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Agronômica

Prefeitura

442/2020
Publicação Nº 2772196

PORTARIA Nº 442/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 37, item I, da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Estatuto dos servi-
dores públicos municipais de Agronômica,

Considerando o final do ano letivo dos CEIs municipais em 16 de dezembro de 2020
RESOLVE:

1-) Fica exonerada, de seu cargo e funções a partir de 16/12/2020, (dezesseis de dezembro de dois mil e vinte), a servidora municipal 
Sra. CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS matrícula n.º1100, ocupante do cargo de provimento temporário, PROFESSORA, do quadro do 
município e lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

443/2020
Publicação Nº 2772198

PORTARIA Nº 443/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 37, item I, da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Estatuto dos servi-
dores públicos municipais de Agronômica,

Considerando o final do ano letivo dos CEIs municipais em 16 de dezembro de 2020
RESOLVE:

1-) Fica exonerada, de seu cargo e funções a partir de 16/12/2020, (dezesseis de dezembro de dois mil e vinte), a servidora municipal Sra. 
GRACIELA VICTORIA matrícula n.º1094, ocupante do cargo de provimento temporário, PROFESSORA, do quadro do município e lotação no 
Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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444/2020
Publicação Nº 2772199

PORTARIA Nº 444/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 37, item I, da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Estatuto dos servi-
dores públicos municipais de Agronômica,

Considerando o final do ano letivo dos CEIs municipais em 16 de dezembro de 2020
RESOLVE:

1-) Fica exonerada, de seu cargo e funções a partir de 16/12/2020, (dezesseis de dezembro de dois mil e vinte), a servidora municipal Sra. 
MARIVONE FIAMONCINI ADAMI matrícula n.º1109, ocupante do cargo de provimento temporário, PROFESSORA, do quadro do município e 
lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 441/2020
Publicação Nº 2772190

PORTARIA Nº 441/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 37, item I, da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Estatuto dos servi-
dores públicos municipais de Agronômica,

Considerando o final do ano letivo dos CEIs municipais em 16 de dezembro de 2020
RESOLVE:

1-) Fica exonerada, de seu cargo e funções a partir de 16/12/2020, (dezesseis de dezembro de dois mil e vinte), a servidora municipal 
Sra. CAROLINE SANDER MARZANI CORREA matrícula n.º1096, ocupante do cargo de provimento temporário, PROFESSORA, do quadro do 
município e lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

287/2020
Publicação Nº 2768179

PORTARIA Nº 287/2020 – DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

“EXONERA A PEDIDO DO CARGO DE AGENTE OPERACIONAL DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 95, inciso II, alínea g da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar a pedido, a servidora SAMARA CRISTINA PIMNETEL, brasileira, inscrita no CPF sob nº 078.756.329-35, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Operacional de Manutenção e Limpeza, a partir de 17/12/2020, conforme requerimento anexo.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 17 de dezembro de 2020.

ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

288/2020
Publicação Nº 2768181

PORTARIA N° 288/2020 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

“EXONERA DO CARGO DE DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com o art. 27, V da Lei 
015/99
RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar a servidora JOSETE LUZIA MORELATTO, inscrita sob CPF nº 220.695.349-87, ocupante do cargo comissionado de Dire-
tora do Departamento de Promoção Social, a partir de 18/12/2020.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 18 de dezembro de 2020.

ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

289/2020
Publicação Nº 2772106

PORTARIA N° 289/2020 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

“EXONERA DO CARGO DE DIRETORA DE PROGRAMAS CULTURAIS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com o art. 27, V da Lei 
015/99
RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar a servidora TAIS KARINES DOS SANTOS, inscrita sob CPF nº 108.928.259-10, ocupante do cargo comissionado de Dire-
tora de Programas Culturais, a partir de 18/12/2020.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
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Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 18 de dezembro de 2020.

ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

290/2020
Publicação Nº 2772107

PORTARIA N° 290/2020 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

“EXONERA DO CARGO DE DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CULTURA A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com o art. 27, V da Lei 
015/99
RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar a servidora NEIDETE ESPÍNDOLA BARBOSA, inscrita sob CPF nº 148.982.509-63, ocupante do cargo comissionado de 
Diretora do Departamento de Cultura, a partir de 18/12/2020.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 18 de dezembro de 2020.

ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
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Águas de Chapecó

Prefeitura

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº19/2018 - CLINICA MEDICA HERMES
Publicação Nº 2768324

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 19/2018
Processo de Licitação n°06/2018, Pregão Presencial n°02/2018
Contratante.: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Contratada..: CLINICA MÉDICA HERMES LTDA-ME
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ELABORAÇÃO, CONTROLE E MONITORAMENTO DOS PROGRAMAS MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIO-
NAIS DOS SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL
Vigência .....: 01/01/2021 até 31/12/2021
Valor: R$17.028,48 (dezessete mil e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos)
Aditivo ......... : Terceiro termo aditivo de prazo, em concordância com Art. 57, II, da lei 8666/93 e cláusulas vigentes.
Águas de Chapecó, SC, 18 de dezembro de 2020
VALMOR FOLLMANN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

LEI MUNICIPAL Nº 2.031-2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770457

LEI MUNICIPAL Nº 2031/2020
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

QUE RECONHECE DESPESA DE EXERCÍCO ANTERIOR, EMPENHO E PAGAMENTO DE DÉBITOS DO PODER LEGISLATIVO DE ÁGUAS DE 
CHAPECÓ – (SC) COM A EMPRESA CPNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, REFERENTES SERVIÇOS DE INTERNET DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR FOLLMANN, Prefeito em Exercício do Município de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que ele SANCIONA e PROMULGA a 
presente Lei:

Art. 1º Ficam reconhecidos as despesas, empenho e pagamento do Poder Legislativo com a empresa CPNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), sendo recursos ordinários, referentes ao mês de dezembro de 2019.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de
Águas de Chapecó/SC, em 18 de dezembro de 2020.

VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício
Registre e Publique-se

PORTARIA Nº 323, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772127

PORTARIA Nº 323/2020
De 21 de Dezembro de 2020 CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:
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Art. 1º - Fica concedido o gozo de férias para os seguintes servidores, conforme o quadro demonstrativo:
Matr. Servidor Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo

10639 JUCE CARLA LERSCH TÉCNICO EM ENFERMAGEM 14.01.2019 a 13.01.2020 21.12.2020 a 09.01.2021 =
20 DIAS

10426 DOALCEI DIAS MAURER ASSESSOR JURÍDICO 23.03.2019 a 22.03.2020 21.12.2020 a 09.01.2021 =
20 DIAS

10565 EDINÉIA REGINA MORA DIRETOR DE ESCOLA 08.03.2020 a 07.03.2021 21.12.2020 a 09.01.2021 =
20 DIAS

10843 DEISI TONEL NUTRICIONISTA 05.02.2020 a 04.02.2021 21.12.2020 a 09.01.2021 =
20 DIAS

10788 RICARDO DREWS SECRETARIO 04.11.2019 a 03.11.2020 21.12.2020 a 09.01.2021 =
20 DIAS

10760 MARCOS JOSÉ SCHNEIDER OPERADOR DE MÁQUINAS 10.07.2019 a 09.07.2020 21.12.2020 a 09.01.2021 =
20 DIAS

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria são por conta da dotação orçamentária Municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 21 de Dezembro de 2020.

VALMOR FOLLMANN
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 324, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772137

PORTARIA Nº 324/2020
De 21 de Dezembro de 2020

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, LUCAS DE SOUZA CAMARGO SANTOS, PARA EXERCER O CARGO DE ENFERMEIRO 
PLANTÃO B, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com 
o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2° da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei Complementar Municipal nº 
010/2006 e Processo Seletivo Simplificado n° 001/2020, demais disposições legais vigentes, e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratado o Sr. LUCAS DE SOUZA CAMARGO SANTOS, para o cargo de Enfermeiro Plantão B, 40 (quarenta) horas semanais 
diurnas – jornada de trabalho de plantão de 12 (doze) horas ininterruptas, com intervalo para repouso de 36 (trinta e seis) horas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, devido ao aumento dos casos de COVID-19 e falta de profissional na área.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 21 de dezembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Art. 3º- Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 21 de dezembro de 2020

VALMOR FOLLMANN
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidor para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Lei Complementar Municipal n° 010/2006, Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2020, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, VALMOR FOLLMANN, doravante denominada CONTRATANTE e LUCAS 
DE SOUZA CAMARGO SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG 103044286 SESP/PR e do CPF 092.797.249-24, residente na Rua do 
Comercio, SN, Centro, São Carlos/SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, 
obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, do servidor acima qualificado, aprovado em Processo Seletivo Simpli-
ficado, para desempenhar as atribuições do cargo de Enfermeiro Plantão B - 40 (quarenta) horas semanais diurnas, para atuar junto a 
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Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó e Lei Municipal Nº 1.586/2007, Lei Complementar Municipal nº 010/2006 e quando omissa a legislação local, à Constituição 
federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
diurnas.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 21 de Dezembro de 2020 até 31 de Março de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 21 de Dezembro de 2020.

_________________________________   _____________________________
LUCAS DE SOUZA CAMARGO SANTOS    VALMOR FOLLMANN
Servidor        Prefeito Municipal em Exercício

Testemunhas:
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Águas Mornas

Prefeitura

TERMO ADITIVO N. 1 AO CONTRATO N. 01/2020 - IPAM
Publicação Nº 2768230

Publicação Resumida 1º Termo Aditivo ao contrato nº 01/2020. Contratado: GIANNINI, PINTO E ADVOGADOS ASSOCIADOS. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2021. Águas Mornas, 18 de dezembro de 2020. Vânia Thiesen de Mattos – Diretora Executiva.
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Alfredo Wagner

Prefeitura

002-2020
Publicação Nº 2769319

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER E GRUPO DA AMIZADE DA MELHOR IDADE.
VIGÊNCIA FICAM SUSPENSOS, OS REPASSES DE RECURSOS, PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO ENQUANTO PERDURAR AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO A COVID-19 NO ÂMBITO DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
ALFREDO WAGNER-SC, 14 DE ABRIL DE 2020.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
PREFEITO MUNICIPAL

003-2020
Publicação Nº 2769324

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER E GRUPO DA TERCEIRA IDADE RENASCER.
VIGÊNCIA FICAM SUSPENSOS, OS REPASSES DE RECURSOS, PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO ENQUANTO PERDURAR AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO A COVID-19 NO ÂMBITO DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
ALFREDO WAGNER-SC, 14 DE ABRIL DE 2020.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
PREFEITO MUNICIPAL

01-2019
Publicação Nº 2769347

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER E O NÚCELO DE RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DE VIDAS — NURREVI.
OBJETO: Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, para atender 06 (seis) vagas, de ambos os sexos, com idade 
de O (zero) a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, incluindo grupo de irmãos, com ou sem deficiência, afastados 
do convívio familiar por meio de medida protetiva (ECA, art. 101), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se, 
temporariamente, impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família 
de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para família substituta. VIGENCIA: fica prorrogado por mais 12 meses a contar de 
01.09.2020, podendo ser prorrogado de acordo art. 55, da Lei Federal nº 13.019/14.

Alfredo Wagner-SC, 01 de setembro de 2020.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal

DECRETO 4550
Publicação Nº 2770953

DECRETO Nº. 4550 de 18 de dezembro de 2020.

REVOGA INCISO I DO ART. 1º DO DECRETO 4548/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de acordo com 
inciso VIII, Artigo 93, Seção II da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a Recomendação nº 008/2020/PJ/BOM para que Poder Público Municipal adote providências para que todas as estruturas 
de assistência à saúde, durante o período de final do corrente e início do ano vindouro, permaneçam funcionando regularmente, prestando 
atendimento à população,

DECRETA:
Art. 1° - Fica revogado o inciso I do art. 1º do Decreto Municipal nº 4548 de 15 de dezembro de 2020.

Art. 2º - As atividades na Secretaria Municipal de Saúde e Unidades Básicas de Saúde no município funcionarão normalmente entre os dias 
21 e 24 de dezembro e 28 e 31 de dezembro de 2020.
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Parágrafo Único - Nos dias 24 e 31 de dezembro de 2020 as atividades e atendimentos se encerrarão às 17hs.

At. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 18 de dezembro de 2020.

Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA

LEI 994-2020
Publicação Nº 2769251

LEI Nº 994 de 15 de dezembro de 2020
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Naudir Antônio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte
LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Lei Orçamentária do Município de Alfredo Wagner para o exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

montante da dívida;
I - as metas fiscais de receita, despesa, resultado primário e nominal e

II – as prioridades e metas da administração municipal extraída do Plano

Plurianual para 2019/2021;
III - a estrutura dos orçamentos das diversas unidades gestoras;
IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
V - as disposições sobre dívida pública municipal;
VI - as disposições sobre as despesas com pessoal e seus encargos; VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; e VIII 
- as disposições gerais.
I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2021, 2022 e 
2023, de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, são a aquelas identificadas nos ANEXOS I.1, I.2.2, I.2.3, I.2.4 e
I.2.5 desta lei com os seguintes anexos complementares:

I - Anexo I.1 - Demonstrativo da Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais de Receita;

III - Anexo I.2.2 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesas por Grupo de Natureza de Despesa

IV - Anexo I.2.3 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Primário;

V - Anexo I.2.4 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Nominal;

VI - Anexo I.2.5 - Demonstrativo da Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais do Montante da Dívida;
VII – Anexo I.3 - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido; VIII - Anexo I.4 - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos
Obtidos com a Alienação de Ativos;

IX - Anexo I.5 - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da
Renúncia de Receita;

X - Anexo I.6 - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

XI – Anexo II – Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

Execução em 2021;
XII – Anexo III – Demonstrativo dos Projetos previstos para

XIII - Anexo IV - Demonstrativo das obras que passarão para 2021 em
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andamento e que deverão estar incluídas como prioridade nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2021

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2021 são aquelas definidas e demonstradas nos 
ANEXOS I, I.1, I.2, I.2.1 a I.2.5 e V de que trata o artigo 2° desta lei.

Art. 4º Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 
nesta lei e identificadas nos Anexos I.2.2 e V a fim de compatibilizar a despesa à receita prevista, de forma a preservar a suficiência de 
caixa durante a execução orçamentária.

III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – programa - instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II – ação - instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, denominado projeto, atividade ou operação especial;
III – atividade - instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV – projeto - instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitado no 
tempo, do qual resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V – operação especial - despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, da qual 
não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;
VI – unidade orçamentária - menor nível da classificação institucional da despesa, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classificação institucional da despesa;
VII – receita ordinária - aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja, pela competência de tributar 
e arrecadar, seja por determinação constitucional ou legal;
VIII – execução física - realização da obra, fornecimento do bem ou serviço pelo contratado;
IX – execução orçamentária - arrecadação da receita, empenho e liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X – execução financeira - efetiva utilização dos recursos financeiros mediante pagamento das despesas, inclusive dos restos a pagar já 
inscrito.
XI – categoria de programação, de que trata o artigo 167, VI da Constituição Federal - nível de classificação da despesa por programa de 
governo, ou nível de classificação da despesa por projetos, atividades e operações especiais.
Parágrafo Único - Cada programa identificará as ações de governo necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, 
atividades ou operações especiais, e estas, com identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Grupo de Natureza de 
Despesa, Diagnóstico situacional do Programa ou ação, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e Financeiras e indicação das fontes de financia-
mento na forma da Portaria Conjunta STN/SOF n° 2/2012 e alterações posteriores.

Art. 6° O orçamento para o exercício financeiro de 2021 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos, e será estruturado em 
conformidade com a configuração da Estrutura Organizacional vigente no Município.

Art. 7º A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras do Município: Prefeitura, 
Câmara, Fundo Municipal de Saúde e identificará os códigos das fontes e das destinações dos recursos, especificará os recursos dos Or-
çamentos Fiscais (OF) e classificará as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a 
sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 
MOG n° 42/1999, Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e Portaria Conjunta n° 2/2012 (Manual da Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público) e alterações posteriores, na forma dos seguintes Anexos:

I – Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF nº 8/85);
II - Demonstrativo da Receita segundo as Categorias Econômicas (Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III - Resumo Geral da Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);

IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Unidade 
Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
V - Programa de Trabalho de Governo (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações 
Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei 
4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 4.320/64 
e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções de Governo (Anexo 9, da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
08/85);
X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD com identificação da Classificação Institucional, Funcional, Programática, Grupo de Natureza 
da Despesa, Modalidade de Aplicação, Diagnóstico situacional do Programa ou Ação de Governo, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e in-
dicação das fontes de financiamento;
XI - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fonte de Recursos, conforme disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
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XII – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II da LRF)
XIII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. (Art. 5º, II da LRF)
XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;
XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF)
XVI – Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF)

5º, III da LRF)
XVII – Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2021. (Art.

XVIII – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da

Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público. (Art. 44 da LRF)
XIX - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal previstos para o exercício de 2021. (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF)
XX - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 2021. (Art. 8°, 50, I da LRF e Portaria STN n° 245/2007)

§ 1º O Orçamento das Unidades Gestoras: Prefeitura, Câmara Municipal e Fundo Municipal de Saúde que acompanham o Orçamento Geral 
do Município evidenciarão suas receitas e despesas conforme disposto no caput deste artigo.

§ 2º Para efeito desta lei entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento e 
Contabilidade própria: Câmara Municipal e Fundo Municipal de Saúde.

§ 3º O Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD de que trata o item X deste artigo fixará a despesa para a respectiva ação de governo, 
classificada por Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na Portaria STN n° 163/2001 e alterações 
posteriores, admitido, dentro de cada ação, ou de cada programa de governo, o remanejamento de dotação de um Grupo de Natureza de 
Despesa para outro ou de uma ação de governo para outra quando integrante dos programas relacionados à saúde e educação, por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme previsto no artigo 167, inciso VI da Constituição Federal de 1988.

§ 4° Quando necessário, para atender aos objetivos e metas estabelecidas na ação de governo e por não caracterizar crédito adicional es-
pecial, é admitido á inclusão de novo Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 8º A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o Art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/64, con-
terá, no mínimo:

I - Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte na Composição da Receita Total;
II - Quadro Demonstrativo dos Tributos e outros créditos lançados e não arrecadados até 2013, identificando o estoque da Dívida Ativa;
III – Quadro Demonstrativo da Evolução da Despesa ao Nível de Função e Grupo de Natureza da Despesa realizada nos exercícios de 2018 
e 2019 e despesa fixada para 2020 e 2021;
IV – Quadro Demonstrativo da Despesa Fixada por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa;
V - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquidas, Despesas com Pessoal e seu Percentual de Comprometimento, de 
2017 a 2020;
VI - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico;
VII - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para Ações e Serviços Públicos de Saúde;
VIII - Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posição em 31/10/2020;
IX – Quadro Demonstrativo da evolução do Saldo da Dívida Fundada de
2017 a 31/10/2020.

Art. 9° A Reserva de Contingência para as diversas Unidades Gestoras será constituída de até 1,0% (um por cento) da Receita Corrente 
Líquida prevista para 2021.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO
MUNICÍPIO

Art. 10 A execução da Lei Orçamentária Anual de 2021 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio de caixa em 
cada uma das fontes de recursos.

Art. 11 A Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual de

2021 poderão tratar os Fundos Municipais como Unidades Orçamentárias dos Órgãos de vinculação.

§ 1° Os Fundos Municipais tratados como Unidades Orçamentárias terão suas receitas especificadas no orçamento das Unidades Gestoras 
correspondentes, e estas receitas, por sua vez, deverão estar vinculadas as despesas relacionadas aos objetivos para o qual o fundo foi 
instituído.

§ 2° Em cada caso, o titular do Órgão em que o fundo estiver vinculado, será o gestor do fundo.

§ 3° Não se inclui na autorização constante do caput deste artigo o Fundo
Municipal de Saúde.
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Art. 12 Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2021 deverá observar os efeitos da alteração da legislação tributária, o 
aparelhamento da máquina arrecadadora, os incentivos fiscais autorizados, a inflação prevista para o período, o crescimento econômico, a 
ampliação da base de cálculo dos tributos e a evolução da receita arrecadada nos últimos três exercícios.

Parágrafo Único. Até 10 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colo-
cará à disposição da Câmara Municipal os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida 
e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 13 Se a receita estimada para 2021, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as estimati-
vas, o Poder Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá solicitar do Poder Executivo Municipal a sua alteração e a 
consequente adequação do orçamento da despesa.

Art. 14 Na execução do orçamento, verificado ao final de cada bimestre que o comportamento da receita poderá comprometer o cumpri-
mento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes: Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas dotações, adotarão 
o mecanismo da limitação de empenho e da movimentação financeira nos montantes necessários para preservar o equilíbrio de caixa em 
cada fonte de recursos e o cumprimento das metas de resultado primário, nominal e montante da dívida.

§1° Quando a meta de arrecadação não alcançada se referir as fontes 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários, 0.1.01.000000 - Recursos de 
Impostos para Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e 0.1.02.000000 - Recursos de Impostos para Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, a limitação de empenho e movimentação financeira recairá sobre dotações financiadas por estas fontes e relacionadas a:

I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, 
alienação de ativos, desde que ainda não comprometidas;
II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III – Dotações destinadas à manutenção da frota rodoviária municipal e
serviços em geral; e

IV – Dotações que não comprometam a execução de serviços considerados essenciais.

§2° A limitação de empenho e movimentação financeira será determinada por Decreto do Poder correspondente nos trinta dias subsequen-
tes ao encerramento do respectivo bimestre por indicação do Setor de Contabilidade.

Art. 15 A geração de despesas obrigatórias de caráter continuado em 2021, demonstrada no Anexo I.10 desta lei será compensada, nos 
termos do artigo 17, §2°, da LC n. 101/2000, com os recursos do aumento permanente da receita também demonstrado no referido anexo.

Art. 16 Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO II desta Lei.

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência a eles vinculados e também, se houver, 
com recursos do excesso de arrecadação e do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2021.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal promoverá a abertura de crédito adicional extraordinário ou encaminhará 
Projeto de Lei a Câmara propondo abertura de créditos adicionais por conta da anulação parcial ou total de dotações alocadas para projetos, 
atividades ou operações especiais, desde que ainda não comprometidas.

§ 3° Não se efetivando até o dia 10/12/2020 os riscos fiscais constantes do Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, os recursos a eles 
reservados poderão ser utilizados para abertura de créditos adicionais especiais mediante autorização legislativa específica, ou ainda, por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações que se apresentarem insuficien-
tes, desde que atendidos os passivos contingentes confirmados e não houver resíduo a pagar a título de riscos ou eventos fiscais imprevistos 
e o ato não implicar em encerrar o exercício de 2021 com insuficiência de caixa.

§4º O Anexo de riscos fiscais poderá contemplar também recursos destinados exclusivamente á abertura de créditos adicionais suplementa-
res ao longo do exercício por ato do Chefe do Poder Executivo para atender despesas orçadas a menor, ou ainda para abertura de créditos 
adicionais por conta de rendimentos de aplicação de recursos de convênios, de forma que estes sejam aplicados no seu objeto.

Art. 17 O orçamento para o exercício de 2021 das Unidades Gestoras reservará recursos de até 1,0% (um por cento) da Receita Corrente 
Líquida para passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos de que trata o artigo 4º, § 3º e 5º, III da LC 101/2000, 
conforme ANEXO II desta Lei, não considerado aqui os recursos destinados a atender despesas não orçadas ou orçadas a menor de que 
trata o §4º do artigo 16 desta lei.

Art. 18 Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plu-
rianual.

Art. 19 O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias

após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobramento da receita prevista para 2021 em metas bimestrais de arrecadação por fonte 
de recursos, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso para suas Unidades Gestoras, considerando 
nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o equilíbrio de caixa.

Art. 20 Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com dotações financiadas com recursos oriundos de transferências 
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voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros recursos extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver assegurado o ingresso desses recursos no fluxo de caixa através da assinatura do respectivo convênio, contrato de 
repasse, carta de intenção de contrato de financiamento ou qualquer outro documento de compromisso de liberação.

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação e do superávit financeiro de que trata o artigo 43, da Lei 4.320/64 será realizada em cada fonte 
de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, conforme disposto nos artigos 8º, parágrafo único e 50, 
inciso I da Lei de Responsabilidade Fiscal e orientação constante da Portaria Conjunta STN/SOF n° 2/2012 e alterações posteriores.

§ 2º Na Lei Orçamentária Anual a codificação das contas de Receita e de Despesa será acrescida do código indicado na Tabela de Destina-
ção de Recursos que acompanha o Orçamento da Receita, construída a partir das orientações constantes da Portaria Conjunta STN/SOF n° 
2/2012 e alterações posteriores, de forma que o resultado financeiro possa ser evidenciado em cada fonte de recursos.

§3° O controle da disponibilidade de caixa em cada fonte de recursos, de que trata o artigo 50, inciso I, da Lei Complementar (federal) n° 
101/2000, será realizado no grupo �Execução da Administração Financeira” do novo Plano de Contas e será indicada pelo saldo da conta 
“Disponibilidade por Destinação de Recursos a Utilizar” mediante o registro do ingresso da receita no caixa e registro da liquidação da 
despesa.

Art. 21 A renúncia e os descontos de receita estimado para o exercício financeiro de 2021, constantes do ANEXO I.5, integrará também o 
Orçamento da Receita em contas redutoras, conforme orientação da Portaria Conjunta STN/SOF n° 2/2012 e alterações posteriores, dispen-
sando assim a compensação exigida no artigo 14, II da LRF.

Art. 22 A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas sem fins lucrativos beneficiará somente aquelas de caráter 
educativo, promoção da saúde, assistência social, recreativo, cultural, esportivo, sindical, desenvolvimento econômico e de cooperação 
técnica voltada para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá sempre de autorização em lei específica para cada entidade.

Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão requerer o benefício, acompanhado de plano de 
aplicação, atender as normas estabelecidas para habilitação à obtenção do recurso e prestar contas no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelas normas de controle interno.

Art. 23 O procedimento administrativo da estimativa do impacto

orçamentário-financeiro de que trata o artigo 15, itens I e II da Lei Complementar (federal) n° 101/2000 deverá ser anexado no processo 
que abriga os autos da licitação, quando for o caso, antes da publicação do edital, ou ao processo do ato que implicar na geração de des-
pesa.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto no Art. 15, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante em cada 
exercício financeiro, não exceda em duas vezes o valor limite para dispensa de licitação fixada no item I do Art. 24, da Lei 8.666/93.

Art. 24 As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre os projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito.

Parágrafo único. As obras em andamento e os gastos programados para conservação do patrimônio público extraídas do Relatório sobre 
Projetos em Execução e a Executar - ANEXO III, de que trata o artigo 3º da IN TCE nº 02/2001, estão demonstrados no ANEXO IV desta lei.

Art. 25 Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal de Alfredo Wagner quando 
firmados por convênios, acordos ou ajustes e com a devida previsão de recursos na lei orçamentária.

Art. 26 A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2021 a preços projetados para 2020.

Art. 27 A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, cada Grupo de Natu-
reza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação das despesas no mínimo por elemento de despesa que trata a Portaria STN nº 
163/2001 no momento do empenho da despesa.

Art. 28 Durante a execução orçamentária de 2021, o Executivo Municipal, autorizado por lei específica, poderá incluir novos projetos, 
atividades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que estes se enquadrem nas 
prioridades para o exercício de 2021.

Art. 29 O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata o artigo 50, § 3º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos, por exemplo: dos programas, das ações de governo, do m2 da construção, do m2 
da pavimentação, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano 
com merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, entre outros.

Parágrafo Único. Os gastos dos serviços e das obras realizadas serão apurados a partir das metas físicas e financeiras realizadas através das 
operações orçamentárias e relatórios de produção fornecidos pelos titulares das Secretarias, Autarquias, Fundações e Fundos.

Art. 30 As ações de governo, priorizadas por esta lei e extraídas do Plano

Plurianual, conforme Demonstrativo da Compatibilização das Metas de Despesas e contemplado na Lei Orçamentária para 2021, serão 
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desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação permanente pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orçamento e 
Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir 
desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas físicas estabelecidas.

Art. 31 Na execução da Lei Orçamentária de 2021, o Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir 
créditos adicionais suplementares por ato próprio, até o limite de 30% (trinta por cento) da Receita Prevista, utilizando como fonte de re-
cursos, desde que não comprometidos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação em cada fonte de recursos, observada a tendência do exercício;

II - o superávit financeiro do exercício anterior em cada fonte de recursos;
e

III - o produto de operações de crédito autorizadas.

Art. 32 Na execução da Lei Orçamentária de 2021 fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suple-
mentares nos projetos, atividades e operações especiais integrantes do mesmo programa de governo, utilizando como fonte de recursos a 
anulação de até 30% dentro da modalidade de aplicação fixada para estes mesmos projetos, atividades e operações especiais.

§ 1°. Os créditos adicionais suplementares se caracterizam pela elevação da modalidade de aplicação fixada para o projeto, atividade ou 
operação especial, ainda que decorrente da inclusão de novo Grupo de Natureza de Despesa.

§ 2°. Eventuais alterações das fontes de financiamentos de cada projeto, atividade ou operações especiais para adequação das disponibili-
dades de caixa poderão ser efetuadas por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 33 Os gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino básico, gastos com a remuneração dos profissionais do magistério em efe-
tivo exercício e gastos com ações e serviços públicos de saúde serão apurados no mínimo bimestralmente para avaliação do cumprimento do 
percentual mínimo estabelecido na Constituição Federal, na forma dos demonstrativos indicados nos incisos VI e VII, do artigo 8º desta lei.

§1º Para efeito de apuração dos gastos mínimos com manutenção e desenvolvimento do ensino básico - MDEB será considerado as con-
tribuições ao FUNDEB e as despesas empenhadas e/ou liquidadas na fonte de recursos 0.1.01.000000 - Recursos de Impostos para MDEB 
até o período de referência.

§2º Para efeito de apuração dos gastos mínimos com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício será considerado 
as despesas empenhadas e/ou liquidadas na fonte de recursos 0.1.28.000000 - Remuneração dos Profissionais do Magistério em efetivo 
Exercício até o período de referência.

§3º Para efeito de apuração dos gastos mínimos com ações e serviços públicos de saúde - ASPS será considerado as despesas empenhadas 
e/ou liquidadas na fonte de recursos 0.1.02.000000 - Recursos de Impostos para ASPS até o período de referência.
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 34 A Lei Orçamentária de 2021 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento de Despesas de 
Capital, observado os limites de endividamento fixado nas Resoluções do Senado n. 40/2001, 43/2002 e alterações posteriores.

Art. 35 Ultrapassando o limite global de endividamento definido no Artigo
34 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e mo-
vimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 14 desta lei.

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 36 O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei ou ato próprio quando cabível, poderão em 2021, criar cargos e funções, alterar 
a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou contratar pessoal para atender necessidade temporária de excepcional interesse público na forma da lei municipal que regula a 
matéria, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei orçamentária para 2021 ou em créditos 
adicionais.

Art. 37 Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores mesmo quando as despesas com pessoal excederem 
a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 38 O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabe-
lecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal:

I - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
II - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
III - Eliminação de despesas com horas extras.
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Art. 39 Para efeito desta lei e registros contábeis entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que 
trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções pre-
vistas no Plano de Cargos da Administração Municipal de Alfredo Wagner, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, 
desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de

terceiros ou não se refira a complementação de serviços da administração.

Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais, utilização de equipamentos de pro-
priedade do contratado ou de terceiros e referir-se a serviços complementares, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa 
será classificada em elementos de despesa diverso do �34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização�.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 40 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular 
o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder 
anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e ser 
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

Art. 41 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei específica, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no 
Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 42 O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária para 2021 à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Mu-
nicípio, excepcionalmente para o exercício de 2021 até o dia 10/12/2020, que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 20/12/2020.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no �Caput� deste artigo.

§ 2º Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o primeiro dia útil do exercício financeiro de 2021, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar em cada mês, até 1/12 (um doze avos) das dotações fixadas para despesas operacionais e constantes na 
proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 43 Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos motivado 
por insuficiência momentânea de tesouraria, conforme disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
Art. 44 Os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos pelos seus saldos no 
exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 45 O Executivo Municipal está autorizado em 2021 a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da 
administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não e, eventualmente,

confessar e parcelar dívidas para com a Receita Federal do Brasil.

Art. 46 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 15 de dezembro de 2020.

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA

TERMO 01-2020
Publicação Nº 2769304

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER E GRUPO DA TERCEIRA IDADE NOVA ESPERANÇA.
VIGÊNCIA FICAM SUSPENSOS, OS REPASSES DE RECURSOS, PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO ENQUANTO PERDURAR AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO A COVID-19 NO ÂMBITO DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
ALFREDO WAGNER-SC, 14 DE ABRIL DE 2020.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
PREFEITO MUNICIPAL



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 21

Anchieta

Prefeitura

CONTRATO 053/2020-PM
Publicação Nº 2768117

CONTRATO Nº 053/2020
Execução de Obras

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE ANCHIETA, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Avenida Anchieta, nº 838, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.687/0001-22, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Em Exercício Sr. VILMAR PAULO PIOVEZANI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF 
sob nº 743.755.049-00, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa PHF CONSTRUTORA EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ sob n.º 32.932.107/0001-64, estabelecida na Rua João Pessoa, 2407 - APT 301, Centro, 89870-000, Pinhalzinho/SC, 
neste ato representado pela Sra. KESIA CISTRAHEN FLORES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 069.474.069-19, Cart. Identidade 
sob nº 5372300 SESP/SC, residente e domiciliada na cidade Pinhalzinho/SC, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com 
amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, e Processo Licitatório Nº 091/2020, Tomada 
de Preços Nº 016/2020, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto deste contrato consiste na Contratação de empresa para execução de obra e serviços de engenharia, em regime de empreitada 
global, com fornecimento de materiais e mão de obra necessária, para construção de quadra coberta para atividades poliesportivas, situado 
na Rua Ipiranga (dependências do CMEIF), com área total a ser construída de 526m², incluindo a elaboração de projetos estrutural e emis-
são de ART`s. Conforme Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária Anexo. Recursos do Salário 
Educação. De acordo com quantitativos, forma, prazos e condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços nº 016/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO/ FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

2.1. O preço a ser contratado é aquele cotado na proposta declarada vencedora do certame, no valor total global de R$: 225.742,70 (Du-
zentos e Vinte e Cinco Mil, Setecentos e Quarenta e Dois Reais e Setenta Centavos), estando incluídas todas as despesas e custos, inclusive 
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e sociais.
2.2. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito ou transferência bancária, conforme execução e rece-
bimento da fatura pelo Setor Financeiro da contratante, com base nas parcelas e metas definidas no cronograma físico-financeiro (boletim 
de medição), e imediata apresentação dos seguintes documentos:
2.2.1. Nota Fiscal correspondente, com especificação dos valores da mão-de-obra e materiais.
2.2.1.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outros CNPJs.
2.2.2. Laudo de medição assinado pelo responsável técnico da contratada e do Engenheiro Civil da Contratante.
2.2.3. Guia de Recolhimento da Previdência Social (GRPS/GPS);
2.2.4.Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP);
2.2.5. Guia de Recolhimento do ISS;
2.2.6. Comprovação da matrícula da obra (cadastro específico do INSS);
2.2.7. Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs);
2.3. Para o pagamento das parcelas a partir da segunda, inclusive, serão dispensados os documentos constantes dos itens 2.2.6 e 2.2.7.
2.4. Caso as datas estipuladas nesta Cláusula, ocorram em dia sem expediente na Prefeitura o pagamento poderá ser efetuado no primeiro 
dia útil subseq-ente.
2.5. O índice aplicável caso ocorra atrasos no pagamento é aquela utilizada pelo município URFM, para a sua atualização.

CONDIÇÕES PARA LIBERAÇÃO DOS PAGAMENTOS
2.6. O Município reserva-se o direito de descontar (reter) do pagamento devido á contratada os valores decorrentes de tributos legalmente 
estabelecidos quais sejam:
a) ISSQN – A alíquota de 3% (três por cento) do valor global contratado, podendo ser deduzidos os custos dos materiais aplicados na obra, 
devidamente comprovados com notas fiscais de compra ou simples remessa, acompanhado do razão do centro de custo da obra assina-
do pelo contador responsável, conforme definido nos subitens 7.02 e 7.05 do Anexo I – Lista de Serviços, anexa à Lei Complementar nº 
001/2005 – Código Tributário do Município; e,
b) Quando o prestador do serviço for optante pelo Simples Nacional, deverá ser informado na nota fiscal a alíquota correspondente ao 
faturamento dos últimos 12 (doze) meses, conforme a legislação federal vigente.
c) INSS – O percentual mínimo definido na IN nº 971/2009 da RFB, podendo, a critério da empresa contratada, efetuar os recolhimentos 
por conta os valores devidos e declarados mensalmente nas GFIP / GPS em nome da matrícula da obra cadastrada, restando condicionado 
á liberação do saldo final mediante a apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito em nome da referida matrícula aberta.

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DA OBRA

3.1. As obras contratadas deverão ser iniciadas no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da emissão da ordem de serviço, emitido pelo 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
3.2. O prazo para conclusão do objeto do contrato é de 120 (Cento e Vinte) dias a contar do 2º dia da emissão da ordem de serviço da obra.
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3.3. A Obra deverá ser executada com estrita observância dos quantitativos, metas, prazos e condições estabelecidas no Edital de Tomada 
de Preços 016/2020 e nas cláusulas deste contrato.
3.4. A obra objeto do presente contrato será recebido:
3.4.1. Provisoriamente, mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório assinado pelo Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, em até 30 dias de comunicação da conclusão pela Secretaria.
3.4.2. Findo o prazo estipulado no item 3.4.1, uma vez verificada a regularidade da obra, mediante laudo assinado pelo Engenheiro (a) do 
Município será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, com visto do responsável pelo Poder Executivo.
3.4.3. Caso sejam verificadas irregularidades ou defeitos na obra, a Contratada será notificada para fazer as correções necessárias, às suas 
expensas, sem prejuízo das demais cominações e/ou responsabilizações.
3.5. A Contratada manterá diário de obra no local da execução com o registro dos acontecimentos e atividades relevantes, permitindo assim 
a efetiva fiscalização por parte da contratante.
3.6. Todos os operários e trabalhadores que trabalharem na obra contratada deverão utilizar todos os EPIs. Inerentes ao respectivo ramo 
de atividade, às expensas da contratada.
3.7. A obra contratada terá garantia de cinco anos, contados da data do recebimento definitivo, na forma do artigo 618 do Código Civil 
Brasileiro.
3.8. O objeto do presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, sempre através de 
termos aditivos, enumerados em ordem crescente.
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Sem prejuízo das demais cláusulas estabelecidas neste contrato são obrigações da Contratante:
4.1.1. Receber o objeto deste contrato nas condições e prazos avençados.
4.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos contratados.
4.1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Sem prejuízo das demais cláusulas estabelecidas neste contrato são obrigações da Contratante:
5.1.1. Executar a obra na forma, condições e prazos avençados.
5.1.2. Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;
5.1.3. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas na solicitação do orçamento;
5.1.4. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
às obrigações assumidas no processo seletivo, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
5.1.5. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a 
trabalhar com equipamentos individuais adequados;
5.1.6. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do contrato: referente a execução da obra e referen-
te aos materiais a serem utilizados na obra, não produzidas in-loco tais como: estruturas metálicas e pré-fabricadas em concreto armado, 
entre outros, contendo: itens de fabricação, fornecimento e montagem. (caso houver aplicação).
5.1.7. Apresentar, na ocasião do início da Obra, Projetos complementares, tais como: estrutural de vigas e pilares (se necessário);
5.1.8. Sinalizar o local das obras e/ou serviços adequadamente, tendo em vista o trânsito de veículos e pedestres.
5.1.9. Responsabilizar-se por danos ou prejuízos causados à Contratante ou a terceiros em decorrência irregularidades, atrasos, negligência, 
imprudência ou imperícia na execução do objeto do presente contrato, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro 2020:
Despesa: 43 - Construção de Quadra Coberta para o CMEIF
Órgão: 5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 2 - ENSINO FUNDAMENTAL
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 8 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 1.026 - Construção de Quadra Coberta para o CMEIF
Elemento: 4.4.9051.99.000000 - Aplicações Diretas
Recurso: 115 - Transferência FNDE -Salario Educação R$: 108.742,70
Despesa: 165 - Construção de Quadra Coberta para o CMEIF
Órgão: 5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 2 - ENSINO FUNDAMENTAL
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 8 - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 1.026 - Construção de Quadra Coberta para o CMEIF
Elemento: 4.4.90.51.99.000000 - Aplicações Diretas
Recurso: 1115 - Transferência FNDE - Salario Educação - Superavit R$: 117.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1. Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 79, Lei Federal nº 8.666/93 ou, ainda, por mútuo acordo ou pelo Município 
por conveniência administrativa, recebendo a contratada somente o valor dos serviços já executados, não lhe cabendo qualquer outro valor 
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a título de indenização, sob qualquer alegação ou fundamento.
7.2. A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos arts. 58, II e 77 a 80, seus parágrafos e incisos da Lei N° 8.666 de 
21/06/1993 e alterações posteriores. E a rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite 
dos prejuízos causados à Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. Atrasos injustificados na execução do objeto do presente contrato, sujeitará a Contratada, independentemente de outras cominações, 
ao pagamento de multa na ordem 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste Contrato.
8.2. A inexecução total ou parcial do Contrato importará a contratada suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da 
Administração Direta ou Indireta Municipal de Anchieta, pelo prazo desde já fixado em 02 (dois) anos, contados da aplicação de tal medida 
punitiva, bem como multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos que a Contratada tiver direito ou cobrados judicialmente.
8.4. Será proporcionada defesa a Contratada, antes da imposição das penalidades elencados nesta Cláusula.

CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA DO CONTRATO

9.1. O objeto do presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste Instituto Contratual, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, Estado de 
Santa Catarina, com renúncia de qualquer outro, por mais privilégio ou especial que possa ser.
E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente juntamente com suas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Anchieta – SC, 18 de dezembro de 2020.
VILMAR PAULO PIOVEZANI
Prefeito Em Exercício
CONTRATANTE

KESIA CISTRAHEN FLORES
Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
IDENES M. F. SCHENA     NERI WILBRANTZ
CPF: 034.116.669-35     CPF: 853.985.199-72

DECRETO N. 226/2020
Publicação Nº 2769247

DECRETO Nº. 226/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DECRETA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal;

Considerando que no 25 de dezembro de 2020 e 1º de janeiro de 2021, são comemorados Natal e Ano Novo, respectivamente;

Considerando a Portaria Nº 679, de 30 de dezembro, do Ministério da Economia que divulgou o cronograma de feriados nacionais e pontos 
facultativos no ano de 2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais do Município de Anchieta nos dias 24 e 31 de dezembro de 
2020.

Art. 2º Os serviços emergenciais na área de Saúde Pública serão atendidos na Unidade de Pronto Atendimento pelos profissionais em regime 
de plantão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Município de Anchieta – SC, 18 de dezembro de 2020.

VILMAR PAULO PIOVEZANI
Prefeito em Exercício
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CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Camila Baronio - Secretária de Administração e Gestão

DECRETO N. 227/2020
Publicação Nº 2770784

DECRETO Nº. 227/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares na importân-
cia de até R$ 80.299,97 (oitenta mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos) e contém outras providências.

O Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.469, de 19 de novembro de 2019 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.469, de 19 de novembro de 2019, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de 
Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares na importância de até R$ 80.299,97 (oitenta 
mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), distribuídos em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares na importância de até R$ 80.299,97 (oitenta mil, duzentos e noventa e nove reais 
e noventa e sete centavos), destinados a reforçar as dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral do 
Município, nas seguintes contas, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.003 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO
(5) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ........................................ R$ 10.000,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
07 – CULTURA
13.391.0012.2.026 – ATIVIDADES CULTURAIS, BIBLIOTECA, MUSEU E FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
(89) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ........................................ R$ 2.000,00
09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0024.2.104 – ADM. GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
(126) 3.3.90.00.00.00.00.00.1101 -Aplicações Diretas .................................... R$ 68.299,97

Total ................................................................................................................. R$ 80.299,97

Art. 3º Para o atendimento parcial dos Créditos autorizados no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal, autorizado a proceder a redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento, mais precisa-
mente conforme abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.003 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO
(6) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ........................................ R$ 10.000,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
07 – CULTURA
13.391.0012.2.026 – ATIVIDADES CULTURAIS, BIBLIOTECA, MUSEU E FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
(88) 3.3.50.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ........................................ R$ 2.000,00

Total ................................................................................................................. R$ 12.000,00

Art. 4º Para atendimento do restante dos Créditos constantes deste ato, fica utilizada a importância de até R$ 68.299,97 (sessenta e oito 
mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), concernentes ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2019, após deduzidos os Restos a Pagar, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 
4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes, conforme quadro abaixo:
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BANCO/CONTA RECURSO UTILIZAÇÃO NESTE ATO
FDO Saúde AHT/MAC/Prot.Dent-B.S.M/Rede Cegonha-c/c13.655-7
COD. REDUZIDO 62247 101/1101 R$ 68.299,97

TOTAL SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 68.299,97

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2468, de 14 de novembro de 2019, em conformidade com o 
disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente aos Créditos e reduções introduzidas no presente Decreto.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Anchieta (SC), 18 de dezembro 2020.

VILMAR PAULO PIOVEZANI
Prefeito em Exercício

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Camila Baronio - Secretária de Administração e Gestão

DECRETO N. 228/2020
Publicação Nº 2770779

DECRETO Nº. 228/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Autoriza a Alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Crédito 
Adicional Suplementar na importância de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e contém outras providências.
 O Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.469, de 19 de novembro de 2019 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei Orçamentária Anual Lei nº 2.469 de 19 de novembro de 2019, Orçamento Geral do Município de Anchieta - (SC), 
através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em conformidade com os prescritos 
neste Decreto.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder 
por ato próprio, a Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no Orçamento Geral do 
Município (LOA), conforme abaixo especificado a saber:

07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0002.2.035 –ADM. GERAL BENS E SERV. DEPTO DE OBRAS E SERV. RODOVIÁRIOS
(122) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas ................................. R$ 30.000,00

TOTAL ........................................................................................................... R$ 30.000,00

Art. 3º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, auto-
rizado a proceder à redução da dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme 
abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.003 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO
(5) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas ..................................... R$ 30.000,00

TOTAL ............................................................................................................ R$ 30.000,00
CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
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Art. 4º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 2.467 de 14 de novembro de 2019, em conformidade com o disposto nos 
artigos anteriores deste Decreto, relativamente ao crédito e redução introduzido neste texto legal.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.468 de 14 de novembro de 2019, em conformidade com o 
disposto nos artigos anteriores deste Decreto, relativamente ao crédito e reduções introduzidos no presente ato.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Anchieta (SC), 18 de dezembro de 2020.

VILMAR PAULO PIOVEZANI
Prefeito em Exercício

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Camila Baronio Secretária de Administração e Gestão

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO TP 016/2020-PM
Publicação Nº 2768112

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 091/2020 – Tomada de Preços nº 016/2020
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito Em Exercício, torna público que Homologou a Adjudicação do Processo Licitató-
rio nº 091/2020, instaurado sob a modalidade Tomada de Preços, Menor Preço Global, para: Contratação de empresa para execução de obra 
e serviços de engenharia, em regime de empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra necessária, para construção de 
quadra coberta para atividades poliesportivas, situado na Rua Ipiranga (dependências do CMEIF), com área total a ser construída de 526m², 
incluindo a elaboração de projetos estrutural e emissão de ART`s. Conforme Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e 
Planilha Orçamentária Anexo. R. Sal. Educação.
EMPRESA VENCEDORA:
PHF CONSTRUTORA EIRELI - ME.
Valor Total Global R$ 225.742,70 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil, Setecentos e Quarenta e Dois Reais e Setenta Centavos).
Prazo Execução: 120 (cento e vinte) dias.
Anchieta, 18 de Dezembro de 2020.
VILMAR PAULO PIOVEZANI
Prefeito Em Exercício.

LEI N. 2.519/2020
Publicação Nº 2770721

 LEI Nº 2.519/2020
Autoriza a Alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar na importância de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei Orçamentária Anual Lei nº 2.469 de 19 de novembro de 2019, Orçamento Geral do Município de Anchieta - (SC), 
através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em conformidade com os prescritos 
nesta Lei.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder 
por ato próprio, a Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no Orçamento Geral do 
Município (LOA), conforme abaixo especificado a saber:
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07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0002.2.035 –ADM. GERAL BENS E SERV. DEPTO DE OBRAS E SERV. RODOVIÁRIOS
(122) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas ................................. R$ 30.000,00

TOTAL ........................................................................................................... R$ 30.000,00

Art. 3º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, auto-
rizado a proceder à redução da dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme 
abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.003 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO
(5) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas ..................................... R$ 30.000,00

TOTAL ............................................................................................................ R$ 30.000,00
CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 2.467 de 14 de novembro de 2019, em conformidade com o disposto nos 
artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito e redução introduzido neste texto legal.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.468 de 14 de novembro de 2019, em conformidade com o 
disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito e reduções introduzidos na presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Anchieta (SC), 18 de dezembro de 2020.

VILMAR PAULO PIOVEZANI
Prefeito em Exercício

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Camila Baronio Secretária de Administração e Gestão

LEI N. 2.520/2020
Publicação Nº 2770830

 LEI Nº 2.520/2020
RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NA 4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO REGIONAL – CONDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107 de 06 de abril de 2005 e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017 de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas na 4ª Alteração Contratual de Consórcio Público do Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER firmado entre este Município e o Consórcio Público CONDER, mediante autorização 
da Lei Municipal n.º 2.318/2017.

Art. 2.º. O texto consolidado da 4ª Alteração Contratual do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional – CONDER segue em anexo, está disponível para consulta no endereço eletrônico do CONDER: https://conder.sc.gov.br/ e publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Anchieta (SC), 18 de dezembro de 2020.

VILMAR PAULO PIOVEZANI
Prefeito em Exercício

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Camila Baronio Secretária de Administração e Gestão
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Angelina

Prefeitura

DECRETO Nº 128/2020
Publicação Nº 2771424

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

DECRETO Nº 128/20

“DISPOE SOBRE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Angelina e autorização contida na Lei Municipal nº 001268 de 10 de Dezembro de 2019
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no exercício corrente crédito adicional suplementar na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nas dotações orçamentá-
rias abaixo discriminadas:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO
04.01 - ENSINO FUNDAMENTAL
1236142.005 - Manutenção e Func. do Ensino Fundamental
(22) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0000 – Aplicação Direta R$ 5.000,00

06 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS SERVICOS PUBLICOS
06.03 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
2678292.025 - Manut., Conservação e Abertura de Estradas
(102) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 10.000,00

Art. 2º - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são oriundos do excesso de arrecadação na importância de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) na fonte de recurso abaixo discriminada:

0.1.00.0000 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação R$ 5.000,00
0.1.00.0000 – Recursos Ordinários R$ 10.000,00
Total R$ 15.000,00

Art. 3º - Fica aberto no exercício corrente crédito adicional suplementar na importância de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), nas dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO
04.01 - ENSINO FUNDAMENTAL
1236142.005 - Manutenção e Func. do Ensino Fundamental
(22) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0000 – Aplicação Direta R$ 8.000,00

06 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS SERVICOS PUBLICOS
06.03 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
2678292.025 - Manut., Conservação e Abertura de Estradas
(100) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 14.000,00

Art. 4º - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação de saldo na importância de R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais) nas dotações e fontes de recursos abaixo discriminadas:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO
04.01 - ENSINO FUNDAMENTAL
1236142.005 - Manutenção e Func. do Ensino Fundamental
(24) 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.01.0000 – Aplicação Direta -Op. Intra-Orçam R$ 8.000,00

06 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS SERVICOS PUBLICOS
06.03 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
2678292.025 - Manut., Conservação e Abertura de Estradas
(102) 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.00.0000–Aplicação Direta -Op. Intra-Orçam R$ 14.000,00

0.1.00.0000 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação R$ 8.000,00
0.1.00.0000 – Recursos Ordinários R$ 14.000,00
Total R$ 22.000,00

Art. 5º - Fica aberto no exercício corrente crédito adicional suplementar na importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), nas dotações 
orçamentárias abaixo discriminadas:
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09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301142.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
(6) 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 – Aplicação Direta -Op. Intra-Orçam R$ 10.000,00
(9) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 – Aplicação Direta R$ 65.000,00

Art. 6º - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação de saldo na importância de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais) na dotação e fonte de recurso abaixo discriminadas:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301142.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
(5) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 – Aplicação Direta R$ 75.000,00

0.1.02.0000 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde R$ 75.000,00
Total R$ 75.000,00

Art. 7º - Fica aberto no exercício corrente crédito adicional suplementar na importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na dotação orçamentária 
abaixo discriminada:

0 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.11 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08244152.047 - Programa de Atendimento Integral à Família – PAIF
(11) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 4.000,00

Art. 8º - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação de saldo na importância de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) na dotação e fonte de recurso abaixo discriminadas:

0 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.11 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08244152.047 - Programa de Atendimento Integral à Família – PAIF
(08) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 4.000,00

0.1.00.0000 – Recursos Ordinários R$ 4.000,00
Total R$ 4.000,00

Art. 9º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

Angelina, 21 de dezembro de 2020.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal

LEI Nº 1279/2020
Publicação Nº 2771298

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº 1279

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Do Orçamento do Município

Artigo 1°: O Orçamento Geral do Município de ANGELINA para o exercício de 2021 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 25.086.887,07 
(vinte e cinco milhões, oitenta e seis mil e oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos), sendo R$ 15.002.690,22 (quinze 
mihões, dois mil e seiscentos e noventa reais e vinte e dois centavos) do Orçamento Fiscal e R$ 10.084.196,85 (dez milhões, oitenta e 
quatro mil e cento e noventa e seis mil e ointenta e cinco centavos) do Orçamento da Seguridade Social.

Dos Orçamentos das Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara Municipal

Artigo 2°: O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 25.086.887,07 (vinte e cinco milhões, oitenta e seis 
mil e oitocentos e ointenta e sete reais e sete centavs) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em 805.600,00(oitocentos e cinco mil e 
seiscentos reais), em R$ 14.307.509,32 (quatorze milhões, trezentos e sete mil e quinhentos e nove reais e trinta e dois centavos) a Despesa 
da Prefeitura Municipal e R$ 9.973.777,75 (nove milhões, novecentos e setenta e três mil e setecentos e setenta e sete reas e setenta e 
cinco centavos) das demais Unidades Gestoras municipais.
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§ 1° - A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento.
4.RECEITAS 25.086.887,07
4.1.Receitas Correntes 22.798.042,07
4.2.RECEITAS DE CAPITAL 828.000,00
4.7.Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias 1.460.845,00
TOTAL 25.086.887,07

§ 2° - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institu-
cional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira.

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
01.00 - Câmara de Vereadores 805.600,00
02.00 - Gabinete do Prefeito 378.525,00
03.00 - Secretaria De Administração e Finanças 2.008.832,00
04.00 - Secretaria De Educação Cultura e Desporto 5.936.121,32
05.00 - Secretaria De Saúde e Assistência Social 153.000,00
06.00 - Secretaria De Transportes Obras Serviços Públicos 3.755.616,50
07.00 - Secretaria Agre. Meio Amb. Ind. Com. e Turismo 1.481.500,00
08.00 - Encargos Gerais 578.914,50
09.00 - Fundo Municipal de Saúde 4.780.646,50
10.00 - Fundo Municipal de Assistência Social 496.860,00
12.00 - Fundo Municipal do Idoso 13.125,00
11.00 - Inst. Prev. Soc. Serv. Pub. Do Mun. de Angelina 1.959.580,90
99.00 - Reserva De Contingência 2.738.565,35
Total: 25.086.887,07

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 – Legislativa 805.600,00

04 – Administração 2.429.937,90

06 - Segurança Pública 33.100,00

08 - Assistência Social 662.985,00

09 - Previdência Social 1.917.000,00

10 – Saúde 4.780.646,50

12 – Educação 5.784.121,32

13 – Cultura 6.000,00

15 – Urbanismo 984.500,00

20 – Agricultura 1.149.000,00

23 – Comercio e Serviços 4.000,00

26 – Transporte 3.066.516,50

27 - Desporto e Lazer 146.000,00

28 - Encargos Especiais 578.914,50

99 - Reserva de Contingência 2.738.565,35

Total: 25.086.887,07

III-CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO
031 - Ação Legislativa 805.600,00
122 - Administração Geral 2.371.437,90
124 - Controle Interno 58.500,00
181 – Policiamento 33.100,00
241 - Assistência ao Idoso 14.525,00
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 39.400,00
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 153.000,00
244 - Assistência Comunitária 457.060,00
272 - Previdência do Regime Estatutário 1.917.000,00
301 - Atenção Básica 4.637.836,50
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302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 17.400,00
304 - Vigilância Sanitária 29.910,00
305 - Vigilância Epidemiológica 95.400,00
306 - Alimentação e Nutrição 210.378,82
361 - Ensino Fundamental 4.261.092,50
362 - Ensino Médio 18.000,00
364 - Educação Superior 45.300,00
365 - Educação Infantil 1.331.350,00
392 - Difusão Cultural 6.000,00
451 - Infraestrutura Urbana 112.100,00
452 - Serviços Urbanos 872.400,00
606 - Extensão Rural 1.149.000,00
695 - Turismo 4.000,00
782 - Transporte Rodoviário 2.984.516,50
812 - Desporto Comunitário 146.000,00
843 - Serviço da Dívida Interna 249.180,50
845 – Transferências 179.734,00
846 - Outros Encargos Especiais 150.000,00
997 - Reserva de Contingência RPPS 2.723.565,35
999 - Reserva de Contingência 15.000,00
Total: 25.087.787,07

IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA
0 - Operações Especiais 578.914,50
1 - Processo Legislativo 805.600,00
2 - Gestão Administrativa Superior 378.525,00
3 - Administração Financeira, Orçamentária e Patrimonial 2.008.832,00
4 - Educando com Qualidade 5.784.121,32
5 - Desenvolvimento Cultura 6.000,00
6 - Esporte e Lazer 146.000,00
8 - Serviços de Utilidade Publica 895.100,00
9 - Manutenção e Melhorias das Estradas Vicinais 3.066.516,50
10 - Urbanismo 122.500,00
11 - Agricultura Familiar Sustentável 1.149.000,00
12 – Fortalecimento da Indústria Comércio e Turismo 4.000,00
14 – Saúde Direito de Todos 4.780.646,50
15 - Assistência Social em Ação 662.985,00
16 - Previdência dos Servidores Públicos Municipais 1.959.580,90
99 - Reserva de Contingência 2.738.565,35
TOTAL 25.086.887,07

IV – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
Despesas Correntes 21.383.896,72
3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 13.610.003,00
3.2.00.00.00.00.00.00 - Juros e Encargos Da Divida 4.079,25
3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 7.769.814,47
Despesas De Capital 964.425,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos 962.425,00
4.6.00.00.00.00.00.00 - Amortização da Dívida 2.000,00
Reserva De Contingência 2.738.565,35
9.9.00.00.00.00.00.00 - Reserva de Contingência 2.738.565,35
Total: 25.086.887,07

 Do Orçamento da Prefeitura Municipal de Angelina

Artigo 3° - O Orçamento da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA para o exercício de 2021 estima a Receita e fixa as Des-
pesas em R$ 18.667.780,82 (dezoito milhões, seiscentos e sessenta e sete mil e setecentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos) da 
Unidade Gestora Central, R$ 805.600,00 (oitocentos e cinco mil e seiscentos reais) de Transferência a Câmara Municipal de Vereadores e 
R$ 17.862.180,82 (dezessete mlhões, oitocentos ) da unidade Gestora Prefeitura Municipal e de Transferências Financeiras para as Demais 
Unidades Gestoras do Município.
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§ 1° - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.
4.RECEITAS 18.667.780,62
4.1.Receitas Correntes 17.967.780,62
4.2.Receitas de Capital 700.000,00
TOTAL 18.667.780,62

§ 2° - A Despesa da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
04 - Administração 2.387.357,00
06 - Segurança Pública 33.100,00
08 - Assistência Social 153.000,00
12 - Educação 5.784.121,32
13 - Cultura 6.000,00
15 - Urbanismo 984.500,00
20 - Agricultura 1.149.000,00
23 - Comércio e Serviços 4.000,00
26 - Transporte 3.066.516,50
27 - Desporto e Lazer 146.000,00
28 - Encargos Especiais 578.914,50
99 - Reserva de Contingência 15.000,00
Trans. Fundo Municipal de Saúde 3.014.546,50
Trans. Fundo Municipal de Assistência Social 429.125,00
Trans. Instituto de Previdência de Angelina 111.000,00
Trans. Câmara de Vereadores 805.600,00
Total 18.667.780,82

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES 13.504.009,32
3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 7.392.457,00
3.2.00.00.00.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida 4.079,25
3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 6.107.473,07
DESPESAS DE CAPITAL 788.500,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos 786.500,00
4.6.00.00.00.00.00.00 – Amortização da Dívida 2.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 15.000,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – Reserva de Contingência 15.000,00
Transferências Financeiras aos Fundos Mun. e Cam. Mun 4.360.271,50
Total: 18.667.780,82

Do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde

Artigo 4º - O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGELINA para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 
1.766.100,00 (um milhão, setecentos e sessenta e seis mil e cem reais), as transferências financeiras recebidas da Prefeitura Municipal 
em R$ 3.014.546,50 (três milhões, quatorze mil e quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos) e fixa as Despesas em R$ 
4.780.646,50 (quatro milhões, setecentos e oitenta mil e seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.

4.RECEITAS 1.766.100,00

4.1.Receitas Correntes 1.641.100,00

4.2.Receitas de Capital 125.000,00

TOTAL Transf. Financeiras 3.014.546,50

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 3.014.546,50

TOTAL 4.780.646,50

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGELINA será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
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desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10 - Saúde 4.780.646,50

TOTAL 4.780.646,50

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 4.627.546,50

3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 3.321.680,00

3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 1.305.866,50

DESPESAS DE CAPITAL 153.100,00

4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos 153.100,00

Total: 4.780.646,50

 Do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social

Artigo 5º - O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE ANGELINA para o exercício de 2021 estima a Re-
ceita em R$ 80.860,00 (oitenta mil e oitocentos e sessenta reais), as transferências financeiras recebidas da Prefeitura Municipal em 
429.125,0(duzentos e trinta e nove mil e oitocentos e trinta e oito reais e doze centavos) e fixa as Despesas em R$ 509,985,00(quinhetos 
e nove mil e novecentos e oitenta e cinco reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.

4.RECEITAS 80.860,00

4.1.Receitas Correntes 77.860,00

4.2.Receitas de Capital 3.000,00

TOTAL Transf. Financeiras 429.125,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 429.125,00

TOTAL 509.985,00

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANGELINA será realizada segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 - Assistência Social 509.985,00

TOTAL 509.985,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 495.460,00

3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 299.900,00

3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 195.560,00

DESPESAS DE CAPITAL 14.425,00

4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 14.425,00

Total: 509.885,00

Do Orçamento do Instituto de Previdência de Angelina

Artigo 6º - O Orçamento da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ANGELINA para o exercício de 2021 a Receita em R$ 
4.572.146,25 (quatro milhões, quinhentos e setenta e dois il e cento e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos), as Transferências 
Financeiras Concedidas pela Prefeitura Municipal em R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais) e fixa as Despesas em R$ 4.683.146,25 (quatro 
milhões, seiscentos e ointenta e três mil e cento e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos ).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.
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4.RECEITAS 4.572.146,25

4.1.Receitas Correntes 3.111.301,25

4.7.Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 1.460.845,00

TOTAL 111.000,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 111.000,00

TOTAL 4.683.146,25

§ 2º - A Despesa da entidade INSTITUTO DE PREV. SOCIAL SERV. PÚBLICOS ANGELINA será realizada segundo a apresentação dos anexos 
integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

04 – Administração 42.580,90

09 - Previdência Social 1.917.000,00

99 - Reserva de Contingência 2.723.565,35

Total: 4.683.146,25

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 1.956.580,90

3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 1.944.066,00

3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 12.514,90

DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 3.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 2.723.565,35

9.9.00.00.00.00.00.00 - Reserva de Contingência 2.723.565,35

Total: 4.683.146,25

 Do Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores
Artigo 7º - O Orçamento da entidade CÂMARA DE VEREADORES DE ANGELINA para o exercício de 2021 estima as Transferências Financei-
ras Recebidas da Prefeitura Municipal em R$ 805.600,00 (oitocentos e cinco mil e seiscentos reais) e fixa as Despesas em R$ 805.600,00 
(805.600,00) oitocentos e cinco mil e seiscentos reais.

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal.

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 805.600,00

TOTAL 805.600,00

§ 2º - A Despesa da entidade CÂMARA DE ANGELINA será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo 
à classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 – Legislativa 805.600,00

TOTAL 805.600,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 800.300,00

3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 651.900,00

3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 148.400,00

DESPESAS DE CAPITAL 5.300,00

4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 5.300,00

Total: 805.600,00

Artigo 8º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:
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UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
Riscos Fiscais Providências
Descrição Valor Descrição Valor
1 - Passivos Contingentes, outros riscos fiscais, como intem-
péries, frustração da cobrança de dívida ativa, e despesas não 
orçadas ou orçadas a menos.

15.000,00 Abertura de créditos adicionais com 
recursos da Reserva de Contingência. 15.000,00

Total 15.000,00 Total 15.000,00
UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ANGELINA
Riscos Fiscais Providências
Descrição Valor Descrição Valor
1 - Passivos Contingentes, outros riscos fiscais, como intem-
péries, frustração da cobrança de dívida ativa, e despesas não 
orçadas ou orçadas a menos.

2.723.565,35 Abertura de créditos adicionais com 
recursos da Reserva de Contingência. 2.723.565,35

Total 2.738.565,35 Total 2.738.565,35

§ 1º - A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o limite 
para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 2º - Para efeito desta lei entende-se como "Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos", as despesas diretamente relacionadas ao fun-
cionamento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.

§ 3º - Não se efetivando até o dia 10/12/2021 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos neste artigo, 
os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender "Outros Riscos e Eventos 
Fiscais Imprevistos", conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o Orçamento para 2021 tenha reservado recursos para os mesmos 
riscos fiscais.

Artigo 9º - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar por decreto, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição Federal, 
dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais.

Artigo 10º - O Executivo está autorizado, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº 4320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até 
o limite de 60% da Receita Estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas autorizadas em Lei.
III - superávit financeiro do exercício anterior.
IV – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo de realizá-las.

Parágrafo único: Exclui-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exer-
cício.

Artigo 11º - As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária 
só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de caixa.

Artigo 12º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como 
fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 13º - As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para 
efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Artigo 14º - Durante o exercício de 2021, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.

Artigo 15º - Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio 
de competência de outros entes da Federação.

Artigo 16º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através 
de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Artigo 17º - Os anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais, Prioridades e a Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações 
Especiais da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, ficam atualizados e passam a vigorar nos termos desta Lei.

Artigo 18° - Os valores das dotações consignados na Lei Orçamentários Anual poderão ser atualizados em 1° de janeiro de 2021, com base 
na variação do Índice Geral de Variação de Preços de Mercado IGP-M, apurado no período compreendido ante 1° julho a 31 de dezembro 
de 2020.
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Artigo 19º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2021, a partir de 1º de janeiro, revogado as disposições em contrário.

Angelina, 21de dezembro de 2020.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 - ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 2768136

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Angelina - SC, através do Pregoeiro, no uso das suas atribuições e em conformidade com o inciso IV do artigo 
3º da Lei Federal nº 10.520/02, adjudica o objeto da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020, OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CA-
MINHÃO CAÇAMBA TRUCK BASCULANTE à empresa: DIGIMAQ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
26.159.652/0001-67, no valor de R$ 421.500,00, MARCA VOLKSWAGEN MODELO CONSTELLATION 24.280 - CAÇAMBA BASCULANTE FA-
CHINNI.

Angelina-SC, 17 de Dezembro de 2020.

JOSÉ VALMIR SCHMIT - CRISTIANO CANEPARO BAGGIO
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 - RESULTADO
Publicação Nº 2768140

A Prefeitura Municipal de Angelina - SC, torna público, o resultado da licitação pública na modalidade pregão eletrônico para a aquisição do 
objeto abaixo:

RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK BASCULANTE
EMPRESA VENCEDORA: DIGIMAQ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 26.159.652/0001-67
VALOR: R$ 421.500,00
Informações disponíveis no Portal Comprasnet, www.comprasgovernamentais.gov.br.

Angelina-SC, 17 de Dezembro de 2020.

JOSÉ VALMIR SCHMIT - CRISTIANO CANEPARO BAGGIO
Pregoeiro

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Anitápolis

Prefeitura

DECRETO 082/2020 - PROCEDIMENTOS PARA POSSE MUNICÍPIO
Publicação Nº 2769488

DECRETO Nº 082/2020

Regulamenta os procedimentos exigidos para posse em cargo de provimento efetivo e em comissão nos órgãos da Administração Direta, 
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS, usando da competência privativa que lhe confere o art. 97, VIII da Lei Orgânica do Município de 
Anitápolis, e da Lei nº 504/2000,

DECRETA:
Art. 1º A nomeação, ato do Chefe do Poder Executivo, precede a posse e terá caráter:

I - efetivo, quando se tratar de cargo de provimento efetivo;
II - comissionado, para cargos de livre nomeação e exoneração, declarados em lei;
III – contratos temporários – ACT.

Parágrafo único. A nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso público, obedecidos à ordem de 
classificação e o prazo de validade do concurso.

Art. 2º Posse é a aceitação expressa do cargo identificado no ato de nomeação, com o compromisso de bem servir, formalizada com a as-
sinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossado.

§ 1° Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.

§ 2° A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de nomeação no Diário Oficial do Município, podendo ser 
prorrogada por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado e a juízo da administração mediante deferimento do titular do órgão 
ou entidade.

§ 3° Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 2º, ou o nomeado apresentar documentação, 
declaração ou comprovação inábil ou falsa.

§ 4° A posse em cargo público depende de prévia inspeção médica e só poderá ser empossado o nomeado que estiver apto física e men-
talmente para o exercício do cargo.

§ 5° A posse de servidor efetivo do Município nomeado para cargo em comissão, desde que se encontre em exercício, independerá de 
inspeção médica.

§ 6° O empossado, quando exercer outro cargo, emprego ou função, deverá provar que solicitou exoneração ou dispensa do cargo, emprego 
ou função, ou que está autorizado a acumular nos termos da Constituição da República.

§ 7° A natureza, a complexidade e as atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos que serão estabelecidos no 
edital, assim como a observância da escolaridade mínima exigida para o cargo, definida em lei específica.

§ 8º Para efeitos deste artigo, deverão ser apresentados no setorial ou seccional de recursos humanos, os formulários e declarações cons-
tantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 3° Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo ou função pública.

§ 1° A data da posse deve coincidir com o primeiro dia do exercício, momento em que o servidor adquire direito à contraprestação pecuniária 
devida pelo Município.

§ 2° O exercício terá início com o registro funcional da jornada de trabalho do servidor nos termos da legislação em vigor.

§ 3º É vedado o início do exercício antes da publicação do ato administrativo de nomeação no Diário Oficial.

Art. 4º Caso o nomeado para cargo em comissão possua cadastro funcional como servidor efetivo, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos:
I - Formulário de Inclusão de Dados Funcionais;
II - Declaração de Bens, Direitos, Valores e Rendas;
III - Declaração de Acumulação de Cargos, Empregos e/ou Funções;
IV - Declaração de Relação de Parentesco, com prefeito, vice-prefeito e vereadores; e
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V - Certificado ou Diploma de Escolaridade (fotocópia) se o cargo exigir escolaridade mínima ou específica.

Art. 5° A posse em cargo em comissão será precedida de atestado de saúde, que será emitido por médico assistente e entregue no setorial 
ou seccional de recursos humanos junto com os demais documentos pessoais, exceto no caso do detentor de cargo de provimento efetivo 
no Município, nos termos do § 5º do art. 2º deste Decreto.

Parágrafo único. O atestado de saúde ficará sob guarda do setorial ou seccional de recursos humanos, podendo, a qualquer tempo, ser 
solicitado pela Secretaria de Administração, Contabilidade e Finanças.

Art. 6° O atestado de saúde e o laudo médico não poderão ter data anterior à nomeação.

Art. 7° Para a emissão do laudo médico pela Perícia Médica Oficial do Município, o setorial ou seccional de recursos humanos deverá agendar 
data e horário para o servidor nomeado apresentar-se, devendo na oportunidade da consulta estar munido dos exames definidos no Anexo 
I deste Decreto.

Parágrafo único. A critério do médico-perito oficial, poderão ser solicitados outros exames.

Art. 8º O servidor nomeado que apresentar documentação falsa ou omitir circunstâncias ou dados exigidos por ocasião do ingresso no 
serviço público municipal, responderá judicialmente por ter infringido o disposto nos arts. 299, 301 e 302, do Código Penal, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas na legislação estatutária.

Artigo 9º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação revogando as disposições em contrário.

Anitápolis, em 15 de dezembro de 2020.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 15 de dezembro de 2020.

Fernanda Coelho Raimundo
Chefe de Gabinete

ANEXO I

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E CONTRATOS TEMPORÁRIOS

- Formulário com qualificação completa de pessoa;
- Documento de Identificação;
- Cadastro de Pessoa Física – CPF
- Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral, não contendo o comprovante apresentar a certidão eleitoral emitida no site do TSE/
SC;
- Comprovante de quitação militar/Certificado de Reservista; (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Certidão de nascimento, casamento ou união estável;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Dados Bancários, para realização do pagamento;
- Atestado de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo comprovada mediante exame médico;
- Uma foto 3x4;
- Carteira de Trabalho - CTPS
- Número do PIS/PASEP
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais dos lugares onde o candidato tenha domicílio nos últimos 05 (cinco) anos, emitido no site 
do Tribunal de Justiça, (TJSC);
- Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos;
- Certidão negativa de débitos do Município de Anitápolis;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda;
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei;
- Declaração de que não está sofrendo processo disciplinar no emprego ou função pública;
- Declaração de que não está aposentado por invalidez, ou em auxílio doença e acidente;
- Cópia autenticada do Registro no Conselho de Classe, quando for o caso;
- Consulta qualificação cadastral no portal do E-Social.
OBS: os documentos devem ser apresentados originais ou cópias autenticadas, podendo trazer cópia simples com os originais para confe-
rencia.

RELAÇÃO DE EXAMES

Cargos do Quadro Civil
1. Sangue: hemograma, glicemia, sorologia para lues, grupo sanguíneo e fator RH;
2. Parcial de urina;
3. Raio-X de tórax, com laudo;
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4. ECG - eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos).
5. Exame toxicológico (somente para motoristas)
OBS: A critério do médico perito poderão ser solicitados outros exames.

Cargos do Quadro do Magistério
1. Sangue: hemograma, glicemia, sorologia para lues, grupo sanguíneo e fator RH;
2. Parcial de urina;
3. Raio-X de tórax, com laudo;
4. ECG - eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos).
5. Audiometria;
6. Laringoscopia indireta;
7. Raio-X de coluna lombo-sacra e bacia (somente para Professores de Educação Física).
OBS: A critério do médico perito poderão ser solicitados outros exames.

Após a realização dos exames o candidato deverá comunicar o setorial ou seccional de recursos humanos, para a marcação do Laudo médico 
da Junta Médica Oficial do Município de Anitápolis.

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

- Formulário com qualificação completa de pessoa;
- Documento de Identificação;
- Cadastro de Pessoa Física – CPF
- Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral, não contendo o comprovante apresentar a certidão eleitoral emitida no site do TSE/
SC;
- Comprovante de quitação militar/Certificado de Reservista; (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Certidão de nascimento, casamento ou união estável;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Dados Bancários, para realização do pagamento;
- Atestado de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo comprovada mediante exame médico;
- Uma foto 3x4;
- Carteira de Trabalho - CTPS
- Número do PIS/PASEP
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais dos lugares onde o candidato tenha domicílio nos últimos 05 (cinco) anos, emitido no site 
do Tribunal de Justiça, (TJSC);
- Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos;
- Certidão negativa de débitos do Município de Anitápolis;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda;
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei;
- Declaração de que não está sofrendo processo disciplinar no emprego ou função pública;
- Declaração de que não está aposentado por invalidez, ou em auxílio doença e acidente;
- Declaração de Relação de Parentesco, com prefeito, vice-prefeito e vereadores;
- Cópia autenticada do Registro no Conselho de Classe, quando for o caso;
- Consulta qualificação cadastral no portal do E-Social.
OBS: os documentos devem ser apresentados originais ou cópias autenticadas, podendo trazer cópia simples com os originais para confe-
rencia.

DECRETO 083/2020 - ANULAÇÃO IPREAPOLIS
Publicação Nº 2769478

DECRETO Nº. 083/2020
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAUDIR PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º da Lei Municipal 
nº. 1014/19 de 20 de dezembro de 2019:

DECRETA

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no limite de R$ 220,58 (duzentos e vinte reais e cinquenta e 
oito centavos), a dotação abaixo relacionada:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ANITAPOLIS

16.001.5.001.3.1.90.02.75/1 R$ 220,58

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de anulação no mesmo valor das dotações abaixo relacionadas.
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ANITAPOLIS

16.001.5.001.3.3.90.02.75/2 R$ 220,58

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, em 15 de dezembro de 2020.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 15 de dezembro de 2020.

Fernanda Coelho Raimundo
Chefe de Gabinete

DECRETO 084/2020 - SUPLEMENTAÇÃO IPREAPOLIS
Publicação Nº 2769470

DECRETO Nº. 084/2020
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAUDIR PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 9º da 
Lei Municipal nº. 1014/19 de 20 de dezembro de 2019:

DECRETA

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no limite de R$ 103.634,58 (cento e três mil seiscentos e trinta 
e quatro reais e cinquenta e oito centavos), as dotações abaixo relacionadas:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ANITAPOLIS

16.001.5.002.3.1.90.02.03/3 R$ 102.935,84
16.001.5.003.3.1.90.02.03/4 R$ 698,74

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de anulação do excesso de arrecadação da fonte de recursos no 
mesmo valor das dotações acima relacionadas.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, em 15 de dezembro de 2020.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 15 de dezembro de 2020.

Fernanda Coelho Raimundo
Chefe de Gabinete

ERRATA DECRETO 079/2020 - EXCESSO PMA
Publicação Nº 2769518

ERRATA ao Decreto PMA nº 079, de 01 de dezembro de 2020, que autoriza a suplementação de dotações orçamentárias e dá outras pro-
vidências.

Eu, Fernanda Coelho Raimundo, publico a presente Errata ao ATO nº 2762182, publicado no Diário Oficial do Município de Anitápolis – DOM/
SC, Edição 3354, de 17 de dezembro de 2020, pagina 22 para corrigir erro no Art. 1º;

Onde se lê:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no limite de R$ 186.500,00 (cento e oitenta e seis mil e qui-
nhentos reais), as dotações abaixo relacionadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITAPOLIS

11.001.1.012.4.4.90.0.1.34/39 R$ 150.000,00
11.001.1.012.4.4.90.0.1.89/39 R$ 36.500,00
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Leia–se:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no limite de R$ 232.200,00 (duzentos e trinta e dois mil e du-
zentos reais), as dotações abaixo relacionadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITAPOLIS

02.001.2.001.3.3.90.0.1.00/3 R$ 5.500,00
10.001.2.005.3.3.90.0.1.00/25 R$ 21.000,00
11.001.1.012.4.4.90.0.1.34/39 R$ 150.000,00
11.001.1.012.4.4.90.0.1.89/39 R$ 36.500,00
11.001.2.010.3.3.90.0.1.00/44 R$ 17.000,00
11.002.2.013.3.3.90.0.1.00/51 R$ 2.200,00

Anitápolis, 18 de dezembro de 2020.

Fernanda Coelho Raimundo
Chefe de Gabinete

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Ceane de Almeida Coelho Boing
Administradora
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 202/2020
Publicação Nº 2768311

DECRETO Nº 000202/20 de 18 de Dezembro de 2020
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001636/19 de 12 de Dezembro de 2019.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.326,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01.04.122.0002.2.003-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 2.326,00

Art. 2º -
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01.04.122.0002.2.003-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 2.326,00
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de Dezembro de 2020

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 203/2020
Publicação Nº 2768351

DECRETO Nº 000203/20 de 18 de Dezembro de 2020
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001636/19 de 12 de Dezembro de 2019.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 6.039,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.305.0012.2.036-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 614,00
11.01.10.301.0012.2.032-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 5.425,00

Art. 2º -
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.305.0012.2.036-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 614,00

Excesso de arrecadação 5.425,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de Dezembro de 2020
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 204/2020
Publicação Nº 2769216

DECRETO Nº 000204/20 de 18 de Dezembro de 2020
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001636/19 de 12 de Dezembro de 2019.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 12.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.13.392.0007.2.013-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 12.000,00

Art. 2º -
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.13.392.0007.2.013-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 12.000,00
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de Dezembro de 2020
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 205/2020
Publicação Nº 2770981

DECRETO Nº 000205/20 de 18 de Dezembro de 2020
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001636/19 de 12 de Dezembro de 2019.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 15.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAS
04.02.12.365.0006.2.006-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 15.000,00

Art. 2º -
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAS
04.02.12.365.0006.2.006-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 15.000,00
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de Dezembro de 2020
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 141/2020
Publicação Nº 2769181

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 141/2020. Origem: Processo Licitatório nº 136/2020 - Dispensa de Licitação nº 026/2020. Contratante: Município de Antônio 
Carlos. Contratada: Caixa Econômica Federal. Objeto: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços financeiros e outras 
avenças entre o Município de Antônio Carlos e a Caixa Econômica Federal. Valor: R$ 400.000,00. Prazo: 19 de novembro de 2020 - 19 de 
novembro de 2025. Vigência: 60 (sessenta) meses.
Antônio Carlos, 18 de dezembro de 2020.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal
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PORTARIA N 705/2020
Publicação Nº 2769480

PORTARIA Nº 705/2020
Concede férias a servidores.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo relacionados:
NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ALEXANDRA INVITTI DA SILVA PSICOLOGO SECRETARIA DE SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

08/03/2019 a 
07/03/2020

18/01/2021 a 
01/02/2021

LILIAN DINÁ DOS SANTOS AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO

SECRETRIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE

03/04/2019 a 
02/04/2020

11/01/2021 a 
30/01/2021

MARIA DAS NEVES PAULI AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

20/02/2019 a 
19/02/2020

04/01/2021 a 
13/01/2021

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 18 de dezembro de 2020.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 21 de dezembro de 2020.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2020
Publicação Nº 2768358

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2020

MIRLENE MANES, presidente da Comissão de Licitações, no uso de suas atribuições legais, justifica o presente termo de Dispensa de Lici-
tação através da fundamentação legal e pelos fatos e considerações que seguem:

CONSIDERANDO o chefe de gabinete solicitou abertura de Processo Licitatório cujo objeto é “contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de cortinas prega macho no trilho suíço, para as salas do Gabinete e Secretária de Administração e Finanças”.

CONSIDERANDO que as cortinas existentes nas salas da prefeitura são antigas e que com o tempo de uso foram se depredando, desta 
forma não sendo mais possível abrir ou fechar;

CONSIDERANDO que a sala do Gabinete, da contabilidade e do secretário de administração está localizada para o sol nascente, e sem as 
cortinas o sol pega nos funcionários, sendo inviável exercer as funções diárias sem prejudicar os mesmos;

CONSIDERANDO que após juntados orçamentos, verificou-se que a contratação do profissional necessário custaria o valor de R$ 4.878,00 
(quatro mil, oitocentos e setenta e oito mil reais).

RESOLVE: Autorizar a contratação do objeto abaixo descrito.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/1993, ARTIGO 24, INCISO II.

OBJETO: a presente licitação tem por objeto a “contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de cortinas prega 
macho no trilho suíço, para as salas do Gabinete e Secretária de Administração e Finanças”.

CONTRATADO: José Carlos Livramento ME, com inscrição no CNPJ n. 81.550.386/0001-07, localizado no endereço comercial a Rua 7 de 
Setembro, 108, Centro, Biguaçu/SC cep: 88.160-000.

VALOR: R$ 4.878,00 (quatro mil, oitocentos e setenta e oito mil reais).

FUNDAMENTO DA DESPESA:

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Despesa: 4 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00
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Órgão: 03 – Secretária de Administração e Finanças
Unidade: 01 – Secretária de Administração e Finanças
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção da Secretária de Administração e Finanças
Despesa: 4 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00

Antônio Carlos, 18 de dezembro de 2020

Mirlene Manes
Presidente da Comissão de Licitações

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2018
Publicação Nº 2768426

TERMO ADITIVO

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2018

Terceiro termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador do RG nº 983.256, inscrito no CPF nº 433.221.079-49, residente e domiciliado na Rua dos 
Imigrantes, nº 715, Rio Farias, Antônio Carlos/SC, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NET JOB TEC-
NOLOGIA LTDA ME, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.598.849/0001-62, com sede na Rua Pascoalina Inês da 
Costa, 95, Biguaçu/SC, neste ato representada por seu proprietário Sr. Marcus Vinicius Lobo da Silva, portador do RG nº 3709836, CPF nº 
889.668.109-00, residente e domiciliado na Rua João Nilo Morfim, nº 25, apartamento 402, Nossa Senhora do Rosário, São José/SC, dora-
vante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do presente contrato, que consiste na “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO NO SETOR TRIBUTÁRIO NA INTEGRAÇÃO DE RECEITAS, CÁLCULO 
TRIBUTÁRIO, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO DA DÍVIDA ATIVA PARA O DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC”, conforme Processo Licitatório nº 123/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o prazo anunciado na Cláusula 4.1 do Contrato nº 152/2018, cujo novo 
vencimento será no dia 19 de março de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica inalterada a Cláusula 2.1, mantendo a prestação do serviço no valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 18 de dezembro de 2020.

GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL NET JOB TECNOLOGIA LTDA ME

Contratante Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:
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Apiuna

Prefeitura

DECRETO Nº 3693/2020
Publicação Nº 2768328

DECRETO Nº 3693/2020
De 14 de Dezembro de 2020.

REGULAMENTA E DISCIPLINA O CÁLCULO DA TAXA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL, PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 200 DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito de Apiúna/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o Artigo 8º, § 3º, da Lei Complementar 200/2020, que estabelece que o valor da compensação ambiental será definido por 
Decreto próprio:

DECRETA:
Art. 1º - A Taxa de Compensação Ambiental, quando o interessado for pessoa física, será apurado pela seguinte fórmula:
I - V= AR.MMQ.0,12

Art. 2º - A Taxa de Compensação Ambiental, quando o interessado for pessoa jurídica, será apurado pela seguinte fórmula:
I - V= AR.MMQ.0,30

§ 1º - Se o interessado por pessoa jurídica, na modalidade MEI (Micro Empreendedor Individual), a taxa de compensação ambiental será 
calculado pela fórmula do Artigo 1º, Inciso I, deste Decreto.

Art. 3º - Para o cálculo da compensação ambiental considera-se:

I – Valor da Medida da Compensação Ambiental, em UFM (Unidade Fiscal Municipal), expresso pela letra “V”;
II – Área do Terreno a Ser Regularizado, em metros quadrados, expresso pela sigla “AR”;
III – Média do Valor do Metro Quadrado do Terreno, em UFM (Unidade Fiscal Municipal), expresso pela sigla “MMQ”.

§ 1º - A Média do Valor do Metro Quadrado, previsto no Inciso III, do Artigo 3º, deste Decreto, será apurado da seguinte forma: A soma 
do Valor Venal Máximo previsto na tabela do Código Tributário Municipal (LC 39/1997), somado pelo Valor Venal da rua em que o imóvel do 
interessado está localizado, dividido por 2 (dois).

§ 2º - Caso a rua em questão não esteja prevista no Código Tributário Municipal, o Valor do Metro Quadrado será de 3,5 (UFM) para as ruas 
pavimentadas com macadame e 5,40 (UFM) para as ruas pavimentadas com asfalto, lajotas ou paralelepípedos.

§ 3º - Considera-se Área do Terreno a Ser Regularizado, tanto a área edificada, como a área de acesso, estacionamento descoberto, depó-
sito ou outro tipo de uso que o interessado venha a dar ao imóvel.

§ 4º - Após a apuração do Valor da Medida da Compensação Ambiental, o resultado será multiplicado pelo valor atual da UFM, para apuração 
do valor em reais (R$).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Apiúna/SC, 14 de Dezembro de 2020.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3695/2020
Publicação Nº 2767985

DECRETO No 3695/2020
De 17/12/2020
Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas por Enxurradas –1.2.2.0.0 – COBRADE, conforme IN/MI 36/2020.
O Senhor JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito do município de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo Art. 64 da Lei Orgânica Municipal, Inciso VI, e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012,
CONSIDERANDO:
I – Que chuvas ocorridas no dia 16 de Dezembro de 2020 provocaram enxurradas, alagamentos, escorregamentos e inundação nos bairros 
Centro, Margem Esquerda, Ribeirão Vinte, Ribeirão Roxo, Ribeirão do Bode, Vargem Grande, Bracinho, São Pedro, Subida, Gravatá, Ribeirão 
Basílio, Ribeirão Carvalho, Jundiá e São Felipe, conforme FIDE (Formulário de Informações do Desastre);
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II - Que em decorrência da precipitação desse grande volume de água em um pequeno intervalo de tempo, combinada com a precariedade 
do sistema municipal de drenagem de águas pluviais, resultou em significativos danos materiais e prejuízos econômicos e sociais constantes 
no formulário FIDE, em anexo;
III – Que o parecer técnico da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMDEC, relatando a ocorrência deste desastre é 
favorável à declaração de Situação de Emergência;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como ENXURRADAS - 1.2.2.0.0 - COBRADE, conforme 
IN/MI nº 36/2020;
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - COMDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 
da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMDEC;
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de de-
sapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas 
em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de presta-
ção de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Gabinete do Prefeito, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2020.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

ERRATA 01/2020 - PP 104/2020
Publicação Nº 2770960

ERRATA 01/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORAS TRABALHADAS EM TRATOR DE ESTEIRA 11TON, TRATOR DE 
ESTEIRA 14TON, RETROESCAVADEIRA TRAÇADA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 20TON A SEREM PRESTADOS PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO BOCAIUVA, 
CENTRO, Apiúna/SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Senhor JOSE GERSON 
GONCALVES, corrige o período de vigência da ata acima citada.

Onde se lia:

3 VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará de 01/01/2021 até 31/12/2021.

Passa a ler-se:
3 VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará de 07/12/2020 até 06/12/2021.

Demais cláusulas permanecem inalteradas.

Apiúna, 18 de dezembro de 2020.
JOSE GERSON GONCALVES
MUNICÍPIO DE APIÚNA
Prefeito de Apiúna
CONTRATANTE
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EMPRESA:

TERRAPLANAGEM ZIMATH EIRELI
ROLAND ZIMATH JUNIOR
Contratada

DALUCIO JANUARIO-ME
DALUCIO JANUARIO
Contratada

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22-2020FMS - CREDENCIAMENTO 12-2020 FMS
Publicação Nº 2769174

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA
Contrato Nº : 22/2020
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE APIUNA
Contratada : SCHMITZ SANDERS MEDICOS LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 12/2020
Objeto : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CLÍNICA GERAL, FISIOTERAPIA CLÍNICA E DOMICILIAR, PEDIATRIA, 
ULTRASSONOGRAFIA, GINECOLOGIA, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA PEDIÁTRICA, NEUROLOGIA E LABORATÓRIO CLÍNICO
Vigência : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Assinatura : 18/12/2020
Valor R$ : 318.000,00 (Trezentos e Dezoito Mil Reais )
FISCAL: TATIANA GUIMARAES FRAGA ALMEIDA WESTPHALEN

PORTARIA Nº 0616/2020
Publicação Nº 2768468

PORTARIA Nº 0616/2020
De 18 de dezembro de 2020

DESIGNA TATIANA GUIMARAES FRAGA ALMEIDA WESTPHALEN COMO
FISCAL DO CONTRATO 22/2020FMS

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar a servidora efetiva TATIANA GUIMARAES FRAGA ALMEIDA WESTPHALEN, matrícula n. 140805-1, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE TECNI EM SAUDE, para desempenhar a função de fiscal do contrato abaixo relacionado, além de contribuir no que for neces-
sário para o desempenho das funções de seus auxiliares:
CONTRATOS OBJETO EMPRESA CONTRATADA

22/2020 FMS

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CLÍNICA GERAL, FISIOTERAPIA 
CLÍNICA E DOMICILIAR, PEDIATRIA, ULTRASSONOGRAFIA, GINECOLOGIA, ORTOPEDIA, 
NEUROLOGIA PEDIÁTRICA, NEUROLOGIA E LABORATÓRIO CLÍNICO– Credenciamento – no 
12/2020 FMS

SCHMITZ SANDERS MEDICOS LTDA - ME

Art. 2° - Ficam também designados com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização do contrato acima mencionado os servidores 
a seguir:
SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
Servidor: LUZIA MARTINS ROEDEL
Cargo: RECEPCIONISTA
Matricula: 74543-0
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
· Ter conhecimento dos termos contratuais;
· Acompanhar a execução contratual;
· Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
· Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
· Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e en-
caminha-las ao fiscal do contrato;
· Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.
Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designada a servidora LUZIA MARTINS ROEDEL, matrícula 
74543-0 pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.
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Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 18 de dezembro de 2020.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0617/2020
Publicação Nº 2771311

PORTARIA Nº 0617/2020
De 18 de dezembro de 2020

REVOGA FUNÇÃO GRATIFICADA DOS SERVIDORES ABAIXO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE

Art. 1° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 028/2014, que concede Função Gratificada III ao servidor Amarildo Augustinho dos 
Santos.

Art. 2° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0347/2016, que concede Função Gratificada III a servidora Cleusa Aparecida Trez 
Florêncio.

Art. 3° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 042/2013, que concede Função Gratificada III a servidora Cleusa Roedel Valiati.

Art. 4° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0415/2018, que concede Função Gratificada III a servidora Elisangela Duarte Jardim.

Art. 5° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0116/2013, que concede Função Gratificada III ao servidor Gilson Raimundo.

Art. 6° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0375/2020, que concede Função Gratificada III ao servidor Herick Eduardo Mene-
ghelli.

Art. 7° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 078/2016, que concede Função Gratificada III a servidora Janaína Aparecida Guima-
rães Moser.

Art. 8° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0401/2019, que concede Função Gratificada III a servidora Laís Daniel.

Art. 9° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0236/2013, que concede Função Gratificada III ao servidor Paulo Sergio Schroeder.

Art. 10° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0562/2020, que concede Função Gratificada III ao servidor Valdir Martins.

Art. 11° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0213/2018, que concede Função Gratificada V ao servidor Ângelo Fernando Peres 
da Silva.

Art. 12° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0185/2020, que concede Função Gratificada V a servidora Carolaine de Lima 
Bohmann.

Art. 13° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 05/2018, que concede Função Gratificada VI ao servidor Carlos Augusto Cuqui.

Art. 14° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 029/2014, que concede Função Gratificada VI ao servidor Valdir Elias.

Art. 15° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 027/2020, que concede Função Gratificada I a servidora Ana Paula Custódio.

Art. 16° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 024/2018, que concede Função Gratificada I a servidora Juliana Jaqueline Elias.

Art. 17° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 024/2018, que concede Função Gratificada I a servidora Juliana Vanelli.

Art. 18° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 024/2018, que concede Função Gratificada I a servidora Mariléia Rezini Merini.

Art. 19° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0188/2019, que concede Função Gratificada I a servidora Luzia Martins Roedel.

Art. 20° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0264/2019, que concede Função Gratificada I a servidora Terezinha Aparecida 
Nascimento.

Art. 21° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0341/2017, que concede Função Gratificada II a servidora Aline Schultz.
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Art. 22° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0485/2017, que concede Função Gratificada II a servidora Andrea Martendal.

Art. 23° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0345/2017, que concede Função Gratificada II a servidora Darci Fucht Leite.

Art. 24° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0400/2019, que concede Função Gratificada II a servidora Osmarina de Souza.

Art. 25° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0303/2015, que concede Função Gratificada II a servidora Silvia Aparecida Filisberto 
de Oliveira.

Art. 26° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0114/2020, que concede Função Gratificada II ao servidor Jean Carlos Hinckel.

Art. 27° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0460/2019, que concede Função Gratificada II ao servidor Thean Carlos Moser.

Art. 28° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0455/2018, que concede Função Gratificada IV ao servidor Pedro Comandolli.

Art. 29° - Revogar a partir de 31/12/2020 a portaria nº 0106/2013, que concede Função Gratificada V ao servidor Valmor Elias.

Art. 30º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 18 de dezembro de 2020.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0618/2020
Publicação Nº 2771313

PORTARIA Nº 0618/2020
De 18 de dezembro de 2020

DESIGNA MARCOS FRANCISCO FILISBERTO
COMO FISCAL DO CONTRATO 74/2020

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor Marcos Francisco FIlisberto, matrícula n. 081353-0, ocupante do cargo de MOTORISTA, para desempenhar a 
função de fiscal do contrato abaixo relacionado, além de contribuir no que for necessário para o desempenho das funções de seus auxiliares:
CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA

74/2020

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE CUJAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS ENCON-
TRAM-SE NO ANEXO I DESTE EDITAL

Pregão Eletrônico 107/2020

SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA

2° - Ficam também designados com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização do contrato acima mencionado o servidor a seguir:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Servidor: DEYVIS KOPSTEIN
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Matricula: 151416-01
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
· Ter conhecimento dos termos contratuais;
· Acompanhar a execução contratual;
· Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
· Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
· Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e en-
caminha-las ao fiscal do contrato;
· Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.
Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designado o Servidor DEYVIS KOPSTEIN, matrícula n. 
151416-01, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 18 de dezembro de 2020.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

ADITIVO 66.2020
Publicação Nº 2767993

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2020

O MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, SC, inscrito no CNPJ sob nº 95.995.221/0001-53, com sede administrativa na Avenida Lauro M-ller, 210, Cen-
tro, Arabutã, SC, CEP 89740-000, neste ato representada por sua Prefeita Leani Kapp Schmitt, torna público o primeiro adendo ao edital 
nº 066/2020.
a) Fica alterado o valor do item 01 do anexo “E” deste Edital. Passando os mesmos a vigorar com a seguinte redação.
Item Quantidade Unid. Preço Máximo Especificação
1 12,00 MES 3.712,16 Internação de longa permanência em clínica psiquiátrica

b) Fica alterado o item 3.1. do Anexo “F”, DOS VALORES ORÇADOS E PREÇOS MÁXIMOS, passando a ter a seguinte redação:
“3.1. O valor mensal, orçado para a execução dos serviços objeto desta licitação, corresponde ao montante de R$ 3.712,16 (três mil sete-
centos e doze reais e dezesseis centavos), totalizando o valor de R$ 44.545,92 (quarenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco reais 
e noventa e dois centavos) pelos 12 meses.
3.1.1. Além do valor supracitado, a Contratada receberá o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo, referente ao benefício do inter-
nado.”

c) Em virtude da alteração da descrição dos itens, fica alterada a data do Pregão Presencial para dia 07 de janeiro de 2021, sendo recebi-
mento dos Envelopes até às 08h45min e abertura inicial às 09h. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.
Arabutã SC, 18 de dezembro de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita

PREGÃO 67.2020
Publicação Nº 2769553

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 99/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA 
INTERNA DO PRÉ-ESCOLAR CINDERELA
Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 05/01/2021.
Abertura: às 09h00 do dia 05/01/2021.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

ARABUTÃ, SC, 18 de dezembro de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita
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Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 0001/2020 AO CONTRATO 0052/2020
Publicação Nº 2770973

TERMO ADITIVO Nº 0001/2020 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 0052/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O Município de 
Arroio Trinta E A EMPRESA Colufort Construtora Eireli.

Processo Administrativo nº 0100/2020 - TP
Tomada de Preço nº 0008/2020 - TP
OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa objetivando a Contratação de empresa especializada visando a execução de obra, com o de-
vido fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, necessários para realizar Pavimentação em Paralelepípedos para a Rua Pedro 
Baldo, com julgamento por lote, conforme quantitativos e especificações listadas pelo Edital seus anexos.
Data de assinatura: 16/12/2020.
Prazo de vencimento: 31/12/2020.

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa à Rua XV de Novembro, nº 26, Centro - Arroio Trinta / SC, 
CEP: 89.590-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.826.462/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Claudio Spricigo, bra-
sileiro, casado, portador da carteira de identidade nº 1.912.553 SSP/SC e do CPF 551.995.939-00, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado, a empresa Colufort Construtora Eireli, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.108.028/0001-57 e estabelecida à Rodovia SC 452, 
1970, Centro, Monte Carlo, Santa Catarina, CEP: 89.618-000, representada pelo Sr. OSMAR ALEXANDRE CHAVES, sócio, portador da Cartei-
ra de Identidade nº 6.034.592 e do CPF nº 079.691.039-10, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo de 
Acréscimo e supressão, em conformidade com o que consta no Contrato nº 0052/2020, oriundo do Processo Administrativo nº 0100/2020 
- TP, Tomada de Preço nº 0008/2020 - TP, mediante às cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto:

1.1.1. O Acréscimo do valor de R$ 7.784,25 (sete mil e setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) no valor total do contra-
to, em virtude da ampliação da rede coletora pluvial, com o objetivo de melhorar a captação das águas pluviais superficiais a pavimentação, 
em função da demanda verificada no local, de acordo com o parecer técnico apresentado pelo Engenheiro Civil da AMARP, Flávio André de 
Oliveira.

1.1.2. A Supressão do valor de R$ 719,52 (setecentos e dezenove reais e cinquenta e dois centavos) no valor total do contrato, em virtude 
da glosa da placa na obra, não instalada.

CLÁUSULA SEGUNDA –– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão à conta do Orçamento do Município de Arroio Trinta para 
o exercício de 2020, mediante a seguinte classificação orçamentária: 165 - 1 . 2006 . 15 . 451 . 15 . 1.9 . 1 . 449000 Aplicações Diretas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente adita-
mento.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbira à CONTRATANTE a publicação do presente Termo Aditivo, nos termos do disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei 
8.666/93.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Arroio Trinta – SC, 16 de dezembro de 2020.

CONTRATANTE:

Município de Arroio Trinta
Claudio Spricigo,
Prefeito
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CONTRATADA:

Colufort Construtora Eireli
OSMAR ALEXANDRE CHAVES
Representante Legal

TESTEMUNHAS

MARILIA BORGA FERRONATO
CPF Nº: 066.042.359-63

CRISLAINE SCOPEL
CPF Nº: 6.115-954

De acordo:

Santo Possato.
Advogado – OAB 19.045 / SC
Responsável Juridico.

TERMO ADITIVO Nº 0002/2020 AO CONTRATO Nº 0057/2020
Publicação Nº 2770645

TERMO ADITIVO Nº 0002/2020 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 0057/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O Município de 
Arroio Trinta E A EMPRESA Eletrotec Sistemas de Energia Ltda EPP.

Processo Administrativo nº 0112/2020 - TP
Tomada de Preço nº 0010/2020 - TP
OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa objetivando a contratação de empresa especializada visando a execução de obra, com o devi-
do fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, necessários para realizar iluminação ornamental externa do Centro de eventos, 
conforme quantitativos e especificações listadas pelo Edital e seus anexos.
Data de assinatura: 18/12/2020.
Prazo de vencimento: 10/02/2021.

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa à Rua XV de Novembro, nº 26, Centro - Arroio Trinta / SC, 
CEP: 89.590-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.826.462/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Claudio Spricigo, brasi-
leiro, casado, portador da carteira de identidade nº 1.912.553 SSP/SC e do CPF 551.995.939-00, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa Eletrotec Sistemas de Energia Ltda EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.796.575/0001-89 e estabelecida à Rua 
Frei Caneca, 955, Vila Cruzeiro, Sala 01 Bairro: Vila Rodrigues, Passo Fundo, Rio Grande do Sul, CEP: 99.070-090, representada pelo Sr. 
Michel Favreto Petyk, sócio, portador da Carteira de Identidade nº 1062864978 SSP/RS e do CPF nº 009.234.150-09, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo de Inclusão de itens, em conformidade com o que consta no Contrato nº 0057/2020 , 
oriundo do Processo Administrativo nº 0112/2020 - TP, Tomada de Preço nº 0010/2020 - TP, mediante às cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto:

1.1.1. O Acréscimo do valor de R$ 12.203,51 (doze mil e duzentos e três reais e cinquenta e um centavos) no valor total do contrato, em 
virtude da ampliação de meta, objetivando o melhor padrão da edificação, de acordo com o relatório apresentado pelo Engenheiro Civil da 
AMARP, Giovano Mezaroba.
Item Material/Serviço Unid. medida Qtde Valor unitário atualizado (R$) Valor total (R$)

90000 35727 - Eletroduto Flexível corrugado, PVC, DN 25mm, para 
circuitos terminais, instalado. M 85 9,73682 827,63

90001 35728 - Cabo de rede flexível isolado 2,5 MM, anti chama 
450/750 V, para circuitos terminais. M 320 3,9838 1.274,82

90002 35729 - Luminária led externa com canhão direcional. Un 9 1.122,34 10.101,06
Valor total 12.203,51

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão à conta do Orçamento do Município de Arroio Trinta para 
o exercício de 2020, mediante a seguinte classificação orçamentária: 205 - 1 . 2006 . 15 . 452 . 100 . 3.1 . 1 . 449000 Aplicações Diretas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente adita-
mento.
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CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbira à CONTRATANTE a publicação do presente Termo Aditivo, nos termos do disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei 
8.666/93.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Arroio Trinta – SC, 18 de dezembro de 2020.
CONTRATANTE:

Município de Arroio Trinta
Claudio Spricigo,
Prefeito

CONTRATADA:

Eletrotec Sistemas de Energia Ltda EPP
Michel Favreto PetyK
Representante Legal

TESTEMUNHAS

MARILIA BORGA FERRONATO
CPF Nº: 066.042.359-63

MICHEL SERIGHELLI
CPF Nº: 000.077.349-21

De acordo:

Santo Possato.
Advogado – OAB 19.045 / SC
Responsável Juridico.

TERMO ADITIVO Nº 0003/2020 AO CONTRATO Nº 0026/2020
Publicação Nº 2769484

TERMO ADITIVO Nº 0003/2020 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 0026/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O Município de 
Arroio Trinta E A EMPRESA Eletrotec Sistemas de Energia Ltda EPP.

Processo Administrativo nº 0046/2020 - TP
Tomada de Preço nº 0001/2020 - TP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 
DE ARROIO TRINTA, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO 
DE OBRA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ESTABELECIDAS NO PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS DOCUMENTOS 
ANEXOS AO EDITAL.
Data de assinatura: 18/12/2020.
Prazo de vencimento: 13/05/2021.

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa à Rua XV de Novembro, nº 26, Centro - Arroio Trinta / SC, 
CEP: 89.590-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.826.462/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Claudio Spricigo, brasi-
leiro, casado, portador da carteira de identidade nº 1.912.553 SSP/SC e do CPF 551.995.939-00, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa Eletrotec Sistemas de Energia Ltda EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.796.575/0001-89 e estabelecida à Rua 
Frei Caneca, 955, Vila Cruzeiro, Sala 01 Bairro: Vila Rodrigues, Passo Fundo, Rio Grande do Sul, CEP: 99.070-090, representada pelo Sr. 
Michel Favreto PetyK, sócio, portador da Carteira de Identidade nº 1062864978 SSP/RS e do CPF nº 009.234.150-09, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo de Acréscimo de valores e prorrogação de prazo, em conformidade com o que consta no 
Contrato nº 0026/2020, oriundo do Processo Administrativo nº 0046/2020 - TP, Tomada de Preço nº 0001/2020 - TP, mediante às cláusulas 
e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto:

1.1.1. O Acréscimo do valor de R$ 74.072,59 (setenta e quatro mil e setenta e dois reais e cinquenta e nove centavos) no valor total do 
contrato, em virtude de ampliação de meta, para melhor padrão da edificação, de acordo com relatório apresentado pelo Engenheiro Civil 
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responsável pela fiscalização, Sr. Giovano Mezaroba.

1.1.2. A prorrogação do prazo de execução da obra e vigência contratual, necessários para que a obra possa ser concluída, tendo em vista 
os aditivos contratuais celebrados, visando a inclusão de diversos itens e materiais não previstos inicialmente, cujos prazos de execução 
não foram computados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

2.1. Tendo ocorrido alterações no projeto originalmente licitado, bem como o aumento das quantidades inicialmente licitadas, fica aditivado 
o prazo de execução da obra por mais 120 dias, que agora se encerrará em 26/04/2021, em conformidade com o parecer técnico e memorial 
de cálculo do Engenheiro Civil da AMARP, senhor Giovano Mezaroba.
2.2. Da mesma forma, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, que agora se encerrará em 13 de maio de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão à conta do Orçamento do Município de Arroio Trinta para o 
exercício de 2020, mediante a seguinte classificação orçamentária: 205 – 1 . 2006 . 15 . 452 . 100. 3.1 . 1 4490000

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente adita-
mento.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbira à CONTRATANTE a publicação do presente Termo Aditivo, nos termos do disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei 
8.666/93.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Arroio Trinta – SC, 18 de dezembro de 2020.
CONTRATANTE:

Município de Arroio Trinta
Claudio Spricigo,
Prefeito

CONTRATADA:

Eletrotec Sistemas de Energia Ltda EPP
Michel Favreto PetyK
Representante Legal

TESTEMUNHAS

MARILIA BORGA FERRONATO
CPF Nº: 066.042.359-63

MICHEL SERIGHELLI
CPF Nº: 000.077.349-21

De acordo:

SANTO POSSATO
Responsável Juridico.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

Arvoredo

Prefeitura

EDITAL Nº 004/2020 HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO 001/2020
Publicação Nº 2769346

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020

EDITAL Nº 004/2020
HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Edital nº 001/2020, 
HOMOLOGA as inscrições relativamente ao Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, conforme ANEXO I deste Edital.

Comunica que não houveram candidatos inscritos como Portadores de Necessidades Especiais, nem em condições especiais.

Arvoredo – SC, 18 de dezembro de 2020.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020

EDITAL Nº 004/2020

ANEXO I
Número de Inscrição Nome Situação da Inscrição

PROFESSOR II HABILITADO 20 HORAS EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL
030 Camila Naibo Homologada
017 Catia M. Bianchim Homologada
002 Clauzia Broll Homologada
024 Daiana Borsatto Homologada
054 Daiana Karina Nardi Michelon Homologada
051 Daniela Barbieri Homologada
027 Daniela Terra Homologada
053 Dirlei Salete Oldoni Bordignon Homologada
046 Edivane Da Silva Homologada
015 Elaine Cauduro Homologada
031 Elaine Michailoff Homologada
010 Eliseani Pies Homologada
028 Elizabete Bevilaqua Homologada
022 Gabriela Zapani Homologada
005 Géssika Zmijevski Homologada
001 Gislaine Bombonatto Homologada
035 Gracieli Caovilla Homologada
019 Ivanes Fossá Homologada
050 Janaina Oliveira Homologada
032 Jéssica K. Cousseau Homologada
020 Juliana Lorenzet Homologada
047 Karine Giaretta Homologada
037 Liciane Garcia Homologada
036 Lourdes Tavares Homologada
026 Lucia A. De Almeida Homologada
023 Pricila Viecelli Homologada
007 Regimara Pesavento Homologada
039 Rosangela Favero Homologada
048 Salete Giaretta Homologada
038 Sarita M.P.De Lopes Homologada
016 Simone Bedendo Homologada
029 Sueli Caovilla Homologada
034 Tatiana Moretto Homologada



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 57

033 Valeria Stormowski Homologada
006 Zenei Bizollo Homologada

PROFESSOR I NÃO HABILITADO 20 HORAS
040 Alexsandra Babinski Homologada
045 Carolaine Paulina Pizzinatto Homologada
004 Eliane Glovatzki Homologada
043 Gabriela Novelo Homologada
009 Maria Eduarda Paglia Cazella Homologada

PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA HABILITADO 20 HORAS
025 Fabrizia Krig Paliano Homologada
042 Karine Leticia Tressoldi Homologada
058 Thais Regina B Somensi Homologada

PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA HABILITADO 10 HORAS
018 Daiane Giaretta Bianchin Homologada
041 Karine Leticia Tressoldi Homologada
059 Thais Regina B Somensi Homologada

PROFESSOR I EDUCAÇÃO FÍSICA NÃO HABILITADO 20 HORAS
056 Francile Bejamini Homologada
014 Jaqueline Bueno De Camargo Homologada
012 Marcio Martins Homologada
011 Rafael Da Silva Homologada
052 Tailine F. S. Favero Homologada
003 Vanessa Alves Homologada

PROFESSOR I EDUCAÇÃO FÍSICA NÃO HABILITADO 10 HORAS
013 Douglas Luis Zimmer Homologada

PROFESSOR II ARTES HABILITADO 20 HORAS
007 Katiucia Valentini Homologada
021 Liliane Caroline De Oliveira Homologada

PROFESSOR I ARTES NÃO HABILITADO 20 HORAS
055 Renée Bejamini Homologada

PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS HABILITADO 20 HORAS
049 Clademir José Gomes Homologada
044 Vanessa Celuppi Homologada

PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA- INGLES NÃO HABILITADO – 20 HORAS
57 Gilvane Dos Santos Sbardelotto Homologada

Arvoredo – SC, 18 de dezembro de 2020.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 76/2020
Publicação Nº 2768006

Município de Ascurra
Edital de Dispensa n. 69/2020
Extrato de contrato n. 76/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: SCHEILA APARECIDA WEISS ME
CNPJ: 26.068.753/0001-22

Objeto: Constitui objeto da presente dispensa de licitação a contratação de empresa de assessoria técnica para realização de processo sele-
tivo para o provimento de cadastro reserva de cargos e empregos públicos pertencentes à administração pública direta e indireta, incluindo 
todas as etapas dos certames, como preparação, elaboração, confecção e aplicação de provas teórica e prática, processamento de recursos 
e resultado, elaboração de relatórios dentre outros serviços relacionados.

Validade: 18/06/2021

Valor Total: R$ 9.00,00

Ascurra, 21 de dezembro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 77/2020
Publicação Nº 2768162

Município de Ascurra
Edital de Tomada de Preço n. 66/2020
Extrato de contrato n. 77/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 12.535.370/0001-02

Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA JORGE LACERDA, BAIRRO ESTAÇÃO, EM ASCURRA (SC), PERFAZENDO UM TO-
TAL DE 750 METROS DE EXTENSÃO E 7.820,00M² DE ÁREA DE PISTA, COM ADAPTAÇÃO DE CAIXAS COLETORAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
DENTRE OUTROS SERVIÇOS RELACIONADOS, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E DEMAIS EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, MEMORIAL DE CÁLCULO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, BDI E 
PROJETOS, DENTRE OUTROS ANEXOS DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 66/2020.

Validade: 18/12/2021

Valor Total: R$606.563,94

Ascurra, 21 de dezembro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N. 241
Publicação Nº 2768484

LEI COMPLEMENTAR N. 241 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALTERA O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS (LEI COMPLEMENTAR N. 117/2011) E O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 
(LEI COMPLEMENTAR N. 118/2011).
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterada a Lei Complementar n. 117/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 11 [...]
§2º A inspeção de saúde será procedida por servidor público efetivo inscrito no Conselho Regional de Medicina, ou por profissional não 
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integrante do quadro de servidores, indicado por clínica de medicina do trabalho devidamente licitada, que concluirá pela aptidão ou não 
para o exercício do cargo público.
Art. 14 [...]
§3º A declaração, que será regulamentada por meio de decreto, compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, e 
qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores 
patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.
§4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na confor-
midade da legislação do Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência 
contida no inciso II e parágrafo 3º do presente artigo.
Art. 168 [...]
Parágrafo único. A declaração de que trata o inciso I, é obrigatória no ato de posse, será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.
Art. 181 [...]
XII – cumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
[...]
XIV – ocorrendo recusa a prestar declaração dos bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.
Art. 2º Fica alterada a Lei Complementar n. 118/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9º [...]
IX – declaração de bens, na forma do art. 14, §§3º e 4º da Lei Complementar n. 117/2011.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Ascurra/SC, 17 de dezembro de 2020.

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR N. 242
Publicação Nº 2768482

LEI COMPLEMENTAR N. 242 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALTERA O ART. 13 DA LEI COMPLEMENTAR N. 90/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Ficam alterado o caput do artigo 13 da Lei Complementar n. 90/2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 13 Ao longo das águas correntes e dormentes, ferrovias, dutos e linhas de transmissão de energia é obrigatória a reserva de uma faixa 
não edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, e ao longo das faixas de domínio das rodovias a reserva de uma faixa edificável de 05 
(cinco) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação federal, estadual, ou da concessionária do serviço.
§ 1º Nas áreas consideradas como fundo de vales e talvegues, o projeto de loteamento deverá prever soluções para o escoamento das 
águas pluviais e, se for o caso, para a rede de esgotamento sanitário.
§ 2º As áreas mencionadas no "caput" deste artigo podem ser computadas no percentual de áreas públicas, no caso de terem sua destina-
ção para fins de preservação ou de realização de serviços essenciais.
Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Ascurra, 17 de dezembro de 2020.

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N. 1605
Publicação Nº 2768490

LEI ORDINÁRIA N. 1605 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFERIR RECURSOS EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS 
DE ASCURRA-APIÚNA-RODEIO, PARA A TRANSFORMAÇÃO DE CHASSI E AQUISIÇÃO DE QUADRICICLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito do Município Ascurra/SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE 
ASCURRA-APIÚNA-RODEIO, inscrita no CNPJ sob n° 04.754.806/0001-26, com sede junto à BR 470, KM 90,5, n. 2080, Estação, Ascurra, 
Estado de Santa Catarina, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo destinam-se a atender relevante serviço de interesse público, 
destinado ao atendimento do seguinte projeto: “Transformação de chassi de caminhão em caminhão de combate a incêndios e resgates, 
aquisição de equipamentos específicos para complementação da carroceria e aquisição de quadriciclo 4 x 4”.
Art. 2º Para a celebração do Termo de Fomento a entidade deverá apresentar toda a documentação necessária em conformidade com a 
Instrução Normativa N. TC-14/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, regulamentada no âmbito do Município de Ascurra pelo Decreto n. 2.948/2017.
Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Planejamento
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Unidade: 001 – Secretaria de Administração e Planejamento
Funcional: 0004.0121.0100.2003 – CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS A ENTIDADES
3300000000000000000 – Despesas correntes
3330000000000000000 – Outras despesas correntes
3335000000000000000 – Transferências a instituições
01000000 – Recursos Ordinários
Art. 4º - O instrumento de concessão de recursos poderá ser rescindido unilateralmente pelo Município, caso não seja efetuada a prestação 
de contas dentro de 30 (trinta) dias contados da conclusão da transformação contratada e da entrega do quadriciclo, o que ocorrer por 
último.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Ascurra/SC, 17 de dezembro de 2020.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N. 1606
Publicação Nº 2768480

LEI ORDINÁRIA N. 1606 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, COM BASE EM ANULAÇÃO PARCIAL 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NO VALOR DE R$ 832.000,00 (OITOCENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ASCURRA, Estado de Santa Catarina, aprovou e eu, Prefeito Municipal, com fundamento nos artigos 41, I, 42 e 43, § 1º, III da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com base em anulação parcial, no valor de R$ 832.000,00 (oito-
centos e trinta e dois mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Secretaria de Administracao e Planejamento
Unidade Orçamentária: 03.001 Secretaria de Administracao e Planejamento
Funcional Programática: 
03.001.0004.0121.0100.2003 Atividade:CONTRIBUICOES FINANCEIRAS A ENTIDADES

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350000000 - Transferências a instituições priva-
das s/ fins lucrativos 01000000 - Recursos Ordinários R$ 165.000,00

Secretaria de Transportes e Servicos Urbanos
Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Transportes e Servicos Urbanos
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0030.1008 Projeto:REURBANIZAÇÃO DE VIAS E PRAÇAS

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 667.000,00
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 832.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s):
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02.001 Gabinete do Prefeito
Funcional Programática: 
02.001.0004.0122.0020.2005 Atividade: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EXECUTIVAS

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3190000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 63.000,00
Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02.001 Gabinete do Prefeito
Funcional Programática: 
02.001.0004.0122.0020.2005 Atividade: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EXECUTIVAS

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 15.000,00
Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02.001 Gabinete do Prefeito
Funcional Programática: 
02.001.0004.0122.0020.2005 Atividade: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EXECUTIVAS

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00
Secretaria de Administracao e Planejamento
Unidade Orçamentária: 03.001 Secretaria de Administracao e Planejamento
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Art. 2º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s):
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Funcional Programática: 
03.001.0002.0061.0100.0006 Atividade: PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3190000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 1.000,00
Secretaria de Administracao e Planejamento
Unidade Orçamentária: 03.001 Secretaria de Administracao e Planejamento
Funcional Programática: 
03.001.0002.0061.0100.0006 Atividade: PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 1.000,00
Secretaria de Administracao e Planejamento
Unidade Orçamentária: 03.001 Secretaria de Administracao e Planejamento
Funcional Programática: 
03.001.0004.0121.0100.2002 Atividade: MAN. ATIV. ADMINISTR. FINANCEIRA E ORCAMENTARIA

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3190000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 190.000,00
Secretaria de Administracao e Planejamento
Unidade Orçamentária: 03.001 Secretaria de Administracao e Planejamento
Funcional Programática: 
03.001.0004.0122.0100.2042 Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3190000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 15.000,00
Secretaria de Educacao Esporte e Cultura
Unidade Orçamentária: 04.001 Secretaria de Educacao
Funcional Programática: 
04.001.0012.0306.0040.2014 Atividade: MERENDA ESCOLAR - ENSINO INFANTIL

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 12.000,00
Secretaria de Educacao Esporte e Cultura
Unidade Orçamentária: 04.002 Esporte e Cultura
Funcional Programática: 
04.002.0027.0812.0060.2008 Atividade: MANUTENCAO ATIVIDADES ESPORTIVAS

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3190000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 27.000,00
Secretaria de Agricultura,abast.e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 06.001 Secretaria de Agricultura,abast.e Meio Ambiente
Funcional Programática: 
06.001.0020.0606.0090.2015 Atividade: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES AGRICOLAS

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3190000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 140.000,00
Secretaria de Transportes e Servicos Urbanos
Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Transportes e Servicos Urbanos
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0030.1013 Projeto: CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTOS DE ÔNIBUS

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00
Secretaria de Transportes e Servicos Urbanos
Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Transportes e Servicos Urbanos
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0030.1013 Projeto: CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTOS DE ÔNIBUS

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 20.000,00
Secretaria de Transportes e Servicos Urbanos
Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Transportes e Servicos Urbanos
Funcional Programática: 
07.001.0015.0452.0030.2016 Atividade: MANUT. DEPTO. DE OBRAS E ESTRADAS DE RODAGEM

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3190000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 200.000,00
Secretaria de Transportes e Servicos Urbanos
Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Transportes e Servicos Urbanos
Funcional Programática: 
07.001.0015.0452.0030.2018 Atividade: MANUTENCAO CONVENIO CONSORCIOS
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Art. 2º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s):
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 50.000,00
Fundo Municipal de Assistencia Social
Unidade Orçamentária: 09.001 Fundo Municipal de Assistencia Social
Funcional Programática: 
09.001.0008.0244.0080.2019 Atividade: MANUTENCAO GERAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3190000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 88.000,00
VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 832.000,00

Art. 3º O crédito adicional suplementar, a ser aberto na conformidade desta lei, terá vigência até 31 de Dezembro de 2020.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ascurra, 17 de dezembro de 2020.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N. 1607
Publicação Nº 2768486

LEI ORDINÁRIA N. 1607 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ASCURRA A DESAPROPRIAR DE FORMA AMIGÁVEL ÁREA QUE ESPECIFICA.

Eu, LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica o chefe do poder executivo autorizado a desapropriar pelos meios amigáveis e ou judiciais, parte do imóvel matrícula nº 1484 
do Cartório de Registro de Imóveis de Ascurra/SC, de propriedade de Fábio Ismael Cé e sua esposa Tania Regina Maliseski Cé, a saber:
I - Um terreno parte do Lote 27 da Povoação Ascurra, desta Comarca, contendo a área de 1.230,00m² (um mil duzentos e trinta metros 
quadrados) fazendo frente com 41,00 localizado na Estrada Geral Margem Esquerda, neste município, contendo a área de metros com a 
Rua Benjamim Constant, nos fundos com igual metragem com terras dos vendedores, extremando pelo lado esquerdo com 30,00 metros 
no lado impar da Rua Dom Bosco, e do outro lado, com igual metragem com terras dos vendedores.
Parágrafo único: Do imóvel indicado no inciso I do caput fica desapropriada somente a área a seguir descrita:
- Um terreno urbano localizado na Zona de Urbanização (Z.U), situado no lado par da Rua Benjamim Constant e lado impar da Rua Dom Bos-
co, s/n, bairro centro, no município de Ascurra, contendo área de 26,44m² (vinte e seis metros quadrados e quarenta e quatro decímetros 
quadrados). Destinado a passeio público. Frente em linha de concordância com 21,26 metros, confrontando entre as esquinas formadas pela 
Rua Benjamim Constant, lado par, e a esquina da Rua Dom Bosco, lado impar; Fundos em uma linha curva com 18,70 metros, confrontando 
em terras de Fábio Ismael Cé.
Art. 2º - O imóvel referido no artigo anterior fica declarado de Utilidade Pública, terá por finalidade a ampliação da faixa de rolamento da 
via Benjamim Constante, esquina com a Rua Dom Bosco, lado direito, para melhor adequação do trânsito na rótula existente.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado, conforme valores apurados nos Processos de Avalição que acompanham o presente, a pagar 
pela parte do imóvel mencionado no artigo 1º, parágrafo único, a título de indenização a importância de R$ 12.083,27 (Doze mil e oitenta 
e três reais e vinte e sete centavos), corrigidos pelo INPC a partir da data da publicação da presente lei, que serão adimplidos no ato da 
assinatura da escritura pública definitiva.
Art. 4º - O desmembramento da área desapropriada será de responsabilidade da municipalidade, bem como as despesas decorrentes da 
presente lei que correrão por conta da dotação orçamentária vigente para o exercício.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 17 de dezembro de 2020.
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7045, DE 09/12/2020
Publicação Nº 2768243

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7045, de 09 de Dezembro de 2020.

PRORROGA PRAZO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2020.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 197 e Art. 198, da 
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Lei Complementar n.º 117/2011 de 19/12/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ascurra),

CONSIDERANDO, o art. 192 da Lei Complementar nº 117/2011 de 19.12.2011, que determina a autoridade que tiver ciência de irregu-
laridade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurada ao acusado a ampla defesa;

CONSIDERANDO, a Decisão Administrativa nº 18/2020, de 07/02/2020, determinando a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, 
tendo como investigada a servidora ZULEIDE APARECIDA PEREIRA DIAS DA SILVA, ocupante do cargo de Atendente de Educação Infantil,

CONSIDERANDO, o objeto da investigação em apurar as denúncias de ameaça e injúria às testemunhas do PAD nº 12/2019, bem como as 
pessoas que tenham conhecimento dos fatos lá narrados, e

CONSIDERANDO, a necessidade da prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
nº 01/2020 designado pela Portaria Nº 6826 de 10/02/2020, a contar do dia 05/12/2020 até o dia 02/02/2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 09 de Dezembro de 2020.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra/SC, em 09 de Dezembro de 2020.
Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7046, DE 10/12/2020
Publicação Nº 2768246

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7046 de 10 de Dezembro de 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 154 e 157, da 
Lei Complementar n.º 117 de 19/12/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pelo servidor junto ao setor de Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em pecúnia ao servidor ALVARO PAULINO POSSAMAI, de matrícula funcional nº 752-00, ocupante 
do cargo de Professor Educação Física, da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Promoção Social, referente período aquisitivo de 
23/07/2008 à 22/07/2013, pagos em parcela única no mês 12/2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 10 de Dezembro de 2020.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

http://www.ascurra.sc.gov.br
mailto:gabinete@ascurra.sc.gov.br
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Ascurra/SC, em 10 de Dezembro de 2020.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7047, DE 10/12/2020
Publicação Nº 2768248

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7047 de 10 de Dezembro de 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 154 e 157, da 
Lei Complementar n.º 117 de 19/12/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pela servidora junto ao setor de Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em pecúnia à servidora ILDA TAMBOSI, de matrícula funcional nº 23035-08, ocupante do cargo de Pro-
fessor II, da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Promoção Social, referente período aquisitivo de 02/03/2015 à 01/03/2020, pagos 
em parcela única no mês 12/2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 10 de Dezembro de 2020.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra/SC, em 10 de Dezembro de 2020.
Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7048, DE 10/12/2020
Publicação Nº 2768249

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7048 de 10 de Dezembro de 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 154 e 157, da 
Lei Complementar n.º 117 de 19/12/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pela servidora junto ao setor de Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em pecúnia à servidora LAUDETE MARIA POSSAMAI MASSANERO, de matrícula funcional nº 2330-
03, ocupante do cargo de Professor I, da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Promoção Social, referente período aquisitivo de 
13/03/2010 à 12/03/2015, pagos em parcela única no mês 12/2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 10 de Dezembro de 2020.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

http://www.ascurra.sc.gov.br
mailto:gabinete@ascurra.sc.gov.br
http://www.ascurra.sc.gov.br
mailto:gabinete@ascurra.sc.gov.br
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LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra/SC, em 10 de Dezembro de 2020.
Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7049, DE 10/12/2020
Publicação Nº 2768250

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7049 de 10 de Dezembro de 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 154 e 157, da 
Lei Complementar n.º 117 de 19/12/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pela servidora junto ao setor de Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em pecúnia à servidora SIMONE POLI FERRARI, de matrícula funcional nº 112364-09, ocupante do cargo 
de Professor II, da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Promoção Social, referente período aquisitivo de 02/02/2015 à 01/02/2020, 
pagos em parcela única no mês 12/2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 10 de Dezembro de 2020.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra/SC, em 10 de Dezembro de 2020.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7050, DE 10/12/2020
Publicação Nº 2768253

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7050 de 10 de Dezembro de 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 154 e 157, da 
Lei Complementar n.º 117 de 19/12/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pela servidora junto ao setor de Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em pecúnia à servidora VANESSA MUNIQUE FAVA, de matrícula funcional nº 8184-02, ocupante do car-
go de Assistente Social, da Secretaria de Saúde e Assistência Social, referente período aquisitivo de 05/05/2015 à 04/05/2020, pagos em 
parcela única no mês 12/2020.

http://www.ascurra.sc.gov.br
mailto:gabinete@ascurra.sc.gov.br
http://www.ascurra.sc.gov.br
mailto:gabinete@ascurra.sc.gov.br
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 10 de Dezembro de 2020.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra/SC, em 10 de Dezembro de 2020.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7051, DE 10/12/2020
Publicação Nº 2768265

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7051 de 10 de Dezembro de 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 154 e 157, da 
Lei Complementar n.º 117 de 19/12/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pela servidora junto ao setor de Recursos Humanos;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em pecúnia à servidora MARCIA DIAS, de matrícula funcional nº 185779-00, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Promoção Social, referente período aquisitivo de 08/04/2015 à 
07/04/2020, pagos em parcela única no mês 12/2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 10 de Dezembro de 2020.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra/SC, em 10 de Dezembro de 2020.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7052, DE 10/12/2020
Publicação Nº 2768266

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7052 de 10 de Dezembro de 2020.

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA COORDENAR ETAPAS PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 3723 de 04 de dezembro de 2020 e o Art. 1º, § 1º que dispõe que para a realização do Processo 

http://www.ascurra.sc.gov.br
mailto:gabinete@ascurra.sc.gov.br
http://www.ascurra.sc.gov.br
mailto:gabinete@ascurra.sc.gov.br
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Seletivo será nomeada comissão especial para acompanhar todas as etapas do processo;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para fazer parte da Comissão Especial para coordenar todas as etapas do Processo 
Seletivo nº 01/2020, sendo o primeiro membro designado para presidência da mesma:
Nome Cargo/função
Carolina Badalotti Fiamoncini Auxiliar Administrativo
Claudia Dalfovo Auxiliar Administrativo
Ivanor Dognini Motorista
Mery Moser Pacheco Auxiliar Administrativo
Micheli Silvani Fava Auxiliar Administrativo da Educação

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 15 de Dezembro de 2020.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra, em 10 de Dezembro de 2020.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

http://www.ascurra.sc.gov.br
mailto:gabinete@ascurra.sc.gov.br
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Atalanta

Prefeitura

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2019
Publicação Nº 2767992

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ATALANTA
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ATALANTA (CNPJ 83.102.616/0001-09)
CONTRATADA: BREITAL LTDA (CNPJ 04.427.143/0001-35)
RESOLVE ADITAR O CONTRATO 32/2019 PELO PRAZO: O PRAZO CONTRATUAL FICA PRORROGADO ATÉ 15/03/2021, COM INÍCIO EM 
01/01/2021.
ATALANTA, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL - PREFEITO MUNICIPAL
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Aurora

Prefeitura

DECRETO N° 71 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768360

 

DECRETO Nº 71, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
 
Declara Situação de Emergência nas áreas do Município 
afetadas pela Enxurrada – COBRADE 1.2.2.0.0, conforme 
IN/MI 02/2016. 

 
 
 

O senhor Alexsandro Kohl, Prefeito Municipal de Aurora, localizado no 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, 

 
Considerando a ocorrência de Enxurrada no Município de Aurora, na 

data de 17 de outubro de 2020, causando diversos danos no território municipal e às 
diversas unidades habitacionais, bem como afetando consideravelmente a 
agricultura e população no âmbito municipal; 

 
Considerando a situação de anormalidade vivenciada no município, em 

decorrência dos grandes danos experimentados por conta da incidência de fortes 
volumes de chuva ocasionando enxurrada na referida data; 

 
Considerando a situação de anormalidade vivenciada pelo município 

neste dano de 2020, com ocorrência de uma grande quantidade de eventos 
adversos, tendo prejudicado a população com perda de bens e mantimentos, 
registrados danos humanos no Município, bem como os danos materiais; 

 

Considerando a situação excepcional do Alto Vale do Itajaí, em 
decorrência dos altos volumes pluviométricos registrados, com grande quantidade 
de danos experimentados, bem como as previsões de chuva que indicam maiores 
precipitações; 

 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica decretada situação anormal, provocada por desastre 

climático e caracterizado como situação de emergência pública no Município de 
Aurora, nas áreas contidas no Formulário de Informação do Desastre – FIDE e 
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demais documentos anexos a este Decreto, em virtude de desastre classificado e 
codificado como Enxurrada, COBRADE 1.2.2.0.0, conforme IN/MIM nº 02/2016. 

 
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, 
nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 

 
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 

de resposta ao desastre e realização de campanha de arrecadação de recursos 
junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população 
afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil. 

 
Art. 4º. Este Decreto terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da 

data de sua publicação. 
 
 
 Aurora(SC), 17 de dezembro de 2020. 

 
 

ALEXSANDRO KOHL 
Prefeito Municipal 
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Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 07 DE 17/12/2020
Publicação Nº 2769359

 

DECRETO LEGISTATIVO Nº 007 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
  

DISPÕE SOBRE PONTO 
FUCULTATIVO NO PODER 
LEGISLATIVO DE AURORA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 

BRUNO NIEHUES FERMINO, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

AURORA, ESTADO DE SANTA CATARINA; No uso de suas atribuições legais e regimentais: 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica decretado ponto FACULTATIVO no período de recesso parlamentar no Poder 

Legislativo de Aurora nos dias 24, 28, 29, 30 e 31 de dezembro de 2020. 

 

Parágrafo Único. O chefe do Poder Legislativo poderá antecipar o retorno das atividades dos 

servidores, podendo ser descontado as faltas do contra cheque no mês subsequentes dos 

servidores que não se apresentarem, caso houver pedido de retorno.   

 

Art. 2º Os servidores do Poder Legislativo, estarão em regime de plantão ou revezamento, para 

que ocorra o funcionamento ininterrupto dos serviços considerados essenciais, julgados 

necessários. 

 

Parágrafo Único. Nos casos de atendimento para suprir as necessidades do bom andamento dos 

trabalhos do Poder Legislativo, essas horas serão acrescidas no banco de horas do funcionário, 

devendo apresentar relatório das atividades apresentadas, de acordo com a Resolução nº 170 de 

29 de novembro de 2012. 

 

Art. 3º A Secretaria da Câmara, realizará cronograma destinado à compensação da carga horária 

suspensa, pelos servidores, que comparecerem para realizar os trabalhos essenciais, no período 

facultativo conferida neste decreto, devendo ser utilizado o sistema de compensação através de 

banco de horas.  
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Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal em, 17 de dezembro de 2020. 
 
 

 
BRUNO NIEHUES FERMINO 

Presidente da Mesa 
 

 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 73

Balneário Camboriú

Prefeitura

1º ADT CT 010/2020 - FMAS
Publicação Nº 2770915

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERMO Nº 010/2020 - FMAS

CONTRATADA: ABEILLE ORGANIZAÇÃO – EIRELI
OBJETO: contratação de empresa para execução da reforma da Casa de Passagem e Lar do Adolescente.
I – DA ALTERAÇÃO DO PRAZO: Ao prazo de execução do objeto contratual, acrescentará o prazo 02 (dois) meses, ficando alterada a vigên-
cia do contrato para 6 (seis) meses, alterando a clausula 10.1 do contrato.
II – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 18 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET

1º ADTCT 204/2020 - PMBC
Publicação Nº 2769415

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ETAPA 142 - FASE IV - TERMO Nº 204/2020 – PMBC

CONTRATADA: PLANATERRA – TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
OBJETO: serviço de Pavimentação Asfáltica nas vias do perímetro urbano do município.
I – DA ALTERAÇÃO DO PRAZO: Ao prazo de execução do objeto contratual, acrescentará o prazo 30 (trinta) dias, ficando alterada a vigência 
do contrato para 4 (quatro) meses, alterando a clausula 5.1 do contrato.
II – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 05 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET

20º ADT CT 013/2016 - FMS
Publicação Nº 2769371

VIGÉSIMO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE SERVIÇOS MÉDICOS JUNTO AO P.A 24 HRS DA BARRA - TERMO 013/2016 
– FMS

CONTRATADA: MEDSERV SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: serviços especializados nas áreas de: Pronto Atendimento Médico, Enfermagem e Apoio administrativo e Operacional, junto ao 
Posto de Atendimento 24hs, com vistas ao atendimento adequado a demanda exigida para os usuários do Sistema Único de Saúde - em 
regime de plantão– 24 HORAS DIAS – inclusive aos domingos, feriados e pontos facultativos, ininterruptamente, de forma suplementar aos 
serviços públicos do Município de Balneário Camboriú – SC.
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 01 (um) mês, passando o prazo contratual para 58 (cinquenta e oito) meses, alterando a 
cláusula nona do contrato originário.
II - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL - Em face do acréscimo supracitado, conforme valores firmados, agregar-se-á ao valor global do 
original do contrato a cifra de R$ 484.242,98 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centa-
vos), passando o presente contrato a totalizar o valor global de R$ 27.408.933,99 (vinte e sete milhões, quatrocentos e oito mil, novecentos 
e trinta e três reais e noventa e três centavos), alterando o subitem 6.1 do contrato originário.
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 09 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET

2º ADT CT 018/2020 - FMS
Publicação Nº 2771145

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICI-
PAL RUTH CARDOSO - TERMO Nº 018/2020 – FMS/SSSM
CONTRATADA: W & Z COMERCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA – EPP
OBJETO: atender a demanda do Hospital Municipal Ruth Cardoso, considerando a situação de emergência no âmbito da saúde pública do 
Município, em função da pandemia do Novo Coronavírus/COVID-19, no intuito de habilitar novos leitos de terapia intensiva e internação.
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 3 (três) meses, passando o prazo contratual para 12 (doze) meses, alterando a cláusula 7.1 
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do contrato originário.
II - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL - Em face do acréscimo supracitado, conforme valores firmados, agregar-se-á ao valor global do 
original do contrato a cifra de R$ 163.950,00 (cento e sessenta e três mil e novecentos e cinquenta reais), passando o presente contrato 
a totalizar o valor global de R$ 655.800,00 (seiscentos e cinquentqa e cinco mil e oitocentos reais), alterando o subitem 6.1 do contrato 
originário.
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 18 de setembro de 2020.
SAMARONI BENEDET

2º ADT CT 019/2020 - FMS
Publicação Nº 2770642

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICI-
PAL RUTH CARDOSO TERMO Nº 019/2020 – FMS/SSSM
CONTRATADA: DEL SERVIÇOS ELETROMECÂNICOS LTDA
OBJETO: atender a demanda do Hospital Municipal Ruth Cardoso, considerando a situação de emergência no âmbito da saúde pública do 
Município, em função da pandemia do Novo Coronavírus/COVID-19, no intuito de habilitar novos leitos de terapia intensiva e internação.
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 3 (três) meses, passando o prazo contratual para 12 (doze) meses, alterando a cláusula 7.1 
do contrato originário.
II - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL - Em face do acréscimo supracitado, conforme valores firmados, agregar-se-á ao valor global do ori-
ginal do contrato a cifra de R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil reais), passando o presente contrato a totalizar o valor global de R$ 648.500,00 
(seiscentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais), alterando o subitem 6.1 do contrato originário.
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 18 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET

3º ADT CT 143/2017 - FMS
Publicação Nº 2771310

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM NEFROLOGIA – TERMO 
143/2017 – SSSM/FMS

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO RENAL VIDA
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos na área de Nefrologia, incluindo realização de procedi-
mentos de Terapia Renal Substitutiva e procedimentos de Implante de Cateter para atender a demanda do Hospital Municipal Ruth Cardoso.
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 12 (doze) meses ao prazo de execução dos serviços passando o prazo contratual para 48 
(quarenta e oito ) meses, alterando a cláusula oitava do contrato originário.
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Em face da prorrogação supracitado, agregar-se-á ao valor global original do Contrato a cifra de 
R$ 1.149.000,00 (um milhão, cento e quarenta e nove mil reais) passando o presente contrato a totalizar o valor global de R$ 4.596.000,00 
(quatro milhões e quinhentos e noventa e seis mil), alterando o subitem 7.1 do contato originário.
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 18 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET

AVISO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE - PROTOCOLO 48.222/2020

Publicação Nº 2769271

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E APLICAÇÃO DE PENALIDADE

PROTOCOLO 48.222/2020

AVISO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, considerando os fatos narrados no processo autuado sob o protocolo em epígrafe, comunica a 
instauração de processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRE-
LI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.745.922/0001-00, e aplicar, em sendo o caso, as penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/1993, 
bem como rescindir unilateralmente os contratos oriundos da Dispensa de Licitação nº 042/2020 - FMS, com fulcro no art. 77 da Lei nº 
8.666/1993.

Outrossim, fica a BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI intimada para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, em 
sede de defesa prévia, apresentar manifestação formal acerca dos fatos que lhe foram imputados, nos termos do art. 87, § 3º, da Lei nº 
8.666/1993, oportunidade em que deverá juntar os documentos comprobatórios do que alegado, restando caracterizado o direito ao con-
traditório e à ampla defesa, previstos no art. 5º, LV, da CRFB/1988.
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O processo pode ser acessado por meio do Protocolo Eletrônico disponível no sítio do Município, no endereço: https://bc.1doc.com.br/b.
php?pg=wp/wp&itd=8, informando o Código externo: “620.562.739.999”.

Balneário Camboriú, SC, 18 de dezembro de 2020.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

CONTRATO 231/2020
Publicação Nº 2768239

Contrato 231/2020 – PMBC
PREGÃO 209/2020 - RP
Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.
CONTRATADA: POSTO AVENIDA DO ESTADO LTDA.
CNPJ: 16.581.045/0002-18.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO PROGRAMADO DE COMBUSTÍVEL.
VALOR GLOBAL: R$ 53.884,60 (cinquenta e três mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos).
Despesa:716.
Prazo contratual: 07 meses.
Balneário Camboriú – SC – 04 /09/2020.
SÓCIO: ALEXANDRE FRANCISCO
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
Portaria n° 25.245/2018

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA TERMO Nº 006/2020 - FCBC
Publicação Nº 2768498

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA – TERMO Nº 006/2020 - FCBC
Objeto: A Fundação Cultural de Balneário Camboriú solicita a contratação por inexigibilidade licitatória dos beneficiários aprovados no Edital 
de Concurso n ° 008/2020 – Lei Aldir Blanc – para credenciamento de Festas Culturais para o município de Balneário Camboriú, conforme 
documentação anexa aos autos.
• BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO GAUCHA EM SANTA CATARINA - AGASC
CNPJ: 10.302.460/0001-28;
Serviços ofertados: Organização do “Acampamento Farroupilha” conforme descrição na proposta;
Valor: R$30.000,00 (Trinta mil reais);
• BENEFICIÁRIO: DOUGLAS GOMES DOS SANTOS 22765039801
CNPJ: 32.481.102/0001-62;
Serviços ofertados: Organização do Cerco cultural “A história do Sarau da Tainha” conforme descrição na proposta;
Valor: R$30.000,00 (Trinta mil reais);
• BENEFICIÁRIO: DOUGLAS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA
CPF: 097.812.469-36;
Serviços ofertados: Organização do “5º Festival de Circo de Balneário Camboriú” conforme descrição na proposta;
Valor: R$30.000,00 (Trinta mil reais);
• BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO DE TAQUARAS – AMOBATA
CNPJ: 26.286.504/0001-03;
Serviços ofertados: Festival Cultural “A Farinhada” conforme descrição na proposta;
Valor: R$30.000,00 (Trinta mil reais);
• BENEFICIÁRIO: LIGA CARNAVALESCA INDEPENDETE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CNPJ: 18.948.716/0001-80;
Serviços ofertados: Organização “Bloco Carnavalesco de Balneário Camboriú” conforme descrição na proposta;
Valor: R$30.000,00 (Trinta mil reais);
Valor global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);
Prazo de execução dos projetos: Conforme Cronogramas executivos anexo as propostas dos beneficiários.
Pagamento: Até 07 (sete) dias úteis após entrega do documento fiscal e atesto do Setor competente
Embasamento legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93;
Anexos: Requisições nº 127, 128, 129,130 e 131/2020;
Dotação Orçamentária nº 982, Certidões Negativas de Débitos; Declarações; Edital de Concurso n ° 008/2020 – Lei Aldir Blanc; Ata de 
análise das propostas inscritas no Edital e demais documentos carreados.
Balneário Camboriú/SC, 17 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
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Câmara muniCiPal

AVISO - COMBUSTÍVEL - PR 008.2020
Publicação Nº 2771319

CÂMARA DE VEREADORES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 014/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020

OBJETO: Seleção de propostas visando ao registro de preços de Gasolina e Diesel, inclusos os serviços de abastecimento da frota de veículos 
e equipamentos afins, para fornecimento ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da Câmara de Vereadores de Balneário 
Camboriú.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR DESCONTO (VALOR POR ITEM).

REGIMENTO: Leis Federais nºˢ 8.666 de 21/06/93, 10.520 de 17/07/02 e demais alterações posteriores, regulamentadas pela Resolução 
nº 522/2013.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14:00 horas do dia 20 (vinte) de janeiro de 2021, na sala de reuniões da Câmara de Vereadores de Balne-
ário Camboriú, sito à Avenida das Flores, 675, Bairro dos Estados, Balneário Camboriú.

MAIS INFORMAÇÕES: Pessoalmente, no endereço acima ou pelo telefone (47) 3263-7686.

LEITURA E/OU RETIRADA DO EDITAL: no endereço acima citado, em dias úteis, das 13h:00 às 19h:00 ou através do site www.balneario-
camboriu.sc.leg.br.

Balneário Camboriú, 18 de dezembro de 2020.

EMERSON ANTUNES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2020
Publicação Nº 2769129

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 0005/2020
OBJETO: REFERENTE AOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE CERTIFICADO DIGITAL PARA ASSINATURA DIGITAL AVANÇADA.
Fornecedor: Softcam Soluções Ltda,
CNPJ: 24.092.271/0001-82.
Valor Global: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
REGIMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, Art. 25, inciso I e demais alterações posteriores.
Balneário Camboriú, 15 de dezembro de 2020.
EMERSON ANTUNES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

http://www.balneariocamboriu.sc.leg.br
http://www.balneariocamboriu.sc.leg.br
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Balneário Gaivota

Prefeitura

DECRETO 107/2020
Publicação Nº 2772174

DECRETO N. 107 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre crédito adicional ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso V e VII do artigo 58 da Lei 
Orgânica Municipal, e em conformidade com o inciso I do artigo 6º da Lei 1.039/2019,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias, conforme abaixo especificado:

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 – DIRETORIA DE ENSINO
2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0088 Aplicações Diretas ........................................................... 120.000,00

2.022 – Manutenção do Ensino Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0089 Aplicações Diretas ............................................................... 70.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0088 Aplicações Diretas ............................................................... 70.000,00

Art. 2º Para atender ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos oriundos do excesso ou provável excesso de arrecadação, 
verificado por fonte de recursos, conforme artigo 6º da Lei 1.039/2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 17 de dezembro de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

DECRETO 108/2020
Publicação Nº 2772184

DECRETO N. 108 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre crédito adicional ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso V e VII do artigo 58 da Lei 
Orgânica Municipal, e em conformidade com o inciso I do artigo 6º da Lei 1.039/2019,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias, conforme abaixo especificado:

07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BALNEARIO GAIVOTA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BALNEARIO GAIVOTA
2.015 – Ações Básicas de Saúde.
3.1.90.00.00.00.00.00.0030- Aplicações Diretas ........................................................... 150.000,00

Art. 2º Para atender ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos oriundos do excesso ou provável excesso de arrecadação, 
verificado por fonte de recursos, conforme artigo 6º da Lei 1.039/2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 17 de dezembro de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.
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EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO
Publicação Nº 2767673

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 075/2020
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 080/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.
Contratado: Marcia Elize Sfingstag Alves.
Prorroga contrato até 31/01/2021.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 076/2020
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 090/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.
Contratado: Pedro Alisson Teixeira Ribeiro.
Prorroga contrato até 31/01/2021.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 077/2020
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 037/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.
Contratado: Alice dos Santos da Silveira.
Prorroga contrato até 05/04/2021.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 078/2020
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 052/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.
Contratado: Jennifer da Silva Verlindo.
Prorroga contrato até 13/04/2021.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 079/2020
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 114/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.
Contratado: Denise Sueli Tomasson da Cunha.
Prorroga contrato até 22/05/2021.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 080/2020
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 107/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.
Contratado: Eliane Rezende Ferreira.
Prorroga contrato até 01/06/2021.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 081/2020
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 055/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.
Contratado: Alini Martins Bardini.
Prorroga contrato até 01/06/2021.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 082/2020
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 039/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.
Contratado: Izabel Terezinha Spagnol da Silva.
Prorroga contrato até 01/06/2021.
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EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO
Publicação Nº 2767953

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Extrato de Contrato

Termo de Rescisão n. 018/2020 do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 162/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado: Quedima Scheffer de Aguiar.
Fica rescindido a pedido da parte contratada, o Contrato Administrativo de Serviço Temporário n. 162/2019, a partir da data de 31/12/2020.
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ERRATA PP 014/2020 FME
Publicação Nº 2768891

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2020 – FME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 – FME
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ERRATA DE EDITAL

Onde se lê:

2. DAS AMOSTRAS

2.1. É imprescindível que o proponente licitante submeta à Comissão de Avaliação da Secretaria Municipal da Educação, 01(uma) amostra 
de cada item relacionado abaixo, no prazo máximo de 6 (seis) dias úteis após o processo licitatório, a fim de que esta venha verificar se o 
(s) produto (s) está (ao) de acordo com as especificações técnicas exigidas.
(...)

LEIA-SE:

2. DAS AMOSTRAS

2.1. É imprescindível que o proponente licitante submeta à Comissão de Avaliação da Secretaria Municipal da Educação, 01(uma) amostra 
de cada item relacionado abaixo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o processo licitatório, a fim de que esta venha verificar se 
o (s) produto (s) está (ao) de acordo com as especificações técnicas exigidas.
(...)

Todos os demais itens permanecem inalterados.

Balneário Piçarras, 18 de dezembro de 2020.

Departamento de Compras
Setor de Licitação

PORTARIA 314/2020
Publicação Nº 2771108

PORTARIA N.º 314/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, e por estar em conformidade com o Art. 40º, § 1º,I, da CF e considerando o que consta no Pro-
cesso nº 3018/2020.
RESOLVE:
Art. 1. Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, à servidora, Sra. SILVANA MARIA SANTANA, brasileira, divorciada, ins-
crito no CPF sob o nº 634.945.909-15, portador do RG sob o nº 1.807.296 SSP/SC, ocupante do cargo de provimento efetivo AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com provento proporcional, com paridade de acordo com a legislação.
Art. 2. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 01 de dezembro de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 318/2020
Publicação Nº 2771114

PORTARIA N.º 318/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificada a Portaria 376/2017, de 28 de novembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1 Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a Senhora CLARICE BELLOTTO, CPF sob nº. 832.578.539-04, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de ORIENTADORA PEDAGÓGICA, matricula 3042, lotada na Secretaria Municipal de Educação com proventos 
proporcionais, sem paridade de acordo com a Legislação, tornando sem efeito todas as disposições em contrário.”
Art. 2. Esta Portaria retroage seus efeitos a 06 de novembro de 2017, revogando-se disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 02 dezembro de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO PP 014/2020 FME
Publicação Nº 2768519

Processo Licitatório nº 027/2020 FME
Pregão nº 014//2020 FME
Origem: Setor de Licitações
Requerente: JULIANA ELIS SUTIL E CIA LTDA

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1. TEMPESTIVIDADE
A sessão de entrega de envelopes esta prevista para dia 18/12/2020.
Nos termos da lei 8.666/93 a impugnação ao edital poderá ser realizada até 5 dias antes da sessão e mesmo direito decai aio licitante em 
2 dias antes da sessão portanto a presente impugnação é tempestiva:
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pe-
dido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder 
à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113.
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.
A impugnação foi apresentada em 14/12/2020 desta forma dentro do prazo legal.

2. ANALISE DA IMPUGNAÇÃO
Licitante argumenta que o edital traz disposição que impossibilita o fornecimento de amostra pois o prazo é exíguo, nos termos que seguem:

E pontua a inviabilidade de produzir as amostras em 6 dias como exige o edital:

E segue:” Ocorre que é necessário a confecção dos materiais têxteis personalizados na composição exigida pelo edital, tendo em vista que 
além de serem composições especificas, não são peças de prateleira”.
Conforme a documentação acostada resta coerente a solicitação da licitante e deve-se proceder a correção do edital a fim de estabelecer 
um prazo adequado a apresentação das amostras.
Para o Setor de Licitações para a alteração do edital e prolação do prazo de entre ga de amostras. Nestes termos defere-se a impugnação 
da licitante.
Balneário Piçarras, 16 de dezembro de 2020.

Laureci Bernadete Schneider Pereira
Secretária Municipal de Educação.
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/PMBR/2020
Publicação Nº 2770636

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/PMBR/2020.
Tipo: Menor Preço por lote
Data e horário da sessão de abertura: 06/01/2021 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de Uniformes para distribuição gratuita aos alunos da Educação Básica Obrigatória, ma-
triculados na Rede Municipal de Ensino do Município de Balneário Rincão/SC, conforme Termo de Referencia anexo I do Edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 07:00 
as 13:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Transparência/Licitações/Editais.
Obs: Conforme Decreto Nº. 038/2020 de 12/04/2020.
Art. 3º.
§2º Nesse período, serão permitidos o protocolo de impugnação e recursos através do seguinte e-mail: licitação@baneariorincao.sc.gov.br, 
com todos os documentos definidos no edital e na legislação vigente.
§3º Será obrigatório o uso de máscaras durante a sessão de licitação, sob pena de não participação e desclassificação do certame caso a 
presença seja indispensável.
Balneário Rincão – SC, 18 de Dezembro de 2020.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

DECRETO Nº 163/2020
Publicação Nº 2768458

DECRETO/GP/Nº 163/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O COMÉRCIO AMBULANTE NA ORLA MARÍTIMA, NAS RÓTULAS E RODOVIAS DE ACESSO E NAS ÁREAS PÚBLICAS DO MU-
NICÍPIO DURANTE A TEMPORADA DE VERÃO 2020/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e

CONSIDERANDO a dispersão dos atos administrativos e legais o que dificulta tanto a aplicação como o conhecimento das normas;

CONSIDERANDO, assim, a necessidade de consolidação de todos estes atos;

CONSIDERANDO que é função da Administração Pública garantir qualidade do uso das praias da cidade por seus cidadãos e visitantes, bem 
como das áreas adjacentes, estabelecendo limites aos direitos individuais em benefício da coletividade;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o comércio de temporada e eventual na orla marítima, nas rotulas e rodovias de acesso 
e nas áreas públicas do município, com a cobrança da Taxa de Licença prevista no anexo IV da Lei Complementar nº 10, de 26 de abril de 
2016 (Código Tributário Municipal),

DECRETA:
Art. 1º. A utilização da orla marítima, rótulas, áreas públicas e logradouros do Município, para o exercício das atividades abaixo discrimina-
das, obedecerá, além das exigências da legislação em vigor, às disposições deste Decreto.

TÍTULO I

ATIVIDADE DE TEMPORADA, EVENTUAL E COMÉRCIO AMBULANTE NA AREIA DAS PRAIAS E CALÇADÃO
(ORLA MARÍTIMA)

Art. 2º. O exercício de atividade de temporada e eventual, incluindo o comércio ambulante na areia das praias do Município, está sujeito à 
autorização prévia Do Departamento de Licenciamento e Fiscalização após o pagamento da Taxa de Licença prevista no art.143 anexo IV 
do Código Tributário Municipal.

http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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Art. 3º. A autorização e alvará de funcionamento de atividade de temporada e eventual será expedida pelo Departamento de Licenciamento 
e Fiscalização somente após a apresentação das licenças abaixo discriminadas e na seguinte ordem:
a) Licença do Corpo de Bombeiros Militar, nos casos previstos em lei;
b) Licença da Vigilância Sanitária, nos casos previstos em lei.

§ 1º. Após a expedição do alvará de funcionamento pelo município, deverá ser requerida licença junto a Polícia Civil, nos casos previstos 
em lei.

§ 2º. As autorizações serão concedidas para pessoas físicas e jurídicas, é precária, pessoal, intransferível e renovável, podendo ser revogada 
a qualquer tempo por interesse público.

§ 3º. Este Alvará tem caráter temporário com validade entre 24/12/2020 e 28/02/2021, sujeito à revogação administrativa, a qualquer 
tempo, conforme medidas de combate à pandemia da Covid-19.

§ 4º. A concessão das autorizações deverá ser oficiada à polícia Militar e obedecerá as demais exigências da Lei Complementar nº 10, de 
26 de abril de 2016 e outras leis específicas.

Art. 4º. O Departamento de Licenciamento e Fiscalização poderá expedir Alvará de Licença e Funcionamento provisório, com prazo de vi-
gência de 60 (sessenta) dias, exceto nos casos de atividade de alto risco.

§ 1º. O Alvará de Licença e Funcionamento provisório somente será expedido se o requerente comprovar que protocolou o pedido de alvará 
sanitário e do corpo de Bombeiros Militar.

§ 2º. O Alvará de Licença e Funcionamento Definitivo será expedido após o requerente cumprir as exigências descritas no art.3º desse 
Decreto.

§ 3º. Durante o prazo de vigência do Alvará de Licença e Funcionamento provisório, a Vigilância Sanitária, o corpo de Bombeiros Militar e 
a Polícia Civil, poderão vistoriar o local de exercício da atividade comercial e negar a licença respectiva, se o estabelecimento ou o exercício 
da atividade não estiver de acordo com a legislação, razão pela qual será cancelado o Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Art. 5º. As autorizações para exercício da atividade em ponto fixo na orla serão concedidas preferencialmente para módulo tipo foodtrucks.

§ 1º. A critério da administração municipal, será permitido o uso de barraca/móvel ou trailers que atendam aos critérios de higiene, segu-
rança e asseio.

§ 2º. Fica proibido aos vendedores em ponto fixo de usarem barracas de madeira, lonas ou qualquer estrutura precária que ofereça risco a 
segurança e higiene dos consumidores, podendo a fiscalização municipal cancelar a autorização no caso de descumprimento dessa norma.

§ 3º. Somente serão autorizados os ambulantes que, selecionados, demonstrem a viabilidade técnica e econômica para o exercício da ati-
vidade e de acordo com as normas em vigor.

§ 4º. Cada autorização para ponto fixo, permitirá a exploração de somente 1 (um) módulo fixo, ficando proibida a atividade ambulante, 
exceto nos casos autorizados pelo Departamento de Licenciamento e Fiscalização.

§ 5º. Os ambulantes com ponto fixo deverão fornecer aos banhistas saco plástico descartável para acondicionamento do lixo residual ou 
lixeiras.

Art. 6º. É permitido ao titular de autorização para ponto fixo contar com um auxiliar no exercício da atividade, o qual poderá ser o seu 
representante no momento da ação fiscal, devendo o seu nome constar da autorização concedida.

Art. 7º. Serão comercializados apenas os seguintes produtos:

I - cerveja em lata;
II - refrigerante e água mineral em lata ou plástico;
III - coco verde;
IV - caipirinha;
V - sucos e refrescos industrializados e embalados;
VI - sanduíches prontos e embalados;
VII - biscoitos;
VIII - batata frita industrializada;
IX - sorvetes embalados e outros produtos semelhantes;
X - pamonha e milho verde;
XI - melancia;
XII- espetinho (churrasquinho);
XIII - queijos, salgados e congêneres.

§ 1º. Os produtos alimentares de origem orgânica, carnes, frios, frutos e congêneres deverão resguardar e manter visível, para efeito de 
fiscalização, os selos de procedência e logística, a saber:
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I - Identificação da procedência e validade no selo ou etiqueta/cupom do produto;
II - Identificação da logística tradicional e reversa no ponto de comercialização ou acomodação ;
III - Identificação do manuseio de descarte no ponto de comercialização ou acomodação;
§ 2º. As condições de armazenamento, higiene e conservação ficam sujeitas a legislação estadual vigente e fiscalização municipal.

§ 3º. Fica proibido o manuseio recreativo de espetinhos e congêneres em churrasqueiras portáteis ou improvisadas, para fins de consumo 
particular ou comercial, no perímetro da orla, calçadão áreas públicas e ruas adjacentes bem como nas calçadas em frente às residências.

§ 4º. É vedada a utilização de recipientes de vidro.

§ 5º. A administração municipal tem a discricionariedade de permitir a comercialização de produtos que não estão previstos no caput desse 
artigo, constando a exceção na autorização concedida;

§ 6º. O comerciante que estiver comercializando produtos não elencados no caput ou na autorização concedida poderá ter a autorização 
cancelada.

Art. 8º. Fica vedado na temporada de verão 2020/2021 os serviços de entretenimento, recreação e lazer, utilizando-se de aparelhos e equi-
pamentos, tais como, triciclos, bicicletas e afins, inclusive automotores.

Art. 9º. A ocupação do ponto fixo apresentará as seguintes características:

I - utilização de um módulo de serviço, com 2 (duas) caixas térmicas e capacidade máxima de 200 L (duzentos litros) cada, e 2 (dois) cestos 
coletores de lixo com capacidade mínima de 60 L (sessenta litros).

II - manutenção permanente da limpeza da área da praia correspondente a um raio de 70 m (setenta metros), cujo centro será ocupado 
pelo módulo.

III - recolhimento, ao término diário da atividade, de todo o lixo produzido, que será acondicionado em sacos plásticos descartáveis e reti-
rado do local.

IV - A cesta de lixo conterá permanentemente em seu interior um saco plástico descartável.

V - exposição de mercadorias apenas nos limites do módulo.

VI - afixação em local visível de tabela de preços dos produtos comercializados;

VII - funcionamento diário entre 7h (sete horas) e 21h (vinte e uma horas), durante o período oficial de verão.

VIII - desarmamento diário das barracas e trailers devendo o responsável providenciar também a respectiva retirada do local.

IX - uso de uniformes padronizados pelo titular e pelo auxiliar, mantidos em perfeitas condições de asseio e conservação.

X - Deverão ser usadas as camisetas cedidas pelo município alternadamente com os uniformes padronizados.

§ 1º. Não será permitida em nenhuma hipótese a guarda de barracas, mercadorias e demais equipamentos na faixa de areia da praia, exceto 
no horário e funcionamento.

§ 2º. Será tolerada a colocação pelos ambulantes com ponto fixo, de até 10 (dez) guarda-sóis com 2 (duas) cadeiras de praia cada, junto 
aos módulos.

§ 3º. As barracas deverão ser identificadas, na aba lateral, de frente para o mar, com os adesivos padronizados cedidos pela Coordenação 
de Licenciamento e Fiscalização, no ato da entrega do alvará.

Art. 10º. O comércio ambulante, sem ponto fixo, que compreende o uso de equipamentos que possam ser transportados por carrinho de 
mão ou tiracolo, será exclusivo para vender sorvetes, bebidas, protetores e bronzeadores solares (industrializados), salgados e congêneres.

§ 1º. Os ambulantes, sem ponto fixo, não poderão vender seus produtos em frente aos estabelecimentos comerciais sob pena de cancela-
mento da licença.

§ 2º. Os ambulantes, sem ponto fixo, deverão trabalhar uniformizados com as camisetas padronizadas e seus respectivos adesivos de iden-
tificação cedidas pelo município no momento da entrega do alvará.

Art. 11. As operações de carga e descarga de mercadorias e equipamentos para o comércio com ponto fixo, são proibidas em toda a orla 
marítima do Município, no horário compreendido entre 8h (oito horas) e 12h (doze horas) e entre 13h (treze horas) e 18h (dezoito horas);

Art. 12. O descumprimento das normas deste título será apenado com as multas do Código de Posturas do Município, lei complementar 
20/2018 art. 12º, sem prejuízo de apreensão e outras sanções cabíveis.

Art. 13. A licença poderá ser cancelada sempre que a aplicação de multas se revelar insuficiente para coibir a prática reiterada das infrações.
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TÍTULO II

DO COMÉRCIO AMBULANTE NAS RÓTULAS DO MUNICÍPIO

Art. 14. Fica proibido o comércio ambulante, ou com ponto fixo, nas rótulas das rodovias de acesso no perímetro do município durante a 
temporada de Verão 2020/2021”.

Parágrafo único. O descumprimento dessa norma sujeitara o infrator à apreensão das mercadorias, fechamento do comércio e aplicação de 
multa na forma da Lei.

TÍTULO IV

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO
DE ATIVIDADES DE TEMPORADA EEVENTUAL

Art. 15. Fica regulamentada pelo presente Decreto, a Taxa de Licença para atividades de temporada e eventual, incluindo os ambulantes, 
a ser exercida na temporada de Verão 2020/2021, em favor da Fazenda Pública, tendo como fato gerador o poder de Polícia Administrativa 
do Município.

§ 1º. Compreende-se por temporada de veraneio, a que se refere esta Lei, o período de 15 de dezembro de 2020 a 15 de março de 2021.

§ 2º. Considera-se Comércio ambulante para os fins deste regulamento:

I - o comércio exercido, de forma eventual, em especial na orla, no calçadão, rótulas e rodovias de acesso, recreação coletiva, demais lo-
gradouros e espaços públicos do município.

II - o comércio realizado em instalações de caráter provisório nos locais delimitados por esse Decreto.

III - o comércio realizado sem estabelecimento, instalação ou localização.

Art. 16. Ficam suspensas todas as festas e eventos no município de Balneário Rincão como medida de combate a pandemia do Covid-19.

Art. 17. Somente serão concedidas as isenções e os benefícios que estiverem expressamente previstos em Lei.

Art. 18. As alíquotas da Taxa de Licença estão previstas no anexo IV do Código Tributário Municipal.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão – SC, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 164/2020
Publicação Nº 2770651

DECRETO/GP/Nº 164/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

PROIBE O TRÂNSITO DE CAMINHÕES EM TRECHO DA AVENIDA WALTERMAR CARLOS PETRINI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e

DECRETA:
Art. 1º. Fica proibido o trânsito de caminhões na Avenida Waldemar Carlos Petrini, com inicio na SC-445 (Plataforma de Pesca Norte) até a 
Rua Castro Alves, exceto os caminhões oficiais e dos serviços de emergência.

Parágrafo Único. Serão aplicadas as multas previstas no Código de Trânsito Brasileiro pelo descumprimento do disposto nesse artigo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão – SC, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 165/2020
Publicação Nº 2771277

DECRETO/GP/Nº 165/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

FAZ CORREÇÃO DA TABELA DA TVCPNU – TAXA DE VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE POSTURAS E NORMAS URBANÍSTICAS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. Fica corrigida a Tabela da TVCPNU (Taxa de Verificação de Cumprimento de Posturas e Normas Urbanísticas) para o exercício de 
2021 em 4,77% referente ao acúmulo do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), de novembro de 2019 a outubro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 166/2020
Publicação Nº 2771278

DECRETO/GP/Nº 166/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

REALIZA A CORREÇÃO DA TABELA DO PREÇO PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam corrigidos os valores de tabela do art. 183 da Lei Complementar 010/2016, para o exercício de 2021 em 4,77% referente ao 
acúmulo do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), de novembro de 2019 a outubro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 167/2020
Publicação Nº 2771279

DECRETO/GP/Nº 167/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

FAZ CORREÇÃO DA TABELA DO IPTU – IMPOSTO PREDIAL, TERRITORIAL E URBANO, PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município.
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DECRETA:
Art. 1º. Fica corrigida a tabela do IPTU – Imposto Predial, Territorial e Urbano, para o exercício de 2021 em 4,77% referente ao acúmulo do 
INPC/IBGE (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), de novembro de 2019 a outubro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 168/2020
Publicação Nº 2771281

DECRETO/GP/Nº 168/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

FAZ CORREÇÃO DA TABELA DO ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. Fica corrigida a tabela do ISS – Fixo (Imposto Sobre Serviços Fixo), para o exercício de 2021 em 4,77% referente ao acúmulo do 
INPC/IBGE (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), de novembro de 2019 a outubro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 169/2020
Publicação Nº 2771282

DECRETO/GP/Nº 169/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

REALIZA A CORREÇÃO DOS ATOS DE SAÚDE PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam corrigidos os Atos de Saúde Pública, para o exercício de 2021 em 4,77% referente ao acúmulo do INPC/IBGE (Índice Nacional 
de Preço ao Consumidor), de novembro de 2019 a outubro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 170/2020
Publicação Nº 2771283

DECRETO/GP/Nº 170/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

REALIZA A CORREÇÃO DA TAXA DE LICENÇA PARA OBRAS (TLO) PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. Fica corrigida a Taxa de Licença para Obras (TLO), para o exercício de 2021 em 4,77% referente ao acúmulo do INPC/IBGE (Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor), de novembro de 2019 a outubro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 171/2020
Publicação Nº 2771284

DECRETO/GP/Nº 171/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

FAZ CORREÇÃO DO VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO (UFM), PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. Fica corrigido o valor da Unidade Fiscal do Município (UFM) para o exercício de 2021 em 4,77% referente ao acúmulo do INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), de novembro de 2019 a outubro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 172/2020
Publicação Nº 2771286

DECRETO/GP/Nº 172/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

FIXA CALENDÁRIO FISCAL PARA O IMPOSTO SOBRE SERVIÇO FIXO, PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. O Imposto de Serviço Fixo (ISS) terá seu vencimento no dia 10 de cada mês subseq-ente ao do fato gerador.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Balneário Rincão, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 173/2020
Publicação Nº 2771288

DECRETO Nº 173/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

FIXA O CALENDÁRIO FISCAL PARA O IPTU, PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

Eu JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município, c/c LC Nº 10/2016, DECRETA:

Art. 1º. O pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, referente ao exercício de 2021, poderá ser efetuado até o dia 10 de 
fevereiro de 2021, em cota única, com desconto de 10%, ou em até 05 parcelas, com os seguintes vencimentos:

1ª Parcela: 10 de fevereiro de 2021;
2ª Parcela: 10 de março de 2021;
3ª Parcela: 10 de abril de 2021;
4ª Parcela: 10 de maio de 2021;
5ª Parcela: 10 de junho de 2021.

Parágrafo único. Cada parcela não poderá ser inferior à 0,5 UFM.

Art. 2º. O Contribuinte que estiver com o pagamento do IPTU referente aos exercícios anteriores rigorosamente em dia, ou seja, quitados 
até 31 de dezembro de 2020, receberá automaticamente, um bônus de adimplência, no percentual de 5% para cota única, sem prejuízo 
do disposto no art. 1º, deste Decreto.

Art. 3º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 174/2020
Publicação Nº 2771289

DECRETO/GP/Nº 174/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

FIXA O CALENDÁRIO FISCAL PARA A TVCPNU PARA EXERCÍCIO 2021.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º.O pagamento da TVCPNU (Taxa de Verificação do Cumprimento de Postura e Normas Urbanísticas), referente ao exercício de 2021, 
poderá ser efetuado até o dia 10 de março de 2021, em cota única, com desconto de 10% ou em até 03 parcelas mensais, com os seguintes 
vencimentos:

1ª. Parcela: 10 de março de 2021.

2ª. Parcela: 10 de abril de 2021.
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3ª. Parcela: 10 de maio de 2021.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração em 18 de dezembro de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 335/2020
Publicação Nº 2771267

PORTARIA Nº 335/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 84, VI, da Lei 
Orgânica do Município e, ainda,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 33 da Lei Municipal 443/2019 (Plano de Cargos e salários do Magistério) em que determina aos mem-
bros do magistério o direito ao gozo de 30 (trinta) dias de férias anuais, a serem usufruídas no recesso escolar;
CONSIDERANDO que o retorno do calendário escolar 2021 se dará com professor em data prevista para 08/02/2021;
CONSIDERANDO que o período aquisitivo dos membros efetivos do magistério completar-se-á em 04/02/2021, o que coincide com o retorno 
do calendário escolar de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias coletivas à categoria de Professores abaixo relacionados por um período de 30 (trinta) dias a contar de 04/01/2021 
a 02/02/2021.
Matricula Nome
1008 ADRIANA PEDRO ESTACIO
985 ALBERTINA DE MEDEIROS ZEFERINO
1009 AMANDA PATRICIO EZIQUIEL
984 ANA CARLA JOAQUIM LIMA
993 ANA PAULA CASCAES SILVANO MELLER
1000 ANDREA GUESSI CUSTODIO
983 ANDREA ROSSDEUTSCHER TCATCH
1004 ANDREIA CARLA STAKOSKI DE SOUZA
975 BARBARA TAVARES DAGOSTIN
989 BEATRIZ FERNANDES PEDRO
1006 DORIZETE CASAGRANDE FERNANDES
1010 ELEN MARCELINO JAQUES
980 ELIANE BOCIANOSKI
990 ENEARA MONTEGUTTI SILVEIRA
966 FERNANDO FARIAS TOPANOTTI
964 FRANCIELLY PAGNAN
1014 GISLAYNE DE MELLO SABINO
963 GREICE DOS SANTOS SILVEIRA
996 JANAINA ALVES DA LUZ
974 JESSICA KAROLINE BERNARDI
986 JUCELIA MELO CARDOSO
969 JULIANA MIZIESKI MENDES
995 KARINA DE SOUZA
1011 KATE FABRE LOCATELLI
991 MARGARETE GARCIA SILVESTRE
962 MARIA HELENA BORTOLUZZI CANTEIRO
1002 MARIA KARINA DOS REIS
997 MARIA LUCIA CAMPOS CASTELLAN
982 MARIA SALETE GOLÇALVES MAZUCO
994 MARILEIA DE MELO
1003 MARILIA DE OLIVEIRA ZACARRON
1001 REGIANI RECK DAVID LIMA
960 REGINALDO ANTONIO JOAQUIM
959 RICARDO TEIXEIRA CANARIN
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968 ROBERTA MITCHELA BEZ BIROLO LOPES
1007 ROSANE RIBEIRO GOULART
1013 ROSE MARI CUSTODIO DA SILVA
972 ROSILANE PEDRO EZIQUIEL
998 ROZINGELA SILVEIRA
973 SUELEN DOS SANTOS
1005 TAIZE CARDOSO TORRES
967 TAMIRES DE MEDEIROS
999 TATIANE PATRICIA DA LUZ
1677 THAIRINI TEIXEIRA FERNANDES
970 VAGNER DA SILVA BARROS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão - SC, 18 de dezembro de 2020.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMIBR Nº 002/2020
Publicação Nº 2767961

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE BALNEARIO RINCÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA 002/CMIBR/2020
Cancela no ano de 2020 o evento municipal "NOSSOS IDOSOS CENTENÁRIOS" previsto no art.7, da Lei nº 435, de 28 de novembro de 2019.

O Conselho Municipal do Idoso de Balneário Rincão/SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n.º 278/2016, de 
03 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Artigo 1º. Fica cancelado no ano de 2020 o evento municipal "NOSSOS IDOSOS CENTENÁRIOS" previsto no art.7, da Lei nº 435, de 28 de 
novembro de 2019, para entrega placas de homenagem, tendo em vista as medidas de prevenção e enfrentamento á COVID-19, determi-
nadas pelos Decretos Municipais nº 80/2020, 83/2020, 89/2020, 109/2020 e 55/2020.

Artigo 2º. Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 17 de dezembro de 2020.

Conselho Municipal do Idoso de Balneário Rincão/SC 
Gilberto Taraskevicius
Presidente
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Bandeirante

Prefeitura

CONTRATO FMS Nº 34/2020
Publicação Nº 2768894

CONTRATO N° 34/2020
TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ORIGINAL Nº 17/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 23/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO Nº 5/2019
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Bandeirante/SC.
CONTRATADA: RAIMED Clínica de Diagnóstico por Imagem Maravilha Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de exames de ressonância magnética com ou 
sem contraste aos pacientes do Município, com remuneração de acordo com a Tabela de Procedimentos CIS-AMEOSC.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: De 01/01/2021 a 31/12/2021.
VALOR: R$ 30.687,50 (trinta mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
DO FUNDAMENTO: Inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Bandeirante, SC, em 04 de dezembro de 2020.

SELSO NEILAND
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATO PMB Nº 100/2020
Publicação Nº 2769281

EXTRATO DO CONTRATO N° 100/2020
5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 04/2017
CONTRATANTE: Município de Bandeirante/SC
CONTRATADO: Cooperativa de Credito de Livre Admissão de Associados de São Miguel do Oeste – SICOOB São Miguel SC
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de arrecadação de receitas públicas, tais como: IPTU, ISSQN, ITBI, Contribui-
ção de Melhorias e Taxas diversas com código de barras, emitidas pelo CONTRATANTE em seu favor, por qualquer modalidade pela qual se 
processe o pagamento (guichês de caixa, home/office banking, internet, auto atendimento e/ou débito automático em conta) devidamente 
adequado ao padrão FEBRABAN, pela CONTRATADA ou suas agências.
VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: De 11 de janeiro de 2021 a 12 de janeiro de 2022.
Bandeirante, SC, em 21 de dezembro de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 066/2020
Publicação Nº 2771095

DECRETO Nº 066, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2020.
Decreta Luto Oficial no Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina em virtude de falecimento do Senhor Ivo Ries.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Considerando o falecimento do ex-Vereador e ex-Prefeito, Senhor Ivo Ries, ocorrido em 18 de dezembro de 2020;

Considerando a relevância dos serviços prestados ao Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Luto Oficial por 03 (três) dias a contar desta data no Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante SC,
em 19 de dezembro de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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DF Nº 031/2020
Publicação Nº 2768000

DECRETO FINANCEIRO Nº 031, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2020, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 4.320, de 
17/03/1964, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 1.336, de 09/12/2019, Lei Municipal nº 1.337, de 09/12/2019, Lei Municipal nº 1.338, 
de 09/12/2019, Lei Municipal nº 1.360/2020 e demais normas em vigor,

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), a seguir:

Entidade: Prefeitura Municipal
04.01.12.361.0001.2.009 Gestão dos Serviços do Ensino Fundamental
(29) 3.1.90.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas – Recursos do FUNDEB 60% 35.000,00
Total da Suplementação 35.000,00

Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto neste ato, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o inciso 
III, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, a utilizar como fonte de recursos os 
provenientes da seguinte fonte:

Entidade: Prefeitura Municipal
04.01.12.361.0001.2.009 Gestão dos Serviços do Ensino Fundamental
(32) 3.3.90.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas – Recursos do FUNDEB 40% 35.000,00
Total da Suplementação 35.000,00p

Art. 3º Este Decreto Financeiro entra em vigor na sua data de publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 18 de dezembro de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

LEI Nº 1367/2020
Publicação Nº 2768014

LEI Nº 1.367, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

Ratifica as alterações realizadas na 4ª alteração contratual de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 
– CONDER, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do art. 12, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e do art. 29, do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 
ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas na 4ª Alteração Contratual de Consórcio Público do Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, firmado entre o Município de Bandeirante, SC e o Consórcio Público CONDER.

Art. 2º O texto consolidado da 4ª Alteração Contratual do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional – CONDER, Anexo desta Lei, está disponível para consulta no endereço eletrônico do CONDER e no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina – DOM/SC.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 21 de dezembro de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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LICITAÇÃO PMB Nº 077/2020
Publicação Nº 2771004

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 77/2020
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2020

O MUNICIPIO DE BANDEIRANTE/SC leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 08h30min, do dia 06 de janeiro de 2021, na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirante/SC, localizada na Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, Bandeirante/SC, o 
seguinte objeto abaixo:

OBJETO: aquisição de combustíveis para os veículos, máquinas e equipamentos da Frota do Município de Bandeirante, SC.

Os interessados poderão obter informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirante, SC, na Avenida Santo Antônio, 
nº 1069, Centro, de Segunda a Sexta-Feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou pelo telefone (049) 3626-0012 ou 
pelo site www.bandeirante.sc.gov.br.

Bandeirante, SC, 21 de dezembro de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

http://www.bandeirante.sc.gov.br
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº1279/2020 ALTERA E INCLUI DATAS DE PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 2768307

DECRETO MUNICIPAL Nº 1279/2020.
ALTERA O ART. 1º DO DECRETO 1183/2020, E DA
OUTRA PROVIDENCIAS.

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade ao inciso 
VI do art. 73º da Lei Orgânica Municipal de 11 de dezembro de 1977 e, atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº737/2015.
DECRETA:
Art. 1º Altera-se os itens XII e XV do Art. 1° do Decreto Municipal nº 1183/2020 de 15 de janeiro de 2020, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“XII – 24 de dezembro, quinta-feira Véspera de Natal (Ponto Facultativo) no período compreendido entre as 07h:45min às 17h:00min”;
“XV - 31 de dezembro quinta-feira Véspera Confraternização Universal (Ponto Facultativo) no período compreendido entre as 07h:45min às 
17h:00min”.

Art. 2º Os demais itens:
XIII - 25 de dezembro sexta-feira Natal (Feriado Nacional);
XIV - 29 de dezembro terça-feira 25 anos de aniversário do município de Barra Bonita (Feriado Municipal);
XVI - 01 de janeiro de 2021 Sexta-Feira (Confraternização Universal);
Permanecem inalterados.

Art. 3º Acrescenta-se a este Decreto as seguintes datas de ponto facultativo:
XVII – 28 de dezembro, segunda-feira Véspera de Feriado Municipal (Ponto Facultativo) no período compreendido entre as 07h:45min às 
17h:00min”;
XVIII – 30 de dezembro, quarta-feira (Ponto Facultativo) no período compreendido entre as 07h:45min às 17h:00min”;

Art. 4° Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

BARRA BONITA –SC, 18 de dezembro de 2020
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º453 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770925

 PORTARIA N.º453 de 18 de dezembro de 2020
Exonera servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município

Resolve,

Art.1º. Exonerar a servidora Samara Molinari ocupante do cargo de Chefe Geral de Divisão, com exercício na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, sob regime estatutário e regime geral da Previdência Social, com carga horária de 40h semanais, a partir desta data.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a conta do Orçamento Municipal.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 18 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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PORTARIA N.º454 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770936

 PORTARIA N.º454 de 18 de dezembro de 2020
Exonera servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município

Resolve,

Art.1º. Exonerar o servidor Roque Petry ocupante do cargo de Diretor Geral de Departamento, com exercício na Secretaria Municipal de 
Agricultura, sob regime estatutário e regime geral da Previdência Social, com carga horária de 40h semanais, a partir desta data.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a conta do Orçamento Municipal.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 18 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA N.º455 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770946

 PORTARIA N.º455 de 18 de dezembro de 2020
Exonera servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município

Resolve,

Art.1º. Exonerar o servidor Paulo Sergio Boff, ocupante do cargo de Diretor Geral de Departamento, com exercício na Secretaria Municipal 
de Agricultura, sob regime estatutário e regime geral da Previdência Social, com carga horária de 40h semanais, a partir desta data.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a conta do Orçamento Municipal.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 18 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº456, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770979

PORTARIA Nº456, de 18 de dezembro de 2020.
“Dispensa servidores contratados temporariamente, e da outras providencias.”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município e combinado com a Lei Complementar 038, de 01 de dezembro de 2011:

Resolve:
Art.1º- Ficam demitidos os servidores abaixo relacionados:
Nome Matricula Cargo
Adriano Canci 429601 Professor
Bernardete A. F. Buratti 302615 Professor
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Cloe Spada Amarante 424205 Auxiliar de creche
Deivid Jose Dassi 366008 Instrutor de Informática
Hideko Yamashita Obo 423603 Professor
Gelavir Picinin 425303 Professor
Junior Jose Mix 423804 Professor
Marcia Pinheiro 416306 Professor
Neura Maria S. Deres 184116 Professor
Rosane Marlene T. Dresch 183816 Professor
Patricia M. Vani Zanotti 423203 Professor

Tais Deres 345205 Auxiliar de Creche

Viviane do C. K. Juver 421505 Professor

 Art.2º- As despesas decorrentes da aplicação deste ato, correrão a conta do Orçamento Municipal.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 18 de dezembro de 2020.

Moacir Piroca
Prefeito Municipal
Registre-se e publica-se na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO PREÇOS 074/2020 PMBV
Publicação Nº 2770610

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2020 - PMBV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020 - PMBV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2020-PMBV
Contratada: EDITORA FTD S/A
Objeto: Aquisição de material didático/pedagógico (livros de inglês) para utilização no processo educacional dos alunos da rede pública 
municipal do ensino Fundamental, conforme especificações detalhadas do Anexo I - Termo de Referência.
Valor da Ata: R$102.997,32
Data de Assinatura: 16/12/2020
Data de Vencimento: 16/12/2021
Barra Velha, 16 de dezembro de 2020
MARCOS JOSÉ DE MEIRA
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

AUTO DE INFRAÇÃO 08/2020 – LCC IMPORTS COMÉRCIODE BRINQUEDOS LTDA
Publicação Nº 2768402

AUTO DE INFRAÇÃO 08/2020 – LCC IMPORTS COMÉRCIODE BRINQUEDOS LTDA.
Considerando o retorno da correspondência enviada ao endereço do contribuinte LCC IMPORTS COMÉRCIODE BRINQUEDOS LTDA., CPF/
CNPJ Nº 17.006.192/0001-46, o Município de Barra Velha INTIMA/CIENTIFICA o contribuinte acima identificado do AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 08/2020 – MCD no valor de R$ 413,01. O prazo para apresentação de recurso é de 60 (sessenta) dias a contar da presente publicação. 
Após o escoamento do prazo sem a interposição de recurso ou pagamento do débito, será encaminhado para protesto extrajudicial e/ou 
execução fiscal.

DECRETO Nº 1474, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768168

DECRETO Nº 1474, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
Revoga o Decreto n. 1309, de 05 de junho de 2019, que autorizou a Cessão de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1309, de 05 de junho de 2019, que autorizou a cessão de servidor e dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 17 de dezembro de 2.020.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

LEI N. 1914, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768301

LEI N. 1914, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Altera a Lei nº 1.534, de 21 de julho de 2016, e dá outras providências.

O Prefeito de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancionada a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a Ementa da Lei nº 1534/2016, para a seguinte redação:
“Fixa o Subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para o quadriênio 2017 a 2020, e para o quadriênio 2021 a 2024, e 
estabelece outras providências”.
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Art. 2º Fica alterado o caput do art. 1º da lei nº 1534/2016, para a seguinte redação:

“Art. 1º Os subsídios mensais dos Agentes Políticos para os exercícios 2017 a 2020 e 2021 a 2024 será de:”

Art. 3º Fica incluído parágrafo único no art. 1º da Lei nº 1534/2016 com a seguinte redação:
“Parágrafo Único. Os valores deste artigo serão atualizados pelo índice INPC/IBGE para o quadriênio 2021 a 2024.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Barra Velha, 16 de dezembro de 2020.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

LEI N. 1915, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768304

LEI N. 1915, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Altera a Lei nº 1.529, de 20 de junho de 2016, e dá outras providências.

O Prefeito de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancionada a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a Ementa da Lei nº 1529/2016, para a seguinte redação:

“Fixa o Subsídio dos Vereadores para o quadriênio 2017 a 2020, e para o quadriênio 2021 a 2024, e estabelece outras providências”.

Art. 2º Fica alterado o caput do art. 1º da lei nº 1529/2016, para a seguinte redação:

“Art. 1º O subsídio mensal do Vereador para os exercícios 2017 a 2020 e 2021 a 2024 será de R$. 6.990,00 (seis mil novecentos e noventa 
reais), devendo o subsídio deste último quadriênio ser atualizado pelo índice INPC/IBGE, inclusive o subsídio do Presidente determinado no 
art. 2º desta Lei.”

Art. 3º.Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Barra Velha, 16 de dezembro de 2020.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

LEI N. 1916, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768309

LEI N. 1916, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Altera a denominação do treco da Avenida Santa Catarina para “Avenida Prefeito Ademar José dos Passos (Mazico)”, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito do município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancionada a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação de treco da atual Avenida Santa Catarina, compreendido entre a rotatória das Avenidas Santa Catarina 
com a Prefeito Bernardo Aguiar até o encontro com a Rua Paraná, passando este trecho a ser denominado “Avenida Prefeito Ademar José 
dos Passos (Mazico).

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 16 de dezembro de 2020.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

SESSÃO DO DIA: 17/12/2020
Publicação Nº 2771038

SESSÃO DO DIA: 17/12/2020
PRESIDÊNCIA: RONIVAN PICHARKI
PROCESSOS Nº: 2294/2020, 3245/2020, 4123/2020
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: JULGAMENTO EM BLOCO. EXTINÇÃO. PEDIDOS DIVERSOS. MÍNGUA PROBATÓRIA. INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR 
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MANIFESTAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR DOCUMENTOS. PRAZO ESCOADO SEM CUMPRIMENTO. PARTE MANTEVE-SE INERTE. 
EXTINÇÃO DOS AUTOS ADMINISTRATIVOS. INTERESSE DA PARTE. Tratando-se de pedidos realizado pelas partes, cabem a elas realizarem 
a instrução de seus processos de forma satisfatória, o que, in casu, não ocorreu. As partes foram intimadas a apresentarem documentação 
por meio das intimações fiscais expedidas nos processos 2294/2020, 3245/2020, 4123/2020, contudo, deixaram transcorrer o prazo sem o 
atendimento. Desta forma, os respectivos processos administrativos devem ser extintos tendo em vista o descumprimento. ACORDAM os 
membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em JULGAR EXTINTOS os processos administrativos 
2294/2020, 3245/2020, 4123/2020, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Assinam o presente acórdão 
o membro suplente consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente do conselho.

SESSÃO DO DIA: 17/12/2019
PRESIDÊNCIA: RONIVAN PICHARKI
PROCESSO Nº: 602/2019
CONTRIBUINTE: COLONIA DE PESCA Z-4
ASSUNTO: BAIXA CADASTRO IMOBILIÁRIO – CANCELAMENTO IPTU
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: CANCELAMENTO DO IPTU. BAIXA DO CADASTRO IMOBILIÁRIO. IMÓVEL TOMADO PELA RUA E MAR. IMÓVEL OCUPADO PELO 
MUNICÍPIO. PROCEDÊNCIA.CANCELAMENTO DOS IPTU’S.
A cobrança do IPTU deve incidir somente sobre os imóveis. O pressuposto para cobrança do tributo territorial é que o imóvel exista.
No presente caso, a área útil do imóvel não existe mais, porquanto fora desapropriada pelo Município e tomada pelo mar, motivo pelo qual 
não há razão para manter o cadastro e a cobrança de imposto sobre o imóvel. ACORDAM os membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUN-
TOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em JULGARPROCEDENTE o requerimento apresentado pelo Recorrente, no sentido de que o cadastro 
imobiliário seja baixado e que os IPTU’s, contribuições de melhorias e COSIP’s referente ao imóvel com inscrição nº 01.01.094.0240.001 
sejam cancelados, bem como deixem de ser lançados, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Assinam o 
presente acórdão o membro titular consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente da Comissão.

SESSÃO DO DIA: 17/12/2020
PRESIDÊNCIA: RONIVAN PICHARKI
PROCESSO Nº: 12424/2020
CONTRIBUINTE: PEDRO PAULO DA SILVA
ASSUNTO: PEDIDO DE CANCELAMENTO – TAFO
RELATOR: MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: PEDIDO DECANCELAMENTO DE TAFO.PEDIDO DE VISTORIA E CONCESSÃO DE HABITE-SE AINDA EM ABERTO. VISTORIA E 
HABITE-SE APRECIADOS E INDEFERIDOS EM OUTRO PROCESSO. OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DA TAFO.PEDIDOINDEFERIDO.O 
contribuinte protocolou pedido de cancelamento de TAFO para vistoria e concessão de habite-se, por meio de processo administrativo, 
alegando que já pagou a referida taxa em outro processo administrativo, no entanto, o setor de fiscalização informou que o pedido de vis-
toria e habite-se foram apreciados, mas indeferidos.Assim, considerando que o Requerente objetiva com o processo nº 12422/2020 nova 
vistoria e concessão de habite-se, é nítido que se trata de novo fato gerador, devendo, assim, pagar outra taxa, motivo pelo qual não há 
falar em cancelamento do lançamento. ACORDAM os membros do COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, 
JULGAR IMPROCEDENTE o pedido do contribuinte, devendo sermantido o lançamento tributário, nos termos do relatório e voto que passam 
a integrar o presente julgado.
Além disso, considerando que não há comprovação do pagamento das custas referente ao processo nº 6256/2019, encaminhe-se cópia 
do presente processo para o setor de tributação para que, caso entendam cabível, lancem o tributo ou tomem outras medidas. Assinam o 
presente acórdão o membro titular consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente da Comissão.

SESSÃO DO DIA: 17/12/2020
PRESIDÊNCIA: RONIVAN PICHARKI
PROCESSO Nº: 13454/2020
CONTRIBUINTE: DOMÍNIO ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA.
ASSUNTO: PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA DE ITBI – INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA. ITBI. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. INCISO II, § 2º DO ART. 156 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
EMPRESA COM ATIVIDADE PREPONDERANTE DIRECIONADA AO MERCADO IMOBILIÁRIO. EMPRESA DESTINA-SE AO MERCADO DE IN-
CORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE SANTA CATARINA. A contribuinte requereu administrativamente o reconhecimento da não incidência do ITBI sob a integraliza-
ção de bens imóveis a título de capital social. Todavia, analisando as informações constantes no contrato social da Sociedade de Propósito 
Específico é possível afirmar que seus argumentos não merecem guarida, tendo em vista que direciona TODAS suas atividades ao mercado 
imobiliário. Desta forma, considerando a disposição constitucional acerca do tema (§2º do art. 156 da Constituição Federal), o pedido deve 
ser julgado improcedente, devendo incidir o ITBI na presente integralização. ACORDAM os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSUN-
TOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, negar provimento ao pedido da contribuinte, DEVENDO INCIDIR O ITBI na presente integralização 
(imóvel matriculado sob o nº 25118), nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Assinam o presente acórdão 
o membro titular consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente do conselho.

SESSÃO DO DIA: 17/12/2020
PRESIDÊNCIA: RONIVAN PICHARKI
PROCESSO Nº: 13904/2020
CONTRIBUINTE: LITORAL EMPREENDIMENTOS LTDA
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ASSUNTO: PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA DE ITBI – INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL – CISÃO EMPRESA
RELATOR(A): MOISES CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA. ITBI. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. INCISO II, § 2º DO ART. 156 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
EMPRESA COM ATIVIDADE PREPONDERANTE DIRECIONADA AO MERCADO IMOBILIÁRIO. EMPRESA DESTINA-SE AO MERCADO DE IN-
CORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE SANTA CATARINA. A contribuinte requereu administrativamente o reconhecimento da não incidência do ITBI sob a integraliza-
ção de bens imóveis a título de capital social. Sustentou que não possui dentre suas atividades preponderantes a compra e venda de bens 
imóveis. Analisando as informações constantes no CNPJ é possível afirmar que seus argumentos não merecem guarida, tendo em vista que 
direciona suas atividades ao mercado imobiliário. Desta forma, considerando a disposição constitucional acerca do tema (§2º do art. 156 da 
Constituição Federal), o pedido deve ser julgado improcedente, devendo incidir o ITBI na presente integralização. ACORDAM os membros 
do COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido da contribuinte, DEVENDO 
INCIDIR O ITBI na presente transferência, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Assinam o presente 
acórdão o membro titular consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente da Comissão.

SESSÃO DO DIA: 17/12/2020
PRESIDÊNCIA: RONIVAN PICHARKI
PROCESSO Nº: 13913/2020
CONTRIBUINTE: SERGIO DA SILVA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESSARCIMENTO ITBI
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: RESSARCIMENTO DE ITBI. IMPOSTO PAGO A TÍTULO DE IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – ITBI. NÃO OCOR-
RÊNCIA DO FATO GERADOR. NÃO REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DO BEM. ESCOAMENTO DO PRAZO LIMITE DE 180 DIAS PARA O ATO. 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. O contribuinte protocolou pedido de ressarcimento de ITBI em face da não transferência do bem imóvel, tendo 
em vista que não houve a transferência do bem para a sua propriedade. Conforme o disposto no art. 1.245 do Código Civil, bem como no 
art. 35, I, do Código Tributário Nacional, o tributo aduzido, possui como Fato Gerador, a “transmissão de bem imóvel”. Ademais, no presente 
caso, nota-se por meio de documentação comprobatória, que não houve a transferência do bem para a propriedade do contribuinte reque-
rente. Além disso é possível verificar que ocorreu o transcurso do prazo de 180 dia estabelecido no Decreto 1412 de 2020. Desta forma, o 
pedido de restituição do contribuinte deve ser julgado procedente.ACORDAM os membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRI-
BUTÁRIOS, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao pedido do contribuinte a fim de que lhe seja restituído o montante de R$ 3.328,97 
(três mil trezentos e vinte e oito reais e noventa e sete centavos), referente ao imóvel de Inscrição Imobiliária n. 01.02.072.0298.001, nos 
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Assinam o presente acórdão o membro titular consultivo, membro 
representante da Procuradoria Municipal e o Presidente da Comissão.

SESSÃO DO DIA: 17/12/2020
PRESIDÊNCIA: RONIVAN PICHARKI
PROCESSO Nº: 13943/2020
CONTRIBUINTE: SANDRA MARIA SIMAS FURTADO
ASSUNTO: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO ITBI
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: RESTITUIÇÃO DE ITBI. IMPOSTO PAGO SOBRE O VALOR TOTAL DO IMÓVEL. AQUISIÇÃO DE SOMENTE 50% (CINQUENTA POR 
CENTO) DO IMÓVEL. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. DEFERIMENTO DO PEDIDO.No presente caso, o ITBI foi cobrado sobre a totalidade 
do valor do imóvel, enquanto o correto seria somente sobre a parte adquirida. Desta forma, o pedido de restituição do contribuinte deve 
ser julgado procedente. ACORDAM os membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, JULGAR PRO-
CEDENTE o pedido do contribuinte, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Assinam o presente acórdão 
o membro titular consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente da Comissão.

SESSÃO DO DIA: 17/12/2020
PRESIDÊNCIA: RONIVAN PICHARKI
PROCESSO Nº: 14169/2020
CONTRIBUINTE: ADILSON DA COSTA
ASSUNTO: SUSPENSÃO CADASTRO IMOBILIÁRIO – TRANSFERÊNCIA TITULARIDADE
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: CANCELAMENTO IPTU. SUSPENSÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA RECONHECIDA AD-
MINISTRATIVAMENTE. IMÓVEL OCUPADO PELO MUNICÍPIO. PROCEDÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DA TITULARIDADE PARA O MUNICÍPIO. 
CANCELAMENTO DOS IPTU’S E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. O Cadastro Imobiliário Fiscal tem por finalidade o registro das propriedades 
prediais e territoriais localizadas na zona urbana do Município e dos sujeitos passivos das obrigações tributárias que as gravam. Nos casos 
em que ocorre a desapropriação do imóvel pelo Município, é inegável que a titularidade do cadastro imobiliário deve passar para o seu nome, 
porquanto passou a ser o titular do domínio útil e possuidor do imóvel. Quando o terreno registrado no cadastrado imobiliário existe, não 
há razão para suspender ou baixar o cadastro imobiliário. ACORDAM os membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, 
por unanimidade, em JULGARPROCEDENTE o requerimento apresentado pelo Requerente, no sentido de que o cadastro imobiliário seja 
transferido para a titularidade do Município, uma vez que agora pertencem a este, e de que débitos referentes ao imóvel sejam cancelados, 
bem como deixem de ser lançados, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Assinam o presente acórdão 
o membro titular consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente da Comissão.
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO 006/2020
Publicação Nº 2771264

CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA/SC
EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO: 006/2020
LICITAÇÃO: Dispensa 011/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2020
CONTRATADO: ELEVADORES ATLANTICO LTDA EPP
CNPJ: 20.082.985/0001-59
DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2020.
VIGÊNCIA: de 18 de dezembro de 2020 á 17 de dezembro de 2021.
VALOR TOTAL/GLOBAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).
RECURSOS/DOTAÇÃO: 3.3.3.90.39.17.00.00.00.00 – Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos. (244)
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva para elevadores, especialmente plataforma de 
elevação AC08 Daiken, pela CONTRATADA ao CLIENTE, não incluindo a aplicação de peças.

Eduardo Peres
Presidente da Câmara de Vereadores

Charles Saint-Clair Heil
Advogado OAB/SC 12.629

PORTARIA Nº 47/2020 (REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2769422

PORTARIA Nº 047/2020

Exonera a servidor público de cargo de provimento em comissão.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 41/2017, em seu 
artigo 48, inciso XXIII,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o sr. Eunildo Avelino dos Santos, matrícula nº 152331, do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara de Vereadores de Barra Velha.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2020.

Barra Velha, 17 de dezembro de 2020.

Eduardo Peres
Presidente

PORTARIA Nº 48/2020 (REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2769423

PORTARIA Nº 048/2020
Exonera a servidor público de cargo de provimento em comissão.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 41/2017, em seu 
artigo 48, inciso XXIII,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o sr. Maurício Parreira Coimbra, matrícula nº 260096, do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara de Vereadores de Barra Velha.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2020.
Barra Velha, 17 de dezembro de 2020.
Eduardo Peres
Presidente
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PORTARIA Nº 49/2020 (REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2769427

PORTARIA Nº 049/2020
Exonera a servidor público de cargo de provimento em comissão.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 41/2017, em seu 
artigo 48, inciso XXIII,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o sr. Elton Luis de Souza, matrícula nº 320439, do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara 
de Vereadores de Barra Velha.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2020.
Barra Velha, 17 de dezembro de 2020.
Eduardo Peres
Presidente

PORTARIA Nº 50 (REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2769431

PORTARIA Nº 050/2020
Exonera a servidor público de cargo de provimento em comissão.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 41/2017, em seu 
artigo 48, inciso XXIII,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o sr. João Luiz Ramos, matrícula nº 714780, do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara de 
Vereadores de Barra Velha.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2020.
Barra Velha, 17 de dezembro de 2020.
Eduardo Peres
Presidente

PORTARIA Nº 51/2020 (REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2769436

PORTARIA Nº 051/2020
Exonera a servidor público de cargo de provimento em comissão.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 41/2017, em seu 
artigo 48, inciso XXIII,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o sr. Roberto dos Santos, matrícula nº 1068318, do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico da Presidência 
da Câmara de Vereadores de Barra Velha.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2020.
Barra Velha, 17 de dezembro de 2020.
Eduardo Peres
Presidente

PORTARIA Nº 52/2020 (REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2769438

PORTARIA Nº 052/2020
Exonera a servidor público de cargo de provimento em comissão.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 41/2017, em seu 
artigo 48, inciso XXIII,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o sr. Fábio Xavier, matrícula nº 7786832, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete da Presidência da 
Câmara de Vereadores de Barra Velha.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2021.
Barra Velha, 17 de dezembro de 2020.
Eduardo Peres
Presidente

PORTARIA Nº 53/2020 (REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2769442

PORTARIA Nº 053/2020
Exonera a servidora pública de cargo de provimento em comissão.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 41/2017, em seu 
artigo 48, inciso XXIII,
RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar o sra. Elisandra Fermiano Schemes, matrícula nº 700681, do cargo de provimento em comissão de Diretor Financeiro da 
Câmara de Vereadores de Barra Velha.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2020.
Barra Velha, 17 de dezembro de 2020.
Eduardo Peres
Presidente
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETO Nº 864.2020 DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
Publicação Nº 2770869

DECRETO Nº 864/2020, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES QUE COMPÕEM O PATRIMÔNIO PRIVADO DOS AGENTES PÚBLICOS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO (SC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
intermédio de Lei, em especial o artigo 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Em observância ao disposto no artigo 13 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, a declaração de bens e valores quando do ingres-
so na Administração Pública Municipal e atualização anual dos bens e valores que integram o patrimônio dos servidores públicos (efetivos, 
comissionados, temporários, agentes políticos) observarão as normas deste decreto.

Art. 2º A posse e o exercício de servidor em cargo, emprego ou função da administração pública direta ou indireta ficam condicionados à 
entrega de declaração dos bens, direitos, valores e obrigações que integram o respectivo patrimônio, inclusive:
I - das pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante;
II - adquiridos e ainda não registrados em nome do declarante;
III - adquiridos na constância de união estável e os comunicados por força do regime de bens estipulado para o casamento.

Parágrafo único. A declaração de que trata este artigo compreenderá:
a) imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou quaisquer outros bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior, 
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos, e de outras pessoas, que vivam sob 
a dependência econômica do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico;
b) os bens e valores patrimoniais adquiridos até a data da nomeação do agente público, conforme disposição do artigo 32 da Constituição 
Federal.

Art. 3º A Declaração de Bens, Direitos e Valores deverá ser entregue junto ao Setor de Recursos Humanos:
I - no ato em que o agente público tomar posse;
II - anualmente, no período compreendido entre 02 de janeiro e 31 de maio;
III - no prazo de 10 (dez) dias da data em que o agente público deixar o vínculo.

§ 1º O agente público que se desligar de seu cargo, emprego ou função, deverá atualizar a Declaração de Bens, Direitos e Valores, con-
comitantemente ao seu pedido de exoneração, rescisão contratual, aposentadoria voluntária ou por invalidez, ou qualquer outra forma de 
afastamento definitivo.

§ 2º O agente público deverá, no ato de assinatura do Termo de Rescisão, quando for exonerado ou demitido de seu cargo, emprego ou 
função, atualizar a sua Declaração de Bens, Direitos e Valores.

§ 3º Os agentes públicos que se encontram, a qualquer título, regularmente afastados ou licenciados cumprirão a exigência no prazo de 10 
(dez) dias, contados do seu retorno ao serviço.

Art. 4º O agente público poderá por meio de Declaração Retificadora, alterar ou excluir as informações prestadas, bem como adicionar dados 
referentes aos bens e valores que não foram incluídos na declaração anual.

§ 1º O prazo para apresentar a Declaração Retificadora terá início no primeiro dia útil após o término do período previsto no inciso II, do 
art. 3º deste Decreto e encerrar-se-á no dia 31 de dezembro.

§ 2º A Declaração Retificadora possui o mesmo valor da Declaração originalmente apresentada, substituindo-a integralmente, e deverá 
conter todas as informações anteriormente declaradas, com as alterações e exclusões necessárias, bem como as informações adicionais, 
se for o caso.

Art. 5º A Declaração de Bens, Direitos e Valores será entregue no setor de Recursos Humanos por meio de:
I - formulário impresso, disponibilizado pelo Setor de Recursos Humanos, mediante o preenchimento das informações relativas aos seus 
dados pessoais, bens e valores, inclusive de seus dependentes, se existentes, conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto; ou
II – cópia integral da Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física à Receita Federal do Brasil.

§ 1º A Declaração de Bens, Direitos e Valores deverá ser entregue nas datas previstas e ficará sob a responsabilidade e guarda do Setor 
de Recursos Humanos.
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§ 2º Os agentes públicos isentos da apresentação da Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física à Receita Federal do Brasil deve-
rão preencher o Formulário específico, conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto, a ser disponibilizado pelo Setor de Recursos 
Humanos.

Art. 6º A recusa ou a falta de apresentação/atualização da declaração de bens, direitos e valores nas datas previstas neste Decreto, ou a 
apresentação de informações falsas, configura descumprimento de dever funcional e sujeita o agente público às sanções cabíveis.

Parágrafo único. A não apresentação de declaração de bens, direitos e valores, nos prazos fixados neste Decreto, acarretará imediata ins-
tauração de processo administrativo disciplinar, com possibilidade de aplicação de pena de demissão nos termos do § 3º, do art. 13, da Lei 
n. 8.429, de 02 de junho de 1992.

Art. 7º O sigilo das informações prestadas pelo agente público deverá ser preservado por todos que tenham acesso às declarações de bens, 
direito e valores, sob pena de responsabilização na esfera penal, civil e administrativa, nos termos da legislação vigente.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bela Vista do Toldo/SC, 09 de novembro de 2020.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

IVANIR JOSÉ DREHER
Secretário de Administração e Fazenda

ANEXO I
DECLARAÇÃO DE BENS DIREITOS E VALORES
NOME COMPLETO:
CARGO:
RG:
CPF:
TELEFONE:
CORREIO ELETRÔNICO/E-MAIL:
ENDEREÇO:

CÓDIGOS DE INDENTIFICAÇÃO – DEPENDENTES / PROPRIETÁRIOS
01 – PRÓPRIO
02 – CÔNJUGE/COMPANHEIRO(A)
03 – FILHO(A)/ENTEADO(A)
04 – IRMÃO(Â)
05 – NETO(A)
06 - PAIS, AVÓS E BISAVÓS
99 – OUTROS

IDENTIFICAÇÃO DOS DEPENDENTES
CÓD. NOME DO DEPENDENTE CPF

RELAÇÃO DE BENS DIREITOS E VALORES

DESCRIÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO VALOR DA AQUISIÇÃO

VALOR TOTAL DO PARTIMÔNIO (R$):

Assinatura
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DECLARAÇÃO DO SERVIDOR

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras, autorizando a Administração a proceder, por meio físico e 
eletrônico, à guarda das informações constantes neste formulário, bem como das informações anuais posteriores que atualizarão a presente.

Bela Vista do Toldo,____de____________de________.

Assinatura

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA

Eu, __________________________________________________, funcionário público municipal, ocupante do cargo/fun-
ção________________,RG nº ______________, órgão expedidor: _______, UF: _____, CPF _____________________, endereço _________
____________________________, CEP _______________, cidade de ____________________, telefone(s) (___) ____________________, 
DECLARO, para os fins estabelecidos no Decreto Municipal nº. 864/2020 ser isento(a) da apresentação da Declaração do Imposto de Renda 
Pessoa Física (DIRPF) no(s) exercício(s) ______________________ por não incorrer em nenhuma das hipóteses de obrigatoriedade esta-
belecidas pela Receita Federal do Brasil (RFB).

Declaro ainda, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações acima prestadas.

Bela Vista do Toldo, ____ de ________________ de____.

Assinatura
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PP 146/2020
Publicação Nº 2767675

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 17/12/2020 - HORÁRIO DE INÍCIO: 14:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2020
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 146/2020
FINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO 
VALE ALIMENTAÇÃO E VALE REFEIÇÃO NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor percentual de desconto de taxa de administração

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Cel-
so Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio JOICE APARECIDA COSTA e MARCIEL RODRIGO 
KOSLOWSKI todos nomeados através da Portaria nº 133/2020. Aberta a sessão, verificou-se que protocolaram e entregaram os envelopes 
até o horário estipulado as empresas PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA, M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP, 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI, GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS 
E INFORMAÇÕES LTDA, MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA ME e BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS 
EIRELI. Foram conferidos com os presentes todos os envelopes protocolados para certificar-se de que os mesmos permanecem lacrados, 
sem nenhum tipo de violação. Em seguida, iniciou-se a fase de credenciamento, tendo as empresas apresentado os respectivos documen-
tos. Após a análise e rubrica da documentação do credenciamento por parte do Pregoeiro, assim como pela Equipe de Apoio, a mesma foi 
disponibilizada aos demais presentes para análise e rubrica. Encerrada a análise por parte dos representantes, o Pregoeiro abriu espaço para 
manifestação. Não houve qualquer manifestação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação do Credenciamento das 
licitantes foi apresentada conforme exigido no edital, estando os representantes presentes credenciados e podendo manifestar-se durante 
a sessão, conforme a seguir:
Empresa Representante
PERSONAL NET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA RICARDO FENSKE
M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP JESSICA DA SILVA
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA RAFAELA CRISTINA KLUG
ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI PAULINO CUNHA PADOVANY JUNIOR
GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA ALLAN HENRIQUE DEMARCH
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA ME DEYZE SOARES XAVIER
BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI ADRIELI MINATTI

As empresas ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI, MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA ME, LE 
CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA e BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI apresentaram a Certidão Simplificada 
expedida pela Junta Comercial e poderão fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação 
dada pela LC nº 147/2014. Nos termos do item 3.9, alínea a do edital, efetuou-se consulta ao site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
afim de verificar se alguma das empresas acima, encontra-se declarada inidônea, suspensa, ou impedida de licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública de qualquer natureza e esfera governamental. Da consulta efetuada, verificou-se que todas as empresas estão aptas 
a participar do certame. O representante da licitante PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA se manifestou e apresentou 
cópia de um termo de rescisão contratual da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA com a EMURB – Empresa Municipal 
de Urbanismo São José do Rio Preto, onde consta que a mesma encontra-se suspensa de licitar naquele Município, porém, em pesquisa 
efetuada no site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ não consta nenhuma punição. Neste sentido entende esta comissão de pregão 
que a empresa está apta a participar do certame. As empresas apresentaram a Declaração de Habilitação conforme exigido no Edital, 
podendo ser acessados seus envelopes. Encerrou-se a fase de Credenciamento, sendo iniciada a fase de abertura das Propostas de Preço. 
Procedida à abertura dos envelopes identificados como de Proposta de Preços, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram e rubricaram 
os seus conteúdos e em seguida disponibilizaram a proposta para que os representantes presentes fizessem o mesmo. O Pregoeiro abriu 
espaço para manifestação. Não houve manifestações. As propostas foram consideradas aceitas e classificadas. Na sequência foi efetuada a 
classificação das propostas. Dando continuidade à sessão, iniciou-se a fase de Lances e negociação, passando-se à fase competitiva, tendo 
as licitantes efetuado lances e/ou melhorado seus percentuais inicialmente ofertados. Finalizada a fase competitiva, a Equipe de Apoio pro-
cedeu à abertura do envelope de Habilitação da licitante classificada como primeira colocada. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram 
e rubricaram todos os documentos de Habilitação, submetendo os mesmos à análise e rubrica dos representantes presentes. Após análise 
de todos, o Pregoeiro abriu espaço para manifestação referente aos documentos de Habilitação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de 
Apoio, a documentação de habilitação apresentada pela empresa vencedora encontra-se em conformidade com o exigido no Edital, sendo 
assim a mesma está HABILITADA e, portanto, DECLARADA VENCEDORA do presente certame. O Pregoeiro questionou aos interessados se 
há à intenção de interpor recurso contra algum ato praticado durante a sessão. Houve manifestação. A empresa M&S SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS LTDA EPP manifesta intenção de recurso de que a oferta de -9,12% da empresa vencedora MEGA VALE ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES E SERVIÇOS LTDA ME é inexequível. Assim, abre-se o prazo recursal de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, conforme art. 4º, XVIII da Lei nº 10.520/02. O representante da empresa PERSO-
NAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA retirou-se da sessão antes do término da mesma, deixando de assinar a ata. Em seguida 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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lavrou-se a presente ATA. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. 
Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI

GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA ME

BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PP 156/2020
Publicação Nº 2768509

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 18/12/2020 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2020
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 156/2020
FINALIDADE: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CEIS), PRÉ-ESCOLAS (PES) E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL (EMS).

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua 
Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio JOICE APARECIDA COSTA e MARCIEL 
RODRIGO KOSLOWSKI todos nomeados através da Portaria nº 133/2020. Aberta a sessão, verificou-se que protocolaram e entregaram os 
envelopes até o horário estipulado as empresas MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CLEITON DE SOUZA COMERCIAL 
ME, MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, JUARPO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI EPP e SEBMED PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI. Foram conferidos com os presentes todos os envelopes protocolados para certificar-se de que os mesmos permanecem 
lacrados, sem nenhum tipo de violação. Em seguida, iniciou-se a fase de credenciamento, tendo as empresas apresentado os respectivos 
documentos. Após a análise e rubrica da documentação do credenciamento por parte do Pregoeiro, assim como pela Equipe de Apoio, a 
mesma foi disponibilizada aos demais presentes para análise e rubrica. Encerrada a análise por parte dos representantes, o Pregoeiro abriu 
espaço para manifestação. Não houve qualquer questionamento sobre a referida documentação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de 
Apoio, a documentação do Credenciamento foi apresentada conforme exigido no edital, estando os representantes presentes credenciados 
e podendo manifestar-se durante a sessão, conforme a seguir:
Empresa Representante
MOOM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DIEVERSON KEITEL DOS SANTOS
CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME FILIPE DOS SANTOS
MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA MARLON EISING
JUARPO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI EPP POLIANA MENESTRINA
SEBMED PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI PRISCILA FILIPPINI MARTINI

Todas as empresas apresentaram a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da situação de ME ou EPP e 
poderão fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação dada pela LC nº 147/2014. Nos 
termos do item 3.9, alínea a do edital, efetuou-se consulta ao site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ afim de verificar se alguma das 
empresas acima, encontra-se declarada inidônea, suspensa, ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer 
natureza e esfera governamental. Da consulta efetuada, verificou-se que todas as empresas estão aptas a participar do certame. As em-
presas apresentaram a Declaração de Habilitação conforme exigido no Edital, podendo ser acessados seus envelopes. Encerrou-se a fase 
de Credenciamento, sendo iniciada a fase de abertura das Propostas de Preços. Procedida à abertura dos envelopes identificados como de 
Proposta de Preços, o Pregoeiro analisou e rubricou os seus conteúdos e em seguida disponibilizou as propostas para que os representantes 
das empresas fizessem o mesmo. O Pregoeiro abriu espaço para manifestação. Não houve manifestações. A licitante CLEITON DE SOUZA 
COMERCIAL ME solicitou desclassificação do item 22, alegando que cotou preço incorreto. Todas as demais propostas foram consideradas 
aceitas e classificadas. Na sequência foram inseridos os valores das propostas no sistema para classificação e impresso o relatório Anexo 
da ATA. Dando continuidade à sessão, iniciou-se a fase de Lances e negociação, passando-se à fase competitiva, tendo as empresas efe-
tuado lances. Finalizada a fase competitiva da sessão, foi impresso o relatório Anexo da ATA onde constam todos os lances ofertados e 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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os respectivos vencedores. A seguir, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio procederam à abertura dos envelopes de Habilitação das empresas 
classificadas como primeiras colocadas. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram e rubricaram todos os documentos de Habilitação, sub-
metendo os mesmos à análise e rubrica dos representantes presentes. Após análise de todos o Pregoeiro abriu espaço para manifestação 
referente aos documentos de Habilitação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação de habilitação apresentada 
pelas empresas vencedoras encontra-se em conformidade com o exigido no Edital, sendo assim as empresas estão HABILITADAS e, por-
tanto, DECLARADAS VENCEDORAS do presente certame conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. O Pregoeiro questionou 
aos interessados se há à intenção de interpor recurso contra algum ato praticado durante a sessão. Não havendo manifestação, o Pregoeiro 
declara renúncia ao direito de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, 
o Pregoeiro ADJUDICOU os itens do certame as empresas vencedoras. Em seguida lavrou-se a presente ATA. Nada mais havendo digno 
de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise 
jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Equipe de Apoio

REPRESENTANTES PRESENTES:

MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME

MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

JUARPO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI EPP

SEBMED PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

DECRETO Nº 200/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 2769483

DECRETO Nº 200 de 15 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.961, de 28 de novembro de 2019.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de R$ 
7.516,90 (sete mil, quinhentos e dezesseis e noventa centavos), conforme dotação orçamentária abaixo:
04.001.0010.0301.0400.2403
Atividades de Saúde na Família
3319000000000000000 - Aplicações diretas

01380701 7.516,90

Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do excesso de arrecadação do exercício vigente:
Excesso 4171803111200000000 01380701 7.516,90

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 15 de dezembro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 200/2020 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 15 de dezembro de 2020.

.

Joice Aparecida Costa
Chefe Divisão de Compras
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DECRETO Nº 201/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E 
SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 2769491

DECRETO Nº 201 de 15 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Anulação e Suplementação no Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município, pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.961, de 28 de novembro de 2019.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no orçamento geral do corrente exercício, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme dotações orçamentárias relacionadas na tabela abaixo:

08.001.0015.0451.0800.2801
Manutenção das Atividades do Sistema Viário
3339000000000000000 - Aplicações diretas

01000000 100.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, ficam autorizadas as anulações das dotações relacionadas na tabela abaixo:

08.001.0015.0451.0800.2801
Manutenção das Atividades do Sistema Viário
3319000000000000000 - Aplicações diretas

01000000 100.000,00

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 15 de dezembro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 0201/2020 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 15 de dezembro de 2020.

Joice Aparecida Costa
Chefe Divisão de Compras

DECRETO Nº 202/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E 
SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 2769496

DECRETO Nº 202 de 16 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Anulação e Suplementação no Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município, pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.961, de 28 de novembro de 2019.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no orçamento geral do corrente exercício, no 
valor de R$ 82.240,00 (oitenta e dois mil, duzentos e quarenta reais), conforme dotações orçamentárias relacionadas na tabela abaixo:

04.001.0010.0301.0400.2402
Atividades da Saúde
3339300000000000000 - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e 
entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente participes

01020000 50.000,00

04.001.0010.0301.0400.2402
Atividades da Saúde
3339300000000000000 - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e 
entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe

01380701 32.240,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, ficam autorizadas as anulações das dotações relacionadas na tabela abaixo:

04.001.0010.0301.0400.2402
Atividades da Saúde
3339000000000000000 - Aplicações diretas 01020000 50.000,00
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04.001.0010.0301.0400.2402
Atividades da Saúde
3339000000000000000 - Aplicações diretas

01380701 32.240,00

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 16 de dezembro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 0202/2020 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 16 de dezembro de 2020.

Joice Aparecida Costa
Chefe Divisão de Compras

DECRETO Nº 203/2020 - PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 192/2020, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2020, DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID-19

Publicação Nº 2769507

 Decreto nº 203/2020, de 17 de dezembro de 2020.

Prorroga o prazo estabelecido no Decreto nº 192/2020, de 10 de dezembro de 2020, das medidas de prevenção e combate ao Coronavírus 
(Covid-19).

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, no seu 
artigo 70, I, “n”, assim como em observância às disposições constantes da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; e
Considerando que a situação epidêmica atual do Município de Benedito Novo ainda continua classificada como de Risco Potencial “GRAVÍS-
SIMO”, levando em conta a Matriz de Avaliação do Risco Potencial Regional, instituída pela Secretaria de Estado da Saúde, no âmbito do 
Programa de Descentralização e Regionalização das Ações de Combate à Covid-19, do Governo do Estado de Santa Catarina;

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado por mais 7 (sete) dias, ou seja, até 25 de dezembro de 2020, o prazo estabelecido no Decreto nº 192/2020, de 10 
de dezembro de 2020, das medidas de prevenção e combate ao Coronavírus (Covid-19).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 17 de dezembro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto n° 203/2020 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 17 de dezembro de 2020.

Joice Aparecida Costa
Chefe da Divisão de Compras
 

EXTRATO DE CONTRATO 121/2020
Publicação Nº 2770086

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 152/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2020
Contratada: FARMACIA MAIS VALE BENEDITO NOVO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DA LISTAGEM PADRONIZADA DA 
FARMÁCIA BÁSICA DO SUS MUNICIPAL, OU EM FALTA, OBRIGATORIAMENTE CONSTANTES DA LISTA DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 
OFICIAL DA ANVISA/CMED E NA AUSÊNCIA, NA TABELA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO - REVISTA ABC 
FARMA, EM SUA ÚLTIMA EDIÇÃO, BEM COMO INCLUSÕES E EDIÇÕES POSTERIORES E SUJEITOS À TRIAGEM DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) OU CIDADÃOS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL
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Item Qtde Descrição Percentual
01 1 Medicamentos de referência/éticos 21%
02 1 Medicamentos Genéricos 40%
03 1 Medicamentos Similares 40%

Valor:

Vigência: 01/01/2021 a 31/12/2021
Data Assinatura: 15/12/2020
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO 100/2017
Publicação Nº 2769429

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 68/2017
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2017
Contratada: TELEFONICA BRASIL S.A
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM FORNECIMENTO DE ESTAÇÕES MÓVEIS EM REGIME DE COMODATO
Finalidade do Aditivo: Prorrogação
Valor: R$ 13.462,20
Vigência: 01/01/2021 a 30/04/2021
Data Assinatura: 18/12/2020
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 269/2020 - PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 260/2020
Publicação Nº 2767706

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

 PORTARIA N° 269/2020, 02 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA N° 260/2020

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e art. 227 da Lei Complementar nº 04, de 22-12-95;

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, até 01 de janeiro de 2021, o prazo da Portaria n° 260/2020, de 03/11/2020, que concedeu licença para tratamento de 
saúde a servidora IRENE LUZIA DA ROCHA ITNER, ocupante do cargo de Servente, símbolo SE, do Quadro dos Servidores Público Municipal 
de Benedito Novo, conforme a Comunicação de Decisão, Requerimento nº 199853989, Benefício nº 630.429.844-0, de 19-11-2020 do INSS.

Art.2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 02 de dezembro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 114

PORTARIA Nº 270/2020 - PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 179/2020
Publicação Nº 2767710

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

 PORTARIA N° 270/2020, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 179/2020

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
pelo artigo 70, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município; e de conformidade com o art. 1º, I e art. 2º, § 1º, da Lei nº 642/89; cargo 
criado pela Lei Complementar nº 17/2001; Regime Jurídico Lei Complementar nº 004/1995;

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, até 31 de dezembro de 2020, o prazo da Portaria nº 179/2020 de 14/08/2020, que contratou, o Servidor DOUGLAS 
PEYERL, ocupante do cargo de Motorista, símbolo MO, Anexo I, Subanexo IV, do Quadro Permanente dos Servidores Públicos Municipal, 
através do Processo Seletivo 005/2019, em substituição ao servidor Euton Bernardo Rutz, que se encontra em Licença para Tratamento de 
Saúde.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 02 de dezembro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 271/2020 - PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 136/2020
Publicação Nº 2767713

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 2712020, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 136/2020

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
Art. 70, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município; e com amparo na Lei Complementar nº 197/2020, que Dispõe sobre a contratação 
temporária dos cargos em excepcional interesse público para o enfrentamento à situação de emergência em saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, c/c com a Lei nº 642/1989, que Disciplina a Contratação de Servidores e Empregados por Tempo 
Determinado; e de acordo com o Decreto nº 21/2020, onde Decreta Situação de Emergência no Município de Benedito Novo; e ainda no 
aguardo da realização de Processo Seletivo/ou Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, até 31 de dezembro de 2020, o prazo da Portaria nº 136/2020 de 04/06/2020, que contratou, a Servidora MARIA CRISTI-
NA MIGUEL HENNICH, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de quarenta horas semanais, em atendimen-
to a Lei Complementar n° 197/2020, pelo período de 04 de dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020, no aguardo da realização de 
Processo Seletivo/ou Concurso Público, e conforme estabelece o Art. 8º, § 5º da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 03 de dezembro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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PORTARIA Nº 272/2020 - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 2767714

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

 PORTARIA N° 272/2020, 03 DE DEZEMBRO DE 2020.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e art. 227 da Lei Complementar nº 04, de 22-12-95;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder licença para tratamento de saúde a servidora MARILI ANGELICA ZANETTI LICKFELD, ocupante do cargo de Agente Co-
munitário de Saúde – ESF, de 15 (quinze) dias, a contar de 06-11-2020 a 20-11-2020.

Art.2º - Fica igualmente prorrogado até 06 de fevereiro de 2021, o prazo da licença para tratamento de saúde concedido a servidora MARILI 
ANGELICA ZANETTI LICKFELD, pelo Art. 1º desta Portaria, conforme a Comunicação de Decisão, Requerimento nº 205248244, Benefício nº 
6330022368, de 02-12-2020 do INSS.

Art.3° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 03 de dezembro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 273/2020 - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 2767718

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

 PORTARIA Nº 273/2020 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, aliena “a”, Lei Orgânica do Município; e, art. 227 da Lei Complementar nº 004, de 22-12-95.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde para os servidores municipais, conforme Relatório dos Atestados Médicos, do período 
de 03 de novembro de 2020 a 29 de novembro de 2020, contendo 12 páginas, em anexo, e de acordo com a Lei nº 1.808 de 18 de novem-
bro de 2015, onde institui Prêmio-Eficiência e Auxílio-Alimentação.

Art. 2º - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 07 de dezembro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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PORTARIA Nº 274/2020 - PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 224/2020
Publicação Nº 2767720

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

 PORTARIA Nº 274/2020, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 224/2020

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e art. 227 da Lei Complementar nº 04, de 22-12-95;

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, até 10 de janeiro de 2021, o prazo da Portaria n° 224/2020, de 02/10/2020, que concedeu licença para tratamento de 
saúde a servidora MARA FRANCINE DA SILVA, ocupante do cargo de Farmacêutico, Símbolo FA, Anexo II, Sub anexo V, do Quadro dos Ser-
vidores Público Municipal de Benedito Novo, conforme a Comunicação de Decisão, Requerimento nº 204132452, Benefício nº 6325440866, 
de 27-11-2020 do INSS.

Art.2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 09 de dezembro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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Biguaçu

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO VOVÓ SEBASTIANA
Publicação Nº 2771154

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2020
Pelo presente termo aditivo, o Município de Biguaçu, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.892.308/0001-53 
doravante denominado Administração Pública Municipal, neste ato representada por Vilson Norberto Alves, prefeito municipal, brasileiro, 
casado, aposentado, residente e domiciliado na rua João Elias das Neves, 120, Bairro Bom Viver, Biguaçu/SC, Identidade nº 1/R 987305, 
expedida pela(o) SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 145.271.709-53, e a Organização da Sociedade Civil Instituição de Acolhimento Vovó 
Sebastiana, entidade de Direito Privado, com sede e foro na cidade de Biguaçu, na rua Luiz Dalmolin, 185, bairro Prado, CEP 88.160-000 , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.860.470/0001-13, doravante denominada OSC, neste ato representada por sua Presidente Dalva Santonilla 
Marques, brasileira, divorciada, comerciante aposentada, residente e domiciliada na rua Três Outubro, nº 6027, bairro Prado, Biguaçu/SC, 
Identidade nº 1254987-8, expedida pela SSP/SC, e inscrita no CPF/MF nº 679.415.329-72, tendo em vista os atendimentos excedentes às 
vagas estimadas para o ano de 2020, resolvem, com base na Lei nº 13.019, de 2014, com alterações advindas da Lei nº 13.204, de 2015, 
aditivar o presente Termo de Colaboração 01/2020 mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
1. Fica somente o valor da Cláusula Quarta alterado para R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
1. São ratificadas todas as demais cláusulas constantes do Termo originário (e termo aditivo), ora aditado, para todos os fins de direito.
E, por assim estarem plenamente de acordo os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos no presente instru-
mento, o qual lido e achado conforme, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou 
fora dele.
Biguaçu, 01 de dezembro de 2020.
Vilson Norberto Alves Dalva Santonilla Marques
Prefeito Presidente

DECRETO Nº 330/2020
Publicação Nº 2771306

DECRETO Nº 330/2020 DE: 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2020.

Vilson Norberto Alves, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o 
artigo 32 da Lei Municipal nº 3960/2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 334.257,49 (Trezentos e trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos) 
por conta do excesso de arrecadação nas fontes de recursos: 0.2.28.000277 e 0.2.28.000275, nas dotações abaixo relacionadas:

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1001.10.301.0004.2035 Ações de Atenção Básica - PABF 196.849,64
3.3.90.00/0.2.28.000275 Outras despesas correntes/Aplicação Direta 196.849,64

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1001.10.302.0004.2043 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade 137.407,85
3.3.90.00/0.2.28.000277 Outras despesas correntes/Aplicação Direta 137.407,85

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de dezembro de 2020.

VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEPLAN Nº 03/2020
Publicação Nº 2769433

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEPLAN Nº 03/2020

A Prefeitura Municipal de Biguaçu, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa, com fundamento no art. 3º, 
inciso II da Lei Municipal nº 3.759, de 31 de agosto de 2017, vem pelo presente instrumento NOTIFICAR os contribuintes abaixo qualificados 
que não foram localizados, estando em lugar certo e não sabido, para, no prazo de 20 (vinte) dias contados da data de publicação deste 
Edital, executarem a limpeza dos imóveis relacionados abaixo.
O não cumprimento, implica em multa e posteriormente a efetivação da limpeza com ressarcimento à municipalidade pela execução dos 
serviços, conforme a legislação municipal.

Observação, dispositivos da Lei Municipal nº 3759/2017:

Art. 1º Os proprietários ou possuidores, a qualquer título, de terrenos baldios, ou não, são obrigados a mantê-los limpos, roçados e drena-
dos, nos termos desta lei. Parágrafo único. Consideram-se terrenos limpos, para efeitos desta lei, aqueles cuja vegetação não ultrapasse 
0,50m (cinquenta centímetros), considerando-se qualquer ponto dos mesmos, e que não sirvam como depósitos de lixo, entulhos e mate-
riais inservíveis.
Art. 2º Estando o terreno em desconformidade com o disposto no parágrafo único do artigo anterior, o proprietário ou possuidor de terreno 
será notificado para que, no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do seu terreno.
Art. 5º Constatado o não cumprimento da notificação, será lavrado Auto de Infração, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) acrescido de 
mais R$ 1,00 (um real) a cada metro quadrado do imóvel, deferindo-se o prazo de 05 (cinco) dias, para que o proprietário ou possuidor do 
terreno apresente Defesa, a ser protocolada no Pró Cidadão da Prefeitura Municipal, e encaminhada à Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão Participativa, para análise e parecer.
§ 1º A Defesa deverá ser instruída com a comprovação da regularização da situação do lote, sem prejuízo da verificação, pela fiscalização, 
no local.
§ 2º Comprovado pela fiscalização que o lote foi limpo, roçado e/ou drenado, após a aplicação do Auto de Infração, e até o julgamento final 
da defesa, pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa, a multa poderá sofrer redução de até 30% (trinta por cento), 
ficando o imóvel sujeito a novas fiscalizações durante o exercício, para comprovação do cumprimento das condições estabelecidas no art. 
1º da presente Lei.
§ 3º Em caso de reincidência, será aplicada multa em dobro.
Art. 6º Vencido o prazo da Defesa sem a manifestação ou providências pelo proprietário ou possuidor, fica o Município autorizado a proceder 
a limpeza do terreno, diretamente ou por intermédio de empresas credenciadas, lançando esses custos em nome do proprietário ou possui-
dor constante no Cadastro Imobiliário Municipal, em dívida ativa municipal.

Biguaçu, 15 de dezembro de 2020.

RAFAEL DE OLIVEIRA PRAZERES
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Participativa

Relação dos Cadastros Imobiliários Vistoriados
Insc. Imobiliária Contribuinte - Nome Razão Vistoria - Área

02.01.028.0096 PAULO ROBERTO AVILA 300,00

01.04.067.0264 José Silveira Neto 8893,02

01.02.058.1108 Nova Era Emp. Imob. 446,00

01.02.216.0078 Alexandra Gisele Santos Dutra da Guia 386,43

01.02.206.0548 Antonio Francisco Schimtz 748,05

01.05.023.0163 Marcos Andre Gobbi 360,00

01.01.007.0380 Surania da Silva 124,82

04.01.048.0240 Igreja do Evangelho Quadrangular 350,03

01.05.003.2020 Alves Espindola Engenharia 360,00

01.05.003.0235 José da Silva 360,00

01.02.020.0154.001.001 Sergio Ludvig 447,86

01.02.089.1538 RKS Emp. E Parc. Ltda 7924,80

02.01.028.0096 PAULO ROBERTO AVILA 30,00

01.04.077.0011 Valerio Osvaldo de Carvalho 643,40

01.03.002.2471 GERONIMO WANDERLEI 299,63

01.01.026.0556 THIAGO VITORINO 4108,66

01.02.158.2819 GEOVANY SILVESTRE CORDOVA 469,64
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EXTRATO DE REEQUILÍBRIO DOS ITENS 133, 134 E 135 DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2019-FMS
Publicação Nº 2770637

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE REEQUILÍBRIO DOS ITENS 133, 134 e 135 DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2019-FMS

O Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, através da Unidade Gestora – PREFEITURA MUNICIPAL pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ nº82.892.308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, nº 75 - Centro – Biguaçu, aqui representado pela 
Secretária de Administração Sra. DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI, por delegação de competência (Decreto nº 11, de 27/01/2017 e 
Portaria nº 660/2019, de 19/03/2019), vem por deste instrumento, autorizar o reequilíbrio dos itens relacionados abaixo em decorrência 
do processo licitatório nº 48/2019, modalidade Pregão Eletrônico, que teve por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM E 
HOSPITALAR PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 24 HORAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CORPO DE BOMBEIROS 
DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei nº 8.666/93 e artigos 17, 18 e 19 do Decreto Federal nº 7892/13, 
conforme subsegue:
Item Produto Fornecedor - Nome/Razão Antigo Vlr. Unit Antigo Vlr. Total Novo Vlr. Unit Novo Vlr. Total

133

LUVA PROCEDIMENTO M - MATERIAL LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO 
MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, 
MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINALIDA-
DE RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
LUVAS.

OLIMED MAT.HOSPITALAR 
LTDA 14,47 21.705,00 52,8600 79.290,00

134

LUVA PROCEDIMENTO P - MATERIAL LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO 
PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, 
MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINALIDA-
DE RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
LUVAS

OLIMED MAT.HOSPITALAR 
LTDA 14,47 36.175,00 52,8600 132.150,00

135

LUVA PROCEDIMENTO PP - MATERIAL LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO 
EXTRAPEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, 
MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINALIDA-
DE RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
LUVAS

OLIMED MAT.HOSPITALAR 
LTDA 14,47 36.175,00 52,8600 132.150,00

Biguaçu, 18 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3009/2020
Publicação Nº 2771158

PORTARIA nº 3009 de 18 de dezembro de 2020
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo em comissão, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração a(o) servidor(a) CRISTIANO SILVA RITA, detentor(a) do cargo em comissão de CONSELHEIRO TUTELAR, na 
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 18/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 18/12/2020.

Biguaçu, 18 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm
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PORTARIA Nº 3010/2020
Publicação Nº 2771162

PORTARIA nº 3010/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, THUANY BASTOS MESCHKE KONS, ocupante do cargo de provimento temporário de PROFES-
SOR II 40HS – EDUCAÇÃO INFANTIL, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 
17/11/2020 a 16/03/2021.
CONCEDER, Estabilidade Provisória conforme Art. 7º, XVIII, da CF e art. 10, II, “b”, ADCT do STF a partir de 17/03/2021 a 15/04/2021.

Biguaçu, 18 de dezembro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3011/2020
Publicação Nº 2771164

PORTARIA nº 3011 de 18 de dezembro de 2020

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ERICKS RIBEIRO DA SILVA, para desempe-
nhar as funções do cargo de GUARDA PATRIMONIAL com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de 
Administração, conforme aprovação no Processo Seletivo nº 002/2020, no período de 01/01/2021 a 18/08/2021, em substituição ao servidor 
Antônio Serafim Dias que se encontra de licença para tratamento de saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 01/01/2021.

Biguaçu, 18 de dezembro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3012/2020
Publicação Nº 2771165

PORTARIA nº 3012 de 18 de dezembro de 2020

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), BRUNO RAFAEL CARNEIRO, para desempe-
nhar as funções do cargo de GUARDA PATRIMONIAL com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de 
Administração, conforme aprovação no Processo Seletivo nº 002/2020, no período de 01/10/2020 a 12/08/2021, em substituição ao servidor 
Sebastião Paulo Bahia que se encontra de licença para tratamento de saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/10/2020.

Biguaçu, 18 de dezembro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3013/2020
Publicação Nº 2771167

PORTARIA nº 3013 de 18 de dezembro de 2020

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), PEDRO KARPINSKI NETO, para desempenhar 
as funções do cargo de GUARDA PATRIMONIAL com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, conforme aprovação no Processo Seletivo nº 002/2020, no período de 01/01/2021 a 09/07/2021, em substituição ao servidor 
Jurandir Cesar Beiro Caramez que se encontra de licença para tratamento de saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 01/01/2021.

Biguaçu, 18 de dezembro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

REVOGAÇÃO - PE 107/2020-PMB
Publicação Nº 2771083

Despacho de revogação

O Município de Biguaçu comunica a Revogação do Processo Licitatório Pregão Eletrônico n° 107/2020 - PMB, objetivando Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, administração, emissão e fornecimento de documentos de legitimação 
na forma de cartão magnético personalizado com senha e logotipo exclusivo, denominados Cartão Social (SMASH), destinados às famílias 
atendidas pela Secretaria de Assistência Social e Habitação do Município de Biguaçu - SC, ao Benefício Eventual, por razões de oportunidade 
e conveniências Administrativas.

Biguaçu, 18 de dezembro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária de Administração

TERMO ADITIVO VOVÓ SEBASTIANA
Publicação Nº 2771137

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2020
Pelo presente termo aditivo, o Município de Biguaçu, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.892.308/0001-53 
doravante denominado Administração Pública Municipal, neste ato representada por Ramon Wollinger, prefeito municipal, brasileiro, casa-
do, servidor público, residente e domiciliado na av. Egidio Abelino Richartz, 264, Bairro Beira Rio, Biguaçu/SC, Identidade nº 2.954.911, 
expedida pela(o) SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 019.850.619-88, e a Organização da Sociedade Civil Instituição de Acolhimento Vovó 
Sebastiana, entidade de Direito Privado, com sede e foro na cidade de Biguaçu, na rua Luiz Dalmolin, 185, bairro Prado, CEP 88.160-000 , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.860.470/0001-13, doravante denominada OSC, neste ato representada por sua Presidente Dalva Santonilla 
Marques, brasileira, divorciada, comerciante aposentada, residente e domiciliada na rua Três Outubro, nº 6027, bairro Prado, Biguaçu/SC, 
Identidade nº 1254987-8, expedida pela SSP/SC, e inscrita no CPF/MF nº 679.415.329-72, resolvem, com base na Lei nº 13.019, de 2014, 
com alterações advindas da Lei nº 13.204, de 2015, aditivar o presente Termo de Colaboração 01/2020 mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
1. Os recursos financeiros relativos ao repasse da Administração Pública Municipal serão depositados na conta corrente específica na insti-
tuição financeira determinada pela administração pública, como disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014.
2. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira da Administração Pública Municipal, em confor-
midade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso a seguir demonstrado, que guardará consonância 
com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração, ficando condicionado, ainda, ao cumprimento dos requisitos 
previstos no art. 48 da Lei nº 13.019/2014:
DATA
01/01/2020
29/02/2020
31/03/2020
30/04/2020
31/05/2020
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30/06/2020
31/07/2020
31/08/2020
30/09/2020
31/10/2020
30/11/2020
31/12/2020

3. As parcelas serão pagas de acordo com o número de acolhimentos encaminhados pela OSC através de relatório mensal;
4. Os recursos transferidos serão utilizados exclusivamente para o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, vedada a sua 
aplicação em finalidade diversa.
5. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente computados a crédito do Termo de Colaboração e aplicados, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante solicitação fundamentada da OSC e anuência prévia da Administração Pública Muni-
cipal, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
6. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por 
prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.
CLÁUSULA SEGUNDA
1. São ratificadas todas as demais cláusulas constantes do Termo originário, ora aditado, para todos os fins de direito.
E, por assim estarem plenamente de acordo os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos no presente instru-
mento, o qual lido e achado conforme, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou 
fora dele.
Biguaçu, 01 de maio de 2020.
Ramon Wollinger Dalva Santonilla Marques
Prefeito Presidente
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.959/2020
Publicação Nº 2770043

LEI Nº 8.959, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

ACRESCENTA ARTIGO 32-A NA LEI Nº 8.362, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016, PARA INSTITUIR O “SETEMBRO VERMELHO” DE ATENÇÃO E 
PREVENÇÃO ÀS DOENÇAS CARDIOVASCULARES E REVOGA A LEI Nº 8.910, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Na Seção IX do Capítulo III da Lei nº 8.362, de 9 de dezembro de 2016, que “Dispõe sobre o Calendário Oficial de Eventos do Mu-
nicípio de Blumenau e consolida a legislação municipal referente a eventos, datas comemorativas e feriados do Município”, após o art. 32, 
fica acrescentado o art. 32-A, com a seguinte redação:

“Art. 32-A. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Blumenau o “Setembro Vermelho”, de atenção e pre-
venção às doenças cardiovasculares, a ser realizado, anualmente, durante o mês de setembro, tendo como símbolo “um coração” na cor 
vermelha.” (NR)

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 8.910, de 31 de agosto de 2020.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.960/2020
Publicação Nº 2770045

LEI Nº 8.960, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

DENOMINA DE “PRAÇA DO REMADOR”, PRAÇA PÚBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO CENTRO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º É denominada de Praça do Remador, a Praça Pública localizada em área pública remanescente de aproximadamente 950 m2 (nove-
centos e cinquenta metros quadrados) entre as pontes Desembargador Pedro Silva e Ruy Eduardo Willecke, na Rua 15 de Novembro, no 
Bairro Centro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.961/2020
Publicação Nº 2770046

LEI Nº 8.961, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALTERA A LEI Nº 8.948, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO 
ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º O caput do art. 1° da Lei n° 8.948, de 03 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Direta, até o valor de 
R$ 5.725.000,00 (cinco milhões, setecentos e vinte e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias abaixo discriminadas:”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.962/2020
Publicação Nº 2770050

LEI Nº 8.962, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALTERA OS ANEXOS DAS LEIS Nº 8.485, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017 (PPA) E Nº 8.741, DE 02 DE JULHO DE 2019 (LDO).

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os anexos das Leis
nº 8.485/2017 (PPA) e nº 8.741/2019 (LDO), por conta da abertura de créditos extraordinários no exercício de 2020 em virtude do en-
frentamento da Pandemia do Coronavírus – COVID19, na Administração Indireta, Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), Fundo Municipal de Saúde no valor de 41.421.599,85 (quarenta e um milhões, quatrocen-
tos e vinte e um mil, quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), nas dotações abaixo discriminadas:

29 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2901 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 29.01.08.244.0068.2551 – Enfrentamento da Emergência – Covid-19
Modalidade 3.3.50 (97) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Modalidade 3.3.90 (98) Aplicações Diretas R$ 900.000,00
Modalidade 4.4.90 (99) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0235.00000

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.122.0088.2250 – Enfrentamento da Emergência Covid-19
Modalidade 3.1.90 (158) Aplicações Diretas R$ 5.000.000,00
Modalidade 3.3.50 (159) Tran. Inst. Priov. s/ Fins Luc. R$ 1.255.414,78
Fonte de Recursos 0238.00040
Modalidade 3.3.50 (163) Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 643.105,03
Fonte de Recursos 0102.00000
Modalidade 3.3.90 (167) Aplicações Diretas R$ 1.500.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 3.3.90 (160) Aplicações Diretas R$ 10.000.000,00
Fonte de Recursos 0238.00040
Modalidade 3.3.90 (164) Aplicações diretas R$ 2.000.000,00
Fonte de Recursos 0102.00000
Modalidade 3.3.93 (175) Aplicações Diretas R$ 2.000.000,00
Fonte de Recursos 0102.00000
Modalidade 3.3.93 (161) Aplicações Diretas R$ 4.000.000,00
Fonte de Recursos 0238.00040
Modalidade 4.4.50 (165) Aplicações Diretas R$ 23.080,04
Fonte de Recursos 0102.00000
Modalidade 4.4.50 (174) Aplicações Diretas R$ 10.000.000,00
Fonte de Recursos 0238.00040
Modalidade 4.4.90 (166) Aplicações diretas R$ 2.000.000,00
Fonte de Recursos 0102.00000
Modalidade 4.4.90 (162) Aplicações Diretas R$ 3.000.000,00
Fonte de Recursos 0238.00040

Art. 2º Fica incluída no Anexo I – Metas e Prioridades, da Lei nº 8.485, de 18 de outubro de 2017,
que dispõe sobre o Plano Plurianual de Investimentos para o Quadriênio 2018/2021, a seguinte ação:

Órgão: 29 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Código: 29.01.08.244
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Programa: 0068 – Covid-19
Ação: 2551 – Enfrentamento da emergência Covid-19
Produto: Atividade Executada
Unidade: unidade
Valor Vinculado (2020): R$ 1.500.000,00

Órgão: 31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Código: 31.01.01.10.122
Programa: 0068 – Covid-19
Ação: 2550 – Enfrentamento da emergência Covid-19
Produto: Atividade Executada
Unidade: unidade
Valor Próprio (2020): R$ 8.166.185,07
Valor Vinculado (2020) R$ 33.255.414,78

Art. 3º Fica incluída no Anexo II da Lei Municipal
nº 8.741, de 02 de julho de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias Para o Exercício Financeiro de 2020, a seguinte ação:

Órgão: 29 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Código: 29.01.08.244
Programa: 0068 – Covid-19
Ação: 2551 – Enfrentamento da emergência COVID-19
Produto: Atividade Executada
Unidade: unidade
Qde: 01

Órgão: 31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Código: 31.01.01.10.122
Programa: 0068 – Covid-19
Ação: 2550 – Enfrentamento da emergência COVID-19
Produto: Atividade Executada
Unidade: unidade
Qde: 01

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.963/2020
Publicação Nº 2770052

LEI Nº 8.963, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO ÀS ENTIDADES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro à:

I – Associação Congregação de Santa Catarina, inscrito no
CNPJ sob nº 60.922.168/0052-26, com foro no Município de Blumenau,
Lei de Utilidade Pública nº 898, de 17/08/1959, no valor de R$ 1.188.000,00 (um milhão, cento e oitenta e oito mil reais), destinados a 
custear parte das despesas para Enfrentamento da Emergência COVID19, conforme Plano de Trabalho e Termo de Convênio, e de acordo 
com a Instrução Normativa
TC 14/2012 do TCE/SC.

II – Fundação Hospitalar de Blumenau, inscrito no CNPJ sob
nº 82.654.088/0001-20, com foro no Município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 898, de 17/08/1959, no valor de R$ 1.188.000,00 
(um milhão, cento e oitenta e oito mil reais), destinados a custear partes das despesas para Enfrentamento da Emergência COVID19, con-
forme Plano de Trabalho e Termo de Convênio, e de acordo com a Instrução Normativa TC 14/2012 do TCE/SC.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 126

Art. 2º As despesas previstas no artigo 1º desta Lei, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.122.0068.2550 – Enfrentamento da Emergência COVID19
Modalidade 3.3.50 (159) Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 2.376.000,00
Fonte de Recurso 0238.00040

Art. 3º A entidade beneficiada prestará contas da aplicação do recurso recebido, no prazo de 30 (trinta dias), contados da data do repasse.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.964/2020
Publicação Nº 2770068

LEI Nº 8.964, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO COM A UNIÃO AO AMPARO DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA Nº 2.185-35,
DE 24 DE AGOSTO DE 2001, E SUAS EDIÇÕES ANTERIORES, PARA ESTABELECIMENTO DAS ALTERAÇÕES AUTORIZADAS PELA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo aditivo ao contrato sem número firmado com a União, em 10 de dezembro de 
1999, ao amparo da atual Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e suas edições anteriores, nos termos Lei Municipal nº 
5.359, de 24 de novembro de 1999.

Art. 2º O Aditivo de que trata esta Lei será formalizado mediante observância dos termos e condições estabelecidos pela Lei Complementar 
nº 173, de 2020, para alteração das condições do contrato aditado.

Art. 3º Permanecem vinculadas ao refinanciamento de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, em garantia das obrigações 
assumidas no contrato de refinanciamento e seus aditivos, as receitas de que tratam os artigos 156, 158, 159 inciso I, alínea “b” e parágrafo 
3º, da Constituição Federal, nos termos do §4º do art. 167 da Constituição Federal, e Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as modificações orçamentárias que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta Lei.
Art. 5º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos ao contrato a que se refere o art. 1º desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.965/2020
Publicação Nº 2770092

LEI Nº 8.965, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Direta, até o valor de 
R$ 892.695,92 (oitocentos e noventa e dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), na seguinte dotação orça-
mentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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0603 – Diretoria de Contabilidade
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Man. Ativ. da Contabilidade/Financeiro
Modalidade 3.3.91 (98) Aplicações Diretas R$ 892.695,92
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º desta Lei correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 – Diretoria de Receita
Atividade 06.02.04.129.0021.2023 – Manut. das Atividades de Receita
Modalidade 3.1.91 (90) Aplicações Diretas R$ 892.695,92
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Indireta do Município, 
até o valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.122.0033.2138 – Man. das Ativ. da PROEB
Modalidade 3.3.90 (26) Aplicações Diretas R$ 330.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 4º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 3º desta Lei correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.695.0080.2139 – Manut. das Ativ. da Oktoberfest
Modalidade 3.3.90 (27) Aplicações Diretas R$ 330.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.966/2020
Publicação Nº 2770119

LEI Nº 8.966, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO À ENTIDADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro à:

I – Associação Renal Vida, inscrito no CNPJ sob
nº 05.748.642/0001-97, com foro no Município de Blumenau,
Lei de Utilidade Pública nº 898 de 17/08/1959, no valor de
R$ 350.000,00 (Trezentos e cinq-enta mil reais), destinados a custear partes das despesas com a compra de insumos e outras ações para o 
Enfrentamento da Emergência COVID19 na modalidade ambulatorial, conforme Plano de Trabalho e Termo de Convênio, e de acordo com 
a Instrução Normativa TC 14/2012 do TCE/SC.

II – Associação Hospitalar Beneficente Misericórdia de Vila Itoupava, inscrito no CNPJ sob nº 82.653.163/0001-38,
com foro no Município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública
nº 898 de 17/08/1959, no valor de R$ 55.240,00 (Cinq-enta e cinco mil e duzentos e quarenta reais), destinados a custear aquisição de 
materiais permanentes para o hospital a fim de viabilizar a realização das cirurgias por via endoscópica na especialidade de otorrinolaringo-
logia, com intuito de reduzir a fila de espera para este procedimento, conforme Plano de Trabalho e Termo de Convênio, e de acordo com 
a Instrução Normativa TC 14/2012 do TCE/SC.

Art. 2º As despesas previstas no artigo 1º desta Lei, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.122.0068.2550 – Enfrentamento da Emergência COVID19
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Modalidade 3.3.50 (163) Transf. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 350.000,00
Fonte de Recurso 0102.00000
Atividade 31.01.10.302.0059.2387 – Apoio Financeiro a Entidades de Serviços Complementares de Saúde
Modalidade 4.4.50 (180) Transf. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 55.240,00
Fonte de Recurso 0102.00000

Art. 3º A entidade beneficiada prestará contas da aplicação do recurso recebido, no prazo de 30 (trinta dias), contados da data do repasse.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.967/2020
Publicação Nº 2770120

LEI Nº 8.967, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Direta, até o valor de R$ 
8.600.000,00 (oito milhões e seiscentos mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Man. Atividades do Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90 (174) Aplicações Diretas R$ 3.850.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Man. das Ativ. de Educação Infantil - Creche
Modalidade 3.3.90 (250) Aplicações Diretas R$ 1.500.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Man. das Ativ. de Educação Infantil - Pré-Escola
Modalidade 3.3.90 (260) Aplicações Diretas R$ 3.250.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º desta Lei, correrão por conta da redução da seguinte dotação orçamen-
tária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.365.0049.2250 – Alimentação Esc. – Educ. Inf. - PNAEP
Modalidade 3.3.90 (234) Aplicações Diretas R$ 8.600.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.968/2020
Publicação Nº 2770124

LEI Nº 8.968, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 5.658, DE 10 DE JULHO DE 2001, QUE "AUTORIZA A VENDA E POSTERIOR OUTORGA DE ESCRITURA 
PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS ATRAVÉS DO PROGRAMA HABITACIONAL PARA ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE BAIXA 
RENDA.".

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
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Lei:

Art. 1º O inciso XVII do art. 1º da Lei nº 5.658, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º [...]

[...]

XVII - ROSA APARECIDA DOS SANTOS,
CPF nº 765.759.509-49, portador de cédula de identidade
nº 2.280.324-6 SSP/SC, bairro Itoupavazinha, o terreno situado na Rua Frederico Bohringer, lote nº 22, (atualmente Rua Betina Regina 
Lopes, 71).”

Art. 2º As despesas de escrituração e registro correrão por conta dos adquirentes do imóvel.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.969/2020
Publicação Nº 2770146

LEI Nº 8.969, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2021/2024.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É fixado em R$ 11.023,65 (onze mil e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos), o subsídio mensal dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Blumenau, para a legislatura 2021/2024.

§ 1º O subsídio do Presidente da Câmara Municipal é fixado em R$ 16.535,46 (dezesseis mil e quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta 
e seis centavos), para a legislatura 2021/2024.

§ 2º O valor fixado no “caput” deste artigo corresponde ao pagamento de 8 (oito) reuniões ordinárias plenárias mensais, previstas regimen-
talmente e será pago ao Vereador que comparecer às deliberações da Ordem do Dia.

§ 3º O Vereador que se ausentar da reunião durante a Ordem do Dia, sem motivo previamente justificado, aceito pelo Presidente e regis-
trado em ata, não receberá o valor correspondente a 1/8 (um oitavo) do subsídio mensal, por reunião.

§ 4º O subsídio mensal dos Vereadores que se fizerem presentes não sofrerá prejuízo quando não se realizar a reunião por falta de quorum 
ou ausência de matéria a ser votada.

§ 5º O subsídio mensal dos Vereadores não sofrerá prejuízo quando a reunião recair em dia de feriado, bem como será devido integralmente 
durante o período de recesso parlamentar.

Art. 2º Os subsídios fixados nesta lei serão atualizados por revisão geral anual, na mesma data e sem distinção de índices, juntamente com 
a revisão da remuneração dos servidores públicos municipais, respeitados os limites constitucionais e legais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.970/2020
Publicação Nº 2770175

LEI Nº 8.970, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA O MANDATO ELETIVO 2021/2024.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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Art. 1º É fixado em R$ 23.849,12 (vinte e três mil e oitocentos e quarenta e nove reais e doze centavos) o subsídio mensal do Prefeito 
Municipal de Blumenau para o mandato eletivo 2021/2024.

Art. 2º É fixado em R$ 11.924,56 (onze mil e novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e seis) o subsídio mensal do Vice-Prefeito Mu-
nicipal de Blumenau para o mandato 2021/2024.

§ 1º O subsídio do Vice-Prefeito, quando este estiver no exercício do cargo de Prefeito, corresponderá integralmente ao subsídio deste, 
proporcionalmente aos dias de substituição do titular.

§ 2º O Vice-Prefeito, no caso de ocupar outra função em órgão da Administração Pública Municipal, deverá optar pelo subsídio ou remu-
neração.

Art. 3º É fixado em R$ 11.051,36 (onze mil e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos) o subsídio mensal dos Secretários Municipais.

Art. 4º No caso de exercício do cargo de Prefeito Municipal, decorrente de substituição legal, o Presidente da Câmara Municipal receberá, 
do Poder Executivo, o valor do subsídio daquele, proporcionalmente aos dias de ocupação do cargo, descontado, de seu subsídio no Poder 
Legislativo, o mesmo período.

Art. 5º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias, anualmente, ao Prefeito Municipal, ao Vice-Prefeito Municipal e aos Secretários Munici-
pais, com pagamento de subsídio integral.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo deverá o Prefeito Municipal comunicar à Câmara Municipal, com antecedência mínima de 15 (quin-
ze) dias, a data em que entrará em férias.

§ 2º O período de gozo de férias, de que trata este artigo, deverá ser utilizado durante o respectivo mandato de Prefeito e as férias não 
terão caráter acumulativo nem indenizatório.

Art. 6º Os subsídios fixados nesta lei serão atualizados por revisão geral anual, na mesma data e sem distinção de índices, juntamente com 
a revisão da remuneração dos servidores públicos municipais, respeitados os limites constitucionais e legais.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.321/2020
Publicação Nº 2770322

 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.321, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
Do Objeto

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos, que estabelece diretrizes, responsabilidades, critérios e procedi-
mentos para a gestão ambientalmente correta dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos sólidos especiais no Município de Blumenau 
e dá outras providências.

Parágrafo único. Estão sujeitas à observância desta Lei Complementar as pessoas físicas e as pessoas jurídicas de direito público ou pri-
vado, que gerem direta ou indiretamente resíduos sólidos domiciliares e/ou especiais e as empresas responsáveis por ações de gestão ou 
gerenciamento desses resíduos.

Art. 2º Ficam excetuados da abrangência desta Lei Complementar os resíduos sólidos da construção civil, cuja gestão já está prevista na Lei 
Complementar nº. 1.217, de 10 de dezembro de 2018, e regulamentada pelo Decreto nº. 12.204, de 16 de maio de 2019.

CAPÍTULO II
Das Definições

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, ficam definidos os seguintes conceitos:
I - Coleta domiciliar: coleta dos resíduos realizada em horários e frequência regulares, abrangendo os resíduos orgânicos, quando não hou-
ver coleta seletiva específica para estes, e os rejeitos;

II - Coleta seletiva: coleta dos resíduos sólidos previamente segregados na fonte geradora segundo a sua tipologia ou composição, com o 
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objetivo de encaminhá-los à reutilização, reaproveitamento, reciclagem, compostagem, tratamento e destinação final adequada;

III - Ecoponto: local de entrega voluntária administrado pelo órgão municipal responsável, onde os geradores podem descartar seus resí-
duos sólidos domiciliares e resíduos sólidos sujeitos à logística reversa;

IV - Estação de transbordo: área de recebimento e transferência dos resíduos sólidos coletados de veículos com menor capacidade de carga 
para veículos com maior capacidade de carga, de forma a otimizar o transporte para a destinação final ambientalmente adequada;

V - Destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recupe-
ração e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sistema Nacional de Meio Ambiente 
- SISNAMA, do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA, entre 
elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 
minimizar os impactos ambientais adversos;

VI - Disposição final ambientalmente adequada: Distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas 
de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;

VII - Gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, 
tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de 
acordo com Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos ou com Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, exigidos na 
forma desta Lei Complementar;

VIII - Grande gerador: estabelecimento comercial, prestador de serviços ou estabelecimento públicos, responsável por atividades ou empre-
endimento que gere volumes superiores a 200 litros ao dia de resíduos sólidos que, em razão de sua natureza e composição, se equiparam 
aos resíduos sólidos domiciliares;

IX - Logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios 
destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros 
ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada;

X - Reciclagem: processo de transformação de resíduos sólidos que pode envolver a alteração das propriedades físicas, físico-químicas ou 
biológicas deles, tornando-os insumos destinados a processos produtivos;

XI - Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos 
disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada;

XII - Resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação 
final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 
recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d´água, ou exijam 
para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;

XIII - Resíduos sólidos domiciliares: aqueles originários de atividades domésticas em residências urbanas;

XIV - Resíduos sólidos especiais: aqueles que por sua classificação e especificidades requeiram procedimentos especiais ou diferenciados 
para sua gestão e destinação final, compreendendo os resíduos sólidos perigosos, industriais, de serviços de saneamento, de serviços de 
saúde, de serviços de transportes, agrossilvopastoris e de serviços de mineração;

XV - Resíduos sólidos orgânicos: resíduos passíveis de reciclagem através de processos como a compostagem e a biodigestão, como restos 
de alimentos;

XVI - Resíduos sólidos recicláveis secos: são os materiais descartados, tais como papéis, plásticos, vidros, metais, passíveis de retorno ao 
seu ciclo produtivo, visando à produção de insumos ou novos produtos por intermédio da reciclagem;

XVII - Transportador: pessoas jurídicas de direito privado, regularmente autorizadas pelo Município, que realizam a coleta e o transporte dos 
resíduos sólidos domiciliares entre as fontes geradoras e as áreas de destinação final ambientalmente adequada.

CAPÍTULO III
Dos princípios, objetivos e instrumentos

Art. 4º São princípios da Política Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos de Blumenau:

I - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de 
saúde pública;

II - o desenvolvimento sustentável;

III - a cooperação entre os cidadãos, o poder público, o setor empresarial e demais segmentos da sociedade;

IV - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;
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V - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e 
promotor de cidadania;

VI - o direito da sociedade à informação e ao controle social.

Art. 5º São objetivos da Política Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos de Blumenau:

I – preservar a saúde pública e a qualidade ambiental;

II – promover a não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambiental-
mente adequada dos rejeitos;

III – promover a regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
gestão de resíduos sólidos;

IV – definir as responsabilidades do poder público e dos geradores, transportadores e receptores;

V – disciplinar os procedimentos de gerenciamento dos resíduos sólidos;

VI – estimular a adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços;

VII - integrar os catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis em ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos;

VIII – incentivar a indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis 
e reciclados.

Art. 6º São instrumentos da Política Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos de Blumenau:

I – os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;

II – o Sistema de Controle de Gerenciamento de Resíduos;

III – a educação ambiental;

IV – o licenciamento ambiental;

V – a fiscalização.

CAPÍTULO IV
Dos resíduos sólidos domiciliares

Art. 7º O órgão municipal de gestão de resíduos é responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos domiciliares gerados pelos usuários 
do serviço público de gerenciamento de resíduos sólidos.

§ 1º Ficam excetuados do caput do referido artigo os grandes geradores, que são responsáveis pelo gerenciamento dos seus resíduos 
sólidos domiciliares.

§ 2º Os grandes geradores ficam obrigados a realizar cadastro autodeclaratório junto ao órgão municipal de gestão de resíduos sólidos e 
apresentá-lo junto à documentação exigida.

SEÇÃO I
Da separação, do acondicionamento e da apresentação para a coleta

Art. 8º Previamente à apresentação para coleta, os usuários deverão realizar a segregação dos resíduos domiciliares em duas frações: re-
síduos sólidos secos recicláveis e rejeitos.

§ 1º Caso o órgão municipal de gestão de resíduos sólidos venha a implantar sistema de coleta seletiva de resíduos orgânicos, eles deverão 
ser apresentados para a coleta segregados dos rejeitos.

Art. 9º Os resíduos previamente segregados deverão ser acondicionados em recipientes com resistência e capacidade adequadas, conforme 
normatização do órgão municipal de gestão de resíduos sólidos e da ABNT.

§ 1º Os materiais perfurocortantes ou pontiagudos que não ofereçam risco de contaminação deverão ser devidamente embalados e segre-
gados dos demais resíduos.

§ 2º Fica vedada a apresentação para coleta, ou acondicionamento em contêineres disponibilizados pelo órgão municipal de gestão de 
resíduos sólidos, de resíduos sólidos especiais junto aos resíduos sólidos domiciliares.
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Art. 10. Os usuários poderão dispor os resíduos previamente segregados para coleta porta a porta, acondicioná-los nos contêineres, ou 
ainda descartá-los nos ecopontos disponibilizados pelo órgão municipal de gestão de resíduos sólidos.

§ 1º No caso de apresentação dos resíduos para coleta porta a porta deverão ser obedecidos os dias e horários de coleta domiciliar e da 
coleta seletiva definidos pelo órgão municipal de gestão de resíduos sólidos.

§ 2º O descarte de resíduos sólidos nos ecopontos será realizado conforme regulamentação do órgão municipal de gestão de resíduos 
sólidos.

Art. 11. Os condomínios de apartamentos deverão dispor de um contentor para o acondicionamento dos rejeitos e de outro contentor para 
o acondicionamento dos resíduos sólidos recicláveis secos.

Art. 12. Os organizadores, promotores e contratantes de grandes eventos serão responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos sólidos ge-
rados na área de realização do evento e dos resíduos sólidos gerados em decorrência do respectivo evento nas vias públicas e logradouros 
públicos adjacentes.

§ 1º A autorização para realização de grandes eventos fica condicionada à apresentação de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
ao órgão municipal de gestão de resíduos sólidos para análise e aprovação.

§ 2º Os resíduos sólidos gerados em grandes eventos poderão ser destinados a cooperativas ou associações de catadores de materiais 
recicláveis, desde que devidamente credenciadas pelo órgão municipal de gestão de resíduos sólidos.

SEÇÃO II
Da coleta

Art. 13. O órgão municipal de gestão de resíduos sólidos é o responsável pela coleta dos resíduos sólidos domiciliares gerados pelos usuários 
do serviço público de gerenciamento de resíduos sólidos através dos seguintes sistemas:

a) coleta seletiva dos resíduos recicláveis secos;

b) coleta seletiva dos resíduos orgânicos; e

c) coleta dos rejeitos.

§ 1º A coleta seletiva dos resíduos recicláveis secos será realizada através de:

I - Coleta porta a porta, segundo horários e roteiros de coleta definidos pelo órgão municipal de gestão de resíduos sólidos;

II - Ecopontos, disponibilizados para os usuários pelo órgão municipal de gestão de resíduos sólidos;
III - Contêineres móveis, disponibilizados nas vias públicas para os usuários.

§ 2º Após a coleta, os resíduos recicláveis secos serão encaminhados preferencialmente para cooperativas ou associações de catadores de 
materiais recicláveis de baixa renda para triagem, beneficiamento e comercialização.

§ 3º Os rejeitos do processo de triagem e beneficiamento dos resíduos recicláveis secos serão coletados e encaminhados à destinação final 
conforme determinado pelo órgão municipal de gestão de resíduos sólidos.

§ 4º A coleta dos rejeitos será realizada porta a porta, segundo os horários e roteiros de coleta definidos pelo órgão municipal de gestão 
de resíduos sólidos.

§ 5º Após a coleta, os rejeitos serão encaminhados para a estação de transbordo e, posteriormente, à destinação final ambientalmente 
adequada.

§ 6º O órgão municipal de gestão de resíduos sólidos fica autorizado a instalar ecopontos, visando atender também os usuários residentes 
em locais de difícil acesso pelos veículos coletores e consequentemente não atendidos pelo sistema de coleta porta a porta.

§ 7º O órgão municipal de gestão de resíduos sólidos fica autorizado a instalar nos logradouros públicos, mediante a definição de critérios 
técnicos para tal, contêineres para coleta dos resíduos sólidos domiciliares.

SEÇÃO III
Da destinação final

Art. 14. A destinação final dos resíduos sólidos domiciliares deverá se dar das seguintes formas:

I - Resíduos recicláveis secos: deverão ser encaminhados para beneficiamento e triagem, reutilização ou reciclagem, ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS 
e do Sistema Único de Atenção à Sanidade Agropecuária – SUASA;

II - Resíduos orgânicos: deverão ser encaminhados para o tratamento por meio de processos de compostagem, biodigestão ou outras 
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destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária - SNVS e do Sistema Único de Atenção à Sanidade Agropecuária – SUASA;

III - Rejeitos: deverão ser encaminhados à disposição final ambientalmente adequada em aterros sanitários licenciados ou a outras desti-
nações admitidas pelos órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, do Sistema nacional de Vigilância Sanitária 
- SNVS e do Sistema Único de Atenção à Sanidade Agropecuária – SUASA.

Art. 15. O beneficiamento, a triagem e a comercialização dos resíduos recicláveis secos, oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana 
e gestão dos resíduos sólidos, serão realizados preferencialmente pelas cooperativas e associações de catadores, mediante permissão ou-
torgada pela Prefeitura Municipal sendo vedada sua disposição em aterros sanitários.

Parágrafo Único. Sem prejuízos das atividades de beneficiamento, triagem e comercialização realizadas pelas cooperativas e associações 
de catadores, poderá ser implantado sistema mecanizado de beneficiamento e triagem dos resíduos recicláveis secos, oriundos do serviço 
público de limpeza urbana e gestão de resíduos sólidos.
Art. 16. O tratamento dos resíduos recicláveis orgânicos oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e gestão dos resíduos sólidos, 
compreendendo a compostagem, a biodigestão ou outro processo aprovado pelos órgãos de licenciamento, será realizado preferencialmen-
te por cooperativas, associações, entidades da sociedade civil e organizações não governamentais, que atuam na área, mediante permissão 
outorgada pela Prefeitura Municipal, sendo vedada sua disposição em aterros sanitários.

Parágrafo único. Sem prejuízos das atividades das cooperativas, das associações, das entidades da sociedade civil e das organizações não 
governamentais, os resíduos recicláveis orgânicos, oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e gestão de resíduos sólidos, também 
poderão ser beneficiados por empresas especializadas.

Art. 17. A destinação final ambientalmente adequada a ser dada aos resíduos recicláveis secos, aos resíduos recicláveis orgânicos e aos 
rejeitos, produzidos pelos grandes geradores e pelos geradores de resíduos sólidos especiais, deverá ser apresentada nos PGRS, sob sua 
responsabilidade.

Art. 18. A destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos especiais deverá ser realizada por receptores devidamente licen-
ciados pelo órgão ambiental competente.

Capítulo V
Dos resíduos sólidos especiais

Art. 19. O gerador é responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos especiais, sendo que estes deverão realizar cadastro autodecla-
ratório junto ao órgão municipal de gestão de resíduos sólidos.

Art. 20. A coleta e o transporte de resíduos especiais deverão ser realizados de acordo com a legislação vigente, observando as normas 
técnicas aplicáveis e por transportadores devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente.

Art. 21. O tratamento e a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos especiais deverão ser realizados por meio de métodos 
aprovados, observadas as normas técnicas aplicáveis, e por receptores devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente.

CAPÍTULO VI
Do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

Art. 22. O município elaborará Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), nos termos do art. 19 da Lei Federal 
12.305/2010.

§ 1º O PMGIRS será revisado e atualizado, de preferência, concomitantemente à elaboração do Plano Plurianual Municipal.

§ 2º O PMGIRS poderá estar inserido no Plano Municipal de Saneamento Básico, desde que contemplado o conteúdo mínimo previsto no 
art. 19 da Lei Federal 12.305/2010.

Art. 23. Na elaboração do PMGIRS deverá ser estimulada a discussão e a participação dos diversos segmentos da sociedade, incluindo re-
presentantes dos cidadãos, empresas, poder público, organizações sociais e catadores de materiais recicláveis.

CAPÍTULO VII
Dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Art. 24. Ficam obrigados a elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), apresentá-lo aos órgãos municipal de gestão de 
resíduos sólidos, implementá-lo e monitorá-lo:

I – os grandes geradores;

II – os geradores de resíduos sólidos especiais;

II – os transportadores;

IV – os receptores.
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§ 1º O PGRS deverá ser elaborado por profissional de nível superior devidamente habilitado pelo respectivo Conselho Profissional, acompa-
nhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento similar.

§ 2º O PGRS deverá indicar o responsável técnico pela sua implementação, operacionalização e monitoramento, nelas incluído o controle da 
destinação final ambientalmente adequada dos resíduos com características de domiciliares, resíduos especiais e dos rejeitos, mediante a 
apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento similar registrado no respectivo Conselho Profissional.

§ 3º Serão adotados critérios e procedimentos simplificados para apresentação do PGRS para microempresas e empresas de pequeno por-
te, assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as 
atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos sólidos perigosos.

§ 4º Os PGRS apresentados ao órgão ambiental municipal para fins de licenciamento ambiental ficam sujeitos também à análise e aprovação 
por parte do órgão municipal de gestão de resíduos sólidos.

Art. 25. A implementação e a operacionalização do PGRS serão comprovados por meio do Sistema de Controle de Gerenciamento de Resí-
duos, através do qual deverão ser submetidos eletronicamente ao órgão municipal de gestão de resíduos sólidos:

I - pelos grandes geradores e geradores de resíduos especiais:
a) Contrato de prestação de serviço com os transportadores e receptores dos resíduos sólidos domiciliares e resíduos especiais;
b) Relatório anual de gerenciamento de resíduos sólidos;

II - Pelos transportadores:
a) Controle de transporte de resíduos (CTR);
b) Relatório anual de gerenciamento de resíduos;

III - Pelos receptores:
a) Controle de transporte de resíduos (CTR);
b) Relatório anual de gerenciamento de resíduos sólidos.

Art. 26. O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deverá contemplar, no mínimo, os seguintes conteúdos:

I - descrição do empreendimento ou atividade;

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os 
passivos ambientais a eles relacionados;

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos:

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos;

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores;

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes;

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos 
do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem;

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do art. 31 da Lei Federal 
12.305/2010;

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos;

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sis-
nama.

CAPÍTULO VIII
Da logística reversa

Art. 27. O sistema de logística reversa será implementado pelos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de forma indepen-
dente do serviço público de gestão de resíduos sólidos, conforme disposto na Lei Federal 12.305/2010.

Art. 28. Os geradores deverão encaminhar os seguintes resíduos sólidos ao sistema de logística reversa:

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observa-
das as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, 
do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;
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II - pilhas e baterias;

III - pneus;

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;
V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.

Art. 29. O gerenciamento dos resíduos sólidos sujeitos à logística reversa deverá ser realizado de acordo com a legislação vigente, obser-
vadas as normas técnicas aplicáveis.

Art. 30. A destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos sujeitos à logística reversa deverá ser realizada por métodos 
aprovados e por receptores devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente.

Art. 31. Os estabelecimentos que disponibilizarem pontos de recebimento de resíduos sólidos sujeitos à logística reversa no Município de 
Blumenau ficam obrigados a realizar cadastro autodeclaratório junto ao órgão municipal de gestão de resíduos sólidos, para fins de fisca-
lização.

Art. 32. Os estabelecimentos que disponibilizarem pontos de recebimento de resíduos sólidos sujeitos à logística reversa deverão manter 
documentação comprobatória da destinação final ambientalmente adequada dos resíduos recebidos e apresentá-la à fiscalização quando 
solicitada.

Art. 33. O órgão municipal de gestão de resíduos sólidos é o responsável pela fiscalização do gerenciamento dos resíduos sólidos sujeitos 
à logística reversa.

CAPÍTULO IX
Das cooperativas e associações de catadores de materiais recicláveis

Art. 34. As cooperativas e associações de catadores de materiais recicláveis ficam obrigadas a se credenciarem junto ao órgão municipal de 
gestão de resíduos para poderem atuar no Município de Blumenau, segundo normativa específica a ser editada pelo referido órgão.
CAPÍTULO X
Da fiscalização e das infrações

Art. 35. O órgão municipal de gestão de resíduos sólidos, juntamente com o órgão ambiental municipal a e vigilância sanitária municipal, 
exercerão as atividades de fiscalização do disposto nesta Lei Complementar, através de funcionários cujas funções sejam compatíveis com 
esta atividade.

Art. 36. Os agentes de fiscalização poderão se utilizar, para o exercício de suas atividades, de quaisquer provas materiais, bem como infor-
mações obtidas por meio de aparelhos eletrônicos, equipamentos audiovisuais ou outros meios tecnológicos.

Art. 37. Os agentes de fiscalização poderão solicitar, quando necessário, auxílio policial quando o infrator dificultar o cumprimento do dis-
posto nesta Lei Complementar.

Art. 38. Será considerado infrator aquele que, de qualquer forma, concorrer para a transgressão do disposto nesta Lei Complementar e dos 
seus regulamentos, estando sujeito às sanções nela prevista.

Art. 39. Responderá solidariamente, na medida de sua responsabilidade, o diretor, o administrador, o membro do conselho e de órgão téc-
nico, o auditor, o gerente, o preposto ou o mandatário de pessoa jurídica que, sabendo da conduta irregular de outrem, deixar de impedir 
sua prática quando podia agir para evitá-la.

Art. 40. Serão considerados agravantes, quando da aplicação das sanções previstas nesta Lei Complementar:

I - Reincidência do agente infrator, sendo o valor da multa majorado em 100%;

II - Coação do agente infrator a outrem para execução material da infração, sendo o valor da multa majorado em 50%;
III - Consequências danosas ao ambiente e à saúde pública em função da infração, sendo o valor da multa majorado de 100% a 500%, 
dependendo da natureza e da extensão do dano;

IV - A omissão do infrator ao tomar conhecimento de ato danoso ao ambiente e à saúde pública, sendo majorado o valor da multa em 100%;

V - O ato do infrator que impedir ou dificultar os trabalhos dos agentes de fiscalização, sendo majorado o valor da multa em 50%;
VI - A ocorrência de danos à propriedade alheia, sendo majorado o valor da multa em 50%;

VII - A ocorrência da infração no período noturno, ou ainda em feriados e fins de semana, sendo majorado o valor da multa em 50%.

Art. 41. Serão considerados atenuantes, quando da aplicação das sanções previstas nesta Lei Complementar:

I - O infrator ser réu primário, sendo descontado 5% do valor da multa;
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II - A cooperação do infrator com os agentes de fiscalização do órgão municipal de gestão de resíduos sólidos, sendo descontado 10% do 
valor da multa;

III - O arrependimento eficaz do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação significativa do dano ambiental, 
sendo descontado 10% do valor da multa;

IV - O baixo grau de escolaridade e compreensão do infrator, sendo descontado 10% do valor da multa.

CAPÍTULO XI
Das Disposições Finais

Art. 42. O órgão municipal de gestão de resíduos sólidos fica autorizado a cobrar taxa pelos serviços de análise e aprovação dos Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos exigidos na forma desta Lei Complementar.

Art. 43. O órgão municipal de gestão de resíduos sólidos fica autorizado a emitir normativas técnicas, visando disciplinar, naquilo que lhe for 
competente, dispositivos desta Lei Complementar.

Art. 44. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.322/2020
Publicação Nº 2770373

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.322, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALTERA A EMENTA E DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 731, DE 14 DE OUTUBRO DE 2009 E DA LEI COMPLEMENTAR Nº 848, 
DE 05 DE ABRIL DE 2012, QUE DISPÕEM SOBRE O AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA E A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE DOS 
MONITORES DE ÁREA AZUL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – SMTT.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º A ementa da Lei Complementar nº 731, de 14 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA AO SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE MONITOR DE ÁREA AZUL DO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO.”.

Art. 2º O caput do artigo 1º da Lei Complementar nº 731, de 14 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ao servidor ocupante do cargo efetivo de Monitor de Área Azul do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, que constitui 
o Anexo I da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, que no desempenho de suas atribuições pagar ou receber em moeda 
corrente será concedido auxílio de 5% (cinco por cento) sobre o valor do padrão de vencimento “A”, categoria 3, faixa de vencimento I, 
grupo ocupacional funcional, carga horária trinta e duas horas e trinta minutos semanais, do referido Quadro Permanente de Pessoal, para 
compensar eventuais diferenças de caixa.
[...]”.
Art. 3º A ementa da Lei Complementar nº 848, de 05 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE AOS MONITORES DE ÁREA AZUL NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – SMTT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

Art. 4º O caput do artigo 1º da Lei Complementar nº 848, de 05 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Área Azul será concedida gratificação de produtividade equiva-
lente a até 90% (noventa por cento) do valor do padrão de vencimento “A”, categoria 3, faixa de vencimento I, grupo ocupacional funcional, 
carga horária trinta e duas horas e trinta minutos semanais, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, que constitui o Anexo 
I da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007.
[...]”.

Art. 5º O § 2º do artigo 2º da Lei Complementar nº 848, de 05 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º [...]
[...]
§ 2º Compete ao Secretário Municipal de Trânsito e Transportes designar, por ato administrativo próprio, os supervisores a que se refere o 
caput, observado o limite de um único supervisor por turno de trabalho.”.
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Art. 6º O artigo 10 da Lei Complementar nº 848, de 05 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Os serviços de monitoramento do sistema de estacionamento rotativo Área Azul serão realizados de forma contínua, observado o 
horário delimitado em lei e fixado por ato do Secretário Municipal de Trânsito e Transportes.”.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.323/2020
Publicação Nº 2770408

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.323, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

ACRESCENTA OS ARTIGOS 1º-A e 1º-B NA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.302, DE 26 DE JUNHO DE 2020, QUE AUTORIZA A SUSPENSÃO DO 
PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS E DO PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO DEVIDOS AO INSTITUTO DE SEGU-
RIDADE SOCIAL DO SERVIDOR DE BLUMENAU (ISSBLU), COM FUNDAMENTO NO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 173, DE 
27 DE MAIO DE 2020, QUE ESTABELECE O PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS SARS-COV-2 (COVID-19).

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei Complementar:
Art. 1º Ficam acrescidos os artigos 1°-A e 1°-B à Lei Complementar nº 1.302, de 26 de junho de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 1º-A Ficam o Município de Blumenau e a Fundação Universidade Regional de Blumenau (FURB) autorizados a firmar termo de acordo 
de parcelamento e confissão de débitos previdenciários das contribuições previdenciárias suspensas nos termos do artigo 1º desta Lei 
Complementar, em até 60 (sessenta) meses, com eficácia de título extrajudicial, contendo cláusula de vencimento antecipado na hipótese 
de descumprimento.
Parágrafo único. Os valores devidos do débito previdenciário a que se refere o artigo 1º desta Lei Complementar serão atualizados, na data 
de formalização do termo de acordo de parcelamento, pela variação mensal do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acrescido de juros legais de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês.
Art. 1º-B Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios – FPM como garantia das prestações acordadas no termo de 
acordo de parcelamento não pagas no seu vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de acordo de parcelamento e de autorização forne-
cida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas e vigorará até a quitação do mesmo.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.324/2020
Publicação Nº 2770452

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.324, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALTERA, ACRESCENTA E REVOGA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N. 632, DE 30 DE MARÇO DE 2007, QUE “DISPÕE SOBRE O 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º O inciso XXIII do artigo 266 da Lei Complementar n. 632, de 30 de março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 266. [...]
[...]
XXIII – do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09.”.

Art. 2º O artigo 266 da Lei Complementar n. 632, de 30 de março de 2007, passa a vigorar acrescido dos §§ 4º a 11, com as seguintes 
redações:

“Art. 266. [...]
[...]
§ 4º Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 5º a 11 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos 
incisos XXI, XXII e XXIII do caput deste artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em favor 
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de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas.

§ 5º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços, o toma-
dor do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, 
coletivo empresarial ou coletivo por adesão.
§ 6º Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado apenas o domicílio do titular para fins do 
disposto no § 5º deste artigo.
§ 7º No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços, 
prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.
§ 8º O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da 
lista de serviços, relativos às transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao 
tomador, direta ou indiretamente, por:
I - bandeiras;
II - credenciadoras; ou
III - emissoras de cartões de crédito e débito.
§ 9º No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes 
de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços, o tomador é o cotista.
§ 10. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o consorciado.
§ 11. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da 
pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País.”.

Art. 3º Fica revogado o artigo 271 da Lei Complementar n. 632, de 30 de março de 2007.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.325/2020
Publicação Nº 2770481

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.325, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE NOVA ESTRUTURA, COMPETÊNCAS E FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU 
(PROEB), ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N° 1.234, DE 06 DE JUNHO DE 2019, INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI 
COMPLEMENTAR N° 661, DE 28 DE OUTUBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei Complementar:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB, fundação de direito público municipal, com sede e foro nesta cidade, de 
duração indeterminada e autonomia técnica, administrativa e financeira, vinculada à Secretaria Municipal de Turismo e Lazer - SETUR, passa 
a observar ao disposto nesta Lei Complementar e a ter por finalidade precípua o fomento à realização de eventos e atividades relacionados 
ao esporte, à cultura, ao turismo e ao lazer.
Capítulo II
DAS COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS
Art. 2º A PROEB, observadas as suas finalidades, tem as seguintes competências:
I – atuar como articuladora entre os órgãos municipais e entre estes e particulares na obtenção de meios materiais para realização de 
eventos e de atividades relacionados ao esporte, à cultura, ao turismo e ao lazer;
II – fomentar a realização de eventos e atividades relacionados às suas finalidades, executados por órgãos públicos ou por particulares, 
mediante a celebração de termos de parceria, de fomento, de colaboração, convênios, contratos ou outros ajustes;
III – promover, em conjunto com os órgãos municipais, ações de divulgação de eventos e atividades relacionados ao esporte, à cultura, ao 
turismo e ao lazer;
IV – articular junto aos órgãos municipais a formalização de apoios e patrocínios a particulares que realizam eventos e atividades relacio-
nados às suas finalidades;
V - exercer outras atribuições previstas em lei.
Capítulo III
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Art. 3º A PROEB, estruturada na forma do Anexo I desta Lei Complementar, passa a adotar a seguinte organização administrativa:
I - Conselho Deliberativo;
II – Diretoria Geral, que compreende em sua estrutura a Assessoria Especial de Captação.
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Seção I
Do Conselho Deliberativo
Art. 4º O Conselho Deliberativo é o órgão superior de administração, presidido pelo Diretor Geral e constituído pelo seguinte colegiado:
a) Diretor Geral da PROEB;
b) representante Secretaria Municipal de Turismo e Lazer (SECTUR);
c) representante da Secretaria Municipal de Cultura (SMC);
d) representante da Secretaria Municipal do Esporte (SME).
Parágrafo Único. As vagas de que trata este artigo serão preenchidas, preferencialmente, pelos titulares de cada órgão.
Art. 5º Compete ao Conselho Deliberativo:
a) designar data, local e horário das reuniões ordinárias e extraordinárias, bem como a respectiva Ordem do Dia;
b) deliberar sobre a alienação de qualquer imóvel do ativo permanente da Fundação, bem como, autorizar financiamentos, cuja garantia 
recaia em bem da Fundação;
c) apreciar e deliberar sobre o Plano Anual e Plurianual de Ação, relatório anual e prestação de contas;
d) autorizar a formação de órgãos, comissões e subcomissões de caráter temporário e com finalidades específicas;
e) contratar auditores independentes;
f) elaborar o Regimento Interno da Fundação.
Art. 6º O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, na primeira quinzena dos meses de março e setembro de cada ano e, extra-
ordinariamente, quando necessário, por convocação fundamentada do seu Presidente ou de no mínimo 1/3 (um terço) dos seus membros.
§ 1° Na reunião ordinária do mês de março será incluída na Ordem do Dia a discussão e aprovação do relatório anual e a prestação de 
contas da Fundação do exercício anterior.
§ 2° Na reunião de setembro, será incluída na Ordem do Dia, a deliberação sobre o Plano Anual e Plurianual de Ação e as respectivas pro-
postas orçamentárias apresentadas pelo Diretor Geral.

§ 3º O quorum para deliberação é de metade mais um dos membros do Conselho Deliberativo e a aprovação de matérias da Ordem do Dia 
será por maioria simples dos presentes, cabendo ao Diretor Geral, além do próprio, o voto de desempate.
§ 4º Não havendo quorum nas reuniões de que trata o § 1º, estas se realizarão 72 horas após, com qualquer quorum.
§ 5º Das reuniões do Conselho serão lavradas Atas, em livro próprio.
Art. 7º Os membros do Conselho Deliberativo não perceberão qualquer tipo de remuneração pela participação no órgão.
Seção II
Da Diretoria Geral
Art. 8º A PROEB será dirigida pelo seu Diretor Geral, a quem incumbe:
I - administrar a Fundação nos termos da Lei;
II - representar a PROEB em juízo ou fora dele;
III - praticar os atos relativos a recursos humanos e à administração patrimonial e financeira da Fundação;
IV - elaborar o Plano Anual e Plurianual de Ação para apreciação do Conselho Deliberativo;
V - apresentar até noventa dias, após encerrado o exercício, ao Conselho Deliberativo o relatório e as contas do exercício;
VII - cumprir e fazer cumprir esta lei e o Regimento Interno da PROEB;

VIII - submeter ao Conselho Deliberativo as matérias que dependam da sua aprovação;
IX - delegar atribuições, especificando a autoridade delegada e os limites da delegação.
Parágrafo Único. Os convênios, contratos, acordos e ajustes que visem às atividades serão celebrados pelo Diretor Geral e comunicados ao 
Conselho Deliberativo.
Art. 9° Ao Assessor Especial de Captação incumbe planejar, coordenar e executar as atividades de captação e distribuição de recursos, pú-
blicos ou privados, bem como auxiliar no funcionamento administrativo da Fundação e exercer outras atividades que lhe forem acometidas 
pelo Diretor Geral da PROEB.
Seção III
Da Adaptação da Estrutura Administrativa
Art. 10. A estrutura administrativa da PROEB, estabelecida na presente Lei Complementar, entrará em funcionamento gradativamente, se-
gundo as conveniências do Poder Executivo e a disponibilidade financeira e orçamentária.
Parágrafo único. A implantação dos órgãos constantes desta Lei Complementar far-se-á por meio da efetivação das seguintes medidas:
I - elaboração e aprovação do Regimento Interno;
II - provimento dos cargos de Diretor Geral e Assessor Especial de Captação;
III – adaptação de recursos humanos, materiais e financeiros indispensáveis ao seu funcionamento.

Subseção I
Do Regimento Interno
Art. 11. O Regimento Interno da PROEB será baixado por ato do Prefeito Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da vigência 
desta Lei Complementar.
Parágrafo único. O Regimento Interno explicitará:
I - as atribuições gerais dos diferentes órgãos da PROEB;
II - as normas de trabalho que, por sua natureza, não devam constituir disposições em separado;
III - outras disposições julgadas necessárias.
Art. 12. O Diretor Geral da PROEB poderá delegar competências à Assessoria Especial de Captação para proferir despachos decisórios, por 
intermédio do Regimento Interno, podendo a qualquer momento avocá-las para si.

Subseção II
Dos Recursos Humanos, Materiais e Financeiros
Art. 13. O quantitativo de pessoal efetivo necessário ao exercício das novas atribuições da PROEB será objeto de avaliação pela Secretaria 
Municipal de Administração e pela Secretaria Municipal de Turismo e Lazer.
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Art. 14. Os cargos de provimento efetivo considerados necessários, nos termos do art. 13 desta Lei Complementar, serão redistribuídos, por 
ato administrativo do Chefe do Poder Executivo, a partir do quadro de lotação da Secretaria Municipal de Turismo e Lazer.
Art. 15. Os bens móveis e imóveis e os direitos creditórios existentes em favor da PROEB deverão ser inventariados, mantendo-se na nova 
estrutura administrativa apenas aqueles indispensáveis ao exercício das novas atribuições, transferindo-se os sobressalentes ao Poder Exe-
cutivo.
Art. 16. Todos os direitos, créditos e obrigações decorrentes de lei, atos administrativos, contratos, convênios, parcerias, ajustes e ins-
trumentos congêneres relacionados à PROEB e que tenham fato gerador ocorrido até 31/12/2020 serão sucedidos pelo Poder Executivo, 
através da Secretaria Municipal de Turismo e Lazer.
§ 1° O saldo financeiro existente nas contas bancárias da PROEB em 31/12/2020 deverá ser transferido para o Poder Executivo.
§ 2° A Secretaria Municipal de Turismo e Lazer adotará as medidas necessárias à edição de atos administrativos e à celebração de termos 
aditivos, visando à adaptação dos mesmos ao disposto no caput deste artigo.
§ 3° Ficam cancelados os débitos de qualquer natureza da PROEB para com a Fazenda Municipal existentes até 31/12/2020, nos termos do 
caput deste artigo.
Art. 17. As dotações orçamentárias e os recursos financeiros necessários ao funcionamento da nova estrutura PROEB serão providos pelo 
Poder Executivo por ocasião da implantação da nova estrutura, consoante o disposto nos artigos 10 e 11 desta Lei Complementar.
Art. 18. Os fundos e os conselhos municipais atualmente vinculados à PROEB passam a sê-lo à Secretaria Municipal de Turismo e Lazer.

Seção IV
Das Disposições Gerais de Funcionamento
Art. 19. Os recursos financeiros da PROEB são provenientes de:
I - dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Município;
II - auxílios e subvenções da União, dos Estados, de Municípios e de quaisquer entidades públicas ou privadas nacionais e estrangeiras;
III – rendas provenientes de programas de captação dos governos federal ou estadual destinadas a eventos ou atividades relacionados ao 
esporte, à cultura, ao turismo e ao lazer;
IV - rendas de qualquer natureza, derivadas dos seus próprios serviços;
V - receitas eventuais, inclusive financeiras ou de participações obtidas de entidades públicas ou privadas.
Art. 20. O exercício social da PROEB coincidirá com o ano civil.
Art. 21. Em caso de dissolução da Fundação, seus bens e direitos passarão a integrar o patrimônio do Município de Blumenau.
Art. 22. O patrimônio, a renda e os serviços da Fundação gozarão de imunidade tributária.

Seção IV
Dos Cargos em Comissão
Art. 23. Ficam criados os cargos de provimento em comissão, ordenados por símbolos e valor de vencimento, constantes do ANEXO II desta 
Lei Complementar.
Art. 24. As nomeações para os cargos em comissão da PROEB obedecerão aos seguintes critérios:
I - o cargo de Diretor Geral é de livre nomeação do Prefeito Municipal;
II - o cargo de Assessor Especial de Captação é de livre nomeação do Diretor Geral da PROEB.
Art. 25. A jornada de trabalho dos titulares de cargos em comissão previstos nesta Lei Complementar será de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, o exercício de cargo em comissão exigirá do seu ocupante integral 
dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver necessidade e interesse da administração.
Capítulo IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26. As competências e atribuições atuais da PROEB serão absorvidas pela Secretaria Municipal de Turismo e Lazer, nos termos previstos 
na Seção XII, do Capítulo II, da Lei Complementar n° 1.234, de 06 de junho de 2019.
Art. 27. Ficam extintos do quadro da Secretaria Municipal de Turismo e Lazer – SECTUR os cargos em comissão de Diretor de Promoção do 
Lazer e de Gerente de Lazer e Eventos previstos no Anexo XXIV da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019.
Art. 28. O inciso III do artigo 25 da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 25. [...]
[...]
III - Diretoria de Eventos, Operações e Promoção do Lazer com as seguintes unidades subordinadas:
[...]”
Art. 29. As atribuições específicas do cargo de Diretoria de Eventos, Operações e Promoção do Lazer, constante do Anexo XXIV da Comple-
mentar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, passa a ser a seguinte:

[...] [...] [...]

dirigir, planejar e orientar a execução de pesquisas, estudos e diagnósticos visando a subsidiar as políticas, os planos, os 
programas, os projetos e as ações da Secretaria; a preservação, ampliação, melhoria e divulgação dos eventos promovidos, 
o desenvolvimento e administração de espaços e equipamentos voltados para preservação de valores e para o fomento de 
eventos promocionais no Município, o desenvolvimento de mecanismos de recreação e lazer no Município, bem como a ela-
boração e implantação de políticas públicas voltadas para juventude, dentre outras atribuições designadas pelo Secretário 
da pasta, dentre outras atribuições designadas pelo Secretário da pasta

Art. 30. O Anexo XIII da Lei Complementar n° 1.234, de 06 de junho de 2019, fica substituído pelo anexo de mesmo número que acompa-
nha esta Lei Complementar.
Art. 31. Ficam reinseridos na Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, os Anexos II e II-B, que constituem, respectivamente, o 
Quadro Permanente PROEB e o Manual de Ocupações PROEB, a serem integrados pelos cargos de provimento efetivo, e respectivos manu-
ais de ocupação, redistribuídos nos termos do artigo 14 desta Lei Complementar.
Parágrafo único. A reinserção dos anexos prevista no caput deste artigo será realizada pelo decreto de redistribuição e não importa na 
repristinação dos cargos previstos nos anexos primitivos de igual número.
Art. 32. A Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:
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“Art. 2º [...]
[...]
II-A - da Fundação Promotora de Exposições de Blumenau (PROEB), estruturado por Quadros Permanente de Pessoal na forma Anexo II, a 
ser integrado pelos cargos de provimento efetivo redistribuídos nos termos da legislação específica.
[...]”
“Art. 4º [...]
§ 1º [...]
[...]
II-A - da PROEB, constitui o Anexo II-B;
[...]”
Art. 33. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar n° 1.234, de 06 de junho de 2019:
I - inciso VI do artigo 54;
II – inciso II e a alínea “d” do inciso III do caput do artigo 25.
Art. 34. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.325/2020 - ANEXO II
Publicação Nº 2770572

ANEXO II

DIRETOR

exercer a direção superior da Diretoria, compreendendo o planejamento, 
controle e fiscalização das atividades executadas em sua unidade e, por 
meio dela, das gerências, assessorias e funções de confiança a ela subor-
dinadas, orientando-lhes a atuação; cumprir e fazer cumprir as disposições 
regulamentares no âmbito de sua unidade; elaborar, analisar e homologar 
projetos, estudos, propostas e serviços inseridos no âmbito de competência 
de sua Diretoria, bem como acompanhar e monitorar os resultados; de-
sempenhar outras atividades de cunho governamental relacionadas às suas 
atribuições específicas.

ASSESSOR

exercer as atividades de assessoramento por meio do auxílio e acompa-
nhamento das ações que são de competência da Assessoria; contribuir no 
processo de elaboração, construção, execução e controle de soluções admi-
nistrativas voltadas ao desenvolvimento das políticas públicas sob a respon-
sabilidade do órgão ao qual encontra-se subordinado; desempenhar outras 
atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo órgão que assessora.

VENCIMENTO:
CC-1B: R$7.676,75 CC-2: R$ 6.438,68
FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU – PROEB
QTD. DENOMINAÇÃO SÍMBOLO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

01 Diretor Geral CC-1B

dirigir e orientar as ações de caráter político, administrativo e operacional da fundação, de 
acordo
com as diretrizes previstas na lei, bem como exercer as funções que lhe forem delegadas, 
dentre
outras atribuições designadas pelo Secretário Municipal de Turismo e Lazer. (NR)

01 Assessor Especial de Captação CC-2

Assessorar na organização e execução das atividades administrativas da fundação, viabilizando 
os resultados da gestão pública, controlando e monitorando a captação de recursos recebidos 
em caráter eventual, advindos de financiamentos, empréstimos internos e externos, auxílios e 
doações ou outras formas legais, estudos para elaboração de projetos visando à captação de 
recursos, dentre outras atribuições designadas pelo Diretor Geral.

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.326/2020
Publicação Nº 2770613

 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.326, DE 18 DEZEMBRO DE 2020.

CRIA O GABINETE DO VICE-PREFEIRO NA LEI COMPLEMENTAR N° 1.234, DE 06 DE JUNHO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei Complementar:
Art. 1° O inciso I do artigo 1° da Lei Complementar n° 1.234, de 06 de junho de 2019, passa a vigorar acrescido da alínea “x”, com a 
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seguinte redação:
“Art. 1° [...]
I – [...]
[...]
x) Gabinete do Vice-Prefeito - GAVICE.”
Art. 2° O Capítulo II da Lei Complementar n° 1.234, de 06 de junho de 2019, passa a vigorar acrescido da “Seção XXII-A, composta pelos 
artigos 43-A e 43-B, com a seguinte redação:
“Seção XXII-A
Do Gabinete do Vice-Prefeito

Art. 43-A Compete ao Gabinete do Vice-Prefeito, estruturado na forma do ANEXO XXI-A:
I - coordenar a representação político-social do Vice-Prefeito;
II - executar as tarefas administrativas que lhe forem delegadas pelo Prefeito;
III - agendar os compromissos do Vice-Prefeito e assisti-lo nas relações com os munícipes, entidades de classe e com órgãos da adminis-
tração municipal;
IV - coordenar e executar a administração geral do Gabinete do Vice-Prefeito;

V - preparar e encaminhar o expediente do Gabinete do Vice-Prefeito;
VI - assessorar o Vice-Prefeito nas tarefas administrativas que lhe forem delegadas pelo Prefeito;
VII - planejar e organizar as prioridades identificadas junto à comunidade e encaminhá-las aos órgãos responsáveis.
Art. 43-B Unidades Administrativas diretamente subordinadas ao Gabinete do Vice-Prefeito:
I – Chefe de Gabinete;
II – Assessoria Especial de Gabinete;
III – Gerência Administrativa e de Apoio ao Gabinete
IV - Gerência de Articulação Política e Relações Comunitárias.”
Art. 3° O Anexo XXIV da Lei Complementar n° 1.234, de 06 de junho de 2019, passa a vigorar acrescido dos cargos do Gabinete do Vice-
-Prefeito, com o seguinte quantitativo, denominação, símbolo e atribuições específicas:
“GABINETE DO VICE-PREFEITO

QTD. DENOMINAÇÃO SÍMBOLO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

01 Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito CC-2
comandar as atividades gerais do Gabinete do Vice-Prefeito, 
auxiliando nas demandas diretamente ligadas a ele, dentre outras 
atribuições designadas pelo Vice-Prefeito.

01 Assessor Especial de Gabinete CC-2
assessorar o Vice-Prefeito no planejamento, organização e execução 
das atividades administrativas, viabilizando os resultados da gestão 
pública, dentre outras atribuições designadas pelo Vice-Prefeito.

01 Gerente Administrativa e de Apoio ao Gabinete CC-3

gerenciar e operacionalizar as atividades internas do Gabinete do 
Vice-Prefeito, assistindo-o e prestando suporte, bem como auxiliar 
o assessor em suas ações e relações com os representantes dos 
demais de órgãos da Administração Municipal, dentre outras atribui-
ções designadas pela respectiva Diretoria.

01 Gerente de Articulação Política e de Relações Comunitárias CC-3

gerenciar, organizar, operacionalizar e controlar a execução das 
ações para a participação social das entidades sem fins lucrativos 
nas ações da administração, bem como as atividades de atendimen-
to ao público em geral, dentre outras atribuições designadas pelo 
Vice-Prefeito.

Art. 4° Fica acrescido à Lei Complementar n° 1.234, de 06 de junho de 2019, o ANEXO XXI-A, constituído pelo anexo de mesmo número 
que acompanha esta Lei Complementar.
Art. 5° Ficam extintos do quadro da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano – SEPLAN os cargos em comissão de Gerente de Plane-
jamento Viário, Gerente de Transporte Ativo e Gerente de Regulação Urbana previstos no Anexo XXIV da Lei Complementar nº 1.234, de 
06 de junho de 2019.
Art. 6° O inciso II do artigo 33 da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 33. [...]
[...]
II – Diretoria de Projetos Especiais, que compreende em sua estrutura a Gerência de Projetos Especiais e a Gerência Especial de Programas 
Internacionais;
[...]”
Art. 7° Ficam extintos do quadro da Secretaria de Mobilidade Sustentável e Projetos Especiais - SEMOSPE o cargo em comissão de Diretor 
de Gestão de Programas previsto no Anexo XXIV da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019.

Art. 8° Os Anexos XIV e XVII da Lei Complementar n° 1.234, de 06 de junho de 2019, ficam substituídos pelos anexos de mesmo número 
que acompanham esta Lei Complementar.
Art. 9° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar n° 1.234, de 06 de junho de 2019:
I – alíneas “a” e “c” do inciso V e alínea “b” do inciso VI do artigo 27;
II – inciso III do artigo 33.
Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.327/2020
Publicação Nº 2770627

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.327, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI COMPLEMENTAR N.º 1.027, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI FUNDO ESPECIAL DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescido à Lei Complementar n.º 1.027, de 18 de dezembro de 2015, que "Institui o Fundo Especial da Câmara Municipal de 
Blumenau", o art. 4º-B com a seguinte redação:

“Art. 4º-B. Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Blumenau autorizada a transferir do Fundo Especial da Câmara Municipal de Blu-
menau previsto nesta lei complementar a quantia de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para o orçamento da Secretaria 
Municipal de Promoção da Saúde, tendo em vista custear ações de combate ao Novo Conoravírus (COVID-19) no âmbito do Município de 
Blumenau.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.960/2020
Publicação Nº 2770703

DECRETO Nº 12.960, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVO NO DECRETO Nº 12.414, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL DESTINADO À MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO CORREDOR ESTRUTURAL SUL, PERTENCENTE A AMB EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau em exercício, usando das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII da Lei 
Orgânica do Município e nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1° O artigo 1º do Decreto nº 12.414, de 6 de novembro de 2019, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, a área de terras situada nesta cidade, 
no Bairro Vila Formosa, no lado ímpar da Rua Hermann Huscher, contendo a área de 169,33m² (cento e sessenta e nove metros quadrados e 
trinta e três decímetros quadrados), fazendo frente em duas linhas, partindo do lado esquerdo, a primeira 20,30m e a segunda com 6,10m, 
ambas com o lado ímpar da Rua Hermann Huscher, nos fundos estrema em 25,93m com a área remanescente do imóvel supracitado, pelo 
lado direito estrema em 6,40m com terras de Erica Buschinski (Matrícula nº 22.833) e pelo lado esquerdo estrema em 6,53m com terras de 
Ivo Pellens (Matrícula no 28.076), edificado com uma casa de alvenaria de 240,40m², dois muros de alvenaria, o primeiro com 58,96m², o 
segundo com 22,88m² e um portão de ferro com 8,88m², parte integrante do imóvel matriculado no 1° Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Blumenau sob n. 13.015 e inscrito no cadastro técnico municipal sob n. 004.003.0017.0007.0052.�

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 12.971/2020
Publicação Nº 2770709

DECRETO Nº12.971, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

DECLARA A URGÊNCIA DE DESAPROPRIAÇÃO DE BEM IMÓVEL DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA PELO DECRETO Nº 12.963, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, usando das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a urgência da desapropriaçãodo bem imóvel declarado de utilidade pública pelo Decreto nº 12.963, de 15 de dezem-
bro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.972/2020
Publicação Nº 2770718

DECRETO Nº 12.972 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE BLUME-
NAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei Municipal nº8.965, de 18 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento da Administração Direta, até o valor de R$ 892.695,92 (oitocentos e no-
venta e dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), na seguinte dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Man. Ativ. da Contabilidade/Financeiro
Modalidade 3.3.91 (98) Aplicações Diretas R$ 892.695,92
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 – Diretoria de Receita
Atividade 06.02.04.129.0021.2023 – Man. das Atividades de Receita
Modalidade 3.1.91 (90) Aplicações Diretas R$ 892.695,92
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento da Administração Indireta do Município, até o valor de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.122.0033.2138 – Manut. das Ativ. da PROEB
Modalidade 3.3.90 (26) Aplicações Diretas R$ 330.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 4º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 3º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.695.0080.2139 – Manut. das Ativ. da Oktoberfest
Modalidade 3.3.90 (27) Aplicações Diretas R$ 330.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.973/2020
Publicação Nº 2770725

DECRETO N° 12.973, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICIPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 
43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento na Lei Municipal nº 8.967, de 18 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento da administração direta, até o valor de R$ 8.600.000,00 (oito 
milhões e seiscentos mil reais),
nas seguintes dotações orçamentárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Manut. das Atividades do Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90 (174) Aplicações Diretas R$ 3.850.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Man. das Ativ. de Educ. Infantil - Creche
Modalidade 3.3.90 (250) Aplicações Diretas R$ 1.500.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Man. das Ativ. de Educ. Inf. - Pré-Escola
Modalidade 3.3.90 (260) Aplicações Diretas R$ 3.250.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orça-
mentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.365.0049.2250 – Alim. Escolar – Educação Infantil - PNAEP
Modalidade 3.3.90 (234) Aplicações Diretas R$ 8.600.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.781/2020
Publicação Nº 2770729

PORTARIA N° 24.781, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

SUSPENDE OS PRAZOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS QUE TRAMITAM PERANTE A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE – SEMMAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e

CONSIDERANDO a solicitação efetuada pelo Secretário Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade, por meio do Memorando SEMMAS 
nº 129/2020, de 17/12/2020;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.954, de 10 de dezembro de 2020, autorizou a concessão de férias coletivas aos servidores públicos muni-
cipais no período de 21 de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021; resolve:
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SUSPENDER, no período de 21 de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021, os prazos de autuações e notificações administrativas, de 
manifestações e complementações em processos administrativos, de cumprimento de obrigações firmadas em Termos de Compromisso e 
Termos de Compromisso de Compensação Ambiental em trâmite na Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.782/2020
Publicação Nº 2770734

PORTARIA Nº 24.782, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPENSA MEMBROS DA TERCEIRA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR – 3ª CPASD.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 59, VII e 75, II, "c", da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com supedâneo no art. 214, combinado com o art. 95, da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007, resolve:

DISPENSAR, a contar de 20 de dezembro de 2020, os servidores públicos municipais abaixo, membros da Terceira Comissão de Processo 
Administrativo de Sindicância e Disciplinar – 3ª CPASD:

ANDREA MARTINS SOARES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Procurador do Município, lotada na Procuradoria-Ge-
ral do Município, na qualidade de Presidente, designada pela Portaria nº 23.366, de 19 de setembro de 2019;

ALEXANDRE LUIS MARQUES, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Procurador do Município, lotado
na Procuradoria-Geral do Município, na qualidade de membro, designado pela Portaria nº 23.366, de 19 de setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.783/2020
Publicação Nº 2770737

PORTARIA Nº 24.783, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

DESIGNA MEMBROS PARA INTEGRAREM A TERCEIRA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 59, VII e 75, II, "c", da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com supedâneo no art. 214, combinado com o art. 95, da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007, alterados pela Lei Complementar nº 729, 08/10/2009, resolve:

DESIGNAR, a contar de 21 de dezembro de 2020:

ALEXANDRE LUIS MARQUES, servidor público municipal estável, matrícula nº 229150, ocupante do cargo de provimento efetivo de Procu-
rador Municipal, lotado na Procuradoria-Geral do Município, para integrar a Terceira Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e 
Disciplinar, na qualidade de Presidente;

ANDREA MARTINS SOARES DE OLIVEIRA, servidora pública municipal estável, matrícula nº 2500673, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Procurador Municipal, lotada na Procuradoria-Geral do Município, para integrar a Terceira Comissão de Processo Administrativo 
de Sindicância e Disciplinar,
na qualidade de membro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 24.784/2020
Publicação Nº 2770741

PORTARIA N. 24.784, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU, COMISSÃO DE ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE IMU-
NIZAÇÃO CONTRA A COVID-19.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II, V e VII do artigo 59, na forma 
da alínea “d” do inciso II do artigo 75, todos da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Blumenau, a Comissão de Elaboração e Implementação do Plano Municipal de Imunização 
Contra a COVID-19.

Art. 2º Ficam designados para integrar a Comissão instituída nesta Portaria os seguintes membros, sob a coordenação da primeira:

I – MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Vice-Prefeita Municipal eleita para o mandato 2021/2024;

II – Winnetou Michel Krambeck, servidor público municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, atualmente investido no 
cargo político de Secretário Municipal de Promoção da Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS;

III – Bruna Carla Stork, servidora pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal 
de Promoção da Saúde – SEMUS;

IV – Cláudio Luiz Pizarro Pilotto, servidor público municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, atualmente investido no 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Atenção em Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS;

V – Eliane Michelmann Mondini, servidora pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, atualmente 
investida no cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS;

VI – Elisandra Dall’ Agnol, servidora pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Promoção da Saúde – SEMUS;

VII – JECKELINE MARIA SARTOR, servidora pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Serviços em Saúde, 
atualmente investida no cargo de provimento em comissão de Diretor de Vigilância em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Promoção 
da Saúde – SEMUS;

VIII – ROSANA PFEILSTICKER PEREIRA BENVENUTTI, servidora pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Nutricionis-
ta, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS.

Art. 3º Nenhuma remuneração será devida aos membros da Comissão pelo desempenho das atribuições decorrentes desta designação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.785/2020
Publicação Nº 2770742

PORTARIA Nº 24.785, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA BRUNA MARIA KIESELBACH WANDREY DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR OPERACIONAL, NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO ESPORTE – SME.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, 
II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Complementar nº 660, de 
28/11/2007, combinado com art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019, resolve:

EXONERAR, no dia 17 de dezembro de 2020:

BRUNA MARIA KIESELBACH WANDREY, do cargo de provimento em comissão de Assessor Operacional, símbolo CC-4,
na Secretaria Municipal do Esporte - SME, nomeada pela Portaria
nº 24.371, de 18/08/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 24.786/2020
Publicação Nº 2770745

PORTARIA Nº 24.786, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
NOMEIA MARLENE WANDREY PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR OPERACIONAL, NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO ESPORTE - SME.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e 
no art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR, no dia 18 de dezembro de 2020:

MARLENE WANDREY, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor Operacional, símbolo CC-4, na Secretaria Municipal 
do Esporte - SME.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 126/2017
Publicação Nº 2770757

EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 126/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A OSAKA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI ME

OBJETO: LOCAÇÃO DO SEGUNDO PAVIMENTO DE UM PRÉDIO DE ALVENARIA, CONTENDO APROXIMADAMENTE 420,654 M², LOCALIZADO 
NA RUA SANTA MARIA, Nº 2082, BAIRRO PROGRESSO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ESF GUSTAVO HAASE.

PROCESSO: Processo de Dispensa nº 08-080/2017

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 1º de fevereiro de 2021 até 31 de janeiro de 2022.

VALOR: Renova-se o valor da locação que se mantém em R$ 5.259,54 (cinco mil, duzentos e cinq-enta e nove reais e cinq-enta e quatro 
centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 63.114,48 (sessenta e três mil, cento e catorze reais e quarenta e oito centavos).

DATA DE ASSINATURA: 1º de dezembro de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 352/2020
Publicação Nº 2770770

EXTRATO – CONTRATO Nº 352/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA DEBATIN ADMINISTRADORA LTDA.

OBJETO: Locação de um galpão comercial, contendo 412,23m², sendo 401,53m² de área edificada com uma sala comercial de alvena-
ria, 344,53m² de área de estacionamento e demais anexos contendo 10,70m², localizado na Rua Bahia n0 4001, esquina Rua Wilhelm 
Schellwort, Bairro Salto, matriculado no 20 Ofício de Registro de Imóveis, sob n0 1.450, destinado ao funcionamento da Base do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU (318,23m²) e Clínica Odontológica da Unidade de Estratégia de Saúde da Família – E.S.F. João 
Rosa Camargo (94,00m²) - SEMUS.

PROCESSO: Dispensa nº 08-199/2020

FUNDAMENTO: Inciso IV, art. 24 da Lei 8.666/1993 e alterações.

PRAZO: 12 (doze) meses, com vigência a partir do dia 11 de dezembro de 2020 até 10 de dezembro de 2021

PREÇO: R$ 92.201,40 (noventa e dois mil, duzentos e um reais e quarenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 16 de dezembro de 2020.
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EXTRATO CONTRATO Nº 354/2020
Publicação Nº 2770776

EXTRATO – CONTRATO Nº 354/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA ATHOS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME.

OBJETO: Prestação dos serviços de reforma da Estação de Embarque Dr. Blumenau, conforme demanda e disponibilidade orçamentária da 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes - SMTT.

PROCESSO: Dispensa por emergência nº. 08-201/2020

FUNDAMENTO: Inciso IV, art. 24 da Lei 8.666/1993 e alterações.

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos, após a assinatura do contrato.

PREÇO: R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais).

DATA DE ASSINATURA: 16 de dezembro de 2020.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 164/2019
Publicação Nº 2770792

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 164/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O CONSÓRCIO BINÁRIO LOTE 03 - SC.

OBJETO: RESTAURAÇÃO COMPLETA" E TRANSLOCAÇÃO DE UMA CONSTRUÇÃO EM ARQUITETURA ENXAIMEL, DENOMINADO "CASA EN-
XAIMEL FELDAMNN", INCLUINDO AS ETAPAS DE SERVIÇOS

PROCESSO: Processo de Inexigibilidade nº 09-29/2019

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência por mais 4 (quatro) meses, ou seja, de 02 de março de 2021 até 1º de julho de 2021

VALOR: Acrescenta a quantia de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), ou seja, cerca de 13,25% a mais que o valor inicialmente previsto, 
totalizando o valor do contrato em R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais)

DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 339/2020
Publicação Nº 2770796

EXTRATO – CONTRATO Nº 339/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA ACESSOLINE TELECOMINUCAÇÕES LTDA.

OBJETO: Serviços de acesso a internet(50MBPS) por meio de estrutura de fibra ótica, conforme especificações constantes no edital, pelo 
período de 12 meses. Convênio Estadual 2013/193006-CBM-SEDECI.

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº. 056/2020

FUNDAMENTO: Lei 10.520/2002 e alterações.

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos, após a assinatura do contrato.

PREÇO: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

DATA DE ASSINATURA: 1º de dezembro de 2020.
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EXTRATO CONTRATO Nº 335/2020
Publicação Nº 2770802

EXTRATO – CONTRATO Nº 335/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA GECPAV CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obra de infraestrutura com pavimentação em lajota e drenagem pluvial 
da Rua Maria da Silva Oliveira (Programa Pavimenta Ação), bairro Glória, Blumenau/SC. Fonte de Recurso: Operação de Crédito Finisa - 
Contrato de Financiamento nº. 0498.669 DVº: 69 e Recursos Próprios - SEMOB.

PROCESSO: Concorrência nº 03-048/2020

FUNDAMENTO: Inciso I do art. 22 da Lei 8.666/1993 e alterações.

PRAZO: 07 (sete) meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual.

PREÇO: R$ 214.512,66 (duzentos e catorze mil, quinhentos e doze reais e sessenta e seis centavos).

DATA DE ASSINATURA: 1º de dezembro de 2020.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 331/2016
Publicação Nº 2770874

EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 331/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A OSAKA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CARNÊS DE IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO.

PROCESSO: Pregão Presencial nº 155/2016

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência em mais 12 (doze) meses, ou seja, de 12 de dezembro de 2020 até 11 de dezembro de 2021

VALOR: Renova-se o valor pago à contratada, que se mantém em R$ 0,57 (cinquenta e sete centavos) a unidade, totalizando o valor do 
contrato em R$ 98.040,00 (noventa e oito mil e quarenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2020.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020
Publicação Nº 2770879

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A MORE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de implantação/manutenção de sinalização horizontal e vertical no sistema viário do Município, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos, pelo período de 12 meses – SMTT.

PROCESSO: Concorrência nº 03-022/2019

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 06 de janeiro de 2021 até 05 de janeiro de 2022.

VALOR: Renova-se o valor da prestação dos serviços em R$ 2.998.700,00 (dois milhões, novecentos e noventa e oito mil e setecentos reais).

DATA DE ASSINATURA: 8 de dezembro de 2020.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2017
Publicação Nº 2770883

EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 27/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A FUNDAÇÃO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA - FEESC

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO ADAPTATIVA E EVOLUTIVA DO SOFTWARE DENOMINADO 
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SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA URBANA – SIATU – MÓDULO PROCON.

PROCESSO: Inexigibilidade nº. 09-013/2017

VALOR: Renova-se o valor pago à contratada que se mantém em R$ 2.771,84 (dois mil, setecentos e setenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos) mensais, totalizando o valor do contrato proporcional ao período prorrogado em R$ 8.315,52 (oito mil, trezentos e quinze reais 
e cinquenta e dois centavos).

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência contratual por mais 3 (três) meses, ou seja, de 1º de janeiro de 2021 até 31 de março de 2021.

DATA DE ASSINATURA: 17 de novembro de 2020.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 200/2017
Publicação Nº 2770888

EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 200/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O SR. SILVIO ARNO DOS SANTOS.

OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Alfredo Gunther, nº 73, destinado ao funcionamento do CAPSI (Centro de Atenção Psicossocial 
Infanto Juvenil, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrito no pedido anexo ao processo - SEMUS.

PROCESSO: Dispensa nº 08-112/2017

VALOR: REAJUSTA o valor da locação para R$ 3.612,17 (três mil, seiscentos e doze reais e dezessete centavos) mensais, a contar de 1º de 
outubro de 2020, totalizando o valor do contrato em R$ 43.346,04 (quarenta e três mil, trezentos e quarenta e seis reais e quatro centavos)

DATA DE ASSINATURA: 27 de novembro de 2020.

EXTRATO 30º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 255/15
Publicação Nº 2770891

EXTRATO – 30º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 255/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

OBJETO: SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL (RCF), APP E CASCO PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO

PROCESSO: Pregão Presencial nº 069/2015

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência em caráter excepcional, por mais 02 (dois) meses, ou seja, de 1º de dezembro de 2020 até 31 de 
janeiro de 2021

VALOR: O valor pago à contratada para o período será de R$ 36.192,03 (trinta e seis mil, cento e noventa e dois reais e três centavos).

DATA DE ASSINATURA: 1º de dezembro de 2020.

PROCESSOS DE DISPENSA NºS 08-192/20; 08-200/20; 08-201/20; 08-202/20; 08-203/20 E 08-204/20
Publicação Nº 2770894

Processo Dispensa 08 -199/2020
Objeto: Locação de imóvel para SAMU e Clinica Odontológica SEMUS/FMS.
Contratada: DEBATIAN ADMINISTRADORA LTDA
Artigo 24, Inciso X da lei 8.666/93
Valor total anual: R$92.201.40

Processo Dispensa 08 -200/2020
Objeto: Aquisição de fraldas p/usuários do SUS através do CISAMVI SEMUS/FMS
Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
Artigo 24, Inciso XXVI da lei 8.666/93
Valor total: R$4.458,70

Processo Dispensa 08-201/2020
Objeto: Contratação imediata caráter de urgência recuperação da estação de embarque SMTT
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Contratada: ATHOS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
Artigo 24, Inciso IV da lei 8.666/93
Valor total: R$20.800,00

Processo Dispensa 08-202/2020
Objeto: Reembolso das despesas doS procedimentos em paciente do SUS O. J. SEMUS/FMS
Contratada: ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA
Artigo 24, Inciso IV da lei 8.666/93
Valor total: R$52.400,00

Processo Dispensa 08-203/2020
Objeto: Aquisição de material méd. hosp. em caráter de urgência SEMUS/FMS
Contratada 01: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Valor: R$11.158,60
Contratada 02: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA ME
Valor: R$7.808,00
Contratada 03: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Valor: R$11.280,00
Contratada 04: SERMEDICAL ARP EQUIPAMENTOS DE RESGATE E SEGURANÇA EIRELI EPP
Valor: R$455,00
Artigo 24, Inciso IV da lei 8.666/93
Valor total geral: R$30.701,60

Processo Dispensa 08-204/2020
Objeto: Material de teste de COVID19 através do CISAMVI SEMUS/FMS
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
Artigo 24, Inciso XXVI da lei 8.666/93
Valor total: R$26.400,00

PROCESSOS DE DISPENSA Nº 08-195/20; 08-198/20 E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-68/20
Publicação Nº 2770914

Processo Dispensa 08 -195/2020
Objeto: Locação de imóvel para CEMATEPCA 2º POLO SEMED.
Contratada: PARÓQUIA EVANGELICA DE CONFISSÃO LUTERANA EM VILA ITOUPAVA
Artigo 24, Inciso X da lei 8.666/93
Valor total anual: R$24.000,00

Processo Dispensa 08 -198/2020
Objeto: Aquisição de material de teste do COVID19 através do CISAMVI SEMUS/FMS
Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
Artigo 24, Inciso XXVI da lei 8.666/93
Valor total: R$513.000,00

Processo Inexigibilidade 09-68/2020
Objeto: Contratação de artista visual modalidade GRAFITE SMC
Contratada: BRUNO ALEX DA SILVA
Valor: R$24.000,00
Contratada 02:SANDRA REGINA CLAUDIO BUGMANN
Valor: R$12.000,00
Artigo 25, Caput da lei 8.666/93
Valor total: R$36.000,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM Nº 002/2020
Publicação Nº 2770952

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N°002, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE AS AÇÕES E OS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTRAS COMPRAS PREVISTO NO ART. 24, INCISO 
II, DA LEI FEDERAL N° 8.666/1993 E ALTERAÇÕES.

RODRIGO JANSEN, Controlador-Geral do Município de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, incisos X e XI, da Lei 
Complementar Municipal n° 1.220, promulgada em 17 de dezembro de 2018, e

CONSIDERANDO que a Controladoria-Geral do Município (CGM) é órgão de Controle Interno, instalada para fiscalizar e controlar as contas 
públicas, realizar auditorias, avaliar os atos de gestão dos administradores públicos e zelar pelos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
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CONSIDERANDO que o Sistema de Controle Interno é exercido ao disposto na Constituição Federal, nas Normas Gerais do Direito Financeiro 
contidas na Lei Federal n° 4.320/1964, Lei Complementar Federal n° 101/2001, Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes, bem 
como às normas específicas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO o teor da Lei Complementar Municipal nº 1.220, de 17 de dezembro de 2018, que instituiu o Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo Municipal, que tem como objetivo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Admi-
nistração Pública e ainda a verificação e avaliação de resultados obtidos pelos administradores em geral;

CONSIDERANDO que o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal utiliza como técnicas de trabalho, para consecução de 
suas atividades, a constante melhoria dos processos e procedimentos;
CONSIDERANDO a adequação administrativa trazida pela Lei Complementar Municipal n° 1.234/2018, a qual criou novas estruturas na 
Administração Pública Direta mediante a extinção de Fundações e a Autarquia;

CONSIDERANDO a atualização de valores a serem praticados pela via dos livres, por meio do Decreto Federal n° 9.412/2018;

CONSIDERANDO que a Controladoria-Geral do Município (CGM) é órgão central do Sistema de Controle Interno, responsável pela execução 
centralizada das atividades de auditoria, fiscalização, orientação e controle da gestão administrativa;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração Pública tem o poder-dever de rever seus próprios atos em consonância com o princípio da 
autotutela e com o disposto nas súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de sistematização, padronização e uniformização dos procedimentos de fiscalização, auditoria e controle 
realizados pela Controladoria-Geral do Município (CGM);

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de avaliar as rotinas de trabalho, recomendando alternativas e soluções capazes de ampliar a 
sua eficiência, eficácia e efetividade; e

CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações;

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Os processos administrativos de que trata esta Instrução Normativa devem observar, dentre outros, os princípios da legalidade, publi-
cidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, segurança jurídica, transparência, interesse público e eficiência, 
bem como as normas gerais ditadas pela Lei nº 8.666/1993 e alterações, bem como a Lei Federal n° 9.784/1999.

Art. 2º A limitação dos gastos para a contratação de serviços e outras compras, previstos no art. 24, inciso II, no limite máximo de 10% do 
valor da carta convite será controlada pela rubrica orçamentária em seu 5º nível e pelo registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ de cada órgão ou ente licitante da Administração Direta e Indireta.

§ 1º A Diretoria de Controle Interno fica responsável pelo bloqueio da utilização das rubricas, no limite previsto neste artigo.

§ 2º O auxiliar de controle interno deve planejar as compras de modo a evitar a realização de despesas que possam caracterizar fracio-
namento, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993 e alterações, priorizando sempre por licitar tudo que for 
pertinente aos trabalhos, inclusive com as Atas de Registro de Preço, regularmente formalizadas pelo Município de Blumenau.

§ 3º As rubricas orçamentárias são aquelas definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN e ratificadas pelo TCE-SC, conforme anexo 
único desta instrução normativa.

Art. 3º Fica revogada a Instrução Normativa do Controle Interno n. 01/2012.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município.

Blumenau, em 17 de dezembro de 2020.

RODRIGO JANSEN
Controlador-Geral do Município

ANEXO ÚNICO
Rubricas Orçamentárias Limitadas cfe. Art. 24, inciso II

Nível Código Orçamentário Nome Movimentação

5 3.3.71.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO A
5 3.3.71.32.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA S
5 3.3.71.33.99.00.00.00 OUTRAS DESPESAS COM LOCOMOÇÃO A
5 3.3.71.39.50.00.00.00 SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E LABORATO S
5 3.3.71.39.99.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA A
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5 3.3.90.20.01.00.00.00 PESQUISA CIENTÍFICA E/OU TECNOLOGICA INDIVIDUAL A
5 3.3.90.30.01.00.00.00 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS A
5 3.3.90.30.02.00.00.00 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIACAO A
5 3.3.90.30.03.00.00.00 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA OUTRAS FINALIDADES A
5 3.3.90.30.04.00.00.00 GAS ENGARRAFADOS A
5 3.3.90.30.05.00.00.00 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES A
5 3.3.90.30.06.00.00.00 ALIMENTOS PARA ANIMAIS A
5 3.3.90.30.07.00.00.00 GENEROS DE ALIMENTAÇÃO A
5 3.3.90.30.08.00.00.00 ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE A
5 3.3.90.30.09.00.00.00 MATERIAL FARMACOLÓGICO S
5 3.3.90.30.10.00.00.00 MATERIAL ODONTOLOGICO A
5 3.3.90.30.11.00.00.00 MATERIAL QUIMICO A
5 3.3.90.30.12.00.00.00 MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO ZOOTECNICO A
5 3.3.90.30.13.00.00.00 MATERIAL DE CAÇA E PESCA A
5 3.3.90.30.14.00.00.00 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO A
5 3.3.90.30.15.00.00.00 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS A
5 3.3.90.30.16.00.00.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE A
5 3.3.90.30.17.00.00.00 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS A
5 3.3.90.30.18.00.00.00 MATERIAIS E MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO A
5 3.3.90.30.19.00.00.00 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM A
5 3.3.90.30.20.00.00.00 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO A
5 3.3.90.30.21.00.00.00 MATERIAL DE COPA E COZINHA A
5 3.3.90.30.22.00.00.00 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO A
5 3.3.90.30.23.00.00.00 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS A
5 3.3.90.30.24.00.00.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMOVEIS A
5 3.3.90.30.25.00.00.00 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS MÓVEIS A
5 3.3.90.30.26.00.00.00 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO A
5 3.3.90.30.27.00.00.00 MATERIAL DE MANOBRA E PATRULHAMENTO A
5 3.3.90.30.28.00.00.00 MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA A
5 3.3.90.30.29.00.00.00 MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO A
5 3.3.90.30.30.00.00.00 MATERIAL PARA COMUNICACOES A
5 3.3.90.30.31.00.00.00 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS A
5 3.3.90.30.32.00.00.00 SUPRIMENTO DE AVIAÇÃO A
5 3.3.90.30.33.00.00.00 MATERIAL PARA PRODUÇÃO INDUSTRIAL A
5 3.3.90.30.34.00.00.00 SOBRESSAL. MAQ.E MOTORES NAVIOS E EMBARCAÇÕES A
5 3.3.90.30.35.00.00.00 MATERIAL LABORATORIAL A
5 3.3.90.30.36.00.00.00 MATERIAL HOSPITALAR S
5 3.3.90.30.37.00.00.00 SOBRESSALENTES DE ARMAMENTO A
5 3.3.90.30.38.00.00.00 SUPRIMENTO DE PROTECAO AO VOO A
5 3.3.90.30.39.00.00.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS A
5 3.3.90.30.40.00.00.00 MATERIAL BIOLOGICO A
5 3.3.90.30.41.00.00.00 MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRAFICA A
5 3.3.90.30.42.00.00.00 FERRAMENTAS A
5 3.3.90.30.43.00.00.00 MATERIAL PARA REABILITACAO PROFISSIONAL A
5 3.3.90.30.44.00.00.00 MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E AFINS A
5 3.3.90.30.45.00.00.00 MATERIAL TECNICO PARA SELEÇÃO E TREINAMENTO A
5 3.3.90.30.46.00.00.00 MATERIAL BIBLIOGRÁFICO NÃO IMOBILIZÁVEL A
5 3.3.90.30.47.00.00.00 AQUISICAO DE SOFTWARES DE BASE A
5 3.3.90.30.48.00.00.00 BENS MÓVEIS NÃO ATIVÁVEIS A
5 3.3.90.30.49.00.00.00 BILHETES DE PASSAGENS A
5 3.3.90.30.50.00.00.00 BANDEIRAS, FLAMULAS E INSIGNIAS A
5 3.3.90.30.51.00.00.00 MATERIAL P/CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BENS DE USO A
5 3.3.90.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO S
5 3.3.90.31.01.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS A
5 3.3.90.31.02.00.00.00 PREMIAÇÕES ARTISTICAS A
5 3.3.90.31.03.00.00.00 PREMIAÇÕES CIENTIFICAS A
5 3.3.90.31.04.00.00.00 PREMIAÇÕES DESPORTIVAS A
5 3.3.90.31.05.00.00.00 ORDENS HONORIFICAS A
5 3.3.90.31.99.00.00.00 OUTRAS PREMIAÇÕES S
5 3.3.90.32.03.00.00.00 GENEROS ALIMENTÍCIOS A
5 3.3.90.32.04.00.00.00 SEMENTES A
5 3.3.90.32.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA S
5 3.3.90.33.01.00.00.00 PASSAGENS PARA O PAIS A
5 3.3.90.33.02.00.00.00 PASSAGENS PARA O EXTERIOR A
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5 3.3.90.33.03.00.00.00 TAXAS DE EMBARQUE, SEGURO, FRETAMENTO E PEDÁGIO A
5 3.3.90.33.04.00.00.00 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO - PESSOA FÍSICA A
5 3.3.90.33.05.00.00.00 LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA LOCOMOÇÃO - PESSOA JURÍDICA A
5 3.3.90.33.99.00.00.00 OUTRAS DESPESAS COM LOCOMOCAO A
5 3.3.90.34.01.00.00.00 SUBSTITUIÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (ART.18 PAR. 1 LC 101) A
5 3.3.90.35.01.00.00.00 ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA OU JURIDICA A
5 3.3.90.35.02.00.00.00 AUDITORIA EXTERNA A
5 3.3.90.35.99.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE CONSULTORIA A
5 3.3.90.36.01.00.00.00 CONDOMINIOS A
5 3.3.90.36.04.00.00.00 COMISSÕES E CORRETAGENS A
5 3.3.90.36.05.00.00.00 DIREITOS AUTORAIS A
5 3.3.90.36.06.00.00.00 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS A
5 3.3.90.36.11.00.00.00 PRO-LABORE A CONSULTORES EVENTUAIS A
5 3.3.90.36.13.00.00.00 CONFERENCIAS, EXPOSIÇÕES E ESPETÁCULOS A
5 3.3.90.36.14.00.00.00 ARMAZENAGEM A
5 3.3.90.36.15.00.00.00 LOCACAO DE IMOVEIS A
5 3.3.90.36.16.00.00.00 LOCACAO DE BENS MOVEIS E INTANGIVEIS A
5 3.3.90.36.18.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS A
5 3.3.90.36.20.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS A
5 3.3.90.36.21.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MOVEIS DE OUTRAS A
5 3.3.90.36.22.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS A
5 3.3.90.36.23.00.00.00 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO A
5 3.3.90.36.25.00.00.00 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO A
5 3.3.90.36.26.00.00.00 SERVICOS DOMESTICOS A
5 3.3.90.36.27.00.00.00 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL A
5 3.3.90.36.28.00.00.00 SERVICO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO A
5 3.3.90.36.30.00.00.00 SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS A
5 3.3.90.36.31.00.00.00 SERVICOS DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL A
5 3.3.90.36.32.00.00.00 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL A
5 3.3.90.36.34.00.00.00 SERVICOS DE PERICIAS MEDICAS POR BENEFICIOS A
5 3.3.90.36.35.00.00.00 SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS, TECNICO E OPERACIO A
5 3.3.90.36.36.00.00.00 SERVICOS DE CONSERVAÇÃO E REBENEFICIAMENTO DE MERC A
5 3.3.90.36.37.00.00.00 CONFECÇÃO DE MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALA A
5 3.3.90.36.38.00.00.00 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLAMULAS A
5 3.3.90.36.39.00.00.00 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS A
5 3.3.90.36.59.00.00.00 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO A
5 3.3.90.36.99.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA S
5 3.3.90.37.01.00.00.00 APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL A
5 3.3.90.37.02.00.00.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO A
5 3.3.90.37.03.00.00.00 VIGILÂNCIA A
5 3.3.90.37.04.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS A
5 3.3.90.37.05.00.00.00 SERVIÇOS DE COPA E COZINHA A
5 3.3.90.37.06.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS A
5 3.3.90.37.99.00.00.00 OUTRAS LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA A
5 3.3.90.38.01.00.00.00 MAQUINAS E APARELHOS A
5 3.3.90.38.03.00.00.00 VEICULOS RODOVIARIOS A
5 3.3.90.38.04.00.00.00 OUTROS BENS MOVEIS A
5 3.3.90.38.05.00.00.00 BENS IMOVEIS A
5 3.3.90.38.99.00.00.00 OUTROS ARRENDAMENTOS A
5 3.3.90.39.01.00.00.00 ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES A
5 3.3.90.39.02.00.00.00 CONDOMÍNIOS A
5 3.3.90.39.03.00.00.00 COMISSOES E CORRETAGENS A
5 3.3.90.39.04.00.00.00 DIREITOS AUTORAIS A
5 3.3.90.39.05.00.00.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS A
5 3.3.90.39.08.00.00.00 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE A
5 3.3.90.39.09.00.00.00 ARMAZENAGEM A
5 3.3.90.39.10.00.00.00 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS A
5 3.3.90.39.11.00.00.00 LOCAÇÃO DE SOFTWARES A
5 3.3.90.39.12.00.00.00 LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS A
5 3.3.90.39.14.00.00.00 LOCACAO BENS MOVEIS, OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS A
5 3.3.90.39.15.00.00.00 LIMPEZA DE VEÍCULOS A
5 3.3.90.39.16.00.00.00 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMÓVEIS A
5 3.3.90.39.17.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENT A
5 3.3.90.39.19.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS A
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5 3.3.90.39.20.00.00.00 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS MOVEIS DE OUTRAS A
5 3.3.90.39.21.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS A
5 3.3.90.39.22.00.00.00 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS A
5 3.3.90.39.23.00.00.00 FESTIVIDADES E HOMENAGENS A
5 3.3.90.39.41.00.00.00 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO A
5 3.3.90.39.43.00.00.00 SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA A
5 3.3.90.39.44.00.00.00 SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO A
5 3.3.90.39.45.00.00.00 SERVIÇOS DE GAS A
5 3.3.90.39.46.00.00.00 SERVIÇOS DOMESTICOS A
5 3.3.90.39.47.00.00.00 SERVIÇOS DE COMUNICACAO EM GERAL A
5 3.3.90.39.48.00.00.00 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO A
5 3.3.90.39.49.00.00.00 PRODUÇÕES JORNALISTICAS A
5 3.3.90.39.50.00.00.00 SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICOS E LABORAT S
5 3.3.90.39.51.00.00.00 SERVIÇOS DE ANALISES E PESQUISAS CIENTIFICAS A
5 3.3.90.39.52.00.00.00 SERVIÇOS DE REABILITACAO PROFISSIONAL A
5 3.3.90.39.53.00.00.00 SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL A
5 3.3.90.39.54.00.00.00 SERVIÇOS DE CRECHES E ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR A
5 3.3.90.39.56.00.00.00 SERVIÇOS DE PERICIAS MEDICAS P/ BENEFICIOS A
5 3.3.90.39.57.00.00.00 SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS A
5 3.3.90.39.58.00.00.00 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES A
5 3.3.90.39.59.00.00.00 SERVIÇOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO A
5 3.3.90.39.61.00.00.00 SERVIÇOS DE SOCORRO E SALVAMENTO A
5 3.3.90.39.63.00.00.00 SERVIÇOS GRAFICOS E EDITORIAIS A
5 3.3.90.39.65.00.00.00 SERVIÇOS DE APOIO AO ENSINO A
5 3.3.90.39.66.00.00.00 SERVIÇOS JUDICIARIOS A
5 3.3.90.39.67.00.00.00 SERVIÇOS FUNERARIOS A
5 3.3.90.39.68.00.00.00 SERV.DE CONSERV.E REBENEF.DE MERCADORIAS A
5 3.3.90.39.69.00.00.00 SEGUROS EM GERAL S
5 3.3.90.39.70.00.00.00 CONFECÇÕES DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLAMULAS A
5 3.3.90.39.71.00.00.00 CONFECÇÕES DE MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBAL A
5 3.3.90.39.72.00.00.00 VALE-TRANSPORTE A
5 3.3.90.39.73.00.00.00 TRANSPORTE DE SERVIDORES A
5 3.3.90.39.74.00.00.00 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS A
5 3.3.90.39.77.00.00.00 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA A
5 3.3.90.39.78.00.00.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO A
5 3.3.90.39.79.00.00.00 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONA A
5 3.3.90.39.80.00.00.00 HOSPEDAGENS A
5 3.3.90.39.81.00.00.00 SERVIÇOS BANCÁRIOS A
5 3.3.90.39.83.00.00.00 SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS A
5 3.3.90.39.88.00.00.00 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA A
5 3.3.90.39.90.00.00.00 SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL A
5 3.3.90.39.94.00.00.00 AQUISICAO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO A
5 3.3.90.39.95.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCE A
5 3.3.90.39.96.00.00.00 OUTROS SERV.DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA- PAGAMENTO A
5 3.3.90.39.97.00.00.00 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO A
5 3.3.90.39.99.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA S
5 3.3.90.62.01.00.00.00 BENS P/FORMAÇÃO DE ESTOQUE DE VENDA OU REVENDA FUTU A
5 3.3.90.62.99.00.00.00 OUTRAS AQUISIÇÕES DE BENS PARA REVENDA A
5 3.3.90.92.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO A
5 3.3.90.92.31.00.00.00 PREMIACOES CULTURAIS, CIENTIFICAS, ARTISTICAS, DESPORT A
5 3.3.90.92.32.00.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA A
5 3.3.90.92.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO A
5 3.3.90.92.36.00.00.00 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA A
5 3.3.90.92.37.00.00.00 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA A
5 3.3.90.92.38.00.00.00 ARRENDAMENTO MERCANTIL A
5 3.3.90.92.39.00.00.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA A
5 3.3.90.92.46.00.00.00 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO A
5 3.3.90.92.49.00.00.00 AUXILIO-TRANPORTE A
5 3.3.91.39.44.00.00.00 SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO A
5 3.3.91.39.99.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA S
5 4.4.90.30.16.00.00.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE A
5 4.4.90.30.17.00.00.00 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS A
5 4.4.90.30.25.00.00.00 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS MOVEIS A
5 4.4.90.30.29.00.00.00 MATERIAL PARA AUDIO, VIDEO E FOTO A
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5 4.4.90.30.39.00.00.00 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE VEICULOS A
5 4.4.90.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO A
5 4.4.90.33.01.00.00.00 PASSAGENS PARA O PAÍS A
5 4.4.90.35.99.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE CONSULTORIA A
5 4.4.90.36.99.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA A
5 4.4.90.37.99.00.00.00 OUTRAS LOCAÇÕES DE MAO-DE-OBRA A
5 4.4.90.39.05.00.00.00 SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS A
5 4.4.90.39.08.00.00.00 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE A
5 4.4.90.39.12.00.00.00 LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS A
5 4.4.90.39.16.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS A
5 4.4.90.39.17.00.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS A
5 4.4.90.39.20.00.00.00 MANUT. E CONSERV. DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS A
5 4.4.90.39.63.00.00.00 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS A
5 4.4.90.39.70.00.00.00 CONFECÇÕES DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS A
5 4.4.90.39.94.00.00.00 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO A
5 4.4.90.39.99.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ A
5 4.4.90.51.07.00.00.00 REFORMA A
5 4.4.90.51.80.00.00.00 ESTUDOS E PROJETOS A
5 4.4.90.51.91.00.00.00 OBRAS EM ANDAMENTO A
5 4.4.90.51.92.00.00.00 INSTALAÇÕES INCORPORÁVEIS OU INERENTES AO IMÓVEL A
5 4.4.90.51.93.00.00.00 BENFEITORIAS EM PROPRIEDADES DE TERCEIROS A
5 4.4.90.51.96.00.00.00 ALMOXARIFADO DE OBRAS A
5 4.4.90.51.99.00.00.00 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES A
5 4.4.90.52.02.00.00.00 AERONAVES A
5 4.4.90.52.04.00.00.00 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO A
5 4.4.90.52.06.00.00.00 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO A
5 4.4.90.52.08.00.00.00 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS MEDICOS, ODONTO A
5 4.4.90.52.10.00.00.00 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES A
5 4.4.90.52.12.00.00.00 APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS A
5 4.4.90.52.14.00.00.00 ARMAMENTOS A
5 4.4.90.52.18.00.00.00 COLECOES E MATERIAIS BIBLIOGRAFICOS A
5 4.4.90.52.19.00.00.00 DISCOTECAS E FILMOTECAS A
5 4.4.90.52.20.00.00.00 EMBARCAÇÕES A
5 4.4.90.52.22.00.00.00 EQUIPAMENTOS DE MANOBRA E PATRULHAMENTO A
5 4.4.90.52.24.00.00.00 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO A
5 4.4.90.52.26.00.00.00 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS A
5 4.4.90.52.28.00.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDUSTRIAL A
5 4.4.90.52.30.00.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS A
5 4.4.90.52.32.00.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS A
5 4.4.90.52.33.00.00.00 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO A
5 4.4.90.52.34.00.00.00 MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS A
5 4.4.90.52.35.00.00.00 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS A
5 4.4.90.52.36.00.00.00 MAQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSILIOS DE ESCRITORIO A
5 4.4.90.52.38.00.00.00 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINA A
5 4.4.90.52.39.00.00.00 EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS HIDRAULICOS E ELETRICOS A
5 4.4.90.52.40.00.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E RODOVIARIOS A
5 4.4.90.52.42.00.00.00 MOBILIARIO EM GERAL A
5 4.4.90.52.44.00.00.00 OBRAS DE ARTE E PECAS PARA MUSEU A
5 4.4.90.52.46.00.00.00 SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS DE MONTARIA A
5 4.4.90.52.48.00.00.00 VEICULOS DIVERSOS A
5 4.4.90.52.50.00.00.00 VEICULOS FERROVIARIOS A
5 4.4.90.52.51.00.00.00 PECAS NÃO INCORPORAVEIS A IMOVEIS A
5 4.4.90.52.52.00.00.00 VEICULOS DE TRAÇÃO MECANICA A
5 4.4.90.52.57.00.00.00 ACESSÓRIOS PARA AUTÓMOVEIS A
5 4.4.90.52.58.00.00.00 EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO A
5 4.4.90.52.83.00.00.00 EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VIGILANCIA AMBI A
5 4.4.90.52.87.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO A
5 4.4.90.52.99.00.00.00 OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES A
5 4.4.90.61.01.00.00.00 EDIFICIOS A
5 4.4.90.61.03.00.00.00 TERRENOS A
5 4.4.90.61.06.00.00.00 SALAS E/OU ESCRITORIOS A
5 4.4.90.61.07.00.00.00 CASAS E/OU APARTAMENTOS A
5 4.4.90.61.08.00.00.00 ARMAZENS E SILOS A
5 4.4.90.61.99.00.00.00 OUTRAS AQUISIÇÕES DE BENS IMÓVEIS A
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5 4.4.90.63.99.00.00.00 OUTRAS AQUISIÇÕES DE TÍTULOS DE CRÉDITO A
5 4.4.90.92.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES A
5 4.5.90.61.01.00.00.00 EDIFICIOS A
5 4.5.90.61.02.00.00.00 GLEBAS E FAZENDAS A
5 4.5.90.61.03.00.00.00 TERRENOS A
5 4.5.90.61.04.00.00.00 FLORESTAS A
5 4.5.90.61.06.00.00.00 SALAS E/OU ESCRITORIOS A
5 4.5.90.61.07.00.00.00 CASAS E/OU APARTAMENTOS A
5 4.5.90.61.08.00.00.00 ARMAZENS E SILOS A
5 4.5.90.61.91.00.00.00 OBRAS EM ANDAMENTO A
5 4.5.90.61.92.00.00.00 INSTALAÇÕES A
5 4.5.90.61.99.00.00.00 OUTRAS AQUISIÇÕES DE BENS E IMÓVEIS A
5 4.5.90.62.99.00.00.00 OUTRAS AQUISIÇÕES DE BENS PARA REVENDA A
5 4.5.90.63.99.00.00.00 OUTRAS AQUISIÇÕES DE TÍTULOS DE CRÉDITOS A
5 4.5.90.64.99.00.00.00 OUTRAS AQUISIÇÕES DE TÍTULOS - CAPITAL INTEGRAL A
5 4.5.90.65.02.00.00.00 CAPITAL DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA A

A=Analítica S= Sintética

DATA DE ABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2243/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2770964

DATA ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL 06-2243/2020.

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de atendimento comercial presencial e atendimento telefônico através 
do tele 115, conforme as especificações e elementos técnicos constantes do Termo de Referência.ENTREGA ENVELOPES: dia 18 de janeiro 
de 2021, às 08:30 horas, ABERTURA ENVELOPES: dia 18 de janeiro de 2021, às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do 
município (www.blumenau.sc.gov.br) e/ou (www.samae.com.br) e/ou via e-mail joaobremer@samae.com.br Contatos (47) 3331-8436. Lei 
nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 7.732/04, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e alterações, 
CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 18/12/2020.
Michael Raul Schneider
Diretor Presidente

EDITAL COMDEVI Nº 01/2020
Publicação Nº 2770990

EDITAL COMDEVI 01/2020

REGULAMENTA O PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS NÃO-GOVERNAMENTAIS (SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA) DO COMDEVI 
PARA O PERÍODO 2021/2023.

O Conselho Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Vila Itoupava INFORMA que, conforme deliberado por unanimidade na última reu-
nião do COMDEVI realizada em 14/09/2020, estão abertas as inscrições para a eleição dos conselheiros não-governamentais do COMDEVI 
para o período de 2021 a 2023.

1. DAS VAGAS

a) Representação de titular e suplente da Vila Centro;
b) Representação de titular e suplente da Itoupava Rega Alta;
c) Representação de titular e suplente da Itoupava Rega Central;
d) Representação de titular e suplente do Braço do Sul;
e) Representação de titular e suplente do Sarmento;
f) Representação de titular e suplente da Treze de Maio;
g) Representação de titular e suplente da Treze de Maio Alto (Rua Artur Hertel).

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Deverão ser realizadas presencialmente entre 4 de Janeiro de 2021 e 15 de Janeiro de 2021, em horário comercial, na controladoria 
setorial da Intendência Distrital – Rua Henrique Conrad, 268, junto ao servidor Eduardo Brandes (secretário-executivo do COMDEVI).

3. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
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3.1. Estão aptos a candidatura moradores e lideranças comunitárias comprovadamente residentes e domiciliadas na respectiva região do 
Distrito de Vila Itoupava, indicando na ficha de inscrição de forma conjunta as candidaturas para representação titular e suplente.

4. DAS ELEIÇÕES

4.1. Serão realizadas em 22 de Janeiro de 2021 (sexta-feira), ás 19h, nos locais abaixo indicados:

a) Para escolha dos representantes da Vila Centro, na Sociedade Serrinha;
b) Para escolha dos representantes da Itoupava Rega Alta, na Sociedade Comercial;
c) Para escolha dos representantes da Itoupava Rega Central, na Sociedade Zimdars;
d) Representação de titular e suplente do Braço do Sul, na Sociedade Braço do Sul;
e) Representação de titular e suplente do Sarmento, na Sociedade XV de Novembro;
f) Representação de titular e suplente da Treze de Maio, na Sociedade 13 de Maio;
g) Representação de titular e suplente da Treze de Maio Alto, na Escola Isolada Municipal Carlos Manske.

4.2. Em caso de candidaturas únicas, a escolha se dará por regime de aclamação;
4.3. Em caso de duas ou mais candidaturas por região, a votação será nominal, realizada pelos moradores presentes na data, local e horários 
supramencionados.

5. DOS CASOS OMISSOS

5.1. Os casos omissos as disposições contidas no presente edital serão deliberados pela comissão eleitoral designada pela Resolução COM-
DEVI 11/2020.

INTENDÊNCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA – BLUMENAU/SC, em 18 de Dezembro de 2020.

Adm. LEANDRO DA SILVA
Presidente do COMDEVI

Servidor EDUARDO BRANDES
Secretário-Executivo

CAMILA DIX   PAULO ROGÉRIO DA SILVA   HELCIO HOFFMANN    EDWIN LAUBE
Membro Comissão  Membro Comissão    Membro Comissão    Membro Comissão

INTIMAÇÃO COMISSÃO CPAD/ISSBLU PAD Nº 001/2020
Publicação Nº 2771001

INTIMAÇÃO DA COMISSÃO CPAD/ISSBLU

PAD Nº 001/2020
INDICIADA: L.R.K.
ADV. DANIELLE RODRIGUES DA SILVA - OAB/SC nº 19.957
DESPACHO: Fica intimada sobre a suspensão dos prazos do processo
administrativo disciplinar em epígrafe, que tramita perante a
CPAD-ISSBLU, no período de 21 de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de
2021, de acordo com a Portaria ISSBLU nº 8123/2020 expedida pelo
Presidente do ISSBLU.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.325/2020 - ANEXO I
Publicação Nº 2770518
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.325/2020 - ANEXO III
Publicação Nº 2770608
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.326/2020 - ANEXO XIV
Publicação Nº 2770615
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.326/2020 - ANEXO XVII
Publicação Nº 2770622
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.326/2020 - ANEXO XXI
Publicação Nº 2770623
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

ATA DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770905

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIZAÇÃO PARA ACOMPANHAR E AVALIAR AS PARCERIAS COM ORGANIZA-
ÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
REALIZADA NO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Aos decimo oitavo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte, às onze horas, reuniram-se no gabinete do Prefeito, na Prefeitura Municipal 
de Bom Jardim da Serra em Santa Catarina, localizada na Rua Manoel Cecílio Ribeiro número sessenta e oito no centro de Bom Jardim da 
Serra no estado de Santa Catarina, o Senhor Maicon Liam Bombazaro, o Senhor Nelson Schmoeller e Senhora Geila Preza Vieira Ribeiro to-
dos membros da comissão de monitoramento e avalição das parcerias com Organizações da Sociedade Civil. Tal reunião se deu para análise 
relatório sobre a execução do objeto do Acordo de Cooperação apresentado pela Associação de Produtores e Moradores de Altos e Região. 
A comissão analisou toda documentação referente dois mil e dezoito, dois mil e dezenove e dois mil e vinte. Relativo a dois mil e dezoito 
Associação acostou junto a documentação ata de reunião entre os associados e moradores confirmando o recebimento dos serviços. Com 
relação a dois mil e dezenove e dois mil e vinte a Associação confirmou execução do objeto do Acordo de Cooperação através de notas, 
recibos e demonstrativos de receita e despesas. Nada mais havendo a tratar, eu Maicon Liam Bombazaro, lavrei a presente ata que será 
assinada por mim e pelos demais membros presentes.

Maicon Liam Bombazaro - Presidente da Comissão

Nelson Schmoeller - Membro da Comissão

Geila Preza Vieira Ribeiro - Membro da Comissão

DECRETO Nº 228/2020
Publicação Nº 2770601

DECRETO N° 228/2020

RECESSO DE FINAL DE ANO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGINHO RODRGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos 
VII, IX e XXIV da Lei Orgânica do Município, DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado recesso nas repartições públicas municipais a partir de 23 dezembro de 2020 à 31 de dezembro de 2020.
Art. 2° - Este decreto abrange todas as secretarias municipais, exceto as unidades com serviços essenciais:
I- Hospital Municipal;
II- Unidades Básicas de Saúde;
III- Secretaria Municipal de Turismo;
IV- Agentes Municipais de Defesa Civil e Salvamento (Corpo de Bombeiro Militar).
V- Setor de Licitação
VI- Recursos Humanos
VII- Contabilidade
§ 1º - O Hospital Municipal terá seu atendimento normal.
§ 2º - A Unidade Básica de Saúde no período de recesso funcionará atendimento de sala de vacinação, dentista, teste do pezinho, e cura-
tivos com horário de atendimento das 8 horas até as 12 horas.
§3º- A ala COVID-19 terá seu atendimento das 09h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h.
§ 4º - A Unidade Básica de Saúde e ala COVID-19 não terá expediente nos dias 24, 25 e 31 e de dezembro 2020 e 01 de janeiro de 2021.
§ 4º - A Secretaria Municipal de Turismo não terá expediente nos dias 24, 25, e 31 de dezembro de 2020 e 01 de janeiro de 2021.
§ 5º - Os Agentes Municipais de Defesa Civil e Salvamento no período de recesso terão seu expediente normal, exceto nos dias 24, 25 e 31 
de dezembro 2020 e 01 de janeiro de 2021 no qual trabalhará somente a parte operacional.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Bom Jardim da Serra - SC, 16 de dezembro 2020.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 229/2020
Publicação Nº 2769406

DECRETO N° 229/2020
CRIA A COMISSÃO PARA O ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, NAS MODALIDA-
DES DE REURB-S e REURB-E.
SERGINHO RODRGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos VII 
da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:
Art.1º - Fica criada a comissão para instauração de procedimento administrativo de regularização fundiária do loteamento Derly Borges de 
Carvalho, que constitui o conjunto habitacional de Bom Jardim da Serra – COHAB, o qual passará ser intitulado de NÚCLEO URBANO DERLY 
BORGES DE CARVALHO, e nomeia os seus respectivos membros, conforme segue:
Bruna Macedo Olímpio - matrícula 2414
Joaquim Antonio Ribeiro - matrícula 2224
Marcelo Pereira - matrícula 1178
Art. 2º Revoga-se o decreto nº 196/2020 e as disposições em contrário.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Bom Jardim da Serra, 16 de dezembro de 2020.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Bom Retiro

Prefeitura

1022.12.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARIANA P. MARIAN
Publicação Nº 2767805

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 1022/20 de 16.12.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 29 de novembro com término no dia 01 de dezembro de 2020, a funcionária Mariana dos Passos Marian, Ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem Socorrista, Padrão I – Nível 3, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - SAMU.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
16 de dezembro de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

1023.12.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARIANA P. MARIAN
Publicação Nº 2767808

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 1023/20 de 16.12.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 06 (seis) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 02 de dezembro com término no dia 07 de dezembro de 2020, a funcionária Mariana dos Passos Marian, Ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem Socorrista, Padrão I – Nível 3, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - SAMU.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
16 de dezembro de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

1024.12.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE BERENICE SCHLEMPER
Publicação Nº 2767811

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 1024/20 de 16.12.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde
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O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, no dia 
11 de dezembro de 2020, a funcionária Berenice Schlemper, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem - Padrão 1 – Nível 3, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Programa Saúde da Família - Centro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
16 de dezembro de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

1025.12.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE BERENICE SCHLEMPER
Publicação Nº 2767814

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 1025/20 de 16.12.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 09 (nove) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 14 de dezembro com termino no 22 dia dezembro de 2020, a funcionária Berenice Schlemper, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem - Padrão 1 – Nível 3, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Programa Saúde 
da Família - Centro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
16 de dezembro de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

1026.12.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE DAURI DEUCHER
Publicação Nº 2767818

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 1026/20 de 16.12.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 07 (sete) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 14 de dezembro com término no dia 20 de dezembro de 2020, ao funcionário Dauri Deucher, Ocupante do cargo de Motorista 
- Padrão I – Nível 4, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de dezembro de 2020.
VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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1027.12.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ALEXANDRE GOEDERT
Publicação Nº 2767834

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 1027/20 de 16.12.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 08 (sete) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 12 de dezembro com término no dia 19 de dezembro de 2020, ao funcionário Alexandre Goedert, Ocupante do cargo de 
Operador de Máquinas, Padrão I – Nível 5, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
16 de dezembro de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

1028.12.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ANTONIO J. ZANELATTO
Publicação Nº 2767838

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 1026/20 de 16.12.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 07 (sete) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 14 de dezembro com término no dia 20 de dezembro de 2020, ao funcionário Dauri Deucher, Ocupante do cargo de Motorista 
- Padrão I – Nível 4, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
16 de dezembro de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

1029.12.20 - P. FÉRIAS LUCIANO S. SOARES
Publicação Nº 2767839

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 1029/20 de 16.12.20
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
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Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) ao 
funcionário Luciano Simiano Soares, Ocupante do cargo de Operador de Máquinas – Nível 5, do Quadro de Pessoal Contratado do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias 
convertidos em pecúnia, a contar do dia 23 de dezembro com término no dia 01 de janeiro de 2021 e os 02 (vinte) dias restantes para gozá-
-las a contar do dia 02 de janeiro com término no dia 21 de janeiro de 2021, conforme requerimento n.º 75/20 de 16 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
16 de dezembro de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

125.20. DEC. SUPL.SUPERÁVIT.PMBR
Publicação Nº 2767849

Decreto N. º 125/20 de 16 de dezembro de 2020.

SUPLEMENTA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2020, PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado no art. 5º, II da Lei n.º 2426 de 11 de 
dezembro de 2019;
DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias:

04.01– SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
2014 – MANUTENÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.1.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.01 - Recursos 25% Educ. – Superávit ........................................ R$ 45.000,00

2016 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.1.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.01 - Recursos 25% Educ. – Superávit ........................................ R$ 55.000,00
Sub Total R$ 100.000,00
Total Geral da Suplementação R$ 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recurso o superávit financeiro do exercício anterior das 
respectivas fontes de recursos apurado no demonstrativo da apuração dos saldos das disponibilidades de recursos, excluído daqueles saldos 
os restos a pagar empenhados naquelas fontes.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de dezembro de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

EXTRATATO TAS CONTRATOS 2020
Publicação Nº 2768161

Extrato Nono Termo Aditivo do Contrato 17/2016
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Antônio Cézar Della Justina
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 17/2016, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 17/2016, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
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Extrato Décimo Segundo Termo Aditivo do Contrato 18/2016
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: José Roberto Raphael - ME
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 18/2016, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 18/2016, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Quinto Termo Aditivo do Contrato 95/2017
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Telefônica Brasil S.A
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 95/2017, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 95/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Sétimo Termo Aditivo do Contrato 157/2017
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Diogo Cassio Cabral ME
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 157/2017, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 157/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Segundo Termo Aditivo do Contrato 213/2017
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Diogo Cassio Cabral ME
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 213/2017, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 213/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Terceiro Termo Aditivo do Contrato 222/2017
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Interadministrativo n.º 222/2017, nos termos do art. 57, IV, da Lei n. 
8.666/1993, observando-se o limite legal remanescente e em conformidade ao respectivo Contrato firmado pelas partes. O presente Termo 
Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, em consonância com o correspondente exercício financeiro. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 222/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

Extrato Quinto Termo Aditivo do Contrato 04/2018
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Serrana Engenharia Ltda.
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 04/2018, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 04/2018, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Quinto Termo Aditivo do Contrato 52/2018
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: DML – Colete e Transporte de Resíduos Ltda.
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 52/2018, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 52/2018, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Sexto Termo Aditivo do Contrato 134/2018
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: José Roberto Raphael - ME
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 134/2018, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 134/2018, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Terceiro Termo Aditivo do Contrato 136/2018
Contratante: Munícipio de Bom Retiro
Contratado: A.J.A Assessoria e Projetos Ltda.
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 136/2018, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 136/2018, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Segundo Termo Aditivo do Contrato 39/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Ecoeficiência Soluções Ambientais Ltda EPP
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 39/2019, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
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8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 39/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Terceiro Termo Aditivo do Contrato 64/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Antônio Cézar Della Justina
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 64/2019, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 64/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Terceiro Termo Aditivo do Contrato 91/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Serrana Engenharia Ltda.
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 91/2019, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 91/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Terceiro Termo Aditivo do Contrato 116/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: José Roberto Raphael - ME
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 116/2019, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 116/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Segundo Termo Aditivo do Contrato 136/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Construtora Branger Ltda. ME
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 136/2019, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 8.666/1993, 
sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam ratificadas as 
demais cláusulas do contrato nº136/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Segundo Termo Aditivo do Contrato 148/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Contributo Estudos Tributários Ltda
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 148/2019, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 148/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Terceiro Termo Aditivo do Contrato 154/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Luciano da Silva Goetten
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 154/2019, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 154/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Segundo Termo Aditivo do Contrato 155/2019
Contratante: Município de Bom Retiro - FMS
Contratada: Betha Sistemas Ltda
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 155/2019, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 8.666/1993, 
sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. Fica reajustado o valor do presente contrato pela variação acumulada do Índice Geral de 
Preços do Mercado – INPC, no percentual de 5,20% no valor do contrato, o valor da mensalidade passa a ser de R$ 579,99 (quinhentos e 
setenta e nove reais e noventa e nove centavos). Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 04/2020, desde que não contrariem 
o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 04/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: PontoGov Assessoria E Consultoria Pública Ltda
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 04/2020, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 04/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 06/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Reunidas Turismo S.A.
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 06/2020, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 06/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 08/2020
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Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Intellibr Sistemas Ltda
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 08/2020, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 08/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 10/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Consórcio Intermunicipal de Saúde– CIS/AMURES
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 10/2020, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 10/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 18/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Ituara Ltda ME
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 18/2020, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 18/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 23/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: AutoShow GM Comercio de Veículos Ltda
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 23/2020, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 23/2020

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 34/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Base Pré-Fabricados Ltda ME
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 34/2020, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 34/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 35/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Autoplus Veículos Ltda
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 35/2020, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 35/2020

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 36/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Construtora Branger Eireli
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 36/2020, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2021. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 36/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Bom Retiro, 21 de dezembro de 2020.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

EXTRATO DISPENSA CHAMAMENTO PÚBLICO 40/2020
Publicação Nº 2768385

EXTRATO DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 40/2020
A Comissão de Seleção, em cumprimento a ratificação procedida pelo Prefeito Municipal, pela emissão da DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, faz publicar o presente extrato. Objeto: celebração de parceria, a ser executada em regime de mútua cooperação, 
entre o Município de Bom Retiro, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Organização da Sociedade Civil denomina-
da “Núcleo De Aprendizagem E Produção Maria T. Da Silva Maria Mariano”. Esta parceria destina-se a manutenção predial, com restauração 
de muro, ampliação de área de entrada, colocação de porta e portão, para um melhor atendimento no retorno das atividades dos grupos 
de idosos que ali frequentam. Valor Total: R$ 9.000,00. Fundamentação Legal: conforme inciso VI, art. 30, da Lei 13.019, alterada pela 
Lei 13.204/2015 e Decreto Municipal 17/2017. Na forma do § 2° do art. 32 da lei 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para 
eventual impugnação, que deverá ser encaminhada pelo e-mail licitacoespmbr@gmail.com
Bom Retiro, 21 de dezembro de 2020.
Ana Paula Chini, Renan Andrigo Bernieri e Alceu dos Santos
Membros da Comissão de Seleção
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MINUTA PE 86/2020
Publicação Nº 2768522

MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2020 SRP

O Município de Bom Retiro, através do Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 
09h30min do dia 18 de janeiro de 2021, no seguinte endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, o pregoeiro e sua equipe de apoio, desig-
nados pela portaria nº 1413/2019, realizarão a abertura do Pregão Eletrônico 86/2020, objetivando a Aquisição de um Veiculo Ambulância 
Tipo B, furgão, original de fábrica, 0 km, cor branca, adaptada para ambulância suporte básico, com capacidade de volume não inferir a 
11m² no total, destinada ao Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações do Termo de Referência e demais anexos, que será regido 
pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 7.892/13, Decreto Federal nº 5.450/05 e Lei nº 123/06, todos com 
sua redação atual. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 08:00/12:00 das 
13:30/17:30. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que 
surta efeito legal.
Bom Retiro, 21 de dezembro de 2020.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 2646 2020
Publicação Nº 2769311

 

  
DECRETO Nº 2646/2020 

   
 

“Abre Crédito Suplementar Por 
ANULAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2020” 
    

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe 
confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro de 2019. 
 
DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 7.307,61 (sete mil, 
trezentos e sete reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo especificado: 
   

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

001 - Fundo Municipal de Saúde 
 

0010 - Saúde 
 

0304 - Vigilância Sanitária 
 

0007 - AÇÕES GERAIS DE SAÚDE 
 

22 - MANUTENÇÃO DA FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

Cód. 448 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01021102 - Taxa Vigilância sanitária 
 

7.307,61   

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste decreto, 
decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente. 
   

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

001 - Fundo Municipal de Saúde 
 

0010 - Saúde 
 

0304 - Vigilância Sanitária 
 

0007 - AÇÕES GERAIS DE SAÚDE 
 

22 - MANUTENÇÃO DA FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

Cód. 247 - 3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01021102 - Taxa Vigilância sanitária 
 

7.307,61   

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
retroativos desde 18 de dezembro de 2020. 
 
Prefeitura Municipal de Botuverá, 18 de dezembro de 2020. 
   

JOSE LUIZ COLOMBI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 2647 2020
Publicação Nº 2769375

 

  
DECRETO Nº 2647/2020 

   
 

“Abre Crédito Suplementar Por 
Excesso de Arrecadação No 
Exercício De 2020” 
    

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe 
confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro de 2019. 
 
DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 11.179,03 (onze mil, 
cento e setenta e nove reais e três centavos), conforme abaixo especificado: 
   

05 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e HABITAÇÃO 
 

001 - Fundo Municipal de Assistência Social 
 

0008 - Assistência Social 
 

0244 - Assistência Comunitária 
 

0009 - GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
 

27 - MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DAS AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS DO 
SERVIÇO SOCIAL 
 

Cód. 445 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01780001 - Emendas Parlamentar nº 420270120201 
 

11.179,03   

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, 
decorrerão do excesso de arrecadação do exercício de 2020 
   

Fonte de recurso - 01780001 - Emendas Parlamentar nº 420270120201 
 

11.179,03   

Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 49.547,96 (quarenta e 
nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo 
especificado: 
   

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

001 - Divisão de Obras e Serviços Urbanos 
 

0026 - Transporte 
 

0782 - Transporte Rodoviário 
 

0013 - MELHORIAS E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
 

35 - MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS MUNICIPAIS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 
 

Cód. 410 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01530001 - COVID-19 - Recursos transferidos da 
União sem destinação específica (LC 173/2020 -Art. 5°, II-b) 
 

49.547,96 
  

Art. 4º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 3º deste Decreto, 
decorrerão do excesso de arrecadação do exercício de 2020 
   

Fonte de recurso - 01530001 - COVID-19 - Recursos transferidos da 
União sem destinação específica (LC 173/2020 -Art. 5°, II-b) 
 

49.547,96 
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Art. 5º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 11.855,26 (onze mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos), conforme abaixo especificado: 
   

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

002 - Divisão de Finanças 
 

0004 - Administração 
 

0123 - Administração Financeira 
 

0003 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA 
 

8 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, 
CONTABILIDADE E TESOURARIA 
 

Cód. 403 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01530001 - COVID-19 - Recursos transferidos da 
União sem destinação específica (LC 173/2020 -Art. 5°, II-b) 
 

11.855,26 
  

Art. 6º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 5º deste Decreto, 
decorrerão do excesso de arrecadação do exercício de 2020 
   

Fonte de recurso - 01530001 - COVID-19 - Recursos transferidos da 
União sem destinação específica (LC 173/2020 -Art. 5°, II-b) 
 

11.855,26 
  

Art. 7º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais), conforme abaixo especificado: 
   

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

001 - Fundo Municipal de Saúde 
 

0010 - Saúde 
 

0301 - Atenção Básica 
 

0007 - AÇÕES GERAIS DE SAÚDE 
 

30 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
 

Cód. 324 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 02380001 - Atenção Primária 
 

45.000,00   

Art. 8º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 7º deste Decreto, 
decorrerão do excesso de arrecadação do exercício de 2020 
   

Fonte de recurso - 02380001 - Atenção Primária 
 

45.000,00   

Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Art. 10º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
retroativos desde 18 de dezembro de 2020. 
 
Prefeitura Municipal de Botuverá, 18 de dezembro de 2020. 
   

JOSE LUIZ COLOMBI 
Prefeito Municipal 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO Nº156/2020
Publicação Nº 2769482

DECRETO Nº 156/2020
DÁ PUBLICIDADE AO PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DO 
COVID-19 NO ÂMBITO DA REDE DE ENSINO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Decreto 038/2012 de 01.06.2012, 
etc...

DECRETA:
Art.1º - Dá-se publicidade ao Plano de Contingência Municipal de Prevenção, Monitoramento e Controle da Disseminação do COVID-19, no 
âmbito da rede de ensino pública no Município de Braço do Trombudo (anexo), para que surta os efeitos legais e jurídicos.

Art 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, 17 de Dezembro de 2020.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO E EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 48/2020
Publicação Nº 2770954

MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2020
CONTRATO Nº 72/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
CONTRATADA: COMERCIAL GEHRKE EIRELI, inscrita no CNPJ n°83.138.313/0001-38
ENDEREÇO: Rua Dom Pedro I, nº160, Bairro Centro, Braço do Trombudo/SC
OBJETO: Constitui objeto da presente dispensa de licitação, contratação de pessoa jurídica para aquisição de um celular para a Defesa Civil 
do Município de Braço do Trombudo.

VALOR TOTAL: de R$2.589,90 (dois mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: 04.12.2020 até 03.01.2021
ASSINATURA: 04.12.2020.

Braço do Trombudo, em 04 de dezembro de 2020.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO E EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020 FMS
Publicação Nº 2770961

MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 17/2020 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020 FMS
Contrato nº 07/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAÇO DO TROMBUDO
CONTRATADA:FRANCIELE PETRYKOWSKI DE LIMA ME, CNPJ nº08.609.654/0001-29, localizada na cidade de Pato Branco/SC.
OBJETO: aquisição de tapetes sanitizantes, termômetros e totem álcool gel para as escolas públicas da rede básica de ensino do município 
de Braço do Trombudo/SC.
VALOR: R$10.349,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.979/20, em seu artigo 4º e art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
VIGÊNCIA: 10.12.2020 até 31.12.2020.

Braço do Trombudo, em 10 de dezembro de 2020.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE CONTRATO E EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2020
Publicação Nº 2770957

MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2020
CONTRATO Nº 71/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
CONTRATADA: ELIELSON KRUBNIKI CONSULTORIA EM GEOLOGIA ME, inscrita no CNPJ n°16.814.002/0001-54
ENDEREÇO: Rua Dom Bosco, nº720, Bairro Jardim América, Rio do Sul/SC
OBJETO: Constitui objeto da presente dispensa de licitação, contratação de pessoa jurídica para aquisição de Relatório Técnico e Documen-
tação visando renovação da LAQ, processo ANM -815.826/2007 Ribeirão Vitória, município de Braço do Trombudo.
VALOR TOTAL: de R$5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: 09.12.2020 até 08.01.2021
ASSINATURA: 09.12.2020.

Braço do Trombudo, em 04 de dezembro de 2020.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal.
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PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO 
DO COVID-19 NO ÂMBITO DA REDE DE ENSINO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO

Publicação Nº 2769500

 

 
 

 
 

 

PLANO MUNICIPAL DE 

CONTINGÊNCIA-EDUCAÇÃO 
 
 

PARA PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO 
DA COVID-19 NOS ESTABELECIMENTOS DOS DIVERSOS NÍVEIS DE EDU-
CAÇÃO/ENSINO. 

 
 
 
 
 
 

BRAÇO DO TROMBUDO 

 
 

 

PLANCON-EDU/COVID-19 
 

 
 

Outubro/2020
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COMITÊ ESTRATÉGICO DE RETORNO AS AULAS 
 
Entidades Participantes: 
Este Modelo de Plano de Contingência foi elaborado e aprovado no âmbito do Comitê Técnico Científico da 
Defesa Civil de Santa Catarina e do Comitê Estratégico de Retorno as Aulas e vem acompanhado do Cader-
no de Apoio ao Plancon-Covid-19. 
 
Governo do Estado de Santa Catarina 
Carlos Moisés da Silva 
 
Chefe da Defesa Civil de Santa Catarina 
João Batista Cordeiro Junior  
 
Secretário de Estado da Educação  
Natalino Uggioni 
 
Diretor de Gestão de Educação – Defesa Civil de Santa Catarina 
Alexandre Corrêa Dutra 
 
 
Equipe elaboração Modelo de Plano de Contingência Comitê Técnico Científico Defesa Civil de Santa Cata-
rina: 
 
Coordenação: Mário Jorge C. C. Freitas - Associação Brasileira de Pesquisa Científica, Tecnológica e Inova-
ção em Redução de Riscos e Desastre (ABP-RRD) 
 
Sub Coordenação:  
Cleonice Maria Beppler - Instituto Federal Catarinense (IFC)  
Caroline Margarida - Defesa Civil do Estado de Santa Catarina (DCSC) (relatora)  
Fabiana Santos Lima - Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC)  
Francisco Silva Costa - Universidade do Minho (Uminho/Portugal) 
Janete Josina de Abreu - Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC)  
Leandro Mondini – Instituto Federal Catarinense (IFC)  
Pâmela do Vale Silva - Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) 
Paulo Henrique Oliveira Porto de Amorim - Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC)  
Regina Panceri - Defesa Civil do Estado de Santa Catarina (DCSC) (relatora) 
 
Consultores Externos: 
Maria Cristina Willemann (Epidemiologista – Mestre em Saúde Pública)
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COMITÊ ESTRATÉGICO DE ROTORNO ÀS AULAS – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

Coordenação Geral: 

Carin Deichmann (SED) 

 
Coordenação Grupos de Trabalho: 

Jean e Rauh Probst Leite (FCEE) – GT Medidas Sanitárias 

Marcos Vieira (SED) – GT Gestão de Pessoas 

Osmar Matiola (SED) – Gestor GT Transporte Escolar 

Patrícia de Simas Pinheiro (SED) – Gestora GT Alimentação Escolar  

Sônia Regina Victorino Fachini (UNDIME) – GT Medidas Pedagógicas 
 
Colaboradores Grupos de Trabalhos Cadernos: 1- Diretrizes Sanitárias; 2- Diretrizes Sanitárias para Ali-
mentação Escolar; 3- Diretrizes Sanitárias para o Transporte Escolar; 4- Diretrizes Pedagógicas; Diretrizes 
para Gestão de Pessoas. 
Alex Cleidir Tardetti (UNDIME)  

Alexandre Oliveira (FEETEESC) Aline Coral (FE-
CAM) 

Aline Vitali Grando (SES) 

Ana Paula de Oliveira Scherer (UNCME) 

Argos Gumbowsky (UNCME) 

Ariane Almeida (FECAM) 

Betris Clair Andrade (SED) Cali Ferri (SED) 

Claúdia Siviane Favero (UNDIME) 

Claudio Luiz Orço (UNCME) 

Cleonice Maria Beppler (CTC/DCSC/IFC) 

Cristiane Chitolina Tremea (FECAM) 

Cristiano Rodolfo Tironi (UNDIME) 

Danielly Samara Besen (MPSC) 

Daphne de Castro Fayad (MPSC) 

Darli de Amorim Zunino (UNCME) 

Estela Maris Bergamini Machado (UNDIME) 

Fabiana de Melo Giacomini Garcez (FCEE) 

Fabricio Melo (FECAM) 

Florindo do Rio Neto (SES) 

Gilmara da Silva (FECAM) 

Gláucia da Cunha (TCE-SC) 

Graziela Caetano da Rosa Schwartzhaupt (FE-
CAM) 

Humberto L. Dalpizzol (FECAM) 

Janice Aparecida Steide lKrasniak (ALESC/CDDPD) 

João Luiz de Carvalho Botega (MPSC) 

Joice Elizabet da Silva (FCEE) 

Jorge Luiz Buerger (UNDIME) 

Jorge Luiz de Souza (FETEESC) 

Karla Simone Martins Dias (FCEE) 

Lidiane Ventura Fraga (FECAM) 

Lineia Pezzini (FECAM) 

Lizeu Mazzioni (FETRAM) 

Locenir T. de Moura Selivan (FECAM) 

Lucélia Scaramussa Ribas Kryckyj (SES) 

Lúcia Cristina Gomes (FEETEESC) 

Luciane Carminatti (ALESC/CECD) 
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Luiz Carlos Vieira (SINTE/SC) 

Luzia Bianca to Alberton (SINTE/SC) 

Maike Cristine Kretzschmar Ricci (SED) 

Maria Nadir Araújo Souza (UNDIME) 

Maria Regina Souza Soar (FECAM) 

Mário Fernandes (UNDIME) 

Mario Jorge Cardoso Coelho Freitas (CTC/DCSC) 

Marta Aparecida de Lima Machado Calegari 
(UNCME) 

Maurício Fernandes Pereira (UNDIME) 

Maximiliano Mazera (TCE-SC) 

Michelle Fernanda De Conto El Achkar (TCE-SC) 

Michele Vieira Ebone (SES) 

Odécia Almeida de Souza da Silva (FECAM) 

Osanilda da Silva Melo Nascimento (SED) 

Paula Cabral (SED) 

Paulo Henrique Oliveira Porto de Amorim 
(CTC/DCSC/IFSC) 

Plauto Mendes (UNDIME) 

Raimundo Zumblick (CEE) 

Raphael Périco Dutra (TCE-SC) 

Regina Panceri (DCSC) 

Rita de Cassia Maraschin da Silva (CEAE)  

Roberta Lima Guterres (FCEE) 

Roberta Vanacor Lenhardt (SES) 

Rose Maria Macowski (UNCME) 

Rosemari Schiess l dos Passos (FECAM) 

Rosemary da Silva Santos (UNDIME) 

Rosimari Koch Martins (SED) 

Sadi Baron (FECAM) 

Sandra Maria Galera (UNDIME) 

Sandro Luiz Cifuentes (SINTE/SC) 

Sandro Medeiros (SED) 

Sueli Silvia Adriano (FETRAM) 

Valci Terezinha de Souza (FECAM) 

Vera Lucia Freitas (SINTE/SC) 

Vicente Caropreso (ALESC/CDDPD) 

Volmir Zolet da Silva Junior (MPSC) 

Wilsoney Gonçalves (ALESC/CECD)

 
 
Colaboradores Grupos de Trabalhos Cadernos: 6- Informação e Comunicação; 7- Capacitação e Treina-
mento; 8- Finanças. 
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Amanda Cristina Pires (CTC/DCSC)  

Carin Deichmann (SED) 

Caroline Margarida (CTC/DCSC)  

Cleonice Maria Beppler (CTC/DCSC) 

Elna Fátima Pires de Oliveira (CTC/DCSC)  

Fabiana Santos Lima (CTC/DCSC)  

Francisco Costa, Gladis Helena da Silva  

Harrysson Luiz da Silva 

Janete Josina de Abreu 

José Luiz Gonçalves da Silveira (CTC/DCSC) 

Leandro Mondini (CTC/DCSC) 

Maria Hermínia Schenkel 

Mario Jorge Cardoso Coelho Freitas 

Noemi Janaína Gimenez Falcão (CTC/DCSC) 

Pâmela do Vale Silva 

Paulo Henrique Oliveira Porto de Amorim (CTC/DCSC) 

Regina Panceri 

Renanninácio Rita (CTC/DCSC)  

Rodrigo Nery e Costa (CTC/DCSC)  

Sarah Cartagena 

Vanessa Scoz Oliveira (CTC/DCSC) 
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PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL 
 

PLANO DE CONTINGÊNCIA APLICÁVEL AO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO 
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APRESENTAÇÃO 
 

A pandemia Coronavírus, chegou em março para nós, isolou as pessoas em suas casas, 

fechou as unidades de ensino, comércio, fronteiras entre países. Os pátios das unidades, antes 

barulhentos com as risadas e conversas das crianças e alunos agora tudo está silencioso. 

As salas de aula, antes tão cheias de olhares curiosos e interações, foram preenchidas pe-

lo vazio do distanciamento social. A realidade imposta pela situação de pandemia impossibilitou a 

manutenção da rotina de todos os sistemas de ensino. O fechamento temporário das unidades de 

ensino e a substituição das aulas presenciais por atividades não presenciais também se constituí-

ram em ações das escolas para o enfrentamento da pandemia. 

Diferente das demais medidas sanitárias aplicadas aos diferentes segmentos econômicos 

e prestação de serviços, a Portaria Conjunta nº 750/2020 SED/SES/DCSC fixou critérios a serem 

adotados para o retorno das atividades presenciais nas Unidades Escolares.  

A Portaria Conjunta determinou que cada município do território catarinense elaborasse o 

Plano de Contingência Municipal para a Educação nos moldes do modelo do Plano Estadual de 

acordo com todas às condutas estabelecidas nos Cadernos de Diretrizes para o retorno às aulas. A 

portaria também determinou a instituição da Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia 

da COVID-19 específico para a Educação. 

A Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19 de Braço do Trom-

budo foi instituído pelo Decreto nº 106, de 01 de setembro de 2020. O documento que apresenta-

mos é resultado do trabalho em equipe, de grande dedicação e estudo. Os responsáveis de dife-

rentes segmentos da sociedade e envolvidos no contexto de educação do Município se dispuseram 

integralmente na discussão e construção coletiva que resulta neste PLANCON-EDU/MUNICIPAL. 

Documento que orientará as unidades escolares nas definições de seus planos e protocolos espe-

cíficos. 

O retorno das atividades presenciais nas unidades escolares, independente da modalida-

de de ensino, somente será possível mediante a anuência das autoridades sanitárias e a homolo-

gação do Plano de Contingência Escolar pela Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia 

da COVID-19. O PLANCON-EDU/ESCOLAR deve apresentar ações e estruturas adequadas que 

garantam o retorno seguro de estudantes, servidores e toda comunidade escolar. 

Entre tantos desafios que enfrentamos no dia a dia na escola, a COVID-19 foi e está sen-

do a mais difícil de lidar e estamos trabalhando intensamente para buscar soluções. 

Acreditamos que as crises mundiais nos mostram ao longo da história que é possível rein-

ventar e inovar diante de uma nova realidade. Vamos juntos superar mais esse desafio que se ins-

taura, e honrar nosso compromisso de promover uma educação de qualidade. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

A COVID-19 é uma doença infecciosa emergente, causada por um vírus da família dos Co-

ronavírus — o SARS-CoV-2 (de forma simplificada, como faz a OMS, 2019-nCoV) identificado pela 

primeira vez em Wuhan, na China, em dezembro de 2019. 

Em 30 de janeiro, o Comitê de Emergência da Organização Mundial de Saúde (OMS) de-

cretou Emergência de Saúde Pública de Âmbito Internacional. Em 11 de março, tomando em con-

sideração a amplitude de sua distribuição mundial, veio a ser classificada como pandemia. Segun-

do a OMS, para configurar uma pandemia são necessárias três condições: 

a) Ser uma nova doença que afeta a população; 

b) O agente causador ser do tipo biológico transmissível aos seres humanos e causa-

dor de uma doença grave;  

c) Ter contágio fácil, rápido e sustentável entre os humanos. 

A ocorrência da COVID-19, bem como as medidas tomadas na Política Nacional de Prote-

ção e Defesa Civil, definida pela Lei N°12.608, de 10 de abril de 2012. Efetivamente, estamos em 

estado de calamidade pública, decretada em decorrência de um desastre de natureza biológica, 

que se insere na rubrica ―doenças infecciosas virais‖ (conforme o COBRADE, 1.5.1.1.0). No Brasil, 

o Congresso Nacional reconheceu, para fins específicos, por meio do Decreto Legislativo N° 6, de 

20 de março, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública, nos termos da solicitação do Presi-

dente da República. 

Em Santa Catarina, o acionamento do Centro Integrado de Gerenciamento de Riscos e De-

sastres - CIGERD ocorreu no dia 14 de março, quando foi deflagrada a ―Operação COVID-19 SC‖. 

No dia 17 de março, o governo do Estado decretou situação de emergência, através do Decreto n° 

515, por conta da pandemia de Coronavírus. O Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020, declarou 

estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 

1.5.1.1.0- doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, com vigência de 180 

(cento e oitenta) dias, suspendendo as aulas presenciais nas unidades das redes de ensino pública 

e privada, sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo, até 31 de maio. Este Decreto foi alte-

rado por outro de número 587, de 30 de abril, que suspendeu as aulas nas unidades das redes de 

ensino pública e privada por tempo indeterminado. O Decreto n° 630, de 1º de junho, suspendeu 

até 2 de agosto de 2020, as aulas presenciais nas unidades das redes de ensino pública e privada, 

sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo, o qual deverá ser objeto de reposição oportu-

namente. Em 16 de junho, o Ministério da Educação publicou a Portaria nº544 que dispõe sobre a 

substituição das aulas presenciais, enquanto durar a situação de pandemia do novo Coronavírus - 

COVID-19. E, em 18 de junho, a Portaria n° 1.565 que estabeleceu orientações gerais visando à 

prevenção, ao controle e à mitigação da transmissão da COVID-19, e à promoção da saúde física e 
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mental da população brasileira, de forma a contribuir com as ações para a retomada segura das 

atividades eo convívio social seguro. 

Em 18 de março de 2020, o decreto nº 025, Dispõe sobre as medidas para o enfrentamento 

de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus – 

COVID-19, e da outras providências. Em 01 de abril de 2020, o decreto nº 033, Adota medidas ad-

ministrativas no âmbito do município de Braço do Trombudo em cumprimento as ações em saúde 

pública emanadas dos governos Federal e Estadual voltadas aso enfrentamento e à eliminação dos 

riscos de disseminação e contágio do Coronavírus – COVID-19, e da outras providências. O Con-

selho Municipal de Educação de Braço do Trombudo  – CME aprovou a RESOLUÇÃO Nº 020/2020 

que dispõe sobre o Regime Especial de Atividades Escolares Não Presenciais no Sistema Munici-

pal de Educação de Braço do Trombudo/SC, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano 

de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19)  

O calendário escolar deverá ser adaptado de forma a diminuir os danos causados pela sus-

pensão das aulas. Deverão seguir, até que novas publicações sejam realizadas, a Medida Provisó-

ria 934 (Brasil, 2020d) que flexibiliza os 200 dias letivos, mantendo a obrigatoriedade das 800 horas 

de atividades educacionais anuais; e o parecer nº 5/2020 do Conselho Nacional de Educação (Bra-

sil,2020a). 

O impacto potencial da COVID-19 é elevado devido a, entre outros aspectos: 

a) A propagação do vírus ser fácil e rápida; 

b) A transmissão ocorrer enquanto o paciente está assintomático ou tem sintomas leves (5 até 14 

dias); 

c) A doença ter consequências agravadas, para além de idosos, em certos grupos populacionais com 

grande expressão no Brasil, como diabéticos, hipertensos e com problemas cardíacos; 

d) A possibilidade de gerar sobrecarga e, mesmo, ruptura, nos sistemas e serviços de saúde e 

assistência social (podendo gerar sua ruptura), na fase exponencial da contaminação;  

e) A taxa de mortalidade poder atingir, em certos contextos, números preocupantes. 

Considerando que a transmissão do agente infeccioso se faz por contágio interpessoal, é 

fundamental promover a preparação das instituições, organizações e serviços para uma resposta 

efetiva e oportuna, que ajude a diminuir a amplitude e ritmo da infecção e a mitigar seus impactos, 

especialmente, o número de vítimas mortais. A estratégia a seguir deve estar alinhada com as indi-

cações das instituições de saúde municipais, estaduais, federais e internacionais. As atividades a 

desenvolver devem ser sempre, proporcionais e adaptadas ao nível de risco definido pelas institui-

ções responsáveis. 

As experiências já reconhecidas nos casos mais bem-sucedidos de controle provam que a 

preparação para uma epidemia começa (ou deve começar) antes dela ocorrer. Se tal não ocorreu 

(ou só ocorreu parcialmente), mais importante se torna que a prevenção se inicie logo aos primei-
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ros sinais de casos provenientes de outros países (ou regiões), com reforço na fase de transmissão 

local e,obviamente,maior destaque na fase de transmissão comunitária ou sustentada.  

Entre as medidas adotadas desde cedo pelos países melhor sucedidos no controle à CO-

VID-19, constam-se a realização massiva de testes com isolamento de casos detectados e quebra 

de cadeias de transmissão, medidas de reforço da higiene individual e comunitária, comunicação 

eficaz e adequada e conscientização efetiva, mas dando devido realce a riscos e consequências 

em caso de negligência de medidas de distanciamento social (de vários graus e ordem), obrigató-

rias ou voluntárias, com proibição de aglomerações. 

Um instrumento de planejamento e preparação de resposta a eventos adversos de quais-

quer tipos, previstos na Codificação Brasileira de Desastres-COBRADE, é o Plano de Contingência 

de Proteção e Defesa Civil (PLANCON-PDC). Nele se define(m) e caracteriza(m) o(s) cenário(s) de 

risco, se explicitam os níveis de risco/prontidão considerados e se estabelecem as dinâmicas e 

ações operacionais a implementar em cada um desses níveis, quando da iminência ou ocorrência 

do evento adverso a que o(s) cenário(s) de risco) alude(m), incluindo questões de comunicação, 

protocolos operacionais, recursos humanos a mobilizar, recursos/materiais a utilizar e sistema de 

coordenação operacional, através da previsão e acionamento de um Sistema de Comando de Ope-

ração (SCO) para gestão de crise.  

Os planos de contingência deverão em princípio ser elaborados na fase de normalidade ou, 

quando muito, prevenção, ou seja, antes da ocorrência do evento extremo. Na presente situação 

estamos elaborando em plena etapa de mitigação, já na fase de resposta. 

A Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19, face à atual ameaça 

relacionada com a COVID-19,  e tendo em conta a sua responsabilidade perante as escolas dos 

diversos níveis de escolaridade e respectivas comunidades escolares/acadêmicas catarinenses 

(alunos, professores, funcionários e familiares destes ), elaborou o presente PLANO MUNICIPAL 

DE CONTINGÊNCIA (PLANCON-EDU/COVID-19). O Plano está alinhado com as metodologias 

para elaboração de Planos de Contingência de Proteção e Defesa Civil de Santa Catarina e as ori-

entações nacionais e internacionais (nomeadamente, Ministério da Saúde e Organização Mundial 

de Saúde, bem como Secretarias de Estado de Saúde e de Educação). 

O PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA, a partir de cenários de risco identificados, de-

fine estratégias, ações e rotinas de resposta gerais, para o enfrentamento da epidemia do novo 

Coronavírus (COVID-19), incluindo eventual retorno das atividades presenciais, administrativas e 

escolares. O conjunto de medidas e ações ora apresentados deverão ser adaptados para cada 

situação Municipal (ou Regional) e para cada Escola e aplicadas de modo articulado, em cada fase 

da evolução da epidemia da COVID-19. 

Destacamos que todas as Unidades Escolares (Municipais, Estaduais) precisam adotar no 

seu cotidiano as medidas contidas neste documento, salientamos que esse PLACON-EDU somen-

te se efetivará nas ações práticas das unidades. 
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Enfatizamos que a Comissão Municipal de Braço do Trombudo obedece a avaliação de Ris-

co Potencial para a COVID-19 que as autoridades de saúde competentes determinarem para o 

período. 
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2. ENQUADRAMENTO CONCEITUAL DE REFERÊNCIA 
A estrutura do Plano de Contingência MUNICIPAL Escolar obedece ao modelo conceitual i-

lustrado na Figura 1.  

 

Figura 1. Mapa conceitual de estrutura do Plano. 
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3. ATORES/POPULAÇÃO ALVO 
Público alvo: todos os alunos, de todos os níveis de ensino, respectivos professores, funci-

onários e familiares do Município de Braço do Trombudo, localizado na região Alto Vale do Itajaí. 

 

4. OBJETIVOS 
 
4.1 OBJETIVO GERAL 

 
Fortalecer os processos de governança do sistema educativo no estado, definindo estraté-

gias, ações e rotinas de atuação gerais para o enfrentamento da epidemia que, depois, deverão ser 

adaptadas a cada município/região e escola, enquanto persistirem as recomendações nacionais, 

estaduais e/ou regionais de prevenção ao contágio da COVID-19, buscando criar condições para a 

continuidade da sua missão educacional. 
 

4.2  OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 
a) Identificar os cenários gerais de riscos dos estabelecimentos de ensino dos diversos graus de cada 

região/município (ameaças, nos territórios envolvidos, vulnerabilidades e capacidades instaladas ou 

a instalar); 

b) Definir as dinâmicas e ações operacionais e elaborar os protocolos operacionais específicos, 

aplicáveis às diversas atividades escolares dos diversos níveis, cumprindo todas as recomenda-

ções oficiais; 

c) Estabelecer um Sistema de Comando Operacional que oriente, acompanhe, monitore e avalie as 

dinâmicas e ações definidas e sua aplicação em cada município/região/escola, em especial, na 

retomada de atividades presenciais; 

d) Assegurar informação constante de boletins atualizados e outros materiais sobre a pandemia, 

formas de contágio e formas de prevenção; 

e) Garantir uma eficiente comunicação interna (com regiões/municípios ou com escolas da regi-

ão/município e seus alunos, professores e funcionários ) e externa (com pais e população em ge-

ral); 

f) Determinar quais os recursos necessários e possíveis a serem mobilizados para dar uma resposta 

efetiva e competente, adequada a cada fase de risco/prontidão associada à COVID- 19; 

g) Planejar ações gerais de resposta/mitigação e recuperação, aplicáveis e adaptáveis pela generali-

dade dos estabelecimentos de ensino, com devidas adaptações, por eles promovidas; 

h) Monitorar e avaliar as ações/medidas implementadas, possibilitando ajustes nas estratégias frente 

aos resultados esperados; 

i) Ajudar a gerir as regiões/municípios/escolas a lidar com eventuais casos suspeitos de COVID-19, 
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orientando para que, de imediato, possam usufruir de todo o apoio necessário, evitando ou restrin-

gindo situações de contágio; 

j) Criar condições para que seja possível assegurar a continuidade da missão educativa das escolas 

de todos os tipos e níveis no estado, estabelecendo recomendações sobre estratégias e metodolo-

gias pedagógicas adaptadas, buscando qualidade e equidade no atendimento escolar; 

k) Contribuir para garantir condições sanitárias, profissionais, tecnológicas e apoio psicológico 

compatíveis com o momento da pandemia e pós-pandemia, garantindo a segurança da comunida-

de escolar nos aspectos sanitários, de higiene, saúde física e mental/emocional. 

 

 
5. CENÁRIO DE RISCO 

Este Plano de Contingência está elaborado para cenários de risco específicos, que se aplica 

ao Município de Braço do Trombudo - SC. Em tais cenários são considerados o território de alcan-

ce da ameaça (COVID-19) com que se tem que lidar, neste caso em específico as Unidades Esco-

lares (Municipais, Estaduais), bem como as vulnerabilidades e capacidades instaladas/a instalar. 

 

5.1 CARACTERIZAÇÃO DO TERRITÓRIO 

O Município de Braço do Trombudo - SC, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geogra-

fia e Estatística – IBGE, tem uma população estimada para o ano de 2020 de 3.769  pessoas, das 

quais segundo Sinopse Estatística da Educação Básica 2019 do INEP dispõe de: 

 

5.1.1 No que se refere ao número de Escolas da Educação Básica por etapa de ensino: 
 

 Educação Infantil Ensino Fundamental I Ensino Fundamental II Ensino Médio 
Total 05 02 02 01 

Estadual -x- -x- 01 01 
Municipal 05 02 01 -x- 

 
 
5.1.2 No que se refere ao número de alunos por etapa de ensino:  
 

 Educação Infantil Ensino Fundamental I Ensino Fundamental II Ensino Médio 
Total 233 241 256 122 

Estadual -x- -x- 183 122 
Municipal 233 241 73 -x- 

 
 
 

No que se refere ao número de estudantes e matrículas são 120 em creches, 113 em pré-

escolas, 241 em séries Iniciais (de 1º ao 5º ano) 256, em anos finais (de 6º ao 9º ano), 122 ensino 

médio. 

Das escolas 100 % ofertam alimentação, 100 % água filtrada, 100 % faz coleta de lixo pe-
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riódica duas vezes na semana. 

Para o Município de Braço do Trombudo, é importante salientar que: estamos vulneráveis a 

pandemia, e assim, podendo levar o fechamento das unidades por tempo determinado caso não 

tenhamos condições de cumprir com o planejamento preventivo das ações. As unidades de ensino 

não poderão botar em risco a vida das crianças/alunos e seus respectivos familiares, professores, 

gestores, motoristas, servidores administrativos, estagiários, auxiliares de serviços gerais entre 

outros. Portanto, não podemos ser focos de propagação e sim ser orientadores de todas as pesso-

as que adentrarem nos estabelecimentos de ensino. 

 
Para o enfrentamento da doença COVID-19 o Município dispõe de: 
 
a) 01 Unidade Sanitária Centro de Braco do Trombudo, localizado na Avenida Erica Hansen Joenck 
- Centro - Braço do Trombudo/SC. Atendimento: 7h 30min às 12h, 13h às 17h.  
Telefone: (47) 3547-0481  
Localização : https://www.google.com.br/maps/@-27.3555175,-49.8813316,76m/data=!3m1!1e3 
 
b) 01 Unidade Sanitária Serril, localizado em Estrada Geral - Serril - Braço do Trombudo /SC - A-
tendimento 8h  às 12h, 13h às 17h Telefone: (47) 3547-0135 Ramal 259  
Localização: https://www.google.com.br/maps/@-27.3848543,-49.9483095,64m/data=!3m1!1e3 
 
c) Hospital de Trombudo Central, localizado na Rua Paulo Skowach, 210 - Centro, Trombudo Cen-
tral - SC, 89176-000 Aberto 24 horas Telefone: (47) 3544-0222  
Localização : https://www.google.com.br/maps/@-27.2986853,-49.7942394,242m/data=!3m1!1e3 
 
d) Hospital Regional Alto Vale, localizado na Rua Tuiuti, 218 - Centro, Rio do Sul - SC, 89160-000 
Aberto 24 horas Telefone: (47) 3521-2000  
Localização: https://www.google.com.br/maps/@-27.2196019,-49.6441063,250m/data=!3m1!1e3 
 
5.1.3. No que se refere ao Número de Matrículas do Município de Braço do Trombudo: 
 

a) Número de Matrículas por Dependência Administrativa: 
 

TOTAL ESTADUAL MUNICIPAL 
852 305 547 

 
b) Número de Matrículas da Educação Básica por Etapa de Ensino: 

 
TOTAL EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL ENSINO MÉDIO 

852 233 497 122 
 

 EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL  
CRECHE PRÉ-ESCOLA ANOS INICIAIS ANOS FINAIS ENSINO MÉDIO 

TOTAL 120 113 241 256 122 
ESTADUAL -x-  -x- -x- 183 122 
MUNICIPAL 120 113 241 73 -x- 
c) Número de matrículas da Educação Especial por Dependência Administrativa: 

 
TOTAL ESTADUAL MUNICIPAL 

20 13 07 
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d) Número de matriculas da Educação Especial por Etapa de Ensino: 

 
TOTAL EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL ENSINO MÉDIO 

20 -x- 15 05 
 

 
5.1.4 No que se refere ao número de docentes na Educação Básica: 

 
Número de docentes da Educação Básica por Dependência Administrativa 
 

TOTAL ESTADUAL MUNICIPAL 
74 27 47 

 
l Federal Estadual Municipal Privada 

5.2 AMEAÇA(s) 

A principal ameaça a que o plano de contingência visa dar resposta é uma ameaça biológi-

ca, uma pandemia, mais exatamente, a transmissão do vírus 2019-nCoV, que tem impacto direto 

no sistema cardiorrespiratório1, desencadeando no organismo humano a COVID-19. 

A transmissão ocorre através de gotículas e microgotículas de saliva e secreções nasais 

etc., projetadas por uma pessoa infectada e que atingem, diretamente, a boca, nariz e/ou olhos de 

outra pessoa. Essas gotículas podem atingir a boca, olhos ou nariz de pessoas próximas ou por 

contato: físico com pessoa contaminada, como, por exemplo, ao apertar a mão de uma pessoa 

contaminada e em seguida levar essa mão à boca, ao nariz ou aos olhos; e/ou contato de objetos 

ou superfícies contaminadas e posterior contato com a boca, nariz ou olhos. Não podendo ser des-

cartada a possibilidade de transmissão pelo ar em locais públicos especialmente locais cheios, fe-

chados e mal ventilados. Depois do vírus atingir as mucosas, a maioria das pessoas desenvolve a 

doença com sintomas amenos. Há, contudo, pessoas que desenvolvem quadros de grande gravi-

dade que, em certos casos, originam morte. A probabilidade de complicações graves é mais co-

mum em pessoas de grupos etários mais idosos e/ou na presença de outras doenças crônicas. 

Contudo, começam a aparecer mais casos em outras faixas de idade e em pessoas sem comorbi-

dades aparentes. 

Por outro lado, segundo a Organização Pan-Americana da Saúde (Opas) e a OMS, calcula-

se que a taxa de mortalidade associada à COVID-19 seja substancialmente maior que a da gripe 

sazonal (0,02% para 3,6% ou mais). A taxa de transmissão é elevada (cerca de 3, ou seja, 1 pes-

soa contamina, em média, 3 pessoas). Sem estratégias de distanciamento físico, deixando o vírus 

se transmitir livremente, a taxa de contaminação pode atingir, eventualmente, até 50 a 70%, o que 
                                                           

1Segundo dados da OMS, com base em análise possível de 56.000 pacientes, 80% têm ausência de sintomas ou sin-
tomas leves (febre, tosse, alguma dificuldade em respirar, etc.), 14% sintomas mais severos (sérias dificuldades em 
respirar, grande falta de ar e pneumonias) e 6% doença grave (insuficiência pulmonar, choque séptico, falência de 
órgãos e risco de morte). 
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teria por consequência a falência total de sistemas de saúde e funerários, pois teríamos milhões de 

mortos e um cenário extremamente crítico. Cabe ainda ressaltar que a falência dos sistemas de 

saúde e funerário não depende somente da taxa de contaminação, mas sobre tudo da capacidade 

de atendimento dos casos graves da doença que podem atingir o nível de saturação mesmo em 

contexto de taxas menores de contágio. Não existe, ainda, nenhuma vacina disponível e provavel-

mente não estarão disponíveis tão cedo. Também não existem tratamentos medicamentosos espe-

cíficos, suficientemente testados, embora alguns medicamentos, tradicionalmente utilizados no 

tratamento de outras doenças, tenham sido utilizados com aparente sucesso, que não se sabe ad-

vir de qual ou de sua combinação com outros, e alguns novos comecem a ser testados. 

Assim, a essa ameaça principal do vírus, em si, e da doença, por vezes mortal, que ele de-

sencadeia, juntam-se, no mínimo, mais duas ameaças: 

a) A ameaça de uma profunda crise econômica e financeira;  

b) A ocorrência de contextos de perturbações emocionais pessoais e desequilíbrios sociais 

variados. 

Nos dois últimos casos o planejamento de estratégias mais adequadas para prevenir e res-

tringir novos contágios, quando da retomada gradual de atividades, pode contribuir significativa-

mente para o controle da doença e dirimir os impactos colaterais, favorecendo um ambiente mais 

propício à recuperação econômica e dos impactos psicossociais da pandemia. 

Em síntese, a ameaça é real e de natureza complexa, uma vez que:  

a) O vírus é novo, com elevada taxa de mutação (sem que saibamos, totalmente, o que isso 

implica);  

b) Seus impactos dependem das medidas de contingenciamento tomadas em tempo;  

c) Os efeitos potenciais de curvas de crescimento epidemiológico, súbito e alto, sobre os 

sistemas de saúde, são grandes, o que pode afetar a capacidade de resposta e a resiliência indivi-

dual e comunitária e, por retroação, aumentar muito o risco; 

 d) Seus impactos na situação econômica global e de cada país podem gerar uma forte cri-

se;  

e) O inevitável choque entre medidas de distanciamento social e preocupação de dinamiza-

ção da atividade econômica pode criar conflitos e impasses difíceis de ultrapassar; 

f) Aos períodos de distanciamento social mais extensivo têm que suceder-se períodos de 

maior flexibilização e tentativa de retomar a normalidade que, contudo, podem vir a gerar novas 

necessidades de distanciamento. 
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5.3 VULNERABILIDADES 

Consideram-se como potencialmente gerais, as seguintes vulnerabilidades, às quais os 

municípios/regiões e escolas acrescentarão suas vulnerabilidades específicas: 

a) Facilitação de condições que permitam a transmissão do vírus, através de contatos 

diretos (aperto de mão, beijos, atingimento por partículas de pessoa infectada que 

tosse ou espirra, etc.) ou mediados (toque em superfícies infectadas, etc., seguido 

de toque com as mãos na boca, nariz e olhos), particularmente, em sociedades com 

hábitos sociais de maior interatividade física interpessoal; 

b) Falta de certos hábitos e cuidados de higiene pessoal e relacional, ou negligência no 

seu cumprimento, nomeadamente, os hábitos associada à lavagem regular e ade-

quada das mãos, etiquetas corretas de tossir e espirrar; 

c) Insuficiente educação da comunidade escolar para a gestão de riscos e para a pro-

moção da saúde (em especial, contextos epidemiológicos) que, em certos casos, se 

associa a baixa educação científica e dificuldades de pensamento crítico; 

d) Atitudes de negação do vírus, da COVID-19 e/ou de seu impacto, decorrente de fake 

news e difusão de informação não validada cientificamente; 

e) Condições específicas dos estabelecimentos, tais como tipo e dimensões das insta-

lações físicas, condições de arejamento, espaço disponível para suficiente espaça-

mento das pessoas etc.; 

f) Baixa percepção de risco e o descumprimento de regras sociais (por exemplo, dis-

tânciamento social, isolamento social, uso de máscaras, entre outros); 

g) Existência de atores pertencendo a grupos de risco; 

h) Atividades essencialmente presenciais e desenvolvidas em grupos; 

i) Falta de formação dos professores para usar tecnologia; 

j) Alunos sem espaço adequado para estudo em casa, falta de equipamentos como 

computadores e notebooks e problemas na conexão à internet; 

k)  Horário único de acesso às aulas e intervalos (recreios), causando possível aglome-

ração na entrada e saída das pessoas; 

l)  Número insuficiente de funcionários para auxiliar na fiscalização das normas de 

convivência exigidas; 

m)  Saúde mental dos profissionais, alunos e familiares; 

n) A permanência de alunos com deficiência, ou seja, cognitiva e/ou classificada com 

comorbidade, no ambiente escolar. 
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5.4 CAPACIDADES INSTALADAS/ A INSTALAR 

A Comissão Municipal de Braço do Trombudo considera já ter instaladas e a instalar as se-

guintes capacidades: 

5.4.1 Capacidades instaladas 

a) Articulação intersetorial com representantes de diferentes políticas públicas e enti-

dades representativas do Município;  

b) Comissões internas para estudar as Diretrizes; 

c) Capacidade técnica das equipes envolvidas, em especial, quanto ao seu âmbito es-

pecífico de atuação; 

                d) Canal de comunicação com a comunidade: 

                    E-mail educa@bracodotrombudo.sc.gov.br; 

                e) Cronograma de reuniões agendadas para todas as quartas-feiras às 15 horas; 

f) Parceria com especialistas para promover formação/debate com comunidade e espe-     

cialistas; 

g) Ferramenta para facilitar o monitoramento dos registros por meio dos boletins elabo-                       

rados pelas unidades escolares; 

i) Elaboração do Plano de Contingência Municipal de Prevenção, Monitoramento e Con-

trole da disseminação do COVID-19, seguindo o modelo do Plano Estadual de Contin-

gência para a Educação. 

j) Portal EducaCim  

 

5.4.2 Capacidades a instalar 

a)  Constituir um canal de comunicação para receber denúncias de descumprimento 

dos protocolos e que este grupo tenha acesso às informações; 

b)  Divulgação deste Plano para toda comunidade; 

c)  Elaboração e divulgação dos Boletins sobre o monitoramento e fiscalização deste 

PLANCON-EDU; 

d) Analisar e homologar os Planos de Contingência das Escolas, com seus Planos 

de Ação e protocolos elaborados pelas Comissões Escolares. 

   e)  Aquisição de EPIs 

 

 

 

6. NÍVEIS DE PRONTIDAO/AÇÃO 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 202

23 
 

 

Este plano de contingência vincula-se aos níveis de prontidão/ação definidos no Quadro 1, 

que estão baseados em indicações da OMS e correspondem à terminologia que vem sendo utiliza-

da pelo Ministério da Saúde em suas análises. Tal terminologia parece-nos a mais adequada tanto 

à natureza da pandemia, como para os estabelecimentos a que se destina: Preparação; Resposta 

(subdividida em Contenção e Mitigação); e Recuperação. 

Fases Subfases Características PlanCon Municipal 

Preparação  Contenção   ( Por 
vezes, subdividida 
em simples no 
início e alargada 
quando já há 
casos no Pa-
ís/Estado). 

 

Não existe epidemia ou existem em outros países 
de forma ainda não ameaçadora. 

Pode ir desde quando a transmissão internacional 
em outros países ou casos importados em outros 
estados ( contenção inicial) até à situação da exis-
tência de cadeias secundárias de transmissão em 
outros estados e/ou casos importados mo estado, 
mas cadeias de transmissão secundárias ( conten-
ção alargada). 

Inclui medidas como o rastreamento (por meio de 
testes), isolamentos especifícos ( para evitar o 
contágio da população a partir de casos importa-
dos) e vigilância de entradas, saídas e deslocamen-
tos de pessoas, buscando erradicar o vírus. O limite 
da contenção é quando as autoridades perdem o 
controle do  rastreamento, o vírus se propaga 
e entra em transmissão local. Considera-se na fase 
de Contenção duas subfases Contenção Inicial e 
Contenção Alargada. 

 

Resposta Mitigação (Po-
dendo, se houver 
medidas muito 
firmes como tes-
tagem generaliza-
da, isolamento de 
casos e impedi-
mento de entra-
das chegar até a 
Supressão). 

 
A mitigação deve começar logo quando há trans-
missão local e intensificar-se quando há 
transmissão sustentada ou comunitária.  
 
Sabendo-se que não será possível evitar todos os 
contágios, tenta-se diminuir o avanço da pandemia, 
com ações como suspensão de aulas, fechamento 
de comércio, bares e restaurantes, cancelamento 
de eventos esportivos, congressos, shows e espe-
táculos, suspensão ou limitação de transportes etc. 
 
Quando a situação de contágio está sob maior 
controle e caminha para uma fase de recuperação 
estas medidas restritivas podem ser flexibilizadas. 

ALERTA (quando so-
mente há ocorrências 
em outros estados)  
            
               e 
 
PERIGO IMINENTE 
(quando há casos im-
portados no estado, 
mas sem cadeias de 
transmissão secundá-
ria) 

Recuperação    
Caracteriza-se inicialmente pela redução do contá-
gio e óbitos e controle parcial da epidemia, susten-
tada em indicadores oficiais de evolução de taxas 
de contágio e de ocupação de atendimento hospita-
lar. 
 
Posteriormente, pela superação do surto epidêmico 
e/ou surgimento de vacina e/ou descoberta de me-
dicamentos adequados para o tratamento da CO-
VID-19, comprovados cientificamente pelas autori-
dades competentes podendo 
considerar-se consolidada (recuperação plena). 
 
 Até que isso aconteça, deve-se manter medidas 
preventivas adequadas para evitar o surgimento de 
novos focos de infecção e reversão do achatamento 
da curva de contágio. Na ocorrência de reversão da 
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redução do contágio as medidas adequadas de 
prevenção e controle deverão ser retomadas, em 
parte similares às previstas para a fase de Conten-
ção. 

Quadro 1. Níveis de prontidão/ação a considerar no PLACON-EDU para a COVID-19. Fonte: Adaptado 
 
 
 
 
de um modelo geral de fases considerado pela OMS e, como base nos quais, muitos países elaboraram seus 
planos de contingência. 
   
  

7. GOVERNANÇA E OPERACIONALIZAÇÃO DA RESPOSTA 

A gestão de uma situação de crise, tão grave como a que nos confrontamos e temos que li-

dar, exige um ajuste na governança, ou seja, nos processos de governar neste tempo de crise. 

Referimo-nos, em especial, à interação e tomada de decisão entre os atores envolvidos neste pro-

blema coletivo, acompanhada da criação, reforço e/ou remodelação de diretrizes e normas e im-

plementação de ações adequadas. 

Na governança, diretamente, relacionada com a operacionalização das dinâmicas e ações 

operacionais de resposta, salientam-se três domínios fundamentais: 

a) o das diretrizes, dinâmicas e ações operacionais (e respectivos protocolos) a imple-

mentar; 

b) o do Sistema de Comando Operacional, propriamente dito, diferenciado do ―normal‖ 

sistema e processo de governo, mas com ele interligado, e que se torna necessário 

constituir para coordenar toda a implementação a eventuais ajustes do plano, indi-

cando equipe e responsável em cada domínio; 

c) o do Sistema de Alerta e Alarme, incluindo as dinâmicas de comunicação e os pro-

cessos de monitoramento e avaliação, que permite, identificar os eventuais ajustes 

que se torna necessário implementar. 
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7.1 DIRETRIZES, DINÂMICAS E AÇÕES OPERACIONAIS (DAOP) 

As diretrizes, dinâmicas e ações operacionais a serem implementadas encontram-se, em 

seguida, indicadas. 

No planejamento da implementação das diretrizes, dinâmicas e ações sugere-se seja usa-

da, como referência, a ferramenta de qualidade 5W2H.  

Os 5 W (das iniciais do nome em inglês) são: W1) porque será feito; W2) o que será feito;  

W3) onde será feito; W4) quando será feito; W5) quem o fará. Os dois H: H1) como será feito; H2) 

quanto custará.  
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7.2  UNIDADE DE GESTÃO OPERACIONAL (SISTEMA DE COMANDO OPERACIONAL) 

 

O Estado de Santa Catarina, Regional da Saúde  Alto Vale do Itajaí o Município de Bra-

ço do Trombudo, adotam para acompanhar a execução do plano o seguinte sistema de 

comando/comitê operacional. 
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7.3  SISTEMA DE VIGILÂNCIA E  COMUNICAÇÃO (SISTEMA DE ALERTA E ALARME) 

7.3.1 Dispositivos Principais 

O sistema de alerta e alarme tem como elementos centrais dispositivos que integram 

o Programa de Descentralização e Regionalização das Ações de Combate à COVID-19: 

a) O mapeamento da dinâmica de propagação do vírus entre os municípios  ca-

tarinenses; 

b) O perfil epidemiológico na plataforma multi-escalar territorial; 

c) A Matriz de Avaliação de Indicadores de Risco Potencial na Gestão da Saúde 

(que se constitui no documento central diário de monitoramento e avaliação 

da situação regional e será complementado pelos boletins municipais). 

d) Para além destes, consideram-se, também, dispositivos importantes; 

e) Indicações provenientes da OMS e de outras instituições internacionais de re-

ferência; 

f) Boletins e relatórios dos responsáveis do SCO estadual/COES nas diversas 

áreas e das unidades de gestão operacional regionais, municipais e escola-

res; 

g) Simulados de algumas ações (incluindo testagem de protocolos) realizadas 

nas regiões/municípios/escolas. 

 

 
7.3.2 Monitoramento e Avaliação 

Tendo em vista a imprevisibilidade da evolução da pandemia, é fundamental o moni-

toramento constante do cenário de risco e das dinâmicas e ações operacionais adotadas, 

com avaliações (de processos e resultados) e constantes ajustes que se demonstrem ne-

cessários, para manter o plano de contingência atualizado. O registo das ações adotadas e 

das verificações realizadas é, também, importante, para salvaguardar futuras questões le-

gais. 

Os responsáveis pelo monitoramento das diferentes frentes de ação deverão ser de-

finidos pelo SCO. 

Os registos diários da atividade da escola, de maior ou menor eficácia das diferentes 

dinâmicas e ações, de eventuais problemas detectados e como foram resolvidos, de ques-

tões que seja necessário resolver ou aspectos que a serem alterados, serão realizados em 

boletins de preenchimento expedido como o modelo do anexo 2. 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 263

84 
 

 

  

As avaliações mais detalhadas, de periodicidade semanal serão realizadas em rela-

tórios como modelo disponibilizado anexo 3. Além do monitoramento, a efetiva fiscalização 

do cumprimento das diretrizes e protocolos estabelecidos neste Plano contingência e possí-

veis documentos complementares colaboram para o êxito no combate à disseminação do 

Coronavírus. 
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Plano MUNICIPAL de Contingência para a Prevenção, Monitoramento e Controle da Disseminação da COVID-19 
nos estabelecimentos educativos/escolares dos diversos níveis 

  
ANEXO 2 
 

1- PERÍODO DE _____________________ A _________________________  

Aspectos facilitadores e dificultadores das Dinâmicas e Ações Operacionais   

 

DINÂMICAS E A-
ÇÕES OPERACIO-

NAIS 

FACILITADORES DIFICULTADORES 

Gestão de Pessoas  

 

  

Medidas Sanitárias  

 

  

Alimentação 

 

  

Transporte 

 

  

Questões Pedagógi-

cas  

 

  

  

 

2. Dados Quantitativos  

 

DINÂMICAS E A-
ÇÕES OPERACIO-

NAIS 

ASPECTOS NÚMERO 

Gestão de Pessoas 

 
 Professores envolvidos; 

 Servidores envolvidos; 

 Estudantes envolvidos; 

 Atendimentos realizados com 

professores; 

 Atendimentos realizados com 

servidores; 

 Atendimentos realizados com 
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Plano MUNICIPAL de Contingência para a Prevenção, Monitoramento e Controle da Disseminação da COVID-19 
nos estabelecimentos educativos/escolares dos diversos níveis 

estudantes; 

 Atendimentos realizados com 

familiares. 

Medidas Sanitárias  

 
 Quantidade de alcool em gel  

 Quantidade de máscaras. 

 

Alimentação  

 
 Quantidade de refeições servi-

das; 

 Quantidade de alimentos servi-

dos em quilograma. 

 

Transporte   

 
 Quantidade de alunos transpor-

tados; 

 Quantidade de motoristas mobi-

lizados; 

 Quantidade de motoristas trei-

nados. 

 

Questões Pedagógi-

cas  

 

 Quantidade de atividades de-

senvolvidas; 

 Quantidade de material produ-

zido; 

 Quantiadde de equipamentos 

utilizados; 

 Quantidade horas presenciais; 

 Quantidade horas de ensino hí-

brido; 

 Quantidade de alunos presen-

ciais; 

 Quantidade de alunos em ensi-

no híbrido; 

 Quantiadde de alunos em ensi-

no remoto. 

 

Treinamento e Capa-

citação  
 Quantidade de treinamentos 

oferecidos; 

 Quantidade de professores ca-

pacitados; 
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Plano MUNICIPAL de Contingência para a Prevenção, Monitoramento e Controle da Disseminação da COVID-19 
nos estabelecimentos educativos/escolares dos diversos níveis 

 Quantidade de servidores em 

simulados; 

 Quantidade de horas de capaci-

tação ofertas; 

 % de aproveitamento das ca-

pacitações ofertadas; 

 Quantidade de certificados; 

 Qauntidade de material elabo-

rado. 
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Plano MUNICIPAL de Contingência para a Prevenção, Monitoramento e Controle da Disseminação da COVID-19 
nos estabelecimentos educativos/escolares dos diversos níveis 

ANEXO 4 
 
 
DESTAQUES  EVIDENCIADOS, ASPECTOS A MELHORAR E LIÇÕES APRENDIDAS 
 

DINÂMICAS E 
AÇÕES OPERA-

CIONAIS 

DESTAQUES  EVIDENCI-
ADOS 

ASPECTOS A ME-
LHORAR 

LIÇÕES APRENDI-
DAS 

Gestão de Pesso-
as  
 

   

Medidas Sanitárias  
 

   

Alimentação 
 

   

Transporte 
 

   

Questões Peda-
gógicas  
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Plano MUNICIPAL de Contingência para a Prevenção, Monitoramento e Controle da Disseminação da COVID-19 
nos estabelecimentos educativos/escolares dos diversos níveis 

 
 SUGESTÕES DE ALTERAÇÕES  DO PLANO DE CONTINGÊNCIA :   
 
 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
 
 
 FOTOS, REGISTROS, DEPOIMENTOS, GRÁFICOS, ETC:  
 
 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
 
 
 
 

 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO : 

 
 

_______________________________________  
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Plano MUNICIPAL de Contingência para a Prevenção, Monitoramento e Controle da Disseminação da COVID-19 
nos estabelecimentos educativos/escolares dos diversos níveis 
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Plano MUNICIPAL de Contingência para a Prevenção, Monitoramento e Controle da Disseminação da COVID-19 
nos estabelecimentos educativos/escolares dos diversos níveis 
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Brunópolis

Prefeitura

LEI Nº 961
Publicação Nº 2772189

 

1 
 

LEI Nº 961, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.         
 

“DISPOE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO NO MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 
ADEMIL ANTÔNIO DA ROSA, Prefeito do Município de Brunópolis, estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO E DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 
Seção I 

Das Disposições Preliminares 
 
Art. 1º. O Sistema Municipal de Ensino, organizado pela presente Lei, é uma instituição jurídica integrante 
do Serviço Público Municipal, responsável pelo planejamento, execução, supervisão, avaliação e controle 
dos programas e ações correlacionadas com a educação e com o ensino na jurisdição do Município, 
observadas a composição prevista em Lei e os mecanismos, procedimentos e formas de colaboração com a 
União e com o Estado de Santa Catarina, para assegurar a universalização do ensino obrigatório e gratuito e 
a erradicação do analfabetismo, atendidas as prioridades constantes desta Lei. 
 
Art. 2º. A ação do Sistema Municipal de Ensino reger-se-á pelas seguintes e principais bases de ordem legal: 
 
I. Constituição Federal;  
II. Constituição Estadual; 
III. Lei Orgânica do Município; 
IV. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  
V. Legislação federal, estadual e municipal aplicável ao setor; 
VI. A presente Lei; 
VII. Outras normas legais que venham a ser editadas e que lhe sejam pertinentes. 

 
Parágrafo único. O Poder Executivo praticará todos os atos destinados ao efetivo regime de colaboração 
entre os demais sistemas de ensino, bem como os necessários ao cumprimento desta lei. 

 
Art. 3º. O Sistema Municipal de Ensino incumbir-se-á, prioritariamente, da execução dos seguintes 
programas e ações educacionais: 
 
I. Educação Infantil, destinada às crianças na faixa etária de até 5 (cinco) anos, em creches e pré-

escolas; e 
II. Ensino Fundamental – Anos iniciais – 1º ao 5º ano, obrigatório e gratuito na faixa etária de 6 a 10 

anos e para os que a ele não tiveram acesso na idade própria. 
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Parágrafo único. Atendidas as prioridades previstas neste artigo, o Poder Público Municipal poderá 
promover, no Sistema Municipal de Ensino: 
 
I. Atendimento educacional especializado aos alunos com deficiência, na forma da legislação 

aplicável; 
II. Desenvolvimento de programa especial de apoio à criança e ao adolescente, assegurando-lhes, com 

absoluta prioridade os direitos estabelecidos no ordenamento jurídico;  
III. Programa de preparação ou qualificação para o trabalho, inclusive em regime de colaboração com 

outras instituições públicas ou privadas, valorizando a correlação entre a escola, o mundo do 
trabalho e as práticas sociais; 

IV. Programas de erradicação do analfabetismo; e 
V. Programas de incentivo às artes, à cultura, ao lazer e ao desporto em suas diferentes modalidades. 
 

Seção II 
Do Objetivo 

 
Art. 4º. O Sistema Municipal de Ensino de Brunópolis, inspirado nos princípios da democracia e respeito à 
liberdade e à solidariedade humana, tem como objetivos essenciais no que tange a educação e ao ensino, 
proporcionar diretrizes administrativo-pedagógicas ao Município e a sua comunidade civil pelos meios 
legais e institucionais; disciplinando a educação escolar que se desenvolve, predominantemente, através do 
ensino, em instituições próprias, vinculando-se ao mundo do trabalho e a prática social. 
 

 
Seção III 

Da Natureza 
 

Art. 5º. O Sistema Municipal de Ensino do Município de Brunópolis/SC, como um todo orgânico, abrange: 
 
I.  A política educacional; 
II.  As formas de relacionamento entre os vários níveis da Administração Federal, Estadual, 

Municipal e Particular da educação e do ensino; 
III.  Os órgãos da administração direta da educação e do ensino; 
IV. A legislação da educação e do ensino com seus componentes filosóficos e curriculares, bem como, 

de estrutura, de organização e de decisão relativos à educação e ao ensino e de orientação didática 
e pedagógica, disciplinar e de obediência pública e privada; 

V.  Os alunos, pais, professores, gestores, profissionais do ensino e da educação e funcionários; 
VI. O currículo entendido na variedade e na soma total das diversas situações de aprendizagem; 
VII. Os processos de controles qualitativos e quantitativos de educação, e de ensino, respeitadas a 

variedade de incentivos e de demanda escolar incluindo a obrigatoriedade e o direito a educação e 
ao ensino; 

VIII. A população do Município tomada como um todo, com atenção especial aquela em idade escolar; 
e, 

IX. A criação e manutenção da rede escolar nos níveis da educação infantil e do ensino fundamental, 
pública e privada, sua organização, dinamização e o seu financiamento pelo Poder Público e pela 
Iniciativa Privada, desde a família, à empresa e à comunidade em geral. 
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TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO 

 
Seção Única 

 
Art. 6º. A educação, direito fundamental de todos e dever do Estado, e da família, será promovida e 
inspirada nos ideais de igualdade, da liberdade, da solidariedade humana, do bem-estar social e da 
democracia, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 
cidadania, sua qualificação para o trabalho e atenderá à formação humanística cultural, técnica e científica 
da população. 
 
Art. 7º. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
 
I. Igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência e sucesso na escola; 
II. Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
III. Pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
IV. Respeito à liberdade e aos direitos; 
V. Coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI. Gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII. Valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos na forma da lei; 
VIII.  Gestão democrática do ensino público, na forma da lei vigente; 
IX. Garantia de padrão de qualidade; 
X. Piso salarial profissional, nos termos da lei;  
XI. Valorização da experiência extraescolar; 
XII. Vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  
XIII. Consideração com a diversidade étnico-racial; e 
XIV. Promoção da integração Escola-Comunidade. 
 
 

TÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL COM A EDUCAÇÃO ESCOLAR 
 

Seção Única 
 
Art. 8° São incumbências primordiais do Poder Público Municipal, nos termos da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, cumpridas às determinações do inciso VI, artigo 30, da Constituição Federal: 
 
I.  Organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do Sistema de Ensino, 

integrando-os às políticas e planos educacionais da União e a do Estado; 
II.  Definir formas de oferta de ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 

proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos 
financeiros disponíveis; 
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III. Elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e planos 
Nacionais e Estaduais de educação, integrando e coordenando as suas ações; 

IV. Baixar normas complementares para o seu Sistema de Ensino;  
V. Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino; 
VI.  Oferecer a educação infantil e ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis 

de ensino, somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de 
competência, com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino; 

VII.  Elaborar e fazer cumprir o Estatuto do Magistério e o Plano de Carreira do Docentes da 
rede municipal; 

VIII. Exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
IX. Prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
X. Assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal; 
XI. Manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação 

infantil e de ensino fundamental; 
 
Art. 9° A responsabilidade do Município com a educação escolar pública e gratuita, será efetivada mediante 
a garantia de:  
 
I. Atendimento em creches e pré-escolas às crianças com até 5 (cinco) anos;  
II. Ensino Fundamental anos iniciais, iniciando aos 6 (seis) anos de idade, obrigatório, inclusive para os 

que não tiveram acesso, na idade própria, a essa etapa da educação básica; 
III. Atendimento educacional especializado aos alunos com necessidades educacionais especiais:  

a) formação para os professores; 
b) acessibilidade;  
c) articulação das políticas públicas educacionais; e  
d) acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares, disponível para o 
respectivo nível do ensino regular; 

IV. Oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades 
adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência e qualidade na escola; 

V. Ao aluno na Educação Infantil e no Ensino Fundamental público, por meio de programas 
suplementares de material didático e tecnológico, transporte, alimentação, condições físicas 
adequadas, assistência à saúde e segurança, em colaboração com outros órgãos, em nível federal, 
estadual e municipal;  

VI. Garantia de padrões mínimos de qualidade de ensino definido como a variedade e quantidades 
mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo ensino e 
aprendizagem;  

VII. Incentivo a acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um, independente da escolarização anterior; 

VIII. Promoção progressiva de ampliação do atendimento e universalização da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental e a erradicação do analfabetismo mediante colaboração técnica e financeira 
da União, do Estado, inclusive, da iniciativa privada;  
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IX.  Assegurar o cumprimento da legislação vigente no que dispõe sobre a valorização 
profissional da educação, do Plano de Cargos e Salários, que regulamentam o Estatuto municipal 
dos Servidores Públicos do Magistério, respectivamente; 

X. Garantir membros do magistério em número e qualificação suficientes para atender a demanda 
escolar;  
 

Parágrafo Único - A ampliação do período de permanência dos alunos nas escolas da rede pública de ensino 
fundamental se dará, de forma progressiva a partir da vigência desta Lei e atenderá, prioritariamente, as 
escolas públicas, visando alcançar o regime de tempo integral nas escolas situadas nas áreas em que as 
condições econômicas, sociais e pedagógicas o recomendarem. 
 
§ 1º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão ou 
grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente 
constituída e, ainda o Ministério Público, poderá acionar o Poder Público Municipal, para exigir o 
atendimento da Educação Básica nos termos da Constituição Federal/LDB.    
 
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o poder público assegurará, em primeiro lugar, o acesso ao ensino 
obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, 
conforme as prioridades constitucionais e legais.  
 
§ 3º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do ensino 
obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 
 
§ 4º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade do ensino, o poder público criará formas alternativas 
de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior na forma 
estabelecida pelo órgão normativo do respectivo sistema.  
 
Art. 10 É direito dos pais, responsáveis e conviventes, terem ciência do processo pedagógico das 
instituições educacionais integrantes deste Sistema de Educação, bem como conhecer o Projeto Político 
Pedagógico correspondente, sendo-lhes asseguradas, sistematicamente, as informações pertinentes à 
frequência e rendimento de seus filhos.  

 
 

TÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 
Seção I 

Disposição Geral 
 
Art. 11 A Administração Oficial do Sistema Municipal de Ensino será exercida pela Secretaria Municipal de 
Educação, esta com as atribuições do Poder Público Municipal e pelo Conselho Municipal de Educação, o 
qual exercerá as funções de órgão consultivo, deliberativo, normativo, propositivo, fiscalizador e 
mobilizador da Educação e do Ensino. 
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Art. 12 As unidades escolares públicas municipais serão criadas por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, por indicação da Secretaria de Educação aprovada pelo Conselho Municipal de Educação, para 
garantir à sociedade o ensino fundamental e educação infantil, após levantamento e diagnóstico da 
correspondente demanda. 
 
§ 1º. As unidades escolares terão administração própria, subordinadas à Secretaria Municipal de Educação, 
observadas as normas estabelecidas para o Sistema Municipal de Ensino e pelo Poder Público Municipal. 
 
§ 2º. Mediante crédito especial, poderão ser atendidas despesas que resultem da ampliação das unidades 
escolares, até a sua efetiva integração na próxima Lei de Diretrizes Orçamentárias ou do orçamento anual 
respectivo. 
 
§ 3º. Haverá na Secretaria Municipal de Educação o Quadro Docente, com a edição da Lei do Plano de 
Carreira do Professor Municipal, observadas a titulação do professor, a carga horária semanal inerente a 
seu cargo e as demais especificações constantes do referido Plano. 

 
Art. 13 O Ensino, nos diversos níveis e modalidades, será ministrado em estabelecimentos autorizados, 
existentes no município, sob critérios que assegurem a plena utilização de seus recursos materiais e 
humanos, locais e regionais. 
 
Art. 14 Os estabelecimentos de ensino, incluídos aqueles de educação e ensino informal, serão mantidos 
no Sistema Municipal de Ensino, quando integrados à Rede Municipal de Ensino. 

 
Art. 15 No Sistema Municipal de Ensino, considerar-se-á cada um dos estabelecimentos escolares, para 
efeito de relacionamento funcional, como unidade autônoma, ainda que legalmente subordinada à Rede 
Municipal de Ensino ou entidade mantenedora. 
 
Parágrafo Único – O disposto no presente artigo não exime da responsabilidade legal da respectiva 
entidade mantenedora. 
 
Art. 16 As unidades que constituírem a rede pública municipal terão denominação e tipologia próprias, que 
constarão do ato de criação emanado do Chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 17 O Sistema Municipal de Ensino poderá adotar Regimento Escolar Comum para toda a Rede Pública 
Municipal ou parte desta, para assegurar uniformidade de diretrizes, potencializando a racionalização dos 
processos, aprovado pelo Conselho Municipal de Educação.  
 
Art. 18 A matrícula para a Rede Municipal de Ensino será realizada pela Secretaria Municipal de Educação 
ou diretamente nas unidades educacionais, em ação conjunta e integrada com o Sistema Estadual de 
Educação, a partir de prévia e anual convocação, e cadastramento da demanda escolar, para que assegure 
a melhor utilização da capacidade física e docente, instaladas e sob critérios de qualidade, e dos meios 
disponíveis ou programados, previstos na legislação vigente.  
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Art. 19 A movimentação de aluno entre unidades municipais, integrantes do Sistema Municipal de Ensino, 
far-se-á na forma como estabelecer o Conselho Municipal de Educação, seguindo-se ato do(a) Secretário(a) 
Municipal de Educação. 
 
Art. 20 Os documentos e históricos escolares emitidos pelas unidades de ensino serão assinados pelos seus 
respectivos responsáveis. 
 

Seção II 
Da Organização do Sistema Municipal de Ensino 

 
Art. 21 O Sistema Municipal de Ensino tem a seguinte composição:  
I. As escolas oficiais de ensino fundamental, mantidas pelo Poder Público Municipal; 
II. Os Centros de Educação Infantis, mantidos pelo Poder Público Municipal; 
III. As instituições de educação infantil, instituídas e mantidas pela iniciativa privadas, observadas as 

normas aplicáveis; 
IV. Os órgãos e serviços municipais normativos, administrativos, técnicos e de apoio integrantes da 

estrutura da Secretaria Municipal de Educação: 
a) Conselho Municipal de Educação; 
b) Conselho Municipal da Alimentação Escolar; 
c) Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Trabalhadores da Educação – FUNDEB. 
 

Parágrafo único.  As unidades escolares oficiais, órgãos e serviços de que trata este artigo, integram para 
todos os efeitos, a estrutura da Secretaria Municipal de Educação, que representará o Poder Público 
Municipal em matéria de Educação e Ensino. 
 

Seção III 
Da Denominação dos Estabelecimentos de Ensino 

 
Art. 22. As escolas oficiais de ensino fundamental e de educação infantil e outras modalidades de ensino 
ofertadas são aquelas criadas, mantidas e administradas pelo Poder Público do Município de Brunópolis, 
assim denominadas: 
 
I. Escola Municipal – que oferece o ensino fundamental anos iniciais – 1º ao 5º ano, podendo ofertar 

inclusive, turmas de educação infantil;  
II. Centro de Educação Infantil - CEI - que oferece a educação infantil para crianças com até 5 (cinco) 

anos; 
III. Pré-Escola – que oferece a educação infantil para crianças de 4 e 5 anos de idade; 
IV. Creche – que oferece a educação infantil para crianças de 0 (zero) a 3 anos.  
 
§ 1º A nomenclatura prevista neste artigo aplica-se em todos os casos da Educação Básica e que tiver sido 
adotada no Projeto Político Pedagógico do respectivo estabelecimento. 
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§ 2º Os estabelecimentos de ensino que se destinam à Educação Especial, à Educação de Jovens e Adultos, 
ou a Atividades Complementares poderão adotar a nomenclatura prevista nos incisos acima, em 
conformidade com nível de ensino que ministram. 
 
§ 3º As alterações na denominação poderão se dar por decreto do Chefe do Poder Executivo. 
 
 

TÍTULO V 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
Seção Única 

 
Art. 23 A Secretaria Municipal de Educação será administrada e representada, ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe 
do Poder Executivo, subordinado diretamente ao Chefe do Executivo Municipal e em articulação com os 
Conselhos organizados por esta Lei. 
 
Art. 24 O Ato Normativo da Secretaria Municipal de Educação, aprovado pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, conterá as atribuições e níveis de responsabilidades do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
no exercício de seu cargo. 
 
Art. 25 A Secretaria Municipal de Educação, órgão de gestão do Sistema Municipal de Educação, tem por 
finalidade precípua, elaborar as políticas educacionais do Município, com a participação do Conselho 
Municipal de Educação, quais sejam: 
 
I. Formular as políticas educacionais da educação infantil e ensino fundamental, no sentido de 

garantir ações que possibilitem melhores condições de acesso e permanência da criança e do 
adolescente na escola; 

II. Buscar medidas visando atender as necessidades da população em relação às vagas nos Centros de 
Educação Infantis; 

III. Garantir o acesso e a permanência dos alunos na educação municipal; 
IV. Definir a política educacional do Município, de acordo com o Plano Municipal de Educação; 
V. Formular e implementar a Proposta Curricular; 
VI. Estabelecer políticas e diretrizes para a expansão de novas estruturas físicas, reformas e 

manutenção das escolas da rede pública municipal; 
VII. Intermediar acordos de cooperação e convênios com instituições para o desenvolvimento de 

projetos e programas educacionais; 
VIII. Coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da rede educacional de ensino, 

tanto nos aspectos pedagógicos quanto administrativos; 
IX. Normatizar, supervisionar, orientar, controlar e formular políticas de gestão de pessoal do 

Magistério Público Municipal, de forma articulada com a Gestão de Recursos Humanos; 
X. Coordenar a logística do Transporte Escolar por execução própria, terceirizados ou através de 

convênios; 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 282

9 
 

XI. Coordenar e executar a alimentação escolar na rede municipal de ensino, através de execução 
própria ou de programas na esfera estadual e federal desenvolvendo as atividades determinadas 
em lei; 

XII. Efetuar outras atividades afins, no âmbito de sua competência. 
 
Art. 26 A Secretaria Municipal de Educação zelará pela observância das leis federais, estaduais e municipais 
relativas à educação e ao ensino, bem como pelo cumprimento das decisões do Conselho Municipal de 
Educação. 
 
Art. 27 A estrutura organizacional e administrativa interna da Secretaria Municipal da Educação, a 
especificação do seu quadro de pessoal e suas respectivas competências, serão definida em lei própria, 
regulamentada quando necessário por Ato Normativo aprovado pelo Poder Executivo. 
 
Art. 28 A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação deverá possibilitar sua presença 
administrativa e pedagógica nos estabelecimentos de educação e ensino, que abrangem a Rede Municipal 
de Ensino e as instituições de Educação Infantil do setor Particular, em assuntos relacionados à educação e 
ao ensino. 
 
 

TÍTULO VI 
DOS CONSELHOS DA EDUCAÇÃO 

 
Seção I 

Do Conselho Municipal de Educação 
 
Art. 29 O Conselho Municipal de Educação é órgão colegiado da estrutura da Secretaria Municipal de 
Educação, com funções e competências consultiva, deliberativa, normativa, propositiva, fiscalizadora e 
mobilizadora, exercidas no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, na forma do Regimento próprio. 
 
§ 1° A função precípua do Conselho Municipal de Educação é de ser interlocutor e representante dos 
interesses da sociedade, atuando na defesa dos direitos sociais à educação assegurada na Constituição 
Federal, como direito de toda à garantia de um ensino de qualidade. 
 
§ 2° A finalidade do Conselho Municipal de Educação é fortalecer e institucionalizar a participação dos 
setores organizados da sociedade civil, na elaboração de diretrizes e normas para definição de políticas 
públicas educacionais, no âmbito do Município. 
 
Art. 30 Compete ao Conselho Municipal de Educação: Baixar normas relacionadas sobre a educação e o 
ensino na forma da legislação vigente, aplicáveis no âmbito do sistema: 
 
I. Baixar normas complementares para regular o funcionamento do Sistema Municipal de Ensino; 
II. Proceder à avaliação do funcionamento do Sistema Municipal de Ensino, assegurando o fiel 

cumprimento dos princípios, leis e normas pertinentes, inclusive estabelecendo mecanismos de 
integração, no processo avaliativo, dos Sistemas Federal e Estadual de Ensino, nos termos da Lei; 
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III. Credenciar e supervisionar o funcionamento das unidades escolares integrantes do Sistema 
Municipal de Ensino, adotando ou determinando as medidas de controle pertinentes, para a 
garantia do padrão de qualidade e para o saneamento das deficiências identificadas; 

IV. Aprovar a indicação para a oferta de outras modalidades de ensino que não se incluam nas 
prioridades constitucionalmente estabelecidas, observados os recursos orçamentários próprios 
alocados previamente de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentária; 

V. Elaborar ou reformular o seu Regimento Interno submetendo-o à aprovação do Chefe do Poder 
Executivo, através do(a) Secretário(a) Municipal de Educação; 

VI. Determinar estudos para a reformulação de currículos e programas educacionais para adequá-los 
às peculiaridades locais e regionais e às expectativas da comunidade; 

VII. Deliberar sobre propostas pedagógicas ou curriculares que lhe sejam submetidas através da 
Secretaria Municipal de Educação; 

VIII. Deliberar sobre a proposta de tipologia escolar e a de suas reformulações; 
IX. Estabelecer critérios para a expansão da rede municipal de ensino, de conformidade com a 

tipologia escolar adotada; 
X. Propor medidas que visem ao aperfeiçoamento do ensino no município; 
XI. Aprovar calendários escolares por ano letivo, adequando-os às peculiaridades regionais, 

especialmente para as atividades de educação do campo, através dos planos de matrícula; 
XII. Manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação e com os demais os Conselhos 

Municipais de Educação; 
XIII. Articular-se com o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e demais Conselhos Municipais 

que abranjam crianças, adolescentes e jovens para adoção coletiva de medidas que lhes assegurem 
o acesso ao processo educativo e a permanência na escola; 

XIV. Aprovar o Regimento Escolar Comum para a Rede Municipal de Ensino, de abrangência geral ou 
parcial, das unidades integrantes do Sistema Municipal de Ensino e suas alterações; 

XV. Aprovar os currículos, matrizes curriculares e suas reformulações do ensino fundamental das 
unidades do Sistema Municipal de Ensino; 

XVI. Estabelecer normas sobre validação, convalidação, aproveitamento de estudos, classificação e 
reclassificação, recuperação, adaptação e avaliação dos conhecimentos e das aprendizagens; 
Deliberar sobre experiências pedagógicas inovadoras, avaliando seus resultados; Avaliar e aprovar 
critérios e procedimentos para matrícula, transferência e movimentação do aluno no âmbito do 
Sistema Municipal de Ensino, inclusive para ações conjuntas com o Sistema Estadual de Ensino 
relacionadas com a chamada escolar indispensável ao atendimento da demanda; 

XVII. Emitir pareceres sobre: 
a) Assuntos e questões de natureza educacional que lhe forem submetidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, inclusive quanto à observância da legislação específica; 
b) Regularização de vida escolar e de equivalência de estudos; 
c) Outras matérias de interesse local e regional, relacionadas com o Sistema Municipal de 

Ensino que lhe sejam submetidas.  
XVIII. Deliberar, como instância final administrativa, sobre recursos interpostos contra decisões de 

natureza pedagógica e didática, adotadas pelos titulares de órgãos executivos e administrativos da 
Secretaria Municipal de Educação, bem como, nas unidades integrantes da estrutura do Sistema 
Municipal de Ensino, observados os níveis de competências e prazos constantes do Regimento 
Escolar e do Regimento da Secretaria Municipal de Educação e do Regimento do Conselho; e  

XIX. Exercer outras competências inerentes à natureza do órgão. 
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§ 1º Demais atribuições inerentes ao Conselho Municipal de Educação, estão descritos em regimento 
interno próprio. 
 
§ 2º As Resoluções, os Pareceres e Indicações do Conselho Municipal de Educação terão eficácia a partir da 
homologação por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, que poderá determinar de forma motivada e 
fundamentada o reexame sobre qualquer matéria se for justificado pelas peculiaridades do processo 
educativo, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino. 
 
Art. 31 A organização interna do Conselho Municipal de Educação, a especificação de sua competência e 
dos seus serviços, o seu funcionamento, as formas sob as quais são baixados os seus atos, as relações com 
os demais órgãos da Administração Pública e Privada; o recebimento, o encaminhamento de consultas, 
processos e proposições, as formas de votação e demais atividades inerentes às suas finalidades, serão 
fixadas em regimento próprio, elaborado pelo Conselho, homologado pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal.  
 
Parágrafo Único – O Conselho Municipal de Educação constituir-se-á de membros, nomeados pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, escolhidos dentre educadores de diferentes graus de ensino, 
representatividade da diversidade social de reputação ilibada e de notável saber, e experiência em matéria 
de educação e ensino, e percepção da realidade social, consideradas as suas funções como de relevante 
interesse público, com prioridade sobre qualquer outra. 
 

Seção II 
Do Conselho Municipal de Alimentação Escolar 

 
Art. 32 O Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, é órgão colegiado responsável pela 
operacionalização da política governamental destinada a programas suplementares de alimentação escolar 
nas unidades de ensino integrantes do Sistema Municipal de Ensino, inclusive adotando procedimentos de 
controle social  e de fiscalização, em conjunto com o(a) Secretário(a) Municipal de Educação, para a 
observância da legislação especial aplicável, dentre as quais: 
 
I. Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar; 
II. Participar de todas as fases do processo de compra dos alimentos escolares, desde a elaboração 

até o acompanhamento dos processos licitatórios das aquisições realizadas para a alimentação 
escolar; 

III. Aprovar e participar da elaboração dos cardápios pelo nutricionista responsável, com utilização de 
gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a 
cultura alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região 
e na alimentação saudável e adequada; 

IV. Realizar visitas periódicas, observando sempre: 
a) O estoque de alimentos; 
b) As condições de armazenagem; 
c) Verificar as condições de transporte dos alimentos; 
d) Acompanhar a oferta das refeições aos alunos, que deverá condizer com o cardápio 

planejado; 
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e) Avaliar a satisfação e a aceitação dos alunos em relação ao que está sendo servido, e se a 
quantidade oferecida está sendo suficiente; 

f) Solicitar esclarecimentos ao nutricionista, quanto aos cardápios utilizados, quando 
necessário; 

g) Solicitar à vigilância sanitária local que realize o controle de qualidade dos alimentos, 
conforme termo de compromisso firmado entre a Escola e o FNDE; 

h) Verificar preparo/manuseio das refeições;  
V.   Receber e analisar a prestação de contas do PNAE, enviada pela entidade executora e remeter ao 

FNDE o Demonstrativo Sintético Anual da execução Física-Financeira, com parecer conclusivo sobre 
a regularidade da prestação de contas; 

VI.   Zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições higiênicas, bem como à 
acessibilidade dos cardápios oferecidos; 

VII. Comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Controladoria-Geral da União, ao Ministério Público 
e aos demais órgãos de controle qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, 
inclusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena de responsabilidade solidária 
de seus membros. 

VIII. Fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execução do PNAE, 
sempre que solicitado; 

IX.    Realizar reunião específica para apreciação da prestação de contas com a participação de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares. 
 

Art. 33 O Regimento Interno a ser aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal conterá as normas de 
funcionamento do Colegiado. 

 
Art. 34 O Conselho Municipal de Alimentação Escolar emitirá para o(a) Secretário(a) Municipal de Educação 
e para os órgãos ministeriais competentes, na forma da legislação especial aplicável, relatórios sobre o 
nível de desempenho do programa no Município, sugerindo as medidas que julgar pertinentes. 
 

Seção III 
Do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 
 
Art. 35 O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb é um colegiado, cuja função principal 
é proceder ao acompanhamento e controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos 
recursos do Fundo. O Conselho não é uma unidade administrativa do Governo, assim, sua ação deve ser 
independente e, ao mesmo tempo, harmônica com os órgãos da Administração Pública local. 
 
Art.36 São atribuições do Conselho de acompanhamento e controle social do Fundeb: 
 
I. Reunir-se periodicamente, para analisar os demonstrativos e relatórios que são colocados pelo 

Poder Executivo à disposição do colegiado para acompanhamento permanente das ações 
realizadas com os recursos financeiros recebidos do Fundo; 

II. Acompanhar e controlar a distribuição, transferência e aplicação dos recursos do Fundeb; 
III. Requisitar do Poder Executivo, quando necessário, cópias dos documentos para esclarecimento de 

quaisquer fatos relacionados à aplicação dos recursos do Fundeb; 
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IV. Acompanhar a realização do censo escolar; 
V. Acompanhar a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 

governamentais de atuação; 
VI. Instruir, com parecer, as prestações de contas a serem apresentadas ao respectivo Tribunal de 

Contas; 
VII. Apresentar o parecer ao Poder Executivo em até 30 dias antes do vencimento do prazo para 

apresentação da prestação de Contas ao Tribunal; 
VIII. Realizar visitas a obras, escolas e outras localidades onde estejam sendo realizados ou oferecidos 

serviços com a utilização de recursos do Fundo, com o objetivo de verificar a efetiva e regular 
aplicação dos recursos e a adequabilidade, finalidade e utilidade do bem ou serviço resultante 
dessa aplicação; e 

IX. Acompanhar e controlar a execução dos recursos federais transferidos à conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de 
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, verificando os registros contábeis e os 
demonstrativos gerenciais relativos aos recursos repassados, responsabilizando-se: 

a) Pelo recebimento e análise da Prestação de Contas desses Programas, encaminhando ao 
FNDE o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, acompanhado de 
parecer conclusivo; e 

b) Notificar o órgão Executor dos Programas e o FNDE quando houver ocorrência de eventuais 
irregularidades na utilização dos recursos. 

 
Art. 37 O Município poderá integrar o Conselho do Fundeb ao Conselho Municipal de Educação, instituindo 
câmara específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundo, conforme prevê legislação vigente, porém essa Câmara deve atender os 
mesmos critérios e impedimentos estabelecidos para criação do Conselho do Fundeb. 
 
Art. 38 O Conselho não é o gestor ou administrador dos recursos do Fundeb. Seu papel é acompanhar toda 
a gestão dos recursos do Fundo, seja com relação à receita, seja com relação à despesa ou uso desses 
recursos. A administração dos recursos do Fundo é de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo e 
do(a) Secretário(a) de Educação, que têm a responsabilidade de aplicá-los em favor da educação básica 
pública, na forma estabelecida na Constituição Federal. 

 
 

TÍTULO VII 
DAS FORMAS DE GESTÃO DEMOCRÁTICA NO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 
Seção I 

Da Escola e da Secretaria Municipal da Educação 
 
Art. 39 A gestão democrática do ensino público, entendida como ação coletiva e prática político-filosófica, 
norteará todas as ações de planejamento, formulação, implementação e avaliação das políticas 
educacionais e alcançará todas as entidades e organismos integrantes do Sistema Municipal de Educação.  
 
Art. 40 A gestão democrática do ensino público, nas duas esferas da administração – Escola e Secretaria 
Municipal de Educação reger-se-ão, na forma da Lei, pelos seguintes preceitos: 
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I. Na Escola:  

a) Participação de toda a comunidade escolar no planejamento da Unidade Escolar; 
b) Envolvimento da comunidade escolar na elaboração, execução e discussão do Projeto Político 

Pedagógico e Regimento Interno; 
c) Participação da comunidade escolar nas Associações de Pais e Professores e nos Conselhos 

Escolares; e 
 

II. Na Secretaria Municipal de Educação: 
a) Participação dos profissionais da educação na elaboração do planejamento da Secretaria 

Municipal de Educação; 
b) Envolvimento, participação, discussão e execução da Proposta Pedagógica da Secretaria 

Municipal de Educação;  
c) Participação e envolvimento do Conselho Municipal de Educação – CME e do Fórum Municipal 

de Educação na tomada de decisões referentes as políticas educacionais;  
d) Funcionamento dos conselhos de acompanhamento e controle social Conselho de 

Alimentação Escolar - CAE e Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Fundeb); e 

e) Elaboração do Plano Plurianual (PPA) e Plano Municipal de Educação de forma participativa.  
 

Art. 41 A gestão democrática do ensino público municipal será definida em legislação própria, com 
observância dos seguintes princípios: 
 
I. Autonomia progressiva das unidades educacionais na gestão administrativa, financeira e 

pedagógica; 
II. Participação colegiada nos níveis deliberativo, normativo e executivo, garantindo a 

descentralização das decisões do processo educacional através do Projeto Político Pedagógico e do 
Regimento Escolar;  

III. Valorização da escola como espaço privilegiado de planejamento e execução do processo 
educacional; 

IV. Transparência nos procedimentos pedagógicos, administrativos e financeiros, garantindo o zelo 
pelos bens públicos; 

V. Adoção de mecanismos que garantam precisão, segurança e confiabilidade nos procedimentos de 
registro relativos à vida escolar, nos aspectos pedagógico, administrativo, contábil e financeiro, de 
forma a permitir a eficácia da participação da comunidade escolar. 

 
§ 1º As diretrizes gerais para o processo de escolha de diretores/coordenadores de instituições 
educacionais da rede pública municipal de ensino, serão regulamentadas por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, articulado com a Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º O Projeto Político Pedagógico, instância de construção coletiva, constitui meio de viabilizar a escola 
democrática para todos e de qualidade social. 
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§ 3º O Regimento Escolar, discutido e aprovado pela comunidade escolar e conhecido por todos, constitui-
se em um dos instrumentos de execução do Projeto Político Pedagógico, com transparência e 
responsabilidade.  
 
§ 4º Integra a comunidade escolar, os educandos, seus pais, responsáveis ou conviventes, os profissionais 
da educação, servidores públicos em exercício na unidade escolar e voluntários.  
 
§ 5º As unidades escolares, utilizando-se de seu quadro de pessoal qualificado e dos equipamentos 
disponíveis, mediante aprovação do seu órgão colegiado e sem prejuízo de ensino regular, poderão 
oferecer cursos de extensão abertos a comunidade, visando oportunizar a ampliação e a renovação de 
conhecimentos e a sua integração com a comunidade extraescolar. 
 
Art.42 A Secretaria Municipal de Educação reconhecerá a autonomia pedagógica e administrativa e de 
gestão financeira dos estabelecimentos de ensino mantidos pelo Governo Municipal. 
 
Parágrafo Único - O cumprimento das normas legais do Sistema Municipal de Ensino e do direito financeiro 
público, bem como, de orientações regulamentares será considerado no reconhecimento da autonomia de 
que trata este artigo. 
 

 
Seção II 

Do Fórum Municipal de Educação 
 
 Art. 43 O Fórum Municipal de Educação (FME) é órgão colegiado da estrutura da Secretaria Municipal de 
Educação, de caráter permanente, tendo por finalidade coordenar Conferência Municipal de Educação, 
acompanhar e avaliar a implementação de suas deliberações, avaliar e monitorar o cumprimento das metas 
e estratégias do Plano Municipal de Educação e promover as articulações necessárias entre os 
correspondentes do Fórum Estadual e Nacional de Educação. 
 
Art. 44 Compete ao Fórum Municipal de Educação:  
 
I. Convocar, planejar e coordenar a realização de Conferências Municipal de Educação, bem como 

divulgar suas deliberações; 
II. Elaborar seu Regimento Interno, bem como o da Conferência Municipal de Educação; 
III. Oferecer suporte técnico para a organização e a realização das Conferências Municipais de 

Educação; 
IV. Acompanhar e avaliar o processo de implementação das deliberações da Conferência Municipal de 

Educação; 
V. Zelar para que as conferências de educação do município estejam articuladas com a Conferência 

Estadual e Nacional de Educação; 
VI. Planejar e organizar espaços de debates sobre a política municipal de educação; 
VII. Acompanhar, junto à Câmara Municipal de Vereadores, a tramitação de projetos legislativos 

relativos à política municipal de educação; e 
VIII. Acompanhar e avaliar a implementação do Plano Municipal de Educação juntamente com o 

Conselho Municipal de Educação. 
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Art. 45 O Fórum Municipal de Educação será integrado por membros representantes dos seguintes 
segmentos: 
 
I. Secretaria Municipal de Educação; 
II. Câmara de Vereadores; 
III. Gestores da Educação da Rede Municipal; 
IV. Gestores da Educação da Rede Estadual;  
V. Trabalhadores em Educação; 
VI. Equipe de Apoio Técnico Pedagógico;  
VII. Pais de alunos; 
VIII. Estudantes; 
IX. Conselho Municipal de Educação; 
X. Conselho Deliberativo da Rede Estadual de Ensino; 
XI. Sociedade Civil. 
  
Art. 46 Os representantes de que trata o caput do art. 45 desta lei, serão indicados pelos dirigentes dos 
órgãos e entidades a que pertencem e nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 
 Art. 47 A estrutura e os procedimentos operacionais do Fórum Municipal de Educação serão definidos no 
seu Regimento Interno, aprovados em reunião convocada para esse fim, observadas as disposições do 
Decreto de sua criação.  
   
 Art. 48 O Fórum e a Conferência Municipal de Educação estarão administrativamente vinculados a 
Secretaria Municipal Educação, receberão suporte técnico e administrativo para garantir seu 
funcionamento. 
 
 Art. 49 Os representantes de que trata o art. 45 desta lei, não receberão qualquer tipo de remuneração 
por sua atuação, sendo o exercício de suas atividades considerado de relevante interesse público. 

          
Seção III 

Do Plano Municipal de Educação 
 

Art. 50 O Sistema Municipal de Educação promoverá ampla mobilização social, visando colher subsídios 
para a elaboração do Plano Municipal de Educação, com diretrizes, metas e estratégias para o respectivo 
decênio, articulado e em regime de colaboração com o Plano Nacional e o Plano Estadual de Educação. 

 
Art. 51 O Plano Municipal de Educação será elaborado com a participação da sociedade, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação, em ação conjunta com o Conselho Municipal de Educação e o Fórum 
Municipal de Educação, consonante com os Planos: Nacional e Estadual de Educação, nos termos 
estabelecidos nas Leis vigentes tendo como diretrizes:  
 
I. Erradicação do analfabetismo; 
II. Universalização do atendimento escolar; 
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III. Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na erradicação 
de todas as formas de discriminação; 

IV. Melhoria da qualidade do ensino; 
V. Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se 

fundamenta a sociedade; 
VI. Promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  
VII. Promoção humanística, científica e tecnológica do País; 
VIII. Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do 

Produto Interno Bruto - PIB que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão 
de qualidade e equidade; 

IX. Valorização dos (as) profissionais da educação;  
X. Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade 

socioambiental. 
 
§ 1° O Plano Municipal de Educação expressará a política educacional do Município, definindo diretrizes, 
metas e estratégias de implementação, responsáveis, prazo e origem dos recursos, a partir do diagnóstico 
do contexto sócio educacional, cultural e histórico do Município. 
 
§ 2° Compete a Secretaria Municipal de Educação, em parceria com o Conselho Municipal de Educação e o 
Fórum Municipal de Educação, a mobilização pelo acompanhamento e a avaliação da execução do Plano 
em ação articulada com o Poder Legislativo e Organizações Sociais atuantes no Município. 
 
§ 3º O Plano Municipal de Educação será acompanhado e avaliado continuamente, sendo asseguradas 
avaliações periódicas em fórum/comissão própria, na perspectiva da construção do Plano Municipal 
subsequente. 
 
§ 4° A avaliação do Plano Municipal de Educação valer-se-á, também, de dados e análises demandadas por 
Sistemas de Avaliação Nacional e da própria avaliação institucional da Secretaria Municipal de Educação.   

 
Seção IV 

Da Associação de Pais e Professores - APP 
 
Art. 52 A Associação de Pais e Professores é uma entidade jurídica de direito privado, criada com a 
finalidade de: 
 
I. Atuar, em conjunto com o Conselho Escolar, na gestão da unidade escolar, participando das 

decisões relativas à organização e funcionamento escolar nos aspectos administrativos, 
pedagógicos e financeiros; 

II. Colaborar para o aperfeiçoamento do processo educacional, para a assistência ao escolar e para a 
integração escola-comunidade;  

III. Promover o intercâmbio entre a família do aluno, os Professores, a Direção de Escolas ou de 
Centros de Educação Infantil; e 

IV. Propor medidas que visem ao aprimoramento do ensino ministrado e à assistência de modo geral 
ao corpo discente. 
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§ 1º A organização e o funcionamento da Associação de Pais e Professores serão definidos em Estatuto 
próprio, de conformidade com a legislação em vigor. 
 
§ 2º O Estatuto da Associação de Pais e Professores será registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do Município. 
 
Art. 53 É facultado ao município criar Conselhos Escolares em sua Rede Municipal de Ensino ou integrar as 
ações da Associação de Pais e Professores com a do Conselho Escolar. 
 
Parágrafo Único – Para o cumprimento do caput do artigo, a Secretaria Municipal de Educação deverá 
expedir documento a ser aprovado pelo Conselho Municipal de Educação com todos os requisitos 
necessários para tal procedimento. 
 

Seção V 
Do Conselho Escolar 

 
Art. 54 É facultativa às instituições da Rede Pública Municipal de Ensino implantar na sua estrutura, 
organização e funcionamento de Conselhos Escolares, propondo-se expressão de gestão democrática e 
instância máxima deliberativa, consultiva, propositiva e fiscalizadora.  

 
Parágrafo único. O Conselho Escolar, órgão colegiado integrante da organização e funcionamento das 
escolas e instituições de Educação Infantil, terá como finalidades básicas: 
 
I. Consolidar o processo educativo, buscando corresponsabilidade e socialização do processo 

decisório pelo fortalecimento, enriquecimento e qualificação do Projeto Político Pedagógico (PPP) e 
Plano de Desenvolvimento da Escola (PDE); 

II. Promover a integração entre os vários segmentos que participam do processo educativo na escola, 
viabilizando o exercício democrático, como forma de aprendizado e exigência de cidadania. 

III. Potencializar mecanismos para promover o ingresso, permanência com sucesso do aluno na escola. 
 

Art. 55 As diretrizes gerais quanto à eleição, atribuições, composição e funcionamento do Conselho Escolar, 
serão dispostos em normatização específica a ser baixada pela Secretaria Municipal de Educação, 
asseguradas, nos termos cabíveis, a autonomia do Regimento Interno da Escola. 

 
Art. 56 As instituições educacionais, comunitárias e/ou filantrópicas, integrantes do Sistema Municipal de 
Educação, contemplado, sistematicamente, com recursos públicos, providenciarão na sua organização e 
funcionamento, a constituição de Conselhos Escolar.  
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TÍTULO VIII 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 57 As bases que dão sustentação ao projeto nacional de educação responsabilizam o poder público, a 
família, a sociedade e a escola pela garantia a todos os educandos de um ensino ministrado de acordo com 
os princípios previstos no artigo 7º, da presente lei.                                    
 
Art. 58 A Educação Básica é direito universal e alicerce indispensável para o exercício da cidadania em 
plenitude, da qual depende a possibilidade de conquistar todos os demais direitos, definidos na 
Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), na legislação ordinária e nas demais 
disposições que consagram o direito do cidadão. 
 
Art. 59 Na Educação Básica, é necessário considerar as dimensões do educar e do cuidar, em sua 
inseparabilidade, buscando recuperar, para a função social desse nível da educação, a sua centralidade, que 
é o educando, pessoa em formação na sua essência humana. 
 
Art. 60 A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos físico, 
afetivo, psicológico, intelectual, social, complementando a ação da família e da comunidade. 
 
Art. 61 O Sistema Municipal de Ensino envidará esforços no sentido de promover ações a partir das quais as 
unidades de educação infantil sejam dotadas de condições para acolher as crianças, em estreita relação 
com a família e com a sociedade.  
 
Art. 62 Os vínculos de família, os laços de solidariedade humana e do respeito mútuo em que se assenta a 
vida social devem iniciar-se na educação infantil e sua intensificação deve ocorrer ao longo da educação 
básica. 
 
Art. 63 O Ensino Fundamental na rede pública municipal, atendido as normas gerais da educação nacional, 
será organizado de acordo com as seguintes regras comuns:  
 
I. A carga horária anual observará o mínimo de horas e dias de efetivo trabalho escolar, de acordo 

com a legislação nacional vigente, resguardando margem de segurança para além desse mínimo, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; 

II. A classificação em qualquer ano, exceto o primeiro do ensino fundamental, pode ser feita: 
a) Por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, o ano ou fase anterior, na 

própria escola; 
b) Por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 
c) Independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que 

defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição no 
ano adequado, conforme regulamentação do Sistema de Ensino; 
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III. Nos estabelecimentos de ensino que adotam formas de progressão parcial, desde que preservada a 
sequência do currículo, observadas as normas estabelecidas pelo Sistema de Ensino, devidamente 
regulamentada pelo Conselho Municipal de Educação;  

IV. Por reclassificação, para o adequado ano, etapa e/ou equivalente organização, no caso de modelo 
curricular diferente do original, considerada a faixa etária própria, mediante avaliação com base 
nas normas curriculares gerais, inclusive quando se tratar de transferências entre estabelecimentos 
situados no país e no exterior, de acordo com a legislação vigente;  

V. Poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de anos distintos, com níveis equivalentes de 
adiantamento na matéria, para o ensino de língua estrangeira, arte, ou outros componentes 
curriculares; 

VI. A verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 
a) Avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos 

qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais; 

b) A possibilidade de aceleração de estudos para alunos com defasagem idade/ano escolar; 
c) Possibilidade de avanço nos anos ou equivalente organização do ensino, durante e ao final 

do período letivo, mediante verificação de aprendizado; 
d) Aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
e) Obrigatoriedade de estudos de recuperação paralela ao ano letivo, para os casos de baixo 

rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus regimentos; 
VII. O controle da frequência dos alunos, conforme o disposto no seu regimento e as normas do 

Sistema Municipal de Ensino, exigida frequência mínima de setenta e cinco por cento do total de 
horas letivas para aprovação; 

VIII. A data da matrícula do aluno na escola, em qualquer época do ano letivo, será referência para 
cálculo do percentual de frequência; 

IX. A definição da parte diversificada do currículo da Rede Municipal, em complementação à base 
comum nacional, nos termos da legislação vigente, observará a inclusão de pelo menos uma língua 
estrangeira conforme as possibilidades do Sistema; 

X. A inclusão de componentes curriculares que atendam à proposta pedagógica do Sistema, definidos 
em conjunto com os órgãos do Sistema Municipal de Educação; 

XI. A jornada escolar no Ensino Fundamental será de pelo menos quatro horas diárias de sessenta 
minutos de trabalho efetivo sob a orientação do(a)  professor(a) e com a frequência exigida, de 
acordo com a legislação. 

XII. Cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de conclusão de 
escolaridade, diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis. 
 

Parágrafo Único. A jornada escolar diária será ampliada, gradativamente, com o desenvolvimento de 
atividades de acompanhamento pedagógico, experimentação e investigação científica, cultura e artes, 
esporte e lazer, cultura digital, educação econômica, comunicação e uso de mídias, meio ambiente, direitos 
humanos, práticas de prevenção aos agravos à saúde, promoção da saúde e da alimentação saudável, entre 
outras atividades.  

 
Art. 64 A organização escolar da Educação Básica, em todos os seus níveis, será regulamentada por normas 
editadas pelo Conselho Municipal de Educação que atenderá as legislações federais. 
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Art. 65 A organização administrativa, didática e disciplinar de cada estabelecimento de ensino e educação, 
em nível interno escolar, será regulada nos respectivos: Regimento Escolar e Projeto Político Pedagógico; 
sendo necessária aprovação do Conselho Municipal de Educação. 
 
Art. 66 A organização de escolas, cursos ou classes experimentais com currículos, métodos didático-
pedagógicos e períodos escolares próprios, serão permitidos, dependendo o seu funcionamento, para fins 
de validade legal, de ato autorizatório expedido pela Secretaria Municipal de Educação, após parecer 
favorável do Conselho Municipal de Educação. 
 
Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Educação organizará documento próprio com os requisitos 
mínimos a ser considerados para a autorização das indicações registradas no caput deste artigo e o 
encaminhará para parecer e consequente aprovação do Conselho Municipal de Educação. 
 
Art. 67 O número de alunos por classe deverá obedecer aos critérios pedagógicos que visam compatibilizar 
a otimização do rendimento e da aprendizagem com a demanda escolar. 
 
Parágrafo único. Cabe ao sistema Municipal de Ensino, à vista das condições disponíveis e das 
características locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto no caput deste artigo, através 
de Resolução a ser aprovada pelo Conselho Municipal de Educação, determinando o número máximo de 
alunos por Professor e o máximo de alunos por metro quadrado. 
 
Art. 68 Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação adequada entre o número 
de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento. 
 
§ 1º Cabe ao Sistema Municipal de Ensino, à vista das condições disponíveis e das características locais, 
estabelecer parâmetro para atendimento do disposto no caput deste artigo. 
 
§ 2º Instrumento normativo será elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e deverá ter parecer e 
aprovação do Conselho Municipal de Educação para regulamentar o disposto neste artigo e sendo definido 
na Campanha de Matrícula para as escolas da Rede Municipal de Ensino. 
 
Art. 69 Cabe à escola expedir históricos escolares, declarações de conclusão de anos escolares, conforme  
classificação para efeito de transferência, guia de transferência com as especificações necessárias, na forma 
do regulamento curricular. 

 
Art. 70 O Regimento Escolar das instituições educacionais, deverá normatizar o funcionamento interno do 
estabelecimento de ensino, regulamentar todo o trabalho pedagógico, administrativo e institucional, 
respeitados as normas legais. 

  
Art. 71 O Regimento Escolar é o documento normativo da Instituição Educacional, elaborado pela 
comunidade escolar, que rege sua organização pedagógica, técnico-administrativa, financeira e disciplinar, 
deverá conter: 
 
I. Identificação da Instituição Educacional e de sua mantenedora; 
II. Missão, visão e valores do estabelecimento de ensino; 
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III. Organização técnico-administrativa, financeira e pedagógica; 
IV. Organização da rotina da escola e da vida escolar do aluno; 
V. Código de Ética dos participantes do processo educativo; e 
VI. Normas e medidas disciplinares para os profissionais da educação e dos alunos. 
 

Seção II 
Das Etapas 

 
Art. 72 São etapas correspondentes a diferentes momentos constitutivos do desenvolvimento educacional: 
 
I. A Educação Infantil, que corresponde: a Creche, englobando as diferentes etapas do 

desenvolvimento da criança até 3 (três) anos; e a Pré-Escola, com duração de 2 (dois anos) – 4 
(quatro)  5 (cinco) anos de idade; 

II. O Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, sendo ofertado pelo Sistema Municipal de Ensino os 
anos iniciais, com ingresso aos 6 (seis) anos e com duração de 5 (cinco) anos. 

 
Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de idades próprias, as quais, no entanto, são diversas 
quando se atenta para sujeitos com características que fogem à norma, como é o caso, entre outros: 
 
I. De atraso de matrícula e/ou no percurso escolar; 
II. De retenção, repetência e retorno de quem havia abandonado os estudos; 
III. De sujeitos com deficiência limitadora; 
IV. De jovens e adultos sem escolarização ou com esta incompleta; 
V. De habitantes de zonas rurais. 

 
Seção III 

Dos Currículos de Ensino 
 

Art. 73 Os currículos da educação infantil e do ensino fundamental devem seguir a Base Nacional Comum 
Curricular e o Currículo Base da Educação infantil e do Ensino Fundamental do Território Catarinense, a ser 
complementada, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, 
da cultura, da economia e dos educandos. 
 
§ 1º A Parte Diversificada é componente obrigatório do currículo escolar, devendo estar organicamente 
articulada à Base Nacional Comum Curricular, tornando o currículo um todo significativo e integrado.  
 
§ 2º O planejamento da parte diversificada constará do Projeto Político-Pedagógico das instituições de 
ensino, oportunizando o exercício da autonomia e retratando a identidade da unidade escolar. 
 
Art. 74 A Base Nacional Comum Curricular na Educação Básica será a alicerce para a construção do 
Referencial Curricular Municipal e qual estabelecerá os conhecimentos, competências e habilidades que se 
espera que todos os estudantes desenvolvam ao longo da escolaridade básica, constituindo-se de 
conhecimentos, saberes e valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas públicas e gerados nas 
instituições produtoras do conhecimento científico e tecnológico; no mundo do trabalho; no 
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desenvolvimento das linguagens; nas atividades desportivas e corporais; na produção artística; e nas 
formas diversas de exercício da cidadania. 
 
§ 1º Integram a Base Comum Curricular; 

a) Língua Portuguesa; 
b) Língua Estrangeira Moderna; 
c) Matemática; 
d) Conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, especialmente do 

Brasil, incluindo-se o estudo da História e das Culturas Afro-Brasileira e Indígena. 
e) O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, incluindo-se as artes visuais, a 

dança, a música e o teatro.  
f) A Educação Física; 
g) O Ensino Religioso. 

 
§ 2º Tais componentes curriculares serão organizados em forma de áreas de conhecimento, disciplinas, 
eixos temáticos, preservando-se a especificidade dos diferentes campos do conhecimento, por meio dos 
quais se desenvolvem as habilidades indispensáveis ao exercício da cidadania, em ritmo compatível com as 
etapas do desenvolvimento integral do cidadão. 
 
§ 3º A organização do Referencial comum curricular e da parte diversificada, em formas de áreas de 
conhecimento em disciplinas, eixos temáticos em Diretriz Curricular Municipal, compete à Secretaria 
Municipal da Educação e deve ser aprovada pelo Conselho Municipal da Educação.  
 
Art. 75 São elementos constitutivos para a operacionalização da Diretriz Curricular Municipal, o Projeto 
Político Pedagógico e o Regimento Escolar; o sistema de avaliação; a gestão democrática e a organização da 
escola; o professor e o programa de formação docente. 
  
Art. 76 Os currículos, como parte do Projeto Político Pedagógico, em todos os níveis de ensino, respeitadas 
as idades próprias de cada nível, deverão promover o desenvolvimento das capacidades físicas, mentais, 
emocionais, sociais, culturais, políticas e religiosas, bem como, toda a variedade de conhecimentos e 
habilidades profissionais, respeitando o processo natural de crescimento e desenvolvimento da criança e 
do adolescente. 
 
Art. 77 A unidade escolar utilizará a Diretriz Curricular Municipal de Brunópolis como referência para a 
elaboração de seu Projeto Político Pedagógico, propiciando, de maneira específica, a introdução de 
projetos e atividades do interesse de suas comunidades, assegurando os princípios da qualidade do ensino, 
do relacionamento entre as diversas atividades educacionais, em vista da formação integral dos sujeitos. 
 
Art. 78 O Projeto Político Pedagógico - base orientadora das atividades desenvolvidas por todos os 
segmentos da comunidade escolar - definirá, de forma participativa, as responsabilidades pessoais e 
coletivas a serem assumidas para a consecução dos objetivos educacionais estabelecidos e devem ser 
observados para a sua elaboração. 
 
Art. 79 No Sistema Municipal de Ensino, os currículos serão organizados conforme normas do Conselho 
Municipal de Educação, com observância das seguintes especificações: 
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I. Observância dos mínimos curriculares estabelecidos pelas diretrizes emanadas do Conselho 

Nacional de Educação; 
II. O ensino de língua estrangeira moderna, sendo uma obrigatória, no ensino fundamental, podendo 

ter mais uma de livre opção do estabelecimento de ensino; 
III. O Ensino Religioso, será obrigatório nos estabelecimentos oficiais, ao nível do ensino fundamental, 

sendo facultativo para os alunos no ato da matrícula; 
IV. Especificação da vinculação da formação escolar às atividades no mundo do trabalho; 
V. No âmbito de todo currículo escolar deverão ser ministrados conteúdos referentes à História e 

Cultura Afro-Brasileira e dos povos indígenas brasileiros, nos termos das Leis Vigentes e se dará 
ênfase à história do Município, de Santa Catarina, do Brasil e da América Latina, e levará em conta 
as contribuições das diferentes culturas e etnias para formação do povo brasileiro – catarinense e 
municipal. 

 
Art. 80 A formação artística e outras atividades de capacitação e formação cultural, humana e social 
destinada a atender a jornada ampliada na escola de tempo integral e, as que são voltadas para o trabalho, 
estarão incluídas no Projeto Político Pedagógico e poderão ser realizadas em convênio ou parceria com 
outras instituições educacionais congêneres ou instituições civis e sociais. 
 
Parágrafo Único. As atividades referentes ao caput deste artigo, poderão ser desenvolvidas dentro do 
espaço escolar, de acordo com a disponibilidade da escola, ou fora dele sob orientação pedagógica da 
escola, mediante o uso dos equipamentos públicos e do estabelecimento de parcerias com órgãos ou 
instituições locais. 
  
Art. 81 O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários normais das escolas 
públicas de ensino fundamental da Rede Pública Municipal de Ensino, assegurado o respeito à diversidade 
cultural religiosa, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 
 
Art. 82 Os currículos escolares terão a base comum de conteúdos fixados pela Diretriz Curricular Municipal, 
organizados em anos de estudo, e serão complementados com a especificação de conteúdos do Projeto 
Político Pedagógico de cada escola e no planejamento didático de cada turma, considerando o estágio de 
desenvolvimento dos alunos. 
 
§ 1º Para o atendimento das disposições constantes deste artigo, os currículos e Projetos Político-
Pedagógicos poderão atender também os interesses da comunidade escolar. 

 
§ 2º Compõe a comunidade escolar o conjunto de:  

 
I. Docentes e especialistas em exercício nas unidades escolares; 
II. Pessoal técnico-administrativo e de serviços em exercício na unidade escolar; 
III. Pais, responsáveis pelos educandos; 
IV. Educandos matriculados e com frequência regular na Unidade Educacional. 
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Seção IV 
Da Educação Infantil 

 
Art. 83 A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento 
integral da criança até 5(cinco) anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 
complementando a ação da família e da comunidade. 

 
Art. 84 A Educação Infantil será oferecida em creches e pré-escolas; as quais se caracterizam como espaços 
institucionais não domésticos que constituem estabelecimentos educacionais públicos ou privados que 
educam e cuidam de crianças até 5 (cinco) anos de idade no período diurno, em jornada integral ou parcial, 
regulados e supervisionados pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de Educação 
– órgãos competentes do sistema de ensino e, submetidos a controle social. 
 
Parágrafo único: A Educação Infantil será presencial, sendo permitido o ensino à distância utilizado como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 
 
Art. 85 O currículo da educação Infantil deverá estar em consonância com a Diretriz Curricular Municipal 
para a Educação Infantil, e o disposto nas Diretrizes Nacionais e na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 
e no Currículo Base da Educação infantil do Território Catarinense, levando em consideração a 
integralidade das dimensões expressivo motora, afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e sociocultural 
das crianças e a indivisibilidade do cuidar e educar, ampliando o repertório cultural, contemplando os 
direitos de aprendizagem e desenvolvimento dos cinco campos de experiências. 
 
Parágrafo único. Na Educação Infantil a dimensão do cuidado, é orientada pela perspectiva de promoção 
da qualidade e sustentabilidade da vida e pelo princípio do direito e da proteção integral da criança. Educar 
e cuidar significa dar condições para as crianças explorarem o ambiente de diferentes maneiras e 
construírem sentidos pessoais e significados coletivos, à medida que vão se constituindo como sujeitos e se 
apropriando de um modo singular das formas culturais de agir, sentir e pensar.  

 
Art. 86 A educação infantil poderá ser oferecida em: 
 
I. Creches, para crianças de 4 meses até 3 (três) anos e 11(onze) meses de idade; 
II. Pré-Escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade; 
III. Centros de Educação Infantil para crianças de 4 (quatro) meses a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses  

de idade. 
 
Art. 87 A Educação Infantil, na Rede Municipal de Ensino de  Brunópolis, terá por objetivos: 
 
I. O desenvolvimento integral da criança até os 05 (cinco) anos  de idade, em seus aspectos físico, 

afetivo, psicológico, intelectual, social, complementando a ação da família e da comunidade;  
II. Proporcionar à criança o desenvolvimento de sua autoimagem e o convívio no seu processo de 

socialização com a percepção das diferenças e contradições sociais, com base nos princípios da 
individualidade, igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade. 

 
Art. 88 A educação Infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 
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I. Criar procedimentos para acompanhamento do trabalho pedagógico e para avaliação do 

desenvolvimento das crianças, sem objetivo de seleção, promoção ou classificação; 
II. Utilização de múltiplos registros realizados por adultos e crianças (relatórios, fotografias, desenhos, 

álbuns, etc.); 
III. Controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência mínima de 

60% (sessenta por cento) do total de horas; 
IV. A continuidade dos processos de aprendizagens por meio da criação de estratégias adequadas aos 

diferentes momentos de transição vividos pela criança (transição casa/instituição de Educação 
Infantil, transições no interior da instituição, transição creche/pré-escola e transição pré-
escola/Ensino Fundamental); 

V. Documentação específica que permita às famílias conhecer o trabalho da instituição junto às 
crianças e os processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança na Educação Infantil; 

VI. A não retenção das crianças na Educação Infantil. 
 
Parágrafo Único – Todas as unidades de ensino da Educação Infantil oportunizarão aos pais, responsáveis 
ou conviventes, o acompanhamento de seu desenvolvimento, mediante boletins ou formulários de 
acompanhamento definidos em seus Projetos Político-Pedagógico.  
 
Art. 89 O Sistema Municipal de Ensino permitirá a definição de critérios para o acesso à Educação Infantil 
da Rede Municipal de Ensino de, através de Editais de Matrícula expedidos pela Secretaria Municipal de 
Educação com anuência do Conselho Municipal de Educação, a cada final de ano letivo para as matrículas 
do ano subsequente, observando-se a legislação vigente.  
 
Parágrafo Único - As crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
e/ou superdotação, serão matriculadas, preferencialmente, nas Instituições de educação infantil da rede 
pública municipal, recebendo atendimento educacional especializado para complementar e/ou 
suplementar o processo de ensino e aprendizagem. 
 
Art. 90 As concepções, os objetivos, as metodologias e a avaliação da Educação Infantil deverão estar 
explicitadas no Projeto Político Pedagógico das unidades educacionais, atendendo a legislação vigente.  

 
Art. 91 A autorização para funcionamento de unidades de Educação Infantil, públicos ou privados, 
vinculados ao Sistema Municipal de Ensino, será concedida pela Secretaria Municipal de Educação 
mediante a apresentação de processo próprio, aprovada pelo Conselho Municipal de Educação. 

 
Art. 92 Serão garantidos, em normas próprias, padrões básicos de infraestrutura para o funcionamento das 
instituições de Educação Infantil, públicas e privadas do Sistema Municipal de Ensino, que considerando a 
diversidade regional assegurem atendimento das características das diferentes faixas etárias e 
necessidades do processo educativo, na perspectiva da inclusão.  

 
Art. 93 A instituição de Educação Infantil deverá manter arquivada a escrituração com o registro 
sistemático dos fatos relativos à sua organização seu funcionamento e a avaliação das crianças.  
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Art. 94 A expedição de documentos é de exclusiva responsabilidade das instituições de Educação Infantil, 
respeitadas as normas legais.  

 
Parágrafo Único – Os documentos que comprovam que a criança frequentou a instituição de Educação 
Infantil, com os direitos que deles decorrem, são entre outros: 
 
I. Ficha de Matrícula; 
II. Avaliação da criança; 
III. Declaração de frequência. 
  
Art. 95 Todas as unidades de Educação Infantil serão organizadas com base no Regimento Escolar enquanto 
documento normativo da instituição educacional, elaborado pela comunidade escolar, observada a 
legislação vigente. 

 
Seção V 

Do Ensino Fundamental 
 

Art. 96 O Ensino Fundamental de matrícula obrigatória na escola pública para as crianças a partir dos 6 
(seis) anos de idade, a ser oferecido nos anos iniciais com 5 (cinco) anos de duração, em regra para 
estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade.  
 
§ 1º Para ingresso no primeiro ano do Ensino fundamental, a criança deverá ter 6 (seis) anos completos até 
31 de março do ano em curso, como limite da obrigatoriedade da matrícula, não eliminando a possibilidade 
da matrícula de quem completar 6 anos após esta data, em caráter excepcional. 
 
§ 2º A excepcionalidade do usufruto do direito à matrícula, no Ensino Fundamental, de crianças que 
completarem 6 anos após 31 de março é possível, desde que, avaliada a conveniência pedagógica, resulte 
da decisão conjunta dos pais e da escola, devidamente formalizada em Ata assinada pelas partes.  
 
Art. 97 Os objetivos da formação básica das crianças, definidos para a Educação Infantil, prolongam-se 
durante os anos iniciais do Ensino Fundamental, especialmente no primeiro segmento, e completam-se nos 
anos finais, ampliando e intensificando, gradativamente, o processo educativo, mediante: 
 
I. Desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da 

leitura, da escrita, do raciocínio lógico e do cálculo; 
II. Foco central na alfabetização, ao longo dos 2 (dois) primeiros anos; 
III. Compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da economia, da tecnologia, das 

artes, da cultura e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 
IV. O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos 

e habilidades e a formação de atitudes e valores; 
V. Fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de respeito recíproco 

em que se assenta a vida social. 
 
Art. 98 O currículo do Ensino Fundamental deverá estar em consonância com a Diretriz Curricular Municipal 
para o Ensino Fundamental, levando em consideração a integralidade das dimensões expressivo-motora, 
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afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e sociocultural das crianças e a indivisibilidade do cuidar e 
educar, ampliando o repertório cultural, considerando:  
 
I. O desenvolvimento da capacidade de aprender e de socializar o que aprendeu, tendo como meios 

básicos o domínio da leitura, da escrita, do raciocínio lógico e do cálculo;  
II. A compreensão do ambiente natural e social, dos sistemas políticos e da autodeterminação dos 

povos, dos valores em que se fundamenta a sociedade, da tecnologia e das artes;  
III. O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos 

e habilidades e a formação de atitudes e valores;  
IV. A formação da consciência crítica e a aquisição de capacidade de organização para a transformação 

social;  
V. O fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância 

recíproca em que se assenta a vida social;  
VI. Fortalecimento de uma língua estrangeira, escolhida pela comunidade escolar, conforme as 

possibilidades do sistema; 
VII. Educação Integral;  
VIII. Inseparabilidade dos conceitos referenciais cuidar e educar, devendo ser uma concepção 

norteadora do Projeto Político Pedagógico da escola. 
IX. O reconhecimento e respeito à diversidade étnico-racial. 
 
§ 1° O Ensino Fundamental regular será ministrado em Língua Portuguesa e em processos próprios de 
aprendizagem definidos a partir do Projeto Político Pedagógico da Escola. 
 
§ 2° O Ensino Fundamental será presencial, sendo o ensino à distância utilizado como complementação da 
aprendizagem ou em situações emergenciais a ser regulamentado em ato próprio. 
 
§ 3° O controle de frequência do aluno fica a cargo da escola, conforme disposições do Regimento Escolar, 
exigida a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas ministradas. 
 
§ 4º O total de horas letivas, nos termos desta Lei, compreenderá o tempo de atividades escolares 
desenvolvidas pelo aluno, sob a orientação direta do professor e avaliação na escola. 
 
§ 5º A escola estimulará a frequência do aluno, e analisará de imediato, os casos de ausência persistente, 
juntamente com os pais ou responsáveis, programando alternativas de solução. 
 
§ 6º Em caso de reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares, a 
escola junto com o Conselho Tutelar e Ministério Público, procurará resolver a questão. 

 
Art. 99 O Sistema Municipal de Ensino do Município de Brunópolis deve estabelecer especial forma de 
colaboração visando à oferta do Ensino Fundamental e à articulação sequente entre a primeira fase, 
assumida pelo Município e pelo Estado, para evitar obstáculos ao acesso de estudantes que se transfiram 
de uma escola para outra; ou uma rede para outra para completar esta escolaridade obrigatória, 
garantindo a organicidade e a totalidade do processo formativo do escolar. 
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Parágrafo único.  Nas unidades de ensino, os profissionais da educação deverão zelar pelo acesso e 
permanência com sucesso do educando na escola. 

 
Art. 100 O Ensino Fundamental na Rede Pública Municipal, atendido as normas gerais da educação 
nacional, será organizado em conformidade com o artigo 63 desta lei. 
 

Seção VI 
Da Jornada Escolar 

 
Art. 101 A jornada escolar na educação básica incluirá pelo menos quatro horas de efetivo trabalho escolar, 
sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola a partir da estruturação que a 
Secretaria Municipal de Educação, oportunizar para as Unidades Escolares. 
 
Parágrafo Único - Efetivo trabalho escolar: como definido nos pressupostos legais, LDB e Pareceres do 
Conselho Nacional de Educação, é compreendido por toda e qualquer atividade escolar, devidamente 
planejada, respaldada na Proposta Pedagógica da Unidade Escolar, que envolva a participação de 
professores e alunos, exigindo o controle de frequência.   
 
Art. 102 A educação infantil terá carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas por um 
mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional. 
 
§ 1º Atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias de sessenta minutos para o turno 
parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral, e com frequência exigida para a Pré-escola, de acordo 
com a legislação vigente. 
 
§ 2º A educação infantil, ministrada em qualquer uma das formas de oferta, terá 30 (trinta) minutos de 
recreio. 
 
Art. 103 O ensino fundamental terá carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por 
um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional. 
 
§ 1º A jornada escolar no Ensino fundamental será de pelo menos quatro horas diárias de sessenta minutos 
de trabalho efetivo sob a orientação do(a)  professor(a), e com a frequência exigida, de acordo com a 
legislação vigente. 
 
§ 2° O Ensino Fundamental nos anos iniciais terá 15 (quinze) minutos de recreio, incluídos nas 04 (quatro) 
horas de Trabalho Escolar Efetivo; desde que haja atividade de acompanhamento das atividades junto aos 
alunos. 
 
Art. 104 A jornada de educação na Escola de Tempo Integral será de no mínimo sete (7) horas diárias de 
sessenta (60) minutos de trabalho efetivo, sob a orientação do (a) professor (a), respeitada a exigência de 
frequência prevista em lei. 
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TÍTULO IX 
DAS MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Da Educação do Campo 
  

Art. 105 A identidade da escola do campo é definida pela sua vinculação às questões inerentes à sua 
realidade; ancora-se na temporalidade e saberes próprios dos estudantes, na memória coletiva que sinaliza 
futuros, na rede de ciência e tecnologia disponível na sociedade e nos movimentos sociais em defesa de 
projetos que associem as soluções exigidas por essas questões à qualidade social da vida coletiva no país. 

 
Art. 106 O Poder Público dispensará especial atenção à oferta de educação básica para a população rural, 
que será adaptada às suas peculiaridades mediante regulamentação específica e levará em conta: 
 
I. O envolvimento dos órgãos municipais de educação, órgãos e entidades da agricultura, de 

pesquisa, assistência técnica e extensão rural, escolas, famílias e a comunidade na formulação de 
políticas educacionais específicas e na oferta do ensino; 

II. A elaboração de currículos com conteúdos curriculares apropriados para atender às reais 
necessidades e interesses dos alunos, a articulação entre a cultura local e as dimensões gerais do 
conhecimento e aprendizagem; 

III. Adoção de metodologias, programas e ações voltados para a superação e transformação das 
condições de vida nos meios rural, proporcionando a estas a autossustentação e 
autodeterminação; 

IV. Organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e 
às condições climáticas; 

V. Formação pedagógica dos docentes, buscando superar o isolamento do docente rural, 
estabelecendo formas que reúnam docentes de diversas escolas, para estudo, planejamento e 
avaliação das atividades pedagógicas;      

VI. Melhoramento das condições didático-pedagógicas no meio rural; 
VII. Manutenção de programas de transporte escolar; 
VIII. Organização de cursos ou escolas experimentais, com currículos, métodos e períodos próprios para 

dar atendimento ao ensino fundamental do meio rural; 
IX. O desenvolvendo de atividades práticas que estimulem a pesquisa e o planejamento da 

propriedade rural, voltadas para o trabalho; e 
X. Promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas. 
 
Art. 107 As propostas pedagógicas das escolas do campo, respeitadas as diferenças e o direito à igualdade 
e cumprindo imediata e plenamente o estabelecido o previsto da Lei de Diretrizes e Bases - LDB, 
contemplarão a diversidade do campo em todos os seus aspectos: sociais, culturais, políticos, econômicos, 
geração e etnia, identificada no Projeto Político Pedagógico das instituições de ensino. 
 
Parágrafo único.  O fechamento de escolas do campo, será precedido de manifestação do órgão normativo 
do respectivo sistema de ensino, que considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a 
análise do diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar. 
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Art. 108 O Sistema de Ensino, através de regulamentação da Secretaria Municipal de Educação e do 
Conselho Municipal de Educação, fixará as estratégias específicas de atendimento escolar do campo e a 
flexibilização da organização do calendário escolar, salvaguardando, nos diversos espaços pedagógicos e 
tempos de aprendizagem, os princípios da política de igualdade. 
 
§ 1° O ano letivo poderá ser estruturado independente do ano civil, desde que atenda as prerrogativas 
legais. 

 
§ 2° As atividades constantes das propostas pedagógicas das escolas, preservadas as finalidades de cada 
etapa da educação básica e da modalidade de ensino prevista, poderão ser organizadas e desenvolvidas em 
diferentes espaços pedagógicos, sempre que o exercício do direito à educação escolar e o desenvolvimento 
da capacidade dos alunos de aprender e de continuar aprendendo assim o exigirem.  

 
Art. 109 Além dos princípios e diretrizes que orientam a Educação Básica, o Sistema de Ensino, normatizará 
a formação de professores para o exercício da docência nas escolas do campo, contemplando os seguintes 
componentes:  
 
I. Estudos a respeito da diversidade e o efetivo protagonismo das crianças, dos jovens e dos adultos 

do campo na construção da qualidade social da vida individual e coletiva no município; 
II. Indicadores para as Propostas Pedagógicas das escolas rurais que valorizem, na organização do 

ensino, a diversidade cultural e os processos de interação e transformação do campo, a gestão 
democrática, o acesso ao avanço científico e tecnológico; e, respectivas contribuições para a 
melhoria das condições de vida e a fidelidade aos princípios éticos que norteiam a convivência 
solidária e colaborativa nas sociedades democráticas. 

   
Art. 110 As orientações para a matrícula dos alunos será definida na campanha de matrícula da rede 
municipal de ensino nos níveis de ensino que atendem. 
 

Seção II 
Da Educação de Jovens e Adultos 

 
Art. 111 A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de 
estudos no Ensino Fundamental e Médio em idade própria. 
 
Parágrafo Único – Será atribuição do sistema de ensino: 
 
I. Assegurar gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade 

regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do estudante, 
seus interesses, condições de vida e de trabalho; 

II. Ofertar, mediante cursos e exames promovidos através de ações integradas e complementares 
realizados a partir de convênios e projetos com órgãos especializados ou, até mesmo, por iniciativa 
da própria Rede Municipal de Ensino; 

III. Viabilizar e estimular, em qualquer tempo, o acesso e a permanência com êxito do trabalhador na 
escola, garantindo o compromisso do Poder Público com a Educação plena do cidadão. 
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Art. 112 O Sistema Municipal de Ensino ofertará a Educação de Jovens de Adultos para contemplar a 
formação no Ensino Fundamental e Médio para os que a ele não tiveram acesso ou não concluíram na 
idade própria. 
 
Paragrafo único: Poderá o Sistema de Ensino realizar convênio com a Secretaria do Estado de Educação 
para em regime de colaboração realizar a oferta do atendimento a Educação de Jovens e Adultos, com 
instrumentos a serem avaliados e aprovados pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 113 As Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação de jovens e Adultos será a base legal para a 
regulamentação das atividades na modalidade da Educação de Jovens e Adultos. 
 
§ 1° Os componentes curriculares da educação de jovens e adultos obedecerão ainda, aos princípios, aos 
objetivos e às Diretrizes Curriculares nacionais. 
 
§ 2° Cabe à Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Municipal de Educação a normatização dos 
estabelecimentos e a regulamentação para a formulação das Propostas Pedagógicas da Educação de Jovens 
e Adultos, bem como, parecer e aprovação para a celebração de convênios para a oferta dessa modalidade 
de ensino. 
 
Art. 114 A regulamentação para a formulação das Propostas Pedagógicas da Educação de Jovens e Adultos, 
elaborada pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de Educação definirá ainda a 
estrutura e a duração dos cursos da Educação de Jovens e Adultos, respeitando a identidade desta 
modalidade de educação. 
 
Art. 115 Obedecido o disposto na Lei de Diretrizes e Base – LDB a regra da prioridade para o atendimento 
da escolarização universal obrigatória, será considerada idade mínima para a inscrição e realização de 
exames supletivos de conclusão do ensino fundamental a de 15 anos completos.  
 
§ 1° Fica vedada, em cursos de Educação de Jovens e Adultos – modalidade ensino fundamental, a 
matrícula e a assistência de crianças e de adolescentes da faixa etária compreendida na escolaridade 
universal obrigatória, ou seja, de seis a quatorze anos completos. 
 
§ 2° Para que haja oferta variada para o pleno atendimento dos adolescentes, jovens e adultos situados na 
faixa etária de 15 (quinze) anos ou mais, com defasagem idade-série, tanto sequencialmente no ensino 
regular, quanto na Educação de Jovens e Adultos, assim como nos cursos destinados à formação 
profissional, nos termos da Lei de Diretrizes e Base – LDB, torna-se necessário: 
 
I. Fazer a chamada ampliada de estudantes para o Ensino Fundamental em todas as modalidades, tal 

como se faz a chamada das pessoas de faixa etária obrigatória do ensino; 
II. Estabelecer, de forma colaborativa, política própria para o atendimento dos estudantes 

adolescentes de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, garantindo a utilização de mecanismos 
específicos para esse grupo de estudantes que considerem suas potencialidades, necessidades, 
expectativas em relação à vida, às culturas juvenis e ao mundo do trabalho; 

III. Incentivar a oferta de EJA nos períodos escolares: diurno e noturno, com avaliação no processo. 
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Art. 116 A duração dos cursos presenciais de EJA atenderá a formulação da legislação vigente, 
acrescentando o total de horas a serem cumpridas, independentemente da forma de organização 
curricular: 
 
I. Para os anos iniciais do Ensino Fundamental, a duração deve ficar a critério dos sistemas de ensino; 
II. Para os anos finais do Ensino Fundamental, a duração mínima deve ser de 1.600 (mil e seiscentas) 

horas. 
III. Ensino Médio, a duração mínima deve ser de 1.200 (mil e duzentas) horas. 
 
Parágrafo único – Para a definição do disposto no inciso I do caput do artigo, deverá haver aprovação do 
Conselho Municipal de Educação do Projeto Político Pedagógico para o atendimento a essa modalidade de 
ensino. 
 
Art. 117 O Sistema Municipal de Ensino se responsabilizará diretamente com o princípio de publicidade: 
 
I. Divulgar a relação dos cursos e dos estabelecimentos autorizados à aplicação de exames supletivos, 

bem como das datas de validade dos seus respectivos atos autorizadores. 
II. Acompanhar, controlar e fiscalizar os estabelecimentos que ofertarem esta modalidade de 

educação básica, bem como no caso de exames supletivos. 
 
Art. 118 As unidades ofertantes desta modalidade de ensino, quando da autorização dos seus cursos, 
apresentarão à Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Municipal de Educação, o Regimento 
Escolar para efeito de análise e avaliação. 
 
Parágrafo Único – A proposta pedagógica deve ser apresentada para efeito de registro e arquivo histórico. 
 
Art. 119 Os estabelecimentos de ensino que ofertam a Educação de Jovens e Adultos expedirão históricos 
escolares e declarações de conclusão e, registrarão os respectivos certificados, ressalvados os casos dos 
certificados de conclusão emitidos por instituições estrangeiras, a serem revalidados pelo Conselho 
Municipal de Educação.  
 

Seção III 
Da Educação Especial 

 
Art. 120 Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar 
oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
 
Art. 121 A Educação Especial, como modalidade transversal a todos os níveis, etapas e modalidades de 
ensino, é parte integrante da educação regular, devendo ser prevista no Projeto Político Pedagógico da 
unidade escolar. 
 
Art. 122 O Sistema Municipal de Ensino deverá garantir a matricula aos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino 
regular e no Atendimento Educacional Especializado (AEE), complementar ou suplementar à escolarização, 
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ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em centros de AEE da rede pública ou de instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos. 
 
§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, nas escolas de ensino fundamental e de 
Educação de Jovens e Adultos, bem como nos Centros de Educação Infantil para atender as peculiaridades 
dos educandos com necessidades especiais. 
 
§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em 
função de condições específicas dos alunos, não for possível sua integração nas classes comuns de ensino 
regular. 
 
§ 3º A oferta da educação especial é dever constitucional do Estado, tendo início na faixa etária de zero a 
cinco anos, durante a educação infantil, prolongando-se por todo o ensino fundamental. 
 
Art. 123 Poderão receber apoio técnico e financeiro do Poder Público Municipal, as instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, 
atendendo a alunos sem condições de acompanhar e desenvolver as atividades curriculares programadas 
do ensino comum, que: 
 
I. Comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, bonificações, 

participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 
II. Apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
III. Garantam à destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional 

ou ao Poder Público no caso de encerramento de suas atividades; 
IV. Assegurem qualidade dos serviços prestados, em consonância com a política do município para o 

atendimento as pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação.  

V. Prestem contas ao Poder Público Municipal dos recursos recebidos. 
 
§ 1º – As escolas de educação especial, de instituições privadas, sem fins lucrativos, apoiadas pela 
comunidade, serão autorizadas mediante processo formal analisado pela Secretaria Municipal da Educação 
e aprovado pelo Conselho Municipal de Educação. 
 
Art. 124 O sistema municipal de ensino assegurará aos alunos com deficiência, vinculados ao Sistema 
Municipal de Ensino: 
 
I. Espaços adequados e facilitados, currículos próprios, métodos, técnicas e recursos pedagógicos e 

tecnológicos para atender às necessidades dos educandos com necessidades especiais; 
II. Terminalidade específica para aqueles que não puderam atingir o nível exigido para a conclusão do 

ensino fundamental, em virtude de suas deficiências e aceleração para concluir em menos tempo o 
programa escolar para os educandos com altas habilidades conforme regulamentação do Conselho 
Municipal de Educação; 

III. Temporalidade flexível do ano letivo, para atender às necessidades educacionais especiais de 
alunos com deficiência mental ou com graves deficiências múltiplas, de forma que possam concluir 
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em tempo maior o currículo previsto para o ano/etapa escolar, conforme estabelecido por normas 
dos sistemas de ensino, procurando-se evitar grande defasagem idade/ano; 

IV. Qualificação dos professores do ensino regular para a integração desses educandos nas classes 
comuns; 

V. Professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento 
especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns; 

V. Articulação com os órgãos oficiais afins, para oferta da educação especial para o trabalho. 
VI. Conhecimento da demanda real de atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais, 

mediante a criação de sistemas de informação e o estabelecimento de interface com os órgãos 
governamentais responsáveis pelo Censo Escolar e pelo Censo Demográfico, para atender a todas as 
variáveis implícitas à qualidade do processo formativo desses alunos. 

VII. Setor responsável pela educação especial, dotado de recursos humanos, materiais e financeiros que 
viabilizem e deem sustentação ao processo de construção da educação inclusiva. 

VIII. Atendimento Educacional Especializado (AEE), com a função de complementar ou suplementar à 
formação do aluno, por meio da disponibilização de serviços, recursos de acessibilidade e 
estratégias que eliminem as barreiras para a plena participação na sociedade e desenvolvimento de 
sua aprendizagem. 

IX. Acesso igualitário aos benefícios de programas sociais suplementares disponíveis para o ensino 
regular. 
 

Art. 125 Nas escolas especiais, os currículos devem ajustar-se às condições do educando e ao disposto na 
Lei de Diretrizes e Base – LDB e as resoluções emanadas pelo Conselho Municipal de Educação. 
 
Art. 126 Esse Sistema de Ensino poderá constituir parcerias com instituições de ensino superior para a 
realização de pesquisas e estudos de caso relativos ao processo de ensino e aprendizagem de alunos com 
necessidades educacionais especiais, visando ao aperfeiçoamento desse processo educativo. 
 
 

TÍTULO X 
DAS POSSIBILIDADES DE AMPLIAÇÃO DO CURRÍCULO ESCOLAR 

 
Seção I 

Da Educação Informal 
 
Art. 127 A Educação Informal poderá ocorrer no ensino de forma específica no contraturno, destinando-se 
à formação e aprendizagem do saber e das artes relacionados, entre outros campos e áreas como música, 
canto, dança, ginástica olímpica, esportes em geral, artes marciais, cursos especiais de desenho, 
informática, folclore, culturas diversas relacionadas com o saber científico, prática de conhecimentos 
agrotécnicos e tecnológicos, trabalhos manuais e todos os campos de formação humana, individual e social.  
 
§ 1° A Educação Informal poderá ser oferecida aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, 
promovendo o permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva e, oportunizando de forma 
indireta, algum tipo de profissionalização. 
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§ 2° A implantação de projetos de educação informal nos termos do caput desse artigo, dependerá de 
prévia aprovação da Secretaria Municipal de Educação. 
 

Seção II 
Educação Integral e das Atividades Complementares 

 
Art. 128 A educação integral visa à formação integral do estudante, considerando o sujeito em sua 
condição multidimensional (física, cognitiva, intelectual, afetiva, cultural, social e ética), possibilitado seu 
pleno desenvolvimento. 
 
Art. 129 Os componentes da Referencial Curricular de horário parcial estão distribuídos entre a Base 
Nacional Comum e a Parte Diversificada, podendo ser acrescidos de Atividades Complementares no horário 
ampliado e integral.  
 
Art. 130 O funcionamento, a carga horária e os turnos para o desenvolvimento da jornada ampliada 
deverão estar previsto no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar. 
 
§ 1° As Atividades Complementares Curriculares devem ser desenvolvidas em contraturno, observado o 
inciso XIII do artigo 63 da presente lei; 
 
§ 2° Os horários estabelecidos pela Escola, deverão respeitar o turno em que foi autorizado, tendo em vista 
o benefício do aluno, cumprindo o Calendário Escolar. 
 
§ 3° O horário de funcionamento das atividades devem ser prioritariamente nos turnos matutino e 
vespertino.  
 
§ 4° A escola poderá realizar parcerias com outras instituições e desenvolver a atividade complementar em 
outro local disponível na comunidade, desde que não ofereça risco a integridade dos alunos. 
 
Art. 131 As vagas e critérios de participação dos alunos matriculados atenderão aos critérios gerais para a 
formação das turmas de atividade complementar e nas escolas de tempo integral: 
 
I. O projeto do curso/atividade proposta deverá indicar o número mínimo de alunos por turma, 

levando em consideração a complexidade da atividade e a relação professor/alunos; 
II. As atividades deverão contemplar alunos da Educação Especial, sendo que o número mínimo de 

participantes na atividade será estabelecido conforme as necessidades dos alunos e legislação 
específica; 

III. Poderão participar das atividades somente alunos regularmente matriculados na Rede Pública 
Municipal, não havendo, a princípio necessidade de manter as mesmas turmas do ensino regular; 

IV. As atividades poderão ocorrer em locais diversos da escola de matrícula regular do aluno, desde 
que haja condições para o seu transporte e segurança; 

V. A escola deverá priorizar a participação de alunos que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social, bem como as necessidades sócioeducacionais, e considerar o contexto social 
descrito no Projeto Político Pedagógico da Escola; 
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VI. As Atividades Complementares Curriculares em contraturno poderão ser socializadas por alunos e 
professores em eventos promovidos pela escola ou em âmbito municipal.  

 
Art. 132 As unidades escolares poderão inscrever atividades complementares diversas das propostas pela 
Rede Municipal de Ensino, desde que a Associação de Pais e Professores e o Conselho Escolar de cada 
estabelecimento de ensino realizem reunião para selecionar e aprovar a proposta de Atividade 
Complementar Curricular. 
 
Parágrafo Único – A Escola deverá encaminhar uma cópia da Ata desta reunião à Secretaria Municipal de 
Educação juntamente com a proposta da atividade aprovada.  
 
Art. 133 A Proposta de Atividade Complementar Curricular em Contraturno encaminhada pela escola 
deverá conter, no mínimo:  
 

a) Nome da escola; 
b) Modalidade de Ensino; 
c) Turmas/Turnos para o desenvolvimento das atividades complementares; 
d) Número de alunos mínimos para a formação das turmas; 
e) Relação de materiais necessários; 
f) Carga horária total da atividade complementar, carga horária diária e carga horária semanal por 

aluno; 
g) Conteúdos/Atividades propostos; 
h) Objetivos Gerais da escola e da atividade complementar, 
i) Encaminhamentos Metodológicos; 
j) Perfil do Professor para atuar nessa ação; 
k) Propostas de Avaliação; 
l) Resultados Esperados para os alunos, escola e comunidade; 
m) Referência Bibliográfica. 

 
§ 1° Só serão autorizados professores, após a aprovação da Secretaria Municipal de Educação no que se 
refere a proposta encaminhada pela unidade escolar. 
 
§ 2° Após aprovada a proposta de atividade complementar, a Secretaria Municipal de Educação procederá 
ao registro da atividade no Sistema de Informação Escolar para que haja registro no histórico escolar do 
aluno e para emissão do diário de classe. 
 
§ 3° Caso a escola oferte mais do que uma atividade complementar para a mesma etapa de ensino, existe a 
possibilidade de o aluno transitar de uma atividade para a outra, se for do interesse dele.  
 
§ 4° No Histórico Escolar do aluno será registrado no campo Observações o total da carga horária cumprida 
no Programa no ano letivo, que será obtida somando-se a carga horária frequentada em cada atividade na 
qual esteve matriculado. 
 
§ 5° A observação a ser apostilada no Histórico Escolar terá a seguinte redação: “O aluno cumpriu “X” horas 
no Programa de Atividades Complementares Curriculares em Contraturno, no ano letivo”. 
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Art. 134 A Secretaria Municipal de Educação deve realizar acompanhamento pedagógico, monitorar e 
avaliar as Atividades Complementares Curriculares em Contraturno. Poderá ainda solicitar a qualquer 
tempo o cancelamento da atividade quando comprovadas irregularidades e o não cumprimento da 
legislação vigente. 
 
Parágrafo Único – Para solicitar o cancelamento da atividade, a escola deverá consultar a Associação de 
Pais e Professores e o Conselho Escolar, caso houver, protocolar junto a Secretaria Municipal de Educação, 
ofício assinado pelo diretor e cópia da ata da reunião constando a justificativa da decisão.  
 
Art. 135 O professor de cada atividade complementar curricular em contraturno deverá elaborar o seu 
planejamento, o qual deverá conter: conteúdo que será trabalhado, encaminhamentos metodológicos que 
serão adotados, recursos utilizados, procedimentos avaliativos e referências bibliográficas utilizadas pelo 
professor para elaboração de suas aulas.  
 
§ 1° Ainda que não sejam atribuídas notas para estas atividades, é importante que o professor defina, 
anteriormente, expectativas de aprendizagens condizentes com o conteúdo trabalhado. 
 
§ 2° As atividades complementares curriculares, bem como o conteúdo a ser trabalhado devem constar no 
Projeto Político Pedagógico.  
 
Art. 136 A Rede Municipal de Ensino poderá ofertar educação em tempo integral desde que o Projeto 
Político Pedagógico seja previamente analisado e aprovado pelo Conselho Municipal de Educação. 

 
 

TÍTULO XI 
DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 137 É dever do Sistema Municipal de Ensino, através da sua Secretaria Municipal da Educação e do seu 
Conselho Municipal de Educação tomar as providencias necessárias para a devida organização da sua rede 
escolar. 
 
Art. 138 O Ensino, nos diversos níveis e modalidades, será ministrado em estabelecimentos autorizados, 
existentes no município, sob critérios que assegurem a plena utilização de seus recursos materiais e 
humanos, locais e regionais. 
 
Art. 139 Os estabelecimentos de ensino incluídos aqueles de educação e ensino informal serão mantidos 
no Sistema Municipal de Ensino, quando integrados à Rede Municipal de Ensino. 

 
Art. 140 No Sistema Municipal de Ensino, considerar-se-á cada um dos estabelecimentos escolares, para 
efeito de relacionamento funcional, como unidade autônoma, ainda que legalmente subordinada à Rede 
Municipal de Ensino ou entidade mantenedora. 
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Parágrafo Único – O disposto no presente artigo não exime da responsabilidade legal da respectiva 
entidade mantenedora. 
 
Art. 141 Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do sistema municipal de 
ensino, terão a incumbência de: 
 
I. Elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II. Administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
IV. Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V. Prover meios para recuperação dos alunos de menos rendimento; 
VI. Articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a 

escola; 
VII. Informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, 

sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica 
da escola; 

VIII. Notificar ao conselho Tutelar do município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 
representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentam quantidade de faltas 
acima de cinquenta por cento do percentual permitida em lei. 

 
Seção II 

Da Integração dos Estabelecimentos de Ensino no Sistema Municipal de Ensino 
 
Art. 142 Para que haja a efetiva integração dos estabelecimentos no Sistema Municipal, é indispensável a 
existência dos seguintes atos: 
 
I. Ato de Criação, de responsabilidade do Mantenedor, no caso a Prefeitura. 
II. Ato de Autorização de Funcionamento, de responsabilidade do Sistema de Ensino, através do 

Conselho Municipal de Educação. 
 
§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se: 
 

a) Por ato de criação, o documento expresso e específico pelo qual o interessado cria o 
estabelecimento de ensino e manifesta a intenção de mantê-lo, sujeitando o seu funcionamento às 
disposições legais e normativas do Sistema Municipal de Ensino. 

b) Por ato de autorização de funcionamento o documento da autorização municipal competente, 
pelo qual o interessado é autorizado a pôr em funcionamento, por tempo determinado ou 
indeterminado o respectivo estabelecimento de ensino, independentemente de sua natureza, se 
de ensino ou educação formal ou informal, após inspeção e atendimento às normas legais. 

 
Art. 143 É vedada a oferta da educação infantil, do ensino fundamental, da educação de jovens e adultos e 
da educação especial sem a devida autorização emitida pelo órgão competente.  
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Art. 144 O pedido para a autorização de funcionamento deverá ser instruído pelo Conselho Municipal de 
Educação, segundo normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

Seção III 
Da Criação 

 
Art. 145 A criação de estabelecimentos de ensino obedece aos seguintes preceitos: 
 
I Os mantidos e administrados pelo Poder Público Municipal e são criados por atos do Poder 

Executivo Municipal; 
II Os mantidos por pessoas físicas ou jurídicas são criados na obediência à legislação específica no 

âmbito do direito civil e comercial. 
 

Seção IV 
Da Autorização de Funcionamento 

 
Art. 146 A autorização de funcionamento dos estabelecimentos de Educação Básica, nos níveis de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental ou, demais instituições do Sistema Municipal de Ensino, pertencentes à Rede 
Municipal serão atribuições do Sistema de Ensino, mediante avaliação do Conselho Municipal de Educação.   
 
§ 1° Os pedidos de autorização para funcionamento de estabelecimento de Educação Infantil, mantidos 
pela iniciativa privada, deverão ser instruídos como pré-requisito com a documentação de sua criação. 
 
§ 2° A criação de estabelecimento de Educação Infantil, mantido pela iniciativa privada, deverá atender as 
determinações especificadas pela Secretaria Municipal de Educação e aprovadas pelo Conselho Municipal 
de Educação. 
 
§ 3° O registro e a autorização para funcionamento de estabelecimento de ensino ou curso poderá ser 
suspenso ou cassado pela autoridade competente, após comprovação de irregularidades, mediante 
processo específico, preservando-se os direitos dos alunos. 
 
Art. 147º - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
 

I. Cumprimento das normas gerais de educação nacional e as do sistema municipal de ensino; 
II. Autorização de funcionamento, reconhecimento e avaliação de qualidade pelo órgão normativo do 

respectivo Sistema de Ensino. 
III. Condições físicas de funcionamento; 
IV. Capacidade de autofinanciamento, ressaltando o previsto na Constituição Federal. 
V. Avaliação da qualidade e do corpo docente e técnico-administrativo pelo Poder Público; 

 
Art. 148 A normatização relativa à criação, autorização de funcionamento, é competência do sistema de 
ensino, reservado ao Conselho Municipal de Educação e o Poder Legislativo a cooperação supletiva, para os 
casos omissos nesta matéria. 
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Art. 149 A redução de turmas no âmbito das unidades escolares do Sistema Municipal de Ensino de 
Brunópolis terá sua autorização concedida pelo Conselho Municipal de Educação, desde que sejam 
observados: 
 
I. Unidade Educacional conta com mais de uma turma do mesmo ano. 
II. A turma reduziu o número de alunos para menos de 15 (quinze) alunos. 
III. Não se registram matrículas nos 4 bimestres anteriores para a mesma turma. 
 
§ 1° A redução pode ser temporária ou definitiva dependendo o fluxo de matrículas. 
 
§ 2° Os professores de carreira serão automaticamente relotados/designados em escolas da rede de 
ensino, conforme dispuser o Estatuto do Magistério, e os professores temporários atuando na vaga, serão 
dispensados. 
 
§ 3° os critérios para a relotação/designados dos professores e a indicação da condição permanente ou 
temporária serão definidos em documento próprio a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
TÍTULO XII 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
 

Seção I 
Da Documentação Escolar 

 
Art. 150 Considera-se documentação escolar o conjunto ordenado de papéis que documentam e 
comprovam o registro dos fatos relativos à vida escolar dos alunos e da instituição de ensino.  
 
Art. 151 A secretaria da escola é o departamento que se encarrega da documentação escolar, dos arquivos, 
da correspondência e dos registros escolares, devendo organizá-lo de forma que possa ser consultado, com 
facilidade. 
 
§ 1° Cada estabelecimento de ensino terá espaço físico adequado destinado aos serviços da secretaria e 
que seja um local de fácil acesso para melhor atendimento a todos os membros da comunidade escolar e 
local. 
 
§ 2° Seu papel é o de proceder, segundo determinadas normas, ao registro:  
 
I. Da vida escolar dos alunos. 
II. Da vida funcional dos professores, dos técnicos e administrativos, bem como, demais servidores da 

unidade escolar. 
III. Dos fatos escolares. 
IV. Dos registros financeiros da escola e da Associação de Pais e Professores. 
V. Da organização legal do ensino e da educação. 
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Art. 152 O arquivamento de documentos escolares, das instituições de ensino, observará as seguintes 
modalidades: 
 
I. O próprio documento no original ou em fotocópia autenticada; 
II. Documentos em fotograma obtidos por microfilmagem; 
III. Gravados em arquivos de sistema computadorizado. 
 
Art. 153 Quando o arquivamento obedecer ao inciso I do artigo anterior será organizado em duas 
modalidades: 
 
I. Arquivo Ativo, para pronta consulta e escrituração; 
II. Arquivo Passivo, quando concluída a escrituração pela conclusão de curso, transferência, 

trancamento de matrícula ou abandono do curso, encerramento do ano letivo. 
 
Art. 154 O arquivamento microfilmado, ou gravado a partir de sistema computadorizado, pelo reduzido 
espaço que ocupa no arquivo, possibilita condições especiais de armazenamento e facilidade de consulta e 
reprodução será sempre da modalidade de Arquivo Ativo. 
 
Art. 155 Sob a supervisão da direção da escola, a pessoa responsável pelo manuseio e reprodução dos 
documentos arquivados será do(a) Secretário(a) da Unidade Escolar, pessoalmente ou por pessoa 
habilitada, por ele autorizada. 
 
Parágrafo Único – O documento reproduzido, de preferência em suas cores originais, será autenticado 
pelo(a) Secretário(a) da Unidade, com o carimbo do órgão emissor do documento com o nome, cargo e 
registro do emitente, com a declaração: “Cópia” 
 
Art. 156 O Sistema Municipal de Ensino, mediante prévia identificação do seu representante, terá acesso 
aos arquivos escolares para verificar a regularidade dos registros. 
 
Art. 157 Os documentos de identificação pessoal, certificados militares e CPF serão registrados pelos seus 
números, órgão emissor e data de emissão, nos requerimentos de matrículas nas unidades escolares. 
 
§ 1º - Os documentos dos alunos serão transferidos para o arquivo passivo por motivo de conclusão de 
curso, transferência para outra unidade de ensino, trancamento de matrícula ou abandono de curso. 
 
§ 2º - Será fornecida pelo(a) Secretário(a) e visada pelo Diretor da Unidade, certidão ou cópia do 
documento arquivado, mediante requerimento do interessado ou órgão reconhecidamente legal. 
 
Art. 158 Os livros de ata dos órgãos colegiados, textos de estatuto ou regimento, resoluções e normas 
regimentais, documentos dos servidores e demais documentos que possam ser encadernados ou 
arquivados em pastas, facilmente identificáveis não precisam passar pelo processo de microfilmagem ou 
computação, desde que possam ser localizados com facilidade. 
 
Art. 159 O estabelecimento de ensino regulamentará em seu Regimento Escolar demais formas de 
organização e manutenção da escrituração escolar e do arquivo. 
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Parágrafo Único – A escrituração e o arquivamento dos documentos deverão assegurar, em qualquer 
tempo, a verificação: 
 
I. Da identidade de cada aluno; 
II. Da regularidade de seus estudos; 
III. Da autenticidade da vida escolar. 
 

Seção II 
Do Registro, Escrituração e Arquivos Escolares 

 
Art. 160 Os atos escolares serão escriturados, de acordo com a lei, em livros e formulários padronizados 
para efeito de registro, comunicação dos resultados e arquivamento. 
 
Art. 161 Os livros de escrituração escolar conterão termos de abertura e de encerramento. 
 
Art. 162 A autenticidade e certificação dos documentos e escrituração escolar se verificarão pela aposição 
da assinatura da Direção da unidade escolar, cabendo a responsabilidade por toda a escrituração e 
expedição de documentos escolares. 
 
Art. 163 São os seguintes os livros de registro e escrituração: 
 
I. Livro de atas de reuniões e Conselhos de Classe; 
II. Livro de atas de incineração de documentos; 
III. Livros de expedição de Certificação; 
IV. Livros caixa; 
V. Livros de Atas do Conselho Escolar e APPP; 
VI. Livro Ponto e de Avisos. 
 

Seção III 
Da Incineração 

 
Art. 164 Periodicamente, a Direção do estabelecimento, determinará a seleção dos documentos existentes 
no arquivo, a fim de serem excluídos os considerados sem relevância comprobatória. 
 
Art. 165 Na oportunidade da incineração de documentos escolares deverão ser feitos registros 
competentes, mediante lavratura das respectivas atas. 
 
Parágrafo Único – Constarão, explicitamente, das atas de incineração a natureza e o número dos atos e/ou 
documentos, nomes dos antigos alunos, o ano letivo, a série/ano ou período, o grau e a modalidade de 
ensino a que se referem, bem como os outros dados que atualmente possam auxiliar na identificação dos 
documentos incinerados ou destruídos.  
 
Art. 166 Lavradas as atas, podem ser incinerados os seguintes documentos escolares e escrituração: 
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I. Planejamento didático-pedagógico a critério do estabelecimento de ensino; 
II. Calendários escolares a critério do estabelecimento de ensino; 
III. Provas finais 01 (um) ano após a sua aplicação; 
IV. Requerimento de matrícula 01 (um) ano; 
V. Guia de transferência recebida 01 (um) ano; 
VI. Requerimento de transferência 01 (um) ano. 

 
Parágrafo Único – Outros documentos passíveis de incineração ou destruição serão especificados no 
Regimento Escolar, que indicará, também, a forma e o momento de fazê-lo. 
 
Art. 167 São documentos de guarda obrigatória: 
 
I. Referentes ao estabelecimento de ensino: 

a) Atos de criação, autorização de funcionamento, reconhecimento, ampliação da oferta 
educacional,  

b) Aprovação e/ou reformulação do Regimento Escolar e de matrizes curriculares,  
c) Desativação de cursos, habilitações e/ou modalidades de ensino, etc. 
d) Leis, pareceres, resoluções. 

 
II Relativos ao corpo discente:  

a) Livros de registro de matrículas, de expedição de certificados, de atas de reuniões, de atas de 
incineração de documentos, de atas de exames e processos especiais de avaliação, de registros 
de recuperações, de termos de visita de supervisores etc.  

b) Relatórios finais, pasta individual de alunos, documentos onde são transcritos os dados de 
identificação do aluno (envelope, pasta, formulário, etc.),  

c) Histórico escolar do aluno expedido pela escola de origem, no caso de aluno transferido;  
d) Histórico escolar de aluno referente à(s) série/ano(s) ou período(s) cursado(s) no 

estabelecimento; 
e) Cópia de certificado se for o caso;  
f) Outros documentos que possam ter possibilitado o ingresso do aluno naquele estabelecimento 

de ensino, tais como pareceres do Conselho Municipal de Educação e, 
g) Documentos relativos a estudos feitos no estrangeiro. 

 
Seção IV 

Da Desativação das Atividades Escolares 
 

Art. 168 Desativação é o ato pelo qual determina-se o encerramento, total ou parcial de unidade escolar 
e/ou curso autorizado, em observância da lei. 

 
Art. 169 O encerramento de atividades de estabelecimento de ensino, no seu todo ou em parte pode 
ocorrer: 
 
I. Por decisão expressa da entidade mantenedora; 
II. Por cassação da autorização de funcionamento, em ato expresso da autoridade competente, em 

qualquer tempo, ainda que de estabelecimento já credenciado e mesmo reconhecido. 
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Parágrafo Único – Em qualquer dos casos: 
 

a) Deverão ser resguardados, rigorosamente, os direitos adquiridos dos alunos que em hipótese 
alguma, poderão ser prejudicados em seus estudos; 

b) Amplo direito de defesa deverá ser oportunizado à(s) entidade(s) mantenedora(s); 
c) O procedimento de cassação, ouvido o Conselho Municipal de Educação, será atribuição da 

Secretaria Municipal de Educação. 
d) Poderá haver recurso em segunda instância, ao Ministério Público, superado o primeiro recurso de 

parecer prévio denegatório. 
 

Seção V 
Dos Prédios Escolares 

 
Art. 170 Os prédios escolares deverão oferecer condições técnico-pedagógicas adequadas ao 
desenvolvimento integral do processo educativo. 
 
Parágrafo Único - A adequação técnico-pedagógica a que se refere este artigo abrangerá todas as 
dependências escolares necessárias ao atendimento dos corpos docente e discente, técnico-administrativo 
e da participação comunitária. 
 
Art. 171 O Prédio Escolar é uma construção composta de salas de aula e demais dependências de apoio 
necessárias ao perfeito funcionamento da escola. 
 
Art. 172 A manutenção e conservação envolvem gastos com material, mão-de-obra, cronograma de 
execução e contrato com a empresa prestadora de serviço (se necessário), eleita nos termos da legislação 
vigente. 
 
Art. 173 Nos prédios escolares são obrigatórias instalações para o atendimento da recreação e da prática 
da educação física e, ainda assegurar condições de acesso e movimentação de portadores de deficiências 
físicas. 
 
Parágrafo Único – Para cumprimento do disposto neste artigo, os estabelecimentos de ensino e educação 
atenderão às normas expedidas pelo Conselho Municipal de Educação, e das normas emanadas dos órgãos 
de: higiene, segurança e saúde pública. 
 
Art. 174 Caberá à Secretaria Municipal de Educação em relação à manutenção: 
 
I. Cooperar no controle e uso adequado do recurso, quando esse for encaminhado pelo poder 

municipal; 
II. Nos serviços de manutenção do tipo não programável – supervisionar a operacionalização dos 

serviços ou o desempenho da Associação de Pais e Professores e direção de escola, conforme o 
caso; 
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III. Nos serviços de manutenção programável – supervisionar a operacionalização dos serviços da firma 
contratada ou definir o atendimento, emitindo a solicitação de serviços e supervisionar a 
operacionalização do serviço da firma contratada, conforme o caso. 

 
Art. 175 Caberá à unidade escolar: 
 
I. Identificar a ação a ser executada; 
II. Reunir-se com a Associação de Pais e Professores/ Conselho Escolar e definir orçamento e plano de 

ação; 
III. Organizar ações para a fonte dos recursos; 
IV. Acompanhar a execução do serviço; 
V. Receber o material e/ou serviço; 
VI. Informar a Secretaria Municipal de Educação qualquer irregularidade na execução do serviço. 
 

Seção VI 
Das Condições de Acessibilidade 

 
Art. 176 O Sistema de Ensino de Brunópolis deverá organizar as condições de acesso aos espaços, aos 
recursos pedagógicos e à comunicação que favoreçam a promoção da aprendizagem e a valorização das 
diferenças, de forma a atender as necessidades educacionais de todos os alunos.  
 
Parágrafo Único – A acessibilidade deve ser assegurada mediante a eliminação de barreiras arquitetônicas, 
urbanísticas, na edificação – incluindo instalações, equipamentos e mobiliários – e nos transportes 
escolares, bem como as barreiras nas comunicações e informações. 
 
Art. 177 Será responsabilidade do Sistema Municipal de ensino, efetivar a promoção de ações visando à 
articulação intersetorial na implementação das políticas públicas que garantam acessibilidade em todos os 
prédios escolares em prazo determinado em plano de trabalho específico. 
 

Seção VII 
Do Ano e dos Períodos Letivos 

 
Art. 178 O ano e os períodos letivos independem do ano civil. 
 
Art. 179 Os estabelecimentos de ensino, independentemente do seu nível escolar, poderão funcionar entre 
os períodos letivos e de férias escolares, proporcionando: 
 
I. Cursos especiais da natureza suplementar aos ministrados durante o ano letivo; 
II. Atividades de recuperação para alunos que não tenham apreendido os conteúdos de 

aprendizagem, durante o ano letivo, ou para jovens e adultos em considerável atraso, 
proporcionando-lhes avanços úteis e até necessários; 

III. Suplementação de atividades escolares para acompanhamento de crianças, adolescentes, jovens e 
adultos com dificuldades psicossociais e ou de deficiências múltiplas; 

IV. Atendimento aos alunos de ensino fundamental, proporcionando-lhes aceleração, especialmente, 
para correção do avanço etário; 
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V. Cursos de aperfeiçoamento dos Corpos Docente e Administrativo.  
 
Parágrafo Único – As direções dos estabelecimentos de ensino, que oferecerem atividades escolares nos 
períodos de férias, deverão atender a viabilidade do cumprimento do regime de trabalho dos seus 
professores e funcionários, em vista dos preceitos trabalhistas e legais correspondentes. 

 
Art. 180 Os estabelecimentos de ensino, independentemente do nível de ensino, ou da modalidade e 
forma, adotados para encerrar o ano letivo e todas as atividades didático-pedagógicas deverão comprovar 
como efeito de regra comum: 
 
I. O cumprimento de no mínimo 200 dias letivo, correspondentes 800 horas de aula, de efetivo 

trabalho escolar; e 
II. O cumprimento integral dos conteúdos de aprendizagem mínimos previstos no respectivo Projeto 

Político Pedagógico. 
 
§ 1º Pelo menos duzentos dias de trabalho efetivo, assim entendido como os momentos diferenciados da 
atividade docente que se caracterizam pelo desenvolvimento de atividades de planejamento, capacitação 
em serviço, dias de estudo reuniões pedagógicas e de conselhos de classe, avaliações de recuperação de 
estudos e aquelas diretamente relacionadas com o educando; bem como, toda e qualquer ação incluída no 
Projeto Político Pedagógico da escola, excluído o tempo reservado a exames finais, quando houver.  
 
§ 2º O calendário escolar será determinado pela Secretaria Municipal de Educação, aprovado pelo 
Conselho Municipal de Educação, garantirá a adequação às peculiaridades da comunidade a ser atendida, 
considerando os fatores climáticos e econômicos que envolvam o modo de vida das comunidades rurais ou 
urbanas, sem reduzir o número mínimo de horas de efetivo trabalho escolar dos educandos, previstos 
nesta Lei.  
 
§ 3º Nos afastamentos legais do membro do magistério, em exercício na escola, o cumprimento dos dias 
letivos e horas-aula estabelecidas é de responsabilidade da respectiva unidade escolar.   
 
§ 4º O não cumprimento do disposto neste artigo, submete a direção do estabelecimento de ensino, 
juntamente com os professores a atividades complementares até a satisfação plena do presente artigo. 

 
 

TÍTULO XIII 
DA VERIFICAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR DA 

PROMOÇÃO E EXPEDIÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

Seção I 
Da Avaliação Escolar 

 
Art. 181 A verificação do rendimento escolar é da responsabilidade dos estabelecimentos de ensino, na 
forma do seu regimento interno e do Projeto Político Pedagógico compreendendo a avaliação do 
aproveitamento e da apuração da assiduidade, a partir das determinações da Secretaria Municipal de 
Educação e do Conselho Municipal da Educação. 
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Art. 182 Na Rede Municipal de Educação do Município de Brunópolis, a avaliação do processo de formação 
do aluno será processual, participativa, formativa, cumulativa, diagnóstica e redimensionadora da ação 
pedagógica, observado:  
 
I. Avanços e dificuldades do aluno para redefinir a ação educativa; 
II. Domínio da leitura, da escrita e do cálculo como fundamental para o processo de aprendizagem em 

todas as áreas; 
III. Prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos do desempenho do aluno, devendo 

levar em consideração a sua formação nos aspectos cognitivo, biológico, cultural, psicológico, 
afetivo e social; 

IV. Avanço de estudos, quando apresentar potencialidades e progressos, mediante verificação da 
aprendizagem; 

V. Correção de fluxo, corrigindo distorções de idade e ano/etapa de escolaridade; 
VI. Recuperação paralela e periódica com intervenção pedagógica e procedimentos didáticos 

específicos para o aluno com baixo e alto rendimento escolar; 
VII. Verificação do rendimento escolar e controle da frequência.  
 
Parágrafo único. Os estabelecimentos de Educação Básica, observados e cumpridos os prazos mínimos 
estabelecidos na Legislação do Ensino e da Educação; e, regulamentado pelo Conselho Municipal de 
Educação, deverão proporcionar estudos de recuperação aos seus alunos, que demonstrem 
aproveitamento insuficiente, no decorrer do ano escolar e letivo, mediante programas e atividades 
especiais e respeitando os critérios de implantação dos Estudos de Recuperação, determinada pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 183 O conselho de classe é instância deliberativa integrante da unidade escolar, constituído por 
professores da classe, alunos, direção e equipe técnica pedagógica; e tem por objetivo o acompanhamento 
e avaliação do processo de ensino e da aprendizagem.  

 
Parágrafo único. O conselho de classe deverá convocar os pais ou responsáveis pelo aluno, quando 
necessário.  
 
Art. 184 Poderão ser adotados critérios que permitam avanços sucessivos dos alunos pela conjugação dos 
elementos de idade e rendimento escolar, de acordo com normas que o Conselho Municipal de Educação 
vir a estabelecer.  
 
Parágrafo Único – O Conselho Municipal da Educação deverá elaborar instrumentos e procedimentos de 
observação, de acompanhamento contínuo, de registro e de reflexão permanente sobre o processo de 
ensino e aprendizagem. 
 
Art. 185 A avaliação do aluno será continua, de forma global, através da verificação da aprendizagem, em 
atividades realizadas dentro ou fora da sala de aula e através da apuração da frequência. 
 
§ 1º Na avaliação dos alunos será dada maior ênfase aos resultados obtidos no decorrer do ano escolar que 
contará com a recuperação de estudos, aplicada a partir dos critérios estabelecidos nesta lei; 
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§ 2º Os estabelecimentos de ensino, ao fixarem em seus regimentos e projetos pedagógicos, os critérios 
para a verificação do rendimento escolar, deverão atender aos pressupostos básicos de avaliação, previsto 
na legislação superior e o disposto nesta Lei, com atenção especial para as condições do crescimento 
humano e das situações sociais dos alunos. 
 
Art. 186 A concepção de avaliação, os instrumentos e critérios; o conceito, estratégias da recuperação 
paralela e procedimentos; e a avaliação do rendimento escolar da rede municipal de ensino, serão 
estabelecidos em comum acordo com os docentes, especialistas em assuntos educacionais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal da Educação, e aprovados pelo órgão competente. 
 
Parágrafo único. A forma de expressar o resultado do rendimento escolar deverá ser previsto no Projeto 
Político Pedagógico e respectivo Regimento Escolar. 
 
Art. 187 Os estabelecimentos de ensino, ao fixarem em seus regimentos e projetos pedagógicos, os 
instrumentos e critérios para verificação do rendimento escolar, deverão atender aos pressupostos básicos 
de avaliação, previsto na legislação superior e ao dispositivo da lei, com  atenção especial para as condições 
do crescimento humano e das situações sociais dos educandos. 
 
Art. 188 O Projeto Político Pedagógico deverá prever adequações curriculares e adoção de estratégias, 
recursos e procedimentos diferenciados, quando necessário, para a avaliação da aprendizagem dos alunos 
com deficiência, altas habilidades/superdotação, atendida regulamentação específica. 
 
Art. 189 O processo de promoção dos alunos, ao final de cada ano e na conclusão dos respectivos níveis de 
ensino, ficará na dependência de critérios estabelecidos por este Sistema Municipal de Ensino e será em 
todos os casos, um processo decorrente da competente avaliação do rendimento escolar, previsto também 
no Projeto Político Pedagógico e no respectivo Regimento Escolar. 
 
Art. 190 Para que o aluno obtenha aprovação e consequente promoção, é necessário que tenha 
frequentado, pelo menos, setenta e cinco por cento (75%) do total de horas da respectiva série e curso. 
 
Art. 191 Na Educação Infantil, em Creches, Centros de Educação Infantil e Pré-Escolas, o processo de 
avaliação deverá incidir predominantemente sobre os aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual e 
social, complementando a ação da família e da comunidade, facultados os avanços progressivos, sem 
caráter de repetência.  
 
§ 1º A avaliação em nível de Educação Infantil deverá ser realizada de acordo com o estabelecido no 
Projeto Político Pedagógico das unidades escolares, desde que se garanta que o registro contemple os 
diferentes aspectos do desenvolvimento e aprendizagem do aluno de acordo com sistema de informação 
específico. 
 
§ 2º Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do seu 
desenvolvimento, sem objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao Ensino Fundamental. 
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Art. 192 No caso em que um aluno se vir impedido, por razões comprovadas, de cumprir o mínimo de 
frequência previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional poderá haver recurso ao Conselho 
Municipal de Educação. 

 
Art. 193 Cabe ao Conselho Municipal de Educação aprovar a fixação das normas específicas para a 
regulamentação da matrícula, promoção e de transferências, asseguradas as peculiaridades do Sistema 
Municipal de Ensino e das unidades escolares. 
 
Art. 194 Ficam instituídos exames classificatórios ou de equivalência para aqueles alunos que, não podendo 
comprovar escolaridade anterior, pretendam matricular-se em ano, exceto o primeiro do Ensino 
Fundamental. 
 
§ 1º É competência do Conselho Municipal de Educação aprovar a regulamentação da forma e da extensão 
dos exames classificatórios, no Sistema Municipal de Ensino. 

 
Art. 195 Comprovada a promoção do estudante, é competência dos estabelecimentos de ensino,  uma vez 
credenciados ou reconhecidos, expedir a competente titulação, mediante certificados. 
 
§ 1º Os estabelecimentos de ensino poderão expedir certificados de conclusão dos anos de escolaridade, 
lavrando o respectivo registro, garantida sua guarda e condição de arquivo. 
 
§ 2º A autenticidade da documentação escolar expedida, é da estrita responsabilidade da direção dos 
estabelecimentos de ensino. 
 

Seção II 
Da Recuperação de Estudos 

 
Art. 196 A recuperação de estudos é um processo obrigatório de atendimento especial ao aluno cuja 
aprendizagem não se realizou de maneira satisfatória, conforme determinações da lei de diretrizes e bases. 
 
Art. 197 A recuperação de estudos deverá constituir um conjunto especial integrado ao processo ensino-
aprendizagem, além de se adequar às dificuldades do aluno ao longo do período letivo.  
 
Art. 198 A recuperação de estudos no decorrer do período letivo destina-se a corrigir as deficiências que 
persistam após a aplicação de verificação do conhecimento, para os casos de baixo rendimento escolar. 
 
Parágrafo único.  Os estabelecimentos de ensino deverão oferecer recuperação paralela, durante o período 
letivo de maneira contínua, prevista no calendário escolar, com fundamentação legal na Lei de Diretrizes e 
Base, e em conformidade com o artigo 182 desta lei.  
 
 

TÍTULO XIV 
DO PESSOAL EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

 
Seção I 
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Dos Profissionais da Educação 
 
Art. 199 Consideram-se profissionais da educação escolar, no Sistema Municipal de Ensino, os profissionais 
que exercem atividades de docência e os que oferecem suporte técnico–pedagógico e administrativo a 
essas atividades, incluídas as de gestão, planejamento, supervisão, orientação e coordenação pedagógica, e 
sido formados em cursos reconhecidos nacionalmente, são: 
 
I. Professores habilitados em nível médio – modalidade magistério ou superior para a docência na 

educação infantil e no ensino fundamental; 
II. Trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em 

administração, planejamento, supervisão e orientação educacional, bem como títulos de mestrado 
ou doutorado nas diversas áreas; 

III. Trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso superior em área pedagógica 
específica. 

 
Parágrafo único.  Segundo a Lei de diretrizes e bases da educação nacional, são consideradas funções de 
magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades 
educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em diversos níveis e modalidades, 
incluídas, além do exercício da docência, as de direção da unidade escolar e as de coordenação e 
assessoramento pedagógico. 
 
Art. 200 Os docentes incumbir-se-ão além das atribuições previstas nos atos regulamentários da profissão, 
de:  
 
I. Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
II. Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de 

ensino; 
III. Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV. Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menos rendimento; 
V. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
VI. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 
 

Seção II 
Da Admissão 

 
Art. 201 Nas instituições da rede pública, a admissão do pessoal técnico-administrativo e pedagógico será 
feito por concurso público, regulamentado pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 1º O pessoal docente, técnico-administrativo e pedagógico será lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e/ou nas unidades escolares de acordo com legislação municipal específica. 
 
§ 2º Em situações de falta de profissionais habilitados para as diversas atividades e funções, a 
administração oficial do Município poderá compor o quadro do Corpo Técnico-Administrativo e 
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Pedagógico, para os seus estabelecimentos, em caráter temporário, por contrato e de profissionais em 
formação de nível superior através de competente processo seletivo. 
 
Art. 202 Nas instituições de ensino para a Educação Infantil a que se refere à competência do Município, a 
admissão obedecerá às disposições do seu regimento e ou estatuto, ressalvado o que, sobre a matéria, 
dispõe a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
 
Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às especificidades do 
exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diversas etapas e modalidades da educação 
básica, é obtida em cursos e estabelecimentos de ensino ajustados às finalidades terão como fundamentos: 
 
I. A associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação em serviço; 
II. O aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e em outras 

atividades. 
III. A presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos científicos e 

sociais de suas competências de trabalho; 
 

Seção III 
Da Formação 

 
Art. 203 A formação de docente para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de 
licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação credenciados pelo 
Ministério da Educação (MEC), admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 
educação infantil e nos 5 (cinco) primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível médio na 
modalidade normal, conforme preconiza a Lei de Diretrizes e Bases. 
 
§ 1º O Município adotará mecanismos facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de 
docentes em nível de pós-graduação para atuar na educação básica pública, regulamentada em Lei Própria.  
 
Art. 204 A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspeção, supervisão 
e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de graduação em pedagogia ou em 
nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum 
nacional, conforme preconiza da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

 

Seção IV 
Da Formação Continuada 

 
Art. 205 A formação continuada, entendida como aperfeiçoamento e atualização profissional, faz parte da 
valorização dos profissionais do magistério e da educação e deverá ser assegurada nos termos dos 
estatutos e planos de carreira do magistério público. 
 
Art. 206 A educação continuada, direito e dever dos profissionais da educação pública terá a definição, o 
apoio, o planejamento e a coordenação geral do órgão executivo do Sistema Municipal de Ensino em 
parceria com universidades, institutos superiores de educação e outras instituições de educação superior 
que possuem cursos em atividade, reconhecidos e credenciados, nas áreas demandadas. 
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§ 1º Na rede pública, a oferta e a chamada dos que irão frequentar os cursos de educação continuada, com 
dispêndio de recursos públicos, ficará a critério do órgão executivo do sistema; 
 
§ 2º - O poder público proporcionará o acesso à educação continuada a todos os integrantes do seu quadro 
de profissionais em atividades na educação de forma rotativa, priorizando as áreas mais necessitadas; 
 
§ 3º - Os profissionais da educação da rede pública que frequentarem programas de educação continuada 
fora dos programas oficiais ou conveniados, deverão ter seus títulos avaliados por comissão especial, se 
utilizados para progressão de carreira; 
 
§ 4º - Cabe as instituições executoras a expedição dos certificados. 
 
Art. 207 A Formação Continuada realizada em instituições da rede privada, suposto o credenciamento e ou 
reconhecimento, e sua titulação por elas expedido, tem idêntico valor à da Rede Pública Municipal de 
Ensino e sua validade é nacional. 
 
Art. 208 A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 199 desta lei, far-se-á por meio de 
cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações tecnológicas. 
 

Seção V 
Da Valorização dos Profissionais do Magistério e da Educação 

 
Art. 209 O Sistema Municipal de Ensino, promoverá à valorização dos profissionais da educação, 
assegurando-lhes, inclusive nos termos do estatuto e do plano de carreira do magistério público: 
 
I. Ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  
II. Oferta de aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licença periódica e remunerado 

para esse fim, conforme regulamentação própria;  
III. Piso salarial profissional; 
IV. Estatuto e Plano de Carreira definidos em lei própria; 
V. Progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho e de seu 

aperfeiçoamento profissional; 
VI. Condições adequadas de trabalho ao exercício profissional nas instituições educacionais do sistema 

de ensino e atualização constante quanto à relação teoria/prática em estudos e pesquisas; 
VII. Período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga horária de trabalho, com 

percentual especificado na legislação própria. 
 
Art. 210 As unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino, já existentes, e as que forem criadas 
deverão estabelecer o quadro dos seus profissionais de magistério e educação, cujas vagas serão 
preenchidas por concurso público. 
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TÍTULO XV 
DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO QUE ATUAM NAS UNIDADES ESCOLARES 

 
Seção Única 

Art. 211 Os serviços de docência e apoio técnico-pedagógico para o acompanhamento da ação educativa e 
didático-pedagógica dos estabelecimentos de ensino, integrantes do Sistema Municipal de Ensino ao nível 
da Educação Básica, serão feitos, harmonicamente, mediante os seguintes serviços:  
 
I. Direção de Escola; 
II. Direção de Centro de Educação Infantil; 
III. Coordenador Pedagógico. 
 
Parágrafo Único. Os deveres e atribuições dos profissionais do magistério e da educação que atuam nas 
unidades escolares serão definidas em lei  própria. 

 
 

TÍTULO XVI 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E A FORMA DE SUA APLICAÇÃO 

 
Seção I 

Da Origem dos Recursos 
 
Art. 212 São recursos públicos destinados à educação os originários de: 
  
I. Receita de impostos próprios do Município; 
II. Receita de transferências constitucionais e outras transferências; 
III. Receita do Salário-Educação e de outras contribuições sociais; 
IV. Receita de incentivos fiscais; 
V. Produto das aplicações financeiras das disponibilidades dos recursos públicos destinados à 

educação; 
VI. Outros recursos previstos em lei. 
 

Seção II 
Da Destinação 

 
Art. 213 O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% (vinte e cinco por cento) ou o que constar 
na Constituição Estadual e da Lei Orgânica do Município, resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público, na Educação Infantil e 
Ensino Fundamental. 
 
§ 1º Serão consideradas excluídas as receitas de impostos mencionados neste artigo as operações de 
crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos; 
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§ 2º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos instituídos nesse artigo, será considerada 
a receita estimada na Lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por Lei, que autorizar a 
abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação; 
 
§ 3º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que resultem no não 
atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do 
exercício financeiro. 
 
Art. 214 Para a manutenção e o desenvolvimento do ensino serão realizadas despesas em vista da 
consecução de objetivos básicos de instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se 
destinam à:  
 
I. Remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação; 
II. Aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao 

ensino; 
III. Uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV. Levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da 

qualidade e à expansão do ensino; 
V. Realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 
VI. Concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII. Amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos incisos deste 

artigo; 
VIII. Aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar. 
 
Art. 215 Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com:  
 
I. Pesquisas, quando não vinculadas às instituições de ensino, ou, quando efetivamente fora do 

Sistema Municipal de Ensino de que não visem ao aprimoramento da qualidade do ensino ou à sua 
expansão; 

II. Subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural; 
III. Formação de quadros especiais para a administração pública ou privada, militares ou civis, 

inclusive, diplomáticas; 
IV. Programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutico-

psicológica, e outras formas de assistência social; 
V. Obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede 

escolar; e 
VI. Pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em 

atividades alheias à manutenção e desenvolvimento do ensino. 
 
Art. 216 A Secretaria Municipal de Educação participará da elaboração do Plano Plurianual, das leis de 
diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias anuais, cabendo-lhe definir a destinação dos recursos 
vinculados e outros que forem reservados para a manutenção e desenvolvimento do ensino. 
 
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação participará das discussões da proposta orçamentária e 
acompanhará a sua execução, zelando pelo cumprimento dos dispositivos legais. 
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Art. 217 A Secretaria Municipal de Educação é a gestora dos recursos financeiros destinados à respectiva 
área, sendo responsável, juntamente com as autoridades competentes do Município, pela sua correta 
aplicação. 
 
Art. 218 Cabe à Secretaria Municipal de Educação autorizar, de acordo com a lei específica, os repasses a 
serem feitos diretamente às escolas municipais, acompanhando e orientando sua correta aplicação. 
 
Art. 219 Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos às escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas, nos termos previstos na Constituição Federal.  
 
I. Comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, bonificações, 

participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 
II. Pliquem seus excedentes financeiros na educação; 
III. Assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, 

ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades; 
IV. Prestem contas ao poder Público dos recursos recebidos. 

 
§ 1º - Os recursos de que se trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudos para a educação 
básica, na forma da Lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas 
e cursos regulares da rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão da rede local. 
 
Art. 220 As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas 
nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios previstos pela Constituição Federal, Constituição 
estadual, e o que prevê a Lei Orgânica. 
 

TÍTULO - XVII 
DO REGIME DE COLABORAÇÃO 

 
Seção Única 

 
Art. 221 O Poder Público Municipal, com a cooperação do Estado e assistência da União, desenvolverá 
através do órgão executivo da educação, em ação articulada, formas de colaboração para assegurar, a 
universalização ensino obrigatório: 
 
I. Formulação de políticas e planos educacionais, e repartição das matrículas no ensino fundamental; 
II. Recenseamento e chamada pública da população para o ensino fundamental e os jovens e adultos 

que a ele não tiveram acesso e controle da frequência dos alunos;  
III. Definição de padrões mínimos de qualidade do ensino, avaliação institucional, organização da 

educação básica, proposta de padrão referencial de currículo e elaboração do calendário escolar; 
IV. Valorização e formação dos recursos humanos da educação; 
V. Expansão e utilização da rede escolar de educação básica; e 
VI. Programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação, uniforme escolar 

e assistência à saúde. 
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Parágrafo único. A colaboração de que trata este artigo, deve garantir a distribuição proporcional das 
responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada 
esfera.  
 
Art. 222 O Sistema Municipal de Ensino buscará atuar em articulação com o Sistema Nacional e Estadual na 
elaboração de normas complementares, com vistas à unidade normativa, respeitadas as peculiaridades das 
redes de ensino dos respectivos sistemas. 
 
Art. 223 O Poder Público Municipal estabelecerá colaboração com outros municípios, inclusive por meio de 
consórcios, visando qualificar a educação pública de sua responsabilidade. 
 

 
TÍTULO XVIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
 
Art. 224 O número mínimo e máximo de alunos em salas de Educação Infantil e Ensino Fundamental será 
definido na Campanha de Matrícula pela Secretaria Municipal de Educação, a cada final de ano letivo para 
aplicação no letivo subsequente.  
   
Art. 225 As instituições de educação infantil, municipais e particulares diante da presente lei, terão o prazo 
máximo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta lei, para procederem a sua integração no 
respectivo Sistema Municipal de Ensino.  
 
Parágrafo Único – Para o cumprimento do disposto neste artigo, os estabelecimentos de educação infantil, 
deverão solicitar, em processo próprio a Secretaria Municipal de Educação e a quem compete 
regularmente à matéria e sua vinculação ao Sistema Municipal de Ensino. 
 
Art. 226 Os estabelecimentos de educação e ensino, respeitado o que sobre a matéria dispõe a Lei e 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, terão o prazo de 02 (dois) anos  após a publicação desta lei, para 
adaptarem seus estatutos e regimentos escolares, a legislação da educação e do ensino nacional e desta lei; 
bem como, a regulamentação e normas específicas editadas pelo Conselho Municipal de Educação.  
 
Art. 227 A falta de material ou de uniforme escolar, quando este for exigido, não constituirá impedimento 
para que o aluno possa participar das atividades escolares nas escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, 
observadas as normas dos respectivos regimentos.  
 
Art. 228 Caberá aos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação básica a partir dos 4 
(quatros) anos de idade, e zelar pela frequência escolar, punida a inobservância na forma da lei. 
 
Art. 229 Os filhos de profissionais cuja atividade seja itinerante, terão assegurado a transferência da 
matrícula de seus filhos e a consequentemente vaga nas escolas mantidas pelo Poder Público Municipal, 
independentemente, do nível ou modalidade conforme sua idade e progresso escolar. 
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Parágrafo Único – A matrícula de que trata o presente artigo será garantida em qualquer época do ano 
letivo, independente de vaga na Rede Pública Municipal de Ensino. 
 
Art. 230 Os estabelecimentos de ensino somente poderão efetuar matrícula de aluno estrangeiro, quando 
a situação de permanência de seus pais ou responsáveis ou do respectivo aluno, maior de idade, estiver 
devidamente legalizada pela autoridade competente do país. 
 
Art. 231 Cabe ao Conselho Municipal de Educação em cooperação com a Secretaria Municipal Educação, 
fixar os critérios de aproveitamento de estudos realizados em regimes diversos aos previstos na presente 
lei. 
 
Art. 232 Os estabelecimentos de ensino e educação submetidos às disposições da presente Lei são aqueles 
definidos no artigo 21 desta lei, observadas, primordialmente, as diretrizes constantes na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional.  
 
Art. 233 O Município de Brunópolis em 02 (dois) anos adequará e/ou criará os atos normativos 
estabelecidos nesta legislação.  
  
Art. 234 Ficam automaticamente ajustadas, quanto à nomenclatura as disposições da legislação anterior à 
vigência da presente lei. 
 
Art. 235 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
Art. 236 Revogam-se as disposições da Lei nº 275/2002, de 21 de novembro de 2002, Lei 438/2007 de 30 
de novembro de 2007 e leis/decretos que as modificaram/regulamentaram e quaisquer outras disposições 
em contrário. 

 
 

Brunópolis/SC,  17 de dezembro de 2020 
 
 
 

ADEMIL ANTÔNIO DA ROSA 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada no DOM. 

MARIA GORTE DO NASCIMENTO KERN 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E  FAZENDA 
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LEI Nº 962
Publicação Nº 2772191

LEI N° 962 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

DA NOVA AUTORIZAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL A CUSTEAR EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA NO INTERIOR DO MU-
NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e fica por Ele sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°. A administração municipal é autorizada a custear despesas com expansão da rede de energia elétrica na localidade de Vila Brasília, 
interior do Município.

Art. 2º. O valor máximo a ser desembolsado pela administração municipal será de R$ 28.992,79 (vinte e oito mil novecentos e noventa e 
dois reais e setenta e nove centavos).

Art. 3º. As especificações técnicas deverão seguir projeto aprovado pela Centrais Elétricas de Santa Catarina – CELESC.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º. Revogada as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brunópolis, SC, 17 de dezembro de 2020.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Publicado no Diário Oficial dos Municípios
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 8809-2020
Publicação Nº 2771228

DECRETO Nº. 8.809, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2019, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2019, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no valor de R$ 477.638,49 (quatrocentos 
e setenta e sete mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos), para atender a programação abaixo especificada:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.001 Gabinete do Prefeito
0004.0122.0005.2002 Manutenção do Gabinete Prefeito e Assessoria
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 21.181,23
3.1.91.00 Aplic. Diretas Dec. Oper. Entre Órgãos – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 472,28
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0365.0020.1005 Construção, Ampliação e Reforma de Escolas de Ensino Infantil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.36.00 Salário educação
VALOR R$ 2.087,48
0012.0361.0025.1013 Construção Ampliação e Reformas de Escolas de Ensino Fundamental
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.36.00 Salário educação
VALOR R$ 1.878,52
14.00 Encargos Gerais do Município
14.001 Encargos Gerais do Município
0028.0843.0180.2055 Amortização e Encargos da Dívida Interna, Precatórios
3.2.90.00 Aplicações Diretas
0.3.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 57.508,94
0028.0843.0180.2078 Amortização e Encargos da Dívida Interna, precatórios
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.3.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 392.339,01
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0122.0225.2011 Manutenção do Departamento de Recursos Humanos
3.1.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações Entre Órgãos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.171,03

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.001 Gabinete do Prefeito
0004.0122.0005.2002 Manutenção do Gabinete Prefeito e Assessoria
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 21.653,51
14.00 Encargos Gerais do Município
14.001 Encargos Gerais do Município
0028.0843.0180.2055 Amortização e Encargos da Dívida Interna, Precatórios
4.6.90.00 Aplicações Diretas - Amortização da Dívida
0.3.00.00 Recursos Ordinários
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VALOR R$ 57.508,94
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0122.0225.2011 Manutenção do Departamento de Recursos Humanos
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.171,03

II – Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:
Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de Recursos Disponibilidade em 31/12/2019

21.744-1 B.b. Comp. Finan. Export. 0.1.00.00
0.3.00.00

407,51
21.050,63

60.837-8 B.b. Pmb/Defesa Civil Reconstrução 0.1.00.00 11.332,82

16.902-1 Banco do Brasil Diversos 0.1.00.00 317.166,33
283.141-4 B.b. Desoneração ICMS 0.1.00.00 27,60

73.071-8 B.b. FPM 0.1.00.00
0.3.00.00

1.032.439,96
990.678,21

26.051-7 B.b. Previ 0.1.00.00
0.3.00.00

36,44
1.892,44

42.403-x B.b. Sna/Simples Nacional 0.1.00.00 431.893,94

49.416-x B.b Pmb/ICMS 0.1.00.00 3.263.606,19
49.329-5 B.b Pmb/IPVA 0.1.00.00 145.389,42
48627-2 B brasil – Pmb Multas 0.1.00.00 83.961,95
15972 B.b Pmb/IPI Exportação 0.1.00.00 3.701,67

48.812-7 B.b Pmb/IRRF Dep. Judiciais 0.1.00.00 116.587,58

170.002-6 Besc C/C 0.1.00.00 36.784,76

75.142-1 B.b. Conv. Rua P. Antônio Eising 0.1.00.00 1.156.006,66

78.456-7 B.B Prolongamento Beira Rio Margem Direita – Sta Terrezinha 0.1.00.00 45,90

79.815-0 B.B Prolongamento Beira Rio Margem Direita - Convênio 0.1.00.00 34.797,10

79.235-7 B.b Pmb/ISSQN (Cartões)
0.1.00.00
0.3.00.00 1.361,04

44.471,19

81169-6 B.b Plano de Mobilidade Urbana BRDE 0.1.00.00 113.225,83

143-0 Pmb – Fundo M. Procuradoria Geral 0.1.00.00 12.480,44

6223-1 Cef - PMB/FIA 0.1.00.00
0.3.00.00

4.000,00
80.744,84

4-2 Cef - C/C 0.1.00.00 4.960.456,02

65-4 Cef Tributos 0.1.00.00
0.3.00.00

6.974.410,48
722.873,21

153-7 Cef Rua 24hs 0.3.00.00 32.284,12
6-9 Cef Pmb - Previ 0.1.00.00 0,37

188-0 Cef Pmb Serv. Funeral 0.1.00.00
0.3.00.00

460,90
47.006,33

0124980-2 Cef Pmb – Conta Poupança 0.1.00.00
0.3.00.00

51.102,23
8.653,48

72-7 Cef – F. Turismo 0.1.00.00
0.3.00.00

12.331,26
24.408,32

246-0 Cef Pmb – Convênio Folha Pgto. 0.1.00.00 104.219,63

647.039- Cef Pmb/Const. 3º Etapa Vila Germânica 0.1.00.00 31,66

253-3 Cef Pmb/Outorga Onerosa 0.1.00.00
0.3.00.00

350.759,38
81.370,11

71013-9 Cef – Pmb/Fundo Municipal do Idoso 71.013-9 0.1.00.00 5.017,11
153941-0 Bombeiros C.e.f Fumrebom Poupança 153.941-0 0.1.00.00 11.812,99
71016-3 C.e.f Pmb Nakopa Ams Bra 217 Fotovoltaica 71.016-3 0.1.00.00 2.225,40
71024-4 C.e.fPmb Honorários de Sucumbência 20% 71.024- 0.3.00.00 28.722,46
71026-0 C.e.f Pmb Brusque REMAD 0.1.00.00 711,50
647047-4 C.e.f Pmb Praça do Centro 0.1.00.00 4.598,88
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71.038-4 C.e.f Fundo de Proteção a defesa civil 0.1.00.00 12,50
647048-2 C.e.f Pmb Construção Quadra de Esportes 647.048-2 0.1.00.00 1.218,00
34.140-2 Pmb Tributos 0.1.00.00 23,09

105.005-2 Pmb Tributos 0.1.00.00
0.3.00.00

1,32
4.728,76

29409-8 Pmb Tributos 0.1.00.00 9.918,28

TOTAL GERAL 21.343.448,24

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 1.983.183,55
DDO à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 49.749,54
Restos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 43.564,04
TOTAL 0.1.00.00/0.3.00.00 2.076.497,13

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superavit Financeiro 0.3.00.00 19.266.951,11
Utilizado pelo Decreto 8.528 0.3.00.00 5.000.000,00
Utilizado pelo Decreto 8.649 0.3.00.00 5.412,00
Utilizado pelo Decreto 8.672 0.3.00.00 5.700.000,00
Utilizado pelo Decreto 8.686 0.3.00.00 205.610,87
Utilizado pelo Decreto 8.692 0.3.00.00 149.029,84
Utilizado pelo Decreto 8.698 0.3.00.00 78.291,75
Utilizado pelo Decreto 8.701 0.3.00.00 4.000,00
Utilizado pelo Decreto 8.714 0.3.00.00 3.249.624,42
Utilizado pelo Decreto 8.721 0.3.00.00 1.216.658,76
Utilizado pelo Decreto 8.729 0.3.00.00 1.179,54
Utilizado pelo Decreto 8.734 0.3.00.00 100.000,00
Utilizado pelo Decreto 8.743 0.3.00.00 200.000,00
Utilizado pelo Decreto 8.761 0.3.00.00 50.000,00
Utilizado pelo Decreto 8.770 0.3.00.00 85.000,00
Utilizado pelo Decreto 8.777 0.3.00.00 250.000,00
Utilizado pelo Decreto 8.780 0.3.00.00 33.811,05
Utilizado pelo Decreto 8.784 0.3.00.00 55.529,00
Utilizado pelo Decreto 8.786 0.3.00.00 21.819,48
Utilizado pelo Decreto 8.792 0.3.00.00 117.341,44
Utilizado pelo Decreto 8.805 0.3.00.00 31.66
Saldo a Utilizar 0.3.00.00 2.743.611,30

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de Recursos Disponibilidade em 31/12/2019

21.493-0 B.B Salario Educação C/C 21493-0 0.1.36.00
0.3.36.00

1.252.114,22
741.436,32

TOTAL GERAL 1.993.550,54

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 0,00
DDO à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 36,12
Restos à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 115.912,20
TOTAL 0.1.36.00/0.3.36.00 115.948,32

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.36.00 1.877.602,22
Valor Utilizado Decreto nº 8534/2020 0.3.36.00 100.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8541/2020 0.3.36.00 103.745,00
Valor Utilizado Decreto nº 8552/2020 0.3.36.00 94.151,00
Valor Utilizado Decreto nº 8585/2020 0.3.36.00 31.496,00
Valor Utilizado Decreto nº 8593/2020 0.3.36.00 107.498,34
Valor Utilizado Decreto nº 8598/2020 0.3.36.00 50.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8613/2020 0.3.36.00 5.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8614/2020 0.3.36.00 180.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8621/2020 0.3.36.00 25.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8624/2020 0.3.36.00 341.442,47
Valor Utilizado Decreto nº 8632/2020 0.3.36.00 60.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8672/2020 0.3.36.00 82.034,58
Valor Utilizado Decreto nº 8732/2020 0.3.36.00 9.368,00
Valor Utilizado Decreto nº 8739/2020 0.3.36.00 2.804,66
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Valor Utilizado Decreto nº 8743/2020 0.3.36.00 3.200,00
Valor Utilizado Decreto nº 8763/2020 0.3.36.00 70.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 8780/2020 0.3.36.00 181.771,88
Valor Utilizado Decreto nº 8795/2020 0.3.36.00 8.500,00
Valor Utilizado Decreto nº 8797/2020 0.3.36.00 66.521,67
Valor Utilizado Decreto nº 8801/2020 0.3.36.00 13.464,43
Valor Utilizado Decreto nº 8803/2020 0.3.36.00 110.788,83
Valor Utilizado Decreto nº 8805/2020 0.3.36.00 9.147,19

Saldo a Utilizar 0.3.36.00 221.668,17

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 18/12/2020, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 18 de dezembro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE    Dr. EDSON RISTOW
Prefeito Municipal    Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL Nº 003-2020- HOMOLOGAÇÃO PROCESSO SELETIVO-SAMAE
Publicação Nº 2771220

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAMAE

EDITAL Nº 003/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso das atribuições legais e nos termos do artigo 37, IX da Constituição Federal de 1988; artigo 102, 
X, da Lei Orgânica do Município de Brusque; artigo 5°, alínea “c” da Lei Municipal n.º 1970/1994, de acordo com as Leis Municipais n.ºs 
2.174/1997, 2.270/1998, 3.314/2010, 3.671/2013 e Decreto n.º 4.859/2002, torna público aos interessados:

1. A Homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado Edital n° 003/2020 do SAMAE de Brusque, cuja relação dos candi-
datos classificados foi publicada na data de 17 de dezembro de 2020 no site do SAMAE de Brusque e no Diário Oficial dos Municipios de 
Santa Catarina.

2. As vagas existentes no Quadro de Pessoal do SAMAE, ou as que surgirem no prazo de validade do presente Processo Seletivo, serão 
preenchidas, conforme a necessidade de excepcional interesse público e a viabilidade financeira, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação dos candidatos.

3. HOMOLOGO o Resultado Final do Processo Seletivo n. 003/2020, do SAMAE de Brusque.

Brusque, 21 de dezembro de 2020.
DEJAIR MACHADO
Diretor Presidente
SAMAE/Brusque/SC

EDITAL Nº 040_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2770997

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 463/2020

Emissão: 16/12/2020
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Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 122/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 40/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 463/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: ALBANO BECKER CPF/CNPJ: 072.779.899-53
Endereço: RUA OLIBIO BARBI - 70
Complemento:
Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-177
Cadastro Imobiliario: 674460 Inscrição Imobiliaria: 01.12.012.0996.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 674460, matrícula nº 81243, endereço RUA OLIBIO BARBI, nº 70, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte ALBANO BECKER CPF: nº 072.779.899-53 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retor-
nou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Área construída de 80 para 142,39m². 142.39 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/2020: HABITE-SE 179/2016 RESIDENCIAL 142,39.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

EDITAL Nº 042-2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771002

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA
Notificação de Atualização

Controle: 55/2020
Emissão: 16/12/2020
Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO
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Publicação SEFAZ Nº 140/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 42/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: RAFAEL DOS SANTOS CPF/CNPJ: 035.023.229-61
Endereço: RUA MATHILDE HOFFMANN - 155 apt.602 EDIF.SOLARIUM
Complemento: apt.602 EDIF.SOLARIUM
Bairro: CENTRO II
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.353-120
Cadastro Imobiliario: 35297 Inscrição Imobiliaria: 01.04.010.2694.001

A Secretária da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte RAFAEL DOS SANTOS CPF: nº 035.023.229-61 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação Cadastral: Controle: 55/ 2020

Emissão: 16/12/2020
Área Anterior: Observação: Área Atual:
163.91 163,91 m². 240.86 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;

- Documentos Pessoais (RG e CPF);

- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).

- Mencionar o Protocolo .

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC

Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

EDITAL Nº 043_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771006

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 194/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 141/2020
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 43/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 194/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: LILIANA RADAVELLI SCHMITZ CPF/CNPJ: 041.817.179-33

Endereço: RUA DJ 024 - SN casa de 
madeira

Complemento: casa de madeira
Bairro: DOM JOAQUIM
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.359-311
Cadastro Imobiliario: 72842822 Inscrição Imobiliaria: 01.28.013.5444.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72842822, matrícula nº 66551, endereço RUA DJ 024, nº SN, Bairro DOM JOAQUIM, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte LILIANA RADAVELLI SCHMITZ CPF: nº 041.817.179-33 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência

AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 1)Terreno - Cadastro 846961: - Alterado para construído; 244.84 m²

2)Nova unidade 001 - Cadastro: - Casa com 244,84m²; -
Utilização "Residencial".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;

- Documentos Pessoais (RG e CPF);

- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).

- Mencionar o Protocolo PG 320/2020: HABITE-SE 101/2019 com 244,84 res.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

EDITAL Nº 044_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771008

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 238/2020

Emissão: 16/12/2020
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Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 142/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 44/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 238/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: TANARA JOANA MUNER CPF/CNPJ: 105.749.639-10

Endereço: RUA MIGUEL COMANDOLI 
- 50

Complemento:
Bairro: AGUAS CLARAS
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.357-125
Cadastro Imobiliario: 72843411 Inscrição Imobiliaria: 01.20.011.2976.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72843411, matrícula nº 92456, endereço RUA MIGUEL COMANDOLI, nº 50, Bairro AGUAS CLARAS, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte TANARA JOANA MUNER CPF: nº 105.749.639-10 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Ante-
rior: Observação: Área Atual:

0.00 1)Terreno - Cadastro 72726423: - Alterado para construído; 64.48 m²
2)Nova Unidade 001 - Cadastro 72843411: - Casa com
193,44m²; - Utilização "Residencial"; - Complemento
"Geminadas".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;

- Documentos Pessoais (RG e CPF);

- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).

- Mencionar o Protocolo PG 320/2020: Habite-se 309/2019 com 193,44 mts res (mostra nr 15).

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 045_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771010

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 260/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 143/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 45/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 260/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: HANG & SILVA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CPF/CNPJ: 04.624.830/0001-
40

Endereço: PRAÇA BARAO DE SCHNEEBURG - 12 EDIFICIO CENTENÁRIO, 2º ANDAR, SALA 22
Complemento: EDIFICIO CENTENÁRIO, 2º ANDAR, SALA 22
Bairro: CENTRO I
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.350-345
Cadastro Imobiliario: 10367 Inscrição Imobiliaria: 01.12.012.0607.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 10367, matrícula nº 9432, endereço PRAÇA BARAO DE SCHNEEBURG, nº 12, Bairro CENTRO I, Brus-
que, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte HANG & SILVA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CPF: nº 04.624.830/0001-40 o contribuinte de acordo com os dados 
da correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Área construída de 135,8 para 132,47m²; - Tipo "Casa" para 132.47 m²

"sala/loja"; - Utilização "Residencial" para "Comercial".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/2020: HB 336/2019 de Outubro/2019 COML 132,47 mts - mostra nr 543.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 046_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771012

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 263/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 144/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 46/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 263/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: NIVALDO SILVA DE LIMA CPF/CNPJ: 648.004.828-87
Endereço: RUA JULIO ORTHMANN - 100 PROX MERCADO RIEG
Complemento: PROX MERCADO RIEG
Bairro: SANTA TEREZINHA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-485
Cadastro Imobiliario: 27863 Inscrição Imobiliaria: 01.04.013.0256.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 27863, matrícula nº 17316, endereço RUA JULIO ORTHMANN, nº 100, Bairro SANTA TEREZINHA, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte NIVALDO SILVA DE LIMA CPF: nº 648.004.828-87 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP 
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Área construída de 174,69 para 195,35m². 195.35 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/2020: HB 408/2019 de Novembro 2019 RES 195,35 mts - mostra nr 100.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 047_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 268/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 145/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 47/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 268/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: HANG & SILVA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CPF/CNPJ: 04.624.830/0001-
40

Endereço: PRAÇA BARAO DE SCHNEEBURG - 12 EDIFICIO CENTENÁRIO, 2º ANDAR, SALA 22
Complemento: EDIFICIO CENTENÁRIO, 2º ANDAR, SALA 22
Bairro: CENTRO I
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.350-345
Cadastro Imobiliario: 216704 Inscrição Imobiliaria: 01.14.044.0490.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 216704, matrícula nº 40593, endereço PRAÇA BARAO DE SCHNEEBURG, nº 12, Bairro CENTRO I, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte HANG & SILVA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CPF: nº 04.624.830/0001-40 o contribuinte de acordo com os dados 
da correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Tipo "Casa" para "Sala/loja"; - Área Construída de 64,6 para 106.77 m²

106,77m²; - Utilização "Residencial" para "Comercial".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/202: Habite-se 394/2019 de nov/2019 com 106,77 coml - mostra nr 422.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 048_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 269/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 146/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 48/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 269/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: HANG & SILVA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CPF/CNPJ: 04.624.830/0001-
40

Endereço: PRAÇA BARAO DE SCHNEEBURG - 12 EDIFICIO CENTENÁRIO, 2º ANDAR, SALA 22
Complemento: EDIFICIO CENTENÁRIO, 2º ANDAR, SALA 22
Bairro: CENTRO I
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.350-345
Cadastro Imobiliario: 120812 Inscrição Imobiliaria: 01.14.017.2204.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 120812, matrícula nº 25765, endereço PRAÇA BARAO DE SCHNEEBURG, nº 12, Bairro CENTRO I, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte HANG & SILVA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CPF: nº 04.624.830/0001-40 o contribuinte de acordo com os dados 
da correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Área construída de 243,75 para 458m²; - Complemento 458 m²

"Autokar".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/202: Habite-se 334/2019 com 458,00 coml - mostra nr 125.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 345

EDITAL Nº 049_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 274/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 147/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 49/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 274/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: SOLANGE MARIA WANKA CPF/CNPJ: 818.163.679-15
Endereço: RUA PEDRO PEREIRA - 489
Complemento:
Bairro: SOUZA CRUZ
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-480
Cadastro Imobiliario: 72767537 Inscrição Imobiliaria: 01.17.001.2559.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72767537, matrícula nº 84288, endereço RUA PEDRO PEREIRA, nº 489, Bairro SOUZA CRUZ, Brusque, 
da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte SOLANGE MARIA WANKA CPF: nº 818.163.679-15 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP 
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Área construída de 70 para 87,13m². 87.13 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/202: Habite-se 436/2019 de dez/2019 com 87,13 res - mostra nr 455.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 050_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771019

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 283/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 148/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 50/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 283/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: JUCILEI JOSE REZINI CPF/CNPJ: 019.971.249-20
Endereço: RUA EXPEDICIONÁRIO BENJAMIM DECKER - 302
Complemento:
Bairro: DOM JOAQUIM
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.359-285
Cadastro Imobiliario: 72843713 Inscrição Imobiliaria: 01.28.013.7010.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72843713, matrícula nº 43939, endereço RUA EXPEDICIONÁRIO BENJAMIM DECKER, nº 302, Bairro 
DOM JOAQUIM, Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte JUCILEI JOSE REZINI CPF: nº 019.971.249-20 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 1)Terreno - CAdastro 701521: - Alterado para Construído; 122 m²

2)Nova unidade 001 - Cadastro 72843713: - Casa com
122m²; - Utilização Residencial.

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/2020: HB 16/2018 de jan/2018 com 122,62 res (mostra nr 302).

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 051_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 284/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 149/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 51/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 284/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: IVO KLABUNDE CPF/CNPJ: 162.064.109-78
Endereço: RUA PADRE ANTONIO EISING - 95 casa
Complemento: casa
Bairro: AZAMBUJA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.353-470
Cadastro Imobiliario: 72764902 Inscrição Imobiliaria: 01.18.009.9357.005

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72764902, matrícula nº 26809, endereço RUA PADRE ANTONIO EISING, nº 95, Bairro AZAMBUJA, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte IVO KLABUNDE CPF: nº 162.064.109-78 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Área construída de 69 para 70,68m²; - Complemento 70.68 m²

"Comercial";

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/2020: HB 11/2018 de jan/2018 com 70,68 coml (mostra nr 59).

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 052_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771021

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 304/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 150/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 52/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 304/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: JOSE WALDIR ROMAGNOLO CPF/CNPJ: 409.858.499-91
Endereço: RUA PAVÃO - S/N
Complemento:
Bairro: RIO BRANCO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.350-729
Cadastro Imobiliario: 831182 Inscrição Imobiliaria: 01.27.002.3605.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 831182, matrícula nº 71149, endereço RUA PAVÃO, nº S/N, Bairro RIO BRANCO, Brusque, da altera-
ção da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte JOSE WALDIR ROMAGNOLO CPF: nº 409.858.499-91 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência

AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Área construída de 100 para 114,80m²; - Complemento 114.8 m²

"Casa".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/2020: HABITE-SE 84/18 MARÇO/2018 114,80 RES (MOSTRA NR 405).

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA: ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 053_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771024

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 454/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 151/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 53/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 454/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: JOSE NILTON SCHOENING - ESPOLIO CPF/CNPJ: 129.696.649-68

Endereço: RUA HERCILIO LUZ - 325 
CASA

Complemento: CASA
Bairro: CENTRO I
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.350-301
Cadastro Imobiliario: 228710 Inscrição Imobiliaria: 01.14.039.0699.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 228710, matrícula nº 11263, endereço RUA HERCILIO LUZ, nº 325, Bairro CENTRO I, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte JOSE NILTON SCHOENING - ESPOLIO CPF: nº 129.696.649-68 o contribuinte de acordo com os dados da correspondên-
cia AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Utilização "Residencial" para "Comercial"; - Complemento 148.36 m²

"Loja Lima's Store". - Unidades englobadas de cadastro
228729 e 228737, utilização também alterada para
"Comercial".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 14828/2019..

Brusque, 16 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 054_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771027

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 467/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 152/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 54/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 467/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: RONALDO DA SILVA CPF/CNPJ: 818.526.149-00
Endereço: AVENIDA GUILHERME WEGNER - 905 SOCIO
Complemento: SOCIO
Bairro: STEFFEN
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-050
Cadastro Imobiliario: 664766 Inscrição Imobiliaria: 01.10.006.4133.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 664766, matrícula nº 44800, endereço AVENIDA GUILHERME WEGNER, nº 905, Bairro STEFFEN, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte RONALDO DA SILVA CPF: nº 818.526.149-00 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Área construída de 100 para 221,85m²; - Tipo "Galpão" para 221.85 m²

"Casa". - Utilização "Comercial" para "residencial"; -
Complemento "Casa";

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/2020: HABITE-SE 374/2016 RES/COML 443,71 M².

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 055_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771028

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 468/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 153/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 55/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 468/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: RONALDO DA SILVA CPF/CNPJ: 818.526.149-00
Endereço: AVENIDA GUILHERME WEGNER - 905 SOCIO
Complemento: SOCIO
Bairro: STEFFEN
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-050
Cadastro Imobiliario: 72848243 Inscrição Imobiliaria: 01.10.006.4133.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72848243, matrícula nº 44800, endereço AVENIDA GUILHERME WEGNER, nº 905, Bairro STEFFEN, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte RONALDO DA SILVA CPF: nº 818.526.149-00 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Nova Unidade - Cadastro 72848243: - Sala/loja com 221.86 m²

221,86m²; - Utilização "Comercial".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/2020: HABITE-SE 374/2016 RES/COML 443,71 M².

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 056_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771030

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 469/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 154/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 56/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 469/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: GUILHERME DE MELO EUFRAZIO CPF/CNPJ: 131.972.949-55
Endereço: RUA PRIMO DIEGOLI - 400
Complemento:
Bairro: SOUZA CRUZ
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-466
Cadastro Imobiliario: 693715 Inscrição Imobiliaria: 01.28.009.4308.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 693715, matrícula nº 42737, endereço RUA PRIMO DIEGOLI, nº 400, Bairro SOUZA CRUZ, Brusque, 
da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte GUILHERME DE MELO EUFRAZIO CPF: nº 131.972.949-55 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência 
AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Área construída de 80 para 120,24m2; - Complemento 120.24 m²

"Casa".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo HABITE-SE 043/2017: 120,24 MTS RESIDENCIAL.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 057_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771031

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 483/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 155/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 57/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 483/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: A2M ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CPF/CNPJ: 25.053.666/0001-
39

Endereço: RUA DO CENTENARIO - 255
Complemento:
Bairro: CENTRO I
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.351-020
Cadastro Imobiliario: 77631 Inscrição Imobiliaria: 01.14.019.0097.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 77631, matrícula nº 7043, endereço RUA DO CENTENARIO, nº 255, Bairro CENTRO I, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte A2M ADMINISTRADORA DE BENS LTDA CPF: nº 25.053.666/0001-39 o contribuinte de acordo com os dados da corres-
pondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Tipo "Casa" para "Sala/loja"; - Utilização "Residencial" para 133.65 m²

"Prest. de Serviços"; - Complemento "Estrucon"; - Unidades
englobadas de cadastro 77640 e 77658 também alterados
para Prest. de Serviços.

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: prest serviços.

Brusque, 16 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 058_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771033

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 486/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 156/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 58/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 486/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: CLAUDINEI APARECIDO MOREIRA CPF/CNPJ: 698.340.759-87
Endereço: RUA JOAO CAETANO - 851
Complemento:
Bairro: SAO PEDRO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.351-180
Cadastro Imobiliario: 72849347 Inscrição Imobiliaria: 01.25.007.3663.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72849347, matrícula nº 34178, endereço RUA JOAO CAETANO, nº 851, Bairro SAO PEDRO, Brusque, 
da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte CLAUDINEI APARECIDO MOREIRA CPF: nº 698.340.759-87 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência 
AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 1)Terreno - Cadastro 622958: - Alterado para "Construído"; 146.2 m²

2)Nova unidade 001 - Cadastro 72849347: - Casa com
146,20m²; - Utilização "Residencial".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 10932/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 059_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771034

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 493/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 157/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 59/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 493/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: VANILDO SCHMITZ CPF/CNPJ: 576.334.109-06

Endereço: RUA ERNESTO BIANCHINI 
- 598

Complemento:
Bairro: RIO BRANCO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.350-779
Cadastro Imobiliario: 46175 Inscrição Imobiliaria: 01.04.012.0494.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 46175, matrícula nº 30511, endereço RUA ERNESTO BIANCHINI, nº 598, Bairro RIO BRANCO, Brus-
que, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte VANILDO SCHMITZ CPF: nº 576.334.109-06 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 - Tipo "Casa" para "Sala/loja"; - Estrutura para "Alvenaria"; - 34.02 m²

Utilização "residencial" para "Comercial"; - Complemento
"Schmitz Gás"; - Unidade 002 englobada também alterado
para "comercial".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 21549/2019..

Brusque, 16 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 060_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771035

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 506/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 158/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 60/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 506/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: JORGE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 291.881.809-72
Endereço: RUA NOVA TRENTO - 287
Complemento:
Bairro: AZAMBUJA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.353-401
Cadastro Imobiliario: 72674709 Inscrição Imobiliaria: 01.02.005.6759.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72674709, matrícula nº 75543, endereço RUA NOVA TRENTO, nº 287, Bairro AZAMBUJA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte JORGE DE OLIVEIRA CPF: nº 291.881.809-72 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:

0.00 Cadastro 72674709 - Alterações: - Tipo "casa" 
para "sala/ 90 m²

loja"; - Utilização de "residencial" para "comer-
cial"; -
Complemento "mercado".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo .

Brusque, 16 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 061_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771037

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 511/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 159/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 61/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 511/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: PAULO CESAR SCHERER CPF/CNPJ: 082.812.239-36
Endereço: RUA BA 014 - s/n
Complemento:
Bairro: BATEAS
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-396
Cadastro Imobiliario: 72851490 Inscrição Imobiliaria: 01.10.013.3976.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72851490, matrícula nº 57086, endereço RUA BA 014, nº s/n, Bairro BATEAS, Brusque, da alteração 
da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte PAULO CESAR SCHERER CPF: nº 082.812.239-36 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Terreno - Cadastro 810398: - Alterado para "Construído"; 74.49 m²

Nova unidade 001 - Cadastro 72851490: - Casa com
74,49m²; - Utilização "Residencial".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 12622/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

EDITAL Nº 062_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771039

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 512/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 160/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 62/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 512/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: IRENE LOFY CPF/CNPJ: 584.192.099-53
Endereço: RUA BA 015 - S/N
Complemento:
Bairro: BATEAS
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-397
Cadastro Imobiliario: 72851481 Inscrição Imobiliaria: 01.10.013.3987.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72851481, matrícula nº 62775, endereço RUA BA 015, nº S/N, Bairro BATEAS, Brusque, da alteração 
da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte IRENE LOFY CPF: nº 584.192.099-53 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Terreno - Cadastro 72719877; - Alterado para "construído"; 75.06 m²

Nova unidade 001 - cadastro 72851481: - Casa com 75,06m²
em alvenaria; - Utilização "Residencial".

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 12622/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA: ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 063_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771040

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 515/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 161/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 63/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 515/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: JOSELIA COGROSSI MIRANDA MAFFEZZOLLI CPF/CNPJ: 826.191.749-53

Endereço: RUA LEVI JOSE CUSTODIO 
- 111

Complemento:
Bairro: NOVA BRASILIA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-713
Cadastro Imobiliario: 707856 Inscrição Imobiliaria: 01.11.012.5252.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 707856, matrícula nº 45357, endereço RUA LEVI JOSE CUSTODIO, nº 111, Bairro NOVA BRASILIA, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte JOSELIA COGROSSI MIRANDA MAFFEZZOLLI CPF: nº 826.191.749-53 o contribuinte de acordo com os dados da corres-
pondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Cadastro 707856 - unidade 001: - Área construída de 199,10 275.6 m²

para 275,60m²; Nova unidade 002 - Cadastro 72851406: -
Telheiro com 45,16m²; - Lançamento englobado ao cadastro
707856;

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo .

Brusque, 16 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 064_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771041

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 537/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 162/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 64/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 537/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: INACIA GEORGELINA PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 429.548.439-34

Endereço: RUA GUILHERME STEFFEN 
- 12

Complemento:
Bairro: STEFFEN
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-100
Cadastro Imobiliario: 312134 Inscrição Imobiliaria: 01.11.009.7060.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 312134, matrícula nº 23612, endereço RUA GUILHERME STEFFEN, nº 12, Bairro STEFFEN, Brusque, 
da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte INACIA GEORGELINA PEREIRA DA SILVA CPF: nº 429.548.439-34 o contribuinte de acordo com os dados da correspon-
dência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral 104.27 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;

- Documentos Pessoais (RG e CPF);

- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).

- Mencionar o Protocolo 14536/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 065_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771043

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 538/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 163/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 65/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 538/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: INACIA GEORGELINA PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 429.548.439-34

Endereço: RUA GUILHERME STEFFEN 
- 12

Complemento:
Bairro: STEFFEN
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-100
Cadastro Imobiliario: 312142 Inscrição Imobiliaria: 01.11.009.7060.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 312142, matrícula nº 23612, endereço RUA GUILHERME STEFFEN, nº 12, Bairro STEFFEN, Brusque, 
da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte INACIA GEORGELINA PEREIRA DA SILVA CPF: nº 429.548.439-34 o contribuinte de acordo com os dados da correspon-
dência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral 178.84 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 14536/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 066_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771044

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 539/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 164/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 66/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 539/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: INACIA GEORGELINA PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 429.548.439-34

Endereço: RUA GUILHERME STEFFEN 
- 12

Complemento:
Bairro: STEFFEN
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-100
Cadastro Imobiliario: 312150 Inscrição Imobiliaria: 01.11.009.7060.003

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 312150, matrícula nº 23612, endereço RUA GUILHERME STEFFEN, nº 12, Bairro STEFFEN, Brusque, 
da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte INACIA GEORGELINA PEREIRA DA SILVA CPF: nº 429.548.439-34 o contribuinte de acordo com os dados da correspon-
dência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral 134.7 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 14536/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 067_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771046

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 540/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 165/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 67/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 540/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: INACIA GEORGELINA PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 429.548.439-34

Endereço: RUA GUILHERME STEFFEN 
- 12

Complemento:
Bairro: STEFFEN
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-100
Cadastro Imobiliario: 72857080 Inscrição Imobiliaria: 01.11.009.7060.004

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72857080, matrícula nº 23612, endereço RUA GUILHERME STEFFEN, nº 12, Bairro STEFFEN, Brusque, 
da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte INACIA GEORGELINA PEREIRA DA SILVA CPF: nº 429.548.439-34 o contribuinte de acordo com os dados da correspon-
dência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral 97.45 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 14536/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 068_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771048

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 555/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 166/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 68/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 555/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: JOSE GELATTI - ESPOLIO CPF/CNPJ: 194.110.579-34
Endereço: RUA PONTA RUSSA - 78
Complemento:
Bairro: PONTA RUSSA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.357-110
Cadastro Imobiliario: 604925 Inscrição Imobiliaria: 01.20.011.5200.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 604925, matrícula nº 29951, endereço RUA PONTA RUSSA, nº 78, Bairro PONTA RUSSA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte JOSE GELATTI - ESPOLIO CPF: nº 194.110.579-34 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP 
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: 162,00 248.2 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 16938/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 069_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771050

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 556/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 167/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 69/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 556/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: ADMINISTRADORA DE BENS REAL LTDA CPF/CNPJ: 75.532.317/0001-
78

Endereço: RUA AZAMBUJA - 288
Complemento:
Bairro: AZAMBUJA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-100
Cadastro Imobiliario: 98655 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.1062.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 98655, matrícula nº 8748, endereço RUA AZAMBUJA, nº 288, Bairro AZAMBUJA, Brusque, da alteração 
da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte ADMINISTRADORA DE BENS REAL LTDA CPF: nº 75.532.317/0001-78 o contribuinte de acordo com os dados da corres-
pondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização - Comercial - Topografia - 120 m²

Plano

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 070_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771051

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 560/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 168/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 70/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 560/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: ADMINISTRADORA PEDRINI LTDA CPF/CNPJ: 85.218.915/0001-
20

Endereço: RUA AZAMBUJA - 229
Complemento:
Bairro: AZAMBUJA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-100
Cadastro Imobiliario: 528820 Inscrição Imobiliaria: 01.18.003.3532.003

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 528820, matrícula nº 0, endereço RUA AZAMBUJA, nº 229, Bairro AZAMBUJA, Brusque, da alteração 
da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte ADMINISTRADORA PEDRINI LTDA CPF: nº 85.218.915/0001-20 o contribuinte de acordo com os dados da correspon-
dência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Comercial) 37 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 071_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771052

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 591/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 169/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 71/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 591/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: SIDNEI BRUNS CPF/CNPJ: 021.012.069-00

Endereço: RUA JOSE JACOB BRICK - 
S/N

Complemento:
Bairro: BATEAS
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-357
Cadastro Imobiliario: 72858230 Inscrição Imobiliaria: 01.25.003.5351.004

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72858230, matrícula nº 88849, endereço RUA JOSE JACOB BRICK, nº S/N, Bairro BATEAS, Brusque, 
da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte SIDNEI BRUNS CPF: nº 021.012.069-00 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 280/2018 1120.48 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: ALVARÁ 280/2018.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 072_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771053

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 592/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 170/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 72/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 592/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: SIDNEI BRUNS CPF/CNPJ: 021.012.069-00

Endereço: RUA JOSE JACOB BRICK - 
S/N

Complemento:
Bairro: BATEAS
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-357
Cadastro Imobiliario: 325686 Inscrição Imobiliaria: 01.25.003.5351.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 325686, matrícula nº 88849, endereço RUA JOSE JACOB BRICK, nº S/N, Bairro BATEAS, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte SIDNEI BRUNS CPF: nº 021.012.069-00 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Utilização (Serviços) 48.3 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020 SERVIÇOS.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 073_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771056

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 611/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 171/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 73/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 611/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: ANDREA PEDRO BARON CPF/CNPJ: 104.089.919-68
Endereço: RUA FELIPE SCHMIDT - 240 APTO. 601 EDIF.ORLANDO BENDINI -

Complemento: APTO. 601 EDIF.ORLANDO 
BENDINI -

Bairro: SAO LUIZ
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.351-001
Cadastro Imobiliario: 544698 Inscrição Imobiliaria: 01.13.003.0368.024

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 544698, matrícula nº 28658, endereço RUA FELIPE SCHMIDT, nº 240, Bairro SAO LUIZ, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte ANDREA PEDRO BARON CPF: nº 104.089.919-68 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Utilização (Comercial) 68.81 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 370

EDITAL Nº 074_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771059

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 617/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 172/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 74/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 617/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: DINO MAESTRI - ESPOLIO CPF/CNPJ: 175.214.919-04
Endereço: RUA PADRE LUX - 205
Complemento:
Bairro: AZAMBUJA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-160
Cadastro Imobiliario: 809241 Inscrição Imobiliaria: 01.18.003.2999.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 809241, matrícula nº 0, endereço RUA PADRE LUX, nº 205, Bairro AZAMBUJA, Brusque, da alteração 
da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte DINO MAESTRI - ESPOLIO CPF: nº 175.214.919-04 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP 
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: 890,00 1301.92 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 075_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771060

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 623/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 173/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 75/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 623/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 1110616 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 1110616, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 0 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo Cadastro Imobiliário(Terreno) Gerado a partir das informações do Cadastro Imobiliário:97900.

Brusque, 16 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 076_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771063

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 624/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 174/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 76/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 624/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 97900 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 97900, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 18.32 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 077_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771064

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 625/2020

Emissão: 16/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 175/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 77/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 625/ 2020
Emissão: 16/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 97918 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 97918, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 18.36 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020.

Brusque, 16 de dezembro de 2020
ASSINATURA: ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 374

EDITAL Nº 078_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771066

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 626/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 176/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 78/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 626/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 97926 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.003

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 97926, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 23.27 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 079_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771069

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 627/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 177/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 79/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 627/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589551 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.004

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589551, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 17.52 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 080_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771070

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 628/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 178/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 80/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 628/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589560 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.005

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589560, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 23.99 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 081_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771075

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 629/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 179/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 81/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 629/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589578 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.006

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589578, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 23.99 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 082_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771077

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 630/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 180/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 82/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 630/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589586 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.007

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589586, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 17.75 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 083_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771078

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 631/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 181/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 83/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 631/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589594 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.008

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589594, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 23.99 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 084_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771079

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 632/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 182/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 84/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 632/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589608 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.009

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589608, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 17.75 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 085_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771080

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 633/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 183/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 85/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 633/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589616 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.010

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589616, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 39.79 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 086_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771082

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 634/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 184/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 86/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 634/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589624 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.011

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589624, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 12.21 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 087_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771085

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 635/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 185/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 87/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 635/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589632 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.012

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589632, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 12.21 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 088_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771086

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 636/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 186/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 88/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 636/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589640 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.013

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589640, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 17.16 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 089_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771089

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 637/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 187/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 89/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 637/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589659 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.014

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589659, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 29.37 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 090_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771091

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 641/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 188/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 90/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 641/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589691 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.018

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589691, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 17.75 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 091_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771092

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 642/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 189/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 91/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 642/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589705 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.019

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589705, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 39.79 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 092_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771094

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 643/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 190/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 92/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 643/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589713 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.020

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589713, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 175.89 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo .

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 093_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771096

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 644/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 191/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 93/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 644/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 589721 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.021

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 589721, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 17.52 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 094_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771097

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 645/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 192/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 94/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 645/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613860 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.022

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613860, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 23.99 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:       ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 095_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771098

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 646/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 193/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 95/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 646/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613878 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.023

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613878, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 23.99 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 096_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771099

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 647/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 194/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 96/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 647/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613886 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.024

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613886, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 17.75 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo .

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 393

EDITAL Nº 097_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771100

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 648/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 195/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 97/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 648/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613894 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.025

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613894, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 23.99 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 098_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771101

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 649/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 196/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 98/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 649/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613908 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.026

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613908, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 17.75 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 099_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771102

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 650/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 197/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 99/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 650/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613916 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.027

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613916, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 39.79 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 100_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771103

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 651/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 198/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 100/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 651/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613924 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.028

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613924, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 29.37 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 101_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771105

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 652/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 199/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 101/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 652/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613932 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.029

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613932, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 23.99 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 102_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771106

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 653/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 200/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 102/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 653/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613940 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.030

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613940, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 17.75 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 399

EDITAL Nº 103_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771109

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 654/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 201/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 103/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 654/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613967 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.032

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613967, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 17.75 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 104_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771110

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 655/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 202/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 104/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 655/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613975 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.033

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613975, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 37.79 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 105_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771112

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 656/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 203/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 105/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 656/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613983 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.034

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613983, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 186.46 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 106_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771113

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 657/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 204/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 106/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 657/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 613991 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.035

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 613991, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 147.93 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020: sala "outros" para "comercial".

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:

NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 107_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771115

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 658/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 205/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 107/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 658/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF/CNPJ: 83.867.101/0001-
91

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO - 611 SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Complemento: SALA 01, PAVIMENTO SUPE-
RIOR

Bairro: SANTA RITA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-001
Cadastro Imobiliario: 614009 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0695.036

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 614009, matrícula nº 0, endereço RUA 07 DE SETEMBRO, nº 611, Bairro SANTA RITA, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA CPF: nº 83.867.101/0001-91 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 45.19 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo .

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 108_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771117

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 665/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 206/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 108/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 665/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: SOTERO MARCOS TUPINAMBA DE SOUZA CPF/CNPJ: 447.836.558-04
Endereço: AVENIDA Doutor Lino de Moraes Leme - 266
Complemento:
Bairro: VILA PAULISTA
Cidade: São Paulo Estado: SP CEP: 04.360-001
Cadastro Imobiliario: 523445 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0715.024

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 523445, matrícula nº 33200, endereço AVENIDA Doutor Lino de Moraes Leme, nº 266, Bairro VILA 
PAULISTA, São Paulo, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte SOTERO MARCOS TUPINAMBA DE SOUZA CPF: nº 447.836.558-04 o contribuinte de acordo com os dados da correspon-
dência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 36.58 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020.

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 109_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771118

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 667/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 207/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 109/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 667/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: ROBSON SCHUMACHER CPF/CNPJ: 455.165.109-53

Endereço: RUA AZAMBUJA - 461 SALA 
6 C

Complemento: SALA 6 C
Bairro: AZAMBUJA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-100
Cadastro Imobiliario: 523224 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0715.006

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 523224, matrícula nº 33198, endereço RUA AZAMBUJA, nº 461, Bairro AZAMBUJA, Brusque, da alte-
ração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte ROBSON SCHUMACHER CPF: nº 455.165.109-53 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 36.58 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020.

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 110_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771120

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 668/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 208/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 110/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 668/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: BRUSCOM CONSTR. INCORP. E ADM. LTDA CPF/CNPJ: 82.964.628/0001-
71

Endereço: RUA AZAMBUJA - 461
Complemento:
Bairro: AZAMBUJA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-100
Cadastro Imobiliario: 523208 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.0715.004

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 523208, matrícula nº 33210, endereço RUA AZAMBUJA, nº 461, Bairro AZAMBUJA, Brusque, da alte-
ração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte BRUSCOM CONSTR. INCORP. E ADM. LTDA CPF: nº 82.964.628/0001-71 o contribuinte de acordo com os dados da cor-
respondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Outros para Sala 36.58 m²

Comercial)

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020.

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

EDITAL Nº 111_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771122

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 685/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 209/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 111/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 685/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: VALMOR TODT CPF/CNPJ: 309.776.659-68
Endereço: RUA BERTOLDO TODT - 210
Complemento:
Bairro: BATEAS
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-450
Cadastro Imobiliario: 510394 Inscrição Imobiliaria: 01.10.007.6130.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 510394, matrícula nº 37802, endereço RUA BERTOLDO TODT, nº 210, Bairro BATEAS, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte VALMOR TODT CPF: nº 309.776.659-68 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Comercial) 18 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 15018/2020 FAC 3616/2020.

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 112_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771123

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 686/2020

Emissão: 17/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 210/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 112/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 686/ 2020
Emissão: 17/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: VALMOR TODT CPF/CNPJ: 309.776.659-68
Endereço: RUA BERTOLDO TODT - 210
Complemento:
Bairro: BATEAS
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-450
Cadastro Imobiliario: 72856351 Inscrição Imobiliaria: 01.10.007.6130.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72856351, matrícula nº 37802, endereço RUA BERTOLDO TODT, nº 210, Bairro BATEAS, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte VALMOR TODT CPF: nº 309.776.659-68 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: -Residencial 182.19 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 15018/2020 FAC 3616/2020 = INT 001.

Brusque, 17 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 409

EDITAL Nº 113_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771124

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 693/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 211/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 113/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 693/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: JOSE CARLOS CUNHA CPF/CNPJ: 908.236.219-87
Endereço: RUA ANTONIO KOHLER - 21
Complemento:
Bairro: SAO JOAO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.359-349
Cadastro Imobiliario: 272370 Inscrição Imobiliaria: 01.23.002.0395.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 272370, matrícula nº 36244, endereço RUA ANTONIO KOHLER, nº 21, Bairro SAO JOAO, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte JOSE CARLOS CUNHA CPF: nº 908.236.219-87 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Utilização (Comercial) 56 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo pg 17393/2020; FAC 4265/2020.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 410

EDITAL Nº 114_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771125

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 739/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 212/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 114/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 739/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: ROBSON HIDALGO SCHMIDT CPF/CNPJ: 034.722.039-86
Endereço: RUA FELICIO LANA - S/N
Complemento:
Bairro: VOLTA GRANDE
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-655
Cadastro Imobiliario: 662801 Inscrição Imobiliaria: 01.10.011.0901.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 662801, matrícula nº 38783, endereço RUA FELICIO LANA, nº S/N, Bairro VOLTA GRANDE, Brusque, 
da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte ROBSON HIDALGO SCHMIDT CPF: nº 034.722.039-86 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência

AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Área construída. 199.29 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 14995/2020.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 115_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771126

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 740/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 213/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 115/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 740/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: ROBSON HIDALGO SCHMIDT CPF/CNPJ: 034.722.039-86
Endereço: RUA FELICIO LANA - S/N
Complemento:
Bairro: VOLTA GRANDE
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-655
Cadastro Imobiliario: 72855851 Inscrição Imobiliaria: 01.10.011.0901.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72855851, matrícula nº 38783, endereço RUA FELICIO LANA, nº S/N, Bairro VOLTA GRANDE, Brus-
que, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte ROBSON HIDALGO SCHMIDT CPF: nº 034.722.039-86 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência

AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Área construída (unidade nova) 76.29 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 14995/2020.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 116_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771128

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 742/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 214/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 116/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 742/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: SERGIO ORSO CPF/CNPJ: 771.027.621-00

Endereço: RODOVIA IVO SILVEIRA - SC 
108 -

Complemento:
Bairro: BATEAS
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-201
Cadastro Imobiliario: 730483 Inscrição Imobiliaria: 01.10.011.0853.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 730483, matrícula nº 48820, endereço RODOVIA IVO SILVEIRA - SC 108, nº , Bairro BATEAS, Brusque, 
da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte SERGIO ORSO CPF: nº 771.027.621-00 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Área construída. 103.96 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 14995/2020.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 117_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771129

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 743/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 215/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 117/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 743/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: SERGIO ORSO CPF/CNPJ: 771.027.621-00

Endereço: RODOVIA IVO SILVEIRA - SC 
108 -

Complemento:
Bairro: BATEAS
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.355-201
Cadastro Imobiliario: 72855843 Inscrição Imobiliaria: 01.10.011.0853.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72855843, matrícula nº 48820, endereço RODOVIA IVO SILVEIRA - SC 108, nº , Bairro BATEAS, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte SERGIO ORSO CPF: nº 771.027.621-00 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Área construída (unidade nova) 46.95 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 14995/2020.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 118_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771130

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 759/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 216/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 118/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 759/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: GERUZA GRIPPA WERNER CPF/CNPJ: 027.346.739-59
Endereço: RUA BRUNO MALUCHE - 200
Complemento:
Bairro: JARDIM MALUCHE
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-280
Cadastro Imobiliario: 675032 Inscrição Imobiliaria: 01.18.003.4756.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 675032, matrícula nº 41007, endereço RUA BRUNO MALUCHE, nº 200, Bairro JARDIM MALUCHE, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte GERUZA GRIPPA WERNER CPF: nº 027.346.739-59 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP 
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Área construída 203.42 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 16045/2020 e HB 302/2009.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 119_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771132

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 783/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 217/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 119/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 783/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: JOAO VALDECIR BATISTA CPF/CNPJ: 309.801.609-44

Endereço: RUA ALBERTO MUELLER - 
233

Complemento:
Bairro: LIMEIRA BAIXA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.356-000
Cadastro Imobiliario: 973874 Inscrição Imobiliaria: 01.02.005.8050

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 973874, matrícula nº 4562, endereço RUA ALBERTO MUELLER, nº 233, Bairro LIMEIRA BAIXA, Brus-
que, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte JOAO VALDECIR BATISTA CPF: nº 309.801.609-44 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP 
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Área construída / Área do lote 0 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo Cadastro Imobiliário(Terreno) Gerado a partir das informações do Cadastro Imobiliário:307556.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 120_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771133

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 784/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 218/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 120/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 784/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: JOAO VALDECIR BATISTA CPF/CNPJ: 309.801.609-44

Endereço: RUA ALBERTO MUELLER - 
233

Complemento:
Bairro: LIMEIRA BAIXA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.356-000
Cadastro Imobiliario: 307556 Inscrição Imobiliaria: 01.02.005.8050.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 307556, matrícula nº 4562, endereço RUA ALBERTO MUELLER, nº 233, Bairro LIMEIRA BAIXA, Brus-
que, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte JOAO VALDECIR BATISTA CPF: nº 309.801.609-44 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP 
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Área construída / Área do lote 31.5 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo .
Brusque, 18 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 121_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771135

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 796/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 219/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 121/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 796/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: FERATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA CPF/CNPJ: 04.913.101/0001-
04

Endereço: RUA JOAO CAETANO - 250
Complemento:
Bairro: SAO PEDRO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.351-180
Cadastro Imobiliario: 72854707 Inscrição Imobiliaria: 01.25.004.1678

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72854707, matrícula nº 92220, endereço RUA JOAO CAETANO, nº 250, Bairro SAO PEDRO, Brusque, 
da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte FERATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA CPF: nº 04.913.101/0001-04 o contribuinte de acordo com os 
dados da correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Área construída 0 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo Cadastro Imobiliário(Terreno) Gerado a partir das informações do Cadastro Imobiliário:314080.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 122_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771136

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 803/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 220/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 122/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 803/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: SERGIO PAULO HELEODORO CPF/CNPJ: 557.955.879-15
Endereço: RUA JOAQUIM ZUCCO - 400 APTO 101 - SUNRISE
Complemento: APTO 101 - SUNRISE
Bairro: NOVA BRASILIA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-195
Cadastro Imobiliario: 72701986 Inscrição Imobiliaria: 01.10.006.0914.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72701986, matrícula nº 79837, endereço RUA JOAQUIM ZUCCO, nº 400, Bairro NOVA BRASILIA, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte SERGIO PAULO HELEODORO CPF: nº 557.955.879-15 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência

AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral (Utilização - comercial) 60 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo FAC 2710/2020 e PG MEI 15035/2020.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 123_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771138

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 807/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 221/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 123/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 807/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: VALDIR DE SOUZA CORREIA CPF/CNPJ: 068.224.259-42
Endereço: AVENIDA DOM JOAQUIM - 179 Res. Emily VII, Un. 10
Complemento: Res. Emily VII, Un. 10
Bairro: CEDRINHO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.358-400
Cadastro Imobiliario: 72804793 Inscrição Imobiliaria: 01.21.002.8927.010

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72804793, matrícula nº 88412, endereço AVENIDA DOM JOAQUIM, nº 179, Bairro CEDRINHO, Brus-
que, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte VALDIR DE SOUZA CORREIA CPF: nº 068.224.259-42 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência

AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral (Utilização - comercial) 61.98 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo FAC 3574/2020 e PG MEI 15048/2020.

Brusque, 18 de dezembro de 2020

ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 124_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771139

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 819/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 222/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 124/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 819/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: NEIDE TEREZINHA TEIXEIRA CPF/CNPJ: 671.448.029-68
Endereço: RUA ARTHUR OLINGER -
Complemento:
Bairro: CENTRO I
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.350-250
Cadastro Imobiliario: 193933 Inscrição Imobiliaria: 01.20.005.7315.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 193933, matrícula nº 35604, endereço RUA ARTHUR OLINGER, nº , Bairro CENTRO I, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte NEIDE TEREZINHA TEIXEIRA CPF: nº 671.448.029-68 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência

AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral (área construída) 141.58 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo PG 320/2020 HB 101/2020.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 125_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771141

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 820/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 223/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 125/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 820/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: NEIDE TEREZINHA TEIXEIRA CPF/CNPJ: 671.448.029-68
Endereço: RUA ARTHUR OLINGER -
Complemento:
Bairro: CENTRO I
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.350-250
Cadastro Imobiliario: 72854243 Inscrição Imobiliaria: 01.20.005.7315.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72854243, matrícula nº 35604, endereço RUA ARTHUR OLINGER, nº , Bairro CENTRO I, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte NEIDE TEREZINHA TEIXEIRA CPF: nº 671.448.029-68 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência

AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral (área construída) 45.02 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 126_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771143

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 823/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 224/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 126/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 823/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: VALENTIM COMANDOLLI CPF/CNPJ: 520.832.259-53

Endereço: RUA BOTUVERA (SC 486) - 
1880

Complemento:
Bairro: DOM JOAQUIM
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.359-002
Cadastro Imobiliario: 801119 Inscrição Imobiliaria: 01.17.015.2485.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 801119, matrícula nº 56658, endereço RUA BOTUVERA (SC 486), nº 1880, Bairro DOM JOAQUIM, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte VALENTIM COMANDOLLI CPF: nº 520.832.259-53 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/ MP 
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 1250 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo Prot 17924/2015 IBPLAN: Habite-se 013/2016 comercial.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 127_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771144

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 872/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 225/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 127/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 872/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: IR INCORPORDORA LTDA CPF/CNPJ: 35.615.495/0001-
48

Endereço: RUA PEDRO FELIPE SESTREM JUNIOR - 190
Complemento:
Bairro: JARDIM MALUCHE
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-520
Cadastro Imobiliario: 72858842 Inscrição Imobiliaria: 01.17.022.0075.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72858842, matrícula nº 32625, endereço RUA PEDRO FELIPE SESTREM JUNIOR, nº 190, Bairro JAR-
DIM MALUCHE, Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte IR INCORPORDORA LTDA CPF: nº 35.615.495/0001-48 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência

AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Área construída (unidade nova) 168.7 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 320/2020 HB 176/2020.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 128_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771146

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 877/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 226/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 128/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 877/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: FACIMAR COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA CPF/CNPJ: 73.527.368/0001-
86

Endereço: AVENIDA GUILHERME WEGNER - 1025 GALPÃO 2
Complemento: GALPÃO 2
Bairro: SAO LUIZ
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.351-495
Cadastro Imobiliario: 226165 Inscrição Imobiliaria: 01.13.008.1702.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 226165, matrícula nº 34519, endereço AVENIDA GUILHERME WEGNER, nº 1025, Bairro SAO LUIZ, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte FACIMAR COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA CPF: nº 73.527.368/0001-86 o contribuinte de acordo com os dados da 
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Área construída 607.55 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 320/2020 HB 157/2015.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 129_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771147

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 899/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 227/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 129/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 899/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: VALDIR FURBRINGER CPF/CNPJ: 097.119.709-10
Endereço: RUA GUSTAVO KOHLER - 31
Complemento:
Bairro: SOUZA CRUZ
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-460
Cadastro Imobiliario: 522295 Inscrição Imobiliaria: 01.18.017.1311.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 522295, matrícula nº 0, endereço RUA GUSTAVO KOHLER, nº 31, Bairro SOUZA CRUZ, Brusque, da 
alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte VALDIR FURBRINGER CPF: nº 097.119.709-10 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: - Área construída / Utilização 226.42 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 2/2020.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 130_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771148

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 913/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 228/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 130/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 913/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: SERGIO REZINI CPF/CNPJ: 506.956.229-00
Endereço: RUA IRMA JOSEFINA - S/N
Complemento:
Bairro: DOM JOAQUIM
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.359-470
Cadastro Imobiliario: 72840030 Inscrição Imobiliaria: 01.28.006.2400.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72840030, matrícula nº 88742, endereço RUA IRMA JOSEFINA, nº S/N, Bairro DOM JOAQUIM, Brus-
que, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte SERGIO REZINI CPF: nº 506.956.229-00 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Unidade nova 2810.05 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo 320/2020: HB 445/2019.

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 131_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771149

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 917/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 229/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 131/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 917/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: OLIVIA MAFRA CPF/CNPJ: 054.903.669-58

Endereço: AVENIDA DOM JOAQUIM - 
620

Complemento:
Bairro: JARDIM MALUCHE
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-026
Cadastro Imobiliario: 298131 Inscrição Imobiliaria: 01.28.011.8148.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 298131, matrícula nº 45374, endereço AVENIDA DOM JOAQUIM, nº 620, Bairro JARDIM MALUCHE, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte OLIVIA MAFRA CPF: nº 054.903.669-58 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Área construída 141.23 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo .

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EDITAL Nº 132_2020-SEFAZ
Publicação Nº 2771150

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUSQUE

SECRETÁRIA DA FAZENDA

Notificação de Atualização

Controle: 918/2020

Emissão: 18/12/2020

Emissor: JOAO CARLOS DOMINGUES

CARNEIRO

Publicação SEFAZ Nº 230/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 132/2020

A Secretaria da Fazenda do Município de Brusque-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complemen-
tar Municipal n. 34/94.
Notificação Cadastral: Controle: 918/ 2020
Emissão: 18/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: OLIVIA MAFRA CPF/CNPJ: 054.903.669-58

Endereço: AVENIDA DOM JOAQUIM - 
620

Complemento:
Bairro: JARDIM MALUCHE
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.354-026
Cadastro Imobiliario: 72852623 Inscrição Imobiliaria: 01.28.011.8148.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Municipal de Brusque, vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de cadastro nº 72852623, matrícula nº 45374, endereço AVENIDA DOM JOAQUIM, nº 620, Bairro JARDIM MALUCHE, 
Brusque, da alteração da área construída/característica/utilização sobre o imóvel.

Fica a contribuinte OLIVIA MAFRA CPF: nº 054.903.669-58 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Atualização cadastral: Área construída 87.96 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -

SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:

- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo .

Brusque, 18 de dezembro de 2020
ASSINATURA:        ASSINATURA:
NOME: Edena Beatris Censi NOME: João Carlos Domingues Carneiro
CARGO: Secretária da Fazenda CARGO: Auditor(a) Fiscal Tributário(a)

MATRÍCULA: 4281144

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 32511833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br
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EXTRATO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 015-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2771168

EXTRATO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 015-2020

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 098/2019; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
80.02.0017.0512.0301.2293.333939770000000.02000000; VIGÊNCIA: 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020; FISCAL: Alirio Pe-
dro dos Santos Filho. CONTRATADA: Orbenk Serviços de Segurança Ltda.; CNPJ: 14.576.552/0001-57. Diretor do SAMAE.

Brusque, 18 de dezembro de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO ADITIVO 05 AO CONTRATO Nº 044-2018 -SAMAE
Publicação Nº 2771170

EXTRATO ADITIVO 05 AO CONTRATO Nº 044-2018

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
80.002.0017.0512.0301.2292.3390392100.2000000; VIGÊNCIA: 03 meses. DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020; FISCAL: Ademar Eleutério. 
CONTRATADA: Radial Engenharia e Construções Eireli; CNPJ: 85.150.985/0001-94. Diretor do SAMAE.

Brusque, 18 de dezembro de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135-2020
Publicação Nº 2771216

 EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO nº 135/2020
TOMADA DE PREÇO nº 012/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA COBERTURA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIO DE 
SOL I.
Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 13h:30min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Brus-
que/SC, reuniram-se o Presidente e os membros da Comissão de Licitação, nomeados pela Portaria 13.168/2019, para análise dos valores 
apresentados na planilha do demonstrativo do BDI apresentados, concluindo-se pela INABILITAÇÃO da empresa SOVRANA ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA por continuar apresentado planilha em desacordo com a legislação, visto que o índice apresentado como lucro está 
abaixo do estipulado para o 1º Quartil. Nada mais havendo a tratar-se, o Presidente da Comissão de Licitação encerrou os trabalhos, sendo 
lavrada a presente ata. 16/12/2020 CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-2020-CPFC
Publicação Nº 2771174

EXTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 002/2020/CPFC
PREGÃO Nº 076/2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 055/2019
OBJETO: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL DAS OBRIGAÇÕES CONSTANTES NO PREGÃO Nº 076/2019 E NA ARP Nº 055/2019.
REQUERENTE: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
REQUERIDA: BCSL
DESPACHO: CONSIDERANDO O DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 055/2019, NOS MOLDES 
E CONDIÇÕES A QUE SE OBRIGOU; CONSIDERANDO AS RAZÕES CONSTANTES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO E PARECER 
DA COMISSÃO PROCESSANTE; DETERMINO ADVERTIR A EMPRESA DE NÃO MAIS PARTICIPAR DE CERTAMES DOS QUAIS NÃO POSSA 
CUMPRIR COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL; APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA (POR DIA DE 
ATRASO) NO PERCENTUAL DE 0,33% SOBRE O VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA PARA O ITEM 38 (R$ 38.700,00), PERFAZEN-
DO O VALOR TOTAL DE R$ 24.648,03 (VINTE E QUATRO MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E TRÊS CENTAVOS)1 DA ARP 
055/2019, DEVENDO SER PAGAR NO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE DECISÃO, 
COM FUNDAMENTO NO ITEM 6.4, “3”, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E ART. 87, II DA LEI 8.666/93, BEM COMO SUSPENSÃO DO 
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DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES À EMPRESA BCSL. DECORRIDO 
O TRANSCURSO IN ALBIS DO PRAZO PARA PAGAMENTO E EVENTUAL APRESENTAÇÃO DEFESA, PROCEDA-SE À INSCRIÇÃO EM DIVIDA 
ATIVA DO VALOR DEVIDO DE R$ 24.648,03 (VINTE E QUATRO MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E TRÊS CENTAVOS), COM 
A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, ATÉ O SEU EFETIVO ADIMPLEMENTO. DÊ CIÊNCIA À EMPRESA, INCLUSIVE PARA FINS DO DISPOSTO NO 
ART. 109, I, “F” DA LEI 8.666/93. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, ENCAMINHE-SE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO A CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO E AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES.
BRUSQUE (SC), 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
OBS.: CÓPIA DA DECISÃO PODERÁ SER SOLICITADA ATRAVÉS DO E-MAIL:CPFC.BRUSQUE@GMAIL.COM
BRUSQUE (SC), 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
EDENA BEATRIS CENSI
SECRETÁRIA DA FAZENDA RESPONDENDO PELA SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053-2020
Publicação Nº 2771173

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2020
PREGÃO N. 041/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO.
Recorrente LIND GUIMAR MACHADO EPP – CNPJ nº 18.010.737/0001-50.
RESULTADO DO RECURSO ADMINISTRATIVO: Pelo exposto, recebo o recurso interposto pela Empresa LIND GUIMAR MACHADO EPP, para 
no mérito considerá-lo IMPROCEDENTE, mantendo-se a que inabilitou para o certame licitatório, pelos motivos de fato e de direito expostos. 
CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA.

PORTARIA N 2753-2020
Publicação Nº 2771184

PORTARIA Nº 2753/2020

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c com o Decreto nº 8.064/2017
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora RAFAELA LOPES DORIA, matrícula n° 727210-00, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 22/12/2020.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22/12/2020, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de dezembro de 2020
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N 2754-2020
Publicação Nº 2771187

 PORTARIA Nº 2754/2020

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c/ com o Decreto nº 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio da 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 431

Instrução Normativa 001/2020, requerido pela servidora ROSEMERI CAMARGO DIAS, matrícula n°722154-03, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Servente Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação entre os dias 09/12/2020 a 20/03/2021.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos a contar de 09/12/2020 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de dezembro de 2020
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N 2755-2020
Publicação Nº 2771188

 PORTARIA Nº 2755/2020

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c/ com o Decreto nº 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio 
da Instrução Normativa 001/2020, requerido pelo servidor OSMAR REINOLDO KRUGER, matrícula n° 739944-01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos entre os dias 15/12/2020 
a 14/03/2021.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos a contar de 15/12/2020 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de dezembro de 2020
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA N 2756-2020
Publicação Nº 2771192

PORTARIA Nº 2748/2020

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c com o Decreto nº 8.064/2017
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora EDSONIA DE MORAIS, matrícula n° 472972-04, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de SERVENTE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação a contar de 16/11/2020.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.
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Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/11/2020, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de dezembro de 2020
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N 2757-2020
Publicação Nº 2771194

PORTARIA Nº 2757/2020

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c com o Decreto nº 8.064/2017
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora GEDALIA BRITO SAMPAIO DE JESUS, matrícula n° 10000001066-
01, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação a contar de 07/12/2020.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 07/12/2020, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de dezembro de 2020
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 267-2020-SAMAE
Publicação Nº 2771212

PORTARIA Nº 188/2020

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no art. 102, inc. X, da Lei Orgânica Municipal, e:

Considerando que o SAMAE é uma autarquia municipal criada pela Lei 183/1965 alterada pela Lei nº 1970/1994, sendo responsável pelo 
serviço essencial de captação, tratamento e distribuição de água potável aos munícipes,

Considerando que o tratamento e distribuição de água é considerado serviço essencial nos termos do art. 10, inciso I da Lei Federal 
7.783/1989, e assim sendo, não podendo ter suas atividades comprometidas ou paralisadas pela falta de profissionais;

Considerando a necessidade mão de obra para executar serviços de consertos e colocação de redes de água e ligações de água, bem 
como para executar o serviço de limpeza de ambientes, muito necessárias nesse momento de pandemia, sendo que não há aprovados em 
concurso público que possam ser aproveitados, as vagas necessitaram ser completadas através do Processo Seletivo Simplificado SAMAE 
002/2020 de 30/06/2020;

Considerando que as contratações temporárias nos moldes do art. 37, inc. IX, da Constituição Federal estão incluídas na ressalva do art. 8º 
inciso IV da Lei Complementar 173/2020, que versa sobre as contratações em situações de calamidade pública, a qual estamos vivendo no 
presente momento;
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Considerando que as contratações temporárias do presente processo seletivo se dão para assegurar a prestação de serviços essenciais, em 
razão de afastamento, dispensa, demissão, aposentadoria ou falecimento, bem como da inexistência de pessoal concursado, cuja ausência 
possa prejudicar os serviços devidos à população de acordo com a Lei nº 2.174/97, art. 1º, inciso V;

RESOLVE

Art. 1.º Admitir pelo período de 03/08/2020 à 02/08/2021, a contratação temporária oriunda do Processo Seletivo Simplificado SAMAE 
002/2020, conforme classificação:

Em 7º lugar, para a função de Agente Hidráulico: MAURÍCIO PAVESI FIGUEREDO;

Art. 2.º Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 03/08/2020, revogadas as disposições 
em contrário.

Brusque/SC, 03 de agosto de 2020.

DEJAIR MACHADO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 2723 -2020
Publicação Nº 2771178

Portaria nº 2723/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Coletivas nos termos do Decreto nº, 8.783, de 19 de Novembro de 2020, no período de 22/12/2020 a 31/12/2020, 
aos servidores abaixo relacionados, lotados na Procuradoria-Geral do Município.

ANA ROSA LEBECK
CATIA REGINA PEREIRA
FABIO CAETANO PEREIRA
FERNANDO HEGNR
GREICE CRISTINE LIBARDO PATERNO
GUILHERME NASCIMENTO DO AMARAL
LARISSA BRUNIELLI TEIXEIRA RAIOL BRITO
PABLO RODRIGO VENSKE
PAMELA OLIANI
PAULINA COELHO HARLE
PLINIO LOPES DA SILVA
RAMON REINERT CENSI
RODRIGO THOMAZ
VOLNEI MONTIBELLER

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Dezembro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2724 -2020
Publicação Nº 2771925

Portaria nº 2724/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Coletivas nos termos do Decreto nº 8.783, de 19 de Novembro de 2020, no período de 22/12/2020 a 31/12/2020, 
aos servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação Cultural de Brusque.

ALEXANDRE FREDERICO RISTOW STOLL
ALISSON SOUSA CASTRO
ANDREIA DIRSCHNABEL
CLEBER DA SILVA ANDRE
CRISTIANY TEIXEIRA DE SOUZA CHIUFFA
DENISE DUBIELLA
IGOR ALVES BALBINOT
ISAQUE BIZERRA LACERDA
JANAINA SOARES SCHAPPO
JANETE SAMPAIO DE MORAES
JAQUELINE DA SILVA
KATIA MARIA COSTA
KELLY INGRID PEREIRA DA SILVA
LISETE DA SILVA COTTA DE MELLO
LOUISE CLEMENTE
LUCAS CORDEIRO
LUCIENE PEREIRA DE SOUSA
MARIA DUARTE DEBRASSI
MATHEUS TEIXEIRA
MILANA ZANON
PARAGUACU FERNANDES MARINHO
SUZANA DA SILVA MAFRA
THIAGO LUIZ DA COSTA MARTINS

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Dezembro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão - Designada Responsável

IGOR ALVES BALBINOT
Fundação Cultural de Brusque - Designado Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2725 -2020
Publicação Nº 2771926

Portaria nº 2725/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Coletivas nos termos do Decreto nº, 8.783, de 19 de Novembro de 2020, no período de 22/12/2020 a 31/12/2020, 
ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria de Comunicação Social.

CLARISSA DOS SANTOS PADILHA

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Dezembro de 2020.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretaria de Comunicação Social
Designado Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 2734 2020
Publicação Nº 2771176

 PORTARIA N° 2734/2020
A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.064/2017;
Considerando o Ofício Conjunto CAE N° 001/2020/oca, encaminhado pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, Juízo da 5º Zona 
Eleitoral e 86° Zona Eleitoral – Brusque, onde requisita a prorrogação da cessão dos servidores públicos efetivos abaixo indicados, cedidos 
através das Portarias n° 536/2020, 533/2020, 524/2020, 528/2020, 526/2020 e 537/2020, bem como a resolução n° 23.523 de 27 de junho 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar a cessão dos servidores relacionados abaixo, ocupante do cargo efetivo, de Agente Administrativo, lotados na Secretaria 
Municipal de Orçamento e Gestão, com carga horária de 40 horas semanais, para a 5º Zona Eleitoral de Brusque e 86° Zona Eleitoral de 
Brusque, até 31/03/2021.
Nome Matrícula Cargo Orgão
JOÃO CARLOS MARINHO JÚNIOR 898597 AGENTE ADMINISTRATIVO CARTÓRIO ELEITORAL 5ª ZONA
RUDI RAIMUNDO VETTER 777056 AGENTE ADMINISTRATIVO CARTÓRIO ELEITORAL 5ª ZONA
MIRIAM RIBEIRO VIAMONTE 16489 AGENTE ADMINISTRATIVO CARTÓRIO ELEITORAL 5ª ZONA
LETÍCIA CRISTINA MULLER DA CUNHA SILVEIRA 581801 AGENTE ADMINISTRATIVO CARTÓRIO ELEITORAL 86ª ZONA
NEUZA MEIRELLES DA SILVA DEBATIN 542644 AGENTE ADMINISTRATIVO CARTÓRIO ELEITORAL 86ª ZONA
JOÃO PAULO DE SOUZA 923591 AGENTE ADMINISTRATIVO CARTÓRIO ELEITORAL 86ª ZONA

Parágrafo Primeiro – A prorrogação de cessão supracitada, se dá por solicitação do Órgão e anuência da Municipalidade, com fulcro do Art. 
22 inciso I c/c § 4º da Lei 147/2009, e arts. 1° e 5° da Resolução do TSE n° 23.523/2017.

Parágrafo Segundo – A cessão se dá até 31/03/2021 conforme solicitado, podendo ser prorrogado mediante prévia comunicação das partes.
Parágrafo Terceiro – O controle e cumprimento da carga horária ficarão sob a responsabilidade do órgão de destino.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 31/12/2020, revogando as disposições em con-
trário.
Prefeitura Municipal de Brusque, 17 de dezembro de 2020.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de recursos Humanos

PORTARIA Nº 2748_2020
Publicação Nº 2771179

PORTARIA Nº 2748/2020

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c com o Decreto nº 8.064/2017
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora ELIANE APARECIDA MAIER, matrícula n° 674923-01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação a contar de 12/12/2020.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12/12/2020, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de dezembro de 2020
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 2749_2020
Publicação Nº 2771181

PORTARIA Nº 2749/2020

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c com o Decreto nº 8.064/2017
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora FABRICIA MOTTER, matrícula n° 444367-02, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação a contar de 18/12/2020.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18/12/2020, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de dezembro de 2020
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação
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Caçador

Prefeitura

CONVÊNIO HOSPITAL MAICÉ Nº 009/2020
Publicação Nº 2769166

TERMO DE CONVÊNIO Nº 009/2020

TERMO DE CONVÊNIO Nº 009/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC - ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - E A ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA – HOSPITAL MAICÉ, NOS TERMOS DA LEI N° 8.666/93, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS.

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 83.074.302/0001-31, com sede na 
Avenida Santa Catarina, nº. 195, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF nº. 561.293.009-72, residente e domiciliado em Caçador/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CPNJ n° 11.583.495/0001-45, com sede na rua Pinheiro Machado, 184, Vila Paraíso, neste ato representado pelo 
Gestor Sr. ADEMAR SCHMITZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 099.014.349-04, residente e domiciliado em Caçador/SC, doravante 
denominado simplesmente CONVENENTE.

CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA (HOSPITAL MAICÉ), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, filantrópica, 
inscrita no CNPJ nº. 33.543.356/0020-93, com sede na rua Bolívia, nº. 54, bairro Reunidas, Caçador/SC, neste ato representado por sua 
Diretora Sra. ELIZABETH DE FÁTIMA LIMA, brasileira, solteira, inscrita no CPF nº. 542.143.009-04, residente e domiciliada em Caçador/SC, 
doravante denominada simplesmente CONVENIADA.

As partes supraidentificadas, por este instrumento, celebram TERMO DE CONVÊNIO em conformidade com as normas legais vigentes, no 
que couber, com o art. 182 da Lei Orgânica Municipal, inciso IV, do artigo 3° da Lei Federal n° 13.019/2014, Lei 8.666/93 e suas alterações 
e Lei Municipal nº 3.639/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente convênio tem como objetivo a transferência de recursos financeiros para custear despesas com a aquisição de medicamentos 
destinados ao tratamento de pacientes acometidos pela COVID-19.
§ 1º. A prestação dos serviços dar-se-á durante as 24 horas, ininterruptamente, em dias úteis, domingos e feriados.
§ 2°. A ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA – HOSPITAL MAICÉ assume a responsabilidade pela aquisição dos fármacos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES
Para a execução do presente convênio, o CONVENENTE transferirá à CONVENIADA o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), repassa-
dos nos termos da Lei Municipal nº 3.639/2020.
§ 1°. O Município efetuará o repasse dos recursos à CONVENIADA em 02 (duas) parcelas mensais e consecutivas de R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais), respectivamente, após a assinatura do presente.
§ 2°. Os recursos serão repassados através de depósito bancário, em conta corrente específica para movimentação do convênio em nome 
da CONVENIADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
O atendimento deverá ser realizado nas dependências da CONVENIADA, em instalações habilitadas, localizada na rua Bolívia, n. 54, bairro 
Reunidas, nesta cidade de Caçador/SC.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
O presente convênio terá vigência de 06 (seis) meses, contados da assinatura e publicação do presente termo, podendo ser prorrogado 
mediante termo aditivo, desde que devidamente acordado.
Parágrafo único. Fica estabelecido que a cada 30 (trinta) dias ou sempre que assim as partes compreenderem necessário, se reunirão para 
avaliação do funcionamento do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O Município Convenente obrigar-se em:
I - repassar os recursos financeiros de acordo com o plano de aplicação;
II - coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste convênio;
III - examinar e aprovar, por parecer técnico, reformulação do plano de trabalho, quando se fizer necessário, desde que não impliquem na 
alteração do objeto do convênio;
IV - transmitir, por escrito, determinações sobre possíveis modificações;
V - esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
VI - fiscalizar e controlar a execução do objeto através do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
A Conveniada obriga-se em:
I - iniciar as aquisições a partir da assinatura do presente termo;
II - responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebidos, não podendo ser destinado a outros fins, sob pena de rescisão, sem 
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prejuízo da responsabilização dos dirigentes;
III - ressarcir ao Fundo de Saúde de Caçador quando se comprovar a inadequada utilização dos recursos recebidos;
IV - responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, danos causados a terceiros, e pagamentos de seguros em geral, 
eximindo o Fundo de quaisquer ônus e reivindicações de terceiros, em juízo ou fora dele;
V - responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos, quanto à utilização dos recursos;
VI - não usar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social e pessoal de autoridades ou servidores púbicos;
VII - aceitar a supervisão e orientação técnica promovida pelo Fundo, fornecendo imediatamente as informações necessárias à sua execu-
ção;
VIII - encaminhar ao FUNDO prestação de contas dos recursos recebidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do 
recebimento do mesmo;
IX - utilizar os recursos única e exclusivamente para o fim estabelecido pela cláusula primeira deste termo, sob pena de ressarcimento ao 
Fundo dos valores repassados com atualização monetária e juros legais, independente de procedimento judicial;
X - prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao convênio;
XI - manter cadastros, prontuários e relatórios individualizados dos usuários, por tipo de atendimento, de modo a permitir o acompanha-
mento a supervisão e o controle dos serviços;
XII - permitir a fiscalização e acompanhamento do Município nas atividades do atendimento hospitalar, desde que permitido por Lei ou outra 
norma legal;
XIII - fornecer a necessária infraestrutura para atendimento aos pacientes, formando pessoal técnico-profissional necessário para a utiliza-
ção dos fármacos, pagando os salários às suas exclusivas expensas;
XIV - esclarecer os pacientes sobre os direitos e serviços oferecidos;
XV - notificar o Convenente sobre eventuais alterações em seus estatutos ou sua diretoria, enviando-lhe no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da data da alteração, cópias dos documentos que determinaram as alterações;
XVI - é proibida a entidade Conveniada cobrar ou mesmo receber valores dos Munícipes pelos serviços que são objeto do presente contrato;
XVII – fornecer ao Município sempre que solicitado qualquer informação ou esclarecimento sobre os andamentos dos serviços;
XVIII - o presente convênio não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcio-
nários, prepostos ou terceiros que a Conveniada colocar a serviço;
XIX - é da Conveniada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os serviços e materiais contratados, em qualquer esfera.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas dos recursos financeiros será elaborada de acordo com as normas de contabilidade e de auditoria expedidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
Cabe ao Fundo decidir sobre a oportunidade e conveniência de proceder a fiscalização nas instalações e documentos relativos a este con-
vênio.
§ 1º. Por se tratar de Convênio a ser celebrado com entidade filantrópica e sem fins lucrativos, objetivando complementar o sistema único 
de saúde, nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal, fica dispensada a realização do chamamento público previsto no art. 31 
da Lei 13.019/2014, por força do que dispõe o art. 3°, inciso IV, do mesmo diploma legal.
§ 2º. O presente instrumento é firmado com fulcro na IN nº 14/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e demais normas 
aplicáveis.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste instrumento poderá acarretar a sua rescisão 
imediata, incluindo a suspensão do repasse, independente de decisão judicial.
Parágrafo único. O descumprimento pelos Convenentes dos compromissos assumidos neste convênio ensejará a rescisão do presente ins-
trumento e a aplicação das previsões contidas na Lei n. 8.666/93, arts. 79, 80, 81, 86, 87 e 88.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O Município CONVENENTE e a CONVENIADA, por mútuo acordo ou unilateralmente por uma das partes, poderão, a qualquer tempo, me-
diante notificação prévia de 30 (trinta) dias, por escrito, rescindir o presente convênio, por interesse ou por inadimplência de qualquer das 
cláusulas estabelecidas neste instrumento, recebendo a CONVENIADA somente o valor dos serviços já executados, não lhe sendo devido 
qualquer outro valor a título de indenização ou a qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
§ 1º. Em caso de inexecução do exposto neste convênio, prevista no art. 78 da Lei 8.666/93, consolidada, por culpa da CONVENIADA, fica 
estabelecido a multa de 10% sobre o valor do objeto do convênio, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
§ 2º. Presume-se culpa da CONVENIADA a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei supramencionada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do cumprimento do presente convênio pelo Município, estão consignadas na seguinte dotação orçamentária do 
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde:

4000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.10.2.63 - MANUTENÇÃO DO MAC
3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos .............. R$ 300.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
A qualquer tempo, as partes, em comum acordo, poderão modificar, adicionar, prorrogar o tempo de vigência, retificar ou excluir os termos 
deste instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabelecidos por Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Caçador/SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente convênio, com 
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Caçador (SC), 18 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE CAÇADOR
Saulo Sperotto
Convenente - Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO FRANCO-BRASILEIRA – HOSPITAL 
MAICÉ
Elizabeth de Fátima Lima
Conveniada – Diretora

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ademar Schmitz
Gestor

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

DECRETO Nº 9.100
Publicação Nº 2769385

DECRETO Nº 9.100, de 10 de dezembro de 2020.

Aprova unificação de áreas de terrenos urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, 
mais o previsto na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Lei Estadual nº 17.492, de 22 de janeiro de 2018 e Lei Complementar 
Municipal nº 128, de 12 de maio de 2008,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de duas áreas de terrenos urbanos, objetos das matrículas nºs. 4.171 e 4.282 do Registro de Imóveis 
desta Comarca, localizados na rua Victor Baptista Adami, de propriedade de Indústria e Comércio de Erva Mate Mazutti Ltda - EPP, com 
as seguintes medidas e confrontações firmadas em mapa e memorial descritivo que ficam fazendo parte integrante do presente Decreto:

I – área com 821,64m² (oitocentos e vinte e um metros e sessenta e quatro decímetros quadrados), terreno urbano, distante 33,08 metros 
da rua Atílio Faoro, iniciando a descrição do perímetro no vértice 1; deste, segue confrontando com a rua Victor Baptista Adami, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 130°40'01" e 16,75 metros até o vértice 2; deste, segue confrontando com os imóveis constantes das ma-
trículas nº 1.587 e nº 36.594, com os seguintes azimutes e distâncias: 218°31'40" e 48,60 metros até o vértice 3; deste, segue confrontando 
com o imóvel constante da matrícula nº 36.594, com os seguintes azimutes e distâncias: 293°48'54" e 16,00 metros até o vértice 4; deste, 
segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 4.282, com os seguintes azimutes e distâncias: 37°10'12" e 53,30 metros até 
o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro;

II – área com 526,61m² (quinhentos e vinte e seis metros e sessenta e um decímetros quadrados), terreno urbano com benfeitoria, distante 
49,83 metros da rua Atílio Faoro, iniciando a descrição do perímetro no vértice 1; deste, segue confrontando com a rua Victor Baptista Ada-
mi, com os seguintes azimutes e distâncias: 130°40'01" e 11,05 metros até o vértice 2; deste, segue confrontando com o imóvel constante 
da matrícula nº 4.171, com os seguintes azimutes e distâncias: 217°10'12" e 53,30 metros até o vértice 3; deste, segue confrontando com 
o imóvel constante da matrícula nº 36.594, com os seguintes azimutes e distâncias: 293°48'54" e 8,45 metros até o vértice 4; deste, segue 
confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 17.308, com os seguintes azimutes e distâncias: 34°17'46" e 56,00 metros até o 
vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro; consta averbação de uma casa em alvenaria, coberta com telhas de alumínio, medindo 
211,00m² (duzentos e onze metros quadrados), contendo o nº 680.

Art. 2º As áreas acima descritas formam uma área total com 1.348,25m² (mil, trezentos e quarenta e oito metros e vinte e cinco decímetros 
quadrados), terreno urbano com benfeitoria, distante 33,08 metros da rua Atílio Faoro, iniciando a descrição do perímetro no vértice 1; des-
te, segue confrontando com a rua Victor Baptista Adami, com os seguintes azimutes e distâncias: 130°40'01" e 27,80 metros até o vértice 
2; deste, segue confrontando com os imóveis constantes das matrículas nº 1.587 e nº 36.594, com os seguintes azimutes e distâncias: 
218°31'40" e 48,60 metros até o vértice 3; deste, segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 36.594, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 293°48'54" e 24,45 metros até o vértice 4; deste, segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 
17.308, com os seguintes azimutes e distâncias: 34°17'46" e 56,00 metros até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro; com 
averbação de uma casa em alvenaria, coberta com telhas de alumínio, medindo 211,00m² (duzentos e onze metros quadrados), contendo 
o nº 680.
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Art. 3º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergências entre 
as medidas e confrontações resultantes desta unificação.

Art. 4º O registro da unificação no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
sob pena de caducidade da aprovação, nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 128/08.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 9.109
Publicação Nº 2769410

DECRETO Nº 9.109, de 14 de dezembro de 2020.

Substitui membro nomeado pelo Decreto nº 8.380/2019 para compor o Conselho Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA:

Art. 1º Fica substituída a conselheira titular representante do Núcleo Base do Conselho Regional de Serviço Social CRESS Alto Vale do Rio 
do Peixe – NUCRESS, nomeada pelo Decreto nº 8.380, de 20 de setembro de 2020 e suas alterações, na forma que segue:

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM SAÚDE:

Núcleo Base do Conselho Regional de Serviço Social CRESS Alto Vale do Rio do Peixe – NUCRESS
Titular: Ana Célia Caetano
Suplente .......................................................................................................................................... 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 14 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 9.113
Publicação Nº 2769418

DECRETO Nº 9.113, de 15 de dezembro de 2020.

Nomeia a composição da mesa diretora do Conselho Municipal de Saúde de Caçador– 2020/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Municipal nº. 430, de 19 de junho de 1991, e suas alterações,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os cidadãos abaixo relacionados, para comporem a mesa diretora do Conselho Municipal de Saúde de Caçador, pelo 
prazo de um ano, de acordo com a Lei:

Presidente: César Augusto Morais Junior.
Vice-Presidente: Hillevi Maribel Haymussi
Primeiro Secretário: Celio Marcos Moreira Becker
Segundo Secretário: Elaine Raquel Pasini Bulat
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre–se e Publique–se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 9.119
Publicação Nº 2769419

Mem. 21010/2020

DECRETO Nº 9.119, de 17 de dezembro de 2020.

Homologa Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

D ECRETA:

Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 17, de 11 de novembro de 2020, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te – CMDCA, conforme previsto no art. 10, da Lei nº 3.214, de 31 de março de 2015, a qual fica fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de dezembro 2020.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

Resolução 17/2020 de 11 de novembro de 2020.
Dispõe sobre a composição do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social, de Crianças e Adolescentes Vítimas 
ou Testemunha de Violência, e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente do Município de Caçador - CMDCA, no uso de suas atribuições, conferido 
pela Lei 3.214, de 31 de março de 2015,

CONSIDERANDO a Reunião do Comitê Provisório de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência, Ata nº 02/2020 de 08 de outubro de 2020.

CONSIDERANDO a Reunião do Comitê Provisório de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência, Ata nº 03/2020 de 29 de outubro de 2020.

CONSIDERANDO Reunião Ordinária do CMDCA, realizada em 13 de outubro de 2020, Ata n° 398.

CONSIDERANDO Resolução 09/2020 de 13 de outubro de 2020 do CMDCA Caçador.

CONSIDERANDO a LEI 13.431/17, que Estabelece o Sistema de Garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência.

CONSIDERANDO que o Decreto 9603/18, em seu art. 9º, inciso II, § 1º dispõe a escuta especializada dentre os procedimentos possíveis 
do atendimento intersetorial;
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 regulamenta a Lei n.º 13.431/2017, que estabelece o sistema de garantias de 
direito da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, reiterando que a criança e o adolescente são sujeitos de direitos e 
pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, que devem receber proteção integral.
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, especifica que o sistema de garantia de direitos intervirá nas situações de 
violência contra crianças e adolescentes com a finalidade de mapear as ocorrências das formas de violência e suas particularidades no País.
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, afirma que é preciso prevenir, fazer cessar e evitar a reiteração da violência, 
promovendo o atendimento de crianças e adolescentes para minimizar as sequelas da violência sofrida, bem como para garantir a reparação 
integral de seus direitos.
CONSIDERANDO a Lei 13.431/17, que define ser a escuta especializada um procedimento realizado pelos órgãos da rede de proteção nos 
campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acom-
panhamento da vítima em suas demandas, na perspectiva de superação das consequências da violação sofrida, inclusive no âmbito familiar. 
Deve-se limitar estritamente ao necessário para o cumprimento da finalidade de proteção.
CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos serviços e o estabelecimento de fluxo de 
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atendimento, sendo que os atendimentos devem ser realizados de maneira articulada; não havendo a superposição de tarefas; necessária a 
prioridade na cooperação entre os entes; exigindo a fixação de mecanismos de compartilhamento das informações; e a definição do papel 
de cada instância/serviço e do profissional de referência que supervisionará as atividades.
CONSIDERANDO que o Decreto fixou o prazo de 180 dias, a partir de sua publicação, para a criação, preferencialmente no âmbito dos con-
selhos de direitos das crianças e adolescentes, de um Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência.

RESOLVE:
Art. 1º – Compor o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social, de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Teste-
munha de Violência conforme segue:
• Isolete Renon Farias
• Nara Tescke Castilho
• Ana Paula de Castilha Souza
• Analu Régis Fernandes
• Cleide Alves
• Andrea Carla Comel
• Susana Ribeiro
• Taelis Tasca
• Jussara Aparecida Jombra
• Aracely Worel
• André Luiz Bebber de Souza
• Bruna Taina Saggiorato Massotti
• Any Danielli Wolf
• Silmara de Lourdes de Moraes
Art. 2º – A coordenação ficou composta por:
• Coordenadora: Cleide Alves;
• Vice-Coordenadora: Ana Paula de Castilha Souza;
• Relatora: Andrea Carla Comel.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta.

Caçador, 11 de novembro de 2020.

Patrícia Fonseca Potríckus
Presidente em Exercício do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

LEI COMPLEMENTAR Nº 382
Publicação Nº 2769293

LEI COMPLEMENTAR Nº 382, de 14 de dezembro de 2020.
Autoriza o Município de Caçador a receber por doação, com encargos, bens imóveis de propriedade das empresas Baú Madeiras Agroindus-
trial Ltda., e Sul Brasil Indústria e Comércio de Acessórios Plásticos Ltda.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, a título de doação com encargo, as áreas a seguir descritas, conforme minutas 
de Termo de Doação que ficam fazendo parte integrante desta Lei:

I - 01 (um) terreno rural sem benfeitoras, com área de 11.032,16m² (onze mil, trinta e dois metros e dezesseis decímetros quadrados), 
objeto da matrícula nº 16.865 do Registro de Imóveis desta Comarca, denominado área VII, localizado no Castelhano ao lado do Aeroporto 
Municipal Carlos Alberto da Costa Neves, pertencente a uma área maior de 524.762,00m² (quinhentos e vinte e quatro mil e setecentos e 
sessenta e dois metros quadrados) e de propriedade de Baú Madeiras Agroindustrial Ltda, nos termos das medidas e confrontações firmadas 
em mapa e memorial descritivo que ficam fazendo parte integrante da presente Lei;

II - 02 (dois) terrenos rurais sem benfeitoras, com áreas de 11.598,91m² (onze mil, quinhentos e noventa e oito metros e noventa e um 
decímetros quadrados) e 12.256,11m² (doze mil, quinhentos e cinquenta e seis metros e onze decímetros quadrados), objetos da matrícula 
nº 24.807 do Registro de Imóveis desta Comarca, denominados áreas V e VI, localizados no Castelhano ao lado do Aeroporto Municipal 
Carlos Alberto da Costa Neves, pertencentes a uma área maior de 238.864,95m² (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e sessenta e qua-
tro metros e noventa e cinco decímetros quadrados) e de propriedade de Sul Brasil Indústria e Comércio de Acessórios Plásticos Ltda., nos 
termos das medidas e confrontações firmadas em mapa e memorial descritivo que ficam fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º As doações têm como finalidade apoiar o projeto de expansão do Aeroporto Municipal Carlos Alberto da Costa Neves.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão de responsabilidade do Município.
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Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 14 de dezembro de 2020.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

TERMO DE DOAÇÃO Nº 002/2020.

TERMO DE DOAÇÃO Nº 002/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAÇADOR E BAÚ MADEIRAS AGROINDUSTRIAL LTDA., NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 382/2020, OBJETIVANDO A DOAÇÃO COM ENCARGO DE BEM IMÓVEL RURAL SEM BENFEITORIAS.

DOADOR: BAÚ MADEIRAS AGROINDUSTRIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 83.054.049/0001-54, com sede 
na Rodovia SC-302 Km 5,5, Castelhano, Caçador/SC, neste ato representado por seu sócio proprietário Sr. AURI MARCEL BAÚ, conforme 
declaração de promessa de doação, doravante denominado simplesmente DOADOR.

RECEBEDOR: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 83.074.302/0001-31, com sede na 
Avenida Santa Catarina, nº. 195, centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF nº. 561.293.009-72, residente e domiciliado em Caçador/SC, doravante denominado simplesmente RECEBEDOR.

As partes supra identificadas, por este instrumento, celebram TERMO DE DOAÇÃO em conformidade com a Lei Municipal nº 382/2020 e 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

OBJETO DA DOAÇÃO
O presente termo tem como objeto a doação de 01 (um) terreno rural sem benfeitoras, com área de 11.032,16m² (onze mil, trinta e dois 
metros e dezesseis decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 16.865 do Registro de Imóveis desta Comarca, denominado área VII, 
localizado no Castelhano ao lado do Aeroporto Municipal Carlos Alberto da Costa Neves, pertencente a uma área maior de 524.762,00m² 
(quinhentos e vinte e quatro mil e setecentos e sessenta e dois metros quadrados), nos termos das medidas e confrontações firmadas em 
mapa e memorial descritivo que instruíram o processo administrativo e a Lei Municipal autorizativa.

DA ÁREA A SER DOADA
A área a ser transferida foi devidamente aprovada pela Diretoria do DOADOR e está livre e desembaraçada de quaisquer ônus e gravames.

DAS DESPESAS COM A TRANSFERÊNCIA
Fica por conta do RECEBEDOR os ônus de transferência do imóvel rural para seu domínio, incluindo as despesas cartoriais.

OBJETIVO DA DOAÇÃO
A área doada será usada pelo RECEBEDOR para apoiar o projeto de expansão do Aeroporto Municipal Carlos Alberto da Costa Neves.

OBRIGAÇÕES
As partes se comprometem a fazer cumprir os termos da presente doação e ainda: a) O DOADOR em doar em caráter irretratável e defi-
nitivo o imóvel e b) O RECEBEDOR a recebê-lo nas condições em que se encontra, assumindo as responsabilidades de sua administração 
– pagamentos de impostos, taxas de serviços e outros porventura incidentes sobre a área – como também a civil e penal por qualquer dano 
decorrente do uso irregular, inclusive contra terceiros.

DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Caçador/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do ajuste, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, 
para que produza os legítimos efeitos de direito.

Caçador (SC), 14 de dezembro de 2020.
BAÚ MADEIRAS AGROINDUSTRIAL LTDA.

Auri Marcel Baú
Doador – Sócio Proprietário

MUNICÍPIO DE CAÇADOR

Saulo Sperotto
Recebedor - Prefeito Municipal

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TERMO DE DOAÇÃO Nº 003/2020.

TERMO DE DOAÇÃO Nº 003/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAÇADOR E SUL BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACES-
SÓRIOS PLÁSTICOS LTDA., NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 382/2020, OBJETIVANDO A DOAÇÃO COM ENCARGO DE BENS IMÓVEIS 
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RURAIS SEM BENFEITORIAS.

DOADOR: SUL BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PLÁSTICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 83.011.460/0001-42, com sede na Rodovia SC 302 km 7, Castelhano, Caçador/SC, neste ato representado por seu sócio proprietário Sr. 
JOVELCI DOMINGOS GOMES, conforme declaração de promessa de doação, doravante denominado simplesmente DOADOR.

RECEBEDOR: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 83.074.302/0001-31, com sede na 
Avenida Santa Catarina, nº. 195, centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF nº. 561.293.009-72, residente e domiciliado em Caçador/SC, doravante denominado simplesmente RECEBEDOR.

As partes supra identificadas, por este instrumento, celebram TERMO DE DOAÇÃO em conformidade com a Lei Municipal nº 382/2020 e 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

OBJETO DA DOAÇÃO
O presente termo tem como objeto a doação de 02 (dois) terrenos rurais sem benfeitoras, com áreas de 11.598,91m² (onze mil, quinhentos 
e noventa e oito metros e noventa e um decímetros quadrados) e 12.256,11m² (doze mil, quinhentos e cinquenta e seis metros e onze 
decímetros quadrados), objetos da matrícula nº 24.807 do Registro de Imóveis desta Comarca, denominados áreas V e VI, localizados no 
Castelhano ao lado do Aeroporto Municipal Carlos Alberto da Costa Neves, pertencentes a uma área maior de 238.864,95m² (duzentos e 
trinta e oito mil, oitocentos e sessenta e quatro metros e noventa e cinco decímetros quadrados) nos termos das medidas e confrontações 
firmadas em mapa e memorial descritivo que instruíram o processo administrativo e a Lei Municipal autorizativa.

DAS ÁREAS A SEREM DOADAS
A área a ser transferida foi devidamente aprovada pela Diretoria do DOADOR e está livre e desembaraçada de quaisquer ônus e gravames.

DAS DESPESAS COM AS TRANSFERÊNCIAS
Fica por conta do RECEBEDOR os ônus de transferência do imóvel rural para seu domínio, incluindo as despesas cartoriais.

OBJETIVO DA DOAÇÃO
A área doada será usada pelo RECEBEDOR para apoiar o projeto de expansão do Aeroporto Municipal Carlos Alberto da Costa Neves.

OBRIGAÇÕES
As partes se comprometem a fazer cumprir os termos da presente doação e ainda: a) O DOADOR em doar em caráter irretratável e defi-
nitivo o imóvel e b) O RECEBEDOR a recebê-lo nas condições em que se encontra, assumindo as responsabilidades de sua administração 
– pagamentos de impostos, taxas de serviços e outros porventura incidentes sobre a área – como também a civil e penal por qualquer dano 
decorrente do uso irregular, inclusive contra terceiros.

DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Caçador/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do ajuste, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, 
para que produza os legítimos efeitos de direito.

Caçador (SC), 14 de dezembro de 2020.
SUL BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACES-
SÓRIOS PLÁSTICOS LTDA.

Jovelci Domingos Gomes
Doador – Sócio Proprietário

MUNICÍPIO DE CAÇADOR

Saulo Sperotto
Recebedor - Prefeito Municipal

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

LEI Nº 3.635
Publicação Nº 2769280

LEI Nº 3.635, de 14 de dezembro de 2020.
Autoriza a doação de bens móveis ao Fundo de Melhoria da Polícia Civil - FUMPC para uso na 10ª Delegacia Regional de Caçador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Fundo de Melhoria da Polícia Civil - FUMPC, pessoa jurídica de direito público 
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interno, inscrita no CNPJ sob nº 07.188.579/0001-07, os seguintes bens móveis:

I - 02 (dois) monitores de 21,5’’, marca LG e demais especificações contidas no item 34 da Ata de Registro de Preços do Consórcio Interfe-
derativo de Santa Catarina - CINCATARINA nº AT18CIN05460;

II - 03 (três) monitores de 21,5’’, marca Concordia e demais especificações contidas no item 49 da Ata de Registro de Preços do CINCATA-
RINA nº AT19CIN14242;

III - 02 (dois) computadores completos da marca Concordia e demais especificações contidas no item 7 da Ata de Registro de Preços do 
CINCATARINA nº AT18CIN05504 e item 3 da Ata n AT19CIN14242;

IV - 01 (uma) impressora matricial de 9 agulhas FX-2190 marca Epson e demais especificações contidas na Autorização de Fornecimento 
nº 3251/2019.

Parágrafo único. Os bens acima identificados passarão a compor o patrimônio do e ficarão sob a responsabilidade da 10ª Delegacia Regional 
de Polícia de Caçador.

Art. 2º Para a aquisição dos bens pelo Município foram utilizados recursos oriundos do Convênio de Trânsito nº 2016TN001773, celebrado 
com a Secretaria de Estado da Segurança Pública, o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SC e as Polícias Militar e Civil, para o 
desenvolvimento de ações conjuntas em engenharia de tráfego e de campo, sinalização e fiscalização do trânsito, em conformidade com a 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1977, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta da donatária.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 14 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
TERMO DE DOAÇÃO Nº 001/2020.

TERMO DE DOAÇÃO Nº 001/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAÇADOR E FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL – 
FUMPC.

DOADOR: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.074.302/0001-31, com sede na 
Avenida Santa Catarina, nº 195, centro, Caçador/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, brasileiro, casa-
do, inscrito no CPF nº. 561.293.009-72, residente e domiciliado em Caçador/SC, doravante denominado simplesmente DOADOR.

DONATÁRIO: FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL – FUMPC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
07.188.579/0001-07, com sede na Avenida Governador Ivo Silveira, nº 1521, bloco B, capoeiras, Florianópolis/SC, por intermédio da 10ª 
DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CAÇADOR, com sede na rua Anita Garibaldi, nº 425, centro, Caçador/SC, neste ato representado 
pelo Delegado Regional de Polícia Sr. FABIANO LOCATELLI, portador do CPF nº 950.033.639-15, doravante denominado simplesmente 
DONATÁRIO.

As partes supra identificadas, por este instrumento, celebram TERMO DE DOAÇÃO em conformidade com as disposições contidas no Con-
vênio de Trânsito nº. 2016TN001773 e na Lei Municipal nº 3.635/2020 e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Doador repassa ao Donatário, em caráter definitivo, os seguintes equipamentos de informática: 02 (dois) monitores de 21,5’’, marca LG e 
demais especificações contidas no item 34 da Ata de Registro de Preços do Consórcio Interfederativo de Santa Catarina – CINCATARINA nº 
AT18CIN05460; 03 (três) monitores de 21,5’’, marca Concordia e demais especificações contidas no item 49 da Ata de Registro de Preços 
do CINCATARINA nº AT19CIN14242; 02 (dois) computadores completos da marca Concordia e demais especificações contidas no item 7 
da Ata de Registro de Preços do CINCATARINA nº AT18CIN05504 e item 3 da Ata nº AT19CIN14242; e 01 (uma) impressora matricial de 9 
agulhas FX-2190 marca Epson e demais especificações contidas na Autorização de Fornecimento nº 3251/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO
OS bens destinam-se à utilização exclusiva da 10ª Delegacia Regional de Polícia Civil.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o Foro da cidade de Caçador para solução de quaisquer dúvidas que porventura surgirem na execução do presente ajuste.

E por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, 
para que produza os legítimos efeitos de direito.

Caçador (SC), 14 de dezembro de 2020.
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Saulo Sperotto
PREFEITO MUNICIPAL

Fabiano Locatelli
DELGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

PORTARIA Nº 33.725
Publicação Nº 2769469

PORTARIA Nº 33.725, de 24 de novembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

CONSIDERANDO a Portaria nº 32.838, de 05 de maio de 2020 – que instaura Processo Administrativo para apurar suposta pendência finan-
ceira do Município com a pessoa jurídica Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Santa Catarina (SEBRAE/SC) em decorrência 
da execução de Projeto de Desenvolvimento Econômico Territorial do Meio Oeste para revitalização dos setores produtivos de Caçador – 
publicada no Diário Oficial dos Municípios em 08/05/2020,

CONSIDERANDO a comissão não ter encerrado as diligências a fim de elaborar as conclusões finais,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o prazo para conclusão do Processo Administrativo n° 10/2020, instaurado pela Portaria nº 32.838, de 05 de maio de 
2020, por mais 90 (noventa) dias a contar de 8 de setembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de novembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 33.732
Publicação Nº 2769993

PORTARIA Nº 33.732, de 30 de novembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, e em conformidade com os arts. 114 e 166 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à Servidora SILVANE SOLLE ANTUNES, matrícula 14888, ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação Infantil 
e lotada na Secretaria Municipal da Educação, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade no período de 16/11/2020 a 14/05/2021 e 
auxílio-natalidade no valor de um vencimento mínimo municipal, conforme atestado médico e certidão de nascimento apresentados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 33.770
Publicação Nº 2770027

PORTARIA Nº 33.770, de 7 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 4º, inciso II da Lei Complementar nº 222, de 17 de agosto de 2011, que dispõe sobre a criação de 
empregos públicos para execução dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe de 
Saúde Bucal e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo indeterminado da Servidora CRISTIANE ALINE DE SANTI, matrícula 13570, ocupante do cargo de 
Assistente Social, referência 37, lotada na Secretaria Municipal da Saúde e contratada pela Portaria nº 24.795, de 3 de novembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 3 de novembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 33.772
Publicação Nº 2770033

PORTARIA Nº 33.772, de 7 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR TALITA BONFIM para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º A vigência do contrato está condicionada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Se-
letivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 33.773
Publicação Nº 2770619

PORTARIA Nº 33.773, de 7 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
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temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR LANIA BORGES ALVES para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º A vigência do contrato está condicionada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Se-
letivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 33.774
Publicação Nº 2770727

PORTARIA Nº 33.774, de 7 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR JOSE AUGUSTO SCHEFFMACHER para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária 
de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º A vigência do contrato está condicionada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Se-
letivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 33.775
Publicação Nº 2770730

PORTARIA Nº 33.775, de 7 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR SANDRIELE JUQUINAL GREIN para exercer a função de Enfermeira, referência 37, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º A vigência do contrato está condicionada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Se-
letivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 33.776
Publicação Nº 2770739

PORTARIA Nº 33.776, de 7 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR IVANIR TEREZINHA KUNTZ para exercer a função de Enfermeira, referência 37, com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º A vigência do contrato está condicionada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Se-
letivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 33.777
Publicação Nº 2770775

PORTARIA Nº 33.777, de 7 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR GABRIELA DE FATIMA BORGES para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º A vigência do contrato está condicionada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Se-
letivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 4 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 33.778
Publicação Nº 2770781

PORTARIA Nº 33.778, de 7 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR HEIKO BATTISTELLA KOLLET para exercer a função de Médico, referência 40, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º A vigência do contrato está condicionada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Se-
letivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 8 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 33.779
Publicação Nº 2770798

PORTARIA Nº 33.779, de 7 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR FRANCIELY APARECIDA SOUZA DOS SANTOS para exercer a função de Farmacêutica, referência 37, com carga horária 
de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º A vigência do contrato está condicionada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Se-
letivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 8 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 33.779
Publicação Nº 2770837

PORTARIA Nº 33.779, de 7 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR FRANCIELY APARECIDA SOUZA DOS SANTOS para exercer a função de Farmacêutica, referência 37, com carga horária 
de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º A vigência do contrato está condicionada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Se-
letivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 8 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 452

PORTARIA Nº 33.780
Publicação Nº 2770842

PORTARIA Nº 33.780, de 7 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR LEONARDO ANDRE SPANHOLO SAVI para exercer a função de Farmacêutico, referência 37, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º A vigência do contrato está condicionada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Se-
letivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 8 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 33.781
Publicação Nº 2770845

PORTARIA Nº 33.781, de 8 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato em caráter temporário do Servidor ANDERSON ROBERTO GOES, matrícula 16245, ocupante do cargo de 
Operador de Máquinas, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
contratado através da Portaria nº 28.646, de 29 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 8 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Valdir Medeiros de Oliveira – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 33.783
Publicação Nº 2770848

PORTARIA Nº 33.783, de 8 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
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determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato em caráter temporário do Servidor LEANDRO BOMBASSARO RAMOS, matrícula 16244, ocupante do cargo de 
Operador de Máquinas, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
contratado através da Portaria nº 28.663, de 30 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 8 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Valdir Medeiros de Oliveira – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 33.784
Publicação Nº 2770850

PORTARIA Nº 33.784, de 8 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato em caráter temporário do Servidor LUCIANO COUTO, matrícula 16217, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e contratado 
através da Portaria nº 28.708, de 13 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 8 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Valdir Medeiros de Oliveira – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 33.785
Publicação Nº 2770896

PORTARIA Nº 33.785, de 8 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato em caráter temporário do Servidor MARCELO RIBEIRO PRESTES, matrícula 16220, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e contratado através da Portaria nº 29.076, de 23 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 8 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Valdir Medeiros de Oliveira – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.
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PORTARIA Nº 33.786
Publicação Nº 2770900

PORTARIA Nº 33.786, de 8 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato em caráter temporário do Servidor DIONISIO FERREIRA VELHO, matrícula 16216, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e contratado através da Portaria nº 31.647, de 20 de setembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 8 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Valdir Medeiros de Oliveira – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 33.789
Publicação Nº 2770903

PORTARIA Nº 33.789, de 8 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, e em conformidade com o art. 10 do Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020,

CONSIDERANDO a solicitação de trabalho remoto encaminhada ao setor de recursos humanos com a documentação comprobatória da 
motivação e a anuência da chefia imediata,

CONSIDERANDO a Portaria nº 33.497, de 15 de setembro de 2020, que autoriza o regime de trabalho remoto à Servidora Roselaine de 
Almeida Périco,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o regime de trabalho remoto da Servidora abaixo relacionada e lotada na Procuradoria-Geral do Município, especifican-
do código, nome da servidora, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período de:
3270 Roselaine de Almeida Périco Procuradora 60 dias 26/11/2020 a 24/01/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 8 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Claudio Favero Junior – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 33.801
Publicação Nº 2770930

PORTARIA Nº 33.801, de 9 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, 
Disposições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:
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Art. 1º CESSAR os efeitos da Portaria nº 33.425, de 31 de agosto de 2020, no que se refere à designação do Servidor ADALBERTO GOMES 
RIBEIRO, matrícula 468, ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano), lotado na EMEB Henrique Júlio 
Berger, para exercer o cargo de Coordenador de Setor na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de novembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 9 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 33.802
Publicação Nº 2770935

PORTARIA Nº 33.802, de 9 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16 de dezembro de 2014, que institui o plano de cargos, carreiras e vencimentos, 
disposições estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Servidor ALDO MARGHOTTI, matrícula 646, ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental I (1º ao 
5º ano) e em exercício na EMEB Hilda Granemann de Souza, para exercer o cargo de Coordenador de Setor na Secretaria Municipal de 
Educação, com a percepção de sua remuneração e mais 50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos básicos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de novembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 9 de dezembro de 2020.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 33.809
Publicação Nº 2771042

PORTARIA Nº 33.809, de 10 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 33.355, de 14 de agosto de 2020, que contrata por prazo determinado o Servidor Anderson Eurico Furquim,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o contrato por prazo determinado do Servidor ANDERSON EURICO FURQUIM para exercer a função de Motorista, re-
ferência 10, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 10 de dezembro de 2020.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE
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PORTARIA Nº 33.810
Publicação Nº 2771045

PORTARIA Nº 33.810, de 10 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 33.357, de 19 de agosto de 2020, que contrata por prazo determinado o Servidor Antonio Paulo Santos 
Pilantil,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o contrato por prazo determinado do Servidor ANTONIO PAULO SANTOS PILANTIL para exercer a função de Motorista, 
referência 10, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE

PORTARIA Nº 33.811
Publicação Nº 2771047

PORTARIA Nº 33.811, de 10 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 33.360, de 19 de agosto de 2020, que contrata por prazo determinado o Servidor Jefferson Ariatti,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o contrato por prazo determinado do Servidor JEFFERSON ARIATTI para exercer a função de Motorista, referência 10, 
com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE

PORTARIA Nº 33.812
Publicação Nº 2771090

PORTARIA Nº 33.812, de 10 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 33.359, de 19 de agosto de 2020, que contrata por prazo determinado o Servidor Juliano Nascimento dos 
Passos,

RESOLVE:
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Art. 1º PRORROGAR o contrato por prazo determinado do Servidor JULIANO NASCIMENTO DOS PASSOS para exercer a função de Motorista, 
referência 10, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE

PORTARIA Nº 33.813
Publicação Nº 2771155

PORTARIA Nº 33.813, de 10 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 33.358, de 19 de agosto de 2020, que contrata por prazo determinado o Servidor Tomas Gomes de Oliveira,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o contrato por prazo determinado do Servidor TOMAS GOMES DE OLIVEIRA para exercer a função de Motorista, refe-
rência 10, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE

PORTARIA Nº 33.816
Publicação Nº 2771157

PORTARIA Nº 33.816, de 11 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 33.615, de 23 de outubro de 2020, que contrata por prazo determinado a Servidora Milene Rodrigues da 
Silva,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o contrato por prazo determinado da Servidora MILENE RODRIGUES DA SILVA para exercer a função de Assistente 
Social, referência 37, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 11 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE
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PORTARIA Nº 33.826
Publicação Nº 2771160

PORTARIA Nº 33.826, de 11 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 178, inciso V da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.100, de 11 de abril de 2019, que designa comissão permanente de processos administrativos de licitações, 
compras e contratos, e estabelece em seu art. 5º os valores a serem pagos aos membros no final de cada processo,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à Servidora JULIANA NURILLES GARBOZZA, matrícula 14529, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo e lotada 
na Secretaria Municipal da Administração, o pagamento de gratificação, nos termos estabelecidos no art. 5º do Decreto nº 8.100/19, em 
decorrência da finalização dos processos administrativos abaixo relacionados, especificando número do processo, portaria de instauração, 
função desempenhada e data do encerramento, conforme segue:
Nº Processo Portaria de instauração Função Data encerramento
11/2019 Portaria nº 32.242, de 19/07/2019 Presidente 29/09/2020
20/2019 Portaria nº 32.028, de 25/11/2019 Presidente 22/07/2020
22/2019 Portaria nº 32.150, de 16/12/2019 Presidente 14/09/2020
09/2020 Portaria nº 32.837, de 05/05/2020 Presidente 30/09/2020
15/2020 Portaria nº 33.150, de 21/09/2020 Presidente 15/10/2020

Art. 2º CONCEDER à Servidora ANA PAULA CARDOSO DE LIMA, matrícula 14064, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo e 
lotada na Secretaria Municipal da Administração, o pagamento de gratificação, nos termos estabelecidos no art. 5º do Decreto nº 8.100/19, 
em decorrência da finalização dos processos administrativos abaixo relacionados, especificando número do processo, portaria de instaura-
ção, função desempenhada e data do encerramento, conforme segue:

Nº Processo Portaria de instauração Função Data encerramento
11/2019 Portaria nº 32.242, de 19/07/2019 Membro 29/09/2020
20/2019 Portaria nº 32.028, de 25/11/2019 Membro 22/07/2020
22/2019 Portaria nº 32.150, de 16/12/2019 Membro 14/09/2020
09/2020 Portaria nº 32.837, de 05/05/2020 Membro 30/09/2020
15/2020 Portaria nº 33.150, de 21/09/2020 Membro 15/10/2020

Art. 3º CONCEDER à Servidora JOSIANE BURGER DA SILVA CRIMINÁCIO DE LIMA, matrícula 10942, ocupante do cargo efetivo de Assisten-
te Administrativo e lotada na Secretaria Municipal da Administração, o pagamento de gratificação, nos termos estabelecidos no art. 5º do 
Decreto nº 8.100/19, em decorrência da finalização dos processos administrativos abaixo relacionados, especificando número do processo, 
portaria de instauração, função desempenhada e data do encerramento, conforme segue:

Nº Processo Portaria de instauração Função Data encerramento
11/2019 Portaria nº 32.242, de 19/07/2019 Membro 29/09/2020
20/2019 Portaria nº 32.028, de 25/11/2019 Membro 22/07/2020
22/2019 Portaria nº 32.150, de 16/12/2019 Membro 14/09/2020
09/2020 Portaria nº 32.837, de 05/05/2020 Membro 30/09/2020
15/2020 Portaria nº 33.150, de 21/09/2020 Membro 15/10/2020

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 459

Caibi

Prefeitura

281/2020
Publicação Nº 2770629

DECRETO Nº. 281/2020 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação e dá outras providências.

ELOI JOSE LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com o inciso I 
do artigo 5º. da Lei Municipal Nº. 2578/2019, de 23 de dezembro de 2019, decreta:

Art. 1º. – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 38.265,30 (trinta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta 
centavos) no orçamento do município de Caibi SC para o exercício de 2020, conforme demonstrado no Quadro I abaixo:

QUADRO I
ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.050 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.1.90 – Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
(1532) Fonte: 1065 CRAS Estadual .................................................... R$ 38.265,30

Art. 2º. – Para Fazer face a suplementação de que trata o artigo 1º., serão utilizados recursos do excesso de arrecadação da fonte de re-
cursos 1065 CRAS Estadual no valor de R$ 38.265,30.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 17 de dezembro de 2020.

ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no diário oficial dos municípios

EDUARDO GASPARIN
Diretor de Administração e Planejamento

282/2020
Publicação Nº 2769350

DECRETO Nº. 282/2020 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por superávit financeiro e dá outras providências.

ELOI JOSE LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com o inciso II 
do artigo 5º. da Lei Municipal Nº. 2578/2019, de 23 de dezembro de 2019, decreta:

Art. 1º. – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.275,51 (seis mil duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um 
centavos) no orçamento do município de Caibi SC para o exercício de 2020, conforme demonstrado no Quadro I abaixo:

QUADRO I
ÓRGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE 03 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
278120023.1.036 – ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL
4.4.90 – Investimentos – Aplicações Diretas
(1173) – Fonte: 3050 Superávit Cessão Onerosa ............................... R$ 6.275,51

Art. 2º. – Para Fazer face a suplementação de que trata o artigo 1º., serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2019 
da fonte de recursos 3050 Superávit Cessão Onerosa no valor de R$ 6.275,51.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 460

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 17 de dezembro de 2020.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no diário oficial dos municípios

EDUARDO GASPARIN
Diretor de Administração e Planejamento

284/2020
Publicação Nº 2770825

DECRETO Nº. 284/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação e dá outras providências.

ELOI JOSE LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com o inciso I 
do artigo 5º. da Lei Municipal Nº. 2578/2019, de 23 de dezembro de 2019, decreta:

Art. 1º. – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.001,80 (onze mil, um real e oitenta centavos) no orçamento do 
município de Caibi SC para o exercício de 2020, conforme demonstrado no Quadro I abaixo:

QUADRO I
ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.1.064 – REVITALIZAÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES
4.4.90 – Investimentos – Aplicações Diretas
(1310) Fonte: 1065 CRAS Estadual .................................................... R$ 11.001,80

Art. 2º. – Para Fazer face a suplementação de que trata o artigo 1º., serão utilizados recursos do excesso de arrecadação da fonte de re-
cursos 1065 CRAS Estadual no valor de R$ 11.001,80.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 18 de dezembro de 2020.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no diário oficial dos municípios

EDUARDO GASPARIN
Diretor de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 283/2020
Publicação Nº 2769453

DECRETO Nº 283/2020, de 18 de Dezembro de 2020.
Fixa o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFRM do Município de Caibi/SC para o exercício de 2021, e dá outras providências.

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município e em especial ao disposto no art. 191 da Lei Complementar nº 054/2017, de 15 de Dezembro de 2017, e demais 
legislação vigente,

DECRETA
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto fixado em R$ 3,38 (três reais e trinta e oito centavos) o valor da Unidade Fiscal de Referência do Mu-
nicípio - UFRM, de Caibi/SC, para o exercício de 2021.
Parágrafo único – O valor fixado no caput deste artigo, corresponde a aplicação do INPC, do período de 1º de Dezembro de 2019 a 30 de 
Novembro de 2020, que foi de 5,1979%.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 18 de Dezembro de 2020.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de santa Catarina
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Eduardo Gasparin
Diretor de Administração e Planejamento

ERRATA DO CONTRATO N° 109/2020
Publicação Nº 2771984

 ERRATA DO CONTRATO N° 109/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº 074/2020
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 018/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA DE CAIBI –SC.

O Município de Caibi, através do Prefeito Municipal COMUNICA a retificação do contrato, ficando alteradas as redações dos itens abaixo:

ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço total de R$ 17.800.00 (dezessete mil e oitocentos reais) referente ao fornecimento do ob-
jeto em questão, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, que passa a fazer parte integrante deste contrato independentemente 
de transcrição, estando incluído no preço acima informado todos os valores referentes a tributos, fretes, transporte, encargos trabalhistas, 
bem como quaisquer outras despesas que venham a incidir sobre o objeto contratado, observados os seguintes preços unitários:
Item Unid. Qtd Descrição do Produto Marca Vl Unit. Vl Total Item

2 Und 1

Distribuidor de calcário e fertilizantes sólidos, com as seguintes característi-
cas: medidas mínimas da caçamba (mm) Altura x Comp. X Largura de 1560 x 
4050x 1640; equipado com rodado tandem, 4 pneus novos 14 lonas 750 x 16 
, com capacidade mínima de carga de 3,0 m³ e 6,0 toneladas, tracionado ao 
trator. Esteira de no mínimo 600 mm acionado pela tomada de força do trator 
através do cardan; dois discos de distribuição, caixa de carga com chapa 
A36 de no mínimo 3,00mm. Pintura PU, pé de apoio regulável e móvel para 
facilitar o acoplamento no trator

DCA 6000/ 
IFS 17.800,00 17.800,00

LEIA – SE

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço total de R$ 15.000.00 (dezessete mil e oitocentos reais) referente ao fornecimento do ob-
jeto em questão, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, que passa a fazer parte integrante deste contrato independentemente 
de transcrição, estando incluído no preço acima informado todos os valores referentes a tributos, fretes, transporte, encargos trabalhistas, 
bem como quaisquer outras despesas que venham a incidir sobre o objeto contratado, observados os seguintes preços unitários:
Item Unid. Qtd Descrição do Produto Marca Vl Unit. Vl Total Item

2 Und 1

Distribuidor de calcário e fertilizantes sólidos, com as seguintes características: 
medidas mínimas da caçamba (mm) Altura x Comp. X Largura de 1560 x 4050x 
1640; equipado com rodado tandem, 4 pneus novos 14 lonas 750 x 16 , com 
capacidade mínima de carga de 3,0 m³ e 6,0 toneladas, tracionado ao trator. 
Esteira de no mínimo 600 mm acionado pela tomada de força do trator através 
do cardan; dois discos de distribuição, caixa de carga com chapa A36 de no 
mínimo 3,00mm. Pintura PU, pé de apoio regulável e móvel para facilitar o 
acoplamento no trator

DCA 
6000/ IFS 15.000,00 15.000,00

Caibi –SC 11 de Dezembro de 2020.
Eloi José Libano
Prefeito Municipal

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 109/2020
Publicação Nº 2771985

O Município de Caibi, através do Prefeito Municipal COMUNICA a retificação do extrato do contrato N ° 109/2020, ficando alteradas as re-
dações dos itens abaixo:
ONDE SE LÊ:
EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: VALDECIR SILVA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA DE CAIBI –SC.
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VALOR: 17.800,00(dezessete mil e oitocentos reais)
FIRMADO: 09/11/2020
VIGÊNCIA: 31/12/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2020
MODALIDADE: Dispensa por Justificativa Nº 18/2020

LEIA –SE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: VALDECIR SILVA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA DE CAIBI –SC.
VALOR: 15.000,00(quinze mil reais)
FIRMADO: 09/11/2020
VIGÊNCIA: 31/12/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2020
MODALIDADE: Dispensa por Justificativa Nº 18/2020

Caibi – SC, 11 de dezembro de 2020

Câmara muniCiPal

EDITAL PREGAO PRESENCIAL 002/2020
Publicação Nº 2772091

PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2020

A Câmara de Municipal de Vereadores de Caibi, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados que se acha 
aberto Edital de Licitação, na Modalidade de Pregão Presencial para contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos espe-
cializados em tecnologia de informação para fornecimento, em regime de locação de sistemas de gestão do legislativo municipal, que se 
realizará nos termos do presente e no que preceitua a Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883 de 08 de Junho de 1994, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie.
A abertura dos envelopes ocorrerá dia 29 de dezembro de 2020, às 10 horas, na secretaria da casa, Câmara Municipal de Vereadores, na 
Avenida, n° 555, Centro, na Cidade de Caibi – SC.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até às 09h30min no mesmo local, e data 
estabelecida neste edital.
Não serão aceitas documentação e propostas entregues fora do prazo estabelecido neste Edital.
Esta Licitação é do tipo menor preço: GLOBAL, modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, forma/regime de execução: DIRETA.
1. OBJETO
Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços técnicos especializados de Tecnologia de Informação para fornecimento de licença 
de uso de um SISTEMA DE GESTÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, para atender as áreas citadas abaixo, em versão Windows, com usuá-
rios ilimitados e com um único Gerenciador de Banco de Dados Relacional para todo o sistema, exceto para sistemas desenvolvidos para 
plataforma web que necessitam de linguagens próprias), com instalação, conversão, testes, customização, manutenção, treinamento e 
acompanhamento permanente que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas no software, atendimento e suporte técnico para 
este software quando solicitado. O Banco de Dados deve ser dotado de informações únicas e ampla integração, não devendo haver dupli-
cidade de dados ou de processos tudo ocorrendo de forma ininterrupta durante a vigência do contrato oriundo deste processo licitatório. A 
composição técnica do sistema se encontra descrita no ANEXO I deste Edital.
Estruturação dos Sistemas Licitados:
ITEM DESCRIÇÃO
1 Contabilidade Pública e Responsabilidade Fiscal
2 Gestão de Pessoal - Folha de Pagamento
3 Efetividade e Atos legais
4 Concurso Público
5 Atendimento ao E-Social
6 Informações automatizadas e Prestação de Contas (e-Sfinge) ao TCE/SC
7 Licitações e Contratos
8 Orçamento Público
9 Patrimônio Público
10 Tesouraria
11 Lei da Transparência 131/2009

2. CREDENCIAMENTO
Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por preposto, devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório, com poderes para responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
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dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente, cuja cópia ficará arquivada nos autos.
2.1 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam ex-
pressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência da tal investidura. Deverá ser apresentado o original dos 
documentos apresentados em cópia, para conferencia.
2.2 Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida do Ou-
torgante, contendo obrigatoriamente, cópia do respectivo RG - Registro Geral e/ou CPF/MF - Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, DEVENDO APRESENTAR, TAMBÉM, A MESMA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DO ITEM 1.2. DESTE CAPÍTULO, a fim de comprovar 
os poderes do outorgante.
2.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.
2.4 Não serão aceitas propostas ou documentação por via postal ou meio eletrônico;
2.5 Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação;
2.6 Os documentos de credenciamento de que tratam os itens anteriores, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de documentação e proposta 
e ficarão retidos nos autos.
2.7 Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia 
devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo (a) Pregoeiro(a)/Equipe 
de Apoio.

3. RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO
Na data e hora acima estipuladas os licitantes farão a entrega formal dos envelopes e demais documentos a Pregoeira para análise deste 
e de sua Equipe de Apoio.
Na data e hora acima estipuladas os licitantes tomarão conhecimento do julgamento das propostas, poderão ter vista da documentação 
apresentada e participarão das etapas de lances deste Pregão.
LOCAL: Câmara Municipal de Vereadores, na Avenida, n° 555, Centro, na Cidade de Caibi – SC.
3.1. Os licitantes deverão entregar 02 (dois) envelopes fechados, contendo, respectivamente, a Proposta Comercial (envelope 01) e a Do-
cumentação da Habilitação (envelope 02) da Empresa.
3.1.1. Os elementos referentes à Proposta Comercial deverão estar contidos em um envelope fechado, com os dizeres:
LICITANTE, ENDEREÇO E TELEFONE
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAIBI - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL
3.1.2. Os Documentos referentes à Habilitação deverão estar contidos em um envelope fechado, com os dizeres:
LICITANTE, ENDEREÇO E TELEFONE
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAIBI - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO
3.2. Os 02 (dois) envelopes definidos nos subitens 3.1.1 e 3.1.2, contendo, respectivamente, a PROPOSTA COMERCIAL e a DOCUMENTA-
ÇÃO DE HABILITAÇÃO, deverão ser entregues até a data constante no preâmbulo para a Pregoeira, na Câmara Municipal de Vereadores, 
na Avenida, n° 555, Centro, na Cidade de Caibi – SC.
3.3. Juntamente com os envelopes da Proposta Comercial e de Documentos de Habilitação, deverá ser entregue diretamente a Pregoeira 
a declaração constante no Anexo IV, dando ciência de que o licitante cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, conforme 
disciplina o inciso VII do Art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/02.
3.3.1. O Anexo IV deverá ser entregue a Pregoeira até o horário limite disposto neste edital.
3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem participar da licitação, deverão apresentar apenas a Declaração de 
Natureza Jurídica, constante do Anexo V, em papel timbrado, caso pretendam fazer jus aos benefícios prescritos na Lei Complementar nº 
123/06, esta declaração deverá ser inclusa no ENVELOPE Nº 01.
4. PROPOSTA COMERCIAL
4.1. O ENVELOPE Nº 01 deverá conter a PROPOSTA COMERCIAL, a qual deverá preencher, obrigatoriamente, os requisitos abaixo, sob pena 
da proponente ser desclassificada:
a) ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas. Não serão aceitas propostas manus-
critas;
b) ser entregue, impreterivelmente, no local acima designado até o dia e hora determinados neste Edital;
c) ser assinada e datada, assim como rubricada em todas as folhas;
d) indicar o preço global do objeto ofertado, devendo estar incluídos, obrigatoriamente, todos os encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias (inclusive as relativas a acidentes de trabalho), fiscais e comerciais ou de qualquer natureza, assim como despesas de trans-
porte, não se admitindo, a qualquer título, acréscimos sobre o valor proposto;
f) A Licitante deverá apresentar Proposta de Preços para o fornecimento dos sistemas, conforme modelo do anexo II, não havendo valor 
da Licença de Uso ou Treinamento e Conversão, o preenchimento da proposta deverá obedecer às orientações a esse respeito, constantes 
no anexo II;
k) o Atestado de Visita, conforme modelo do Anexo VII anexado a uma declaração do Licitante que tomou conhecimento das instalações, 
infraestrutura e do conjunto de informações a serem convertidas;
l) Modelo de Declaração de Natureza Jurídica, nos moldes do Anexo V, em caso de desejarem usufruir os benefícios prescritos na Lei Com-
plementar 123.
I) Conter a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo-se constar a qualificação do(s) signatário(s), cargo que 
exerce (Diretor, Administrador e/ou Procurador), e o n° do CPF e RG;
4.2. O licitante deverá indicar, em sua proposta, o nome e o cargo do responsável pela assinatura do Contrato, bem como o endereço 
completo, telefone, fax e e-mail atuais da empresa, indicando os dados do local para onde deverá ser enviado o contrato, além do nome do 
funcionário/representante responsável pelo atendimento desta compra, que servirá como contato para esta contratação.
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4.3. Os preços ofertados pelo licitante deverão ser os praticados no mercado na data da abertura deste Pregão.
4.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, conforme disciplina o Art. 6º da Lei Federal nº 10.520/02.
4.5. O licitante deverá indicar, em sua proposta, o link (endereço eletrônico) para comprovação do Gerenciamento de atendimento Web 
(acompanhamento das demandas / chamados técnicos).
4.6. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas.
5. HABILITAÇÃO
5.1. O envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO, deverá conter, sob pena de inabilitação:
5.1.1 – Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal
a) prova de regularidade de situação perante o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal;
b) prova de regularidade relativa à seguridade social, fornecida pelo INSS ou pela Receita Federal;
c) prova de regularidade para com as Fazendas, estadual e Municipal, contemplando todos os tributos de competência das três esferas de 
governo, da sede do licitante;
d) certidão de Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou conjuntamente com a Certidão relativa a 
Tributos Federais, expedida pela Receita Federal;
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
f) declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, exigível somente em caso positivo, ficando sujeito às penalidades cabíveis 
no caso de omissão;
g) declaração, em papel timbrado do licitante, firmada por pessoa legalmente habilitada, bem como o número da identidade e do CPF, de 
que o licitante está cumprindo com a exigência contida no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, no que diz respeito ao trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre para menores de dezoito anos, e ainda, ao trabalho de menor entre quatorze e dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz;
h) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado, ainda, de documentos de eleição de seus administradores; e registro comercial, no caso de empresa 
individual;
Observações: Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser compatível com o objeto licitado. A licitante 
fica dispensada da apresentação dos documentos acima especificados, caso já tenha apresentado os mesmos por ocasião da fase de re-
presentação/credenciamento;
i) certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho.
j) Declaração de conta bancária ag. Banco em nome da empresa (jurídica);
5.1.2 – Qualificação Técnica
a) Comprovação de que a empresa possui experiência na execução de serviços similares ao objeto licitados, através de no mínimo 03 (três) 
atestados de capacidade técnica, emitido por Câmara Municipal, pertencente a município com porte igual ou superior a este, sendo que no 
mínimo em um dos atestados deverá constar atendimento a todos os módulos constantes no objeto deste edital.
b) Apresentar declaração de Sindicato ou Associação onde conste que a licitante é a proprietária ou representante autorizada do sistema 
licitado e esteja explicito que o sistema atende a todas as áreas aqui licitadas.
c) Atestado Apresentar atestado de Capacidade Técnica comprovando que a empresa fornece / disponibiliza, calendário de eventos de 
capacitação referente aos módulos / funcionalidades dos sistemas de forma online, especificando as ferramentas / plataformas utilizadas.
d) Atestado Apresentar atestado de Capacidade Técnica comprovando que a empresa disponibiliza eventos de capacitação, cursos on-line. 
Deverá a empresa apresentar, como anexo a divulgação de eventos aos clientes e listas de participantes em no mínimo três cursos nos 
últimos 60 dias.
e) Declaração de integração entre a Câmara Municipal de Vereadores de Caibi e a Prefeitura Municipal de Caibi:
Pelo fato de atualmente o Município de Caibi possuir integração com a Câmara Municipal de Vereadores de Caibi, integração esta que pro-
porciona a racionalização de processos, a não inserção de dados manuais – lançamentos contábeis, a tempestividade das informações, a 
consolidação dos dados para atendimento às exigências legais e prestações de contas, a garantia da integridade da informação por seu 
input ser através de arquivos magnéticos e rotinas de integrações, ainda, observando sobre o prazo de envio da Prestação de Contas do 
Tribunal que passa a ser mensal em 2019, observando a Matriz de Saldos Contábeis – MSC que corresponde a uma estrutura padronizada 
para transferência de informações primárias de natureza contábil, orçamentária e fiscal dos entes da Federação, composta pela relação de 
contas contábeis do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público constante do Anexo III da Instrução de Procedimentos Contábeis nº 00 (IPC 
00), aprovado por Portaria específica da Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF) com vigência para o exercício de 2018, e seus respectivos 
saldos detalhados por informações complementares, e conforme (Redação dada pela Portaria STN nº 345, de 25 de maio de 2018), que 
redefine os prazos, os municípios que possuem regimes próprios de previdência, com exceção dos municípios das capitais dos estados: 
a partir de janeiro de 2019 devem fazer a geração da MSC, e , diante da necessidade de não colocar em risco a gestão no que tange os 
cumprimentos às exigências legais, posto que, não caberá a Câmara interferir no processo de integração, a empresa licitante deverá estar 
ciente de tal necessidade, solicita-se:
A empresa deverá declarar que tomou conhecimento da solução utilizada pela Prefeitura Municipal de Caibi, deve declarar que manterá a 
integração existente, que não haverá nenhum processo manual de contabilização e digitação de informações por parte dos órgãos, que 
preservará a tempestividade das informações, consolidação dos dados para atendimento às exigências legais e prestações de contas, aten-
dendo a todos os prazos.
f) Declaração de disponibilidade de equipe técnica e acompanhamento do Help Desk: em função da complexidade do objeto, pelo conjunto 
de sistemas/módulos, apresentar declaração que tem capacidade técnica de atendimento, de que a empresa disponibiliza equipe técnica 
capacitada / qualificada de pronto atendimento (Help-Desk), deverá relacionar no mínimo quinze (15) profissionais (função/cargo/quali-
ficação) para o suporte, e, que também disponibiliza sistema de acompanhamento e registro de demandas - Indicar para comprovação 
prática de atendimento as funcionalidades mínimas abaixo, a comprovação se dará pela indicação de link, usuário e senha de aceso das 
ferramentas:
Mecanismo de controle, para que seja possível acompanhar, via Internet, o andamento de uma solicitação, referente aos Sistemas ou Ser-
viços prestados por esta licitante, desde sua abertura até o encerramento.
Permitir a inclusão por parte do usuário, via Internet (chat), de qualquer tipo de solicitação de serviço (dúvidas, sugestões, problemas, etc.).
Permitir o registro e acompanhamento de todos os passos e etapas havidos durante o atendimento da demanda cadastrada, de forma que 
o usuário possa a qualquer momento, via Internet, verificar o andamento/histórico da sua solicitação.
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Permitir ao usuário a possibilidade de incluir documentos em anexo na demanda cadastrada.
Possuir controle de responsáveis do cliente, ou seja, permitir configurar os usuários que irão acompanhar todas as demandas do cliente, 
pois os outros usuários irão verificar somente as suas demandas, possuir senhas de acesso, configuráveis pelo usuário
g) Declaração e atendimento ao Objeto: A empresa licitante deverá apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. A não apresentação desta declaração implicará na exclusão da Licitante do Certame conforme disposto no artigo 4º, inciso VII 
da Lei 10.520/02. A apresentação desta deve ser feita no momento da entrega dos envelopes, antes do envelope nº. 1-Proposta, e em caso 
de o licitante não estar presente no momento deve juntar aos envelopes nº s. 1 e 2 um envelope separado contendo esta declaração, pois 
na falta desta os demais envelopes não serão abertos.
h) Declaração de Compromisso de Conversão do Banco de dados: A Empresa ofertante deverá declarar que atenderá na integra a exigência 
quanto a conversão dos dados, observando a migração de todas as informações de todas as bases de dados existentes, dentro dos prazos 
estabelecidos.
OBSERVAÇÃO 1: Serão consideradas desclassificadas as empresas que não apresentarem os itens definidos acima, pois os mesmos são 
obrigatórios.
OBSERVAÇÃO 2: Os documentos deverão ser apresentados em originais ou mediante fotocópia autenticada em cartório, ou por Servidor da 
Câmara Municipal de Caibi. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade 
de seus dados pela administração, dispensado a autenticação.

5.1.3 – Qualificação Econômico-financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações financeiras do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, assinado pelo 
representante legal da proponente e pelo contador com seu respectivo nº. CRC, que comprove a boa situação financeira da empresa, veda-
da a sua substituição por balancetes; sendo que o licitante que estiver no curso do primeiro exercício de sua existência deverá apresentar 
o balanço de abertura.
b) A avaliação do balanço patrimonial e demonstrações financeiras do último exercício social deverão vir acompanhado do índice de Liquidez 
Corrente, índice de Liquidez Geral e Fator de Insolvência correspondente, mediante aplicação das seguintes fórmulas (a ofertante deverá 
apresentar estes índices calculados e demonstrados):
LC = AC/PC .........................................  igual ou superior a 1,0 (um inteiro).
LG = (AC + RLP) / (PC + PNC) … ...... igual ou superior a 1,0 (um inteiro).
SG = AT/(PC + PNC) ............................ igual ou superior a 1,0 (um inteiro).
Onde:
LC = Liquidez Corrente RLP = Realizável a Longo Prazo.
AC = Ativo Circulante PNC = Passivo Não Circulante.
PC = Passivo Circulante SG = Solvência Geral.
LG = Liquidez Geral AT = Ativo Total
c) Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados:
c.1. por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede do licitante ou,
c.2. por cópia do Livro Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede do licitante ou em outro órgão equivalente.
c.3. Balanço Eletrônico
d) Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física (expedição não superior a 30 (trinta) dias)
5.2. Os documentos referidos no item 5.1., poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Câmara.
5.3. No caso de autenticação por servidor deste Órgão, os licitantes deverão apresentar a documentação exigida para habilitação na Comis-
são de Licitação, até o último dia útil anterior à data de abertura do Pregão.
5.4. Não serão autenticadas as certidões emitidas pela Internet, tendo em vista que a veracidade das mesmas é verificada on-line.
5.5. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na Sessão do Pregão, para autenticação por servidor da Câmara.
5.6. No julgamento das certidões referentes à regularidade fiscal (item 5.1, alíneas “a” a “e”) apresentadas pelas microempresas e/ou em-
presas de pequeno porte, serão observadas as disposições da LC nº 123/06, em especial seus arts. 42 e 43.
5.7. Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas no item 5.6 (item 5.1, alíneas “a” até “e”), será assegurado à microem-
presa ou empresa de pequeno porte o prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a apresentação de nova documentação, sem 
restrições
5.7.1. Não terá direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha deixado de apresentar, 
em seu Envelope nº 02, algum dos documentos relativos à Regularidade Fiscal.
5.7.2. A não-correção da documentação relativa à Regularidade Fiscal, no prazo constante do subitem 5.7, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Pregão, sendo facultado a Câmara convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
6. SESSÃO DO PREGÃO
6.1. A Sessão do Pregão será pública, dirigida pela Pregoeira, assessorada por sua “equipe de apoio”, e realizar-se-á no local e horário de-
terminados no preâmbulo deste Edital e seguirá as seguintes etapas:
a) abertura;
b) credenciamento dos licitantes e seus representantes;
c) recebimento dos envelopes dos licitantes;
d) abertura dos envelopes das propostas comerciais;
e) rubrica, análise e classificação das propostas comerciais;
f) declaração dos licitantes classificados;
g) etapa de lances verbais e negociação;
h) análise da documentação do licitante vencedor;
i) declaração do licitante vencedor;
j) interposição de recursos ou, na falta deles, adjudicação à vencedora;
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k) elaboração de ata circunstanciada; e
l) encerramento.

7. PROCEDIMENTOS
7.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao 
ato, a Pregoeira receberá dos representantes credenciados a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo 
em anexo), ou a declaração de natureza jurídica (modelo em anexo), conforme o caso, e, em envelopes distintos, devidamente fechados 
e rubricados nos fechos, as Propostas Comerciais e a Documentação exigida para Habilitação das licitantes, registrando em ata a presença 
dos participantes.
7.1.1. Quando os envelopes forem enviados pelo correio ou outro meio que não seja o seu representante legal, deverão os mesmos estar 
de posse da Pregoeira no horário estabelecido neste Edital para abertura da licitação, sob pena de não participação na licitação.
7.2. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início aos trabalhos do Pregão.
7.3. Primeiramente, serão abertos os envelopes contendo as propostas comerciais, sendo numerados e rubricados os documentos e verifi-
cada sua conformidade com o Edital.
7.4. Após apresentação da proposta comercial, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pela Pregoeira.
7.5. Ato contínuo, a Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço.
7.6. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira 
classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus credenciados participem dos lances verbais, quais-
quer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
7.7 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma suces-
siva, em valores distintos e decrescentes, na qual a Pregoeira solicita a apresentação dos lances, a partir do autor da proposta classificada 
de maior valor, e os demais em ordem decrescente de preço e sempre com valor inferior ao do último lance ofertado.
7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais 
e na manutenção do último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas, ressalvada a hipótese prescrita na LC 
nº 123/06.
7.8.1. Será permitida, uma única vez, ao licitante que assim o requerer, ofertar lance superior ao da proposta melhor classificada, mas infe-
rior ao seu último lance, para fins de consignação na planilha de preços, visando à classificação final das propostas.
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
7.10. Sendo aceitável a proposta de melhor preço, será aberto o envelope contendo a Documentação de Habilitação do licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas exigências do Edital.
7.11. Constatado o atendimento das exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor.
7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes 
e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
7.13. Nas situações previstas nos subitens 8.9 e 8.12, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor.
7.14. Na hipótese de licitante caracterizada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, haver apresentado proposta de valor até 5% (cinco por cento) superior à de menor preço, ser-lhe-á 
aberto o prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da etapa competitiva, para apresentação de nova proposta de preço 
inferior àquela, sob pena de preclusão desse direito.
7.15. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, a qual deverá ser for-
mulada no final da Sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apre-
sentação de razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.17. Decididos os recursos, a Autoridade Competente adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento.
7.18. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação.
7.19. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos 
subitens 8.11 e 8.12, bem como na LC Nº 123/06.
7.20. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no 
subitem 8.12.
7.21. Será, oportunamente, franqueado aos proponentes o exame dos documentos e propostas apresentadas, podendo qualquer um deles 
solicitar o registro de observação que julgar conveniente, sendo intempestiva e, consequentemente, inatendível, qualquer reclamação an-
terior ou posterior.
7.22. Tais observações serão devidamente registradas em ata, reservando-se, porém, a Pregoeira, a decisão de levá-las ou não em consi-
deração, justificadamente.
7.23. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pela Pregoeira ao vencedor.
7.24. Ao final da licitação será lavrada ata circunstanciada do ato, a qual conterá as principais ocorrências, inclusive eventuais manifestações 
dos licitantes, devendo ser assinada pelos membros da Equipe de Apoio, pela Pregoeira e pelos representantes dos licitantes com poderes 
para tal, após lida e aprovada por todos.
7.25. Considerar-se-á anexo da ata referida no subitem 8.24, a Planilha de Classificação resultante do Pregão, devendo ser assinada pelos 
membros da Equipe de Apoio, pela Pregoeira e pelos representantes dos licitantes com poderes para tal, após lida e aprovada por todos.
7.26. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de 3 (três) dias.
7.27. Os envelopes nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ainda fechados, dos licitantes porventura não classificados, ficarão à 
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disposição dos mesmos pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação do presente processo, sendo destruídos após o decurso 
deste prazo.
8. JULGAMENTO
8.1. Serão desclassificadas as propostas que contiverem opções alternativas, que divergirem dos termos deste Edital, que forem omissas 
em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente.
8.2. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital.
8.3. A adjudicação será feita à(s) empresa(s) que apresentar(em) a proposta com o MENOR PREÇO GLOBAL, sendo considerada(s) a(s) 
vencedora(s) do certame.
8.4. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos; entre unitários e totais, os primeiros.
8.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-á o que dispõe o § 2º art. 45 da Lei Federal nº 8.666/93, caso não 
haja a participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte. Em havendo, deverão ser observadas as regras da LC nº 123/06.
8.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme a Lei Complementar nº 123/06.
8.5.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
8.5.3. Não ocorrerá empate quando a melhor oferta inicial já tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso 
em que esta será imediatamente sagrada vencedora do certame, e a ela será adjudicado o objeto da licitação, desde que atendidos os 
demais requisitos estabelecidos neste Pregão.
8.5.4. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos, após o encerramento da etapa de lances, sob pena de preclusão do direito, apresentar nova oferta de preço inferior àquela até en-
tão considerada vencedora, situação em que, atendidas as exigências de habilitação, será adjudicado, em seu favor, o objeto deste Pregão.
8.5.5. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, se-
rão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do subitem 9.5.2, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito.
8.6. Na hipótese de não-contratação, nos termos previstos nos subitens 9.5.4 e 9.5.5, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
8.7. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerão às primeiras.
9. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente Pregão, protocolizando 
pedido nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 11.1.1 deste Edital.
9.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inques-
tionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
10. RECURSOS
10.1. Ao final da Sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente.
10.1.1. As razões e/ou as impugnações e recursos serão interpostos por escrito, na Câmara Municipal de Vereadores de Caibi, e dirigidos, 
por intermédio da Pregoeira, ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, registrando-se a data e a hora de sua entrega, mediante 
protocolo, até às 14 horas do último dia do prazo do item anterior.
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.
10.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. A manifestação do recurso poderá ser feita na própria Sessão do Pregão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
10.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto desta Lici-
tação ao vencedor e homologará o procedimento.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11. DOTAÇÃO E PAGAMENTO
11.1. As despesas decorrentes do cumprimento da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente através da seguinte dotação 
orçamentária:
ÓRGÃO: 01 – PODER LEGISLATIVO
PROJETO/ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.00.00.00.00.00– Aplicações Diretas
11.2 O pagamento será feito contra Nota de Empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal na Tesouraria da Câmara Municipal de Ve-
readores de Caibi, devendo a despesa correr à conta da dotação consignada à Unidade Orçamentária:

LOTE UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL

1 3.3.90.40.01 (Locação de equipa-
mentos e softwares) 1 12,00 MÊS Locação de Softwares R$ 4624,10 R$ 55489,20

11.2. Vencido o prazo de que trata o subitem anterior, sem que tenha ocorrido o pagamento, o valor devido será atualizado monetariamente, 
entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação “pro-rata tempore” do IGPM, acrescido de juros de 0,033% ao 
dia.
11.3. O preço contratado será considerado completo, incluindo despesas de frete e seguro e abrangem todos os tributos (impostos, ta-
xas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, 
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equipamentos e ferramentas, transporte de material e de pessoal e qualquer outra despesa não especificada neste Edital.
12. FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da Câmara e as falhas porventura cons-
tatadas no cumprimento do contrato.
12.2. A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Câmara.
12.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser atendidas pela adjudicatária, sem qualquer ônus 
para a Câmara.
12.4. Qualquer fiscalização exercida pela Câmara, feita em seu exclusivo interesse, não implica corresponsabilidade pela execução dos ser-
viços e não exime a adjudicatária de suas obrigações pela fiscalização e perfeita execução do Contrato.
12.5. A fiscalização da Câmara, em especial, terá o dever de verificar a qualidade do produto, podendo exigir a sua correção quando estes 
não atenderem aos termos do que foi proposto e contratado, sem que assista à adjudicatária qualquer indenização pelos custos daí decor-
rentes.
13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. Satisfeitas todas as condições de verificação no fornecimento do equipamento e programas, a Câmara emitirá Termo de Recebimento.
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Pela inexecução total ou parcial do que foi proposto e contratado, a adjudicatária será notificada, por escrito, da aplicação de uma 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cuja importância deverá ser recolhida, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da notificação, perante a Câmara, sob pena de ser incursa no inciso. IV, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, garantida a 
prévia defesa.
14.2. No caso de descumprimento contratual a adjudicatária poderá ser incluída no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Con-
tratar com a Administração Pública.
14.3. No caso de não assinatura do Instrumento Contratual no prazo fixado neste Edital, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre 
o valor total do objeto a ser fornecido.
14.4. A aplicação das penalidades previstas neste item não exime a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que sua conduta venha causar a Câmara Municipal de Vereadores de Caibi – SC.
14.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. É facultado a Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a seu exclusivo critério, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.
15.2. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
15.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a afe-
rição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública do Pregão.
15.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação.
15.5. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o Contrato no prazo de 03 (três) dias.
15.5.1. Quem convocado e dentro do prazo supracitado, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação ou apresentar docu-
mentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será incluído no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com 
a Administração Pública Municipal. Sem prejuízo do encaminhamento a nível Estadual, nos termos da Lei nº 11.389/99, além de ficar impe-
dido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
15.6. Durante toda a execução do Contrato, a adjudicatária se obriga a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nesta Licitação.
15.7. A Câmara poderá revogar esta licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a 
obrigação de indenizar (artigo 49 e §§, da Lei Federal nº 8.666/93).
15.8. Aplicam-se, no que couber, as disposições contidas, em especial, nos artigos 77, 78, 79, 80, 81, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93 
e no art. 7° da Lei Federal 10.520/02.
15.9. Todas as comunicações relativas ao presente Edital serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta 
protocolada, telegrama, fax ou e-mail, na sede da Câmara e/ou do licitante.
15.10. São partes integrantes e indesmembráveis deste Edital os Anexos:
a) Anexo I - Memorial Descritivo dos Produtos
b) Anexo II – Proposta Comercial
c) Anexo III – Minuta de Contrato
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Habilitação
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Natureza Jurídica
f) Anexo VI – Modelo de Credenciamento
g) Anexo VII – Modelo de Atestado de Visita Técnica
h) Anexo VIII – Modelo de Atestado Capacidade Técnica
15.11. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal.
15.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente Foro da Comarca de Palmitos – SC.
15.13. Quaisquer dúvidas por ventura existentes sobre os procedimentos dispostos no presente Edital poderão ser dirimidas na Comissão 
de Licitação, na Câmara Municipal de Vereadores de Caibi – SC, horários de expediente, ou pelo telefone (49) 3648-0452, ou camaracaibi@
futurasc.net.

Caibi – SC, 10 de dezembro de 2020.
Gilmar Pedro Carlesso
Presidente
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ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO DOS PRODUTOS

Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços técnicos especializados de Tecnologia de Informação para fornecimento de licen-
ça de uso de um SISTEMA DE INFORMÁTICA INTEGRADO PARA A GESTÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, para atender as áreas citadas 
abaixo, em versão Windows, para no mínimo 50 (cinquenta) usuários e com um único Gerenciador de Banco de Dados Relacional para todo 
o sistema, exceto para sistemas desenvolvidos para plataforma web que necessitam de linguagens próprias), com instalação, conversão, 
testes, customização, manutenção, treinamento e acompanhamento permanente que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas 
no software, atendimento e suporte técnico para este software quando solicitado. O Banco de Dados deve ser dotado de informações únicas 
e ampla integração, não devendo haver duplicidade de dados ou de processos tudo ocorrendo de forma ininterrupta durante a vigência do 
contrato oriundo deste processo licitatório.
Estruturação dos Sistemas Licitados:
a) Orçamento Público;
b) Contabilidade Pública;
c) Prestação de Contas (e-Sfinge) ao TCE/SC;
d) Responsabilidade Fiscal;
e) Lei da Transparência 131/2009;
f) Folha de Pagamento;
g) Efetividade e Atos Legais;
h) E-Social;
i) Patrimônio Público;
j) Tesouraria;
k) Licitações e Contratos.

a) Do Conhecimento Prévio
Conhecimento do ambiente onde será instalado o sistema e demais peculiaridades que envolverão a implantação, conversão de dados e 
operação do sistema a ser ofertado:
A empresa deverá proceder à visita prévia, conforme instruções a seguir, a fim de tomar conhecimento dos equipamentos e do ambiente 
operacional utilizado, bem como de todas as demais informações e condições necessárias para o cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação. A visita será acompanhada por servidor da Câmara, devidamente autorizado. O agendamento da visita deverá ocorrer, com no 
mínimo 4 (Quatro) dias de antecedência, pelos fones 49-3648 0452.
Ao final da visita, o representante da licitante, receberá um atestado comprobatório de visita, que deverá ser colocado, obrigatoriamente, 
no Envelope nº1 – Proposta, estando anexado a uma declaração do Licitante que tomou conhecimento das instalações, infraestrutura e do 
conjunto de informações a serem convertidas. A não inclusão no envelope indicado, causará a desclassificação imediata da licitante.
b) Pressupostos para o fornecimento dos serviços:
Para atendimento das necessidades do Legislativo Municipal, são exigidos os requisitos técnicos:
a) A rede da Câmara utiliza o sistema operacional Windows nas estações de trabalho, e os sistemas deverão operar com esta tecnologia;
b) O servidor do banco de dados deverá operar necessariamente em ambiente Windows;
c) Todos os sistemas licitados deverão permitir acesso concomitante a número de usuários ilimitados (sem número máximo de usuários uti-
lizando o sistema ao mesmo tempo), possibilitar a inserção ilimitada de cadastros e processos de qualquer natureza, bem como possibilitar 
a instalação em número ilimitado de máquinas;
d) A solução deve operar com um único Sistema Gerenciador de Banco de Dados, com todas as suas funções e rotinas disponibilizadas por 
uma única empresa, em um único ambiente de desenvolvimento e única linguagem de programação, obedecendo a um único padrão visual 
de telas e de navegação. Para sistemas em que operam na Web, mobile e funções acessadas via Internet, devido às especificidades desta 
tecnologia, o ambiente de desenvolvimento, banco de dados, padrão visual de telas e navegação poderá ser diferente daqueles usados para 
as demais áreas/funções, mas a empresa que disponibiliza todo sistema licitado deverá ser a mesma e as demais características elencadas 
neste Edital e Anexos deverão ser respeitadas, em especial aquelas que se referem a informação e bases únicas, ou seja, as informações 
acessadas e processadas no ambiente interno da Câmara de Vereadores, e este processo deverá ocorrer e forma permanente, on-line e em 
tempo real.
e) O sistema proposto deverá utilizar Banco de Dados relacional, que suporte o volume de dados disponível neste momento e permita o 
aumento de informações.
A solução a ser contratada deverá oferecer integral aderência a este ambiente já disponível. Para implementar o Sistema de Informática para 
a Gestão Pública ora licitado, não se considera a hipótese de descontinuar investimentos já realizados ou de realizar novos investimentos na 
infraestrutura de Tecnologia da Informação existente.
Justificativa:
• Manter a condição de atendimento atual às prestações de contas e exigências legais;
• Manter integração dos dados contábeis, fiscais e orçamentários com o executivo municipal;
• Através das integrações nativas, on-line e real-time garantir a tempestividade das informações em atendimento às exigências legais (Lei 
de Acesso à Informação, Transparência Pública, Novas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público);
• Ambiente operacional: manutenção do investimento financeiro e de conhecimento já desenvolvido no atual ambiente operacional.
Condições de Implantação:
Realizar serviços referentes a implantação em um prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do contrato. A Implan-
tação se constituirá de instalação, conversão, teste, customização e treinamento.
A etapa de implantação somente será considerada concluída com a emissão do Termo de Aceite da Implantação, a ser emitido por essas 
entidades, quando da homologação do processo.
A conversão de todo o legado de dados, preexistente, deverá estar concluída em prazo hábil para o início da utilização definitiva do novo 
sistema (15 dias da assinatura do contrato).
Deve ser convertido todo o conteúdo do banco de dados disponível, inclusive dos exercícios anteriores, referente aos sistemas de Contabi-
lidade Pública, Gestão de Pessoal, Patrimônio Público, Lei de Orçamento Anual, etc.
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O treinamento e acompanhamento inicial de uso, deverá ser realizado em tempo e carga horária suficiente para que os funcionários consi-
gam fazer bom uso do sistema contratado.
Fica a critério dessas entidades a definição de prioridades para a utilização dos sistemas. Podendo optar por não implantar imediatamente 
todos os módulos contratados, pagando apenas pelos módulos implantados.
Estrutura de Serviços Pós-Implantação:
Service Desk:
A licitante deverá dispor de infraestrutura de Pronto Atendimento (Service Desk), com no mínimo 02 profissionais capacitados para atendi-
mento (por cada área), durante o horário comercial, as áreas de maior relevância deste Objeto (Contabilidade Pública, Folha de Pagamen-
tos, Controle de Efetividade, Compras e Licitações, Patrimônio Público).

Gerenciamento de Atendimento Web:
A licitante deverá dispor de infraestrutura de sistema Web para a gestão de atendimento e demandadas, mantendo o histórico de todos os 
contatos de atendimento técnico, bem como permitindo a consulta e acompanhamento permanecente dos assuntos.
O sistema deve permitir, no mínimo:
• Uso de senhas de acesso, configuráveis pelo usuário;
• Permitir ao usuário, verificar as demandas no mínimo nas seguintes situações/condições:
• Em determinado intervalo de tempo.
• Em situações de: Concluídas, em atendimento, etc...
• Com prazo vencido.
• Selecionar as demandas para um determinado sistema/serviço. Imprimir relatório detalhado das demandas nas situações/condições aqui 
apresentadas;
• Utilizar rotina de e-mails configuráveis, que permita disparar e-mail para os responsáveis indicados, sempre que ocorra determinada situ-
ação relativamente à demanda (por exemplo, expire o prazo previsto para o atendimento, seja concluída);
• O atendimento aos usuários através de chat próprio do sistema, inclusive VOIP, com acesso gratuito, em língua portuguesa, no horário 
comercial dos dias úteis.

Capacitação Continuada para os profissionais da Câmara:
Compreende a disponibilização de calendário permanente de cursos sobre o uso dos diversos módulos e funções do Sistema. A licitante 
vencedora deverá fornecer calendário de eventos de capacitação em cursos on-line (Calendário disponibilizado com no mínimo 80 horas 
curso/ano).

Integrações Indispensáveis:
Todas as integrações deverão estar disponíveis para a implantação, sendo que suas funcionalidades práticas deverão ser comprovadas na 
fase de teste de Conformidade e Aderência ao Objeto. Todas devem ocorrer de forma imediata, on-line e tempestiva, sem processos ma-
nuais.
O conjunto de sistemas ofertados deverá utilizar plataforma de banco de dados, de forma a proporcionar integrações entre os programas 
do Executivo e Legislativo, de forma transparente e permanente.
A Integração deverá ser total com o sistema orçamentário, contábil e de prestação de contas do Poder Executivo deste Município. Deverá 
permitir a consolidação dos dados da Câmara com os da Prefeitura a qualquer momento e, em especial, na elaboração do orçamento anual, 
abertura do orçamento, encerramento anual, balanço, alterações orçamentárias, alterações de contas contábeis e nos períodos de prestação 
de contas. Em todos esses momentos, a integração deverá ocorrer de forma automatizada e ágil, não exigindo digitação ou adaptações por 
parte dos órgãos envolvidos.

Efetividade x Folha de Pagamentos:
Deve ser totalmente integrado a Folha de pagamento, através de um cadastro único de funcionários, tabelas, eventos e procedimentos. 
Ficando nele registrada toda a vida funcional dos servidores da Câmara, permitindo a eliminação das fichas de controle, onde além de 
constar todas as ocorrências havidas durante o período em que o funcionário trabalhou para a Câmara, poderão estar averbados os tempos 
externos.

Folha de Pagamentos x Contabilidade Pública:
O processo de integração da Folha de Pagamentos com a Contabilidade Pública deverá consistir na geração, por meio magnético, de todos 
os empenhos referentes ao processo da Folha de Pagamentos (empenhos orçamentários, empenhos de obrigações patronais, escrituração 
das retenções orçamentárias e extra orçamentárias na contabilidade e emissão dos documentos extra orçamentários, para posterior paga-
mento).

Compras e Licitações x Patrimônio Público x Contabilidade:
O Setor de Compras e Licitações devem receber, de forma eletrônica e automática, as requisições elaboradas pelos diversos setores da Câ-
mara Municipal. Ao setor de Compras e Licitações deve ser permitido consultar a dotação orçamentária diretamente na contabilidade, fazer 
reservas e prover o pré-empenho, referente ao que está sendo adquirido, de forma automática. A consulta a saldos deverá estar disponível 
a qualquer usuário do sistema, desde que autorizado por senha e limitado a sua respectiva área.
Ao receber o lançamento de uma nota fiscal referente a aquisição de bens patrimoniais, o sistema deverá prover o desencadeamento auto-
mático de todos os processos que a partir daí devam ter origem, como por exemplo, lançar no patrimônio, etc.
Não deverá ocorrer duplicidade de informações entre os Setores de Patrimônio, Compras, Licitações e Contabilidade. O sistema deverá 
permitir o desencadeamento automático de processos que são repetitivos ou que ocorrem em sequência dentro das diversas áreas.
A Contabilidade deverá receber o pedido de empenho gerado a partir do processo de Compra a Licitação, transformando-o em empenho, 
sem a necessidade de redigitar os itens e as demais informações advindas do processo licitatório.
O processo de integração de Compras e Licitações com a Contabilidade Pública deverá permitir a consulta às dotações orçamentárias pelos 
Setores de Compras e Licitações, a reserva de dotações para os processos licitatórios, e a geração automática do empenho na Contabilidade 
quando da efetivação do processo de Compra e Licitação.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 471

Prestações de Contas:
O Sistema ofertado deverá atender as prestações de Contas elencadas e deverão estar disponíveis na versão ofertada:
• BALANÇO;
• SICONFI;
• ORDEM BANCÁRIA,
• LRF;
• TRANSPARÊNCIA PÚBLICA;
• E-SOCIAL;
• SEFIP;
• DIRF;
• RAIS;
• E-SFINGE.

Prova de conceitos:

Definida a empresa vencedora do presente certame (preço e habilitação), ela poderá ser convocada para a Prova de Conceitos, a ser reali-
zada em local disponibilizado pela Câmara, com equipamentos e demais infraestruturas a serem disponibilizadas pelo licitante.
A Prova de Conceitos constará da apresentação de toda a solução, testes necessários à verificação do atendimento às especificações técni-
cas do (Sistema) à Comissão, que será designada pela Câmara Municipal.
A não apresentação ou o não atendimento a qualquer sistema, ou funcionalidade constante do Objeto, ensejará a imediata desclassificação 
da licitante, situação em que será chamada a próxima colocada no certame, para que proceda a sua apresentação.
São funcionalidades básicas do sistema:

• O acesso, a todas as funcionalidades do sistema, deverá ser possível através de usuário e senha única. Desta forma, após o login no 
Windows, o usuário deverá estar apto a acessar a qualquer função do sistema licitado, que lhe tenha sido autorizada pelo administrador 
do sistema.
• Possibilidade de configuração de acessos ao sistema por usuário, com o estabelecimento de autorização ou restrição de leitura, gravação 
e exclusão em todas as suas rotinas e funções.
• O sistema deverá prover controle de acesso às funções do aplicativo através do uso de senhas individuais por usuário. Além disso, deverá 
permitir que se verifique qual usuário executou determinada movimentação, através de histórico de acessos.
• O sistema deverá obedecer a um único padrão de navegação, help, tabelas, consultas, formulários, relatórios, tudo em ambiente nativo 
do Windows.
• O sistema deverá possuir registro de transações próprio (rotina de LOG). Mostrando usuário, data, hora e dados acessados ou alterados;
• As tabelas do sistema deverão permitir sua visualização no momento do acesso ao campo a que se referem. Bem como permitir a pesquisa 
rápida de seu conteúdo;

Funcionalidades Obrigatórias do sistema:

DESCRIÇÃO DETALHADA POR SISTEMA:

I. Orçamento Público:
• Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução e permitir a atualização do conteúdo e 
da estrutura da proposta gerada.
• Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de ao início do exercício não se ter o 
orçamento aprovado, disponibilizar dotações conforme dispuser a legislação municipal.
• Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais ou índices.
• Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade da administração direta, au-
tárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente.
• Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e Despesa, da tabela de componentes da Classificação 
Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizações, em especial a por-
taria 42 de 14/04/99 do Ministério do Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 163 de 04/05/2001 e Portaria STN 300, de 27/06/2002.
• Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da administração indireta para consolidação da proposta 
orçamentária do município, observando o disposto no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF).
• Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o histórico das alterações de 
valores ocorridas.
• Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, 
Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).
• Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da ad- ministração direta, autárquica e fundacional, inclusive 
empresa estatal dependente, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).
• Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o acompanhamento da evolução da execução do orçamento.
• Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nível de unidade orçamentária ou dotação ou vínculo, limitadas às estimativas 
de receitas.
• Permitir o controle de metas de arrecadação das receitas, podendo ser em qualquer nível da categoria econômica.

II. Contabilidade Pública:
• Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e financeira.
• Utilizar o Empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a Nota de Lançamento ou documento equivalente definido pela 
entidade pública para a liquidação de receitas e despesas e a Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos.
• Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou anulação parcial ou total, e que os empenhos 
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ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total.
• Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao processo licitatório, fonte de recursos, deta-
lhamento da fonte de recursos, número da obra, convênio e o respectivo contrato.
• Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, de informações relativas ao MANAD permitindo assim o envio de infor-
mações para o INSS.
• Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos.
• Permitir a gestão do controle “Crédito Empenhado em Liquidação” com a automatização do reconhecimento das obrigações antes e entre 
as fases da execução orçamentária.
• Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento de gastos da entidade.
• Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu complemento, anulação e baixa através da emissão do 
empenho.
• Permitir a emissão de etiquetas de empenhos.
• Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de pagamento, etc) sejam impressas de uma só vez 
através de uma fila de impressão.
• Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a nova data de vencimento sem a necessidade de 
efetuar o estorno das liquidações do empenho.
• Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis.
• Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre.
• Permitir estorno de registros contábeis nos casos em que se apliquem.
• Permitir a apropriação de custos na emissão ou liquidação do empenho, podendo utilizar quantos centros de custos sejam necessários 
por empenho/liquidação.
• Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento.
• Permitir a informação de retenções na liquidação do empenho.
• Permitir a contabilização da apropriação das retenções na liquidação do empenho.
• Permitir a utilização de subempenhos para empenhos globais ou estimativos.
• Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da impressão com os modelos da entidade.
• Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso.
• Permitir controle dos recursos antecipados para os adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições e convênios, devendo o sistema 
emitir empenhos para os repasses de recursos antecipados.
• Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a um determinado valor ou a uma quantidade limite de 
repasses, de forma parametrizável para os adiantamentos de viagens, adiantamentos para suprimentos de fundos e demais recursos an-
tecipados.
• Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a prestação de contas, podendo esta limitação 
ser de forma informativa ou restritiva.
• Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas 
pendentes com a contabilidade.
• Permitir incluir um percentual limite para o empenhamento no subelemento 96 – Pagamento Antecipado, impedindo assim que empenhos 
de recursos antecipados sejam emitidos em valor superior ao definido pela entidade pública.
• Emitir documento de prestação de contas no momento do pagamento de empenhos de recursos antecipados.
• Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do recurso antecipado.
• Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, ordenando os mesmos por tipo de recursos 
antecipados, credor ou data limite da prestação de contas.
• Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e apropriação do resultado, não permitindo lan-
çamentos nos meses já encerrados.
• Permitir que a estrutura (máscara dos níveis contábeis) do Plano de Contas utilizado pela entidade seja definida pelo usuário.
• Possuir controle, por data, das alterações realizadas no Plano de Contas, obedecendo as movimentações já existentes para as mesmas.
• Possuir cadastro do Plano de Contas com todos os atributos definidos pelo PCASP (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público).
• Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do Plano de Contas utilizado.
• Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, das Naturezas de Receita e Despesa, dos eventos e de seus roteiros 
contábeis de acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas.
• Possuir mecanismos que garantam a integridade dos procedimentos, bem como a qualidade, consistência e transparência das informações 
geradas pelo PCASP conforme definições realizadas na 5ª edição do MCASP (Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público) da STN 
(Secretaria do Tesouro Nacional).
• Assegurar que os lançamentos contábeis sejam realizados utilizando contas de uma mesma natureza da informação.
• Assegurar que contas com indicador de superávit financeiro igual a “Patrimonial” sejam movimentadas utilizando como contrapartida:
• Contas de Variação Patrimonial Aumentativa;
• Contas de Variação Patrimonial Diminutiva;
• Outra conta Patrimonial, para reclassificação;
• Conta com indicador de superávit financeiro igual a “Financeiro”, exclusivamente quando houver a respectiva execução orçamentária 
(emissão de empenho).
• Possuir cadastro de LCP (Lançamentos Contábeis Padronizados) nos moldes definidos pela 5ª edição do MCASP.
• Possuir cadastro de CLP (Conjunto de Lançamentos Padronizados) nos moldes definidos pela 5ª edição do MCASP.
• Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro de LCP e CPL, obedecendo as movimentações contábeis já existentes 
para os mesmos.
• Assegurar que a contabilização de todos os fatos administrativos ocorra através do uso dos Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) e 
do Conjunto de Lançamentos Padronizados (CLP).
• Possuir mecanismo que parametrize as regras contábeis de acordo com as necessidades de cada entidade possibilitando a parametrização 
das mesmas pelo próprio contador da instituição pública.
• Possuir mecanismo que configure todas as regras contábeis de integração entre os sistemas estruturantes de Administração de Receitas 
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e Administração de Suprimentos (Compras e Materiais, Licitações e Patrimônio).
• Assegurar que a escrituração contábil dos fatos administrativos atenda a NBC T 16.5 – Registro Contábil – do Conselho Federal de Con-
tabilidade.
• Assegurar que toda a movimentação contábil seja identificada por um Identificador de Fato Contábil.
• Assegurar que cada registro contábil seja identificado por um número de controle que identifique, de forma unívoca, os registros eletrô-
nicos que integram um mesmo lançamento contábil, atendendo assim a NBC T 16.5, item 13, alínea “f”.
• Possuir um cadastro de Retenções onde se defina a conta contábil da mesma, bem como se a mesma refere-se a uma retenção própria 
da entidade ou de terceiros.
• Permitir que se defina quando determinada retenção efetuada deve ser recolhida, podendo esta data ser um dia do mês subsequente ou 
uma quantidade de dias úteis ou corridos contados a partir da efetiva retenção.
• Possuir mecanismo que defina se o momento pelo qual ocorrerá o fato gerador do recolhimento de uma retenção própria será na liqui-
dação ou no pagamento do empenho.
• Permitir a arrecadação da receita orçamentária de forma concomitante com o fato gerador do recolhimento de uma retenção de empenho, 
podendo esta ser realizada de forma rateada entre três receitas para os casos onde a receita possui destinação para os recursos da Saúde 
e da Educação.
• Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro das retenções, obedecendo as movimentações já existentes para as 
mesmas.
• Permitir cadastrar os precatórios da entidade, controlando toda a sua execução.
• Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual 
documento e data foi recolhida qualquer retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade.
• Permitir, no momento da emissão do documento extra, informar os empenhos orçamentários que tiveram retenções e que originaram o 
documento extra.
• Permitir o relacionamento dos empenhos de restos a pagar que estão vinculados à
• Educação, Saúde, Precatórios e identificar se os mesmos foram inscritos com ou sem disponibilidade financeira.
• Permitir a alteração de complementos de históricos de registros contábeis já efetuados.
• Permitir a alteração do documento de pagamento dos empenhos sem a necessidade de efetuar do pagamento.
• Permitir a vinculação de documentos em formato “TXT, DOC, XLS, PDF” às notas de empenhos para posterior consulta.
• Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para determinados usuários.
• Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de arrecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, 
licitações e contratos.
• Permitir contabilizar automaticamente os bens públicos de acordo com a inserção dos bens no sistema de patrimônio.
• Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos de depreciação definidos pelas NBCASP, uti-
lizando vida útil e valor residual para cada um dos bens.
• Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de acordo com o processo de reavaliação efetuado 
no sistema de patrimônio.
• Permitir contabilizar automaticamente os gastos subsequentes relativos aos bens patrimoniais.
• Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para as demais unidades gestoras da Câmara.
• Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do município a partir das informações geradas pela 
prefeitura.
• Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas unidades gestoras descentralizadas do município 
para posterior importação na prefeitura, permitindo assim a consolidação das contas públicas do município.
• Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a pagar, de acordo com a legisla-
ção, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício seguinte.
• Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do exercício 
anterior, atualizando e mantendo a consistência dos dados entre os exercícios.
• Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o exercício seguinte.
• Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício seguinte.
• Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido realizada de modo que os saldos já implantados 
sejam substituídos.
• Emitir o Relatório de Liberação de Recursos, conforme Lei 9.452/1997.
• Emitir relatório contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE.
• Emitir relatório contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS.
• Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõe a base de cálculo, o percentual de contribuição 
e o valor apurado.
• Permitir a geração em formato “HTML” das informações relativas à prestação de contas de acordo com a Lei 9.755/98.
• Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional.
• Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela 
Lei Nº 4320/64 e suas atualizações:
• Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
• Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias econômicas;
• Anexo 6 – Programa de Trabalho;
• Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por
• Projetos e Atividades (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão);
• Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e
• Subprogramas, conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão);
• Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e 
Gestão).
• Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
• Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;
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• Anexo 12 – Balanço Orçamentário;
• Anexo 13 – Balanço Financeiro;
• Anexo 14 – Balanço Patrimonial;
• Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais
• Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna;
• Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante.
• Emitir o Informe de Rendimentos Anual para os prestadores de serviços que tiveram retenção de impostos, conforme regras definidas pela 
Secretaria da Receita Federal.
• Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário.
• Dispor de funcionalidade que possibilite a criação de fórmulas para a composição de valores utilizados na emissão de demonstrativos, a 
partir de qualquer tipo de movimentação (do ano corrente ou do ano anterior, e valores brutos ou líquidos) que envolvam Despesas, Recei-
tas, Restos a Pagar ou Movimentação Contábil em geral.
• Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou Detalhamento da Fonte, e ainda, valores específicos 
relacionados à Saúde, Educação e Precatórios para utilização na emissão de demonstrativos.
• Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para a composição de um valor que será impresso 
em um demonstrativo.
• Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões de reais.
• Permitir a inserção de notas explicativas e de campos informativos na impressão dos demonstrativos.
• Permitir a criação de relatórios a partir de planilhas eletrônicas criadas pelo usuário.
• Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados do sistema.

III. Prestação de Contas (e-SFINGE) ao TCE/SC:

• Deve ser integrado a Contabilidade Pública, gerando de forma automatizada, todos os relatórios e arquivos a Prestação de Contas do 
e-Sfinge, conforme TCE – SC.
• Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme layout definido no Manual Normativo de Arquivos Digitais – MANAD.
• Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas.
• Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades disponíveis no sistema. Deverá englobar necessariamente consul-
tas, relatórios e todas as funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir como resultado o nome 
da funcionalidade e o caminho de sua localização.

IV. Responsabilidade Fiscal:

• Dispor do relatório Anexo 1 - Balanço Orçamentário referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da 
LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, 
de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere 
as informações por um intervalo de meses.
• Dispor do relatório Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção referente aos Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de De-
monstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as 
informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas. Dispor de 
um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.
• Dispor do relatório Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária 
da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o 
ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas.
• Dispor do relatório Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Social referente 
aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas 
no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja im-
presso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras 
cadastradas. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.
• Dispor do relatório Anexo 6 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orça-
mentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais 
para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma 
única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas. Dispor de um filtro de data inicial 
e final que considere as informações por um intervalo de meses.
• Dispor do relatório Anexo 7 - Demonstrativos dos Restos a Pagar por Poder e Órgão referente aos Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos 
Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações 
de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas. Dispor de um filtro de 
data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.
• Dispor do relatório Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino referente aos Rela-
tórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF 
- Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso 
considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadas-
tradas. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.
• Dispor do relatório Anexo 9 - Demonstrativo das Operações de Crédito e Despesa de Capital referente aos Relatórios Resumidos da Execu-
ção Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 475

Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações 
de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas.
• Dispor do relatório Anexo 10 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores referente aos Rela-
tórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF 
- Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal.
• Dispor do relatório Anexo 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos referente aos Relatórios Resu-
midos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal.
• Dispor do relatório Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações em Serviços Públicos de Saúde referente aos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual 
de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso conside-
rando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas. 
Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.
• Dispor do relatório Anexo 13 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentá-
ria da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o 
ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal.
• Dispor do relatório Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária referente aos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Ma-
nual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Dispor de um filtro de data inicial e final que 
considere as informações por um intervalo de meses.
• Dispor do relatório Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsa-
bilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei 
de Responsabilidade Fiscal. O relatório deverá ter a opção de impressão atravé do Poder Executivo, Legislativo e Consolidado. Permitir que 
o relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as 
Unidades Gestoras cadastradas.
• Dispor do relatório Anexo 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabi-
lidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo 
de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um 
intervalo de meses.
• Dispor do relatório Anexo 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF 
- Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de 
vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo 
de meses.
• Dispor do relatório Anexo 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Respon-
sabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF 
– Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de 
um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as 
informações por um intervalo de meses.
• Dispor do relatório Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da 
LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano 
de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. O relatório deverá ter a opção de impressão através do Poder Executivo, Legislativo e 
Consolidado. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades 
Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas.
• Dispor do relatório Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF 
- Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de 
vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. O relatório deverá ter a opção de impressão através do Poder Executivo, Legislativo e 
Consolidado. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.
• Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades disponíveis no sistema. Deverá englobar necessariamente consul-
tas, relatórios e todas as funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir como resultado o nome 
da funcionalidade e o caminho de sua localização.

V. Lei da Transparência 131/2009:

• Permitir a impressão dos resultados das consultas. Para tanto, o usuário após preencher os dados pertinentes à consulta e gerar as infor-
mações, poderá imprimi-las através de botão "imprimir".
• Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não proprietário).
• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa orçamentária.
• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que originaram a despesa orçamen-
tária.
• Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta.
• Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser parametrizável, ficando a critério do admi-
nistrador do sistema informar o conteúdo que achar necessário.
• Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade gestora e credor, além do valor empe-
nhado, em liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago e anulado relacionado ao 
empenho e ao período informado.
• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, extraorçamentários e de restos a pagar.
• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: período, unidade gestora, credor, documento do 
credor (CPF/CNPJ), número do empenho e tipo do empenho (orçamentário, extraorçamentário ou restos a pagar).
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• "Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações:
• Unidade gestora;
• Data de emissão;
• Funcional programática;
• Categoria Econômica;
• Grupo da Despesa;
• Modalidade de Aplicação;
• Natureza da Despesa;
• Desdobramento da Despesa;
• Fonte de recursos;
• Credor, com seu respectivo documento;
• Tipo, número, ano e data de homologação da licitação (quando houver);
• Número do processo de compra (quando houver);
• Número do convênio (quando houver);
• Número do contrato (quando houver);
• Descrição da conta extra (para os empenhos extraorçamentários)
• Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário;
• Registros de comprovação da despesa (opcional)"
• Histórico do empenho contendo descrição do item, quantidade, unidade, valor unitário e valor total
• Histórico das liquidações contendo data de liquidação, número de liquidação, complemento histórico, valor liquidado e valor estornado.
• Histórico dos pagamentos contendo data do pagamento, número do pagamento, número de liquidação, complemento histórico, valor pago 
e valor estornado.
• Histórico das retenções contendo data da retenção, número da retenção, número de liquidação, complemento histórico, valor da retenção 
e valor estornado.
• Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, em liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo 
administrador do sistema), liquidado, pago e anulado.
• Filtros para selecionar o exercício, mês inicial/final, e Unidade Gestora.
• Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas de forma consolidada.
• Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais por Órgão, Unidade, 3º Nível (quando 
existir), Natureza da Despesa e Credores.
• Movimentação das Despesas por Função de Governo Educação, através de uma consulta específica para esta função.
• Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais por Função, Subfunção, Programa de Governo, 
Natureza da Despesa e Credores. Poderá visualizar as despesas de todas as funções ou de uma função em específico.
• Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por Programa de Governo, Ação de Governo, 
Natureza da Despesa e Credores.
• Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação 
Especial), Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores.
• Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por Natureza da Despesa, Grupo de Despesa, 
Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credores.
• Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, 
Natureza da Despesa e Credores.
• Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais por Esfera, Natureza da Despesa e Credores.
• Movimentação das Despesas envolvendo “Diárias”, “Passagens” e “Adiantamentos de Viagem”, contendo valores individuais e totais por 
Credor, além de dados complementares que mostram a Lei Autorizativa, Ato de Concessão, Data Inicial/Final da Viagem, Meio de Transporte, 
Objetivo da Viagem, Quantidade de Diárias, Valor Unitário das Diárias, Valor Total, Matrícula, Nome e Cargo dos Beneficiários.
• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Natureza da Receita, contendo valores individuais e totais por Categoria Econômica, Ori-
gem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento.
• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por Natureza da Receita, Origem, 
Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento.
• Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, 
Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação Líquida.
• Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, Dotação Atualizada, Valor Empenhado, em Liqui-
dação (esta informação deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), Valor Liquidado e Valor Pago.
• Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no mês e no período selecionado.
• Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no período selecionado.
• Movimentação dos empenhos a pagar contendo a Data de Vencimento, Fornecedor, Valor a Pagar, Número do Empenho, Tipo do Empenho, 
Fonte de Recursos, Descrição do Movimento, Processo Licitatório (se houver), Valor Empenhado e Valor a Pagar.
• Movimentação de recursos financeiros extraorçamentários repassados entre entidades públicas da mesma esfera de governo contendo 
unidade concessora/recebedora, finalidade da transferência, programação inicial, histórico de movimentos e resumo da transferência.
• Movimentação de recursos recebidos da União, Estado ou outras entidades contendo a origem, fonte de recursos, detalhamento da fonte, 
previsão bruta, previsão das deduções, previsão líquida, arrecadação bruta, deduções e arrecadação líquida.
• Movimentação de recursos concedidos a outras entidades para consecução de atividades de interesse público, que não sejam decorrentes 
de determinação legal ou constitucional contendo o tipo da transferência, nome do beneficiário, CPF/CNPJ, valor empenhado, valor liquida-
do, valor pago e valor anulado, bem como os detalhes do empenho realizado.
• Visão detalhada da Ordem Cronológica de Pagamentos, demonstrando fonte de recursos, empenho, histórico do empenho, data de liqui-
dação, data de vencimento, data de pagamento, CPF/CNPJ do fornecedor, nome/razão social do fornecedor, valor, situação (a pagar, pagos, 
todos), contrato, processo licitatório, processo de compra, processo administrativo, processo de pagamento.
• Localização de uma despesa, como o(s) bairro(s) ou regiões beneficiárias dos referidos gastos.
• Possibilidade de buscar as despesas filtrando por data
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• Deve permitir a visualização dos contratos de um determinado órgão, através do filtro por órgão
• Deve apresentar informações de contratos do tipo Obras, como situação atual, data da medição, percentual de execução física.
• Apresentar os Contratos da Administração Pública com seus aditivos, reajustes e demais alterações. Permitindo a seleção por exercício, 
unidade gestora, finalidade, fornecedor, valor e período. Os contratos serão exibidos a partir da data de publicação.
• Apresentar os Processos Licitatórios e afastados de licitação, permitindo selecioná-los pelo exercício, unidade gestora, modalidade, finali-
dade, objeto e expedição. Os processos serão exibidos a partir da sua data de publicação. Permitir a visualização em processos Licitatórios 
já homologados, de despesas não previstas
• Deve permitir a visualização dos Licitações de um determinado órgão, através do filtro por órgão;
• Apresentar a relação de participantes da Licitação, bem como a relação de fornecedores classificados, desclassificados e o motivo da 
desclassificação
• Apresentar os vencedores e seus respectivos fornecimentos à unidade gestora, identificando seus contratos e itens fornecidos.
• Apresentar os produtos consumidos e seus respectivos fornecedores e contratos, permitindo selecioná-los por unidade gestora, descrição 
e períodos.
• Data da abertura das propostas.
• Informações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula, cargo/função, lotação e vínculo
• Informações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora, data de admissão, forma de contratação, carga horária, horário 
de trabalho e situação funcional
• Informações dos servidores comissionados contendo data de nomeação, número do ato de nomeação, data de exoneração, número do ato 
de exoneração, existência de vínculo efetivo, carga horária, detalhamento das atribuições, legislação regulamentadora e situação funcional
• Informações dos servidores cedidos/recebidos contendo legislação regulamentadora, carga horária, número do ato de cessão, ônus do 
pagamento e prazo de cessão
• Informações dos servidores temporários contendo data inicial e final da contratação
• Informações dos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado ao estágio e carga horária
• Informações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula, cargo/função em que se deu a aposentadoria, data de ingresso 
no quadro de inativos e regime de aposentadoria
• Informações da quantidade de servidores, salário base, vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis de visão por Entidade, 
Período, Secretaria, Departamento, Sessão, Setor, Cargo e Servidor
• Informações analíticas de pagamento contendo matrícula, nome do servidor, cargo, vínculo, data de admissão, salário base, proventos, 
vantagens, vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis de visão por Entidade e Período
• Informações detalhadas da folha de pagamento contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e 
descontos
• Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de proventos, 
vantagens e descontos
• Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de proventos, 
vantagens e descontos
• Informações detalhadas de rescisão contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e descontos
• Informações detalhadas da folha de 13º salário contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e 
descontos
• Informações detalhadas do servidor, contendo nome, matrícula, data admissão, lotação, cargo, carga horária, situação, vínculo e CPF
• Informações do número de vagas criadas, preenchidas e disponíveis, por cargo, conforme o regime de contratação
• Informações sobre plano de cargos e salários contendo informações sobre código, descrição, lei, faixa salarial, vinculo e quantidade de 
funcionários dentro da faixa
• Informações de Concursos em Andamento contendo o tipo de concurso, número/ano, decreto lei, datas de publicação, homologação, 
validade e prorrogação e anexo, filtrados por órgão e a partir de um determinado mês/ano.
• Informações de Concursos Encerrados contendo o tipo de concurso, número/ano, decreto lei, datas de publicação, homologação, validade 
e prorrogação e anexo, filtrados por órgão e a partir de um determinado mês/ano.
• Informações de Nomeações e Convocações de servidores públicos aprovados em concurso.
• Data da última atualização dos dados efetuada.
• Valores Arrecadados, em níveis de visão por Natureza da Receita, detalhamento das receitas e seus valores.
• Valores Deduzidos, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores.
• Valores Arrecadados, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus valores.
• Valores Deduzidos, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus valores.
• Relação de bens contendo identificação do bem, unidade gestora, descrição, número da placa, situação, data de aquisição, valor de aqui-
sição, tipo de ingresso, data da baixa, tipo da baixa, valor atual, data de avaliação, nota fiscal, número série e processo licitatório.
• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.
• Relação de materiais contendo unidade gestora, descrição, unidade de medida, saldo anterior, entradas, saídas e saldo atual
• Relação de veículos contendo unidade gestora, tipo de veículo, descrição, data de aquisição, localização, placa, ano de fabricação, situa-
ção, tipo do bem, chassi, estado de conservação, número do RENAVAM, combustível utilizado, cor e data de aquisição
• Relação das despesas com abastecimento, impostos e outras manutenções contendo data do movimento, descrição, quantidade e valor.
• Possibilidade de consultar as opções de menu disponíveis, publicações e respostas as perguntas frequentes com base em um argumento 
simples de pesquisa.
• Possibilidade de saber quais são os recursos de acessibilidade disponíveis.
• Possibilidade de consultar, imprimir e exportar as respostas as perguntas mais frequentes que facilitam o entendimento sobre os objetivos 
e conteúdo do portal.
• Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre a estrutura organizacional da entidade. Tais dados compreendem: nome, 
endereço, horário de atendimento, telefones, atribuições e responsável.
• Possibilidade de apresentar os principais programas, projetos e ações realizados pelo órgão e unidade gestora.
• Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre o local responsável pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). Tais 
dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones, atribuições e responsável.
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• Possibilidade de obter informações básicas sobre os pedidos de informação, bem como o endereço eletrônico para efetuar seu registro e 
acompanhamento.
• Possibilidade de consultar publicações diversas da entidade que envolvem temas como: Prestação de Contas, Planejamento/Orçamento, 
Lei 9.755/98 (Contas Públicas), Lei de Responsabilidade Fiscal (RREO e RGF), Anexos da Lei 4.320/64, Licitações, Lei de Acesso à Informa-
ção, Contratos, Gestão Pessoal e Auditorias e Inspeções de Controle Interno.
• Possibilidade de consultar informações do responsável pela manutenção do portal. Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de 
atendimento, telefones e contato eletrônico.
• Possibilidade de disponibilizar o acesso rápido a uma ou mais consultas sem a necessidade de navegar pelos menus.
• Possibilidade de disponibilizar o acesso via webservice ou outra ferramenta que permita leitura automatizada via API em um formato 
aberto (geração nos formatos XML e JSON).
• Possibilidade de criar Menus personalizados no Portal de Transparência. Permitindo ao órgão vincular Links, Páginas da Internet, ou qual-
quer arquivo dentro dos temas correlatos, bem como destacar algum tema específico.
• Possibilidade de criar sub-menus nas abas disponíveis no Portal de Transparência personalizáveis a critério do Órgão.
• Dispor de Menu em destaque para o tema COVID-19. Deverá direcionar para uma página específica com acesso as publicações do tema.
• Dispor de Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar os Contratos específicos do tema.
• Dispor de Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as Licitações específicos do tema.
• Dispor de Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as Contratações de Pessoal específicos do 
tema.
• Dispor de Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as Despesas específicos do tema.
• Dispor de Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as Receitas específicos do tema.
• Apresentar os fornecedores e seus respectivos fornecimentos à unidade gestora, identificando seus contratos e itens fornecidos;
• Informações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula, cargo/função, lotação e vínculo;
• Informações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora, data de admissão, forma de contratação, carga horária, horário 
de trabalho e situação funcional;
• Informação dos servidores comissionados contendo data de nomeação, número do ato de nomeação, data de exoneração, número do ato 
de exoneração, existência de vínculo efetivo, carga horária, detalhamento das atribuições, legislação regulamentadora e situação funcional;
• Informações dos servidores cedidos/recebidos contendo legislação
• Regulamentadora, carga horária, número do ato de cessão, ônus do pagamento e prazo de cessão;
• Informações dos servidores temporários contendo data inicial e final da contratação;
• Informações dos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado ao estágio e carga horária;
• Informações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula, cargo/função em que se deu a aposentadoria, data de ingresso 
no quadro de inativos e regime de aposentadoria;
• Informações da quantidade de servidores, salário base, vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis de visão por Entidade, 
Período, Secretaria, Departamento, Sessão, Setor, Cargo e Servidor;
• Informações do número de vagas criadas e disponíveis conforme o regime de contratação;
• Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não proprietário);
• Data da última atualização dos dados efetuada;
• Possibilidade de consultar as opções de menu disponíveis e respostas as perguntas frequentes com base em um argumento simples de 
pesquisa;
• Possibilidade de saber quais são os recursos de acessibilidade disponíveis;
• Possibilidade de consultar, imprimir e exportar as respostas as perguntas mais frequentes que facilitam o entendimento sobre os objetivos 
e conteúdo do portal;
• Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre a estrutura organizacional da entidade. Tais dados compreendem: nome, 
endereço, horário de atendimento, telefones, atribuições e responsável;
• Possibilidade de consultar publicações diversas da entidade que envolvem temas como: Planejamento/Orçamento, Lei 9.755/98 (Contas 
Públicas), Lei de Responsabilidade Fiscal (RREO e RGF), Anexos da Lei 4.320/64, Licitações, Contratos e Gestão Pessoal;
• Possibilidade de consultar informações do responsável pela manutenção do portal. Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de 
atendimento, telefones e contato eletrônico.

VI. Folha de Pagamento

• Permitir duplicar as informações de uma Entidade, duplicando minimamente as informações de Cargos, Funcionários, Lotações, Verbas, 
objetivando a realização simulada de cálculos e emissão de relatórios.
• Permitir a gestão de múltiplas entidades, mantendo a independência de informações de cada uma delas. Disponibilizar, a critério do usu-
ário, opção para que as matrículas dos servidores possam ser cadastradas em sequência única, independente da entidade.
• Permitir identificar dentro de uma mesma Lotação (Local de Trabalho), mais de um Centro de Custo, sendo possível a contabilização e 
geração de relatórios por centro de custo.
• Permitir identificar o servidor em seu local de trabalho de origem, bem como o local de trabalho de destino, em caso de movimentação do 
servidor dentro da estrutura organizacional da entidade. Deverá disponibilizar histórico de informações contendo todos os locais de trabalho 
em que o servidor já foi alocado. Da mesma forma, deve permitir a emissão de relatórios gerenciais, com opção de seleção pelo local de 
origem ou local de destino.
• Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da entidade, como valores patronais, valores retidos dos 
servidores e também valores patronais suplementares, caso a entidade optar também por esta forma de complemento. Deverá permitir 
o cálculo para mais de um Fundo de Previdência e para mais de uma suplementar, caso a entidade tiver, bem como a emissão da guia de 
recolhimento por Fundo de Previdência.
• Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da entidade, como valores patronais, valores retidos dos ser-
vidores e também valores patronais suplementares, caso a entidade optar também por esta forma de complemento. Deverá permitir o cál-
culo para mais de um Fundo de Previdência, caso a entidade tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de Previdência.
• Manter o controle do quadro de vagas, por cargo e lotação, permitindo ao administrador definir a forma de restrição quando exceder o 
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limite de vagas orçadas para o cargo contratado. As formas de restrição devem ser: Bloqueio, Advertência e Sem Restrição. Deverá gerar 
relatório gerencial referente ao quadro de vagas, demonstrando as informações de vagas Previstas, Realizadas e o Saldo de vagas para o 
cargo.
• Manter histórico por usuário do sistema, referente aos registros de inclusão, alteração e exclusão, do cadastro de servidor e de seus de-
pendentes, bem como de lançamentos variáveis, fixo, afastamentos, faltas e programação de férias. Deverá gerar relatório dos registros, 
por usuário e período, contendo minimamente as informações de nome do usuário, data, horário e a informação do conteúdo incluído, 
alterado e excluído.
• Deverá permitir o cadastro de servidores que possuem mais de um vínculo empregatício com a entidade, vinculando cada contrato ao seu 
Regime de Previdência (RPPS ou RGPS). Deverá ainda, para servidores que possuem mais de contrato de trabalho com entidade, realizar 
o acúmulo de bases de encargos para Previdência (RPPS ou RGPS) e IRRF, bem como o cálculo dos encargos de retenção do servidor e 
encargos patronais da entidade.
• Disponibilizar mecanismo para realização da cópia do Registro de Contrato do servidor ativo e demitido, duplicando todos os dados ante-
rior de contrato de trabalho do servidor em um novo contrato. Deve permitir a partir da cópia, realizar as alterações dos dados que foram 
copiados, efetivando o novo registro de contrato do servidor.
• Ofertar o registro de contrato suplementar para servidor ativo, que substituirá de forma temporária outro servidor. Deverá gerar um novo 
registro de contrato, contendo a nova matrícula para o servidor substituto, data do período de duração da substituição e qual servidor está 
sendo substituído. O cálculo da folha mensal deverá ocorrer para o contrato substituto até a data fim de período definido, encerrando de 
forma automática ao seu término.
• Deverá dispor de mecanismo para realizar a reintegração de servidores que foram demitidos. No registro de reintegração do servidor, 
deverá constar as informações de reintegração solicitadas pelo e-Social, sendo minimamente o tipo de reintegração, número do processo 
judicial, lei de anistia e indicador de remunerações paga em juízo. Após efetuado o registro de reintegração, o servidor deve constar no 
sistema da folha de pagamento, para o processo do cálculo mensal.
• Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial, utilizados nos processos de folha mensal, férias e 13º salário. Deverá cessar automa-
ticamente a concessão da pensão ao atingir o limite de idade, devendo esta última ser configurável pelo usuário. Deverá ainda ter opção 
para gerar arquivo de crédito bancário para o beneficiário, e também a emissão de recibo de pagamento da Pensão Judicial.
• Disponibilizar o cadastro de Operadoras de Plano de Saúde, flexibilizando a definição das regras de cálculo da mensalidade por valor fixo 
e faixa etária, mensalidade com percentual sobre salário base, e percentual de participação da Entidade e cônjuge. Os valores descontados 
do Plano de Saúde do funcionário devem ser enviados de forma automática para e DIRF e Comprovante de Rendimentos.
• Dispor de rotina de cálculo do benefício de Vale Transporte, ofertando o cadastro de empresas de vale transporte, linhas, tarifas especí-
ficas por linha de transporte e usuários que terão direito ao benefício. Deve listar relatório de conferência, com informações da quantidade 
de vale transporte que a entidade deve comprar mensalmente, bem como o valor que corresponde a parte legal da entidade e o valor de 
desconto que compete ao funcionário.
• Emitir relatório de movimentação de pessoal, por período, listando minimamente os seguintes tipos de movimentações: Admissão, Demis-
são, Cargo, Alteração Salarial, Cedência, Afastamentos, Faltas, Movimento Fixo e Variável. O relatório deve conter informações de matrícula, 
nome do funcionário, período da movimentação e o tipo de movimentação.
• "Deverá controlar os valores de descontos na folha de pagamento dos funcionários, permitindo ao usuário administrador parametrizar 
quais são as verbas de descontos que devem ser controladas, de forma que não gere saldo negativo na folha mensal dos funcionários.
• Os valores dos descontos que foram rejeitados, por motivo de insuficiência de saldo, devem ser listados na forma de relatório contendo 
minimamente o código e descrição da verba, matrícula e nome do funcionário, e o valor rejeitado."
• Dispor de rotina de lançamento de movimento fixo e variável, disponibilizando ao usuário formas de lançamento por matrícula, verba, 
grupo de funcionários e por tipo de cálculo de folha mensal, férias, rescisão e 13º salário. Ofertar opções para alterar e substituir valores 
de movimentos fixo e variável já informados. Deverá disponibilizar relatórios de conferência de movimentos fixo e variável, permitindo clas-
sificar e totalizar por verba/funcionário e funcionário/verba, listando minimamente matrícula e nome do funcionário, código e descrição da 
verba, valor da verba, data de início e fim do movimento informado.
• Manter o registro e controle de servidores cedidos e recebidos para outros órgãos ou entidades, bem como o período de duração da 
cedência do servidor, identificando o tipo de cessão (Cedido ou Recebido) e se a forma de pagamento será com ônus para a entidade que 
está cedendo ou recebendo o servidor. Deverá realizar a baixa automática do movimento de cessão ao término do período determinado.
• Ofertar o registro e controle de servidores efetivos que são nomeados para ocupar cargos comissionados, permitindo informar o período 
de duração, cargo e a faixa salarial que corresponde ao cargo comissionado. O cálculo da folha mensal do servidor em cargo comissionado 
deverá ser com referência na faixa salarial do cargo ocupado, bem como as demais verbas de proventos e vantagens que tem por base o 
salário do servidor. Deverá cessar de forma automática o cálculo dos valores referentes ao cargo comissionado quando finalizar o período 
determinado, voltando o servidor ao cargo de origem.
• Dispor de rotinas que permitam realizar o reajuste de salarial por verba e por faixa salarial, permitindo realizar este ajuste por percentual 
e valor informado. Deverá ter opção de reajuste de forma simulada, para a realizar as conferências dos valores reajustados, bem como a 
opção para realizar o reajuste de forma efetiva. Deverá ainda ofertar relatório de conferência listando minimamente os funcionários impac-
tados, valor anterior, valor reajustado e o percentual.
• Ofertar o registro de servidores que possuem vínculo empregatício em outras empresas, permitindo informar o CNPJ da empresa, o valor 
da base de contribuição, a categoria de trabalhador para o e-Social e o período de vigência do vínculo empregatício na outra empresa. De-
verá realizar o cálculo mensal do servidor que possui múltiplo vínculo, acumulando a base de contribuição de todos os vínculos, respeitando 
o limite máximo de desconto do INSSS de acordo com a tabela oficial do INSS.
• Dispor de consulta dos valores calculados da contribuição do empregado (INSS) em memória de cálculo, exibindo minimamente a Tabela 
Progressiva do INSS atualizada de acordo com cada competência de cálculo, base de contribuição, o valor calculado em cada faixa de con-
tribuição e seu respectivo percentual aplicado.
• Ainda, caso o servidor tiver mais de um contrato de trabalho (múltiplo vínculo), deverá mostrar os valores da base de contribuição acumu-
lados de todos os vínculos, bem como o valor calculado em cada faixa de contribuição e seu respectivo percentual aplicado."
• Dispor de rotina de importação de arquivo texto para movimento fixo, variável, faltas e afastamentos. Permitir a definição dos campos das 
tabelas, por tipo de movimento, que será importado. Deverá imprimir relatório de importação contendo minimamente a matrícula e nome 
do funcionário, o valor importado ou rejeitado, bem como a totalização dos valores importados e rejeitados.
• Dispor de rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro de Adiantamento, anual e Final, bem como opção para programar e 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 480

calcular os valores variáveis (média) sobre o Décimo Terceiro Salário, de forma geral, grupo de funcionários e individual. Deverá também 
dispor de rotina para apurar os avos de direito de Décimo Terceiro Salário, bem como opção para abonar avos perdidos.
• Dispor de relatório para conferência de avos perdidos por motivos de ausência (falta e afastamento), por funcionário, para a apuração dos 
períodos de Férias, Décimo Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço. Deverá listar a quantidade de faltas e afastamentos ocorridos 
em cada período de apuração de Férias, Décimo Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço.
• Dispor de rotina para programação e cálculo de Férias com período aquisitivo fechado e aberto, inclusive para mais de um período aquisiti-
vo, bem como opção para programar e calcular os valores variáveis (média) sobre Férias, de forma geral, grupo de funcionários e individual. 
Deverá também dispor de rotina para apurar os avos de direito de Férias, por tipo de férias, ofertando opções parametrizáveis para definir 
a quantidade de meses trabalhados para aquisição, concessão e prescrição, bem como os tipos de faltas e afastamentos que devem ser 
considerados para perda e suspensão de avos de férias.
• Permitir o registro e controle de férias concedidas e que foram interrompidas em virtude da concessão do Afastamento de Maternidade. A 
interrupção de férias deve ocorrer de forma automática quando ocorrer a lançamento do Afastamento de Maternidade para o funcionário(a) 
em gozo de férias. Da mesma forma, o retorno ao gozo do saldo dos dias de férias do funcionário(a) deverá ocorrer após finalizado os dias 
de direito do Afastamento de Maternidade. Deverá listar relatório de férias interrompidas, contendo minimamente informações da matrícula 
e nome do funcionário(a), período de férias aquisitivo, período de férias concedido, a data de início e fim da interrupção, bem como a nova 
data de retorno ao gozo das férias interrompidas.
• Dispor de rotina para programação e cálculo de Rescisões de forma individual e coletiva. Deverá também dispor de opção para o registro 
e cancelamento do Aviso Prévio, emissão do Aviso Prévio, bem como a emissão do Termo de Rescisão (HomologNet).
• Permitir o registro e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, inativo e pensionista, registrando a evolução 
histórica dos registros e alterações.
• Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por lotação, permitindo acesso exclusivo das informa-
ções por lotação de acesso, para descentralização das atividades.
• Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de todos os pagamentos e descontos realizados 
por competência.
• Ofertar o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários.
• Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição.
• Permitir criar tabelas e campos para o registro de informações cadastrais complementares. Deverá ainda dispor destas tabelas e campos 
criados, para a formatação de arquivos e geração de relatórios.
• Dispor do registro de Dependentes dos servidores para a realização de cálculos da folha de pagamento, referentes a benefícios e encargos. 
Deverá realizar a baixa automática da relação de dependência quando atingir o limite de idade configurado pelo usuário.
• Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor tenha desempenhado, dentro ou fora do 
órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a legislação.
• Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e disponibilizar informações para cálculo e concessão 
aposentadoria.
• Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores.
• Ofertar rotina que permita controlar limite de piso e teto salarial de acordo com os limites configurados pelo usuário. Deverá gerar rela-
tório de críticas no momento da execução do cálculo da folha mensal, quando ocorrer o limite salarial excedido, listando minimamente a 
matrícula, nome e o valor do salário que gerou o limite excedido.
• Dispor de rotina de apuração de benefícios concedidos por tempo de serviço, tais como Anuênio, triênio, quinquênio, licença prêmio com 
período fechado e aberto, progressões salariais. Deverá também realizar controle dos períodos de apurações referente a prorrogação, sus-
pensão e perda do benefício, de acordo com os tipos de faltas e afastamentos configurados pelo usuário.
• Ofertar o controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal, integrando de forma automática essas informações para 
a geração do arquivo SEFIP e DIRF.
• Dispor de rotina para cálculos simulados, permitindo realizar simulações de reajuste salarial bem como o cálculo de forma parcial e total 
da folha de pagamento. Deverá listar relatório com os valores simulados calculados.
• Permitir o cálculo de Folha Complementar e Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), recalculando todos os funcionários que tiveram 
diferença salarial a ser paga. Deverá ainda, para os funcionários que pertencem ao regime de RGPS, gerar a SEFIP retificadora para a 
competência devida.
• Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando adequadamente os diversos regimes jurídicos, adian-
tamentos, pensões e benefícios, permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais.
• Permitir o controle no cálculo da folha mensal para os funcionários com término de contrato no mês cujo contrato não foi rescindido, 
emitindo mensagem de advertência no término do processamento do cálculo, listando a matrícula, nome e data de término do contrato.
• Dispor de rotina de bloqueio do cálculo mensal, não permitindo aos usuários do sistema realizar movimentações que afetem o resultado 
do cálculo já fechado. Deverá permitir o desbloqueio do cálculo, somente para o usuário autorizado pelo administrador.
• Ofertar rotina de cálculo da provisão de Férias, 13º Salário, bem como a emissão do relatório analítico e sintético, dos valores provisiona-
dos, listando minimamente o valor do saldo anterior, valor provisionado no mês e o saldo total provisionado.
• Permitir a parametrização das contas contábeis de despesas e receitas com pessoal, bem como a emissão do demonstrativo da integração 
contábil da Folha Mensal, provisão de férias e provisão de 13º Salário.
• Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado (TCE), Fundo de Previdência Municipal (GPRM), Previdência 
Social (GPS e MANAD), Caixa (GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do Trabalho (CAGED).
• Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e pagamento PIS/PASEP.
• Permitir a formatação de modelos de contracheque, cheques de pagamento e etiquetas, bem como a emissão dos formulários parame-
trizados pelo usuário.
• Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário.
• Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo nos relatórios.
• Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de texto (Word).
• Permitir a parametrização de múltiplos organogramas para emissão de relatórios.
• Permitir leitura e importação de arquivo do tipo texto (TXT) disponibilizado pelo Sistema de Controle de Óbitos nacional, para posterior 
averiguação com os CPF’s existentes na base de dados da entidade, identificando os servidores que possuem contrato de trabalho ativos 
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(sem data de desligamento) e que constam no arquivo de Controle de Óbitos.
• Deverá listar, após a importação do arquivo e averiguação com a base de dados, os CPFs encontrados.
• O relatório deverá conter minimamente: Nome da entidade, Matrícula, Nome, CPF, Data de Admissão e Data de Óbito. "
• Disponibilizar mecanismo onde seja possível concentrar todas as funcionalidades que estão em uso no sistema (estão abertas). Esse 
mecanismo deve exibir em formato de lista todas as funcionalidades que estão em uso e permitir alternar entre as funcionalidades abertas 
através dele mesmo. Também deve dispor de opção para Fechar, Minimizar e Restaurar todas as funcionalidades em uso (abertas) através 
de um único comando.
• Dispor de filtro de consulta que permita o usuário localizar qualquer funcionalidade através da "palavra chave" digitada, retornando como 
resultado da busca (filtro) todas as funcionalidades existentes. As funcionalidades encontradas devem ser exibidas em tela, na ordem alfa-
bética exibindo o caminho completo da funcionalidade, permitindo o acesso e abertura da funcionalidade ao clicar sobre o item selecionado.
Relatórios
• Grau de Instrução
• Tabelas de Verbas
• Incidências de cálculo
• Códigos de CBO´s
• Relação de Cargos e Salários
• Ficha Financeira
• Férias Gozadas
• Mapa de Férias
• Recibo de Férias
• Emissão de Rescisão
• Extrato de Médias
• Listagem do Movimento
• Recibo de Pagamento
• Resumo Contábil
• Folha Completa
• Folha Simplificada
• Líquidos a Pagar
• Mapa de Notas e Moedas
• Resumo da Folha
• Relação do IR
• Quadro de Horários
• Aviso de Dispensa
• Solicitação do Abono Pecuniário
• Termo de Responsabilidade
• Planilha de Programação de Férias
• Relação de Aniversariantes
• Relação de Vagas por Cargo
• Relação de Tempo de Serviço
• Guias de recolhimentos, como GPS
• Declaração para Aquisição do Vale Transporte
• Protocolo de Entrega do Vale Transporte
• Resumo para Compra do Vale Transporte
• Relatório para conferência do CAGED
• Movimentação de Pessoal
• Etiquetas e Cartão Ponto parametrizáveis
• Contra cheque parametrizável
• Cheque de pagamento parametrizável
• Cópia de Cheque
• Verbas por Entidade externa
• Beneficiários
• Pagamento do líquido
• Eventos funcionais e pessoais
• Demonstrativo da integração contábil.

Concurso Público
• Possuir o Cadastro de Concurso e ou Processo Seletivo (cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas do concurso, edital);
• Possibilitar o Cadastro de Candidatos (inscritos e classificados);
• Permitir Avaliação (Provas);
• Permitir Controle de ordem de chamada;
• Emitir Publicação dos aprovados;
• Permitir a Importação dos dados de empresa organizadora do concurso.

VII. Efetividade e Atos Legais:

• Permitir o registro dos Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisições) e outros documentos legais.
• Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das movimentações de Pessoal, Afastamentos e Benefícios.
• Permitir o registro das movimentações de Pessoal, Afastamentos e Benefícios do servidor integrados ao movimento de Ato Legal que 
autoriza a movimentação.
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• Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções parametrizadas pela empresa.
• Emitir Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade.
• Emitir a Grade de Efetividade, por ano, meses e tipo efetividade com o número de dias por mês e total geral do ano, com resumo final do 
Tempo Municipal e Tempo Efetividade (Tempo Atual mais Tempo Anterior).

VIII. E-Social
Adequação Cadastral
• Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, realizar a geração arquivo de informações para envio 
ao Portal Nacional do e-Social referente a Qualificação Cadastral e receber arquivo de retorno do e-Social e emitir relatório com as críticas 
apurada;
• Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao e-Social;
• Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao e-Social;
• Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo e-Social com todas as informações exigidas pelo e-Social Nacional;
• Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do e-Social;
• Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas, Horários, e listar as inconsistências encontra-
das;
• Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação, endereço, formação, informações contratuais, 
e listar as inconsistências encontradas;
• Permitir a parametrização das rubricas do e-Social com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e gerar relatórios de divergências;
Segurança e Medicina do Trabalho
• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por período, mantendo histórico atualizado;
• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros Ambientais por período, mantendo histórico 
atualizado;
• Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, como alteração de cargos, mudança de agente 
nocivo, transferências, descrição dos cargos e atividades exercidas pelo funcionário;
• Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados históricos;
• Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador aos fatores de riscos;
• Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários;
• Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT):

a. Identificação do Registrador, Empregador e Trabalhador;
b. Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, Horas trabalhadas antes do acidente, Tipo da CAT, indicativo 
de CAT);
c. Local do acidente;
d. Detalhamento da(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho;
e. Detalhamento do(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho;
f. Atestado médico;
g. Nome do médico que emitiu o atestado.

• Permitir informar o cadastro de EPI – Equipamento de Proteção Individual, o certificado de aprovação (CA), informações relativas as me-
didas de proteção coletiva, informações pertinentes a manutenção de uso como Higienização, Validade e Troca do EPI;
• Permitir o servidor consultar e atualizar seus dados pessoais no Portal do Servidor, por meio de Login e Senha.

IX. Patrimônio Público

• Promover a contabilização das depreciações e demais mutações de valores patrimoniais, de forma automatizada.
• Permitir o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da administração pública.
• Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais
• Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens.
• Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio usuário, permitindo-lhe selecionar campos a 
serem impressos bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo do documento.
• Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário, bloqueando a movimentação ou destinação de bens durante a sua realização.
• Permitir o registro pelo responsável, da conformidade do inventário.
• Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas pertencentes a outro setor, durante o inventário.
• Permitir o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, sessão e baixa).
• Manter controle sobre vencimento dos prazos de garantia do fabricante.
• Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens.
• Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras para leitura ótica.
• Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem 
impressos bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo da etiqueta.
• Emitir todos os relatórios destinados à prestação de contas.
• Emitir nota de transferência de bens.
• Permitir que a nota de transferência de bens possa ser parametrizada pelo próprio usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem 
impressos bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo do documento.
• Possibilitar a vinculação entre itens patrimoniais (agregação), de forma que possam ser tratados como um único bem, possibilitando sua 
desvinculação a qualquer momento.
• Manter registro histórico de todas a movimentação dos itens patrimoniais.
• Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu código interno como pela placa de identificação.
• Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item.
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• Permitir transferência individual, parcial ou global de itens.
• Permitir armazenar os históricos das subtrações dos bens (depreciações, amortizações e exaustões) mesmo após novas avaliações patri-
moniais.
• Manter registro do valor bruto, da depreciação/amortização/exaustão no período e acumuladas no início e no final do período.

X. Tesouraria:

• Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias.
• Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a compatibilizar o formato da impressão com os modelos 
das diversas entidades bancárias.
• Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária.
• Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um período determinado.
• Geração de borderôs em meio magnético, ajustável conforme as necessidades do estabelecimento bancário.
• Possuir total integração com o módulo contábil efetuando a contabilização automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela 
tesouraria.
• Permitir a autenticação eletrônica de documentos.
• Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque.
• Possuir controle de talonário de cheques.
• Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior.
• Permitir parametrizar se a emissão do borderô efetuará automaticamente o pagamento dos empenhos ou não.
• Permitir a emissão de Ordem de Pagamento.
• Permitir que em uma mesma OP possam ser agrupados diversos empenhos para um mesmo fornecedor.

XI. Licitações e Contratos

• Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, requisições de compra a atender, modalidade de licitação 
e datas do processo.
• Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da licitação, registrando a habilitação, proposta comer-
cial, interposição de recurso, anulação, adjudicação e emitindo o mapa comparativo de preços.
• Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros, informando as portarias e datas de de-
signação ou exoneração e expiração.
• Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material.
• Emitir relatórios de envio obrigatório ao TCU.
• Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto.
• Possuir rotina que possibilite que a pesquisa e preço sejam preenchidos pelo próprio fornecedor, em suas dependências, e posteriormente 
enviada em meio magnético para entrada automática no sistema, sem necessidade de redigitação.
• Possuir rotina que possibilite que a proposta comercial seja preenchida pelo próprio fornecedor, em suas dependências, e posteriormente 
enviada em meio magnético para entrada automática no sistema, sem necessidade de redigitação.
• Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da excussão da autorização de compra, da ordem de serviço, dos adi-
tivos, rescisões, suspensão, cancela- mento e reajuste de contratos.
• Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações de empenho e a respectiva reserva de saldo.
• Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o fornecimento do “Certificado de Registro Cadas-
tral”, controlando o vencimento de documentos, bem registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data 
limite de inabilitação.
• Integrar-se ao módulo de arrecadação de forma verificar a situação de adimplência ou inadimplência fiscal do fornecedor.
• Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores, permitindo ao próprio usuário a formatação da etiqueta e do documento a ser enviado, 
possibilitando a seleção do conteúdo e seu posicionamento dentro dos respectivos documentos e etiquetas.
• Permitir o parcelamento e cancelamento de ordens de compra.
• Formalizar o processo por Modalidade, Dispensa ou Inexigibilidade.
• Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de execução de serviços, autorização de empenho, extrato 
contratual, cartas contratas, delibe- rações, pareceres, entre outros possam ser formatados pelo usuário, permitindo selecionar campos 
constantes bem sua disposição dentro do documento.
• Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos similares.
• Possibilitar que a partir do módulo de licitação seja possível efetuar a anulação parcial do empenho no módulo contábil.
• Todas as tabelas comuns aos módulos de licitações e de materiais devem ser únicas, de modo a evitar a redundância e a discrepância de 
informações.
 
ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL

Módulos do Sistema Valor Mensal R$ 4.624,10
Orçamento Público
Contabilidade Pública
Prestação de contas (e-Sfinge) ao TCE/SC
Responsabilidade Fiscal
Lei da Transparência 131/2019
Folha de Pagamento
Efetividade e Atos Legais
e-Ssocial
Patrimônio Público
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Tesouraria
Licitações e Contratos
Total por colunas
Total mensal x 12
Valor Global R$ 55.489,20
* ATENÇÃO – entregar a proposta em folha com timbre da Empresa (logotipo, nome, dados).
* As empresas participantes podem optar por entregar sua proposta em modelo/formatação própria, no entanto, devem tomar o cuidado 
de fazer constar todas as informações constantes deste modelo, sob pena de desclassificação.
* Não havendo Valor de Implantação, preencher com ***
* Indicar o nome e o cargo do responsável pela assinatura do Contrato, bem como o endereço completo, telefone, fax e e-mail atuais da 
empresa, indicando os dados do local para onde deverá ser enviado o contrato, além do nome do funcionário/representante responsável 
pelo atendimento desta compra, que servirá como contato para esta contratação.
* Indicar link (endereço eletrônico) para comprovação do Gerenciamento de Atendimento Web (acompanhamento das demandas / chama-
dos técnicos).

Local e data
Assinatura
Dados da proponente
 

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO
Termo de contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em tecnologia de informação para fornecimento, em 
regime de locação de sistemas de gestão do Legislativo Municipal, celebrado entre a Câmara Municipal de Caibi e ......................................
Autorizado através de Processo N.° 02/2020– Pregão Presencial N.º 02/2020.
Contrato que entre si celebram a(o) CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA CAIBI, Estado de Santa Catarina, com endereço na Avenida Pro-
gresso, nº 555, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 04.182.896/0001-28, neste ato representada pelo presidente Sr. Gilmar Pedro Carlesso, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e empresa ................................................. com sede na ................................
.........., nº ....., inscrito no CNPJ sob nº ..................................neste ao representado por seu (ua) representante legal Sr (a) ............ do-
ravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do Processo nº 2/2020, Pregão Presencial nº 02/2020, homologado em 
........., mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, ao edital ANTES 
CITADO, Á PROPOSTA E às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do contrato
O presente contrato Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços técnicos especializados de Tecnologia de Informação para 
fornecimento de locação de licença de uso de um SISTEMA DE GESTÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, para atender as áreas citadas abaixo, 
em versão Windows e com um único Gerenciador de Banco de Dados Relacional, para todo o sistema, com instalação, conversão, testes, 
customização, manutenção, treinamento e acompanhamento permanente que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas no 
software, atendimento e suporte técnico para este software quando solicitado. O Banco de Dados deve ser dotado de informações únicas 
e ampla integração, não devendo haver duplicidade de dados ou de processos tudo ocorrendo de forma ininterrupta durante a vigência do 
contrato oriundo deste processo licitatório. A composição técnica do sistema se encontra descrita no ANEXO I deste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da manutenção
- A CONTRATADA compromete-se a efetuar a manutenção preventiva e corretiva do sistema, sempre que necessário, bem como a adapta-
ção e alterações a novos planos econômicos, legislação pertinente e melhoramentos solicitados ou que se fizerem necessários, desde que 
não sejam específicos a Câmara de Vereadores de C.
- Caso seja necessário executar melhoramento ou adequação específica para a Câmara contratante, haverá negociação entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – Regime de execução
- Este contrato rege-se pelo regime de serviço por preço global.
CLÁUSULA QUARTA– Preço e Serviços
- O valor do presente contrato é o constante no quadro abaixo:
Módulos do Sistema Valor de Implantação R$ Valor Mensal R$
Orçamento Público
Contabilidade Pública
Prestação de contas (e-Sfinge) ao TCE/SC
Responsabilidade Fiscal
Lei da Transparência 131/2019
Folha de Pagamento
Efetividade e Atos Legais
e-Social
Patrimônio Público
Tesouraria
Licitações e Contratos
Total por colunas
Total mensal x 12
Valor Global
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Das Formas de Atendimento:
Estrutura e suporte técnico, formas de atendimento, observando:
Formas de Comunicação
Teamviewer, LogMein, ConneetMe, PCAnyweher, Showmypc, Remote desktop (conexão area remota, native do Windows).
Help-Desk
Disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de funcionalidade dos sistemas, em horário de expediente da Câmara 
Municipal.
Dos serviços através site portal de serviços de:
Gestão de demandas
• Mecanismo de controle, para que seja possível acompanhar, via Internet, o andamento de uma solicitação, referente a Sistemas ou Ser-
viços prestados por esta licitante, desde sua abertura até o encerramento.
• Permitir a inclusão por parte do usuário, via Internet (site), de qualquer tipo de solicitação de serviço (dúvidas, sugestões, problemas...).
• Permitir o registro e acompanhamento de todos os passos e etapas havidos durante o encaminhamento/solução da demanda cadastrada, 
de forma que o usuário possa a qualquer momento, via Internet, verificar o andamento da sua solicitação.
• Permitir ao usuário a possibilidade de incluir documentos em anexo na demanda cadastrada.
• Possuir senhas de acesso, configuráveis pelo usuário.
• Mecanismo de pesquisa a base de conhecimento, onde permite o usuário consultar e fazer o download de documentos referente às rotinas 
específicas dos sistemas, manuais completos, documentações legais, dentre outros.
• Mecanismo de atendimento online (chat), através de canais de atendimento por área/sistema, possibilitando sanar a dúvidas em menor 
tempo.
• Possuir controle de responsáveis do cliente, ou seja, permitir configurar os usuários que irão acompanhar todas as demandas do cliente, 
pois os outros usuários irão verificar somente as suas demandas.
• Permitir ao usuário, verificar as demandas no mínimo nas seguintes situações/condições:
• Em determinado intervalo de tempo.
• Em situações de: concluídas, em atendimento, etc...
• Com prazo vencido.
• Selecionaras demandas para um determinado Sistema/Serviço.
• Imprimir relatório detalhado das demandas nas situações/condições aqui apresentadas.
• Possuir rotina de e-mails configuráveis, que permita disparar e-mail para os responsáveis indicados, sempre que ocorra determinada situ-
ação relativamente à demanda (por exemplo, expire o prazo previsto para o atendimento, seja concluída...).
Download de Licenças:
• Controle de login e senha específicos;
• Sempre que uma nova licença for disponibilizada no portal, deverá ser enviado um e-mail de notificação.
• Possuir garantia de envio e recebimento eliminando o risco de os arquivos serem corrompidos ou bloqueados em filtros anti-spam de 
servidores corporativos, bem como dos mais tradicionais programas de e-mail (Outlook, Windows Live Mail).
• Possuir históricos de download das licenças sempre disponíveis para o administrador verificar quem baixou e quando.
• Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas.

CLÁUSULA QUINTA – Condições de pagamento
- O pagamento será efetuado após a execução mensal do serviço, ocorrendo mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da 
prestação de serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, aprovada pelo presidente.
- O pagamento referente às fases iniciais (conversão, implantação, treinamento) será efetuado após a conclusão desta etapa e comprovação 
do Termo de Homologação de Implantação expedido pela Câmara Municipal, sendo que o pagamento será a vista após a comprovação.
- Os valores propostos para locação e manutenção mensal dos sistemas serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, pela variação do IGPM, 
ou outro índice e periodicidade que venha a substituí-lo, a fim de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.
- A Câmara reserva-se o direito de pagar somente pelos Módulos implantados, ou à medida que forem sendo implantados.
- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, 
e a Câmara Municipal de Vereadores compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
- Serão processadas as retenções previdenciárias, tributárias e fiscais nos termos da legislação que regula a matéria.
- A nota fiscal eletrônica emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação de referência a esta Licitação a 
fim de acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.

CLÁUSULA SEXTA – Da vigência:
- O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. A renovação será automática 
por iguais períodos, desde que não haja manifestação em contrário de qualquer das partes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, 
conforme Artigo 57, inciso IV e Artigo 65, parágrafo 8° da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Reajuste de Preços:
- Os valores propostos para locação e manutenção mensal dos sistemas serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, pela variação do IGPM, 
ou outro índice e periodicidade que venha a substituí-lo, a fim de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.
CLÁUSULA OITAVA – Dotação orçamentária
As despesas decorrentes do cumprimento da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente através da seguinte dotação or-
çamentária:

ÓRGÃO: 01 – CAMARA DE VEREADORES
PROJETO/ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.00.00.00.00.00– Aplicações Diretas
CLÁUSULA NONA – Da fiscalização
- A fiscalização inspecionará os serviços, verificando cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, 
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quando estes não obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado.
- A fiscalização terá poderes, dentre outros, para notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as irregularidades ou falhas que porventura 
venham a ser encontradas no decorrer da execução do objeto contratual, podendo exigir a correção de serviços que julgar inaceitáveis, sem 
aumento de despesas para o contratante.
- O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das responsa-
bilidades Civis.
- A fiscalização da CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dú-
vidas que surgirem no decorrer dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA – Responsabilidades da CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a executar e atender o que segue:
a) A aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, bem 
como a prestar os serviços conforme as especificações do edital supracitado.
b) Por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem durante a validade do contrato, inclusive para com e perante terceiros.
c) A recolher todos os tributos decorrentes da contratação, efetuando a comprovação mensal do recolhimento dos tributos municipais, 
estaduais e federais.
d) Aceitar as demais obrigações constantes no Edital e Anexos.
e) Fornecer e manter atualizada a documentação técnica da base de dados.
f) Fornecer de modo definitivo durante a vigência do contrato sem custos adicionais até 06 dias de cursos anuais para servidores da Câmara 
de Vereadores em cursos a serem disponibilizados pela CONTRATADA, vagas não cumulativas, ou seja, a não utilização dentro do período, 
não reserva o direito de utilização subsequente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dos Direitos E Obrigações da CONTRATANTE.
Fiscalizar o serviço contratado, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente das responsabilidades Civil e/ou Penal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das penalidades
- Ressalvados os motivos de força-maior devidamente comprovados e a critério do CONTRATANTE a CONTRATADA incorrerá nas seguintes 
penalidades:
a) 10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela rescisão deste por parte da CONTRATADA, sem justo motivo.
b) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor global do contrato. Caso ocorra, 
o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato mediante notificação prévia.
c) As multas deverão ser pagas junto à Câmara Municipal de Vereadores até o dia de pagamento a que a CONTRATADA tiver direito ou 
poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da rescisão
- A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da câmara, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, alte-
rada pela Lei nº. 8.883/94 e pela Lei nº. 9.648/98;
b) Pela inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, com as consequências previstas na cláusula nona;
c) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência para a câmara;
d) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no artigo 78 da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 8.883/94 e pela Lei nº. 
9.648/98;
e) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
f) A rescisão de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei nº 9.648/98.

- Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em:
a) Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAIBI, pelo prazo de até dois anos;
b) Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, 
dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do CONTRATANTE. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a 
defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do foro
Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o foro da Comarca de Palmitos – SC.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este contrato em 3 vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Assinatura
Contratada
Testemunhas:
1)_____________________________    2) _____________________________
NOME:        NOME:
CPF:        CPF:
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A empresa _________________________ DECLARA que cumpre, plenamente, com os requisitos de habilitação solicitados para comporem 
a documentação constante em seu envelope de n.º 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, nomeando o senhor ____________________, 
portador da Carteira de Identidade Nº ________________, para representá-la em todos os atos do Pregão Presencial Nº 02/2020, conforme 
procuração em anexo nos moldes estabelecidos no item, (ou se for sócio conforme cópia do contrato social em anexo que lhe outorga estes 
poderes).

Local e data.

Assinatura do Representante legal

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020

Modelo de Declaração dando ciência do cumprimento dos requisitos de habilitação para microempresa ou empresa de pequeno porte.
DECLARAÇÃO
Declaramos, em atendimento ao previsto no subitem 3.4. do Edital do Pregão Presencial nº 02/2020, que estamos caracterizados como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido no art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006 e que [assinalar a situação da licitante]:
( ) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame.
ou
( ) cumprimos os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame, ressalvada a documentação relativa à Regulari-
dade Fiscal, a qual comprometemo-nos a regularizar no prazo estipulado, caso sejamos declarados vencedores da licitação.

Local e data.
Assinatura
Nome Legível de quem assina
Cargo que ocupa

ANEXO VI – MODELO DE CREDENCIAMENTO

A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, credencia o(a) Sr.(a) ________________________, portador(a) 
da Cédula de Identidade nº ______________, conferindo-lhe todos os poderes necessários para a prática de quaisquer atos relacionados ao 
Pregão Presencial 02/2020, assim como poderes específicos para participar de sessões públicas inclusive para formular ofertas e lances de 
preços, assinar declarações e propostas comerciais, receber intimações e notificações, interpor ou abrir mão do direito de interpor recursos, 
enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.

Local e data
Assinatura
Nome Legível de quem assina
Cargo que ocupa
 

ANEXO VII – MODELO DE ATESTADO DE VISITA

Declaro para os devidos fins em cumprimento ao disposto no ANEXO I, MEMORIAL DESCRITIVO DOS PRODUTOS e no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 02/2020 declaro que a Empresa:
___________________ CNPJ: _________________, representada pelo senhor(a) _______________________. Carteira de Identidade 
Nº______________________, esteve em visita a Câmara Municipal de Vereadores de Caibi, onde teve acesso e tomou conhecimento dos 
equipamentos e do ambiente operacional utilizado, bem como de todas as demais informações e condições necessárias para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação.

Caibi – SC
Nome do Servidor Responsável
 

ANEXO VIII – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATENÇÃO – entregar o Atestado em folha com cabeçalho da empresa (logotipo, nome, cnpj).
Declaro para os devidos fins na qualidade de (proprietário, diretor, presidente, secretário, prefeito) da (empresa, prefeitura, câmara, autar-
quia) que a Empresa (colocar o nome da empresa participante pregão), CNPJ Nº ....., Endereço ..... , presta serviços de qualidade a esta 
entidade com o Programa.(nome do Programa), com os seguintes serviços(descrever os serviços) ou (serviços que são descritos no Pregão 
Presencial Nº 02/2020 da Câmara Municipal de Vereadores de Caibi – SC.

Local e data
Assinatura
Nome Legível de quem assina
Cargo que ocupa
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PORTARIA 017/2020 RECESSO
Publicação Nº 2768604

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
AVENIDA PROGRESSO, 555, CAIBI, SC

PORTARIA Nº 017/2020

GILMAR PEDRO CARLESSO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:

Art. 1º - Considerando o encerramento do exercício financeiro; a ausência de sessões legislativas ordinárias; por fim, o recesso forense da 
Comarca de Palmitos, Estado de Santa Catarina, tendo em vista as festividades alusivas ao Natal e ao Final de Ano.

Art. 2º - Suspender o expediente e o atendimento ao público da Câmara Municipal de Caibi, no período compreendido entre os dias 21 de 
dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020, devendo retornar ao trabalho no 01 dia de janeiro de 2021, sem prejuízo dos vencimentos 
integrais de todos os servidores.

Parágrafo único: Como a Câmara não possui serviços considerados essenciais que exijam a manutenção de suas atividades no período de 
recesso, todos os servidores ficam dispensados do cumprimento da jornada de trabalho;

Art. 3º - Todos os prazos definidos e concedidos no âmbito da Câmara Municipal ficarão suspensos, exceto àquele definido como data limite 
para devolução do saldo de duodécimo, que, poderá ocorrer até o último dia do exercício.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

E para que produza seus efeitos reais e legais, registre-se e publique-se.

Câmara Municipal de Vereadores de Caibi, em 18 de dezembro de 2020.

Gilmar Pedro Carlesso
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registrado e publicado nesta repartição em 18 de dezembro de 2020.

Eder Picoli
Secretário da Câmara Municipal de Vereadores
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Camboriú

Prefeitura

1621/2020
Publicação Nº 2768733

PORTARIA N°1.621/2020
concede licença maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conforme Lei Complementar nº 039/2012 de 02.01.2012, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, a funcionária SABRINA STEFANI FELIPPI, matrícula nº. 24230-1, ser-
vidora COMISSIONADA no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE OBRAS, a partir de 18/11/2020.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 18/11/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 26 de novembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1622/2020
Publicação Nº 2768734

,PORTARIA N°1.622/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 26/11/2020 á 26/02/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
SIMONE MARTINS DOS SANTOS TECNICO DE ENFERMAGEM ESF 40 HORAS 865/2020 32°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, em 26 de novembro de 2020.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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1623/2020
Publicação Nº 2768736

,PORTARIA N°1.623/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 26/11/2020 á 26/02/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
SONIA SOLANGE DE SOUZA E SILVA ENFERMEIRO(A) ESF 40 HORAS 885/2020 30°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 26 de novembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1624/2020
Publicação Nº 2768738

,PORTARIA N°1.624/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 27/11/2020 á 24/02/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.

CLAUDIA MARIA ARRUDA TECNICO DE ENFERMAGEM ESF 40 
HORAS 878/2020 59°

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 27/11/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 26 de novembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
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Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1625/2020
Publicação Nº 2768739

,PORTARIA N°1.625/2020
NOMEIA ASSESSOR ADJUNTO DE DEPARTAMENTO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº 065/2013 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Lei Complementar Federal nº173/2020.

CONSIDERANDO substituição de servidor, Portaria nº 1.365/2020.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, ISABELLA DE AVILA DOS SANTOS, no cargo de ASSESSOR ADJUNTO DE DEPARTAMENTO, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 26 de novembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1626/2020
Publicação Nº 2768742

,PORTARIA N°1.626/2020
NOMEIA DIRETOR DE DEPARTAMENTO ADJUNTO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº 065/2013 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Lei Complementar Federal nº173/2020.

CONSIDERANDO substituição de servidor, Portaria nº 1.533/2020.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, GABRIELLE LEANDRO DE MORAES, no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO ADJUNTO, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1627/2020
Publicação Nº 2768745

,PORTARIA N°1.627/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/12/2020 á 28/02/2021:

UBS AREIAS
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
SAMARA CARDOSO SBERSE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 HORAS 857/2020 05°

UBS CONDE VILA VERDE
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
ROSENILDE MARTINS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 HORAS 854/2020 06°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1628/2020
Publicação Nº 2768783

,PORTARIA N°1.628/2020
NOMEIA SECRETARIA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº 029/2009 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Lei Complementar Federal nº173/2020.

CONSIDERANDO substituição de servidor, Portaria nº 1.464/2020.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, CHARLENE MAIARA CORREA, no cargo de SECRETARIA DE ESCOLA, da Secretaria Municipal da Educação, com subsídios 
previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
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Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1629/2020
Publicação Nº 2768787

PORTARIA Nº1.629/2020

concede função gratificada a servidor(A)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009, de 18/12/2009;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Lei Complementar Federal nº173/2020.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder função gratificada ao servidor que relaciona;
Nome Função Gratificada
4940-2 GISLAINE VIEIRA FG-2
11791-2 ISAIAS VIVILAQUA FG-1

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1630/2020
Publicação Nº 2768791

PORTARIA N°1.630/2020
EXONERA COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, na Lei Complementar nº.026/2009 e posteriores alterações.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, CRISTIAN HARTMANN, matrícula nº 18892-1, do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO da Secretaria 
Municipal de Educação, com subsídios previstos em Lei, a partir de 30/11/2020.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos á 30/11/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1631/2020
Publicação Nº 2768795

PORTARIA Nº1.631/2020

exclui gratificação de diretor(a) de ensino

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Complementar nº. 019/2008 e combinada com a Lei Complementar n° 101/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Excluir, a gratificação de Diretor(a) de Ensino dos(as) Servidores(as) da relação que segue abaixo:
MATRÍCULA NOME CARGO GRATIFICAÇÃO
12422-6 LILIAN APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) 70%

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 30/11/2020, revogando as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1632/2020
Publicação Nº 2768805

PORTARIA Nº1.632/2020

exclui gratificação de diretor(a) de ensino

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Complementar nº. 019/2008 e combinada com a Lei Complementar n° 101/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Excluir, a gratificação de Diretor(a) de Ensino dos(as) Servidores(as) da relação que segue abaixo:
MATRÍCULA NOME CARGO GRATIFICAÇÃO
12727-7 GREYCE HONORIO CORREA PROFESSOR(A) 70%

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 30/11/2020, revogando as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1633/2020
Publicação Nº 2768819

PORTARIA N°1.633/2020
EXONERA assessor de
órgãos consultivos

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei complementar, Lei 048/2013 de 29/04/2013,e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar,a pedido, AMAURI CARDOSO, matrícula nº 27-1 do cargo em comissão de DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO, a partir de 
01/12/2020, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1634/2020
Publicação Nº 2768824

PORTARIA Nº1.634/2020
NOMEIA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE- INTERINO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº.048/2013, de 29/04/2013 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, interinamente, FLAVIO GERALDO, no cargo de PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, sem vencimentos, no 
período de 07/12/2020 à 16/12/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 07/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1635/2020
Publicação Nº 2768826

,PORTARIA N°1.635/2020
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Complementar 
nº. 039/2012 e posteriores alterações;
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, a(o) servidor(a) MARILI INES NORONHA, portador do CPF nº 030.490.389-
26, matrícula nº. 14266-1, a contar de 02/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 02/01/2021, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1636/2020
Publicação Nº 2768827

,PORTARIA N°1.636/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/12/2020 á 28/02/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
MARCIA NUNES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 866/2020 17°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1637/2020
Publicação Nº 2768834

,PORTARIA N°1.637/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;
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CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/12/2020 á 30/06/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
HELENIR DOS SANTOS MEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 867/2020 03°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1638/2020
Publicação Nº 2768838

,PORTARIA N°1.638/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/12/2020 á 30/11/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
ELISETH ROSA FIDELIS PIRES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESF 40 HORAS 868/2020 05°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1639/2020
Publicação Nº 2768842

,PORTARIA N°1.639/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
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no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/12/2020 á 30/06/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
KARLA MOMM BITENCOURT TECNICO DE ENFERMAGEM 40 HORAS 869/2020 33°
NELSON BRAGA TECNICO DE ENFERMAGEM 40 HORAS 870/2020 35°
STHEFANNY RODRIGUES DOS 
SANTOS TECNICO DE ENFERMAGEM 40 HORAS 871/2020 31°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1640/2020
Publicação Nº 2768844

,PORTARIA N°1.640/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/12/2020 á 30/06/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
BEATRIZ CARDOSO SOTERIO ENFERMEIRO(A) 40 HORAS 872/2020 10°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1641/2020
Publicação Nº 2768847

,PORTARIA N°1.641/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/12/2020 á 28/02/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
KATIA POSSAMAI ENFERMEIRO(A) ESF 40 HORAS 873/2020 33°
LORENA FRANCIELLY SOUZA TEIXEIRA MONTIBELLER ENFERMEIRO(A) ESF 40 HORAS 874/2020 19°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1642/2020
Publicação Nº 2768849

,PORTARIA N°1.642/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/12/2020 á 30/11/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
SOLANGE MARISE KRUEGER MEDICO(A) ESF 40 HORAS 875/2020 01°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
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Registrado na Secretaria de Administração
EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1643/2020
Publicação Nº 2768853

,PORTARIA N°1.643/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/12/2020 á 30/06/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
ADRIANE DOS SANTOS TECNICO DE ENFERMAGEM 40 HORAS 879/2020 22°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1644/2020
Publicação Nº 2768866

,PORTARIA N°1.644/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/12/2020 á 28/02/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
ODETE CORREA AUXILIAR DE COZINHA 40 HORAS 880/2020 04°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1645/2020
Publicação Nº 2768869

,PORTARIA N°1.645/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/12/2020 á 28/02/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
JOELMA DA SILVA MONTEIRO TECNICO DE ENFERMAGEM ESF 40 HORAS 886/2020 55°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1646/2020
Publicação Nº 2768871

,PORTARIA N°1.646/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 08/12/2020 á 30/11/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
MONIQUE FUSCALDO COELHO MEDICO(A) ESF 40 HORAS 887/2020 17°

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 08/12/2020, revogando as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1647/2020
Publicação Nº 2768874

PORTARIA N°1.647/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 11/12/2020 à 16/12/2020:
NOME CARGO CONT. T. A.
ROSILEI PADILHA SERVENTE 40 HORAS 108/2020 1418/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1649/2020
Publicação Nº 2768878

PORTARIA N°1.649/2020

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 764/2019 de 24/06/2019, firmado entre THIAGO FELIPE 
MACHADO DE OLIVEIRA, matrícula 24320-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de OPERARIO BRACAL a partir 
31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 01 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1650/2020
Publicação Nº 2768879

,PORTARIA N°1.650/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº012/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 02/12/2020 á 28/02/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
KETLIN TAUANA DOS SANTOS TECNICO DE ENFERMAGEM ESF 40 HORAS 881/2020 25°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 02 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1651/2020
Publicação Nº 2768883

,PORTARIA N°1.651/2020
Exonera Servidor(a) a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município econforme Lei Complementar nº 039/2012, de 02/01/2012 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido JACIARA DA SILVA PADILHA, portador do CPF Nº 083.670.619-69, matrícula nº. 19289-1 do cargo efetivo de 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, concurso público Edital nº 025/2013, a partir de 03/12/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor em 03/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 04 dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
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Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1652/2020
Publicação Nº 2768885

PORTARIA N°1.652/2020

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 846/2020 de 02/11/2020, firmado entre SOANE DOS SANTOS 
BRITO, matrícula 24895-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM a partir 01/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria retroage seus efeitos à 01/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1653/2020
Publicação Nº 2768888

PORTARIA N°1.653/2020

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 750/2020 de 06/07/2020, firmado entre TATIANE APARECIDA 
OLIVEIRA TAVARES, matrícula 23635-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de RECEPCIONISTA a partir 25/11/2020.

Art. 2º.Esta Portaria retroage seus efeitos à 25/11/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1654/2020
Publicação Nº 2768890

PORTARIA N°1.654/2020

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 593/2020 de 01/04/2020, firmado entre REGINA RAIMUNDO, 
matrícula 24131-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM - ESF a partir 25/11/2020.

Art. 2º.Esta Portaria retroage seus efeitos à 25/11/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1655/2020
Publicação Nº 2768895

PORTARIA N°1.655/2020

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1102/2019 de 02/12/2019, firmado entre MARCIO VON HOO-
NHOLTZ PINTO, matrícula 23451-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de CIRURGIAO(A) DENTISTA – ESF a partir 
21/11/2020.

Art. 2º.Esta Portaria retroage seus efeitos à 21/11/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 506

1656/2020
Publicação Nº 2768898

PORTARIA N°1.656/2020

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1070/2019 de 01/11/2019, firmado entre ANA KEILA SOARES, 
matrícula 24149-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de CIRURGIAO(A) DENTISTA – ESF a partir 02/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria retroage seus efeitos à 02/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1657/2020
Publicação Nº 2768901

PORTARIA N°1.657/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 11/12/2020 à 18/12/2020:
NOME CARGO CONT. T. A.
MARIA TEREZINHA CARDOSO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS 40 HORAS 538/2020 1374/2020
MARIANE MENDES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 229/2020 1375/2020
MICHELLE DE FRANÇA OLIVEIRA MERENDEIRA 40 HORAS 044/2020 1376/2020
PATRICIA BIANCA MOREIRA CARVALHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 064/2020 1377/2020
PATRICIA EVA DE PAULA FERRAZ SERVENTE 40 HORAS 123/2020 1378/2020

RITA DE CASSIA BOEIRA INTERPRETE DE LINGUAS BRASILEIRA DE SINAIS 40 
HORAS 288/2020 1379/2020

ROSANGELA FATIMA PIEGEL MERENDEIRA 40 HORAS 244/2020 1380/2020
SAMARA NASCIMENTO DE RAMOS MONITOR(A) DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 40 HORAS 226/2020 1381/2020
SILVIA KELLY FERNANDES AQUINO COSTA MERENDEIRA 40 HORAS 050/2020 1382/2020
SUZANA TELLES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 066/2020 1383/2020
TAMARA DUARTE VIEIRA SERVENTE 40 HORAS 113/2020 1384/2020
TANIA APARECIDA DALAGO MONITOR(A) DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 40 HORAS 604/2020 1385/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
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www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1658/2020
Publicação Nº 2768903

PORTARIA N°1.658/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 11/12/2020 à 28/02/2021:
NOME CARGO CONT. T. A.
ROGERIO MEDEIROS DA ROCHA VIGIA 40 HORAS 398/2020 1386/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1659/2020
Publicação Nº 2768907

PORTARIA N°1.659/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 18/12/2020 à 28/02/2021:
NOME CARGO CONT. T. A.
ANDRIELI DE OLIVEIRA MERENDEIRA 40 HORAS 023/2020 1387/2020
CELICINA BORGES DA SILVA MERENDEIRA 40 HORAS 024/2020 1388/2020
CELINA KERECZ MERENDEIRA 40 HORAS 232/2020 1389/2020
CLEIR ANA SOARES MACIEL SILVA SERVENTE 40 HORAS 075/2020 1390/2020
ELIZANDRA ALVES SERVENTE 40 HORAS 083/2020 1391/2020
GLEISE PAIVA LAGO SERVENTE 40 HORAS 087/2020 1392/2020
IDIANE MACHADO DOS SANTOS NICOLAU MERENDEIRA 40 HORAS 235/2020 1393/2020
JOEL MARCELINO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 516/2020 1394/2020
LUSINETE DO NASCIMENTO GONZALEZ SERVENTE 40 HORAS 093/2020 1395/2020
MARCIA RAFAELI PIRES MERENDEIRA 40 HORAS 238/2020 1396/2020
MICHELLE DE FRANÇA OLIVEIRA MERENDEIRA 40 HORAS 044/2020 1397/2020
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PATRICIA BIANCA MOREIRA CARVALHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 064/2020 1398/2020
PATRICIA EVA DE PAULA FERRAZ SERVENTE 40 HORAS 123/2020 1399/2020
ROSANGELA FATIMA PIEGEL MERENDEIRA 40 HORAS 244/2020 1400/2020
SILVIA KELLY FERNANDES AQUINO COSTA MERENDEIRA 40 HORAS 050/2020 1401/2020
TAMARA DUARTE VIEIRA SERVENTE 40 HORAS 113/2020 1402/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1660/2020
Publicação Nº 2768911

PORTARIA N°1.660/2020
EXONERA assessor DE OBRAS

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei complementar, Lei 026/2009 de 18/12/2009,e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar,a pedido, JUCIEL WALLACY ROSA, matrícula nº 23174-2 do cargo em comissão de ASSESSOR DE OBRAS, a partir de 
07/12/2020, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 07/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1661/2020
Publicação Nº 2768913

PORTARIA N°1.661/2020

concede licença maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conforme Lei Complementar nº 039/2012 de 02.01.2012, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, a funcionária NUBIA MAIARA GARCIA RAIO FERREIRA, matrícula nº. 
21479-1, servidora EFETIVA no cargo de PROFESSOR (A), a partir de 13/11/2020.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 13/11/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
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em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1662/2020
Publicação Nº 2768916

PORTARIA N°1.662/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 30/11/2020 à 18/12/2020:
NOME CARGO CONT. T. A.
INGRID MARILIN ZEFERINO FURTUOZO PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 20 HORAS 136/2020 1372/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1663/2020
Publicação Nº 2768921

PORTARIA N°1.663/2020
Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 31/12/2020 à 30/04/2021:
NOME CARGO CONT. T. A.
PAULO MOISÉIS DA SILVA OPERÁRIO BRAÇAL 40 HORAS 680/2019 1373/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, em 04 de dezembro de 2020.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 510

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1664/2020
Publicação Nº 2768925

PORTARIA N°1.665/2020
EXONERA CHEFE DE DIVISÃO DE AGUA E ESGOTO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei complementar, Lei 026/2009 de 18/12/2009,e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, LUANA SPERRY, matrícula nº 22749-1 do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO, a partir de 
31/12/2020, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1665/2020
Publicação Nº 2768927

PORTARIA N°1.665/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 755/2020 de 13/07/2020, firmado entre JOSIANE LEITE DA 
CRUZ, matrícula 24865-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de ENFERMEIRA ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1666/2020
Publicação Nº 2768931

PORTARIA N°1.666/2020

RESCINDE CONTRATO POR TÉRMINO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, o contrato firmado entre o Município de Camboriú e os servidores da Secretaria Municipal da Saude, com suas respectivas 
datas de término, da relação que segue a baixo:
MATRÍCULA NOME TÉRMINO
22335 2 EDUARDO FIUZA 31/12/2020
24677 1 SUSAMARA BATISTA DOS SANTOS DE CARVALHO 31/12/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1667/2020
Publicação Nº 2769082

PORTARIA N°1.667/2020

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 883/2019 de 02/09/2019, firmado entre ANDRESSA RIGHET-
TO, matrícula 23501-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MEDICO ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1668/2020
Publicação Nº 2769086

PORTARIA N°1.668/2020

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 621/2020 de 04/05/2020, firmado entre ELISALANDE DE 
CASSIA CORDEIRO BERNARDES, matrícula 21446-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM 
– ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1669/2020
Publicação Nº 2769093

PORTARIA N°1.669/2020

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 838/2019 de 01/08/2019, firmado entre MANOELA GUEDES 
CORREIA, matrícula 24217-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MEDICO ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1670/2020
Publicação Nº 2769096

PORTARIA N°1.670/2020

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 024/2019 de 01/02/2019, firmado entre JULIANA ASSIS MA-
CIEL, matrícula 21445-6, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM – ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1671/2020
Publicação Nº 2769100

PORTARIA N°1.671/2020

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 807/2019 de 22/07/2019, firmado entre DIUEILLY DIOGO 
BUGINSKI, matrícula 24361-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MOTORISTA SOCORRISTA DO SAMU a partir 
23/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 23/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1672/2020
Publicação Nº 2769101

PORTARIA N°1.672/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 623/2020 de 04/05/2020, firmado entre JOSIANE DA CUNHA, 
matrícula 23640-7, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM – ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1673/2020
Publicação Nº 2769104

PORTARIA N°1.673/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1022/2019 de 04/09/2019, firmado entre CLAIR GALUPO, 
matrícula 24423-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM – ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1674/2020
Publicação Nº 2769105

PORTARIA N°1.674/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
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Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 799/2020 de 01/10/2020, firmado entre ARIANA DEOLINDO, 
matrícula 21294-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1675/2020
Publicação Nº 2769109

PORTARIA N°1.675/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 999/2019 de 02/09/2019, firmado entre SINARA BIANCHET 
MANETA, matrícula 23678-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de RECEPCIONISTA ESF a partir 27/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 27/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1676/2020
Publicação Nº 2769112

PORTARIA N°1.676/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1088/2019 de 05/11/2019, firmado entre ISABEL MARTINS 
DESCHAMPS, matrícula 24477-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MEDICO ESF a partir 03/01/2021.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 03/01/2021, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1677/2020
Publicação Nº 2769116

PORTARIA N°1.677/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 729/2020 de 01/07/2020, firmado entre FERNANDA MARIA 
PREUSS WENDT, matrícula 23506-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM – ESF a partir 
31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1678/2020
Publicação Nº 2769119

PORTARIA N°1.678/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1035/2019 de 13/09/2019, firmado entre RAFAELA APARE-
CIDA PETERMANN, matrícula 24431-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de ENFERMEIRA ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1679/2020
Publicação Nº 2769122

PORTARIA N°1.679/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 886/2019 de 02/09/2019, firmado entre LEANDRO GUEDES 
CORREIA, matrícula 23502-4, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MEDICO ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1680/2020
Publicação Nº 2769127

PORTARIA N°1.680/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 884/2019 de 02/09/2019, firmado entre EDUARDO MULLER 
PEDOTT, matrícula 23500-6, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MEDICO ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1681/2020
Publicação Nº 2769136

PORTARIA N°1.681/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
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Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1065/2019 de 01/11/2019, firmado entre FRANCIELY BATISTA 
MARINHO, matrícula 20213-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de ENFERMEIRA ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1682/2020
Publicação Nº 2769138

PORTARIA N°1.682/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 675/2020 de 02/06/2020, firmado entre FABRICIO RAMOS 
PINTO, matrícula 23461-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de ENFERMEIRA ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1683/2020
Publicação Nº 2769139

PORTARIA N°1.683/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1046/2019 de 01/10/2019, firmado entre IVANISE FURLAN 
BORTOLON, matrícula 18056-6, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de ENFERMEIRA ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1684/2020
Publicação Nº 2769142

PORTARIA N°1.684/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1110/2019 de 03/12/2019, firmado entre VERA LUCIA NU-
NES GOMES, matrícula 24491-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESF a partir 
31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1685/2020
Publicação Nº 2769143

PORTARIA N°1.685/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1048/2019 de 01/10/2019, firmado entre MARCIA APARECI-
DA DOS SANTOS, matrícula 24449-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM ESF a partir 
31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1686/2020
Publicação Nº 2769147

PORTARIA N°1.686/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 358/2020 de 02/03/2020, firmado entre ILANA DEBARBA 
NEDEFF, matrícula 24674-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MEDICO ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1687/2020
Publicação Nº 2769148

PORTARIA N°1.687/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 624/2020 de 04/05/2020, firmado entre MARCIA PORTO HEN-
RIQUE, matrícula 18967-5, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1688/2020
Publicação Nº 2769151

PORTARIA N°1.688/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
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Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 588/2020 de 25/03/2020, firmado entre ISABEL CRISTINE 
BARBOSA MACHADO, matrícula 24783-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM ESF a 
partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1689/2020
Publicação Nº 2769154

PORTARIA N°1.689/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 591/2020 de 01/04/2020, firmado entre CARMEN LUCIA TEI-
XEIRA SILVEIRA, matrícula 22193-4, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM ESF a partir 
31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1690/2020
Publicação Nº 2769156

PORTARIA N°1.690/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 332/2020 de 17/02/2020, firmado entre BIANCA CAROLINA 
RODRIGUES GARCIA, matrícula 22742-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de ENFERMEIRA ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.
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ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1691/2020
Publicação Nº 2769158

PORTARIA N°1.691/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 845/2020 de 01/11/2020, firmado entre RITA DE CASSIA 
MARTINS, matrícula 23471-7, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1692/2020
Publicação Nº 2769160

PORTARIA N°1.692/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1689/2019 de 04/11/2019, firmado entre JOANA DARC DOS 
SANTOS AMARAL MARCON, matrícula 24474-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM ESF 
a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1693/2020
Publicação Nº 2769163

PORTARIA N°1.693/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 741/2020 de 01/07/2020, firmado entre ANA CRISTINA DOS 
SANTOS, matrícula 22727-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de ENFERMEIRA ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1694/2020
Publicação Nº 2769165

PORTARIA N°1.694/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 605/2020 de 15/04/2020, firmado entre MONIQUE STEFANIA 
ROSA PONADT, matrícula 20217-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de ENFERMEIRA ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1695/2020
Publicação Nº 2769167

PORTARIA N°1.695/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
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Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 844/2020 de 01/11/2020, firmado entre CLENIR LUCIA LOTTI, 
matrícula 24842-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1696/2020
Publicação Nº 2769169

PORTARIA N°1.696/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 734/2020 de 01/07/2020, firmado entre JORGE RENATO 
AGUIAR, matrícula 24858-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1697/2020
Publicação Nº 2769171

PORTARIA N°1.697/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 882/2019 de 02/09/2019, firmado entre ANA BEATRIZ ALTVA-
TER BIAGIO, matrícula 23903-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MEDICO ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1698/2020
Publicação Nº 2769172

PORTARIA N°1.698/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 825/2020 de 22/10/2020, firmado entre VALQUIRIA EMILIA 
DOS SANTOS PEREIRA, matrícula 23741-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM a partir 
31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1699/2020
Publicação Nº 2769175

PORTARIA N°1.699/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1047/2019 de 01/10/2019, firmado entre JULIANA RODRI-
GUES ESCOBAR, matrícula 24448-1, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM ESF a partir 
31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1700/2020
Publicação Nº 2769192

PORTARIA N°1.700/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 1063/2019 de 01/11/2019, firmado entre DGENIFER SAN-
TOS CELESTINO, matrícula 23595-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM ESF a partir 
31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1701/2020
Publicação Nº 2769194

PORTARIA N°1.701/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 885/2019 de 02/09/2019, firmado entre FLAVIO AUGUSTO 
DORILEO DA SILVA, matrícula 23712-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MEDICO ESF a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1702/2020
Publicação Nº 2769195

,PORTARIA N°1.702/2020
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Complementar nº 019/2008 de 02/07/2008 e posteriores alterações;
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, a(o) servidor(a) MAYTH CRISTINI KOCHANN DE SOUZA, portador do CPF 
nº 055.778.289-96, matrícula nº. 11710-4, a contar de 10/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 10/02/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1703/2020
Publicação Nº 2769208

,PORTARIA N°1.703/2020
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Complementar 
nº. 039/2012 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, a(o) servidor(a) EMERITA INEZ MULLER, portador do CPF nº 026.112.299-
10, matrícula nº. 4368-1, a contar de 04/01/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 04/01/2021, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1704/2020
Publicação Nº 2769211

,PORTARIA N°1.704/2020
Remoção do(s) servidor(es) efetivo(s) do Magistério Público Municipal

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Complementar nº. 019/2008;

CONSIDERANDO a lotação dos servidores efetivos do Magistério Público Municipal e Lei Complementar nº. 019/2008, art.32º;

CONSIDERANDO que não há mais turmas disponíveis para o exercício de suas funções em sua lotação original e devido a necessidade da 
continuidade do serviço público:

RESOLVE:
Art. 1º. Lotar o(s) servidor(es) abaixo relacionado, nos respectivos locais;
MATRICULA NOME LOTAÇÃO ANTIGA LOTAÇÃO NOVA
19706-4 ARIANA BIANCHET C.E.M TANIA REGINA GARCIA C.E.I ODETE RAMOS POLTRONIERI
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 08 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1705/2020
Publicação Nº 2769213

PORTARIA N°1.705/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 025/2019 de 01/02/2019, firmado entre BEATRIZ MELO DEL 
ARCO, matrícula 23497-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de AGENTE DE ENDEMIAS a partir 16/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 16/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 08 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1706/2020
Publicação Nº 2769215

PORTARIA N°1.706/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 768/2020 de 03/08/2020, firmado entre MARIO FERNANDO 
DA SILVA MARQUES, matrícula 21992-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de TECNICO(A) ENFERMAGEM ESF a partir 
31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 08 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
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Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1707/2020
Publicação Nº 2769218

PORTARIA N°1.707/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 832/2019 de 01/08/2019, firmado entre NELSON RICARDO DE 
AZEVEDO, matrícula 22747-2, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MOTORISTA a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 08 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1708/2020
Publicação Nº 2769220

PORTARIA N°1.708/2020
RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 479/2020 de 03/03/2020, firmado entre KARLA LARANGEIRA 
GARCIA, matrícula 21752-5, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de ENFERMEIRO a partir 31/12/2020.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 08 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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1709/2020
Publicação Nº 2769222

,PORTARIA N°1.709/2020
NOMEIA ASSESSOR DE OBRAS

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº 029/2009 de 18/12/2009 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Lei Complementar Federal nº173/2020.

CONSIDERANDO substituição de servidor, Portaria nº 1.660/2020.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, LUIZ BERNARDINO SERPA, no cargo de ASSESSOR DE OBRAS, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com 
subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 09 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1710/2020
Publicação Nº 2769223

PORTARIA N°1.710/2020
exclui função gratificada do(A) servidor(A)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009, de 18/12/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Excluir Função Gratificada ao servidor(a) que relaciona;

Nome Função Gratificada
4959-1 VALDIRENI MATIAS FG-3

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 09 de dezembro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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ANULAÇÃO PR 071/2020 - PMC
Publicação Nº 2771013

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/2020– PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que resolve anular o Processo Licitatório Nº 122/2020 cujo 
objeto é: “ SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS A VAREJO 
ATRAVÉS DE POSTO REVENDEDOR, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA”.
RESOLVE ANULAR CONFORME ART. 49 CAPUT DA LEI 8.666/1993 E ALTERAÇÕES
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.
Camboriú SC,18 de Dezembro de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2020 - FME
Publicação Nº 2768762

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se en-
contram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 015/2020 - FME - Ata do Sistema de Registro de 
Preços 049 A 051/2020 – FME - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, POR DEMANDA, PARA VEÍCULOS LEVES À GA-
SOLINA E PARA VEÍCULOS MÉDIOS E PESADOS À DIESEL, BEM COMO SERVIÇO DE GUINCHO EM REGIME DE PLANTÃO 24H, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS, PARA A FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 18/12/2020
1ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2020 - FME
Publicação Nº 2770641

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se en-
contram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 016/2020 - FME - Ata do Sistema de Registro de 
Preços 052/2020 – FME - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, ZERO QUI-
LÔMETROS, A SER UTILIZADO PARA TRANSPORTES E SERVIÇOS, COMPONDO A FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ, para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 18/12/2020
1ª Publicação.

IL 024/2020 - FMS
Publicação Nº 2768802

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 024/2020– FMS
Data: 18/12/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DA 
UNIDADE DE SAÚDE DO CEDRO E HOSPITAL CIRÚRGICO CAMBORIÚ DO MUNICIPIO DE SAÚDE, ATRAVÉS DO PREGÃO 44/2020.
Valor total: R$ 1.087,49 (um mil, oitocentos e sete reais e quarenta e nove centavos).
Secretaria de Saúde.
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Contratado: DEL SERVICOS ELETROMECANICOS LTDA
Embasamento legal: artigo 25, inciso “CAPUT”, da lei Federal 8666/1993.
Camboriú, 18 de Dezembro de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESUMO CONTRATO DIA 14 DE DEZEMBRO A 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771292

 RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO

FMS

Contrato Nº 030/2020
Processo: Inexigência Licitatória N°019/2020 - Chamamento Público º010/2020
Contratado: CAIO MANLIO RIBEIRO SERODIO EIRELI
Data: 18/12/2020
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOA FÍSICA PARA REALI-
ZAÇÃO DE CONSULTAS EM CARDIOLOGIA PARA A REDE PÚBLICA DE SAÚDE NO PERÍODO DE DOZE MESES CONSTANTES NOS ANEXOS 
DO PRESENTE EDITAL.

ADITIVO

FME

Segundo Termo Aditivo
Contrato: 010/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 001/2020
Contratado: MS PARSEVITT CONSTRUTORA LTDA
Data: 14/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NA E.B.M DOMINGOS FONSECA, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO VALOR: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contra-
tual da obra em R$ 38.927,49 (trinta e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e quarenta e nove centavos), devido a alterações no projeto 
inicial, conforme justificativa apresentada Secretaria de Educação.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 016/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 007/2020
Contratado: SANTOS & LIMA CONSTRUCOES LTDA
Data: 14/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NA E.B.M MARLENE PEREIRA ZUCHI, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO VALOR: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contra-
tual da obra em R$ 20.106,46 (vinte mil, cento e seis reais e quarenta e quarenta e seis centavos), devido a alterações no projeto inicial, 
conforme justificativa apresentada Secretaria de Educação.

FMS

Sétimo Termo Aditivo
Contrato: 001/2017
Processo: Dispensa Licitatória Nº. 004/2017
Contratado: APAE DE CAMBORIÚ
Data: 15/12/2020
Fundamento: artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, SEM FINS LUCRATIVOS, JÁ DECLARADA 
DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME LEI 959/93, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOMPANHA-
MENTO DE PACIENTES EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR, COM VALOR EQUIPARADO A TABELA SIGTAP.
Objeto do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da Municipalidade as partes resolvem prorro-
gar o prazo contratual em 6 (seis) meses, vigorando de 23 de janeiro de 2021 a 23 de julho de 2021, visando atender a demanda diária de 
pacientes em reabilitação, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.
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PMC

Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 021/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 016/2020
Contratado: V J COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS
Data: 16/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA A CONSTRUÇÃO DO MIRANTE CAETÉS NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ CONFORME MEMORIAL E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS 
EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual 03 (três) meses, vigorando de 20 de dezembro de 2020 até 20 de março de 2021, devido a alterações de projeto realizadas du-
rante a execução não previstas no projeto original, conforme justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de Planejamento.

Quarto Termo Aditivo
Contrato: 007/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 003/2020
Contratado: BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
Data: 16/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA BAGDÁ, BAIRRO SANTA REGINA, NESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, PLANILHAS E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo con-
tratual da obra por 02 (dois) meses, vigorando de 31 de dezembro de 2020 a 28 de fevereiro de 2021, devido aos dias chuvosos, além 
da interferência encontradas durante a execução ocasionando a insuficiência no prazo contratual inicial para que todos os faturamentos e 
medições fossem finalizados, conforme informado no memorando apresentado pela Secretaria de Municipal de Planejamento Urbano.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 025/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 008/2020
Contratado: SUSTENTAR ENGENHARIA LTDA
Data: 16/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS SANTA ANA, SÃO MATEUS E SÃO JOSÉ NO 
BAIRRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, CONFORME MEMORIAL E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual 06 (seis) meses, vigorando de 03 de janeiro de 2021 até 03 de julho de 2021, por motivo que o prazo inicial não foi suficiente 
para execução de todas as vias devido a interferências encontradas durante a execução da obra, conforme justificativa apresentada pela 
empresa e Secretaria de Planejamento.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 027/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 013/2020
Contratado: ADRIANE POHL VICENTE EIRELI
Data: 16/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE DIVERSAS RUAS DO BAIRRO MONTE ALEGRE NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME MEMORIAL E SEUS 
ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual 06 (seis) meses, vigorando de 03 de janeiro de 2021 até 03 de julho de 2021, por motivo que o prazo inicial não foi suficiente 
para execução de todas as vias devido a interferências encontradas durante a execução da obra, conforme justificativa apresentada pela 
empresa e Secretaria de Planejamento.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 012/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 005/2020
Contratado: A J POTTER & CIA LTDA
Data: 16/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA A CONSTRUÇÃO DO MIRANTE CAETÉS E A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA GERAL DO CAETÉS CONFORME MEMORIAL E 
SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual 09 (nove) meses, vigorando de 30 de janeiro de 2021 até 30 de outubro de 2021, devido a interferências encontradas durante 
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a execução da obra e condições climáticas desfavoráveis, conforme justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de Planejamento.

Quarto Termo Aditivo
Contrato: 024/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 028/2019
Contratado: LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI
Data: 18/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA EXECUÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE DIVER-
SAS RUAS DOS BAIRROS TABOLEIRO E MONTE ALEGRE NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO 
EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO VALOR: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contra-
tual da obra em R$ 18.533,08 (dezoito mil, quinhentos e trinta e três reais e oito centavos), tendo em vista a alteração do projeto da Rua 
Seringueira onde previa tubulações de 80cm de diâmetro por tubulações de 100cm de diâmetro, a fim de melhorar o escoamento, além 
da necessidade de implantação de nova caixa de passagem na Rua Tulipa que fará ligação com a Rua Seringueira; ainda, substituição da 
tubulação de 60cm de diâmetro por duas caixas de ligação não previstas no projeto inicial, conforme requisição apresentada pela Secretaria 
de Municipal de Obras.

Décimo Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 023/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 027/2019
Contratado: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Data: 18/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-
TO E MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DOS 
BAIRROS CENTRO E SANTA REGINA NESTE MUNICÍPIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, PLANILHAS E SEUS ELEMENTOS 
CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO VALOR: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contra-
tual da obra em R$ 9.864,80 (nove mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), justifica-se devido adequação da pista de 
rolamento em frente ao Estádio Municipal na Rua Heitor Santos, onde atualmente apresenta um recuo deixando a via de duas mãos com 
apenas 4,0m, com a alteração a pista ficara uniforme com o restante de sua extensão, conforme requisição apresentada pela Secretaria de 
Municipal de Obras.

Segundo Termo Aditivo
Contrato: 025/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 008/2020
Contratado: SUSTENTAR ENGENHARIA LTDA
Data: 18/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS SANTA ANA, SÃO MATEUS E SÃO JOSÉ NO 
BAIRRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, CONFORME MEMORIAL E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO VALOR: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor con-
tratual da obra em R$ 7.672,36 (sete mil, seiscentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos), tendo em vista a necessidade de con-
tinuação da tubulação de drenagem pluvial ligando a Rua Santa Ana com a Rua Santo Antônio além da recomposição de pavimentação em 
paralelepípedo, conforme requisição apresentada pela Secretaria de Municipal de Obras.

FUNDESB

Oitavo Termo Aditivo
Contrato: 001/2016
Processo: Concorrência Pública 002/2015
Contratado: CONSÓRCIO CAMBORIÚ PROACTIVA-AMBIENTAL
Data: 17/12/2020
Fundamento: artigo 57, II da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA PARA A COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E DE VARRIÇÃO DAS ÁREAS UR-
BANA E RURAL GERADOS NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUIDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar 
o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, vigorando de 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, tendo em vista parecer 
jurídico Mem. Nº459/2020/PRGM e a continuidade dos serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos do-
miciliares, comerciais e de varrição das áreas urbana e rural gerados no município. As partes resolvem também aditar o valor contratual 
em R$ 10.169.155,90 (Dez milhões, cento e sessenta e nove mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa centavos), sendo para o item 
1.1.1 – Coleta dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e de varrição, realizada em vias públicas abertas à circulação de veículos na área 
urbana e respectiva descarga na estação de transferência dos resíduos desta municipalidade, o valor de R$ 4.624.173,77 (Quatro milhões, 
seiscentos e vinte e quatro mil, cento e setenta e três reais e setenta e sete centavos); para o item 1.1.2 - Coleta dos resíduos sólidos domi-
ciliares, comerciais e de varrição realizados em vias públicas abertas à circulação de veículos na área rural e respectiva descarga na estação 
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de transferência dos resíduos desta municipalidade, o valor de R$ 493.362,60 (Quatrocentos e noventa e três mil, trezentos e sessenta e 
dois reais e sessenta centavos); e para o item 1.1.3 – Operação da estação de transbordo, transporte e destino final, em local e por processo 
ou tecnologia universalmente aceitos e licenciados ambientalmente, dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e de varrição, o valor de 
R$ 5.051.619,55 (Cinco milhões, cinquenta e um mil, seiscentos e dezenove reais e cinquenta e cinco centavos).

ELCIO ROGERIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

SEGUNDO RESUMO DE CONTRATOS
Publicação Nº 2770398

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE VEREADORES DE CAMBORIÚ 

Rua: Siqueira Campos, 480,-Centro- Camboriú/SC - 88340.000 -Fone/Fax (47) 3365-1306 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº03/2020 
CONTRATADO: LION SEGURANÇA ELEVADORES LTDA ME  
DATA: 07 DE DEZEMBRO DE 2020  
PRAZO: 06 DE DEZEMBRO DE 2021 (12 MESES) 
VALOR TOTAL:  R$ 3.300,00 (TRES MIL E TREZENTOS REAIS). 
OBJETO: “ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA 1 (UM) ELEVADOR (S) DE 
PASSAGEIRO(S).  ”. 
 
CONTRATO Nº04/2020 
CONTRATADO: MS PARSEVITT CONSTRUTORA LTDA  
PRAZO:  8 (OITO) MESES CONTADOS DA DATA DE ASSINATURA DA ORDEM DE 
SERVIÇO  
VALOR TOTAL:  R$ 530.573,64, (QUINHENTOS E TRINTA MIL QUINHENTOS E 
SETENTA TRÊS REAIS E SESSENTA QUATRO CENTAVOS)  
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES ETAPA 2 – 
CONSTRUÇÃO DA GUARITA/ÁREA DOS MOTORISTAS E ESTRUTURA DO 
PAVIMENTO TÉRREO”. 
 
ADITIVO 03/2020 
CONTRATO: 07/2019 
CONTRATADO: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA ME  
DATA: 19 DE JUNHO DE 2020 
PRAZO: 18 DE JUNHO DE 2021(12 MESES) 
VALOR TOTAL: R$ 9.168,96  (NOVE MIL CENTO E SESSENTA OITO REAIS E 
NOVENTA SEIS CENTAVOS) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DO HARDWARE DE GERENCIAMENTO PARA 16 (DEZESSEIS) 
MICROFONES DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ SENDO 1 
(UMA) PLACA DE CONTROLE (HARDWARE) ACOMPANHADA DO SOFTWARE. 
 
 
ADITIVO 04/2020 
CONTRATO: 08/2019 
CONTRATADO: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA ME  
DATA: 19 DE JUNHO DE 2020 
PRAZO: 18 DE JUNHO DE 2021(12 MESES) 
VALOR TOTAL: R$ 15.215,76  (QUINZE MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E 
SETENTA SEIS CENTAVOS) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA LEGISLAÇÃO PÚBLICA. 
 
ADITIVO 05/2020 
CONTRATO: 08/2018 
CONTRATADO: PRO OUT PRODUTORA LTDA ME  
DATA: 18  DE JULHO DE 2020 
PRAZO: 17 DE JULHO DE 2021(12 MESES) 
VALOR TOTAL: R$ 59.747,40(CINQUENTA E NOVE MIL SETECENTOS E 
QUARENTA SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE OPERAÇÃO DOS SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO, 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE VEREADORES DE CAMBORIÚ 

Rua: Siqueira Campos, 480,-Centro- Camboriú/SC - 88340.000 -Fone/Fax (47) 3365-1306 
 

COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL E CAPTAÇÃO DE IMAGENS EM PADRÃO 
BROADCASTING DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ (CMC), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE 
INTEGRANTE E INDISSOCIÁVEL DESTE EDITAL, CONFORME PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 02/2018. 

 
ADITIVO 06/2020 
CONTRATO: 08/2017 
CONTRATADO: IMBRANET TELECOM LTDA  
DATA: 21  DE SETEMBRO DE 2020 
PRAZO: 20 DE SETEMBRO DE 2021(12 MESES) 
VALOR TOTAL: R$ 71.599,08(SETENTA UM MIL E QUINHENTOS E NOVENTA 
NOVE REAIS E TRÊS CENTAVOS) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, DE TELECOMUNICAÇÕES ATRAVÉS DO FORNECIMENTO DE LINK 
DEDICADO, INTERNET BANDA LARGA COM IP DEDICADO – FULL DUPLEX, 
DISPONIBILIZADO POR FIBRA ÓPTICA, PARA SEDE DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE CAMBORIÚ  EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04/2017  - DA CÂMARA MUNICIPAL CAMBORIÚ-SC. 
 
ADITIVO 07/2020 
CONTRATO: 08/2017 
CONTRATADO: IMBRANET TELECOM LTDA  
OBJETO: LINK DE INTERNET 100MB FULL DEDICADO (IP FIXO) VIA FIBRA 
ÓTICA, PASSANDO PARA 300MBPS FULL DEDICADA. 
 
 
ADITIVO 08/2020 
CONTRATO: 09/2018 
CONTRATADO: TELEFÔNICA BRASIL S.A  
DATA: 12  DE NOVEMBRO DE 2020 
PRAZO: 11 DE NOVEMBRO DE 2021(12 MESES) 
VALOR TOTAL: R$ 89.340,36 (OITENTA NOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA 
REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DE TELECOMUNICAÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL – SMP, SISTEMA DIGITAL PÓS-PAGO COM O 
FORNECIMENTO DE APARELHOS EM REGIME DE COMODATO E DE ACESSO 
MÓVEL À INTERNET DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E DEFINIÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.  - DA CÂMARA 
MUNICIPAL CAMBORIÚ-SC. 
 

ADITIVO 09/2020 
CONTRATO: 09/2017 
CONTRATADO: EMBRACORE INFORMATICA LTDA.- EPP 
 DATA: 11  DE DEZEMBRO DE 2020 
PRAZO: 10 DE DEZEMBRO DE 2021(12 MESES) 
VALOR TOTAL: R$ 38.526,00 (TRINTA E OITO MIL E QUINENTOS E VINTE SEIS 
REAIS)  
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADO EM 
IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIDORES LINUX, WINDOWS, 
VMWARE SERVER, DESKTOPS WINDOWS, DESKTOP LINUX E DISPOSITIVOS 
MÓVEIS COM LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE REDES 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE VEREADORES DE CAMBORIÚ 

Rua: Siqueira Campos, 480,-Centro- Camboriú/SC - 88340.000 -Fone/Fax (47) 3365-1306 
 

HETEROGÊNEAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE E INDISSOCIÁVEL DESTE EDITAL. 

MARCIO ROBERTO MULLER 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CAMBORIÚ 
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Campo Alegre

Prefeitura

1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2020 FMS - PREGÃO PRESENCIAL
Publicação Nº 2770788

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE – SC

1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2020 - PREGÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a eventual aquisição de 40.000 (quarenta mil) litros de óleo diesel S10 e 15.000 (quinze mil) litros de 
óleo diesel S500, para manutenção da frota do Fundo Municipal de Saúde.

Devido à ausência Pregoeira Oficial do Município na data previamente marcada, PRORROGA-SE a data da sessão do Pregão 40/2020 FMS 
publicado no dia 09/12/2020, no Diário Oficial dos Municípios (DOM-SC), Edição 3346, Página 274, conforme segue:

• DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 15 HORAS E 15 MINUTOS 
DO DIA 06/01/2021, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, em Campo 
Alegre - SC.

• O Pregão se realizar-se-á na sede da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, situada à Rua Coronel Bueno Franco, nº 292, Centro, no 
Município de Campo Alegre/SC no dia 06/01/2021 às 15h30.

• A autenticação de documentos por servidor público somente poderá ser realizada até às 15 horas do dia 06/01/2021, na sede da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre - SC.

As demais informações contidas no Edital do processo licitatório em epígrafe permanecem inalteradas e em vigor.

Publique-se esta alteração na imprensa oficial deste Município (DOM), no site www.campoalegre.sc.gov.br.

Publique-se ainda o Edital consolidado com a 1ª alteração no site do Município www.campoalegre.sc.gov.br.

Campo Alegre, 18 de dezembro de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre

1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 99/2020 - PREGÃO PRESENCIAL
Publicação Nº 2770910

1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 99/2020 - PREGÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de 177.000 (cento e setenta e sete mil) litros de óleo diesel S10 e 180.000 (cento 
e oitenta mil) litros de óleo diesel S500, para manutenção da frota municipal do Município de Campo Alegre/SC e Corpo de Bombeiros de 
Campo Alegre, no exercício de 2020.

Devido à ausência Pregoeira Oficial do Município na data previamente marcada, PRORROGA-SE a data da sessão do Pregão 99/2020 publi-
cado no dia 09/12/2020, no Diário Oficial dos Municípios (DOM-SC), Edição 3346, Página 274, conforme segue:

• DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 13 HORAS E 45 MINUTOS 
DO DIA 06/01/2020, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em 
Campo Alegre/SC.

• O Pregão se realizar-se-á na sede da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, situada à Rua Coronel Bueno Franco, nº 292, Centro, no 
Município de Campo Alegre/SC no dia 06/01/2021 às 14h.

• A autenticação de documentos por servidor público somente poderá ser realizada até às 15 horas do dia 06/01/2021, na sede da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre - SC.

As demais informações contidas no Edital do processo licitatório em epígrafe permanecem inalteradas e em vigor.

Publique-se esta alteração na imprensa oficial deste Município (DOM), no site www.campoalegre.sc.gov.br.

Publique-se ainda o Edital consolidado com a 1ª alteração no site do Município www.campoalegre.sc.gov.br.

http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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Campo Alegre, 18 de dezembro de 2020.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

ADITIVO CONTRATUAL 196/2020
Publicação Nº 2771104

ADITIVO CONTRATUAL Nº 196/2020

Considerando o Ofício 0106PL/2019 recebido do Serviço de Planejamento e Obras deste Município, solicitando e justificando o acréscimo ao 
contrato nº 125/2019 (originado do Processo Licitatório nº 60/2019, modalidade Tomada de Preços);

Considerando a Autorização da Autoridade Superior;

ALTERA o Contrato nº 125/2019, com acréscimo de quantitativo, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e altera-
ções, nos seguintes termos:

DÉCIMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
GECPAV - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO - EIRELI OBJETIVANDO ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 125/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA – ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
21.0 SERVIÇOS FINAIS

21.3 Placa – colagem de adesivo de identificação da 
creche, projeto com erro Und 1,00 R$ 2.656,00 R$ 3.200,48 R$ 3.200,48

SUBTOTAL R$ 3.200,48 R$ 3.200,48
VALOR TOTAL 
REFORMA E AM-
PLIAÇÃO

R$ 3.200,48

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do Contrato permanecem 
inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre - SC, 18 de dezembro de 2020.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
CONTRATANTE

GIOVANNI RODRIGO LUIZ
Gecpav - Engenharia, Construções e Pavimentação – Eireli.
CONTRATADA

PAULO ROBERTO KNOP
PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Contratado

ADITIVO CONTRATUAL Nº 020/2020
Publicação Nº 2771399

ADITIVO CONTRATUAL Nº 020/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 042/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO CLAUDIANE GONÇALVES DE ABREU.

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 042/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 042/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: CLAUDIANE GONÇALVES DE ABREU, no Cargo Público de Agente Operacional I na Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
portadora do CPF/MF nº 088.917.699-08, residente domiciliada na Estrada Bateias de Cima, snº, Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 042/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.
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Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CLAUDIANE GONÇALVES DE ABREU
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 021/2020
Publicação Nº 2771400

ADITIVO CONTRATUAL Nº 21/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 043/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO ANA CARLA HÜMMELGEN.

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 043/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 043/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: ANA CARLA HÜMMELGEN, no Cargo Público de Professor II na Função de Professor de Educação Física, portadora do CPF/
MF nº 064.719.939-43, residente domiciliada na Rua Theodoro Kwitschal, snº, Bairro Pinheirinhos, Município de Rio Negrinho/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 043/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANA CARLA HÜMMELGEN
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 023/2020
Publicação Nº 2771402

ADITIVO CONTRATUAL Nº 23/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO EDERSON IDALÊNCIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 006/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 006/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADO: EDERSON IDALÊNCIO, no Cargo Público de Professor IV na Função de Professor de Língua Inglesa, portador do CPF/MF nº 
004.571.509-20, residente domiciliado na Rua Leoberto Leal, nº 139, Bairro Santo Antônio, Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 006/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.
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CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EDERSON IDALÊNCIO
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 024/2020
Publicação Nº 2771406

ADITIVO CONTRATUAL Nº 24/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 014/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO ALINE SOARES DE LIMA.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 014/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 014/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: ALINE SOARES DE LIMA, no Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 088.542.569-35, 
residente domiciliada na Rua Cel. Veríssimo de Souza Freitas, snº, Bairro Cascatas, Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 014/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ALINE SOARES DE LIMA
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 025/2020
Publicação Nº 2771407

ADITIVO CONTRATUAL Nº 025/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 072/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO ELCIONE AGOSTINHO ANTON.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 072/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 072/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADO: ELCIONE AGOSTINHO ANTON, no Cargo Público de Professor II na Função de Professor de Educação Física, portador do 
CPF/MF nº 025.205.889-50, residente domiciliado na Rua João Dums, nº 69, Bairro Quitandinha, Município de Rio Negrinho/SC.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 072/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ELCIONE AGOSTINHO ANTON
Contratado

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 026/2020
Publicação Nº 2771408

ADITIVO CONTRATUAL Nº 26/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 047/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO CELIA ZUMBACH.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 047/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 047/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: CELIA ZUMBACH, no Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 050.133.449-13, residente 
domiciliada na Rod. SC-110, nº 57, Localidade Lageado, Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 047/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CELIA ZUMBACH
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 04/2020
Publicação Nº 2771380

ADITIVO CONTRATUAL Nº 04/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 035/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO MARIA TEREZINHA CARVALHO DE LIMA.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 035/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 035/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2002 e suas alterações, nos seguintes termos:
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CONTRATADA: MARIA TEREZINHA CARVALHO DE LIMA, no Cargo Público de Professor I na Função de Professor da Educação Infantil e 
Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 066.850.299-19, residente domiciliada na Rua Principal, snº, Localidade de Gramados, Município de 
Piên/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 035/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais Cláusulas e disposições do Termo do Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA TEREZINHA CARVALHO DA SILVA
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 05/2020
Publicação Nº 2771381

ADITIVO CONTRATUAL Nº 05/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 026/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO SIMONE MICKUS.

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 026/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 026/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: SIMONE MICKUS, no Cargo Público de Professor III na Função Professor de Artes, portadora do CPF/MF nº 006.307.269-55, 
residente domiciliada na Rua Leopoldo Rudnick, nº JU077, Bairro Trigolândia, Município de Piên/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 026/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

SIMONE MICKUS
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 06/2020
Publicação Nº 2771382

ADITIVO CONTRATUAL Nº 06/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 037/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO JOSIEL MASSANEIRO.

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 037/2020;
Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 037/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:
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CONTRATADO: JOSIEL MASSANEIRO, no Cargo Público de Professor II na Função de Professor de Educação Física, portador do CPF/MF nº 
093.048.939-09, residente domiciliado na Rua Otto Baumer, nº 119, Bairro Cruzeiro, Município de Rio Negrinho/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 037/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSIEL MASSANEIRO
Contratado

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 07/2020
Publicação Nº 2771383

ADITIVO CONTRATUAL Nº 07/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 022/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO KELLY SACHT.

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 022/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 022/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: KELLY SACHT, no Cargo Público de Professor II na Função de Professor de Educação Física, portadora do CPF/MF nº 
065.815.679-90, residente domiciliada na Rua João Malinowski, nº 244, Bairro Bela Aliança, Município de São Bento do Sul/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 022/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

KELLY SACHT
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 08/2020
Publicação Nº 2771384

ADITIVO CONTRATUAL Nº 08/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 013/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO EMANOELA HESS PEREIRA.

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 013/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 013/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
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nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: EMANOELA HESS PEREIRA, no Cargo Público de Professor V na Função de Professora de Língua Portuguesa, portadora do 
CPF/MF nº 056.346.689-80, residente domiciliada na Rua José Grosskopf, nº 105, Bairro Progresso, Município de São Bento do Sul/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 013/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EMANOELA HESS PEREIRA
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 09/2020
Publicação Nº 2771387

ADITIVO CONTRATUAL Nº 09/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 081/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO ROGÉRIO JORGE SCARPIM

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 081/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 081/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADO: ROGÉRIO JORGE SCARPIM, no Cargo Público de Professor II na Função de Professor de Educação Física, portador do CPF/
MF nº 491.769.789-15, residente domiciliado na Rua Aviador Harry Bolmann, nº 247, Centro, Município de São Bento do Sul/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 081/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROGÉRIO JORGE SCARPIM
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 10/2020
Publicação Nº 2771388

ADITIVO CONTRATUAL Nº 10/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO INGRIT FRANCINI PEREIRA BARBOSA.

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 020/2020;
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Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 020/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: INGRIT FRANCINI PEREIRA BARBOSA, no Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 
094.960.679-05, residente domiciliada na Av. Dr. Getúlio Vargas, snº, Centro, Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 020/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

INGRIT FRANCINI PEREIRA BARBOSA
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 11/2020
Publicação Nº 2771390

ADITIVO CONTRATUAL Nº 11/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 045/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO CLEIDI CORDEIRO FRIEDRICH

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 045/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 045/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: CLEIDI CORDEIRO FRIEDRICH, no Cargo Público de Professor I na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, 
portadora do CPF/MF nº 016.775.469-64, residente domiciliada na Rua Cel. Raymundo Munhoz, snº, Centro, Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 045/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CLEIDI CORDEIRO FRIEDRICH
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 12/2020
Publicação Nº 2771391

ADITIVO CONTRATUAL Nº 12/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 039/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO ANA MARIA DE PAULA MATOS.

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 039/2020;
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Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 039/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: ANA MARIA DE PAULA MATOS, no Cargo Público de Professor I na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, 
portadora do CPF/MF nº 018.163.359-08, residente domiciliada na Rua Francisco Jelinsky, nº 176, Bairro Progresso, Município de São Bento 
do Sul/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 039/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANA MARIA DE PAULA MATOS
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 13/2020
Publicação Nº 2771392

ADITIVO CONTRATUAL Nº 13/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 011/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO BIANCA MUNCH

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 011/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 011/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADO: BIANCA MUNCH, no Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 094.690.539-82 residente 
domiciliada na Rua Otto Sternadt, nº 38, Bairro Cruzeiro, Município de São Bento do Sul/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 011/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

BIANCA MUNCH
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 14/2020
Publicação Nº 2771393

ADITIVO CONTRATUAL Nº 14/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 078/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO KARIN RANK LIEBL

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Temporário 
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nº 078/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 078/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: KARIN RANK LIEBL, no Cargo Público de Professor II na Função de Professor de Educação Física, portadora do CPF/MF nº 
009.500.859-44, residente domiciliada na Rua Bruno Fischer, nº 118, Bairro Colonial, Município de São Bento do Sul/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 078/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

KARIN RANK LIEBL
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 15/2020
Publicação Nº 2771394

ADITIVO CONTRATUAL Nº 15/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 044/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO ANDREIK MICHEL WOLLNER.

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 044/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 044/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADO: ANDREIK MICHEL WOLLNER, no Cargo Público de Professor II na Função de Professor de Educação Física, portador do CPF/
MF nº 071.237.559-79, residente domiciliado na Rua Dona Francisca, nº 887, Bairro Belo Horizonte, Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 044/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANDREIK MICHEL WOLLNER
Contratado

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 16/2020
Publicação Nº 2771395

ADITIVO CONTRATUAL Nº 16/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 046/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO CLEUSA MARIA DA SILVA
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Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 046/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 046/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: CLEUSA MARIA DA SILVA, no Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 050.133.449-13, 
residente domiciliada na Rua das Flores, nº 1, Bairro Cascatas, Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 046/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CLEUSA MARIA DA SILVA
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 17/2020
Publicação Nº 2771396

ADITIVO CONTRATUAL Nº 17/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 025/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO JANINE APARECIDA STELZNER.

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 025/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 025/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: JANINE APARECIDA STELZNER, no Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 088.178.219-
00, residente domiciliada na Estrada Lageado, snº, Distrito de Bateias de Baixo, Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 025/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JANINE APARECIDA STELZNER
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 18/2020
Publicação Nº 2771397

ADITIVO CONTRATUAL Nº 18/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 009/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER.
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Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 009/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 009/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER, no Cargo Público e Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF portadora do CPF/
MF nº 040.905.319-85, residente domiciliada na Rua Eurípedes Farias Munhoz, nº 122, Bairro Belo Horizonte, Município de Campo Alegre/
SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 009/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 19/2020
Publicação Nº 2771398

ADITIVO CONTRATUAL Nº 019/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 036/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO GISELE ALONSO LUCENA

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 036/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 036/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: GISELE ALONSO LUCENA, no Cargo Público de Professor I na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, 
portadora do CPF/MF nº 288.960.608-26, residente domiciliada na Rua Estrada Pessegueiro, nº 2.741, Bairro Mato Preto, Município de São 
Bento do Sul/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 036/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

GISELE ALONSO LUCENA
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 22/2020
Publicação Nº 2771401

ADITIVO CONTRATUAL Nº 022/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 015/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO NADINE ZUMBACH CARDOSO

Considerando o Ofício 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 015/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 015/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: NADINE ZUMBACH CARDOSO, no Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 102.616.369-
28, residente domiciliada na Rua Principal snº, Localidade de São Miguel, Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 015/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

NADINE ZUMBACH CARDOSO
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 27/2020
Publicação Nº 2771411

ADITIVO CONTRATUAL Nº 27/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO TATIANA MARIA DOS SANTOS.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 032/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 032/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: TATIANA MARIA DOS SANTOS, no Cargo Público de Agente Operacional I na Função de Auxiliar de Serviços Gerais, porta-
dora do CPF/MF nº 066.009.769-93, residente domiciliada na RM-060, nº 39, Localidade de Rio Vermelho I Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 032/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

TATIANA MARIA DOS SANTOS
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 28/2020
Publicação Nº 2771414

ADITIVO CONTRATUAL Nº 28/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO ELISANGELA ADRIANA MICHALSKY.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 028/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 028/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: ELIZANGELA ADRIANA MICHALSKY, no Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 808.377.789-
72, residente domiciliada na Rod. SC-110 snº, Localidade de Lageado, Município de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 028/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ELIZANGELA ADRIANA MICHALSKY
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO CONTRATUAL Nº 29/2020
Publicação Nº 2771415

ADITIVO CONTRATUAL Nº 029/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 038/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO ANNIE EVELYN DE LIMA.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 038/2020;

Prorroga-se o prazo do Contrato de Trabalho Temporário nº 038/2020, com fulcro no Inciso II do Art. 302 da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2020 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONTRATADA: ANNIE EVELYN DE LIMA, no Cargo Público de Professor II na Função de Professor de Educação Física, portadora do CPF/MF 
nº 076.433.419-07, residente domiciliada na Rua Max Weber, snº, Bairro 25 de Julho, Município de São Bento do Sul/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o Contrato de Trabalho Temporário nº 038/2020 até a data de 17 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANNIE EVELYN DE LIMA
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________
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ADITIVO Nº 02/2020
Publicação Nº 2771378

ADITIVO Nº 02/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 77/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO CARLA DA SILVA.

CONTRATADA: CARLA DA SILVA, no Cargo Público de Professor I na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, portadora 
do CPF/MF nº 074.290.919-03, residente e domiciliada na Travessa Itororó, nº 08, Bairro Centenário, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII do Artigo 300 da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Considerando o amparo legal da estabilidade provisória, conforme Parecer Jurídico nº 141/ASSJUR/2017 e Decisão do 
Processo Administrativo nº 1626/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário por prazo determinado.

PRAZO: Prorrogação a partir de 18 de dezembro de 2020.

TÉRMINO: 05 (zero cinco) meses contados a partir da data do parto “nascimento do bebê”.

CLÁUSULA SEGUNDA: R$ 2.886,49 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e nove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CARLA DA SILVA
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

ADITIVO Nº 03/2020
Publicação Nº 2771379

ADITIVO Nº 03/2020

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 041/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO GISELI HIRT.

CONTRATADA: GISELI HIRT, no Cargo Público de Professor I na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, portadora do CPF/
MF nº 005.739.339-79, residente domiciliada na Rua Belém, nº 236, Município de Piên/PR.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII do Artigo 300 da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Considerando o amparo legal da estabilidade provisória, conforme Parecer Jurídico nº 141/ASSJUR/2017 e Decisão do 
Processo Administrativo nº 1626/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário por prazo determinado.

PRAZO: Prorrogação a partir de 18 de dezembro de 2020;

TÉRMINO: 05 (zero cinco) meses contados a partir da data do parto “nascimento do bebê”.

CLÁUSULA SEGUNDA: 1.412,45 (um mil quatrocentos e doze reais e quarenta e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato de Trabalho Temporário permanecem inalteradas e em vigor.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 555

Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

GISELI HIRT
Contratada

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________

DECRETO Nº 13.302 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770988

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.302 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com o Sr. RODRIGO CHRISTOFF, registro no sistema sob nº 
955996, do Cargo Público de Professor IX, na Função de Professor de História, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.303 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770991

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.303 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com o Sr. MARCELO MAX STEFANI, registro no sistema sob nº 
956056, do Cargo Público de Professor VI, na Função de Professor de Matemática, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.304 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771054

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.304 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. LUCIANA LEAL RANTHUM, registro no sistema sob nº 
955937, do Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 de dezembro de 
2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.305 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771111

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.305 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. JESSICA CRISTINA WITT, registro no sistema sob nº 
956004, do Cargo Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.306 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771327

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 13.306 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. SUELEN ELIZA VIER DREVECK, registro no sistema 
sob nº 956009, do Cargo Público de Professor IV, na Função de Professor de Língua Inglesa, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.307 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771329

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 13.307 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. JANAINA GREIN, registro no sistema sob nº 956015, 
do Cargo Público de Professor VII, na Função de Ciências, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.308 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771330

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.308 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. LUCIANE FERREIRA BUENO NOVAK, registro no sistema 
sob nº 956016, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.309 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771332

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.309 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. FABIOLA AUGUSTIN, registro no sistema sob nº 
956002, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.310 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771333

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.310 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. FERNANDA CUBAS HÜBNER, registro no sistema sob 
nº 955994, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.311 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771334

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.311 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. CLEMAIR DA SILVA JUNIOR MROCZKA, registro no 
sistema sob nº 955982, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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HIDALGO FERNANDO MARTINS
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DECRETO Nº 13.312 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771337

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.311 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. CLEMAIR DA SILVA JUNIOR MROCZKA, registro no 
sistema sob nº 955982, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.313 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771343

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.313 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. BEIVI DAIANA VILVERT MENDES, registro no sistema 
sob nº 955984, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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HIDALGO FERNANDO MARTINS
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DECRETO Nº 13.314 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771350

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.314 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com o Sr. ANDRE LUIS PONIKERSKI, registro no sistema sob nº 
955995, do Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 de dezembro de 
2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
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HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.315 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771361

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.315 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com o Sr. TIAGO LOPES RODRIGUES, registro no sistema sob nº 
955981, do Cargo Público de Professor VI, na Função de Professor de Matemática, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 13.316 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771362

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.316 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. EULÁLIA GORNIACK CUSTÓDIO, registro no sistema 
sob nº 955990, do Cargo Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.317 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771363

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.317 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. THALIA FALQUEVICZ, registro no sistema sob nº 
955999, do Cargo Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 13.318 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771364

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.318 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. TANIA LUIZA FERNANDES, registro no sistema sob nº 
955980, do Cargo Público de Professor VII, na Função de Professor de Ciências, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Publicação Nº 2771365

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.319 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. VANESSA STAL BATISTA, registro no sistema sob nº 
955985, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 13.320 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771366

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.320 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. NATALIA WOJCIECHOSKY, registro no sistema sob nº 
956010, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.321 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771367

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.321 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. CAMILA APARECIDA FERREIRA FARIA, registro no 
sistema sob nº 956011, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.322 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771368

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.322 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. CARLA ANDREA VEIGA, registro no sistema sob nº 
956024, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.323 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771369

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.323 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. MARCIA INES JEDITZ, registro no sistema sob nº 
956029, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.324 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771370

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.324 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. CHIRLEI ROBERTA DA CRUZ SILVA, registro no sistema 
sob nº 956030, do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.326 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771372

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.326 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho Temporário firmado com a Sra. DAIANA TWARDOWSKI PORTELA, registro no sistema 
sob nº 956013, do Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.327 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771983

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.327 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 077/2019, firmado com a Srª. CARLA DA SILVA, ocupante do Cargo Público de Pro-
fessor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, registro no sistema sob nº 955987, Regime Jurídico, Especial 
Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal 
nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/semanais, vencimentos Código P1, Nível 
1, Referência A, no valor de R$ 2.886,49 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais, e e quarenta e nove centavos) mensais.
§ 1º A Prorrogação de que trata o caput deste artigo tem amparo legal da estabilidade provisória, conforme parecer jurídico nº 141/AS-
SJUR/2017 e Decisão do Processo Administrativo nº 1626/2020;
§ 2º Prorrogação esta a partir de 18 de dezembro de 2020, até 05 (zero cinco) meses contados a partir data do parto “nascimento do bebê”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.328 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771988

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.328 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 041/2020, firmado com a Srª. GISELI HIRT ocupante do Cargo Público de Professor 
I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, registro no sistema sob nº 956042, Regime Jurídico, Especial Ad-
ministrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal 
nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas aula/semanais, vencimentos Código P1, Nível 1, 
Referência A, no valor de R$ 1.412,45 (um mil quatrocentos e doze reais e quarenta e cinco centavos) mensais.
§ 1º A Prorrogação de que trata o caput deste artigo tem amparo legal da estabilidade provisória, conforme parecer jurídico nº 141/AS-
SJUR/2017 e Decisão do Processo Administrativo nº 1626/2020;
§ 2º Prorrogação esta a partir de 18 de dezembro de 2020, até 05 (zero cinco) meses contados a partir data do parto “nascimento do bebê”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.329 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771989

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.329 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 035/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 035/2020, firmado com a Srª. MARIA TEREZINHA CARVALHO DE LIMA, ocupante 
do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, registro no sistema sob nº 956032, 
Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da 
Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.330 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771990

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.330 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 026/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;
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DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 026/2020, firmado com a Srª. SIMONE MICKUS, ocupante do Cargo Público de 
Professor III, exercendo a Função de Professor de Artes, registro no sistema sob nº 956019, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Con-
trato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas aula/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.331 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771991

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.331 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 037/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 037/2020, firmado com o JOSIEL MASSANEIRO, para exercer o Cargo Público de 
Professor II, na Função de Professor de Educação Física, registro no sistema sob nº 956034, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Con-
trato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.332 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771992

GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 13.332 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 022/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 022/2020, firmado com a Sra. KELLY SACHT, para exercer o Cargo Público de Pro-
fessor II, na Função de Professor de Educação Física, registro no sistema sob nº 956014, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Con-
trato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.333 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771993

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.333 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 013/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 013/2020, firmado com a Sra. EMANOELA HESS PEREIRA, para exercer o Cargo 
Público de Professor V, na Função de Professor de Língua Portuguesa, registro no sistema sob nº 956005, Regime Jurídico, Especial Admi-
nistrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 
088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.334 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771994

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.334 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 081/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 081/2020, firmado com o Sr. ROGÉRIO JORGE SCARPIM, para exercer o Cargo Públi-
co de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, registro no sistema sob nº 955991, Regime Jurídico, Especial Administrativo, 
(Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.335 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771995

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.335 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 020/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 020/2020, firmado com a Sra. INGRIT FRANCINI PEREIRA BARBOSA, para exercer 
o Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, registro no sistema sob nº 956012, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato 
Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.
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Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.336 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771996

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.336 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 045/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 045/2020, firmado com a Sra. CLEIDI CORDEIRO FRIEDRICH, para exercer o Cargo 
Público de Professor I e na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, registro no sistema sob nº 956047, Regime Jurídico, 
Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.337 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771997

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.337 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 039/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;
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DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 039/2020, firmado com a Sra. ANA MARIA DE PAULA MATOS, para exercer o Cargo 
Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, registro no sistema sob nº 956036, Regime Jurídico, 
Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.338 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771998

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.338 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 011/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 011/2020, firmado com a Sra. BIANCA MUNCH, para exercer o Cargo Público e na 
Função de Atendente de Sala, registro no sistema sob nº 956003, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) 
previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO Nº 13.339 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771999

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.339 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 078/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 078/2020, firmado com a Sra. KARIN RANK LIEBL, para exercer o Cargo Público 
de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, registro no sistema sob nº 955988, Regime Jurídico, Especial Administrativo, 
(Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aulas/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.340 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772000

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.340 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 044/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 044/2020, firmado com o Sr. ANDREIK MICHEL WOLLNER, para exercer o Cargo 
Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, registro no sistema sob nº 956046, Regime Jurídico, Especial Adminis-
trativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 
088, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aulas/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.341 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772001

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.341 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 046/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 046/2020, firmado com a Sra. CLEUSA MARIA DA SILVA, para exercer o Cargo 
Público e na Função de Atendente de Sala, registro no sistema sob nº 956051, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho 
Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.342 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772002

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.342 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 025/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 025/2020, firmado com a Sra. JANINE APARECIDA STELZNER, para exercer o Cargo 
Público e na Função de Atendente de Sala, registro no sistema sob nº 956018, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho 
Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.343 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772003

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.343 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 009/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 009/2020, firmado com a Sra. JUCIANE XAVIER PAES FUCKNER, para exercer o 
Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, registro no sistema sob nº 956001, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato 
Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.344 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772004

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.344 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 036/2020;
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O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 036/2020, firmado com a Sra. GISELE ALONSO LUCENA, para exercer o Cargo 
Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, registro no sistema sob nº 956033, Regime Jurídico, 
Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas aula/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.345 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772006

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.345 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 042/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 042/2020, firmado com a Sra. CLAUDIANE GONÇALVES DE ABREU, para exercer 
o Cargo Público de Agente Operacional I, na Função de Auxiliar de Serviços Gerais, registro no sistema sob nº 956044, Regime Jurídico, 
Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 578

DECRETO Nº 13.346 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772007

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.346 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 043/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 043/2020, firmado com a Sra. ANA CARLA HÜMMELGEN, para exercer o Cargo Públi-
co de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, registro no sistema sob nº 956045, Regime Jurídico, Especial Administrativo, 
(Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aulas/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.347 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772008

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.347 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 015/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 015/2020, firmado com a Sra. NADINE ZUMBACH CARDOSO, para exercer o Cargo 
Público e na Função de Atendente de Sala, registro no sistema sob nº 956007, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho 
Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.348 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772009

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.348 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 006/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 006/2020, firmado com o Sr. EDERSON IDALÊNCIO, para exercer o Cargo Público 
de Professor IV, na Função de Professor de Inglês, registro no sistema sob nº 955997, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato 
Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aulas/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.349 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772010

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.349 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 014/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 014/2020, firmado com a Sra. ALINE SOARES DE LIMA, para exercer o Cargo Público 
e na Função de Atendente de Sala, registro no sistema sob nº 956006, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Tempo-
rário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.350 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772011

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.350 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 072/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 072/2020, firmado com o Sr. ELCIONE AUGUSTINHO ANTON, para exercer o Cargo 
Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, registro no sistema sob nº 955983, Regime Jurídico, Especial Adminis-
trativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 
088, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aulas/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.351 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772012

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.351 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 047/2020;
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O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 047/2020, firmado com a Sra. CELIA ZUMBACH, para exercer o Cargo Público e na 
Função de Atendente de Sala, registro no sistema sob nº 956052, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) 
previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.352 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772013

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.352 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 032/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 032/2020, firmado com a Sra. TATIANA MARIA DOS SANTOS, para exercer o Cargo 
Público de Agente Operacional I, na Função de Auxiliar de Serviços Gerais, registro no sistema sob nº 956026, Regime Jurídico, Especial 
Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal 
nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO Nº 13.353 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772014

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.353 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 028/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 028/2020, firmado com a Sra. ELIZANGELA ADRIANA MICHALSKY, para exercer o 
Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, registro no sistema sob nº 956021, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato 
Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.354 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772015

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.354 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

Considerando o Ofício nº 007/2020 do Gabinete da Prefeita Eleita deste Município, solicitando a prorrogação do Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 038/2020;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial o inciso VII 
do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato de Trabalho Temporário nº 038/2020, firmado com a Sra. ANNIE EVELYN DE LIMA, para exercer o Cargo Público 
de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, registro no sistema sob nº 956035, Regime Jurídico, Especial Administrativo, 
(Contrato Trabalho Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas aulas/semanais.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata o caput deste artigo pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.355 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772016

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.355 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E REDUÇÃO DE IDADE NOS TERMOS DO ART. 6º DA EC-41/03, E § 5º DO 
ART. 40 DA CF/88, INCISOS I, II, III, E IV DO ART. 59, DA LEI MUNICIPAL Nº 4.217/14, A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL – ROSANE 
VIEIRA DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; DECRETA:
Art. 1º Aposentar, por Tempo de Contribuição e redução de Idade, conforme Processo Administrativo do IPRECAL nº 016/2020 e nos termos 
do art. 6º, da EC 41/03, com a redução de idade e tempo de contribuição previsto no §5º do art. 40, da CF/88, incisos I, II, III e IV do 
art. 59, da Lei Municipal nº 4.217/14, art. 94 da Lei Complementar Municipal nº 006/02 que Dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público 
do Município e Anexo III da Lei Complementar Municipal 088/12, que trata sobre o Plano de Cargo, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
do Magistério, à Servidora Pública Municipal ROSANE VIEIRA DOS SANTOS, Cargo Público de provimento efetivo Professor I, na Função 
Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste Município.
Parágrafo único. A Servidora Pública Municipal, de que trata o caput deste artigo é portadora do CPF/MF nº 694.315.079-00 e do RG nº 
2.018.659 expedido da SSP/SC, detentora da matrícula funcional nº 000066, registro no sistema sob nº 1045130, Pis/Pasep nº 1.224.088.293-
1.
Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria em caráter integral com paridade, nos termos do art. 61 da Lei Municipal nº 
4.217/14, perfazendo o montante bruto no valor de R$ 4.482,82 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais, oitenta e dois centavos), 
que serão pagos mensalmente pelo IPRECAL, observando-se o desconto da contribuição previdenciária pertinente.
Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 77, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 
15 de março de 2012 – Estatuto dos Profissionais do Magistério do Município de Campo Alegre/SC.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
21 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Prefeito Municipal Diretor Executivo – IPRECAL

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.823 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2765649

PORTARIA Nº 18.823 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

INTERROMPER FÉRIAS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
disposto no inciso VII do art. 71 da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art. 1º Interromper as Férias, concedida pela Portaria nº 18.819 de 16 de dezembro de 2020, à Servidora Pública Municipal, CAMILA BRAUN 
MACHADO, matrícula funcional nº 000698, registro no sistema sob nº 955139, ocupante do Cargo Público e na Função de Contadora, atu-
almente exercendo o Cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Finanças, lotada na Secretaria Municipal de Finanças.
Parágrafo único. A interrupção de que trata o caput deste artigo, em virtude da necessidade imperiosa na execução dos serviços públicos, 
devendo o saldo de 08 (zero oito) dias restantes a serem gozados posteriormente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.824 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2765650

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.824 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao artigo 
133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Municipal, FABIANO CHICOVIS, matrícula funcional nº 000887, registro no sis-
tema sob nº 955597, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Instrutor de Música, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 21 de dezembro de 2020 á 30 de dezembro de 2020, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 18 
de dezembro de 2020 sob nº 006917.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.825 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2765652

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.825 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao artigo 
133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Municipal, RODRIGO IDALÊNCIO, matrícula funcional nº 000829, registro no 
sistema sob nº 955507, no Cargo Público e exercendo a Função Instrutor de Música, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 21 de dezembro de 2020 á 30 de dezembro de 2020, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 18 
de dezembro de 2020 sob nº 006918.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.826 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772018

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.826 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Municipal GILCIANE FERRARI DOS SANTOS, matrícula funcional nº 000636, 
registro no sistema sob nº 955064, ocupante do Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, atualmente ocupando o Cargo de Provi-
mento em Comissão de Coordenadora de Turismo, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, referente ao período 
aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 21 de dezembro de 2020 á 19 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 18 
de dezembro de 2020 sob nº 006993.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 586

Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 50/2020
Publicação Nº 2768258

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 50/2020.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Campo Erê, CNPJ nº 11.307.776/0001-75. CONTRATADA: QUIMICA DE-
DETIZADORA FRONTEIRA LTDA, CNPJ 12.951.287/0001-14. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO DE 
AMBIENTES, DESINSETIZAÇÃO COMPLETA PARA TODAS AS ESPECIES DE INSETOS DOMESTICOS NAS AREAS INTERNAS E EXTERNAS, 
DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE MORCEGOS E LIMPEZA DE CISTERNAS E CAIXAS DE AGUA, DESRATIZAÇÃO e LIMPEZA DE FORRO CON-
FORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA. FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 865/2020, Pregão Presencial nº 48/2020. 
VALOR: R$ 25.990,00 (vinte e cinco mil novecentos e noventa reais). VIGÊNCIA: 12 MESES a partir da assinatura. Campo Erê/SC, em 
18/12/2020. SIGNATÁRIOS: Elizandra da Silva pela Contratante e Claiton Eberhardt pela Contratada.

HOMOLOGAÇÃO PL 865/2020
Publicação Nº 2768252

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 865/2020, na modalidade Pregão de nº 48/2020 tendo como objeto a SERVIÇOS DE DEDE-
TIZAÇÃO, conforme o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:
Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 1 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 2 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 3 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 4 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 5 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 6 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 7 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 8 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 9 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 11 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 12 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 13 2,00 435,0000 870,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 14 22,00 179,9093 3.958,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 15 2,00 966,0000 1.932,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 16 2,00 966,0000 1.932,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 17 2,00 966,0000 1.932,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 18 2,00 966,0000 1.932,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 19 2,00 966,0000 1.932,0000
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 1 20 2,00 966,0000 1.932,0000

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
QUIMICA DEDETIZADORA FRONTEIRA LTDA 25.990,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da referida licitante.

Campo Erê – SC, Sexta-Feira, 18 de dezembro de 2020.
ELIZANDRA DA SILVA
Gestora Fundo Mun. Saúde

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 20/2020/FMS
Publicação Nº 2771339

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA N° 34/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2020 - SAÚDE

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 08.595.042/0001-
24, representado neste ato pela Secretária de Saúde, Mayara da Silva Antunes Serena, no uso de suas atribuições, torna público que fará 
realizar no dia 11 de janeiro de 2021 às 14h30min, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAMPOS NOVOS E QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE EM OUTRAS CIDADES.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h15min às 18h45min diariamente.
Campos Novos, 21 de dezembro de 2020.

DECRETO N. 8.805, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020. ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N. 8.065/2018 PARA 
INCLUSÃO DE ATIVIDADES E RESPECTIVOS VALORES DEDUTIVOS EM UNIDADE FISCAL MUNICIPAL - UFM, 
NA TABELA DOS ATOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-SC, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA

Publicação Nº 2770876

DECRETO N. 8.805, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N. 8.065/2018 PARA INCLUSÃO DE ATIVIDADES E RESPECTIVOS VALORES DEDUTIVOS EM UNIDADE 
FISCAL MUNICIPAL - UFM, NA TABELA DOS ATOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-SC, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA.

GILMAR MARCO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, e com fundamento no art. 100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a necessidade de atualização do Decreto 
Municipal n. 8.065/2018, para inclusão de atividades não previstas originariamente do referido ato, e CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 
3.948/2013, que dispõe sobre as normas de saúde em vigilância sanitária no Município de Campos Novos, estabelece as infrações e pena-
lidades e dá outras providências.

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o art. 5º do Decreto Municipal n. 8.065/2018, para incluir as seguintes atividades, e respectivos valores dedutivos em 
Unidade Fiscal Municipal - UFM, na Tabela dos Atos da Vigilância Sanitária do Município de Campos Novos:

I – Alvará Sanitário Anual:
[...]
k.1) Floriculturas, empresas de construção civil ............................................... 45 UFM
m.1) Laboratórios de análises, serviços de radiologia, clínica de endoscopia e colonoscopia .....................................................................
............................................. 60 UFM

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos Novos-SC, 17 de dezembro de 2020.

GILMAR MARCO PEREIRA
Prefeito de Campos Novos, em exercício

DECRETO Nº 8.806/20 DE 17/12/2020. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Publicação Nº 2771303

DECRETO Nº 8.806/20 DE 17/12/2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Gilmar Marco Pereira, Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.371 de 21/09/17 (Plano Plurianual), Lei nº 4.536 de 13/05/2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.607/19 de 24/12/2019 (Lei Orçamentária Anual),

http://www.camposnovos.sc.gov.br


21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 588

DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 60.250,00 (Sessenta mil, duzentos e cinquenta 
reais), às seguintes dotações:

ÓRGÃO: 32– FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
UNIDADE: 01- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE: 1.023– Reequipamento do Fundo Agropecuário
Elementos de despesa: 3 - 4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0000 – Aplicações Diretas ...... R$ 60.250,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, será utilizado excesso de arrecadação no valor de R$ 60.250,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 17 de dezembro de 2020.

Gilmar Marco Pereira
Prefeito Municipal em exercício

EDITAL N. 032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL E DEFINITIVA, APÓS 
ANÁLISE DE RECURSOS, DOS CANDIDATOS DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 028/2020 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2769660

EDITAL N. 032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL E DEFINITIVA, APÓS ANÁLISE DE RECURSOS, DOS CANDIDATOS DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
N. 028/2020 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS em exercício, Sr. GILMAR MARCO PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
e:

CONSIDERANDO o cronograma das etapas constante no item 1.2 do Edital de Chamada Pública n. 028, de 03 de dezembro de 2020, para 
Contratação Temporária de Profissionais para atuarem junto à Secretaria Municipal de Saúde e Programa Estratégia Saúde da Família – ESF 
do Município de Campos Novos-SC;

CONSIDERANDO o recebimento da lista de classificação final, elaborada após o prazo de recurso;

RESOLVE:
1. Homologar a classificação final dos candidatos da Chamada Pública originada pelo Edital n. 028, de 03 de dezembro de 2020, após análise 
dos Recursos, conforme documentos elaborados pela Comissão nomeada para tal finalidade, nos termos das Portarias n. 2.135/2020 e n. 
2.391/2020.

1.1. Todos os Recursos apresentados tempestivamente e na forma do Edital foram analisados pela Comissão, ocasionando a modificação da 
classificação inicial/provisória, publicada a partir do Edital n. 031, de 15 de dezembro de 2020, conforme o caso, cuja análise dos recursos 
consta anexa ao presente.

1.2. A Comissão nomeada fica à disposição dos candidatos para esclarecimentos que se fizerem pertinentes, através de contato telefônico 
junto à Prefeitura Municipal pelo número (49) 3541-6200.

2. Reitera-se o contido no item 6.1 do Edital n. 028, de 03 de dezembro de 2020, de que “Os candidatos classificados serão convocados 
através de contato telefônico ou mediante aplicativo de mensagens, por meio do contato fornecido na ficha de inscrição, para comparece-
rem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, localizado no Paço Municipal, Rua Expedicionário João Batista de Almeida, n. 
323, Centro, Campos Novos/SC, entre as datas de 18/12/2020 a 21/12/2020, dada a celeridade que a natureza da contratação exige, para 
apresentação pelo candidato dos documentos necessários para o exercício do cargo.”

Campos Novos-SC, 18 de dezembro de 2020.

GILMAR MARCO PEREIRA
Prefeito de Campos Novos, em exercício
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RESOLUÇÃO Nº 11 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO 
DO CENTRO BENEFICENTE PE. ARMANDO – CASA DA ACOLHIDA TIA ANITA COM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPOS NOVOS ATRAVÉS DO MARCO REGULATÓRIO

Publicação Nº 2768905

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS-SC

RESOLUÇÃO Nº 11 de 16 de dezembro de 2020
Dispõe sobre o Pedido de prorrogação de convênio do Centro beneficente Pe. Armando – Casa da Acolhida Tia Anita com a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos através do Marco Regulatório

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em reunião extraordinária realizada no dia dezesseis de dezembro de dois mil e vinte 
(16/12/2020), no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742/1993 de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgâ-
nica de Assistência Social – LOAS, e pela Lei Municipal nº 3.757/12 de 21 de Junho de 2012, que institui o Conselho Municipal de Assistência 
Social-CMAS e,
CONSIDERANDO, o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência 
Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS.
RESOLVE:
Art.1º Aprovar por unanimidade o Pedido de prorrogação de convênio do Centro beneficente Pe. Armando – Casa da Acolhida Tia Anita com 
a Prefeitura Municipal de Campos Novos através do Marco Regulatório

Art.2º-Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos Novos, 16 de dezembro de 2020.

Elinez Guarda Kunen
Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social de Campos Novos-SC
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ATA DE RG 51/2020 - SERVIÇOS TRANSP. DE MÁQUINAS
Publicação Nº 2771161
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Processo Nº.: 130/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 73/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação

decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93,

bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e

 condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

CLAIR DOS ANJOS 20.547.904/0001-49 MAURICIO VICTOR DOS ANJOS 072.382.649-86

CLAITON ELETRICIDADE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRIC07.955.338/0001-46 CLAITON DENIS FERREIRA DA SILVA 679.129.909-68

COMERCIO E TRANSPORTES BRESOLA LTDA - EPP 76.324.094/0001-16 SADI BRESOLA 346.842.639-91

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE MÁQUINAS NO PERÍMETRO URBANO E INTERURBANO E

SERVICOS DE MUNCK, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E TURISMO.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e

demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 51/2020

No dia 18 do mês de Dezembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA

EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323, bairro CENTRO, CEP nº. 89620-000, nesta cidade de Campos Novos/SC, representado pelo(a) Subsecretário de

Transportes, Obras e Urbanismo, o Sr(a). ANTÔNIO VILMAR VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 534.334.249-34, doravante denominada

ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 73/2020, Processo Licitatório nº.

130/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE MÁQUINAS NO PERÍMETRO URBANO E INTERURBANO E SERVICOS DE MUNCK, CONFORME

NECESSIDADE DA SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E TURISMO. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

CLAIR DOS ANJOS

12728

3

CLAITON ELETRICIDADE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRIC

9110

COMERCIO E TRANSPORTES BRESOLA LTDA - EPP

8520

1, 2

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8520  -  COMERCIO E TRANSPORTES BRESOLA LTDA - EPP

1 KM 14.000,000 7,9700 111.580,00

TRANSPORTE NO PERIMETRO URBANO E RURAL DE

MÁQUINAS ATE  25 toneladas

2 KM 10.000,000 7,4000 74.000,00

TRANSPORTE DE MAQUINAS INTERURBANO ATÉ 25

TONELADAS

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12728  -  CLAIR DOS ANJOS

3 HRS 300,000 99,0000 29.700,00

HORAS MAQUINAS DE CAMINHÃO GUINCHO(MUNCK)

OBS;CAMINHÃO ATÉ 20.5 COM BROCA PERFURANTE E CESTO

AEREO.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço

e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação

ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e

demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os

fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro

de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios

permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função

do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de

registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de

registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e

a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela

devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato

ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de

Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a

Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o

sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da

Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois)

anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Campos Novos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Campos Novos,18  de Dezembro de 2020.

 ______________________________________________

ANTÔNIO VILMAR VIEIRA

Subsecretário de Transportes, Obras e Urbanismo

CLAIR DOS ANJOS CNPJ:  20.547.904/0001-49
      

________________________________________

CLAITON ELETRICIDADE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRIC CNPJ:  07.955.338/0001-46
      

________________________________________

COMERCIO E TRANSPORTES BRESOLA LTDA - EPP CNPJ:  76.324.094/0001-16
      

________________________________________
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 299/2020
Publicação Nº 2768346

DECRETO Nº. 299/2020.

“ALTERA REDAÇÃO DO INCISO XVI DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 024 DE 03/02/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal de Canoinhas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município de Canoinhas, e de conformidade com a solicitação efetuada pela Secretária Municipal de Assistência Social, contida no Me-
morando nº 17.835/2020;

DECRETAR

Art. 1º. O inciso XVI do artigo 1º do Decreto nº 024, de 03 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

XVI – 19 de dezembro a 24 de dezembro (ponto facultativo);

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Canoinhas/SC, 17 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 17/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

DECRETO Nº 300/2020
Publicação Nº 2768348

DECRETO Nº 300/2020

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA TRECHOS DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo arts. 66 e 86 da Lei Orgânica do Município, resolve:

DECRETAR

Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública os trechos das estradas rurais, para fins de supressão vegetal, conforme descrição abaixo:

TRECHO INÍCIO FIM

Cachoeira a Cerrito 26° 7'1.54"S - 50°28'52.26"O 26° 9'54.48"S - 50°28'32.12"O
Matão a Sereia 26° 7'26.37"S - 50°28'20.72"O 26° 7'14.78"S - 50°25'25.29"O
Marcílio Dias a Capão do Erval 26° 6'39.96"S - 50°25'24.20"O 26° 6'53.41"S - 50°23'50.29"O
Alto da Canhada Funda 26° 8'23.06"S- 50°25'20.51"O 26°10'2.52"S - 50°25'39.30"O
Alto dos Pinheiros a Barra Mansa 26°23'47.88"S - 50°37'52.86"O 26°23'5.25"S - 50°38'8.21"O

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 17 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 17/12/2020.
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DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

DECRETO Nº 301/2020
Publicação Nº 2768342

DECRETO Nº. 301/2020

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.475 de 20/12/2019 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2020, o valor de R$ 
47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), com as seguintes classificações institucionais:

I)
Unidade Gestora 01: Prefeitura Municipal de Canoinhas
Unidade orçamentária 3001: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 04: Administração
Subfunção 122: Administração Geral
Programa 03: Modernização Administrativa
Ação 2.3 – Manutenção da Sec Mun de Adm, Finanças e Orçamento
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............................................................ 32.200,00
Recurso 10000 – Recursos Ordinários

II)
Unidade Gestora 01: Prefeitura Municipal de Canoinhas
Unidade orçamentária 12001: Secretaria Munic. de Obras e Desenv. Urbano
Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 06: Ações Eficientes em Obras e Urbanismo
Ação 2.22 – Manutenção da Sec Mun de Obras e Desenvolvimento Urbano
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............................................................ 8.100,00
Recurso 10000 – Recursos Ordinários

III)
Unidade Gestora 01: Prefeitura Municipal de Canoinhas
Unidade orçamentária 8001: Secretaria Munic. Desenv. Econômico
Função 23: Comércio e Serviço
Subfunção 691: Promoção Comercial
Programa 04: Desenvolvimento Sustentável
Ação 2.13 – Manutenção da Sec Mun de Desenvolvimento Econômico
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............................................................ 7.200,00
Recurso 10000 – Recursos Ordinár22ios

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º deste decreto, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescer no 
Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 (Lei nº. 6.474/2019) e seus anexos, 
e na Lei Orçamentária Anual 2020 (Lei nº. 6.475/2019) e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
corrente exercício financeiro, utilizando recursos do provável excesso de arrecadação, o valor de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e qui-
nhentos reais), observando a arrecadação prevista e a arrecadação estimada do exercício de 2020, como é demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 1 - Demonstrativo do provável excesso de arrecadação

Recurso
A
Valor previsto no exercício + 
Valores abertos

B
Arrecadação Estimada no exer-
cício

C
Provável Excesso de arrecadação 
no exercício (C=B-A)

D
Valor a ser utilizado para fins 
deste decreto (D<=C)

10000 50.330.772,97 50.378.272,97 47.500,00 47.500,00
TOTAL 47.500,00

Fonte: SMAFO 2020

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.
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Canoinhas/SC, 17 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 17/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 302/2020
Publicação Nº 2771121

DECRETO Nº. 302/2020

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.475 de 20/12/2019 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2020, o valor de R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Unidade Gestora 03: Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
Unidade orçamentária 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 302: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 08: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação 2.60 – Ações de Média e Alta Complexidade
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .......................................................... 650.000,00
Recurso 10200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Saúde

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º deste decreto, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescer no 
Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 (Lei nº. 6.474/2019) e seus anexos, 
e na Lei Orçamentária Anual 2020 (Lei nº. 6.475/2019) e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
corrente exercício financeiro, utilizando recursos do provável excesso de arrecadação, o valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais), observando a arrecadação prevista e a arrecadação estimada do exercício de 2020, como é demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 1 - Demonstrativo do provável excesso de arrecadação

Recurso
A
Valor previsto no exercício + 
Valores abertos

B
Arrecadação no exercício

C
Provável Excesso de arrecadação 
no exercício (C=B-A)

D
Valor a ser utilizado para fins 
deste decreto (D<=C)

10200 21.881.929,97 22.531.929,97 650.000,00 650.000,00
TOTAL 650.000,00

Fonte: SMAFO 2020

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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DECRETO Nº 303/2020
Publicação Nº 2771185

DECRETO Nº. 303/2020

“REGULAMENTA O VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO - UFM”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal do Município – UFM, em 5,1979%, passando a vigorar pelo valor de R$ 3,6319, para o 
exercício do ano de 2021, conforme Memorando nº 20.890/2020 do Departamento de Tributação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

DECRETO Nº 305/2020
Publicação Nº 2771182

DECRETO Nº. 305/2020

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.475 de 20/12/2019 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2020, o valor de R$ 
15.737,99 (quinze mil, setecentos e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Unidade Gestora 01: Prefeitura Municipal de Canoinhas
Unidade orçamentária 12001: Secretaria Munic. de Obras e Desenv. Urbano
Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 06: Ações Eficientes em Obras e Urbanismo
Ação 2.25 – Ações do DETRACAN e Convênio Trânsito
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............................................................ 15.737,99
Recurso 11200 – Conv Trâns. SSP/SC - Prefeitura

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º deste decreto, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 2018-
2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 (Lei nº. 6.474/2019) e seus anexos, e na Lei Orçamentária 
Anual 2020 (Lei nº. 6.475/2019) e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício 
financeiro, o valor de R$ 15.737,99 (quinze mil, setecentos e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), com a seguinte classificação 
institucional:

I)
Unidade Gestora 01: Prefeitura Municipal de Canoinhas
Unidade orçamentária 12001: Secretaria Munic. de Obras e Desenv. Urbano
Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 06: Ações Eficientes em Obras e Urbanismo
Ação 2.25 – Ações do DETRACAN e Convênio Trânsito
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............................................................ 15.737,99
Recurso 11200 – Conv Trâns. SSP/SC - Prefeitura
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Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 306/2020
Publicação Nº 2771127

DECRETO Nº. 306/2020

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.475 de 20/12/2019 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2020, o valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), com as seguintes classificações institucionais:

I)
Unidade Gestora 01: Prefeitura Municipal de Canoinhas
Unidade orçamentária 3001: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 04: Administração
Subfunção 122: Administração Geral
Programa 03: Modernização Administrativa
Ação 2.3 – Manutenção da Sec Mun de Adm, Finanças e Orçamento
3.1.91.00.00.00.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social ................ 90.000,00
Recurso 10000 – Recursos Ordinários

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º deste decreto, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescer no 
Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 (Lei nº. 6.474/2019) e seus anexos, 
e na Lei Orçamentária Anual 2020 (Lei nº. 6.475/2019) e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
corrente exercício financeiro, utilizando recursos do provável excesso de arrecadação, o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), obser-
vando a arrecadação prevista e a arrecadação estimada do exercício de 2020, como é demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 1 - Demonstrativo do provável excesso de arrecadação

Recurso
A
Valor previsto no exercício + 
Valores abertos

B
Arrecadação Estimada no exer-
cício

C
Provável Excesso de arrecadação 
no exercício (C=B-A)

D
Valor a ser utilizado para fins 
deste decreto (D<=C)

10000 50.378.272,97 50.468.272,97 90.000,00 90.000,00
TOTAL 90.000,00

Fonte: SMAFO 2020

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº PMC 05/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS ESTADO DE 
SANTA CATARINA

Publicação Nº 2769338

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº PMC 05/2020
Prefeitura Municipal de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA

Termo de Convênio nº PMC 05/2020 - Lei nº 6.555/2020.
Data de assinatura: 16/12/2020.
Convenente: MUNICÍPIO DE CANOINHAS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.384/0001-80, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Conveniado: HOSPITAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS, inscrito no CNPJ sob nº 83.192.096/0001-64.
Do objeto: O presente Convênio tem por objeto o repasse público no exercício financeiro de 2020, a título de subvenção social, auxílio ou 
contribuição ao Hospital Santa Cruz de Canoinhas, até o valor de R$ 483.208,23 (quatrocentos e oitenta e três mil, duzentos e oito reais e 
vinte e três centavos), destinados a cobrir parte das despesas para a aquisição de um aparelho de tomografia computadorizada, diante do 
dano apresentado no aparelho e da inviabilidade do conserto.
Do prazo: O prazo de vigência do presente convênio é de 6 (seis) meses, contados da data de assinatura do presente instrumento.
A íntegra do convênio encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PORTARIA Nº 019/2020 FMEL
Publicação Nº 2768372

PORTARIA Nº. 019/2020

Nelson Varela de Oliveira, Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, nomeado através do Decreto n° 143/2020, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº70/2019, Resolve:

EXONERAÇÃO

Art. 1º - Fica exonerado o servidor JOCIMAR JUBANSKI, comissionado no cargo de Gestor Desportivo junto a Fundação Municipal de Es-
portes e Lazer, á partir de 31/12/2020.

Art. 2º - Fica exonerado o servidor PATRICK LUAN PILATY, comissionado no cargo de Diretor de Esportes junto a Fundação Municipal de 
Esportes e Lazer, á partir de 31/12/2020.

Art. 3º - Fica exonerado o servidor LEANDRO GONTARECH SCHULTZ, comissionado no cargo de Assessor de Lazer junto a Fundação Muni-
cipal de Esportes e Lazer, á partir de 31/12/2020.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de Dezembro de 2020.

Nelson Varela de Oliveira
Presidente Honorífico
Fundação Municipal de Esportes e Lazer

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de Esportes e Lazer em 18/12/2020.
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PORTARIA Nº 09/2020 FCHWM
Publicação Nº 2770983

PORTARIA Nº09/2020

José Alfredo da Fonseca, Presidente da Fundação Cultural “Helmy Wendt Mayer” de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais;e de acordo com a Lei Municipal n°2.305/1990 e nº3.803 de 18/03/2005; resolve.

EXONERAR

Art.1°- Fica exonerada, Kelly Cristina Massaneiro,que exerce o cargo comissionado de Coordenador de Biblioteca, junto a Fundação Cultural 
de Canoinhas,a partir de 31/12/2020.

Art.2º- Fica exonerado Marcio Bonetti Cavalheiro que exerce o cargo comissionado de Coordenador de Museu, junto a Fundação Cultural 
de Canoinhas,a partir de 31/12/2020.

Art.3º - Fica exonerado Marcos Aurelio Budant que exerce o cargo comissionado de Diretor Administrativo, junto a Fundação Cultural de 
Canoinhas,a partir de 31/12/2020.

Art.4º - Fica exonerado Roberto Aparecido das Neves que exerce o cargo comissionado de Gestor Cultural, junto a Fundação Cultural de 
Canoinhas,a partir de 31/12/2020.

Art.5º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6°–Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC,18 de Dezembro de 2020.

JOSÉ ALFREDO DA FONSECA
GILBERTO DOS PASSOS

Prefeito Municipal Presidente da Fundação Cultural
Helmy Wendt Mayer

Esta Portaria foi registrada e publicada na Fundação Cultural de Canoinhas Helmy Wendt Mayer, em 18/12/2020. 03/09/2018.

PORTARIA Nº 1517/2020
Publicação Nº 2768496

PORTARIA Nº 1517/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Canoinhas e art. 70 da LC 070/2019, resolve;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Adicional de Tempo Integral de 30%, a partir de dezembro de 2020, a servidora EMANUELLE LILLER DA SILVA, efetiva 
no cargo de Enfermeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Memorando nº 20.416/SMS/2020.

Art. 2º - Conceder Adicional de Tempo Integral de 30%, a partir de dezembro de 2020, a servidora ALEXANDRA PATRICIA VIEIRA, efetiva 
no cargo de Técnico em Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Memorando nº 20.416/SMS/2020.

Art. 3º - Conceder Adicional de Tempo Integral de 30%, a partir de dezembro de 2020, a servidora DEBORA ALVES DA CRUZ, efetiva no 
cargo de Técnico em Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Memorando nº 20.416/SMS/2020.

Art. 4º - Conceder Adicional de Tempo Integral de 30%, a partir de dezembro de 2020, a servidora FERNANDA MAIESKI, efetiva no cargo 
de Técnico em Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Memorando nº 20.416/SMS/2020.

Art. 5º - Conceder Adicional de Tempo Integral de 30%, a partir de dezembro de 2020, a servidora GISELE APARECIDA ANTUNES DE LIMA, 
efetiva no cargo de Técnico em Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Memorando nº 20.416/SMS/2020.

Art. 6º - A servidora terá direito a percepção do Adicional de Tempo Integral apenas enquanto perdurar suas atividades junto ao centro de 
triagem do COVID-19.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário.
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Canoinhas/SC, 15 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 15/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1518/2020
Publicação Nº 2768335

PORTARIA Nº. 1518/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, e artigo 83 da Lei Complementar 070/2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO

Art. 1º - Fica concedida Licença Gestação a RENATA CRISTIANE HATSCHBACH, que exerce o cargo de Professor de Educação Infantil, 40 
horas semanais, no CEI Rodolfo Linzmeier, junto a Secretaria Municipal de Educação, cuja licença será gozada no período de 07/12/2020 a 
04/06/2021, conforme Memorando nº 20.819/SME/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 15/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1524/2020
Publicação Nº 2768338

PORTARIA Nº. 1524/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias ao servidor ANTONIO MAURO RODRIGUES AGUIAR, efetivo no cargo de Médico, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a desfrutar no período de 26/12/2020 a 24/01/2021, con-
forme Memorando nº 20.802/SMS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 16/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PORTARIA Nº 1525/2020
Publicação Nº 2771218

PORTARIA Nº. 1525/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve.

EXONERAR

Art. 1º - Fica exonerado ANTONIO AUGUSTO MARTINS WEINFURTER, que exerce o cargo de Procurador Municipal, junto ao Gabinete do 
Prefeito, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 2º - Fica exonerada CAMILA PEREIRA, que exerce o cargo de Supervisor de Controle Interno, junto ao Gabinete do Prefeito, a partir de 
31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 3º - Fica exonerado DARIO GRAVI GONÇALVES, que exerce o cargo de Supervisor III, junto a Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento, à disposição do Gabinete do Prefeito, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 4º - Fica exonerada FRANCIELE SIRENA, que exerce o cargo de Assessor da Juventude, junto ao Gabinete do Prefeito, a partir de 
31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 5º - Fica exonerado HELTON ANDRÉ SCHUPEL WITT, que exerce o cargo de Chefe de Gabinete, junto ao Gabinete do Prefeito, a partir 
de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 6º - Fica exonerado LUIZ RICARDO KRAUSS SELENKO, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Adminis-
tração Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 7º - Fica exonerada ALANA FURHMANN DE FARIAS, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Administração 
Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 8º - Fica exonerado ANDERSON ALVES CAVALHEIRO, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Adminis-
tração Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 9º - Fica exonerada CELINA SCULTETUS KRAUSS GAPSKI, que exerce o cargo de Supervisor I, junto a Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano, à disposição da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme 
Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 10 - Fica exonerado CLAUDIO JORGE DA SILVEIRA, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Administração 
Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 11 - Fica exonerado DIOGO DE OLIVEIRA, que exerce o cargo de Supervisor II, junto a Secretaria Municipal de Administração Finanças 
e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 12 - Fica exonerado DIOGO LUIS BOEING RAMOS, que exerce o cargo de Supervisor II, junto ao Gabinete do Prefeito, a partir de 
31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 13 - Fica exonerada DORILDA DE CASSIA SULIM PADILHA, que exerce o cargo de Diretor Financeiro, junto a Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 14 - Fica exonerado EDELCIO DA SILVA, que exerce o cargo de Diretor de Manutenção, junto a Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 15 - Fica exonerada ETIENE JAQUELINE PRADO DE ALMEIDA, que exerce o cargo de Coordenador do PROCON Municipal, junto a Se-
cretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 16 - Fica exonerada FRANCIANE ALINE CARNEIRO, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Saúde, à 
disposição da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/
SMAFO/2020.

Art. 17 - Fica exonerado GABRIEL CHAGAS SELEME, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 18 - Fica exonerado IVAN GOMES DA SILVA, que exerce o cargo de Supervisor II, junto a Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 19 - Fica exonerada LILIAN KOSKODAI PONTES, que exerce o cargo de Diretor S/PL, junto ao DETRACAN, a partir de 31/12/2020, 
conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.
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Art. 20 - Fica exonerado MARCIO JOSÉ GONZAGA TAVARES, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 21 - Fica exonerada MARIA IVONE PADILHA DA SILVA, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Finanças e Orçamento, à disposição da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 
21.038/SMAFO/2020.

Art. 22 - Fica exonerada REGINA ESTAWAS, que exerce o cargo de Coordenador de Gabinete, junto ao Gabinete do Prefeito, a partir de 
31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 23 - Fica exonerado ROSMÁRIO DOS SANTOS VEIGA, que exerce o cargo de Diretor de Manutenção, junto a Secretaria Municipal de 
Obras e Desenvolvimento Urbano, à disposição do DETRACAN, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 24 - Fica exonerado VINICIUS ELIAS DE OLIVEIRA, que exerce o cargo de Diretor Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 25 - Fica exonerado WELINTON HENING DOS SANTOS, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 26 - Fica exonerado NIVALDO ANTONIO LACHMAN JUNIOR, que exerce o cargo de Diretor Administrativo, junto a Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Orçamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 27 - Fica exonerada TAYNE BADAZ, que exerce o cargo de Encarregado da Merenda, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 28 - Fica exonerada AMANDA GABRIELA BECKER, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 29 - Fica exonerada ANA PAULA WAGNER MARKIV, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento, à disposição Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 30 - Fica exonerado ANDREI DIEGO PRZYBYSZEWSKI, que exerce o cargo de Assessor Administrativo, junto ao Gabinete do Prefeito, à 
disposição do Setor de Transportes, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 31 - Fica exonerada ESTEFANI ALVES SOARES, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 32 - Fica exonerada JAQUELINE DE OLIVEIRA LIMA, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 33 - Fica exonerada LUCIANE SOARES WALTER, que exerce o cargo de Supervisor I, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 34 - Fica exonerada MARI LUCIA FERREIRA DUARTE CAVALHEIRO, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 35 - Fica exonerada VIVIANE APARECIDA ALBERTI SCHINDLER, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 36 - Fica exonerado CLEITON FERREIRA, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvi-
mento Urbano, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 37 - Fica exonerado JOSÉ DARCI DE MOURA BUENO, que exerce o cargo de Diretor de Obras e Serviços, junto a Secretaria Municipal 
de Obras e Desenvolvimento Urbano, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 38 - Fica exonerado LUCAS EDUARDO RIBEIRO BATISTA, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Obras 
e Desenvolvimento Urbano, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 39 - Fica exonerado LUIZ ALCEU WITT JUNIOR, que exerce o cargo de Secretário Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, junto 
a Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 40 - Fica exonerado OSVALDO DE BARROS, que exerce o cargo de Diretor Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Obras e De-
senvolvimento Urbano, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 41 - Fica exonerada SUELLEN PATRICIA PANGRATZ, que exerce o cargo de Supervisor I, junto a Secretaria Municipal de Obras e De-
senvolvimento Urbano, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 42 - Fica exonerada ARIANE APARECIDA D’OLIVEIRA, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Planeja-
mento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.
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Art. 43 - Fica exonerada BRUNA REGINA KNOP, que exerce o cargo de Supervisor III, junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças 
e Orçamento, à disposição da Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 44 - Fica exonerado JOÃO ENGELBERTO LINZMEIER, que exerce o cargo de Secretário Municipal de Planejamento, junto a Secretaria 
Municipal de Planejamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 45 - Fica exonerado MARCELO TEODOROVECZ, que exerce o cargo de Supervisor II, junto a Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento, à disposição do Terminal Rodoviário, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 46 - Fica exonerada PATRICIA MARQUES WEIL VERKA, que exerce o cargo de Supervisor I, junto a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Finanças e Orçamento, à disposição da Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 
21.038/SMAFO/2020.

Art. 47 - Fica exonerado SANDRO TEIXEIRA DA SILVA, que exerce o cargo de Diretor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, a partir 
de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 48 - Fica exonerado VINICIUS FONTANA, que exerce o cargo de Encarregado, junto a Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano, à disposição da Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 49 - Fica exonerada ELIANE GONÇALVES PADILHA E PADILHA, que exerce o cargo de Diretor Agropecuário, junto a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 50 - Fica exonerada ELY CLELIA FERREIRA ALVES ZIMMERMANN, que exerce o cargo de Supervisor II, junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 51 - Fica exonerado ILANDIR FREITAS, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 
a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 52 - Fica exonerado ITAMAR EMIDIO ZAKALUZNE, que exerce o cargo de Supervisor II, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 53 - Fica exonerado ROBERTO BRADONSKI, que exerce o cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, junto a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 54 - Fica exonerada ALINE DRANKA OLESCOVICZ, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento, Econômico, Indústria, Comércio e Turismo, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 55 - Fica exonerado EDER CHAGAS ANTUNES, que exerce o cargo de Diretor de Turismo, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento, Econômico, Indústria, Comércio e Turismo, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 56 - Fica exonerado FABIO HENRIQUE LESSAK, que exerce o cargo de Diretor de Indústria e Comércio, junto a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento, Econômico, Indústria, Comércio e Turismo, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 57 - Fica exonerado MARCOS TIAGO GONÇALVES, que exerce o cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, In-
dústria, Comércio e Turismo, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Econômico, Indústria, Comércio e Turismo, a partir de 
31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 58 - Fica exonerado ROBERTO DA SILVA CAETANO, que exerce o cargo de Supervisor III, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento, Econômico, Indústria, Comércio e Turismo, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.
Art. 59 - Fica exonerado ANDRÉ LUIZ DA CRUZ, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 60 - Fica exonerada ANDREA LESNIOSKI PORTA, que exerce o cargo de Coordenador da Casa de Passagem Nova Canaã, junto a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 61 - Fica exonerada CAROLINE REGINA TREMEL, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 62 - Fica exonerado EDMAR GONÇALVES PADILHA JUNIOR, que exerce o cargo de Supervisor II, junto a Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Rural, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 63 - Fica exonerado ELZIO JOSÉ DO PRADO, que exerce o cargo de Supervisor III, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 64 - Fica exonerado FERNANDO SELEME BORDIN, que exerce o cargo de Coordenador Programa Sentinela, junto a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 65 - Fica exonerado GILSON LUIZ LOMBARDI, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 608

a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 66 - Fica exonerado JOÃO PAULO TRELA, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 67 - Fica exonerada SIMONE APARECIDA CARLOS KONDRAS, que exerce o cargo de Coordenador da Casa Lar do Idoso, junto a Secre-
taria Municipal de Assistência Social, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 68 - Fica exonerada THAIS LUANA KOHLER, que exerce o cargo de Coordenador da Casa de Passagem Santa Clara, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 69 - Fica exonerado ADINOR DA SILVA, que exerce o cargo de Supervisor II, junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a partir 
de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 70 - Fica exonerado AGOSTINHO MACHADO FILHO, que exerce o cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 71 - Fica exonerado FRANCISCO ASSIS DE LIMA, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 71 - Fica exonerado ILDEMAR JOSÉ WEINERT, que exerce o cargo de Supervisor I, junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a 
partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 72 - Fica exonerada MICHELE FERNANDA GONÇALVES PADILHA PEREIRA, que exerce o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria 
Municipal de Habitação, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 73 - Fica exonerado RÉGIS OLIMPIO SCHADECK, que exerce o cargo de Secretário Municipal de Habitação, junto a Secretaria Municipal 
de Habitação, a partir de 31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 74 - Fica exonerado ROBSON WERKA, que exerce o cargo de Supervisor II, junto a Secretaria Municipal de Habitação, a partir de 
31/12/2020, conforme Memorando nº 21.038/SMAFO/2020.

Art. 75 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 76 - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 17/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1526/2020
Publicação Nº 2771221

PORTARIA Nº. 1526/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 78 da LC 070/2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde a ANDRESSA DE CASSIA CASTANHA DE ARAÚJO, que exerce o cargo de Enfer-
meiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 29/11/2020, sendo que a partir do 16º dia do afastamento de suas atribuições 
competirá ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, conforme Memorando nº 20.938/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 17/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1527/2020
Publicação Nº 2771208

PORTARIA Nº. 1527/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 80 da LC nº 070/2019, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora CIRLEI TEREZINHA RODRIGUES, efetiva no cargo de Servente Feminino, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/12/2020 a 13/02/2021, conforme Memorando nº 20.959/SMAFO/2020 e atestado médico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 17/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1528/2020
Publicação Nº 2771206

PORTARIA Nº. 1528/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 80 da LC nº 070/2019, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora MARIA APARECIDA CHAVES CUSTODIO, efetiva no cargo de Servente Feminino, jun-
to a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 29/12/2020 a 23/02/2021, conforme Memorando nº 20.963/SMAFO/2020 e atestado médico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 17/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1529/2020
Publicação Nº 2771203

PORTARIA Nº. 1429/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 78 da LC 070/2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
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Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a TANIA REGINA WENDT, efetiva no cargo de Especialista em Assuntos Edu-
cacionais, 40 horas, na EBM Presidente Castelo Branco, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/11/2020 a 04/01/2021, 
conforme Memorando nº 19.409/SME/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 20 de novembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 20/11/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1530/2020
Publicação Nº 2771197

PORTARIA Nº. 1530/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 78 da LC 070/2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde a MARISA DE FATIMA DE OLIVEIRA KOHUT, efetiva no cargo de Servente Femini-
no, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 09/12/2020 a 07/01/2021, conforme Memorando nº 20.966/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 17/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1531/2020
Publicação Nº 2771229

PORTARIA Nº. 1531/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 80 da LC nº 070/2019, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora LILI NIZER, efetiva no cargo de Servente Feminino, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 13/12/2020 a 04/02/2021, conforme Memorando nº 20.967/SMAFO/2020 e atestado médico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 17/12/2020.
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DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1532/2020
Publicação Nº 2771195

PORTARIA Nº. 1532/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 80 da LC nº 070/2019, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora SABRINA SCHWED LINZMEIER, efetiva no cargo de Professor de Matemática, na EBM 
Gertrudes Muller e EBM Guilhermina Maria Veiga Ferreira, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 24/11/2020 a 22/01/2021, 
conforme Memorando nº 20.969/SME/2020 e atestado médico.

Art. 2º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora SIDMEIA DIAS DOS SANTOS, efetiva no cargo de Professor de Educação Infantil rea-
daptada, no CEI Vinícius de Moraes, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05/12/2020 a 04/06/2021, conforme Memorando 
nº 20.969/SME/2020 e atestado médico.

Art. 3º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora SOLANGE DE JESUS CORREA BARBOZA, efetiva no cargo de Professor de Arte, 
no CEI Carlos Drummond de Andrade e no CEI Machado de Assis, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 29/12/2020 a 
06/02/2021, conforme Memorando nº 20.969/SME/2020 e atestado médico.

Art. 4º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora VIVIANE SUCHARA RADKE GLUSZKOWSKI, efetiva no cargo de Professor de Anos 
Iniciais, no GEM Ney Pacheco de Miranda Lima, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19/12/2020 a 06/03/2021, conforme 
Memorando nº 20.969/SME/2020 e atestado médico.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1533/2020
Publicação Nº 2771201

PORTARIA Nº. 1533/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 80 da LC nº 070/2019, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora MARCIA APARECIDA NEGOCEK HACK, efetiva no cargo de Servente, 40 horas se-
manais, no CEI Prefeito Antônio Souza Costa, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/12/2020 a 27/02/2021, conforme 
Memorando nº 20.971/SME/2020 e atestado médico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PORTARIA Nº 1534/2020
Publicação Nº 2771209

PORTARIA Nº. 1534/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 78 da LC 070/2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde a ROSANE WUNSCH BAI, efetiva no cargo de Professor de Anos Iniciais Rea-
daptada, na EBM Presidente Castelo Branco, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09/12/2020 a 08/03/2021, conforme 
Memorando nº 20.970/SME/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1535/2020
Publicação Nº 2771190

PORTARIA Nº. 1535/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 26 (vinte e seis) dias de Férias a servidora CINTIA MULLER DE AGUIAR, efetiva no cargo de Fonoaudiólogo, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a desfrutar no período de 04/01/2021 a 
29/01/2021, conforme Memorando nº 20.743/SEMAS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1536/2020
Publicação Nº 2771213

PORTARIA Nº. 1536/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 78 da LC 070/2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde a SANDRA MARIA VAILATTI OLESKOVICZ, efetiva no cargo de Técnico em 
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Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 20/12/2020 a 15/01/2021, conforme Memorando nº 21.073/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1537/2020
Publicação Nº 2771223

PORTARIA Nº. 1537/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 80 da LC nº 070/2019, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença do servidor JOSÉ CARVALHO JUNIOR, efetivo no cargo de Diretor de Recursos Humanos, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17/12/2020 a 22/12/2020, conforme Memorando nº 21.015/SME/2020 e atestado médico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1538/2020
Publicação Nº 2771224

PORTARIA Nº. 1538/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR APROVADA PELO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL

Art. 1º – Fica nomeada para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, a profissional KELI CRISTINA PORTELLA CARVALHO, aprovada 
em hábil e competente Processo Seletivo 003/SMS/2020, e convocada conforme Edital nº 054/SMS/2020, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, para atuar junto ao centro de triagem COVID-19 e cedida temporariamente ao Hospital Santa Cruz de Canoinhas, iniciando suas 
atividades a partir de 17/12/2020 a 16/02/2021, conforme Memorando nº 20.968/SMS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 18/12/2020.
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DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1539/2020
Publicação Nº 2771226

PORTARIA Nº. 1539/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município e art. 96 da LC 070 de 2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Licença Prêmio a servidora SILVANA HENNING, efetiva no cargo de Auxiliar de Farmácia, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2006/2011, a desfrutar no período de 04/01/2021 a 13/01/2021, con-
forme Memorando nº 20.623/SMS/2020.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1540/2020
Publicação Nº 2771227

PORTARIA Nº. 1540/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve.

EXONERAR

Art. 1º - Fica exonerada VIVIAN LACHMANN, que exerce o cargo de provimento em comissão de Diretor Pedagógico, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 31/12/2020, retornando ao cargo efetivo de Professor de Sala AAEE junto ao GEM Reinaldo Kruger, com 
30% de regência, conforme Memorando nº 21.023/SMAFO/2020.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 18/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS 07/2020
Publicação Nº 2768017

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUN. DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Dispensa de Licitação n.º FMS 07/2020

O Município de Canoinhas através do Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 
10 – Centro, comunica, aquisição através de Dispensa de Licitação, Caput do art. 24, inciso XXVl da Lei 8.666/93.
Contratado: CISAMURC – CONSORCIO INT. SAUDE DA AMURC (CNPJ: 03.887.256/0001-50)
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE MELHORAR A CAPACIDADE E EFICIÊNCIA DO SUS, ASSEGURANDO ASSISTÊNCIA 
MÉDICA ESPECIALIZADA, MEDIANTE CONSULTAS E EXAMES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA OS MUNICÍPES DE CANOINHAS/SC, 
CONFORME OS PROCEDIMENTOS/CONSULTAS PREVISTAS NA RESOLUÇÃO N.º 01/2014.
Valor: R$ 967.957,35 (Novecentos e sessenta e sete mil e novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos).
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS 08/2020
Publicação Nº 2768021

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUN. DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Dispensa de Licitação n.º FMS 08/2020

O Município de Canoinhas através do Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 
10 – Centro, comunica, aquisição através de Dispensa de Licitação, Caput do art. 24, inciso XXVl da Lei 8.666/93.
Contratado: CISAMURC – CONSORCIO INT. SAUDE DA AMURC (CNPJ: 03.887.256/0001-50)
Objeto: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE RATEIO, NOS MOLDES DA LEI FEDERAL N.º 11.107 DE 06/04/2005; LEI FEDERAL N.º 8666/93 
DE 21/06/1993 E SUAS ALTERAÇOES POSTERIORES, DO ESTATUTO E REGIMENTO INTERNO DO CISAMURC E AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
LEI MUNICIPAL N.º 4.358/2008 E DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, FIRMAM O PRESENTE CONTRATO DE GESTÃO ASSOCIADA PARA 
QUE EM PARCERIA PROMOVAM AS AÇÕES DEFINIDAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DO CONTESTADO - CISAMURC, PARA O ANO DE 2021.
Valor: R$ 108.669,72 (Cento e oito mil e seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos).
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS 10/2020
Publicação Nº 2770244

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUN. DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Dispensa de Licitação n.º FMS 10/2020

O Município de Canoinhas através do Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 
10 – Centro, comunica, aquisição através de Dispensa de Licitação, Art. 4 da Lei 8.666/93.
Contratado: VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA (CNPJ: 19.142.596/0001-92)
Objeto: AQUISIÇÃO DE 500 (QUINHENTOS) UNIDADES DE TESTES DO TIPO ANTÍGENO PARA A DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO 
DA SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE DO CORONAVÍRUS 2 (SARS-COV-2).
Valor: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº FMS 41/2020 (PRESENCIAL
Publicação Nº 2770675
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RDC - REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO Nº FMS 02/2020
Publicação Nº 2770698
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RDC - REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO Nº PMC 11/2020
Publicação Nº 2768867
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Câmara muniCiPal

LEI Nº 6.557, DE 18/12/2020
Publicação Nº 2768441

LEI N.º 6.557, DE 18/12/2020
CONCEDE ALVARÁ PROVISÓRIO DE TÁXI

O Vereador Paulinho Basílio, Presidente da Câmara de Vereadores de Canoinhas, nos termos do Art. 44, § 7º, da Lei Orgânica do Município, 
faz saber, que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica concedido um alvará de funcionamento provisório de Ponto de Táxi no ponto n.º 02, vaga n.º 49 localizada na Praça Lauro 
Muller com a Rua Eugênio de Souza, conforme declaração emitida do Departamento de Trânsito de Canoinhas – DETRACAN, para Antônio 
Balabuch, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF, com o nº 027.798.709-15.
Art. 2º A concessão do alvará provisório fica condicionado ao cumprimento das exigências legais contantes na Lei Municipal nº 2.608, de 
27/10/93.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas, 18 de Dezembro de 2020.

PAULO ROBERTO GHISLANDI BASÍLIO
Vereador Presidente

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 18/12/2020.

PORTARIA Nº 62/2020 - DISPÕE SOBRE O RECESSO NA CÂMARA DE VEREADORES
Publicação Nº 2768332

PORTARIA Nº 62/2020

SOBRE O INÍCIO E TÉRMINO DO RECESSO NA CÂMARA DE VEREADORES.

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

CONSIDERANDO, o período de recesso parlamentar estabelecido em Lei Maior;

RESOLVE

Art. 1º Ficam suspensas as atividades na Câmara de Vereadores, no período de 23 de dezembro de 2020 (quarta-feira) a 08 de janeiro de 
2021(sexta-feira), retornando suas atividades no dia 11 de janeiro de 2021 (segunda-feira).

Art. 2º Ressalvado que em caso de necessidade, os servidores desta Casa poderão ser convocados de volta ao trabalho a qualquer mo-
mento;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de dezembro de 2020

REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Paulinho Basílio
Presidente
Célio Galeski
1º Secretário Norma Pereira

2ª Secretária
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instituto Canoinhense de PrevidênCia

PORTARIA 33/2020
Publicação Nº 2769325

PORTARIA N º 33/2020
CONCEDE PENSÃO POR MORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA EXECUTIVA do Instituto Canoinhense de Previdência– ICPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar n° 054 de 29/04/2016;

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 7º, inciso I da CF/88 com redação da EC nº. 41/2003, 
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 054/2016, que 
instituiu o Regime,

Resolve:

Art.1º-Conceder o benefício de pensão por morte em face do óbito da servidora inativa JOSEFA ALVES PEREIRA, ex-detentora da Aposen-
toria voluntária por tempo de Contribuição, conforme regra permanente, aplicação do artigo 40, §1º, III, “A” da Constituição Federal com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, concedia nos termos da Portaria nº 022/2019, de 24 de junho de 2019, ex-portadora 
do CPF nº 638.935.179-87, em caráter integral, nos termo do inciso I do §7º do art. 40, da Constituição Federal, observada a redação da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 4º inciso I, 6º inciso I, 66 inciso II e 90 inciso I, todos da Lei Complementar nº 054/2016, ao 
dependente habilitado LUIZ CESAR OWSIANY inscrito no CPF sob nº 670.909.239-91.

Art. 2º - Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte em caráter integral, nos termos do inciso I do §7º do art. 40 da Cons-
tituição Federal, observada a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, perfazendo o montante bruto total de R$ 
1.049,16 (hum mil quarenta e nove reais e dezesseis centavos), que serão pagos mensalmente pelo ICPREV.
Parágrafo único. O valor dos proventos de pensão por morte não será reajustado pela paridade.

Art. 3º Fica extinta a aposentadoria concedida a servidora inativa falecida.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, cujos efeitos dar-se-ão a contar de 08/12/2020.
Art. 5º - Revogadas as disposições contrárias.
Canoinhas(SC), 17 de dezembro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Diretora Executiva do ICPREV
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Capinzal

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 001/2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 2767749

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021

LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS

O Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, através da Secretaria da Saúde do Município de Capinzal, Sra. Kamille Sartori Beal, torna público 
para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Edital de Credenciamento.

OBJETO: Credenciamento de empresa especializada na confecção de lentes e armações de óculos para o fornecimento aos pacientes aten-
didos pela Secretaria da Saúde.

O presente edital estará aberto para credenciamento de interessados durante todo o ano de 2021.

O prazo de entrega dos documentos para credenciamento terá início no dia 04/01/2021 até 31/12/2021, no horário de expediente em vigor, 
das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Secretaria da Saúde - Setor Administrativo, localizada na Rua Carmelo Zócolli, 200, Centro, Capin-
zal/SC, contato: 49 3555-8791. Horário de atendimento: Das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

Capinzal – SC, 18 de dezembro de 2020.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde do Município de Capinzal
Fundo Municipal de Saúde de Capinzal

CREDENCIAMENTO 002/2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 2770719

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2021

SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA

O Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, através da Secretaria da Saúde do Município de Capinzal, Sra. Kamille Sartori Beal, torna público 
para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Edital de Credenciamento.

OBJETO: Credenciamento para contratação de Clínicas de Fisioterapia, para realização de sessões de fisioterapia, para os pacientes da Se-
cretaria da Saúde, durante o ano de 2021.

O presente edital estará aberto para credenciamento de interessados durante todo o ano de 2021.

O prazo de entrega dos documentos para credenciamento terá início no dia 04/01/2021 até 31/12/2021, no horário de expediente em vigor, 
das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Secretaria da Saúde - Setor Administrativo, localizada na Rua Carmelo Zócolli, 200, Centro, Capin-
zal/SC, contato: 49 3555-8791. Horário de atendimento: Das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

Capinzal – SC, 18 de dezembro de 2020.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde do Município de Capinzal
Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
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LEI Nº 3.391/2020
Publicação Nº 2768704

LEI No 3.391, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, nos 
termos do art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal de Capinzal autorizado a realizar a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal, no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), nos seguintes créditos orçamentários:
1001.08.241.0170.21020 ATENDIMENTO SOCIAL AO IDOSO FTE DR R$ 0,00
33900000-001 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 60.000,00
1001.08.244.0185.2127 CONCESSÃO BENEFÍCIOS EVENTUAIS A FAM E IND FTE DR R$ 0,00
33900000-023 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 43.000,00

Total R$ 103.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o, desta Lei é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso III, 
do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento vi-
gente do Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal, no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), na forma do quadro a seguir:
1001.08.243.0175.2126 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CECON CCC FTE DR R$ 0,00
33900000-019 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 41.000,00
33900000-020 Aplicações Diretas 1052 00 R$ 41.000,00
44900000-021 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 15.225,00
1001.08.244.0185.1053 AQUISIÇÃO DE EQUIP PARA MELHORIA DA GESTÃO FTE DR R$ 0,00
44900000-022 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 5.775,00

Total R$ 103.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 18 de dezembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 1162/2020
Publicação Nº 2768191

PORTARIA Nº 1162, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 2.178/1999 
e 3.149/2014, resolve:
Art. 1º Prorrogar o contrato da servidora Juciane Fatima Modena, matrícula nº 330132/08, até 22 de dezembro de 2020.

Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 13 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/57/2020
Publicação Nº 2768852

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/57/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: K2 EMPREENDIMENTOS EM OBRAS LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 13.677.686/0001-00
OBJETO: TERMO DO 3° ADITIVO AO CONTRATO Nº CAO/36/2020 PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA POR MAIS UM PERÍODO DE 60 
(SESSENTA) DIAS. OBRA: ASSENTAMENTO DE REDE ADUTORA E REDE DISTRIBUIDORA DE ÁGUA TRATADA EM PEAD, NAS RUAS MÁXIMO 
TOALDO, NO MUNICÍPIO DE CAPINZAL/SC E GOVERNADOR JORGE LACERDA, NO MUNICÍPIO DE OURO/SC.
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2020.
VIGÊNCIA: 04/01/21021 A 05/03/2021.

PELA CONTRATANTE: SIDNEI PENZO - DIRETOR DO SIMAE
PELA CONTRATADA: FERNANDO HENRIQUE DE AMORIM CASTOLDI - REPRESENTANTE LEGAL
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO -: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0084/2020 - PREGÃO Nº 0045/2020
Publicação Nº 2768542

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0084/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0045/2020

O Município de Catanduvas – SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações, que se encontra aberto até as 08h30min do dia 06 de janeiro de 2021, Edital de Pregão Presencial, visando o registro de preços 
de oxigênio medicinal para exercício 2021, conforme edital e demais informações constantes no anexo. As propostas e demais documentos 
solicitados deverão ser protocolados no Setor de Licitação do Município de Catanduvas - SC, a partir desta data, encerrando no prazo acima 
citado. O início da abertura dos envelopes de proposta e habilitação respectivamente, se dará a partir das 08h45min do dia 06 de janeiro 
de 2021. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitação do município de Catanduvas – SC, situado na Rua Felipe 
Schmidt, 1.435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas – SC, CEP 89670-000, ou pelo e-mail licitacao@catanduvas.sc.gov.br . Cópias 
do presente edital poderão ser obtidas no site www.catanduvas.sc.gov.br, ou pelo fone: 49 – 3525-6529.

Catanduvas – SC, 15 de dezembro de 2020.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2020 FUNREBOM DISPENSA Nº 0001/2020 FUNREBOM
Publicação Nº 2768548

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 0001/2020 - FUNREBOM

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção e mão de obra para reforma do alojamento feminino junto 
ao Quartel do Corpo de Bombeiros do município de Catanduvas - SC.

Dotação Orçamentária:
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
12.001.06.182.0019.204.4.4.90 180 04/2020 Manutenção do Funrebom

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas – SC, das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 17 de dezembro de 2020.

Lucimari Spader
Gestora do Funrebom

Sgto. Jorge Luis Fernandes da Silva
Comandante do CBM Catanduvas - SC

DECRETO Nº 2.678/2020
Publicação Nº 2768557

DECRETO Nº 2.678/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O VALOR DA UFRM PARA O EXERCÍCIO DE 2021, ESTABELECE PRAZOS PARA PAGAMENTO DE IMPOSTOS E TAXAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas/SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II, VIII e XI do art. 
103 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o disposto no artigo 160 e artigo 309 da Lei Complementar nº 17/2002,

CONSIDERANDO a variação do IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado) relativo ao período de dezembro de 2019 a novembro de 
2020 no percentual de 24,5173%;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um calendário para o pagamento de tributos para o próximo exercício, conforme previsto 
na Legislação Municipal;

mailto:licitacao@catanduvas.sc.gov.br
http://www.catanduvas.sc.gov.br
http://www.catanduvas.sc.gov.br
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DECRETA:
Art. 1º. Fica reajustado o valor da UFRM – Unidade Fiscal de Referência Municipal, que para o exercício de 2021 corresponderá a R$ 4,69 
(quatro reais e sessenta e nove centavos), em atendimento ao estabelecido no artigo 309 do Código Tributário Municipal.
Art. 2º. Fica estabelecido, como vencimento final para pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano de 2021, em cota única, 
com desconto de 15% (quinze por cento), o dia 15 de abril de 2021.
Art. 3º. Fica estabelecido para pagamento parcelado do IPTU/2021, sem desconto, os seguintes vencimentos:
a) 1ª PARCELA – dia 15/04/2021;
b) 2ª PARCELA – dia 17/05/2021;
c) 3ª PARCELA – dia 15/06/2021.

Art. 4º. Fica estabelecido como vencimento final para pagamento da Taxa de Fiscalização e Funcionamento – TFF e Taxa de Vigilância Sa-
nitária – TVS para o Exercício de 2021, em cota única e sem desconto, o dia 26 de fevereiro de 2021.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas-SC, 18 de dezembro de 2020.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito de Catanduvas

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 0010/2020
Publicação Nº 2771403

 

                                             PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 0010/2020 

 

TERMO DE CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NA UNIDADE SANITÁRIA 
BÁSICA CENTRAL, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO CATANDUVAS – SC E A EMPRESA COPAG CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI – ME, VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 0011/2020 FMS – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 0001/2020 FMS.  

 

 
                                                                                                                                         
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, através 
do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 10.391.817/0001-91, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 2.828 - 
Centro, Catanduvas - SC, neste ato representada por sua Gestora e Secretária Municipal de Saúde, Sra. Marisete Luvison 
Marcon, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: COPAG CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - ME, com sede na Rua Leônidas Fávero, n° 252, 
Bairro Centro, no município de Concórdia - SC, CEP: 89.700-122, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 10.367.948/0001-33, neste ato 
representada pelo Sr. Talison Radin Munaretto, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 01 de julho de 2020, alterando-o conforme segue: 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO a falta e o atraso de diversos materiais no mercado atual, consequência da pandemia COVID-19, o que 
ocasionou demora para efetuar alguns serviços; 
CONSIDERANDO a necessidade de estender o prazo do contrato supramencionado por interesse da Administração Municipal. 
 
RESOLVEM: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorrogar o prazo do contrato até o dia 31 de março de 2021, com novo prazo iniciando em 1° 
de janeiro de 2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  

FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem amparo no inciso II, do art. 57, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
julho de 1993. 

 

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.  

 

Catanduvas – SC, 17 de dezembro de 2021. 
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Testemunhas:         

 

 

 

 

                                                                                   

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MARISETE LUVISON MARCON 

CONTRATANTE 
 

 COPAG CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI - ME 

                   TALISON RADIN MUNARETTO 
                                 CONTRATADA 
 

  

Daniela Luisa Miotto 
Consultora Jurídica 
OAB/SC nº 44.385 

 

Nome: 

C.I. 

 

Nome: 

C.I. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0041/2020
Publicação Nº 2771409

 

                          PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0041/2020 
 

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO, 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE 
GAVETÁRIO JUNTO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE 
CATANDUVAS – SC, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E A EMPRESA 
CONSTRUPEJC CONSTRUÇÕES LTDA ME. PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0043/2020, TOMADA DE PREÇO Nº 
0003/2020. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Felipe Schmidt, 1.435, Centro, nesta cidade de Catanduvas, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 82.939.414/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Dorival Ribeiro dos Santos, denominado CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: CONSTRUPEJC CONSTRUÇÕES LTDA ME, com sede na Rua Alzira 
Franck Helt, n° 50, Loteamento Dona Mafalda, no município de Capinzal-SC, CEP: 89.665-
000, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 21.547.432/0001-97, neste ato representada pela sua 
Representante Legal, Sra. Polyana Techio da Silva, simplesmente denominada 
CONTRATADA. 
 
Reportam-se ao contrato firmado entre as partes em 09 de julho de 2020. 

 
CONSIDERANDO a solicitação do Setor de Engenharia do município de Catanduvas - SC; 
CONSIDERANDO que o referido empreendimento foi notificação/embargo pelo Instituto do 
Meio Ambiente de Santa Catarina (Intimação/Notificação n° 4963, Termo de Embargo, 
interdição, suspensão 4852 – D) por desacordo com a legislação ambiental vigente, ficando a 
empresa convocada a apresentar no prazo máximo de 120 dias o protocolo para obtenção da 
licença ambiental prévia e de instalação para que então a obra possa ser liberada para 
finalização; 
CONSIDERANDO a necessidade de estender o prazo do contrato supramencionado. 
 
RESOLVEM: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorrogar o prazo do contrato supracitado em 90 (noventa) 
dias, com novo prazo se iniciando em 01 de janeiro de 2021 e findando em 31 de março de 
2021; 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  
 
FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 57, §1°, II, da 
Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993.  
 
E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo 
conhecimento tiveram.  
 

Catanduvas - SC, 17 de dezembro de 2020. 
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_____________________________ 
POLYANA TECHIO DA SILVA 

CONSTRUPEJC CONSTRUÇÕES LTDA ME  
CONTRATADA 

_____________________________ 
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 
PREFEITURA DE CATANDUVAS 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
Testemunhas: 
  
Nome: 
CPF: 

 
Nome: 
CPF: 

Daniela Luiza Miotto 
Consultora Jurídica 
OAB/SC nº 44.385 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0050/2020
Publicação Nº 2771410

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0050/2020

TERMO DE CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE 380 METROS LINEARES DE CERCA COM PALANQUES DE CONCRETO NO DISTRITO INDUS-
TRIAL I, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E A EMPRESA EMOPLAN CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 0070/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0018/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Rua Felipe Schmidt, 1.435, Centro, nesta 
cidade de Catanduvas, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 82.939.414/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dorival Ribeiro 
dos Santos, denominado CONTRATANTE.

CONTRATADA: EMOPLAN CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, com sede na Rodovia SC 355, KM 01, Bairro Distrito Industrial I, no município de 
Catanduvas-SC, CEP: 89.670-000 inscrita no CNPJ-MF sob o nº 85.332.948/0001-05, neste ato representado pelo seu Representante Legal, 
Sr. Valmir Francisco Ferreira de Andrades, denominada simplesmente CONTRATADA.

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes em 15 de outubro de 2020.

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Infraestrutura;
CONSIDERANDO o fato que em meados de um momento pandêmico, não se recebeu material para a fabricação dos postes e consequen-
temente das cercas;
CONSIDERANDO a necessidade de estender o prazo do contrato supramencionado.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorrogar o prazo do contrato por sessenta (60) dias, com novo prazo iniciando em 01 de janeiro de 2021 e findando 
em 01 de março de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 57, §1°, II, da Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.

Catanduvas, 17 de dezembro de 2020.

VALMIR FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADES
EMOPLAN CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CONTRATADA

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
PREFEITURA DE CATANDUVAS
CONTRATANTE

Testemunhas:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0090/2019
Publicação Nº 2771413

 

                              
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0090/2019 

 

TERMO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LINK DE ACESSO, SÍNCRONO, DEDICADO À 
INTERNET, NA VELOCIDADE DE 300/300 MBPS DE DOWNLOAD/UPLOAD, 
DISPONIBILIDADE DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DURANTE 7 (SETE) DIAS DA 
SEMANA, MEDIANTE IMPLANTAÇÃO DE LINK GLOBAL DE COMUNICAÇÃO DE DADOS A 
SER INSTALADO EM DATA CENTER DA PREFEITURA MUNICIPAL, E DISTRIBUIDO DO 
DATA CENTER DA PREFEITURA NOS LOCAIS INDICADOS, USANDO INFRAESTRUTURA 
FIBRA ÓPTICA, LINKS COMPARTILHADOS E LINKS DEDICADOS, COM IPS PÚBLICOS, 
NAS VELOCIDADES DE DOWNLOAD E UPLOAD DEFINIDAS POSTERIORMENTE 
CONFORME NECESSIDADE DAS UNIDADES, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
NECESSARIOS A EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SUPORTE TECNICO, QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC E A EMPRESA MILENIUM COMÉRCIO DE 
MATERIAIS E SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, VENCEDORA DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 0089/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0146/2019. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.414/0001-45, com sede na Rua Felipe Schmidt, nº 1.435 - Centro, 
Catanduvas - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dorival Ribeiro dos Santos, doravante 
denominado CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: MILENIUM COMÉRCIO DE MATERIAIS E SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.650.239/0001-03, com sede na Avenida Coronel Rupp, n° 
2.444, Centro, em Catanduvas – Santa Catarina, CEP 89.670-000, neste ato representada pelo Sr. Mauro Ferri, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 16 de dezembro de 2019, alterando-o conforme segue: 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Administração; 
CONSIDERANDO o previsto na Cláusula Décima Primeira – Da Vigência, do contrato original; 
CONSIDERANDO a necessidade de manter a prestação dos serviços do contrato supramencionado por interesse 
da Administração Municipal. 
 
RESOLVEM: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorrogar o prazo do contrato até 31 de dezembro de 2021, com novo prazo se 
iniciando em 01 de janeiro de 2021; 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  

FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de julho de 1993. 
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E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.  

 

Catanduvas – SC, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

Testemunhas:         

 

 

MILENIUM COMÉRCIO DE MATERIAIS E SISTEMAS 
DE INFORMÁTICA LTDA 

MAURO FERRI 
Contratada 

 

Contratada 
 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC 
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 

Contratante 
 

  

Valmir De Rós 
Assessor Jurídico 
OAB/SC nº 26.310 

 

Nome: 

CPF: 

 

Nome: 

CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0091/2019
Publicação Nº 2771412

 

                              
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0091/2019 

 

TERMO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS COMERCIAIS E URBANOS DO MUNICIPIO 
DE CATANDUVAS -SC, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC E A 
EMPRESA T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, VENCEDORA DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 0090/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0147/2019. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.414/0001-45, com sede na Rua Felipe Schmidt, nº 1.435 - Centro, 
Catanduvas - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dorival Ribeiro dos Santos, doravante 
denominado CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 72.332.778/0001-09, com sede na Avenida Alcides Antônio D’Agostini, n° 80, Centro, em Maravilha 
– Santa Catarina, CEP 89.874-000, neste ato representada pela Sra. Juleide Inês D’Agostini, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 16 de dezembro de 2020, alterando-o conforme segue: 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
CONSIDERANDO o previsto na Cláusula Terceira – Da Vigência Contratual, do contrato original; 
CONSIDERANDO a necessidade de manter a prestação dos serviços do contrato supramencionado por interesse 
da Administração Municipal. 
 
RESOLVEM: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorrogar o prazo do contrato até 31 de dezembro de 2021, com novo prazo se 
iniciando em 01 de janeiro de 2021; 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  

FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de julho de 1993. 

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.  

 

Catanduvas – SC, 18 de dezembro de 2020. 
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Testemunhas:         

 

 

T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
JULEIDE INÊS D’AGOSTINI  

Contratada 
 

Contratada 
 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC 
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 

Contratante 
 

  

Valmir De Rós 
Assessor Jurídico 
OAB/SC nº 26.310 

 

Nome: 

CPF: 

 

Nome: 

CPF: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0080/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0021/2020
Publicação Nº 2768552

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 0021/2020

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de brinquedos para Creche Sonho de Criança e E.M.E.B. Professor Vitoldo Alexandre Czech, 
visando a manutenção das atividades da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do município de Catanduvas - SC.

Dotação Orçamentária:
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
04.001.12.361.0004.2010.3.3.90 101 33/2020 Manutenção do Ensino Fundamental

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas – SC, das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 18 de dezembro de 2020.

Elenir Fátima Chinato
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0087/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0020/2020
Publicação Nº 2768550

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 0020/2020

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de carrinhos de bebê para o E.M.E.I. pato Donald, visando a manutenção das atividades 
da Secretaria de Educação deste município de Catanduvas- SC.

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Dotação Orçamentária:
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
04.001.12.361.0004.4.4.90 101 25/2020 Aquisição de bens móveis

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas – SC, das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 17 de dezembro de 2020.

Elenir Fátima Chinato
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 0055/2017
Publicação Nº 2771416

 

                              QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 0055/2017 
 

TERMO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ENGENHARIA SANITÁRIA DE LIMPEZA PÚBLICA NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E SAÚDE, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS – SC E A EMPRESA T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, 
VENCEDORA DO TOMADA DE PREÇO N° 0007/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0077/2017). 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 10.391.817/0001-91, com sede na 
Rua Duque de Caxias, nº 2.828 - Centro, Catanduvas - SC, neste ato representada por sua Gestora e Secretária 
Municipal de Saúde, Sra Marisete Luvison Marcon, doravante denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 72.332.778/0001-09, com sede na Avenida Alcides Antônio D’Agostini, n° 80, Centro, em 
Maravilha – Santa Catarina, CEP 89.874-000, neste ato representada pela Sra. Juleide Inês D’Agostini, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 28 de setembro de 2017, alterando-o conforme 
segue: 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO o previsto no contrato original, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PRAZOS; 
CONSIDERANDO a necessidade de manter a prestação dos serviços do contrato supramencionado por 
interesse da Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorrogar o prazo do contrato até o dia 31 de dezembro de 2021, com novo prazo 
iniciando em 1° de janeiro de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  

FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de julho de 1993. 

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.  

 

Catanduvas – SC, 18 de dezembro de 2020. 
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T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
JULEIDE INÊS D’AGOSTINI  

Contratada 
 

Contratada 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MARISETE LUVISON MARCON 

Contratante 
 

  

Daniela Luiza Miotto 
Consultora Jurídica 
OAB/SC nº 44.385 

 

Nome: 

CPF: 

 

Nome: 

CPF: 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO Nº 0006/2019
Publicação Nº 2771404

SEGUNDO TERMO ADITIVO N.º 0006/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao CONTRATO INTERADMINISTRATIVO Nº 0006/2019, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA e o MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, para a prestação continuada de serviços 
de tecnologia da informação e comunicação pela CONTRATADA.
O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, constituído como associação pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica interfederativa, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Sala 102, Bairro Canto, CEP 88.070-
800, nesta Capital e Estado, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato representado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni 
Lunardi Albino, brasileiro, casado, como CONTRATADA, e o Município de CATANDUVAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 82.939.414/0001-45, com sede Rua Felipe Schimit, 1435, CEP 89670-000, na cidade de CATANDUVAS, Estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, casado, doravante denominada 
CONTRATANTE, firmam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato Interadministrativo n.º 0006/2019, celebrado em 07 de janeiro de 2019, 
originário do Processo Administrativo n.º 0140/2018, Dispensa de Licitação n.º 0022/2018, o que fazem com fundamento nas Cláusulas 
Segunda (DA DURAÇÃO), Terceira (DO VALOR DO CONTRATO), Quarta (DA FORMA DE PAGAMENTO), Sexta (DOS RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS), Décima Nona (DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO), Vigésima (DA PUBLICAÇÃO), e com fulcro na Lei n.º 8.666/93, mediante as 
seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA DURAÇÃO CONTRATUAL
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Interadministrativo n.º 0006/2019, nos termos do art. 57, IV, da Lei n. 
8.666/1993, observando-se o limite legal remanescente e em conformidade ao respectivo Contrato firmado pelas partes.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO ADITIVO
Dá-se a este Aditivo o valor total de R$ 8.623,56 (oito mil seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e seis centavos), para os serviços pre-
vistos na Cláusula Segunda e para a totalidade do período mencionado na Cláusula Sexta, conforme segue:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário - DOM/SC - R$ 5.100,00
2. Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM - R$ 1.543,56
3. Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples - R$ 1.980,00Parágrafo Único. Os valores indicados têm por base a Tabela 
de Preços da CONTRATADA, para a Administração Pública, Exercício 2021, aprovada por sua Assembleia Geral, instância máxima do CIGA, e 
constante de Resolução expedida por seu Presidente (Resolução CIGA n.º 185, de 28 de setembro de 2020), nos termos da Cláusula Terceira 
do Contrato Interadministrativo firmado pelas partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 8.623,56 (oito mil, seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e seis 
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centavos), em doze (doze) parcelas, no valor de R$ 718,63 (setecentos e dezoito reais e sessenta e três centavos), cada uma delas, sendo 
debitadas mensal, sucessiva e diretamente, até o último dia útil de cada mês, pela CONTRATADA, por meio do Banco do Brasil, Agência n.º 
1760-4, Conta Corrente n.º 7247-8, de titularidade da CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de acordo com 
a dotação orçamentária n.º 3.3.93.40 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação), prevista no orçamento do Município para o 
exercício de 2021.
Parágrafo Único. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo 
ser empenhadas no início de cada exercício.
CLÁUSULA QUINTA– VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO
O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, em consonância com o correspondente 
exercício financeiro.
CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Interadminis-
trativo n.º 0006/2019 (e Aditivos, se houver), salvo disposições em contrário.
CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no órgão oficial de divulgação dos atos das partes contratantes, como condição indispensável 
à sua eficácia, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.
Florianópolis – SC, 15 de dezembro de 2020.

TESTEMUNHAS:

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0027/2018
Publicação Nº 2771405

 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0027/2018

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E A EMPRESA LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, para 
CONTRATAÇÃO dE SERVIÇOs DE ENGENHARIA SANITÁRIA, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 123/2018, TOMADA DE PREÇO Nº 010/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Rua Felipe Schmidt, 1.435, Centro, nesta 
cidade de Catanduvas, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 82.939.414/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dorival Ribeiro 
dos Santos, doravante denominado CONTRATANTE.

CONTRATANTE: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, com sede na Rua Frei Policarpo, n° 367, Bairro São Bernardo, no município de União da 
Vitória-PR, CEP: 84.600-408, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 04.336.100/0001-44, neste ato representada pela Sra. Luisiane Scarlet da Maia, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes em 18 de março de 2019.

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Infraestrutura;
CONSIDERANDO o previsto na Cláusula Décima Primeira – Dos Prazos, item 11.1, do contrato original;
CONSIDERANDO a necessidade de manter a prestação dos serviços e estender o prazo do contrato supramencionado por interesse da 
Administração Municipal.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorrogar o prazo do contrato até 31 de dezembro de 2021, com novo prazo iniciando em 01 de janeiro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.

Catanduvas, 15 de dezembro de 2020.
LUISIANE SCARLET DA MAIA
LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA
CONTRATADA

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
PREFEITURA DE CATANDUVAS
CONTRATANTE

Testemunhas:
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Caxambu do Sul

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS N. 010/2020 PCS
Publicação Nº 2772020

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRA DE ENGENHARIA Nº 010/2020 PCS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMPACTÁVEIS (LIXO URBANO) GERADOS DENTRO DOS LIMITES DO MUNICÍPIO, NO PERÍMETRO UR-
BANO E NAS SEDES DAS LOCALIDADEDES DE LINHA ENGENHO VELHO E DOM JOSÉ NO MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL-SC, BEM COMO 
O LIXO HOSPITALAR PRODUZIDO PELAS UNIDADES DE SAÚDE, CONSULTÓRIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, conforme especificações 
constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma da Tomada de Preços: Presencial.
Tipo: Menor Preço por ITEM.
Recebimento das propostas: até às 09:00 horas do dia 05/01/2021.
Abertura: dia 05/01/2021, às 09:30 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-0127.

Caxambu do Sul - SC, em 21 de dezembro de 2020.

EDI MARCOS ANTUNES DE MELLO
Prefeito Municipal em Exercício
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Celso Ramos

Câmara muniCiPal

DECRETO 242020
Publicação Nº 2770036

DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/2020
DE 17/12/2020
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CELSO RAMOS NO EXERCÍCIO EM VIGOR.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Celso Ramos, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Celso 
Ramos e autorização contida na Lei 1024/19 de 20 de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no Valor de R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):
01 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES –
00.01 – Camara Municipal de Vereadores
01.01.01.031.0001.2.001-3.1.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas 45.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos da anulação parcial e/ou total da(s) se-
guinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES –
00.02 – Camara Municipal de Vereadores
01.01.01.031.0001.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas 45.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Celso Ramos, 17 de dezembro de 2020.

Itamar Luiz da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

PORTARIA N° 400/2020
Publicação Nº 2768547

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 400/2020

- Considerando o resultado do Processo Seletivo n° 001/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, para a seleção 
e, posterior, contratação de pessoal em caráter temporário;

- Considerando o afastamento concedido pela Portaria nº 349/2020 de 20.10.2020, em favor da Servidora Pública LENIR PAUL KERS-
CHBAUM, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais;

- Considerando a necessidade dos serviços públicos que não podem sofrer descontinuidade;

- Considerando as disposiçoes do Parecer juridico nº 183/2020;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Complementar nº 040 de 15.05.2009 e Lei Complementar n° 008 de 
23.12.99, e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2019;

RESOLVE

Art.1º Prorrogar a Admissão em Caráter Temporário da servidora VALI VAIS PORTES, ocupante da função de Agente de Serviços Gerais, 
nomeada pela Portaria nº046/2020 de 03.02.2020.

Art. 2º Conforme art. 11, da Lei Complementar 040 de 15.05.2009, o contrato extinguir-se-á, sem direito a indenização, por iniciativa da 
Administração, devidamente motivado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 17 de dezembro de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 402/2020
Publicação Nº 2768554

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 402/2020

- Considerando o resultado do Processo Seletivo n° 001/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, para a seleção 
e, posterior, contratação de pessoal em caráter temporário;

- Considerando o afastamento concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em favor da Servidora Pública LUCIANI PAUL KE-
RSCHBAUM, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais;

- Considerando a necessidade dos serviços públicos que não podem sofrer descontinuidade;

- Considerando as disposiçoes do Parecer juridico nº 183/2020;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Complementar nº 040 de 15.05.2009 e Lei Complementar n° 008 de 
23.12.99, e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2019;

RESOLVE

Art.1º Prorrogar a Admissão em Caráter Temporário da servidora JESSICA ALESSANDRA RAMOS DE OLIVEIRA SCHNEIDER, ocupante da 
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função de Agente de Serviços Gerais, nomeada pela Portaria nº047/2020 de 03.02.2020.

Art. 2º Conforme art. 11, da Lei Complementar 040 de 15.05.2009, o contrato extinguir-se-á, sem direito a indenização, por iniciativa da 
Administração, devidamente motivado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 17 de dezembro de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 39.736, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768403

DECRETO Nº. 39.736, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor público municipal SETEMBRINO ANTONIO CAMPAGNARO, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Serviços Urbanos.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 18 de dezembro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.737, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768407

DECRETO Nº. 39.737, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor público municipal OSCAR ROSA, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Assistente de Diretoria e Gerência.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 18 de dezembro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.738, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768411

DECRETO Nº. 39.738, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor público municipal VISELI FINCO, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Coordenador de Equipe.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 18 de dezembro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
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DECRETO Nº. 39.739, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768412

DECRETO Nº. 39.739, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor público municipal ANGELO LUNARDELLI DO NASCIMENTO, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Equipe.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.740, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768415

DECRETO Nº. 39.740, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora pública municipal MÁRCIA CRISTINA LUNARDELLI, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO Nº. 003/2018
Publicação Nº 2771068

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO Nº. 003/2018
COMODATÁRIO – Município de Chapecó.
COMODANTE – Wilson Antônio Peruzzo
DA ALTERAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO. – Pelo presente instrumento, altera-se a alínea “a” do inciso primeiro da cláu-
sula terceira do Contrato de Comodato nº 003/2018, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:
a) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica incidentes sobre o imóvel referente ao objeto deste, durante a vigência do presente 
contrato, até o valor máximo de R$65,00 (sessenta e cinco reais) mensais;
Parágrafo único. Permanecem inalteradas as demais alíneas do inciso I, bem como a totalidade do inciso II da cláusula terceira do Contrato 
de Comodato nº 003/2018, as quais são ratificadas por este termo aditivo.
DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA - Pelo presente instrumento, prorroga-se o prazo de vigência previsto na cláusula quarta do Con-
trato de Comodato nº 003/2018, ora aditado a partir do dia 01/01/2021, encerrando-se a vigência em 31/03/2022.
DA RATIFICAÇÃO E INCORPORAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Comodato nº 003/2018, incorporando-se ao 
mesmo o presente aditamento para todos os efeitos legais.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó/SC, 18 de dezembro de 2020 – Sandra Maria Galera, Secretária de Educação – Wilson Antônio Peruzzo, 
Comodante.
.

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 013/2017
Publicação Nº 2771076

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 013/2017
CONCEDENTE – Município de Chapecó.
CONVENENTE – Fundação Universidade do Contestado - FUNC
OBJETO – Pelo presente instrumento, prorroga-se o prazo de vigência previsto na cláusula sexta do Termo de Convênio nº 013/2017, ora 
aditado a partir do dia 01/01/2021, encerrando-se a vigência em 31/12/2022.
DA RATIFICAÇÃO E INCORPORAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Convênio nº. 013/2017, incorporando-se ao mes-
mo o presente aditamento para todos os efeitos legais.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó/SC, 13 de novembro de 2020 – Hilário Kolba, Diretor de Gestão de Pessoal - Sandra Maria Galera, Secre-
tária de Educação – Ismael Carvalho, Presidente da FUNC
.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO Nº. 001/2019
Publicação Nº 2771074

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO Nº. 001/2019
COMODATÁRIO – Município de Chapecó.
COMODANTE – Antoninho João Munarini
DA ALTERAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO. – Pelo presente instrumento, alteram-se as alíneas “a” e “d” do inciso primeiro 
da cláusula terceira do Contrato de Comodato nº 001/2019, as quais passam a vigorar com as seguintes redações, respectivamente:
a) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica incidentes sobre o imóvel referente ao objeto deste, durante a vigência do presente 
contrato, até o valor máximo de R$100,00 (cem reais) mensais;
d) O repasse sobre o valor acima mencionado será efetuado na conta corrente nº 6.995-7, conta secundária, agência 2013, do banco 
133-Cresol, em nome de Antoninho João Munarini.
Parágrafo único. Permanecem inalteradas as demais alíneas do inciso I, bem como a totalidade do inciso II da cláusula terceira do Contrato 
de Comodato nº 001/2019, as quais são ratificadas por este termo aditivo.
DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA - Pelo presente instrumento, prorroga-se o prazo de vigência previsto na cláusula quarta do Con-
trato de Comodato nº 001/2019, ora aditado a partir do dia 01/01/2021, encerrando-se a vigência em 31/03/2022.
DA RATIFICAÇÃO E INCORPORAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Comodato nº 001/2019, incorporando-se ao 
mesmo o presente aditamento para todos os efeitos legais.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó/SC, 18 de dezembro de 2020 – Sandra Maria Galera, Secretária de Educação – Antoninho João Munarini, 
Comodante.
.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO Nº. 002/2018
Publicação Nº 2771073

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO Nº. 002/2018
COMODATÁRIO – Município de Chapecó.
COMODANTE – Neuro Romir Capitanio
DA ALTERAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO. – Pelo presente instrumento, altera-se a alínea “a” do inciso primeiro da cláu-
sula terceira do Contrato de Comodato nº 002/2018, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:
a) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica incidentes sobre o imóvel referente ao objeto deste, durante a vigência do presente 
contrato, até o valor máximo de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais;
Parágrafo único. Permanecem inalteradas as demais alíneas do inciso I, bem como a totalidade do inciso II da cláusula terceira do Contrato 
de Comodato nº 002/2018, as quais são ratificadas por este termo aditivo.
DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA - Pelo presente instrumento, prorroga-se o prazo de vigência previsto na cláusula quarta do Con-
trato de Comodato nº 002/2018, ora aditado a partir do dia 01/01/2021, encerrando-se a vigência em 31/03/2022.
DA RATIFICAÇÃO E INCORPORAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Comodato nº 002/2018, incorporando-se ao 
mesmo o presente aditamento para todos os efeitos legais.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó/SC, 18 de dezembro de 2020 – Sandra Maria Galera, Secretária de Educação – Neuro Romir Capitanio, 
Comodante.
.

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 006/2020
Publicação Nº 2771134

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 006/2020
CEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CESSIONÁRIA – Associação dos Voluntários do Hospital Regional do Oeste - AVHRO
OBJETO – O Poder Executivo Municipal, firma Termo de Cessão de Uso de parte do lote urbano nº 01, da quadra 4431, com área superficial 
de 4.000,00m² (Quatro mil metros quadrados), com demais confrontações e descrições previstas na Matricula Imobiliária nº 81.446 do 
Cartório de Registo de Imóveis, à Associação dos Voluntários do Hospital Regional do Oeste - AVHRO
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DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – A cessão de uso de que trata a presente Lei dar-se-á pelo prazo de até 10 (dez) anos, podendo ser renovada 
por igual período, ou, ainda, se sobrevier interesse público que assim determine, o Município de Chapecó poderá retomar o imóvel sem 
qualquer direito de retenção por parte do cessionário, eis que trata-se de cessão à título precário.
Parágrafo Único – Finda a Cessão de Uso, o imóvel retornará ao Município sem que decorra direito de indenização ao cessionário pelas 
benfeitorias acrescidas ao mesmo.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 16 de Dezembro de 2020 – Luciano José Buligon, Prefeito Municipal de Chapecó, Edia Deni Lucas Lago, 
Presidente da Cessionária.

PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL: PORTARIA N.º 8.584, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2768417

Processo de Tomada de Contas Especial: Portaria n.º 8.584, de 09 de dezembro de 2019.

JULGAMENTO

Estando os autos do Processo de Tomada de Contas Especial instaurado pela Portaria nº 8.584, de 09 de dezembro de 2019, para julga-
mento final.

Analisando o conjunto probatório trazido nestes autos, resta a esta Autoridade acolher o Relatório Final da Comissão e a Manifestação da 
Procuradoria Geral do Município, para determinar:
I – a inscrição em Dívida Ativa Pública Não Tributária do valor correspondente a R$ 21.570,98 (vinte e um mil e quinhentos e setenta reais 
e noventa e oito centavos), aplicados de forma irregular pela entidade Ação Social Diocesana – ASDI, CNPJ/MF nº. 83.311.654/0001-63.
II - a remessa dos presentes autos à Controladoria Geral do Município, para que juntamente com e a Procuradoria Geral do Município, pro-
ceda os atos necessário a execução desta decisão, bem como das demais sugestões contidas no Relatório Final da Comissão.

Nada mais.

Chapecó, 18 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito

PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL: PORTARIA N.º 8.588, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2768419

Processo de Tomada de Contas Especial: Portaria n.º 8.588, de 09 de dezembro de 2019.

JULGAMENTO

Estando os autos do Processo de Tomada de Contas Especial instaurado pela Portaria nº 8.588, de 09 de dezembro de 2019, para julga-
mento final.

Analisando o conjunto probatório trazido nestes autos, resta a esta Autoridade acolher o Relatório Final da Comissão e a Manifestação da 
Procuradoria Geral do Município, para determinar:
I – a inscrição em Dívida Ativa Pública Não Tributária do valor correspondente a R$ 1.820,21 (um mil e oitocentos e vinte reais e vinte e 
um centavos), aplicados de forma irregular pela entidade Associação Banda Estudantil Marechal Bormann, CNPJ nº 08.829.576/0001-78.
II - a remessa dos presentes autos à Controladoria Geral do Município, para que juntamente com e a Procuradoria Geral do Município, pro-
ceda os atos necessário a execução desta decisão, bem como das demais sugestões contidas no Relatório Final da Comissão.

Nada mais.

Chapecó, 18 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 780, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770673

RESOLUÇÃO nº 780, de 15 de dezembro de 2020.

O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, através da sessão plenária realizada no dia 15 de dezembro de 2020, com amparo na Lei nº. 
5.502, de 02 de março de 2009, na forma que lhe faculta os incisos II, XI, XXI e XXIII do Artigo 2º, resolve:

Art. 1º - Aprova a isenção do pagamento das taxas de locação e de manutenção de toda a estrutura do Centro de Cultura e Eventos Plínio 
Arlindo De Nes, para o período de 09 e 11 de setembro de 2021, para realização do seminário “35º ECAM-Encontro Catarinense de Api-
cultura e Meliponicultores e 1º COSBRAM-Congresso Brasileiro de Apicultura e Meliponicultura”, promovida pela Universidade do Estado de 
Santa Catarina-UDESC;
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Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor a partir da publicação no diário oficial dos municípios;

Sala das sessões, 15 de dezembro de 2021.
VANIA VACCARI MENTA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº781, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770667

RESOLUÇÃO nº781, de 15 de dezembro de 2020.

O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, através da sessão online realizada no dia 15 de dezembro de 2020, com amparo na Lei nº. 
5.502, de 02 de março de 2009, na forma que lhe faculta os incisos II, XII, XX e XXIII do Artigo 2º, resolve;

Art. 1º - Aprova a alteração da data para o período de 21 de fevereiro a 31 de março de 2022 para a realização da 13º Edição Mercoagro-
-Feira Internacional de Negócios, processamento e Industrialização de Carnes no Parque de Exposições Tancredo de Almeida Neves/EFAPI, 
a feira ocorrera no período de 22 a 25 de março de 2022, promovida pela Associação Comercial Industrial Chapecó-ACIC;

Art. 2º - Ratificar a aprovação da isenção do pagamento das taxas de locação e de manutenção.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial RESOLUÇÃO nº. 765, de 28 de julho de 2020.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da publicação no diário oficial dos municípios.

Sala das sessões, 15 de Dezembro de 2020.

VANIA VACCARI MENTA
Presidente

Câmara muniCiPal

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
Publicação Nº 2770694

Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Despacho da Presidência

Nos termos das razões da Procuradoria Jurídica anexa ao presente despacho, determino o cancelamento do Contrato Administrativo nº 
9/2020.
Determino a publicação do presente despacho, tornando sem efeito a publicação ocorrida no DOM-SC. edição 3331, pág. 287 e 288.

Chapecó, 18 de dezembro de 2020.
Ildo Adão Antonini
Presidente

TERMO ADITIVO N. 1 AO CONTRATO N. 8.2019
Publicação Nº 2770680

TERMO ADITIVO N. 1 AO CONTRATO N. 8.2019

TERMO ADITIVO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ E A EMPRESA LIZITEC TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, inscrita no CNPJ sob o nº 83.831.719/0001-00, estabelecida na Rua Marechal Bormann, 320-E, Cen-
tro, cidade de Chapecó, Estado de santa Catarina, representada pelo seu Presidente, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
LIZITEC TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ sob o nº 05.801.871/0001-28, com sede na Rua 
Condá, nº 1.825 - D, Bairro Universitário, Município de Chapecó/SC, CEP 89.812-201, representada pela sócia-administradora, Sra Eliete 
Marchioro, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, celebram o presente termo aditivo ao contrato, sob as condições e 
obrigações constantes da Lei nº 8.666/93, no Pregão Presencial n. 9/2019, Contrato Administrativo n. 8/2019 e nas disposições expressas 
nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto prorrogação do prazo de vigência do contrato originário por mais 12 meses, passando a vigorar 
entre 01/01/2021 e 31/12/2021, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – STFC (CADÊNCIA DE 
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TARIFAÇÃO: 30 + 6 E SINALIZAÇÃO: R2D), NAS MODALIDADES LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN - TARIFA FLAT), LONGA DIS-
TÂNCIA INTERNACIONAL (LDI) E ASSINATURA DDR – 100 RAMAIS
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO REAJUSTE
2.1 Nos termos da cláusula nona do Contrato, em que estabeleceu o reajuste pelo Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), aplica-se 
o reajuste percentual de 7,28%, percentual relativo ao período de 11/2019 a 10/2020, passando os valores para:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta do Orçamento da Câmara Municipal de Chapecó, classi-
ficação 3.3.90, do exercício financeiro de 2021.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 Ficam ratificadas as cláusulas do Contrato Superior e dos posteriores aditivos, não alteradas pelo presente termo.
E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó, 18 de dezembro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ    LIZITEC TELECOMUNICAÇÕES EIRELI
Ildo Adão Antonini     Eliete Marchioro
Presidente      Sócio(a)-Administrador(a).

Procuradoria Jurídica.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 648

Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/PMCS/2020
Publicação Nº 2772030

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/PMCS/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/PMCS/2019 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços para aquisições futuras de peças e serviços para manutenção da frota do município de Cocal do Sul/SC.
Tipo: Maior Índice de Desconto por Lote.
Recebimento dos envelopes: Até às 08h15min do dia 06/01/2021.
Abertura: Dia 06/01/2021, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ção”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 13h, pelo telefone (48) 3444-6006 
ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO SAF/N. 690/2020
Publicação Nº 2768543

 DECRETO SAF/Nº. 690/2020, de 16 de dezembro de 2020.

DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve,

DESIGNAR

MAGALI DA ROSA KAMINSKI CASAGRANDE – Fiscal de Tributos(Presidente), DANIEL DO AMARAL DENARDI - Psicólogo(Secretário) e SAN-
DRA QUAREZEMIN – Assistente Social(Membro), para comporem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo, do 
Município de Cocal do Sul.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 16 de dezembro de 2020.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

ERRATA EDITAL PREGÃO Nº 71/PMCS/2020
Publicação Nº 2768518

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE ERRATA DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/PMCS/2020

ONDE SE LÊ:
7.1.7 – Declaração de conhecimento das condições locais para realização do objeto da licitação (Modelo ANEXO VIII deste Edital), tomando 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução do mesmo.
7.1.7.1 – Havendo necessidade de acompanhamento para a visita aos locais de execução dos serviços, a licitante poderá solicitar a presença 
de um funcionário responsável, agendando horário pelo número de telefone (48) 3444-6006, de 2ª a 6ª feira, ou pessoalmente, caso tenha 
interesse que o mesmo esteja presente nesta visita.
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LEIA-SE:
7.1.7 – ITEM EXCLUÍDO DO EDITAL

Objeto: A presente Licitação tem como objeto a contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimento de refeições do tipo self-
-service, a serem servidas nas instalações da Secretaria de Obras, para atendimento a servidores públicos de Cocal do Sul/SC e no Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, para atendimento as crianças do Serviço do município.
Tipo: Menor Preço Lote.
Recebimento dos envelopes: Até às 09h45min do dia 28/12/2020.
Abertura: Dia 28/12/2020, às 10h.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Lici-
tações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 13h, pelo telefone (48) 
3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO 77/PMCS/2020
Publicação Nº 2768619

ADITIVO Nº: 77/2020.
CONTRATO Nº: 52/2020.
TIPO DE ADITIVO: SEGUNDO T.A. – ACRÉSCIMO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ZALUZ TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL: 06/PMCS/2020

Objeto do Contrato: Contratação de empresa do ramo pertinente para prestação de serviço com fornecimento de materiais para Implanta-
ção de um Canal de Drenagem de Desvio de Descarga do Rio Tigre, por meio do Contrato nº 531.383 – DV 71 que entre si, fazem a Caixa 
Econômica Federal e o Município de Cocal do Sul destinado ao apoio financeiro para o financiamento de despesas do capital, conforme plano 
Finisa: Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento.
Objeto do Aditivo: R$ 532.168,33 (quinhentos e trinta e dois mil e cento e sessenta e oito reais com trinta e três centavos).
Assinatura: 18/12/2020
Valor: R$ 532.168,33 (quinhentos e trinta e dois mil e cento e sessenta e oito reais com trinta e três centavos).

PORTARIA N.29/2020
Publicação Nº 2768545

PORTARIA Nº 29/2020, de 17 de dezembro de 2020.

INSTAURA PROCESSO DE SINDICÂNCIA.

O Prefeito de Cocal do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 06 de 14 de outubro de 2003, e suas 
alterações, considerando,
Com base no Ofício n° 310008134720 do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 1ª Vara da Comarca de Urussanga, vem relatar o 
descumprimento de medida de proteção da equipe CREAS. Do que se retira dos documentos anexados ao presente, e que, tal prática pode 
ser considerada infração disciplinar por parte de servidor (a) público municipal no exercício das funções,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de PROCESSO DE SINDICÂNCIA para apuração de infração administrativa levada a feito por servidor (a) 
público (a) municipal, a teor do que preceitua o art. 80 e seguintes da Lei Complementar 06, de 14 de Outubro de 2003.
Art. 2º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão constituída pelo Decreto SAF/Nº. 690/20, de 16 de dezembro de 2020, a qual 
terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes, ficando seus membros dispensados do regular exercício de suas funções, se necessário for, até a entrega final do 
relatório.
Art. 3º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados na data de publicação do ato que constituir a comissão, 
para concluir a apuração dos fatos, prorrogável por igual período, dando-se a respectiva ciência a Administração Superior.
Registre-se, Divulgue-se, Cumpra-se.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 17 de dezembro de 2020.

ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 287/2020
Publicação Nº 2768212

 RESOLUÇÃO PR Nº.287/2020, de 16 de dezembro de 2020.

ALTERA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DE COCAL DO SUL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, RICHARDSON VIEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas:
RESOLVE:
Art. 1° Inclui parágrafo único ao art. 5ª do Regimento Interno:
“ Art. 5º ....
Parágrafo único. Em situações excepcionais o horário da sessão de instalação da legislatura poderá ser alterado mediante ampla divulgação.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revoga-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cocal do Sul, 16 de dezembro de 2020.

RICHARDSON VIEIRA GIOVANA GALATO SANTA ROSA
Presidente 1ª. Secretária

Registrada e publicada a presente Resolução nesta Secretaria, no mural da Prefeitura e no DOM /SC , aos dezesseis dias do mês de dezem-
bro de dois mil e vinte.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO A DECLARAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, EM DECORRÊNCIA DA 
INFECÇÃO HUMANA PELO VÍRUS COVID-19; CONFORME A PORTARIA SES Nº. 592, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 , ESTANDO PROIBIDAS 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, APRESENTA-SE A PROPOSIÇÃO NO SENTIDO DE PERIMITIR A ALTERAÇÃO DO 
HORÁRIO DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA, POSIBILITANDO COM ISSO TORNAR O ATO MAIS RESTRITO.
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Concórdia

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 77/2020
Publicação Nº 2769402

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 77/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos referente ao Convênio Alimentação Escolar - PNAE - Atendi-
mento Educacional Especializado, no valor de R$ 1.876,20 (um mil oitocentos e setenta e seis reais e vinte centavos); Creche, no valor de 
R$ 52.601,20 (cinquenta e dois mil seiscentos e um reais e vinte centavos); Pré Escola, no valor de R$ 18.124,40 (dezoito mil cento e vinte 
e quatro reais e quarenta centavos); Ensino Fundamental, no valor de R$ 43.011,60 (quarenta e três mil e onze reais e sessenta centavos).

Concórdia SC, 18 de dezembro de 2020.

ENORI ANTONIO BOLSI.
Secretário Municipal da Fazenda

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2020 – FMS
Publicação Nº 2768940

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 29/2020 – FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde, torna público que ratificou o ato do Senhor Leandro Boeira Zorzan, Diretor Administrativo e Finan-
ceiro, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Art. 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
14/12/2020, para a prestação de serviços médicos profissionais, para o atendimento de necessidade imediata e momentânea, de excepcio-
nal interesse público, para auxílio às equipes de saúde, nas ações de combate e enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
do novo coronavírus - COVID-19, conforme Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, assim como a declaração de emergência 
contida no Decreto nº 515 de 17 de março de 2020 e declaração de estado de calamidade pública em todo o território catarinense, pelo 
Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020, para fins de enfrentamento à epidemia da COVID-19, do Governo do Estado de Santa Catarina, 
Decreto Municipal n° 6.475 de 17 de março de 2020 e demais legislações aplicáveis; a favor de ANA PAULA ZANELLA CORBELLINI LTDA, no 
valor de R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais).

GRACE SIMIONI MENEGAT
Gestora do Fundo Municipal de Saúde - FMS

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 6/2020 – FMS
Publicação Nº 2769412

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 6/2020 – FMS

ESPÉCIE: Termo de Fomento que celebram entre si o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA e a ASSOCIAÇÂO AMIGOSDE FISSU-
RADOS LABIO-PALATAIS – PROFIS CONCÓRDIA, de Concórdia, SC, para execução do Projeto de Apoio às Famílias e Nascidos com Fissura 
Labiopalatal e Anomalias Craniofaciais, no ano de 2021.

OBJETO: A presente parceria tem por objeto atender pacientes com fissura labiopalatal e anomalias craniofaciais, e distúrbios relacionados à 
audição, visão e linguagem, através de atendimento e encaminhamento de TFD, e custear o atendimento de serviço social e ortodontia aos 
mesmos por meio de repasse financeiro para o pagamento de despesas para a execução do Projeto de Apoio às Famílias e Nascidos com 
Fissura Labiopalatal ou Anomalias Craniofaciais, incluindo as despesas de manutenção da entidade definidas no Plano de Trabalho, para a 
Organização da Sociedade Civil, conforme o artigo 42 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e alterações.

VALOR: R$ 73.861,80 (setenta e três mil, oitocentos e sessenta e um reais com oitenta centavos) em 2 (duas) parcelas.

PRAZO: 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2021.

DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2020.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 815, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768257

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI COMPLEMENTAR Nº 815, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e de taxas de serviços urbanos, referentes ao exercício de 2021, 
incidentes sobre os imóveis afetados pelo desastre ocorrido no Município de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município de Concórdia autorizado a conceder a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e de taxas de serviços 
urbanos, referentes ao exercício de 2021, incidentes sobre os imóveis afetados pelo desastre ocorrido no Município de Concórdia no ano 
de 2017, que foram interditados pelo órgão de Defesa Civil Municipal e desocupados pelos moradores, em decorrência da declaração de 
situação de emergência no Município de Concórdia, pelo Decreto nº 6.195, de 1º de junho de 2017 e alteração.

Art. 2º A isenção prevista nesta Lei deverá ser requerida pelo proprietário do imóvel, por escrito, à Secretaria Municipal da Fazenda, até 
o dia 20 de dezembro de 2020, instruída com documento que ateste a interdição do imóvel, emitido por órgão de Defesa Civil Municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal da Fazenda

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 16 de dezembro de 2020.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2020 - PMC
Publicação Nº 2770048

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2020 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 71/2020 PMC 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 250/2020 PMC 
 
OBJETO: Assegurar o compromisso, para possível aquisição de materiais de limpeza, 
produtos de higienização e equipamentos de proteção individual, visando atender as 
necessidades das unidades escolares do Município de Concórdia/SC no retorno das 
aulas durante o período de pandemia, seguindo os protocolos da CONSED e Ministério 
da Saúde. 
 
VALIDADE: 17 de dezembro de 2020 até 16 de dezembro de 2021. 

Fiscal técnico-administrativo: Fernando Svillen 
 

Resumo dos Fornecedores 
Fornecedor Itens 

OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 
CNPJ: 11.499.653/0001-83 
 

6, 15 

LEANDRO APARECIDO DE PAULA ME 
CNPJ: 19.634.481/0001-15 
 

2 

NAIROBI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 
CNPJ: 36.698.046/0001-73 
 

1, 4, 16 

MAYCON WILL ME 
CNPJ: 18.712.730/0001-80 
 

9 

FLASH PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI EPP 
CNPJ: 19.458.719/0002-80 
 

10, 13 

S. V. BRAGA IMPORTADORA 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 
 

11 

PATRIC BORGES DO AMARAL DA SILVA 
CNPJ: 32.631.688/0001-02 
 

12 

COTTON DOCTOR TEXTIL LTDA 
CNPJ: 37.013.845/0001-21 
 

14 

SAGATI COMÉRCIO DE EQUIP. DE SEGURANÇA EIRELI – ME 
CNPJ: 22.327.120/0001-30 
 

5 

 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 654

Câmara muniCiPal

DECRETO 2835/2020
Publicação Nº 2768069

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.835, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera o servidor ADRIAN CHRISTHOFFER STEIL.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor ADRIAN CHRISTHOFFER STEIL do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2836/2020
Publicação Nº 2768071

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.836, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera o servidor ADRIANO ZANATTA.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor ADRIANO ZANATTA do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
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Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2837/2020
Publicação Nº 2768074

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.837, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera o servidor DARLAN WUNDER DA SILVA.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor DARLAN WUNDER DA SILVA do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 de 
dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.
Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2838/2020
Publicação Nº 2768075

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.838, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera o servidor FILIPE GNOATTO.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,
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RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor FILIPE GNOATTO do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.
Mauro Acir Fretta
Presidente
Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2839/2020
Publicação Nº 2768078

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.839, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera a servidora FRANCIELE CRISTINA DA SILVA.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora FRANCIELE CRISTINA DA SILVA do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo
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DECRETO 2840/2020
Publicação Nº 2768080

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.840, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera o servidor GABRIEL CARLOS DO AMARAL.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor GABRIEL CARLOS DO AMARAL do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 de 
dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2841/2020
Publicação Nº 2768081

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.841, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera a servidora HELENA FURLANETTO DREYER.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora HELENA FURLANETTO DREYER do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente
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Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2842/2020
Publicação Nº 2768083

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.842, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera a servidora MARCIA KLEIN.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora MARCIA KLEIN do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 de dezembro de 
2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2843/2020
Publicação Nº 2768084

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.843, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera a servidora MARIA JOANA DETOFANO.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar a servidora MARIA JOANA DETOFANO do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 de 
dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente
Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2844/2020
Publicação Nº 2768088

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.844, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera a servidora MELANIA BELLAN.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora MELANIA BELLAN do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo
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DECRETO 2845/2020
Publicação Nº 2768089

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.845, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera a servidora MÔNICA CRISTINA BORELLA FERNANDES.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora MÔNICA CRISTINA BORELLA FERNANDES do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a 
partir de 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2846/2020
Publicação Nº 2768092

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.846, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera a servidora PATRÍCIA RODRIGUES DE SOUZA AMPESE.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora PATRÍCIA RODRIGUES DE SOUZA AMPESE do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a 
partir de 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente
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Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2847/2020
Publicação Nº 2768095

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.847, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera a servidora TATIANE MARIA REX BATISTA SARTORI.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora TATIANE MARIA REX BATISTA SARTORI do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir 
de 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2848/2020
Publicação Nº 2768096

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.848, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera o servidor ZENILDO BOSCATTO.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar o servidor ZENILDO BOSCATTO do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2849/2020
Publicação Nº 2768097

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.849, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera a servidora ALEXANDRA DEZZANETTI HOLDEFER.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora ALEXANDRA DEZZANETTI HOLDEFER do cargo de provimento em comissão de Secretário Administrativo, a 
partir de 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo
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DECRETO 2850/2020
Publicação Nº 2768098

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.850, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera a servidora DAISY TROMBETTA VELHO.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora DAISY TROMBETTA VELHO do cargo de provimento em comissão de Assessor de Comunicação, a partir de 31 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2851/2020
Publicação Nº 2768101

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.851, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera o servidor LUIS HENRIQUE DOS SANTOS BIGATON.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor LUIS HENRIQUE DOS SANTOS BIGATON do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico, a partir de 
31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente
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Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

DECRETO 2852/2020
Publicação Nº 2768102

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.852, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera a servidora MARLI DE OLIVEIRA.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora MARLI DE OLIVEIRA do cargo de provimento em comissão de Assessor da Presidência, a partir de 31 de de-
zembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 16 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 16.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo

PORTARIA 26/2020
Publicação Nº 2768104

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

PORTARIA Nº 26, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias regulamentares a servidora ZENITE T. MICHELON FARINA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a servidora ZENITE T. MICHELON FARINA – Auxiliar Administrativo, do Quadro Permanente de Cargos do 
Poder Legislativo, de 4 de janeiro a 2 de fevereiro de 2021, referente ao Período Aquisitivo de 11 de janeiro de 2020 a 10 de janeiro de 2021.
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Concórdia, 9 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Concórdia. Em 09.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer - Secretário Administrativo

PORTARIA 27/2020
Publicação Nº 2768105

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

PORTARIA Nº 27, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias regulamentares a servidora DELAIR MARA SELBACH DALLEGRAVE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a servidora DELAIR MARA SELBACH DALLEGRAVE – Contador, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Legislativo, de 4 de janeiro a 2 de fevereiro de 2021, referente ao Período Aquisitivo de 2 de janeiro de 2020 a 1º de janeiro de 2021.

Concórdia, 9 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 09.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer - Secretário Administrativo

PORTARIA 28/2020
Publicação Nº 2768106

Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia SC

PORTARIA Nº 28, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias regulamentares a servidora ELENICE ZITTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a servidora ELENICE ZITTA - Agente Legislativo, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Legislativo, de 
4 de janeiro a 2 de fevereiro de 2021, referente ao Período Aquisitivo de 10 de julho de 2019 a 9 de julho de 2020.

Concórdia, 9 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Concórdia. Em 09.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer - Secretário Administrativo

PORTARIA 29/2020
Publicação Nº 2768108

PORTARIA Nº 29, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
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Autoriza o servidor ADRIANO ZANATTA entrar em gozo das férias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Autorizar o servidor ADRIANO ZANATTA – Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo – Cargos de Provimento em 
Comissão, entrar em gozo das férias, de 14 a 24 de dezembro de 2020, referente aos dias não gozados por absoluta necessidade do serviço, 
no período das férias regulamentares conforme Portaria nº 18, de 1º de outubro de 2020.

Concórdia, 11 de dezembro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal. Em 11.12.2020.

Alexandra Dezzanetti Holdefer – Secretário Administrativo
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Cordilheira Alta

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 313/2020
Publicação Nº 2772160

EXTRATO DE CONTRATO Nº 313/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Cordilheira Alta
CONTRATANTE: Município de Cordilheira Alta
CNPJ: 95.990.198/0001-04
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 72/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos 
públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de 
computadores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil); Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Micro-
empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota 
fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a orien-
tação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do 
Simples Nacional; Gestão de Obras - CIGA Obras: direcionado aos setores de planejamento e obras para o controle de convênios federais, 
contratos de empreitada, termos aditivos e andamento de obras de forma integrada, com uma ferramenta de confecção de orçamentos, 
sendo estes nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA 
e outras que podem ser integradas sob solicitação; Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração 
das informações relacionadas ao processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com 
a Junta Comercial, a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, 
com suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA.

VALOR: R$ 8.424,00 (oito mil e quatrocentos e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 11 de dezembro de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DO CONTRATO ADM N. 87/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2019
Publicação Nº 2772182

Extrato DO CONTRATO ADM N. 87/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº 159/2019
CONCORRENCIA N°05/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: ENERGIZA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação pelo prazo de 6 (seis) meses da vigência do Contrato Administrativo 
n. 28/2020.
DA VIGÊNCIA: Com a presente prorrogação, o Contrato Administrativo n. 28/2020 estenderá seus efeitos até 09/07/2021.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Paulo Delfino Pinto
Cordilheira Alta/SC, 11/12/2020

EXTRATO DO CONTRATO ADM N. 88/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2017
Publicação Nº 2772177

Extrato DO CONTRATO ADM N. 88/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº 146/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°56/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA.
DO OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 72/2017, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL – CIGA e o MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA,
DO VALOR: Dá-se a este Aditivo o valor total de R$ 8.424,00 (oito mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), conforme tabela abaixo:
1.Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário - DOM/SC - R$ 4.200,00
2.Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples - R$ 1.680,00
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3.Gestão de Obras - CIGA Obras - R$ 1.200,00
4.Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM - R$ 1.344,00
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, em consonância com o 
correspondente exercício financeiro.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato a dotação orçamentária n.º 3.3.93.40 (Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação), prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Gilsoni Lunardi Albino

Cordilheira Alta/SC, 11/12/2020

EXTRATO DO CONTRATO ADM N. 89/2020 - PROCESSO LICITATORIO Nº 83/2016
Publicação Nº 2772171

Extrato DO CONTRATO ADM N. 89/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº 83/2016
TOMADA DE PREÇOS N°11/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA
DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação pelo prazo de 12 (doze) meses da vigência do Contrato Administrativo n. 
03/2017.
DO REAJUSTE Em face da prorrogação da vigência contratual e considerando a Cláusula 2.3 do contrato originário, a partir de 03/01/2021 
fica reajustado em 3,93% (INPC/IBGE) o valor do Contrato Administrativo n. 03/2017.
DA VIGÊNCIA: Com a presente prorrogação, o Contrato Administrativo n. 03/2017 estenderá seus efeitos até 02/01/2022.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2021, cuja fonte de recurso 
tem as seguintes classificação: Projeto Atividade 2031.Elemento 339000.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Adierso Marcos Bianchi
Cordilheira Alta/SC, 15/12/2020

EXTRATO DO CONTRATO ADM N. 90/2020 - PROCESSO LICITATORIO Nº 83/2016
Publicação Nº 2772166

Extrato DO CONTRATO ADM N. 90/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº 83/2016
TOMADA DE PREÇOS N°11/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA
DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação pelo prazo de 12 (doze) meses da vigência do Contrato Administrativo n. 
04/2017.
DO REAJUSTE Em face da prorrogação da vigência contratual e considerando a Cláusula 2.3 do contrato originário, a partir de 03/01/2021 
fica reajustado em 3,93% (INPC/IBGE) o valor do Contrato Administrativo n. 04/2017.
DA VIGÊNCIA: Com a presente prorrogação, o Contrato Administrativo n. 03/2017 estenderá seus efeitos até 02/01/2022.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2021, cuja fonte de recurso 
tem as seguintes classificação: Projeto Atividade 2031.Elemento 339000.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Adierso Marcos Bianchi
Cordilheira Alta/SC, 15/12/2020

EXTRATO DO CONTRATO ADM N. 91/2020 - PROCESSO LICITATORIO Nº 56/2019
Publicação Nº 2772165

Extrato DO CONTRATO ADM N. 91/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº 56/2019
TOMADA DE PREÇOS N°03/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: RECICLEPLAS SERVIÇOS DE COLETA LTDA,
DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação pelo prazo de 12 (doze) meses da vigência do Contrato Administrativo n. 
28/2019.
DO REAJUSTE Em face da prorrogação da vigência contratual e considerando a Cláusula 7.2 do contrato originário, a partir de 01/01/2021 
fica reajustado em 3,13% (IPCA/IBGE) o valor do Contrato Administrativo n. 04/2017.
DA VIGÊNCIA: Com a presente prorrogação, o Contrato Administrativo n. 28/2019 estenderá seus efeitos até 31/12/2021.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2021, cuja fonte de recurso 
tem as seguinte classificação: Projeto Atividade 2031. Elemento 339000.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Claudir José Stedille
Cordilheira Alta/SC, 15/12/2020
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EXTRATO DO CONTRATO ADM N. 92/2020 - PROCESSO LICITATORIO Nº 148/2019
Publicação Nº 2772162

Extrato DO CONTRATO ADM N. 92/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº 148/2019
TOMADA DE PREÇOS N°13/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação pelo prazo de 12 (doze) meses da vigência do Contrato Administrativo n. 
09/2020.
DO REAJUSTE Em face da prorrogação da vigência contratual e considerando a Cláusula Terceira do contrato originário, a partir de 
07/01/2021 fica reajustado em 3,93% (INPC/IBGE) o valor do Contrato Administrativo n. 09/2020.
DA VIGÊNCIA: Com a presente prorrogação, o Contrato Administrativo n. 09/2020 estenderá seus efeitos até 06/01/2022.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2021, cuja fonte de recurso 
tem a seguinte classificação: Projeto Atividade 2070 e 2006. Elemento 339000.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Mauri Cesar Dengo
Cordilheira Alta/SC, 15/12/2020

SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO - EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 02/2020
Publicação Nº 2770625

SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO - EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 02/2020.

Ficam retificados os elementos constantes no Edital de Contribuição de Melhoria nº 02/2020, conforme segue:

Onde se lê:

DETERMINAÇÃO DO CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Para determinar o valor individual da Contribuição de Melhoria de cada Lote, será feito o seguinte cálculo: Valor despendido pelo Municí-
pio oriundo de Recursos Próprios (RPAO) R$ 344.120,30 (trezentos e quarenta e quatro mil cento e vinte reais com trinta centavos), com 
Redução de Custo Total de 50% (cinquenta por cento) (RCT) de 50% (cinquenta por cento) totalizando R$ 172.060,15 (cento e setenta e 
dois mil e sessenta reais com quinze centavos). Este valor será dividido pela Metragem Total Corrida (MT) de 599,11 (quinhentos e noventa 
e nove metros com onze centímetros) dos lotes beneficiados pela obra, conforme a fórmula (VLT=VTCM/MT). Resultando no Valor Linear 
Total do Metro Corrido (VLT) de R$ 287,19 (duzentos e oitenta e sete reais com dezenove centavos), valor este que será multiplicado pelas 
testadas beneficiadas de cada lote, em casos de terrenos de esquina a cobrança incidirá em ambas as testadas, chegando dessa forma ao 
Valor Individual da Contribuição de Melhoria.
Recurso Próprio Aplicado na Obra (RPAO) R$ 344.120,30
Redução Custo Total (RCT) 50%
Valor Total CM (VTCM=RPAO*RCT) R$ 172.060,15
Metragem Total (MT) 599,11 M
Valor Linear Total (VLT=VTCM/MT) R$ 287,19

Leia-se:

DETERMINAÇÃO DO CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Para determinar o valor individual da Contribuição de Melhoria de cada Lote, será feito o seguinte cálculo: Valor despendido pelo Municí-
pio oriundo de Recursos Próprios (RPAO) R$ 344.120,30 (trezentos e quarenta e quatro mil cento e vinte reais com trinta centavos), com 
Redução de Custo Total de 50% (cinquenta por cento) (RCT) de 50% (cinquenta por cento) totalizando R$ 172.060,15 (cento e setenta e 
dois mil e sessenta reais com quinze centavos). Este valor será dividido pela Metragem Total Corrida (MT) de 876,80 (oitocentos e setenta 
e seis com oitenta centímetros) dos lotes beneficiados pela obra, conforme a fórmula (VLT=VTCM/MT). Resultando no Valor Linear Total 
do Metro Corrido (VLT) de R$ 196,24 (cento e noventa e seis reais com vinte e quatro centavos), valor este que será multiplicado pelas 
testadas beneficiadas de cada lote, em casos de terrenos de esquina a cobrança incidirá em ambas as testadas, chegando dessa forma ao 
Valor Individual da Contribuição de Melhoria.

Recurso Próprio Aplicado na Obra (RPAO) R$ 344.120,30
Redução Custo Total (RCT) 50%
Valor Total CM (VTCM=RPAO*RCT) R$ 172.060,15
Metragem Total (MT) 876,80
Valor Linear Total (VLT=VTCM/MT) R$ 196,24

Onde se lê:
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ANEXO
MEMORIAL DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - BAIRRO
LUDOVICO J. TOZZO

Contribuinte Proprietário Lote Quadra Metragem Metragem 2 Valor CM

1190 ADRIANA SILVIA TOZZO 1 1 26 R$ 7.466,92

3655 KACIO PEDERSSETI 2 1 12 R$ 3.446,27

6064 IVANIR JOSÉ BRIANCINI 3 1 12 R$ 3.446,27

3166 CLEIMAR CARNIEL 4 1 12 R$ 3.446,27

1 MUNICIPIO DE CORDI-
LHEIRA ALTA 5 1 11,998 R$ 3.445,69

1 MUNICIPIO DE CORDI-
LHEIRA ALTA 6 1 12 R$ 3.446,27

5714 IMÓVEIS LUDOVICO 
TOZZO LTDA 7 1 12 R$ 3.446,27

98 SIDNEY VILANI 8 1 12 R$ 3.446,27

4257 DIOGO LEY ZANARDI 10 1 12 R$ 3.446,27

58 WILSON LUIZ DA SILVA 11 1 38,96 16,92 R$ 16.048,13

12 SESITO IMÓVEIS LTDA 12 1 19,74 R$ 5.669,11

Contribuinte Proprietário Lote Quadra Metragem Metragem 2 Valor CM

5448 VALDINEI BREANSINI 1 2 24 R$ 6.892,54

1547 CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL BELA VISTA 2 2 48 R$ 13.785,08

539 OSMAR ROSANNI 2 2 AP:001 3 R$ 861,57

1547 JOCIEL MANOLO EBERLE 2 2 AP:002 R$ 861,57

495 IVANIR BREANCINI 2 2 AP:003 R$ 861,57

9187 JUNIOR BREANCINI 2 2 AP:004 R$ 861,57

6254 NILVO JUNIOR HEINZ 2 2 AP:101 R$ 861,57

5346 OLIMPIO BARBOSA 2 2 AP:102 R$ 861,57

285 OSMAR FOPPA 2 2 AP:103 R$ 861,57

6037 ANDRE RICARDO SIG-
NOR MALFATTI 2 2 AP:104 R$ 861,57

7992 VALDIR GROFF 2 2 AP:201 R$ 861,57

2040 ALÉCIA RODRIGUES 2 2 AP:202 R$ 861,57

98 SIDNEI VILANI 2 2 AP:203 R$ 861,57

1701 CARLOS ALBERTO 
TOZZO 2 2 AP:204 R$ 861,57

9073 ANTONIO CARLOS 
DANIELLI 2 2 AP:301 R$ 861,57

5342 MARCOS ROGERIO 
FYDRYSZEWSKI 2 2 AP:302 R$ 861,57

3520 SALETE VARNIER ZANLU-
CHI 2 2 AP:303 R$ 861,57

2997 WALDIR MAGGIONI 2 2 AP:304 R$ 861,57

2975 ANTONIO BELEBONI 6 2 12 R$ 3.446,27

9822 FABIO STEIN TORMES 7 2 12 R$ 3.446,27

279 VALDIR ANTONIO PERIN 8 2 12 R$ 3.446,27

10037 FERNANDA MORELATTO 9 2 12 R$ 3.446,27

2095 ADILSON CLEOMAR 
KALLES 10 2 24 R$ 6.892,54

Contribuinte Proprietário Lote Quadra Metragem Metragem 2 Valor CM

3776 MAJORI DAL MOLIN 1 3 44 R$ 12.636,32

1746 MADERCAL IND. E COM. 
DE MADEIRAS LTDA EPP 2 3 12 R$ 3.446,27
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1746 MADERCAL IND. E COM. 
DE MADEIRAS LTDA EPP 2 3 12 R$ 3.446,27

7312 EDUARDO FAÉ 4 3 12 R$ 3.446,27

1329 LOURDES GABRIEL 5 3 12 R$ 3.446,27

5449 IVANIR CARNIEL 6 3 12 R$ 3.446,27

1547 JOCIEL MANOLO EBERLE 7 3 12 R$ 3.446,27

5698 MAIKON JONES BELLE-
BONI 8 3 12 R$ 3.446,27

5714 IMÓVEIS LUDOVICO 
TOZZO LTDA 9 3 12 R$ 3.446,27

5392 IDALIR SERGIO BIOLCHI 10 3 25,5 R$ 7.323,32

Contribuinte Proprietário Lote Quadra Metragem Metragem 2 Valor CM

1746 MADERCAL IND. E COM. 
DE MADEIRAS LTDA EPP Sem número 0 92 R$ 26.421,40

Recursos Próprios Aplicados na Obra (RPAO) R$ 344.120,30

Redução Custo Total (RCT) 50%

Valor Total CM (VTCM=CTO*RCT) R$ 172.060,15

Metragem Total da Obra (MT) 599,118

Valor Linear Total (VLT=VTCM/MT) R$ 287,19

Leia-se:

ANEXO
MEMORIAL DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - BAIRRO
LUDOVICO J. TOZZO

Contribuinte Proprietário Lote Quadra Metragem Metragem 2 Valor CM

1190 ADRIANA SILVIA 
TOZZO 1 1 26 R$ 5.102,15

3655 KACIO PEDERSSETI 2 1 12 R$ 2.354,84

6064 IVANIR JOSÉ 
BRIANCINI 3 1 12 R$ 2.354,84

3166 CLEIMAR CARNIEL 4 1 12 R$ 2.354,84

1 MUNICIPIO DE COR-
DILHEIRA ALTA 5 1 12 R$ 2.354,84

1 MUNICIPIO DE COR-
DILHEIRA ALTA 6 1 12 R$ 2.354,84

5714 IMÓVEIS LUDOVICO 
TOZZO LTDA 7 1 12 R$ 2.354,84

98 SIDNEY VILANI 8 1 24 R$ 4.709,68

4257 DIOGO LEY ZA-
NARDI 10 1 12 R$ 2.354,84

58 WILSON LUIZ DA 
SILVA 11 1 38,96 R$ 7.645,37

12 SESITO IMÓVEIS 
LTDA 12 1 0 R$ -

Contribuinte Proprietário Lote Quadra Metragem Metragem 2 Valor CM

5448 VALDINEI BREAN-
SINI 1 2 24 R$ 4.709,68

539 OSMAR ROSANNI AP:001 2 3 R$ 588,71

1547 JOCIEL MANOLO 
EBERLE AP:002 2 3 R$ 588,71

495 IVANIR BREANCINI AP:003 2 3 R$ 588,71

9187 JUNIOR BREANCINI AP:004 2 3 R$ 588,71

6254 NILVO JUNIOR 
HEINZ AP:101 2 3 R$ 588,71
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5346 OLIMPIO BARBOSA AP:102 2 3 R$ 588,71

285 OSMAR FOPPA AP:103 2 3 R$ 588,71

6037 ANDRE RICARDO 
SIGNOR MALFATTI AP:104 2 3 R$ 588,71

7992 VALDIR GROFF AP:201 2 3 R$ 588,71

2040 ALÉCIA RODRIGUES AP:202 2 3 R$ 588,71

98 SIDNEI VILANI AP:203 2 3 R$ 588,71

1701 CARLOS ALBERTO 
TOZZO AP:204 2 3 R$ 588,71

9073 ANTONIO CARLOS 
DANIELLI AP:301 2 3 R$ 588,71

5342 MARCOS ROGERIO 
FYDRYSZEWSKI AP:302 2 3 R$ 588,71

3520 SALETE VARNIER 
ZANLUCHI AP:303 2 3 R$ 588,71

2997 WALDIR MAGGIONI AP:304 2 3 R$ 588,71

2975 ANTONIO BELEBONI 6 2 11 R$ 2.158,60

9822 FABIO STEIN TOR-
MES 7 2 12 R$ 2.354,84

279 VALDIR ANTONIO 
PERIN 8 2 12 R$ 2.354,84

10037 FERNANDA MORE-
LATTO 9 2 12 R$ 2.354,84

2095 ADILSON CLEOMAR 
KALLES 10 2 24 R$ 4.709,68

Contribuinte Proprietário Lote Quadra Metragem Metragem 2 Valor CM

3776 MAJORI DAL MOLIN 1 3 44 R$ 8.634,41

1746
MADERCAL IND. E 
COM. DE MADEIRAS 
LTDA EPP

2 3 12 R$ 2.354,84

1746
MADERCAL IND. E 
COM. DE MADEIRAS 
LTDA EPP

2 3 12 R$ 2.354,84

7312 EDUARDO FAÉ 4 3 12 R$ 2.354,84

1329 LOURDES GABRIEL 5 3 12 R$ 2.354,84

5449 IVANIR CARNIEL 6 3 12 R$ 2.354,84

1547 JOCIEL MANOLO 
EBERLE 7 3 12 R$ 2.354,84

5698 MAIKON JONES 
BELLEBONI 8 3 12 R$ 2.354,84

5714 IMÓVEIS LUDOVICO 
TOZZO LTDA 9 3 12 R$ 2.354,84

5392 IDALIR SERGIO 
BIOLCHI 10 3 25,5 R$ 5.004,03

Contribuinte Proprietário Lote Quadra Metragem Metragem 2 Valor CM

1746
MADERCAL IND. E 
COM. DE MADEIRAS 
LTDA EPP

Sem número 0 264,09 R$ 51.824,09

Contribuinte Proprietário Lote Quadra Metragem Metragem 2 Valor CM

345 ZÍLIO GABRIEL Sem número 0 36,75 R$ 7.211,69

Contribuinte Proprietário Lote Quadra Metragem Metragem 2 Valor CM

Area Sem Número Sem número 0 94,5 R$ -

Recursos Próprios Aplicados na Obra 
(RPAO) R$ 344.120,30
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Redução Custo Total (RCT) 50%

Valor Total CM (VTCM=CTO*RCT) R$ 172.060,15

Metragem Total da Obra (MT) 876,8

Valor Linear Total (VLT=VTCM/MT) R$ 196,24

Os documentos pertinentes a esta Retificação de Edital encontram-se disponíveis no Setor de Tributos e no Mural Público junto à Prefeitura 
Municipal.

Cordilheira Alta/SC, 18 de dezembro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal
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Coronel Freitas

Prefeitura

DECRETO 8900/2020
Publicação Nº 2767642

DECRETO Nº. 8.900, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar a servidora pública municipal Giúlia Vitória Guollo Da Rosa, ocupante do cargo de Chefe De Gabinete, nomeada pelo De-
creto nº. 8.823/2020, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.823/2020.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8901/2020
Publicação Nº 2767644

DECRETO Nº. 8.901, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar o servidor público municipal Diego Luis Varnier, ocupante do cargo de Secretário de Agricultura, nomeado pelo Decreto nº. 
8.714/2020, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.714/2020.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.
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DECRETO 8902/2020
Publicação Nº 2767645

DECRETO Nº. 8.902, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar a servidora pública municipal Carlise Cavazotto Golo, ocupante do cargo de Chefe de Setor de Serviços Urbanos, nomeada 
pelo Decreto nº. 8.631/2020, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.631/2020.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8903/2020
Publicação Nº 2767647

DECRETO Nº. 8.903, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar a servidora pública municipal Isabel Rossi Cavasotto, ocupante do cargo de Chefe de Setor de Assistência Social, nomeada 
pelo Decreto nº. 8.619/2020, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.619/2020.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8904/2020
Publicação Nº 2767648

DECRETO Nº. 8.904, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 676

DECRETA

Art. 1º. Exonerar o servidor público municipal Davi Samuel Chaves Da Silva, ocupante do cargo de Chefe de Setor de Saúde, nomeado pelo 
Decreto nº. 8.618/2020, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.618/2020.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8905/2020
Publicação Nº 2767651

DECRETO Nº. 8.905, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar a servidora pública municipal Alexandra Peretti, ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Assistência Social, 
nomeada pelo Decreto nº. 8.467/2019, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.467/2019.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8906/2020
Publicação Nº 2767652

DECRETO Nº. 8.906, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar o servidor público municipal Claudecir Brunetto, ocupante do cargo de Diretor de Transportes, nomeado pelo Decreto nº. 
8.428/2019, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.428/2019.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8907/2020
Publicação Nº 2767653

DECRETO Nº. 8.907, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar o servidor público municipal Laurino Vivian, ocupante do cargo de Diretor de Serviços Urbanos, nomeado pelo Decreto nº. 
8.427/2019, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.427/2019.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8908/2020
Publicação Nº 2767654

DECRETO Nº. 8.908, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar o servidor público municipal Jaime Antonio Favareto, ocupante do cargo de Chefe de Setor de Educação, nomeado pelo 
Decreto nº. 8.426/2019, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.426/2019.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.
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Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8909/2020
Publicação Nº 2767655

DECRETO Nº. 8.909, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar a servidora pública municipal Marissa Graziela Da Rosa, ocupante do cargo de Assessora de Relações Públicas e Imprensa, 
nomeada pelo Decreto nº. 7.743/2017, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 7.743/2017.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8910/2020
Publicação Nº 2767656

DECRETO Nº. 8.910, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar a servidora pública municipal Eli Guaragni Daloma, ocupante do cargo de Secretária de Educação, Cultura e Esportes, 
nomeada pelo Decreto nº. 7.704/2017, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 7.704/2017.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 679

DECRETO 8911/2020
Publicação Nº 2767657

DECRETO Nº. 8.911, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar o servidor público municipal Nelcir João Zardo, ocupante do cargo de Diretor de Esportes, nomeado pelo Decreto nº. 
7.747/2017, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 7.747/2017.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8912/2020
Publicação Nº 2767658

DECRETO Nº. 8.912, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar a servidora pública municipal Alexandra Casagrande Navarini, ocupante do cargo de Diretora de Cultura, nomeada pelo 
Decreto nº. 7.911/2017, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 7.911/2017.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8913/2020
Publicação Nº 2767660

DECRETO Nº. 8.913, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;
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DECRETA

Art. 1º. Exonerar a servidora pública municipal Elisangela Da Silva, ocupante do cargo de Secretária de Saúde, nomeada pelo Decreto nº. 
8.041/2018, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.041/2018.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8914/2020
Publicação Nº 2767661

DECRETO Nº. 8.914, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar o servidor público municipal Eloi Luiz Gerelli, ocupante do cargo de Chefe de Setor de Transportes, nomeado pelo Decreto 
nº. 7.953/2017, a partir de 18 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 7.953/2017.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8915/2020
Publicação Nº 2767662

DECRETO Nº. 8.915, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar a servidora pública municipal, Sediane Lunardi Marafon, ocupante do cargo de Secretária de Administração e Finanças, 
nomeada pelo Decreto nº. 7.702/2017, a partir de 31 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 7.702/2017.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8916/2020
Publicação Nº 2767663

DECRETO Nº. 8.916, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar a servidora pública municipal, Patricia Chemin, ocupante do cargo de Diretora de Compras, nomeada pelo Decreto nº. 
8.811/2020, a partir de 31 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.811/2020.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8917/2020
Publicação Nº 2767664

DECRETO Nº. 8.917, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar a servidora pública municipal, Sidiane Panisson, ocupante do cargo de Diretora da Saúde, nomeada pelo Decreto nº. 
8.355/2019, a partir de 31 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.355/2019.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.
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Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8918/2020
Publicação Nº 2767665

DECRETO Nº. 8.918, 15 De Dezembro De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar o servidor público municipal, Andrey Maffisoni, ocupante do cargo de Diretor de Administração e Finanças, nomeado pelo 
Decreto nº. 8.381/2019, a partir de 31 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.381/2019.

Gabinete do Prefeito 15 de Dezembro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº201/2020
Publicação Nº 2770989

DECRETO Nº 201, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 86/1997 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências.

CONSIDERANDO a eleição para o cargo de Conselheiros Tutelares realizada em data de 06 de Outubro de 2019

CONSIDERANDO Atestado Médico de conselheira tutelar titular do cargo, que se encontra afastada por um período de 60 dias.

CONSIDERANDO resolução CMDCA 005/2020
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Conselheira Tutelar Suplente, para compor o Conselho Tutelar Municipal de Coronel Martins/SC, a partir do dia 21 de De-
zembro de 2020, até o retorno da conselheira titular do cargo que encontra-se em atestado.
NOME CARGO
Izabel Dutra Conselheiro Tutelar

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC,
em 18 de Dezembro de 2020

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 0930/2020 FHMCP - PROCESSO LICITATÓRIO CREDENCIAMENTO 05/2020 FHMCP
Publicação Nº 2768510

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2020 FHMCP
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CLÍNICA GERAL OU ESPECIALISTA, A 
FIM DE ATENDER À DEMANDA DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, ESPECIFICAMENTE 
NO HOSPITAL MUNICIPAL FAUSTINO RISCAROLLI, CONFORME QUANTIDADE E SERVIÇOS ESPECIFICADOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Partes: HOSPITAL MUNICIPAL FAUSTINO RISCAROLLI E BRUNO GONTIJO LIMA, CNPJ nº 35.006.400/0001-99
Instrumento: Contrato de Credenciamento nº 0930/2020 FHMCP
Vigência: 18/12/2020 a 31/03/2021.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 0935/2020 FHMCP - PROCESSO LICITATÓRIO CREDENCIAMENTO 05/2020 FHMCP
Publicação Nº 2769233

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2020 FHMCP
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CLÍNICA GERAL OU ESPECIALISTA, A 
FIM DE ATENDER À DEMANDA DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, ESPECIFICAMENTE 
NO HOSPITAL MUNICIPAL FAUSTINO RISCAROLLI, CONFORME QUANTIDADE E SERVIÇOS ESPECIFICADOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Partes: HOSPITAL MUNICIPAL FAUSTINO RISCAROLLI E GASPAR CLINICAS LTDA, CNPJ nº 79.875.951/0001-64
Instrumento: Contrato de Credenciamento nº 0935/2020 FHMCP
Vigência: 18/12/2020 a 31/03/2021.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE PRORROGAÇÃO 0931/2020 FMS - PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO 
02/2019 FMS

Publicação Nº 2767625

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 FMS
EXTRATO DE ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0931/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 0259/2019 FMS.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e AUTENTIKA ENGENHARIA LTDA – ME,
CNPJ 29.084.108/0001-91.

Objeto: Construção/reforma de unidade de atenção especializada em saúde, na Fundação Hospitalar Municipal. no Município de Correia 
Pinto SC, conforme contrato de repasse OGU Nº 852296/2017 – Operação nº 1046776-51 m. SAÚDE/CAIXA, entre o município de Correia 
Pinto e a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, representado pela Caixa Econômica Federal.

Considerando que se tem possível a alteração do contrato, consoante se verifica da exposição de motivos, cuja solicitação é aceita, fica 
concedido o aditivo de tempo até 21 de setembro de 2021 eis que observado o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, Capítulo III, Seção III, 
Da Alteração dos Contratos.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 685

Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE PRORROGAÇÃO 0932/2020 PMCP - PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO 
29/2020 PMCP

Publicação Nº 2767628

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2020 PMCP
EXTRATO DE ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0932/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 0357/2020 PMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e AUTENTIKA ENGENHARIA LTDA – ME,
CNPJ 29.084.108/0001-91.

Objeto: Construção de 6 (seis) salas de aula na Escola do Assentamento Pátria Livre, em Correia Pinto/SC, através do Termo de Compro-
misso PAR nª 19675/2013, entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o Município de Correia Pinto/SC, conforme memorial 
descritivo e planilhas anexas ao edital.

Considerando que se tem possível a alteração do contrato, consoante se verifica da exposição de motivos, cuja solicitação é aceita, fica 
concedido o aditivo de tempo até 30 de abril de 2021 eis que observado o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, Capítulo III, Seção III, Da 
Alteração dos Contratos.

Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE PRORROGAÇÃO 0933/2020 PMCP - PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO 
57/2019 PMCP

Publicação Nº 2767649

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2019 PMCP
EXTRATO DE ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0933/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 029/2020 PMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e AUTENTIKA ENGENHARIA LTDA – ME,
CNPJ 29.084.108/0001-91.

Objeto: Construção/reforma do prédio do CEI Pingo de Gente, sede da Secretaria de Educação, prédio do Gem Luiz Cláudio Madruga e sede 
da escola itinerante, no município de Correia Pinto/SC, conforme memorial descritivo.

Considerando que se tem possível a alteração do contrato, consoante se verifica da exposição de motivos, cuja solicitação é aceita, fica 
concedido o aditivo de tempo até 30 de abril de 2021 eis que observado o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, Capítulo III, Seção III, Da 
Alteração dos Contratos.

Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

TERMO ADITIVO Nº 001/2020 -TERMO DE COLABORAÇÃO Nº004/2020
Publicação Nº 2767638

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 001/2020 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COR-
REIA PINTO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E ASSOCIAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS COMUNITÁRIO DE CORREIA PNTO.

O MUNICIPIO DE CORREIA PINTO, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, com sede na Av. Duque de Caxias, nº 
3601, junto à Prefeitura Municipal, Centro, CEP 88535-000 – Correia Pinto/SC, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato represen-
tado, pelo Senhor Prefeito Celso Rogério Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 7.295.615/SSP-SC, inscrito 
no CPF sob nº 217.068.839-00, domiciliado e residente em Correia Pinto/SC, e de outro lado ASSOCIAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 
COMUNITÁRIO DE CORREIA PINTO, inscrito no CNPJ sob nº 04.802.642/0001-65, com sede BR-116, s/nº Km 221, Área Industrial, CEP 
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88535-000 – Correia Pinto/SC, doravante denominada OSC, representada pelo seu presidente, Senhor Robson Riscarolli, portador do CPF 
nº 040.435.799-77 e CI 4.169.375, domiciliado e residente na Rua Getúlio Vargas nº 371, centro, Correia Pinto - SC, resolvem prorrogar o 
presente Termo de Colaboração, tendo em vista a transferência de recursos financeiros para a execução do projeto “BOMBEIRO MIRIM NA 
ESCOLA: FORMANDO CIDADÃOS CONSCIENTES”, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº. 101/2000, nas correspondentes Leis 
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº. 13.019/2014 e Lei Federal nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, Resolução Conanda nº 137/2010, Edital de Chamamento Público nº 006/2019 – FIA, ajustam entre si o presente Termo Aditivo de 
Prazo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO PRAZO

O presente Termo de Colaboração nº 004/2020 fica prorrogado até 31/12/2021, podendo ser denunciado por uma das partes, mediante 
comunicado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único – A presente prorrogação se justifica através do plano de trabalho, que restou impossibilitado do seu cumprimento devido 
a pandemia do COVID-19.

CLÁUSULA 2ª - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo originário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente 
termo aditivo.

E, por estarem de acordo, as partes assinam este termo aditivo de convênio, em 03 (três) vias de igual teor.

Correia Pinto, 17 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO   ROBSON RISCAROLLI
Prefeito      Presidente da Assoc. de Bombeiros

TERMO ADITIVO Nº 001/2020 -TERMO DE COLABORAÇÃO Nº007/2020
Publicação Nº 2767650

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 001/2020 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COR-
REIA PINTO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DONA EMA SEVEI DE CORREIA PNTO.

O MUNICIPIO DE CORREIA PINTO, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, com sede na Av. Duque de Caxias, nº 
3601, junto à Prefeitura Municipal, Centro, CEP 88535-000 – Correia Pinto/SC, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representa-
do, pelo Senhor Prefeito Celso Rogério Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 7.295.615/SSP-SC, inscrito no 
CPF sob nº 217.068.839-00, domiciliado e residente em Correia Pinto/SC, e de outro lado ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DONA EMA SEVEI, 
inscrita no CNPJ sob nº 78.474.293/0001-36, com sede na Rua Lauro Muller, 665, Centro, CEP 88535-000 – Correia Pinto/SC, doravante de-
nominada OSC, representada pelo Diretor Geral Pe. David Bruno Goedert, brasileiro, Pároco, portador do CPF nº 342.269.230-49, domicilia-
do e residente a Rua: Lauro Muller nº 665, centro, município de Correia Pinto/SC, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, tendo 
em vista a transferência de recursos financeiros para a execução do projeto “ESPORTE PARA TODOS, PRESERVANDO VIDAS”, regendo-se 
pelo disposto na Lei Complementar nº. 101/2000, nas correspondentes Leis de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei 
nº. 13.019/2014 e Lei Federal nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, Resolução Conanda nº 137/2010, Edital de Chamamento 
Público nº 006/2019 – FIA, ajustam entre si o presente Termo Aditivo de Prazo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO PRAZO

O presente Termo de Colaboração nº 007/2020 fica prorrogado até 31/12/2021, podendo ser denunciado por uma das partes, mediante 
comunicado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único – A presente prorrogação se justifica através do plano de trabalho, que restou impossibilitado do seu cumprimento devido 
a pandemia do COVID-19.

CLÁUSULA 2ª - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo originário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente 
termo aditivo.

E, por estarem de acordo, as partes assinam este termo aditivo de convênio, em 03 (três) vias de igual teor.

Correia Pinto, 17 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO   DAVID BRUNO GOEDERT
Prefeito      Representante Legal
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Corupá

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2020
Publicação Nº 2772095

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 127/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, localizada na Estrada Boa 
Esperança, nº 2320, bairro Fundo Canoas, cidade Rio do Sul/SC, CEP 89163-554.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DENTISTAS NAS ESF’S 
E EM ATIVIDADES DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NO MUNICÍPIO DE CORUPÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO I.
VALOR:

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor
Unitário Valor Total

11 ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL, CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% SEM 
VASO. CAIXA CRISTALIA 10 R$89,347 R$893,47

12 ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL. CLORIDATO DE LIDOCAÍNA E FENILEFRI-
NA. TUBETE DE CRISTAL CONTENDO 1,8ML. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA SS WHITE 20 R$50,696 R$1.013,92

18 ENVELOPE AUTO SELANTE 9 MM X 26 MM, COM 200 UNIDADES. CAIXA HOSPFLEX 100 R$21,476 R$2.147,60
19 ESPÁTULA PARA RESINA COMPOSTA UNIDADE CASSIFLEX 15 R$23,711 R$355,665

38 CARIOSTÁTICO SOLUÇÃO DE DAMINO FLUORETO DE PRATA A 12% OU 30%.
APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 10 ML FRASCO IODONTO-

SUL 15 R$12,28 R$184,20

44 COMPRESSA DE GAZE 11 FIOS MEDIDAS 7,5CMX7,5CM COM 11 FIOS/CM². 
PACOTES COM 500 UNIDADES. PACOTES AMERICA 85 R$18,144 R$1.542,24

47 CURETA GRACEY 5-6 UNIDADE CASSIFLEX 5 R$8,66 R$43,30
48 CURETA GRACEY 7-8 UNIDADE CASSIFLEX 5 R$8,66 R$43,30
49 CURETA GRACEY 11-12 UNIDADE CASSIFLEX 5 R$8,764 R$43,82
50 CURETA GRACEY 13-14 UNIDADE CASSIFLEX 5 R$8,764 R$43,82
53 DETERGENTE ENZIMÁTICO APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 1 LITRO FRASCO KELLDRIN 20 R$16,60 R$332,00

55
DESINFETANTE PARA ARTIGOS SEMI-CRITICOS: SOLUÇÃO A BASE DE 
QUARTENÁRIO DE AMÔNIO E ÁLCOOL ETÍLICO, FRASCO COM 1 LITRO. TIPO 
GERMRIO

FRASCO CINORD 
SUDESTE 20 R$11,059 R$221,18

63 FIO DENTAL, EMBALAGEM COM 100 METROS. UNIDADE MED FIO 35 R$2,137 R$74,795
65 FITA PARA AUTOCLAVE EMBALAGEM COM 1 UNIDADE, 19MM/30METROS UNIDADE POLI TAPE 15 R$2,722 R$40,83
77 LÂMINA DE BISTURI INOX ESTÉRIL Nº15. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. CAIXA MAXICOR 25 R$34,40 R$860,00

89
MICROBRUSH. APLICADOR DESCARTÁVEL TAMANHO REGULAR.HASTE DOTA-
DA DE UMA PONTA FLOCADA COM MICROCERDAS DE NYLON, EM CAIXA COM 
100 UNIDADES.

CAIXA FGM 50 R$7,20 R$360,00

90
MICROBRUSH. APLICADOR DESCARTÁVEL TAMANHO ULTRAFINO. HASTE 
DOTADA DE UMA PONTA FLOCADA COM MICROCERDAS DE NYLON, EM CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

CAIXA FGM 25 R$7,20 R$180,00

95 PARAMONOFENOL CANFORADO. EMBALAGEM DE 20ML. EMBALA-
GEM MAQUIRA 10 R$5,086 R$50,86

98 PINÇA CLINICA UNIDADE CASSIFLEX 15 R$7,23 R$108,45
113 SINDESMÓTOMO UNIDADE CASSIFLEX 10 R$6,873 R$68,73
115 SUGADORES PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS. PACOTES COM 40 UNIDADES. PACOTES SS PLUS 200 R$6,00 R$1.200,00
117 TESOURA CIRURGICA FINA 15 CM UNIDADE ABC 10 R$26,213 R$262,13

119 TIRAS DE LIXA DE POLIÉSTER PARA RESINA (FINA). APRESENTAÇÃO: ENVE-
LOPES COM 50 TIRAS.

EMBALA-
GEM

AAF DO 
BRASIL 25 R$1,443 R$36,075

129 MASCARA PROTETOR FACIAL FACE SHIELD EM ACETATO UNIDADE PREVEN 100 R$9,622 R$962,20
136 PORTA AMALGAMA DE PLÁSTICO UNIDADE MAQUIRA 5 R$9,828 R$49,14

141
POSICIONADOR DE FILME RADIOGRÁFICO PARA TÉCNICA DO PARALELISMO, 
MODELO HANSHIN, ADULTO AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE MAQUIRA 5 R$49,485 R$247,425

147 SORO FISIOLÓGICO 500 ML. FRASCO FARMAX-
-AMARAL 20 R$2,337 R$46,74
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148 RESINA COMPOSTA A2D UNIDADE FGM 5 R$10,60 R$53,00
151 ALAVANCA APEXO Nº 303 UNIDADE CASSIFLEX 5 R$21,306 R$106,53
152 MATERIAL OBTURADOR PROVISÓRIO COM FLÚOR EMBALAGEM COM 25 G. UNIDADE ALLPLAN 10 R$6,30 R$63,00
153 PELÍCULA DE FILME RX INFANTIL PACOTES SCIENTIFIC 5 R$225,00 R$1.125,00
157 GEL HEMOSTÁTICO UNIDADE FGM 5 R$19,973 R$99,865

Total R$12.859,285

Data da Assinatura: 18/12/2020
Data da Vigência: 12 MESES

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2020
Publicação Nº 2772098

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 127/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: L A DALLA PORTA JUNIOR EPP, inscrita no CNPJ nº 11.145.401/0001-56, localizada na Rua Pascoal G. Librelotto, nº 20, 
bairro Parque Dom Antônio Reis, cidade Santa Maria, estado do Rio Grande do Sul, CEP 97.065-290.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DENTISTAS NAS ESF’S 
E EM ATIVIDADES DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NO MUNICÍPIO DE CORUPÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO I.
VALOR:

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor
Unitário Valor Total

39
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO COR A2. APRESENTAÇÃO: KIT MARCA: 
FGM 10G 8ML (NÃO UTILIZAR) UNIDADE FGM 60 R$14,90 R$894,00

58 ESPONJA HEMOSTÁTICA. APRESENTAÇÃO: CARTELA COM 10 UNIDADES EMBALA-
GEM MAQUIRA 80 R$39,90 R$3.192,00

74 GORRO DESCARTÁVEL BRANCO. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. EMBALA-
GEM C/ 
100 UN.

DEJAMARO 35 R$16,90 R$591,50

84
MÁSCARA ODONTOLÓGICA COM ELÁSTICO, BARREIRA TRIPLA, COR BRAN-
CA, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE 95%. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA WK-FLEX/

BUNCKLE 200 R$21,84 R$4.368,00

121 VERNIZ COM FLÚOR 6%, 10 ML + 10 ML SOLVENTE. FRASCO FGM 12 R$14,13 R$169,56

125 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, FRASCO 1 LITRO. UNIDADE FARMAX 30 R$4,10 R$123,00

139 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% FRASCO 1 L UNIDADE CICLO 
FARMA 20 R$4,59 R$91,80

150
COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 13 FIOS MEDIDAS 7,5 X 7,5 CM COM 13 
FIOS/ CM² APRESENTAÇÃO EM PACOTES COM 10 UNIDADES UNIDADE M.D.A. 500 R$0,459 R$229,50

Total R$9.659,36

Data da Assinatura: 18/12/2020
Data da Vigência: 12 MESES

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2020
Publicação Nº 2772101

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 127/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: DENTAL PRIME – PROD. ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.504.525/0001-34, 
localizada na Rua Osório Duque Estrada, nº 763, bairro Vargem Grande, cidade de Pinhais, estado do Paraná, CEP 83.321-060.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DENTISTAS NAS ESF’S 
E EM ATIVIDADES DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NO MUNICÍPIO DE CORUPÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO I.
VALOR:

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor
Unitário Valor Total

1

ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL EM MADEIRA - PACOTES COM 100 
UNIDADES - FORMATO CONVECIONAL LISO, MEDINDO APROXIMADAMEN-
TE 135MM DE COMPRIMENTO, 14MM DE LARGURA, 1,9MM DE ESPESSURA, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE.

PACOTES 
C/ 100 UN. TALGE 5 R$3,16 R$15,80

2
ABRIDOR DE BOCA DE SILICONE ADULTO E INFANTIL, CAIXA CONTENDO 
DUAS UNIDADES CAIXA MAQUIRA 10 R$5,59 R$55,90

4 AGULHA GENGIVAL 30G (CURTA), CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA DFL 65 R$27,00 R$1.755,00

5 AGULHA GENGIVAL 27G (LONGA), CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA DFL 15 R$27,57 R$413,55

8 AMÁLGAMA EM CAPSULA 2 PORÇÕES COM 50 UNIDADES. CAIXA GS 80 - SDI 10 R$130,04 R$1.300,40

9

ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA ( 20 MG/
ML) + EPINEFRINA 20 MICROGRAMAS/ML.TUBETE DE CRISTAL CONTENDO 
1,8 ML. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA MEPIADRE - 

DFL 70 R$105,00 R$7.350,00

10

ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% (20MG/
ML) +EPINEFRINA 20 MICROGRAMAS/ML. TUBETE DE CRISTAL CONTENDO 
1,8ML. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA ALPHACAINE 

- DFL 60 R$77,51 R$4.650,60

13
ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL. CITOCAÍNA 3% + FELIPRESSINA. TUBETE 
DE CRISTAL CONTENDO 1,8 ML. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA PRILONEST - 

DFL 30 R$103,91 R$3.117,30

14 ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA APRESENTAÇÃO: POTE COM 12G UNIDADE BENZOTOP - 
DFL 40 R$5,63 R$225,20

20 BROCA DE AÇO, BAIXA ROTAÇÃO 8HC. UNIDADE DENTSPLY 20 R$2,84 R$56,80

21 BROCA DE AÇO, BAIXA ROTAÇÃO 7HC. UNIDADE DENTSPLY 20 R$2,84 R$56,80

22 BROCA DE AÇO, BAIXA ROTAÇÃO 6HC. UNIDADE DENTSPLY 20 R$2,84 R$56,80

25 BROCA DIAMANTADA, ALTA ROTAÇÃO Nº1013. UNIDADE CHAMPION - 
MICRODONT 35 R$1,38 R$48,30

26 BROCA DIAMANTADA, ALTA ROTAÇÃO Nº1014. UNIDADE CHAMPION - 
MICRODONT 35 R$1,38 R$48,30

27 BROCA DIAMANTADA, ALTA ROTAÇÃO Nº1015. UNIDADE CHAMPION - 
MICRODONT 35 R$1,38 R$48,30

28 BROCA DIAMANTADA, ALTA ROTAÇÃO Nº1016. UNIDADE CHAMPION - 
MICRODONT 35 R$1,38 R$48,30

29 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA ALTA ROTAÇÃO N°1016 HL UNIDADE CHAMPION - 
MICRODONT 35 R$1,38 R$48,30

30 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA ALTA ROTAÇÃO N°1019 UNIDADE CHAMPION - 
MICRODONT 35 R$1,39 R$48,65

31
BROCA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE ARREDONDADA ALTA ROTAÇÃO 
N°2135. UNIDADE CHAMPION - 

MICRODONT 15 R$1,39 R$20,85
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32
BROCA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE ARREDONDADA ALTA ROTAÇÃO 
N°4138 UNIDADE CHAMPION - 

MICRODONT 15 R$1,39 R$20,85

33
BROCA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE ARREDONDADA ALTA ROTAÇÃO 
N°3069 UNIDADE CHAMPION - 

MICRODONT 10 R$1,39 R$13,90

34 BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO ALTA ROTAÇÃO N 1036 UNIDADE CHAMPION - 
MICRODONT 25 R$1,39 R$34,75

35 BROCA DIAMANTADA CHAMA ALTA ROTAÇÃO N°3118 UNIDADE CHAMPION - 
MICRODONT 10 R$1,39 R$13,90

42
CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁCIO-PASTA. CONTEÚDO:1 TUBO PASTA BASE 
13 G ,TUBO DE PASTA CATALIZADORA 11 G,1 BLOCO DE MISTURA. CAIXA BIODINAMICA 10 R$16,47 R$164,70

45
CONDICIONADOR ÁCIDO DE ESMALTE, ÁCIDO FOSFÓRICO A 37%.APRESEN-
TAÇÃO: EMBALAGEM COM 3 SERINGAS DE 2,5 ML CADA.

PACOTE 
COM 3 
UNIDADES

MAQUIRA 45 R$2,93 R$131,85

51

DESSENSIBILIZANTE DENTINA- GEL A BASE DE NITRATO DE POTÁSSIO ASSO-
CIADO A LUORETO DE SÓDIO A 2%.APRESENTAÇÃO:SERINGA COM 2,5 G. - * 
APRESENTAR CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO EMITIDO 
PELA ANVISA

UNIDADE DESSENSIBILI-
ZE - FGM 25 R$13,85 R$346,25

52

DISCOS DE LIXA PARA POLIMENTO E ACABAMENTO DE RESTAURAÇÕES EM 
RESINA COMPOSTA COM CENTRO METÁLICO PARA FACILITAR O ENCAIXE 
SOB PRESSÃO NO MANDRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 60 DISCOS+MAN-
DRIL

CAIXA PRAXIS - TDV 16 R$128,00 R$2.048,00

56 ESCOVA ROBSON BRANCA UNIDADE MICRODONT 100 R$1,03 R$103,00

61 FIO DE SUTURA NYLON 4.0 AGULHA DE 2 CM - CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA 
C/24 UNI-
DADES

LAMEDID 40 R$27,50 R$1.100,00

62 FIO DE SUTURA SEDA 3.0 AGULHA DE 2 CM - CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA 
C/24 UNI-
DADES

TECH NEW 56 R$29,00 R$1.624,00

75 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PRÓ-ANÁLISE. FRASCO COM 10G. UNIDADE MAQUIRA 12 R$3,96 R$47,52

85
MATRIZ DE AÇO COM 0,05MM DE ESPESSURA, 0,5MM DE LARGURA E 5 M 
COMPRIMENTO. CAIXA COM CINCO METROS. CAIXA TDV 20 R$20,00 R$400,00

86
MATRIZ DE AÇO COM 0,05MM DE ESPESSURA, 0,7MM DE LARGURA E 5 M 
COMPRIMENTO. CAIXA COM CINCO METROS. CAIXA TDV 20 R$20,00 R$400,00

91 PASTA DENTAL COM FLÚOR 1.100 PPM 50 GR OU 90 GR UNIDADE ICE FRESH 
KIDS 50 R$2,31 R$115,50

93 OTOSPORIM . APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 20ML FRASCO FQM 16 R$13,99 R$223,84

96
PELÍCULA (FILME) RADIOGRÁFICA ADULTO E-SPEED. EMBALAGEM COM 150 
PELÍCULAS. EMBALA-

GEM
AGFA - KUL-
ZER 10 R$131,47 R$1.314,70

103 RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA COR A2 Z-250. SERINGA COM 4G. UNIDADE Z250 XT 3M 25 R$51,00 R$1.275,00

104 RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA COR A3 Z-250. SERINGA COM 4G. UNIDADE Z250 XT 3M 20 R$51,00 R$1.020,00

105 RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA COR B2 Z-250. SERINGA COM 4G UNIDADE Z250 XT 3M 26 R$53,00 R$1.378,00

106 RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA COR B3 Z-250. SERINGA COM 4G. UNIDADE Z250 XT 3M 12 R$53,00 R$636,00

110 ROLETES DE ALGODÃO. PACOTES COM 100 UNIDADES. PACOTES SS PLUS 150 R$1,90 R$285,00

116 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM 20 UNIDADES. EMBALA-
GEM 2I 10 R$16,18 R$161,80

120 TRICRESOL FORMALINA, EMBALAGEM COM 10 ML. PACOTES MAQUIRA 15 R$4,04 R$60,60

123 TERGENCAL. FRASCO 200ML UNIDADE BIODINAMICA 10 R$12,98 R$129,80
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124 PASTA PROFILÁTICA, TUBO 50G SABOR TUTI FRUTI UNIDADE MAQUIRA 20 R$3,97 R$79,40

126
MATRIZ DE AÇO MONTADA PARA PRÉ-MOLAR, APRESENTAÇÃO CAIXA COM 20 
MATRIZES. - COMPOSIÇÃO DE ALUMÍNIO E POLIETILENO TEREFTALATO. TDV CAIXA TDV 40 R$86,00 R$3.440,00

128 AVENTAL DESCARTÁVEL LONGA 40 GRAMAS EM TNT UNIDADE UNIDESC 2.000 R$5,37 R$10.740,00

144 FÓRCEPS ADULTO 99 A UNIDADE TRINKS 5 R$24,85 R$124,25

Total R$46.797,76

Data da Assinatura: 18/12/2020
Data da Vigência: 12 MESES

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2020
Publicação Nº 2772104

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 127/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: ODONTOSUL LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 04.971.211/0001-22, localizada na Rua Leonardo Júlio Perna, nº 29, Sl 28, bairro 
Centro, cidade de Toledo, estado do Paraná, CEP 85.900-240.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DENTISTAS NAS ESF’S 
E EM ATIVIDADES DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NO MUNICÍPIO DE CORUPÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO I.
VALOR:

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor
Unitário Valor Total

3 ADESIVO MONOCOMPONENTE UNIVERSAL, FRASCO 5 ML. FRASCO BIODINAMICA 25 R$12,80 R$320,00

6
ALVEOLEX: INDICADO PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE ALVEOLITE. 
APRESENTAÇÃO: FRASCO 10G FRASCO AVEOLIPLAST 12 R$17,00 R$204,00

7 ALVEOLÓTOMO CURVO UNIDADE MARYAN TRIN-
DADE 4 R$65,00 R$260,00

15 AVENTAL DE RX PARA PACIENTE ADULTO UNIDADE ODONTOLOGIC 2 R$345,00 R$690,00

16 BICARBONATO DE SÓDIO EMBALAGEM COM 500G UNIDADE AAF DO BRASIL 15 R$13,69 R$205,35

17
ENVELOPE AUTOSELANTE PARA AUTOCLAVAR. PARA ESTERELIZAÇÃO COM 
9X16, COM 100 UNIDADES

CAIXA 
COM 100 
UNIDAD

PACK 40 R$15,65 R$626,00

23 BROCA DIAMANTADA, ALTA ROTAÇÃO Nº1011. UNIDADE CHAMPION 35 R$1,38 R$48,30

24 BROCA DIAMANTADA, ALTA ROTAÇÃO Nº1012. UNIDADE CHAMPION 35 R$1,38 R$48,30

36
BROCAS PARA ACABAMENTO DE RESINA, GRANA FINA E ULTRAFINA, KIT 
CONTENDO BROCA 1190F,2135F,3118 F,3195F,1190FF,3168FF,3195FF KIT CHAMPION 15 R$10,50 R$157,50

37
CÂMARA ESCURA ODONTOLÓGICA PARA REVELAÇÃO DE RAIO X PERI 
APICAL UNIDADE ESSENCE 

DENTAL 1 R$153,00 R$153,00

40 CIMENTO DE ZINCO PÓ, FRASCO DE 28 GRAMAS. UNIDADE SS WHITE 5 R$11,98 R$59,90

41 CIMENTO FOSFATO DE ZINCO LÍQUIDO FRASCO 10 ML FRASCO SS WHITE 5 R$11,98 R$59,90
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43

CIMENTO ÓXIDO DE ZINCO REFORÇADO, MATERIAL RESTAURADOR IN-
TERMEDIÁRIO. APRESENTAÇÃO: CAIXA CONTENDO 1FRASCO DE 38G DE 
PÓ, 1 FRASCO DE LÍQUIDO COM 15ML.(IRM) CAIXA AAF DO BRASIL 5 R$18,00 R$90,00

46 CUNHA DE MADEIRA CERVICAL - PCT COM 100 UND PACOTES 
C/ 100 UN. PHARMAINOX 10 R$5,20 R$52,00

54 ESCAVADOR 17 UNIDADE PRATA 5 R$5,68 R$28,40

57 ESPELHO CLÍNICO N°5 UNIDADE PHARMAINOX 55 R$1,60 R$88,00

59 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA UNIDADE VIPLACK 5 R$4,25 R$21,25

60 EUGENOL, FRASCO COM 20 ML. FRASCO AAF DO BRASIL 5 R$9,00 R$45,00

64 FIXADOR PARA FILME RX, FRASCO COM 475 ML. FRASCO KULZER 50 R$9,25 R$462,50

66 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% GEL. EMBALAGEM COM 200ML EMBALA-
GEM ALLPLAM 65 R$4,02 R$261,30

67 FÓRCEPS N°1 UNIDADE KOTA 5 R$58,00 R$290,00
68 FÓRCEPS N° 16 UNIDADE KOTA 5 R$58,00 R$290,00
69 FÓRCEPS N° 17 UNIDADE KOTA 5 R$58,00 R$290,00
70 FÓRCEPS N° 18 L UNIDADE KOTA 5 R$58,00 R$290,00
71 FÓRCEPS N° 150 UNIDADE KOTA 5 R$58,00 R$290,00
72 FÓRCEPS N° 151 UNIDADE KOTA 5 R$58,00 R$290,00
73 FÓRCEPS N° 69 UNIDADE KOTA 5 R$58,00 R$290,00
76 IODOFÓRMIO. FRASCO COM 10G. UNIDADE QUIMIDROL 10 R$21,00 R$210,00
78 LIMA K FLEXOFILE Nº15 COM 21MM. CAIXA COM 6 LIMAS. CAIXA SYBRON EDNO 10 R$15,60 R$156,00
79 LIMA K FLEXOFILE Nº20 COM 21MM. CAIXA COM 6 LIMAS CAIXA SYBRON ENDO 10 R$15,60 R$156,00
80 LIMA K FLEXOFILE Nº25 COM 21MM. CAIXA COM 6 LIMAS CAIXA SYBRON ENDO 10 R$15,60 R$156,00

81 LIMA K FLEXOFILE Nº 30 COM 21MM. CAIXA COM 6 LIMAS. CAIXA SYBRONENDO 
KERR 10 R$15,60 R$156,00

82 LIMA K FLEXOFILE Nº 35 COM 21MM. CAIXA COM 6 LIMAS CAIXA SYBRONENDO 
KERR 10 R$15,60 R$156,00

83 ESCOVA ROBSON PRETA UNIDADE MICRODONT 50 R$1,08 R$54,00

87

MATRIZ DE POLIÉSTER MONTADA PARA PRÉ MOLAR, APRESENTAÇÃO EM 
CAIXA COM 20 MATRIZES. COMPOSIÇÃO DE ALUMÍNIO E POLIETILENO 
TEREFTALATO. CAIXA TDV 30 R$97,00 R$2.910,00

88

MATRIZ DE POLIÉSTER MONTADA PARA MOLAR, APRESENTAÇÃO EM 
CAIXA COM 20 MATRIZES. COMPOSIÇÃO DE ALUMÍNIO E POLIETILENO 
TEREFTALATO. CAIXA TDV 30 R$97,00 R$2.910,00

92 ÓXIDO DE ZINCO PÓ - FRASCO COM 50G. FRASCO 
50G BIODINAMICA 5 R$4,44 R$22,20

94
PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO ACCUFILM. EMBALAGEM COM 280 
FOLHAS. EMBALA-

GEM
CONTACTO 
FILME 15 R$115,50 R$1.732,50

97 PEDRA POMES. EMBALAGEM COM 100G. UNIDADE AAF DO BRASIL 10 R$3,30 R$33,00

99 PLACA DE VIDRO UNIDADE DAUBENBACH 20 R$4,79 R$95,80

100 PORTA AGULHA MATHIEU UNIDADE MARYAN TRIN-
DADE 10 R$40,00 R$400,00

101 PORTA ALGODÃO UNIDADE AÇONOX 10 R$40,00 R$400,00

102 PORTA MATRIZ DE IVORY UNIDADE MARYAN TRIN-
DADE 5 R$20,00 R$100,00

107 RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA COR A1 Z-250. SERINGA COM 4G UNIDADE Z250 17 R$54,00 R$918,00

108 RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA COR A3,5 Z-250. SERINGA COM 4G. UNIDADE Z250 17 R$54,00 R$918,00

109 REVELADOR PARA RX, FRASCO COM 475 ML. FRASCO KULZER 50 R$9,20 R$460,00
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111
SELANTES DE FÓSSULAS E FISSURAS FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATIZADO. 
APRESENTAÇÃO: KIT COM 5 SERINGAS KIT ANGELUS 10 R$60,00 R$600,00

112 RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA COR B1 Z-250. SERINGA COM 4G. UNIDADE Z250 5 R$54,00 R$270,00

114 SONDA EXPLORADORA N° 5 UNIDADE PRATA 10 R$5,68 R$56,80

118
TIRAS DE LIXA DE AÇO PARA ACABAMENTO DE 4MM OU 6MM. ENVELOPE 
COM 12 UNIDADES. EMBALA-

GEM BIODINAMICA 70 R$4,80 R$336,00

122 ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM LENTE INCOLOR UNIDADE PF 10 R$4,11 R$41,10

130 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 2200 UNIDADE CHAMPION 36 R$1,39 R$50,04

131 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 3200FF UNIDADE CHAMPION 12 R$1,50 R$18,00

132 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA CÔNICA Nº 702 UNIDADE KAVO 12 R$4,80 R$57,60

133 BROCA CIRÚRGICA ZECRYA UNIDADE MICRODONT 12 R$15,80 R$189,60

134
RESTAURADOR TEMPORARIO PÍ 38G + LIQUIDO 15 ML IRM - BASE DE 
OXIDO DE ZINCO E EUGENOL - KIT KIT AAF DO BRASIL 10 R$18,00 R$180,00

135 CABO PRA ESPELHO CLINICO UNIDADE PHARMAINOX 60 R$2,45 R$147,00
137 CAMURÇA PARA AMALGAMA UNIDADE PR 5 R$5,00 R$25,00
138 DEDEIRA PARA AMALGAMA UNIDADE JON 5 R$1,85 R$9,25
140 APLICADOR DE CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO UNIDADE PRATA 5 R$5,65 R$28,25
142 FÓRCEPS ADULTO 18R UNIDADE KOTA 5 R$60,00 R$300,00
143 CURETA LUCAS Nº 86 UNIDADE PRATA 5 R$6,55 R$32,75
145 FÓRCEPS ADULTO 210 H UNIDADE GOLGRAN 5 R$80,00 R$400,00
146 CUBA DE INOX 9 CM PARA ASSEPSIA UNIDADE FAVA 5 R$12,00 R$60,00
149 RESINA COMPOSTA C3 UNIDADE MASTER FILL 5 R$10,00 R$50,00
154 CALCADOR /CONDENSADOR WARD PARA AMALGAMA NÚMEROS 1,2 E 3 UNIDADE PRATA 6 R$5,68 R$34,08
155 TIRA DE POLIÉSTER PACOTES K-DENT 20 R$1,13 R$22,60

Total R$20.762,27

Data da Assinatura: 18/12/2020
Data da Vigência: 12 MESES

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE INCENTIVOS FISCAIS PARA ABERTURA E ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO 
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA 003/2020

Publicação Nº 2768665

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE INCENTIVOS FISCAIS PARA ABERTURA E ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO EDITAL DE CHAMADA PU-
BLICA 003/2020

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, às onze horas, na sala da Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Corupá, 
localizada na rua Francisco Mees, 1915, bairro XV de Novembro, Corupá, Santa Catarina, onde o plenário do Conselho de Incentivos Fiscais 
da Cidade de Corupá reuniu-se para realizar a abertura de envelopes e análise dos documentos da empresa FORMA FORT INDUSTRIA 
METALURGICA EIRELI, cujo objeto deste edital é o chamamento Público para habilitação de interessadas a se instalarem e ou aumentarem 
área de instalação junto a área Industrial do Ano Bom, localizado no Município de Corupá-SC, situado à Rua 147 – Victor Schutze, distante 
243,92m da esquina com a Rua 139 – Alberto Borchardt, bairro Ano bom, com área de 1.698,00-m², não edificado, fazendo frente em 
13,10m com a Rua 147 – Victor Schutze, coincidindo com o alinhamento predial, travessão dos fundos em 14,50m com a margem direita do 
Rio Ano Bom, estrema do lado direito em 133,00m com terras de For Prem Apoio Administrativo Ltda (MI 50.035) e do lado esquerdo em 
127,70m com terras do Município de Corupá/SC (MI 95.098), para promoção a título de incentivo para a instalação de indústria e geração de 
emprego e renda no Município, conforme Lei n° 775/91, de 28 de Agosto de 1991, com fulcro nos termos da legislação e normas vigentes. 
Dando início aos trabalhos, o presidente da comissão comunicou aos presentes a ausência do membro da comissão que Representante da 
sociedade civil, conforme Portaria nº 5363/2019, não sendo possível assim realizar a referida análise no dia de hoje. Fica então decidido 
que a nova reunião do Conselho de Incentivos Fiscais ocorrerá no dia 21/12/2020 às 11h na Associação Empresarial de Corupá - ACIAC, 
localizada na rua Jorge Lacerda, 387, Centro, Corupá, Santa Catarina. A presente Ata será publicada na Imprensa Oficial do Município, atra-
vés de Publicação no Diário Oficial dos Municípios na Internet, para a devida publicidade e comunicação aos interessados. E, em nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual foi lavrada a presente ata que após lida foi assinada pelos presentes.
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Corupá, 18 de dezembro de 2020.
Cristiano Felipe Hack
Presidente do Conselho de Incentivos fiscais de Corupá
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Eliane Cristina Muller
Representante da Associação dos Bananicultores de Corupá - ASBANCO

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE INCENTIVOS FISCAIS PARA ABERTURA E ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO 
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA 004/2020

Publicação Nº 2768669

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE INCENTIVOS FISCAIS PARA ABERTURA E ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO EDITAL DE CHAMADA PU-
BLICA 004/2020

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, às onze horas, na sala da Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Corupá, 
localizada na rua Francisco Mees, 1915, bairro XV de Novembro, Corupá, Santa Catarina, onde o plenário do Conselho de Incentivos Fiscais 
da Cidade de Corupá reuniu-se para realizar a abertura de envelopes e análise dos documentos da empresa A.N. SERRALHERIA EIRELI – ME 
e SINAL CITY SINALIZAÇÃO LTDA EPP, cujo objeto deste edital é o chamamento Público para habilitação de interessadas a se instalarem 
e ou aumentarem área de instalação junto a área Industrial do Ano Bom, localizado no Município de Corupá-SC, situado à Rua 147 – Vic-
tor Schutze, distante 243,92m da esquina com a Rua 139 – Alberto Borchardt, bairro Ano bom, com área de 1.487,00-m², não edificado, 
fazendo frente em 13,10m com a Rua 147 – Victor Schutze, coincidindo com o alinhamento predial, travessão dos fundos em 13,80m com 
a margem esquerda do Rio Humboldt, estrema do lado direito em 115,00m com terras do Município de Corupá-SC (MI 95.096) e do lado 
esquerdo em 115,00m com terras de Baumann Administradora de Bens Ltda (MI 50.034), para promoção a título de incentivo para a insta-
lação de indústria e geração de emprego e renda no Município, conforme Lei n° 775/91, de 28 de Agosto de 1991, com fulcro nos termos 
da legislação e normas vigentes. Dando início aos trabalhos, o presidente da comissão comunicou aos presentes a ausência do membro da 
comissão, não sendo possível assim realizar a referida análise dos documentos no dia de hoje. Fica então decidido que a nova reunião do 
Conselho de Incentivos Fiscais ocorrerá no dia 21/12/2020 às 11h na Associação Empresarial de Corupá - ACIAC, localizada na rua Jorge 
Lacerda, 387, Centro, Corupá, Santa Catarina. A presente Ata será publicada na Imprensa Oficial do Município, através de Publicação no 
Diário Oficial dos Municípios na Internet, para a devida publicidade e comunicação aos interessados. E, em nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a reunião, da qual foi lavrada a presente ata que após lida foi assinada pelos presentes.

Corupá, 18 de dezembro de 2020.
Cristiano Felipe Hack
Presidente do Conselho de Incentivos fiscais de Corupá
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Eliane Cristina Muller
Representante da Associação dos Bananicultores de Corupá - ASBANCO
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DECRETO Nº 2067/2020
Publicação Nº 2768512

 

                Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá –SC 
https://corupa.atende.net    e-mail: gabinete@corupa.sc.gov.br 

 

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009. 
 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

DECRETO Nº 2067/2020 
    

  
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
     

 
JOAO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições, e de conformidade com a Lei Municipal Nº 2369/2019 de 06 de dezembro de 2019, 
  

 
DECRETA: 

  

 
   

Art. 1 - Fica o chefe dor Poder Executivo Municipal, autorizar e abrir por Decreto, Créditos Adicionais 
Suplementares até o limite do valor de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) 
    

Código Classificação Valor 
08 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA  
001 DIVISAO DE EDUCAÇÃO  
0012.0361.0047.2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

01180711 Transferências do FUNDEB/FUNDEF - remuneração dos 
profissionais do Magistério - Tesouro-Ex.Cor. 

 

3319000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 475.000,00 
226 Referência Dotação  
 
17 

 
Secretaria de Desenvolvimento Economico 

 

001 Divisão de Agricultura  
0020.0606.0063.2005 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA  
01000000 Recursos Ordinários - Tesouro-Ex.Cor.  
3319000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 30.000,00 
124 Referência Dotação  
 
08 

 
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

001 DIVISAO DE EDUCAÇÃO  
0012.0365.0047.2056 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA  

01010001 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - 
Tesouro-Ex.Cor. 

 

3319000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 70.000,00 
98 Referência Dotação     
 

TOTAL R$ 575.000,00 
    

   

 
Art. 2 - Para atender as necessidades financeiras contidas no artigo anterior, serão utilizados recursos 

oriundos da anulação da seguinte dotação orçamentária consignada no Orçamento do Município a saber: 
    

Código Classificação Valor 
08 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA  
001 DIVISAO DE EDUCAÇÃO  
0012.0365.0047.2056 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA  

01010001 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - 
Tesouro-Ex.Cor. 

 

3339000000000000000 
 

Aplicações diretas 
 

R$ 70.000,00 
85 Referência Dotação  
 
17 

 
Secretaria de Desenvolvimento Economico 

 

001 Divisão de Agricultura  
0020.0606.0063.2005 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA  
01000000 Recursos Ordinários - Tesouro-Ex.Cor.  
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                Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá –SC 
https://corupa.atende.net    e-mail: gabinete@corupa.sc.gov.br 

 

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009. 
 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

3339000000000000000 
 

Aplicações diretas 
 

R$ 30.000,00 
117 Referência Dotação  
 
08 

 
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

001 DIVISAO DE EDUCAÇÃO  
0012.0361.0047.2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

01190019 Transferências do FUNDEB/FUNDEF - outras despesas da 
Educação Básica - Tesouro-Ex.Cor. 

 

3319000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 475.000,00 
2 Referência Dotação     
 

TOTAL R$ 575.000,00 
    

 
Art. 3 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

    

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 21 de dezembro de 2020. 

    

 
JOAO CARLOS GOTTARDI 

PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ 
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DECRETO Nº 2068/2020
Publicação Nº 2768514

 

                Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá –SC 
https://corupa.atende.net    e-mail: gabinete@corupa.sc.gov.br 

 

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009. 
 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

DECRETO Nº 2068/2020 
    

  
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
     

 
JOAO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições, e de conformidade com a Lei Municipal Nº 2369/2019 de 06 de dezembro de 2019, 
     

DECRETA: 
  

 
   

Art. 1 - Fica o chefe dor Poder Executivo Municipal, autorizar e abrir por Decreto, Créditos Adicionais 
Suplementares até o limite do valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 
    

Código Classificação Valor 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
0010.0301.1005.2044 SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF  
01380064 Atenção Básica - Tesouro-Ex.Cor.  
3319000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 140.000,00 
215 Referência Dotação     
 

TOTAL R$ 140.000,00 
    

   

 
 

Art. 2 – Para atender as necessidades financeiras contidas no artigo anterior, serão utilizados recursos 
oriundos do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso consignada no Orçamento do Município a saber: 
   

   
    

Código Classificação Valor 
01380064 Atenção Básica - Tesouro-Ex.Cor. R$ 140.000,00    
 

TOTAL R$ 140.000,00 
    

 
Art. 3 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

    

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 21 de dezembro de 2020. 

    

 
JOAO CARLOS GOTTARDI 

PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040/17
Publicação Nº 2772124

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/17
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 443 
- Centro, Corupá - SC.
LOCADORA: CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS FRANCISCANAS DE SÃO JOSÉ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o nº 
09.280.446/0001-91, com sede na Rua Pedro Bunn, nº 738, Barreiros, São José, SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Conforme disposto no contrato original, prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato pelo período de 01 de janeiro de 2021 até 28 
de fevereiro de 2021.
Data da Assinatura: 17/12/2020
Data da Vigência: 28/02/2021

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 046/19
Publicação Nº 2772175

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: OMVS CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 15.772.347/0001-20, estabelecida na Rua Norberto Silveira Junior, 
191, sala 05, Bairro Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP 89270-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão no valor do contrato, tendo em vista que há 
desconformidade dentro da planilha orçamentária, conforme parecer técnico e ofício enviado pela empresa.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR Conforme disposto na Cláusula Quarta do Contrato firmado, fica suprimido o valor de R$ 5.038,15 (cinco 
mil e trinta e oito reais e quinze centavos), ao valor do contrato.
Sendo assim, o valor total do contrato fica em R$ 766.157,00 (setecentos e sessenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais).
Data da Assinatura: 18/12/2020
Data da Vigência: 29/01/2021

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/19
Publicação Nº 2772195

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/19
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 443 
- Centro, Corupá - SC.
LOCADOR: LIONS CLUBE DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.378.048/0001.98, estabelecida à Rua 
XV de Novembro, nº 635, na cidade de Corupá/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Conforme disposto no contrato original, prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato pelo período de 25 de janeiro de 2021 até 25 
de abril de 2021.
Data da Assinatura: 18/12/2020
Data da Vigência: 25/04/2021

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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Cunha Porã

Prefeitura

DECRETO N° 185, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767987

DECRETO Nº 185, de 14 de dezembro de 2020.
APROVA DESDOBRO DE LOTE URBANO Nº (417), E Nº (418), LOCALIZADO NO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE CUNHA PORÃ.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, 
em especial o Decreto nº 064 de 21 de junho de 2018 que regulamenta o § 2º do Art. nº 38 da Lei 1.059, de 23 de maio de 1982, com a 
redação dada pela Lei 2.558, de 12 de dezembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o DESDOBRO de Lote Urbano n° (417), com área de 578,90 m² e parte oeste do Lote Urbano nº (418) com área 
de 293,50 m², perfazendo uma área total de 872,40 m² (oitocentos e setenta e dois metros e quarenta decímetros quadrados), localizado 
no lado “PAR” da Rua Osvaldo Cruz, distando 48,00 m da esquina formada com a Rua Vereador Augusto Kempfer, com edificações, sendo 
uma casa de moradia, de alvenaria, com área construída de (65,40m²) e coberta com Brasilit, objeto da matrícula nº 6.874 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cunha Porã, em duas partes: a primeira denominada Lote “A” - Parte do Lote Urbano n° 417, com área 
de 90,90 m², e parte “oeste” do Lote Urbano nº (418), com área de 293,50 m² (duzentos e noventa e três metros e cinquenta decímetros 
quadrados), perfazendo a área total de 384,40 m² (trezentos e oitenta e quatro metros, e quarenta decímetros quadrados) e a segunda, 
Lote “B”, Parte do Lote Urbano nº (417), com área 488,00 m² (quatrocentos e oitenta e oito metros quadrados), cuja descrição passa a ser:

I - LOTE “A” - PARTE DO LOTE URBANO N° 417, COM ÁREA DE 90,90 M², E PARTE “OESTE” DO LOTE URBANO Nº 418, COM ÁREA DE 
293,50 M2, PERFAZENDO A ÁREA TOTAL DE 384,40m², DE MARIA CENI DOS SANTOS GRAEBIN E LORIVALDO FRANCISCO GRAEBIN, SEM 
EDIFICAÇÕES, CONFRONTANDO: NORTE – com parte do lote urbano n° (399), M. 1.060, de Angela Fatima de Lima e parte do lote urbano 
n° (400), M. 836, de Narciso Mauro Dumke e Simone Stoll Dumke, na extensão de 10,00m; SUL - com a Rua Osvaldo Cruz, na extensão de 
10,00m; LESTE - com parte “leste” do mesmo lote urbano n° (418), M. 7.592 - CP, de Noeli Maria Otto, na extensão de 39,30m; OESTE -com 
o lote “B”, parte do mesmo lote urbano n° (417), M. 6874, de Maria Ceni dos Santos Graebin e Lorivaldo Francisco Graebin, na extensão de 
38,70m. Dito imóvel está localizado no lado “PAR” da Rua Osvaldo Cruz, distando 60,50 m da esquina formada com a Rua Vereador Augusto 
Kempfer, conforme Cadastro Municipal de Cunha Porã nº 3020652-0.

II - LOTE “B’’ - PARTE DO LOTE URBANO N° 417, PERFAZENDO A ÁREA TOTAL DE 488,00m², DE MARIA CENI DOS SANTOS GRAEBIN E 
LORIVALDO FRANCISCO GRAEBIN, COM EDIFICAÇÕES, SENDO UMA CASA DE MORADIA, DE ALVENARIA, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 
(65,40M²), COBERTA COM BRASILIT, CONFRONTANDO: NORTE – com parte do lote urbano n° (399), M. 1.060, de Angela Fatima de Lima, 
na extensão de 12,50m; SUL - com a Rua Oswaldo Cruz, na extensão de 12,50m; LESTE - com o lote “A”, parte do mesmo lote urbano n° 
(417), e parte “Oeste” do lote urbano nº 418 M. 6874, de Maria Ceni dos Santos Graebin e Lorivaldo Francisco Graebin, na extensão de 
38,70m; OESTE - com lote urbano n° (416), de Antenor Reimboldo Klabunde – Transcrição 7.261 Palmitos, na extensão de 38,20m. Dito 
imóvel está localizado no lado “PAR” da Rua Osvaldo Cruz, distando 48,00 m da esquina formada com a Rua Vereador Augusto Kempfer, 
conforme Cadastro Municipal de Cunha Porã nº 3020653-0

Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº 179, de 08 de dezembro de 2020.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

Registrado e publicado,

MARCIA REJANE MARKENDORF
Gerente de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N° 604, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769199

PORTARIANº 604, de 18 de dezembro de 2020.
EXONERA LUCIMARA PIACENTINI CONTRATADA TEMPORARIAMENTE PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL – SERIES INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã em Exercício, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, 
em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 058/15 e Lei 2.719/16;

CONSIDERANDO o término da Licença Maternidade;
CONSIDERANDO o fim da Estabilidade Provisória;
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RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir do dia 14 de dezembro de 2020, LUCIMARA PIACENTINI, matrículas nº 3581-5, ocupando as funções do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental - Séries Iniciais, com lotação na Escola Núcleo Número Um, na Secretaria da Educação e Cultura, 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo 3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) constantes nos Anexos III e IV, da Lei 
Complementar 58/15.

Art. 2º. EXONERAR, a partir do dia 14 de dezembro de 2020, LUCIMARA PIACENTINI, matrículas nº 3582-3, ocupando as funções do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental - Séries Iniciais, com lotação na Escola Núcleo Número Um, na Secretaria da Educação e Cultura, 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo 3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) constantes nos Anexos III e IV, da Lei 
Complementar 58/15.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do dia 14/12/2020.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de Dezembro de 2020.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 605, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769228

PORTARIANº 605, de 18 dezembro de 2020.
EXONERA CRISSIANE FREITAG PETER CONTRATADA TEMPORARIAMENTE PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã em Exercício, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, 
em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 058/15 e Lei 2.719/16;

CONSIDERANDO o término da Licença Maternidade;

CONSIDERANDO o fim da Estabilidade Provisória;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir do dia 13 de dezembro de 2020, CRISSIANE FREITAG PETER, matrículas nº 3685-4, ocupando as funções do 
cargo de Professor de Ed. Infantil, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas semanais, 
percebendo 3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) constantes nos Anexos III e IV, da Lei Complementar 58/15.

Art. 2º. EXONERAR, a partir do dia 13 de dezembro de 2020, CRISSIANE FREITAG PETER, matrículas nº 3550-5, ocupando as funções do 
cargo de Professor de Ed. Infantil, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas semanais, 
percebendo 3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) constantes nos Anexos III e IV, da Lei Complementar 58/15.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do dia 13/12/2020.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de Dezembro de 2020.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 606, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769289

PORTARIANº 606, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL VALDO ARTMANN E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS PROPORCIONAL, de 11 (onze) dias, a partir de 21 de dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, ao ser-
vidor Municipal VALDO ARTMANN, Secretário municipal de Agricultura e Meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 01.07.2020 a 
31.12.2020.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 607, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769298

PORTARIANº 607, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL ILHANA AGUIAR PIAZZOLO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS PROPORCIONAL, de 22 (vinte e dois) dias, a partir de 30 de novembro de 2020 a 19 de dezembro de 2020, a 
servidora Municipal ILHANA AGUIAR PIAZZOLO, Secretaria municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 12.03.2020 
a 31.12.2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do dia 30/11/2020.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 608, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769308

PORTARIANº 608, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL ANGELA FABIANA BEUTLER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas,

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 15 (quinze) dias, de 21 de dezembro de 2020 a 04 de janeiro de 2021, a servidora Municipal ANGELA FA-
BIANA BEUTLER, Advogada, Matrícula nº 19704, referente ao período aquisitivo de 01.06.2019 a 31.05.2020

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2020.

JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.
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PORTARIA N° 609, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769328

PORTARIANº 609, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL SITENIO LEDUR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS PROPORCIONAL, de 08 (oito) dias, a partir de 07 de dezembro de 2020 a 14 de dezembro de 2020, ao servidor 
Municipal SITENIO LEDUR, Secretário municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 01.07.2020 a 31.12.2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do dia 07 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 610, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769367

PORTARIANº 610, de 18 de Dezembro de 2020.
PRORROGA PORTARIA 170/2020 QUE CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LISANDRA RAHMEIER PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas,

CONSIDERANDO o Art. 7, XVIII, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o Art. 10, II, “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
CONSIDERANDO exame médico apresentado pela servidora;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorroga a portaria n 170/2020, que contrata em caráter temporário, LISANDRA RAHMEIER para as funções do cargo de Professor 
de Educação Infantil, com lotação na Secretaria da Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo 3,00 PMV 
(Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 58/2015.

Art. 2º. A prorrogação de que trata o artigo 1º será enquanto configurar Estabilidade Provisória.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de Dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 611, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769382

PORTARIANº 611, de 18 de Dezembro de 2020.
PRORROGA PORTARIA 149/2020 QUE CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDREIA DAIANE CASSOL PARA AS FUNÇÕES DO CARGO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas,

CONSIDERANDO o Art. 7, XVIII, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o Art. 10, II, “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
CONSIDERANDO exame médico apresentado pela servidora;
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RESOLVE:
Art. 1º. Prorroga a portaria n 149/2020, que contrata em caráter temporário, ANDREIA DAIANE CASSOL para as funções do cargo de Pro-
fessor de Educação Infantil, com lotação na Secretaria da Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo 3,00 
PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 58/2015.

Art. 2º. A prorrogação de que trata o artigo 1º será enquanto configurar Estabilidade Provisória.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de Dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 612, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769397

PORTARIANº 612, de 18 de Dezembro de 2020.
PRORROGA PORTARIA 120/2019 E PORTARIA N° 223/2019, QUE CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RAQUEL MARMETT PARA AS 
FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – INFORMATICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas,

CONSIDERANDO o Art. 7, XVIII, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o Art. 10, II, “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
CONSIDERANDO exame médico apresentado pela servidora;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorroga a portaria n 120/2019, que contrata em caráter temporário, RAQUEL MARMETT para as funções do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental – Informática com lotação na Secretaria da Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo 
3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 58/2015.

Art. 2º. Prorroga a portaria n 223/2019, que contrata em caráter temporário, RAQUEL MARMETT para as funções do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental – Informática com lotação na Secretaria da Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo 
3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 58/2015.

Art. 3º. A prorrogação de que trata o Art. 1º e Art. 2º será enquanto configurar Estabilidade Provisória.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de Dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 613, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771163

PORTARIANº 613, de 18 de dezembro de 2020.
EXONERA LEOCADIA ILECE WOLFF DO CARGO TEMPORARIO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, em 
especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 077/2020.

CONSIDERANDO o término do ano letivo na rede Municipal de Ensino;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR LEOCADIA ILECE WOLFF, ocupante das funções do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 3716-8, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo 2,50 PMV (Pisos 
Municipais de Vencimento) constantes nos Anexos III e IV, da Lei Complementar 77/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de Dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 614, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771175

PORTARIANº 614, de 18 de dezembro de 2020.
RETIFICA A PORTARIA N° 208, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DO 
SERVIDOR JAISON ANDRE BREMM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, 
em especial nas Leis Complementares nº 002/90 e 58/15,

CONSIDERANDO requerimento do servidor datado de 02.12.2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 34, caput e Parágrafo Único da Lei Complementar Municipal 02/90;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 34 a 36 da Lei Complementar 058/15;
CONSIDERANDO o erro material contido na Portaria N° 208/2019;
CONSIDERANDO a possibilidade de a Administração Pública rever os seus atos, nos termos da Súmula nº 473 do STF

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Retificada a Portaria N° 208, de 14 de fevereiro de 2019, onde se lê:

Art. 1º. REDUZIR TEMPORARIAMENTE, de 1º de fevereiro de 2019 a 10 de fevereiro de 2020, a carga horária do Servidor Municipal JAISON 
ANDRE BREMM, matrícula nº 1423-0, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, para 10 horas semanais;
Leia-se:
Art. 1º. REDUZIR TEMPORARIAMENTE, de 1º de fevereiro de 2019 a 10 de fevereiro de 2021, a carga horária do Servidor Municipal JAISON 
ANDRE BREMM, matrícula nº 1423-0, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, para 10 horas semanais;

Art. 2º As demais disposições contidas na portaria N° 208, de 14 de fevereiro de 2019 permanecem inalteradas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do dia 14 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 615, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771198

PORTARIANº 615, de 18 de dezembro de 2020.
REVOGA A PORTARIA N° 208, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019 QUE DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR JAISON 
ANDRE BREMM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que são legalmente 
conferidas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 058/2015.

CONSIDERANDO o parecer Jurídico N°10/2020;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado na data do dia 02/12/2020.
CONSIDERANDO o despacho do Prefeito Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria N° 208, de 14 de fevereiro de 2019, que alterou a Carga Horária do Servidor Jaison Andre Bremm, retornando 
o servidor a carga Horaria de 20 horas semanais a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA N° 616, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771219

PORTARIANº 616, de 18 dezembro de 2020.
EXONERA GRACIELA MARTA MARX CONTRATADA TEMPORARIAMENTE PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE HISTÓRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã em Exercício, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, 
em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 058/15 e Lei 2.719/16;

CONSIDERANDO o término do ano letivo na rede Municipal de Ensino;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir do dia 18 de dezembro de 2020, GRACIELA MARTA MARX, matrículas nº 3567-0, ocupando as funções do cargo 
de Professor de História, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas semanais, constantes 
nos Anexos III e IV, da Lei Complementar 58/15.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 617, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771230

PORTARIANº 617, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MUNICIPAL NIVEA CARINE MOCELLIN CAMPANA.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 20 (vinte dias) a partir de 21 de dezembro de 2020 até 09 de janeiro de 2021 a servidora Municipal NIVEA 
CARINE MOCELLIN CAMPANA, matrícula 3230-1, Assistente Social de Políticas Públicas, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao período aquisitivo de 22.03.2019 a 21.03.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 618, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771233

 PORTARIANº 618, de 18 de dezembro de 2020.
EXONERA A PEDIDO LAURI LUCIA KRIESER DO CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, em especial 
nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 077/20;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, em 21 de dezembro de 2020 LAURI LUCIA KRIESER, do Cargo Comissionado de Diretor de Saúde, com 
Lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2020.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;
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Cunhataí

Prefeitura

DEC 124
Publicação Nº 2772200

DECRETO MUNICIPAL Nº. 124/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO Nº. 011/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI 
do Artigo 77, c/c o inciso I do Artigo 100 da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Edital de Processo Seletivo n°. 011/2020, e

Considerando a conclusão de todas as fases do Processo Seletivo de n°. 011/2020;

Considerando o encerramento do prazo para recurso em fase Administrativa, com a análise do recurso interposto;

Considerando a formalidade e a regularidade de todos os atos que constituem o Processo Seletivo n°. 011/2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o resultado do Processo Seletivo Público, aberto pelo Edital n°. 011/2020, destinado à admissão de 01 (um) En-
fermeiro Padrão, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, bem como de eventuais vagas que surgirem durante a vigência do 
presente Processo Seletivo, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em caráter temporário e excepcional, conforme 
classificação constante do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º. A partir desta homologação do resultado, de acordo com a ordem de classificação, o Poder Público preencherá a vaga conforme 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cunhataí, Santa Catarina em 21 de dezembro de 2020.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento

Publique-se e Registre-se
ANEXO ÚNICO (Decreto nº. 124/2020, de 21 de dezembro de 2020)

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº. 011/2020

APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº. 011/2020
ENFERMEIRO PADRÃO
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
1º 04 EVANDRA VALESCA GRUTZMANN SCHMITT 295
2° 09 RAFAELA HERRMANN 188
3° 06 ANDREIA CRISTINA NICOLAY DOS SANTOS 87
4° 10 RAELE DE OLIVEIRA LIMA 44
5° 05 MARCOS OSTERLEIN 33

PORTARIA Nº 170/2020
Publicação Nº 2769140

PORTARIA Nº. 170/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
“REGULAMENTA A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso VI, e artigo 
100, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Complementar nº 002/2007.
RESOLVE:
Art. 1º. Regulamenta a concessão de férias ao servidor público municipal, estabelecendo o nome dos servidores, o período aquisitivo e o 
período de gozo, dos ocupantes do cargo de provimento efetivo e comissionado, conforme segue:
NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

LIAMARA MARIA NUNOV HOFFMANN 02/10/2019 A 01/10/2020 21/12/2020 A 04/01/2021 15
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ELCIO DE CASTRO 18/02/2019 A 18/11/2020 21/12/2020 A 04/01/2021 15

DOMAZIO FRANKEN 02/02/2020 A 01/02/2021 21/12/2020 A 04/01/2021 15

SONIA MARIA LIMBERGER ROHDEN 16/01/2020 A 15/01/2021 21/12/2020 A 04/01/20201 15

IVANIO SCHWERTZ 15/12/2019 A 14/12/2020 21/12/2020 A 04/01/2021 15

RICARDO KNORST 13/12/2018 A 12/12/2019 21/015/2020 A 19/01/2021 30

JOABEL PELLENZ 13/03/2019 A 12/03/2020 21/12/2020 A 19/01/2021 30

FERNANDA NUNES DA SILVA WERLE 14/03/2020 A 13/03/2021 22/12/2020 A 20/01/2021 30

FABIANE KUHN BOTH FREY 14/03/2020 A 13/03/2021 23/12/2020 A 06/01/2021 15

ODAIR FREY 13/12/2019 A 12/12/2020 23/12/2020 A 06/01/2020 15

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário.

Cunhataí, Santa Catarina em 18 de dezembro de 2020.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 205/2020
Publicação Nº 2770381

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 205/2020

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E CONFECÇÃO DE RUAS PELO PERÍ-
ODO DE 01 ANO. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 14/01/2021, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 14/01/2021, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 18 de Dezembro de 2020.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 148/2020
Publicação Nº 2770428

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

Página: 1/7

Processo Nº.: 148/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 148/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

AUTO MECANICA LTDA - EPP 83.750.703/0001-64 AMILTON CARLOS SORDI 154.128.659-68

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS

E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 148/2020

No dia 18 do mês de Dezembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.754.044/0001-34, com sede administrativa localizada na Rua

Coronel  Vidal Ramos, 860, bairro Centro, CEP nº. 89520-000, nesta cidade de Curitibanos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o

Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO GUIDI, inscrito no CPF sob o nº. 352.219.259-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo

qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado

do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 148/2020, Processo Licitatório nº. 148/2020, que selecionou a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BATERIAS

PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE

EDITAL.  Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

AUTO MECANICA LTDA - EPP310 2, 7

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  310  -  AUTO MECANICA LTDA - EPP

2 UN YOKOHAMA Y65 60,000 184,3800 11.062,80BATERIA DE 60 AMPERES A BASE DE TROCA, PESO

APROXIMADO 14,10 KG, RC 90, CCA 400

7 UN YOKOHAMA YF50 15,000 217,1600 3.257,40BATERIA DE 48 AMPERES A BASE DE TROCA, PESO

APROXIMADO 11,50 KG, RC 65, CCA 310

 1.3. Em caso de Processo que não há prestação de serviço, fica facultado ao municipio  a formalização de contrato Tendo em vista que os

materias/equipamentos serão entregues de forma imediata, apos encaminhamento da Autorização de Fornecimento por parte do Muncipio.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               
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Processo Nº.: 148/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 148/2020

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será conforme previsto em Edital, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 148/2020

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Curitibanos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Curitibanos,18  de Dezembro de 2020.

 ______________________________________________

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI

PREFEITO MUNICIPAL

AUTO MECANICA LTDA - EPP CNPJ:  83.750.703/0001-64       ________________________________________
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

GRANDO PNEUS LTDA 03.562.696/0001-38 CARLOS ALBERTO PAGANELLA 408.208.580-72

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS  DAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I

DESTE EDITAL.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 150/2020

No dia 18 do mês de Dezembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.754.044/0001-34, com sede administrativa localizada na Rua

Coronel  Vidal Ramos, 860, bairro Centro, CEP nº. 89520-000, nesta cidade de Curitibanos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o

Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO GUIDI, inscrito no CPF sob o nº. 352.219.259-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo

qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado

do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 150/2020, Processo Licitatório nº. 150/2020, que selecionou a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS  DAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES,

PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

GRANDO PNEUS LTDA8685 1, 2, 3, 42, 45, 48, 51, 55, 22, 23, 25, 36, 41, 44, 47,

50, 54, 27, 28, 29, 38, 39, 40

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8685  -  GRANDO PNEUS LTDA

1 SERV RUZI 40,000 150,0000 6.000,00SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 1400X24

2 SERV RUZI 50,000 150,0000 7.500,00SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 17,5X25

3 SERV RUZI 75,000 100,0000 7.500,00SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 1000X20

22 SERV RUZI 60,000 750,0000 45.000,00SERVIÇO DE RECAPAGEM 1400X24 BORRACHUDO

23 SERV RUZI 60,000 760,0000 45.600,00SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 17.5X25 BORRACHUDO

25 SERV RUZI 4,000 450,0000 1.800,00SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1000X20 BORRACHUDO

27 SERV RUZI 30,000 680,0000 20.400,00SERVIÇO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEU  1400X24

BORRACHUDO

28 SERV RUZI 48,000 860,0000 41.280,00SERVIÇO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEU  17,5X25

BORRACHUDO

29 SERV RUZI 26,000 630,0000 16.380,00SERVIÇO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEU 10X12-16

BORRACHUDO

 1.3. Em caso de Processo que não há prestação de serviço, fica facultado ao municipio  a formalização de contrato Tendo em vista que os

materias/equipamentos serão entregues de forma imediata, apos encaminhamento da Autorização de Fornecimento por parte do Muncipio.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8685  -  GRANDO PNEUS LTDA

36 SERV RUZI 150,000 450,0000 67.500,00RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 1000R20 20MM

38 UN RUZI 210,000 460,0000 96.600,00SERVIÇO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1000R20

39 UN RUZI 80,000 630,0000 50.400,00SERVIÇO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.80X18

40 UN RUZI 80,000 980,0000 78.400,00SERVIÇO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5X24

41 SERV RUZI 2,000 960,0000 1.920,00SERVIÇO DE RECAPAGEM 19-5-24

42 SERV RUZI 2,000 150,0000 300,00SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 19-5-24

44 SERV RUZI 2,000 600,0000 1.200,00SERVIÇO DE RECAPAGEM 12.80.18

45 SERV RUZI 2,000 100,0000 200,00SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 12.80-18

47 SERV RUZI 6,000 450,0000 2.700,00SERVIÇO DE RECAPAGEM 2.7.5-22,5

48 SERV RUZI 10,000 100,0000 1.000,00SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 2.7.5-22,5

50 SERV RUZI 2,000 250,0000 500,00SERVIÇO DE RECAPAGEM 7-50-16

51 SERV RUZI 2,000 50,0000 100,00SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 7-50-16

54 SERV RUZI 2,000 960,0000 1.920,00SERVIÇO DE RECAPAGEM 14-9-28

55 SERV RUZI 2,000 150,0000 300,00SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 14-9-28

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será conforme previsto em Edital, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 150/2020

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Curitibanos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Curitibanos,18  de Dezembro de 2020.

 ______________________________________________

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI

PREFEITO MUNICIPAL

GRANDO PNEUS LTDA CNPJ:  03.562.696/0001-38       ________________________________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 178/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

SOMA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 20.222.787/0001-43 RAFAEL PITZ SILVERIO 024.655.639-04

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS

E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 178/2020

No dia 18 do mês de Dezembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.754.044/0001-34, com sede administrativa localizada na Rua

Coronel  Vidal Ramos, 860, bairro Centro, CEP nº. 89520-000, nesta cidade de Curitibanos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o

Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO GUIDI, inscrito no CPF sob o nº. 352.219.259-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo

qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado

do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 178/2020, Processo Licitatório nº. 178/2020, que selecionou a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BATERIAS

PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE

EDITAL.  Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

SOMA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA9220 1, 2, 3, 4, 5, 6

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  9220  -  SOMA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

1 UN CONECTIVA F75 5,000 425,0000 2.125,00BATERIA DE 75 AMPERES A BASE DE TROCA, PESO

APROXIMADO 17,90 KG, RC 120, CCA 560

2 UN CONECTIVA F10 3,000 440,0000 1.320,00BATERIA DE 95 AMPERES A BASE DE TROCA, PESO

APROXIMADO23,50 KG, RC 150, CCA 750

3 UN CONECTIVA F70 9,000 290,0000 2.610,00BATERIA DE 70 AMPERES A BASE DE TROCA, PESO

APROXIMADO 17,00 KG, RC 115, CCA 500

4 UN CONECTIVA B15 35,000 539,0000 18.865,00BATERIA DE 150 AMPERES A BASE DE TROCA, PESO

APROXIMADO 39,00 KG, RC 230, CCA 850

5 UN CONECTIVA B10 31,000 436,0000 13.516,00BATERIA DE 100 AMPERES A BASE DE TROCA, PESO

APROXIMADO 24,90 KG, RC 150, CCA 670

6 UN CONECTIVA B10 4,000 426,0000 1.704,00BATERIA DE 90 AMPERES A BASE DE TROCA, PESO

APROXIMADO 22,9 KG, RC 160, CCA 710

 1.3. Em caso de Processo que não há prestação de serviço, fica facultado ao municipio  a formalização de contrato Tendo em vista que os

materias/equipamentos serão entregues de forma imediata, apos encaminhamento da Autorização de Fornecimento por parte do Muncipio.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 178/2020

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será conforme previsto em Edital, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 178/2020

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 178/2020

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Curitibanos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Curitibanos,18  de Dezembro de 2020.

 ______________________________________________

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI

PREFEITO MUNICIPAL

SOMA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA CNPJ:  20.222.787/0001-43       ________________________________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 179/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

MOACIR FURTADO DE OLIVEIRA 01.499.309/0001-30 MOACIR FURTADO DE OLIVEIRA 484.683.639-87

RECAPADORA ROCHEMBACH LTDA - EPP 81.327.868/0001-00    .   .   -  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS  DAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I

DESTE EDITAL.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 179/2020

No dia 18 do mês de Dezembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.754.044/0001-34, com sede administrativa localizada na Rua

Coronel  Vidal Ramos, 860, bairro Centro, CEP nº. 89520-000, nesta cidade de Curitibanos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o

Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO GUIDI, inscrito no CPF sob o nº. 352.219.259-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo

qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado

do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 179/2020, Processo Licitatório nº. 179/2020, que selecionou a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS  DAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES,

PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

MOACIR FURTADO DE OLIVEIRA12939 6, 10, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29

RECAPADORA ROCHEMBACH LTDA - EPP4068 1, 2, 3, 11

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  4068  -  RECAPADORA ROCHEMBACH LTDA -  EPP

1 SERV VIPAL 73,000 150,0000 10.950,00SERVIÇO DE GEOMETRIA DE PNEUS PARA VEÍCULOS

PESADOS

2 SERV VIPAL 85,000 70,0000 5.950,00SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE PNEUS PARA VEICULOS

PESADOS

3 SERV VIPAL 63,000 380,0000 23.940,00SERVIÇO DE CAMBAGEM PARA VEÍCULOS PESADOS

11 SERV VIPAL 73,000 150,0000 10.950,00SERVIÇO DE ALINHAMENTO PARA VEÍCULOS PESADOS

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12939  -  MOACIR FURTADO DE OLIVEIRA

6 SERV MOACIR 350,000 57,5000 20.125,00CONSERTO DE PNEUS PARA VEÍCULOS PESADOS

 1.3. Em caso de Processo que não há prestação de serviço, fica facultado ao municipio  a formalização de contrato Tendo em vista que os

materias/equipamentos serão entregues de forma imediata, apos encaminhamento da Autorização de Fornecimento por parte do Muncipio.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12939  -  MOACIR FURTADO DE OLIVEIRA

10 SERV MOACIR 298,000 47,5000 14.155,00SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS

PESADOS

17 SERV MOACIR 456,000 37,5000 17.100,00SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS PARA VEÍCULOS PESADOS

19 SERV MOACIR 160,000 95,5000 15.280,00CONSERTO DE PNEU ARO 24

20 SERV MOACIR 200,000 105,5000 21.100,00CONSERTO DE PNEU ARO 25

21 SERV MOACIR 70,000 125,5000 8.785,00CONSERTO DE PNEU ARO 28

22 SERV MOACIR 148,000 75,5000 11.174,00CONSERTO DE PNEU AROS 20 E 22,5

23 SERV MOACIR 2,000 67,5000 135,00SERVIÇO DE MONTAGEM 19-5-24

24 SERV MOACIR 2,000 38,5000 77,00SERVIÇO DE MONTAGEM 12.80-18

25 SERV MOACIR 10,000 38,5000 385,00SERVIÇO DE MONTAGEM 2.7.5-22,5

26 SERV MOACIR 2,000 34,5000 69,00SERVIÇO DE MONTAGEM 7-50-16

27 SERV MOACIR 10,000 37,5000 375,00CONSERTO PNEU 7-50-16

28 SERV MOACIR 2,000 87,5000 175,00SERVIÇO DE MONTAGEM 14-9-28

29 SERV MOACIR 10,000 67,5000 675,00CONSERTO PNEU 14-9-28

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será conforme previsto em Edital, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 733

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

Página: 4/7

Processo Nº.: 179/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 179/2020

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Curitibanos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Curitibanos,18  de Dezembro de 2020.

 ______________________________________________

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI

PREFEITO MUNICIPAL

MOACIR FURTADO DE OLIVEIRA CNPJ:  01.499.309/0001-30       ________________________________________

RECAPADORA ROCHEMBACH LTDA - EPP CNPJ:  81.327.868/0001-00       ________________________________________
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

VP AUTO CENTER EIRELI - ME 22.942.522/0001-45    .   .   -  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS  DAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I

DESTE EDITAL.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 199/2020

No dia 18 do mês de Dezembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.754.044/0001-34, com sede administrativa localizada na Rua

Coronel  Vidal Ramos, 860, bairro Centro, CEP nº. 89520-000, nesta cidade de Curitibanos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o

Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO GUIDI, inscrito no CPF sob o nº. 352.219.259-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo

qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado

do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 199/2020, Processo Licitatório nº. 199/2020, que selecionou a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS  DAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES,

PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

VP AUTO CENTER EIRELI - ME10722 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10722  -  VP AUTO CENTER EIRELI - ME

1 SERV 689,000 25,0000 17.225,00CONSERTO DE PNEUS PARA VEÍCULOS LEVES

2 SERV 458,000 30,0000 13.740,00SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS LEVES

3 SERV 310,000 80,0000 24.800,00SERVIÇO DE GEOMETRIA PARA VEÍCULOS LEVES

4 SERV 427,000 35,0000 14.945,00SERVIÇO DE BALANCEAMENTO PARA VEÍCULOS LEVES

5 SERV 107,000 110,0000 11.770,00SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO PARA VEÍCULOS LEVES

6 SERV 36,000 40,0000 1.440,00CONSERTO QUENTE ARO 13/14

7 SERV 32,000 80,0000 2.560,00CAMBAGEM ARO 13/14

8 SERV 20,000 120,0000 2.400,00CONSERTO DE RODA VEICULO LEVE

9 SERV 10,000 40,0000 400,00RODÍZIOS

10 SERV 264,000 45,0000 11.880,00SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS MÉDIOS

11 SERV 194,000 45,0000 8.730,00SERVIÇO DE BALANCEAMENTO PARA VEÍCULOS MÉDIOS

 1.3. Em caso de Processo que não há prestação de serviço, fica facultado ao municipio  a formalização de contrato Tendo em vista que os

materias/equipamentos serão entregues de forma imediata, apos encaminhamento da Autorização de Fornecimento por parte do Muncipio.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10722  -  VP AUTO CENTER EIRELI - ME

12 SERV 166,000 120,0000 19.920,00SERVIÇO DE GEOMETRIA PARA VEÍCULOS MÉDIOS

13 SERV 10,000 130,0000 1.300,00VULGANIZO PNEUS VANS/AMBULANCIAS

14 SERV 10,000 50,0000 500,00BALANCEAMENTO PNEUS VANS/AMBULANCIAS

15 SERV 10,000 100,0000 1.000,00CAMBAGEM PNEUS VANS/AMBULANCIAS

16 SERV 10,000 60,0000 600,00RODIZIO DE PNEU

17 SERV 195,000 40,0000 7.800,00CONSERTO DE PNEUS PARA VEÍCULOS MÉDIOS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será conforme previsto em Edital, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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Processo Nº.: 199/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 199/2020

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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Processo Nº.: 199/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 199/2020

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Curitibanos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Curitibanos,18  de Dezembro de 2020.

 ______________________________________________

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI

PREFEITO MUNICIPAL

VP AUTO CENTER EIRELI - ME CNPJ:  22.942.522/0001-45       ________________________________________
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NR. 179/2020
Publicação Nº 2770670

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

CNPJ:

Rua Coronel  Vidal Ramos, 860

C.E.P.:

83.754.044/0001-34

89520-000 - Curitibanos - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  167/2020 - CC

167/2020

167/2020

16/10/2020

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 18 de Dezembro de 2020, às 15:35 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , reuniram-se os membros

da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  426/2020, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  167/2020, Licitação nº 167/2020 - CC, na modalidade de Concorrência

p/ Compras e Serviços.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

seleção de empresas para outorga de compra e venda de lote de terra de propriedade desta municipalidade, localizado na Área Industrial

do Município, com utilização estritamente para fins industriais, comerciais e distribuição. A presente licitação será processada e julgada

em conformidade com as disposições constantes da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  179/2020    (Sequência: 4)

Parecer da Comissão: CONFORME ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS

- COMICTS, FOI APROVADO POR UNANIMIDADE A LISTA CLASSIFICATÓRIA REALIZADA PELA CPL. DESTE

MODO, A COMISSÃO DE LICITAÇÃO EMITE PARECER FAVORÁVEL À HOMOLOGAÇÃO DA LISTA

CLASSIFICATÓRIA, DESTE MODO, SEGUE PROCESSO PARA FORMALIZAR DECRETO COM O REFERIDO

RANKING, E POSTERIORMENTE, SERÁ ENCAMINHADA ATA COM AGENDAMENTO REFERENTE À ESCOLHA

DOS LOTES OBEDECENDO A ORDEM CLASSIFICATÓRIA.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 DIEGO SEBEM WORDELL

CRISTINA MELO MENEGOTTO

CRISTIANE JAQUELINE PEREIRA SANDRI

ROBERTO CARLOS DA SILVA

MARY HELLEN B. DACOL RIBEIRO

PAULO AUGUSTO COSTA GRANEMANN

Curitibanos,  18  de  Dezembro  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SECRETARIA

 - ........................................ - 1º MEMBRO

 - ........................................ - 2º MEMBRO

 - ........................................ - 3º MEMBRO

 - ........................................ - 4º MEMBRO
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Descanso

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2020
Publicação Nº 2767794

MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2020

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de assistência técnica e manutenção dos equipamentos de informática e as-
sistência no uso de softwares, e manutenção da rede de internet interna, para as diversas Secretarias do Município de Descanso e Fundo 
Municipal de Saúde, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos.
Tendo em vista que não acudiram interessados em participar do Pregão Presencial nº 56/2020, Processo Licitatório nº 114/2020, designa-
do para o dia 18/12/2020, às 08h20min, com instrumento convocatório devidamente publicado no site oficial do Município de Descanso e 
extrato de edital publicado no Diário Oficial dos Municípios, o processo licitatório em epígrafe foi declarado DESERTO.
Informações pelo fone (049) 3623 0161 e no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br

Descanso/SC, 18 de dezembro de 2020.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2020
Publicação Nº 2767983

MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2020

Objeto: contratação de serviço de acesso à rede mundial de computadores (link de internet full), para a as diversas secretarias do Município 
de Descanso e Fundo Municipal de Saúde, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos.
Tendo em vista que não acudiram interessados em participar do Pregão Presencial nº 57/2020, Processo Licitatório nº 115/2020, designa-
do para o dia 18/12/2020, às 09h30min, com instrumento convocatório devidamente publicado no site oficial do Município de Descanso e 
extrato de edital publicado no Diário Oficial dos Municípios, o processo licitatório em epígrafe foi declarado DESERTO.
Informações pelo fone (049) 3623 0161 e no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br

Descanso/SC, 18 de dezembro de 2020.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1082/2020-SF, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 30.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2770849

DECRETO Nº 1082/2020-SF, de 18 de dezembro de 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 30.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 1784/2020 de 18 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para reforço 
da dotação orçamentária abaixo especificada:
Órgão: 06.00 SECRET.MUNIC.EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 06.11 DPTO.DE TURISMO
Proj./Ativ. 04.695.0004.2.015 Revitalização e Melhorias do Morro do Cristo Redentor
4.4.90.00.00.00.00.00.0617 Aplicações Diretas (230) 30.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior o cancelamento parcial da dotação aberta pelo Decreto 
nº 1042/2020-SF de 18 de março de 2020 e autorizada pela Lei Municipal nº 1741/2020 de 17 de março de 2020, conforme especificação 
abaixo:

http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
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Órgão: 09.00 SECRET.MUNIC.OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 09.13 DPTO.DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Proj./Ativ. 15.452.0034.2.030 Limp.Sinaliz.e Melh.de Vias,Praças e Cemitério Públ.
4.4.90.00.00.00.00.00.0617 Aplicações Diretas (202) 30.000,00

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar constante deste Decreto, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017 e alterações para o exercício de 2020, da LDO 2020 - Lei Municipal nº 
1704/2019 e da LOA 2020 – Lei Municipal nº 1717/2019, serão alterados na importância correspondente, no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais)
Art. 4º A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pelo 
presente Decreto.
Art. 5º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Descanso - SC, 18 de dezembro de 2020.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

Thais Regina Durigon
Agente de Secretaria

DECRETO Nº 1083/2020-SF, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 36.763,92 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2770858

DECRETO Nº 1083/2020-SF, de 18 de dezembro de 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 36.763,92 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 1785/2020 de 18 de dezembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 36.763,92 (trinta e seis mil, setecentos 
e sessenta e três reais e noventa e dois centavos), para reforço da dotação orçamentária abaixo especificada:
Órgão: 12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 12.22 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Proj./Ativ. 10.301.0037.2.060 Manut.Ativ.Atenção Básica à Saúde

3.3.93.00.00.00.00.00.0529 Aplicação Direta decorrente de Op. 
entre Órgãos (18) 36.763,92

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior a redução da dotação orçamentária abaixo especificada:
Órgão: 12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 12.22 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Proj./Ativ. 10.301.0037.2.060 Manut.Ativ.Atenção Básica à Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.0529 Aplicações Diretas (6) 36.763,92

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar constante deste Decreto, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017 e alterações para o exercício de 2020, da LDO 2020 - Lei Municipal nº 
1704/2019 e da LOA 2020 – Lei Municipal nº 1717/2019, serão alterados na importância correspondente, no valor de R$ 36.763,92 (trinta 
e seis mil, setecentos e sessenta e três reais e noventa e dois centavos)
Art. 4º A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pelo 
presente Decreto.
Art. 5º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Descanso - SC, 18 de dezembro de 2020.
Sadi Inacio Bonamigo Cleber Luiz Rech
Prefeito Municipal Gestor - FMS

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.
Thais Regina Durigon
Agente de Secretaria
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LEI Nº 1784/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE ATÉ R$ 30.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2767930

LEI Nº 1784/2020, de 18 de dezembro de 2020.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 30.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas:

Órgão: 06.00 SECRET.MUNIC.EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 06.11 DPTO.DE TURISMO

Proj./Ativ. 04.695.0004.2.015 Revitalização e Melhorias do Morro do Cristo Redentor

4.4.90.00.00.00.00.00.0617 Aplicações Diretas (230) 30.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior servirá de recursos o cancelamento parcial e ou total das dotações abertas 
pelo Decreto nº 1042/2020-SF de 18 de março de 2020 e autorizadas pela Lei Municipal nº 1741/2020 de 17 de março de 2020, conforme 
especificação abaixo:
Órgão: 09.00 SECRETARIA MUNIC. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 09.13 DPTO.DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Proj./Ativ. 15.452.0034.2.030 Limpeza, Sinalização E melhoras Vias, Praças e Cemitério
4.4.90.00.00.00.00.00.0617 Aplicações Diretas (202) 30.000,00

Art. 3º - Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017, da LDO 2020 - Lei Municipal nº 1704/2019 e da LOA 2020 – Lei 
Municipal nº 1717/2019, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Art. 4º - A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pela 
presente Lei.
Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Descanso – SC, 18 de dezembro de 2020.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Lei.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

LEI Nº 1785/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 36.763,92 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2767934

LEI Nº 1785/2020, de 18 de dezembro de 2020.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 36.763,92 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 36.763,92 (trinta e seis 
mil, setecentos e sessenta e três reais, noventa e dois centavos), para abertura da dotação orçamentária abaixo especificada:
Órgão: 12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 12.22 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Proj./Ativ. 10.301.0037.2.060 MANUT. ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA A SAUDE
3.3.93.00.00.00.00.00.0529 Aplicações Diretas (18) 36.763,92

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior a redução da dotação orçamentária abaixo especificadas:
Órgão: 12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 12.22 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Proj./Ativ. 10.301.0037.2.060 MANUT. ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA A SAUDE
3.1.90.00.00.00.00.00.0529 Aplicações Diretas (6) 36.763,92

Art. 3º - Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017, da LDO 2020 - Lei Municipal nº 1704/2019 e da LOA 2020 – Lei 
Municipal nº 1717/2019, serão alterados na importância correspondente no valor de até R$ R$ 36.763,92 (trinta e seis mil, setecentos e 
sessenta e três reais, noventa e dois centavos).
Art. 4º - A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pela 
presente Lei.
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Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Descanso – SC, 18 de dezembro de 2020.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Lei.
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

RESOLUÇÃO Nº 016/2020 – CMAS DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772122

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC
RESOLUÇÃO Nº 016/2020 – CMAS de 09 de dezembro de 2020.
Valida todas as reuniões e deliberação tomadas no ano/exercício de 2020, realizadas de forma remota.

O Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS, do município de Descanso/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993; e pelo artigo 2º, inciso XVI, da Lei Municipal nº 234/99, de 08 de dezembro de 1999, artigo 14, inciso 
IV do Regimento Interno, e de acordo com a deliberação da Plenária ordinária, realizada virtualmente, via aplicativo WhatsApp, em de 09 
de dezembro de 2020, registrada em ata de nº 221/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Validar todas as reuniões e deliberação tomadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social no ano exercício de 2020, realizadas 
de forma remota, via aplicativo WhatsApp, devido a Pandemia do Corona Vírus.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso/SC, 09 de dezembro de 2020.
Suzamara Miotto
Presidente do CMAS

Certifico que publiquei a presente Resolução, em data supra.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretária

RESOLUÇÃO Nº 017/2020 – CMAS DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772129

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC

RESOLUÇÃO Nº 017/2020 – CMAS de 14 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Financeira, referente aos Serviços/Programas do Sistema 
Único de Assistência Social, bem como referente aos recursos do IGD PBF e do IGD SUAS, do exercício de 2019, do Município de Descanso 
- SC e dá outras providências.

O Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS, do município de Descanso/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993; e pelo artigo 2º, inciso XVI, da Lei Municipal nº 234/99, de 08 de dezembro de 1999, artigo 14, inciso 
IV do Regimento Interno.

Considerando a deliberação da Reunião Plenária Ordinária, realizada virtualmente, via aplicativo WhatsApp, em de 14 de dezembro de 2020, 
registrada em ata de nº 222/2020.
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a prestação de contas contida no Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico – Financeira, referente aos Serviços/
Programas do Sistema Único de Assistência Social, e referente aos recursos do IGD PBF e do IGD SUAS do exercício de 2019, considerando-a 
regular, autorizando a reprogramação dos saldos.
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Descanso/SC, 14 de dezembro de 2020.

Suzamara Miotto
Presidente do CMAS

Certifico que publiquei a presente Resolução, em data supra.
Thais Regina Durigon – Agente de Secretária
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PORTARIAS Nº 16198/2020 A Nº 16205/2020
Publicação Nº 2772179

 

 

Estado de Santa Catarina 
 

Município de Descanso  
 

PORTARIA Nº 16198/2020, de 15 de dezembro de 2020. 

 
 
SADI INACIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o artigo 
174, inciso I, da Lei nº 086/91, de 27.12.91 e Regulamento dos Benefícios de 
Previdência Social do INSS, resolve: 
 
 
 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
 
 
 
à MARCIANE MARIA CAPELLARI KLAUS, Código: 674, ocupante 

do cargo (239) de Agente Comunitário de Saúde, com exercício na Estratégia Saúde da 

Família – ESF, equipe: 03, micro-área: 04, com área de abrangência nas Linhas: Vorá, 

Vorazinho e Linha São Paulo, com carga horária de 40 horas semanais, sob o regime 

Estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, do Quadro de Pessoal 

da Administração Direta do Município de Descanso, pela apresentação de Atestado Médico, 

devendo manter-se afastada por 05 (cinco) dias, sendo de 13 de dezembro de 2020 a 17 de 

dezembro de 2020, e seus efeitos retroativos a 13 de dezembro de 2020. 

Descanso - SC, 15 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Sadi Inácio Bonamigo 
Prefeito de Descanso 

 
 
 
 

Certifico que publiquei a presente Portaria. 
 
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria 
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Estado de Santa Catarina 
 

Município de Descanso  
 

PORTARIA Nº 16199/2020, de 15 de dezembro de 2020. 

 
 
SADI INACIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o artigo 
174, inciso I, da Lei nº 086/91, de 27.12.91 e Regulamento dos Benefícios de 
Previdência Social do INSS, resolve: 
 
 
 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
 
 
 
à ISAURA TREVISAN SILVESTRI, Código: 663, ocupante do cargo 

(239) de Agente Comunitário de Saúde, com exercício na Estratégia Saúde da Família – ESF, 

equipe: 02, micro-área: 01, com área de abrangência em parte de Centro da Cidade de 

Descanso/SC, com carga horária de 40 horas semanais, sob o regime Estatutário, vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 

do Município de Descanso, pela apresentação de Atestado Médico, devendo manter-se 

afastada por 07 (sete) dias, sendo de 15 de dezembro de 2020 a 21 de dezembro de 2020, e 

seus efeitos retroativos a 15 de dezembro de 2020. 

Descanso - SC, 15 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Sadi Inácio Bonamigo 
Prefeito de Descanso 

 
 
 
 

Certifico que publiquei a presente Portaria. 
 
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria 
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Estado de Santa Catarina 
 

Município de Descanso  
 

PORTARIA Nº 16200/2020, de 18 de dezembro de 2020. 
 
SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 86, inciso IX, da Lei 
Orgânica, artigo 37, inciso IX e artigo 40, § 13 da CF - Emenda Constitucional nº 20, 
de 15.12.98, Edital de Processo Seletivo n° 01/2019, de 09 de abril de 2019, 
homologado pelo Decreto n° 2049/2019, de 24 de julho de 2019, 
 

Considerando, o artigo 5º, da Lei Municipal nº 354/2001, de 18.12.01, alterado pela 
Lei nº 1281/2013, de 25.11.13, que dispõe sobre contratação temporária de servidores 
municipais, prorrogável por igual período, conforme a necessidade, resolve: 
 
 
PRORROGAR A PORTARIA Nº 15846/2020, de 01 de julho de 2020. 
 
 
que admitiu, em caráter temporário, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público, ISABELY MASUTTI, Código: 3.634, portadora do CPF sob nº 

031.464.150-54, e Cédula de Identidade sob nº 2137453631, expedida em 27.09.2018, residente 

e domiciliada a Rua Pedro Lorenski, nº 586, Município de Descanso - SC, para o cargo para o 

cargo (261) de Técnico em Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, sob o regime 

Estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, do Quadro de Pessoal da 

Administração Direta do Município de Descanso, com exercício das atribuições do cargo na 

Unidade de Saúde – Aline Jaroseski, na equipe da Estratégia Saúde da Família - ESF-1, em 

substituição à servidora Simone Hochscheidt Mallmann, que está afastada por ser parte do grupo 

de risco do coronavírus, uma vez que é gestante, e adicional de insalubridade de grau médio, 

correspondendo a 20% (vinte por cento) do salário mínimo, de acordo com o constante no laudo 

de insalubridade elaborado pelo SESI em novembro de 2020, versão 2.1/2020, até a data fim da 

gestação, somado ao período de licença maternidade, salvo determinação em contrário. 
 

Descanso - SC, 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Sadi Inácio Bonamigo 
Prefeito de Descanso 

 
 

Certifico que publiquei a presente Portaria. 
 
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria 
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Estado de Santa Catarina 
 

Município de Descanso  
 

PORTARIA Nº 16201/2020, de 18 de dezembro de 2020. 
 
SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 86, inciso IX, da Lei 
Orgânica, artigo 37, inciso IX e artigo 40, § 13 da CF - Emenda Constitucional nº 20, 
de 15.12.98, Edital de Processo Seletivo n° 01/2019, de 09 de abril de 2019, 
homologado pelo Decreto n° 2049/2019, de 24 de julho de 2019, 
 

Considerando, o artigo 5º, da Lei Municipal nº 354/2001, de 18.12.01, alterado pela 
Lei nº 1281/2013, de 25.11.13, que dispõe sobre contratação temporária de servidores 
municipais, prorrogável por igual período, conforme a necessidade, resolve: 
 
 

PRORROGAR A PORTARIA Nº 15475/2020, de 03 de fevereiro de 2020. 

 
 
que admitiu, em caráter temporário, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público, RENATA RINALDO DIESEL, Código: 3.564, brasileira, 

solteira, nascida aos 20.04.1993, portadora do RG 6.321.141, CPF 090.549.589-60, residente e 

domiciliada na Rua Marechal Bormann, nº 1812, cidade de São Miguel do Oeste/SC, para o 

cargo (231) de Agente de Secretaria, lotada na Secretaria da Saúde, para exercício e atribuições 

do cargo no ESF- 02, Centro de Saúde Iria Lourdes Daltoé, com carga horária de 40 horas 

semanais, sob o regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 

do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, em substituição a 

Josemari Leal Wandscheer, designada para exercer cargo em comissão de Secretária de 

Assistência Social, até 31 de dezembro de 2020, salvo determinação em contrário. 

Descanso - SC, 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Sadi Inácio Bonamigo 
Prefeito de Descanso 

 
 

 
 

Certifico que publiquei a presente Portaria. 
 
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria 
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Estado de Santa Catarina 
 

Município de Descanso  
 

PORTARIA Nº 16202/2020, de 18 de dezembro de 2020. 

 
SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 86, 
inciso IX, da Lei Orgânica, 
 

Considerando, que ao apresentar o atestado de gestante, a servidora em questão 
adquiriu o direito a estabilidade provisória, período em que há a garantia da 
continuidade do vínculo com a Administração Pública, sendo o fato gerador a 
ser considerado para fins de estabilidade a data da concepção da gravidez, 
concomitante com a prestação laboral, mediante perícia e parecer de médico, 
sendo vedada sua dispensa arbitrária ou sem justa causa;  resolve: 
 
 
 
PRORROGAR CONTRATO DE TRABALHO 
 
 
que admitiu, em caráter temporário, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público, CRISTIANE LOHMANN PEREIRA, Cód. 3.568, brasileira, 

solteira, nascida aos 03.06.1999, portadora do RG 5.902.232, e CPF 078.462.389-90, para o 

cargo (233) de Auxiliar de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para 

exercício das funções do cargo na Creche Municipal Professora Gracinha, com carga horária de 

40 horas semanais, no turno vespertino, sob o regime Estatutário, vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de 

Descanso, até a data fim da gestação, somado ao período de licença maternidade, salvo 

determinação em contrário. 
 

Descanso - SC, 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Sadi Inácio Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

 

Certifico que publiquei a presente Portaria. 

 
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria 
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Estado de Santa Catarina 
 

Município de Descanso  
 

PORTARIA Nº 16203/2020, de 18 de dezembro de 2020. 

 
SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o artigo 84, 
inciso I, da Lei nº 86/1991, de 27.12.91, 
 
 
 
EXONERAR A PEDIDO 
 
 
 
GELSI DOS SANTOS, Código: 3.543, brasileiro, casado, nascido em 

04.01.1982, servidor público municipal, residente na Linha Campinas, neste Município de 

Descanso - SC, portador do CPF/CIC sob nº 038.914.229-89 e Cédula de Identidade sob nº 

4.023.592 expedida em 24.05.2013, órgão emissor SESP/SC, ocupante do cargo (35) de 

Carpinteiro, com carga horária de 40 horas semanais, com exercício das atribuições do cargo na 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos sob o regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de 

Descanso, com efeitos a contar da presente data. 

Descanso - SC, 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sadi Inácio Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

Certifico que publiquei a presente Portaria. 

 
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria 
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Estado de Santa Catarina 
 

Município de Descanso  
 

PORTARIA Nº 16204/2020, de 18 de dezembro de 2020. 

 
SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 86, 
inciso IX, da Lei Orgânica, artigo 37, inciso IX e artigo 40, § 13 da CF - 
Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, Edital de Processo Seletivo n° 
01/2019, de 09 de abril de 2019, homologado pelo Decreto n° 2049/2019, de 
24 de julho de 2019, 
 

Considerando, o artigo 5º, da Lei Municipal nº 354/2001, de 18.12.01, alterado 
pela Lei nº 1281/2013, de 25.11.13, que dispõe sobre contratação temporária de 
servidores municipais, prorrogável por igual período, conforme a necessidade 
resolve: 
 
 
PRORROGAR A PORTARIA Nº 15525/2020, de 05 de fevereiro de 2020. 
 
 
que admitiu, em caráter temporário, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público, ANA PAULA MENDES, Código: 3.605, brasileira, solteira, 

nascida aos 08.02.1987, portadora do nº RG 13/R-4.829.317, CPF nº 065.100.619-88, residente e 

domiciliada na Avenida Ladislava Hadjük Poletto, nº 148,  cidade de Descanso/SC, para o cargo 

(29) de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, com 

carga horária de 40 horas semanais, sob o regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de 

Descanso, e adicional de insalubridade de grau médio, correspondendo a 20% (vinte por cento) 

do salário mínimo, de acordo com o constante no laudo de insalubridade elaborado pelo SESI em 

novembro de 2020, versão 2.1/2020, pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 18 de junho de 

2021, salvo determinação em contrário. 

Descanso - SC, 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Sadi Inácio Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

Certifico que publiquei a presente Portaria. 

 
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria 
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Estado de Santa Catarina 
 

Município de Descanso  
 

PORTARIA Nº 16205/2020, de 18 de dezembro de 2020. 

 
SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 86, 
inciso IX, da Lei Orgânica, artigo 37, inciso IX e artigo 40, § 13 da CF - 
Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, Edital de Processo Seletivo n° 
01/2019, de 09 de abril de 2019, homologado pelo Decreto n° 2049/2019, de 
24 de julho de 2019, 
 

Considerando, o artigo 5º, da Lei Municipal nº 354/2001, de 18.12.01, alterado 
pela Lei nº 1281/2013, de 25.11.13, que dispõe sobre contratação temporária de 
servidores municipais, prorrogável por igual período, conforme a necessidade 
resolve: 
 
 
PRORROGAR A PORTARIA Nº 15466/2020, de 03 de fevereiro de 2020. 
 
 
que admitiu, em caráter temporário, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público, CLEOCIR GHIDINI, Código: 3.560, brasileiro, solteiro, nascido 

aos 25.02.1997, portador do RG 5.881.858, CPF 104.172.989-86, residente e domiciliado na 

Linha Campinas, no município de Descanso/SC, para o cargo (29) de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, com carga horária de 40 horas 

semanais, sob o regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 

do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, e adicional de 

insalubridade de grau médio, correspondendo a 20% (vinte por cento) do salário mínimo, de 

acordo com o constante no laudo de insalubridade elaborado pelo SESI em novembro de 2020, 

versão 2.1/2020, pelo período de 18 de dezembro de 2020 a 18 de março de 2021, salvo 

determinação em contrário. 

Descanso - SC, 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Sadi Inácio Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

Certifico que publiquei a presente Portaria. 

 
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria 
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 49-2020 - FMS
Publicação Nº 2772172

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/20
HOMOLOGAÇÃO: 21/12/20
CONTRATADO: FUTURE VISION ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO D
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FISICO, LOCALIZADO NA RUA DOM PEDRO II, Nº.969, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA - SC,
PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 55.200,00 (cinq-enta e cinco mil e duzentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 21/12/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 47-2020 - FMS
Publicação Nº 2768093

PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/20
HOMOLOGAÇÃO: 18/12/20
CONTRATADO: FARMACIA LOVIS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, A SEREM UTILIZADOS NO AMBITO DA SAUDE
MENTAL, EM VIRTUDE DOS IMPACTOS SOCIAIS OCASIONADOS PELA PANDEMIA DO CORONAVIRUS (COVID-19), REFERENTE A
PORTARIA 2.516, PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS PACIENTES QUE PRECISAM DE ATENDIMENTOS
ESPECIALIZADOS E ESTAO SEM REFERENCIA NESTE MOMENTO
VALOR DA DESPESA: R$ 15.506,85 (quinze mil quinhentos e seis reais e oitenta e cinco centavos)
DATA: 18/12/20 – THYAGO W G GONÇALVES – PREFEITO MUNICIPAL.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/20
HOMOLOGAÇÃO: 18/12/20
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, A SEREM UTILIZADOS NO AMBITO DA SAUDE
MENTAL, EM VIRTUDE DOS IMPACTOS SOCIAIS OCASIONADOS PELA PANDEMIA DO CORONAVIRUS (COVID-19), REFERENTE A
PORTARIA 2.516, PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS PACIENTES QUE PRECISAM DE ATENDIMENTOS
ESPECIALIZADOS E ESTAO SEM REFERENCIA NESTE MOMENTO
VALOR DA DESPESA: R$ 1.480,02 (um mil quatrocentos e oitenta reais e dois centavos)
DATA: 18/12/20 – THYAGO W G GONÇALVES – PREFEITO MUNICIPAL.
------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/20
HOMOLOGAÇÃO: 18/12/20
CONTRATADO: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO  CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, A SEREM UTILIZADOS NO AMBITO DA SAUDE
MENTAL, EM VIRTUDE DOS IMPACTOS SOCIAIS OCASIONADOS PELA PANDEMIA DO CORONAVIRUS (COVID-19), REFERENTE A
PORTARIA 2.516, PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS PACIENTES QUE PRECISAM DE ATENDIMENTOS
ESPECIALIZADOS E ESTAO SEM REFERENCIA NESTE MOMENTO
VALOR DA DESPESA: R$ 9.288,05 (nove mil duzentos e oitenta e oito reais e cinco centavos)
DATA: 18/12/20 –
THYAGO W G GONÇALVES – PREFEITO MUNICIPAL.
--------------------------------------------------
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 28.093.678/0001-85 ANDRE CRISTIANO GRUBER 007.733.719-07

FARMACIA LOVIS LTDA 20.036.341/0001-24 DRIELLY DE CASSIA LOVIS BENTO 058.294.669-70

PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 81.706.251/0001-98    .   .   -  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, A SEREM UTILIZADOS NO AMBITO DA SAUDE MENTAL, EM VIRTUDE DOS
IMPACTOS SOCIAIS OCASIONADOS PELA PANDEMIA DO CORONAVIRUS (COVID-19), REFERENTE A PORTARIA 2.516, PARA SUPRIR A
DEMANDA JUNTO AOS PACIENTES QUE PRECISAM DE ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS E ESTAO SEM REFERENCIA NESTE MOMENTO
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 25/2020

No dia 18 do mês de Dezembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA    ,
Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.265.919/0001-23, com sede administrativa localizada
na RUA DOM PEDRO II, Nº 969, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITA
MUNICIPAL EM EXERCICIO, o Sr(a). BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, inscrito no CPF sob o nº. 046.841.619-60, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 47/2020, Processo Licitatório nº.
47/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, A SEREM UTILIZADOS NO AMBITO DA SAUDE MENTAL, EM VIRTUDE DOS IMPACTOS SOCIAIS OCASIONADOS PELA
PANDEMIA DO CORONAVIRUS (COVID-19), REFERENTE A PORTARIA 2.516, PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS PACIENTES QUE
PRECISAM DE ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS E ESTAO SEM REFERENCIA NESTE MOMENTO Em conformidade com as especificações
constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME8451 3, 4, 5, 6, 13, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 34

FARMACIA LOVIS LTDA8324 8, 9, 10, 11, 12, 14, 16, 17, 18, 19, 21, 28, 29, 30,
31, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42

PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA8358 1, 2, 7, 15, 32, 33, 37

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8324  -  FARMACIA LOVIS LTDA

8 CX 14,000 33,0000 462,00CARBONATO DE LITIO 300MG C/ 50 COMP

9 UN 20,000 5,0000 100,00CLONAZEPAM 2,5MG/ML 20ML

10 CX 25,000 4,8900 122,25CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG C/ 30COMP

11 CX 50,000 8,9000 445,00CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75MG C/30 COMP
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8324  -  FARMACIA LOVIS LTDA

12 CX 30,000 21,3900 641,70CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG C/80COMP

14 CX 48,000 10,1000 484,80CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 10MG C/ 20COMP

16 CX 45,000 5,4000 243,00CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG C/ 20COMP

17 CX 35,000 8,2000 287,00CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG C/ 20COMP

18 UN 80,000 6,7000 536,00CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 4% GTS 20ML

19 CX 35,000 5,9000 206,50CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG C/ 30CAPS

21 CX 40,000 23,5000 940,00CLORIDRATO DE NORTRIPLINA 10MG C/ 30CAPS

28 UN 15,000 105,0000 1.575,00DECANOATO DE HALOPERIDOL 70,52MG/ML 5AMP 1ML

29 CX 20,000 5,0000 100,00HALOPERIDOL 1MG C/ 20COMP

30 CX 20,000 9,3000 186,00HALOPERIDOL 5MG C/ 20COMP

31 UN 22,000 11,4000 250,80HALOPERIDOL 2MG/ML 30 ML

35 CX 10,000 200,0000 2.000,00FENITOINA 250MG INJ 5ML C/ 50AMP

36 CX 12,000 8,9000 106,80FENOBARBITAL 100MG C/ 30COMP

38 CX 3,000 1.500,0000 4.500,00FLUMAZENIL 0,5MG IV 5ML C/ 10AMP

39 CX 14,000 32,0000 448,00LEVODOPA + CARBIDOPA 250MG + 25MG C/ 30COMP

40 CX 23,000 40,0000 920,00LEVODOPA + BENSERAZIDA 125MG C/ 30 CAPS

41 CX 14,000 28,0000 392,00LEVODOPA + BENSERAZIDA 125MG C/ 30COMP

42 CX 10,000 56,0000 560,00LEVODOPA + BENSERAZIDA 250MG C/ 30COMP

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8358  -  PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

1 CX BIOLAB 25,000 5,5580 138,95ACIDO VALPRÓICO 250MG 25 COMP

2 CX BIOLAB 20,000 26,9110 538,22ACIDO VALPRÓICO 500MG 50 COMP

7 UN UNIAO QUIMICA 20,000 12,2860 245,72CARBAMAZEPINA SUSP 2% 100ML

15 CX ANOVIS/NOVARTIS 30,000 14,2000 426,00CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG C/ 30COMP

32 CX BRAINFARMA 23,000 1,9770 45,47DIAZEPAM 5MG C/ 30COMP

33 CX BRAINFARMA 20,000 2,2820 45,64DIAZEPAM 10MG C/ 30COMP

37 UN UNIAO QUIMICA 12,000 3,3350 40,02FENOBARBITAL GTS PED 20ML

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8451  -  F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

3 UN HIPOLABOR 30,000 14,5000 435,00ACIDO VALPRÓICO XPE 50MG/ML 100ML

4 CX BIOLAB 23,000 54,0000 1.242,00VALPROATO DE SODIO 250MG 30COMP

5 CX EMS 27,000 18,0000 486,00CARBAMAZEPINA 200MG C/ 30 COMP

6 CX GERMED 27,000 28,0000 756,00CARBAMAZEPINA 400MG C/ 30COMP

13 CX LAB BAGÓ 30,000 20,8900 626,70CLORIDRATO DE BIPERIDENO RET 4MG C/ 30COMP

20 CX GERMED 35,000 6,5000 227,50CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG C/ 30 COMP

22 CX EUROFARMA 35,000 12,0000 420,00CLORIDRATO DE NORTRIPLINA 25MG C/ 30CAPS

23 CX RANBAXY 20,000 24,5000 490,00CLORIDRATO DE NORTRIPLINA 50MG C/ 30 CAPS

24 CX RANBAXY 35,000 23,7000 829,50CLORIDRATO DE NORTRIPLINA 75MG C/ 30 CAPS

25 CX TEUTO 50,000 9,0000 450,00CLORIDRATO DE PROMETAZINA  25MG C/ 20COMP

26 UN SANVAL 30,000 74,5000 2.235,00CLORIDRATO DE PROMETAZINA 50MG/ML 25AMP E 2ML

27 CX CELLERA 33,000 22,2000 732,60CLORIDRATO DE TIAMINA 300MG C/ 30COMP

34 CX TEUTO 45,000 7,9500 357,75FENITOINA 100MG C/ 25COMP
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
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8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Dionísio Cerqueira,18  de Dezembro de 2020.

 ______________________________________________

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME CNPJ:  28.093.678/0001-85       ________________________________________

FARMACIA LOVIS LTDA CNPJ:  20.036.341/0001-24       ________________________________________

PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA CNPJ:  81.706.251/0001-98       ________________________________________
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

QUARTO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 048/2017
Publicação Nº 2769487

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 048/2017.
QUARTO TERMO ADITIVO - PRAZO
Considerando-se o resultado do Processo de Pregão Presencial nº 030/2017, mediante sujeição mútua as normas constantes das Leis nº 
8.666/93 e nº 10.520/02, e demais legislação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 048/2017;

Considerando-se a necessidade de manutenção dos serviços de elétrica/eletrônica para veículos pesados da Secretaria de Obras, Estradas e 
Serviços Urbanos e Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo do Município de Doutor Pedrinho para o próximo exercício, a disponi-
bilidade da CONTRATADA, a existência de dotações orçamentárias consignadas na proposta orçamentária 2021 e a previsão de prorrogação 
e/ou renovação do Contrato, conforme item 5.1 de sua Cláusula Quinta e art. 57, II, da Lei nº 8.666/93;

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
79.373.775/0001-62, com endereço na Rua Brasília, 02, Centro – Doutor Pedrinho/SC, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
Sra. Simoni Mércia Mesch Nones, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa RALF WILLI MAUS ME, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 01.056.529/0001-90, situado à Rua Leopoldo Koprowski, 1335 – CEP: 89.124-000 cidade de Benedito Novo, SC, neste ato repre-
sentado pelo Sr. Ralf Willi Maus, CPF sob N° 533.530.489-87 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 
celebrar Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 048/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:
1.1 - O Contrato Administrativo nº 048/2017, firmado em 29/06/2017, fica renovado, por este Termo, para igual objeto no exercício de 2021.

1.2 - O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta do Contrato Administrativo nº 048/2017, firmado em 29/06/2017, alterado pelo Pri-
meiro, segundo e terceiro Termos Aditivos, fica novamente alterado por este Termo, estendendo-se a vigência do Contrato até 31/03/2021, 
prorrogáveis mediante Termo Aditivo, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:
As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 048/2017, ficam mantidas e ratificadas.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Doutor Pedrinho, SC, em 10 de dezembro de 2020.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES RALF WILLI MAUS ME
CONTRATADO

MUNICÍPIO DE
DOUTOR PEDRINHO

RONI ANDREAS MAEDA HASSLER
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 52.912

Testemunhas:
ELIZEU RODRIGUES TAVARES   JOSÉ MARCOS C. DOS SANTOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 16/2020
Publicação Nº 2768405

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 016/2020.
SEGUNDO TERMO ADITIVO - PRAZO

Considerando-se o resultado do Processo de Licitação Tomada de Preços nº 029/2019, promovida pelo Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí – CIMVI, mediante sujeição mútua as normas constantes das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, e demais legislação pertinente, 
as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 016/2020;

Considerando-se a necessidade de contratação de empresa especializada para a elaboração do Plano Municipal de Desenvolvimento Ter-
ritorial do Turismo, incluso serviços de elaboração do Plano estratégico de desenvolvimento do Turismo Regional na gestão de Turismo 
de Doutor Pedrinho para o próximo exercício, a disponibilidade da CONTRATADA, a existência de dotações orçamentárias consignadas na 
proposta orçamentária 2021 e a previsão de prorrogação e/ou renovação do Contrato, conforme item 5.1 de sua Cláusula Quinta e art. 57, 
II, da Lei nº 8.666/93;
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As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 
02, Centro, nesta cidade de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa

RAÍZES DO BRASIL CONSULTORIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.062.045/0001-07, situada à Rua Joinville, 45 – Fundos, cidade 
de Apiúna - SC neste ato representado pelo Sra. ERIKA DE PAULA ALVES, CPF sob nº 051.748.656-30 aqui denominada simplesmente 
CONTRATADA,

resolvem, de comum acordo, celebrar Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 016/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:

1.1 - O Contrato Administrativo nº 016/2020, firmado em 25/02/2020, fica renovado, por este Termo, para igual objeto no exercício de 2021, 
até a data prevista no item 1.2 deste termo.

1.2 - O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta do Contrato Administrativo nº 016/2020, fica alterado, estendendo-se a vigência 
do Contrato até 31/07/2021, prorrogáveis mediante Termo Aditivo, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e demais dispositivos legais 
aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 016/2020, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Doutor Pedrinho, SC, em 18 de dezembro de 2020.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
MUNICÍPIO DE
DOUTOR PEDRINHO

ERIKA DE PAULA ALVES
RAÍZES DO BRASIL CONSULTORIA LTDA ME
CONTRATADO

RONI ANDREAS MAEDA HASSLER
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 52.912

Testemunhas:

TARCÍSIO LENZI    ELAINE REGINA DE ESPINDOLA WOLLERT

TERCEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO 047/2019
Publicação Nº 2768525

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 047/2019
TERCEIRO TERMO ADITIVO - PRAZO

Considerando-se o resultado do Processo de Pregão Presencial nº 016/2019, mediante sujeição mútua as normas constantes das Leis nº 
8.666/93 e nº 10.520/02, e demais legislação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 047/2019;

Considerando-se a necessidade de manutenção dos serviços de rastreamento veicular, a disponibilidade do CONTRATADO em manter o 
serviço para o Município, a existência de dotações orçamentárias consignadas na proposta orçamentária 2021 e a previsão de prorrogação 
e/ou renovação do Contrato, conforme Cláusula Sétima e art. 57, II, da Lei nº 8.666/93;

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 
02, Centro, nesta cidade de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO, e

Empresa ORSEGUPS MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.491.597/0001-26, situado à Rua Getúlio Vargas, 
Nº 2729, Bairro Centro, cidade de São José – SC, CEP: 88.103-400, neste ato representado pelo(a) representante legal, senhor(a) RODRIGO 
LUIZ FONTOURA, CPF sob nº 785.135.029-87 aqui denominada simplesmente CONTRATADA,

resolvem, de comum acordo, celebrar Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 047/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:
1.1 - O Contrato Administrativo nº 047/2019, firmado em 03/06/2019, fica renovado para igual objeto no exercício de 2021 até a data 
prevista no item 1.2 deste termo.
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1.2 - O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta do Contrato Administrativo nº 047/2019, fica alterado por este Termo, aditando-se 
até 31/12/2021 o prazo de execução, prorrogáveis mediante Termo Aditivo, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e demais dispositivos 
legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 047/2019, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Doutor Pedrinho, SC, em 07 de dezembro de 2020.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
MUNICÍPIO DE
DOUTOR PEDRINHO

RODRIGO LUIZ FONTOURA ORSEGUPS MONITORAMENTO ELETRÔNICO 
LTDA

RONI ANDREAS MAEDA HASSLER
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 52.912

Testemunhas:

TARCÍSIO LENZI    ELAINE REGINA DE ESPINDOLA WOLLERT

Câmara muniCiPal

ATO DA MESA DIRETORA Nº 36-2020 - CONVOCA SESSÃO PREPARATÓRIA EM 01-01-2021 E ESTABELECE 
MEDIDAS DE PREVENÇÃO

Publicação Nº 2767842

ATO DA MESA DIRETORA nº 36, de 14/12/2020
Convoca Sessão Preparatória de Instalação Legislativa (Nona Legislatura), de Posse dos Agentes Políticos Municipais ao Mandato 2021/2024 
e de Eleição da Mesa Diretora do Poder Legislativo para o Exercício 2021, estabelece medidas excepcionais adicionais de prevenção para 
sua realização, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores do Município de Doutor Pedrinho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 17 e 20 da Lei Orgânica do Município e pelos artigos 31 a 34 e 39 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, fundamentado nos 
artigos 2º, 3º, 6º, § 3º, e 8º-A, § 3º, da Lei Complementar nº 132, de 26/02/2016, na redação dada pela Lei Complementar nº 149, de 
02/10/2019; e
Considerando-se as fundamentações estabelecidas nos Atos da Mesa Diretora nº 29, de 18/03/2020, nº 30, de 31/03/2020, nº 31, de 
14/04/2020, nº 32, de 17/07/2020, e nº 33, de 15/10/2020;
Considerando-se a fundamentação e as orientações previstas nos Decretos Municipais que estabelecem medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando-se a situação epidemiológica apresentada pelo Estado de Santa Catarina, através da Matriz de Avaliação de Risco Potencial 
relacionada à região do Médio Vale do Itajaí, incluindo a região como risco potencial GRAVÍSSIMO da doença do novo coronavírus;
Considerando-se que no evento de posse dos agentes políticos eleitos tradicionalmente ocorre relevante participação popular e confrater-
nização entre todos, causando aglomeração e dificultando a implementação das medidas sanitárias de controle do limite de ocupação da 
capacidade de público, de distanciamento social, de aferição da temperatura corporal de todos, de uso obrigatório e constante de máscara 
de proteção facial, de uso de álcool gel e demais equipamentos de proteção;
Considerando-se que a obediência das regras sanitárias de prevenção pelas Autoridades Municipais serve como incentivo ao cumprimento 
das mesmas medidas pela população local, reduzindo-se a propagação do contágio pela COVID-19 e preservando-se a saúde dos agentes 
e dos cidadãos envolvidos, sem aumentar as dificuldades e desafios já existentes para manutenção e continuidade dos serviços públicos 
municipais;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica convocada a Sessão Preparatória de Instalação Legislativa (Nona Legislatura), Posse dos Agentes Políticos Municipais (Verea-
dores, Prefeito e Vice-Prefeito) ao mandato eletivo 2021/2024 e de Eleição da Mesa Diretora do Poder Legislativo para o ano de 2021, a ser 
realizada no dia 01/01/2021 (sexta-feira), no plenário da Câmara Municipal de Doutor Pedrinho, com início às 17:00 hs (dezessete horas), 
sem a presença de público, porém com transmissão ao vivo pela página do facebook da Câmara (https://www.facebook.com/camaradrpe-
drinho).

Parágrafo Único – Compete a Secretaria da Câmara comunicar diretamente aos agentes envolvidos sobre a necessidade de apresentação 
antecipada de documentos para fins de posse ao mandato eletivo 2021/2024, em meio físico (na sede de Câmara) ou digital (e-mail: ca-
maradp@doutorpedrinho.sc.gov.br), além de comunicar as restrições adotadas para o ato em razão da necessidade de cuidados sanitários 
para prevenção de contágio pelo COVID-19.
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Art. 2º - Ficam estabelecidas as seguintes medidas excepcionais adicionais de prevenção para realização da Sessão Solene de que trata o 
artigo 1º deste Ato:

I – o uso obrigatório e constante de máscara de proteção facial, ainda que artesanais, com cobertura sobre o nariz e a boca, em todos os 
espaços da Câmara Municipal;

II – o controle de acesso exclusivo dos agentes políticos que tomarão posse no mandato 2021/2024 e dos agentes da Câmara, com a veda-
ção da entrada de pessoas não autorizadas no plenário da Câmara Municipal, incluindo familiares dos agentes políticos a serem empossados, 
e/ou de acomodação na área do público;

III – a disponibilização de álcool gel, através de dispensadores localizados na porta de acesso;

IV – a fiel observância das diretrizes sanitárias.

§ 1º – Os agentes políticos a serem empossados e/ou os agentes da Câmara convocados para apoio na sessão, que apresentem quaisquer 
dos sintomas atribuídos ao vírus COVID-19 (febre, tosse, dor de garganta, etc.), bem como tenham em casa alguém com sintomas ou, ain-
da, tenham tido contato com pessoa contagiada ou sob suspeita, devem permanecer em isolamento social e/ou quarentena, comunicando 
tal ocorrência à Secretaria da Câmara.

§ 2º – Fica previsto a posse virtual de agentes políticos pertencentes a grupo de risco, tais como pessoas com idade acima de 60 (sessenta) 
anos, hipertensos, diabéticos e gestantes, que apresentem temperatura igual ou superior a 37,5ºC ou a presença de sintomas visíveis de 
doença respiratória, durante a sessão solene de que trata o artigo 1º deste Ato, observado o seguinte:

I – O(A) agente político(a) deverá comunicar tal opção à Secretaria da Câmara, até o início da Sessão Solene, encaminhando vídeo pelo 
WhatsApp, filmado de corpo inteiro, em traje social, lendo o seguinte compromisso: “PROMETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR AS CONS-
TITUIÇÕES FEDERAL E ESTADUAL, CUMPRIR A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DEMAIS LEIS, PROMOVER O BEM GERAL DO POVO DESTE 
MUNICÍPIO E SUSTENTAR A INTEGRIDADE E INDEPENDÊNCIA DO MUNICÍPIO”;

II – A Presidência dos trabalhos na Sessão Solene fará registro da situação excepcional declinada pelo(a) agente político(a), para ser con-
signado em ata, considerando-se justificada a ausência do(a) Vereador(a) e válido o ato de posse virtual, para os fins legais;

III - O(A) agente político(a) mesmo não estando presente na votação nominal para eleição da Mesa Diretora, poderá integrar chapa para 
disputa.

§ 3º – Compete à Secretaria da Câmara exigir o uso de máscaras de proteção facial para acesso das pessoas autorizadas às dependências 
da Câmara, bem como restringir a entrada e a permanência destas pessoas que não estiverem utilizando máscara ou cobertura sobre o nariz 
e a boca, que apresentem temperatura igual ou superior a 37,5ºC ou a presença de sintomas visíveis de doença respiratória.

Art. 3º - Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua emissão.

Câmara Municipal de Vereadores, 14 de dezembro de 2020.
JACKSON RODRIGO DE CASTILHO
Presidente da Câmara

LUIZINHO PEREIRA DA SILVA
Primeiro Secretário da Câmara
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Entre Rios

Prefeitura

EDITAL 028/2020 - FMS
Publicação Nº 2768280

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ENTRE RIOS
EXECUTIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 028/2020
EDITAL DE CREDENCIAMENTO FMS Nº 002/2020

1 - PREÂMBULO
1.1 - O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal Sr. JURANDI DELL OSBEL, 
comunicam que se realizará licitação na modalidade Credenciamento, tendo por finalidade o CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA 
REALIZAÇÃO DE COLETAS E ANÁLISES CLÍNICAS, COM INTUITO DE ATENDER A POPULAÇÃO MUNICIPAL DE ENTRE RIOS – SC NO EXER-
CÍCIO DE 2021, UTILIZANDO RECURSOS DO SUS COM PAGAMENTO PELA TABELA SUS NACIONAL PARA 2021 cujo processamento, direção 
e julgamento serão realizados pela Presidente e Equipe de Apoio, constituída pelo Decreto nº 063/2019, em conformidade com os preceitos 
da Lei nº 8.666, de 21 de e 1993, com suas alterações, demais legislação pertinentes, bem como as condições adiante fixadas.

1.2 - O recebimento do Envelope, contendo, respectivamente, a propostas de preço de acordo com a tabela do SUS (atualizada) e a docu-
mentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até as 13h:30min (horário oficial de Brasília) do dia 06 de janeiro de 2021, no Setor de 
Protocolo desta Prefeitura, na Rua Pergentino Alberici, nº 152, centro da cidade de Entre Rios/SC.
1.3 - A abertura do Envelope, dar-se-á a partir das 14h:00min (horário oficial de Brasília) do dia 06 de janeiro de 2021 em sessão pública, 
realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Entre Rios/SC, situada no endereço do item 1.2 do edital.
1.4 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

Entre Rios/SC, 18 de dezembro de 2020
Jurandi Dell Osbel
Prefeito Municipal

EDITAL 060/2020 - PMER
Publicação Nº 2768284

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ENTRE RIOS
EXECUTIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2020 - PMER

1 - PREÂMBULO
1.1 - O Município de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal Sr. JURANDI DELL OSBEL, comunica que realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, pelo critério do menor preço por item, tendo por finalidade a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL FÓS-
SEIS SENDO: ÓLEO DIESEL S-10 e S-500, GASOLINA COMUM E GÁS DE COZINHA, DE FORMA PARCELADA A PARTIR DA HOMOLOGAÇÃO 
DESTE PROCESSO, cujo processamento, direção e julgamento serão realizados pelo Pregoeiro, constituída pelo Decreto nº. 061/2019, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, demais legislação pertinentes, bem como as condições adiante fixadas.

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº. 01 e nº. 02, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos 
interessados, dar-se-á até as 08h:30min (horário oficial de Brasília), do dia 06 de janeiro de 2021, no Setor de Protocolo desta Prefeitura, 
na Rua Pergentino Alberici, nº. 152, centro da cidade de Entre Rios/SC.
1.3 - A abertura dos Envelopes nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 08h:45min (horário oficial de Brasília), do dia 06 de 
janeiro de 2021 em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Entre Rios/SC, situada no endereço citado no item 1.2.
1.4 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

Entre Rios, SC, 18 de Dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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Ermo

Prefeitura

DECRETO N.º 099, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769388

DECRETO N.º 099, de 18 de Dezembro de 2020.

Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
4, inciso I, da Lei n° 466/19, de 13/11/2019 (Lei Orçamentária Anual);
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 230.000,00 
(duzentos e trinta mil reais), a saber:

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
15.451.0012.1.002 – Pavimentação de vias Publica e Passeios Públicos
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (46) – Aplicações Diretas R$ 230.000,00

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, ocorrerá por conta do excesso de arrecadação de recursos da fonte 0080 (Recursos Próprios) 
no valor de R$ 230.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 18 de Dezembro de 2020.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

DECRETO Nº 323/2020
Publicação Nº 2768437

DECRETO Nº 323/2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO CALENDÁRIO FISCAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCICIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO o disposto da Lei Complementar nº 20/2003, Alterada pela Lei Complementar 040/2005.
DECRETA:
Art. 1º. É aprovado o calendário fiscal do município de Faxinal Dos Guedes para o exercício de 2021, conforme anexo único do presente 
Decreto.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes – SC, 04 de Dezembro de 2020.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

ANEXO ÚNICO DO DECRETO nº 323/2020.

CALENDÁRIO FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021
I –IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU
PARCELA VENCIMENTO
COTA ÚNICA com 20% (vinte por cento) de desconto. 15.06.2021
1 15.06.2021
2 15.07.2021
3 16.08.2021
4 15.09.2021
5 15.10.2021

6 16.11.2021

II- IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN FIXO
PARCELA VENCIMENTO
COTA UNICA 10.05.2021
1 10.05.2021
2 10.06.2021
3 12.07.2021
4 10.08.2021
5 10.09.2021

III - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN
COMPETÊNCIA PARCELA VENCIMENTO
JANEIRO/2021 1 10.02.2021
FEVEREIRO/2021 2 10.03.2021
MARÇO/2021 3 12.04.2021
ABRIL/2021 4 10.05.2021
MAIO /2021 5 10.06.2021
JUNHO/2021 6 12.07.2021
JULHO/2021 7 10.08.2021
AGOSTO/2021 8 10.09.2021
SETEMBRO/2021 9 11.10.2021

OUTUBRO/2021 10 10.11.2021

NOVEMBRO/2021 11 10.12.2021
DEZEMBRO/2021 12 10.01.2022

IV - TAXA DE VERIFICAÇAO E FUNCIONAMENTO REGULAR



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 773

Vencimento 01 de MARÇO de 2021, já cadastrados

V- ALVARÁ SANITÁRIO
Vencimento 30 de JUNHO de 2021, já cadastrados.

 VI – Os tributos não constantes do calendário fiscal, a serem recolhidos por ocasião da entrada dos respectivos requerimentos ou quando 
da prática do ato que der origem ao seu pagamento.
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N..º 5147/2020
Publicação Nº 2768091

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5147, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

“REVOGA ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ATRIBUIDA A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL DORIVAN TRESSOLDI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Adicional de Insalubridade concedido através do Parecer Jurídico N.º 09/2018, datado de 21 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação..

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 18 de dezembro de 2020.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. N.º: 143/2020 - ADITIVO N.º 001/2020 DO CONTRATO SUPERIOR 
N.º 022/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL CONTRATADO: FELIPE ALIPIO CIA LTDA - ME

Publicação Nº 2770949

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. N.º: 143/2020 - ADITIVO N.º 001/2020 DO CONTRATO SUPERIOR N.º 022/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADO: FELIPE ALIPIO CIA LTDA - ME

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na Cláusula Quinta do Contrato Originário, por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 01 
de janeiro de 2021 até o dia 31 de dezembro de 2021.
VIGÊNCIA: 01/01/2021 À 31/12/2021.
FORMOSA DO SUL, 18 DEZEMBRO DE 2020.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N.º 773, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE 
DESPESAS COM O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO IDOSO MANOEL CAVALHEIRO

Publicação Nº 2768178

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
LEI MUNICIPAL N.º 773, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO IDOSO MANOEL CAVALHEIRO”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Formosa do Sul a pagar o valor total de R$ 10.450,00 (dez mil, quatrocentos e cinquenta reais), con-
sistente em um salário mínimo mensal à CASA DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS (GRUPO DE VOLUNTÁRIOS SAGRÁDO CORAÇÃO DE JESUS) 
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– CNPJ 78.504.446/0001-40, do município de Quilombo-SC, por ocasião do acolhimento do idoso MANOEL CAVALHEIRO, pelo período de 
10 (dez) meses (março/2020 a dezembro/2020).

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 18 de dezembro de 2020.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.

TERMO ADITIVO Nº 01 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 123/2017
Publicação Nº 2769380

TERMO ADITIVO Nº 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 123/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 34/2017

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSEMINAÇÕES E INFUSÕES EM BOVINOS NAS PROPRIEDADES DOS AGRICULTORES DE FORMO-
SA DO SUL.

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 580, Centro, por seu Prefeito Municipal, senhor Rudimar Conte, 
e a EMPRESA DIEGO MACEIESKI 07303632956- ME, por seu representante legal, resolvem aditivar o item do Contrato Administrativo N.º 
123/2017 acima mencionado, o que fazem de acordo com as seguintes Cláusulas:
1 CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao quantitativo do item constante do objeto 
licitado e o Contrato Administrativo em referência, nos termos do § 1º do art. 65 da Lei de Licitação.
2 CLÁSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE ACRESCIDA

ITEM QUANT
ACRESCIDA ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 250
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSEMINAÇÕES E 
INFUSÕES EM BOVINOS NAS PROPRIEDADES DOS 
AGRICULTORES DE FORMOSA DO SUL.

R$ 4.00 R$ 1.000,00

TOTAL R$ 1.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo acima citado.

Formosa do Sul-SC, 18 de dezembro de 2020.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO 101/2020
Publicação Nº 2772176

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO 101/2020
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020
LEI ALDIR BLANC
#MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA E DAVID RAFAEL DE LIMA COSTA, PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 81.531.162/0001-58, doravante denominado 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado por DIMAS KAMMER, prefeito municipal, brasileiro, residente à Rua Pro-
fessor Arlindo Junkes, 195, Edifício Residencial Alexander Platz, Apto. 301, Centro, Forquilhinha, inscrito no CPF sob o nº 500.962.909-78, 
RG nº 1.328.011, e de outro lado E DAVID RAFAEL DE LIMA COSTA, residente na cidade de Forquilhinha-SC, à Rua Ester Steiner, nº 35, 
bairro Centro, CEP.88.850-000, inscrito no CPF sob o nº 086.757.309-00, RG nº 7980896, PIS nº 161.61459.41-9, doravante denominado 
SELECIONADO, resolvem nos termos do Artigo 2º, inciso III da Lei Federal 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, Decreto Federal 10.464/2020 e 
Decreto Municipal 124/2020, celebrar o presente Contrato de Apoio Financeiro mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto fornecer apoio financeiro, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), a ser repassado em 
parcela única.
1.2 O valor concedido foi estabelecido com base na documentação fornecida no processo, conforme Edital de Chamamento Público nº 
02/2020 – Espaços Culturais e devidamente aprovado pelo Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc.

2. DAS OBRIGAÇÕES DO SELECIONADO

2.1 Apresentar a hashtag e a logo #MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha, nas ações online desenvolvidas com recursos oriundos deste 
Edital;
2.2 Executar as ações de acordo com as especificações propostas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-se a fiscalização da equipe 
da Secretaria de Cultura e Esporte para a observância das determinações da contratação;
2.3 Dispor material, recursos e equipamentos necessários à realização das ações previstas, tais como, local, estrutura, tecnologia, acesso à 
internet, entre outros, para viabilizar a produção, disponibilização e transmissão do conteúdo;
2.4 Promover, por sua conta e risco, quando couber, o transporte de equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução do serviço 
contratado;
2.5 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao município e/ou a terceiros;
2.6 Comunicar à Secretaria de Cultura e Esporte qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da proposta;
2.7 Zelar pela qualidade na realização do serviço contratado;
2.8 Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal;
2.9 Observar e respeitar, em especial, a Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e com o disposto no Manual da Nova Classificação 
Indicativa, do Ministério da Justiça;
2.10 Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando registrado que o pessoal empre-
gado pelo selecionado não terá nenhum vínculo jurídico com a Secretaria de Cultura e Esporte;
2.11 Efetuar o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução 
do serviço contratado;
2.12 Acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela Secretaria de Cultura e Esporte;
2.13 Responsabilizar-se pela documentação necessária relativa à liberação da execução da apresentação artística, emitida pelos órgãos de 
fiscalização e controle;
2.14 Apresentar-se ou disponibilizar o conteúdo proposto no dia e horário, ou pelo período proposto para o qual foi selecionado, cumprindo 
todos os critérios, com todos os equipamentos em funcionamento;
2.15 Manter todas as condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo, durante a execução do serviço contratado, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas.
2.16 Prestar contas para administração Municipal, até 23 de dezembro de 2020, dos recursos, com todas as informações e documentos 
necessários para comprovar o fiel cumprimento da proposta;
2.17 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, por escrito, garantindo o livre acesso dos mesmos nas dependências do Espaço, se necessário;
2.18 Apresentar nota fiscal comprovando prestação de serviço;
2.19 Disponibilizar vídeo de transmissão online em arquivo de mídia ao Município, juntamente com relatório de execução, quando for o caso;
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2.20 Informar a Secretaria de Cultura e Esporte com antecedência mínima de 02 (dois) dias a data da realização da transmissão online, 
juntamente com o respectivo link, para possibilitar o acompanhamento do evento, quando for o caso, e;
2.21 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição do Município.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DA LEI ALDIR BLANC
3.1 Transferir os recursos ao selecionado em parcela única, R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) em até 05 (cinco) dias após a realização 
do evento proposto;
3.2 Apreciar a prestação de contas apresentada pelo selecionado;
3.3 Fiscalizar a execução do Contrato de Apoio Financeiro, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do selecionado pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4 Comunicar formalmente ao selecionado qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Contrato;
3.5 Divulgar no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Forquilhinha e redes sociais a apresentação ou a disponibilização do conteúdo pelo 
selecionado, quando estiver desenvolvendo suas atividades vinculadas a proposta ou atividade objeto dessa contratação.

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 O Município repassará ao selecionado, o montante de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) em até 5 (cinco) dias após a realização 
do evento proposto e da prestação de contas aprovada;
4.2 A conta utilizada para a transferência e movimentação dos recursos será: Banco Caixa Econômica Federal Agência: 3415 Conta Pou-
pança 12846-1.

5. DA GESTÃO DO CONTRATO
5.1 O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelos seguintes 
representantes:

a) Conselho Municipal de Política Cultural;
b) Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc;
c) Secretaria de Cultura e Esporte;

5.2 Os representantes indicados no item 5.1 realizarão análise dos relatórios de prestação de contas e emitirão parecer.
5.3 Compete a Secretaria de Cultura e Esporte certificar a realização das atividades propostas pelo selecionado.
5.4 A Sra Isabela Niehues dos Santos será Fiscal deste Contrato, sendo dela a competência de fiscalizar o objeto, juntamente com os repre-
sentantes indicados no item 5.1, garantindo a devida execução do mesmo.
5.5 O Sr. Herlon Camargo de Arruda, Secretário de Cultura, Esporte e Turismo será o Gestor deste Contrato, sendo dele a responsabilidade 
de acionar os meios pertinentes, quando necessário, para garantir o cumprimento das condições indicadas no Contrato, devendo comunicar 
a Autoridade Competente quando convir.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 O prazo para a prestação de contas será até 23 de dezembro de 2020.
6.2 O selecionado que não prestar contas ou tiver rejeitada a prestação não receberá o recurso.
6.3 O selecionado deverá apresentar relatório de execução e comprovar a realização do evento através de vídeos, fotos, disponibilização do 
link e do arquivo de mídia em que foi realizada a transmissão do evento, quando for o caso, e apresentar documento fiscal.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas com a execução do presente Termo contratual ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de 
julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária 08.01-2-041 – manutenção do Fundo Municipal de Cultura.

8. DO FORO
8.1 Os partícipes elegem o Foro da comarca de Forquilhinha - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo Contratual.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Forquilhinha, 11 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

DAVID RAFAEL DE LIMA COSTA
Selecionado

Herlon Camargo de Arruda
Gestor do Contrato

Isabela Niehues dos Santos
Fiscal do Contrato
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CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO 105/2020
Publicação Nº 2772164

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO 105/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020
LEI ALDIR BLANC
#MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA E JACKSON GOULART DO NASCIMENTO, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 81.531.162/0001-58, doravante denominado 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado por DIMAS KAMMER, prefeito municipal, brasileiro, residente à Rua Pro-
fessor Arlindo Junkes, 195, Edifício Residencial Alexander Platz, Apto. 301, Centro, Forquilhinha, inscrito no CPF sob o nº 500.962.909-78, 
RG nº 1.328.011, e de outro lado E JACKSON GOULART DO NASCIMENTO, residente na cidade de Forquilhinha-SC, à Rua Vinte e Cinco de 
Dezembro, nº 555, bairro Saturno, CEP.88.850-000, inscrito no CPF sob o nº 107.903.649-05, RG nº 6421037, PIS nº 148.47851.71-0, dora-
vante denominado SELECIONADO, resolvem nos termos do Artigo 2º, inciso III da Lei Federal 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, Decreto Federal 
10.464/2020 e Decreto Municipal 124/2020, celebrar o presente Contrato de Apoio Financeiro mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto fornecer apoio financeiro, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), a ser repassado em 
parcela única.
1.2 O valor concedido foi estabelecido com base na documentação fornecida no processo, conforme Edital de Chamamento Público nº 
02/2020 – Espaços Culturais e devidamente aprovado pelo Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc.

2. DAS OBRIGAÇÕES DO SELECIONADO

2.1 Apresentar a hashtag e a logo #MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha, nas ações online desenvolvidas com recursos oriundos deste 
Edital;
2.2 Executar as ações de acordo com as especificações propostas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-se a fiscalização da equipe 
da Secretaria de Cultura e Esporte para a observância das determinações da contratação;
2.3 Dispor material, recursos e equipamentos necessários à realização das ações previstas, tais como, local, estrutura, tecnologia, acesso à 
internet, entre outros, para viabilizar a produção, disponibilização e transmissão do conteúdo;
2.4 Promover, por sua conta e risco, quando couber, o transporte de equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução do serviço 
contratado;
2.5 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao município e/ou a terceiros;
2.6 Comunicar à Secretaria de Cultura e Esporte qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da proposta;
2.7 Zelar pela qualidade na realização do serviço contratado;
2.8 Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal;
2.9 Observar e respeitar, em especial, a Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e com o disposto no Manual da Nova Classificação 
Indicativa, do Ministério da Justiça;
2.10 Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando registrado que o pessoal empre-
gado pelo selecionado não terá nenhum vínculo jurídico com a Secretaria de Cultura e Esporte;
2.11 Efetuar o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução 
do serviço contratado;
2.12 Acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela Secretaria de Cultura e Esporte;
2.13 Responsabilizar-se pela documentação necessária relativa à liberação da execução da apresentação artística, emitida pelos órgãos de 
fiscalização e controle;
2.14 Apresentar-se ou disponibilizar o conteúdo proposto no dia e horário, ou pelo período proposto para o qual foi selecionado, cumprindo 
todos os critérios, com todos os equipamentos em funcionamento;
2.15 Manter todas as condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo, durante a execução do serviço contratado, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas.
2.16 Prestar contas para administração Municipal, até 23 de dezembro de 2020, dos recursos, com todas as informações e documentos 
necessários para comprovar o fiel cumprimento da proposta;
2.17 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, por escrito, garantindo o livre acesso dos mesmos nas dependências do Espaço, se necessário;
2.18 Apresentar nota fiscal comprovando prestação de serviço;
2.19 Disponibilizar vídeo de transmissão online em arquivo de mídia ao Município, juntamente com relatório de execução, quando for o caso;
2.20 Informar a Secretaria de Cultura e Esporte com antecedência mínima de 02 (dois) dias a data da realização da transmissão online, 
juntamente com o respectivo link, para possibilitar o acompanhamento do evento, quando for o caso, e;
2.21 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição do Município.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DA LEI ALDIR BLANC
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3.1 Transferir os recursos ao selecionado em parcela única, R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), em até 05 (cinco) dias após a reali-
zação do evento proposto;
3.2 Apreciar a prestação de contas apresentada pelo selecionado;
3.3 Fiscalizar a execução do Contrato de Apoio Financeiro, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do selecionado pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4 Comunicar formalmente ao selecionado qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Contrato;
3.5 Divulgar no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Forquilhinha e redes sociais a apresentação ou a disponibilização do conteúdo pelo 
selecionado, quando estiver desenvolvendo suas atividades vinculadas a proposta ou atividade objeto dessa contratação.

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 O Município repassará ao selecionado, o montante de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), em até 5 (cinco) dias após a realização 
do evento proposto e da prestação de contas aprovada;
4.2 A conta utilizada para a transferência e movimentação dos recursos será: Banco BRASIL Agência: 3672-2 Conta Corrente: 35.111-3.

5. DA GESTÃO DO CONTRATO

5.1 O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelos seguintes 
representantes:

a) Conselho Municipal de Política Cultural;
b) Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc;
c) Secretaria de Cultura e Esporte;

5.2 Os representantes indicados no item 5.1 realizarão análise dos relatórios de prestação de contas e emitirão parecer.
5.3 Compete a Secretaria de Cultura e Esporte certificar a realização das atividades propostas pelo selecionado.
5.4 A Sra Isabela Niehues dos Santos será Fiscal deste Contrato, sendo dela a competência de fiscalizar o objeto, juntamente com os repre-
sentantes indicados no item 5.1, garantindo a devida execução do mesmo.
5.5 O Sr. Herlon Camargo de Arruda, Secretário de Cultura, Esporte e Turismo será o Gestor deste Contrato, sendo dele a responsabilidade 
de acionar os meios pertinentes, quando necessário, para garantir o cumprimento das condições indicadas no Contrato, devendo comunicar 
a Autoridade Competente quando convir.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 O prazo para a prestação de contas será até 23 de dezembro de 2020.
6.2 O selecionado que não prestar contas ou tiver rejeitada a prestação não receberá o recurso.
6.3 O selecionado deverá apresentar relatório de execução e comprovar a realização do evento através de vídeos, fotos, disponibilização do 
link e do arquivo de mídia em que foi realizada a transmissão do evento, quando for o caso, e apresentar documento fiscal.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas com a execução do presente Termo contratual ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de 
julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária 08.01-2-041 – manutenção do Fundo Municipal de Cultura.

8. DO FORO

8.1 Os partícipes elegem o Foro da comarca de Forquilhinha - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo Contratual.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Forquilhinha, 11 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

JACKSON GOULART DO NASCIMENTO
Selecionado

Herlon Camargo de Arruda
Gestor do Contrato

Isabela Niehues dos Santos
Fiscal do Contrato
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CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO 107/2020
Publicação Nº 2772158

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO 107/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020
LEI ALDIR BLANC
#MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA E GABRIEL PASINI GAVA, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 81.531.162/0001-58, doravante denominado 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado por DIMAS KAMMER, prefeito municipal, brasileiro, residente à Rua Pro-
fessor Arlindo Junkes, 195, Edifício Residencial Alexander Platz, Apto. 301, Centro, Forquilhinha, inscrito no CPF sob o nº 500.962.909-78, 
RG nº 1.328.011, e de outro lado GABRIEL PASINI GAVA, com endereço em Forquilhinha, à Rua Cinquentenário Leonardo Steiner, nº 125, 
bairro Centro, CEP 88.850-000, inscrito no CPF sob nº 107.426.189-51, RG nº 6305092, PIS nº 210.50710.05-5, doravante denominado 
SELECIONADO, resolvem nos termos do Artigo 2º, inciso III da Lei Federal 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, Decreto Federal 10.464/2020 e 
Decreto Municipal 124/2020, celebrar o presente Contrato de Apoio Financeiro mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto fornecer apoio financeiro, no valor de R$ 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos reais), a ser repassado 
em parcela única.
1.2 O valor concedido foi estabelecido com base na documentação fornecida no processo, conforme Edital de Chamamento Público nº 
02/2020 – Espaços Culturais e devidamente aprovado pelo Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc.

2. DAS OBRIGAÇÕES DO SELECIONADO

2.1 Apresentar a hashtag e a logo #MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha, nas ações online desenvolvidas com recursos oriundos deste 
Edital;
2.2 Executar as ações de acordo com as especificações propostas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-se a fiscalização da equipe 
da Secretaria de Cultura e Esporte para a observância das determinações da contratação;
2.3 Dispor material, recursos e equipamentos necessários à realização das ações previstas, tais como, local, estrutura, tecnologia, acesso à 
internet, entre outros, para viabilizar a produção, disponibilização e transmissão do conteúdo;
2.4 Promover, por sua conta e risco, quando couber, o transporte de equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução do serviço 
contratado;
2.5 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao município e/ou a terceiros;
2.6 Comunicar à Secretaria de Cultura e Esporte qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da proposta;
2.7 Zelar pela qualidade na realização do serviço contratado;
2.8 Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal;
2.9 Observar e respeitar, em especial, a Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e com o disposto no Manual da Nova Classificação 
Indicativa, do Ministério da Justiça;
2.10 Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando registrado que o pessoal empre-
gado pelo selecionado não terá nenhum vínculo jurídico com a Secretaria de Cultura e Esporte;
2.11 Efetuar o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução 
do serviço contratado;
2.12 Acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela Secretaria de Cultura e Esporte;
2.13 Responsabilizar-se pela documentação necessária relativa à liberação da execução da apresentação artística, emitida pelos órgãos de 
fiscalização e controle;
2.14 Apresentar-se ou disponibilizar o conteúdo proposto no dia e horário, ou pelo período proposto para o qual foi selecionado, cumprindo 
todos os critérios, com todos os equipamentos em funcionamento;
2.15 Manter todas as condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo, durante a execução do serviço contratado, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas.
2.16 Prestar contas para administração Municipal, até 23 de dezembro de 2020, dos recursos, com todas as informações e documentos 
necessários para comprovar o fiel cumprimento da proposta;
2.17 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, por escrito, garantindo o livre acesso dos mesmos nas dependências do Espaço, se necessário;
2.18 Apresentar nota fiscal comprovando prestação de serviço;
2.19 Disponibilizar vídeo de transmissão online em arquivo de mídia ao Município, juntamente com relatório de execução, quando for o caso;
2.20 Informar a Secretaria de Cultura e Esporte com antecedência mínima de 02 (dois) dias a data da realização da transmissão online, 
juntamente com o respectivo link, para possibilitar o acompanhamento do evento, quando for o caso, e;
2.21 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição do Município.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DA LEI ALDIR BLANC

3.1 Transferir os recursos ao selecionado em parcela única, no valor de R$ R$ 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos reais), em até 05 (cinco) dias 
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após a realização do evento proposto;
3.2 Apreciar a prestação de contas apresentada pelo selecionado;
3.3 Fiscalizar a execução do Contrato de Apoio Financeiro, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do selecionado pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4 Comunicar formalmente ao selecionado qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Contrato;
3.5 Divulgar no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Forquilhinha e redes sociais a apresentação ou a disponibilização do conteúdo pelo 
selecionado, quando estiver desenvolvendo suas atividades vinculadas a proposta ou atividade objeto dessa contratação.

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 O Município repassará ao selecionado, o montante R$ R$ 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos reais), em até 5 (cinco) dias após a realização 
do evento proposto e da prestação de contas aprovada;
4.2 A conta utilizada para a transferência e movimentação dos recursos será: Banco Bradesco - Agência: 1014 Conta Corrente: 15950-6.

5. DA GESTÃO DO CONTRATO

5.1 O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelos seguintes 
representantes:

a) Conselho Municipal de Política Cultural;
b) Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc;
c) Secretaria de Cultura e Esporte;

5.2 Os representantes indicados no item 5.1 realizarão análise dos relatórios de prestação de contas e emitirão parecer.
5.3 Compete a Secretaria de Cultura e Esporte certificar a realização das atividades propostas pelo selecionado.
5.4 A Sra Isabela Niehues dos Santos será Fiscal deste Contrato, sendo dela a competência de fiscalizar o objeto, juntamente com os repre-
sentantes indicados no item 5.1, garantindo a devida execução do mesmo.
5.5 O Sr. Herlon Camargo de Arruda, Secretário de Cultura, Esporte e Turismo será o Gestor deste Contrato, sendo dele a responsabilidade 
de acionar os meios pertinentes, quando necessário, para garantir o cumprimento das condições indicadas no Contrato, devendo comunicar 
a Autoridade Competente quando convir.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 O prazo para a prestação de contas será até 23 de dezembro de 2020.
6.2 O selecionado que não prestar contas ou tiver rejeitada a prestação não receberá o recurso.
6.3 O selecionado deverá apresentar relatório de execução e comprovar a realização do evento através de vídeos, fotos, disponibilização do 
link e do arquivo de mídia em que foi realizada a transmissão do evento, quando for o caso, e apresentar documento fiscal.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas com a execução do presente Termo contratual ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de 
julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária 08.01-2-041 – manutenção do Fundo Municipal de Cultura.

8. DO FORO

8.1 Os partícipes elegem o Foro da comarca de Forquilhinha - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo Contratual.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Forquilhinha, 11 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

GABRIEL PASINI GAVA
Selecionado

Herlon Camargo de Arruda
Gestor do Contrato

Isabela Niehues dos Santos
Fiscal do Contrato
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CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO Nº 111/2020
Publicação Nº 2772150

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO Nº 111/2020
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020
LEI ALDIR BLANC
#MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA E A ASSOCIAÇÃO CORAL SAGRADO CO-
RAÇÃO DE JESUS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.531.162/0001-58, doravante deno-
minado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado por DIMAS KAMMER, prefeito municipal, brasileiro, residente à Rua 
Professor Arlindo Junkes, 195, Edifício Residencial Alexander Platz, Apto. 301, Centro, Forquilhinha, inscrito no CPF/MF sob o nº 500.962.909-
78, RG nº 1.328.011, doravante denominado Município e de outro lado ASSOCIAÇÃO CORAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, com sede 
na cidade de Forquilhinha-SC, à Rua Joao José Back nº S/N, Centro CEP.88.850-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.026.099/0001-02, 
doravante denominada SELECIONADO resolvem, resolvem nos termos do Artigo 2º, inciso III da Lei Federal 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, 
Decreto Federal 10.464/2020 e Decreto Municipal 124/2020, celebrar o presente Contrato de Apoio Financeiro mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente Contrato tem por objeto fornecer o adiantamento de apoio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser repas-
sado em parcela única.
1.1. O Valor concedido foi estabelecido com base na documentação fornecida no processo, conforme Edital de Chamamento Público nº 
02/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE

2. São compromissos do proponente
2.1. Utilizar os recursos provenientes do subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais, somente para as despesas apro-
vadas pelo Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc;
2.2. Prestar contas para administração Municipal, em até 120 dias após o recebimento, dos recursos recebidos;
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, se necessário;
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição do Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, conforme 
anexo I deste Contrato;
2.6. Utilizar os recursos exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Contrato;
2.7. Restituir o Município, por ocasião da não utilização integral dos recursos;
2.8. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários e ao adimplemento 
deste contrato, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qual-
quer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DA LEI ALDIR BLANC

3. São compromissos do Município/ Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc:
3.1. Transferir adiantamento de recursos a Associação Coral Sagrado Coração de Jesus CNPJ 08.026.099/0001-02 antecipadamente em 
parcela única, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo proponete;
3.3. Fiscalizar a execução do Contrato de Apoio Financeiro, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do proponente pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao proponente qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Contrato;
3.5. Dar publicidade ao presente Contrato de Apoio Financeiro;
3.6. Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao proponente, quando houver descumprimento das exi-
gências contidas no presente contrato, tais como:
a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.
b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos nas despesas aprovadas;
c) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.
3.7. Para fins de interpretação do item 3.6 entende-se por:
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior;
b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, 
perdendo, o proponente, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período;
c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular
.
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

4. O Município repassará ao Proponente, adiantamento no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em até cinco dias da data da assinatura 
do presente contrato.
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4.1 A conta utilizada para a transferência e movimentação dos recursos será:
Banco do Brasil Agência: 3672-2 Conta Corrente: 33.603-4

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO
5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Município/
Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc, a quem também incumbirá à análise dos relatórios de prestação de contas e de atividades dos serviços 
desenvolvidos pelo proponente;
4.1. O Município/Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar infor-
mações adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6. O prazo de vigência do presente Contrato será de 120 dias após o recebimento dos recursos, repassados até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 05 
(cinco) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8. Dos valores repassados deverão ser prestadas contas, obedecendo aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de pres-
tação de contas, estabelecidas, sendo que a liberação das parcelas está condicionada a entrega da prestação de contas, sem o que, não 
serão repassados os valores do mês seguinte.
7.1 Nos casos de parcela única, o prazo para a prestação de contas será em 120 dias após recebimento dos recursos conforme Lei 
14.017/2020 de dezembro de 2020;
7.2 A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14, atendendo ao Anexo I deste termo;
7.3 Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados, cujo recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas.
7.4 A ausência da prestação de contas implicará nas seguintes sanções:
a) Devolução dos recursos;
b) Suspensão temporária da participação em chamamentos públicos e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidade 
da esfera municipal;
c) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos das punições.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
8 A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Município.
8.1 O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 A Prestação de contas deverá ser aprovada pelo Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc.

CLÁUSULA DÉCIMA– DA PUBLICIDADE
9 A eficácia do presente Contrato de Apoio Financeiro ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto 
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser provi-
denciada pela administração pública municipal no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10 As despesas com a execução do presente Contrato ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária 08.01-2-041 – manutenção do Fundo Municipal de Cultura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
11 Os partícipes elegem o Foro da comarca de Forquilhinha - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Forquilhinha, 11 de dezembro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
Município

ASSOCIAÇÃO CORAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
Albino Maragno Segundo

HERLON CAMARGO DE ARRUMA
Gestor do Contrato

ISABELA NIEHUES DOS SANTOS
Fiscal do Contrato
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ANEXO I

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS
1 Ofício de encaminhamento (ANEXO II)
2 Balancete de prestação de contas (modelo Anexo III)
3 Extrato da Conta Bancária com a movimentação completa do período (constando a data do depósito dos recursos e as saídas)

4 Documentos originais comprobatórios das despesas, emitidos em nome do Espaço Cultural (faturas, notas fiscais, guias de pagamen-
tos, folha de pagamento)

5 Comprovantes das transações bancárias ou fotocópias dos cheques
6 Guia de recolhimento do saldo não utilizado, se houver

• Todos os documentos devem estar devidamente assinados pelo responsável.
• Os comprovantes das despesas devem estar em folhas A4, caso o comprovante seja menor, deverá ser colado na mesma;
• As folhas deverão estar organizadas e numeradas sequencialmente.

ANEXO II

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Forquilhinha, ......... de ............................ de .........

Exmo. Sr (a) Prefeito (a):

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência \ Vossa Senhoria, valho-me do presente para em nome da (nome do Espaço, número do 
CNPJ e endereço atual completo) encaminhar a prestação de contas da parcela (colocar n. da parcela) do Contrato (número) no valor de 
R$ ______________________________________
Desde já, declaro que os recursos foram utilizados conforme o previsto e que segue em anexo a documentação pertinente à prestação de 
contas do recurso público, recebido conforme estabelece a Lei Federal nº 14.017/2020.

Assinatura do responsável

ANEXO III

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

CONTRATO DE APOIO FINACEIRO

LEI ALDIR BLANC

MÊS ANO PARCELA CONCEDENTE DATA DEPÓSITO Nº TERMO

ESPAÇO CULTURAL:

ENDEREÇO:

CEP: FONE:

RESPONSÁVEL:

CPF: VALOR:

DOCUMENTOS COMPRABATÓRIOS DAS DESPESAS:

Nº TRANSFERÊNCIA Nº NOTA FISCAL DATA DE EMISSÃO DA NF RECEBIMENTOS
R$

PAGAMENTOS
R$

SALDO

SALDO A DEVOLVER
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Forquilhinha, _____ de ___________________ de 20_____.

Proponente Responsável Técnico

Instrução Normativa Nº. TC-14/2012

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO Nº 112/2020
Publicação Nº 2772173

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO Nº 112/2020
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020
LEI ALDIR BLANC
#MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA E WAGNER FONSECA, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA.
O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.531.162/0001-58, doravante de-
nominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado por DIMAS KAMMER, prefeito municipal, brasileiro, residente 
à Rua Professor Arlindo Junkes, 195, Edifício Residencial Alexander Platz, Apto. 301, Centro, Forquilhinha, inscrito no CPF/MF sob o nº 
500.962.909-78, RG nº 1.328.011, doravante denominado Município e de outro lado WAGNER FONSECA, residente na cidade de Forquilhi-
nha-SC, à Rua 25 de Dezembro nº 805, Bairro Saturno CEP.88.850-000, inscrito no CPF sob o nº 030.249.479-06 RG nº 3.419.525 PIS nº 
12672070.72-3, doravante denominada SELECIONADO, resolvem nos termos do Artigo 2º, inciso III da Lei Federal 14.017/2020 – Lei Aldir 
Blanc, Decreto Federal 10.464/2020 e Decreto Municipal 124/2020, celebrar o presente Contrato de Apoio Financeiro mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente Contrato tem por objeto fornecer o adiantamento de apoio financeiro, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser repassado 
em parcela única para Produção de Conteúdo Inédito, para disponibilização e Licenciamento
1.1. O Valor concedido foi estabelecido com base na documentação fornecida no processo, conforme Edital de Chamamento Público nº 
02/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE

2. São compromissos do proponente
2.1. Utilizar os recursos provenientes do subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais, somente para as despesas apro-
vadas pelo Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc;
2.2. Prestar contas para administração Municipal, em até 120 dias após o recebimento, dos recursos recebidos;
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, se necessário;
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição do Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, conforme 
anexo I deste Contrato;
2.6. Utilizar os recursos exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Contrato;
2.7. Restituir o Município, por ocasião da não utilização integral dos recursos;
2.8. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários e ao adimplemento 
deste contrato, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qual-
quer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DA LEI ALDIR BLANC

3. São compromissos do Município/ Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc:
3.1. Transferir adiantamento de recursos ao proponente Wagner Fonseca CPF 030.249.479-06 antecipadamente em parcela única, no valor 
de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais);
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo proponete;
3.3. Fiscalizar a execução do Contrato de Apoio Financeiro, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do proponente pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao proponente qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Contrato;
3.5. Dar publicidade ao presente Contrato de Apoio Financeiro;
3.6. Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao proponente, quando houver descumprimento das exi-
gências contidas no presente contrato, tais como:
a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.
b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos nas despesas aprovadas;
c) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.
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3.7. Para fins de interpretação do item 3.6 entende-se por:
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior;
b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, 
perdendo, o proponente, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período;
c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular
.
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

4. O Município repassará ao Proponente, adiantamento no montante de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) em até cinco dias da data da assinatura 
do presente contrato.
4.1 A conta utilizada para a transferência e movimentação dos recursos será:
Banco do Brasil Agência: 3672-2 Conta Corrente: 103850-8

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO
5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Município/
Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc, a quem também incumbirá à análise dos relatórios de prestação de contas e de atividades dos serviços 
desenvolvidos pelo proponente;
4.1. O Município/Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar infor-
mações adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6. O prazo de vigência do presente Contrato será de 120 dias após o recebimento dos recursos, repassados até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 05 
(cinco) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8. Dos valores repassados deverão ser prestadas contas, obedecendo aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de pres-
tação de contas, estabelecidas, sendo que a liberação das parcelas está condicionada a entrega da prestação de contas, sem o que, não 
serão repassados os valores do mês seguinte.
7.1 Nos casos de parcela única, o prazo para a prestação de contas será em 120 dias após recebimento dos recursos conforme Lei 
14.017/2020 de dezembro de 2020;
7.2 A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14, atendendo ao Anexo I deste termo;
7.3 Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados, cujo recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas.
7.4 A ausência da prestação de contas implicará nas seguintes sanções:
a) Devolução dos recursos;
b) Suspensão temporária da participação em chamamentos públicos e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidade 
da esfera municipal;
c) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos das punições.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
8 A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Município.
8.1 O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 A Prestação de contas deverá ser aprovada pelo Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc.

CLÁUSULA DÉCIMA– DA PUBLICIDADE

9 A eficácia do presente Contrato de Apoio Financeiro ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto 
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser provi-
denciada pela administração pública municipal no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10 As despesas com a execução do presente Contrato ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária 08.01-2-041 – manutenção do Fundo Municipal de Cultura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

11 Os partícipes elegem o Foro da comarca de Forquilhinha - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
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duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Forquilhinha, 11 de dezembro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
Município

WAGNER FONSECA
Selecionado

HERLON CAMARGO DE ARRUMA
Gestor do Contrato

ISABELA NIEHUES DOS SANTOS
Fiscal do Contrato

ANEXO I

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS
1 Ofício de encaminhamento (ANEXO II)
2 Balancete de prestação de contas (modelo Anexo III)
3 Extrato da Conta Bancária com a movimentação completa do período (constando a data do depósito dos recursos e as saídas)

4 Documentos originais comprobatórios das despesas, emitidos em nome do Espaço Cultural (faturas, notas fiscais, guias de pagamentos, 
folha de pagamento)

5 Comprovantes das transações bancárias ou fotocópias dos cheques
6 Guia de recolhimento do saldo não utilizado, se houver

• Todos os documentos devem estar devidamente assinados pelo responsável.
• Os comprovantes das despesas devem estar em folhas A4, caso o comprovante seja menor, deverá ser colado na mesma;
• As folhas deverão estar organizadas e numeradas sequencialmente.

ANEXO II

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Forquilhinha, ......... de ............................ de .........

Exmo. Sr (a) Prefeito (a):

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência \ Vossa Senhoria, valho-me do presente para em nome da (nome do Espaço, número do 
CNPJ e endereço atual completo) encaminhar a prestação de contas da parcela (colocar n. da parcela) do Contrato (número) no valor de 
R$ ______________________________________
Desde já, declaro que os recursos foram utilizados conforme o previsto e que segue em anexo a documentação pertinente à prestação de 
contas do recurso público, recebido conforme estabelece a Lei Federal nº 14.017/2020.

Assinatura do responsável

ANEXO III

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

CONTRATO DE APOIO FINACEIRO

LEI ALDIR BLANC

MÊS ANO PARCELA CONCEDENTE DATA DEPÓSITO Nº TERMO

ESPAÇO CULTURAL:

ENDEREÇO:

CEP: FONE:

RESPONSÁVEL:

CPF: VALOR:

DOCUMENTOS COMPRABATÓRIOS DAS DESPESAS:
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Nº TRANSFERÊNCIA Nº NOTA FISCAL DATA DE EMISSÃO DA NF RECEBIMENTOS
R$

PAGAMENTOS
R$

SALDO

SALDO A DEVOLVER

Forquilhinha, _____ de ___________________ de 20_____.

Proponente Responsável Técnico

Instrução Normativa Nº. TC-14/2012

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO Nº 113/2020
Publicação Nº 2772168

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO Nº 113/2020
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020
LEI ALDIR BLANC
#MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA E RAFAEL MIRANDA OZÓRIO, PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA.
O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.531.162/0001-58, doravante de-
nominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado por DIMAS KAMMER, prefeito municipal, brasileiro, residente 
à Rua Professor Arlindo Junkes, 195, Edifício Residencial Alexander Platz, Apto. 301, Centro, Forquilhinha, inscrito no CPF/MF sob o nº 
500.962.909-78, RG nº 1.328.011, doravante denominado Município e de outro lado RAFAEL MIRANDA OZÓRIO, residente na cidade de 
Forquilhinha-SC, à Rua Luiz Mezzari nº 506, Bairro Santa Cruz CEP.88.850-000, inscrito no CPF sob o nº 079670-959-95 RG nº 5468110 
PIS nº 2008694559-3, doravante denominado SELECIONADO, resolvem nos termos do Artigo 2º, inciso III da Lei Federal 14.017/2020 – 
Lei Aldir Blanc, Decreto Federal 10.464/2020 e Decreto Municipal 124/2020, celebrar o presente Contrato de Apoio Financeiro mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O presente Contrato tem por objeto fornecer o adiantamento de apoio financeiro, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser repassado 
em parcela única para Produção de Conteúdo Inédito, para disponibilização e Licenciamento
1.1. O Valor concedido foi estabelecido com base na documentação fornecida no processo, conforme Edital de Chamamento Público nº 
02/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE
2. São compromissos do proponente
2.1. Utilizar os recursos provenientes do subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais, somente para as despesas apro-
vadas pelo Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc;
2.2. Prestar contas para administração Municipal, em até 120 dias após o recebimento, dos recursos recebidos;
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, se necessário;
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição do Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, conforme 
anexo I deste Contrato;
2.6. Utilizar os recursos exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Contrato;
2.7. Restituir o Município, por ocasião da não utilização integral dos recursos;
2.8. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários e ao adimplemento 
deste contrato, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qual-
quer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DA LEI ALDIR BLANC
3. São compromissos do Município/ Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc:
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3.1. Transferir adiantamento de recursos ao proponente Rafael Ozório Miranda CPF 079.670.959-95 antecipadamente em parcela única, no 
valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais);
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo proponete;
3.3. Fiscalizar a execução do Contrato de Apoio Financeiro, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do proponente pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao proponente qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Contrato;
3.5. Dar publicidade ao presente Contrato de Apoio Financeiro;
3.6. Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao proponente, quando houver descumprimento das exi-
gências contidas no presente contrato, tais como:
a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.
b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos nas despesas aprovadas;
c) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.
3.7. Para fins de interpretação do item 3.6 entende-se por:
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior;
b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, 
perdendo, o proponente, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período;
c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular
.
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

4. O Município repassará ao Proponente, adiantamento no montante de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) em até cinco dias da data da assinatura 
do presente contrato.
4.1 A conta utilizada para a transferência e movimentação dos recursos será:
Banco Itaú Agência: 6833 Conta Corrente: 11222-7

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO
5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Município/
Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc, a quem também incumbirá à análise dos relatórios de prestação de contas e de atividades dos serviços 
desenvolvidos pelo proponente;
4.1. O Município/Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar infor-
mações adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6. O prazo de vigência do presente Contrato será de 120 dias após o recebimento dos recursos, repassados até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 05 
(cinco) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8. Dos valores repassados deverão ser prestadas contas, obedecendo aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de pres-
tação de contas, estabelecidas, sendo que a liberação das parcelas está condicionada a entrega da prestação de contas, sem o que, não 
serão repassados os valores do mês seguinte.
7.1 Nos casos de parcela única, o prazo para a prestação de contas será em 120 dias após recebimento dos recursos conforme Lei 
14.017/2020 de dezembro de 2020;
7.2 A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14, atendendo ao Anexo I deste termo;
7.3 Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados, cujo recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas.
7.4 A ausência da prestação de contas implicará nas seguintes sanções:
a) Devolução dos recursos;
b) Suspensão temporária da participação em chamamentos públicos e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidade 
da esfera municipal;
c) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos das punições.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
8 A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Município.
8.1 O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 A Prestação de contas deverá ser aprovada pelo Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc.

CLÁUSULA DÉCIMA– DA PUBLICIDADE

9 A eficácia do presente Contrato de Apoio Financeiro ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto 
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser provi-
denciada pela administração pública municipal no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da respectiva assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10 As despesas com a execução do presente Contrato ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária 08.01-2-041 – manutenção do Fundo Municipal de Cultura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

11 Os partícipes elegem o Foro da comarca de Forquilhinha - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Forquilhinha, 11 de dezembro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
Município

RAFAEL MIRANDA OZÓRIO
Selecionado

HERLON CAMARGO DE ARRUMA
Gestor do Contrato

ISABELA NIEHUES DOS SANTOS
Fiscal do Contrato

ANEXO I
DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS
1 Ofício de encaminhamento (ANEXO II)
2 Balancete de prestação de contas (modelo Anexo III)
3 Extrato da Conta Bancária com a movimentação completa do período (constando a data do depósito dos recursos e as saídas)

4 Documentos originais comprobatórios das despesas, emitidos em nome do Espaço Cultural (faturas, notas fiscais, guias de pagamentos, 
folha de pagamento)

5 Comprovantes das transações bancárias ou fotocópias dos cheques
6 Guia de recolhimento do saldo não utilizado, se houver

• Todos os documentos devem estar devidamente assinados pelo responsável.
• Os comprovantes das despesas devem estar em folhas A4, caso o comprovante seja menor, deverá ser colado na mesma;
• As folhas deverão estar organizadas e numeradas sequencialmente.

ANEXO II

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Forquilhinha, ......... de ............................ de .........

Exmo. Sr (a) Prefeito (a):

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência \ Vossa Senhoria, valho-me do presente para em nome da (nome do Espaço, número do 
CNPJ e endereço atual completo) encaminhar a prestação de contas da parcela (colocar n. da parcela) do Contrato (número) no valor de 
R$ ______________________________________
Desde já, declaro que os recursos foram utilizados conforme o previsto e que segue em anexo a documentação pertinente à prestação de 
contas do recurso público, recebido conforme estabelece a Lei Federal nº 14.017/2020.

Assinatura do responsável

ANEXO III

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

CONTRATO DE APOIO FINACEIRO

LEI ALDIR BLANC

MÊS ANO PARCELA CONCEDENTE DATA DEPÓSITO Nº TERMO

ESPAÇO CULTURAL:
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ENDEREÇO:

CEP: FONE:

RESPONSÁVEL:

CPF: VALOR:

DOCUMENTOS COMPRABATÓRIOS DAS DESPESAS:

Nº TRANSFERÊNCIA Nº NOTA FISCAL DATA DE EMISSÃO DA NF RECEBIMENTOS
R$

PAGAMENTOS
R$

SALDO

SALDO A DEVOLVER

Forquilhinha, _____ de ___________________ de 20_____.

Proponente Responsável Técnico

Instrução Normativa Nº. TC-14/2012

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO PMF Nº 94/2020
Publicação Nº 2772134

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO PMF Nº 94/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020
LEI ALDIR BLANC
#MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA E ALCIDES DA ROSA, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 81.531.162/0001-58, doravante denominado 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado por DIMAS KAMMER, prefeito municipal, brasileiro, residente à Rua Pro-
fessor Arlindo Junkes, 195, Edifício Residencial Alexander Platz, Apto. 301, Centro, Forquilhinha, inscrito no CPF sob o nº 500.962.909-78, 
RG nº 1.328.011, e de outro lado ALCIDES DA ROSA, residente na cidade de Forquilhinha-SC, à Rua Sabatina Tiscoski Backes, s/n, bairro 
Centro, CEP.88.850-000, inscrito no CPF sob o nº 863.981.309-44, RG nº 3034161, PIS nº 125.582.567-28, doravante denominado SELE-
CIONADO, resolvem nos termos do Artigo 2º, inciso III da Lei Federal 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, Decreto Federal 10.464/2020 e Decreto 
Municipal 124/2020, celebrar o presente Contrato de Apoio Financeiro mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto fornecer apoio financeiro, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), a ser repassado em 
parcela única.
1.2 O valor concedido foi estabelecido com base na documentação fornecida no processo, conforme Edital de Chamamento Público nº 
02/2020 – Espaços Culturais e devidamente aprovado pelo Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc.

2. DAS OBRIGAÇÕES DO SELECIONADO

2.1 Apresentar a hashtag e a logo #MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha, nas ações online desenvolvidas com recursos oriundos deste 
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Edital;
2.2 Executar as ações de acordo com as especificações propostas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-se a fiscalização da equipe 
da Secretaria de Cultura e Esporte para a observância das determinações da contratação;
2.3 Dispor material, recursos e equipamentos necessários à realização das ações previstas, tais como, local, estrutura, tecnologia, acesso à 
internet, entre outros, para viabilizar a produção, disponibilização e transmissão do conteúdo;
2.4 Promover, por sua conta e risco, quando couber, o transporte de equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução do serviço 
contratado;
2.5 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao município e/ou a terceiros;
2.6 Comunicar à Secretaria de Cultura e Esporte qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da proposta;
2.7 Zelar pela qualidade na realização do serviço contratado;
2.8 Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal;
2.9 Observar e respeitar, em especial, a Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e com o disposto no Manual da Nova Classificação 
Indicativa, do Ministério da Justiça;
2.10 Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando registrado que o pessoal empre-
gado pelo selecionado não terá nenhum vínculo jurídico com a Secretaria de Cultura e Esporte;
2.11 Efetuar o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução 
do serviço contratado;
2.12 Acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela Secretaria de Cultura e Esporte;
2.13 Responsabilizar-se pela documentação necessária relativa à liberação da execução da apresentação artística, emitida pelos órgãos de 
fiscalização e controle;
2.14 Apresentar-se ou disponibilizar o conteúdo proposto no dia e horário, ou pelo período proposto para o qual foi selecionado, cumprindo 
todos os critérios, com todos os equipamentos em funcionamento;
2.15 Manter todas as condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo, durante a execução do serviço contratado, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas.
2.16 Prestar contas para administração Municipal, até 23 de dezembro de 2020, dos recursos, com todas as informações e documentos 
necessários para comprovar o fiel cumprimento da proposta;
2.17 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, por escrito, garantindo o livre acesso dos mesmos nas dependências do Espaço, se necessário;
2.18 Apresentar nota fiscal comprovando prestação de serviço;
2.19 Disponibilizar vídeo de transmissão online em arquivo de mídia ao Município, juntamente com relatório de execução, quando for o caso;
2.20 Informar a Secretaria de Cultura e Esporte com antecedência mínima de 02 (dois) dias a data da realização da transmissão online, 
juntamente com o respectivo link, para possibilitar o acompanhamento do evento, quando for o caso, e;
2.21 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição do Município.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DA LEI ALDIR BLANC

3.1 Transferir os recursos ao selecionado em parcela única, R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) em até 05 (cinco) dias após a realização 
do evento proposto;
3.2 Apreciar a prestação de contas apresentada pelo selecionado;
3.3 Fiscalizar a execução do Contrato de Apoio Financeiro, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do selecionado pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4 Comunicar formalmente ao selecionado qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Contrato;
3.5 Divulgar no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Forquilhinha e redes sociais a apresentação ou a disponibilização do conteúdo pelo 
selecionado, quando estiver desenvolvendo suas atividades vinculadas a proposta ou atividade objeto dessa contratação.

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 O Município repassará ao selecionado, o montante de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) em até 5 (cinco) dias após a realização 
do evento proposto e da prestação de contas aprovada;
4.2 A conta utilizada para a transferência e movimentação dos recursos será: Banco NU Pagamentos – 260 Agência: 0001 Conta Corrente: 
456209676

5. DA GESTÃO DO CONTRATO

5.1 O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelos seguintes 
representantes:

a) Conselho Municipal de Política Cultural;
b) Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc;
c) Secretaria de Cultura e Esporte;

5.2 Os representantes indicados no item 5.1 realizarão análise dos relatórios de prestação de contas e emitirão parecer.
5.3 Compete a Secretaria de Cultura e Esporte certificar a realização das atividades propostas pelo selecionado.
5.4 A Sra Isabela Niehues dos Santos será Fiscal deste Contrato, sendo dela a competência de fiscalizar o objeto, juntamente com os repre-
sentantes indicados no item 5.1, garantindo a devida execução do mesmo.
5.5 O Sr. Herlon Camargo de Arruda, Secretário de Cultura, Esporte e Turismo será o Gestor deste Contrato, sendo dele a responsabilidade 
de acionar os meios pertinentes, quando necessário, para garantir o cumprimento das condições indicadas no Contrato, devendo comunicar 
a Autoridade Competente quando convir.
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6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 O prazo para a prestação de contas será até 23 de dezembro de 2020.
6.2 O selecionado que não prestar contas ou tiver rejeitada a prestação não receberá o recurso.
6.3 O selecionado deverá apresentar relatório de execução e comprovar a realização do evento através de vídeos, fotos, disponibilização do 
link e do arquivo de mídia em que foi realizada a transmissão do evento, quando for o caso, e apresentar documento fiscal.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas com a execução do presente Termo contratual ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de 
julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária 08.01-2-041 – manutenção do Fundo Municipal de Cultura.

8. DO FORO

8.1 Os partícipes elegem o Foro da comarca de Forquilhinha - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo Contratual.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Forquilhinha, 11 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

ALCIDES DA ROSA
Selecionado

Herlon Camargo de Arruda
Gestor do Contrato

Isabela Niehues dos Santos
Fiscal do Contrato

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO PMF Nº 97/2020
Publicação Nº 2772139

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO PMF Nº 97/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020
LEI ALDIR BLANC
#MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha

CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA E ANDERSON CARDOZO FRIEBEL, PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 81.531.162/0001-58, doravante denominado 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado por DIMAS KAMMER, prefeito municipal, brasileiro, residente à Rua Pro-
fessor Arlindo Junkes, 195, Edifício Residencial Alexander Platz, Apto. 301, Centro, Forquilhinha, inscrito no CPF sob o nº 500.962.909-78, 
RG nº 1.328.011, e de outro lado ANDERSON CARDOZO FRIEBEL, residente na cidade de Forquilhinha-SC, à Rua 112, nº 40, bairro Santa 
Isabel, CEP.88.850-000, inscrito no CPF sob o nº 932.368-409-00, RG nº 3143583, PIS nº125.21765.23-8, doravante denominado SELECIO-
NADO, resolvem nos termos do Artigo 2º, inciso III da Lei Federal 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, Decreto Federal 10.464/2020 e Decreto 
Municipal 124/2020, celebrar o presente Contrato de Apoio Financeiro mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto fornecer apoio financeiro, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), a ser repassado em 
parcela única.
1.2 O valor concedido foi estabelecido com base na documentação fornecida no processo, conforme Edital de Chamamento Público nº 
02/2020 – Espaços Culturais e devidamente aprovado pelo Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc.

2. DAS OBRIGAÇÕES DO SELECIONADO

2.1 Apresentar a hashtag e a logo #MaisCulturaLeiAldirBlancForquilhinha, nas ações online desenvolvidas com recursos oriundos deste 
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Edital;
2.2 Executar as ações de acordo com as especificações propostas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-se a fiscalização da equipe 
da Secretaria de Cultura e Esporte para a observância das determinações da contratação;
2.3 Dispor material, recursos e equipamentos necessários à realização das ações previstas, tais como, local, estrutura, tecnologia, acesso à 
internet, entre outros, para viabilizar a produção, disponibilização e transmissão do conteúdo;
2.4 Promover, por sua conta e risco, quando couber, o transporte de equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução do serviço 
contratado;
2.5 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao município e/ou a terceiros;
2.6 Comunicar à Secretaria de Cultura e Esporte qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da proposta;
2.7 Zelar pela qualidade na realização do serviço contratado;
2.8 Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal;
2.9 Observar e respeitar, em especial, a Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e com o disposto no Manual da Nova Classificação 
Indicativa, do Ministério da Justiça;
2.10 Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando registrado que o pessoal empre-
gado pelo selecionado não terá nenhum vínculo jurídico com a Secretaria de Cultura e Esporte;
2.11 Efetuar o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução 
do serviço contratado;
2.12 Acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela Secretaria de Cultura e Esporte;
2.13 Responsabilizar-se pela documentação necessária relativa à liberação da execução da apresentação artística, emitida pelos órgãos de 
fiscalização e controle;
2.14 Apresentar-se ou disponibilizar o conteúdo proposto no dia e horário, ou pelo período proposto para o qual foi selecionado, cumprindo 
todos os critérios, com todos os equipamentos em funcionamento;
2.15 Manter todas as condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo, durante a execução do serviço contratado, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas.
2.16 Prestar contas para administração Municipal, até 23 de dezembro de 2020, dos recursos, com todas as informações e documentos 
necessários para comprovar o fiel cumprimento da proposta;
2.17 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, por escrito, garantindo o livre acesso dos mesmos nas dependências do Espaço, se necessário;
2.18 Apresentar nota fiscal comprovando prestação de serviço;
2.19 Disponibilizar vídeo de transmissão online em arquivo de mídia ao Município, juntamente com relatório de execução, quando for o caso;
2.20 Informar a Secretaria de Cultura e Esporte com antecedência mínima de 02 (dois) dias a data da realização da transmissão online, 
juntamente com o respectivo link, para possibilitar o acompanhamento do evento, quando for o caso, e;
2.21 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição do Município.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DA LEI ALDIR BLANC

3.1 Transferir os recursos ao selecionado em parcela única, R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) em até 05 (cinco) dias após a realização 
do evento proposto;
3.2 Apreciar a prestação de contas apresentada pelo selecionado;
3.3 Fiscalizar a execução do Contrato de Apoio Financeiro, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do selecionado pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4 Comunicar formalmente ao selecionado qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Contrato;
3.5 Divulgar no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Forquilhinha e redes sociais a apresentação ou a disponibilização do conteúdo pelo 
selecionado, quando estiver desenvolvendo suas atividades vinculadas a proposta ou atividade objeto dessa contratação.

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 O Município repassará ao selecionado, o montante de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) em até 5 (cinco) dias após a realização 
do evento proposto e da prestação de contas aprovada;
4.2 A conta utilizada para a transferência e movimentação dos recursos será: Banco Caixa Econômica Federal Agência: 1662 Conta Corrente: 
11820-7.

5. DA GESTÃO DO CONTRATO

5.1 O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelos seguintes 
representantes:

a) Conselho Municipal de Política Cultural;
b) Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc;
c) Secretaria de Cultura e Esporte;

5.2 Os representantes indicados no item 5.1 realizarão análise dos relatórios de prestação de contas e emitirão parecer.
5.3 Compete a Secretaria de Cultura e Esporte certificar a realização das atividades propostas pelo selecionado.
5.4 A Sra Isabela Niehues dos Santos será Fiscal deste Contrato, sendo dela a competência de fiscalizar o objeto, juntamente com os repre-
sentantes indicados no item 5.1, garantindo a devida execução do mesmo.
5.5 O Sr. Herlon Camargo de Arruda, Secretário de Cultura, Esporte e Turismo será o Gestor deste Contrato, sendo dele a responsabilidade 
de acionar os meios pertinentes, quando necessário, para garantir o cumprimento das condições indicadas no Contrato, devendo comunicar 
a Autoridade Competente quando convir.
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6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 O prazo para a prestação de contas será até 23 de dezembro de 2020.
6.2 O selecionado que não prestar contas ou tiver rejeitada a prestação não receberá o recurso.
6.3 O selecionado deverá apresentar relatório de execução e comprovar a realização do evento através de vídeos, fotos, disponibilização do 
link e do arquivo de mídia em que foi realizada a transmissão do evento, quando for o caso, e apresentar documento fiscal.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas com a execução do presente Termo contratual ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de 
julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária 08.01-2-041 – manutenção do Fundo Municipal de Cultura.

8. DO FORO

8.1 Os partícipes elegem o Foro da comarca de Forquilhinha - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo Contratual.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Forquilhinha, 11 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

ANDERSON CARDOZO FRIEBEL
Selecionado

Herlon Camargo de Arruda
Gestor do Contrato

Isabela Niehues dos Santos
Fiscal do Contrato

ERRATA - CREDENCIAMENTO Nº. 184/PMF/2019
Publicação Nº 2768513

CREDENCIAMENTO Nº. 184/PMF/2019
PRIMEIRA ALTERAÇÃO

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atribuições legais, vem por meio desta publicação legal, alterar cláusula do Pro-
cesso nº. 184/PMF/2019 para credenciamento e habilitação de interessados com objetivo de prestar serviços sócio assistenciais de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade na modalidade de Acolhimento Institucional de crianças e adolescentes do município de Forquilhinha, 
para um compromisso de atendimento de até 02 (dois) usuários, disponibilizando, para esta meta, estrutura física e de recursos humanos 
conforme exige a legislação e ordenamento técnico vigente, para o exercício de 2020.

CONSIDERANDO o memorando interno emitido pela Sra. Fabiana Zeferino Gonçalves, na função de Chefe de Divisão de Desenvolvimento 
Social, solicitando a implementação de mais uma vaga para o objeto acima citado, a fim de cumprir uma demanda judicial imediata por meio 
do Ofício nº. 310009512347, Adoção nº. 5001413-09.2020.8.24.0166/SC, sendo paga conforme utilização. Segue alteração da Claúsula 
Primeira do Edital de Chamamento, Cláusula Primeira da Minuta Contratual (Anexo II) e Termo de Referência (Anexo III) passando a valer 
as seguintes condições:

RETIFICAÇÃO:
O presente regulamento tem por objeto o credenciamento e habilitação de interessados com objetivo de prestar serviços sócio assistenciais 
de Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modalidade de Acolhimento Institucional de crianças e adolescentes do município de 
Forquilhinha, para um compromisso de atendimento de até 03 (três) usuários, disponibilizando, para esta meta, estrutura física e de recur-
sos humanos conforme exige a legislação e ordenamento técnico vigente, para o exercício de 2020, obedecendo integralmente o termo de 
referência (anexo II), e demais anexos que fazem parte integrante deste Edital e especificações a seguir.
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR POR CRIANÇA VALOR MENSAL

01 12 Mês Acolhimento Institucional de crianças e adoles-
centes do município de Forquilhinha R$ 3.156,00 R$ 9.468,00

O valor mensal apresentado acima corresponde ao valor que será pago ao prestador do serviço a fim de garantir a reserva de 01 (uma) 
vaga fixa para acolhimento de crianças/adolecentes em atendimento à demanda deste Município e 02 (duas) vaga conforme a necessidade 
do município sendo pagas quando utilizar.

Feita as retificações acima, ficam todos notificados para os fins legais e de direito, na forma da lei vigente.
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Forquilhinha/SC, 17 de dezembro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefieto Municipal

EXTRATO DO CONTRATO PMF 84/2020
Publicação Nº 2768616

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 84/2020
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – J CASTRO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ME

DO OBJETO – O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada para aquisição de licença para plataforma de 
Jogos Educacionais para Educação Básica (1º ao 5º ano), para 1 ano de utilização, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Edu-
cação do Município de Forquilhinha/SC, compreendendo os seguintes sistemas e serviços:

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO

01 1600 Licença Licença para Plataforma de Jogos Educacionais para Educação Básica (1º 
ao 5º ano) para 1 ano de utilização (conforme termo de referência).

VALOR – Valor global de R$ 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais).

VIGÊNCIA – O prazo de vigência do Termo Contratual será a partir da assinatura do contrato pelo período de 14 (quatorze) meses (60 dias 
instalação + 12 meses de licença), podendo ser prorrogado, mediante aditamento, na forma da Lei, até o limite de 60 (sessenta) meses.

DOTAÇÃO – 0501.2017.3390 (80); (83).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Eletrônico PMF nº 139/2020
DATA DA ASSINATURA – 09 de dezembro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS 37/2020
Publicação Nº 2772183

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 37/2020

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 24/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADA – NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle de aquisição de 
combustíveis, em rede de postos credenciados no Estado de Santa Catarina e eventualmente em outros Estados da Federação, com uso de 
cartões eletrônicos magnéticos ou com chip, a fim de atender os veículos oficiais pertencentes a Frota Municipal de Forquilhinha/SC.

DO PRAZO – O contrato FMS nº 24/2018 terá seu vencimento prorrogado de 31/12/2020 para 31/03/2021 com base no artigo 57 da lei 
8.666/93.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 14 de dezembro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO FUNDAF 05/2020
Publicação Nº 2772185

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FUNDAF Nº 05/2020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FUNDAF Nº 01/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADA – NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle de aquisição de 
combustíveis, em rede de postos credenciados no Estado de Santa Catarina e eventualmente em outros Estados da Federação, com uso de 
cartões eletrônicos magnéticos ou com chip, a fim de atender os veículos oficiais pertencentes a Frota Municipal de Forquilhinha/SC.

DO PRAZO – O contrato FUNDAF nº 01/2018 terá seu vencimento prorrogado de 31/12/2020 para 31/03/2021 com base no artigo 57 da 
lei 8.666/93.
DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 15 de dezembro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF 122/2020
Publicação Nº 2768167

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº. 122/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 61/2020
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – CONSONI CONSTRUÇÕES LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para Construção de Praça de Convivência e Lazer no Bairro Santa Cruz, Município de 
Forquilhinha/SC, por meio do Convênio 2020TR000985 – Processo SGPE nº SCC 8158/2019 firmado com o Estado de Santa Catarina por 
meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, compreendendo material, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas normais 
e especiais necessárias.

DO PRAZO – Fica acrescido 70 (setenta) dias no prazo de prestação de serviços, objeto do Contrato nº. 61/PMF/2020 passando de 
07/12/2020 para 15/02/2021 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 06/12/2025.
DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 24 de novembro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF 134/2020
Publicação Nº 2767633

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 134/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 41/2020
LOCATÁRIO – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LOCADOR – ROSILENE VIANA

DO OBJETO – Locação de sala de alvenaria, localizada na Rua Jorge Steiner, bairro Centro, nº 44, Forquilhinha/SC, medindo aproximada-
mente 81,36m², para instalação do Conselho Tutelar do Município de Forquilhinha/SC.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº. 41/PMF/2020 de 31/12/2020 para 
28/02/2021.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
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DATA DA ASSINATURA – 09 de dezembro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF 138/2020
Publicação Nº 2767964

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 138/2020
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF 132/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – SIDERCOMP INFORMATICA LTDA
DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra para manutenção de hardware e software 
dos equipamentos e estrutura de informática (TI) da Prefeitura Municipal de Forquilhinha e Policia Militar de Forquilhinha.
DO PRAZO – O presente termo tem por objetivo a prorrogação da vigência contratual de 26/12/2020 para 31/03/2021.
DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93, Pregão Presencial nº 177/PMF/2019.
DATA DA ASSINATURA – 09 de dezembro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF 143/2020
Publicação Nº 2768054

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF Nº. 143/2020
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 126/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – COOPERNOVA – COOP. AGROP. NOVA FORÇA.

OBJETO – Credenciamento de prestadores de serviços de inseminação artificial em bovinos (com fornecimento de material genético), por 
meio do Programa de Melhoramento Genético do Rebanho, para o exercício de 2020.
VIGÊNCIA – O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº. 126/PMF/2018 de 31/12/2020 para 
31/12/2021.
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93, Lei 2.229/17 e Credenciamento nº. 161/PMF/2018.
DATA DA ASSINATURA – 09 de dezembro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF 146/2020
Publicação Nº 2772178

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 146/2020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 25/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADA – NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle de aquisição de 
combustíveis, em rede de postos credenciados no Estado de Santa Catarina e eventualmente em outros Estados da Federação, com uso de 
cartões eletrônicos magnéticos ou com chip, a fim de atender os veículos oficiais pertencentes a Frota Municipal de Forquilhinha/SC.

DO PRAZO – O contrato PMF nº 25/2018 terá seu vencimento prorrogado de 31/12/2020 para 31/03/2021 com base no artigo 57 da lei 
8.666/93.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 14 de dezembro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 799

Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0022_2020-PMF - ADM - GEDOC
Publicação Nº 2769425

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0022/2020 – PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0175/2020 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
A Prefeita de Fraiburgo (SC), através do município de Fraiburgo, torna público a Dispensa de Licitação nº 0022/2020, nos seguintes termos: 
Objeto: Dispensa de Licitação para locação Sistema de informática GEDOC (Gerenciador eletrônico de Documentos) sob a forma de licença 
de uso, não exclusiva, em ambiente Windows. O sistema destina-se ao gerenciamento eletrônico e digitalização dos seguintes documentos 
administrativos (Atas das Sessões, Audiências Públicas, Contratos, Certidões, Ofícios/Correspondências, Decretos, Editais, Emendas, Indica-
ções, Medidas Provisórias, Moções, Pareceres, Parecer Jurídico, Pedidos de Informação, Projetos de Lei/Leis, Protocolo, Portarias, Relatório 
de Controle Interno, Requerimentos, Resoluções, Lei Orgânica, Subemendas e Vetos) com o devido acompanhamento de todas as suas 
fases processuais, de forma ordenada, possibilitando a pesquisa e a visualização de todas as peças e o seu armazenamento digital. Contra-
tada: Info Digitalle – Soluções Tecnológicas para Gestão Documental Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 86.731.494/0001-08. Prazo de Vigência: 
02 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. Valor Total: R$ 5.395,56 (cinco mil trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos). Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei n° 8.666/93 e Lei Federal 13.979/2020.
Fraiburgo(SC), 18 de dezembro de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001_2021- PNCQ - FMS
Publicação Nº 2769733

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001/2021 — FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0001/2021 – FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, torna 
público a Dispensa de Licitação nº 0001/2021, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de controle de 
qualidade externo do Laboratório de Análises Clínicas da Unidade de Saúde Vila Salete, Município de Fraiburgo. Valor total: R$ 5.812,80 (cin-
co mil oitocentos e doze reais e oitenta centavos) e será pago em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 484,40 (quatrocentos e oitenta 
e quatro reais e quarenta centavos) Empresa Contratada: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA – PNCQ, inscrita no 
CNPJ sob nº 73.302.879/0001-08. Fundamento Legal: Art 24, Inciso II da Lei 8.666/93.
Fraiburgo(SC), 18 de dezembro de 2021.
Ayres Nogueira Júnior – Secretário Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0002_2021-FMS
Publicação Nº 2771417

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0002/2021 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0002/2021 – FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Contratação do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE (CISAMARP), inscrito no CNPJ sob nº 
11.023.771/0001-10 para prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar à população do município de Fraiburgo/
SC para o exercício de 2021. Valor fixo mensal: R$ 2.793,00 (dois mil setecentos e noventa e três reais), que serão utilizadas para cober-
tura de despesas administrativas do CISAMARP. Valor para exercício de 2021: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) de acordo 
com a utilização dos serviços conforme cota do município. Vigência: 02.01.2021 a 31.12.2021, ou enquanto o Município de Fraiburgo for 
consorciado ao CISAMARP. Fundamento legal: Art. 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93, c/c Art. 2, parágrafo 1º, inciso III da Lei 11.107/05.
Fraiburgo(SC), 18 de dezembro de 2020.
Ayres Nogueira Junior – Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003_2021-FMS
Publicação Nº 2771418

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003/2021 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0003/2021 – FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, torna 
público a Dispensa de Licitação nº 0003/2021, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para prestação de serviços relativos ao 
suporte e atualização técnica para o sistema COVS – Controle Operacional da Vigilância Sanitária. Valor total do Contrato: R$ 2.966,64 (dois 
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mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) e será pago em 12 (doze) parcelas mensais. Empresa Contratada: HGL 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.471.338/0001-85. Vigência: 02.01.2021 a 31.12.2021. Fundamento Legal: Art 24, Inciso II 
da Lei 8.666/93.
Fraiburgo(SC), 18 de dezembro de 2020.
Ayres Nogueira Junior – Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0025_2020-PMF CRÉDITO FUNCIONÁRIOS STA TEREZINHA
Publicação Nº 2769428

AVISO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0025/2020 - PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0176/2020 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

O Município de Fraiburgo – SC, neste ato representado pela Prefeita, torna público a Inexigibilidade de Licitação nº 0025/2020, cujo objeto é 
o fornecimento de créditos para o transporte de funcionários do Município de Fraiburgo, nos termos da Concessão de prestação e exploração 
de serviços públicos de transporte coletivo urbano de passageiros, na modalidade convencional regular e seletivo, por ônibus, conforme 
contrato nº CT12PMF121, datado de 11 de maio de 2012. Contratada: SANTA TERESINHA TRANSPORTE E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
de n° 82.988.858/0003.32. Valor Total: R$ 265.956,00 (duzentos e sessenta e cinco mil novecentos e cinquenta e seis reais). Vigência: 01 
de janeiro a 31 de dezembro de 2021. Fundamento legal. Artigo 25, Caput da Lei 8.666/93. Fraiburgo(SC), 18 de dezembro de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010_2020 RP 0009- FMS-DOM
Publicação Nº 2771419

 Aviso do Pregão Presencial nº 0010/2020 – FMS
Registro de Preços n° 0009/2020
Processo Administrativo Licitatório nº 0031/2020
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de reagentes para uso em equipamento AUDMAX EVOLUTION- LABTEST para 
realização de exames laboratoriais no Laboratório de Análises Clínicas da Secretaria de Saúde, durante 12 (doze) meses. Julgamento: ME-
NOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 07.01.2021, deverão ser entregues junto ao setor de 
Compras e Licitações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento e Abertura: ate às 
09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, 
n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br ink “LICITAÇÕES”.
Fraiburgo (SC), 18 de dezembro de 2020.
Ayres Nogueira Júnior – Secretário Municipal de Saúde

EDITAL INTIMAÇÃO_CONSELHO_2020_09
Publicação Nº 2769439

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SESSÃO DE JULGAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE FRAIBURGO

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Contribuintes, intima os(as) interessados(as) abaixo e/ou seus procuradores para a sessão de julgamento de recursos, a qual 
acontecerá na data de 19/01/2021 às 09:00 horas, no Auditório do Paço da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, situado na Av. Rio das Antas, 
nº 185, Bairro Centro, na cidade de Fraiburgo/SC, a saber:

Processo Administrativo nº 0993/2020
Recorrente: PRODUTOS TUTI BOM ALIMENTOS LTDA
Relatora: DANIELI SERAFINI

Processo Administrativo nº 1288/2020
Recorrente: JOÃO MARIA PADILHA
Relatora: FERNANDA N. C. ROSAR FERRONATO

Processo Administrativo nº 1418/2020
Recorrente: RAFAEL ANTONIO XAVIER
Relatora: GIOVANI GREGOLON

Processo Administrativo nº 0909/2020
Recorrente: CONTE & SOLIGO CONTADORES ASSOCIADOS S.S
Relatora: VLADEMIR ANTONIO ZONTA JUNIOR

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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EDITAL INTIMAÇÃO_CONSELHO_2020_10
Publicação Nº 2769441

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SESSÃO DE LEITURA E APROVAÇÃO DOS ACÓRDÃOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE 
FRAIBURGO

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Interno do Con-
selho Municipal de Contribuintes, intima os(as) interessados(as) abaixo e/ou seus procuradores para a sessão de leitura e aprovação dos 
acórdãos, a qual acontecerá na data de 19/01/2021 às 11:00 horas, no Auditório do Paço da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, situado na 
Av. Rio das Antas, nº 185, Bairro Centro, na cidade de Fraiburgo/SC, a saber:

Processo Administrativo nº 0993/2020
Recorrente: PRODUTOS TUTI BOM ALIMENTOS LTDA
Relatora: DANIELI SERAFINI

Processo Administrativo nº 1288/2020
Recorrente: JOÃO MARIA PADILHA
Relatora: FERNANDA N. C. ROSAR FERRONATO

Processo Administrativo nº 1418/2020
Recorrente: RAFAEL ANTONIO XAVIER
Relatora: GIOVANI GREGOLON

Processo Administrativo nº 0909/2020
Recorrente: CONTE & SOLIGO CONTADORES ASSOCIADOS S.S
Relatora: VLADEMIR ANTONIO ZONTA JUNIOR

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo

EDITAL INTIMAÇÃO_CONSELHO_2020_11
Publicação Nº 2769447

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SESSÃO DE JULGAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE FRAIBURGO

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Contribuintes, intima os(as) interessados(as) abaixo e/ou seus procuradores para a sessão de julgamento de recursos, a qual 
acontecerá na data de 21/01/2021 às 09:00 horas, no Auditório do Paço da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, situado na Av. Rio das Antas, 
nº 185, Bairro Centro, na cidade de Fraiburgo/SC, a saber:

Processo Administrativo nº 0362/2020
Recorrente: IVETE REGINA ODORIZZI E CIA LTDA
Relatora: DANIELI SERAFINI

Processo Administrativo nº 0502/2020
Recorrente: NAIR BETTEGA
Relatora: FERNANDA N. C. ROSAR FERRONATO

Processo Administrativo nº 3060/2019
Recorrente: JOCELINO LINS
Relatora: GIOVANI GREGOLON

Processo Administrativo nº 0970/2020
Recorrente: MAURO FERNANDO MARCON
Relatora: VLADEMIR ANTONIO ZONTA JUNIOR

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo

EDITAL INTIMAÇÃO_CONSELHO_2020_12
Publicação Nº 2769448

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SESSÃO DE LEITURA E APROVAÇÃO DOS ACÓRDÃOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE 
FRAIBURGO

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Interno do Con-
selho Municipal de Contribuintes, intima os(as) interessados(as) abaixo e/ou seus procuradores para a sessão de leitura e aprovação dos 
acórdãos, a qual acontecerá na data de 21/01/2021 às 11:00 horas, no Auditório do Paço da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, situado na 
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Av. Rio das Antas, nº 185, Bairro Centro, na cidade de Fraiburgo/SC, a saber:

Processo Administrativo nº 0362/2020
Recorrente: IVETE REGINA ODORIZZI E CIA LTDA
Relatora: DANIELI SERAFINI

Processo Administrativo nº 0502/2020
Recorrente: NAIR BETTEGA
Relatora: FERNANDA N. C. ROSAR FERRONATO

Processo Administrativo nº 3060/2019
Recorrente: JOCELINO LINS
Relatora: GIOVANI GREGOLON

Processo Administrativo nº 0970/2020
Recorrente: MAURO FERNANDO MARCON
Relatora: VLADEMIR ANTONIO ZONTA JUNIOR

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo

EXTRATO_DOM_18.12.2020 FMS
Publicação Nº 2771420

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT20FMS29 - Contrato Nº: AT19FMS88 - Ata N.°: Art. 1º - As partes da Ata epigrafada resolvem pactuar o reequilíbrio 
econômico-financeiro do preço da Gasolina Comum e do Diesel S10, passando o valor do litro a ser conforme demonstrado na tabela abaixo:
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: POSTO MAÇÃ LTDA
Valor ............ : R$2.995,36 (dois mil novecentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 09/12/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 111/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASO-
LINA COMUM, BIODIESEL S10 E S500), DE FORMA PARCELADA, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DO ÓR-
GÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME, FMS), DURANTE 12 (DOZE) MESES.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 4-38000-0,04-1.520,00; 5-36884-0,04-1.475,36;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
AYRES NOGUEIRA JÚNIOR - SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20FMS64 - Contrato Nº: CT20FMS08-PMF - Ata N.°: Art. 1º - O Município de Fraiburgo através do engenheiro fiscal da 
obra, resolve prorrogar o prazo que consta da Cláusula Terceira do Contrato, sendo de EXECUÇÃO até dia 21/12/2020 e da VIGÊNCIA do 
contrato até dia 13/01/2021.
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ROBERTO MIGUEL
Vigência ....... : Início: 07/12/2020 Término: 13/01/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 4/2020
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AMPLIAÇÃO DA UBS NAÇÕES E A CONSTRUÇÃO DE UM MURO NA UBS MA-
CIEIRA, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, SENDO QUE AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS 
E NAS NORMAS CITADAS, DEVERÃO SER RIGOROSAMENTE OBEDECIDAS DURANTE O DECORRER DA OBRA, VALENDO COMO EFETI-
VAMENTE FOSSEM TRANSCRITAS NESTE INSTRUMENTO E NOS CONTRATOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
AYRES NOGUEIRA JÚNIOR - SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20FMS68 - Contrato Nº: CT20FMS05 - Ata N.°: Art. 1º - O Município de Fraiburgo através do engenheiro, fiscal da obra, 
resolve prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato que consta da Cláusula Terceira do Contrato até o dia 20.02.2021.
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: FOCUS SERVIÇOS EIRELI ME
Vigência ....... : Início: 14/12/2020 Término: 20/02/2021
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Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 1/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
(UBS) SÃO SEBASTIÃO, LOCALIZADO NA R. IVO SAVIAN, 31 - SÃO SEBASTIÃO. LOTES 10, 11 E 12, QUADRA 199, NESTA CIDADE, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO (ANEXOS AO PAL);

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
AYRES NOGUEIRA JÚNIOR - SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20FMS69 - Contrato Nº: CT20FMS05 - Ata N.°: Art. 1º - As partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam 
a sua alteração conforme memorial justificativo do setor de engenharia (anexo ao processo), resultando em ACRÉSCIMO no valor de R$ 
37.091,17 (trinta e sete mil e noventa e um reais e dezessete centavos), conforme planilha orçament
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: FOCUS SERVIÇOS EIRELI ME
Valor ............ : R$37.091,17 (trinta e sete mil noventa e um reais e dezessete centavos)
Vigência ....... : Início: 14/12/2020 Término: 05/02/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 1/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
(UBS) SÃO SEBASTIÃO, LOCALIZADO NA R. IVO SAVIAN, 31 - SÃO SEBASTIÃO. LOTES 10, 11 E 12, QUADRA 199, NESTA CIDADE, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO (ANEXOS AO PAL);
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-37.091,17-37.091,17;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
AYRES NOGUEIRA JÚNIOR - SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20FMS66 - Contrato Nº: CT20FMS08-PMF - Ata N.°: Art. 1º - As partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contra-
tam a sua alteração conforme memorial justificativo do setor de engenharia (anexo ao processo), resultando em ACRÉSCIMO no valor de 
R$ 8.554,73 (oito mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos) conforme planil
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ROBERTO MIGUEL
Valor ............ : R$8.554,73 (oito mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2020 Término: 13/01/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 4/2020
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AMPLIAÇÃO DA UBS NAÇÕES E A CONSTRUÇÃO DE UM MURO NA UBS MA-
CIEIRA, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, SENDO QUE AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS 
E NAS NORMAS CITADAS, DEVERÃO SER RIGOROSAMENTE OBEDECIDAS DURANTE O DECORRER DA OBRA, VALENDO COMO EFETI-
VAMENTE FOSSEM TRANSCRITAS NESTE INSTRUMENTO E NOS CONTRATOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-8.554,73-8.554,73;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
AYRES NOGUEIRA JÚNIOR - SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20FMS65 - Contrato Nº: CT19FMS06 - Ata N.°: Art. 1º - O Município de Fraiburgo através da Arquiteta e Urbanista, fiscal 
da obra, resolve prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato que consta da Cláusula Terceira do Contrato sendo de EXECUÇÃO 
até dia 14/12/2020 e da VIGÊNCIA do contrato até dia 24/03/2021.
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSTRULACER COMERCIO E CONSTRUCOES LACERDOPOLIS E
Vigência ....... : Início: 07/12/2020 Término: 24/03/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 1/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO PARA 
FINS DE SERVIÇO PÚBLICO (UBS MACIEIRA) EM ALVENARIA, COM PAVIMENTO MEDINDO 462,42M², SOBRE O LOTE Nº 0001 DA QUADRA 
Nº 587, NA RUA GALA, BAIRRO LIBERATA, NESTA CIDADE DE FRAIBURGO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITA-
TIVOS (ANEXOS AO PAL E PARTE DELE INTEGRANTE).

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
AYRES NOGUEIRA JÚNIOR - SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20FMS74 - Contrato Nº: CT20FMS08-PMF - Ata N.°: Art. 1º - O Município de Fraiburgo através do engenheiro fiscal da 
obra, resolve prorrogar o prazo que consta da Cláusula Terceira do Contrato, sendo de EXECUÇÃO até dia 15/01/2021 e da VIGÊNCIA do 
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contrato até dia 13/02/2021.
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ROBERTO MIGUEL
Vigência ....... : Início: 18/12/2020 Término: 13/02/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 4/2020
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AMPLIAÇÃO DA UBS NAÇÕES E A CONSTRUÇÃO DE UM MURO NA UBS MA-
CIEIRA, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, SENDO QUE AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS 
E NAS NORMAS CITADAS, DEVERÃO SER RIGOROSAMENTE OBEDECIDAS DURANTE O DECORRER DA OBRA, VALENDO COMO EFETI-
VAMENTE FOSSEM TRANSCRITAS NESTE INSTRUMENTO E NOS CONTRATOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
AYRES NOGUEIRA JÚNIOR - SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO_DOM_18.12.2020 PMF
Publicação Nº 2771421

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT20PMF128
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Valor ............ : R$15.984,00 (quinze mil novecentos e oitenta e quatro reais )
Vigência ....... : Início: 11/12/2020 Término: 10/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 76/2020
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-4320-3,70-15.984,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF157 - Contrato Nº: CT20PMF03 - Ata N.°: Art. 1º - as partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam 
a sua alteração conforme memorial justificativo do setor de engenharia (anexo ao processo), resultando em SUPRESSÃO no valor de R$ 
636,83 (seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos);
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSTRUTORA EDIFICACAO LTDA
Valor ............ : R$636,83 (seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 04/12/2020 Término: 05/01/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 11/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO C.E.I SANTO ANTÔNIO, LOCA-
LIZADO NA RUA PRESIDENTE HERMES DA FONSECA, S/N, BAIRRO SANTO ANTÔNIO. LOTE 6-7-8, QUADRA 123, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT20PMF91
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CIDIMAR DA ROSA - ME
Valor ............ : R$24.900,00 (vinte e quatro mil novecentos reais )
Vigência ....... : Início: 09/12/2020 Término: 31/01/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 14/2020
Objeto ......... : CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO DO PERGOLADO E PISO NA CASA LAR CELIO THIBES, RUA ARGENTINA, S/N, BAIRRO JARDIM 
AMÉRICA, LOTE 02, QUADRA 267, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-24.900,00-24.900,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF158 - Contrato Nº: CT20PMF03 - Ata N.°: Art. 1º - as partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam 
a sua alteração conforme memorial justificativo do setor de engenharia (anexo ao processo), resultando em ACRÉSCIMO no valor de R$ 
884,95 (oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos);
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSTRUTORA EDIFICACAO LTDA
Valor ............ : R$884,95 (oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 04/12/2020 Término: 05/01/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 11/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO C.E.I SANTO ANTÔNIO, LOCA-
LIZADO NA RUA PRESIDENTE HERMES DA FONSECA, S/N, BAIRRO SANTO ANTÔNIO. LOTE 6-7-8, QUADRA 123, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-884,95-884,95;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF159 - Contrato Nº: CT20PMF57 - Ata N.°: Art. 1º - O Município de Fraiburgo através do engenheiro fiscal da obra, 
resolve prorrogar o prazo de vigência e execução que consta da Cláusula Terceira do Contrato até o dia 07.02.2021.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS EIRELI
Vigência ....... : Início: 09/12/2020 Término: 07/02/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 7/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO, SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA E PASSEIOS NA AV. 01, BAIRRO X DE NOVEMBRO NA CIDADE DE FRAIBURGO - SC, NESTA CIDADE DE FRAIBURGO, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL E PARTE DELE INTEGRANTE);

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF162 - Contrato Nº: CT20PMF86 - Ata N.°: Art. 1º - Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato relativo a dotação 
orçamentária, referente ao item 02 que corresponde ao Serviço de recapeamento asfáltico da Rua Mar-Ly, no trecho I, entre a rua Pe. Bia-
ggio Simonetti e a Avenida Rene Frey no bairro centro, com área total de 1.128,75 m², sendo
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS EIRELI
Vigência ....... : Início: 09/12/2020 Término: 13/01/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 12/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (RECAPEAMEN-
TO) NAS RUAS PE. BIAGGIO SIMONETTI, RUA MAR-LY, AMBAS NO CENTRO DA CIDADE E AV. CAÇADOR NO BAIRRO SÃO JOSÉ, NESTA CI-
DADE DE FRAIBURGO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL E PARTE DELE INTEGRANTE)

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF160 - Contrato Nº: CT20PMF65 - Ata N.°: Art. 1º - as partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam 
a sua alteração conforme memorial justificativo do setor de engenharia (anexo ao processo), resultando em SUPRESSÃO no valor de R$ 
1.442,70 (mil quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos);
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MATERBRAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME
Valor ............ : R$1.442,70 (um mil quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 09/12/2020 Término: 09/12/2020
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 10/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE PASSEIOS DE CONCRETO NA RUA DANIEL HOSTIN, BAIRRO 
SÃO JOSÉ, NA CIDADE DE FRAIBURGO - SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF161 - Contrato Nº: CT20PMF65 - Ata N.°: Art. 1º - as partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam 
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a sua alteração conforme memorial justificativo do setor de engenharia (anexo ao processo), resultando em ACRÉSCIMO no valor de R$ 
6.282,47 (seis mil duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos); ao empenho nº 4505/
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MATERBRAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME
Valor ............ : R$6.282,47 (seis mil duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 09/12/2020 Término: 09/12/2020
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 10/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE PASSEIOS DE CONCRETO NA RUA DANIEL HOSTIN, BAIRRO 
SÃO JOSÉ, NA CIDADE DE FRAIBURGO - SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-6.282,47-6.282,47;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF165 - Contrato Nº: CT20PMF61 - Ata N.°: Art. 1º - As partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam 
a sua alteração conforme memorial justificativo do setor de engenharia (anexo ao processo), resultando em SUPRESSÃO no valor de R$ 
2.462,20 (dois mil quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos), ITEM 02-Praça Nossa Senh
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: B&P - CONSTRUTORA EIRELI
Valor ............ : R$2.462,20 (dois mil quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 14/12/2020 Término: 17/12/2020
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 8/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS NO BAIRRO SÃO MIGUEL ME BAIRRO NOSSA 
SENHORA APARECIDA, SENDO QUE AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS E NAS NORMAS CITADAS, DEVERÃO 
SER RIGOROSAMENTE OBEDECIDAS DURANTE O DECORRER DA OBRA, VALENDO COMO EFETIVAMENTE FOSSEM TRANSCRITAS NESTE 
INSTRUMENTO E NOS CONTRATOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS 
(ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF166 - Contrato Nº: CT20PMF73 - Ata N.°: Art. 1º - O Município de Fraiburgo através do engenheiro fiscal da obra, 
resolve prorrogar o prazo de execução que consta da Cláusula Terceira do Contrato até o dia 30.12.2020.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: COLUFORT CONSTRUTORA EIRELI
Vigência ....... : Início: 14/12/2020 Término: 10/03/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 11/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REGULARIZAÇÃO DO GREIDE DA RUA, BASE EM PEDRISCO, DRENAGEM EM 
TUBOS DE CONCRETO, BOCAS-DE-LOBO, CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES, MEIO-FIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA RUA SEM 
DENOMINAÇÃO II, NA LOCALIDADE DO FAXINAL DOS CARVALHOS (RUA DE ACESSO A ESCOLA), NA CIDADE DE FRAIBURGO - SC, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) 
E PARTE DELE INTEGRANTE.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF167 - Contrato Nº: CT20PMF64 - Ata N.°: Art. 1º - As partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam 
a sua alteração conforme memorial justificativo do setor de engenharia (anexo ao processo), resultando em SUPRESSÃO no valor de R$ 
8.108,70 (oito mil cento e oito reais e setenta centavos), conforme planilha orçamentária anexa ao
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: COLUFORT CONSTRUTORA EIRELI
Valor ............ : R$8.108,70 (oito mil cento e oito reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/12/2020 Término: 27/01/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 9/2020
Objeto ......... : EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS IRREGULARES (CALÇAMENTO), DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E 
PASSEIOS NA ESTRADA FB-050, ACESSO AO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, NA CIDADE DE FRAIBURGO - SC, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF168 - Contrato Nº: CT20PMF64 - Ata N.°: Art. 1º - As partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam 
a sua alteração conforme memorial justificativo do setor de engenharia (anexo ao processo), resultando em ACRÉSCIMO no valor de R$ 
4.022,53 (quatro mil e vinte e dois reais e cinquenta e três centavos), conforme planilha orçamentá
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: COLUFORT CONSTRUTORA EIRELI
Valor ............ : R$4.022,53 (quatro mil vinte e dois reais e cinquenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 14/12/2020 Término: 27/01/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 9/2020
Objeto ......... : EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS IRREGULARES (CALÇAMENTO), DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E 
PASSEIOS NA ESTRADA FB-050, ACESSO AO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, NA CIDADE DE FRAIBURGO - SC, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-4.022,53-4.022,53;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF163 - Contrato Nº: CT20PMF61 - Ata N.°: Art. 1º - O Município de Fraiburgo através do fiscal da obra, resolve 
prorrogar o prazo de execução do Item 02, até o dia 17/12/2020.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: B&P - CONSTRUTORA EIRELI
Vigência ....... : Início: 11/12/2020 Término: 17/12/2020
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 8/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS NO BAIRRO SÃO MIGUEL ME BAIRRO NOSSA 
SENHORA APARECIDA, SENDO QUE AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS E NAS NORMAS CITADAS, DEVERÃO 
SER RIGOROSAMENTE OBEDECIDAS DURANTE O DECORRER DA OBRA, VALENDO COMO EFETIVAMENTE FOSSEM TRANSCRITAS NESTE 
INSTRUMENTO E NOS CONTRATOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS 
(ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF164 - Contrato Nº: CT16PMF171 - Ata N.°: Art. 1º - As partes acima epigrafadas ajustam e contratam a prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato para ate o dia 13 de dezembro de 2021.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: A.OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI
Vigência ....... : Início: 11/12/2020 Término: 13/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 149/2016
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL, ESTADUAL E ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, DURAN-
TE OS DIAS LETIVOS DO ANO DE 2017 E SEGUINTES.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF164/164A - Contrato Nº: CT16PMF171 - Ata N.°: §2º - Diante do acréscimo, o valor total do contrato passa para 
R$ 834.344,87 (oitocentos e trinta e quatro mil trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos);
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: A.OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI
Valor ............ : R$834.344,87 (oitocentos e trinta e quatro mil trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2020 Término: 13/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 149/2016
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL, ESTADUAL E ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, DURAN-
TE OS DIAS LETIVOS DO ANO DE 2017 E SEGUINTES.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF171 - Contrato Nº: CT20PMF80 - Ata N.°: Art. 1º - As partes acima epigrafadas ajustam e contratam a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato, conforma consta na cláusula oitava, para até o dia 15 de janeiro de 2021.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: COMERCIAL USUAL EIRELI
Vigência ....... : Início: 15/12/2020 Término: 15/01/2021
Licitação ...... : Pregão eletrônico Nº.: 23/2020
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E OUTROS PARA O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF170 - Contrato Nº: CT20PMF69 - Ata N.°: Art. 1º - As partes acima epigrafadas ajustam e contratam a prorrogação 
do prazo de vigência que consta na Cláusula Sétima do contrato para até a data de 30.06.2021.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PATRIMONIAL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Vigência ....... : Início: 15/12/2020 Término: 30/06/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 46/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL, E DIVERSOS DAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO ATUAL QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍ-
PIO, PARA ORIENTAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE ATUAM NESTAS ÁREAS.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF170/170A - Contrato Nº: CT20PMF69 - Ata N.°: Art. 2º - Diante da prorrogação, fica renovado o valor inicial do 
contrato de R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais);
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PATRIMONIAL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Valor ............ : R$28.200,00 (vinte e oito mil duzentos reais )
Vigência ....... : Início: 15/12/2020 Término: 30/06/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 46/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL, E DIVERSOS DAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO ATUAL QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍ-
PIO, PARA ORIENTAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE ATUAM NESTAS ÁREAS.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-6-4.700,00-28.200,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF173 - Contrato Nº: CT20PMF83 - Ata N.°: Art. 1º - As partes acima epigrafadas ajustam e contratam a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato, conforma consta na cláusula oitava, para até o dia 15 de janeiro de 2021.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA
Vigência ....... : Início: 16/12/2020 Término: 15/01/2021
Licitação ...... : Pregão eletrônico Nº.: 23/2020
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E OUTROS PARA O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT20PMF129
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: RSUL EIRELI
Valor ............ : R$605.775,00 (seiscentos e cinco mil setecentos e setenta e cinco reais )
Vigência ....... : Início: 17/12/2020 Término: 16/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 73/2020
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE MATERIAL ESCOLAR PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DE FRAIBURGO - SC PARA USO DOS ALUNOS QUE FREQUENTAM OS CEI- CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CEM- CENTROS DE 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS, EJA -EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E PARA PROFESSORES/ FUNCIONÁRIOS 
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DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE FRAIBURGO-SC, PARA O ANO LETIVO DE 2021.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-7000-18,38-128.660,00; 2-8500-1,16-9.860,00; 3-6000-4,10-24.600,00; 4-14000-
1,16-16.240,00; 5-10000-5,25-52.500,00; 6-6500-4,10-26.650,00; 7-12500-3,60-45.000,00; 8-2500-6,83-17.075,00; 9-7000-1,42-9.940,00; 
10-400-1,42-568,00; 11-400-1,42-568,00; 12-2500-18,30-45.750,00; 13-400-21,50-8.600,00; 14-1500-21,50-32.250,00; 15-4500-22,90-
103.050,00; 16-400-28,88-11.552,00; 17-5000-4,41-22.050,00; 18-500-4,72-2.360,00; 19-400-3,68-1.472,00; 20-400-1,55-620,00; 21-
400-42,00-16.800,00; 22-7050-4,20-29.610,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT20PMF131
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ANDREY HUDSON MOLIN - EIRELI - ME
Valor ............ : R$68.675,00 (sessenta e oito mil seiscentos e setenta e cinco reais )
Vigência ....... : Início: 17/12/2020 Término: 16/06/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 78/2020
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRE-
PARADAS E ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM TIPO MARMITEX, PARA ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES QUE TRABALHAM NO INTERIOR 
DO MUNICÍPIO, DURANTE O PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-4100-16,75-68.675,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT20PMF132
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SERGIO WALTRICK MOREIRA - ME
Valor ............ : R$112.450,00 (cento e doze mil quatrocentos e cinquenta reais )
Vigência ....... : Início: 17/12/2020 Término: 16/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 77/2020
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE MÁQUINAS PESADAS PARA 
REALIZAÇÃO DE TRABALHOS NO INTERIOR DESTE MUNICÍPIO E NOS BAIRROS AFASTADOS DO PERÍMETRO URBANO, PARA O ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E ÓRGÃO PARTICIPANTE SANEFRAI.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-200-395,00-79.000,00; 2-4000-8,30-33.200,00; 3-250-1,00-250,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF183 - Contrato Nº: CT20PMF64 - Ata N.°: Art. 1º - O Município de Fraiburgo através do engenheiro fiscal da obra, 
resolve prorrogar o prazo de execução do contrato que consta da Cláusula Terceira do Contrato até o dia 30.12.2020.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: COLUFORT CONSTRUTORA EIRELI
Vigência ....... : Início: 18/12/2020 Término: 27/01/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 9/2020
Objeto ......... : EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS IRREGULARES (CALÇAMENTO), DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E 
PASSEIOS NA ESTRADA FB-050, ACESSO AO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, NA CIDADE DE FRAIBURGO - SC, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF184 - Contrato Nº: CT18PMF135 - Ata N.°: Art. 1º - O Município de Fraiburgo através do engenheiro fiscal da obra, 
resolve prorrogar o prazo da vigência do contrato que consta da Cláusula Terceira do Contrato até o dia 28.02.2021.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: VIGA - PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA.
Vigência ....... : Início: 18/12/2020 Término: 28/02/2021
Licitação ...... : Concorrência p/ obras e serv. Engenharia Nº.: 8/2018
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, COM 
PASSEIOS ACESSÍVEIS, DRENAGEM, TERRAPLANAGEM, LIGAÇÃO PREDIAL DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, CONTENÇÕES, SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA E MEIOS FIOS, DE DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO,
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Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF178 - Contrato Nº: CT19PMF485 - Ata N.°: Art. 1º - As partes do contrato epigrafado, em conformidade com o 
disposto no Art.57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e nos termos da previsão contida na Cláusula Sétima, prorrogam prazo 
de vigência do contrato para até a data de 31 de dezembro de 2021;
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: A.OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI
Vigência ....... : Início: 17/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 102/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO PARA O DESLOCAMENTO 
DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS/SESI/IFC/SENAC DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SC PARA OS MUNICÍPIOS DE VIDEIRA-SC E CAÇA-
DOR-SC, QUE SERÃO PRESTADOS DURANTE O ANO LETIVO DE 2020

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20PMF178/178A - Contrato Nº: CT19PMF485 - Ata N.°: Art. 2º - Diante da prorrogação contratual e nos termos insertos 
no item 7.1 do contrato, fica reajustado com base no INPC acumulado dos últimos 12 meses, no percentual de 5,20%, passando o valor 
contratual de R$ 743.300,20 (setecentos e quarenta e três mil e trezentos reais e vinte centavos) para R
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: A.OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI
Valor ............ : R$781.951,81 (setecentos e oitenta e um mil novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 17/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 102/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO PARA O DESLOCAMENTO 
DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS/SESI/IFC/SENAC DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SC PARA OS MUNICÍPIOS DE VIDEIRA-SC E CAÇA-
DOR-SC, QUE SERÃO PRESTADOS DURANTE O ANO LETIVO DE 2020
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-224054,96-3,49-781.951,81;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA20PMF179 - Contrato Nº: CT19PMF486 - Ata N.°: Art. 1º - As partes do contrato epigrafado, em conformidade com o 
disposto no Art.57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e nos termos da previsão contida na Cláusula Sétima, prorrogam prazo 
de vigência do contrato para até a data de 31 de dezembro de 2021;
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANSVICENTE SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI ME
Vigência ....... : Início: 17/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 102/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO PARA O DESLOCAMENTO 
DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS/SESI/IFC/SENAC DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SC PARA OS MUNICÍPIOS DE VIDEIRA-SC E CAÇA-
DOR-SC, QUE SERÃO PRESTADOS DURANTE O ANO LETIVO DE 2020

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA20PMF179/179A - Contrato Nº: CT19PMF486 - Ata N.°: Art. 2º - Diante da prorrogação contratual e nos termos insertos 
no item 7.1 do contrato, fica reajustado com base no INPC acumulado dos últimos 12 meses, no percentual de 5,20%, passando o valor 
contratual de R$ 62.617,50 (sessenta e dois mil seiscentos e dezessete reais e cinquenta centavos) para
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANSVICENTE SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI ME
Valor ............ : R$65.873,61 (sessenta e cinco mil oitocentos e setenta e três reais e sessenta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 17/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 102/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO PARA O DESLOCAMENTO 
DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS/SESI/IFC/SENAC DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SC PARA OS MUNICÍPIOS DE VIDEIRA-SC E CAÇA-
DOR-SC, QUE SERÃO PRESTADOS DURANTE O ANO LETIVO DE 2020
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-23954,04-2,75-65.873,61;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO_DOM_18.12.2020 SF
Publicação Nº 2771422

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT20SF32
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Valor ............ : R$29.400,00 (vinte e nove mil quatrocentos reais )
Vigência ....... : Início: 09/12/2020 Término: 31/01/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 30/2020
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE TANQUES CILÍNDRICOS DE POLIETILENO E/OU PRFV, RESISTENTES A PRODUTOS QUÍMICOS (SULFATO DE 
ALUMÍNIO, HIPOCLORITO DE SÓDIO, SODA) PARA SEREM INSTALADOS NA CASA DE QUÍMICA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
DA SANEFRAI,
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-7-4.200,00-29.400,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20SF45 - Contrato Nº: CT20SF27 - Ata N.°: Art. 1º � As partes do contrato epigrafado, de comum acordo, ajustam e 
contratam o acréscimo de 25% no item 1 do contrato, conforme consta abaixo:
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: LED 21 IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI
Valor ............ : R$11.544,00 (onze mil quinhentos e quarenta e quatro reais )
Vigência ....... : Início: 15/12/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 21/2020
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS TIPO SACO PLÁSTICO RECICLÁVEL PARA COLETA SELETIVA REALIZADA PELA SANEFRAI, 
PARA ACONDICIONAR RESÍDUOS DOMÉSTICOS RECICLÁVEIS.

Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-22200-0,52-11.544,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA20SF43 - Contrato Nº: CT20SF28 - Ata N.°: Art. 1º � As partes acima epigrafadas ajustam e contratam a prorrogação 
do prazo de vigência que consta da Cláusula Nona do contrato para até a data de 30/04/2021.

Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: SERGIO FERNANDO CHICALSKI GAIA
Vigência ....... : Início: 14/12/2020 Término: 30/04/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 25/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E BORRACHA LÍQUIDA PARA IM-
PERMEABILIZAR DOIS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA TRATADA CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT20SF79
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: LM COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA - EIRELI
Valor ............ : R$193.150,00 (cento e noventa e três mil cento e cinquenta reais )
Vigência ....... : Início: 16/12/2020 Término: 15/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 31/2020
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBAS SUBMERSAS PARA INSTALAÇÃO EM POÇOS 
ARTESIANOS DA SANEFRAI NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-8.500,00-8.500,00; 3-1-8.950,00-8.950,00; 5-1-17.000,00-17.000,00; 7-2-
19.200,00-38.400,00; 9-1-21.000,00-21.000,00; 2-1-9.700,00-9.700,00; 4-1-15.000,00-15.000,00; 6-2-18.000,00-36.000,00; 8-2-
19.300,00-38.600,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE
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EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT20SF80
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Valor ............ : R$47.450,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta reais )
Vigência ....... : Início: 16/12/2020 Término: 15/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 34/2020
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO PARA USO NO TRATAMENTO DE ÁGUA NA ETA, E DO 
CHORUME NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DA SANEFRAI, NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-65000-0,73-47.450,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT20SF82
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: SERGIO WALTRICK MOREIRA - ME
Valor ............ : R$41.220,00 (quarenta e um mil duzentos e vinte reais )
Vigência ....... : Início: 17/12/2020 Término: 16/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 77/2020
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE MÁQUINAS PESADAS PARA 
REALIZAÇÃO DE TRABALHOS NO INTERIOR DESTE MUNICÍPIO E NOS BAIRROS AFASTADOS DO PERÍMETRO URBANO, PARA O ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E ÓRGÃO PARTICIPANTE SANEFRAI.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-200-8,30-1.660,00; 1-100-395,00-39.500,00; 3-60-1,00-60,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT20SF83
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: ATIVA COMERCIO E INSTALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS
Valor ............ : R$185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais )
Vigência ....... : Início: 17/12/2020 Término: 16/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 32/2020
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERTO DE REDES DE ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS AFINS PARA USO DA SANEFRAI, NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-700-130,00-91.000,00; 3-100-190,00-19.000,00; 5-100-230,00-23.000,00; 2-400-
80,00-32.000,00; 4-100-104,00-10.400,00; 6-80-120,00-9.600,00;

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

PORTARIA 12692020
Publicação Nº 2769463

 PORTARIA Nº 1269, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0310/2020 da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – Sanefrai;

Considerando que foram convocados todos os candidatos do concurso público e não houve preenchimento das vagas;
Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JENIFFER THAÍS ULLIRSCH VELOSO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 122.937.579-19, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de 
dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12702020
Publicação Nº 2769465

 PORTARIA Nº 1270, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 598/2020, da Secretaria de Saúde,

Considerando a demanda urgente de trabalho em consequência do COVID-19;
Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADEMIR ALEXANDRE KUHN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 043.927.559-83, contratado em 
caráter temporário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de 
março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12712020
Publicação Nº 2769466

 PORTARIA Nº 1271, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 599/2020, da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os candidatos aprovados no Edital destinado a contratação no Regime Especial de Contratação 
e que não houve preenchimento de todas as vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Combate as Endemias para atender excepcional interesse público, tendo em vista 
que foi encontrado um foco de mosquito da dengue no Município;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADEMIR ARTÊMIO ZONTA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 435.828.009-97, contratado em 
caráter temporário na função de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de de-
zembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
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GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12722020
Publicação Nº 2769467

 PORTARIA Nº 1272, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 600/2020, da Secretaria de Saúde;

Considerando a necessidade de profissionais para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública nacional devido ao CO-
VID-19;

Considerando a necessidade de profissionais de saúde para enfrentamento da situação de emergência;

RESOLVE:
Art 1º. Prorrogar o contrato de ANDREA HILDEBRANDO DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 035.532.869-03, con-
tratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de 
dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12732020
Publicação Nº 2769475

 PORTARIA Nº 1273, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 602/2020, da Secretaria de Saúde;

Considerando que houve somente uma candidata aprovada no edital 0003/2017, para o Bairro Santo Antonio e que a mesma renunciou;

Considerando que durante a pandemia do COVID-19 as Agentes Comunitárias de Saúde estão auxiliando na unidade de saúde e nas barrei-
ras educativas à população com orientações, aferição de temperatura, realizando o inquérito de síndrome gripal na comunidade, que tem 
como objetivo calcular a incidência de síndrome gripal semanalmente nas regiões de saúde, conforme orientação da Secretaria de Estado 
da Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CÉLIA ANTUNES CORDEIRO CONTE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 579.235.159-72, contratada 
em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANTO ANTONIO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 12742020
Publicação Nº 2769481

 PORTARIA Nº 1274, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo;

Considerando a demanda urgente de trabalho na Secretaria de Saúde em consequência do Covid-19;
Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CLEITON BARBOSA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 064.327.139-27, contrato em caráter tempo-
rário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12752020
Publicação Nº 2769485

 PORTARIA Nº 1275, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 604/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os candidatos do concurso público e não houve preenchimento das vagas;
Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de EDILAINI APARECIDA ROSA GHELLER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 060.818.139-08, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de 
dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12762020
Publicação Nº 2769489

 PORTARIA Nº 1276, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 605/2020 da Secretaria de Saúde;
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Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário de Saúde – Roland Mayer para, para atender excepcional interesse público;

Considerando que durante a pandemia do COVID-19 as Agentes Comunitárias de Saúde estão auxiliando na unidade de saúde e nas barrei-
ras educativas à população com orientações, aferição de temperatura, realizando o inquérito de síndrome gripal na comunidade, que tem 
como objetivo calcular a incidência de síndrome gripal semanalmente nas regiões de saúde, conforme orientação da Secretaria de Estado 
da Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FERNANDA RIBEIRO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 084.630.159-80, contratada em 
caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ROLAND MAYER, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12772020
Publicação Nº 2769492

PORTARIA Nº 1277, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna nº 
606/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os classificados em Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;
Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FRANCIELE CAMPOLIM, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 080.766.919-90, contratada em caráter 
temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 
até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12782020
Publicação Nº 2769493

PORTARIA Nº 1278, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 607/2020, da Secretaria de Saúde;

Considerando que temos muitos pacientes acamados e que necessitam de atendimento diferenciado; considerando que está realizando 
atendimentos domiciliares de pacientes;

Considerando que está auxiliando nas barreiras educativas à população;
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Considerando a necessidade dos serviços de Fisioterapeuta, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GÉSSICA BONALDO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 077.718.339-00, contratada em caráter 
temporário na função de FISIOTERAPEUTA, com carga horária de 30 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de 
março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12792020
Publicação Nº 2769499

 PORTARIA Nº 1279, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 608/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os candidatos do concurso público e não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GILIANE MELO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 036.717.829-00, contratada em caráter tempo-
rário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 
31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12802020
Publicação Nº 2769501

 PORTARIA Nº 1280, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 609/2020 da Secretaria de Saúde;
Considerando a demanda urgente de trabalho na Secretaria de Saúde em consequência do COVID-19 ;
Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GILMAR GRIBLER, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 044.764.389-46, contratado em caráter 
temporário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12812020
Publicação Nº 2769504

PORTARIA Nº 1281, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 610/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando que está atuando na farmácia e dispensação de medicamentos na Unidade de Saúde São Miguel;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enfermagem para atender excepcional interesse público;

Considerando a necessidade de profissionais de saúde para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública nacional devido 
ao COVI19;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GIOVANA CESCA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 045.844.649-10, contratada em caráter tem-
porário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 
de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12822020
Publicação Nº 2769506

PORTARIA Nº 1282, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 611/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os classificados em Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;
Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GISLANE MUSSOLIN PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 041.264.609-93, contratada em 
caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro 
de 2020 até 31 de março de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 12832020
Publicação Nº 2769508

 PORTARIA Nº 1283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 612/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os candidatos do concurso público e não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOLSEANE APARECIDA BONETTI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 039.993.629-79, contratada 
em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezem-
bro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12842020
Publicação Nº 2769509

 PORTARIA Nº 1284, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0006 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 614/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando que não houve candidatos aprovados no Edital 003/2017, destinado a contratação de Agente Comunitário de Saúde para o 
Santa Mônica;

Considerando que durante a pandemia do COVID-19 está auxiliando na porta de entrada do ESF Vila Salete, recebendo e orientando pa-
cientes, organizando filas, aplicando álcool em gel e aferindo temperatura dos pacientes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSELAINE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 098.270.539-57, contratada em 
caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – BAIRRO SANTA MÔNICA, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 12852020
Publicação Nº 2769511

 PORTARIA Nº 1285, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 617/2020, da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os candidatos aprovados no Edital destinado a contratação no Regime Especial de Contratação 
para o Bairro São José e que não houve preenchimento de todas as vagas;

Considerando que durante a pandemia do COVID-19 as Agentes Comunitárias de Saúde estão auxiliando na unidade de saúde e nas barrei-
ras educativas à população com orientações, aferição de temperatura, realizando o inquérito de síndrome gripal na comunidade, que tem 
como objetivo calcular a incidência de síndrome gripal semanalmente nas regiões de saúde, conforme orientação da Secretaria de Estado 
da Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LILIAN VALDEVINA GRIZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 064.422.769-96, contratada em cará-
ter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – BAIRRO SÃO JOSÉ, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12862020
Publicação Nº 2769512

 PORTARIA Nº 1286, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
618/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a demanda urgente de trabalho na Secretaria de Saúde em consequência do Covid-19;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUIZ CARLOS FOSCARINI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 606.871.779-87, contratado em 
caráter temporário na função de MOTORISTA com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de 
março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 12872020
Publicação Nº 2769515

 PORTARIA Nº 1287, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 619/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando quer durante a pandemia de COVID-19 está auxiliando na Unidade de Saúde com orientações e auxílio nas barreiras educa-
tivas à população;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário de Saúde – Santo Antonio, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA HELENA MARCONDES ZANELLA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 024.596.709-58, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANTO ANTONIO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12882020
Publicação Nº 2769516

 PORTARIA Nº 1288, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 620/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que foram convocados todos os classificados em concurso público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA IVONE GONÇALVES CAMILO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 551.949.829-68, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de 
dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 12892020
Publicação Nº 2769519

PORTARIA Nº 1289, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 10 de novembro de 2017, Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 621/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando que está atuando no Centro de Atendimento para enfrentamento ao Covid-19;

Considerando a necessidade de profissionais de saúde para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública nacional devido 
ao COVI19;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIELY MATIAS DOS SANTOS DA ROSA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 066.305.129-01, 
contratada em caráter temporário na função de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 
2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12902020
Publicação Nº 2769520

 PORTARIA Nº 1290, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 622/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os candidatos do concurso público e não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARLI DA FONSECA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 024.953.759-10, contratada em caráter 
temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 
até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 12912020
Publicação Nº 2769521

 PORTARIA Nº 1291, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 623/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os classificados em concurso público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARTA ELAINE QUADROS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 099.171.599-32, contratada em 
caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro 
de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12922020
Publicação Nº 2769522

 PORTARIA Nº 1292, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 624/2020, da Secretaria de Saúde;

Considerando a demanda urgente de trabalho na Secretaria de Saúde em consequência do COVID-19;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NORMÉLIO GILMAR DA CRUZ, brasileiro, separado, inscrito no CPF sob o n.º 558.052.059-04, contratado 
em caráter temporário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 
de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 12932020
Publicação Nº 2769523

 PORTARIA Nº 1293, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 625/2020, da Secretaria de Saúde;

Considerando que não houve candidatos aprovados no Edital destinado a contratação em Regime Especial de Contratação de Agente Co-
munitário de Saúde para o bairro Bela Vista;

Considerando que durante a pandemia do COVID-19 está auxiliando na porta de entrada do ESF Vila Salete, recebendo e orientando pa-
cientes, organizando filas, aplicando álcool em gel e aferindo temperatura dos pacientes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RAFAELA CRISTINA FIORAVANTE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 048.371.709-60, contratada 
em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – BELA VISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12942020
Publicação Nº 2769525

 PORTARIA Nº 1294, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 626/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os candidatos do concurso público e não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de REGIANE MELO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 036.770.379-30, contratada em caráter tem-
porário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 
31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 12952020
Publicação Nº 2769527

 PORTARIA Nº 1295, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 629/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que foram convocados todos os classificados em Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de TANIA JANAINE ALVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 087.424.199-56, contratada em caráter 
temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 
até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12962020
Publicação Nº 2769528

 PORTARIA Nº 1296, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 630/2020, da Secretaria de Saúde;

Considerando a necessidade de profissionais de saúde para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública nacional devido 
ao COVID-19;

Considerando a necessidade dos serviços de Enfermeiro, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de TAYSE ENDER DE LIMA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 053.449.599-07, contratada em caráter 
temporário na função de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 12972020
Publicação Nº 2769530

PORTARIA Nº 1297, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 631/2020, da Secretaria de Saúde;

Considerando a Lei nº12303/2010, que dispõe sobre a obrigatoriedade da realização do exame “Emissões Otoacústicas Evocadas” que tem 
por finalidade avaliar a audição em recém nascidos, visando o diagnóstico precoce da perda auditiva;

Considerando a necessidade dos serviços de Fonoaudiólogo, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de THAYS STELA MARTINS, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 075.186.359-92, 
contratada em caráter temporário na função de FONOAUDIÓLOGO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro 
de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 12982020
Publicação Nº 2769533

 PORTARIA Nº 1298, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
632/2020 da Secretaria de Saúde;

Considerando a demanda urgente de trabalho na Secretaria de Saúde em consequência do Covid-19;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VALMIR RIBEIRO, brasileiro, separado, inscrito no CPF sob o n.º 868.906.899-68, contratado em caráter 
temporário na função de MOTORISTA com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 12992020
Publicação Nº 2769535

 PORTARIA Nº 1299, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 48/2020 do Gabinete da Prefeita;

Considerando que foram convocados todos os candidatos do concurso público e não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROSANE ANTUNES PIMENTEL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 019.059.209-54, contratada em 
caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro 
de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 13002020
Publicação Nº 2769537

 PORTARIA Nº 1300, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 049/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que foram convocados todos os candidatos do concurso público e não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ZULMIRIA AYRES, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 032.815.189-07, na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 13012020
Publicação Nº 2769540

PORTARIA Nº 1301, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0169/2020 da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente;

Considerando a necessidade de um Operador para o britador adquirido pelo Município em 2019, para a produção de pedra brita e cascalho, 
para atender a demanda dos serviços nas estradas do Município;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Máquinas – Britador, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CIDINEI MARCONDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 813.980.349-91, contratado em caráter 
temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINAS – BRITADOR, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro 
de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 13022020
Publicação Nº 2769541

PORTARIA Nº 1302, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 170/2020 da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente;

Considerando a necessidade dos serviços de grade aradora, terraplanagem e silagem nas propriedades rurais do município de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Trator de Pneu, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CLAUDIO PRATES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 449.744.009-59, contratado em caráter tem-
porário na função de OPERADOR DE TRATOR DE PNEU, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 
até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 13032020
Publicação Nº 2769544

 PORTARIA Nº 1303, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 26 de março de 2018, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0168/2020, da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente;

Considerando a necessidade dos serviços de Médico Veterinário para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GIANDRA ZANON, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 037.494.689-23, na função de MÉDICO VE-
TERINÁRIO, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 13042020
Publicação Nº 2769545

 PORTARIA Nº 1304, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 172/2020 da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a carência de mão de obra, a fim de suprir a demanda dos trabalhos que o setor necessita e que não houve inscritos no Edital 
do Concurso Público nº 001/2017;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Operacional para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de EZEQUIEL RODRIGUES LOPES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 080.814.569-02, 
contratado em caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de 
dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 13052020
Publicação Nº 2769550

PORTARIA Nº 1305, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0173/2020, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista para transportar cargas como cascalho, terra, entulho, a fim de manter a infraestru-
tura no perímetro urbano do município;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NOLBERTO REINHOLD, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 479.556.789-15, contratado em caráter 
temporário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 de março 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 13062020
Publicação Nº 2769552

 PORTARIA Nº 1306, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0174/2020, da Secretaria de xxxx;

Considerando a necessidade de motorista para distribuir as atividades para os alunos que não tem acesso à internet, considerando às nor-
mativas referentes ao distanciamento social evitando o contágio pelo novo COVID-19;

Considerando Decreto Municipal nº 120/2020, o qual dispõe sobre a regulamentação de trabalho a ser desenvolvido pelos profissionais 
lotados na Secretaria de Educação;

Considerando que a Secretaria de Educação está disponibilizando transporte nos períodos matutino e vespertino para os servidores que 
necessitam de ônibus até a unidade escolar onde trabalham

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SIRSO ANTONIO OLIVEIRA ANIS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 051.172.699-69, contratado 
em caráter temporário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 até 31 
de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 13072020
Publicação Nº 2769554

 PORTARIA Nº 1307, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0171/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que foram convocados todos os candidatos do concurso público e não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VANESSA BENDER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 099.861.729-69, contratada em caráter 
temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2020 
até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 13082020
Publicação Nº 2769557

PORTARIA Nº 1308, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 080/2020 do Departamento de Cultura;

Considerando que a servidora produz o material para a decoração dos eventos que acontecem durante o ano e atua como professora de 
artesanato nas oficinas do Departamento de Cultura e nos polos que temos dentro das escolas no município;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IVONEIDE INÁCIO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 036.595.969-30, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR – ARTES, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 21 de dezembro de 2020 até 31 
de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 13092020
Publicação Nº 2769559

PORTARIA Nº 1309, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 078/2020 do Departamento de Cultura;

Considerando que a necessidade dos serviços de Professor – Educação Física, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARCELO GONÇALVES DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 057.354.689-44, contrata-
do em caráter temporário na função de PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de 
dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 13102020
Publicação Nº 2769564

 PORTARIA Nº 1310, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora MARLEI KAIPER, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº 732.780.849-34, nomeada no cargo 
de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 13112020
Publicação Nº 2769582

PORTARIA Nº 1311, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de ANNE BRITO SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 010.927.465-28, contratada em 
caráter temporário na função de MÉDICO GINECOLOGISTA, com carga horária de 32 horas semanais, a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 13122020
Publicação Nº 2769601

PORTARIA Nº 1312, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de SIRLEI SCHABERLE GATTI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 538.445.139-49, contratada 
em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 18 de dezembro de 
2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 18 de dezembro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

EXTRATO DO ATA Nº 08-2020 - CONSBRITA LTDA
Publicação Nº 2770633

EXTRATO
ATA Nº 08/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Contratada: CONSBRITA LTDA
CNPJ: 03.750.590/0001-68

Processo Administrativo Licitatório nº 15/2020
Pregão Presencial nº 08/2020
Registro de Preços nº 03/2020

Objeto: – O registro de preços para aquisições futuras e de forma parcelada de pedra brita para uso do município de Frei Rogério.
Integram e completam a presente ata, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas 
no Processo de Licitação nº 15/2020 Pregão Presencial nº 08/2020, Registro de Preços n 03/2020, juntamente com seus anexos e a pro-
posta comercial do FORNECEDOR.

Item Qtde Unid. Descrição Marca Valor Unit. R$ Qtde. Estimada de 
Consumo (Ton)

01 1 Ton. Pedra brita – tipo bica corrida Consbrita 28,00 5.000

02 1 Ton. Pedra Brita nº 0 (pedrisco) Consbrita 27,40 1.000

03 1 Ton. Pedra brita nº 1. Consbrita 27,40 1.000

04 1 Ton. Pedra brita nº 2. Consbrita 27,40 1.000

05 1 Ton. Pó de brita Consbrita 29,90 1.000

Vigência: 18/12/2020 à 17/12/2021.

Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

AVISO EDITAL RETIFICADO PE091/2020
Publicação Nº 2769232

AVISO DE EDITAL RETIFICADO
PREGÃO ELETRONICO Nº 091/2020
PROCESSO Nº 126/2020

LICITAÇÃO COM LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTES EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP – Atendimento ao inciso I 
do Artigo 48 da LC147/2014

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que RETIFICOU 
o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM em 10/12/2020, cujo 
objeto é o registro de preço pretendendo a aquisição de materiais gráficos para uso das secretarias administradas pela Prefeitura e Fundo 
Municipal de Saúde de Garopaba. Considerando que as alterações promovidas influenciam na formulação das propostas de preço, foram 
prorrogados os prazos para recebimento de propostas e realização da sessão pública conforme segue:
As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sítio http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 
06/01/2021. A sessão pública será realizada a partir das 14h10min do dia 06/01/2021, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br.
O Edital Retificado encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 18 de dezembro de 2020.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 396/2020
Publicação Nº 2771358

DECRETO N.º 396, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 500,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 500,00 (quinhentos reais) no Orçamento vigente:
14.01 - ENCARGOS GERAIS 500,00

28.843.00002.069 - Amortização e encargos da dívida interna 500,00

3.3.91.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 500,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 500,00 (quinhentos reais), correrão por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações do orçamento vigente:
14.01 - ENCARGOS GERAIS 500,00

28.843.00002.069 - Amortização e encargos da dívida interna 500,00

3.2.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 397/2020
Publicação Nº 2771359

DECRETO N.º 397, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 25.800,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais) no Orçamento vigente:
09.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 25.800,00
15.451.00312.052 - Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Infra-
-Estrutura. 25.800,00

3.3.90.0.1.64.000017 - Aplicações Diretas 25.800,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais), correrão por conta da 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
09.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 25.800,00
15.451.00312.052 - Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Infra-
-Estrutura. 25.800,00

4.4.90.0.1.64.000017 - Aplicações Diretas 25.800,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 398/2020
Publicação Nº 2771360

DECRETO N.º 398, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 9.495,33 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 9.495,33 (nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e três 
centavos) no Orçamento vigente:
GABINETE DO PREFEITO 9.495,33

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 9.495,33

04.122.00062.003 - Funcionamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito 9.495,33

3.1.91.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 9.495,33

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 9.495,33 (nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e três 
centavos), correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
GABINETE DO PREFEITO 9.495,33

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 9.495,33

04.122.00062.003 - Funcionamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito 9.495,33

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 9.495,33

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 322/2020
Publicação Nº 2769063

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 322/2020
PMG

ATA Nº: 322/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: AGUAMED CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA; CNPJ Nº 25.137.947/0001-70; OBJETO: Aquisição parcelada de 
materiais para atendimento pré- hospitalar utilizado nas viaturas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, es-
pecificações e preço descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA;. VALOR TOTAL: R$9.330,00 DATA DA 
ASSINATURA: 08/12/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 323/2020
Publicação Nº 2769075

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 323/2020
PMG

ATA Nº: 323/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: METROMED CO-
MERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA; CNPJ Nº 83.157.032/0001-22; OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendi-
mento pré- hospitalar utilizado nas viaturas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço des-
critos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA;. VALOR TOTAL: R$3.921,86 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2020
Publicação Nº 2769079

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 324/2020
PMG

ATA Nº: 324/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA; CNPJ Nº 03.033.589/0001-12; OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendimento pré- hospitalar utilizado 
nas viaturas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço descritos no “DEMONSTRATIVO DE 
LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA;. VALOR TOTAL: R$239,85 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 325/2020
Publicação Nº 2769084

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 325/2020
PMG

ATA Nº: 325/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: SANIMED IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI; CNPJ Nº 03.033.589/0001-12; OBJETO: Aquisição parcelada de materiais 
para atendimento pré- hospitalar utilizado nas viaturas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações 
e preço descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA;. VALOR TOTAL: R$199,50 DATA DA ASSINATURA: 
08/12/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 326/2020
Publicação Nº 2769091

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 326/2020
PMG

ATA Nº: 326/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: DIMAVE EQUIPA-
MENTOS MEDICOS LTDA; CNPJ Nº 06.316.353/0001-81 OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendimento pré- hospitalar utili-
zado nas viaturas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço descritos no “DEMONSTRATIVO 
DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA;. VALOR TOTAL: R$12.149,95 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 327/2020
Publicação Nº 2769095

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 327/2020
PMG

ATA Nº: 327/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: SAUDE IMPERIAL 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; CNPJ Nº 00.301.460/0001-50 OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendimen-
to pré- hospitalar utilizado nas viaturas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço descritos 
no “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA;. VALOR TOTAL: R$51.482,50 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 328/2020
Publicação Nº 2769099

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 328/2020
PMG

ATA Nº: 328/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: ALFA MED SISTE-
MAS MEDICOS LTDA; CNPJ Nº 11.405.384/0001-49 OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendimento pré- hospitalar utilizado 
nas viaturas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço descritos no “DEMONSTRATIVO DE 
LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA;. VALOR TOTAL: R$3.990,00 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 329/2020
Publicação Nº 2769103

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 329/2020
PMG

ATA Nº: 329/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: GDC DA SILVA 
COSTA EIRELI; CNPJ Nº 09.721.729/0001-21 OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendimento pré- hospitalar utilizado nas via-
turas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES 
REGISTRADOS”, anexo a esta ATA;. VALOR TOTAL: R$14.864,10 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 330/2020
Publicação Nº 2769107

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 330/2020
PMG

ATA Nº: 330/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: MAYCON WILL 
EIRELI EPP; CNPJ Nº 18.712.730/0001-80 OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendimento pré- hospitalar utilizado nas via-
turas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES 
REGISTRADOS”, anexo a esta ATA;. VALOR TOTAL: R$1.143,80 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 331/2020
Publicação Nº 2769111

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 331/2020
PMG

ATA Nº: 331/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: ALTERMED MATE-
RIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA; CNPJ Nº 00.802.002/0001-02 OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendimento pré- hospita-
lar utilizado nas viaturas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço descritos no “DEMONS-
TRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA. VALOR TOTAL: R$22.635,96 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 332/2020
Publicação Nº 2769121

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 332/2020
PMG

ATA Nº: 332/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: SNOP CORRELATOS 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; CNPJ Nº 34.686.134/0001-20 OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendimento pré- hospitalar 
utilizado nas viaturas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço descritos no “DEMONSTRA-
TIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA. VALOR TOTAL: R$3.600,00 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333/2020
Publicação Nº 2769125

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 333/2020
PMG

ATA Nº: 333/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: TECSUL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA; CNPJ Nº 21.831.246/0001-85 OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendimento pré- hospitalar utiliza-
do nas viaturas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço descritos no “DEMONSTRATIVO 
DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA. VALOR TOTAL: R$38.797,67 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334/2020
Publicação Nº 2769131

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 334/2020
PMG

ATA Nº: 334/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: MULTIHOSP CO-
MERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; CNPJ Nº 32.421.421/0001-82 OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendimento 
pré- hospitalar utilizado nas viaturas do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço descritos no 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA. VALOR TOTAL: R$2.702,50 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2020
Publicação Nº 2769134

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 335/2020
PMG

ATA Nº: 335/2020; PROCESSO Nº: 110/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: SALVI E LOPES E 
CIA LTDA; CNPJ Nº 82.478.140/0001-34 OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para atendimento pré- hospitalar utilizado nas viaturas 
do corpo de bombeiros militar de Garopaba conforme quantidade, especificações e preço descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGIS-
TRADOS”, anexo a esta ATA. VALOR TOTAL: R$1.609,20 DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N 341.2020 - MARILAINE PERES SILVA
Publicação Nº 2769459

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 341/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARILAINE PERES SILVA
Objetivo: ENFERMEIRO
Valor: R$ 2.393,25 (dois mil e trezentos e noventa e três reais e vinte e cinco centavos) mensais
Vigência: De 01/12/2020 até 01/03/2021, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO N 342.2020 - ANA GABRIELA BRUTTO GUIMARÃES
Publicação Nº 2769468

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 342/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ANA GABRIELA BRUTTO GUIMARÃES
Objetivo: ENFERMEIRO
Valor: R$ 2.393,25 (dois mil e trezentos e noventa e três reais e vinte e cinco centavos) mensais
Vigência: De 02/12/2020 até 02/03/2021, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO N 343.2020 - ROBERTO SOERENSEN
Publicação Nº 2769471

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 343/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ROBERTO SOERENSEN
Objetivo: MÉDICO EMERGENCISTA
Valor: R$ 15.141,95 (quize mil, cento e quarenta e um reais com noventa e cinco centavos) mensais
Vigência: De 03/12/2020 até 03/03/2021, prorrogável conforme legislação vigente
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EXTRATO DE CONTRATO N 344.2020 - CHARLES BARBOSA SALAZAR
Publicação Nº 2769476

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 344/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CHARLES BARBOSA SALAZAR
Objetivo: ENFERMEIRO
Valor: R$ 2.393,25 (dois mil e trezentos e noventa e três reais e vinte e cinco centavos) mensais
Vigência: De 03/12/2020 até 03/03/2021, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO N 345.2020 - ARYADNE MARQUES SANTANA
Publicação Nº 2769479

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 345/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ARYADNE MARQUES SANTANA
Objetivo: RECEPCIONISTA
Valor: R$ 1.118,54 (um mil e cento e dezoito reais e cinquenta e quatro centavos) mensais
Vigência: De 11/12/2020 até 11/03/2021, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO N 346.2020 - CLAINY DE MATTOS MORAES LIMA
Publicação Nº 2769490

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 346/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CLAINY DE MATTOS MORAES LIMA
Objetivo: ENFERMEIRO
Valor: R$ 2.393,25 (dois mil e trezentos e noventa e três reais e vinte e cinco centavos) mensais
Vigência: De 18/12/2020 até 18/03/2021, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO N 347.2020 - ANA PAULA GUERREIRO LEAL
Publicação Nº 2769498

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 347/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ANA PAULA GUERREIRO LEAL
Objetivo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Valor: R$ 1.348,24 (um mil e trezentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos) mensais
Vigência: De 18/12/2020 até 18/03/2021, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO N 348.2020 - VIVIANE SOARES PEREIRA LUZ
Publicação Nº 2769502

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 348/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: VIVIANE SOARES PEREIRA LUZ
Objetivo: ENFERMEIRO
Valor: R$ 2.393,25 (dois mil e trezentos e noventa e três reais e vinte e cinco centavos) mensais
Vigência: De 18/12/2020 até 18/03/2021, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO N 349.2020 - DANEILA SOARES PAZ
Publicação Nº 2769505

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 349/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: DANIELA SOARES PAZ
Objetivo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Valor: R$ 1.348,24 (um mil e trezentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos) mensais
Vigência: De 18/12/2020 até 18/03/2021, prorrogável conforme legislação vigente
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PORTARIA N.º 1800/2020
Publicação Nº 2769176

PORTARIA N.º 1800, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso II da Lei Municipal n.º 1000/2005, LORENA BERNARDO DE ABREU, CPF n.º ***.***.149-
20, das funções do cargo de DIRETOR EXECUTIVO DO IPREGOBA, da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º. FAZ CESSAR, em 31/12/2020, LICENÇA PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO, sem remuneração, nos termos do art.140, da Lei 
n°. 1000/2005.
Art. 3º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 4º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1806/2020
Publicação Nº 2771256

PORTARIA N.º 1806, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, Inciso II da Lei Municipal n.º 1000/2005, MICHELE SILVA DE CAMPOS, CPF n.º 
***.***.929-80, das funções do cargo de DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, da Secretaria Municipal de Administração, a 
partir de 30/12/2020.
Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 30/12/2020.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1807/2020
Publicação Nº 2771257

PORTARIA N.º 1807, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei n. 1.374, de 21/12/2009, alterações, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 e art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a servidora DENIZE PACHECO DE ABREU, 
matrícula funcional n.° 7359, Professor com Licenciatura 40 horas, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura do Município de Garopaba, tendo definido como local de exercício E.M.E.F MARIA ABREU DA SILVA.

Art. 2º. Nos termos do art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a lotação firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada observado o 
interesse público, de consenso entre o Poder Executivo e o Servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MARIA NADIR DE ARAÚJO SOUZA
Secretária de Educação

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

PORTARIA N.º 1808/2020
Publicação Nº 2771259

PORTARIA N.º 1808, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei n. 1.374, de 21/12/2009, alterações, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 e art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a servidora ETIELLE PACHECO DE SOUSA, 
matrícula funcional n.° 7395, Professor com Licenciatura 40 horas, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura do Município de Garopaba, tendo definido como local de exercício E.M.E.F JANDIRA LUISA DA SILVA.

Art. 2º. Nos termos do art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a lotação firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada observado o 
interesse público, de consenso entre o Poder Executivo e o Servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MARIA NADIR DE ARAÚJO SOUZA
Secretária de Educação

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

PORTARIA N.º 1809/2020
Publicação Nº 2771260

PORTARIA N.º 1809, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei n. 1.374, de 21/12/2009, alterações, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 e art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a servidora JEANE SONIA MARCOS, matrícula 
funcional n.° 6849, Nutricionista, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de 
Garopaba, tendo definido como local de exercício a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Nos termos do art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a lotação firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada observado o 
interesse público, de consenso entre o Poder Executivo e o Servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MARIA NADIR DE ARAÚJO SOUZA
Secretária de Educação

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.
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PORTARIA N.º 1810/2020
Publicação Nº 2771261

PORTARIA N.º 1810, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei n. 1.374, de 21/12/2009, alterações, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 e art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a servidora JOSIANE FARACO DA LUZ, matrí-
cula funcional n.° 7397, Professor com Licenciatura 40 horas, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura do Município de Garopaba, tendo definido como local de exercício o C.E.I MARIA DAS GRAÇAS ABREU DOS SANTOS.

Art. 2º. Nos termos do art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a lotação firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada observado o 
interesse público, de consenso entre o Poder Executivo e o Servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MARIA NADIR DE ARAÚJO SOUZA
Secretária de Educação

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

PORTARIA N.º 1811/2020
Publicação Nº 2771262

PORTARIA N.º 1811, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei n. 1.374, de 21/12/2009, alterações, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 e art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a servidora LAYS ALVES DOS ANJOS, matrícula 
funcional n.° 7279, Professor com Licenciatura 20 horas, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura do Município de Garopaba, tendo definido como local de exercício a E.M.E.F PAULA MARTINS PEREIRA.

Art. 2º. Nos termos do art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a lotação firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada observado o 
interesse público, de consenso entre o Poder Executivo e o Servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MARIA NADIR DE ARAÚJO SOUZA
Secretária de Educação

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

PORTARIA N.º 1812/2020
Publicação Nº 2771263

PORTARIA N.º 1812, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei n. 1.374, de 21/12/2009, alterações, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 e art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a servidora OTILIA DARCI RODRIGUES STE-
FEN, matrícula funcional n.° 7358, Professor com Licenciatura 40 horas, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal 
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de Educação e Cultura do Município de Garopaba, tendo definido como local de exercício a E.M.E.F PROFª CONSTÂNCIA LOPES PEREIRA E 
E.M.E.F ADUCI ARBUS DO NASCIMENTO.

Art. 2º. Nos termos do art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a lotação firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada observado o 
interesse público, de consenso entre o Poder Executivo e o Servidor.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MARIA NADIR DE ARAÚJO SOUZA
Secretária de Educação

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

PORTARIA N.º 1813/2020
Publicação Nº 2771265

PORTARIA N.º 1813, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei n. 1.374, de 21/12/2009, alterações, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 e art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a servidora ROZANE DE FATIMA TORRES 
KOCH, matrícula funcional n.° 6722, Professor com Licenciatura 20 horas, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura do Município de Garopaba, tendo definido como local de exercício a C.E.I AREIAS DE PALHOCINHA.

Art. 2º. Nos termos do art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a lotação firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada observado o 
interesse público, de consenso entre o Poder Executivo e o Servidor.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MARIA NADIR DE ARAÚJO SOUZA
Secretária de Educação

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

PORTARIA N.º 1814/2020
Publicação Nº 2771296

PORTARIA N.º 1814, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei n. 1.374, de 21/12/2009, alterações, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 e art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a servidora VERA MONTEIRO, matrícula 
funcional n.° 6721, Professor com Licenciatura 20 horas, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura do Município de Garopaba, tendo definido como local de exercício a C.E.I OTHILIA MARIA TEIXEIRA.

Art. 2º. Nos termos do art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a lotação firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada observado o 
interesse público, de consenso entre o Poder Executivo e o Servidor.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MARIA NADIR DE ARAÚJO SOUZA
Secretária de Educação

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.
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PORTARIA N.º 1815/2020
Publicação Nº 2771335

PORTARIA N.º 1815, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 o servidor PEDRO DA SILVA, matrícula funcional n.° 6726, Técnico de Enfer-
magem, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de Saúde, tendo definido como local de exercício o SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).

Art. 2º. Nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005, § 3º, o afastamento ou transferência do funcionário de sua lotação só se verificará 
com expressa autorização da autoridade competente, no interesse do serviço público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

LUCIANA DE ABREU CORREA
Secretária Municipal de Saúde

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

PORTARIA N.º 1816/2020
Publicação Nº 2771336

PORTARIA N.º 1816, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 o servidor EDNEY DA SILVA BERNARDINO, matrícula funcional n.° 7654, Mo-
torista Caminhão/Auto/Ônibus, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de Saúde, tendo definido como local de 
exercício o SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).
Art. 2º. Nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005, § 3º, o afastamento ou transferência do funcionário de sua lotação só se verificará 
com expressa autorização da autoridade competente, no interesse do serviço público.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

LUCIANA DE ABREU CORREA
Secretária Municipal de Saúde

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

PORTARIA N.º 1817/2020
Publicação Nº 2771338

PORTARIA N.º 1817, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 o servidor LUCAS DE ABREU INÁCIO, matrícula funcional n.° 8674, Motorista 
Caminhão/Auto/Ônibus, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de Saúde, tendo definido como local de exercício 
o SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).

Art. 2º. Nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005, § 3º, o afastamento ou transferência do funcionário de sua lotação só se verificará 
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com expressa autorização da autoridade competente, no interesse do serviço público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

LUCIANA DE ABREU CORREA
Secretária Municipal de Saúde

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

PORTARIA N.º 1818/2020
Publicação Nº 2771340

PORTARIA N.º 1818, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 o servidor BRUNA DA SILVA BATTISTELA, matrícula funcional n.° 3552, Técni-
co de Enfermagem, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de Saúde, tendo definido como local de exercício o 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), a partir de 16/01/2021.

Art. 2º. Nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005, § 3º, o afastamento ou transferência do funcionário de sua lotação só se verificará 
com expressa autorização da autoridade competente, no interesse do serviço público.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 16/01/2021.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

LUCIANA DE ABREU CORREA
Secretária Municipal de Saúde

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

PORTARIA N.º 1819/2020
Publicação Nº 2771341

PORTARIA N.º 1819, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 o servidor ERIVELTON FERREIRA DE SOUZA, matrícula funcional n.° 6876, 
Motorista Caminhão/Auto/Ônibus, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de Saúde, tendo definido como local 
de exercício o SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), a partir de 16/02/2021.

Art. 2º. Nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005, § 3º, o afastamento ou transferência do funcionário de sua lotação só se verificará 
com expressa autorização da autoridade competente, no interesse do serviço público.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 16/02/2021.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

LUCIANA DE ABREU CORREA
Secretária Municipal de Saúde

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.
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PORTARIA N.º 1820/2020
Publicação Nº 2771344

PORTARIA N.º 1820, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 o servidor CELIANE GONÇALVES CARLSEM, matrícula funcional n.° 3648, Téc-
nico de Enfermagem, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de Saúde, tendo definido como local de exercício o 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), a partir de 20/06/2021.

Art. 2º. Nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005, § 3º, o afastamento ou transferência do funcionário de sua lotação só se verificará 
com expressa autorização da autoridade competente, no interesse do serviço público.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 20/06/2021.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

LUCIANA DE ABREU CORREA
Secretária Municipal de Saúde

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

PORTARIA N.º 1821/2020
Publicação Nº 2771345

PORTARIA N.º 1821, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005 o servidor EDSON LUIZ DA SILVA, matrícula funcional n.° 0730, Motorista 
Caminhão/Auto/Ônibus, ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria Municipal de Saúde, tendo definido como local de exercício 
o SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), a partir de 12/02/2022.

Art. 2º. Nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005, § 3º, o afastamento ou transferência do funcionário de sua lotação só se verificará 
com expressa autorização da autoridade competente, no interesse do serviço público.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 12/02/2022.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

LUCIANA DE ABREU CORREA
Secretária Municipal de Saúde

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 004/2020 FMA
Publicação Nº 2768746

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório FMA nº 004/2020 – Credenciamento

Objeto: Credenciamento de Empresas para prestação de serviços, conforme a necessidade, de hora máquina tipo Mini escavadeira e Es-
cavadeira Hidráulica, para atender o Programa Hora Máquina, conforme Lei nº1681, de 30 de abril de 2013, regulamentado pelo Decreto 
149/2013 de 14 de junho de 2013 e Lei nº 2014 de 24 de novembro de 2017, de acordo com as necessidades dos agricultores residentes 
no Município de Garuva.

Inscrições para o Credenciamento a partir do dia 05/01/2021.

O Edital completo está disponível para consulta ou retirada no site: www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 18 de dezembro de 2020.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 229/2020
Publicação Nº 2768478

DECRETO N° 229, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o art. 6°, incisos I 
e II, da Lei nº 2173, de 29/10/2019,

DECRETA:
Art. 1º A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais), no 
orçamento do Município de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:
04.005.0028.0845.1007.2017 Contribuição para formação do 
PASEP 3390 01.00.00 70.000,00

12.001.0017.0512.1033.2066 Manejo de resíduos sólidos e 
limpeza urbana 3390 01.00.00 105.500,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o será utilizado recurso proveniente do provável excesso de arrecada-
ção dos Recursos Ordinários do Tesouro.

Art. 3º A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), no orçamento do Município de Garuva, 
na seguinte dotação orçamentária:
06.002.0023.0695.1013.2024 Manu-
tenção do Setor de Turismo 3390 01.00.00 1.000,00

Art. 4º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 3o será utilizado recurso proveniente da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:
06.002.0023.0695.1013.2024 Manu-
tenção do Setor de Turismo 3190 01.00.00 1.000,00

Art. 5º A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 149,58 (cento e quarenta e nove reais e cinquenta e oito centa-
vos), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:
14.001.0010.0301.1035.2069 Man 
da Estratégia Saúde da Família 3390 01.38.99 149,58

Art. 6º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 5o serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação dos 
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recursos oriundos do Fundo Nacional de Saúde destinados a realização de exames pré-natal referente a Portaria MS 2138 de 14/08/2020.

Art. 7º A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 23.750,00 (vinte e três mil e setecentos e cinquenta reais), no 
orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:
14.001.0010.0301.1034.2081 Enfrentamento da emergência 
decorrente do
Coronavirus (COVID-19)

3390 01.38.13 23.750,00

Art. 8º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 7o serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
dos recursos oriundos do Fundo Nacional de Saúde destinados ao incentivo federal para atenção as pessoas com obesidade, HAS e Diabetes 
no âmbito da APS, decorrente da Pandemia COVID-19 referente a Portaria MS 2994 de 29/10/2020, cujo ingresso ocorreu em 23/11/2020

Art. 9º A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 7.724,00 (sete mil, setecentos e vinte quatro reais), no orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:
14.001.0010.0301.1034.2081 Enfrentamento da emergência 
decorrente do
Coronavirus (COVID-19)

3390 01.38.13 7.724,00

Art. 10 Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 9o serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
dos recursos oriundos do Fundo Nacional de Saúde destinados a reorganização e adequação dos ambientes voltados a odontologia decor-
rente da pandemia COVID-19 referente a Portaria MS 3008 de 04/11/2020.

Art. 11 A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:
14.001.0010.0301.1034.2081 Enfrentamento da emergência 
decorrente do
Coronavirus (COVID-19)

3390 01.38.13 120.000,00

Art. 12 Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 11 serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
dos recursos oriundos do Fundo Nacional de Saúde destinados a municípios credenciados a receberem temporariamente incentivos para os 
Centros de Referência COVID-19 referente a Portaria MS 1797 de 21/06/2020.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 230/2020
Publicação Nº 2768474

DECRETO Nº. 230 de 17 de dezembro de 2020
“Dispõe sobre a nomeação de Thalía de Miranda, para o cargo comissionado de Diretora de Saúde.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeada a senhora THALÍA DE MIRANDA, portadora do RG sob o nº 6.725.028 e CPF nº 098.374.459-98, para o cargo 
comissionado de Diretora de Saúde – CC2, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 01 de janeiro de 2021.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 231/2020
Publicação Nº 2768558

DECRETO Nº. 231 de 18 de dezembro de 2020
“Dispõe sobre a exoneração da Sra. Nelise Dias Vieira da Silva, do cargo comissionado de Diretora Administrativa da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2009, 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017, 121/2020 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020,

DECRETA:
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Art. 1o. – Fica exonerada a Sra. NELISE DIAS VIEIRA DA SILVA, do cargo comissionado de Diretora Administrativa da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através do Decreto nº 38/2017, de 06 de janeiro de 2017.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de dezembro de 2020.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 232/2020
Publicação Nº 2768473

DECRETO Nº. 232 de 18 de dezembro de 2020
“Dispõe sobre a nomeação da Sra. Arlete Reis Fernandes, no cargo comissionado de Assessora Administrativa.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeada a Sra. ARLETE REIS FERNANDES, no cargo comissionado de Assessora Administrativa, subordinada à Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 01 de janeiro de 2021.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 233/2020
Publicação Nº 2768476

DECRETO Nº. 233 de 18 de dezembro de 2020
“Dispõe sobre a nomeação da senhora Aline Dias Pirkel, para o cargo comissionado de Assessora Administrativa.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2009 E 140/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
ART. 1o. – Fica nomeada a senhora ALINE DIAS PIRKEL, inscrita no CPF sob nº 046.275.099-01, para cargo comissionado de Assessora 
Administrativa – CC5, subordinada ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2021.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

EDITAL N° 009/2020 - TESTE SELETIVO ACT 2021 - HOMOLOGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
Publicação Nº 2768456

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
EDITAL nº 009/2020

Faço saber a todos os interessados e ao público em geral que nesta data, 18 de dezembro de 2020, torno pública a homologação da clas-
sificação final dos candidatos ao EDITAL Nº 009/2020 – TESTE SELETIVO ACT 2021 para a admissão de professores e especialistas em 
caráter temporário, conforme LC 117/2019 de 04 de dezembro de 2019, para atuação na Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação 
de Jovens e Adultos e Educação Especial no âmbito do Município.
Tabela da Classificação Final em anexo.
Para participar da escolha o candidato deverá observar as regras estabelecidas no Capítulo XI do Edital 009/2020 e as orientações abaixo:
1. Para realizar a escolha o classificado no Teste Seletivo ACT 2020 deverá nos termos da Lei Complementar 117/2019 apresentar uma 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE a qual deverá ser retirada na Prefeitura Municipal de Garuva no departamento da Controladoria Geral nos 
dias 11, 12 e 13/01/2021, horário de experiente da prefeitura.
2. Só escolherá vaga o classificado que apresentar a certidão de regularidade acima mencionada.
3. Os classificados deverão utilizar máscara, álcool gel e respeitar o distanciamento social, não podendo permanecer no local após a reali-
zação da escolha.
4. As vagas para o ano letivo de 2021 serão publicadas no site da PMG dia 11/01/2021 até as 18h;
5. A escolha de vagas ocorrerá dia 14/01/2021 nas dependências da Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves nos seguintes horários:
• EDUCAÇÃO INFANTIL – 9 h
• ANOS INICIAIS – 11 h
• EDUCAÇÃO ESPECIAL – 13 h
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• ANOS FINAIS – 15 h
• ESPECIALISTAS – 16 h

MONISE NAGEL MOREIRA DA SILVA
Presidente da Comissão do Teste Seletivo
Portaria nº 120/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

EDUCAÇÃO INFANTIL

NÍVEL II

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA OBJE-

TIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO SER-
VIÇO MÉDIA

063/2020 TANIA SIMONE JAGIELSKI ULLMANN 10,00 6,00 3,00 9,00 5,60 8,180

291/2020 ANDRÉIA MARTINHAK FERRAZZA 6,00 6,00 3,00 9,00 7,20 7,860

044/2020 PRISCILLA BETANIA STONOGA 8,00 6,00 3,00 9,00 5,80 7,840

170/2020 NEIVA APARECIDA DE CAMARGO BRAMMER 10,00 6,00 3,00 9,00 3,60 7,580

225/2020 PATRICIA MARIA LEITE MIRANDA 8,00 6,00 - 6,00 9,00 7,300

146/2020 FERNANDA MENDES MOTA 8,00 6,00 2,50 8,50 4,40 7,170

068/2020 MARIANE LOURENCO DA SILVA TORRES BORGMANN 10,00 6,00 3,00 9,00 1,20 6,860

282/2020 MARLI DE FÁRIMA BATISTA HIRT 6,00 6,00 3,00 9,00 3,60 6,780

141/2020 BEATRIZ DE OLIVEIRA LIMA DE ARAÚJO 8,00 6,00 3,00 9,00 2,20 6,760

253/2020 VIVIANE MARA DE SOUZA HOFFMANN 8,00 6,00 2,25 8,25 3,00 6,625

251/2020 LADIRIZE DE JESUS MEIRA. 10,00 6,00 3,00 9,00 0,40 6,620

302/2020 ESTELA JUÇARA LÜTKE 8,00 6,00 1,25 7,25 4,60 6,605

186/2020 JOSIANE GONÇALVES MAES FREITAS 10,00 6,00 3,00 9,00 0,20 6,560

274/2020 VICTA OGG JONSON GONÇALVES 10,00 6,00 3,00 9,00 - 6,500

071/2020 NAYARA TAINA PETERS BEIER 8,00 6,00 3,00 9,00 1,20 6,460

040/2020 LUCILENE RAMPON MASCARELLO CARNIEL 8,00 6,00 3,00 9,00 1,00 6,400

301/2020 ADRIELLE BERNARDO DA CONCEIÇÃO 8,00 6,00 2,75 8,75 1,00 6,275

091/2020 MARIA ANGELITA PEREIRA ALVES 6,00 6,00 3,00 9,00 1,40 6,120

120/2020 MARIA CRISTINA SOARES 8,00 6,00 1,25 7,25 2,80 6,065

154/2020 THAYNA DAYANE RAZINI 6,00 6,00 3,00 9,00 0,40 5,820

212/2020 LARISSA CRISTINE ROCHA 4,00 6,00 3,00 9,00 1,60 5,780

211/2020 JULIANA SOARES RICHARDT 6,00 6,00 3,00 9,00 0,20 5,760

279/2020 ELIANE STONOGA FERREIRA 4,00 6,00 2,50 8,50 1,80 5,590

155/2020 VIVIANE GERCKER LEANDRO 2,00 6,00 3,00 9,00 2,00 5,500

201/2020 MARI ESTELLA JARECKI 6,00 6,00 1,50 7,50 1,60 5,430

084/2020 ELIANE FERREIRA 2,00 6,00 2,25 8,25 3,00 5,425

008/2020 ODILA ANTUNES ESTORILLO 4,00 6,00 - 6,00 5,40 5,420

181/2020 CLAUDIA MIRANDA DE OLIVEIRA 8,00 6,00 0,75 6,75 1,20 5,335

089/2020 RUTE MARIA DOS SANTOS GONZAGA 8,00 6,00 - 6,00 2,40 5,320

303/2020 MARCIA ELIANE RAMOS 8,00 6,00 1,00 7,00 - 5,100

117/2020 ESTHER RÖDER DE OLIVEIRA 10,00 6,00 - 6,00 - 5,000

242/2020 RAYRA ZIMMERMANN 10,00 6,00 - 6,00 - 5,000

081/2020 ARIADNE TEREZA PEREIRA DEGUES 6,00 6,00 1,50 7,50 - 4,950

102/2020 IVONE FERREIRA 4,00 6,00 1,75 7,75 0,80 4,915

020/2020 ELISANGELA DA SILVA MARIA 2,00 6,00 3,00 9,00 - 4,900

230/2020 JOSIANE SARAMENTO 8,00 6,00 - 6,00 1,00 4,900

308/2020 SIMONE COSTA 6,00 6,00 - 6,00 2,20 4,860
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163/2020 ELISETE MARICLEI STOHR 6,00 6,00 0,75 6,75 - 4,575

202/2020 ANDRIELI APARECIDA SALES 6,00 6,00 0,50 6,50 - 4,450

145/2020 MARGARETE DE LIMA BITTENCOURT 6,00 6,00 - 6,00 0,20 4,260

318/2020 HORTENCIA DOS SANTOS 2,00 6,00 0,75 6,75 1,60 4,255

076/2020 BRUNA BECKER DA CRUZ 4,00 6,00 - 6,00 1,00 4,100

235/2020 MARISA HATTENHAUER PERELLES 4,00 6,00 - 6,00 0,60 3,980

138/2020 MARGARETE BUENO SCHUVAIZERSKI 0,00 6,00 0,75 6,75 1,80 3,915

134/2020 LOUANA FERNANDA CARNEIRO 2,00 6,00 - 6,00 0,20 3,460

259/2020 SOLANGE FERNANDES DA SILVA LIMA 8,00 - - - 6,00 3,400

069/2020 ANELINA CRISTINA DA SILVA 0,00 6,00 - 6,00 1,20 3,360

293/2020 CLEUSA DOMINGUES 4,00 - 3,00 3,00 1,00 2,600

174/2020 LUANE VELEM MACHADO VAGELESKI 8,00 - 1,60 1,60 0,40 2,520

086/2020 LUCIANA KULKAMP CRISTOFOLINI 6,00 - 2,25 2,25 0,40 2,445

045/2020 ROSENETE LANGE GONÇALVES 6,00 - 1,50 1,50 1,40 2,370

038/2020 REGIANE SARAMENTO 8,00 - - - 2,40 2,320

261/2020 FRANCIELY APARECIDA PEREIRA DA LUZ 6,00 - 1,50 1,50 1,20 2,310

243/2020 CARMÉLIA MARIA GONÇALVES 4,00 - 3,00 3,00 - 2,300

217/2020 MAYARA CAROLINE SCHMIDT 10,00 - - - 0,40 2,120

222/2020 GIOVANA DA SILVA RODRIGUES 8,00 - 1,00 1,00 - 2,100

187/2020 FERNANDA DOLORES DOS SANTOS 10,00 - - - - 2,000

226/2020 ROSIMELIA NEVES ALMEIDA 8,00 - - - 1,00 1,900

272/2020 FRANCIANA LUCIANA LOPES BARBOSA 8,00 - - - - 1,600

133/2020 LETICIA SARAMENTO DE OLIVEIRA 8,00 - - - - 1,600

245/2020 ERMANOELI APARECIDA SWIATOWSKI HEUER 6,00 - - - 1,00 1,500

260/2020 CLAUDIA SOARES 4,00 - 1,00 1,00 0,20 1,360

077/2020 LILIAN MELO PAIXÃO 6,00 - - - - 1,200

166/2020 KATRIN MARIANE MADRUGA LOPES 6,00 - - - - 1,200

304/2020 CIARA TAISA DA SILVA TRINDADE 6,00 - - - - 1,200

216/2020 TATIANE APARECIDA BATISTA 6,00 - - - - 1,200

127/2020 IVONETE BOAVENTURA DE OLIVEIRA 4,00 - - - - 0,800

184/2020 TATIANA SANTOS SILVA 4,00 - - - - 0,800

255/2020 LUCIMARA PANOSSO DOS SANTOS 4,00 - - - - 0,800

158/2020 ALESSANDRA DE AZEVEDO 0,00 - - - 0,20 0,060

NÍVEL I

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA OBJE-

TIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO SER-
VIÇO MÉDIA

129/2020 MARINILDA DA SILVA MARIAN 6,00 9,00 3,00 12,00 2,60 7,980

207/2020 SILVANA NAGEL WASEM 6,00 9,00 - 9,00 1,60 6,180

011/2020 GLEICE APARECIDA BARBERINO DE OLIVEIRA 8,00 9,00 - 9,00 - 6,100

032/2020 LYGIA RENATA MESSIAS DA SILVA 6,00 9,00 - 9,00 - 5,700

208/2020 ELIZETE APARECIDA MOREIRA 4,00 9,00 - 9,00 - 5,300

046/2020 GABRIELA PETRY PAULI 8,00 4,00 3,00 7,00 - 5,100

037/2020 LAÍS EDUARDA DOMINGOS 8,00 4,00 3,00 7,00 - 5,100

178/2020 SAMOEL DA SILVA 10,00 5,00 - 5,00 0,80 4,740

285/2020 CARLA EVELIN DE PAULA BEZERRA SALIBA LINZ-
MEYER 6,00 4,00 3,00 7,00 - 4,700

090/2020 CHRISTIANNE WISENFAD PINTO 10,00 4,00 1,25 5,25 - 4,625

273/2020 KAYLAINE DEGUES LEITE 10,00 5,00 - 5,00 - 4,500

283/2020 ANA CAROLINA BATISTA 8,00 5,00 0,50 5,50 - 4,350

111/2020 MARIANA OLIVEIRA DA COSTA 4,00 7,00 - 7,00 - 4,300
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240/2020 LARYSSA THAMIRES SOUZA LARA DE LIMA 6,00 4,00 1,50 5,50 0,20 4,010

099/2020 IVESSA EDUINA FERREIRA CAPRISTANO 10,00 4,00 - 4,00 - 4,000

175/2020 SELMA ARAUJO FREITAS 4,00 5,00 - 5,00 1,80 3,840

239/2020 CAMILA BUDAL VIEIRA WERLING 8,00 4,00 0,25 4,25 - 3,725

231/2020 TAMIRES LOPES DOS SANTOS 8,00 4,00 0,25 4,25 - 3,725

061/2020 DARLI PINHEIRO LOPES CASTRO 4,00 5,00 - 5,00 1,40 3,720

249/2020 ONECIRLENE FREITAS DE SOUZA GERLACH 6,00 5,00 - 5,00 - 3,700

224/2020 THAYS CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 6,00 5,00 - 5,00 - 3,700

305/2020 FRANCIELE LEITE CARNEIRO 2,00 5,00 - 5,00 2,60 3,680

169/2020 BIANCA CRISTINA BRANDT GRAH 8,00 4,00 - 4,00 - 3,600

232/2020 RUTH DE QUEVEDO CORDEIRO 6,00 4,00 - 4,00 0,60 3,380

095/2020 GABRIELA STEUCK 6,00 4,00 0,25 4,25 - 3,325

001/2020 LEONIDA ELISA DE OLIVEIRA 6,00 4,00 - 4,00 - 3,200

278/2020 SIMONE FARIAS GOMES 6,00 4,00 - 4,00 - 3,200

006/2020 ELIARA FERNANDA CHCICORA 6,00 4,00 - 4,00 - 3,200

248/2020 MICHELE DO BELÉM FIUZA RAMOS 4,00 4,00 0,75 4,75 - 3,175

013/2020 MARIA APARECIDA ALVES MARTINS LOH 2,00 5,00 - 5,00 - 2,900

280/2020 OTILDA ISABEL TONTINI PADILHA 4,00 4,00 - 4,00 - 2,800

168/2020 SHEILA OLIVEIRA DA FONSECA 4,00 4,00 - 4,00 - 2,800

030/2020 EDILAINE PIEKATOSKI DA SILVA 4,00 4,00 - 4,00 - 2,800

093/2020 HELLEN HAUCK RICHESKI 4,00 2,00 1,75 3,75 - 2,675

196/2020 VANESSA ROCHINSKI PIZATTO 2,00 4,00 0,50 4,50 - 2,650

299/2020 ALINE CRISTINA SALVADOR 8,00 2,00 - 2,00 - 2,600

267/2020 ANGELICA LOPES DOS SANTOS 2,00 4,00 - 4,00 0,20 2,460

114/2020 ANDRELISA GUIBES PABST 6,00 2,00 0,50 2,50 - 2,450

312/2020 LUCILENE MACEDO FERREIRA ORIGUELA 6,00 2,00 - 2,00 - 2,200

018/2020 LETICIA RAQUEL SILVEIRA DA COSTA 6,00 2,00 - 2,00 - 2,200

200/2020 ANA CAROLYNE MENDES 6,00 2,00 - 2,00 - 2,200

182/2020 MARIANE DE JESUS SCHULZE 6,00 - 0,50 0,50 0,40 1,570

263/2020 CAMILA COSTA THEISEN CRISTOFOLINI 2,00 2,00 - 2,00 - 1,400

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

ANOS INICIAIS

NÍVEL II

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA OB-

JETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO SER-
VIÇO MÉDIA

044/2020 PRISCILLA BETANIA STONOGA 8,00 6,00 3,00 9,00 5,80 7,840

170/2020 NEIVA APARECIDA DE CAMARGO BRAMMER 10,00 6,00 3,00 9,00 3,60 7,580

225/2020 PATRICIA MARIA LEITE MIRANDA 8,00 6,00 - 6,00 9,00 7,300

167/2020 SILVANA FATIMA ESSER RIBAS. 10,00 6,00 3,00 9,00 2,20 7,160

306/2020 ANDERSON GONÇALVES LEITE 10,00 6,00 3,00 9,00 1,80 7,040

141/2020 BEATRIZ DE OLIVEIRA LIMA DE ARAÚJO 8,00 6,00 3,00 9,00 2,20 6,760

253/2020 VIVIANE MARA DE SOUZA HOFFMANN 8,00 6,00 2,25 8,25 3,00 6,625

186/2020 JOSIANE GONÇALVES MAES FREITAS 10,00 6,00 3,00 9,00 0,20 6,560

274/2020 VICTA OGG JONSON GONÇALVES 10,00 6,00 3,00 9,00 - 6,500

041/2020 JACIR CARNIEL 8,00 6,00 3,00 9,00 0,80 6,340

132/2020 SONIA MARA DOS SANTOS CLEMENTE 6,00 6,00 - 6,00 5,80 5,940
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034/2020 JOSILENE PEREIRA AQUINO DO NASCIMENTO 6,00 6,00 3,00 9,00 0,40 5,820

159/2020 ROSELY MANICALDI 2,00 6,00 3,00 9,00 3,00 5,800

126/2020 SHENIA SIQUEIRA DE JESUS OLEARI 8,00 6,00 2,00 8,00 0,60 5,780

212/2020 LARISSA CRISTINE ROCHA 4,00 6,00 3,00 9,00 1,60 5,780

040/2020 LUCILENE RAMPON MASCARELLO CARNIEL 8,00 6,00 1,50 7,50 1,00 5,650

008/2020 ODILA ANTUNES ESTORILLO 4,00 6,00 - 6,00 5,40 5,420

089/2020 RUTE MARIA DOS SANTOS GONZAGA 8,00 6,00 - 6,00 2,40 5,320

164/2020 ALEXANDRA JULIO PIMENTEL 4,00 6,00 3,00 9,00 - 5,300

160/2020 MÁRCIA FERREIRA FRANCO FERMIANO 8,00 6,00 - 6,00 1,80 5,140

303/2020 MARCIA ELIANE RAMOS 8,00 6,00 1,00 7,00 - 5,100

256/2020 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 10,00 6,00 - 6,00 - 5,000

117/2020 ESTHER RÖDER DE OLIVEIRA 10,00 6,00 - 6,00 - 5,000

081/2020 ARIADNE TEREZA PEREIRA DEGUES 6,00 6,00 1,50 7,50 - 4,950

102/2020 IVONE FERREIRA 4,00 6,00 1,75 7,75 0,80 4,915

230/2020 JOSIANE SARAMENTO 8,00 6,00 - 6,00 1,00 4,900

202/2020 ANDRIELI APARECIDA SALES 6,00 6,00 0,50 6,50 - 4,450

076/2020 BRUNA BECKER DA CRUZ 4,00 6,00 - 6,00 1,00 4,100

235/2020 MARISA HATTENHAUER PERELLES 4,00 6,00 - 6,00 0,60 3,980

259/2020 SOLANGE FERNANDES DA SILVA LIMA 8,00 - - - 6,00 3,400

069/2020 ANELINA CRISTINA DA SILVA 0,00 6,00 - 6,00 1,20 3,360

183/2020 JULIANA PEREIRA 6,00 - 3,00 3,00 - 2,700

293/2020 CLEUSA DOMINGUES 4,00 - 3,00 3,00 1,00 2,600

174/2020 LUANE VELEM MACHADO VAGELESKI 8,00 - 1,60 1,60 0,40 2,520

086/2020 LUCIANA KULKAMP CRISTOFOLINI 6,00 - 2,25 2,25 0,40 2,445

045/2020 ROSENETE LANGE GONÇALVES 6,00 - 1,50 1,50 1,40 2,370

038/2020 REGIANE SARAMENTO 8,00 - - - 2,40 2,320

144/2020 ANDRÉIA CORDEIRO DE SOUZA 4,00 - 2,75 2,75 0,20 2,235

221/2020 MARCIA LAURENTINA DE NOVAIS PISKE 10,00 - 0,25 0,25 - 2,125

217/2020 MAYARA CAROLINE SCHMIDT 10,00 - - - 0,40 2,120

222/2020 GIOVANA DA SILVA RODRIGUES 8,00 - 1,00 1,00 - 2,100

187/2020 FERNANDA DOLORES DOS SANTOS 10,00 - - - - 2,000

226/2020 ROSIMELIA NEVES ALMEIDA 8,00 - - - 1,00 1,900

133/2020 LETICIA SARAMENTO DE OLIVEIRA 8,00 - - - - 1,600

294/2020 TASMANIA BÁRBARA DA ROCHA 8,00 - - - - 1,600

245/2020 ERMANOELI APARECIDA SWIATOWSKI HEUER 6,00 - - - 1,00 1,500

077/2020 LILIAN MELO PAIXÃO 6,00 - - - - 1,200

300/2020 EDIRLÉIA HAILE 6,00 - - - - 1,200

304/2020 CIARA TAISA DA SILVA TRINDADE 6,00 - - - - 1,200

127/2020 IVONETE BOAVENTURA DE OLIVEIRA 4,00 - - - - 0,800

184/2020 TATIANA SANTOS SILVA 4,00 - - - - 0,800

234/2020 REGIANE DE OLIVEIRA 2,00 - 0,25 0,25 - 0,525
NÍVEL I
Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA OB-

JETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO SER-
VIÇO MÉDIA

007/2020 INARA POZO DE MATTOS 6,00 9,00 1,50 10,50 2,40 7,170

207/2020 SILVANA NAGEL WASEM 6,00 9,00 - 9,00 1,60 6,180

011/2020 GLEICE APARECIDA BARBERINO DE OLIVEIRA 8,00 9,00 - 9,00 - 6,100

032/2020 LYGIA RENATA MESSIAS DA SILVA 6,00 9,00 - 9,00 - 5,700

208/2020 ELIZETE APARECIDA MOREIRA 4,00 9,00 - 9,00 - 5,300

002/2020 CAROLAYNE DIAS FERNANDES 6,00 7,00 0,75 7,75 - 5,075
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178/2020 SAMOEL DA SILVA 10,00 5,00 - 5,00 0,80 4,740

285/2020 CARLA EVELIN DE PAULA BEZERRA SALIBA 
LINZMEYER 6,00 4,00 3,00 7,00 - 4,700

273/2020 KAYLAINE DEGUES LEITE 10,00 5,00 - 5,00 - 4,500

111/2020 MARIANA OLIVEIRA DA COSTA 4,00 7,00 - 7,00 - 4,300

240/2020 LARYSSA THAMIRES SOUZA LARA DE LIMA 6,00 4,00 1,50 5,50 0,20 4,010

099/2020 IVESSA EDUINA FERREIRA CAPRISTANO 10,00 4,00 - 4,00 - 4,000

175/2020 SELMA ARAUJO FREITAS 4,00 5,00 - 5,00 1,80 3,840

239/2020 CAMILA BUDAL VIEIRA WERLING 8,00 4,00 0,25 4,25 - 3,725

231/2020 TAMIRES LOPES DOS SANTOS 8,00 4,00 0,25 4,25 - 3,725

281/2020 DENISE DIAS DO ROSÁRIO LIZ 4,00 2,00 3,00 5,00 1,40 3,720

224/2020 THAYS CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 6,00 5,00 - 5,00 - 3,700

305/2020 FRANCIELE LEITE CARNEIRO 2,00 5,00 - 5,00 2,60 3,680

136/2020 ALINE RODRIGUES DE MELO FREITAS 8,00 4,00 - 4,00 - 3,600

169/2020 BIANCA CRISTINA BRANDT GRAH 8,00 4,00 - 4,00 - 3,600

095/2020 GABRIELA STEUCK 6,00 4,00 0,25 4,25 - 3,325

313/2020 JANDERSON GONÇALVES LEITE 2,00 5,00 0,75 5,75 - 3,275

001/2020 LEONIDA ELISA DE OLIVEIRA 6,00 4,00 - 4,00 - 3,200

006/2020 ELIARA FERNANDA CHCICORA 6,00 4,00 - 4,00 - 3,200

278/2020 SIMONE FARIAS GOMES 6,00 4,00 - 4,00 - 3,200

248/2020 MICHELE DO BELÉM FIUZA RAMOS 4,00 4,00 0,75 4,75 - 3,175

168/2020 SHEILA OLIVEIRA DA FONSECA 4,00 4,00 - 4,00 - 2,800

280/2020 OTILDA ISABEL TONTINI PADILHA 4,00 4,00 - 4,00 - 2,800

093/2020 HELLEN HAUCK RICHESKI 4,00 2,00 1,75 3,75 - 2,675

196/2020 VANESSA ROCHINSKI PIZATTO 2,00 4,00 0,50 4,50 - 2,650

299/2020 ALINE CRISTINA SALVADOR 8,00 2,00 - 2,00 - 2,600

267/2020 ANGELICA LOPES DOS SANTOS 2,00 4,00 - 4,00 0,20 2,460

114/2020 ANDRELISA GUIBES PABST 6,00 2,00 0,50 2,50 - 2,450

312/2020 LUCILENE MACEDO FERREIRA ORIGUELA 6,00 2,00 - 2,00 - 2,200

018/2020 LETICIA RAQUEL SILVEIRA DA COSTA 6,00 2,00 - 2,00 - 2,200

182/2020 MARIANE DE JESUS SCHULZE 6,00 - 0,50 0,50 0,40 1,570

263/2020 CAMILA COSTA THEISEN CRISTOFOLINI 2,00 2,00 - 2,00 - 1,400

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

2º PROFESSOR

NÍVEL II

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

146/2020 FERNANDA MENDES MOTA 8,00 6,00 2,50 8,50 4,40 7,170

167/2020 SILVANA FATIMA ESSER RIBAS 10,00 6,00 3,00 9,00 2,20 7,160

306/2020 ANDERSON GONÇALVES LEITE 10,00 6,00 3,00 9,00 1,80 7,040

068/2020 MARIANE LOURENCO DA SILVA TORRES BORGMANN 10,00 6,00 3,00 9,00 1,20 6,860

282/2020 MARLI DE FÁRIMA BATISTA HIRT 6,00 6,00 3,00 9,00 3,60 6,780

251/2020 LADIRIZE DE JESUS MEIRA 10,00 6,00 3,00 9,00 0,40 6,620

302/2020 ESTELA JUÇARA LÜTKE 8,00 6,00 1,25 7,25 4,60 6,605

301/2020 ADRIELLE BERNARDO DA CONCEIÇÃO 8,00 6,00 2,75 8,75 1,00 6,275

091/2020 MARIA ANGELITA PEREIRA ALVES 6,00 6,00 3,00 9,00 1,40 6,120
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120/2020 MARIA CRISTINA SOARES 8,00 6,00 1,25 7,25 2,80 6,065

034/2020 JOSILENE PEREIRA AQUINO DO NASCIMENTO 6,00 6,00 3,00 9,00 0,40 5,820

154/2020 THAYNA DAYANE RAZINI 6,00 6,00 3,00 9,00 0,40 5,820

159/2020 ROSELY MANICALDI 2,00 6,00 3,00 9,00 3,00 5,800

126/2020 SHENIA SIQUEIRA DE JESUS OLEARI 8,00 6,00 2,00 8,00 0,60 5,780

211/2020 JULIANA SOARES RICHARDT 6,00 6,00 3,00 9,00 0,20 5,760

279/2020 ELIANE STONOGA FERREIRA 4,00 6,00 2,50 8,50 1,80 5,590

155/2020 VIVIANE GERCKER LEANDRO 2,00 6,00 3,00 9,00 2,00 5,500

201/2020 MARI ESTELLA JARECKI 6,00 6,00 1,50 7,50 1,60 5,430

084/2020 ELIANE FERREIRA 2,00 6,00 2,25 8,25 3,00 5,425

181/2020 CLAUDIA MIRANDA DE OLIVEIRA 8,00 6,00 0,75 6,75 1,20 5,335

164/2020 ALEXANDRA JULIO PIMENTEL 4,00 6,00 3,00 9,00 - 5,300

160/2020 MÁRCIA FERREIRA FRANCO FERMIANO 8,00 6,00 - 6,00 1,80 5,140

020/2020 ELISANGELA DA SILVA MARIA 2,00 6,00 3,00 9,00 - 4,900

308/2020 SIMONE COSTA 6,00 6,00 - 6,00 2,20 4,860

163/2020 ELISETE MARICLEI STOHR 6,00 6,00 0,75 6,75 - 4,575

145/2020 MARGARETE DE LIMA BITTENCOURT 6,00 6,00 - 6,00 0,20 4,260

318/2020 HORTENCIA DOS SANTOS 2,00 6,00 0,75 6,75 1,60 4,255

138/2020 MARGARETE BUENO SCHUVAIZERSKI 0,00 6,00 0,75 6,75 1,80 3,915

134/2020 LOUANA FERNANDA CARNEIRO 2,00 6,00 - 6,00 0,20 3,460

183/2020 JULIANA PEREIRA 6,00 - 3,00 3,00 - 2,700

261/2020 FRANCIELY APARECIDA PEREIRA DA LUZ 6,00 - 1,50 1,50 1,20 2,310

260/2020 CLAUDIA SOARES 4,00 - 1,00 1,00 0,20 1,360

NÍVEL I

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

129/2020 MARINILDA DA SILVA MARIAN 6,00 9,00 3,00 12,00 2,60 7,980

037/2020 LAÍS EDUARDA DOMINGOS 8,00 4,00 3,00 7,00 - 5,100

046/2020 GABRIELA PETRY PAULI 8,00 4,00 3,00 7,00 - 5,100

002/2020 CAROLAYNE DIAS FERNANDES 6,00 7,00 0,75 7,75 - 5,075

090/2020 CHRISTIANNE WISENFAD PINTO 10,00 4,00 1,25 5,25 - 4,625

223/2020 PATRICIA APARECIDA VARELLA. 4,00 4,00 1,50 5,50 0,20 3,610

313/2020 JANDERSON GONÇALVES LEITE 2,00 5,00 0,75 5,75 - 3,275

097/2020 DANIELE APARECIDA DE FARIA KULKAMP 4,00 4,00 0,50 4,50 - 3,050

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

LIBRAS
NÍVEL II

Nº INSCRIÇAO NOME DO CAN-
DIDATO PROVA OBJETIVA HABILITAÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS (1+2) TEMPO SERVIÇO MÉDIA

144/2020 ANDRÉIA COR-
DEIRO DE SOUZA 4,00 - 2,75 2,75 0,20 2,235

NÍVEL I - SEM INSCRITOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

EDUCAÇÃO FÍSICA
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NÍVEL II

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

214/2020 RAFAEL TIAGO VIEIRA 6,00 6,00 3,00 9,00 3,40 6,720

286/2020 JULIANO KLEINE 6,00 6,00 3,00 9,00 2,80 6,540

149/2020 JANAYNA DA SILVA RODRIGUES 10,00 6,00 2,25 8,25 0,20 6,185

015/2020 LUANA FRANÇA ECHERT DE SOUZA 6,00 6,00 3,00 9,00 0,20 5,760

287/2020 SILAS SCHAFHAUSER 8,00 6,00 - 6,00 3,80 5,740

191/2020 STEFANIA LUIZA SABIO 10,00 6,00 - 6,00 2,40 5,720

033/2020 PRISCILA DE MIRANDA SALES 6,00 6,00 2,25 8,25 1,00 5,625

036/2020 KARIN RANK LIEBL 8,00 6,00 0,25 6,25 2,60 5,505

157/2020 DENISE APARECIDA CECCATTO 4,00 6,00 1,50 7,50 3,00 5,450

150/2020 LUCIA MARILCI LAUFER 10,00 6,00 - 6,00 0,60 5,180

058/2020 IVAN CLEBER TOMELIN 8,00 6,00 - 6,00 - 4,600

075/2020 JOARÍ SOARES ROSA 8,00 6,00 - 6,00 - 4,600

229/2020 CRISTIANE CLAUDINO 6,00 6,00 0,25 6,25 - 4,325

309/2020 KAUAN SAMPAIO WESTPHAL 6,00 6,00 0,25 6,25 - 4,325

024/2020 SOFIA MARTINEZ MILTOS 6,00 6,00 - 6,00 - 4,200

080/2020 SILVANO RIBEIRO 4,00 6,00 - 6,00 0,80 4,040

266/2020 MATHEUS ROCHA NUNES 4,00 6,00 - 6,00 - 3,800

152/2020 RHUAN SANTOS DE SOUZA 10,00 - - - 1,00 2,300

054/2020 SARAH CAROLINE LOPES 10,00 - 0,25 0,25 - 2,125

092/2020 BIANCA CAROLINA ALVES 10,00 - - - - 2,000

228/2020 JOANA GRAEFF FERREIRA DE DEUS 4,00 - - - - 0,800

NÍVEL I

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

058/2020 IVAN CLEBER TOMELIN 8,00 4,00 2,25 6,25 - 4,725

199/2020 LETÍCIA ROCHA DA SILVA 10,00 4,00 1,00 5,00 - 4,500

094/2020 GUSTAVO FERREIRA EÇA GUIMARÃES 8,00 4,00 1,00 5,00 - 4,100

195/2020 GISELE MARINA GOUVEA RODRIGUES 10,00 4,00 - 4,00 - 4,000

180/2020 JESSICA MOTA DE SOUZA 10,00 4,00 - 4,00 - 4,000

193/2020 TIAGO JOSE PACHECO 10,00 4,00 - 4,00 - 4,000

262/2020 LUANA APARECIDA ROCHA 10,00 4,00 - 4,00 - 4,000

250/2020 GABRIELLE KEISER 4,00 4,00 1,50 5,50 - 3,550

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

GEOGRAFIA

NÍVEL II

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

039/2020 CLARICE VOLPATO DACOREGIO BUSS 4,00 6,00 - 6,00 4,60 5,180

147/2020 JULIO CESAR KUSS 8,00 6,00 - 6,00 - 4,600

210/2020 SHEILISE VALLI INACIO GOSCH 8,00 - - - 0,40 1,720

021/2020 SILVIO APARECIDO FARIAS CORREA 6,00 - - - - 1,200

NÍVEL I
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Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

153/2020 EVANDRO MOREIRA LEITHOLD 10,00 4,00 - 4,00 0,80 4,240

247/2020 ERICA CUNHA SAUTER 4,00 4,00 1,50 5,50 - 3,550

192/2020 RUAN CARLOS FERNANDES 6,00 4,00 - 4,00 - 3,200

188/2020 DEUSILEI PLANTES DE MEIRA 8,00 2,00 - 2,00 - 2,600

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

HISTÓRIA

NÍVEL II

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

252/2020 LUCIANA WACHHOLZ ZIMERMANN 10,00 6,00 3,00 9,00 4,20 7,760

051/2020 VALDIR ORTIZ SILVESTRE 10,00 6,00 3,00 9,00 2,60 7,280

118/2020 CLEMERSON LUÍS DE BRITTO 6,00 6,00 3,00 9,00 2,40 6,420

128/2020 NELSON PEREIRA 6,00 6,00 0,75 6,75 3,20 5,535

257/2020 HEGLE MARTINS GOULART 10,00 6,00 - 6,00 1,40 5,420

209/2020 ELIANE DO ROCCIO ARISTIDES 10,00 6,00 - 6,00 1,00 5,300

039/2020 CLARICE VOLPATO DACOREGIO BUSS 4,00 6,00 - 6,00 4,60 5,180

151/2020 TEREZINHA NASCIMENTO ORLOVSKI 2,00 6,00 - 6,00 0,40 3,520

108/2020 FERNANDO DE SOUZA JUNQUEIRA 10,00 - 1,00 1,00 - 2,500

106/2020 WILLIAM FELISKY 8,00 - 0,25 0,25 - 1,725

009/2020 THIAGO SILVEIRA BRAND 6,00 - - - 1,60 1,680

NÍVEL I

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

241/2020 FLAVIO RENATO DE FREITAS JUNIOR 8,00 4,00 3,00 7,00 - 5,100

237/2020 EVELYN MONICA DA SILVA PABST 8,00 4,00 1,00 5,00 - 4,100

142/2020 MATHEUS KAZMIRSKI 8,00 2,00 0,75 2,75 0,80 3,215

210/2020 SHEILISE VALLI INACIO GOSCH 8,00 2,00 - 2,00 0,40 2,720

070/2020 CLEITON OTTO BEATHALTER 6,00 - 2,25 2,25 - 2,325

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

CIÊNCIAS

NÍVEL II

Nº INS-
CRIÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1)

CURSO 
(2)

TÍTULOS 
(1+2) TEMPO SERVIÇO MÉDIA

100/2020 CARLA VARGAS PEDROSO 8,00 10,00 - 10,00 - 6,600

NÍVEL I

Nº INS-
CRIÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1)

CURSO 
(2)

TÍTULOS 
(1+2) TEMPO SERVIÇO MÉDIA

203/2020 ALIRIA MARIA DE OLIVEIRA 6,00 4,00 - 4,00 - 3,200

059/2020 MICHELE MARA DA SILVA LAPA 10,00 2,00 - 2,00 - 3,000

105/2020 SARA DE OLIVEIRA PINTO 10,00 2,00 - 2,00 - 3,000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

ÉTICA E CIDADANIA

NÍVEL II

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

252/2020 LUCIANA WACHHOLZ ZIMERMANN 10,00 6,00 3,00 9,00 4,20 7,760

051/2020 VALDIR ORTIZ SILVESTRE 10,00 6,00 3,00 9,00 2,60 7,280

118/2020 CLEMERSON LUÍS DE BRITTO 6,00 6,00 3,00 9,00 2,40 6,420

281/2020 DENISE DIAS DO ROSÁRIO LIZ 4,00 6,00 3,00 9,00 1,40 5,720

242/2020 RAYRA ZIMMERMANN 10,00 6,00 - 6,00 - 5,000

151/2020 TEREZINHA NASCIMENTO ORLOVSKI 2,00 6,00 - 6,00 0,40 3,520

137/2020 MARIA RITA DA SILVA 8,00 - 1,75 1,75 1,80 3,015

108/2020 FERNANDO DE SOUZA JUNQUEIRA 10,00 - 1,00 1,00 - 2,500

047/2020 JOSÉ ALCIR DE ARAUJO 6,00 - - - 1,60 1,680

NÍVEL I

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

241/2020 FLAVIO RENATO DE FREITAS JUNIOR 8,00 4,00 3,00 7,00 - 5,100

153/2020 EVANDRO MOREIRA LEITHOLD 10,00 4,00 - 4,00 0,80 4,240

237/2020 EVELYN MONICA DA SILVA PABST 8,00 4,00 1,00 5,00 - 4,100

247/2020 ERICA CUNHA SAUTER 4,00 4,00 1,50 5,50 - 3,550

192/2020 RUAN CARLOS FERNANDES 6,00 4,00 - 4,00 - 3,200

203/2020 ALIRIA MARIA DE OLIVEIRA 6,00 4,00 - 4,00 - 3,200

059/2020 MICHELE MARA DA SILVA LAPA 10,00 2,00 - 2,00 - 3,000

188/2020 DEUSILEI PLANTES DE MEIRA 8,00 2,00 - 2,00 - 2,600

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

MATEMÁTICA

NÍVEL II

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

019/2020 JULIANA DE VARGAS DE ARAUJO 6,00 - 1,50 1,50 1,40 2,370

078/2020 LUIZ ROBERTO CAMPOS REZENDE 10,00 - - - 1,00 2,300

125/2020 MARCUS VINICIUS DE SOUZA NOGUEIRA FILHO 10,00 - - - 1,00 2,300

115/2020 TATIANE JULIANE BALUK 10,00 - - - - 2,000

060/2020 DANIELI GAZANIGA 8,00 - - - 0,80 1,840

292/2020 JOSEMARA PONTES FERREIRA 6,00 - - - 1,80 1,740

NÍVEL I - SEM INSCRITOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

ARTES

NÍVEL II

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

121/2020 REGINA ARTALE BACHIM 10,00 6,00 3,00 9,00 4,20 7,760

053/2020 IARA HARDT 10,00 - 0,25 0,25 0,80 2,365

NÍVEL I

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

050/2020 EDNA ADRIANA PEREIRA DA COSTA 8,00 2,00 3,00 5,00 - 4,100

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

LÍNGUA PORTUGUESA
NÍVEL II
Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA OB-

JETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO SER-
VIÇO MÉDIA

071/2020 NAYARA TAINA PETERS BEIER 8,00 6,00 3,00 9,00 1,20 6,460

131/2020 ANGELA SIMÕES PINTO 8,00 6,00 - 6,00 5,80 6,340

227/2020 ALINE STREY DE AMORIM 6,00 6,00 1,75 7,75 3,00 5,975

173/2020 JHENIFFER LIMA DE OLIVEIRA 10,00 6,00 - 6,00 2,80 5,840

295/2020 VANILDA APARECIDA DE OLIVEIRA 8,00 6,00 - 6,00 2,80 5,440

185/2020 TATIANE DE MIRANDA PADILHA 6,00 6,00 1,00 7,00 2,20 5,360

007/2020 INARA POZO DE MATTOS 6,00 - 1,50 1,50 2,40 2,670

017/2020 AGNES TATIANE ALVES 4,00 - 0,25 0,25 0,60 1,105

271/2020 VALDIRENE MARCELINO KOBYLARZ 4,00 - 0,25 0,25 - 0,925

NÍVEL I

Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA OB-

JETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO SER-
VIÇO MÉDIA

135/2020 RAFAELA CRISTINA LEGNAGHI 8,00 4,00 - 4,00 - 3,600

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020

INGLÊS
NÍVEL II
Nº INS-
CRIÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1)

CURSO 
(2)

TÍTULOS 
(1+2)

TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

227/2020 ALINE STREY DE AMORIM 6,00 6,00 1,75 7,75 3,00 5,975

295/2020 VANILDA APARECIDA DE OLIVEIRA 8,00 6,00 - 6,00 2,80 5,440

185/2020 TATIANE DE MIRANDA PADILHA 6,00 6,00 1,00 7,00 2,20 5,360

300/2020 EDIRLÉIA HAILE 6,00 - - - - 1,200

NÍVEL I - SEM INSCRITOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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TESTE SELETIVO ACT 2021 – EDITAL 009/2020
SUPERVISOR ESCOLAR
NÍVEL II
Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

049/2020 IOLANDA CHAMPOSKI 10,00 6,00 3,00 9,00 2,80 7,340

244/2020 AUDREY PINTO MOREIRA SPAGOLLA 6,00 6,00 1,00 7,00 7,20 6,860

022/2020 ELIZABETH CARDOSO FALCON DA SILVA 6,00 6,00 3,00 9,00 3,40 6,720

269/2020 VANIA DA VEIGA MIRANDA 8,00 8,00 - 8,00 3,40 6,620

162/2020 CLAUDIO MARCOS DE OLIVEIRA 6,00 6,00 3,25 9,25 2,40 6,545

041/2020 JACIR CARNIEL 8,00 6,00 3,00 9,00 0,80 6,340

113/2020 JUNIOR DE MORAES 10,00 6,00 1,00 7,00 1,20 5,860

276/2020 SAMIR DOS SANTOS VICTOR 10,00 6,00 - 6,00 2,80 5,840
ORIENTADOR ESCOLAR
NÍVEL II
Nº INSCRI-
ÇAO NOME DO CANDIDATO PROVA 

OBJETIVA
HABILITA-
ÇÃO (1) CURSO (2) TÍTULOS 

(1+2)
TEMPO 
SERVIÇO MÉDIA

063/2020 TANIA SIMONE JAGIELSKI ULLMANN. 10,00 6,00 3,00 9,00 5,60 8,180

119/2020 ISOLDE DEPINÉ 10,00 6,00 - 6,00 10,00 8,000

291/2020 ANDRÉIA MARTINHAK FERRAZZA 6,00 6,00 3,00 9,00 7,20 7,860

049/2020 IOLANDA CHAMPOSKI 10,00 6,00 3,00 9,00 2,80 7,340

022/2020 ELIZABETH CARDOSO FALCON DA SILVA 6,00 6,00 3,00 9,00 3,40 6,720

269/2020 VANIA DA VEIGA MIRANDA 8,00 8,00 - 8,00 3,40 6,620

162/2020 CLAUDIO MARCOS DE OLIVEIRA 6,00 6,00 3,25 9,25 2,40 6,545

113/2020 JUNIOR DE MORAES 10,00 6,00 1,00 7,00 1,20 5,860

276/2020 SAMIR DOS SANTOS VICTOR 10,00 6,00 - 6,00 2,80 5,840

036/2020 KARIN RANK LIEBL 8,00 6,00 0,25 6,25 2,60 5,505

256/2020 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 10,00 6,00 - 6,00 - 5,000

023/2020 ANGELA DALLAGRANA 4,00 - - - - 0,800

234/2020 REGIANE DE OLIVEIRA 2,00 - 0,25 0,25 - 0,525
*Os candidatos já estão classificados em ordem de colocação e os quem possuem a mesma média já estão desempatados pelos critérios estabelecidos no 
Edital.

MONISE NAGEL MOREIRA DA SILVA
Presidente da Comissão
Portaria 120/2020

LEI Nº 2255/2020
Publicação Nº 2768508

LEI Nº 2255 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO MUNICIPIO DE GARUVA”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Município de Garuva/SC autorizado a celebrar o Termo de Fomento que é parte integrante desta Lei para consecução de fina-
lidades de interesse público, por meio de transferência de recursos financeiros e cessão de servidores da secretaria municipal de educação, 
entre a Administração Pública Municipal e a APAM – Associação de Pais e Amigos da Criança e do Adolescente, entidade assistencial sem 
fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o n° 79.370.375/0001-01, no valor de até R$ 74.952,00 (setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta 
e dois reais) no exercício de 2021, conforme normas gerais estabelecidas na Lei Federal n° 13.019/2014 para a inexigibilidade de chama-
mento público.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento para 2021 na dotação 02.001.0004.0122.1002.2007, do Gabinete 
do Prefeito.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

TERMO DE FOMENTO N.º 01

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GARUVA/SC E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE GARUVA, com sede na Avenida Celso Ramos, nº 1614, bairro Centro, município de Garuva/
SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.848/0001-59, neste ato representado por Prefeito Municipal Sr. (a) Rodrigo Adriany David, inscrito 
(a) no CPF sob o n.º 033.007.279-01, titular da Carteira de Identidade com RG n.º 764.029.088, doravante denominado CONCEDENTE, e 
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - APAM, entidade assistencial sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 79.370.375/0001-01, com sede na Rua Padre José Novack, s/n, Bairro Giorgia Paula, neste ato representada por seu Presidente, 
Sr. Luiz Ricardo das Almas, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nr 5.600-59 e inscrito no CPF sob o nr. 065.311.439-75, 
residente e domiciliado na Rua Onório José Duarte, 400, Bairro Giorgia Paula -Garuva/SC, doravante denominado PROPONENTE, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, inexigindo a realização de Chamamento Público, consoante previsão contida no artigo 31, da Lei 
nº 13.019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal nº 8.726/2016, Lei nº 9.394/96, Lei 
nº 8.742/1993, conforme cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Fomento tem por objeto a colaboração institucional da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - APAM, com a finalidade de promover ações de interesse público e recíproco em regime de mútua cooperação entre o Município 
de Garuva e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros e cessão de funcionários da prefeitura municipal de Garuva, com 
vistas ao atendimento de crianças e adolescentes matriculados na rede municipal de ensino para a realização de contra turno escolar para 
oportunizar a ocupação de tempo ocioso em atividades produtivas e prazerosas; adquirir habilidades de coordenação de movimentos; ele-
var a autoestima como forma de sentir-se capaz; resgatar na criança e adolescente a valorização de si como cidadão; propiciar a criança e 
adolescente mudanças de hábitos de postura, educação e ética.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
2.1 O presente Termo de Fomento terá como Gestor da PROPONENTE a Sr. Luiz Ricardo das Almas, brasileiro, solteiro, portador da cédula 
de identidade nr 5.600-59 e inscrito no CPF sob o nr. 065.311.439-75, residente e domiciliado na Rua Onório José Duarte, 400, Bairro 
Giorgia Paula -Garuva/SC, que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas 
na parceria.
2.2 O CONCEDENTE designará, através de Portaria o gestor da presente parceria, devendo constar expressamente na mesma os dados para 
a identificação do instrumento firmado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
I – SÃO OBRIGAÇES DA CONCEDENTE (Município)
3.1 Fornecer os recursos para a execução do objeto;
3.2 Acompanhar a fiscalização e a execução deste termo;
3.3 Elaborar relatório técnico de monitoramento e avaliação;
3.4 Transferir os recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso Financeiro contido no Plano de Trabalho em conta ban-
cária específica indicada pela PROPONENTE, até o dia 10 de cada mês, excepcionalmente para o mês de início da parceria a primeira parcela 
será repassada assim que decorrido o prazo de publicação do Termo de Fomento e da Justificativa de Inexigibilidade;
3.5 Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização, incluindo:
3.5.1 Apreciar a prestação de contas apresentada pela PROPONENTE;
3.5.2 Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da PROPONENTE pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.5.3 Comunicar formalmente à PROPONENTE qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5.4 Dar publicidade ao presente Termo de Fomento através da publicação no Diário Oficial do Município;
3.5.5 Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à PROPONENTE quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:
a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas;
b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, não prevista no Plano de Trabalho;
c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.
d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.
3.5.6 Para fins de interpretação do item 3.4.5 entende-se por:
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.
b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, 
perdendo, a PROPONENTE, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão.
c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.
3.5.7 Elaborar parecer sobre a prestação de contas da proponente, a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, economicidade, conforme o art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta no Plano 
de Trabalho apresentado e no art. 59 da Lei n. 13.019/2014.

II – SÃO OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE (APAM)
3.6 Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
3.7 Prestar informação e esclarecimento sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e controle da execução do 
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objeto;
3.8 Permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da 
CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações referentes 
a este instrumento, junto às instalações da PROPONENTE;
3.9 Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos;
3.10 Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da insti-
tuição e o adimplemento do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou a restituição à sua 
execução e manter os comprovantes arquivados.
3.11 Divulgar este Termo de Fomento em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas redes e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações, com as seguintes informações: Identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto, valor 
total, data da assinatura, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal 12.527/2011.
3.12 Fazer as prestações de contas parciais de cada parcela liberada, nos termos da Instrução Normativa do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina IN TC n.14/2012 e do Decreto 57/2015, com a comprovação exata da aplicação da parcela liberada.
3.13 Fazer a prestação de contas finais nos termos da Lei 13.019/2014, para comprovar o efetivo cumprimento do objeto pactuado.
3.14 Manter cópia em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas final, 
dos documentos que compõem as prestações de contas.
3.15 Não praticar desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos programas, práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais da Administração pública nas contratações e nos demais atos praticados na execução deste Termo 
de Fomento e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;
3.16 Prestar todos os serviços conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, 
gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
3.17 Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos;
3.18 Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais ou recibos (RPA), com a devida certificação do recebimento do material ou 
prestação do serviço, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados;
3.19 Aplicar os recursos repassados no objeto constante exclusivamente no objeto pactuado;
3.20 Comprovar a existência de Conta Bancária específica e exclusiva, em banco oficial, para o presente instrumento, efetuando todas as 
movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta.
3.21 Não aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como condição para a execução do objeto;
3.22 Ressarcir os cofres públicos dos saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 30 dias do encerramento do 
presente termo;
3.23 Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho;
3.24 Efetuar cotação de pesquisa de preço, conforme regulamento próprio da entidade, para aquisição de materiais e serviços;
3.25 Manter-se adimplente com a Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de exercícios anteriores de maneira 
nominal, constante no Plano de Trabalho;
3.26 Comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo PROPONENTE, assim como alterações em seu Estatuto;
3.27 Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao Município e a terceiros, em decorrência de sua ação 
ou omissão no desenvolvimento do Serviço, sem nenhuma responsabilidade da CONCEDENTE.
3.28 São obrigações da PROPONENTE: atendimento de crianças e adolescentes matriculados na rede municipal de ensino para a realização 
de contra turno escolar para oportunizar a ocupação de tempo ocioso em atividades produtivas e prazerosas; adquirir habilidades de coor-
denação de movimentos; elevar a autoestima como forma de sentir-se capaz; resgatar na criança e adolescente a valorização de si como 
cidadão; propiciar a criança e adolescente mudanças de hábitos de postura, educação e ética

CLÁUSULA QUARTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
4.1 Para a execução das atividades prevista neste Termo de Fomento, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, de acordo com o Crono-
grama de Execução, o valor total de R$ R$ 74.952,00 (setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais), até o dia 10 de cada mês. 
Excepcionalmente para o mês de início da parceria a primeira parcela será repassada assim que decorrido o prazo de publicação do Termo 
de Fomento e da Justificativa de Inexigibilidade.
4.2 As partes reconhecem que, caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a 
pagar, exigível ao cumprimento de metas da Lei de Responsabilidade Fiscal o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente executividade.

CLÁUSULA QUINTA– DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados a conta específica da PROPONENTE, vinculada 
ao objeto, a ser designada no prazo de 05 dias da assinatura do presente TERMO.
5.2 Os recursos depositados na conta bancária específica, se não empregados no prazo de 30 dias deverão ser obrigatoriamente aplicados: 
em caderneta de poupança; em fundo de aplicação financeira a curto prazo; ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida 
pública.
5.3 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito) ou cheque nominal, pessoa 
física ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saques; ou em espécie até R$ 800,00 (oitocentos reais) por pessoa 
física durante a vigência do Instrumento, exclusivamente para atender os casos previstos no §2, art. 53 da Lei 13.019/2014.
5.4 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 5.2 poderão ser utilizados pela PROPONENTE desde 
que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
5.5 A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa 
execução dos recursos;

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2021.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7.1 O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.
7.2 Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Fomento o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente 
quando constata pela CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreções de 
informação em qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 Prestar contas de forma parcial, até 30 dias, após cada parcela repassada, conforme orientações da Instrução Normativa n. 14/2012 do 
Tribunal de Contas de Santa Catarina, e Decreto Municipal n. 57/2015, incluído Relatório Circunstanciado que permita avaliar o andamento 
e cumprimento do objeto pactuado;
8.2 Prestação de Contas integral e final, até 60 dias do término da vigência do Termo de Fomento, segundo a Lei n. 13.019/2014 e de acordo 
com critérios e indicações exigidos pela CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto;
8.3 A CONCEDENTE emitira no prazo de 60 dias do recebimento da prestação de contas final Parecer sobre a regularidade da prestação de 
contas;
8.4 A CONCEDENTE ressalva o direito de solicitar informações complementares sempre que necessário, para elucidar o conteúdo das pres-
tações de contas.
8.5 Poderá ser instaurada Tomada de Contas Especial visando à apuração de fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, 
no caso de irregularidade na prestação de contas do presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
9.1 A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente deste a data do recebimento, acrescido de 
juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) Inexecução do objeto;
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em caráter de emergência.
9.2 A PROPONENTE compromete-se ainda a recolher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente aos rendimentos de aplicações no 
mercado financeiro, quando não comprovado o seu emprego na consecução do objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento correrão por conta da dotação orçamentária referente ao exercício de 2021:

02.001.0004.0122.1002.2007, do Gabinete do Prefeito

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
11.1 O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
11.2 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da legislação vigente, a CONCEDENTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à PROPONENTE as sanções do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PROIBIÇÕES E VEDAÇÕES
12.1 A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
12.2 A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento, ainda que em caráter de emergência;
12.3 A realização de despesa a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
12.4 A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do presente Termo de Fomento;
12.5 Realizar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
12.6 Transferir os recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
12.7 Retirar recursos da conta bancária com fins alheios a aplicação de recursos na consecução do objeto pactua neste Termo de Fomento;
12.8 Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida (bens ou serviços) estabelecidos no Plano de Trabalho;
12.9 Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo CONCEDENTE;
12.10 A realização de despesas com:
a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes ao pagamento ou recolhimentos fora dos prazos;
b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
c) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 13.019/2014;
d) Obras que caracterizam a ampliação de área construída ou instalação de novas estruturas físicas;
e) Pagamento de despesas bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
13.1 Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificações no Plano de Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante 
proposta devidamente formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.
13.1.1 admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação da CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Instrumento, 
ficando vedada a alteração total do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1 Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas na Lei Federal Nº 13.019/14, Decreto Federal nº 8.726/2016; Lei Municipal 
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nº 868, de 19 de abril de 2017 e Decreto Municipal nº 091/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO DE ELEIÇÃO
15.1 Os partícipes elegem o Foro da comarca de Garuva/SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Termo de Fomento.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Garuva, 17 de dezembro de 2020
Rodrigo Adriany David     Luiz Ricardo das Almas
Prefeito Municipal     Presidente APAM

Testemunha: Testemunha:
Nome: Adamastor Saad Benedet Junior   Nome: Celso Stonaga
CPF: 902.318.999-04     CPF: 022.287.169-52

TESTE SELETIVO 20/2020 - FARMACÊUTICO
Publicação Nº 2768013

EDITAL DE TESTE SELETIVO N° 010/2020
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

Considerando o artigo 6º da Constituição da República Federativa do Brasil, garantindo a saúde como um direito social pétreo e inalienável;

Considerando o artigo 37º inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil “a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou em-
prego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração”;

Considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse público na contratação de profissional Farmacêutico.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A Prefeitura Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Lei Complementar n. 
0117/2019, resolve estabelecer e divulgar as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado, para atender, no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Saúde, às Unidades de Saúde da Família e o Núcleo de Especialidades – NES, e Farmácia Municipal, localizado neste 
município.
O presente Processo Seletivo Simplificado consistirá de Análise de Currículo, tendo como objetivo o recrutamento e a seleção, para contra-
tação de profissional Farmacêutico;
O processo seletivo simplificado será regido pelo presente Edital, coordenado pela Comissão do Processo Seletivo, designada pelo Prefeito 
Municipal de Garuva;
A Seleção dos candidatos será publicada em Diário Oficial e consistirá no somatório de pontos da contagem de títulos e/ou da experiência 
comprovada;
O processo seletivo simplificado destina-se à seleção de profissionais para contratação temporária conforme necessidades do município;
O chamamento dos candidatos obedecerá a ordem crescente de classificação;

2. DOS CARGOS
A descrição dos respectivos cargos está descrito no Anexo I deste edital;

3. DAS VAGAS

Nomenclatura Carga Horária Mensal Requisitos Vagas Remuneração

Farmacêutico 220 Graduação em Farmácia e 
Registro no CRF/SC RT

Salário Base
R$ 6153,52
+ Auxílio Alimentação.

3.1 O teste seletivo tem por finalidade a contratação de profissional Farmacêutico em caráter temporário com finalidade de preenchimento 
conforme dispostos na Lei Complementar n. 0117/2019, A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente 
a ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à admissão. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados 
conforme as necessidades locais, a critério da Administração. Em caso de contratações em vagas excedentes, o contrato poderá ser rescen-
dido para substituição por servidor CONCURSADO.

4. DAS INSCRIÇÕES
O candidato deverá conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o exercício da função, 
antes de efetuar a inscrição.
4.1. São requisitos básicos para ingresso no serviço público:
4.1.1 nacionalidade brasileira;
4.1.2 idade mínima de dezoito anos;
4.1.3 quitação com as obrigações eleitorais e militares;
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4.1.4 nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
4.1.5 Registro no Conselho de Classe Profissional.
4.2 O período para as inscrições será de 21 de dezembro 2020 das 09:00 horas a 28 de dezembro de 2020 as 09:00 horas.
4.3. As inscrições serão feitas de forma online, através do protocolo on-line acessado pelo link https://garuva.1doc.com.br/b.php?pg=wp/
wp&itd=9&is=2200
4.4. Os candidatos deverão anexar, no momento da inscrição, a cópia digitalizada dos documentos necessários para participação do proces-
so de seleção deverão ser apresentados pelos interessados no ato da inscrição do presente edital, conforme abaixo relacionados:
• Carteira de Identidade – RG; (obrigatório)
• Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; (optativo para caráter de desempate).
• Diploma exigido para o exercício do cargo; (obrigatório).
• Comprovante de inscrição no Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional – CRF/SC; (obrigatório).
• Comprovante de Residência; (obrigatório) (deverá ser em nome do candidato a vaga ou contrato de locação registrado em cartório ou 
declaração de residência registrada em cartório.)
• Títulos e comprovantes de tempo de serviço para fins de classificação;

4.5. A homologação das inscrições será publicada no dia 04 de janeiro de 2021 no mural da Secretaria Municipal de Saúde, e no site www.
garuva.sc.gov.br

5. DO PROCESSO SELETIVO
5.1. ANÁLISE DE CURRÍCULO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
5.1.1. A seleção do Processo Seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos da contagem de títulos e da experiência comprovada;
5.1.2. Não serão pontuados: Certificados de participação de congressos, seminários, simpósios, estágio, atividade de docência ou atividades 
que não sejam exercidas na área fim da função objeto deste processo seletivo;
5.1.3 Períodos trabalhados de forma concomitante serão contabilizados uma única vez.
5.1.4. Serão considerados os seguintes critérios para a classificação:
CRITÉRIOS ESPECIFICAÇÃO PONTOS UNITÁRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMA
a) Títulos Pós Graduação em Farmácia Clínica; 3,0 3,0

b) Experiência Profissional

Comprovante de Tempo de Serviço, podendo ser: Certidão 
ou Declaração de Tempo de Serviço, Registro de Contrato 
de Trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
ou outro cuja Comissão de inscrição julgue ter validade 
para comprovação (todos os comprovantes deverão apre-
sentar as datas de admissão e rescisão - esta última - se 
for o caso)

1,0 ponto para cada 6 meses. 7,0

TOTAL GERAL 10,0

5.1.5. A classificação final será a somatória dos pontos da valoração da Análise de Currículo e Títulos, na escala de 0 (zero) pontos à 10 
(dez) pontos.
5.1.6. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de desempate os seguintes critérios:
a . maior pontuação por títulos;
b . maior idade;
c. maior pontuação por experiência comprovada.
d. maior número de filhos menores de 18 anos ou incapazes;
5.1.7 As análises dos respectivos currículos serão dirigidos pela Comissão examinadora do processo seletivo com Portaria nº. 131/2020.

6. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
6.1 O teste seletivo tem por finalidade a contratação de profissional Farmacêutico em caráter temporário com finalidade de preenchimento 
conforme dispostos na Lei Complementar n. 117/2019;
6.2 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não gerando o fato de 
aprovação, direito à admissão. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da 
Administração.
6.3 A contratação temporária que atenda demanda por vacância de servidor efetivo, deverá ser rescindida quando da realização de concurso 
público para a vaga, conforme dispõe a Lei Complementar n. 117/2019, art. 2º, inciso IV, letra “e”.
6.4 Fica impedida a convocação do candidato que tenha celebrado contrato anteriormente com o município de Garuva, antes de decorridos 
12 (doze) meses do encerramento do seu contrato anterior, em cumprimento à Lei Complementar n. 117/2019, Art. 10, inciso III. Sua 
classificação, no entanto, será preservada e, durante a vigência do Processo Seletivo, se cumprido o interstício de 12 (meses), comprovada 
a necessidade, a Administração poderá deflagrar sua convocação.
6.5 O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado e que vier a ser convocado/admitido para o cargo público a que concorreu, 
será lotado, a critério da Administração Pública, em qualquer das unidades da Secretaria Municipal de SAÚDE do Município de Garuva, po-
dendo ser removido ou transferido de ofício, a qualquer tempo, no interesse da Administração.
6.6 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos em até 03 (três) dias úteis após a convocação:
Cópia simples dos seguintes documentos:
1. RG, CPF e CNH (se o cargo exigir)
2. Registro no Conselho/órgão de classe (quando o cargo requerer)
3. Carteira de Trabalho (onde constam o nº da carteira e a qualificação civil) e Cartão do PIS/PASEP
4. Título de eleitor
5. Certificado de reservista (p/ homens)
6. Certidão de nascimento (se solteiro)

https://garuva.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=9&is=2200
https://garuva.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=9&is=2200
http://www.garuva.sc.gov.br
http://www.garuva.sc.gov.br
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7. Certidão de casamento (se casado)
8. Qualificação cadastral e-social, retirada no link: (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml)
9. Comprovante de residência atual (sendo aceitas apenas faturas de fornecimento de água, energia elétrica ou telefone com validade de 
até 60 dias da data da apresentação documental)
10. RG e/ou certidão de nascimento; e CPF dos dependentes em geral para fins de imposto de renda e salário família.
11. Atestado de vacinação para filhos menores de 14 anos
12. Certidão de quitação eleitoral, retirada no link abaixo:
13. (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
14. Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa, reti-
rada no link abaixo:
15. (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
16. Certidão emitida pela Justiça Federal PARA FINS CRIMINAIS da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª regiões no link: http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-
-negativa
17. Certidão negativa de antecedente CRIMINAL e CIVIL – Justiça Estadual dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos, 
retirada no link abaixo:
18. (http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do)
19. Certidão de Antecedentes Criminais – Policia Federal retirada no link: http://www.dpf.gov.br/servicos/antecedentes-criminais
20. Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou Declaração de Bens (fornecida pelo RH)
21. Declaração de não ter sofrido exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e parágrafo único 
da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constantes dos Estados e Municípios (fornecida pelo RH)
22. Declaração negativa de acumulação de cargo público (fornecida pelo RH) ou de condição de acumulação amparada pela Constituição
23. Declaração do local de trabalho quando possuir outro vinculo empregatício com informação da carga horária semanal e horário de 
trabalho.
24. Declaração de encargos de família para fins de imposto de renda (fornecida pelo RH)
25. Ficha Salário Família (fornecida pelo RH)
26. Comprovante de abertura de CONTA SALÁRIO junto à Cooperativa Sicredi, contendo a agência e o número da conta, para crédito salarial 
(declaração para abertura será fornecida após a entrega do restante dos documentos)
27. Atestado de saúde ocupacional - ASO (a guia será entregue após a entrega correta de toda a documentação)
28. 01 foto 3x4 RECENTE
OBS. Todas as cópias deverão estar legíveis

Cópia autenticada
1. Comprovante de grau de escolaridade (para os cargos de nível superior: DIPLOMA e histórico escolar)
2. Certificado/diploma de curso de ensino fundamental/ ou médio/ ou superior (quando o cargo requer
3. Certificado/diploma de curso de especialização (quando o cargo requerer)
4. Certificado/diploma de curso específico (quando o cargo requerer)

7. DO CRONOGRAMA
7.1. O processo seletivo seguira o respectivo Cronograma: 18/12/2020 – Publicação do edital, 21/12/2020 das 09:00 horas a 28/12/2020 
as 09:00horas – Período de Inscrições, 04/01/2021 – Homologação dos Inscritos. O resultado final com a respectiva classificação será pu-
blicado no dia 06 de janeiro de 2021 no mural da Secretaria Municipal de Garuva, e no site www.garuva.sc.gov.br. Caberá recurso, através 
de requerimento escrito devidamente fundamentado, no dia 05/01/2021 referente a homologação das inscrições e 07/01/2021 referente a 
classificação final, Devendo ser entregue diretamente na Secretaria de Saúde de Garuva (Rua Eugenio Avanci n° 656 – Centro) das 09:00 
as 12:00 horas.

8. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
8.1 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano a contar da data do ato de homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério do Município de Garuva.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o 
candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade 
da declaração.
9.2 - Os candidatos aprovados e não admitidos constituirão cadastro de reserva, mantido durante o prazo de vigência e validade do processo 
seletivo.
9.3 - A avaliação dos candidatos deste Teste Seletivo ficará sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Garuva que os conservará por 
um período de seis (06) meses, após a homologação do resultado.
9.4 - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão examinadora, criada especificamente para este processo seletivo através da Portaria 
nº. 131/2020.

Garuva, 17 de dezembro de 2020.

Isabela Aragão Pereira
Presidente da Comissão
Portaria 131/2020

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
http://www.garuva.sc.gov.br/
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ANEXO I
TESTE SELETIVO 010/2020

8. DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES:

FARMACÊUTICO – Responder pela farmácia, controlar a dispensa de medicamentos fornecidos a população. Executar outras tarefas com-
patíveis com sua especialização.

Isabela Aragão Pereira
Presidente da Comissão
Portaria 131/2020

Câmara muniCiPal

ADITIVO 002 - CONTRATO 002/2019
Publicação Nº 2765671

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2019, CELEBRADO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GARUVA E A 
EMPRESA RHONDA MONITORAMENTO LTDA ME
A CAMARA MUNICIPAL DE GARUVA, pessoa pública de direito interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 81.144.610/0001-60, com sede 
à Rua Castro Alves - N°: 44 - Bairro: Centro - CEP: 89.248-000 Cidade de Garuva - Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo 
Presidente(a) da Mesa Diretora, Sr(a). Helena Aparecida Costa Chaves, portadora do CPF 974.376.979-04, RG 3.006.401 SSP SC, residente 
e domiciliado(a) nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: RHONDA MONITORAMENTO LTDA - ME, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF: 07.718.751/0001-97, com sede 
na Rua Carlos Borgenhausen, 610, Centro, Garuva/SC, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo sócio sr. Natanael José Vere-
diana, portador do CPF 068.595.169-33, com fulcro no inciso II, do art. 57, da Lei de Licitações, celebram este TERMO ADITIVO mediante 
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Com fulcro no inciso II, do Art. 57 da Lei 8.666/93, bem como na Cláusula Sétima do Contrato original, fica prorrogado o prazo de vigência 
do presente contrato pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de 01 (um) de janeiro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
De acordo com a Cláusula Sexta do contrato original, os valores serão reajustados pela variação do INPC (IBGE).
O valor global do aditivo referido na Cláusula Terceira passa a ser de R$ 3.913,44 (três mil, novecentos e treze reais e quarenta e quatro 
centavos ) para o período de doze meses compreendido 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
O valor mensal passa a ser de R$ 326,12 (Trezentos e vinte e seis reais e doze centavos).
CLAÚSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente termo aditivo tem seu fundamento no artigo 57, inciso II, c/c artigo 65, inciso II da Lei de Licitações.
CLAÚSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
E, por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma.

Garuva (SC), 21 de dezembro de 2020.
CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA
HELENA APARECIDA COSTA CHAVES
Contratante

RHONDA MONITORAMENTO LTDA ME
Natanael José Verediana
Contratada
Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)
Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)
Dados informados
Data inicial 12/2019
Data final 11/2020
Valor nominal Inicial R$ 310,00 ( REAL )
Dados Variação INPC

Valor percentual correspondente a variação do INPC no período 5,20 %

Dados do Aditivo Conforme Contrato
Valor total do aditivo R$ 3.913,44 (reais)
Valor mensal parcela aditivo R$ 326,12 (reais)
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020
Publicação Nº 2768494

 MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2020
AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020
Objeto: Registro de preços para futuras aquisições de equipamentos de informática – Chromebook. O MUNICÍPIO DE GASPAR torna público 
para conhecimento dos licitantes e de quem mais possa interessar, que a licitação supramencionada foi REVOGADA. Base Legal: artigo 49 
da Lei n° 8.666/93. Gaspar (SC), 18 de dezembro de 2020. SIMARA NICOLETTI MARASCHI – Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 9.667, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771211

DECRETO Nº 9.667, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO COMO DATA LIMITE PARA A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
INVENTÁRIO FÍSICO DOS BENS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE GASPAR.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

Considerando o pedido formulado pela Comissão instituída para realização de Inventário Físico dos Bens Pertencentes ao Município de Gas-
par, através do memorando n.º 003/2020,

Considerando o artigo 6º do Decreto n.º 9.464, de 16 de julho de 2020, que prevê a possibilidade de prorrogação do prazo,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 18 de dezembro de 2020, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão instituída para realização de Inventário Físico dos Bens Pertencentes ao Município de Gaspar.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 9.668, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771205

DECRETO Nº 9.668, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 9.464, DE 16 DE JULHO DE 2020, QUE INSTITUIU A COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DE INVENTÁ-
RIO FÍSICO DOS BENS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE GASPAR E REVOGA DECRETO 9.168, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

Considerando o pedido formulado pela Comissão instituída para realização de Inventário Físico dos Bens Pertencentes ao Município de Gas-
par, através do memorando n.º 004/2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado, a partir de 11 de dezembro de 2020, o caput do artigo 2º do Decreto nº 9.464, de 16 de julho de 2020, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A referida Comissão será composta pelos servidores abaixo descritos, sob a presidência de CELSO XAVIER SCHMITT: ”
Art. 2º Fica revogado o Decreto n.º 9.168, de 26 de outubro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 11 de dezembro de 2020.

Gaspar, 14 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício
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DECRETO Nº 9.669, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771202

DECRETO Nº 9.669, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
SUSPENDE OS PRAZOS DE DEFESA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS EM 
TRÂMITE NO MUNICÍPIO.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensos os prazos de defesa dos processos administrativos disciplinares, e procedimentos administrativos em trâmite no 
Município, no período compreendido entre 19 de dezembro de 2020 a 10 de janeiro de 2021, em virtude da concessão de férias coletivas 
aos Servidores Públicos Municipais de Gaspar, através do Decreto nº 9.643, de 17 de novembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 9.671, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771191

DECRETO Nº 9.671, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR CARLOS EDUARDO JUNKES.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305, de 09 de 
outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Agente de Serviços Gerais, do servidor CARLOS EDUARDO JUNKES, inscrito no CPF sob o nº 
381.215.909-06, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Territorial, com 40 horas semanais, ao qual foi nomeado pelo Decreto nº 
193 de 1999, em virtude de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 01º de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01º de dezembro de 2020.

Gaspar, 14 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 9.672, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771172

DECRETO Nº 9.672, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA ANDREIA AVOSANI DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DE SERVIÇOS.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 72, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020 ANDREIA AVOSANI, inscrita no CPF sob o nº 065.613.779-74, do cargo em 
comissão de Coordenadora de Serviços, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ao qual foi nomeada pelo Decreto nº 9.041, 
de 27 de setembro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

Gaspar, 14 de dezembro de 2020.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício
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DECRETO Nº 9.674, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771183

DECRETO Nº 9.674, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

DECLARA SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR VENDA-
VAL – COBRADE 1.3.2.1.5., CONFORME IN/MDR 36/2020.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais con-
feridas pelo art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 8º, inciso VI da Lei Federal no 12.608, de 10 de 
abril de 2012,

Considerando que o município de Gaspar foi acometido por desastre natural, devido à incidência de vendaval, em 13 de dezembro de 2020, 
impondo a necessidade urgente de atendimento aos munícipes impactados com o desastre;

Considerando que, além das edificações privadas, diversas edificações públicas foram atingidas, tais como a sede da Prefeitura Municipal, 
SAMAE, instituições de ensino municipais e unidades de saúde, ocasionando inúmeros prejuízos materiais;

Considerando que, em adição aos destelhamentos, foram registradas ocorrências envolvendo quedas de muros, deslizamentos, quedas de 
árvores em via pública e em áreas privadas;

Considerando que de acordo a Instrução Normativa n.º 36 de 04 de dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional, a in-
tensidade deste desastre foi dimensionada como de nível II;

Considerando o Parecer Técnico da Superintendência de Defesa Civil recomendando a declaração de Situação de Emergência, em face da 
ocorrência do desastre, para que seja possível estabelecer a normalidade no município de Gaspar,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal, caracterizada como Situação de Emergência nas áreas do município afetadas, em 
virtude do desastre classificado e codificado como Vendaval - COBRADE 1.3.2.1.5.
Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Superintendência de Defesa Civil, nas 
ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 
da Superintendência de Defesa Civil.
Art. 4º De acordo com o estabelecido no artigo 5º, incisos XI e XXV da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os 
agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a usar de propriedade 
particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população.
Art. 5º Com base no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, 
de prestação de serviços e de obras relacionadas com a recuperação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo 
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos 
contratos.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Gaspar, 16 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 9.675, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771215

DECRETO Nº 9.675, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º Ficam alteradas, a partir de 01º de fevereiro de 2020, a carga horária dos servidores abaixo especificados:

I - EDWIG SCHMITT, inscrita no CPF sob o nº 595.972.329-87, Professora Educação Infantil – DOC III – 4, lotada com 20 horas semanais 
no CDI Natalia Andrade dos Santos, altera para 40 horas semanais, ficando com 40 horas no CDI Natalia Andrade dos Santos;

II - VERA STANKE FORTES, inscrita no CPF sob o nº 590.610.579-49, Professora Educação Infantil – DOC III – 4, lotada com 20 horas 
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semanais no CDI Deputado Francisco Mastella, altera para 40 horas semanais, ficando com 40 horas, sendo 20 horas Matutino no CDI De-
putado Francisco Mastella e 20 horas Vespertino no CDI Natália Andrade dos Santos;

III - LUCIMARA FURLAM, inscrita no CPF sob o nº 779.479.839-68, Professora Anos Iniciais – DOC IV – 4, lotada com 20 horas semanais 
na EEB Belchior, altera para 40 horas semanais, ficando com 40 horas, sendo 20 horas Matutino na EEB Belchior e 20 horas Vespertino na 
EEB Vitório A. Cardoso;

IV - ROSELE SPENGLER DA SILVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 031.852.699-93, Professora Anos Iniciais – DOC III – 4, lotada com 20 horas 
semanais na EEB Mário Pederneiras, altera para 40 horas semanais, ficando com 40 horas na EEB Mário Pederneiras;

V - JUCILEIA REIS, inscrita no CPF sob o nº 870.992.179-68, Professora Artes – DOC III – 1, lotada com 05 horas semanais na EEB Zenaide 
S Costa, altera para 10 horas semanais, ficando com 10 horas sendo 05 horas na EEB Zenaide S Costa e 05 horas na EEB Vitório Anacleto 
Cardoso;

VI - KATILENE WILLMS LABES, inscrita no CPF sob o nº 050.850.169-55, Professora Ensino Religioso– DOC IV – 1, lotada com 05 horas 
semanais na EEB Rudolfo Gunther, altera para 25 horas semanais, ficando com 25 horas sendo 05 horas na EEB Rudolfo Gunther; 10 horas 
na EEB Luiz Franzói e 10 horas na EEB Norma M Sabel;

VII - NAIR MARIA MARCARINI, inscrita no CPF sob o nº 753.842.139-49, Professora Português – DOC IV – 3, lotada com 15 horas semanais 
na EEB Zenaide S Costa, altera para 25 horas semanais, ficando com 25 horas na EEB Zenaide S Costa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2021.

Gaspar, 16 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 9.677, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770246

DECRETO Nº 9.677, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA MARA LUCIA XAVIER COSTA DOS SANTOS DO CARGO EM COMISSÃO DE OUVIDORA DE CONDUTA EM SAÚDE.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 72, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 01º de janeiro de 2021, MARA LUCIA XAVIER COSTA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 562.266.919-
72, do cargo em comissão de Ouvidora de Conduta em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, ao qual foi nomeada pelo Decreto nº 
9.646, de 17 de novembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01º de janeiro de 2021.

Gaspar, 18 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 9.678, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770809

DECRETO Nº 9.678, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 4.025, de 27 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o seguinte saldo de dotação constante do orçamento da Administração Direta:
Órgão: 04 Secretaria de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 146 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 42.679,81
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Dotação: 158 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.013,35

Art. 2º Por conta da anulação do artigo anterior ficam suplementados, nos valores indicados, os seguintes saldos das dotações constantes 
do orçamento da Administração Direta:
Órgão: 04 Secretaria de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2042 Manutenção da Educação Fundamental

Dotação: 154 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 43.693,16

Dotação: 383 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 16.571,92

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 18 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

LEI COMPLEMENTAR Nº 137, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770987

LEI COMPLEMENTAR Nº 137, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
ACRESCENTA O ART. 14-C NA LEI Nº 1305, DE 9 DE OUTUBRO DE 1991, QUE “DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS”.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica acrescentado o Art. 14-C na Lei nº 1.305, de 9 de outubro de 1991, com a seguinte redação:

“Art. 14-C. Ficam isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos dos órgãos da administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes do Município os candidatos doadores de medula óssea que tenham realizado o procedimento de doação em entidades 
reconhecidas pelo Ministério da Saúde.
§ 1º O cumprimento dos requisitos para a concessão da isenção deverá ser comprovado pelo candidato no momento da inscrição, nos 
termos do edital do concurso.
§ 2º A comprovação se dará através da apresentação de documento expedido pela entidade de que trata o caput deste artigo, que deverá 
ser juntado na ficha de inscrição do candidato no concurso público.
§ 3º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata 
este artigo estará sujeito a:
I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;
II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;

III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.
§ 4º O edital do concurso público deverá informar sobre a isenção de que trata este artigo e sobre as sanções aplicáveis aos candidatos que 
venham a prestar informação falsa, referidas no § 3º deste artigo.
§ 5º A isenção de que trata este artigo não se aplica aos concursos públicos cujos editais tenham sido publicados anteriormente à sua 
vigência. (NR)”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 07 de dezembro de 2020.
Luis Carlos Spengler Filho
Prefeito em Exercício

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770978

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
CRIA E DENOMINA CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL LOCALIZADO NO BAIRRO GASPAR GRANDE.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica criado junto à Secretaria Municipal de Educação, para funcionamento na Estrada Geral Gaspar Grande, nº 3345, bairro Gaspar 
Grande, neste Município, um Centro de Desenvolvimento Infantil para atendimento da pré-escola.
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Art. 2º O Centro de Desenvolvimento Infantil de que trata o artigo 1º, denominar-se-á "Centro de Desenvolvimento Infantil Emília Theiss".

Parágrafo único. O histórico da homenageada é parte integrante desta Lei Complementar.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 17 de dezembro de 2020.
Luis Carlos Spengler Filho
Prefeito em Exercício

ANEXO ÚNICO
HISTÓRICO HOMENAGEADA

Emília Theiss nasceu no dia 15 de dezembro de 1923 em uma família humilde de agricultores. Casou-se com Pedro Theiss, que desem-
penhava a função de lavrador, no dia 13 de julho de 1942. Educaram 7 (sete) filhos, Nelson Theiss, Iris Deschamps, Ana Schramm, Nilda 
Theiss, Genésio Sebastião (in memoriam), Valmor Theiss e Catarina Oliveira Theiss. Faleceu em 30 de outubro de 1991.

Seu esposo, Pedro Theiss, doou o terreno para construção de uma pequena escola, pois a comunidade precisava de uma instituição no 
bairro Sete, onde todos seus filhos foram alfabetizados.

Alguns anos depois, o filho do casal, Valmor Theiss, doou terreno que durante muitos anos foi sede da escola Olímpio Moretto, situado ao 
lado da creche Vovó Benta. No entanto, a referida escola foi transferida para novas instalações. Em vista disso, o prédio desocupado rece-
berá uma nova instituição de ensino, sendo o Centro de Desenvolvimento Infantil, que, em lembrança e homenagem à mãe do doador do 
imóvel, será denominada de Emília Theiss.

LEI Nº 4.089, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770992

LEI Nº 4.089, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 1.330, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam acrescidos os incisos IV, V e VI ao § 5º, do artigo 171, da Lei nº 1.330, de 13 de dezembro de 1991, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 171. [...]
[...]

§ 5º [...]

[...]

IV - declaração completa e recibo de entrega do ITR do ano imediatamente anterior ao exercício solicitado;

V - notas fiscais de produção rural;

VI - outros documentos que comprovem a destinação rural do imóvel, tais como CCIR (Certificado de Cadastro de Imóvel Rural), inventário 
de animais, contrato de arrendamento para produção rural, dentre outros. (NR)”

Art. 2º Fica alterado o inciso II, bem como acrescidos o inciso IV e os §§ 1º e 2º, ao artigo 173 da Lei nº 1.330, de 13 de dezembro de 
1991, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 173. [...]
[...]

II - a propriedade imóvel unifamiliar única do(a) aposentado(a), pensionista ou titular de benefício de prestação continuada, quando por 
ele ocupada exclusivamente como moradia, cuja renda familiar não seja superior a 2 (dois) salários mínimos mensais, desde que a área 
edificada não ultrapasse 120m2 (cento e vinte metros quadrados) e a área territorial 500m2 (quinhentos metros quadrados);

[...]

IV - os imóveis declarados de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da data em que ocorrer a imissão da posse ou a 
ocupação efetiva pelo poder desapropriante, ou tombados pelo patrimônio histórico/cultural para fins de preservação, a contar do ato de 
tombamento.
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§ 1º Para fins da isenção prevista no inciso II:

I - considera-se:

a) propriedade imóvel: aquela em uso e fruição de proprietários ou possuidores a qualquer título, desde que devidamente cadastrados como 
responsável tributário junto à municipalidade;

b) família: o núcleo familiar ampliado com parentes de até terceiro grau em linha reta ou colateral que residam na mesma unidade imobi-
liária;

II - havendo mais de uma unidade autônoma edificada no mesmo imóvel (mesma matrícula), o pedido de isenção será indeferido;

III - não será concedida isenção ao contribuinte em débito com a Fazenda Municipal, exceto se este comprovar a existência de parcelamento 
em dia, ou providenciar o mesmo até a data do pedido de isenção.

§ 2º O despacho que conceder isenção, nos termos dos incisos deste artigo, não gera direito adquirido. (NR)”

Art. 3º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 174, da Lei nº 1.330, de 13 de dezembro de 1991, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 174. [...]

Parágrafo único. O requerimento de isenção deverá ser instruído com:

I - comprovante de residência atualizado, no máximo 60 (sessenta) dias, em nome do proprietário/possuidor do imóvel;

II - documento que comprove a posse ou a propriedade do imóvel;

III - comprovante de renda ou de emprego de todos os integrantes da família maiores de 16 (dezesseis) anos, sendo que, no caso de tra-
balho autônomo, ou sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, deverá ser fornecida declaração, sob as penas da 
lei, constando dados sobre o trabalho e sua remuneração, fixa ou média;

IV - demais documentos que a autoridade competente julgar necessários para análise do cumprimento dos requisitos. (NR)”

Art. 4º Ficam alterados os §§ 1º e 2º e acrescido o § 4º ao artigo 178, da Lei nº 1.330, de 13 de dezembro de 1991, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 178. [...]

§ 1º O pagamento integral em cota única do IPTU, até a data de 10 de março, assegurará ao contribuinte, cumulativamente:

I - desconto de 5% (cinco por cento) sobre o montante do imposto;

II - desconto de 5% (cinco por cento) sobre o montante do imposto, a título de bom pagador, caso tenha efetuado o pagamento do IPTU 
em dia, de forma parcelada ou em cota única, no exercício imediatamente anterior.

§ 2º Para o benefício disposto no inciso II do parágrafo anterior:

I - no exercício de 2021, será atribuído a todos os contribuintes do IPTU;

II - aos cadastros imobiliários novos, será atribuído no primeiro lançamento de IPTU.

[...]

§ 4º O contribuinte que optar pela forma de pagamento integral (cota única) do IPTU, estará destinando 5% (cinco por cento) do total de 
seu imposto ao Fundo Municipal de Saúde. (NR)”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 17 de dezembro de 2020.
Luis Carlos Spengler Filho
Prefeito em Exercício



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 876

PORTARIA Nº 6.589, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770968

PORTARIA Nº 6.589, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
COLOCA À DISPOSIÇÃO A SERVIDORA DAIANE BECKER VIEIRA.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º A servidora DAIANE BECKER VIEIRA, inscrita no CPF sob o nº 056.790.379-63, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Serviços Especializados I, lotada com 40 horas semanais na Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa, fica à disposição na Procu-
radoria-Geral do Município a partir de 01º de dezembro de 2020, revogando a disposição realizada através da Portaria nº 6.344, de 18 de 
junho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01º de dezembro de 2020.

Gaspar, 14 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 6.599, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770963

PORTARIA Nº 6.599, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
REMOVE, A PEDIDO, SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Remover a pedido, a partir de 1º de fevereiro de 2021, os servidores abaixo especificados:

I - CRISTIANE LUCIANO CORREA, inscrita no CPF sob o n.º 005.315.569-64, ocupante do cargo de Supervisora Escolar, lotada com 40 horas 
semanais na E. E. F. Prof. Olímpio Moretto, remove às 40 horas para E. E. B. Belchior;

II - ROSELI MARIA KOHLER, inscrita no CPF sob o n.º 485.375.279-04, ocupante do cargo de Coordenadora Pedagógica, lotada com 40 
horas semanais na EEB Norma M. Sabel, remove às 40 horas para E. E. B. Professora Dolores Luzia dos Santos Krauss;

III - CLEUSA BOETTGER SANSAO, inscrita no CPF sob o n.º 066.272.429-15, ocupante do cargo de Professora Anos Iniciais – DOC IV – 8, 
lotada com 40 horas semanais, sendo 20 horas no período matutino na E. E. F. Prof. Olímpio Moretto e 20 horas no período vespertino na 
E. E. B. Ferandino Dagnoni, remove às 20 horas da E. E. B. Ferandino Dagnoni para E. E. F. Prof. Olímpio Moretto, passando a ter lotação 
com 40 horas semanais na E. E. F. Prof. Olímpio Moretto;

IV - MARCIANA DE SOUZA VELOSO WEINGARTNER, inscrita no CPF sob o n.º 702.852.259-87, ocupante do cargo de Professora Anos 
Iniciais – DOC III – 8, lotada com 40 horas na E. E. B. Luiz Franzói, remove às 40 horas para E. E. B. Professora Dolores Luzia dos Santos 
Krauss;

V - ROSELE SPENGLER DA SILVEIRA, inscrita no CPF sob o n.º 031.852.699-93, ocupante do cargo de Professora Anos Iniciais – DOC III – 4, 
lotada com 20 horas, período matutino na E. E. B. Professora Aninha Pamplona Rosa, remove às 20 horas para E. E. B. Mário Pederneiras;

VII - CARLISE PEREIRA, inscrita no CPF sob o n.º 065.388.729-99, ocupante do cargo de Professora Artes – DOC III – 5, lotada com 25 
horas semanais, sendo 05 horas na E. E. B. Belchior e 20 horas semanais na E. E. B. Ferandino Dagnoni, remove às 05 horas para E. E. B. 
Vitório Anacleto Cardoso;
VIII - CINTYA CRISTINA PACHER, inscrita no CPF sob o n.º 760.308.309-53, ocupante do cargo de Professora Artes – DOC IV – 6, lotada 
com 30 horas semanais na E. E. B. Luiz Franzói, remove 05 horas para a EEB Professora Dolores Luzia dos Santos Krauss;

IX - DORACI VANZ, inscrito no CPF sob o n.º 578.751.039-91, ocupante do cargo de Professor História– DOC IV – 6, lotado com 30 horas 
semanais, sendo 10 horas na E. E. B. Luiz Franzói; 05 horas na E. E. B. Zenaide Schmitt Costa e 15 horas na E. E. B. Professora Dolores 
Luzia dos Santos Krauss, remove às 25 horas, sendo 10 horas da E. E. B. Luiz Franzói e 15 horas da E. E. B. Professora Dolores Luzia dos 
Santos Krauss para a E. E. B. Zenaide Schmitt Costa, passando a ter lotação com 30 horas semanais na E. E. B. Zenaide Schmitt Costa;

X - KELLI CRISTINE SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob o n.º 851.090.619-04, ocupante do cargo de Professora Ensino Religioso – DOC IV 
– 8, lotado com 40 horas semanais, sendo 15 horas na E. E. B. Luiz Franzói e 25 horas na EEB Zenaide Schmitt Costa, remove às 10 horas 
da E. E. B. Luiz Franzói para E. E. B. Zenaide Schmitt Costa, passando a ter lotação com 35 horas semanais na E. E. B. Zenaide Schmitt 
Costa e 05 horas na E. E. B. Luiz Franzói;

XI - GREICE CAROLINA TOMSON, inscrita no CPF sob o n.º 030.559.489-39, ocupante do cargo de Professora Educação Infantil – DOC 
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III – 8, lotada com 40 horas semanais no CDI Mercedes Melato Beduschi, remove 20 horas, no período matutino para o CDI Vovó Benta;

XII - JAQUELINE MENDES SABEL, inscrita no CPF sob o n.º 770.819.279-04 ocupante do cargo de Professora Educação Infantil – DOC IV 
– 8, lotada com 40 horas semanais, sendo 20 horas no período matutino no CDI Dorvalina Fachini e 20 horas no período vespertino no CDI 
Mercedes M. Beduschi, remove às 20 horas do CDI Mercedes M. Beduschi para o CDI Deputado Francisco Mastella;

XIII - JOSIANE ELENA FRANÇA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n.º 020.999.709-55, ocupante do cargo de Professora Educação Infan-
til – DOC III – 8, lotada com 40 horas semanais no CDI Thereza Beduschi, remove às 40 horas para o CDI Maria Salete Oliveira Pereira;

XIV - MARCIA DE OLIVEIRA CAETANO, inscrita no CPF sob o n.º 985.409.209-72, ocupante do cargo de Professora Educação Infantil – DOC 
IV – 8, lotada com 40 horas semanais CDI Mercedes Melato Beduschi, remove às 40 horas para o CDI Vovó Benta;

XV - REGIANI ZWANG, inscrita no CPF sob o n.º 920.223.089-72, ocupante do cargo de Professora Educação Infantil – DOC IV – 8, lotada 
com 40 horas semanais, sendo 20 horas no período Matutino no CDI Fátima Regina e 20 horas no período vespertino na E. E. B. Professora 
Aninha Pamplona Rosa, remove às 20 horas da E. E. B. Professora Aninha Pamplona Rosa para o CDI Dorvalina Fachini;

XVI - ROSALI WOLTER GOEDERT, inscrita no CPF sob o n.º 862.720.989-87, ocupante do cargo de Professora Educação Infantil – DOC IV – 
8, lotada com 40 horas semanais CDI Natalia Andrade dos Santos, remove às 40 horas para o CDI Maria Salete Oliveira Pereira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2021.

Gaspar, 16 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 6.604, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770972

PORTARIA Nº 6.604, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORES QUE ESPECIFICA PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei Municipal nº 3.839, de 19 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme classificação nos Editais dos Processos Seletivos da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme segue:

I. Processo Seletivo nº 013/2018:
NOME ADMISSÃO CARGO

ANA KEILA SOARES 09/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

LETICIA TESTONI 03/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

LUCIANA FERREIRA DA SILVA 15/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

LUZIA DA SILVA TEIXEIRA 14/12/2020 DENTISTA ESF

NATALIE MORGANA CIPRIANO 01/12/2020 ENFERMEIRO(A)

ROSE MARIA VENTURINI 09/12/2020 ENFERMEIRO(A)

VINICIUS GUIMARAES BERGAMASCHI 08/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01º de dezembro de 2020.

Gaspar, 17 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 6.605, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770975

PORTARIA Nº 6.605, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPENSA CONTRATADOS EM CÁRATER TEMPORÁRIO QUE ESPECIFICA.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Dispensar, a pedido, os servidores contratados em caráter temporário, abaixo especificados:
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NOME DEMISSÃO CARGO

FABIAN ROPKE PEREIRA 11/12/2020 ENFERMEIRO(A)
HAROLDO MULLER 07/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

Art. 2º Dispensar, em razão do término de contrato, os servidores contratados em caráter temporário, abaixo especificados:

NOME DEMISSÃO CARGO

ANA FERNANDA CRISTOVAO QUESSADA 14/12/2020 MÉDICO NEUROLOGISTA

CINTHIA WUNDERVALD PIMENTEL MAFRA 18/12/2020 ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA

GERALDO CANDIDO FILHO 18/12/2020 ENFERMEIRO(A)

JOHANNA KOCH SCHMITZ 17/12/2020 DENTISTA ESF

LUCAS NUNES BASTOS CURTY SILVA 08/12/2020 DENTISTA ESF

MARCUS VINICIUS BOTELHO DO COUTO 14/12/2020 MÉDICO GERAL COM.PSF

PAULA EDUARDA CORREA 18/12/2020 ASSISTENTE SOCIAL

RICARDO BEZERRA DE OLIVEIRA 09/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01º de dezembro de 2020.

Gaspar, 17 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 6.606, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770970

PORTARIA Nº 6.606, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPENSA CONTRATADOS EM CÁRATER TEMPORÁRIO QUE ESPECIFICA.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Dispensar, em razão do término do contrato, os servidores abaixo especificados, conforme segue:
NOME DEMISSÃO CARGO

ADELITA ALVES LONGO 14/12/2020 COORDENADOR PEDAGÓGICO

ADEMIR DA SILVA BORGES 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

ADERBAL GOMES RIBEIRO JUNIOR 14/12/2020 ZELADOR

ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

ADRIANA MENEGASSO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ADRIANA MORAES JACQUES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ADRIANI MUHL PARIZOTTO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ADRIANNE ARANDAS VERISSIMO DE SOUZA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

ADRIANO JUNIOR SILVA DOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

AILTON ZOELIO DA SILVA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

ALANA CAROLINE SIMON 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ALESSANDRA COELHO 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

ALESSANDRA DE FATIMA CORREA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ALEX EDUARDO ONOFRE 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ALEXANDER VAZ DE LIMA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

ALINE APARECIDA DE LIMA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

ALINE DA SILVA MENDES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ALINE DAIANE ANDRIETTI 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

ALINE DE ALMEIDA TEIXEIRA PRAIS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

ALINE GREGORIO DE OLIVEIRA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ALINE ROSIELE DA VEIGA DIAS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT
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ALMIR ANTONIO TAVARES 14/12/2020 ZELADOR

ALTAIR DE SOUZA 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

AMANDA HANNIBAL DA SILVA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ANA FLAVIA PEREIRA GONCALVES 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

ANA KAROLINE TANHOLI 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

ANA PAULA ALVES DOS SANTOS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ANA PAULA BATISTA POSANSKI 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ANA PAULA MACHADO FELICIANO 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

ANA PAULA MACIEL VIEIRA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ANA PAULA PEREIRA BARON 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ANDRE LUIZ RAMOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ANDREIA APARECIDA COELHO DE ABREGO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-2

ANDREIA GAMA SANTANA MENDES 29/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

ANDREIA CRISTINA DE LACERDA RIBEIRO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ANDREIA CRISTINA WISCHNEWSKI FURTADO 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

ANDREIA FERREIRA ZUNINO 14/12/2020 COORDENADOR PEDAGÓGICO

ANDRESA REGINA LIMA DO CARMO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ANELISE TILL 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

ANGELA ALVES TEIXEIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

ANGELA DA SILVA LOPES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ANGELA MARIA DA SILVA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ANGELINA SALAIR ADAO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ANSELMO DOMINGOS DA SILVA 14/12/2020 ZELADOR

ANTONIA RAIMUNDA MOURA BATISTA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ANTONIO DOS MILAGRES PIRES SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-7

ARIANE VALESKA MIRANDA BARBOSA SALOMAO 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

ARIEL NEVES DE OLIVEIRA 14/12/2020 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8

ASSIS DA SILVA 14/12/2020 ZELADOR

AUREA BRISOTTO 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

BARBARA ADRIAN DOS ANJOS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

BEATRIZ ARIANE SILVA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-I-2

BIANCA STEFANY DA SILVA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

BIONDA PEREIRA MARTINS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

BRUNA COUTO GESSER 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

BRUNO PEREIRA DA SILVA 14/12/2020 ZELADOR

CAMILA CRISTINA DAROLT PAIANO 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

CAMILA FERREIRA DE ALMEIDA SILVA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

CAMILA PORTUGAL 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

CAMILLI SANGALETTI 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.4 ACT

CARLA ADALGISA QUINTINO 14/12/2020 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8

CARLA GISELY REBELO MACHADO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CARLA VANESSA GRETTER PARUCKER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CARLA VIEIRA GOMES 14/12/2020 COORDENADOR PEDAGÓGICO

CAROLINA JACZCZAK SCHMITT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CAROLINE DO PRADO VIDAL 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

CASSIA MARIA MANDRACIO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CATIA MATILDE JACINTO DA CUNHA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

CATIANE TESTONI 14/12/2020 ARTE EDUCADOR -ARTES VISUAIS 8

CECILIA ADRIANA DO NASCIMENTO CUSTODIO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CECILIA CORINA DOMINGOS LOCH 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT
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CHARLES BYLAARDT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-3

CILENE DE FATIMA SOUZA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

CLAIR LUZIA INACIO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CLARICE TAMASIA CRUZ 14/12/2020 COORDENADOR PEDAGÓGICO

CLAUDETE FLOR 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

CLAUDIA CAVALCANTI LEAL DE MATOS 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT
CLAUDIA DO ROCIO GONÇALVES DOS SANTOS 
GARZEWSKI 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

CLAUDIA SCHWAMMLE DA TRINDADE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CLAUDINEIA AMARAL CORDEIRO DE JESUS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

CLAUDIO DA COSTA DIAS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CLEITON AQUILES MASSOTTI 14/12/2020 ZELADOR

CLEONICE DE JESUS COELHO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CLEONICE PRUDENTE DA FONSECA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

CLEUSA MARIA NEVES CARLI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CLEUSA REGINA FERNANDES 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

CRISTHIANE GISELLE AYROSO ZIMMERMANN 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CRISTIANE DE OLIVEIRA THEISS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

CRISTIANE MASSANEIRO 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

CRISTIANI FRANCINE DE BORBA MAIA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

CRISTIANO JOSE COSTA 14/12/2020 ZELADOR

CYNTHIA SAYAKO KAMIGASHIMA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

DAIANA DA SILVA PRAZERES PEREIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

DAIANE CAROLINA KOCH 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

DAIANE JAQUELINE SIMAO 14/12/2020 ARTE EDUCADOR -ARTES VISUAIS 8

DAIANE KRIEGUER CORDEIRO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

DAIANE MONIQUE COELHO 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

DAIANI ANA KRAUSS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

DAIANY CARDOSO DO CARMO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

DALVA MARIA DA SILVA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

DANIELA APARECIDA ANDERSEN 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

DANIELA DA SILVA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

DANIELA DE OLIVEIRA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

DANIELA PEREIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-6

DANIELE BRUXEL 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

DANIELE CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

DARIANE RIBEIRO BORGES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

DARLENE DINIZ VIEIRA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

DAYANA CAVILHA CRISTOFOLINI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

DEBORA DE AMORIM SCHIESTL 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

DEBORA GODINHO 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

DEISE MARA KNISS DA CUNHA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

DEIZI NAIARA SAIS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-2

DIANE GRACELLO VIEIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

DIEGO LUCHTENBERG 14/12/2020 ZELADOR

DIRCEU SILVINO DA CUNHA 14/12/2020 ZELADOR

DISLEIDE IZIDIO DOS SANTOS 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

EDI DANILA HELING HORST 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

EDILAINE SOUZA DA COSTA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

EDILEIA BERNARDI DA ROCHA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8
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EDIR MACEDO BITTENCOURT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

EDUARDO DOS SANTOS 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

ELAINE BAUMGARTNER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

ELAINE LUCIA KERCHER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

ELIANA DE OLIVEIRA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ELIANE FERRARI MOSER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ELIANE MARIA MACIEL 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ELIANE PEREIRA DE SOUZA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

ELIANE SCHWARTZ REINERT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ELIS REGINA PEREIRA DA SILVA MAFRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ELISA DA SILVA ANDRE SATURNO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ELISANGELA BRITO HARPS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ELISANGELA GOMES PEREIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ELISANGELA RICHARTZ SCHMITZ 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ELIZANGELA DA CONCEIÇÃO TRAINOTTI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ELIZANGELA DE LIMA RAMOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-I-4

ELIZANGELA TAVARES KUCHINSKI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ELIZETE APARECIDA DOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ELIZIANE APARECIDA RIBEIRO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ELOIR ALVES DA SILVA OLIVEIRA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

EMERSON ANDRE SIMON 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

EMILSON LEITE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ERIKA CAMILA DE SOUZA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ERONILDA DOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

ESTER ROSELAINE CORREA DE LIMA 14/12/2020 COORDENADOR PEDAGÓGICO

EVELYN RODRIGUES 14/12/2020 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8

FABIANA FRANZOSI 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

FABIANA GRACIELA DA SILVA NASCIMENTO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

FABIANA HENING 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

FABIANA ODAIL DE OLIVEIRA PEREIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

FABIANA RONCAGLIO DA SILVA 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

FABIANE KROENKE REINERT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

FABIO LAMIM 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

FABRICIA PEREIRA DA SILVA GONCALVES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

FATIMA CRISTINA TORRES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

FATIMA MILANI CUNICO 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

FERNANDA APARECIDA LUCACHINSKI SANSAO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

FERNANDA DA LUZ DE ARAUJO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

FERNANDA IGNACIO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

FERNANDA PATRICIA DE SOUZA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

FRANCIELE ALINE ULRICH RODRIGUES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

FRANCIELE DE FRANCA VELOSO CLEMENTE 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

FRANCIELE DESCHAMPS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

FRANCIELE LUCIA INGITROIM 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

FRANCIELE RODRIGUES HOEPFNER 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.4 ACT

FRANCIELI APARECIDA CARNEIRO OURIQUES 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

GABRIELA BENEVENUTTI 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

GABRIELA FERNANDES 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

GABRIELA FREITAS BORGES 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

GABRIELA REINERT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8
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GEISEBEL KARINE DOS SANTOS KANSZEVSKI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

GEIZA CARLA RODRIGUES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

GENI NUNES DA SILVA ZANCANARO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

GEOVANA DE CASSIA ALMEIDA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

GEOVANA ZAPPELLINE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

GISELE DE FARIAS TEIXEIRA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

GISLAINE MACHADO PINHEIRO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

GISLAINE MAILEIDE TAVARES 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

GISLENE TONIETTO VAZ 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

GLAUCINEA BASTOS SANTAREM 14/12/2020 COORDENADOR PEDAGÓGICO

GRACIELA SOUTO 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

GRACIELY REGINA MAIA TEIXEIRA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

GRASIELY MARQUETTI BRAMBILLA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

GUILHERME AUGUSTO HILARIO LOPES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-3

HELENA RIFFEL 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

INDIAMARA APARECIDA MELO DAS NEVES 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

INDIAMARA APARECIDA VIEIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

INGELORE SCHILLER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

IRMA ISABEL ZERMIANI DOS SANTOS 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

IVONE HELGA HELING KRAUSS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-7

IVONE TREVISAN CAYE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-3

IVONETE TECLA GOMES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

IZABEL SOMAVILLA 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

JABEZ WELLINGTON FORTES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

JACQUELINE APARECIDA SCHMITT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JACQUELINE KELLY CALADO DE ARAUJO 14/12/2020 COORDENADOR PEDAGÓGICO

JAEL JAIME RAINERT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JAIR ZUCATELI 14/12/2020 ZELADOR

JANAINA FERREIRA DOS SANTOS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

JANAINA MEIRA SAGAIS 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

JANAINA VICENTE SCHIMANCO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

JANE DA APARECIDA DA SILVA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JANE ESTER ZIMMERMANN MARCOLINO 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

JANE ROSELI REIS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

JANE ZANINI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-7

JANETE DE QUADRA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

JANI CAETANO PAES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JAQUELINE DO NASCIMENTO PEREIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JAQUELINE FABRICIO DOS SANTOS DE SOUZA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

JAQUELINE OLIVEIRA ANDRADE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JAQUELINE VALMIRA DE OLIVEIRA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

JAQUERLANE MARIA DE ANDRADE SOUSA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

JEANE ADELGUNDA DOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JEFFERSON APARECIDO DA SILVA 14/12/2020 ARTE EDUCADOR -ARTES VISUAIS 8

JENIFER CLAUDIO 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

JEREMIAS SPENGLER 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

JERUSA DA COSTA DOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JESSE OLIVEIRA DE AVIZ 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-5

JESSICA GALVAO SANSAO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JESSICA KOVALEC 14/12/2020 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8
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JESSICA SZCZEPANIK CARDOSO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JOAO VITOR MARTINS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

JOCELIA PAMPLONA SCHMIDT 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

JOCEMARA DESCHAMPS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JOEL BITENCOURT 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

JOELSON DIAS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-5

JOICI ALVES NUNES 14/12/2020 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8

JOILCE BARBOSA DOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

JONATHAN DOS SANTOS 14/12/2020 ZELADOR

JORACIR AUGUSTO 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

JOSANE FATIMA DE MEDEIROS MIRANDA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 14/12/2020 ZELADOR

JOSE EDVALDO ALEXANDRE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JOSE MARIA MERLO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JOSE MIRANDA 14/12/2020 ZELADOR

JOSEANE MATOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JOSEMERY LUCY POFFO RONCAGLIO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JOSIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

JOSIANE CRISTINA DE SOUZA BERNER 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

JOSIANE DE OLIVEIRA VITENCOURT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

JOSIANE KNUTH 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JOSIANE PINO FAGUNDES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JOSIANE SCHMITT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JOSIAS NASCIMENTO PEREIRA 14/12/2020 ZELADOR

JOSIMARA ANA DA SILVA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

JOSIMERI DE OLIVEIRA SILVA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

JUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

JULIANA CASSIA PAITCH 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

JULIANA DE BRITO BARBOZA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JULIANA DOS SANTOS 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

JULIANA PEREIRA MABBA SCHMITT 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

JULIANA SCHARF FELTRIN 14/12/2020 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8

JULIANA WACHS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

JULIO CESAR SENABIO 14/12/2020 ZELADOR

JUREMA ROSENI CABRAL 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

JUSCIA JOSIANE SCHMITT 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

JUSSARA MARIA NEVES NOGUEIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-6

KARINA FERREIRA DOS SANTOS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

KARINA RICHART 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

KARINE BERNARDES PIAZZA TESKE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

KARLA ELIANE SEIDE 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

KARLA FARIAS MULLER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

KARLA REGIANE SCHIRMER 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

KAROLINA SANTOS DA ROSA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

KATHIUZE SCHLEMPER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

KATIA CAROLINA BATISTA TEIXEIRA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

KATIA DE OLIVEIRA LOURENCO PEREIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

KELI CRISTINA FARIAS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

KELI OLINDA MARTINS 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

KELI TAMARA STIEGLER 14/12/2020 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8
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KELLY KRUGER BORNHAUSEN 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

KELLY SANTANA GOMES DOS SANTOS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

KETLYN LARISSA DA SILVA SCHMIDT 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

KETOLIN GALVAO SANSAO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

LARISSA DOS SANTOS SILVA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

LARISSA REGINA DIAS DA COSTA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

LEANDRO DOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

LEANDRO DOUGLAS LEITE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

LEIDILAIN RAQUEL DE OLIVEIRA OECHSLER 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

LEILA CARLA INOCENCIO SILVA PEREIRA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

LEIVIANE DA COSTA AVELAR MARTINS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

LEONARDO HECKERT 14/12/2020 ARTE EDUCADOR - MÚSICA 8

LEONI NOEMIA BEGMEIER HUTHER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

LESLEY THOMAS 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

LETICIA DAGNONI 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

LETICIA NARCISO FELIZARDO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-2

LILIAN ALVES DE ANDRADE 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

LILIAN REGINA DINIZ PLOTEGHER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

LISLEY MERY KAUDER DALPOSSO 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

LIZIANE TEREZINHA DOS SANTOS 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

LUANA CAETANO RODRIGUES 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

LUANA PRISCILA CHIERICI 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

LUBIANE DA COSTA FERREIRA CAPISTRANO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

LUCIA MARGARIDA GOEDERT 14/12/2020 COORDENADOR PEDAGÓGICO

LUCIA PAMPLONA SCHRAMM 14/12/2020 ARTE EDUCADOR -ARTES VISUAIS 8

LUCIA PELEGRINI GRUNOWE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

LUCIANA CARBONERA DE ALBUQUERQUE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

LUCIANA CARLA DA TRINDADE ROSA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

LUCIANA DICKMANN 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

LUCIANA GONTAN ALBIERO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

LUCIANA SCHWAMMLE ZABEL 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

LUCIANO BASEI 14/12/2020 COORDENADOR PEDAGÓGICO

LUCIANO SELITON DE LIZ 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

LUCIMAR CARBONERA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

LUISA HELENA DOS SANTOS LOZANO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

LUIZ CARLOS PEREIRA JUNIOR 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

LUZIANE MARIA GONÇALVES GUIMARAES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MAIARA KARINE SCHOFFER 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MAICON ANDRE DOS SANTOS ANDREOLI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

MANUELA ANDREA PEREIRA DUARTE KOHLER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MANUELA NATALIA MACHADO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MARA DANIELI KNOP 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MARCELO ADRIANO 14/12/2020 ARTE EDUCADOR - MÚSICA 8

MARCELO RIBEIRO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARCIA ALVES DE SIQUEIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARCIA PEREIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARCIO FURBRINGER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARGARETE DA SILVA SIMON 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

MARGARETE DE SIMAS KRUEGER 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

MARGARETE NICOLETTI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8
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MARGARETH DE ALMEIDA DA CRUZ 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-5

MARIA APARECIDA DE SOUZA MACHADO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA BERNADETI NICOLODI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA DA GLORIA DA SILVA 14/12/2020 COORDENADOR PEDAGÓGICO

MARIA DARCI REINERT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA DE FATIMA MACHADO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MARIA DE FATIMA SANTOS ROSA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

MARIA DE LURDES SOUZA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

MARIA ELIS DOS SANTOS MARQUES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA GORETE BRICK 14/12/2020 COORDENADOR PEDAGÓGICO

MARIA HELENA CARDOSO 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

MARIA IARA OLIVEIRA DA SILVA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA IRACI SANTOS DA BOA MORTE 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

MARIA IRENE KOCH DAL MAGRO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA JULIA DOS SANTOS DOMINGOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA JULIA TESTONI 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MARIA REGINA BENEVENUTTI KAVICHIONI 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

MARIA ROSALI DA COSTA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA ROSILDA DE BRITO ALVES 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

MARIA SOLOI ANTUNES BORBA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA TERESA MEDEIROS 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

MARIELI ELIZABET DE MATOS 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

MARILENE MARIA VENTURINI 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

MARINA ANTUNES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MARINA LUIZA DE FRANCA CLEMENTE 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MARISA GRANZOTTO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MARISTELA MULLER 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

MARLETE THOLL DA SILVA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

MARLON DOMINGOS SILVA DOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-I-4

MARLUCE CARDOSO PIRES 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MARLUCY CARESIA PEREIRA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

MAURA CORREA MONTANARI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MAYARA DOS SANTOS SILVA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MERCI TAINARA OLIVEIRA PEREIRA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MICHELE CRISTINA HUBER MEDEIROS 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

MICHELE DE OLIVEIRA CUSTODIO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MICHELY GOMES DA SILVA SANTOS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MIRELLA COELHO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MIRELLI CORREA DA SILVA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

MIRIAM KIELING VERONESE DA SILVA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

MIRIAN DE JESUS MENDES 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

MIRIAN SOUZA DE AVILA FARIAS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

MUNIQUE DANIELA MITTERSTEIN DA COSTA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

NADIA MIKAELY SOUZA BRILHANTE 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

NADIELI CRISTINA BAUER 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

NAIME COUTO SANTOS MABA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

NATALICIA APARECIDA STEIN 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

NATAN FELIPE LINHARES 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

NATAN LUCAS SILVA COMASSETTO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

PAMELA GABRIELA GANANCINI 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT
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PAMELA MONIQUE ADAO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

PATRICIA BARBIERI 14/12/2020 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8

PATRICIA BRANGER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

PATRICIA COUTINHO PUCCINI 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

PATRICIA DA SILVA DELUCA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

PATRICIA DE OLIVEIRA FAVA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

PATRICIA PEREIRA NARCISO 21/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

PATRICIA PINHO SOUZA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

PATRICIA SILVEIRA DE ALMEIDA MANHAES 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

PATRICIA STREY FERREIRA DOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

PAULA DA CRUZ SEMBARSKI DOS SANTOS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

PAULA SABRINA MERLO CONCEICAO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

PAULA TALITA STEIN 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

POLIANA GABRIELA RONCAGLIO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

PRISCILA ALVES DE SOUZA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

PRISCILA BACCA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-I-8

PRISCILA DA ROCHA WOLLINGER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

RAFAELA CRISTINA COELHO SCHNAIDER 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

RAFAELA DA ROCHA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

RAISSA DALLABONA DOS SANTOS REIS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

RAQUEL MORAIS CUNHA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

REGIANE DOS SANTOS NUHS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

REGIANE GONCALVES DE SOUZA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

REINALDO ARCANGELO GIRARDI 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT
RENATA ROBERTA RODRIGUES MURTA DOS 
SANTO 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

RENATO HORNER 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-5

RITA DE CASSIA BRANDAO 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

RONI WILLIAM FERNANDES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-I-I

RONISE CONCEICAO QUADROS MARTINS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ROSALINA APARECIDA DOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

ROSANA FRANCA DE ANDRADE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ROSANA MARTINA BEER DE SOUSA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ROSANA MARTINS DA SILVA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ROSANI NASARIO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ROSELI BOETTGER DE BORBA 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

ROSELI GARCIA RIBEIRO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ROSELI MANZKE DOS PASSOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

ROSELI SCHMIDT LINHARES 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ROSEMERI MARCHETTI 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

ROSEMERI MARTINS 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

ROSILENE MARLI DE SOUZA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-6

ROSIMERI BOETTCHER ZAGHINI 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

RUBIA IGNACZUK 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SAMARA DAS CHAGAS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

SAMIRA PAMELA TAVARES 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

SAMUEL DE SOUZA GUIMARAES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SAMUEL VAZ 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

SANDRA ISABEL RUSSI SCHRAMM 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SANDRA LUIZA WANZUIT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8
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SANDRA MARA ZENDRON LOPES FORTES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SANDRA RENGEL 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SANDY LUARA VETTER 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

SCHIRLENE SCHMITT 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

SEVILHA LIMA DE SOUZA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

SHERON FERREIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SIBELE GOMES RIBAS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

SILVIA BARTH GRONI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SILVIA CRISTINA SEIBEL RONCHI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SIMONE SCHMITT 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

SIRLEI ROSA ALVES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SIRLENE SZYMURA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

SOLANGE RAMOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SOLANIA RISCAROLLI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SONIA ELIZIA REINERT 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

STEFANO NASCIMENTO FONSECA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

SUELEN NAZARIO DA ROSA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

SUELI MATTEUSSI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SUELLEN RIBEIRO BORGES 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

SUELY MANERICH 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

SUSALIN DE VARGAS TORRESANI 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

SUSAN THEISS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

SUZANA SOUZA 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

SUZANE PINHEIRO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

TAILANDA MANUELA AMARO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

TAINARA DE SOUZA SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

TALITA SCOTTINI PEREIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

TAMAR MENDES ALVES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

TAMARA ALVES ROVIGO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

TANIA MARIA BERNARDO 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

TANIA REGINA FOPPA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

TANUZE CRISTINE LIMA MIRANDA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

TATIANE APARECIDA KOEHLER DA SILVA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

TATIANE DE ANDRADE COELHO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

TEREZINHA DE FATIMA PLATES DA SILVA 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

THAIS CAROLINE KILPP DE ARAUJO 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

VALDIRENE APARECIDA RIBAS SANTANA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

VALMIRA BARUFFI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

VALNI DA FONSECA PEREIRA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

VANESSA RESENDE FOGACA 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

VANESSA WEBER DENARDINI 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-3

VANIA MARIA VENTURI ISENSEE 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

VANILDA DOS SANTOS 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-8

VANILDO ALVES DA SILVA 14/12/2020 ZELADOR

VERA LUCIA JORGOV 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 ACT

VERA STANKE FORTES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-III-4

VICTOR HUGO GONZAGA SANTOS 14/12/2020 ARTE EDUCADOR - TEATRO 8

VICTORIA TAUANE MACHADO 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

VIVIAN APARECIDA WESSLING PORTO 14/12/2020 MERENDEIRA/SERVENTE

VIVIANE GISELE DA SILVA 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT
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VIVIANE LIMA SANTOS DE MORAES 14/12/2020 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.4 ACT

WANDERLEI GONCALVES 14/12/2020 PROFESSOR DOC-I-I

YASMIN CAROLINE TATSCH DOS SANTOS 14/12/2020 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 ACT

ZILDA COSTA 14/12/2020 PROFESSOR EDUC ESPECIAL 8 ACT

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01º de dezembro de 2020.

Gaspar, 17 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2020 DISPENSA N° 14/2020 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº36/2020

Publicação Nº 2770893

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2020
DISPENSA N° 14/2020
EXTRATO DO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº36/2020
OBJETO: Prorroga, de forma excepcional, por 42 (quarenta e dois dias), com fulcro no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/1993 os prazos de 
vigência e execução do presente contrato de prestação de serviços técnicos especializados de transporte coletivo urbano de passageiros, de 
natureza emergencial, com fulcro no inciso IV do art. 24 da Lei 8666, conforme as normas previstas pela legislação de regência, bem como 
pelo termo de contrato, em linhas atuais especificadas no Termo de Referência integrante do Processo Administrativo n° 101/2020 e seu(s) 
anexo(s). TÉRMINO DO PRAZO: 12 de janeiro de 2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADO: 
SAFIRA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA (CNPJ N° 23.926.349/0001-54). BASE LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 30 de novembro de 2020.
CARLOS ROBERTO PEREIRA | Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

RESOLUÇÃO N° 10, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770751

RESOLUÇÃO N° 10, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020.
APROVA A INSCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO LAR DAS MENINAS E DO LAR PEQUENO ANJO DA ENTIDA-
DE AÇÃO SOCIAL E CIDADÃ NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC – CMAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 8742, de 07 de 
dezembro de 1993; Pela Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. Conferida pela Lei Complementar nº. 62 de 10 de agosto de 2015, 
que dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras Providências e de acordo com a deliberação da Sessão Plenária 
Ordinária em 09 de Julho de 2020, e

CONSIDERANDO:
- A Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, de no 8.742/93, que dispões sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;
- A Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004, que estabelece as atribuições dos Conselhos no Controle Social da Política Municipal 
de Assistência Social, em consonância com o Art. 18, da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS);
- A Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassisteciais;
- A Resolução CNAS Nº 014, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a criação das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;
- A Resolução do CMAS Nº 08, de julho de 2020, que dispõe sobre a inscrição das Entidades e Organizações de Assistência Social, bem como 
dos Serviços, Programas, Projetos Benefícios Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de Gaspar;
- A Competência do CMAS para fiscalização e inscrição de entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais;
- Aprovação, em Plenária Ordinária do CMAS das referidas inscrições, conforme consta em Ata do CMAS nº. 008/2020, de 09 de julho de 
2020.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Inscrição de Serviço de Acolhimento Institucional – Lar das Meninas na modalidade abrigo, sob o CNPJ nº 07.642.574/0002-
93 com sede a Rua: 7 de Setembro, nº 1167, Bairro: Sete de Setembro, no Município de Gaspar SC, sob o nº. 03/2019 no CMAS;

Art. 2º Aprovar a Inscrição de Serviço de Acolhimento Institucional do Lar Pequeno Anjo na modalidade abrigo, sob o CNPJ nº 07.642.574/0004-
55 com sede a Rua: Olga Bohn, nº 118, Bairro: Figueira, no Município de Gaspar SC, sob o nº. 05/2019 no CMAS;

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 10 de julho de 2020;
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gaspar, 04 de setembro de 2020.
Juliana Menezes Lapa
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO N° 11, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770758

 RESOLUÇÃO N° 11, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020.
APROVA A INSCRIÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO CENTRO GASPARENSE DE PROTEÇÃO AO ADOLSECENTE MAS-
CULINO - CEGAPAM DA ENTIDADE AÇÃO SOCIAL E CIDADÃ NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC – CMAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 8742, de 07 de 
dezembro de 1993; Pela Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. Conferida pela Lei Complementar nº. 62 de 10 de agosto de 2015, 
que dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras Providências e de acordo com a deliberação da Sessão Plenária 
Ordinária em 09 de Julho de 2020, e

CONSIDERANDO:
- A Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, de no 8.742/93, que dispões sobre a organização da Assistência Social e dá outras providên-
cias;
- A Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004, que estabelece as atribuições dos Conselhos no Controle Social da Política Municipal 
de Assistência Social, em consonância com o Art. 18, da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS);
- A Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassisteciais;
- A Resolução CNAS Nº 014, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a criação das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;
- A Resolução do CMAS Nº 08, de julho de 2020, que dispõe sobre a inscrição das Entidades e Organizações de Assistência Social, bem como 
dos Serviços, Programas, Projetos Benefícios Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de Gaspar;
- A Competência do CMAS para fiscalização e inscrição de entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais;
- Aprovação, em Plenária Ordinária do CMAS das referidas inscrições, conforme consta em Ata do CMAS nº. 009/2020, de 02 de setembro 
de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Inscrição de Serviço de Acolhimento Institucional do Centro Gasparense de Proteção ao Adolescente Masculino - CEGAPAM 
na modalidade abrigo, sob o CNPJ nº 07.642.574/0002-93 com sede a Rua: Navegantes, nº 95, Bairro: Sete de Setembro, no Município de 
Gaspar SC, sob o nº. 04/2019 no CMAS;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir da presente data;

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gaspar, 04 de setembro de 2020.
Juliana Menezes de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO N° 12, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770768

 RESOLUÇÃO N° 12, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020.
APROVA A INSCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO FAMILIAR; PASSE LIVRE INTERMUNICIPAL; ESTIMULAÇÃO PRECO-
CE; ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL; SUPERVISÃO DO ALUNO NO MERCADO DE TRABALHO; ORIENTAÇÃO EM INDEPENDÊNCIA NA UTILI-
ZAÇÃO DO TRANPORTE COLETIVO; E CLUBE DE MÃES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS – APAE DE GASPAR NO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC – CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 8742, de 07 de 
dezembro de 1993; Pela Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. Conferida pela Lei Complementar nº. 62 de 10 de agosto de 2015, 
que dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras Providências e de acordo com a deliberação da Sessão Plenária 
Ordinária em 09 de Julho de 2020, e

CONSIDERANDO:
- A Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, de no 8.742/93, que dispões sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;
- A Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004, que estabelece as atribuições dos Conselhos no Controle Social da Política Municipal 
de Assistência Social, em consonância com o Art. 18, da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS);
- A Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassisteciais;
- A Resolução CNAS Nº 014, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a criação das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;
- A Resolução do CMAS Nº 08, de julho de 2020, que dispõe sobre a inscrição das Entidades e Organizações de Assistência Social, bem como 
dos Serviços, Programas, Projetos Benefícios Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de Gaspar;
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- A Competência do CMAS para fiscalização e inscrição de entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais;
- Aprovação, em Plenária Ordinária do CMAS das referidas inscrições, conforme consta em Ata do CMAS nº. 08/2020, de 09 de julho de 
2020.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Inscrição de Serviços, da APAE de Gaspar sob o CNPJ nº: 83.794.982/0001-68 com sede a Rua Mafra, nº 99, Bairro Santa 
Terezinha, no Município de Gaspar SC, sob o nº. 01/2019 no CMAS;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir da presente data;
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gaspar, 04 de setembro de 2020.
Juliana Menezes Lapa
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO N° 13, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019
Publicação Nº 2770764

 RESOLUÇÃO N° 13, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019.
APROVA A INSCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DA CIDADANIA E EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS; CLUBE DE 
TRICÔ, CROCHÊ E BORDADOS; ENCAMINHAMENTO PARA O MERCADO DE TRABALHO; DOAÇÃO DE ROUPAS; DOAÇÃO DE ALIMENTOS; 
PARTICIPAÇÃO EM SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA; CAMPANHA DE DOAÇÃO; CONTROLE SOCIAL E PROGRAMA JOVEM APRENDIZ 
DA ENTIDADE CONFERÊNCIA VICENTINA NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC – CMAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 8742, de 07 de 
dezembro de 1993; Pela Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. Conferida pela Lei Complementar nº. 62 de 10 de agosto de 2015, que 
dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras Providências e de acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária 
em 09 de agosto de 2019, e

CONSIDERANDO:
- A Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, de no 8.742/93, que dispões sobre a organização da Assistência Social e dá outras providên-
cias;
- A Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004, que estabelece as atribuições dos Conselhos no Controle Social da Política Municipal 
de Assistência Social, em consonância com o Art. 18, da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS);
- A Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassisteciais;
- A Resolução CNAS Nº 014, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a criação das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;
- A Resolução do CMAS Nº 08, de agosto de 2016, que dispõe sobre a inscrição das Entidades e Organizações de Assistência Social, bem 
como dos Serviços, Programas, Projetos Benefícios Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de Gaspar e revoga a 
Resolução CMAS Nº 014/2011;
- A Competência do CMAS para fiscalização e inscrição de entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais;
- Aprovação, em Plenária Ordinária do CMAS das referidas inscrições, conforme consta em Ata do CMAS nº. 09/2019, de 09 de agosto de 
2019.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Inscrição de Serviços, da entidade Conferência Vicentina de Gaspar sob o CNPJ: 84.046.028/0001-50, com Sede a Rua 
Coronel Aristiliano Ramos, nº 579, Bairro Centro, no Município de Gaspar SC, sob o nº. 02/2019 no CMAS;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir da presente data;
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gaspar, 15 de outubro de 2019.
Juliana Menezes Lapa
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO N° 14, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770773

 RESOLUÇÃO N°. 014, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
APROVA A EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA DOS RECURSOS REPASSADOS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE 
A FOME AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR NO ANO DE 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS de Gaspar/SC, no uso de suas atribuições, fundamentada na Lei Federal nº 
8742, de 07 de dezembro de 1993, conferida pela Lei Municipal nº. 062/2015.

CONSIDERANDO:
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- A Política Nacional de Assistência Social de 2004;
- LEI Nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;
- A exigência da legislação específica para repasse de recursos;
- Considerando a reunião ordinária do CMAS do dia 10 de dezembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a execução Física e Financeira do ano de 2019 dos recursos repassados do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Gaspar.

Parágrafo Único: O valor repassado ao município de Gaspar/SC pelo Ministério do Desenvolvimento Social - MDS foi de R$738.646,74 
(setecentos e trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e quatro centavos). Valor repassado pelo Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS foi no valor de R$129.716,63 (cento e vinte e nove mil, setecentos e dezesseis reais e sessenta e três centavos), 
e a contrapartida do município foi de R$6.638.478,69 (seis milhões, seiscentos e trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e oito reais e 
sessenta e nove centavos).
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gaspar, 11 de dezembro de 2020.
Cristiane Springer Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO
Publicação Nº 2770259

TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO
TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GASPAR E O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO.

O MUNICÍPIO DE GASPAR, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.244/0001-02, situado na Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435, Praça Getúlio 
Vargas, Centro, CEP 89110-000, Gaspar/SC, neste ato representado pelo seu Prefeito em Exercício, Sr. LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, 
portador do CPF nº 033.273.479-05, doravante denominado CEDENTE do presente instrumento, e MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.434/0001-20, situado na Praça Otto Muller, n.º 10, Centro, CEP 89.150-000, Presidente Getúlio/SC, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. NELSON VIRTUOSO, portador do CPF nº 310.320.289-04, doravante denominado CESSIO-
NÁRIO, resolvem, por mútuo acordo, celebrar este Termo de Cessão de Uso, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente Termo é a Cessão de Uso pelo CEDENTE em favor do CESSIONÁRIO, a título gratuito, de 1 (um) Caminhão Pipa, Placas 
QJR 0428, bem como a Cessão de Uso, a título gratuito, de mão de obra, consistindo em 2 (dois) servidores municipais.

§1º O bem acima descrito encontra-se em perfeito estado de funcionamento e conservação e deverá ser utilizado exclusivamente pela 
CESSIONÁRIO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
Pelo presente instrumento e na melhor forma do direito o CEDENTE cede gratuitamente o uso do veículo especificado na Cláusula Primeira 
ao CESSIONÁRIO, para fins de prestação de auxílio ao município de Presidente Getúlio, em virtude do desastre natural classificado e codi-
ficado como Enxurrada – COBRADE 1.2.2 0.0, corrido em 17/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
O presente comodato é celebrado pelo prazo de 02 (dois) dias, tendo início na data de 19/12/2020, sem prejuízo de prorrogação enquanto 
necessária a utilização.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO:
Obriga-se o cessionário:
a) Utilizar o bem conforme a sua destinação;
b) Arcar com os custos de manutenção e funcionamento enquanto perdurar a cessão;
c) Resguardá-lo contra terceiros;
d) Devolver o bem cedido ao CEDENTE, ao término da cessão, nas mesmas condições de uso que os recebeu ou com eventuais alterações 
autorizadas pelo CEDENTE;
e) Não ceder o objeto deste instrumento, sob pena de sujeitar-se a rescisão unilateral por parte do CEDENTE.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
Obriga-se o CEDENTE:

a) Proceder à disponibilização do bem identificado na Cláusula Primeira, através da tradição do mesmo, quando da Celebração deste;

b) Poderá proceder à vistoria do bem cedido, com vistas a assegurar o cumprimento de todas as cláusulas e condições deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIAS E OBRIGAÇÃO
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O presente termo é instrumento firme e valioso, obrigando os Contratantes a cumpri-lo fielmente, sob as penas da Lei. O descumprimento 
de cláusulas da presente cessão de uso é causa automática de rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Gaspar/SC como o competente para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura possam advir do 
presente instrumento, rejeitando outro por mais especial que seja.

E por estarem justos e pactuados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemu-
nhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Gaspar, em 18 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE GASPAR
Luis Carlos Spengler Filho
Prefeito/ Cedente

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
Nelson Virtuoso
Prefeito/ Cessionário

TESTEMUNHAS
Testemunha: ....................................
CPF: ................................................

Testemunha: ...................................
CPF: .................................................

TERMO DE CESSÃO DE USO NÃO ONEROSO DE BEM IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GASPAR E A ORDEM AUXILIADORA DE SENHORAS EVANGÉLICAS DA PARÓQUIA EVANGÉLICA DE ITOUPAVA 
CENTRAL

Publicação Nº 2770942

TERMO DE CESSÃO DE USO NÃO ONEROSO DE BEM IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GASPAR E A ORDEM AUXILIA-
DORA DE SENHORAS EVANGÉLICAS DA PARÓQUIA EVANGÉLICA DE ITOUPAVA CENTRAL.

O MUNICÍPIO DE GASPAR, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.244/0001-02, situado na Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435, Praça Getúlio 
Vargas, Centro, CEP 89110-900, Gaspar/SC, neste ato representado pelo seu Prefeito em Exercício, Sr. LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, 
inscrito no CPF sob o nº 033.273.479-05, doravante denominado CEDENTE, e a ORDEM AUXILIADORA DE SENHORAS EVANGÉLICAS DA 
PARÓQUIA EVANGÉLICA DE ITOUPAVA CENTRAL – OASE PAROQUIAL, inscrita no CNPJ sob nº 83.799.130/0001-63, situada na Rua Doutor 
Pedro Zimermann, nº 10.139, Bairro Itoupava Central, Blumenau/SC, CEP 89069-003, representada pela Presidente Senhora Marly Manke, 
denominada CESSIONÁRIO, resolvem, por mútuo acordo, celebrar este Termo de Cessão de Uso, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto deste Termo é a cessão de uso da sede da Escola Carolina, com endereço na Rua Emílio Roweder e localizada no imóvel situado 
no Belchior Alto, neste Município de Gaspar, contendo área de 7.260,00 m2, (sete mil duzentos e sessenta metros quadrados), o imóvel e 
benfeitoria se encontram registrados no Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca, no livro 2, sob a matrícula n° 5.710, sendo proprie-
tária a Prefeitura Municipal de Gaspar.

1.2 A sede da Escola Carolina, também será utilizada para a promoção de atividades sociais da OASE Paroquial.

1.3 A presente cessão de uso é feita em caráter gratuito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DA CESSÃO DE USO
2.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições adiante elencadas:

2.1.1 – ficam vedada condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

2.1.2 – a presente cessão está exclusivamente vinculada ao objeto da cessão de uso, ficando proibida a destinação diversa na utilização do 
imóvel;

2.1.3 – necessidade de aprovação prévia da CEDENTE, para a realização de qualquer obra de adequação no imóvel cedido;

2.1.4 – fica estabelecido que todas as despesas concernentes ao imóvel, como taxas e impostos, que venham a sofrer na vigência deste Ter-
mo, e demais outras indispensáveis à manutenção e conservação do bem e as reformas necessárias, correrão por conta do CESSIONÁRIO;

2.1.5 – fica vedada a cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto na Cláusula Primeira deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE:
3.1. O CEDENTE obriga-se a:

3.1.1 – ceder a sede da Escola Carolina ao CESSIONÁRIO, para a finalidade indicada na Cláusula Primeira deste Termo.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
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4.1. O CESSIONÁRIO obriga-se a:

4.1.1 – a manter em perfeito estado de conservação o imóvel e utilizá-lo, exclusivamente, na finalidade definida na Cláusula Primeira deste 
Termo;

4.1.2 – manter durante toda a vigência do Termo as obrigações assumidas, e as condições exigidas para a cessão de uso do bem;

4.1.3 – permitir que a CEDENTE realize as ações de fiscalização, acolhendo as observações e exigências que por ela venham a ser feitas;

4.1.4 – não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência por 10 (dez) anos, a contar da data da assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO DO TERMO DE CESSÃO DE USO
6.1. Considerar-se-á rescindido o presente Termo, independentemente de ato especial, retornando o imóvel à CEDENTE, sem direito do 
CESSIONÁRIO a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se:

6.1.1 – vier a ser dada ao imóvel cedido utilização diversa da que a ele foi indicada na Cláusula Primeira deste Termo;

6.1.2 – ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
8.1. As partes elegem o foro da Comarca de Gaspar para dirimir eventuais dúvidas e contendas do presente Termo.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Gaspar, em 10 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE GASPAR
Luis Carlos Spengler Filho
Prefeito em Exercício

ORDEM AUXILIADORA DE SENHORAS EV. DA PARÓQUIA EV. DE ITOUPAVA CENTRAL – OASE PAROQUIAL
Marly Manke
Presidente

TESTEMUNHAS
Testemunha: ....................................
CPF: ................................................

Testemunha: ...................................
CPF: .................................................

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N.º 93/2020
Publicação Nº 2770044

RESOLUÇÃO N.º 93/2020.
EXONERA SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o final da legislatura 2017/2020 ocorrerá em 31/12/2020;
CONSIDERANDO o teor dos ofícios anexos, subscritos por vereados e por assessores;
CONSIDERANDO que em 1/1/2021, os novos componentes da Mesa Diretora farão a gestão administrativa desta Edilidade;
CONSIDERANDO, portanto, que alguns cargos de provimento em comissão serão ocupados conforme indicação dos novos vereadores e 
outros de atribuição e confiança da Mesa Diretora e da Presidência,

RESOLVE
Art. 1º Ficam exonerados, no dia 30 de dezembro de 2020, os seguintes servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão:
I – Elaine Cristina Wandalen;
II – Elizabeth de Souza;
III – Itauby Bueno Moraes;
IV – Patricia Terezinha Cunhaque Duarte;
V – Wilson Pereira Junior;
VI – Yohana Oneda.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento das despesas decorrentes das exonerações dos servidores elencados no artigo anterior.

Art. 3º As despesas originadas deste ato correrão por conta do orçamento da Câmara Municipal.

Art 4º A presente Resolução entra em vigor nesta data, quando de sua publicação.
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Câmara de Vereadores de Gaspar, 18 de dezembro de 2020.
Ciro André Quintino
Presidente da Mesa Diretora

RESOLUÇÃO N.º 94/2020
Publicação Nº 2770916

RESOLUÇÃO N.º 94/2020.
DESIGNA SERVIDOR[A] RESPONSÁVEL PELOS TRABALHOS PERTINENTES ÀS DEMONSTRAÇÕES AMBIENTAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PRESIDENTE da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das suas atribuições legais e regimentais, faz saber,
CONSIDERANDO as regras contidas na Lei Municipal nº 3.389, de 12 de dezembro de 2011;
CONSIDERANDO que esta Casa Legislativa deve cumprir com a legislação previdenciária e trabalhista quanto ao ambiente de trabalho;
CONSIDERANDO que com o término iminente da presente legislatura, o servidor hoje responsável pelas demonstrações ambientais verá seu 
vínculo com a Casa de Leis encerrado em 30/12/2020;
CONSIDERANDO que a Edilidade necessita da continuidade da prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Camila Sutil Nunes da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativa, como 
responsável pelo acompanhamento dos trabalhos pertinentes às demonstrações ambientais e aos documentos a estas relacionados, que fa-
zem parte das obrigações dispostas na legislação previdenciária e trabalhista, relativos às condições ambientais de trabalho dos servidores.
Parágrafo único. A designação descrita no caput tem efeitos a partir dia 4 de janeiro de 2021, inclusive.
Art. 2º Fica estendida à servidora nomeada a gratificação criada pela Lei Municipal nº 3.389, de 12 de dezembro de 2011, no seu art. 2º, 
letra “f”.
Art. 3º As despesas geradas por esta Resolução correrão por conta do orçamento vigente da Câmara Municipal.
Art. 4º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, operando efeitos a partir do dia 4 de janeiro de 2021.
Art. 5º Fica revogada a Resolução nº 007/2019, também a partir do dia 4 de janeiro de 2021.

Câmara de Vereadores de Gaspar (SC), em 18 de dezembro de 2020.
Ciro André Quintino
Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 264/2020 - AQUISIÇÃO DE JOGOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Publicação Nº 2771309

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS PORTÁTEIS, LAVATORIO (PIA) 
PORTÁTIL E DUCHAS, INCLUINDO MANUTENÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA BEM COMO ABASTECIMENTO E REPOSIÇÃO DE 
MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL.

Aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2020, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ra-
mos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os preços 
da (s) empresa (s) MULTIBAN LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS EIRELI, estabelecida à Rua Juvenil Parize Trento, nº 10, Jardim Eldorado, Pa-
lhoça/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 08.158.865/0001-92, neste ato representado pelo Lincoln Westphal Lenoch, 
brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 033.381.329-48, portador do RG n.° 6.586.967-5, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS PORTÁTEIS, LAVATORIO (PIA) PORTÁTIL E DUCHAS, 
IN-CLUINDO MANUTENÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA BEM COMO ABASTE-CIMENTO E REPOSIÇÃO DE MATERIAIS NO MUNICÍ-
PIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, conforme especificado no quadro abaixo, 
resultante do Pregão Presencial n.º 108/2020, objeto do Processo 108/2020. As condições a serem praticadas neste registro de preços são 
as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram 
esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de as-
sinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS PORTÁTEIS INCLUINDO MANUTENÇÃO, LIM-
PEZA E HIGIENIZAÇÃO DIÁRIAS BEM COMO ABASTECIMENTO E REPOSIÇÃO DE 
MATERIAIS E ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO.

DIA 4.000 110,00 440.000,00

2

LOCAÇÃO DE LAVATÓRIO PORTATIL, FABRICADO EM POLIPROPILENO COM CAPA-
CIDADE DE RESERVATÓRIO DE NO MINIMO 800 LITROS E CAPACIDADE DE AGUA 
SERVIDA DE NO MINIMO 1000 LITROS. DEVERÁ SER EQUIPADO COM NO MINIMO 
(03) TRÊS SABONETEIRAS, (05) CINCO TORNEIRAS, SUPORTE PARA

DIA 1.000 245,00 245.000,00

TOALHA E CALHA PARA CAPITAÇÃO DA AGUA UTILIZADA. A CONTRATADA SERÁ 
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DO SABONETE LIQUIDO, PAPEL TOALHA, 
TRANSPORTE E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (TORNEIRAS, REGISTROS ETC) QUE 
FOREM NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.

3
LOCAÇÃO DE DUCHA TIPO CABINE INCLUINDO MANUTENÇÃO, LIMPEZA E HIGIE-
NIZAÇÃO DIÁRIAS BEM COMO ABASTECIMENTO E REPOSIÇÃO DE MATERIAIS E 
ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO.

DIA 500 145,00 72.500,00

Governador Celso Ramos/SC, 18 de novembro de 2020.
MULTIBAN LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS EIRELI
Contratada

 Juliano Duarte Campos
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 266/2020 - AQUISIÇÃO DE REDES DE PROTEÇÃO, TRAVES E DEMAIS 
ITENS CORRELATOS PARA MELHORIA DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS DE UTILIZAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Publicação Nº 2771308

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2020
AQUISIÇÃO DE REDES DE PROTEÇÃO, TRAVES E DEMAIS ITENS CORRELATOS PARA MELHORIA DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS DE UTILIZA-
ÇÃO DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 15 dias do mês de Dezembro do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, 
Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano 
Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa MAGNUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES ESPORTIVAS EIRELI, estabele-
cida à Rua Marechal Dutra, nº 125, Centro, Floraí/PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 11.358.329/0001-45, neste ato 
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representado pelo(a) Edilson Pimentel, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 721.839.269-53, portador(a) do 
RG n.° 4.480.686-6, para AQUISIÇÃO DE REDES DE PROTEÇÃO, TRAVES E DEMAIS ITENS CORRELATOS PARA MELHORIA DOS ESPAÇOS 
ESPORTIVOS DE UTILIZAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especifi-
cado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 117/2020, objeto do Processo 117/2020. As condições a serem praticadas neste 
registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor 
(es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado 
a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA FUNDO/LATERAL DE QUADRA POLIESPORTIVA 
COM 6 METROS DE ALTURA. CONFECCIONADA NO FIO 2 E MALHA 12 EM CORDA TRAN-
ÇADA ENTRE NÓS. MATERIAL DE POLIÉSTER 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE COM 
TRATAMENTO UV. COR BRANCA, AMARELA, AZUL OU VERDE CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE. INSTALAÇÃO COM FIO AÇO ENCAPADO DE 2MM PARA AMARRAÇÃO DAS 
REDES ESPORTIVAS E ESTRUTURA DE ALAMBRADO PARA A MESMA. A EMPRESA SERÁ 
RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO BEM COMO PELOS MATERIAIS NECESSÁRIOS

M² 400 130,00 52.000,00

PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. SOLICITAÇÃO DE COMPRA POR METRO LINEAR. 
APRESENTAR NA PROPOSTA LAUDO DE RESISTÊNCIA A TRAÇÃO MINIMO DE 67,99 KGF E 
ALONGAMENTO DE NO MAXIMO 11,37%

2

REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA FUNDO/LATERAL DE QUADRA POLIESPORTIVA 
COM 8 METROS DE ALTURA. CONFECCIONADA NO FIO 2 E MALHA 12 EM CORDA TRAN-
ÇADA ENTRE NÓS. MATERIAL DE POLIÉSTER 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE COM 
TRATAMENTO UV. COR BRANCA, AMARELA, AZUL OU VERDE CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE. INSTALAÇÃO COM FIO AÇO ENCAPADO DE 2MM PARA AMARRAÇÃO DAS 
REDES ESPORTIVAS E ESTRUTURA DE ALAMBRADO PARA A MESMA. A EMPRESA SERÁ 
RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO BEM COMO PELOS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA PER-
FEITO FUNCIONAMENTO. SOLICITAÇÃO DE COMPRA POR METRO LINEAR. APRESENTAR 
NA PROPOSTA LAUDO DE RESISTÊNCIA A TRAÇÃO MINIMO DE 67,99 KGF E ALONGAMEN-
TO DE NO MAXIMO 11,37%

M² 300 170,00 51.000,00

3

REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA FUNDO/LATERAL DE QUADRA POLIESPORTIVA. 
CONFECCIONADA NO FIO 2 E MALHA 12 EM CORDA TRANÇADA ENTRE NÓS. MATERIAL 
DE POLIÉSTER 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE COM TRATAMENTO UV. COR BRANCA. 
INSTALAÇÃO COM FIO AÇO ENCAPADO DE 2MM PARA AMARRAÇÃO DAS REDES ESPORTI-
VAS E ESTRUTURA DE

M² 200 27,00 5.400,00

ALAMBRADO PARA A MESMA. A EMPRESA SERÁ RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO BEM 
COMO PELOS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. SOLICITAÇÃO 
DE COMPRA POR METRO QUADRADO. APRESENTAR NA PROPOSTA LAUDO DE RESISTÊN-
CIA A TRAÇÃO MINIMO DE 67,99 KGF E ALONGAMENTO DE NO MAXIMO 11,37%

4

REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA COBERTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA. CON-
FECCIONADA NO FIO 2 E MALHA 14 EM CORDA TRANÇADA ENTRE NÓS. MATERIAL DE 
POLIÉSTER 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE COM TRATAMENTO UV. COR BRANCA. 
INSTALAÇÃO COM FIO AÇO ENCAPADO DE 2MM PARA AMARRAÇÃO DAS REDES ESPORTI-
VAS E ESTRUTURA PARA SUPORTE DA MESMA. A EMPRESA SERÁ RESPONSÁVEL PELA INS-
TALAÇÃO BEM COMO PELOS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
SOLICITAÇÃO DE COMPRA POR METRO QUADRADO. APRESENTAR NA PROPOSTA LAUDO 
DE RESISTÊNCIA A TRAÇÃO MINIMO DE 67,99 KGF E ALONGAMENTO DE NO MAXIMO 
11,37%

M² 200 28,00 5.600,00

5

CORDA DE POLIÉSTER 2MM, ROLO COM 1KG = 300 METROS APROXIMADAMENTE. PARA 
AMARRAÇÕES DE REDES PARA QUADRAS ESPORTIVAS. COR BRANCA. APRESENTAR NA 
PROPOSTA LAUDO DE RESISTÊNCIA A TRAÇÃO MINIMO DE 67,99 KGF E ALONGAMENTO 
DE NO MAXIMO 11,37%

UND 20 78,00 1.560,00

6

TRAVES DE BEACH SOCCER OFICIAL. MEDIDAS OFICIAIS DE 5,5M DE COMPRIMENTO POR 
2,20M DE ALTURA COM SECÇÃO CILÍNDRICA COM - 2”. ENCAIXE SIMPLES MACHO/FÊMEA 
DISFARÇADO PARA SER CHUMBADO EM BASE DE CONCRETO. FUNDO ANTICORROSIVO 
PARA AUMENTAR A DURABILIDADE, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO AMARELA. PARA 
FIXAÇÃO NA AREIA DA PRAIA. A EMPRESA SERÁ RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO BEM 
COMO PELOS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO.

UND 3 3.700,00 11.100,00

7

TRAVES DE FUTSAL OFICIAL. MEDIDAS OFICIAIS DE 3,16M DE COMPRIMENTO POR 2,08M 
DE ALTURA COM SECÇÃO CILÍNDRICA COM - 2”. ENCAIXE SIMPLES MACHO / FÊMEA DIS-
FARÇADO PARA SER CHUMBADO EM BASE DE CONCRETO. FUNDO ANTICORROSIVO PARA 
AUMENTAR A DURABILIDADE, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO AMARELA. A EMPRESA 
SERÁ RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO BEM COMO PELOS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 
PERFEITO FUNCIONAMENTO.

UND 3 3.700,00 11.100,00
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8

TRAVES DE HANDEBOL OFICIAL. MEDIDAS OFICIAIS DE 3,00M DE COMPRIMENTO POR 
2,00M DE ALTURA COM TRAVESSÃO DE 3,00M COM SECÇÕES QUADRADAS DE 8CM. 
ENCAIXE SIMPLES MACHO / FÊMEA DISFARÇADO PARA SER CHUMBADO EM BASE DE 
CONCRETO. FUNDO ANTICORROSIVO PARA AUMENTAR A DURABILIDADE, PINTURA EM 
ESMALTESINTÉTICO EM DUAS CORES.

UND 2 3.800,00 7.600,00

A EMPRESA SERÁ RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO BEM COMO PELOS MATERIAIS NECES-
SÁRIOS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO.

9

POSTES DE VÔLEI OFICIAL. MEDIDAS COM TUBO REGULADOR DE ALTURA DE ATÉ 2,45CM, 
CREMALHEIRA EM AÇO INOX E ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO E MANUSEIO. A EMPRESA 
SERÁ RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO BEM COMO PELOS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 
PERFEITO FUNCIONAMENTO.

UND 4 1.200,00 4.800,00

15

MINI TRAVE - GOLZINHO PARA FUTEBOL 2 EM 1. O PRIMEIRO LADO É O GOLZINHO NOR-
MAL E O SEGUNDO LADO, POSSUI UM ALVO PARA CHUTES MAIS TÉCNICOS. UM JEITO 
FÁCIL E RÁPIDO DE PRATICAR FUTEBOL EM QUALQUER LUGAR. LEVE, PORTÁTIL E FÁCIL 
DE GUARDAR, POSSUI RESISTENTE REDE DE NYLON E TRAVES FEITAS COM MATERIAL 
RÍGIDO E DURÁVEL. MEDIDAS DO PRODUTO (AXLXC): (68,0 X 60,0 X 98,0) CM. COMPOSI-
ÇÃO: MATERIAL RESISTENTE REDE DE NYLON E TRAVES FEITO COM MATERIAL RÍGIDO E 
DURÁVEL. COR: PRETO
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: INCLUI UM GOLZINHO, QUATRO ESTACAS PARA FIXAÇÃO NO 
SOLO E BOLSA DE VIAGEM.

UND 10 260,00 2.600,00

17
TABELA DE BASQUETE MÓVEL E AJUSTÁVEL. MINI TABELA RÉPLICA DA TABELA DA NBA, 
POSSUI AJUSTE DE ALTURA DE 1,00 M ATÉ 2,20 M, BASE COM ESPAÇO PARA COLOCAR 
AREIA

UND 10 1.620,00 16.200,00

OU ÁGUA PARA DAR MAIOR ESTABILIDADE E RODINHAS PARA MOVIMENTAÇÃO, ALÉM DE 
UMA BOLA. TABELA PRODUZIDA EM POLICARBONATO COM APARÊNCIA, FUNCIONALIDADE 
E DURABILIDADE DE UMA TABELA PROFISSIONAL.
DADOS TÉCNICOS:
MEDIDAS DO PRODUTO: TABELA: 84 (L) X 56 (A) CM
ARO:33 CM DIÂMETRO
BOLA:23 CM DIÂMETRO
ITENS INCLUSOS:1 TABELA AJUSTÁVEL, ARO, REDE E 1 BOLA
GARANTIA: 3 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

18

ARO DE BASQUETE OFICIAL PROFISSIONAL RETRÁTIL COM REDE CHUÁ. ARO DE BASQUE-
TE OFICIAL DE MOLAS, PRÓPRIO PARA ENTERRADAS E MUITO RESISTENTE, COM DESIGN 
MODERNO E DE FÁCIL MANUTENÇÃO. O ARO PODE SER RETIRADO COM FACILIDADE 
DO LOCAL INSTALADO PARA SER GUARDADO. APENAS DOIS PARAFUSOS FIXAM O ARO 
A SUA BASE EVITANDO ASSIM ROUBOS E VANDALISMO. O ARO VEMCOM AMORTECEDOR 
DE IMPACTO NO RETORNO DAS ENTERRADAS. PINTURA ELETROSTÁTICA COM ÓTIMO 
ACABAMENTO. ACOMPANHA REDE CHUÁ EM POLIPROPILENO DE FIOS 4 MM E MAIS 12 
PRESILHAS PLÁSTICAS.
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO MEDINDO: 60 CM COMPRIMENTO 50 CM LARGURA 15 
CM ALTURA. PESO TOTAL 06 KG. INCLUI INSTALAÇÃO E PARAFUSOS E BUCHAS PARA 
PERFEITA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

UND 6 1.230,00 7.380,00

19

MINI TABELA DE BASQUETE. TUBO EM AÇO. TABELA EM FIBRA. ARO EM AÇO DE 16MM. 
SISTEMA DE FÁCIL MONTAGEM COM TRÊS PEÇAS. REGULÁVEL EM ALTURA COM SISTE-
MA DE FÁCIL MOVIMENTAÇÃO ENTRE 160 E 210 CM. FÁCIL DESLOCAÇÃO POR MEIO DE 
RODAS. BASE EM VINIL RESISTENTE PARA PREENCHIDO COM ÁGUA OU AREIA.

UND 10 1.590,00 15.900,00

Governador Celso Ramos/SC, 15 de dezembro de 2020.
MAGNUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES ESPORTIVAS EIRELI
Contratada

Juliano Duarte Campos
Prefeito Municipal

PORTARIA 546 2020 - RESCINDIR CONTRATOS
Publicação Nº 2769349

Portaria nº 546/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:
Rescindir os Contratos Temporários de Trabalho firmados com os ex-servidores abaixo relacionados, exonerando-os dos cargos do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura.
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Nome Cargo
GLAUCIA FARIAS SEBBEN PROFESSOR DE 5ª A 8ª SERIE
GRASIELE DEMARCHE PROFESSOR DE 5ª A 8ª SERIE
CHEILA MARILEDA PORTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFORMAL
GUSTAVO ELPIDIO DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFORMAL
LUIZ FERNANDO DA CUNHA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFORMAL

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 27 de Novembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 547 2020 -PAULO HENRIQUE SILVEIRA DE SOUZA
Publicação Nº 2769187

Portaria nº 547/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 009 de 31 de Janeiro de 2017,

Resolve:
Exonerar à pedido, o Sr. PAULO HENRIQUE SILVEIRA DE SOUZA do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 30/11/2020.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 27 de Novembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 548 2020 -FILIPE GABRIEL DA SILVA
Publicação Nº 2769201

Portaria nº 548/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 009 de 31 de Janeiro de 2017,

Resolve:
Nomear o Sr. FILIPE GABRIEL DA SILVA para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 549 2020 - PAULO REINALDO
Publicação Nº 2769193

Portaria nº 549/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:
Exonerar o Sr. PAULO REINALDO do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DO BEM-ESTAR ANIMAL do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura.
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Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 550 2020 - RODAIR BOTELHO LIMA
Publicação Nº 2769197

Portaria nº 550/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 99 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,

Resolve:

Exonerar, à pedido, o Sr. RODAIR BOTELHO LIMA do cargo de provimento EFETIVO de MOTORISTA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 
DE CARGAS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 30/11/2020.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 551 2020 -FABIAN GREI MACHADO
Publicação Nº 2769207

Portaria nº 551/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 53 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016 e com base no parecer conclusivo da comissão de avaliação especial de desempenho do 
servidor em estágio probatório,

Resolve:

Declarar a aprovação no estágio probatório do servidor FABIAN GREI MACHADO, confirmando-o no cargo de provimento efetivo de ARQUI-
TETO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, declarando, ainda, o servidor estável no serviço público municipal.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 552 2020 -MAGALI MARIA CUNHA
Publicação Nº 2769258

Portaria nº 552/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 53 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016 e com base no parecer conclusivo da comissão de avaliação especial de desempenho do 
servidor em estágio probatório,

Resolve:
Declarar a aprovação no estágio probatório da servidora MAGALI MARIA CUNHA, confirmando-a no cargo de provimento efetivo de ASSIS-
TENTE SOCIAL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, declarando, ainda, a servidora estável no serviço público municipal.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 553 2020 -GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
Publicação Nº 2769265

Portaria nº 553/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 53 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016 e com base no parecer conclusivo da comissão de avaliação especial de desempenho do 
servidor em estágio probatório,

Resolve:

Declarar a aprovação no estágio probatório do servidor GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA, confirmando-o no cargo de provimento efetivo de 
ADVOGADO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, declarando, ainda, o servidor estável no serviço público municipal.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 554 2020 -DAVITH FOGAÇA SANO RUSSI
Publicação Nº 2769269

Portaria nº 554/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 53 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016 e com base no parecer conclusivo da comissão de avaliação especial de desempenho do 
servidor em estágio probatório,

Resolve:

Declarar a aprovação no estágio probatório do servidor DAVITH FOGAÇA SANO RUSSI, confirmando-o no cargo de provimento efetivo de 
ADVOGADO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, declarando, ainda, o servidor estável no serviço público municipal.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 555 2020 -AMANDA MELANIE FARACO OLIVEIRA
Publicação Nº 2769274

Portaria nº 555/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 53 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016 e com base no parecer conclusivo da comissão de avaliação especial de desempenho do 
servidor em estágio probatório,

Resolve:

Declarar a aprovação no estágio probatório da servidora AMANDA MELANIE FARACO OLIVEIRA, confirmando-a no cargo de provimento 
efetivo de FISIOTERAPEUTA do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, declarando, ainda, a servidora estável no serviço público municipal.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 556 2020 -COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROMOÇÃO POR AQUISIÇÃO DE NOVA ESCOLARIDADE
Publicação Nº 2769278

Portaria nº 556/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos 
artigos nº 22 ao 28 da Lei 1086 de 01 de Abril de 2016, com alterações na Lei 1312 de 22 de Janeiro de 2019,

Resolve:
1º Designar os servidores do Quadro de Pessoal desta Prefeitura para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROMOÇÃO POR AQUI-
SIÇÃO DE NOVA ESCOLARIDADE conforme segue:
Secretário Municipal de Administração
FILIPE GABRIEL DA SILVA

Representante do Sindicato dos Servidores
ZÉLIO MAURICIO KOERICH

Servidor estável
HUGO ALVES FILHO

2º Revogar a portaria nº 764 de 16 de Agosto de 2019

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 557 2020 -RAFAELA CRISTINA BITTENCOURT
Publicação Nº 2769285

Portaria nº 557/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:
Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. RAFAELA CRISTINA BITTENCOURT, exonerando-a do cargo de MONITOR 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 07 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 558 2020 -MARIA LUIZA ANDERSON SIQUEIRA
Publicação Nº 2769288

Portaria nº 558/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos 
Artigos de nº 36 ao 37 da Lei 566 de 29 de Novembro de 2007,

Resolve:
Exonerar, à pedido, a Sra. MARIA LUIZA ANDERSON SIQUEIRA do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 5ª À 8ª SÉRIE do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 08 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 559 2020 - SILVIA DA SILVA SOUZA
Publicação Nº 2769294

Portaria nº 559/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 781 de 17 de Abril de 2012 e o disposto no artigo nº 95 da lei nº 566 de 29 de Novembro de 2007,
Resolve:

Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Sra. SILVIA DA SILVA SOUZA, matricula de nº 985, ocupante de cargo de EDUCADOR INFANTIL do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 180 (Cento e Oitenta) dias, iniciando em 07/12/2020 e com término em 04/06/2021.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 08 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 560 2020 - ELIETE CRISTINA BONILHA
Publicação Nº 2769295

Portaria nº 560/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 53 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016 e com base no parecer conclusivo da comissão de avaliação especial de desempenho do 
servidor em estágio probatório,

Resolve:

Declarar a aprovação no estágio probatório da servidora ELIETE CRISTINA BONILHA, confirmando-a no cargo de provimento efetivo de 
FISIOTERAPEUTA do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, declarando, ainda, a servidora estável no serviço público municipal.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 561 2020 - MARCELO ANTONIO PIERRI JUNIOR
Publicação Nº 2769327

Portaria nº 561/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 53 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016 e com base no parecer conclusivo da comissão de avaliação especial de desempenho do 
servidor em estágio probatório,

Resolve:

Declarar a aprovação no estágio probatório do servidor MARCELO ANTONIO PIERRI JUNIOR, confirmando-o no cargo de provimento efetivo 
de CONTADOR do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, declarando, ainda, o servidor estável no serviço público municipal.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 562 2020 - FELISBERTO MORA
Publicação Nº 2769331

Portaria nº 562/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:
Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com o Sr. FELISBERTO MORA, exonerando-o do cargo de MÉDICO do Quadro de 
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Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 09/10/2020.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 563 2020 - MARCILÉIA MARTA NAZÁRIO
Publicação Nº 2769333

Portaria nº 563/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 023 de 07 de Fevereiro de 2017 e o disposto na Lei nº 1321 de 12 de Fevereiro 
de 2019,

Resolve:
Exonerar a Sra. MARCILÉIA MARTA NAZÁRIO do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 30/11/2020.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 564 2020 - THAYRINE THAYS SOUZA DE OLIVEIRA
Publicação Nº 2769337

Portaria nº 564/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:
Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. THAYRINE THAYS SOUZA DE OLIVEIRA, exonerando-a do cargo de ME-
RENDEIRA do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 07/12/2020.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 565 2020 - WILSON RODRIGUES SALTORI GONZALES
Publicação Nº 2769341

Portaria nº 565/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 99 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,

Resolve:
Exonerar, à pedido, o Sr. WILSON RODRIGUES SALTORI GONZALES do cargo de provimento EFETIVO de MÉDICO – ESF do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 11 de Dezembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 904

Grão Pará

Prefeitura

PORTARIA 344/2000
Publicação Nº 2770929

PORTARIA Nº. 0344 / 2020 DE 10 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da 
Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder 30(trinta) dias de regulamentares a LUCIANA BLASIUS MICHELS RASCKE, ocupante do cargo de Técnico em Enferma-
gem, código2.01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício temporariamente, na Estratégia da Saúde da Família 
- ESF, a partir de 04/01/2021, com a conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme solicitação.

PORTARIAS 438 A 455/2000
Publicação Nº 2770933

PORTARIA Nº. 0438 / 2020 DE 14 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE: Exonerar GABRIEL WARSNESKI, ocupante da função de Estagiário Curricular, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
na Fundação do Meio ambiente de Grão Pará, vinculado a Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, a partir de 31/12/PORTARIA 
Nº. 0439 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da 
Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Alterar a data da conceção de férias regulamentares das funcionárias Edinara Hereck Bussolo, Greicy de Oliveira Pedroso e Jane 
Bonin, concedidas conforme portaria 339/2000 , de 21/12/2020, para 01/01/2021, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0440 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições
RESOLVE: Tornar sem efeito a conceção de férias regulamentares às funcionárias Cristiane Floriano Rieg e Simone Roling Moraes, conforme 
portaria 0334/2020, por motivos de exoneração do cargo ACT, conforme portarias 412/2020 e 416/2020, respectivamente.
PORTARIA Nº. 0441 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições
RESOLVE: Lotar definitivamente a funcionária ANDREIA OENNING MORGAN, ocupante do cargo efetivo de Professor Nível III, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Pré-escolar, a partir desta data, conforme Solicitação 
Administrativa.
PORTARIA Nº. 0442 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da 
Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder, a partir de 04/01/2021, 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos funcionários, vinculados à Secretaria Municipal 
da Saúde e Saneamento, conforme solicitação administrativa:
Priscila Melo Tavares, Vanilce Heinzen, Luiz Renato Wisbeck Junior, Juliana Wessler Guizoni, Joelma Patricio da Luz, Jucelia Hilman Blasius, 
Maria Aparecida Correa Delfino.
PORTARIA Nº. 0443 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da 
Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder férias regulamentares, a partir de 21/12/2020, aos funcionários ocupantes do cargo de Professor, nível II:
Jordana Beltame, Norma Bloemer Brand e Rosiane Gil Steinback
PORTARIA Nº. 0444 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 31º, da Lei Municipal nº 
990, de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a partir de 31/12/2020, JAQUELINE BECKER DELFINO, ocupante do cargo de Professor, Nível I, com exercício no Centro 
de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche I, vinculado à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais.
PORTARIA Nº. 0445 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 31º, da Lei Municipal nº 
990, de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a partir de 31/12/2020, LILIANE CAROLINA AMBRUST, ocupante do cargo de Professor, Nível I, com exercício no Centro 
de Educação Infantil - Creche I, vinculado à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
PORTARIA Nº. 0446 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 31º, da Lei Municipal nº 
990, de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a partir de 31/12/2020, CLEIA TERESINHA COAN DA COREGIO, ocupante do cargo de Professor, nível II, no Centro 
de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche II, vinculado à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais
PORTARIA Nº. 0447 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
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MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 31º, da Lei Municipal nº 
990, de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a partir de 31/12/2020, JAMILI MULLER DORIGON, ocupante do cargo de Professor, Nível II, com exercício no Centro 
de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche II, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais.
PORTARIA Nº. 0448 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 31º, da Lei Municipal nº 
990, de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a partir de 31/12/2020, PRISCILA COAN DA COREGIO, ocupante do cargo de Professor, Nível II, com exercício na Escola 
Educação Básica Gregório Wessler, vinculado à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, retornando à carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
PORTARIA Nº. 0449 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 31º, da Lei Municipal nº 
990, de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a partir de 31/12/2020, RAFAELLA DA SILVA SANTANA, ocupante do cargo de Professor, Nível II, disciplina de Geogra-
fia-Habilitado, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, no Centro de Educação de Jovens e Adultos - CEJA.
PORTARIA Nº. 0450 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da 
Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder férias regulamentares, a partir de 21/12/2020, a DANIELA DELLA GIUSTINA MICHELS BELTRAME, ocupante do cargo 
de Professor, Nível III,com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com exercício designado na Secretaria Municipal da Agricultura e 
Desenvolvimento Rural.
PORTARIA Nº. 0451 / 2020 DE 16 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 31º, da Lei Municipal nº 
990, de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a partir de 31/12/2020, ANDRESA DE OLIVEIRA LEMBECK SALVALLAGGIO, ocupante do cargo de Professor, Nível II, 
com exercício no CEI Tio Patinhas, vinculado à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com carga horária de 10 (dez) horas semanais.
PORTARIA Nº. 0452 / 2020 DE 17 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº 
991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE: Exonerar, a pedido, a partir de 31/12/2020, a funcionária ROSILDA PERIN BOGER, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Juridico, nível DAS-03, do quadro de pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com indenização de férias vencidas e proporcionais e 
saldo de subsídios mensais.
PORTARIA Nº. 0453 / 2020 DE 17 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei Municipal 
nº 989/2000 de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a pedido, ROSILDA PERIN BOGER, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Contabilidade, Código 3.07, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir de 31/12/2020, declarando a vacância do cargo especificado, na forma prevista no artigo 28º, 
incisos I, da Lei Municipal nº 989/2000, concedendo a despedida voluntária, de forma parcelada, sendo a primeira parcela em 31/12/2020, 
e as demais nos 19 (dezenove) meses subseq-entes, conforme o que dispõe o artigo 20, da Lei Municipal nº 991/2000, de 04/04/2000, 
alterado pela Lei Complementar nº 13/2015, de 12/08/20PORTARIA Nº. 0454 / 2020 DE 17 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da 
Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder férias regulamentares, a partir de 04/01/2021, MARCIO BORBA BLASIUS, ocupante do cargo efetivo de CONDUTOR DE 
VEICULOS, código 4.03, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
PORTARIA Nº. 0455 / 2020 DE 17 de DEZEMBRO de 2020
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da 
Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a DIONE HEINZEN, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade código 
2.04, 30 horas semanais, a partir de 04/01/2021, com a conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme solicitação.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 906

Gravatal

Prefeitura

DECRETO 154/2020 - DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 09/2018
Publicação Nº 2768624

DECRETO N.º 154/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, REGIDO PELO EDITAL Nº 09/2018 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INOVAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

WANDERLEI NAZARIO MAREGA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 09/2018, com o objetivo da contratação temporária para pre-
enchimento de vagas na Secretaria Municipal de Educação, Inovação, Cultura, Esporte e Lazer, para os cargos de Professor de Educação 
Infantil, Professor anos iniciais do Ensino Fundamental, Professor de Artes – 1º ao 9º ano, Professor de Ciências – 6º ao 9º ano, Professor 
de Ensino Religioso – 6º ao 9º ano, Professor de Geografia – 6º ao 9º ano, Professor de História – 6º ao 9º ano, Professor de Inglês – 1º 
ao 9º ano, Professor de Língua Portuguesa – 6º ao 9º ano, Professor de Matemática – 6º ao 9º ano, Professor de Educação Física, Professor 
de Educação Especial, Secretário de Escola, Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino, Motorista e Nutricionista, terão seu prazo de validade 
expirado em 24 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO que o item 9.6 do Edital, estabelece a validade do mesmo por dois anos, podendo ser prorrogado uma vez por igual 
período, a critério da Administração Pública Municipal de Gravatal, estando assim em consonância com o disposto no artigo 37, III, da 
Constituição Federal;

CONSIDRANDO o estado de calamidade pública decretado pelo Estado de Santa Catarina, em função da pandemia provocada pelo novo 
coronavirus (COVID-19) e protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO a matriz de risco potencial em saúde, editada pelo Governo do estado de Santa Catarina, classificando nossa região de 
saúde como gravíssimo, tornando inviável a realização e execução de qualquer outro Processo Seletivo;

CONSIDERANDO requerimento encaminhado pelo Prefeito eleito em 15 de outubro próximo passado, que assumirá o comando do município 
no dia 1º de janeiro de 2021, pelo qual requer ao atual Prefeito Municipal, que fosse analisado a possibilidade de prorrogação do Edital nº 
09/2018, pelo período de um ano, considerando a inviabilidade de ser realizado novo processo, consoante a Covid-19;

CONSIDERANDO recomendação apresentada pelo FECAM – Federação Catarinense de Municípios, sugerindo a prorrogação de possíveis 
Processos Seletivos em curso, diante da dificuldade de ser realizado no certame; e

CONSIDERANDO que o Ministério Público também tem se manifestado no sentido de evitar a realização de chamamento público para pre-
enchimento de vagas e/ou cargos públicos, para evitar aglomeração de pessoas em função da pandemia provocada pela Covid-19,

DECRETA:
Art.1º. Fica prorrogado por um ano, contando a partir do dia 24 de dezembro de 2020, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplifi-
cado regido pelo Edital nº 09/2018, para contratação temporária de servidores para a Secretaria Municipal de Educação, Inovação, Cultura, 
Esporte e Lazer, para os cargos de Professor de Educação Infantil, Professor anos iniciais do Ensino Fundamental, Professor de Artes – 1º ao 
9º ano, Professor de Ciências – 6º ao 9º ano, Professor de Ensino Religioso – 6º ao 9º ano, Professor de Geografia – 6º ao 9º ano, Professor 
de História – 6º ao 9º ano, Professor de Inglês – 1º ao 9º ano, Professor de Língua Portuguesa – 6º ao 9º ano, Professor de Matemática – 
6º ao 9º ano, Professor de Educação Física, Professor de Educação Especial, Secretário de Escola, Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino, 
Motorista e Nutricionista.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, SC, em 18 de dezembro de 2020.
WANDERLEI NAZARIO MAREGA
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO AD 01.2020 CONTRATO 17.2020 CLINICA MÉDICA CAVALET LTDA
Publicação Nº 2768559

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad01/20Cont17/20 - Contrato Nº: 17/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: CLINICA MEDICA CAVALLET LTDA. - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL COM TITULO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GINECOLOGIA E
OBSTETRÍCIA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DESTINADAS AS PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE GUARACIABA SC,
USUÁRIAS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE CONFORME ENCAMINHAMENTO MÉDICO SOLICITANDO O ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO E CONFORME PREVE LEI MUNICIPAL N° 2676 DE 2014 PARA O ANO DE 2021.
PRORROGA O PRAZO PARA EXECUÇÃO DE 261 CONSULTAS EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

EXTRATO AD 04.2020 CONTRATO 01.18 BETHA SISTEMAS FMS
Publicação Nº 2770706

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad04/20Cont01/18 - Contrato Nº: 01/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 10.286,40 (dez mil duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 114/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INFORMÁTICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
TREINAMENTO E FORNECIMENTO MEDIANTE LOCAÇÃO/LICENCIAMENTO, ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, ACOMPANHAMENTO E SUPOR-
TE TÉCNICO DE SISTEMAS ESPECÍFICOS PARA GESTÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC

EXTRATO AD01.20CONT11.20 FMS
Publicação Nº 2768302

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad01/20Cont11/20 - Contrato Nº: 11/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: CLINICA MEDICA PINHEIRO E FIORINI LTDA
Valor ............ : 4.995,00 (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 18/12/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM PEDIATRIA,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA /SC, USUARIAS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE,
CONFORME PROGRAMA "CRESCER SAUDÁVEL" INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL N° 2706/2014 DE 03 DE JUNHO DE 2014 PARA O
EXERCÍCIO DE 2020.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 908

EXTRATOS AD05.20 CONTRATO 01.18 BETHA SISTEMAS PMGBA
Publicação Nº 2770648

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad05/20Cont01/18 - Contrato Nº: 01/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 189.405,06 (cento e oitenta e nove mil quatrocentos e cinco
reais e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 114/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INFORMÁTICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
TREINAMENTO E FORNECIMENTO MEDIANTE LOCAÇÃO/LICENCIAMENTO, ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, ACOMPANHAMENTO E SUPOR-
TE TÉCNICO DE SISTEMAS ESPECÍFICOS PARA GESTÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS ADITIVOS CONTRATOS PRORROGADOS PARA2021 FMAS
Publicação Nº 2769456

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad04/20Cont16/17 - Contrato Nº: 16/2017
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE GUARACIABA
Contratada...: SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME
Valor ............ : 15.735,15 (quinze mil setecentos e trinta e cinco reais e quinze centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR ABRIGAMENTO DO IDOSO JOSÉ CARLOS DE SOUZA, EM INSTITUIÇÃO DE 
LONGA PERMANÊNCIA, CONFORME AUTOS N° 0900159-09.2016.8.24.0067.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : Ad03/20Cont10/18 - Contrato Nº: 10/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE GUARACIABA
Contratada...: WALDOMIRO TRANTENMULLER
Valor ............ : 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMÓVEL ADEQUADO NA COMUNIDADE DE LINHA OURO VERDE, A SER UTILIZADO PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES COM AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE FREQUENTAM O SCFV (SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) NA COMUNIDADE DE OURO VERDE E COMUNIDADES ARREDORES.
TAMBÉM SERÁ UTILIZADO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM AS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELOS CRAS (CENTRO
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) NAS ATIVIDADES PAIF.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS ADITIVOS DE CONTRATOS PRORROGADOS PARA 2021 FMS
Publicação Nº 2769460

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad06/20Cont10/16 - Contrato Nº: 10/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARACI
Valor ............ : 10.989,77 (dez mil novecentos e oitenta e nove reais e setenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/01/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2016
Recursos ..... : Dotação:
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Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM
REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR, DESTINADO AOS PACIENTES DO MUNCIPIO DE GUARACIABA SC
PARA O EXERCÍCIO DE 2021, CONFORME DELIBERAÇÃO 180/CIB/2015 e OFÍCIO N° 142/2015.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Guaraciaba, 17 de Dezembro de 2020
Aditivo Nº ..... : Ad02/20Cont06/19 - Contrato Nº: 06/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 21.550,00 (vinte e um mil quinhentos e cinq-enta reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENCIAMENTO DE SOFTWARE CUSTOMIZAVEL (LICENÇA PARA
USO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE), ASSISTENCIA TECNICA E TREINAMENTO PROFISSIONAL
(IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS EXISTENTES, MANUTENÇÃO LEGAL E CORRETIVA COM UMA VISITA GRATUITA A
CADA 30 DIAS APÓS A IMPLANTAÇÃO) E SUPORTE TECNICO "IN LOCO" DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA, SECRETARIA DE SAÚDE
E SEUS ESFS PARA O ANO DE 2021, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad02/20Cont05/19 - Contrato Nº: 05/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: SERGIO SEFFRIN
Valor ............ : 2.783,08 (dois mil setecentos e oitenta e três reais e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL DE SALA COMERCIAL DESTINADO AO MUNICÍPIO DE GUARACIABA MANTER O 5° ESF E
NASF, LOCALIZADA SOBRE O LOTE URBANO Nº 08, COM ÁREA SUPERFICIAL DE 824,40M², SITUADO NA RUA 1º DE MAIO, CENTRO,
CIDADE DE GUARACIABA SC, CONFORME PORTARIA N° 528/2018, PARECER TECNICO DE DE AVALIAÇÃO MERCADOLOGICA E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXO.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad02/20Cont17/19 - Contrato Nº: 17/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: CONVIVER RESIDENCIA INCLUSIVA LTDA ME
Valor ............ : 116.400,00 (cento e dezesseis mil quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO PSIQUIATRICA PARA OS MESES DE
MARÇO A DEZEMBRO DE 2019, PACIENTE FRANCIELE VITORIA CHAVES, CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL AUTOS N°
0001167-12.2017.8.24.0067 E AUTOS N° 0001384-53.2018.8.16.0193, PACIENTE TRNSFERIDA DA INSTITUIÇÃO RESIDENCIA
TERAPEUTICA INCLUSIVA - UNIVIDA, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA. ESTA SOLICITAÇÃO FAZ REFERENCIA E PROCURA
CUMPRIR DETERMINAÇÃO E DAR CONTINUIDADE AO TRATAMENTO.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad01/20Cont03/20 - Contrato Nº: 03/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: HD COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENT
Valor ............ : 19.368,00 (dezenove mil trezentos e sessenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 142/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS EM COMODATO, SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E DE TODO O MATERIAL DE CONSUMO NECESSÁRIO AO
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS, EXCETO PAPEL, PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO 2021.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS ADITIVOS DE CONTRATOS PRORROGADOS PARA 2021 PMGBA
Publicação Nº 2769464

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad04/20Cont14/17 - Contrato Nº: 14/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada....: INFO DIGITALLE - SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA GESTAO
Valor ............ : 4.128,00 (quatro mil cento e vinte e oito reais)
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Vigência ........ : Início: 17/12/2020 Término: 31/12/2021
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA GEDOC SOB A FORMA DE LICENÇA DE USO, NÃO
EXCLUSIVA, EM AMBIENTE WINDOWS. O SISTEMA DESTINA-SE AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E DIGITALIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E PUBLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PARA O ANO DE 2021.
Aditivo Nº ..... : Ad05/20Cont39/16 - Contrato Nº: 39/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: TECHINFO TELECOMUNICACOES LTDA
Valor ............ : 5.573,58 (cinco mil quinhentos e setenta e três reais e cinq-enta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 28/02/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 32/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM COMPUTADORES, SERVIDORES E BACKUP ONLINE PARA OS
SETORES DA PREFEITURA MUNICÍPAL DE GUARACIABA/SC.
Aditivo Nº ..... : Ad03/20Cont50/18 - Contrato Nº: 50/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada....: AGENCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA - EPP
Valor ............ : 150.000,00 (cento e cinq-enta mil e reais)
Vigência ........ : Início: 17/12/2020 Término: 31/12/2021
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIADADE INSTITUCIONAL, COMPREENDENDO,
ESTUDOS, CONCEPÇÃO, EXECUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CAMPANHAS E PEÇAS DE PUBLICIDADE, DESENVOLVIMENTO E
EXECUÇÃO DE AÇÕES PROMOCIONAIS E A ELABORAÇÃO DE MARCAS, DE EXPRESSÕES DE PROPAGANDA DE LOGO TIPO E DE
OUTROS, AFIM DE TORNAR PÚBLICO AS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE GUARACIABA/SC.
Aditivo Nº ..... : Ad03/20Cont03/18 - Contrato Nº: 03/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada....: TRSIS LTDA - ME
Valor ............ : 3.135,72 (três mil cento e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos)
Vigência ........ : Início: 17/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE SISTEMA QUE SERÁ UTILIZADO PARA GERENCIAR OS CADASTROS E DIGITAÇÃO DE NOTAS EMITIDAS
POR PRODUTORES PRIMÁRIOS, BEM COMO GERAR RELATÓRIOS E ARQUIVOS PARA ENVIO A SEF ( SECRETARIA ESTADUAL DA
FAZENDA), QUE SERÁ UTILIZADO PELO SETOR DE BLOCOS NO ANO DE 2021
Aditivo Nº ..... : Ad04/20Cont31/17 - Contrato Nº: 31/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: Ass. Central de Desenv. das Microb. Hidrog. de Gba
Valor ............ : 40.620,00 (quarenta mil seiscentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER ASSISTENCIA TECNICA PARA A IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO VIVEI-
RO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC.
Aditivo Nº ..... : Ad01/20Cont04/20 - Contrato Nº: 04/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: HD COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENT
Valor ............ : 60.850,00 (sessenta mil oitocentos e cinq-enta reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 142/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS EM COMODATO, SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E DE TODO O MATERIAL DE CONSUMO NECESSÁRIO AO
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS, EXCETO PAPEL, PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO 2021.
Aditivo Nº ..... : Ad01/20Cont08/20 - Contrato Nº: 08/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA.
Valor ............ : 363.916,80 (trezentos e sessenta e três mil novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL(ENSINO FUNDAMENTAL I (1º AO 5º ANO)E ENSINO
FUNDAMENTAL II (6º AO 9º ANO)) P/ 2020, CONTENDO LIVRO DIDÁTICO INTEGRADO, APRENDE BRASIL ON, ASSESSORIA
PEDAGÓGICA, SIMEB-SISTEMA DE MONITORAMENTO EDUCACIONAL DO BRASIL E O HÁBILE-SISTEMA DE AVALIAÇÃO
POSITIVO.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 911

RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO EDITAL 005/2020
Publicação Nº 2769262

DECRETO Nº 213/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 05/2020 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, Sr. ROQUE LUIZ MENEGHINI, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dis-
positivos da Lei Orgânica Municipal e suas atualizações,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo nº 05/2020 da Prefeitura Municipal de Guaraciaba – SC, conforme segue:
PROFESSOR I N1 - ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

224 Cleide De Fatima Netto Isoton 20/05/1981 3,60 1,20 1,20 1,40 7,40 1º

6 Flávia Damin 26/02/1977 2,80 1,20 0,40 2,00 6,40 2º

71 Fernanda Maria Welter 13/12/1985 3,20 0,40 0,80 1,92 6,32 3º

141 Claudete Faust 02/01/1973 3,60 0,40 0,00 2,00 6,00 4º

74 Elenice Francisca Carnetti Finn 04/05/1967 2,80 0,80 0,40 2,00 6,00 5º

165 Enelice Santin Filimbert 21/04/1967 2,40 1,20 0,40 2,00 6,00 6º

22 Dhenifer Cofferri Stuani 04/12/1993 3,60 0,80 0,40 1,18 5,98 7º

4 Marisane Aparecida Zimmer Antunes 08/11/1977 3,20 1,20 0,40 1,17 5,97 8º

29 Josiani Carine Comassetto 01/07/1993 2,80 1,20 0,40 1,57 5,97 9º

34 Rosana Martinazzo 21/02/1996 3,20 0,80 0,80 1,07 5,87 10º

43 Ivanilde Batista Ribeiro Ritter 17/05/1983 2,40 0,80 0,80 1,80 5,80 11º

194 Claudiane De Fatima Dos Santos 22/12/1985 2,40 1,20 0,40 1,75 5,75 12º

65 Ediane Benedito 08/10/1992 3,20 0,40 0,40 1,72 5,72 13º

223 Juliana Andressa Maggioni 01/12/1995 2,80 1,20 0,40 1,32 5,72 14º

186 Raquel Fabiana De Oliveira Bracht 29/12/1983 3,60 0,40 0,00 1,71 5,71 15º

112 Solange Marion Da Rocha Heck 22/01/1977 2,40 0,80 0,40 2,00 5,60 16º

12 Fátima Hoffmann 16/07/1976 3,60 0,40 0,40 1,07 5,47 17º

176 Bruna Carla Berté 06/12/1995 3,20 0,80 0,00 1,39 5,39 18º

128 Josenara Tais Heck 23/07/1995 2,80 1,20 0,00 1,24 5,24 19º

126 Loreci Marques 18/02/1975 2,40 0,40 0,40 2,00 5,20 20º

103 Rosamar Mazzoneto 27/06/1977 2,00 0,80 0,40 2,00 5,20 21º

122 Marivane Luiza Romio Geller 16/03/1979 2,00 0,80 0,40 2,00 5,20 22º

124 Deise Daniela Dassoler 16/10/1982 1,60 0,80 0,80 2,00 5,20 23º

81 Débora Trevisol 09/09/1981 1,20 0,80 1,20 2,00 5,20 24º

120 Cleunice Dai Prai 12/06/1975 2,40 0,80 0,40 1,52 5,12 25º

24 Maichele Daiane Passarin 26/10/1988 2,80 0,40 0,00 1,85 5,05 26º

98 Marta Elena Bernaedy Apio 31/12/1987 2,40 0,80 0,40 1,37 4,97 27º

88 Jeanice Muller 17/04/1986 1,60 0,80 0,80 1,73 4,93 28º

170 Luciane Lazzari 11/04/1987 2,80 0,80 0,80 0,46 4,86 29º

127 Marisa Pedrinha Turani Alba 30/06/1968 1,60 0,80 0,40 2,00 4,80 30º

212 Geovana Paula Pasetti 29/09/1982 2,40 0,80 0,80 0,73 4,73 31º

107 Marines Graff Mossmann 08/07/1983 2,00 0,80 0,00 1,87 4,67 32º

149 Simone Maria Bracht 24/09/1980 2,00 0,40 0,80 1,47 4,67 33º

188 Juliana Agostini 22/06/1979 2,00 1,20 0,80 0,57 4,57 34º

193 Ketlin Maiara Ledur 31/03/1995 2,00 0,80 0,40 1,35 4,55 35º

95 Angélica Paula Romio 12/07/1992 2,40 0,40 0,80 0,94 4,54 36º

53 Maristela Keithi Maldaner 14/06/1998 4,00 0,40 0,00 0,10 4,50 37º

154 Fernanda Primmaz 09/06/1999 3,20 0,80 0,40 0,10 4,50 38º

3 Marciane Frare 05/05/1985 2,40 0,40 0,40 1,30 4,50 39º

130 Roselaine Da Silva Fortes 10/12/1990 2,40 1,20 0,40 0,46 4,46 40º
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38 Kielin Zelinda Frare De Giacometi Minetto 20/05/1990 1,20 0,40 0,80 1,93 4,33 41º

213 Silvia Oliva Dondoni Isotton 19/03/1978 2,00 0,40 0,00 1,89 4,29 42º

218 Marcia Pinheiro 19/12/1989 2,00 0,80 0,80 0,63 4,23 43º

89 Ariane Devicari 25/10/1991 1,60 0,80 0,00 1,71 4,11 44º

100 Janete Bernardy 05/01/1968 2,00 0,00 0,40 1,67 4,07 45º

134 Simone Maria Romio Radavelli 26/02/1979 1,20 0,80 0,40 1,67 4,07 46º

63 Vanessa Lucia Mantovani Brustolin 11/01/1998 2,80 0,40 0,40 0,44 4,04 47º

113 Janice Lourdes Viera 06/10/1979 1,20 1,20 0,00 1,55 3,95 48º

145 Ana Paula Marques Kappes Vogel 16/02/1987 1,60 1,20 0,00 1,09 3,89 49º

13 Tatiane Maria Kummer Dalpiaz 20/11/1995 2,00 0,40 0,40 1,00 3,80 50º

41 Luciane Schneider 29/04/1985 1,60 0,40 0,00 1,68 3,68 51º

214 Sandra Rodrigues Da Silva Isotton 26/01/1977 0,40 0,80 0,80 1,66 3,66 52º

46 Gabriela Postai 03/04/1994 2,00 0,40 0,00 1,24 3,64 53º

158 Leila Daiane Colussi Gomes 14/09/1985 1,60 1,20 0,00 0,70 3,50 54º

190 Débora Luana Haupenthal 13/01/1995 1,60 0,40 0,00 1,02 3,02 55º

139 Kely Cristina Carminatti 07/06/1988 0,80 0,40 0,00 0,48 1,68 56º

206 Leandra Valeria Schultz Faltante

173 Kátia Cristina Vidal Furlanetto Faltante

PROFESSOR I N1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

66 Ediane Benedito 08/10/1992 4,00 0,40 0,40 1,72 6,52 1º

125 Deise Daniela Dassoler 16/10/1982 3,20 0,40 0,80 2,00 6,40 2º

11 Fátima Hoffmann 16/07/1976 3,60 0,80 0,80 1,07 6,27 3º

99 Marta Elena Bernaedy Apio 31/12/1987 2,40 1,20 1,20 1,37 6,17 4º

72 Fernanda Maria Welter 13/12/1985 2,80 0,40 0,80 1,92 5,92 5º

49 Thaís Cristina Schwaab 08/10/1997 3,60 1,20 0,00 1,07 5,87 6º

189 Juliana Agostini 22/06/1979 3,20 1,20 0,80 0,57 5,77 7º

40 Luciane Schneider 29/04/1985 2,80 0,80 0,40 1,68 5,68 8º

8 Flávia Damin 26/02/1977 2,00 1,20 0,40 2,00 5,60 9º

140 Claudete Faust 02/01/1973 2,00 0,80 0,80 2,00 5,60 10º

23 Dhenifer Cofferri Stuani 04/12/1993 3,20 0,80 0,40 1,18 5,58 11º

39 Kielin Zelinda Frare De Giacometi Minetto 20/05/1990 2,80 0,40 0,40 1,93 5,53 12º

114 Fabiana Michelle Schauble 12/11/1991 2,40 1,20 0,80 1,00 5,40 13º

225 Angélica Do Amaral 28/01/1997 2,00 1,20 1,20 0,96 5,36 14º

221 Nair Lolato 22/02/1963 2,00 0,80 0,80 1,74 5,34 15º

79 Evelyn Bergmann 01/07/1996 3,20 0,40 0,40 1,28 5,28 16º

156 Camila Ana De Lima 03/02/1989 2,40 0,40 0,80 1,61 5,21 17º

104 Rosamar Mazzoneto 27/06/1977 2,00 0,80 0,40 2,00 5,20 18º

93 Silvete Lago Thuns 23/12/1978 1,20 1,20 0,80 2,00 5,20 19º

2 Marisane Aparecida Zimmer Antunes 08/11/1977 2,00 1,20 0,80 1,17 5,17 20º

30 Josiani Carine Comassetto 01/07/1993 2,00 1,20 0,40 1,57 5,17 21º

108 Marines Graff Mossmann 08/07/1983 2,40 0,80 0,00 1,87 5,07 22º

69 Cleide Luzia Gabriel 13/11/1974 2,40 0,80 0,40 1,43 5,03 23º

91 Marciele Huning Dos Santos 26/05/1990 2,00 1,20 0,40 1,42 5,02 24º

177 Bruna Carla Berté 06/12/1995 2,80 0,80 0,00 1,39 4,99 25º

82 Claudiane De Fatima Dos Santos 22/12/1985 2,00 0,80 0,40 1,75 4,95 26º

87 Jeanice Muller 17/04/1986 2,40 0,40 0,40 1,73 4,93 27º

90 Ariane Devicari 25/10/1991 2,40 0,80 0,00 1,71 4,91 28º

80 Rubia Cristina Kosmann 21/05/1996 2,80 0,80 0,00 1,29 4,89 29º
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146 Ana Paula Marques Kappes Vogel 16/02/1987 2,40 0,80 0,40 1,09 4,69 30º

33 Rosana Martinazzo 21/02/1996 2,00 0,80 0,80 1,07 4,67 31º

151 Simone Maria Bracht 24/09/1980 2,00 0,40 0,80 1,47 4,67 32º

25 Maichele Daiane Passarin 26/10/1988 2,40 0,40 0,00 1,85 4,65 33º

195 Nádia Costacurta 02/12/1980 2,80 0,80 0,00 1,04 4,64 34º

44 Ivanilde Batista Ribeiro Ritter 17/05/1983 1,60 0,40 0,80 1,80 4,60 35º

129 Josenara Tais Heck 23/07/1995 2,00 1,20 0,00 1,24 4,44 36º

233 Adriana Turmina Schmitz 03/02/1981 2,40 0,80 0,80 0,40 4,40 37º

123 Marivane Luiza Romio Geller 16/03/1979 1,20 0,80 0,40 2,00 4,40 38º

147 Taiana De Oliveira De Paoli 07/06/1995 2,00 0,80 0,40 1,15 4,35 39º

211 Geovana Paula Pasetti 29/09/1982 2,00 0,80 0,80 0,73 4,33 40º

96 Angélica Paula Romio 12/07/1992 2,40 0,40 0,40 0,94 4,14 41º

187 Raquel Fabiana De Oliveira Bracht 29/12/1983 2,00 0,40 0,00 1,71 4,11 42º

1 Marciane Frare 05/05/1985 1,60 0,40 0,80 1,30 4,10 43º

50 Joice Franzosi 01/09/1982 1,60 0,80 0,40 1,28 4,08 44º

64 Vanessa Lucia Mantovani Brustolin 11/01/1998 2,80 0,40 0,40 0,44 4,04 45º

197 Marciéle Danhaia 28/01/1991 2,00 0,80 0,80 0,44 4,04 46º

48 Gabriela Postai 03/04/1994 1,60 0,80 0,40 1,24 4,04 47º

228 Enelice Santin Filimbert 21/04/1967 1,60 0,40 0,00 2,00 4,00 48º

231 Janaina Aparecida Amaro Dos Santos 06/12/1987 2,40 1,20 0,00 0,30 3,90 49º

179 Marcieli Cantele Ribas Santos 02/12/1987 2,00 0,40 0,40 1,06 3,86 50º

15 Ana Claudia De Lara Lemos 17/05/1993 1,60 0,80 0,40 0,97 3,77 51º

175 Valdene Fontanari Dávi 12/02/1987 2,00 0,40 0,40 0,96 3,76 52º

155 Fernanda Primmaz 09/06/1999 2,80 0,40 0,40 0,10 3,70 53º

102 Mari Facin Rodrigues De Freitas 23/01/1979 1,20 1,20 0,40 0,90 3,70 54º

183 Carolina Breunig 23/06/1987 2,00 0,40 0,80 0,49 3,69 55º

101 Janete Bernardy 05/01/1968 1,60 0,00 0,40 1,67 3,67 56º

77 Leila Daiane Colussi Gomes 14/09/1985 1,60 1,20 0,00 0,70 3,50 57º

138 Kely Cristina Carminatti 07/06/1988 2,40 0,40 0,00 0,48 3,28 58º

132 Roselaine Da Silva Fortes 10/12/1990 1,20 1,20 0,40 0,46 3,26 59º

76 Neuza Darif 14/07/1975 1,20 0,40 0,40 1,26 3,26 60º

161 Luísa Moreira Favretto 17/09/1997 2,40 0,40 0,40 0,05 3,25 61º

200 Simone Britto 10/04/1983 2,40 0,40 0,40 0,00 3,20 62º

172 Patricia Zwirtes 26/06/1997 2,00 0,80 0,40 0,00 3,20 63º

17 Janaina Ramon Negri 17/10/1980 0,80 0,40 0,00 1,85 3,05 64º

18 Débora Regina Weimann 24/12/1996 2,00 0,40 0,00 0,51 2,91 65º

55 Maristela Keithi Maldaner 14/06/1998 2,40 0,40 0,00 0,10 2,90 66º

229 Kelin Cristina Muhl 24/08/1987 1,60 0,80 0,40 0,00 2,80 67º

238 Eliane Da Silva Sertório 01/11/1991 1,60 0,40 0,80 0,00 2,80 68º

9 Marli De Fatima Pereira 22/02/1993 1,60 0,40 0,80 0,00 2,80 69º

171 Rosani Marisa Arconti Fontana 22/10/1972 0,80 1,20 0,80 0,00 2,80 70º

14 Tatiane Maria Kummer Dalpiaz 20/11/1995 0,80 0,40 0,40 1,00 2,60 71º

196 Eliane Borsatto Ferronatto 25/11/1973 0,80 0,80 0,00 0,55 2,15 72º

178 Maieli Nicole Kerkhoven 18/11/1998 1,60 0,00 0,00 0,40 2,00 73º

191 Débora Luana Haupenthal 13/01/1995 0,40 0,40 0,00 1,02 1,82 74º

62 Camila Dos Santos 10/04/1995 0,40 0,40 0,00 0,30 1,10 75º

47 Taís Kossmann Faltante

PROFESSOR II N1 - ARTE

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.
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209 Marcia Fiameti 20/12/1979 3,60 1,20 0,40 2,00 7,20 1º

159 Hideko Yamashita Obo 06/07/1964 4,00 0,80 0,40 1,41 6,61 2º

185 Lucilei Benincá Bonamigo 08/03/1990 4,00 0,80 1,20 0,40 6,40 3º

192 Cleusa De Fatima Nunes De Arnote Klgenberg 19/02/1973 3,60 0,40 0,40 2,00 6,40 4º

204 Andréa Dos Santos 21/03/1989 3,60 0,80 0,80 1,19 6,39 5º

67 Ivanda Cardoso Lago 25/06/1976 3,20 0,80 0,40 1,63 6,03 6º

57 Marinilze Juchen 29/06/1992 3,60 1,20 0,00 1,21 6,01 7º

10 Gracielle Isabel Corte 29/03/1980 3,60 0,40 0,80 1,15 5,95 8º

26 Aline Correa 05/01/1993 3,20 0,40 1,20 1,07 5,87 9º

234 Marcos Andre Maggioni 27/06/1987 4,40 0,00 0,00 1,12 5,52 10º

169 Rosmari Lisboa Duarte 06/03/1977 3,20 0,40 0,40 0,30 4,30 11º

121 Sirlene Estasmaier 28/12/1993 2,80 0,40 0,00 0,84 4,04 12º

164 Iohana Eloise Weiss 03/01/1997 2,80 0,80 0,00 0,39 3,99 13º

PROFESSOR II N1 - CIÊNCIAS

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

83 Sandra Regiani Wastowski Gasperin 26/07/1979 4,00 0,80 0,00 2,00 6,80 1º

119 Josieli Teixeira 03/10/1994 3,20 0,40 0,80 0,00 4,40 2º

PROFESSOR II N1 - EDUCAÇÃO FÍSICA

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

84 Emerson Maico Baierle 06/07/1992 2,80 0,80 0,40 1,88 5,88 1º

111 Simone Cristina Bencke 13/10/1979 2,40 0,40 1,20 1,83 5,83 2º

162 Tiago Rigoni 30/01/1994 2,80 0,40 0,40 1,68 5,28 3º

199 Edinei Fernando Schwertz 20/11/1993 2,80 0,40 0,80 1,22 5,22 4º

21 Elizandra Fontana 18/07/1996 3,20 0,00 0,40 1,38 4,98 5º

97 Deisi Isabel Filippin 19/07/1995 2,80 0,80 0,40 0,98 4,98 6º

16 Eliara Bonamigo 16/08/1994 2,80 0,40 0,40 1,29 4,89 7º

59 Ivanor Fernando Da Luz 13/10/1992 3,20 0,40 0,80 0,40 4,80 8º

73 Gustavo Andrioli 15/07/1993 2,00 1,20 0,00 1,37 4,57 9º

148 Everlin Isotton 18/04/1994 3,20 0,40 0,00 0,72 4,32 10º

235 Nelsi De Fátima Marques Hoelscher 10/08/1976 2,00 0,40 0,00 1,90 4,30 11º

198 Carolina Brustolin 20/10/1995 1,60 0,80 0,40 1,35 4,15 12º

109 Adrieli Kamila Willembring 16/03/1990 1,60 0,80 1,20 0,40 4,00 13º

94 Marines Aparecida Dos Santos Faccio 11/08/1979 1,60 0,80 0,00 1,42 3,82 14º

180 Charles De Lucca Gasperin 24/05/1992 2,80 0,40 0,40 0,00 3,60 15º

166 Luiza Cella Zangalli 01/05/1999 2,40 1,20 0,00 0,00 3,60 16º

240 Leonardo Bucgs 20/08/1997 2,00 0,80 0,40 0,00 3,20 17º

222 Catiane Luiza Brambilla 12/12/1995 0,00 0,80 0,80 0,90 2,50 18º

118 Wagner Moraes Medina 08/03/1998 2,00 0,00 0,40 0,00 2,40 19º

208 Antonio Hoffmann 13/06/1964 1,20 0,40 0,40 0,30 2,30 20º

52 Adriana Dimer 07/03/1995 1,60 0,40 0,00 0,00 2,00 21º

232 Loislene Ferreira 05/02/1997 1,20 0,00 0,00 0,00 1,20 22º

205 Sirlei Rubin Faltante
116 Fábio Alex Rost Faltante

PROFESSOR II N1 - GEOGRAFIA

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

58 Adriano Canci 23/04/1974 4,40 0,80 0,80 1,08 7,08 1º

226 Luiz Antonio Schimitz 09/02/1979 4,00 1,20 0,80 0,00 6,00 2º
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PROFESSOR II N1 - HISTÓRIA

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

210 Maytê Graciela Kinsel 05/03/1985 3,60 0,80 0,80 1,20 6,40 1º

131 Gabriela Garcia De Mattos 19/05/1992 2,40 0,40 1,20 1,71 5,71 2º

150 Jennifer Cristine De Amorim Brambilla 29/04/1994 4,00 0,80 0,40 0,00 5,20 3º

157 Elezete Monteiro De Souza 15/10/1976 2,80 1,20 1,20 0,00 5,20 4º

217 Jéssica Revers 31/01/1995 3,20 0,80 0,80 0,00 4,80 5º

152 Ângela Maria Borssatti 12/12/1996 3,20 0,80 0,00 0,47 4,47 6º

219 Patricia Maria Vani Zanotti 12/02/1989 2,40 0,80 0,40 0,00 3,60 7º

216 Patricia Miguel Cavagnoli 16/03/1988 2,00 0,40 0,80 0,00 3,20 8º

PROFESSOR II N1 - INGLÊS

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

51 Velcy Beltriz Balensiefer 05/10/1967 3,60 0,80 0,40 2,00 6,80 1º

27 Bruna Luiza Basei 03/10/1991 3,20 0,80 0,80 1,78 6,58 2º

78 Marcianita Da Silva 11/10/1982 3,20 0,80 0,40 1,94 6,34 3º

54 Débora Dos Passos 30/08/1998 3,20 1,20 0,40 1,40 6,20 4º

31 Eliza Maristela Anschau Kinsel 28/06/1978 3,20 0,40 0,40 1,41 5,41 5º

PROFESSOR II N1 - MATEMÁTICA

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

61 Ana Balensiefer 24/07/1965 4,40 1,20 1,20 2,00 8,80 1º

201 Gelavir Picinin 05/06/1976 5,20 1,20 0,80 1,36 8,56 2º

227 Loriane Smaniotto 25/01/1981 4,80 0,40 0,80 2,00 8,00 3º

239 Josiane Da Silva 27/09/1983 3,60 0,80 0,40 1,75 6,55 4º

20 Tainara Aprecida Nilsson Paulus 21/10/1998 1,20 0,40 0,40 0,49 2,49 5º

PROFESSOR II N1 - PORTUGUÊS

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

75 Marcianita Da Silva 11/10/1982 4,40 0,80 0,40 1,94 7,54 1º

56 Débora Dos Passos 30/08/1998 3,60 1,20 0,40 1,40 6,60 2º

237 Pablo Marangon Dourado 08/02/1974 4,80 0,40 0,80 0,00 6,00 3º

168 Bruna Luiza Basei 03/10/1991 2,00 0,80 0,80 1,78 5,38 4º

137 Ana Julia Joaquim 10/04/1998 3,60 1,20 0,00 0,51 5,31 5º

32 Eliza Maristela Anschau Kinsel 28/06/1978 2,00 0,80 0,80 1,41 5,01 6º

236 Angela Srocynski Da Costa 21/05/1997 3,60 0,40 0,40 0,30 4,70 7º

Art. 2º. São considerados classificados os candidatos que não zeraram na no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conheci-
mentos Específicos, Legislação e Conhecimentos Gerais), conforme disposto em edital.

Art. 3º. A prova de títulos somente será somada à média obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva.

Art. 4º. O cartão de resposta de cada candidato que realizou a prova está disponível na área do candidato para conferencia, basta acessar 
com CPF e senha própria.

Art. 5º. Os desempates estão de acordo com o Item 8 do Edital.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA/SC
EM 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
ROQUE LUIZ MENEGHINI
Prefeito
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Câmara muniCiPal

4º TERMO ADITIVO GEDOC
Publicação Nº 2768037

QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 001/2017

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA VEREADORES DE GUARACIABA-SC E A EMPRESA 
INFO DIGITALLE.
CONTRATANTE:
CÂMARA DE VEREADORES DE GUARACIABA – SC, CNPJ 02.606.335/0001-83, com sede na Rua Treze de maio, n° 60, centro, Guaraciaba - 
SC, neste ato representado por seu Presidente, doravante denominada como CONTRATANTE, e,

CONTRATADA:
INFO DIGITALLE, pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua Ernesto Prada, nº 280, bairro Vila Nova na cidade de Trombudo Cen-
tral, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 86.731.494/0001-08, neste ato representada pelo Senhor José da Silva, celebram o 
presente instrumento contratual, conforme clausulas e condições constantes, por seus representantes legais, resolvem de comum acordo, 
aditar o Contrato em epigrafe, o qual passa a reger-se com as seguintes alterações:
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1 - O presente Contrato terá vigência de um ano, tendo início em 01/01/2021 e término em 31/12/2021, podendo ser renovado mediante 
Termo Aditivo até o limite no inciso IV do Art. 57 da Lei de nº 8.666/93 e alterações Posteriores.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 5.380,80 (cinco mil, trezentos e oitenta reais e oitenta centavos) e será pago pela CONTRA-
TANTE à CONTRATADA em 12 (doze) parcelas iguais e mensais de R$ 448,40 (quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos), 
sendo R$ 372,41 pelo item 1.1 e R$ 75,99 pelo item 1.2 da cláusula primeira do contrato.
3.2 – De acordo com a Lei complementar 173/2020, aplicou-se o índice de reajuste pelo IPCA acumulado dos últimos 12 (doze) meses, no 
percentual de 4,31%.
3.3 - Pela prestação de serviços de suporte técnico, não coberto pela manutenção (Clausula Oitava do contrato), será pago o valor de R$ 
117,00 (cento e dezessete reais) a hora técnica, acrescidos de despesas de deslocamento no valor de R$ 1,17 (um real e dezessete cen-
tavos) o KM rodado, mais despesas de estadia no valor de R$ 166,00 (cento e sessenta e seis reais) ao dia, quando exigir a presença do 
técnico por mais de 5 horas.

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Guaraciaba – SC, em 16 de dezembro de 2020

Câmara Municipal de Guaraciaba
Contratante – Gerson Ferronatto

Info Digitalle
Contratada - José da Silva

Testemunha:
Maura Tesser
CPF: 049.433.369-30

Lizete Maria Neitzke Grimm
CPF: 015.806.549-24
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MINUTA DO CONTRATO Nº 03_2020 - CIGA
Publicação Nº 2768018

 

                                                 

Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Guaraciaba 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUARACIABA 
 
 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO nº 03_2020 
CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA 
CNPJ: 09.427.503/0001-12 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços continuados de tecnologia da informação e 
comunicação, pela CONTRATADA, relativos ao Sistema de Gestão das Câmaras de 
Vereadores - CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web, que possui as seguintes 
funcionalidades e características:  
I – sistema todo eletrônico e digital com funcionalidades acessíveis também por dispositivos 
móveis, para atender às necessidades do processo legislativo das Câmaras Municipais; 
II – portal eletrônico compatível com a legislação atual acerca de acessibilidade e 
transparência, alimentado automaticamente com as informações cabíveis do sistema 
legislativo; 
III – transmissões ao vivo das sessões plenárias em áudio e vídeo; 
IV – sistema de protocolo/processo administrativo com certificação digital; 
V – integração com o CIGA Diário quando se tratar de Município e ou Câmara que publique 
nesse Sistema. 

 
VALOR: R$ 7.790,00 
PRAZO: 01/01/2021 até 31/12/2021. 
 
 
Guaraciaba-SC, 17 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
GERSON FERRONATTO 
Presidente do Legislativo Municipal 
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2020 - FMS
Publicação Nº 2769291

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Eletrônico nº 97/2020 – FMS
Processo Licitatório: 97/2020 – FMS
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais e equipamentos laboratoriais para a Secretaria Municipal de Saúde de Guaramirim 
(SC).
Plataforma: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)
Envio das Propostas: até 21/01/2021 às 13h59
Abertura da Sessão Pública: 21/01/2021 às 14h

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 18 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA - TRANSPORTE COLETIVO
Publicação Nº 2769307

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PROCESSO LICITATÓRIO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
PLANO DE OUTORGA

OBJETIVO: Audiência Pública sobre o Plano de Outorga do processo licitatório do Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de Passa-
geiros do Município de Guaramirim e coleta de subsídios para finalização do Projeto Básico, visando à referida licitação.
DATA: 15 de janeiro de 2020
HORÁRIO: 18:00 horas
LOCAL: O evento realizar-se-á por meio de transmissão ao vivo em plataforma cujo link será disponibilizado no site do município em data 
próxima ao evento.
Os formulários necessários, para a apresentação de propostas pelos interessados, encontram-se disponíveis através do site da Prefeitura 
Municipal de Guaramirim.

Guaramirim, 18 de dezembro de 2020.
Luis Antônio Chiodini
Prefeito do Município de Guaramirim

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 98/2020 – FMS
Publicação Nº 2767861

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 98/2020 – FMS

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE AZITROMICINA 500MG E IVERMECTINA 6MG, MEDICAMENTO LARGAMENTE DIS-
PENSADO NO CENTRO DE TRIAGEM DO COVID-19.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e artigo 4, caput, da Lei n° 13.979/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 415, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, sob o CNPJ n° 12.418.191/0001-95, 
estabelecida na Rua Pedra Vermelha, n° 112, Bairro Tabuleiro, Camboriu - SC CEP: 88.340-001.
Valor Total: R$ 3.658,00 (três mil seiscentos e cinquenta e oito reais).
Contratada: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, sob o CNPJ n° 81.706.251/0001-98, estabelecida na Rua Professor Leo-
nidas Ferreira da Costa, n° 847, Bairro Parolim, Curitiba - PR, CEP: 80.220-410.
Valor Total: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais).

Guaramirim (SC), 18 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N° 54/2020 – PMG
Publicação Nº 2769551

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO N° 54/2020 – PMG
Processo Licitatório nº: 156/2020 – PMG
Modalidade: Dispensa de Licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO 
E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, situa-
da na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: INSTITUTO TUPY, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 35.157.461/0001-57, estabelecida na Avenida 
Juscelino Kubitschek, nº 410, Sala 308 B, bairro Centro, município de Joinville, estado de Santa Catarina, CEP 89.201-100.

Vigência: Início: 14/12/2020 Término: 13/04/2021

Guaramirim (SC), 18 de dezembro de 2020
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 18/2020 – FMS
Publicação Nº 2768322

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 18/2020 – FMS
Processo Licitatório nº 30/2020 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES RT-PCR DE DETECÇÃO 
DO CORONAVÍRUS (SARS-COV-2).
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 415, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de 
Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: SDD LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.857.491/0001-
42 e Inscrição Estadual Isento, estabelecida na Rua João Butschardt, nº 40, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Ca-
tarina, CEP 89.270-000.
Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021

Guaramirim (SC), 18 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 19/2020 – FMS
Publicação Nº 2768327

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 19/2020 – FMS
Processo Licitatório nº 30/2020 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES RT-PCR DE DETECÇÃO 
DO CORONAVÍRUS (SARS-COV-2).
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 415, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de 
Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: LABORSAD LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
81.372.641/0001-79 e Inscrição Estadual Isento, estabelecida na Rua João Butschardt, nº 414, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021

Guaramirim (SC), 18 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 33/2020 – FMS
Publicação Nº 2768423

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 33/2020 – FMS
Processo Licitatório nº 44/2020 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE CATARATA.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 415, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de 
Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratado: BANCO DE OLHOS DE JOINVILLE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.791.848/0002-94, estabele-
cida na Rua Abdon Batista, n° 47, sala 902, bairro Centro, município de Joinville, estado de Santa Catarina, CEP 89.201-010.
Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021

Guaramirim (SC), 18 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 34/2020 – FMS
Publicação Nº 2768431

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 34/2020 – FMS
Processo Licitatório nº 44/2020 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE CATARATA.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 415, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de 
Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratado: CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA E CORREÇÃO DA VISÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.305.912/0003-10 e Inscrição Estadual Isento, estabelecida na Rua Leopoldo Malheiro, nº 172, bairro Centro, município de Jaraguá do 
Sul, estado de Santa Catarina, CEP 89.251-490.
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Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021

Guaramirim (SC), 18 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2020
Publicação Nº 2771912

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2020 – PMG
Processo Licitatório nº 220/2019 – PMG

Modalidade: Tomada de Preços
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA ANGELO ZANLUCA., CONFORME CONTRATO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO FIR-
MADO ENTRE BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO (BRDE) E O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratado: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 03.620.927/0001-12, estabelecida na Rua Anélio Nicocelli, 1720, 
Figueirinha, Guaramirim (SC).
Resumo do aditivo: O presente Termo tem como objeto o a alteração da Cláusula Sexta do Contrato Original, O prazo de execução se es-
tende até o dia 22 de fevereiro de 2021, considerando a Cláusula Décima Oitava e em consequência ao disposto nos itens acima, o prazo 
de vigência do Contrato Original se estende até o dia 08 de abril de 2021.

Data da Assinatura: 10/12/2020 Vigência: 08/04/2021

Guaramirim (SC), 18 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 353/2020
Publicação Nº 2768465

PORTARIA N°. 353/2020
Suspende os Processos Administrativos Disciplinares.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, o Decreto nº. 
1352/2020 e considerando o período de férias dos servidores que compõem a comissão;

RESOLVE:
Art. 1°. Suspender todos os Processos Administrativos Disciplinares não finalizados, no período de 23 de dezembro de 2020 até 15 de janeiro 
de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de dezembro de 2020.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 354/2020
Publicação Nº 2768467

PORTARIA N°. 354/2020
Nomeia membros para comporem a Equipe Técnica do Processo Licitatório Nº. 97/2020/FMS, para aquisição de material ambulatorial.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem a Equipe Técnica do Processo Licitatório Nº. 97/2020/FMS, para 
aquisição de material ambulatorial:
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I - Tanisse Amorim Ferrari - Supervisão de ESF;
II - Vera Lucia Podewils Gasda - Enfermeira ESF;
III - Maria Fernanda Pacher - Enfermeira Responsável Técnica;
IV - Paula Ana Stoeberl Portelinha - Agente Administrativo II

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de dezembro de 2020.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 355/2020
Publicação Nº 2768469

PORTARIA N°. 355/2020
Altera a Portaria nº. 143/2019, que nomeia membros para comporem a Comissão Permanente de Controle Interno.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. A Portaria nº. 143/2019 passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º. ..................
 ............................... 
III – Cristiano de Oliveira – membro;
 ...................................... ” (NR)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de dezembro de 2020.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CEI PAULA FELDMAN
Publicação Nº 2768438

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Este Comitê Municipal homologa o PLANCON do CEI Paula Feldman, a partir do termo de responsabilidade da Comissão Escolar de Geren-
ciamento da Pandemia da COVID-19, onde ratificam que a elaboração seguiu o que preconiza a Portaria Conjunta Nº 750/2020 SED/SES/
DCSC de 25 de setembro de 2020, Decretos Municipais Nº 1321/2020 e Nº 1324/2020.
Membros do Comitê Representatividade
Marja Prusse Rebelato
Valciria Lana de Souza Secretaria Municipal de Educação

Cheila Patricia Rohweder
Adriana R. S. de Andrade Secretaria Municipal de Saúde

Luciana Mohr Tonet
Alcibaldo Pereira Germann Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação

Jair Tomelin
Eliane Stein Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Ricardo Paulino Martins Portelinha
Vilmar Volkmann Defesa Civil

Antonio Pacher Filho
Heloise Karina Marinho Profissionais e Trabalhadores da Educação

Patricia Varela da Silva
Marilei Deretti Responsável Familiar de Estudante da Educação Básica

Maria Helena C. de L. Hobus
Marcia do Prado Gutz Conselho Municipal de Educação
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Clarice Tomaselli Borchardt
Claudia Aparecida da C. Fernandes
Taionara Teresinha Albano
Meri Rose Testoni

Comissões Escolares

Betânia Coelho
Cristiana Poltronieri Ziehlsdorff Escolas da rede Estadual

Mara Cleonice Brayer
Claudemir José Gomes dos Santos Escolas da rede Privada

Noeli Lorenzi
Cristiane Maria Engel Dalcastagne Instituição de Ensino vinculada ao segmento da Pessoa com Deficiência

Dóris Cord Sprung
Eunice Maria da Silva Conselho Municipal da Alimentação Escolar

Eliane Marques Nitz
Cenira Telma Weber Hohl Controle Social do FUNDEB

Samuel Vollrath Transporte Escolar

Guaramirim, 14 de dezembro de 2020.
Defesa Civil: Ricardo Paulino Martins Portelinha
Educação: Marja Prusse Rebelato
Saúde: Cheila Patricia Rohweder

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CEI SANTINA SCHORCK
Publicação Nº 2768460

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Este Comitê Municipal homologa o PLANCON do CEI Santina Schorck, a partir do termo de responsabilidade da Comissão Escolar de Geren-
ciamento da Pandemia da COVID-19, onde ratificam que a elaboração seguiu o que preconiza a Portaria Conjunta Nº 750/2020 SED/SES/
DCSC de 25 de setembro de 2020, Decretos Municipais Nº 1321/2020 e Nº 1324/2020.
Membros do Comitê Representatividade
Marja Prusse Rebelato
Valciria Lana de Souza Secretaria Municipal de Educação

Cheila Patricia Rohweder
Adriana R. S. de Andrade Secretaria Municipal de Saúde

Luciana Mohr Tonet
Alcibaldo Pereira Germann Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação

Jair Tomelin
Eliane Stein Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Ricardo Paulino Martins Portelinha
Vilmar Volkmann Defesa Civil

Antonio Pacher Filho
Heloise Karina Marinho Profissionais e Trabalhadores da Educação

Patricia Varela da Silva
Marilei Deretti Responsável Familiar de Estudante da Educação Básica

Maria Helena C. de L. Hobus
Marcia do Prado Gutz Conselho Municipal de Educação

Clarice Tomaselli Borchardt
Claudia Aparecida da C. Fernandes
Taionara Teresinha Albano
Meri Rose Testoni

Comissões Escolares

Betânia Coelho
Cristiana Poltronieri Ziehlsdorff Escolas da rede Estadual

Mara Cleonice Brayer
Claudemir José Gomes dos Santos Escolas da rede Privada

Noeli Lorenzi
Cristiane Maria Engel Dalcastagne Instituição de Ensino vinculada ao segmento da Pessoa com Deficiência

Dóris Cord Sprung
Eunice Maria da Silva Conselho Municipal da Alimentação Escolar

Eliane Marques Nitz
Cenira Telma Weber Hohl Controle Social do FUNDEB

Samuel Vollrath Transporte Escolar

Guaramirim, 14 de dezembro de 2020.
Defesa Civil: Ricardo Paulino Martins Portelinha
Educação: Marja Prusse Rebelato
Saúde: Cheila Patricia Rohweder
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TERMO DE RESPONSABILIDADE - PAULA FELDMAN
Publicação Nº 2768461

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, Daniela Richard Heidner, CPF 008.681.359-50, portador(a) do documento de identidade 4.408.147 gestor da unidade escolar CEI PAula 
Reinert Feldmann declaro, que a Comissão Escolar de gerenciamento da pandemia da COVID-19, para o fim de atender a Portaria Con-
junta Nº 750/2020 SED/SES/DCSC de 25 de setembro de 2020, Decretos Municipais Nº 1321/2020 e Nº 1324/2020, elaborou o PLANCON 
seguindo o estabelecido nas Diretrizes para o Retorno às aulas, cadernos integrantes do Plano Estadual de Contingência para a Educação, 
ajustando às suas especificidades.
Membros da Comissão Representatividade
Daniela Richard Heidner Gestor
Dolores Kemczynski Borges Entidade colegiada
Lourdes Wilbert Wulf Alimentação
Evanilde Belino Alimentação
Giovana Fraron Oss Professora
Adriana Saplinski Spézia Professora
Grazieli Borges Alimentação
Andréia Fabíula Heidner Vick Família de aluno
Aline Fernanda da Silva Família de aluno
Silvana do Rosário Higienização

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas.

Guaramirim, 16 de dezembro de 2020.
Daniela Richard Heidner
Gestora Escolar

TERMO DE RESPONSABILIDADE - SANTINA
Publicação Nº 2768463

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, Mônica Darci Gieseler, CPF 03923060939, portador(a) do documento de identidade 4.292.393, gestora do Centro de Educação Infantil 
Santina Schorck declaro, que a Comissão Escolar de gerenciamento da pandemia da COVID-19, para o fim de atender a Portaria Conjunta Nº 
750/2020 SED/SES/DCSC de 25 de setembro de 2020, Decretos Municipais Nº 1321/2020 e Nº 1324/2020, elaborou o PLANCON seguindo 
o estabelecido nas Diretrizes para o Retorno às aulas, cadernos integrantes do Plano Estadual de Contingência para a Educação, ajustando 
às suas especificidades.
Membros da Comissão Representatividade
Mônica Darci Gieseler Gestora
Indiara Rech Coord. Pedagógica
Rafaela Vieira Agente Escolar
Anderson Machado Entidade Colegiada APP
Carmem Lucia da Silva Professora
Gisele W. dos S. Machado Professora
Soraia Cattoni Tararan Professora
Valcelir Vick de Azevedo Aux de Sala
Juliana Pereira Jordan Familiar de aluno
Nadia Caroline Orzenkoski Familiar de aluno
Andreia Bucci Merendeira
Janete Sibowicz da Rocha Merendeira
Rosilene Lenfers Merendeira
Grasiele Alves Venancio Serviços Gerais
Josiele Vonz Serviços Gerais

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas.

Guaramirim, 30 de Novembro de 2020.
Mônica Darci Gieseler
Gestora Escolar



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 925

Guarujá do Sul

Prefeitura

197/2020
Publicação Nº 2768384

DECRETO Nº 197/2020
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.646/2019 de 19 de novembro de 2019.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Guarujá do Sul, no exercício de 2020, destinado ao reforço dos seguintes itens 
orçamentários:
Órgão 12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EMPREGO E TRABALHO:
Unidade 01- Departamento de Assistência Social:
Atividade: 1201.08.244.0006.2.054
3.1.90.00.00.090- Aplicações Diretas ............................. R$ 20.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:
Órgão 12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EMPREGO E TRABALHO:
Unidade 01- Departamento de Assistência Social:
Atividade: 1201.08.244.0006.2.054
3.3.90.00.00.090- Aplicações Diretas ............................. R$ 20.000,00

Art. 3º Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 88.854,77 (oitenta e 
oito mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e sete centavos), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Guarujá do Sul, 
no exercício de 2020, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:
Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 01- Departamento Administrativo de Saúde:
Atividade: 1101.10.301.0010.2.042
3.1.90.00-00.00.382 Aplicações Diretas .............................. R$ 61.704,77
11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
04- Coordenação de Programas:
Atividade: 1104.10.301.0010.2.044
3.1.90.00-00.00.382 Aplicações Diretas .............................. R$ 15.400,00
11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
04- Coordenação de Programas:
Atividade: 1104.10.301.0010.2.081
3.1.90.00-00.00.382 Aplicações Diretas ............................... R$ 10.000,00
3.1.90.00-00.00.002 Aplicações Diretas ............................... R$ 1.750,00

Art. 4º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 3º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:
Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 01- Departamento Administrativo de Saúde:
Atividade: 1101.10.301.0010.2.042
3.3.90.00-00.00.382 Aplicações Diretas .............................. R$ 1.621,42
4.4.90.00-00.00.382 Aplicações Diretas .............................. R$ 83,35
11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
04- Coordenação de Programas:
Atividade: 1104.10.301.0010.2.081
3.3.90.00-00.00.382 Aplicações Diretas ............................... R$ 10.000,00
3.3.90.00-00.00.002 Aplicações Diretas ............................... R$ 10.000,00

Art. 5º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 3º, fica reduzido o Excesso de Arrecadação do Exercício de 
2020, referente aos recursos do SUS/COVID19/Portaria 1797 o valor de R$ 60.000,00 e o Excesso de Arrecadação do Exercício de 2020, 
referente aos recursos do SUS/ACS o valor de R$ 15.400,00.

Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 88.225,33 (oitenta e oito mil, 
duzentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2020, destinado ao 
reforço do seguinte item orçamentário:
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Órgão 04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
Unidade 07- Encargos Gerais do Município:
Atividade: 0407.08.243.0007.2.095
3.3.90.00-00.00.267- Aplicações Diretas .............................. R$ 1.000,00
3.1.90.00-00.00.267- Aplicações Diretas .............................. R$ 4.000,00
Órgão 03- GABIENTE DO VICE PREFEITO:
Unidade 01- Gabinete do Vice Prefeito:
Atividade: 0301.04.122.2.065
3.1.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas .............................. R$ 12.500,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Atividade: 0503.27.812.0032.2.018
3.1.90.00.00.118- Aplicações Diretas ................................ R$ 20.000,00
06- SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO:
01- Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo:
Atividade: 0601.20.606.0026.2.026
3.1.90.00-00.00.267 Aplicações Diretas .............................. R$ 30.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Atividade: 0502.12.365.0015.2.102
3.1.90.00.00.105- Aplicações Diretas ................................ R$ 20.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Atividade: 0502.12.365.00152.103
3.1.90.00.00.105- Aplicações Diretas ................................ R$ 725,33

Art. 7º Para dar cobertura do crédito adicional Suplementar de que trata o Art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Município de 
Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:
Órgão 04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
Unidade 07- Encargos Gerais do Município:
Atividade: 0407.08.243.0007.2.095
4.4.90.00-00.00.267- Aplicações Diretas .............................. R$ 1.000,00
Órgão 03- GABIENTE DO VICE PREFEITO:
Unidade 01- Gabinete do Vice Prefeito:
Atividade: 0301.04.122.2.065
3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas .............................. R$ 10.000,00
4.4.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas .............................. R$ 2.500,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Atividade: 0503.27.812.0032.2.018
3.3.90.00.00.118- Aplicações Diretas ................................. R$ 20.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Atividade: 0502.12.365.0015.2.102
3.3.90.00.00.104- Aplicações Diretas ................................. R$ 20.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Atividade: 0502.12.365.00152.103
3.3.90.00.00.104- Aplicações Diretas ............................. R$ 725,33

Art. 8º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 6º fica reduzido o Superavit Financeiro do Exercício de 2019, 
referente ao recurso Próprios no valor de R$ 34.000,00.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda
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AVISO DE LICITAÇÃO - PL 63/2020
Publicação Nº 2768652

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 63/2020 - Pregão Presencial Nº. 39/2020
Objeto: Contratação de empresas para prestação de serviços na elaboração e acompanhamento de projetos, planos e programas de cap-
tação de recursos junto aos órgãos da União, Estado, Fundos e Bancos Oficiais do Governo Municipal de Guarujá do Sul e prestação de 
serviços assessoramento na área de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde do município de Guarujá do Sul.
Propostas e Habilitação: 07/12/2021 ( 08:15 Documentação - 08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no horário da 07:00 as 13:00, de segunda a sexta-feira, na Prefeitura Municipal 
ou informações pelo fone 49 36420122 e site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 18 de dezembro de 2021.
Claudio Júnior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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Guatambú

Prefeitura

LEI 1159 / 2020
Publicação Nº 2768150

 LEI Nº 1.159/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ESTADO DE SANTA CATARINA, QUE ESTIMA A RECEITA E 
FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere, em especial o disposto no art.119 da Lei Orgânica do Município, Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a 
seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 1°. O Orçamento Geral do Município de Guatambu, para o exercício de 2021 Estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 31.250.842,02 
(Trinta e um milhões, duzentos e cinquenta mil, oitocentos e quarenta e dois reais e dois centavos).

Parágrafo Único. No montante das despesas fixadas no Orçamento Municipal para o exercício de 2021, estão consignadas dotações orça-
mentárias para atender as despesas com pessoal conforme disposições contidas no artigo 36, da Lei Municipal nº 1158/2020, de 09 de 
novembro de 2020 (LDO 2021).

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO
Art. 2°. O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 31.250.842,02 (Trinta e um milhões, duzentos e cin-
quenta mil, oitocentos e quarenta e dois reais e dois centavos) e fixa a Despesa em valor igual ao da Receita, sendo R$ 29.786.305,25 ( Vin-
te e nove milhões, setecentos e oitenta e seis mil, trezentos e cinco reais e vinte e cinco centavos) para o Poder Executivo e R$ 1.464.536,77 
(Um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e setenta e sete centavos) para o Poder Legislativo.

§ 1°. A Receita da Unidade Gestora Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de 
Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

MUNICIPIO DE GUATAMBU
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 34.424.075,47
1.1. Receita Tributária 2.206.933,11
1.2. Receita de Contribuições 233.142,48
1.3. Receita Patrimonial 587.195,02
1.4. Receitas Agropecuária 6.655,00
1.5. Receitas Industrial 6.655,00
1.6. Receita de Serviços 69.212,00
1.7. Transferências Correntes 31.151.832,86
Deduções da receita (4.802.000,00)
1.9. Outras Receitas Correntes 162.450,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 1.628.766,54
2.1. Operações de Crédito 66.550,00
2.2. Alienação de Bens 133.100,00
2.3. Amortização de empréstimos 16.500,00
2.4. Transferências de Capital 1.412.616,54
TOTAL 31.250.842,02

§ 2°. As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e 
natureza econômica, segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei:
Anexo I – Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas;
Anexo II – Balancete da receita;
Anexo III – Balancete da despesa;
Anexo IV – Demonstrativo da despesa por função. E distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. Câmara Municipal Vereadores 1.464.536,77
02. Gabinete do Prefeito 413.275,50
03. Secretaria de Adm. Fazenda 3.958.602,29
04. Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 8.295.395,85

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.593-2012?OpenDocument
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05. Secretaria Saúde 6.550.703,51
06. Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 6.077.400,03
07. Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 2.767.177,97
08. Secretaria de Assistência Social 1.723.750,10
TOTAL 31.250.842,02

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. LEGISLATIVA 1.449.989,13
04. ADMINISTRAÇÃO 3.685.801,79
06. SEGURANÇA PUBLICA 394.858,98
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.693.130,10
10. SAÚDE 6.550.703,51
12. EDUCAÇÃO 7.984.640,85
13. CULTURA 142.755,00
15. URBANISMO 1.553.218,77
16. HABITAÇÃO 30.620,00
17. SANEAMENTO 86.515,00
18.. GESTAO AMBIENTAL 446.655,00
20. AGRICULTURA 2.749.867,97
22. INDUSTRIA 3.000,00
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 225.468,00
24. COMUNICAÇÕES 3.000,00
26. TRANSPORTES 3.455.864,78
27. DESPORTO E LAZER 168.000,00
28. ENCARGOS ESPECIAIS 606.753,14
99. RESERVA DE CONTIGENCIA 20.000,00
TOTAL 31.250.842,02

III - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

PREFEITURA MUNICIPAL
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 25.948.596,42
3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 12.326.333,48
3.2.00.00. – Juros e Encargos da Dívida 665,50
3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 13.601.597,44
9.9.00.00. – Reserva de Contingência 20.000,00
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 3.837.708,83
4.4.00.00 – Investimentos 3.836.377,83
4.6.00.00 – Amortização da Dívida 1.331,00
TOTAL 29.786.305,25

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 1.174.536,77
3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 951.024,87
3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 223.511,90
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 290.000,00
4.4.00.00 – Investimentos 290.00,00
TOTAL 1.464.536,77

Art. 3°. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingen-
tes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, através de abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, 
conforme está previsto na LDO e quadro abaixo:
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. Fenômenos Naturais 20.000,00
Total 20.000,00

§ 1°. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite e 
a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado neste artigo.

§ 2º. Não se efetivando até o dia 10/12/2021 os riscos fiscais relacionados aos eventos: Intempéries; Fatos não Previstos em Execução de 
Obras e Serviços e Campanhas de Saúde; os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal para abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária, 
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desde que o Orçamento para 2022 tenha reservado recursos para riscos fiscais.

§ 3°. Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao evento “Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares para as dotações que se tornarem insuficientes ao longo 
da execução orçamentária.

Art.4º. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação/
Fonte de Recursos, para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal 
(Art. 167, VI da CF).

Parágrafo único. As fontes e destinações de recursos, bem como o detalhamento, poderá sofrer alterações, inclusões ou exclusões, através 
de ato do Poder Executivo, de acordo com as necessidades.

Art. 5°. O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/1964, a abrir créditos adicionais suplementares até o 
limite de 35% (Trinta e cinco por cento) da Receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, observado o disposto 
no art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

I - abrir créditos suplementares à conta do produto de operações de crédito até o limite dos valores autorizados em lei;

II - abrir créditos suplementares à conta dos recursos consignados sob a denominação de Reserva de Contingência, observado o disposto 
no inciso III do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000;

III - adotar, durante a execução orçamentária, as medidas necessárias para ajustar a programação das despesas autorizadas ao efetivo 
ingresso das receitas, dentro dos limites constitucionais e legais; e
IV - abrir crédito especial durante a execução orçamentária quando as ações já estiverem programadas no Plano Plurianual 2018-2021.

§ 1º – Para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata este artigo, serão utilizados como fontes de recursos, desde que 
não comprometidos:

V - o excesso ou provável excesso de arrecadação em cada uma das destinações de recursos, observada a tendência do exercício, ou pro-
veniente de cancelamento de restos a pagar;

VI - o superávit financeiro do exercício anterior apurado em cada uma das destinações de recursos e;
VII – O remanejamento de dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações 
especiais, podendo ser feito pela igualdade das fontes de recursos, e não objetivando o projeto/atividade e sim a aplicação das fontes de 
recursos.

§ 2º - Se exclui desse limite, os créditos adicionais suplementares autorizados por leis municipais específicas aprovadas no exercício.

Art. 6°. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta lei com recursos vinculados a destinações oriundas de transferên-
cias voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/1964 será realizado por destinação de recursos 
identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme exi-
gência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da LRF, e Portaria STN.

§ 2º. O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das destinações de 
recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42º e 50º, I da LRF e Portaria STN n° 219/2004.

Art.7º. Os recursos oriundos de convênios e seus rendimentos, não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso, poderão ser uti-
lizados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art.8º. As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito 
de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art.9°. Durante o exercício de 2021, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta lei.

Art.10. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da federação.

Art.11. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art.12. O Executivo destinará dotação orçamentária para pagamento, no exercício de 2021, dos precatórios oriundos dos Autos: 0001726-
23.2020.8.24.0500; 0002343-80.2020.8.24.0500; 0002345-50.2020.8.24.0500 e 0004519-32.2020.8.24.0500.
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Art.13. Esta lei entrará em vigor durante o exercício de 2021, a partir de 1° de janeiro.

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2020.
Luiz Clovis Dal Piva
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 1404/2020
Publicação Nº 2770947

PORTARIA Nº 1404/2020

SÉRGIO MOACIR DO NASCIMENTO, Prefeito em Exercício do Município de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar 
de 16 de dezembro de 2020, a servidora FRANCIELE ZAGO (MATRÍCULA 2793), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível – 8, Referência “E”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, conforme o disposto nos 
art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de dezembro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 17 de dezembro de 2020.
Sérgio Moacir do Nascimento
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 1405/2020
Publicação Nº 2770934

PORTARIA Nº 1405/2020

SÉRGIO MOACIR DO NASCIMENTO, Prefeito em Exercício do Município de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, conforme Portaria nº 969/2020, à Servidora LUCIANA MENDES RAPOZO (MA-
TRÍCULA 4011), ocupante do cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRO, Nível – 12/1, Referência “A”, Anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 outubro de 2018 e 25 de março de 2020, para serem 
gozadas a contar de 18 de dezembro de 2020 a 06 de janeiro de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 18 de dezembro de 2020.
Sérgio Moacir do Nascimento
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 1406/2020
Publicação Nº 2770944

PORTARIA Nº 1406/2020

SÉRGIO MOACIR DO NASCIMENTO, Prefeito em Exercício do Município de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a contar de 17 de dezembro de 2020, por tempo indeterminado, com fulcro nos 
artigos 111 a 115, da Lei Complementar nº 281/2011, ao servidor JOAQUIM DE OLIVEIRA (MATRÍCULA 1381), ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de MOTORISTA, Nível – 7, Referência “H”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 18 de dezembro de 2020.
Sérgio Moacir do Nascimento
Prefeito em Exercício



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 933

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO JOÃO PAULO DA SILVA
Publicação Nº 2770051

AO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE.

Eu, JOÃO PAULO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado na Av. Sagrado Coração de Maria, nr. 980, Bairro Nossa Sra. Aparecida – CAM-
POS NOVOS/SC, inscrito no CPF sob o nº 049.552.459-00, RG nº 4.742.531, aprovado e classificado em (17º) décimo sétimo lugar na vaga 
de AGENTE ADMINISTRATIVO – 40 horas semanais, no Concurso Público nº 001/2018 conforme Decreto de Homologação nº 3.972/2018, 
publicado em 26 de dezembro de 2018, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, a fim de requerer a RECLASSIFICAÇÃO do 
cargo para o último lugar da lista classificatória deste edital.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

JOÃO PAULO DA SILVA
Herval d’Oeste/SC, 17 de Dezembro de 2020.
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO 2 TA CONTRATO 015/2020 PM
Publicação Nº 2770772

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Segundo Termo Aditivo Contrato nº 015/2020
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE ALTERAÇÃO:
“O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2021”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ/SC;
CONTRATADA: ODETE ANA LOPES DE LIMA
Ibicaré, SC, aos 18 de dezembro de 2020.
Gianfranco Volpato.
Prefeito

EXTRATO 2 TA CONTRATO 026/2020 PM
Publicação Nº 2770819

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Segundo Termo Aditivo Contrato nº 026/2020
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE ALTERAÇÃO:
“O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2021”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ/SC
CONTRATADA: ODETE ANA LOPES DE LIMA
Ibicaré, SC, aos 18 de dezembro de 2020.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO 2 TA CONTRATO 031/2020 PM
Publicação Nº 2770861

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Segundo Termo Aditivo Contrato nº 031/2020
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE ALTERAÇÃO:
“O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2021”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ/SC
CONTRATADA: ECCO´S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Ibicaré, SC, aos 18 de dezembro de 2020.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO 2 TA CONTRATO 032/2020 PM
Publicação Nº 2770895

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Segundo Termo Aditivo Contrato nº 032/2020
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE ALTERAÇÃO:
“O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2021”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ/SC
CONTRATADA: AVAJ PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI
Ibicaré, SC, aos 18 de dezembro de 2020.
Gianfranco Volpato
Prefeito
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EXTRATO 2 TA CONTRATO 033/2020 PM
Publicação Nº 2770912

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Segundo Termo Aditivo Contrato nº 033/2020
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE ALTERAÇÃO:
“O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2021”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ/SC
CONTRATADA: MUNDIAL FOGOS LTDA
Ibicaré, SC, aos 18 de dezembro de 2020.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO 2 TA CONTRATO 034/2020 PM
Publicação Nº 2770948

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Segundo Termo Aditivo Contrato nº 034/2020
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE ALTERAÇÃO:
“O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2021”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ/SC
CONTRATADA: SANTINA MARIA GRITTI ME
Ibicaré, SC, aos 18 de dezembro de 2020.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO 4 TA CONTRATO 026/2018 PM
Publicação Nº 2768388

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Quarto Termo Aditivo Contrato nº 026/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Artigo 65, § 8º da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
DOS OBJETOS DE ALTERAÇÃO
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
O prazo de vigência passará a vigorar de 01 de fevereiro de 2021 até o dia 31 de dezembro de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ/SC
CONTRATADA: RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA
Ibicaré, SC, aos 18 de dezembro de 2020.
Gianfranco Volpato
Prefeito
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº : 109/2019 ADITIVO Nº : 1/2020
Publicação Nº 2768535

Contrato Nº : 109/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada : SERRANA ENGENHARIA LTDA
CNPJ ........... : 83.073.536/0001-64
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 93/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL PARA REALIZAR A GESTÃO 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS COMPACTÁVEIS E RECICLÁVEIS, PRODUZIDOS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE IBIRA-
MA-SC
Vigência : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021.
Assinatura : 18/12/2020
Valor R$ : 1.193.657,88 (Um Milhão, Cento e Noventa e Três Mil, Seiscentos e Cinquenta e Sete Reais e Oitenta e Oito Centavos )
Dotação : 194 - 05.001.2019.3339039280000000000.01000000
Dotação : 343 - 05.001.2019.3339039280000000000.03000000
FISCAL: ANDERSON FOZINA KRUGER

DECRETO N° 4.617, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA E DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA POR 
MEIO DA LEI FEDERAL N° 13.465/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2767917

DECRETO n° 4.617, de 18 de dezembro de 2020.
"DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA E DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF DO MUNI-
CÍPIO DE IBIRAMA POR MEIO DA LEI FEDERAL N° 13.465/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1° Fica decretado o Deferimento da Legitimação Fundiária e da Certidão de Regularização Fundiária — CRF, do Município de Ibirama 
por meio da Lei n° 13.465/2017, do Núcleo Urbano Informal “Zandonai - A”, localizado no lado esquerdo da faixa de domínio da BR 470, 
Km 125,5, esquina com a Rua Joaquim Gramkow, no Município de Ibirama/SC, inserido na Matrícula Imobiliária n° 17.586, do livro 2-RG, 
do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Ibirama/SC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 18 de dezembro de 2020.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N° 4.618, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA E DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA POR 
MEIO DA LEI FEDERAL N° 13.465/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2767920

DECRETO n° 4.618, de 18 de dezembro de 2020.
"DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA E DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF DO MUNI-
CÍPIO DE IBIRAMA POR MEIO DA LEI FEDERAL N° 13.465/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
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Art. 1° Fica decretado o Deferimento da Legitimação Fundiária e da Certidão de Regularização Fundiária — CRF, do Município de Ibirama 
por meio da Lei n° 13.465/2017, do Núcleo Urbano Informal “Zandonai - B”, situado no lado esquerdo da faixa de domínio da BR 470, Km 
125,5 esquina com a Rua Santa Catarina, no Município de Ibirama/SC, inserido na Matrícula Imobiliária n° 17.587 no Livro 2-RG do Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de Ibirama/SC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 18 de dezembro de 2020.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N° 4.619, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA E DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA POR 
MEIO DA LEI FEDERAL N° 13.465/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2767925

DECRETO n° 4.619, de 18 de dezembro de 2020.
"DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA E DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF DO MUNI-
CÍPIO DE IBIRAMA POR MEIO DA LEI FEDERAL N° 13.465/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1° Fica decretado o Deferimento da Legitimação Fundiária e da Certidão de Regularização Fundiária — CRF, do Município de Ibirama 
por meio da Lei n° 13.465/2017, do Núcleo Urbano Informal “Siegfried Moller”, localizado no lado par da Rua Henrique Strey, esquina com 
lado ímpar do Beco Cascavel, no Município de Ibirama/SC, inserido na Matrícula Imobiliária n° 15.716 no Livro 2-RG do Cartório do Registro 
de Imóveis da Comarca de Ibirama/SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 18 de dezembro de 2020.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N° 4.620, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA E DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA POR 
MEIO DA LEI FEDERAL N° 13.465/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2767932

DECRETO n° 4.620, de 18 de dezembro de 2020.
"DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA E DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF DO MUNI-
CÍPIO DE IBIRAMA POR MEIO DA LEI FEDERAL N° 13.465/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1° Fica decretado o Deferimento da Legitimação Fundiária e da Certidão de Regularização Fundiária — CRF, do Município de Ibirama por 
meio da Lei n° 13.465/2017, do Núcleo Urbano Informal “Ponto de Vista”, localizado na Rua Sigolf Radloff, Bairro Ponto Chic, no Município 
de Ibirama/SC, inserido nas Matrículas Imobiliárias n° 18.980 e 18.981, do livro 2-RG, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de 
Ibirama/SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 18 de dezembro de 2020.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N° 4.621, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2020 DA UNIDADE MUNICÍPIO DE IBIRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2768251

DECRETO n° 4.621, de 18 de dezembro de 2020.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2020 DA UNIDADE MUNICÍPIO DE IBIRAMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, e fundamentado na Lei n° 3.466, de 18 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anuladas no orçamento do exercício de 2020 da Unidade Prefeitura o valor de total de até R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil 
reais) das dotações orçamentárias das seguintes classificações orçamentárias:
07 Secretaria de Educação, Cult. Esportes
01 Departamento de Supervisão Pedagógica
012.0361.0051.2067 Manutenção do Transp. escolar do Ensino Fundamental
30000000 Despesas Correntes
33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas Impostos e Transf. de 
Impostos - Educação R$ 47.000,00

Total das Anulações R$ 47.000,00

 Art. 2º Por conta das anulações previstas no art. 1º, ficam suplementadas da Unidade Prefeitura o valor de total de até R$ 47.000,00 (qua-
renta e sete mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias:
05 SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
01 Departamento de Obras e Serviços Urbanos
026.0782.0040.1010 Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos - Serviços Urbanos
40000000 Despesas de Capital
44000000 Investimentos
44900000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 47.000,00
Total da Suplementação R$ 47.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 18 de dezembro de 2020.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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ERRATA DO DECRETO Nº 4.611, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2020

Publicação Nº 2768036

 

 
 
ERRATA DO DECRETO Nº 4.611, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE 
“SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2020.” 

 
A Prefeitura Municipal de Ibirama, por sua Secretaria de Administração e 

Finanças, no uso de suas atribuições, torna público a seguinte alteração na publicação 
do Decreto nº 4.611, de 15 de dezembro de 2020, publicado no DOM/SC, Edição 3353, 
pagina 855-856 em 16/12/2020. 
 
 

Onde se lê: 
 
Art. 1º [...] 

 
015.0451.0041.2057 Pavimentação de Vias Urbanas 

 
Leia–se: 
 

015.0451.0041.1012 Pavimentação de Vias Urbanas 
 
Onde se lê: 
 
Art. 2° [...] 
 

015.0451.0041.2057 Pavimentação de Vias Urbanas 
 
Leia–se: 
 

015.0451.0041.1012 Pavimentação de Vias Urbanas 
 
Os demais itens do decreto permanecem inalterados. 

 
Prefeitura Municipal de Ibirama (SC), 18 de dezembro de 2020. 

 
 
 

ADRIANO POFFO 
Prefeito Municipal 

 
Publicado a Presente Errata na data supra. 

 
 

FÁBIO LUIZ FUSINATO 
Secretário de Administração e Finanças 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 185, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - DISPÕE SOBRE REVISÃO E ATUALIZAÇÃO 
DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA, SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2768259

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 185, de 18 de dezembro de 2020. 
 
“DISPÕE SOBRE REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO DE 

OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA, SANTA CATARINA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 
                          

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1°. A presente Lei complementa o Plano Diretor Físico Territorial de 

Ibirama e estabelece normas de projetos, ampliações, reformas e construções no 
Município de Ibirama. 

 
Art. 2°. Toda construção, reconstrução, reforma ou ampliação dentro dos 

limites do município de Ibirama, efetuada por pessoas físicas ou jurídicas, entidades ou 
órgãos públicos é regulada por esta Lei Complementar, obedecidas as Legislações 
Federais, Estaduais ou Municipais pertinentes à matéria. 

 
Art. 3°. Passam a ser entendidos os seguintes termos: 
 
I – CONSTRUÇÃO: caracteriza-se como toda obra nova, edificada desde a 

sua fundação até a sua cobertura, independente de edificações existentes; 
 
II – RECONSTRUÇÃO: construir de novo, no mesmo lugar e na forma 

primitiva, qualquer obra em parte ou no todo; em caso de reconstrução parcial, após 
demolição parcial, considerar-se-ão como Reforma; em caso reconstrução total, após 
demolição total, considerar-se-ão como Construção; 

 
III – REFORMA: trata-se da obra executada em uma edificação existente, 

sem que haja acréscimo na sua área total construída, podendo ser realizado a 
substituição dos materiais empregados na edificação original; 

 
IV – AMPLIAÇÃO: é definida como toda obra realizada em uma edificação 

existente, em que haja aumento (vertical ou horizontal) por acréscimo de sua área total 
construída; 

 
V – MANUTENÇÃO: são obras destinadas exclusivamente a conservar e 

estabilizar a edificação e que não impliquem na alteração das dimensões dos 
compartimentos, na alteração dos materiais empregados na edificação original e na 
modificação estrutural da edificação; 

 
VI – DEMOLIÇÃO: caracteriza-se pela derrubada total ou parcial da 

construção. 
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Art. 4°. Esta Lei Complementar referente a Obras e Edificações, tem 

como objetivos: 
 
I - orientar os projetos e a execução das obras no município; 
 
II - assegurar a observância de padrões mínimos de segurança, higiene, 

salubridade e conforto das edificações. 
 
Art. 5°. Qualquer construção ou obra civil somente poderá ser executada 

após a aprovação do projeto e concessão de ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO emitido pelo 
Município e sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado. 

 
§ 1º Todas as obras nas áreas urbanas, expansão urbana ou rural deverão 

ter Alvará de Construção expedido pelo Município.  
 
§ 2º Nas áreas rurais, o uso de apoio à atividade agropecuária será isento 

de taxas de Alvará de Construção e Habite-se.   
 
Art. 6°. As obras que implicarem em exigências de outros órgãos públicos 

somente poderão ser aprovadas pelo Município após a aprovação da autoridade 
competente para cada caso. 

 
CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 7°. Todas as obras de construção, ampliação, modificação, reforma 

ou demais obras civis a serem executadas no Município de Ibirama, serão precedidas 
dos seguintes procedimentos administrativos: 

 
I - consulta de viabilidade; 
 
II - análise prévia de projetos; 
 
III - licença para a construção (Alvará de Construção); 
 
IV - fiscalização e vistoria; 
 
V - aceitação da obra (Habite-se). 
 
§ 1º Para a aprovação e licenciamento de obras existentes, edificadas até 

16 de junho de 2010, os procedimentos de que tratam os incisos II, III, IV e V poderão 
ser requeridos simultaneamente devendo: 

 
I - Os projetos estarem de acordo com todas as exigências desta Lei 

Complementar; 
 
II - Caso existam irregularidades, deverão os procedimentos serem 

analisados pelo Núcleo Gestor de Planejamento Territorial - NGPT para que seja emitido 
parecer de viabilidade ou outorga conforme Seção VI deste Capitulo. 
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§ 2º Incluem-se no disposto neste artigo, os cortes, escavações, aterros, 

terraplanagens e explorações de jazidas, que também deverão seguir as determinações 
desta Lei Complementar e demais legislações pertinentes. 

 
§ 3º Serão utilizados para os procedimentos administrativos, os formulários 

instituídos no município através de Decreto do Executivo Municipal. 
 

Seção I 
Da Consulta de Viabilidade 

 
Art. 8°. A Consulta de Viabilidade, que será realizada de forma gratuita, 

configura pedido de informação sobre a possibilidade de ser admitida a construção, o 
uso pretendido e quais os índices e parâmetros urbanísticos a serem seguidos e 
respeitados para a elaboração dos projetos, e se dará através de: 

 
I – preenchimento de formulário próprio a ser protocolado na Prefeitura, que 

deve conter como anexo uma cópia da matrícula imobiliária atualizada, croqui de 
localização, boletim cadastral e/ou CAR;  

 
II – emissão de parecer do município frente à ação e o uso pretendido. 
 
§ 1º O profissional responsável indicará as legislações que fundamentaram 

o parecer. 
 
§ 2º A Resposta da Consulta de Viabilidade será emitida num prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis após a data do protocolo e terá validade por 12 (doze) meses, 
desde que os projetos sejam encaminhados para a Análise Prévia dentro deste prazo. 

 
§ 3º A validade da Consulta de Viabilidade será anulada caso ocorra 

mudança na legislação em vigor. 
 

Seção II 
Da Análise dos Projetos 

 
Art. 9°. Após a Consulta de Viabilidade, o interessado deverá preencher 

o requerimento solicitando o Alvará de Construção, que deve ser protocolado na 
Prefeitura juntamente com a seguinte documentação: 

 
I - Consulta de Viabilidade deferida; 
 
II - Documento de propriedade do imóvel: 
 
a) se o requerente for proprietário por Escritura Pública, anexar Certidão 

Atualizada do Registro de Imóveis; 
 
b) Sobre Contratos de compra e venda: 

1) Não serão admitidos contratos de Compra e Venda de fração de 
imóveis;  
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2) Somente serão admitidos contratos de Compra e Venda que englobem 
a totalidade do imóvel em questão; 

3) Serão admitidos contratos de compra e venda para imóveis aptos à 
financiamentos bancários e/ou programas habitacionais do governo; 

4) Somente serão aceitos contratos de compra e venda acompanhados 
de Certidão Atualizada do Registro de Imóveis. 

 
c) se o requerente for usufrutuário ou familiar, anexar autorização de 

construção ou outro uso pretendido sobre o lote, com assinaturas reconhecidas, 
acompanhado da Certidão Atualizada do Registro de Imóveis; 

 
d) se o requerente for inventariante ou beneficiário do inventário anexar o 

inventário acompanhado da Certidão Atualizada do Registro de Imóveis. 
 
III – 2 (duas) cópias do Projeto Arquitetônico; 
 
IV – 2 (duas) cópias da Memória de Cálculo do sistema de tratamento de 

esgoto; 
 
V - Documento de Responsabilidade Técnica dos projetos apresentados e 

da execução da obra. 
 
VI - Atestado de aprovação do Projeto Preventivo contra Incêndio emitido 

pelo Corpo de Bombeiros, quando necessário; 
 
VII - Licença Ambiental emitida pelo órgão ambiental pertinente, quando for 

o caso. 
 
Art. 10. Sobre os prazos a serem cumpridos pela Prefeitura Municipal e 

pelos interessados, deverão ser respeitados o seguinte: 
 
§ 1º O município terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis para a Análise 

Prévia do Projeto, a contar da data de entrada do requerimento no Protocolo da 
Prefeitura. 

 
§ 2º O município após a análise do projeto emitirá a Resposta da Análise 

definindo o projeto como deferido ou indeferido. 
 
§ 3º Se após a análise o projeto for indeferido, o mesmo deverá retornar 

juntamente com o projeto corrigido para a reanálise num prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias úteis.  

 
§ 4º Para cada reanálise o município tem, novamente, o prazo de 30 (trinta) 

dias úteis contados da data da entrega dos documentos para nova resposta. 
 
§ 5º Para obras que requeiram período maior ao previsto no parágrafo 

acima, deverá ser solicitada a extensão de prazo com justificativa através de 
requerimento. 
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§ 6º Vencidos os prazos mencionados nos parágrafos acima, os processos 
serão automaticamente encerrados, sem a possibilidade de reabertura do protocolo. 
Caso o requerente queira retomar o processo, o mesmo deve ser considerado um 
processo novo, iniciando os tramites desde o protocolo.  

 
§ 7º 1 (uma) via dos projetos aprovados será arquivada no órgão competente 

da Prefeitura e 1 (uma) via será devolvida ao requerente, contendo em todas as folhas 
carimbos de aprovação e as rubricas dos funcionários responsáveis pela aprovação. 

 
§ 8º 1 (uma) via dos projetos aprovados, acompanhada do Documento de 

Responsabilidade Técnica dos profissionais envolvidos deverão permanecer na obra, 
para fins de fiscalização. 

 
Subseção I 

Dos Projetos 
 
Art. 11. Para a Análise do Projeto, o requerente apresentará o Projeto 

Arquitetônico contendo no mínimo: 
 
I – planta de situação do lote onde constarão: 
 
a) Orientação do Norte; 
 
b) Indicação da rua e do lote na quadra, com amarração e respectiva 

distância à rua mais próxima ou a um ponto de referência. 
 
II – planta de localização onde constarão: 
 
a) As dimensões com indicação dos confrontantes vizinhos, indicando as 

linhas de leitura real e escriturada; 
 
b) Se tratando de lote com desnível superior a 0,50 metros em relação ao 

nível da via pública, apresentar níveis do lote e indicação de sistema de esgotamento 
de águas pluviais e residuais; 

 
c) Projeção da edificação dentro do lote e os seus respectivos afastamentos 

(frontal, laterais e fundos); 
 
d) Localização de demais edificações existentes no imóvel e seus 

respectivos afastamentos;  
 
e) Localização de rios, tubulações, faixas sanitárias, faixas de preservação 

ou outros elementos que possam orientar a decisão das autoridades municipais; 
 
f) Gabarito das ruas e passeios; 
 
g) Localização do sistema de tratamento de esgoto;  
 
h) Localização da lixeira e da caixa de correspondência; 
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i) Localização das vagas de estacionamento e rebaixo de meio fio. 
 
III – planta baixa de cada pavimento não repetido, contendo no mínimo: 
 
a) As dimensões e áreas de todos os compartimentos inclusive dimensões 

dos vãos de iluminação, garagens e áreas de estacionamento;  
 
b) A finalidade de cada compartimento; 
 
c) Indicação das espessuras das paredes e dimensões internas e externas 

totais da obra; 
 
d) Os traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais; 
 
e) Os equipamentos fixos de instalações sanitárias, cozinhas e lavação; 
 
f) Níveis; 
 
g) Projeção da cobertura e ou do pavimento superior (tracejado); 
 
h) Nas edificações de uso coletivo ou de uso público a especificação do piso 

utilizado. 
 
IV – planta de cobertura com indicação dos caimentos e materiais utilizados; 
 
V – cortes longitudinais e transversais na mesma escala da planta baixa, 

com a indicação dos elementos necessários à compreensão do Projeto como: finalidade 
de cada compartimento, pé-direito, altura das janelas e peitoris, níveis, perfis do telhado; 

 
VI – elevação das fachadas voltadas para as vias públicas na mesma escala 

da planta baixa. 
 
§ 1º Os Projetos deverão ser apresentados na escala que se fizer necessária 

para a perfeita compreensão do Projeto.  
 
§ 2º No caso de haver divergências entre a área real e a área escriturada do 

lote, para fins de análise e aprovação de projetos será considerada a área e 
confrontações reais, desde que configurada em projeto e assinada por responsável 
técnico.  

 
§ 3º As Reformas, ampliações ou demolições em edificações consideradas 

de valor histórico/cultural ou turístico deverão ter seus projetos analisados pelo NGPT 
em conjunto com os Conselhos de Turismo e Cultura, que poderão instruir sobre as 
intervenções propostas pelo proprietário. 

 
§ 4º Os projetos serão aceitos em via digital, através de sistema apropriado, 

após a adequação do Departamento de Planejamento para tal. 
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Art. 12. São considerados Projetos Complementares para atendimento 
desta Lei Complementar, o Projeto Hidrosanitário e o Projeto Preventivo Contra 
Incêndios. 

 
§ 1º Os Projetos Complementares deverão obedecer às normas da ABNT e 

demais legislações e normas técnicas pertinentes. 
 
§ 2º As residências unifamiliares  e casas geminadas com até 2 (duas) 

unidades ficaram isentas da apresentação do atestado de aprovação do Corpo de 
Bombeiros, mas deverão apresentar no projeto arquitetônico a previsão de abrigo de 
gás no lado externo da mesma, conforme padrão estabelecido pela Norma de 
Segurança Contra Incêndio do Corpo de Bombeiros. 

 
Art. 13. Os Projetos apresentados para análise somente serão aceitos 

quando legíveis e de acordo com as normas usuais de desenho arquitetônico, 
estabelecidas pela ABNT. 

 
§ 1º As folhas do Projeto deverão seguir as normas da ABNT quanto aos 

tamanhos escolhidos, sendo apresentadas em cópias dobradas, tomando-se por 
tamanho padrão um retângulo de 21,0 cm x 29,7 cm (tamanho A4). 

 
§ 2º No canto inferior direito da(s) folha(s) do Projeto deverá constar no 

mínimo: 
 
I – selo especificando: 
 
a) Uso pretendido da obra; 
 
b) Referência da folha (planta, cortes, elevações, etc.); 
 
c) Tipo de Projeto (arquitetônico, hidrossanitário, etc.); 
 
d) Indicação do nome e assinatura do requerente e do autor do Projeto 

sendo este último, com indicação do registro no respectivo órgão de classe; 
 
e) Data e escala; 
 
f) Tábua de revisão. 
 
II – quadro de áreas com os seguintes itens: área do lote, áreas ocupadas 

pela edificação já existente (se houver), áreas ocupadas pela nova construção, reforma 
ou ampliação, descriminadas por pavimento ou edículas, taxa de ocupação e coeficiente 
de aproveitamento; 

 
III – espaço reservado à Prefeitura e demais órgãos competentes para 

aprovação, observações e anotações; 
 
IV - nas obras em lotes onde na via pública exista o meio-fio deverá ser 

respeitado o recuo estabelecido na consulta de viabilidade. 
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V - nas obras em lotes onde o meio-fio não esteja implantado, deverá ser 
solicitado o alinhamento das confrontações com vias públicas ou outras. 

 
VI - nas obras implantadas abaixo do nível do sistema viário existente, 

deverão constar as alternativas de escoamento das águas pluviais e do sistema de 
esgoto sanitário. 

 
Seção III 

Do Alvará de Construção 
 
Art. 14. Após o deferimento da Análise do Projeto, a Prefeitura Municipal 

expedirá o Alvará de Construção 
 
§ 1º Os Projetos necessários e os Documentos de Responsabilidade 

Técnica deverão ser apresentados conforme estabelecido pelo órgão de classe, e os 
profissionais responsáveis pelo projeto e execução da obra deverão estar devidamente 
inscritos no cadastro do município. 

 
§ 2º O Alvará de Construção será expedido em 2 (duas) vias de igual teor, 

sendo uma destinada à obra e outra para arquivo do proprietário. 
 
Art. 15. Deverá constar do Alvará de Construção: 
 
a) nome do proprietário; 
 
b) número do protocolo solicitando aprovação do projeto; 
 
c) descrição sumária da obra, com indicação da área construída, finalidade 

e natureza; 
 
d) local da obra e número da inscrição do cadastro imobiliário; 
 
e) nome do profissional responsável pelo(s) Projeto(s) e pela execução da 

obra; 
 
f) nome e assinatura do responsável da Prefeitura, assim como qualquer 

outra indicação que for julgada necessária; 
 
Art. 16. O Alvará de Construção terá validade de 3 (três) anos a partir da 

data de sua emissão, podendo ser renovado por mais 2 (dois) anos mediante justificativa 
técnica/financeira. 

 
§1º O prazo para início das obras será de 18 (dezoito) meses, desde que 

não ocorra alteração na legislação vigente que necessite de reanálise do projeto 
aprovado. 

 
§2º Exclusivamente, edificações com área igual ou superior a 2000,00 m² 

(dois mil metros quadrados), poderão solicitar prorrogação para o início das obras, 
mediante justificativa técnica, desde que não ocorra alteração na legislação vigente que 
necessite de reanálise do projeto aprovado.  
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§3º Para efeito deste, uma obra será considerada iniciada a partir da 

conclusão da execução das suas fundações. 
 
§4º No caso de não serem respeitados os prazos do Caput deste artigo, o 

alvará perderá o seu valor e a obra ficará sujeita a alterações de legislação e renovação 
de alvará. 

 
§5º O protocolo da solicitação de renovação, deverá ocorrer em no máximo 

30 (trinta) dias após o vencimento do alvará. Ficando proibida a renovação de alvará de 
construção que extrapole o prazo de estabelecido. 

 
Art. 17. Depois de aprovado o(s) Projeto(s) e expedido o Alvará de 

Construção, se houverem alterações no Projeto, o interessado deverá requerer nova 
aprovação, conforme Subseção I desta Seção. 

 
Art. 18. A fim de comprovar o licenciamento da obra para efeito de 

fiscalização, o Alvará de Construção deverá ser mantido no local da obra, juntamente 
com o(s) Projeto(s) aprovado(s) e respectivos Documentos de Responsabilidade 
Técnica. 

 
Art. 19. É dispensável a apresentação de Projeto e requerimento para 

expedição de Alvará de Construção, para: 
 
§ 1º Instalações provisórias destinadas a depósito de materiais durante a 

execução de obras, que deverão ser retiradas logo após o término das mesmas. 
 
§ 2º Obras de decoração interna de ambientes, desde que não sejam 

executadas alterações e acréscimos em estruturas, fachadas, sistemas de segurança e 
sanitárias. 

 
§ 3º Obras de paisagismo internos aos lotes e manutenção em vias públicas, 

desde que não interfiram nos sistemas de água, esgotos, escoamento pluvial, energia 
elétrica, iluminação pública, telecomunicações, coleta de lixo e circulação eventual de 
pessoas e veículos. 

 
§ 4º Limpeza, pintura, remendos e substituição de revestimentos internos ou 

externos desde que tenham todos os cuidados com a segurança dos transeuntes. 
 
§ 5º Construção de calçadas no interior dos terrenos edificados. 
 
§ 6º Construção de muros nas divisas laterais e fundos desde que não se 

tratem de contenção e não excedam a altura de 3 (três) metros. 
 
§ 7º Manutenção de telhados sem alteração de estrutura, desde que 

conservando os níveis e os materiais utilizados na construção original. 
 
§ 8º Conserto de esquadrias. 
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§ 9º Substituição de pisos e forros internos, desde que conservados os 
níveis e os materiais utilizados na construção original. 

 
Art. 20. A construção dentro das especificações desta Lei Complementar, 

mas sem o Alvará de Construção, está sujeita as penalidades previstas nesta Lei 
Complementar. 

 
§ 1º A construção fora das especificações desta Lei Complementar e do 

Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama está sujeita a demolição por ato do Executivo 
Municipal podendo ser concedido um prazo de até 30 (trinta) dias para sua legalização, 
sem dispensa do embargo e da multa correspondente.  

 
§ 2º A legalização do conteúdo e exigências da notificação dentro do prazo 

previsto dispensa da multa correspondente. 
 

Subseção I 
Das Modificações dos Projetos Aprovados 

 
Art. 21. Para alterações em projetos aprovados, assim como para 

alteração de uso da edificação, os mesmos deverão ser retificados e será necessária a 
aprovação do projeto modificativo, seguindo os mesmos procedimentos para a 
aprovação do projeto inicial.  

 
§ 1° No caso de obras concluídas, com a aprovação do Projeto modificativo 

será emitido novo Alvará de Construção, no qual constará o número do Alvará anterior.  
 
§ 2° No caso de obras em andamento, no campo “Observações” do Alvará 

de Construção constará a alteração aprovada. 
 

Seção IV 
Da Responsabilidade Técnica 

 
Art. 22. Para efeito desta Lei Complementar somente profissionais 

habilitados, devidamente inscritos e quites com a Prefeitura e órgãos competentes 
poderão projetar, orientar, administrar e executar obras no Município. 

 
Art. 23. São considerados legalmente habilitados para projetar, calcular, 

especificar, orientar, avaliar e executar obras no município de Ibirama profissionais e 
empresas devidamente registrados nos respectivos órgãos de classe na forma da lei 
complementar. 

 
Art. 24. Os profissionais responsáveis pelo Projeto e pela execução da 

obra deverão fixar na obra, em lugar apropriado, placa com a indicação dos seus nomes, 
títulos e número de registro no respectivo órgão de classe, nas dimensões exigidas 
pelas normas legais.  

 
Art. 25. Se no decurso da obra o responsável técnico pela execução for 

substituído, este deverá comunicar por escrito à Prefeitura. 
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Art. 26. A responsabilidade pelos Projetos, cálculos e especificações 
apresentadas cabe exclusivamente aos profissionais que tiverem assinado como seus 
responsáveis, não assumindo a Prefeitura, em consequência da aprovação, qualquer 
responsabilidade. 

 
Seção V 

Do Habite-se 
 
Art. 27. Terminada a obra de construção, ampliação ou reforma, deverá 

ser solicitado o Habite-se ao Município. 
 
§ 1º O Habite-se deverá ser solicitado pelo proprietário à Prefeitura, através 

de requerimento assinado por este e anexado o Atestado de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros (isento para o uso residencial unifamiliar) e cópia do Alvará de Construção. 

 
§ 2º A Prefeitura tem um prazo de 15 (quinze) dias úteis, para vistoriar a 

obra e expedir o Habite-se, juntamente com a numeração da edificação. 
 
§ 3º O Habite-se só será expedido quando a edificação apresentar 

condições de habitabilidade estando em funcionamento às instalações hidrossanitárias, 
elétricas, prevenção de incêndio (quando for o caso) e demais instalações necessárias, 
e em conformidade com a licença de construção concedida. 

 
§ 4º A vistoria sanitária será realizada pelo Órgão Municipal de Vigilância 

Sanitária antes de lacrar o sistema de tratamento de esgoto, enquanto os elementos 
que compõe o quadro sanitário possibilitem perfeita identificação das soluções 
propostas no projeto.  

 
Art. 28. Qualquer edificação somente receberá Certidões de Regularidade 

ou Alvarás de Funcionamento de atividades após a vistoria da Vigilância Sanitária e da 
Fiscalização de Obras e Posturas. 

 
§ 1º Poderá ser exigido o respectivo Habite-se para a emissão de Certidões 

de Regularidade ou Alvarás de Funcionamento. 
 
§ 2º A Prefeitura só fornecerá o Habite-se a obras regularizadas através de 

Aprovação de Projeto e Alvará de Construção. 
 
Art. 29. A Prefeitura fará a vistoria das obras requeridas, a fim de que as 

mesmas estejam de acordo com disposições desta Lei Complementar, demais Leis 
pertinentes e de acordo com os Projetos aprovados. 

 
Parágrafo Único. Os fiscais da Prefeitura terão ingresso a todas as obras 

mediante a apresentação de identificação e independentemente de qualquer outra 
formalidade, podendo, observadas as formalidades legais, inspecionar bens e papéis 
de qualquer natureza, desde que constituam objeto da presente legislação.   

 
Art. 30. Por ocasião da vistoria, se for constatado que a edificação foi 

construída ou reformada em desacordo com o Projeto Aprovado, o responsável técnico 
e o proprietário serão notificados, ou se for constatado que a edificação foi reformada 
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ou ampliada sem a existência de Projeto Aprovado o proprietário será notificado, de 
acordo com as disposições desta Lei Complementar e obrigado a regularizar o Projeto, 
caso as alterações possam ser aprovadas, fazer a demolição ou as modificações 
necessárias para regularizar a situação da obra.  

 
Art. 31. O município expedirá o Habite-se quando a obra estiver 

totalmente concluída e for comprovado: 
 
I – estar a obra conforme o projeto aprovado; 
 
II – aprovação de ligação de energia elétrica pela concessionária de energia 

elétrica, quando for o caso; 
 
III – execução da instalação sanitária, conforme exigências do Município; 
 
IV – ter passeio pavimentado, para lotes com testadas para vias 

pavimentadas; 
 
V – ter esquadrias instaladas; 
 
VI – ter revestimentos de pisos aplicado; 
 
VII – ter reservatório de água em funcionamento; 
 
VIII – ter guarda-corpo nas sacadas. 
 
§ 1º A concessão do Habite-se para as residências multifamiliares fica ainda 

sujeito a comprovação dos seguintes itens além dos citados no caput deste artigo: 
 
I – laudo de vistoria e Habite-se do Corpo de Bombeiros; 
 
II – elevador em funcionamento para edifícios garantindo a acessibilidade a 

todos os casos previstos na NBR 9050 e suas alterações. 
 
III – delimitação das vagas de garagens e estacionamento; 
 
IV – ter áreas de uso comum concluídas; 
 
V – ter local adequado para acondicionar o lixo para coleta. 
 
§ 2º A concessão do Habite-se para as edificações não-residenciais fica 

sujeito a comprovação dos seguintes itens além dos citados no caput deste artigo: 
 
I – obedecer às vagas de estacionamento conforme o projeto; 
 
II – ter revestimentos externo e interno executados; 
 
III – ter as instalações em geral em funcionamento; 
 
IV – laudo de vistoria e Habite-se do Corpo de Bombeiros; 
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V – atendimento as condições de acessibilidade universal; (Todas as 

edificações que não sejam unifamiliares deverão ser providas de acessibilidade, 
conforme a NBR 9050 e suas alterações. 

 
VI – parecer da Vigilância Sanitária, quando houver manipulação de 

alimentos. 
 
§ 3º Em condomínios horizontais, só será concedido o Habite-se, quando 

concluídas todas as obras de uso comum, como as vias de circulação interna, 
esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, rede elétrica e de iluminação. 

 
Art. 32. Poderá ser concedido o Habite-se parcial, ou seja, a autorização 

para utilização de partes concluídas de uma obra em andamento desde que atendido o 
que segue: 

 
I – que não haja perigo para o público ou para os habitantes da edificação; 
 
II – quando se tratar de edificação composta de parte comercial e parte 

residencial, e se cada uma delas puder ser utilizada independente da outra; 
 
III – quando se tratar de mais de uma construção no mesmo lote. 
 

Seção VI 
Da Regularização das Obras Existentes 

 
Art. 33. É passível de regularização a edificação existente antes de 16 de 

junho de 2010, sem o devido licenciamento, desde que atenda as seguintes condições: 
 
I - ter existência anterior ao Cadastro Imobiliário de 2007, comprovada por 

meio de documentos, como carnê de IPTU, registro na CELESC ou CASAN ou em 
cartório, escritura ou contrato de compra e venda ou outros que possam identificar 
período, datas, acontecimentos, ocorrências. 

 
§ 1º Em caso de construção situada em lote não regularizado: 
 
I - a regularização da edificação poderá ser concomitante à regularização do 

parcelamento do solo; 
 
II - a regularização será emitida em favor do proprietário da obra, não 

responsabilizando o Poder Público Municipal sobre a regularidade perante os demais 
Órgãos Públicos. 

 
§ 2º A regularização de edificação destinada ao uso industrial ou ao 

comércio e serviço de materiais perigosos não licenciados só será permitida mediante 
processo concomitante de licenciamento da atividade.  

 
§ 3º Anexar ao Requerimento o Laudo Técnico, identificando as 

irregularidades perante a legislação atual, elaborado por profissionais habilitados, que 
aborde a situação atual da edificação, assinado pelo profissional e proprietário. 
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§ 4º Atestado de aprovação do Projeto Preventivo contra Incêndio emitido 

pelo Corpo de Bombeiros, exceto para edificações unifamiliares. 
 
§ 5º Licença Ambiental emitida pelo órgão ambiental pertinente, quando for 

o caso. 
 
§ 6º No caso de haver irregularidades perante a legislação em vigor, estas 

deverão constar da certidão, não podendo o proprietário requerer indenizações no caso 
de haver necessidade de demolições devido a obras públicas. 

 
Art. 34.  O proprietário de edificações irregulares, edificadas após 1º de 

janeiro de 2007 deverá protocolar requerimento ao município solicitando a Certidão de 
Averbação da Obra, juntamente com a seguinte documentação:  

 
I – consulta de Viabilidade deferida; 
 
II – documento de propriedade do imóvel de acordo com o inciso II do Artigo 

9°; 
 
III – identificação de acordo com o inciso I do Art. 31. 
 
IV – 2 (duas) cópias do Projeto Arquitetônico; 
 
V – 2 (duas) cópias do Memorial de Cálculo e do detalhamento do sistema 

de tratamento de esgoto existente ou a executar: 
 
a) se existente e estiver em conformidade com o memorial de cálculo e 

comprovação pela vistoria da Vigilância Sanitária; 
 
b) se existente e não atender ao memorial de cálculo, anexar projeto a ser 

executado, com Documento de Responsabilidade Técnica. Neste caso somente será 
liberada a Certidão após a conclusão das obras. 

 
VI – 1 (uma) cópia dos demais Projetos Complementares quando 

necessários e solicitados na Consulta de Viabilidade;  
 
VII – Documento de Responsabilidade Técnica dos projetos apresentados 

(documento original); 
 
VIII – Laudo Técnico, elaborado por profissionais habilitados, que aborde a 

situação atual da edificação com Documento de Responsabilidade Técnica; 
 
IX – Atestado de aprovação do Projeto Preventivo contra Incêndio emitido 

pelo Corpo de Bombeiros, quando necessário; 
 
X – Licença Ambiental emitida pelo órgão ambiental pertinente, quando for 

o caso; 
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Parágrafo Único. Para aprovação das referidas edificações deverá no selo 
do projeto constar explicitamente a expressão "Edificação existente - projeto para fins 
de regularização". 

 
Art. 35. A Prefeitura terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis para 

analisar o processo, a contar da data de entrada do requerimento na Prefeitura e se o 
processo for deferido emitirá a Certidão de Averbação da Obra. 

  
Art. 36. Não é passível de regularização, para os efeitos da aplicação do 

disposto nesta Lei Complementar, edificação que: 
 
I – Esteja implantada em área de risco, em área considerada não edificável, 

em área pública destinada a implantação de sistema viário ou em área de especial 
interesse, nos termos da legislação urbanística vigente; 

 
II – Esteja “sob júdice” em decorrência de litígio entre particulares, 

relacionado à execução de obras irregulares. 
 
Art. 37.  A regularização de edificação será onerosa e calculada em dobro 

quando esta comprovar existência posterior a 1º de janeiro de 2007. 
 
Art. 38. Poderá ser requerida a regularização não onerosa para a 

edificação que comprovar a existência anterior a 1º de janeiro de 2007 e desde que o 
proprietário do imóvel seja possuidor de um único imóvel no Município. 

 
Seção VII 

Das Reformas 
 
Art. 39. É passível de reforma toda edificação existente, desde que atenda 

as seguintes condições: 
 
I - ter existência anterior ao Cadastro Imobiliário de 2007, comprovada por 

meio de documentos, como carnê de IPTU, registro na CELESC ou CASAN ou em 
cartório, escritura ou contrato de compra e venda ou outros que possam identificar 
período, datas, acontecimentos, ocorrências ou possuir Alvará de Construção e Habite-
se emitidos pela municipalidade; 

 
II – não ocorra a demolição total da edificação. 
 
Parágrafo Único Em caso de demolição total da edificação, caracterizar-se-

á como construção. 
 
Art. 40. Toda reforma somente poderá ocorrer mediante autorização da 

Prefeitura Municipal através de Alvará de Reforma. 
 
Art. 41. A emissão do Alvará de Reforma ocorrerá nos mesmos moldes 

da emissão do Alvará de Construção, devendo ser realizada Consulta de Viabilidade e 
Análise do Projeto. 
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Art. 42. Serão admitidas reformas de edificações existentes em áreas de 
preservação permanente, desde que atendidos os itens constantes no artigo 39 desta 
legislação. 

 
Seção VIII 

Das Obras Paralisadas 
 
Art. 43. No caso de se verificar a paralisação de uma obra por mais de 6 

(seis) meses, deverá ser feito o fechamento do terreno no alinhamento, por meio de 
muro ou tapume dotado de portão de entrada. 

 
Parágrafo Único. No caso de continuar paralisada a construção, depois de 

decorridos mais 6 (seis) meses, será feito pelo órgão competente da Prefeitura, o exame 
do local, a fim de verificar se a construção oferece perigo e promover as providências 
julgadas convenientes, nos termos do Capítulo VI desta Lei Complementar que trata das 
Infrações e Penalidades. 

 
Art. 44. As disposições desta Seção serão aplicadas também às 

construções que já se encontram paralisadas, na data da vigência desta Lei 
Complementar, contando-se o prazo do artigo anterior a partir da data de vigência desta 
Lei Complementar. 

 
Seção IX 

Das Demolições Voluntárias 
 
Art. 45. A demolição de qualquer edificação, total ou parcial, só poderá ser 

executada mediante licença expedida pela Prefeitura.  
 
§ 1º Qualquer edificação que esteja a juízo do departamento competente da 

Prefeitura, ameaçada de desabamento deverá ser demolida pelo proprietário e este se 
recusando a fazê-lo, a Prefeitura executará a demolição cobrando do mesmo por 
despesas correspondentes, acrescidas da taxa de 20% (vinte por cento) de 
administração. 

 
§ 2º É dispensada a licença para demolição de muros de fechamento com 

até 3,00 m (três metros) de altura. 
 
§ 3º Deverá ser exigido a construção de tapumes e outros elementos, que 

de acordo com a Prefeitura sejam necessários, a fim de garantir a segurança dos 
vizinhos e pedestres. 

 
§ 4º Em qualquer demolição o profissional responsável ou o proprietário, 

conforme o caso providenciará todas as medidas necessárias e possíveis para garantir 
a segurança dos operários e do público, das benfeitorias do logradouro público e 
propriedades vizinhas, obedecendo ao que dispõe a presente Lei Complementar. 

 
§ 5º Deverão atender ao disposto no Parágrafo 3º do Artigo 11. 
 
Art. 46. O interessado deverá protocolar requerimento solicitando o Alvará 

de Demolição, assinado pelo profissional responsável juntamente com o proprietário e 
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anexar uma cópia atualizada da matrícula imobiliária expedida pelo Cartório de Registro 
de Imóveis. 

 
§ 1º Documento de propriedade do imóvel de acordo com o inciso II do Artigo 

9°. 
 
§ 2º No pedido de licença para a demolição deverá constar o prazo de 

duração dos trabalhos, o qual poderá ser prorrogado atendendo solicitação justificada 
do interessado e a juízo da Prefeitura, salvo os casos fortuitos e de força maior, quando 
o prazo será prorrogado automaticamente pelo tempo do evento. 

 
§ 3º Caso a demolição não fique concluída dentro do prazo prorrogado, o 

responsável ficará sujeito às multas previstas nesta Lei Complementar. 
 
§ 4º A prefeitura poderá, sempre que julgar conveniente, estabelecer horário 

dentro do qual uma demolição deva ou possa ser executada. 
 
§ 5º No pedido de licença para a demolição deverá constar o destino dos 

resíduos e materiais provenientes da demolição da obra. 
 
Art. 47. Após a demolição, o proprietário deverá informar à Prefeitura o 

final das obras de demolição e solicitar a emissão da Certidão de Demolição. 
 

CAPITULO III 
DA EXECUÇÃO DA OBRA 

 
Art. 48. A execução de obras deverá obedecer a boa técnica, as 

disposições deste Código, as Normas Técnicas e a legislação complementar pertinente, 
no sentido de garantir a segurança de trabalho e da comunidade. 

 
Art. 49. As obras ou serviços só poderão ser iniciados, segundo suas 

características, após que seja concedia a licença para construção pela Prefeitura, 
conforme os termos dispostos no Capítulo II deste Código.  

 
Art. 50. Durante a execução das obras o proprietário tomará todas as 

providências para que o leito do logradouro no trecho abrangido pelas obras seja 
mantido em perfeito estado de limpeza e conservação, bem como todas as medidas no 
sentido de evitar incômodos para a vizinhança pela queda de detritos nas propriedades 
vizinhas, pela poeira ou ruído excessivo. 

 
§ 1° É proibido executar nas obras qualquer serviço que possa perturbar o 

sossego dos hospitais, escolas, asilos e estabelecimentos semelhantes situados na 
vizinhança, devendo ser realizados em local distantes, sempre que possível, os 
trabalhos que possam pelo seu ruído causar perturbação. 

 
§ 2° Nas obras situadas nas proximidades dos estabelecimentos referidos 

no parágrafo anterior e nas vizinhanças de residências, é proibido executar, antes das 
07:00 hs (sete horas) e depois das 19:00 hs (dezenove horas), qualquer trabalho ou 
serviço que produza ruído. 
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Art. 51. Na execução de toda e qualquer edificação, bem como na reforma 
ou ampliação, os materiais utilizados deverão satisfazer às normas compatíveis com o 
seu uso na construção, atendendo ao que dispõe a ABNT em relação a cada caso. 

 
§ 1º Excetuado o caso das residências e dos galpões de pequeno porte para 

uso agropecuário, as edificações serão construídas em material incombustível, 
tolerando-se o emprego de madeira ou outro material combustível apenas nas 
esquadrias, corrimãos, parapeitos, forros, revestimentos, divisórias e estruturas de forro 
e de cobertura. 

 
§ 2º Para efeito desta Lei Complementar consideram-se materiais 

incombustíveis o concreto simples ou armado, peças metálicas, tijolos, pedras, 
materiais cerâmicos e outros cuja incombustibilidade seja reconhecida pelas 
especificações da ABNT. 

 
§ 3º No caso de materiais cuja aplicação não esteja definitivamente 

consagrada pelo uso, ou em NBR, a Prefeitura poderá exigir análise e ensaios 
comprobatórios de sua adequacidade, em laboratório de comprovada idoneidade 
técnica. 

 
§ 4º As paredes adjacentes às divisas do lote terão sempre fundações 

próprias e deverão impedir a ligação e continuidade dos elementos estruturais da 
cobertura com os de outras já existentes ou a serem construídas.  

 
§ 5º As paredes edificadas nas divisas de lotes deverão ter espessura 

mínima de 0,20 metros.  
 
Art. 52. As edificações serão classificadas em função do material 

predominante. 
 
Art. 53. O canteiro de obras compreenderá a área destinada à execução 

e ao desenvolvimento das obras e serviços complementares e implantação de 
instalações temporárias necessárias à sua execução, tais como alojamento, escritório 
de campo e depósito de ferramentas e materiais. 

 
§ 1º Durante a execução das obras será obrigatória a manutenção das áreas 

públicas desobstruídas e em perfeitas condições de uso sendo vedada a sua utilização, 
ainda que temporária, como canteiro de obras ou depósito de entulhos. 

 
§ 2º Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar a arborização 

do logradouro, a iluminação pública, a visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito 
e outras instalações de interesse público. 

 
§ 3º Não será permitida a implantação elevada de alojamento e escritório de 

canteiro de obras, sobre o passeio. 
 
Art. 54. Nenhuma construção, reforma, reparo ou demolição poderá ser 

executada no alinhamento predial, sem que esteja obrigatoriamente protegida por 
tapumes de madeira, salvo quando se tratar da execução de muros, grades, pinturas ou 
pequenos reparos que não comprometam a segurança dos pedestres. 
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§ 1º O tapume deverá ser mantido enquanto perdurem as obras que possa 

afetar a segurança dos pedestres que utilizam dos passeios dos logradouros. 
 
§ 2º O tapume de que trata este artigo deverá atender às seguintes normas: 
 
a) não poderão ocupar mais do que a metade da largura do passeio; 
 
b) a sua altura não poderá ser inferior a 2,20m (dois metros e vinte 

centímetros) e terá bom acabamento; 
 
c) quando for construído em esquinas de logradouros as placas existentes 

indicadoras do tráfego de veículos e outras de interesse público serão, mediante prévio 
entendimento com o órgão competente em matéria de trânsitos, transferidas para o 
tapume e fixadas de forma a serem bem visíveis; 

 
d) nas edificações afastadas mais de 3,00m (três metros) em relação ao 

alinhamento de logradouro, o tapume não poderá ocupar o passeio; 
 
e) quando os serviços na fachada se desenvolverem a altura superior a 

4,00m (quatro metros), será obrigatória a cobertura de proteção aos pedestres ou 
galerias, com altura mínima de 3,00m (três metros). 

 
Art. 55. Os tapumes deverão apresentar perfeitas condições de 

segurança em seus diversos elementos e garantir efetiva proteção às árvores, aparelhos 
de iluminação pública e outros dispositivos existentes sem prejuízo da completa 
eficiência de tais aparelhos. 

 
Art. 56. Durante a execução da obra será obrigatória a colocação de 

andaime de proteção do tipo "bandeja-salva-vidas", para edifícios de três pavimentos 
ou mais. 

 
§ 1º Os andaimes terão de garantir condições de segurança de trabalho para 

os operários de acordo com a legislação federal que trata deste assunto. 
 
§ 2º As "bandejas-salva-vidas" constarão de um estrado horizontal de 1,20 

m (um metro e vinte centímetros) de largura mínima com guarda-corpo até a altura e 
1,00 m (um metro), este tendo inclinação aproximada de 135° (cento e trinta e cinco 
graus) em relação ao estrado horizontal. 

 
Art. 57. No caso de emprego de andaimes mecânicos suspensos, estes 

deverão ser dotados de guarda-corpo com altura de 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros). 

 
Art. 58. Será obrigatório o uso de tela de proteção para construções acima 

de 02 (dois) pavimentos, quando construídas no alinhamento e/ou nas suas divisas. 
 
Art. 59. Deve ser observado o disposto na NBR 10.004/2004, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, a respeito da classificação de 
resíduos oriundos da construção civil, assim como a Resolução 307/2002, do Conselho 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 959

Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, sobre a classificação e gestão dos resíduos 
mencionados, bem como suas atualizações, alterações e outras regras que 
especifiquem sobre o assunto. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS COMPONENTES TECNICO-CONSTRUTIVOS DAS EDIFICAÇOES 
 

Seção I 
Do Preparo do Terreno, das Escavações e Movimentos de Terra 

 
Art. 60. Deverão atender o disposto no Plano Diretor Físico Territorial de 

Ibirama. 
 
Art. 61. Nos terrenos acidentados, a critério do Município, a aprovação de 

projetos e a concessão de alvará de construção dependerão de cumprimento, pela parte 
interessada, de exigências especiais, tais como a construção de muros de arrimo e 
drenagem. 

 
Art. 62. Em terrenos pantanosos ou alagadiços por lençol freático 

superficial somente poderão ser executadas as necessárias obras de drenagem e 
terraplanagem após a liberação do órgão Ambiental. 

 
Art. 63. Todo movimento de terra tais como cortes, escavações, aterros e 

terraplenagens, será precedido de projetos específicos, executado por profissional 
habilitado, devidamente cadastrado nos órgãos competentes e ser submetidos a 
aprovação da Prefeitura, exceto: 

 
I – cortes, escavações e aterros até a altura máxima de 1,00 m, desde que 

respeitado o inciso II deste parágrafo; 
 
II – terraplenagens com movimentação máxima de terra de 0,10 m³ para 

cada 1,00 m² do imóvel, até o volume máximo de 120,00 m³, desde que respeitado o 
inciso I deste parágrafo; 

 
Art. 64. Para a aprovação dos projetos de terraplenagem, o interessado 

deverá protocolar requerimento solicitando o Alvará de Terraplenagem, juntamente com 
a seguinte documentação: 

 
I – projeto de terraplenagem, contendo no mínimo: 
 
a) planta de situação do terreno, indicando orientação, edificações, cursos 

d`água, nascentes, áreas com vegetação, postes, drenagens canalizadas e demais 
elementos físicos no raio de 10,00 m (dez metros) ao redor da área do movimento 
projetado; 

 
b) planta do terreno contendo cotas altimétricas na interseção das divisas 

com os meios-fios e alinhamentos do terreno, delimitação do perímetro externo da 
edificação, delimitação dos diversos platôs e seus respectivos níveis, indicação de 
muros de arrimo e taludes a serem executados; 
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c) perfil longitudinal e transversal do terreno indicando os movimentos 
projetados; 

 
II – quadro com quantitativos em m³ (metros cúbicos) dos movimentos 

projetados; 
 
IV - Projeto de drenagem e contenções, quando ocorrerem; 
 
V – Documento de Responsabilidade Técnica do Autor do Projeto e 

Responsável Técnico; 
 
VI – Coordenadas Geográficas. 
 
§ 1º A Prefeitura terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para a 

expedição do Alvará de Terraplenagem, a contar da data de entrada do requerimento 
no Protocolo da Prefeitura. 

 
§ 2º O projeto de terraplenagem poderá integrar o Projeto Arquitetônico 

desde que sejam atendidas as determinações desta Seção. 
 
§ 3º É expressamente vedado executar qualquer tipo de terraplenagem, sem 

o expresso consentimento da Prefeitura. 
 
§ 4º No descumprimento de qualquer deste parágrafo, será autuado e 

notificado tanto o proprietário do imóvel, como o proprietário do equipamento. 
 
§ 5º As movimentações de terra sem a necessidade de aprovação do Projeto 

de Terraplenagem deverão receber Certidão de Dispensa, que deverá ser solicitada à 
Prefeitura por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

 
I – solicitação de dispensa; 
 
II - registro fotográfico do imóvel anterior à movimentação de terra; 
 
III - matrícula atualizada do imóvel; 
 
IV – croqui com indicação da área do serviço de intervenção ou obra que 

envolva movimentação de terras e a localização e afastamento das Áreas de 
Preservação Permanente e demais áreas legalmente protegidas, incidentes no imóvel, 
devidamente assinado pelo requerente. 

 
§ 6º A movimentação de terra será conferida pela Fiscalização da Prefeitura 

e, caso aferida movimentação com volume ou altura superiores ao permitido o 
proprietário será notificado para regularização, devendo ser apresentado o Projeto de 
Terraplenagem num prazo de até 30 dias. Caso descumprido o prazo, a obra será 
embargada. 

 
Art. 65. A prefeitura deverá notificar, instituir multa e cassar o 

licenciamento da terraplenagem, bem como o da pessoa física ou jurídica que estiver 
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realizando o serviço, quando este for realizado em desacordo com a aprovação do 
projeto. 

 
Parágrafo Único. O projeto de terraplenagem aprovado pela Prefeitura 

deverá obrigatoriamente ser mantido na obra. 
 
Art. 66. Na execução do preparo do terreno e escavações serão 

obrigatórias as seguintes precauções: 
 
a) evitar que as terras ou outros materiais alcancem o passeio ou o leito do 

logradouro; 
 
b) o bota-fora dos materiais escavados deve ser realizado com destino a 

locais a critério da Prefeitura, sem causar quaisquer prejuízos a terceiros; 
 
c) adoção de providências que se façam necessárias para a sustentação 

dos prédios vizinhos limítrofes. 
 
Art. 67. Os proprietários de terrenos ficam obrigados a fixação, 

estabilização ou sustentação das respectivas terras ou de terceiros se colocadas em 
riscos, por meio de obras e medidas de precaução contra erosão do solo, 
desmoronamento de terras, escoamento de materiais, detritos e lixo para as valas, 
sarjetas e canalizações, pública ou particular, e logradouros públicos. 

 
Art. 68. Os movimentos de terra observarão ainda o seguinte: 
 
§ 1º Os taludes gerados por obras de terraplenagem com área de 

movimentação igual ou inferior a 1000,00 m² (Um mil metros quadrados), terão 
inclinação máxima de 45º (quarenta e cinco graus) com altura contínua máxima de 
3,00m (três metros) e bermas escalonadas entre cada talude, exceto quando 
necessariamente comprovados para execução de: 

 
a) Garagens embutidas ou semi-embutidas; 

 
b) Embasamento com pavimento exclusivamente destinado a 

estacionamento ou guarda de veículos. 
 
§ 2º Os taludes gerados por obras de terraplenagem com área de 

movimentação superior a 1000,00 m² (um mil metros quadrados), terão inclinação 
máxima de 45º (quarenta e cinco graus) com altura contínua máxima de 6,00 m (seis 
metros) e bermas escalonadas entre cada talude, mediante apresentação de 
sondagem, conforme NBR 11682/1991. 

  
§ 3º Obras de contenção indispensáveis à segurança ou à realização de 

encostas. 
 
§ 4º Que os cortes ou aterros que resultarem inclinação superiores a 45º 

(quarenta e cinco graus), serão objetos de contenção de engenharia com cortina 
atirantada, concreto armado, gabião e outros, sendo que seu projeto e execução 
deverão ser acompanhados por profissional competente da área; 
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§ 5º Em nenhum caso os cortes e aterros ficarão a descoberto, sendo 

necessário o tratamento superficial evitando a erosão. 
 
§ 6º As bermas escalonadas entre os taludes, deverão ter cada um a largura 

mínima de 2,00m (dois metros), com uma inclinação mínima de 10% (dez por cento) 
para dentro (da crista do talude inferior para o pé do talude superior), com a colocação 
de coletores de água pluvial na extremidade interna das bermas até sua base, 
diminuindo a força das aguas quando necessário, indicando o tipo de material e o 
sentido do escoamento. 

 
§ 7º Os taludes que necessitarem de bermas com larguras menores que as 

mínimas estabelecidas nesta legislação, deverão ser acompanhadas por Justificativa 
Técnica. 

 
§ 8º Os taludes que necessitarem de altura ou inclinação maiores que as 

máximas estabelecidas nesta legislação, deverão ser acompanhadas por Justificativa 
Técnica e Estudo Geotécnico, subscrito por profissional legalmente habilitado, que 
atenda o fator de segurança conforme NBR 11682/1991. 

 
§ 9º Os taludes gerados pelas obras de terraplenagem deverão estar 

distantes do limite do terreno e de edificações existentes no mínimo 1,50 m (Um metro 
e cinquenta centímetros). 

 
§ 10º Não poderão ser executados cortes que tirem a sustentação do terreno 

vizinho, nem da via pública, ficando responsável por qualquer obra de contenção que 
se fizer necessária, bem como a reparação de eventuais danos causados. 

 
Art. 69. As pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis pela execução dos 

serviços de que trata esta seção, deverão ter pelo menos um responsável técnico pela 
empresa e serem ambos cadastrados na Prefeitura para operarem no município. 

 
Art. 70. A responsabilidade das obras efetuadas por máquinas de 

terraplenagem é exclusiva do proprietário do imóvel. 
 
Art. 71. É expressamente proibida a abertura e prolongamento de ruas 

quando não previstas pelo Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama ou não 
pertencerem a projetos de loteamentos aprovados pelo município. 

 
Seção II 

Das Fundações e Estruturas 
 
Art. 72. O projeto e a execução das fundações e estruturas deverão ser 

feitos de acordo com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT. 

 
Art. 73. A movimentação dos materiais e equipamentos necessários à 

execução da estrutura deverá ser sempre feita dentro do espaço delimitado pelas 
divisas do lote, ou em lote de terceiros quando por eles autorizado. 
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Parágrafo Único. Na impossibilidade do cumprimento do disposto neste 
artigo, a Prefeitura definirá a solução mais adequada. 

 
Seção III 

Das Paredes 
 
Art. 74. As paredes de alvenaria de tijolos das edificações deverão ter as 

seguintes espessuras mínimas após acabamento: 
 
I – 0,10 m (dez centímetros) para as paredes internas e externas; 
 
II – 0,20m (vinte centímetros) para paredes que constituem divisão entre 

unidades distintas ou paredes de divisa do lote. 
 
Parágrafo Único. As espessuras poderão ser alteradas quando forem 

utilizados materiais de natureza diversa, desde que possuam comprovadamente, no 
mínimo, os mesmos índices de resistência, impermeabilidade, isolamento térmico e 
acústico, conforme o caso. 

 
Art. 75. Quando forem empregadas paredes autoportantes em uma 

edificação, serão obedecidas às respectivas normas da ABNT, para os diferentes tipos 
de materiais utilizados. 

 
Art. 76. As paredes de instalações sanitárias, banheiros, cozinhas, 

vestiários, áreas de serviços e locais para despejo de lixo deverão ser revestidas até a 
altura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) com material impermeável 
com as características de impermeabilização dos azulejos ou ladrilhos cerâmicos. 

 
Art. 77. Para edificações de paredes na divisa dos lotes os afastamentos 

obedecerão ao disposto na tabela de índices urbanísticos do Plano Diretor Físico 
Territorial de Ibirama.  

 
§ 1º Para os lotes de esquina, será considerado o afastamento frontal na 

testada identificada em projeto como a testada principal do imóvel. Para a testada 
secundária, considerar-se-á o afastamento lateral indicado na tabela de índices 
urbanísticos do Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama. 

 
§ 2º Exclusivamente na Zona Urbana 1, as paredes sem abertura (paredes 

cegas) terão a sua construção permitida nos 3 (três) primeiros pavimentos, junto às 
divisas laterais e fundos do lote, desde que respeitada a ocupação de até 50% da soma 
das laterais e fundos do lote, podendo ser contínuas ou não. 

 
§ 3º A construção dos compartimentos de abrigo das medições de energia, 

água potável, gás e lixo poderão estar situados na divisa do lote, desde que a parede 
de divisa tenha espessura mínima de 0,20 metros e não possua aberturas para o lote 
vizinho, estar na testada do lote e não interfira na passagem de pedestres sobre o 
passeio. 
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Seção IV 
Do Forro, Piso e Entre piso 

 
Art. 78. O forro das edificações unifamiliares caso não seja em plano 

horizontal, terá como altura média, no mínimo o estabelecido no Artigo 92, 93 e 171 
desta Lei Complementar, porém a altura da parte mais baixa não será menor que 2,10m 
(dois metros e dez centímetros). 

 
Parágrafo Único.  Será admitido forro inclinado onde houver uso do 

ambiente e a área for considerada como “não habitável” onde o forro não atinja a altura 
mínima estabelecida no caput deste artigo. 

 
Art. 79. Os pisos deverão ser convenientemente pavimentados com 

material adequado, segundo o caso e as prescrições deste Código. 
 
§ 1° Os pisos das instalações sanitárias, banheiros, cozinhas, vestiários, 

áreas de serviços e locais para despejo de lixo deverão ser revestidos com material 
impermeável com as características de impermeabilização dos azulejos ou ladrilhos 
cerâmicos. 

 
§ 2° Será permitido nas garagens, depósitos, terraços e casas de máquinas 

o piso em cimento, devidamente impermeabilizado. 
 
Art. 80. Os entre pisos das edificações serão incombustíveis, tolerando-

se entre pisos de madeira ou similar em edificações de até 2 (dois) pavimentos 
unifamiliares. 

 
Seção V 

Das Coberturas 
 
Art. 81. As coberturas das edificações serão construídas em materiais que 

permitam uma perfeita impermeabilização. 
 
Art. 82. As águas pluviais provenientes das coberturas e de aparelhos de 

ar condicionado deverão ser esgotadas dentro dos limites do lote, não sendo permitido 
o deságue sobre os lotes vizinhos ou diretamente sobre o logradouro. 

 
Art. 83. Terraços de cobertura deverão ter revestimento externo 

impermeável, com juntas de dilatação para grandes extensões e revestimentos 
superficiais rígidos. 

 
Art. 84. Será permitida a utilização de sótão desde que esteja totalmente 

contido no volume do telhado e caracterizado como aproveitamento deste espaço. 
 
Parágrafo Único. Caso a altura do sótão ultrapasse 2,10m (dois metros e 

dez centímetros), este será computado como área construída.  
 

Seção VI 
Das Chaminés 
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Art. 85. As chaminés de qualquer espécie serão executadas de maneira 
que o fumo, fuligem, odores ou resíduos que possam expelir não incomodem a 
vizinhança ou prejudiquem o meio ambiente, devendo ser equipadas de forma a evitar 
tais inconvenientes, e respeitando a altura mínima de 0,50 m (cinquenta centímetros) 
acima do ponto mais alto da cobertura. 

 
§1° A qualquer momento o Município poderá determinar a modificação das 

chaminés ou o emprego de dispositivos fumívoros ou outros dispositivos de controle da 
poluição atmosférica, a fim de ser cumprido o que dispõe este artigo. 

 
§2° As chaminés que estiverem nas paredes de divisa não poderão ter 

aberturas para os lotes vizinhos. 
 
Art. 86. A altura das chaminés de edificações industriais, não poderá ser 

inferior a 5,00 m (cinco metros) do ponto mais alto das coberturas existentes num raio 
de 50,00m (cinquenta metros). 

 
Parágrafo Único. As chaminés industriais e torres de qualquer espécie 

deverão obedecer ao afastamento das divisas em medida não inferior a 1/5 (um quinto) 
de sua altura. 

 
Seção VII 

Das Portas 
 
Art. 87. As portas de acesso às edificações terão largura suficiente para o 

escoamento dos compartimentos ou setores da edificação a que dão acesso de acordo 
com as normas de acessibilidade, respeitando a largura mínima: 

 
I – quando de uso privativo a largura mínima será de 0,80 m (oitenta 

centímetros). 
 
II – quando de uso coletivo, a largura livre deverá corresponder a 0,01 m 

(um centímetro) por pessoa da lotação prevista para os compartimentos, respeitando o 
mínimo de 1,20 m (um metro e vinte centímetros). 

 
III – as portas e aberturas deverão atender as legislações pertinentes a 

segurança, acessibilidade e a prevenção de incêndios. 
 
Parágrafo Único. As portas de acesso a gabinetes sanitários e banheiros 

de uso comum, poderão ter largura mínima de 0,60 m (sessenta centímetros). As portas 
de acesso a gabinetes sanitários e banheiros destinados ao uso PNE deverão ter largura 
mínima de 0,80 m (oitenta centímetros), respeitando as Normas Brasileiras de 
Acessibilidade. 

 
Seção VIII 

Das Circulações em um Mesmo Nível 
 
Art. 88. Os corredores e circulações deverão estar de acordo com as 

normas segurança, acessibilidade e a prevenção de incêndios devendo obedecer às 
seguintes dimensões mínimas: 
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I - para o uso Residencial Unifamiliar e Unidades Autônomas de Habitações 

Multifamiliares - largura mínima de 1,00 (um) metro;  
 
II - para o uso Residencial Multifamiliar - largura mínima de 1,20 m (um metro 

e vinte centímetros), para uma extensão máxima de 10,00 m (dez metros). Excedido 
esse comprimento, haverá um acréscimo de 0,05 m (cinco centímetros) na largura, para 
cada metro ou fração de excesso. Sendo que para as circulações de uso restrito poderá 
ser admitida redução para até 1,00 (um) metro; 

 
III - nos hotéis e motéis - largura mínima será de 1,50 m (um metro e 

cinquenta centímetros) para cada extensão de 10,00 m (dez metros). Excedido este 
comprimento, haverá um acréscimo de 0,10 m (dez centímetros) na largura para cada 
metro ou fração de excesso; 

 
IV - para o uso Comercial - largura mínima de 1,20 m (um metro e vinte 

centímetros) para uma extensão de até 15,00 m (quinze metros), excedido esse 
comprimento haverá um acréscimo de 0,10 m (dez centímetros) na largura, para cada 
metro ou fração de excesso; 

 
V - para locais de reunião, deverá obedecer à largura mínima de: 
 
a) 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) para área de até 500,00 m² 

(quinhentos metros quadrados); 
 
b) 3,00 m (três metros) para área de 500,01 m² (quinhentos e cinquenta 

metros quadrados e um centésimo de metro quadrado) a 750,00 m² (setecentos e 
cinquenta metros quadrados); 

 
c) 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros) para área de 750,01 m² 

(setecentos e cinquenta metros quadrados e um centésimo de metro quadrado) a 
1.000,00 m² (mil metros quadrados); 

 
d) 4,00 m (quatro metros) para áreas acima de 1.000,01 m² (mil metros 

quadrados e um centésimo de metro quadrado). 
 
e) as galerias de lojas comerciais terão a largura mínima de 3,00 m (três 

metros) para cada extensão de no máximo 15,00 m (quinze metros). Para cada 5,00 m 
(cinco metros), ou fração de excesso, essa largura será aumentada em 10% (dez por 
cento). 

 
Seção IX 

Da Circulação em Níveis Diferentes 
 
Art. 89. Os elementos de circulação que estabelecem a ligação de dois ou 

mais níveis consecutivos deverão estar de acordo com as normas de segurança, 
acessibilidade e a prevenção de incêndios, sendo estes: 

 
I – escadas; 
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II – rampas; 
 
III – escadas rolantes; 
 
IV – elevadores. 
 
Art. 90. As escadas deverão obedecer às seguintes normas: 
 
§ 1° Quanto a largura mínima as escadas deverão ter: 
 
I - as escadas de uso privativo, dentro de uma unidade familiar, terão largura 

mínima livre de 0,90 m (noventa centímetros), podendo ter sua largura reduzida para 
0,60 m (sessenta centímetros) quando forem de uso nitidamente secundário e eventual, 
como as de adega, pequenos depósitos e casas de máquinas;  
 

II - as escadas para uso coletivo terão largura mínima livre de 1,20 m (um 
metro e vinte centímetros) e deverão ser construídas com material incombustível; 

 
III - nas edificações destinadas a locais de reunião, o dimensionamento das 

escadas deverá atender ao fluxo de circulação de cada nível contíguo (superior ou 
inferior) de maneira que no nível de saída do logradouro haja sempre um somatório de 
fluxos correspondentes à lotação total e ter largura mínima de 2,00 m (dois metros); 

 
IV - nos estádios as escadas dos diferentes níveis deverão ter largura 

mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) para cada mil pessoas e nunca 
inferior a 3,00 m (três metros). 

 
§ 2° O dimensionamento dos degraus será feito de acordo com a fórmula 

2E + P = 0,63/0,64, onde "E" é altura ou espelho do degrau, o "P" a profundidade do 
piso obedecendo aos seguintes limites: altura máxima de 0,18 m (dezoito centímetros) 
e profundidade mínima de 0,27 m (vinte e sete centímetros). 

 
§ 3° Nas escadas de uso coletivo, sempre que o número de degraus 

consecutivos exceder de 16 (dezesseis) será obrigatório intercalar um patamar com a 
extensão mínima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) e com a mesma largura do 
degrau. 

 
§ 4° Nas escadas circulares deverá ficar assegurada uma faixa de 1,20 m 

(um metro e vinte centímetros) de largura, na qual os pisos dos degraus terão as 
profundidades mínimas de 0,20 m (vinte centímetros) e 0,40 m (quarenta centímetros) 
nos bordos internos e externos, respectivamente. 

 
§ 5° As escadas do tipo "marinheiro", "caracol" ou "leque" só serão admitidas 

para acessos a torres, adegas, sótãos, mezaninos, casa de máquinas, sobrelojas ou 
entre pisos de uma mesma unidade residencial. 

 
§ 6° As escadas deverão oferecer passagem livre com altura nunca inferior 

a 2,10 m (dois metros e dez centímetros). 
 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 968

§ 7° As escadas de uso coletivo terão obrigatoriamente corrimão (mesmo 
entre paredes) de ambos os lados, obedecendo as Normas do Corpo dos Bombeiros. 

 
§ 8° Os edifícios com 04 (quatro) ou mais pavimentos deverão dispor de: 
 
a) Um saguão ou patamar de escada independente do hall de distribuição; 
 
b) Iluminação natural ou sistema de emergência para alimentação da 

iluminação artificial na caixa de escada; 
 
§ 9° As escadas deverão ainda observar todas as exigências das normas 

pertinentes ao Corpo de Bombeiros. 
 
Art. 91. No emprego de rampas nas edificações aplicam-se as mesmas 

exigências ao dimensionamento e especificações de materiais fixadas para as escadas, 
além das seguintes normas: 

 
I – as rampas poderão apresentar inclinação máxima de 25% (vinte e cinco 

por cento) para uso de veículos e de 8,33% (oito inteiros e trinta e três centésimos por 
cento) para uso de pedestres; 

 
II – as rampas de acesso para pedestres, quando externas e se excederem 

a 6% (seis por cento) terão piso revestido com material antiderrapante; 
 
III – as rampas para pedestres deverão possuir largura mínima de 1,20 m 

(um metro e vinte centímetros) e possuir corrimão dos dois lados, com 0,30 m (trinta 
centímetros) de prolongamento nas extremidades; 

 
IV – as rampas de acesso para veículos terão largura mínima de 3,50 m (três 

metros e cinquenta centímetros) quando retas e 4,00 m (quatro metros) quando curvas 
e deverão estar totalmente contidas no interior do lote; 

 
V – as rampas deverão observar todas as exigências das normas 

pertinentes ao Corpo de Bombeiros, diferenciadas em função do número de pavimentos 
da edificação. 

 
Art. 92. Nas edificações de caráter comercial, nos edifícios multifamiliares 

e locais de uso público em geral devem se seguir os dispostos na NBR 9.077/1993, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, a respeito das saídas de 
emergência em edificações, sendo a largura das rampas e escadas calculadas em 
virtude de sua área e número de ocupantes. 

 
Art. 93. Todas as edificações que não forem unifamiliares devem ser 

providas de acessibilidade em todos os pavimentos. 
 
Art. 94. Nas edificações em que forem assentadas escadas rolantes 

deverão estas, obrigatoriamente, obedecer à Norma NB-38 da ABNT e suas 
adequações. 
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Art. 95. Além das exigências deste Código deverão ser respeitados os 
dimensionamentos e as normas de segurança, prevenção e proteção contra incêndio 
estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros bem como cumprir as leis, normas e 
regulamentos aplicáveis. 

 
Seção X 

Dos Compartimentos 
 
Art. 96. Para efeito da presente Lei Complementar, o destino dos 

compartimentos não será considerado apenas pela denominação em planta, mas 
também pela sua finalidade lógica decorrente da sua disposição no Projeto. 

 
Art. 97. Os compartimentos, de acordo com sua utilização, classificam-se 

em: 
 
I – compartimento de permanência prolongada; 
 
II – compartimento de utilização transitória; 
 
III – compartimento de utilização especial. 
 
§ 1º São considerados compartimentos de permanência prolongada os 

dormitórios, salas em geral, biblioteca, escritórios, salas destinadas ao comercio, 
negócios e atividades profissionais, laboratórios, enfermarias, ambulatórios e 
consultórios. 

 
§ 2º São considerados compartimentos de utilização transitória as 

instalações sanitárias, as cozinhas e copas, closets despensas, área de serviço, 
garagens, espaço para churrasqueiras, varandas/sacadas, circulações e passagens, 
escadas, depósitos de uso doméstico, halls, saguão, salas de entrada e espera, casas 
de máquinas, locais para lixo. 

 
§ 3º São considerados compartimentos de utilização especial aqueles que, 

pela sua destinação específica dispensam aberturas para o exterior, como câmaras 
escuras, closets, adegas, estúdios de gravação de raio e televisão, laboratórios 
fotográficos, cinematográficos e de som, frigoríficos. 

 
§ 4º Os compartimentos com outras destinações ou particularidades 

especiais serão classificadas com base na analogia com os usos listados e observadas 
as exigências de higiene, salubridade e conforto de cada função ou atividade. 

 
Art. 98. Os compartimentos obedecerão aos limites mínimos para os 

seguintes elementos da construção: 
 
I – área de piso (m²); 
 
II – dimensão mínima (m) = círculo inscrito; 
 
III – vão de iluminação e ventilação (m); 
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IV – altura ou pé-direito (m). 
 
§ 1º Os limites mínimos dimensionados para cada tipo de utilização e 

referidos neste artigo, são estabelecidos nas seguintes tabelas: 
 
TABELA 1 – Dimensões Mínimas para Edificações Residenciais  
 
Compartimentos Área (m²) Dimensão Mínima (m) 
Cozinha/copa 3,00 

 
1,50 

Banheiro 2,50 
 

1,20 

Lavabo 1,50 
 

1,00 

Área de Serviço 1,80 
 

1,20 

Garagens 11,50 
 

2,30 

 
TABELA 2 –  Pé-direito Mínimo para Edificação Residenciais e 

Comerciais  
 
Compartimentos Altura (m) 
Todos os residenciais 2,50 
Salas comerciais 3,00 
Sobreloja 2,70 

 
TABELA 3 – Pé-direito Mínimo para Edificações Industriais 
 
Área (m²) Altura (m) 
Até 100,00 3,00 
100,01 ou mais 3,50 

   
§ 2º Os dormitórios não poderão ter comunicação direta com cozinha, 

despensa ou depósitos. 
 
§ 3º Os banheiros e instalações sanitárias não poderão ter comunicação 

direta com copas, cozinhas e despensas. 
 
§ 4º As circulações de que trata este artigo referem-se ao uso interno das 

unidades residenciais. 
 
§ 5º O pé-direito ou altura útil do pavimento, deverá ser medido do piso até 

a laje de forro, ou do piso até a face inferior das vigas, quando estas forem aparentes. 
 
§ 6º Admitir-se-á a utilização de pé-direito diferenciado para edificações em 

container. 
 
§ 7º Para efeito desta lei complementar, entende-se por Dimensão mínima 

o diâmetro de um círculo inscrito no compartimento. 
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Art. 99. Como quitinete entende-se as unidades habitacionais compostas 

por banheiro, dormitório, sala e pequena cozinha, não necessariamente separada da 
sala. 

 
Art. 100. Como loft entende-se as unidades habitacionais compostas por 

banheiro e um compartimento unificado que será destinado ao uso de dormitório, sala 
e cozinha. 

 
Art. 101. A dimensão estabelecida como altura mínima de um 

compartimento, quando houver rebaixamento de forro, ou forro inclinado, será aquela 
tomada pela média da altura máxima e mínima, que não poderá ser inferior ao 
estabelecido nesta Lei Complementar. 

 
Art. 102. A subdivisão do compartimento, com paredes que cheguem até o 

teto será permitida quando os compartimentos resultantes atenderem, total e 
simultaneamente, a todas as normas desta Lei Complementar no que lhes forem 
aplicáveis. 

 
Seção XI 

Da Iluminação e Ventilação 
 
Art. 103. Todo compartimento, com exceção dos de utilização especial, 

deverá dispor de comunicação com o exterior, seja de forma direta através de vãos, seja 
de forma indireta através de dutos para fins de iluminação e ventilação. 

 
Parágrafo Único. Excetuam-se dessa obrigatoriedade os corredores 

internos até 10,00m (dez metros) de comprimento e as escadas em edificações 
unifamiliares. 

 
Art. 104. Nenhum compartimento será considerado iluminado quando a 

profundidade for maior que 2,5 (duas vezes e meia) vezes a sua largura. 
 
Art. 105. Não poderá haver quaisquer aberturas em paredes levantadas 

sobre a divisa ou a menos de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) da mesma. 
 
§ 1º As janelas cuja visão não incida sobre a linha divisória, bem como as 

perpendiculares, não podem ser abertas a menos de 0,75m (setenta e cinco 
centímetros). 

 
§ 2º As edificações rurais devem respeitar, no mínimo, 3,00m (três metros) 

de afastamento das divisas laterais e fundos, independente da existência de janelas. 
 
Art. 106. A comunicação com o exterior dos compartimentos de 

permanência prolongada se fará obrigatoriamente de forma direta e o vão de iluminação 
(janelas e portas-janelas) deverão ter, para cada compartimento, a área mínima de 1/6 
(um sexto) da área do compartimento. 

 
§ 1º Para o uso industrial de permanência prolongada, a área mínima de 

iluminação deve respeitar 1/10 (um décimo) da área do compartimento. 
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§ 2º No mínimo 50% (cinquenta por cento) da área de abertura da iluminação 

correspondente a cada ambiente deverá servir também para ventilação. 
 
§ 3º Os valores do caput deste artigo serão acrescidos em 20% (vinte por 

cento) no caso de compartimento abrir para varandas com até 3,00m (três metros) de 
profundidade. 

 
§ 4º Não serão consideradas como aberturas para iluminação, as janelas 

que abrirem para terraços cobertos, alpendres, varandas e compartimentos de 
permanência transitória com mais de 3,00m (três metros) de profundidade. 

 
Art. 107. Os seguintes compartimentos de permanência prolongada 

poderão se comunicar com o exterior através de dutos, com equipamentos mecânicos 
de renovação de ar com capacidade suficiente para renovação de ar do ambiente: 

 
I – auditórios e centros de convenção; 
 
II – cinemas; 
 
III – teatros; 
 
IV – salas de exposições; 
 
V – salas de espera; 
 
VI – boates e salões de danças; 
 
VII – bancos e lojas comerciais; 
 
VIII – clínicas médicas, centros cirúrgicos, clínicas odontológicas e 

estabelecimentos congêneres. 
 
Art. 108. A comunicação com o exterior dos compartimentos de 

permanência transitória poderá ser feita de forma direta ou indireta. 
 
§ 1º Para a comunicação de forma direta o vão de iluminação e ventilação 

deverá ter, no mínimo, 1/8 (um oitavo) da área do compartimento; poderá abrir 
diretamente para o exterior ou para outro compartimento de permanência transitória. 

 
§ 2º Para a comunicação de forma indireta o poço vertical de iluminação 

e/ou ventilação deverá ter área mínima 1/8 (um oitavo) da área do maior compartimento 
por ele ventilado, para o primeiro pavimento, com acréscimo de área de 20% (vinte por 
cento) por pavimento, sendo que pelo menos uma face deverá ter 0,70m (setenta 
centímetros). 

 
§ 3º As instalações sanitárias, as circulações, os depósitos e as garagens 

poderão se comunicar com o exterior de forma indireta através de dutos com 
equipamentos mecânicos de renovação do ar, com capacidade suficiente para a 
renovação de ar do ambiente. 
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§ 4º Os banheiros e lavabos poderão ter ventilação e iluminação para áreas 

de serviços. 
 
Art. 109. A área mínima permitida para iluminação será, em qualquer caso, 

de 0,50m² (meio metro quadrado). 
 
Art. 110. Os prismas destinados à iluminação e ventilação ou só ventilação 

de uma edificação terão seções horizontais mínimas iguais a 1/5 (um quinto) da altura 
total da edificação em metros. 

 
Parágrafo Único. Os prismas a que se refere esta Seção deverão ser 

constantes em toda altura da edificação e deverão ter acesso de visita pela base. 
 

Seção XII 
Dos Mezaninos 

 
Art. 111.  A construção de mezaninos só será permitida, quando satisfizer 

as seguintes condições: 
 
I - não prejudicar as condições de iluminação e ventilação do compartimento 

onde for construído e cuja área será adicionada para efeito de cálculo dos vãos de 
iluminação e ventilação a área do pavimento inferior (considerando-se o mezanino como 
compartimento habitável); 

 
II - ocupar área de no máximo 50% (cinquenta por cento) da área do 

compartimento a que serve; 
 
III - ter altura mínima de 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros) e deixar 

com essa mesma altura o espaço que ficar sob sua projeção no piso do compartimento 
onde for construído; 

 
IV - terem escada fixa de acesso e parapeito. 
 

Seção XIII 
Telheiros, Pérgulas e Estufas 

 
Art. 112. Por telheiros entende-se superfície coberta e sem a execução de 

paredes em nenhuma de suas faces. 
 
§ 1º Os telheiros somente serão construídos se possuírem aprovação da 

municipalidade, ou seja, se possuírem alvará de construção, que deverá ser requerido 
conforme as disposições do Capítulo II da presente Lei Complementar. 

 
§ 2º Os telheiros serão computados como área construída.  
 
Art. 113. Por pérgulas, ou pergolados, entende-se as estruturas de 

madeira, formadas por colunas e vigas, que pode servir como uma extensão da 
edificação ou ser uma construção independente. 
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§ 1º Quando não possuírem nem um tipo de cobertura, serão consideradas 
como obras paisagísticas, não sendo consideradas como área construída e não 
necessitando aprovação da municipalidade, ou seja, não precisam de alvará de 
construção para serem edificadas; 

 
§ 2º Quando possuírem cobertura (fechamento superior com vidro, 

policarbonato, entre outros), as pérgulas serão computadas como área construída e 
somente serão construídas se possuírem aprovação da municipalidade, ou seja, se 
possuírem alvará de construção, que deverá ser requerido conforme as disposições do 
Capítulo II da presente Lei Complementar. 

 
Art. 114. Por estufas entende-se os abrigos destinados exclusivamente ao 

cultivo de vegetais, sendo classificadas em: 
 
I – Obra paisagística; 
 
II – Área construída; 
 
§ 1º Serão consideradas como obra paisagística as estufas que possuírem 

fechamento e cobertura em lona plástica e não possuírem pavimentação ou possuírem 
pavimentação que impermeabilize no máximo 20% (vinte por cento) de sua área total 
de piso. 

 
§ 2º Serão consideradas como área construída as estufas que forem 

constituídas por materiais fixos, como fechamentos em alvenaria, madeira, entre outros, 
e cobertura com telhado cerâmico, fibrocimento, metálico, entre outros. 

 
§ 3º Serão consideradas como área construída as estufas que realizarem a 

impermeabilização de 20% (cinte por cento) ou mais da sua área total de piso. 
 
§ 4º As estufas poderão possuir fundação em concreto, sem alteração da 

sua classificação. 
 
§ 5º A estrutura das estufas consideradas como obra paisagística poderá 

ser constituída por madeira ou metal. 
 
§ 6º A estrutura das estufas consideradas como área construída poderá ser 

constituída por concreto, madeira, metal, entre outros. 
 
§ 7º As estufas classificadas como obra paisagística não necessitam de 

aprovação da municipalidade, ou seja, não precisam de alvará de construção. 
 
§ 8º As estufas classificadas como área construída necessitam de 

aprovação da municipalidade, ou seja, precisam de alvará de construção, que deverá 
ser requerido conforme as disposições do Capítulo II da presente Lei Complementar. 

 
§ 9º Qualquer reforma ou alteração na estufa deverá respeitar as 

disposições dos parágrafos anteriores e passar por aprovação da municipalidade 
quando implicar na alteração da sua classificação, ou seja, ser transformada em área 
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construída, deixando de ser apenas uma obra paisagística, que deverá ser requerida 
conforme as disposições do Capítulo II da presente Lei Complementar. 

 
§ 10º Os compartimentos que se fizerem necessários para a 

complementação das estufas, como banheiros, escritórios, entre outros, serão 
consideradas edificações e precisam ser aprovados pela municipalidade, através da 
emissão de alvará de construção, que deverá ser requerido conforme as disposições do 
Capítulo II da presente Lei Complementar. 

 
Seção XIV 

Das Marquises, Balanços e Saliências 
 
Art. 115.  A construção de marquises, na fachada das edificações 

obedecerá ao que determina a Lei do Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama e as 
seguintes condições: 

 
I - serem em balanço; 
 
II – nas edificações existentes, a face interna do balanço deverá ocupar um 

avanço de no máximo 2/3 (dois terços) da largura do passeio e no mínimo de 0,75 m 
(setenta e cinco centímetros) de avanço em relação à prumada da fachada onde se 
localizar; 

 
III - ter altura mínima de 3,00m (três metros) acima do nível do passeio; 
 
IV - permitir o escoamento das águas pluviais exclusivamente para dentro 

dos limites do lote através de condutores e encaminhados à sarjeta sob o passeio; 
 
V - não prejudicar a arborização e iluminação pública, assim como não 

ocultar placas de nomenclatura ou numeração; 
 
VI – fica vedada, nas edificações existentes com marquises, a execução de 

obras de edificações sobre a mesma. 
 
Parágrafo Único. Entende-se por marquise o avanço da laje ou elemento 

construtivo equivalente que cubra a parte do passeio em obras existentes e sirva de 
proteção ao pedestre em obras com recuos e não do avanço do corpo da edificação, 
podendo sobre as mesmas ser locadas floreiras e/ou vitrinas para exposição comercial. 

 
Art. 116. Será obrigatória a construção de marquises em toda a fachada da 

edificação em qualquer edificação de mais de 1 (um) pavimento a ser construída nos 
logradouros de uso predominante comercial, quando no alinhamento ou dele recuado 
menos de 4,00 m (quatro metros). 

 
Art. 117. As marquises e alpendres serão considerados como área 

construída quando tiverem largura superior a 2,00 m (dois metros) e mais uma face 
apoiada. 

 
Art. 118. As fachadas dos edifícios, quando construídos no alinhamento 

predial, poderão ter floreiras, caixas para ar condicionado e brises, se: 
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I – estiverem acima da marquise; 
 
II – o escoamento das águas pluviais for exclusivamente dentro dos limites 

do lote através de condutores embutidos e encaminhados à sarjeta sob o passeio. 
 
Art. 119. Nos pavimentos térreos construídos no alinhamento será 

permitido o uso transitório de toldos protetores localizados nas extremidades das 
marquises, desde que abaixo de sua extremidade inferior se deixe espaço livre com 
altura mínima de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros). 

 
Art. 120. Os edifícios construídos nos cruzamentos dos logradouros 

públicos, aonde não houver recuo frontal, o pavimento térreo deverá ser de forma 
chanfrada ou semicircular respeitando o raio interno de concordância prevista entre as 
vias. 

 
Seção XV 

Dos Muros, Gradis e Cercas 
 
Art. 121. Definir-se-á: 
 
I – Muro: obra de alvenaria utilizada para delimitar ou cercar um terreno, 

podendo ser: 
 

a) De fechamento: sem função estrutural; 
b) De contenção: com função estrutural de conter o solo; 

 
II – Gradil: grades ou telas, fixadas em mourões ou pilares, utilizadas para 

delimitar ou cercar um terreno; 
 
III – Cerca: conjunto de arames elétricos, farpados ou lisos, fixados em 

mourões ou pilares, utilizados para delimitar um terreno.  
 
Art. 122. Os muros situados nos alinhamentos do terreno, construído com 

material que vede a visão, terá altura máxima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) 
em relação ao nível do passeio, à exceção do muro de contenção, que poderá ter altura 
necessária para sustentar o desnível de terra entre o alinhamento do logradouro e o 
terreno a ser edificado, atendendo ao que determina o Plano Diretor Físico Territorial de 
Ibirama. 

 
§ 1º Para atingir altura superior à estabelecida no caput deste artigo, poderá 

ser utilizado no alinhamento de muro, material que não vede a visão, como gradil e 
semelhantes. 

 
§ 2º Para muros de fechamento com altura superior a 1,50 m (um metro e 

cinquenta centímetros) deverá ser apresentado Documento de Responsabilidade 
Técnica de projeto e execução. 

 
§ 3º Para muros de fechamento com altura superior a 3,00 m (um metro e 

cinquenta centímetros), deverá ser requerida a aprovação da municipalidade, através 
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da apresentação de projeto técnico e Documento de Responsabilidade Técnica de 
projeto e execução.  

 
§ 4º Para muros de contenção com altura superior a 1,50 m (um metro e 

cinquenta centímetros), deverá ser requerida a aprovação da municipalidade, através 
da apresentação de projeto técnico e Documento de Responsabilidade Técnica de 
projeto e execução. 

 
§ 5º A execução de cercas em arame liso, não energizadas, é dispensada a 

aprovação da municipalidade.   
 
§ 6º Qualquer cerca ou muro com altura inferior a 2,00 m (dois metros) não 

poderá ter acabamento superior cortante ou pontiagudo. 
 
§ 7º O Município poderá exigir dos proprietários a construção de muros de 

contenção e de proteção, sempre que o nível do terreno for superior ou inferior ao 
logradouro público. 

 
§ 8º O Município poderá exigir ainda do proprietário do terreno, a construção 

de sarjetas ou drenos, para desvios de águas pluviais ou de infiltrações que causem 
prejuízos ou danos ao logradouro público. 

 
Art. 123. É proibida a execução, na Macrozona Urbana do Município, de 

cerca de arame farpado ou similar, a menos de 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) de altura em referência ao nível do passeio. 

 
Art. 124. Os terrenos edificados, devidamente ajardinados, poderão ser 

dispensados da construção da mureta no alinhamento. 
 
Parágrafo Único. Em terrenos sem vedação, as divisas e o alinhamento do 

logradouro público deverão ser demarcados com elementos que permitam a 
identificação de todos os seus limites. 

 
Art. 125. Os terrenos não edificados localizados em ruas pavimentadas 

deverão ser fechados com muretas de alvenaria de no mínimo 0,30m (trinta 
centímetros). 

 
Art. 126. Não serão permitidos portões pivotantes ou basculantes que se 

abram sobre o passeio. 
 
Parágrafo Único. Para a instalação dos portões de que trata o caput, o 

acesso de veículos deve ser recuado para o interior do lote. 
 

Seção XVI 
Das Cercas Energizadas 

 
Art. 127.   Todas as cercas destinadas à proteção de perímetros e que 

sejam dotadas de corrente elétrica, serão classificadas como energizadas, ficando 
incluídas na mesma legislação as cercas que utilizem outras denominações, tais como: 
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eletrônicas, elétricas, eletrificadas e similares, atendendo o disposto no Plano Diretor 
Físico Territorial de Ibirama. 

 
§ 1º Definem-se ainda como cercas energizadas, todos os ofendículos que 

sejam dotados de corrente elétrica, quando usadas sobre edificações, muros ou outras 
variações, e as utilizadas para controle de animais na área rural. 

 
§ 2º Observar as determinações do Plano Diretor Físico Territorial de 

Ibirama. 
 

Seção XVII 
Das Calçadas e Passeios 

 
Art. 128. É obrigatória a construção, reconstrução e manutenção, pelos 

proprietários dos terrenos, edificados ou não, dos passeios em toda a extensão das 
testadas nos logradouros pavimentados, atendendo ao que determina o Plano Diretor 
Físico Territorial de Ibirama. 

 
Art. 129. O Município deverá determinar a padronização da pavimentação 

dos passeios, por razões de ordem técnica e estética, devendo ser realizado por 
decreto. 

 
Art. 130. A inclinação transversal máxima das calçadas deve ser de 3% 

(três por cento) e a inclinação longitudinal deve acompanhar a inclinação da via. 
 
Art. 131. Os passeios públicos a serem implantados nas vias públicas 

deverão obedecer às larguras mínimas definida pelo Plano Diretor Físico Territorial de 
Ibirama, conforme a hierarquia da via onde o lote está inserido. 

 
Art. 132. A execução dos passeios e seus rebaixos são de 

responsabilidade do proprietário do lote que tiver sua testada para a via pública. 
 
Parágrafo Único. Os rebaixos em passeios para acesso de veículos 

deverão obedecer ao mínimo fixado pelo Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama. 
 
Art. 133. Todos os passeios deverão ser providos de acessibilidade, de 

acordo com a NBR 9050 e suas alterações. 
 
§ 1º Será proibido o uso dos passeios para exploração, comercialização, 

placas, painéis e expositores, devendo o mesmo se manter livre para uso do transeunte. 
 
§ 2º Não serão permitidas obras de adequação que interfiram nos níveis dos 

passeios. 
 
§ 3º As obras de pavimentação e nivelamento dos passeios devem ter a 

concordância do Setor de Planejamento do Município. 
 
Art. 134. Nas edificações de uso público, quando houver desnível entre o 

passeio e o pavimento térreo, deverá obrigatoriamente existir rampa de acesso para 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 979

pedestres e pessoas portadoras de necessidades especiais, devendo esta estar 
localizada a partir do alinhamento de muro, deixando o passeio livre. 

 
Art. 135. As espécies vegetais a serem plantadas nos passeios deverão ter 

a anuência do Setor de Planejamento. 
 

Seção XVIII 
Das Instalações Prediais em Geral 

 
Art. 136. As instalações hidráulicas, sanitárias, de águas pluviais, de 

elevadores, de depósito de lixo, observarão as determinações contidas nesta Seção. 
 
§ 1º As instalações elétricas, de gás, de antenas coletivas, de para-raios, de 

proteção contra incêndio, de antenas transmissoras de rádio, televisão, de telefonia 
celular, de telecomunicações em gerais e outras antenas transmissoras de radiação 
eletromagnética, deverão estar de acordo com as normas de especificações da ABNT 
e serão reguladas por leis próprias. 

 
§ 2º As dimensões das instalações prediais, bem como as entradas e 

tomadas, referentes às instalações previstas neste artigo, deverão obedecer, naquilo 
que couber, as normas técnicas exigidas pela concessionária local. 

 
Subseção I 

Das Instalações Hidráulicas e Sanitárias 
 
Art. 137. Todas as edificações em lotes com frente para logradouros que 

possuam rede de esgoto deverão, obrigatoriamente, servir-se dessa rede. 
 
Art. 138. Quando a rua não possuir rede de esgoto, a edificação deverá ser 

dotada de tanque séptico e filtro anaeróbio dimensionados e executados de acordo com 
a NBR 7.229/1993 e a NBR 13.969/1997 e suas alterações, ambas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 
Parágrafo Único. Para as edificações situadas na área rural, deve ser 

executado o tanque séptico e o filtro anaeróbio conforme as normas NBR 7.229/1993 e 
NBR 13.696/1997 da ABNT e suas alterações, ligando-os a zona de raízes ou outra 
solução técnica conforme orientações da Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de Santa Catarina S.A. – EPAGRI. 

 
Art. 139. As edificações existentes, construídas anteriormente a vigência 

desta lei, sem o sistema de tanque séptico e filtro anaeróbio, tem o prazo máximo de 
1(um) ano para implantar o sistema, sob pena de não receber ou de ter cassada a 
certidão de habite-se, bem como da não liberação de licenças e alvarás de 
funcionamentos. 

 
Art. 140. Não será permitida a ligação de canalização de esgoto ou de água 

servidas às sarjetas ou galerias de águas pluviais, onde não houver rede de esgoto, no 
caso da edificação não possuir sistema de tratamento de esgoto. 
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Art. 141. Toda unidade residencial deverá possuir, no mínimo, um vaso 
sanitário, um chuveiro, um lavatório, uma pia de cozinha e um tanque para roupas, que 
deverão ser ligados à rede pública passando por tratamento preliminar conforme artigos 
anteriores. 

 
§ 1° Os vasos sanitários e mictórios serão providos de dispositivos de 

lavagem para sua perfeita limpeza. 
 
§ 2° Todos os aparelhos sanitários deverão ter superfície lisa e serem 

facilmente laváveis. 
 
§ 3° As águas provenientes das pias de cozinhas, copas e churrasqueiras 

deverão antes de serem esgotadas, passar por uma caixa de gordura dimensionada e 
executadas de acordo com a NBR 8160/1999 da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT e suas alterações. 

 
Art. 142. Os compartimentos sanitários terão uma caixa auto sifonada 

provido de inspeção, que receberá as águas servidas dos lavatórios, bidês, banheiras e 
chuveiros, não podendo estes aparelhos ter comunicação com as tubulações dos vasos 
ou mictórios. 

 
Parágrafo Único. Será obrigatório o uso de tubo de ventilação nos vasos 

sanitários e mictórios, com diâmetro mínimo de 2" (duas polegadas). 
 
Art. 143. Todos os encanamentos de esgoto em contato com o solo 

deverão ser feitos com PVC, manilhas cerâmicas ou material equivalente. 
 
Parágrafo Único. A declividade mínima dos ramais de esgoto será de 3% 

(três por cento). 
 
Art. 144.  Em edificações com mais de um pavimento, os ramais de esgoto 

serão ligados à rede principal por canalização vertical (tubo de queda). 
 
Parágrafo Único. Os ramais de esgoto dos pavimentos superiores e de tubo 

de queda deverão ser de material impermeável resistente e com paredes internas lisas, 
não sendo permitido o emprego de manilhas cerâmicas. 

 
Art. 145. Quando a rua não tiver rede de água, a edificação deverá possuir 

poço adequado para seu abastecimento, devidamente protegido contra as infiltrações 
de águas servidas. 

 
Subseção II 

Das Instalações de Águas Pluviais 
 
Art. 146. O escoamento de águas pluviais do lote edificado para a sarjeta 

será feito em canalização construída sob o passeio. 
 
§ 1º Em casos especiais de inconveniência ou impossibilidade de conduzir 

as águas para as galerias de águas pluviais, essas águas poderão ser conduzidas para 
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outro local adequado, após aprovação pela Prefeitura, de esquema gráfico apresentado 
pelo interessado. 

 
§ 2º As despesas com a execução da ligação às galerias pluviais correrão 

integralmente por conta do interessado, quando existirem nas respectivas ruas; 
 
§ 3º A ligação será concedida a título provisório, cancelável a qualquer 

momento pela Prefeitura, caso haja qualquer prejuízo ou inconveniência. 
 
§ 4º Nos lotes devidamente registrados no Registro Imobiliário e cujas vias 

públicas já são patrimônio do município, as despesas com escoamento pluvial correrão 
por conta da Prefeitura Municipal. 

 
§ 5º Deverá ser atendido o disposto no Plano Diretor Físico Territorial de 

Ibirama. 
 
Art. 147.  Nas edificações construídas no alinhamento, as águas pluviais 

provenientes de telhado, balcões e marquises deverão ser captadas por meio de calhas 
e condutores. 

 
Parágrafo Único. Os condutores nas fachadas lindeiras à via pública serão 

embutidos até a altura mínima de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros), acima 
do nível do passeio. 

 
Subseção III 

Das Instalações de Elevadores 
 
Art. 148. Qualquer edifício que não seja unifamiliar deve dispor e 

acessibilidade em todos os pavimentos 
 
§ 1º O número de elevadores de cada prédio e sua capacidade deverá 

obedecer às normas da ABNT, conforme comprovado pela apresentação do cálculo de 
capacidade de tráfego. 

 
Art. 149. Não será considerado para efeito desta subseção o último 

pavimento, quando este caracterizar uma única unidade residencial juntamente com o 
penúltimo, ou quando for destinado a servir de moradia de zelador ou serviços de prédio 
ou área de lazer. 

 
Art. 150. Quando a edificação possuir mais de um elevador, as áreas de 

acesso aos mesmos devem estar interligadas em todos os pavimentos. 
 
§ 1º O subsolo deve ser servido, mas não entra no cômputo geral. 
 
§ 2º Somente será dado o desconto referido no parágrafo anterior a um nível 

de subsolo. 
 

Seção XIX 
Dos Depósitos de Lixo 
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Art. 151. As edificações deverão prever local para armazenamento de lixo 
no alinhamento interno ao lote, onde o mesmo deverá permanecer até o momento da 
coleta. 

 
Art. 152. As lixeiras deverão ser colocadas sempre dentro do lote, no 

alinhamento ou em reentrâncias criadas para este fim. 
 
Parágrafo Único. Não será permitida a colocação de lixeira sobre os 

passeios públicos.  
 
Art. 153. Nas edificações residenciais, multifamiliares, comerciais e mistas 

haverá local fechado para depósito de lixo situado no térreo ou no subsolo para 
acondicionamento geral. 

 
§ 1º O depósito coletor de lixo deverá ter acesso direto da rua por passagem 

de uso comum e ter área mínima de 1,00m² (um metro quadrado), sendo obrigatória a 
separação do lixo reciclável. 

 
§ 2º Os depósitos de lixo deverão ter pisos e paredes impermeáveis e 

laváveis, ser protegido contra a penetração de animais e de fácil acesso para a retirada 
do lixo. 

 
Art. 154. Nas indústrias, restaurantes, lanchonete, hospitais, clínicas, 

casas de saúde, hotéis e motéis, tendo em vista o tipo especial de coleta, poderá ser 
exigido pelo órgão competente do Estado ou do Município um tipo especial de 
instalações e equipamentos. 

 
Art. 155. As instalações de coleta de lixo de qualquer edificação poderão 

ser interditadas pelo órgão municipal competente, caso não atendam rigorosamente a 
suas finalidades, ou prejudiquem a limpeza e a higiene. 

 
Seção XX 

Dos Reservatórios de Água 
 
Art. 156. Toda edificação deverá possuir pelo menos um reservatório de 

água próprio. 
 
Parágrafo Único. Nas edificações com mais de uma unidade independente, 

que tiverem reservatórios de água comum, o acesso à mesma e ao sistema de controle 
de distribuição, se fará obrigatoriamente através de partes comuns. 

 
Art. 157. Os reservatórios de água serão dimensionados pela estimativa de 

consumo mínimo de água por edificação conforme sua utilização e deverá obedecer aos 
índices da tabela abaixo: 

 
I – unidade residencial - 200 litros/dia por pessoa; 
 
II – hotéis sem cozinha, sem lavanderia - 120 litros/dia por hóspede; 
 
III – estabelecimentos escolares - 50 litros/dia por aluno; 
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IV – estabelecimentos escolares com internatos - 150 litros/dia por aluno; 
 
V – estabelecimentos hospitalares - 250 litros/dia por leito; 
 
VI – unidade de comércio, negócios e atividades profissionais - 6 litros/dia 

por metro quadrado de área útil; 
 
VII – cinemas, teatros e auditórios - 2 litros/dia por lugar; 
 
VIII – garagens - 50 litros/dia por veículos; 
 
IX – unidades industriais em geral - 6 litros/dia por metro quadrado de área 

útil. 
 
Art. 158. Os reservatórios de água deverão ser revestidos de material 

impermeável inócuo, não corrosível, de fácil limpeza, permanecendo cobertos, 
protegidos e vedados contra contaminação de qualquer natureza, e deverão possuir: 

 
I – torneira de bóia que regule, automaticamente, a entrada de água no 

reservatório; 
 
II – extravasor (ladrão) com diâmetro superior, ao do tubo alimentar, com 

descarga em ponto visível para a imediata verificação de defeito da torneira de bóia; 
 
III – canalização de descarga para limpeza periódica do reservatório. 
 
Art. 159. As edificações terão reservatório de água inferior, também 

conhecidos como cisternas, quando as condições de abastecimento do órgão 
distribuidor forem insuficientes para que a água atinja o reservatório superior e também 
para as edificações de 4 (quatro) ou mais pavimentos. 

 
Parágrafo Único. As cisternas deverão ser construídas com paredes 

impermeabilizadas e com todas as demais condições para evitar a contaminação da 
água. 

 
Art. 160. Quando instalados reservatórios inferior e superior o volume de 

cada um será, respectivamente, de 60% (sessenta por cento) e 40% (quarenta por 
cento) do volume total calculado. 

 
Art. 161. Os motores e ou bombas de recalque não poderão emanar ruídos 

que prejudiquem, principalmente no horário noturno, populações vizinhas. 
 

Seção XXI 
Dos Estacionamentos 

 
Art. 162. Em todas as edificações serão obrigatórias vagas de 

estacionamento e vagas para carga e descarga em quantidade calculada conforme 
exigências do Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama. 
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§ 1º Os casos omissos deverão obedecer a proporção de 01 (uma) vaga 
para cada 40,00 m² (quarenta metros quadrados) de área construída. 

 
§ 2º Nos usos e atividades que necessitem de estacionamento frontal dentro 

do imóvel, onde o zoneamento permite a edificação no alinhamento, este deverá 
respeitar o § 3º deste artigo, quanto ao tamanho mínimo da vaga. 

 
§ 3º As vagas de estacionamento de automóveis terão as dimensões 

mínimas de 2,30 x 5,00 metros. 
 
§ 4º Como área construída para cálculo de número de vagas para 

estacionamento serão consideradas as áreas destinadas ao uso a que se pretende a 
edificação, sendo desconsideradas as áreas de depósitos, sanitários, garagens, 
circulações e demais áreas que façam parte do projeto, desde que não acumulem a 
permanência de pessoas entre as demais áreas que servem à finalidade especificada 
para a edificação. 

 
§ 5º Para o caso específico de centros comerciais e supermercados, com 

área superior a 6.000,00m², serão consideradas para o cálculo, as áreas úteis dos 
estabelecimentos, sendo que o número de vagas deverá ser proporcional a 1/4 do 
cálculo efetivo do Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama, considerando-se a 
rotatividade e permanência do veículo no estacionamento. 

 
Art. 163. Os locais para estacionamento serão: 
 
I – cobertos ou descobertos; 
 
II – no interior do lote ou em terreno situado num raio de até 100,00 (cem) 

metros mediante vinculação deste espaço com a edificação objeto da construção, no 
Registro de Imóveis. 

 
§ 1º As áreas destinadas a garagens ou estacionamentos cobertos não 

serão computadas para efeito de cálculo do coeficiente de aproveitamento. 
 
§ 2º As áreas destinadas a garagens ou estacionamentos não poderão 

sofrer modificações de uso. 
 
§ 3º Caminhões que tenham origem ou destino à industrias não poderão 

ficar estacionados na via pública, devendo a empresa prever o espaço necessário para 
manobras dentro de seu lote. 

 
§ 4º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias 

ou em espaço públicos, deverão ser reservadas vagas próximo dos acessos de 
circulação de pedestres, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência e com dificuldade de locomoção, em número equivalente a dois por cento do 
total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as especificações 
técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

 
Art. 164. As dependências destinadas a estacionamento de veículos 

deverão atender as seguintes exigências: 
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I - ter pé direito mínimo livre de 2,50 m (dois metros e quarenta centímetros); 
 
II - com exceção das edificações residenciais unifamiliares, as garagens ou 

locais para guarda de veículos devem ter vão de entrada com a largura mínima de 3,00 
m (três metros) e o mínimo de 02 (dois) vãos ou um vão com 5,00 m (cinco metros) de 
largura, quando comportarem mais de 50 (cinquenta) veículos; 

 
III - os pisos devem ser dotados de sistema que permita um perfeito 

escoamento das águas da superfície; 
 
IV - as paredes que as delimitarem serão incombustíveis; 
 
V - as vagas serão do tipo livre, sendo que as vagas só poderão ser 

bloqueadas quando pertencerem a uma mesma unidade residencial; 
 
VI - quando houver mais de um pavimento, será obrigatória uma interligação 

para pedestres isolada dos veículos; 
 
VII - as rampas de acesso de veículos deverão ser iniciadas junto ao 

alinhamento, não sendo permitido nenhum desnível sobre o passeio. 
 

Subseção I 
Das Cargas, Descarga e Manobras de Veículos 

 
Art. 165. As edificações para fins comerciais e industriais reservarão área 

para carga, descarga de veículos conforme Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama. 
 
Parágrafo Único.  É proibida a manobra de veículos sobre passeio e via 

pública. 
 
Art. 166. Não será permitida a atividade onde houver comprometimento do 

sistema viário existente com áreas para carga, descarga e manobras. 
 
Parágrafo Único. Para as construções existentes e em desacordo com as 

normas desta Lei Complementar a Prefeitura definirá local e horários adequados. 
 
Art. 167. As transportadoras de mercadorias e empresas de transporte de 

passageiros deverão ter pátio de estacionamento e manobras compatível com o número 
de veículos. 

 
CAPÍTULO V 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 
 
Art. 168. Para fins desta Lei Complementar, uma construção é 

caracterizada pela exigência do conjunto de elementos construtivos contínuos em suas 
três dimensões, com um ou vários acessos às circulações ao nível do pavimento de 
acesso. 
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Art. 169. Dentro de um lote, uma construção ou edificação é considerada 
isolada quando a área livre em torno do volume edificado é contínua em qualquer que 
seja o nível do piso considerado. 

 
Art. 170. Dentro de um lote, uma construção ou edificação é considerada 

contígua, quando a área livre deixar de contornar, continuamente, o volume edificado 
no nível de qualquer piso. 

 
Art. 171. A construção de mais de uma edificação em um mesmo lote será 

permitida, desde que a mesma seja servida pelo abastecimento público de água e 
energia elétrica, atendimento ao recolhimento de resíduos, sendo que estes deverão 
estarem situados no limite frontal do lote, em forma de condomínio e respeitando o 
previsto no Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama quando ao uso e ocupação do 
solo. 

 
Art. 172. Quando em um lote houver 2 (duas) ou mais edificações, formar-

se-á o "Grupamento de Edificações", que, conforme suas utilizações, poderá ser 
residencial ou não residencial, e/ou multifamiliar. 

 
Seção I 

Das Edificações Residenciais 
 

Subseção I 
Das Construções para fins de Habitação 

 
Art. 173. As construções para fins de Habitação estarão divididas em: 
 
I – Edificações Residenciais Unifamiliares; 
 
II – Edificações Residenciais Multifamiliares, sendo subdivididas em: 
 

a) Geminadas: aquelas que são edificadas sobre um mesmo 
lote, com parede divisória em comum, sendo que cada unidade deverá ter 
testada mínima para via pública de 4,00 m (quatro metros), sendo 
regimentadas por condomínio; 
 

b)  Edifícios de Apartamentos: aquelas dispostas 
verticalmente em edifícios de apartamento, sendo regimentados por 
condomínio; 
 
III – Edificações Residenciais de Interesse Social: aquelas que são 

edificadas sobre o lote com área definida por propriedade em um mínimo de 180,00 m 
(cento e oitenta metros quadrados) ou em programas sociais de acordo com o Plano 
Diretor Físico Territorial de Ibirama e regimentadas por Condomínio, com projetos 
aprovados pelo município com área mínima edificada de 36,00 m² (trinta e seis metros 
quadrados) e com projeção de ampliação, sendo que esta deverá estar projetada sobre 
o solo na época da implantação da obra; 
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Subseção II 
Das Edificações Residenciais Unifamiliares 

 
Art. 174. Uma edificação será considerada unifamiliar quando nela existir 

uma única unidade residencial. 
 
§ 1° Dentro de um mesmo lote, se existirem mais de uma unidade residencial 

unifamiliar, as mesmas devem manter um afastamento mínimo de 3,00 m (três metros) 
entre si. 

 
§ 2° Caso o afastamento mínimo mencionado não seja respeitado, as 

edificações serão consideradas multifamiliares. 
 
§ 3° As obras residenciais unifamiliares com área máxima de 70,00 (setenta) 

metros quadrados, composta por no mínimo dois dormitórios, uma sala, uma 
copa/cozinha, um banheiro e uma área de serviço, que não fizerem parte de projetos 
sociais, poderão estar isentas das taxas de alvará e habite-se. 

 
§ 4° Para as ampliações nas obras de que trata o parágrafo anterior, as 

taxas de alvará e habite-se não serão isentas, e serão determinadas de acordo com a 
área a ser acrescida desde que a edificação existente esteja averbada em escritura.  

 
Art. 175. Toda unidade residencial unifamiliar será constituída de no 

mínimo 1 (um) compartimento habitável, 1 (um) banheiro e 1 (uma) cozinha, perfazendo 
um total mínimo de 36,00 m² (trinta e seis metros quadrados) ou respeitado o coeficiente 
de aproveitamento mínimo exigido pelo Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama. 

 
Subseção III 

Das Edificações Residenciais Multifamiliares 
 
Art. 176. A edificação é classificada como multifamiliar quando existirem 2 

(duas) ou mais unidades residenciais, podendo estas ser geminadas ou estar dispostas 
verticalmente em edifícios de apartamentos. 

 
§ 1º As edificações geminadas apresentam uma ou mais paredes contíguas 

às de outra edificação, agrupadas horizontalmente dentro do mesmo lote ou em lotes 
vizinhos. 

 
§ 2º Os edifícios de apartamentos apresentam 2 (duas) ou mais unidades 

residenciais agrupadas verticalmente. 
 
§ 3º As edificações residências multifamiliares serão consideradas isoladas 

quando afastadas entre si no mínimo em 5,00 m (cinco metros) e com área definida por 
propriedade em no mínimo 210,00 m² (duzentos e dez metros quadrados) ou em 
programas sociais de acordo com o Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama e 
regimentadas por condomínio. 

 
§ 4º O lote das residências geminadas, só poderá ser desmembrado ou 

desdobrado quando cada unidade tiver dimensões mínimas de lote estabelecidas pela 
Lei Complementar de Parcelamento do Solo Urbano e as residências, isoladamente, 
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estejam de acordo com esta Lei Complementar e com o Zoneamento definido no Plano 
Diretor Físico Territorial de Ibirama. 

 
Art. 177. As edificações residenciais multifamiliares são de uso permanente 

e transitório, conforme o tempo de utilização de suas unidades. 
 
§ 1º Consideram-se de uso permanente os edifícios de apartamentos. 
 
§ 2º Consideram-se de uso transitório os hotéis, motéis, apart-hotéis e 

congêneres. 
 
Art. 178. As edificações residências multifamiliares permanentes e 

edificações residenciais geminadas com mais de 05 moradias, possuirão sempre: 
 
I - portaria com área total construída mínima de 4,00 m² (quatro metros 

quadrados), em local centralizado; 
 
II - local para caixa de correspondência, obedecendo a normas da Empresa 

Brasileira de Correios; 
 
III - local para coleta interna de lixo em recinto fechado; 
 
IV - local no alinhamento frontal, porém fora do passeio, para deposição do 

lixo visando o aguardo da coleta; 
 
V - equipamentos de prevenção e extinção de incêndio segundo normas do 

Corpo de Bombeiros; 
 
VI - área de uso comum para recreação proporcional ao número de 

compartimentos, de acordo com o abaixo previsto: 
 
a) proporção mínima de 6,00 m² (seis metros quadrados) por unidade de 

moradia, não podendo ter área inferior a 40,00 m² (quarenta metros quadrados), exceto 
para casas geminadas; 

 
b) indispensável continuidade, não podendo o seu dimensionamento ser 

feito por adição de áreas parciais isoladas, exceto se as áreas parciais tiverem no 
mínimo 40,00 m² (quarenta metros quadrados) cada uma; 

 
c) obrigatoriedade de existir uma porção coberta de no mínimo 20% (vinte 

por cento) da sua superfície; 
 
d) obrigatoriedade de nela inscrever uma circunferência com raio mínimo de 

2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros); 
 
e) facilidade de acesso através de partes comuns afastadas dos depósitos 

de lixo, centrais de gás e isolados das passagens de veículos. 
 
§ 1º O uso residencial multifamiliar com até 4 (quatro) unidades 

habitacionais, fica dispensado da reserva de área de recreação, bem como os 
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condomínios multifamiliares horizontais em que as unidades habitacionais possuam 
testadas para a via pública 

 
§ 2º As casas geminadas com a área de uso comum contemplada na área 

edificada deverão apresentar Atestado de Aprovação do Corpo de Bombeiros Militares 
de Santa Catarina. As casas geminadas cuja área de uso comum não pertence a área 
edificada, ou seja, contempla uma área do terreno, estão dispensadas do Atestado de 
Aprovação do Corpo de Bombeiros Militares de Santa Catarina 

 
Art. 179. As edificações residenciais multifamiliares localizadas em área 

rural deverão obedecer ao estabelecido nesta Lei Complementar. 
 

Subseção IV 
Das Edificações de Interesse Social 

 
Art. 180. Uma Unidade Habitacional será considerada de Interesse Social 

quando for destinada ao uso residencial, estiver vinculada a Programas de Ação Social 
Municipal, Estadual ou Federal ou tiverem como objetivo diminuírem o déficit 
habitacional do município. 

 
§ 1º Para obtenção do alvará de licença de construção de habitação de 

interesse social, o interessado deverá apresentar à Prefeitura Municipal os documentos 
necessários para a aprovação dos projetos conforme Capitulo II da presente Lei 
Complementar. 

 
§ 2º Somente poderão ser beneficiados com projetos ou unidades 

habitacionais de interesse social os munícipes que não possuírem imóveis ou que 
possuírem apenas um único imóvel, desde que não edificado, estiverem cadastrados e 
com a aprovação do departamento de Habitação Social do Município. 

 
§ 3º O alvará de construção poderá ser emitido em nome do empreendedor 

ou em nome do beneficiário, neste último caso, somente com autorização do órgão 
público responsável pelo Programa Social descrito no inciso § 1º do presente artigo. 

 
§ 4º Para as ampliações nas obras de que trata o presente artigo, o valor 

das taxas de alvará e habite-se serão isentas se respeitarem os limites estabelecidos 
no Artigo 181. 

 
§ 5º Para as ampliações nas obras de que trata o presente artigo, se 

excederem os limites estabelecidos no Artigo 181, não serão isentas e serão 
determinadas de acordo com a área a ser acrescida desde que a edificação existente 
esteja averbada em escritura. 

 
§ 6° As unidades habitacionais, que se enquadrem no disposto no § 2º, 

ficarão isentas de taxas de Alvará de Licença e Habite-se.  
 
§ 7° As unidades habitacionais, deverão ter suas paredes externas e as 

paredes das instalações sanitárias, lavanderia e cozinha em alvenaria, sendo permitida 
a edificação das divisórias internas em materiais alternativos. 
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Art. 181. As unidades habitacionais de interesse social inseridas em 
conjuntos populares ou isoladas não poderão ter área privativa superior ao que segue: 

 
I – 40,00 m² (quarenta metros quadrados) quando com um dormitório; 
 
II – 55,00 m² (cinquenta e cinco metros quadrados) quando com dois 

dormitórios; 
 
III – 70,00 m² (setenta metros quadrados) quando com três dormitórios; 
 
§ 1º Os compartimentos obedecerão, no mínimo, as dimensões descritas 

nas Tabelas 1 e 2 desta legislação. 
 
§ 2º As edificações de madeira deverão satisfazer, além do previsto nos 

parágrafos anteriores do presente artigo, ao seguinte:  
 
I – número máximo 2 (dois) pavimentos; 
 
II – altura máxima de 7,00m (sete metros); 
 
III – repousarão sobre baldrame de alvenaria com altura mínima de 0,50 m 

(cinquenta centímetros) do solo; 
 
IV – as paredes das instalações sanitárias, lavanderia e cozinha deverão ser 

de alvenaria e revestidas material impermeável. 
 

Seção II 
Das Edificações Mistas 

 
Art. 182.  As edificações mistas são aquelas destinadas a abrigar as 

atividades de diferentes usos. 
 
Art. 183.  Nas edificações mistas onde houver uso residencial serão 

obedecidas as seguintes condições: 
 
I - no compartimento de acesso ao nível de cada piso as circulações relativas 

a cada uso serão obrigatoriamente independentes entre si; 
 
II - as vagas de estacionamento serão computadas separadamente 

conforme o uso. 
 

Art. 184. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 

 
Seção III 

Dos Estabelecimentos de Hospedagem 
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Art. 185. Além das outras disposições deste Código, que lhes forem 
aplicáveis, os hotéis, motéis e estabelecimentos de hospedagem deverão ter sempre 
como partes comuns obrigatórias: 

 
I – hall de recepção com serviço de portaria, comunicação e sala de estar; 
 
II – entrada de serviço independente do acesso principal; 
 
III – compartimento próprio para administração do estabelecimento; 
 
IV – compartimento para rouparia e guarda de utensílios de limpeza em cada 

pavimento; 
 
V – acesso e condições de utilização especial de pelo menos uma unidade 

de dormitório para usuários de cadeira de rodas; 
 
VI – equipamentos para extinção de incêndio, de acordo com as normas 

exigidas pelo Corpo de Bombeiros e disposições desta Lei Complementar; 
 
VII – ter piso e paredes de copas, cozinhas, despensas e instalações 

sanitárias de uso comum, até a altura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta 
centímetros), revestidos com material lavável e impermeável;  

 
VIII – ter vestiário e instalações sanitárias para o pessoal de serviço 

independentes dos destinados aos hóspedes; 
 
IX – todas as demais exigências contidas nas legislações sanitárias 

existentes; 
 
X – local fechado interno ao alinhamento frontal, para depósito de lixo. 
 
Art. 186. Os dormitórios dos hotéis e estabelecimentos de hospedagem 

deverão ter: 
 
I - banheiro privativo ou sanitários coletivos em todos os andares na 

proporção de 1 (um) vaso e 1 (um) chuveiro, em compartimentos separados, para cada 
grupo de 6 (seis) leitos; 

 
II - área mínima de 12,00m² (doze metros quadrados), quando para 2 (dois) 

leitos e de 9,00 m² (nove metros quadrados), quando para 1 (um) leito. 
 
Art. 187. A adaptação de qualquer edificação para sua utilização como 

hotel e motel terá que atender integralmente todos os dispositivos da presente Lei 
Complementar. 

 
Art. 188. Deverá ser previsto local para embarque e desembarque de 

usuários, bem como estacionamento de veículos, segundo capítulo específico desta Lei 
Complementar que trata dos estacionamentos. 
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Art. 189. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 

 
Seção IV 

Dos Asilos, Orfanatos e Congêneres 
 
Art. 190. A pessoa proprietária de/ou responsável por construção destinada 

a asilos, orfanatos, internatos, quartéis, conventos e estabelecimentos congêneres, 
deverá dispô-la de forma que sejam atendidos os seguintes requisitos: 

 
I - as instalações sanitárias de uso geral deverão: 
 
a) ser separadas por sexo, com acessos independentes; 
 
b) conter para cada sexo, no mínimo, uma bacia sanitária, um chuveiro em 

box e um lavatório para cada 10 (dez) leitos; 
 
c) ter, os mictórios, quando existirem, formato de cuba ou calha, na 

proporção de 1 para cada 20 (vinte) leitos, separados uns dos outros, por uma distância 
de 0,60 m (sessenta centímetros); 

 
d) ter instalações sanitárias independentes para os funcionários. 
 
II - os dormitórios deverão: 
 
a) ter área correspondente a, no mínimo, 6,00 m² (seis metros quadrados) 

por leito; 
 
b) ter no máximo 10 (dez) leitos por alojamento. 
 
III – ter sistema de prevenção e proteção contra incêndio; 
 
IV – possuir instalações para coleta e remoção de lixo que garantam perfeita 

higiene, quando a edificação possuir mais de 1 (um) pavimento; 
 
V – prever área para recreação e lazer, não inferior a 10% (dez por cento) 

da área edificada, devendo tal área ter espaço coberto não inferior à sua quinta parte e 
o restante arborizado ou ajardinado, ou ainda destinado a atividades esportivas; 

 
VI – atender às normas regulamentares específicas sobre estabelecimentos 

de ensino, se houver locais destinados à atividades escolares. 
 
§ 1° É proibida a utilização de porões, mansardas e sobrelojas como 

dormitórios. 
 
§ 2° Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 
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Art. 191. Os internatos, asilos, orfanatos, albergues e estabelecimentos 
congêneres que tiverem 50 (cinquenta) leitos ou mais, deverão prever locais 
apropriados para consultórios médico e odontológico, além de quartos para enfermos. 

  
Seção V 

Das Edificações Destinadas as Atividades Comerciais e de Serviços 
 
Art. 192. As unidades destinadas ao comércio, à prestação de serviços e 

às atividades profissionais são as lojas e salas sendo que: 
 
I – entende-se por loja o espaço destinado a comercialização de produtos; 
 
II – entende-se por sala o espaço destinado a prestação de serviços. 
 
Art. 193. Além das disposições do presente Código que lhes forem 

aplicáveis, as edificações destinadas ao comércio, à prestação de serviços e às 
atividades profissionais deverão: 

 
I – ser dotadas de reservatórios de água de acordo com as exigências do 

órgão ou empresa encarregada do abastecimento; 
 
II – possuir instalações sanitárias, com no mínimo 1 (um) lavatório e 1(um) 

vaso em cada unidade autônoma; 
 
III – não ter quaisquer divisões de material combustível entre unidades 

autônomas. 
 
Parágrafo Único. As instalações sanitárias devem ser calculadas na razão 

de 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) mictório e 1 (um) lavatório para cada 150,00m² (cento 
e cinquenta metros quadrados) de área construída, podendo ser coletivas, que deverão 
ser separadas por sexo, ou individuais. E deverão dispor, pelo menos, de um banheiro 
acessível, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que atendam a 
NBR 9050. 

 
Art. 194. O hall das edificações comerciais observará: 
 
I – a área mínima será de 12,00 m²(doze metros quadrados) e diâmetro 

mínimo de 3,00 m (três metros), sendo mantida esta área quando houver um só 
elevador; 

 
II - a área do hall aumentada em 30% (trinta por cento) por elevador 

excedente; 
 
III - quando os elevadores se situarem no mesmo lado do hall, o diâmetro 

mínimo poderá ser de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros). 
 
Art. 195. As galerias comerciais, além das disposições da presente Lei 

Complementar que lhes forem aplicáveis, deverão: 
 
I - ter pé-direito mínimo de 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros); 
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II - o hall de elevadores que se ligar às galerias não deverá interferir na 

circulação das mesmas. 
 
Art. 196. Todas as edificações destinadas ao uso comercial e a prestação 

de serviços deverão ter dispositivo de prevenção contra incêndio de conformidade com 
as determinações desta Lei Complementar. 

 
Art. 197. Nos estabelecimentos comerciais onde houver preparo, 

manipulação ou depósito de alimentos, além dos compartimentos destinados à guarda 
de drogas, aviamentos de receitas, curativos e aplicação de injeção nas farmácias e 
unidades de saúde, os pisos e as paredes deverão ser revestidos com material liso, 
resistente, lavável, impermeável e de cor clara.  

 
Parágrafo Único. Estes estabelecimentos deverão seguir também as 

normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
 
Art. 198. Além das disposições deste Código que lhes forem aplicáveis, os 

supermercados, lojas de departamento e centros comerciais deverão ter: 
 
I - portas de entrada com largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros); 
 
II - saídas de emergência e equipamentos de prevenção e proteção contra 

incêndio conforme as normas técnicas estabelecidas para este fim; 
 
III - instalações sanitárias para o público, separadas por sexo, na razão de 

1 (um) vaso sanitário, 1 (um) lavatório e 1 (um) mictório para cada 500,00m² (quinhentos 
metros quadrados) de área construída, descontadas as áreas de estacionamento, 
circulações horizontais e verticais, compartimentos de manutenção e depósitos; 

 
IV - instalações sanitárias e vestiários para funcionários, separadas por 

sexo; 
 
V - compartimento próprio para depósito dos recipientes de lixo, com 

capacidade para armazená-lo por no mínimo 2 (dois) dias, localizado na parte de 
serviços, com acesso fácil e direto aos veículos de coleta pública; 

 
VI - acessos para carga e descarga independentes dos acessos destinados 

ao público; 
 
VII - pé-direito mínimo de 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros). 
 
Art. 199. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 

 
Seção VI 

Dos Estabelecimentos de Alimentação 
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Art. 200. Além de outros dispositivos deste Código que lhes forem 
aplicáveis, os restaurantes, bares, lanchonete, churrascarias e estabelecimentos 
congêneres deverão ter: 

 
I - compartimento próprio para depósito dos recipientes de lixo, com 

capacidade para armazená-lo por no mínimo 2 (dois) dias, localizado na parte de 
serviços, com acesso fácil e direto aos veículos de coleta pública; 

 
II - acessos para carga e descarga independentes dos acessos destinados 

ao público; 
 
III - instalações sanitárias para os funcionários, separadas por sexo, com no 

mínimo 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) lavatório e 1 (um) mictório.  
 
Art. 201. Os compartimentos destinados ao trabalho, fabricação, 

manipulação, cozinha, despensa e/ou depósito de alimentos deverão ter: 
 
I - sistema de exaustão de ar para o exterior;  
 
II - pisos, as paredes e pilares revestidos com material impermeável; 
 
III - janelas protegidas com telas milimétricas. 
 
Art. 202. Os compartimentos destinados à permanência de público 

deverão: 
 
I - se sem aberturas externas, deverão ter ventilação mecânica com uma 

tiragem mínima de volume de ar de 45,00 m³ (quarenta e cinco metros cúbicos) por hora 
e por pessoa; 

 
II - ser dotados de instalações sanitárias para o público, separadas por sexo, 

na razão de 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) lavatório e 1 (um) mictório para cada 100,00 
m² (cem metros quadrados) de área construída e dispor, pelo menos, de um banheiro 
acessível por sexo, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que 
possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 
Art. 203. As salas de refeições não poderão ter ligação direta com os 

compartimentos sanitários. 
 
Art. 204. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 

 
Parágrafo Único. Estes estabelecimentos deverão seguir também as 

normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
 

Seção VII 
Dos Estabelecimentos de Saúde 
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Art. 205. São considerados estabelecimentos de serviços de saúde os 
postos assistenciais, casas de saúde, clínicas, hospitais, laboratórios de análises e 
pesquisas e congêneres.  

 
Art. 206. Além das normas estaduais e federais e das disposições deste 

Código que lhes forem aplicáveis, as edificações para atividades de saúde, destinadas 
à prestação de assistência médico-sanitária e odontológica, deverão ter: 

 
I – compartimento próprio para depósito dos recipientes de lixo comum 

conforme normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 
 
II – locais e meios de disposição adequada dos resíduos; 
 
III – acessos para carga e descarga independentes dos acessos destinados 

ao público; 
 
IV - ser dotados de instalações sanitárias para o público, separadas por 

sexo, na razão de 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) lavatório e 1 (um) mictório para cada 
100,00 m² (cem metros quadrados) de área construída e dispor, pelo menos, de um 
banheiro acessível por sexo, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de 
maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

 
Parágrafo único. Os hospitais deverão ter, ainda, instalações de 

emergência para o fornecimento de energia elétrica. 
 
Art. 207. Para os seguintes estabelecimentos de interesse de saúde, cuja 

análise é de atribuição do município, os projetos deverão seguir as recomendações da 
Resolução n° 50 de 21 de fevereiro de 2002 da ANVISA e serem apresentados em 03 
(três) vias para expedição do alvará de construção: 

 
I - laboratório clínico, extra-hospitalar; 
 
II - laboratório clínico, intra-hospitalar; 
 
III - posto de coleta, intra-hospitalar; 
 
IV - posto de coleta, extra-hospitalar; 
 
V - estabelecimento de atenção ao idoso; 
 
VI - clínica ou consultório médico com vacinação; 
 
VII - estabelecimentos de atenção odontológica: universidades, clínicas, 

consultórios e laboratórios de próteses; 
 
VIII - serviços de fisioterapia; 
 
IX - lavanderia de roupas de uso hospitalar - isolada do hospital; 
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X - estabelecimento para adultos em situação de risco ou portadores de 
necessidades especiais: albergues, abrigos, casas de apoio, casas, lares; 

 
XI - estabelecimentos de atenção à criança e ao adolescente orfanato, casa 

de apoio, casa lar, abrigo. 
 
Art. 208. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 

 
Seção VIII 

Dos Estabelecimentos de Ensino de qualquer Natureza 
 
Art. 209. As edificações destinadas a estabelecimentos de ensino de 

qualquer natureza deverão dispor de salas destinadas às aulas que comportarão um 
círculo inscrito mínimo de 4,00 (quatro) metros, devendo ser instalados os equipamentos 
mínimos de acordo com a necessidade e tipo de atividades escolares. 

 
Art. 210. As aberturas deverão ser providas de elementos quebra-sol, 

exceto quando o beiral avançar 1,00 m (um metro) no mínimo. 
 
Art. 211. Todo estabelecimento de ensino deverá ter as paredes internas e 

externas lisas, sem saliências contundentes, pintadas em cores claras e foscas. 
 
Art. 212. Todo estabelecimento de ensino deverá ter seus equipamentos, 

revestimentos, instalações e mobiliários de material inócuo, sem superfície aguda 
cortante. 

 
Art. 213. Os projetos de escolas municipais, estaduais ou federais deverão 

estar de acordo com as normas específicas para cada caso. 
 
Art. 214. O pé-direito mínimo das salas de aula não poderá ser inferior a 

3,00 m (três metros) com o mínimo, em qualquer ponto, de 2,50 m (dois metros e 
cinquenta centímetros), incluindo vigas ou luminárias, devendo ser aumentado a altura 
sempre que as condições de iluminação natural assim o exigirem. 

 
Art. 215. Na existência de salas destinadas à aula prática, especialmente 

de química, física e biologia, deverão as mesmas possuir dispositivos apropriados para 
refrigeração, circulação, renovação e filtração do ar. 

 
Art. 216. A iluminação das salas de aula em geral será sempre natural, 

predominando a unilateral esquerda, não se dispensando a iluminação artificial para as 
condições climatológicas peculiares e para aulas noturnas. 

 
§ 1º Quando houver necessidade de iluminação zenital, esta deverá 

corresponder a 23% (vinte e três por cento) de área do piso, devendo ser previstos 
elementos que evitem o ofuscamento. 

 
§ 2º As aberturas nas paredes para iluminação natural, devem corresponder 

a uma área total mínima que atinja 20% (vinte por cento) da área do ambiente, sendo 
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os seguintes níveis de iluminação considerados suficientes para as atividades 
desenvolvidas de acordo com as normas técnicas.  

 
Art. 217. Os auditórios dos estabelecimentos de ensino terão área útil não 

inferior a 0,80 m² (oitenta centímetros quadrados) por pessoa, observando-se ventilação 
adequada e perfeita visibilidade da mesa, quadros ou telas de projeção, para todos os 
espectadores. 

 
Art. 218. Todo estabelecimento de ensino deverá possuir acesso para 

pessoas portadoras de deficiência conforme NBR 9050, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, em relação à acessibilidade universal e atender além das 
demais exigências desta lei, às seguintes condições em relação à área de circulação 
geral: 

 
I - quanto aos corredores: 
 
a) largura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) para 

corredores e passagens de uso coletivo; 
 
b) nas áreas de circulação que servem as salas de aula deverá haver um 

acréscimo na largura de 0,20 m (vinte centímetros) por sala, até o máximo de 3,50 m 
(três metros e cinquenta centímetros); 

 
c) acréscimo de 0,50 m (cinquenta centímetros) por lado utilizado, caso seja 

instalado armário ou vestiário. 
 
II - quanto às portas: 
 
a) as portas de comunicação dos ambientes com as circulações deverão ter 

largura mínima de 0,90 m (noventa centímetros); 
 
b) as aberturas de entrada e saída deverão ter largura mínima de 3,00 m 

(três metros). 
 
III - quanto às escadas: 
 
a) terão largura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros); 
 
b) nas áreas de uso comum terão o piso revestido com material de natureza 

antiderrapante; 
 
c) terão corrimão intermediário para escadas com largura superior a 2,50 m 

(dois metros e cinquenta centímetros), não ultrapassando as subdivisões de 1,50 m (um 
metro e cinquenta centímetros) de largura; 

 
d) terão iluminação natural, direta ou indireta; 
 
e) não apresentarão trechos em leques. 
 
IV - quanto às rampas: 
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a) serão construídas de material resistente e incombustível; 
 
b) terão largura mínima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros); 
 
c) terão piso revestido com material antiderrapante e adequado à sua 

finalidade. 
 
Art. 219. Toda pessoa para construir, adaptar, reformar ou ampliar 

edificações destinadas ao ensino público ou privado de qualquer natureza, tipo ou 
finalidade, deverá atender às seguintes condições em relação às instalações sanitárias: 

 
I - serão separadas por sexo, com acessos independentes; 
 
II - ser dotada de vasos sanitários em número correspondente, a no mínimo 

1 (um) para cada 20 (vinte) alunos e 1 (um) lavatório para cada 40 (quarenta) alunos; 
 
III - ter, os mictórios, forma de cuba ou calha, na proporção de 1 (um) para 

cada 40 (quarenta) alunos, separados um dos outros, por uma distância de 0,60 m 
(sessenta centímetros); 

 
IV - ter chuveiros na proporção de 1 (um) chuveiro para cada 5 (cinco) alunos 

do grupo que utiliza os vestiários simultaneamente, quando for previsto a prática de 
esportes ou educação física; 

 
V - os "box" sanitários deverão ter largura mínima de 0,80 m (oitenta 

centímetros) por 1,25 m (um metro e vinte e cinco centímetros) de comprimento ou o 
equivalente em área para larguras maiores, com portas de largura não inferior a 0,60 m 
(sessenta centímetros) e suspensa dos pisos deixando vãos livres de 0,15 m (quinze 
centímetros) de altura na parte inferior e 0,30 m (trinta centímetros), no mínimo, na parte 
superior; 

 
VI - ter paredes revestidas de material liso, impermeável e resistente até a 

altura de no mínimo 2,00 m (dois metros); 
 
VII - ter condições de ventilação permanente; 
 
VIII - ter pisos impermeáveis e resistentes. 
 
Art. 220. Todas as edificações destinadas ao ensino público ou privado de 

qualquer natureza, deverá ter instalados bebedouros na proporção mínima de 1 (um) 
para cada 50 (cinquenta) alunos ou fração por turno, sendo vedado sua localização em 
instalações sanitárias, e a utilização de copos ou vasilhames, exceto os descartáveis; 

 
Art. 221. Todo estabelecimento de ensino na parte correspondente a 

cozinhas, refeitórios, cantinas, lanchonetes e congêneres, além de atender as 
disposições regulamentares dos decretos que dispõe sobre Estabelecimentos 
Industriais, Comerciais e Agropecuários, e Alimentos e Bebidas, deverá obedecer ao 
seguinte: 
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I - proibir a venda, nas cantinas escolares, de alimentos altamente 
cariogênicos, visando a promoção da saúde oral; 

 
II - apresentar, na cozinha, as condições: 
 
a) Paredes revestidas com material liso, lavável, resistente e impermeável, 

até o mínimo de 2,00 m (dois metros) de altura; 
 
b) Forro de material adequado, podendo ser dispensado em casos de 

cobertura que ofereça proteção suficiente; 
 
c) Piso revestido com material resistente, liso, impermeável e lavável; 
 
d) Ventilação e iluminação de acordo com as normas fixadas no presente 

regulamento e com aberturas com telas protetoras; 
 
f) Não haver comunicação direta da cozinha com instalações sanitárias e 

com locais insalubres ou perigosos. 
 
III - apresentar despensa anexa à cozinha com paredes e pisos revestidos 

de material impermeável, resistente, lavável e aberturas com telas protetoras. 
 
Art. 222. O estabelecimento de ensino que conter que suas atividades 

locais de recreio, esporte, parques infantis e congêneres, deverão atender as seguintes 
condições: 

 
I – ter área coberta para a prática de educação física e festividades com 

dimensões mínimas de 10,00 m (dez metros) de largura e 3,50 m (três metros e 
cinquenta centímetros) de altura; 

 
II – ter área descoberta para recreio e esporte com 3,00 m² (três metros 

quadrados) a 5,00 m² (cinco metros quadrados) por aluno e/ou quadra cimentada de 
20,00 m (vinte metros) por 30,00 m (trinta metros); 

 
III – ter local coberto para recreio, com área mínima de 1/3 (um terço) da 

soma das áreas das salas de aula e descoberto, com área mínima igual a soma das 
áreas das salas de aula; 

 
IV – ter zonas sombreadas e ensolaradas e protegidas de ventos frios; 
 
V – ter quadras orientadas para norte-sul. 
 
Art. 223. Os estabelecimentos de educação pré-escolar deverão possuir 

sala para atividades infantis, com área mínima de 1,50 m² (um metro e cinquenta 
centímetros quadrados) por criança e área para atividades ao ar livre, com no mínimo 
4,0 m² (quatro metros quadrados) por criança. 

 
Seção IX 

Dos Locais de Reunião 
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Art. 224. São considerados locais de reunião os estádios, auditórios, 
ginásios esportivos, centros de convenção, templos religiosos, cinemas, teatros, 
parques de diversão, circos, boates, salões de dança e congêneres. 

 
Art. 225. Além de outras disposições deste Código que lhes forem 

aplicáveis, os locais de reunião deverão ter: 
 
I – lotação máxima fixada; 
 
II – portas de entrada e saída independentes e com abertura para fora; 
 
III – instalações sanitárias separadas por sexo em cada pavimento para 

atendimento do público, independente daquelas destinadas aos funcionários, com as 
seguintes proporções mínimas: 

 
a) para o sanitário masculino, um vaso sanitário, um lavatório e um mictório 

para cada 100 (cem) lugares, sendo no mínimo um sanitário acessível. 
 
b) para o sanitário feminino, um vaso sanitário e um lavatório para cada 100 

(cem) lugares, sendo no mínimo um sanitário acessível. 
 
IV – locais de espera para o público, independentemente da circulação; 
V – perfeita visibilidade do espetáculo de cada assento ou lugar, o que 

deverá ficar demonstrado através de uma curva de visibilidade. 
 
§ 1º As folhas de portas de saída não poderão abrir diretamente sobre o 

passeio dos logradouros.  
 
§ 2º As bilheterias não poderão ter seu balcão de venda e portas abrindo 

diretamente sobre o passeio do logradouro. 
 
§ 3º Os camarins deverão ter instalações sanitárias privativas. 
 
§ 4º Para efeito de cálculo do número de pessoas serão consideradas, 

quando não houverem lugares fixos, a proporção de 1,00 m² (um metro quadrado) por 
pessoa, referente a área efetivamente destinada as mesmas. 

 
§ 5º As circulações internas dos auditórios de até 100 (cem) lugares, terão 

nos seus corredores longitudinais e transversais largura mínima de 1,50 m (um metro e 
cinquenta centímetros). Estas larguras mínimas serão acrescidas de 0,10 m (dez 
centímetros) por fração de 50 lugares. 

 
Art. 226. Os locais de reunião devem atender aos preceitos das normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT referentes às saídas de emergência 
e aparelhos de prevenção de incêndios e da norma NBR 9050, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, no que diz respeito à acessibilidade 
universal. 
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Subseção I 
Dos Circos, Parques de Diversões e Feiras de Exposições 

 
Art. 227. Por se tratar de locais de reunião de público, os circos e parques 

de diversão deverão seguir os critérios estabelecidos neste Código, além das exigências 
desta Seção. 

 
Art. 228. A armação e montagem dos circos e parques de diversões 

deverão ser precedidas de licença do Município, no qual deverá constar o prazo de sua 
permanência no local. 

 
§ 1º Findo o prazo, deverá ser procedido o desmonte de todo material e a 

limpeza do imóvel, às expensas do interessado. 
 
§ 2º A exigência de licença pelo Município não dispensa a vistoria e 

aprovação pelo Corpo de Bombeiros, da Vigilância Sanitária e ao atendimento do Artigo 
210 desta lei. 

 
Art. 229. A lotação máxima de espectadores será proporcional a 2 (duas) 

pessoas por metro quadrado dos locais destinados ao público, no caso dos circos, ou 
da área livre, no caso dos parques de diversões. 

 
Art. 230. Os vãos de entrada e saída deverão ser proporcionais à lotação 

máxima do circo ou parque de diversões, devendo ter largura de 1,00m (um metro) para 
cada 100 (cem) pessoas, não podendo, todavia, ser inferior a 3,00m (três metros). 

 
Art. 231. As instalações sanitárias deverão ser independentes por sexo e 

dimensionadas conforme Art. 209, que trata de locais de reunião, pela capacidade 
máxima do circo ou parque de diversões, sendo o interessado responsável pelo destino 
final dos dejetos. 

 
Art. 232. As vagas de estacionamento deverão ser dimensionadas 

conforme o Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama. 
 
Art. 233. Na montagem e desmontagem dos circos e parques de diversões, 

não poderão ser utilizados os espaços dos logradouros públicos. 
 
Art. 234. Os interessados deverão apresentar ART da estrutura, da parte 

elétrica e da prevenção de incêndios para evitar riscos a população. 
 

Art. 235. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 

 
Seção X 

Das Edificações Destinadas as Atividades Industriais e de Apoio 
Industrial 

 
Art. 236. Além de outros dispositivos deste Código que lhes forem 

aplicáveis, os estabelecimentos industriais e de apoio industrial deverão ter: 
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I - as fontes de calor convenientemente dotadas de isolamento térmico e 

afastadas pelo menos 0,50m (cinquenta centímetros) das paredes; 
 
II - os depósitos combustíveis em locais adequadamente preparados; 
 
III - instalações e aparelhamento preventivo contra incêndio; 
 
IV - as paredes, quando junto às divisas, do tipo corta-fogo, duplas e 

elevadas no mínimo 1,00m (um metro) acima da calha ou teto; 
 
V - as escadas e os pisos revestidos de material incombustível. 
 
Parágrafo Único. Os compartimentos sanitários devem ocorrer em cada 

pavimento e ser devidamente separados por sexo, nas seguintes proporções: 
 
I - 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) mictório, 1 (um) lavatório, 1 (um) chuveiro 

para cada grupo de 25 (vinte e cinco) pessoas ou fração no sanitário masculino; 
 
II - 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) lavatório e 1 (um) chuveiro para cada grupo 

de 20 (vinte) pessoas ou fração no sanitário feminino; 
 
III - vestiários com armários, para todos os funcionários, em grupos 

separados para cada sexo; 
 
IV - refeitório, nos estabelecimentos onde trabalharem mais de 50 

(cinquenta) funcionários. 
 
V - obedecer aos seguintes requisitos quanto ao pé-direito: 
 
a) 3,00 m (três metros), quando a área do compartimento não exceder a 

25,00 m² (vinte e cinco metros quadrados); 
 
b) 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros) quando a área do 

compartimento estiver entre 25,01 m² (vinte e cinco metros quadrados e um centésimo 
de metro quadrado) a 75,00 m² (setenta e cinco metros quadrados); 

 
c) 4,00 m (quatro metros) quando a área do compartimento for superior a 

75,01 m² (setenta e cinco metros quadrados e um centésimo de metro quadrado).  
 
Art. 237. As edificações destinadas ao uso industrial terão tratamento 

especial para os efluentes líquidos e gasosos, quando apresentarem características 
físicas, químicas e biológicas agressivas, obrigando-se as indústrias a esgotarem seus 
efluentes líquidos e/ou gasosos dentro dos padrões exigidos pela legislação municipal, 
estadual e federal vigente. 

 
§ 1º O tratamento de efluentes industriais mencionados neste artigo deverá 

estar instalado antes das indústrias novas começarem a operar e poderá ser comum a 
mais de uma indústria. 
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§ 2º O sistema de tratamento proposto, bem como material descritivo, planta 
e relatório de eficiência deverão ser apresentados ao órgão Estadual ou Federal 
competente para análise e aprovação, e posteriormente a aprovação no município, 
mediante apresentação da licença ambiental prévia. 

 
§ 3º O município poderá negar aprovação se entender que o sistema será 

inoperante. 
 
§ 4º Os despejos deverão ser emitidos em regime de vazão constante, 

principalmente durante o período de funcionamento da indústria. 
 
§ 5º Os resíduos sólidos serão transportados para local designado pelo 

órgão de limpeza pública do Município. 
 
§ 6º Nas indústrias a serem instaladas e nas indústrias existentes que 

passem a possuir lançamento de efluentes industriais, este deverá ser feito a montante 
de captação de água da própria indústria quando ambos se derem em cursos d` água. 

 
§ 7º As indústrias que lançarem seus efluentes industriais em rios, ribeirões 

ou mananciais de captação, só poderão fazê-los após tratamento a jusante do ponto de 
captação pública da água. 

 
Art. 238. Toda indústria já instalada em que for constatado o lançamento 

de efluente líquido, sólido e/ou gasosos com carga considerada poluente, deverá 
apresentar dentro do prazo estipulado pela Prefeitura uma solução aos órgãos 
competentes que satisfaça a condição infringida. 

 
Art. 239. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 

 
Seção XI 

Dos Depósitos de Armazenagem 
 
Art. 240. Quando os depósitos de armazenagem se utilizar de galpões, 

estiver a céu aberto ou qualquer que seja a situação, estes deverão satisfazer todas as 
condições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

 
Art. 241. Além de outras disposições deste Código que lhes forem 

aplicáveis, os depósitos de mercadorias deverão ter, obrigatoriamente, os pisos 
pavimentados. 

 
Parágrafo Único. Quando se tratar de depósito de materiais, que pela sua 

natureza possam ser conservadas ao tempo, as áreas destinadas ao depósito dos 
mesmos deverão ter muros com altura de 2,00m (dois metros), acima do nível do 
logradouro público. 

 
Seção XII 

Dos Depósitos de Inflamáveis, Explosivos e Munições 
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Art. 242. Os depósitos de materiais inflamáveis, explosivos e munições 
deverão obedecer às normas estabelecidas em regulamentação própria do Ministério 
do Exército e demais normas federais e estaduais referentes aos mesmos.  

 
§ 1º Os locais para armazenagem de inflamáveis ou explosivos deverão 

estar protegidos com para-raios de construção adequada, a juízo da autoridade 
competente. 

 
§ 2º As paredes, pisos, forros, cobertura e respectivo vigamento, serão 

construídos com material incombustível. 
 
Art. 243. Nos depósitos de inflamáveis, a instalação elétrica será blindada, 

devendo os focos incandescentes ser providos de globos impermeáveis ao gás e 
protegidos com tela metálica. 

 
§ 1º Não será permitida a existência de instalação de redes elétricas no 

interior ou sobre os depósitos de explosivos. 
 
§ 2º Os depósitos serão providos de equipamento para prevenção e extinção 

de incêndio de acordo com as normas técnicas estabelecidas para este fim. 
 
Art. 244. O pedido de aprovação do projeto deverá ser instruído com a 

especificação da instalação, mencionando o tipo do produto, a natureza e capacidade 
dos tanques ou recipientes, aparelhos de sinalização, assim como todo o aparelho ou 
maquinário a ser empregado na instalação. 

 
Art. 245. São considerados como inflamáveis, para efeito da presente lei, 

os líquidos que tenham seu ponto de fulgor abaixo de 93°C (noventa e três graus 
centígrados), entendendo-se como tal a temperatura em que o líquido emite vapores 
em quantidade em que possam inflamar-se ao contato da chama ou centelha. 

 
Art. 246. Para efeito deste Código, não são considerados depósitos de 

inflamáveis os reservatórios das colunas de abastecimento de combustível, os 
reservatórios e autoclaves empregados na fusão de materiais gordurosos, fábrica de 
velas, sabões, limpeza a seco, bem como tanques de gasolina, essência ou álcool, que 
façam parte integrante de motores de explosão ou combustão interna, em qualquer 
parte em que estejam instalados. 

 
Art. 247. Em todas as áreas de armazenamento de recipientes 

transportáveis de gás liquefeito de petróleo - GLP deverão ser observadas as condições 
de segurança da norma de segurança contra incêndios do Corpo de Bombeiros, normas 
específicas e as condições a seguir: 

 
I – situar-se ao nível do solo, podendo dispor de plataforma, para carga e 

descarga de viaturas e serem cobertas ou não; 
 
II – quando coberta, a cobertura terá, no mínimo, 3,00 m (três metros) de 

altura e deverá ser sustentada por colunas de concreto armado ou metálicas, ou 
paredes de alvenaria construídas em lados opostos e dispondo de passagem ou portão, 
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sendo que os demais lados poderão ser delimitados por tela de arame ou material 
similar; 

 
III – toda a fiação elétrica existente a menos de 3,00 m (três metros) do limite 

externo da área, deverá estar embutida em eletrodutos e ter os interruptores do tipo 
blindado; 

 
IV – todo o espaço existente a uma distância de 3,00 m (três metros) do 

limite externo da área deverá estar livre de obstáculos naturais ou artificiais; 
 
V – distar, pelo menos, 6,00 m (seis metros) do alinhamento de muro; 
 
VI – distar, pelo menos, 10,00 m (dez metros) de equipamentos e/ou 

aparelhos produtores de faísca, de chama ou de calor, assim como materiais diversos; 
 
VII – possuir o piso plano e construído de terra batida ou areia, cascalho, 

pedrisco ou brita com areia em proporções adequadas ou cimento; 
 
VIII – não possuir, no piso, canaletas, rebaixos ou similares que possibilitem 

o acúmulo de GLP em caso de eventual vazamento. 
 
Art. 248. Toda a área do depósito de GLP deverá ser delimitada por cerca 

de arame ou similar ou muro. 
 
Parágrafo Único. Quando delimitado por muro de 2,20m (dois metros e 

vinte centímetros) de altura em todos os lados do estabelecimento, as distâncias para 
com o alinhamento da via pública e o alinhamento do meio fio poderão ser reduzidas à 
metade. 

 
 

Seção XIII 
Dos Cemitérios 

 
Art. 249. Os cemitérios deverão ser regidos por Normas sobre 

Administração, construção e manutenção instituída pelo Município, atendendo as 
legislações ambientais e exigências de leis específicas. 

 
Art. 250. Os cemitérios devem ser executados a uma distância mínima de 

15,0 m (quinze metros) dos logradouros públicos em zonas abastecidas por água e de 
30,0 m (trinta metros) em zonas não providas de rede pública de abastecimento de 
água. O nível do lençol freático deve ficar a no mínimo 3,00 (três) metros de 
profundidade. 

 
Art. 251. A área dos cemitérios deverá ser toda murada sendo ainda 

exigido: 
 
I – sanitário masculino e feminino; 
 
II – local para a administração; 
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III – torneira para procedimentos de limpeza; 
 
IV – local para culto; 
 
V – capela mortuária. 
 
§ 1° As sepulturas deverão ter dimensão mínima de 0,80m x 2,00m x 1,70m 

de profundidade para adultos e 0,80 x 2,00m x 1,50m de profundidade para crianças e 
estarem distantes no mínimo 0,70 m (setenta centímetros) umas das outras, em todas 
as direções. 

 
§ 2° Cemitérios de qualquer porte e natureza deverão apresentar aprovação 

do Instituto do Meio Ambiente - IMA. 
 
§ 3º Para os sanitários, local para administração, local para culto e capela 

mortuária devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 

 
Seção XIV 

Dos Postos de Abastecimento e Serviços de Veículos 
 
Art. 252. Nas edificações para postos de abastecimento e serviços de 

veículos, além das normas que lhes forem aplicáveis por esta Lei Complementar, serão 
observadas as concernentes à legislação sobre inflamáveis, bem como as disposições 
do Código Florestal Brasileiro, da Resolução 273, de 29.11.2.000 e 001 de 16/03/1988, 
do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, e das legislações pertinentes do 
Instituto do Meio Ambiente - IMA, no que couber as referentes aos regulamentos de 
despejos industriais e normas da Agência Nacional de Petróleo (ANP).  

 
§ 1° Constituem postos de abastecimento e serviços as instalações 

destinadas à lavagem, lubrificação, troca de óleo, polimento, abastecimento de 
combustível, borracharias e congêneres. 

 
§ 2° Serão permitidas atividades comerciais junto aos postos de serviços e 

abastecimento, de acordo com o Código Sanitário vigente. 
 
Art. 253. Para a obtenção do alvará de construção é necessária a 

apresentação para a análise prévia dos projetos, além da documentação solicitada no 
Capitulo II desta lei, a planta baixa de localização dos aparelhos e tanques reservatórios 
e a Documento de Responsabilidade Técnica, a licença ambiental preliminar e a licença 
do corpo de bombeiros. 

 
Art. 254. Será permitida a construção de Postos de Abastecimento e 

Serviços, atividade classificada como comercial e/ou prestação de serviços ou Pólo 
Gerador de Tráfego para posto de abastecimento com mais de duas bombas de óleo 
diesel, nas condições da Lei que institui o Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama.  

 
§ 1º A autorização para a construção de postos de abastecimento e serviços 

será concedida exclusivamente para os estabelecimentos com razão social específica 
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para a comercialização de combustíveis, derivados de petróleo e produtos inflamáveis, 
observadas as seguintes condições: 

 
I – o terreno destinado a edificação e operação do posto quando de esquina 

terá área mínima de 1.500,00 m² (mil e quinhentos metros quadrados), com uma testada 
mínima de 30,0 m (trinta metros) lineares para a principal via pública;  

 
II – para terrenos de meio de quadra, a testada deverá ser de no mínimo 

60,0 m (sessenta metros), com área útil mínima de 2.000 m² (dois mil metros 
quadrados); 

 
III – ter instalações sanitárias independente para cada sexo, para uso 

exclusivo do público, adaptados a pessoas portadoras de necessidades especiais. 
 
IV – ter vestiário, dotado de chuveiros, para uso dos seus empregados, 

separadas das destinadas ao público. 
 
V – distar no mínimo 500 (quinhentos) metros em qualquer direção de:  
 
a) hospitais, ambulatórios e asilos; 
 
b) presídios;  
 
c) subestações transformadoras de energia elétrica; 
 
d) indústria e/ou depósito que ocupem ou armazenem produtos facilmente 

inflamáveis. 
 
§ 2º As distâncias mínimas estabelecidas serão medidas em linhas retas 

entre os pontos extremos mais próximos. 
 
Art. 255. Fica proibida a construção de postos de abastecimento de 

combustíveis e serviços, mesmo que observadas as condições estabelecidas, em: 
 
I – em locais situados a menos de 100,00 m (cem metros) de cruzamento 

de tráfego, nos quais existam semáforos, trevos, viadutos e rotatórias, ou que sejam 
considerados pontos críticos do sistema viário pelo Plano Diretor Físico Territorial de 
Ibirama; 

 
II – em ruas com largura inferior a 12,00 m (doze metros) incluindo passeio; 
 
III – em terrenos próximos as áreas que venham a ser consideradas como 

de risco. 
 
Art. 256. As edificações necessárias ao funcionamento dos postos 

obedecerão ao recuo mínimo frontal de 5,00m (cinco metros) e deverão estar dispostas 
de maneira a não impedir a visibilidade, tanto de pedestres quanto de usuários. 
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§ 1º As colunas para abastecimento deverão ficar recuadas, no mínimo, 6,00 
m (seis metros) do alinhamento da via pública e afastadas, no mínimo, 7,00 m (sete 
metros) e 12,00 m (doze metros) das divisas laterais e dos fundos, respectivamente. 

 
§ 2º Os reservatórios serão subterrâneos, metálicos, hermeticamente 

fechados, devendo, ainda, distar, no mínimo, 4,00 m (quatro metros) de quaisquer 
paredes de edificação e das divisas laterais e de fundos. 

 
§ 3º A cobertura das colunas de abastecimento deverá respeitar o 

alinhamento predial, ficando seus apoios locados a no mínimo 4,00 m (quatro metros) 
do alinhamento predial e com pé direito mínimo de 5,00 m (cinco metros) na área de 
abastecimento. 

 
Art. 257. A área não edificada dos postos deverá ser pavimentada em 

concreto, asfalto, paralelepípedo ou material equivalente e drenada de maneira a 
impedir o escoamento das águas de lavagem para a via pública.  

 
Parágrafo Único. Os pisos, cobertos ou descobertos, terão as declividades 

suficientes para o escoamento das águas e não excedentes a 3% (três por cento). 
 
Art. 258.  O rebaixamento dos meios-fios para o acesso aos postos será 

executado obedecidas às seguintes condições: 
 
I - em postos de meio de quadra, o rebaixamento será feito no meio-fio, em 

dois trechos de no máximo 10,00 m (dez metros) cada, com no mínimo 5,00 m (cinco 
metros) entre eles; 

 
II - em postos situados nas esquinas, poderá haver dois trechos de no 

máximo 10,00 m (dez metros) cada, rebaixado no meio-fio, por rua, com no mínimo 5,00 
m (cinco metros) entre eles, não podendo ser rebaixado o meio-fio no trecho 
correspondente a curva de concordância das duas ruas. 

 
§ 1º O alinhamento dos logradouros deverá ser avivado por uma mureta com 

altura mínima de 0,30 m (trinta centímetros), com exceção das partes reservadas ao 
acesso e a saída dos veículos, os quais deverão ficar inteiramente livres. 

 
§ 2º Os postos existentes, a data da publicação desta Lei Complementar, 

terão o prazo de 1 (um) ano para adaptarem-se ao que determina este artigo, sob pena 
de cassação da licença para localização e funcionamento do estabelecimento. 

 
Art. 259. Os compartimentos destinados a lavagem de veículos deverão 

obedecer aos requisitos seguintes: 
 
I - o pé-direito mínimo será de 4,50 m (quatro metros e cinquenta 

centímetros); 
 
II - as paredes serão revestidas, até a altura mínima de 2,50 m (dois metros 

e cinquenta centímetros), de material impermeável, liso e resistente a frequentes 
lavagens; 
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III - as paredes externas não possuirão aberturas livres para o exterior; 
 
IV - os boxes destinados à lavagem de veículos, por processos automáticos 

ou não, deverão estar recuados pelo menos 8,00 m (oito metros) do alinhamento da rua, 
e 3,00 m (três metros) das divisas laterais do terreno.  

 
Art. 260. Os boxes de lavagem de veículos e lubrificação deverão possuir 

caixas de retenção de resíduos de areia, óleos e graxas, pelas quais deverão passar as 
águas de lavagem antes de serem lançadas à rede pública, conforme padrão 
estabelecido pelas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

 
Art. 261. Os pisos das áreas de abastecimento e descarga, lavagem e troca 

de óleo deverão ter revestimento impermeável, com sistema de drenagem independente 
do da drenagem pluvial e/ou de águas servidas, para escoamento das águas 
residuárias, as quais deverão passar por caixas separadoras de resíduos de 
combustíveis antes da disposição na rede de águas pluviais. 

 
Art. 262. Os postos de abastecimento e serviços existentes antes da 

vigência desta lei poderão sofrer reforma e ampliação desde que atendidas às 
disposições desta lei.  

 
Parágrafo Único. Quando da reforma e ampliação, os postos de 

abastecimento e serviços já existentes ficam isentos de se adequarem às distâncias 
estipuladas na presente lei. 

 
Art. 263. As instalações para depósito de combustível de pessoas jurídicas 

que o tenham para consumo próprio deverão observar as disposições definidas por este 
capítulo. 

 
Art. 264. Ao aprovar a localização dos postos de serviços, lavagem e 

abastecimento, a Prefeitura poderá impor regulamentação para a sua operação, de 
maneira a defender o sossego da vizinhança, o aspecto estético da zona urbana, e evitar 
conflitos para o tráfego. 

 
Art. 265. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 

 
Seção XV 

Das Oficinas Mecânicas, Borracharias, Latoarias e Congêneres 
 
Art. 266. As edificações destinadas a oficinas mecânicas, borracharias, 

latoarias e congêneres deverão obedecer às seguintes condições: 
 
I – ter área, coberta ou não, capaz de comportar os veículos em reparo; 
 
II – ter pé-direito mínimo de 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros), 

inclusive nas partes inferiores dos mezaninos; 
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III – ter compartimentos sanitários e demais dependências destinadas aos 
empregados, de conformidade com as determinações desta Lei Complementar quanto 
a áreas de comercio e serviços; 

 
IV – ter acessos e saídas devidamente sinalizados e sem barreiras visuais; 
 
V – possui sistema preventivo contra incêndio; 
 
VI – local para depósito do lixo no interior do lote; 
 
VII – áreas laterais fechadas com muros. 
 
Art. 267. Nas edificações onde houver produção de ruídos intensos, estes 

deverão ser tecnicamente isolados não podendo haver propagação de ruídos para o 
exterior. 

 
Art. 268.  Todas as atividades de lavação de veículos, ainda que nos 

comércios de veículos, deverão ter escoamento para caixas de retenção de resíduos, 
de areias e óleos separados das águas pluviais e servidas. 

 
Art. 269. Os estabelecimentos em funcionamento em desacordo com os 

dispositivos deste Código deverão se adaptar aos mesmos no prazo de 1 (um) ano. 
 

Art. 270. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 

 
Seção XVI 

Das Piscinas Públicas, Particulares e de Uso residencial 
 
Art. 271. No Projeto e construção de piscinas públicas serão observadas 

condições que assegurem: 
 
I – facilidade de limpeza; 
 
II – distribuição e circulação satisfatória de água; 
 
III – impedimento de refluxo das águas de piscinas para a rede de 

abastecimento e quando houver calhas, destas para o interior da piscina; 
 
IV – instalação completa de tratamento de água (correção do Ph e 

desinfecção); 
 
V – ducha para banho anterior ao de piscina; 
 
VI – existência de sanitários e vestiários masculinos e femininos; 
 
VII – existência de lava-pés 
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VIII – sala para exames e atendimento de emergência, com sanitário, exceto 
para residências; 

 
IX – atender á Legislação de Acessibilidade; 
 
X – a borda externa deverá estar afastada do rumo, frontal, fundos e laterais 

em no mínimo 2,00 (dois) metros; 
 
XI – para a localização de piscinas poderão ser utilizadas as áreas de recuos 

frontais, desde que os demais suportes estejam em conformidade com os parâmetros 
urbanístico definidos no Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama. 

 
Art. 272. As piscinas destinadas a aprendizado mesmo que de particulares 

estão sujeitas ao que especifica o artigo anterior. 
 
Parágrafo Único. O não cumprimento do que especifica este artigo implica 

na não liberação do alvará de funcionamento. 
 

Seção XVII 
Dos Edifícios Garagem 

 
Art. 273. Considera-se edifício garagem a edificação que possuir mais que 

2 (dois) pavimentos e tiver 80% (oitenta por cento) ou mais de sua área destinada a 
estacionamento, para sua instalação deverão possuir: 

 
I - compartimentos para administração e espera; 
 
II - vestiário; 
 
III - instalações sanitárias independentes para empregados e usuários; 
 
IV - a entrada será localizada antes dos serviços de controle e recepção e 

terá de ser reservada área destinada à acumulação de veículos correspondente a 5% 
(cinco por cento) no mínimo, da área total de vagas; 

 
V - a entrada e saída deverão ser feitas por dois vãos, no mínimo, com 

largura mínima de 3,00 m (três metros) cada um, tolerando-se a existência de um único 
vão com largura mínima de 6,00 m (seis metros); 

 
VI - quando houver vãos de entrada e saída voltados cada um para 

logradouros diferentes, terá de haver no pavimento de acesso passagem para 
pedestres; 

 
VII - as pistas de circulação de veículos deverão ter largura mínima de 3,00 

m (três metros) quando de mão única ou 5,00 m (cinco metros) quando de mão dupla, 
ou 3,00m (três metros) se utilizar sistema de sinalização ligado ao sistema de iluminação 
de emergência aprovado pelo Corpo de Bombeiros; 

 
VIII - pé direito mínimo livre de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros); 
 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1013

IX - acesso com sistema de sinalização ligado ao sistema de iluminação de 
emergência aprovado pelo Corpo de Bombeiros; 

 
X - quando possuírem mais de 04 (quatro) pavimentos, deverão ter além da 

escada, pelo menos, um elevador com capacidade mínima para cinco passageiros; 
 
XI - nos projetos terão de constar obrigatoriamente, as indicações gráficas 

referentes às localizações de cada veículo e dos esquemas de circulação das áreas 
necessárias aos locais de estacionamento, as rampas, passagens e circulação; 

 
XII - locais de estacionamento para cada carro, com largura mínima de 

2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) e comprimento mínimo de 5,00 m (cinco 
metros); 

 
XIII - a capacidade máxima de estacionamento terá de constar 

obrigatoriamente, dos projetos e alvarás de obras e localização; 
 
XIV - não será permitido residências em edifício garagem, ressalvando-se 

as instalações destinadas a segurança e zeladoria. 
 
§ 1º Para edifícios garagens ou pátios de estacionamento será permitido 

estacionar um veículo atrás de outro, obstruindo a passagem.  
 
§ 2º Tratando-se de estacionamentos ou garagens de veículos, quando 

destinados a exploração comercial, situados em locais supervenientes e ao mesmo nível 
do pavimento térreo, serão aplicadas todas as exigências desta seção. 

 
Art. 274. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal. 

 
Seção XVIII 

Dos Edifícios Públicos 
 
Art. 275. As obras de qualquer natureza a serem realizadas por instituições 

públicas municipais, estaduais ou federais, não poderão ser executadas sem os 
respectivos alvarás de construção expedidos pelo Município, devendo ser obedecidas 
em tais obras às determinações deste Código e das demais legislações aplicáveis. 

 
§ 1º Os projetos deverão ser assinados por profissional legalmente 

habilitado e um responsável do órgão solicitante. 
 
§ 2º Aprovado o projeto, a licença será gratuita, devendo ser expedido o 

respectivo alvará independentemente de qualquer pagamento. 
 
§ 3º As instituições públicas, construtoras que executarem as obras bem 

como as demais empresas envolvidas em obras públicas ficam sujeitas às multas 
estabelecidas por este Código, no caso de se verificar qualquer infração. 
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Art. 276. Construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos deverão 
ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. Deverão ser observados, pelo menos, os 
seguintes requisitos de acessibilidade, de acordo com a Lei nº 10.098 de 2000: 

 
I - nas áreas destinadas a garagem ou estacionamento de uso público, 

deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência; 

 
II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre 

de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade 
de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

 
III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e 

verticalmente todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, 
deverá cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata esta lei; 

 
V – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 

distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados 
por pessoa portadora de deficiência ou mobilidade reduzida. 

 
Art. 277. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal 

 
Seção XIX 

Das Torres de Transmissão 
 
Art. 278. Para a instalação de quaisquer sistemas transmissores, 

independentemente do material construtivo utilizado, será necessária a obtenção de 
licença de construção, nos termos deste Código e do Plano Diretor Físico Territorial de 
Ibirama. 

 
§ 1° O pedido de licenciamento deverá ser instruído na forma deste Código, 

e ainda com os seguintes documentos: 
 
I – Documento de Responsabilidade Técnica de profissional habilitado; 
 
II – licença ambiental prévia – LAP.  
 
§ 2° A obtenção da licença de construção a que se refere o caput deste 

artigo não dará direito à operadora de colocar o sistema transmissor em funcionamento. 
 
§ 3° Nenhuma torre de transmissão poderá ficar ou ser instalada a menos 

de 4,00 m (quatro metros) dos rumos laterais dos lotes. 
 
Art. 279. Excetuam-se do estabelecido no caput deste artigo os sistemas 

transmissores associados a: 
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I - radares militares e civis, com propósito de defesa ou controle de tráfego 
aéreo; 

 
II - radiocomunicadores de uso exclusivo das policias militar, civil e 

municipal, corpo de bombeiros, defesa civil, controle de tráfego, ambulâncias e 
similares; 

 
III - radiocomunicadores instalados em veículos terrestres, aquáticos ou 

aéreos; 
 
IV - bens de consumo, tais como aparelhos de rádio e televisão, 

computadores, fornos de micro-ondas, telefones celulares, brinquedos de controle 
remoto e outros similares. 

 
Art. 280. A instalação de torres de comunicação deverá estar de acordo 

com a Lei Estadual 12.864/2004, ou outra que a suceder. 
 
Art. 281. Deverá ser mantida, no imóvel onde estiver instalado o sistema 

transmissor, em local que permita a leitura natural a partir da rua, placa de identificação 
da antena e da torre de sustentação, com as seguintes informações: 

 
I - nome da operadora, com seu endereço e telefone; 
 
II - nome do responsável técnico. 
 
Parágrafo Único. Os sistemas já implantados terão o prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias para adequação às normas deste Código. 
 
Art. 282. Para a instalação de antenas no topo de edifícios deverão ser 

obedecidos os seguintes procedimentos: 
 
I - ser requerida a autorização dos proprietários; 
 
II - respeitar os recuos exigidos; 
 
III - verificar o não direcionamento de ondas ao interior da edificação;  
 
IV - garantir condições de segurança para acesso ao topo do edifício. 
 

Seção XX 
Das Normas Gerais para Obras e Funcionamentos Industriais, 

Comerciais e Agropecuários 
 
Art. 283. As obras e funcionamento de atividades industriais, comerciais e 

agropecuários deverão entre outras que se fizerem necessárias, respeitar as seguintes 
leis, decretos e portarias: 

 
I - Portaria n° 004 de 03 de janeiro de 1978 – M.A.S.P.F. e o Decreto n° 

3.748 de 12 de julho de 1993, estabelece normas gerais para funcionamento de 
pequenas e médias usinas de leite e fábrica de laticínios. 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1016

 
II - Decreto n° 30.691 – mar/52 que regulamenta a Lei Federal n° 1.283 – 

dez/50 e a Lei Federal n° 7.889 – Nov/89 que estabelece a obrigatoriedade da prévia 
inspeção sob o ponto de vista sanitário e industrial de todos os produtos de origem 
animal, comestíveis ou não, dando competência aos Estados e Municípios para realizar 
a Inspeção e Fiscalização dos produtos comercializados na sua jurisdição. 

 
III - Lei Estadual n° 6.320 - dez/83, dispõe sobre as normas gerais de saúde, 

em especial os artigos 27 e 152. 
 
IV - Decreto Estadual n° 3.748 – jul/93 que regulamenta a Lei Estadual n° 

8.534 – fev/92 e está subordinado ao Decreto Federal n° 30.691 que dispõe o 
regulamento de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 

 
§ 1° Além das normas citadas acima, poderão a qualquer momento serem 

solicitadas outras que possam dar amparo e subsidiar com informações técnicas 
pertinentes à atividade e obra em questão. 

 
§ 2° Qualquer atividade agropecuária ou extrativista deverá ter suas obras 

e seu funcionamento licenciadas pelo município e estarem de acordo com as normas 
desta Lei Complementar e do Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama. 

 
Art. 284. Em áreas urbanas fica proibida a instalação de granjas de 

qualquer espécie. 
 
Art. 285. Devem ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 9050, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e suas alterações, em relação à 
acessibilidade universal 

 
CAPÍTULO VI 

DAS RESIDÊNCIAS GEMINADAS 
 
Art. 286. Por residências Geminadas entende-se aquelas que possuam 

uma parede em comum, situadas em um mesmo lote, atendendo a possibilidade de 
divisão em Condomínio e atendendo a metragem mínima de testada da unidade 
estabelecida no Artigo 173 desta Lei Complementar. 

 
Art. 287. A parede em comum deverá atender as Normas do Corpo de 

Bombeiros, possuindo espessura mínima de 0,20 metros (vinte centímetros). 
 
Art. 288. As Residências Geminadas deverão ter acesso direto à Via 

pública existente. 
 
Art. 289. Os dimensionamentos de compartimentos e índices urbanísticos 

deverão obedecer aos demais artigos desta lei e ao Plano Diretor Físico Territorial de 
Ibirama. 

 
Art. 290. Serão aprovados projetos de residências Geminadas desde que 

respeitados: 
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I - se tratando de até 6 (seis) unidades em um mesmo lote e respeitando o 
afastamento com o lote vizinho de acordo com os índices urbanísticos estabelecidos 
pelo Plano Diretor Físico Territorial de Ibirama. 

 
II - se tratando de mais de 6 (seis) unidades até o limite de 20 (vinte) 

unidades em um mesmo lote, deverá ser respeitado o recuo com os lotes vizinhos em 
no mínimo de 3,00 (três) metros. 

 
II - os projetos de residências Geminadas deverão constar de um único 

projeto a ser aprovado e receber o Alvará de Construção, podendo ser liberado o Habite-
se de acordo com a conclusão das obras por unidade residencial. 

 
Art. 291. Art. 295. O projeto de Condomínio Fechado deverá passar 

por Licenciamento Ambiental, quando couber, conforme a Resolução nº 98, de 05 de 
maio de 2017, do Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, e suas 
alterações. 

 
CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO FECHADO E LOTEAMENTO FECHADO 
 
Art. 292. Por condomínio fechado de lotes entende-se o parcelamento do 

solo para fins de venda de lotes, atendendo as disposições do parcelamento do solo e 
da Lei Complementar nº 177, de 04 de março de 2020, e suas alterações. 

 
Art. 293. Por condomínio fechado de edificações entende-se o 

fracionamento do solo e obriga-se a edificação. 
 
I - somente serão aprovados projetos com o número máximo de 20 (vinte) 

unidades, sendo que a área máxima do lote em condomínio é de 10.000,00 (dez mil) 
metros quadrados e a área mínima de 2.000,00 (dois mil) metros quadrados. 

 
II - os projetos de Condomínio fechado deverão constar de um único projeto 

a ser aprovado e receber o Alvará de Construção, podendo ser liberado o Habite-se de 
acordo com a conclusão das obras por unidade residencial. 

 
III - as vias internas serão de uso exclusivo aos condôminos, com acesso 

restrito e controlado. 
 
IV - as vias internas deverão ter no mínimo 7,00 (sete) metros de pista e 

2,00 (dois) metros de passeio em no mínimo uma lateral. 
 
V - as vias internas deverão receber pavimentação não primária. 
 
VI - as vagas de estacionamento deverão atender ao Plano Diretor Físico 

Territorial de Ibirama. 
 
VII - o dimensionamento dos lotes deverá atender ao Plano Diretor Físico 

Territorial de Ibirama. 
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VIII - somente será expedida a Certidão final quando após a vistoria, seja 
verificada a instalação final da infraestrutura. 

 
IX - os muros de fechamento do Condomínio Fechado deverão ser em 

alvenaria e com altura mínima de 2,00 (dois) metros e máxima de 3,00 (três) metros. 
 
X - as áreas exigidas pelo loteamento como áreas públicas, no Condomínio 

fechado serão áreas comuns aos condôminos. 
 
XI - no projeto de condomínio fechado deverão constar: 
 
a) Portaria com controle e acesso restrito; 
 
b) Lixeiras no muro da via pública para lixo reciclável e orgânico; 
 
c) Painéis de leitura dos serviços de abastecimento de infraestrutura dos 

lotes; 
 
d) A área de lazer do condomínio, na proporção de 10,00 (dez) metros 

construídos por unidade de lote; 
 
e) Área verde de lazer na proporção de 32,00 (trinta e dois) metros 

quadrados por unidade de lote; 
 
Art. 294. É vedada qualquer atividade que necessite de alvará de 

funcionamento dentro das áreas de Condomínio Fechado, exceto os que não implicarem 
em atendimento ao público, não necessitarem de funcionários, nem circulação de 
produtos físicos ou mercadoria. 

 
Art. 295. O projeto de Condomínio Fechado deverá passar por 

Licenciamento Ambiental, quando couber, conforme a Resolução nº 98, de 05 de maio 
de 2017, do Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, e suas alterações. 

 
Art. 296. As áreas comuns do Condomínio Fechado devem atender as 

condições estabelecidas na NBR 9050, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT, e suas alterações, em relação à acessibilidade universal 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 
Art. 297. As infrações e penalidades contra as disposições desta Lei 

Complementar serão punidas com as seguintes penas: 
 
I – interdição; 
 
II – notificação; 
 
III – embargo da obra; 
 
IV – multa; 
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V – demolição compulsória. 
 
Parágrafo Único. A aplicação de uma das penas previstas neste artigo, não 

prejudica a de outra se cabível. 
 

Seção I 
Da Interdição 

 
Art. 298. A obra, edificação, ou qualquer de suas dependências poderão 

ser interditados pelo Município, provisória ou definitivamente, nos casos de: 
 
I – ameaça à segurança e estabilidade das construções próximas; 
 
II – risco para o público ou para o pessoal da obra. 
 
§ 1º A interdição somente será ordenada mediante parecer da autoridade 

competente, e consistirá na lavratura de auto em 2 (duas) vias, no qual se especificará 
as causas da medida e as exigências que devem ser observadas. 

 
§ 2º Uma das vias deverá ser entregue ao responsável, dono do imóvel, obra 

ou construção interditada ou ao seu representante legal, ou afixado em lugar público, 
se este não for encontrado. 

 
Art. 299. Não atendida a interdição e não interposto ou indeferido o 

respectivo recurso, iniciar-se-á competente ação judicial. 
 

Seção II 
Da Notificação 

 
Art. 300. A notificação ao proprietário, profissional ou empresa construtora 

deverá ser imposta pelo Município no prazo de 3 (três) dias úteis, através de auto de 
notificação, quando: 

 
I - modificar o projeto aprovado, introduzindo alterações contrárias aos 

dispositivos deste Código; 
 
II - iniciar ou executar obras sem a necessária licença e em desacordo com 

as prescrições deste Código; 
 
III - falsear medidas, a fim de violar dispositivos deste Código; 
 
IV - omitir nos projetos a existência de cursos de água, naturais ou artificiais, 

ou de topografia acidentada que exija obra de contenção de terreno; 
 
V - dificultar ou impedir a fiscalização. 
 
Art. 301. A penalidade de notificação é aplicável, também, às licenças que 

infligirem quaisquer dos itens do presente artigo. 
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Art. 302. Após prazo da notificação é compulsório o embargo. 
 

Seção III 
Do Embargo 

 
Art. 303. Qualquer obra em andamento, sejam elas construções ou 

reformas, serão embargadas, quando: 
 
I – estiver sendo executadas sem o respectivo Alvará de Construção; 
 
II – estiver em risco a sua estabilidade, com perigo para o pessoal que a 

execute, ou para as pessoas e edificações vizinhas; 
 
III – se for construída ou ampliada em desacordo com os termos desta lei e 

do Alvará de Construção; 
 
IV – se não for observado o alinhamento predial; 
 
V – for construída em loteamentos não aprovados; 
 
§ 1º Ocorrendo qualquer das infrações especificadas neste artigo, e a 

qualquer dispositivo desta Lei Complementar, o encarregado pela fiscalização 
comunicará o infrator através de Notificação de Embargo, para regularização no prazo 
que lhe for determinado, ficando a obra embargada até que isso aconteça. 

 
§ 2º A Notificação de Embargo será levada ao conhecimento do infrator-

proprietário e/ou responsável técnico para que assine, e se recusar a isso, serão 
apanhadas as assinaturas de duas testemunhas. 

 
§ 3º Se ocorrer decurso do prazo ou o descumprimento do embargo, o 

encarregado da fiscalização lavrará o Auto de Infração. 
 
§ 4º O embargo só será levantado após o cumprimento das exigências da 

Prefeitura, decorrentes do que especifica esta Lei Complementar. 
 
§ 5º Se não houver alternativa de regularização da obra, após o embargo 

seguir-se-á demolição total ou parcial da mesma. 
 

Seção IV 
Das Multas 

 
Art. 304. Pelas infrações as disposições desta Lei Complementar serão 

aplicadas ao Proprietário, e/ou ao Construtor, e/ou ao Profissional responsável pelas 
obras de qualquer espécie, as seguintes multas vinculadas a Unidade Fiscal Municipal 
- UFM vigente no município, aplicadas em dobro em caso de reincidência: 

 
Tipo de Infração     Multa em UFM 
 
a) pelo falseamento de medidas, cotas e demais indicações do projeto: 
ao Profissional infrator:     22,2% UFM p/m² 
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b) pelo viciamento do projeto aprovado, introduzindo-lhe alteração de 

qualquer espécie: 
ao Proprietário:      144,4% UFM p/m² 
 
c) pelo início de execução de obra sem licença: 
ao Proprietário:      22,2% UFM p/m² 
ao Profissional responsável:    22,2% UFM p/m²  
e ao Construtor:      22,2% UFM p/m² 
 
d) pelo início de obras sem os dados oficiais de alinhamento e nivelamento: 
ao Profissional responsável:    22,2% UFM p/m² 
ao Construtor:      22,2% UFM p/m² 
e ao Proprietário:      22,2% UFM p/m² 
 
e) pela execução de obra em desacordo com o projeto aprovado: 
ao Proprietário:      22,2% UFM p/m² 
ao Profissional responsável:    22,2% UFM p/m²  
e ao Construtor:      22,2% UFM p/m² 
 
f) pela falta de projeto aprovado e documentos exigidos no local da obra: 
ao Construtor:      22,2% UFM p/m² 
 
 
g) pela inobservância das prescrições sobre andaimes e tapumes: 
ao Construtor:      22,2% UFM p/m² 
 
h) pela paralisação da obra sem comunicação a prefeitura: 
ao Proprietário:      22,2% UFM p/m² 
 
i) pela desobediência ao embargo municipal: 
ao Construtor:      44,4% UFM p/m² 
e ao Proprietário:      44,4% UFM p/m² 
 
j) pela ocupação do prédio sem que a prefeitura tenha fornecido o Habite-se 

no caso de edificações não exclusivamente residencial unifamiliar: 
ao Proprietário:      22,2% UFM p/m² 
 
l) concluída reconstrução ou reforma se não foi requerida vistoria: 
ao Proprietário:      22,2% UFM p/m² 
 
m) quando vencido o prazo de licenciamento, prosseguir a obra sem a 

necessária prorrogação do prazo: 
ao Proprietário:      22,2% UFM p/m² 
e ao Construtor:      22,2% UFM p/m² 
 
n) pela inobservância dos itens relativos a playground, após vencido o prazo 

estabelecido pela Lei, para adequação: 
ao Proprietário:      22,2% UFM p/m² 
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o) pela inobservância dos itens relativos a terraplenagem: 
ao Proprietário:      2,2% UFM p/m² do 

lote 
ao Executor:               2,2% UFM p/m² do 

lote 
 
p) pela inobservância as leis de parcelamento de solo: 
ao Proprietário:      2,2% UFM p/m² do 

lote 
ao Executor:      2,2% UFM p/m² do 

lote 
 
q) pela inobservância as leis de uso agropecuário: 
ao Proprietário:     1,1% UFM p/m² das obras 

e/ou atividade 
ao Executor:      1,1% UFM p/m² das 

obras e/ou atividade 
 
r) pela inobservância as leis de uso extrativista: 
ao Proprietário:     1,1% UFM p/m² das obras 

e/ou atividade 
ao Executor:      1,1% UFM p/m² das 

obras e/ou atividade 
 
Art. 305. Lavrado o Auto de Infração e comunicado o infrator, este a partir 

da data da comunicação deverá efetuar o recolhimento da multa, dentro de 30 (trinta) 
dias úteis, findo os quais se não atender, far-se-á cobrança judicial. 

 
Parágrafo Único. Em caso de não regularização da obra no prazo 

estabelecido, será aplicada a pena de demolição, em conformidade com a Seção V, 
Capítulo VI desta Lei Complementar. 

 
Art. 306. O pagamento da multa não isenta o infrator da responsabilidade 

de regularizar a situação da obra, perante a legislação vigente. 
 
Art. 307. Na reincidência a multa será aplicada em dobro. 
 
Parágrafo Único. Considera-se reincidência para duplicação da multa, 

outra infração da mesma natureza. 
 

Seção V 
Da Demolição Compulsória 

 
Art. 308. A demolição compulsória de uma obra, seja ela de reforma ou 

construção, será aplicável após a execução da notificação, embargo e multa, a critério 
do órgão municipal competente, nos casos de: 

 
I – execução da obra irregular em logradouros ou quaisquer terrenos de 

propriedade pública; 
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II – execução da obra em área de preservação ambiental, assim definida na 
legislação federal, estadual ou municipal, sem licença prévia dos órgãos ambientais 
competentes; 

 
III – não atendidas a interdição, a notificação, o embargo e a multa; 
 
IV – execução de obras em propriedades particulares, não possuindo o 

executor da obra licença para edificar e estando a mesma em descumprimento dos 
preceitos deste Código; 

 
V – construção feita sem observância no alinhamento ou nivelamento 

fornecido pela Prefeitura ou com desrespeito ao projeto aprovado nos seus elementos 
essenciais; 

 
VI – obra julgada em risco ou que ameace ruína quando o proprietário não 

tomar as providências que forem necessárias a sua segurança. 
 
Art. 309. Quando a obra estiver licenciada, a demolição compulsória 

dependerá da anulação, cassação ou revogação da licença para construção. 
 
Art. 310. O procedimento administrativo para demolição compulsória de 

uma obra, seja ela de reforma ou construção, dependerá de prévia notificação ao 
responsável pela obra, ao qual será dada oportunidade de defesa no prazo de 15 
(quinze) dias úteis. 

 
Parágrafo Único. A demolição compulsória será imediata se oferecer risco 

iminente a integridade física de pessoas, bens públicos ou ao meio ambiente. 
 
Art. 311. É passível de demolição compulsória toda obra ou edificação que, 

pela deterioração natural do tempo, se apresentar ruinosa ou insegura para sua normal 
utilização, oferecendo risco aos seus ocupantes ou à coletividade. 

 
Parágrafo Único. Mediante vistoria, o órgão municipal competente emitirá 

notificação ao responsável pela obra ou aos ocupantes da edificação e fixará prazo para 
início e conclusão dos reparos necessários, sob pena de demolição compulsória em 
caso de descumprimento. 

 
Art. 312. Não se aplicará pena de demolição compulsória no caso do imóvel 

ser tombado pelo Município, Estado ou União, cabendo ao proprietário a 
responsabilidade pela manutenção da edificação e pelos prejuízos que vier a causar a 
terceiros. 

 
Art. 313. Não sendo atendida a intimação para demolição compulsória, em 

qualquer caso, esta poderá ser efetuada pelo órgão municipal competente, que cobrará 
do proprietário as despesas dela decorrentes acrescidas de 20% (vinte por cento). 

 
Seção VI 

Das Sanções 
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Art. 314. A Prefeitura, após ouvido o Núcleo Gestor de Planejamento 
Territorial - NGPT, deverá comunicar ao CREA, o nome dos responsáveis técnicos 
(pessoa física ou jurídica), devidamente acompanhado dos documentos pertinentes, 
que forem enquadrados nas seguintes circunstâncias: 

 
I - prosseguirem a execução de obra embargada pela Prefeitura; 
 
II - não obedecerem aos projetos previamente aprovados, ampliando ou 

reduzindo as dimensões indicadas nas plantas e cortes; 
 
III - hajam incorrido em 03 (três) multas por infração cometida na mesma 

obra; 
 
IV - alterem as especificações indicadas no projeto ou as dimensões, ou 

elementos das peças de resistência previamente aprovados pela Prefeitura; 
 
V - iniciarem qualquer obra sem o necessário Alvará de Construção; 
 
VI - cometerem por imperícia, faltas que venham a comprometer a 

segurança da obra. 
 

 
CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 315. Nas edificações que já possuem alvará de construção e que não 

estejam de acordo com as exigências estabelecidas no presente Código, somente serão 
permitidas obras que impliquem em aumento de sua capacidade de utilização quando 
as partes a ampliar não venham a agravar transgressões já existentes. 

 
Art. 316. A. As empresas concessionárias de serviços públicos, 

responsáveis pelo fornecimento de água potável (CASAN – Companhia Catarinense de 
Águas e Saneamento) e energia elétrica (CELESC – Centrais Elétricas de Santa 
Catarina), no município de Ibirama, somente efetuarão novas ligações (provisórias e 
definitivas), em imóveis de qualquer finalidade e uso pretendido, mediante apresentação 
de Alvará de Construção e/ou Certidão exarada pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Ibirama, para as ligações provisórias; e mediante apresentação e Alvará 
de Construção, Habite-se e/ou Certidão exarada pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Ibirama, para as ligações definitivas. 

 
Parágrafo Único. Entende-se por Certidão exarada pelo Setor Competente 

da Prefeitura Municipal de Ibirama, as Certidões de Ligação de Água Potável e/ou 
Energia Elétrica expedidas exclusivamente para obras existentes e consolidadas, não 
sendo aplicado para obras novas. 

 
Art. 317. As edificações especiais não mencionadas neste Código deverão 

obedecer às legislações específicas de cada uso. 
 
Art. 318. Os casos omissos no presente Código serão julgados após terem 

sido estudados pelo órgão municipal competente, atendendo às leis, decretos e 
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regulamentos municipais, estaduais e federais, devendo ser anexado o parecer do 
NGPT. 

 
Art. 319. Nas edificações onde se desenvolva mais de uma atividade, de 

uma ou mais categorias funcionais, deverão ser satisfeitos os requisitos próprios de 
todas as atividades. 

 
§ 1º As normas específicas aplicam-se à edificação no seu todo, quando de 

uso exclusivo para uma atividade, ou ainda, a cada uma de suas partes destinadas a 
atividades específicas. 

 
§ 2º Nos empreendimentos que englobem atividades residenciais ou de 

hospedagem e outras quaisquer, as edificações destinadas à residência ou 
hospedagem deverão ter acesso próprio e independente das demais atividades. 

 
Art. 320. Todas as instalações localizadas acima do último pavimento das 

edificações, incluindo caixa d’água, casa de máquinas, cumeeiras ou platibandas, 
deverão ter a altura máxima de 8,00 m (oito metros). 

 
Art. 321. Toda edificação executada por iniciativa privada em terreno 

público municipal, sob concessão de uso ou outra modalidade permissiva, será 
incorporada ao patrimônio do Município no prazo máximo de 10 (dez) anos contados a 
partir da conclusão da obra, podendo ser, a critério do Município, renovada a concessão 
por novo período, incluindo-se no termo a edificação, desde que seja o uso dado ao 
imóvel de relevante interesse da comunidade usuária não apresente condições 
socioeconômicas para se restabelecer em imóvel privado. 

 
Art. 322. Não serão permitidas edificações sobre faixas sanitárias. 
 
Art. 323. Poderão ser construídas edificações abaixo do nível da rua, desde 

que seja solucionada a ligação à rede de esgoto e drenagem pluvial. 
 
Art. 324. Nas edificações sobre pilotis, toda a área coberta será 

considerada área construída quando apresentar altura útil de 1,80 m (um metro e oitenta 
centímetros) e apresentar características de utilização. 

 
§ 1º Na apresentação do projeto de construção o proprietário poderá 

mencionar no projeto que a área sob os pilotis não será utilizada. 
 
§ 2º Caso seja constatada a utilização da área declarada como não utilizável, 

o proprietário fica sujeito à regularização da referida área. 
 
Art. 325. Os Requerimentos, Certidões ou outros demais formulários 

utilizados serão implantados após serem aprovados através de Decreto pelo Executivo 
Municipal. 

 
Art. 326. Os valores constantes na presente Lei Complementar serão 

corrigidos anualmente, de conformidade com o índice de correção fornecido pelo 
Governo Municipal. 
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Art. 327. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
Complementar n° 87, de 16 de junho de 2010 e suas alterações.  

 
Art. 328. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 

ADRIANO POFFO 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada a presente Lei Complementar na data supra. 
 
 
 

FÁBIO LUIZ FUSINATO 
Secretário de Administração e Finanças 
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LEI Nº 3.465, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAPROPRIAR PARTE DO 
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE ASP INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, DECLARADO DE UTILIDADE 
PÚBLICA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 4.604, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2768269

 

LEI Nº 3.465, de 18 de dezembro de 2020. 
 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAPROPRIAR PARTE 

DO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE ASP INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA LTDA, DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA ATRAVÉS 
DO DECRETO Nº 4.604, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

                                                                               
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, 

no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar pelos meios 
amigáveis e/ou judiciais, parte do imóvel registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis sob nº 20.230 do Livro 2 RG, de propriedade de ASP Incorporadora e 
Construtora Ltda, declarado de Utilidade Pública através do Decreto nº 4.604 de 
09 de dezembro de 2020, conforme averbação em anexo, sendo: 

 
Área a ser desapropriada: O terreno, formado de parte do lote designado 1, 
situado no lado par da Rua Júlio Schneider, esquina com o lado ímpar da Rua Pedro 
Peron, bairro São Miguel, cidade e Comarca de Ibirama, SC, contendo a área de 
179,67 m² (cento e setenta e nove metros e sessenta e sete decímetros quadrados), 
iniciando a descrição no ponto P1, de coordenadas UTM SIRGAS 2000 
E=646603.90 N=7001039.46, partindo com azimute de 156°43’34”, em uma linha 
reta de 38,61 metros até o ponto P2, confrontando com o lado ímpar da Rua Pedro 
Peron; a partir do ponto P2, partindo com azimute de 49°28’03”, em uma linha reta 
de 133,42 metros até o ponto P3, confrontando com o lado ímpar da Rua Pedro 
Peron; a partir do ponto P3, partindo com azimute de 322°06’04”, em uma linha reta 
de 1,00 metro até o ponto P6, confrontando com terras de Edelclesio Leandro e 
Jéssica Cardoso Leandro (matrícula 20.231, 2RG); a partir do ponto P6, partindo 
com azimute de 229°28’03”, em uma linha reta de 126,00 metros até o ponto P7, 
confrontando com terras de  ASP Incorporadora e Construtora Ltda (matrícula 
20.230, 2RG); a partir do ponto P7, segue em desenvolvimento de curva com 8,42 
metros, raio de 4,50 metros, e uma distância de linha reta de 7,25 metros, com 
azimute de 283°05’47” até o ponto P8, confrontando o com terras de  ASP 
Incorporadora e Construtora Ltda (matrícula 20.230, 2RG); a partir do ponto P8, 
partindo com azimute de 336°43’34”, em uma linha reta de 32,00 metros até o ponto 
P9, confrontando com confrontando com terras de  ASP Incorporadora e 
Construtora Ltda (matrícula 20.230, 2RG); a partir do ponto P9, partindo com 
azimute de 205°50’40”, em uma linha reta de 1,32 metros até o ponto P1, 
confrontando com o lado par da Rua Júlio Schneider; sem edificações; inscrição 
imobiliária 03.01.006.0744. 

 
Área remanescente: O terreno urbano, formado de parte do lote designado 1, 
situado no lado par da Rua Júlio Schneider, bairro São Miguel, cidade e Comarca 
de Ibirama, SC, contendo a área de 5.197,11 m² (cinco mil, cento e noventa e sete 
metros e onze decímetros quadrados), iniciando a descrição no ponto P9, de 
coordenadas UTM SIRGAS 2000 E=646604,48 N=7001040,65, partindo com 
azimute de 25°50’40”, em uma linha reta de 18,27 metros até o ponto P5, 
confrontando com o lado par da Rua Júlio Schneider; a partir do ponto P5, partindo 
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com azimute de 52°01’37”, em uma linha reta de 105,97 metros até o ponto P4, 
confrontando com o terras de Evaldo Schwarz (matrícula 10.973, 2RG); a partir do 
ponto P4, partindo com azimute de 142°06’04”, em uma linha reta de 39,03 metros 
até o ponto P6, confrontando com terras de Edelclesio Leandro e Jéssica Cardoso 
Leandro (matrícula 20.231, 2RG); a partir do ponto P6, partindo com azimute de 
229°28’03”, em uma linha reta de 126,00 metros até o ponto P7, confrontando com 
a área a ser desapropriada para aumento da largura da Rua Pedro Peron; a partir 
do ponto P7, segue em desenvolvimento de curva com 8,42 metros, raio de 4,50 
metros, e uma distância de linha reta de 7,25 metros, com azimute de 283°05’47” 
até o ponto P8, confrontando a área a ser desapropriada para aumento da largura 
da Rua Pedro Peron; a partir do ponto P8, partindo com azimute de 336°43’34”, em 
uma linha reta de 32,00 metros até o ponto P9, confrontando a área a ser 
desapropriada para aumento da largura da Rua Pedro Peron; sem edificações; 
inscrição imobiliária 03.01.006.0744. 
 
Art. 2º O imóvel mencionado no art. 1º terá por finalidade o 

alargamento da Rua Pedro Peron, no Bairro São Miguel. 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a pagar pela parte do imóvel 

mencionado no art. 1º, a título de indenização de parte do imóvel, a importância 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) no ato da assinatura da escritura definitiva. 

 
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de dotação orçamentária prevista no orçamento vigente para o exercício 
de 2020. 

  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Ibirama, 18 de dezembro de 2020. 

 
  

ADRIANO POFFO 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada a presente Lei na data supra. 
 
 

FÁBIO LUIZ FUSINATO 
Secretário de Administração e Finanças 
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LEI Nº 3.466, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2020 DA UNIDADE MUNICÍPIO DE IBIRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2768282

LEI Nº 3.466, de 18 de dezembro de 2020.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2020 DA UNIDADE MUNICÍPIO DE IBIRAMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam anuladas no orçamento do exercício de 2020 da Unidade Prefeitura o valor de total de até R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil 
reais) das dotações orçamentárias das seguintes classificações orçamentárias:
07 Secretaria de Educação, Cult. Esportes
01 Departamento de Supervisão Pedagógica
012.0361.0051.2067 Manutenção do Transp. escolar do Ensino Fundamental
30000000 Despesas Correntes
33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas Impostos e Transf. de 
Impostos - Educação R$ 47.000,00

Total das Anulações R$ 47.000,00

 Art. 2º Por conta das anulações previstas no art. 1º, ficam suplementadas da Unidade Prefeitura o valor de total de até R$ 47.000,00 (qua-
renta e sete mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias:
05 SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
01 Departamento de Obras e Serviços Urbanos
026.0782.0040.1010 Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos - Serviços Urbanos
40000000 Despesas de Capital
44000000 Investimentos
44900000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 47.000,00
Total da Suplementação R$ 47.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 18 de dezembro de 2020.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.467, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL POR IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DE MANOEL MARCHETTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E 
IBIRAMA ATLÉTICO H. A. LTDA, POR INTERESSE PÚBLICO RELEVANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2768292

LEI Nº 3.467, de 18 de dezembro de 2020.
“AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL POR IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DE MANOEL MARCHETTI 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E IBIRAMA ATLÉTICO H. A. LTDA, POR INTERESSE PÚBLICO RELEVANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar à Manoel Marchetti Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
84.148.436/0005-46, com sede à Rua 25 de Julho, n° 1567, bairro Centro, município de Ibirama (SC), escritura de propriedade do patrimô-
nio público municipal, referente ao seguinte imóvel:

I – MATRÍCULA Nº 12.174, DO LIVRO 2-RG - PERMUTA TOTAL DO IMÓVEL: A área pública, do loteamento DOLIMA, designada pela letra 
“B”, situada no lado para da Rua A, à 81,00 metros da esquina com a Rua 15 de Novembro, cidade de Ibirama, Estado de Santa Catarina, 
contendo a área de cento e oitenta metros quadrados (180,00 m²), confrontando na frente, com a rua A, em linhas de 2,50 metros e 57,50 
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metros; fundos, com terras do Clube Atlético Hermann Aichinger, em 60,00 metros; do lado direito, com terras de Mahra Aichinger, em 3,00 
metros e, do lado esquerdo, com rua Agronômica, em 1,50 metros.

Art. 2º Pela outorga autorizada no artigo 1°, o Município de Ibirama receberá a escritura pública dos imóveis abaixo descritos, livre e de-
sembaraçado de quaisquer ônus judicial ou extrajudicial, com a finalidade de alargamento do logradouro público denominado de Rua Dorval 
Fritz:

I – MATRÍCULA N° 14.160: DESCRIÇÃO DA ÁREA A PERMUTAR: Uma parcela de terra situada no perímetro urbano do município de Ibirama, 
Estado de Santa Catarina, que dista a 24,50 metros do final do lado direito da Rua Agronômica, contendo a área superficial de 180,00m² 
(Cento e oitenta metros quadrados), e delimitado pelas seguintes medidas e confrontações: A presente descrição inicia no vértice V1, si-
tuado a Nordeste do imóvel, junto da divisa com terras da Prefeitura Municipal de Ibirama, matrícula 12.173, de onde segue, pela referida 
divisa, no azimute de 180°53’27” por 52,50 metros até o vértice V2. Deste, segue pela divisa com terras de Ademar Konel, matrícula 1.081, 
no azimute de 271°21’32” por 3,43 metros até o vértice V3. Deste, segue pela divisa com a área remanescente desta matrícula, no azimute 
de 00°53’27” por 52,47 metros até o vértice V4, de onde prossegue pela mesma confrontação, no azimute de 90°53’27” por 3,43 metros 
até o vértice V1, ponto de partida desta descrição.

DESCRIÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE: Uma parcela de terra situada no perímetro urbano do município de Ibirama, Estado de Santa 
Catarina, que dista a 24,50 metros do final do lado direito da Rua Agronômica, contendo a área superficial de 180,00m² (Cento e oitenta 
metros quadrados), e delimitado pelas seguintes medidas e confrontações: A presente descrição inicia no vértice V1, situado a Nordeste 
do imóvel, junto da divisa com terras da Prefeitura Municipal de Ibirama, matrícula 12.173, de onde segue, pela referida divisa, no azimute 
de 180°53’27” por 52,50 metros até o vértice V2. Deste, segue pela divisa com terras de Ademar Konel, matrícula 1.081, no azimute de 
271°21’32” por 3,43 metros até o vértice V3. Deste, segue pela divisa com a área remanescente desta matrícula, no azimute de 00°53’27” 
por 52,47 metros até o vértice V4, de onde prossegue pela mesma confrontação, no azimute de 90°53’27” por 3,43 metros até o vértice 
V1, ponto de partida desta descrição.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar à Ibirama Atlético H. A. Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 11.643.755/0001-20, 
com sede à Rua Professora Gertrud Aichinger, n° 271, bairro Centro, município de Ibirama (SC), escrituras de propriedade do patrimônio 
público municipal, referente aos seguintes imóveis:

I - MATRÍCULA N° 12.175 LIVRO 2-RG - DESCRIÇÃO DA ÁREA A PERMUTAR: A Rua “A”, do loteamento DOLIMA, situada na continuação 
da Rua Agronômica, à 116,50 metros da esquina com o lado par da Rua 15 de Novembro, cidade de Ibirama, estado de Santa Catarina, 
contendo a área de 274,20m² (duzentos e setenta e quatro metros e vinte decímetros quadrados), confrontando na Frente, com a Rua 
Agronômica, em 12,50 metros; nos fundos, com terras de Mahra Aichinger (atual Manoel Marchetti Indústria e Comércio LTDA, matrícula 
nº 14.161), em 11,00 metros; do lado Direito, com lote número 02, do mesmo desmembramento, de propriedade de Ibirama Atletico H. A. 
LTDA, matrícula n° 12.154, em duas linhas, de 1,50 metros e 23,50 metros; lado Esquerdo, com a área pública “B”, do mesmo desmembra-
mento, de propriedade de Clube Atlético Hermann Aichinger, matrícula nº 14.162, em 24,50 metros.

DESCRIÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE: A Rua “A”, do loteamento DOLIMA, situada na continuação da Rua Agronômica, à 81,00 metros da 
esquina com a Rua 15 de Novembro, cidade de Ibirama, estado de Santa Catarina, contendo a área de 385,80 m² (trezentos e oitenta e 
cinco metros e oitenta decímetros quadrados), confrontando na Frente, com a Rua Agronômica, em 12,50 metros; nos fundos, com a área 
a ser permutada, em 12,50 metros; do lado Direito, com o lote número 01, do mesmo desmembramento, de propriedade de Jessica Tais de 
Souza, matrícula nº 12.153, em duas linhas, de 23,50 metros e 1,50 metros e, com a continuação da Rua Agronômica em 11,00 metros; 
lado Esquerdo, com a área pública “B”, do mesmo desmembramento, de propriedade de Clube Atlético Hermann Aichinger, matrícula nº 
14.162, em duas linhas, de 33,00 metros e 2,50 metros.

II - MATRÍCULA N° 11.533 LIVRO 2-RG - DESCRIÇÃO DA ÁREA A PERMUTAR: Uma parcela de um terreno urbano situado à Rua Lauro 
Muller (atual Rua Professora Gertrud Aichinger), na Cidade de Ibirama, formado de parte do lote de terras número 80, contendo a área de 
578,04 m² (quinhentos e setenta e oito metros e quatro decímetros quadrados), confrontando na Frente com terras de Eva Maria Aichinger 
Falbo (atual Rua Professora Gertrud Aichinger), em 6,00 metros, Fundos, com terras de Mahra Aichinger (atual Manoel Marchetti Indústria 
e Comércio LTDA, matrícula nº 14.160), em 6,00 metros; do lado Direito com terras de Mahra Aichinger (atual Manoel Marchetti Industria e 
Comercio LTDA, matrícula n° 17.326), em 77,54 metros e Mahra Aichinger (atual Manoel Marchetti Indústria e Comercio LTDA, matricula n° 
14.161), em 18,80 metros; e do lado Esquerdo, com terras de Wolf Aichinger, (atual Rua Professora Gertrud Aichinger), em 96,34 metros, 
sem benfeitorias.

DESCRIÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE: Uma parcela de um terreno urbano situado à Rua Lauro Muller (atual Rua Professora Gertrud Ai-
chinger), na Cidade de Ibirama, formado de parte do lote de terras número 80, contendo a área de 621,96 m² (seiscentos e vinte e um me-
tros e noventa seis decímetros quadrados), confrontando na Frente com terras de Eva Maria Aichinger Falbo (atual Rua Professora Gertrud 
Aichinger), em 6,00 metros; Fundos, com a área a ser permutada, em 6,00 metros; do lado Direito com terras de Mahra Aichinger (atual 
Manoel Marchetti Industria e Comercio LTDA, matricula n° 17.326), em 103,66 metros; e do lado Esquerdo, com terras de Wolf Aichinger, 
(atual Rua Professora Gertrud Aichinger), em 103,66 metros, sem benfeitorias.

III - MATRÍCULA N° 11.562 LIVRO 2-RG – DESCRIÇÃO DA ÁREA A PERMUTAR: Uma parcela do terreno urbano, situada à Rua Marquês 
do Herval, cidade de Ibirama, formada de parte dos lotes de terras número 80 e 81, contendo a área de 674,38m² (seiscentos e setenta 
e quatro metros e trinta e oito decímetros quadrados), confrontando na Frente com a Rua Professora Gertrud Aichinger, em 7,00 metros; 
Fundos com terras de Wolff Aichinger (atual Prefeitura Municipal de Ibirama matricula n° 17.544), em 7,00 metros; lado Direito com terras 
de Eva Maria Aichinger Falbo (atual Rua Professora Gertrud Aichinger), 96,34 metros e, do lado Esquerdo, com terras de Wolff Aichinger 
(atual Prefeitura Municipal de Ibirama, matricula n° 17.544) em 96,34 metros.

DESCRIÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE: Uma parcela do terreno urbano, situada à Rua Marques do Herval, cidade de Ibirama, formada de 
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parte dos lotes de terras número 80 e 81, contendo a área de 2.320,22 m² (dois mil e trezentos e vinte metros e vinte e dois decímetros 
quadrados), confrontando na Frente com a rua Marquês do Herval, em 7,50 metros; Fundos com a área a ser permutada em 7,00 metros; 
lado Direito com terras de Eva Maria Aichinger Falbo (atual Rua Professora Gertrud Aichinger), em duas linhas de 68,90 metros e 162,00 me-
tros e com terras de Mahra Aichinger (atual Rua Professora Gertrud Aichinger), em 103,66 metros; e do lado Esquerdo, com terras de Wolff 
Aichinger (atual Prefeitura Municipal de Ibirama, matricula n° 17.543) em linhas quebradas de 66,80 metros e 156,00 metros, com a Rua 
Alwin Duwe, em 13,00 metros e com terras de Wolff Aichinger (atual Prefeitura Municipal de Ibirama matricula n° 17.544), em 95,66 metros.

Art. 4º Pela outorga autorizada no artigo 3°, o Município de Ibirama receberá a escritura pública do imóvel abaixo descrito, livre e desem-
baraçado de quaisquer ônus judicial ou extrajudicial, com a finalidade de alargamento do logradouro público denominado Rua Dorval Fritz:

I - MATRÍCULA 13.778 – DESCRIÇÃO DA ÁREA A PERMUTAR: Uma parcela de terra situada no perímetro urbano do município de Ibirama, 
Estado de Santa Catarina, localizado no lado direito da Rua Dorval Fritz, bairro Centro, que faz esquina com a Rua XV de Novembro, con-
tendo a área superficial de 1.526,50m² (Um mil quinhentos e vinte e seis metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), e delimi-
tado pelas seguintes medidas e confrontações: A presente descrição inicia no vértice V1A, de coordenadas projeção UTM E646.416,43m 
e N7.004.819,86m, georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, Datum - Sirgas 2000,4, situado a Sudeste do imóvel, junto do lado 
direito da Rua XV de Novembro, e segue pela referida rua, sentido BR470, no azimute de 202°19’50” por 7,56 metros até o vértice V9. Deste, 
segue pela divisa com o lado direito da Rua Dorval Fritz, nos seguintes azimutes e distancias: 293º43'19” por 4,71 metros até o vértice V10; 
293º51'30” por 24,36 metros até o vértice V11; 297º55'55” por 10,10 metros até o vértice V12; 291º34'11” por 19,42 metros até o vértice 
V13; 292º21'46” por 18,52 metros até o vértice V14; 292º44'24” por 27,06 metros até o vértice V15; 291º24'13” por 25,64 metros até o 
vértice V16; 271º16'55” por 3,61 metros até o vértice V17; 297º58'46” por 17,11 metros até o vértice V18; 291º28'57” por 12,48 metros até 
o vértice V19; 302º27'49” por 43,26 metros até o vértice V20; 307º41'57” por 19,90 metros até o vértice V21; 303º58'24” por 18,81 metros 
até o vértice V22; 310º54'58” por 7,16 metros até o vértice V23; 302º21'04” por 8,12 metros até o vértice V24; 301º00'51” por 7,63 metros 
até o vértice V25; 299º33'46” por 7,15 metros até o vértice V26, e 312º36'06” por 6,54 metros até o vértice V27. Deste, segue pela divisa 
com terras de Ibirama Atlético H. A. Ltda., matrícula 18.348, no azimute de 304º08'33” por 8,88 metros até o vértice V2A. Deste, segue 
pela divisa com a área remanescente desta matrícula, em linha curva, com desenvolvimento de 47,42 metros e raio de 12,00 metros, al-
cançando o vértice V3A, de onde prossegue pela mesma confrontação, em linha curva, com desenvolvimento de 8,90 metros e raio de 5,50 
metros, alcançando o vértice V4A. Deste, continua pela confrontação com a área remanescente desta matrícula, nos seguintes azimutes e 
distancias: 122°22’55” por 3,98 metros até o vértice V5A; 122°21’04”por 8,46 metros até o vértice V6A; 130°54’58” por 7,22 metros até o 
vértice V7A; 123°58’24” por 18,69 metros até o vértice V8A; 127°41’57” por 19,84 metros até o vértice V9A; 122°27’49” por 42,69 metros 
até o vértice V10A; 111°28’57” por 12,33 metros até o vértice V11A; 117°58’46” por 16,39 metros até o vértice V12A; 91°16’55” por 3,38 
metros até o vértice V13A; 111°24’13” por 26,39 metros até o vértice V14A; 112°44’24” por 27,09 metros até o vértice V15A; 112°21’46” 
por 18,47 metros até o vértice V16A; 111°34’11” por 19,62 metros até o vértice V17A; 117°55’55” por 10,18 metros até o vértice V18A, e 
113°50’15” por 25,02 metros até o vértice V19A, de onde prossegue pela confrontação com a área remanescente desta matrícula, em linha 
curva, com desenvolvimento de 5,78 metros e raio de 3,50 metros, alcançando o vértice V1A, ponto de partida desta descrição.

DESCRIÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE: Um terreno situado no perímetro urbano do município de Ibirama, Estado de Santa Catarina, loca-
lizado no lado direito da Rua XV de Novembro, bairro Centro, e dista à 25,00 metros da Rua Rodolfo Maass, contendo a área superficial de 
109.657,09m² (Cento e nove mil, seiscentos e cinquenta e sete metros quadrados e nove decímetros quadrados), e delimitado pelas seguin-
tes medidas e confrontações: A presente descrição inicia no vértice V1, de coordenadas projeção UTM E646.432,33m e N7.004.865,06m, 
georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, Datum - Sirgas 2000,4, situado a Leste do imóvel, junto do lado direito da Rua XV de 
Novembro, e segue pela referida rua, sentido BR470, nos seguintes azimutes e distancias: 198º19'50” por 8,32 metros até o vértice V2; 
199º09'07” por 7,17 metros até o vértice V3; 199º02'02” por 8,02 metros até o vértice V4; 199º39'23” por 7,51 metros até o vértice V5; 
199º53'22” por 2,08 metros até o vértice V6; 199º48'31” por 7,57 metros até o vértice V7; 199º57'06” por 6,27 metros até o vértice V8, 
e 202º19'50” por 1,00 metros até o vértice V1A. Deste, segue pela divisa com terras da área de permuta, em linha curva, com desenvol-
vimento de 5,78 metros e raio de 3,50 metros, até o vértice V19A, por onde prossegue pela mesma confrontação, nos seguintes azimutes 
e distancias: 293°50’15” por 25,02 metros até o vértice V18A; 297°55’55” por 10,18 metros até o vértice V17A; 291°34’11” por 19,62 
metros até o vértice V16A; 292°21’46” por 18,47 metros até o vértice V15A; 292°44’24” por 27,09 metros até o vértice V14A; 291°24’13” 
por 26,39 metros até o vértice V13A; 271°16’55” por 3,38 metros até o vértice V12A; 297°58’46” por 16,39 metros até o vértice V11A; 
291°28’57” por 12,33 metros até o vértice V10A; 302°27’49” por 42,69 metros até o vértice V9A; 307°41’57” por 19,84 metros até o vér-
tice V8A; 303°58’24” por 18,69 metros até o vértice V7A; 310°54’58” por 7,22 metros até o vértice V6A; 302°21’04” por 8,46 metros até o 
vértice V5A, e 302°22’55” por 3,98 metros até o vértice V4A. Deste, prossegue pela divisa com terras da área de permuta, em linha curva, 
com desenvolvimento de 8,90 metros e raio de 5,50 metros alcançando o vértice V3A, de onde continua pela mesma confrontação, em 
linha curva, com desenvolvimento de 47,42 metros e raio de 12,00 metros alcançando o vértice V2A. Deste, segue pela divisa com terras 
de Ibirama Atlético H. A. Ltda., matrícula 18.348, no azimute de 304º08'33” por 9,42 metros até o vértice V28, por onde prossegue pela 
mesma confrontação, no azimute de 212º54'24” por 50,00 metros até o vértice V29. Deste, segue pela divisa com terras de Eleone Alves 
de Jesus Rozza e Odair Jose Rozza, matrícula 18.274, nos seguintes azimutes e distancias: 304º08'33” por 51,59 metros até o vértice V30; 
269º31'11” por 6,47 metros até o vértice V31; 266º53'11” por 23,45 metros até o vértice V32; 268º49'23” por 22,09 metros até o vértice 
V33; 266º50'36” por 12,30 metros até o vértice V34; 265º08'29” por 69,02 metros até o vértice V35, e 265º40'32” por 46,77 metros até 
o vértice V36. Deste, segue pela divisa com terras de Iloni Zickuhr Fossa e Airton Fossa, matrícula 18.275, no azimute de 265º40'32” por 
22,30 metros até o vértice V37, por onde prossegue pela mesma confrontação, no azimute de 265º29'29” por 63,91 metros até o vértice 
V38. Deste, segue pela divisa com terras de Marchetti Indústria e Comércio Ltda., matrícula 9.339, no azimute de 266º30'33” por 58,14 
metros até o vértice V39, por onde prossegue pela mesma confrontação, no azimute de 266º13'02” por 85,95 metros até o vértice V40. 
Deste, segue pela divisa com terras de Waldemiro Scursel e Cia Ltda., matrícula 20.124, no azimute de 25º11'45” por 26,20 metros até o 
vértice V41. Deste, segue pela divisa com terras de Maicon Schroeder, Michele Schroeder Steinback, Danúbio Schroeder (Usufrutuário) e 
Ernestina Maria Schroeder (Usufrutuária), matrícula 20.126, nos seguintes azimutes e distancias: 25º37'21” por 50,62 metros até o vértice 
V42; 25º08'15” por 15,20 metros até o vértice V43; 25º34'57” por 133,69 metros até o vértice V44; 25º24'09” por 121,53 metros até o vér-
tice V45; 22º17'44” por 6,20 metros até o vértice V46. Deste, segue pela divisa com terras de Vilson Fachini, Rodolfo Fachini (Usufrutuário) 
e Edeltraut Braatz Fachini (Usufrutuária), matrícula 16.599, nos seguintes azimutes e distancias: 122º23'12” por 12,34 metros até o vértice 
V47; 121º42'23” por 29,46 metros até o vértice V48; 120º21'31” por 45,76 metros até o vértice V49; 120º48'57” por 57,35 metros até o 
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vértice V50; 121º15'19” por 48,05 metros até o vértice V51; 121º07'11” por 26,61 metros até o vértice V52; 121º03'41” por 34,25 metros 
até o vértice V53; 120º06'43” por 25,00 metros até o vértice V54; 121º49'30” por 36,44 metros até o vértice V55; 121º08'20” por 38,87 
metros até o vértice V56; 121º06'18” por 57,01 metros até o vértice V57; 120º54'51” por 47,35 metros até o vértice V58; 120º59'25” por 
37,07 metros até o vértice V59; 120º49'21” por 62,95 metros até o vértice V60; 121º23'12” por 41,79 metros até o vértice V61; 122º56'47” 
por 6,58 metros até o vértice V62. Deste, segue pela divisa com terras de Jair Borgesang, matrícula 5.500, no azimute de 121º20'46” por 
17,62 metros até o vértice V63. Deste, segue pela divisa com terras de Sérgio Borgesang, matrícula 4.755, no azimute de 121º10'25” por 
15,01 metros até o vértice V64. Deste, segue pela divisa com terras de Odair de Souza, matrícula 4.232, no azimute de 121º10'25” por 15,09 
metros até o vértice V65. Deste, segue pela divisa com terras de Guido Irides Kolm, matrícula 10.532, no azimute de 120º44'41” por 19,96 
metros até o vértice V66. Deste, segue pela divisa com terras de Comunidade Evangélica Luterana da Paz, matrícula 3.257, no azimute de 
120º44'41” por 28,76 metros até o vértice V67, por onde prossegue, pela mesma confrontação, no azimute de 118º24'24” por 7,49 metros 
até o vértice V1, ponto de partida desta descrição.

Art. 5º Os bens imóveis a ser outorgados pelo Município de Ibirama, foram avaliados em R$ 278.012,16 (duzentos e setenta e oito mil, doze 
reais e dezesseis centavos), pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis para Aquisição e/ou Alienação do Município, 
instituída pela Decreto n. 3.631, de 23 de agosto de 2013.

Art. 6º Os bens imóveis a serem recebidos pelo Município de Ibirama, ficam avaliados em R$ 276.259,68 (duzentos e setenta e seis mil, 
duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos), pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis para 
Aquisição e/ou Alienação do Município, instituída pela Decreto n. 3.631, de 23 de agosto de 2013.

Art. 7º O município receberá, à título de indenização, a importância de R$ 1.752,48 (mil setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
oito centavos), de Manoel Marchetti Indústria e Comércio Ltda., e/ou Ibirama Atlético H. A. Ltda, que serão pagos no ato da escrituração 
dos imóveis.

Art. 8º As despesas decorrentes da presente permuta correrão às expensas de cada qual a sua parte, sendo que o Ente Municipal é isento 
de taxas e emolumentos.

Art. 09 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 18 de dezembro de 2020.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 79/2020 - FMS
Publicação Nº 2768609

 

 
MUNICIPIO DE IBIRAMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 79/2020 
a ) Processo Nr.:51 / 2020 
b ) Licitação Nr.:51 / 2020 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 16/12/2020 
e ) Data da Adjudicação: 16/12/2020 
f ) Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARCELADAS DE EXAMES 
ESPECÍFICOS PARA SUBSIDIAR AÇÕES DO FUNDO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAMA, COM MEDIDAS 
DE CONTROLE E PREVENÇÃO DO NOVO CORONA VIRUS (COVID 19) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores:  

138371 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS IBIRAMA LTDA – CNPJ 81.388.514/0001-68  
Item Produto  Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 EXAME   COVID   19 AG   - Unidade ECO 995 R$270,00 R$268.650,00 
 IMUNOFLUORESCÊNCIA   Diagnóstica    
 (AUTOMAÇÃO)       

2 EXAME RT PCR (MOLECULAR) PARA SERVIÇO Molecular 500 R$256,50 R$128.250,00 
 COVID-19       

3 COLETA  RT  PCR  PARA  COVID-129 SERVIÇO Kit Secretaria 200 R$41,00 R$8.200,00 
 (KIT DO MINISTÉRIO DA SAÚDE)  Municipal de    
    Saude    
     Total do Fornecedor: R$405.100,00 

        
     Total da Homologação: 405.100,00 
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 682
Publicação Nº 2767679

DECRETO N° 682 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei Municipal 1.997 de 12/12/2019 (LOA) 
e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Ilhota, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 72, IV 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais) destinado a suplementar 
a dotação abaixo descrita, pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 21 – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
Unidade Orçamentária: 001- Departamento Saneamento Básico
Funcional-programática: 17.512.0041
Atividade: 2.073 – Manutenção e Funcionamento do Depart. de Águas e Saneamento
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/554
Fonte de Recurso: 100611 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.450,00

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior, será coberto com recurso proveniente da anulação parcial da dotação abaixo descrita, na mesma 
importância:

Órgão: 21 – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
Unidade Orçamentária: 001- Departamento Saneamento Básico
Funcional-programática: 17.512.0041
Atividade: 2.073 – Manutenção e Funcionamento do Depart. de Águas e Saneamento
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/552
Fonte de Recurso: 100611 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.450,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota (SC), 17 de dezembro de 2020.
Arnoldo Adriano
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 683
Publicação Nº 2768063

DECRETO Nº 683, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
"Dispõe sobre a homologação dos PLANCONS Escolares (Plano de Contingência para a COVID-19) da Rede Municipal de Ilhota".

O Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologados os PLANCONS Escolares (Plano de Contingência para a COVID-19) das seguintes unidades de ensino do Muni-
cípio de Ilhota:

I – Centro de Educação Infantil Tia Loli;
II – Centro de Educação Infantil Tia Flor;
III – Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho;
IV – Centro de Educação Infantil Professora Gianna;
V – Centro de Educação Infantil Vó Varda;
VI – Centro de Educação Infantil Vovô Juca;
VII – Centro de Educação infantil Vó Rosa;
VIII – Centro de Educação Infantil Maria Terezinha Hammes Schmitz;
IX – Escola de Educação Básica Marcos Konder;
X – Escola de Educação Básica Valério Gomes;
XI – Escola Municipal José Elias de Oliveira;
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XII – Escola Municipal Alberto Schmitt;
XIII – Escola Municipal Domingos José Machado;
XIV – Centro Educacional Papalu;
XV – Centro de Atendimento Educacional Especializado (CAESP) – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ilhota – APAE;
XVI – Escola Municipal Multisseriada Pedro Teixeira de Melo/Centro de Educação Infantil Larissa Marinéia Martendal Schwambach.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 17 de dezembro de 2020.
ARNOLDO ADRIANO
Prefeito em exercício

DECRETO 684
Publicação Nº 2767686

DECRETO N° 684 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei Municipal 1.997 de 12/12/2019 (LOA) 
e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Ilhota, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 72, IV 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 130.333,77 (cento e trinta mil, trezentos e trinta e três reais e setenta e sete 
centavos), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 25 – Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 002 – Dep. de Obras, Limpeza Urbana e Drenagem
Funcional-programática: 15.452.0010
Atividade: 2.010 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/21346
Fonte de Recurso: 303400 – SF Transferências de Convênios - União
Valor: R$ 130.333,77

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recurso proveniente do superávit financeiro apurado no balanço do exercício 
anterior na mesma importância, observada a destinação por fonte de recurso - DFR.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota (SC), 17 de dezembro de 2020.
Arnoldo Adriano
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 683, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768521

DECRETO Nº 683, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
"Dispõe sobre a homologação dos PLANCONS Escolares (Plano de Contingência para a COVID-19) da Rede Municipal de Ilhota".

O Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologados os PLANCONS Escolares (Plano de Contingência para a COVID-19) das seguintes unidades de ensino do Muni-
cípio de Ilhota:

I – Centro de Educação Infantil Tia Loli;
II – Centro de Educação Infantil Tia Flor;
III – Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho;
IV – Centro de Educação Infantil Professora Gianna;
V – Centro de Educação Infantil Vó Varda;
VI – Centro de Educação Infantil Vovô Juca;
VII – Centro de Educação infantil Vó Rosa;
VIII – Centro de Educação Infantil Maria Terezinha Hammes Schmitz;
IX – Escola de Educação Básica Marcos Konder;
X – Escola de Educação Básica Valério Gomes;
XI – Escola Municipal José Elias de Oliveira;
XII – Escola Municipal Alberto Schmitt;



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1036

XIII – Escola Municipal Domingos José Machado;
XIV – Centro Educacional Papalu;
XV – Centro de Atendimento Educacional Especializado (CAESP) – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ilhota – APAE;
XVI – Escola Municipal Multisseriada Pedro Teixeira de Melo/Centro de Educação Infantil Larissa Marinéia Martendal Schwambach.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 17 de dezembro de 2020.
ARNOLDO ADRIANO
Prefeito em exercício

LEI 2.052
Publicação Nº 2767758

Lei Ordinária nº 2.052/2020
NOMEIA A RUA LEONEL JUSTO ALVES.

ARNOLDO ADRIANO, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Nos termos do memorial descritivo anexo, fica denominada de Rua Leonel Justo Alves a rua que contém aproximadamente 85,00 
(oitenta e cinco) metros de extensão e 5,00 (cinco) metros de largura.

§ 1º O ponto de início da rua se faz com a Estrada Geral Pocinho, com as seguintes coordenadas UTM: (7022041.67 m S; 712139.77. m E).

§ 2º O trecho final da rua encerra com as seguintes coordenadas UTM: (7021960.74 m S; 712118.86 m E).

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 18 de dezembro de 2020.
ARNOLDO ADRIANO
Prefeito Municipal

LEI 2.053
Publicação Nº 2767784

Lei Ordinária nº 2.053/2020
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO VIGENTE.

ARNOLDO ADRIANO, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Ilhota autorizado a abrir crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
453.000,00 (quatrocentos e cinquenta e três mil reais), destinados a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao Orçamento 
Municipal vigente:

Órgão: 11 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 002 – Departamento de Ensino Infantil
Funcional-programática: 12.365.0040
Atividade: 2.047 – Manutenção do Ensino Infantil
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/383
Fonte de Recurso: 18 – Transferências do FUNDEB – 60%
Valor: R$ 170.000,00

Órgão: 21 – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
Unidade Orçamentária: 001- Departamento Saneamento Básico
Funcional-programática: 17.512.0041
Atividade: 2.082 – Coleta de Lixo e Destino Final
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/556
Fonte de Recurso: 100611 – Recursos Ordinários - SAMAE
Valor: R$ 53.000,00
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.93.00.00/581
Fonte de Recurso: 100611 – Recursos Ordinários - SAMAE
Valor: R$ 230.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior, será coberto com recursos provenientes das anulações parciais das dotações abaixo descritas, 
na mesma importância, observada a destinação por fonte de recurso – DFR:
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Órgão: 11 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento de Ensino Fundamental
Funcional-programática: 12.361.0040
Atividade: 2.046 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/344
Fonte de Recurso: 19 – Transferências do FUNDEB – 40%
Valor: R$ 170.000,00

Órgão: 21 – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
Unidade Orçamentária: 001- Departamento Saneamento Básico
Funcional-programática: 17.512.0041
Atividade: 2.073 – Manutenção e Funcionamento do Depto de Água e Saneamento
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/552
Fonte de Recurso: 100611 – Recursos Ordinários – SAMAE
Valor: R$ 283.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 18 de dezembro de 2020.
ARNOLDO ADRIANO
Prefeito Municipal

LEI 2.054
Publicação Nº 2767835

Lei Ordinária nº 2.054/2020
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO VIGENTE.

ARNOLDO ADRIANO, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Ilhota, em exercício, autorizado a abrir crédito adicional suplementar até a impor-
tância R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais), destinados a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao 
Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito Municipal
Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete do Prefeito Municipal
Funcional-programática: 04.122.0002
Atividade: 2.002 – Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/10
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 60.000,00

Órgão: 03 – Gabinete do Vice-Prefeito Municipal
Unidade Orçamentária: 002 – Gabinete do Vice-Prefeito Municipal
Funcional-programática: 04.122.0052
Atividade: 2.085 – Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Vice-Prefeito
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/18
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 20.000,00

Órgão: 11 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento de Ensino Fundamental
Funcional-programática: 12.361.0040
Atividade: 2.046 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/346
Fonte de Recurso: 101 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos
Valor: R$ 285.000,00

Órgão: 11 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 002 – Departamento de Ensino Infantil
Funcional-programática: 12.365.0040
Atividade: 2.047 – Manutenção do Ensino Infantil
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/383
Fonte de Recurso: 101 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 25 – Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos
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Unidade Orçamentária: 002 – Dep. de Obras, Limpeza Urbana e Drenagem
Funcional-programática: 15.452.0010
Atividade: 2.010 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/179
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 20.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior, será coberto com recursos provenientes das anulações totais e parciais das dotações abaixo 
descritas na mesma importância, observada a destinação por fonte de recurso – DFR:

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito Municipal
Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete do Prefeito Municipal
Funcional-programática: 04.122.0002
Projeto: 1.062 – Aquisição de Móveis e Veículos
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/9
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 04 – Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento de Administração
Funcional-programática: 04.122.0006
Atividade: 2.006 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/30
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 04 –Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento de Administração
Funcional-programática: 04.122.0006
Operação Especial: 0006 – Parcelamento de Dívida ILHOTAPREV
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.91.00.00/590
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 385.000,00

Órgão: 05 – Secretaria de Finanças
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento de Contabilidade, Tributos, Cadastro
Funcional-programática: 04.123.0005
Atividade: 2.005 – Man. e Func. Depart. de Contabilidade, Tesouraria e Tributos
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.91.00.00/59
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 35.000,00

Órgão: 16 – Fundo Municipal de Habitação Popular de Ilhota
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento Municipal de Habitação Popular de Ilhota
Funcional-programática: 16.482.0057
Projeto: 1.088 – Regularização Fundiária de Interesse Social
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/506
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 23 – Secretaria Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento Municipal de Turismo
Funcional-programática: 23.695.0011
Atividade: 2.091 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Turismo
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/133
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 18 de dezembro de 2020.

ARNOLDO ADRIANO
Prefeito Municipal
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LEI 165
Publicação Nº 2768231
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Prefeitura Municipal de ILHOTA 

 
Lei Complementar nº 165/2020 
 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 
Nº16/2017, QUE “INSTITUI O CÓDIGO URBANÍSTICO, 
QUE DEFINE PRINCÍPIOS, POLÍTICAS, 
ESTRATÉGIAS E INSTRUMENTOS PARA O 
DESENOLVIMENTO MUNICIPAL E PARA O 
CUMPRIMENTO DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E 
DA PROPRIEDADE NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, 
TAMBÉM DENOMINADO PLANO DIRETOR, BEM 
COMO ESTABELECE AS NORMAS DE 
PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, O 
SISTEMA VIÁRIO, E PROVIDÊNCIAS 
COMPLEMENTARES.  

 
 ARNOLDO ADRIANO, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de 

Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica acrescido o inciso VIII ao §3º do art. 3º da Lei Complementar Municipal 

nº 16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 3º (...) 
§ 3º São partes integrantes deste Código Urbanístico os seguintes anexos: 
(...) 
VIII – Anexo VIII – Mapa dos Instrumentos do Estatuto da Cidade.” 
 

Art. 2º Fica alterado o caput do art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 19. O Macrozoneamento do Município de Ilhota divide-se em: 
I - Macrozona Rural de Proteção Ambiental (MRPA); 
II - Macrozona Rural de Ocupação Orientada 1 (MRO1); 
III - Macrozona Rural de Ocupação Orientada 2 (MRO2); 
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IV - Macrozona Urbana de Consolidação (MUC); 
V - Macrozona Urbana de Qualificação (MUQ); 
VI - Macrozona Urbana de Indústria e Serviços (MUIS); 
VII - Macrozona de Expansão Urbana e Industrial (MEUI); 
VIII - Eixo Urbano (EU); 
IX - Zona Especial de Interesse Social (ZEIS,); 
X - Zona Especial de Conservação Ambiental (ZECA); 
XI - Zona Especial Beira Rio (ZEBRIO); 
XII - Setor de Mineração.” 

 

Art. 3º Fica acrescido o inciso III ao art. 23 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 23. (...) 
III – Incentivar o ecoturismo, possibilitando a implantação de condomínios 
turísticos sustentáveis.” 
 

Art. 4º Ficam acrescidos os incisos II, II, IV e V ao art. 25 da Lei Complementar 

Municipal nº 16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 25. (...) 
II - Controlar o adensamento populacional em áreas distantes da Sede Urbana 
e sem infraestrutura; 
III - Combater o parcelamento e ocupação irregular do território; 
IV - Conter o espraiamento da ocupação urbana; 
V – Incentivar o ecoturismo, possibilitando a implantação de condomínios 
turísticos sustentáveis.” 
 
 

Art. 5º Fica alterado o título da Seção IV da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“SEÇÃO IV 
MACROZONA URBANA DE CONSOLIDAÇÃO” 
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Art. 6º Fica alterado o art. 26 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. A Macrozona Urbana de Consolidação apresenta as seguintes 
características: 
I - Área localizada no perímetro urbano, com características de centro 
econômico e político, dotada de boas condições de infraestrutura para a 
promoção do adensamento populacional.” 
 

Art. 7º Fica alterado o caput do art. 27  e acresce os incisos II e III no mesmo 

dispositivo da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 27. A Macrozona Urbana de Consolidação tem como objetivos mínimos 
orientar as políticas públicas no sentido de: 
I - Promover o adensamento e a consolidação da ocupação urbana, 
diversificando os usos e orientando o parcelamento do solo com fins de 
promover o aumento da densidade demográfica, garantindo a qualidade de 
vida e otimizando a infraestrutura existente; 
II - Requalificar a área central da Sede Urbana, onde já existe a concentração 
de usos vinculados às atividades comerciais e de serviços; 
III - Promover a regularização fundiária e urbanística, com especial destaque 
aos locais de população de baixa renda.” 
 

Art. 8º Fica acrescido o inciso II ao art. 31 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 31. (...) 
II - Consolidar o tecido urbano da macrozona, garantindo a preservação de 
ambientes frágeis da Bacia do rio Itajaí-Açu.” 
 

Art. 9º Fica alterado o inciso I do art. 32 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. (...) 
I - áreas do entorno da BR-470, da ponte sobre o rio Itajaí e da via 
intermunicipal projetada, de baixo adensamento populacional e predominância 
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de espaços livres adequados para instalação de empreendimentos de médio e 
grande porte, relacionados à indústria e aos serviços.” 
 
Art. 10. Fica alterado o inciso II do art. 33 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33. (...) 
II - Promover o desenvolvimento de indústrias e serviços de alto impacto 
desde que seja comprovada a viabilidade técnica e sócio ambiental da mesma 
com relação aos impactos ao meio ambiente e vizinhança;” 
 

Art. 11. Fica acrescido o inciso IV ao art. 33 da Lei Municipal Complementar nº 

16/2007 com a seguinte redação:  

“Art. 33. (...) 
IV - Prever a implantação de uma rodovia intermunicipal que conectará a 
rodovia BR-470 à rodovia BR-486.” 
 

Art. 12. Fica acrescido ao Capítulo I do Título I do Livro II da Lei Complementar 

Municipal nº 16/2007 a Seção VIII – Macrozona de Expansão Urbana e Industrial. 

 

Art. 13.  Fica criado o art. 33-A junto a Seção VIII – Macrozona de Expansão Urbana 

e Industrial, da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 33-A. A Macrozona de Expansão Urbana e Industrial apresenta as 
seguintes características: 
I - Áreas dentro do perímetro urbano, com características rurais, ainda não 
prioritárias à ocupação urbana, em decorrência da existência da baixa 
densidade e presença de vazios urbanos na Macrozona Urbana, sendo 
necessária a implantação de infraestrutura.” 
 

Art. 14.  Fica criado o art. 33-B junto a Seção VIII – Macrozona de Expansão Urbana 

e Industrial, da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 33-B. A Macrozona de Expansão Urbana e Industrial tem como objetivos 
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:  
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I - Estruturar a rede viária e estabelecer critérios de uso e ocupação do solo 
que garantam a estruturação da macrozona como futura área de expansão do 
núcleo urbano; 
II - Conter a ocupação de baixa densidade e seu distanciamento do núcleo 
urbano; 
III - Reserva de terra até a ocupação de vazios urbanos na Macrozona Urbana 
de Consolidação.” 
 

Art. 15. Fica alterado o inciso I do art. 37 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 37. (...) 
I - Estender para as áreas de expansão o padrão de adensamento previsto para 
a Macrozona de Consolidação;” 
 

Art. 16. Fica alterado o art. 42 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42.  As Zonas Especiais de Interesse Social classificam-se em duas 
categorias: 
I - ZEIS Ocupadas (ZEIS 1), ou ZEIS de regularização - áreas púbicas ou 
privadas ocupadas irregularmente por população de baixa renda, 
caracterizadas pela ilegalidade fundiária e pela precariedade ou inexistência de 
infraestrutura básica, predominantemente localizadas em áreas 
ambientalmente frágeis e faixas não edificáveis de rodovias e torres de alta 
tensão, em que haja interesse público expresso por meio desta lei, ou dos 
planos setoriais ou de lei especifica, em promover a recuperação urbanística, a 
regularização fundiária, a produção e manutenção de Habitações de Interesse 
Social - HIS, incluindo equipamentos sociais e culturais, espaços públicos, 
serviço e comércio de caráter local. 
II - ZEIS Vazias (ZEIS 2), consideradas ZEIS de produção - áreas com 
predominância de glebas ou terrenos não edificados ou subutilizados, 
adequados à urbanização, localizadas em setores dotados de infraestrutura 
básica e atendidos por serviços urbanos, ou que estejam recebendo 
investimentos desta natureza, próximos à região central, com boa 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1044

 
 

 

  
 
 

6 

Prefeitura Municipal de ILHOTA 

acessibilidade viária, permitindo o deslocamento a qualquer região do 
Município, onde haja interesse público, expresso por meio desta lei, dos 
planos setoriais ou de lei especifica, na promoção de Habitação de Interesse 
Social - HIS, incluindo equipamentos sociais e culturais, espaços públicos, 
serviços e comércio de caráter local.” 
 

Art. 17. Ficam alterados os §1º, §3º e §4º do art. 44 da Lei Complementar Municipal 

nº 16/2007, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. (...) 
§1º O Plano de Urbanização de cada ZEIS será estabelecido por Decreto do 
Poder Executivo Municipal após a aprovação do Conselho da Cidade.” 
(...) 
§3º O Plano de Urbanização poderá definir padrões de uso, ocupação e 
parcelamento do solo especiais objetivando a permanência das famílias 
moradoras em áreas de ZEIS 1 e a melhoria urbanística e ambiental da área. 
§ 4º Os Planos de Urbanização das ZEIS deverão prever, no mínimo: 
I - diretrizes, índices e parâmetros urbanísticos para o parcelamento, uso e 
ocupação do solo e instalação de infraestrutura urbana respeitadas as normas 
básicas estabelecidas nesta lei, na legislação de Habitação de Interesse Social 
e nas normas técnicas pertinentes; 
II - diagnóstico da ZEIS que contenha no mínimo: análise físico-ambiental, 
análise urbanística e fundiária e caracterização socioeconômica da população 
residente; 
III - os projetos e as intervenções urbanísticas necessárias à recuperação 
física da área, incluindo, de acordo com as características locais, sistema de 
abastecimento de água e coleta de esgotos, drenagem de águas pluviais, 
coleta regular de resíduos sólidos, iluminação pública, adequação dos 
sistemas de circulação de veículos e pedestres, eliminação de situações de 
risco, estabilização de taludes e de margens de córregos, tratamento 
adequado das áreas verdes públicas, instalação de equipamentos sociais e os 
usos complementares ao habitacional; 
IV - instrumentos aplicáveis para a regularização fundiária; 
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V - forma de participação da população na implementação e gestão das 
intervenções previstas; 
VI - forma de integração das ações dos diversos setores públicos que 
interferem na ZEIS objeto do Plano; 
VII - fontes de recursos para a implementação das intervenções; 
VIII - atividades de geração de emprego e renda; 
IX - plano de ação social.” 
 

Art. 18. Ficam acrescidos os §5º e §6º ao art. 44 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 44. (...) 
§5º Para o desenvolvimento e implementação dos Planos de Urbanização das 
ZEIS, o Executivo poderá disponibilizar assessoria técnica, jurídica e social à 
população moradora. 
§6º Os proprietários de lotes ou glebas e as entidades representativas dos 
moradores de ZEIS poderão apresentar ao Executivo, propostas para o Plano 
de Urbanização de que trata este artigo.” 
 

Art. 19. Fica criado o art. 44-A da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, com a 

seguinte redação: 

“Art. 44-A Constituem normas básicas para os Planos de Urbanização e para a 
aprovação do parcelamento, uso e ocupação do solo nas ZEIS 1: 
I - aos imóveis já edificados anteriormente à aprovação desta lei e que não se 
enquadram na definição de ZEIS, constante no inciso I do artigo 42 desta lei, 
aplicam-se as disposições da legislação de parcelamento, uso e ocupação do 
solo correspondentes à zona de uso na qual o imóvel estava inserido antes do 
seu enquadramento na ZEIS; 
II - a produção de novas unidades de Habitação de Interesse Social deverá 
atender as disposições estabelecidas neste código para as ZEIS 2; 
III - nas áreas de parcelamentos e loteamentos irregulares, e nas áreas de 
favelas, o Executivo definirá diretrizes especificas para os Planos de 
Urbanização, visando à regularização do parcelamento do solo e das moradias 
pré-existentes, garantidas condições de segurança e salubridade das mesmas; 
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IV - o coeficiente de aproveitamento básico é 1,5 (um e meio); 
V - o coeficiente de aproveitamento máximo poderá atingir 3,0 (três) de acordo 
com o Plano de Urbanização.” 
 

Art. 20. Fica criado o art. 44-B da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, com a 

seguinte redação: 

“Art. 44-B Constituem normas básicas para os Planos de Urbanização e para a 
aprovação do parcelamento, uso e ocupação do solo nas ZEIS 2: 
I – a implantação das ZEIS 2 será regida pelos seguintes princípios: 
a) promover o uso misto; 
b) garantir a variedade nas soluções arquitetônicas; 
c) preservar e recuperar as áreas de preservação permanente, várzeas e áreas 
úmidas; 
d) destinar áreas públicas conforme legislação de Parcelamento do Solo; 
e) respeitar a hierarquia e diretrizes viárias estabelecidas pela Lei do Sistema 
Viário; 
f) garantir o atendimento de parte da demanda por Habitação de Interesse 
Social do Município; 
g) estar localizada em áreas próximo ao centro urbano e conectados à malha 
urbana consolidada. 
II - o Município deverá estabelecer nos empreendimentos promovidos por 
empresas construtoras, incorporadoras ou outros agentes promotores da 
iniciativa privada em ZEIS 2, a obrigatoriedade de atendimento de parte da 
demanda prioritária habitacional do Município, de modo a que pelo menos: 
a) 70% (setenta por cento) dos lotes do empreendimento sejam destinados à 
implantação habitação de interesse social; 
b) dos 70% (setenta por cento) estabelecido no inciso anterior, 40% (quarenta 
por cento) dos lotes do empreendimento sejam destinados ao atendimento da 
demanda habitacional prioritária, definida pela Prefeitura Municipal. 
III - a aprovação do projeto de parcelamento do empreendimento que trata o 
caput desde artigo fica condicionada à apresentação de declaração em que o 
proprietário do loteamento assume a obrigação de aprovação de projeto de 
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habitação de interesse social após registro do loteamento e antes da 
implantação total do mesmo. 
§ 1º A demanda habitacional prioritária referida neste artigo será indicada pelo 
Município em cada empreendimento, conforme cadastro municipal e diretrizes 
aprovadas pelo Conselho da Cidade. 
§ 2º Será emitido o "Certificado de Conclusão de Obras do Empreendimento de 
Habitacional de Interesse Social", que ateste o atendimento das demandas 
disposta nos termos definidos deste artigo.” 
 

Art. 21. Fica alterado o caput do art. 52 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 52. As larguras mínimas das faixas de domínio a serem preservadas para 
a implantação ou ampliação das vias indicadas no Mapa do Sistema Viário - 
Anexo II da presente Lei, ficam definidas de acordo com as dimensões 
colocadas no quadro abaixo. 

Classificação da via Faixa de domínio 

Rodovia 
Conforme normas 
próprias 

Via arterial 30,00 metros 
Via coletora 17,00 metros 
Via local 12,00 metros 
Via intermunicipal 30,00 metros 
Estradas municipais 20,00 metros 

“ 
 

Art. 22. Ficam acrescidos o §4º e o §5º ao art. 52 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 52. (...) 
§4º Nas vias existentes, quando não for possível o cumprimento dos 
parâmetros estabelecidos neste artigo, um projeto específico da via definirá a 
largura mínima possível, sempre procurando atender as orientações da 
hierarquia viária. 
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§ 5º As calçadas do município terão largura mínima de 2,00 metros, 
respeitando as exigências do Código de Obras.” 
 

Art. 23. Ficam acrescidos os incisos V, VI e VII ao art. 53 da Lei Complementar 

Municipal nº 16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 53. (...) 
V - Estrada principal - via com a função de promover a ligação entre as áreas 
urbanas e as localidades rurais do município; 
VI - Estrada secundária - via responsável pela conexão entre uma ou mais 
localidades; 
VII - Via intermunicipal - via com a função de promover alternativa de conexão 
entre os municípios de Ilhota e Itajaí.” 
 
Art. 24. Fica alterado o parágrafo único do art. 53 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 53. (...) 
Parágrafo único. As vias locais que forem interrompidas por fazer limite com 
área não parcelável ou por impossibilidade técnica/topográfica de 
continuidade deverão possuir balão de retorno com diâmetro mínimo de 20,00 
metros de faixa de domínio ou um quadrado inscrito com 20,00 metros de 
lado.” 
 

Art. 25. Fica alterado o art. 55 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, passando 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 55. A Prefeitura Municipal regulamentará o estacionamento e as paradas 
de veículos nas vias públicas, sendo a sua proibição indicada através de 
sinalização implantada ao longo das vias.  
§1º As vagas de estacionamento em vias públicas terão largura mínima de 2,20 
metros, além de respeitar as exigências do Código de Obras e das normas 
emitidas pela ABNT. 
§2º O órgão competente poderá emitir norma complementar quanto à 
exigência de áreas de estacionamento para as atividades que se instalarem ao 
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longo das vias definidas como pertencentes às categorias de Coletora e 
Arterial.” 

 

Art. 26. Fica alterado o inciso I do art. 64 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 64. (...) 
I - Projeto de pavimentação das vias, com adoção de revestimentos 
impermeáveis para as pistas de rodagem e calçadas de pedestres;” 
 
Art. 27. Ficam alterados os incisos I e III do art. 78 da Lei Complementar Municipal 

nº 16/2007, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 78. (...) 
 I - Macrozona Urbana de Consolidação; 
II – (...); 
III - Zona Especial de Beira Rio.” 
 
 
Art. 28. Fica acrescido o inciso V ao art. 82 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 82. (...) 
 V – implantar o Parque Linear do Itajaí-Açu com a finalidade de proteger áreas 
ambientalmente frágeis, a paisagem ribeirinha local e para a implantação de 
áreas de lazer e recreação, devendo o projeto urbanístico do parque 
contemplar o paisagismo de espaços públicos; a instalação de equipamentos 
recreacionais, esportivos, culturais; a estruturação do sistema viário; a 
implantação de espaço para a realização de eventos e a concretização de 
instrumentos que favoreçam a troca de potencial construtivo.”   
 
Art. 29. Fica alterado o inciso I do art. 84 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 84. (...) 
I - O transporte urbano deverá se dar preferencialmente ao longo das vias 
arteriais e coletoras;” 
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Art. 30. Fica acrescido o inciso V ao art. 93 da Lei Complementar Municipal, com a 

seguinte redação: 
“Art. 93. (...) 
V - imóveis constantes no inventário do patrimônio histórico do município, 
conforme a Lei Complementar nº 101/2017.” 
 

Art. 31. Fica alterado o §1º do art. 93 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 93. (...) 
§1º O proprietário do imóvel enquadrado como patrimônio histórico, que 
transferir potencial construtivo, assumirá a obrigação de manter o mesmo 
preservado e conservado, mediante projeto e cronograma aprovado por órgão 
competente do Poder Executivo Municipal.” 
 

Art. 32. Fica criado o art. 93-A da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, com a 

seguinte redação: 

“Art. 93-A. Os imóveis receptores de potencial construtivo serão aqueles 
contidos na Macrozona Urbana de Consolidação, no Eixo Urbano e na 
Macrozona Urbana de Indústria e Serviços, respeitados os parâmetros 
máximos relativos a coeficiente de aproveitamento e altura, constantes nesta 
lei.  
Parágrafo único. Deve-se controlar a transferência de potencial construtivo 
para imóveis situados em áreas não dotadas de infraestrutura básica, 
observando as disposições deste Código e demais legislações que 
regulamentam a matéria.” 
 
Art. 33. Fica alterado o caput art. 96 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 96. A base de cálculo necessária à aplicação da Transferência do Direito 
de Transferência é: 
TDCr (m²) x Vr ($/m²) = TDCt (m²) x Vt ($/m²) 
TDCr (m²) = [TDCt (m²) x Vt ($/m²)] / Vr ($/m²) 
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onde: 
TDCr = Quantidade de metros quadrados a ser recepcionada; 
Vr = Valor do metro quadrado do terreno receptor; 
TDCt = Quantidade de metros quadrados a ser transferida; 
Vt = Valor do metro quadrado do terreno transmissor.” 
 
Art. 34. Fica alterado o parágrafo único do art. 97 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007 que passa a ser §1º e acresce o §2º ao mesmo dispositivo com a seguinte 

redação: 

“Art. 97. (...) 
§ 1º O Conselho da Cidade de Ilhota auxiliará no monitoramento da utilização 
deste instrumento, devendo seus pareceres serem observados pelo Poder 
Público Municipal. 
§ 2º As transferências realizadas por este instrumento deverão constar na 
matrícula do imóvel para registro dos potenciais construtivos utilizados.” 
 
Art. 35. Fica alterado o art. 100 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 100 Os imóveis localizados na Zona Especial Beira Rio estão sujeitos ao 
direito de preferência. 
Parágrafo único. Outros imóveis poderão ser delimitados pelo Direito de 
Preferência, por meio de legislação específica.” 
 

Art. 36. Fica alterado o art. 101 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 101 Para efeito de incidência do direito de preempção o proprietário do 
imóvel será notificado de que, em caso de alienação onerosa a terceiros, 
deverá oferecer o imóvel previamente ao Município para que este o compre, se 
houver interesse. 
§ 1º A notificação aos proprietários será efetuada por meio de publicação no 
Órgão de Imprensa Oficial do Município, em jornal de grande circulação no 
Município e por via postal com aviso de recebimento. 
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§ 2º Caberá ao Município, através do órgão responsável pelo patrimônio, 
proceder a averbação do direito de preempção na matrícula do imóvel, no 
cartório de registro de imóveis da circunscrição imobiliária competente, no 
prazo de 90 (noventa) dias, após a notificação que trata o caput deste artigo, 
bem como, quando couber, o cancelamento de averbação efetuada.” 
 

Art. 37. Fica alterado o art. 108 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 108. A Outorga Onerosa do Direito de Construir poderá ser aplicada na 
Macrozona Urbana de Consolidação, no Eixo Urbano e na Macrozona Urbana 
de Indústria e Serviços.” 
 

Art. 38. Fica alterado o art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 111 As solicitações de Outorga Onerosa do Direito de Construir deverão 
ser avaliadas pelo Conselho da Cidade de Ilhota, que se manifestará de forma 
conclusiva sobre a solicitação, aprovando ou rejeitando o projeto, podendo 
condicionar sua aprovação à adoção de medidas mitigadoras a serem 
executadas e custeadas pelo proponente. 
Parágrafo único. A contrapartida financeira correspondente à outorga onerosa 
de potencial construtivo adicional, será calculada segundo a seguinte 
equação:  
Cf = (Vt/CA básico) x Cp 
onde: 
Cf = Contrapartida financeira; 
CA básico = Coeficiente de aproveitamento básico; 
Cp = Diferença entre o coeficiente de aproveitamento pretendido e o básico; 
Vt = Valor do terreno.” 
 
Art. 39. Fica alterado o art. 118 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 118. São passíveis de Parcelamento, da Edificação e da Utilização 
Compulsória, nos termos do art. 182 da Constituição Federal e dos artigos 5º e 
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6º do Estatuto da Cidade, os imóveis não edificados, subutilizados ou não 
utilizados localizados no Eixo Urbano.” 
 

Art. 40. Fica alterado o §8º do art. 120 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 120. (...) 
§ 8º Vencidos quaisquer dos prazos referidos nos parágrafos § 2º e § 4º deste 
artigo, será aplicado o aumento da alíquota do IPTU em 100% no exercício 
seguinte ao do vencimento do prazo.” 
 
Art. 41. Fica alterado o caput do art. 124 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 124. Em caso do descumprimento das condições e prazos previstos na 
Seção anterior, o proprietário ficará sujeito ao aumento sucessivo da alíquota 
do IPTU nos anos subsequentes, incidindo, na data do fato gerador, a 
majoração da alíquota ao dobro daquela aplicada no ano anterior, e assim 
sucessivamente, limitada à alíquota máxima de 15%.” 
 
Art. 42. Fica acrescido o inciso XII ao art. 167 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 167. (...) 
XII - Condomínio turístico sustentável: condomínio horizontal situado em área 
rural, destinado às atividades turísticas e de lazer, visando a sustentabilidade, 
não sendo modalidade permitida para o uso exclusivo e predominantemente 
habitacional.” 
 
Art. 43. Fica alterado o art. 182 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 182. Fica estabelecido o seguinte padrão básico de emissão de ruído em 
decibéis - dB(A): 

Macrozona/Setor/Eixo Diurno Noturno 

Macrozona Rural de Proteção 
Ambiental 

40 35 
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Macrozona/Setor/Eixo Diurno Noturno 

Macrozona Rural de Ocupação 
Orientada 1 

40 35 

Macrozona Rural de Ocupação 
Orientada 2 

40 35 

Macrozona Urbana de Consolidação 60 55 

Macrozona Urbana de Qualificação 50 45 

Macrozona Urbana de Indústrias e 
Serviços 

60 50 

Macrozona de Expansão Urbana e 
Industrial 

70 60 

Zona Especial de Interesse Social 45 40 

Zona Especial de Conservação 
Ambiental 

40 35 

Zona Especial Beira Rio 60 50 

Setor de Mineração 70 60 

Eixo Urbano 60 50 

Contorno Rodoviário 70 60 

Vias Arteriais 60 50 

“ 
 
Art. 44. Fica acrescido o inciso V ao art. 229 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 229. (...) 
V - os bares, casas noturnas ou centros religiosos com capacidade igual ou 
superior a 200 (duzentos) usuários.” 
 
Art. 45. Ficam acrescidos os incisos XII e XIII ao art. 230 da Lei Complementar 

Municipal nº 16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 230. (...) 
XII - postos de gasolina; 
XIII - eventos temporários como festivais, feiras e raves com duração superior 
a 7 (sete) dias em um período de um ano.” 
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Art. 46. Fica alterado o parágrafo único do art. 245 da Lei Complementar Municipal 

nº 16/2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 245. (...) 
Parágrafo único. Excetua-se da disposição do caput do artigo as Macrozonas 
Rurais, a Zona Especial Ambiental que são regidos por legislação específica, 
estadual e federal e as Zonas Especiais de Interesse Social 1 (ZEIS 1) que terão 
Plano de Urbanização e regulamentação municipal específicos nos termos do 
Código Urbanístico e do Estatuto da Cidade.” 
 
Art. 47. Ficam acrescidos os §1º e §2º ao art. 278 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 278. (...) 
§ 1º Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o interessado deverá 
submeter à aprovação do Município o projeto de saneamento da área sob a 
responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado pelo CREA. 
§ 2º Nas áreas previstas no inciso V deste artigo, o interessado deverá 
submeter à aprovação do Município o laudo geológico, sob a responsabilidade 
técnica do profissional legalmente habilitado pelo CREA.” 

 
Art. 48. Fica criado o parágrafo único ao art. 279 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 279. (...) 
Parágrafo único. Na área rural só serão permitidos lotes com área mínima de 
20.000m², em cumprimento ao módulo mínimo estabelecido pela legislação 
Federal do INCRA para o município de Ilhota.” 
 
Art. 49. Fica alterado o caput do art. 282 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 282. Em parcelamentos sob forma de loteamentos, deverão ser 
destinados ao Município 10% (dez por cento) do número total de lotes aos 
equipamentos urbanos e comunitários, 10% (dez por cento) do número total de 
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lotes às áreas verdes, e 5% (cinco por cento) do número total de lotes à 
habitação de interesse social.” 
 

Art. 50. Ficam acrescidos os §6º, §7º e §8º ao art. 282 da Lei Complementar 

Municipal nº 16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 282. (...) 
§ 6º Caso a quantidade de lotes doados resulte em um número decimal, 
somente aqueles com valor superior a 0,5 serão computados como 1 (um). 
§ 7º A quantidade mínima de lotes a serem doados deverá ser de 1 (um), tanto 
para as áreas destinadas às áreas verdes, quanto à habitação de interesse 
social e aos equipamentos urbanos e comunitários; 
§ 8º No que se refere ao percentual de área doada para habitação de interesse 
social, o Município poderá utilizá-la para implantação de equipamentos 
públicos, caso seja caracterizada sua necessidade e não existam áreas 
públicas próximas mais adequadas.” 
§9º O número total de lotes correspondente as áreas verdes, em caso de 
impossibilidade justificada de alocação dentro da área do loteamento, poderão 
ser indicados em área localizada dentro da mesma Macrozona. 
§10 Até o limite de 50% (cinquenta por cento) do número total de lotes 
destinados a equipamentos urbanos e comunitários poderão, a critério da 
municipalidade, serem convertidos em prestação pecuniária a ser paga ao 
Município, cujo valor será estabelecido pela Comissão Municipal de Valores, 
com o objetivo de investimento dentro da mesma Macrozona onde está 
localizada o Loteamento.  
§11 Até o limite de 10% (dez por cento) do número total de lotes destinados a 
equipamentos urbanos e comunitários poderão, a critério da municipalidade 
serem destinados a programas de geração de empregos, com fins de 
instalação de empresas no município.  
 
 
Art. 51. Fica alterado o caput do art. 288 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1057

 
 

 

  
 
 

19 

Prefeitura Municipal de ILHOTA 

“Art. 288. Em desmembramentos de imóveis urbanos com área superior a 
5.000m² ou cujo desmembramento resulte em mais de 10 (dez) lotes, a 
infraestrutura mínima a ser implantada será a mesma aplicada aos 
loteamentos, conforme relacionado neste capítulo.” 
 
Art. 52. Fica alterado o art. 291 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 291. A aprovação de condomínios horizontais seguirá os parâmetros 
urbanísticos desta Lei. 
§ 1º Os condomínios horizontais residenciais poderão ser implantados na 
Macrozona Urbana de Consolidação, Macrozona Urbana de Qualificação, e 
Macrozona de Expansão Urbana e Industrial, e deverão obedecer aos 
seguintes requisitos: 
I - Área total máxima de até 62.500m² (sessenta e dois mil e quinhentos metros 
quadrados); 
II - Unidade autônoma mínima de 140m² (cento e quarenta metros quadrados); 
III - Testada mínima de 7m (sete metros); 
IV - Dimensões máximas frontais/laterais/fundos de 300m (trezentos metros); 
V - Deverão ser instalados em lotes com testada para vias coletoras 
implantadas ou em fase de implantação, e conectados à malha do sistema 
viário urbano; 
VI - O condomínio não poderá incorporar dentro de seus limites uma diretriz 
viária.  
§ 2º Os condomínios turísticos sustentáveis poderão ser implantados na 
Macrozona Rural de Ocupação Orientada 1 e 2, e deverão obedecer aos 
seguintes requisitos: 
I - Área total máxima de até 62.500m² (sessenta e dois mil e quinhentos metros 
quadrados); 
II - Unidade autônoma mínima de 1.000m² (mil metros quadrados); 
III - O condomínio não poderá incorporar dentro de seus limites uma diretriz 
viária. 
§ 3º Os condomínios horizontais industriais poderão ser implantados apenas 
na Macrozona Urbana de Indústria e Serviço e deverão obedecer aos mesmos 
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requisitos dos condomínios horizontais residenciais descritos no parágrafo 
primeiro deste artigo. 
§4º As frações ideais de terrenos de condomínios horizontais aprovados pela 
municipalidade serão consideradas indivisíveis. 
§ 5º O Município de Ilhota não estenderá qualquer serviço público no interior 
de condomínio horizontal, sendo estes de responsabilidade exclusiva dos 
próprios condomínios. 
§6º Será reservada uma área interna, destinada ao uso de recreação dos 
condôminos, conforme especificações do Código de Obras.” 
 
Art. 53. Fica alterado o art. 292 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 292. As áreas para transferência ao Município em loteamentos, referidas 
no artigo 282 desta Lei, serão igualmente cedidas ao Município, à exceção das 
vias de uso condominial. 
Parágrafo único. A totalidade dos equipamentos urbanos e comunitários e de 
áreas verdes previstas no artigo 282 desta Lei deverá estar localizada fora da 
área fechada ao acesso público e com frente para a via oficial.” 

 
Art. 54. Fica criado o parágrafo único ao art. 295 da Lei Complementar Municipal nº 

16/2007, com a seguinte redação: 

“Art. 295. (...) 
Parágrafo único. As vias de circulação interna e estacionamentos público e 
privados deverão atender ao disposto no Código de Obras.” 
 

Art. 55. Fica alterado o caput do art. 307 da Lei Complementar Municipal nº 16/2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 307. Deferido o processo, o projeto de loteamento terá sua aprovação 
através de Alvará de Implantação ou Regularização, no qual deverá constar:” 
 

Art. 56. Ficam alterados os Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII, pelos anexos I, II, III, IV, V, 

VI e VII que são parte integrante desta Lei.  
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Prefeitura Municipal de ILHOTA 

 Art. 57. Fica criado o Anexo VIII – Mapa dos Instrumentos Urbanísticos, que é parte 

integrante desta Lei. 

 

Art. 58. Ficam revogados os artigos 28, 29, 34, 35, 54, 112, 258, 283 e o parágrafo 

único do artigo 226, da Lei Complementar nº 16/2007. 

 

Art. 59. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Ilhota/SC, 30 de novembro de 2020. 

 

 

ARNOLDO ADRIANO 
Prefeito Municipal em exercício 

 

 

 

 

Anexos: 

Anexo I - Mapa do macrozoneamento 

Anexo II - Mapa do Sistema Viário 

Anexo III - Parâmetros urbanísticos para a ocupação do solo nas macrozonas, zonas 

especiais, setores e eixos 

Anexo IV - Incomodidades admissíveis no macrozoneamento 

Anexo V - Tabela de padrões de incomodidade 

Anexo VI - Tabela de medidas mitigadoras para os pólos geradores de tráfego 

Anexo VII - Perfil de vias 

Anexo VIII – Mapa dos Instrumentos Urbanísticos 
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota - SC 
C.N.P.J. 83.102.301/0001-53  CEP   88.320-000 

Fone / Fax: (47) 3343-8800  (47) 3343-8819 
     

 

www.ilhota.sc.gov.br 

 
 

Ilhota, 16 de dezembro de 2020.  

 

ARNOLDO ADRIANO 
Prefeito Municipal 
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO DE MESA 44/2020
Publicação Nº 2770722

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 44/2020
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A SESSÃO DE INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA 2021-2024.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA, com fundamento no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ilhota, 
bem como no artigo 27, inciso I do Regimento Interno,

CONSIDERANDO, a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção pelo vírus COVID-19;

CONSIDERANDO, a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que “Declara emergência em saúde pública 
de importância nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)”;

CONSIDERANDO que, no dia 11 de março deste ano, a Organização Mundial da Saúde declarou como pandemia a infecção humana pelo 
vírus COVID-19;

CONSIDERANDO que, no dia 17 de agosto deste ano, o Governo Estadual promulgou a Portaria nº 592/2020, por meio do qual suspendeu 
o “funcionamento dos serviços públicos municipais, estaduais e federais que não puderem ser prestados de forma remota, excetuados os 
serviços essenciais”:

CONSIDERANDO, a imperiosa necessidade de estabelecer regras e procedimentos temporários para fins de prevenção à infecção e à pro-
pagação do vírus COVID-19, no âmbito da Câmara Municipal de Ilhota,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica determinado que seja realizada no Plenário desta Edilidade, a Sessão de Instalação da Legislatura 2021-2024, que dará posse 
aos vereadores, ao prefeito e ao vice-prefeito eleitos em 15 de novembro de 2020.

Art. 2°. A data, horário e demais procedimentos necessários à realização da Sessão de Instalação da Legislatura 2021-2024, e eleição dos 
membros Mesa Diretora estão regulados no Regimento Interno desta Casa Legislativo.

Art. 3º. Em razão da situação decorrente da pandemia do novo coronavírus, o evento não será aberto ao público em geral, nele podendo 
comparecer apenas aqueles que serão empossados para os cargos aos quais foram eleitos, os servidores indispensáveis à realização do 
ato que foram devidamente convocados, equipe técnica de filmagem e profissionais de imprensa, respeitadas as regras adiantes expostas:

I- Cada eleito [vereador, prefeito e vice-prefeito] terá direito a convidar e trazer apenas dois acompanhantes;

II- No tocante aos veículos de imprensa, será permitida a entrada no recinto da Edilidade, de apenas um funcionário e/ou representante 
de cada veículo.

Art. 4º. Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ilhota, 17 de dezembro de 2020.

Sidnei Reinert
Presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Almir Anibal de Souza
Vice-presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Jonatas de Oliveira Jacó
1º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

Luiz Gustavo dos Santos Fidel
2º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota
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Imarui

Prefeitura

EXTRATO - 2º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 008/2018 – FMS
Publicação Nº 2770785

EXTRATO - 2º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 008/2018 – FMS
Dispensa de Licitação 003/2018. Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Imaruí. CPF do Contratado: 033.290.359-19. Contratado: Hele-
na Comeli Vitto. Valor Total: R$ 3.270,00. Vigência: Até 14/03/2021. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. Data de assinatura: 18/12/2020. Signatário pelo Fundo: Francismari Rossi Lessa, 
pela contratada: Helena Comeli Vitto.

EXTRATO - 2º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 028/2018 – PMI
Publicação Nº 2770692

EXTRATO - 2º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 028/2018 – PMI
Tomada de Preço PMI Nº 006/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 01.943.630/0001-62. Contratado: Labore 
– Soluções para Administração Pública Ltda. Valor R$: 39.600,00. Vigência: até 08/12/2021. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. Data de assinatura: 09/12/2020. Signatário pelo Município: 
Rui José Candemil Júnior, pela contratada: Oldacir Rech dos Santos.

EXTRATO - 3º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 017/2017 – FMS
Publicação Nº 2770813

EXTRATO - 3º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 017/2017 – FMS
Pregão Presencial FMS nº 013/2017. Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Imaruí. CNPJ da Contratada: 03.434.978/0001-50. Contra-
tada: Celk Sistemas Ltda. Objeto: contratação de empresa para prover sistema de gestão pública em saúde e serviços, que deverá estar 
desenvolvida em ambiente 100% web, incluindo serviços de instalação, migração de dados, parametrização, implantação, treinamento, 
manutenção legal e corretiva e suporte técnico. Fica acrescido o valor de R$ 70.194,00. Vigência: até 29/11/2021. Ficam ratificadas todas 
as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. Data de assinatura: 30/11/2020. 
Signatário pelo Fundo: Francismari Rossi Lessa, pela contratada: Cristiano de Souza Esmeraldino.

EXTRATO - 4º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 001/2017 – PMI
Publicação Nº 2770732

EXTRATO - 4º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 001/2017 – PMI
Dispensa de Licitação PMI Nº 001/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 09.427.503/0001-12. Contratado: Con-
sórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA. Fica alterada a cláusula segunda que trata da vigência do contrato, que passa 
para a seguinte redação: “O presente contrato terá vigência a partir de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado por sucessivos períodos, por conveniência das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.” Valor Total: R$ 6.426,00. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo. Data de assinatura: 18/12/2020. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pela contratada: Gilsoni 
Lunardi Albino.

EXTRATO - 4º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 008/2017 – PMI
Publicação Nº 2770750

EXTRATO - 4º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 008/2017 – PMI
Dispensa de Licitação PMI Nº 002/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 04.310.564/0001-81. Contratado: Cen-
tro de Integração Empresa-Escola do Estado de Santa Catarina – CIEE. Fica alterada a cláusula sexta que trata da vigência do contrato, que 
passa para a seguinte redação: “O prazo de execução será mensal e com duração de até 31/12/2021 para a execução completa do objeto 
desta contratação, sendo contados todos os prazos a partir da assinatura do contrato.”. Valor Total: R$ 40,00 (quarenta) reais referente à 
taxa de operacionalização por estagiário efetivamente contratado. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. Data de assinatura: 18/12/2020. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, 
pela contratada: Anibal Dib Mussi.

EXTRATO - 5º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 006/2016 – FMS
Publicação Nº 2770832

EXTRATO - 5º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 006/2016 – FMS
Dispensa de Licitação. Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Imaruí. CNPJ do Contratado: 80.987.829/0001-69. Contratado: Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE. Valor Total: R$ 226.656,96. Vigência: Até 31/12/2021. Ficam ratificadas todas as demais cláu-
sulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. Data de assinatura: 18/12/2020. Signatário pelo 
Fundo: Francismari Rossi Lessa, pela contratada: Alcides Lima.
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EXTRATO - 6º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 016/2017 – PMI
Publicação Nº 2770640

EXTRATO - 6º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 016/2017 – PMI
Pregão Presencial PMI Nº 004/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 17.153.227/0001-70. Contratado: Brasil 
Leasing Locação e Prestação de Serviços Eirele - ME. Vigência: até 31/12/2020. Valor Total: R$ 37.490,00 (trinta e sete mil quatrocentos e 
noventa reais). Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditi-
vo. Data de assinatura: 20/07/2020. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pela contratada: Antônio Carlos Teixeira.

EXTRATO - 6º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 017/2017 – PMI
Publicação Nº 2770708

EXTRATO - 6º ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 017/2017 – PMI
Tomada de Preço PMI Nº 001/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 83.073.536/0001-64. Contratado: Serrana 
Engenharia Ltda. Vigência: até 28/02/2021. Valor Total: R$ 141.298,26 (cento e quarenta e um mil duzentos e noventa e oito reais e vinte 
e seis centavos). Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. Data de assinatura: 18/12/2020. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pela contratada: Odair Jos- Mannrich.
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 276, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769188

DECRETO PMI Nº 276, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 5.096, de 28 de novembro de 2019 (publicada no 
DOM/SC em 29/11/2019),

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$186.406,92 (cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e seis reais e noventa 
e dois centavos), para reforço da dotação orçamentária, como segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO – SEINFRA
Iluminação Pública
15.452.0011-2.032
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0017 (0124) Aplicações Diretas 186.406,92
Total 186.406,92

 Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do provável excesso de arreca-
dação da seguinte fonte de recurso:
Demonstrativo das Fontes de Recursos (Excesso)
Fonte de Recurso Descrição da Fonte de Recurso Valor total por Fonte de Recurso

01.0017 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Ilumi-
nação Pública-COSIP 186.406,92

Total da fonte 186.406,92

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

EDITAL 001 2020 IPTU 2021
Publicação Nº 2771351

EDITAL Nº 001/2020
Publica o Edital de Lançamento do IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU para o exercício de 2021.

A Secretária Municipal da Fazenda, no uso de sua competência estabelecida no art. 20 da Lei Complementar nº 4800, de 28 de março de 
2017, considerando ainda o art. 10, I, “c”, da Lei Complementar Municipal nº 4.579, de 08 de julho de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar e publicar o Edital de Lançamento do IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU do exercício de 2021, anexo a 
este Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Imbituba, xx de dezembro de 2020.
Adriane Martins Luiz
Secretária Municipal da Fazenda
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EDITAL DE LANÇAMENTO DO IPTU DO EXERCÍCIO DE 2021

1. LANÇAMENTO

O lançamento do IPTU do exercício de 2021 considera-se ocorrido no dia 01 de janeiro de 2021, conforme preconiza o art. 246, § 3º, da 
LC 3.019 de 28 de Dezembro de 2006.

2. NOTIFICAÇÃO

Conforme disposto no art. 262 da Lei Complementar n° 3.019/2006 de 28 de dezembro de 2006, a Notificação de Lançamento será entre-
gue juntamente com o documento físico de arrecadação do imposto e conterá todos os elementos necessários à identificação do imóvel, do 
sujeito passivo e dos critérios utilizados para a determinação da base de cálculo e das alíquotas aplicáveis.
O mesmo documento poderá ser requerido a qualquer tempo em formato diferenciado denominado como “Características do Imóvel – BCI” 
através dos endereços eletrônicos: cadastro@imbituba.sc.gov.br, itbi@imbituba.sc.gov.br, ou ainda, tributos@imbituba.sc.gov.br desde que 
contenha a informação da inscrição imobiliária ou do número do cadastro do imóvel junto ao Setor de Cadastro Fiscal e CPF ou CNPJ do 
requerente e possuidor ou proprietário do imóvel.

Consideram-se cientificados em 1º de janeiro de 2021 os contribuintes definidos no art. 249 da Lei Complementar Municipal nº 3.019, de 
28 de dezembro de 2006, por meio da publicação do presente Edital de Lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU, bem como pela disponibilização de consulta individualizada pelo CPF/CNPJ do contribuinte no site do Municipio, no link 
https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-063/contribuinte/rel_guiaiptu.faces (GUIA IPTU).

3. CONTRIBUINTES

De acordo com o art. 249 da Lei Complementar Municipal nº 3.019/06, contribuinte do imposto sobre a propriedade predial e territorial 
urbana - IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.

4. BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTA.

A base de cálculo do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU é o valor venal do imóvel. (arts. 251, 252, 253, todos 
da Lei Complementar Municipal nº 3.019, de 28 de dezembro de 2006).

5. PAGAMENTO

Ficam intimados os contribuintes a efetuar o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU por meio de documento de arreca-
dação, de modelo oficial, junto à rede bancária conveniada, nas datas previstas em Decreto a ser publicado.

6. MULTA E JUROS

O não pagamento do do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, até a data fixada em Decreto sujeita o contribuinte 
aos seguintes acréscimos sobre o valor do tributo atualizado:
a) Multa:
1) nos primeiros sessenta dias de atraso: o percentual cumulativo de 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 20 
% (vinte por cento);
2) após sessenta dias de atraso: o percentual fixo de 20 % (vinte por cento). (Artigo 405 – Lei Complementar nº 3.019 de 28 de dezembro 
de 2006)
II - Juros de mora 1 % ao mês. (Artigo 410 – Lei Complementar nº 3.019 de 28 de dezembro de 2006).

7. RECLAMAÇÃO

As reclamações deverão ser dirigidas ao Secretário Municipal da Fazenda no prazo fixado pelo arts. 158 da Lei Complementar nº 3.019 de 
28 de dezembro de 2006, devendo ser protocolizadas no Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Imbituba, no horário das 
13h às 19:00h, ou encaminhadas por Protocolo On-line, através do endereço https://imbituba.1doc.com.br/atendimento.

EDUARDO CRISTIANO MORAES
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
MAT. 5.451

DANIEL FERNANDES DE CARVALHO
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
MAT. 8.500

LUCIANE FALLEIRO MURADÁS
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA
MAT. 5.575

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-063/contribuinte/rel_guiaiptu.faces
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EDITAL 002 2020 ISS 2021
Publicação Nº 2771352

EDITAL Nº 002/2020
Publica o Edital de Lançamento do ISS Fixo para o exercício de 2021.

A Secretária Municipal da Fazenda, no uso de sua competência estabelecida no art. 20 da Lei Complementar nº 4800, de 28 de março de 
2017, considerando ainda o art. 10, I, “c”, da Lei Complementar Municipal nº 4.579, de 08 de julho de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar e publicar o Edital de Lançamento do ISS Fixo do exercício de 2021, anexo a este Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Imbituba, xx de dezembro de 2020.
Adriane Martins Luiz
Secretária Municipal da Fazenda

EDITAL DE LANÇAMENTO DO ISS FIXO DO EXERCÍCIO DE 2021

1. LANÇAMENTO
Nos termos dos arts. arts. 285, 286 e 288, II, todos da Lei Complementar Municipal nº 3.019/06, ficam lançados e regularmente constituídos 
em 1º de janeiro de 2021 os créditos tributários do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) Fixo, em relação aos contribuintes 
inscritos no Cadastro Econômico do Município de Imbituba na data da ocorrência do fato gerador.

2. NOTIFICAÇÃO

Consideram-se cientificados em 1º de janeiro de 2021 os contribuintes definidos no art. 273, combinado com os arts. 285 e 286, todos da 
Lei Complementar Municipal nº 3.019, de 28 de dezembro de 2006, por meio da publicação do presente Edital de Lançamento de ISS Fixo, 
bem como pela disponibilização de consulta individualizada pelo CPF/CNPJ do contribuinte no site do Municipio, no link https://servicos.
imbituba.sc.gov.br/index/detalhes/codServico/2334 (GUIA ISS).

3. CONTRIBUINTES

De acordo com o art. 273 da Lei Complementar Municipal nº 3.019/06, contribuinte é o prestador do serviço sujeito à incidência do imposto.

4. BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTA.

A base de cálculo do ISS é o preço do serviço e, no caso do ISS Fixo, devido em razão de serviço prestado sob a forma de trabalho pessoal 
do próprio contribuinte, será calculado e lançado anualmente, por meio de alíquotas fixas, em função da formação escolar ou profissional 
exigida para o exercício da atividade (arts. 278, 285 e 286 da Lei Complementar Municipal nº 3.019, de 28 de dezembro de 2006, e art. 9º, 
§§ 1º e 3º do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968).

5. PAGAMENTO

Ficam intimados os contribuintes a efetuar o pagamento do ISS Fixo por meio de documento de arrecadação, de modelo oficial, junto à rede 
bancária conveniada, nas datas previstas em Decreto a ser publicado.

6. MULTA E JUROS

O não pagamento do ISS Fixo até a data fixada em Decreto sujeita o contribuinte aos seguintes acréscimos sobre o valor do tributo atua-
lizado:
a) Multa:
1) nos primeiros sessenta dias de atraso: o percentual cumulativo de 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 20 
% (vinte por cento);
2) após sessenta dias de atraso: o percentual fixo de 20 % (vinte por cento). (Artigo 405 – Lei Complementar nº 3.019 de 28 de dezembro 
de 2006)
II - Juros de mora 1 % ao mês. (Artigo 410 – Lei Complementar nº 3.019 de 28 de dezembro de 2006).

7. RECLAMAÇÃO

As reclamações deverão ser dirigidas ao Secretário Municipal da Fazenda no prazo fixado pelo arts. 158 da Lei Complementar nº 3.019 de 
28 de dezembro de 2006, devendo ser protocolizadas no Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Imbituba, no horário das 
13h às 19:00h, ou encaminhadas por Protocolo On-line, através do endereço https://imbituba.1doc.com.br/atendimento.

EDUARDO CRISTIANO MORAES
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
MAT. 5.451

https://servicos.imbituba.sc.gov.br/index/detalhes/codServico/2334
https://servicos.imbituba.sc.gov.br/index/detalhes/codServico/2334
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DANIEL FERNANDES DE CARVALHO
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
MAT. 8.500

LUCIANE FALLEIRO MURADÁS
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA
MAT. 5.575

EDITAL 003 2020 TFLE 2021
Publicação Nº 2771353

EDITAL Nº 003/2020
Publica o Edital de Lançamento da Taxa de Fiscalização para Localização de Estabelecimentos - TFLE para o exercício de 2021.

A Secretária Municipal da Fazenda, no uso de sua competência estabelecida no art. 20 da Lei Complementar nº 4800, de 28 de março de 
2017, considerando ainda o art. 10, I, “c”, da Lei Complementar Municipal nº 4.579, de 08 de julho de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar e publicar o Edital de Lançamento da Taxa de Fiscalização para Localização de Estabelecimentos – TFLE para o exercício de 
2021, anexo a este Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Imbituba, xx de dezembro de 2020.

Adriane Martins Luiz
Secretária Municipal da Fazenda

EDITAL DE LANÇAMENTO DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS – TFLE, DO EXERCÍCIO DE 2021.

1. LANÇAMENTO

Nos termos dos arts. 331, 332, II, 339, §§ 1º e 2º, 340, todos da Lei Complementar Municipal nº 3.019/06, ficam lançados e regularmente 
constituídos em 1º de janeiro de 2021 os créditos tributários da Taxa de Fiscalização para Funcionamento de Estabelecimentos, em relação 
aos contribuintes inscritos no Cadastro Econômico do Município de Imbituba na data da ocorrência do fato gerador.

2. NOTIFICAÇÃO

Consideram-se cientificados em 1º de janeiro de 2021 os contribuintes definidos no art. 273, combinado com os arts. 338, 339, §§ 1º e 2º, 
340, todos da Lei Complementar Municipal nº 3.019, de 28 de dezembro de 2006, por meio da publicação do presente Edital de Lançamento 
da Taxa de Fiscalização para Funcionamento de Estabelecimentos, bem como pela disponibilização de consulta individualizada pelo CPF/
CNPJ do contribuinte no site do Municipio, no link https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-063/contribuinte/rel_guiaalvara.faces (GUIA 
ALVARÁ).

3. CONTRIBUINTES

De acordo com o art. 334 da Lei Complementar Municipal nº 3.019/06, é contribuinte da taxa de fiscalização a pessoa física ou jurídica que 
provocar em seu benefício, ou por ato seu, o serviço relativo ao exercício do poder de polícia do Município.

4. BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTA.

A base de cálculo da taxa de fiscalização é o custo do serviço despendido pelo Município no exercício da atividade de poder de polícia (art. 
336 c/c art. 340, paragrafo único, ambos da Lei Complementar Municipal nº 3.019, de 28 de dezembro de 2006).

5. PAGAMENTO

Ficam intimados os contribuintes a efetuar o pagamento da Taxa de Fiscalização para Funcionamento de Estabelecimentos por meio de 
documento de arrecadação, de modelo oficial, junto à rede bancária conveniada, nas datas previstas em Decreto a ser publicado.

6. MULTA E JUROS

O não pagamento Taxa de Fiscalização para Localização de Estabelecimentos até a data fixada em Decreto sujeita o contribuinte aos se-
guintes acréscimos sobre o valor do tributo atualizado:
a) Multa:
1) nos primeiros sessenta dias de atraso: o percentual cumulativo de 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 20 
% (vinte por cento);
2) após sessenta dias de atraso: o percentual fixo de 20 % (vinte por cento). (Artigo 405 – Lei Complementar nº 3.019 de 28 de dezembro 

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-063/contribuinte/rel_guiaalvara.faces
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de 2006)
II - Juros de mora 1 % ao mês. (Artigo 410 – Lei Complementar nº 3.019 de 28 de dezembro de 2006).

7. RECLAMAÇÃO

As reclamações deverão ser dirigidas ao Secretário Municipal da Fazenda no prazo fixado pelo art. 158 da Lei Complementar nº 3.019 de 28 
de dezembro de 2006, devendo ser protocolizadas no Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Imbituba, no horário das 13h 
às 19:00h, ou encaminhadas por Protocolo On-line, através do endereço https://imbituba.1doc.com.br/atendimento.

EDUARDO CRISTIANO MORAES
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
MAT. 5.451

DANIEL FERNANDES DE CARVALHO
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
MAT. 8.500

LUCIANE FALLEIRO MURADÁS
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA
MAT. 5.575

EXTRATO DE ATA 445/2020 PE 60/2020
Publicação Nº 2769235

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 415/2020
DO PP Nº 60/2020
OBJETO: MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE para uso da SEAD, PGM, SEMA, SEINFRA, CONTROLE INTERNO e OUVIDORIA, 
SEGAB, SEFAZ, SEDURB, SEDUCE, CULTURA, ESTPORTE, MICTÓRIO, RODOVIÁRIA, SEDETUR, POLÍCIA MILITAR, BOMBEIRO MILITAR, 
SEDSAP, POLÍCIA CIVIL
EMPRESA: MERCADO FAMA
VALOR TOTAL: R$ 33.518,52
VIGÊNCIA: será de 12 meses
Imbituba, 27 de novembro de 2020
DAIANE LEOPOLDINA NUNES
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE ATA 446/2020 PE 60/2020
Publicação Nº 2769241

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 415/2020
DO PP Nº 60/2020
OBJETO: MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE para uso da SEAD, PGM, SEMA, SEINFRA, CONTROLE INTERNO e OUVIDORIA, 
SEGAB, SEFAZ, SEDURB, SEDUCE, CULTURA, ESTPORTE, MICTÓRIO, RODOVIÁRIA, SEDETUR, POLÍCIA MILITAR, BOMBEIRO MILITAR, 
SEDSAP, POLÍCIA CIVIL
EMPRESA: ATACADO NAFI
VALOR TOTAL: R$ 140.342,66
VIGÊNCIA: será de 12 meses
Imbituba, 03 de dezembro de 2020

Secretária Municipal de Administração
DAIANE LEOPOLDINA NUNES
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
Secretária Municipal da Fazenda
ADRIANE MARTINS LUIZ
Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico e Turismo
ROSENVALDO DA SILVA JUNIOR
Secretário Municipal do Meio Ambiente
LAYRA FERNANDES
Secretaria Municipal do Meio Ambiente
ISABELLA DE MELLO ROCHA
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EXTRATO DE ATA 447/2020 PE 60/2020
Publicação Nº 2769252

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 447/2020
DO PP Nº 60/2020
OBJETO: MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE para uso da SEAD, PGM, SEMA, SEINFRA, CONTROLE INTERNO e OUVIDORIA, 
SEGAB, SEFAZ, SEDURB, SEDUCE, CULTURA, ESTPORTE, MICTÓRIO, RODOVIÁRIA, SEDETUR, POLÍCIA MILITAR, BOMBEIRO MILITAR, 
SEDSAP, POLÍCIA CIVIL
EMPRESA: IMPERATRIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI.
VALOR TOTAL: R$ 5.976,80
VIGÊNCIA: será de 12 meses
Imbituba, 27 de novembro de 2020

DAIANE LEOPOLDINA NUNES
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE ATA 448/2020 PE 60/2020
Publicação Nº 2769267

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 448/2020
DO PP Nº 60/2020
OBJETO: MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE para uso da SEAD, PGM, SEMA, SEINFRA, CONTROLE INTERNO e OUVIDORIA, 
SEGAB, SEFAZ, SEDURB, SEDUCE, CULTURA, ESTPORTE, MICTÓRIO, RODOVIÁRIA, SEDETUR, POLÍCIA MILITAR, BOMBEIRO MILITAR, 
SEDSAP, POLÍCIA CIVIL
EMPRESA: COMERCIAL KS EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 111.742,54
VIGÊNCIA: será de 12 meses
Imbituba, 27 de novembro de 2020

DAIANE LEOPOLDINA NUNES
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE ATA 449/2020 PE 60/2020
Publicação Nº 2769272

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 449/2020
DO PP Nº 60/2020
OBJETO: MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE para uso da SEAD, PGM, SEMA, SEINFRA, CONTROLE INTERNO e OUVIDORIA, 
SEGAB, SEFAZ, SEDURB, SEDUCE, CULTURA, ESTPORTE, MICTÓRIO, RODOVIÁRIA, SEDETUR, POLÍCIA MILITAR, BOMBEIRO MILITAR, 
SEDSAP, POLÍCIA CIVIL
EMPRESA: NICOLAU SARTUNINO VIEIRA
VALOR TOTAL: R$ 70,000.96
VIGÊNCIA: será de 12 meses
Imbituba, 27 de novembro de 2020

DAIANE LEOPOLDINA NUNES
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE ATA 461/2020 PE 72/2020
Publicação Nº 2770817

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 461/2020
DO PE Nº 72/2020
OBJETO: A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS QUE SERÃO UTILIZADOS DURANTE OS EVENTOS 
PROMOVIDOS E APOIADOS PELA PREFEITURA DE IMBITUBA, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS: SEDETUR, SEDUCE, E DURANTE 
A TEMPORADA DE VERÃO 2021, QUE SERÃO INSTALADOS NAS PRAIAS DO MUNICÍPIO
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EMPRESA: MULTIBAN LOCAÇÕES DE BENS MOVEIS EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 263.500,00
VIGÊNCIA: será de 12 meses
Imbituba, 14 de dezembro 2020
GIOVANE FERREIRA PEREIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento econômico e Turismo

EXTRATO DE CONTRATO 2020/08 - A/00 PROC 10/2020
Publicação Nº 2769296

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: CONTRATO SEASTH 2020/08 – A/00

Contratada: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS
CNPJ: 84.683.481/0161-70
É objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE FRALDAS PARA AS CRIANÇAS ACOLHIDAS PELO PROGRAMA ACALENTO, CONFORME CONDI-
ÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
Prazo: 12 meses Fundamento: Processo nº 10/2020 Dispensa: 04/2020
Imbituba, 14 de outubro de 2020

Rosinete Delfino Laurindo
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação
CONTRATANTE

EXTRATO DE CONTRATO PMI SEDUCE 2017/44 - A/04 PROC 82/2017
Publicação Nº 2769282

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: CONTRATO SEDUCE 2017/44 – A/03

Contratada: CENTHAURO SEGURANÇA ELETRONICA LTDA -ME
CNPJ: 04.555.820/0001-09
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) totalizando o valor de R$ 20.700,00 (vinte 
mil e setecentos reais).
O Termo Aditivo refere-se ao Contrato 2017/44 – A/00, cujo objeto é o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICA, COM MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO 24 HORAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NE-
CESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO, NAS UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – SEDUCE.”
Fundamento: Processo nº 82/2017 Dispensa 53/2017
Imbituba, 02 de abril de 2020.

CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Contratante

CENTHAURO SEGURANÇA ELETRONICA LTDA -ME
Representante legal
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO SEASTH 2016/08 - A/05 PROC 13/2016
Publicação Nº 2769335

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: CONTRATO SEASTH 2016/08 – A/05

Contratada: LUIZ GONZAGA DA COSTA
CPF: 591.558.419-53
É objeto deste Termo Aditivo o acréscimo de 7,6157% , conforme tabelas abaixo.
Refere-se ao Contrato SEAST 2016/08- A/00, cujo objeto é a “LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO ATENDER AS OFICINAS DO SCFV - SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS.”

Fundamento: Processo nº 13/2016 Dispensa: 01/2016
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Imbituba, 04 de novembro de 2020
Rosinete Delfino Laurindo
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação
CONTRATANTE

EXTRATO DE CONTRATO SEASTH 2016/08 - A/06 PROC 13/2016
Publicação Nº 2769381

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: CONTRATO SEASTH 2016/08 – A/06

Contratada: LUIZ GONZAGA DA COSTA
CPF: 591.558.419-53
É objeto deste Termo Aditivo o acréscimo de 6,8390% , conforme tabelas abaixo.
Refere-se ao Contrato SEAST 2016/08- A/00, cujo objeto é a “LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO ATENDER AS OFICINAS DO SCFV - SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS.”

Fundamento: Processo nº 13/2016 Dispensa: 01/2016
Imbituba, 04 de novembro de 2020

Rosinete Delfino Laurindo
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação
CONTRATANTE

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1039/2020
Publicação Nº 2770329

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1039, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de servidores investidos em cargos de provimento em comissão, dos órgãos superiores correspondentes, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, Lei Complementar nº 4.927, de 12 de julho de 2018, 
considerando o Memorando nº 21.985/2020 e ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, os servidores abaixo descritos, dos cargos de provimento em comissão dos órgãos superiores 
correspondentes, de acordo com o quadro a seguir.
MATR. NOME Órgão CARGO
10130 Amanda Domiciano Possenti SEFAZ Diretor Executivo Financeiro
9543 Thiago Agostinho Martins SEMUSA Diretor Financeiro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1040/2020
Publicação Nº 2771186

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1040, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável Agrícola e da Pesca – SEDAP, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 21.985/2020 e o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, o Sr. ANSELMO MORAES DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 023.223.649-67, do 
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cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável Agrícola e da Pesca da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
Agrícola e da Pesca - SEDAP, nomeado através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 309/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1041/2020
Publicação Nº 2771193

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1041, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de Procurador Geral do Município – PGM, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 21.985/2020 e o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, o Sr. LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 025.702.419-03, do 
cargo de Procurador Geral do Município da Procuradoria Geral do Município - PGM, nomeado através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 1078/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1042/2020
Publicação Nº 2771199

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1042, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretária Municipal de Administração – SEAD, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 21.985/2020 e o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, a Sra. DAIANE LEOPOLDINA NUNES, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 063.676.309-96, 
do cargo de Secretária Municipal de Administração da Secretaria Municipal de Administração - SEAD, nomeada através da PORTARIA PMI/
SEAD Nº 340/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 1043/2020
Publicação Nº 2771204

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1043, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação – SEASTH, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 21.985/2020 e o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, a Sra. ROSINETE DELFINO LAURINDO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 888.539.509-
00, do cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação – SEASTH, nomeada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 278/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1044/2020
Publicação Nº 2771268

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1044, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turístico – SEDETUR, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 21.985/2020 e o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, o Sr. GIOVANE FERREIRA PEREIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 521.035.879-87, do 
cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turístico da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turístico 
– SEDETUR, nomeado através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 471/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1045/2020
Publicação Nº 2771217

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1045, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes – SEDUCE, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 21.985/2020 e o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, a Sra. CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 730.160.049-
68, do cargo de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes – SEDUCE, 
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nomeada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 227/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1046/2020
Publicação Nº 2771222

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1046, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEDURB, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 21.985/2020 e o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, a Sra. ISABELLA DE MELLO ROCHA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 099.385.289-02, do 
cargo de Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEDURB, nomeada através 
da PORTARIA PMI/SEAD Nº 919/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1047/2020
Publicação Nº 2771225

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1047, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretária Municipal da Fazenda – SEFAZ, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 21.985/2020 e o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, a Sra. ADRIANE MARTINS LUIZ, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 003.770.449-46, do car-
go de Secretária Municipal da Fazenda da Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ, nomeada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 667/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 1048/2020
Publicação Nº 2771231

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1048, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento – SEINFRA, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 21.985/2020 e o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, o Sr. EDILSON MISAEL ANTUNES DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 014.331.519-
60, do cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento – SEINFRA, 
nomeado através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 275/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1049/2020
Publicação Nº 2771232

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1049, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretária Municipal de Meio Ambiente – SEMA, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 21.985/2020 e o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, a Sra. LAYRA FERNANDES, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 009.839.669-23, do cargo 
de Secretária Municipal de Meio Ambiente da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMA, nomeada através da PORTARIA PMI/SEAD 
Nº 417/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1050/2020
Publicação Nº 2771238

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1050, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Exoneração de Secretária Municipal de Saúde – SEMUSA, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 21.985/2020 e o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2020, a Sra. GRACIELA WIEMES RIBEIRO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 020.769.739-66, 
do cargo de Secretária Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, nomeada através da PORTARIA PMI/SEAGP Nº 
345/2017.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1051/2020
Publicação Nº 2771304

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1051, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento por Término de Contrato de Fiscais de Controle ao Enfrentamento do COVID-19, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; com base na Lei n.º 4.644, 
de 15 de dezembro de 2015, de acordo com o artigo 37, II, da CR/88 e o Memorando nº 22.085/2020;

RESOLVE:
Art. 1º Desligar por término de contrato, em 17 de dezembro de 2020, os(as) servidores(as) abaixo relacionado(as), contratados emergen-
cialmente em caráter temporário, do cargo de Fiscal de Controle ao Enfrentamento do COVID-19, conforme quadro abaixo:
Nome CPF
Eliete Liduino Luciano 034.019.469-35
José Pacheco Vicente Júnior 932.456.889-20
Juares Juvêncio da Silva Júnior 103.411.979-63
Silvia Batista Pereira 041.232.769-46

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1052/2020
Publicação Nº 2771312

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1052, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando o Memorando nº 22.190/2020 e ainda o disposto 
na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor, Sr. FLORISVALDO COSTA DE CASTRO, Balseiro, inscrito no CPF sob o n.º 019.713.859-48, 
admitido em 01 de outubro de 2015, contrato nº 8510, referente ao q-inq-ênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição
2015 a 2020 04.01.2021 a 03.04.2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
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Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEMUSA Nº 020/2020
Publicação Nº 2771171

PORTARIA PMI/SEMUSA N. 020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a instauração de processo administrativo disciplinar, designação dos membros da comissão e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, em conformidade com a 
Lei Complementar nº 3.086, de 18 de abril de 2007, que institui o Regime Disciplinar dos Servidores Públicos do Município, das autarquias, 
inclusive as em regime especial, e das fundações públicas municipais,

RESOLVE:
Art. 1º REINSTAURAR, processo administrativo disciplinar destinada a apurar conduta de servidores relacionada possível conduta ilícita e 
danos aos cofres municipais ao descumprimento de determinação judicial, com o não fornecimento do fármaco pelo Município.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 4.422, de 03 de julho de 2014, os servidores descritos na PORTARIA PORTARIA PMI UCSCI N. 
07/2020, para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 17 de Dezembro de 2020.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 071/2020
Publicação Nº 2771317

Ato da Presidência nº 071/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 6ª Sessão Extraordinária, da 4ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia 
23 de dezembro de 2020 (quarta-feira), às 14h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO

Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramita-
ção

PL nº 5.230/2020
(Substitutivo Global 2 – Emendas 
001 e 002)

CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

Discussão e Votação da redação 
final do Substitutivo Global 02 ao PL 
5.230/2020

13/03/2020 Poder
Legislativo

Anderson Teixeira

Comissão de Legislação, 
Constituição e Justiça e 
Redação Final

Comissão de Finanças, 
Obras, Urbanismo e Fisca-
lização

Altera o caput do art. 4º e os §§ 
1º, 4º, 5º do art. 4º da Lei nº 
3.736, de 05 de agosto de 2010, 
que dispõe sobre a criação do 
endereço social no município de 
Imbituba/SC.

Ordinário

088/2020

PL nº 5.282/2020
Emenda Modificativa 001
Emenda Modificativa 002
Emenda Supressiva 003
CCJ: Parecer Desfavorável

Discussão e Votação do Parecer pela 
Inconstitucionalidade do
PL nº 5.282/2020

23/11/2020 Poder
Executivo Rosenvaldo da Silva Júnior

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de licenciamento e emplacamento 
no Município de Imbituba dos 
veículos locados para prestarem 
serviços ao Poder Público Munici-
pal, e dá outras providências.

Ordinária
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PL nº 5.289/2020

CCJ: Parecer Favorável

Discussão e Votação do
PL nº 5.289/2020

09/12/2020 Poder
Legislativo Eduardo Faustina da Rosa

Denomina Bento Pedro Felizardo 
de Mello o Mirante de Guaiúba e 
dá outras providências.

Ordinária

PL nº 5.290/2020
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

Discussão e Votação do
PL nº 5.290/2020

23/11/2020 Poder
Legislativo Elísio Sgrott

Insere o inciso IX no art. 3º da 
Lei nº 3823, de 27 de dezembro 
de 2010, que denomina vias no 
bairro de Sagrada Família, e dá 
outras providências.

Ordinária

PR 005/2020
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

Discussão e Votação do
PR nº 005/2020

04/12/2020 Poder
Legislativo Mesa Diretora

Dispõe sobre a concessão de 
promoção por merecimento à Ser-
vidora Gabriela Oliveira Cravo

Ordinária

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005)

Gabinete da Presidência, 18 de dezembro de 2020.
Antônio Clésio Costa Humberto Carlos dos Santos
Presidente Vice-Presidente
Renato Carlos de Figueiredo Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMI Nº 06/2020
Publicação Nº 2771320

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMI Nº 06/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, Vereador Antônio Clésio Costa, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em 
especial aquelas conferidas pela alínea a do inciso XIX do Art. 35 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba, CONVOCA, na 
forma do Art. 53, §§ 3° e 4°, da Lei Orgânica Municipal, os Senhores Vereadores em atividade para a 5ª Sessão Extraordinária, a ser levada 
a efeito no dia 23 de dezembro de 2020, quarta-feira, no Plenário Epitácio Bittencourt da Câmara Municipal de Imbituba, sediada nesta 
cidade, na Rua Ernani Cotrin, nº 555 – centro, com início às 14h, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

Substitutivo Global ao PL 5.230/2020 que altera o caput do art. 4º e os §§ 1º, 4º, 5º do art. 4º da Lei nº 3.736, de 05 de agosto de 2010, 
que dispõe sobre a criação do endereço social no município de Imbituba/SC.
Projeto de Lei nº 5.282/2020 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de licenciamento e emplacamento no Município de Imbituba dos veículos 
locados para prestarem serviços ao Poder Público Municipal, e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 5.289/2020 - Denomina Bento Pedro Felizardo de Mello o Mirante de Guaiúba e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 5.290/2020 - Insere o inciso IX no art. 3º da Lei nº 3823, de 27 de dezembro de 2010, que denomina vias no bairro de 
Sagrada Família, e dá outras providências.
Projeto de Resolução nº 005/2020 - Dispõe sobre a concessão de promoção por merecimento à Servidora Gabriela Oliveira Cravo.

E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, nesta data, o qual foi dada ciência a todos os interessados.

Imbituba, 18 de dezembro de 2020.
Antônio Clésio Costa
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba
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Indaial

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2020
Publicação Nº 2768232

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.41/2020
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
DIAMOND ACESSORIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.059.063/0001-30, estabelecida à RODOVIA 
doutor antonio luiz moura gonzaga, nº – Bairro RIO TAVARES, no município de Florianópolis – Santa Catarina.

ONCOSETTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 33.608.937/0001-01, 
estabelecida à Juramento Juramento, nº – Bairro PARAISO, no município de Belo Horizonte – Minas Gerais

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO QUALITATIVA ESPECÍFICA DE ANTÍGENO 
DE SARS-COV-2 EM AMOSTRAS DE SWAB DE NASOFARINGE.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 252.375,00
PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2020
Publicação Nº 2768233

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.48/2020
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
FISTAROL PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.524.233/0001-09, estabe-
lecida à RUA BLUMENAU, nº 083 – Bairro CENTRO, no município de Apiúna – Santa Catarina.

ATIVA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.748.454/0001-
00, estabelecida à AVENIDA AV FLAUSINO JACINTO CAMPOS, nº 21SALA301 – Bairro CENTRO, no município de Atílio Vivácqua – Espírito 
Santo.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de linha branca e eletroeletrônicos para as escolas e unidades de educação infantil
do Município de Indaial.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 196.765,00
PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2020
Publicação Nº 2768234

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.49/2020
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 93.234.789/0001-
26, estabelecida à RODOVIA BR - 386, nº 5876 – Bairro BOM PASTOR, no município de Lajeado – Rio Grande do Sul.

TIAGO KRONBAUER FRITZEN, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 22.609.215/0001-47, estabelecida à RUA ARCO 
IRIS, nº 502 – Bairro UNIVERSITÁRIO, no município de Itapiranga – Santa Catarina.

PROJECLASSE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
32.078.413/0001-85, estabelecida à RUA JOAO CARLOS MACHADO, nº 919 – Bairro Endereço não informado, no município de Arroio do 
Meio – Rio Grande do Sul.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES PARA AS ESCOLAS E UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$316.118,00
PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 125/2020
Publicação Nº 2768622

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 125/2020

Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Indaial/SC e o(a) Sr(a). THAIS CRISTINA HERMES 
com base em permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei Municipal nº 4.724/2012, alterada pela Lei nº 
4.986/2014.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC, representado por seu Prefeito, Sr. André Luiz Moser, a seguir denominado CON-
TRATANTE, e o(a) Sr(a). THAIS CRISTINA HERMES, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº 078.534.969-31, residente e domiciliado(a) na Rua 
São José, 45 Apto 05, Bairro Centro, Blumenau/SC, doravante identificado simplesmente por CONTRATADO(A), têm certo, justo e acordado 
o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) CONTRATADO(A) trabalhará para o CONTRATANTE na função de ENFERMEIRO(A), estando ciente de que a 
relação jurídica entre as partes é regida pelo regime jurídico administrativo nos termos da Lei 4.724/2012, alterada pela Lei nº 4.986/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo serviço acima mencionado e prestado, o(a) CONTRATADO(A) receberá a quantia de R$ 4.084,25 (quatro mil e 
oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) por mês, pagos em moeda corrente nacional, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
trabalhado.

Parágrafo Único – O valor da remuneração prevista na Cláusula Segunda será reajustado conforme índices da categoria.

CLÁUSULA TERCEIRA - A jornada de trabalho do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar de 04 DE JANEIRO 2021, podendo ser prorrogado 
por até igual período, em cujo término será o mesmo extinto, independente de quaisquer interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUINTA – Qualquer das partes que desejar rescindir o presente contrato antes de seu término, previsto na cláusula anterior, 
deverá observar o constante do artigo 9º da Lei nº 4.724/2012.

CLÁUSULA SEXTA - O presente contrato será sumariamente rescindido pelo CONTRATANTE, sem que ao(à) CONTRATADO(A) caiba qualquer 
reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, se o(a) CONTRATADO(A) incidir em qualquer das faltas arroladas do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº 105/2010) como puníveis com a pena de demissão.

CLÁUSULA SÉTIMA - O(A) CONTRATADO(A) poderá rescindir o presente contrato, com direito à indenização no valor equivalente à metade 
da remuneração a que teria direito até o término normal estipulado, quando:
a) Não cumprir o CONTRATANTE as obrigações do contrato;
b) Praticar o CONTRATANTE, ou seus prepostos, contra ele, ato lesivo da honra e boa fama;
c) O CONTRATANTE ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem.

CLÁUSULA OITAVA - É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao(à) CONTRATADO(A), nos casos e 
termos previstos na Lei Complementar nº 105/2010, que disciplina o regime jurídico dos
servidores municipais.

CLÁUSULA NONA - As situações e casos não expressamente tratados neste contrato regem-se pelo disposto na Lei Ordinária Municipal nº 
4.724/2012, alterada pela Lei nº 4.986/2014, que dispõe sobre a contratação de
serviços temporários.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Indaial para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Indaial/SC, 16 de dezembro de 2020.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

THAIS CRISTINA HERMES
Contratado

Testemunhas:
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CONTRATO Nº 117/2020
Publicação Nº 2768053

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 117/2020
CONTRATADA: PRISCILA HENKEL DE ALMEIDA 08640649936.
CNPJ: 27.507.161/0001-22
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a aquisição de material permanente e material de consumo refe-
rente ao Prêmio Elisabete Anderle de Bibliotecas Públicas Municipais.
VALOR TOTAL: R$ 10.272,30
PRAZO: 17 de dezembro de 2020 até 17 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2020.

CONTRATO Nº 118/2020
Publicação Nº 2768015

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 118/2020
CONTRATADA: PRISCILA HENKEL DE ALMEIDA 08640649936.
CNPJ: 27.507.161/0001-22
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a aquisição de material permanente e material de consumo refe-
rente ao Prêmio Elisabete Anderle de Bibliotecas Públicas Municipais, referente aos itens desertos dos Processos Licitatórios 63 e 75 de 2020.
VALOR TOTAL: R$ 6.271,30
PRAZO: 17 de dezembro de 2020 até 17 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2020.

DECRETO Nº 2740/2020
Publicação Nº 2767915

. DECRETO Nº 2740/20

. De 18 de dezembro de 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar No Orçamento de 2020 no FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, proveniente de Excesso de 
Arrecadação

Andre Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5745/2019,

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
48.000,00(Quarenta e oito mil reais) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:
Crédito Adicional
Dotação Vínculo Valor

30.006.0010.0304.0030.2490.3319000000000000000 01001500 48.000,00

Total do Lote 48.000,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício Financeiro de 2020.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 18 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 2741/2020
Publicação Nº 2768481

. DECRETO Nº 2741/20

. De 18 de dezembro de 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de vigente do Município de Indaial, proveniente de recursos de excesso de arrecadação 
do exercício financeiro de 2020.
André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando o art. 11, inciso I da Lei 5.745/19,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.182.805,89 (Um 
milhão cento e oitenta e dois mil oitocentos e cinco reais e oitenta e nove centavos) destinados a atender a despesas nas dotações abaixo 
discriminadas:
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Dotação Valor a suplementar em crédito 
orçamentário

05.001 – Secretaria de Educação / Ensino Fundamental

0012.0361.0005.1202 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - Ensino Fundamental

3449000000000000000 – Despesas de Capital / Investimentos / Aplicações Diretas.

01190000 – FUNDEB – Outras despesas 906.504,27

Dotação Valor a suplementar em crédito 
orçamentário

05.002 – Secretaria de Educação / Educação Infantil

0012.0365.0005.1222 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Educação Infantil

3449000000000000000 – Despesas de Capital / Investimentos / Aplicações Diretas.

01190000 – FUNDEB – Outras despesas 276.301,62

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º, serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação da ordem de R$ 
1.182.805,89 (Um milhão cento e oitenta e dois mil oitocentos e cinco reais e oitenta e nove centavos) apuradas na destinação / vínculo 
01190000 – FUNDEB – outras despesas, no Exercício Financeiro de 2020.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 18 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 2742/2020
Publicação Nº 2768523

. DECRETO Nº 2742/20

. De 18 de dezembro de 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2020 do Município de Indaial, proveniente de recursos de Superávit Financeiro.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5.745/19,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 408,72 (quatrocentos 
e oito reais e setenta e dois centavos) destinados a atender a despesa abaixo discriminada:

Dotação Valor a suplementar em crédito orçamen-
tário

05.002 – Secretaria de Educação / Educação Infantil

0012.0365.0005.1222 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Educação Infantil

3449000000000000000 – Despesas de Capital / Investimentos / Aplicações Diretas.

03325407 – União - Brinquedos Didáticos – E.a 408,72

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º serão cobertas com recursos provenientes do Superávit Financeiro (equiparado) da ordem 
de R$ 408,72 (quatrocentos e oito reais e setenta e dois centavos) da disponibilidade da destinação de 03325407 – União - Brinquedos 
Didáticos – E.a
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 18 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 2743/2020
Publicação Nº 2768623

. DECRETO Nº 2743/20

. De 18 de dezembro de 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2020 no FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE INDAIAL, proveniente de 
Excesso de Arrecadação.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, nos uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5745/2019.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1094

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 7.178,00 (SETE MIL, CENTO E SETENTA E OITO REAIS), destinado a atender a despesa abaixo discriminada:

Vínculo

31.001.0008.0244.0031.2511.344900000000000 01350029
COVID – 19 ACO R$ 7.178,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício Financeiro de 2020, referente receitas para o enfretamento da emergência de assistência social nacional – COVID-19 ACO.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 18 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 2744/2020
Publicação Nº 2768759

. DECRETO Nº 2744/20

. De 18 de dezembro de 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de vigente do Município de Indaial, proveniente de recursos de excesso de arrecadação 
do exercício financeiro de 2020.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando o art. 11, inciso I da Lei 5.745/19,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.940,40 (cinco mil 
novecentos e quarenta reais e quarenta centavos) destinados a atender a despesas nas dotações abaixo discriminadas:
Dotação Valor a suplementar em crédito orçamentário

05.001 – Secretaria de Educação / Ensino Fundamental

0012.0361.0005.2206 – Manutenção do Programa – Alimentação Escolar – Ensino Fundamental

3339000000000000000 – Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas

01430006 - PNAEE 5.940,40

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º, serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação da ordem de R$ 
5.940,40 (cinco mil novecentos e quarenta reais e quarenta centavos) apuradas na destinação / vínculo 01430006 - PNAEE, no Exercício 
Financeiro de 2020.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 18 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 2745/2020
Publicação Nº 2771919

. DECRETO Nº 2745/20

. De 20 de dezembro de 2020
Homologa Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado Nº 008/2020 / SECRETARIA DE SAÚDE / Médico Clinico Geral 10h / Médico 
Clinico Geral 20h / Médico do Trabalho de 10h / Médico Ginecologista 10h.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e Lei 4724/12, Lei nº 5557/2018 e alterações, Decreto nº 2694/2020 que nomeia a comissão, Decreto nº 2700/2020 que 
homologa Edital e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art.1º - Fica homologada a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado nº 08/2020/Secretaria de Saúde, para a contratação por 
tempo determinado dos cargos de: Médico Clinico Geral 10h, Médico Clinico Geral 20h, Médico do Trabalho e Médico Ginecologista 10h.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Município de Indaial, em 20 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

A Comissão Especial do Processo Seletivo Público nº 008/2020 torna pública a lista de CLASSIFICAÇÃO FINAL, conforme item 7.2 do edital:

Médico Clínico Geral 10h
Nº Nome Data Nascimento Cursos Especializações Total
1 Marcos Vinicius Chaves 10/02/1987 2 10 12
2 Celso Boaventura Do Amaral Velho 09/12/1965 0 0 0

Médico Clínico Geral 20h

Nº Nome Data Nascimento Cursos Especializações Total

1 Marcos Vinicius Chaves 10/02/1987 2 10 12
2 Elder De Paula Fernando 21/09/1973 1 10 11
3 Júlia Martins 17/08/1994 1 0 1
4 Jennifer Bylaardt 26/01/1994 0 0 0
5 Tiago Wollmeister Muller 31/08/1994 0 0 0

Médico do Trabalho 10 horas
Nº Nome Data Nascimento Cursos Especializações Total
1 Roberto Denis Huber 10/01/1966 1 22 23

Médico do Ginecologista 10 horas
Nº Nome Data Nascimento Cursos Especializações Total
1 Erika Mauch Vaz 07/08/1990 6 10 16

DECRETO Nº 2746/2020
Publicação Nº 2771920

. DECRETO Nº 2746/20

. De 20 de dezembro de 2020

Nomeia Comissão para Processo Seletivo Simplificado Nº 009/2020 / SECRETARIA DE SAÚDE / Médico Clinico Geral 40h.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e Lei 4724/12 e Lei nº 5557/2018 e alterações, demais dispositivos legais em vigor e,

DECRETA:
Art.1º - Ficam designados para compor a Comissão para Realização e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 009/2020/
Secretaria de Saúde, para a contratação por tempo determinado do cargo de: Médico Clinico Geral 40h:

- Edson Calson;
- Mara Aparecida Tambani;
- Gislaine Niezer Ruthes;

Art. 2º - Fica estipulada gratificação de R$ 250,00 (duzentos e cinq-enta reais) aos integrantes da Comissão nomeada pelo artigo 1º, de 
acordo com o disposto no artigo 53, parágrafo 4º, da Lei Complementar 105/10, a ser requerido ao final do processo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 20 de dezembro de 2020.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
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DECRETO Nº 2747/2020
Publicação Nº 2771921

. DECRETO Nº 2747/20

. De 20 de dezembro de 2020
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE INDAIAL O COMITÊ DE CRISE AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID 19 NA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, demais dispositivos legais em vigor, e

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 509 e nº 515, de 17 de março de 2020, referente as medidas adotadas para contenção da prolife-
ração da pandemia pela Covid-19;

CONSIDERANDO a necessidade de complementação das ações fixadas por meio do Decreto Municipal nº 2.128, de 24 de março de 2020, 
que declara situação de emergência e implementa ações, no âmbito do Munícipio de Indaial, em virtude da situação de pandemia pela 
Covid-19;
CONSIDERANDO que a assistência social é um direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que 
provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendi-
mento às necessidades básicas. (Redação dada pela Lei nº 8.742, de 1993)
CONSIDERANDO que para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo 
mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o Comitê de Crise na Assistência Social com objetivo de propor medidas, na área social, para o enfrentamento da emer-
gência em saúde pública de importância internacional pelo novo Coronavírus (COVID-19).
Art. 2º - Ficam nomeados para compor o Comitê de Crise na Assistência Social, os seguintes servidores públicos municipais:

- Secretário de Desenvolvimento Social;
- Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único (1 representante);
- Coordenação Geral da Proteção Social Básica (1 representante);
- Coordenação Geral da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (1 representante);
- Gestão de Benefícios Eventuais (1 representante);
- Assessoria Técnica (1 representante);
- CMAS (1 representante)

Art. 3º - Fica instituído o Comitê de Crise Municipal, com as seguintes atribuições e objetivos:
I - monitorar os riscos e vulnerabilidades sociais resultantes do período em que se enfrenta a Pandemia pelo COVID-19 (novo Coronavírus);
II - reduzir os impactos sociais à população atingida pelo COVID-19 no âmbito do Município;
III – desenvolver ações intersetoriais e interdisciplinares de proteção à população em situação de risco e vulnerabilidade social;
IV- Rever e atualizar continuamente as ações do Plano de Contingência da Política de Assistência Social conforme situação que se apresenta 
no momento, observando os indicadores e o avanço da pandemia.
§ 1º As pautas do Comitê de Crise Municipal serão deliberadas por seus membros, em consonância com o(s) Decretos Municipais expedi-
dos em relação ao enfrentamento da Pandemia de COVID-19, assim como as demais normas, com a finalidade de organizar, com a maior 
brevidade possível, as ações necessárias.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 20 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

LEI ALDIR BLANC - FIC
Publicação Nº 2768226

ATA Nº 002/2020
COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO – COA
LEI DE EMERGÊNCIA CULTURAL ALDIR BLANC – LEI Nº 14.017/2020

No dia 15 de dezembro de 2020 às 15h46min, a proponente Neide Bergmann de Andrade entrou no Portal de Gerenciamento e Transpa-
rência da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc do município de Indaial para solicitar recurso em favor de seu Projeto “Live com Tamyres 
Andrade” inscrito na categoria Projeto Cinco ou Mais Pessoas no valor de R$10.000,00 que não foi contemplado. A proponente solicitou 
remanejamento de recursos de outras categorias para que pudesse ser contemplada. Conforme já conversado e orientado pelo auditor do 
Município de Indaial, o COA decidiu-se por Indeferir o pedido de recurso pois o remanejamento fica inviável pois se trata de um Processo 
Licitatório nº 107/2020, Modalidade Concurso Edital 01/2020, em que haviam as condições de competição, bem como as respectivas pre-
miações do certame estabelecidas no edital em quantidade e valores fixos.

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-indaial-sc
http://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-509-2020-santa-catarina-da-continuidade-a-adocao-progressiva-de-medidas-de-prevencao-e-combate-ao-contagio-pelo-coronavirus-covid-19-nos-orgaos-e-nas-entidades-da-administracao-publica-estadual-direta-e-indireta-e-estabelece-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-515-2020-santa-catarina-declara-situacao-de-emergencia-em-todo-o-territorio-catarinense-nos-termos-do-cobrade-n-1-5-1-1-0-doencas-infecciosas-virais-para-fins-de-prevencao-e-enfrentamento-a-covid-19-e-estabelece-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/i/indaial/decreto/2020/212/2128/decreto-n-2128-2020-declara-situacao-de-emergencia-no-municipio-de-indaial-define-medidas-adicionais-para-a-prevencao-e-enfrentamento-a-covid-19-em-complementacao-as-acoes-definidas-no-decreto-estadual-n-525-de-23-de-marco-de-2020-e-da-outras-providencias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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Indaial, 17/12/2020
Bianca de Souza   Dayse Cristina Lang   Elaine Pickler Moser
COA     COA     COA

LEI ALDIR BLANC - FIC
Publicação Nº 2768227

ATA Nº 003/2020
COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO – COA
LEI DE EMERGÊNCIA CULTURAL ALDIR BLANC – LEI Nº 14.017/2020

No dia 15 de dezembro de 2020 às 19h42min, o proponente Alex Bauer Antonio Moreira entrou no Portal de Gerenciamento e Transpa-
rência da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc do Município de Indaial para solicitar recurso em desfavor do Projeto nº 00938 inscrito na 
categoria Projetos Individuais no valor de R$ 2.440,78. O recurso teve a alegação de plágio e de que o proponente do Projeto nº 00938 
não faz parte do grupo mencionado. Ao direito de resposta, o proponente do Projeto nº 00938 foi chamado pelos membros do COA para 
devidos esclarecimentos e orientado a fazer sua Justificativa através do Portal de Gerenciamento e Transparência da Lei de Emergência 
Cultural Aldir Blanc, para que o mesmo seja devidamente registrado. Sendo assim, às 8h59min da data de hoje, a Comissão de Organização 
e Acompanhamento (COA) recebeu a justificativa deliberando sobre as informações recebidas de ambas as partes. Sendo assim, a COA 
decidiu Indeferir o Recurso do Proponente Alex Bauer Antonio Moreira, pois conforme justificativa do Proponente do Projeto nº 00938, não 
há menção de ele faça parte do grupo, apenas citou a possibilidade de atividades futuras com o mesmo já que executa ações semelhantes 
ao que vem sendo realizado pelos artistas que compõem o coletivo.

Indaial, 17/12/2020
Bianca de Souza   Dayse Cristina Lang   Elaine Pickler Moser
COA     COA     COA

LEI Nº 5837/2020
Publicação Nº 2771922

. LEI Nº 5837

. de 02 de dezembro de 2020
Estima a Receita e Fixa a Despesa a LOA – Lei Orçamentária Anual do Município de Indaial para o Exercício Financeiro de 2021.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA PREVISÃO DA RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DO ORÇAMENTO CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO

Art. 1º - O Orçamento Geral consolidado do Município de Indaial para o exercício financeiro de 2021, compreendendo o Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 477.660.000,00 (quatrocentos e setenta e sete milhões seiscentos e sessenta 
mil reais).

Parágrafo 1º - A Receita consolidada do Município será realizada mediante a arrecadação de Receitas Correntes e de Capital, na forma da 
legislação em vigor, discriminada no Quadro I abaixo, e em anexos da presente Lei, com o seguinte desdobramento por categoria econômica 
e origem:

I-Demonstrativo da Participação das Origens (MCASP), antiga classificação de Fontes (lei 4.320/64) de Receita em percentual (%) do Total 
Geral de Receitas:
DEMONST. DA PARTICIPAÇÃO RELATIVA DAS FONTES DE RECEITA em % do TOTAL DE RECEITAS
Receitas % s/Total
RECEITAS CORRENTES 352.580.927,97 73,81
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 98.118.513,00 20,54
Contribuições 14.823.965,00 3,10
Receita patrimonial 21.705.196,48 4,54
Receita industrial 304.175,00 0,06
Receita de serviços 1.673.000,00 0,35
Transferências correntes 194.161.505,49 40,65
Outras receitas correntes 21.794.573,00 4,56
RECEITAS DE CAPITAL 95.941.067,61 20,09
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Operações de crédito 80.000.000,00 16,75
Alienação de bens 50.000,00 0,01
Transferências de capital 6.826.500,00 1,43
Outras receitas de capital 9.064.567,61 1,90
RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA Corrente 29.138.004,42 6,10 6,10
RECETIA TOTAL ORÇAMENTÁRIA 477.660.000,00

Parágrafo 2º - A Despesa do Município (consolidada), será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo 
à classificação Institucional, por Função e por Categoria Econômica de Despesa (funcional programática), distribuídas em conformidade dos 
quadros II, III e IV destacados abaixo:

II - Demonstrativo Consolidado da Despesa Fixada por Órgão / Unidade:

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA POR PODER / ÓRGÃO - 2021

Cód. Órgão Descrição do Órgão Valores em R$1,00 % repres.
1 CAMARA DE VEREADORES 7.470.624,00 1,56

2 GABINETE DO PREFEITO 16.936.604,32 3,55
3 PROCURADORIA GERAL 4.310.000,00 0,90
4 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS 47.127.676,27 9,87
5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 93.893.825,00 19,66
6 SECRETARIA DE AGRICULTURA 4.970.000,00 1,04
8 SECRETARIA DE OBRAS 118.800.384,58 24,87
9 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 13.054.000,00 2,73
10 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE 26.526.887,58 5,55
25 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 650.000,00 0,14

SUB TOTAL PREFEITURA 326.269.377,75 68,31

30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 65.359.881,25 13,68
31 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 21.067.100,00 4,41
32 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESC. 295.000,00 0,06
33 FUNDO M. DE ASS. A SAÚDE DOS SERVIDORES - FASSPI 8.000.000,00 1,67
40 FUNDAÇÃO MUNIC. DE ESPORTES MARO M. HADLICH -FME 6.134.317,00 1,28
41 FUNDAÇÃO IND. DE CULTURA - PREF. VICTOR PETTERS 6.063.700,00 1,27
50 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - INDAPREV (Incluso Reserva) 37.000.000,00 7,75

SUB TOTAL FUNDOS, FUNDAÇÕES E INSTITUTO 143.919.998,25 30,13

TOTAL 477.660.000,00

III - Demonstrativo Consolidado da Despesa Fixada por Função de Governo:

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

FUNÇÃO DE GOVERNO FIXADO Exercício 2021

Administração 43.715.676,27

Agricultura 4.970.000,00

Assistência Social 25.477.100,00

Comércio e Serviços 2.564.104,32

Cultura 6.203.700,00

Desporto e Lazer 9.734.317,00

Direitos da Cidadania 395.000,00

Educação 93.038.825,00

Encargos Especiais 11.000.000,00

Gestão Ambiental 2.437.820,38

Habitação 3.590.000,00

Indústria 1.680.000,00

Judiciária 4.230.000,00
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Legislativa 7.470.624,00

Previdência Social 37.000.000,00

Reserva de Contingência 650.000,00

Saneamento 21.903.067,20

Saúde 65.086.881,25

Segurança Pública 11.508.500,00

Urbanismo 125.004.384,58

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 477.660.000,00

IV - Demonstrativo Consolidado da Despesa Fixada por Categoria Econômica e Grupo de Natureza de Despesa:

DEMONSTRATIVO DA DESPESA (Consolidado) POR CATEGORIA ECONÔMICA e GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA

DESPESAS
FIXADO 2021

*DESPESAS CORRENTES 333.130.106,98

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 170.459.517,49

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.500.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 159.170.589,49

DESPESAS DE CAPITAL 133.379.893,02

INVESTIMENTOS 125.879.893,02

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 7.500.000,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 650.000,00

RESERVA DO RPPS (INDAPREV) 10.500.000,00

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 477.660.000,00
*Já acrescidos das DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES

TÍTULO iI
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
DO ORÇAMENTO FISCAL (CF / 88 art. 165, § 5º, I).

Seção I - DA ESTIMATIVA DE RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE INDAIAL (Prefeitura - Órgão Central)

Art. 2º - O Orçamento do Município de Indaial (Prefeitura Municipal - Órgão Central) para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 
412.822.119,51 (quatrocentos e doze milhões oitocentos e vinte e dois mil cento e dezenove reais e cinq-enta e um centavos) e Fixa Des-
pesa em R$ 326.269.377,75 (trezentos e vinte e seis milhões duzentos e sessenta e nove mil trezentos e setenta e sete reais e setenta e 
cinco centavos) em conformidade dos anexos da presente lei.

Parágrafo 1º - O superávit na previsão no valor de R$ 86.552.741,76 (oitenta e seis milhões quinhentos e cinq-enta e dois mil setecentos e 
quarenta e um reais e setenta e seis centavos) será destinado e esta integralmente comprometido com a cobertura dos repasses financeiros 
(transferências financeiras) cotas concedidas aos Fundos, Fundações e ao subsídio ao Poder Legislativo Municipal (Câmara de Vereadores 
do Município).

Parágrafo 2º - Serão realizadas transferências financeiras ao INDAPREV – Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Indaial para pagamento de despesas com inativos e pensionistas a serem custeados com próprios do executivo.

Seção II - DA ESTIMATIVA DE RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 3º - O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Indaial, para o exercício financeiro de 2021 estima a Receita em R$ 14.846.880,49 
(quatorze milhões oitocentos e quarenta e seis mil oitocentos e oitenta reais e quarenta e nove centavos) e fixa a Despesa em R$ 
65.359.881,25 (sessenta e cinco milhões trezentos e cinq-enta e nove mil oitocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos) em 
conformidade dos anexos da presente lei, gerando um déficit de R$ 50.513.000,76 (cinq-enta milhões quinhentos e treze mil e setenta e 
seis centavos) que será coberto pelas transferências financeiras do órgão central do tesouro municipal.

Seção III - DA ESTIMATIVA DE RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Art. 4º - O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Indaial para o exercício financeiro de 2021 estima a Receita em R$ 
3.520.000,00 (três milhões quinhentos e vinte mil reais) e fixa a Despesa em R$ 21.067.100,00 (vinte e um milhões sessenta e sete mil e 
cem reais) em conformidade dos anexos da presente lei, gerando um déficit de R$ 17.547.100,00 (dezessete milhões quinhentos e quarenta 
e sete mil e cem reais) que será coberto pelas transferências financeiras do órgão central do tesouro municipal.

Seção IV - DA ESTIMATIVA DE RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

Art. 5º - O Orçamento do Fundo Municipal Para a Infância e Adolescência de Indaial para o exercício financeiro de 2021 estima receita em 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) e fixa despesa em R$ 295.000,00 (duzentos e novena e cinco mil reais) em conformidade dos anexos da 
presente lei, gerando um déficit de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) que será coberto pelas transferências financeiras do 
órgão central do tesouro municipal.

Seção V - DA ESTIMATIVA DE RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA DO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR 
MARO MARCOS HADLICH - FME

Art. 6º - O Orçamento da Fundação Municipal de Esportes Vereador Maro Marcos Hadlich – FME de Indaial para o exercício financeiro de 
2021 estima a Receita em R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais) e fixa a Despesa em R$ 6.134.317,00 (seis milhões cento e trinta 
e quatro mil trezentos e dezessete reais) em conformidade dos anexos da presente lei, gerando um déficit de R$ 5.214.317,00 (cinco mi-
lhões duzentos e quatorze mil e trezentos e dezessete reais) que será coberto pelas transferências financeiras do órgão central do tesouro 
municipal.

Seção VI - DA ESTIMATIVA DE RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA DO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA - PREF. VICTOR 
PETTERS

Art. 7º - O Orçamento da Fundação Municipal de Cultura Pref. Victor Petters para o exercício financeiro de 2021 estima a Receita em R$ 
451.000,00 (quatrocentos e cinq-enta e um mil reais) e fixa a Despesa em R$ 6.063.700,00 (seis milhões e sessenta e três mil e setecentos 
reais) em conformidade dos anexos da presente lei, gerando um déficit de R$ 5.612.700,00 (cinco milhões e seiscentos e doze mil e sete-
centos reais) que será coberto pelas transferências financeiras do órgão central do tesouro municipal.

Seção VII - DA ESTIMATIVA DE RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA DO ORÇAMENTO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL DE INDAIAL - FASSPI

Art. 8º - O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência a Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Indaial - FASSPI para o exercício 
financeiro de 2021 estima Receita e fixa a Despesa em R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) em conformidade dos anexos da presente lei.

Seção VIII – DOS SUBSÍDIOS E DA FIXAÇÃO DA DESPESA DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE INDAIAL – PO-
DER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Art. 9º - O Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de Indaial – Poder Legislativo Municipal para o exercício financeiro de 2021 es-
tima recursos financeiros que serão repassados pelo Órgão Central do Tesouro Municipal por meio de Transferência Financeira sob a forma 
de subsídios da ordem de R$ 7.470.624,00 (sete milhões quatrocentos e setenta mil e seiscentos e vinte e quatro reais) fixando a Despesa 
no montante R$ 7.470.624,00 (sete milhões quatrocentos e setenta mil e seiscentos e vinte e quatro reais) em conformidade dos anexos 
da presente lei.

CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (CF/88 art. 165, § 5º, III).

Seção I - DA ESTIMATIVA DE RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA DO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE INDAIAL – INDAPREV (RPPS)

Art. 10º - O Orçamento Do Instituto De Aposentadorias e Pensões Dos Servidores Públicos Municipais De Indaial – INDAPREV (RPPS) para 
o exercício de 2021 estima Receita Orçamentária em R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais) e fixa a Despesa Orçamentária em 
R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais) em conformidade dos anexos da presente lei, sendo que R$ 10.500.000,00 (dez milhões 
e quinhentos mil reais) destinados a Reserva do RPPS – Regime Próprio de Previdência Social.

Parágrafo único - Darão entrada no sistema financeiro Do Instituto De Aposentadorias e Pensões Dos Servidores Públicos Municipais De In-
daial - INDAPREV as Transferências Financeiras provindas do órgão central do tesouro municipal para pagamento de despesas com inativos 
e pensionistas a serem custeados com próprios do Poder Executivo.

Capítulo IIi
Seção I - DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES E ESPECIAIS

Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado nos termos dos artigos 31 e 32 da Lei Municipal nº 5.826/20 LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021, obedecidas às disposições dos art. 7º, inciso I, o art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e o art. 
118 § 4º, I da Orgânica Municipal, a abrir ou remanejar créditos adicionais suplementares, por Decreto Municipal, até o limite de 1/3 (um 
terço) do Orçamento de cada uma das Unidades Gestoras, quando utilizados como fonte de recursos os casos em que se menciona abaixo:

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
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II – superávit financeiro do exercício anterior.

III – a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.

Parágrafo 1º – Excluem-se do limite previsto do caput, os créditos adicionais suplementares e especiais, decorrentes de leis municipais 
específicas aprovadas no exercício.

Parágrafo 2º - Nos casos previstos do inciso III deste artigo fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir ou remanejar créditos adi-
cionais suplementares por Decreto, desde que dentro da mesma categoria de programação, definida pelo art. 4º, parágrafo único da Lei 
Municipal nº 5.826/20.

Parágrafo 3º - Nos casos previstos do inciso III deste artigo fica autorizado o Poder Executivo Municipal a remanejar por Decreto, dentro 
de cada categoria de programação, definida pelo art. 4º, parágrafo único da Lei Municipal nº 5.826/20, o saldo de Fonte / Destinação de 
Recursos aprovados nesta Lei Orçamentária, a fim de atender as necessidades de execução do Orçamento.

Art. 12 – Durante a execução orçamentária o Executivo Municipal, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no or-
çamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício financeiro de 2021, 
constantes no Anexo II, tabela 9 da LDO - Lei Municipal nº 5.826/20 e ou em Leis que vierem a alterá-la (LDO / 21 – Lei n. 5.826/20 art. 
2º e 33º).

Art. 13 – Os créditos à conta dos recursos consignados sob a denominação de Reserva de Contingência, poderão ser utilizados, observando 
o disposto no inciso III, do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, segundo critérios estabelecidos pelo Anexo 
III, Tabela 10 previsto do art. 2º da Lei 5.826/20, seja para o atendimento de passivos contingentes e ou outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos.

Art. 14 – Fica o Executivo Municipal autorizado a tomar durante a execução orçamentária, as medidas necessárias para ajustar a programa-
ção das despesas autorizadas ao efetivo ingresso das receitas, dentro dos limites constitucionais e legais.

Capítulo IV
Seção I - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 – As despesas consignadas por conta de dotações vinculadas a convênios e outras receitas de realização extraordinária só serão 
executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Parágrafo único - Os recursos de convênios não previstos nos orçamentos da receita, ou o seu excesso de arrecadação poderão ser utiliza-
dos como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 16 – Durante o exercício de 2021 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta Lei.

Art. 17 – As operações de crédito ao longo do exercício de 2021 destinadas a financiar despesas de capital previstas no orçamento só serão 
executadas e ou contratadas se autorizadas por Lei específica.

Parágrafo único - Os recursos de Operações de Crédito, não previstos nos orçamentos da receita, ou o seu excesso de arrecadação, poderão 
ser utilizados como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, a partir de seu ingresso.

Art. 18 – Fica o Poder Executivo autorizado a promover a desvinculação de receitas do Município nos termos da Emenda á Constituição da 
República nº 93 de 08 de setembro de 2016.
Art. 19 – Autorizado por Lei específica, poderá o Executivo Municipal, conceder benefícios fiscais (Lei Municipal nº 5.826/20, art. 43, 44 e 
45).
Parágrafo único – Os benefícios fiscais de que tratam o caput deste artigo estão dispostos da Tabela 7 – De Estimativa e Compensação de 
Renúncia de Receita do Anexo I – De Metas Fiscais do art. 2º da Lei Municipal nº 5.826/20.

Art. 20 – Fica o Poder Executivo autorizado a promover alienação de bens móveis inservíveis, mediante laudo de comissão especialmente 
instituída para esse fim.

Art. 21 – Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio 
de despesas de competência de outros entes da Federação.

Art. 22 – Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios e acordos de cooperação com os governos Federal, Estadual e outros da 
esfera Municipal, diretamente ou através de seus órgãos da administração direta, indireta e fundacional.

At. 23 – A presente Lei vigorará durante o exercício de 2021, a partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 02 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
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PORTARIA N° 1414/20
Publicação Nº 2768571

PORTARIA Nº 1414/20
De 01 de dezembro de 2020
Retifica Portaria 1251/20
Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Planejamento/Trânsito

FABIANO DOS SANTOS, Secretário de Planejamento do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com A Lei Com-
plementar N° 83 de 22 de dezembro de 2008, obedecendo o disposto na lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, alterada pelo Decreto 1643 
de 19 de novembro de 2015; que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na Secretaria Municipal de Planejamento/De-
partamento de Trânsito e considerando as Comunicações Internas nº 294 de 23 novembro de 2020 e a nº 299 de 26 de novembro de 2020, 
ambas confeccionadas pela Secretaria de Planejamento/DEMUTTIN e o artigo 1º, § 2º do Decreto nº 2216 de 28 de abril de 2020, resolve:

Retificar a portaria nº 1251/20, que Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Planejamento/Trânsito que passa a ter a se-
guinte redação:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento/ Departamento de 
Trânsito, com efeitos ao período de 01 de novembro de 2020 até 30 de novembro de 2020 conforme tabela abaixo:
Nome Cargo Períodos

Matheus Alves Naidon Agente de Trânsito 01,02,28 e 29 de novembro de 2020 (24h/s); 03,04,05 e 06 de novembro de 
2020 – (das 17:00 h/s às 5:00h/s).

Luis Carlos Braciani Agente de Trânsito 07 e 08 de novembro de 2020 (24h/s); 09,10,11 e 12 de novembro de 2020 
- (das 17:00 h/s às 5:00h/s).

Jaison Cardoso de Aguiar Agente de Trânsito 14 e 15 de novembro de 2020 (24h/s); 13,16,17 e 18 de novembro de 2020 
- (das 17:00 h/s às 5:00h/s).

Geovane da Rocha Agente de Trânsito 24 de novembro de 2020 - (das 17:00 h/s às 5:00h/s)..
Jean Claude Maba Agente de Trânsito 25,26,27 e 30 de novembro de 2020 - (das 17:00 h/s às 5:00h/s).

Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de dezembro de 2020.
FABIANO DOS SANTOS
Secretário de Planejamento
Secretário Interino de Obras
(Decreto nº 2133 de 30/03/20).

PORTARIA N° 1415/20
Publicação Nº 2768575

PORTARIA Nº 1415/20
De 01 de dezembro de 2020
Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Saúde – Vigilância Epidemiológica

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA, Secretário de Saúde do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei 
Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, alterada 
pela lei 4.872/13 e o Decreto 1.406/15 de 20 de maio de 2015, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando documento confeccionado pela Secretaria de Saúde/Vigilância Epidemiológica, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Epidemiológica com 
efeitos ao período de 01 de dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020 conforme tabela abaixo
Nome Cargo Períodos

João Ronaldo Duarte dos Santos Técnico em Enfermagem 05,06,19,20,24,25,26 e 27 (24 horas/cada); 01,02,03,04,14,15,16,17,1
8,21,22 e 23 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Nicole Morgana Vogel Técnica em Enfermagem
05,06,12 e 13 (24 horas/cada);
01,02,03,04,07,08,09,10,11,28,29,30 e 31 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s 
cada).

Mariana Braga Enfermeira IV 19,20,24,25,26 e 27 (24 horas/cada); 14,15,16,17,18,21,22 e 23 (das 
18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Maicon Polis Técnico em Enfermagem 12 e 13 (24 horas/cada); 07,08,09,10,11,28,29,30 e 31 (das 18:00 h/s 
às 6:00 h/s cada).

Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de dezembro de 2020.

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde
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PORTARIA N° 1438/20
Publicação Nº 2768577

PORTARIA Nº 1438/20
De 03 de dezembro de 2020
Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Saúde – Vigilância Sanitária

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA, Secretário de Saúde do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei 
Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, alterada 
pela lei 4.872/13 e o Decreto 1.406/15 de 20 de maio de 2015, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a Comunicação Interna nº 67/20, confeccionadas pela Secretaria de Saúde/Vigilância Sanitária em 30 
de novembro de 2020, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária com efeitos 
ao período de 01 de dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020 conforme tabela abaixo:
Nome Cargo Períodos
Daniel Reis Pedroso de Albuquerque Fiscal de Saúde 12, 13,19 e 20 (24 horas/cada); 14,15,16,17 e 18 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).
Maria Dalva Brassiani Mafra Fiscal de Saúde 12, 13,19 e 20 (24 horas/cada); 14,15,16,17 e 18 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Guilherme Luiz Ventura Fiscal de Saúde 12, 13,19 e 20 (24 horas/cada); 14,15,16,17 e 18 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Luci Marques Técnica Sanitarista 05 e 06 (24 horas/cada); 01,02,03,04,07,08,09,10 e 11 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).
Luciana Pinto Brassiani Fiscal de saúde 12, 13,19 e 20 (24 horas/cada); 14,15,16,17 e 18 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).
Melita Gunther Kalk Fiscal de Saúde 05 e 06 (24 horas/cada); 01,02,03,04,07,08,09,10 e 11 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).
Paulo Ricardo Dornelles Fiscal de Saúde 05 e 06 (24 horas/cada); 01,02,03,04,07,08,09,10 e 11 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).
Silvia Imme Técnica Sanitarista 05 e 06 (24 horas/cada); 01,02,03,04,07,08,09,10 e 11 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Rogério Brassiani Fiscal de Saúde 05,06,12,13,19 e 20 (24 horas/cada); 01,02,03,04,07,08,09,10,11,14,15,16,17 e 18 (das 
18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Prefeitura Municipal de Indaial em 03 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

PORTARIA N° 1445/20
Publicação Nº 2768580

PORTARIA Nº 1445/20
De 04 de dezembro de 2020
Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Saúde – Transportes

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA, Secretário de Saúde do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei 
Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, alterada 
pela lei 4.872/13 e o Decreto 1.406/15 de 20 de maio de 2015, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando Comunicação confeccionada pela Secretaria de Saúde, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde/Transportes, com efeitos ao 
período de 01 de dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020 conforme tabela abaixo:
Nome Cargo Períodos

Jediael Nilton Polleza Motorista 12,13,24,25,26 e 27 (24 horas/cada); 07,08,09,10,11,21,22 e 23 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s 
cada).

Jamilson Jorge Simão Motorista de Micro Ônibus 05 e 06 (24 horas/cada); 01,02,03,04,28,29,30 e 31 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Everaldo Lamim Motorista 19 e 20 (24 horas/cada); 14,15,16,17 e 18 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Prefeitura Municipal de Indaial em 04 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

PORTARIA N° 1473/20
Publicação Nº 2768583

PORTARIA Nº 1473/20
De 09 de dezembro de 2020
Retifica Portaria 1415/20
Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Saúde – Vigilância Epidemiológica

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA, Secretário de Saúde do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei 
Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, alterada 
pela lei 4.872/13 e o Decreto 1.406/15 de 20 de maio de 2015, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na Secretaria 
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Municipal de Saúde e considerando os e-mails confeccionados pela Vigilância Epidemiológica Indaial/SC em 08 de dezembro de 2020 e 10 
de dezembro de 2020 respectivamente, resolve:

Retificar a portaria nº 1415/20, que Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Saúde – Vigilância Epidemiológica, que passa 
a ter a seguinte redação:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Epidemiológica com 
efeitos ao período de 01 de dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020 conforme tabela abaixo
Nome Cargo Períodos

João Ronaldo Duarte dos Santos Técnico em Enfermagem 05,06,19,20,24,25,26 e 27 (24horas/cada); 01,02,03,04,07,14,15,16,17,1
8,21,22 e 23 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Nicole Morgana Vogel Técnica em Enfermagem 05,06,12,13 e 31 (24 horas/cada);
01,02,03,04,08,09,10,11,28,29 e 30 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Mariana Braga Enfermeira IV 19,20,24,25,26 e 27 (24 horas/cada); 14,15,16,17,18,21,22 e 23 (das 
18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Maicon Polis Técnico em Enfermagem 12 , 13 e 31 (24 horas/cada); 07,08,09,10,11,28,29 e 30 (das 18:00 h/s 
às 6:00 h/s cada).

Prefeitura Municipal de Indaial em 09 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

PORTARIA N° 1508/20
Publicação Nº 2768586

PORTARIA Nº 1508/20
De 15 de dezembro de 2020
Torna sem Efeito a Portaria nº 1459/20

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 14, § 2º da Lei Complementar nº 105/10 e demais dispositivos legais em vigor, e, considerando que a candidata não 
tem interesse em assumir o cargo no momento, abdicando da sua colocação e passando a ocupar o último lugar entre os aprovados do 
Processo Seletivo 004/2020, conforme artigo 14, § 1º, item III, da Lei Complementar 105/10, RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 1459/20, que nomeou para o provimento do cargo temporário de Enfermeira IV, 40 h/s, Gisele Wischral.

Prefeitura de Indaial, em 15 de dezembro de 2020.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1509/20
Publicação Nº 2768589

PORTARIA Nº 1509/20
De 15 de dezembro de 2020
Nomeia para provimento de cargo em caráter temporário

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, 
considerando Lei Ordinária nº 5555 de 27 de junho de 2018 que criou o cargo de Enfermeiro IV e tendo em vista resultado do Processo 
Seletivo nº 004/2020, homologado pelo Decreto nº 2203/20 de 23 de abril de 2020 e considerando o Parecer nº 090/20, confeccionado pelo 
Gabinete do Prefeito em 05 de novembro de 2020, que por sua vez foi originado pelo documento de “Chamamento Profissional Processo 
Seletivo Simplificado Emergencial nº 004/2020”, confeccionado pela Secretaria de Saúde em 03 de novembro de 2020 e as Portarias/RH nº 
1314 de 11 de novembro de 2020, nº 1369 de 24 de novembro de 2020, nº 1399 de 30 de novembro de 2020, nº 1458 de 07 de dezembro 
de 2020 e nº 1508 de 15 de dezembro de 2020, RESOLVE:

Nomear para o provimento de cargo em caráter temporário de Enfermeiro IV, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de In-
daial, Michele Andrade Silva, aprovada em 22° lugar no Processo Seletivo 004/2020.

Prefeitura de Indaial, em 15 de dezembro de 2020.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
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JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1510/20
Publicação Nº 2768592

PORTARIA Nº 1510/20
De 15 de dezembro de 2020
Torna sem Efeito a Portaria nº 1396/20

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 14, § 2º da Lei Complementar nº 105/10 e demais dispositivos legais em vigor, e, considerando que a candidata não 
Tomou Posse para o cargo temporário no prazo legalmente previsto, RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 1396/20, que nomeou para o provimento do cargo temporário de Técnica de Enfermagem II 40 h/s, Char-
lena Pereira do Nascimento Noberto.

Prefeitura de Indaial, em 15 de dezembro de 2020.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1523/20
Publicação Nº 2768594

PORTARIA Nº 1523/20

De 16 de dezembro de 2020
Concede Insalubridade

Luiz Alberto Tonet

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA, Secretário de Saúde do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos legais 
em vigor e considerando a Comunicação Interna nº 166/2020 de 15 de dezembro de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:

Homologar 20% de insalubridade, ao servidor Luiz Alberto Tonet, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, admitido em 16 de janeiro 
de 2015, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de 01 de dezembro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 16 de dezembro de 2020.

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

PORTARIA N° 1524/20
Publicação Nº 2768600

PORTARIA Nº 1524/20

De 16 de dezembro de 2020
Concede Insalubridade

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA, Secretário de Saúde do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos legais 
em vigor e considerando a Comunicação Interna nº 161/2020 de 15 de dezembro de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:

Homologar 20% de insalubridade, aos servidores temporários relacionados abaixo, ocupantes do cargo de Monitores de Transporte Escolar, 
conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de 01 de dezembro de 2020 até 11 de dezembro de 2020.

- Samara Janaina Korb Candido
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- Mayckon Marques Souza

- Ana Maria Nunes

- Letícia Traebert

- Soraya Cristina Tkotz

- Carlos Eduardo Fernandes Cardoso

- Adenilton Rocha dos Santos

- Jenifer Holnik Taborda

- Luzia Almeida Ribeiro dos Santos

Prefeitura Municipal de Indaial em 16 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 1512020
Publicação Nº 2768483

. PORTARIA Nº 151/20

. De 18 de dezembro de 2020

Colocar temporariamente a Disposição da Secretaria de Saúde a Servidora Beatriz Ewald.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, XI, XII, e demais 
dispositivos legais em vigor,

Considerando, a Pandemia COVI-19,

RESOLVE:
Art. 1º - Colocar a disposição da Secretaria de Saúde, a Servidora Beatriz Ewald, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisora de De-
senvolvimento Estratégico na FME, para auxiliar no Monitoramento e controle dos pacientes com suspeita de COVID-19.
Parágrafo único – Fará expediente nos dias 22 e 28 de dezembro das 07h -13h e nos dias: 21, 23, 29 e 30 de dezembro das 07h30/12h e 
13h/16h30.
Art. 2º - As medidas previstas nesta Portaria poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
Município
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos nos dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, em 18 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2020 - ALTERAÇÃO DO EDITAL
Publicação Nº 2767521

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 136/2020
Edital de Pregão Eletrônico n° 056/2020-10430
Registro de Preços

ALTERAÇÃO DO EDITAL
Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto Aquisição de material de proteção e segurança, promoção a saúde e prevenção à COVID-19 - Com itens exclusivos para ME e EPP e 
com sistema de cotas exclusivas para ME e EPP.
As propostas deverão ser cadastradas através do site comprasbr.com.br, até a data e horário informados à seguir:
Cadastro das propostas: até 15/01/2021 - 08h00min – Horário de Brasília
Início da sessão: 15/01/2021 - 08h01min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic6@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2020
Publicação Nº 2767515

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 147/2020
Edital de Pregão Eletrônico n° 020/2020-19208

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de testes para determinação de hemogramas completos anuais incluindo comodato de equipamento analisador hemato-
lógico novo, fornecimento de reagentes, controle de qualidade diário e demais insumos, bem como manutenções preventivas e corretivas 
com assistência técnica especializada e instalação do equipamentos integrado ao sistema de Informação laboratorial(LIS) existente no 
laboratório Municipal de Indaial.
As propostas deverão ser cadastradas através do site comprasbr.com.br, até a data e horário informados à seguir:
Cadastro das propostas: até 25/01/2021 - 08h30min – Horário de Brasília
Início da sessão: 25/01/2021 - 08h35min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic6@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO N° 126/2020
Publicação Nº 2768617

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE SERVIÇO TEMPORÁRIO

Termo Aditivo ao Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Indaial/SC e o Sr.(a) JURANDIR 
DE SOUZA CAMPOS ECKHARDT, com base em permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei Municipal nº 
4.724/2012.

Pelo presente instrumento, o Município de Indaial/SC, representado por seu Prefeito, Sr. André Luiz Moser, a seguir denominado CON-
TRATANTE e a Sra. JURANDIR DE SOUZA CAMPOS ECKHARDT, brasileiro, PROFESSOR DE NATAÇÃO, inscrito no CPF nº 130.924.458-80, 
residente e domiciliado(a) na Rua Indiana, nº 21, Bairro dos Estados, Indaial/SC, doravante identificado simplesmente por CONTRATADO, 
têm certo, justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA–Fica prorrogado o prazo do presente contrato de 06 de setembro de 2020 até 06 de março de 2021, nos termos do 
art. 4º da Lei 4.724/2012.

CLÁUSULA QUINTA– As demais cláusulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente aditivo, permanecem em vigor até o 
término contratual.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Indaial/SC, 05 de agosto de 2020
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JURANDIR DE SOUZA CAMPOS ECKHARDT
Contratado

Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 133/2019
Publicação Nº 2767976

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 133/2019
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL BEATRIZ RAMOS.
CNPJ: 84.231.281/0001-83
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo previsto para a realização do mutirão de procedimentos com finalidade diagnóstica por 
exames de Colonoscopia e Esofagoduodenoscopia por mais 12 (doze) meses (janeiro a dezembro de 2021) considerando eventual prorro-
gação do contrato original.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020.
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Iomerê

Prefeitura

ATA LEI ALDIR BLANC CHAM. 08/2020
Publicação Nº 2768445

 

 

ATA 002/2020 

 

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às vinte horas e 
trinta minutos, reuniu-se de forma virtual por meio da ferramenta Zoom, os membros da 
Comissão de Acompanhamento e Deliberações da Lei Aldir Blanc, para reunião com o 
objetivo de avaliar e deliberar referente as inscrições do edital inciso III. Inicialmente o 
chefe do Departamento de Cultura e Turismo, senhor Márcio Éder Morelatto, deus as 
boas-vindas a todos, agradecendo a disponibilidade de cada membro que compõe a 
referida comissão, ressaltando a importância dessa reunião. O presidente do conselho 
Robson Fernando Volpato, agradeceu o comprometimento do grupo e complementou 
que é uma etapa de tomada de decisão muito importante diante dos proponentes que 
fizeram a inscrição. Márcio informou que vários integrantes da Comissão de 
Acompanhamento e Deliberações da Lei Aldir Blanc justificaram sua ausência por 
motivos diversos. Como o edital tem um cronograma de ação com datas específicas, não 
tínhamos como transferir a reunião para outro momento, então se optou por cumprir o 
cronograma cabendo aos participantes decidir sobre as inscrições, sendo: I – 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo:  
MÁRCIO ÉDER MORELATTO, II – Representantes da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente e Secretaria de Administração e Finanças: LUCIANE WICKERT, 
Representantes De Produtores Culturais:  Presidente do Conselho de Política 
Cultura ROBSON FERNANDO VOLPATO, Suplente: MARCOS ANTONIO RIBEIRO DE 
LIMA. Outro fato ocorrido comentado, foi sobre uma inscrição que foi feita e enviada 
através de e-mail culturaeturismo@iomere.sc.gov.br as 6:40 hrs do dia 17/12/2020, a 
mesma retornou ao proponente que só percebeu na parte da tarde o fato. O proponente 
entrou em contato me relatando o ocorrido e pedindo se poderia reenviar os documentos 
de inscrição. Enviou o print da tela de envio mostrando que realmente enviou na data e 
horário hábil, levando esse assunto à comissão, todos aceitaram a inscrição.  Em seguida 
iniciou-se a análise das inscrições do EDITAL PRÊMIO MULTILINGUAGEM DE IOMERÊ 
Nº 008/2020. O chefe do departamento de Cultura e Turismo, senhor Márcio Éder 
Morelatto, iniciou a leitura das propostas iniciando pela cota Pessoa Física, tendo como 
inscrito o Sr. Weslley Diego Balbinot na categoria: Shows, apresentações ou oficinas 
online, conferida a documentação e a proposta que foi elaborada conforme edital, foi 
aprovada por todos os presentes na reunião. Cotas Pessoa Juridica: 1- Clube de Mães 
de Iomerê, na categoria: Teatro, conferida a documentação e a proposta que foi 
elaborada conforme edital, foi aprovada por todos os presentes. 2- CTG Tropeiro Crioulo 
Iomerê, na categoria Culturas Tradicionais Brasileiras, conferida a documentação e a 
proposta que foi elaborada conforme edital, foi aprovada por todos os presentes na 
reunião. 3- Guilherme Henrique Baldissera MEI, na categoria Shows e Apresentações 
Musicais On Line, conferida a documentação e a proposta que foi elaborada conforme 
edital, foi aprovada por todos os presentes na reunião. 4- Guilherme Peretti Pereira MEI, 
na categoria Produção Audiovisual, conferida a documentação e a proposta que foi 
elaborada conforme edital, foi aprovada por todos os presentes na reunião. Continuando 
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com a pauta, Márcio falou sobre 1 Cota Pessoa Jurídica no valor de R$ 6.000,00 que não 
foi preenchida, como prevê a cláusula “6.4.3. Em caso de ausência de inscritos 
classificados em uma ou mais categorias, os recursos financeiros poderão ser 
remanejados para premiar outras categorias deste Edital”, optou-se por unanimidade a 
distribuição da seguinte forma: cota Pessoa Física, Incremento de R$ 600,00. Cotas 
Pessoa Juridica: Incremento de R$ 1.350,00 a cada um dos 4 inscritos. Ficando a 
distribuição final da seguinte forma: cota Pessoa Física, tendo como inscrito o Sr. 
Weslley Diego Balbinot na categoria: Shows, apresentações ou oficinas online – 
Valor final da cota R$ 3.627,07.  Cotas Pessoa Juridica: 1- Clube de Mães de Iomerê, 
na categoria: Teatro, valor final da Cota R$ 7.350,00.  2- CTG Tropeiro Crioulo Iomerê, 
na categoria Culturas Tradicionais Brasileiras, valor final da Cota R$ 7.350,00. 3- 
Guilherme Henrique Baldissera MEI, na categoria Shows e Apresentações Musicais 
On Line, valor final da Cota R$ 7.350,00. 4- Guilherme Peretti Pereira MEI, na categoria 
Produção Audiovisual, valor final da Cota R$ 7.350,00. Definidos e aprovados todos os 
assuntos da pauta, Márcio ressaltou que a ata vai ser publicada no DOM e no site da 
prefeitura e que toda a documentação e propostas estarão disponíveis na Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo do Município, órgão responsável pelo 
acompanhamento. Para finalizar todos os participantes da reunião acima mencionados, 
se pronunciaram dizendo da satisfação de poder contemplar todos os inscritos com esse 
benefício em tempos de dificuldades que a pandemia nos causa e também a satisfação 
em poder contemplar o município com os trabalhos culturais que cada inscrito vai prestar 
aos munícipes. Concluída a reunião e todos os assuntos da pauta, encerra-se a presente 
reunião e todos se despedem.   
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Ipira

Prefeitura

1355 - ALTERA LOA 11-2020 - ALT. ORÇAMENTÁRIAS PREFEITURA - SAÚDE
Publicação Nº 2768470

 Lei nº 1355, de 18 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELA ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMERSON ARI REICHERT, Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, FAÇO SABER a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. – Fica criada/alterada a dotação orçamentária e aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do art. 40 e seguintes da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Ipira, no valor de R$ 498.722,96 (quatro-
centos e noventa e oito mil setecentos e vinte e dois reais com noventa e seis centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias:
03.00 SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 Diretoria de Administração
04.122.0003.2003 Manutenção do Dpto de Administração
07 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

05.00 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.03 Fundo Municipal de Desenv. Rural - FUNDERURAL
20.606.0008.2014 Manutenção do FUNDERURAL
46 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 70.000,00

06.00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
06.01 Diretoria de Infra-Estrutura e Transportes
26.782.0011.2017 Diretoria de Infra-Estrutura e Transportes
53 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

54 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas
R$ 60.000,00

06.02 Diretoria de Urbanismo
15.451.0012.1011 Modernização Urbana
58 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 110.000,00

15.452.0012.2018 Manutenção da Diretoria de Urbanismo
60 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

61 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas
R$ 25.000,00

07.00 SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO DE DESPORTO
07.02 Ensino Infantil
12.365.0017.2023 Manutenção do Ensino Infantil
72 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0201 Aplicações Diretas

R$ 20.000,00

07.03 Ensino Fundamental
12.361.0017.2026 Manutenção do Ensino Fundamental
87 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0201 Aplicações Diretas

R$ 139.722,96

08.00 ENCARGOS ESPECIAIS
08.01 Encargos Especiais
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28.846.0000.0002 Demais Operações Especiais
111 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 15.000,00

16.00 SECRET. MUN. DE CULT. TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
16.01 Fundo Municipal de Cultura
13.392.0020.1017 Modernização Cultural
116 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 44.000,00

Art. 2º. – Os recursos necessários para atender a abertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do artigo anterior, correrão 
por conta:
§ 1º. Da anulação parcial ou total de dotação.
02.00 GABINETE DO PREFEITO E VICE
02.01 Gabinete do Prefeito e Vice
04.122.0002.2002 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
02 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 40.000,00

03 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas
R$ 10.000,00

02.02 Fundo Municipal de Defesa Civil – FUMDEC
06.182.0027.2045 Ações da Defesa Civil - FUMDEC
04 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 11.715,20

05 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas
R$ 10.836,80

03.00 SECRETARIA MUN. DE ADM. E FINANÇAS
03.02 Diretoria de Finanças
04.123.0003.2004 Diretoria de Contabilidade e Finanças
10 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 15.000,00

11 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas
R$ 30.000,00

04.00 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
04.01 Diretoria de Promoção Social
08.244.0004.1005 Projetos Sociais e Parcerias Comunitárias
14 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 32.852,04

08.244.0004.2006 Ações de Promoção Social
15 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 7.000,00

04.02 Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
08.244.0004.2007 Manutenção das Ações do FMAS
26 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 30.000,00

08.241.0005.2008 Amparo Assistencial ao Idoso
17 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 1.263,60

08.243.0007.2010 Amparo Assistencial a Criança
22 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0200 Trans. a Inst. Privadas s/ Fins Lucrativos

R$ 3.251,04

23 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas
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R$ 3.251,04

05.00 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.01 Diretoria de Agricultura
20.606.0008.1006 Modernização Agrícola
38 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 5.746,40

20.606.0008.1008 Projetos de Parceria Agrícola
39 - 4.4.50.00.00.00.00.00.0.1.0200 Trans. a Inst. Privadas s/ Fins Lucrativos

R$ 6.536,80

20.691.0008.1007 Modernização da Agropecuária
41 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 10.836,80

05.02 Diretoria de Meio Ambiente
18.541.0009.2013 Manutenção da Diretoria de Meio Ambiente
43 - 3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0200 Transferências a Consórcios Públicos

R$ 2.600,00

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
07.02 Educação Infantil
12.306.0015.2021 Merenda do Ensino Infantil
66 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0201 Aplicações Diretas

R$ 10.718,94

12.365.0016.2022 Transporte Escolar do Ensino Infantil
68 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0201 Aplicações Diretas

R$ 14.308,48

07.03 Ensino Fundamental
12.306.0015.2024 Merenda p/ Ensino Fundamental
77 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0201 Aplicações Diretas

R$ 16.753,35

12.361.0016.2025 Transporte Escolar do Ensino Fundamental
79 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0201 Aplicações Diretas

R$ 48.244,71

07.09 Setor de Esportes
27.812.0018.2034 Manutenção do Dpto de Desporto
103 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 35.000,00

12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
12.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
10.301.0023.2039 Programa Saúde da Família
25 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0202 Aplicações Diretas

R$ 65.000,00

16.00 SECRET. MUN. DE CULT. TURISMO, INÚST. E COMÉRCIO
16.01 Diretoria de Indústria e Comércio
23.691.0021.2037 Diretoria de Indústria e Comércio
117 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 Aplicações Diretas

R$ 35.000,00

118 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0200 Trans. a Inst. Privadas s/ Fins Lucrativos
R$ 13.010,40

16.03 Fundo Municipal de Turismo – FUNDETUR
23.695.0019.2035 Ações de Turismo
122 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0200 Trans. a Inst. Privadas s/ Fins Lucrativos

R$ 13.004,16
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123 - 3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0200 Transferências a Consórcios Públicos
R$ 15.630,00

17.00 FUNDO DE REEQUIP. DE CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
17.01 Fdo de Reequip. do Corpo de Bombeiros Militar
06.182.0027.2044 Operacionalização do FUNREBOM
125 - 3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.0200 Transferências a Consórcios Públicos

R$ 5.744,80

126 - 3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0200 Transferências a Consórcios Públicos
R$ 5.418,40

Art. 3º. – Fica criada/alterada a dotação orçamentária e aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR nos termos do art. 40 e seguintes da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Ipira, no valor de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias:

12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
12.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
10.301.0022.2038 Ações da Saúde Básica
04 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0202 Aplicações Diretas

R$ 25.000,00

08 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0202 Aplicações Diretas
R$ 10.000,00

Art. 4º. – Os recursos necessários para atender a abertura dos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, nos termos do artigo anterior, 
correrão por conta;

§ 1º. Da anulação parcial ou total de dotação.
12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
12.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
10.301.0023.2039 Programa Saúde da Família
19 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0202 Aplicações Diretas

R$ 25.000,00

10.304.0024.2041 Ações da Vigilância Sanitária
34 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0202 Aplicações Diretas

R$ 10.000,00

Art. 5º. – Fica criada e/ou alterada a ação mencionada nesta Lei, constantes da Lei nº. 1218, de 30 de agosto de 2017 – PPA quadriênio 
2018-2021 e Lei nº. 1303, de 23 de outubro de 2019 – LDO para o exercício de 2020 e suas alterações.

Art. 6º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).
EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 18/dezembro/2020.

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo
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572 - ALTERA PORTARIA FERIAS ORESTES BALDASSO
Publicação Nº 2768471

PORTARIA Nº 572/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
Altera Portaria nº 521/2020, de 01 de setembro de 2020.

O Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente, na forma do 
art. 23, § 2º, X, da Lei Orgânica do Município e do Art. 76, da Lei Complementar nº 109/2001, de 31 de dezembro de 2.001;

Considerando, que estavam previstas 10 dias de gozo de férias para novembro;

Considerando a solicitação do servidor Orestes José Baldasso, para gozar as férias no período abaixo discriminado, que não ocasionarão 
transtornos a Administração.

RESOLVE:
Art. 1º Altera o 2º período do gozo de férias do servidor Orestes José Baldasso, portador do CPF nº 690.496.459-68, carteira de identidade 
nº 2.415857- SSP/SC, ocupante do cargo em Comissão de Coordenador de Indústria e Comercio, sob matricula funcional nº 1748, Seção 
– Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Indústria e Comercio da Prefeitura Municipal de Ipira, referente à Portaria 521/2020, de 01 de 
setembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

1º - .........................................................................
2º - de 15 de março a 24 de janeiro de 2021;
3º - ........................................................................

Art.2º - As demais clausulas da Portaria 521/2020, de 01 de setembro de 2020, permanecem em vigor e sem alteração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.
EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGERIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças
Registrada e Publicada no Mural de Atos
da Prefeitura Municipal de Ipira em 10/dezembro/2020

Elisangela Maria Moraes Meira Zancan
Auxiliar Administrativo
Ciente em ____/____/____
Orestes José Baldasso

EDITAL 056/2020
Publicação Nº 2770923

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 056/2020 - PMI
Tomada de Preço nº 009/2020 - PMI

O Município de Ipira torna público para o conhecimento dos interessados que estará realizando Processo de Licitação na modalidade de 
Tomada de Preço, para contratação de empresa para execução da obra do Centro de Atividades Culturais - subsolo, localizado no Centro 
da cidade de Ipira, em atenção a Operação nº 1026266-90 - Contrato de Repasse nº 820888/2015 – MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA. 
Entrega dos envelopes até as 08:45 horas do dia 11 de Janeiro de 2021. Informações e íntegra do Edital, na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, na Prefeitura Municipal, www.ipira.sc.gov.br ou pelo Telefone (049) 3558-0451 – E-mail: ipira@ipira.sc.gov.br.

Ipira (SC), 18 de dezembro de 2020.
Emerson Ari Reichert
Prefeito Municipal

http://www.ipira.sc.gov.br
mailto:ipira@ipira.sc.gov.br
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Ipuaçú

Prefeitura

1 ADITIVO AO CONTRATO PREF Nº. 127.2020
Publicação Nº 2770780

DATA DE ADITAMENTO: 17/12/2020.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF Nº. 127 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF Nº. 127/2020- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO OR-
GANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO PARA OS FINS QUE ESPECIFICA- AMPLIAÇÃO DE 
META.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.
CONTRATADA: ACESSE CONCURSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 23.028.069/0001-29.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93 e demais legislação aplicável, normas técnicas de proteção e segurança do respectivo ramo de ati-
vidade, bem como no Processo Licitatório PREF nº. 63/2020, Tomada de Preços PREF nº. 02/2020, os quais passam a ser parte integrante 
deste contrato, independentemente de transcrição.
DO AUMENTO DE META: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da cláusula segunda –preço, forma de pagamento e 
reajuste do Contrato Pref nº. 127 de 11 de dezembro de 2020. Acréscimo de meta no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) 
do contrato original.

2 ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO FMS Nº. 01.2019
Publicação Nº 2770807

DATA: 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO FMS Nº 01 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO FMS Nº 01/2019 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC E A EMPRESA EXA-
MES LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS EIRELI PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA-PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
PRIMEIRO COMPROMISSADO: MUNICIPIO DE IPUAÇU.
SEGUNDO COMPROMISSADO: EXAMES LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 
14.437.447/0001-37.
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: O Termo de Compromisso Fms nº 01 de 05 de fevereiro de 2019 firmado entre as partes passa a ter a sua 
vigência prorrogada até a data de 08 de janeiro de 2021.

2 ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO FMS Nº. 02.2019
Publicação Nº 2770791

DATA DE ADITAMENTO: 17/12/2020.
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO FMS Nº 02 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO FMS Nº 02/2019 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC E A EMPRESA B&B 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME - PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
PRIMEIRO COMPROMISSADO: MUNICIPIO DE IPUAÇU.
SEGUNDO COMPROMISSADO: B&B LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 
72.237.068/0001-08.
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: O Termo de Compromisso Fms n° 02/2019 firmado entre as partes passa a ter a sua vigência prorrogada 
até a data de 08 de janeiro 2021.

5 ADITIVO AO CONTRATO PREF Nº. 09.2018
Publicação Nº 2770801

DATA: 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N. º 09 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Processo Licitatório Pref. n. º42/2016, Pregão Presencial Pref n. º 29/2016 e Ata de Registro de Preços nº 03/2017 datada de 09/01/2017.
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF Nº. 09/2018 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC E A EMPRESA “CONTINEN-
TAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA” PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE MONETÁRIO INPC.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU.
CONTRATADA: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.328.816/0001-08.
DA PROROGAÇÃO DE PRAZO: O Contrato Pref nº 09 de 02 de janeiro de 2018 firmado entre as partes passa a ter a sua vigência prorrogada 
até a data de 31 de dezembro de 2021.
DO REAJUSTE MONETÁRIO: Considerando o reajuste financeiro na porcentagem de 3,92% (três virgula noventa e dois por cento) de acordo 
com o percentual do índice acumulado no ano, de acordo com o relatório anexado ao contrato. O Município pagará ao Contratado em moeda 
corrente o valor de até R$ 317.778,36 (trezentos e dezessete mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), correspondente 
ao valor mensal reajustado de R$ 26.481,53(vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e três centavos).
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PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2017
Publicação Nº 2769306

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPUAÇU
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2017.
PACTUANTE 01: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ – 83.009.886/0001-61.
PACTUANTE 02: MUNICIPIO DE IPUAÇU – CNPJ Nº: 95.993.028/0001-83
OBJETO: Termo de Cooperação que entre si celebram os Município de Abelardo Luz-SC e Ipuaçu-S, objetivando a manutenção das ativida-
des no serviço de acolhimento institucional – Abrigo de Crianças e Adolescente no Município de Abelardo Luz – SC.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
PRAZO: 31 de dezembro de 2022.
DATA E LOCAL: Ipuaçu/SC, em 18 de dezembro de 2020. CLORI PEROZA - Prefeita do Município de Ipuaçu - Wilamir Domingos Cavassini – 
Prefeito do Município de Abelardo Luz.

PROCESSO LICITATÓRIO PREF Nº. 71.2020 PREGÃO PRESENCIAL PREF Nº. 32.2020
Publicação Nº 2770243

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório PREF 
n.71/2020, Tipo Pregão Presencial PREF n. 32/2020 (menor por item).
Entrega de envelopes: Até às 09h00min do dia 13 de janeiro de 2021.
Data de abertura: A partir das 09h20min do dia 13 de janeiro de 2021.
Objeto: Tem por objeto o presente edital, a seleção de propostas para a aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da 
Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2021 e futuros, 
conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital. Fundamento legal é a Lei Federal n. 10.520/2002 e Lei n. 8.666 
1993 consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos no site oficial do município e junto a 
sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, telefone (49) 34490045.
Ipuaçu - SC, em 18 de dezembro de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO PREF Nº. 72.2020 PREGÃO PRESENCIAL PREF Nº. 33.2020
Publicação Nº 2770247

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório PREF 
n.72/2020, Tipo Pregão Presencial PREF n. 33/2020 (menor por item).
Entrega de envelopes: Até às 13h45min do dia 08 de janeiro de 2021.
Data de abertura: A partir das 14h00min do dia 08 de janeiro de 2021.
Objeto: Objeto consiste na seleção de propostas para contratação de emissora de rádio, com sinal de transmissão aberto em todo o terri-
tório do município, para prestação de serviços de veiculação de atos oficiais e peças institucionais do município de Ipuaçu/SC e contratação 
de prestação de serviços de publicação, na imprensa escrita, dos atos e atividades administrativos, e demais atos de interesse público 
municipal, incluindo cobertura de eventos, em jornal de circulação regional, com a periodicidade mínima semanal, conforme especificações 
do anexo I- Termo de Referência. Fundamento legal é a Lei Federal n. 10.520/2002 e Lei n. 8.666 1993 consolidada e legislação aplicável. 
A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos no site oficial do município e junto a sede do município com a Comissão de 
Licitação do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, telefone (49) 34490045.
Ipuaçu - SC, em 18 de dezembro de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO PREF Nº. 73.2020 TOMADA DE PREÇOS PREF Nº. 03.2020
Publicação Nº 2770724

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório PREF 
n.73/2020, Edital de Tomada de Preços PREF n. 03/2020 (menor preço global).
Entrega de envelopes: Até às 09h00min do dia 19 de janeiro de 2021.
Data de abertura: A partir das 09h20min do dia 19 de janeiro de 2021.
Objeto: Constitui o objeto da presente licitação a seleção de propostas para a contratação de obra em regime de EMPREITADA GLOBAL, para 
a Execução de Muro de Contenção na obra de construção de uma unidade de Reciclagem e Compostagem (Etapa 6) do Convênio SICONV 
n. 796781/2013 de 31/12/2013, Funasa n. 0587/2013 - TR 25295.003.422/2014-11 – Implantação de sistema de resíduos sólidos de acordo 
com as condições estabelecidas no edital. Fundamento legal é a Lei n. 8.666 1993 consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e 
demais documentos poderão ser obtidos no site oficial do município e junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, 
sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, telefone (49) 34490045.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument


21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1117

Ipuaçu - SC, em 18 de dezembro de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - DECRETO Nº 219 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. PROMOVE RESCISÃO DE 
CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR ADMITIDO EM CARATER TEMPORÁRIO

Publicação Nº 2770909

DECRETO Nº 219
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
PROMOVE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR ADMITIDO EM CARATER TEMPORÁRIO.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente pelo artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica e Lei Complementar Municipal n° 012, de 14 de junho de 2005; e
Considerando as dificuldades financeiras decorrentes da grave crise econômica que atravessa o nosso País em razão dos efeitos da pan-
demia, que afeta os setores produtivos, com a consequente queda da arrecadação de receitas nas três esferas governamentais, incluído o 
Estado de Santa Catarina e também o nosso Município;
Considerando que a redução da receita arrecadada traz como consequência o aumento do percentual de gasto com pessoal e encargos 
sociais independentemente de novas admissões de servidores, havendo necessidade de redução de tais gastos para adequação à legislação 
em vigor;
Considerando que é imprescindível a adequação das despesas à receita e de ajuste do fluxo de caixa da Administração Municipal, sob pena 
de não adoção de medidas de contenção de gastos resultar em déficit financeiro e orçamentário ao final do exercício, situação que encontra 
óbice nas disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000);
Considerando que incumbe ao administrador público à observância do princípio da economicidade dos recursos financeiros do erário, além 
dos demais princípios que regem a administração pública, esculpidos no art. 37 da Constituição Federal;
Considerando que os atos administrativos que promoveram as contratações de professores em caráter temporário previram expressamente 
a possibilidade de rescisão antecipada dos respectivos contratos a critério exclusivo da Administração Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica encerrado, na data de 23 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do Servidor abaixo relacionado, conforme segue:
Servidor: Cargo: C/H: Ato de Admissão:
EDINEI DE ALMEIDA Professor sem Titulação 20hs Decreto nº 026/2020

Art. 2º Este Decreto é publicado na presente data, produzindo efeitos a contar do dia 23 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 15 de dezembro de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra

CERTFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br.

SEXTO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2015
Publicação Nº 2763769

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPUAÇU
SEXTO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2015.
CONVENENTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU – CNPJ Nº: 95.993.028/0001-83
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE – CNPJ Nº: 06.080.505/0001-56.
OBJETO: O Termo de Convênio tem por objeto o repasse do valor equivalente a R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais a CONVENIADA, a 
ser utilizado no pagamento dos recursos humanos que compõe a equipe profissional (fisioterapeuta, assistente social, direção) e para o 
pagamento de despesas de manutenção dos serviços (água, luz, telefone, internet, contabilidade, materiais de escritório), garantindo assim 
a continuidade do atendimento aos usuários da APAE.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 749, de 04 de abril de 2014.
PRAZO: 31 de dezembro de 2021.
DATA E LOCAL: Ipuaçu/SC, em 18 de dezembro de 2020. CLORI PEROZA - Prefeita do Município.
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TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2017
Publicação Nº 2764965

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPUAÇU
TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2017.
CONVENENTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU – CNPJ Nº: 95.993.028/0001-83
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS – CNPJ Nº: 05.754.166/0001-17.
OBJETO: Consiste na prestação de serviço, pela ASSOCIAÇÃO, de acolhimento coletivo de pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, 
em situação de risco social, mediante o pagamento pelo MUNICÍPIO de 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional por idoso, além do repasse 
do valor equivalente a 70% (setenta por cento) do benefício a que faz jus o idoso acolhido, devendo os 30% (trinta por cento) restantes 
serem depositados em caderneta de poupança para cobertura de despesas extraordinárias.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.741, de 01 de outubro de 2003.
PRAZO: 31 de dezembro de 2021.
DATA E LOCAL: Ipuaçu/SC, em 18 de dezembro de 2020. CLORI PEROZA - Prefeita do Município.
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 3/2020/CMV
Publicação Nº 2769379

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 3/2020
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Ipumirim, inscrita no CNPJ sob 07.841.820/0001-55, CONTRATADA: Empresa Conect Turbo 
Telecom Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.702.480/0001-51. DA VIGÊNCIA. Vigência de 12 meses a contar de 20/11/2020 até 
19/11/2021.DO OBJETO: a)- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de comunicação multimídia SCM (serviços de 
Internet) e comodato de Equipamentos PTO e ONU. b)- Em caso de extravio ou dano nos equipamentos em comodato, a CONTRATANTE 
pagará a título de indenização o valor de R$ 615,00. DO PLANO DE SERVIÇO: A CONTRATADA prestará o serviço de acordo com Plano de 
Serviço escolhido e definido no Processo de Dispensa de Licitação nº 9/2019, parte integrante do presente instrumento:
NOME DO PLANO VELOCIDADE DE DOWNLOAD GARANTIA DE BANDA
Fibra_100MbX50Mb 103400K 100% 90%

DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: a)-Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRA-
TADA o valor total de R$ 1.188,00. b)-O pagamento será mensal, realizado via boleto bancário, no valor de R$ 99.00, até o 5 dia do mês 
subsequente ao da prestação de serviços, mediante a apresentação da nota fiscal e a liquidação do setor competente. DA FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Caberá a CONTRATANTE, por meio do Diretor Contábil e Financeiro, exercer a fiscalização deste contrato, notificando por 
escrito à CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades ou desconformidade relacionadas a execução do Contrato. DAS DEMAIS CLÁUSU-
LAS: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.
Ipumirim-SC, 20 de Novembro de 2020.
CONTRANTE: Câmara Municipal de Vereadores - Gilmar Cavalieri/Presidente
CONTRATADA: Conect Turbo Telecom Eireli – ME - Dartagnan Lodi/Representante Legal
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DA DOC. DO PL Nº 69, TP Nº 6-2020-PAV. ASFALTICA SÃO RAFAEL
Publicação Nº 2769426

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  6/2020 - TP

69/2020

24/11/2020

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 10 de Dezembro de 2020, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da

Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 052/2020, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº

69/2020, Licitação nº. 6/2020 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica (mão de obra + material), destinado a Comunidade de São Rafael,

interior do Municipio de Ipumirim, conforme Projeto, Planilha  e Memorial Descritivo, anexo ao Edital.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  36/2020    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

BALBINOT-TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA-EPP neste ato representado pelo Senhor  ÉRICO JOÃO

FERREIRA DA SILVA e KOPAV -PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP neste ato sem representante presente.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a

documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

-

No dia e hora previsto, a Comissão de Licitação Permanente, nomeada através da Portaria nº 052/2020 de 02 de janeiro

de 2020, reuniu-se para abertura do presente certame licitatório. Apresentaram-se para participar desse embate licitatório as

empresas: BALBINOT-TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA-EPP neste ato representado pelo Senhor

ÉRICO JOÃO FERREIRA DA SILVA e KOPAV -PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP neste ato sem

representante presente. Indagados pelo Pregoeiro sobre a opção de Microempresa, as empresas acima citadas se credencia

como Microempresa. Abertos os trabalhos, o presidente cumprimenta a todos os presentes e dá inicio ao certame licitatório.

Ato continuo o Presidente apresenta os envelopes contendo a documentação e da proposta, devidamente lacrados, que

foram rubricados pela comissão de licitação e representante presente. Dando continuidade ao embate licitatório foram

abertos os envelopes contendo a documentação, o qual foi conferido pela Comissão de licitação e representante presente.

Após a análise criteriosa da documentação, constatou-se que a empresa acima transcrita apresentou a documentação

conforme os requisitos mínimos fixados no presente Edital, estando, portanto habilitada para prosseguir nas fases

subsequentes do presente embate licitatório. Porém considerando que o representante da empresa BALBINOT-

TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA-EPP está presente e renuncia verbalmente ao direito de recursos e

a empresa KOPAV -PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP encaminhou o Termo de Renuncia via e-mail e

protocolado no setor de protocolos da Prefeitura sob o nº 975/2020 no dia 10 de dezembro de 2020, ás 09:hs17min, a

comissão da prosseguimento ao embate licitatório, abrindo os envelopes contendo as propostas. Nada mais havendo a

declarar encerra-se a presente ata que será assinada por todos os membros da comissão e representante da empresa

 

presente.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

MOIRA COMBOSKI SCHNEIDER

CLAUDIOMIR ANTONIO ACADROLLI

Ipumirim,  10  de  Dezembro  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  6/2020 - TP

69/2020

24/11/2020

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 10 de Dezembro de 2020, às 09:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  052/2020, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  69/2020, Licitação nº 6/2020 - TP, na modalidade de Tomada de Preço

p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica (mão de obra + material), destinado a Comunidade de São Rafael,

interior do Municipio de Ipumirim, conforme Projeto, Planilha  e Memorial Descritivo, anexo ao Edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  37/2020    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão:

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, ás  nove horas e trinta minutos, a Comissão de licitação da

prosseguimento ao presente embate licitatório. A Comissão de Licitação da início a abertura dos envelopes contendo as

Propostas Comercial das empresas: BALBINOT-TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA-EPP neste ato

representado pelo Senhor  ÉRICO JOÃO FERREIRA DA SILVA e KOPAV -PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA -

EPP neste ato sem representante presente. Em seguida o Presidente da inicio a abertura do envelope contendo as

propostas comercial, onde as mesmas foram conferidas e rubricadas pela comissão de licitação e representante

presente. Após analise criteriosa das propostas constatou-se que as empresas estavam em conformidade com o

presente Edital. Declara-se vencedora a empresa BALBINOT-TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS

LTDA-EPP, com o valor de R$ 131.156,03 (cento e trinta e um mil, cento e cinquenta e seis reais e três centavos). Segue

anexo quadro comparativo de preço das empresas acima mencionadas, que é parte integrante do presente certame.

Nada mais havendo a declarar encerra-se a presente ata que será assinada por todos os membros da comissão e

representante presente.

Item

Participante:

Especificação

8256

-

BALBINOT-TERRAPLENAGEM. PAV. E OBRAS LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

Contratação de empresa para execução de pavimentação

asfáltica (mão de obra + material), destinado a Comunidade

de São Rafael, interior do Municipio de Ipumirim, conforme

Projeto, Planilha  e Memorial Descritivo, anexo ao Edital.

SER 1,00  

0,0000

131.156,03    131.156,03   

Total do Participante -------->

131.156,03   

_________________________

Total Geral ---------------------->

131.156,03   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

MOIRA COMBOSKI SCHNEIDER

CLAUDIOMIR ANTONIO ACADROLLI

Ipumirim,  10  de  Dezembro  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1122
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Publicação Nº 2769440
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 69, TP Nº 6-2020-PAV. ASFÁLTICA-SÃO RAFAEL
Publicação Nº 2769444

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  6/2020 - TP

69/2020

24/11/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

BALBINOT-TERRAPLENAGEM. PAV. E OBRAS LTDA EPP     (8256)

1

Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica

(mão de obra + material), destinado a Comunidade de São Rafael,

interior do Municipio de Ipumirim, conforme Projeto, Planilha  e

Memorial Descritivo, anexo ao Edital.

SER 1,00  0,0000 131.156,03    131.156,03

Total do Fornecedor: 131.156,03

Total Geral: 131.156,03

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

69/2020

6/2020-TP

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

18/12/2020

Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica (mão de obra + material), destinado a 

Comunidade de São Rafael, interior do Municipio de Ipumirim, conforme Projeto, Planilha  e Memorial 

Descritivo, anexo ao Edital. 

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   18   de  Dezembro   de   2020.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 113/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2768121

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 113/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS GASMAR LTDA
Valor ............ : 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Constitui objeto do presente edital de Pregão Presencial a Aquisição de combustíveis - ÓLEO DIESEL (S-500 e S-10) e GASOLINA COMUM, 
a serem fornecidos diariamente em bombas de combustível instaladas no perímetro urbano de Iraceminha, para atender as necessidades da frota da 
Administração Municipal para o EXERCÍCIO DE 2021, conforme especificações constantes no Anexo I, Termo de Referência, parte integrante deste Edital.
Iraceminha, 18 de Dezembro de 2020

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO 114/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2768127

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 114/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: POSTO IRMAOS METRALHA LTDA
Valor ............ : 915.010,00 (novecentos e quinze mil e dez reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Constitui objeto do presente edital de Pregão Presencial a Aquisição de combustíveis - ÓLEO DIESEL (S-500 e S-10) e GASOLINA COMUM, 
a serem fornecidos diariamente em bombas de combustível instaladas no perímetro urbano de Iraceminha, para atender as necessidades da frota da 
Administração Municipal para o EXERCÍCIO DE 2021, conforme especificações constantes no Anexo I, Termo de Referência, parte integrante deste Edital.
Iraceminha, 18 de Dezembro de 2020

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PP 26/2020
Publicação Nº 2767750
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Irani

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - TP 011/2020
Publicação Nº 2767684

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

O MUNICÍPIO DE IRANI torna público que o Processo Licitatório nº 095/2020 – Tomada de Preço nº 0112020, agendado para o dia 17 de 
dezembro do corrente ano, cujo objeto CONTRATAÇÃO, POR EMPREITADA GLOBAL, DE PESSOA JURÍDICA, PARA EXECUÇÃO DE UMA PON-
TE EM CONCRETO ARMADO E DUAS CABECEIRAS, NO INTERIOR DO MUNICÍPIO ENTRE AS COMUNIDADES DE SÃO VALENTIM E LINHA 
OURO, SOBRE O RIO ENGANO, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARIA EM ANEXO, restou DESERTO em virtude do não comparecimento 
de empresas licitantes no certame.

Irani, SC, 18 de dezembro de 2020.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES – PREFEITO MUNICIPAL
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Itá

Câmara muniCiPal

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES ITÁ-SC DISPENSA DE LICITAÇÃO 028/2020
Publicação Nº 2768507

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES ITÁ-SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO 028/2020

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITÁ-SC, com sede na Rua 01, no. 357, sala 01, Centro, Itá-SC, com CNPJ no. 10.561.999/0001-00, através 
de seu presidente Infra firmado, nos termos da Lei 8.666/93 e demais alterações, torna público a seguinte publicação:
CONTRATADA: FLORICULTURA FLORIARTE LTDA - ME, com sede na Av. Tancredo Neves, 1276, Sala 01, Centro, Itá-SC, CEP: 89.760-000, 
CNPJ N.º06.327.730/0001-88

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO EM QUE SERÁ REALIZADA A SESSÃO SOLENE DE 
POSSE DO PREFEITO E VEREADORES ELEITOS MANDATO 2021/2024, QUE ACONTECERÁ NO PRÓXIMO DIA 01/01/2021.

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 1.190,00 (Hum mil cento e noventa)
Forma de Pagamento: Boleto, TED (Transferência Eletrônica Disponível) com emissão Nota Fiscal.
DATA ASSINATURA: 17/12/2020

Itá (SC), 17 de dezembro de 2020.
CLÉO CARLOS MOCELLIN
PRESIDENTE CÂMARA DE VEREADORES

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES ITÁ-SC DISPENSA DE LICITAÇÃO 029/2020
Publicação Nº 2768504

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES ITÁ-SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO 029/2020

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITÁ-SC, com sede na Rua 01, no. 357, sala 01, Centro, Itá-SC, com CNPJ no. 10.561.999/0001-00, através 
de seu presidente Infra firmado, nos termos da Lei 8.666/93 e demais alterações, torna público a seguinte publicação:
CONTRATADA: IVETE KLEMENT MACHADO, com sede na Rua Duque de Caxias, 395, Bairro Industrial, Centro, Seara-SC, CEP: 89.770-000, 
CNPJ N.º 34.874.892/0001-71.
OBJETO: Prestação de serviço transmissão ao vivo via live (youtube/facebook) em que acontecerá a sessão solene de posse do Prefeito e 
Vereadores eleitos, que acontecerá dia 01/01/2021, mandato 2021/2024.

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais).

Forma de Pagamento: Boleto, TED (Transferência Eletrônica Disponível) com emissão Nota Fiscal.

DATA ASSINATURA: 17/12/2020

Itá (SC), 17 de dezembro de 2020.
CLÉO CARLOS MOCELLIN
PRESIDENTE CÂMARA DE VEREADORES

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES ITÁ-SC DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2020
Publicação Nº 2768505

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES ITÁ-SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2020

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITÁ-SC, com sede na Rua 01, no. 357, sala 01, Centro, Itá-SC, com CNPJ no. 10.561.999/0001-00, através 
de seu presidente Infra firmado, nos termos da Lei 8.666/93 e demais alterações, torna público a seguinte publicação:
CONTRATADA: CHRISTIAN WILSON MAROSO, com sede na Comunidade Linha Simon, s/n, Bairro Interior, Itá-SC, CEP: 89.760-000, CNPJ 
N.º 39.824.663/0001-66.
OBJETO: Prestação de serviço sonorização durante a realização da sessão solene de posse do Prefeito e Vereadores eleitos, que acontecerá 
dia 01/01/2021, mandato 2021/2024.

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 1.900,00 (Hum mil e novecentos reais).
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Forma de Pagamento: Boleto, TED (Transferência Eletrônica Disponível) com emissão Nota Fiscal.

DATA ASSINATURA: 17/12/2020

Itá (SC), 17 de dezembro de 2020.
CLÉO CARLOS MOCELLIN
PRESIDENTE CÂMARA DE VEREADORES

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES ITÁ-SC DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2020
Publicação Nº 2768506

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES ITÁ-SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2020

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITÁ-SC, com sede na Rua 01, no. 357, sala 01, Centro, Itá-SC, com CNPJ no. 10.561.999/0001-00, através 
de seu presidente Infra firmado, nos termos da Lei 8.666/93 e demais alterações, torna público a seguinte publicação:
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA CRUZEIRO, com sede na Rua do Comércio 241, Centro, Itá-SC, CEP: 89.760-000, 
CNPJ N.º 86.262.623/0001-58.
OBJETO: Prestação de serviço locação de espaço para realização da sessão solene de posse do Prefeito e Vereadores eleitos, que acontecerá 
dia 01/01/2021, mandato 2021/2024.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 1.045,00 (Hum mil e quarenta e cinco reais).
Forma de Pagamento: Boleto, TED (Transferência Eletrônica Disponível) com emissão Nota Fiscal.

DATA ASSINATURA: 17/12/2020

Itá (SC), 17 de dezembro de 2020.
CLÉO CARLOS MOCELLIN
PRESIDENTE CÂMARA DE VEREADORES



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1130

Itaiópolis

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2020
Publicação Nº 2768789

Nº ADITIVO: 2º
Nº CONTRATO: 43/2020
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Betha Sistemas Ltda.
OBJETO: prorrogação do prazo para execução das etapas dos itens: 1 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA (serviços de: diagnóstico, configuração, 
migração de informações e habilitação do sistema para uso) e 2 SERVIÇOS DE TREINAMENTO DE USUÁRIOS da Administração Direta e 
Indireta. DA PRORROGAÇÃO - O prazo fica prorrogado até 31 de janeiro de 2021, iniciando-se em 1º de janeiro de 2021, para execução 
e finalização das etapas acima mencionadas, sendo este prazo improrrogável. O prazo para fornecimento mensal de sistemas integrados/
módulos da Administração Direta e Indireta iniciará em 01 de fevereiro de 2021. Itaiópolis, 18/12/2020. Reginaldo José Fernandes Luiz. 
Prefeito Municipal
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Itapema

Prefeitura

DECRETO Nº 098 - SUPLEMENTAÇÃO
Publicação Nº 2770606

DECRETO Nº 98/2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente e dá Outras Providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal nº 4.320/1964, 
LOA - Lei Orçamentária Anual do Município para 2020 nº 3.941, de 16 de dezembro de 2019 e Lei Municipal nº 4.046, de 30 de novembro 
de 2020.
DECRETA:

Art. 1o Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 15.664.000,00 (quinze milhões, seiscen-
tos e sessenta e quatro mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações no Orçamento Municipal vigente:

Unid.
Orçam.

Nome
Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
Recursos

Modalidade
Aplicação

Suplementa-
ção

01.04 Gabinete da Prefeita 04.124.0002.02.003 Manutenção dos Serv. Assessoria - Controle 
Interno 1.0000 3.1.90.00 35.000,00

02.03 Gabinete do Vice Prefeito 04.122.0002.2.006 Gestão e Administração do Gabinete do Vice 
Prefeito 1.0000 3.1.90.00 70.000,00

03.01 Procuradoria Geral do 
Município 02.061.0004.2.007 Gestão e Administrarão da Procuradoria Geral 1.0000 3.1.90.00 160.000,00

03.02 Procuradoria Geral do 
Município 02.061.0004.2.008 Manutenção dos Serviços Administrativos - 

PROCON 1.0000 3.1.90.00 15.000,00

04.01 Secretaria de Adminis-
tração 04.122.0005.2.009 Gestão e Administração da Secretaria de 

Administração 1.0000 3.1.90.00 500.000,00

06.01 Secretaria de Planejamen-
to Urbano 16.482.0010.2.023 Gestão Administrativa da Habitação 1.0000 3.1.90.00 10.000,00

07.01 Secretaria de Obras e 
Transportes 04.122.0012.2.024 Gestão Administrativa da Secretaria de Obras e 

Transportes 1.0000 3.1.90.00 357.000,00

07.07 Secretaria de Obras e 
Transportes 20.605.0016.2.033 Gestão Administrativa do Dpto de Agricultura 

e Pesca 1.0000 3.1.90.00 150.000,00

08.01
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e Des. 
Econômico

23.695.0015.2.031 Gestão e Admin da Secretaria de Turismo e 
Desenv. Econômico 1.0000 3.3.90.00 120.000,00

08.05
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e Des. 
Econômico

27.812.0020.2.064 Gestão e Administração Depto de Esportes 1.0000 3.1.90.00 100.000,00

09.04 Secretaria de Educação 12.361.0018.2.054 Gestão e Adm da Secretaria de Educação 1.0001 3.1.90.00
3.3.90.00

600.000,00
677.000,00

09.04 Secretaria de Educação 12.361.0018.2.056 Manutenção dos Recursos do FUNDEB - Fun-
dam

1.0019
1.0018

3.1.90.00
3.1.90.00

180.000,00
6.000.000,00

09.04 Secretaria de Educação 12.365.0018.2.055 Manutenção dos Recursos do FUNDEB - IN-
FANTIL

1.0019
1.0018

3.1.90.00
3.1.90.00

130.000,00
2.390.000,00

16.04
Secretaria Municipal de 
Assistência
Social

08.244.+0022.2.067 Gestão e Administração do Depto Assist. Social 1.0000 3.1.90.00 390.000,00

12.01 Fundo Municipal de Saúde 10.122.0024.2.073 Gestão e Administração do Fundo de Saúde 1.0002 3.1.90.00 2.980.000,00

12.01 Fundo Municipal de Saúde 10.304.0023.2.074 Manutenção e Reforma de Estabelecimentos 
de Saúde 1.0002 4.4.90.00 160.000,00

12.04 Fundo Municipal de Saúde 10.305.0023.2.079 Operação e Manutenção do Centro de Apoio 
Psicossocial - CAPS 1.0002 3.1.90.00 100.000,00

12.04 Fundo Municipal de Saúde 10.302.0024.2.080 Operação e Manutenção do Serviço Móvel de 
Urgência SAMU 1.0002 3.1.90.00 150.000,00

12.07 Fundo Municipal de Saúde 10.302.0024.2.083 Operação e Manutenção Serviços Centro Esp. 
Odontol 1.0002 3.1.90.00 150.000,00

11.01 Fundação Ambiental Área 
Costeira de Itapema 18.542.0008.2.070 Gestão e Administração da FAACI 1.0000 3.1.90.00 240.000,00

TOTAL 15.664.000,00
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Art. 2o Os recursos necessários à abertura de crédito de que trata o art. 1º decorrem:
I) do provável excesso de arrecadação, em conformidade com o artigo 43, II da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 14, I, da Lei Municipal nº 
3.941/2019, na importância de R$ 7.308.000,00 (sete milhões, trezentos e oito mil reais), sendo:
a) R$ 2.532.000,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e dois mil reais) de Receita de Impostos de Transferências - Saúde;
d) R$ 4.776.000,00 (quatro milhões, setecentos e setenta e seis mil reais) de recursos de Transferências do FUNDEB;
II) da anulação parcial das dotações abaixo descritas, pertencentes ao Orçamento Municipal vigente, no valor de R$ 8.356.000,00 (oito 
milhões, trezentos e cinquenta e seis mil reais):

Unid.
Orçam.

Nome
Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
Recursos

Modalidade
Aplicação Anulação

01.04 Gabinete da Prefeita 04.122.0002.2.001 Manutenção dos Serv Administrativos – Captação 
de Recursos 1.0000 4.4.90.00 4.000,00

01.03 Gabinete da Prefeita 04.124.0002.2.002 Gestão e Administração do Gabinete da Prefeita 1.000 4.4.90.00 10.000,00

01.10 Gabinete da Prefeita 06.182.0009.2.028 Coordenação das Ações de Proteção e Defesa 
Civil 1.0000 3.1.90.00 300.000,00

02.03 Gabinete do Vice Prefeito 04.122.0002.2.006 Gestão e Administração do Gabinete do Vice 
Prefeito 1.0000 3.3.90.00 35.000,00

03.02 Procuradoria Geral do 
Município 02.061.0004.2.008 Manutenção dos Serviços Administrativos PRO-

CON 1.0000 3.3.90.00 50.000,00

04.01 Secretaria de Adminis-
tração 04.122.0005.2.011 Manutenção e Conserv Bens Moveis e Imóveis 1.0000 4.4.90.00 16.000,00

04.01 Secretaria de Adminis-
tração 04.122.0005.2.105 Gestão Administrativa do Terminal Rodoviário 1.0000 3.1.90.00 195.000,00

04.01 Secretaria de Adminis-
tração 04.122.0007.2.012 Gestão e Administração da Secretaria de Finan-

ças 1.0000 3.1.90.00 60.000,00

06.01 Secretaria de Planejamen-
to Urbano 15.451.0011.2.016 Gestão e Adm. Secretaria Planejamento Urbano 1.0000 3.1.90.00 200.000,00

06.01 Secretaria de Planejamen-
to Urbano 16.482.0010.2.023 Gestão Administrativa da Habitação 1.0000 4.4.90.00 10.000,00

07.06 Secretaria de Obras e 
Transportes 15.451.0013.1.009 Expansão Sistema Viário, Infraestrutura e De-

mais Obras 1.0000 4.4.90.00 750.000,00

07.06 Secretaria de Obras e 
Transportes 15.452.0013.2.029 Manutenção e Ampliação de Cemitérios Públicos 1.0000 3.3.90.00 180.000,00

09.02 Secretaria de Educação 12.365.0019.1.025 Edificação e Ampliação de Unid Escolares - 
Infantil 1.0001 4.4.90.00 61.000,00

09.02 Secretaria de Educação 12.361.0011.1.027 Aquisição e/ou Desapropriação de Terrenos - 
Educação 1.0001 4.4.90.00 20.000,00

09.02 Secretaria de Educação 12.361.0018.2.044 Fornecimento de Transpo. Escolar - FUNDAMEN-
TAL 1.0001 3.3.90.00 430.000,00

09.02 Secretaria de Educação 12.361.0018.2.049 Fornecimento de Material e Uniformes Escolares 
- FUND 1.0001 3.3.90.00 146.000,00

09.02 Secretaria de Educação 12.361.0019.1.029 Implantação e Manut. de Parques de Recreação 1.0001 4.4.90.00 41.000,00

09.02 Secretaria de Educação 12.361.0019.1.031 Implantar Programas, Projetos e Seminários de 
Educação 1.0001 3.3.90.00 39.000,0

09.02 Secretaria de Educação 12.361.0019.1.033 Adequação Estruturais das Unidades Escolares 1.0001
1.0001

3.3.90.00
4.4.90.00

8.000,00
5.000,00

09.02 Secretaria de Educação 12.365.0018.2.043 Fornecimento de Transporte Escolar - INFANTIL 1.0001 3.3.90.00 50.000,00
09.02         Secretaria de Educação       12.365.0018.2.048    Fornecimento de Materiais e Uniformes Escolares - INF     1.0001  3.3.90.00 300.000,00
09.03 Secretaria de Educação 12.392.0018.2.053 Manutenção e Coordenação do Projeto Fanfarra 1.0000 3.3.90.00 47.000,00
09.04 Secretaria de Educação 12.365.0018.2.055 Manutenção dos Recursos do FUNDEB INFANTIL 1.0018 3.3.90.00 472.000,00

09.04 Secretaria de Educação 12.361.0018.2.056 Manutenção dos Recursos do FUNDEB FUNDA-
MENTAL 1.0018 3.3.90.00 3.452.000,00

09.04 Secretaria de Educação 12.366.0018.2.063 Atendimento Educacional Rede Complementar 
- EJA

1.0001
1.0001

3.1.90.00
3.3.90.00

150.000,00
27.000,00

16.04
Secretaria Municipal de 
Assistência
Social

08.243.0022.2.068 Manutenção do Conselho Tutelar 1.0000 3.1.90.00 50.000,00

16.04
Secretaria Municipal de 
Assistência
Social

08.244.+0022.2.067 Gestão e Administração do Depto Assist. Social 1.0000 3.3.90.00 150.000,00

12.01 Fundo Municipal de Saúde 10.122.0024.1.035 Renovação, Ampliação e Manutenção da Frota 1.0002 4.4.90.00 63.000,00

12.04 Fundo Municipal de Saúde 10.305.0023.2.079 Operação e Manutenção do Centro de Apoio 
Psicossocial - CAPS 1.0002 4.4.90.00 3.000,00

12.04 Fundo Municipal de Saúde 10.302.0024.2.080 Operação e Manutenção do Serviço Móvel de 
Urgência SAMU 1.0002 3.1.90.00

4.4.90.00
150.000,00
7.000,00

12.07 Fundo Municipal de Saúde 10.302.0024.2.082 Gestão da Assist de Média e Alta Complexidade 1.0002 3.1.90.00 800.000,00
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12.07 Fundo Municipal de Saúde 10.302.0024.2.083 Operação e Manutenção Serviços Centro Esp. 
Odontol 1.0002 4.4.90.00 5.000,00

11.01 Fundação Ambiental Área 
Costeria de Itapema 18.542.0008.2.102 Fornecimento de Ração e Medicamentos 1.0000 3.3.90.00 100.000,00

TOTAL 8.356.000,00

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema (SC), 04 de dezembro de 2020.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema.

DECRETO Nº 100 -IPTU 2021
Publicação Nº 2770609

DECRETO Nº 100/2020
Regulamenta o Art. 19 da Lei 3001/2011, que fixa as datas de vencimento do IPTU do ano de 2021 e os descontos.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1º Regulamenta o art. 19 da Lei Municipal 3.001/2011 que fixa as datas de vencimento do IPTU do ano de 2021, podendo ser quitado 
em Cota Única, com dez por cento (10%) de desconto, ou em até 10 parcelas, sem desconto, ficando assim estabelecido:
I - cota única, com vencimento para 22 de fevereiro de 2021;
II - primeira parcela, com vencimento para 22 de março de 2021;
III - desconto de seis por cento (6%) sobre o valor do IPTU, sem prejuízo do disposto no art. 20, da Lei Municipal 3001/2011, à título de 
"Bônus Adimplência", se os créditos tributários municipais atinentes ao imóvel não estiverem vencidos.
§1º As parcelas remanescentes do IPTU/2021 terão como data de vencimento o dia 20 dos meses subsequentes e obedecerão ao número 
máximo de dez (10) parcelas.
§ 2º O valor de cada parcela não será inferior a 20 (vinte) UFRM - Unidade Fiscal de Referência.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema (SC), 16 de dezembro de 2020.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

DECRETO Nº 101 - ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO
Publicação Nº 2770612

DECRETO Nº 101/2020
Estabelece ponto facultativo nas repartições Públicas do Poder Executivo do Município de Itapema e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA
Art. 1º Ponto facultativo nas repartições Públicas do Poder Executivo do Município de Itapema, em seu expediente, conforme segue:
I – 24 de dezembro, quinta feira – Ponto Facultativo.

Art. 2º Fica suspenso o expediente, nas repartições públicas municipais, no período compreendido entre os dias 28 de dezembro de 2020 
e 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º No período descrito no Art. 2º deste Decreto, no Centro Administrativo, situado na Avenida Nereu Ramos, n. 134, Centro, nesta cida-
de, não haverá expediente ao público, podendo o setor de tributação, contabilidade e recursos humanos atuar com procedimentos internos.

Art. 4º Excluem-se da medida prevista nos Art. 1º e 2º, os órgãos que trabalham em regime de escala e os serviços essenciais, especial-
mente aqueles envolvidos no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19).

Art. 5º Os serviços de atendimento ao público, burocráticos e afins, observarão medidas internas determinadas pelos Secretários Municipais 
que organizarão plantão de atendimento ao Público.
Parágrafo único. Fica preservado o funcionamento dos serviços essenciais afeto às respectivas áreas de competência, podendo haver con-
vocação especial em casos de necessidade.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Itapema (SC), 16 de dezembro de 2020.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/itapema/lei-ordinaria/2011/300/3001/lei-ordinaria-n-3001-2011-integra-o-imposto-sobre-a-propriedade-predial-e-territorial-urbana-iptu-no-municipio-de-itapema
https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/itapema/lei-ordinaria/2011/300/3001/lei-ordinaria-n-3001-2011-integra-o-imposto-sobre-a-propriedade-predial-e-territorial-urbana-iptu-no-municipio-de-itapema
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LEI Nº 4.047, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ITAPEMA A RECEBER BENS IMÓVEIS
Publicação Nº 2770616

Lei nº 4.047, de 17 de dezembro de 2020.
Autoriza o Município de Itapema a receber bens imóveis em dação para o pagamento de créditos tributários.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Município de Itapema, nos termos do art. 80, XII e art. 97 da Lei Complementar n. 38, de 05 de dezembro de 2011 – Código 
Tributário Municipal, autorizado a receber o bem imóvel matriculado sob o n. 51.007 do Ofício de Registro de Imóveis de Itapema-SC, a título 
de dação em pagamento, para a liquidação de créditos tributários das empresas Costa Verde Loteamentos Ltda (CNPJ: 27.798.459/0001-
39); Ayrton Justino da Silva (CPF: 304.079.409-44) e Embrainc Incorporações Ltda (CNPJ: 95.810.487/0001-84).
Parágrafo único: O imóvel foi avaliado e recebido pelo Município de Itapema por R$ 865.000,00 (oitocentos e sessenta e cinco mil reais), 
através de escritura pública lavrada em 06 de dezembro de 2017.

Art. 2º O imóvel será recebido em dação em pagamento pelo valor de R$ 955.096,88 (novecentos e cinquenta e cinco mil noventa e seis 
reais e oitenta e oito centavos), correspondente ao preço da transferência, corrigido pela variação do INPC desde a data da outorga da 
escritura pública.

Art. 3º Ficam revogadas as Leis Municipais n. 3.436, de 08 de junho de 2015 e 3.490, de 19 de novembro de 2015.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema (SC), 17 de dezembro de 2020.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema.

PUBLICAÇÃO 453 - PROCESSO 211.2020 – HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 2770902

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através da Prefeita Municipal, Nilza Nilda Simas, torna público que foi homologado o Processo licitatório 
n° 211/2020, Dispensa de Licitação nº 05.075.2020

DO OBJETO: Contratação de instituição para prestação de serviços de avaliação/revisão do Estudo e Projetos de Modelagem Técnica, Eco-
nomica-Financeira, Operacional, Ambiental e Juridica, para o Projeto do Pier Turistico da Foz do Rio Perequê, Itapema-SC.

CONTRATADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ
CNPJ: 84.307.974/0001-02

DO VALOR: R$117.128,54 (cento e dezessete mil cento e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos)

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17/12/2020

Itapema, 17 de dezembro de 2020.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 099 - SUPLEMENTAÇÃO
Publicação Nº 2770607

 

DECRETA:

Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 - Diretoria Administrativa
Atividade: 2.009 - Gestão Administrativa da Secretaria de Administração
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000/30 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         

Total da Secretaria: R$ 100.000,00                         
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 02 - Diretoria Administrativa
Projeto: 1.004 - PMAT - Programa de Modernização da Administração Tributária
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000/42 - Aplicações diretas R$ 102.000,00                         
Atividade: 2.012 - Gestão e Administração da Secretaria de Finanças
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000/44 - Aplicações diretas R$ 600.000,00                         
Atividade: 2.015 - Cumprimento de Sentenças Judiciais - PRECATÓRIOS
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000/50 - Aplicações diretas R$ 800.500,00                         

Total da Secretaria: R$ 1.502.500,00                      
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES -                                        
Unidade: 08 -Diretoria de Transito
Atividade: 2.101 - Monitoramento e Atuação da Policia Militar - Lei M 3744/2018
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000/104 - Aplicações diretas R$ 16.297,82                            

Total da Secretaria: R$ 16.297,82                           
Órgão: 08 - SEC MUN TURISMO, CULTURA, ESPORTE E DESENV ECONOMICO 
Unidade: 01 - Assessoria Especial de Desenvolvimento Econômico
Atividade: 2.031 - Gestão e Administração da Secr de Turismo e Desenvolvimento
Elemento: 4.4.50.00.00.00.01.0110/299 - Aplicações diretas R$ 193.000,00                         

Total da Secretaria: R$ 193.000,00                         
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 - Chefia Administrativa
Atividade: 2.048 - Fornecimento de Materiais e Uniformes Escolares - INFANTIL
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001/180 - Aplicações diretas R$ 300.000,00                         
Atividade: 2.049 - Fornecimento de Materiais e Uniformes Escolares - FUNDAMENTAL
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001/168 - Aplicações diretas R$ 220.000,00                         
Unidade: 04 - Diretoria de Ensino
Atividade: 2.058 - Executar o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0067/195 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.059 - Executar o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0067/196 - Aplicações diretas R$ 70.000,00                            

Total da Secretaria: R$ 620.000,00                         

DECRETO n°. 99/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento
vigente e dá Outras Providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Federal n° 4.320/1964 e LOA - Lei Orçamentária Anual do Município para 2020 n°
3.941, de 16 de dezembro de 2019.

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$
3.115.797,82 (três milhões, cento e quinze mil setecentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos)
conforme segue:
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Órgão: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 07 - Diretoria de Atenção Especializada
Atividade: 2.081 - Oper e Manut Assist Hospitalar e do Serv Urg e Emergência 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0038/96 - Aplicações diretas R$ 684.000,00                         

Total da FMS: R$ 684.000,00                         
Total Geral: R$ 3.115.797,82                      

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES -                                        
Unidade: 08 -Diretoria de Transito
Atividade: 2.101 - Monitoramento e Atuação da Policia Militar - Lei M 3744/2018
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000/237 - Aplicações diretas R$ 16.297,82                            

Total da Secretaria: R$ 16.297,82                           
Total Geral: R$ 16.297,82                           

Município de Itapema, 04 de dezembro de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

     Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2° O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de
acordo com o artigo 43, § 1°, incisos I, II e III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo para
o inciso I, Superavit Financeiro a importância de R$ 684.000,00, para o inciso II, Excesso de Arrecadação a
importância de R$ 2.415.500,00, e para o inciso III, Anulação Parcial a importância de R$ 16.297,82,
conforme abaixo:
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LEI Nº 4.048, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - LOA 2021
Publicação Nº 2770618

 

       LEI Nº 4.048, de 18 de dezembro de 2020

R$ 137.372.457,50
R$ 7.600.000,00
R$ 3.080.270,00
R$ 1.997.670,00
R$ 121.757.025,00
R$ 3.115.417,50

Sub-total - RC R$ 274.922.840,00

Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 42., da Lei Orgânica do Município de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte:

Art. 2° O Orçamento do Município de Itapema para o exercício de 2021, estima a receita
em R$ 306.000.000,00 (trezentos e seis milhões de reais), e fixa a despesa para a Câmara
Municipal em R$ 9.840.000,00 (nove milhões e oitocentos e quarenta mil reais), em R$
291.214.180,00 (duzentos e noventa e um milhões, duzentos e quatorze mil e cento e oitenta
reais) a despesa da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de
Assistência Social, Fundo Municipal da Infância e da Adolescência e da Fundação Ambiental Área
Costeira de Itapema, e em R$ 44.946.187,05 (quarenta e quatro milhões, novecentos e
quarenta e seis mil cento e oitenta e sete reais e cinco centavos) as Transferências Financeiras
Concedidas para Administração de Fundos  Administração Fundacional e Câmara de Vereadores. 

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Itapema para o exercício de 2021, estima a
receita e fixa a despesa em R$ 306.000.000,00 (trezentos e seis milhões de reais).

§ 1º A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e
outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros
anexos com o seguinte desdobramento:

1.1 - Receita Tributária/Impostos 
1.2 - Receita de Contribuições 
1.3 - Receita Patrimonial
1.6 - Receita de Serviços
1.7 - Transferências Correntes
1.9 - Outras Receitas Correntes

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
ITAPEMA para o exercício de 2021

 LEI

CAPÍTULO I

DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO

RECEITAS CORRENTES 

1/14
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R$ 28.700.270,00
R$ 260.700,00
R$ 4.113.640,00
R$ 10.200.000,00

Sub-total - RK R$ 43.274.610,00

R$ 192.150,00
R$ 12.005.300,00

Sub-total - RR R$ 12.197.450,00

R$ 306.000.000,00

R$ 5.179.600,00
R$ 335.000,00
R$ 4.170.000,00
R$ 9.955.925,00
R$ 18.365.000,00
R$ 15.950.400,00
R$ 71.152.411,10
R$ 8.604.000,00
R$ 92.462.536,85
R$ 8.407.000,00
R$ 7.007.800,00
R$ 46.644.127,05
R$ 2.728.000,00
R$ 2.610.200,00
R$ 1.388.000,00
R$ 9.840.000,00
R$ 1.200.000,00
R$ 306.000.000,00

R$ 9.840.000,00
R$ 4.170.000,00
R$ 45.550.990,00
R$ 5.294.820,00
R$ 11.006.000,00

§ 2º A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos
integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e
natureza, distribuídas da seguinte maneira:

02 - Judiciária
04 - Administração
06 - Segurança Pública
08 - Assistência Social

15.00 - Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Itapema
16.00 - Câmara Municipal de Vereadores
99.00 - Reserva de Contingência

T O T A L

   I I  -  CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

01 - Legislativa 

09.00 - Secretaria Municipal de Educação
10.00 - Secretaria Municipal de Saúde
11.00 - Secr. Municipal de Assistência  Social e de Lazer
12.00 - Fundo Municipal de Saúde de Itapema
13.00 - Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema
14.00 - Fundo Municipal de Assistência Social de Itapema

03.00 - Procuradoria Geral do Município
04.00 - Secretaria Municipal de Administração
05.00 - Secretaria Municipal de Finanças
06.00 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
07.00 - Secretaria Municipal de Obras e Transportes
08.00 - Secr. Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Desenv Econ

1.10- Deduções p/ Devolução de Impostos, Taxas e Outras 
1.20- Deduções p/ Formação do FUNDEB 

TOTAL (RC + RK - RR)

   I  -  CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

01.00 - Gabinete da Prefeita
02.00 - Gabinete do Vice Prefeito

RECEITAS DE CAPITAL 
2.1 - Operações de Crédito 
2.2 - Alienação de Bens 
2.4 - Transferências de Capital
2.9 - Outras Receitas de Capital

RECEITA REDUTORA 

2/14
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R$ 55.041.127,05
R$ 92.462.536,85
R$ 1.650.000,00
R$ 62.154.526,10
R$ 265.000,00
R$ 2.758.000,00
R$ 943.000,00
R$ 2.820.000,00
R$ 2.974.000,00
R$ 7.870.000,00
R$ 1.200.000,00
R$ 306.000.000,00

R$ 9.840.000,00
R$ 4.170.000,00
R$ 73.541.417,05
R$ 155.000,00
R$ 60.000,00
R$ 829.600,00
R$ 926.700,00
R$ 4.368.120,00
R$ 1.822.800,00
R$ 9.503.200,00
R$ 9.814.700,00
R$ 11.319.400,00
R$ 1.731.000,00
R$ 2.475.000,00
R$ 430.000,00
R$ 1.509.500,00
R$ 59.485.096,85
R$ 30.936.940,00
R$ 207.000,00
R$ 2.120.000,00
R$ 48.128.526,10
R$ 14.026.000,00
R$ 265.000,00
R$ 50.000,00
R$ 2.728.000,00
R$ 943.000,00
R$ 2.570.000,00
R$ 2.974.000,00
R$ 4.820.000,00
R$ 3.050.000,00
R$ 1.200.000,00
R$ 306.000.000,00T O T A L

605 - Abastecimento
695 - Turismo
812 - Desporto Comunitário
843 - Serviço da Divida Interna
846 - Outros Encargos Especiais
999 - Reserva de Contingência

392 - Difusão Cultural
451 - Infra-estrutura Urbana
452 - Serviços Urbanos
482 - Habitação Urbana
541 - Preservação e Conservação Ambiental
542 - Controle Ambiental

304 - Vigilância Sanitária
305 - Vigilância Epidemiológica
306 - Alimentação e Nutrição
361 - Ensino Fundamental
365 - Educação Infantil
366 - Educação de Jovens e Adultos

182 - Defesa Civil
243 - Assistência a Criança e ao Adolescente
244 - Assistência Comunitária
301 - Atenção Básica
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
303 - Suporte Profilático e Terapêutico

061 - Ação Judiciária
122 - Administração Geral
124 - Controle Interno
126 - Tecnologia da Informatização
131 - Comunicação Social
181 - Policiamento

27 - Desporto e Lazer
28 - Encargos Especiais
99 - Reserva de Contingência

T O T A L

   I I I -  CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO 

031 - Ação Legislativa 

13 - Cultura
15 - Urbanismo
16 - Habitação
18 - Gestão Ambiental
20 - Agricultura
23 - Comércio e Serviços

10 - Saúde
12 - Educação

3/14
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R$ 9.840.000,00
R$ 4.550.000,00
R$ 829.600,00
R$ 4.255.000,00
R$ 8.794.000,00
R$ 50.000,00
R$ 18.280.000,00
R$ 2.728.000,00
R$ 5.400.820,00
R$ 265.000,00
R$ 34.690.026,10
R$ 25.942.390,00
R$ 16.858.500,00
R$ 6.000.000,00
R$ 2.680.000,00
R$ 943.000,00
R$ 2.150.000,00
R$ 79.306.456,85
R$ 11.726.080,00
R$ 2.974.000,00
R$ 530.000,00
R$ 11.006.000,00
R$ 2.905.000,00
R$ 52.096.127,05
R$ 1.200.000,00
R$ 306.000.000,00

R$ 133.986.377,05
R$ 1.120.000,00
R$ 98.754.326,85

Sub-total - DC R$ 233.860.703,90

R$ 67.239.296,10
R$ 3.700.000,00

Sub-total - DK R$ 70.939.296,10

R$ 1.200.000,00
Sub-total - RC R$ 1.200.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência

3.1.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais
3.2.00.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00.00 - Investimentos
4.6.00.00.00.00 - Amortização da Dívida

023 - Prevenção na Saúde
024 - Integridade na Saúde
999 - Reserva de Contingência 

T O T A L

    V -  CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

DESPESAS CORRENTES 

017 - Mais Cultura Itapema
018 - Educação com Sustentabilidade
019 - Educação do Século XXI
020 - Esporte para Todos
021 - Gestão de Alimentação Escolar
022 - Acolhimento Comunitário

011 - Gestão e Desenvolvimento Urbano
012 - Modernização e Gestão da Secretaria de Obras
013 - Ampliação e Melhoria da Infraestrutura Urbana
014 - Gestão da Coleta, Manejo e Disposição Final do Lixo
015 - Desenvolvimento Econômico, Turístico e de Lazer 
016 - Apoio a Produção da Pesca e Agricultura

005 - Administração Moderna, Transparente e Participativa
006 - Servidor Municipal
007 - Modernização da Gestão de Finanças
008 - Gestão Ambiental
009 - Segurança Pública e Defesa Civil
010 - Desenvolvimento de Políticas Habitacionais

   I V -  CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 

001 - Gestão Legislativa
002 - Apoio Administrativo do Gabinete
003 - Gestão da Comunicação
004 - Assistência Jurídica Eficiente
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R$ 306.000.000,00

R$ 135.077.435,00
R$ 7.600.000,00
R$ 2.669.670,00
R$ 1.997.670,00
R$ 107.306.525,00
R$ 3.087.600,00

Sub-total - RC R$ 257.738.900,00

R$ 28.700.270,00
R$ 223.000,00
R$ 3.063.640,00
R$ 10.200.000,00

Sub-total - RK R$ 42.186.910,00

R$ 184.650,00
R$ 12.005.300,00

Sub-total - RR R$ 12.189.950,00

Art. 3° O Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA, para o exercício de 2021,
estima a receita em R$ 287.735.860,00 (duzentos e oitenta e sete milhões, setecentos e trinta e
cinco mil e oitocentos e sessenta reais), as transferências concedidas do tesouro Municipal em
R$ 44.946.187,05 (quarenta e quatro milhões, novecentos e quarenta e seis mil cento e oitenta e 
sete reais e cinco centavos) e fixa as despesas em R$ 242.789.672,95 (duzentos e quarenta e
dois milhões, setecentos e oitenta e nove mil seiscentos e setenta e dois reais e noventa e cinco
centavos).

DOS ORÇAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO DA
INFANCIA E DA ADOLESCENCIA, FUNDAÇÃO AMBIENTAL ÁREA
COSTEIRA E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

§ 1º A Receita da Prefeitura Municipal será realizada mediante a arrecadação de tributos,
rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, discriminadas
nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

RECEITA REDUTORA 
1.10- Deduções p/ Devolução de Impostos, Taxas e Outros 
1.20- Deduções p/ Formação do FUNDEB 

1.9 - Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL 
2.1 - Operações de Crédito 
2.2 - Alienação de Bens 
2.4 - Transferências de Capital
2.9 - Outras Receitas de Capital

RECEITAS CORRENTES 
1.1 - Receita Tributária/Impostos
1.2 - Receita de Contribuições 
1.3 - Receita Patrimonial
1.6 - Receita de Serviços
1.7 - Transferências Correntes

TOTAL (DC + DK - RC)

CAPÍTULO I I 

 I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

I /A -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
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R$ 287.735.860,00

R$ 4.170.000,00
R$ 45.540.990,00
R$ 5.294.820,00
R$ 7.007.800,00
R$ 8.407.000,00
R$ 92.462.536,85
R$ 1.650.000,00
R$ 62.154.526,10
R$ 265.000,00
R$ 30.000,00
R$ 943.000,00
R$ 2.820.000,00
R$ 2.974.000,00
R$ 7.870.000,00
R$ 1.200.000,00
R$ 242.789.672,95

R$ 44.946.187,05

R$ 287.735.860,00

R$ 99.451.350,00
R$ 1.120.000,00
R$ 72.372.741,85

Sub-total - DC R$ 172.944.091,85

R$ 64.945.581,10
R$ 3.700.000,00

Sub-total - DK R$ 68.645.581,10

R$ 1.200.000,00

§ 2º A Despesa da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA, será realizada segundo a
apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional,
funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte forma:

4.6.00.00.00.00 - Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência

DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais
3.2.00.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00.00 - Investimentos

28 - Encargos Especiais
99 - Reserva de Contingência

S O M A

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIADAS - TFC

T O T A L  (soma + TFC)

   I I -  CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

15 - Urbanismo
16 - Habitação
18 - Gestão Ambiental
20 - Agricultura
23 - Comércio e serviços
27 - Desporto e Lazer

04 - Administração
06 - Segurança Pública
08 - Assistência Social
10 - Saúde
12 - Educação
13 - Cultura

TOTAL (RC + RK - RR)

   I  -  CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

02 - Judiciária
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Sub-total - RC R$ 1.200.000,00

R$ 242.789.672,95

R$ 44.946.187,05

R$ 287.735.860,00

R$ 985.080,00
R$ 377.900,00
R$ 14.337.500,00
R$ 10.000,00

Sub-total - RC R$ 15.710.480,00

R$ 37.700,00
R$ 570.000,00

Sub-total - RK R$ 607.700,00

R$ 2.000,00
Sub-total - RR R$ 2.000,00

R$ 16.316.180,00

R$ 30.327.947,05

Art. 4° O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPEMA, para o
exercício de 2021 estima a receita em R$ 16.316.180,00 (dezesseis milhões, trezentos e
dezesseis mil e cento e oitenta reais), as transferências financeiras recebidas do Tesouro
Municipal em R$ 30.327.947,05 (trinta milhões, trezentos e vinte sete mil novecentos e
quarenta e sete reais e cinco centavos) e fixa as despesas em R$ 46.644.127,05 (quarenta e
seis milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil  cento e vinte e sete reais e cinco centavos).

§ 1º A Receita do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPEMA será realizada mediante a
arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital e as transferências
financeiras recebidas do Tesouro Municipal, na forma da legislação em vigor, discriminadas nos
quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

TOTAL (RC + RK - RR)

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - TFR

1.9 - Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL 
2.2 - Alienação de Bens
2.4 - Transferências de Capital

RECEITA REDUTORA 
1.10- Deduções p/ Devolução de Impostos, Taxas e Outros 

I I - ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS  

II/A - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPEMA - FMS

RECEITAS CORRENTES 
1.1 - Receita Tributária/Impostos 
1.3 - Receita Patrimonial
1.7 - Transferências Correntes

T O T A L  (DC + DK - RC)

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - TFR

T O T A L  (soma + TFR )
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R$ 46.644.127,05

R$ 10.000,00
R$ 46.634.127,05
R$ 46.644.127,05

R$ 26.015.027,05
R$ 19.038.500,00

Sub-total - DC R$ 45.053.527,05

R$ 1.590.600,00
Sub-total - DK R$ 1.590.600,00

R$ 46.644.127,05

R$ 2.705,00
R$ 7.200,00
R$ 110.000,00

Sub-total - RC R$ 119.905,00

§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPEMA, será realizada
segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação funcional-
programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

§ 1º A Receita do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPEMA, será realizada
mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital e as
transferências financeiras recebidas do Tesouro Municipal, na forma da legislação em vigor,
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

Art. 5° O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ITAPEMA, para o exercício de 2021, estima a receita em R$ 595.905,00 (quinhentos e noventa e
cinco mil e novecentos e cinco reais), as transferências financeiras recebidas do Tesouro
Municipal em R$ 2.014.295,00 (dois milhões, quatorze mil e duzentos e noventa e cinco reais) e
fixa as despesas em R$   2.610.200,00 (dois milhões, seiscentos e dez mil e duzentos reais).

1.7 - Transferências Correntes

RECEITAS DE CAPITAL 

4.4.00.00.00.00 - Investimentos

T O T A L  ( DC + RK )

II/B - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPEMA - FMAS

RECEITAS CORRENTES 
1.1 - Receita Tributária/Impostos
1.3 - Receita Patrimonial

T O T A L

   I I -  CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

T O T A L  (soma + TFR)

    I  -  CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
04 - Administração
10 - Saúde
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R$ 476.000,00
Sub-total - RK R$ 476.000,00

R$ 2.014.295,00

R$ 2.610.200,00

R$ 2.610.200,00
R$ 2.610.200,00

R$ 2.425.085,00
Sub-total - DC R$ 2.425.085,00

R$ 185.115,00
Sub-total - DK R$ 185.115,00

R$ 2.610.200,00

R$ 525,00

4.4.00.00.00.00 - Investimentos

T O T A L   ( DC + DK )

II/C - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA DE ITAPEMA - FIA

RECEITAS CORRENTES 
1.1 - Receita Tributária/Impostos

Art. 6° O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
DE ITAPEMA, para o exercício de 2021, estima a receita em R$ 18.825,00 (dezoito mil oitocentos
e vinte e cinco reais), as transferências financeiras recebidas do Tesouro Municipal em R$
1.369.175,00 (hum milhão, trezentos e sessenta e nove mil cento e setenta e cinco reais) e fixa
as despesas em R$  1.388.000,00 (hum milhão, trezentos e oitenta e oito mil reais).

§ 1º A Receita do FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA DE ITAPEMA,
será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e as
transferências financeiras recebidas do Tesouro Municipal, na forma da legislação em vigor,
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

08 - Assistência Social
T O T A L

   I I -  CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

2.4 - Transferências de Capital

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS  RECEBIDAS - TFR

T O T A L  (RC + RK + TFR)

    I  -  CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPEMA,
será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à
classificação funcional-programática e natureza, distribuídas das seguinte forma:
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R$ 3.500,00
R$ 3.000,00
R$ 7.800,00

Sub-total - RC R$ 14.825,00

R$ 4.000,00
Sub-total - RK R$ 4.000,00

R$ 1.369.175,00

R$ 1.388.000,00

R$ 1.388.000,00
R$ 1.388.000,00

R$ 1.388.000,00

Sub-total - DC R$ 1.388.000,00

R$ 1.388.000,00

§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA DE
ITAPEMA, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo
à classificação funcional-programática e natureza, distribuída da seguinte forma:

Art. 7° O Orçamento da entidade FUNDAÇÃO AMBIENTAL ÁREA COSTEIRA DE ITAPEMA -
FAACI, para o exercício de 2021, estima a receita em R$ 1.333.230,00 (um milhão, trezentos e
trinta e três mil e duzentos e trinta reais), as transferências financeiras recebidas do Tesouro
Municipal em R$ 1.394.770,00 (um milhão, trezentos e noventa e quatro mil e setecentos e
setenta reais) e fixa as despesas em R$ 2.728.000,00 (dois milhões e setecentos e vinte e oito
mil reais).

§ 1º A Receita da FUNDAÇÃO AMBIENTAL ÁREA COSTEIRA DE ITAPEMA - FAACI, será
realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e as
transferências financeiras recebidas do Tesouro Municipal, na forma da legislação em vigor,
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

T O T A L  ( DC )

I I I - ADMINISTRAÇÃO FUNDACIONAL  

III/A - FUNDAÇÃO AMBIENTAL ÁREA COSTEIRA DE ITAPEMA - FAACI

    I  -  CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
08 - Assistência Social

T O T A L
   I I -  CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes

1.7 - Transferências Correntes
1.9 - Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL 
2.4 - Transferências de Capital

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - TFR

T O T A L   ( RC + RK + TFR )

1.3 - Receita Patrimonial
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R$ 1.306.712,50
R$ 22.000,00
R$ 10.017,50

Sub-total - RC R$ 1.338.730,00

R$ 1.394.770,00

R$ 5.500,00
Sub-total - RR R$ 5.500,00

R$ 2.728.000,00

R$ 2.728.000,00
R$ 2.728.000,00

R$ 1.500.000,00
R$ 960.000,00

Sub-total - DC R$ 2.460.000,00

R$ 268.000,00
Sub-total - DK R$ 268.000,00

R$ 2.728.000,00

§ 2º A Despesa da entidade FUNDAÇÃO AMBIENTAL ÁREA COSTEIRA DE ITAPEMA, será
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação
funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

Art. 8° O Orçamento da entidade CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPEMA, para
o exercício de 2021 estima as transferências financeiras recebidas em R$ 9.840.000,00 (nove
milhões e oitocentos e quarenta mil reais), e fixa as despesas em R$ 9.840.000,00 (nove milhões
e oitocentos e quarenta mil reais).

DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00.00 - Investimentos

T O T A L   ( DC + DK )

IV -  CÂMARA DE VEREADORES

A -CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPEMA

18 - Gestão Ambiental
T O T A L

   I I -  CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes

1.9 - Outras Receitas Correntes

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - TFR

RECEITA REDUTORA 
1.10- Deduções p/ Devolução de Impostos, Taxas e Outros 

T O T A L (soma + TFR)

    I  -  CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 
1.1 - Receita Tributária / Impostos
1.3 - Receita Patrimonial
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R$ 9.840.000,00

R$ 9.840.000,00

R$ 9.840.000,00
R$ 9.840.000,00

R$ 7.020.000,00
R$ 2.570.000,00

Sub-total - DC R$ 9.590.000,00

R$ 250.000,00
Sub-total - DK R$ 250.000,00

R$ 9.840.000,00

§ 2º A Despesa da entidade CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPEMA, será
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação
institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

§ 1º A Receita será realizada mediante transferências financeiras do Tesouro Municipal, na
forma da legislação em vigor e discriminada no quadro anexo, com o seguinte desdobramento:

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar operações de crédito, nos termos do
art. 165, § 8º, da Constituição Federal, excetuando-se as Operações de Crédito por Antecipação
de Receita - ARO, oferecendo, como garantia o produto da arrecadação de Receitas
Orçamentárias Próprias ou Transferidas, obedecidos os dispositivos contidos no art. 32, da Lei
Complementar nº 101, de 04-05-2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 8° O Orçamento da entidade CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPEMA, para
o exercício de 2021 estima as transferências financeiras recebidas em R$ 9.840.000,00 (nove
milhões e oitocentos e quarenta mil reais), e fixa as despesas em R$ 9.840.000,00 (nove milhões
e oitocentos e quarenta mil reais).

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00.00 - Investimentos

T O T A L   ( DC + DK )

CAPÍTULO I I I

T O T A L

    I  -  CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
01 - Legislativa

T O T A L

   I I -  CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - TFR
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R$ 1.200.000,00

R$ 1.200.000,00

§ 3º Não se efetivando até o dia 10/12/2021 os riscos relacionados a passivos contingentes
e intempéries previstas neste artigo, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato
do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender "Outros Riscos e Eventos Fiscais
Imprevistos", conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o Orçamento para 2019 tenha
reservado recursos para os mesmos riscos fiscais.

Art. 11. As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de créditos
e outras receitas de realização extraordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma
forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

§ 1º A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por Ato do Chefe do
Poder Executivo Municipal, observando o limite para cada evento de riscos fiscais especificados
neste artigo.

Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal,
Estadual e Municipal, diretamente ou através de seus órgãos da administração direta ou
indireta.

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

I - Reserva de Contingência

T O T A L 

§ 2º Para efeito desta Lei entende-se como "Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevisíveis",
as despesas diretamente relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços de
competência de cada uma das unidades gestoras não orçadas ou orçadas menor.

Art. 12. Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos
passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit
orçamentária e para obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares,
limitados à 20% (vinte por cento) por ato próprio (decreto), nos termos do que dispõe a Lei
Federal n. 4.320/64, de 17 de março de 1964, para anulação de saldos de dotações
orçamentárias desde que não comprometidas, na Administração Direta - Prefeitura Municipal,
Administração dos Fundos e Administração Fundacional, criando se necessário, elementos de
despesa e fontes de recursos dentro de cada Projeto/Atividade.

Parágrafo único - Os créditos adicionais relativos a Administração Direta - Câmara de
Vereadores, respeitado o total fixado, será autorizado, no seu âmbito, mediante Resolução do
Presidente da Câmara. 

13/14



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1150

Art. 15. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2021, a partir de 1º de janeiro,
revogadas as disposições em contrário.

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do
exercício;

Art. 14. O Poder Executivo está autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei Federal n.
4.320/64, de 17 de março de 1964, a abrir créditos adicionais suplementares para o orçamento
de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fonte de recursos:

_____________________________
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

II - superávit financeiro do exercício anterior.

                                                   Município de Itapema, 18 de dezembro de 2020.
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 155/2020
Publicação Nº 2767589

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 155/2020
O MUNICIPIO DE ITAPIRANGA, torna público que estão abertas as inscrições para CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES SEM FINS LU-
CRATIVOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SÓCIO ASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE NO ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATÉ 18 ANOS INCOMPLETOS, NA MODALIDADE DE ABRIGO INSTITUCIONAL 
OU CASA LAR PARA 2021. Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação no Departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal de Itapiranga. A íntegra do Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.atende.net 
ou no Departamento de Compras da Prefeitura, situado na Praça das Bandeira, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00. Informações pelo fone: (49) 3678-7700.
Itapiranga, SC, 21 de dezembro de 2020.
Karine Ritter Grutzmann Berwanger
Secretaria de Assistência Social

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 26/2020 - FMS
Publicação Nº 2767626

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 26/2020 - FMS
O MUNICIPIO DE ITAPIRANGA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, TORNA PÚBLICO que estão abertas as inscrições para CREDEN-
CIAMENTO DE ENTIDADES PRIVADAS, FILANTRÓPICAS E/OU SEM FINS LUCRATIVOS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE, INTERESSADAS EM PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE PARA O ANO DE 2021. A íntegra do 
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.atende.net ou no Departamento de Compras da 
Prefeitura, situado na Praça das Bandeira, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00. Informações pelo fone: 
(49) 3678-7714.
Itapiranga, SC, 21 de dezembro de 2020.
Davino Rauber
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 27/2020 - FMS
Publicação Nº 2767705

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 27/2020 - FMS
O MUNICIPIO DE ITAPIRANGA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, TORNA PÚBLICO que estão abertas as inscrições para CREDEN-
CIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE GINECOLOGIA E OBSTE-
TRÍCIA PARA O ANO DE 2021. A íntegra do edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.atende.
net ou no Departamento de Compras da Prefeitura, situado na Praça das Bandeira, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 
13:00 às 17:00. Informações pelo fone: (49) 3678-7714.
Itapiranga, SC, 21 de dezembro de 2020.
Davino Rauber
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 28/2020 - FMS
Publicação Nº 2767726

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 28/2020 - FMS
O MUNICIPIO DE ITAPIRANGA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, TORNA PÚBLICO que estão abertas as inscrições para CREDEN-
CIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PEDIATRIA PARA O ANO 
DE 2021. A íntegra do edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.atende.net ou no Depar-
tamento de Compras da Prefeitura, situado na Praça das Bandeira, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00. 
Informações pelo fone: (49) 3678-7714.
Itapiranga, SC, 21 de dezembro de 2020.
Davino Rauber
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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DECRETO Nº 251, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768115

 DECRETO N° 251, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.310, de 10 de dezembro de 2019:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Itapiranga SC, nas seguintes dotações 
orçamentárias:

03.001 - Secret. Munic. Administração, Obras e Serv. Urbanos
0004.0122.0002.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Administração
31.90.00.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 17.000,00
33.90.00.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 10.000,00

03.002 - Secret. Munic. Adm. Obras, Serv. Urb. - Urbanismo
0015.0452.0006.2009 - Manutenção das Atividades do Setor de Urbanismo
33.90.00.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 10.000,00

06.002 - Ensino Fundamental
0012.0361.0012.2020 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
33.90.00.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 15.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo, 1º, a anulação parcial das seguintes dotações:

03.001 - Secret. Munic. Administração, Obras e Serv. Urbanos
0004.0122.0002.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Administração
33.91.00.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 27.000,00

03.002 - Secret. Munic. Adm. Obras, Serv. Urb. - Urbanismo
0015.0452.0006.2009 - Manutenção das Atividades do Setor de Urbanismo
31.90.00.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 10.000,00

06.002 - Ensino Fundamental
0012.0361.0012.2020 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
31.90.00.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 15.000,00

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor com efeitos do dia 17 de dezembro de 2020.

Itapiranga, SC., 17 de dezembro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
José Gilvane Lauer
Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO Nº 252, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768118

 DECRETO N° 252, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.310, de 10 de dezembro de 2019:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, na seguinte dotação 
orçamentária:

09.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0101. 2122 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica
33.90.00.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 15.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo, 1º, a anulação total da seguinte dotação:
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09.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0101. 2122 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica
31.90.00.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 15.000,00

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor com efeitos do dia 17 de dezembro de 2020.

Itapiranga, SC., 17 de dezembro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
José Gilvane Lauer
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/2020
Publicação Nº 2770668

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº: 049/2020
Aditivo Nº: 1 T.A 049/2020
Tipo Aditivo: Prazo
Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada: CONAK CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 76/2020
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO NA ESCOLA 
DE LINHA SANTA FÉ ALTA, INTERIOR DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETOS E ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES NO EDITAL CONVOCATÓRIO.
Vigência: Início: 16/12/2020 Término: 31/05/2021
Assinatura: 16/12/2020
Itapiranga, 18 de dezembro de 2020

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 058/2020
Publicação Nº 2768774

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº: 058/2020
Aditivo Nº: 1 T.A 058/2020
Tipo Aditivo: Prazo
Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada: CONSTRUTORA BEM TE VI LTDA
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 110/2020
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS MARGINAIS EM CONCRETO NA ITG 070, NA 
LINHA LARANJEIRA NO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.
Vigência: Início: 18/12/2020 Término: 19/04/2021
Assinatura: 18/12/2020
Itapiranga, 18 de dezembro de 2020

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 089/2019
Publicação Nº 2767674

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº: 089/2019
Aditivo Nº: 1 T.A 089/2019
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
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Contratada: INFORMATICA ITAPIRANGA LTDA EPP
Licitação: Pregão Presencial 191/2019
Objeto: PRORROGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET, PARA ATENDIMENTO DOS DIVERSOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Assinatura: 09/12/2020
Valor R$: 53.198,04 (Cinquenta e Três Mil, Cento e Noventa e Oito Reais e Quatro Centavos)
Dotação: 52 - 03.001.2007.3339040040000000000.01001000
Itapiranga, 18 de dezembro de 2020

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 089/2018
Publicação Nº 2768312

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº: 089/2018
Aditivo Nº: 2 T.A 089/2018
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada: TRSIS LTDA
Licitação: Dispensa de Licitação 234/2018
Objeto: PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE USO DO SISTEMA TRRURAL - VERSÃO AMEOSC, QUE CONCE-
DE AO MUNICÍPIO O DIREITO DE UTILIZÁ-LO EM FORMA LEGÍVEL OU INTERPRETÁVEL PELA CONFIGURAÇÃO PREVISTA E DESTINADA 
PARA O GERENCIAMENTO DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA - SC
Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Assinatura: 09/12/2020
Valor R$: 3.278,40 (Três Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e Quarenta Centavos)
Dotação: 70 - 04.001.2012.3339040010000000000.01001000
Itapiranga, 18 de dezembro de 2020

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 086/2019
Publicação Nº 2768204

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº: 086/2019
Aditivo Nº: 3 T.A 086/2019
Tipo Aditivo: Prazo
Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada: CONSTRUTORA BEM TE VI LTDA
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 187/2019
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA EXECUÇÃO, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA CONSTRUÇÃO DO ALMOXARIFADO CEN-
TRAL DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTAN-
TES NO EDITAL CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.
Vigência: Início: 18/12/2020 Término: 30/04/2021
Assinatura: 18/12/2020
Itapiranga, 18 de dezembro de 2020

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2018
Publicação Nº 2768980

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº: 002/2018
Aditivo Nº: 4 T.A 002/2018
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE PELLA BETHANIA
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Licitação: Inexigibilidade 3/2018
Objeto: PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA ACOLHIMENTO DE PACIENTE DO MUNICIPIO, CONFORME DECISÃO 
JUDICIAL.
Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Assinatura: 09/12/2020
Valor R$: 36.745,44 (Trinta e Seis Mil, Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos)
Dotação: 136 - 08.001.2044.3339039530000000000.01001000
Itapiranga, 18 de dezembro de 2020

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 155/2016
Publicação Nº 2770476

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº: 155/2016
Aditivo Nº: 5 T.A 155/2016
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada: CASA LAR DO IDOSO DE TRES PASSOS
Licitação: Pregão Presencial 168/2016
Objeto: PRORROGAÇÃO DE REPASSE DE VALORES MENSAIS PARA O ABRIGAMENTO E ACOLHIMENTO DE IDOSOS E PESSOAS EM SI-
TUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DECORRENTES DE VIOLÊNCIA, MAUS TRATOS, ABANDONO E DEMAIS SITUAÇÕES SEMELHANTES, EM 
CONFORMIDADE COM O QUE ESTABELECE A LEI N° 10.741, DE 1° DE OUTUBRO DE 2003 - ESTATUTO DO IDOSO.
Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Assinatura: 09/12/2020
Valor R$: 29.853,00 (Vinte e Nove Mil e Oitocentos e Cinquenta e Três Reais)
Dotação: 136 - 08.001.2044.3339039530000000000.01001000
Itapiranga, 18 de dezembro de 2020

EXTRATO DO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 138/2016
Publicação Nº 2767623

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº: 138/2016
Aditivo Nº: 7 T.A 138/2016
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada: INFORMATICA ITAPIRANGA LTDA EPP
Licitação: Pregão Presencial 150/2016
Objeto: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE TELEFONIA FIXA NA MODALIDADE DE STFC, PARA A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE ITAPIRANGA,
Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 21/10/2021
Assinatura: 09/12/2020
Valor R$: 14.468,80 (Quatorze Mil, Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta Centavos)
Dotação: 52 - 03.001.2007.3339039640000000000.01001000
Itapiranga, 18 de dezembro de 2020
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO Nº 61/2020
Publicação Nº 2768086

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2020, REGISTRO DE PREÇO Nº 41/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2020 - ANÁLISE DE CRE-
DENCIAMENTO, PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO.

Ao décimooitavo dia do mês de dezembro de 2020, a partir das 09:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITA-
ÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSAe a respectiva 
Equipe de Apoio composta pelos membros, SUZANA BESEN MARTINS e RICARDO LASTRA, nomeados(as) pelo Decreto nº 4525/2020, para 
conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 61/2020, que tem como objeto aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA POLÍCIA MILITAR, 
COM NECESSÁRIO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando ao representante presente os 
procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão. Após rubricados os envelopes de Proposta de Preço e de Habilitação, 
iniciou-se a fase de credenciamento do representante:
Participantes

Empresa Representante

RODRIGO MARCO & CIA LTDA LUCIANE DOS SANTOS BATISTA MARCO

Analisados os documentosforam achados conforme. Em seguida foi aberto o envelope de Proposta de Preços da empresa licitante para 
avaliação do atendimento das especificações exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisada, a proposta foi achada conforme. Re-
gistra-se que, não obstante a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica a licitante vencedora responsável pela prestação 
de serviços que atendam todas as especificações exigidas, que apresente boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na 
sequência iniciou-se a etapa de Lances Verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo ao 
classificado para os lances a oportunidade de aumento nos descontos ofertados nas propostas escritas. A comissão solicitou a representante 
que aumentasse o desconto para igualar ao ofertado no Pregão nº 67/2019 que possuí o mesmo objeto, no qual a empresa também foi 
vencedora, tendo em vista o sistema CILIA utilizado, a empresa ficou de acordo, conforme o transcrito na planilha abaixo:
Lote 01

Item 01 - Peça Item 02 - Mão de obra EMPRESA

12% R$ 79,20
12% MARCO

Lote 02
Item 01 - Peça Item 02 - Mão de obra EMPRESA

8% R$ 104,65
8% MARCO

Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de habilitação da empresa ofertante do maior desconto, para verificação do atendimento 
às condições de habilitação constantes em edital, onde foi constado que a empresa demonstrou atender as exigências editalícias, sendo 
habilitada para este certame. Verificando vencedora portanto, a empresa citada abaixo:
Empresa Vencedora Itens/Lotes Percentual de desconto

RODRIGO MARCO & CIA LTDA 1 e 2 12% e 8%

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) empresa(s) 
supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. A representante credenciada não manifestou interesse em interpor recurso, motivo pelo qual fica 
precluso o direito a recurso, nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que a(s) empresa(s) vencedo-
ra(s) deverá(ao) cumprir os prazos de prestação de serviços conforme estabelecido no edital, sob pena de multas e outras sanções cabíveis. 
Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) 
A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-se 
devidamente habilitada(s) quanto às documentações exigidas; c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura; 
d) Não houve manifestação expressa por parte do representante da licitante de intenção de interpor recursos. Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada esta Ata, encerrando às 10h10min.

Itapoá, 18 de dezembro de 2020.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira
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SUZANA BESEN MARTINS
Membro

RICARDO LASTRA
Membro

Licitantes:
RODRIGO MARCO & CIA LTDA
LUCIANE DOS SANTOS BATISTA MARCO Presentes na Sessão:

DANIELI CRISTINA SOARES
CNPF/MF: 042.975.849-99

DECRETO MUNICIPAL Nº 4772, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768848

DECRETO MUNICIPAL Nº 4772, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação.

EZEQUIEL DE ANDRADE, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de acor-
do com os artigos 43, inciso III da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 5º da Lei Orçamentária nº 962, de 09 de dezembro 
de 2019 -LOA –2020, e Lei Municipal nº 1049, de 17 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Abre-se no orçamento Municipal créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação, perfazendo o montante de R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) conforme segue:
Anulações:
05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 Departamento de Administração
0004.0122.0003.2264 Ambulatório de saúde do servidor
33390 Aplicações Diretas (593) FR 0100000………………………………… ............................... ……….R$ 10.000,00

07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICA
002 Departamento de Indústria e Comércio
0022.0661.0018.2211 Implantação Sistema de Gestão Municipal de Empregos
33390 Aplicações Diretas (143) FR 0100000………………… ............................. ………………………..R$ 10.000,00

07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICA
002 Departamento de Indústria e Comércio
0022.0661.0018.2212 Incentivo a Implantação de Novas Empresas no Município
33390 Aplicações Diretas (192) FR 0100000……………………… ............................ …………………..R$ 10.000,00

07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICA
004 Coordenadoria do Procom
0014.0091.0002.2231 Programa de Defesa do Consumidor
34490 Aplicações Diretas (566) FR 0100000……………………… ........................... …………………..R$ 10.000,00

07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICA
005 Coordenadoria da Cidadania
0014.0422.0002.2251 Apoio aos direitos do cidadão
33390 Aplicações Diretas (568) FR 0100000……………………… ............................ …………………..R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
001 Departamento de Esporte
0027.0812.0016.2035 Incentivo ao Esporte Amador e Profissional
33390 Aplicações Diretas (261) FR 0100000……………………… ........................... …………………..R$ 50.000,00

10 SECRETARIA TURISMO E CULTURA
001 Departamento de Turismo
0023.0695.0006.1018 Construção e Ampliação de Estrutura Turistica
33390 Aplicações Diretas (319) FR 0100000……………………… ........................... …………………..R$ 70.000,00

10 SECRETARIA TURISMO E CULTURA
001 Departamento de Turismo
0023.0695.0006.2051 Manutenção do Departamento de Turismo
33390 Aplicações Diretas (720) FR 0300000………………… ......................... ………………………..R$110.000,00
Total das Anulações… ....................................................... …..............................…...…..R$ 290.000,00
Suplementações:
15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0005.2143 Folha de Pagamento do Fmas
33190 Aplicações Diretas (438) FR 0100000………………………… ............................. ……………….R$ 180.000,00
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14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0013.2142 Folha de Pagamento do Fms
33190 Aplicações Diretas (920) FR 0300000……………………… .............................. ………………….R$ 60.000,00

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 Departamento de Administração
0004.0122.0003.2015 Manutenção do Departamento de Administração
33390 Aplicações Diretas (921) FR 0300000…………… ................................ ……………………………..R$ 50.000,00
Total das Suplementações…………………………… ................................... …………………..…………R$ 290.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 18 de dezembro de 2020.
EZEQUIEL DE ANDRADE
Prefeito de Itapoá

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

CARLITO J. CUSTÓDIO JÚNIOR
Secretário da Fazenda

DECRETO MUNICIPAL Nº 4773, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768864

DECRETO MUNICIPAL Nº 4773, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre abertura de créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação.

EZEQUIEL DE ANDRADE, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 
acordo com o artigo 43 inciso III da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Municipal n° 1047, de 17 de dezembro de 2020 e artigo 
5º da Lei Orçamentária nº 962, de 09 de dezembro de 2019 - LOA 2020,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no orçamento Municipal créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação, perfazendo o montante de R$ 
105.000,00 (cento e cinco mil reais) conforme segue:

Anulações:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0304.0013.2120 Manutenção da Secretaria de Saúde
33390 Aplicações Diretas FR 02382200 (747)… ......... …… .............................. …………….… ....... R$ 105.000,00

Total da Anulação....…… ..................................................................................... ………...R$ 105.000,00

Suplementação:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0013.2142 Folha de Pagamento do Fms
33190 Aplicações Diretas FR 02382200 (748) ................................................. …..….…………....R$ 105.000,00

Total da Suplementação ................................ ….........................................……… ........... ….R$ 105.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 18 de dezembro de 2020.
EZEQUIEL DE ANDRADE
Prefeito de Itapoá

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

CARLITO J. CUSTÓDIO JÚNIOR
Secretário da Fazenda
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DECRETO MUNICIPAL Nº 4774, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768872

DECRETO MUNICIPAL Nº 4774, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre abertura de créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação.

EZEQUIEL DE ANDRADE, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 
acordo com o artigo 43 inciso III da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Municipal n° 1050, de 17 de dezembro de 2020 e artigo 
5º da Lei Orçamentária nº 962, de 09 de dezembro de 2019 - LOA 2020,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no orçamento Municipal créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação, perfazendo o montante de R$ 
1.137.236,00 (um milhão, cento e trinta e sete mil, duzentos e trinta e seis reais) conforme segue:

Anulações:
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0366.0021.2106 Folha de Pagamento dos Profissionais do Eja
33190 Aplicações Diretas FR 0101000 (481)…………………………… ............................... ……………...R$ 50.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2094 Transporte Escolar Municipal
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (471)……………………… ............................... …………………...R$ 81.800,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2093 Alimentação Escolar do Ensino Fundamental
33390 Aplicações Diretas FR 0101010 (465)………………… .............................. ……………………...R$ 236.970,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2100 Transporte Escolar Municipal
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (494)………………………… ............................. …………..…...R$ 113.100,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2102 Alimentação Escolar Ensino Infantil
33390 Aplicações Diretas FR 0101020 (506)………………… ............................... ………………………...R$ 41.900,00
33390 Aplicações Diretas FR 0101030 (503)………………… ............................... ………………………...R$ 53.600,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2237 Man. Conselho Municipal de Educação
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (483)…………………………… ............................... ……………...R$ 13.820,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2104 Gestão Financeira Democrática das Escolas PDDE
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (458)……………… ............................... …………………………...R$ 2.245,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2090 Manutenção das unidades administrativas – SME e CPAE
33350 Transf Inst Privadas FR 0101000 (524)……………… ................................ ………………………...R$ 3.026,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2092 Material de Distribuição Gratuita
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (488)……………….……………… ............................... …..……...R$ 2.597,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2095 Manutenção do Ensino Fundamental
34493 Aplicações Diretas FR 0101010 (634)……………….………… .............................. ……………...R$ 14.090,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2237 Man. Conselho Municipal de Educação
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34490 Aplicações Diretas FR 0101000 (447)……………….…………………… ............................... ……..R$ 1.206,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2090 Man. das unidades Administrativas SME e CPAE
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (451)……………….……………… ................................ ….…..R$ 115.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0367.0021.2234 Folha de Pgto Profis Educação Especial - Fundamental
33190 Aplicações Diretas FR 0218000 (518)…………… ............................... ….…………………….……..R$ 6.809,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2201 Folha de Pgto Profis Pré-Escola
33190 Aplicações Diretas FR 0218000 (461)…… ............................. ………….………………….……..R$ 365.571,00
33191 Aplicações Diretas FR 0218000 (475)……… .............................. ……….………………….……..R$ 15.502,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0367.0021.2235 Folha de Pgto Educação Especial Pré Escola
33190 Aplicações Diretas FR 0218000 (500)……………….………………… ............................... ……..R$ 20.000,00
Total das Anulações… ............................................................................ ….............……..R$ 1.137.236,00

Suplementação:
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2091 Folha de Pgto dos Profissionais da Secretaria de Educação
33191 Aplicações Diretas FR 0101000 (467)………………… ................................ ………………………..R$ 48.900,00
33190 Aplicações Diretas FR 0101000 (523)……… ................................ …………………………………..R$ 27.281,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2096 Folha de Pgto dos Profissionais da Educação Fundamental
33191 Aplicações Diretas FR 0101000 (489)………………… ............................... ……………………….R$ 111.000,00
33190 Aplicações Diretas FR 0101000 (509)……………………… ............................... ………………….R$ 277.597,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2101 Folha de Pgto dos Profissionais das Creches Municipais
33190 Aplicações Diretas FR 0101000 (466)……………………… ............................... ………………….R$ 106.100,00
33191 Aplicações Diretas FR 0101000 (521)……………………… ............................... ………………….R$ 9.080,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2201 Folha de Pgto dos Profissionais Pré Escola
33191 Aplicações Diretas FR 0101000 (442)………………… ............................... ……………………….R$ 9.200,00
33190 Aplicações Diretas FR 0101000 (530)……… ............................... ………………………………….R$ 9.900,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2098 Manutenção do Ensino Infantil
33390 Aplicações Diretas FR 0101020 (520)…………………… ............................... …………………….R$ 15.296,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2095 Manutenção do Ensino Fundamental
33390 Aplicações Diretas FR 0101010 (532)……………………… ............................... ………………….R$ 106.400,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2098 Manutenção do Ensino Infantil
33390 Aplicações Diretas FR 0101030 (553)……………… ............................... ………………………….R$ 8.600,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2096 Folha de Pgto dos Profissionais da Educação Fundamental
33190 Aplicações Diretas FR 0218000 (497)………… ............................... ……………………………….R$ 407.882,00
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Total das Suplementações…………………… ................................. ……………………………………R$ 1.137.236,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 18 de dezembro de 2020.
EZEQUIEL DE ANDRADE
Prefeito de Itapoá

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

CARLITO J. CUSTÓDIO JÚNIOR
Secretário da Fazenda

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2020
Publicação Nº 2770752

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2020
Licitação: PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020 - PROCESSO Nº 83/2020

Objeto: Aquisição de material de limpeza para uso na Secretaria de Educação, Centro de Preparação da Alimentação Escolar, Escolas de 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental.

Contratante: Secretaria Municipal de Educação de Itapoá/SC.
Contratada: LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, com sede à Estrada Ribeirão Molha, nº 921, Bairro: Ribeirão Gustavo, na 
cidade de Massaranduba/SC, CEP: 89.108-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.483.630/0001-03, e Inscrição Estadual nº 25.500.674-8, 
representada neste ato pela empresária, a Sra. LOISE HELENA KLEIN, portadora do CNPF/MF nº 081.183.389-59 e do CI.RG nº 5.509.808-8 
SESPDC/SC.
VALOR R$: R$ 48.055,00 (quarenta e oito mil e cinquenta e cinco reais).
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/12/2021
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 18 de dezembro de 2020.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2020
Publicação Nº 2770755

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2020
Licitação: PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020 - PROCESSO Nº 83/2020

Objeto: Aquisição de material de limpeza para uso na Secretaria de Educação, Centro de Preparação da Alimentação Escolar, Escolas de 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental.

Contratante: Secretaria Municipal de Educação de Itapoá/SC.
Contratada: MAXIMA ATACADISTA EIRELI, com sede à Rua Adolfo Konder, nº 279, sala 03, Bairro: São Rafael, na cidade de Rio Negrinho/
SC, CEP: 89.295-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.716.048/0001-94, e Inscrição Estadual nº 258.204.982, representada neste ato pelo 
representante legal, Sr. LUIZ AMARILDO MUELLER, portador do CNPF/MF nº 516.501.429-00 e do CI.RG nº 1646471 SSP/SC.
VALOR R$: R$ 7.410,00 (sete mil quatrocentos e dez reais).

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/12/2021
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 18 de dezembro de 2020.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2020
Publicação Nº 2770759

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2020
Licitação: PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020 - PROCESSO Nº 83/2020

Objeto: Aquisição de material de limpeza para uso na Secretaria de Educação, Centro de Preparação da Alimentação Escolar, Escolas de 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental.

Contratante: Secretaria Municipal de Educação de Itapoá/SC.
Contratada: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, com sede à Rua Edgar Linhares, nº 742, Bairro: Nova Esperança, na cidade de Balneário 
Camboriú, CEP: 88.336-210, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.858.182/0001-76, e Inscrição Estadual nº 256.833.885, representada neste 
ato pelo procurador, o Sr. HILTON DELGADO DOS SANTOS, portador do CNPF/MF nº 004.492.999-45 e do CI.RG nº 5132173-4 SSP/SC.
VALOR R$: R$ 128.449,30 (cento e vinte e oito mil quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/12/2021
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 18 de dezembro de 2020.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2020
Publicação Nº 2770766

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2020

Licitação: PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020 - PROCESSO Nº 83/2020

Objeto: Aquisição de material de limpeza para uso na Secretaria de Educação, Centro de Preparação da Alimentação Escolar, Escolas de 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental.

Contratante: Secretaria Municipal de Educação de Itapoá/SC.
Contratada: MAYCON WILL EIRELI, com sede à Rua Alvorada, nº 180, Bairro: Flor de Nápolis, na cidade de São José/SC, CEP 88.106.460, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.712.730/0001-80, e Inscrição Estadual nº 257.222.952, representada neste ato pelo representante legal, 
o Sr. MAYCON WILL, portador do CNPF/MF nº 040.294.789-48 e do CI.RG nº 41155912 SSP/SC
VALOR R$: 4.721,00 (quatro mil setecentos e vinte e um reais).

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/12/2021
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 18 de dezembro de 2020.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 1046, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768663

LEI MUNICIPAL Nº 1046, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Altera a Lei Municipal nº 409, de 13 de novembro de 2012, que denomina nomes de vias públicas.

O PREFEITO DE ITAPOÁ, Ezequiel de Andrade: Faço saber que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o item ‘1’ do artigo 1º, da Lei Municipal nº 409, de 13 de novembro de 2012, que denomina nomes de vias públicas, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
..
Art. 1º. ...

1. Rua das Bromélias: começa na Rua Francisco Quintino Correia e termina na área pública, entre a Q-22 e Q-23 até a Q-87 e Q-88;

...
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Art. 2º Fica alterado o item ‘8’ do artigo 1º, da Lei Municipal nº 409, de 13 de novembro de 2012, que denomina nomes de vias públicas, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
...

Art. 1º. ...

8. Rua Silveira: começa na Rua do Peixe e termina no lote 8-A da Q-81, entre a Q-37 e Q- 38 até a Q-80 e Q-81.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 14 de dezembro de 2020.
EZEQUIEL DE ANDRADE
Prefeito Municipal

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

LEI MUNICIPAL Nº 1047, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768830

LEI MUNICIPAL Nº 1047, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação.

O PREFEITO DE ITAPOÁ, Ezequiel de Andrade: Faço saber que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação, de acordo 
com o artigo 43, inciso III da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 5º da Lei Orçamentária nº 962, de 09 de dezembro de 
2019 - LOA 2020,
Anulação:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0304.0013.2120 Manutenção da Secretaria de Saúde
33390 Aplicações Diretas FR 02382200 (747)……………………………… ............................. ……...…R$ 105.000,00

Total da Anulação…… ................................................................................. …..........………..R$ 105.000,00
Suplementação:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0013.2142 Folha de Pagamento do Fms
33190 Aplicações Diretas FR 02382200 (748)…………………………… ................................ …………R$ 105.000,00
Total da Suplementação…………………………………..………… .................................. ……..…………R$ 105.000,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 17 de dezembro de 2020.
EZEQUIEL DE ANDRADE
Prefeito Municipal

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

LEI MUNICIPAL Nº 1048, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768666

LEI MUNICIPAL Nº 1048, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Autoriza o Poder Executivo Municipal a anular dotação do Artigo 1° da Lei Municipal n° 1012, de 15 de junho de 2020.

O PREFEITO DE ITAPOÁ, Ezequiel de Andrade: Faço saber que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular a dotação nº 0012.0361.0021.1045 (construção, ampliação e reforma de es-
colas) no valor de R$ 697.000,00 (seiscentos e noventa e sete mil reais), descrita no art. 1° da Lei Municipal n° 1012, de 15 de junho de 
2020, fazendo com que a mesma retorne ao orçamento original, conforme exposição:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 – Ensino Fundamental
0012.0361.0021.1045 Construção, ampliação e reforma de escolas
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34490 Aplicações Diretas (615) FR 1010000 ................................. …........................................R$ 697.000,00

Parágrafo único: O orçamento anulado supracitado, deverá voltar as suas rubricas orçamentárias de origem, conforme descrito abaixo:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 – Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2092 Material de distribuição gratuita
33390 Aplicações Diretas (488) FR 1010000 .............................................. …...........................R$ 100.000,00

13 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 – Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2095 Manutenção do Ensino Fundamental
33390 Aplicações Diretas (532) FR 1010100 .................... ….....................................................R$ 447.000,00

13 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 – Ensino Infantil
0012.0365.0021.2098 Manutenção do Ensino Infantil
33390 Aplicações Diretas (553) FR 1010300 ...................... …...................................................R$ 150.000,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 17 de dezembro de 2020.
EZEQUIEL DE ANDRADE
Prefeito Municipal

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

LEI MUNICIPAL Nº 1049, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768817

LEI MUNICIPAL Nº 1049, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação.

O PREFEITO DE ITAPOÁ, Ezequiel de Andrade: Faço saber que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação, de acordo 
com o artigo 43, inciso III da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 5º da Lei Orçamentária nº 962, de 09 de dezembro de 
2019 - LOA 2020,
Anulações:
05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 Departamento de Administração
0004.0122.0003.2264 Ambulatório de saúde do servidor
33390 Aplicações Diretas (593) FR 0100000………………………………… ............................... ……….R$ 10.000,00

07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICA
002 Departamento de Indústria e Comércio
0022.0661.0018.2211 Implantação Sistema de Gestão Municipal de Empregos
33390 Aplicações Diretas (143) FR 0100000………………… ............................. ………………………..R$ 10.000,00

07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICA
002 Departamento de Indústria e Comércio
0022.0661.0018.2212 Incentivo a Implantação de Novas Empresas no Município
33390 Aplicações Diretas (192) FR 0100000……………………… ............................ …………………..R$ 10.000,00

07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICA
004 Coordenadoria do Procom
0014.0091.0002.2231 Programa de Defesa do Consumidor
34490 Aplicações Diretas (566) FR 0100000……………………… ........................... …………………..R$ 10.000,00

07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICA
005 Coordenadoria da Cidadania
0014.0422.0002.2251 Apoio aos direitos do cidadão
33390 Aplicações Diretas (568) FR 0100000……………………… ............................ …………………..R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
001 Departamento de Esporte
0027.0812.0016.2035 Incentivo ao Esporte Amador e Profissional
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33390 Aplicações Diretas (261) FR 0100000……………………… ........................... …………………..R$ 50.000,00

10 SECRETARIA TURISMO E CULTURA
001 Departamento de Turismo
0023.0695.0006.1018 Construção e Ampliação de Estrutura Turistica
33390 Aplicações Diretas (319) FR 0100000……………………… ........................... …………………..R$ 70.000,00

10 SECRETARIA TURISMO E CULTURA
001 Departamento de Turismo
0023.0695.0006.2051 Manutenção do Departamento de Turismo
33390 Aplicações Diretas (720) FR 0300000………………… ......................... ………………………..R$110.000,00
Total das Anulações… ....................................................... …..............................…...…..R$ 290.000,00
Suplementações:
15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0005.2143 Folha de Pagamento do Fmas
33190 Aplicações Diretas (438) FR 0100000………………………… ............................. ……………….R$ 180.000,00

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0013.2142 Folha de Pagamento do Fms
33190 Aplicações Diretas (920) FR 0300000……………………… .............................. ………………….R$ 60.000,00

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 Departamento de Administração
0004.0122.0003.2015 Manutenção do Departamento de Administração
33390 Aplicações Diretas (921) FR 0300000…………… ................................ ……………………………..R$ 50.000,00
Total das Suplementações…………………………… ................................... …………………..…………R$ 290.000,00
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 17 de dezembro de 2020.
EZEQUIEL DE ANDRADE
Prefeito Municipal

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

LEI MUNICIPAL Nº 1050, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768839

LEI MUNICIPAL Nº 1050, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação.

O PREFEITO DE ITAPOÁ, Ezequiel de Andrade: Faço saber que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares por anulação parcial de dotação, de acordo 
com o artigo 43, inciso III da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 5º da Lei Orçamentária nº 962, de 09 de dezembro de 
2019 - LOA 2020,

Anulações:
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0366.0021.2106 Folha de Pagamento dos Profissionais do Eja
33190 Aplicações Diretas FR 0101000 (481)…………………………… ............................... ……………...R$ 50.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2094 Transporte Escolar Municipal
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (471)……………………… ............................... …………………...R$ 81.800,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2093 Alimentação Escolar do Ensino Fundamental
33390 Aplicações Diretas FR 0101010 (465)………………… .............................. ……………………...R$ 236.970,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
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0012.0365.0021.2100 Transporte Escolar Municipal
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (494)………………………… ............................. …………..…...R$ 113.100,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2102 Alimentação Escolar Ensino Infantil
33390 Aplicações Diretas FR 0101020 (506)………………… ............................... ………………………...R$ 41.900,00
33390 Aplicações Diretas FR 0101030 (503)………………… ............................... ………………………...R$ 53.600,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2237 Man. Conselho Municipal de Educação
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (483)…………………………… ............................... ……………...R$ 13.820,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2104 Gestão Financeira Democrática das Escolas PDDE
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (458)……………… ............................... …………………………...R$ 2.245,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2090 Manutenção das unidades administrativas – SME e CPAE
33350 Transf Inst Privadas FR 0101000 (524)……………… ................................ ………………………...R$ 3.026,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2092 Material de Distribuição Gratuita
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (488)……………….……………… ............................... …..……...R$ 2.597,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2095 Manutenção do Ensino Fundamental
34493 Aplicações Diretas FR 0101010 (634)……………….………… .............................. ……………...R$ 14.090,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2237 Man. Conselho Municipal de Educação
34490 Aplicações Diretas FR 0101000 (447)……………….…………………… ............................... ……..R$ 1.206,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2090 Man. das unidades Administrativas SME e CPAE
33390 Aplicações Diretas FR 0101000 (451)……………….……………… ................................ ….…..R$ 115.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0367.0021.2234 Folha de Pgto Profis Educação Especial - Fundamental
33190 Aplicações Diretas FR 0218000 (518)…………… ............................... ….…………………….……..R$ 6.809,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2201 Folha de Pgto Profis Pré-Escola
33190 Aplicações Diretas FR 0218000 (461)…… ............................. ………….………………….……..R$ 365.571,00
33191 Aplicações Diretas FR 0218000 (475)……… .............................. ……….………………….……..R$ 15.502,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0367.0021.2235 Folha de Pgto Educação Especial Pré Escola
33190 Aplicações Diretas FR 0218000 (500)……………….………………… ............................... ……..R$ 20.000,00

Total das Anulações… ............................................................................ ….............……..R$ 1.137.236,00

Suplementações:
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2091 Folha de Pgto dos Profissionais da Secretaria de Educação
33191 Aplicações Diretas FR 0101000 (467)………………… ................................ ………………………..R$ 48.900,00
33190 Aplicações Diretas FR 0101000 (523)……… ................................ …………………………………..R$ 27.281,00
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2096 Folha de Pgto dos Profissionais da Educação Fundamental
33191 Aplicações Diretas FR 0101000 (489)………………… ............................... ……………………….R$ 111.000,00
33190 Aplicações Diretas FR 0101000 (509)……………………… ............................... ………………….R$ 277.597,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2101 Folha de Pgto dos Profissionais das Creches Municipais
33190 Aplicações Diretas FR 0101000 (466)……………………… ............................... ………………….R$ 106.100,00
33191 Aplicações Diretas FR 0101000 (521)……………………… ............................... ………………….R$ 9.080,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2201 Folha de Pgto dos Profissionais Pré Escola
33191 Aplicações Diretas FR 0101000 (442)………………… ............................... ……………………….R$ 9.200,00
33190 Aplicações Diretas FR 0101000 (530)……… ............................... ………………………………….R$ 9.900,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2098 Manutenção do Ensino Infantil
33390 Aplicações Diretas FR 0101020 (520)…………………… ............................... …………………….R$ 15.296,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2095 Manutenção do Ensino Fundamental
33390 Aplicações Diretas FR 0101010 (532)……………………… ............................... ………………….R$ 106.400,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 Ensino Infantil
0012.0365.0021.2098 Manutenção do Ensino Infantil
33390 Aplicações Diretas FR 0101030 (553)……………… ............................... ………………………….R$ 8.600,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2096 Folha de Pgto dos Profissionais da Educação Fundamental
33190 Aplicações Diretas FR 0218000 (497)………… ............................... ……………………………….R$ 407.882,00

Total das Suplementações…………………… ................................. ……………………………………R$ 1.137.236,00
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 17 de dezembro de 2020.
EZEQUIEL DE ANDRADE
Prefeito Municipal

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

NOTIFICAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 25/2019 - ABERTURA DE PROPOSTA
Publicação Nº 2772126

NOTIFICAÇÃO
À
Empresa CNPJ/MF
CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI 27.340.939/0001-51
EFETIVA CONSTRUÇÕES EIRELI ME 25.526.024/0001-00
AOK ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E LIMPEZA EIRELI 28.254.470/0001-09
ASR CONSTRUTORA EIRELI 27.383.455/0001-90

O Município de Itapoá, através do FUNREBOM e da Comissão Permanente de Licitação, vem se manifestar quanto à licitação na modalidade 
tomada de Preço nº25/2019 – Processo nº122/2019- objeto: Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão de obra es-
pecializada e fornecimento de materiais de construção para ampliação do quartel do corpo de bombeiros militar de Itapoá, localizada a rua 
1.580, nº159, no Balneário Itapoá, neste Município, com metragem de 247,25 m2, conforme projetos, memorial descritivo e planilhas orça-
mentárias, partes integrantes do edital, tendo o prazo de recursal findo no dia 18/12/2020. Fica, portanto a sessão pública para abertura de 
envelopes de propostas marcada para a data de 23/12/2020 às 09h:00min na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itapoá, sito a Rua 
Mariana Michels Borges nº201, balneário Itapema do Norte, porém em virtude da pandemia COVID19, os interessados poderão acompanhar 
a sessão pública ao vivo pelo link: https://www.youtube.com/channel/UCtdJ7at3UHmoh9nAN26blCA. Tendo em vista o Decreto Municipal 

https://www.youtube.com/channel/UCtdJ7at3UHmoh9nAN26blCA
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nº 4759/2020 os documentos de propostas serão escaneados e disponibilizados no Site Oficial do Município para acesso aos interessados, 
e posterior apresentação de recursos previsto na Lei Federal nº 8666/93.

Itapoá, 21 de dezembro de 2020.
alexandre de mello rogge
1ºtenente bmmtcl933681-8
cMT DO 4º/3ª./7ºBBM

LAYRA DE OLIVEIRA
VICE - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PORTARIA N° 6647 /2020
Publicação Nº 2768860

PORTARIA Nº 6.647/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:

· Resultado do Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) VALCI TEREZINHA DE SOUZA, investido(a) 
no cargo efetivo de ADMINISTRADOR ESCOLAR II, no nível salarial II – J, com vencimentos integrais, a partir de 05.12.20 e término em 
03.02.21.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 05.12.20.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N° 6648 /2020
Publicação Nº 2768877

PORTARIA Nº 6.648/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:

· Resultado do Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) MARISA ZANETTI, investido(a) no cargo efetivo 
de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA I, no nível salarial VII – D, com vencimentos integrais, a partir de 30.11.20 e término em 15.12.20.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 30.11.20.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA N° 6649 /2020
Publicação Nº 2768846

PORTARIA Nº 6.649/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:

· Resultado do Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) GENIVAL PERES, investido(a) no cargo efetivo 
de AJUDANTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no nível salarial I – R, com vencimentos integrais, a partir de 03.12.20 e término em 17.12.20.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 03.12.20.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N° 6650 /2020
Publicação Nº 2768887

PORTARIA Nº 6.650/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:

· Resultado do Laudo Médico;
RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) SANDRA TERESINHA SPECK PACHECO, investi-
do(a) no cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, no nível salarial IV – L, com vencimentos integrais, a partir de 08.11.20 e término 
em 08.12.20.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 08.11.20.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N° 6651 /2020
Publicação Nº 2768881

PORTARIA Nº 6.651/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:

· Perícia médica;
· Grupo de risco relacionado ao COVID-19;
· Decreto Estadual n°515/2020 e n°562/2020;
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RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de afastamento por motivo de doença do(a) Servidor(a) SAMANTHA CRISTINA SOUZA SILVA, inves-
tido(a) na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com vencimentos integrais, a partir de 18.11.20 e término em 31.12.20.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 18.11.20.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N° 6652 /2020
Publicação Nº 2768904

PORTARIA Nº 6.652/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Municipal 44/2014, Artigo 29, e considerando:

· Resultado do Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o remanejamento do(a) Servidor(a) GILMAR SANTIN, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR II 40H, no 
nível salarial II – G, para exercer sua função em atividades administrativas, por 3 meses, até 31.03.21.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 11.12.20, revogando a portaria n°1.402/2017.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N° 6653 /2020
Publicação Nº 2768840

PORTARIA Nº 6.653/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Municipal 44/2014, Artigo 29, e considerando:

· Resultado do Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a continuidade do remanejamento do(a) Servidor(a) ANA MARIA DE SOUSA, investido(a) no cargo efetivo de 
AJUDANTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo função equivalente a classe correspondente ao Grupo Ocupacional 1 do Anexo I da Lei n° 
155/2003, até o dia 01.04.21.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 11.12.20.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
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_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N° 6654 /2020
Publicação Nº 2768821

PORTARIA Nº 6.654/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Municipal 44/2014, Artigo 29, e considerando:

· Resultado do Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o remanejamento do(a) Servidor(a) CATIA HUEBNER KERKHOVEN, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR 
II 40H, no nível salarial II – C, “para trabalhar em local sem contato com alunos por 90 dias”, até 10.03.21.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 11.12.20.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N° 6655 /2020
Publicação Nº 2768829

PORTARIA Nº 6.655/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Municipal 44/2014, Artigo 29, e considerando:

· Resultado do Laudo Médico;
RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o remanejamento do(a) Servidor(a) SILVANA ESTER GIACOMINI GRANJA, investido(a) no cargo efetivo de 
FISIOTERAPEUTA I, no nível salarial VII – B, para exercer suas atividades de acordo com as restrições constantes do Laudo Médico, por 6 
meses, até o dia 08.06.21.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 11.12.20.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1172

PORTARIA N° 6656 /2020
Publicação Nº 2768808

PORTARIA Nº 6.656/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Municipal 44/2014, Artigo 29, e considerando:

· Resultado do Laudo Médico;
RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o remanejamento do(a) Servidor(a) ANDRÉ VINICIUS ARAUJO, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR II 
40H, no nível salarial II – G, para exercer sua função em carga horária de 40 horas semanais, sem condições de exercer atividades físicas 
que envolvam risco de queda ou trauma.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 11.12.20, revogando a portaria n°4.783/2019.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N° 6657 /2020
Publicação Nº 2768793

PORTARIA Nº 6.657/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR(A) PARA ATIVIDADE EM DOMICÍLIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

· Perícia médica;
· Grupo de risco relacionado ao COVID-19;
· Decreto Estadual n° 515/2020 e n° 562/2020;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público que de acordo com o resultado do Laudo Médico, fica o servidor(a) ANDRÉ VINICIUS ARAUJO, investido(a) no 
cargo efetivo de PROFESSOR II, no nível salarial II – G, liberado às atividades em domicílio, observadas as disposições legais do Decreto n° 
4.418/2020, Artigo 06, até 31.01.21.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 11.12.20.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

TERMO ADITIVO Nº 153/2020
Publicação Nº 2767709

TERMO ADITIVO Nº 153/2020 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 86/2017 (4º Aditivo).

Pelo presente instrumento contratual que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-01, 
com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 206, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato pela Secretária de Saúde, a 
Sra. SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF n° 378.350.339-68 e CI.RG n° 771.538-2 SSP/SC, 
residente e domiciliada à Rua Ceará, nº 884, Bairro Barra do Saí, neste Município, e de outro lado a Sra. DOROTHEA GUILHERMINA ERNA 
SCHEIBE, portadora do CNPF/MF n° 649.458.049-15, residente na Rua Matos Costa n° 334, Centro - Porto União/SC, CEP: 89.400-000, 
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doravante denominado CONTRATADO (LOCADOR), ajustam o presente Termo Aditivo em caráter consensual, em conformidade com a au-
torização contida no processo licitatório na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2017 - PROCESSO Nº 154/2017, de acordo com 
o Art. 24 inciso X da Lei 8.666/93 e com as especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente termo prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 86/2017, em 12 (doze) meses contados a partir do dia 01/01/2021, 
podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO
Altera cláusula quarta “Do Preço”, reajustando com base no índice do IGPM-FGV (Índice Geral de Preço do Mercado) conforme Cláusula 
Quarta do Contrato Administrativo nº 86/2017, em um percentual de 21,96%, o qual corrigido acresce 12 (doze) parcelas mensais no valor 
de R$ 3.236,12 (três mil duzentos e trinta e seis reais e doze centavos), resultando em um valor total de R$ 38.833,44 (trinta e oito mil 
oitocentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos) para o período.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 86/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 86/2017, em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 18 de dezembro de 2020.
LOCATÁRIO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA SECRETÁRIA DE SAÚDE
FISCAL DO CONTRATO

LOCADOR
DOROTHEA GUILHERMINA ERNA SCHEIBE

Testemunhas:
Nome:
CNPF/MF:

Nome:
CPF/MF:

TERMO ADITIVO Nº 154/2020
Publicação Nº 2767767

TERMO ADITIVO Nº 154/2020 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 62/2019 (2º Aditivo).

Pelo presente instrumento contratual que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-01, com 
sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 206, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato pelo Secretário da Fazenda, Sr. 
CARLITO JOAQUIM CUSTODIO JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CNPF/MF nº 492.980.979-72 e CI.RG nº 15.128.741-7/SP, residente 
e domiciliado à Rua 1490, nº 430, Bairro Itapoá, neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE (LOCATÁRIO), e de 
outro lado o Sr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI.RG nº 3.325.107-6 SSP/PR e inscrito no CNPF/MF 
nº 365.516.278-20, residente e domiciliado a Rua Manoel Pedro Silveira, n° 475, Bairro: Balneário Paese, nesta cidade de Itapoá/SC, CEP: 
89249- 000, doravante denominada CONTRATADO (LOCADOR), ajustam o presente Termo Aditivo em caráter consensual, em conformida-
de com a autorização contida no processo licitatório na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2019 - PROCESSO Nº 50/2019,de 
acordo com o Art. 24 inciso X da Lei 8.666/93 e com as especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente termo prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 62/2019, em 6 (seis) meses contados a partir do dia 03/01/2021, 
podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO
Altera cláusula quarta “Do Preço”, acrescendo 6 (seis) parcelas mensais no valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais), 
resultando em um valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para o período.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 62/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 62/2019, em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 18 de dezembro de 2020.
LOCATÁRIO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
CARLITO JOAQUIM CUSTODIO JUNIOR SECRETÁRIO DA FAZENDA

LOCADOR
ANTONIO CARLOS DE SOUZA
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Testemunhas:
Nome:
CNPF/MF:

Nome:
CPF/MF:

TERMO ADITIVO Nº 155/2020
Publicação Nº 2768561

TERMO ADITIVO Nº 155/2020 QUE VISA PRORROGAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55/2020. (1º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-
01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Se-
cretária de Turismo e Cultura, a Sra. ANGELA MARIA PUERARI, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF nº 683.078.539-15 e CI.RG nº 
12R.2.542.125, residente e domiciliada à Avenida Celso Ramos, nº 2.050, Bairro: Brasília, neste Município, e de outro lado a Empresa 
PALETA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede á Avenida Rolf Wiest, nº 277 - conj. 403/405, Bairro: Bom Retiro, na cidade de 
Joinville/SC, CEP: 89.223-005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.589.125/0001-03 e Inscrição Estadual nº 256.608.466, representada neste 
ato por sócio, o Sr. RONALDO APARECIDO DE AZEVEDO, portador do CNPF/MF nº 257.341.198-22 e do CI.RG nº 26.119.900-6 SSP/SP, 
aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo que visa prorrogar a Contratação de empresa especializada para a execução de 
calçadas com urbanização, acessibilidade e paisagismo das Av. André Rodrigues de Freitas e José da Silva Pacheco, compreendendo uma 
área de 15.896,17m², conforme projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes integrantes do Edital, em conformidade 
com a autorização contida no processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 03/2020 – PROCESSO Nº 45/2020, de acordo com a 
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO
O presente termo prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 55/2020, em 120 (cento e vinte) dias contados a partir do dia 
06/01/2021, conforme justificativa e parecer técnico, podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de 
acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 55/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 55/2020, em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscritas.

Itapoá/SC, 18 de dezembro de 2020.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ANGELA MARIA PUERARI
SECRETÁRIA DE TURISMO E CULTURA

CONTRATADA
PALETA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA RONALDO APARECIDO DE 
AZEVEDO

Fiscal do Contrato:

DARLENE GIULLIANA SAVI KAUST
ARQUITETA E URBANISTA

Testemunhas:

Nome:
CNPF/MF:

Nome:
CPF/MF:
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PORTARIA N° 6658 /2020
Publicação Nº 2768754

 

 

                              Prefeitura Municipal de Itapoá  -  SC
               Departamento de Recursos Humanos

 

PORTARIA Nº 6.658/2020.
De: 14 de dezembro de 2020.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
AUXÍLIO-DOENÇA DE SERVIDOR(A) 

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:

 Resultado do Laudo Médico;

RESOLVE:

ARTIGO 1º-  Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a)

Servidor(a) GILMAR SANTIN, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR II (Remanejado),

no  nível  salarial  II  –  G,  com vencimentos  integrais,  a  partir  de  11.12.20 e  término  em

01.01.21. 

ARTIGO 2º-  Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à
11.12.20.

Itapoá - SC, 14 de dezembro de 2020.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento

 de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______ 

_______________________
Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

Rua 1590   nº 430   -  centro   -   Itapoá  -  SC        Cep:   89249-000     CNPJ:   81.140.303/0001-01       Fone: (047)  3443-8800

Fax: (047)  3443-8828
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 210/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768960

PORTARIA N° 210/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
EXONERA CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR POR FALECIMENTO

O Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 44, Inciso IV e Inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal e Art. 39, Inciso XXX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapoá-SC, e com observância dos Arts. 9º, 10 e 16 
da Lei Complementar nº. 44/2014, de 12 de setembro de 2014 e da Resolução Legislativa nº 07/2014:

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado do cargo de Assessor Parlamentar do Vereador Jonecir Soares (PL), a partir do dia 1º de dezembro de 2020, o ser-
vidor comissionado da Câmara Municipal de Itapoá/SC, VALDIR PEREIRA, matrícula nº 51100-00.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir do dia 1º de dezembro de 2020.

Câmara Municipal de Itapoá, em 18 de dezembro de 2020.
Thomaz William Palma Sohn
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador

http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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RESOLUÇÃO Nº 22, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768157

 

Resolução nº 22, de 16 de dezembro de 2020.
Origem: Poder Legislativo

Altera o art.  10 do Regimento Interno da Câmara Municipal  de
Itapoá que dispõe acerca da instalação de Sessão Solene que marca
o início da Legislatura.

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Itapoá-SC,  no  uso  de  suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 44 da Lei Orgânica de Itapoá e pelos

artigos 33 e 39 do Regimento Interno da Casa, faz saber que a Mesa Diretora propôs, o Poder

Legislativo de Itapoá aprovou e ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapoá

passando a constar com a seguinte redação:

Art.  10.  A Câmara Municipal  se instalará em Reunião Especial,  às 19 (dezenove)

horas  do  dia  previsto  pela  Lei  Orgânica  Municipal  como de  início  da  legislatura,

quando será presidida pelo Vereador mais votado nas últimas eleições.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, 16 de dezembro de 2020.

Thomaz William Palma Sohn

Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3o e §4o, da Lei Orgânica de Itapoá,
Resolução nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Pode-se consultar a autenticidade e integridade do documento no site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador

Resolução nº 22/2020 – 16 de dezembro de 2020. Fls. 1/1
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 162, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768546

DECRETO Nº 162, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
"Declara deserto o Processo Licitatório nº 104, de 16 de novembro de 2020, na modalidade Tomada de Preços nº 31/2020".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/ SC, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Inciso VII do Artigo 65 da Lei Orgâ-
nica do Município de Ituporanga-SC, e

Considerando o não comparecimento de nenhum interessado ao processo licitatório;

DECRETA:
Art. 1° Declara deserto o Processo Licitatório nº 104, de 16 de novembro de 2020, na modalidade Tomada de Preços nº 31/2020, para a 
contratação de empresa para “Revitalização da Praça Frei Gabriel, no Centro do Município”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 15 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

DECRETO Nº 164, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770976

DECRETO Nº 164, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
"Declara deserto o Processo Licitatório nº 99, de 03 de novembro de 2020, na modalidade Tomada de Preços nº 54/2020".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/ SC, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Inciso VII do Artigo 65 da Lei Orgâ-
nica do Município de Ituporanga-SC, e

Considerando o não comparecimento de nenhum interessado ao processo licitatório;

DECRETA:
Art. 1° Declara deserto o Processo Licitatório nº 99, de 03 de novembro de 2020, na modalidade Tomada de Preços nº 54/2020, para a con-
tratação de empresa para prestação de serviços de retroescavadeiras, com potência mínima de 75hp, peso operacional mínimo de 6.500kg, 
para serviços diversos do Município de Ituporanga.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

DECRETO Nº 165, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770977

DECRETO Nº 165, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a revogação da Dispensa de Licitação - Processo nº 14, de 03 de novembro de 2020”

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga/SC, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a orientação das Súmulas 346 e 473 do Colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, segundo as quais "a Administração Pública 
pode declarar a nulidade de seus próprios atos" e que "a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."
Considerando o art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
(...);
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c) anulação ou revogação da licitação.
Considerando que o princípio da autotutela estabelece que a Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, anulando-
-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos.
Considerando o retardamento do Parecer Jurídico, bem como a abstenção da análise do Processo Licitatório;
Considerando a contratação de modo direto do objeto em questão.

DECRETO:
Art. 1º A REVOGAÇÃO da Dispensa de Licitação para prestação de serviço especializado de assessoria e consultoria técnica para elaboração 
de planejamento de adequação de gastos do Fundo Municipal de Saúde de Ituporanga, elaboração e atualização dos instrumentos de gestão 
do sistema DIGISUS, verificação e avaliação dos indicadores da atenção primária – Processo nº 14/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO TOMADA DE PREÇOS Nº. 22/2020/PMI
Publicação Nº 2769411

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE ADITIVO TOMADA DE PREÇOS nº. 22/2020/PMI
Processo: 88/2020 – CONTRATO Nº 88/2020/PMI
1º Termo Aditivo Tomada de Preços nº 22/2020. Contratante: MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC. Contratada: LF EMPREITEIRA DE MÃO 
DE OBRA EIRELI, CNPJ n°23.704.483/0001-00. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA ETAPA COMPLEMENTAR DO 
PARQUE DA CIDADE – REFERENTE AO CONVÊNIO 801999/2014 MINISTÉRIO DO TURISMO (SE FAZ NECESSÁRIO NOVA ABERTURA DE 
PROCESSO LICITATÓRIO DEVIDO A DESISTÊNCIA DA EMPRESA VENCEDORA DO PROCESSO ANTERIOR). Espécie: Aditivo de prazo contra-
to nº 88/2020. O presente termo aditivo objetiva a prorrogação do prazo do contrato passando o vencimento para 30/06/2021 Fundamento 
Legal: art. 57, inciso IV, da Lei Federal n 8.666/93. Data da assinatura: 18 de dezembro de 2020. Osni Francisco de Fragas – Prefeito.

PORTARIA Nº 2.322, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768556

PORTARIA Nº 2.322, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 65, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Ituporanga e de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o(a) servidor(a) ALESSANDRA BLASIUS STUPP, admitido(a) em caráter temporário no cargo de PROFESSORA III, com 
desempenho da função no CEI. Luciane Haverroth, na Secretaria da Educação, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2°. Essa Portaria entra em vigor a partir de 18 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 09 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 2.373, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768568

PORTARIA Nº 2.373, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o Art. 65 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Complementar nº 20, de 17 de dezembro de 2018 e conforme Comunicação Interna de Afastamento de Férias,

RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar o(a) servidor(a) WILSON AUGUSTO DE MIRANDA, ocupante do cargo de MOTORISTA na Secretaria de Assistência Social, 
a gozar férias pelo período de 07 (sete) dias a contar de 14/12/2020 a 20/12/2020, e a receber abono pecuniário de 10 dias, referentes ao 
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período aquisitivo de 05/02/2018 a 04/02/2019.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Ituporanga, 14 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JANETE MEES JUTTEL
Secretária de Assistência Social

PORTARIA Nº 2.390, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768553

PORTARIA Nº 2.390, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 65, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Ituporanga e de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o(a) servidor(a) ROSELITA MARIA SEBOLD admitido(a) em caráter temporário no cargo de PROFESSORA III, com de-
sempenho da função CE. Bom Pastor, na Secretaria da Educação, com jornada de trabalho de 20 horas semanais.

Art. 2°. Essa Portaria entra em vigor a partir de 18 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 14 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 2.494, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768573

PORTARIA Nº 2.494, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR a servidora OSARIA GLACI SANTANA, ocupante do cargo de SERVENTE, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
para desempenhar suas funções na Secretaria da Saúde.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 16 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde
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PORTARIA Nº 2.495, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768576

PORTARIA Nº 2.495, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR o servidor SANTOLINO ROSA, ocupante do cargo de MOTORISTA, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, para 
desempenhar suas funções na Secretaria da Saúde.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 21 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 16 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 2.496, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768579

PORTARIA Nº 2.496, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR a servidora LAIZA DA SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, para desempenhar suas funções no Departamento Administrativo da Secretaria da Saúde.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 16 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 2.497, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768582

PORTARIA Nº 2.497, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR a servidora INÊS REGINA SEBOLD MACHADO, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com jornada de trabalho 
de 40 horas semanais, para desempenhar suas funções no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, na Secretaria de Assistência 
Social.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 16 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração
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PORTARIA Nº 2.498, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768588

PORTARIA Nº 2.498, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° FAZER CESSAR os efeitos da PORTARIA Nº 2.012, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020, que designou a servidora JULIANA GODINHO 
DEMARCHI, ocupante do cargo de DIRETORA DE UNIDADE DE ENSINO, no CEI Luciane Haverroth, com jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, para desempenhar suas funções 30 horas semanais no CEI Luciane Haverroth e 10 horas semanais na Secretaria da Educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 16 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 2.499, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768585

PORTARIA Nº 2.499, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora BERNARDINA GARCIA RENGEL, nomeada para exercer o cargo em comissão de DIRETORA DE UNIDADE DE 
ENSINO III, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, na Secretaria da Educação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 16 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EILFER
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 2.500, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768590

PORTARIA Nº 2.500, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor TARCISO LEANDRO PEREIRA, nomeado para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE URBANISMO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração
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PORTARIA Nº 2.501, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768611

PORTARIA Nº 2.501, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor VILMAR SCHWAMBACH, nomeado para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 2.502, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770995

PORTARIA Nº 2.502, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.196/2007 e o Requerimento nº 3904/2020, protocolado pela servidora,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora PATRICIA KELLI VALÉRIO, nomeada para exercer o cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA, com de-
sempenho da função na Secretaria da Saúde, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 2.503, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768595

PORTARIA Nº 2.503, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora SUELY TANIA GRAHL FRAGAS, nomeada para exercer o cargo de SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração
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PORTARIA Nº 2.504, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768597

PORTARIA Nº 2.504, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor LUIZ FERNANDO IOP, nomeado para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 2.505, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768598

PORTARIA Nº 2.505, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor CÉLIO LUCIANO ERHARDT, nomeado para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 2.506, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768601

PORTARIA Nº 2.506, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR o servidor TARCISO LEANDRO PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, para desempenhar 
suas funções no Departamento de Transporte Escolar, na Secretaria da Educação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de janeiro de 2021.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.507, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768603

PORTARIA Nº 2.507, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor(a) ADRIANO VELHO, nomeado para exercer o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 
com jornada de trabalho de 40 horas semanais.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 2.508, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770999

PORTARIA Nº 2.508, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o Art. 65 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Complementar nº 20, de 17 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora EDUARDA KROENKE DE VASCONCELLOS ALMEIDA, ocupante do cargo de 
MÉDICA na Secretaria da Saúde, no período de 11/12/2020 a 14/12/2020, conforme atestado médico em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 2.509, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768606

PORTARIA Nº 2.509, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° FAZER CESSAR os efeitos da PORTARIA Nº 1.933, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020, que designou o servidor ADRIANO VELHO, para 
responder CUMULATIVAMENTE pelo cargo de SECRETÁRIO DA FAZENDA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração
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PORTARIA Nº 2.510, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768608

PORTARIA Nº 2.510, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 65, da Lei Orgânica do 
Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° FAZER CESSAR os efeitos da PORTARIA Nº 1.365, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019, que concedeu ao(à) servidor(a) JOSEMARA 
KUSTER SCHEIDT, ocupante do cargo efetivo de Oficial Administrativo na Secretaria da Agricultura, para exercer a Função de Confiança de 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO, no Grupo Profissional: Função de Confiança FC – 2.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 2.511, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771000

PORTARIA Nº 2.511, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgâ-
nica do Município e de acordo com a Lei nº 2.196/2007, 2197/2007 e

Considerando o Edital da Chamada Pública nº 020/2020, a contratação dá-se pela necessidade de funcionamento inadiável de serviços 
públicos essenciais de saúde, de acordo com a alínea d, inciso V, do art. 73 da Lei Federal nº 9.504/1997.

Considerando a prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo e o Parecer do Controle Interno nº 104/2020.
Considerando que a servidora Deiziane De Souza Da Silva Fontanive se encontra em férias.

RESOLVE:
Art.1° Admitir em caráter temporário LUANA FERRETI, no cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAMU, com jornada de trabalho de 40 
horas semanais, na Secretaria da Saúde, com desempenho da função no SAMU, em substituição à servidora Deiziane de Souza da Silva 
Fontanive.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 2.512, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771003

PORTARIA Nº 2.512, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 65 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, em conformidade com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 2008, de acordo com Requerimento nº 3899/2020 e a 
certidão exarada do Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:
Art. 1° Autoriza a conversão de 1/3 da licença-prêmio em abono pecuniário, do(a) servidor(a) ALESSANDRA HOFFMANN MORATELLI, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, referente ao período aquisitivo de 28/09/2007 a 27/09/2012.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JANETE MEES JUTTEL
Secretária de Assistência Social

PORTARIA Nº 2.513, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771005

PORTARIA Nº 2.513, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 65 da Lei Orgânica do Municí-
pio, em conformidade com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 2008,

RESOLVE:
Art. 1° Concede licença gestação à servidora VANDERLEIA DA SILVA ROHLING, ocupante do cargo de PROFESSORA na Secretaria de Edu-
cação, no período de 10/12/2020 à 08/04/2021, conforme atestado médico em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 17 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 2.514, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771009

PORTARIA Nº 2.514, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 65 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, em conformidade com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 2008, de acordo com Requerimento nº 3909/2020 e a 
certidão exarada do Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:
Art. 1° Autoriza a conversão de 1/3 da licença-prêmio em abono pecuniário, do(a) servidor(a) ROGÉRIO MEES, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO, referente ao período aquisitivo de 02/02/2010 a 01/02/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 2.515, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771011

PORTARIA Nº 2.515, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 65 da Lei Orgânica do Municí-
pio, em conformidade com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 2008, e
Considerando que, por equívoco, foi certificado na Portaria n. 1.106/2019 que o período aquisitivo para concessão de licença prêmio da 
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servidora Roberta da Silva Mattos seria de 01/02/2012 a 01/02/2017, sendo então revogada através da Portaria n. 1134/2019. Foi emitida 
assim, nova portaria 1.135/2019, com o período correto: 01/02/2007 a 01/02/2012.
Considerando que a servidora solicitou a concessão de licença prêmio, conforme estabelece a Lei Complementar nº 20/2008, através do 
protocolo nº 2.652/2019.
Considerando certidão exarada do Departamento de Recursos Humanos, em anexo.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder licença prêmio em período oportuno à servidora ROBERTA DA SILVA MATTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA, referente ao período aquisitivo de 01/02/2012 a 01/02/2017.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EILFER
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 2.516, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771014

PORTARIA Nº 2.516, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 65 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, em conformidade com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 2008, de acordo com Requerimento nº 3914/2020 e a 
certidão exarada do Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:
Art. 1° Autoriza a conversão de 1/3 da licença-prêmio em abono pecuniário, do(a) servidor(a) HELENA MEURER, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, referente ao período aquisitivo de 01/12/2014 a 01/12/2019.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 2.517, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771018

PORTARIA Nº 2.517, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 65 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, em conformidade com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 2008, de acordo com o Requerimento nº 3380/2020 e a 
certidão exarada do Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:
Art. 1° Autoriza a conversão de 1/3 da licença-prêmio em abono pecuniário, do(a) servidor(a) ROBERTA DA SILVA MATTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, referente ao período aquisitivo de 01/12/2012 a 01/12/2017.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal
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BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 2.518, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771023

PORTARIA Nº 2.518, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o Art. 65 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Complementar nº 20, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o Requerimento nº3919/2020,

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar a licença gestação da servidora FERNANDA RENGEL, ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, na Secretaria da 
Saúde, no período de 31/12/2020 a 28/02/2021.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 2.519, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771026

PORTARIA Nº 2.519, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora LUCIANIA FRANZ EIFLER, nomeada para exercer o cargo de SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 2.523, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771142

PORTARIA Nº 2.523, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR a servidora BRUNA RUDOLFO, ocupante do cargo de provimento efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, para desempe-
nhar suas funções no Departamento Administrativo da Vigilância Sanitária, na Secretaria da Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de janeiro de 2021.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.524, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771116

PORTARIA Nº 2.524, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o Art. 65 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Complementar nº 20, de 17 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora NILZETE TEREZINHA NAZARIO, ocupante do cargo de SERVENTE na Secre-
taria da Saúde, no período de 18/12/2020 a 30/12/2020, conforme atestado médico em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2520, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771140

PORTARIA Nº 2520, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora JANETE MEES JUTTEL, nomeada para exercer o cargo de SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 2521, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771107

PORTARIA Nº 2521, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor JOSÉ CARLOS DE FARIAS, nomeado para exercer o cargo de SECRETÁRIO DA SAÚDE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 2522, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771131

PORTARIA Nº 2522, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.189/2007 e a Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora BRUNA RUDOLFO, nomeada para exercer o cargo de SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1191

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2020.

Ituporanga, 18 de dezembro de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração
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LEI N.2812/2020
Publicação Nº 2770955
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Jaborá

Prefeitura

D 1.985 NOMEIA MEMBROS À COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA LEI ALDIR BLANC
Publicação Nº 2770684

DECRETO Nº1.985 DE 18 de dezembro de 2020.
Nomeia Membros à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc, e da outras providências.

ADELIR MANOEL INACIO, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da legislação:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os Membros à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc:
I - Marlene Fátima Magnabosco da Cruz Picinatto – Secretária de Administração
II - Carme Terezinha Simioni Varela - Professora
III – Lucileide de Carvalho Silva – Coordenadora de Cultura

Art. 2º - Compete a Comissão nomeada por este Decreto exercer as seguintes atribuições:
I - Editar regulamento com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos;
II - Acompanhar, orientar e fiscalizar as etapas da administração dos recursos da Lei ;
III - Avaliar e dar parecer conclusivo das prestações de contas dos beneficiários

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ(SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá, em 18/dezembro/2020.
ADELIR MANOEL INACIO
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 21/dezembro/2020

MARLENE F.M.C. PICINATTO
Secretária de Administração

DECRETO N 1.986
Publicação Nº 2771423

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR QUE ESPECIFICA."

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito de Jaborá(SC) em exercício, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei Municipal 
1.653, de 03 de dezembro de 2019, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior na seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde:

06.00 - SECRETARIA DE DESENV. RURAL E GESTÃO AMBIENTAL
06.01 – SECRETARIA DE DESENV. RURAL E GESTÃO AMBIENTAL
20.606.0003.1.007 – AQUISIÇÃO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS
3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.0000 (0000) (201) – Aplicações Diretas ............................... R$ 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício anterior na(s) seguinte(s) Fontes de Recursos:

Superávit Financeiro de Recursos Ordinários - 0.3.0000.000000 – R$ 10.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 18/dezembro/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 21/12/2020.

MARLENE F.M.C.PICINATTO
Secretária De Administração
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2020
Publicação Nº 2772070

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 68/2020
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 35/2020.
Registro de Preço Nº: 24/2020.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO, EM VEÍCU-
LOS EM GERAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ/SC.
Valor: R$ 34.600,00 (trinta e quatro mil e seiscentos reais)
Vigência: O presente contrato terá vigência até 21 de dezembro de 2021.
Contratantes: MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC).
Contratada: RODRIGO MAGRINI LAVACAO, inscrita no CNPJ sob o nº 22.015.246/0001-70.

Jaborá (SC), 21 de dezembro de 2020.
Adelir Manoel Inácio
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2020
Publicação Nº 2772068

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 68/2020
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 35/2020.
Registro de Preço Nº: 24/2020.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO, EM VEÍCU-
LOS EM GERAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ/SC.
Valor: R$ 63.820,00 (sessenta e três mil e oitocentos e vinte reais)
Vigência: O presente contrato terá vigência até 21 de dezembro de 2021.
Contratantes: MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC).
Contratada: RENATO AMIN DE SANTI 03867432902, inscrita no CNPJ sob o nº 13.962.296/0001-73.

Jaborá (SC), 21 de dezembro de 2020.
Adelir Manoel Inácio
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 46/2020
Publicação Nº 2767685

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

Município de Jaborá
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Contrato Administrativo nº: 46/2020.
Objeto: TERMO DE USO DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS - TU133/01
Valor R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil seiscentos e quarenta reais)
Vigência: 01 de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021.
Contratante: Município de Jaborá.
Contratada: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32.

Jaborá, SC, 18 de dezembro de 2020.
Adelir Manoel Inácio
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2020
Publicação Nº 2769275

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2020

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município de Jaborá/SC, através do Município de Jaborá SC, em cumprimento da 
ratificação procedida pelo Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação a seguir:
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA AGN FRIOS LTDA ME PARA O FORNECIMENTO DE AVE NATALINA TEMPERADA PARA DISTRIBUIÇÃO 
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS (BRINDE NATALINO), NOS TERMOS DA LEI AUTORIZATIVA Nº 1677/2020.
FAVORECIDO: AGN FRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.322.840/0001-23.
VALOR ESTIMADO: R$ 9.999,98 (Nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.

Jaborá (SC), 18 de dezembro de 2020.
ALINE APARECIDA CERVELIN
Presidente da Comissão

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2/2016
Publicação Nº 2768267

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 1/2016
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 1/2016
Contrato Administrativo nº: 62/2016.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS OUT SOURCING DE IMPRESSÃO E FOTOCÓPIAS, COM ALUGUEL DE 
IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS P&B A LASER, NOVOS DE PRIMEIRO USO, CONFORME DESCRIÇÃO TÉCNICA DETALHADA NO ANEXO 
I DO EDITAL, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO TOTAL DE SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, NA MODALIDADE DE ATENDIMENTO “ON SITE” 
E INSTALAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ.
Vigência: 01 de janeiro de 2021 à 22 de fevereiro de 2021.
Contratante: Município de Jaborá.
Contratada: REALMAC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.231.890/0001-00.

Jaborá, SC, 18 de dezembro de 2020.
Adelir Manoel Inácio
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155/2020
Publicação Nº 2767452

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 155, de 15 de dezembro de 2020.
NOMEIA TIAGO DAL BERTO PARA O CARGO DE ENFERMEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso 
II, do artigo 19, mais os incisos V, VIII, XI e XII do artigo 102, da Lei Orgânica do Município de Jaborá-SC, combinado com o artigo 21, I, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina; combinado com o inciso II, do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; ainda a Lei Complementar nº 58/2001 - Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, inciso I, do artigo 8º, o inciso 
I, do artigo 9º e artigos 10 e 11; tendo presentes os termos do Edital de Concurso Público nº 02/2018.
RESOLVE

Art. 1º - Fica nomeado, como nomeada está, TIAGO DAL BERTO, brasileiro, casado, CPF 066.018.029-48, residente e domiciliado na Rua 
Leonor Luiz Fochessatto, SN – Bairro Cidade Jardim – Catanduvas - SC, para ocupar o cargo de Enfermeiro, em decorrência de aprovação 
em Concurso Público, com direitos, deveres e remuneração estabelecidos em lei, vinculado ao Regime Jurídico do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, do Direito Administrativo e filiado ao Regime Geral de Previdência Social.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15/12/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal
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Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 21/dezembro/2020.

MARLENE FÁTIMA MAGNABOSCO DA CRUZ PICINATTO
Secretária de Administração

Ângelo Poyer, 320 – Rua Centro – Fone (49) 35262000
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br
CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina

PORTARIA Nº 173/2020
Publicação Nº 2767771

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 173 - 17 de dezembro de 2020.
PRORROGA CONTRATO TEMPORÁRIO DE ALINE PARISOTO NO CARGO DE MÉDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito Municipal de Jaborá, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
VIII e XII, do Art. 102, da Lei Orgânica do Município; combinado com o inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal; e de acordo com o 
edital da Chamada Pública 001/2020; e

Considerando-se, que no dia 26 de março de 2020, o Prefeito promulgou o Decreto nº. 1.887, por meio do qual decretou a “Situação de 
Emergência de Saúde Pública no Município de Jaborá”, em virtude do COVID-19;
Considerando-se, por fim, a insuficiência de profissionais de saúde para o atendimento de situação de tamanha amplitude, que, conforme 
visto nos demais países, pode levar ao colapso o Sistema de Saúde.
Justifica-se a presente prorrogação.

RESOLVE,
Art. 1° - Ficam prorrogados os efeitos da Portaria nº 152, de 30 de novembro de 2020, que contratou temporariamente ALINE PARISOTO, 
no cargo de Médica.
Art. 2° - O prazo de contratação será até 31/03/2021;
Art. 3° - O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificado, desde que haja 
notificação escrita, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17/12/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 21/dezembro/2020.

MARLENE FÁTIMA MAGNABOSCO DA CRUZ PICINATTO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 178/2020
Publicação Nº 2767702

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 178, de 18 de dezembro de 2020.
RECONDUZ SERVIDORA AO CARGO DE ORIGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso 
VIII do art. 102, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir a servidora Jadinei Terezinha Nora para o cargo de Auxiliar Administrativo, com os vencimentos previstos em Lei.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30/12/2020.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18/12/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal
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Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 21/dezembro/2020.

MARLENE FÁTIMA MAGNABOSCO DA CRUZ PICINATTO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 179/2020
Publicação Nº 2767753

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº 179 - de 18 de dezembro de 2020.
“EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO.”

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 39, I, da Lei Complementar nº 58/2001;
CONSIDERANDO a solicitação contida em requerimento.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora Jadinei Terezinha Nora, admitida na forma de concurso público e nomeada em caráter efetivo para 
o cargo de Auxiliar Administrativo, através da Portaria nº 222 de 01/06/2011.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.
Art. 3º. Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº 222 de 11/06/2011, (portaria que a nomeou para o cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo), declarando-se a vacância do cargo mencionado no artigo 1º, nos termos do inciso I, do Art. 38, da Lei Complementar nº 
58, de 13 de dezembro de 2001.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18/12/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 31/dezembro/2020.

MARLENE FÁTIMA MAGNABOSCO DA CRUZ PICINATTO
Secretária de Administração

Ângelo Poyer, 320 – Rua Centro – Fone (49) 35262000
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br
CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina

PORTARIA Nº 181/2020
Publicação Nº 2770695

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 181, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas e na forma 
da legislação em vigor;
RESOLVE:

Art.1º - Ficam concedidas Férias Coletivas aos servidores do Município de Jaborá, Vinculados à Secretaria Municipal de Educação e Desporto, 
conforme relação em anexo.
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23/12/2020.
Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ – SANTA CATARINA.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 18/dezembro/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 21/dezembro/2020

MARLENE FÁTIMA MAGNABOSCO DA CRUZ PICINATTO
Secretária de Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

PORTARIA 337/2020
Publicação Nº 2767688

PORTARIA Nº. 337 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidora a pedido e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em confor-
midade com o que dispões a Lei n°. 470, de 01 de setembro de 2006.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR Servidora a pedido JOELMA PEREIRA PAULINO do cargo de SERVENTE lotado junto ao Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 01 de Dezembro de 2020
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

PORTARIA 338/2020
Publicação Nº 2767692

PORTARIA Nº. 338 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidora a pedido e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em confor-
midade com o que dispões a Lei n°. 470, de 01 de setembro de 2006.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR Servidora a pedido PRISCILA DUMINELLI PEREIRA do cargo de ODONTÓLOGO lotado junto ao Quadro de Pessoal da 
Administração Direta.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 01 de Dezembro de 2020
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

PORTARIA 339/2020
Publicação Nº 2767700

PORTARIA Nº 339 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
Designa Servidor para responder Interinamente pelo expediente da Secretaria de Obras e serviços Públicos e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 39, da Lei N°. 245, de 
20.03.2000 e artigo 3°, da Lei N°. 814, de 23.06.2016.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN matrícula n°.4143, para responder Interinamente pelo expediente da 
Secretaria de Obras e serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Jacinto Machado – (SC), 01 de Dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA 340/2020
Publicação Nº 2767704

 PORTARIA Nº. 340 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Férias a Servidores e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições e em conformidade com os artigos 76 e 81 da Lei N°. 245, de 
20.03.2000.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores Públicos Municipal, abaixo relacionados, com respectivo número de matricula, 
período de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

HILDO GIUSTI 3885 02/03/2018 A 01/03/2019 03/12/2020 A 01/01/2021
DEBORA MUSSATO GUZMAN 4134 04/07/2019 A 03/07/2020 04/01/2021 A 02/02/2021
GRASIELA DALPONTE EMERICH 4130 23/06/2019 A 22/06/2020 04/01/2021 A 02/02/2021
CLEONICE MATEUS DA SILVA 2501 05/01/2020 A 04/01/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
CLAUDETE MAZZUCCO FIGUEREDO 4159 09/01/2017 A 03/09/2019 07/01/2021 A 05/02/2021
MARIA DE FÁTIMA PRESTES 3827 10/02/2019 A 09/02/2020 04/01/2021 A 02/02/2021
ANDERSON FERNANDO ROCHA 3973 06/04/2018 A 05/04/2019 15/12/2020 A 13/01/2021
SOLANGELA DE NONI PADILHA 
POSSAMAI DELLA 2344 08/03/2019 A 07/03/2020 03/12/2020 a 01/01/2021

CLAUDIONOR NICOLETI 3903 02/03/2018 A 01/03/2019 04/01/2021 02/02/2021
FABIANA DA SILVA 4699 02/10/2019 A 01/10/2020 01/01/2021 A 30/01/2021
CRISTIANI GOMES ELIAS 5116 10/02/2020 A 09/02/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
LUCILEIA MATEUS A SILVA AGUIAR 3923 10/02/2019 A 09/02/2020 01/01/2021 A 30/01/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 02 de Dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

PORTARIA 341/2020
Publicação Nº 2767711

PORTARIA Nº 341 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede Licença Prêmio à Servidora a que especifica e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em confor-
midade com o art. 95, da Lei nº. 245, de 20.03.2000.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês a Professora TEREZINHA CLAUDETE ANGELINO a serem gozadas no período de 
02/12/2020 a 31/12/2020 período aquisitivo 26/04/2013 A 25/04/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 02 de Dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:
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ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

PORTARIA 342/2020
Publicação Nº 2767716

 PORTARIA Nº 342 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a Designação de Fiscal Titular e Fiscal Substituto.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO, que cabe o Município, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar 
a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade;
CONSIDERANDO que a principal atribuição do Fiscal Contrato é zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores LETICIA BORGES PEREIRA - matricula 5026, como Fiscal Titular e EMILLY GIASSI GENEROSO - matricula 
5187, como Fiscal Substituto de Contratos, exceto Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia, que serão responsáveis por representar 
a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento perante os contratados e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução 
das atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de dezembro de 2020.

Jacinto Machado/SC, 03 de dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA 343/2020
Publicação Nº 2767733

PORTARIA Nº 343 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
Concede Licença Prêmio à Servidora a que especifica e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em confor-
midade com o art. 95, da Lei nº. 245, de 20.03.2000.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 03 (três) meses a Professora SIRLEI PEDRO a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 03/04/2021, 
período aquisitivo 30/05/2015 A 29/05/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 03 de Dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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PORTARIA 344/2020
Publicação Nº 2767736

 PORTARIA Nº. 344 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera o servidor público municipal SALETE POSSAMAI DELLA FURLANETO dos quadros da municipalidade em virtude de concessão do be-
nefício de aposentadoria previdenciária por tempo de contribuição e declara a vacância do respectivo cargo público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o que estabelece o artigo 40 da Lei n°. 245, de 20 de março de 2000, e;

CONSIDERANDO, A Carta de Concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição emitida pela Previdência Social – NB nº 192.755.000-
6 em nome do mencionado servidor público, junto ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração;

RESOLVE:
Art. 1º - Declarar a exoneração e a vacância do cargo efetivo da professora, SALETE POSSAMAI DELLA FURLANETO em virtude de aposen-
tadoria por tempo de contribuição, matricula nº.1236, em conformidade com o número do benefício previdenciário NB nº 192.755.000-6
Parágrafo Único - Determinar ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração proceder ás providências cabíveis de 
que trata o caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 03 de Dezembro de 2020.
JOAO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

PORTARIA 345/2020
Publicação Nº 2767737

PORTARIA Nº. 345 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Colocar Servidor Público Municipal a disposição do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º - Colocar a disposição do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, com ônus para o mesmo, o Servidor CLÓVIS BRATTI, 
Registro Funcional CRO-SC 3113, função Odontólogo, pelo espaço de 01 (um) ano, de 02 de janeiro de 2021 a 01 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando seus efeitos a partir de 02/01/2021.

Jacinto Machado – (SC), 03 de Dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DA TOMADA DE PREÇOS Nº 229/2020
Publicação Nº 2770783

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DA TOMADA DE PREÇOS nº 229/2020
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e 
Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada 
pelo Decreto 14.510/2020, formada pelos membros Tarcísio Demo Junior, Eliziana dos Reis e Karen Cristina Arce, para sob a presidência do 
primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a Tomada de Preços nº 229/2020, que tem como objeto a contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para reforma em área de 1.552,61m², 
das coberturas e ampliação, com área de 54,56 m² da torre para caixa d'Água da EMEB Ribeirão Cavalo, localizada na Rua 832 – Francisco 
Greter, nº 771 – Bairro Braço Ribeirão Cavalo, em Jaraguá do Sul/SC. Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA Sem representante xxxxxx
ENGECON SERVIÇOS ENGENHARIA LTDA Rui Jan Dobner 901.308.399-49
LIDERANÇA CONSTRUÇÕES LTDA Jerson Lopes de Oliveira 50.264.269-53
OMVS CONSTRUTORA LTDA Sem representante xxxxxx
SINERCON CONSTR. INCORP. SERVIÇOS E MATERIAIS Sem representante xxxxxx
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP Sem representante 890.558.459-49

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Propos-
tas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros 
da Comissão Especial e pelos Representantes presentes. As documentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA 51 Sem numeração
ENGECON SERVIÇOS ENGENHARIA LTDA 53 Sem numeração
LIDERANÇA CONSTRUÇÕES LTDA 48 Sem numeração
OMVS CONSTRUTORA LTDA 47 Sem numeração
SINERCON CONSTR. INCORP. SERVIÇOS E MATERIAIS 38 Sem numeração
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 46 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara as proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. 
A seguir foi colocada a palavra livre aos representantes presentes que não se manifestaram. Consultados os mesmos concordaram com o 
julgamento das Habilitações e renunciaram ao direito e prazo de recurso assim descrito “RENUNCIAMOS AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO 
QUANTO AO JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES”.
Nome das proponentes Representante Assinatura
ENGECON SERVIÇOS ENGENHARIA LTDA Rui Jan Dobner
LIDERANÇA CONSTRUÇÕES LTDA Jerson Lopes de Oliveira

Posto isto, a Comissão informa aos Representantes presentes, que pelo fato da maioria das empresas participantes estarem sem Represen-
tantes presentes nesta sessão, prejudicando o andamento do certame, por não conseguir a Renúncia do prazo ao julgamento das Habilita-
ções de todas as proponentes, está suspendendo a sessão e na Forma da Lei abrindo prazo recursal de 05(cinco) dias úteis, concedendo-se 
vistas as partes. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da 
Comissão Especial e pelos Representantes presentes, a qual será fornecida cópia desta. Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
Tarcísio Demo Junior
Eliziana dos Reis
Karen Cristina Arce
Rui Jan Dobner
Jerson Lopes de Oliveira

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 168/2020
Publicação Nº 2770777

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA TOMADA DE PREÇOS nº 168/2020
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, com início às oito horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e 
Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, nº 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada 
pelo Decreto 14.417/2020, formada pelos membros Humberto José Travi, Karine Kath Jochem Schmitt e José Marcos de A. Ranucci, para sob 
a presidência do primeiro, procederem à abertura e julgamento das Propostas Comerciais referentes a TOMADA DE PREÇOS nº 168/2020, 
que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de 
obra, para implantação de Área de Lazer na Rua 370 – Willy Bartel, no bairro Baependi em Jaraguá do Sul/SC, anexo ao Terminal Rodoviário, 
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com árrea de 2.732,54m², das seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI Sem Representante Xxxxx
CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA Sem Representante Xxxxx
ENGECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA Rui Jan Dobner 901.308.399-49
OMVS CONSTRUTORA LTDA Sem Representante Xxxxx
SOVRANA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA Sem Representante Xxxxx
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP Sem Representante Xxxxx

Dando prosseguimento foi aberto o envelope 02 – Proposta Comercial das proponentes com o seguinte valor global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI 470.370,32
CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA 538.531,70
ENGECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 498.602,93
OMVS CONSTRUTORA LTDA 516.606,23
SOVRANA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA 510.000,62
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 522.222,22

Prosseguindo, a Comissão passa para a análise criteriosa das propostas apresentadas e após a análise foram classificadas por estarem de 
acordo com as exigências do edital. Considerando arredondamento de planilha o valor do material da Proposta da empresa ARBO SERVIÇOS 
DE OBRAS EIRELI, deverá ser considerado R$ 470.370,31. Em atendimento a lei complementar 123/2006, verificou-se não haver neces-
sidade de aderir a Lei, pois a empresa vencedora é enquadrada em EPP. Posto isto, a Comissão Especial declara vencedora do certame a 
empresa ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI, com o valor Global de R$ 470.370,31 (quatrocentos e setenta mil, trezentos e setenta reais 
e trinta e um centavos). Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros 
da Comissão Especial. Na forma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as partes. Jaraguá do Sul, 18 
de dezembro de 2020.
Humberto José Travi
Karine Kath Jochem Schmitt
José Marcos de A. Ranucci
Rui Jan Dobner

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2020-FMS
Publicação Nº 2770769

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA
TOMADA DE PREÇOS nº 24/2020-FMS
Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, com início às oito horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações 
e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada 
pelo Decreto 14.274/2020, formada pelos membros Felipe Kutzner, Saulo de Oliveira Miranda e Cintia Silveira Gargioni, para sob a presidên-
cia do primeiro, procederem à abertura e julgamento das Propostas Comerciais referentes a Tomada de Preços nº 24/2020-FMS, que tem 
como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para 
execução de obra de ampliação e reforma do novo Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, localizado a Rua Onélia Horst, n º 212 
no bairro Vila Lenzi, em Jaraguá do Sul/SC, das seguintes empresas habilitadas:
Proponentes Representante Identificação
3D CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA EPP Sem representante .x.x.x.x.
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP Alessandro Truppel Machado 890.558.459-49

Dando prosseguimento foi aberto o envelope 02 – Proposta Comercial das proponentes com o seguinte valor global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
3D CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA EPP 631.407,22
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 573.173,72

Presentes a sessão os servidores do Fundo Municipal de Saúde Sr. Mario Henrique Tomita e Sr. Eduardo Severo Pinheiro, para assistir a 
sessão pública. Prosseguindo, a Comissão passa para a análise criteriosa das propostas apresentadas e após a análise foram classificadas 
por estarem de acordo com as exigências do edital. Em atendimento a lei complementar 123/2006, verificou-se não haver necessidade de 
aderir a Lei, pois a empresa vencedora é enquadrada em EPP. Posto isto, a Comissão Especial declara vencedora do certame a empresa 
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, com o valor Global de R$ 573.173,72 (quinhentos e setenta e três mil, cento e setenta e três reais 
e setenta e dois centavos). A seguir foi colocada a palavra livre ao representante presente que não se manifestou. Consultado o mesmo 
renunciou ao direito e prazo de recurso, a seguir transcrito “RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS” assinando a presente Ata. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada 
pelos membros da Comissão Especial. Na forma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as partes. 
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
Felipe Kutzner
Saulo de Oliveira Miranda
Cintia Silveira Gargioni
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Alessandro Truppel Machado
Mario Henrique Tomita
Eduardo Severo Pinheiro

CONTRATO Nº 414/2020
Publicação Nº 2770841

EXTRATO DO CONTRATO 414/2020

Processo: Pregão nº 165/2020; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Hibiscus 
Ornamentações Ltda. ME; Objeto: AQUISIÇÃO DE ADUBO QUÍMICO, GRAMA, SEPARADOR DE GRAMA, CASCA DE PINUS, MUDAS FLORES 
DE ÉPOCA E IPÊS; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 64.900,00 (Sessenta e quatro mil e novecentos reais). 
O pagamento dar-se-á em 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada. O prazo para certificação será de 
até 05 (cinco) dias após a entrega da nota fiscal; Item orçamentário: Os recursos orçamentários decorrentes das despesas do objeto deste 
contrato correrão por conta do Orçamento de 2021 (Mensagem 193/2020 de 26/08/2020), como segue:
Classif. Funcional Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Recursos
25.001.17.122.0300.4.401 Manutenção das atividades administrativas - Samae 3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios
25.002.17.512.1400.4.406 Manutenção das atividades técnicas e operacionais - Divisão Água 3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios
25.003.17.512.1400.4.406 Manutenção das atividades técnicas e operacionais - Divisão Esgoto 3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios

Data da assinatura: 09/12/2020; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, de 01/01/2021 até 31/12/2021; Foro: Comarca 
de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e Ademir Elias Barni.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

CONTRATO Nº 428/2020
Publicação Nº 2770843

EXTRATO DO CONTRATO 428/2020
Processo: Pregão nº 167/2020; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Lavação 
Master Ltda.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO INTERNA E EXTERNA 
EM VEÍCULOS LEVES, PICK - UPS E UTILITÁRIOS E SERVIÇO DE LAVAÇÃO E PULVERIZAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS DA FROTA DO SA-
MAE; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 48.144,00 (quarenta e oito mil, cento e quarenta e quatro reais). 
O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento da Nota Fiscal. Item orçamentário: As despesas resultantes deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
do ano de 2021 (conforme mensagem nº 193/2020 de encaminhamento da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2021), do Samae, a saber:
Classif. Funcional Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Recursos
25.001.17.122.0300.4402 Manutenção Patrimonial - Samae 3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios
25.002.17.122.0300.4402 Manutenção Patrimonial - Samae 3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios
25.003.17.122.0300.4402 Manutenção Patrimonial - Samae 3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios

Data da assinatura: 09/12/2020; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, de 01/01/2021 até 31/12/2021; Foro: Comarca 
de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e Jean Francisco Sonalio.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

CONTRATO Nº 432/2020
Publicação Nº 2770835

EXTRATO DO CONTRATO 432/2020

Processo: Pregão nº 164/2020; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Speed 
Racer Pneus Ltda.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE GEOMETRIA, CAMBAGEM, BALAN-
CEAMENTO, VULCANIZAÇÃO, MONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS DOS VEÍCULOS DA FROTA DO SAMAE; Forma de Pagamento: O SAMAE 
pagará a contratada o valor de R$ 4.899,98 (quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos); O pagamento será 
efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária do ano de 2021 (con-
forme mensagem nº 193/2020 de encaminhamento da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2021), do Samae.
Data da assinatura: 14/12/2020; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, de 01/01/2021 a 31/12/2021; Foro: Comarca 
de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e Ricardo Cesar Carmacio.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae
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CONTRATO Nº 688/2020
Publicação Nº 2770763

EXTRATO DO CONTRATO Nº 688/2020

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 218/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA EPP
DO OBJETO: Prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para execução de reforma dos brises, 
calhas, rufos e pingadeiras, telhas e descidas pluviais, além dos acabamentos da fachada da Arena Multiúso Jaraguá, localizada na Rua Gus-
tavo Hagedorn, 636, bairro Nova Brasília, Jaraguá do Sul, em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias/
Quantitativas e Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 58.021,65 (cinquenta e oito mil vinte 
e um reais e sessenta e cinco centavos) referentes à mão de obra e R$ 238.371,25 (duzentos e trinta e oito mil trezentos e setenta e um 
reais e vinte e cinco centavos) referentes aos materiais, totalizando o valor do Contrato em R$ 296.392,90 (duzentos e noventa e seis mil 
trezentos e noventa e dois reais e noventa centavos).
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa do objeto deste contrato correrá por conta de recurso orçamentário do exercício de 2020, 
a saber:
Classificação Funcional Pro-
gramática Projeto/Atividade Descrição Natureza Despesa Dotação Orçamentária Recursos

39.004.27.122.300.4.009 Gestão dos Complexos Espor-
tivos

4.4.90
Aplicações Diretas 593 0.1.00.0080

Rec.Próprios

DO PRAZO: O prazo para execução dos serviços é de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte do recebimento 
da respectiva Ordem de Serviço. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução dos serviços previstos no item anterior, 
acrescido de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2020.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: José Marcos Ranucci e Rogério Silvano Andre.

José Marcos Ranucci
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

DECISÃO Nº 004/2020/GABPREF
Publicação Nº 2770852

DECISÃO/GAPREF
Decisão nº 004/2020/GABPREF

Autos nº 0016242/2019
Impetrante: Rosar Alimentos Ltda. - EPP
Impetrado: Município de Jaraguá do Sul

DECISÃO ADMINISTRATIVA
I - Trata-se do Pedido de Reconsideração da Decisão nº 0075/2019/GABPREF, emitida no Processo Administrativo Geral nº 0016242/2019, 
contendo pedido de multa e advertência em relação à Contratada ROSAR ALIMENTOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 81.825.952/0001-46, com sede na Av. Progresso, 90, no bairro Distrito Industrial, do município de Camboriú, no Esta-
do de Santa Catarina, com fundamento nos artigos 86 e 87, e demais incisos, da Lei n.º 8.666/93, do Pregão Presencial nº 194/2018, cujo 
objeto é “[…] o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos Centros Municipais de Educação Infantil – CMEI e Escolas Municipais 
de Educação Básica – EMEB.”, objetivando a verificação dos fatos, a identificação e a punição dos responsáveis na esfera administrativa e, se 
necessário, a denúncia nas esferas cível e criminal, com a premissa da devida quantificação de dano ao erário e as normas legais infringidas, 
caso constatado; levando-se em consideração os indícios denunciados do provável descumprimento contratual da empresa quanto aos itens 
discriminados no edital, a tempo e modo, mesmo diante da cobrança extrajudicial do Município.

Em análise às provas a decisão combatida (fls. 95/107), foi pelo:

(…)
Diante do exposto, conheço do pedido e no mérito julgo procedente, determinando em relação à empresa ROSAR ALIMENTOS LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 81.825.952/0001-46, com sede na Av. Progresso, 90, no bairro Distrito 
Industrial, do município de Camboriú, no Estado de Santa Catarina, com fundamento nos artigos 86 e 87, e demais incisos, da Lei n.º 
8.666/93, do Pregão Presencial nº 194/2018, cujo objeto é “[…] o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos Centros Municipais 
de Educação Infantil – CMEI e Escolas Municipais de Educação Básica – EMEB.”, por descumprimento dos contratos nº 46 e 55/19, conforme 
fundamentação decisória a aplicação de:

a) ADVERTÊNCIA à empresa;
b) APLICAÇÃO DE MULTA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por “falhar ou fraudar a entrega dos produtos conforme espe-
cificado neste Edital” (item 12.1/12.2.2.3, fl. 25);
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c) haja compensação entre eventuais valores contratuais a serem pagos nos Contratos referente ao Certame nº 194/18), pelo Município com 
o valor da multa a ser aplicada no item “b” desta decisão, emitindo-se documento de arrecadação municipal do saldo a pagar, se houver, 
pela empresa, à Administração. (...)

É a síntese!

II - FUNDAMENTO E DECIDO
II. I - Em sede preliminar, tempestiva a manifestação, vez que houve intimação por correio, em 15 de agosto de 2019 (fl. 111) e trazido o 
Recurso em 22 de agosto (fl. 113), assim, a tempo e modo, conforme regra do art. 109 da Lei de Licitações, nos termos da certidão (fl. 129).

II.II - Simples análise ao pedido de fls. 113/128 e, tenho, trata-se da mesma matéria já analisada e que deu azo à decisão combatida, ou 
seja, trata-se de irresignação da empresa Recorrente com o desfecho dos autos, não há fato novo, muito menos prova trazida nas referidas 
razões recursais, capazes de derruir o dito, bem por isso, há de se manter incólume a decisão já proferida (fls. 95/107).
Primeiramente não procede a alegação de que a empresa não recebeu a notificação de 06 de junho de 2019. O AR foi encaminhado via 
correio (fl. 86) recebido em 13 de julho 2019. Registra-se, que nos AR´s (fls. 86 e 111) constam o MESMO endereço e foram no referido 
local, entregues pelo agente do Correios, Sr. João Paulo Vignoli.
Logo, não procede a alegação do Recorrente, uma vez que nada trouxe de prova para desconstituir a entrega.

Pois bem!!!
Chama a atenção que a empresa, em todas as suas arguições, “tenta” inverter o ônus de prova!!!

O Recorrente impugna as fotografias, os laudos técnicos que comprovaram a gordura na carne suína e a inconsistência quanto ao tamanho 
do corte. Contudo, não trouxe documento ou outra prova capaz de ensejar, “nem de longe”, uma nulidade. Logo, é preciso repetir e lembrar 
que o direito não é retórica, mas prova.
Os atos administrativos são presumidos verdadeiros e legais até que se prove o contrário. Assim, a Administração não tem o ônus de provar 
que seus atos são legais e a situação que gerou a necessidade de sua prática realmente existiu, cabendo ao destinatário do ato o encargo 
de provar que o agente administrativo agiu de forma ilegítima.
As provas constantes dos autos são contundentes e comprovam o descumprimento contratual. Desse modo, inconcebível seria admitir 
que os atos administrativos não tivessem a aura de legitimidade, permitindo-se que a todo momento sofressem algum entrave oposto por 
pessoas de interesses contrários.

Não há nos autos, qualquer informação capaz de derruir a presunção de veracidade e legitimidade.

Com efeito:
[...] não se pode olvidar que "Em favor dos atos administrativos milita presunção de legitimidade (Helly Lopes Meirelles, Celso Antônio 
Bandeira de Mello, Maria Sylvia Zanella Di Pietro); presume-se que "as decisões da administração são editadas com o pressuposto de que 
estão conformes às normas legais e de que seu conteúdo é verdadeiro" (Odete Medauar)." (TJSC, Apelação Cível n. 2012.081733-0, de 
Itapema, rel. Des. Newton Trisotto, j. 12-11-2013), até quando apresentadas provas em contrário, capazes de fulminar tal presunção" 
(TJSC, Apelação Cível n. 2015.052566-3, de Ituporanga, rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, Segunda Câmara de Direito Público, j. 03-11-
2015) - o que, como visto, ao menos até o presente momento, não ocorreu no caso em análise. (AI n. 4013542-47.2018.8.24.0000, rel. 
Des. Francisco Oliveira Neto)

Com todo respeito, passa da hora que se entenda que a administração pública NÃO deve tolerar o recebimento de produto em desacordo 
com o contratado. Trata-se de gêneros alimentícios, destinados aos Centros Municipais de Educação Infantil – CMEI e Escolas Municipais 
de Educação Básica – EMEB.”

Quanto à penalização, foi aplicada de acordo com o Edital Pregão Presencial nº 194/2018/FMS (fls. 5/17) e lá está previsto, na integralidade, 
os itens aplicados, não havendo que se falar em parcialidade da multa sobre os itens entregues com atraso, como quer a defesa, conquanto, 
o edital prevê, e ele faz lei entre as partes, é sabido, que é sobre o valor adjudicado no certame (itens 12.4.5.3 E 12.4.5.4 do edital (fl. 12)) 
até por quê não houve apenas atraso, mas também ausência de entrega de parte dos produtos licitados.

Ademais, saliento, quaisquer das sanções administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de 
forma concomitante, por força do arts. 85, 86 e 87 da Lei das Licitações.

As penalidades aplicadas estão previstas nos contratos nº 049/2019 056/2019, na cláusula oitava: “8.2 – Multa de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato por falhar ou fraudar a entrega dos produtos conforme especificado no edital item 12.1/12.2.2.3, fl. 25)”.

E, no dizer do ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles a vinculação ao instrumento convocatório é:
[…] Princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos 
licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e pro-
postas em desacordo com o solicitado. (grifado)

E Joel de Niebuhr Menezes quanto ao princípio de vinculação ao instrumento convocatório:
[…] Os licitantes, ao analisarem o instrumento convocatório, devem ter condições de precisar tudo o que serão obrigados a fazer, caso saiam 
vencedores do certame. E por outro lado, a Administração Pública só pode exigir aquilo que efetivamente estiver no instrumento convoca-
tório salvo, futuramente, se alterar o contrato, dentro das balizas legais, restabelecendo o equilíbrio econômico-financeiro. […]

Logo, a Administração está vinculada ao Edital.
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Ainda, com todo respeito à contratada, mas ao dizer que a Administração deve entender os seus percalços porque o seu fornecedor faltou-
-lhe, esquece que aqui se tem a supremacia do interesse público e demanda tal interesse que aquele que contrata com a Administração 
cumpra à risca o pactuado, sob pena de responder por isso, sempre, por óbvio, nos limites da Lei, porque o produto licitado atende às 
necessidades básicas da população.

Quanto ainda à aplicação da penalidade prevista e atendendo o limite posto na Lei de Licitações no art. 87, eis que:

Art.87.Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
I – Advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Nesse sentido, colaciona-se do Superior Tribunal de Justiça :

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. INEXECUÇÃO PARCIAL. 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO E MULTA. LEGALIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
NÃO OCORRÊNCIA.
I – Verificado que foi garantido a parte a apresentação de defesa prévia e recurso em processo administrativo, não há que se falar em 
cerceamento de defesa.
II – Nos termos do art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução parcial do contrato autoriza a sua rescisão, cabendo à Administração, nessa 
hipótese, aplicar as penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da referida lei.
III – Constatando-se que o ato indigitado coator foi produzido em conformidade com a lei e precedido de regular processo administrativo, 
não merece procedência a alegação de nulidade.
IV – Segurança denegada. (TJ-MA – MANDADO DE SEGURANÇA: MS 250272008 MA, Órgão Julgador São Luis, Julgamento 10 de Março de 
2009, Relator Jorge Rachid Mubárack Maluf) (Grifei)

Bem por isso, mantenha-se incólume a nº Decisão nº 0075/2019/GABPREF.

III – DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, conheço do PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO da Decisão nº 00075/2019/GABPREF (fls. 95/107) da empresa ROSAR 
ALIMENTOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 81.825.952/0001-46, com sede na Av. Progresso, 
90, no bairro Distrito Industrial, do município de Camboriú/SC, que figura como CONTRATADA nos contratos nº 046/2019 e 056/2019, no 
entanto, MANTENHO A DECISÃO COMBATIDA (fls. 95/107) pelos fundamentos já postos.

Remetam-se os autos à Secretaria de Educação, para cumprimento da decisão recorrida nos termos expostos (fl.107), e providencie a 
intimação do procurador da contratada, por meio eletrônico (celso@rodriguesadvocacia.com.br) para que confirme textualmente o rece-
bimento de cópia integral da decisão.

Cumpra-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após todos os trâmites legais, arquivem-se.

Jaraguá do Sul, 23 de janeiro de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito

mailto:celso@rodriguesadvocacia
mailto:celso@rodriguesadvocacia
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DECISÃO Nº 0075/2019/GABPREF
Publicação Nº 2770853

DECISÃO/GAPREF
Decisão nº 0075/2019/GABPREF

Autos nº 0016242/2019
Impetrante: Rosar Alimentos Ltda. - EPP
Impetrado: Município de Jaraguá do Sul

DECISÃO ADMINISTRATIVA
I - Trata-se de processo administrativo geral nº 001642/2019 contendo pedido de multa e advertência em relação à Contratada ROSAR 
ALIMENTOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 81.825.952/0001-46, com sede na Av. Progresso, 
90, no bairro Distrito Industrial, do município de Camboriú, no Estado de Santa Catarina, com fundamento nos artigos 86 e 87, e demais 
incisos, da Lei n.º 8.666/93, do Pregão Presencial nº 194/2018, cujo objeto é “[…] o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos 
Centros Municipais de Educação Infantil – CMEI e Escolas Municipais de Educação Básica – EMEB.”, objetivando a verificação dos fatos, a 
identificação e a punição dos responsáveis na esfera administrativa e, se necessário, a denúncia nas esferas cível e criminal, com a pre-
missa da devida quantificação de dano ao erário e as normas legais infringidas, caso constatado; levando-se em consideração os indícios 
denunciados do provável descumprimento contratual da empresa quanto aos itens discriminados no edital, a tempo e modo, mesmo diante 
da cobrança extrajudicial do Município.

Em homenagem à ampla defesa e ao contraditório a empresa foi notificada em 10 de abril (fls. 57/58) quanto ao atraso de entrega e dis-
formidade editalícia dos produtos entregues.
Em resposta (fls. 59/60) a empresa disse que quanto ao atraso, este se deu por problemas de trânsito (abalroamento em rodovia) e quanto 
ao excesso de gordura na carne, disse, foi solucionado e foi pontual.

Não trouxe documentos comprobatórios.

Em 6 de junho (fl. 85) a municipalidade novamente notificou a empresa do inteiro teor dos autos para manifestação, no entanto, a empresa 
não se manifestou (fls. 86, 87) e certificado o decurso do prazo.

Com o pedido da Secretaria para sancionar a empresa (fls. 88/94) e com a manifestação da Controladoria (fls. 78/84) vieram os autos con-
clusos a este Gabinete em 4 de julho de 2019.

É a síntese!

II - FUNDAMENTO E DECIDO

II.I - Em sede preliminar, observe-se, este Mandatário decide de acordo com o art. 71, XXII, da Lei Orgânica do Município.

II.I.I – Devidamente intimada à defesa, a empresa manteve-se silente (fls. 85/87).
II.II - Ao mérito, então.

É farta a instrução dos autos e bem por isso, com base nos fatos contidos e neles apontados, é que este Julgador, com o mais absoluto 
respeito aos princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, aqui especial legalidade, a moralidade e a impessoalidade, por si, 
apanágios da Administração Pública e, por consequência, subordinam a eles este Julgador, decide.

Pretende a Secretaria da Educação sejam aplicadas as penalidades dispostas em edital em relação à Contratada ROSAR ALIMENTOS LTDA 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 81.825.952/0001-46, com sede na Av. Progresso, 90, no bairro Dis-
trito Industrial, do município de Camboriú, no Estado de Santa Catarina, com fundamento nos artigos 86 e 87, e demais incisos, da Lei n.º 
8.666/93, do Pregão Presencial nº 194/2018, cujo objeto é “[…] o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos Centros Municipais 
de Educação Infantil – CMEI e Escolas Municipais de Educação Básica – EMEB.”, dos itens 56 e 57 (paleta suína) e 58 e 59 (filé de peito de 
frango-sassami), objetivando a verificação dos fatos, a identificação e a punição dos responsáveis na esfera administrativa e, se necessá-
rio, a denúncia nas esferas cível e criminal, com a premissa da devida quantificação de dano ao erário e as normas legais infringidas, caso 
constatado; levando-se em consideração os indícios denunciados do provável descumprimento contratual da empresa quanto aos itens 
discriminados no edital, a tempo e modo, mesmo diante da cobrança extrajudicial do Município.

Pois muito bem.

Dito isso, o Edital Pregão Presencial nº 194/18 (fl. 11 e seguintes) e o Contrato nº 46/19 (fl. 37 e seguintes), esclarecem no rol das pena-
lidades (cláusula oitava, fl. 40 e XII, fl. 25) que responderá a empresa pelo “descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou 
preceitos legais, serão aplicadas as penalidades […]

Ademais, a Lei das Licitações, ao prever as sanções administrativas no art. 86, assim diz: “O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato”.(grifo deste gabinete), bem como, 
o art. 78 do mesmo texto assevera o direito à rescisão contratual por “não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; e “o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;” (incisos I e II).

Quanto aos níveis inadmissíveis de gordura na carne, devidamente fotografados e mensurados tecnicamente (fls. 68/77), a cláusula sexta 
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do Contrato (fl. 39) explicita o rigor da qualidade que deve ser ofertada, chama a atenção que a empresa diga tratar-se de “fato isolado”, 
como se fosse possível pensar que admissível apenas reclamar se nossos alunos que, relembro, dentre eles os da mais tenra idade, pudesse 
receber alimento inadequado.
Ora, a segurança alimentar é direito de todos, no entanto, quando em uma ponta estão os hipossuficientes, crianças, o rigor deve ser muito 
maior.

Além do mais, não bastasse o atraso de entrega, a gordura excessiva no alimento houve envio de produto em desconformidade de corte 
(fl. 57), bem como, não houve a substituição no prazo contratual, conforme previsão da cláusula sexta (da qualidade), fl. 43, como ainda 
ofende às cláusulas 13.2.1 e 13.2.5 das obrigações da empresa, em resumo, entregar os produtos no prazo e forma previstas em edital e 
responsabilidade físico-química dos produtos […] , fl. 25.

Quanto à apertadíssima justificativa do atraso porque houve problemas na rodovia, o que não passou de mera retórica, porquanto desacom-
panhado de prova documental, tenho claro, quando credenciou-se no edital, a empresa sabia da distância, sabia do fluxo da rodovia e mes-
mo assim não viu impedimento, então deve arcar com os prazos, eis que, repito, não há sequer prova mínima do tal “abalroamento” (fl. 59).

É preciso que se entenda: um dia de atraso de entrega de produtos, significa a mudança de cardápio amplamente divulgado à comunidade 
e à tomada de soluções que visem substituição que nem sempre darão conta da necessidade nutricional das crianças e isso importa e é 
coisa séria para esta Administração.
É inadmissível, porquanto quem contrata com a Coisa Pública e, mais ainda, com área tão sensível quanto à alimentação de crianças, deve 
ter muito claro que deverá despir-se de dependência em relação a um fornecedor, pois a licitante se não tem uma rede forte e sólida de 
entregas não contrate com a Coisa Pública, porque os repasses são feitos, por óbvio, com DINHEIRO PÚBLICO da mesma população que 
paga impostos e não pode ficar à mercê de problemas logísticos ou de estoque da empresa. Simples assim!

É evidente, então, trata-se o caso concreto de inobservância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, pois ao se comprome-
ter em entregar o produto licitado, quando não tinha preparo para isso, o Município deixou de contratar a oferta realmente mais vantajosa 
e, não tenho, dúvida, feriu-se de morte o princípio da isonomia, conquanto aos outros administrados (licitantes) provavelmente capacitados 
para a oferta foram alijados da competição, ferindo de morte o interesse público coletivo, objeto precípuo de uma licitação, eis que como diz 
o doutrinador Joel de Niebuhr Menezes quanto ao princípio de vinculação ao instrumento convocatório, pois “[…] Os licitantes, ao analisa-
rem o instrumento convocatório, devem ter condições de precisar tudo o que serão obrigados a fazer, caso saiam vencedores do certame. 
E por outro lado, a Administração Pública só pode exigir aquilo que efetivamente estiver no instrumento convocatório salvo, futuramente, 
se alterar o contrato, dentro das balizas legais, restabelecendo o equilíbrio econômico-financeiro. [...]
Da análise aos autos, tem-se que de fato a Secretaria de origem não se manteve omissa diante do arguido descumprimento contratual, 
tanto é que expediu a Notificação extrajudicial já mencionada, como ainda, mensagens eletrônicas, conforme se depreende dos autos.

Repito, ao aderir o edital e, inclusive, sagrar-se campeã, sabia das regras, conquanto estão claramente dispostas, ou imaginava a vencedora 
que tão logo assinasse contrato poder-se-ia flexibilizar as regras de maneira que lhe aprouvesse ?
É consabido que o Edital Licitatório faz lei entre as partes, ao anuir com as regras do certame, anui-se com a Lei, bem por isso:

A licitação é um procedimento que visa à satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia. Está voltada a um duplo 
objetivo: o de proporcionar à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso --- o melhor negócio --- e o de assegurar 
aos administrados a oportunidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Imposição do 
interesse público, seu pressuposto é a competição. Procedimento que visa à satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da 
isonomia, a função da licitação é a de viabilizar, através da mais ampla disputa, envolvendo o maior número possível de agentes econômicos 
capacitados, a satisfação do interesse público. A competição visada pela licitação, a instrumentar a seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração, impõe-se seja desenrolada de modo que reste assegurada a igualdade (isonomia) de todos quantos pretendam acesso às 
contratações da Administração.

E, no dizer do ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles a vinculação ao instrumento convocatório é:
[…] Princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos 
licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e pro-
postas em desacordo com o solicitado. (grifado)

E Joel de Niebuhr Menezes quanto ao princípio de vinculação ao instrumento convocatório:
[…] Os licitantes, ao analisarem o instrumento convocatório, devem ter condições de precisar tudo o que serão obrigados a fazer, caso saiam 
vencedores do certame. E por outro lado, a Administração Pública só pode exigir aquilo que efetivamente estiver no instrumento convoca-
tório salvo, futuramente, se alterar o contrato, dentro das balizas legais, restabelecendo o equilíbrio econômico-financeiro. [...]
Ademais, repise-se, não pode a saúde alimentar das crianças de Jaraguá do Sul pagar pela ineficiência da contratada, eis que ao apresentar 
declaração de capacidade técnica e assinar, posteriormente, o contrato o participante do certame, assume-se a responsabilidade de obede-
cer ao cronograma posto pela Secretaria de origem.

Passa-se da hora de que se entenda que quem contrata com a Administração Pública contrata com o Dinheiro Público e, bem por isso, não 
se pode falar em razoabilidade de serviço, mas em excelência, uma vez que a conta é paga pela população!

Ainda, com todo respeito à contratada, mas ao dizer que a Administração deve entender os seus percalços porque os erros não são reite-
rados, esquece que aqui se tem a supremacia do interesse público e demanda tal interesse que aquele que contrata com a Administração 
cumpra à risca o pactuado, sob pena de responder por isso, sempre, por óbvio, nos limites da Lei, porque o produto licitado atende às 
necessidades básicas da população.

Porquanto:



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1218

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Admi-
nistração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos."
Na espécie, a questão deve ser resolvida quanto à observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, logo, em deixan-
do a licitante de fornecer o equipamento de acordo com as características exigidas, não pode alegar ofensa aos seus direitos o fato de a 
Administração lhe exigir a multa contratualmente prevista, na medida em que descumpriu sua parte no contrato, e, em assim agindo, está 
sujeita às penalidades previstas no instrumento contratual e na legislação de regência.

Também, por analogia, da mesma jurisprudência, cujo caso analisado é de origem deste mesmo município:

[…] porquanto a empresa deixou de cumprir sua parte no contrato firmado ao não fornecer o equipamento exigido na licitação, sujeitan-
do-se, por conseguinte, às sanções administrativas aplicáveis à hipótese, ressaltando-se que entre as normas que regem o procedimento 
licitatório, encontra-se o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, e, se a Administração entendeu ser mais eficiente o imunoa-
nalisador automatizado, de piso, o fez, por motivos de conveniência e oportunidade, não podendo a agravante fornecer maquinário diverso 
do licitado, descumprindo exigência do edital, da qual tinha pleno conhecimento, necessário registrar, como dito alhures.

Também:

A licitação é um procedimento que visa à satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia. Está voltada a um duplo 
objetivo: o de proporcionar à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso --- o melhor negócio --- e o de assegurar 
aos administrados a oportunidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Imposição do 
interesse público, seu pressuposto é a competição. Procedimento que visa à satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da 
isonomia, a função da licitação é a de viabilizar, através da mais ampla disputa, envolvendo o maior número possível de agentes econômicos 
capacitados, a satisfação do interesse público. A competição visada pela licitação, a instrumentar a seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração, impõe-se seja desenrolada de modo que reste assegurada a igualdade (isonomia) de todos quantos pretendam acesso às 
contratações da Administração.
Assim, resta dizer da penalidade a se aplicar.

Muito bem. Do rol de penalidades definidas as cláusulas punitivas já aqui mencionadas e aceitas as condições contratuais pelo fornecedor 
dos materiais, o documento assinado está no setor de Licitações, resta definida a possibilidade relacionada à aplicação de sanção punitiva 
de natureza pecuniária e restritiva.

Quanto ainda à aplicação da penalidade pela inexecução contratual tem-se nos arts. 77 e 78 da Lei de Licitações,:

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseq-ências contratuais e as previstas em lei ou regula-
mento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do forne-
cimento, nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
[...]
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

E o art. 79 da mesma Lei, prevê:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;

Ainda:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato.
§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 
previstas nesta Lei.
§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado.
§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
I - advertência;
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II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Ainda, no edital, na cláusula XII, no item 12.2.2.3 é causa de aplicação de 10% de multa sobre o valor do contrato o desatendimento de 
prazos, bem como, multa de 1 a 20% por dia, sobre o valor adjudicado, em caso de descumprimento , sem justa causa, do contrato (fl. 25), 
sanções estas repetidas nos Contratos nº 46 e 56/19, fls. 40 e 44.

Ademais, saliento, quaisquer das sanções administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de 
forma concomitante, por força do arts. 85, 86 e 87 da Lei das Licitações.

Até por quê, é do Superior Tribunal de Justiça :

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÃO E CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL. RESCISÃO UNILATERAL E APLICAÇÃO DE 
MULTA. PREVISÃO NA LEI E NO CONTRATO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE DO ATO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. (STJ – 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA: RMS 45524 RS 2014/0108243-9, T2 – Segunda Turma, Publicação DJe 24/02/2016, 
Julgamento16 de Fevereiro de 2016, Relator Ministro Humberto Martins) (Grifei)

E:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. INEXECUÇÃO PARCIAL. 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO E MULTA. LEGALIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
NÃO OCORRÊNCIA.
I – Verificado que foi garantido a parte a apresentação de defesa prévia e recurso em processo administrativo, não há que se falar em 
cerceamento de defesa.
II – Nos termos do art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução parcial do contrato autoriza a sua rescisão, cabendo à Administração, nessa 
hipótese, aplicar as penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da referida lei.
III – Constatando-se que o ato indigitado coator foi produzido em conformidade com a lei e precedido de regular processo administrativo, 
não merece procedência a alegação de nulidade.
IV – Segurança denegada. (TJ-MA – MANDADO DE SEGURANÇA: MS 250272008 MA, Órgão Julgador São Luis, Julgamento 10 de Março de 
2009, Relator Jorge Rachid Mubárack Maluf) (Grifei)

Assim, por todos os fundamentos expostos é que decido pela penalização da empresa vencedora do certame, pois plenamente possível a 
aplicação delas, conforme apontadas pela Secretaria de origem e pela Comissão Processante.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço do pedido e no mérito julgo procedente, determinando em relação à empresa ROSAR ALIMENTOS LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 81.825.952/0001-46, com sede na Av. Progresso, 90, no bairro Distrito 
Industrial, do município de Camboriú, no Estado de Santa Catarina, com fundamento nos artigos 86 e 87, e demais incisos, da Lei n.º 
8.666/93, do Pregão Presencial nº 194/2018, cujo objeto é “[…] o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados aos Centros Municipais 
de Educação Infantil – CMEI e Escolas Municipais de Educação Básica – EMEB.”, por descumprimento dos contratos nº 46 e 55/19, conforme 
fundamentação decisória a aplicação de:

a) ADVERTÊNCIA à empresa;
b) APLICAÇÃO DE MULTA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por “falhar ou fraudar a entrega dos produtos conforme espe-
cificado neste Edital” (item 12.1/12.2.2.3, fl. 25);

c) haja compensação entre eventuais valores contratuais a serem pagos nos Contratos referente ao Certame nº 194/18), pelo Município com 
o valor da multa a ser aplicada no item “b” desta decisão, emitindo-se documento de arrecadação municipal do saldo a pagar, se houver, 
pela empresa, à Administração.

d) caso o saldo fique negativo e não seja pago, inscreva-se-á em dívida ativa;
e) enviem-se os autos à Secretaria de origem para que se apliquem os comandos da decisão, inclusive efetuando-se registros em relação 
ao setor de Licitações para lançamento em rol punitivo;

f) efetivada a decisão, comprovada nos autos, não havendo pendências, arquivem-se-os com as baixas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se nos termos da decisão.
Após todos os trâmites legais, arquivem-se.
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Jaraguá do Sul, 18 de julho de 2019.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito

DECRETO Nº 14.531/2020
Publicação Nº 2768713

D E C R E T O Nº 14.531/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 278/2020/Semad/DGP, de 15/12/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

DECRETA :
Art.1º Fica DISPENSADA, a partir de 18/12/2020, a servidora pública municipal ANGELA RISSO da função gratificada de confiança de Ges-
tão de Programas Sociais, de Parcerias e de Termos de Fomento (FGC-Programas Sociais), da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18/12/2020, revogado o Decreto Municipal Nº 
13.380/2019, de 20/11/2019.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.532/2020
Publicação Nº 2768714

D E C R E T O Nº 14.532/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 278/2020/Semad/DGP, de 15/12/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

DECRETA :
Art.1º Fica DISPENSADA, a partir de 18/12/2020, a servidora pública municipal ANGELA RISSO da função de membro da COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS) E DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE (FMDCA), designada pelo Decreto Municipal Nº 13.580/2020, de 11/02/2020.

Art.2º Fica parcialmente revogado o artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 13.580/2020, de 11/02/2020, no que se refere a designação de 
Angela Risso.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18/12/2020.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.533/2020
Publicação Nº 2768717

D E C R E T O Nº 14.533/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.610.000,00 (Um milhão, seiscentos e dez mil reais), para reforço dos programas 
e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop) e dos En-
cargos Gerais, a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.28.843.0000.0.077 - Pagamento da Dívida Pública
4.6.00 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
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09.001.181 4.6.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 1.600.000,00
98 - ENCARGOS GERAIS
98.001 - ENCARGOS GERAIS
98.001.04.122.0301.2.084 - Pagamento dos Servidores Inativos e
Pensionistas
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
98.001.626 3.1.91 - Aplicações Diretas - Oper. Intraorçamentárias
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 10.000,00
TOTAL R$ 1.610.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá 
do Sul, proveniente de recursos ordinários, no valor de R$ 1.610.000,00 (Um milhão, seiscentos e dez mil reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.534/2020
Publicação Nº 2768720

D E C R E T O Nº 14.534/2020 Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, para Reforço do Crédito Especial Autorizado pela Lei Municipal Nº 8.369/2020, de 15/07/2020, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), para reforço de crédito especial do programa e verba abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), a saber:
16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.001.8.122.301.2.831 - Pagamento dos Servidores da
Assistência Social - FMAS - ESPECIAL
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
16.001.23 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações
Intra-Orçamentárias
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 7.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do 
Sul, proveniente de recursos ordinários, no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.535/2020
Publicação Nº 2770865

D E C R E T O Nº 14.535/2020
Acresce Dispositivos ao Decreto Municipal Nº 13.622/2020, de 21 de Fevereiro de 2020, que Regulamenta as Disposições Legais Referentes 
a Baixa e a Suspensão do Cadastro Mobiliário Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 211/2020/Semfaz, de 01 de dezembro de 2020, da Secretaria Municipal da Fazenda;

DECRETA :
Art.1º Fica acrescido ao artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 13.622/2020, de 21/02/2020, o seguinte §7°:

“Art.1º...
…

§7º O encerramento de atividade sem a devida comunicação à Fazenda Municipal, no prazo estabelecido no caput deste artigo, sujeitará o 
contribuinte à intimação para regularização cadastral no prazo de 30 (trinta) dias corridos.”
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Art.2º Fica acrescido ao artigo 3º, do Decreto Municipal Nº 13.622/2020, de 21/02/2020, o seguinte §4°:

“Art.3º...

…

§4º Será concedido o prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento do despacho administrativo para apresentação da documentação 
faltante, sob pena do indeferimento da solicitação.”

Art.3º Fica acrescido ao artigo 30, do Decreto Municipal Nº 13.622/2020, de 21/02/2020, o seguinte §5°:

“Art. 30. ...

…

§5º Será concedido o prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento do despacho administrativo para apresentação da documentação 
faltante, sob pena do indeferimento da solicitação.”

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.536/2020
Publicação Nº 2770868

D E C R E T O Nº 14.536/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.301.2.672 - Pagamento dos Servidores da Saúde - Atenção Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.002.22 3.1.90 - Aplicações Diretas
0.2.38.0639 - Programa de Trabalho
10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde
Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus R$ 75.000,00
15.002.23 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentárias
0.1.53.0642 - COVID-19 - LC 173/2020 - Sem Destinação Específica R$ 5.000,00
15.005 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
15.005.10.122.301.2.682 - Pagamento dos Servidores da Saúde - ASSFAR Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.005.66 3.1.90 - Aplicações Diretas
0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transferência de Impostos - Saúde R$ 5.000,00
TOTAL R$ 85.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do 
Sul, de recursos ordinários da COVID-19 - LC 173/2020 - Sem Destinação Específica, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais); de recursos 
ordinários de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais); e do Fundo Municipal de Saúde 
(FMS), proveniente de recursos vinculados ao Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do 
Coronavírus, no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais),

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 14.537/2020
Publicação Nº 2770870

D E C R E T O Nº 14.537/2020
Regulamenta o Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Eventos, Conforme Classificação de Risco do Governo do Estado de Santa 
Catarina.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos XI e XII, do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO Classificação de Risco do Governo do Estado de Santa Catarina, conforme Portaria SES Nº 592, de 17 de agosto de 2020;

DECRETA :
Art.1º Fica limitado o acesso dos clientes a lanchonetes, restaurantes, bares, sorveterias, padarias e congêneres, das 06h às 21h, com 
encerramento do atendimento presencial até às 22h, todos os dias.

§1º Os estabelecimentos citados no caput, deste artigo, poderão realizar tele-entrega e/ou retirada no balcão até às 24h.

§2º Lojas de conveniência anexas a postos de combustíveis, após o horário previsto, poderão disponibilizar somente o autoatendimento, 
sem consumo no local.

§3º Restaurantes, lanchonetes e congêneres localizados em hotéis e similares deverão cumprir o horário estabelecido no caput, deste artigo, 
permitido em horário diverso atendimento somente aos hóspedes através de room service (serviço de quarto), vedada expressamente a re-
alização de eventos, shows e atividades culturais, respeitando as regras de distanciamento social e o limite de pessoas por mesa, conforme 
Portaria SES Nº 257, de 21 de abril de 2020.

§4º Fica autorizada a execução de música para cantores individuais ou duplas, em som ambiente/acústico, desde que não caracterize 
evento, show, festa ou qualquer movimento de aglomeração, vedados pelas normas editadas pelo Estado, ficando proibida a execução de 
música por qualquer meio que dificulte a conversa e o consequente distanciamento entre clientes e funcionários nesses estabelecimentos.

Art.2º Fica vedada abordagem e/ou intervenção com pessoas, por qualquer meio (panfletagem, pesquisas, apresentações artísticas, etc.), 
em logradouros públicos (ruas, avenidas, praças, jardins, etc.), espaços de uso comum do povo.

Art.3º Ficam vedados eventos e promoções através de automóveis Drive-thru (drive-through), Drive-in, em qualquer espécie.

Art.4º O descumprimento do regramento disposto neste Decreto configura infração sanitária grave, nos termos da Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 97/2010, de 19/04/2010, e alterações.

Art.5º Este Decreto entra em vigor no dia 18 de dezembro de 2020, com validade até 25 de dezembro de 2020.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DIVULGAÇÃO DAS DECISÕES RECURSAIS, HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2020/CMDI/JS E CONVOCAÇÃO DAS ENTIDADES SELECIONADAS

Publicação Nº 2769450

DIVULGAÇÃO DAS DECISÕES RECURSAIS, HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 01/2020/CMDI/JS E CONVOCAÇÃO DAS ENTIDADES SELECIONADAS

Pelo presente, o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso vem tornar público o julgamento dos recursos e o resultado final do processo de 
seleção do Edital de Chamamento Público n° 01/2020/CMDI/JS, conforme segue:

Julgamento dos Recursos

N° Nome da Organização da
Sociedade Civil - OSC Nome do Projeto Julgamento dos 

Recursos

01 Associação Hospitalar São José
Melhorias da estrutura para o atendimento Cirúr-
gico e diagnóstico dos idosos no Hospital São José 
de Jaraguá do Sul

DEFERIDO

02 INSTITUTO ÂNIMA SOCIESC
Universidade Aberta à Pessoa Idosa: Núcleo de 
Promoção de Direitos e de Atenção à Saúde da 
Pessoa Idosa

DEFERIDO

COMISSÃO SELEÇÃO E JULGAMENTO
CONSELHEIRO ASSINATURA

Titular: Gilberto Gesser
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Suplente: Ariel Antônio Faes

Titular: Crislaine Karoline Herzer Ferrari

Suplente: Hildegard Boshammer

Titular: Karla Finger

Suplente: Luciane Picolli

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul, convoca as entidades selecionadas para apresentação da documentação 
exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre em impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 
e 39 da Lei nº 13.019, de 2014), conforme o item 15.2.1. do Edital de Chamamento Público nº 01/2020/CMDI/JS, no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos a partir desta convocação.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ANDERSON FABIANO SCHMITT
Vice Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul- CMDI/JS

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 004/2020 - INSCRIÇÃO BOLSA DESPORTIVA MUNICIPAL - TÉCNICOS 
CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA DOS CANDIDATOS POR MODALIDADE E CATEGORIA

Publicação Nº 2772026

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 004/2020 - INSCRIÇÃO BOLSA DESPORTIVA MUNICIPAL - TÉCNICOS

CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA DOS CANDIDATOS POR MODALIDADE E CATEGORIA:

N. Modalidade Nome Pontos Categoria

1. ATLETISMO FEMININO E MASCULINO ABEL CURTINOVE 4.099 IV

2. ATLETISMO FEMININO E MASCULINO CLEBERSON JORGE WAGNER 3.886 V

3. ATLETISMO FEMININO E MASCULINO EZEQUIEL EMERSON WAGNER 3.633 V

4. ATLETISMO FEMININO E MASCULINO DIOGO DIAS GAMBOA 2.019 V

5. ATLETISMO FEMININO E MASCULINO MAICO ANGST 520 I

6. BASQUETEBOL FEMININO JÚLIO CESAR PATRÍCIO 3.325 VI

7. BASQUETEBOL FEMININO JESSICA DREHMER 1.075 IV

8. BASQUETEBOL FEMININO LARISSA DOS SANTOS MARCELINO 530 I

9. BASQUETEBOL MASCULINO RAFAEL FERNANDO MUELLER 2.285 V

10. BASQUETEBOL MASCULINO MANOEL VIERA NETO 1.830 IV

11. BASQUETEBOL MASCULINO FERNANDO CANOVA 740 IV

12. CICLISMO FEMININO E MASCULINO GUILHERME DONAT BOURSCHEIDT 1.170 IV

13. FUTEBOL DE CAMPO FEMININO E MASCULINO EDUARDO DE SOUZA RODRIGUES 1.295 III

14. FUTSAL DE BASE FEMININO E MASCULINO VOLMIR LIMA DOS SANTOS 1.600 IV

15. FUTSAL DE BASE FEMININO E MASCULINO VITOR ALEXANDRE DA SILVA 1.540 IV

16. FUTSAL DE BASE FEMININO E MASCULINO RICARDO LUIS KUHN 1.245 I

17. FUTSAL DE BASE FEMININO E MASCULINO DIOGO HENRIQUE FLORIANI 1.240 IV

18. FUTSAL DE BASE FEMININO E MASCULINO PAULO VITOR SAUER 660 III
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19. FUTSAL MASCULINO ADULTO RENATO ANTUNES VIEIRA 4.345 V

20. FUTSAL MASCULINO ADULTO FERNANDO DE PAULA MALAFAIA 1.295 V

21. NATAÇÃO FEMININO E MASCULINO MARCO ANTÔNIO DE ARAGÃO VIEIRA 6.728 VI

22. NATAÇÃO FEMININO E MASCULINO MARCIO KUNHATA SABINO DE FREITAS 3.559 IV

23. TAEKWONDO FEMININO E MASCULINO ALESSANDRA TREVISAN 1.630 IV

24. TAEKWONDO FEMININO E MASCULINO HELTON GLEDSON BERTHI 1.514 IV

25. TÊNIS DE MESA FEMININO E MASCULINO TÚLIO ALVES MOREIRA 1.524 IV

26. TÊNIS DE MESA FEMININO E MASCULINO LUIZ FELIPE ALVES DA SILVA 1.220 IV

27. TÊNIS DE MESA FEMININO E MASCULINO GUILHERME HENRIQUE MIILER GOMES 1.130 I

28. TÊNIS DE MESA FEMININO E MASCULINO VOLNEI NASS 754 IV

29. TÊNIS DE MESA FEMININO E MASCULINO JULIANO LIMA GOULART 585 I

30. VÔLEI DE PRAIA CEZAR AUGUSTO CARNEIRO DE OLIVEIRA 1.915 IV

31. VOLEIBOL FEMININO KARINA PATRÍCIA DE SOUZA 4.105 VI

32. VOLEIBOL FEMININO TATIANA ALTINI 1.930 IV

33. VOLEIBOL MASCULINO CLEYTON DE ALCANTARA NUNES 1.320 IV

34. VOLEIBOL MASCULINO ANDERSON MORSCH 1.100 IV

35. VOLEIBOL MASCULINO ANDRÉ LUIZ CORRÊA PEREIRA 925 IV

36. XADREZ FEMININO E MASCULINO RENAN LEVY DA COSTA 868 VI

37. XADREZ FEMININO E MASCULINO KARINA DANIELA KANZLER FERREIRA 845 IV

Jaraguá do Sul, 21 de dezembro de 2020.
COMISSÃO DA BOLSA DESPORTIVA MUNICIPAL:
José Marcos De Andrade Ranucci
Presidente Comissão Bolsa Desportiva Municipal

Karine Kath Jochem Schmitt Airton Luiz Schiochet
Membro Comissão Bolsa Desportiva Municipal Membro Comissão Bolsa Desportiva Municipal

Karine Festugatto Josiane Cristina De Freitas
Membro Comissão Bolsa Desportiva Municipal Membro Comissão Bolsa Desportiva Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO 024/2020 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS
Publicação Nº 2770054

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO 024/2020 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS

O Chefe de Fiscalização de Posturas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o amparo legal, 
com fundamento nos termos do artigo 10- A – da Lei Municipal 1182/88, CIENTIFICA o (a) contribuinte abaixo identificado (a) acerca do 
auto de infração emitido:

Autuado (a) CPF / CNPJ Auto de 
Infração Fato Gerador Valor da Multa Prazo para reco-

lhimento

Jairo Bernardes 331.674.958-63 2921/2020
Venda de livros sem licença da PMJS, na Av. 
Getúio Vargas, 170 – Jaraguá do Sul. Data do 
fato: 26/11/2020.

R$ 948,00 30 dias
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Considera-se autuado o contribuinte acima listado a contar da publicação deste, podendo, dentro do prazo para recolhimento acima indica-
do, apresentar defesa por escrito à repartição competente.
O pagamento da multa não isenta o infrator da obrigação de fazer ou desfazer e do cumprimento às exigências das demais autoridades 
competentes.
A multa não paga no prazo estabelecido será inscrita em dívida ativa, para cobrança executiva fiscal, acrescida de correção monetária, juros 
moratórios e outros encargos cabíveis.
O infrator com débito tributário inscrito em dívida ativa fica impedido de transacionar a qualquer pretexto com o poder público.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2020
Publicação Nº 2770787

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2020-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica, destinados para 
atender aos usuários da rede sus, para unidades básicas de saúde com os carrinhos de emergência e também para atender ao programa 
centro de atendimento especializado (CAE) ao longo de 12(doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 13.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Marina Frutuoso, 
nº 740 no Bairro Centro em Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo no telefone (47) 3307-2034.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte do recebimento da Autorização de fornecimento, que será enviada via fac símile ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Maicon Córdova Pereira

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2020
Publicação Nº 2770789

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2020-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica, destinados para 
atender aos usuários da rede sus, para unidades básicas de saúde com os carrinhos de emergência e também para atender ao programa 
centro de atendimento especializado (CAE) ao longo de 12(doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 13.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Marina Frutuoso, 
nº 740 no Bairro Centro em Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo no telefone (47) 3307-2034.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte do recebimento da Autorização de fornecimento, que será enviada via fac símile ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Edivar Szymanski

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2020
Publicação Nº 2770790

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 194/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, FMAS, FMS
CONTRATADA: COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS ao longo de 
12(doze) meses, destinados para atender aos Programas do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e para atender as necessida-
des da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em conformidade com as especificações do Anexo I do edital de Pregão presencial 194/2020, 
segundo as conveniências da administração direta.
DO VALOR: Os valores estão previstos no item 1.2 da cláusula primeira desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020 e 2021, serão os previstos no item 11.1 da cláusula 
décima sexta desta Ata de Registro.
PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a solicitação e entrega de cada pedido, mediante apresentação 
da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, devendo 
ser entregue na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e/ou Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS.
PRAZO PARA ENTREGA: Parcelada ao longo de 12 (doze) meses, devendo a vencedora, a cada pedido realizado, proceder a entrega total da 
A.F. com prazo máximo de 07 (sete) dias, contados a partir do primeiro dia útil após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada 
via fax símile e/ou e-mail.
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão acontecer no Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, localizada na Rua Angelo 
Rubini, 600 no Bairro Barra do Rio Cerro e/ou em diversos locais dentro do Município de Jaraguá do Sul, área urbana e algumas vezes zona 
rural, quando solicitados pelo Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, que indicará o local a ser entrega na Autorização 
de Fornecimento.
DATA DA ASSINATURA: 09/12/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Otoniel da Silva, Taciana Tecilla Gessner e Altair Scheer

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Taciana Tecilla Gessner
Ordenadora do FMHIS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2020
Publicação Nº 2770793

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 194/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, FMAS, FMS
CONTRATADA: INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS ao longo de 
12(doze) meses, destinados para atender aos Programas do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e para atender as necessida-
des da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em conformidade com as especificações do Anexo I do edital de Pregão presencial 194/2020, 
segundo as conveniências da administração direta.
DO VALOR: Os valores estão previstos no item 1.2 da cláusula primeira desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020 e 2021, serão os previstos no item 11.1 da cláusula 
décima sexta desta Ata de Registro.
PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a solicitação e entrega de cada pedido, mediante apresentação 
da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, devendo 
ser entregue na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e/ou Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS.
PRAZO PARA ENTREGA: Parcelada ao longo de 12 (doze) meses, devendo a vencedora, a cada pedido realizado, proceder a entrega total da 
A.F. com prazo máximo de 07 (sete) dias, contados a partir do primeiro dia útil após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada 
via fax símile e/ou e-mail.
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão acontecer no Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, localizada na Rua Angelo 
Rubini, 600 no Bairro Barra do Rio Cerro e/ou em diversos locais dentro do Município de Jaraguá do Sul, área urbana e algumas vezes zona 
rural, quando solicitados pelo Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, que indicará o local a ser entrega na Autorização 
de Fornecimento.
DATA DA ASSINATURA: 09/12/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Otoniel da Silva, Taciana Tecilla Gessner e Jaime Barbosa Soares Filho

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

TACIANA TECILLA GESSNER
Ordenadora do FMHIS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2020
Publicação Nº 2770795

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Marina Frutuoso, 
740, Centro, em Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Dalci Dambros

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2020
Publicação Nº 2770797

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: BRIOJARAGUÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Marina Frutuoso, 
740, Centro, em Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Juliano dos Santos

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2020
Publicação Nº 2770803

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2020
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1229

julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Marina Frutuoso, 
740, Centro, em Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Sirlei Terezinha Zambrin

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

LEI COMPLEMENTAR Nº 268/2020
Publicação Nº 2768708

LEI COMPLEMENTAR Nº 268/2020
Altera o Anexo 3 - Sistema Viário Projetado, da Lei Complementar Municipal Nº 219/2018, de 23 de Outubro de 2018, que Dispõe Sobre a 
Revisão do Plano Diretor de Organização Físico Territorial de Jaraguá do Sul e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.1º O Anexo 3 - Sistema Viário Projetado, da Lei Complementar Municipal Nº 219/2018, de 23/10/2018, passa a vigorar em sua nova 
configuração, conforme descrito no Anexo Único, que integra a presente Lei Complementar.

Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 268/2020 - ANEXO
Publicação Nº 2768710

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 268/2020

ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 268/2020
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e planilhas no Diário Oficial do Município, o Anexo Único, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 268/2020 encontra-se disponível no link abaixo:

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=23606

LEI Nº 8.514/2020
Publicação Nº 2768691

LEI Nº 8.514/2020
Autoriza o Poder Executivo Municipal, por Intermédio do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a Conceder Subvenção Social, Mediante a Cele-
bração de Convênios, à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL e ao HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde (FMS), autorizado a conceder subvenção social, e 
a celebrar Convênios, na forma estabelecida pelo artigo 116, da Lei Federal Nº 8.666/1993, e suas alterações, às entidades relacionadas a 
seguir:

I - ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 12.846.027/0001-89, com sede nesta ci-
dade, no valor de R$ 9.161.614,20 (Nove milhões, cento e sessenta e um mil, seiscentos e quatorze reais e vinte centavos), sendo R$ 
189.000,00 (Cento e oitenta e nove mil reais) para auxílio e incentivo no pagamento por produção de cirurgias eletivas e procedimentos; 
R$ 1.745.598,00 (Hum milhão, setecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa e oito reais) para auxiliar nos procedimentos am-
bulatoriais realizados; R$ 2.380.059,60 (Dois milhões, trezentos e oitenta mil, cinquenta e nove reais e sessenta centavos) para auxílio na 
folha de pagamento, 13º salário, férias e rescisões de profissionais dos setores de apoio ao atendimento dos serviços prestados, assim como 
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setores administrativos; e R$ 4.846.956,60 (Quatro milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta 
centavos) para auxiliar na manutenção dos serviços de saúde do Hospital, a serem repassados no exercício de 2021;
II - HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 84.433.945/0002-78, com sede nesta cidade, no valor de R$ 
8.065.134,48 (Oito milhões, sessenta e cinco mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos), sendo R$ 245.500,00 (Duzentos e 
quarenta e cinco mil e quinhentos reais) para auxílio e incentivo na realização de cirurgias eletivas; R$ 1.320.000,00 (Hum milhão, trezentos 
e vinte mil reais) para incentivo e auxílio na realização de procedimentos ambulatoriais; R$ 2.455.634,52 (Dois milhões, quatrocentos e cin-
quenta e cinco mil, seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) para manutenção de serviços de saúde; e R$ 4.044.000,00 
(Quatro milhões e quarenta e quatro mil reais) para auxílio no pagamento de salários dos profissionais dos setores administrativos e apoio 
ao atendimento dos serviços prestados, a serem repassados no exercício de 2021.
Art.2º Os valores serão repassados em parcelas, através de Convênios a serem firmados entre o Município, por intermédio do Fundo Mu-
nicipal de Saúde (FMS), e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL e o HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ, com 
vigência máxima até 31 de dezembro de 2021.

Art.3º São obrigações das entidades beneficiadas:

I - prestar contas, por destinação de recursos, dos valores recebidos, na forma da legislação municipal e dos Convênios a serem firmados;

II - manter contas específicas para recebimento e movimentação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Municipal de Saúde (FMS);

III - não usar, a qualquer pretexto, nomes, símbolos ou imagens que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades, servidores 
públicos ou de representantes das entidades beneficiadas;

IV - utilizar os recursos única e exclusivamente para os fins previstos nesta Lei e nos Planos de Trabalho, sob pena de ressarcimento ao 
Município dos valores repassados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, independentemente de procedimentos judiciais;

V - afixar, em locais visíveis ao público, placas de identificação da parceria existente entre o Poder Público Municipal e a ASSOCIAÇÃO HOS-
PITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL e o HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ.

Art.4º Os recursos que suportarão as despesas provenientes desta Lei correrão, no exercício de 2021, à conta da seguinte Unidade Orça-
mentária:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.003.10.302.0303.2.706 - Transferência de Recursos Financeiros a Entidades - Teto MAC - Saúde
Dotação: 45
Recurso: 02
Art.5º Os Termos de Convênio serão elaborados pelo Poder Executivo Municipal, cabendo a fiscalização acerca de suas execuções à Secre-
taria Municipal da Transparência e Integridade Pública, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde (FMS), 
admitida a reformulação dos Planos de Trabalho, vedada a mudança de objeto, observando, no que couber, o disposto na Instrução Nor-
mativa Nº TC-14/2012 e suas alterações, e na Instrução Normativa Nº TC-20/2015, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 
o Decreto Municipal Nº 7.306/2010, de 14 de julho de 2010.
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.515/2020
Publicação Nº 2768698

LEI Nº 8.515/2020
Autoriza o Poder Executivo Municipal, Através do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a Conceder Subvenção Social, Mediante a Celebração de 
Convênio, à REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER REGIONAL DE JARAGUÁ DO SUL, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde (FMS), autorizado a conceder subvenção social, e 
a celebrar Convênio, na forma estabelecida pelo artigo 116, da Lei Federal Nº 8.666/1993, e suas alterações, com a REDE FEMININA DE 
COMBATE AO CÂNCER REGIONAL DE JARAGUÁ DO SUL, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 79.362.000/0001-91, com sede nesta cidade, no 
valor total de R$ 188.385,84 (Cento e oitenta e oito mil, trezentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), para a prestação de 
serviços de exames diagnósticos, consultas ambulatoriais e outros procedimentos clínicos e terapias especializadas, na prevenção e combate 
às patologias oncológicas às munícipes de Jaraguá do Sul, a ser repassado no exercício de 2021.

Art.2º O valor será repassado em parcelas, através de Convênio a ser firmado entre o Município, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde (FMS), e a REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER REGIONAL DE JARAGUÁ DO SUL.

§1º Os valores deverão ser aplicados em despesas correntes da entidade, conforme Convênio a ser firmado.
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§2º A aplicação dos recursos públicos dar-se-á conforme as especificações do Plano de Trabalho, integrante do Termo de Convênio.

Art.3º São obrigações da entidade beneficiada:

I - prestar contas dos recursos recebidos na forma da legislação municipal e do Convênio a ser firmado;

II - manter conta específica para recebimento e movimentação dos recursos financeiros repassados pelo Município;

III - promover a execução do Projeto Rede Feminina de Combate ao Câncer Regional de Jaraguá do Sul, vinculado às ações relacionadas 
abaixo, considerando despesas com ações voltadas à saúde:

a) realização de exame preventivo de mama e de exame preventivo do colo de útero e tratamento;

assistência aos pacientes na coleta de material;

toque de mamas com indicação para mamografia e/ou ecografia;

doação de prótese artesanal (sutiã) para pacientes mastectomizadas;

b) auxílio na compra de medicamentos e na realização de exames de urgência para pacientes carentes;

c) atendimento ambulatorial com tratamento de inflamação, cauterização, colposcopia;

atendimento psicológico individual e/ou grupo;

d) fisioterapia;

e) acupuntura;

f) atendimento e acompanhamento socioassistencial para pacientes oncológicas;

IV - não usar, a qualquer pretexto, nomes, símbolos ou imagens que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades, servidores 
públicos ou de representantes da entidade beneficiada;

V - utilizar os recursos única e exclusivamente para os fins previstos nesta Lei e no Plano de Trabalho, sob pena de ressarcimento ao Mu-
nicípio dos valores repassados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, independentemente de procedimentos judiciais.

Art.4º Os recursos que suportarão as despesas provenientes desta Lei correrão, no exercício de 2021, à conta da seguinte Unidade Orça-
mentária:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.003.10.302.0303.2.706 - Transferência de Recursos Financeiros a Entidades - Teto MAC - Saúde
Dotação: 45
Recurso: 02
Valor: R$ 188.385,84

Art.5º O Termo de Convênio será elaborado pelo Poder Executivo Municipal, cabendo a fiscalização acerca de sua execução à Secretaria 
Municipal da Transparência e Integridade Pública, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde (FMS), 
admitida a reformulação do Plano de Trabalho, vedada a mudança de objeto, observando, no que couber, o disposto na Instrução Norma-
tiva Nº TC-14/2012 e suas alterações, e na Instrução Normativa Nº TC-20/2015, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e no 
Decreto Municipal Nº 7.306/2010, de 14 de julho de 2010.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.516/2020
Publicação Nº 2768700

LEI Nº 8.516/2020
Autoriza o Poder Executivo Municipal, Através do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a Conceder Subvenção Social, Mediante a Celebração 
de Convênio, à ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE JARAGUÁ DO SUL - “BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS”, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
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Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde (FMS), autorizado a conceder subvenção social, e a 
celebrar Convênio, na forma estabelecida pelo artigo 116, da Lei Federal Nº 8.666/1993, e suas alterações, com a ASSOCIAÇÃO DE SERVI-
ÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE JARAGUÁ DO SUL - “BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS”, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 84.434.257/0001-41, com 
sede nesta cidade, no valor total de R$ 1.170.106,02 (Hum milhão, cento e setenta mil, cento e seis reais e dois centavos), para a execução 
do Projeto Atendimento à Urgência e Emergência, a ser repassado no exercício de 2021.
Art.2º O valor será repassado em parcelas, através de Convênio a ser firmado entre o Município, através do Fundo Municipal de Saúde 
(FMS), e a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE JARAGUÁ DO SUL - “BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS”.

§1º Os valores deverão ser aplicados em despesas correntes da entidade, conforme Convênio a ser firmado.

§2º A aplicação dos recursos públicos dar-se-á conforme as especificações do Plano de Trabalho, integrante do Termo de Convênio.

Art.3º São obrigações da entidade beneficiada:

I - prestar contas dos recursos recebidos na forma da legislação municipal e do Convênio a ser firmado;

II - manter conta específica para recebimento e movimentação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Municipal de Saúde (FMS);

III - promover a execução do Projeto Atendimento à Urgência e Emergência;
IV - não usar, a qualquer pretexto, nomes, símbolos ou imagens que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades, servidores 
públicos ou de representantes da entidade beneficiada;

V - utilizar os recursos única e exclusivamente para os fins previstos nesta Lei e no Plano de Trabalho, sob pena de ressarcimento ao Mu-
nicípio dos valores repassados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, independentemente de procedimentos judiciais.
Art.4º Os recursos que suportarão as despesas provenientes desta Lei correrão, no exercício de 2021, à conta da seguinte Unidade Orça-
mentária:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.003.10.302.0303.2.706 - Transferência de Recursos Financeiros a Entidades - Teto MAC - Saúde
Dotação: 45
Recurso: 002 (Próprios) - R$ 1.082.387,34
Recurso: 093 (MAC) - R$ 87.718,68
Valor: R$ 1.170.106,02

Art.5º O Termo de Convênio será elaborado pelo Poder Executivo Municipal, cabendo a fiscalização acerca de sua execução à Secretaria 
Municipal da Transparência e Integridade Pública, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde (FMS), ad-
mitida a reformulação do Plano de Trabalho, vedada a mudança de objeto, observando, no que couber, o disposto na Instrução Normativa 
Nº TC-14/2012 e suas alterações, e a Instrução Normativa Nº TC-20/2015, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e o Decreto 
Municipal Nº 7.306/2010, de 14 de julho de 2010.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.517/2020
Publicação Nº 2768701

LEI Nº 8.517/2020
Autoriza o Poder Executivo Municipal, Através do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a Conceder Subvenção Social, Mediante a Celebração 
de Convênio, à ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE JARAGUÁ DO SUL - “BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS”, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde (FMS), autorizado a conceder subvenção social, e 
a celebrar Convênio, na forma estabelecida pelo artigo 116, da Lei Federal Nº 8.666/1993, e suas alterações, com a ASSOCIAÇÃO DE SER-
VIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE JARAGUÁ DO SUL - “BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS”, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 84.434.257/0001-41, 
com sede nesta cidade, tendo por objeto a cooperação mútua entre o Município de Jaraguá do Sul, o Município de Corupá e os “Bombeiros 
Voluntários” para a operacionalização do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em atendimento às Portarias Nºs 2048/GM, de 
05 de novembro de 2002; 1.010, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para implantação do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e Portaria de Consolidação 
Nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as Redes do Sistema Único de Saúde, que dispõe acerca das diretrizes 
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS, neste caso da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE).
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§1º Para execução do referido Convênio fica autorizada a concessão de subvenção social, no valor total de R$ 514.789,90 (Quinhentos e 
quatorze mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa centavos), no exercício financeiro de 2021, composto de R$ 263.028,00 (Duzentos 
e sessenta e três mil e vinte e oito reais) de Recursos Federais (MAC), R$ 226.827,90 (Duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e noventa centavos) de recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde (FMS), e R$ 24.934,00 (Vinte e quatro mil, novecentos e trinta 
e quatro reais) de recursos oriundos do Município de Corupá.

§2º O valor de R$ 226.827,90 (Duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e noventa centavos), custeado com recursos 
próprios do Fundo Municipal de Saúde (FMS), tem por base a cota de R$ 1,252 (Hum real, duzentos e cinquenta e dois milésimos centavos) 
per capita por habitante do Município de Jaraguá do Sul.

§3º Os valores oriundos de recursos federais poderão ser alterados a partir do momento que a União modificar o valor repassado, e as 
demais cotas correspondentes a recursos municipais poderão ser alteradas, no caso de aumento da população com base em dados oficiais 
do IBGE, como também no aumento do percentual per capita, mediante a celebração de Termo Aditivo.

§4º Os valores serão repassados em períodos e valores mensais, através de Convênio a ser firmado entre o Município, por intermédio do 
Fundo Municipal de Saúde (FMS), e a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Jaraguá do Sul - “Bombeiros Voluntários”, passíveis de 
alteração, mediante Termo Aditivo.

Art.2º São obrigações da entidade beneficiada:

I - prestar contas dos recursos recebidos na forma da legislação municipal e do Convênio a ser firmado;

II - manter conta específica para recebimento e movimentação dos recursos repassados pelo Fundo Municipal de Saúde (FMS);

III - não usar, a qualquer pretexto, nomes, símbolos ou imagens que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades, servidores 
públicos ou de representantes da entidade beneficiada;

IV - utilizar os recursos única e exclusivamente para os fins previstos nesta Lei e no Plano de Trabalho, sob pena de ressarcimento ao Mu-
nicípio dos valores repassados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, independentemente de procedimentos judiciais.

Art.3º Os recursos que suportarão as despesas provenientes desta Lei correrão, no exercício de 2021, à conta da seguinte Unidade Orça-
mentária:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.003.10.302.0303.2.706 - Transferência de Recursos Financeiros a Entidades - Teto MAC - Saúde
Dotação: 45
Recurso: 002 (Próprios) - R$ 226.827,90
Recurso: 093 (MAC) - R$ 263.028,00
Recurso: 0188 (Corupá) - R$ 24.934,00
Valor: R$ 514.789,90

Art.4º O Termo de Convênio será elaborado pelo Poder Executivo Municipal, cabendo a fiscalização acerca de sua execução à Secretaria 
Municipal da Transparência e Integridade Pública, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde (FMS), ad-
mitida a reformulação do Plano de Trabalho, vedada a mudança de objeto, observando, no que couber, o disposto na Instrução Normativa 
Nº TC-14/2012 e suas alterações, e a Instrução Normativa Nº TC-20/2015, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e o Decreto 
Municipal Nº 7.306/2010, de 14 de julho de 2010.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.518/2020
Publicação Nº 2768702

LEI Nº 8.518/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2021, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.456/2020, de 
21/10/2020, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 240.000,00 
(Duzentos e quarenta mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento do exercício de 2021, 
do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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15.003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.003.10.302.303.2.706 - Transferência de Recursos Financeiros
a Entidades - Teto MAC - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.003.45 3.3.50 - Transferências a Instituições Privadas
Sem Fins Lucrativos
0.2.06.0621 - COAPES - Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá R$ 240.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento do exercício de 2021, do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.301.751.2.660 - Prestar Assistência de Atenção Básica - PAB
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.002.28 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.2.06.0621 - COAPES - Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá R$ 240.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.519/2020
Publicação Nº 2768703

LEI Nº 8.519/2020
Dispõe Sobre Adiantamento da Concessão das Férias Regulamentares, Bem Como de Anistia de Períodos que Ultrapassam 03 (Três) Férias 
Administrativamente Antecipadas Até 31 de Dezembro de 2020, em Virtude da Pandemia do Coronavírus - Covid-19, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica estabelecida a anistia dos períodos que ultrapassem o de 03 (três) férias que foram antecipadas para os servidores que tiveram 
seus contratos encerrados em virtude de aposentadoria ou exoneração, bem como para aqueles cujos contratos temporários expiraram 
ou expirarão até 31 de dezembro de 2020, em face da pandemia do Coronavírus - Covid-19, e que, em virtude dessas circunstâncias, en-
contraram-se ou encontram-se impossibilitados de executar suas atribuições via teletrabalho remoto ou à distância ou com a utilização de 
tecnologias da informação e comunicação.

Parágrafo único. A anistia prevista no caput deste artigo, ou seja, do saldo remanescente daquele que ultrapassa o período de 03 (três) 
férias que foram antecipadas, isenta o servidor efetivo e o agente temporário do pagamento do valor equivalente às férias antecipadas, 
assim como da obrigação de compensá-las em data futura.

Art.2º Ao servidor que se encontrar nas situações constantes nesta Lei será garantido o direito de efetivamente gozar, no mínimo, 15 (quin-
ze) dias de férias por ano.
Art.3º Fica convalidada, nos termos do Decreto Municipal Nº 13.723/2020, de 18/03/2020, a concessão do adiantamento das férias regu-
lamentares, previstas no §1º, do artigo 108, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, aos servidores públicos efetivos 
do Município de Jaraguá do Sul, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias, às Fundações Públicas Municipais e Empresa Pública, 
bem como aos contratados em caráter temporário, impossibilitados de executarem suas atribuições via teletrabalho remoto ou à distância 
ou com a utilização de tecnologia da informação e comunicação, levando em consideração as características das suas atividades.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18/03/2020, conforme Decreto Municipal Nº 13.723/2020, 
de 18/03/2020, que Declara Situação de Emergência no Município de Jaraguá do Sul.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.520/2020
Publicação Nº 2768705

LEI Nº 8.520/2020
Altera e Revoga Dispositivos das Leis Municipais Nº 2.251/1997, de 09 de Maio de 1997, e Nº 3.086/2002, de 13 de Junho de 2002, que 
Instituem a Autonomia da Gestão Financeira nas Unidades Escolares de Ensino Fundamental, Pré-Escolares e nos Centros Municipais de 
Educação Infantil da Rede Pública Municipal de Ensino.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica revogado o artigo 3º, da Lei Municipal Nº 2.251/1997, de 09/05/1997, e alterações.

Art.2º Fica revogado o parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Municipal Nº 2.251/1997, de 09/05/1997, e alterações.

Art.3º Fica revogado o parágrafo único, do artigo 9º, da Lei Municipal Nº 2.251/1997, de 09/05/1997, e alterações.

Art.4º Fica revogado o inciso I, do artigo 10, da Lei Municipal Nº 2.251/1997, de 09/05/1997, e alterações.

Art.5º O artigo 12, da Lei Municipal Nº 2.251/1997, de 09/05/1997, e alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.12. A prestação de contas, demonstrando a aplicação dos recursos administrativos, será encaminhada através do Diretor da Unidade 
Escolar de Ensino Fundamental e Pré-Escolar à Secretaria Municipal de Educação, para homologação com parecer.
§1º A prestação de contas de que trata o caput é condição para liberação de novos recursos.

§2º A Secretaria Municipal de Educação manterá as prestações de contas à disposição para exame da Secretaria Municipal da Fazenda, além 
de comunicar as prestações de contas homologadas, bem como as providências adotadas em relação às pendentes.”

Art.6º Ficam revogados os incisos III, IV e IX, da Lei Municipal Nº 2.251/1997, de 09/05/1997, e alterações.

Art.7º Fica revogado o artigo 3º, da Lei Municipal Nº 3.086/2002, de 13/06/2002, e alterações.

Art.8º O artigo 7º, da Lei Municipal Nº 3.086/2002, de 13/06/2002, e alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.7º Os recursos financeiros a serem repassados a cada Centro Municipal de Educação Infantil serão publicados pela Secretaria Municipal 
de Educação, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC).”

Art.9º Fica revogado o parágrafo único, do artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.086/2002, de 13/06/2002, e alterações.

Art.10. Fica revogado o inciso I, do artigo 9º, da Lei Municipal Nº 3.086/2002, de 13/06/2002, e alterações.

Art.11. O artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.086/2002, de 13/06/2002, e alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.11. A prestação de contas, demonstrando a aplicação dos recursos administrativos, será encaminhada através do Diretor do Centro 
Municipal de Educação Infantil, para homologação com parecer.

§1º A prestação de contas de que trata o caput é condição para liberação de novos recursos.

§2º A Secretaria Municipal de Educação manterá as prestações de contas à disposição para exame da Secretaria Municipal da Fazenda, além 
de comunicar as prestações de contas homologadas, bem como as providências adotadas em relação às pendentes.”
Art.12. O artigo 12, da Lei Municipal Nº 3.086/2002, de 13/06/2002, e alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.12. A prestação de contas encaminhada à Secretaria Municipal de Educação conterá os seguintes documentos:

I - ofício de encaminhamento;

II - comprovantes das despesas classificadas na forma do artigo 4º, em ordem cronológica;
III - extratos bancários mensais demonstrando a movimentação financeira, bem como da aplicação no mercado financeiro;

IV - conciliação bancária, se houver saldo;

V - comprovante de devolução de saldo.”

Art.13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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OFÍCIO Nº 555/2020/GABSECR/SEMED
Publicação Nº 2768994

Ofício nº 555/2020/GabSecr/Semed

Jaraguá do Sul, 12 de novembro de 2020.

À Senhora
Magaly Natália Caregnato
Representante Legal
Lili Casa e Construção Eireli

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede governamental na Rua Wal-
ter Marquardt, 1.111, bairro Barra do Rio Molha, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, inscrito no CNPJ sob n° 83.102.459/0001-23, neste 
ato, representada pela Secretária Municipal de Educação, Srª Ivana Atanásio Dias,

NOTIFICA EXTRAJUDICIALMENTE

A empresa LILI CASA E CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, aqui denominada NOTIFICADA, inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica, CNPJ, sob n° 78.268.810/0001-10, neste ato representada pela Sra. Magaly Natália Caregnato, inscrita no CPF 
sob nº072.619.799-88, com sede na Rua Maria Umbelina da Silva, 130, sala 02, no bairro Vila Lenzi, no município de Jaraguá do Sul - SC, 
pelos seguintes fatos e fundamentos:
1. o Município de Jaraguá do Sul, aqui denominado NOTIFICANTE, firmou Ata de Registro de Preços nº 21/2020, de 03 de março de 2020 
com a NOTIFICADA, cujo objeto é “fornecimento de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL, ao longo de 
12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta”.
2. em 21/09/2020 foi enviada à Contratada a Autorização de Fornecimento nº 4698/2020 para entrega de 2 (duas) unidades do item 278 
(porta para divisória). Em 23/09/2020 a empresa confirmou o recebimento do documento. Salienta-se que a entrega dos objetos deveria 
ocorrer até 03/10/2020, conforme estabelecido no documento (fls. 40/42).
3. até a presente data nenhum item solicitado foi enviado à Contratante, portanto tem-se 40 (quarenta) dias de atraso.
5. de acordo com a CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES itens 6.1 e 6.2 “a”, 6.3 “b”, 6.4.1, 6.4.2 e 6.4.4 e 6.4.4.4 a saber:
6.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas aceitas pela Administração, resguardados 
os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas, ou 
suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração.
6.2 - Considerar-se-á descumprimento parcial da Autorização de Fornecimento:
a) a entrega dos materiais com atraso;
[...]
6.3 - Considerar-se-á descumprimento total do contrato/Ata de Registro de Preços, sujeito as penalidades previstas no item 6.4.2 a 6.4.4:
[...]
b) a não entrega do produto.
[...]
6.4.1- Advertência nos casos de descumprimento parcial do contrato/Ata de Registro de Preços, a critério da Contratante.
6.4.2 - Multa de 1% (um por cento), por dia sobre o valor adjudicado, até no máximo de 20% (vinte por cento), quando a proponente, sem 
justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida.
[...]
6.4.4 - Multa de 10% sobre o valor homologado, quando:
[...]
6.4.4.4 - Se negar a entregar os produtos após o recebimento da Autorização de Fornecimento

Assim:
Deve a empresa, em 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta NOTIFICAÇÃO entregar os objetos solicitados nas Autori-
zações de Fornecimento nº 4698/2020.
Deverá também APRESENTAR DEFESA POR ESCRITO, ACERCA DAS IRREGULARIDADES APONTADAS ACIMA, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, considerando válido para todos os efeitos, o encaminhamento com retorno de leitura 
via correio eletrônico.
Decorrido o prazo, será enviada cópia do inteiro teor do processo a rigor dos Princípios da Ampla Defesa e do Contraditório e da Legalidade, 
instaurado Processo Administrativo podendo-se aplicar as seguintes penalidades administrativas, dispostas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e 
no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002:
a) multa;
b) rescisão do contrato e cancelamento da Autorização de Fornecimento;
 c)   suspensão   do   direito   de   licitar   ou   contratar   com   o   Município   e   seus   órgãos   descentralizados,   por   um   período   de   até   05   (cinco)   anos   e;   
d) declaração de Inidoneidade.
Atenciosamente,

Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 949/2019
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ORDEM DE PARALISAÇÃO – N° 01/2020
Publicação Nº 2770762

ORDEM DE PARALISAÇÃO – n° 01/2020
Contrato nº 319/2020

Determinamos por meio desta, a empresa INFRASUL INFRAESTUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, a paralisação dos serviços referentes 
a prestação de serviços de engenharia para pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização das Ruas São Paulo, Roberto Ziemann e Carlos 
Meyer, no Bairro Czerniewicz, em Jaraguá do Sul/SC, com extensão total de 390,00 m, com fornecimento de materiais e mão de obra, objeto 
do Edital de Concorrência nº 34/2020, e formalizada pelo Contrato nº 319/2020, a partir da data do recebimento desta Ordem, por prazo 
indeterminado, devido a trâmites administrativos e alterações de projeto (Motivo de ordem técnica – exceção do parágrafo único do artigo 
8° da lei 8.666/93).

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
ARIANO JOSÉ TOASSI
Engenheiro Civil – Fiscal Designado

Recebi em,____/____/ _____ 

INFRASUL INFRAESTUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/MF 03.094.645/0001-29

OBS:- Será lavrada em 6 (seis) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Licitações; d) Controladoria; e) Arquivo no Setor 
responsável pelas obras; f) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.666/93, face a presente Ordem de Paralisação, fica ratificada pela autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 447/2020/SEMTIP
Publicação Nº 2768334

 PORTARIANº 447/2020/Semtip

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Mu-
nicipal Nº 11.256/2017 e 11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 157/2020/4CPAD, de 17/12/2020, da Quarta Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 07/12/2020, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Quarta Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 023/2019, instaurado pela Portaria Nº 
631/2019, de 12/07/19 e reconduzido através da Portaria nº 411/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Secretária Municipal da Transparência e Integridade Pública
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PORTARIA Nº 365/2020/SEMSA
Publicação Nº 2770290

PORTARIANº 365/2020/Semsa
Designa os profissionais que irão compor a Comissão de Residência Multiprofissional – COREMU, da Secretaria Municipal de Saúde.

ALCEU GILMAR MORETTI, Secretário Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Lei n° 11.129, de 30 de junho de 2005, que institui as residências multiprofissionais e em área profissional da saúde;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009, que institui a Comissão Nacional de Residência Multipro-
fissional em Saúde – CNRMS;

CONSIDERANDO a Resolução nº 2, de 2 de maio de 2010, que dispõe sobre a organização, o funcionamento e as atribuições da comissão 
de residência multiprofissional (COREMU) das instituições que oferecem programas de residência multiprofissional ou em área profissional 
da saúde;

CONSIDERANDO que as residências multiprofissionais e em área profissional da saúde são orientadas pelos princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde (SUS), a partir das necessidades e realidades locais e regionais;

RESOLVE :
Art.1º Designar os profissionais relacionados a seguir para compor a Comissão de implantação, estruturação e instituição da Residência 
Multiprofissional da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul:

1. CINTIA SILVEIRA GARGIONI – Presidente
2. RODRIGO FERREIRA DE SOUZA – Vice-presidente
3. PATRÍCIA FARIAS – 1º Secretária
4. ROSANA MARA DA SILVA - 2º Secretária
5. SILVIA REGINA BONATTO CURTY– Conselheira
6. JACKCIANE EYNG CANDIDO – Conselheira
7. JOSÉ JORGE MAGRIS FERNANDES – Conselheiro
8. FABIANA CONRADO – Conselheira
9. MONICA DANIELE PASOLD RIBOLDI – Conselheira
10. JEOVANE GOMES DE FARIA – Conselheiro
11. FABIANE DA SILVA – Conselheira
12. LUIZ ANTONIO DA SILVA OREANO FERREIRA LIMA – Conselheiro

Art.2º A Comissão será responsável pela organização quanto a implantação, estruturação e instituição das atribuições da Política Municipal 
de Residência Multiprofissional de Jaraguá do Sul.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 847/2020
Publicação Nº 2768764

PORTARIANº 847/2020
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal NEUSA RESENDE MACHADO, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 0009;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, 
de 20/12/2017; 217/2018, de 20/09/2018; 236/2019, de 16/09/2019; 238/2019, de 10/10/2019; 260/2020, de 22/07/2020; e 266/2020, 
de 11/12/2020;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 277/2020/Semad-DGP, de 15/12/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efetivo de CIRURGIÃ DENTISTA, em virtude da aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal NEUSA RESENDE MACHADO, concedida através da Portaria Nº 567/2020, pelo 
Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 01/12/2020.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 848/2020
Publicação Nº 2768766

PORTARIANº 848/2020
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal ANELYSE ROSANY AYROSO, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 1264;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, 
de 20/12/2017; 217/2018, de 20/09/2018; 236/2019, de 16/09/2019; 238/2019, de 10/10/2019; 260/2020, de 22/07/2020; e 266/2020, 
de 11/12/2020;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 277/2020/Semad-DGP, de 15/12/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, em virtude da aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal ANELYSE ROSANY AYROSO, concedida através da Portaria Nº 556/2020, pelo 
Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 01/12/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 849/2020
Publicação Nº 2768768

PORTARIANº 849/2020
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal MARILENE DUARTE BAPTIS-
TA, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 964;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, 
de 20/12/2017; 217/2018, de 20/09/2018; 236/2019, de 16/09/2019; 238/2019, de 10/10/2019; 260/2020, de 22/07/2020; e 266/2020, 
de 11/12/2020;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 277/2020/Semad-DGP, de 15/12/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efetivo de ATENDENTE DE BERÇÁRIO, em virtude da aposentadoria volun-
tária por idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal MARILENE DUARTE BAPTISTA, concedida através da Portaria Nº 
548/2020, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 07/12/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 850/2020
Publicação Nº 2768779

PORTARIANº 850/2020
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (Magistério) da servidora pública municipal IONICE LESSA, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 0067;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, 
de 20/12/2017; 217/2018, de 20/09/2018; 236/2019, de 16/09/2019; 238/2019, de 10/10/2019; 260/2020, de 22/07/2020; e 266/2020, 
de 11/12/2020;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 277/2020/Semad-DGP, de 15/12/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ENSINO SUPERIOR, em 
virtude da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (Magistério) da servidora pública municipal IONICE LESSA, concedida 
através da Portaria Nº 547/2020, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 07/12/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 851/2020
Publicação Nº 2768781

PORTARIANº 851/2020
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal SOLANGE MARIA ARALDI 
MEDEIROS, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 1099;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, 
de 20/12/2017; 217/2018, de 20/09/2018; 236/2019, de 16/09/2019; 238/2019, de 10/10/2019; 260/2020, de 22/07/2020; e 266/2020, 
de 11/12/2020;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 277/2020/Semad-DGP, de 15/12/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efetivo de RECEPCIONISTA, em virtude da aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição da servidora pública municipal SOLANGE MARIA ARALDI MEDEIROS, concedida através da Portaria Nº 566/2020, 
pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 07/12/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 852/2020
Publicação Nº 2768782

PORTARIANº 852/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, de 20/12/2017; 
217/2018, de 20/09/2018; 236/2019, de 16/09/2019; 238/2019, de 10/10/2019; 260/2020, de 22/07/2020; e 266/2020, de 11/12/2020; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 278/2020/Semad-DGP, de 15/12/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 01/12/2020, EDUARDO ZAKRZEWSKI do cargo efetivo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA, da Secretaria 
Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1931/2013, de 17/12/2013.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 853/2020
Publicação Nº 2768786

PORTARIANº 853/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso V, do artigo 38, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, de 20/12/2017; 
217/2018, de 20/09/2018; 236/2019, de 16/09/2019; 238/2019, de 10/10/2019; 260/2020, de 22/07/2020; e 266/2020, de 11/12/2020; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 278/2020/Semad-DGP, de 15/12/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR vago um cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ENSINO SUPERIOR, retroativo a 09/12/2020, em 
razão do falecimento de RAQUEL VICTORINO.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1922/2013, de 17/12/2013.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 854/2020
Publicação Nº 2768788

PORTARIANº 854/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, de 20/12/2017; 
217/2018, de 20/09/2018; 236/2019, de 16/09/2019; 238/2019, de 10/10/2019; 260/2020, de 22/07/2020; e 266/2020, de 11/12/2020; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 278/2020/Semad-DGP, de 15/12/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 11/12/2020, MARIANE DALL IGNA FIAMONCINI do cargo efetivo de PSICÓLOGA, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 830/2009, de 22/05/2009.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11/12/2020.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 855/2020
Publicação Nº 2768790

PORTARIANº 855/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, de 20/12/2017; 
217/2018, de 20/09/2018; 236/2019, de 16/09/2019; 238/2019, de 10/10/2019; 260/2020, de 22/07/2020; e 266/2020, de 11/12/2020; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 278/2020/Semad-DGP, de 15/12/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 18/12/2020, ANGELA RISSO do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 116/2006, de 09/02/2006.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 856/2020
Publicação Nº 2768792

PORTARIANº 856/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, incisos IX e XIII, da LOM; e pelo inciso VII, 
do artigo 148, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, 
de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 
22/07/2020, e 266/2020, de 11/12/2020; e

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Hu-
mana pelo Novo Coronavírus, que configura Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;

CONSIDERANDO as regras de isolamento social instituídas pelo Decreto Estadual Nº 515, de 17/03/2020, e pelo Decreto Estadual Nº 525, 
de 23/03/2020, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal Nº 13.723/2020, de 18/03/2020, declarou Situação de Emergência no Município de Jaraguá do Sul 
e estabelece medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente da Infecção Humana 
pelo Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a motivação dos Decretos Municipais Nºs 13.709/2020, de 16/03/2020; 13.715/2020, de 17/03/2020; 13.723/2020, de 
18/03/2020; e 13.729/2020, de 23/03/2020;

CONSIDERANDO, ainda, o teor dos Decretos Municipais Nºs 13.731/2020, de 25/03/2020; 13.740/2020, de 03/04/2020; e 13.744/2020, 
de 09/04/2020, e alterações;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 242/2020/Semad/DGP/GAS, de 15/12/2020, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º CONCEDER afastamento do exercício do cargo para tratamento da própria saúde aos servidores públicos municipais a seguir rela-
cionados:
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NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTAMENTO

Irineu Pawlak 8578 Agente de Limpeza e Conserva-
ção Secretaria Municipal de Educação 10/12/2020 a 18/12/2020

Fábio Martins 9379 Técnico de Enfermagem Secretaria Municipal de Saúde 07/12/2020 a 17/12/2020

Robert Brotzke 11052 Agente Administrativo Secretaria Municipal de Saúde 08/12/2020 a 13/12/2020

Andriele Cristina Furlani 113862 Enfermeira Secretaria Municipal de Saúde 04/12/2020 a 13/12/2020

Cristiane Oliveira Mota 9704 Recepcionista Secretaria Municipal de Saúde 09/12/2020 a 11/12/2020

Estefanie Rafaella Sanches 
Bertoldi Furiatti 112868 Médica Especialista Secretaria Municipal de Saúde 08/12/2020 a 17/12/2020

Sandra Regina Rosa 10763 Agente de Alimentação e Nutri-
ção Secretaria Municipal de Educação 05/12/2020 a

13/12/2020

Joselaine Busanello Soares 11047 Técnica de Enfermagem Secretaria Municipal de Saúde 08/12/2020 a 13/12/2020

Bianca Deretti Decker 10294 Técnica de Enfermagem Secretaria Municipal de Saúde 11/12/2020 a 18/12/2020

Adriana Chaves Kreis 9243 Coordenadora Pedagógica Secretaria Municipal de Educação 30/11/2020 a 03/12/2020 e 
07/12/2020 a 13/12/2020

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTAMENTO

Nadir Ranghetti Borba 10429 Professora de Educação Infantil - 
Ensino Superior Secretaria Municipal de Educação 09/12/2020 a 13/12/2020

Rejane Aparecida Pereira 9289 Agente de Alimentação e Nutri-
ção Secretaria Municipal de Educação 10/12/2020 a 13/12/2020

Simone Franco de Oliveira 
Bernal 10143 Agente de Limpeza e Conserva-

ção Secretaria Municipal de Educação 08/12/2020 a 16/12/2020

Denise Danzer 7780 Recreadora Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação 08/12/2020 a 13/12/2020

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 857/2020
Publicação Nº 2768796

PORTARIANº 857/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, incisos IX e XIII, da LOM; e pelo inciso VII, 
do artigo 148, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, 
de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 
22/07/2020, e 266/2020, de 11/12/2020; e

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Hu-
mana pelo Novo Coronavírus, que configura Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;

CONSIDERANDO as regras de isolamento social instituídas pelo Decreto Estadual Nº 515, de 17/03/2020, e pelo Decreto Estadual Nº 525, 
de 23/03/2020, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal Nº 13.723/2020, de 18/03/2020, declarou Situação de Emergência no Município de Jaraguá do Sul 
e estabelece medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente da Infecção Humana 
pelo Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a motivação dos Decretos Municipais Nºs 13.709/2020, de 16/03/2020; 13.715/2020, de 17/03/2020; 13.723/2020, de 
18/03/2020; e 13.729/2020, de 23/03/2020;

CONSIDERANDO, ainda, o teor dos Decretos Municipais Nºs 13.731/2020, de 25/03/2020; 13.740/2020, de 03/04/2020; e 13.744/2020, 
de 09/04/2020, e alterações;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 243/2020/Semad/DGP/GAS, de 15/12/2020, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º CONCEDER afastamento do exercício do cargo para tratamento da própria saúde aos servidores públicos municipais a seguir rela-
cionados:
NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTAMENTO

Saul Dias da Silva Júnior 10132 Agente de Limpeza e 
Conservação Secretaria Municipal de Educação 11/12/2020 a 17/12/2020

Marli Fernandes Mendonça 10313 Agente Comunitária de 
Saúde Secretaria Municipal de Saúde 04/12/2020 a 10/12/2020

Elsa Felipeto Melchert 11063 Fiscal de Atividades 
Urbanas

Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo 09/12/2020 a 11/12/2020

Jackeline Vanessa Gonzaga 113734 Arquiteta e Urbanista Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo 11/12/2020 a 19/12/2020

Diviane Rosa de Souza 10196 Agente de Limpeza e 
Conservação Secretaria Municipal de Educação 03/12/2020 a 11/12/2020

Roberto da Silva 7500 Agente Operacional Secretaria Municipal de Obras e Servi-
ços Públicos 10/12/2020 e 11/12/2020

Marli Pereira 10168 Recepcionista Secretaria Municipal de Saúde 07/12/2020 a
10/12/2020

Orlanda Batista de França 108441 Agente Comunitária Secretaria Municipal de Saúde 08/12/2020 a 10/12/2020

Cicera da Silva Mendonça 8735 Agente de Limpeza e 
Conservação

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação 09/12/2020 e 10/12/2020
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Sergio Luiz Pacheco 4063 Cirurgião Dentista Secretaria Municipal de Saúde 03/12/2020 a
10/12/2020

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTAMENTO

Ana Carolina Doring de An-
drade 11245 Fisioterapeuta Secretaria Municipal de Saúde 07/12/2020 a 09/12/2020

Marcelo Elias da Silveira 10852 Engenheiro Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo 07/12/2020 a 09/12/2020

Maicon Soethe Vaccari 10601 Professor de Ensino Funda-
mental - Licenciatura Plena Secretaria Municipal de Educação 10/12/2020 a 14/12/2020

Celia Reichert Engelmann 7996 Coordenadora Pedagógica Secretaria Municipal de Educação 08/12/2020 a 11/12/2020

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 858/2020
Publicação Nº 2768799

PORTARIANº 858/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 653/2020/Semed/GabSecr, de 04/12/2020, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 21/12/2020, CLARICE INÊS DALCANALI do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DE 
GABINETE, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 1º, da Portaria Nº 962/2019, de 31/10/2019, no que se refere a nomeação da mesma.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 859/2020
Publicação Nº 2768800

PORTARIANº 859/2020
Designa Membro para Compor a COMISSÃO DA BOLSA DESPORTIVA MUNICIPAL.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos do parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Municipal Nº 
7.349/2017, de 10/03/2017, e alterações,

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 01/12/2020, para compor o inciso IV - Profissionais do Quadro da Prefeitura de Jaraguá do Sul, Com Formação 
em Educação Física, Sendo Que, Pelo Menos, 01 (Um) Deles Deve Obrigatoriamente Estar Inscrito no CREF/SC, da COMISSÃO DA BOLSA 
DESPORTIVA MUNICIPAL, designada pela Portaria Nº 762/2020, de 11/11/2020, JOSIANE CRISTINA DE FREITAS, matrícula 10710, em 
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substituição a Paulo Vitor Sauer.

Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogado o inciso IV, da Portaria Nº 762/2020, de 11/11/2020, no que se refere a designação 
de Paulo Vitor Sauer.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 860/2020
Publicação Nº 2768801

PORTARIANº 860/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ADÃO DOS SANTOS do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE RESPOSTAS E 
OPERAÇÕES, da Gerência de Operações e Fiscalização de Áreas de Risco, da Diretoria de Defesa Civil, da Chefia de Gabinete, do Gabinete 
do Prefeito, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1118/2019, de 11/12/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 861/2020
Publicação Nº 2768803

PORTARIANº 861/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ANDERSON FABIANO SCHMITT do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE INTER-
VENÇÕES EM LOCAIS DE RISCO, da Gerência de Operações e Fiscalização de Áreas de Risco, da Diretoria de Defesa Civil, da Chefia de 
Gabinete, do Gabinete do Prefeito, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 3º, da Portaria Nº 950/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 862/2020
Publicação Nº 2768804

PORTARIANº 862/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, EDUARDO MONTECINO DA FONSECA do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR AD-
MINISTRATIVO DE COMUNICAÇÃO E JORNALISMO, da Gerência de Publicidade e Cerimonial, da Diretoria de Comunicação, da Chefia de 
Gabinete, do Gabinete do Prefeito, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 14, da Portaria Nº 950/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 863/2020
Publicação Nº 2768806

PORTARIANº 863/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, EMANUELA CHRISTIAN WOLFF do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE, 
do Gabinete do Prefeito, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 476/2020, de 17/07/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 864/2020
Publicação Nº 2768807

PORTARIANº 864/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, FRANCIELI ALVES CORREA BIZATTO do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA JU-
RÍDICA DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, da Procuradoria-Geral do Município, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 480/2020, de 17/07/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 865/2020
Publicação Nº 2768809

PORTARIANº 865/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, GABRIEL HENRIQUE VIEIRA do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRA-
TIVO DE COMUNICAÇÃO E JORNALISMO, da Gerência de Publicidade e Cerimonial, da Diretoria de Comunicação, da Chefia de Gabinete, 
do Gabinete do Prefeito, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 810/2020, de 25/11/2020.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 866/2020
Publicação Nº 2768811

PORTARIANº 866/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, GIOVANE MAZZINI OLEIRO do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE COMUNICA-
ÇÃO, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Prefeito, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 12, da Portaria Nº 950/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 867/2020
Publicação Nº 2768812

PORTARIANº 867/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
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Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, HIDERALDO COLLE do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE DEFESA CIVIL, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Prefeito, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 1º, da Portaria Nº 950/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 868/2020
Publicação Nº 2768813

PORTARIANº 868/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, JOÃO ANTÔNIO BERTI do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE DECISÕES ADMI-
NISTRATIVAS, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Prefeito, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 478/2020, de 17/07/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 869/2020
Publicação Nº 2768814

PORTARIANº 869/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, JUSSANA BEATRIZ LUNELLI BUZZI do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE ATEN-
DIMENTO E DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS E CONSELHOS, da Diretoria de Decisões Administrativas, da Chefia de Gabinete, do Gabinete 
do Prefeito, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 068/2020, de 17/02/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 870/2020
Publicação Nº 2768816

PORTARIANº 870/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, LEONARDO ZIMMERMANN ROCHA do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE GA-
BINETE, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Prefeito, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 435/2020, de 07/07/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 871/2020
Publicação Nº 2768818

PORTARIANº 871/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, MARCELO LUDVICHAK do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE OPERAÇÕES E 
FISCALIZAÇÃO DE ÁREAS DE RISCO, da Diretoria de Defesa Civil, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Prefeito, do Poder Executivo do 
Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 2º, da Portaria Nº 950/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 872/2020
Publicação Nº 2768820

PORTARIANº 872/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, TIAGO AUGUSTO HEMPKEMAIER ESPÍNDOLA do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, PROCESSOS E DECISÕES ADMINISTRATIVAS, da Diretoria de Decisões Administrativas, da Chefia de 
Gabinete, do Gabinete do Prefeito, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 496/2020, de 23/07/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 873/2020
Publicação Nº 2768823

PORTARIANº 873/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, WELINGTON HENRIQUE MARQUES MENDES do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, da Gerência de Programas e Projetos de Governo, da Diretoria 
de Captação de Recursos, Escritório de Projetos e Planejamento Estratégico, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Prefeito, do Poder 
Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 11, da Portaria Nº 950/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 874/2020
Publicação Nº 2768825

PORTARIANº 874/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, MILENA MICHELACK MANOEL do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DE GABI-
NETE, da Diretoria de Gabinete do Vice-Prefeito, do Gabinete do Vice-Prefeito, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 313/2020, de 28/05/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 875/2020
Publicação Nº 2768828

PORTARIANº 875/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ALESSANDRA WACHHOLZ RODERMEL do cargo de provimento em comissão de CHEFE ADMINIS-
TRATIVA DO PROCON MUNICIPAL, da Diretoria do Procon Municipal, da Procuradoria-Geral do Município, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 450/2020, de 09/07/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 876/2020
Publicação Nº 2768831

PORTARIANº 876/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, JANAÍNA MARA VAILATTI FISCHER do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DE 
GABINETE, da Procuradoria-Geral do Município, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 2º, da Portaria Nº 977/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 877/2020
Publicação Nº 2768833

PORTARIANº 877/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, SAMIRA HELENA ABREU LEUTPRECHT do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO 
PROCON MUNICIPAL, da Procuradoria-Geral do Município, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 808/2020, de 24/11/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 878/2020
Publicação Nº 2768835

PORTARIANº 878/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ALESSANDRO BUOZI MARTINS do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE GESTÃO 
DE PESSOAS, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 20, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 879/2020
Publicação Nº 2768837

PORTARIANº 879/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ARGOS JOSÉ BURGARDT do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 4º, da Portaria Nº 949/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 880/2020
Publicação Nº 2768841

PORTARIANº 880/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, CLEITON WILLEMANN do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE CONTROLE DE 
FROTA, da Gerência de Controle Patrimonial e Serviços Gerais, da Diretoria de Administração, da Secretaria Municipal da Administração, do 
Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 8º, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 881/2020
Publicação Nº 2768843

PORTARIANº 881/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, DENILSON WEISS do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE ORÇAMENTO E GES-
TÃO, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 14, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1254

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 882/2020
Publicação Nº 2768845

PORTARIANº 882/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, DOUGLAS ANTÔNIO CONCEIÇÃO do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE COM-
PRAS, LICITAÇÕES E SUPRIMENTOS, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 16, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 883/2020
Publicação Nº 2768850

PORTARIANº 883/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, EDSON IVO TIEDT do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE CENTRALIZAÇÃO DE 
COMPRAS, da Gerência de Licitações e Contratos, da Diretoria de Compras, Licitações e Suprimentos, da Secretaria Municipal da Adminis-
tração, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1092/2019, de 02/12/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 884/2020
Publicação Nº 2768857

PORTARIANº 884/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, EVERTON DEMARCHI do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CONTROLE PATRI-
MONIAL E SERVIÇOS GERAIS, da Diretoria de Administração, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 6º, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 885/2020
Publicação Nº 2768859

PORTARIANº 885/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, FERNANDA FEDALTO CHICOSKI do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE ASSIS-
TÊNCIA AO SERVIDOR, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 23, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 886/2020
Publicação Nº 2768861

PORTARIANº 886/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, FLÁVIO MANFREDO HORNBURG do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE COMPRAS, 
da Gerência de Licitações e Contratos, da Diretoria de Compras, Licitações e Suprimentos, da Secretaria Municipal da Administração, do 
Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1093/2019, de 02/12/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 887/2020
Publicação Nº 2768865

PORTARIANº 887/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, HARYSSON ANDREY PASSIG do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 5º, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 888/2020
Publicação Nº 2768870

PORTARIANº 888/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, JOAQUIM ALBERTO DOMINGOS do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE TELE-
COMUNICAÇÕES, da Diretoria de Tecnologia da Informação, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 4º, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 889/2020
Publicação Nº 2768873

PORTARIANº 889/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, LUCIANA KULKAMP LEHMANN do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DE GABI-
NETE, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 1º, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 890/2020
Publicação Nº 2768876

PORTARIANº 890/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, MÁRCIO MANOEL DA SILVEIRA do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 2º, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 891/2020
Publicação Nº 2768880

PORTARIANº 891/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, PATRÍCIA ANDRÉIA BRUGNAGO do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE PROTOCOLO 
GERAL, da Diretoria de Atendimento ao Cidadão, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 13, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 892/2020
Publicação Nº 2768882

PORTARIANº 892/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ROBSON GUILHERME DE ANDRADE MINEL do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE FISCALIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS, da Diretoria de Administração, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Executivo do 
Município.
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Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 9º, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 893/2020
Publicação Nº 2768886

PORTARIANº 893/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ROSINEI APARECIDA GRETTER DIAS do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS, da Diretoria de Compras, Licitações e Suprimentos, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder Exe-
cutivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 17, da Portaria Nº 961/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 894/2020
Publicação Nº 2768889

PORTARIANº 894/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ANTENOR GALVAN do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FA-
ZENDA, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 3º, da Portaria Nº 949/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 895/2020
Publicação Nº 2768893

PORTARIANº 895/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
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Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, CIRLEY TERESINHA LENZI ANDREATTA do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA 
DE GABINETE, da Secretaria Municipal da Fazenda, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 1º, da Portaria Nº 956/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 896/2020
Publicação Nº 2768896

PORTARIANº 896/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, CLARA DE SOUZA do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, da Gerência de Receitas Fiscais, da Diretoria de Receita Fiscal, da Secretaria Municipal da Fazenda, do Poder Executivo do 
Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 5º, da Portaria Nº 956/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 897/2020
Publicação Nº 2768899

PORTARIANº 897/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, IVANDERSON ZABEL do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE RECEITA FISCAL, da 
Secretaria Municipal da Fazenda, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 3º, da Portaria Nº 956/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 898/2020
Publicação Nº 2768902

PORTARIANº 898/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;
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RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, RAFAEL PEGGAU do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE APOIO OPERACIONAL, da 
Gerência Contábil e Custos, da Diretoria Financeira e Contábil, da Secretaria Municipal da Fazenda, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 024/2020, de 29/01/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 899/2020
Publicação Nº 2768906

PORTARIANº 899/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ANDRÉIA KRAUSE CLEMENTINO do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO CEN-
TRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “PROFESSORA ILSE DUMKE GIESE”, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo 
do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 23, da Portaria Nº 963/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 900/2020
Publicação Nº 2768910

PORTARIANº 900/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, FABÍOLA DO AMARAL COSTA WIELLE do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “ELZA BEHLING GROSSKLAGS”, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo 
do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 9º, da Portaria Nº 963/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 901/2020
Publicação Nº 2768912

PORTARIANº 901/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, NAIR MARTINS do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “PROFESSORA ALVINA KARSTEN SCHWEDLER”, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do 
Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 22, da Portaria Nº 963/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 902/2020
Publicação Nº 2768915

PORTARIANº 902/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, NOÊMIA RITA BUTTNER MÖLLER do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “MARIA MOKWA KIATKOSKY”, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do 
Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 19, da Portaria Nº 963/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 903/2020
Publicação Nº 2768918

PORTARIANº 903/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ANDRÉ DE CARVALHO FERREIRA do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 201/2020, de 13/04/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 904/2020
Publicação Nº 2768924

PORTARIANº 904/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, BRUNA NAGEL PAULI do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA, da Diretoria Administrativa e Técnica de Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder 
Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 7º, da Portaria Nº 960/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 905/2020
Publicação Nº 2768928

PORTARIANº 905/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, CRISLAINE KAROLINA HERZER FERRARI do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE GESTÃO DO TRABALHO, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, da Diretoria Administrativa e Técnica de Assistência Social, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 292/2020, de 14/05/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 906/2020
Publicação Nº 2768930

PORTARIANº 906/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, EURENICE MARIA ZERBIEN MABA do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DE 
GABINETE, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 293/2020, de 14/05/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 907/2020
Publicação Nº 2768932

PORTARIANº 907/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, HILDEGARD BOSHAMMER do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE PROTEÇÃO SO-
CIAL BÁSICA, da Gerência de Proteção Social Básica, da Diretoria Administrativa e Técnica de Assistência Social, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 8º, da Portaria Nº 960/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 908/2020
Publicação Nº 2768939

PORTARIANº 908/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, KARINE DE GASPER do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE PLANEJAMENTO E VI-
GILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, da Gerência de Gestão do Trabalho, Administrativa e Financeira, da Diretoria Administrativa e Técnica de 
Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 069/2020, de 17/02/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 909/2020
Publicação Nº 2768942

PORTARIANº 909/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, LAERCIO PAULI do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE REGULARIZAÇÃO FUNDI-
ÁRIA, da Gerência de Habitação, da Diretoria de Habitação, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo 
do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 4º, da Portaria Nº 960/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 910/2020
Publicação Nº 2768944

PORTARIANº 910/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, MIGUEL FRANCENER do cargo de provimento em comissão de CHEFE DA CASA DE PASSAGEM, 
da Gerência de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, da Diretoria Administrativa e Técnica de Assistência Social, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 11, da Portaria Nº 960/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 911/2020
Publicação Nº 2768950

PORTARIANº 911/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, NERI DE SOUZA do cargo de provimento em comissão de CHEFE OPERACIONAL, da Gerência de 
Habitação, da Diretoria de Habitação, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 5º, da Portaria Nº 960/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 912/2020
Publicação Nº 2768954

PORTARIANº 912/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ADRIANE SCHIMAINSKI DOS SANTOS do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DE 
GABINETE, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 1º, da Portaria Nº 955/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1265

PORTARIA Nº 913/2020
Publicação Nº 2768957

PORTARIANº 913/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, ALBERTO TARANTO JUNIOR do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTE, da Diretoria de Trânsito e Transporte, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, do Poder Executivo do Mu-
nicípio.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 129/2020, de 10/03/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 914/2020
Publicação Nº 2768961

PORTARIANº 914/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, EDUARDO BERTOLDI do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E URBANISMO, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 769/2020, de 17/11/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 915/2020
Publicação Nº 2768964

PORTARIANº 915/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, EVANDRO LUÍS CHIODINI SILVA do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO URBANO, da Diretoria de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 8º, da Portaria Nº 955/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1266

PORTARIA Nº 916/2020
Publicação Nº 2768967

PORTARIANº 916/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, GILDO MARTINS DE ANDRADE FILHO do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 2º, da Portaria Nº 955/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 917/2020
Publicação Nº 2768968

PORTARIANº 917/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, GILMAR MARIETTO do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE MANUTENÇÃO E PIN-
TURA, da Gerência de Trânsito e Transporte, da Diretoria de Trânsito e Transporte, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, 
do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 130/2020, de 10/03/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 918/2020
Publicação Nº 2768970

PORTARIANº 918/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, JOSÉ EMIDIO DE BARROS FILHO do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE PLANE-
JAMENTO URBANO, da Diretoria de Planejamento, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 16, da Portaria Nº 955/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 919/2020
Publicação Nº 2768973

PORTARIANº 919/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, LUCIANO LAERCIO RECK do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE AGRIMENSURA, da 
Gerência de Desenvolvimento Urbano, da Diretoria de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, do Poder Executivo 
do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 12, da Portaria Nº 955/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 920/2020
Publicação Nº 2768977

PORTARIANº 920/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o término da Gestão 2017/2020;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 31/12/2020, LUCIENNE GOSCH DOS SANTOS do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE URBA-
NISMO, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 770/2020, de 17/11/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 005/2020/COMED/JS
Publicação Nº 2770638

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL
Lei nº 6841/2014

RESOLUÇÃO Nº 005/2020/Comed/JS

Dispõe sobre a Autorização de Funcionamento Provisório do Centro de Educação Infantil Arco Íris de Jaraguá do Sul

O Conselho de Educação de Jaraguá do Sul – Comed/JS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 6841/2014, em confor-
midade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2020 e pelo Parecer 005/2020 Coedi/Comed,

RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar o funcionamento provisório do Centro de Educação Infantil Arco Íris.
Parágrafo único. A autorização será pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data de sua publicação.
Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de dezembro de 2020.
Iraci Müller
Presidente Comed/JS
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RESOLUÇÃO Nº 006/2020/COMED/JS
Publicação Nº 2770639

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL
Lei nº 6841/2014

RESOLUÇÃO Nº 006/2020/Comed/JS

Dispõe sobre a Autorização de Funcionamento da Educação Infantil DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL APRENDIZ LTDA de Jaraguá do 
Sul

O Conselho de Educação de Jaraguá do Sul – Comed/JS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 6841/2014, em confor-
midade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2020 e pelo Parecer 004/2020 Coedi/Comed,

RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar o funcionamento da Educação Infantil do Centro de Educação Infantil Aprendiz Ltda de Jaraguá do Sul.

Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de novembro de 2020.
Iraci Müller
Presidente Comed/JS

RESULTADO DE JULGAMENTO PARCIAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 209/2020
Publicação Nº 2770890

RESULTADO DE JULGAMENTO PARCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 209/2020

A Pregoeira, designada pelo Decreto 14.188/2020, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 209/2020, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à prestação de serviços de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁ-
QUINAS RODANTES, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador e combustível, destinados 
para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze) meses, teve o seguinte resultado:

Item Proponente vencedora Unid. Quant. Descrição dos objetos Valor unitário 
da hora (R$)

01 CEMAR TRANSPORTES EIRELI ME 1.600 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 10m3. 90,00

02 CEMAR TRANSPORTES EIRELI ME 1.600 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 10m3. 90,00

03 CEMAR TRANSPORTES EIRELI ME 1.600 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 10m3. 93,00

04 KS SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA 
EPP 1.600 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-

dade mínima de carga de 10m3. 104,99

05 KS SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA 
EPP 1.600 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-

dade mínima de carga de 10m3. 109,92

06 COM DE AREIAS CAMPESTRINI 
LTDA EPP 1.600 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-

dade mínima de carga de 10m3. 108,99

09 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 1.000 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 10m3. 94,98

10 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 1.000 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-

dade mínima de carga de 10m3. 94,97

11 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 1.000 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 10m3. 115,41

12 PARISI BRITAGEM LTDA EPP 300 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 10m3. 129,98

13 CEMAR TRANSPORTES EIRELI ME 500 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 10m3. 95,00

14 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 500 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-

dade mínima de carga de 10m3. 109,96

15 CEMAR TRANSPORTES EIRELI ME 500 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 10m3. 95,00

16 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 10m3. 109,97

17 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 1.000 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 10m3. 90,00
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18 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 1.000 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-

dade mínima de carga de 10m3. 89,99

19 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 1.000 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-

dade mínima de carga de 10m3. 89,99

20 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 1.000 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 10m3. 90,00

21 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 600 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 18m3. 194,88

22 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 500 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-

dade mínima de carga de 18m3. 184,99

23 PARISI BRITAGEM LTDA EPP 400 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 18m3. 190,00

24 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 800 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,toco simples capacidade 
mínima de carga de 05m3. 79,96

25 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 800 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,toco simples capacidade 

mínima de carga de 05m3. 85,80

27 FRUSTRADO 300 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,toco simples capacidade 
mínima de carga de 05m3. XXXX

28 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,toco simples capacidade 
mínima de carga de 05m3. 74,94

29 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 500 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,toco simples capacidade 

mínima de carga de 05m3. 74,99

30 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 250 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,toco simples capacidade 

mínima de carga de 05m3. 85,76

31 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 250 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,toco simples capacidade 
mínima de carga de 05m3. 85,99

32 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 1.000 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,toco simples capacidade 
mínima de carga de 05m3. 65,00

33 S.A. TERRAPLENAGEM LTDA ME 1.000 hs Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,toco simples capacidade 
mínima de carga de 05m3. 69,99

34 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs
Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 12m3,com caçamba meia cana reforçada e tampa 
traseira tipo facão para transporte de pedra marroada.

144,28

35 MARIO VIEIRA E CIA LTDA EPP 500 hs
Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 12m3,com caçamba meia cana reforçada e tampa 
traseira tipo facão para transporte de pedra marroada.

144,97

36 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 500 hs

Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 12m3,com caçamba meia cana reforçada e tampa 
traseira tipo facão para transporte de pedra marroada.

137,99

37 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 500 hs

Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 12m3,com caçamba meia cana reforçada e tampa 
traseira tipo facão para transporte de pedra marroada.

137,94

38 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 300 hs
Serviço de Caminhão caçamba tipo basculante,trucado traçado,com capaci-
dade mínima de carga de 12m3,com caçamba meia cana reforçada e tampa 
traseira tipo facão para transporte de pedra marroada.

129,98

39 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 
03 toneladas. 85,00

40 LOCAÇÕES HANEMANN LTDA ME 1.000 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 
03 toneladas. 84,90

41 ROGERIO ANDRIOLI EPP 200 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 
03 toneladas. 114,99

42 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 
03 toneladas. 83,30

43 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 400 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 
03 toneladas. 113,00

44 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 800 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 

08 toneladas. 158,00

45 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 800 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 
08 toneladas. 157,98

46 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 
08 toneladas. 146,94

47 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 

08 toneladas. 147,00

48 PARISI BRITAGEM LTDA EPP 300 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 
08 toneladas. 170,00
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49 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 800 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 

08 toneladas. 147,00

50 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 800 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 
08 toneladas. 146,99

51 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 300 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com lâmina e peso operacional mínimo de 
08 toneladas. 178,00

52 TRANSTEB TRANSPORTES LTDA 
ME 1.200 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 

toneladas. 178,99

53 KS SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA 
EPP 1.200 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 

toneladas. 178,99

54 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 1.200 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 

toneladas. 179,00

55 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 1.200 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 
toneladas. 178,99

56 KS SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA 
EPP 1.000 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 

toneladas. 174,99

57 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 1.000 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 

toneladas. 179,00

58 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 1.000 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 
toneladas. 178,99

59 PARISI BRITAGEM LTDA EPP 1.000 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 
toneladas. 178,90

60 MARIO VIEIRA E CIA LTDA EPP 400 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 
toneladas. 219,00

61 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 300 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 
toneladas. 215,00

62 TRANSPÉZIA LTDA ** 300 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 
toneladas. 218,99

63 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 

toneladas. 218,99

64 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 
toneladas. 195,00

65 KS SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA 
EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 

toneladas. 214,00

66 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 
toneladas. 195,00

67 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 800 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 
toneladas. 174,96

68 MARIO VIEIRA E CIA LTDA EPP 800 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 
toneladas. 174,90

69 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 800 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 

toneladas. 168,90

70 CEMAR TRANSPORTES EIRELI ME 800 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 20 
toneladas. 199,90

71 MARIO VIEIRA E CIA LTDA EPP 800 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 20 
toneladas. 249,93

72 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 20 

toneladas. 234,99

73 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 20 
toneladas. 249,95

74 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 20 
toneladas. 197,98

75 TRANSPÉZIA LTDA ** 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 20 
toneladas. 219,55

76 KS SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA 
EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 23 

toneladas. 285,00

77 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 23 
toneladas. 279,76

78 DESERTO 600 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 26 
toneladas. XXX

79 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 500 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança extensiva. 129,91

80 PARISI BRITAGEM LTDA EPP 500 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança extensiva. 124,95
81 ROGERIO ANDRIOLI EPP 400 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança extensiva. 152,50
82 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança extensiva. 109,92
83 CEMAR TRANSPORTES EIRELI ME 1.000 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança normal 99,00
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84 CEMAR TRANSPORTES EIRELI ME 1.000 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança normal 99,00

85 KS SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA 
EPP 1.000 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança normal 118,00

86 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança normal 134,93

87 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 500 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança normal 134,97

88 FRUSTRADO 300 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança normal XXX

89 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 500 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança normal 119,97

90 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança normal 121,99

91 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 1.000 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança normal 109,91

92 S.A. TERRAPLENAGEM LTDA ME 1.000 hs Serviço de Retroescavadeira 4x4 com lança normal 119,92

93 CEMAR TRANSPORTES EIRELI ME 300 hs Serviço de Trator de esteira (esteira com no mínimo 50cm de largura) e 
lâmina articulada, com peso operacional mínimo de 07 toneladas. 175,00

94 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 300 hs Serviço de Trator de esteira (esteira com no mínimo 50cm de largura) e 
lâmina articulada, com peso operacional mínimo de 07 toneladas. 185,00

95 KS SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA 
EPP 800 hs Serviço de Trator de esteira (esteira com no mínimo 50cm de largura) e 

lâmina articulada,com peso operacional mínimo de 10 toneladas. 217,00

96 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 400 hs Serviço de Trator de esteira (esteira com no mínimo 50cm de largura) e 
lâmina articulada,com peso operacional mínimo de 10 toneladas. 199,98

97 FRUSTRADO 200 hs Serviço de Trator de esteira (esteira com no mínimo 50cm de largura) e 
lâmina articulada, com peso operacional mínimo de 10 toneladas. XXXX

98 FRUSTRADO 200 hs Serviço de Trator de esteira (esteira com no mínimo 50cm de largura) e 
lâmina articulada,com peso operacional mínimo de 10 toneladas. XXXX

99 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 1.000 hs Serviço de Trator de esteira (esteira com no mínimo 50cm de largura) e 

lâmina articulada,com peso operacional mínimo de 10 toneladas. 219,89

100 KS SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA 
EPP 200 hs Serviço de Trator de esteira (esteira com no mínimo 50cm de largura) e 

lâmina articulada,com peso operacional mínimo de 10 toneladas. 240,00

101 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 400 hs Serviço de Trator de esteira (esteira com no mínimo 50cm de largura) e 
lâmina articulada,com peso operacional mínimo de 10 toneladas. 228,15

102 TRANSPÉZIA LTDA ** 400 hs Serviço de Trator de esteira (esteira com no mínimo 50cm de largura) e 
lâmina articulada,com peso operacional mínimo de 10 toneladas. 229,85

103 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 400 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 7 tone-
ladas. 160,00

104 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 400 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 7 tone-

ladas. 174,99

105 FRUSTRADO 400 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 24 tone-
ladas ,equipado com martelete hidráulico de no mínimo 1.800 kgs. XXXX

106 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs Serviço de Escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 24 tone-
ladas ,equipado com martelete hidráulico de no mínimo 1.800 kgs. 480,00

107 DESERTO 400 hs

Serviço de Caminhão Basculante,com dois diferenciais e capacidade mínima 
de carga de 10m3,traçado,equipado com guindaste hidráulico,com torre 
central com giro de 360º,cesto e garra giratória de giro infinito,lança de no 
mínimo 05 (cinco) metros,abertura de no mínimo 1,80m,com capacidade de 
1.500 kg,controle do guindaste na parede alta da torre central,a ser utiliza-
do na poda da arborização urbana,recolhimento de entulhos,transporte de 
esterco,barro,macadame e outros materiais.
*Local de entrega dos materiais recolhidos será definido pela Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

XXX

108 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 500 hs

Serviço de Caminhão Basculante,com dois diferenciais e capacidade mínima 
de carga de 10m3,traçado,equipado com guindaste hidráulico,com torre 
central com giro de 360º,cesto e garra giratória de giro infinito,lança de no 
mínimo 05 (cinco) metros,abertura de no mínimo 1,80m,com capacidade de 
1.500 kg,controle do guindaste na parede alta da torre central,a ser utiliza-
do na poda da arborização urbana,recolhimento de entulhos,transporte de 
esterco,barro,macadame e outros materiais.
*Local de entrega dos materiais recolhidos será definido pela Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

230,00
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109 DESERTO 200 hs

Serviço de Caminhão Basculante,com dois diferenciais e capacidade mínima 
de carga de 10m3,traçado,equipado com guindaste hidráulico,com torre 
central com giro de 360º,cesto e garra giratória de giro infinito,lança de no 
mínimo 05 (cinco) metros,abertura de no mínimo 1,80m,com capacidade de 
1.500 kg,controle do guindaste na parede alta da torre central,a ser utiliza-
do na poda da arborização urbana,recolhimento de entulhos,transporte de 
esterco,barro,macadame e outros materiais.
*Local de entrega dos materiais recolhidos será definido pela Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

XXX

110 DESERTO 400 hs

Serviço de Caminhão Basculante,com dois diferenciais e capacidade mínima 
de carga de 10m3,traçado,equipado com guindaste hidráulico,com torre 
central com giro de 360º,cesto e garra giratória de giro infinito,lança de no 
mínimo 05 (cinco) metros,abertura de no mínimo 1,80m,com capacidade de 
1.500 kg,controle do guindaste na parede alta da torre central,a ser utiliza-
do na poda da arborização urbana,recolhimento de entulhos,transporte de 
esterco,barro,macadame e outros materiais.
*Local de entrega dos materiais recolhidos será definido pela Secretaria de 
Educação.

XXX

111 LOCAÇÕES HANEMANN LTDA ME 400 hs

Serviço de Caminhão ³/4 (pequeno porte) equipado com guindaste hidráuli-
co articulado (munck), capacidade mínima de 05 (cinco) toneladas, alcance 
vertical 20 metros com cesto duplo, alcance horizontal 17 metros com 
carroceria aberta, comprimento máximo 4,5 metros,a ser utilizado na poda 
de arborização urbana e recolhimento de entulhos.
**Local de entrega dos materiais recolhidos será definido pela Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

180,00

112 LOCAÇÕES HANEMANN LTDA ME 200 hs

Serviço de Caminhão ³/4 (pequeno porte) equipado com guindaste hidráuli-
co articulado (munck), capacidade mínima de 05 (cinco) toneladas, alcance 
vertical 20 metros com cesto duplo, alcance horizontal 17 metros com 
carroceria aberta, comprimento máximo 4,5 metros,a ser utilizado na poda 
de arborização urbana e recolhimento de entulhos.
**Local de entrega dos materiais recolhidos será definido pela Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

180,00

113 LOCAÇÕES HANEMANN LTDA ME 400 hs

Serviço de Caminhão ³/4 (pequeno porte) equipado com guindaste hidráuli-
co articulado (munck), capacidade mínima de 05 (cinco) toneladas, alcance 
vertical 20 metros com cesto duplo, alcance horizontal 17 metros com 
carroceria aberta, comprimento máximo 4,5 metros,a ser utilizado na poda 
de arborização urbana e recolhimento de entulhos.
**Local de entrega dos materiais recolhidos será definido pela Secretaria de 
Educação

180,00

114 LOCAÇÕES HANEMANN LTDA ME 800 hs

Serviço de Caminhão ³/4 (pequeno porte) equipado com guindaste hidráuli-
co articulado (munck), capacidade mínima de 05 (cinco) toneladas, alcance 
vertical 20 metros com cesto duplo, alcance horizontal 17 metros com 
carroceria aberta, comprimento máximo 4,5 metros, a ser utilizado na poda 
de arborização urbana e recolhimento de entulhos.
**Local de entrega dos materiais recolhidos será definido pela Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

180,00

115 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 400 hs
Serviço de rolo compactador vibratório com tambor dianteiro (cilindro) liso e 
02 (dois) pneus traseiros borrachudos, com peso operacional mínimo de 10 
toneladas, para ser utilizado na compactação de solos.

174,92

116 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 400 hs
Serviço de rolo compactador vibratório com tambor dianteiro (cilindro) liso e 
02 (dois) pneus traseiros borrachudos ,com peso operacional mínimo de 10 
toneladas, para ser utilizado na compactação de solos.

199,00

117 MARIO VIEIRA E CIA LTDA EPP 150 hs
Serviço de rolo compactador vibratório com tambor dianteiro (cilindro) liso e 
02 (dois) pneus traseiros borrachudos, com peso operacional mínimo de 10 
toneladas, para ser utilizado na compactação de solos.

199,99

118 DESERTO 400 hs

Serviço de rolo compactador vibratório com tambor (cilindro) dianteiro liso 
e 04 (quatro) pneus traseiros de borracha,com peso operacional mínimo 
de 2,5 toneladas,para ser utilizado em operação tapa-buracos em vias com 
pavimentação asfáltica.

XXX

119 DESERTO 400 hs

Serviço de rolo compactador vibratório com tambor (cilindro) dianteiro liso 
e 04 (quatro) pneus traseiros de borracha,com peso operacional mínimo 
de 2,5 toneladas,para ser utilizado em operação tapa-buracos em vias com 
pavimentação asfáltica.

XXX

120 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 800 hs Serviço de Motoniveladora com peso operacional mínimo de 15 toneladas 258,00

122 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 400 hs Serviço de Motoniveladora com peso operacional mínimo de 15 toneladas 258,00
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123 WANDE COM. DE AREIAS LTDA 
EPP 400 hs Serviço de Motoniveladora com peso operacional mínimo de 15 toneladas 258,00

124 G.J. WINTER DISK CAÇAMBAS EPP 1.000 hs Serviço de Motoniveladora com peso operacional mínimo de 15 toneladas 237,00

125 MARIO VIEIRA E CIA LTDA EPP 7.500 km Serviço de Caminhão Cavalo Mecânico, Equipado com Carreta, com Capaci-
dade Miníma de Carga de 25n³ 11,46

126 TRANSPÉZIA LTDA ** 7.500 km Serviço de Caminhão Cavalo Mecânico, Equipado com Carreta, com Capaci-
dade Miníma de Carga de 25n³ 11,45

Jaraguá do Sul, SC, 18 de dezembro de 2020.
Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 14.188/2020

RETIFICAÇÃO RESULTADO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 196/2020
Publicação Nº 2770782

RETIFICAÇÃO
Resultado de Julgamento e Homologação
Pregão Presencial nº 196/2020

O Município de Jaraguá do Sul através do Pregoeiro e o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, informam aos interessados, que consi-
derando equívoco na elaboração da Homologação e Resultado de Julgamento, fica corrigido o valor do item 22 de R$ 33,00 (trinta e três 
reais) para R$ 1,90 (um real e noventa centavos), o item 53 de R$ 37,20 (trinta e sete reais e vinte centavos) para R$ 15,50 (quinze reais 
e cinquenta centavos), o item 59 fica corrigido o vencedor para JVO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, e fica corrigido o número do 
Pregão para 196/2020.

Jaraguá do Sul (SC), 16 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALeixo Lunelli
Prefeito Municipal

Willian Edson Piotto
Pregoeiro - Decreto nº 13.581/2020

RETIFICAÇÃO RESULTADO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020-FMS
Publicação Nº 2770771

RETIFICAÇÃO

Resultado de Julgamento e Homologação
Pregão Presencial nº 29/2020-FMS

O Município de Jaraguá do Sul através da Pregoeira e o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, informam aos interessados, que consi-
derando equívoco na elaboração da Homologação e Resultado de Julgamento, fica corrigido o valor do item 03 de R$ 0,85 (oitenta e cinco 
centavos) para R$ 0,92 (noventa e dois centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 15 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALeixo Lunelli
Prefeito Municipal

Rosinei A.G. Dias
Pregoeiro - Decreto nº 14.188/2020

RETIFICAÇÃO RESULTADO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2020-FMS
Publicação Nº 2770774

RETIFICAÇÃO
Resultado de Julgamento e Homologação
Pregão Presencial nº 30/2020-FMS

O Município de Jaraguá do Sul através da Pregoeira e o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, informam aos interessados, que em função 
de equívoco na elaboração da Homologação e Resultado de Julgamento, fica o vencedor do item 259 para COMERCIAL CIRURGICA RIO 
CLARENSE LTDA.

Jaraguá do Sul (SC), 15 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALeixo Lunelli
Prefeito Municipal
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Rosinei A.G. Dias
Pregoeira - Decreto nº 14.188/2020

TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO Nº 380/2020
Publicação Nº 2770829

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 380/2020
3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 384/2018

Processo: Pregão nº 151/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Klaus 
Duve ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS; Do Acréscimo: O presente termo aditivo tem por finalidade o acréscimo quantitativo de 1.200 (hum 
mil e duzentas) horas ao objeto do contrato nº 384/2018 (Serviço de Pedreiro), correspondente a 5,148877% (cinco inteiros e cento e 
quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e sete de milésimos percentuais), totalizando o valor de R$ 33.720,00 (trinta e três mil, setecen-
tos e vinte reais). Em consequência do acréscimo, o valor total do contrato passa a ser de R$ 688.620,00 (Seiscentos e oitenta e oito mil, 
seiscentos e vinte reais), considerando o valor originalmente contratado e os termos aditivos firmados anteriormente. Fundamento Legal: 
O acréscimo quantitativo realizado ao contrato é firmado com base na justificativa do Gestor e Fiscal do contrato constante do Memorando 
nº 1679/2020/Samae, e encontra amparo legal no art. 65, inciso I, alínea “b”, c/c §1º, da Lei 8.666/93, bem como no item 7.3 da Cláusula 
Sétima do contrato original. Da Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários decorrentes das despesas do objeto deste contrato cor-
rerão por conta do Orçamento de 2020, como segue:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Despesa Recursos

25.03.17.122.0300.4.402 Manutenção Patrimonial – 
Samae 3.3.90 – Aplicações Diretas 42 Próprios

25.02.17.122.0300.4.402 Manutenção Patrimonial – 
Samae 3.3.90 – Aplicações Diretas 77 Próprios

Data da assinatura: 30/11/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Klaus Duve.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE Nº 405/2020
Publicação Nº 2768011

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 405/2020
2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 253/2019

Processo: Pregão nº 079/2019; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Agil Eireli; 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDENTE, 
NA COORDENADORIA COMERCIAL; Do prazo: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
nº 253/2019 por mais 12 (doze) meses, com início em 01/01/2021 e término em 31/12/2021, nos moldes pactuados no contrato original 
e no termo aditivo firmado; Do Reajuste: Considerando o requerimento da contratada, o valor da presente contratação sofrerá reajuste 
de 2,9404% (dois inteiros, nove mil, quatrocentos e quatro décimos de milésimos percentuais) relativos à correção inflacionária apurada 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) entre os meses de setembro/2019 a agosto/2020; Em consequência do acréscimo, 
o valor total do contrato passa a ser de R$ 106.222,14 (Cento e seis mil, duzentos e vinte e dois reais e quatorze centavos); Fundamento 
Legal: A prorrogação de prazo de execução é firmada com base na justificativa do Gestor e Fiscal do contrato e tem fundamento legal no 
art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no item 11.1 da Cláusula Décima Primeira do contrato original. O reajuste do contrato tem 
fundamento no art. 40, inciso XI, c/c com o inciso III do art. 55 da Lei Federal 8.666/93, no item 6.1 da Cláusula Sexta do contrato original 
e na justificativa do Gestor e Fiscal do contrato constante do Memorando nº 1780/2020/Samae. Item orçamentário: Os recursos orçamen-
tários decorrentes das despesas do objeto deste contrato correrão por conta do Orçamento de 2021, (conforme mensagem nº 193/2020 de 
26/08/2020 da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2021), como segue:
Classif. Funcional
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Recursos

25.001.17.122.0300.4401.3.3.90 Manutenção das Atividades Adminis-
trativas - Samae 3.3.90 - Aplicações Diretas Próprios

 Data da assinatura: 04/12/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Camila Araceli Paiano.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae
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TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 325/2020
Publicação Nº 2770836

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 325/2020
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2020

Processo: Pregão 154/2019; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Adelar 
Kraieski Batista - ME.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA DE TERRENOS, COM FORNE-
CIMENTO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS; Prazo: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato nº 024/2020, por mais 12 (doze) meses, com início em 01/01/2021 e término em 31/12/2021, nos moldes pactuados no contrato 
original; Fundamento Legal: A prorrogação da vigência do contrato tem fundamento legal no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, no item 
12.1 da Cláusula Décima Segunda do contrato e na justificativa do Fiscal do contrato, constante no Memorando n° 1578/2020/Samae; Item 
orçamentário: Os recursos orçamentários decorrentes das despesas do objeto deste contrato correrão por conta do Orçamento de 2021, 
(conforme mensagem nº 193/2020 de 26/08/2020 da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2021), como segue:
Classif. Funcional
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Recursos

25.01.17.541.1400.3.401 Manutenção das atividades Adminis-
trativas - Samae 3.3.90 - Aplicações Diretas Próprios

Data da assinatura: 04/11/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ana Carolina B. S. Figur e Adelar Kraieski Batista.

Ana Carolina B. S. Figur
Diretora Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 384/2020
Publicação Nº 2768174

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 384/2020
4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 276/2019

Processo: Pregão nº 105/2019; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: MULTIÁ-
GUA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DIFUSOR 
DE AR SUBMERSO FIXO, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO NA ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) ÁGUA VERDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I, TERMO DE 
REFERÊNCIA, O QUAL É PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL; Do prazo: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo 
de execução do contrato n° 276/2019, por mais 30 (trinta) dias, com início em 29/11/2020 e término em 28/12/2020; Fundamento Legal: A 
prorrogação de prazo de execução é firmada com base na justificativa do gestor e fiscal do contrato, constante do Memorando 1827/2020/
Samae/DT-CTE e encontra amparo legal no art. 57, §1º, inc. II, c/c §2º da Lei Federal nº 8.666/93; Item orçamentário: As despesas decor-
rentes da execução do objeto do presente termo aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias de 2019, como segue:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.003.17.512.1400.3420 Ampliação e Adequação - 
ETE Água Verde 4.4.90 – Aplicações Diretas 54 Próprios

Data da assinatura: 30/11/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e Lírio Luiz Poli.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 436/2020
Publicação Nº 2770833

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 436/2020
4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 384/2018

Processo: Pregão nº 151/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Klaus 
Duve ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS; Do Prazo: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de execução e vigência 
do contrato nº 384/2018, por mais 12 (doze) meses, com início em 01/01/2021 e término em 31/12/2021, nos moldes pactuados no contra-
to original e nos termos aditivos firmados. Fundamento Legal: A prorrogação da vigência do contrato tem fundamento no artigo 57, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93, no item 8.1 da Cláusula Oitava e no item 12.1 da Cláusula Décima Segunda do contrato original, bem como 
na justificativa do Gestor e Fiscal do contrato constante do Memorando 1266/2020/Samae/DO. Item Orçamentário: Os recursos orçamentá-
rios decorrentes das despesas do objeto deste contrato correrão por conta do Orçamento de 2021, (conforme mensagem nº 193/2020 de 
26/08/2020 da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2021), como segue:
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Classif. Funcional Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Recursos
25.03.17.122.0300.4.402 Manutenção Patrimonial – Samae 3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios

25.03.17.512.1400.4.422 Ampliação de Redes Coletoras e 
Estações de Recalque 4.4.90 – Aplicações Diretas Próprios

25.02.17.122.0300.4.402 Manutenção Patrimonial – Samae 3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios

25.02.17.512.1400.4.420 Ampliação e Substituição de Redes e 
Ramais de Água 4.4.90 – Aplicações Diretas Próprios

Data da assinatura: 14/12/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Klaus Duve.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 440/2020
Publicação Nº 2768176

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 440/2020
5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2019

Processo: Pregão nº 109/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Intersept 
Vigilância e Segurança Ltda.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA E DESARMADA 
PARA AS DEPENDÊNCIAS DO SAMAE; Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
nº 035/2019 por mais 12 (doze) meses, com início em 01/01/2021 e término em 31/12/2021, nos moldes pactuado no contrato original e 
nos termos aditivos firmados. Fundamento Legal A prorrogação do prazo de vigência é firmada com base na justificativa do Gestor e Fiscal 
do contrato constante do Memorando 1977/2020/Samae e tem fundamento legal no art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no 
item 8.1 da Cláusula Oitava, item 12.2 e item 12.1 da Cláusula Décima Segunda do contrato original. Da Dotação Orçamentária: Os recursos 
orçamentários decorrentes das despesas do objeto deste contrato correrão por conta do Orçamento de 2021, (conforme mensagem nº 
193/2020 de 26/08/2020 da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2021), como segue:
Classif. Funcional Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Recursos

25.01.17.122.0300.4.401 Manutenção das atividades adminis-
trativas 3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios

Data da assinatura: 14/12/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Luis Carlos Batista Ribas.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA 155/2020
Publicação Nº 2770889

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 155/2020

Tendo analisado a Ata de Abertura e Julgamento da CONCORRÊNCIA nº 155/2020, bem como a decisão da Comissão Especial de Licitações, 
designada pelo Decreto nº 14.369/2020, constatei total regularidade no procedimento da Comissão Especial, tanto no que se refere ao 
julgamento como na decisão apresentada.
ISTO POSTO, H O M O L O G O, por oportuno e conveniência, o procedimento licitatório realizado, adjudicando o objeto “prestação de 
serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária, 
terraplanagem, serviços preliminares e obras complementares na Rua Eleonora Satler Pradi, no Centro, com extensão total de 391,87m 
(trezentos e noventa e um vírgula oitenta e sete metros)” da CONCORRÊNCIA nº 155/2020, tipo Menor Global à empresa: PAVIPLAN PAVI-
MENTAÇÃO LTDA, com o valor Global de R$ 560.007,49 (quinhentos e sessenta mil, sete reais e quarenta e nove centavos), autorizando a 
despesa e determinando ainda que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 25 de novembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 155/2020

A Comissão Especial de Licitações, designada pelo Decreto nº 14.369/2020, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 
155/2020, na modalidade de CONCORRÊNCIA, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de en-
genharia com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária, terraplanagem, 
serviços preliminares e obras complementares na Rua Eleonora Satler Pradi, no Centro, com extensão total de 391,87m (trezentos e noventa 
e um vírgula oitenta e sete metros), teve o seguinte resultado:
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Empresa vencedora: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, com o valor Global de R$ 560.007,49 (quinhentos e sessenta mil, sete reais e qua-
renta e nove centavos).

Ivan Andreias Wolter
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 14.369/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 131/2020
Publicação Nº 2770881

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 131/2020

Tendo analisado a Ata de Abertura e Julgamento da TOMADA DE PREÇOS nº 131/2020, bem como a decisão da Comissão Especial de Lici-
tações, designada pelo Decreto nº 14.212/2020, constatei total regularidade no procedimento da Comissão Especial, tanto no que se refere 
ao julgamento como na decisão apresentada.
ISTO POSTO, H O M O L O G O, por oportuno e conveniência, o procedimento licitatório realizado, adjudicando o objeto “prestação de 
serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para reforma em uma área de 88,06 m² e ampliação de 8,01 m², 
contemplando troca de cobertura, de instalações elétricas, adequação hidros sanitária, adequação dos acessos e melhorias nas áreas ex-
ternas no CMEI Rodolfo Hufenuessler, localizado na Rua Domingos Rosa, 950 no Bairro Boa Vista em Jaraguá do Sul/SC” da TOMADA DE 
PREÇOS nº 131/2020, tipo Menor Global à empresa: SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor Global de R$ 238.773,55 
(duzentos e trinta e oito mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), autorizando a despesa e determinando ainda 
que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 15 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 131/2020

A Comissão Especial de Licitações, designada pelo Decreto nº 14.212/2020, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 
131/2020, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, que tem como objeto a prestação de serviços de engenharia com fornecimento de 
materiais e mão de obra para reforma em uma área de 88,06 m² e ampliação de 8,01 m², contemplando troca de cobertura, de instalações 
elétricas, adequação hidros sanitária, adequação dos acessos e melhorias nas áreas externas no CMEI Rodolfo Hufenuessler, localizado na 
Rua Domingos Rosa, 950 no Bairro Boa Vista em Jaraguá do Sul/SC, teve o seguinte resultado:
Empresa vencedora SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor Global de R$ 238.773,55 (duzentos e trinta e oito mil 
setecentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos).

Argeu Alisson Steckling
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 14.212/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 154/2020
Publicação Nº 2770887

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 154/2020

Tendo analisado a Ata de Abertura e Julgamento da TOMADA DE PREÇOS nº 154/2020, bem como a decisão da Comissão Especial de Lici-
tações, designada pelo Decreto nº 14.352/2020, constatei total regularidade no procedimento da Comissão Especial, tanto no que se refere 
ao julgamento como na decisão apresentada.
ISTO POSTO, H O M O L O G O, por oportuno e conveniência, o procedimento licitatório realizado, adjudicando o objeto “prestação de 
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para construção de uma necrópole vertical com 203 lóculos e 38 
ossuários, totalizando área de 126,22m², no cemitério Municipal do bairro Vila Lenzi, localizado na Rua Goiás, 1033, no Bairro Vila Lenzi em 
Jaraguá do Sul/SC” da TOMADA DE PREÇOS nº 154/2020, tipo Menor Global à empresa: SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
com o valor Global de R$ 307.405,97 (trezentos e sete mil quatrocentos e cinco reais e noventa e sete centavos), autorizando a despesa e 
determinando ainda que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 14 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 154/2020

A Comissão Especial de Licitações, designada pelo Decreto nº 14.352/2020, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 
154/2020, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, que tem como objeto a prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de 
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materiais e mão de obra para construção de uma necrópole vertical com 203 lóculos e 38 ossuários, totalizando área de 126,22m², no ce-
mitério Municipal do bairro Vila Lenzi, localizado na Rua Goiás, 1033, no Bairro Vila Lenzi em Jaraguá do Sul/SC, teve o seguinte resultado:
Empresa vencedora SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor Global de R$ 307.405,97 (trezentos e sete mil quatrocen-
tos e cinco reais e noventa e sete centavos).

Rafael Wanzuita Salustriano
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 14.352/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 218/2020
Publicação Nº 2770892

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 218/2020

Tendo analisado a Ata de Abertura e Julgamento da TOMADA DE PREÇOS nº 218/2020, bem como a decisão da Comissão Especial de Lici-
tações, designada pelo Decreto nº 14.425/2020, constatei total regularidade no procedimento da Comissão Especial, tanto no que se refere 
ao julgamento como na decisão apresentada.
ISTO POSTO, H O M O L O G O, por oportuno e conveniência, o procedimento licitatório realizado, adjudicando o objeto “prestação de 
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para execução de reforma dos brises, calhas, rufos e pingadeiras, 
telhas e descidas pluviais, além dos acabamentos da fachada da Arena Multiúso Jaraguá, localizada na Rua Gustavo Hagedorn, 636, bairro 
Nova Brasília, Jaraguá do Sul” da TOMADA DE PREÇOS nº 218/2020, tipo Menor Global à empresa: CÚBICA CONSTRUÇÕES LTDA, com o 
valor Global de R$ 296.392,90 (duzentos e noventa e seis mil trezentos e noventa e dois reais e noventa centavos), autorizando a despesa 
e determinando ainda que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 14 de dezembro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 218/2020

A Comissão Especial de Licitações, designada pelo Decreto nº 14.425/2020, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 
218/2020, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, que tem como objeto a prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, para execução de reforma dos brises, calhas, rufos e pingadeiras, telhas e descidas pluviais, além dos acabamen-
tos da fachada da Arena Multiúso Jaraguá, localizada na Rua Gustavo Hagedorn, 636, bairro Nova Brasília, Jaraguá do Sul, teve o seguinte 
resultado:
Empresa vencedora CÚBICA CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor Global de R$ 296.392,90 (duzentos e noventa e seis mil trezentos e noventa 
e dois reais e noventa centavos).

Humberto José Travi
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 14.425/2020
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 42.113/2020
Publicação Nº 2768737

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº ___/2020

AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 42.113/2020

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 83.102.459/0001-23, com sede à Rua Walter
Marquardt, Nº 1.111, bairro Barra do Rio Molha, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC,  neste
ato representado por seu Prefeito, Senhor ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI, inscrito no CPF sob o
Nº 438.634.429-20 e portador da Carteira de Identidade Nº 1.000.852, expedida pela SSP/SC,
residente e domiciliado à Rua Piçarras, Nº 60, Apto. 1001, Condomínio Residencial Vernon,
Centro, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, de ora em diante denominado simplesmente de
MUNICÍPIO, e, de outro lado, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o Nº 83.931.550/0001-51,  situada à Rua Visconde de Ouro Preto,  Nº  549,
Centro, na cidade de Florianópolis - SC, neste ato representada por seu Comandante Geral,
Coronel PM DIONEI TONET, inscrito no CPF sob o Nº 566.453.689-68 e portador da Carteira
de  Identidade  Nº  1.899.054-SC,  de  ora  em  diante  denominada  simplesmente  de PMSC,
amparados pelo artigo 11, da Lei Municipal Nº 8.456/2020, de 21 de outubro de 2020, artigo
116, da Lei Federal Nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, Lei Federal Nº 13.019/2014, de
31 de julho de 2014, artigo 62, da Lei Complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000,
Lei Complementar Estadual Nº 381, de 07 de maio de 2007, Decreto Estadual Nº 307, de 04
de  junho  de  2003,  Decreto  Estadual  Nº  1.158,  de  18  de  março  de  2008,  na  Instrução
Normativa TCE/SC Nº 014/2012, de 13 de junho de 2012, artigo 8º, inciso IX, da Constituição
Estadual de Santa Catarina de 1989, e na Portaria Nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 de
dezembro  de  2010,  pactuam  o  presente  Termo  Aditivo  ao  Termo  de  Convênio  Nº
42.113/2020, autorizado pela Lei Municipal Nº 8.385/2020, de 06 de agosto de 2020, fazendo-
o nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente Termo Aditivo está legalmente fundamentado pelo disposto no artigo 116, da
Lei  Federal  Nº  8.666/1993,  de  21  de  junho  de  1993,  no  que  couber,  artigo  62,  da  Lei
Complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei Complementar Estadual Nº 741,
de 12 de junho de 2019, na Instrução Normativa TCE/SC Nº 014/2012, de 13 de junho de
2012, Lei Federal Nº 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, Decreto Estadual Nº 1.196/2017,
de 21 de junho de 2017, artigo 8º, inciso IX, da Constituição Estadual de Santa Catarina de
1989, e nas Leis Municipais Nº 8.456/2020, de 21 de outubro de 2020, e Nº 8.385/2020, de 06
de agosto de 2020.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1.  Considerando o teor do OF/PMSC/2020/136002, de 30/11/2020, subscrito pelo Cel. PM
Comandante da 12ª RPM, Senhor Amarildo de Assis Alves, as partes, de comum acordo, e
nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.385/2020, de 06/08/2020, c/c o item 7.1, da
Cláusula Sétima - Da Vigência e Seus Efeitos, do Convênio originário, resolvem prorrogar a
vigência do Termo de Convênio Nº 42.113/2020 até 31 de agosto de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO

3.1. Fica revogado o item 5.3, da Cláusula Quinta - Do Valor, do Convênio originário, por estar
concluso o seu objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  Aditivo  serão  custeadas  por  meio  das
dotações orçamentárias próprias do  MUNICÍPIO e da  PMSC,  e por aquelas que vierem a
substituí-las nos exercícios financeiros subsequentes.

4.2. As dotações orçamentárias serão definidas mediante a edição de Decreto, conforme ação
consignada no orçamento vigente:
33.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.002 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.002.06.183.0410.2.257 - Manutenção das Atividades do Programa Polícia Militar
33.002.         3.3.00 
33.002.503   3.3.90 - Aplicações Diretas
33.002.         4.4.00
33.002.504   4.4.90 - Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.00.0625 - Convênio 12ª REGIÃO DA PM
           0.3.00.0625 - SF - Convênio 12ª REGIÃO DA PM

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Convênio Nº
42.113/2020,  não  expressamente  modificadas  pelo  presente  Termo  Aditivo,  do  qual  este
instrumento passa a fazer parte integrante e inseparável para todos os fins e efeitos de direito.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1.  A  publicação  do  presente  Termo  Aditivo  no  Diário  Oficial  do  Estado  (DOE)  será
providenciada  pela  PMSC, e,  pelo  Município,  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  de  Santa
Catarina (DOM/SC).
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis - SC para dirimir questões oriundas deste
ajuste.

Os  convenentes,  por  estarem  assim  ajustados,  assinam  o  presente  instrumento  em  04
(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo
identificadas.

Florianópolis - SC, __ de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI DIONEI TONET

Prefeito Cel PM Comandante Geral da PMSC

MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL POLÍCIA MILITAR DO ESTADO  DE SANTA
CATARINA

TESTEMUNHAS:
                       

                 

1. _______________________________ 2. ______________________________

    Nome:  Aires Volnei Pilonetto     Nome: Benedito Carlos Noronha

    Função: Ten Cel  PM Ch P4/12ªRPM     Função: Procurador-Geral do Município

    CPF:  016.582.979-62     CPF: 856.262.286-91
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 42.190/2020
Publicação Nº 2768731

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº ___/2020

AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 42.190/2020

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 83.102.459/0001-23, com sede à Rua Walter
Marquardt, Nº 1.111, bairro Barra do Rio Molha, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC,  neste
ato representado por seu Prefeito, Senhor ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI, inscrito no CPF sob o
Nº 438.634.429-20 e portador da Carteira de Identidade Nº 1.000.852, expedida pela SSP/SC,
residente e domiciliado à Rua Piçarras, Nº 60, Apto. 1001, Condomínio Residencial Vernon,
Centro, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, de ora em diante denominado simplesmente de
MUNICÍPIO, e, de outro lado, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o Nº 83.931.550/0001-51,  situada à Rua Visconde de Ouro Preto,  Nº  549,
Centro, na cidade de Florianópolis - SC, neste ato representada por seu Comandante Geral,
Coronel PM DIONEI TONET, inscrito no CPF sob o Nº 566.453.689-68 e portador da Carteira
de  Identidade  Nº  1.899.054-SC,  de  ora  em  diante  denominada  simplesmente  de PMSC,
amparados pelo artigo 11, da Lei Municipal Nº 8.456/2020, de 21 de outubro de 2020, artigo
116, da Lei Federal Nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, no que couber, artigo 62, da Lei
Complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei Complementar Estadual Nº 381,
de 07 de maio de 2007,  Decreto Estadual  Nº  307,  de 04 de junho de 2003,  no Decreto
Estadual Nº 1.158, de 18 de março de 2008, na Instrução Normativa TCE/SC Nº 014/2012, de
13 de junho de 2012, artigo 8º, inciso IX, da Constituição Estadual de Santa Catarina de 1989,
pactuam o presente Termo Aditivo ao Termo de Convênio Nº 42.190/2020, autorizado pela Lei
Municipal Nº 8.384/2020, de 06 de agosto de 2020, fazendo-o nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente Termo Aditivo está legalmente fundamentado pelo disposto no artigo 116, da
Lei  Federal  Nº  8.666/1993,  de  21  de  junho  de  1993,  no  que  couber,  artigo  62,  da  Lei
Complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei Complementar Estadual Nº 381,
de 07 de maio de 2007,  Decreto Estadual  Nº  307,  de 04 de junho de 2003,  no Decreto
Estadual Nº 1.158, de 18 de março de 2008, na Instrução Normativa TCE/SC Nº 014/2012, de
13 de junho de 2012, artigo 8º, inciso IX, da Constituição Estadual de Santa Catarina de 1989,
e nas Leis Municipais Nº 8.456/2020, de 21 de outubro de 2020, e Nº 8.384/2020, de 06 de
agosto de 2020.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1.  Considerando o teor do OF/PMSC/2020/136006, de 30/11/2020, subscrito pelo Cel. PM
Comandante da 12ª RPM, Senhor Amarildo de Assis Alves, as partes, de comum acordo, e
nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.384/2020, de 06/08/2020, c/c o item 9.1, da
Cláusula Nona - Do Prazo de Vigência, do Convênio originário, resolvem prorrogar a vigência
do Termo de Convênio Nº 42.190/2020 até 31 de agosto de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO

3.1. Fica revogado o item 6.2, da Cláusula Sexta - Do Valor, do Convênio originário, por estar
concluso o seu objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  Aditivo  serão  custeadas  por  meio  das
dotações orçamentárias próprias do MUNICÍPIO, e por aquelas que vierem a substituí-las nos
exercícios financeiros subsequentes.

4.2.  A dotação orçamentária específica do MUNICÍPIO, será a seguinte:
33.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.002 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.002.06.183.0410.2.262  -  Instalação  e   Manutenção   de   Câmeras   de   Vigilância   para
Monitoramento de Vias
33.002.        3.3.00 
33.002.512  3.3.90 - Aplicações Diretas
33.002.        4.4.00
33.002.513  4.4.90 - Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.00.0377 - Convênio de Monitoramento
           0.3.00.0377 - SF - Convênio de Monitoramento

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Convênio Nº
42.190/2020,  não  expressamente  modificadas  pelo  presente  Termo  Aditivo,  do  qual  este
instrumento passa a fazer parte integrante e inseparável para todos os fins e efeitos de direito.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1.  A  publicação  do  presente  Termo  Aditivo  no  Diário  Oficial  do  Estado  (DOE)  será
providenciada  pela  PMSC, e,  pelo  Município,  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  de  Santa
Catarina (DOM/SC).
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis - SC para dirimir questões oriundas deste
ajuste.

Os  convenentes,  por  estarem  assim  ajustados,  assinam  o  presente  instrumento  em  04
(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo
identificadas.

Florianópolis - SC, __ de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI DIONEI TONET

Prefeito Cel PM Comandante Geral da PMSC

MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL POLÍCIA MILITAR DO ESTADO  DE SANTA
CATARINA

TESTEMUNHAS:
                       

                 

1. _______________________________ 2. ______________________________

    Nome:  Aires Volnei Pilonetto     Nome: Benedito Carlos Noronha

    Função: Ten Cel  PM Ch P4/12ªRPM     Função: Procurador-Geral do Município

    CPF:  016.582.979-62     CPF: 856.262.286-91
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Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2020 - PREGÃO PRESENCIAL
Publicação Nº 2768276

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2020
CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: Prestação de serviços especializados de Tecnologia da Informação, compreendendo serviço de monitoramento do ambiente de T.I 
e suporte técnico reativo (sob demanda) limitado a 80 (oitenta) horas/ano.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666 de 21/06/93, Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, DECRETO 6.737/2009 de 09 de julho de 
2009, Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 
e Lei Complementar 147/2014. Lei Municipal nº 8.193/2019 e Decreto Municipal nº 13.662/2020

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em consonância com a LC 147/2014, este edital é para participação exclusiva de ME/EPP.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 09:00 horas do dia 19 de janeiro de 2021, na recepção da CÂMARA Municipal 
de Jaraguá do Sul, Av. Getúlio Vargas, 621, Bairro: Centro.
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão às 09:30 horas do dia 19 de janeiro de 2021, CÂMARA Municipal 
de Jaraguá do Sul, Av. Getúlio Vargas, 621, Bairro: Centro.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$31.818,04 (Trinta e um mil, oitocentos e dezoito reais e quatro centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.leg.br

Jaraguá do Sul (SC), 17 de dezembro de 2020.
Celestino Klinkoski
Presidente

http://www.jaraguadosul.sc.leg.br
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Jardinópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 5.744/20 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772140

DECRETO Nº 5.744/20 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 2020 DO MUNICÍPIO DE JARDINOPOLIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal do Município de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições de acordo com 
o art. 5º, da lei 1046/19 de 10 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no orçamento do Município, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).nas dotações 
abaixo relacionadas:

ITEM I
Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 0015- Urbanismo
Sub Função: 0452 – Serviços Urbanos
Programa: 0015 – Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 139.1139, com o Valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Item II
Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 0006- Segurança Publica
Sub Função: 0752 – Energia Elétrica
Programa: 0015 – Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.029 – Manutenção da Iluminação Publica
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 100.1000, com o Valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

Art 2º - A fonte de recursos utilizada para cobertura do crédito adicional de que trata o Artigo 1º, é remanejamento de dotação, conforme 
a seguir:

ITEM I
Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 0015- Urbanismo
Sub Função: 0452 – Serviços Urbanos
Programa: 0015 – Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 100.1000, com o Valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Item II
Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 0006- Segurança Publica
Sub Função: 0752 – Energia Elétrica
Programa: 0015 – Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.029 – Manutenção da Iluminação Publica
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 108.1008, com o Valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).
Art. 3º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis em 04 de Dezembro de 2020.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.
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DECRETO Nº 5.745/20 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772143

DECRETO Nº 5.745/20 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 2020 DO MUNICÍPIO DE JARDINOPOLIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal do Município de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições de acordo com 
o art. 5º, da lei 1046/19 de 10 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no orçamento do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) nas dotações abaixo rela-
cionadas:

Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito
Função: 0004- Administração
Sub Função: 0122 – Administração Geral
Programa: 0002 – Gestão Administrativa Superior
Projeto/Atividade: 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 100.1000, com o Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 2º - A fonte de recursos utilizada para cobertura do crédito adicional de que trata o Artigo 1º, é remanejamento de dotação, conforme 
a seguir:

Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito
Função: 0004- Administração
Sub Função: 0122 – Administração Geral
Programa: 0002 – Gestão Administrativa Superior
Projeto/Atividade: 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 100.1000, com o Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis em 04 de Dezembro de 2020.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.
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Joaçaba

Prefeitura

181/2019/PMJ - TA 01
Publicação Nº 2771207

CONTRATO Nº 181/2019/PMJ – TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, SC, com sede administrativa na Avenida XV de Novembro, nº 378, centro, no Município de Joaçaba, SC, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 82.939.380/0001-99, doravante denominado LOCATÁRIO, representado neste ato pelo seu Prefeito, Sr. DIOCLÉSIO 
RAGNINI e do outro lado OSVALDINO POZZEBON, documento de identidade nº 1300363-SSP/SC, CPF nº 481.324.469-68 e sua mulher 
RITA PEROTTO POZZEBON, documento de identidade nº 2.145.319-SSP/SC, CPF nº 727.925.589-20, os quais, conforme procuração pública 
outorgam a administração do imóvel para IVAM ROVER, Corretor de Imóveis (CRECI-SC 8986-f), portador do documento de identidade RG 
nº 11R-458.830 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 346.109.369-68, estabelecido na Rua Getúlio Vargas, 817, centro, no Município de Joa-
çaba, SC, doravante denominado LOCADOR, resolvem de comum acordo e obedecendo às normas da Legislação Aplicável (Lei 8.245/1991), 
celebrar entre si o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 181/2019/PMJ, firmado em 19/12/2019, proveniente do Processo de Licitação 
nº 116/2019/PMJ – Dispensa nº 18/2019/PMJ, cujo objeto é locação do imóvel compreendendo o apartamento nº 701, 8º andar, incluindo 
01 (uma) vaga de garagem, no Condomínio Edifício Daniela, situado na Rua Eliziário de Carli, nº 19, bairro Santa Tereza, no Município de 
Joaçaba, SC, matriculas números 31.377 e 31.422 do Registro de Imóveis 1º Ofício, destinado à instalação da residência do instrutor do Tiro 
de Guerra 05-008, onde se ADITA a CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO e a CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO 
E DO REAJUSTE, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O prazo do contrato fica prorrogado até 18 de dezembro de 2021, a contar de 19 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
O preço da locação fica reajustado em 5,20%, relativo à variação do INPC no período de dezembro de 2019 a novembro de 2020, passando 
o valor mensal a ser pago a LOCADORA para R$ 1.483,32 (mil quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e dois centavos), a contar de 19 
de dezembro de 2020.

Diante da prorrogação constante na cláusula primeira deste Termo, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 17.799,84 (dezessete mil sete-
centos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

Joaçaba (SC), 18 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI – Prefeito

IVAM ROVER
LOCADOR

Testemunhas: 1 - _______________________ 2 - _______________________

DECRETO N° 6.115 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770838

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 6.115 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.314 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, 
PELO ARTIGO 16 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) destinados a suplementar a dotação abaixo descrita:
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Órgão: 04 - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA DE GESTÃO ADMINIST. E FINANCEIRA
Proj./Atividade: 2.030 – Encargos Gerais do Município
Modalidade Aplicação: 3.3.91.00.00.00.00.00.01.00.0000 – 19
Valor: R$ 8.000,00

ÓRGÃO 09: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO E INOVAÇÃO
Proj./Atividade: 2.097 – Manutenção da Secretaria do Desenv. Econômico, Inovação e Turismo
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.01.00.0000 – 170
Valor: R$ 10.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

Órgão: 04 - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA DE GESTÃO ADMINIST. E FINANCEIRA
Proj./Atividade: 2.030 – Encargos Gerais do Município
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.00.0000 – 18
Valor: R$ 8.000,00

ÓRGÃO 09: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO E INOVAÇÃO
Proj./Atividade: 2.097 – Manutenção da Secretaria do Desenv. Econômico, Inovação e Turismo
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.00.0000 – 169
Valor: R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 17 de dezembro de 2020
Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO Nº 6.116 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771342

DECRETO Nº 6.116 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
NOMEIA COMISSÃO DE ANÁLISE PARA O PROCESSO DE REMOÇÃO DESTINADO AOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE 
ACORDO COM O EDITAL Nº01/2020/SME.
O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
DECRETA:
Art. 1º - Nos termos do Art. 36 da Lei Complementar nº 210/2011 fica nomeada a Comissão para análise dos pedidos para o Processo de 
Remoção destinado aos Professores da Rede Municipal de Ensino, de acordo com o Edital nº01/2020/SME:

1. Juliana Gasparini Mott – Representante indicada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Joaçaba
2. Sandra Schindler - Representante indicada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Joaçaba
3. Helenara Segalin Truculo – Representante indicada pelo Conselho Municipal de Educação
4. Rafael Martini Veiga – Representante da Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira
5. Julio Cesar Alberguini – Representante indicado pela Secretaria Municipal de Educação
6. Daniela Dalla Lasta – Representante indicada pela Secretaria Municipal de Educação
7. Luciana Reese Pereira Tesser - Representante indicada pela Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO Nº 6.117 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771346

DECRETO Nº 6.117 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal de Educação, de que trata o artigo 3º da Lei nº 2.079, de 18 de março de 1994 e alterações, será constituído 
para a gestão 2020-2021, pelos seguintes membros:
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I – Representante do órgão Regional de Educação Estadual

JANETE GIACOMIN D´AGOSTINI – Titular
ROSANGELA LAZAROTTO DALLA LANA – Suplente

II – Representante das Instituições de Ensino Superior

ANA CLAUDIA GUARAGNI KNOLSSEISEN – Titular
NADIANE FELDKERCHER- Suplente

III – Representante do órgão Municipal de Educação (SME)
RÔSE MARIA MAKOWSKI – Titular
CAMILA BRANCO SGARIA – Suplente
SHERLON CRISTINA DE BASTIANI – Titular
DANIELA DALLA LASTA – Suplente

a) Representantes da Rede Municipal de Ensino
JULIO CÉSAR ALBERGUINI – Titular
ELIANE FERRONATO - Suplente

DÉBORA APARECIDA SUFREDINI – Titular
CÂNDIDA DA ROSA PADILHA- Suplente

MARIZETE ROSSANA BRASIL – Titular
FLÁVIA COLUSSO - Suplente

b) Representante da Rede Estadual de Ensino
DYRLEI BRANCO LEÃO – Titular
CESAR RODRIGO KASTELER - Suplente

ROSI MARIA MARTINI SPONCHIADO – Titular
MARIA GORETTI MACIEL DE SOUZA – Suplente

KARIN MICHELLE ALBERTI MENONCIN PASTORI – Titular
ROSELAINE FATIMA MULLER BORTOLI - Suplente

c) Representantes da Rede Privada de Ensino
DARLAN SANTORUM– Titular (Marista)
JANICE GONÇALVES DA ROSA – Suplente (Renascer)

HELENARA RITA SEGALIN TRUCULO – Titular (Superativo)
JUCÉLIA CARDOSO DA SILVA – Suplente (Conexão)

GRAZIELE FUZZINGER – Titular (Stma)
RUTH SPECHT – Suplente (Girassol)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

PORTARIA Nº 7.301
Publicação Nº 2768945

PORTARIA Nº 7.301 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ALEXANDRA APARECIDA RIGO, Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.302
Publicação Nº 2768955

PORTARIA Nº 7.302 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA MOREIRA, 
Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Con-
trato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar 
nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.303
Publicação Nº 2768976

PORTARIA Nº 7.303 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ANDREA DA CRUZ MOREIRA, Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.304
Publicação Nº 2768979

PORTARIA Nº 7.304 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ANDREA SCHMIDT CARDOZO DA SILVA, 
Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
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097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.305
Publicação Nº 2768981

PORTARIA Nº 7.305 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ANDREZA TEIXEIRA, Professor Tempo-
rário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.306
Publicação Nº 2768995

PORTARIA Nº 7.306 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ANGELICA BIANCHETTI DA SILVA, Pro-
fessor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 7.307
Publicação Nº 2768998

PORTARIA Nº 7.307 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ARLETE GELATI, Professor Temporário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.308
Publicação Nº 2769010

PORTARIA Nº 7.308 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) CARINA BUCHALI MARCA, Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.309
Publicação Nº 2769018

PORTARIA Nº 7.309 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) CARLA APARECIDA MELOTTI, Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.310
Publicação Nº 2769035

PORTARIA Nº 7.310 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) CATIA APARECIDA WIEST, Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.311
Publicação Nº 2769041

PORTARIA Nº 7.311 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ELAINE RODRIGUES, Professor Tempo-
rário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 7.312
Publicação Nº 2769043

PORTARIA Nº 7.312 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) FERNANDA REMUS, Professor Temporário, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.313
Publicação Nº 2769048

PORTARIA Nº 7.313 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) FRANCIELLI MELLO FERRI, Professor Tem-
porário, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.314
Publicação Nº 2769108

PORTARIA Nº 7.314 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) GILSE PINTO RIBEIRO, Professor Tempo-
rário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.315
Publicação Nº 2769113

PORTARIA Nº 7.315 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) GISELE CARLA PAZ, Professor Temporário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.316
Publicação Nº 2769120

PORTARIA Nº 7.316 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) JANE PEDROSO CHAVES, Professor Tem-
porário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.317
Publicação Nº 2769128

PORTARIA Nº 7.317 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) JOICE FRANCIELE PAROLIN DE CARVA-
LHO, Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei 
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Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.318
Publicação Nº 2769133

PORTARIA Nº 7.318 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) JOSEANE DE OLIVEIRA PRESTES ABATTI, 
Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.319
Publicação Nº 2769137

PORTARIA Nº 7.319 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) JULIANA CRISTINA CHIESA DE LUCA, Pro-
fessor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 7.320
Publicação Nº 2769141

PORTARIA Nº 7.320 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) JULIANA SBRUZZI, Professor Temporário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.321
Publicação Nº 2769144

PORTARIA Nº 7.321 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) JUREMA CARICIMI, Professor Temporário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.322
Publicação Nº 2769149

PORTARIA Nº 7.322 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) KELI FRANCISCATTO DALLA LANA, Pro-
fessor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.323
Publicação Nº 2769153

PORTARIA Nº 7.323 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) LARISSA DE OLIVEIRA, Professor Tempo-
rário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.324
Publicação Nº 2769157

PORTARIA Nº 7.324 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) LETICIA DE FATIMA GONÇALVES TIEPPO, 
Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.325
Publicação Nº 2769161

PORTARIA Nº 7.325 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) LILIAN CRISTINE MOREIRA, Professor 
Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Traba-
lho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 
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18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.326
Publicação Nº 2769164

PORTARIA Nº 7.326 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) LIZIE KELEY MIGNONI, Professor Tempo-
rário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.327
Publicação Nº 2769168

PORTARIA Nº 7.327 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) LUCIANA SALETE DA CAS, Professor Tem-
porário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 7.328
Publicação Nº 2769170

PORTARIA Nº 7.328 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) LUCILA PINHO SUMNY, Professor Tempo-
rário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.329
Publicação Nº 2769173

PORTARIA Nº 7.329 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) LUCINEIA BREDA, Professor Temporário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.330
Publicação Nº 2769177

PORTARIA Nº 7.330 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) LUIZA MATTEVI, Professor Temporário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.331
Publicação Nº 2769178

PORTARIA Nº 7.331 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) LETICIA DE FATIMA GONÇALVES TIEPPO, 
Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.332
Publicação Nº 2769180

PORTARIA Nº 7.332 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) LURDES RODRIGUES DOS SANTOS, Pro-
fessor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.333
Publicação Nº 2769182

PORTARIA Nº 7.333 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) MARCIO PAIVA, Professor Temporário, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 
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2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.334
Publicação Nº 2769184

PORTARIA Nº 7.334 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) MARIA ELIZABETE ALVES, Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.335
Publicação Nº 2769185

PORTARIA Nº 7.335 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) MARINALDA DE FATIMA VIEIRA SARTORI, 
Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 7.336
Publicação Nº 2769186

PORTARIA Nº 7.336 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) MARLENE DOLSAN, Professor Temporário, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 
2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.337
Publicação Nº 2769189

PORTARIA Nº 7.337 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) MIRIAN SEVERINA SOUZA MARQUES, Pro-
fessor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.338
Publicação Nº 2769198

PORTARIA Nº 7.338 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) MONICA POZZEBON, Professor Temporá-
rio, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.339
Publicação Nº 2769202

PORTARIA Nº 7.339 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) NEIDE MARIA DAVID DE AZEVEDO, Pro-
fessor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.340
Publicação Nº 2769205

PORTARIA Nº 7.340 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) NEIDE SANTANA, Professor Temporário, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 
2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.341
Publicação Nº 2769209

PORTARIA Nº 7.341 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) PATRICIA DE LURDES RODRIGUES, 
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Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Con-
trato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar 
nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.342
Publicação Nº 2769214

PORTARIA Nº 7.342 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) RAFAEL PABLO MASSOCATO, Professor 
Temporário, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Traba-
lho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 
18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.343
Publicação Nº 2769217

PORTARIA Nº 7.343 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) RAQUEL MOREIRA LEITE MARTINI, Pro-
fessor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 7.344
Publicação Nº 2769221

PORTARIA Nº 7.344 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) RENATO DE SOUZA, Professor Temporário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.345
Publicação Nº 2769224

PORTARIA Nº 7.345 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ROBERTA GABRIELA BUCCO, Professor 
Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Traba-
lho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 
18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.346
Publicação Nº 2769225

PORTARIA Nº 7.346 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ROBERTO CARLOS DA SILVA, Professor 
Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Traba-
lho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 
18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.347
Publicação Nº 2769226

PORTARIA Nº 7.347 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) NEIDE SANTANA, Professor Temporário, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 
2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.348
Publicação Nº 2769239

PORTARIA Nº 7.348 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até o final da licença maternidade, do(a) Servidor(a) CRISTIANE LIMA, Professor Tem-
porário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em função do Inciso III da Súmula 244 do TST que garante a estabilidade provisória.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.349
Publicação Nº 2769242

PORTARIA Nº 7.349 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 13 de março de 2021, do(a) Servidor(a) ANA MARIA FRIZON CORSO, Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
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de 18 de março de 2005 e alterações, em função do Inciso III da Súmula 244 do TST que garante a estabilidade provisória.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2020, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.350
Publicação Nº 2769245

PORTARIA Nº 7.350 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 01 de junho de 2021, do(a) Servidor(a) DEVELIN SOARES, Professor Temporário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, em função do Inciso III da Súmula 244 do TST que garante a estabilidade provisória.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2020, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.351
Publicação Nº 2769249

PORTARIA Nº 7.351 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 05 de fevereiro de 2021, do(a) Servidor(a) TAYLA REGINA DE BAIRO, Professor Tem-
porário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em função do Inciso III da Súmula 244 do TST que garante a estabilidade provisória.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 7.352
Publicação Nº 2769256

PORTARIA Nº 7.352 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até o final da licença maternidade, do(a) Servidor(a) VANEZA FRANCO DA SILVA, Pro-
fessor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em função do Inciso III da Súmula 244 do TST que garante a estabilidade provisória.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.353
Publicação Nº 2769257

PORTARIA Nº 7.353 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) RODRIGO WALTER MATTES, Professor 
Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Traba-
lho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 
18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.354
Publicação Nº 2769259

PORTARIA Nº 7.354 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) RONALDO PASINATO, Professor Temporá-
rio, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.355
Publicação Nº 2769261

PORTARIA Nº 7.355 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ROSANA KIELING MANTOVANI, Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.356
Publicação Nº 2769266

PORTARIA Nº 7.356 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ROSANE MARIA SUMNY, Professor Tem-
porário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.357
Publicação Nº 2769268

PORTARIA Nº 7.357 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ROSANGELA MARIA COSTA LIMA, Profes-
sor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
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097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.358
Publicação Nº 2769270

PORTARIA Nº 7.358 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) SONIA STOFFEL DE SOUZA, Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.359
Publicação Nº 2769273

PORTARIA Nº 7.359 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) TAMI RAFAELA PASCOTTO DAHMER, Pro-
fessor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 7.360
Publicação Nº 2769300

PORTARIA Nº 7.360 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) VANDREIA PEREIRA CARDOSO DOS 
PASSOS, Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Com-
plementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.361
Publicação Nº 2769302

PORTARIA Nº 7.361 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) ZELIA VICENTE DE AMORIM ANTUNES, 
Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
097 de 18 de março de 2005 e alterações, em virtude do encerramento do ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.362
Publicação Nº 2771087

PORTARIA Nº 7.362 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 18 de dezembro de 2020, o(a) Sr.(a) VANDERLEI JAIR ETGES, Diretor de Manutenção e Oficina, nível CC-3, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e Lei Com-
plementar nº 393 de 23 de julho de 2019 e conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.363
Publicação Nº 2771093

PORTARIA Nº 7.363 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ANDERSON ANDRES, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme requerimento, referente ao período de 01 de março de 2018 a 28 de fevereiro de 2019 (12 dias), por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 21 de dezembro de 2020 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 4 do 
Decreto 5.909 de 24 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 21 de dezembro de 2020, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.
JOAÇABA (SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.364
Publicação Nº 2771151

PORTARIA Nº 7.364 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) DIRCE REGINA FREIBERGER UNGERICHT, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito, conforme memorando nº 220/2020 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, referente ao período de 01 
de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 28 de dezembro de 2020 de acordo 
com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 4 do Decreto 5.909 de 24 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 28 de dezembro de 2020, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.365
Publicação Nº 2771153

PORTARIA Nº 7.365 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), no uso de atribuições legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003,

RESOLVE,
Art. 1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, a fim de apurar 
eventual responsabilidade da Sra. R.S.R. pelo acidente entre os veículos Equinox, placa QIY-0620 e Doblo, placa MFH-9514 e eventual 
cobrança pelos valores despendidos na reparação do veículo Doblo, possibilitando contraditório e ampla defesa, em atenção a Decisão 
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proferida na Sindicância instaurada pela Portaria nº 5.141/2019 e conforme memorando nº 36/2020 do Gabinete do Prefeito Municipal.

Art. 2º DESIGNAR os servidores, HELLEN CHRISTIAN WIEST DABROWSKI, LUCI TEREZINHA HEBERLE E MATHEUS FELIPE SURDI para 
conduzirem as Comissões, a fim de dar cumprimento ao disposto no item anterior, em razão das atribuições que lhe foram conferidas através 
da Lei n.º 4.298 de 14 de fevereiro de 2013, Decreto n.º 5.858 de 28 de janeiro de 2020 e Decreto nº 6.042 de 18 de setembro de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.366
Publicação Nº 2771156

PORTARIA Nº 7.366 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), no uso de atribuições legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003,

RESOLVE,
Art. 1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, a fim de apurar 
eventual descumprimento contratual da empresa B&P Construtora Eireli, em relação ao Contrato nº 203/2020/PMJ, Processo de Licitação 
nº 03/2020/PMJ – Tomada de Preço nº 01/2020/PMJ, garantindo contraditório e ampla defesa, conforme memorando nº 341/2020 da Se-
cretaria Municipal de Educação e memorando nº 37/2020 do Gabinete do Prefeito Municipal.

Art. 2º DESIGNAR os servidores, ELIANE APARECIDA CERON VIER. LUCIANO DE MATTOS E PRISCILA CONTINI SCALABRIN para condu-
zirem as Comissões, a fim de dar cumprimento ao disposto no item anterior, em razão das atribuições que lhe foram conferidas através 
da Lei n.º 4.298 de 14 de fevereiro de 2013, Decreto n.º 5.858 de 28 de janeiro de 2020 e Decreto nº 6.042 de 18 de setembro de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.367
Publicação Nº 2771269

PORTARIA Nº 7.367 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“READAPTA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. READAPTAR pelo período de 01 (um) ano, o(a) Servidor(a) VALCIR PACHECO, Motorista para o cargo de Vigia, em conformidade 
com o art. 24 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 130 de 14 de dezembro de 2006 e mediante 
a realização de perícia médica na data de 20 de outubro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 15 de dezembro de 2020, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 18 de dezembro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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EDITAL Nº 01 / 2020 / SME PROCESSO DE REMOÇÃO DESTINADO AOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL 
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EDITAL Nº 01 / 2020 / SME 

PROCESSO DE REMOÇÃO DESTINADO AOS PROFESSORES  

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

 

FIXA DATA E ESTABELECE OS 
PROCEDIMENTOS PARA O PROCESSO DE 
REMOÇÃO DESTINADO AOS OCUPANTES DO 
CARGO DE PROFESSOR DO QUADRO 
EFETIVO DO SISTEMA PÚBLICO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA. 

 

O Prefeito de Joaçaba, Sr. Dioclésio Ragnini, no uso de suas atribuições legais e tendo por 
base o artigo 37, §1º, inciso II da Lei Complementar nº 76, de 11 de dezembro de 2003, e artigos 30 
a 36 da Lei Complementar nº 210, de 05 de dezembro de 2011, lança este Edital fixando data e 
procedimentos para o processo de remoção destinado aos ocupantes do cargo de professor efetivo 
Do Sistema Público de Educação do Município de Joaçaba, nos termos do previsto. 

 
1. DA REMOÇÃO  

 
1.1 Poderão participar do Processo de Remoção, os ocupantes do Cargo de Professor do quadro 

efetivo do Magistério Público Municipal, na área de Educação Infantil, Ensino Fundamental- 
Anos Iniciais e Anos Finais, lotados nas unidades escolares do Sistema Público Municipal de 
Educação.  

1.2 No ato de inscrição, o professor deverá indicar, na ficha de inscrição anexa (ANEXO 01), a 
Unidade Escolar para qual está se inscrevendo, de acordo com sua habilitação profissional e 
conforme a vaga disponível. 

1.3 As opções do professor devem ser compatíveis com a sua carga horária, uma vez que não será 
permitido ampliar por intermédio deste processo. 

1.4  Quando existir mais de um candidato por vaga, no caso dos servidores do magistério em 
caráter efetivo, serão utilizados os seguintes critérios, conforme dispõe o artigo 37, §5º, da Lei 
Complementar nº 76/2003: 

a) Maior habilitação na área de atuação; 
b) Maior tempo de serviço de efetivação no magistério público municipal; 
c) Sorteio na presença dos candidatos inscritos nas vagas. 
1.5 Realizada a inscrição será nomeada Comissão, pela Secretaria Municipal de Educação, para 

analisar os pedidos, nos termos do artigo 36, da Lei Complementar nº 210/2011, a qual será 
formada por sete integrantes, sendo: 

I – dois representantes indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de 
Joaçaba; 

II – um representante indicado pelo Conselho Municipal de Educação; 
III – um representante indicado pela Secretaria de Gestão Administrativa; 
IV – três servidores efetivos indicados pela Secretaria Municipal de Educação. 
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1.6 O candidato que, sob quaisquer hipóteses, não atender às normas desse Edital e demais 
procedimentos aplicáveis estará, automaticamente, eliminado do processo. 

1.7 Será publicado no Diário Oficial do Município, o resultado do processo de remoção de que 
trata esse Edital. 

1.8 O candidato poderá transferir-se para a Unidade Escolar em que foi removido somente no 
início do ano letivo de 2021 e ficará com a vaga remanescente do processo de escolha de 
turmas.  
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 O período de inscrição será nos dias 05, 06 e 07 de janeiro de 2021, das 13 horas às 17 
horas, com a entrega da documentação, abaixo relacionada, no Setor de RH, da Secretaria 
Municipal de Educação de Joaçaba. 

2.2 Na data de 11/01/2021 (Segunda-feira), será promovida a homologação das inscrições 
deferidas, no site da Prefeitura Municipal de Joaçaba.  

2.3 A ficha de inscrição (Anexo 01) deverá ser preenchida de acordo com a documentação 
apresentada, devidamente assinada pelo requerente, em que conste expressamente a vaga que 
pretende ser removido. 

2.4 Deverão ser anexados à ficha de inscrição: 
a) Cópia de carteira de identidade e CPF; 
b) Atestado de Tempo de Serviço Efetivo no Magistério Público Municipal, expedido pelo Setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura de Joaçaba, com data final de 30/11/2020; 
c) Cópia da Portaria de Lotação originária (a atual); 
d) Cópia dos Diplomas de habilitação e titulações (graduação, especialização, mestrado e/ou 

doutorado). 
 

2.5 A falta de um dos documentos mencionados no item anterior implica no imediato 
indeferimento da inscrição. Documentos não poderão ser anexados posterior à entrega.  

2.6 Após a homologação das inscrições deferidas e indeferidas, os interessados terão o dia 
12/01/2021 (Terça-feira) para recorrer. 

2.7 Não será permitida a inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, a 
inscrição por procuração específica. 

2.8  A listagem preliminar de classificação dos candidatos inscritos será publicada no Diário 
Oficial e/ou site da Prefeitura de Joaçaba no dia 14/01/2021 (Quinta-feira). 

2.9 O candidato que não concordar com o resultado de sua classificação poderá interpor recurso 
mediante protocolo para este fim, no dia 18/01/2021 (Segunda-feira), após a publicação da 
listagem preliminar, justificando a necessidade de revisão da classificação. 

2.10 Na data de 20/01/2021 (Quarta-feira), será divulgada a Lista oficial dos Classificados. 
 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

3.1 O pedido de inscrição do professor importará no conhecimento do presente Edital e valerá 
como aceitação tácita das normas desse processo de remoção.  

3.2 As vagas da unidade escolar disponível para essa remoção constam no Anexo 2 do presente 
Edital. 

3.3 O professor removido deverá apresentar-se para a posse e exercício, a partir do início do ano 
letivo de 2021. 
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3.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da 
Comissão responsável pela análise dos pedidos. 

 
Joaçaba/SC, 18 de dezembro de 2020. 

 
Dioclésio Ragnini 

Prefeito de Joaçaba/SC 
 

Ana Beatriz Brancher 
Secretária Municipal de Educação 

 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1319

  
 

RUA GETÚLIO VARGAS, 417 – FONE: 49 3521 0289  
seceducacao@joacaba.sc.gov.br / educacaoadm@joacaba.sc.gov.br 

      2020 PREFEITURA DE JOAÇABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

4 

ANEXO 1 
EDITAL Nº 01/2020/SME – PROCESSO DE REMOÇÃO 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PEDIDO DE REMOÇÃO 
 

DADOS DO SERVIDOR: 

NOME:  MATRÍCULA: 

CPF:  RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

ENDEREÇO:  NÚMERO: 

BAIRRO:                                                      CEP: MUNICÍPIO: 

EMAIL:  
TELEFONE: 
 
CELULAR: 

CARGO / NÍVEL:  

ÁREA EM QUE ESTÁ HABILITADO:  

DATA DE ADMISSÃO:  DATA DE NASCIMENTO: 

CARGA HORÁRIA:  TURNO DE TRABALHO: 

UNIDADE DE ENSINO DE LOTAÇÃO: 

UNIDADE DE ENSINO PARA REMOÇÃO: 

VAGA / DISCIPLINA A QUE CONCORRE: 

HABILITAÇÃO EM: 

TÍTULOS/ DIPLOMAS (      ) ESPECIALI ZAÇÃO:   

TÍTULOS/ DIPLOMAS (     )MESTRADO 

TÍTULOS/ DIPLOMAS (     ) DOUTORADO 

TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO MUNICIPAL: 

 
Declaro para os devidos fins a Secretaria de Educação que ACEITO OS CRITÉRIOS estabelecidos no Edital nº 01/2020, sob 

pena de indeferimento da inscrição no Processo de Remoção.   Data: _____/______/_______ 

 
____________________________________________________________ 

SERVIDOR 

DADOS A SEREM PREENCHIDOS PELA COMISSÃO: 
 
UNIDADE DE ENSINO A SER LOTADO:____________________________ 
 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: ___________________________________ 
 
NOME E ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO:                                                          

DATA: _____/______/_______ 
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ANEXO 2 - QUADRO DE VAGAS PARA REMOÇÃO 

 

ESCOLA 
COMPONENTE 
CURRICULAR HABILITAÇÃO 

NÚMERO 
DE 

VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA TURNO 

CEI Menino 
Deus Educação Infantil Graduação em 

Pedagogia 01 40h Período 
Integral 

CEI Nossa 
Senhora de 

Lourdes 
Educação Infantil Graduação em 

Pedagogia 02 40h Período 
Integral 

CEI Tempo de 
Aprender Educação Infantil Graduação em 

Pedagogia 01 40h Período 
Integral 

E.M. Nossa 
Senhora de 

Lourdes 
Educação Infantil Graduação em 

Pedagogia 02 20h Vespertino 

Centro 
Educacional 
Frei Bruno 

Educação Infantil Graduação em 
Pedagogia 01 20h Vespertino 

E.M. Rotary 
Fritz Lucht Anos Iniciais Graduação em 

Pedagogia 01 40h Período 
Integral 

Núcleo 
Pedagógico 

Rural de 
Joaçaba 

Anos Iniciais Graduação em 
Pedagogia  01 40h Período 

Integral  

Centro 
Educacional 
Frei Bruno 

Anos Iniciais Graduação em 
Pedagogia  01 20h Vespertino 

E. M. Nossa 
Senhora de 

Lourdes 
Anos Iniciais Graduação em 

Pedagogia  01 20h Matutino 

E.M. Rotary 
Fritz Lucht Língua Portuguesa 

Graduação – 
Licenciatura em 
Letras-Português 

01 40h Período 
Integral 

Núcleo 
Pedagógico 

Rural de 
Joaçaba 

Ciências 
Graduação -  

Licenciatura em 
Ciências Biológicas 

01 20h Período 
Integral 

E.P.M. 
Mercedes 

Luiza 
Nascimento 

Geografia 
Graduação – 

Licenciatura em 
Geografia 

01 20h Período 
Integral 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 055/2020 EXONERACAO PEDRO
Publicação Nº 2757753

 

 
 

PORTARIA Nº 55/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA.” 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE JOAÇABA (SC), no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 34, 
incisos XVI e XXXIII do Regimento Interno, 
resolve: 
 
 

Art. 1º - EXONERAR o Senhor PEDRO GABRIEL TASCA, do cargo de Assessor 
Parlamentar, nível CC-2, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 321 de 04 de 
janeiro de 2016 e alterações.  
 
 
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

 
Joaçaba, 21 de dezembro de 2020. 

 
 

 
JOSÉ OTÁVIO CALIARI FILHO 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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imPres - instituto de PrevidênCia dos servidores PúbliCos do muniCíPio de Joaçaba

PORTARIA Nº 302 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769377

PORTARIA Nº 302 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba – IMPRES, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 79, da Lei Complementar nº 099/2005, de 24 de junho de 2005, e suas alterações, e tendo em vista o que consta do 
Requerimento nº 297, de 27 de outubro de 2020, resolve:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a VANDERLEI PRATTO, inscrito no CPF sob o 
nº 579.184.659-20, portador do RG nº 1.886.250, inscrito no PASEP sob o nº 120.26688.28-3, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
lotado na Diretoria Administrativa, do quadro efetivo do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto - SIMAE, matrícula funcional nº 11, nos 
termos do art. 41-A da Lei Complementar nº 99/2005 c/c art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente 
a 100% (cem por cento) da última remuneração do servidor.
Parágrafo único. Os proventos serão reajustados nos termos do art. 53 da Lei Complementar nº 99/2005.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor em 21 de dezembro de 2020.

Joaçaba-SC, 18 de dezembro de 2020.
Ivone Zanatta
Diretora Presidente

simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de Joaçaba

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0060/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2768100

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0060/2020

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DA FROTA E UTILIZAÇÃO PE-
LOS EQUIPAMENTOS DO SIMAE, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL JHL Nº 0065/2020, PROCESSO JHL Nº 0073/2020, PROTOCOLO 
JHL Nº 1652/2020

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, o Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Lu-
zerna, autarquia dos municípios de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna/SC, sito na Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba/SC, inscrito 
no CNPJ sob nº 84.591.890/0001-43, neste ato representado por sua Diretora Presidente Patrícia Callegari Warken, doravante denominado 
“SIMAE” e a empresa Abastecedora de Combustíveis Bordignon Ltda, primeira classificada, abaixo relacionada, doravante denominada “DE-
TENTORA”, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.879/2006, Decreto Municipal nº 4.388/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, e demais normas legais federais, estaduais e 
municipais vigentes, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, originada do Processo de Licitação JHL nº 0073/2020, Pregão 
Presencial JHL nº 0065/2020, homologado em 18/12/2020, mediante termos e condições que seguem:

DETENTORAS:

1ª

RAZÃO SOCIAL: Abastecedora de Combustíveis Bordignon Ltda

ENDEREÇO: Av. Santa Terezinha, 3010, Bairro Menino Deus, 
em Joaçaba/SC.

CNPJ/MF: 72.123.912/0001-61

REPRESENTANTE LEGAL: Doacir Bordignon
CPF: 249.651.629-00
RG: 562.669

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando futura e eventual aquisição de combustíveis para abastecimento da frota 
e utilização pelos equipamentos do Simae, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital de Licitação e 
seus Anexos.
1.2 Os produtos registrados são os seguintes:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total
3 ÓLEO DIESEL - Marca: SHELL LT 30.000 3,30 R$ 99.000,00
4 BIODIESEL S-10 - Marca: SHELL LT 30.000 3,31 R$ 99.300,00
5 ARLA 32 - Marca: SHELL LT 1.000 3,24 R$ 3.240,00
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2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital do Pregão Presencial nº 0065/2020 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s);
c) Planilha de lances do Pregão.

3. VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados do dia 21 de dezembro de 2020.

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 O sistema de registro de preços do SIMAE tem como objetivo manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua 
conveniência, promover as contratações das licitantes vencedoras do Pregão.
4.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir facultando-se a realização 
de licitação específica para o objeto pretendido, sendo assegurada à DETENTORA do registro a preferência na contratação em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
4.3 O preço praticado (ofertado ou reajustado) pela DETENTORA não poderá em momento algum ser superior ao praticado no "preço 
bomba" à vista pela mesma.
4.4 O SIMAE monitorará periodicamente os preços dos itens desta Ata de Registro de Preços, avaliará o mercado constantemente e poderá 
revisar os preços registrados devendo observar os seguintes requisitos:
a) Os preços registrados poderão ser revistos quando houver alteração de valores, devidamente comprovada, nos termos da alínea “d”, 
inciso II, do art. 65 da Lei nº 8666/93 e alterações, mediante requerimento devidamente instruído, a ser formalizado pela DETENTORA.
b) Considerando a regra vigente de alteração do preço dos combustíveis praticada pela Petrobras, serão realizadas alterações nos valores 
pagos pelos litro do combustível considerando a variação do preço do litro pago pela DETENTORA junto a distribuidora em relação ao pro-
posto ao SIMAE.
c) Qualquer atualização no preço do litro do combustível não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado pela DETENTORA e deverá 
manter a diferença em centavos apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de mercado vigente à época do 
pedido de revisão de preços.
d) Os pedidos de atualização de preços, se necessário tal equilíbrio, só serão aceitos a partir de 15 (dias) dias da homologação, visto a 
garantia da proposta apresentada no momento da licitação.
e) A DETENTORA deverá obrigatoriamente apresentar comprovação do valor pago junto a distribuidora quinzenalmente através da apresen-
tação de nota fiscal de aquisição do combustível. Após a apresentação da citada nota fiscal, será promovido o devido reajuste dos preços 
pagos pelo SIMAE que vigorarão a partir de então.
4.5 Caso haja redução no preço dos combustíveis, fica a DETENTORA obrigada a repassar a redução dos mesmos percentuais ao SIMAE, 
independente do prazo determinado no 4.4, alínea “d”.
4.6 O SIMAE convocará a DETENTORA para negociar os preços registrados e adequá-los aos preços de mercado, sempre que verificar que 
os preços registrados estão acima dos preços de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução dos preços, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido.
4.7 As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas na imprensa 
oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/93 (publicação trimestral dos preços registra-
dos).
4.8 A contratação com a DETENTORA será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou nota de empenho de despesa, 
observando-se o disposto no art. 62, da Lei nº 8.666/93.
4.8.1 A DETENTORA poderá ser convocada para assinar Contrato (se esse for o caso), devendo firmá-lo em até 3 (três) dias úteis, contados 
do recebimento da notificação (via e-mail ou correio).
4.8.2 A autorização de fornecimento ou o instrumento similar conterá: as especificações e quantidade do bem pretendido; os preços regis-
trados, os quais deverão ser respeitados pela DETENTORA; os prazos para entrega dos bens; o número do processo licitatório; a indicação 
da dotação orçamentária que dará cobertura à despesa.

5. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
5.1 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela DETENTORA enseja a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços.
5.2 A DETENTORA será responsável por eventuais danos havidos no objeto, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
5.3 A DETENTORA deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar imediatamente ao SIMAE qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

6. DO ACOMPANHAMENTO
6.1 A gestora dos Contratos e/ou Autorizações de Fornecimento oriundos desta Ata de Registro de Preços é Graciela Pratto, lotado no Setor 
de Materiais, Transporte e Patrimônio do Simae, e-mail: licitacao@simae.sc.gov, telefone: (49) 3551-8200.
6.2 O fiscal dos Contratos e/ou Autorizações de Fornecimento oriundos desta Ata de Registro de Preços é Valdinei Antônio Gusatto, Gerente 
do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio do Simae, e-mail: valdinei@simae.sc.gov.br, telefone: (49) 3551-8200.

7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1 O abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com a necessidade do SIMAE. Havendo falta de estoque o proprietário do posto 
deverá providenciar o abastecimento em outro posto às suas expensas, repassando ao SIMAE os preços acertados na Licitação.
7.2 O combustível será retirado nas bombas do posto de combustível pelos veículos, máquinas ou equipamentos de propriedade do SIMAE.
7.3 A DETENTORA será obrigada a realizar o abastecimento com os combustíveis nas quantidades solicitadas através apresentação de 
cartão magnético pelo motorista.
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7.3.1 A DETENTORA deverá disponibilizar em seu estabelecimento terminal de acesso à internet para possibilitar o abastecimento on-line, e 
comunicar ao Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio do SIMAE sempre que houver falha ou impossibilidade de conexão.
7.4 O preço da gasolina, do óleo diesel, do biodiesel S-10, da arla 32 e do álcool (etanol) praticado pela DETENTORA não poderá em mo-
mento algum ser superior ao praticado no "preço bomba" à vista pela mesma.
7.5 Os veículos da frota do SIMAE encaminhar-se-ão até o posto registrado com o cartão magnético de abastecimento, devendo o frentista 
efetuar a abastecida de acordo com a quantidade solicitada.
7.5.1 NO ATO DA ENTREGA DO COMBUSTÍVEL DEVERÁ SER EMITIDO CUPOM FISCAL, CORRESPONDENTE À QUANTIDADE ABASTECIDA, 
CONTENDO A PLACA DO VEÍCULO, QUILOMETRAGEM QUE OCORREU O ABASTECIMENTO, QUANTIDADE ABASTECIDA, DADOS DO SIMAE 
COMPLETOS, BEM COMO DADOS DA DETENTORA.
7.5.2 A primeira via do cupom fiscal deverá ser entregue ao motorista.
7.6 Os combustíveis deverão ser originais e corresponder à bandeira da companhia representada pela DETENTORA.
7.6.1 Em caso de bandeira branca haverá vinculação da marca mencionada na proposta de preços apresentada.
7.7 O SIMAE poderá, a qualquer momento, proceder a verificação da qualidade do combustível fornecido, podendo proceder a devolução 
do mesmo a qualquer tempo em função de não conformidades encontradas.
7.8 O combustível que for RECUSADO DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, contados da data 
de notificação apresentada à DETENTORA, sem qualquer ônus para o SIMAE.
7.8.1 Caso seja comprovado que o combustível entregue não está de acordo com as especificações do Edital, a DETENTORA deverá ressarcir 
todos os custos com perícia ao SIMAE, bem como os prejuízos e danos eventualmente causados ao SIMAE.
7.9 SE A SUBSTITUIÇÃO DO COMBUSTÍVEL RECUSADO, POR QUALQUER PROBLEMA, NÃO FOR REALIZADA NO PRAZO ESTIPULADO, A 
DETENTORA ESTARÁ SUJEITA ÀS SANÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, NESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NA LEI.
7.10 A DETENTORA será responsável por eventuais danos havidos no objeto proveniente de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar o SIMAE do prejuízo causado.
7.11 A DETENTORA deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar imediatamente ao SIMAE qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

8. DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pela DETENTORA, observado o que consta nesta Ata de 
Registro de Preços, no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
8.2 O pagamento será:
8.2.1 Efetivado quinzenalmente, de acordo com as quantidades de litros abastecidos pelos veículos, máquinas e equipamentos, mediante 
apresentação das notas fiscais/faturas de produtos/serviços que deverão ser emitidas em nome do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, 
CNPJ 84.591.890/0001-43, ao e-mail nf@simae.sc.gov.br da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado do número do 
Empenho emitido pelo SIMAE e deverão vir acompanhadas das notas fiscais da distribuidora do combustível abastecido, de modo a com-
provar o preço de aquisição dos mesmos.
8.2.2 Caso o produto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do produto ou do documento fiscal, a depender do evento.
8.2.3 No ato de cada abastecida deverá ser emitido cupom fiscal, pelo preço do dia praticado à vista, na bomba de combustível e com o 
devido desconto, conforme proposta.
8.3 É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A.
8.4 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.
8.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.6 O SIMAE exigirá da DETENTORA, que mantenha atualizadas as Certidões Negativas de Débito com o INSS E FGTS.
8.7 O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela DETENTORA.
8.8 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da DETENTORA incluem todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para entrega dos produtos, constituindo-se na única remuneração devida.
8.9 No eventual atraso de pagamento por parte do SIMAE, a compensação financeira será a atualização ocorrida entre o último dia para 
pagamento estabelecido e a data do pagamento efetivamente ocorrido, baseado no INPC-IBGE.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1 As despesas resultantes desta Ata de Registro de Preços ocorrerão à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2020 e 
2021, consignadas no:
ÓRGÃO/UNIDADE: 14.01
FUNÇÃO/PROGRAMA: 17.122.0028/ 17.512.0028
PROJETO/ATIVIDADE: 2.060/2.061/2.062
ELEMENTO: 3.3.90.30.01.00.00.00

10. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
10.1 Efetuar o abastecimento dos veículos, máquinas ou equipamentos de propriedade do SIMAE, nas bombas do posto de combustível.
10.2 Na falta de estoque, a DETENTORA deverá providenciar o abastecimento em outro posto às suas expensas, repassando ao SIMAE os 
preços ofertados na Licitação;
10.3 Realizar o abastecimento dos combustíveis nas quantidades solicitadas através de apresentação do cartão magnético pelo motorista;
10.4 Providenciar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a reparação de qualquer irregularidade constatada nos produtos forneci-
dos;
10.5 Atender às especificações dos Anexos I do Edital e executar de acordo com a demanda apresentada pelo SIMAE, durante a validade 
da Ata de Registro de Preços.
10.6 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente Processo Licitatório.
10.7 Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal ou material causados ao SIMAE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

mailto:nf@simae.sc.gov.br
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execução do objeto. O SIMAE ficará alheio à relação jurídica que se estabelecer entre a DETENTORA e os terceiros eventualmente prejudi-
cados por tais danos.
10.8 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do objeto.
10.9 Responsabilizar-se pela qualidade dos combustíveis entregues, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não se admi-
tindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros tenham comprometido os mesmos;
10.10 Disponibilizar, em seu estabelecimento, terminal de acesso à internet para possibilitar o abastecimento on-line e comunicar ao Setor 
de Materiais, Transporte e Patrimônio do SIMAE sempre que houver falha ou impossibilidade de conexão.

11. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO SIMAE
11.1 Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório.
11.2 Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Diretor Presidente do SIMAE, visando à fiscalização da execução do 
Contrato e desta Ata de Registro de Preços.
11.3 Efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com o item 8 desta Ata de Registro de Preços.
11.4 Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pela DETENTORA, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos.
11.5 Emitir, através do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio, Autorização de Fornecimento/Empenho para a execução dos itens objeto 
da presente Ata de Registro de Preços.
11.6 Providenciar a publicação desta Ata de Registro de Preços, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA
12.1 O registro da DETENTORA poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:
I – Pelo SIMAE:
a) quando a empresa descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do registro de preços;
c) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de Contrato decorrente de registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93;
d) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93.
II – A pedido da DETENTORA, em virtude de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata.
12.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

13. DAS SANÇÕES
13.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à DETENTORA, garantida a prévia defesa, são as previstas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no Pregão e nesta Ata de Re-
gistro de Preços.
13.2 Penalidades que poderão ser cominadas, individual ou cumulativamente, à DETENTORA:
I – Advertência, que será aplicada:
a) no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da DETENTORA;
b) nas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do SIMAE, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave;
II – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação, pela recusa em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia útil de atraso na entrega do produto, cuja aplicação será sobre o valor total do Empenho em 
que ocorreu o atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do Empenho;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Empenho, no caso da DETENTORA não entregar os produtos, desatender às condições es-
tipuladas ou pedir a rescisão da Ata de Registro de Preços, calculada sobre o total ou a parte inadimplente;
III – Impedimento, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002: a DETENTORA, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com o SIMAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a assinar o Contrato ou a receber o Empenho, quando enviado por e-mail, dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a adjudicação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) falhar ou fraudar a execução do Contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do Contrato;
k) ser considerada tecnicamente incapaz de fornecer o objeto do Contrato.
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade (nas mesmas hipóteses previstas para o impedi-
mento, sempre que julgar a necessidade de aplicação de penalidade mais grave).
13.3 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar com o SIMAE e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
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com a Administração Pública poderão ser aplicadas à DETENTORA juntamente com a de multa.
13.4 Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o SIMAE considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes da DETENTORA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 
DETENTORA, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
13.5 O SIMAE observará a boa-fé da DETENTORA e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Ad-
ministração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida 
no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao SIMAE ou a terceiros.
13.6 A reincidência da sanção de advertência, ensejará a aplicação de penalidade de suspensão.
13.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à DETENTORA.
13.7.1 Se o valor a ser pago à DETENTORA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica essa obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
13.7.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela DETENTORA ao SIMAE, esse será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa.
13.7.3 O não pagamento da multa implicará na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com o SIMAE.
13.8 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da DETENTORA e, quando a empresa for declarada inidônea, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).
13.9 Nenhum pagamento será realizado à DETENTORA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Joaçaba/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2 E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

Joaçaba- (SC), 18 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken
Diretora Presidente

Doacir Bordignon (Sócio Administrador)
Abastecedora de Combustíveis Bordignon Ltda

Testemunhas:

Valdinei Antonio Gusatto   André Luiz Sauer
Gerente SMTP    Diretor Técnico

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0061/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2768103

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0061/2020

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DA FROTA E UTILIZAÇÃO PE-
LOS EQUIPAMENTOS DO SIMAE, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL JHL Nº 0065/2020, PROCESSO JHL Nº 0073/2020, PROTOCOLO 
JHL Nº 1652/2020

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, o Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste 
e Luzerna, autarquia dos municípios de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna/SC, sito na Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba/SC, 
inscrito no CNPJ sob nº 84.591.890/0001-43, neste ato representado por sua Diretora Presidente Patrícia Callegari Warken, doravante de-
nominado “SIMAE” e a empresa Posto Estrela Ltda, primeira classificada, abaixo relacionada, doravante denominada “DETENTORA”, nos 
termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.879/2006, Decreto Municipal nº 4.388/2013, com aplicação subsidiária da 
Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigen-
tes, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, originada do Processo de Licitação JHL nº 0073/2020, Pregão Presencial JHL nº 
0065/2020, homologado em 18/12/2020, mediante termos e condições que seguem:

DETENTORAS:

1ª

RAZÃO SOCIAL: Posto Estrela Ltda

ENDEREÇO: Rua Santos Dumont, nº 594, Centro, em Herval 
d’Oeste/SC.

CNPJ/MF: 78.617.750/0001-02

REPRESENTANTE LEGAL: Mauro A. Dall Orsoletta
CPF: 509.673.719-53
RG: 1.707.364

1. DO OBJETO



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1327

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando futura e eventual aquisição de combustíveis para abastecimento da frota 
e utilização pelos equipamentos do Simae, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital de Licitação e 
seus Anexos.
1.2 Os produtos registrados são os seguintes:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

1 GASOLINA COMUM OU ADITIVADA PARA VEÍCULOS E 
MOTOS - Marca: RODOIL LT 30.000 4,28 R$ 128.400,00

2 GASOLINA COMUM PARA EQUIPAMENTOS - Marca: 
RODOIL LT 3.000 4,26 R$ 12.780,00

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital do Pregão Presencial nº 0065/2020 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s);
c) Planilha de lances do Pregão.

3. VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados do dia 21 de dezembro de 2020.

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 O sistema de registro de preços do SIMAE tem como objetivo manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua 
conveniência, promover as contratações das licitantes vencedoras do Pregão.
4.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir facultando-se a realização 
de licitação específica para o objeto pretendido, sendo assegurada à DETENTORA do registro a preferência na contratação em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
4.3 O preço praticado (ofertado ou reajustado) pela DETENTORA não poderá em momento algum ser superior ao praticado no "preço 
bomba" à vista pela mesma.
4.4 O SIMAE monitorará periodicamente os preços dos itens desta Ata de Registro de Preços, avaliará o mercado constantemente e poderá 
revisar os preços registrados devendo observar os seguintes requisitos:
a) Os preços registrados poderão ser revistos quando houver alteração de valores, devidamente comprovada, nos termos da alínea “d”, 
inciso II, do art. 65 da Lei nº 8666/93 e alterações, mediante requerimento devidamente instruído, a ser formalizado pela DETENTORA.
b) Considerando a regra vigente de alteração do preço dos combustíveis praticada pela Petrobras, serão realizadas alterações nos valores 
pagos pelos litro do combustível considerando a variação do preço do litro pago pela DETENTORA junto a distribuidora em relação ao pro-
posto ao SIMAE.
c) Qualquer atualização no preço do litro do combustível não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado pela DETENTORA e deverá 
manter a diferença em centavos apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de mercado vigente à época do 
pedido de revisão de preços.
d) Os pedidos de atualização de preços, se necessário tal equilíbrio, só serão aceitos a partir de 15 (dias) dias da homologação, visto a 
garantia da proposta apresentada no momento da licitação.
e) A DETENTORA deverá obrigatoriamente apresentar comprovação do valor pago junto a distribuidora quinzenalmente através da apresen-
tação de nota fiscal de aquisição do combustível. Após a apresentação da citada nota fiscal, será promovido o devido reajuste dos preços 
pagos pelo SIMAE que vigorarão a partir de então.
4.5 Caso haja redução no preço dos combustíveis, fica a DETENTORA obrigada a repassar a redução dos mesmos percentuais ao SIMAE, 
independente do prazo determinado no 4.4, alínea “d”.
4.6 O SIMAE convocará a DETENTORA para negociar os preços registrados e adequá-los aos preços de mercado, sempre que verificar que 
os preços registrados estão acima dos preços de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução dos preços, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido.
4.7 As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas na imprensa 
oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/93 (publicação trimestral dos preços registra-
dos).
4.8 A contratação com a DETENTORA será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou nota de empenho de despesa, 
observando-se o disposto no art. 62, da Lei nº 8.666/93.
4.8.1 A DETENTORA poderá ser convocada para assinar Contrato (se esse for o caso), devendo firmá-lo em até 3 (três) dias úteis, contados 
do recebimento da notificação (via e-mail ou correio).
4.8.2 A autorização de fornecimento ou o instrumento similar conterá: as especificações e quantidade do bem pretendido; os preços regis-
trados, os quais deverão ser respeitados pela DETENTORA; os prazos para entrega dos bens; o número do processo licitatório; a indicação 
da dotação orçamentária que dará cobertura à despesa.

5. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
5.1 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela DETENTORA enseja a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços.
5.2 A DETENTORA será responsável por eventuais danos havidos no objeto, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
5.3 A DETENTORA deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar imediatamente ao SIMAE qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

6. DO ACOMPANHAMENTO
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6.1 A gestora dos Contratos e/ou Autorizações de Fornecimento oriundos desta Ata de Registro de Preços é Graciela Pratto, lotado no Setor 
de Materiais, Transporte e Patrimônio do Simae, e-mail: licitacao@simae.sc.gov, telefone: (49) 3551-8200.
6.2 O fiscal dos Contratos e/ou Autorizações de Fornecimento oriundos desta Ata de Registro de Preços é Valdinei Antônio Gusatto, Gerente 
do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio do Simae, e-mail: valdinei@simae.sc.gov.br, telefone: (49) 3551-8200.

7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1 O abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com a necessidade do SIMAE. Havendo falta de estoque o proprietário do posto 
deverá providenciar o abastecimento em outro posto às suas expensas, repassando ao SIMAE os preços acertados na Licitação.
7.2 O combustível será retirado nas bombas do posto de combustível pelos veículos, máquinas ou equipamentos de propriedade do SIMAE.
7.3 A DETENTORA será obrigada a realizar o abastecimento com os combustíveis nas quantidades solicitadas através apresentação de 
cartão magnético pelo motorista.
7.3.1 A DETENTORA deverá disponibilizar em seu estabelecimento terminal de acesso à internet para possibilitar o abastecimento on-line, e 
comunicar ao Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio do SIMAE sempre que houver falha ou impossibilidade de conexão.
7.4 O preço da gasolina, do óleo diesel, do biodiesel S-10, da arla 32 e do álcool (etanol) praticado pela DETENTORA não poderá em mo-
mento algum ser superior ao praticado no "preço bomba" à vista pela mesma.
7.5 Os veículos da frota do SIMAE encaminhar-se-ão até o posto registrado com o cartão magnético de abastecimento, devendo o frentista 
efetuar a abastecida de acordo com a quantidade solicitada.
7.5.1 NO ATO DA ENTREGA DO COMBUSTÍVEL DEVERÁ SER EMITIDO CUPOM FISCAL, CORRESPONDENTE À QUANTIDADE ABASTECIDA, 
CONTENDO A PLACA DO VEÍCULO, QUILOMETRAGEM QUE OCORREU O ABASTECIMENTO, QUANTIDADE ABASTECIDA, DADOS DO SIMAE 
COMPLETOS, BEM COMO DADOS DA DETENTORA.
7.5.2 A primeira via do cupom fiscal deverá ser entregue ao motorista.
7.6 Os combustíveis deverão ser originais e corresponder à bandeira da companhia representada pela DETENTORA.
7.6.1 Em caso de bandeira branca haverá vinculação da marca mencionada na proposta de preços apresentada.
7.7 O SIMAE poderá, a qualquer momento, proceder a verificação da qualidade do combustível fornecido, podendo proceder a devolução 
do mesmo a qualquer tempo em função de não conformidades encontradas.
7.8 O combustível que for RECUSADO DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, contados da data 
de notificação apresentada à DETENTORA, sem qualquer ônus para o SIMAE.
7.8.1 Caso seja comprovado que o combustível entregue não está de acordo com as especificações do Edital, a DETENTORA deverá ressarcir 
todos os custos com perícia ao SIMAE, bem como os prejuízos e danos eventualmente causados ao SIMAE.
7.9 SE A SUBSTITUIÇÃO DO COMBUSTÍVEL RECUSADO, POR QUALQUER PROBLEMA, NÃO FOR REALIZADA NO PRAZO ESTIPULADO, A 
DETENTORA ESTARÁ SUJEITA ÀS SANÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, NESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NA LEI.
7.10 A DETENTORA será responsável por eventuais danos havidos no objeto proveniente de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar o SIMAE do prejuízo causado.
7.11 A DETENTORA deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar imediatamente ao SIMAE qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

8. DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pela DETENTORA, observado o que consta nesta Ata de 
Registro de Preços, no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
8.2 O pagamento será:
8.2.1 Efetivado quinzenalmente, de acordo com as quantidades de litros abastecidos pelos veículos, máquinas e equipamentos, mediante 
apresentação das notas fiscais/faturas de produtos/serviços que deverão ser emitidas em nome do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, 
CNPJ 84.591.890/0001-43, ao e-mail nf@simae.sc.gov.br da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado do número do 
Empenho emitido pelo SIMAE e deverão vir acompanhadas das notas fiscais da distribuidora do combustível abastecido, de modo a com-
provar o preço de aquisição dos mesmos.
8.2.2 Caso o produto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do produto ou do documento fiscal, a depender do evento.
8.2.3 No ato de cada abastecida deverá ser emitido cupom fiscal, pelo preço do dia praticado à vista, na bomba de combustível e com o 
devido desconto, conforme proposta.
8.3 É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A.
8.4 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.
8.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.6 O SIMAE exigirá da DETENTORA, que mantenha atualizadas as Certidões Negativas de Débito com o INSS E FGTS.
8.7 O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela DETENTORA.
8.8 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da DETENTORA incluem todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para entrega dos produtos, constituindo-se na única remuneração devida.
8.9 No eventual atraso de pagamento por parte do SIMAE, a compensação financeira será a atualização ocorrida entre o último dia para 
pagamento estabelecido e a data do pagamento efetivamente ocorrido, baseado no INPC-IBGE.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1 As despesas resultantes desta Ata de Registro de Preços ocorrerão à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2020 e 
2021, consignadas no:
ÓRGÃO/UNIDADE: 14.01
FUNÇÃO/PROGRAMA: 17.122.0028/ 17.512.0028
PROJETO/ATIVIDADE: 2.060/2.061/2.062
ELEMENTO: 3.3.90.30.01.00.00.00

mailto:nf@simae.sc.gov.br
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10. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
10.1 Efetuar o abastecimento dos veículos, máquinas ou equipamentos de propriedade do SIMAE, nas bombas do posto de combustível.
10.2 Na falta de estoque, a DETENTORA deverá providenciar o abastecimento em outro posto às suas expensas, repassando ao SIMAE os 
preços ofertados na Licitação;
10.3 Realizar o abastecimento dos combustíveis nas quantidades solicitadas através de apresentação do cartão magnético pelo motorista;
10.4 Providenciar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a reparação de qualquer irregularidade constatada nos produtos forneci-
dos;
10.5 Atender às especificações dos Anexos I do Edital e executar de acordo com a demanda apresentada pelo SIMAE, durante a validade 
da Ata de Registro de Preços.
10.6 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente Processo Licitatório.
10.7 Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal ou material causados ao SIMAE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto. O SIMAE ficará alheio à relação jurídica que se estabelecer entre a DETENTORA e os terceiros eventualmente prejudi-
cados por tais danos.
10.8 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do objeto.
10.9 Responsabilizar-se pela qualidade dos combustíveis entregues, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não se admi-
tindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros tenham comprometido os mesmos;
10.10 Disponibilizar, em seu estabelecimento, terminal de acesso à internet para possibilitar o abastecimento on-line e comunicar ao Setor 
de Materiais, Transporte e Patrimônio do SIMAE sempre que houver falha ou impossibilidade de conexão.

11. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO SIMAE
11.1 Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório.
11.2 Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Diretor Presidente do SIMAE, visando à fiscalização da execução do 
Contrato e desta Ata de Registro de Preços.
11.3 Efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com o item 8 desta Ata de Registro de Preços.
11.4 Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pela DETENTORA, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos.
11.5 Emitir, através do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio, Autorização de Fornecimento/Empenho para a execução dos itens objeto 
da presente Ata de Registro de Preços.
11.6 Providenciar a publicação desta Ata de Registro de Preços, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA
12.1 O registro da DETENTORA poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:
I – Pelo SIMAE:
a) quando a empresa descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do registro de preços;
c) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de Contrato decorrente de registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93;
d) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93.
II – A pedido da DETENTORA, em virtude de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata.
12.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

13. DAS SANÇÕES
13.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à DETENTORA, garantida a prévia defesa, são as previstas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no Pregão e nesta Ata de Re-
gistro de Preços.
13.2 Penalidades que poderão ser cominadas, individual ou cumulativamente, à DETENTORA:
I – Advertência, que será aplicada:
a) no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da DETENTORA;
b) nas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do SIMAE, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave;
II – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação, pela recusa em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia útil de atraso na entrega do produto, cuja aplicação será sobre o valor total do Empenho em 
que ocorreu o atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do Empenho;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Empenho, no caso da DETENTORA não entregar os produtos, desatender às condições es-
tipuladas ou pedir a rescisão da Ata de Registro de Preços, calculada sobre o total ou a parte inadimplente;
III – Impedimento, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002: a DETENTORA, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com o SIMAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a assinar o Contrato ou a receber o Empenho, quando enviado por e-mail, dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
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d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a adjudicação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) falhar ou fraudar a execução do Contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do Contrato;
k) ser considerada tecnicamente incapaz de fornecer o objeto do Contrato.
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade (nas mesmas hipóteses previstas para o impedi-
mento, sempre que julgar a necessidade de aplicação de penalidade mais grave).
13.3 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar com o SIMAE e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à DETENTORA juntamente com a de multa.
13.4 Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o SIMAE considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes da DETENTORA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 
DETENTORA, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
13.5 O SIMAE observará a boa-fé da DETENTORA e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Ad-
ministração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida 
no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao SIMAE ou a terceiros.
13.6 A reincidência da sanção de advertência, ensejará a aplicação de penalidade de suspensão.
13.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à DETENTORA.
13.7.1 Se o valor a ser pago à DETENTORA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica essa obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
13.7.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela DETENTORA ao SIMAE, esse será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa.
13.7.3 O não pagamento da multa implicará na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com o SIMAE.
13.8 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da DETENTORA e, quando a empresa for declarada inidônea, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).
13.9 Nenhum pagamento será realizado à DETENTORA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Joaçaba/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2 E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

Joaçaba- (SC), 18 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken
Diretora Presidente

Mauro A. Dall Orsoletta (Sócio Gerente)
Posto Estrela Ltda

Testemunhas:
Valdinei Antonio Gusatto   André Luiz Sauer
Gerente SMTP    Diretor Técnico

PORTARIA JHL 471/2020
Publicação Nº 2767683

PORTARIA SIMAE JHL – 471/2020 DE 18.12.2020

Patrícia Callegari Warken, Diretora-Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC - Simae, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Com fundamento no item XIV, item 14.2, do Edital de CONCURSO PÚBLICO JHL 02/2018 e diante dos termos da Portaria JHL nº 416/2020 
de 20 de dezembro de 2020, PRORROGAR, por 02 (dois) anos, a validade do Concurso Público SIMAE JHL 02/2018, de ingresso para pro-
vimento de Cargos Públicos do Quadro de Pessoal do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, a 
partir de 20 de dezembro de 2020, sendo a validade do concurso prorrogada até 19 de dezembro de 2022.

Joaçaba-SC, 18 de dezembro de 2020.
Patricia Callegari Warken
Diretora-Presidente
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PORTARIA JHL 474/2020
Publicação Nº 2769286

 PORTARIA SIMAE JHL – Nº 474/2020 DE 18.12.2020

Patrícia Callegari Warken, Diretora- Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC - Si-
mae, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar: a servidora Graciela Pratto, Auxiliar Administrativo, P-3, N-2, Ref.C-3, para responder pela Função de Gerente do Setor de 
Materiais Transportes e Patrimônio, no período de 21 à 30 de dezembro de 2020, com direito a Função Gratificada Adicional, Nível FGA-4, 
de acordo com Art.16 parágrafo 4º da Lei Complementar 193 de 06/09/10.
Art. 2º Suspender a designação da servidora como Encarregada dos Serviços de Gestão de Processo Licitatório e Contratos conforme Por-
taria JHL 217/2020 de 20.05.2020 para o período em que estiver respondendo pela função de Gerência.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 21 de dezembro de 2020, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3° da Lei nº 
4.003 de 08 de julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,
Joaçaba-SC, 18 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken
Diretora- Presidente

PORTARIA JHL 475/2020
Publicação Nº 2769892

 PORTARIA SIMAE JHL- Nº 475/2020 DE 18.12.2020

Patricia Callegari Warken, Diretora- Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC- Simae, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar por motivo de Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, o Servidor Vanderlei Pratto, matrícula 11, ocupante do 
Cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado na Diretoria Administrativa, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Joaçaba, do quadro de pessoal desta Autarquia, conforme Portaria do IMPRES 302 de 18.12.2020.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no Art. 34, inciso IV, da Lei Complementar nº 76 de 11/12/03.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 21 de dezembro de 2020.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Joaçaba-SC, 18 de dezembro de 2020.
Patricia Callegari Warken
Diretora-Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0050/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2754492

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA SEGUNDA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0050/2020
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0046/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0055/2020
PROTOCOLO Nº 1401/2020
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual prestação de serviços horas máquinas para execução de serviços de implantação e 
melhorias nas redes de água e esgoto do Simae.
EMPRESA: AR SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA – EPP
VALORES:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

4

4 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ACOPLADO COM ROMPEDOR HIDRÁULICO.
Cujo equipamento deverá ter as seguintes características mínimas:
- Com peso operacional do rompedor de 1950 kg.
- Ano de fabricação não superior a oito anos,
- Incluindo manutenção do equipamento,
combustivel e operador.
Serviço de desmonte e remoção de rocha conforme necessidade nos serviços executados pelo 
simae, para romper rochas presentes em valas onde o Simae efetuará implantação e melhoria 
de redes. - Marca: AR

hr 450 358,00 161.100,00
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6

SERVIÇO DE RETRO ESCAVADEIRA 7 T, cujo equipamento deverá ter as seguintes caracterís-
ticas mínimas:
- Concha com capacidade para 0,80m³
- Capacidade operacional da máquina 07 toneladas
- Ano de fabricação não superior a oito anos,
- Incluindo manutenção do equipamento, combustivel e operador. Para escavação em solo, 
nas valas onde o Simae efetuará implantação e melhoria de redes. - Marca: AR

hr 600 173,50 104.100,00

7

SERVIÇO DE ROLO COMPACTADOR, cujo equipamento deverá ter as seguintes características 
mínimas: - Capacidade mínima de 30 tonelada por metro quadrado. - Rolo compactador gabi-
nado - Ano de fabricação não superior a oito anos, - Incluindo manutenção do equipamento, 
combustivel e operador Equipamento será utilizado na melhoria de estradas, onde o Simae 
efetuará implantação e melhoria de redes. - Marca: AR

hr 150 279,00 41.850,00

VIGÊNCIA: 21/09/2020 a 20/09/2021.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 21 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0051/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2754496

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA SEGUNDA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0051/2020
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0046/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0055/2020
PROTOCOLO Nº 1401/2020
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual prestação de serviços horas máquinas para execução de serviços de implantação e 
melhorias nas redes de água e esgoto do Simae.
EMPRESA: TRANSCAVALHEIRO TRANSPORTES E ESCAVAÇÕES LTDA
VALORES:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

1

SERVIÇO DE CAMINHÃO BASCULANTE CAÇAMBA (CAMINHÃO TRUCADO), cujo equipa-
mento deverá ter as seguintes caracteristicas mínimas:
- Caminhão trucado
- Capacidade de carga mínima de 12 tonelada.
- Ano de fabricação não superior a oito anos,
- Incluindo manutenção do equipamento, combustivel e operador
Equipamento será utilizado na melhoria de estradas, onde o Simae efetuará implantação 
e melhoria de redes.
Se necessário transporte de asfalto ou terra para aterro e destinação final. - Marca: 
TRANSCAVALHEIRO

hr 600 132,00 79.200,00

2

SERVIÇO DE CAMINHÃO BASCULANTE CAÇAMBA (CAMINHÃO TOCO), cujo equipamento 
deverá ter as seguintes caracteristicas mínimas:
- Caminhão toco.
- Capacidade de carga mínima de 5 tonelada.
- Ano de fabricação não superior a oito anos,
- Incluindo manutenção do equipamento, combustivel e operador
Equipamento será utilizado na melhoria de estradas, onde o Simae efetuará implantação 
e melhoria de redes.
Se necessário transportar asfalto da usina aonde o simae tem contrato até os três muni-
cípios aonde o Simae atende. - Marca: TRANSCAVALHEIRO

hr 500 109,50 54.750,00

3

SERVIÇO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PEQUENA
- Prestar serviços de abertura de valas, terraplanagens, desassoreamento de pontos de 
captação, etc, conforme demanda do simae:
Descrição mínima do equipamento:
- Ano de fabricação não superior a oito anos;
- Concha com capacidade para 0,40m³
Capacidade operacional da máquina 7 toneladas
- Incluindo manutenção do equipamento, combustivel e operador.
- para prestar serviços conforme demanda do simae, valas, terraplanagens, desassorea-
mento de pontos de captação
canais/rios para escavação em solo com presença de matacões, impossível de ser remo-
vidos com escavadeira normal, nas valas onde o Simae efetuará implantação e melhoria 
de redes. - Marca: TRANSCAVALHEIRO

hr 500 170,50 85.250,00
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5

SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, COM CONCHA PARA ESCAVAÇÃO
Serviço de escavadeira hidráulica, cujo equipamento deverá ter as seguintes característi-
cas mínimas:
- Concha com capacidade para 0,83m³
- Capacidade operacional da máquina 14 toneladas
- Ano de fabricação não superior a oito anos;
- Incluindo manutenção do equipamento, combustivel e operador
- para prestar serviços conforme demanda do simae, valas, terraplanagens, desassore-
amento de pontos de captação, canais/rios para escavação em solo com presença de 
matacões, impossível de ser removidos com escavadeira normal, nas valas onde o Simae 
efetuará implantação e melhoria de redes. - Marca: TRANSCAVALHEIRO

hr 400 184,50 73.800,00

VIGÊNCIA: 21/09/2020 a 20/09/2021.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 21 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente

RESUMO CONTRATO JHL 0132/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2769887

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0132/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0070/2020
PROCESSO LICITATÓRIO 0078/2020
PROTOCOLO Nº 1676/2020
Data: 18/12/2020
Objeto: Aquisição de aeradores do tipo submerso para adequação do sistema de aeração da Estação de Tratamento de Esgoto de Herval 
d’Oeste, de propriedade do Simae.
Contratado: SANEPUMPS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOMBAS LTDA
Valor Mensal: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 1.052
Prazo de vigência: 21/12/2020 a 20/08/2021.
Patrícia Callegari Warken- Diretora-Presidente

RESUMO CONTRATO JHL 0133/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2770024

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0133/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0070/2020
PROCESSO LICITATÓRIO 0078/2020
PROTOCOLO Nº 1676/2020
Data: 18/12/2020
Objeto: Aquisição de painéis elétricos para adequação do sistema de aeração da Estação de Tratamento de Esgoto de Herval d’Oeste, de 
propriedade do Simae.
Contratado: KLEIN & BOESING MATERIAIS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
Valor Mensal: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais).
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 1.052
Prazo de vigência: 21/12/2020 a 20/08/2021.
Patrícia Callegari Warken- Diretora-Presidente
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HOMOLOGAÇÃO PR 0065/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2767667

 

SIMAE - SERV. INTERM. ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

84.591.890/0001-43CNPJ: (49) 3551-8200

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Rua Tiradentes, 123 - CentroEndereço:

Nr.:   65/2020

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

73/2020

10/11/2020
1 1Folha: /

Aquisição  de combustíveis para os equipamentos e veículos da frota do Simae.

73/2020

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

65/2020 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 18/12/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS BORDIGNON LTDA.

R$ 99.000,0030.000,000 3,30003 - ÓLEO DIESEL - Marca: SHELL LT1

R$ 99.300,0030.000,000 3,31004 - BIODIESEL S-10 - Marca: SHELL LT1

R$ 3.240,001.000,000 3,24005 - ARLA 32 - Marca: SHELL LT1

POSTO ESTRELA LTDA

R$ 128.400,0030.000,000 4,28001 - GASOLINA COMUM OU ADITIVADA PARA VEÍCULOS E MOTOS -
Marca: RODOIL

LT1

R$ 12.780,003.000,000 4,26002 - GASOLINA COMUM PARA EQUIPAMENTOS - Marca: RODOIL LT1

R$ 342.720,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 80.000,0014.001.17.122.0028.2060.3.3.90.00.00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -

SIMAE
R$ 169.700,0014.001.17.512.0028.2061.3.3.90.00.00OPERACAO E MANUTENCAO DO SISTEMA DE AGUA -

URBANO
R$ 100.000,0014.001.17.512.0028.2062.3.3.90.00.00OPERACAO E MANUTENCAO DO SISTEMA DE ESGOTO

Patrícia Callegari Warken

18/12/2020Joaçaba,

Diretor Presidente
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HOMOLOGAÇÃO PR 0070/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2768219

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Processo Adm.:

70/2020

Rua Tiradentes, 123 - Centro

SIMAE - SERV. INTERM. ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA
84.591.890/0001-43 (49) 3551-8200

89600-000 - Joaçaba

78/2020

Data do Processo: 17/11/2020

Pregão presencial

OBJETO DO PROCESSO
AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE AERAÇÃO SUBMERSO E QUADRO DE COMANDO PARA A ETE DE HERVAL D' OESTE.

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

c) Modalidade:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data Homologação: 18/12/2020

78/2020
70/2020 - PR
Pregão presencial

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

ESTADO DE SANTA CATARINA

1Lote:

SANEPUMPS - INDUSTRIA E COMERCIO DE BOMBAS LTDA.Fornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
1 Sistema de aeração UN 2,000HELIBOMBAS HMO-

7,5CV
55.000,0000 110.000,00

110.000,00Valor total do lote:

2Lote:

KLEIN & BOESING MATERIAIS E SERVICOS ELETRICOS LTDFornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
2 Quadro de Comando de Motores UN 2,000KLEIN 35.273,3000 70.546,60

3 CHAVE ESTÁTICA UN 1,000SCHNEIDER 3.453,4000 3.453,40

74.000,00Valor total do lote:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
14.001.17.512.0028.1052.4.4.90.00.00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E

REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO

Patrícia Callegari Warken

18/12/2020Joaçaba,

Diretor Presidente



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1336

José Boiteux

Prefeitura

DECRETO 109/2020
Publicação Nº 2767951

DECRETO nº. 0109/2020, de 25 de novembro de 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FAZER ABERTURA DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, AVALIAÇÃO 
DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OU CAPACITAÇÃO 
E PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO, E INSTITUI COMISÃO.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe confere o 
inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município e amparado nas Leis Complementares n. 17, 18 e 21:

DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal a abertura dos trabalhos para realização da Avaliação de Desempenho 
e Estágio Probatório e Análise da Documentação para Progressão por Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação e Progressão por Nova 
Titulação relativas ao ano de 2020, dos Servidores Estatutários e Profissionais do Magistério do quadro de servidores do Município de José 
Boiteux.

Art. 2º - Institui a Comissão de Avaliação de Desempenho Individual e Análise da Documentação para Progressão por Cursos de Aperfeiço-
amento ou Capacitação e Progressão por Nova Titulação referente ao período avaliatório do ano de 2020, passando a ser constituída pelos 
seguintes membros:

I – Presidente: Juliano Leite
II – Secretario: Luiz Antonio Schlup
III – Membro: Nara Moser Coelho

Art.3° - Fica impedido de atuar em processo específico da Avaliação de Desempenho o servidor que:
I - tenha interesse direto ou indireto no processo avaliação;
II - seja cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau do avaliado;
III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o avaliado ou respectivo cônjuge ou companheiro.
§ 1º Ocorrendo uma das hipóteses prevista no artigo anterior, poderá a composição da Comissão de Avaliação ser alterada, convocando-se 
o Servidor Miguel Amadeu Fusinato como suplente para substituição dos titulares impedidos.
§ 2º - Caso haja necessidade de mais de um suplente será nomeado pelo chefe do poder Executivo através de novo Decreto.
Art. 4. O servidor que incorrer em impedimento deve de oficio comunicar o fato ao Prefeito Municipal, abstendo-se de atuar.
Art. 5° - Pode ser arg-ida a suspeição de membro da Comissão de Avaliação que tenha amizade íntima ou inimizade notória com o avaliado, 
ou com o respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o terceiro grau.
Art. 6º - Cabe a Comissão de Avaliação decidir acerca das alegações de impedimento e suspeição, sendo excluído do ato decisório aquele 
cuja suspeição está sendo analisada.
Art. 7º - Da decisão que indeferir a alegação de suspeição ou impedimento caberá recurso no prazo de 5 dias, através de requerimento 
administrativo, com os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar conveniente.
§ 1º O recurso será dirigido a Comissão de Avaliação, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará ao 
Prefeito Municipal.
§ 2º O recurso interposto não terá efeito suspensivo.
Art. 8° - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como 
condição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 25 de novembro de 2020.

Jonas Pudewell
Prefeito Municipal

DECRETO 110/2020
Publicação Nº 2767954

DECRETO nº. 110/2020, de 01 de dezembro de 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe confere o 
inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
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Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente no valor de R$329.197,97 (trezentos e vinte e 
nove mil, cento e noventa e sete reais e noventa e sete centavos), consignados as seguintes unidades:

02 Gabinete do Prefeito e Vice
001 Gabinete do Prefeito e Vice
0004.0122.0201.2004 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
331900000000000 Aplicações diretas
01000100 Recursos Ordinários - AFM R$45.201,18
333900000000000 Aplicações diretas
01000100 Recursos Ordinários - AFM R$442,56
03 Secretaria de Planejamento Administração e Finanças
001 Secretaria de Planejamento Administração e Finanças
0004.0123.0301.2005 Manutenção da Secretaria Planejamento Administração e Finanças
331900000000000 Aplicações diretas
01000100 Recursos Ordinários - AFM R$56.266,78
333900000000000 Aplicações diretas
01000100 Recursos Ordinários - AFM R$2.229,43
04 Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
001 Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
0020.0606.0401.2014 Manutenção da Secretaria da Agricultura, Ind., Com. E Turismo
331900000000000 Aplicações diretas
01000100 Recursos Ordinários - AFM R$37.548,45
333900000000000 Aplicações diretas
01000100 Recursos Ordinários - AFM R$1.151,85
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
331900000000000 Aplicações diretas
01380022 Enfrentamento COVID-19 - Portaria 1.666 R$8.500,00
01381001 CUSTEIO – Atenção Básica R$85.000,00
01380009 Acs – Agentes Comunitários de Saúde (ab) R$2.000,00
333900000000000 Aplicações diretas

01639902 Convênio Estado 2020TR000279 – Aquisição 
Medicamentos/Exames R$120,00

07 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
0026.0782.0701.2024 Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
331900000000000 Aplicações diretas
01000100 Recursos Ordinários - AFM R$40.109,55

01530000 COVID-19 - Prefeitura (LC 173/2020 - Art. 5º, 
II-b) R$28.583,79

333900000000000 Aplicações diretas
01000100 Recursos Ordinários - AFM R$3.380,74

01790001 Emendas Parlamentares impositivas Estado - 
Laércio Schuster R$153,27

09 Fundo Municipal de Assistência Social
001 Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0901.2027 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
331900000000000 Aplicações diretas

01520001 COVID 19 - Assistência Social (LC 173/2020 - Art. 
5º, I-b) R$8.510,37

333900000000000 Aplicações diretas
01650200 Benef. Eventuais – Custeio (estado) R$10.000,00

TOTAL R$329.197,97

Art. 2º Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, 
pelo Excesso de Arrecadação, conforme fontes de recursos a seguir relacionadas:
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Código Descrição Valor
01000100 Recursos Ordinários - AFM R$186.330,54

01520001 COVID 19 - Assistência Social (LC 173/2020 - Art. 
5º, I-b) R$8.510,37

01530000 COVID-19 - Prefeitura (LC 173/2020 - Art. 5º, 
II-b) R$28.583,79

01650200 Benef. Eventuais – Custeio (estado) R$10.000,00

01790001 Emendas Parlamentares impositivas Estado - 
Laércio Schuster R$153,27

01380009 Acs – Agentes Comunitários de Saúde (ab) R$2.000,00
01380022 Enfrentamento COVID-19 - Portaria 1.666 R$8.500,00
01381001 CUSTEIO – Atenção Básica R$85.000,00

01639902 Convênio Estado 2020TR000279 – Aquisição 
Medicamentos/Exames R$120,00

TOTAL R$329.197,97

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do município, como condição 
indispensável à sua eficácia.

José Boiteux/SC, 16 de novembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

DECRETO 112/2020
Publicação Nº 2767957

DECRETO Nº 112, de 08 de Dezembro de 2020.

“HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020, PARA OS CARGOS DE PROFESSOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO de José Boiteux, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 79, VI, da Lei Orgânica 
do Município

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a classificação final do Concurso Público nº 01/2020, para os cargos de Professor (Artes – Informática – Inglês – 
Pedagogo), conforme ANEXO I deste Decreto, para formação de cadastro reserva de professores que poderão ser admitidos em caráter tem-
porário informando o cargo, a posição na classificação, nome e número de inscrição dos candidatos aprovados, nota final e a situação final.

Parágrafo único. Todos os recursos impetrados contra a Classificação Provisória, foram julgados, não alterando a Classificação Final do 
Concurso Público nº 01/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do município, como condição 
indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, em 08 de dezembro de 2020

JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

ANEXO I
DECRETO 112/2020 – CONCURSO PÚBLICO 01/2020
CLASSIFICAÇÃO FINAL

Professor de Arte

Clas. Nº INSC CANDIDATO
Nota teórica Títulos

Nota final Situação final
Acertos Nota Peso Nota Peso

1 1960119 Talita de Gracia 
Borges 18 7,10 4,97 8,00 2,40 7,37 Aprovado

2 1974321 Simone Haskel 19 7,80 5,46 6,00 1,80 7,26 Aprovado
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3 1958174 Claudia Luiza Moser 
Meneghelli 16 6,20 4,34 8,00 2,40 6,74 Aprovado

4 1957692 Karin Linhaus Duwe 16 6,70 4,69 6,04 1,81 6,50 Aprovado
5 1957674 Gretchen Meri Becker 18 6,10 4,27 6,80 2,04 6,31 Aprovado

6 1958623 Lissandra Krenkel Da 
Silva 14 5,30 3,71 6,00 1,80 5,51 Aprovado

7 1955088 Taruana Ricardo 11 5,20 3,64 5,86 1,76 5,40 Aprovado
8 1978196 Jucelene Koprowski 13 5,10 3,57 6,04 1,81 5,38 Aprovado

Professor de Informática

Clas. Nº INSC CANDIDATO
Nota teórica Títulos

Nota final Situação final
Acertos Nota Peso Nota Peso

1 1964984 Eduardo Andre De 
Andrade 19 6,30 4,41 8,00 2,40 6,81 Aprovado

Professor de Inglês

Clas. Nº INSC CANDIDATO
Nota teórica Títulos

Nota final Situação final
Acertos Nota Peso Nota Peso

1 1970773 Sahara Giordana 
Vendrami 16 6,20 4,34 0,00 0,00 4,34 Aprovado

Professor Pedagogo

Clas. Nº INSC CANDIDATO
Nota teórica Títulos

Nota final Situação final
Acertos Nota Peso Nota Peso

1 1969574 Juliana De Gracia 22 8,90 6,23 6,08 1,82 8,05 Aprovado
2 1971146 Vanessa Gramkow 20 8,00 5,60 7,60 2,28 7,88 Aprovado

3 1953577 Aline Cristina Pereira 
Meneghelli 19 7,80 5,46 8,00 2,40 7,86 Aprovado

4 1953733 Hosana Lima da 
Cunha 17 7,40 5,18 8,00 2,40 7,58 Aprovado

5 1978198 Patricia Cristina 
Hoppe 19 7,30 5,11 8,00 2,40 7,51 Aprovado

6 1961289 Caroline Apª Pereira 
Francisco 16 6,70 4,69 8,00 2,40 7,09 Aprovado

7 1953456 Paola Sarana Graziela 
Da Silva 18 7,10 4,97 7,00 2,10 7,07 Aprovado

8 1964950 Maria Madalena H-lse 17 7,40 5,18 6,08 1,82 7,00 Aprovado
9 1955477 Solange Pereira 15 7,00 4,90 6,96 2,09 6,99 Aprovado

10 1955460 Fernanda da Silva 
Ferreira 18 7,10 4,97 6,40 1,92 6,89 Aprovado

11 1965542 Cristiane Brehmer 15 6,50 4,55 7,60 2,28 6,83 Aprovado
12 1954053 Franciele Goncalves 16 6,20 4,34 8,00 2,40 6,74 Aprovado

13 1959567 Nádia Sueli dos San-
tos Krenkel 15 7,00 4,90 6,00 1,80 6,70 Aprovado

14 1954599 Raquel Kunzer Przy-
goda 13 6,10 4,27 8,00 2,40 6,67 Aprovado

15 1973718 Maria Jose Monteiro 16 6,70 4,69 6,00 1,80 6,49 Aprovado

16 1970164 Scheila Schroeder 
Dagostin 14 5,80 4,06 8,00 2,40 6,46 Aprovado

17 1977650 Catia Back Ramos 15 6,50 4,55 6,00 1,80 6,35 Aprovado
18 1964292 Vanessa Bertelli 13 5,60 3,92 8,00 2,40 6,32 Aprovado
19 1977327 Jessica Kloth 16 6,20 4,34 6,56 1,97 6,31 Aprovado
20 1968254 Silvana Schulenburg 16 7,20 5,04 4,00 1,20 6,24 Aprovado
21 1974884 Crislaine Schade 13 5,60 3,92 6,50 1,95 5,87 Aprovado

22 1977718 Marilene Apª Ferreira 
Koerich 13 5,60 3,92 6,00 1,80 5,72 Aprovado

23 1956410 Tanara Bonetti da 
Cunha 13 5,60 3,92 6,00 1,80 5,72 Aprovado

24 1959771 Noemia Aparecida 
Gemelli 15 5,50 3,85 6,00 1,80 5,65 Aprovado

25 1968305 Francieli Tottene 
Nitsche 12 5,40 3,78 6,16 1,85 5,63 Aprovado
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26 1974145 Naiana Caroline dos 
Santos 14 5,30 3,71 6,36 1,91 5,62 Aprovado

27 1962866 Cristiane Pripra Rode 
Penz 12 5,40 3,78 6,00 1,80 5,58 Aprovado

28 1971845 Marcia Quesinski 14 5,30 3,71 6,00 1,80 5,51 Aprovado
29 1969620 Sirlei Ulmann 15 5,00 3,50 6,00 1,80 5,30 Aprovado

30 1976895 Janaine Alionso 
Cipriani 16 5,70 3,99 4,00 1,20 5,19 Aprovado

31 1960176 Patricia Vetter Xavier 16 7,20 5,04 0,36 0,11 5,15 Aprovado
32 1964353 Taina Possamai 13 5,60 3,92 4,00 1,20 5,12 Aprovado
33 1953598 Geovana Gramkow 12 5,40 3,78 4,00 1,20 4,98 Aprovado

34 1954446 Maike Suzan Dreger 
Fanslau 14 5,30 3,71 4,00 1,20 4,91 Aprovado

35 1965618 Catia Regina De 
Oliveira 11 5,20 3,64 4,00 1,20 4,84 Aprovado

36 1959314 Rayana Selva 10 5,00 3,50 0,00 0,00 3,50 Aprovado

CLASSIFICAÇÃO PESSOAL COM DEFICIÊNCIA
Professor Pedagogo - PCD

Clas. Nº INSC CANDIDATO
Nota teórica Títulos

Nota final Situação final
Acertos Nota Peso Nota Peso

1 1959314 Rayana Selva 10 5,00 3,50 0,00 0,00 3,50 Aprovado

DECRETO 112/2020
Publicação Nº 2767955

DECRETO nº. 111/2020, de 01 de dezembro de 2020.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

JONAS PUDEWELL, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe confere 
o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a importância de R$60.000,00 (sessenta mil reais) do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo descrimi-
nada:

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
331900000000000 Aplicações diretas
01020000 Recursos Ordinários – 15% Saúde R$30.000,00
07 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
0026.0782.0701.2024 Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
331900000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$30.000,00
TOTAL R$60.000,00

Art. 2º Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as dotações do orçamento geral do município de José Boiteux a seguir descrimi-
nadas:

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
333900000000000 Aplicações diretas
01020000 Recursos Ordinários – 15% Saúde R$30.000,00
07 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
0026.0782.0701.2024 Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
333900000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$30.000,00
TOTAL R$60.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como con-
dição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 16 de novembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

DECRETO 113/2020
Publicação Nº 2767959

DECRETO nº. 0113/2020, de 08 de dezembro de 2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe confere o 
inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica aberto crédito suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior na importância de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), conforme especificação a seguir:

07 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos
0025.0752.0702.2012 Manutenção e Melhoramento da Iluminação Pública
333900000000000 Aplicações diretas
03000000 Recursos Ordinários R$6.000,00
Total R$6.000,00

Art. 2º Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, 
pelo Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, identificados através da(s) fonte(s) de recurso(s) a seguir 
relacionada(s):

Codigo Descrição Valor
03000000 Recursos Ordinários R$6.000,00
Total R$6.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como con-
dição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux/SC, 08 de dezembro de 2020.

Jonas Pudewell
Prefeito Municipal

DECRETO 114/2020
Publicação Nº 2767960

DECRETO nº. 114/2020, de 08 de dezembro de 2020.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

JONAS PUDEWELL, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe confere 
o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a importância de R$60.000,00 (sessenta mil reais) do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo descrimi-
nada:

01 Câmara Municipal de Vereadores
001 Câmara Municipal de Vereadores
0001.0031.0101.2001 Processo Legislativo
331900000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$50.000,00
333900000000000 Aplicações diretas
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01000000 Recursos Ordinários R$10.000,00
TOTAL R$60.000,00

Art. 2º Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as dotações do orçamento geral do município de José Boiteux a seguir descrimi-
nadas:

01 Câmara Municipal de Vereadores
001 Câmara Municipal de Vereadores
0001.0031.0101.2001 Processo Legislativo
344900000000000 Aplicações diretas
01000000 Recursos Ordinários R$60.000,00
TOTAL R$60.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como con-
dição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 08 de dezembro de 2020.

JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

LEI Nº 1189
Publicação Nº 2767946

Lei n.º 1.189/2020, de 16 de dezembro de 2020.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

JONAS PUDEWELL, Prefeito em Exercício do Município de José Boiteux Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Do Orçamento do Município

Art. 1.º - O Orçamento Geral do Município de JOSÉ BOITEUX para o exercício de 2021 estima a Receita e fixa a Despesa em R$20.445.200,00 
(vinte milhões quatrocentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais).

§1.º - A Receita Geral do Município será realizada mediante a arrecadação de Tributos, Rendas e outras Receitas Correntes, na forma da 
legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento:

4.1.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 20.179.200,00

4.1.1.0.0.00.00.00.00.00 Impostos Taxas e Contrib. De Melhoria 1.311.900,00

4.1.2.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições 230.000,00

4.1.3.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 83.500,00

4.1.6.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços 97.000,00

4.1.7.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 21.056.200,00

4.1.9.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 119.000,00

9.1.7.0.0.00.00.00.00.00 (-) Deduções da Receita Corrente -2.714.400,00

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital 259.000,00

4.2.2.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis 150.000,00

4.2.4.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Capital 112.000,00

TOTAL 20.445.200,00

§2º - A Despesa Geral do Município será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
institucional, funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 900.000,00

02.01 GABINETE DO PREFEITO 857.000,00

03.01 SEC. DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANÇAS 2.124.000,00
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04.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE 850.000,00

05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.167.500,00

06.01 SEC.DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 7.987.885,96

07.01 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 2.286.000,00

08.01 SECRETARIA DO ÍNDIO 173.000,00

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS. SOCIAL 812.000,00

10.01 FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 8.000,00

11.01 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA 98.814,04

12.01 FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 15.000,00

13.01 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 31.000,00

14.01 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 135.000,00

TOTAL GERAL 20.445.200,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 LEGISLATIVA 900.000,00
04 ADMINISTRAÇÃO 2.830.000,00
06 SEGURANÇA PÚBLICA 150.000,00
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.062.814,04
10 SAÚDE 4.167.500,00
12 EDUCAÇÃO 7.747.885,96
14 DIREITOS DA CIDADANIA 173.000,00
16 HABITAÇÃO 8.000,00
17 SANEAMENTO 215.000,00
20 AGRICULTURA 850.000,00
25 ENERGIA 231.000,00
26 TRANSPORTE 1.840.000,00
27 DESPORTO E LAZER 240.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00
TOTAL 20.445.200,00

III - CLASSIFICACAO POR PROGRAMA
0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 504.000,00

0101 PROCESSO LEGISLATIVO 900.000,00

0201 GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 736.000,00

0301 ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA 1.430.000,00

0302 FORTALECIMENTO DO MUNICIPALISMO 160.000,00

0401 ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL 850.000,00

0501 SAÚDE PARA TODOS 4.167.500,00

0601 CRIANÇA E ADOLESCENTE NA ESCOLA 7.672.885,96

0602 ESPORTE CULTURA E JUVENTUDE 240.000,00

0603 APOIO AO ENSINO ESPECIAL 75.000,00

0701 OBRAS E SERVIÇOS 1.840.000,00

0702 UTILIDADE PUBLICA 231.000,00

0704 SANEAMENTO BÁSICO 215.000,00

0801 INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO INDIO 173.000,00

0901 ASSISTENCIA SOCIAL 933.000,00

1001 ROTATIVO HABITACIONAL 8.000,00

1101 INFANCIA E ADOLESCENCIA 98.814,04

1201 FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 15.000,00

1301 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 31.000,00

1401 FUNDO MUNICIPAL DE TRÄNSITO 135.000,00

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00

TOTAL 20.445.200,00
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IV - CLASSIFICACAO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 19.435.885,96

3.1.00.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 11.445.000,00

3.2.00.00.00.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida 5.000,00

3.3.00.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 7.985.885,96

DESPESAS DE CAPITAL 979.314,04

4.4.00.00.00.00.00.00 Investimentos 879.314,04

4.6.00.00.00.00.00.00 Amortização da Dívida 100.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 30.000,00

9.9.00.00.00.00.00.00 Reserva de Contingência 30.000,00

TOTAL 20.445.200,00

Do Orçamento da Prefeitura Municipal de José Boiteux

Art. 2.º - O Orçamento da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, para o exercício de 2021, estima a Receita em R$18.840.200,00 
(dezoito milhões oitocentos e quarenta mil e duzentos reais), as Transferências Financeiras Concedidas em R$3.462.500,00 (três milhões 
quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais), e fixa as despesas em R$15.377.700,00 (quinze milhões trezentos e setenta e sete 
mil e setecentos reais).

§1º - A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, transferências de outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes e 
de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos com o seguinte desdobramento:

4.1.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 18.655.200,00

4.1.1.0.0.00.00.00.00.00 Impostos Taxas e Contrib. De Melhoria 1.263.900,00

4.1.2.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições 230.000,00

4.1.3.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 68.500,00

4.1.6.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços 97.000,00

4.1.7.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 19.591.200,00

4.1.9.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 119.000,00

9.1.7.0.0.00.00.00.00.00 (-) Deduções da Receita Corrente -2.714.400,00

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Capital 185.000,00

4.2.2.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis 100.000,00

4.2.4.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Capital 85.000,00

TOTAL 18.840.200,00

§2º - A Despesa da entidade Prefeitura Municipal de José Boiteux, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo à classificação institucional, funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:
I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO 857.000,00

03.01 SEC. DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANÇAS 2.124.000,00

04.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBINTE 850.000,00

06.01 SEC. DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 7.987.885,96

07.01 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 2.286.000,00

08.01 SECRETARIA DO ÍNDIO 173.000,00

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS. SOCIAL 812.000,00

10.01 FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL 8.000,00

11.01 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA 98.814,04

12.01 FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 15.000,00

13.01 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 31.000,00

14.01 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 135.000,00

TOTAL GERAL 15.377.700,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
4 ADMINISTRAÇÃO 2.830.000,00
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6 SEGURANÇA PÚBLICA 150.000,00

8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.062.814,04

12 EDUCAÇÃO 7.747.885,96

14 DIREITOS DA CIDADANIA 173.000,00

16 HABITAÇÃO 8.000,00

17 SANEAMENTO 215.000,00

20 AGRICULTURA 850.000,00

25 ENERGIA 231.000,00

26 TRANSPORTE 1.840.000,00

27 DESPORTO E LAZER 240.000,00

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00

TOTAL 15.377.700,00

III - CLASSIFICACAO POR PROGRAMA
0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 504.000,00

0201 GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 736.000,00

0301 ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA 1.430.000,00

0302 FORTALECIMENTO DO MUNICIPALISMO 160.000,00

0401 ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL 850.000,00

0601 CRIANÇA E ADOLESCENTE NA ESCOLA 7.672.885,96

0602 ESPORTE CULTURA E JUVENTUDE 240.000,00

0603 APOIO AO ENSINO ESPECIAL 75.000,00

0701 OBRAS E SERVIÇOS 1.840.000,00

0702 UTILIDADE PUBLICA 231.000,00

0704 SANEAMENTO BÁSICO 215.000,00

0801 INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO INDIO 173.000,00

0901 ASSISTENCIA SOCIAL 933.000,00

1001 ROTATIVO HABITACIONAL 8.000,00

1101 INFANCIA E ADOLESCENCIA 98.814,04

1201 FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 15.000,00

1301 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 31.000,00

1401 FUNDO MUNICIPAL DE TRÄNSITO 135.000,00

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00

TOTAL 15.377.700,00

IV - CLASSIFICACAO SEGUNDO A NATUREZA

3. DESPESAS CORRENTES 14.568.385,96

3.1.00.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 8.810.500,00

3.2.00.00.00.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida 5.000,00

3.3.00.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 5.752.885,96

4. DESPESAS DE CAPITAL 779.314,04

4.4.00.00.00.00.00.00 Investimentos 679.314,04

4.6.00.00.00.00.00.00 Amortização da Dívida 100.000,00

9. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00

9.9.00.00.00.00.00.00 Reserva de Contingência 30.000,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.462.500,00

Transferência Saúde 2.562.500,00

Transf. Câmara de Vereadores 900.000,00

TOTAL 18.840.200,00

Do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de José Boiteux
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Art. 3º - O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Saúde de José Boiteux para o exercício de 2021 estima a Receita em R$1.605.000,00 
(um milhão seiscentos e cinco mil reais), as Transferências Financeiras Recebidas do Tesouro Municipal em R$2.562.500,00 (dois milhões 
quinhentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais), e fixa as despesas em R$4.167.500,00 (quatro milhões cento e sessenta e sete mil e 
quinhentos reais).
§1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte des-
dobramento:

4.1.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 1.528.000,00

4.1.1.0.0.00.00.00.00.00 Impostos Taxas e Contrib. De Melhoria 48.000,00

4.1.3.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 15.000,00

4.1.7.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 1.465.000,00

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital 77.000,00

4.2.2.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis 50.000,00

4.2.4.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Capital 27.000,00
Transf. Finan. Recebidas 2.562.500,00

TOTAL 4.167.500,00

§2º - A Despesa da entidade Fundo Municipal de Saúde de José Boiteux será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.167.500,00

TOTAL GERAL 4.167.500,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
10 SAÚDE 4.167.500,00
TOTAL 4.167.500,00

III - CLASSIFICACAO POR PROGRAMA
0501 SAÚDE PARA TODOS 4.167.500,00

TOTAL 4.167.500,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3. DESPESAS CORRENTES 4.024.500,00

3.1.00.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.944.500,00

3.3.00.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 2.080.000,00

4. DESPESAS DE CAPITAL 143.000,00

4.4.00.00.00.00.00.00 Investimentos 143.000,00

TOTAL 4.167.500,00

Do Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de José Boiteux

Art. 4º - O Orçamento da entidade Câmara Municipal de Vereadores de José Boiteux para o exercício de 2021 estima as Transferências 
Financeiras do Tesouro Municipal em R$900.000,00 (novecentos mil reais), e fixa as despesas em R$900.000,00 (novecentos mil reais).

§1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal na forma da legislação em vigor e discriminadas 
nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

1. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 900.000,00

TOTAL 900.000,00

§2º - Despesa da entidade Câmara Municipal de Vereadores de José Boiteux, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 900.000,00

TOTAL GERAL 900.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
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01 LEGISLATIVA 900.000,00
TOTAL 900.000,00

III - CLASSIFICACAO POR PROGRAMA
0101 PROCESSO LEGISLATIVO 900.000,00

TOTAL 900.000,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 843.000,00

3.1.00.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 690.000,00

3.3.00.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 153.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 57.000,00

4.4.00.00.00.00.00.00 Investimentos 57.000,00

TOTAL 900.000,00

Art. 5º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos Contingentes, Intempéries, outros riscos e 
eventos imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

RESERVA DE CONTINGENCIA 30.000,00

9.9.00.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 30.000,00

TOTAL 30.000,00

§1º – A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o limite 
para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§2º – Para efeitos desta Lei entende-se como “Outros riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao fun-
cionamento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçadas ou orçadas a menor.

§3º – Não se efetivando até o dia 10/12/2021 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstas neste artigo, os 
recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender “Outros Riscos e Eventos Fis-
cais Imprevistos”, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo, desde que o Orçamento para o exercício de 2021 tenha reservado 
recursos para os mesmos riscos fiscais.

Art. 6º - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, em cada projeto, atividade 
ou operações especiais.

Art. 7º - Fica o Executivo Municipal autorizado, nos termos do Art. 7º e 43° da Lei Federal n.º 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplemen-
tares, até o limite de 100% da Receita Estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:
I – O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II – A anulação de saldos e dotações orçamentárias desde que não comprometidas.
III – Superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 8º - As despesas por conta das dotações vinculadas, e outras receitas de realização extraordinária só serão executadas ou utilizadas de 
alguma forma, se estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 9º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes 
de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 10 - As receitas de realização extraordinária oriundas de convênios, operações de credito e outras, não serão consideradas para efeito 
de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 11 - Durante o exercício de 2021 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados por esta Lei.

Art. 12 - Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio 
de competência de outros entes da Federação.

Art. 13 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente, ou através 
de seus órgãos, da administração direta ou indireta.

Art. 14 - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2021, a partir de 1º de Janeiro.
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JOSÉ BOITEUX/SC, 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

ANEXOS
CONSOLIDADOS

ANEXOS
PREFEITURA

ANEXOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXOS
CÂMARA DE VEREADORES
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Jupiá

Prefeitura

DECRETO Nº 1846/20 DE 14/12/2020
Publicação Nº 2768740

DECRETO N.º 1846/20 de 14/12/2020.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 25/2020, ADJUDICA O OBJETO PARA O PROPONENTE VENCEDOR, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que 
estabelece a Lei Federal n.° 8.666/93, de 21/06/93, e o art. 74, Inciso V da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando o parecer proferido pela comissão de licitações,

DECRETA:
Art. 1.° - Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada pela Portaria n°. 
297/19 de 05/12/2019, no Processo Licitatório nº. 25/2020, modalidade de pregão presencial nº 17/2020, haja visto que o processo se deu 
a luz da Lei e que não há impugnações e ou recursos pendentes de julgamento.

Art. 2.° - Fica adjudicado o objeto do Processo Licitatório nº 25/2020, modalidade de pregão presencial nº 17/2020, para aquisição de links 
de internet.

§ 1º - O proponente vencedor foi: LAZARIN INTERNET EIRELI, no valor de R$ 2.250,00(dois mil duzentos e cinquenta reais).

Art. 3.° - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação do presente decreto, serão utilizados recursos provenientes do orçamento 
vigente.

Art. 4.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 14 de Dezembro de 2020.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1847/20 DE 14/12/2020
Publicação Nº 2768748

DECRETO N.º 1847/20 de 14/12/2020.
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que 
estabelece o Art. 74, V, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1.° - Fica decretado PONTO FACULTATIVO, nas repartições públicas municipais, nos dias 24 e 31 de Dezembro de 2020.

Art. 2.° - Os serviços considerados essenciais serão atendidos normalmente pelo sistema de plantão.

Art. 3.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 14 de Dezembro de 2020.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020
Publicação Nº 2769090
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2020 - SMS
Publicação Nº 2770620

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1° TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2020
PROCESSO Nº 37/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Alimentos para uso no CAPS I, CAPS II, CAPS AD e Residencial Terapêutico.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
SOMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS – ME – CNPJ nº 26.621.024/0001-51 – Rua Plácido Damiani, nº 1200, sala 05, bairro Frei Rogério, CEP 
88508-070, Lages/SC. Contato: (49) 3019-0315/98807-5760, e-mail: contato@somalages.com.br
Conforme solicitação de Reequilíbrio Econômico Financeiro interposto pela empresa acima qualificada; expediente remetido para apreciação 
e anuência do gestor da referida ARP, ofício n° 209/SMS/LIC/2020; procedimento submetido a análise técnica no setor contábil, PARECER 
CONTÁBIL SAF/CONT/OF. 277/2020, adita-se, da seguinte forma:
Item – 104 - Leite condensado – passando de R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos), para R$ 4,27 (quatro reais e vinte e sete cen-
tavos).
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
Lages, 27 de novembro de 2020.

Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 6/2020 - FMASH
Publicação Nº 2770095

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1° TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 6/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020
PROCESSO Nº 4/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Termo de Adesão pelo Fundo da Infância e Adolescência (FIA) ao Registro de Preços para Aquisição de Cestas Básicas destinadas aos 
Usuários de todos os Programas e Serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social.
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ nº 05.919.156/0001-94 – Rua do Comércio, s/nº, bairro Centro, CEP 
89882-000, Planalto Alegre/SC. Contato: (47) 3328-3744, 99155-1287, e-mail: comercial@apoeste.com.br

Em atenção ao pedido de REEQULÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, interposto pela empresa acima qualificada; com análise e anuência 
pelo gestor da respectiva ARP, ofício n° 471/2020/SMASH; expediente submetido apreciação contábil PARECER CONTÁBIL SAF/CONT/OF. 
274/2020, adita-se, da seguinte forma:

Item 1 e 2 passando de R$ 50,90 (cinquenta reais e noventa centavos), para R$ 59,90 (cinquenta e nove reais e noventa centavos).

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 24 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 115/2019 – PML/FCL
Publicação Nº 2768528

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 115/2019 – PML/FCL
PREGÃO PRESENCIAL 45/2019
PROCESSO 112/2019
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA/ SECRETARIA DA SAÚDE / SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO / SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO / SEMASA, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.629.488/0001-71, estabelecida na Rua Paulino Pedro 
Hermes, nº 3000, Bairro Nossa Senhora do Rosário, em São José/SC. Fone: (48) 3381-9999. diretor.adm@grupokhronos.com.br

mailto:contato@somalages.com.br
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resolvem celebrar este 1° termo aditivo ao Contrato n° 115/2019, em decorrência do Processo Licitatório nº 112/2019, correlato ao Pregão 
Presencial nº 45/2019, aberto em 17/10/2019 e homologado em 18/11/2019, consoante as seguintes aalterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa prestadora de serviços especializados para fornecimento, instalação, montagem, operação e manutenção com 
monitoramento de sistemas eletrônicos de segurança em alarmes e câmeras, para atendimento das necessidades dos diversos órgãos da 
Prefeitura do Município de Lages.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 De Execução: fica prorrogada por mais 12 (doze) meses;
[...];
2.5 Do Contrato: fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, até 18/11/2021, podendo ser prorrogado, se houver interesse e conveniência 
da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
supressão do item 06 do respectivo contrato serviço de instalação e manutenção de centrais de alarme com gprs.
locais conforme termo de referência.
Nos termo das justificativas anexas ao pedido de prorrogação.
Lages, 03 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 125/2019 – PML/SPO
Publicação Nº 2768530

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 125/2019 – PML/SPO PREGÃO PRESENCIAL 
28/2019 PROCESSO 71/2019
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMANTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-
90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 95.836.771/0001-20, estabelecida na Rua Içara, nº 151, Bairro Itou-
pava Seca, em Blumenau-SC. Fone: (47) 3231-3300.
resolvem celebrar este 1° termo aditivo ao Contrato 125/2019, conforme parecer jurídico n° 0943/2020, em decorrência do Processo Licita-
tório nº 71/2019, correlato à Pregão Presencial nº 28/2019, homologada em 10/12/2019, consoante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Cessão de Direito de Uso de Software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, 
para gerenciamento e emissão de Alvará de Obras, Consulta Prévia, Licenciamentos de Obras e Loteamentos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: fica prorrogada por mais 12 (doze) meses;
[...];
2.3 Do Contrato: fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, até 11/12/2021, podendo ser prorrogado, se houver interesse e conveniência 
da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
Lages, 06 de novembro de 2020.
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 14/2020 – PML/SPO
Publicação Nº 2769236

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 14/2020 – PML/SPO

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONSTRUTORA CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.703.684/0001-50, situada à Rua Antonio Edu Vieira, nº 646, sala 
01, bairro Sagrado Coração de Jesus, CEP 88508-300, Lages/SC. Telefone: (49) 3225-2573/99973-2027. E-mail: cevoluta@yahoo.com.br

resolvem celebrar este 1° Termo Aditivo a ao Contrato 14/2020, em decorrência do Processo Licitatório nº 132/2019, correlato à Concorrên-
cia Pública nº 07/2019, aberta em 05/12/2019 e homologada em 13/02/2020, consoante as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Passeios em Concreto com Assentamento de Meios-fios na Rua Professor Sim-
plício, com fornecimento de material.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: - Lote 5: fica prorrogado por mais 1 (um) mês;
[...];
2.4 Do Contrato: - Lote 5: fica prorrogado por mais 4 (quatro) meses, até 12/03/2021, podendo ser prorrogado, se houver interesse e con-
veniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
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As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 14 de fevereiro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 20/2020 – PML/SPO
Publicação Nº 2768536

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 20/2020 – PML/SPO

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: AS CONSTRUTORA LTDA - CNPJ nº 00.434.177/0001-04 – Rua Otacílio Couto, nº 801, bairro Centro, CEP 88502-060, Lages/
SC. Contato: (49) 3226-0735, e-mail: asconstrtutoralages@gmail.com

resolvem celebrar este 1° termo aditivo ao Contrato 20/2020, conforme parecer jurídico n° 0957/2020. em decorrência do Processo Li-
citatório nº 155/2019, correlato à Concorrência Pública nº 10/2019, aberta em 27/01/2020 e homologada em 28/02/2020, consoante as 
seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Terraplenagem, Drenagem e Obras Correntes e Pavimentação para a Av. Maria 
Amélia, com fornecimento de material.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: - Lote 3: fica prorrogado por mais 1 (um) mês;
[...];
2.4 Do Contrato: - Lote 3: fica prorrogado por mais 03 (três) meses, até 06/02/2021, podendo ser prorrogado, se houver interesse e con-
veniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 06 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 92/2020 – SMS
Publicação Nº 2770185

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 92/2020 – SMS

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546.0001-77, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob nº 03.184.220/0001-00, Rua Aurora Maria do Nascimento Furtado, nº 
50, Bairro Bangu, CEP 21.862-720, Rio de Janeiro-RJ. Fone: (21) 2401-913. E-mail: vendas@separar.com.br
resolvem celebrar este 1° Termo Aditivo ao Contrato 92/2020, Parecer jurídico n° 1000, em decorrência do Processo Licitatório nº 07/2020, 
correlato ao Pregão Eletrônico nº 10/2020, aberto em 20/05/2020 e homologado em 21/05/2020, consoante as seguintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa Especializada para Locação, Instalação e Manutenção de Sistemas Geradores de Oxigênio – PSA, com no 
mínimo 93% de pureza; Central de Ar Medicinal por Compressores, Sistema de Vácuo Medicinal Integrado com Tanque, Cilindros Back-Up, 
Manutenção da Rede de Distribuição dos Gases, para atender as necessidades da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 Horas; e Re-
cargas de Cilindros de Oxigênio Medicinal e Cilindros de Ar Comprimido Medicinal para o SAMU 192.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
[...];
2.2 Da Execução: fica prorrogada por mais 6 (seis) meses, até 30/06/2021;
2.3 Da Instalação(s)/Local(is): em até 60 dias da data de comunicação pelo profissional [...];
2.8 Do Contrato: fica prorrogado por mais 6 (seis) meses, até 30/06/2021, podendo ser prorrogado, se houver interesse e conveniência da 
Administração, nos termos do inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
As demais Cláusulas e condições permanecem inalteradas.
Lages, 24 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

mailto:asconstrtutoralages@gmail.com
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EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 10/2020 – PML/SPO
Publicação Nº 2768810

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 10/2020 – PML/SPO

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONSTRUTORA BRANGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.146.893/0001-52, situada à Rua Jorge Neves Vieira, Nº 125, Bairro São Luiz, CEP 
88512-310, Lages/SC. Telefone: (49) 3222-6553. E-mail: construtorabranger@construtotrabranger.com

resolvem celebrar este 2° termo aditivo ao Contrato n° 10/2020, em decorrência do Processo Licitatório nº 132/2019, correlato à Concor-
rência Pública nº 07/2019, com parecer jurídico n° 970/2020, favorável, aberta em 05/12/2019 e homologada em 13/02/2020, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Terraplenagem, Drenagem e Obras Correntes e Pavimentação para as Ruas: João 
Maria de Oliveira, Maurício Antonio Nunes, Anápolis, Célio Batista de Castro, com fornecimento de material.

Conforme solicitação de acréscimo de valores, solicitado pelo gestor do contrato, ofício n° 1058/2020/SPO; expediente submetido a aná-
lise técnica, conforme PARECER TÉCNICO CONTÁBIL/SAF/CONT/OF. 250/2020; e parecer jurídico n° 0970/2020, favorável, ADITA-SE, da 
seguinte forma:
Acréscimo Item 01, contrato 10/2020, o valor de R$ 150.346,79 (cento e cinquenta mil trezentos e quarenta e seis reais e setenta e nove 
centavos).

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 19 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 10/2020 – PML/SPO
Publicação Nº 2768959

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 10/2020 – PML/SPO

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONSTRUTORA BRANGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.146.893/0001-52, situada à Rua Jorge Neves Vieira, Nº 125, Bairro São Luiz, CEP 
88512-310, Lages/SC. Telefone: (49) 3222-6553. E-mail: construtorabranger@construtotrabranger.com

resolvem celebrar este 2° termo aditivo ao Contrato n° 10/2020, em decorrência do Processo Licitatório nº 132/2019, correlato à Concor-
rência Pública nº 07/2019, com parecer jurídico n° 970/2020, favorável, aberta em 05/12/2019 e homologada em 13/02/2020, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Terraplenagem, Drenagem e Obras Correntes e Pavimentação para as Ruas: João 
Maria de Oliveira, Maurício Antonio Nunes, Anápolis, Célio Batista de Castro, com fornecimento de material.

Conforme solicitação de acréscimo de valores, solicitado pelo gestor do contrato, ofício n° 1058/2020/SPO; expediente submetido a aná-
lise técnica, conforme PARECER TÉCNICO CONTÁBIL/SAF/CONT/OF. 250/2020; e parecer jurídico n° 0970/2020, favorável, ADITA-SE, da 
seguinte forma:
Acréscimo Item 01, contrato 10/2020, o valor de R$ 150.346,79 (cento e cinquenta mil trezentos e quarenta e seis reais e setenta e nove 
centavos).

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 19 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 220/2018 – PML
Publicação Nº 2770053

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 220/2018 – PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: HDN TRANSPORTES E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.491.197/0001-58, com sede Rua Vera Cruz, S/N°, ao lado 
do n° 88 – Guarujá Lages/SC. CEP 88.521-300. Contato: (49) 3223-8011.
resolvem celebrar este 2° termo aditivo ao Contrato, consoante ao parecer jurídico n° 1001/2020, em decorrência do Processo Licitatório 
nº 182/2018, correlato ao Pregão Presencial nº 72/2018, aberto em 12/11/2018 e homologado em 21/11/2018, consoante as seguintes 
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa ou Autônomo para Prestação de Serviço de Transporte Escolar para Entidade de Educação Especial APAE (As-
sociação dos Pais e Amigos dos Excepcionais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 12 (dose) meses;
[...];
2.5 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, até 03/12/2021, podendo ser prorrogado, se houver interesse e conveniência 
da Administração, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas

Lages, 23 de novembro de 2020.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 226/2018 – PML
Publicação Nº 2770122

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 226/2018 – PML
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, inscrito no CNPJ sob n.º 
11.840.546/0001-77, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
resolvem celebrar este 2° termo aditivo ao Contrato 226/2018, consoante parecer jurídico n° 1004/2020, decorrente do Processo Adminis-
trativo n° 203/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 27/2018, homologada em 10/12/2018, consoante as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 Locação, de imóvel situado a Rua Sebastião Furtado, nº 81, bairro, Centro, Lages/SC – CEP 88500-000, com área construída de 400m² 
e terreno com área de 200m², para uso da secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 De Execução, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar da data de 11/12/2020, até 10/12/2021;
2.3 Do Contrato, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar da data de 11/12/2020, até 10/12/2021, nos termos dispostos no Art. 
57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 24 de novembro de 2020.

Amauri A bacci.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 235/2018 – PML
Publicação Nº 2768773

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 235/2018 – PML
CONTRATATE: O MUNICÍPIO DE LAGES /SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-
90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: JOSE ERNESTO ALVES DAMASCENO, inscrita no CNPJ nº 29.968.915/0001-77, situada à Rua Euclides Cardoso, n° 50 Bairro 
Beatriz, Lages/SC. CEP 88.505-093 Contato: (49) 99984-64445, e-mail: reportesdamasceno@yahoo.com.br.
resolvem celebrar este 2° termo aditivo ao Contrato 235/2018, consoante a parecer jurídico n° 0954/2020, decorrente do Processo Licitató-
rio nº 204/2018, correlato ao Pregão Presencial nº 81/2018, aberto em 20/12/2018 e homologado em 21/12/2018, consoante as seguintes 

mailto:reportesdamasceno@yahoo.com.br
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alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Comunicação de Utilidade Pública e Sonorização Interna no Terminal Rodoviário 
Dom Honorato Piazera e Terminal Urbano de Transporte Coletivo do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[..];
2.2 De Execução: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses;
[...];
2.4 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses até 21/12/2021, podendo ser renovado por igual período, conforme necessidade, 
interesse e conveniência da Administração, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 12 de novembro de 2020.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 230/2018 – PML
Publicação Nº 2768618

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 230/2018 – PML
O MUNICÍPIO DE LAGES /SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: MAGNI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.679.964/0001-90, situada à Av. Dom Pedro II, nº 104, sala 
01, bairro Coral, CEP 88509-518, Lages/SC.
resolvem celebrar este 3°° termo aditivo ao Contrato 230/2018, consoante ao parecer jurídico n° 0955/2020, em decorrência do Processo 
Licitatório nº 172/2018, correlato à Tomada de Preços nº 20/2018 , do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário 
aberta em 09:00 horas do dia 23 de outubro de 2018 e homologada em 12/12/2018, consoante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Gerais de Roçada Mecanizada Costal, por Hora trabalhada, com 
fornecimento de todo o equipamento necessário, a serem executados nas vias do quadro urbano e nos próprios públicos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.3 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 18/12/2020, até 17/12/2021, podendo ser prorrogada, nos termos 
dispostos no Inciso II do Art. 57. da Lei 8666/93 e diplomas complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 12 de novembro de 2020.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 110/2017 PML
Publicação Nº 2768730

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 110/2017 PML
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, 
Lages, SC CEP 88.501-110.
LOCADOR: LOCADOR: LUCILA BORGES PAGANI portadora do CPF n° 030.436.919-54, residente a Rua Benjamin Constant, 28 Centro Lages/
SC CEP 88.501-903.
SC CEP 88.501-130.
resolvem celebrar este 4° termo aditivo ao Contrato 110/2017, conforme parecer jurídico n° 0960/2020, decorrente da Dispensa de Licitação 
nº 44/2017, correlato ao processo administrativo n° 131/2017, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóveis, situado a rua frei Justino, nº 23, bairro centro, com área territorial de 353,00m² e com área construída de 267,00m², 
a ser utilizado pelo setor de segurança e medicina do trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
(...);
2.2 De Execução, fica prorrogado até 31/12/2021;
2.3 Do Contrato, fica prorrogado até 31/12/2021, podendo ser prorrogado nos termos dispostos no Art. 57, da Lei 8.666/93 e Diplomas 
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Complementares;

As demais cláusulas e condições ora contratadas permanecem inalteradas.

Lages, 12 de novembro de 2020.
Antonio Ceron - Prefeito Municipal

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 111/2019 – PML
Publicação Nº 2768531

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 111/2019 – PML
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 04/2019
PROCESSO 94/2019
O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: CONSTRUTORA BRANGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.146.893/0001-52, situada à Rua Jorge Neves Vieira, Nº 125, Bairro 
São Luiz, CEP 88512-310, Lages/SC. Telefone: (49) 3222-6553. E-mail: construtorabranger@construtotrabranger.com
resolvem celebrar este 4° termo aditivo ao Contrato 111/2019, em decorrência do Processo Licitatório nº 94/2019, correlato à Concorrência 
Pública nº 04/2019, conforme parecer jurídico n° 0958/2020, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário 
aberta em 23/09/2019 e homologada em 05/11/2019, consoante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Terraplenagem, Drenagem e Obras Correntes, Pavimentação, Urbanísticos e 
Obras Complementares e Sinalização para a Rua: Vera Cruz, com fornecimento de material.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: - Lote 02: fica prorrogada por mais 01 (um) mês;
[...]
2.4 Do Contrato: - Lote 02: fica prorrogada por mais 03 (três) meses, até 07/02/2021, podendo ser prorrogado, se houver interesse e con-
veniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares;
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas
Lages, 06 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 206/2018 – PML
Publicação Nº 2768685

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 206/2018 – PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES/ SE-
CRETARIA DA EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: ALTINO COELHO GERBER inscrito no CPF sob o nº 205.812.971-72, residente e domiciliado à Rua Gonçalves Antunes, nº 
216, bairro Jardim Panorâmico, CEP 88524-090, Lages/SC.
resolvem celebrar este 4° termo aditivo ao Contrato 206/2018, conforme parecer jurídico n° 1059/2019; decorrente do Processo Licitatório 
nº 149/2018, correlato ao Pregão Presencial nº 61/2018, aberto em 11/09/2018 e homologado em 11/09/2018, consoante as seguintes 
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa ou Autônomo para Prestação de Serviço de Transporte Escolar para Entidade da Educação Especial ASDEF 
(Associação Serrana dos Deficientes Físicos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO (S) PRAZO(S)
2.1 [...]
2.2 Da Execução, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, até 31/12/2021;
2.3 [...];
2.4 [...];
2.5 Do Contrato, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, até 31/12/2021, podendo ser prorrogado, se houver interesse e conveniência 
da Administração, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalterados

Lages, 12 de novembro de 2020.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO, N.º 29/2016 – PML
Publicação Nº 2768797

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO, N.º 29/2016 – PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob nº 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, 
Lages, SC.
CONTRATADO: CONSÓRCIO LAGES – PONTE GRANDE, inscrito no CNPJ sob nº 24.561.916/0001-89, estabelecida na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 999 sala 03, Bairro dos Estados, em Indaial/SC – CEP 89.130-000.
resolvem celebrar este 4º termo aditivo ao Contrato 29/2016, conforme parecer jurídico n° 0962/2020, Processo Licitatório nº 196/2015, 
correlato à Concorrência Pública nº 09/2015, aberta em 24/09/2015 e homologada em 13/04/2016, consoante as seguintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A Contratação de Empresa de Consultoria de Engenharia para Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados de Engenharia 
Consultiva, relativos ao Gerenciamento, Supervisão, Fiscalização, Supervisão Ambiental e desenvolvimento dos Projetos Executivos, As Built, 
Readequações e Demais Estudos Complementares, relativos ao Plano de Saneamento Integrado - Canalização do Ribeirão Ponte Grande e 
Construção da Avenida Ponte Grande e Implantação e Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Lages – SC.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...]
2.2 De Execução, fica prorrogado, até 28/02/2021;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
fica prorrogado, até 2802/2021, podendo ser prorrogado nos termos dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
Lages, 12 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 109/2017 PML
Publicação Nº 2768760

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 109/2017 PML
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, 
Lages, SC CEP 88.501-110.
LOCADOR: ARISTOTELES WALTRICK FILHO, inscrita no CPF 020.936.859-49. Domiciliado e residente a Rua Lauro Muller, 636 AP 121 resi-
dencial Mont Blanc, Centro Lages-SC CEP 88.501-130.
resolvem celebrar este 5° termo aditivo ao Contrato 109/2017, conforme parecer jurídico n° 0963/2020. Dispensa de Licitação nº 43/2017, 
correlato ao processo administrativo n° 84/2017, datada de homologação 20/06/2017, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóvel, situado a Av. Belizário Ramos, nº 5043 – Bloco 04, Bairro São Cristovão, CEP 88509-100 - Lages-SC., com área física de 
1.041,71m² e área construída de 520,85m², para uso do arquivo municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
(...);
2.2 De Execução, fica prorrogado até 31/12/2021;
2.3 Do Contrato, fica prorrogado até 31/12/2021, podendo ser prorrogado nos termos dispostos no Art. 62, § 3º, I da Lei 8.666/93 e Di-
plomas Complementares;

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 12 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 155/2018 – PML
Publicação Nº 2768540

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 155/2018 – PML
O MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Ben-
jamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: A S CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.434.177/0001-04, situada à Rua Otacílio Couto, nº 801, bairro Centro, CEP 
88502-060, Lages/SC.
resolvem celebrar este 5° termo aditivo ao Contrato 155/2018, conforme parecer jurídico n° 1303/2018, em decorrência do Processo Li-
citatório nº 113/2018, correlato à Tomada de Preços nº 13/2018, conforme parecer jurídico n° 552/2020, do tipo Menor Preço Global, em 
regime de empreitada por preço unitário aberta em 21/06/2018 e homologada em 21/06/2018, consoante as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica com Passeios em Paver, Sinalização Viária 
Vertical e Horizontal das Ruas Sebastião Coelho e Aristóteles, com fornecimento de material.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: [...];
2.2 Da Execução: - Item 01: fica prorrogado por mais 1 (um) meses;
2.4 Do Contrato: - Item 01: fica prorrogado por mais 4 (quatro) meses, até 07/03/2021, podendo ser prorrogado, se houver interesse e 
conveniência da Administração, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

Lages, 06 de novembro de 2020.

Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 21/2017 - SMS
Publicação Nº 2768784

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 21/2017 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: RGM SILVA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.693.805/0001-23, estabelecida na Rua Euclides da Cunha, 40 Bairro 
Caravagio Lages/SC CEP 88.509-490.
resolvem celebrar este 7° termo Aditivo ao Contrato 21/2017, conforme parecer jurídico n. º 0964/2020, Processo Licitatório nº 03/2017, 
correlato ao Pregão Presencial nº 02/2017, aberto em 13/03/2017 e homologado em 23/03/2017, consoante as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte de Pacientes em Tratamento para Hemodiálise, dentro do Perímetro 
Urbano do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
(...)
2.2 De Execução, fica prorrogada por mais 12 meses, a contar de 01/01/2021 até 31/12/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
10.1 fica prorrogada por mais 12 meses, a contar de 01/01/2021 até 31/12/2021, podendo ser prorrogados nos termos dispostos no Art. 
57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
As demais Cláusulas e Condições ora contratadas permanecem inalteradas.

Lages, 12 de novembro de 2020.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768563

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2020
PROCESSO Nº 26/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para consumo nas unidades da SMASH (Sede - Conselhos Municipais, Gestão 
do Trabalho, Conselho Tutelar, Cozinha Comunitária, Padaria e Banco de Alimentos, 8 CRAS, Vida Ativa/Leãozinho, 3 CREAS, Centro POP, 
CDI, SAICAs I e II, acolhimento POP, Acolhimento Emergencial e PETI).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Do Local: em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 13/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 118/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 355.527,48 (trezentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos), 
sendo:
JULIO CESAR RODRIGUES DELFES – EPP – CNPJ nº 82.894.718/0001-33 – Rua Mario Ribeiro Ramos, nº 248, Bairro Universitário – CEP 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1398

88509-340 – Lages/SC.

Lages, 13 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768564

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2020
PROCESSO Nº 26/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para consumo nas unidades da SMASH (Sede - Conselhos Municipais, Gestão 
do Trabalho, Conselho Tutelar, Cozinha Comunitária, Padaria e Banco de Alimentos, 8 CRAS, Vida Ativa/Leãozinho, 3 CREAS, Centro POP, 
CDI, SAICAs I e II, acolhimento POP, Acolhimento Emergencial e PETI).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Do Local: em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 13/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 118/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 67.811,48 (sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e quarenta e oito centavos), sendo:
JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ nº 25.267.561/0001-82 – Av. 24 de Outubro, s/nº, bairro Centro, CEP 88680-000, Bom Retiro/SC.

Lages, 13 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768566

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2020
PROCESSO Nº 26/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para consumo nas unidades da SMASH (Sede - Conselhos Municipais, Gestão 
do Trabalho, Conselho Tutelar, Cozinha Comunitária, Padaria e Banco de Alimentos, 8 CRAS, Vida Ativa/Leãozinho, 3 CREAS, Centro POP, 
CDI, SAICAs I e II, acolhimento POP, Acolhimento Emergencial e PETI).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Do Local: em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 13/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 118/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 8.045,00 (oito mil, quarenta e cinco reais), sendo:
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME – CNPJ nº 07.814.016/0001-87 – Acesso Florenal Ribeiro, nº 1331, letra D, bairro Santos 
Dumont, CEP 89815-290, Chapecó/SC.
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Lages, 13 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768569

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2020
PROCESSO Nº 26/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para consumo nas unidades da SMASH (Sede - Conselhos Municipais, Gestão 
do Trabalho, Conselho Tutelar, Cozinha Comunitária, Padaria e Banco de Alimentos, 8 CRAS, Vida Ativa/Leãozinho, 3 CREAS, Centro POP, 
CDI, SAICAs I e II, acolhimento POP, Acolhimento Emergencial e PETI).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Do Local: em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 13/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 118/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 80.003,29 (oitenta mil, três reais e vinte e nove centavos), sendo:
SOMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS – ME – CNPJ nº 26.621.024/0001-51 – Rua Plácido Damiani, nº 1200, sala 05, bairro Frei Rogério, CEP 
88508-070, Lages/SC.

Lages, 13 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2020 - SEMASA
Publicação Nº 2768707

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2020
PROCESSO Nº 16/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Peças Para Interligação Do Novo R-1

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is):em até 15 (quinze) dias, a contar da data da(s) solicitação(ões), a ser(em) entregue(s) nos locais nelas indica-
dos;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 19/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 134/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 85.548,21 (oitenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos), sendo:
C. E. MACEDO & CIA LTDA – CNPJ nº 07.965.552/0001-83 – Rua Carlos Essenfelder, nº 1326, bairro Boqueirão, CEP 81.650-090, Curitiba/
PR.

Lages, 19 de novembro de 2020
Jurandi Domingos Agostini
Secretário SEMASA
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768581

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020
PROCESSO Nº 15/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e Higiene, Descartáveis, e Material de Cama, Mesa e 
Banho, para utilização nos Acolhimentos Institucionais: Conferência Vicentina de Lages e Sociedade de Assistência Social, Educacional de 
Apoio aos Desamparados de Lages (SASEADLA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), nos local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 66/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 15.938,60 (quinze mil, novecentos e trinta e oito reais e sessenta centavos), sendo:
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ nº 05.919.156/0001-94 – Rua do Comércio, s/nº, bairro Centro, 
CEP 89882-000, Planalto Alegre/SC.

Lages, 16 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2020 - SEMASA
Publicação Nº 2768709

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2020
PROCESSO Nº 16/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Peças Para Interligação Do Novo R-1

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is):em até 15 (quinze) dias, a contar da data da(s) solicitação(ões), a ser(em) entregue(s) nos locais nelas indica-
dos;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 19/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 134/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 94.260,00 (noventa e quatro mil, duzentos e sessenta reais), sendo:
VALSAN SANEAMENTO EIRELI – CNPJ nº 32.116.308/0001-93 – Rua José Camargo, nº 89, bairro Jardim Nova Europa, CEP 13.040-074, 
Campinas/SP.

Lages, 19 de novembro de 2020
Jurandi Domingos Agostini
Secretário SEMASA
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768584

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020
PROCESSO Nº 15/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e Higiene, Descartáveis, e Material de Cama, Mesa e 
Banho, para utilização nos Acolhimentos Institucionais: Conferência Vicentina de Lages e Sociedade de Assistência Social, Educacional de 
Apoio aos Desamparados de Lages (SASEADLA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), nos local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 66/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 106,80 (cento e seis reais e oitenta centavos), sendo:
BILLIG COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ nº 11.472.411/0001-04 – Rua Caribe, N° 99, Bairro Velha Central, CEP 89046-635, Blume-
nau/SC.

Lages, 16 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2020 - SEMASA
Publicação Nº 2770603

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2020
PROCESSO Nº 18/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado à Aquisição de Motobombas, Equipamentos e acessórios para ETE Caça e Tiro.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): incluindo descarregamento, em até 30 (trinta) dias da solicitação da SEMASA, na Unidade Operacional, sito à 
Av.1º de Maio, nº 1700, Bairro Popular, CEP 88526-070, Lages SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em conseq-ência a aceitação, para ulteriormente passar o recebimento definitivo, se aprovado(s);
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 27/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 144/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 106.178,78 (cento e seis mil, cento e setenta e oito reais e setenta e oito centavos), sendo:
SIDRASUL SISTEMAS HIDRÁULICOS LTDA – CNPJ nº 82.992.686/0001-09 – Av. Vereador Abrahão João Francisco, nº 4201, bairro Carvalho, 
CEP 88.302-101, Itajaí/SC.

Lages, 27 de novembro de 2020
Jurandi Domingos Agostini
Secretário SEMASA
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768591

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020
PROCESSO Nº 15/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e Higiene, Descartáveis, e Material de Cama, Mesa e 
Banho, para utilização nos Acolhimentos Institucionais: Conferência Vicentina de Lages e Sociedade de Assistência Social, Educacional de 
Apoio aos Desamparados de Lages (SASEADLA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), nos local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 66/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 2.611,56 (dois mil, seiscentos e onze reais e cinquenta e seis centavos), sendo:
COMERCIAL KS EIRELI – CNPJ nº 33.668.279-0001-35 – Rod. SC 281, nº 7205, km 08, galpão 01, bairro Colônia Santana, CEP 88.123-001, 
São José/SC.

Lages, 16 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768593

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020
PROCESSO Nº 15/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e Higiene, Descartáveis, e Material de Cama, Mesa e 
Banho, para utilização nos Acolhimentos Institucionais: Conferência Vicentina de Lages e Sociedade de Assistência Social, Educacional de 
Apoio aos Desamparados de Lages (SASEADLA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), nos local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 66/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 109.161,00 (cento e nove mil, cento e sessenta e um reais), sendo:
JULIO CESAR RODRIGUES DELFES – EPP – CNPJ nº 82.894.718/0001-33 – Rua Mario Ribeiro Ramos, nº 248, Bairro Universitário – CEP 
88509-340 – Lages/SC.

Lages, 16 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768596

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020
PROCESSO Nº 15/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e Higiene, Descartáveis, e Material de Cama, Mesa e 
Banho, para utilização nos Acolhimentos Institucionais: Conferência Vicentina de Lages e Sociedade de Assistência Social, Educacional de 
Apoio aos Desamparados de Lages (SASEADLA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), nos local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 66/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 879,60 (oitocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), sendo:
JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ nº 25.267.561/0001-82 – Av. 24 de Outubro, s/nº, bairro Centro, CEP 88680-000, Bom Retiro/SC.

Lages, 16 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2020 - LETICIA TONET
Publicação Nº 2768602

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020
PROCESSO Nº 15/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e Higiene, Descartáveis, e Material de Cama, Mesa e 
Banho, para utilização nos Acolhimentos Institucionais: Conferência Vicentina de Lages e Sociedade de Assistência Social, Educacional de 
Apoio aos Desamparados de Lages (SASEADLA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), nos local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 66/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 9.686,80 (nove mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), sendo:
LETICIA TONET SIMÃO – CNPJ nº 38.199.056/0001-90 – Rua Tiradentes, nº 87, galpão comercial, Bairro Centro – CEP 89.170-000 – Lau-
rentino/SC.

Lages, 16 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768605

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020
PROCESSO Nº 15/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e Higiene, Descartáveis, e Material de Cama, Mesa e 
Banho, para utilização nos Acolhimentos Institucionais: Conferência Vicentina de Lages e Sociedade de Assistência Social, Educacional de 
Apoio aos Desamparados de Lages (SASEADLA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), nos local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 66/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 18.930,00 (dezoito mil, novecentos e trinta reais), sendo:
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME – CNPJ nº 07.814.016/0001-87 – Acesso Florenal Ribeiro, nº 1331, letra D, bairro Santos 
Dumont, CEP 89815-290, Chapecó/SC.

Lages, 16 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768607

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020
PROCESSO Nº 15/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e Higiene, Descartáveis, e Material de Cama, Mesa e 
Banho, para utilização nos Acolhimentos Institucionais: Conferência Vicentina de Lages e Sociedade de Assistência Social, Educacional de 
Apoio aos Desamparados de Lages (SASEADLA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), nos local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 66/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 18.258,00 (dezoito mil, duzentos e cinquenta e oito reais), sendo:
RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA – CNPJ nº 85.101.731/0001-86 – Av. Rio Maina, nº 709, bairro Cidade Mineira Nova, CEP 88806-390, 
Criciúma/SC.

Lages, 16 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 248/2020 - FMASH/PML
Publicação Nº 2768572

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 248/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2020
PROCESSO Nº 127/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Material de Processamento de Dados para utilização pelos setores e unidades da SMASH (CRAS I, 
II, III, IV, V, VI, VII, VIII, CCI, Vida Ativa/Leãozinho, CREAS I, II,III, Centro Pop, CDI, SAICA I, SAICA II, Acolhimento Pop, Cad Único, PETI, 
Sede, Conselho Tutelar, Cozinha Comunitária, Padaria, Banco de Alimentos, Almoxarifado, Inclusão e Cidadania, Regularização Fundiária, 
Guarujá Social, Habitação) aquisição de impressoras e suprimentos para utilização do Projeto “Fazendo a Minha História”, conforme Resolu-
ção Nº 004/202/CMDCA, Notebooks e HD externo para utilização nas unidades e entidades conforme Emendas Parlamentares n° OGU 2017, 
n° 420930020170008, GND 4; OGU 2017, n° 420930020170007, GND 4 E OGU 2018, n° 420930020180001, GND 4 e Resolução CMAS N° 
012 DE 07/08/2019 e Resolução n° 12/2020/CMAS/2019 (Cofinanciamento Estadual 2019 – Serviço de Proteção Básica).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Do Local: em até 10 (dez) dias da(s) solicitação(ões), a ser(em) entregue(s) no Almoxarifado da SMASH;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 13/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 104/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 101.448,00 (cento e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), sendo:
J. CARLOS PEIXER DA COSTA – CNPJ nº 30.222.015/0001-65 - Rua Josaphat Lenzi, nº 522, bairro Brusque, CEP 88503-030, Lages/SC.

Lages, 13 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 249/2020 - FMASH/PML
Publicação Nº 2768574

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 249/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2020
PROCESSO Nº 127/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Material de Processamento de Dados para utilização pelos setores e unidades da SMASH (CRAS I, 
II, III, IV, V, VI, VII, VIII, CCI, Vida Ativa/Leãozinho, CREAS I, II,III, Centro Pop, CDI, SAICA I, SAICA II, Acolhimento Pop, Cad Único, PETI, 
Sede, Conselho Tutelar, Cozinha Comunitária, Padaria, Banco de Alimentos, Almoxarifado, Inclusão e Cidadania, Regularização Fundiária, 
Guarujá Social, Habitação) aquisição de impressoras e suprimentos para utilização do Projeto “Fazendo a Minha História”, conforme Resolu-
ção Nº 004/202/CMDCA, Notebooks e HD externo para utilização nas unidades e entidades conforme Emendas Parlamentares n° OGU 2017, 
n° 420930020170008, GND 4; OGU 2017, n° 420930020170007, GND 4 E OGU 2018, n° 420930020180001, GND 4 e Resolução CMAS N° 
012 DE 07/08/2019 e Resolução n° 12/2020/CMAS/2019 (Cofinanciamento Estadual 2019 – Serviço de Proteção Básica).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Do Local: em até 10 (dez) dias da(s) solicitação(ões), a ser(em) entregue(s) no Almoxarifado da SMASH;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 13/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 104/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 33.907,20 (trinta e três mil, novecentos e sete reais e vinte centavos), sendo:
R. S. VAREJO EIRELI – CNPJ nº 31.322.368/0001-08 – Rua Manoel Lino de Jesus, nº 687, bairro São Luiz, CEP 88512-330, Lages/SC.

Lages, 13 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768610

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020
PROCESSO Nº 15/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e Higiene, Descartáveis, e Material de Cama, Mesa e 
Banho, para utilização nos Acolhimentos Institucionais: Conferência Vicentina de Lages e Sociedade de Assistência Social, Educacional de 
Apoio aos Desamparados de Lages (SASEADLA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), nos local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 66/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 13.631,84 (treze mil, seiscentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos), sendo:
REAL RC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ nº 27.236.708/0001-00 – Rua Augusto Salinger, nº 702, Loja 04, bairro Itoupava Seca, 
CEP 89030-310, Blumenau/SC.

Lages, 16 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 250/2020 - FMASH/PML
Publicação Nº 2768578

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 250/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2020
PROCESSO Nº 127/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Material de Processamento de Dados para utilização pelos setores e unidades da SMASH (CRAS I, 
II, III, IV, V, VI, VII, VIII, CCI, Vida Ativa/Leãozinho, CREAS I, II,III, Centro Pop, CDI, SAICA I, SAICA II, Acolhimento Pop, Cad Único, PETI, 
Sede, Conselho Tutelar, Cozinha Comunitária, Padaria, Banco de Alimentos, Almoxarifado, Inclusão e Cidadania, Regularização Fundiária, 
Guarujá Social, Habitação) aquisição de impressoras e suprimentos para utilização do Projeto “Fazendo a Minha História”, conforme Resolu-
ção Nº 004/202/CMDCA, Notebooks e HD externo para utilização nas unidades e entidades conforme Emendas Parlamentares n° OGU 2017, 
n° 420930020170008, GND 4; OGU 2017, n° 420930020170007, GND 4 E OGU 2018, n° 420930020180001, GND 4 e Resolução CMAS N° 
012 DE 07/08/2019 e Resolução n° 12/2020/CMAS/2019 (Cofinanciamento Estadual 2019 – Serviço de Proteção Básica).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Do Local: em até 10 (dez) dias da(s) solicitação(ões), a ser(em) entregue(s) no Almoxarifado da SMASH;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 13/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 104/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 2.363,60 (dois mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), sendo:
SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA – ME – CNPJ nº 26.044.069/0001-00 – Rua Plácido Damiani, nº 1200, sala 04, bairro Frei Rogério, CEP 
88508-070, Lages/SC.

Lages, 13 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 251/2020 - FCL
Publicação Nº 2768656

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 251/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2020
PROCESSO Nº 136/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para a aquisição de Instrumentos Musicais e Artísticos para uso da Fundação Cultural do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 07 (sete) dias da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 18/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 112/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 12.280,00 (doze mil, duzentos e oitenta reais), sendo:
PHILHARMONIE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – CNPJ nº 10.338.868/0001-60 – Rua Fernando de Andrade Jr., nº 258, bairro Sousas, 
CEP 13.105-076, Campinas/SP.

Lages, 18 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 252/2020 - FCL
Publicação Nº 2768673

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 252/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2020
PROCESSO Nº 136/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para a aquisição de Instrumentos Musicais e Artísticos para uso da Fundação Cultural do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 07 (sete) dias da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 18/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 112/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 23.590,00 (vinte e três mil, quinhentos e noventa reais), sendo:
VIOLA DE OURO COM. DE ELETRÔNICOS LTDA – CNPJ nº 80.955.511/001-04 – Rua Hercílio Luz, nº 241, bairro Centro, CEP 88.501-011, 
Lages/SC.

Lages, 18 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 253/2020 - BBM
Publicação Nº 2769776

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 253/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2020
PROCESSO Nº 168/2020
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios para o Corpo de Bombeiros Militar de Lages/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Do Local: Itens 02,06,11,12,13,15,16,17,18,19,21,24,27 e 28, em até 15 (quinze) dias a contar da(s) data(s) da(s) solici-
tação(ões) e, os itens 01,03,04,05,07,08,09,10,14,20,22,23,25 e 26, em até 05 (cinco) dias a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), 
no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 23/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 149/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 21.480,60 (vinte e um mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta centavos), sendo:
JULIO CESAR RODRIGUES DELFES – EPP – CNPJ nº 82.894.718/0001-33 – Rua Mario Ribeiro Ramos, nº 248, Bairro Universitário – CEP 
88509-340 – Lages/SC.

Lages, 23 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 254/2020 - BBM
Publicação Nº 2770030

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 254/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2020
PROCESSO Nº 168/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios para o Corpo de Bombeiros Militar de Lages/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Do Local: Itens 02,06,11,12,13,15,16,17,18,19,21,24,27 e 28, em até 15 (quinze) dias a contar da(s) data(s) da(s) solici-
tação(ões) e, os itens 01,03,04,05,07,08,09,10,14,20,22,23,25 e 26, em até 05 (cinco) dias a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), 
no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 23/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 149/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 2.105,40 (dois mil, cento e cinco reais e quarenta centavos), sendo:
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME – CNPJ nº 07.814.016/0001-87 – Rua Acesso Florenal Ribeiro, nº 1331-D, bairro Santos 
Dumont, CEP 89815-290, Chapecó/SC.

Lages, 23 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 255/2020 - GARAGEM
Publicação Nº 2770352

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 255/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2020
PROCESSO Nº 155/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Locação de Caminhão Toco 4x2 para Transporte de Máquinas Pesadas na Área Rural e Urbana.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
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2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is):em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), na garagem da PML, sito a Rua 
Ministro Pedro de Toledo, nº 70, Bairro Coral, Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 26/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 133/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 31.200,00 (trinta e um mil, duzentos reais), sendo:
HELENA ELIAS PRADA – CNPJ nº 29.515.351/0001-17 – Av. Dom Pedro II, nº 310, bairro Coral, CEP 88.509-518, Lages/SC.

Lages, 26 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 257/2020 - DEFESA CIVIL
Publicação Nº 2770573

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 257/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2020
PROCESSO Nº 169/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Lona Preta e Telhas Fibrocimento Para Coordenadoria Municipal De Proteção E Defesa Civil.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 48 horas, a contar da(s) solicitação(ões) de fornecimento, na Av. Dom Pedro II nº 1555, Bairro Universitário, 
nesta cidade de Lages/SC.
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 27/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 150/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 69.400,00 (sessenta e nove mil, quatrocentos reais), sendo:
MATHEUS VIEIRA ZAGO – CNPJ nº 10.515.077/0001-58 – Rua Nilo Peçanha, nº 49, bairro Frei Rogério, CEP 88508-500, Lages/SC.

Lages, 27 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 258/2020 - DEFESA CIVIL
Publicação Nº 2770600

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 258/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2020
PROCESSO Nº 169/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Lona Preta e Telhas Fibrocimento Para Coordenadoria Municipal De Proteção E Defesa Civil.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 48 horas, a contar da(s) solicitação(ões) de fornecimento, na Av. Dom Pedro II nº 1555, Bairro Universitário, 
nesta cidade de Lages/SC.
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 27/11/2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 150/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 73.980,00 (setenta e três mil, novecentos e oitenta reais), sendo:
SOMA COM DE IMP E EXP DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ nº 20.222.787/0001-43 – Rua Plácido Damiani, nº 1200, sala 6, 
bairro Frei Rogério, CEP 88508-070, Lages/SC.

Lages, 27 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 259/2020 - CPD
Publicação Nº 2770602

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 259/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2020
PROCESSO Nº 164/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de materiais para a Instalação de Internet em Praça Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 30(trinta) dias, a contar da(s) data(s) da solicitação(ões), na administração da Prefeitura;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 27/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 142/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 7.360,00 (sete mil, trezentos e sessenta reais), sendo:
BR. IMPORTAÇÃO EIRELI – CNPJ nº 29.205.731/0001-55 – Rua Albino Rota, nº 80, Nossa Senhora da Salete, CEP: 89.700-310, Concórdia/
SC.

Lages, 27 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2020 - FMASH
Publicação Nº 2768612

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020
PROCESSO Nº 15/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e Higiene, Descartáveis, e Material de Cama, Mesa e 
Banho, para utilização nos Acolhimentos Institucionais: Conferência Vicentina de Lages e Sociedade de Assistência Social, Educacional de 
Apoio aos Desamparados de Lages (SASEADLA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), nos local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 66/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 2.417,00 (dois mil, quatrocentos e dezessete reais), sendo:
SOMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS – ME – CNPJ nº 26.621.024/0001-51 – Rua Plácido Damiani, nº 1200, sala 05, bairro Frei Rogério, CEP 
88508-070, Lages/SC.
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Lages, 16 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 269/2020 - PML
Publicação Nº 2770614

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 269/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2020
PROCESSO Nº 171/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado à Aquisição de Galeria de Concreto para implantação na Rua Janjão Nerbas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): será entregue mediante solicitação da Secretaria de Planejamento e Obras, na Rua Janjão Nerbass, Bairro 
Centro, em prazo não superior a 40 (quarenta) dias;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar o recebimento definitivo, se aprovado(s);
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 154/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 263.500,00 (duzentos e sessenta e três mil, quinhentos reais), sendo:
TUBOBOM ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA – CNPJ nº 19.305.395/0001-69 – Rua José Rossa, nº 2960, bairro Ferraria, CEP 83608-672, 
Campo Largo/PR.

Lages, 08 de dezembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2020 - FMASH
Publicação Nº 2770468

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2020
PROCESSO Nº 28/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa especializada para confecção de Máscaras de Proteção reutilizáveis, em tecido duplo, personalizadas com o 
logo "PETI" e "DISQUE 100" para distribuição às famílias e crianças atendidas nos CRAS e CREAS da SMASH, como estratégia do Programa 
de erradicação do trabalho infantil PETI.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Do Local: em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 26/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 136/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 7.117,00 (sete mil, cento e dezessete reais), sendo:
M. TESTA CONFECÇÃO – CNPJ nº 23.829.339/0001-09 – Av. Genei Uehara, nº 1263, Residencial Nova Itália, CEP 87.203-196, Cianorte/PR.

Lages, 26 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 72/2020 - SMS
Publicação Nº 2768686

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 72/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2020
PROCESSO Nº 48/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada para fornecimento de marmitas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: conforme solicitação, diariamente, entre 11:30 até 12:30 e das 20:00 até 21:00 na UPA, Setor de Transportes, no 
Centro de Triagem e Zoonoses;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 18/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 123/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 652.000,00 (seiscentos e cinquenta e dois mil reais), sendo:
VANDERLEI CANDIAGO – ME – CNPJ nº 00.128.480/0001-70 – Rodovia BR 116, nº 3089, Km 248, Área Industrial, CEP 88514-675, Lages/
SC.

Lages, 18 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2020 SMS
Publicação Nº 2769260

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2020
PROCESSO Nº 53/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Leite Especial para atender o Programa de Saúde da Criança da Secretaria Municipal de Saúde de 
Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da data da solicitação, no almoxarifado da Secretaria da Saúde: R. Cruz e Souza, nº 36, Brus-
que – Lages – SC.
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 23/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 151/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 43.365,00 (quarenta e três mil, trezentos e sessenta e cinco reais), sendo:
LIFECENTER COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI – CNPJ nº 30.490.772/0001-10 – Rua Alcides Gonzaga, nº 250, Boa Vista, 
CEP 90.480-020, Porto Alegre/RS.

Lages, 23 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2020 - SMS
Publicação Nº 2769263

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2020
PROCESSO Nº 53/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Leite Especial para atender o Programa de Saúde da Criança da Secretaria Municipal de Saúde de 
Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da data da solicitação, no almoxarifado da Secretaria da Saúde: R. Cruz e Souza, nº 36, Brus-
que – Lages – SC.
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 23/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 151/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil, duzentos reais), sendo:
NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA – CNPJ nº 12.694.747/0001-76 – Rua Fagundes Varela, nº 962, Jardim 
Social, CEP 82.520-040, Curitiba/PR.

Lages, 23 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 75/2020 - SMS
Publicação Nº 2770034

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 75/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2020
PROCESSO Nº 51/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Injetáveis para uso na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e para a Farmácia 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da solicitação da SMS, no almoxarifado da SMS: Rua Cruz e Souza, nº 36, Bairro Brusque – 
Lages – SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 24/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 146/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais), sendo:
A.D. DAMINELLI EIRELI – CNPJ nº 10.749.758/0001-80 – Av. General Andrade Neves, nº 1108, Jd. São Jorge, CEP 87.710-040, Paranavaí/
PR.

Lages, 24 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 76/2020 - SMS
Publicação Nº 2770037

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 76/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2020
PROCESSO Nº 51/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Injetáveis para uso na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e para a Farmácia 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da solicitação da SMS, no almoxarifado da SMS: Rua Cruz e Souza, nº 36, Bairro Brusque – 
Lages – SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 24/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 146/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 365,40 (trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos), sendo:
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ nº 12.014.370/0001-67 – Rua Marechal Deodoro, nº 177, bairro Cristo Rei, CEP 
85501-250, Pato Branco/PR.

Lages, 24 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 77/2020 - SMS
Publicação Nº 2770038

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 77/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2020
PROCESSO Nº 51/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Injetáveis para uso na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e para a Farmácia 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da solicitação da SMS, no almoxarifado da SMS: Rua Cruz e Souza, nº 36, Bairro Brusque – 
Lages – SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 24/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 146/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 483,80 (quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta centavos), sendo:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ nº 00.802.002/0001-02 – Estrada Boa Esperança, nº 2320, bairro Fundo Canoas, 
CEP 89163-554, Rio do Sul/SC.

Lages, 24 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 78/2020 - SMS
Publicação Nº 2770041

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 78/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2020
PROCESSO Nº 51/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Injetáveis para uso na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e para a Farmácia 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da solicitação da SMS, no almoxarifado da SMS: Rua Cruz e Souza, nº 36, Bairro Brusque – 
Lages – SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 24/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 146/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 13.780,00 (treze mil, setecentos e oitenta reais) sendo:
CONQUISTA DIST. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – CNPJ nº 12.418.191/0001-95 – Rua Pedra Vermelha, nº 112, 
bairro Tabuleiro, CEP 88.348-012, Camboriú/SC.

Lages, 24 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 79/2020 - SMS
Publicação Nº 2770253

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 79/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2020
PROCESSO Nº 51/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Injetáveis para uso na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e para a Farmácia 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da solicitação da SMS, no almoxarifado da SMS: Rua Cruz e Souza, nº 36, Bairro Brusque – 
Lages – SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 25/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 146/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 69.150,00 (sessenta e nove mil, cento e cinquenta reais) sendo:
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA – CNPJ nº 44.734.671/0001-51 – Rod Itapira-Lindoia, s/nº, km 14, Fazenda 
Estância Cristália, CEP 13974-900, Itapira/SP.

Lages, 25 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 80/2020 - SMS
Publicação Nº 2770255

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 80/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2020
PROCESSO Nº 51/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Injetáveis para uso na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e para a Farmácia 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da solicitação da SMS, no almoxarifado da SMS: Rua Cruz e Souza, nº 36, Bairro Brusque – 
Lages – SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 25/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 146/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 26.297,60 (vinte e seis mil, duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos) sendo:
INOVAMED HOSPITALAR LTDA – CNPJ nº 12.889.035/0001-02 – Rua Dr. João Caruso, nº 2115, bairro Industrial, CEP 99706-250, Erechim/
RS.

Lages, 25 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 81/2020 - SMS
Publicação Nº 2770257

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 81/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2020
PROCESSO Nº 51/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Injetáveis para uso na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e para a Farmácia 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da solicitação da SMS, no almoxarifado da SMS: Rua Cruz e Souza, nº 36, Bairro Brusque – 
Lages – SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 25/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 146/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 122.655,00 (cento e vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais) sendo:
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A – Rua Norberto Otto Wild, nº 420, bairro Imigrante, 
CEP 96880-000, Vera Cruz/RS.

Lages, 25 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 82/2020 - SMS
Publicação Nº 2770272

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 82/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2020
PROCESSO Nº 51/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Injetáveis para uso na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e para a Farmácia 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da solicitação da SMS, no almoxarifado da SMS: Rua Cruz e Souza, nº 36, Bairro Brusque – 
Lages – SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 25/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 146/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 3.072,00 (três mil, setenta e dois reais) sendo:
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI – EPP – CNPJ nº 85.247.385/0001-49 – Rua Uruguai, nº 1538 – E – bairro Maria 
Goretti, CEP 89801-447, Chapecó/SC.

Lages, 25 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 83/2020 - SMS
Publicação Nº 2770313

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 83/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2020
PROCESSO Nº 51/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Injetáveis para uso na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e para a Farmácia 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da solicitação da SMS, no almoxarifado da SMS: Rua Cruz e Souza, nº 36, Bairro Brusque – 
Lages – SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 25/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 146/2020.
O valor a ser registrado é de R$ 428.496,00 (quatrocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e seis reais) sendo:
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ nº 05.531.725/0001-20 – Av. Gentil Reinaldo Cordioli, nº 391, bairro Jardim Eldorado, 
CEP 88133-500, Palhoça/SC.

Lages, 25 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO N.º 04/2020 – LAGESPREVI
Publicação Nº 2768544

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 04/2020 – LAGESPREVI

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGES – LAGESPREVI, inscrito no CNPJ sob 
n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: SMI PRIME CONSULTORIA DE INVESTIMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 11.882.190/0001-34, estabelecida na Rua Fúl-
vio Aducci, n° 627 – sala 209 Estreito – Florianópolis/SC CEP 88.075-001, Fone: (48) 3027-5200 E-mail administrativo@smiconsult.com.br.
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 03/2020, correlato ao Pregão Presencial nº 01/2020, COM PA-
RECER JURÍDICO N° 064/2020 LAGESPREVI, aberto em 16/10/2020 e homologado em 27/10/2020
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa Especializada, com a finalidade de prestar serviços de assessoria e consultoria em relação ao mercado finan-
ceiro, bem como disponibilizar sistema eletrônico de gerenciamento da carteira de investimentos, sendo capacitada a realizar diagnóstico da 
carteira de investimentos, assessorar na elaboração e aplicação da política de investimento, assessorar e subsidiar os gestores e conselhei-
ros nos assuntos relacionados ao mercado financeiro, executar avaliação de risco dos ativos, analisar a rentabilidade mensal das aplicações 
financeiras, elaborar cenários macroeconômicos, analisar e emitir parecer documentado de novos produtos financeiros, realizar e apresentar 
estudo de compatibilidade dos ativos investidos com o passivo, bem como assessorar nas questões relacionadas ao enquadramento das 
aplicações em conformidades com as normas e princípios da Resolução 3.922/2010 do CMN e das alterações que ocorram durante a vigência 
do contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato;
2.2 De Execução: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato;
2.3 De Entrega(s): em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do Lagesprevi;
2.4 Do Contrato, sua vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, até 05/11/2021, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, é de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), 
sendo dividido em doze parcelas mensais ao valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais)
Lages, 05 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N.º 04/2020 – LAGESPREVI
Publicação Nº 2770823

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 04/2020 – LAGESPREVI

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGES – LAGESPREVI, inscrito no CNPJ sob 
n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 18.934.959/0001-60, com sede Rua Dr. 
Barcelos, n° 1.135, sala n° 303, Torre A, Bairro Centro – Canoas/RS. CEP 92.310-200.
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Administrativo n.º 04/2020, correlato a Dispensa de Licitação n° 03/2020, 
homologado em 11/11/2020, em conformidade com o Art. 24, II, da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, consoante as seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de gestão e avaliação atuarial para o Lagesprevi.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1. Do Início: da data da assinatura do Presente Contrato;
2.2. Da Execução: em 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data da assinatura do contrato;
2.3. Da Entrega: em 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data da assinatura do contrato;
2.4. Do Contrato: em 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, até 22/05/2020;

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1 O preço total a ser pago pela contratação será de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
Lages, 23 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO N.º 200/2020 – SMS
Publicação Nº 2768688

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 200/2020 – SMS

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 
Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: J. N. MOMM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 80.695.620/0001-21, situada à Rodovia BR 282, nº 49, 
bairro Conta Dinheiro, CEP 88523-320, Lages/SC. Contato: (49) 3223-3211/32223-2970. E-mail: jomomm@iscc.com.br
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 44/2020, correlato à Tomada de Preços nº 03/2020, conforme 
parecer jurídico n° 0784/2020, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário aberta em 20/10/2020 e homolo-
gada em 06/11/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de Ampliação e Reforma da Unidade Básica de Saúde São Francisco.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
4.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura do contrato, decorrente;
4.2 De Execução: em até 06(seis) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço;
4.3 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
da obra, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
4.3.1 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não superior a 90 
(noventa) dias da data da comunicação;
4.4 Do Contrato: sua vigência será de 09 (nove) meses, a contar da data de sua assinatura, até 09/08/2021, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 231.466,74 (duzentos e trinta e um mil quatrocentos 
e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos).
Lages, 09 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N.º 205/2020 – SMS
Publicação Nº 2769098

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 205/2020 – SMS
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546.0001-77, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 57/2020, correlato à Dispensa de Licitação nº 14/2020, funda-
mentada no art. 24, IV, da Lei Federal 8.666/93, e com Parecer Jurídico nº 967/2020, aberta e homologada em 11/11/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa para o fornecimento, em caráter emergência, de medicação para atender demanda judicial.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Entrega: em até 10 (dez) dias a contar da data da(s) solicitação (ões), na Secretaria;
2.3 Da Execução: em até 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura desse contrato;
2.4 Do Contrato: sua vigência será em até 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura, até 22/02/2021, podendo ser prorrogados 
por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos 
termos do Art. 4º-H da Lei Federal n° 13.979/2020;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 22.540,80 (vinte e dois mil quinhentos e quarenta 
reais e oitenta centavos).
Lages, 23 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N.º 297/2020 – STC - PML
Publicação Nº 2768693

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 297/2020 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: STC SERVIÇO DE TERRA PLANGEM E CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 79.242.434/0001-58, estabelecida a Rua 
São Cristóvao, n° 220- Bairro Coqueiros – Florianópolis/SC CEP. 88.080-320 – Fone: (48) 3248-9797 – E-mail stcengenharia@globo.com

resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 131/2020, correlato à Concorrência Pública nº 12/2020, con-
forme parecer jurídico n° 0757/2020, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço global aberta em 14/10/2020 e 
homologada em 05/11/2020.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Execução das Obras de Complementação do Sistema de Esgoto Sanitário do Projeto Ponte 
Grande, com fornecimento de materiais e equipamentos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
4.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura do contrato, decorrente;
4.2 De Execução: será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato;
4.3 De Recebimento:
4.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
4.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não superior a 90 
(noventa) dias da data da comunicação;
4.4 Do Contrato: sua vigência será da data de 15 (quinze) meses a contar da sua assinatura, até 11/02/2022, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 1.078.227,05 (hum milhão setenta e oito mil duzentos 
e vinte e sete reais e cinco centavos).

Lages, 11 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N.º 298/2020 – PML
Publicação Nº 2768549

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 298/2020 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONSTRUTORA BRANGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.146.893/0001-52, situada à Rua Jorge Neves Vieira, Nº 125, Bairro São Luiz, CEP 
88512-310, Lages/SC. Telefone: (49) 3222-6553. E-mail: construtorabranger@construtotrabranger.com

resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 120/2020, correlato à Concorrência Pública nº 10/2020, con-
forme parecer jurídico n° 0715/2020, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço global aberta em 28/09/2020 e 
homologada em 05/11/2020, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Pavimentação e Assentamento de Meio Fio para as Ruas Antonio Elias Aze e 
Rique Pinto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura do contrato, decorrente;
2.2 De Execução: - Lote 1: em até 05 (cinco) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço;
2.3 De Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não superior a 90 
(noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato: - Lote 1: sua vigência será de 08 (oito) meses, a contar da data de sua assinatura, até 11/07/2021, podendo ser prorrogado, 
se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; -

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 685.829,22 Seiscentos e oitenta e cinco mil oitocentos 
e vinte e nove reais e vinte e dois centavos).

Lages, 11 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N.º 299/2020 – PML
Publicação Nº 2768551

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 299/2020 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
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CONSTRUTORA BRANGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.146.893/0001-52, situada à Rua Jorge Neves Vieira, Nº 125, Bairro São Luiz, CEP 
88512-310, Lages/SC. Telefone: (49) 3222-6553. E-mail: construtorabranger@construtotrabranger.com

resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 120/2020, correlato à Concorrência Pública nº 10/2020, con-
forme parecer jurídico n° 0715/2020, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço global aberta em 28/09/2020 e 
homologada em 05/11/2020, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Terraplanagem, Drenagem e Obras Correntes, Pavimentação, Urbanístico e Obras 
Complementares e Sinalização na Rua Guilherme de Almeida.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura do contrato, decorrente;
2.2 De Execução: - Lote 2: em até 02 (dois) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço; -
2.3 De Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não superior a 90 
(noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato: - Lote 2: sua vigência será de 05 (cinco) meses, a contar da data de sua assinatura, até 11/04/2021, podendo ser pror-
rogado, se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares; -

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 299.963,34, (duzentos e noventa e nove mil nove-
centos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos)..

Lages, 11 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N.º 300/2020 – PML
Publicação Nº 2770738

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 300/2020 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: AS CONSTRUTORA LTDA - CNPJ nº 00.434.177/0001-04 – Rua Otacílio Couto, nº 801, bairro Centro, CEP 88502-060, Lages/
SC. Contato: (49) 3226-0735, e-mail: asconstrutoralages@gmail.com.

resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 120/2020, correlato à Concorrência Pública nº 10/2020, con-
forme parecer jurídico n° 0715/2020, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço global aberta em 28/09/2020 e 
homologada em 05/11/2020, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Drenagem, Regularização, Pavimentação em paralelepípedo e Urbanísticos na 
Rua João Dimas Ribeiro, no Município de Lages-SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: - Lote 3: em até 04 (quatro) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço;
2.3 Do Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não superior a 90 
(noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato: - Lote 3: sua vigência será de 07 (sete) meses, a contar da data de sua assinatura, até 13/06/2021, podendo ser prorro-
gado, se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 299.880,60 (duzentos e noventa e nove mil, oitocen-
tos e oitenta reais e sessenta centavos).

Lages, 13 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

mailto:asconstrutoralages@gmail.com
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EXTRATO CONTRATO N.º 301/2020 – PML
Publicação Nº 2770754

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 301/2020 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: AS CONSTRUTORA LTDA - CNPJ nº 00.434.177/0001-04 – Rua Otacílio Couto, nº 801, bairro Centro, CEP 88502-060, Lages/
SC. Contato: (49) 3226-0735, e-mail: asconstrutoralages@gmail.com.

resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 120/2020, correlato à Concorrência Pública nº 10/2020, con-
forme parecer jurídico n° 0715/2020, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço global aberta em 28/09/2020 e 
homologada em 05/11/2020, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Regularização e Pavimentação em Paralelepípedos e Urbanístico na Rua Manoel 
Lino de Jesus, no Município de Lages-SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: - Lote 4: em até 04 (quatro) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço;
2.3 Do Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não superior a 90 
(noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato: - Lote 4: sua vigência será de 07 (sete) meses, a contar da data de sua assinatura, até 13/06/2021, podendo ser prorro-
gado, se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 132.012,64 (cento e trinta e dois mil, doze reais e 
sessenta e quatro centavos).

Lages, 13 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N.º 302/2020 – PML
Publicação Nº 2770786

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 302/2020 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – EPP - CNPJ nº 06.099.082/0001-50 – Est. Pessegueirinho, s/nº, Km 2, Cam-
po da Roca Baixo, bairro Curitibanos Rural, CEP 89520-000, Curitibanos/SC. Contato: (49) 3245-1004.

resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 120/2020, correlato à Concorrência Pública nº 10/2020, con-
forme parecer jurídico n° 0715/2020, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço global aberta em 28/09/2020 e 
homologada em 05/11/2020, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Terraplenagem, Drenagem e Obras Correntes, Pavimentação, Urbanístico e 
Sinalização na Rua Raimundo Correa, no Município de Lages-SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: - Lote 5: em até 04 (quatro) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço;
2.3 Do Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não superior a 90 
(noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato: - Lote 5: sua vigência será de 07 (sete) meses, a contar da data de sua assinatura, até 13/06/2021, podendo ser prorro-
gado, se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

mailto:asconstrutoralages@gmail.com
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 137.156,88 (cento e trinta e sete mil, cento e cin-
quenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

Lages, 13 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N.º 316/2020 – PML
Publicação Nº 2769020

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 316/2020 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC CEP 88.501-110.
CONTRATADA: AUTO ELITE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 83.270.397/0004-01, com sede a Av. Presidente Vargas, n° 532 – Bairro Coral – 
Lages/SC. CEP> 88.509-500. Fone (49) 32219100 e-mail veralucia@serra.com.br
resolvem celebrar este Contrato de Dispensa de Licitação, em conformidade com parecer jurídico n.º 969/2020, decorrente do Processo 
Administrativo nº 172/2020, correlato à Dispensa de Licitação nº 27/2020 homologada em 18/11/2020, consoante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 aquisição de veículos para o uso do setor de Segurança do Patrimônio.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: de imediato, após a assinatura do presente contrato;
2.3 Da Entrega: em até 30 (trinta) dias após a emissão da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço.
2.3.1 Do Local de Entrega: Secretaria de Educação, Situada a Av. Papa João XXIII, n° 1115 Bairro Petrópolis, Lages/SC.
2.4 Do Contrato: fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2020. A sua vigência será, da data de sua assinatura, até 
31/12/2020.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 O valor total do contrato é de R$ 109.780,00 (cento e nove mil setecentos e oitenta reais)
Lages, 23 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N.º 317/2020 – PML
Publicação Nº 2770228

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 317/2020 – PML

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, 
Lages, SC CEP 88.501-110.

LOCADOR: MÁRIO LEOPOLDO DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 84.934.231/0001-62, com sede na Rua Pre-
sidente Nereu Ramos, 64-2° andar – Centro Lages/SC – CEP. 88.502-170
resolvem celebrar este Contrato, em conformidade com o parecer jurídico n° 968/2020, correlato ao processo administrativo n° 173/2020, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 28/2020, homologação em 19/11/2020, consoante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de Imóvel situado a Rua Presidente Nereu Ramos, n° 64 – Centro Lages/SC – Teatro Marajoara Patrimônio Tombado, para o de-
senvolvimento de eventos culturais e ações de apoio a Cultura no Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da data da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, até 31/12/2020;
2.3 Do Contrato, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2020. A sua validade será da data de sua assinatura até 
31/12/2020, podendo ser prorrogada se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 O valor mensal a ser pago, é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando, por 2 (dois) meses, o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais).
Lages, 23 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO N.º 321/2020 – FCL
Publicação Nº 2770397

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 321/2020 – FCL

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: ARTCIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DECORAÇÕES TEMÁTICAS LTDA. Inscrita no CNPJ sob n.º 15.138.763/0001-70, 
com sede Rua Gregório Vanunci, nº 970 – Bairro Centro – Tijucas/SC CEP 88200-000. Contato: (48) 3263-0951, e-mail: priscila@artcidade.
com.br

Resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 162/2020, correlato ao Pregão Eletrônico nº 145/2020, aberto 
em 09/11/2020 e homologado em 24/11/2020, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada em Locação de Decorações Natalinas par ao Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: A contar da data da assinatura do contrato.
2.2 Da Execução: A decoração deverá estar instalada no dia 15 de novembro de 2020 e removida após 06 de janeiro de 2021, no prazo 
constante no termo de Referência;
2.3 Da Entrega/Local: Nos locais dispostos no Termo de Referência;
2.4 Do Contrato: Da sua assinatura até 16 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, é de R$ 38.823,86 (trinta e oito mil, oitocentos e vinte e 
três reais e oitenta e seis centavos),

Lages, 26 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N.º 322/2020 – FCL
Publicação Nº 2770425

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 322/2020 – FCL

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: LUZ & FORMA COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA. Inscrita no CNPJ sob n.º 02.742.361/0002-10, com sede Rua Alberto Bor-
nschein, nº 129 – Bairro Glória – Joinville/SC CEP 89.216-440. Contato: (47) 3027-9700, e-mail: licitacao@luzeforma.com.br

Resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 162/2020, correlato ao Pregão Eletrônico nº 145/2020, aberto 
em 09/11/2020 e homologado em 24/11/2020, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada em Locação de Decorações Natalinas par ao Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: A contar da data da assinatura do contrato.
2.2 Da Execução: A decoração deverá estar instalada no dia 15 de novembro de 2020 e removida após 06 de janeiro de 2021, no prazo 
constante no termo de Referência;
2.3 Da Entrega/Local: Nos locais dispostos no Termo de Referência;
2.4 Do Contrato: Da sua assinatura até 16 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, é de R$ 215.792,20 (duzentos e quinze mil, setecentos e 
noventa e dois reais e vinte centavos).

Lages, 26 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO N.º 324/2020 – FMASH
Publicação Nº 2770521

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 324/2020 – FMASH

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA DE HABITAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n. º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Ben-
jamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: INSTITUTO MAKRO MARKENTIG CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n. 05.501.153/0001-36, sediada 
na Rua Rocha Pombo, 1335 – Centro – Campo Mopurão/PR CEP 87.300-450. Telefone: (44) 3523-9863. E-mail: instituto@institutomakro.
com.br

Resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 154/2020, correlato ao Pregão Eletrônico nº 132/2020, aberto 
em 23/10/2020 e homologado em 11/11/2020, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa Especializada para Realização de Capacitação para a Rede de Atendimento aos Idosos, na Modalidade online, 
destinado a 160 participantes, com carga horária total de 150 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente Contrato;
2.2 Da Execução: de até 6 (seis) meses a contar da data da assinatura do contrato;
2.3 Da Entrega: em até 10 (dez) dias da solicitação, em local nela indicado;
2.4 Do Contrato: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 26/11/2021, podendo ser renovado por 
igual período, conforme necessidade, interesse e conveniência da Administração, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Com-
plementares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, é de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

Lages, 26 de novembro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2020– PML/5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR E RATIFICAÇÃO 
DO ATO DE DISPENSA N°30/2020

Publicação Nº 2769494

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 30/2020– PML/5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura de Dispensa De Licitação sob nº 30/2020, através do Município de Lages/ 5º Batalhão de Bombeiros Militar , com:

JULIO CESAR RODRIGUES DELFES – EPP – CNPJ nº 82.894.718/0001-33 –

O valor total da presente Dispensa é de R$ 7.19,00 (sete mil cento e noventa reais).

Objeto: " Contratação de empresa, em caráter emergencial, para o fornecimento de gêneros alimentícios para o consumo dos servidores 
que atuam na emergência do Corpo de Bombeiros Militar e SAMU de Lages”.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à Autoridade Superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 17 de dezembro de 2020.

Mateus Muniz Corradini
Maj. BM 5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 30/2020

Ratifico o ato acima, de autoria do(a) Exmo(a). Sr.(ª) Mateus Muniz Corradini , Maj. BM 5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
, que está em conformidade com os documentos que instruem o respectivo Processo, uma vez que preenchido todos os requisitos que a 
legislação exige.

Publique-se.

Lages, 17 de dezembro de 2020.
Antonio Ceron
Prefeito Município
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EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2020– PML/5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR - RATIFICAÇÃO 
DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 31/2020

Publicação Nº 2769510

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 31/2020– PML/5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura de Dispensa De Licitação sob nº 31/2020, através do Município de Lages/ 5º Batalhão de Bombeiros Militar , com:

MECÂNICA VALMOR LTDA - inscrita no CNPJ n° 75.881.300/0001-26 –

O valor total da presente Dispensa é de R$ 26.831,74 (vinte e seis mil oitocentos e trinta e um reais e setenta e quatro centavos)

Objeto: " Contratação de empresa, em caráter emergencial, para a prestação de serviço de manutenção em motor e bomba de combustível, 
com fornecimento de materiais, da viatura ABTR – 105 do 5° Batalhão de Bombeiros Militar de Lages/SC”.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à Autoridade Superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 17 de dezembro de 2020.

Mateus Muniz Corradini
Maj. BM 5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 31/2020

Ratifico o ato acima, de autoria do(a) Exmo(a). Sr.(ª) Mateus Muniz Corradini , Maj. BM 5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
, que está em conformidade com os documentos que instruem o respectivo Processo, uma vez que preenchido todos os requisitos que a 
legislação exige.

Publique-se.

Lages, 17 de dezembro de 2020.
Antonio Ceron
Prefeito Município

Câmara muniCiPal

EMENDA À LEI ORGÂNICA 056/2020
Publicação Nº 2771355

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LAGES Nº. 056/2020
De 18 de dezembro de 2020

Altera o caput do Art. 34 da Lei Orgânica do Município.

A Mesa Diretora da Câmara do Município de Lages SC faz saber, que a edilidade em sessão plenária aprovou e ela promulga a seguinte:

Emenda à Lei Orgânica do Município de Lages SC:

Art. 1º. O caput do Art. 34 da Orgânica do Município, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 34. No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1º de janeiro, independentemente de convocação, sob a presidência do mais idoso, 
entre os presentes, os Vereadores eleitos, em sessão solene de instalação, em local a ser determinado pela Mesa diretora, prestarão jura-
mento e tomarão posse.
....”

Art. 2°. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2020.
José Volnir Scheuermann
Presidente
José Amarildo Farias
Vice-Presidente

Ivanildo Pereira
1º Vice-Presidente

Thiago Silva de Oliveira
1º Secretário José Bruno Hartmann

2º Secretário
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Laguna

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS DE NOVEMBRO A 18.12.2020
Publicação Nº 2771305

CONTRATO N° 011/2020 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES
OBJETO: Este contrato tem por objetivo a aquisição de Fitas e Seringas (adesão a ata 236/2020 da Secretaria de Saúde do Estado de Santa 
Catarina) para Secretaria de Saúde.
VIGÊNCIA: O período de vigência do presente contrato é específico para o evento, iniciando na data de sua assinatura e encerrando em 28 
de fevereiro de 2021.
VALOR: O valor do presente Contrato é da importância total de R$ 383.712,50 (trezentos e oitenta e três mil, setecentos e doze reais e 
cinquenta centavos).
DATA: 23 de Novembro de 2.020

CONTRATO Nº 047/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: CONSTANTE PERÍCIAS E AVALIAÇÕES LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa especializada para a realização de vistoria e consequente emissão 
de laudo técnico de engenharia a ser realizado no prédio do Estádio João Batista Wendhausen de Morais – Campo do LEC, com a finalidade 
de apontar as causas e quais as recomendações técnicas para as manifestações patológicas encontradas na referida construção
VIGÊNCIA: O período de execução do presente contrato será até o final da elaboração do laudo técnico de engenharia com a finalidade de 
apontar causas e quais as recomendações técnicas necessárias para reparação em virtude do estado em que se encontra o prédio do Estádio 
João Batista Wendhausen de Morais - Campo do LEC. O prazo de vigência do presente contrato encerra-se em 60 (sessenta) dias após a 
assinatura do contrato, ou seja, 03 de fevereiro de 2021.
VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), conforme orçamento apresentado pela contratada.
DATA: 03 de Dezembro de 2020.

CONTRATO nº. 048/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: EMPRESA MACROMAC EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato uma retroescavadeira resultante do convênio MAPA nº. 886950/2019, para uso nos progra-
mas de apoio da Secretaria de Pesca e Agricultura do Município.
VIGÊNCIA: O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma 
da Lei.
VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais).
DATA: 06 de Outubro de 2020

CONTRATO nº. 049/2020 - PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: TLM COMERCIAL EIRELI
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, o fornecimento de trator e implementos conforme proposta comercial do contratado.
VIGÊNCIA: O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma 
da Lei.
VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 132.990,00 (cento e trinta e dois mil novecentos e noventa reais).
DATA: 04 de Dezembro de 2020

CONTRATO nº. 050/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: COMERCIAL AGRÍCOLA MANJABOSCO LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de implementos agrícolas resultante do convênio MAPA nº. 892360/2019, 
para uso nos programas de apoio da Secretaria de Pesca e Agricultura do Município conforme proposta comercial do contratado.
VIGÊNCIA: O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma 
da Lei.
VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 12.495,00 (doze mil quatrocentos e noventa e cinco reais).
DATA: 04 de Dezembro de 2020

CONTRATO nº. 051/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: ALGOR METALÚRGICA LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de implementos agrícolas resultante do convênio MAPA nº. 892360/2019, 
para uso nos programas de apoio da Secretaria de Pesca e Agricultura do Município conforme proposta comercial do contratado.
VIGÊNCIA: O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma 
da Lei.
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VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 6.099,00 (seis mil e noventa e nove reais).
DATA: 04 de Dezembro de 2020

CONTRATO nº 052/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: SERRANA ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente, a prestação de serviços de destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e públicos 
coletados no Município de Laguna, não fazendo parte do presente objeto os resíduos sólidos caracterizados como classe I pela NBR 10.004 
da ABNT, resíduos dos grupos A3, B, C e todo grupo cujo tratamento não possa ser realizado fora do local de geração, de acordo com a 
resolução do CONAMA Nº 358/2005 e resolução ANVISA, resíduos da construção civil, conforme resolução CONAMA Nº 307/2002 e qualquer 
outro resíduo cuja disposição final em Aterro Sanitário seja proibida pelos órgãos ambientais.
VIGÊNCIA: O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do presente contrato, ou seja, com 
início em 07/12/2020 e término em 07/12/2021.
VALOR: O valor do contrato será de até R$ 2.324.400,00 (dois milhões trezentos e vinte e cinco mil e quatrocentos reais), sendo que o valor 
pago por tonelada é de R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais).
A média mensal de tonelagem para base de cálculo do valor do contrato é de 1.300 (mil e trezentas toneladas), conforme relatório contido 
no processo.
DATA: 07 de Dezembro de 2020

CONTRATO nº 053/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: RM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI
OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa para locação de veículos para serviço de fiscalização balneária das praias 
pelo Corpo de Bombeiros, com gestão, manutenção e suporte ao órgão do Corpo de Bombeiros Militar de Laguna.
VIGÊNCIA: O período de vigência do presente contrato será de 03 (três), iniciando-se no dia 15 de dezembro de 2020, finalizando no dia 
15 de março de 2021.
VALOR: O valor deste contrato é de R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais).
DATA: 09 de Dezembro de 2020

EXTRATOS ADITIVOS PML E FUNDOS - PUBLICAÇÃO MÊS 12
Publicação Nº 2768919

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2017 - PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
ADITIVO DE VALOR: o valor total do contrato após a aprovação do aditivo passa de R$ 707.220,42 (setecentos e sete mil duzentos e vinte 
reais e quarenta e dois centavos) para o valor total de R$ R$ 717.873,43 (setecentos e dezessete mil oitocentos e setenta e três reais e 
quarenta três centavos) representando assim um acréscimo percentual de aproximadamente 1,6% (um vírgula seis por cento). Cabe ressal-
tar que o percentual de aditivos de valor aprovados até o presente momento somam aproximadamente 9,1% (nove vírgula um por cento).
DATA: 01 de Dezembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DOS ITENS 25, 29 e 59 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: ZAMI DISTRIBUIDORA LTDA
ADITIVO DE VALOR: O objeto deste termo aditivo busca fazer constar que o preço a ser praticado para o item abaixo indicado, em face do 
reequilíbrio econômico financeiro deferido no processo administrativo nº. 0125.0004771/2020.
DATA: 30 de Setembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO ITEM 92 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: TEVIAN COMERCIAL LTDA
ADITIVO DE VALOR: O objeto deste termo aditivo busca fazer constar que o preço a ser praticado para o item abaixo indicado, em face do 
reequilíbrio econômico financeiro deferido no processo administrativo nº. 0125.0004403/2020.
DATA: 02 de Setembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2019 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: CHRISTIANE SILVEIRA ME (AMIGO BICHO)
ADITIVO DE VALOR DE ITENS REMANESCENTES
DATA: 14 de Outubro de 2020.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2020 – FIA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CONTRATADA: ZAMI DISTRIBUIDORA LTDA
ADITIVO DE VALOR: O objeto deste termo aditivo busca fazer constar que o preço a ser praticado para os itens abaixo indicados, em face 
do reequilíbrio econômico financeiro deferido no processo administrativo nº. 0125.0005266/2020.
DATA: 23 de Outubro de 2020
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 003/2019 – FMS
CONVENENTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Convênio nº 003/2019 – FMS até o dia 26/11/2021, conforme processo administrativo 
n°. 0125.0005719/2020.
DATA: 25 de Novembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 – FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ESTRUTURAR CONTRUÇÃO CIVIL LTDA ME
ADITIVO DE PRAZO E VALOR: Após as supressões e acréscimos contidos nas cláusulas primeira e segunda deste termo aditivo, o valor 
aprovado é de R$ 23.736,41 (vinte e três mil setecentos e trinta e seis reais e quarenta e um centavos), representando um percentual de 
35,77% (trinta e cinco vírgula setenta e sete por cento) ao valor do contrato que passa a ser de R$ 90.092,52 (noventa mil noventa e dois 
reais e cinquenta e dois centavos). Fica prorrogado o prazo de conclusão da obra do contrato nº. 001/2020 – FMS até o dia 09/11/2020.
DATA: 09 de Outubro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2020 – FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: JUVENAL PEDRO SANGALETTI EIRELI
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº. 005/2020 – FMS até o dia 27/12/2020, conforme processo administrativo 
n°. 0125.0005880/2020.
DATA: 27 de Novembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2020 – FMAS
CONTRATANTE: SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
CONTRATADA: MULTYFORMAS CONSTRUÇÕES E REFORMA
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato nº. 011/2020 – FMAS até o dia 03/12/2020.
DATA: 02 de Outubro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2020 – FLC
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA
CONTRATADA: JOINHA VIGILÂNCIA LTDA – ME
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº. 013/2020 – FLC até o dia 28/02/2021, ou ao final do processo licitatório, 
o que ocorrer primeiro
DATA: 27 de Novembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2019 – FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DONTOTEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA A EQUIPAMENTOS ODONTOMÉDICOS LTDA ME
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº. 022/2019 – FMS até o dia 12/04/2021
DATA: 07 de Abril de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024a/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: EMPRESA ESCRIMATE COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA – EIRELI
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato nº. 024a/2020 – PML até o dia 31/12/2020
DATA: 29 de Outubro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2020 – FLC
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA
CONTRATADA: DOIS PONTOS: UNA ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº. 025/2020 – FLC até o dia 28/02/2021
DATA: 30 de Novembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: D7 EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
ADITIVO DE VALOR: Após as supressões e acréscimos contidos nas cláusulas primeira e segunda deste termo aditivo, o valor aprovado é 
de R$ 13.169,33 (treze mil cento e sessenta e nove reais e trinta e três centavos), representando assim um acréscimo de 09,06% (nove 
vírgula zero seis por cento) ao valor do contrato que passa a ser de R$ 145.333,79 (cento e quarenta e cinco mil trezentos e trinta e três 
reais e setenta e nove centavos).
DATA: 14 de Setembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2019 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato nº. 034/2019 – PML até o dia 22/09/2020
DATA: 20 de Janeiro de 2020
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: NCC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI ME
ADITIVO DE PRAZO E VALOR: Fica acrescido ao valor do contrato a importância de R$ 54.430,68 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e 
trinta reais e sessenta e oito), representando um percentual de 19,93% (dezenove vírgula noventa e três por cento), passando assim o valor 
total do contrato após a aprovação do presente processo para R$ 327.562,98 (trezentos e vinte e sete mil quinhentos e sessenta e dois reais 
e noventa e oito centavos). Fica prorrogada a vigência do Contrato nº. 034/2020 – PML até o dia 15/01/2021.
DATA: 14 de Dezembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato nº. 036/2020 – PML até o dia 22/10/2020.
DATA: 21 de Setembro de 2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2019 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: JOÃO BATISTA MARCELINO ME
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº. 069/2019 – PML até o dia 05/02/2021
DATA: 05 de Dezembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 092/2019 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
ADITIVO E PRAZO E VALOR: Fica prorrogada a vigência do contrato nº. 092/2019 – PML iniciando-se no dia 30/12/2020, com término no 
dia 30/12/2021. Ainda diante do contido no processo administrativo nº. 0125.0005629/2020, o contrato nº. 092/2019 – PML deve perma-
necer com os seus valores inalterados, ou seja, prestações trimestrais e sucessivas de R$ 3.600,00 (três e seiscentos reais), totalizando R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) anual.
DATA: 30 de Novembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO ITEM 03 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: ZAMI DISTRIBUIDORA LTDA
ADITIVO DE VALOR (REEQUILÍBRIO): O objeto deste termo aditivo busca fazer constar que o preço a ser praticado para o item abaixo 
indicado, em face do reequilíbrio econômico financeiro deferido no processo administrativo nº. 0125.0005330/2020.
DATA: 03 de Novembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO ITEM 39 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: PLANETA COMERCIAL LTDA
ADITIVO DE VALOR (REEQUILÍBRIO): O objeto deste termo aditivo busca fazer constar que o preço a ser praticado para o item abaixo 
indicado, em face do reequilíbrio econômico financeiro deferido no processo administrativo nº. 0125.0005655/2020
DATA: 25 de Novembro de 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DOS ITENS 47, 49, 111, 113, 115 e 146 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
014/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: BARRA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI
ADITIVO DE VALOR (REEQUILÍBRIO): O objeto deste termo aditivo busca fazer constar que os preços a serem praticados para os itens 
abaixo indicados, em face do reequilíbrio econômico financeiro deferido no processo administrativo nº. 0125.0005329/2020.
DATA: 09 de Novembro de 2020

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2018 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL TORDESILHAS
ADITIVO DE VALOR: de acordo o processo administrativo nº. 0125.0004184/2020 deverá ser incluído na clausula terceira do contrato os 
valores a serem pagos pela inclusão das salas nºs. 108, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 310, 311 e 312, passando a figurar com 
a seguinte redação:
“d) R$ 14.838,72 (quatorze mil oitocentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos) mensais, sendo que este valor compreende a 
locação e condomínio das salas nºs. 108, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 310, 311 e 312.”
DATA: 14 de Agosto de 2020

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2018 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: BRASIL LEASING LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI
ADITIVO DE VALOR: Após as supressões contidas nas cláusulas primeira, segunda e terceira deste termo aditivo, chega-se ao novo valor do 
contrato, ou seja, R$ 188.671,30 (cento e oitenta e oito mil seiscentos e setenta e um reais e trinta centavos), representando assim uma 
supressão de 21% (vinte e um por cento) ao valor do contrato.
DATA: 15 de Outubro de 2020
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2018 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: EMPRESA BRASIL LEASING LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI
ADITIVO: Diante da necessidade de substituição do veículo (KIA Sportage 2019, placas QJW 7851) descrito na clausula primeira do terceiro 
termo aditivo do contrato por problemas mecânicos, como pode se observar pela manifestação da CONTRATADA, o item 01 da clausula 
segunda do contrato passa a ser o veículo Ford Focus, sedan 2.0, automático, placas QID 3344, como pode se observar pelo contido no 
processo administrativo n°. 0125.0006057/2020
DATA: 27 de Novembro de 2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2019 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA
ADITIVO: 1.1. O Contrato Administrativo nº. 068/2019 – PML tem por objeto o desenvolvimento de formação continuada pela CONTRATADA 
em favor da CONTRATANTE, até o limite de 400 (quatrocentas) horas, conforme especificações constantes no Contrato n. 068/2019 – PML 
e em seu Primeiro Aditivo Contratual firmado entre as partes em 06 de fevereiro de 2020.
1.2. Até a assinatura deste instrumento a CONTRATADA já prestou 208 (duzentas e oito) horas de atividades presenciais, do cronograma 
constante no Anexo I do Primeiro Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 068/2019, restando um saldo de 192 (cento e noventa e duas 
horas), segundo constatação do representante da CONTRATANTE, a ser executado conforme planejamento das partes.
1.3. Considerando o Estado de Calamidade Pública decretado pelo Governo Estadual através do Decreto n. 562/2020, de 17 de abril de 
2020, e a paralisação das atividades presenciais dos serviços educacionais por prazo indeterminado nos termos pelo Decreto Estadual n. 
587/2020, de 30 de abril de 2020, em razão da pandemia do Covid-19, bem como a necessidade de prosseguimento das atividades da 
Formação Continuada objeto do Contrato n. 068/2019 – PML, as partes estabelecem que a segunda etapa da formação poderá ser feita por 
meio de aulas mediadas por tecnologia, em formato digital até que perdure os efeitos dos Decretos citados anteriormente, como pode se 
observar pelo contido no processo administrativo nº. 0125.0002960/2020.
1.4. Nesse primeiro momento, serão ministradas um total de 52 (cinquenta e duas) horas/aula no formato indicado no item 1.3 deste adi-
tivo. As aulas ocorrerão por meio do Google Meet e o material didático, quando houver, será disponibilizado no Moodle (AVA) da CONTRA-
TADA. As atividades seguirão o cronograma constante no Anexo I deste instrumento.
1.5. Competirá à CONTRATADA disponibilizar link de acesso à CONTRATANTE para que esta registre os dados dos professores que irão 
participar da formação continuada em formato digital, permitindo o acesso aos materiais e controle de frequência.
1.6. É incumbência exclusiva da CONTRATANTE promover os meios e recursos necessários para que seus docentes e gestores participem 
da formação continuada, inclusive comunicando-os das datas de realização das atividades.
1.7. Considerar-se-á cumprida a etapa pela CONTRATADA desde que ela disponibilize as aulas e os materiais na forma indicada no item 1.4 
e em conformidade com o cronograma constante no Anexo I deste instrumento. A não participação dos docentes e gestores da CONTRA-
TANTE às aulas e o não acesso ao sistema não implicam em qualquer inexecução do contrato por parte da CONTRATADA haja vista não ter 
esta ingerência sobre os profissionais da CONTRATANTE.
1.8. Os participantes da formação continuada terão acesso ao sistema Moodle da CONTRATADA até dezembro de 2020, quando, então, os 
acessos serão encerrados.
1.9. A tabela de atividades constante no Anexo I deste instrumento torna-se parte integrante do presente aditivo, o qual foi elaborado de 
forma conjunta entre o representante da CONTRATANTE e a CONTRATADA, assim como o anexo constante no Primeiro Aditivo ao Contra-
to n. 068/2019 – PML. As atividades neles referidas e as horas executadas ficam deduzidas do cronograma inicial constante no Anexo ao 
Contrato n. 068/2019 – PML.
1.10. Em observância a quantidade de horas contratada e após a realização das atividades indicadas no item 1.4 atreladas as já realizadas 
em fevereiro de 2020, restará um total de 140 (cento e quarenta) horas de formação continuada a ser executada pela CONTRATADA em 
favor da CONTRATANTE. Referido saldo de horas será executado em conformidade com a demanda restante do cronograma, sendo que a 
modalidade de execução (presencial ou digital), bem como seu calendário serão definidos pela CONTRATANTE em comum acordo com a 
CONTRATADA, observando-se o prazo de execução do Contrato n. 068/2019 – PML.
1.11. As partes oportunamente, mediante mútuo acordo e após demonstração dos custos decorrentes da modificação parcial da execução 
do contrato, conforme previsto no item 1.4, farão os ajustes necessários no valor total devido à CONTRATADA, para mais ou para menos, 
conforme análise de custos.
DATA: 19 de Maio de 2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2019 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato nº. 034/2019 – PML até o dia 21/02/2021
DATA: 22 de Setembro de 2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato nº. 036/2020 – PML até o dia 22/11/2020
DATA: 21 de Outubro de 2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2018 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: TRIÂNGULO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
ADITIVO DE PRAZO: Diante do contido no processo administrativo nº. 0125.0000835/2020, o contrato nº. 077/2019 – PML deve ter seus 
valores majorados em virtude do reajuste anual, aplicando-se o índice do INPC/IBGE de 3,6668% (três vírgula seis seis seis oito), o va-
lor mensal passa a ser de R$ 148.445,20 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos) conforme 
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clausula sétima do contrato, e o valor total do contrato passa a ser de R$ 1.781.342,40 (um milhão setecentos e setenta e sete mil duzentos 
e oitenta e sete reais e trinta e seis centavos).
DATA: 16 de Março de 2020

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2017 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
ADITIVO DE PRAZO E VALOR: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 100/2017 – PML até o dia 01/11/2021. O valor total do contrato 
após o reajuste anual será de R$ 727.863,63 (setecentos e vinte e sete mil oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos).
DATA: 30 de Outubro de 2020

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2018 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº. 039/2018 – PML e o prazo de conclusão da obra, iniciando-se no dia 
31/12/2020 com término no dia 30/04/2021
DATA: 04 de Dezembro de 2020

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2018 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: TRIÂNGULO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
ADITIVO DE PRAZO E VALOR: o valor mensal ser repactuado para R$ 153.943,64 (cento e cinquenta e três mil novecentos e quarenta e três 
reais e sessenta e quatro centavos), e o valor total passa a ser de R$ 1.847.323,68 (um milhão oitocentos e quarenta e sete mil trezentos e 
vinte e três reais e sessenta e oito centavos). E de acordo com o contido no processo administrativo nº. 0125.0005875/2020, fica prorrogada 
a vigência do Contrato nº. 077/2019 – PML, iniciando-se no dia 28/12/2020, com término em 27/12/2021
DATA: 20 de Novembro de 2020

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2019 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA
ADITIVO: 1.1. O Contrato Administrativo nº 068/2019 – PML tem por objeto o desenvolvimento de formação continuada pela CONTRATADA 
em favor da CONTRATANTE, até o limite de 400 (quatrocentas) horas, conforme especificações constantes no referido contrato, firmado 
em 06 de fevereiro de 2020.
1.2. Até a assinatura do presente terceiro termo aditivo ao Contrato Administrativo nº 068/2019, a CONTRATADA já prestou 323 (trezentos 
e vinte e três) horas de atividades, sendo 208 (duzentos e oito) horas no formato discriminado no primeiro termo aditivo, 52 (cinquenta 
e duas) horas do 2º termo aditivo ao contrato nº 068/2019, e 63 (sessenta e três) horas na modalidade online, conforme o cronograma 
anexo, elaborado de forma conjunta entre as partes, o qual torna-se parte integrante e indissolúvel do presente instrumento (processo 
administrativo nº. 0125.0005944/2020).
1.3. As partes concordam que, considerando as horas de atividades inicialmente contratadas, discriminadas na cláusula 1.1 do presente 
instrumento e, considerando, ainda, o número de horas das atividades já prestadas, constantes na cláusula 1.2, também do presente ins-
trumento, resta um saldo de 77 (setenta e sete) horas de atividades a serem prestadas pela CONTRATADA à CONTRATANTE.
1.4. O saldo de horas das atividades a serem prestadas pela CONTRATADA à CONTRATANTE, discriminado na cláusula 1.3 deste pacto, 
será cumprido conforme o calendário do cronograma anexo, elaborado de forma conjunta entre as partes, tornando-se parte integrante e 
indissolúvel do presente instrumento (processo administrativo nº. 0125.0005943/2020).
1.5. As partes concordam que, com a conclusão das atividades e horas previstas nos cronogramas anexos, a CONTRATADA cumpre inte-
gralmente com sua obrigação contratual de realização de 400 (quatrocentas) horas de atividades para o projeto de Desenvolvimento de 
Formação Continuada da CONTRATANTE. Do valor do contrato, R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), as partes concordam que, até a 
presente data, já fora quitado o montante de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais), restando o saldo de R$ 38.100,00 (trinta 
e oito mil e cem reais) a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA.
2.3. Resta convencionado que o valor pendente, R$ 38.100,00 (trinta e oito mil e cem reais), será quitado em parcela única quitada através 
de boleto bancário. O vencimento do boleto será para o dia 15/12/2020.
2.4. Com o cumprimento das horas previstas no cronograma anexo e com a quitação dos valores previstos na cláusula 2.3 do presente 
instrumento, as partes expressam total, geral, irrestrita, irrevogável, irretratável e recíproca quitação de todas as obrigações contratuais 
assumidas por força do Contrato nº 068/2019 – PML e seus termos aditivos, nada mais tendo a reclamar em decorrência dos referidos 
documentos.
DATA: 02 de Outubro de 2020

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2019 – FMAS
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA – ASILO SANTA ISABEL
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento nº. 003/2019 – PML, até o dia 19/04/2021
DATA: 18 de Dezembro de 2020

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2020 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato nº. 036/2020 – PML até o dia 22/12/2020
DATA: 20 de Novembro de 2020
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Lajeado Grande

Prefeitura

DECRETO N° 053/2020 DE 18/12/2020 ALTERA O ART. 7º, DO DECRETO 047/2020, DE 05 DE NOVEMBRO DE 
2020, QUE DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA A ÁREA 
DO MUNICÍPIO AFETADA POR ESTIAGEM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2767933

DECRETO N° 053/2020 DE 18/12/2020

ALTERA O ART. 7º, DO DECRETO 047/2020, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020, QUE DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA 
COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA A ÁREA DO MUNICÍPIO AFETADA POR ESTIAGEM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal do Município de Lajeado Grande/SC, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e

DECRETA:
Art. 1º - O art. 7º do Decreto 047/2020, de 05 de novembro de 2020, que declara em situação anormal, caracterizada como Situação de 
Emergência a área do Município afetada por Estiagem, passa a ter a seguinte redação:

Art. 7º. Este Decreto terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua publicação.

(...)

Art.2º As demais clausulas do Decreto 047/2020, de 05 de novembro de 2020 permanecem em vigor e sem alteração.

Lajeado Grande/SC, 18 de dezembro de 2020.
NOELI DAL MAGRO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora designada

DECRETO N° 054/2020 DE 18/12/2020 DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RENATA FERNANDA 
MARASCHIN FERREIRA RESPONSÁVEL PELO MURAL PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2768987

DECRETO N° 054/2020
DE 18/12/2020

“DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RENATA FERNANDA MARASCHIN FERREIRA RESPONSÁVEL PELO MURAL PÚBLICO MUNI-
CIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

NOELI JOSE DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Legislação em vigor.

DECRETA:
Art. 1o - Fica designado o Servidor Público Municipal RENATA FERNANDA MARASCHIN FERREIRA, responsável pelas publicações no Mural 
Público Municipal pelo período de 19 de dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, em 18 de Dezembro de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora Designada
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Lebon Regis

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 48/2020. COMPRA DIRETA Nº 126/2020
Publicação Nº 2768192

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 48/2020.
COMPRA DIRETA Nº 126/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA LOCAL PARA SHOW NO FORMATO DE LIVE E TRANSMISSÃO EM REDES DE INTERNET NO DIA 18 DE 
DEZEMBRO EM COMEMORAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO E DE ACORDO COM O EDITAL 02/2020 QUE TRATA DOS RECURSOS 
DA LEI ALDIR BLANC.
Contratante: Município de Lebon Régis
Contratado: FERNANDO BORGA - 053.990.879-79.
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Vigência: 17/12/2020. Término: 31/12/2020
Lebon Régis, 17/12/2020.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 49/2020. COMPRA DIRETA Nº 121/2020
Publicação Nº 2768202

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 49/2020.
COMPRA DIRETA Nº 121/2020
Objeto: SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO PARA AS FESTIVIDADES DE 62 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO, COM FESTIVIDADES ONLINE CONFORME PROGRAMAÇÃO ANEXA - ATRAVÉS DA LEI ALDIR BLANCK.
Contratante: Município de Lebon Régis
Contratado: ADRIANA DO PRADO TONCHAK 92894666934 - 30.960.923/0001-56.
Valor: R$ 7.123,00 (sete mil e cento e vinte e três reais).
Vigência: 18/12/2020. Término: 31/12/2020
Lebon Régis, 18/12/2020.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 50/2020. LICITAÇÃO: <SEM_VALOR
Publicação Nº 2769400

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 50/2020. Licitação: <SEM_VALOR>.
Objeto: SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTOS E DECORAÇÃO COM A DISPONIBILIDADE DE 
PESSOAL E MATERIAL SEGUINDO AS NORMAS SANITÁRIAS CONTRA O COVID-19.
Contratante: Município de Lebon Régis
Contratado: ADRIANA DO PRADO TONCHAK 92894666934 – CNPJ 30.960.923/0001-56.
Valor: R$ 1.628,00 (um mil e seiscentos e vinte e oito reais).
Vigência: 18/12/2020. Término: 31/12/2020
Lebon Régis, 18/12/2020.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 51/2020. COMPRA DITRETA Nº 127/2020
Publicação Nº 2768217

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 51/2020.
COMPRA DITRETA Nº127/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA LOCAL PARA PARTICIPAÇÃO NO FESTIVAL DE TALENTOS NO FORMATO DE LIVE E TRANSMISSÃO EM 
REDES DE INTERNET NO DIA 18 DE DEZEMBRO EM COMEMORAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO E DE ACORDO COM O EDITAL 
02/2020 QUE TRATA DOS RECURSOS DA LEI ALDIR BLANC.
Contratante: Município de Lebon Régis
Contratado: SIRLEI FERREIRA - 036.648.459-19.
Valor: R$ 1.000,00 (um mil reais).
Vigência: 18/12/2020. Término: 31/12/2020
Lebon Régis, 18/12/2020.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 148/2020
Publicação Nº 2768692

DECRETO N.° 148, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

“Decreta Recesso de Final de Ano e Dá Outras Providências”.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal/SC, no uso de suas atribuições legais, e com base no art.66, inciso VII e com 
o art. 98, I, da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica estabelecido o recesso de natal e fim de ano aos servidores municipais, a partir do dia 21/12/2020 e retorno no dia 04/01/2021, 
de acordo com o horário de atendimento de cada setor.
Parágrafo Único: O atendimento dos serviços públicos essenciais deverá ser garantido pelos órgãos da Administração, por intermédio de 
escalas de serviço ou plantão.
Art. 2° O Centro de Saúde Santa Paulina, a Unidade Básica de Saúde Santa Edwiges (Vargem dos Bugres), a Unidade Básica de Saúde Nossa 
Senhora Aparecida (Rio das Pedras) e o Centro Odontológico, entrarão em recesso no dia 21/12/2020, sendo que a Unidade Básica de Saúde 
Santa Edwiges (Vargem dos Bugres) e a Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida (Rio das Pedras) reiniciarão seus atendimentos 
no dia 18/01/2021, e Centro de Saúde Santa Paulina e o Centro Odontológico reiniciarão seus atendimentos a partir das 07h30min do dia 
04/01/2021. No período de recesso o atendimento no Centro de Saúde Santa Paulina será feito através de uma equipe designada, que 
trabalhará em regime de sobreaviso, através do telefone (48) 998069250.
Art. 3º Na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos a coleta de lixo será realizada as segundas-feiras, no dia 
21/12/2020 e dia 28/12/2020, por uma equipe designada pela chefia imediata. O caminhão pipa irá molhar as ruas se necessário todos 
os dias, através de um servidor de plantão. Na oficina os funcionários designados pela chefia imediata, também trabalharão em regime de 
plantão, para o abastecimento de veículos e conserto de carros da Secretaria da Saúde, se for necessário.
Art. 4º Quanto à emissão de notas de produtores rurais, em casos de urgência ou excepcional necessidade durante o período de recesso, 
os agricultores poderão entrar em contato com a servidora Aline Kraus, através do telefone (48) 99913-2160.
Art. 5º Os servidores dos setores Administrativos que estiverem trabalhando internamente no Paço Municipal no período de recesso de 
final de ano, farão jus ao recebimento de horas-extras (100%) de acordo com o registro do Ponto Realizado, podendo ser pago com folha 
complementar ou no mês subsequente.
Art. 6º Caso haja necessidade, justificada por interesse público, calamidade pública, motivo fortuito ou de força maior, os servidores poderão 
ser convocados para o trabalho.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 17 de dezembro de 2020

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 149/2020
Publicação Nº 2768699

 

 
DECRETO Nº 149, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.  

 
 

"HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO N.º 001/2020" 

                                                                             
 
VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, SC, no uso de suas 
atribuições e da competência que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica homologado o Resultado Final do Concurso Público n.º 001/20201, em 
conformidade com o disposto no respectivo Edital de Concurso Público n.º 001/2020 e 
conforme ANEXO I, deste Decreto. 

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Leoberto Leal, 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 

VITOR NORBERTO ALVES 
Prefeito Municipal 
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Entenda-se: 

PO = Nota da prova objetiva; 

PP = Nota da prova prática; 

PT = Nota da prova de títulos; 

NF = Nota final; 

 

Leoberto Leal, 18 de dezembro de 2020. 

 

VITOR NORBERTO ALVES 
Prefeito Municipal 
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO 3.458, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772019

DECRETO Nº 3.458 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício vigente e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO,
- o disposto na Lei n° 1.461, de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64, autorizado a proceder à 
abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da seguinte dotação orçamentária:

Entidade – PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão 04 – Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo
Unidade 001 – Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.013 – Aplicação dos Recursos do FUNDEB
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
0.1.19.0019 – Transferências do FUNDEB – Outras Despesas ................................. R$ 12.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para a suplementação da dotação constante no art. 1º correrão por conta da anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária:

Entidade – PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão 04 – Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo
Unidade 001 – Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.013 – Aplicação dos Recursos do FUNDEB
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
0.1.18.0018 – Transferências do FUNDEB – Magistério .......................................... R$ 12.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul-SC, 17 de dezembro 2020.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

DECRETO 3.459, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771923

DECRETO Nº 3.459, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre Crédito Adicional suplementar no orçamento do exercício vigente e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando o disposto na Lei n° 1.461, de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64, autorizado a proceder à 
abertura, através de Crédito Adicional Suplementar das seguintes dotações orçamentárias:

Entidade – PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão 02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE
Unidade 003 – Honorários Advocatícios
Projeto/Atividade 2.052 – Manutenção do Fundo Municipal de Honorários Advocatícios
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
0.1.00.0299 – Recurso Honorários Advocatícios ......................................................... R$ 1.320,67
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 001 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
0.1.00.0104 – Recursos Ordinários ................................................................................ R$ 3.000,00
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
Unidade 001 – Diretoria de Ação Social
Projeto/Atividade 2.021 – Apoio Administrativo - FMAS
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
0.1.00.0104 – Recursos Ordinários ............................................................................. R$ 1.000,00
Total das Suplementações ......................................................................................... R$ 5.320,67
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Art. 2º. Os recursos necessários para a suplementação das dotações constantes no art. 1º correrão por conta do excesso de arrecadação 
de 2020 da fonte 0.1.00.0299 – Recurso Honorários Advocatícios, no valor de R$ 1.320,67 (um mil trezentos e vinte reais e sessenta e sete 
centavos), e também por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Entidade – PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 001 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
0.1.00.0104 – Recursos Ordinários ................................................................................ R$ 3.000,00
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
Unidade 001 – Diretoria de Ação Social
Projeto/Atividade 2.021 – Apoio Administrativo - FMAS
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
0.1.00.0104 – Recursos Ordinários ............................................................................. R$ 1.000,00
Total das Origens ................................................................................................... R$ 5.320,67

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul-SC, 17 de dezembro de 2020.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

DECRETO 3.460, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771924

DECRETO Nº 3.460 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício vigente e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO,
- o disposto na Lei n° 1.481, de 15 de dezembro de 2020.
DECRETA
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64, autorizado a proceder à 
abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da seguinte dotação orçamentária:

Entidade – FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
Órgão 10 – Fundo Municipal de Saúde de Lindóia do Sul
Unidade 001 – Fundo Municipal de Saúde de Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.028 – Manutenção das Atividades da Saúde Pública
3.3.40.00.00.00.00.00 – Transferências a Municípios
0.1.02.0002 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – Saúde ................. R$ 3.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para a suplementação da dotação constante no art. 1º correrão por conta da anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária:

Entidade – FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
Órgão 10 – Fundo Municipal de Saúde de Lindóia do Sul
Unidade 001 – Fundo Municipal de Saúde de Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.028 – Manutenção das Atividades da Saúde Pública
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
0.1.02.0002 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – Saúde ................. R$ 3.000,00

Art. 3º. Fica revogado o Decreto n. 3.457, de 17 de dezembro de 2020.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul-SC, 17 de dezembro 2020.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS 133/2020 E 134/2020
Publicação Nº 2768099

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 133/2020
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: ELOSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 53/2020 PREGÃO ELETRONICO: 13/2020
Objeto: Objetivando a aquisição e instalação de brinquedos e parque infantil, em atendimento a Emenda Parlamentar Impositiva nº 402.
Valor: R$ 22.800,00
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Vigência: 17 de março de 2021.
Assinatura: 17 de dezembro de 2020.
Genir Loli Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 134/2020
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: JULIO CESAR GASPARINI JUNIOR EIRELI
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 53/2020 PREGÃO ELETRONICO: 13/2020
Objeto: Objetivando a aquisição e instalação de brinquedos e parque infantil, em atendimento a Emenda Parlamentar Impositiva nº 402.
Valor: R$ 5.770,00
Vigência: 17 de março de 2021.
Assinatura: 17 de dezembro de 2020.
Genir Loli Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771007

PORTARIA Nº 270, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede férias interrompidas a Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder 07(sete) dias de férias, a partir de 16 de dezembro de 2020, a Servidora Pública Municipal Marinês Ribeiro Perondi, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Administradora Rural, vinculada a Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, referente 
o período aquisitivo de 30 de julho de 2017 a 29 de julho de 2018, para gozo no período de 16 de Dezembro de 2020 a 22 de dezembro de 
2020, conforme interrupção através da Portaria nº 191, de 03 de Agosto de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 15 de Dezembro de 2020.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771022

PORTARIA Nº 271, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede férias interrompidas a Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder 07(sete) dias de férias, a partir de 18 de dezembro de 2020, ao Servidor Público Municipal Antonio Carlos Vicente, ocu-
pante do cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Tributos e Posturas, vinculado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
conforme Portaria nº 422 de 22 de dezembro de 2019 e interrupção através da Portaria nº 17, de 14 de Janeiro de 2020, encerrando o 
período aquisitivo.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 17 de Dezembro de 2020.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 272, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771025

PORTARIA Nº 272, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Arquiva Processo Administrativo Disciplinar
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando o julgamento proferido às fls. 83 dos autos do Processo Administrativo Disciplinar n. 1/2020.
RESOLVE
Art. 1º. Arquivar o Processo Administrativo Disciplinar n. 1/2020, em que figurou como acusado o servidor público municipal Carlos José de 
La Cruz Junior, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, matrícula funcional n. 326, lotado na Secretaria de 
Saúde e Ação Social – Diretoria de Ação Social.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Lindóia do Sul, 18 de Dezembro de 2020

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 273, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771029

PORTARIA Nº 273, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Prorroga prazo de conclusão da Sindicância n. 4/2017 - Investigativa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando os argumentos lançados no despacho da autoridade sindicante às fls. 35 da Sindicância n. 4/2017 – Investigativa.
Considerando o despacho de fls. 37 do referido procedimento.

RESOLVE
Art. 1º. Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Sindicância n. 4/2017 – Investigativa, instaurada 
pela Portaria n. 378 de 26 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina do dia 29 de dezembro de 
2017, edição n. 2.419, pg. 468.
Art. 2º. A prorrogação de que trata o art. 1º, contar-se-á a partir do dia 12/12/2020.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 18 de dezembro de 2020.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 274, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771032

PORTARIA Nº 274, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Prorroga prazo de conclusão da Sindicância n. 2/2018 - Investigativa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando os argumentos lançados no despacho da autoridade sindicante às fls. 18 da Sindicância n. 2/2018 – Investigativa.
Considerando o despacho de fls. 20 do referido procedimento.

RESOLVE
Art. 1º. Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a contar de 12 de Dezembro de 2020, o prazo para conclusão dos trabalhos da Sindicância 
n. 2/2018 – Investigativa, instaurada pela Portaria n. 238 de 28 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina do dia 29 de agosto de 2018, edição n. 2.615, pg. 361.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 18 de dezembro de 2020.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

DECRETO Nº 190/2020
Publicação Nº 2768264

DECRETO Nº 190/2020.
DISPÕE SOBRE O RECESSO NOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LONTRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS COMO ESPECIFICA

RUBENS ROBERTO DOS SANTOS, Prefeito em exercício do Município de Lontras, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e,

CONSIDERANDO as festividades natalinas e de final de ano;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos serviços públicos de natureza essencial;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a boa e regular continuidade de serviços do âmbito administrativo que se fizerem necessários,

DECRETA:
Art.1 - Fica concedido recesso nos órgãos da Administração Pública Direta do Poder Executivo, tendo em vista as festividades alusivas ao 
Natal e Final de Ano no período de 23 de dezembro de 2020 à 30 de dezembro de 2020 conforme descrito abaixo:

· Secretaria de Administração;
· Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente;
· Secretaria de Assistência Social e Habitação;
· Gabinete;
· Secretaria da Fazenda;
· Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo;
· Secretaria de Planejamento;
· Secretaria de Infraestrutura e Obras;
· Secretaria de Educação, Cultura e Desporto;
· Secretaria de Saúde.

§ 1° Os servidores em recesso deverão ficar à disposição do Município e se apresentar de imediato se convocado para o serviço ou conforme 
escala de revezamento determinado pelo Secretário(a) imediato;

§ 2° Fica determinado que os Servidores convocados para o desempenho de serviços necessários durante o período de recesso, em horários 
normais de trabalho serão compensados por meio de créditos em banco de horas, e sendo fora do horário normal de trabalho, fins de se-
mana ou feriados serão pagos como horas extras no mês de janeiro de 2021, de acordo com o Estatuto dos servidores públicos municipais.

Art. 2º - Caberá aos Secretários Municipais elaborarem a escala de revezamento dos serviços públicos essenciais durante o período do re-
cesso administrativo, em especial àqueles voltados à:

Saúde;
Assistência Social;
Conselho Tutelar;
Infraestrutura e Obras;
Departamento Veterinário;
Fiscalização;
Coleta de Lixo;
Irrigação de vias públicas;
Serviços administrativos internos que forem considerados necessários para o encerramento do exercício financeiro.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 16 de dezembro de 2020

RUBENS ROBERTO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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DECRETO Nº 191/2020
Publicação Nº 2767801

DECRETO Nº 191 de 17 de dezembro de 2020.

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR ENXURRADAS, CONFORME IN/MI 36/2020. ENXURRADA 
- 1.2.2.0.0 - COBRADE.

RUBENS ROBERTO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Lontras em exercício, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o 
inciso VII do artigo 65 da lei Orgânica Municipal, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que em decorrência das chuvas intensas e concentradas ocorridas na madrugada do dia 16 para o dia 17 de dezembro, o 
município foi atingido por enxurradas, alagamentos e inundações, sendo o bairro Ribeirão do Salto o maior afetado, cujas estradas e acessos 
ficaram comprometidos;

CONSIDERANDO que no Bairro Ribeirão do Salto 27 (vinte e sete) famílias foram afetadas, perdendo praticamente tudo que possuíam em 
suas residências e comércio, sendo um total de 86 (oitenta e seis) pessoas fortemente atingidas;

CONSIDERANDO que em decorrência deste desastre, resultaram os danos e prejuízos, constantes nos levantamentos realizados pela Defesa 
Civil do Município;

CONSIDERANDO a necessidade urgente de atendimento aos munícipes atingidos e a recomposição das áreas atingidas.

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município, em virtude do desastre classificado e codificado como IN/MI 
02/2016. Enxurrada - 1.2.2.0.0 - COBRADE.

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 
da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.

Art. 4º - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de pres-
tação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 5º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do Orçamento fiscal vigente.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Lontras, 17 de dezembro de 2020.

RUBENS ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal em exercício
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 264/2020
Publicação Nº 2770647

DECRETO N.º 264/2020
Dispõe sobre a atualização monetária da tabela anexa à Lei Municipal n.º 1.548/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Constituição da 
República Federativa do Brasil, com o inciso IV do artigo 47 da Lei Orgânica do Município e com a Lei Municipal n.º 1.548/2013;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n.º 1.548/2013, alterada pela Lei Municipal n.º 1.659/2016, prevê que os preços da tabela constante 
no Anexo Único serão reajustados anualmente pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M;
DECRETA:
Art. 1o Fica atualizada monetariamente a tabela prevista no Anexo Único da Lei Municipal n.º 1.548/2013, alterada pela Lei Municipal n.º 
1.659/2016, de acordo com o reajuste obrigatório anual calculado com base no Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, que passa a 
vigorar com os seguintes valores:
TIPO DE ATIVIDADE INCENTIVADA COM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PREÇO POR HORA (R$)
Trator de pneus 170,99
Retroescavadeira 170,99
Pá carregadeira 170,99
Trator de esteira 256,48
Motoniveladora 256,48
Escavadeira hidráulica 273,58
Caminhão basculante grande 10m³ 153,88
Caminhão basculante grande (preço por carga) de calcário retirado em 
Botuverá – SC (05 horas de transporte) 769,42

Equipamento de distribuidor de adubo líquido 14,08
Equipamento de distribuidor de calcário e fertilizante sólido 14,08
Equipamento de plaina traseira com giro de 360 graus para limpeza e ma-
nutenção de caminhos 14,08

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 17 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 265/2020
Publicação Nº 2770644

DECRETO N.º 265/2020
Homologa Plano de Contingência Municipal elaborado pelo Comitê Municipal de Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelo inciso IV do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização Mundial da Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, em decorrência da infec-
ção humana pela COVID-19, configurando emergência em saúde pública de importância internacional;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta n.º 0750/2020 da Secretaria de Estado da Educação, Saúde e Defesa Civil do Estado de Santa Catarina 
que determina aos municípios catarinenses a elaboração do Plano de Contingência Municipal para a Educação;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 220, de 20 de outubro de 2020, que instituiu o Comitê Municipal de Educação para a elaboração 
do Plano de Contingência Municipal para a Educação;
CONSIDERANDO a necessidade de serem definidas estratégias, ações e rotinas de atuação para prevenção, monitoramento e controle da 
disseminação da COVID-19, incluindo eventual retorno das atividades presenciais, administrativas e escolares das unidades de ensino lo-
calizadas no Município de Luiz Alves;
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Plano de Contingência Municipal elaborado pelo Comitê Municipal de Educação, instituído pelo Decreto Municipal 
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n.º 220, de 20 de outubro de 2020, o qual é parte integrante do presente Decreto.
Art. 2º Os Planos de Contingências Escolares deverão ser elaborados pelas respectivas Unidades Escolares de Educação do Município de Luiz 
Alves, em conformidade com as diretrizes de saúde pública estabelecidas pelos Governos Federal, Estadual e Municipal, assim como pelo 
Plano de Contingência Municipal para a Educação.
§ 1º Os Planos de Contingências Escolares deverão ser submetidos à homologação do Comitê Municipal de Educação.
§ 2º Somente poderão retornar às atividades de forma presencial os estabelecimentos de ensino que obtiverem a homologação do Plano 
de Contingência Escolar mencionada no artigo anterior.
Art. 3º A fiscalização nas unidades escolares no que tange ao cumprimento das medidas de segurança para a COVID-19 ficará sob a res-
ponsabilidade da Polícia Civil, Polícia Militar e Vigilância Sanitária Municipal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 18 de dezembro de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 266/2020
Publicação Nº 2770657

DECRETO N.º 266/2020
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso II da Lei Orçamentária para o exercício de 2020 - Lei Municipal n.º 1.795, de 27 de novembro 
de 2019;
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura 13.392.005.2.015 – Manutenção da Fanfarra e Banda Municipal Modalidade de 
Aplicação: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 30
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários Valor: R$ 12.600,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da anulação das dotações abaixo descritas na mesma 
importância:
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura 13.392.005.2.015 – Manutenção da Fanfarra e Banda Municipal Modalidade de 
Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 29
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários Valor: R$ 12.600,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 18 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM,
no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves - www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

LEI N.º 1.845/2020
Publicação Nº 2770659

LEI N.º 1.845/2020
Denomina via pública municipal de “Rua Eduardo Hermes”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica denominada de “Rua Eduardo Hermes” a via pública localizada no bairro Dom Bosco, com início na Rua Dom Bosco, latitude 
26°42’57.66”S e longitude 48°54’44.26”O, e término em 115 metros, latitude 26°42’53.96”S e longitude 48°54’43.96”O, com características 
de via local.
Art. 2º Em conformidade com o Plano Diretor do Município (Lei Complementar n.º 1/2007), a via pública acima descrita fica classificada 
como via local.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 453/2020
Publicação Nº 2768389

PORTARIA N.º 453/2020
Concede férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias aos servidores públicos municipais abaixo elencados, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, com início no dia 
21 de dezembro de 2020 e término no dia 30 de dezembro de 2020:
I - ADRIANA CRISTINA SILVEIRA PEREIRA FRANCO, odontóloga – ESF;
II - ADRIANA DA SILVA, técnica em vigilância sanitária;
III - ADRIANA GOLÇALVES BIANCHI, recepcionista;
IV - ANA COMIM, médica ginecologista clínica;
V - ANA CRISTINA MEURER DE PAULA, agente comunitária de saúde;
VI - CAMILA BORGMANN, fisioterapeuta – NASF;
VII - CARLOS BRÁS LONGHI, motorista;
VIII - CLAUDIANE CRISTINE SILVÉRIO, recepcionista;
IX - DANIELE VELOSO PEREIRA MENDES, zeladora;
X - DIEGO JOSÉ BORGES, psicólogo – NASF;
XI - EDILEIA FERREIRA DE BRITO HASS;
XII - GABRIEL ELIAS DA SILVA, Diretor do Departamento de Atenção à Saúde;
XIII - JOSÉLIA FLAMINO, agente comunitária de saúde;
XIV - JULIETA CRISTINA FERNANDES SCHMIDT, enfermeira;
XV - LUCINEIA PIRES, agente comunitária de saúde;
XVI - MICHELE REGIANA THEISS VOLLES, agente comunitária de saúde;
XVII - PATRÍCIA BRUNO JOAQUINA, Diretora do Departamento de Controle e Avaliação;
XVIII - PAULO CLIDENOR LIMA SOARES, odontólogo;
XIX - TANÊS VERONESE RODRIGUES DE LIMA, agente comunitária de saúde;
XX - TEOLIDES PIRES DE LIMA GOEIS;
XXI - VERA LUCIA SILVA DE FREITAS, agente comunitária de saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 30 de novembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 482/2020
Publicação Nº 2768392

PORTARIA N.º 482/2020
Concede férias a servidores públicos municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias aos servidores públicos municipais abaixo elencados, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, com início no dia 
04 de janeiro de 2021 e término no dia 13 de janeiro de 2021:
I - ANA COMIM, médica;
II - HELOÍSA MACIEL GOMES VALENTIM, médica – ESF;
III - JOSÉLIA FLAMINO, agente comunitária de saúde;
IV - LUCINEIA PIRES, agente comunitária de saúde;
V - NAYLA REBELO SOUZA LIMA, odontóloga – ESF;
VI - TANÊS VERONESE RODRIGUES DE LIMA, agente comunitária de saúde;
VII - VERA LUCIA SILVA DE FREITAS, agente comunitária de saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 01 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 502/2020
Publicação Nº 2768400

PORTARIA N.º 502/2020
Rescinde contrato de servidora admitida em caráter temporário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, que autoriza a Administração Pública Municipal a con-
tratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir o contrato firmado com a servidora Sr.ª SUZANA CORDEIRO, do cargo de enfermeira, admitida em caráter temporário, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 18 de dezembro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 503/2020
Publicação Nº 2770723

PORTARIA N.º 503/2020
Suspende contrato de trabalho de caráter temporário, como medida emergencial para o enfrentamento da situação de emergência decor-
rente da pandemia pelo coronavírus – COVID-19, nos termos do Decreto Municipal n.º 83/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
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CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas voltadas ao 
enfrentamento do estado de calamidade pública em todo o território catarinense para fins de enfrentamento à epidemia do coronavírus - 
COVID-19;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 83/2020, que dispõe sobre a regulamentação do regime de trabalho especial a ser desenvolvido 
pelos servidores públicos municipais em decorrência da situação emergencial para o enfrentamento da pandemia da COVID-19;
RESOLVE:
Art. 1º Suspender, nos termos do inciso II do artigo 16 do Decreto Municipal n.º 83/2020, o contrato de trabalho da servidora Sr.ª THUANY 
TELES SCHMITZ GESSER, atendente de educação infantil, contratada em regime de caráter temporário, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º Durante o período de suspensão estabelecido no artigo 1º desta Portaria, fica assegurado a percepção de remuneração, a ser con-
tabilizada como horas de trabalho acumuladas, para fins de compensação futura, em regime de banco de horas previsto nos artigos 11 e 
seguintes do Decreto Municipal n.º 83/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de novembro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 508/2020
Publicação Nº 2770717

PORTARIA N.º 508/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “a” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, 
que dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Direção de Escola;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª ANDREIA TIEDT, professora de educação infantil e de anos iniciais vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, a função gratificada de Diretora de Escola, junto à Escola Municipal Henrique Keunecke.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 37/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 509/2020
Publicação Nº 2770714

PORTARIA N.º 509/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “a” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, 
que dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Direção de Escola;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
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de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª CRISTINA KLEINE FRITZKE, professora de anos iniciais vinculada à Secretaria Municipal de Educação, 
a função gratificada de Diretora de Escola, junto à Escola Municipal Arlindo Zimmermann.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 38/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 510/2020
Publicação Nº 2770710

PORTARIA N.º 510/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “a” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, 
que dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Direção de Escola;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª VALDENICE LUCIANI RODERES, professora de educação infantil vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, a função gratificada de Diretora de Escola, junto à Escola Municipal Vendelim Schweitzer.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 36/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 511/2020
Publicação Nº 2770707

PORTARIA N.º 511/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “a” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, 
que dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Direção de Escola;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª VIVIAN STEINBACH RONCHI, professora de educação infantil vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, a função gratificada de Diretora de Escola, junto à Escola Municipal Celeste Scola.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 48/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.
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MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 511/2020
Publicação Nº 2770743

PORTARIA N.º 511/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “a” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, 
que dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Direção de Escola;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª VIVIAN STEINBACH RONCHI, professora de educação infantil vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, a função gratificada de Diretora de Escola, junto à Escola Municipal Celeste Scola.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 48/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 512/2020
Publicação Nº 2770740

PORTARIA N.º 512/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “b” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, 
que dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Coordenação de Centro de Educação Infantil;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª DÉBORA LORENA CRISTOFOLINI, professora de educação infantil vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, a função gratificada de Coordenadora de CEI, junto ao Centro de Educação Infantil Constância Erbs I.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 28/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br
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Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 513/2020
Publicação Nº 2770736

PORTARIA N.º 513/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “b” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, 
que dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Coordenação de Centro de Educação Infantil;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª MARA LÍGIA RAINERT, professora de educação infantil vinculada à Secretaria Municipal de Educação, 
a função gratificada de Coordenadora de CEI, junto ao Centro de Educação Infantil Verônica Hess II.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 27/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 514/2020
Publicação Nº 2770733

PORTARIA N.º 514/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “b” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, 
que dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Coordenação de Centro de Educação Infantil;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª ROSANE RECH FRITZKE, monitora vinculada à Secretaria Municipal de Educação, a função gratificada 
de Coordenadora de CEI, junto ao Centro de Educação Infantil Verônica Hess I.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 26/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 515/2020
Publicação Nº 2770856

PORTARIA N.º 515/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “b” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, 
que dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Coordenação de Centro de Educação Infantil;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª MARIA APARECIDA GOMES CUNHA, professora de educação infantil vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, a função gratificada de Coordenadora de CEI, junto ao Centro de Educação Infantil Constância Erbs II.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 188/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 515/2020
Publicação Nº 2770728

PORTARIA N.º 515/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “b” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, 
que dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Coordenação de Centro de Educação Infantil;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª MARIA APARECIDA GOMES CUNHA, professora de educação infantil vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, a função gratificada de Coordenadora de CEI, junto ao Centro de Educação Infantil Constância Erbs II.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 188/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 516/2020
Publicação Nº 2770765

PORTARIA N.º 516/2020
Dispensa de função gratificada servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
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Art. 1º Dispensar da função gratificada de Coordenadora Pedagógica a servidora Sr.ª FABIELE ROSA DA SILVA MORAES, professora de 
educação física, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 517/2020
Publicação Nº 2770756

PORTARIA N.º 517/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “c” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, que 
dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Coordenação Pedagógica para atuação nas unidades escolares;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª GÉSSICA HERMES BACHMANN, professora de educação infantil vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, a função gratificada de Coordenadora Pedagógica, junto ao Centro de Educação Infantil Verônica Hess I.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 289/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 518/2020
Publicação Nº 2770753

PORTARIA N.º 518/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “c” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, que 
dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Coordenação Pedagógica para atuação nas unidades escolares;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª LYSIANE MÜLLER, professora de educação física vinculada à Secretaria Municipal de Educação, a 
função gratificada de Coordenadora Pedagógica, junto à Escola Municipal Professor Rafael Rech.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 41/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.
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MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 519/2020
Publicação Nº 2770749

PORTARIA N.º 519/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “c” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, que 
dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Coordenação Pedagógica para atuação nas unidades escolares;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª MARIA DA GLÓRIA FURLANI, professora de anos iniciais vinculada à Secretaria Municipal de Educa-
ção, a função gratificada de Coordenadora Pedagógica, junto à Escola Municipal Vendelim Schweitzer.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 57/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 520/2020
Publicação Nº 2770747

PORTARIA N.º 520/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “c” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, que 
dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Coordenação Pedagógica para atuação nas unidades escolares;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª ROSELENE KNISS ZATELLI, professora de anos iniciais vinculada à Secretaria Municipal de Educação, 
a função gratificada de Coordenadora Pedagógica, junto à Escola Municipal Professor Rafael Rech.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 58/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br
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Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 521/2020
Publicação Nº 2770746

PORTARIA N.º 521/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “d” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, que 
dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Coordenação Técnico-Pedagógica para atuação no órgão central 
da Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª LUANA CAROLINE DEOLA, professora de anos iniciais vinculada à Secretaria Municipal de Educação, 
a função gratificada de Coordenadora Técnica-Pedagógica.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 202/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 522/2020
Publicação Nº 2770875

PORTARIA N.º 522/2020
Atribui função à servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a alínea “d” do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019 – Lei do Magistério Público Municipal, que 
dispõe sobre a criação do cargo em comissão ou em função gratificada de Coordenação Técnico-Pedagógica para atuação no órgão central 
da Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO o Anexo I da Lei Complementar Municipal n.º 26/2019, que elenca o quadro de pessoal do Magistério Público do Município 
de Luiz Alves, assim como o Anexo VI da referida Lei, o qual estabelece a tabela de vencimentos dos cargos em função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª MARILENE KONS WINTER, professora de anos iniciais vinculada à Secretaria Municipal de Educação, 
a função gratificada de Coordenadora Técnica-Pedagógica.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 413/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 530/2020
Publicação Nº 2770873

PORTARIA N.º 530/2020
Prorroga contrato administrativo de servidora admitida em caráter temporário, nos termos da Lei Municipal n.º 1.025/2002.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catari-
nense, para fins de enfrentamento à epidemia da COVID-19, assim como o Decreto Municipal n.º 48, de 18 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas de enfrentamento da situação de emergência decorrente do novo coronavírus – COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.811/2020, que autoriza a manu-
tenção do contrato administrativo, para além da prorrogação de até 12 (doze) meses, por problemas advindos de calamidades, catástrofes, 
inundações, pandemias, epidemias, pragas, situações de emergência ou outros fatos da natureza;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato administrativo da servidora Sr.ª ÉRICA RODRIGUES GOMES, agente comunitária de saúde, contratada em cará-
ter temporário junto à Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de até 06 (seis) meses, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei Municipal 
n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 531/2020
Publicação Nº 2770872

PORTARIA N.º 531/2020
Prorroga contrato administrativo de servidora admitida em caráter temporário, nos termos da Lei Municipal n.º 1.025/2002.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catari-
nense, para fins de enfrentamento à epidemia da COVID-19, assim como o Decreto Municipal n.º 48, de 18 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas de enfrentamento da situação de emergência decorrente do novo coronavírus – COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.811/2020, que autoriza a manu-
tenção do contrato administrativo, para além da prorrogação de até 12 (doze) meses, por problemas advindos de calamidades, catástrofes, 
inundações, pandemias, epidemias, pragas, situações de emergência ou outros fatos da natureza;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato administrativo da servidora Sr.ª IZABELLI LEITE LEMOS RIBEIRO, agente comunitária de saúde, contratada 
em caráter temporário junto à Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de até 06 (seis) meses, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei 
Municipal n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 532/2020
Publicação Nº 2770871

PORTARIA N.º 532/2020
Prorroga contrato administrativo de servidora admitida em caráter temporário, nos termos da Lei Municipal n.º 1.025/2002.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catari-
nense, para fins de enfrentamento à epidemia da COVID-19, assim como o Decreto Municipal n.º 48, de 18 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas de enfrentamento da situação de emergência decorrente do novo coronavírus – COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.811/2020, que autoriza a manu-
tenção do contrato administrativo, para além da prorrogação de até 12 (doze) meses, por problemas advindos de calamidades, catástrofes, 
inundações, pandemias, epidemias, pragas, situações de emergência ou outros fatos da natureza;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato administrativo da servidora Sr.ª DALILA FERNANDA DE OLIVEIRA WEBER, engenheira civil, contratada em 
caráter temporário junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, pelo prazo de até 06 (seis) meses, nos termos do § 2º do artigo 
1º da Lei Municipal n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 533/2020
Publicação Nº 2770867

PORTARIA N.º 533/2020
Prorroga contrato administrativo de servidor admitido em caráter temporário, nos termos da Lei Municipal n.º 1.025/2002.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catari-
nense, para fins de enfrentamento à epidemia da COVID-19, assim como o Decreto Municipal n.º 48, de 18 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas de enfrentamento da situação de emergência decorrente do novo coronavírus – COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.811/2020, que autoriza a manu-
tenção do contrato administrativo, para além da prorrogação de até 12 (doze) meses, por problemas advindos de calamidades, catástrofes, 
inundações, pandemias, epidemias, pragas, situações de emergência ou outros fatos da natureza;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato administrativo do servidor Sr. AURINO DOS SANTOS, operário braçal, contratado em caráter temporário junto 
à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, pelo prazo de até 06 (seis) meses, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei Municipal 
n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 536/2020
Publicação Nº 2770864

PORTARIA N.º 536/2020
Prorroga contrato administrativo de servidora admitida em caráter temporário, nos termos da Lei Municipal n.º 1.025/2002.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catari-
nense, para fins de enfrentamento à epidemia da COVID-19, assim como o Decreto Municipal n.º 48, de 18 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas de enfrentamento da situação de emergência decorrente do novo coronavírus – COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.811/2020, que autoriza a manu-
tenção do contrato administrativo, para além da prorrogação de até 12 (doze) meses, por problemas advindos de calamidades, catástrofes, 
inundações, pandemias, epidemias, pragas, situações de emergência ou outros fatos da natureza;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato administrativo da servidora Sr.ª ISOLENE ELIZABETE RODERS, operária braçal, contratada em caráter tem-
porário junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, pelo prazo de até 06 (seis) meses, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei 
Municipal n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 539/2020
Publicação Nº 2770863

PORTARIA N.º 539/2020
Dispensa de função gratificada servidor público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar da função gratificada de Coordenador de Turismo o servidor Sr. VANDRIGO AGLIBERTO WUST, assistente administrativo, 
vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de dezembro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 15 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 540/2020
Publicação Nº 2770860

PORTARIA N.º 540/2020
Altera, temporariamente, a lotação de servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catari-
nense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 199, de 24 de setembro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

http://www.luizalves.sc.gov.br
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de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que a servidora Sr.ª Marta Natalina Rita Gonçalves, motorista junto à Secretaria Municipal de Educação, retornará as 
atividades regularmente, de forma presencial e cumprindo integralmente a respectiva carga horária na Secretaria Municipal de Obras e 
Planejamento;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, temporariamente, a lotação da servidora Sr.ª MARTA NATALINA RITA GONÇALVES, motorista junto à Secretaria Municipal de 
Educação, para atuar, excepcionalmente durante o estado de calamidade pública declarado pelo Decreto Estadual n.º 562, de 17 de março 
de 2020, junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, nos termos do artigo 15 do Decreto Municipal n.º 83/2020.
Art. 2º Fica revogado o inciso VI do artigo 1º da Portaria n.º 273/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 18 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br
Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 541/2020
Publicação Nº 2770256

PORTARIA N.º 541/2020
Instaura Processo Administrativo Disciplinar para fins que menciona, nomeia Comissão de Processo Administrativo e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO o encaminhamento do Memorando n.º 184/2020/SMS, enviado pela Secretária de Saúde, que chegou ao meu conheci-
mento, dando-me conta da existência de indícios de prejuízos ocasionados a Administração Pública em decorrência de acidente de trânsito 
causado pelo servidor Demian Campos Leite, ocupante do cargo de Médico, nomeado por meio da Portaria n.º 167/2020;
CONSIDERANDO que o conserto do veículo público causou prejuízos ao erário no montante de R$ 8.635,48 (oito mil, seiscentos e trinta e 
cinco reais e quarenta e oito centavos), conforme nota fiscal eletrônica de serviço n.º 963, e notas fiscais eletrônicas de n.º 1661 e 1662;
CONSIDERANDO a necessidade de ressarcir os valores despendidos aos cofres públicos;
CONSIDERANDO que é o meu dever zelar pelos recursos públicos do Município, pois na qualidade de Prefeito Municipal sou guardião da 
coisa pública que está sob minha responsabilidade.
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com base no artigo 41, § 1º, inciso II da Constituição Federal, que 
terá por finalidade apurar o ocorrido e a responsabilidade do servidor processado, Sr. Demian Campos Leite, em especial a possível infração 
ao artigo 116, incisos I e VII, artigo 117, inciso XV, artigo 132, incisos IV e X, todos da Lei n.º 8.112/1990, e artigo 10 da Lei 8.429/92.
Art. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos seguintes servidores efetivos: ADILSON MÁRIO SIG-
NORELLI, Assistente Administrativo, inscrito sob a Matrícula n.º 272002, JOÃO DEVILART BRONDI DOS SANTOS, Auxiliar Administrativo, 
inscrito sob a Matrícula n.º 234863/01 e DOUGLAS REICHERT, Engenheiro Florestal, inscrito sob a Matrícula n.º 234899/01 para, sob a 
presidência deste último, comporem a Comissão de Processo Administrativo, sendo esta Comissão secretariada pela Assessora Parlamentar 
e Administrativa, servidora ÉVELYN SCHVEITZER.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do Termo de Instalação da Comissão, para a apresentação do Relatório, 
com possibilidade de prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias assim o exigirem.
Art. 4º Deliberar que os membros da comissão poderão se reportar diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências 
necessárias à prática dos atos processuais.
Art. 5º O servidor processado terá o direito ao contraditório e a ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 18 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0014/2020
Publicação Nº 2768659

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0014/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0047/2020
O Prefeito Municipal de Macieira/SC, o Sr. ZELIR CITADIN, através da Prefeitura Municipal de Macieira/SC, torna pública a Dispensa de 
Licitação n° 0014/2020 para a Aquisição de móveis a serem entregues e montados na Capela Mortuária, e ainda serviços de mão de obra 
de montagem dos móveis. Através da empresa LGP MÓVEIS, em conformidade com o artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e alterações 
subseq-entes.
Contrato Administrativo n° 0041/2020
Vigência do Contrato: 31/12/2020.
Valor Total do Contrato: R$ 14.842,00 (quatorze mil oitocentos e quarenta e dois reais).
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após a entrega do material, e emissão de Nota Fiscal.
Fiscal do Contrato: Para o acompanhamento e fiscalização do objeto deste instrumento, fica designado o servidor Eduardo Miguel Zílio, 
Secretário Municipal de Administração, de acordo com a Portaria especifica, conforme os artigos 58, (III) e 67 da Lei n° 8.666/93. Maiores 
informações poderão ser obtidas juntamente a recepção da Prefeitura Municipal, através do telefone (49) 3574 0017.
Macieira, 15 de dezembro de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 1983
Publicação Nº 2768317

DECRETO Nº 1983, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR CONFORME LEI 1039 DE 15/12/2020.
ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 58, VIII, 
da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar dotação orçamentária do Orçamento vigente.

02.00 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
02.06 Secretaria de Infraestrutura e Desenv. Urbano
20.17 Manutenção da Malha Rodoviária
33.90 Aplicações Diretas
R$ 15.158,60

Art. 2º Para atender a suplementação acima, fica anulado a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente.

02.00 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
02.04 Secretaria de Adm. e Fazenda
20.04 Manutençao das Ativ. Adm. e Financeira
33.90 Aplicações Diretas
R$ 15.158,60

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira,
15 de Dezembro de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 4521
Publicação Nº 2768183

PORTARIA Nº 4521/2020
CONCEDER FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de acordo com o art. 91 da Lei 
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Complementar nº 68/14, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Macieira,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos servidores abaixo relacionados, especificando nome, cargo, 
período de fruição e de aquisição, conforme segue:

NOME CARGO PERÍODO DE FRUIÇÃO PERÍODO AQUISITIVO

PATRICK DO NASCIMENTO FISCAL DE TRIBUTOS OBRAS E 
POSTURAS 23/12/2020 A 01/01/2021 (10 DIAS) 03/08/2019 A 02/08/2020

Art. 2º CONCEDER conversão de férias em abono pecuniário para o servidor abaixo relacionado conforme nome, cargo, dias convertidos e 
período aquisitivo

NOME CARGO DIAS CONVERTIDOS PERIODO AQUISITIVO

PATRICK DO NASCIMENTO FISCAL DE TRIBUTOS OBRAS E 
POSTURAS 10 DIAS 03/08/2019 A 02/08/2020

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira,
17 de dezembro de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 4522
Publicação Nº 2768193

PORTARIA Nº 4522/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso 
VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 15 dias de licença-prêmio à servidora DAIANE APARECIDA GERALDO COUSSEAU, auxiliar de saúde bucal, com período 
de fruição de 17/12/2020 a 31/12/2020 sendo período aquisitivo 02/04/2014 a 01/04/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Macieira, 17 de dezembro de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 4523
Publicação Nº 2768223

PORTARIA Nº 4523/2020

RESCINDE CONTRATO DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, nos termos do art. 58, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR CONTRATO de servidor abaixo relacionado, conforme nome, cargo e cessando efeitos da portaria de nomeação em 
relação ao seu vinculo:
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NOME CARGO PORTARIA NOMEAÇÃO EFEITOS
AMANDA E LEVINSKI AUXILIAR EDUCACIONAL – 20H 4321 11/11/2020
AMANDA E LEVINSKI AUXILIAR EDUCACIONAL – 20H 4321 11/11/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Macieira, 17 de dezembro de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 4524
Publicação Nº 2768255

PORTARIA Nº 4524/2020

DEFINE APURAÇÃO DO REGISTRO NO PONTO ELETRÔNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, nos termos do art. 58, incisos V e VIII, 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o encerramento do ano e do mandato eletivo, e o período de transição;
Considerando o fechamento de contas de todos os setores, como contabilidade, tesouraria entre outros;
Considerando que o ponto demora em torno de 05 dias para ser recolhido e apurado pelo setor de Recursos Humanos, para que então possa 
ser encaminhado aos setores de pagamento;
RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR que serão apurados pelo setor de Recursos Humanos os registros no ponto eletrônico efetuados até o dia 21 de dezembro 
de 2020, para pagamentos de salários dos servidores referente ao mês de dezembro.

Parágrafo único. Os registros de ponto eletrônico feitos a partir do dia 21 de dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020 serão consi-
derados para apuração juntamente com os registros do mês de janeiro de 2021.

Art. 2° Os pontos eletrônicos continuam sendo registrados pelos servidores como o habitual, sendo que serão apuradas todas as faltas e 
serão descontadas no mês subsequente, tendo em vista que esta portaria apenas regulamenta como será feita a apuração pelo setor de 
recursos humanos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Macieira, 18 de dezembro de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 4525
Publicação Nº 2768272

PORTARIA Nº 4425/2020
CONCEDE DIREITO A GRATIFICAÇÃO PELOS DIAS TRABALHADOS A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, nos termos do art. 58, incisos V e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal, mais o previsto na Lei Complementar Municipal n.º 036/2009, que dispõe sobre a organização, cria órgãos, e define 
atribuições na estrutura administrativa do Município de Macieira,

Considerando, a atividade da suplente para atuar na Comissão Permanente de Licitações, Contratos e Avaliações;
Considerando a exoneração da membro da Comissão de Licitações,
Considerando o cumprimento Lei 8.666/93 e 10.520/02.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora Mirian W. Canalle, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar administrativo, lotado na Secretaria de Agricultura, 
conforme portaria 4408/2020, o percebimento dos dias que trabalhou como suplente na comissão de licitações.

Parágrafo único. Perceberá proporcional ao valor da função conforme previsto em Lei, referente ao mês de dezembro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Macieira, 18 de dezembro de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 4526
Publicação Nº 2768274

PORTARIA Nº 4526/2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso 
VIII, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar nº 68/2014 que prevê o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais,

CONSIDERANDO LAUDO PERICIAL CONCEDIDO PELO INSS;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, ao Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, conforme segue:

NOME CARGO CESSAÇÃO

EDINA DE OLIVEIRA PINTO PROFESSORA DE HISTÓRIA
E PROFESSORA DE LINGUA ESTRANGEIRA 27/12/2020

Art. 2º PRORROGAR o contrato da servidora até 27/12/2020, data que encerra o benefício de licença para tratamento de saúde, a partir 
dessa data fica rescindindo o contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira,
18 de dezembro de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1473

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO - PROCESSO SELETIVO N° 001/2020
Publicação Nº 2768151

 

               
                        
 

1 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura de Macieira 
 

EDITAL Nº 001/2020 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020                                             

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO   

Cargo: PROFESSOR PEDAGOGO – Habilitação em Pedagogia                                                       

Nº 
Inscr. Nome Prova 

Títulos 
Prova 

Objetiva Total Desempate Classifi-
cação CE LP MA Idade 

11 MARA REGINA SZALYGA 20 56 76     1º lugar 
44 JULIANA BERTOTTO 20 44 64     2º lugar 
26 DIEGO LUIZ LAZARI 20 40 60 24    3º lugar 
33 GIOVANA BETINELLI 20 40 60 20    4º lugar 
46 JENIFER TOMASI BEGNINI 20 36 56     5º lugar 
23 REGINA LÚCIA TELEGEN  20 32 52 24    6º lugar 
27 CLAUDIA PAULA AIOLFI TONELLO 20 32 52 16 8 8 09/06/83 7º lugar 
38 ANA CLÁUDIA CERRY 20 32 52 16 8 8 12/02/85 8º lugar 
04 MARIVANI APª DE OLIVEIRA SANTOS 20 32 52 16 8 8 07/09/94 9º lugar 
45 MARLEI TOMASI 20 32 52 12    10º lugar 
40 SILVANA DE JESUS DOS SANTOS 15 28 43     11º lugar 
25 LETÍCIA RENATA VERONA 15 24 39     12º lugar 
13 LEIDIMARA RECALCATTI 15 20 35     13º lugar 
14 LUSILENA SALETE DE OLIVEIRA 02 Ausente 02     desclassif. 

Obs: CE-Conhecimento Específico; LP-Língua Portuguesa; MA-Matemática. 

 
 
Cargo: PROFESSOR PEDAGOGO – Sem habilitação em Nível Superior de Pedagogia 

Nº 
Inscr. Nome Prova Títulos Prova Objetiva Total Classificação 

41 SOLANGE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 15 28 43 1º lugar 
15 CASSIANE FARINON 10 32 42 2º lugar 
31 KENILI BASSANI 15 24 39 3º lugar 
10 REJANE SPANHOLO ABRAÃO - 36 36 4º lugar 
02 LIDIANE MAFFIOLETTI - 24 24 5º lugar 
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2 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura de Macieira 
 

Cargo: PROFESSOR DE CIÊNCIAS – Sem habilitação de licenciatura na área do cargo  

Nº Inscr. Nome Prova 
Títulos 

Prova 
Objetiva Total Classificação 

32 JANETE BENTO PEREIRA 12 32 44 1º lugar 

 

Cargo: PROFESSOR DE FILOSOFIA – Sem licenciatura na área do cargo                                      

Nº Inscr. Nome Prova 
Títulos 

Prova 
Objetiva Total Classificação 

34 SILVANA GORETTE MAFFIOLETTI 10 44 54 1º lugar 
 

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – Habilitação em licenciatura na área do cargo  

Nº Inscr. Nome Prova 
Títulos 

Prova 
Objetiva Total Classificação 

42 SANDRA ROSA PANDINI 20 44 64 1º lugar 
47 DANIELA ALINE PETRY FERRARI 07 52 59 2º lugar 
30 ALAN DHIONNI RIBAS MUELER 14 40 54 3º lugar 
35 VIVIAN LOCATELLI LAZZAROTTI 05 44 49 4º lugar 
17 EDINÉIA APARECIDA GALLO 11 36 47 5º lugar 

 

Cargo: AUXILIAR EDUCACIONAL                                                                                                 

Nº Inscr. Nome Prova Objetiva Classificação 

36 JANAINA TASCA MRYGLOD 65 1º lugar 
43 ANA PAULA CORDEIRO 60 2º lugar 
16 EDIONE MARIA LINDER-MAYER SANTORO 50 3º lugar 
22 CLÁUDIA BONASSA 20 4º lugar 
08 AMANDA EDUARDA LEVINSKI Ausente desclassificada 
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3 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura de Macieira 
 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS                                                                                   

Nº 
Inscr. Nome Prova 

Objetiva 
Desempate Classifi-

cação CE LP MA Idade 
19 SÔNIA DE ONEGREIROS 85     1º lugar 
28 ALINE ZIMMER 80     2º lugar 
06 ADRIANA KALINCA CORRÊA DA ROSA  75     3º lugar 
29 ILIANE FATIMA CAMPAGNIN 70 45 15 10 02/06/1986 4º lugar 
39 BRUNA KARINE SCAPIN MAFFIOLETTI 70 45 15 10 04/07/2000 5º lugar 
37 EDUARDA WOSNIAK 65 50 15   6º lugar 
24 JOSELAINE JUNE GUIMARÃES  65 50 10   7º lugar 
12 SILVANA DOS SANTOS FONSECA 65 40 10 15 08/02/1988 8º lugar 
20 BRUNA DOS SANTOS 65 40 10 15 12/12/1995 9º lugar 
09  LUCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 60     10º lugar 
05 LAIDES BERARDO 55     11º lugar 
21 ÉRICA DOS SANTOS 45     12º lugar 
03 MARINEZ LUCIA ROSSI 20     13º lugar 
07 BARBARA RIBEIRO LOCATELLI Ausente     desclassificada 

18 TATIANE DOS SANTOS GOMES Ausente     desclassificada 

01 THAISA BUENO DA SILVA Ausente     desclassificada 

Obs: CE-Conhecimento Específico; LP-Língua Portuguesa; MA-Matemática. 

MACIEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

ZELIR CITADIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO DO GABARITO - PROCESSO SELETIVO N° 001/2020
Publicação Nº 2768149

 

               
                        
 

 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura de Macieira 
 

HOMOLOGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 
 PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020                                              

Questão Auxiliar 
Educacional 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Educação 
Física Ciências Filosofia Pedagogo 

01 (CE) B B A A C C 
02 (CE) A C D C D B 
03 (CE) A B A D A A 
04 (CE) D A D C C D 
05 (CE) A A B B B B 
06 (CE) C A A C A C 
07 (CE) B D D B D D 
08 (CE) C A C B C A 
09 (CE) A C B A C B 
10 (CE) D B B D A C 
11 (CE) C A C A B A 
12 (CE) A A A A B D 
13 (CE) B A C C A B 
14 (CE) D D D B C C 
15 (LP) C C D C C A 
16 (LP) D C C D D C 
17 (LP) A D A A A D 
18 (MA) C C Anulada** B B C 
19 (MA) B C C Anulada** Anulada** B 
20 (MA) D* B B C C Anulada** 

Obs: * Correção da transcrição da alternativa correta na matriz da prova; ** Anulada conforme 
Recurso nº 003 - Seletivo 001/2020.                      

                                                                                         Macieira, 18 de dezembro de 2020. 

ZELIR CITADIN 
PREFEITO MUNICIPAL 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1477

Mafra

Prefeitura

DECRETO Nº 4439 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770806

DECRETO Nº 4439
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS ATÉ O VALOR DE R$ 
1.321.942,97 (UM MILHÃO TREZENTOS E VINTE E UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).

O Prefeito do Município de Mafra WELLINGTON ROBERTO BIELECKI, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 68, item XVII da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64 de 17 de março de 1964:

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar com recursos do excesso de arrecadação das fontes de 
recursos 0.1.532 – COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC173/2020 - Art. 5°, II-b), 0.1.522 - COVID-19 
- Recursos transferidos da União destinados a ações de Saúde e Assistência social (LC 173/2020 - Art. 5°, I-b) e 0.1.381 - Transferências do 
Sistema Único de Saúde – SUS/União – COVID-19 - 0.1.38, conforme segue:

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Mafra
Órgão Orçamentário: 2000 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 30 - GESTÃO ADMINISTRATIVA
Ação: 2.2 - Coordenação dos Serviços de Expediente do Prefeito
Despesa (507) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
R$ 39.181,23

Unidade Orçamentária: 2002 - CONTROLADORIA MUNICIPAL
Função: 4 - Administração
Subfunção: 124 - Controle Interno
Programa: 36 - CONTROLE INTERNO
Ação: 2.231 - Apoio Administrativo a Controladoria Geral do Município
Despesa (485) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
R$ 20.774,50

Unidade Orçamentária: 2003 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Função: 4 - Administração
Subfunção: 92 - Representação Judicial e Extrajudicial
Programa: 4 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Ação: 2.5 - Coordenação das Atividades da Procuradoria Geral do Município
Despesa (486)3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
R$ 46.314,95

Unidade Orçamentária: 2004 - OUVIDORIA MUNICIPAL
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 5 - OUVIDORIA MUNICIPAL
Ação: 2.6 - Coordenação dos Serviços de Expediente da Ouvidoria
Despesa (487) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
R$ 8.533,92

Unidade Orçamentária: 2005 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
Função: 24 - Comunicações
Subfunção: 131 - Comunicação Social
Programa: 37 - ASSESSORIA DE IMPRENSA
Ação: 2.232 - Transparência e Comunicação
Despesa (488) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
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R$ 11.474,79

Órgão Orçamentário: 3000 - GABINETE DO VICE-PREFEITO
Unidade Orçamentária: 3001 - GABINETE DO VICE-PREFEITO
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 30 - GESTÃO ADMINISTRATIVA
Ação: 2.4 - Coordenação dos Serviços de Expediente do Vice - Prefeito
Despesa (508) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
R$ 11.915,95

Órgão Orçamentário: 8000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 30 - GESTÃO ADMINISTRATIVA
Ação: 2.14 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração
Despesa (489) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
R$ 168.520,83

Órgão Orçamentário: 9000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Unidade Orçamentária: 9001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 30 - GESTÃO ADMINISTRATIVA
Ação: 2.17 - Manutenção da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento
Despesa (490) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
R$ 193.132,19

Órgão Orçamentário: 11000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 11001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 41 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.46 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Despesa (491)3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
R$ 155.154,93

Órgão Orçamentário: 13000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
Unidade Orçamentária: 13001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 45 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
Ação: 2.52 - Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
Despesa (492) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
R$ 370.363,89

Órgão Orçamentário: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIOR
Unidade Orçamentária: 21001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIOR
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 50 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIOR
Ação: 2.242 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e Interior
Despesa (493) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
R$ 49.725,07

Órgão Orçamentário: 26000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E CIDADANIA
Unidade Orçamentária: 26001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO, TURISMO E CIDADANIA
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 51 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO 
E CIDADANIA
Ação: 2.212 - Coordenação Geral das Atividades da Secretaria
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Despesa (494) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
R$ 106.850,72

Unidade Gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Mafra
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 16001 - PROGRAMAS E ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ação: 2.252 - Enfrentamento da Emergência de Saúde - COVID 19
Despesa (475) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.522 - COVID-19 - Recursos transferidos da União destinados a ações de Saúde e Assistência social
R$ 70.000,00

Despesa (454) 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.381 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União – COVID-19 - 0.1.38
R$ 70.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, 16 de dezembro de 2020.

WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ALEXANDRE SOLESINSKI
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 297/2020
Publicação Nº 2770611

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 297/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: DANIELE DAGIOS EPP
CNPJ: 12.942.081/0001-28
Valor registrado: R$ 6.081,48 (seis mil e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos).
Objeto: aquisição de materiais de Atendimento Pré-Hospitalar, destinados ao Corpo de Bombeiros Militar de Mafra .
Origem: Processo nº 437/2020,Pregão Eletrônico RP Nº 095/2020.
Data de assinatura: 02 de dezembro de 2020.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 02 de dezembro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 093/2020
Publicação Nº 2770626

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 093/2020
Contrato nº: 093/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: KEY CONSTRUCTION SOLUÇÕES RODOVIÁRIAS EIRELI
CNPJ nº 10.771.614/0001-20
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de reforma nas escolas, EMEB General Osório e EMEB Evaldo Steidel, conforme 
projeto, memorial descritivo, planilhas e demais documentos constantes no presente processo licitatório, através da Secretaria Municipal 
de Educação.
Modalidade: Processo Licitatório n.º082/2020. Tomada de Preço nº 004/2020.
Data de Assinatura do termo aditivo: 14 de dezembro de 2020.
Prazo: com vigência até 04 de março de 2021
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS N° 068/2019
Publicação Nº 2770624

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS N° 068/2019
Contrato nº: 068/2019
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA
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Contratada: ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA MAFRENSE DE CATADORES DE RESÍDUOS SOLIDOS - RECIVIDA
CNPJ nº 04.611.404/0001-72
Objeto: Contratação de associações e/ou cooperativas legalmente estabelecidas e reconhecidas pelo poder público como tal, para beneficia-
mento primário do material passível de reciclagem, do Município de Mafra-SC, composto pelo conjunto de ações como triagem, prensagem, 
acondicionamento dos resíduos recicláveis ou reaproveitáveis a serem comercializados de forma a destinar ao seu melhor fim, evitando as-
sim, riscos à saúde pública, ao meio ambiente, dando também destino adequado ao material classificado como rejeito, através do Fundo Mu-
nicipal de Saneamento Básico”, nos termos do “Programa de Incentivo as Cooperativas e Associações de Catadores de Material Reciclável no 
Município de Mafra”, mediante aplicação da legislação vigente e dos procedimentos de chamada pública realizados pelo Município de Mafra.
Modalidade: Processo Licitatório n.º 313/2019. Dispensa Por Justificativa nº 017/2019.
Data de Assinatura do termo aditivo: 15 de dezembro de 2020.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2021.
Dotação Orçamentária:
Dotação: 159 – Fonte 100.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE 9º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 042/2015
Publicação Nº 2770604

EXTRATO DE 9º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 042/2015
Contrato nº: 042/2015
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: ALARMES ALERTA SOLUÇÕES ELETRÔNICAS LTDA
CNPJ: 03.619.151/0001-10
Modalidade: Processo Licitatório n.º 028/2015. Pregão Presencial nº 003/2015
Data Assinatura do termo aditivo: 23 de novembro de 2020.
Prazo: com vigência até 21 de fevereiro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 098/2020
Publicação Nº 2770617

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 098/2020
Contrato nº: 098/2020
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: TFI ENGENHARIA LTDA – ME
CNPJ: 27.723.924/0001-72
Objeto: contratação de empresa especializada para a execução de obra para realizar a reforma da edificação do ESF Central, conforme 
projeto, memorial descritivo, planilhas e demais documentos constantes no presente processo licitatório, através da Secretaria Municipal 
de Saúde.
Tomada de Preços nº 013/2020; Processo Licitatório n.º 323/2020.
Valor: R$ 389.179,21 (trezentos e oitenta e nove mil e cento e setenta e nove reais e vinte e um centavos).
Data de Assinatura: 09 de dezembro de 2020.
Prazo: O presente contrato terá início na data de sua assinatura, pelas Partes, e vigorará até 31/12/2020, podendo ser prorrogado conforme 
disposto na Lei Federal 8.666/1993.
Dotação Orçamentária:
84 - 2 . 16001 . 10 . 301 . 16 . 2.169 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
163 - 2 . 16001 . 10 . 122 . 16 . 2.214 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 070/2020
Publicação Nº 2770630

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 070/2020
Contrato nº: 070/2020
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA
CNPJ nº 82.607.623/0001-91
Modalidade Processo Licitatório n.º 227/2020. Concorrência Publica nº 002/2020.
Data Assinatura do termo aditivo: 15 de dezembro de 2020.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra.
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LEI MUNICIPAL Nº 4507
Publicação Nº 2770866

LEI Nº. 4.507
DE 14 DE DEZEBRO DE 2020.

DENOMINA “RUA BENEMÉRITO PEDRO SCHELBAUER”, A VIA PÚBLICA, INICIANDO NO LADO ÍMPAR DA RUA BENEMÉRITO ANSELMO 
REYNAUD, NO BAIRRO FAXINAL, E SEU TÉRMINO NO LADO ESQUERDO DO ARROIO DO FAXINAL, COM UMA LARGURA DE 12,00 METROS, 
NESTE MUNICÍPIO.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Rua Benemérito Pedro Schelbauer, a via pública, iniciando no lado ímpar da Rua Benemérito Anselmo Reynaud, 
no Bairro Faxinal, e seu término no lado esquerdo do Arroio do Faxinal, com uma largura de 12,00 metros, neste município.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data desta publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Mafra/SC, 14 de dezembro de 2020.

WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 4512
Publicação Nº 2770885

LeI nº. 4.512
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAPROPRIAR IMÓVEL PARTICULAR QUE IDENTIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desapropriar amigável ou judicialmente a parte do terreno urbano, com área de 
2.178,00 m² (dois mil, cento e setenta e oito metros quadrados), pertencente a área maior de 22.581,00 m² (vinte e dois mil, quinhentos 
e oitenta e um metros quadrados), objeto da Matrícula nº 24 do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Mafra – SC, para 
fins de prolongamento da rua João Maria do Valle, no bairro Jardim América a saber:

ÁREA “A2” - Terreno com área de 2.178,00 m² (dois mil, cento e setenta e oito metros quadrados), correspondente a área A2 desapro-
priando, do prolongamento da rua João Maria do Valle, no bairro Jardim América, com as seguintes medidas e confrontações: confronta na 
frente na extensão de 9,00 m (nove metros), com a Avenida Teixeira de Freitas, lado ímpar e mais 9,00 m (nove metros) com um prolon-
gamento da rua João Maria do Valle; nos fundos confronta na extensão de 18,00 m (dezoito metros), com a rua Antonio Procopiak, lado 
par; pelo lado direito confronta na extensão de 160,00 m (cento e sessenta metros), com a área A1; e, pelo lado esquerdo confronta na 
extensão de 78,00 m (setenta e oito metros), com um prolongamento da rua João Maria do Valle e 82,00 m (oitenta e dois metros), com 
a área A3. PROPRIETÁRIO: ESPÓLIO DE RAUL TINFLE, inscrito no CPF n. 563.056.729-20, cujo óbito veio a ocorrer no transcorrer do dia 
vinte e três de dezembro de 2005, conforme assento lavrado sob n. 8.740, a folha 205, do livro “C” de n. 11, de registro de óbito, perante o 
Oficial designado de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Cidade e Comarca de Mafra, neste ato representado por sua INVENTARIANTE 
DIVANIR TEREZINHA, inscrita no CPF 762.978.459-72, portadora da cédula de identificação n. 164.296-9 SSP/SC, sendo remanescente de 
maior área. MATRÍCULA Nº 24 – REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE MAFRA – SC.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mafra/SC, 17 de dezembro de 2020.

WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA
Publicação Nº 2768173

ATO DA PRESIDÊNCIA

O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Vereador Eder Gielgen, informa que tendo em vista a realização de eleição para a Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Mafra para o 1º Exercício da 19ª Legislatura, a realizar-se na Sessão Solene do dia 01 de janeiro de 2021, conforme 
edital de eleição do dia 01.12.2020, HOMOLOGA as seguintes chapas:
CHAPA 1:
Presidente: Ver. Abel Bicheski
Vice-Presidente: Ver. Jonas Heide
1º Secretário: Ver. Wagner Grossl Ramos de Oliveira
2º Secretário: Ver. João Maria Ferreira

Protocolada dia 14 de dezembro de 2020 às 08h07min, sob protocolo nº 0428/2020.

CHAPA 02:
Presidente: Ver.ª Dircelene Dittrich Pinto
Vice-Presidente: Ver. Jonas Schultz
1º Secretário: Ver. Vanderlei Peters
2º Secretário: Ver. Valcedir Antonio Munhoz

Apoiadores da presente chapa:
Ver. Everton Stach
Ver. Rafael Augusto Cavalheiro
Ver. Mário Skonieski
Ver. David Roeder

Protocolada dia 14 de dezembro de 2020 às 16h46min, sob protocolo nº 0438/2020.

Mafra, 18 de dezembro de 2020.

VER. EDER GIELGEN
Presidente
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Maravilha

Prefeitura

DECRETO Nº 889/2020
Publicação Nº 2767963

DECRETO Nº 889, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Requerimento da Secretaria Municipal de Assistência Social,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ADRIANE ECKERT, brasileira, inscrita no CPF sob nº 038.022.419-40, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 890/2020
Publicação Nº 2767982

DECRETO Nº 890, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Requerimento da Secretaria Municipal de Assistência Social,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
GRAZIELA PIANEZZOLA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 009.595.959-96, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 891/2020
Publicação Nº 2767994

DECRETO Nº 891, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Requerimento da Secretaria Municipal de Assistência Social,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
SCHARLENE DAIANE GREFF, brasileira, inscrita no CPF sob nº 051.383.599-75, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 892/2020
Publicação Nº 2768005

DECRETO Nº 892, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Requerimento da Secretaria Municipal de Assistência Social,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, do servidor 
ALEXSSANDRO SCHAPPO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 085.527.679-70, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 893/2020
Publicação Nº 2768019

DECRETO Nº 893, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ADRIANA APARECIDA LAUFER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 024.747.739-75, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 894/2020
Publicação Nº 2768023

DECRETO Nº 894, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ADRIANE ECKERT, brasileira, inscrita no CPF sob nº 038.022.419-40, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no Departamento de Cultura, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 895/2020
Publicação Nº 2768027

DECRETO Nº 895, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ANDRÉIA BADIA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 047.795.229-19, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 896/2020
Publicação Nº 2768030

DECRETO Nº 896, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ANDRESE KAPPAUN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 059.489.379-84, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil CAIC, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 897/2020
Publicação Nº 2768039

DECRETO Nº 897, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ANDRESSA VIEIRA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 116.917.169-95, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 10 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 898/2020
Publicação Nº 2768044

DECRETO Nº 898, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, do servidor 
CARLOS ARTUR MULLER, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 621.104.979-04, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 
20 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos C.E. Monteiro Lobato e Mundo Infantil CAIC, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 899/2020
Publicação Nº 2768050

DECRETO Nº 899, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
CARMEM LÚCIA BRANDALIS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 049.846.099-51, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no Departamento de Cultura, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 900/2020
Publicação Nº 2768059

DECRETO Nº 900, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
DAIANA STAUDT, brasileira, inscrita no CPF sob nº 098.311.729-22, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 10 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no Departamento de Cultura, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 901/2020
Publicação Nº 2768065

DECRETO Nº 901, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
DENISE LURDES WINK DEBASTIANI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 056.300.519-03, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos C.E. Raymundo Veit e Monteiro Lobato, percebendo 
a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 902/2020
Publicação Nº 2768079

DECRETO Nº 902, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ELIANE THIAGO POPP, brasileira, inscrita no CPF sob nº 035.395.289-38, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 903/2020
Publicação Nº 2768085

DECRETO Nº 903, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
EMI MARIA REICHERT, brasileira, inscrita no CPF sob nº 422.992.849-15, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 10 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no Museu Padre Fernando Nagel, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 904/2020
Publicação Nº 2768094

DECRETO Nº 904, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
EMI MARIA REICHERT, brasileira, inscrita no CPF sob nº 422.992.849-15, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 10 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no Museu Padre Fernando Nagel, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 905/2020
Publicação Nº 2768109

DECRETO Nº 905, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ENILDA LOPES DE LIMA MARQUES, brasileira, inscrita no CPF sob nº 466.873.940-53, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. V. Raymundo Veit, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 906/2020
Publicação Nº 2768114

DECRETO Nº 906, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
FABIELI ROSA DE ANDRADE, brasileira, inscrita no CPF sob nº 100.771.759-99, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 
10 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Monteiro Lobato, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 907/2020
Publicação Nº 2768122

DECRETO Nº 907, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
FRANCIELE KUTZLIEB, brasileira, inscrita no CPF sob nº 077.707.069-39, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. V. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 908/2020
Publicação Nº 2768124

DECRETO Nº 908, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
FRANCIELE KUTZLIEB, brasileira, inscrita no CPF sob nº 077.707.069-39, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. V. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 909/2020
Publicação Nº 2768131

DECRETO Nº 909, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
JENI RIBEIRO BENETTI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 028.818.139-50, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil CAIC, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 910/2020
Publicação Nº 2768133

DECRETO Nº 910, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
JESSICA ALVES RODRIGUES SCHABARUM, brasileira, inscrita no CPF sob nº 081.697.279-60, ocupante do cargo de Professor ACT, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos C.E. Raymundo Veit e Monteiro Lobato, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 911/2020
Publicação Nº 2768135

DECRETO Nº 911, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, do servidor 
JOÃO RICARDO LONGHI, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 038.111.879-70, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 912/2020
Publicação Nº 2768196

DECRETO Nº 912, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da ser-
vidora JOSCELIA POLETTO MACULAN DE PAULA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 015.032.859-10, ocupante do cargo de Professor ACT, 
com carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil CAIC, percebendo 
a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 913/2020
Publicação Nº 2768203

DECRETO Nº 913, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
JOSIANE SERPA BORDIN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 040.992.569-10, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 10 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 914/2020
Publicação Nº 2768209

DECRETO Nº 914, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
JULIANA TAIZ BRAMBILA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 081.547.739-29, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1496

DECRETO Nº 915/2020
Publicação Nº 2768216

DECRETO Nº 915, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
LUCIANE SCARMIN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 066.557.249-29, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 916/2020
Publicação Nº 2768220

DECRETO Nº 916, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, do servi-
dor MAICON FERNANDO PEDERSETTI, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 053.617.859-38, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Monteiro Lobato, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 917/2020
Publicação Nº 2768224

DECRETO Nº 917, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
MÁRCIA THIAGO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 014.064.550-08, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 30 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos C.E. Raymundo Veit e Monteiro Lobato, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 918/2020
Publicação Nº 2768238

DECRETO Nº 918, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
MARIA APARECIDA SCHUSTER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 097.852.299-04, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 919/2020
Publicação Nº 2768247

DECRETO Nº 919, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
MARILEI LUCIANE STAUDT, brasileira, inscrita no CPF sob nº 047.330.289-62, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 
20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 920/2020
Publicação Nº 2768256

DECRETO Nº 920, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
MARIQUELI BUGS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 042.698.349-19, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 10 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 921/2020
Publicação Nº 2768263

DECRETO Nº 921, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
NALVA LUNEBURGER KOPS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 035.246.279-51, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 
30 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no Departamento de Cultura, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 922/2020
Publicação Nº 2768268

DECRETO Nº 922, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
NEIVA LUCIA DOS SANTOS SCHVERZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº 525.739.909-15, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 923/2020
Publicação Nº 2768283

DECRETO Nº 923, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
SANDRA MARA FERREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 083.736.999-10, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 
30 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos C.E. Monteiro Lobato e Mundo Infantil, percebendo a remu-
neração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 924/2020
Publicação Nº 2768291

DECRETO Nº 924, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
SÔNIA PROVIN DEON, brasileira, inscrita no CPF sob nº 050.726.079-17, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Monteiro Lobato, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 925/2020
Publicação Nº 2768297

DECRETO Nº 925, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, do servidor 
STEFAN ALBUQUERQUE, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 056.789.769-90, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 926/2020
Publicação Nº 2768298

DECRETO Nº 926, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
TATIANE CYBULSKI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 082.623.709-61, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 30 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 927/2020
Publicação Nº 2768395

DECRETO Nº 927, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre atualização de valores das taxas de comércio eventual ou ambulantes e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei nº 3.753, de 29 de abril de 2014 e Lei nº 3.970 de 20 de junho de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Ficam atualizados os valores das taxas de comércio eventual ou ambulante, os quais passam a vigorar nos seguintes termos:

I- R$ 273,53 (duzentos e setenta e três reais e cinquenta e três centavos) por dia de comércio ambulante, sem a utilização de veículo au-
tomotor;
II- R$ 547,14 (quinhentos e quarenta e sete reais e quatorze centavos) por dia de comércio ambulante, com a utilização de veículo auto-
motor com capacidade de carga de até duas toneladas;
III- R$ 836,43 (oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e três centavos) por dia de comércio ambulante, com a utilização de veículo au-
tomotor com capacidade de carga acima de duas toneladas;
IV- R$ 872,95 (oitocentos e setenta e dois reais e noventa e cinco centavos) por dia de comércio eventual, ou feirante, por banca de venda.

§ 1º Os valores das taxas especificadas nos incisos II e III, do presente artigo, serão cobrados do ambulante independentemente se o 
veículo automotor utilizado para o comércio estiver rodando pelas vias públicas ou possuir ponto fixo de venda.

§ 2º Poderá ser aplicada uma redução de 50% sobre o valor das taxas quando a venda ocorrer apenas em um turno (matutino, vespertino 
ou noturno).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Art. 3º Revogando-se as disposições em contrário.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 928/2020
Publicação Nº 2768421

DECRETO Nº 928, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Fixa zona de absorção para a cobrança de taxa de serviços urbanos e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fixa zona de absorção para a cobrança de taxa de coleta, transporte e deposição final do lixo urbano para o Exercício de 2021, de 
acordo com o artigo 100, da Lei Municipal nº 1.942, de 16 de dezembro de 1993, e artigo 1º da Lei nº 2.345, de 17 de dezembro de 1997:

ZONA COLETA DE LIXO
Zona 1 R$ 332,53
Zona 2 R$ 287,53
Zona 3 R$ 242,59
Zona 4 R$ 197,65
Zona 5 R$ 170,69
Zona 6 R$ 143,66
Zona 7 R$ 122,29

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 929/2020
Publicação Nº 2768447

DECRETO Nº 929, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Institui o valor da Unidade Fiscal para o exercício de 2021 no Município de Maravilha/SC e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto instituído o novo valor da Unidade Fiscal no Município (UFM) de Maravilha, destinada à atualização dos 
Tributos Municipais, baseado na variação do IGPM de dezembro/2019 a novembro/2020, servindo a mesma para atualização da planta 
genérica de valores do Município e dos Tributos Municipais.

Art. 2º A Unidade Fiscal no Município de Maravilha corresponde à importância de R$ 157,19 (cento e cinquenta e sete reais e dezenove 
centavos) para o exercício de 2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 930/2020
Publicação Nº 2768966

DECRETO Nº 930, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Fixa valor da planta dos imóveis do Município de Maravilha/SC, para base de cálculo do ITBI e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

Corrigir eventuais distorções existentes no cálculo do ITBI, adequando o valor dos imóveis localizados no perímetro urbano e rural do nosso 
Município, através de avaliação por profissionais técnicos e do ramo imobiliário, conhecedores da área urbana e rural;

A infraestrutura completa ou semi completa das vias públicas, maior densidade demográfica e fluxo de pessoas e veículos, e a maior con-
centração de comércio e serviço, seja no centro ou nos bairros;

A situação do imóvel dentro da quadra, se em meio de quadra ou se localizado em uma ou mais esquinas, se localizado em acentuado 
declive ou aclive, ou se apresenta um formato irregular,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto atualizada a planta de valores dos imóveis urbanos e rurais do Município de Maravilha/SC, para base de 
cálculo do ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis.

Art. 2º A planta de valores dos imóveis urbanos, referida no art. 1º, é a constante das tabelas do Anexo I do presente Decreto. A tabela das 
edificações para fins de averbação e ITBI é a constante do Anexo II do presente Decreto.

Art. 3º Os imóveis rurais serão avaliados in loco pelo perito avaliador do Município, designado pelo Decreto nº 159, de 3 de dezembro de 
2014.

Art. 4º As áreas destinadas a loteamentos serão avaliadas pela Comissão de avaliação do Município, nomeada pelo Decreto n. 640, de 9 de 
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outubro de 2019.

Art. 5º Poderá ser aplicada uma redução do valor constante na tabela, observando os seguintes critérios e percentuais, para imóveis:

I - sem pavimentação com pedras irregulares ou asfalto - 20% (vinte por cento);
II - com calçamento - 10% (dez por cento);
III - alagados, em declive, aclive ou acidentado - 20% (vinte por cento);
IV - com formato irregular ou com testada desproporcional em relação à metragem quadrada, ou seja, inferior a 1/3 das metragens laterais 
- 20% (vinte por cento).

§ 1º Além dos critérios estabelecidos nos incisos deste artigo a comissão tem a competência de realizar nova avaliação e atribuir valor de 
mercado.

§ 2º Nos casos de aplicação de mais de um percentual de desconto, os mesmos serão somados e posteriormente aplicados ao valor resul-
tante do cálculo realizado sobre o valor constante na tabela.

Art. 6º Para fins do cálculo do ITBI as construções poderão sofrer deduções de até 50% (cinquenta por cento) de desconto sobre o valor 
do metro quadrado de acordo com o estado de conservação. Em áreas não edificantes poderá ser aplicada uma redução de 90% (noventa 
por cento) no valor da avaliação.

Art. 7º Para terrenos localizados em esquina, a avaliação do ITBI irá considerar o valor da via principal.

Art. 8º Para cálculo do valor dos imóveis caracterizados como apartamentos, casa geminadas, abrigos para veículos e salas comerciais, 
considerando a Tabela do Anexo II, será aplicado 100% do valor do metro quadrado para área construída de uso privativo e 50% do valor 
do metro quadrado para área construída de uso comum, independente da fração ideal no solo.

Art. 9º Quando o contribuinte contestar o valor da avaliação atribuído ao imóvel, ele poderá solicitar avaliações contraditórias junto ao 
mercado imobiliário, que deverá ser de no mínimo três profissionais (peritos avaliadores).

Parágrafo único. Para que a avaliação constante do caput deste artigo possa surtir efeito, a mesma deverá ser analisada e aprovada pela 
Comissão de Avaliação do Município, nomeada pelo Decreto n. 640, de 9 de outubro de 2019.

Art. 10. As solicitações para emissão de Guias de ITBI deverão conter a informação dos valores da transmissão dos bens.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Maravilha – SC, 18 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

ANEXO I

TABELA PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA INCIDÊNCIA DE ITBI

CENTRO Nº 01
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Araucária
Da Avenida Padre Antônio até a Rua Nidolfo Mattje
Da Rua Nidolfo Mattje até a Avenida 27 de Julho

1.227,50
945,50

Rua 15 de Novembro
Da Avenida Euclides da Cunha até a Rua Nidolfo Mattje
Da Rua Nidolfo Mattje até a Rua Pastor Armando Claas
Da Rua Pastor Armando Claas até a Rua Pref. Baldissera
Da Rua Prefeito Baldissera até a Rua Irmã Maria Borja

310,00
235,00
180,00
290,00

Avenida Anita Garibaldi
Da Avenida Araucária até a Rua General Osório
Da Rua General Osório até a Rua Abyr Diehl
Da Rua Abyr Diehl até a Avenida Jorge Lacerda

792,50
495,00
422,50

Avenida 7 de Setembro
Da Avenida Araucária até a Rua Abyr Diehl
Da Rua Abyr Diehl até a Rua Princesa Isabel
Da Rua Princesa Isabel até a Rua Independência
Da Rua Independência até a Rua Jorge Lacerda

1.127,50
800,00
450,00
320,00
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Avenida Sul Brasil
Da Avenida Araucária até a Rua Abyr Diehl
Da Rua Abyr Diehl até a Rua Princesa Isabel
Da Rua Princesa Isabel até Avenida Maravilha

1.115,00
652,50
450,00

Avenida Padre Antônio
Da Avenida Araucária até a Rua José Bonifácio
Da Rua José Bonifácio até a Rua Princesa Isabel
Da Rua Princesa Isabel até o seu final

364,00
274,00
235,00

Avenida Maravilha
Da Avenida 7 de Setembro até a Rua São Vicente 520,00

Rua Prefeito Albino C. Cella
Da Avenida Sul Brasil até a Avenida Anita Garibaldi
Da Avenida Anita Garibaldi até a Rua Santos Dumont

990,00
792,50

Rua Duque de Caxias
Da Avenida 27 de Julho até a Avenida Anita Garibaldi
Da Avenida Anita Garibaldi até a Avenida Sul Brasil
Da Avenida Sul Brasil até a Avenida Padre Antônio

505,00
990,00
792,50

Rua General Osório
Da Avenida 27 de Julho até a Avenida Anita Garibaldi
Da Avenida Anita Garibaldi até a Avenida Sul Brasil
Da Avenida Sul Brasil até a Avenida Padre Antônio

410,00
792,50
589,00

Rua José Bonifácio
Da Avenida 27 de Julho até a Avenida Anita Garibaldi
Da Avenida Anita Garibaldi até a Avenida Sul Brasil
Da Avenida Sul Brasil até a Avenida Padre Antônio

380,50
533,50
470,00

Rua Abyr Diehl
Da Avenida 27 de Julho até a Avenida Anita Garibaldi
Da Avenida Anita Garibaldi até a Avenida Sul Brasil
Da Avenida Sul Brasil até a Avenida Padre Antônio

325,00
490,00
440,00

Rua José Leal Filho
Da Avenida 27 de Julho até a Avenida Anita Garibaldi
Da Avenida Anita Garibaldi até a Avenida Sul Brasil
Da Avenida Sul Brasil até a Avenida Padre Antônio

285,00
464,50
400,00

Rua Princesa Isabel
Da Avenida Anita Garibaldi até a Avenida 7 de Setembro
Da Avenida 7 de Setembro até a Avenida Sul Brasil
Da Avenida Sul Brasil até a Avenida Padre Antônio

395,00
347,00
320,00

Rua Independência
Rua Presidente Juscelino
Rua São Francisco
Rua São Vicente

260,00
260,00
260,00
249,00

Rua São Pedro 140,00
Avenida Jorge Lacerda
Da Avenida Anita Garibaldi até a Avenida Maravilha 290,00

Rua Santos Dumont
Da Avenida Araucária até a Avenida 27 de Julho 351,00

Travessa General Osório 420,00
Travessa Rio Branco 380,00
Travessa Bom Jardim 370,00
Travessa Anna Albrecht
Travessa Zacarias Kasper

285,00
282,00

Travessa José Manfrin 247,00
Travessa Matheus Giusti
Da Avenida Anita Garibaldi até a Travessa José Manfrin
Da Travessa José Manfrin até a Avenida 27 de Julho

268,00
228,00

Rua Irmã Maria Borja
Da Avenida Araucária até a Rua 15 de Novembro 300,00

Travessa Eloi Luiz Dadan 407,00
Rua Nidolfo Mattje
Da Avenida Araucária até a Rua 15 de Novembro
Da Rua 15 de Novembro até a Rua Santa Catarina

400,00
260,00

Rua Silvio Noronha
Da Avenida Araucária até a Rua 15 de Novembro
Da Rua 15 de Novembro até a Rua Santa Catarina

386,00
235,00

Avenida Euclides da Cunha - lado par
Da Avenida Araucária até a Rua Santa Catarina 398,00
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Avenida Euclides da Cunha - Lado ímpar
Da Rua Santa Catarina até a Rua Mauá 363,00

Rua Mauá
Da Avenida Euclides da Cunha até a Avenida 27 de Julho 220,00

Rua Marcílio Dias
Da Avenida Euclides da Cunha até a Avenida 27 de Julho 283,00

Avenida 27 de Julho
Da Rua Jorge Lacerda até a Travessa Zacarias Kasper
Da Travessa Zacarias Kasper até a Travessa Rio Branco
Da Travessa Rio Branco até a Avenida Araucária

240,00
292,00
240,00

Demais trechos de ruas não enquadradas nos itens acima, pertencentes ao 
Centro. 247,00

BAIRRO PADRE ANTÔNIO Nº 02
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Araucária
Da Avenida 27 de Julho até a Rua José de Anchieta 430,00

Avenida 27 de Julho
Da Rua Jorge Lacerda até a Travessa Zacarias Kasper
Da Travessa Zacarias Kasper até a Rua Hercílio Luz
Da Rua Hercílio Luz até a Avenida Araucária

218,00
272,00
220,00

Avenida Presidente Kennedy
Da Avenida 27 de Julho até a Rua Hercílio Luz
Da Rua Hercílio Luz até a Rua 1º de Maio
Da Rua 1º de Maio até a Rua Independência
Da Rua Independência até a Sanga Iporã

280,00
320,00
260,00
240,00

Rua Castelo Branco
Da Rua Blumenau até a Rua 1º de Maio
Da Rua 1º de Maio até a Rua Princesa Isabel
Da Rua Princesa Isabel até o seu final

220,00
240,00
190,00

Rua Marechal Deodoro
Da Avenida 27 de Julho até a Avenida Presidente Kennedy
Da Avenida Presidente Kennedy até a Rua Castelo Branco

377,00
236,00

Rua Presidente Dutra 402,00
Rua Hercílio Luz
Da Avenida 27 de Julho até a Rua José de Anchieta
Da Rua José de Anchieta até a Rua Leomar G. Stumpf

311,00
260,00

Rua Prefeito Albino C. Cella
Da Avenida 27 de Julho até a Rua José de Anchieta
Da Rua José de Anchieta até a Rua Leomar G. Stunpf

381,00
194,00

Rua Santos Dumont
Da Rua Pref. Albino C. Cella até a Rua Hercílio Luz 351,00

Rua Nossa Senhora Aparecida
Da Rua Prefeito Albino C. Cella até a Rua Hercílio Luz Outros trechos da 
mesma Rua
Rua José de Anchieta
Da Av. Araucária até a Rua Hercílio Luz

286,00
220,00

286,00

Rua Florianópolis
Rua Joinville
Da Avenida Presidente Kennedy até a Rua Castelo Branco

220,00

Rua 1º de Maio
Da Avenida 27 de Julho até a Rua Castelo Branco 230,00

Loteamento Imperatriz
Loteamento Imperatriz II

250,00
250,00

Loteamento Giombelli 250,00
Demais trechos de ruas não enquadradas nos itens acima, pertencentes ao 
Bairro Padre Antônio. 190,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO PADRE 
ANTÔNIO” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução 
de 50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO PROGRESSO Nº 03
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Araucária
Da Rua José de Anchieta até a Rua Ex Comb. Ervin Krauspenhar
Rua Ex Comb. Ervin Krauspenhar até o seu final

430,00
310,00

Rua Hercílio Luz 240,00
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Rua Ex Combatente Ervin Krauspenhar 244,00
Loteamento Mirante do Sol
Rua da Alegria, Rua da Bondade e Rua Olívio Weirich
Rua da Prosperidade

193,00
180,00

Demais trechos de ruas não enquadrado nos itens acima, localizados nos 
Loteamentos Krauspenhar e Progresso, pertencentes ao Bairro Progresso. 193,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO PRO-
GRESSO” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 
50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO JOSÉ DE ANCHIETA Nº 04
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Araucária
Da Avenida 27 de Julho até a Rua Inocente Bortolanza 430,00

Avenida 27 de Julho
Da Avenida Araucária até a Rua Mauá
Da Rua Mauá até o seu final

210,00
187,00

Rua José de Anchieta
Da Avenida Araucária até a Rua Mauá
Da Rua Mauá até a Rua Nereu Ramos

290,00
230,00

Rua Orestes Ranzi
Da Avenida Araucária até a Rua Mauá 240,00

Rua Marcílio Dias
Da Avenida 27 de Julho até a Rua Inocente Bortolanza 240,00

Rua Francisco Fontana
Da Rua José de Anchieta até a Rua Orestes Ranzi 240,00

Loteamento Constrular Maravilha
Rua José de Anchieta
Demais ruas do Loteamento Constrular Maravilha

210,00
190,00

Demais trechos de Ruas localizados no Bairro José de Anchieta não contem-
plados nos quadros acima. 204,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO JOSÉ 
DE ANCHIETA” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redu-
ção de 50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO UNIÃO Nº 05
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Euclides da Cunha
Da Rua Santa Catarina até o seu final 363,00

Avenida 27 de Julho
Da Rua Mauá até o seu final 187,00

Rua Arnoldo Graf
Da Rua Santa Catarina até a Rua Victor Meirelles
Da Rua Victor Meirelles até o seu final

192,00
165,00

Rua Silvio Noronha
Da Rua Santa Catarina até a Rua Nereu Ramos
Da Rua Nereu Ramos até a Rua Palmitos
Da Rua Palmitos até o seu final

235,00
165,00
150,00

Rua Nidolfo Mattje
Da Rua Santa Catarina até a Rua Nereu Ramos
Da Rua Nereu Ramos até a Rua Palmitos
Da Rua Palmitos até o seu final

245,00
170,00
150,00

Rua Santa Catarina
Rua Victor Meirelles
Da Avenida Euclides da Cunha até a Rua Nidolfo Mattje

213,00

Rua Nereu Ramos
Rua BalduinoGehn
Rua Rua Iguaçú
Da Avenida 27 de Julho até a Avenida Euclides da Cunha
Da Avenida Euclides da Cunha até a Rua Arnoldo Graf
Da Rua Arnoldo Graf até a Rua Silvio Noronha
Da Rua Silvio Noronha até a Rua Nidolfo Mattje

195,00
195,00
178,00
165,00

Rua Palmitos
Da Avenida 27 de Julho até a Avenida Euclides da Cunha
Da Avenida Euclides da Cunha até a Rua Arnoldo Graf
Da Rua Arnoldo Graf até a Rua Silvio Noronha
Da Rua Silvio Noronha até a Rua Nidolfo Mattje

195,00
215,00
200,00
190,00
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Rua São José
Da Avenida Euclides da Cunha até a Rua Arnoldo Graf
Da Rua Arnoldo Graf até a Rua Silvio Noronha
Da Rua Silvio Noronha até a Rua Nidolfo Mattje

205,00
190,00
180,00

Rua 13 de Maio em toda a sua extensão 210,00
Travessa Osvaldo Cruz 186,00
Demais trechos de Ruas localizadas no BAIRRO UNIÃO não contemplados 
nos quadros acima. 160,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO UNIÃO” 
não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 50% no 
valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO BELA VISTA Nº 06
Local Valor por m² de terreno em R$
Rua Pastor Armando Claas
Rua Prefeito Baldissera
Da Rua Nereu Ramos até a Rua Palmitos

135,00

Rua Nidolfo Mattje
Da Rua Nereu Ramos até a Rua Palmitos 170,00

Rua Eloi Luiz Dadan
Da Rua Nereu Ramos até a Rua Palmitos
Da Rua Palmitos até a Rua São José
Da Rua São José até o final

170,00
150,00
135,00

Rua Nereu Ramos
Rua Balduino Gehn
Da Rua Nidolfo Mattje até a Rua Eloi Luiz Dadan

140,00

Rua Palmitos
Da Rua Nidolfo Mattje até a Rua Eloi Luiz Dadan 170,00

Rua São José
Da Rua Nidolfo Mattje até a Rua Eloi Luiz Dadan 150,00

Loteamento Klement 135,00
Loteamento Alvorecer 150,00
Loteamento Seminário (parte pertencente ao Bairro Bela Vista)
Avenida Araucária
Demais ruas

300,00
185,00

Demais trechos de Ruas localizados no Bairro Bela Vista não contemplados 
nos quadros acima. 120,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO BELA 
VISTA” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 
50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO MORADA DO SOL Nº 07
Local Valor por m² de terreno em R$
Rua 15 de Novembro
Da Rua Nidolfo Mattje até a Rua Pastor Armando Claas
Da Rua Pastor Armando Claas até a Rua Pref. Baldissera
Da Rua Prefeito Baldissera até a Rua Irmã Maria Borja

235,00
200,00
290,00

Rua Santa Catarina
Da Rua Nidolfo Mattje até a Rua Pastor Armando Claas
Da Rua Pastor Armando Claas até a Rua Pref. Baldissera
Da Rua Pref. Baldissera até a Rua Madre Julia
Rua Madre Julia até a Rua Irmã Maria Borja

235,00
160,00
250,00
300,00

Rua Victor Meirelles
Da Rua Nidolfo Mattje até a Rua Prefeito Baldissera
Da Rua Prefeito Baldissera até a Rua Armando Weber
Da Rua Armando Weber até a Rua Irmã Lucia Linck

154,00
220,00
200,00

Rua Nidolfo Mattje
Da Rua 15 de Novembro até a Rua Santa Catarina
Da Rua Santa Catarina até a Nereu Ramos

250,00
235,00

Rua Pastor Armando Claas
Da Rua 15 de Novembro até a Rua Santa Catarina
Da Rua Santa Catarina até a Nereu Ramos

250,00
210,00

Rua Prefeito Baldissera
Da Rua 15 de Novembro até a Rua Nereu Ramos 160,00

Rua Madre Julia
Da Rua 15 de Novembro até a Rua Victor Meirelles 280,00
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Rua Eloi Luiz Dadan
Da Rua Victor Meirelles até a Rua Nereu Ramos 220,00

Rua Armando Weber 232,00
Rua Irmã Maria Borja
Da Rua 15 de Novembro até a Rua Santa Catarina
Da Rua Santa Catarina até seu final

300,00
255,00

Rua Irmã Lúcia Linck 235,00
Loteamento Seminário (parte pertencente ao B. Morada do Sol)
- Avenida Padre Antônio
- Da Avenida Araucária até a Sanga Cambuim

- Avenida Araucária
- Da Av. Pe. Antônio até a Rua Irmã Lucia Link
- Da Rua Irmã Lucia Link até a Rua Olavo Bilac
- Da Rua Olavo Bilac até o final
- Rua Irmã Maria Borja (da Av. Araucária até a Rua Santa Catarina)
- Rua 15 de Novembro (da Rua Irmã Maria Borja até Ir. Lucia Link)

- Rua Irmã Lucia Link
- Rua Clementina Lorenzetti Matana
- Rua Faustino Manfrin
- Rua Padre João Berthier

- Rua Porto Alegre
- Demais ruas

364,00

1.227,50
417,00
300,00
300,00
251,00

220,00

220,00
185,00

Demais trechos de ruas localizados no Bairro Morada do Sol não contempla-
dos nos quadros acima. 230,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO MORA-
DA DO SOL” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução 
de 50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO SÃO JOSÉ Nº 08
Local Valor por m² de terreno em R$
Rua Duque de Caxias
Da Rua do Pioneiro até a Rua Cruz e Souza
- Lado par
- Lado ímpar - fundos com a Sanga Cambuim
Da Rua Cruz e Souza até a Rua Curitiba
Da Rua Curitiba até o final do Loteamento Esplendor III

330,00
260,00
250,00
220,00

Rua do Pioneiro
Rua Monteiro Lobato
Rua Olavo Bilac
Rua Cruz e Souza
Da Sanga Cambuim até a Rua General Eurico

310,00

Rua do Pioneiro
Rua Monteiro Lobato
Rua Olavo Bilac
Rua Cruz e Souza
Da Rua General Eurico até a Rua José Bonifácio

250,00

Rua do Pioneiro
Da Rua José Bonifácio até o seu final 210,00

Rua Monteiro Lobato
Rua Olavo Bilac
Da Rua José Bonifácio até a Rua Abyr Diehl

210,00

Rua General Eurico
Da Rua do Pioneiro até a Rua Cruz e Souza
Da Rua Cruz e Souza até a Rua Curitiba
Da Rua Curitiba até o final do Loteamento Vitória

230,00
210,00
200,00

Rua José Bonifácio
Da Rua do Pioneiro até a Rua Cruz e Souza 190,00

Loteamentos: Esplendor e Esplendor II
Rua Duque de Caxias
- Até a rua Curitiba
- Da rua Curitiba até o final
Rua Porto Alegre
Rua São Paulo
Rua Curitiba
Demais ruas

250,00
230,00
230,00
230,00
230,00
220,00
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Loteamento Esplendor III
Rua Duque de Caxias
Demais ruas

220,00
200,00

Loteamento Vitória I e Vitória II – todas as ruas 200,00
Loteamento Jardim América
- Rua Monteiro Lobato
- Demais ruas

200,00
190,00

Loteamento Jardim América II 180,00
Loteamento Jardim do Lago 190,00
Loteamento Dom Henrique 190,00
Loteamento Vento Serrano 190,00
Loteamento Dona Carolina 190,00
Loteamento Jardim Mirante 170,00
Loteamento Jardim Colina Verde 140,00
Demais trechos de ruas não enquadradas nos itens acima, pertencentes ao 
Bairro São José. 180,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO SÃO 
JOSÉ” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 
50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO JARDIM Nº 09
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Padre Antônio
Da Sanga Cambuim até a Rua José Bonifácio
Da Rua José Bonifácio até a Rua Princesa Isabel
Da Rua Princesa Isabel até a Rua Independência

364,00
274,00
235,00

Travessa das Rosas
Travessa das Palmeiras
Rua das Hortênsias

310,00

Rua do Imigrante
Da Rua Duque de Caxias até a Rua General Eurico
Da Rua General Eurico até a Rua José Bonifácio

310,00
250,00

Rua da Criança
Rua da Árvore
Rua do Pioneiro
Da Sanga Cambuim até a Rua General Eurico
Da Rua General Osório até o final

310,00
250,00

Rua Duque de Caxias
Da Avenida Padre Antônio até a Rua do Pioneiro
- Lado par
- Lado ímpar - fundos com a Sanga Cambuim

330,00
260,00

Rua General Eurico
Da Avenida Padre Antônio até a Rua do Imigrante
Da Rua do Imigrante até a Rua do Pioneiro

292,00
250,00

Rua José Bonifácio
Da Avenida Padre Antônio até a Rua do Imigrante
Da Rua da Árvore até a Rua do Pioneiro
Da Rua do Imigrante até a Rua da Árvore

292,00
250,00
250,00

Travessa Otto Schaedler 250,00
Loteamento Girassol (todas as ruas) 320,00
Loteamento Popular “Nosso Sonho” (todas as ruas) 170,00
Demais trechos de ruas não enquadradas nos itens acima, pertencentes ao 
Bairro Jardim. 220,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO JAR-
DIM” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 50% 
no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO MADALOZZO Nº 10
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Maravilha
Da Rua São Vicente até a Sanga Ibicuy 725,00

Rua “13” 191,00
Rua Serafim Bertaso
Da Avenida Maravilha até a Rua Giácomo Madalozzo
Da Rua Giácomo Madalozzo até o encontro com a Avenida Padre Antônio.

319,00

290,00
Avenida Padre Antônio
Da Rua Serafim Bertaso até a Rua Independência 250,00
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Rua Independência
Da Avenida Padre Antônio até a Rua Euclides Mário Canalle 220,00

Rua Euclides Mário Canalle
Rua Giácomo Madalozzo
Rua José Madalozzo
Rua 21 de Abril
Da Rua Serafim Bertaso até a Rua São Francisco

210,00

Loteamento Colibri 220,00
Loteamento Colibri II 220,00
Todas as Ruas do Loteamento Roverssi, e demais trechos de ruas perten-
centes ao Bairro Madalozzo, não contempladas nos quadros acima. 200,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO MADA-
LOZZO” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 
50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO FREI DAMIÃO Nº 11
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Maravilha
Da Sanga Ibicuy até o seu final 725,00

Rua do Trabalho
Da Avenida Maravilha até a Rua Avelino Giehl 270,00

Rua Carlos Antônio Cembranel
Da Avenida Maravilha até a Rua Avelino Giehl
Da Rua Avelino Giehl até a Rua Atílio João Zanotto

320,00
230,00

Rua Carlos Thomas Marcolin
Da Avenida Maravilha até a Rua Avelino Giehl
Da Rua Avelino Giehl até seu final

275,00
220,00

Rua João Regner
Da Avenida Maravilha até a Rua Avelino Giehl
Da Rua Avelino Giehl até seu final

275,00
220,00

Loteamento Primavera I 180,00
Loteamento Primavera II 180,00
Demais trechos de ruas do Loteamento Frei Damião e outras ruas de lotea-
mentos pertencentes ao Bairro Frei Damião. 200,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO FREI 
DAMIÃO” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 
50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO KASPER Nº 12
Local Valor por m² de terreno em R$
Rua Rodolfo Edvino Schlemmer
Da divisa com o Loteamento Frei Damião até o Loteamento Marion 180,00

Loteamento Estrela 180,00
Loteamento Jardim Itália 180,00
Loteamento Aurora 190,00
Loteamento Marion
Rua Rodolfo Edvino Schlemmer
Demais Ruas do Loteamento Marion

180,00
171,00

Loteamento Vilagio 171,00
Demais Ruas do Loteamento Kasper 171,00
Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO KAS-
PER” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 50% 
no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO FLORESTA Nº 13
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Maravilha
Da Rua “13“ até o trevo principal de acesso a BR-282 725,00

Avenida Presidente Vargas
Da Avenida Maravilha até a Ponte do Rio Iracema
Da Ponte do Rio Iracema até o seu final

320,00
260,00

Ruas “6”, “7”, 185,00
Ruas “8” e “9” 200,00
Rua “11”
Rua Tereza C. Comerlatto
Rua Iracema
Da Avenida Maravilha até a Rua “10”

220,00
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Rua Tereza C. Comerlatto
Da Rua 10 até o seu final 195,00

Rua “12” 220,00
Rua “13” 210,00
Avenida Marginal
Em toda a sua extensão 240,00

Avenida Entre Rios
Em toda a sua extensão 250,00

Loteamento Rigoni 200,00
Loteamento Muller 200,00
Demais trechos de ruas localizados Bairro Floresta não enquadrados nos 
itens acima. 180,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO FLO-
RESTA” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 
50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

NOVO BAIRRO Nº 14
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Sul Brasil
Da Rua Menegassi até a Rua Pedro M-ller
Da Rua Pedro M-ller até a Avenida Presidente Vargas

269,00
230,00

“A”, “B”, “C” e Rua Menegassi 220,00
Ruas “D”, “E” (da Rua Menegassi até a R. Pedro Muller)
Ruas “D”, “E” (demais trechos das ruas)

220,00
180,00

Rua F 190,00
Avenida Alexandre Kasper
Da Avenida Dr. Orlando V. Zawadzki até a Rua Inácio Rambo
Da Rua Inácio Rambo até o seu final

280,00
260,00

Rua Ângelo Pizzato 220,00
Demais ruas do Loteamento Bairro Universitário 220,00
Loteamento Belo Horizonte 205,00
Loteamento Tomazoni 205,00
Loteamento Luiza 220,00
Loteamento Real Park 220,00
Demais trechos de ruas localizados no Novo Bairro não enquadrados nos 
itens acima. 180,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “NOVO BAIRRO” 
não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 50% no 
valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO CIVEMARA Nº 15
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Jorge Lacerda
Da Avenida Maravilha até a Avenida Anita Garibaldi
Da Avenida Anita Garibaldi até o seu final

290,00
250,00

Avenida Dr. Orlando Valério Zawadzki
Da Avenida Jorge Lacerda até a Rua Foz do Iguaçú 280,00

Avenida Sul Brasil
Da Avenida Maravilha até a Rua Menegassi 290,00

Avenida Presidente Kennedy
Da Avenida Dr. Orlando Valério Zawadzki até a Sanga Iporã 245,00

Demais trechos de Ruas localizados no BairroCivemara
não enquadrados nos itens acima. 240,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO CIVE-
MARA” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 
50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO UNIVERSITÁRIO Nº 16
Local Valor por m² de terreno em R$
Avenida Dr. Orlando Valério Zawadzki
Da Rua Foz do Iguaçú até Avenida Alexandre Kasper
Da Avenida Alexandre Kasper até a UNOESC

250,00
300,00

Avenida Alexandre Kasper
Da Avenida Dr. Orlando V. Zawadzki até a Sanga Mariporã 250,00

Avenida Presidente Kennedy
Da Avenida Dr. Orlando Valério Zawadzki até a Sanga Iporã 245,00
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Rua Foz do Iguaçú
Da Avenida Dr. Orlando V. Zawadzki até a Sanga Mariporã 240,00

Loteamento Villa Universitária
Frente para Avenida Dr. Orlando Valério Zawadzki
Demais trechos da Villa Universitária

300,00
250,00

Loteamento Menin 220,00
Demais trechos de ruas localizados no Bairro Universitário não enquadrados 
nos itens acima. 220,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO UNI-
VERSITÁRIO” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução 
de 50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

BAIRRO INDUSTRIAL Nº 17
Local Valor por m² de terreno em R$
Loteamento Scapini 180,00
Loteamento Grando 200,00
Todos os imóveis localizados nas Ruas do Bairro Industrial destinados a 
instalação de empresas 140,00

Todas as frações de áreas urbanas ou rurais com característica de Lote Urbano, e que não desenvolva atividade agrícola pertencente ao “BAIRRO INDUS-
TRIAL” não contemplados nos quadros acima, serão avaliados conforme o valor do m² do imóvel mais próximo, podendo ser aplicada uma redução de 
50% no valor do m², sobre a parte do imóvel que exceder (300,00 m²), metragem padrão prevista na legislação do Município de Maravilha.

ANEXO II

TABELA DAS EDIFICAÇÕES PARA FINS DE AVERBAÇÃO E ITBI

RESIDENCIAL

PROJETOS PADRÃO TIPO
PADRÃO DE ACABAMENTO
BAIXO NORMAL ALTO

Residencial
Residencial – apartamentos/
casas gem.
Residência Popular Alvenaria 
/ Mista
Residência Popular Madeira
Projeto interesse social
Abrigo de Veículo

Unifamiliar
Multifamiliar
Unifamiliar
Unifamiliar
Multifamiliar
Ed. Multifamiliar

R$ 975,00
R$ 1800,00
R$ 905,00
R$ 590,00
R$ 590,00
R$ 230,00

R$ 1.340,00
R$ 2.200,00

R$ 350,00

R$ 1.830,00
R$ 2.700,00

R$ 870,00

COMERCIAL

PROJETOS PADRÃO
PADRÃO DE ACABAMENTO
NORMAL ALTO

Comercial (térreo)
Comercial (térreo: galeria ou sem frente)
Comercial (demais pavimentos)
Barracão Industrial - Alvenaria
Barracão Industrial - Misto / Madeira

R$ 1.800,00
R$ 1.650,00
R$ 1.500,00
R$ 560,00
R$ 398,00

R$ 2.500,00
R$ 1.900,00
R$ 2.200,00
R$ 640,00
R$ 560,00

Avaliação conforme visita in loco e fotos anexas.

Maravilha, SC, ____ de __________ de 20_____.CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES

RESIDENCIAL
BAIXO NORMAL ALTO
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( ) 1 Dormitório
( ) Sem abrigo de 
veículo
( ) Esquadrias de 
ferro
( ) Peitoris de 
concreto
( ) Bacia sanitá-
ria com caixa de 
descarga
( ) Lavatório de 
louça com ou sem 
coluna
( ) Piso cerâmico 
esmaltado - padrão 
popular
( ) Forro madeira 
ou PVC
( ) Telhado com 
telha de barro
( ) Circulação verti-
cal - escadas

( ) 2 ou 3 Dormitórios
( ) Abrigo de veículo
( ) Esquadrias de madeira maciça
( ) Peitoris de granito
( ) Bacia sanitária caixa acoplada / válvula hidra
( ) Bancada banheiro granito com cuba de louça
( ) Piso cerâmico esmaltado - 1ª qualidade
( ) Laje regularizada
( ) Telhado de fibrocimento + laje
( ) Circulação vertical - escadas + elevador

( ) 4 Dormitórios, 
sendo 1 suíte
( ) Abrigo para 2 ou 
mais veículos
( ) Esquadrias de 
alumínio / vidro 
temperado
( ) Peitoris e solei-
ras de granito
( ) Bacia sanitária 
caixa acoplada 
modelo especial
( ) Bancada granito, 
cuba louça modelo 
especial
( ) Assoalho de 
madeira ou porce-
lanato
( ) Forro com pla-
cas de gesso
( ) Telhado de barro 
/ concreto + laje
( ) Circulação 
vertical - escadas + 
elevador

RESID. POPULAR 
ALVENARIA/ MISTA ( ) Dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro e área de serviço Área Máx. = 90,00 m²

RESIDÊNCIA POPU-
LAR MADEIRA ( ) Dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro e área de serviço Área Máx. = 70,00 m²

PROJETO DE INTE-
RESSE SOCIAL ( ) Térreo + 4 pavimentos tipo - Aptos com 2 dormitórios, sala, cozinha, banheiro e área de serviço

ABRIGO DE VEÍCULOS (EDIFÍCIO MULTIFAMILIAR)
BAIXO NORMAL ALTO
( ) Área coberta
( ) Piso chão batido 
/ brita
( ) Isolada da 
edificação

( ) Área coberta com vedação
( ) Contrapiso
( ) Externa a edificação

( ) Abrigo integrado 
à edificação – pavi-
mento próprio para 
o uso

COMERCIAL
COMERCIAL, SALAS E LOJAS ( ) Edifício exclusivamente comercial com até 8 salas comerciais por andar
COMERCIAL TÉRREO E SOBRELOJA ( ) Edifício com até 2 pavimentos comerciais (térreo e sobreloja)
BARRACÃO INDUSTRIAL ALVENARIA ( ) Galpão com área administrativa, dois banheiros, um vestiário e um depósito
BARRACÃO INDUSTRIAL MISTO / MA-
DEIRA ( ) Galpão com área administrativa, dois banheiros, um vestiário e um depósito

PADRÃO NORMAL ALTO

( ) Peitoris de concreto
( ) Piso cerâmico esmaltado - 1ª qualidade
( ) Circulação vertical - escadas

( ) Peitoris de granito
( ) Piso cerâmico - porcelanato
( ) Circulação vertical – escadas + 
elevador

CLASSIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO: R$/m2 DE ÁREA CONSTRUÍDA:
AJUSTES APLICÁVEIS AO VALOR DA EDIFICAÇÃO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO LOCALIZAÇÃO

Bom ( )
Regular-10% ( ) -20% ( )
Precário-30% ( ) -40% ( ) -50% ( ) -60% ( ) -70%( )

Redução: 5% ( ) 10% ( ) 20% ( ) 25% ( ) 30% ( )
Área Rural: 50% ( )
Valorização: 10% ( ) 20% ( ) 30% ( ) 40% ( ) 50% ( )
60% ( ) 70% ( ) 80% ( ) 90% ( ) 100% ( )

AVALIAÇÃO DO TERRENO
VALOR DEFINIDO POR TABELA DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS (ANEXO I) R$/m2 de terreno:
*Para terrenos localizados em esquina, a avaliação do ITBI irá considerar o valor da via principal
AJUSTES APLICÁVEIS AO VALOR DO TERRENO

Imóvel sem pavimentação:-20% ( )
Imóvel com calçamento:-10% ( )

Imóvel alagado, em declive, aclive ou acidentado:-20% ( )
Imóvel com formato irregular ou testada desproporcional (inferior a 1/3 das laterais: 
-20% ( )

VALOR FINAL DO IMÓVEL: R$ _____________________________________________
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Berlin Marcos Felippin
Diretor de Planejamento
CRECI/SC 025932 CNAI012419

Camila Begrow
Arquiteta e Urbanista
CAU A74048-9

LEI Nº 4.185/2020
Publicação Nº 2768432

LEI Nº 4.185, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica pela presente Lei, autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$: 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais), para reforçar dotações do orçamento vigente do município, conforme discriminação a seguir:

04.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
04.01 – Departamento de manutenção e Desenvolvimento do Ensino
12 - Educação
12.361 – Ensino Fundamental
12.361.0007 – Educação para a cidadania
12.361.0007.1.090 – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS PARA ESCOLAS
Destinação de Recursos: 0.1.01 – Rec. de Impostos para Ensino Básico
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$: 140.000,00

12.365 – Educação Infantil
12.365.0007 – 1.021 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Destinação de Recursos: 0.1.01 – Rec. de Impostos para Ensino Básico
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$: 100.000,00

Art. 2º Para dar cobertura à abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos prove-
nientes da anulação parcial de dotações orçamentárias do orçamento vigente do município, conforme discriminação a seguir:

04.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
04.01 – Departamento de Manutenção e Desenv.do Ensino
12 - Educação
12.361 – Ensino Fundamental
12.361.0007 – Educação para a cidadania
12.361.0007.2.015 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Destinação de Recursos: 0.1.01 – Rec. de Impostos para Ensino Básico
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$: 200.000,00

12.361.0007.2.017 – FORMAÇÃO DE PROFESSORES E PROFISSIONAIS
Destinação de Recursos: 0.1.01 – Rec. de Impostos para Ensino Básico
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$: 40.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de dezembro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2020 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

CNPJ: 83.102.483/0001-62 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 182/2020 
 

VALIDADE: 18/12/2020 A 18/12/2021 
 
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo 
Prefeito em Exercício, Sr. VALDIR ZAPELLINI, inscrito no CPF sob o nº 093.104.879-68, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 3.749/18 e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 182/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 182/2020, através do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os preços oferecidos 
referentes ao Processo supramencionado, tendo sido os preços oferecidos pela(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) 
comercial(is) foi(ram) classificada(s): 
 

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF 
MERCADO MOA LTDA EPP, neste ato representado por MOACIR PRAWUTZKI 84.093.574/0001-41 

MERCADO SPEZIA LTDA - EPP, neste ato representado por VANDERLEI SPEZIA 03.916.528/0001-01 
COMERCIAL STORINNY LTDA ME, neste ato representado por VALTER PLACIDO 

DOS SANTOS JUNIOR 73.977.480/0001-19 

NEW WAY COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, neste ato representado por 
MARCOS ANTONIO BANDEIRA 14.320.137/0001-38 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA, neste ato representado por 
BENTO OSVANDI DE OLIVEIRA 80.413.479/0001-27 

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP, neste ato representado por DEVANIR 
MACHEA 

01.046.618/0001-55 

MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP, neste ato 
representado por DIEVERSON KEITEL DOS SANTOS 

08.310.833/0001-60 

PR COMERCIO ATACADISTA EIRELI, neste ato representado por ARILSON JOSE 
ALVES 

33.488.848/0001-60 

PEG LOJA DE DEPARTAMENTO LTDA EPP, neste ato representado por VENESIO 
HORNBURG 

19.950.640/0001-90 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, de acordo 
com as especificações e quantitativos abaixo: 
 

FORNECEDOR: 320323 - PEG LOJA DE DEPARTAMENTO LTDA EPP 

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

27 
BISCOITO DE AVEIA E MEL. EMBALAGEM 

COM 200 GRAMAS. DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 

PCT NESFIT NESTLE 350 R$ 
3,00 

R$ 
1.050,00 

PUBLICADO EM: 
 

________/________/____________ 
 
LOCAL: _____________________ 
 
ASS: 
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2 
 

PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, DEVENDO 

ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS 

BISCOITOS OU BOLACHAS MAL COZIDAS, 
QUEIMADAS E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. NÃO 

PODERÁ APRESENTAR UMIDADE, EXCESSO 
DE DUREZA E/OU BISCOITOS QUEBRADOS 
(PERCENTUAL DE ATÉ 10% DE BISCOITOS 
QUEBRADOS). EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS DE POLIETILENO ATÓXICO, 

RESISTENTE, LACRADO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

37 

CANELA EM PÓ. EMBALAGEM COM 25 
GRAMAS, EM FORMA DE PÓ FINO. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA, ATÓXICA, 
RESISTENTE E LIMPA. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID MAKRI 100 R$ 
3,65 

R$ 
365,00 

59 

CREME DE LEITE. EMBALAGEM UHT COM 
200 GRAMAS.  INGREDIENTES: LEITE EM PÓ 

DESNATADO, ESPESANTE GOMA 
XANTANA E ESTABILIZANTES FOSFATO 
DISSÓDICO E CITRATO DE SÓDIO, NÃO 

CONTENDO GLÚTEN. NO MÁXIMO 20% DE 
GORDURA.  EMBALAGEM TETRA PACK 
RESISTENTE, LIMPA E NÃO VIOLADA. 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID TIROL 450 R$ 
2,70 

R$ 
1.215,00 

60 CREME DE LEITE SEM LACTOSE. 
EMBALAGEM UHT COM 200 GRAMAS.  UNID TIROL 90 R$ 

3,50 
R$ 

315,00 
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3 
 

CREME DE LEITE HOMOGEINIZADO PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. NO 
MÁXIMO 20% DE GORDURA.  EMBALAGEM 

TETRA PACK RESISTENTE, LIMPA E NÃO 
VIOLADA. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 120 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

61 

CREME VEGETAL. EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO 
AMARELADA E CONSISTÊNCIA CREMOSA. 

PREPARADO UNICAMENTE COM 
GORDURAS VEGETAIS, 0% GORDURAS 

TRANS, CONTENDO ÔMEGA 3 E ÔMEGA 6, 
SEM GLÚTEN E LACTOSE. EMBALAGEM DE 

POLIETILENO RESISTENTE E INTACTA. 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 

DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID BECEL 80 R$ 
8,00 

R$ 
640,00 

66 

FARINHA DE ARROZ. EMBALAGEM DE 230 
GRAMAS. ESPECÍFICO PARA 

ALIMENTAÇÃO INFANTIL. EMBALAGEM: 
RESISTENTE, LIMPA E NÃO VIOLADA. 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

PCT NUTRILON 500 R$ 
4,00 

R$ 
2.000,00 

70 

FARINHA LÁCTEA. EMBALAGEM DE 230 
GRAMAS. FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
SAL, VITAMINAS E MINERAIS (VITAMINA 
C, FERRO, NIACINA, VITAMINA E, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, VITAMINAS B1, B2, B6, A, 

ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B12) E 
AROMATIZANTE. EMBALAGEM: 

RESISTENTE, LIMPA E NÃO VIOLADA. 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT NUTRIMENTAL 1.200 R$ 
16,80 

R$ 
20.160,00 
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RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

73 

FERMENTO BIOLÓGICO. EMBALAGEM COM 
500 GRAMAS. SECO INSTANTÂNEO, IDEAL 

PARA PÃES E PIZZAS. EMBALAGEM: 
RESISTENTE, LIMPA E NÃO VIOLADA. 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 4 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID FLEISCHAMANN 50 
R$ 

13,50 
R$ 

675,00 

74 

FRAGMENTO DE ARROZ. EMBALAGEM DE 
1 QUILO. POLIDO, TRADICIONAL. O 

PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
PERCENTUAIS DE IMPUREZA ACIMA DE 

5%, CHEIRO FORTE, INTENSO E NÃO 
CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS E 

RESISTENTES. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 120 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG URBANO 350 R$ 
2,75 

R$ 
962,50 

75 

GRANOLA NATURAL. EMBALAGEM DE 300 
GRAMAS. CEREAL MATINAL TIPO 

GRANOLA TRADICIONAL, CONTENDO 
AVEIA EM FLOCOS, UVA PASSA, FLOCOS 
DE MILHO, E, NO MÍNIMO, TRÊS TIPOS DE 

OLEAGINOSAS. FEITO COM CEREAL 
INTEGRAL, RICO EM FIBRAS, PROTEÍNAS E 
FONTE DE FERRO. DEVERÁ APRESENTAR 

COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E SEM 
SINAIS DE UMIDADE. LIVRE DE INSETOS, 

FUNGOS E SUJIDADES. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 

SACOS PLÁSTICOS REFORÇADOS. PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 

PCTE. GRANOMEL 200 R$ 
6,50 

R$ 
1.300,00 
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PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

77 

IOGURTE LÍQUIDO 0% LACTOSE. 
EMBALAGEM 850 GRAMAS. SABOR 

MORANGO, IOGURTE PARCIALMENTE 
DESNATADO COM POLPA DE MORANGO 

PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 20 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM: ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM RESISTENTE E INTACTA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID TIROL 200 
R$ 

7,00 
R$ 

1.400,00 

99 

MASSA DE PIZZA PRÉ COZIDA. TIPO SEMI-
PRONTA. PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO 

DEVE APRESENTAR BOLOR OU QUALQUER 
CARACTERÍSTICA INCOMUM. DEVE ESTAR 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSUMO, 
SEM ESTAR QUEBRADIÇA OU RACHADA. 
MÍNIMO 30 CENTÍMETROS DE DIÂMETRO.  
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 

RESISTENTE E INTACTA. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 30 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 

PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 
DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID AIJO 1.000 R$ 
2,80 

R$ 
2.800,00 

104 

MISTURA PRONTA EM PÓ, SABOR 
MORANGO. EMBALAGEM DE 400 GRAMAS. 
ALIMENTO EM PÓ SABOR MORANGO PARA 
PREPARO DE LEITE AROMATIZADO. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS COM 

HOMOGENEIDADE, DILUIÇÃO 
INADEQUADA, EXCESSO DE AÇÚCAR, 

MISTURAS INADEQUADAS AO PRODUTO, 
PRESENÇA DE IMPUREZAS, FORMAÇÃO DE 

GRUMOS, CHEIRO FORTE E INTENSO, 
COLORAÇÃO ESCURA OU CLARA NÃO 

CARACTERÍSTICA, SABOR ALTERADO POR 
MISTURA. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA EM 

UNID MUKY BRETZKE 100 R$ 
7,00 

R$ 
700,00 
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6 
 

POLIETILENO ATÓXICO OU LATAS DE 
FLANDRES, BEM VEDADAS. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 33.582,50 
 

FORNECEDOR: 225525 - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA 

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

6 

AÇÚCAR DE BAUNILHA. EMBALAGEM DE 
100 GRAMAS.  NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

PROBLEMAS COM HOMOGENEIDADE, 
UMIDADE, BOLOR, MISTURAS 

INADEQUADAS AO PRODUTO, PRESENÇA 
DE IMPUREZAS, FORMAÇÃO DE GRUMOS, 
CHEIRO FORTE E INTENSO, COLORAÇÃO 

ESCURA OU CLARA NÃO 
CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 

POLIETILENO ATÓXICO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID APTI 200 R$ 
2,40 

R$ 
480,00 

7 

AÇÚCAR MASCAVO. EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS. PRIMEIRA QUALIDADE. ASPECTO 

GRANULOSO FINO A MÉDIO, ISENTO DE 
UMIDADE, SUJIDADES, PARASITAS E 

MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS DE 
ANIMAIS OU VEGETAIS. ISENTO DE 

ADITIVOS E CONSERVANTES. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ATÓXICA ORIGINAL DO 
FABRICANTE. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 180 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID MINAMEL 200 R$ 
5,60 

R$ 
1.120,00 
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7 
 

14 

AMIDO DE MILHO. EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS. PRODUTO AMILÁCEO, EXTRAÍDO 

DO MILHO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS. 
DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITAS. NÃO 

PODERÁ APRESENTAR UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO OU RANÇO. DEVE 

PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO 
COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS, 
IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO 

CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 

SACOS PLÁSTICOS REFORÇADOS, 
PODENDO TER PROTEÇÃO EXTERNA EM 

PAPELÃO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID MAIS CERTA 100 R$ 
3,18 

R$ 
318,00 

17 

AVEIA EM FLOCOS FINOS.  EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS. FEITO COM CEREAL 

INTEGRAL, RICO EM FIBRAS, PROTEÍNAS E 
FONTE DE FERRO, SEM AÇÚCAR. DEVERÁ 
APRESENTAR COLORAÇÃO CLARA E SEM 
SINAIS DE UMIDADE. LIVRE DE INSETOS, 

FUNGOS E SUJIDADES. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 

SACOS PLÁSTICOS REFORÇADOS, 
PODENDO TER PROTEÇÃO EXTERNA EM 

PAPELÃO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 180 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID NATURALE 120 R$ 
8,20 

R$ 
984,00 

28 

BISCOITO DE POLVILHO. EMBALAGEM 
COM 100 GRAMAS. BISCOITO DE PRIMEIRA 

LINHA, CONSISTÊNCIA CROCANTE E 
SABOR MODERADAMENTE SALGADO. 

DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS 

DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, 
DEVENDO ESTAR EM PERFEITO ESTADO 

PCT BISSONI 3.000 R$ 
3,10 

R$ 
9.300,00 
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DE CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS 
BISCOITOS OU BOLACHAS MAL COZIDAS, 

QUEIMADAS E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. NÃO 

PODERÁ APRESENTAR UMIDADE, EXCESSO 
DE DUREZA E/OU BISCOITOS QUEBRADOS 
(PERCENTUAL DE ATÉ 10% DE BISCOITOS 
QUEBRADOS). EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS DE POLIETILENO ATÓXICO, 

RESISTENTE, LACRADO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

29 

BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL. 
EMBALAGEM COM 400 GRAMAS. BISCOITO 

DE PRIMEIRA LINHA, ESPESSURA FINA, 
CONSISTÊNCIA CROCANTE E SABOR 

MODERADAMENTE SALGADO. DEVERÃO 
SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, DEVENDO 

ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS 

BISCOITOS OU BOLACHAS MAL COZIDAS, 
QUEIMADAS E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. NÃO 

PODERÁ APRESENTAR UMIDADE, EXCESSO 
DE DUREZA E/OU BISCOITOS QUEBRADOS 
(PERCENTUAL DE ATÉ 10% DE BISCOITOS 
QUEBRADOS). EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS DE POLIETILENO ATÓXICO, 

RESISTENTE, LACRADO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

PCT ORQUIDEA 200 R$ 
4,15 

R$ 
830,00 

30 

BISCOITO CREAM CRACKER. EMBALAGEM 
COM 400 GRAMAS. BISCOITO DE PRIMEIRA 
LINHA, ESPESSURA FINA, CONSISTÊNCIA 
CROCANTE E SABOR MODERADAMENTE 
SALGADO. DEVERÃO SER FABRICADAS A 

PCT DIANA 700 
R$ 

3,04 
R$ 

2.128,00 
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PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITOS, DEVENDO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

SÃO REJEITADOS OS BISCOITOS OU 
BOLACHAS MAL COZIDAS, QUEIMADAS E 
DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. NÃO PODERÁ APRESENTAR 
UMIDADE, EXCESSO DE DUREZA E/OU 

BISCOITOS QUEBRADOS (PERCENTUAL DE 
ATÉ 10% DE BISCOITOS QUEBRADOS). 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 

LACRADO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 120 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

32 

BISCOITO TIPO ROSCA DE LEITE. 
EMBALAGEM COM 335 GRAMAS.  

DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS 

DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, 
DEVENDO ESTAR EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS 
BISCOITOS OU BOLACHAS MAL COZIDAS, 

QUEIMADAS E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. NÃO 

PODERÁ APRESENTAR UMIDADE, EXCESSO 
DE DUREZA E/OU BISCOITOS QUEBRADOS 
(PERCENTUAL DE ATÉ 10% DE BISCOITOS 
QUEBRADOS). EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS DE POLIETILENO ATÓXICO, 

RESISTENTE, LACRADO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

PCT PARATI 1.800 R$ 
3,37 

R$ 
6.066,00 

33 

BOLACHA DE LEITE, SEM RECHEIO. 
EMBALAGEM COM 400 GRAMAS. BISCOITO 

DE PRIMEIRA LINHA, ESPESSURA FINA, 
CONSISTÊNCIA CROCANTE. DEVERÃO SER 

PCTE. ORQUIDEA 1.700 R$ 
3,48 

R$ 
5.916,00 
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FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, DEVENDO 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS 
BISCOITOS OU BOLACHAS MAL COZIDAS, 

QUEIMADAS E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. NÃO 

PODERÁ APRESENTAR UMIDADE, EXCESSO 
DE DUREZA E/OU BISCOITOS QUEBRADOS 
(PERCENTUAL DE ATÉ 10% DE BISCOITOS 
QUEBRADOS). EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS DE POLIETILENO ATÓXICO, 

RESISTENTE, LACRADO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

54 

CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL. NÃO DEVE 
CONTER GLÚTEN E LACTOSE. 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. 

INGREDIENTES: CACAU EM PÓ SOLÚVEL, 
AÇÚCAR E AROMATIZANTE. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR PROBLEMAS COM 
HOMOGENEIDADE, DILUIÇÃO 

INADEQUADA, EXCESSO DE AÇÚCAR, 
MISTURAS INADEQUADAS AO PRODUTO, 

PRESENÇA DE IMPUREZAS, FORMAÇÃO DE 
GRUMOS, CHEIRO FORTE E INTENSO, 

COLORAÇÃO ESCURA OU CLARA NÃO 
CARACTERÍSTICA, SABOR ALTERADO POR 
MISTURA. NÃO DEVERÁ CONTER AMIDO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM POLIETILENO 

ATÓXICO OU LATAS DE FLANDRES, BEM 
VEDADAS. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 120 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID BRETZKE 70 R$ 
3,80 

R$ 
266,00 

72 
FERMENTO QUÍMICO PARA BOLO. 
EMBALAGEM COM 250 GRAMAS. 

INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO OU 
UNID APTI 350 R$ 

4,00 
R$ 

1.400,00 
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FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO 
MONOCALCICO E BICARBONATO DE 

SÓDIO. EMBALAGEM: RESISTENTE, LIMPA 
E NÃO VIOLADA. PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 4 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. RÓTULO COM 
INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRODUTO, 

PESO, INGREDIENTES, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

82 

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO INTEGRAL 
EMBALAGEM DE 400 GRAMAS.  PÓ 

UNIFORME, SEM GRUMOS. NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS MACRO E 

MICROSCOPICAMENTE VISÍVEIS. SABOR 
AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, 

SEMELHANTE AO LEITE FLUIDO. O LEITE 
NÃO DEVE FORMAR GRUMOS AO SER 

DILUÍDO EM ÁGUA, FICANDO 
TOTALMENTE HOMOGÊNEO, SENDO DE 

RÁPIDA MISTURA.  EMBALAGEM 
RESISTENTE, LIMPA E NÃO VIOLADA. 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

PCT AURORA 1.200 R$ 
11,00 

R$ 
13.200,00 

87 

MAÇÃ ARGENTINA. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 1.600 R$ 
11,37 

R$ 
18.192,00 
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89 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE 
ANJO. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. 

DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO CLARA E 
FICAR SOLTO APÓS O COZIMENTO. LIVRE 

DE INSETOS E FUNGOS. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
ÍNTEGRA, LIMPA E NÃO VIOLADA. PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 8 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 

DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG TODESCHINI 250 R$ 
6,39 

R$ 
1.597,50 

122 

POLVILHO DOCE. EMBALAGEM DE 1 
QUILO. PRIMEIRA QUALIDADE. DEVE SER 

FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 

FERMENTADA, NEM RANÇOSA. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR COR ESCURA OU 

MISTURA COM OUTRAS FARINHAS, 
FORMAÇÃO DE GRUMOS, RESÍDUOS OU 

IMPUREZAS, NEM RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO.  EMBALAGEM: 

RESISTENTE, LIMPA E NÃO VIOLADA. 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 4 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG PRATA 200 R$ 
5,00 

R$ 
1.000,00 

123 

POLVILHO AZEDO. EMBALAGEM DE 1 
QUILO. PRIMEIRA QUALIDADE. DEVE SER 

FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 

FERMENTADA, NEM RANÇOSA. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR COR ESCURA OU 

MISTURA COM OUTRAS FARINHAS, 
FORMAÇÃO DE GRUMOS, RESÍDUOS OU 

IMPUREZAS, NEM RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO.  EMBALAGEM: 

RESISTENTE, LIMPA E NÃO VIOLADA. 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 4 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

KG PRATA 200 R$ 
5,20 

R$ 
1.040,00 
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INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 63.837,50 
 

FORNECEDOR: 56162 - MERCADO SPEZIA LTDA - EPP 

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

36 

CALDO DE PEIXE CONGELADO. 
EMBALAGEM DE 1 QUILO. CALDO DE FILÉ 

DE TILÁPIA CONGELADO PRONTO. NÃO 
DEVE CONTER PELE, ESPINHAS E 

CARTILAGENS. ISENTO DE ÓLEOS E 
CONSERVANTES. PRODUTO DEVE SER 

ENTREGUE TOTALMENTE CONGELADO, 
COM COR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 5 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM SACO 
DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 

RESISTENTE E INTACTO.  RÓTULO COM 
INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRODUTO, 

PESO, DATA DE PROCESSAMENTO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG ONIVITA 1.200 R$ 
18,70 

R$ 
22.440,00 

39 

CARNE BOVINA, TIPO FÍGADO. CORTADO 
EM TIRAS. PRIMEIRA QUALIDADE. CARNE 

DE COR VERMELHA, ELÁSTICA, FIRME, 
COM ODOR CARACTERÍSTICO. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM SACO 
DE POLIPROPILENO RESISTENTE E 

INTACTO. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG SÃO JOÃO 120 R$ 
19,90 

R$ 
2.388,00 

40 

CARNE BOVINA, TIPO PATINHO. FATIADO 
TIPO BIFE. PRIMEIRA QUALIDADE. CARNE 

DE COR VERMELHA, ELÁSTICA, FIRME, 
COM ODOR CARACTERÍSTICO. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM SACO 

KG SÃO JOÃO 1.300 R$ 
31,70 

R$ 
41.210,00 
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DE POLIPROPILENO RESISTENTE E 
INTACTO. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

41 

CARNE BOVINA, TIPO MUSCULO. 
PRIMEIRA QUALIDADE. CARNE DE COR 

VERMELHA, ELÁSTICA, FIRME, COM ODOR 
CARACTERÍSTICO. PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM: 
ACONDICIONADA EM SACO DE 

POLIPROPILENO RESISTENTE E INTACTO. 
RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG SÃO JOÃO 375 R$ 
24,80 

R$ 
9.300,00 

42 

CARNE BOVINA, TIPO LOMBO SEM OSSO. 
MOÍDA. PRIMEIRA QUALIDADE. CARNE DE 
COR VERMELHA, ELÁSTICA, FIRME, COM 

ODOR CARACTERÍSTICO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM SACO 

DE POLIPROPILENO RESISTENTE E 
INTACTO. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG IRMAOS DO 
VALE 1.800 R$ 

26,90 
R$ 

48.420,00 

43 

CARNE DE FRANGO, TIPO DESFIADA 
CONGELADA. PRIMEIRA QUALIDADE. 
CARNE DE COR ROSADA, FIRME, COM 
ODOR CARACTERÍSTICO. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM SACO 
DE POLIPROPILENO RESISTENTE E 

INTACTO. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

KG RIVELI 390 R$ 
29,00 

R$ 
11.310,00 
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CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

44 

CARNE DE FRANGO, TIPO INTEIRO. 
CONGELADO. PESANDO EM TORNO DE 2 

QUILOS E 500 GRAMAS. PRIMEIRA 
QUALIDADE. CARNE DE COR ROSADA, 
FIRME, COM ODOR CARACTERÍSTICO. 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM SACO 
DE POLIPROPILENO RESISTENTE E 

INTACTO. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG MORGANA 1.500 
R$ 

9,50 
R$ 

14.250,00 

45 

CARNE DE FRANGO, TIPO PEITO SEM OSSO. 
PRIMEIRA QUALIDADE. CARNE DE COR 
ROSADA, ELÁSTICA, FIRME, COM ODOR 
CARACTERÍSTICO. PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM: 
ACONDICIONADA EM SACO DE 

POLIPROPILENO RESISTENTE E INTACTO. 
RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG MACEDO 350 R$ 
16,40 

R$ 
5.740,00 

46 

CARNE DE FRANGO, TIPO SALSICHA (HOT-
DOG). PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO PODE 
CONTER NITRITO OU NITRATO. CARNE 

COM ODOR E ASPECTO CARACTERÍSTICO. 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 

DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM SACO 

DE POLIPROPILENO RESISTENTE E 
INTACTO. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

KG AURORA 800 R$ 
18,60 

R$ 
14.880,00 
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LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

47 

CARNE DE FRANGO, TIPO SOBRECOXA. 
PRIMEIRA QUALIDADE. CARNE COM ODOR 
E ASPECTO CARACTERÍSTICO. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM SACO 
DE POLIPROPILENO RESISTENTE E 

INTACTO. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG MACEDO 900 R$ 
15,50 

R$ 
13.950,00 

48 

CARNE DE PEIXE, TIPO FILÉ DE CAÇÃO. 
CONGELADO. PRIMEIRA QUALIDADE. 
CARNE DE COR ROSADA, FIRME, COM 
ODOR CARACTERÍSTICO. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM SACO 
DE POLIPROPILENO RESISTENTE E 

INTACTO. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG RANAC 500 R$ 
27,50 

R$ 
13.750,00 

49 

CARNE SUÍNA, TIPO BISTECA. PEÇA DE 
CARNE SUÍNA, CONGELADA, SEM CAPA DE 
GORDURA. PRIMEIRA QUALIDADE. CARNE 

DE COR ROSADA, FIRME, COM ODOR 
CARACTERÍSTICO. PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM: 
ACONDICIONADA EM SACO DE 

POLIPROPILENO RESISTENTE E INTACTO. 
RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG AÇOUGUE 
MASSBA 

350 R$ 
20,75 

R$ 
7.262,50 

83 LEITE INTEGRAL ESTERILIZADO. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. DEVE LITRO LANGUIRU 10.000 R$ 

3,60 
R$ 

36.000,00 
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APRESENTAR CONSISTÊNCIA LÍQUIDA, 
COLORAÇÃO BRANCA, ISENTOS DE 

GRUMOS E COM SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM TETRA 

PACK RESISTENTE, LIMPA E NÃO 
VIOLADA. A EMBALAGEM NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ESTUFAMENTO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 

PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 
DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

85 

LINGUIÇA, TIPO CALABRESA. PRIMEIRA 
QUALIDADE. CARNE DE COR 

AVERMELHADA, FIRME, COM ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICO. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM 
PLÁSTICO RESISTENTE E INTACTO. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG IRMAOS DO 
VALE 500 R$ 

27,40 
R$ 

13.700,00 

86 

LINGUIÇA MISTA, TIPO DEFUMADA. 
PRIMEIRA QUALIDADE. CARNE DE COR 
AVERMELHADA, FIRME, COM ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICO. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM 
PLÁSTICO RESISTENTE E INTACTO. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG AÇOUGUE 
MASSBA 

200 R$ 
29,50 

R$ 
5.900,00 

106 

MORTADELA DE FRANGO. SEM GORDURA. 
PRIMEIRA QUALIDADE. ISENTO DE 

SUJIDADES E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO. PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG CONFIANÇA 820 R$ 
15,90 

R$ 
13.038,00 
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EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA, PLÁSTICA, 

RESISTENTE E INTACTA. RÓTULO COM 
INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRODUTO, 

PESO, DATA DE PROCESSAMENTO, PRAZO 
DE VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL OU FEDERAL, PROCEDÊNCIA 
DA CARNE, LOTE E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 

ÓRGÃO COMPETENTE. 

113 

PÃO, TIPO FATIADO. SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE. PESO MÉDIO: 500 GRAMAS. 

FRESCO. DEVERÃO SER FABRICADAS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITOS, DEVENDO ESTAR EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
SÃO REJEITADOS OS PÃES QUEIMADOS 
E/OU MAL COZIDOS, COM ODOR E/OU 
SABOR NÃO CARACTERÍSTICOS. SEM 

PRESENÇA DE FUNGOS.  SEM PRESENÇA 
DE CORANTES OU FARELOS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 3 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID SAUDE E 
ENERGIA 60 R$ 

11,30 
R$ 

678,00 

124 

PRESUNTO COZIDO MAGRO. PREPARADO 
COM PERNIL SEM OSSO OU CARNE DE 
OUTRAS PARTES DO SUÍNO. PRIMEIRA 
QUALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES E 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSIÇÃO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM: ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM PRÓPRIA, PLÁSTICA, 
RESISTENTE E INTACTA. RÓTULO COM 

INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRODUTO, 
PESO, DATA DE PROCESSAMENTO, PRAZO 

DE VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL OU FEDERAL, PROCEDÊNCIA 

DA CARNE, LOTE E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG JCW 450 R$ 
29,40 

R$ 
13.230,00 

125 QUEIJO MUSSARELA FATIADO. KG LACTOVALLE 900 R$ R$ 
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EMBALAGEM INTERFOLHADA. PRODUTO 
ELABORADO UNICAMENTE COM LEITE DE 

VACA, COM ASPECTO DE MASSA SEMI-
DURO, COR BRANCO CREME HOMOGÊNEA, 

CHEIRO PRÓPRIO, SABOR SUAVE, 
LEVEMENTE SALGADO, UMIDADE 

MÁXIMO 58% P/P E LIPÍDIO DE LEITE 
MÍNIMO 28% P/P. PRIMEIRA QUALIDADE. 

ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSIÇÃO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM: ACONDICIONADA 

À VÁCUO, EM EMBALAGEM PRÓPRIA, 
PLÁSTICA, RESISTENTE E INTACTA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

36,90 33.210,00 

126 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, SEM 
LACTOSE. EMBALAGEM INTERFOLHADA. 

PRODUTO ELABORADO UNICAMENTE COM 
LEITE DE VACA, COM ASPECTO DE MASSA 

SEMI-DURO, COR BRANCO CREME 
HOMOGÊNEA, CHEIRO PRÓPRIO, SABOR 

SUAVE, LEVEMENTE SALGADO. PRIMEIRA 
QUALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES E 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSIÇÃO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM: ACONDICIONADA 

À VÁCUO, EM EMBALAGEM PRÓPRIA, 
PLÁSTICA, RESISTENTE E INTACTA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG LACTOVALLE 60 R$ 
57,90 

R$ 
3.474,00 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 324.130,50 
 

FORNECEDOR: 274682 - MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP 

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

11 AIPIM CRU DESCASCADO. CONGELADO. 
PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO DEVE KG RUTE LUIZA 1.000 R$ 

5,95 
R$ 

5.950,00 
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APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 

AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. EMBALAGEM: 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ATÓXICA. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

23 

BEBIDA LÁCTEA. EMBALAGEM DE 900 ML. 
FERMENTADA, COM POLPA DE FRUTAS, 
SABOR MORANGO. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 

SACOS PLÁSTICOS REFORÇADOS, 
ATÓXICOS E ESTÉRIL. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 15 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

LITRO LACTO VALE 4.300 R$ 
2,60 

R$ 
11.180,00 

26 

BIOMASSA DE BANANA VERDE. 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. 

INGREDIENTES: BANANA CATURRA VERDE 
SEM CASCA, ÁGUA E ÁCIDO CÍTRICO. SEM 

GLÚTEN. EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, INTACTA, RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 100 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 

PCT BRAVO 300 
R$ 

29,00 
R$ 

8.700,00 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1536

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2020 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

CNPJ: 83.102.483/0001-62 

21 
 

PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

35 

CAFÉ EM PÓ TRADICIONAL. EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS. TORRADO E MOÍDO. 

PRIMEIRA QUALIDADE. GRÃOS PUROS 
TORRADOS EM SUSPENSÃO, TIPO 

EXPORTAÇÃO, MOÍDOS E EMBALADOS À 
VÁCUO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 8 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. DEVE APRESENTAR O SELO 
DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE INDÚSTRIA DE CAFÉ - ABIC. 

PCT ODEBRECHT 500 R$ 
6,95 

R$ 
3.475,00 

53 

CHÁ. SACHÊS DE 10 GRAMAS, 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM, NO 

MÍNIMO, 10 UNIDADES. SABORES 
DIVERSOS: CAMOMILA, HORTELÃ, ERVA-
DOCE, LARANJA, CAPIM-CIDREIRA, NÃO 

PODENDO SER MATE, SENE, PRETO, 
VERDE, BRANCO. PRIMEIRA QUALIDADE. 

DEVERÁ APRESENTAR COLORAÇÃO E 
ODOR CARACTERÍSTICO, SEM UMIDADE, 

MOFO OU QUALQUER INDÍCIO DE 
BACTÉRIAS. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 180 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

CX GOSTOZZO 1.500 R$ 
1,90 

R$ 
2.850,00 

56 

COLORAU EM PÓ. EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS. CONDIMENTO E COLORANTE DE 

COR VERMELHA, FEITO DE PÓ DE 
PIMENTÃO SECO. DEVE SER CONSTITUÍDO 
DE MATÉRIA PRIMA DE BOA QUALIDADE E 

APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO.  
CONTENDO, NO MÁXIMO, 10% DE SAL, 

CONFORME NORMA VIGENTE. 
EMBALAGEM RESISTENTE, LIMPA E NÃO 

VIOLADA. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID SINHA 80 
R$ 

3,79 
R$ 

303,20 

65 FARINHA DE MILHO (FUBÁ) PARA PCT SINHA 1.000 R$ R$ 
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POLENTA. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. 
FARINHA MÉDIA OU GROSSA DE MILHO. 

ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. LIVRE DE INSETOS E FUNGOS. 

EMBALAGEM: RESISTENTE, LIMPA E NÃO 
VIOLADA. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 4 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

1,65 1.650,00 

68 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL INTEGRAL. 
EMBALAGEM DE 1 QUILO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. DEVE SER FABRICADA A 
PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS E 

LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA, NEM RANÇOSA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR COR ESCURA OU 
MISTURA COM OUTRAS FARINHAS, 

FORMAÇÃO DE GRUMOS, RESÍDUOS OU 
IMPUREZAS, NEM RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO.  EMBALAGEM: 

RESISTENTE, LIMPA E NÃO VIOLADA. 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 4 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG OXFORD 100 R$ 
3,65 

R$ 
365,00 

69 

FARINHA LÁCTEA, SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE. EMBALAGEM DE 230 GRAMAS. 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINAS E MINERAIS.  

EMBALAGEM: RESISTENTE, LIMPA E NÃO 
VIOLADA. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

PCT SOYMILKE 50 R$ 
9,00 

R$ 
450,00 

78 

IOGURTE NATURAL INTEGRAL. 
EMBALAGEM COM 170 GRAMAS. SEM 

CORANTES E SEM CONSERVANTES. PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 20 DIAS A 

UNID FRIMESA 70 R$ 
1,90 

R$ 
133,00 
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PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E INTACTA. 
RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, LOTE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

81 

LEITE ZERO LACTOSE. EMBALAGEM DE 1 
LITRO. LEITE INTEGRAL OU 

SEMIDESNATADO PARA DIETAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE. DEVE CONTER 

ENTRE OS INGREDIENTES: LEITE 
INTEGRAL OU SEMIDESNATADO, ENZIMA 

LACTASE E ESTABILIZANTE. DEVE 
APRESENTAR CONSISTÊNCIA LÍQUIDA, 

COLORAÇÃO BRANCA, ISENTOS DE 
GRUMOS E COM SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM TETRA 
PACK RESISTENTE, LIMPA E NÃO 

VIOLADA. A EMBALAGEM NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ESTUFAMENTO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 

PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 
DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

LITRO LEITBOM 300 R$ 
3,84 

R$ 
1.152,00 

91 

MACARRÃO DE PUPUNHA, TIPO 
ESPAGUETE. PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS 
DA ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS. ESTAR ISENTO DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 
SABOR ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE 

RESÍDUOS E FERTILIZANTES. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ATÓXICA. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

KG SAVANA 350 R$ 
41,40 

R$ 
14.490,00 
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EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

93 

MACARRÃO SEM OVOS, TIPO PARAFUSO. 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. COM 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL. DEVE 

APRESENTAR COLORAÇÃO CLARA E FICAR 
SOLTO APÓS O COZIMENTO. LIVRE DE 

INSETOS E FUNGOS. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
ÍNTEGRA, LIMPA E NÃO VIOLADA. PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 8 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 

DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG DIANA 100 R$ 
4,70 

R$ 
470,00 

103 

MILHO VERDE EM CONSERVA. 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. SEM 

CONSERVANTES, ISENTO DE SUJIDADES E 
FERMENTAÇÃO. LIVRE DE INSETOS E 

FUNGOS. EMBALAGEM DEVERÁ SER TIPO 
LATA, ÍNTEGRA, SEM PONTOS 

DANIFICADOS, AMASSADOS OU 
ENFERRUJADOS. SEM ESTUFAMENTOS, 
VAZAMENTOS E CORROSÃO INTERNA. 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID STELLA DORO 200 R$ 
2,29 

R$ 
458,00 

108 

ORÉGANO. DESIDRATADO. CONSTITUÍDOS 
DE FOLHAS SÃS, OVALADAS, SECAS, 

LIMPAS, DE COR VERDE PARDACENTA. 
COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 

EMBALAGEM: PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ÍNTEGRA, LIMPA E NÃO 

VIOLADA. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 10 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID DA CASA 180 R$ 
1,75 

R$ 
315,00 

121 

POLPA DE FRUTA, CONGELADA. PARA 
SUCO. DEVE SER MANTIDO CONGELADO, 

INCLUSIVE NA ENTREGA. SABORES: UVA E 
TANGERINA. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

KG TRIBOM 700 R$ 
8,50 

R$ 
5.950,00 
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INTACTA, RESISTENTE, LIMPA E NÃO 
VIOLADA. DEVERÁ CONTER O MODO DE 

PREPARO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

128 

REQUEIJÃO CREMOSO. EMBALAGEM COM 
200 GRAMAS. DEVE APRESENTAR 

CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM ODOR E 
CHEIRO CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM 

RESISTENTE E INTACTA. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 

PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 
DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID LAC-LELO 700 R$ 
4,49 

R$ 
3.143,00 

129 

REQUEIJÃO CREMOSO. SEM LACTOSE. 
EMBALAGEM COM 200 GRAMAS. DEVE 

APRESENTAR CONSISTÊNCIA CREMOSA, 
COM ODOR E CHEIRO CARACTERÍSTICOS. 

EMBALAGEM RESISTENTE E INTACTA. 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID LAC-LELO 200 R$ 
6,90 

R$ 
1.380,00 

131 

SAL REFINADO. EMBALAGEM DE 1 QUILO. 
IODADO, PARA CONSUMO DOMESTICO, 

COM SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE 
SUJIDADES. EMBALAGEM: RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 

PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 
DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG MARFIM 700 
R$ 

1,00 
R$ 

700,00 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 63.114,20 
 

FORNECEDOR: 305880 - PR COMERCIO ATACADISTA EIRELI 
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ R$ 
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UNIT. TOTAL 

5 

AÇÚCAR BRANCO. EMBALAGEM DE 1 
QUILO. REFINADO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM TEOR DE SACAROSE 
MÍNIMO DE 99 % P/P, SEM FERMENTAÇÃO. 
ASPECTO GRANULOSO FINO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E MATERIAIS 
TERROSOS E DETRITOS DE ANIMAIS OU 

VEGETAIS. EMBALAGEM: 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

POLIPROPILENO BRANCO OU 
TRANSPARENTE, ORIGINAL DO 

FABRICANTE. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 180 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG CARAVELA 2.500 R$ 
2,80 

R$ 
7.000,00 

16 

ARROZ PARBOILIZADO. EMBALAGEM DE 1 
QUILO. LONGO FINO, TIPO 1, 

PARBOILIZADO. CONTENDO NO MÍNIMO 
90% DE GRÃOS INTEIROS E NO MÁXIMO 

14% DE UMIDADE. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR GRÃOS DISFORMES, 

PERCENTUAIS DE IMPUREZA ACIMA DE 
5%, CHEIRO FORTE, INTENSO E NÃO 

CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS E 

RESISTENTES. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 120 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO 

DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG SAFRA 2.400 R$ 
4,18 

R$ 
10.032,00 

31 

BISCOITO DOCE, SEM LACTOSE E SEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM COM 150 GRAMAS.  
DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, 

DEVENDO ESTAR EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS 
BISCOITOS OU BOLACHAS MAL COZIDAS, 

QUEIMADAS E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. NÃO 

PCT JASMINE 100 
R$ 

8,49 
R$ 

849,00 
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PODERÁ APRESENTAR UMIDADE, EXCESSO 
DE DUREZA E/OU BISCOITOS QUEBRADOS 
(PERCENTUAL DE ATÉ 10% DE BISCOITOS 
QUEBRADOS). EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS DE POLIETILENO ATÓXICO, 

RESISTENTE, LACRADO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

63 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO. 
EMBALAGEM DE 850 GRAMAS. DEVE 

APRESENTAR ENTRE OS INGREDIENTES: 
TOMATE, AÇÚCAR E SAL, COM NO 
MÁXIMO 130MG DE NA POR 30G DE 

PRODUTO. SEM CONSERVANTES, ISENTO 
DE SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. LIVRE DE 
INSETOS E FUNGOS. EMBALAGEM DEVERÁ 

SER TIPO LATA, ÍNTEGRA, SEM PONTOS 
DANIFICADOS, AMASSADOS OU 

ENFERRUJADOS. SEM ESTUFAMENTOS, 
VAZAMENTOS E CORROSÃO INTERNA. 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID ELEFANTE 950 R$ 
7,79 

R$ 
7.400,50 

64 

FARINHA DE MANDIOCA. EMBALAGEM DE 
1 QUILO. GRUPO: FARINHA SECA. 

SUBGRUPO: FINA. CLASSE: BRANCA. TIPO: 
1. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS, 

MISTURAS E/OU IMPUREZAS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR FORTE E INTENSO, 

NÃO CARACTERÍSTICO, NEM COLORAÇÃO 
ANORMAL (BRANCAS COM PONTOS 

AMARELOS, AMARELOS ESCUROS E/OU 
MARROM). EMBALAGEM: RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 

DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

KG MANA 500 R$ 
3,79 

R$ 
1.895,00 
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REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

67 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL. 
EMBALAGEM DE 1 QUILO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. DEVE SER FABRICADA A 
PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS E 

LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA, NEM RANÇOSA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR COR ESCURA OU 
MISTURA COM OUTRAS FARINHAS, 

FORMAÇÃO DE GRUMOS, RESÍDUOS OU 
IMPUREZAS, NEM RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO.  EMBALAGEM: 

RESISTENTE, LIMPA E NÃO VIOLADA. 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 4 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG CLARISSIMA 1.100 R$ 
3,19 

R$ 
3.509,00 

71 

FEIJÃO PRETO. PACOTE DE 1 QUILO. 
CLASSE PRETO, TIPO 1, NÃO TORRADO. 
PRIMEIRA QUALIDADE.  SEM PRESENÇA 
DE GRÃOS MOFADOS, CARUNCHADOS E 

ISENTOS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PEDRAS. EMBALAGEM: RESISTENTE, 
LIMPA E NÃO VIOLADA. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 

DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

KILO REI DA MESA 2.100 R$ 
7,10 

R$ 
14.910,00 

90 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO. 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. COM 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL. DEVE 

APRESENTAR COLORAÇÃO CLARA E FICAR 
SOLTO APÓS O COZIMENTO. LIVRE DE 

INSETOS E FUNGOS. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
ÍNTEGRA, LIMPA E NÃO VIOLADA. PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 8 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 

DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG DIANA 1.100 R$ 
4,25 

R$ 
4.675,00 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1544

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2020 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

CNPJ: 83.102.483/0001-62 

29 
 

98 

MARGARINA CREMOSA. EMBALAGEM 
COM 500 GRAMAS. 65% DE LIPÍDIOS. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO AMARELADA E 

CONSISTÊNCIA CREMOSA. EMBALAGEM 
DE POLIETILENO RESISTENTE E INTACTA. 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID DORIANA 900 R$ 
4,99 

R$ 
4.491,00 

120 

PUDIM EM PO, COM LEITE. EMBALAGEM 
COM 1 QUILO. DIVERSOS SABORES. 

PRONTO PARA PREPARO COM ÁGUA. 
DEVERÃO CONTER O MODO DE PREPARO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 

LACRADO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG APTI 400 R$ 
10,80 

R$ 
4.320,00 

133 

SUCO DE MARACUJÁ INTEGRAL. 
EMBALAGEM COM 1 LITRO. SEM 

CORANTES E SEM CONSERVANTES. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
RESISTENTE, LIMPA E NÃO VIOLADA. 

DEVERÁ CONTER O MODO DE PREPARO. 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 

DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID ZENIT 500 R$ 
9,69 

R$ 
4.845,00 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 63.926,50 
 

FORNECEDOR: 15369 - MERCADO MOA LTDA EPP 

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

2 
ABACAXI PÉROLA,  IN NATURA, DE 1ª. 

QUALIDADE. TAMANHO MÉDIO, PESANDO 
ENTRE 1000 E ABACAXI PÉROLA. IN 

UNID IN NATURA 3.200 R$ 
5,50 

R$ 
17.600,00 
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NATURA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
LIMPO. PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 

AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

3 

ABÓBORA PAULISTA. IN NATURA, 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 200 R$ 
3,00 

R$ 
600,00 

4 

ABOBRINHA VERDE. IN NATURA, FRUTOS 
MÉDIOS, FIRMES, COM A CASCA DE COR 
BRILHANTE, SEM PARTES ESCURAS OU 

AMOLECIDAS. PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

KG IN NATURA 400 R$ 
2,60 

R$ 
1.040,00 
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QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

8 

AGRIÃO. IN NATURA, LIMPO. PRIMEIRA 
QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 150 R$ 
3,70 

R$ 
555,00 

9 

ÁGUA MINERAL. SEM GÁS, EMBALAGEM 
COM 500 MILILITROS, ENVASADA EM 

GARRAFA PLÁSTICA LISA, 
TRANSPARENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
APRESENTAR LACRE, DATA DE VALIDADE 

E RÓTULO - INFORMANDO MARCA E 
PROCEDÊNCIA. VALIDADE NÃO INFERIOR 

A 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. COM REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE. 

UNID SERRA 
CATARINENSE 600 R$ 

0,60 
R$ 

360,00 

10 

ÁGUA MINERAL. SEM GÁS, EMBALAGEM 
COM 20 LITROS, ENVASADA EM 

GARRAFÃO DE POLICARBONATO, 
TRANSPARENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
APRESENTAR LACRE, DATA DE VALIDADE 

E RÓTULO - INFORMANDO MARCA E 
PROCEDÊNCIA. VALIDADE DA ÁGUA E DO 

GARRAFÃO NÃO INFERIOR A 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID SERRA 
CATARINENSE 2.200 R$ 

9,70 
R$ 

21.340,00 

12 ALFACE CRESPA. IN NATURA, TAMANHO E UNID IN NATURA 1.400 R$ R$ 
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COLORAÇÃO UNIFORME. PRIMEIRA 
QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHO. ESTAR 
ISENTO DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

AROMA E SABOR ESTRANHOS. ESTAR 
LIVRE DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES. 

2,60 3.640,00 

13 

ALHO BRANCO. IN NATURA, SEM RÉSTIA. 
PRIMEIRA QUALIDADE. ISENTO DE 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 180 R$ 
25,50 

R$ 
4.590,00 

18 

BANANA BRANCA. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

KG IN NATURA 3.300 R$ 
1,50 

R$ 
4.950,00 
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CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

19 

BANANA COMUM. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 10.200 R$ 
1,80 

R$ 
18.360,00 

20 

BATATA DOCE. IN NATURA, LAVADO OU 
ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME. 

PESANDO, EM MÉDIA 300 GRAMAS. 
PRIMEIRA QUALIDADE.  SEM PONTOS DE 

APODRECIMENTO. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 500 R$ 
1,35 

R$ 
675,00 
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21 

BATATA INGLESA. IN NATURA, LAVADO 
OU ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME. 

PESANDO, EM MÉDIA 200 GRAMAS. 
PRIMEIRA QUALIDADE.  SEM PONTOS DE 

APODRECIMENTO. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 7.000 R$ 
4,10 

R$ 
28.700,00 

22 

BATATA SALSA. IN NATURA, LAVADO OU 
ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME. 

PESANDO, EM MÉDIA 115 GRAMAS. 
PRIMEIRA QUALIDADE.  SEM PONTOS DE 

APODRECIMENTO. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 70 R$ 
8,30 

R$ 
581,00 

24 

BERINJELA. IN NATURA, LIMPO, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO. PRIMEIRA QUALIDADE. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 

KG IN NATURA 300 R$ 
3,00 

R$ 
900,00 
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AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

25 

BETERRABA. IN NATURA, SEM FOLHAS E 
TALOS, COLORAÇÃO UNIFORME. 

PRIMEIRA QUALIDADE.  SEM PONTOS DE 
APODRECIMENTO. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 

AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 800 R$ 
1,60 

R$ 
1.280,00 

34 

BRÓCOLIS. CABEÇAS GRANDES, PESANDO 
ENTRE 800 E 1000 GRAMAS, E FRESCAS. IN 

NATURA E COLORAÇÃO UNIFORME. 
PRIMEIRA QUALIDADE. SEM PONTOS DE 

APODRECIMENTO. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 

UNID IN NATURA 2.100 R$ 
4,70 

R$ 
9.870,00 
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E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES 

38 

CAPIM LIMÃO. IN NATURA, EM FOLHAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME. 

PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

MAÇO IN NATURA 180 R$ 
4,20 

R$ 
756,00 

50 

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA. BULBO DE 
TAMANHO MÉDIO, PESANDO ENTRE 100 E 

200 GRAMAS. COM CASCA PROTETORA. 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À 

SAÚDE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. PORTARIA MA 523 DE 
18/03/97. 

KG IN NATURA 2.500 R$ 
3,35 

R$ 
8.375,00 

51 CEBOLINHA. IN NATURA, LIMPO. PRIMEIRA MAÇO IN NATURA 300 R$ R$ 
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QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

2,70 810,00 

52 

CENOURA. IN NATURA, RAIZ TUBEROSA, 
SUCULENTA, SEM FOLHAS. TAMANHO 

MÉDIO, PESANDO ENTRE 70 E 140 GRAMAS 
A UNIDADE. PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. PORTARIA MA 412 DE 

07/10/86. 

KG IN NATURA 2.000 R$ 
3,95 

R$ 
7.900,00 

55 

CHUCHU IN NATURA. IN NATURA. 
TAMANHO MÉDIO. PRIMEIRA QUALIDADE. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 

AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

KG IN NATURA 1.200 
R$ 

3,99 
R$ 

4.788,00 
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MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

57 

COUVE-FLOR. CLASSE MÉDIA, TIPO 2 OU 
ESPECIAL. CABEÇAS GRANDES, PESANDO 
ENTRE 800 E 1000 GRAMAS, E FRESCAS. IN 

NATURA E COLORAÇÃO UNIFORME. 
PRIMEIRA QUALIDADE. SEM PONTOS DE 

APODRECIMENTO. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES 

UNID IN NATURA 2.100 R$ 
4,30 

R$ 
9.030,00 

58 

COUVE MANTEIGA. IN NATURA, LIMPO. 
PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 

AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

KG IN NATURA 150 R$ 
3,00 

R$ 
450,00 
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ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

62 

ESPINAFRE. IN NATURA, LIMPO. PRIMEIRA 
QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 150 
R$ 

4,40 
R$ 

660,00 

76 

INHAME IN NATURA. PRIMEIRA 
QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 300 R$ 
7,60 

R$ 
2.280,00 

79 

LARANJA COMUM. IN NATURA, FRUTOS 
MÉDIOS, FIRMES, COM A CASCA DE COR 
BRILHANTE, SEM PARTES ESCURAS OU 

AMOLECIDAS. PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

KG IN NATURA 7.500 
R$ 

3,35 
R$ 

25.125,00 
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APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

80 

LARANJA LIMA. IN NATURA, FRUTOS 
MÉDIOS, FIRMES, COM A CASCA DE COR 
BRILHANTE, SEM PARTES ESCURAS OU 

AMOLECIDAS. PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 1.300 R$ 
5,90 

R$ 
7.670,00 

84 

LIMÃO TAITI. IN NATURA, FRUTOS 
MÉDIOS, FIRMES, COM A CASCA DE COR 
BRILHANTE, SEM PARTES ESCURAS OU 

AMOLECIDAS. PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

KG IN NATURA 350 R$ 
7,10 

R$ 
2.485,00 
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CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

95 

MAMÃO PAPAYA. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

UNID IN NATURA 2.400 R$ 
3,50 

R$ 
8.400,00 

97 

MARACUJÁ. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 500 R$ 
7,80 

R$ 
3.900,00 

100 

MELANCIA. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO GRANDE, LIMPO. PRIMEIRA 
QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 

KG IN NATURA 6.000 R$ 
3,05 

R$ 
18.300,00 
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ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 

CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

105 

MORANGO. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 200 R$ 
18,65 

R$ 
3.730,00 

109 

OVO DE GALINHA. TIPO GRANDE, 
VERMELHO. EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES, COM PESAGEM MÍNIMA DE 720 
GRAMAS. OS OVOS DEVEM ESTAR LIMPOS 
E NÃO TRINCADOS. EMBALAGEM: CAIXA 

DE PAPELÃO FECHADA. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 20 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 

PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

DUZIAS KASULKE 2.000 R$ 
5,35 

R$ 
10.700,00 

110 
OVO DE GALINHA CAIPIRA. TIPO GRANDE. 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES, COM 
PESAGEM MÍNIMA DE 720 GRAMAS. OS 

DUZIAS SÃO LUDGERO 1.200 R$ 
6,80 

R$ 
8.160,00 
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OVOS DEVEM ESTAR LIMPOS E NÃO 
TRINCADOS. EMBALAGEM: CAIXA DE 

PAPELÃO FECHADA. PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 20 DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. RÓTULO COM 
INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRODUTO, 

PESO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

111 

PÃO, TIPO CACHORRO QUENTE. PESO 
MÉDIO: 50 GRAMAS. FRESCO. DEVERÃO 

SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, DEVENDO 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS PÃES 
QUEIMADOS E/OU MAL COZIDOS, COM 

ODOR E/OU SABOR NÃO 
CARACTERÍSTICOS. SEM PRESENÇA DE 

FUNGOS.  SEM PRESENÇA DE CORANTES 
OU FARELOS. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG 2 DE SETEMBRO 1.250 R$ 
14,40 

R$ 
18.000,00 

112 

PÃO DOCE COM CREME E FAROFA, TIPO 
MASSINHA. PESO MÉDIO: 80 GRAMAS. 

FRESCO. DEVERÃO SER FABRICADAS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITOS, DEVENDO ESTAR EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
SÃO REJEITADOS OS PÃES QUEIMADOS 
E/OU MAL COZIDOS, COM ODOR E/OU 
SABOR NÃO CARACTERÍSTICOS. SEM 

PRESENÇA DE FUNGOS.  SEM PRESENÇA 
DE CORANTES OU FARELOS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 3 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 

KG 2 DE SETEMBRO 1.500 R$ 
15,99 

R$ 
23.985,00 
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ÓRGÃO COMPETENTE. 

114 

PÃO, TIPO FRANCÊS. PESO MÉDIO: 50 
GRAMAS. FRESCO. DEVERÃO SER 

FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, DEVENDO 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS PÃES 
QUEIMADOS E/OU MAL COZIDOS, COM 

ODOR E/OU SABOR NÃO 
CARACTERÍSTICOS. SEM PRESENÇA DE 

FUNGOS.  SEM PRESENÇA DE CORANTES 
OU FARELOS. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG BLUMENPAN 1.100 R$ 
12,20 

R$ 
13.420,00 

115 

PÃO, TIPO MINI PÃO FRANCÊS. PESO 
MÉDIO: 30 GRAMAS. FRESCO. DEVERÃO 

SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, DEVENDO 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS PÃES 
QUEIMADOS E/OU MAL COZIDOS, COM 

ODOR E/OU SABOR NÃO 
CARACTERÍSTICOS. SEM PRESENÇA DE 

FUNGOS.  SEM PRESENÇA DE CORANTES 
OU FARELOS. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG BLUMENPAN 650 R$ 
13,90 

R$ 
9.035,00 

116 

PÃO, TIPO SANDUÍCHE FATIADO. PESO 
MÉDIO: 500 GRAMAS. FRESCO. DEVERÃO 

SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, DEVENDO 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS PÃES 
QUEIMADOS E/OU MAL COZIDOS, COM 

ODOR E/OU SABOR NÃO 

UNID 2 DE SETEMBRO 900 R$ 
6,70 

R$ 
6.030,00 
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CARACTERÍSTICOS. SEM PRESENÇA DE 
FUNGOS.  SEM PRESENÇA DE CORANTES 

OU FARELOS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

117 

PÃO, TIPO SANDUÍCHE FATIADO. 
INTEGRAL. PESO MÉDIO: 500 GRAMAS. 
FRESCO. DEVERÃO SER FABRICADAS A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITOS, DEVENDO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
SÃO REJEITADOS OS PÃES QUEIMADOS 
E/OU MAL COZIDOS, COM ODOR E/OU 
SABOR NÃO CARACTERÍSTICOS. SEM 

PRESENÇA DE FUNGOS.  SEM PRESENÇA 
DE CORANTES OU FARELOS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 3 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID 2 DE SETEMBRO 1.500 R$ 
7,30 

R$ 
10.950,00 

118 

PEPINO PARA SALADA. IN NATURA, 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

KG IN NATURA 1.000 R$ 
4,00 

R$ 
4.000,00 
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ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

119 

PÊRA. IN NATURA, FRUTO DE TAMANHO 
MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA QUALIDADE. 
NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 1.480 R$ 
9,80 

R$ 
14.504,00 

127 

REPOLHO VERDE. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

UNID IN NATURA 1.300 R$ 
4,00 

R$ 
5.200,00 

130 

RÚCULA. IN NATURA, LIMPO. PRIMEIRA 
QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

KG IN NATURA 150 R$ 
3,85 

R$ 
577,50 
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GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

132 

SALSINHA. IN NATURA, LIMPO. PRIMEIRA 
QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

MAÇO IN NATURA 200 R$ 
3,30 

R$ 
660,00 

134 

TANGERINA MEXIRICA. IN NATURA, 
FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, LIMPO. 

PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

KG IN NATURA 3.350 R$ 
5,75 

R$ 
19.262,50 
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FERTILIZANTES. 

135 

TOMATE. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 2.800 R$ 
5,35 

R$ 
14.980,00 

136 

VAGEM, TIPO FEIJÃO DE VARA. IN 
NATURA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 

LIMPO. PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 500 R$ 
7,70 

R$ 
3.850,00 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 383.014,00 
 

FORNECEDOR: 169552 - NEW WAY COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

1 

ABACATE. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

KG IN NATURA 550 R$ 
6,24 

R$ 
3.432,00 
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MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

15 

ARROZ INTEGRAL. EMBALAGEM DE 1 
QUILO. LONGO FINO, TIPO 1, INTEGRAL. O 

PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
GRÃOS DISFORMES, PERCENTUAIS DE 

IMPUREZA ACIMA DE 5%, CHEIRO FORTE, 
INTENSO E NÃO CARACTERÍSTICO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, 

NÃO VIOLADOS E RESISTENTES. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG KIKA 400 R$ 
5,07 

R$ 
2.028,00 

88 

MAÇÃ GALA. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 

KG IN NATURA 5.250 R$ 
6,80 

R$ 
35.700,00 
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ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 

ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

92 

MACARRÃO OVOS, TIPO GRAVATINHA DE 
VEGETAIS. EMBALAGEM COM 500 

GRAMAS. COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL. DEVE APRESENTAR 

COLORAÇÃO CLARA E FICAR SOLTO APÓS 
O COZIMENTO. LIVRE DE INSETOS E 
FUNGOS. EMBALAGEM: PLÁSTICA, 

RESISTENTE, TRANSPARENTE, ÍNTEGRA, 
LIMPA E NÃO VIOLADA. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 8 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 

DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

KG RENATA 200 
R$ 

6,95 
R$ 

1.390,00 

94 

MAMÃO COMUM. IN NATURA, FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA 

QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO, DEVE 
ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 1.600 R$ 
5,59 

R$ 
8.944,00 

96 

MANGA. IN NATURA, FRUTO DE TAMANHO 
MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA QUALIDADE. 
NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

KG IN NATURA 1.800 R$ 
6,55 

R$ 
11.790,00 
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CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

101 

MELÃO. IN NATURA, FRUTO DE TAMANHO 
MÉDIO, LIMPO. PRIMEIRA QUALIDADE. 
NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG IN NATURA 500 R$ 
7,45 

R$ 
3.725,00 

102 

MILHO VERDE, EM ESPIGA. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 5 UNIDADES E 700G. IN 
NATURA, LIMPO. PRIMEIRA QUALIDADE. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO 

AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

PCTE. IN NATURA 800 R$ 
6,28 

R$ 
5.024,00 

107 ÓLEO DE SOJA REFINADO. EMBALAGEM 
COM 900 MILILITROS. 100% NATURAL.  UNID COAMO 2.100 R$ 

7,24 
R$ 

15.204,00 
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EMBALAGEM: GARRAFA TIPO PET, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, ÍNTEGRA, 

LIMPA E NÃO VIOLADA. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 10 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 

COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, PRAZO 

DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

137 

VINAGRE DE ALCOOL. EMBALAGEM COM 
900 MILILITROS.  VINAGRE DE SIMPLES 
FERMENTAÇÃO ACÉTICA NATURAL DE 
ÁLCOOL HIDRATADO, ÁGUA POTÁVEL, 

ACIDEZ DE 4 A 4,2%, CONSERVANTE INS-
220. LIQUIDO TRANSPARENTE. 

EMBALAGEM: PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
INTACTA, RESISTENTE, LIMPA E NÃO 
VIOLADA. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID HEINIG 550 R$ 
1,39 

R$ 
764,50 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 88.001,50 
 

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 1.019.606,70 
 
1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto é de: R$ 1.019.606,70 (UM MILHÃO, 
DEZENOVE MIL, SEISCENTOS E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
 
2.2. Durante a validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a 
adquirir/contratar o objeto exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) licitante(s) 
vencedora(s), ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma hipótese legalmente prevista para tanto, garantindo 
à(s) vencedor(as), neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  
 
2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata 
de registro de preços. 
 
2.4. O fornecimento/execução do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de 
Massaranduba (SC), órgão gerenciador da mesma bem como responsável pela unidade financeira competente. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
3.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas 
após a solicitação/emissão de ordem de compra, nos locais a serem indicados através da mesma, no horário 
entre 6h30min às 08h00min. 
 
3.1.1. As entregas/execuções serão parceladas, conforme necessidade. 
 
3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para 
o seguinte e-mail: contabilidade@massaranduba.sc.gov.br. 
 
3.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, 
conforme descritivo do edital ou descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de 
patrimônio e almoxarifado, conforme o caso. 
 
3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de 
registro de preços.  
 
3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo 
recebimento e conferência do mesmo. 
 
3.5. Caso o objeto não atenda às especificações desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba 
(SC) expedirá ofício à licitante vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a 
a sanar o problema no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de 
Massaranduba (SC) dará ciência à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das 
penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE 
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:  
 
a) Nota fiscal emitida na 1ª (primeira) quinzena do mês em vigor será paga no dia 08 (oito) do mês 
subsequente;  
 
b) Nota fiscal emitida na 2ª (segunda) quinzena do mês em vigor será paga no dia 20 (vinte) do mês 
subsequente.  
 
4.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua 
reapresentação. 
 
4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela 
Prefeitura de Massaranduba (SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à 
Prefeitura supracitada. 
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4.4. O objeto licitado poderá sofrer reajuste após 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que 
atendidos as prerrogativas da Lei e mediante efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e 
aprovação da Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo percentual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a 
legislação vigente, com referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal 
e a Prefeitura de Massaranduba (SC). 
 
5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba 
(SC) ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da referida Prefeitura em seu 
acompanhamento.  
 
5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, 
em decorrência de ação, omissão ou negligência de seus empregados. 
 
5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido 
pelo § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos que comprovem a 
regularidade fiscal, sob pena de retenção dos pagamentos até a regulamentação. 
 
5.7. Entregar/executar o objeto desta licitação em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas após a 
solicitação/emissão de ordem de compra, nos locais a serem indicados através da mesma, no horário entre 
6h30min às 08h00min. 
 
5.7.1. Observar a data de validade dos itens, pois não serão aceitos os que tenham mais de ¼ (um quarto) da 
validade transcorrida no ato da entrega dos mesmos. 
 
5.7.2. Os itens entregues deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazo de 
validade indicado na embalagem. 
 
5.7.3. Todas as embalagens deverão conter o peso legível para conferência. 
 
5.7.4. Será recusada a embalagem defeituosa que exponha seu conteúdo à contaminação e/ou deterioração, ou 
que não permita seu perfeito armazenamento. 
 
5.7.5. Os itens embalados deverão ser isentos de matéria terrosa, livres de umidade e não devem ser 
empedrados, bem como, isentos de parasitas ou fungos; coloração característica de cada espécie e livres de 
fragmentos alheios. 
 
5.7.6. Os itens enlatados deverão estar em perfeito estado de conservação, sendo que as latas não deverão estar 
amassadas, enferrujadas ou estufadas. 
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5.7.7. A licitante vencedora deverá obedecer às normas de higiene sendo que os funcionários que entregarão os 
produtos deverão estar adequadamente vestidos. 
 
5.8. Será recusado o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no 
edital e/ou que não esteja adequado para o uso. 
 
5.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou 
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que isso 
acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC). 
 
5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante na ata de registro de 
preços será a única remuneração devida à licitante vencedora. 
 
5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização 
da Prefeitura de Massaranduba (SC). 
 
5.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Prefeitura de Massaranduba (SC). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA 
(SC) 
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular 
ou revogar, no todo ou em parte, esta licitação.   
 
6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições previstas nesta ata de registro de preços. 
 
6.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar 
normalmente seu serviço. 
 
6.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a ser solicitados. 
 
6.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas 
Leis cabíveis, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1. A licitante vencedora estará sujeita por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições/obrigações estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente: 
 
a) Advertência por escrito;  
 
b) Multa de mora no valor de 01% (um por cento) do valor da ata de registro de preços por dia de atraso na 
prestação do serviço e/ou por atraso na adequação do serviço fornecido, limitado a 20% (vinte por cento); 
 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, devidamente atualizado, pelo não 
cumprimento de quaisquer cláusulas deste edital e seus anexos, quando a licitante não assinar o contrato/ata de 
registro de preços, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta comercial; 
 
d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando: 
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d.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte; 
 
d.2) Desatender às determinações da fiscalização;  
 
e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração 
falsa; 
 
f) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas 
as disposições legais; 
 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos da punição. 
 
7.1.1. Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida 
unilateralmente, a qualquer tempo, pelo Município de Massaranduba (SC). 
 
7.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços: 
 
a) A entrega/execução do objeto com atraso; 
 
b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado; 
 
c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em 
que o recebimento poderá ser rejeitado; 
 
d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada. 
 
7.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços: 
 
a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de 
fornecimento/execução; 
 
b) A não entrega/execução do objeto. 
 
7.4. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido 
processo legal e ampla defesa, com a expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa 
no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias.  
 
7.5. As sanções previstas neste edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
7.6. A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, 
a critério da Administração, consoante o art. 77 da Lei Federal 8.666/93. 
  
7.7. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito 
pela licitante vencedora. 
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7.8. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata 
(situação que a licitante vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, entretanto, conforme 
o caso, se processar a cobrança judicialmente. 
  
7.9. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo acarretará à 
licitante a suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a Administração Pública municipal direta e 
indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da instauração de novo processo, até o efetivo 
cumprimento da obrigação. 
  
7.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas 
e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei Federal 8.666/93 e demais atinentes à espécie.  
  
7.11. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por 
perdas e danos causados à Prefeitura de Massaranduba (SC). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso: 
 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração Municipal a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento nos prazos estipulados; 
 
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração Municipal; 
 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital; 
 
g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 
8.666/93; 
 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 
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l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima Autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
 
m) A supressão, por parte da Administração Municipal, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;  
 
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração Municipal, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
 
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração Municipal decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
 
p) A não liberação, por parte da Administração Municipal, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 
 
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, 
decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento das obrigações. A 
Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a licitante vencedora e 
os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Integram esta ata de registro de preços: o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2020 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 182/2020 e a(s) proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(s) classificada(s) no 
certame. 
 
10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização desta ata. 
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10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 bem como as demais normas 
aplicáveis. 
 
10.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela servidora Bruna 
Rafaela Utech Reinke, que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução desta ata determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 

Massaranduba (SC), 18 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
VALDIR ZAPELLINI 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

MERCADO MOA LTDA EPP 
MOACIR PRAWUTZKI 

CONTRATADA 
 
 
 
 

MERCADO SPEZIA LTDA - EPP 
VANDERLEI SPEZIA 

CONTRATADA 
 
 
 
 

NEW WAY COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
MARCOS ANTONIO BANDEIRA 

CONTRATADA 
 
 
 
 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA 
BENTO OSVANDI DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
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MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP 
DIEVERSON KEITEL DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 
 
 

PR COMERCIO ATACADISTA EIRELI 
ARILSON JOSE ALVES 

CONTRATADA 
 
 
 
 

PEG LOJA DE DEPARTAMENTO LTDA EPP 
VENESIO HORNBURG 

CONTRATADA 
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DECRETO N° 4364 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769561

DECRETO N° 4364 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Abre crédito adicional suplementar

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº 2150 de 18 de dezembro de 2020, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Orçamento de 2020 (Lei Municipal n° 2060/2019), no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais) conforme classificação funcional programática abaixo:

07 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.003 – Gerência de Estradas
07.003 - 0026.0782.0017.2030 - Manutenção da Frota Rodoviária da Secretaria de Estradas, Obras e Serviços Urbanos
07.003 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
07.003 – 3.3.90 – Aplicações Diretas
07.003 – 01000000 – Recursos Ordinários .....................................  R$ 100.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º, são oriundos da anulação parcial ou total 
de dotação orçamentária conforme artigo 43, § 1º, III da lei federal nº 4.320/64, a saber:

08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E TURISMO
08.001 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 - 0012.0364.0023.2047 – Bolsa Transporte – Alunos Universitários
08.001 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
08.001 – 3.3.90 – Aplicações Diretas
08.001 – 01000000 – Recursos Ordinários ...................................  R$ 100.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 18 de dezembro de 2020.

VALDIR ZAPELLINI
Prefeito em Exercício

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO N° 4365 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769593

DECRETO N° 4365 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Abre crédito adicional especial

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº 2153 de 18 de dezembro de 2020, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais especiais no Orçamento de 2020 (Lei Municipal n° 2060/2019), no valor de R$ 320.000,00 
(Trezentos e vinte mil reais) conforme classificação funcional programática abaixo:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.001 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.001. 0028.0846.0003.0007 – Pagamento de Precatórios, RPVs e Sentenças Judiciais
04.001 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
04.001 – 3.3.90 – Aplicações Diretas
04.001 – 01000000 – Recursos Ordinários ...................................R$ 320.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais especiais de que trata o artigo 1º, são oriundos da anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias conforme artigo 43, § 1º, III da lei federal nº 4.320/64, a saber:

12 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
12.001 - Gerência de Agricultura
12.001 - 0026.0782.0031.2031 - Manutenção da Frota Rodoviária da Secretaria de Agricultura
12.001 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
12.001 - 3.3.90 – Aplicações Diretas
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12.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .....................................R$ 100.000,00

08.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
08.001 – Gerência de Educação e Esportes
08.001 -0012.0306.0022.2035 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Infantil
08.001 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
08.001 - 3.3.90 – Aplicações Diretas
08.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .....................................R$ 100.000,00

07.003 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.003 – Gerência de Estradas
07.003 - 0026.0782.0017.2029 - Manutenção e Conservação das Estradas Vicinais
07.003 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
07.003 - 3.3.90 – Aplicações Diretas
07.003 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................R$ 50.000,00

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001 - Gerência de Saúde
09.001 -0010.0301.0026.1014 - Construção, reforma e ampliação de Unidade Básica de Saúde - UBS
09.001 – 4.4.00 – Investimentos
09.001 - 4.4.90 – Aplicações Diretas
09.001 – 01020000 – Receita de Impostos - Saúde .........................R$ 70.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 18 de dezembro de 2020.

VALDIR ZAPELLINI
Prefeito em Exercício

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete
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DECRETO Nº 4362 DE 14 DE DEZEMBRO 2020
Publicação Nº 2769542

 

 
 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 ASSGAB – ASSESSORIA DE GABINETE  

 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

E-mail: gabinete@massaranduba.sc.gov.br – CNPJ: 83.102.483/0001-62 
 

 
DECRETO Nº 4362 DE 14 DE DEZEMBRO 2020 

 
 

Abre créditos adicionais suplementares 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2060 de 17 de dezembro de 2019, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Orçamento de 

2020 no valor de R$ 25.418,29 (vinte e cinco mil quatrocentos e dezoito reais e vinte e nove 

centavos) no programa discriminado no Anexo I.  
 

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que 

trata o artigo 1º, são oriundos da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

conforme artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64.  

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Massaranduba, 14 de dezembro de 2020. 
 
 
 

VALDIR ZAPELLINI 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
Publicado no expediente na data supra 
 
 
VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI 
          Gerente de Gabinete 
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DECRETO Nº 4363 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769543

 

 
 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 ASSGAB – ASSESSORIA DE GABINETE  

 
  

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

E-mail: gabinete@massaranduba.sc.gov.br – CNPJ: 83.102.483/0001-62 
 

 
DECRETO Nº 4363 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
 

Abre créditos adicionais suplementares 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2060 de 17 de dezembro de 2019, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Orçamento de 

2020, no valor de R$ 504.140,49 (quinhentos e quatro mil cento e quarenta reais e quarenta 

e nove centavos), no programa discriminado no Anexo I.  

 

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que 

trata o artigo 1º, são oriundos do excesso de arrecadação no exercício, conforme Artigo 43, 

§ 1º, II da Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Massaranduba, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

 

VALDIR ZAPELLINI 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
Publicado no expediente na data supra 
 
 
VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI 
           Gerente de Gabinete
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DECRETO Nº 4366 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769495

DECRETO Nº 4366 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Regulamenta o funcionamento de estabelecimentos Comerciais, Eventos, e Revoga o Decreto Municipal Nº 4354, de 10 de Dezembro de 
2020, Conforme Classificação de Risco do Governo do Estado de Santa Catarina.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município; e

CONSIDERANDO a classificação de risco do Governo do Estado de Santa Catarina, conforme Portaria SES Nº 592, de 17 de agosto de 2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal Nº 4354, 10 de dezembro de 2020, submetendo as restrições não constantes neste Decreto aos 
atos do Governo do Estado, que devem ser acessados em http://www.coronavirus.sc.gov.br/.

Art. 2º Fica limitado o acesso dos clientes a lanchonetes, restaurantes, bares, sorveterias, padarias e congêneres, das 06h às 21h, com 
encerramento do atendimento presencial até às 22h, todos os dias.
§ 1º Os estabelecimentos citados no caput, deste artigo, poderão realizar tele-entrega e/ou retirada no balcão até às 24h.
§ 2º Lojas de conveniência anexas a postos de combustíveis, após o horário previsto, poderão disponibilizar somente o autoatendimento, 
sem consumo no local.
§ 3º Restaurantes, lanchonetes e congêneres localizados em hotéis e similares deverão cumprir o horário estabelecido no caput, deste arti-
go, permitido em horário diverso atendimento somente aos hóspedes através de room service (serviço de quarto), vedada expressamente 
a realização de eventos, shows e atividades culturais, respeitando as regras de distanciamento social e o limite de pessoas por mesa, con-
forme Portaria SES Nº 257, de 21 de abril de 2020.
§ 4º Fica autorizada a execução de música para cantores individuais ou duplas, em som ambiente/acústico, desde que não caracterize 
evento, show, festa ou qualquer movimento de aglomeração, vedados pelas normas editadas pelo Estado, ficando proibida a execução de 
música por qualquer meio que dificulte a conversa e o consequente distanciamento entre clientes e funcionários nesses estabelecimentos.

Art. 3º Fica vedada abordagem e/ou intervenção com pessoas, por qualquer meio (panfletagem, pesquisas, apresentações artísticas, etc.), 
em logradouros públicos (ruas, avenidas, praças, jardins, etc.), espaços de uso comum do povo.

Art. 4º O descumprimento do regramento disposto neste Decreto configura infração sanitária grave, nos termos da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 66, de 19 de dezembro de 2014, e alterações.
Parágrafo único. O julgamento dos processos administrativos abertos na Vigilância Sanitária, relacionados ao descumprimento dos regra-
mentos de combate à COVID-19, terá tramitação prioritária aos demais procedimentos, salvo fundamentado interesse público.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18/12/2020 até 04/01/2021.

Massaranduba, 18 de dezembro de 2020.

VALDIR ZAPELLINI
Prefeito em Exercício

Publicado no expediente na data supra,

Ana Paula Cardoso
Gerente de Gabinete Vice-Prefeito

DECRETO Nº 4367 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772082

DECRETO Nº 4367 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Abre crédito adicional suplementar

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), no uso das suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal 2060 de 17 de 
dezembro de 2019, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2020 (Lei Municipal n° 2060/2019), no valor de R$ 67.400,00 (Sessenta 
e sete mil e quatrocentos reais), conforme classificação funcional programática abaixo:

07 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001. 0015.0452.0013.2028 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública
07.001 - 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
07.001– 3.3.90 – Aplicações diretas
07.001 – 01080000 - Contr.Custeio Serv. Ilum. Pública-COSIP ........ R$ 67.400,00

http://www.coronavirus.sc.gov.br/
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Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, são oriundos da anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias conforme artigo 43, § 1º, III da lei federal nº 4.320/64, a saber:

07 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001. 0015.0452.0013.2028 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública
07.001 - 3.1.00 – Pessoal e Encargos Sociais
07.001– 3.1.90 – Aplicações Diretas
07.001 – 01080000 - Contr.Custeio Serv. Ilum. Pública-COSIP ........ R$ 22.400,00

07.001 - 4.4.00 – Investimentos
07.001– 4.4.90 – Aplicações Diretas
07.001 – 01080000 - Contr.Custeio Serv. Ilum. Pública-COSIP ........ R$ 45.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 18 de dezembro de 2020.

VALDIR ZAPELLINI
Prefeito em Exercício

Publicado no expediente na data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO 207.2020 INEX 207.2020 - TREINAMENTO PARA SERVIDOR PÚBLICO - IPTU
Publicação Nº 2769297

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 207/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 207/2020

1 – PREÂMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, 
torna público para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e pertinentes à 
matéria, fará realizar licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

2 – DO OBJETO
Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a realização de TREINAMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA EXECUÇÃO DO CÁLCULO 
DO IPTU 2021, EXECUÇÃO/LANÇAMENTO DO CÁLCULO DEFINITIVO DO ISS E ALVARÁS 2021, GERAÇÃO DOS CARNÊS PARA GRÁFICAS 
REFERENTE IPTU 2021, GERAÇÃO DOS CARNÊS PARA GRÁFICAS REFERENTE ISS E ALVARÁS 2021.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1 TREINAMENTO PARA 
SERVIDOR PÚBLICO HORAS 40 R$ 85,00 R$ 3.400,00

TOTAL: R$ 3.400,00 (TRÊS MIL E QUATROCETOS REAIS).

O treinamento será realizado em horário comercial, presencialmente, na sede do Município. O valor total a faturar dependerá das horas 
técnicas efetivamente realizadas, ou seja, o valor final a ser faturado dependerá do resultado das horas executadas. O tempo previsto de 
treinamento é de 40 horas.

3 – DO FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: IPM SISTEMAS LTDA
CNPJ: 01.258.027/0003-03
ENDEREÇO: Rua Duque de Caxias, número 180, bairro Jardim América, Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89160-220
E-MAIL: servicos@ipm.com.br

4 – DA DOCUMENTAÇÃO
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

b) Certidão conjunta negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos aos tributos Federais e a dívida ativa da União, ex-
pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do § único 
do art. 11 da Lei Federal 8.212/91, consoante Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/14;

c) Certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos Estaduais, expedida pela Secretaria do Estado da sede da licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante;

mailto:servicos@ipm.com.br
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e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedido pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou positiva 
com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescen-
tado pela Lei Federal 12.440/11 e na Resolução Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho.

5 – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento será efetuado da seguinte forma: 10 (dez) dias após a prestação do serviço. Para a efetivação do pagamento, o objeto deverá 
ser aceito juntamente com a documentação fiscal atestada pela Administração.

Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba (SC) 
até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO
6 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/TRIBUTAÇÃO
2013 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO/TRIBUTAÇÃO
3339039480000000000 SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

1530000 COVID-19 - RECURSOS TRANSFERIDOS DA UNIÃO SEM DESTINAÇÃO 
ESPECÍFICA (LC 173/2020 -ART. 5°, II-B)

6 – DA ENTREGA/EXECUÇÃO
O objeto desta inexigibilidade de licitação deverá ser agendado em 48 horas após a emissão da ordem de compra.

A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: contabilida-
de@massaranduba.sc.gov.br.

A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital ou descri-
tivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

7 – DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

É cediço que a Constituição criou adequada presunção de que a melhor contratação se materializa por meio da competição em processo 
administrativo. Ademais, tal procedimento também é visto como o mais apto a preservar a impessoalidade e isonomia das aquisições.

Ocorre que o próprio legislador constituinte, atento às implicações negativas que a presunção absoluta do dever de licitar acarretaria ao 
cotidiano de contratações da administração, previu a possibilidade de lei ordinária afastar a aplicação de tal comando em determinadas 
situações.

Assim, a Lei n° 8666/93, em vigor no nosso ordenamento jurídico, estabelece ser inexigível a licitação para alguns casos previstos, dentre 
os quais:

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Por sua vez, o art. 13 da mesma Lei dispõe:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
(...)
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

No caso em apreço, há necessidade de treinamento de servidores para atuarem para realizarem a execução do cálculo do IPTU 2021, exe-
cução/lançamento do cálculo definitivo do ISS e Alvarás 2021, geração dos carnês para gráficas referente IPTU 2021, geração dos carnês 
para gráficas referente ISS e Alvarás 2021.

A IPM SISTEMAS LTDA é a empresa responsável pelo atual sistema web utilizado pela Prefeitura Municipal de Massaranduba, portanto, a 
única empresa que possa capacitar os servidores para o serviço no referido módulo.

Por ser a instituição que neste momento disponibiliza este treinamento e ser a atual responsável pelo sistema web da Prefeitura, não há 
outros orçamentos.

O preço, porém, mostra-se dentro do preço praticado para hora técnica pela entidade.
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Por fim, submete-se à análise jurídica o presente expediente de inexigibilidade de licitação, embasado no inciso II do art. 25 da Lei Federal 
8.666/93, para verificação e ratificação da justificativa exposta, no inciso VI do art. 13 da Lei Federal 8.666/93.

Massaranduba (SC), 17 de dezembro de 2020.

VALDIR ZAPELLINI
PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 200/2020
Publicação Nº 2770804

DECRETO N.º 200/2020 – de 18 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÕES ESCOLARES MUNICIPAIS DE GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19 EM CADA UNIDA-
DE ESCOLAR MUNICIPAL DE ACORDO COM O ITEM 1 DAS DIRETRIZES SANITÁRIAS ESTADUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito Municipal de Matos Costa, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei 
Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam criadas em cada unidade escolar Comissão Escolar Municipal para Gerenciamento da Pandemia de COVID-19, em conjunto 
com o Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19, nos termos do item 1 das Diretrizes Sanitárias no âmbito da rede de 
Educação Municipal, tanto para escolas públicas ou privadas, no Município de Matos Costa - SC.
Art. 2º. As Comissões Escolares para Gerenciamento da Pandemia de COVID-19 exercerão atividade voluntária de relevante interesse pú-
blico pelo período de 24 (vinte e quatro) horas por dia, por tantos dias, que forem necessários para a contenção da pandemia na área da 
Educação e será composto da forma que segue:
I – CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMENTINHA DO SABER:
a) LÚCIA SCHEFFER ROSA (Representante do Gestor);
b) MARIANE GOMES (Representante do quadro de Professores);
c) CAMILA CARNEIRO (Representante das entidades colegiadas - APP);
d) GICÉLI CARNEIRO (Representante de Agente de Saúde);

II – ESCOLA DE ANOS INICIAIS PROFESSORA ANA MARIA DE PAULA:
a) CLAUDINEI GELINSKI (Representante do Gestor);
b) LUCIANE SCHEFFER GOMES (Coordenador Pedagógico);
c) SIRLENE RAQUEL ZAMBONI FREISLEBEN (Representante do quadro de Professores);
d) NADIR APARECIDA MORAES (Representante da Educação Especial);
e) EDINA CARLA SZCOTKA DOS SANTOS (Representante das entidades colegiadas - APP);
f) LUCIANA CRISTINA SANTOS (Representante da Equipe de Apoio);
g) LUIZ ALEX KAMINSKI (Representante da Equipe Administrativa);
h) GICÉLI CARNEIRO (Representante da Comunidade)

III – ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DOM DANIEL HOSTIN:
a) MARIANA BUDIN (Representante do Gestor);
b) JAIRO CELSO WEINGARTNER (ASSESSOR);
c) MARISTELA WOITOWICZ (Representante do quadro de Professores);
d) ADRIANE DE FÁTIMA TEODORO (Representante do quadro de Professores);
e) JAÍNE CARNEIRO (Representante do quadro de Professores);
f) BEATRIZ DE QUEIROZ CARNEIRO (Representante dos Alunos);
g) CAUÃ OLAVO RIBAS (Representante dos Alunos);
h) LUCIANA APARECIDA SKIBINSKI (Representante das famílias dos alunos);
i) FRANCISCO GREGÓRIO JÚNIOR (Representante das famílias dos alunos);
j) JUVENIL CASIRAGHI (Representante das entidades colegiadas);
k) GICELI CARNEIRO (Representante das entidades colegiadas);
l) ROSEMARA DA SILVA ANTUNES (Representante de outros trabalhadores);
m) SOELI APARECIDA ABEL FERREIRA (Representante de outros trabalhadores);
Parágrafo único. As Comissões acima formadas serão coordenadas cada uma pelo seu Gestor, e serão sediadas em cada unidade escolar 
que lhe deu origem.
Art. 4º Cada Comissão coordenará as ações dentro de sua escola, sempre de acordo com o plano de contingência Municipal, respeitando 
o posicionamento do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia no âmbito da Educação e de acordo com a necessidade, poderá 
convocar representantes, demandando medidas específicas de acordo com a competência de cada um dos órgãos ou entidades.
Art. 5º A participação nas Comissões Municipais de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19 será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor a contar da sua publicação e tem seu prazo de vigência limitado ao período de pandemia do Coronavirus 
(COVID-19).
Paço do contestado, 18 de dezembro de 2020

RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
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O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Gabriele Aparecida Bendlin
Auxiliar Administrativo

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
.

Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 020-2020 SAMAE
Publicação Nº 2767514

PORTARIA nº 020/2020

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril de 2000 e suas alterações, Lei Complementar n° 037/2013, de 03 de 
dezembro de 2013 e suas alterações, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Licença prêmio por 30 (trinta) dias, à servidora pública municipal MONICA GRAZIELE BÚRIGO, matrícula 013, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em razão do efetivo exercício de suas funções, no período de 
01 de outubro de 2015 a 30 de setembro de 2020, conforme dispõe o caput do artigo 96, da Lei n.º 809/2000, de 01 de fevereiro de 2000.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despesas 
com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 18 de dezembro de 2020.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

ELOIR CORNEO
Diretor do SAMAE

PORTARIA Nº 327-2020
Publicação Nº 2767928

PORTARIA nº 327/2020

TRATA DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei 809/2000 e suas alterações, e Lei nº 1349/2009, de 09 de Março de 2009 e suas alterações, resolve:

DESIGNAR

Art. 1.º Sem ônus para o município, O Senhor JOÃO FRANCISCO NAZÁRIO, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento 
de Obras e Serviços Urbanos, nível de referência DAS-2 para responder pelas funções de Fiscal de Obras, em virtude da vacância do cargo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 18 de dezembro de 2020.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 2368/2020 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINAS
Publicação Nº 2768159

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 2368/2020
Modalidade: Pregão Nº 57/2020
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIRIZAÇÃO DE HORA MÁQUINAS DIVERSAS E DE CA-
MINHÃO BASCULANTE TRUCADO PARA SER UTILIZADO CONFORME AS ATIVIDADES/NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS.
Entrega dos Envelopes: 07:45 horas do dia 07 de janeiro de 2021
Abertura dos Envelopes: 08:00 horas do dia 07 de janeiro de 2021.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC 17/12/20.

Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 122/2020 AQUIS. EQUIP. ULTRASSONOGRAFIA - PAULO CAMARGO ULTRA-SOM
Publicação Nº 2767844

Extrato de Contrato n° 122/2020
Processo Licitatório nº 2243/2020
Pregão Presencial nº 055/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO SC CNPJ: 11.511.812/0001-18
Contratada: PAULO CAMARGO ULTRA-SOM, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI sob CNPJ nº. 09.134.634/0001-01
Valor: 68.000,00
Assinado em: 17/12/2020
Vigente até: 31/12/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DE EXAMES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
Modelo/SC, 17 de dezembro de 2020.

Barbara M. Geller Baron
Gestora FMS

RESOLUÇÃO N° 011/2020 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA - PAULO CAMARGO ULTRA-
SOM

Publicação Nº 2767938

Resolução nº 011/2020 de 17/12/20
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 2243/2020, adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras provi-
dências.

BÁRBARA MILENA GELLER BARON, gestor do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais vigente, em especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.

Resolve:

ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 2243/2020, Modali-
dade Pregão, na sua exata ordem de classificação.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DE EXAMES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, adjudicado a favor da
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Empresa Valor Total Homologado
PAULO CAMARGO ULTRA-SOM, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
EIRELI 68.000,00

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Quinta-Feira, 17 de dezembro de 2020.

BÁRBARA MILENA GELLER BARON
Gestor FMS

Registrado e publicado na data supra:

LEOCÁDIA WENTZ
Depto. de Licitações

TERMO ADITIVO N° 002/2020 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 118/2020 NC TRANSPORTES & SERVIÇOS 
EIRELI - PRORROGAÇÃO

Publicação Nº 2767827

TERMO ADITIVO Nº. 002/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2020

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2020, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE MODELO E A EMPRESA NC TRANS-
PORTES E SERVIÇOS LTDA ME, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DO 
CONTRATO SUPRA CITADO.

Termo Aditivo Contratual, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa na Rua do 
Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.021.832/0001-11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO 
LUIS MALDANER, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n° 2.996.527 e do CPF/MF n° 987.238.989-68, residente e domi-
ciliado na Rua do Comércio, 1488, Apto 401, Edifício Civitta, Centro, na Cidade de Modelo – SC, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e a Empresa NC TRANSPORTES & SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia Estadual 469, 
nº 749, interior, no Município de Modelo – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.429.601/0001-29, neste ato representado por sua procura-
dora, Senhora DANIELA CRISTINA RINTZEL HAACK, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo 
Licitatório nº. 2059/2020 – Tomada de Preços n° 052/2020, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 
e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
Fica aditado o contrato n° 118/2020 de 27.11.2020, constante da Cláusula Quarta, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
8.666/93, o prazo de vigência do contrato de prestação de serviços em mais 30 (trinta) dias, a requerimento da contratada, por conveniência 
administrativa e de comum acordo entre as partes, para a prestação de serviço até o dia 31 de janeiro de 2021.
Que o prazo terminará em 31 de dezembro de 2020; porém com este Termo Aditivo de 30 (trinta) dias o prazo terminará em 31 de janeiro 
de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo decorre de requerimento da contratada e autorização do Prefeito Municipal, que faz parte integrante do presente 
do presente contrato, e encontra amparo legal nos artigos 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições, firmadas inicialmente no Contrato Administrativo Nº 118/2020 de 27.11.2020.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de MODELO-SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Modelo (SC), aos 16 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luís Maldaner
Prefeito Municipal - Contratante

NC TRANSP. & SERV. EIRELI
Daniela Cristina Rintzel Haack
Procuradora – Contratada
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Testemunhas:

Nome: Nome:

Visto
GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283 - Assessor Jurídico
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2020 - PMM
Publicação Nº 2770808

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 060/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC.
EMPRESAS REGISTRADAS: JOEL KRETSCHMER ESCAVAÇÕES, valor total registrado R$ 59.440,00 (cinquenta e nove mil quatrocentos e 
quarenta reais); LÍDER TERRAPLANAGENS LTDA, valor total registrado R$ 336.150,00 (trezentos e trinta e seis mil cento e cinquenta reais); 
LSG TRANSPORTES LTDA, valor total registrado R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais); MAGDIEL KRETSCHMER 04533808913, 
valor total registrado R$ 71.550,00 (setenta e um mil quinhentos e cinquenta reais); PRESTADORA DE SERVIÇOS TONY PAN PAN LTDA, 
valor total registrado R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais); ROMILDO KRETSCHMER 68735553987, valor total registrado R$ 11.600,00 
(onze mil e seiscentos reais); TERRAPLANAGEM GDANIETZ LTDA, valor total registrado R$ 251.325,00 (duzentos e cinquenta e um mil tre-
zentos e vinte e cinco reais); TRANS MAESTRI LTDA ME, valor total registrado R$ 123.985,00 (cento e vinte e três mil novecentos e oitenta e 
cinco reais). OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de horas máquinas pesadas (escavadeira hidráulica, 
retro-escavadeira traçada, trator de esteiras, rompedor hidráulico, caminhão basculante, motoniveladora, rolo compactador, mini-escava-
deira hidráulica, caminhão com tanque/PIPA para transporte de água e escavadeira hidráulica com rompedor de rocha), destinados para 
recuperação de vias públicas, abertura de fontes de água, soltura de cascalho, acessos a propriedades, abertura de valas, aterros e demais 
serviços similares, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I, do Edital. ORIGEM: Processo Licitatório n° 108/2020, 
Pregão Presencial nº. 042/2020. VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua homologação até 15/06/2021.Mondaí – SC, 16 de 
dezembro de 2020. ELISEU BOHN - Secretário Municipal de Administração e Fazenda/Ordenador de Despesas.

EXTRATO ATA RG_PREÇOS Nº 061.2020 - PMM
Publicação Nº 2770821

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 061/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC. EMPRESAS REGISTRADAS: CONSTRUFÁCIL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, valor total registrado R$ 272.021,40 (duzentos e setenta e dois mil, vinte e um reais e quarenta centavos); ELÉTRICA LUZ COMER-
CIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, valor total registrado R$ 23.415,60 (vinte e três mil, quatrocentos e quinze reais com sessenta 
centavos); MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ZANARDI LTDA, valor total registrado R$ 61.721,55 (sessenta e um mil, setecentos e vinte e um 
reais com cinquenta e cinco centavos); RODI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, valor total registrado R$ 198.687,00 (cento e noventa 
e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais); SK IND. DE ESQUADRIAIS DE MADEIRA LTDA ME, valor total registrado R$ 83.816,70 (oitenta 
e três mil, oitocentos e dezesseis reais com setenta centavos). OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de material 
de construção, elétrico e hidráulico, para reposição, manutenção e edificação de prédios e outras construções públicas no Município de 
Mondaí, Estado de Santa Catarina, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I, deste Edital. ORIGEM: Processo Licitatório 
n° 0109/2020, Pregão Presencial nº. 043/2020. VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua homologação em 18/12/2020 até 
17/12/ 2021. Mondaí – SC, 18 de dezembro de 2020. ELISEU BOHN Secretário Municipal de Administração e Fazenda Ordenador de Des-
pesas

EXTRATO TERMO ADITIVO - CT Nº 038.2020 - PMM
Publicação Nº 2769264

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ/PMM
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 033/2020 Edital: Pregão Eletrônico nº. 003/2020 Contrato: 038/2020 – Termo Aditivo nº 001 Objeto: O objeto da 
presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de implementos agrícolas sendo distribuidor de adubo líquido, 
pulverizador, roçadeira e balança mecânica, todos novos conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. Finalidade: Pelo 
presente termo aditivo, fica o contrato renovado em função do Processo Administrativo nº 33/2020 - A, por inadimplência da obrigação, com 
isso fica prorrogada a vigência do Contrato até 30/12/2021, disposto no artigo 57, § 1º, II e § 2° e § 4° da Lei 8666/93 Fornecedor: JEAN 
PYER VIVIAN EIRELI – EPP – CNPJ sob o n° 06.161.649/0001-70. Vigência: até 31/12/2021 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. ELISEU 
BOHN Secretário de Administração e Fazenda Ordenador de Despesa

EXTRATO TERMO ADITIVO - CT Nº 046.2020 - PMM
Publicação Nº 2769391

MUNICIPIO DE MONDAÍ
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 052/2020. Tomada de Preços nº. 009/2020. Contrato: 046 - Termo Aditivo nº 001. Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil 
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para a execução em regime de empreitada global, com fornecimento de material e mão de obra, necessários para execução de reperfilagem 
asfáltica na Rua Uruguai e pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares na Rua Renate Johana Bergmann, no perímetro urbano de Mon-
daí/SC, com transferência de recursos da emenda impositiva nº 632, firmado entre o governo do Estado de Santa Catarina e o Município de 
Mondai/SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Finalidade: Prorrogação da vigência do 
Contrato até 30/06/2021, nos termos disposto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 8.666/93. Fornecedor: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 03.257.777/0001-24. Vigência: até 30/06/2020. Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. ELISEU BOHN Secretário de Administração 
e Fazenda Ordenador de Despesas

EXTRATO TERMO ADITIVO 2020.2021
Publicação Nº 2767690

MUNICIPIO DE MONDAÍ
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 005/2020. Tomada de Preços nº. 002/2020. Contrato: 015 - Termo Aditivo nº 001. Objeto: Contratação de empresa 
do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil para a execução em regime de empreitada global, com fornecimento de material 
e mão de obra, necessários à PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, sendo: Rua da Igreja, trecho entre Rodovia 
SC 386 e a Rua Leci Barbosa, Rua Teutônia, trecho entre Rua Iracema e a Rua Luz, Rua Nelci Dal Ri, trecho entre Rua Pastor Karl Rammin-
ger e a Rua Francisco Rodrigues, Rua XV de Novembro, trecho entre Rua Alegre e a Rua Esperança, Rua Ricardo Bruggeman, trecho entre 
Avenida Porto Feliz e a Rua Walter Bruggeman e Rua Walter Bruggeman, trecho entre Rua Fabiano Vicente até ponto definido no projeto, 
conforme projetos, memorial descritivo, ART, planilhas e especificações constantes no Edital e anexos. Finalidade: Prorrogação da vigência 
do Contrato até 30/06/2021, nos termos disposto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 8.666/93. Fornecedor: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ/
MF sob o n° 03.257.777/0001-24. Vigência: até 30/06/2020. Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. ELISEU BOHN Secretário de Administra-
ção e Fazenda Ordenador de Despesas

MUNICIPIO DE MONDAÍ
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 026/2020. Tomada de Preços nº. 005/2020. Contrato: 030 - Termo Aditivo nº 003. Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil 
para a execução em regime de empreitada global, com fornecimento de material e mão de obra, necessários para execução pavimentação 
asfáltica em diversas ruas do perímetro urbano de Mondaí/SC, com recursos do Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Sanea-
mento - CONTRATO FINISA 0531.279-56/2019, firmado entre a Caixa Econômica Federal (Caixa) e Município de Mondai, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 30/06/2021, 
nos termos disposto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 8.666/93. Fornecedor: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ/MF sob o n° 03.257.777/0001-
24. Vigência: até 30/06/2020. Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. ELISEU BOHN Secretário de Administração e Fazenda Ordenador de 
Despesas

MUNICIPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 012/2020. Pregão Eletrônico nº. 001/2020. Contrato: 021 - Termo Aditivo nº 004. Objeto: O objeto do presente Ter-
mo de Contrato é a aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas, conforme Convênio n° 886981/2019, Processo n° 21000.051229/2019-
09, Proposta n° 002307/2019, concedente Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e recursos próprios do Município de Mondaí 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. Finalidade: O presente Termo Aditivo ao 
Contrato nº 021/2020 tem por objeto a prorrogação do prazo até 31 de Março de 2021. Fornecedor: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ/MF sob o nº 05.063.653/0010-24. Vigência: até 30/06/2021. Mondaí/SC, 17 de dezembro de 2020. ELISEU BOHN Secretário de Ad-
ministração e Fazenda Ordenador de Despesas

MUNICIPIO DE MONDAÍ
CÂMARA DE VEREADORES
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Edital: Processo Licitatório nº 004/2019 – Dispensa de Licitação nº 002/2019. 
Contrato: 004/2019 – Termo de Apostilamento nº 001. Objeto: Locação de imóvel (sala) localizado na Avenida do Engenho, nº 130, Centro, 
Município de Mondaí/SC, com área mínima de 100 m2, próximo ao Paço Municipal, destinada para a instalação e funcionamento das ativi-
dades essenciais do Legislativo, conforme especificações constantes no Edital. Finalidade: O presente Termo tem por objeto o reajuste pelo 
IPCA acumulado dos últimos 12 (doze) meses (Dezembro de 2019 a Novembro de 2020), num percentual de 4,31%, conforme cláusula 8° 
do contrato retro mencionado e art. 40, XI; Art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993 e Lei Complementar nº 173 art. 8º inciso VIII 
Fornecedor: ENCASA IMÓVEIS LTDA, CNPJ/MF/ sob o n.° 09.593.383/0001-23 Vigência: até 31/12/2021. Mondaí/SC, 17 de dezembro de 
2020. VOLMIR MIOTTO Presidente da Câmara de Vereadores

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ/PMM
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 007/2020 Edital: Inexigibilidade de Licitação n°. 001/2020 Contrato: 009/2020 – Termo Aditivo nº 001 Objeto: A 
CREDENCIADA compromete-se a prestar os serviços profissionais de sonorização dos encontros mensais dos grupos de idosos com duração 
aproximada de 03:00 (três horas horas) com disponibilização vocalista, e instrumentos musicais como, teclado, gaita, baixo, e violão, e todos 
os equipamentos necessários a execução dos serviços, conforme segue: a) 02 Caixas duplas de voz do tipo treeway; b) 04 Caixas de frequ-
ência grave, 600 Watss cada; c) 01 Mesa de som com 16 canais, sendo para P.A e para monitorar o palco; - 01 Periférico com equalizadores, 
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efeitos de voz e divisores de frequência ativos; d) 02 Caixas do tipo treeway para retornos de palco; e) 05 Microfones com fio e respectivos 
cabos XLR; f) 04 Pedestais para microfones do tipo Girafa; II - Todas as caixas deverão dispor dos respectivos amplificadores de potência, 
compatíveis, com força suficiente para garantir a qualidade dos eventos. III - Em cada evento a Contratada deverá disponibilizar uma pes-
soa responsável (técnico) para dar suporte durante o evento. IV - Para eventos com duração superior a tres horas e meia, será acrescido, 
por hora excedente, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento), do valor proposto por evento. V - O horário dos encontros será 
definido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o cronograma, durante os meses fevereiro a dezembro de 2019, 
podendo ser prorrogado, nos termos da Legislação aplicável; para o exercício de 2019 e/ou subsequentes, mencionados no presente Edital 
e demais normas técnicas pertinentes aos serviços, com os valores constantes na tabela. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato 
até 31/12/2021, nos termos disposto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 8.666/93. Fornecedor: FELIPE BABICK 08982868917 – CNPJ/CPF 
sob n.º 27.599.867/000161. Vigência: até 31/12/2021 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. ELISEU BOHN Secretário de Administração e 
Fazenda Ordenador de Despesa

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ/FMS
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 037/2018 Edital: Pregão Presencial nº. 025/2018 Contrato: 052/2018 – Termo Aditivo nº 004 Objeto: Contratação 
de Pessoa Jurídica que realize o fornecimento, de forma parcelada, de passagens rodoviárias intermunicipais e interestaduais, com linhas 
e horários diversificados, destinados aos usuários do SUS que necessitam de tratamento fora do domicílio, e para acompanhante, quando 
necessário, para o exercício de 2018 e/ou subsequentes, de acordo com as especificações e quantitativos descritos no anexo I, deste edital, 
fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 31/12/2021, nos termos dis-
posto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 8.666/93. Fornecedor: REUNIDAS TURISMO S.A. – CNPJ sob o n° 04.176.082/0001-80. Vigência: 
até 31/12/2021 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. GINTHER OTTO DREHER Gestor do Fundo Municipal da Saúde Ordenador de Despesa

EXTRATO TERMO ADITIVO 2020.2021
Publicação Nº 2768293

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ/FMS
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 038/2017 Edital: Tomada de Preço nº. 010/2017 Contrato: 003/2018 – Termo Aditivo nº 003 Objeto: Contratação de 
Consultoria e Assessoria, para o exercício de 2018 e/ou subsequentes, de forma presencial visando à orientação, capacitação, treinamento e 
formação continuada dos gestores municipais do Sistema Único de Saúde/SUS; Auxiliar na confecção de projetos para captação de recursos 
para FMS, revisão periódica FPO, Sistemas de informação SIA-SUS, SCNES, SISMOB, SIS-AB, SISCAN, SINAN, SISVAN, E-SUS, SISPACTO, 
Hórus, aplicação recursos vinculados respeitado os blocos de financiamento; Elaboração das ferramentas de planejamento do SUS como: 
Programação Anual da Saúde, Plano Municipal da Saúde, Relatórios detalhados quadrimestrais e relatório Anual de Gestão, conforme es-
pecificações constantes na relação de itens da licitação (Anexo I). Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 31/12/2021, nos 
termos disposto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 8.666/93. Fornecedor: LR CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME – CNPJ sob o n° 
14.768.722/0001-03. Vigência: até 31/12/2021 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. GINTHER OTTO DREHER Gestor do Fundo Municipal 
da Saúde Ordenador de Despesa

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ/PMM
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 001/2020 Edital: Pregão Eletrônico nº. 001/2020 Contrato: 022/2020 – Termo Aditivo nº 001 Objeto: O objeto 
do presente Termo de Contrato é a aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas, conforme Convênio n° 886981/2019, Processo n° 
21000.051229/2019-09, Proposta n° 002307/2019, concedente Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e recursos próprios do 
Município de Mondaí conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. Finalidade: Pelo pre-
sente termo aditivo, fica o contrato renovado em função do Processo Administrativo nº 001/2020 - A, por inadimplência da obrigação, com 
isso fica prorrogada a vigência do Contrato até 30/12/2021, disposto no artigo 57, § 1º, II e § 2° e § 4° da Lei 8666/93 Fornecedor: KLS 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA – CNPJ sob o n° 36.475.743/0001-65. Vigência: até 31/12/2021 Mondaí/SC, 
30 de dezembro de 2020. ELISEU BOHN Secretário de Administração e Fazenda Ordenador de Despesa

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ/PMM
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 001/2020 Edital: Pregão Eletrônico nº. 001/2020 Contrato: 022/2020 – Termo Aditivo nº 001 Objeto: O objeto 
do presente Termo de Contrato é a aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas, conforme Convênio n° 886981/2019, Processo n° 
21000.051229/2019-09, Proposta n° 002307/2019, concedente Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e recursos próprios do 
Município de Mondaí conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. Finalidade: Pelo pre-
sente termo aditivo, fica o contrato renovado em função do Processo Administrativo nº 001/2020 - A, por inadimplência da obrigação, com 
isso fica prorrogada a vigência do Contrato até 30/12/2021, disposto no artigo 57, § 1º, II e § 2° e § 4° da Lei 8666/93 Fornecedor: KLS 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA – CNPJ sob o n° 36.475.743/0001-65. Vigência: até 31/12/2021 Mondaí/SC, 
30 de dezembro de 2020. ELISEU BOHN Secretário de Administração e Fazenda Ordenador de Despesa
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EXTRATO TERMO ADITIVO 2020.2021 - FME
Publicação Nº 2769118

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ/FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 003/2017 Edital: Pregão Presencial nº. 001/2017 Contrato: 0008/2017 – Termo Aditivo nº 006 Objeto: Contratação 
de serviço especializado de transporte escolar de alunos de Educação Infantil e Ensino Fundamental do Município de Mondaí, Estado de 
Santa Catarina para o ano letivo de 2017 e/ou subsequentes, com estimativa de realização de até 200 (duzentos) dias letivos por ano, con-
forme especificações contidas no gráfico que integra a Cláusula Quarta. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 31/12/2021, 
nos termos disposto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 8.666/93. Fornecedor: ADEMAR WERMEIER 61576093034 – CNPJ sob o n° 
26.970.155/0001-44. Vigência: até 31/12/2021 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. SANDRA REGINA CALLAI SCHUH Gestora do Fundo 
Municipal de Educação Ordenador de Despesa

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ/FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 003/2020 Edital: Pregão Presencial nº. 002/2020 Contrato: 002/2020 – Termo Aditivo nº 001 Objeto: Contratação 
de serviço especializado de transporte escolar de alunos da Educação Básica do Município de Mondaí – SC, para o ano letivo de 2020 e/ou 
subsequentes, com estimativa de realização de até 200 (duzentos) dias letivos por ano, conforme especificações e quantitativos descritos 
no Anexo I deste Edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 
31/12/2021, nos termos disposto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 8.666/93. Fornecedor: ELIMAR KUNZ TRANSPORTES - EIRELLI– CNPJ 
sob o n° 032.484.031/0001-51. Vigência: até 31/12/2021 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. SANDRA REGINA CALLAI SCHUH Gestora 
do Fundo Municipal de Educação Ordenador de Despesa

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ/FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO Processo Licitatório nº. 005/2019 Edital: Pregão Presencial nº. 003/2019 Contra-
to: 002/2019 – Termo Aditivo nº 004 Objeto: Contratação de serviço especializado de transporte escolar de alunos da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental do Município de Mondaí – SC, para o ano letivo de 2019 e/ou subsequentes, com estimativa de realização de até 200 
(duzentos) dias letivos por ano, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste Edital, fazendo dele parte integrante 
para todos os fins e efeitos. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 31/12/2021, nos termos disposto no artigo 57, II, § 2º da 
Lei Federal 8.666/93. Fornecedor: ELIMAR KUNZ TRANSPORTES - EIRELLI– CNPJ sob o n° 032.484.031/0001-51. Vigência: até 31/12/2021 
Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. SANDRA REGINA CALLAI SCHUH Gestora do Fundo Municipal de Educação Ordenador de Despesa

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ/FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 003/2017 Edital: Pregão Presencial nº. 001/2017 Contrato: 006/2017 – Termo Aditivo nº 005 Objeto: Contratação 
de serviço especializado de transporte escolar de alunos de Educação Infantil e Ensino Fundamental do Município de Mondaí, Estado de 
Santa Catarina para o ano letivo de 2017 e/ou subsequentes, com estimativa de realização de até 200 (duzentos) dias letivos por ano, con-
forme especificações contidas no gráfico que integra a Cláusula Quarta. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 31/12/2021, 
nos termos disposto no artigo 57, II, § 2º da Lei Federal 8.666/93. Fornecedor: NANE COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME – CNPJ sob o n° 
08.082.979/0001-04. Vigência: até 31/12/2021 Mondaí/SC, 30 de dezembro de 2020. SANDRA REGINA CALLAI SCHUH Gestora do Fundo 
Municipal de Educação Ordenador de Despesa
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Monte Carlo

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 27/2020
Publicação Nº 2768491

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
ATA DE REGISTROS DE PREÇO Nº: 27/2020
CONTRATADO: LEENIA METALÚRGIA E SOLUÇÕES
CNPJ: 29.962.319/0001-80

Tem como objeto para contratação futura e de forma parcelada de a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de hidrômetros, para 
exercício de 2020/2021.

VALOR: R$ 89.000,00
VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará até 06 de outubro de 2021.

Monte Carlo, 06 de outubro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 28/2020
Publicação Nº 2768492

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
ATA DE REGISTROS DE PREÇO Nº: 28/2020
CONTRATADO: GISLEINE VENITE ROSA RIBAS DE MATOS
CNPJ: 18.513.891/0001-45

Tem como objeto para contratação futura e de forma parcelada de a contratação de pessoa jurídica para fornecimento Bombas Submersas, 
Bombas dosadoras, Serviços de retirada e Reinstalação de bomba submersa em poços artesianos, Manutenção de Bombas, Hidrômetros, 
Itens de Manutenção em poços artesianos s, para exercício de 2020/2021.

VALOR: R$ 65.744,00
VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará até 06 de outubro de 2021.

Monte Carlo, 06 de outubro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 29/2020/PM
Publicação Nº 2768497

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
ATA DE REGISTROS DE PREÇO Nº: 29/2020
CONTRATADO: BOMMOTOR COMÉRCIO DE BOMBAS E MOTORES LTDA
CNPJ: 85.155.703/0001-41

Tem como objeto para contratação futura e de forma parcelada de a contratação de pessoa jurídica para fornecimento Bombas Submersas, 
Bombas dosadoras, Serviços de retirada e Reinstalação de bomba submersa em poços artesianos, Manutenção de Bombas, Hidrômetros, 
Itens de Manutenção em poços artesianos s, para exercício de 2020/2021.

VALOR: R$ 397.287,56
VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará até 06 de outubro de 2021.

Monte Carlo, 06 de outubro de 2020.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1597

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 30/2020/PM
Publicação Nº 2768785

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo - FUNDO DE SAÚDE DE MONTE CARLO
CONTRATANTE: FUNDO DE SAÚDE DE MONTE CARLO
CNPJ: 04.923.189/0001-45
ATA DE REGISTROS DE PREÇO Nº: 30/2020
CONTRATADO: ENIO DELAZERI EIRELI
CNPJ: 07.383.088/0001-17

Registro de preços para a prestação de serviços de: SERVIÇOS TÉCNICOS EM
a fornecer os serviços/produtos: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS e MATERIAL DE LIMPEZA, para exercício de 2020/2021

VALOR: R$ 294.147,45
VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará até 03 de novembro de 2021.

Monte Carlo, 03 de novembro de 2020.

ATA DE REGISTROS DE PREÇO Nº: 30/2020
Publicação Nº 2768500

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo - FUNDO DE SAÚDE DE MONTE CARLO
CONTRATANTE: FUNDO DE SAÚDE DE MONTE CARLO
CNPJ: 04.923.189/0001-45
ATA DE REGISTROS DE PREÇO Nº: 30/2020
CONTRATADO: ODONTEC COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
CNPJ: 08.156.19/0001-03

Registro de preços para a prestação de serviços de: SERVIÇOS TÉCNICOS EM
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ODONTOLOGIA, com fornecimento de peças genuínas sem exclusividade, para exercício 
de 2020/2021

VALOR: R$ 64.995,00
VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará até 04 de novembro de 2021.

Monte Carlo, 04 de novembro de 2020.

DECRETO Nº 136/2020
Publicação Nº 2768134

DECRETO Nº 136/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

“AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com o fun-
damento na Lei Orgânica Municipal, e a LEI N° 1217 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Art. 1º. Fica a Prefeita Municipal autorizada a abrir crédito adicional suplementar para o orçamento do município no valor de R$ 288.973,30 
(duzentos e oitenta e oito mil novecentos e setenta e três reais e trinta centavos) para a seguinte dotação orçamentária:

Órgão 15 – Fundo de Reequip. do Corpo de Bombeiros
Unidade Orçamentária 01 – Fundo de Reequip. do Corpo de Bombeiros
Projeto/Atividade 1.010 – Equipamentos, Maquinas e Veículos para o Funrebom
Elemento Despesa 05 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0300
Valor: R$ 288.973,30 (duzentos e oitenta e oito mil novecentos e setenta e três reais e trinta centavos)

Art. 2º. Para a abertura do Crédito, de que trata o artigo anterior, será utilizado recurso do superávit do exercício anterior:

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Monte Carlo, 18 de Dezembro 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

LEI Nº 1217/2020
Publicação Nº 2768141

 LEI Nº 1217/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

“AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com o fun-
damento na Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes do Município que, a Câmara de Vereadores aprovou e ela sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º. Fica a Prefeita Municipal autorizada a abrir crédito adicional suplementar para o orçamento do município no valor de R$ 288.973,30 
(duzentos e oitenta e oito mil novecentos e setenta e três reais e trinta centavos) para a seguinte dotação orçamentária:

Órgão 15 – Fundo de Reequip. do Corpo de Bombeiros
Unidade Orçamentária 01 – Fundo de Reequip. do Corpo de Bombeiros
Projeto/Atividade 1.010 – Equipamentos, Maquinas e Veículos para o Funrebom
Elemento Despesa 05 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0300
Valor: R$ 288.973,30 (duzentos e oitenta e oito mil novecentos e setenta e três reais e trinta centavos)

Art. 2º. Para a abertura do Crédito, de que trata o artigo anterior, será utilizado recurso do superávit do exercício anterior:

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 18 de Dezembro 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

PORTARIA 396/2020
Publicação Nº 2768111

PORTARIA Nº 396/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR PEDIDO DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA , o(a) servidor(a) MARCOS MAFIOLETTI DE MORAES RG 5.173.026/
SESP/SC, para exercer o cargo de MÉDICO do quadro de pessoal com provimento TEMPORÁRIO, EMERGENCIAL E EXCEPCIONAL, pelo 
prazo de 60(sessenta dias); nos termos da Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro 
de 2007 e suas alterações; lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com remuneração correspondente ao nível salarial simbologia 
“375-MÉDICO’’ e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais”.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos retroagindo na data de 16 de Julho de 2020, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 09 de Dezembro de 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal de Saúde.
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PORTARIA 397/2020
Publicação Nº 2768119

PORTARIA Nº 397/2020

O Prefeito Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. RETORNO do (a), servidor (a) MARIA SALETE DA SILVA BATAGHIN investido(a) no cargo de DIRETORA DE ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; ao cargo efetivo de PROFESSOR III, nos termos 
da Lei Complementar 17/2006 de 06 de março de 2006 e a Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; com 
nível salarial “131-XI-M” e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º- SUSPENDER A FUNÇÃO GRATIFICADA PARA DIRETOR DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO – FGDE I nos termos do art. 1º da Lei 
Complementar nº 71/2014 de 21 de Julho de 2014.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 14 de Dezembro de 2020 revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 14 de Dezembro de 2020

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal

PORTARIA 398/2020
Publicação Nº 2768120

PORTARIA Nº 398/2020

O Prefeito Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. RETORNO do (a), servidor (a) MARILEI CORSO STRATMANN investido(a) no cargo de DIRETORA DE ESTABELECIMENTO DE ENSI-
NO I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; ao cargo efetivo de PROFESSOR I, nos termos da Lei 
Complementar 17/2006 de 06 de março de 2006 e a Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; com nível 
salarial “121-I-M” e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º- SUSPENDER A FUNÇÃO GRATIFICADA PARA DIRETOR DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO – FGDE I nos termos do art. 1º da Lei 
Complementar nº 71/2014 de 21 de Julho de 2014.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 14 de Dezembro de 2020 revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 14 de Dezembro de 2020

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal

PORTARIA 399/2020
Publicação Nº 2768123

PORTARIA Nº 399/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, o servidor ALDAIR LAEUFER CREMA RG. 3.911.372/SESP SC, DIRETOR DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO I lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO com provimento COMISSÃO E CONFIANÇA nos termos da Lei Com-
plementar 049/2011 de 07 de Outubro de 2011 com nível salarial “DAS III-II”, e jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais com 
fundamentação no artigo 239, inciso II da Lei Complementar 17/2006 de 06 de março de 2006.
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Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 14 de Dezembro de 2020, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 14 de Dezembro de 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 400/2020
Publicação Nº 2768125

PORTARIA 400/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 (trinta) dias, no período de gozo durante o mês de DEZEMBRO/2020, para 
o (s) servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

ALINE LAEUFER DOS SANTOS
10/12/2018
A
09/12/2019

09/12/2020
A
07/12/2021

 Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagindo na data de 09 de Dezembro de 2020, revogadas as disposições em 
contrario.

Monte Carlo, 15 de Dezembro de 2020

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 401/2020
Publicação Nº 2768128

PORTARIA 401/2020

O Prefeito Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER AFASTAMENTO TEMPORÁRIO DE SUAS FUNÇÕES, o(a) servidor(a) CAROLINA FLESCH RG 4877092/SESP/SC, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL do quadro de pessoal com provimento TEMPORÁRIO, EMERGENCIAL E EXCEPCIONAL, pelo prazo 
de 60(sessenta dias); nos termos da Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e 
suas alterações; lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com remuneração correspondente ao nível salarial simbologia 
“ 363-ASSISTENTE SOCIAL’’ e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais

Art. 2°- O afastamento será tomando, como medidas de prevenção e combate a PANDEMIA, em virtude do servidor fazer parte do Grupo 
de Risco, conforme o Decreto Municipal n° 040/2020.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagindo na data de 09 de Dezembro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se, Publique-se em 15 de Dezembro 2020

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal
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PORTARIA 402/2020
Publicação Nº 2768130

PORTARIA 402/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS ANTECIPADAS de 22 (Vinte dois) dias, no período de gozo durante o mês de DEZEMBRO/2020, para 
o (s) servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

ROMOALDO CARVALHO
03/03/2020
A
02/03/2021

01/12/2020
A
22/12/2020

 Art. 2º- Concessão de 22 (vinte dois) dias de férias, que são proporcionais aos meses trabalhados.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagindo na data de 01 de Dezembro de 2020, revogadas as disposições em 
contrario.

Monte Carlo, 15 de Dezembro de 2020

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Monte Castelo

Prefeitura

TOMADA DE PREÇO 008/2020
Publicação Nº 2768386

MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 055/2020
Modalidade Tomada de Preço nº 008/2020
OBJETO: O objeto do presente edital de licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA PARA O RESTABELECIMENTO DE DANOS CAUSADOS POR INTEMPÉRIES NAS DEPÊNDENCIAS DA ESCOLA MUNICIPAL ERNESTO GREIN 
FILHO INCLUINDO A QUADRA DE GRAMA SINTÉTICA, em conformidade com memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e cronogramas 
físico financeiros e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min horas do dia 22/12/2020 às 09h00min horas do dia 15/01/2021.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 15/01/2021.
TIPO: Menor Preço Global
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Monte Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 e 
também no site http:// www.montecastelo.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo, 18 de dezembro de 2020
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 230/2020
Publicação Nº 2768499

DECRETO Nº 230, em 18 de dezembro de 2020.

ESTABELECE A ANULAÇÃO DOS EMPENHOS ABAIXO RELACIONADOS POR TRATAREM DE REGISTROS EM RESTOS A PAGAR - NÃO PRO-
CESSADOS.
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
69, inciso IX e XII, da Lei Orgânica Municipal;
Considerando que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício,
Considerando que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e 
indevidas,
Considerando o que se aplica o disposto no Art. 68 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, em que a inscrição de despesas 
com Restos a Pagar será automática, no encerramento do exercício financeiro de emissão da nota de Empenho, desde que satisfaça às 
condições estabelecidas,
DECRETA:
Art. 1º- Ficam cancelados, por insubsistência de crédito, os restos a pagar referentes aos empenhos das contas “RESTOS A PAGAR”NÃO 
PROCESSADOS –abaixo relacionados:
PREFEITURA MUNICIPAL
EMPENHO TIPO DATA CREDOR Não Processado
136/2017 10/01/2017 Branco Pedras artefatos de cimento 6.373,14
2271/2017 30/06/2017 Fórmula Topografia 21.853,93
171/2018 02/01/2018 DETRAN 4.160,00

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial dos Municípios e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br

PORTARIA 512-533 /2020
Publicação Nº 2768132

Portaria Data Ementa

512 03/11/2020

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE THAIS 
NUNES RICARDO OCUPANTE DO CARGO DE FIS-
CAL TRIBUTÁRIO DA SECRETÁRIA DO SISTEMA 
ECONÔMICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

513 03/11/2020

EXONERA A SERVIDORA MARIA DOROTEIA GA-
BRIEL OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA DE 
ESCOLA EM VITURDE DE SUA APOSENTADORIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

514 03/11/2020
PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO DE DEYSIANE GENUINO DA SILVA JOVINO, 
OCUPANTE DO CARGO DE ENFERMEIRA.

515 04/11/2020

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CA-
RÁTER TEMPORÁRIO DE ALEXSANDRA DA SILVA 
MARTINS, OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA 
DE ESCOLA.

516 06/11/2020
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA IVANIA NOGAREDO, OCUPANTE 
DO CARGO DE ZELADORA DE ESCOLA.

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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517 06/11/2020

CONTRATA CAMILA SANTA HELENA BORGES 
PARA OCUPAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO A 
FUNÇÃO DE ENFERMEIRA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

518 09/11/2020

CONTRATA LEONARDO GHISI DO NASCIMENTO 
PARA OCUPAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO A 
FUNÇÃO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL ESF E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

519 10/11/2020
PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO DE ANDERSON NIADA MARCELO, OCUPANTE 
DO CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL ESF.

520 10/11/2020

PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO DE KELVIN SCHOMOELLER ALBERTON, 
OCUPANTE DO CARGO DE MÉDICO CLÍNICO 
GERAL ESF.

521 11/11/2020

EXONERA O SERVIDOR JOEL OSNI PATRICIO 
OCUPANTE DO CARGO DE ZELADOR DE ESCOLA 
EM VITURDE DE SUA APOSENTADORIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

522 12/11/2020
RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CA-
RÁTER TEMPORÁRIO DE MARA LUCIA PEREIRA, 
OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO.

523 17/11/2020

DESIGNA A SERVIDORA CAMILA STA HELENA 
BORGES, OCUPANTE DO CARGO DE ENFERMEIRA 
PARA EXECER SUAS ATIVIDADES NO ESF ALFRE-
DO VALSECH.

524 17/11/2020

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 440/2020 
DE 14/08/2020 QUE NOMEOU DANGELO SORATO 
PARA OCUPAR O CARGO COMISSIONADO DE 
CHEFE OPERACIONAL DO DISTRITO DE ESTAÇÃO 
COCAL DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

525 17/11/2020

NOMEIA RICARDO PACAGNAN DA ROCHA PARA 
OCUPAR O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE 
OPERACIONAL DO DISTRITO DE ESTAÇÃO COCAL 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

526 18/11/2020

NOMEIA CARLOS SWEDER DE ROCCHI VENERIO 
PARA OCUPAR O CARGO COMISSIONADO DE 
COORDENADOR ADJUNTO DA SECRETARIA DO 
SISTEMA DE EDUCAÇÃO, CULTURURA ESPORTE E 
TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

527 18/11/2020
NOMEIA MARCIANO GARCIA BORTOLIN PARA 
OCUPAR O CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR 
DE IMPRESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

528 18/11/2020
CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR (A) 
PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

529 18/11/2020

PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO DE ADRIANA APARECIDA HENFRAIN 
GUOLLO, OCUPANTE DO CARGO DE INSTRUTOR 
DE ARTESANATO.

530 18/11/2020

PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO DE CLORI MARIA STECANELA GOULART 
HOCKELE, OCUPANTE DO CARGO DE INSTRUTOR 
DE ARTESANATO.

531 25/11/2020

CONTRATA ANDERSON ANACLETO AMARO PARA 
OCUPAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO 
DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

532 25/11/2020

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOEN-
ÇA A SERVIDORA LARICI SARTOR COMICIOLI, 
OCUPANTE DO CARGO DE TÉCNICA EM ENFER-
MAGEM.

533 28/11/2020
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA SABRINA MACCARI IGNÁCIO, OCU-
PANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO.
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SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 165/2020
Publicação Nº 2768978

MORRO DA FUMAÇA. SUSPENSÃO do Pregão Presencial para Registro de Preço 165/2020. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 
PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL VIÁRIA NAS RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, conforme anexo. Setor de Licitação, 2º 
Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário 
do Sistema Econômico.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1606

Morro Grande

Prefeitura

DECRETO 132-2020
Publicação Nº 2772094

DECRETO Nº 132/2020
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que estabelece o inciso VI do artigo 52 
da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo em todas as repartições públicas do Município de Morro Grande, nos dias: 24 e 31 de dezembro de 
2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 21 de dezembro de 2020.

VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 990/2020
Publicação Nº 2768139

LEI Nº 990/2020

TRATA DA NOMENCLATURA DE RODOVIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAÇ DE MORRO GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 
EM ESPECIAL O DISPOSTO NO ARTIGO 37 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A Estrada Geral Santa Luzia, da altura da ponte de concreto armado sobre o Rio Manoel Alves no Centro de Morro Grande, passa a 
denominar-se “ RODOVIA MUNICIPAL AVELINO MAGAGNIN”.
Art. 2º
Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Morro Grande, 14 de dezembro de 2020.

DIOGO CREPALDI
Presidente da Câmara
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Navegantes

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO FINAL EDITAL 42/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2768472

Edital 43/2020/SMS
CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 042/2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Navegantes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Co-
missão Municipal de Processo Seletivo Simplificado, torna público o que segue:

1. A Classificação Final de todos os aprovados do Processo Seletivo Simplificado 042/2020 da Secretaria Municipal de Saúde de Navegantes, 
depois de julgado todos os recursos, consta divulgada no Anexo I deste edital em ordem de classificação por cargo, já considerados os 
critérios de desempate;

2. O resultado final será homologado através de decreto municipal.

Navegantes,18 de dezembro de 2020.

EMÍLIO VIEIRA
Prefeito

ANEXO I – CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 042/2020 SMS

CARGO: Veterinário – 40 horas

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Giselica de Cássia Guerini Padovan 
Picolotto

11/01/1985 4

2 Daniella Caroline Gaya Baldança 06/04/1990 4

3 Juliana Maria Viana do Nascimento 06/05/1985 2

4 Nelton Marques Maciel 01/10/1975 0

5 Alaine Nicodemo Baccarin 30/08/1980 0

6 Joni Borges 15/06/1981 0

7 Mauricio de Melo 13/05/1986 0

8 Livia Maria Gomes Simões Silvério 13/06/1988 0

9 Natane Timidati 26/05/1990 0

10 Vitória Paulo de Oliveira 17/01/1996 0

11 Emerson Silva dos Santos 18/12/1998 0

CARGO: Enfermeiro-40horas

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Sirlei Maria de Barros 06/02/1973 5

2 Vanessa Aparecida Sievert 16/07/1981 5

3 Ellen Cristina Cordova 02/11/1970 4

4 Bárbara Tremel 25/10/1975 4

5 Claudimar Carlos Dalpiaz 18/01/1979 4

6 Marcia Alves Caetano 15/05/1982 4

7 Fabiane Vick Soares 26/08/1982 4

8 Eliton Cristian Barduco 19/05/1983 4

9 Monica Helen Baracy Gauto Burgo-
novo 20/03/1986 4

10 Stephany Lis Vieira Bejar 28/08/1990 4
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11 Aparecida Bueno dos Santos Ribeiro 20/07/1972 3

12 Silvana Bernardo da Silva Costa 27/10/1981 3

13 Edineia dos Santos 29/12/1987 3

14 Sabrina Gonçalves de Souza 03/01/1993 3

15 Georgia Thais Leal 05/10/1996 3

16 Katiany dos Passos Azevedo Rodri-
gues 08/10/1976 1

17 Andrelisa Goncalves dos Santos 12/03/1984 1

18 Vanessa Caroline Brandt 08/09/1995 1

19 Rozalie de Oliveira Jorge Paulo 03/04/1963 0

20 Janete Ferreira da Cruz de Oliveira 08/03/1977 0

21 Luani Selvino 16/03/1992 0

22 Emyle Caroline Bento 10/06/1994 0

23 Caroline Martins Rosa 05/08/1995 0

CARGO: Enfermeiro- ESF-40horas

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 MILENE NEGRI REISER 17/12/1982 5

2 FERNANDA DE OLIVEIRA MARO-
FISKI 17/03/1988 5

3 JOSIANE ALVES MOREIRA 18/07/1979 4

4 MONICA HELEN BARACY GAUTO 
BURGONOVO 20/03/1986 4

5 ANA CLAUDIA LUIZ NAUS 30/10/1980 3

6 NIVIA MARIA FERREIRA DO CARMO 18/01/1982 2

7 MARIA APARECIDA DA MOTA 
TEIXEIRA 15/05/1965 0

8 LUANI SELVINO 16/03/1992 0

9 TAIANE GOMES DE SOUZA RAMOS 04/10/1993 0

10 JOSEFA RENATA DE ARAUJO PEDRO 
BATISTA 26/03/1994 0

11 MICHAEL MILITZ ROGOSKI 02/01/1191 0

CARGO: Técnico de Enfermagem

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 EUNICE AVELINA DA SILVA 10/04/1963 4

2 CELMA DA SILVA 28/04/1971 4

3 MARIA PERPETUA SILVA DE PAULO 
SOUZA 12/09/1975 4

4 ALINE SIMONE NUNES ARANDA 18/12/1975 4

5 ELIZETE MARIA DE SOUZA MACHA-
DO 25/04/1981 4

6 KEZIA VIDAL CID 20/01/1987 4

7 JOANA QUERINO 24/11/1988 4

8 STEPHANIE FIGUEIREDO DA ROSA 13/12/1994 4

9 OZINETE DESOUZA FARIAS 28/02/1983 2

10 DANILO JOSE SILVA DA SILVA 09/06/1987 2

11 MARGARETE DA SILVA 06/12/1971 0

12 ANDREIA CRISTINA DAURELIO 
RODRIGUES 11/09/1974 0

13 ALESSANDRA TAVARES 02/12/1975 0
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14 MARCIA MOREIRA DE SOUZA 
HEROLD 19/11/1976 0

15 ROSIANI DOS SANTOS SEBASTIÃO 10/02/1979 0

16 LUCIANE RAMOS MELO 26/09/1980 0

17 ANDERSON LUIZ DE SOUZA 28/11/1984 0

18 NILMARA BISPO DOS ANJOS 12/07/1988 0

19 MAISA TEODORO LOPES 08/04/1997 0

CARGO: Técnico de Enfermagem – ESF- -40horas

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Anderson Luiz de Souza 28/11/1984 0

CARGO: Técnico de Enfermagem – SAMU

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Nayara Michelli Correa 26/11/1995 3

2 Fabricia Ronconi de Arruda 10/12/1979 2

3 Toni Atanasio 02/05/1975 1

4 Andre Amadeo Zilio 24/10/1976 0

5 Anderson Luiz de Souza 28/11/1984 0

6 Gilberto Willians de Oliveira Correia 02/09/1993 0

CARGO: MOTORISTA SAMU

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Toni Atanasio 02/05/1975 9

2 Alex Sandro Alves dos Santos 30/07/1981 9

3 Lorival Pedro Meirinho Filho 16/05/1965 8

4 Jean Carlos Ferreira 05/07/1977 8

5 Hilson de Souza 08/08/1972 7

6 Marcelo de Carvalho Arantes 30/10/1981 7

7 Alan Henrique Fraga Falcão 27/10/1985 6

8 Rogerio Santos da Silva 16/01/1972 5

9 Rodrigo Cichoski Parodi 27/06/1978 4

10 Jano Bruce Mello 09/11/1980 3

11 Geizival Duarte Moreira 03/09/1973 2

12 Rodiney Eyng 30/04/1980 2

13 Francisco Rudimar da Silva Mota 29/10/1982 1

14 Dalcy Gomes dos Santos 20/10/1987 1

15 Mary Jane Barbosa de Souza Lima 04/06/1972 0

16 Sintia Alzira Barbosa 19/10/1989 0

17 Camila Cristina Goes 12/01/1994 0

CARGO: MOTORISTA

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Valdecir Correa 19/01/1966 4

2 Vilma Reinaldo Pereira Celino 25/10/1968 4

3 Gilberto Steinke Timbauva 17/09/1978 4
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4 Rogério de Oliveira José 13/03/1972 3

5 Marcelo de Carvalho Arantes 30/10/1981 3

6 Tassio Cerqueira Miranda 28/11/1994 3

7 Geizival Duarte Moreira 03/09/1973 2

8 Margarete Sales Medeiros 31/12/1973 2

9 Luciano Farias Alberti 11/12/1974 2

10 Rodrigo Cichoski Parodi 27/06/1978 1

11 Alan Henrique Fraga Falcão 27/10/1985 1

12 Anderson Quadro Drey 08/01/1987 1

13 Vanderleia Almeida Reis da Silva 05/05/1968 0

14 Edécio José dos Santos 05/06/1969 0

15 Victor Hugo Ribeiro da Silva 04/01/1972 0

16 Fabiana Reiter Rausch 08/03/1983 0

17 Enedi Almeida Soares 13/08/1983 0

18 Izaque Nunes Nogueira 18/02/1985 0

19 Jefferson Farias Rodrigues 04/05/1985 0

20 Eliezer Pedrozo 01/06/1985 0

21 Alessandra Bobinski Monteiro 12/08/1987 0

22 Alexandre Neves de Oliveira 26/12/1989 0

23 Dorval Patrick do Nascimento 12/01/1990 0

24 Gustavo Gomes da Silva Delmondes 13/02/1990 0

25 Deno Rebolça Vieira 04/08/1991 0

26 Camila Cristina Goes 12/01/1994 0

27 Julius Emanuel Costa 26/03/1997 0

28 Bruno Henrique Lopes 15/09/1999 0

DECRETO 310/2020
Publicação Nº 2768408

DECRETO N º 310 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº.042/2020 da Secretaria Municipal de Saúde 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de acordo com Edital nº.042/2020 da Secretaria Municipal de Saúde, e;

CONSIDERANDO a conclusão de todas as fases de Processo Seletivo Simplificado de nº.042/2020;
CONSIDERANDO o encerramento dos prazos para recursos em fase administrativa;
CONSIDERANDO a formalidade e a regularidade de todos os atos que constituem o Processo Seletivo Simplificado de nº.042/2020 SMS, 
DECRETA;

Art. 1º. Fica HOMOLOGADO o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde concernente ao Edital 
nº042/2020, conforme classificação constante no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. De acordo com a ordem de classificação e após o candidato ter sido julgado apto, mediante exame médico admissional, o Poder 
Público Municipal preencherá as vagas conforme necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE NOVEMBRO DE 2020

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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ANEXO I – CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 042/2020 SMS

CARGO: Veterinário – 40 horas

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Giselica de Cássia Guerini Padovan 
Picolotto

11/01/1985 4

2 Daniella Caroline Gaya Baldança 06/04/1990 4

3 Juliana Maria Viana do Nascimento 06/05/1985 2

4 Nelton Marques Maciel 01/10/1975 0

5 Alaine Nicodemo Baccarin 30/08/1980 0

6 Joni Borges 15/06/1981 0

7 Mauricio de Melo 13/05/1986 0

8 Livia Maria Gomes Simões Silvério 13/06/1988 0

9 Natane Timidati 26/05/1990 0

10 Vitória Paulo de Oliveira 17/01/1996 0

11 Emerson Silva dos Santos 18/12/1998 0

CARGO: Enfermeiro-40horas

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Sirlei Maria de Barros 06/02/1973 5

2 Vanessa Aparecida Sievert 16/07/1981 5

3 Ellen Cristina Cordova 02/11/1970 4

4 Bárbara Tremel 25/10/1975 4

5 Claudimar Carlos Dalpiaz 18/01/1979 4

6 Marcia Alves Caetano 15/05/1982 4

7 Fabiane Vick Soares 26/08/1982 4

8 Eliton Cristian Barduco 19/05/1983 4

9 Monica Helen Baracy Gauto Burgo-
novo 20/03/1986 4

10 Stephany Lis Vieira Bejar 28/08/1990 4

11 Aparecida Bueno dos Santos Ribeiro 20/07/1972 3

12 Silvana Bernardo da Silva Costa 27/10/1981 3

13 Edineia dos Santos 29/12/1987 3

14 Sabrina Gonçalves de Souza 03/01/1993 3

15 Georgia Thais Leal 05/10/1996 3

16 Katiany dos Passos Azevedo Rodri-
gues 08/10/1976 1

17 Andrelisa Goncalves dos Santos 12/03/1984 1

18 Vanessa Caroline Brandt 08/09/1995 1

19 Rozalie de Oliveira Jorge Paulo 03/04/1963 0

20 Janete Ferreira da Cruz de Oliveira 08/03/1977 0

21 Luani Selvino 16/03/1992 0

22 Emyle Caroline Bento 10/06/1994 0

23 Caroline Martins Rosa 05/08/1995 0

CARGO: Enfermeiro- ESF-40horas

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 MILENE NEGRI REISER 17/12/1982 5
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2 FERNANDA DE OLIVEIRA MARO-
FISKI 17/03/1988 5

3 JOSIANE ALVES MOREIRA 18/07/1979 4

4 MONICA HELEN BARACY GAUTO 
BURGONOVO 20/03/1986 4

5 ANA CLAUDIA LUIZ NAUS 30/10/1980 3

6 NIVIA MARIA FERREIRA DO CARMO 18/01/1982 2

7 MARIA APARECIDA DA MOTA 
TEIXEIRA 15/05/1965 0

8 LUANI SELVINO 16/03/1992 0

9 TAIANE GOMES DE SOUZA RAMOS 04/10/1993 0

10 JOSEFA RENATA DE ARAUJO PEDRO 
BATISTA 26/03/1994 0

11 MICHAEL MILITZ ROGOSKI 02/01/1191 0

CARGO: Técnico de Enfermagem

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 EUNICE AVELINA DA SILVA 10/04/1963 4

2 CELMA DA SILVA 28/04/1971 4

3 MARIA PERPETUA SILVA DE PAULO 
SOUZA 12/09/1975 4

4 ALINE SIMONE NUNES ARANDA 18/12/1975 4

5 ELIZETE MARIA DE SOUZA MACHA-
DO 25/04/1981 4

6 KEZIA VIDAL CID 20/01/1987 4

7 JOANA QUERINO 24/11/1988 4

8 STEPHANIE FIGUEIREDO DA ROSA 13/12/1994 4

9 OZINETE DESOUZA FARIAS 28/02/1983 2

10 DANILO JOSE SILVA DA SILVA 09/06/1987 2

11 MARGARETE DA SILVA 06/12/1971 0

12 ANDREIA CRISTINA DAURELIO 
RODRIGUES 11/09/1974 0

13 ALESSANDRA TAVARES 02/12/1975 0

14 MARCIA MOREIRA DE SOUZA 
HEROLD 19/11/1976 0

15 ROSIANI DOS SANTOS SEBASTIÃO 10/02/1979 0

16 LUCIANE RAMOS MELO 26/09/1980 0

17 ANDERSON LUIZ DE SOUZA 28/11/1984 0

18 NILMARA BISPO DOS ANJOS 12/07/1988 0

19 MAISA TEODORO LOPES 08/04/1997 0

CARGO: Técnico de Enfermagem – ESF- -40horas

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Anderson Luiz de Souza 28/11/1984 0

CARGO: Técnico de Enfermagem – SAMU

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Nayara Michelli Correa 26/11/1995 3

2 Fabricia Ronconi de Arruda 10/12/1979 2

3 Toni Atanasio 02/05/1975 1
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4 Andre Amadeo Zilio 24/10/1976 0

5 Anderson Luiz de Souza 28/11/1984 0

6 Gilberto Willians de Oliveira Correia 02/09/1993 0

CARGO: MOTORISTA SAMU

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Toni Atanasio 02/05/1975 9

2 Alex Sandro Alves dos Santos 30/07/1981 9

3 Lorival Pedro Meirinho Filho 16/05/1965 8

4 Jean Carlos Ferreira 05/07/1977 8

5 Hilson de Souza 08/08/1972 7

6 Marcelo de Carvalho Arantes 30/10/1981 7

7 Alan Henrique Fraga Falcão 27/10/1985 6

8 Rogerio Santos da Silva 16/01/1972 5

9 Rodrigo Cichoski Parodi 27/06/1978 4

10 Jano Bruce Mello 09/11/1980 3

11 Geizival Duarte Moreira 03/09/1973 2

12 Rodiney Eyng 30/04/1980 2

13 Francisco Rudimar da Silva Mota 29/10/1982 1

14 Dalcy Gomes dos Santos 20/10/1987 1

15 Mary Jane Barbosa de Souza Lima 04/06/1972 0

16 Sintia Alzira Barbosa 19/10/1989 0

17 Camila Cristina Goes 12/01/1994 0

CARGO: MOTORISTA

CLASSIFICAÇÃO NOME DN PONTUAÇÃO FINAL

1 Valdecir Correa 19/01/1966 4

2 Vilma Reinaldo Pereira Celino 25/10/1968 4

3 Gilberto Steinke Timbauva 17/09/1978 4

4 Rogério de Oliveira José 13/03/1972 3

5 Marcelo de Carvalho Arantes 30/10/1981 3

6 Tassio Cerqueira Miranda 28/11/1994 3

7 Geizival Duarte Moreira 03/09/1973 2

8 Margarete Sales Medeiros 31/12/1973 2

9 Luciano Farias Alberti 11/12/1974 2

10 Rodrigo Cichoski Parodi 27/06/1978 1

11 Alan Henrique Fraga Falcão 27/10/1985 1

12 Anderson Quadro Drey 08/01/1987 1

13 Vanderleia Almeida Reis da Silva 05/05/1968 0

14 Edécio José dos Santos 05/06/1969 0

15 Victor Hugo Ribeiro da Silva 04/01/1972 0

16 Fabiana Reiter Rausch 08/03/1983 0

17 Enedi Almeida Soares 13/08/1983 0

18 Izaque Nunes Nogueira 18/02/1985 0

19 Jefferson Farias Rodrigues 04/05/1985 0

20 Eliezer Pedrozo 01/06/1985 0

21 Alessandra Bobinski Monteiro 12/08/1987 0

22 Alexandre Neves de Oliveira 26/12/1989 0
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23 Dorval Patrick do Nascimento 12/01/1990 0

24 Gustavo Gomes da Silva Delmondes 13/02/1990 0

25 Deno Rebolça Vieira 04/08/1991 0

26 Camila Cristina Goes 12/01/1994 0

27 Julius Emanuel Costa 26/03/1997 0

28 Bruno Henrique Lopes 15/09/1999 0

EXTRATO DA ATA 160/2020 PMN
Publicação Nº 2767740

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 160/2020 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 160/2020, relativa ao Pregão Presencial n° 160/2020 PMN - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE PLACAS DE AÇO INOX, DE-
VIDAMENTE PERSONALIZADAS PARA INAUGURAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 160/2020 PMN.

Fornecedor:
SL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 03.081.509/0001-02
Vendedor: Ailton Olavo de Souza
Valor: R$ 33.000,00
Vigência: 18/12/2020 A 18/12/2021.

A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 18 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA DISPENSA 180/2020 PMN
Publicação Nº 2768794

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
DISPENSA DE LICITAÇÃO 180/2020.
Contratada...: NAVELUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ n° 34.847.824/0001-13, repre-
sentada neste ato pela Sra. Franciane Regina da Silva, CPF n° 896.452.279-68 e RG 3487030 SSP/SC. Endereço: Av. Prefeito José Juvenal 
Mafra, nº 2232, Centro, Navegantes, Santa Catarina. Cep: 88.370-206,
VALOR: R$ 7.905,00
Vigência ....... : 31/12/2020.
Recursos: 5000 3.3.90.00.000 (144)
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL LUMINOSO ALUSIVAS AO NATAL, A SEREM UTILIZADAS 
NA AVENIDA JOÃO SACAVEM E PRAÇA NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TURISMO DE NAVEGANTES 
PARA O NATAL 2020. FUNDAMENTO: ARTIGO 24, INCISO II DA LEI N° 8.6666/93.
Fundamento: o Artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93:
RESPONSÁVEL: FERNANDO CARSOSO
SECRETÁRIO DE TURISMO.
Navegantes, 18 de dezembro de 2020.

LEI 3513/2020
Publicação Nº 2768475

LEI Nº 3513 DE 17 DEZEMBRO DE 2020
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO NAS FATURAS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA AOS CONSUMIDORES, 
REFERENTES AOS DIAS EM QUE FORAM COMPROMETIDOS O ABASTECIMENTO PELO ELEVADO ÍNDICE DE SALINIDADE NA ÁGUA, TOR-
NANDO-A IMPRÓPRIA PARA CONSUMO, CORRESPONDENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE OS DIAS 13 DE OUTUBRO DE 2020 A 
06 DE NOVEMBRO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Navegantes, no uso de suas atribuições legais, faz saber, em cumprimento à Lei Orgânica Municipal, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou o projeto e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Em virtude da declarada situação de emergência no sistema de abastecimento de água no município de Navegantes em decorrência 
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dos danos causados na barragem do Rio Itajaí-Mirim, fica autorizado o Poder Executivo a conceder isenção nas faturas de fornecimento 
de água aos consumidores, referente aos dias em que foram comprometidos o abastecimento pelo elevado índice de salinidade na água, 
tornando-se imprópria para o consumo, correspondente ao período compreendido entre os dias 13 de outubro de 2020 a 06 de novembro 
de 2020.

Parágrafo primeiro: Somente terão direito a isenção nas faturas de água os consumidores que receberam água de abastecimento proce-
dente do Rio Itajaí-Mirim.

Parágrafo segundo: Para a isenção no fornecimento de água será utilizada a média de consumo de cada unidade correspondente ao período 
compreendido entre os dias 13 de outubro de 2020 a 06 de novembro de 2020.

Parágrafo terceiro: O valor consumido em cada mês de referência será dividido por 30 (trinta) e o resultado multiplicado pelo número de 
dias em que a unidade recebeu água imprópria para o consumo, sendo este resultado o valor da isenção.

Art. 2º O vencimento das faturas de fornecimento de água referente ao período de 13 de outubro de 2020 a 06 de novembro de 2020 
serão prorrogadas por 30 (trinta) dias, sem juros, multa ou correção monetária, com a isenção a ser compensada nas faturas da referência 
01/2021.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Navegantes-SC, em 17 de dezembro de 2020.

EMÍLIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

LEI 3514/2020
Publicação Nº 2770229

LEI ORDINÁRIA 3514 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 3194, DE 05 DE JULHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O
PROGRAMA DE PATRULHA AGRÍCOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O PREFEITO DE NAVEGANTES, Prefeito Municipal, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 60, incisos I e III da Lei Orgânica do Muni-
cípio, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o projeto e EU sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O parágrafo único do artigo 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o Programa de Patrulha Agrícola consiste na disponibilização de máquinas e equipamentos agrí-
colas, e outros serviços, para os produtores rurais, especialmente àqueles vinculados à agricultura familiar, ao turismo rural e lazer e tem 
por objetivo a promoção do incremento da produção agrícola e agropecuária, do turismo rural e de lazer no Município de Navegantes, bem 
como fomentar a geração de novos empregos e renda, proporcionando o desenvolvimento econômico e social na área rural.”

Art. 2º O artigo 4º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º O PROPAG utilizará como base cadastral do programa, as informações da ficha cadastral utilizada para a Inscrição Estadual de 
produtor rural para emissão de bloco de nota.”

Art. 3º O inciso I do artigo 5º passa a vigorar com a seguinte redação:

"I – ter registro (Certificado de Cadastro de Imóvel Rural/CCIR) expedido pelo Incra junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (Incra) e Declaração de Imposto Territorial Rural (ITR) da propriedade a ser atendida.”

Art. 4º O artigo 6º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º A SMAAP fará a divulgação do PROPAG junto aos produtores rurais, através do sitio (site) eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Navegantes (PMN), redes sociais oficiais da PMN, reuniões do Conselho Municipal e do Sindicato dos Agricultores e releases a imprensa.”

Art. 5º Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 11, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Excetuam-se da vedação de utilização acima, os serviços realizados na limpeza dos córregos, canais e valas da área rural 
e melhorias nas estradas rurais do município, desde que não haja requisições de serviços por parte dos produtores rurais”

Art. 6º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Navegantes, 18 de dezembro 2020.

Emílio Vieira
Prefeito Municipal

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

LEI COMPLEMENTAR 361/2020 - ALTERA CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
Publicação Nº 2768614

LEI COMPLEMENTAR 361 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 06, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.002, CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, COM AS ALTE-
RAÇÕES POSTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DE NAVEGANTES, Prefeito Municipal, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 60, incisos I e III da Lei Orgânica do Muni-
cípio, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o projeto e EU sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O Caput do Art. 261 da Lei Complementar nº 6, de 31 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido do 
inciso XXIV, §5º,§6º, §7º, §8º, §9º, incisos I, II e II, §10, §11, §12:
“Art. 261. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XIV, quando o imposto será devido no local:
[...]
XXIV - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09.
[...]
§ 5º Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 6º a 12 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos 
incisos XXI, XXII e XXIV do caput deste artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de 
unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as deno-
minações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham 
a ser utilizadas.
§ 6º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços, o toma-
dor do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, 
coletivo empresarial ou coletivo por adesão.
§ 7º Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado apenas o domicílio do titular para fins do 
disposto no § 6º deste artigo.
§ 8º No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços, 
prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.
§ 9º O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da 
lista de serviços, relativos às transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao 
tomador, direta ou indiretamente, por:
I - bandeiras;
II - credenciadoras; ou
III - emissoras de cartões de crédito e débito.
§ 10. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes 
de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços, o tomador é o cotista.
§ 11. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o consorciado.
§ 12. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da 
pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País.”

Art. 2º O §2º do Art. 262 da Lei Complementar nº 6, de 31 de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescido do inciso III:
“Art. 262. [...]
§ 2º [...]
III - as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 9º do art. 261 desta Lei Complementar, pelo imposto devido pelas pessoas a que se 
refere o inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta 
Lei Complementar.
[...]

Art. 3º O Art. 264 da Lei Complementar nº 6, de 31 de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescido dos §9º e §10:
“Art. 264. [...]
[...]
§ 9º A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).
§ 10 O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base 
de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 
menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no § 9º, exceto para os serviços a que se refere o subitem 16.01 da 
lista anexa a esta Lei Complementar.
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Art. 4º Fica acrescido à Lei Complementar nº 6, de 31 de dezembro de 2002, o artigo 264-B, com a seguinte redação:
“Art. 264-B. As ME e EPP ao optarem pelo Simples Nacional, automaticamente aderem às regras estabelecidas pela Lei Complementar 
123/2006 e posterior alterações e, como tal, devem recolher todos os tributos sobre a receita bruta, de acordo com os anexos nela previs-
tos”;

Art. 5º Ficam revogados o § 3º do art. 262 da Lei Complementar nº 6, de 31 de dezembro de 2002.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Navegantes, 17 de dezembro 2020.

Emílio Vieira
Prefeito Municipal

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 10/2020 - CULTURA
Publicação Nº 2770108

Portaria 010/2020

Prorroga o prazo para entrega da prestação de contas dos projetos aprovados por meio do Edital Vilma Mafra de Apoio à Cultura 2020.

O Superintendente da Fundação Cultural de Navegantes, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Edital Vilma Mafra de Apoio 
à Cultura – 2020, com o Decreto 298/2020 e demais normas legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo de prestação de contas dos projetos aprovados por meio do Edital Vilma Mafra de Apoio à Cultura – 2020 em 
função do recesso de fim de ano das repartições públicas, estabelecido pelo Decreto 298/2020.
Art. 2º - Os proponentes dos projetos aprovados terão até o dia 15 de janeiro de 2021 para protocolar as prestações de contas junto à 
Comissão Navegantina de Acompanhamento de Projetos Culturais – CONAC, na sede da Fundação Cultural de Navegantes.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Navegantes, 18 de dezembro de 2020.

MARCOS VENÍCIO MONTAGNA
Superintendente da Fundação Cultural De Navegantes

PORTARIA Nº 3740 DE 18 DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767741

PORTARIA Nº 3740 DE 18 DEZEMBRO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata 160/2020 PMN do processo licitatório, Pregão Presencial nº 160/2020 PMN, 
cujo objeto, REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE PLACAS DE AÇO INOX, 
DEVIDAMENTE PERSONALIZADAS PARA INAUGURAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.

Fiscais: LOUISE CRISTINA CORRÊA DO NASCIMENTO -- (titular)
SENNDY MARTINS RODRIGUES NASCIMENTO -- (suplente).

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESOLUÇÃO CMAS 10/2020
Publicação Nº 2768043

RESOLUÇÃO 10/2020
Dispõe sobre a aprovação do plano de trabalho para recebimento das parcelas do cofinaciamento estadual.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Extraordinária, realizada dia 05/11/2020, efetuada em plataforma on-line, 
por meio do Meet, em virtude do enfrentamento do coronavírus – covid-19. No uso das competências e das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 1186 de 19 de Março 
de 1997, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Navegantes – CMAS,

RESOLVE:
Art. 1 - Aprovação do plano de trabalho para recebimento da 4ª parcela do cofinanciamento estadual dos Serviços de Proteção Básica - 2020.

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Navegantes, 05 de novembro de 2020.

Jairo Mariano
Presidente do CMAS

RESPOSTA AO PEDIDO -- CONCORRÊNCIA 76/2018 PMN
Publicação Nº 2768329

DECISÃO- PEDIDO REAJUSTE.
INDEFERIMENTO

Aos 16 (dezesseis) dias, do mês de dezembro de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de Navegantes, Rua João Emílio nº. 100, Bairro 
Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Secretário de Ad-
ministração, Sr. Márcio da Rosa, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, nos termos das Leis n°. 8.666/93, 10.520/2002 
e do decreto n°. 7.892/2013, das demais normas legais aplicáveis, conforme classificação das propostas apresentadas na CONCORRÊNCIA 
n°76/2018, homologada pelo Prefeito Municipal, RESOLVE INDEFERIR, o pedido de REAJUSTE protocolado pela empresa F SIGMA CONS-
TRUTORA EIRELI, tendo em vista:
A problemática surge visto que transcorrido o período de um ano para o reajuste, o contratado concordou em prorrogar a vigência contratual 
por mais um período, mantidas as demais condições inicialmente pactuadas. Nesse caso, é possível entender que, ao formalizar o termo 
aditivo de prorrogação contratual, ocorreu a preclusão (lógica) do direito ao reajuste.
O mecanismo da preclusão lógica impede que as partes contratantes pratiquem no bojo da relação jurídica ato posterior incompatível com 
outro praticado anteriormente, fato que se agrava visto que o contrato já encerrou. Desse modo, o particular que aceita prorrogar contrato 
firmado com a Administração nos mesmos termos em que ele se encontra (sem excepcionar eventual direito a reajuste existente) não pode 
posteriormente pleitear o realinhamento de seus preços.
Por tudo isso, considerando a prorrogação da vigência contratual e o encerramento contratual no dia 16 de setembro de 2020, conclui-se 
pela preclusão lógica desse direito, o que impede a Administração de conceder o reajuste retroativo relativo aos anos anteriores em que o 
contrato não foi reajustado.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

TERMO DE JULGAMENTO PAD 3/2019
Publicação Nº 2768399

TERMO DE JULGAMENTO

Processo Administrativo n º. 3/2019, instaurado pela Portaria nº. 1200 de 24 de abril de 2019.
Servidora: J.T.C.
Vistos, relatados, etc., os presentes autos, verifiquei que:

Através da Portaria nº. 1200 de 24 de abril de 2019, foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar para apurar circunstâncias que envol-
vam a servidora J.T.C. na concessão de aposentadoria e permanência no quadro de servidores desta municipalidade. Conforme solicitação 
de fl. 6, designou-se e instalou-se Comissão de Processo Administrativo, que realizou a oitiva de testemunhas, bem como da servidora J.T.C..
É o Relatório.
Na instrução, a Comissão concluiu que diante das provas apresentadas restou comprovado que a servidora J. T. C. utilizou o tempo de 
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serviço laborado na prefeitura municipal de Navegantes no cargo de auxiliar de serviços gerais para se aposentar junto ao INSS, que por 
conseguinte ensejaria vacância do cargo, conforme preconiza o art. 45 da Lei Complementar nº 007/2003.
E ainda, concluíram que não foi observado prova na demanda de que a servidora J. T. C. é responsável por manter-se no quadro de servi-
dores desta municipalidade, sendo que o setor de Recursos Humanos deveria ter tomado as providencias cabíveis à época.
Acrescenta que não houve má-fé por parte da servidora e as remunerações foram devidas diante da contraprestação do serviço, não haven-
do possiblidade de devolução de valores percebidos, sob pena de enriquecimento sem causa, situação vedada pelo ordenamento jurídico
A vista do exposto e considerando o que mais dos autos consta, em conformidade com o art. 166 da LC 7/2003 (Estatuto dos Servidores 
Municipais de Navegantes)
DECIDO:
JULGO procedente a sugestão apontada no relatório da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, no que concerne na exoneração 
da servidora J. T. C. do cargo de agente de serviços gerais gerando a devida vacância do cargo.
Sugere-se abertura de processo disciplinar para apurar responsabilidade de servidor (es) do setor de Recursos Humanos.
Seja lavrado o competente Ato, procedendo-se a sua publicação na imprensa oficial no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente data.
Cumpra-se. Publique-se.

Navegantes, 8 de dezembro de 2020.

EMÍLIO VIEIRA
Prefeito
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RECUSO ISENCOES PROCESSO SELETIVO EDITAL 041/2020
Publicação Nº 2768539

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 041/2020 

  

EDITAL DE RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

O Prefeito do Município de Navegantes/ SC, usando de suas atribuições legais nos termos da Constituição Federal, torna público 
o resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição do Processo Seletivo Edital nº 041/2020, conforme segue: 
 

INSC NOME RG CARGO RESULTADO MOTIVO 

10304 ADRIANA ANACLETO 5638061 
AGENTE DE EDUCAÇÃO - 
30 HORAS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10947 ADRIANA BIAZUS 3955025 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10536 ALDAIR JOSÉ JUTTEL 4952711 
MOTORISTA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10983 ALESSANDRA JESUS DA SILVA 4099083 
MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10319 BERENICE DAIANE VAZ 4146127 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11151 BRUNO NUNES LEITE 449769276 MOTORISTA INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10511 CAMILA GOMES DE SOUZA 311415640 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10829 CATIUSSE DE JESUS BUENO 6118475216 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10797 DENILSON EZIQUIEL DE MELLO 7371021 
INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA - 40 HORAS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10636 FRANCIELY TEODORO 5836382 
MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10749 GABRIEL EDSON DOS SANTOS 6958102 MOTORISTA INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10258 GEOVANI PEDRO DE BORBA 7539098 
MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11524 GISLAINE SILVA DOS SANTOS SANTOS 3086222531 
MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11034 IVANETE MULLER 5136616 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 
MAGISTÉRIO INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10769 JAQUELINE NUNES 7060330 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10046 
JERLIANE CARDOSO DE OLIVEIRA JESUS 
BARBOSA 7821739 

AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11408 JESSICA ZATELLI 5986016 
MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC 
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INSC NOME RG CARGO RESULTADO MOTIVO 

11053 JORGE SEGUNDO BRAGA 15180808 MOTORISTA INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11145 JOSE NILDO LEITE OLIVEIRA 14974500 MOTORISTA INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10831 KATIA CILENE DA SILVA MAZON 2299206 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11102 KORINA SEDASSARI GALVÃO DO VALE 12810897 SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11362 LETICIA NASCIMENTO DOS SANTOS 7673976 
MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11196 LUCIANO DA SILVA ARAUJO 453415 
INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA - 40 HORAS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10417 LUZIARA GOMES DA SILVA 6061136 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11155 MAIARA MAFRA 5386927 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11234 MÁRCIO DAMASCENO DE CASTRO 22035605 
MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11225 MARIA CAROLINA FLORIANO 6413443 SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10510 MARIANA IVETE JULIO 6085752 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10341 
MÔNICA FERNANDES CABRAL COSTA 
PORTILHO 7984049 

MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11414 NAYARA CLEMENTINA CALDEIRA 001742889 
MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10372 NEOWI LUIZ DE MIRANDA 4021579 

PROFESSOR - ED FÍSICA 
(ED INFANTIL E ENS FUND 
(ANOS INICIAIS E FINAIS)) INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10035 PATRICIA ALINE DE OLIVEIRA KERKHOFF 6874031 SECRETÁRIO ESCOLAR INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10680 PATRÍCIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 8401235 
MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10425 RONALDO JOSE DOS SANTOS 6448966 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11515 ROSANGELA SANSÃO 2960085 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11045 ROSEANE LIMA MENDONÇA BRAGA 37778773 
MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11395 ROSEMERI FRANÇA PEREIRA 66646398 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  
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INSC NOME RG CARGO RESULTADO MOTIVO 

10633 ROSEMIR ALVES DE CARVALHO 2294977 MOTORISTA INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10564 RUBIA MARA DO AMARAL 4410354 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10568 RUBIA MARA DO AMARAL 4410354 

PROFESSOR – 
SÉRIES/ANOS INICIAIS DO 
ENS FUND - HABILITADO INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10683 SALETE APARECIDA GALDINO BERTOLDI 1916949 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10946 SIDNEI JOSÉ CORREIA DA SILVA 5278642 MOTORISTA INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10872 VANDERLEIA ALBINO 1803544 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11353 VANESSA ROCHA RIBEIRO 5591883 
MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

11139 WELEN RODRIGUES QUEIROZ DE CAMPOS 8213724 
MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10879 WELISON SOARES RODRIGUES COUTINHO 7658650 

PROFESSOR DE 
SÉRIES/ANOS FINAIS DO 
ENS FUND – HISTÓRIA - 
HABILITADO INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

10550 WILLIAM PAULO DE FARIAS 2862998 

PROFESSOR DE 
SÉRIES/ANOS FINAIS DO 
ENS FUND – MATEMÁTICA 
- HABILITADO INDEFERIDO 

CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO COMO CONSTA NO 
EDITAL NO ITEM 5.  

 
O candidato disporá de 3 (três) dias úteis a partir da divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de isenção do 
pagamento da inscrição, para contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 12 do 
edital do processo. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 
No dia 18 de dezembro de 2020, será divulgado no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br o resultado do recurso 
contra o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição. 
 
Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Processo Seletivo, deverão 
acessar o endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br, imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento 
da taxa de inscrição e pagá-lo até a data de seu vencimento.   
 
Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame. 
 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
Navegantes, 10 de dezembro de 2020. 

 
 
 

EMÍLIO VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC 
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Nova Erechim

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 025/2020 “DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO E A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA SERVIDOR 
PAULO ROBERTO DALLASTRA

Publicação Nº 2767742

PORTARIA Nº 025/2020
“DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO E A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA SERVIDOR PAULO ROBERTO DALLASTRA.”
LUIZ CARLOS SILVANO, Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a legislação em vigor, e conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO:

Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 12 
(doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:
Art. 1º Fica cancelado os períodos de gozo de Férias de 30 (trinta) dias para o Servidor Municipal PAULO ROBERTO DALLASTRA, Matrícula 
507/01, ocupante do cargo de Contador, lotado na Câmara de Vereadores de Nova Erechim, referente ao período 01.01.2019 a 31.12.2019, 
a ser usufruída:
10(dez) dias no período de 02.12.2020 a 11.12.2020, e
20(vinte) dias no período de 30.12.2020 a 18.01.2021.

Art. 2º Fica concedido 30 (trinta) dias de Férias para o Servidor Municipal PAULO ROBERTO DALLASTRA, Matrícula 507/01, ocupante do 
cargo de Contador, lotado na Câmara de Vereadores de Nova Erechim, referente ao período 01.01.2019 a 31.12.2019, a ser usufruída:
10(dez) dias no período de 02.12.2020 a 11.12.2020, e
20(vinte) dias no período de 04.01.2021 a 23.01.2021.

Art. 3º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Erechim-SC, 18 de dezembro de 2020.

LUIZ CARLOS SILVANO
Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Erechim
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Nova Itaberaba

Prefeitura

DECRETO Nº 452/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772102

DECRETO Nº 452/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

“EXONERA SERVIDORA EFETIVA, DECLARA VACÂNCIA DE VAGA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 1.225/2019 de 12 de Março de 2019 Lei Complementar nº 1.228/2019;

CONSIDERANDO: o pedido de exoneração apresentado pela servidora;

DECRETA:
ART. 1º - Fica exonerada das funções de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a servidora municipal Marines 
Kleinschmidt Zamboni, efetiva, com carga horária de 40 horas semanais, admitida pelo Decreto nº 021/1994.

ART. 2º - Declara a vacância da vaga de Técnica em Enfermagem - 40 horas semanais.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de dezembro de 2020, revogando-se as 
disposições em contrario, em especial o Decreto nº 021/1994.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO S. DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 453/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772113

DECRETO Nº 453/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

“EXONERA DIRETOR DE TRANPORTES E OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar 1.225/2019 de 12 de Março de 2019;

CONSIDERANDO: o pedido de exoneração apresentado pelo servidor.

DECRETA:
ART. 1º - Fica exonerado das funções de Diretor de Departamento de Transportes e Obras, lotado na Secretaria Municipal de Transportes e 
Obras, o Sr. PAULO SERGIO PORCINO, com carga horária de 40 horas semanais, admitido pelo Decreto nº 082/2020.

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario, em especial o Decreto nº 082/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº. 451/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772092

DECRETO Nº. 451/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

“ DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.262/2019 de 17 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Município de Nova Itaberaba no exercício 2020, no valor de R$ 
200.400,00 (Duzentos mil e quatrocentos reais) no Projeto Atividade 1.003 – Pavimentação de Logradouros Públicos, na modalidade de 
Aplicação Direta 4.4.90, na fonte 03.00 Superávit – Recursos Ordinários, conforme programação a seguir:

Órgão: 06 SECRETARIA MUN. URBANISMO E TRANSPORTES
Unidade Orçamentária:01 Departamento de Urbanismo
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 0011 URBANISMO
Projeto/Atividade: 1.003 PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS PUBLICOS
Modalidade de Aplicação 4.4.90 – Aplicação Direta
Fonte: 03.00 – Superávit - Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Recursos R$ 200.400,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, decorrerá do disposto no art. 5º, inciso 
III da Lei Municipal nº 1.262/2019 – LOA, Superávit Financeiro do exercício de 2019, no valor de R$ 200.400,00 (Duzentos mil e quatro-
centos reais)

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. De Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº. 454/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772116

DECRETO Nº. 454/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.262/2019 de 17 de dezembro de 2019
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba no exercício 2020, no valor 
de R$ 13.000,00 (Treze mil reais) no Projeto Atividade 2.034 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar na modalidade de aplicação 
3.1.90 – Aplicação Direta – na Fonte 0.1.00 - Recursos Ordinários, conforme programação a seguir.

Órgão: 05 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária:01 Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 008 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0007 ASSISTÊNCIA INTEGRADA
Projeto/Atividade: 2.034 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
Modalidade de Aplicação 3.1.90 – Aplicação Direta
Fonte: 01.00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 00000 – Sem Detalhamento da Fonte de Recursos R$ 13.000,00
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Art. 2º - Os recursos para Abertura de Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será no valor de R$ 13.000,00 (Treze 
mil reais), provenientes da anulação de dotação da Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba, conforme descriminação a seguir.

Órgão: 05 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária:01 Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 008 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0007 ASSISTÊNCIA INTEGRADA
Projeto/Atividade: 2.034 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta
Fonte: 01.00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 00000 – Sem Detalhamento da Fonte de Recursos R$ 13.000,00

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº. 455/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772119

DECRETO Nº. 455/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.262/2019 de 17 de dezembro de 2019
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba no exercício 2020, no valor 
de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) no Projeto Atividade 2.026 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transportes e Obras, na 
modalidade de aplicação 3.3.93 – Aplicação Direta – na Fonte 0.1.00 - Recursos Ordinários, conforme programação a seguir.

Órgão: 06 SECRETARIA MUN. URBANISMO E TRANSPORTES
Unidade Orçamentária:03 Departamento de Transportes e Obras
Função: 26 Transporte
Sub-Função: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 0010 TRANSPORTES E OBRAS
Projeto/Atividade: 2.026 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO DEPTO DE TRANSP. E OBRAS.
Modalidade de Aplicação 3.3.93 – Aplicação Direta
Fonte 01.00 – Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Recursos R$ 4.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura de Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será no valor de R$ 4.000,00 (Quatro 
mil reais), provenientes da anulação de dotação da Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba, conforme descriminação a seguir.

Órgão: 06 SECRETARIA MUN. URBANISMO E TRANSPORTES
Unidade Orçamentária:03 Departamento de Transportes e Obras
Função: 26 Transporte
Sub-Função: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 0010 TRANSPORTES E OBRAS
Projeto/Atividade: 2.026 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO DEPTO DE TRANSP. E OBRAS.
Modalidade de Aplicação 3.3.71 – Aplicação Direta
Fonte 01.00 – Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Recursos R$ 4.000,00

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

EXTRATO DE CONTRATO Nº 118-2020
Publicação Nº 2772133

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 118/2020, de 18/12/20
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: CONSTRUTORA GONÇALVES DE ALMEIDA EIRELI
OBJETO: Pavimentação com Pedras Basalto Irregulares
VALOR DO CONTRATO: R$ 221.974,81 (duzentos e vinte e um mil novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos)
AMPARO LEGAL Tomada de Preços nº 197/2020, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO DOS CONTRATOD Nº 200/2016 208/2016
Publicação Nº 2772167

TERMO DE RESCISÃO DOS CONTRATOD Nº 200/2016 208/2016, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA E CLAUDIR GILIOLI.

MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob o N° 95.990.131/0001-70, com sede administrati-
va na Rua José Marocco, nº 2526, Centro, Nova Itaberaba, SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIANO MAURO PA-
GLIARINI, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o nº 021.563.329-67, usando das atribuições conferidas pela legislação 
vigente RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE, os Contratos n°s 200 e 208/2016, que foi firmado com CLAUDIR GILIOLI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n. 16.794.161/0001-34, com sede na União da Serra, s/n, o que fazem mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão dos Contratos n°s 200 e 208/2016, que tem por objeto a a Concessão de Espaço Público para 
fins de exploração comercial de bar/cantina, restaurante, quadra de esportes, efetuar o controle de horários de jogos de particulares e 
treinamentos das equipes do Departamento de Esportes e aulas de Educação Física, no Ginásio Municipal de Esportes e suas imediações, 
localizado na Avenida Progresso, s/n.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. Em razão da liminar concedida nos nº 5005138-62.2020.8.24.0018, cujo teor da decisão tem como escopo a determinação para que 
o Município suspenda no prazo de 15(quinze) dias os contratos 200 e 208/2016, sobe pena de multa diária, ficam rescindidos os Contratos 
mencionados na cláusula anterior, com efeitos a partir da data de publicação deste termo, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a 
qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
2.2 – A rescisão ao invés de suspensão foi decidida em acordo comum das partes, tendo em vista que a contratada não deseja mais conti-
nuar futuramente com a exploração do objeto do contrato, motivo pelo qual rescinde-se ao invés de suspender seus efeitos.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da Comarca de Chapecó, SC.
E assim, por estarem de acordo, assinam este instrumento na presença das testemunhas abaixo.
Nova Itaberaba, SC, 18 de Dezembro de 2020
Marciano Mauro Pagliarini
Prefeito Municipal

Claudir Gilioli
Contratado

Testemunhas
1)________________________________

2) _______________________________
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Nova Trento

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2771427

Retifica Portaria nº 906/2020

Fica retificada a Portaria nº 906/2020, de 30 de novembro de 2020, publicada em 24 de julho de 2020 no DOM/SC – edição nº 3337, páginas 
1425 e 1426, passando a vigorar a Portaria nº 906/2020, devidamente retificada, publicada na data de 21/12/2020, por motivo de equivoco 
de digitação no local de exercício da servidora.

Nova Trento, 18 de dezembro de 2020.

Ivana Regina Cadore
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 896/2020 "C
Publicação Nº 2771429

PORTARIA Nº 896/2020 “C”

Admissão em Caráter Temporário

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das 
atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095 de 18/04/2017, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88, 
amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 521/2020 que Prorrogou a Portaria nº 898/2019 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
n° 04/2019, de 01/07/2019, homologado em 02/09/2019, convocado conforme Decreto nº 168/2019, GLADSTHON LUAN FELICIANO, ma-
tricula nº 8202, para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, com 40 (quarenta) horas semanais, atuante no Hospital Nossa Senhora 
Imaculada Conceição, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 23 
de novembro de 2020 a 22 de março de 2021, em substituição ao titular Paulo Roberto Ferreira de Brito, afastado conforme Portaria nº 
896/2020 “B” (Licença Tratamento Saúde).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de novembro de 2020.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. de Administração e Finanças

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 278/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde e De-
senvolvimento Comunitário, ADAUTON RAULINO, solteiro, brasileiro, CPF n° 030.380.119-08, RG n° 3.355.628, residente e domiciliado na 
Rua Santo Inácio, n° 591, Centro, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e o Senhor 
GLADSTHON LUAN FELICIANO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Siriri, nº 387, apto 01, Bairro Bombas, Município de Bom-
binhas, portador do CPF nº 063.674.739-55, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Técnico de Enfermagem, com 40(quarenta) 
horas semanais, no Hospital Nossa Senhora Imaculada da Conceição do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Muni-
cipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.530,00 (hum mil quinhentos e trinta 
reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Primeira deste contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 23 de novembro de 2020 a 22 de março de 2021, em substituição ao titular Paulo 
Roberto Ferreira de Brito, afastado conforme Portaria nº 896/2020 “B” (Licença Tratamento Saúde).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 23 de novembro de 2020.

Adauton Raulino Gladsthon Luan Feliciano
Secretário Municipal de Saúde e Des. Comunitário Contratado

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti Rafael Diego Mathias
Assistente Adm. Assistente Administrativo/Assessor Adm.
CPF: 076.577.989-71 CPF: 040.788.629-00

PORTARIA Nº 906/2020
Publicação Nº 2771426

PORTARIA Nº 906/2020

Prorroga Admissão em Caráter Temporário

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88, ampa-
rado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014, de acordo com a Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do 
Decreto 060 de 27 de Abril de 2020,

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 509/2020 que prorrogou a Portaria nº 233/2020 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
nº 02/2019, de 12 de março de 2019, homologado em 13/05/2019, convocada conforme Decreto nº 106/2019, ANGELITA MUNIRA MAR-
CHI, matrícula n° 8092, para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, com 40(quarenta) horas semanais, na Unidade de Saúde Básica 
Madre Paulina, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, Município de Nova Trento, a contar de 11 de dezembro de 
2020 até 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse público. (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos 
no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de novembro de 2020.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 171/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde e De-
senvolvimento Comunitário, ADAUTON RAULINO, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 030.380.110-08, RG nº 3.355.628, residente e 
domiciliado na Rua Santo Inácio, nº 599, Bairro Centro, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de ou-
tubro de 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos 
servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19), e a 
Senhora ANGELITA MUNIRA MARCHI, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, apto 401, nº 130, Bairro Centro, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 952.262.069-68, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Técnico de Enfermagem, com 40(quarenta) 
horas semanais, para atuar na Unidade de Saúde Básica Madre Paulina, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura 
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Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.530,00 (hum mil quinhentos e trinta 
reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 11 de dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional 
interesse público. (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da 
situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 30 de novembro de 2020.

Adauton Raulino Angelita Munira Marchi
Secretário Municipal de Saúde e Des. Comunitário Contratada

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo/Asses. Adm. Assistente Administrativo/Asses. Adm.
CPF: 076.577.989-71 CPF: 040.788.629-00

PORTARIA Nº 926/2020 "A
Publicação Nº 2767825

PORTARIA Nº 926/2020 “A”

Concede Licença Tratamento de Saúde

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDEU Licença Tratamento de Saúde, ao Servidor Público Municipal ANTONI MARCHIORI, matrícula nº 7191, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista I, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Unidade de Saúde Básica Madre Paulina, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 08(oito) dias, a contar de 16 de dezembro de 2020 até 23 de 
dezembro de 2020, conforme atestado médico, datado de 16 de dezembro de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 16 de dezembro de 2020.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 935/2020
Publicação Nº 2768279

PORTARIA Nº 935/2020

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017 e de acordo com o que determina o art. 75, da Lei n° 1.207, de 30 de 
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agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro no mês de DEZEMBRO do corrente ano, à Servidora Pública Municipal, EDUARDA SOUZA LODETTI, 
matrícula nº 6969, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Unidade 
de Saúde Básica Madre Paulina, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, 
relativo ao período aquisitivo de 22/10/2018 a 21/10/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 18 de dezembro de 2020.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal Administração e Finanças

PORTARIA Nº 936/2020
Publicação Nº 2768315

PORTARIA Nº 936/2020

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017 e de acordo com o que determina o art. 75, da Lei n° 1.207, de 30 de 
agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro no mês de DEZEMBRO do corrente ano, à Servidora Pública Municipal, DANIELA ANTONIO FRANCIS-
CO, matrícula nº 6791, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício no Hospital 
Nossa Senhora Imaculada Conceição, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova 
Trento, relativo ao período aquisitivo de 03/08/2018 a 02/08/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 18 de dezembro de 2020.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal Administração e Finanças

PORTARIA Nº 937/2020
Publicação Nº 2771902

PORTARIA Nº 937/2020
Concede Licença Tratamento de Saúde

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal GEOVANIA TERESINHA CECCATO DE ABREU, matrícula nº 8327, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício no Hospital Nossa Senhora Imaculada 
Conceição, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 08(oito) dias, a contar de 08 de dezembro de 
2020 até 25 de dezembro de 2020, conforme atestado médico, datado de 18 de dezembro de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 18 de dezembro de 2020.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC
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Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 938/2020
Publicação Nº 2771904

PORTARIA Nº 938/2020

Admissão em Caráter Temporário

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei 
Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 466/2020 “A”, que prorrogou a ADMISSÃO em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2019, de 12/03/2019, homologado em 13/05/2019, convocada conforme Decreto nº 159/2019, ANA CLAUDIA COLDEBELLA, matrícula 
nº 8177, para exercer o cargo de Atendente de Creche, com 40 (quarenta) horas semanais, na Creche Municipal Santo Antonin, Município 
de Nova Trento, a contar de 21 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021, por motivo de lotação provisória na Secretaria Municipal 
de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, conforme Portaria nº 675/2020(Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no 
âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de dezembro de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 254/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, ISABEL 
CRISTINA CIPRIANI TELL, casada, brasileira, CPF n° 777.064.989-72, RG n° 2.349.661-4, residente e domiciliada na Rua Alferes, Bairro 
Trinta Réis, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora ANA CLAUDIA COL-
DEBELLA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Tijucas, nº 96, Bairro Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do 
CPF nº 090.821.769-20, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Atendente de Creche, com 40(quarenta) horas 
semanais, atuante na Creche Santo Antonin, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil, cento e setenta reais), 
pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalen-
tes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado com efeitos a contar de 21 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021, por motivo de lotação provisória na 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, conforme Portaria nº 675/2020(Dispõe sobre a adoção de medidas aos 
servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 21 de dezembro de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell     Ana Claudia Coldebella
Secretária Municipal de Educação    Contratada



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1633

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Jean Marcos Bunn Miliani Piffer Mazzola Assistente Administrativo Assistente Administrativo
CPF: 097.284.399-03 CPF: 716.202.579-04

2º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO AO CONTRATO Nº 254/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, 
ISABEL CRISTINA CIPRIANI TELL, casada, brasileira, CPF n° 777.064.989-72, RG n° 23496614, residente e domiciliada na Rua Alferes, 
Bairro Tijucas, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e de conformidade com a Lei 
Complementar 675/2020 de 24 de abril de 2020 e Decreto 059 de 27 de Abril de 2020, e a Senhora ANA CLAUDIA COLDEBELLA, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Rua Tijucas, nº 96, Bairro Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 090.821.769-
20, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo de Contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Atendente de Creche, com 
40(quarenta) horas semanais, atuante na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, 
Município de Nova Trento (Portaria n.º 675/2020 de 11/08/2020 - Lotação Provisória).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (um mil cento e setenta reais), pa-
gos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes 
ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a partir de 11 de agosto de 2020 até 20 de dezembro de 2020, fixando como condição resolutiva 
o retorno das atividades regulares no órgão que originalmente tiver contratado o servidor.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 11 de agosto de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell Ana Claudia Coldebella
Secretária Municipal de Educação Contratada

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:

Ieda Elca Facchini     Miliani Piffer Mazzola
Assistente Administrativo     Assistente Administrativo 
CPF: 031.153.709-03     CPF: 716.202.579-04

PORTARIA Nº 939/2020
Publicação Nº 2771905

PORTARIA Nº 939/2020

Lotação Provisória

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
item VIII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o artigo 10 do Capítulo II(Da lotação provisória em outro órgão da 
Administração Pública), do Decreto nº 059/2020 de 27/04/2020,

RESOLVE:
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Prorrogar a Portaria nº 675/2020 que determinou a lotação provisória da servidora pública municipal, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, ANA CLAUDIA COLDEBELLA, ocupante do cargo de Atendente de Creche – ACT, matrícula 8177, para o exercício das suas fun-
ções na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário – Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, a partir de 21 de 
dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de dezembro de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 940/2020
Publicação Nº 2771906

PORTARIA Nº 940/2020

Admissão em Caráter Temporário

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei 
Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 466/2020 “A” que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 06/2019, de 
01/11/2019, homologado em 17/01/2020, convocada conforme Decreto nº 029/2020, JAQUELINE DAS GRAÇAS HUCHAK KIRST, matrícula 
nº 8355, para exercer o cargo Atendente de Creche, com 40(quarenta) horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Ros-
si – Bairro Centro, Município de Nova Trento, a contar de 21 de dezembro de 2021 a 31 de março de 2021, por motivo de lotação provisória 
na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, conforme Portaria nº 695/2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos 
servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de dezembro de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2020

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, ISABEL 
CRISTINA CIPRIANI TELL, casada, brasileira, CPF n° 777.064.989-72, RG n° 2.349.661-4, residente e domiciliada na Rua Alferes, Bairro Trin-
ta Réis, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora JAQUELINE DAS GRAÇAS 
HUCHAK KIRST, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Brusque, s/nº, Bairro Espraiado, Município de Nova Trento, portadora do 
CPF nº 054.564.083-82, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Atendente de Creche, com 40(quarenta) horas 
semanais, atuante no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi – Bairro Centro, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil, cento e setenta reais), 
pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalen-
tes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado com efeitos a contar de 21 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021, por motivo de lotação provisória na 
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Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, conforme Portaria nº 695/2020(Dispõe sobre a adoção de medidas aos 
servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 21 de dezembro de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell Jaqueline das Graças Huchak Kirst
Secretária Municipal de Educação Contratada

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Jean Marcos Bunn    Miliani Piffer Mazzola 
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo
CPF: 097.284.399-03    CPF: 716.202.579-04

PORTARIA Nº 941/2020
Publicação Nº 2771907

PORTARIA Nº 941/2020

Lotação Provisória

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
item VIII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o artigo 10 do Capítulo II(Da lotação provisória em outro órgão da 
Administração Pública), do Decreto nº 059/2020 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 695/2020 que determinou a lotação provisória da servidora pública municipal, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, JAQUELINE DAS GRAÇAS HUCHAK KIRST, ocupante do cargo de Atendente de Creche – ACT, matrícula 8355, para o exercício das 
suas funções na Unidade de Saúde Básica Madre Paulina, a partir de 21 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de dezembro de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 942/2020
Publicação Nº 2771908

PORTARIA Nº 942/2020

Admissão em Caráter Temporário

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do município do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas através do Decreto nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88, amparado 
na Lei Municipal nº 2.553 de 21 de outubro de 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril 
de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação 
emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 466/2020 “A” que Admitiu em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 006/2019, de 
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01/11/2019, homologado em 17/01/2020, convocado conforme Decreto nº 014/2020, ANGELINA RODRIGUES DOS SANTOS BORGES, ma-
tricula nº 8311, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40(quarenta) horas semanais, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Padre Rossi, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 21 de 
dezembro de 2020 a 31 de março de 2021, por motivo de lotação provisória na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comuni-
tário, conforme Portaria nº 482/2020 “F”(Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento 
em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de dezembro de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2020

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, ISABEL 
CRISTINA CIPRIANI TELL, brasileira, casada, CPF n° 777.064.989-72, RG n° 23496614, residente e domiciliada na Rua Alferes, Bairro Trinta 
Réis, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e de conformidade com a Lei Comple-
mentar 675/2020 de 24 de abril de 2020 e Decreto 059 de 27 de Abril de 2020, través do Decreto nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo 
com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553 de 21 de outubro de 2014, Lei Complementar 675 de 24 
de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do 
município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19) e a Senhora ANGELINA RODRIGUES 
DOS SANTOS BORGES, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Antônio Sgrott, nº 74, Bairro Centro, Município de Nova Trento, 
portador do CPF nº 027.211.309-35 firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40(quarenta) 
horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura 
Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil seiscentos e quarenta 
reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 21 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021, por motivo de lotação provisória na Secretaria 
Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, conforme Portaria nº 482/2020 “F”(Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores 
públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 21 de dezembro de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell Angelina Rodrigues dos Santos Borges
Secretária M. Educação Contratada

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Jean Marcos Bunn     Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo    Assist. Adm/Assessor Adm.
CPF: 097.284.399-03     CPF: 040.788.629-00
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PORTARIA Nº 943/2020
Publicação Nº 2771909

PORTARIA Nº 943/2020

Lotação Provisória

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
item VIII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o artigo 10 do Capítulo II(Da lotação provisória em outro órgão da 
Administração Pública), do Decreto nº 059/2020 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 482/2020 “F” que determinou a lotação provisória da servidora pública municipal, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, ANGELINA RODRIGUES DOS SANTOS BORGES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – ACT, matrícula 8311, para 
o exercício das suas funções na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, a partir de 21 de dezembro de 2020 até 31 
de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de dezembro de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 944/2020
Publicação Nº 2771914

PORTARIA Nº 944/2020

Admissão em Caráter Temporário

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do município do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas através do Decreto nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88, amparado 
na Lei Municipal nº 2.553 de 21 de outubro de 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril 
de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação 
emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 466/2020 "A" que Prorrogou a Admissão em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 
006/2019 de 01 de novembro de 2019, homologado em 17/01/2020, convocada conforme Decreto nº 015/2020, MARIA CENI MACIEL 
NEPOMUCENO, matrícula nº 8287, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40(quarenta) horas semanais, na Creche Municipal Santo 
Antonin, Município de Nova Trento, a contar de 21 de dezembro de 2021 a 31 de março de 2021, por motivo de lotação provisória na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário - SAMU, conforme Portaria nº 448/2020 “B”(Dispõe sobre a adoção de medidas 
aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de dezembro de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2020

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, ISABEL 
CRISTINA CIPRIANI TELL, brasileira, casada, CPF n° 777.064.989-72, RG n° 23496614, residente e domiciliada na Rua Alferes, Bairro Trinta 
Réis, na cidade de Nova Trento/SC, autorizada pelo Decreto nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, 
da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553 de 21 de outubro de 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do 
Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento 
em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19) e a Senhora MARIA CENI MACIEL NEPOMUCENO, brasileira, 
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solteira, residente e domiciliada na Rua Francisco Ceccato, nº 228, apto 104, Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, portadora do 
CPF nº 394.606.810-34,firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40(quarenta) 
horas semanais, na Creche Municipal Santo Antonin, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil seiscentos e quarenta 
reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 21 de dezembro de 2021 a 31 de março de 2021, por motivo de lotação provisória 
na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário - SAMU, conforme Portaria nº 448/2020 “B”(Dispõe sobre a adoção de 
medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia 
(COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 21 de dezembro de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell Maria Ceni Maciel Nepomuceno
Secretária M. Educação Contratada

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Jean Marcos Bunn     Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo    Assist. Adm/Assessor Adm.
CPF: 097.284.399-03     CPF: 040.788.629-00

PORTARIA Nº 945/2020
Publicação Nº 2771915

PORTARIA Nº 945/2020

Lotação Provisória

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
item VIII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o artigo 10 do Capítulo II(Da lotação provisória em outro órgão da 
Administração Pública), do Decreto nº 059/2020 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 488/2020 “B” que determinou a lotação provisória da servidora pública municipal, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, MARIA CENI MACIEL NEPOMUCENO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – ACT, matrícula 8287, para o exercício 
das suas funções na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário – SAMU(Serviço Atendimento Móvel de Urgência), a 
partir de 21 de dezembro de 2020 até 31 de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 03 de junho de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 946/2020
Publicação Nº 2771917

PORTARIA Nº 946/2020

Admissão em Caráter Temporário

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei 
Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 466/2020 "A" que prorrogou a Admissão em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2019, de 12 de março de 2019, homologado em 13/05/2019, convocada conforme Decreto nº 003/2020, KARINA DIAS DA SILVA, 
matrícula n° 8220, para exercer o cargo de Atendente de Creche, com 40(quarenta) horas semanais, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Padre Rossi, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, Município de Nova Trento, a contar de 21 de dezembro 
de 2020 a 31 de março de 2021, por motivo de lotação provisória no Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, conforme Portaria nº 
756/2020(Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação 
emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de dezembro de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, ISABEL 
CRISTINA CIPRIANI TELL, brasileira, casada, CPF n° 777.064.989-72, RG n° 23496614, residente e domiciliada na Rua Alferes, Bairro Trinta 
Réis, na cidade de Nova Trento/SC, amparada pelo Decreto 059 de 27 de Abril de 2020, través do Decreto nº 095 de 18 de abril de 2017, e 
de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553 de 21 de outubro de 2014, Lei Complementar 
675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos 
no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19) e a Senhora KARINA 
DIAS DA SILVA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Francisco Ceccato, nº 228, Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, 
portadora do CPF nº 107.204.379-38, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Atendente de Creche, com 40(quarenta) horas 
semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum cento e setenta reais), pagos 
na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao 
vencimento do cargo referido na cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 21 de dezembro de 2020 a 31 de março de 2021, por motivo de lotação provisória no 
Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, conforme Portaria nº 756/2020(Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos 
no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 21 de dezembro de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell    Karina Dias da Silva
Secretária Municipal deEducação   Contratada
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Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Jean marcos Bunn    Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo/Asses. Adm.
CPF: 097.284.399-03    CPF: 040.788.629-00

PORTARIA Nº 947/2020
Publicação Nº 2771918

PORTARIA Nº 947/2020

Lotação Provisória

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
item VIII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o artigo 10 do Capítulo II (Da lotação provisória em outro órgão 
da Administração Pública), do Decreto nº 059/2020 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 756/2020 que determinou a lotação provisória da servidora pública municipal, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, KARINA DIAS DA SILVA, ocupante do cargo de Atendente de Creche - ACT, matrícula 8220, para o exercício das suas funções no 
Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, a partir de 21 de dezembro 2020 até 31 de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de dezembro de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 948/2020
Publicação Nº 2772096

PORTARIA Nº 948/2020

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Valdemir Luiz Quaiatto, Secretário Municipal de Administração e Finanças, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017 e de acordo com o que determina o art. 75, da Lei n° 1.207, de 30 de 
agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro no mês de DEZEMBRO do corrente ano, à Servidora Pública Municipal, LORENA WISINTAINER, ma-
trícula nº 7886, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Muni-
cípio de Nova Trento, relativo ao período aquisitivo de 22/10/2019 a 21/10/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de dezembro de 2020.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal Administração e Finanças

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.
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RESOLUÇÃO Nº 02/2020
Publicação Nº 2767695

MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO – SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA - NT
SECRETARIA EXECUTIVA
RESOLUÇÃO COMDEMA No 02, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020– COMDEMA-NT.
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE NOVA TRENTO (COMDEMA - NT), no uso de suas atribuições regimen-
tais,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir o calendário de reuniões ordinárias do Conselho do Meio Ambiente – COMDEMA-NT, para o exercício de 2021, de acordo 
com as seguintes datas;
01a - Reunião Ordinária - 17 de Fevereiro
02a - Reunião Ordinária - 17 de Março
03a - Reunião Ordinária - 14 de Abril
04a - Reunião Ordinária - 19 de Maio
05a - Reunião Ordinária - 16 de Junho
06a - Reunião Ordinária - 21 de Julho
07a - Reunião Ordinária - 18 de Agosto
08a - Reunião Ordinária - 15 de Setembro
09a - Reunião Ordinária - 20 de Outubro
10a - Reunião Ordinária - 17 de Novembro
11a - Reunião Ordinária - 15 de Dezembro

Art. 2o Definição de Local para as reuniões ordinárias do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA-NT, para o exercício de 2021;
Parágrafo Único:
Fica definido como Local para as reuniões ordinárias do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA-NT, para o exercício de 2021, a 
Câmara Municipal de Vereadores, situada a Rua Ida Orsi Feller, n° 100, Bairro Besenello, Nova Trento – Santa Catarina.
Art. 3o Definir Hora para as reuniões ordinárias do Conselho do Meio Ambiente – COMDEMA-NT, para o exercício de 2021;
Parágrafo Único:
Fica definido como Horário para as reuniões ordinárias do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA-NT, para o exercício de 2021, 
ás 19:30 (dezenove horas e trinta minutos)

Art. 4o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento, 16 de Dezembro de 2020.
VALENTIM CAMILO CASETT
Presidente do Conselho de Meio Ambiente – COMDEMA-NT

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2020
Publicação Nº 2772093

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2020

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO E A ASSOCIAÇÃO OLINDINA KAMMER, PARA SUB-
SIDIAR O ATENDIMENTO A IDOSOS EM REGIME DE ABRIGO.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, inscrito no CNPJ/MF n° 82.925.025/0001-60, com sede à Rua Santo 
Inácio, 126, Praça Del Comune, Nova Trento/SC, doravante denominado de ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Gian Francesco Voltolini, inscrito no CPF n° 032.953.809-88, cujo instrumento é também subscrito pela Secretária Muni-
cipal de Assistência Social e Habitação Deize Carmem Moresco, inscrito no CPF n° 027.863.429-02, de outro lado a ASSOCIAÇÃO OLINDINA 
KAMMER, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.944.582/0001-80, com sede as margens da Rodovia SC 408, Km 06, na localidade de Krecher, no 
município de São João Batista/SC, CEP 88240-000, doravante denominada de OSC – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato repre-
sentada pela Presidente da Associação Marli Terezinha Pêra Mazera, portadora da cédula de identidade RG nº 397.943 e inscrita no CPF/MF 
nº 288.397.229-04, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, Lei n° 13.204/2015 e 
suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 nº 2.765/2020, Lei Municipal nº 2.778/2020 e Decreto Municipal nº 062/2019, 
mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo de Colaboração tem por objeto o repasse de recursos financeiros entre a Administração Municipal e a Organização da 
Sociedade Civil- OSC, para a manutenção do serviço de atendimento a idosos independente e semi independente, em regime de abrigo, 
oferecendo serviços nas áreas de Enfermagem, Cuidadoras, Médico Clínico Geral, Nutricionista e Dentista, com atendimento semanal, além 
de serviços de cozinha e lavanderia, de modo a promover o bem estar físico, mental e emocional dos idosos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RECOMENDAÇÃO MÉDICA

A OSC prestará atendimento aos idosos encaminhados pela Administração Municipal, desde que não exista recomendação médica para 
internação hospitalar.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

O serviço prestado pela OSC será acompanhado pela Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Comunitário, pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação e pelo Conselho Municipal do Idoso.

CLAÚSULA QUARTA – DAS VAGAS

A OSC tem capacidade para acolher 32 (trinta e dois) idosos de ambos os sexos, disponibilizando vagas sociais.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

A Administração Municipal, repassará mensalmente para desenvolvimento dos objetivos previstos na Cláusula Primeira, o valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), totalizando R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) ano, pelo acolhimento de 02 (dois) idosos.

CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
a) Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL, vinculada ao objeto, na Agência nº 2629-8, São João Batista, do Banco do Brasil, na Conta Corrente nº 27672-3.
b) Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigato-
riamente aplicados:
c) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e
d) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando sua apli-
cação estiver prevista para prazos menores.
e) Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoa física ou jurídica, in-
clusive dos empregados. Em casos específicos e devidamente justificados, poderá ser permitida a emissão de cheque nominal ao fornecedor.
f) Os rendimentos financeiros dos valores aplicados poderão ser utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL desde que não haja 
desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento, podendo ser usados durante a execução do projeto.
g) A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso 
não efetue a boa execução dos recursos.
h) A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a participar de novos Termos 
de Colaboração, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
i) Os recursos públicos a serem utilizados na prestação dos serviços deverão gerar assistência e benefícios única e exclusivamente aos idosos 
atendidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

A Administração Municipal compromete-se a:
a) solicitar anualmente o Plano de Trabalho da OSC avaliando se permanecem contempladas as condições para o atendimento firmado neste 
instrumento;

b) estabelecer um plano de supervisões mensais, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, visando acompanhar, 
fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, comunicando à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de recursos, fixando o prazo estabele-
cido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

c) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 35, inciso V, alínea h, da Lei n° 13.019/2014;

d) reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação da parcela ou por ausência de prestação de 
contas;

e) analisar as prestações de contas parciais e final relativas a este Termo de Colaboração, emitindo parecer conclusivo sobre sua aprovação 
ou não, na forma proposta nos arts. 66 e 67 da Lei 13.019/2014;

f) repassar à OSC os recursos financeiros definidos na Cláusula Quinta desta parceria, regularmente até o 10º dia do mês subsequente ao 
período mensal de atendimento;

g) o Gestor e a Comissão de Monitoramento e Avaliação deverão apresentar a análise da prestação de contas mensal que será formalizada 
por meio de parecer técnico conclusivo, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no Plano de Trabalho 
e considerará:

I - o relatório sobre a execução do objeto;
II - o relatório sobre a execução financeira;
III - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os 
débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
IV - relatório de visita técnica in loco, quando houver;
V - relatório técnico de monitoramento e avaliação.

h) Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer 
técnico, avaliará os efeitos da parceria.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA OSC

A OSC se compromete a:
a) aplicar devidamente os recursos públicos, conforme estabelecido neste instrumento;

b) proceder à prestação de contas junto à Administração Municipal, regularmente ao final de cada período mensal de atendimento, de 
acordo com o Plano de Trabalho;

c) devolver à Administração Municipal qualquer saldo positivo obtido na prestação de contas;

d) contratar o pessoal necessário e devidamente qualificado para as funções específicas do atendimento, nas áreas de Enfermagem, Cui-
dadoras, Médico Clínico Geral, Nutricionista, com atendimento semanal e Dentista, além de serviços de cozinha e lavanderia, de modo a 
promover o bem estar físico, mental e emocional do idoso;

e) administrar os recursos públicos de forma a garantir os serviços em benefício único e exclusivo do idoso;

f) manter cadastro e fichas individuais com os dados do idoso atendido;

g) informar e interagir junto à supervisão da Administração Municipal, a fim de buscar um aprimoramento na qualidade do serviço, ou iden-
tificar alternativas de solução para problemas no atendimento;

h) manter atualizado o cadastro junto à Administração Municipal e demais órgãos legalmente competentes para este fim;

i) Facilitar a supervisão e a fiscalização da Administração Municipal, permitindo-lhe efetuar acompanhamento in loco e fornecendo, sempre 
que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste Termo de Colaboração;

j) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas 
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Colaboração, bem como por todos os encargos 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento;

k) Apresentar mensalmente a prestação de contas contendo:

I - Relatório de Execução Financeira:
a) balancete contendo a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da 
observância do plano de trabalho;

b) parecer do Conselho Fiscal;

c) declaração de recebimento e aplicação de subvenções sociais;

d) extrato da conta bancária específica;

e) originais das notas fiscais e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, valor, dados da OSC e do 
fornecedor e indicação do produto ou serviço;

f) comprovante bancário dos pagamentos realizados.

CLÁUSULA NONA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

a) A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Municipal por meio de ações de monitoramento e avaliação, que 
terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria, devendo ser registradas na prestação de contas.

b) As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca do processamento da parceria constantes da 
prestação de contas, incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, 
análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.

c) Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de visita técnica, que será registrado na prestação 
de contas, e enviado a OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório.

d) A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela Administração Municipal, pelos órgãos 
de controle interno e externo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, 
podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei n° 13.019/2014:
I - mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
desde que autorizada pela Administração Municipal;
II - de ofício, por iniciativa da Administração Municipal quando der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato 
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período do atraso verificado;
III – A prorrogação da vigência prevista no inciso I apenas será admitida, mantidas as demais cláusulas do Termo de Colaboração, desde 
que seja devidamente formalizada, justificada e previamente autorizada pela Administração Municipal, considerando as seguintes situações:
a) Alteração do Plano de Trabalho sugeridos pela Administração Municipal para aperfeiçoamento dos processos e dos resultados previstos;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de exe-
cução do Plano de Trabalho; e
c) ampliação de metas e etapas com aumento das quantidades inicialmente previstas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENOVAÇÃO

Quando da renovação deste Termo de Colaboração, a Administração Municipal e a OSC procederão a uma avaliação da parceria estabelecida 
e do atendimento prestado, podendo ser revistos os parâmetros aqui fixados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

As alterações que forem acordadas e se fizerem necessárias durante a vigência deste termo, poderão ser formalizadas através de termo de 
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS AVALIAÇÕES

As partes a qualquer momento, poderão realizar avaliação da parceria estabelecida e do atendimento prestado, podendo ser revistos os 
parâmetros aqui fixados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA

O presente instrumento poderá ser denunciado pelas partes, a qualquer momento, mediante aviso escrito, com antecedência de 30 (trinta) 
dias.

CLÁUSULA DÉCIMA quINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Colaboração, serão alocados de acordo com o cronograma de desembol-
so constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação: 
Projeto/Atividade: 2.040 – Programa de Atenção à Pessoa Idosa, através do Grupo de Natureza de Despesa: 3.3.50.00 – Outras Despesas 
Correntes/Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São João Batista/SC para dirimir eventuais dúvidas suscitadas por força do presente Termo de Colaboração, 
por mais privilegiado que outro o seja.

E, assim, por estarem de perfeito acordo, firmam o presente Termo de Colaboração em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas abaixo identificadas, para que surta todos os efeitos legais.

Termo de Colaboração nº 002/2020

Nova Trento, 17 de dezembro de 2020.

Gian Francesco Voltolini     Marli Terezinha Pêra Mazera
Prefeito Municipal     PresidenteAssociação Olindina Kammer

Deize Carmem Moresco     Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. de Assistência Social e   Secretário M. Administração e Finanças
Habitação

Testemunhas: 1._______________________ 2._______________________________
  Sálvio Osmar Tonini   Clarisse Cadorin Marchiori
  Chefe de Gabinete   Diretora de Expediente
  CPF nº 217.068.329-15   CPF nº 298.715.739-87

Publicado o presente Termo de Colaboração, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
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TERMO DE FOMENTO Nº 003/2020
Publicação Nº 2772111

TERMO DE FOMENTO Nº 003/2020

Termo de Fomento que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS – APAE DE NOVA TRENTO, para os fins que especifica.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO através da pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
82.925.025/0001-60, estabelecida nesta cidade, sito a Rua Santo Inácio, 126, Praça Del Comune, Centro, Nova Trento/SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gian Francesco Voltolini, inscrito no CPF sob o nº 032.953.809-88, RG nº 3.573.471, doravante 
denominado ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, pessoa jurídi-
ca, inscrita no CNPJ nº 78.540.846/0001-01, estabelecida na Rua Salvador Gessele, nº 50, centro, na cidade de Nova Trento/SC, neste ato 
representada por sua Presidente, Senhora Denice Teresinha Trainotti Buttchevitz, residente na Rua Felipe Schmidt, nº 444, Velha, na cidade 
de Nova Trento/SC, portadora do RG nº 1.601.076-0/SSP/SC, CPF nº 540.712.249-91, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações posteriores, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 nº 2.765/2020, Lei Municipal nº 2.773/2020 e pelo Decreto Municipal nº. 
062/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir dispostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 O objeto do presente Termo de Fomento é o repasse de recursos firmado entre a Administração Municipal e a Organização da Socie-
dade Civil, para garantir o pagamento de profissionais da entidade, encargos sociais e despesas relacionadas com o pagamento de energia 
elétrica, telefone, combustível, alimentação, aquisição de materiais e manutenção de bens móveis e imóveis, visando a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), para 
atendimento as pessoas com deficiência intelectual e múltipla do município, conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho, 
anexo a este Termo de Fomento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
2.1 - A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL nomeou como gestor do presente Termo de Fomento a servidora Deize Carmem Moresco, matrícula 
8381, ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, conforme Portaria Municipal nº 497//2020, responsável 
pelo controle e fiscalização da execução

das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria, conforme disposto no artigo 2ᵒ, inciso VI e 61 da Lei Federal nᵒ 13.019/2014.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
3.1 – São obrigações da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:
a) transferir os recursos para a execução do objeto em conformidade com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho em 
conta bancária específica indicada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
b) acompanhar e fiscalizar a execução deste termo de fomento;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação durante a vigência do objeto;
d) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;
e) publicar o extrato deste instrumento no site e no diário oficial do Município para que produza seus efeitos;
f) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
3.2 – São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento , na Lei Nacional nº 
13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis;
b) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e controle da execução do 
objeto;
c) permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações referentes a este 
Instrumento, junto às instalações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
d) responsabilizar-se:
d.1) pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos;
d.2) pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adim-
plemento do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os 
comprovantes arquivados;
e) identificar o número deste Termo de Fomento no corpo dos documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação 
de contas a ser entregue no prazo à ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente 
com recursos do objeto;

f) divulgar este Termo de Fomento em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimen-
tos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão da ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal nº 
12.527/2011;
g) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, mediante procedimento da fiscaliza-
ção da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, sob pena de suspensão da transferência;
h) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos programas, práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de 
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Fomento;
i) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, 
gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
j) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos;
l) comprovar todas as despesas, sendo que os documentos relativos aos pagamentos realizados, deverão ser emitidos em nome da entidade 
beneficiada, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou 
prestador de serviço, para fins de comprovação das despesas e ser entregues por meio físico junto com a prestação de contas;
m) aplicar os recursos repassados pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente no objeto 
constante na Cláusula Primeira;
n) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as movimentações finan-
ceiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária;
o) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a execução do objeto;
p) ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de dezembro do exercício;
q) promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho;
r) manter-se adimplente com a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL naquilo que tange a prestação de contas, assim como manter a sua regulari-
dade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal;
s) comunicar a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL a substituição dos responsáveis pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, assim como al-
terações em seu Estatuto;
t) pagar despesa em data posterior ao término da execução do Termo de Fomento, somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido 
durante sua vigência;

u) apresentar a documentação comprobatória que deverá conter o valor integral da despesa e o detalhamento dos custos, sendo vedada a 
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;
v) os bens e direitos adquiridos com os recursos deste termo de parceria deverão ser objetos de registro contábil e incorporados ao patri-
mônio da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
§1º Os recursos da parceria geridos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive pelas executantes não celebrantes na atuação em 
rede, estão vinculados ao plano de trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser 
alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.
§2º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá pagar com recursos vinculados a parceria as despesas de custeio, nelas incluído a re-
muneração da equipe de trabalho, inclusive de seu pessoal próprio, durante a vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com 
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, vale-transporte, vale-alimentação, férias, 
décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:
a) estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à parceria;
b) sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e indivi-
dual, o teto da remuneração do Poder Executivo Municipal;
c) sejam custos indiretos necessários à execução do objeto.
§3º O pagamento das verbas rescisórias ainda que após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação do 
profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA PARCERIA E DOS PAGAMENTOS
4.1 - O valor deste Termo de Fomento é de R$ 295.000,08 (duzentos e noventa e cinco mil e oito centavos), para pagamento em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ 24.583,34 (vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos);
4.2 - A despesa correrá à conta de dotação orçamentária prevista no orçamento fiscal vigente do exercício de 2021.
4.3 – O pagamento de cada parcela será realizado até o dia 10 de cada mês através de transferência financeira para depósito em banco em 
conta aberta especificamente para esta finalidade;
4.4 - Os recursos serão automaticamente aplicados em caderneta de poupança ou fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública;
4.5 - Os rendimentos auferidos desta aplicação deverão ser utilizados no objeto deste Termo de Fomento;

4.6 - As tarifas bancárias, multas, juros, taxas de boletos não podem ser pagas com recursos deste Termo de Fomento;
4.7 - As parcelas futuras ficarão retidas até o saneamento de irregularidades apuradas na apreciação de prestação de contas apresentada.
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA CONTRAPARTIDA
5.1 – Dispensada, nos termos do artigo 42, inciso V, c/c artigo 35, §1ᵒ da Lei Federal nᵒ 13.019/2014.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DAS HIPÓTESES DE PRORROGAÇÃO
6.1 - Este Instrumento tem sua vigência por 12 (doze) meses a contar de 1º de janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021, po-
dendo ser prorrogado apenas a título de prestação de contas por solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL mediante justificativa 
formalizada apresentada 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto, ou por ofício pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL quando ela 
der causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS
7.1 - A Organização da Sociedade Civil deverá prestar contas de cada parcela recebida no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento da parcela;
7.2 – A ausência de prestação de contas impedirá o pagamento das parcelas futuras;
7.3 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias avaliará o cumprimento do objeto da parceria através da emissão de relatório 
técnico específico;
7.4 - A Organização da Sociedade Civil contratada deverá encaminhar à Coordenadora Geral e/ou Controladoria Interna do município, os 
relatórios de atividades e documentos comprobatórios das despesas, contendo:
I – ofício da entidade endereçado à Coordenadora Geral e/ou Controladoria Interna do Município, citando a relação dos documentos 
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entregues;
II – Parecer do Conselho Fiscal da Entidade ou da Organização da Sociedade Civil sobre a correta e regular aplicação dos recursos;
III - relação dos pagamentos realizados;
IV – demonstrativo mensal da receita e despesa;
V – extrato bancário com a movimentação completa dos recursos;
VI - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como notas fiscais com os comprovantes de transferência realizadas, 
listas de presença, fotos, entre outros, no que couber;

VII - comprovante de devolução do saldo, quando houver;
7.5 - Todos os documentos entregues acima deverão ser assinados pela entidade e o contador responsável;
7.6 - Os documentos relativos aos pagamentos realizados pela Organização da Sociedade Civil deverão ser emitidos em nome da entidade 
beneficiada, com data, valor, nome e seu número de inscrição no CNPJ e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins 
de comprovação das despesas, indicando também o mês de competência.
7.7 - Não serão aceitas notas fiscais rasuradas.
7.8 - As notas fiscais devem ser eletrônicas e bem especificadas (por tipo de material adquirido e tipo de serviços prestados, quando for o 
caso);
7.9 - As notas fiscais devem ser emitidas durante a vigência do Termo de Fomento, não podendo apresentar data anterior nem posterior.
7.10 - Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica.
7.11 - Os impostos e encargos, previstos pela legislação tributária e trabalhista, devem ser retidos e recolhidos, através de guia especifica 
com o comprovante de pagamento da mesma.

CLÁUSULA OITAVA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
8.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, na Agência nº 2356-6-Nova Trento, do Banco do Brasil, na Conta Corrente nº 18422-5.
8.2 - Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obriga-
toriamente aplicados:
a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando sua apli-
cação estiver prevista para prazos menores.
8.3 - Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoa física ou jurídica, in-
clusive dos empregados. Em casos específicos e devidamente justificados, poderá ser permitida a emissão de cheque nominal ao fornecedor.
8.4 - Os rendimentos financeiros dos valores aplicados poderão ser utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL desde que não 
haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento, podendo ser usados durante a execução do projeto.
8.5 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, 
caso não efetue a boa execução dos recursos.
8.6 - A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a participar de novos 
Termos de Fomento, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
9.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será oficiada a restituir o valor transferido, sempre que for constatado as seguintes situações:
9.1.1 – compras realizadas fora do prazo de vigência (anterior à data de assinatura do Termo);
9.1.2 – despesas não previstas no Plano de trabalho;
9.1.3 – inobservância das metas estabelecidas no plano de trabalho;
9.1.4 - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
9.1.5 – valores não aplicados em decorrência de paralização das atividades.
9.2 - Os débitos a serem restituídos serão corrigidos pela inflação medida pelo INPC no período compreendido entre o recebimento do 
recurso e a efetiva restituição, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração.
9.3 - Havendo a rejeição das contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:
9.3.1 - a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e
9.3.2 - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no site do Município, enquanto não ocorrer a integral devolução das 
despesas glosadas com seus encargos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PROIBIÇÕES
10.1 - Fica ainda proibido à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Fomento;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida (bens e serviços economicamente mensuráveis) pactuada no Plano de Trabalho;
k) pagamento de tarifas bancárias, multas, juros, taxas de boletos;
l) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
11.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando as partes 
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responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.
11.2 – Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Fomento o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particular-
mente quando constatada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsida-
de ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1 - Este Termo de Fomento poderá ser alterado, de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e jus-
tificada por meio de Termo Aditivo.
12.2 - Será celebrado Termo Aditivo, nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração for 
indispensável para o atendimento do interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES
13.1 - A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes sanções, através de Processo 
Administrativo de competência da Assessoria Jurídica do Município:
13.1.1 - advertência;
13.1.2 - suspensão temporária; e
13.1.3 - declaração de inidoneidade.
13.2 - É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais.

13.3 - A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.
13.3.1 - Da decisão administrativa que aplicar a sanção de Advertência, caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da ciência da decisão à Organização da Sociedade Civil.
13.4 - A sanção de Suspensão Temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou 
prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da 
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a 
administração.
13.4.1 - A sanção de Suspensão Temporária impede a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de participar de Chamamento Público e celebrar 
Parcerias ou Contratos com outros Órgãos e Entidades da Administração Pública por prazo não superior a 2 (dois) anos.
13.5 - A sanção de Declaração de Inidoneidade impede a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de participar de Chamamento Público e cele-
brar Parcerias ou Contratos com outros Órgãos e Entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando for ressarcido ao 
Município os prejuízos apontados, e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade.
13.5.1 - No caso de Suspensão Temporária e de Declaração de Inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de reconsideração, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da ciência da decisão à Organização da Sociedade Civil.
13.6 - Prescrevem no prazo de 05 (cinco) anos as ações punitivas da Administração Pública destinadas a aplicar as sanções previstas, con-
tado da data de apresentação da prestação de contas.
13.6.1 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de São João Batista para esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam 
ser resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 que não foram mencionados neste instrumento. E, por estarem 
cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma.

Termo de Fomento nº 003/2020

Nova Trento, 17 de dezembro de 2020.

Gian Francesco Voltolini
PREFEITO MUNICIPAL

Denice Teresinha Trainotti Buttchevitz
PRESIDENTE DA APAE

Deize Carmem Moresco
SECRETÁRIO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Valdemir Luiz Quaiatto
SECRETÁRIO M. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Testemunhas: 1. _______________________________ 2. ________________________________
  Sálvio Osmar Tonini    Clarisse Cadorin Marchiori
  Chefe de Gabinete    Diretora de Expediente
  CPF nº 217.068.329-1    CPF nº 298.715.739-87

Publicado o presente Termo de Fomento, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1649

Nova Veneza

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 0003, DE 17 DE DEZEMBRO 2020
Publicação Nº 2768390

RESOLUÇÃO Nº 0003, DE 17 DE DEZEMBRO 2020

"DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO 1º ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 001/2020 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Nova Veneza, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, que os vereadores desta Casa Legisla-
tiva aprovaram e nós RATIFICAMOS E PROMULGAMOS a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Fica RATIFICADO o 1º Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 001/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Nova Veneza, 
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício, Sr. Aroldo Frigo e a Câmara de 
Vereadores de Nova Veneza, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representada por seu Presidente em exercício, Sr. Edaltro 
Luiz Bortolotto, que tem como objetivo prorrogar a vigência do Termo de Cooperação Técnica n.º 001/2020, até 31/12/2021, visando a co-
operação institucional das partes, permitindo a atuação do Sistema de Controle Interno, por intermédio da Controladoria Geral do Controle 
Interno, no âmbito do Poder Legislativo, nos termos da Lei Municipal n.º 2.766, de 21 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2020.

Aroldo Frigo Junior Edaltro Luiz Bortolotto Presidente Vice-Presidente

Cesar Augusto Pasetto     Arlindo da Silva
1º Secretário      2º Secretário

Registrado e Publicado nesta Secretaria, em 17 de dezembro de 2020.

DAIANA DA SILVA
Secretária Executiva
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RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 208/2020 - PMNV
Publicação Nº 2769196
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.705 DE 17 DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767745

DECRETO Nº 2.704 de 17 de dezembro de 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito do Município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 41- I, 42 e 43 – I, da Lei Federal nº 4.320/64 e amparado pela Lei Municipal Nº 599 de 14 de 
outubro de 2019.

Considerando: Remanejamento de dotação orçamentária.

Art. 1º - Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação de dotação do orçamento vigente, 
no valo de R$ 144.400.00 (Cento e quarenta e quatro mil e quatrocentos reais) relativos a recursos ordinários assim consignados:
60.00 – SECRET. DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
60.01 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Atividade 2.030– Manutenção do fundo municipal de Assistência Social
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.01.0000 aplicações diretas ..........................R$ 44.000.00

60.00 – SECRET. DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
60.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.031– Manutenção do fundo municipal de Saúde
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.01.0072 aplicações diretas ..........................R$ 31.400.00

50.00 – SECRET. DE AGRICULT. TRANSP. OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade 2.028– Manutenção do Depto. De Agricultura e Meio Ambiente
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.01.0000 aplicações diretas ..........................R$ 42.000.00

50.00 – SECRET. DE AGRICULT. TRANSP. OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.01 – DEPARTAMENTO DE TRANSP. OBRAS E SERV. URBANOS
Atividade 2.023– Manutenção do Depto. De Transportes
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.01.0000 aplicações diretas ..........................R$ 27.000.00

Art. 2º - Para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
das seguintes dotações, no valor de R$ 144.400.00 (Cento e quarenta e quatro mil e quatrocentos reais)

60.00 – SECRET. DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
60.01 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Atividade 2.030– Manutenção do fundo municipal de Assistência Social
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.01.0000 aplicações diretas ..........................R$ 44.000.00

60.00 – SECRET. DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
60.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.031– Manutenção do fundo municipal de Saúde
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.01.0072 aplicações diretas ..........................R$ 31.400.00

50.00 – SECRET. DE AGRICULT. TRANSP. OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade 2.028– Manutenção do Depto. De Agricultura e Meio Ambiente
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.01.0000 aplicações diretas ..........................R$ 42.000.00

50.00 – SECRET. DE AGRICULT. TRANSP. OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.01 – DEPARTAMENTO DE TRANSP. OBRAS E SERV. URBANOS
Atividade 2.023– Manutenção do Depto. De Transportes
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.01.0000 aplicações diretas ..........................R$ 27.000.00

TOTAL ....................................................................................................... R$ 144.400.00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações necessárias no PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias), resultantes desta suplementação por anulação de doações orçamentárias.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 17 de dezembro de 2020

---------------------------------------------------
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se AIMAR FRANCISCO PAVELECINI
Publique-se Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO TA 002 AO CT Nº 035/2020 - MORANDI
Publicação Nº 2767880

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo Aditivo Nº ..... : 002 ao Contrato Administrativo Nº: 035/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
Contratada...: : MORANDI COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA DE MATERIAS HIDRAULICOS LTDA
Vigência ....... : Início: 18/12/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação Nº 007/2020
Objeto .......... : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração quantitativa para ACRESCIMO dos itens necessários em virtude 
das quantidades previstas que não foram suficientes ou não foram utilizados para a obra
Valor: R$ 12.921,24 (doze mil, novecentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos)
Fundamento Legal: art. 57 I, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte, 18 de dezembro de 2020 – VANDERLEI SANAGIOTTO – Prefeito Municipal

EXTRATO TA 011 AO CT Nº 032/2016 - GENTE SEGURADORA
Publicação Nº 2772193

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo Aditivo Nº ..... : 011 ao Contrato Administrativo Nº: 032/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
Contratada...: GENTE SEGURADORA S.A
Valor ............ : R$ 3.306,36 (três mil, trezentos e seis reais e trinta e seis centavos
Vigência ....... : Início: 18/12/2020 Término: 07/04/2021
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 6/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Recursos ..... : 40.01-039-12.361.0005-2.011-3.3.90.00 – 110 - Manutenção Central da Secretaria de Educação
Objeto .......... : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste no aumento do quantitativo do item 03 e item 09, incluindo 01 (Um) Veículo 
Ônibus RLB8C68, e 01 (um) Veículo ônibus RLB7E38, ano/modelo 2020/2020; ao objeto do Contrato Administrativo Nº 032/2016 - Con-
tratação de Pessoa Jurídica para a Renovação de Apólice de Seguro para os Veículos oficiais pertencentes à frota Do Município de Novo 
Horizonte/SC – PL Nº 014/16-CV Nº 006/16.
Fundamento Legal: art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/93
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 18 de dezembro de 2020 – Vanderlei Sanagiotto – Prefeito Municipal.
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Orleans

Prefeitura

4.942/2020
Publicação Nº 2768570

DECRETO N. 4.942 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

“ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR.”

O Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei n. 2.923 de 03 de dezembro de 2019.
DECRETA:
ART. 1º. Ficam anuladas totais ou parciais as seguintes dotações orçamentárias:

10.00 Fundo Municipal de Saúde de Orleans
10.001 Fundo Municipal de Saúde de Orleans

2.041 Manutenção do Bloco de Atenção Básica
F. R. 0.1.38.0038 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 283.498,03
F. R. 0.1.38.0081 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 364,01

2.042 Manutenção do Bloco de Atenção Média e Alta 
Complexidade

F. R. 0.1.38.0092 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 720,00

2.043 Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde
F. R. 0.1.38.0098 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 1.230,96
F. R. 0.1.38.0098 – Aplicações Diretas
4.4.90.00 Aplicações Diretas R$ 3.196,90

Total R$ 289.009,90

ART 2º. À conta dos recursos anteriores ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias:

10.00 Fundo Municipal de Saúde de Orleans
10.001 Fundo Municipal de Saúde de Orleans

2.041 Manutenção do Bloco de Atenção Básica
F. R. 0.1.38.0038 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 283.498,03
F. R. 0.1.38.0081 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 364,01

2.042 Manutenção do Bloco de Atenção Média e Alta 
Complexidade

F. R. 0.1.38.0092 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 720,00

2.043 Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde
F. R. 0.1.38.0098 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 4.427,86

Total R$ 289.009,90

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Orleans/SC, 14 de dezembro de 2020; 136 anos da Fundação e 106 anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria municipal da Administração, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e publicado no Diário Oficial dos Municipios DOM -SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário da Administração

4.943/2020
Publicação Nº 2768567

DECRETO N. 4.943 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.”

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, no uso de suas atribuições legais de acordo com o Art.88, Inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município e a Lei n. 2.923 de 3 de dezembro de 2019,

DECRETA:
ART. 1º. Fica aberto o crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias:

10.00 Fundo Municipal de Saúde de Orleans
10.001 Fundo Municipal de Saúde de Orleans

2.041 Manutenção do Bloco de Atenção Básica
F. R. 0.1.38.0081 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 105.985,68
F. R. 0.1.38.0085 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 360,00
F. R. 0.1.38.0085 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 21.523,00
F. R. 0.1.38.0086 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 7.920,00
F. R. 0.1.38.0086 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 93.612,88
F. R. 0.1.38.0087 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 1.980,00
F. R. 0.1.38.0087 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 73.945,23
F. R. 0.1.33.0182 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 99,30
F. R. 0.1.38.3546 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 74,89

Total R$ 305.500,98

ART 2º. Para abertura do crédito Suplementar no artigo anterior, ficam utilizados o excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos:

F. R. 0.1.38.0081 – Aplicações Diretas R$ 105.985,68
F. R. 0.1.38.0085 – Aplicações Diretas R$ 21.883,00
F. R. 0.1.38.0086 – Aplicações Diretas R$ 101.532,88
F. R. 0.1.38.0087 – Aplicações Diretas R$ 75.925,23

F. R. 0.1.33.0182 – Aplicações Diretas R$ 99,30
F. R. 0.1.38.3546 – Aplicações Diretas R$ 74,89

TOTAL R$ 305.500,98

Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Orleans/SC, 14 de dezembro de 2020; 136 anos da Fundação e 106 anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria municipal da Administração, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e publicado no Diário Oficial dos Municipios DOM -SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário da Administração

4.948/2020
Publicação Nº 2768562

DECRETO N. 4.948 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALTERA O § 1º, DO ARTIGO 1º, DO DECRETO N. 4.776 DE 16 DE ABRIL DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SER-
VIDORES INTEGRANTES DAS CARREIRAS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL E AS RESPECTIVAMENTE VINCULADAS, EM ATENÇÃO À SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DECLARADA.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 88, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. O § 1º, do Artigo 1º, do Decreto n. 4.776, de 16 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte Redação:

“§ 1º O pagamento da remuneração das férias, dos servidores públicos municipais vinculados ao Magistério Público Municipal, concedidas 
durante a vigência da situação de emergência, serão pagas de acordo com o Decreto nº 4.924 de 01 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre o recesso e férias coletivas nas repartições públicas municipais, no mês de janeiro de 2021”.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo em vigor os demais dispositivos do Decreto 4.776 de 16 de 
abril de 2020

Orleans, 16 de dezembro de 2020; 136 anos da Fundação e 107 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM – SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração

ADITIVO AO CONTRATO N° 69/2020-1 PREFEITURA
Publicação Nº 2770901

ADITIVO DE PRAZO E VALOR
Aditivo Nº ..... : 69/2020-1 - Contrato Nº: 69/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratado...: SILVIO DE GASPERI NEU
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 28/02/2021.
Licitação ...... : DISPENSA DE LICITAÇÃO : 41/2020
Recursos ..... : 15/2020 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO.
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E SUPORTE À FOLHA DE PAGAMENTO E GERAÇÃO DE AR-
QUIVOS E SEUS ENVIOS ATRAVÉS DO SISTEMA ICP, COM CERTIFICADO DIGITAL PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO FGTS.
Orleans, 18 de dezembro de 2020

JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 1/2018- FAMOR
Publicação Nº 2771271

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 1/2018
Aditivo Nº: 1/2018-5 - Contrato Nº: 1/2018
Contratante: FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE ORLEANS - FAMOR
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
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Vigência: Início: 31/12/2020 Término: 30/04/2021
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2018
Recursos: Dotação Orçamentária do ano de 2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRA-
DO DE GESTÃO PÚBLICA, DESENVOLVIDO PARA TRABALHAR EM AMBIENTE MULTIUSUÁRIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, CONVERSÃO DE BASE DE DADOS E TREINAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E SUAS RESPECTIVAS MANUTENÇÕES 
MENSAIS.
Orleans, 18 de Dezembro de 2020
TATIANE CORDINI
SUPERINTENDENTE DA FAMOR

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 113/2017-5 PREFEITURA
Publicação Nº 2771294

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 113/2017
Aditivo Nº ..... : 113/2017-5 - Contrato Nº: 113/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : R$ 64.198,44 (sessenta e quatro mil cento e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos).
Vigência ....... : Início: 31/12/2020 Término: 30/04/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2017
Recursos ..... : Dotação Orçamentária do ano de 2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE E SISTEMAS 
DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE SETORES DA PREFEITURA E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS.
Orleans, 18 de Dezembro de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 15/2019-2 FMS
Publicação Nº 2769279

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 15/2019-2 - Contrato Nº: 15/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: LABORATORIO DE ANALISE CLINICA SANTA OTILIA
Vigência ....... : Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2019
Recursos ..... : Dotação Orçamentária do ano de 2021
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LA-
BORATORIAIS PARA ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO DA SAÚDE, DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE.
Orleans, 18 de Dezembro de 2020
MURILO DEBIASI FERRAREIS
SECRETÁRIO DA SAÚDE

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 38/2017-4 FMS
Publicação Nº 2771295

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 38/2017
Aditivo Nº ..... : 38/2017-4 - Contrato Nº: 38/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : R$ 2.750,32 (dois mil setecentos e cinquenta reais e trinta e dois centavos). Vigência ....... : Início: 31/12/2020 Término: 
30/04/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Recursos ..... : Dotação Orçamentária do ano de 2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE E SISTEMAS 
DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE SETORES DA PREFEITURA E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS.
Orleans, 18 de Dezembro de 2020
MURILO DEBIASI FERRAREIS
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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ADITIVO DE PRAZO E VALOR - CONTRATO 111/2019-2
Publicação Nº 2768732

ADITIVO DE PRAZO E VALOR
Aditivo Nº : 111/2019-2 - Contrato Nº: 111/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor: R$ 1.072,88 (mil e setenta e dois e oitenta e oito centavos).
Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 30/04/2021.
Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 7
Recursos: 2 – MANUTENÇÃO DA FAMOR
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E-SOCIAL NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS E FAMOR.
Orleans, 18 de Dezembro de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO E VALOR - CONTRATO 112/2019 - 2
Publicação Nº 2768770

ADITIVO DE PRAZO E VALOR
Aditivo Nº ..... : 112/2019-2 - Contrato Nº: 112/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratado...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : R$ 2.907,60 (dois mil, novecentos e sete reais e sessenta centavos).
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 30/04/2021
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : Nº 7
Recursos ..... : 15 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
Objeto .......... : IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E-SOCIAL NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS E FAMOR.
Orleans, 18 de Dezembro de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 130/2017 PREFEITURA
Publicação Nº 2769389

ADITIVO DE PRAZO E VALOR
Aditivo Nº ..... : 130/2017-4 - Contrato Nº: 130/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ENGEPLUS TELECOM LTDA – EPP
Valor ............ : 44.760,00 (quarenta e quatro mil setecentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 79/2017
Recursos ..... : Dotação Orçamentária do ano de 2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA E INTERLIGAÇÃO DE REDES 
ATRAVÉS DE LINK DEDICADO EM FIBRA ÓPTICA, COM SUPORTE IN LOCO, EQUIPAMENTOS EM COMODATO E SEM TAXAS DE INSTALAÇÃO. 
Orleans, 18 de Dezembro de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 15/2016 FMS
Publicação Nº 2769649

ADITIVO DE PRAZO E VALOR
Aditivo Nº ..... : 15/2016-6 - Contrato Nº: 15/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: ENGEPLUS TELECOM LTDA ME
Valor ............ : 16.720,00 (dezesseis mil setecentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 31/12/2020 Término: 12/05/2021
Licitação ...... : TOMADA DE PREÇO : Nº 1/2016
Recursos ..... : Dotação Orçamentária do ano de 2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE, QUE COM-
PREENDEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, ENGLOBANDO INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE ENLACES 
DE COMUNICAÇÃO, E GERENCIAMENTO PRÓ-ATIVO CONTRA FALHAS
Orleans, 18 de Dezembro de 2020
MURILO DEBIASI FERRAREIS
SECRETÁRIO DE SAÚDE
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ERRATA QUINTO TERMO ADITIVO APAE
Publicação Nº 2768587

QUINTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 1/2017
QUINTO Termo Aditivo ao Contrato Administrativo no 1/2017, celebrado entre O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS e a ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ORLEANS – APAE, ambos já devidamente qualificadas, em decorrência do Processo 
de Licitação no 2/2017, DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS NO 1/2017, homologado em data de 13/01/2017, mediante 
sujeição às normas constantes da Lei no 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores, e especialmente na Cláusula Décima Quarta do 
referido Contrato, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogado o prazo da execução dos serviços, mediante mútuo acordo e aceitação, bem como Justificativa do Gestor da Saúde, Parecer 
Jurídico e Decisão Administrativa nos autos do processo, vigorando até a data de 31/12/2021.
O valor para o ano de 2021 será de até R$ 202.303,80 (duzentos e dois mil trezentos e três reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas contratuais do Contrato Administrativo no 1/2017.
E por assim estarem de acordo, assinam o quinto termo aditivo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Orleans, 17 de dezembro de 2020.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
MURILO DEBIASI FERRAREIS
Secretário Mun. De Saúde

ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ORLEANS – APAE
ARLENE MARIA DE A. GALVANE
Presidente da APAE

Testemunhas.
1.______________________ 2.__________________________________

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ADITIVO
Publicação Nº 2770822

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 01/2020-1 - Contrato Nº: 29/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: HALEN DAQUINO CLAUDIO SANTOS
Vigência ....... : Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação Nº.: 23/2020
Valor ......: R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais )
Recursos ..... : Dotação Orçamentária do ano de 2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.
Orleans, 18 de Dezembro de 2020
MURILO DEBIASI FERRAREIS
SECRETÁRIO DA SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ADITIVO
Publicação Nº 2770811

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 01/2020-1 - Contrato Nº: 21/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: RICHELI DE PAULA MAURICIO
Vigência ....... : Início: 31/12/2020 Término: 31/02/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação Nº.: 20/2020
Valor ......: R$ 29.496,00 (vinte e nove mil quatrocentos e noventa e seis reais )
Recursos ..... : Dotação Orçamentária do ano de 2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRA PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTER-
NACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.Orleans, 18 de Dezembro de 2020
MURILO DEBIASI FERRAREIS
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ADITIVO
Publicação Nº 2770827

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 01/2020-1 - Contrato Nº: 20/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: TAYNARA GOULART VERONEZ
Vigência ....... : Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação Nº.: 19/2020
Valor ......: R$ 88.488,00 (oitenta e oito mil quatrocentos e oitenta e oito reais )
Recursos ..... : Dotação Orçamentária do ano de 2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRA PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTER-
NACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUSC.
Orleans, 16 de Dezembro de 2020
MURILO DEBIASI FERRAREIS
SECRETÁRIO DA SAÚDE

PORTARIA 27 2020 SAMAE
Publicação Nº 2769348

PORTARIA – 27/2020 Orleans-SC., 03 de agosto de 2020.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans – SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela Lei nº 1786 
de 25/11/2003
RESOLVE
1 – Afastar o servidor Gervison Luiz Américo, Operador de Máquinas a partir de 01/08/2020 para tratamento de saúde.
2 – Esta portaria entra em vigor a partir de 01/08/2020, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

PORTARIA 28 2020 SAMAE
Publicação Nº 2769353

PORTARIA – 28/2020 Orleans-SC., 13 de outubro de 2020.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e considerando o Decreto Legislativo nº 18.332 de 20/03/2020 e a Lei nº 18.016 de 08/10/2020
RESOLVE
Art. 1º - Fica suspensa a contagem de prazos relativos aos concursos públicos 001/2017 e 001/2018 do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE de Orleans, enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 18.332, de 20 de março de 2020, ou posterior, que declare 
situação de calamidade pública no Estado de Santa Catarina.
Art. 2º - As novas datas serão estabelecidas por calendário próprio do SAMAE, com ampla divulgação pelos seus canais de comunicação 
oficiais.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 08/10/2020, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

PORTARIA 29 2020 SAMAE
Publicação Nº 2769360

PORTARIA – 29/2020 Orleans-SC., 13 de outubro de 2020.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans – SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela Lei nº 1786 
de 25/11/2003
RESOLVE
1 – Conceder a licença sem vencimentos ou remuneração para tratar de assuntos particulares, de acordo com a Lei Complementar nº 
1929/2005 – Capítulo IX – Artigo 81 para a servidora Viviani Debiasi Ceolin Buss, Auxiliar Administrativo a partir de 14 de outubro de 2020.
2 – Esta portaria entra em vigor a partir de 14/10/2020, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

http://leisestaduais.com.br/sc/decreto-legislativo-n-18332-2020-santa-catarina-declara-estado-de-calamidade-publica-em-santa-catarina-para-fins-do-disposto-no-art-65-da-lei-complementar-n-101-de-2000
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PORTARIA 30 2020 SAMAE
Publicação Nº 2769368

PORTARIA – 30/2020 Orleans-SC., 18 de dezembro de 2019.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e considerando os Decretos Municipais nº 4924 de 01/12/2020
RESOLVE
Art. 1º - Fica estabelecido recesso no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Orleans no período de 23 de dezembro 
de 2019 (a partir das 11:45h) a 03 de janeiro de 2020, em virtude das comemorações de Natal e Final de Ano.
Art. 2º – Os serviços considerados de natureza essenciais serão mantidos no período de recesso, devendo ser realizado rodízio entre os 
servidores, inclusive escala de plantões e sobreaviso para a área técnica, devendo estas definições serem aprovadas pela Direção do SAMAE.
Art. 3º - As horas não trabalhadas no período a que se refere o art. 1º devem ser compensadas até o dia 30 de junho de 2021.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONCURSO 01/2018
Publicação Nº 2769374

TERMO DE PRORROGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO 01/2018 DO SAMAE DE ORLEANS-SC
O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC., no uso de suas atribuições, 
e de acordo com o anexo IX do Plano de cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 de 25/11/2003.
RESOLVE
1 – Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público nº 01/2018, homologado em 25 de setembro de 2018, 
de acordo com o disposto no artigo 37, inciso III, da Constituição Federal.
2 – Revogam-se as disposições em contrário.
Orleans, 24 de setembro de 2020.
FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS

1 6/Página:
Processo Nº

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196 / 2020
No dia 18 do mês de Dezembro do ano de 2020 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA DE ORLEANS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 82.926.544/0001-43, com sede administrativa localizada na Rua XV de Novembro, 282, bairro
Centro, CEP nº 88870000, nesta cidade de Orleans,SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a) JORGE LUIZ KOCH inscrito
no cpf sob o nº 342.332.539-91, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação
na  modalidade  Pregão  Presencial   nº  106/2020,  Processo  licitatório  nº  247/2020  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração  Pública,  objetivando  o(a)  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  BORRACHARIA  PARA  MANUTENÇÃO  DOS  VEÍCULOS
PERTENCENTES À FROTA UNIFICADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. (PROCESSO
MULTIENTIDADE). , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

RODRIGUES COMERCIO E SERVICOS PNEUMATICOS EIRELI - 1,2,3,4,5,6,7,8,9

 As  empresas  DETENTORAS DA ATA dos  itens,  resolvem firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela
Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

RODRIGUES COMERCIO E SERVICOS
PNEUMATICOS EIRELI -

21.083.066/0001-62 ADAIR HENRIQUE 023.857.069-03

Nome da empresa Itens

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  BORRACHARIA  PARA  MANUTENÇÃO  DOS  VEÍCULOS  PERTENCENTES  À  FROTA

UNIFICADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. (PROCESSO MULTIENTIDADE).
Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,

propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (CONSERTO E/OU TROCA
DE PNEUS) DESTINADOS AOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. OBS.: VEÍCULOS
LEVES LOTE 3( TODO TIPO DE CARRO DE PASSEIO)

1 Serviço RODRIGUES 1634 21,00 34314,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (CONSERTO E/OU TROCA
DE PNEUS) DESTINADOS AOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. OBS.: VEÍCULOS
MÉDIOS LOTE 2 (CAMINHÃO ONIBUS E MICRO ONIBUS)

2 Serviço RODRIGUES 2166 52,00 112632,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (CONSERTO E/OU TROCA
DE PNEUS) DESTINADOS AOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. OBS.: VEÍCULOS
PESADOS LOTE1( MOTO NIVELADORA RETRO
ESCAVADEIRA TRATOR AGRICOLA, CARREGADEIRA)

3 Serviço RODRIGUES 550 90,00 49500,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE PNEUS
DESTINADOS AOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA

4 Serviço RODRIGUES 1327 24,00 31848,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd
FORNECEDOR: RODRIGUES COMERCIO E SERVICOS PNEUMATICOS EIRELI -
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MUNICIPAL. OBS.: VEÍCULOS LEVESLOTE 3 ( TODO TIPO
DE CARRO DE PASSEIO)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE PNEUS
DESTINADOS AOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA
MUNICIPAL. OBS.: VEÍCULOS MÉDIOS LOTE 2
(CAMINHÃO ONIBUS E MICRO ONIBUS)

5 Serviço RODRIGUES 1651 50,00 82550,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE PNEUS
DESTINADOS AOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA
MUNICIPAL. OBS.: VEÍCULOS PESADOSLOTE1 ( MOTO
NIVELADORA RETRO ESCAVADEIRA TRATOR
AGRICOLA, CARREGADEIRA)

6 Serviço RODRIGUES 905 55,00 49775,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO (GEOMETRIA) DE PNEUS
DESTINADOS AOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA
MUNICIPAL. OBS.: VEÍCULOS LEVESLOTE 3 ( TODO TIPO
DE CARRO DE PASSEIO)

7 Serviço RODRIGUES 996 110,00 109560,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE  ALINHAMENTO (GEOMETRIA) DE PNEUS
DESTINADOS AOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA
MUNICIPAL. OBS.: VEÍCULOS MÉDIOSLOTE 2
(CAMINHÃO ONIBUS E MICRO ONIBUS)

8 Serviço RODRIGUES 1166 200,00 233200,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO (GEOMETRIA) DE PNEUS
DESTINADOS AOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA
MUNICIPAL. OBS.: VEÍCULOS PESADOS LOTE1 ( MOTO
NIVELADORA RETRO ESCAVADEIRA TRATOR
AGRICOLA, CARREGADEIRA)

9 Serviço RODRIGUES 306 220,00 67320,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do
caput e do §5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.

2.2.2.  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
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5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto
de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..

7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento
da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
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8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até
10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra  regular  com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os  casos  previstos  em  lei,  devidamente
informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não

executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não

superior a 2 (dois) anos.
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública  municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  b  do  subitem  11.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou  cumulativamente  com  as

sanções previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2.  Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da  ADMINISTRAÇÃO,  o  licitante  que
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos
da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3.  O  fornecedor  que  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também a  aplicação  da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a
obrigação.

11.1.3.4.  A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c   e   d   do subitem 11.1.3,  será de competência  exclusiva do prefeito
municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2.  Fica  garantido  ao  fornecedor  o  direito  prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  cinco  dias
úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA
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Ouro

Prefeitura

DECRETO Nº 722
Publicação Nº 2771386

DECRETO Nº 722, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Aprova o Orçamento que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Ouro para o Exercício de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VI, da Lei Orgânica, 
e de conformidade com a Lei nº 2.561, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Orçamento do Município de Ouro, que estima a Receita em R$ 29.012.800,00 (vinte e nove milhões, doze mil e 
oitocentos reais) e fixa a Despesa em R$ 29.012.800,00 (vinte e nove milhões, doze mil e oitocentos reais), para o Exercício de 2021.
Art. 2º A Receita efetivar-se-á dentro das categorias econômicas, com o seguinte desdobramento:

RECEITA ORÇAMENTÁRIA R$ 32.754.200,00
1000.00.0.0. RECEITAS CORRENTES R$ 27.849.200,00

1100.00.0.0. Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria R$ 2.155.200,00

1110.00.0.0. Impostos R$ 1.611.200,00

1113.00.0.0. Impostos sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza R$ 349.000,00

1113.03.0.0. Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte R$ 349.000,00

1113.03.1.0. Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabalho R$ 331.000,00

1113.03.1.1. Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabalho - Principal R$ 331.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 165.500,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 99.300,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 66.200,00

1113.03.4.0. Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Outros Rendimentos R$ 18.000,00

1113.03.4.1.
Imposto sobre a Renda - Retido 
na Fonte - Outros Rendimentos - 
Principal

R$ 18.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 9.000,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 5.400,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 3.600,00

1118.00.0.0. Impostos Específicos de Estados, DF 
e Municípios R$ 1.262.200,00

1118.01.0.0. Impostos sobre o Patrimônio para 
Estados/DF/Municípios R$ 444.200,00

1118.01.1.0. Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana R$ 244.000,00

1118.01.1.1. Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - Principal R$ 200.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100.000,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 60.000,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 40.000,00

1118.01.1.2. Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - Multas e Juros R$ 2.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 1.000,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 600,00
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020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 400,00

1118.01.1.3. Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - Dívida Ativa R$ 30.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 15.000,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 9.000,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 6.000,00

1118.01.1.4.
Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - Dívida Ativa - 
Multas e Juros

R$ 12.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 6.000,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 3.600,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 2.400,00

1118.01.4.0.
Imposto sobre a Transmissão “Inter 
Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis

R$ 200.200,00

1118.01.4.1.
Imposto sobre a Transmissão “Inter 
Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis - Principal

R$ 200.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100.000,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 60.000,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 40.000,00

1118.01.4.2.
Imposto sobre a Transmissão “Inter 
Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis - Multas e Juros

R$ 200,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 60,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 40,00

1118.02.0.0. Impostos sobre a Produção, Circula-
ção de Mercadorias e Serviços R$ 818.000,00

1118.02.3.0. Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza R$ 818.000,00

1118.02.3.1. Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - Principal R$ 810.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 405.000,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 243.000,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 162.000,00

1118.02.3.2. Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - Multas e Juros R$ 1.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 500,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 300,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 200,00

1118.02.3.3. Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - Dívida Ativa R$ 5.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 2.500,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 1.500,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 1.000,00

1118.02.3.4.
Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - Dívida Ativa - Multas e 
Juros

R$ 2.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 1.000,00



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1678

010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 600,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 400,00

1120.00.0.0. Taxas R$ 533.700,00

1128.00.0.0. Taxas - Específicas de Estados, DF e 
Municípios R$ 533.700,00

1128.01.0.0. Taxas de Inspeção, Controle e 
Fiscalização R$ 157.900,00

1128.01.1.0. Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária R$ 44.800,00

1128.01.1.1. Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária - Principal R$ 44.000,00

002010. Rec. Ord.: Vigilância 
Sanitária R$ 44.000,00

1128.01.1.2. Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária - Multas e Juros R$ 200,00

002010. Rec. Ord.: Vigilância 
Sanitária R$ 200,00

1128.01.1.3. Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária - Dívida Ativa R$ 500,00

002010. Rec. Ord.: Vigilância 
Sanitária R$ 500,00

1128.01.1.4.
Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária - Dívida Ativa - Multas e 
Juros

R$ 100,00

002010. Rec. Ord.: Vigilância 
Sanitária R$ 100,00

1128.01.9.0 Taxas de Inspeção, Controle e Fisca-
lização - Outras R$ 113.100,00

1128.01.9.1. Taxas de Inspeção, Controle e Fisca-
lização - Outras - Principal R$ 111.000,00

1128.01.9.1. 01.Taxa de Licença para Funciona-
mento de Estabelecimentos R$ 35.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 35.000,00
1128.01.9.1. 02. Taxa de Serviços Cadastrais R$ 35.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 35.000,00
1128.01.9.1. 03. Taxa de Execução de Obras R$ 5.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 5.000,00

1128.01.9.1. 04. Taxa de Fiscalização Corpo de 
Bombeiros R$ 36.000,00

009030. Rec. Ord.: Corpo de Bom-
beiros R$ 36.000,00

1128.01.9.2. Taxas de Inspeção, Controle e Fisca-
lização - Outras - Multas e Juros R$ 400,00

1128.01.9.2. 01. MJ Taxa de Licença para Funcio-
namento de Estabelecimento R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00
1128.01.9.2. 02. MJ Taxa de Serviços Cadastrais R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00
1128.01.9.2. 03. MJ Taxa de Execução de Obras R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1128.01.9.2. 04. MJ Taxa de Fiscalização Corpo 
de Bombeiros R$ 100,00

009030. Rec. Ord.: Corpo de Bom-
beiros R$ 100,00

1128.01.9.3. Taxas de Inspeção, Controle e Fisca-
lização - Outras - Dívida Ativa R$ 1.300,00

1128.01.9.3. 01. DA Taxa de Licença para Funcio-
namento de Estabelecimentos R$ 1.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 1.000,00
1128.01.9.3. 02. DA Taxa de Serviços Cadastrais R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00
1128.01.9.3. 03. DA Taxa de Execução de Obras R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00
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1128.01.9.3. 04. DA Taxa de Fiscalização Corpo 
de Bombeiros R$ 100,00

009030. Rec. Ord.: Corpo de Bom-
beiros R$ 100,00

1128.01.9.4.
Taxas de Inspeção, Controle e 
Fiscalização - Outras - Dívida Ativa - 
Multas e Juros

R$ 400,00

1128.01.9.4. 01. DA-MJ Taxa de Licença para 
Funcionamento de Estabelecimentos R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1128.01.9.4. 02. DA-MJ Taxa de Serviços Cadas-
trais R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1128.01.9.4. 03. DA-MJ Taxa de Execução de 
Obras R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1128.01.9.4. 04. DA-MJ Taxa de Fiscalização 
Corpo de Bombeiros R$ 100,00

009030. Rec. Ord.: Corpo de Bom-
beiros R$ 100,00

1128.02.0.0. Taxas pela Prestação de Serviços R$ 375.800,00

1128.02.9.0. Taxas pela Prestação de Serviços - 
Outras R$ 375.800,00

1128.02.9.1. Taxas pela Prestação de Serviços - 
Outras - Principal R$ 371.000,00

1128.02.9.1. 01. Taxa de Coleta de Lixo R$ 300.000,00
005010. Rec. Ord.: Coleta de Lixo R$ 220.000,00

1128.02.9.1. 02. Taxa de Limpeza Pública R$ 36.000,00
000000. Recursos Ordinários R$ 36.000,00

1128.02.9.1. 03. Taxa de Conservação de Calça-
mento R$ 35.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 32.000,00

1128.02.9.2. Taxas pela Prestação de Serviços - 
Outras - Multas e Juros R$ 500,00

1128.02.9.2. 01. MJ Taxa de Coleta de Lixo R$ 300,00
005010. Rec. Ord.: Coleta de Lixo R$ 300,00

1128.02.9.2. 02. MJ Taxa de Limpeza Pública R$ 100,00
000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1128.02.9.2. 03. MJ Taxa de Conservação de 
Calçamento R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1128.02.9.3. Taxas pela Prestação de Serviços - 
Outras - Dívida Ativa R$ 4.000,00

1128.02.9.3. 01. DA Taxa de Coleta de Lixo R$ 2.000,00
005010. Rec. Ord.: Coleta de Lixo R$ 2.000,00

1128.02.9.3. 02. DA Taxa de Limpeza Pública R$ 1.000,00
000000. Recursos Ordinários R$ 1.000,00

1128.02.9.3. 03. DA Taxa de Conservação de 
Calçamento R$ 1.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 1.000,00

1128.02.9.4. Taxas pela Prestação de Serviços - 
Dívida Ativa - Multas e Juros R$ 300,00

1128.02.9.4. 01. DA-MJ Taxa de Coleta de Lixo R$ 100,00
005010. Rec. Ord.: Coleta de Lixo R$ 100,00

1128.02.9.4. 02. DA-MJ Taxa de Limpeza Pública R$ 100,00
000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1128.02.9.4. 03. DA-MJ Taxa de Conservação de 
Calçamento R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00
1130.00.0.0. Contribuição de Melhoria R$ 10.300,00

1138.00.0.0. Contribuição de Melhoria - Específica 
de Estados, DF e Municípios R$ 10.300,00

1138.04.0.0. Contribuição de Melhoria para Pavi-
mentação e Obras Complementares R$ 10.300,00
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1138.04.1.0. Contribuição de Melhoria para Pavi-
mentação e Obras Complementares R$ 10.300,00

1138.04.1.1.
Contribuição de Melhoria para Pavi-
mentação e Obras Complementares 
- Principal

R$ 10.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 10.000,00

1138.04.1.2.
Contribuição de Melhoria para Pavi-
mentação e Obras Complementares 
- Multas e Juros

R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1138.04.1.3.
Contribuição de Melhoria para Pavi-
mentação e Obras Complementares 
- Dívida Ativa

R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1138.04.1.4.
Contribuição de Melhoria para Pavi-
mentação e Obras Complementares 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00
1200.00.0.0. Contribuições R$ 461.700,00
1210.00.0.0. Contribuições Sociais R$ 1.700,00

1218.00.0.0. Contribuições Sociais Específicas de 
Estados, DF e Municípios R$ 1.700,00

1218.01.0.0.
Contribuição do Servidor Civil para o 
Plano de Seguridade Social - CPSSS 
- Específico de EST/DF/MUN

R$ 1.700,00

1218.01.2.0. CPSSS do Servidor Civil Inativo R$ 1.700,00

1218.01.2.1. CPSSS do Servidor Civil Inativo - 
Principal R$ 1.700,00

030000. Contribuição: RPPS R$ 1.700,00

1240.00.0.0. Contribuição para o Custeio do Ser-
viço de Iluminação Pública R$ 460.000,00

1240.00.1.0. Contribuição para o Custeio do Ser-
viço de Iluminação Pública R$ 460.000,00

1240.00.1.1.
Contribuição para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - 
Principal

R$ 460.000,00

080000. Contribuição: COSIP R$ 460.000,00
1300.00.0.0. Receita Patrimonial R$ 71.300,00

1310.00.0.0. Exploração do Patrimônio Imobiliário 
do Estado R$ 12.100,00

1310.01.0.0. Aluguéis, Arrendamentos, Foros, 
Laudêmios, Tarifas de Ocupação R$ 12.100,00

1310.01.1.0. Aluguéis e Arrendamentos R$ 12.100,00
1310.01.1.1. Aluguéis e Arrendamentos - Principal R$ 12.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 12.000,00

1310.01.1.2. Aluguéis e Arrendamentos - Multas 
e Juros R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00
1320.00.0.0. Valores Mobiliários R$ 59.200,00
1321.00.0.0. Juros e Correções Monetárias R$ 59.200,00

1321.00.1.0. Remuneração de Depósitos Bancá-
rios R$ 59.200,00

1321.00.1.1. Remuneração de Depósitos Bancá-
rios - Principal R$ 59.200,00

000000. Recursos Ordinários R$ 40.000,00
002010. Rec. Ord.: Vigilância 
Sanitária R$ 500,00

006010. Rec. Ord.: Habitação R$ 200,00
009010. Rec. Ord.: Renainfra R$ 100,00
009020. Rec. Ord.: Rádio Patrulha R$ 500,00
009030. Rec. Ord.: Corpo de Bom-
beiros R$ 2.000,00

010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 1.000,00
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020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 2.000,00

070000. Contribuição: CIDE R$ 100,00
080000. Contribuição: COSIP R$ 2.000,00
090000. FIA Imposto de Renda R$ 100,00
110000. Convênio de Trânsito: Civil R$ 100,00
120000. Convênio de Trânsito: 
Prefeitura R$ 500,00

180000. FUNDEB: Remuneração 
Magistério R$ 3.000,00

351010. Transf. SUAS/União: PBF R$ 100,00
351020. Transf. SUAS/União: PBV/
SCFV R$ 100,00

351030. Transf. SUAS/União: IGD 
Bolsa Família R$ 100,00

351040. Transf. SUAS/União: IGD 
SUAS R$ 100,00

360000. Salário Educação R$ 500,00
381090. Transf. SUS/União: ATB/APS R$ 5.000,00
382010. Transf. SUS/União: MAC/
MAC R$ 100,00

383010. Transf. SUS/União: VGS/
Vigilância em Saúde R$ 100,00

385010. Transf. SUS/União: AFB/
Farmácia R$ 100,00

387010. Transf. SUS/União: GES/
CAPS R$ 100,00

390000. Fundo Especial do Petróleo R$ 100,00
430000. Recursos do PNAE R$ 100,00
440000. Recursos do PNATE R$ 100,00
621010. TC Estado/Educação: Trans-
porte Escolar R$ 100,00

651010. Transf. SUAS/Estado: Prote-
ção Social R$ 100,00

651030. Transf. SUAS/Estado: Prote-
ção Social - Investimento R$ 100,00

671010. Transf. SUS/Estado: ATB/
ESF R$ 100,00

675010. Transf. SUS/Estado: AFB/
Farmácia R$ 100,00

1600.00.0.0. Receita de Serviços R$ 153.200,00

1610.00.0.0. Serviços Administrativos e Comer-
ciais Gerais R$ 147.200,00

1610.01.0.0. Serviços Administrativos e Comer-
ciais Gerais R$ 141.200,00

1610.01.1.0. Serviços Administrativos e Comer-
ciais Gerais R$ 141.200,00

1610.01.1.1. Serviços Administrativos e Comer-
ciais Gerais - Principal R$ 140.000,00

004010. Rec. Ord.: Agricultura R$ 140.000,00

1610.01.1.2. Serviços Administrativos e Comer-
ciais Gerais - Multas e Juros R$ 100,00

004010. Rec. Ord.: Agricultura R$ 100,00

1610.01.1.3. Serviços Administrativos e Comer-
ciais Gerais - Dívida Ativa R$ 1.000,00

004010. Rec. Ord.: Agricultura R$ 1.000,00

1610.01.1.4.
Serviços Administrativos e Comer-
ciais Gerais - Dívida Ativa - Multas 
e Juros

R$ 100,00

004010. Rec. Ord.: Agricultura R$ 100,00

1610.02.0.0. Inscrição em Concursos e Processos 
Seletivos R$ 1.000,00

1610.02.1.0. Inscrição em Concursos e Processos 
Seletivos R$ 1.000,00
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1610.02.1.1. Inscrição em Concursos e Processos 
Seletivos - Principal R$ 1.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 1.000,00

1610.03.0.0. Serviços de Registro, Certificação e 
Fiscalização R$ 5.000,00

1610.03.1.0. Serviços de Registro, Certificação e 
Fiscalização R$ 5.000,00

1610.03.1.1. Serviços de Registro, Certificação e 
Fiscalização - Principal R$ 4.700,00

000000. Recursos Ordinários R$ 4.700,00

1610.03.1.2. Serviços de Registro, Certificação e 
Fiscalização - Multas e Juros R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1610.03.1.3. Serviços de Registro, Certificação e 
Fiscalização - Dívida Ativa R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1610.03.1.4.
Serviços de Registro, Certificação e 
Fiscalização - Dívida Ativa - Multas 
e Juros

R$ 100,00

000000. Recursos Ordinários R$ 100,00

1620.00.0.0. Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte R$ 6.000,00

1620.02.0.0. Serviços de Transporte R$ 6.000,00
1620.02.1.0. Serviços de Transporte R$ 6.000,00
1620.02.1.1. Serviços de Transporte - Principal R$ 6.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 6.000,00
1700.00.0.0. Transferências Correntes R$ 24.737.800,00

1710.00.0.0. Transferências da União e de suas 
Entidades R$ 9.593.800,00

1718.00.0.0. Transferências da União - Específicas 
de Estados, DF e Municípios R$ 9.593.800,00

1718.01.0.0. Participação na Receita da União R$ 7.860.000,00

1718.01.2.0. Cota-Parte do Fundo de Participação 
dos Municípios - Cota Mensal R$ 7.200.000,00

1718.01.2.1.
Cota-Parte do Fundo de Participa-
ção dos Municípios - Cota Mensal 
- Principal

R$ 7.200.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 3.600.000,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 2.160.000,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 1.440.000,00

1718.01.3.0.
Cota-Parte do Fundo de Participação 
dos Municípios - 1% cota entregue 
no mês de dezembro

R$ 320.000,00

1718.01.3.1.
Cota-Parte do Fundo de Participação 
dos Municípios - 1% Cota entregue 
no mês de dezembro - Principal

R$ 320.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 320.000,00

1718.01.4.0.
Cota-Parte do Fundo de Participação 
dos Municípios - 1% Cota entregue 
no mês de julho

R$ 330.000,00

1718.01.4.1.
Cota-Parte do Fundo de Participação 
dos Municípios - 1% cota entregue 
no mês de julho - Principal

R$ 330.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 330.000,00

1718.01.5.0. Cota-Parte do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural R$ 10.000,00

1718.01.5.1. Cota-Parte do Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural - Principal R$ 10.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 5.000,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 3.000,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 2.000,00
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1718.02.0.0.
Transferência da Compensação 
Financeira pela Exploração de Recur-
sos Naturais

R$ 115.000,00

1718.02.6.0. Cota-Parte do Fundo Especial do 
Petróleo - FEP R$ 115.000,00

1718.02.6.1. Cota-Parte do Fundo Especial do 
Petróleo - FEP - Principal R$ 115.000,00

390000. Fundo Especial do Petróleo R$ 115.000,00

1718.03.0.0.

Transferência de Recursos do 
Sistema Único de Saúde - SUS - 
Repasses Fundo a Fundo - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde

R$ 1.101.400,00

1718.03.1.0. Transferência de Recursos do SUS - 
Atenção Primária R$ 581.400,00

1718.03.1.1. Transferência de Recursos do SUS - 
Atenção Primária - Principal R$ 581.400,00

381030. Transf. SUS/União: ATB/ACS R$ 99.400,00
381090. Transf. SUS/União: ATB/APS R$ 482.000,00

1718.03.2.0. Transferência de Recursos do SUS - 
Atenção Especializada R$ 96.000,00

1718.03.2.1. Transferência de Recursos do SUS - 
Atenção Especializada - Principal R$ 96.000,00

382010. Transf. SUS/União: MAC/
MAC R$ 96.000,00

1718.03.3.0. Transferência de Recursos do SUS - 
Vigilância em Saúde R$ 34.800,00

1718.03.3.1. Transferência de Recursos do SUS - 
Vigilância em Saúde - Principal R$ 34.800,00

383010. Transf. SUS/União: VGS/
Vig. em Saúde R$ 22.800,00

384010. Transf. SUS/União: VGS/
Vig. Sanitária R$ 12.000,00

1718.03.4.0. Transferência de Recursos do SUS - 
Assistência Farmacêutica R$ 41.200,00

1718.03.4.1. Transferência de Recursos do SUS - 
Assistência Farmacêutica - Principal R$ 41.200,00

385010. Transf. SUS/União: AFB/
Farmácia R$ 41.200,00

1718.03.5.0. Transferência de Recursos do SUS - 
Gestão do SUS R$ 348.000,00

1718.03.5.1. Transferência de Recursos do SUS - 
Gestão do SUS - Principal R$ 348.000,00

387010. Transf. SUS/União: GES/
CAPS R$ 348.000,00

1718.05.0.0.
Transferências de Recursos do Fun-
do Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FNDE

R$ 432.000,00

1718.05.1.0. Transferências do Salário-Educação R$ 300.000,00

1718.05.1.1. Transferências do Salário-Educação 
- Principal R$ 300.000,00

360000. Salário Educação R$ 300.000,00

1718.05.3.0.
Transferências Diretas do FNDE 
referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE

R$ 85.000,00

1718.05.3.1.

Transferências Diretas do FNDE 
referentes ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE - 
Principal

R$ 85.000,00

430000. Recursos do PNAE R$ 85.000,00

1718.05.4.0.

Transferências Diretas do FNDE 
referentes ao Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte do Escolar 
- PNATE

R$ 47.000,00
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1718.05.4.1.

Transferências Diretas do FNDE 
referentes ao Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte do Escolar - 
PNATE - Principal

R$ 47.000,00

440000. Recursos do PNATE R$ 47.000,00

1718.12.0.0.
Transferências de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS

R$ 85.400,00

1718.12.1.0.
Transferências de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS

R$ 85.400,00

1718.12.1.1.
Transferências de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS - Principal

R$ 85.400,00

351010. Transf. SUAS/União: PBF R$ 30.000,00
351020. Transf. SUAS/União: PBV/
SCFV R$ 30.000,00

351030. Transf. SUAS/União: IGD 
Bolsa Família R$ 17.200,00

351040. Transf. SUAS/União: IGD 
SUAS R$ 8.200,00

1720.00.0.0. Transferências dos Estados e do 
Distrito Federal e de suas Entidades R$ 11.939.000,00

1728.00.0.0. Transferências dos Estados - Especí-
ficas de Estados, DF e Municípios R$ 11.939.000,00

1728.01.0.0. Participação na Receita dos Estados R$ 11.792.000,00
1728.01.1.0. Cota-Parte do ICMS R$ 10.300.000,00
1728.01.1.1. Cota-Parte do ICMS - Principal R$ 10.300.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 5.150.000,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 3.090.000,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 2.060.000,00

1728.01.2.0. Cota-Parte do IPVA R$ 1.050.000,00
1728.01.2.1. Cota-Parte do IPVA - Principal R$ 1.050.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 525.000,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 315.000,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 210.000,00

1728.01.3.0. Cota-Parte do IPI - Municípios R$ 147.000,00

1728.01.3.1. Cota-Parte do IPI - Municípios - 
Principal R$ 147.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 73.500,00
010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ 44.100,00

020000. Receitas de Impostos: 
Saúde R$ 29.400,00

1728.01.4.0. Cota-Parte da Contribuição de Inter-
venção no Domínio Econômico R$ 25.000,00

1728.01.4.1.
Cota-Parte da Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico 
- Principal

R$ 25.000,00

070000. Contribuição: CIDE R$ 25.000,00
1728.01.9.0. Outras Transferências dos Estados R$ 270.000,00

1728.01.9.1. Outras Transferências dos Estados - 
Principal R$ 270.000,00

621010. TC Estado/Educação: Trans-
porte Escolar R$ 270.000,00

1728.03.0.0.
Transferência de Recursos do Estado 
para Programas de Saúde - Repasse 
Fundo a Fundo

R$ 136.000,00

1728.03.1.0.
Transferência de Recursos do Estado 
para Programas de Saúde - Repasse 
Fundo a Fundo

R$ 136.000,00



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1685

1728.03.1.1.
Transferência de Recursos do Estado 
para Programas de Saúde - Repasse 
Fundo a Fundo - Principal

R$ 136.000,00

671010. Transf. SUS/Estado: ATB/
ESF R$ 37.000,00

675010. Transf. SUS/Estado: AFB/
Farmácia R$ 39.000,00

677010. Transf. SUS/Estado: GES/
CAPS R$ 60.000,00

1728.07.0.0. Transferências de Estados destina-
das à Assistência Social R$ 11.000,00

1728.07.1.0. Transferências de Estados destina-
das à Assistência Social R$ 11.000,00

1728.07.1.1. Transferências de Estados destina-
das à Assistência Social - Principal R$ 11.000,00

651010. Transf. SUAS/Estado: Prote-
ção Social R$ 5.000,00

651020. Transf. SUAS/Estado: Bene-
fícios Eventuais R$ 1.000,00

651030. Transf. SUAS/Estado: Prote-
ção Social - Investimento R$ 5.000,00

1740.00.0.0. Transferências de Instituições 
Privadas R$ 5.000,00

1748.00.0.0.
Transferências de Instituições Priva-
das - Específicas de Estados, DF e 
Municípios

R$ 5.000,00

1748.10.0.0.
Outras Transferência de Instituições 
Privadas para EST/DF/MUN - Não 
Especificadas Anteriormente

R$ 5.000,00

1748.10.1.0.
Outras Transferência de Instituições 
Privadas para EST/DF/MUN - Não 
Especificadas Anteriormente

R$ 5.000,00

1748.10.1.1.

Outras Transferência de Instituições 
Privadas para EST/DF/MUN - Não 
Especificadas Anteriormente - Prin-
cipal

R$ 5.000,00

090000. FIA Imposto de Renda R$ 5.000,00

1750.00.0.0. Transferências de Outras Instituições 
Públicas R$ 3.200.000,00

1758.00.0.0.
Transferências de Outras Instituições 
Públicas - Específicas de Estados, DF 
e Municípios

R$ 3.200.000,00

1758.01.0.0.

Transferências de Recursos do 
Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB

R$ 3.200.000,00

1758.01.1.0.

Transferências de Recursos do 
Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB

R$ 3.200.000,00

1758.01.1.1.

Transferências de Recursos do 
Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB - Principal

R$ 3.200.000,00

180000. FUNDEB: Remuneração 
Magistério R$ 2.600.000,00

190000. FUNDEB: Outras Despesas 
Educação Básica R$ 600.000,00

1900.00.0.0. Outras Receitas Correntes R$ 270.000,00

1910.00.0.0. Multas Administrativas, Contratuais 
e Judiciais R$ 161.000,00

1910.01.0.0. Multas Previstas em Legislação 
Específica R$ 161.000,00
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1910.01.1.0. Multas Previstas em Legislação 
Específica R$ 161.000,00

1910.01.1.1. Multas Previstas em Legislação 
Específica - Principal R$ 161.000,00

009010. Rec. Ord.: Renainfra R$ 1.000,00
100000. Convênio de Trânsito: 
Militar R$ 35.800,00

110000. Convênio de Trânsito: Civil R$ 35.800,00
120000. Convênio de Trânsito: 
Prefeitura R$ 88.400,00

1990.00.0.0. Demais Receitas Correntes R$ 109.000,00
1990.99.0.0. Outras Receitas R$ 109.000,00
1990.99.1.0. Outras Receitas - Primárias R$ 109.000,00

1990.99.1.1. Outras Receitas - Primárias - Prin-
cipal R$ 109.000,00

1990.99.1.1. 01. Outras Receitas Primárias - Geral 
- Principal R$ 12.000,00

000000. Recursos Ordinários R$ 12.000,00

1990.99.1.1. 02. Outras Receitas Primárias - Bom-
beiros - Principal R$ 96.000,00

009030. Rec. Ord.: Corpo de Bom-
beiros R$ 96.000,00

1990.99.1.1. 03. Outras Receitas Primárias - Habi-
tação - Principal R$ 1.000,00

006010. Rec. Ord.: Habitação R$ 1.000,00
2000.00.0.0. RECEITAS DE CAPITAL R$ 4.905.000,00
2400.00.0.0. Transferências de Capital R$ 4.905.000,00

2410.00.0.0. Transferências da União e de suas 
Entidades R$ 3.750.000,00

2418.00.0.0. Transferências da União - Específicas 
de Estados, DF e Municípios R$ 3.750.000,00

2418.03.0.0.

Transferência de Recursos do Siste-
ma Único de Saúde - SUS - Fundo 
a Fundo - Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde

R$ 100.000,00

2418.03.1.0. Transferência de Recursos do SUS - 
Atenção Primária R$ 100.000,00

2418.03.1.1. Transferência de Recursos do SUS - 
Atenção Primária - Principal R$ 100.000,00

380000. Transferências do Sistema 
Único de Saúde - SUS/União R$ 100.000,00

2418.05.0.0. Transferências de Recursos destina-
dos a Programas de Educação R$ 100.000,00

2418.05.9.0. Outras transferências destinadas a 
Programas de Educação R$ 100.000,00

2418.05.9.1. Outras transferências destinadas a 
Programas de Educação - Principal R$ 100.000,00

370000. Outras Transferências do 
FNDE R$ 100.000,00

2418.10.0.0. Transferência de Convênios da União 
e de suas Entidades R$ 3.550.000,00

2418.10.2.0.
Transferências de Convênio da 
União destinadas a Programas de 
Educação

R$ 300.000,00

2418.10.2.1.
Transferências de Convênio da União 
destinadas a Programas de Educa-
ção - Principal

R$ 300.000,00

320000. Transferências de Convê-
nios União/Educação R$ 300.000,00

2418.10.9.0. Outras Transferências de Convênios 
da União R$ 3.250.000,00

2418.10.9.1. Outras Transferências de Convênios 
da União - Principal R$ 3.250.000,00

340000. Transferências de Convê-
nios União/Outros R$ 3.250.000,00
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2420.00.0.0. Transferências dos Estados e do 
Distrito Federal e de suas Entidades R$ 1.155.000,00

2428.00.0.0. Transferências dos Estados, Distrito 
Federal e de suas Entidades R$ 1.155.000,00

2428.10.0.0.
Transferências de Convênios dos 
Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

R$ 1.155.000,00

2428.10.1.0.
Transferências de Convênios dos 
Estados para Sistema Único de 
Saúde - SUS

R$ 185.000,00

2428.10.1.1.
Transferências de Convênios dos Es-
tados para Sistema Único de Saúde 
- SUS - Principal

R$ 185.000,00

630000. Transferências de Convê-
nios - Estado/Saúde R$ 185.000,00

2428.10.2.0.
Transferências de Convênios dos 
Estados destinadas a Programas de 
Educação

R$ 350.000,00

2428.10.2.1.
Transferências de Convênios dos 
Estados destinadas a Programas de 
Educação - Principal

R$ 350.000,00

620000. Transferências de Convê-
nios - Estado/Educação R$ 350.000,00

2428.10.9.0. Outras Transferências de Convênio 
dos Estados R$ 620.000,00

2428.10.9.1. Outras Transferências de Convênio 
dos Estados - Principal R$ 620.000,00

640000. Transferências de Convê-
nios Estado/Outros R$ 620.000,00

DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMEN-
TÁRIA R$ (3.741.400,00)

1000.00.0.0. RECEITAS CORRENTES R$ (3.741.400,00)
1700.00.0.0. Transferências Correntes R$ (3.741.400,00)

1710.00.0.0. Transferências da União e de suas 
Entidades R$ (1.442.000,00)

1718.00.0.0. Transferências da União - Específicas 
de Estados, DF e Municípios R$ (1.442.000,00)

1718.01.0.0. Participação na Receita da União R$ (1.442.000,00)

1718.01.2.0. Cota-Parte do Fundo de Participação 
dos Municípios - Cota Mensal R$ (1.440.000,00)

1718.01.2.1.
Cota-Parte do Fundo de Participa-
ção dos Municípios - Cota Mensal 
- Principal

R$ (1.440.000,00)

010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ (1.440.000,00)

1718.01.5.0. Cota-Parte do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural R$ (2.000,00)

1718.01.5.1. Cota-Parte do Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural - Principal R$ (2.000,00)

010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ (2.000,00)

1720.00.0.0. Transferências dos Estados e do 
Distrito Federal e de suas Entidades R$ (2.299.400,00)

1728.00.0.0. Transferências dos Estados - Especí-
ficas de Estados, DF e Municípios R$ (2.299.400,00)

1728.01.0.0. Participação na Receita dos Estados R$ (2.299.400,00)
1728.01.1.0. Cota-Parte do ICMS R$ (2.060.000,00)
1728.01.1.1. Cota-Parte do ICMS - Principal R$ (2.060.000,00)

010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ (2.060.000,00)

1728.01.2.0. Cota-Parte do IPVA R$ (210.000,00)
1728.01.2.1. Cota-Parte do IPVA - Principal R$ (210.000,00)

010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ (210.000,00)

1728.01.3.0. Cota-Parte do IPI - Municípios R$ (29.400,00)
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1728.01.3.1. Cota-Parte do IPI - Municípios - 
Principal R$ (29.400,00)

010000. Receitas de Impostos: 
Educação R$ (29.400,00)

TOTAL GERAL DA RECEITA R$ 29.012.800,00

Art. 3º A Despesa realizar-se-á conforme a classificação da funcional programática e segundo a sua natureza, cuja movimentação será de 
competência da Secretaria Municipal da Administração e Fazenda, com o seguinte desdobramento:
Órgão: 01. Câmara Municipal de Vereadores R$ 1.220.000,00
Unidade: 001. Câmara Municipal de Vereadores R$ 1.220.000,00
01.031.0001.2001. Manutenção das atividades 
legislativas R$ 1.220.000,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 915.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 225.000,00
3.3.93.00.00.000000. Aplicação direta com con-
sórcio público R$ 10.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 70.000,00

Órgão: 02. Gabinete do Prefeito R$ 813.000,00
Unidade: 001. Gabinete do Prefeito R$ 813.000,00
04.122.0002.2003. Manutenção do Gabinete do 
Prefeito R$ 281.000,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 240.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 40.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
04.124.0002.2005. Manutenção do Controle Inter-
no e Assessoramento Jurídico R$ 286.000,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 270.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 15.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
04.241.0002.2006. Atenção a Terceira Idade R$ 35.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 35.000,00
04.243.0002.2007. Manutenção do Conselho 
Tutelar R$ 211.000,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 160.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 50.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00

Órgão: 03. Gabinete do Vice-Prefeito R$ 103.000,00
Unidade: 001. Gabinete do Vice-Prefeito R$ 103.000,00
04.122.0002.2009. Manutenção do Gabinete do 
Vice-Prefeito R$ 103.000,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 100.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 2.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00

Órgão: 04. Sec. Mun. da Administração e Fazenda R$ 2.985.850,00
Unidade: 001. Sec. Mun. da Administração e 
Fazenda R$ 2.075.700,00

04.122.0002.2010. Manutenção das atividades 
administrativas e fazendárias R$ 1.873.700,00

3.1.71.00.00.000000. Transferências a consórcios 
públicos R$ 22.000,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 970.000,00
3.3.71.00.00.000000. Transferências a consórcios 
públicos R$ 7.000,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 808.700,00
3.3.93.00.00.000000. Aplicação direta com con-
sórcio público R$ 5.000,00

4.4.71.00.00.000000. Transferências a consórcios 
públicos R$ 1.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 60.000,00
04.122.0002.2011. Publicidade dos atos oficiais R$ 32.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 27.000,00
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3.3.93.00.00.000000. Aplicação direta com con-
sórcio público R$ 5.000,00

04.122.0002.2012. Contribuições associativas R$ 170.000,00
3.3.50.00.00.000000. Transferências a instituições 
privadas s/ fins lucrativos R$ 170.000,00

Unidade: 002. Encargos Gerais do Município R$ 910.150,00
28.843.0002.0001. Amortização do Principal e 
Encargos da Dívida R$ 120.000,00

3.2.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 80.000,00
4.6.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 40.000,00
28.845.0002.0002. Contribuição para formação do 
Patrimônio do Servidor - PASEP R$ 238.450,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 237.000,00
3.3.90.00.00.070000. Aplicações diretas R$ 250,00
3.3.90.00.00.390000. Aplicações diretas R$ 1.200,00
28.846.0002.0003. Manutenção dos encargos com 
Inativos e Pensionistas R$ 551.700,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 550.000,00
3.1.90.00.00.030000. Aplicações diretas R$ 1.700,00

Órgão: 05. Sec. Mun. da Educação, Cultura e 
Desporto R$ 8.106.860,00

Unidade: 001. Sec. Mun. da Educação, Cultura e 
Desporto R$ 341.000,00

12.122.0003.2013. Manutenção da Secretaria de 
Educação R$ 341.000,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 260.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 80.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00

Unidade: 002. Departamento de Educação R$ 7.220.860,00
12.306.0003.2014. Merenda Escolar R$ 235.100,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 120.000,00
3.3.90.00.00.360000. Aplicações diretas R$ 30.000,00
3.3.90.00.00.430000. Aplicações diretas R$ 85.100,00
12.361.0003.1004. Melhoria dos espaços físicos 
das Escolas de Ensino Fundamental R$ 255.000,00

4.4.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.620000. Aplicações diretas R$ 250.000,00
12.361.0003.1005. Aquisição de mobiliários e 
equipamentos para as Escolas de Ensino Funda-
mental

R$ 105.000,00

4.4.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.620000. Aplicações diretas R$ 100.000,00
12.361.0003.1006. Aquisição de veículos para as 
atividades da educação R$ 60.000,00

4.4.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 60.000,00
12.361.0003.1008. Construção de unidade escolar R$ 305.000,00
4.4.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.320000. Aplicações diretas R$ 300.000,00
12.361.0003.2015. Manutenção do Ensino Funda-
mental R$ 2.379.260,00

3.1.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 300.000,00
3.1.90.00.00.180000. Aplicações diretas R$ 1.673.000,00
3.1.90.00.00.190000. Aplicações diretas R$ 220.000,00
3.3.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 176.260,00
4.4.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 10.000,00
12.361.0003.2016. Manutenção do transporte 
escolar R$ 1.443.000,00

3.1.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 110.000,00
3.3.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 744.300,00
3.3.90.00.00.360000. Aplicações diretas R$ 270.500,00
3.3.90.00.00.440000. Aplicações diretas R$ 47.100,00
3.3.90.00.00.621010. Aplicações diretas R$ 270.100,00
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4.4.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
12.363.0003.2017. Apoio ao Ensino Profissionali-
zante R$ 10.000,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 10.000,00
12.364.0003.2018. Apoio ao Ensino Superior R$ 80.000,00
3.3.35.00.00.000000. Transferências a instituições 
privadas s/ fins lucrativos R$ 80.000,00

12.365.0003.1009. Melhoria dos espaços físicos 
dos Centros de Educação Infantil R$ 105.000,00

4.4.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.370000. Aplicações diretas R$ 100.000,00
12.365.0003.2019. Manutenção da Educação 
Infantil R$ 2.008.500,00

3.1.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 510.000,00
3.1.90.00.00.180000. Aplicações diretas R$ 930.000,00
3.1.90.00.00.190000. Aplicações diretas R$ 380.000,00
3.3.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 178.500,00
4.4.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 10.000,00
12.366.0003.2020. Educação para Jovens e 
Adultos R$ 5.000,00

3.3.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
12.367.0003.2021. Manutenção da Educação 
Especial R$ 230.000,00

3.3.50.00.00.010000. Transferências a instituições 
privadas s/ fins lucrativos R$ 130.000,00

3.3.90.00.00.010000. Aplicações diretas R$ 100.000,00

Unidade: 003. Departamento de Cultura R$ 145.000,00
13.392.0004.2022. Manutenção da Biblioteca 
Pública Municipal R$ 60.000,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 40.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 19.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
13.392.0004.2023. Manutenção da retransmissão 
de televisão R$ 14.000,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 14.000,00
13.392.0004.2024. Desenvolvimento de atividades 
artístico-culturais R$ 71.000,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 70.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00

Unidade: 004. Departamento de Desporto R$ 400.000,00
27.812.0005.1011. Melhorias dos ginásios de 
esportes R$ 100.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.640000. Aplicações diretas R$ 90.000,00
27.812.0005.2025. Manutenção das atividades 
desportivas R$ 300.000,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 170.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 120.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 10.000,00

Órgão: 06. Sec. Mun. da Saúde R$ 5.638.940,00
Unidade: 001. Fundo Municipal de Saúde R$ 5.638.940,00
10.301.0006.1014. Aquisição de veículos para as 
atividades de saúde R$ 190.000,00

4.4.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.630000. Aplicações diretas R$ 185.000,00
10.301.0006.1015. Aquisição de mobiliários e 
equipamentos R$ 105.000,00

4.4.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.380000. Aplicações diretas R$ 100.000,00
10.301.0006.1016. Construção de Unidade Básica 
de Saúde no Distrito de Santa Lúcia R$ 50.000,00

4.4.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 50.000,00
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10.301.0006.2026. Manutenção das atividades 
gerais de saúde R$ 1.928.640,00

3.1.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 1.300.000,00
3.3.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 622.640,00
4.4.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 6.000,00
10.301.0006.2027. Manutenção da Estratégia da 
Saúde da Família R$ 701.500,00

3.1.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 350.000,00
3.1.90.00.00.381030. Aplicações diretas R$ 99.400,00
3.1.90.00.00.381090. Aplicações diretas R$ 10.000,00
3.3.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 60.000,00
3.3.90.00.00.381090. Aplicações diretas R$ 144.000,00
3.3.90.00.00.671010. Aplicações diretas R$ 37.100,00
4.4.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
10.301.0006.2028. Manutenção da Rede de Aten-
ção Psicossocial R$ 409.100,00

3.3.90.00.00.387010. Aplicações diretas R$ 348.100,00
3.3.90.00.00.677010. Aplicações diretas R$ 60.000,00
4.4.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
10.301.0006.2029. Manutenção do Programa 
Farmácia Básica R$ 260.400,00

3.3.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 180.000,00
3.3.90.00.00.385010. Aplicações diretas R$ 41.300,00
3.3.90.00.00.675010. Aplicações diretas R$ 39.100,00
10.301.0006.2030. Manutenção do Programa Mais 
Médico R$ 20.000,00

3.3.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 20.000,00
10.302.0006.2031. Manutenção do Programa de 
Saúde Preventiva R$ 1.819.100,00

3.3.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 1.390.000,00
3.3.90.00.00.381090. Aplicações diretas R$ 333.000,00
3.3.90.00.00.382010. Aplicações diretas R$ 96.100,00
10.304.0006.2032. Manutenção do Programa de 
Vigilância Sanitária R$ 110.300,00

3.1.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 48.000,00
3.3.90.00.00.002010. Aplicações diretas R$ 42.300,00
3.3.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
3.3.90.00.00.384010. Aplicações diretas R$ 12.000,00
4.4.90.00.00.002010. Aplicações diretas R$ 3.000,00
10.305.0006.2033. Manutenção do Programa de 
Vigilância e Promoção de Saúde R$ 24.900,00

3.3.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
3.3.90.00.00.383010. Aplicações diretas R$ 20.900,00
4.4.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
4.4.90.00.00.383010. Aplicações diretas R$ 2.000,00
10.306.0006.2034. Manutenção do Programa de 
Alimentação e Nutrição R$ 20.000,00

3.3.90.00.00.020000. Aplicações diretas R$ 20.000,00

Órgão: 07. Sec. Mun. de Transportes R$ 3.081.750,00
Unidade: 001. Sec. Mun. de Transportes R$ 3.081.750,00
26.782.0007.1018. Aquisição de veículo para 
infraestrutura viária R$ 455.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.340000. Aplicações diretas R$ 450.000,00
26.782.0007.1019. Aquisição de máquinas e 
equipamentos R$ 505.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.340000. Aplicações diretas R$ 500.000,00
26.782.0007.1020. Construção de pontes em 
concreto R$ 170.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 40.000,00
4.4.90.00.00.640000. Aplicações diretas R$ 130.000,00
26.782.0007.1022. Pavimentação de estradas 
rurais R$ 510.000,00
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4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.340000. Aplicações diretas R$ 500.000,00
26.782.0007.2035. Manutenção das estradas 
vicinais R$ 1.388.750,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 650.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 600.000,00
3.3.90.00.00.070000. Aplicações diretas R$ 24.850,00
3.3.90.00.00.390000. Aplicações diretas R$ 113.900,00
26.782.0007.2036. Manutenção da garagem e 
oficina municipal R$ 53.000,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 50.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 3.000,00

Órgão: 08. Sec. Mun. de Urbanismo, Obras e 
Habitação R$ 3.474.100,00

Unidade: 001. Departamento de Urbanismo e 
Obras R$ 3.452.900,00

06.181.0008.2037. Manutenção das atividades de 
trânsito R$ 90.000,00

3.3.90.00.00.009010. Aplicações diretas R$ 1.100,00
3.3.90.00.00.120000. Aplicações diretas R$ 85.900,00
4.4.90.00.00.120000. Aplicações diretas R$ 3.000,00
06.181.0008.2038. Manutenção de convênio com 
a Polícia Militar R$ 35.800,00

3.3.33.00.00.110000. Transferências a Estados e 
ao Distrito Federal R$ 35.800,00

06.181.0008.2039. Manutenção de convênio com 
a Polícia Civil R$ 35.900,00

3.3.90.00.00.110000. Aplicações diretas R$ 34.900,00
4.4.90.00.00.110000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
06.181.0008.2040. Manutenção de convênio com 
a Rádio Patrulha R$ 14.500,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 13.000,00
3.3.90.00.00.009020. Aplicações diretas R$ 500,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
06.182.0008.1023. Aquisição de viaturas e equi-
pamentos para o Corpo de Bombeiros R$ 100.000,00

4.4.90.00.00.009030. Aplicações diretas R$ 100.000,00
06.182.0008.2041. Manutenção de convênio com 
o Corpo Bombeiros R$ 34.300,00

3.3.90.00.00.009030. Aplicações diretas R$ 24.300,00
4.4.90.00.00.009030. Aplicações diretas R$ 10.000,00
15.451.0009.1024. Pavimentação de ruas R$ 1.005.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.340000. Aplicações diretas R$ 600.000,00
4.4.90.00.00.640000. Aplicações diretas R$ 400.000,00
15.451.0009.1025. Revitalização de passeios 
públicos R$ 220.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 20.000,00
4.4.90.00.00.340000. Aplicações diretas R$ 200.000,00
15.452.0009.2042. Manutenção dos serviços 
urbanos R$ 1.053.000,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 700.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 300.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 53.000,00
15.452.0009.2043. Manutenção da coleta de lixo R$ 362.400,00
3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 30.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 30.000,00
3.3.90.00.00.005010. Aplicações diretas R$ 302.400,00
15.452.0009.2044. Manutenção do Cemitério 
Municipal R$ 20.000,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 20.000,00
15.452.0009.2045. Manutenção da iluminação 
pública R$ 462.000,00

3.3.90.00.00.080000. Aplicações diretas R$ 412.000,00
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4.4.90.00.00.080000. Aplicações diretas R$ 50.000,00
15.452.0009.2046. Manutenção do transporte 
coletivo urbano R$ 20.000,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 20.000,00

Unidade: 002. Fundo Municipal de Habitação R$ 21.200,00
16.482.0010.2047. Manutenção das atividades 
habitacionais R$ 21.200,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 20.000,00
3.3.90.00.00.006010. Aplicações diretas R$ 1.200,00

Órgão: 09. Sec. Mun. da Agricultura e Meio 
Ambiente R$ 1.942.200,00

Unidade: 001. Sec. Mun. da Agricultura e Meio 
Ambiente R$ 1.942.200,00

20.606.0011.1038. Aquisição de veículos para a 
Agricultura R$ 360.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.340000. Aplicações diretas R$ 350.000,00
20.606.0011.1039. Aquisição de máquinas e equi-
pamentos agrícolas R$ 410.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.340000. Aplicações diretas R$ 400.000,00
20.606.0011.2048. Manutenção e promoção das 
atividades agrícolas R$ 1.142.200,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 500.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 500.000,00
3.3.90.00.00.004010. Aplicações diretas R$ 141.200,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
20.606.0011.2049. Convênios para a prestação de 
serviços e assistência técnica R$ 30.000,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 30.000,00

Órgão: 10. Sec. Mun. da Indústria, Comércio e 
Turismo R$ 485.000,00

Unidade: 001. Sec. Mun. da Indústria, Comércio 
e Turismo R$ 485.000,00

22.661.0012.1040. Aquisição de terreno para 
instalação do Distrito Industrial R$ 200.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 200.000,00
23.691.0012.1041. Reforma do Centro de Eventos 
Caravaggio R$ 255.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.340000. Aplicações diretas R$ 250.000,00
23.691.0012.2050. Ações de desenvolvimento 
econômico R$ 20.000,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 18.000,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
23.695.0012.2051. Manutenção das atividades 
turísticas R$ 10.000,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 10.000,00

Órgão: 11. Sec. Mun. de Assistência Social R$ 1.062.100,00
Unidade: 001. Fundo Municipal de Assistência 
Social R$ 1.052.000,00

08.243.0013.2052. Transferência ao Consórcio 
Intermunicipal Abrigo Casa Lar R$ 180.000,00

3.1.71.00.00.000000. Transferências a consórcios 
públicos R$ 88.000,00

3.3.71.00.00.000000. Transferências a consórcios 
públicos R$ 42.000,00

4.4.71.00.00.000000. Transferências a consórcios 
públicos R$ 50.000,00
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08.243.0013.2053. Manutenção do Centro de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos da 
Criança e do Adolescente

R$ 130.100,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 65.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 30.000,00
3.3.90.00.00.351020. Aplicações diretas R$ 30.100,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
08.243.0013.2054. Manutenção do Programa 
Bolsa Família R$ 17.300,00

3.3.90.00.00.351030. Aplicações diretas R$ 17.300,00
08.244.0013.1042. Reforma do Centro Comunitá-
rio do Bairro Alvorada R$ 60.000,00

4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 60.000,00
08.244.0013.2055. Manutenção das atividades da 
Assistência Social R$ 316.200,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 220.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 80.000,00
3.3.90.00.00.651010. Aplicações diretas R$ 5.100,00
3.3.90.00.00.651020. Aplicações diretas R$ 1.000,00
3.3.90.00.00.651030. Aplicações diretas R$ 5.100,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 5.000,00
08.244.0013.2056. Manutenção do Centro de 
Referência da Assistência Social R$ 348.400,00

3.1.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 260.000,00
3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 40.000,00
3.3.90.00.00.351010. Aplicações diretas R$ 30.100,00
3.3.90.00.00.351040. Aplicações diretas R$ 8.300,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 10.000,00

Unidade: 002. Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente R$ 10.100,00

08.243.0013.2057. Manutenção do Fundo da 
Infância e Adolescência R$ 10.100,00

3.3.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 4.000,00
3.3.90.00.00.090000. Aplicações diretas R$ 4.100,00
4.4.90.00.00.000000. Aplicações diretas R$ 1.000,00
4.4.90.00.00.090000. Aplicações diretas R$ 1.000,00

Órgão: 99. Reserva de Contingência R$ 100.000,00
Unidade: 999. Reserva de Contingência R$ 100.000,00
99.999.0014.9000. Reserva de Contingência R$ 100.000,00
9.9.90.00.00.000000. Reserva de contingência R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 29.012.800,00

Art. 4º A codificação utilizada para controle das Destinações dos Recursos será composta por 8 (oito) dígitos (ABCCDDDD), sendo:
I - 1º dígito (A): IDUSO - Identificador de Uso;
II - 2º dígito (B): Grupo de Destinação de Recursos;
III - 3º e 4º dígitos (C): Especificação das Destinações de Recursos;
IV - 5º ao 8º dígitos (D): Detalhamento das Destinações de Recursos.
§ 1º O IDUSO, o Grupo de Destinação de Recursos e a Especificação das Destinações de Recursos, obedecerão aos padrões estabelecidos 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
§ 2º Fica estabelecido os Detalhamentos das Destinações de Recursos para o Município de Ouro, composto pelas Especificações das Desti-
nações de Recursos, da seguinte forma:
000000 Recursos Ordinários
002010 Recursos Ordinários: Vigilância Sanitária
004010 Recursos Ordinários: Agricultura
005010 Recursos Ordinários: Coleta de Lixo
006010 Recursos Ordinários: Habitação
009010 Recursos Ordinários: Renainfra
009020 Recursos Ordinários: Rádio Patrulha
009030 Recursos Ordinários: Corpo de Bombeiros
010000 Receitas e Transferências de Impostos - Educação
020000 Receitas e Transferências de Impostos - Saúde
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030000 Contribuição para o Fundo Previdenciário do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS (Patronal, Servidores e Compensação Financeira)

070000 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE
080000 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP
090000 FIA Imposto de Renda
100000 Convênio de Trânsito: Militar
110000 Convênio de Trânsito: Civil
120000 Convênio de Trânsito: Prefeitura

180000 Transferências do FUNDEB (Aplicação na Remuneração dos Profissionais do 
Magistério da Educação Básica em Efetivo Exercício)

190000 Transferências do FUNDEB (Aplicação em Outras Despesas da Educação 
Básica)

320000 Transferências de Convênios - União/Educação
340000 Transferências de Convênios - União/Outros
350000 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União
351010 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União: PBF

351020 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União: PBV/
SCFV

351030 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União: IGD 
Bolsa Família

351040 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União: IGD 
SUAS

360000 Salário Educação

370000 Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE

380000 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União
381030 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União: ATB/ACS
381090 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União: ATB/APS
382010 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União: MAC/MAC

383010 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União: VGS/Vigilância 
Promoção de Saúde

383020 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União: VGS/Projeto Pre-
venção

384010 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União: VGS/Vigilância 
Sanitária

385010 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União: AFB/Farmácia
387010 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União: GES/CAPS

390000 Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos Naturais

430000 Recursos do PNAE
440000 Recursos do PNATE
620000 Transferências de Convênios - Estado/Educação

621010 Transferências de Convênios - Estado/Educação: Convênio Transporte 
Escolar

630000 Transferências de Convênios - Estado/Saúde
640000 Transferências de Convênios - Estado/Outros

651010 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado: 
Proteção Social

651020 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado: 
Benefícios Eventuais

651030 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado: Prote-
ção Social - Investimento

671010 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/Estado: ATB/ESF
675010 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/Estado: AFB/Farmácia
677010 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/Estado: GES/CAPS

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2021.
Ouro, 18 de dezembro de 2020.

NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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LEI Nº 2.561
Publicação Nº 2771385

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DA
LEI Nº 2.561, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Ouro para o exercício de 2021.

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Ouro para o exercício de 2021 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 38.405.838,03 (trinta 
e oito milhões, quatrocentos e cinco mil, oitocentos e trinta e oito reais e três centavos), sendo R$ 31.704.798,03 (trinta e um milhões, 
setecentos e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e três centavos) do Orçamento Fiscal e R$ 6.701.040,00 (seis milhões, setecentos 
e um mil e quarenta reais) do Orçamento da Seguridade Social.
Parágrafo único. O orçamento da autarquia Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro - SIMAE, parte integrante do or-
çamento do Município de Ouro, não comporá, para efeito de análise, as metas fiscais estabelecidas pela Lei Complementar nº 101 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, de 4 de maio de 2000, em decorrência de que a consolidação das contas da autarquia vem sendo processada no 
Município de Capinzal.

DO ORÇAMENTO DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2º O Orçamento do Poder Executivo Municipal para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 29.012.800,00 (vinte e nove milhões, 
doze mil e oitocentos reais) e fixa a Despesa para o Poder Legislativo Municipal em R$ 1.220.000,00 (um milhão, duzentos e vinte mil reais) 
e em R$ 27.792.800,00 (vinte e sete milhões, setecentos e noventa e dois mil e oitocentos reais) a Despesa do Poder Executivo.
§ 1º A Receita da Unidade Gestora Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de 
capital, na forma da legislação em vigor, com o seguinte desdobramento:
RECEITA ORÇAMENTÁRIA R$ 32.754.200,00
1.0.0. RECEITAS CORRENTES R$ 27.849.200,00
1.1.0. Impostos, Taxas e Contribuições de Melho-
ria R$ 2.155.200,00

1.1.1. Impostos R$ 1.611.200,00
1.1.2. Taxas R$ 533.700,00
1.1.3. Contribuição de Melhoria R$ 10.300,00
1.2.0. Contribuições R$ 461.700,00
1.2.1. Contribuições Sociais R$ 1.700,00
1.2.4. Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública R$ 460.000,00

1.3.0. Receita Patrimonial R$ 71.300,00
1.3.1. Exploração do Patrimônio Imobiliário do 
Estado R$ 12.100,00

1.3.2. Valores Mobiliários R$ 59.200,00
1.6.0. Receita de Serviços R$ 153.200,00
1.6.1. Serviços Administrativos e Comerciais 
Gerais R$ 147.200,00

1.6.2. Serviços e Atividades referentes à Navega-
ção e ao Transporte R$ 6.000,00

1.7.0. Transferências Correntes R$ 24.737.800,00
1.7.1. Transferências da União e de suas Entida-
des R$ 9.593.800,00

1.7.2. Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades R$ 11.939.000,00

1.7.4. Transferências de Instituições Privadas R$ 5.000,00
1.7.5. Transferências de Outras Instituições 
Públicas R$ 3.200.000,00

1.9.0. Outras Receitas Correntes R$ 270.000,00
1.9.1. Multas Administrativas, Contratuais e 
Judiciais R$ 161.000,00

1.9.9. Demais Receitas Correntes R$ 109.000,00
2.0.0. RECEITAS DE CAPITAL R$ 4.905.000,00
2.4.0. Transferências de Capital R$ 4.905.000,00
2.4.1. Transferências da União e de suas Entida-
des R$ 3.750.000,00

2.4.2. Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades R$ 1.155.000,00

DEDUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA R$ -3.741.400,00
1.0.0. RECEITAS CORRENTES R$ -3.741.400,00
1.7.0. Transferências Correntes R$ -3.741.400,00
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1.7.1. Transferências da União e de suas Entida-
des R$ -1.442.000,00

1.7.2. Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades R$ -2.299.400,00

TOTAL DA RECEITA R$ 29.012.800,00

§ 2º As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal serão realizadas segundo as discriminações a seguir, obedecendo a classi-
ficação institucional, funcional-programática e natureza econômica:
I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL:
01.01 - Câmara Municipal de Vereadores R$ 1.220.000,00
02.01 - Gabinete do Prefeito R$ 813.000,00
03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito R$ 103.000,00
04.01 - Sec. Mun. da Administração e Fazenda R$ 2.075.700,00
04.02 - Encargos Gerais do Município R$ 910.150,00
05.01 - Sec. Mun. da Educação, Cultura e Des-
porto R$ 341.000,00

05.02 - Departamento de Educação R$ 7.220.860,00
05.03 - Departamento de Cultura R$ 145.000,00
05.04 - Departamento de Desporto R$ 400.000,00
06.01 - Fundo Municipal de Saúde R$ 5.638.940,00
07.01 - Sec. Mun. de Transportes R$ 3.081.750,00
08.01 - Departamento de Urbanismo e Obras R$ 3.452.900,00
08.02 - Fundo Municipal de Habitação R$ 21.200,00
09.01 - Sec. Mun. da Agricultura e Meio Ambiente R$ 1.942.200,00
10.01 - Sec. Mun. da Indústria, Comércio e 
Turismo R$ 485.000,00

11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social R$ 1.052.000,00
11.02 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente R$ 10.100,00

99.99 - Reserva de Contingência R$ 100.000,00
TOTAL R$ 29.012.800,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
01 - Legislativa R$ 1.220.000,00
04 - Administração R$ 2.991.700,00
06 - Segurança Pública R$ 310.500,00
08 - Assistência Social R$ 1.062.100,00
10 - Saúde R$ 5.638.940,00
12 - Educação R$ 7.561.860,00
13 - Cultura R$ 145.000,00
15 - Urbanismo R$ 3.142.400,00
16 - Habitação R$ 21.200,00
20 - Agricultura R$ 1.942.200,00
22 - Indústria R$ 200.000,00
23 - Comércio e Serviços R$ 285.000,00
26 - Transporte R$ 3.081.750,00
27 - Desporto e Lazer R$ 400.000,00
28 - Encargos Especiais R$ 910.150,00
99 - Reserva de Contingência R$ 100.000,00
TOTAL R$ 29.012.800,00

III - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA:
Código Programa Valor
0001 Gestão Legislativa 1.220.000,00
0002 Gestão Administrativa 3.901.850,00
0003 A Escola Formando Cidadãos e Ampliando Saberes 7.561.860,00
0004 Apoiando a Cultura e Preservando a História 145.000,00
0005 Exercitando o Corpo e Resgatando Valores 400.000,00
0006 Promovendo a Saúde Pública 5.638.940,00
0007 Ampliando a Infraestrutura Viária 3.081.750,00
0008 Segurança do Cidadão 310.500,00
0009 Revitalizando o Urbanismo 3.142.400,00
0010 Construindo Minha Casa 21.200,00
0011 Desenvolvimento da Agricultura Familiar 1.942.200,00
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0012 Incrementando o Desenvolvimento Econômico 485.000,00
0013 Assegurando Direitos e Fortalecendo Vínculos 1.062.100,00
0014 Reserva de Contingência 100.000,00

TOTAL 29.012.800,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA:
3.0 - DESPESAS CORRENTES R$ 22.969.800,00
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 12.143.100,00
3.2 - Juros e Encargos da Dívida R$ 80.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes R$ 10.746.700,00
4.0 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 5.943.000,00
4.4 - Investimentos R$ 5.903.000,00
4.6 - Amortização da Dívida R$ 40.000,00
9.0 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 100.000,00
TOTAL R$ 29.012.800,00

DO ORÇAMENTO DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPINZAL E OURO

Art. 3º O Orçamento do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro - SIMAE para o exercício de 2021 estima a Receita e 
fixa a Despesa em R$ 9.393.038,03 (nove milhões, trezentos e noventa e três mil, trinta e oito reais e três centavos).
§ 1º A Receita do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro - SIMAE será realizada mediante arrecadação de tributos, 
rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, com o seguinte desdobramento:
RECEITA ORÇAMENTÁRIA R$ 9.393.038,03
1.0.0. RECEITAS CORRENTES R$ 9.389.793,53
1.1.0. Impostos, Taxas e Contribuições de Melho-
ria R$ 116.818,32

1.1.1. Impostos R$ 116.818,32
1.3.0. Receita Patrimonial R$ 258.989,13
1.3.2. Valores Mobiliários R$ 258.989,13
1.6.0. Receita de Serviços R$ 8.568.717,46
1.6.1. Serviços Administrativos e Comerciais 
Gerais R$ 8.568.717,46

1.9.0. Outras Receitas Correntes R$ 445.268,62
1.9.1. Multas Administrativas, Contratuais e 
Judiciais R$ 112,08

1.9.2. Indenizações, Restituições e Ressarcimen-
tos R$ 51.771,11

1.9.9. Demais Receitas Correntes R$ 393.385,43
2.0.0. RECEITAS DE CAPITAL R$ 3.244,50
2.2.0. Alienação de Bens R$ 3.244,50
2.2.1. Alienação de Bens Móveis R$ 3.244,50
TOTAL DA RECEITA R$ 9.393.038,03

§ 2º A Despesa do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro - SIMAE será realizada segundo as discriminações a seguir, 
obedecendo a funcional-programática e natureza econômica:
I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO:
04 - Administração R$ 1.811.640,54
17 - Saneamento R$ 7.487.467,11
28 - Encargos Especiais R$ 93.930,38
TOTAL R$ 9.393.038,03

II - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA:
8000 - Água Potável e Saneamento R$ 9.393.038,03
TOTAL R$ 9.393.038,03

III - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA:
3.0 - DESPESAS CORRENTES R$ 7.268.942,07
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 3.665.456,37
3.3 - Outras Despesas Correntes R$ 3.603.485,70
4.0 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 2.124.095,96
4.4 - Investimentos R$ 2.124.095,96
TOTAL R$ 9.393.038,03

Art. 4º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, conforme abaixo:
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
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I - Intempéries R$ 50.000,00
II - Demandas judiciais R$ 50.000,00
TOTAL R$ 100.000,00

Parágrafo único. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado 
o limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado neste artigo.
Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada projeto 
ou atividade ou operações especiais.
Art. 6º Fica o Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir créditos adi-
cionais suplementares até o limite de 40% (quarenta por cento) da receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, 
utilizando como fontes de recursos, desde que não comprometidos:
I - o excesso ou provável excesso de arrecadação em cada uma das destinações de recursos, observada a tendência do exercício;
II - superávit financeiro do exercício anterior apurado em cada uma das destinações de recursos.
Parágrafo único. Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares autorizados por leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.
Art. 7º Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta Lei com recursos vinculados a destinações oriundas de transferên-
cias voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.
Art. 8º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei nº 4.320, de 1964, será realizada por destinação de recur-
sos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme 
exigência contida nos arts. 8º, parágrafo único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal e no que estabelece a Portaria Interministerial nº 
163, de 4 de maio de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e sua alterações posteriores.
Art. 9º O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das destinações de 
recursos, conforme disposto nos arts. 8º, 42 e 50, inciso I da Lei de Responsabilidade Fiscal e no que estabelece a Portaria Interministerial 
nº 163/2001.
Art. 10. Durante o exercício de 2021 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta Lei.
Art. 11. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Poder Executivo Municipal poderá assumir 
custeio de competência de outros entes da Federação.
Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou atra-
vés de seus órgãos da administração direta ou indireta.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2021.

Ouro, 16 de dezembro de 2020.
NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

PR Nº 0048/2020
Publicação Nº 2769318

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0048/2020

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 06/01/2021, às 14:00 horas, o Processo Licitatório nº. 0087/2020, na mo-
dalidade Pregão na forma Presencial N. 0048/2020, tipo menor preço por item, com entrega parcelada. Objeto: A presente licitação tem 
por objeto o registro de preços COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MI-
CROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, para contratação de empresa para fornecimento de nitrogênio líquido, para o exercício de 2021, 
conforme especificações dos itens no Anexo I do edital. Obtenção do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br; www.ouro.sc.gov.br. Informações: 
(49) 3555-7000. Município de Ouro, SC, 18/12/2020. Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 01/2020 AO CONTRATO N. 035/2020
Publicação Nº 2770655

TERMO ADITIVO N. 01/2020 AO CONTRATO N. 035/2020
Processo Licitatório n. 0036/2020
Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n. 0005/2020
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: NIVELTER TERAPLENAGENS E OBRAS EIRELI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS (PROLONGAMENTO DA RUA ZITRO 
BRUM E TRAVESSA).
Alteração: Prorrogação.
Prazo de execução: até 02/02/2021.
Vigência: até 28/02/2021.
Data da assinatura: 04/12/2020.

mailto:licitacao2@ouro.sc.gov.br
http://www.ouro.sc.gov.br
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TERMO ADITIVO N. 02/2020 AO CONTRATO N. 030/2020
Publicação Nº 2767990

TERMO ADITIVO N. 02/2020 AO CONTRATO N. 030/2020
Processo Licitatório n. 0028/2020
Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n. 0004/2020
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
Objeto: PAVIMENTAÇÃO EM C.A.U.Q. – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE.
Alteração: Acréscimo e supressão.
Valor suprimido: R$ 24.092,91.
Valor acrescido: R$ 37.786,46.
Data da assinatura: 14/12/2020.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2020
Publicação Nº 2768126

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Ouro
CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA
OBJETO: Prestação de serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, pela CONTRATADA, relativos ao Sistema de Gestão 
das Câmaras de Vereadores - CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web, que possui as seguintes funcionalidades e características:
I – sistema todo eletrônico e digital com funcionalidades acessíveis também por dispositivos móveis, para atender às necessidades do pro-
cesso legislativo das Câmaras Municipais;
II – portal eletrônico compatível com a legislação atual acerca de acessibilidade e transparência, alimentado automaticamente com as in-
formações cabíveis do sistema legislativo;
III – transmissões ao vivo das sessões plenárias em áudio e vídeo;
IV – integração com o CIGA Diário quando se tratar de Município e ou Câmara que publique nesse Sistema.
VALOR: R$ 6.230,00 (seis mil duzentos e trinta reais).
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2020.

Câmara Municipal de Vereadores Ouro (SC), em 15 de dezembro de 2020.

Patrícia Casagrande
Presidente
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2020
Publicação Nº 2772120

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2020
PROCESSO LICITATÓRIO nº062/2020

O Município de Ouro Verde/SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial. Objeto: 
Contratação de empresa especializada (Sociedade de Advogados) para prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria 
jurídica na defesa dos interesses do município, nos processos judiciais, abrangendo a justiça comum estadual, justiça federal e justiça do 
trabalho, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos legais e normativos, prestação de serviços técnicos e jurídicos 
em procedimentos legais próprios perante as secretarias e departamentos correlatos, na prestação de serviços com caráter local, semanal 
e permanente, conforme especificações constantes deste edital e no anexo I. Entrega dos Envelopes: Até as 08h30min do dia 05 de janeiro 
de 2021. Credenciamento, sessão de lances e Habilitação: Ás 08h40min do dia 05 de janeiro de 2021. Obtenção do Edital: Secretaria Geral 
de Administração - Setor de Licitações situado na Rua João Maria Conrado, nº. 425, Centro, na cidade de Ouro Verde – SC, fone (49) 3447-
0007 ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br. Ouro Verde (SC), 21 de dezembro de 2020. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2020
Publicação Nº 2772123

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2020
PROCESSO LICITATÓRIO nº063/2020

O Município de Ouro Verde/SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial. Objeto: 
contratação de serviços técnicos especializados de empresa com registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC para prestação de 
serviços de assessoria, consultoria e treinamento no âmbito da administração pública, compreendendo as áreas financeira, controladoria, 
contábil e patrimonial na implementação das novas normas da contabilidade pública brasileira de acordo com o Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público (PCASP), com contínua capacitação e treinamento para a correta realização das atividades mediante realização de reuniões, 
instruções no local de trabalho e orientações a distância via e-mail, telefone e outros meios eletrônicos, bem como assessoria nos assuntos 
que digam respeito ao Tribunal de Contas sobre a forma regular da prática dos procedimentos contábeis da administração pública, emissão 
de pareceres e ainda orientação e treinamento para a conferência mensal/bimestral/anual das informações a serem geradas pelo e-Sfinge, 
SIOPS, SIOPE, SICONFI. Assessoramento na área de planejamento na elaboração do PPA, LDO e LOA, com no mínimo uma visita técnica 
por semana e os demais atendimentos através dos meios eletrônicos e ainda acesso ao sistema de contabilidade utilizado pelo Município. 
conforme especificações constantes deste edital e no anexo I. Entrega dos Envelopes: Até as 10h20min do dia 05 de janeiro de 2021. 
Credenciamento, sessão de lances e Habilitação: Ás 10h30min do dia 05 de janeiro de 2021. Obtenção do Edital: Secretaria Geral de Admi-
nistração - Setor de Licitações situado na Rua João Maria Conrado, nº. 425, Centro, na cidade de Ouro Verde – SC, fone (49) 3447-0007 ou 
pelo site www.ouroverde.sc.gov.br. Ouro Verde (SC), 21 de dezembro de 2020. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal.

EXTRATO ADITIVOS
Publicação Nº 2768479

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO V DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº023/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: JULIANDE TEDESCO GOULART
objeto. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Educador físico para desenvolver ações que propiciem a me-
lhoria da qualidade de vida dos grupos da área da saúde com carga horária de 20 horas semanais. Vigência de 01/01/2021 á 31/12/2021. 
Amparo legal lei federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 18 de dezembro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO III DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº022/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: MAP SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA
objeto. Contratação de profissional habilitado para realização de consultas com medico (a) especialista em Pediatria, para atendimento de 
crianças do Município de Ouro Verde – SC, com carga horaria de 4 (quatro) horas semanais. Vigência de 01/01/2021 á 31/12/2021. Amparo 

http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
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legal lei federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 17 de dezembro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO X DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº007/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO, PELO SISTEMA DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO MEDIDO, DE OBRAS DE 
IMPLANTAÇAO DE REDE COLETORA DE ESGOTOS, LIGAÇÕES, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS, LINHAS DE RECALQUE E ETE – ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTOS, NO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE OURO VERDE - SC. Vigência de 31/12/2020 á 29/06/2021. Amparo 
legal lei federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 18 de dezembro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.
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ERRATA EDITAL
Publicação Nº 2767901

 

ERRATA EDITAL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE OURO VERDE 
ERRATA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO nº060/2020 
O Município de Ouro Verde inscrito no CNPJ sob. nº 80.913.031/0001-72 com sede na Rua João 
Maria Conrado nº 425 Centro, Cidade de Ouro Verde/SC, por intermédio do Prefeito Municipal, 
vem por meio deste  retificar o itens 2.  letra (C) do edital. Onde se lê Data e hora para 
abertura da sessão presencial: às 10h10 do dia 22/01/2020. Passa a ser Data e 
hora para abertura da sessão presencial: às 10h10 do dia 30/12/2020. Obt.  Infor. 
Secretaria Geral de Administração - Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na 
Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425. O Edital retificado está disponível do site 
www.ouroverde.sc.gov.br. Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde (SC), 18 de 
dezembro de 2020. Amelio  Remor  Junior Prefeito Municipal. 
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Palhoça

Prefeitura

ATO Nº. 466/2020
Publicação Nº 2768763

ATO Nº. 466/2020.

JACI HELEODORO MARTINS, Secretário de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO RAFAEL BATISTA DOS SANTOS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Regional da Barra 
do Ariru e Adjacências, Nível CR-VI Quadro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 01/12/2020.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2020.

JACI HELEODORO MARTINS
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 467/2020
Publicação Nº 2768765

ATO Nº. 467/2020.

JACI HELEODORO MARTINS, Secretário de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO EVERTON KOERICH, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Regional da Bela Vista e Ad-
jacências, Nível CR-II Quadro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 01/12/2020.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2020.

JACI HELEODORO MARTINS
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 468/2020
Publicação Nº 2768767

ATO Nº. 468/2020.

JACI HELEODORO MARTINS, Secretário de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ADERLAN CAVAGLIERI, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Regional do Madri e Ad-
jacências, Nível CR-II Quadro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 01/12/2020.
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Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2020.

JACI HELEODORO MARTINS
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 469/2020
Publicação Nº 2768769

ATO Nº. 469/2020.

JACI HELEODORO MARTINS, Secretário de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO RUDNEI JOSE DO AMARAL, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretário Executivo do Sul, Nível 
EXE Quadro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/12/2020.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2020.

JACI HELEODORO MARTINS
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 470/2020
Publicação Nº 2768771

ATO Nº. 470/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO LAUDELINO NAIRDO SOARES, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Turismo, Nível SEC, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Turismo da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/12/2020.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 471/2020
Publicação Nº 2768772

ATO Nº. 471/2020.

TARSYANE ZENILDA DA SILVA STANGE, Secretário da Fazenda designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO PEDRO PAULO DOS PASSOS FREITAS, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário Adjunto da Fazenda, Nível 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1706

ADJ, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/12/2020.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2020.

TARSYANE ZENILDA DA SILVA STANGE
Secretária da Fazenda designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 472/2020
Publicação Nº 2768775

ATO Nº. 472/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GREGORIO JOÃO MARTINS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI do Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 
de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Decreto nº. 2.463, de 10 de abril de 2019, com efeitos a 
contar de 01/12/2020.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

JACI HELEODORO MARTINS
Secretário de Serviços Públicos designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 473/2020
Publicação Nº 2768776

ATO Nº. 473/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ORLANDO CORREA DA SILVA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Regional da Bela Vista e Adja-
cências, Nível RC-II do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Decreto nº. 2.463, 
de 10 de abril de 2019, com efeitos a contar de 02/12/2020.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

JACI HELEODORO MARTINS
Secretário de Serviços Públicos designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 474/2020
Publicação Nº 2768777

ATO Nº. 474/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RICARDO RAUL MARTINS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Regional da Barra do Ariru e Adja-
cências, Nível RC-VI do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Decreto nº. 2.463, 
de 10 de abril de 2019, com efeitos a contar de 02/12/2020.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

JACI HELEODORO MARTINS
Secretário de Serviços Públicos designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 475/2020
Publicação Nº 2768778

ATO Nº. 475/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ADRIANO DA SILVA MATTOS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Turismo, Nível SEC, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Turismo da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 02/12/2020.

Palhoça, SC, em 30 de novembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/20-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2768213

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 144/2020 do PREGÃO Nº 235/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PLANETA COMERCIAL LTDA-ME. OBJETO: 
Abertura de processo licitatório para aquisição da quantidade estimada de gêneros alimentícios perecíveis (Lácteos, Pão Sem Glúten, Aipim 
Congelado e Suco Natural de Laranja) para atender ao cardápio escolar proposto pelas Nutricionistas da Diretoria de Nutrição e Alimentação 
Escolar de Palhoça a todos os alunos atendidos pela Secretaria de Educação de Palhoça no ano de 2021, em um prazo que se estende 12 
meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$393.114,80 (trezentos e noventa e 
três mil, cento e quatorze reais e oitenta centavos). DATA: 10/12/2020 A 09/12/2021.
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Fornecedor: 986135 - PLANETA COMERCIAL LTDA-ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

IOGURTE SABOR MORANGO
Características Técnicas: leite inte-
gral pasteurizado, açúcar, polpa de 
morango, fermento lácteo/cultura 
microbiana. Observações: não deve 
conter glúten e edulcorantes sintéti-
cos/ artificiais. Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica de 
830ml a 900ml, constando identi-
ficação do fabricante, tabela com 
informação nutricional, lote, data de 
fabricação e data de validade.
Prazo de validade: mínimo de 20 
(vinte) dias a partir da data de 
entrega.

Litro HOLANDES 18000 5,42 97.560,00

2

IOGURTE SABOR COCO
Características Técnicas: leite inte-
gral pasteurizado, açúcar, preparado 
de coco, fermento lácteo/ cultura 
microbiana. Observações: não deve 
conter glúten e edulcorantes sintéti-
cos/ artificiais. Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica de 
830ml a 900ml, constando identi-
ficação do fabricante, tabela com 
informação nutricional, lote, data de 
fabricação e data de validade.
Prazo de validade: mínimo de 20 
(vinte) dias a partir da data de 
entrega.

Litro HOLANDES 18000 5,43 97.740,00

1

SUCO DE LARANJA NATURAL.
Ingredientes: Suco de laranja 
integral. Sem conservantes. Não 
alcoólico.Não fermentado. Pasteuri-
zado. Não deve conter glúten. Sem 
conservantes e sem adição de açú-
car. Embalagem frasco PET, devida-
mente rotulado conforme legislação 
vigente com data de fabricação e 
validade. Embalagem de 1,7 L a 2,5 
L. Validade de no mínimo 15 dias no 
ato de entrega.

Litro Suq 18000 7,72 138.960,00

1

REQUEIJÃO SEM LACTOSE
Ingredientes: creme de leite, massa 
coalhada/coalho/fermento lácteo, 
sal, enzima lactase. Observação: não 
deve conter glúten e lactose, e não 
deve ser a versão light do produto.
Embalagem: pote de plástico atóxico 
de 180g. Validade de no mínimo 
20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega.

KG LAC LELO 180 35,86 6.454,80
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1

AIPIM CRU DESCASCADO E
CONGELADO Características Técni-
cas: aipim cru, descascado, limpo e 
congelado. Não devem apresentar 
sinais de podridão, dano profundo, 
defeitos provocados por doença. 
Sem sujidades ou corpos estra-
nhos aderidos à superfície externa, 
parasitas, larvas, umidade externa 
anormal, odor e sabor estranho. 
Embalagem plástica atóxica, resis-
tente e transparente, devidamente 
rotulada de acordo com a legislação 
vigente. Pacotes de 01 kg. Validade 
de no mínimo 09 (nove) meses no 
ato de entrega.

KG Mais frios 10000 5,24 52.400,00

Total Geral dos Itens: 393.114,80

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/20-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2768215

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 145/2020 do PREGÃO Nº 235/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SAFI COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI. OBJETO: 
Abertura de processo licitatório para aquisição da quantidade estimada de gêneros alimentícios perecíveis (Lácteos, Pão Sem Glúten, Aipim 
Congelado e Suco Natural de Laranja) para atender ao cardápio escolar proposto pelas Nutricionistas da Diretoria de Nutrição e Alimentação 
Escolar de Palhoça a todos os alunos atendidos pela Secretaria de Educação de Palhoça no ano de 2021, em um prazo que se estende 12 
meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 79.708,00 (setenta e nove mil e 
setecentos e oito reais). DATA: 10/12/2020 A 09/12/2021.
Fornecedor: 3580741 - SAFI COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

SUCO DE LARANJA NATURAL 10%.
Ingredientes: Suco de laranja integral. 
Sem conservantes. Não alcoólico. Não 
fermentado. Pasteurizado. Não deve 
conter glúten. Sem conservantes e sem 
adição de açúcar. Embalagem frasco 
PET, devidamente rotulado conforme le-
gislação vigente com data de fabricação 
e validade. Embalagem de 1,7 L a 2,5 
L. Validade de no mínimo 15 dias no 
ato de entrega.

Litro Suq 2000 7,71 15.420,00

1

REQUEIJÃO CREMOSO
Características Técnicas: leite, creme de 
leite, massa coalhada/coalho/ fermento 
lácteo, sal. Embalagem primária: pote 
de plástico atóxico de 200g. Observa-
ção: não deve conter glúten, não deve 
ser a versão light do produto e não 
deve ter adição de temperos/ervas. 
Validade de no mínimo 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega.

KG AURORA 2800 22,96 64.288,00

Total do Fornecedor: 79.708,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/20-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2768218

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 146/2020 do PREGÃO Nº 235/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MAYCON WILL EIRELI EPP. OBJETO: Abertura 
de processo licitatório para aquisição da quantidade estimada de gêneros alimentícios perecíveis (Lácteos, Pão Sem Glúten, Aipim Congelado 
e Suco Natural de Laranja) para atender ao cardápio escolar proposto pelas Nutricionistas da Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar 
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de Palhoça a todos os alunos atendidos pela Secretaria de Educação de Palhoça no ano de 2021, em um prazo que se estende 12 meses a 
partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$97.382,00 (noventa e sete mil e trezentos 
e oitenta e dois reais). DATA: 10/12/2020 A 09/12/2021.
Fornecedor: 3617793 - MAYCON WILL EIRELI EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

IOGURTE SABOR MORANGO 
10 %
- Características Técnicas: 
leite integral pasteurizado, 
açúcar, polpa de morango, 
fermento lácteo/cultura 
microbiana. Observações: 
não deve conter glúten e 
edulcorantes sintéticos/ arti-
ficiais. Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica 
de 830ml a 900ml, constando 
identificação do fabricante, 
tabela com informação nutri-
cional, lote, data de fabrica-
ção e data de validade.
Prazo de validade: mínimo 
de 20 (vinte) dias a partir da 
data de entrega.

Litro Lasaroli 2000 5,42 10.840,00

2

IOGURTE SABOR COCO 10 
% -
Características Técnicas: leite 
integral pasteurizado, açúcar, 
preparado de coco, fermento 
lácteo/ cultura microbiana. 
Observações: não deve 
conter glúten e edulcorantes 
sintéticos/ artificiais. Emba-
lagem primária: embalagem 
plástica atóxica de 830ml a 
900ml, constando identifica-
ção do fabricante, tabela com 
informação nutricional, lote, 
data de fabricação e data de 
validade.
Prazo de validade: mínimo 
de 20 (vinte) dias a partir da 
data de entrega.

Litro Lasaroli 2000 5,42 10.840,00

1

BEBIDA LÁCTEA SABOR
MORANGO Ingredientes: 
Leite integral pasteurizado ou 
ultrapasteurizado, soro de lei-
te, açúcar, polpa de morango 
e fermento lácteo/cultura mi-
crobiana. Prazo de validade: 
mínimo de 20 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem 
plástica atóxica de 850ml a 
900ml, constando identifi-
cação do fabricante, tabela 
com informação nutricional, 
lote, data de fabricação e 
data de validade. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 
Observação: não deve 
conter glúten e edulcorantes 
artificiais.

Litro Lasaroli 9300 4,07 37.851,00
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2

BEBIDA LÁCTEA SABOR 
COCO
Ingredientes: Leite integral 
pasteurizado ou ultrapasteu-
rizado, soro de leite, açúcar, 
polpa de coco e/ ou leite 
de coco e/ou coco ralado e 
fermento lác teo/cultura mi-
crobiana. Prazo de validade: 
mínimo de 20 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem 
plástica atóxica de 850ml a 
900ml, constando identifi-
cação do fabricante, tabela 
com informação nutricional, 
lote, data de fabricação e 
data de validade. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 
Observação: não deve conter 
glúten e Página 3 de 8 edul-
corantes artificiais

Litro Lasaroli 9300 4,07 37.851,00

Total Geral dos Itens: 97.382,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/20-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2768221

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 147/2020 do PREGÃO Nº 235/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa FRANK ROGERIO HOMEM. OBJETO: Abertura 
de processo licitatório para aquisição da quantidade estimada de gêneros alimentícios perecíveis (Lácteos, Pão Sem Glúten, Aipim Congelado 
e Suco Natural de Laranja) para atender ao cardápio escolar proposto pelas Nutricionistas da Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar 
de Palhoça a todos os alunos atendidos pela Secretaria de Educação de Palhoça no ano de 2021, em um prazo que se estende 12 meses 
a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$22.863,06 (vinte e dois mil, oitocentos e 
sessenta e três reais e seis centavos). DATA: 10/12/2020 A 09/12/2021.
Fornecedor: 39886379 - FRANK ROGERIO HOMEM
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

IOGURTE SEM LACTOSE SABOR
MORANGO Características Técni-
cas: Leite pasteurizado, açúcar, 
preparado de morango, enzima 
lactase e fermento lácteo/cultura 
microbiana.
Observação: não deve conter 
glúten e edulcorantes artificiais. 
Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxico de 165g a 170g. 
Prazo de validade: mínimo de 20 
(vinte) dias a partir da data de 
entrega.

Litro FRIMESA 413 18,90 7.805,70

2

IOGURTE SEM LACTOSE SABOR
COCO Características Técnicas: 
Leite pasteurizado, açúcar, pre-
parado de coco, enzima lactase e 
fermento lácteo/cultura microbia-
na.Observação: não deve conter 
glúten e edulcorantes artificiais. 
Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxico de 165g a 170g. 
Prazo de validade: mínimo de 20 
(vinte) dias a partir da data de 
entrega.

Litro FRIMESA 413 18,90 7.805,70
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1

IOGURTE SEM ADIÇÃO DE AÇÚ-
CAR SABOR MORANGO
Características Técnicas: Leite 
pasteurizado, polpa de morango, 
fermento lácteo e edulcorante. 
Observação: não deve conter 
glúten e nem açúcar. Embalagem 
primária: embalagem de plástico 
atóxico de 170g. Prazo de valida-
de: mínimo de 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega. PÃO DE 
AIPIM SEM GLÚTEN CONGELADO 
Produto obtido pela cocção em 
condições técnicas adequadas, de 
massa preparada, que contenha 
pelo menos: farinha de arroz, 
fécula de mandioca, aipim, óleo 
vegetal, fermento

Litro FRIMESA 51 18,66 951,66

1

biológico e sal. Sem sementes 
inteiras (linhaça, gergelim, giras-
sol, abóbora). Não deve conter 
glúten, nem traços de leite e de 
ovos. Pacote fechado de 500 gra-
mas, com rótulo de acordo com 
legislação vigente. Validade do 
produto congelado de no mínimo 
02 (dois) meses a partir da data 
de entrega.

KG Bem Nutrir 200 31,50 6.300,00

Total Geral dos Itens: 22.863,06

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/20-ADM
Publicação Nº 2768222

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 148/2020 do PREGÃO Nº 248/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa JEFERSON DA SILVEIRA. OBJETO: Aquisição de 
cadeiras e móveis de escritório para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, Fundos e Autarquias, 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: 
R$32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais). DATA: 10/12/2020 A 09/12/2021.
Fornecedor: 230170 - JEFERSON DA SILVEIRA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Cadeira presidente, girató-
ria, com braços reguláveis, 
regulagem de altura pneumá-
tica, assento mínimo: 540mm 
profundidade x 540mm largura, 
encosto mínimo: 540mm de 
altura x 740mm de largura, 
rodízio de nylon duplo, assentos 
e encostos em espuma injetada 
ergonômica, de acordo com a 
NR 17 e as regras da ABNT, 12 
meses de garantia.

UN LJL 100 322,00 32.200,00

Total Geral dos Itens: 32.200,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/20-ADM
Publicação Nº 2768225

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 149/2020 do PREGÃO Nº 248/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa EKOMOB COMÉRCIO LTDA EPP. OBJETO: Aqui-
sição de cadeiras e móveis de escritório para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, Fundos e 
Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. 
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VALOR: R$47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais). DATA: 10/12/2020 A 09/12/2021.
Fornecedor: 3617602 - EKOMOB COMÉRCIO LTDA EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

3

Mesa de escritório retangular 
sem gavetas, confeccionada 
em MDF de 30mm de espes-
sura com revestimento em 
ambas faces de laminado me-
lamínico texturizado de baixa 
pressão, tampo sobreposto, 
altura mínima 72cm - altrua 
máxima 75cm, largura 140cm, 
profundidade 70cm, com 
bordas retas com acabamento 
em fita de 3mm de espessura 
da mesma cor do lamina-
do, fixação em parafusos e 
buchas zamac (liga metálica 
não ferrosa), com tampa 
para passagem de fiação na 
cor do laminado, com painel 
frontal de MDF de 18MM, com 
calhas estrututais (horizontal 
e vertical) para passagem da 
fiação sob o tampo. Garantia 
de 5 anos.

UN EKOMOB 100 265,00 26.500,00

4

Gaveteiro, em MDF laminado 
melamínico, mínimo de 3 ga-
vetas, altura mínima de 74cm, 
largura de 40cm, profundida-
de de 60cm, com puxadores 
em formato de alça.

UN EKOMOB 100 210,00 21.000,00

Total Geral dos Itens: 47.500,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/20-ADM
Publicação Nº 2768228

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 150/2020 do PREGÃO Nº 248/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa RIO FLEX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO. OBJETO: Aquisição de cadeiras e móveis de escritório para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, 
demais Secretarias, Fundos e Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do 
Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$51.800,00 (cinquenta e um mil e oitocentos reais). DATA: 10/12/2020 A 09/12/2021.
Fornecedor: 39398528 - RIO FLEX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Cadeira executiva, giratória, 
com braços reguláveis, regu-
lagem de altura pneumática, 
estofado com encosto com 
densidade mínima de 53kg/m, 
assento mínimo: 430mm (pro-
fundidade) x 470mm (largura) 
x 30mm (espessura), encosto 
mínimo: (600 ou 350) mm de 
altura x (500 ou
422) mm de largura, rodízio 
de nylon duplo, revestimento 
em courvin, ergonômica, de 
acordo com a NR 17 e as 
regas da ABNT, 12 meses de 
garantia.

UN RIO FLEX 200 259,00 51.800,00

Total Geral dos Itens: 51.800,00
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/20-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2768236

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 151/2020 do PREGÃO Nº 237/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa AGL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA - ME. OBJETO: Aquisição da quantidade estimada de produtos cárneos para atender ao cardápio escolar proposto pelas nutricionistas 
da Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar de Palhoça a todos os alunos atendidos pela Secretaria de Educação de Palhoça nos anos de 
2020 e 2021, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. 
VALOR: R$2.198.400,00 (dois milhões, cento e noventa e oito mil e quatrocentos reais). DATA: 14/12/2020 A 13/12/2021.
Fornecedor: 3577295 - AGL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

CARNE BOVINA PATINHO EM 
ISCAS CONGELADA
Características Técnicas: Cortes 
de carne bovina, provenientes 
de animais sadios e abatidos sob 
inspeção sanitária. O produto 
deve ser livre de ossos, nervos, 
tendões, pele, sebo, aponevroses, 
linfonodos, hematomas, coágulos 
sanguíneos, lesões patológicas, 
sujidades, resíduos de tinta de 
carimbo e materiais estranhos, 
como vidros, metais e madeira. 
Percentual máximo de gordura: 5% 
(cinco por cento).
Não deve conter temperos. O 
produto deverá estar de acordo 
com a legislação vigente e conter 
Certificado de Inspeção SIF, SIE, 
SIM ou SISBI-POA. Ser elaborado 
de acordo com o Regulamento 
Técnico sobre as Condições Higiê-
nico- Sanitárias e de Boas Práticas 
de Fabricação para Estabeleci-
mentos Elaboradores/Industriali-
zadores de Alimentos. O produto 
deverá ser rotulado de acordo 
com o Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de Produtos 
de Origem Animal (RIISPOA), 
contendo especificação do peso, 
lote, data de fabricação e prazo de 
validade, discriminando o tipo de 
carne embalada e a marca. Data 
de fabricação de no máximo, 30 
(trinta) dias no ato da entrega.

KG NOVILHO NOBRE 27000 32,50 877.500,00

2

CARNE BOVINA MOÍDA CONGELA-
DA - MÚSCULO MOÍDO
Características Técnicas: Cortes 
de carne bovina, provenientes de 
animais sadios e abatidos sob ins-
peção sanitária. O produto deverá 
estar de acordo com a legislação 
vigente e conter Certificado de Ins-
peção SIF, SIE, SIM ou SISBI-POA.
. Pacotes de 01kg (um quilograma) 
a vácuo. Data de fabricação de no 
máximo, 30 (trinta) dias no ato da 
entrega.

KG NOVILHO NOBRE 27000 28,18 760.860,00
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3

CARNE SUÍNA SEM OSSO E SEM 
PELE, CONGELADA - LOMBO
Lombo suíno sem osso e sem pele, 
fatiado em bifes, sem tempero, 
proveniente de animais sadios e 
abatidos sob inspeção sanitária. 
O produto deverá estar de acordo 
com a legislação vigente e conter 
Certificado de Inspeção SIF, SIE, 
SIM ou SISBI-POA. Ser elaborado 
de acordo com o Regulamento 
Técnico sobre as Condições Higiê-
nico- Sanitárias e de Boas Práticas 
de Fabricação para Estabelecimen-
tos Elaboradores/Industrializadores 
de Alimentos. O produto deverá 
ser rotulado de acordo com o Re-
gulamento da Inspeção Industrial 
e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal (RIISPOA), contendo 
especificação do peso, lote, data 
de fabricação e prazo de valida-
de, discriminando o tipo de carne 
embalada e a marca.
Data de fabricação de no máximo, 
30 (trinta) dias no ato da entrega.

KG NOVILHO NOBRE 13500 25,20 340.200,00

1

CARNE BOVINA PATINHO EM 
ISCAS CONGELADA -10%
Características Técnicas: Cortes 
de carne bovina, provenientes 
de animais sadios e abatidos sob 
inspeção sanitária. O produto 
deve ser livre de ossos, nervos, 
tendões, pele, sebo, aponevroses, 
linfonodos, hematomas, coágulos 
sanguíneos, lesões patológicas, 
sujidades, resíduos de tinta de 
carimbo e materiais estranhos, 
como vidros, metais e madeira. 
Percentual máximo de gordura: 5% 
(cinco por cento).
Data de fabricação de no máximo, 
30 (trinta) dias no ato da entrega.

KG NOVILHO NOBRE 3000 32,50 97.500,00

2

CARNE BOVINA MOÍDA CONGE-
LADA - MÚSCULO MOÍDO-10% 
Características Técnicas: Cortes 
de carne bovina, provenientes 
de animais sadios e abatidos sob 
inspeção sanitária. O produto deve 
ser livre de ossos, nervos, tendões, 
pele, sebo, aponevroses, linfono-
dos, hematomas, coágulos sanguí-
neos, lesões patológicas, sujidades, 
resíduos de tinta de carimbo e 
materiais estranhos, como vidros, 
metais e madeira. Percentual 
máximo de gordura: 6% (seis por 
cento). Não deve conter temperos. 
O produto deverá ser rotulado de 
acordo com o Regulamento da 
Inspeção Industrial e Sanitária 
de Produtos de Origem Animal 
(RIISPOA), contendo especificação 
do peso, lote, data de fabricação e 
prazo de validade, discriminando o 
tipo de carne embalada e a marca. 
Data de fabricação de no máximo, 
30 (trinta) dias no ato da entrega.

KG NOVILHO NOBRE 3000 28,18 84.540,00
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3

CARNE SUÍNA SEM OSSO E SEM 
PELE, CONGELADA - LOMBO-10% 
Lombo suíno sem osso e sem pele, 
fatiado em bifes, sem tempero, 
proveniente de animais sadios e 
abatidos sob inspeção sanitária. 
O produto deverá estar de acordo 
com a legislação vigente e conter 
Certificado de Inspeção SIF, SIE, 
SIM ou SISBI-POA. Ser elaborado 
de acordo com o Regulamento Téc-
nico sobre as Condições Higiênico- 
Sanitárias e de Boas Práticas de 
Fabricação para Estabelecimentos 
Elaboradores/Industrializadores de 
Alimentos. Deve ser armazenado 
à temperatura de -18°C (dezoito 
graus Celsius negativos) ou inferior. 
tipo de carne embalada e a marca. 
Data de fabricação de no máximo, 
30 (trinta) dias no ato da entrega.

KG NOVILHO NOBRE 1500 25,20 37.800,00

Total Geral dos Itens: 2.198.400,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/20-INFRA
Publicação Nº 2768237

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 152/2020 do PREGÃO Nº 255/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CRESTANI COMÉRCIO EIRELI. OBJETO: Contra-
tação de empresa para fornecimento de serviços de máquinas pesadas com operador e combustível, em um prazo que se estende 12 meses 
a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$195.100,00 (cento e noventa e cinco mil 
e cem reais). DATA: 17/12/2020 A 16/12/2021.
Fornecedor: 3885356 - CRESTANI COMÉRCIO EIRELI
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Serviço de Mini Carregadeira com 
motor diesel de 04 (quatro) cilin-
dros com capacidade de carga de 
2.000 mil KG, equipada com braço 
retro, com operador da máquina e 
fornecimento de combustível.

HS BOB CAT 350 149,00 52.150,00

2

Serviço de Mini escavadeira motor 
diesel, potência mínima de 32 hps, 
com operador da máquina e com-
bustível, peso operacional mínimo 
de 3.500kg.

HS BOB CAT 350 147,00 51.450,00

3

Serviço de Retroescavadeira tração 
4x4 com potência mínima de 
70hp´s com operador e forneci-
mento de combustível

HS CASE 300 150,00 45.000,00

4

Serviço de Caminhão Truck, capa-
cidade de 10 (dez) toneladas e ca-
pacidade da caçamba de 13 metros 
cúbicos, com operador de máquina 
e fornecimento de combustível.

HS Ford 300 155,00 46.500,00

Total Geral dos Itens: 195.100,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/20-INFRA
Publicação Nº 2768241

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 153/2020 do PREGÃO Nº 254/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ELETRO ARIRIÚ SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS 
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LTDA EPP. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças de reposição original (mecânicas, elétricas e acessórios) e pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para veículos leve, médios e motocicletas e também serviços de guincho, para 
atender à frota pertencente as diversas Secretarias, Fundos e Autarquias do Município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses 
a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$573.900,00 (quinhentos e setenta e três 
mil e novecentos reais). DATA: 18/12/2020 A 17/12/2021.
Fornecedor: 677396 - ELETRO ARIRIÚ SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS LTDA EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 Mão de obra de serviços de 
elétrica geral. H 1500 13,90 20.850,00

2 Mão de obra de serviços de 
lataria e pintura geral. H 2000 15,00 30.000,00

3 Mão de obra de serviços de 
mecânica geral. H 4000 31,00 124.000,00

4 Fornecimento de peças para 
veículos leves e médios. UN 700000 0,57 399.050,00

Total Geral dos Itens: 573.900,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/20-INFRA
Publicação Nº 2768245

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 154/2020 do PREGÃO Nº 254/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MILENIUM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças de reposição original (mecânicas, elétricas e acessórios) e prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva para veículos leve, médios e motocicletas e também serviços de guincho, para atender à 
frota pertencente as diversas Secretarias, Fundos e Autarquias do Município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da 
assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$32.950,00 (trinta e dois mil e novecentos e cinquenta 
reais). DATA: 18/12/2020 A 17/12/2021.
Fornecedor: 3583279 - MILENIUM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 Fornecimento de peças para 
motocicletas UN 30000 0,79 23.847,00

2 Mão de obra para serviços de 
elétrica geral para motocicletas H 250 18,21 4.552,50

3 Mão de obra de serviço de me-
cânica geral para motocicletas. H 250 18,20 4.550,50

Total Geral dos Itens: 32.950,00

EXTRATO DE CONTRATO N.º 436/2020 - PP 252/2020
Publicação Nº 2767997

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 436/2020. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa UNIMED GRANDE FLORIANÓPOLIS COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO. OBJETO: Contratação de empresa para operar Plano de Assistência Médica, autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar - ANS, compreendendo serviços de assistência médico-hospitalar e ambulatorial com obstetrícia, exames complementares e serviços au-
xiliares de diagnóstico e terapia, inclusive cobertura para doenças e lesões pré-existentes, internações e as demais exigências estabelecidas 
pela ANS, com coporticipação de até 50%, para os empregados da Prefeitura Municipal de Palhoça e seus dependentes, em abrangência 
regional. VALOR: R$ 19.409.488,58 (dezenove milhões quatrocentos e nove mil quatrocentos e oitenta e oito reais e cinq-enta e oito centa-
vos), sendo 17.129.488,56 (dezessete milhões cento e vinte e nove mil quatrocentos e oitenta e oito reais e cinq-enta e seis centavos) pelo 
item “Contratação de empresa para operar Plano de Assistência Médica – Mensalidades por adesão e faixa etária” e por estimativa o valor de 
R$ 2.280.000,00 (dois milhões duzentos e oitenta mil reais) pelo item “Coparticipação de Plano de Assistência Médica”. Data: 14/12/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 437/2020 - CREAS
Publicação Nº 2768235

EXTRATO CONTRATO Nº 437/2020
Termo de Contato
Espécie: Contrato de Locação n° 437/2020, firmado em 16/12/2020 com CLARICE MARIA MARTINS, representado por sua bastante procu-
radora IBAGY IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: Locação de um imóvel comercial em alvenaria com dois pavimentos, com área edificada de 591,95m2, localizado na Av. Barão do 
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Rio Branco, n. 763 - Centro, neste Município, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis do município de Palhoça, matrícula nº 14.204 e 
80.832.
AMPARO: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 8.245/91.
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 263/2020.
VIGÊNCIA: (60 meses) 01/02/2021 A 31/12/2025.
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “297” / 3.3.90.39.10.
VALOR: R$ 9.454,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais), mensais.
Signatários: pelo Contratante,
ROSÂNGELA CAMPOS
Secretária do Fundo Municipal de Assistência Social
Pelo Contratado,
IBAGY IMÓVEIS LTDA.
Leandro Ibagy.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 263/2020
Publicação Nº 2768200

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 263/2020
Espécie: DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 24, X, da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Favorecido: CLARICE MARIA MARTINS, neste ato representado por sua bastante procuradora IBAGY IMÓVEIS LTDA.
Objeto: Locação de um imóvel comercial em alvenaria com dois pavimentos, com área edificada de 591,95m2, localizado na Av. Barão do Rio 
Branco, n. 763 - Centro, neste Município, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis do município de Palhoça, matrícula nº 14.204 e 80.832.
Vigência do Contrato: 01/02/2021 a 31/12/2025 (60 meses).
Processo: Dispensa de Licitação n° 263/2020.
Rubrica orçamentária: “297” / 3.3.90.39.10.
Valor Mensal: R$ 9.454,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais), mensais.
Autorização em 16/12/2020.
Ratificada em: 16/12/2020.
ROSÂNGELA CAMPOS
Secretária Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 439/2020 - RP 222/2020
Publicação Nº 2768041

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 439/2020
Termo de Aditamento – INCLUSÃO
Espécie: 2° Termo de Aditamento a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS Nº 132/2020, firmado em 
06/11/2020, com a empresa AUTO POSTO PUEL LTDA.
A) OBJETO: Fundo Municipal FUMPRESI conforme Justificativa
Especificação Ano/Mod Placa Chassi
CHEVROLET/MONTANA LS 2013/2014 MLK 6165 9BGCAB0X0EB166235
FIAT SIENA EL FLEX 2009/2010 MGF 9D36 9BD17202LA3522363

B)
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIODE PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO N. 220/2020
DATA: 16/12/2020
Signatários: pelo Contratante,
MARCELO DELLA GIUSTINA DA SILVA
Comandante DA 2ª/10º BBM
Pelo Contratado,
AUTO POSTO PUEL LTDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 440/2020 - TP 184/2020
Publicação Nº 2768148

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 440/2020
Termo de Aditamento – Readequação – Supressão
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de Obras nº 373/2020, firmado em 05/11/2020, com a empresa MSM EMPREI-
TEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
OBJETO: CLÁUSULA I - Fica suprimido o valor de R$ 20.476,50 (vinte mil quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos), no 
percentual de 6,33% do valor do contrato nº 373/2020, conforme cálculo efetuado pelo setor de engenharia a readequação ao projeto 
inicial, demonstrado através das peças analíticas: a) Quadro de Quantidades e Custos, b) Memorial Descritivo, c) Justificativa do Setor de 
Engenharia, apensadas ao presente instrumento.
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FUNDAMENTO LEGAL: art. 65 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS N.º 184/2020
DATA: 17/12/2020
Signatários: pelo Contratante:
KRISTY CARDOSO FABRE
Secretária Municipal de Infraestrutura e Sanemaneto
FELIPE MARCEEL ZIEMANN
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 163385-1
Pelo Contratado,
MSM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 442/2020 - TP 29-2020
Publicação Nº 2772148

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 442/2020
Termo de Aditamento – Prazo
Espécie: 1º Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de Obras nº 115/2020, firmado em 28/04/2020, com a empresa RVC CONS-
TRUTORA LTDA ME
OBJETO: CLÁUSULA I – Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo de execução, do Contrato n.º 115/2020, sendo o prazo de vi-
gência com início em 11/03/2021 a 08/06/2021, conforme parecer técnico efetuado pelo setor de engenharia. CLÁUSULA II – Fica prorroga-
do por mais 67 (sessenta e sete) dias, o prazo de contrato, do Contrato n.º 115/2020, sendo o prazo de vigência com início em 03/04/2021 
a 08/06/2021, conforme parecer técnico efetuado pelo setor de engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS: Nº 29/2020
DATA: 18/12/2020.
Signatários: pelo Contratante,
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário do Fundo Municipal de Saúde
EDUARDO HIRT PINTO
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 166282-5
REGIANE DUGGEN MAURICIO
Arquiteta e Urbanista – Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU/SC A56899-6
Pelo Contratado,
RVC CONSTRUTORA LTDA ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 444/2020 - CC 226-2014
Publicação Nº 2772097

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 444/2020
Termo de Aditamento – Prazo
Espécie: 14º Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de Obras nº 28/2015, firmado em 03/03/2015, com a empresa BRITAGEM 
VOGELSANGER LTDA
OBJETO: CLÁUSULA I – Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução 
de Obras n.º 28/2015, sendo o prazo de vigência com início em 01/01/2021 a 01/04/2021, conforme parecer técnico efetuado pelo setor 
de engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA: Nº 226/2014
DATA: 18/12/2020.
Signatários: pelo Contratante,
KRISTY CARDOSO FABRE
Secretária Municipal de Infraestrutura e Saneamento
DIOGO JESUS DA ROSA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 056773-4
Pelo Contratado,
BRITAGEM VOGELSANGER LTDA
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 445/2020 - CC 80/2020
Publicação Nº 2772099

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 445/2020
Termo de Aditamento – Prazo
Espécie: 1º Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de Obras nº 192/2020, firmado em 29/06/2020, com a empresa SETEP CONS-
TRUÇÕES S.A
OBJETO: CLÁUSULA I – Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo de execução de obras, do Contrato n.º 192/2020, sendo o prazo 
de vigência com início em 10/01/2021 a 10/04/2021, conforme parecer técnico efetuado pelo setor de engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA: Nº 80/2020
DATA: 18/12/2020.
Signatários: pelo Contratante,
KRISTY CARDOSO FABRE
Secretária Municipal de Infraestrutura e Saneamento
DIOGO JESUS DA ROSA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 056773-4
LUCAS SILVEIRA NIENKOTTER TAVARES
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 129521-4
Pelo Contratado,
SETEP CONSTRUÇÕES S.A

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL N.º 443/2020 - DL 04-2014
Publicação Nº 2770826

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL N° 443/2020.
Pelo presente instrumento de Termo de Rescisão Contratual, que celebra o Município de Palhoça, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Av: Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 82.892.316/0001-08, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Educação, Senhora SHIRLEY NOBRE SCHARF, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO 
e de outro lado TIMOTHEO POETA FILHO, pessoa física, brasileiro, casado, portador do RG nº 276.576-4 e CPF nº 252.124.949/15, resi-
dente e domiciliado a Rua Paul Percival Harris, n° 136 – Apto 403 – bairro Estreito – Florianópolis/SC e HANY JAQUELINE DA SILVA POETA, 
brasileira, portador do RG n° 116.804-58 e CPF n° 440.221.079/87, doravante denominado simplesmente LOCADORES, resolve rescindir 
por ato unilateral de pleno direito o CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 007/2014, Processo Licitatório n.º 004/2014 na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, mediante a seguinte consideração:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Fica rescindido de forma UNILATERAL, a partir da assinatura desse termo, o Contrato n.º 007/2014, firmado em 02 de janeiro de 2014, 
celebrado entre o Município e o Senhor Timotheo Poeta Filho e Hany Jaqueline da Silva Poeta, tendo como objeto do contrato: “a locação 
de 01 (uma) sala comercial em alvenaria com 2.129,29 m2, sendo 1.000 m2 composta de 10 (dez) salas, 02 (dois) banheiros no primeiro 
pavimento e 01 (um) pátio não coberto com área de 200 m2, localizado na Rua Wilmar Probst, n° 43 – Centro – Palhoça – SC”.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS MOTIVOS
2.1 – A rescisão unilateral foi motivada em razão da negativa dos LOCADORES em assinar o Termo de Rescisão Contratual n.º 435/2020, 
conforme Memorando n.º 83.852/2020 encaminhado pelo Secretário Adjunto da Educação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS FUNDAMENTOS
3.1 – Os LOCADORES foram NOTIFICADOS em 17/11/2020, tomando ciência da desocupação do imóvel, e da rescisão contratual, com base 
na CLÁUSULA DÉCIMA, alínea “e”, do contrato de locação nº 07/2014. CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
4.1 – Na presente data, as chaves e o respectivo imóvel foram devolvidos aos Locadores, nas mesmas condições com que o entregou ao 
Locatário, no dia da assinatura do contrato, conforme laudo de vistoria e Termo de Entrega das Chaves, bem como plena, geral e irrevogável 
quitação, para nada mais reclamar em função do contrato rescindido, a qualquer tempo, seja a que título for.

E por assim decidir, lavra-se o presente termo.

Palhoça, 18 de dezembro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA 116/2020
Publicação Nº 2768660

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 116 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
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CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando o Recesso e férias dos membros da comissão de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância, pertencentes ao quadro do 
magistério, conforme Lei Complementar 097,

A presidente do PAD no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.0 – Suspender os prazos dos Processos Administrativos Disciplinares : 21120/2020; 21714/2020; 3993/2020; 22811/2020; 18121/2020; 
12006/2020; 18117/2020; 13447/2020 até o retorno das atividades.

2.0 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 5091/2020
Publicação Nº 2768674

PORTARIA Nº. 5091/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para NEIDE TERESINHA ANDRADE SCHEIDT, matrícula nº. 400050-1, titular do cargo de ASP, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 07/07/2004 
a 07/07/2009, por 01 (um) mês e , referente ao q-inq-ênio de 07/07/2009 a 07/07/2014, por 02 (dois) meses, com efeitos a contar 
11/01/2021 a 11/04/2021.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5092/2020
Publicação Nº 2768676

PORTARIA Nº. 5092/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde Designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO CAMILA BELTRAME BAGIO, titular do cargo de Enfermeiro, Matricula nº. 370166-1, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 11/12/2020.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde Designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 5093/2020
Publicação Nº 2768677

PORTARIA Nº. 5093/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde Designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MIRIAM CAMPOS DA SILVEIRA, titular do cargo de Assistente Administrativo, Matricula nº. 3761086-3, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/12/2020.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde Designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5094/2020
Publicação Nº 2768678

PORTARIA Nº. 5094/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde Designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO DAIANE PEREIRA ALVES, titular do cargo de Fisioterapeuta, Matricula nº. 3763831-1, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/12/2020.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde Designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5095/2020
Publicação Nº 2768679

PORTARIA Nº. 5095/2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo Dias Contar de
ADAIME BORGES DA ROSA AUDITOR FISCAL 07 20/11/2020
ADELINO IDALINO MARTINS ASSESSOR 14 20/11/2020

ADILSON GARCIA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 06 19/11/2020

ALEX SANDRO FOLSTER AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 05 16/11/2020

AMABILE BOTELHO GONCALVES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10 23/11/2020
AMANDA CAMPOS DE SOUZA PSICOLOGO 10 22/11/2020
ANDREA EWERS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 30 18/11/2020
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ANDREA MARIA DA SILVA PROFESSOR 07 21/11/2020
ANDREIA APARECIDA BORGES TECNICO DE ENFERMAGEM 09 20/11/2020
AURELI AUREA DE QUADROS DA 
ROCHA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 07 20/11/2020

CARLOS ALBERTO SILVA MOTORISTA 08 18/11/2020
CARLOS EDUARDO SIQUEIRA TECNICO EM ENFERMAGEM 10 14/11/2020
CAROLINA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 05 23/11/2020
CLARICE OLIVEIRA RITT TECNICO DE ENFERMAGEM 03 04/11/2020
CLARICE OLIVEIRA RITT TECNICO DE ENFERMAGEM 13 19/11/2020
CLAUDIA FERNANDA BORGES PIN-
TO COREA TECNICO DE ENFERMAGEM 07 20/11/2020

CRISTIANO DA FONSECA KOLLING ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 08 23/11/2020
CRISTINA BORGERT COELHO PSICOLOGO 30 20/11/2020
CRISTINI MARTINS DA SILVEIRA TECNICO EM ENFERMAGEM 07 23/11/2020
DEBORA FERREIRA PINTO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 05 20/11/2020

DEBORA SILVEIRA DA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 05 23/11/2020

ELIANA PEREIRA DA SILVA BRANCO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 07 19/11/2020
ELIANE DE MELO MARCOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 04 20/11/2020
ELIANE SCHREIBER ASSISTENTE DE EDUCACAO 14 18/11/2020
FABIANA MARIA DOS REIS CONSELHEIRO TUTELAR 06 17/11/2020

FABIANA ROSA PEREIRA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 30 21/11/2020

GILDIVAN DA SILVA CARDOSO TECNICO EM ENFERMAGEM 08 21/11/2020
GIZELLI SOARES TECNICO EM ENFERMAGEM 07 23/11/2020
IVONETE GONCALVES DA ROSA 
GREGORIO

AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 13 19/11/2020

JOSE NILSON ALSINES DA SILVA PROFESSOR 07 21/11/2020

JOSIANE TEREZINHA PEREIRA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 14 20/11/2020

MARCELO EDUARDO MARTINS ASSESSOR TÉCNICO 10 22/11/2020
MARIA APARECIDA DE JESUS DO 
NASCIMENTO PROFESSOR 11 20/11/2020

MARIA LUCIA LOSTADA MONITOR 04 20/11/2020
MICHELE CRISTINA DA ROSA ASSISTENTE DE EDUCACAO 05 20/11/2020
MICHELLI SOARES TECNICO DE ENFERMAGEM 10 17/11/2020
MIGUEL JOAO FERREIRA ASSESSOR 10 20/11/2020
NATALIA FONSECA KOCH ASSISTENTE SOCIAL 10 20/11/2020

NELSA HELENA MAYER AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 30 19/11/2020

NICOLY BURATTI VENSON MEDICO 04 17/11/2020
NORMA TORQUATO DE LIMA ASSESSOR 09 19/11/2020
ORIVAL GRAF AGENTE DE SAUDE PUBLICA 07 22/11/2020
ORIVAL GRAF AGENTE DE SAUDE PUBLICA 03 17/11/2020
PAMELLA PRISCILLA DA SILVA 
RANGEL ENFERMEIRO 01 04/11/2020

PAMELLA PRISCILLA DA SILVA 
RANGEL ENFERMEIRO 07 19/11/2020

PATRICIA DE MEDEIROS FERREIRA ENFERMEIRO 06 20/11/2020
RAQUEL GRUBERT TECNICO EM ENFERMAGEM 09 22/11/2020
REGINA HOFFMANN ORIENTADOR SOCIAL 08 22/11/2020
ROSEMERI TEREZINHA STANCK AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 07 23/11/2020
SANDRA APARECIDA NOGUEIRA PROFESSOR 07 20/11/2020

SANDRA HELENA DE MELO KUNTZE AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 30 20/11/2020

SARA COMELLI BROCK AUDITOR FISCAL 01 09/10/2020
SARA COMELLI BROCK AUDITOR FISCAL 03 11/11/2020
SCHEILA DOS PASSOS SUPERVISOR ESCOLAR 04 19/11/2020
SOLANGE MARIA DE MELO MOTORISTA 10 23/11/2020
SUZANA DE SOUZA PROFESSOR 07 19/11/2020
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SUZANA DE SOUZA PROFESSOR 03 15/11/2020
TATIANA ANDRADE DE SOUSA FISIOTERAPEUTA 10 20/11/2020
TATIANE GRUN PROFESSOR 09 20/11/2020

TEREZA ANGELINA DA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 12 22/11/2020

VANESSA BARBOSA MONTEIRO TECNICO EM ENFERMAGEM 01 19/11/2020
VANESSA BARBOSA MONTEIRO TECNICO EM ENFERMAGEM 08 21/11/2020

VANILSON VALDEMAR DA SILVEIRA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ES-
PORTE 07 18/11/2020

VERA REGINA PARANHOS SORIANO MERENDEIRA 14 18/11/2020
VIVIAN DA CAS ENGELKE MEDICO 10 13/11/2020
WISER PINA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 21/11/2020

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5096/2020
Publicação Nº 2768680

PORTARIA Nº. 5096/2020.

KRISTY CARDOSO FABRE, Secretária Municipal de Infraestrutura e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº. 4885 de 26 de outubro de 2020, que Concedeu Home Office a servidora MARIA TEREZA AMORIM FALCÃO, no 
cargo de Arquiteto, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 01/12/2020 a 31/12/2020.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

KRISTY CARDOSO FABRE
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5097/2020
Publicação Nº 2768682

PORTARIA Nº. 5097/2020.

ISNARDO LUIS BRANT, Secretário de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I 
da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 4445 de 25 de agosto de 2020, que Prorrogou Home Office do servidor RUBENS EDUARDO UHLMANN FILHO, ti-
tular do cargo de Técnico em Agrimensura do Quadro de Pessoal da Secretaria de Fazenda, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 08/12/2020 a 21/12/2020.

Palhoça, SC, em, 17 de novembro de 2020.

ISNARDO LUIS BRANT
Secretário de Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 5098/2020
Publicação Nº 2768683

PORTARIA Nº. 5098/2020.

KRISTY CARDOSO FABRE, Secretária Municipal de Infraestrutura e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº. 4767 de 01 de outubro de 2020, que Prorrogou Home Office da servidora MARIA AUGUSTA TODESCHINI RI-
PPEL, no cargo de Arquiteto, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, da Administração Direta desta 
Prefeitura, pelo período de 01/12/2020 a 31/12/2020.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

KRISTY CARDOSO FABRE
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5099/2020
Publicação Nº 2768684

PORTARIA Nº. 5099/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para LETICIA MARIA DA CUNHA FRAGA, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, com efeito a 
contar de novembro de 2020.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5100/2020
Publicação Nº 2768690

PORTARIA Nº. 5100/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para TANIA ROSA ALEXANDRE, matrícula nº. 190029-1, titular do cargo de ASG, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 02/02/2008 a 
02/02/2013, por 01 (um) mês, a contar de 01/12/2020 a 01/01/2021.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5101/2020
Publicação Nº 2768711

PORTARIA Nº. 5101/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para NAZARE KNAUL DE ANDRADE SCHURHAUS, matrícula nº. 801471-2, titular do cargo de ASO, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 
03/05/2015 a 03/05/2020, por 01 (um) mês, a contar de 01/12/2020 a 01/01/2021.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5102/2020
Publicação Nº 2768716

PORTARIA Nº. 5102/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, VANESSA BROERING DA ROSA, Matricula nº. 3762023-
2, titular do cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 02/12/2020.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5103/2020
Publicação Nº 2768719

PORTARIA Nº. 5103/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, PATRICIA LUCIANA ALVES, Matricula nº. 3761269-2, 
titular do cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 23/12/2020.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5104/2020
Publicação Nº 2768721

PORTARIA Nº. 5104/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2804 de 10 de junho de 2019, que Contratou por Tempo Determinado a servidora FABIANE MENDES DE MELO, 
titular do cargo de Enfermeiro do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
18/06/2020 a 18/06/2021.

Palhoça, SC, em, 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5105/2020
Publicação Nº 2768723

PORTARIA Nº. 5105/2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, , no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULARES, para os servidores abaixo relacionados de acordo com o Inciso I e 
II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a contar 
da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de
401675-1 Bianca Freitas Pereira Correa Pós Graduação 15% 09/07/2020
801369-5 Geane Borges Pós Graduação 15% 15/07/2020
3760895-1 Josiane de Freitas Kloppel Pós Graduação 15% 16/06/2020
802109-1 Tânia Walter Graduação 30% 03/07/2020

 Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5106/2020
Publicação Nº 2768724

PORTARIA Nº. 5106/2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 3709 de 18 de novembro de 2019, que Averbou Tempo de Serviço da servidora MIRELLA PAMPLONA ZACCHI COELHO, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente ao período que devera ser:
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Averbar o tempo que contribuiu pelo INSS totalizando 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5107/2020
Publicação Nº 2768726

PORTARIA Nº. 5107/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 4849 de 14 de outubro de 2020, que Contratou Por Tempo Determinado a servidora SUELLEN ROBERTA RENOSTE, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente ao cargo que deverá ser Médico Plantonista Pediatra, e não como 
consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5108/2020
Publicação Nº 2768727

PORTARIA Nº. 5108/2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo Dias Contar de
ADRIANA ANTONIA DA SILVA ENFERMEIRO 30 18/11/2020
ANGELA EGER CORDEIRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 04 23/11/2020
ANGELITA DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 07 23/11/2020
CARLA LUIZA DE ALMEIDA MERENDEIRA 10 23/11/2020
CAROLINA MACHADO ARAUJO ENFERMEIRO 12 23/11/2020
DEBORA PEREIRA DALLA VALLE ACD 03 18/11/2020
DEBORA PEREIRA DALLA VALLE ACD 05 23/11/2020

DEISE DE LIMA SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO AUXI-
LIAR 03 20/11/2020

DEISE DE LIMA SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO AUXI-
LIAR 10 23/11/2020

DORIS GOMES ODONTOLOGO 20 23/11/2020
EDI MARIA DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 60 23/11/2020

EDNA REGINA DE SOUZA SOTERO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 14 23/11/2020

EDVALDA PERES DA SILVEIRA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 30 23/11/2020
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ELENICE MARA RIBEIRO LOCATARIO 09 24/11/2020

ELENICE MARA RIBEIRO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 09 24/11/2020

ELIANE SCHREIBER ASSISTENTE DE EDUCACAO 30 18/11/2020
ELISIANE DA SILVA PROFESSOR 120 16/11/2020
ELIZABETE PIRES TECNICO DE ENFERMAGEM 10 23/11/2020
FABIANA REGINA SANTOS FERREI-
RA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10 23/11/2020

FABIANA REGINA SANTOS FERREI-
RA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 04/11/2020

FABIANA REGINA SANTOS FERREI-
RA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 20/11/2020

FERNANDA DE CASTRO ROSA MEDICO 02 19/11/2020
FERNANDA DE CASTRO ROSA MEDICO 02 16/11/2020
FERNANDA SCHROEDER ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 05 23/11/2020
FERNANDA SCHROEDER ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01 12/11/2020

GEAN KARLO MEDEIROS SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCA-
ÇÃO 04 22/11/2020

GIDELE GOMES CARDOSO DIRCK-
SEN PROFESSOR 36 24/11/2020

HELENA CARDOSO CORREA GERENTE GERAL DE ALMOXARI-
FADO 10 24/11/2020

HERBET JOSE GOULART MARTINS ASSESSOR TÉCNICO 05 23/11/2020
HIGOR MANOEL SCHMITZ AMARAL ARTIFICE 05 09/11/2020
JANETE APARECIDA VIEIRA VIGIA 07 22/11/2020
JEFERSON AMARILDO RIBAS DE 
PAULA TECNICO EM AGRIMENSURA 06 23/11/2020

JESSICA CRISTINA DA COSTA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 07 23/11/2020
JULIANA LUCHI SCHMITZ SUPERVISOR ESCOLAR 09 24/11/2020
KARINE PEREIRA MONITOR 01 20/11/2020

LAURA CRISTINA ANTONIO PEDRO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 40 18/11/2020

LETICIA CRISTINI VIEIRA MERENDEIRA 09 23/11/2020
LUANA MEURER SAMUEL DE TO-
LEDO ASSISTENTE DE EDUCACAO 30 23/11/2020

LUCAS PEREIRA FERNANDES ASSESSOR 07 20/11/2020
LUCIANO RODRIGUES VEIGA ODONTOLOGO 10 17/11/2020

LUCIMAR ROSA DA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 05 23/11/2020

LUIZ GUILHERME TEIXEIRA SILVA 
FILHO MEDICO 10 23/11/2020

MARIA CRISTINA PIERRI PROFESSOR 08 23/11/2020
MARIA HELENA SANTIAGO ORIENTADOR EDUCACIONAL 03 19/11/2020
MARIA HELENA SANTIAGO ORIENTADOR EDUCACIONAL 01 23/11/2020
MARIANE CRISTINE PFLEGER 
SCALVIM FARMACEUTICO 08 20/11/2020

MARIANE CRISTINE PFLEGER 
SCALVIM FARMACEUTICO 06 12/11/2020

MARIELLI CECCHIN AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 04 24/11/2020

MARILIA SILVEIRA RODRIGUES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 14 20/11/2020

MARLENE FLORES CARDOSO FILHA AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 10 24/11/2020

MICHELLE LUISA TEIXEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10 23/11/2020

OSMAR SALOME VIEIRA FILHO AGENTE DE CONTROLE DE ENDE-
MIAS 30 23/11/2020

PATRICIA HILLESHEIM FORST PROFESSOR 07 22/11/2020
ROQUE JOAO DIAS ASSESSOR 13 17/11/2020

ROSANA MARIA MACARIO AGENTE DE SERVICOS OPERACIO-
NAIS 10 24/11/2020

SAHELEN CHAGAS GONCALVES MERENDEIRA 03 18/11/2020
SILVIA MARIA RAMOS ENFERMEIRO 07 23/11/2020



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1730

SUSANA MARTINS DA ROSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 10 23/11/2020

TAMNA AMANDIO ASSISTENTE TECNICO PEDAGO-
GICO 09 23/11/2020

TATIANA CLAUDIA CAMPOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 09 23/11/2020
TATIANE DA SILVA HUERGO ENFERMEIRO 01 03/11/2020
TATIANE DA SILVA HUERGO ENFERMEIRO 05 23/11/2020
TONIA MARLY MACHADO SUPERVISOR ESCOLAR 01 17/11/2020
TONIA MARLY MACHADO SUPERVISOR ESCOLAR 15 23/11/2020
TONIA MARLY MACHADO SUPERVISOR ESCOLAR 01 19/11/2020
VANDERLEIA ALVES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 15 23/11/2020
VIVIAN DA CAS ENGELKE MEDICO PEDIATRA 10 19/11/2020
WANIA MARA PEREIRA DA ROSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 04 19/11/2020

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5109/2020
Publicação Nº 2768728

PORTARIA Nº. 5109/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER HOME OFFICE para GABRIELA CAMPOS DE SOUSA, matrícula nº. 210496-7, titular do cargo de Orientador Educacional, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria Educação da Administração Direta, de acordo com o Decreto nº. 2600 de 15 de junho de 2020 e memorando 
nº. 76.576/2020, pelo período de 03/12/2020 a 30/12/2020.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5110/2020
Publicação Nº 2768729

PORTARIA Nº. 5110/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JANICE FERREIRA DE MACEDO, titular do cargo de ASO, Matrícula nº. 3745482-6, do Quadro de Pessoal da Secretaria de As-
sistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 26/11/2020.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5111/2020
Publicação Nº 2768741

PORTARIA Nº. 5111/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO BIBIANE CRISTINE MIKULSKI KUCHARSKI, de acordo com a Lei nº. 080, de 14 de dezembro 
de 2009, Lei nº. 2508/2088, Lei 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo nº. 003/SMS/2019, para ocupar o cargo de Médico 
Pediatra, com 10 (dez) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do NASF, da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 12/11/2020 a 12/11/2021. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5112/2020
Publicação Nº 2768743

PORTARIA Nº. 5112/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DANILO MASCARENHAS GALVÃO SANTOS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2007 e Processo Seletivo Simplificado de Análise por Currículo 001/2020, para ocupar o cargo de Enfermeiro, com 30 
(trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da UPA – Unidade de Ponto Atendimento da Bela Vista, da Administração Direta Desta Pre-
feitura, pelo período de 13/11/2020 a 13/11/2021, face a substituição da servidora Karoline Espindola, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5113/2020
Publicação Nº 2768747

PORTARIA Nº. 5113/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GUILHERME DORCINO DUARTE SANTOS, de acordo com a Lei nº. 221, de 15 de junho de 2016, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Simplificado de Análise por Currículo 001/2020, para ocupar o cargo de Médico Plantonista, com 30 
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(trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da UPA Bela Vista da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 12/11/2020 a 12/11/2021, face a substituição da servidora Heloisa Silveira Daniel, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5114/2020
Publicação Nº 2768749

PORTARIA Nº. 5114/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIA MANOELA WARTHA DE PAIVA ESTRELLA, de acordo com a Lei nº. 221, de 15 de junho 
de 2016, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Simplificado de Análise por Currículo 001/2020, para ocupar o cargo de Médico Plantonista, 
com 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da UPA Bela Vista da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 20/11/2020 a 20/11/2021, face a substituição da servidora Francielle Granetto Catafesta, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5115/2020
Publicação Nº 2768750

PORTARIA Nº. 5115/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO OSCAR FELIPE GORAYEB ARRIAZA, de acordo com a Lei nº. 221, de 15 de junho de 2016, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Simplificado de Análise por Currículo 001/2020, para ocupar o cargo de Médico Plantonista, com 30 (trinta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da UPA Bela Vista da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
19/11/2020 a 19/11/2021, face a substituição da servidora Julia Espindola Santos, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 5116/2020
Publicação Nº 2768751

PORTARIA Nº. 5116/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO IZABOUR GOBEL, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 2508/2007 
e Chamada Pública 003/2020, para ocupar o cargo de Enfermeiro, com 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Vigilância Epi-
demiológica, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 18/11/2020 a 18/11/2021, face a substituição da servidora Camila 
Vicente, que se encontra exercendo suas funções junto a o setor de testagem COVID-19.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5117/2020
Publicação Nº 2768753

PORTARIA Nº. 5117/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GESSICA MARTINS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 2508/2007 
e Chamada Pública 003/2020, para ocupar o cargo de Enfermeiro, com 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da UPA – Unidade 
de Ponto Atendimento da Bela Vista, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 18/11/2020 a 18/11/2021, face a substitui-
ção da servidora Marlene da Silva Lopes, que solicitou exoneração.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5118/2020
Publicação Nº 2768756

PORTARIA Nº. 5118/2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear os Servidores abaixo relacionados, para juntos comporem o Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar de 26 de outubro de 2020 e vigorará até 25 de outubro de 2022.

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cláudia Schwinden – Titular
Everton Carlos da Silva Sotero – Suplente
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REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR

Shara Marina da Rosa – Titular
Djonattan Palhano Silva Blasius – Suplente

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

Regiane Aparecida Gonçalves Rosa – Titular
Lucilene Irma Bernardo Silveira – Suplente

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

Cristiane Aparecida Nery – Titular
Marleia Silva Chagas – Suplente

REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA – INDICADOS PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS

Karen Santo dos Santos – Titular
Altamir Benedito da Silva Lucas – Suplente

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

Tânia Beppler Vieira – Titular
Lisiara Flôres dos Santos Battistin – Suplente
Yasmim Cristina de Jesus Sales – Titular
Michelle Fernandes do Prado – Suplente

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Aurora Irinesia Lamim Farias – Titular
Pedro Henrique da Rosa – Suplente

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Kely Cristina Martins – Titular
Denis Paulo Ferrari – Suplente

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

Joice Lima Orleans de Almeida – Titular
Liane Pompéo Rosa – Suplente

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES EFETIVOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

Carine Corrêa – Titular
Lara Kristian Scherer – Suplente

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5119/2020
Publicação Nº 2768758

PORTARIA Nº. 5119/2020.

ALEXANDRE SILVEIRA DE SOUSA, Secretário de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 4469 de 31 de agosto de 2020, que Prorrogou Home Office da servidora LAYSE SANTOS SVALDI ALMEIDA, do Quadro 
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de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente a portaria prorrogada 4463 de 25 de agosto de 2020, e não como consta na 
referida portaria.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

ALEXANDRE SILVEIRA DE SOUSA
Secretário de Segurança Pública

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 5120/2020
Publicação Nº 2768761

PORTARIA Nº. 5120/2020.

ALEXANDRE SILVEIRA DE SOUSA, Secretário de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 4470 de 31 de agosto de 2020, que Prorrogou Home Office do servidor RICARDO QUENTEL MELO, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente a portaria prorrogada 4464 de 25 de agosto de 2020, e não como consta na 
referida portaria.

Palhoça, SC, em 17 de novembro de 2020.

ALEXANDRE SILVEIRA DE SOUSA
Secretário de Segurança Pública

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PREGÃO PRESENCIAL Nº 266/2020
Publicação Nº 2769314

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 266/2020
Objeto: Aquisição de ABSORVENTES HIGIÊNICOS FEMININOS INTÍMOS DE USO EXTERNO, através de Registro de Preços.
Abertura: 14/01/2021 às 09:00h.
Local da retirada do Edital e Anexos:
www.palhoca.atende.net
Palhoça, 18 dezembro de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 26, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770994

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 26, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

APROVA O EDITAL DO PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE PALHOÇA/SC.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso das atribuições, conferidas 
pela Lei Municipal nº 2.755, de 21 de Dezembro de 2007 e;
Considerando a Lei Municipal 209, de 02 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a organização, funcionamento e reestruturação dos 
Conselhos Tutelares e sobre o regime jurídico dos Conselheiros Tutelares, em conformidade com a Lei nº 8.069/90, alterada pela Lei nº 
12.696/2012 e dá outras providências;
Considerando plenária ordinária do CMDCA de 14 de dezembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar na íntegra o Edital do Processo de Escolha Suplementar dos membros do Conselho Tutelar de Palhoça/SC.
Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.palhoca.atende.net
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Palhoça, 14 de dezembro de 2020.

Aline Morais Gonçalves
Presidentedo CMDCA/Palhoça

EDITAL Nº 02/2020/CMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PALHOÇA - CMDCA, nousode suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 dejulho de 1990(Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA), Lei Complementar nº209, 
de 2 de dezembro de 2015torna público oProcessode Escolha Suplementar dos membrosdo ConselhoTutelar do município de Palhoça-SC, 
e dá outras providências.

1. DO CARGO E DAS VAGAS

2.1 Ficam abertas vagas para a suplência no Conselho Tutelar no município de Palhoça.
2.2 Os candidatos serão considerados suplentes na forma da eleição, seguindo-se a ordem decrescente de votação.
2.3 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar do município de Palhoça-SC, constituirá serviço público relevante e esta-
belecerá presunção de idoneidade moral, não gerando vínculo empregatício com o Poder Executivo Municipal.
2.4 O horário de expediente do membro titular do Conselho Tutelar é das 08 às 18 horas, e nos demais dias e horários, em regime de plantão 
ou sobreaviso, para os casos emergenciais.
2.5 Os Conselheiros Tutelares Titulares, pela relevância de suas atribuições e pelo exercício em regime de dedicação exclusiva, fazem jus à 
remuneração mensal deR$2.503,96, para o cumprimento de carga horária de 40 horas semanais mais os plantões.
2.5.1 Além dos vencimentos, o Conselheiro Tutelar terá direito ao benefício devalealimentação, conforme dispostonaLei Complementar nº 
209, de 02 de dezembro de 2015.

2. DO PROCESSO DE ESCOLHA

2.1 O Processo de Escolha Suplementar dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas abaixo:
I- Inscrição para registro das candidaturas;
II- Curso de Capacitação;
III- Aplicação de prova de conhecimentos específicos de caráter eliminatório;
IV- Avaliação Psicológica;
IV- Eleição pelo voto das entidades não governamentais inscritas no CMDCA- Palhoça.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 O registro das candidaturas a Conselheiro Tutelar será feito no período de 07/01/2021 a 02/02/2021, das 14h às 18h na sede da Secre-
taria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/Palhoça, situada na Rua Padre João Batista Réus, 
S/N° – Caminho Novo- Palhoça- CEP: 88132-300.
3.2 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a ordem deinscrição.
3.3 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar todos os documentos previstos no item“4.2” deste edital.
3.4 A inscrição será gratuita.
3.5 São de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto preenchimento da ficha de inscrição e a entrega 
da documentação exigida.
3.6 Nenhumainscrição será admitida fora do período determinado neste Edital.
3.7 O descumprimento das instruções para inscrição implicará na sua não efetivação.
3.8 Na hipótese de inscrição por procuração deverá ser apresentado, além dos documentos do candidato, o instrumento de procuração 
específica com firma reconhecida e fotocópia de documento de identidade do procurador.
3.9 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como 
das decisões que possam ser tomadas pela Comissão Eleitoral em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.

4. DOS REQUISITOS A CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 Somente poderão concorrerà vaga de membro suplente do Conselho Tutelar, oscandidatos que preencherem os requisitos para candi-
datura, fixados na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990(Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA)e a Lei Complementar nº209, 
de 2 de dezembro de 2015, a saber:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residir no município há mais de 2 (dois) anos;

IV - apresentar, no momento da inscrição, certificado de conclusão de curso superior em: Serviço Social, Psicologia, Pedagogia, bacharel 
em direito ou outras áreas afins;
V - estar em pleno gozo de saúde física e mental para o exercício de Conselheiro Tutelar, aprovado por médico;
VI–experiênciana promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, que poderá ser comprovada da seguinte forma:
a) declaração fornecida por entidade cadastrada no CMDCA;
b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência na área com criança e adolescente;
c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área com criança e adolescente.
VII - não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal
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8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

4.2Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição os seguintes documentos:
I- ficha de Inscrição (ANEXO II);
II- cópia do documento de Identidade;
III-cópia do CPF;
IV- cópia de comprovante de residência (recibo de água, luz ou telefone), sendo a comprovação de residência dos 02 (dois) últimos anos 
ou Contrato de Locação.
V- foto 3x4;
VI- declaração de disponibilidade no exercício da função de conselheiro onde conste que não está exercendo qualquer outra atividade pú-
blica;
VII- declaração de idoneidade moral;
VIII-cópia do diploma ou Certificado de conclusão do nível superior;
IX-certidão de quitação eleitoral;
X-comprovação de experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, que poderá ser comprovada da 
seguinte forma:
a) declaração fornecida por entidade cadastrada no CMDCA;
b)declaração emitida por órgão público, informando da experiência na área com criança e adolescente;

c)registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área com criança e adolescente.
XI-certidões negativas da Justiça Estadual e Federal de condenação com sentença transitada em julgado por contravenções penais, crimes 
comuns e especiais;
XII-os documentos descritos nos itens anteriores deverão ser apresentados no ato da inscrição, em original, acompanhados da respectiva 
fotocópia.
4.2.1 Para efeito de inscrição, serão considerados documentos de identidade: Registro Geral de Identidade; Carteira de Identidade Militar; 
Carteira Nacional de Habilitação (com foto); Carteira de Identidade Profissional emitida pelo órgão competente; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social;
4.3O candidato servidor público municipal, deverá comprovar no momento da inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do 
Conselho Tutelar através de um documento original, em papel timbrado oficial da Instituição, pela chefia imediata ou substituto legal, ambos 
com firma reconhecida.

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS

5.1 As informações prestadas na ficha de inscrição (ANEXO II) serão de inteira responsabilidade do candidato ou de seu representante legal. 
Reserva-se a Comissão Eleitoral o direito de excluir da eleição ocandidato que não preencher o respectivo documento de forma completa e 
correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos.
5.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de inscrição, acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, 
bem como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos.
5.3 A relação de inscrições deferidas será divulgada no Diário Oficial do Município- DOM e no site do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.
br/, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
5.4 O candidato cuja inscrição for indeferida poderá interpor recurso ao CMDCA, deforma escrita e fundamentada, no período de 9 a 10 de 
fevereiro de 2021, das 14h às 18h, na sede da Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CM-
DCA/Palhoça, não se admitindo oenvio de recurso por meio digital (e-mail).No mesmo prazo, qualquer pessoa da

comunidade poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, admitindo-se o envio de impugnaçõespormeio eletrônico, vedado 
o anonimato. A impugnação porpessoa da comunidade poderá, inclusive, ser em desfavor de candidato já indeferido, considerando o prazo 
concomitante para a apresentação das impugnações.
5.5 A Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e defesasapresentadas pelos candidatos, podendo solicitar a qualquer 
dos interessados a juntada dedocumentos e outras provas do alegado.
5.6A Comissão Especial Eleitoral terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do término doprazopara apresentação de defesa pelos candi-
datos impugnados, para decidir sobre a impugnação.
5.7O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, após deliberação sobre os recursos interpostos, publicará a lista final 
doscandidatos aptos a participardocurso de capacitação e da prova de avaliação de conhecimentos específicos de caráter eliminatório, na 
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.

6. DO CURSO DE CAPACITAÇÃO

6.1 Os (As) candidatos (as) que tiverem suas inscrições deferidas e homologadas serãoconvocadospara a realização de Curso de Capacita-
ção. Adivulgação da convocação estará disponível no sítio do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.
6.2 O não comparecimento ao Curso de Capacitação implicará na eliminação do(a) Candidato (a) para a próxima etapa.
6.3 A frequência no Curso de Capacitação deverá ser de 100%, salvo justificativa a serapreciada pela Comissão Eleitoral.
6.4 O Curso de Capacitação, com carga horária de 08 (oito) horas, será ministrado no dia 16 de fevereiro de 2021, em local a ser divulgado 
nosite do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.
6.5 O curso de Capacitação será de forma online,caso perdure a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19).

7. DA PROVA DE CONHECIMENTOS

7.1A prova de conhecimentos será de caráter classificatório e obrigatório a todos os candidatos, uma vez quenão sendorealizada, o 
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candidato estará eliminado das etapas seguintes.

7.2AProva Objetiva será aplicada no dia 17/02/2021,em local a ser divulgado no dia 12/02/2021 site do CMDCA http://cmdca.palhoca.
sc.gov.br/.
7.3Aprova de conhecimentos versará sobre os direitos da criança e do adolescente previstos pela Constituição da República Federativa do 
Brasil, bem como sobreconhecimentos e aplicação da Lei nº 8.069/90, com as alterações da Lei nº 8.242/91, também sobre a Resolução 
n.º170/2014- CONANDA.
7.4AProvade conhecimentos será composta de 40 (quarenta) questões objetivas, com 5 (cinco) alternativas de resposta cada, sendo so-
mente uma a correta, valendo 2 (dois) pontos cada questão, perfazendo o total de 80 (oitenta) pontos, e de uma Prova Discursiva versando 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, valendo o total de 20 (vinte) pontos.
7.5 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 70 (setenta) pontos na prova de conhecimentos.
7.6 Os candidatos aprovados na prova de conhecimentos e não impugnados pelo CMDCA estarão aptos a participar da próxima etapa “Ava-
liação Psicológica”.
7.7O candidato que chegar à sala de realização da prova escrita após o fechamento da porta terá sua entrada vedada e será automatica-
mente eliminado.
7.8Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
7.9A divulgação do resultado e das notas ocorrerá no dia 22 de fevereiro de 2021, sendo possívela interposição de recurso pelos candidatos 
no período de 23 a 24 de fevereiro de 2021.
7.10Os recursos serão apreciados pelaComissão Especial Eleitoral e a resposta será publicada juntamente com a lista dos candidatos para 
a próxima etapa, no dia 26 de fevereiro de2021.

8. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
8.1A realização de avaliação psicológica, etapa eliminatória, está prevista legalmente no inciso VII do art. 16 da Lei Municipal nº 209/2015.
8.2A aplicação dos testes psicológicos será realizada com todos os candidatos aprovados na etapa anterior, no dia 03/03/2021, às 9h, em 
local a ser definidoaté dia 26 de fevereiro de 2021, que será publicado no site do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/ e no Diário Oficial 
do Município- DOM.

8.3Os candidatos deverão comparecer ao local onde será realizada a avaliação, pelo menos 30(trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de documento oficial de identidade com foto e nooriginal.
8.4Não será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação da avaliação.
8.5Aavaliação psicológica consistirá na aplicação coletiva e/ou individual de testes psicológicosede entrevista psicológica realizada por pro-
fissional habilitado, mediante ouso de instrumentos psicológicos específicos (testes psicológicos reconhecidos e aprovados peloConselho 
Federal de Psicologia), que permitam identificar aspectos psicológicos do candidato para fins de prognóstico do desempenho das atividades 
relativas ao perfil profissiográfico do cargo de ConselheiroTutelar, conforme Art. 136 Lei 8069/90.
8.6Os testes psicológicos terão a finalidade de avaliar o perfil psicológico do candidato, verificandose este apresenta características cogniti-
vas e de personalidade, favoráveis para o desempenho adequadodas atribuições inerentes ao cargo pleiteado.

8.7Serão Avaliados os Aspectos:
Inteligência: identificar os tipos de raciocínios e os processamentos envolvidos na suaexecução, além das classificações habituais do poten-
cial intelectual.
Memória: avaliar a capacidade do indivíduo em memorizar rostos e informações associadas aeles.
Atenção: capacidade de selecionar uma fonte de informação, bem como dividir e alterná-la.
Personalidade: avaliar os traços de Neuroticismo; Vulnerabilidade; Instabilidade emocional;Passividade/Falta de Energia; Depressão, Extro-
versão, Comunicação; Altivez; Dinamismo;Interações Sociais; Socialização; Amabilidade; Pró-sociabilidade; Confiança nas pessoas;Realiza-
ção; Competência; Ponderação/Prudência, Empenho/Comprometimento; Abertura aideias; Liberalismo; Busca por novidades.

8.8De acordo com a cartilha “Conselho Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente e Conselho Tutelar: orientações para criação e 
funcionamento”, da Secretaria Estadual deDireitos Humanos/ Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente- CONANDA, ano 
de2007, os membros doConselho Tutelar devem apresentar as seguintes habilidades: capacidade de escuta, de comunicação,de buscar e 
repassar informações, de interlocução, de negociação, de articulação,

de administrar otempo, de realizar reuniões eficazes e criatividade institucional e comunitária.
8.9Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada para Avaliação Psicológica, nem sua realização fora do local e horário marcado no 
documento de convocação.
8.10Será excluído do processo de escolha o candidato que, por qualquer motivo, não comparecer àavaliação no horário e local indicados.
8.11APTO significa que o candidato apresentou, no Processo Seletivo de Escolha, o perfilpsicológico para realizar as atribuições imprescin-
díveis constantes no Edital de Abertura.
8.12INAPTO significa que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo de Escolha, o perfilpsicológico compatível com o perfil profis-
siográfico exigido para o cargo de Conselheiro Tutelar.
8.13A inaptidão NÃO pressupõe a existência de transtornos mentais. Indica, tão somente, que oavaliado não atendeu, à época da avaliação, 
aos parâmetros exigidos para o exercício das atribuiçõesdo cargo pleiteado.
8.14O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da avaliaçãocomo justificativa de sua ausência.
8.15O não comparecimento à avaliação, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência docandidato e resultará na eliminação do 
Processo de Escolha dos membros para o Conselho Tutelar.
8.16O candidato ao ingressar no local de realização da avaliação deverá, obrigatoriamente, manterdesligado qualquer aparelho de comu-
nicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônicoque esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de 
vibraçãoe silencioso.
8.17Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de avaliação em outra data,local ou horários diferentes dos divul-
gados neste Edital.
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8.18O resultado final da avaliação psicológica do candidato será divulgado, exclusivamente, como “APTO” ou “INAPTO”, com data a ser 
definida e publicada no site do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.
8.19Da Avaliação Psicológica caberá recurso a ser devidamente fundamentado até 02 (dois) dias úteis do fato que lhedeu origem, a contar 
do dia divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação.
8.20O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a decisão sobre os recursos juntamente com a relação dos 
candidatos aptos a Propaganda Eleitoral, no site do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.

9. DA PROPAGANDA ELEITORAL

9.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus simpa-
tizantes;
9.2 A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos constando apenas o número e o nome do candidato ou através do 
curriculum vitae;
9.3 No dia da eleição não será permitida a propaganda eleitoral, inclusive, “boca de urna”;
9.4 Não será permitida a confecção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário, ou fornecimento de brindes;
9.5 Não será permitida a propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda 
enganosa;
9.6 É vedado aos candidatos ao cargo de conselheiro tutelar, propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, 
bem como através de faixas, letreiros, banners, adesivos, cartazes e santinhos com fotos;
9.7 É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores;
9.8 Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar 
a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura;
9.9 Os recursos impetrados contra decisões da Comissão Eleitoral, no prazo de 24 horas da notificação, serão analisados e julgados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 1 (um) dia útil;
9.9.1 O candidato envolvido e o denunciante serão notificado das decisões da Comissão Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
9.10 É vedado aos órgãos da administração pública direta ou indireta, do município de Palhoça realizar qualquer tipo de propaganda, que 
possa caracterizar como de natureza eleitoral;
9.11 É vedado aos conselheiros tutelares e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, 
a benefício próprio ou de terceiros na campanha para a escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, bem como fica vedado, fazer cam-
panha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes.

10. DA ELEIÇÃO

10.1Os membros suplentes do Conselho Tutelar serão eleitos pelo voto direto, secreto e facultativo das entidades inscritas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA de Palhoça.
10.2 A eleição suplementar será realizada no dia 15 de março de 2021, no horário das 14h às 15h30, no auditório do Centro do Idoso, 
localizado na Rua: Padre João Batista Réus, S/N° – Caminho Novo, Palhoça-SC, 88132-300.
10.3A inscrição do representante – delegado - dar-se-á mediante apresentação de ofício, assinado pelo representante legal da Entidade, 
acompanhado de documento de identidade do credenciado, que será apresentado no dia da votação.
10.4Não constando na lista de votação o nome da Entidade eleitora, o representante desta não poderá votar.
10.5Cada eleitor poderá votar somente em 1(um) candidato;
10.6A escolha de mais que 01 (um) candidato inserido na cédula de votação anulará integralmente o voto;
10.7Para votar o eleitor deverá apresentar um documento oficial com foto.
10.8A cédula será confeccionada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com indicação do número e nome do 
candidato;
10.9O número do candidato corresponderá ao número de sua inscrição;
10.10No recinto de votação e ao lado da urna será afixada uma relação contendo o nome de cada candidato e seu respectivo número.

11. DAS MESAS RECEPTORAS

11.1 Atuarão como mesários os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, seus suplentes e outros esco-
lhidos;
11.2 O presidente do CMDCA deve estar presente ao ato da abertura e do encerramento da eleição, salvo força maior.

12. DA APURAÇÃO

12.1 A apuração de votos dar-se-á após o pleito eleitoral a partir das 15h30min do dia 15 de março de 2021, com a presença do represen-
tante do Ministério Público e da Comissão Eleitoral e demais interessados;
12.2 Após apuração dos votos poderão os candidatos,apresentarimpugnação,na data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital;
12.3Concluída a contagem dos votos, a Comissão Eleitoral deverá fechar relatório dos votos referentes à votação manualmente;
12.4Havendo empate prevalecerá, sucessivamente, o(a) candidato(a) que:
a) obtiver a maior nota na Prova de Conhecimentos;
b) obtiver maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente, de acordo 
com os documentos apresentados no ato da inscrição;
c) tiver idade mais elevada.
12.5 Concluídos os trabalhos de apuração, e apreciados os eventuais recursos, a Comissão Especial Eleitoral instituída pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,providenciará a ampla divulgação dos resultados no Diário Oficial do Município- DOM e no 
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site do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 As atribuições do cargo de Conselheiro Tutelar são as constantes na Lei nº 8.069/1990 de acordo com a Resolução Conanda nº 
170/2014 e em consonância com a Lei Complementar Municipal nº 209, de 2 de dezembro de 2015, sem prejuízo das demais leis afetas;
13.2Os membros da Comissão Eleitoral foram designados pelo CMDCA, conforme Resoluçãonº 23, de 20 de novembro de 2020.
13.3O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste edital implicará na exclusão do candidato ao Pleito;
13.4Os casos omissos e no âmbito de sua competência serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral e pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), com amparo da legislação vigente;

13.5 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
13.6É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo 
de escolha dos membros suplentes do Conselho Tutelar;
13.7 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função;
13.8 O conselheiro eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro município;
13.9Caso ocorra alteração de datas, o calendário será corrigido e divulgado com antecedência, sem prejuízo para os candidatos.

Publique-se.
Palhoça, 14 de dezembro de 2020.

Aline Morais Gonçalves
Presidente do CMDCA/Palhoça/SC

ANEXO I
EDITAL CMDCA Nº 02/2020

CRONOGRAMA

Data Etapa

07/01 a 02/02/2021 Prazo para registro das candidaturas

08/02/2021
Publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos pela 
Comissão Especial Eleitoral.

09 a 10/02/2021 Prazo ao candidato indeferido e à população paraproceder à interposição de 
recurso junto ao CMDCA.

12/02/2021 Publicação da lista dos candidatos aptos a participar da capacitação e prova 
e divulgação do local da prova, no site do CMDCA.

16/02/2021 Capacitação dos candidatos
17/02/2021 Aplicação da Prova de Conhecimentos
18/02/2021 Publicação do Caderno de Provas e do gabarito preliminar

19 a 22/02/2021 Prazo para interposição de recursos em face das questões da prova objetiva 
egabarito preliminar divulgado.

26/02/2021 Publicação do resultado da prova pelo CMDCA
03/03/2021 Avaliação Psicológica
10/03/2021 Publicação do Resultado da Avaliação Psicológica
15/03/2021
(14h-15h30) Eleição

15/03/2021 Apuração dos votos

16 a 17/03/2021 Prazo para impugnação do resultado da eleição

18/03/2021 Resultado Final do Pleito Eleitoral e Publicação

*Datas, excepcionalmente, passíveis de alteração.

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE PALHOÇA/
SC.

ANEXO II

Dispõe sobre Processo de Escolha Suplementar dos membros do Conselho Tutelar do município de Palhoça, para suprir vaga no caso de 
vacância, férias regulares e licenças temporárias a que fazem jus os titulares, desde que excedam 30 dias, estabelece regras do pleito e 
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calendário oficial e adota outras providências.

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO Nº__________________
DADOS DO CANDIDATO
Nome:______________________________________________________________
Apelido (opcional):_____________________________________Idade:__________
Endereço
Rua:________________________________________Nº:________Complemento:
Bairro:_________________________________________Cidade:___________________
Telefone Residencial:(____)____________________Telefone Celular:(____)__________
E-mail:__________________________________________________________________
Data de Nascimento:_____/_____/__________ Naturalidade/UF:__________________
Filiação Pai:_____________________________________________________________________
Mãe:____________________________________________________________________
Estado Civil: ( ) Solteiro ( ) Casado ( ) Separado ( ) Divorciado ( ) União Estável
Documentação – CPF: ______________________________
RG Nº_____________________ÓrgãoEmissor:________Data Emissão:_____/_____/___
Título de Eleitor Nº:_________________Zona Eleitoral Nº:________Seção Nº: ________

-------------------------------------------------------------
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO Nº __________

NOME DO CANDIDATO: _________________________________________________________
DATA DA INSCRIÇÃO: __________________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO: ________________________________________________

TOMADA DE PREÇO 2652020
Publicação Nº 2767697

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 265/2020

O Município de Palhoça torna público que fará realizar a Tomada de Preço nº 265/2020, no dia 28 de janeiro de 2021, às 14h00min, na 
sala de reuniões da Comissão de Licitação, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – 
Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC. O Processo Licitatório tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de material 
e mão de obra para execução de repavimentação à lajotas: remoção do pavimento a lajotas existentes;repavimentação à lajotas incluindo 
recomposição do colchão de areia,no município de Palhoça. O Edital, que está embasado na lei de licitações, encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço acima citado, das 13h00min às 18h00min ou pelo site: http://palhoca.atende.net. Palhoça, 18 de dezembro de 
2020. COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

Câmara muniCiPal

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 018/2016, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
E A EMPRESA RCL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Publicação Nº 2768670

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 018/2016, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA E A EMPRESA RCL COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA.

Pelo instrumento de Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 018/2016, que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Martins, 101 – Loteamento Parque 
Residencial Pagani – Passa Vinte – Palhoça/SC – CEP 88,132-282, neste ato representada por seu Presidente, Senhor JOEL FILIPE GASPAR 
, doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RCL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.758.508/0001-41, com sede na Rua dos Cisnes, nº 363, sobre loja 01 – Pedra Branca, Palhoça/SC, CEP 88137-300, neste 
ato representada por seu Gerente Financeiro, Senhora KAMILA SOUZA LAURINDO, portadora do CPF n° 066.624.649-10, doravante deno-
minada CONTRATADA, em decorrência ao Contrato n° 18/2016 , resolvem celebrar o Termo Aditivo ao Contrato acima citado, firmado em 
19/12/2016, tem justo e convencionado a seguinte mudança contratual :

CLÁUSULA PRIMEIRA: Aplica-se a supressão de 12,608% (doze inteiros e seiscentos e oito milésimos porcento) sobre o valor do contrato 
decorrente da pesquisa de mercado realizada para manutenção de sua vantajosidade, conforme Carta Contrarresposta ao Ofício Gabiente 
n.º 132/2020 encaminhada à empresa, passando os valores a serem:

http://www.palhoca.sc.gov.br 
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Especificação Unidade Quantidade
Mensal

Quantidade
10 meses Valor unitário Valor total

Mensal
Valor total
10 meses

1 Serviço de organização 
catalogação de arquivos Caixa 30 300 R$ 40,3484 R$ 1.210,452 R$ 12.104,52

2

Serviço de digitalização e 
indexação de documentos 
com 03 campos de inde-
xação.

Página 20.000 200.000 R$ 0,22687 R$ 4.537,40 R$45.374,06

3 Serviço de microfilmagem 
convencional 16 mm Serviço 5.000 50.000 R$ 0,18483408 R$ 924,1730399 R$9.241,73

4 Serviço de administração e 
guarda de documentos Caixa 1.200 12.000 R$ 0,86973 R$ 1.043,673202 R$10.436,73

5
Serviço de Suporte Técnico 
para o Softaware E2DOC 
por e-mail e visitas on-site.

Mês 01 10 R$ 1.210,05 R$ 1.210,046459 R$12.100,46

R$ 8.925,75 R$89.257,50

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 10 (dez) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante do Contrato nº 018/2016 a partir de 01/01/2021 até 
31/10/2021.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas pactuadas no contrato permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 14 de dezembro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA
Contratante

RCL- COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 023/2018, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PALHOÇA E A EMPRESA ADM INTERNET BANDA LARGA LTDA

Publicação Nº 2768681

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 023/2018, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA E A EMPRESA ADM 
INTERNET BANDA LARGA LTDA.

Pelo instrumento de Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 023/2018, que entre si celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 75.813.675/0001-59, com sede na Rua Joci José Martins, 101 – Loteamento Parque 
Residencial Pagani – Passa Vinte – Palhoça/SC – CEP 88.132-282, neste ato representada por seu Presidente, Senhor JOEL FILIPE GASPAR, 
doravante denominada CMP ou CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADM INTERNET BANDA LARGA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 18.531.635/0001-80, com sede na Rua Tomas Domingos da Silveira, nº 2263,São Sebastião–Palhoça , 
neste ato representada pelo Senhor Marcos Aurélio Coelho, brasileiro, casado, empresário , portador do CPF 025.000.019-97, doravante 
designada CONTRATADA, em decorrência ao Contrato n. 023/2018, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado, 
firmado em 06/11/2018, tem justo e convencionado a seguinte mudança contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Aplica-se a supressão de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato decorrente da pesquisa de mercado 
realizada para manutenção de sua vantajosidade, conforme Ofício Gabiente n.º 139/2020 encaminhado à empresa, passando os valores a 
serem:
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Objeto Unidade Valor
Unitário/mês Valor Total/mês

Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviço de 
conexão dedicada para acesso à 
internet (Link de
Internet) principal 50Mbps/50Mbps 
fibra óptica full-duplex.

01 R$900,00 R$900,00

Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviço de 
conexão dedicada para acesso à 
internet (Link de Internet) secundá-
rio 50Mbps/50Mbps
fibra óptica full-duplex.

01 R$900,00 R$900,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por até 03 (três) meses a partir 01/01/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA: O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, nos termos do Ofício Gabinete n.º 139/2020.

CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante do Contrato nº 023/2018.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas pactuadas no contrato permanecem inalteradas.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 15 de dezembro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA
Joel Filipe Gaspar Presidente

ADM INTERNET BANDA LARGA LTDA.
Marcos Aurélio Coelho

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO 1725/2020
Publicação Nº 2771987

DECRETO Nº 1725, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O PERÍODO DE RECESSO E PONTO FACULTATIVO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito Municipal de Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso VIII, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a Crise dos Municípios que permeia sobre todos os municípios brasileiros, diante da queda da arrecadação municipal, bem 
como, em virtude da brusca redução do repasse das Transferências Constitucionais, pelos governos Federal e Estadual;
CONSIDERANDO a necessidade de reduzir as despesas de custeio no âmbito dos órgãos que compõem a Administração Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes nas metas impostas pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
CONSIDERANDO a necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do município, que se dá, entre outras ações, com o equilíbrio 
entre receita e a despesa.
CONSIDERANDO ser imprescindível assegurar aos munícipes o atendimento às necessidades essenciais, sem perder a qualidade;
CONSIDERANDO que esses fatores levam a necessidade de redução proporcional dos gastos públicos;
CONSIDERANDO que não haverá prejuízos dos serviços públicos prestados à população, diante da manutenção dos serviços considerados 
essenciais;
CONSIDERANDO que a medida adotada, mesmo que de pequeno impacto, será de fundamental importância para adequação à nova reali-
dade financeira e orçamentária do Município e para atingir os objetivos previstos no presente ato;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do CO-
VID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;
CONSIDERANDO a ampla velocidade do supracitado vírus em gerar pacientes graves, levando os sistemas de saúde a receber uma demanda 
muito acima de sua capacidade de atendimento adequado;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que "dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);
CONSIDERANDO, ainda, a Portaria nº 356, de 11 de Março de 2020 do Ministério da Saúde, que estabelece as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) no Brasil,
DECRETA:
Art. 1º Fica determinado RECESSO nos órgãos da Administração Municipal, no período de 21 de dezembro de 2020 a 08 de janeiro de 2021, 
em decorrência das festas alusivas ao final de ano.
Art. 2º. O disposto no caput do Art.1º não se aplica aos serviços necessários às atividades de caráter essencial, pois não admitem paralisa-
ção, para tanto, cada Secretário Municipal deverá elaborar escala de plantões, convocar servidores e adotar todas as providências necessá-
rias, em sua área de competência, para garantir o atendimento à comunidade.
Art. 3º Em virtude da Pandemia instaurada no ano de 2020, na Secretaria Municipal de Saúde, não haverá recesso, logo manterá os aten-
dimentos nos plantões diurnos e noturnos, na unidade central, através de escalas.
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Administração.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 18 de Dezembro de 2020.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal e.e.

EXTRATO CONTRATO 97/2020
Publicação Nº 2772017

EXTRATO_CONTRATO_97/2020

Unidade: Prefeitura Municipal de Palmeira
Número do Contrato: 97/2020
Processo Licitatório: PL_51_PE_08_RP_13/2020
Contratado: 02.330.299/0001-78- GLOBALCENTER MERCANTIL EIRELI
Valor: R$ 429.990,00
Gestor/Fiscal: Fernanda de Souza Córdova
Data de Assinatura: 17/12/2020
Data de Vencimento: 17/12/2021
Objeto: Aquisição de Caminhão Caçamba” (Convênio 893767/2019 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO)
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RESULTADO FINAL AMPLIAÇÃO 01/2020
Publicação Nº 2772005

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA
RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE AMPLIAÇÃO 001/2020

PROFESSORES PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASS. NOME ADMISSÃO APROVAÇÃO/ REPROVAÇÃO

1 MARIA PATRÍCIA DE OLIVEIRA 18/10/2010 APROVADO
2 CLEIDE COELHO MEDEIROS 21/10/2010 APROVADO
3 DENIZE FARIAS DE SOUZA 15/01/2014 APROVADO
4 HUGO COELHO MEDEIROS 31/01/2014 APROVADO

5 MARCIA TEREZINHA FERREIRA 
CAMPOS 03/02/2014 APROVADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA
RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE AMPLIAÇÃO 001/2020

PROFESSORES ENSINO FUNDAMENTAL

CLASS. NOME ADMISSÃO APROVAÇÃO/ REPROVAÇÃO

1 GRACIANY HEMKEMAIER AZAMBUJA 
SILVEIRA SILVA 18/08/2006 APROVADO

2 ANEUZI APARECIDA DA CRUZ 18/08/2006 APROVADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA
RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE AMPLIAÇÃO 001/2020

PROFESSOR DE INGLÊS

CLASS. NOME ADMISSÃO APROVAÇÃO/ REPROVAÇÃO

1 ELIANE SANDRI XAVIER 01/02/2011 APROVADO

Câmara muniCiPal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO PREGÃO 01/2020
Publicação Nº 2769386

Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Palmeira
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Pregão 01/2020

Processo Licitatório: 01/2020
Modalidade: Pregão, com respaldo no art. 24 da Lei 8.666/93.
Objeto: Prorrogação do prazo e valor inicialmente pactuado para contratação de empresa especializada na administração de serviços para 
atendimento e disponibilidade de benefícios de auxílio alimentação por meio de cartões eletrônicos com chip de segurança e senha pessoal 
da Câmara de Vereadores de Palmeira nº 01/2020 e ratificação das demais cláusulas contratuais.
Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE PALMEIRA
Contratado: ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI - CNPJ 20.895.286/0001-28.
Fundamento Legal: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.
Contrato Administrativo Pregão: 01/2020
Vigência do Termo Aditivo: 01/01/2021 a 31/01/2021

CÂMARA DE VEREADORES DE PALMEIRA
Celito Baldessar - Presidente
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 125/2020
Publicação Nº 2770631

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 24/2020
PROCESSO N. º 125/2020
OBJETO: LOcação de Imóvel para instalação DO CONSELHO TUTELAR.
CONTRATADO: Edela Kolling, inscrita no CPF 917.973.490-15.
VALOR: R$ 15.780,00 (quinze mil e setecentos e oitenta reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 18/12/2020.
Palmitos, 18 de dezembro de 2020. dair jocely enge – Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 05/2020
Publicação Nº 2771376

RESOLUÇÃO Nº 005/2020
Dispõe sobre a alteração do local e horário da Sessão Solene de Posse dos Vereadores, VEREADORAS, Prefeito e Vice-Prefeito eleitos para 
a Legislatura 2021-2024, eleição da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores e dá outras providências.
LORECI MARIA OSROLIN PFEIFER, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Palmitos/SC, com base no art. 158, § II, do Regimento 
Interno e art. 16 § 1 a 5 e art. 19 II e III da Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições legais, faz saber que o poder legislativo 
aprovou e será promulgada a seguinte Resolução:

Art. 1º - Ficam alterados o local e horário da Sessão Solene de posse e recebimento do compromisso dos Vereadores, Vereadoras, Prefeito 
e Vice–Prefeito, consoante determina os arts. 11 e 21 do Regimento Interno da Câmara e da eleição da Mesa Diretora para o ano de 2021 
conforme determina arts. 18 e 24 do Regimento Interno da Câmara.
Art. 2º - A Sessão Solene será realizada às 9:00 horas do dia primeiro de janeiro de 2021, no Clube dos Idosos Esperança situado na Rua 
Sete de Setembro, Centro do Município de Palmitos – SC.
Art. 3º - Todas as despesas relativas a convites, sonorização, ornamentação, aluguel, decoração e divulgação serão arcadas pela Câmara 
de Vereadores de Palmitos – SC.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Vereadores de Palmitos/SC, 14 de dezembro de 2020.
Loreci Maria OrsolinPfeifer
Presidente
Caciano Sartori
Vice-presidente
RodemarLeocirKussler
1º Secretário
Silvio Ricardo Valcarenghi
2º Secretário
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Papanduva

Prefeitura

DECRETO N 3030, DE 16.12.2020 - DEFINE HORÁRIOS ESPECIAIS DE FIM DE ANO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICA

Publicação Nº 2769639

DECRETO Nº 3030, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

DEFINE HORÁRIOS ESPECIAIS DE FIM DE ANO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICA.

Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, conferidas pelo inciso 
VI do Artigo 59, da Lei Orgânica Municipal; e tendo razões de oportunidade,

DECRETA

Art. 1°. Ficam definidos horários especiais de Natal e Ano Novo nas Repartições Públicas Municipais, conforme abaixo discriminado:

I – Centro Administrativo/Edifício da Municipalidade – Secretarias da Administração, Fazenda, Desenvolvimento Econômico e Gabinete do 
Prefeito: Dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30/12: horário de atendimento ao público das 8h às 12h, sob forma de revezamento entre os servidores.

II - Secretaria da Agricultura: Dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30/12: horário de atendimento ao público das 8h às 12h, sob forma de revezamento 
entre os servidores e demais horários com sobreaviso, conforme escala a ser definida pelo gestor da pasta.

III - Secretaria da Assistência Social:

1) Dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30/12: horário de atendimento ao público das 8h às 12h, sob forma de revezamento entre os servidores.
a) Setor Administrativo/DETRANPV:

2) Dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30/12: horário normal de atendimento, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00

b) CRAS, Conselho Tutelar, Casa Lar, setor Cadastro Único e Defesa Civil.

3) FECHADO:

c) Ginásio de Esportes/Casa da Cultura, Biblioteca e Serviço de Convivência

IV – Secretaria da Saúde:
a) Dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30/12:
b) Policlínica, Vigilância Sanitária e Frota: horário normal de atendimento das 7:30 às 12:00 e 13:00 às 16:30, sob o sistema de revezamento 
entre os servidores.
c) As Unidades de saúde estarão fechadas, cujos atendimentos serão centralizados no SUS central, sendo:
1) EQUIPE COVID: Das 7:00 às 19:00 - sob o sistema de revezamento entre os servidores.
2) OUTROS ATENDIMENTOS: Das 7:30 às 12:00 e das 13:00 às 16:30, sob o sistema de revezamento entre os servidores.
3) CAPS: SISTEMA PLANTÃO.

IV – SAMAE: Dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30/12: horário de atendimento ao público das 8h às 12h, sob forma de revezamento entre os servi-
dores e demais horários com sobreaviso/plantão, conforme escala a ser definida pelo gestor da pasta.

VI– Infraestrutura: Recesso do dia 21 a 30/12: haverá sobreaviso em caso de necessidade.

VII – Secretaria da Educação:
a) Setor administrativo: Dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30/12: horário normal de atendimento das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 com sistema 
de revezamento entre os servidores.
b) Servidores lotados nas Unidades Escolares, Centros de Educação Infantil e Transporte Escolar: Recesso dos dias 24 a 31/12 e férias 
coletivas do dia 04/01/2021 a 18/01/2021.

VIII – Os setores com sobreaviso, em havendo necessidade, deverão ser contatados, nos seguintes telefones:
a) SAMAE – 991866384
b) Conselho Tutelar – 988456227
c) CRAS/Assistência Social – 991148628/ 992323962
d) Defesa Civil – 992028663/992000745
e) Saúde – 991153768
f) Vigilância Sanitária – 991153768/992637215
g) CAPS – 989004906
h) Secretaria de Infraestrutura: 992399797



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1748

i) Secretaria da Agricultura: 991353291
j) DETRANPV - 988455395

§ 1°. Nos demais dias e horários serão considerados como recesso.

§ 2°. Os atendimentos do SUS central em outros dias e horários serão realizados no P.A. do Hospital e Maternidade São Sebastião, para 
urgências e emergências.

Art. 2°. O retorno normal de atendimento ao público se dará no dia 04/01/2021 em todos os setores e secretarias.

Art. 3°. Em caso de necessidade do serviço público, os servidores que estarão usufruindo do recesso definido neste Decreto, poderão ser 
chamados com o direito ao lançamento das horas trabalhadas no banco de horas.

Art. 4°. Os servidores que ficarão responsáveis pelos telefones de sobreaviso, deverão permanecer em locais que haja sinal de internet e/
ou comunicação para o devido atendimento.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 16 de dezembro de 2020.

Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Estela Mari Ferens
Administradora

DECRETO N 3031, DE 17.12.2020 - PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO N. 3021/2020 QUE ADOTOU NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA AS MEDIDAS RECOMENDADAS PELA RESOLUÇÃO N° 25/2020 DA 
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE SAÚDE DO PLANALTO NORTE CATARINENSE, ALTERADO PELO 
DECRETO 3029, DE 11.12.2020, CONFORME

Publicação Nº 2769751

Decreto n° 3031, de 17 de dezembro de 2020.

Prorroga os efeitos do Decreto n. 3021/2020 que Adotou no âmbito do Município de Papanduva as medidas recomendadas pela Resolução 
n° 25/2020 da COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE SAÚDE DO PLANALTO NORTE CATARINENSE, alterado pelo Decreto 3029, de 
11.12.2020, conforme consta.

Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
59, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando as decisões da COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE SAÚDE DO PLANALTO NORTE CATARINENSE – através da RESO-
LUÇÃO N. 25/2020,

DECRETA

Art. 1º Fica prorrogado até 10.01.2021 a contar desta data as medidas integrantes da Resolução n° 25/2020 da Comissão Intergestores 
Regional de Saúde do Planalto Norte Catarinense - CIR, que passa a integrar o Anexo ÚNICO do presente Decreto, podendo ser novamente 
prorrogado e as medidas revistas a qualquer tempo, observadas as razões e justificativas aprsentadas pelas Autoridades Sanitárias.

Art. 2°. Ficam alterados os itens 1 e 7 da Resolução 25/2020, passando a constar com a seguinte redação:
Item 1:
1. Ficam liberadas para o funcionamento as lanchonetes padarias/confeitarias, food-trucks (ambulantes), bares, pubs, conveniências (em 
postos de gasolina ou não), tabacarias, espaços públicos e similares e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias:
1.1 Limite de capacidade de atendimento de 50 % da ocupação total.
1.2 Horário de funcionamento até às 23:00.

1.3 Permitido música ao vivo ou similares em bares, pubs e similares, sendo permitido voz e violão ou similares (máximo 2 pessoas), sendo 
vedada a utilização de bandas e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias a seguir:
I – Utilizar proteção de acrílico, separando o artista do público;
II – Respeitar o distancioamento entre as pessoas de 1,5m, no caso das filas nas entradas e acesso ao banheiro;
III – Fica proibido dançar acompanhado;
IV – Poderão ser disponibilizadas mesas ao ar livre, exceto nas vias e passeio públicos, desde que sejam respeitadas as diretrizes sanitárias 
quanto ao distanciamento entre as mesas e a capacidade de pessoas do local;
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V – Seguir as orientações e diretrizes anitárias estaduais e municipais.

Item 7:
7. Ficam liberados para o funcionamento os restaurantes/pizzarias e determina-se o cumprimento das Medidas e Diretrizes Sanitárias.
6.1 Limite de capacidade de atendimento de 50 % da ocupação total.
6.2 Horário de funcionamento até as 23:00.
6.3 Permitido música ao vivo ou similares em bares, pubs e similares, sendo permitido voz e violão ou similares (máximo 2 pessoas), sendo 
vedada a utilização de bandas e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias a seguir:
I – Utilizar proteção de acrílico, separando o artista do público;
II – Respeitar o distancioamento entre as pessoas de 1,5m, no caso das filas nas entradas e acesso ao banheiro;
III – Fica proibido dançar acompanhado;
IV – Poderão ser disponibilizadas mesas ao ar livre, exceto nas vias e passeio públicos, desde que sejam respeitadas as diretrizes sanitárias 
quanto ao distanciamento entre as mesas e a capacidade de pessoas do local;
V – Seguir as orientações e diretrizes anitárias estaduais e municipais.

Art. 2º Ficam mantidas todas as demais determinações já expedidas pelo Poder Executivo Municipal e pelo Estado de Santa Catarina desde 
que não conflitantes e que não restaram expressamente revogadas.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 17 de dezembro de 2020.

Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Estela Mari Ferens
Administradora

LEI N. 2281, DE 18.12.2020 - DÁ NOVA REDAÇÃO À LEI N. 2268, DE 30 DE JUNHO DE 2020 QUE DISPÔS SOBRE A 
ADOÇÃO DE MEDIDAS PROPOSTAS EM ÂMBITO NACIONAL NO PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO 
AO CORONAVÍRUS SARS-COV-2 (COVID-19) DO GOVERNO FEDERAL

Publicação Nº 2769950

Lei n. 2281, de 18 de dezembro de 2020.

Dá nova redação à Lei n. 2268, de 30 de junho de 2020 que dispôs sobre a adoção de medidas propostas em âmbito nacional no Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) do Governo Federal.
O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
LEI

Art. 1º Fica autorizado o Município a suspender os pagamentos devidos ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS referentes aos 
aportes financeiros constantes na Lei Municipal n. 2236, de 20 de dezembro de 2019, devidos pelo Município e não pagos, relativas às 
competências com vencimento entre 1º de junho e 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Os aportes financeiros, de que trata o art. 1º, cujo repasse tenha sido suspenso, conforme autorizado na presente lei municipal, 
deverão ser pagos pelo Município ao RPPS, com a aplicação do índice oficial de atualização monetária e da taxa de juros previstos na legis-
lação municipal para os casos de inadimplemento da obrigação de repasse, respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial, dispensada 
a multa, até o dia 31 de janeiro de 2021.

Parágrafo único. Alternativamente ao disposto no caput, fica autorizado, observadas as demais condições estabelecidas no art. 5º da Por-
taria MPS nº 402/2008, e o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, que as contribuições suspensas sejam objeto de termo de acordo de 
parcelamento, a ser formalizado até o dia 31 de janeiro de 2021.

Art. 3º Na formalização do termo de acordo de parcelamento, para apuração do montante devido os valores originais serão atualizados pelo 
INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acrescido de juros SIMPLES de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data 
de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento, com dispensa de multa.
§ 1º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acrescido de juros 
SIMPLES de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de acordo de par-
celamento até o mês do pagamento.
§ 2º. As prestações vencidas do termo de acordo de parcelamento serão atualizadas mensalmente pelo INPC - Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor, acrescido de juros SIMPLES de 1,00% (um por cento) ao mês e multa de 2,00% (dois por cento) acumulados desde a data 
de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.
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Art. 4º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia das prestações acordadas no termo de 
parcelamento, não pagas no seu vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de parcelamento e de autorização fornecida ao 
agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.

Art. 5º - O inadimplemento de parcelas dos parcelamentos a serem realizados em 2021 com base na presente Lei, assim como de contri-
buições previdenciárias mensais das competências a partir de Janeiro de 2021, autorizam ao RPPS declarar a rescisão do Termo de Parce-
lamento, com o vencimento antecipado da dívida, sendo aplicável a multa de 2% (dois por cento) sobre o débito.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de maio de 2020.
Art. 7° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Papanduva (SC), em 18 de dezembro de 2020.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no mural de publicações desta Prefeitura Municipal e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Estela Mari Ferens
Administradora

LEI N. 2282, DE 18.12.2020 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECONHECER O PLANO DE 
EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL DO IPREPAV, CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2770029

LEI Nº 2282, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECONHECER O PLANO DE EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL DO IPREPAV, COR-
RESPONDENTE AO EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer o déficit atuarial da Avaliação Atuarial 2020, que totaliza R$ 
12.733.533,63 (doze milhões setecentos e trinta e três mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos) posicionado em 31de 
dezembro de 2019.

§1º Conforme demonstrado no Relatório de Avaliação Atuarial 2020, referente ao encerramento do exercício de 2019, será deduzido, para 
fins de estabelecimento do plano de equacionamento do déficit atuarial, a parcela correspondente ao Limite de Déficit Atuarial – LDA, no 
valor de R$ 4.872.458,25 (quatro milhões oitocentos e setenta e dois mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavo), 
sendo o saldo devedor inicial do plano de equacionamento o valor remanescente de R$ 12.733.533,63 (doze milhões setecentos e trinta 
e três mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos), que deverá ser objeto de pagamento pela administração municipal.

§2º Os valores das prestações a serem cobradas do Município de Papanduva (SC) bem como a evolução anual do Plano de Amortização 
está contida no Anexo Único desta Lei.

Art. 2º No caso de atraso no pagamento da parcela mensal, serão cobrados os correspondentes juros de 0,4867551% ao mês e a atualiza-
ção pela variação do INPC, considerando o prazo decorrido desde a data de vencimento da parcela e a data do efetivo pagamento.

Parágrafo único. Em caso de extinção do INPC, mudança de sua metodologia de cálculo ou inaplicabilidade em decorrência de reforma 
econômica, deverá ser fixado um indicador substitutivo, compatível com as necessidades atuariais do IPREPAV.

Art. 3º Se os critérios do Plano de Amortização previsto nesta Lei resultar em desequilíbrio financeiro-atuarial do Plano de Custeio do IPRE-
PAV, estes deverão ser objeto de repactuação com base em parecer atuarial.

Art. 4º Em decorrência da reavaliação atuarial, o saldo devedor referente ao Plano de Amortização parcelado, conforme o disposto nesta 
Lei, poderá ser revisto a qualquer tempo.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais 
nºs 2.236, de 20.12.2019 e 1955, de 03.07.2012.

Papanduva (SC), em 18 de dezembro de 2020.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal
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Esta Lei foi publicada no mural de publicações desta Prefeitura Municipal e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Estela Mari Ferens
Administradora

LEI N. 2282, DE 18.12.2020 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECONHECER O PLANO DE 
EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL DO IPREPAV, CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS - ANEXOS

Publicação Nº 2770039

ANEXO ÚNICO – LEI N° 2282, DE DEZEMBRO DE 2020.
Valores dos Aportes Forma de amortização do déficit Composição do Pagamento

Ano Taxa de Juros Anuais (R$) Mensais (RS) Saldo Inicial (-) Pagamento (-) Juros (-) Amortização
2021 5,87% R$ 826.565,49 R$ 68.880,46 R$ 12.733.533,63 R$ 826.565,49 R$ 747.458,42 R$ 79.107,07
2022 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 12.654.426,56 R$ 859.555,44 R$ 742.814,84 R$ 116.740,60
2023 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 12.537.685,96 R$ 859.555,44 R$ 735.962,17 R$ 123.593,28
2024 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 12.414.092,68 R$ 859.555,44 R$ 728.707,24 R$ 130.848,20
2025 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 12.283.244,47 R$ 859.555,44 R$ 721.026,45 R$ 138.528,99
2026 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 12.144.715,48 R$ 859.555,44 R$ 712.894,80 R$ 146.660,64
2027 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 11.998.054,84 R$ 859.555,44 R$ 704.285,82 R$ 155.269,62
2028 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 11.842.785,21 R$ 859.555,44 R$ 695.171,49 R$ 164.383,95
2029 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 11.678.401,26 R$ 859.555,44 R$ 685.522,15 R$ 174.033,29
2030 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 11.504.367,97 R$ 859.555,44 R$ 675.306,40 R$ 184.249,04
2031 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 11.320.118,93 R$ 859.555,44 R$ 664.490,98 R$ 195.064,46
2032 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 11.125.054,47 R$ 859.555,44 R$ 653.040,70 R$ 206.514,75
2033 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 10.918.539,72 R$ 859.555,44 R$ 640.918,28 R$ 218.637,16
2034 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 10.699.902,56 R$ 859.555,44 R$ 628.084,28 R$ 231.471,16
2035 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 10.468.431,40 R$ 859.555,44 R$ 614.496,92 R$ 245.058,52
2036 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 10.223.372,87 R$ 859.555,44 R$ 600.111,99 R$ 259.443,46
2037 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 9.963.929,42 R$ 859.555,44 R$ 584.882,66 R$ 274.672,79
2038 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 9.689.256,63 R$ 859.555,44 R$ 568.759,36 R$ 290.796,08
2039 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 9.398.460,55 R$ 859.555,44 R$ 551.689,63 R$ 307.865,81
2040 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 9.090.594,74 R$ 859.555,44 R$ 533.617,91 R$ 325.937,53
2041 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 8.764.657,21 R$ 859.555,44 R$ 514.485,38 R$ 345.070,07
2042 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 8.419.587,15 R$ 859.555,44 R$ 494.229,77 R$ 365.325,68
2043 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 8.054.261,47 R$ 859.555,44 R$ 472.785,15 R$ 386.770,30
2044 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 7.667.491,17 R$ 859.555,44 R$ 450.081,73 R$ 409.473,71
2045 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 7.258.017,46 R$ 859.555,44 R$ 426.045,63 R$ 433.509,82
2046 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 6.824.507,64 R$ 859.555,44 R$ 400.598,60 R$ 458.956,84
2047 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 6.365.550,80 R$ 859.555,44 R$ 373.657,83 R$ 485.897,61
2048 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 5.879.653,19 R$ 859.555,44 R$ 345.135,64 R$ 514.419,80
2049 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 5.365.233,39 R$ 859.555,44 R$ 314.939,20 R$ 544.616,24
2050 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 4.820.617,14 R$ 859.555,44 R$ 282.970,23 R$ 576.585,22
2051 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 4.244.031,93 R$ 859.555,44 R$ 249.124,67 R$ 610.430,77
2052 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 3.633.601,16 R$ 859.555,44 R$ 213.292,39 R$ 646.263,06
2053 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 2.987.338,10 R$ 859.555,44 R$ 175.356,75 R$ 684.198,70
2054 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 2.303.139,41 R$ 859.555,44 R$ 135.194,28 R$ 724.361,16
2055 5,87% R$ 859.555,44 R$ 71.629,62 R$ 1.578.778,24 R$ 859.555,44 R$ 92.674,28 R$ 766.881,16
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LEI N. 2283, DE 18.12.2020 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
TEMPORÁRIA E TRANSITÓRIA AOS SERVIDORES QUE EXERCEM ATIVIDADES PRESENCIAIS DE APOIO, 
ENFRENTAMENTO, PREVENÇÃO E COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2770123

LEI N° 2283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA E TRANSITÓRIA AOS SERVIDORES QUE EXER-
CEM ATIVIDADES PRESENCIAIS DE APOIO, ENFRENTAMENTO, PREVENÇÃO E COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
LEI

Art. 1º Em virtude da Situação de Emergência em Saúde Pública no Município de Papanduva declarada pelo Decreto n° 2927, de 20 de 
março de 2020, cujo evento perdura até o momento, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder gratificação temporária e 
transitória aos servidores que exercem atividades presenciais, integrantes da equipe da COVID-19 junto ao SUS – Central, no valor de R$ 
700,00 (setecentos reais) mensais, num total de até 10 (dez) servidores.
§ 1° A concessão da gratificação temporária será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.

§ 2º A gratificação de que trata o caput não será:
a) incorporada aos vencimentos, remuneração, proventos ou pensão;
b) configurada como rendimento e nem sofrerá incidência de contribuição para fins previdenciários do servidor público; e
c) caracterizada como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 3º O pagamento da gratificação será calculado proporcionalmente aos dias efetivamente trabalhados, não sendo computadas, para fins 
de pagamento da referida gratificação, as faltas do servidor ainda que justificadas.

§ 4º Em havendo a necessidade do afastamento de qualquer servidor apto a receber a gratificação, esse poderá ser substituído por outro 
profissional, devendo a gratificação ser paga, proporcionalmente, naquele período, ao servidor que venha o substituir.

Art. 2° Os servidores com direito ao recebimento da gratificação temporária e transitória que exercem atividades presenciais junto à EQUIPE 
(COVID-19) serão indicados pelo gestor da secretaria da saúde.

Art. 3° A gratificação de que trata esta lei será paga até o limite de duração da situação de emergência em saúde pública no município de 
Papanduva, declarada pelo Decreto Municipal n. 2927, de 20 de março de 2020.

Art. 4°. As despesas com a aplicação da presente lei serão custeadas com recursos do orçamento geral do fundo municipal da saúde, em 
cada exercício ocorrente.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1° de dezembro de 2020.

Município de Papanduva, em 18 de dezembro de 2020.

Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no mural de publicações desta Prefeitura Municipal e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Estela Mari Ferens
Administradora

LEI N. 2284, DE 18.12.2020 - DISPÕE DOBRE A INCLUSÃO DE IDENTIFICAÇÃO POR LETRAS E/OU NÚMEROS 
AOS NOMES DAS RUAS NOMINADAS E PROJETADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2770224

LEI Nº 2284 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE DOBRE A INCLUSÃO DE IDENTIFICAÇÃO POR LETRAS E/OU NÚMEROS AOS NOMES DAS RUAS NOMINADAS E PROJETADAS DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele, sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1º Será acrescentado aos nomes das ruas nominadas e projetadas do perímetro urbano, os códigos alfanuméricos conforme a seguinte 
ordem:
I - A Avenida Papa João XXIII/Rua Tenente Ary Rauen será a AV 1.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1753

II - As Avenidas paralelas à direita da Avenida Papa João XXIII/Rua Tenente Ary Rauen, receberão códigos alfanuméricos pares, partindo de 
AV 2 para a Rua Tenente Ernesto Greinert, AV 4 para a Rua Nereu Ramos e assim sucessivamente na ordem AV 6, AV 8, AV 10, etc., para 
todas as ruas (avenidas) seguintes paralelas à direita da AV 1 até o final do perímetro Urbano.
III - As avenidas paralelas à esquerda da Avenida Papa João XXIII/Rua Tenente Ary Rauen, receberão códigos alfanuméricos ímpares, 
partindo de AV 3 para a Rua Pedro Ivo Campos bem como seu complemento mais ao centro da Cidade que se chama Ladislau Tabalipa, 
diferenciando-se no nome mas coincidindo no código alfa numérico, da mesma forma como será o AV 5 para a Rua Graciliano Machado e 
seus complementos no Loteamento Tabalipa e Bairro São Cristóvão, e assim sucessivamente na ordem AV 7, AV 9, AV 11, AV 13, AV 15, 
etc., para todas as ruas (avenidas) seguintes paralelas à esquerda da AV 1 até o final do perímetro Urbano.
Parágrafo único. Tanto no sentido leste (centro da cidade) ou no sentido oeste (outro lado da Rodovia BR 116) as avenidas deverão obede-
cer a mesma ordem acima descrita, independentemente do nome que as futuras avenidas do lado oeste da cidade receberão.

Art. 2º As Ruas com sentidos norte/sul e/ou sul/norte que cortam as avenidas, partindo da Rodovia BR 116 em direção ao centro da cidade, 
receberão como prefixo aos nomes, numerações pares, onde, a Rua João Sonáglio receberá o prefixo 02, a Rua Tercílio Sonáglio o prefixo 
04, a Rua Manoel R. Ribeiro o prefixo 06, e assim sucessivamente até os limites do perímetro Urbano.

Art. 3º Havendo conflitos com entroncamentos e ruas (travessas) menores ou sem saída, que não sejam correspondentes em linha reta 
ou pela sequência lógica mesmo que em curva às ruas maiores mais próximas, as mesmas receberão letras para diferenciá-las, como por 
exemplo, estando mais próximas à Rua N° 4, serão alfa-numeradas da seguinte forma: Rua 4A, 4B, 4C, etc.

Art. 4º Os loteamentos privados, bem como a Cohab 1 terão suas ruas numeradas da melhor forma possível, conforme entendimento da 
engenharia urbana do município, mas não poderão, por força desta lei, deixar de serem diferenciadas por números e até mesmo letras caso 
seja necessário.

Art. 5º Caso houver conflito que dificulte a numeração de determinada rua ou avenida, o tema deverá ir para discussão e votação no ple-
nário da câmara de vereadores, para que seja editada emenda a esta lei regulamentando a questão.
Art. 6º Nos novos loteamentos aprovados pelo Município, cujas ruas possuem nomenclatura aprovada por lei, ficam os loteadores obrigados 
proceder à confecção e afixação de placas contendo denominação das vias públicas.
§ 1º Os custos com confecção e colocação das placas de identificação correrão por conta do loteador.

§ 2º A nomenclatura inserida na placa, deverá corresponder àquela constante nos projetos de loteamento aprovados pelo Município, bem 
como as disposições constantes nesta lei.

§ 3º As placas serão afixadas em local de fácil visibilidade e deverão ser colocadas em todos os cruzamentos do Loteamento.

§ 4º Caso seja constatada a inexistência de placa de denominação ou, se existente, esteja em desacordo com a presente lei, será o loteador 
notificado para, no prazo de cinco dias, colocá-la ou retificá-la.

Art. 7º A contar da data de publicação deste ato, fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses para implementação desta lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Papanduva, em 18 de dezembro de 2020.

Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no mural de publicações desta Prefeitura Municipal e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Estela Mari Ferens
Administradora

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 0039/2020
Publicação Nº 2769085

 

PORTARIA Nº 0039/2020 

 
EXONERA O SERVIDOR SIDNEI ZIEZKOWSKI DO CARGO DE ASSESSOR 
PARLAMENTAR. 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE: 
   
Art. 1º - Fica exonerado do cargo de Assessor Parlamentar, o servidor SIDNEI 
ZIEZKOWSKI, matrícula nº 232, a contar do dia 30/12/2020. 
                 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
  
Câmara Municipal de Papanduva em, 18 de dezembro  de 2020. 
    

Esta Portaria foi registrada 
eletronicamente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Papanduva e 
publicada no DOM/SC – Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina. 

 

Ernildo Selinke 
Presidente  

Altamir Glonek 
1º Secretário  

Nilson Pereira 
2º Secretário  
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Paraíso

Prefeitura

12º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 03/2020
Publicação Nº 2772154

12º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 03/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paraíso, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 593, 
Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 563.501.399-68, 
residente e domiciliado a Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: PASINATO SCHMIDT & CIA LTDA, com sede na Rua Professor João Lindermayer, Nº 570, município de Paraíso/Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 78.994.449/0001-00.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contato Nº 03/2020, Processo Licitatório Nº 101/2019, Pregão Presencial Nº 53/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GRUPAMENTO DA 
POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.

Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a alteração dos recursos orçamentários e financeiros, sendo que em razão do estado 
de seca no município de Paraíso/SC, existe a demanda da defesa Civil, sendo que o combustível será utilizado para abastecimento dos ca-
minhões da Secretaria municipal de Infraestrutura: Caminhão Ford Cargo, placas MBS 7852, Pat nº 5688 e Caminhão basculante VW 26.260 
E, placas MIZ 4874, Pat nº 6509 e também para abastecimento dos tratores, John Deere Pat nº 6413, 6414 e Tratores Massey Fergusson, 
Pat nº 5830 e 7521 que estão fazendo o transporte de água para os moradores de paraíso/SC, com base no Decreto nº 2295/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO ORIGINAL

“CLAUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS”
5.1 - Dos Recursos Orçamentários.
5.1.1 - Os recursos orçamentários para o cumprimento do objeto licitado para o exercício de 2020 serão os seguintes:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO
05 – FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL - FUMDEC
ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL - FUMDEC
(194) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0200.00 ................  Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Acrescido: R$ 3.490,67 (1.030 Lts Diesel)

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO
05 – FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL - FUMDEC
ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL - FUMDEC
(28) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0200.00 ................  Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado: R$ 4.744,60 (1.400 Lts Diesel)

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02 – DIVISÃO DE TRANSPORTE E TRAFEGO RODOVIÁRIO
ATIVIDADES DO PROGRAMA CAMINHOS DA ROÇA
(127) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0200.00 ................  Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado R$ 253.472,10 (68.900 Lts Diesel )
Valor Suprimido: R$ 2.711,20 (800 Lts Diesel)

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03 – DIVISÃO DE AGRICULTURA
20.606.1100.2.120 – MANUT.INCENTIVOS A PRODUÇÃO AGRICOLA
(111) 33.90.30.01.00.00.00.0. 1.0200.00 ................  Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado R$ 145.383,30 (39.700 Lts Diesel )
Valor Suprimido: R$ 779,47 (230 Lts Diesel)
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
01 – DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BASICA
(43) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0206.00 ....... Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado R$ 43.920,00 (12.000 Lts Diesel)

5.2 - Dos Recursos Financeiros:
5.2.1 - Os recursos destinados a fazer face às despesas do objeto licitado serão oriundos de Recursos Ordinários e Recursos de Salário 
Educação.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL
2.1 - As demais Cláusulas constantes do Contrato Original permanecem inalteradas e em pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 - E, por estarem justo e acordado firmam o presente aditivo em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, 
obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Paraíso/SC, 14 de dezembro de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

ALINE A. B. WINGERT
Secretaria municipal de Gestão e Desenvolvimento

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC 42.553

16º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 02/2020 FMS
Publicação Nº 2772121

16º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 02/2020 FMS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paraíso, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 593, 
Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 563.501.399-68, 
residente e domiciliado a Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: ABASTECEDORA PEPERI LTDA - ME, com sede na com sede na Rua Atilio Granzotto, S/N, município de Paraíso/Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 04.429.594/0001-01.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contato Nº 02/2020, Processo Licitatório Nº 38/2019, Pregão Presencial Nº 28/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE PARAÍSO/SC.

REAJUSTE: Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é o reequilíbrio de valores dos itens 01 e 03 do Contrato nº 02/2020 FMS a 
partir do dia 30 de novembro de 2020, a fim de manter o equilíbrio econômico – financeiro do contrato.

ITEM UND DESCRIÇÃO VALOR ANTERIOR/LT VALOR ATUAL/LT

01 LT GASOLINA COMUM R$ 4,349 R$ 4,369

03 LT ÓLEO DIESEL S10 R$ 3,659 R$ 3,729

Paraíso/SC, 30 de novembro de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC 42.553

17º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 02/2020 FMS
Publicação Nº 2772132

17º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 02/2020 FMS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paraíso, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 593, 
Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 563.501.399-68, 
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residente e domiciliado a Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: ABASTECEDORA PEPERI LTDA - ME, com sede na com sede na Rua Atilio Granzotto, S/N, município de Paraíso/Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 04.429.594/0001-01.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contato Nº 02/2020, Processo Licitatório Nº 38/2019, Pregão Presencial Nº 28/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE PARAÍSO/SC.

REAJUSTE: Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é o reequilíbrio de valores dos itens 01 e 03 do Contrato nº 02/2020 FMS a 
partir do dia 01 de dezembro de 2020, a fim de manter o equilíbrio econômico – financeiro do contrato.

ITEM UND DESCRIÇÃO VALOR ANTERIOR/LT VALOR ATUAL/LT

01 LT GASOLINA COMUM R$ 4,369 R$ 4,469

Paraíso/SC, 01 de dezembro de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

ILI ALVES
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC 42.553

17º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 04/2020
Publicação Nº 2772163

17º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 04/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 593, 
Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 563.501.399-68, 
residente e domiciliado a Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: ABASTECEDORA PEPERI LTDA - ME, com sede na com sede na Rua Atilio Granzotto, S/N, município de Paraíso/Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 04.429.594/0001-01.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contato Nº 04/2020, Processo Licitatório Nº 101/2019, Pregão Presencial Nº 53/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GRUPAMENTO DA 
POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.

REAJUSTE: Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é o reequilíbrio de valores dos itens 01 e 03 do Contrato nº 04/2020 a partir 
do dia 30 de novembro de 2020, a fim de manter o equilíbrio econômico – financeiro do contrato.

ITEM UND DESCRIÇÃO VALOR ANTERIOR/LT VALOR ATUAL/LT

01 LT GASOLINA COMUM R$ 4,349 R$ 4,369

03 LT ÓLEO DIESEL S10 R$ 3,659 R$ 3,729

Paraíso/SC, 30 de novembro de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal
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ALINE A. B. WINGERT
Secretaria municipal de Gestão e Desenvolvimento

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC 42.553

18º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 04/2020
Publicação Nº 2772169

18º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 04/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 593, 
Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 563.501.399-68, 
residente e domiciliado a Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: ABASTECEDORA PEPERI LTDA - ME, com sede na com sede na Rua Atilio Granzotto, S/N, município de Paraíso/Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 04.429.594/0001-01.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contato Nº 04/2020, Processo Licitatório Nº 101/2019, Pregão Presencial Nº 53/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GRUPAMENTO DA 
POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.

REAJUSTE: Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é o reequilíbrio de valores dos itens 01 e 03 do Contrato nº 04/2020 a partir 
do dia 01 de dezembro de 2020, a fim de manter o equilíbrio econômico – financeiro do contrato.

ITEM UND DESCRIÇÃO VALOR ANTERIOR/LT VALOR ATUAL/LT

01 LT GASOLINA COMUM R$ 4,369 R$ 4,469

Paraíso/SC, 01 de dezembro de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

ALINE A. B. WINGERT
Secretaria municipal de Gestão e Desenvolvimento

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC 42.553

19º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 04/2020
Publicação Nº 2772180

19º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 04/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 593, 
Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 563.501.399-68, 
residente e domiciliado a Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: ABASTECEDORA PEPERI LTDA - ME, com sede na com sede na Rua Atilio Granzotto, S/N, município de Paraíso/Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 04.429.594/0001-01.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contato Nº 04/2020, Processo Licitatório Nº 101/2019, Pregão Presencial Nº 53/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GRUPAMENTO DA 
POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.

Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a alteração dos recursos orçamentários e financeiros, sendo que em razão do estado de 
seca no município de Paraíso/SC, existe a demanda da defesa Civil, sendo que o combustível será utilizado para abastecimento do Caminhão 
Mercedes Bens, placas QHE 6075, Pat nº 7498 da Secretaria municipal de Infraestrutura que está fazendo o transporte de água para os 
moradores de paraíso/SC, com base no Decreto nº 2295/2020.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO ORIGINAL

“CLAUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS”
5.1 - Dos Recursos Orçamentários.
5.1.1 - Os recursos orçamentários para o cumprimento do objeto licitado para o exercício de 2020 serão os seguintes:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO
05 – FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL - FUMDEC
ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL - FUMDEC
(194) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0200.00 ................  Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Acrescido: R$ 1.491,60 (400Lts diesel S10)

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM, FAZENDA E PLANEJAMENTO
05 – FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL - FUMDEC
ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL - FUMDEC
(28) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0200.00 ................  Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado: R$ 1.294,63 (370Lts diesel S10)

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02 – DIVISÃO DE TRANSPORTE E TRAFEGO RODOVIÁRIO
ATIVIDADES DO PROGR.CAMINHOS DA ROÇA
(127) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0200 ................ Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado: R$ 48.795,37 (3.000Lts Gasolina Comum / 9.630Lts Diesel S10)
Valor Suprimido: R$ 1.491,60 (400Lts Diesel S10

04 – SECR. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO
03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
(19) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0200 .............. Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado: R$ 4.763,00 (1.100Lts Gasolina Comum)

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03 – DIVISÃO DE AGRICULTURA
MANUT. INCENTIVOS A PRODUÇÃO AGRICOLA
(111) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0200 ................  Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado: R$ 10.825,00 (2.500Lts Gasolina Comum )

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
01 – ATEND. DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTE – CONS T
PROTEÇÃO SOCIAL A CRIANÇA E ADOLESCENTE - CT
(100) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0200 ....... Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado: R$ 2.598,00 (600Lts Gasolina Comum)

06 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
01 – ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA – PAIF/CRAS/SCFV
(85) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0428 ................  Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado: R$ 2.165,00 (500Lts Gasolina Comum)

07 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 – GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
(93) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0200 ................  Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado: R$ 8.660,00 (2.000Lts Gasolina Comum)

02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – GABINETE DO PREFEITO
MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO E VICE
(02) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.200 ........  Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado: R$ 7.361,00 (1.700Lts Gasolina Comum)

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA, DESPORTO E TURISMO
01 – DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
(38) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0231 ....... Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado: R$ 8.660,00 (2.000 Lts Gasolina Comum)

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA, DESPORTO E TURISMO
01 – DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
(43) 33.90.30.01.00.00.00.0.1.0231 ....... Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Valor Bloqueado: R$ 27.643,00 (2.100Lts Gasolina Comum/5.000Lts Diesel S10)

5.2 - Dos Recursos Financeiros:
5.2.1 - Os recursos destinados a fazer face às despesas do objeto licitado serão oriundos de Recursos do Programa de Apoio Integral a 
Família - PAIF, Recurso de Receita de Impostos e Transf. de Impostos – Educaç. e Recursos Ordinários.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL
2.1 - As demais Cláusulas constantes do Contrato Original permanecem inalteradas e em pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 - E, por estarem justo e acordado firmam o presente aditivo em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, 
obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Paraíso/SC, 14 de dezembro de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

ALINE A. B. WINGERT
Secretaria municipal de Gestão e Desenvolvimento

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC 42.553

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 20/2020 FMS
Publicação Nº 2772138

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 20/2020 FMS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paraíso, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 593, 
Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 563.501.399-68, 
residente e domiciliado a Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: ABASTECEDORA PEPERI LTDA - ME, com sede na com sede na Rua Atilio Granzotto, S/N, município de Paraíso/Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 04.429.594/0001-01.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contato Nº 20/2020, Processo Licitatório Nº 38/2019, Pregão Presencial Nº 28/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE PARAÍSO/SC.

REAJUSTE: Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é o reequilíbrio de valores do item 03 do Contrato nº 20/2020 FMS a partir 
do dia 30 de novembro de 2020, a fim de manter o equilíbrio econômico – financeiro do contrato.

ITEM UND DESCRIÇÃO VALOR ANTERIOR/LT VALOR ATUAL/LT

03 LT ÓLEO DIESEL S10 R$ 3,659 R$ 3,729

Paraíso/SC, 30 de novembro de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC 42.553
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IL 10/2020 FMS
Publicação Nº 2770442

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2020 FMS
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2020 FMS

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: Contratação de Serviços de Fornecimento e Distribuição de Água Potável Encanada, segundo previsão de gastos do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Paraíso - SC, para o restante do exercício de 2020.
DO VALOR TOTAL: R$ 456,71 (Quatrocentos e cinquenta e seis reais e setenta e um centavos)
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO
DO CONTRATADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO CASAN
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será de 18 de dezembro até 31 de dezembro de 2020.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 18 de dezembro de 2020.
ILI ALVES
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RESCISÃO AO CT Nº 48/2017
Publicação Nº 2772188

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 048/2017

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 048/2017, QUE TEM COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔ-
NICOS PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS, CAMPANHAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE INTERESSE DOS MUNÍCIPES EM CARÁTER INFOR-
MATIVO, ORIENTATIVO E SOCIAL, ORIGINÁRIO DO CERTAME NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2017, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC E A EMPRESA SOCIEDADE RADIO PEPERI LTDA.

O MUNICÍPIO DE PARAISO/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides 
Zanin, n° 593, Centro, Paraíso, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 
563.501.399-68, residente e domiciliado a Lª Parque São Miguel, interior, Paraíso/SC, doravante denominado simplesmente RESCINDENTE, 
e

SOCIEDADE RADIO PEPERI LTDA com sede na Rua Marques do Herval, Nº 977, Andar 4, Bairro Centro, município de São Miguel do Oes-
te/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 86.243.482/0001-26, neste ato representada pelo Srº Adilson João Baldissera, inscrito no CPF sob o nº 
563.475.299-04, doravante denominada simplesmente RESCINDIDA.

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do CONTRATO N.º 048/2017, originário do certame na modalidade Pregão Presencial n.º 
041/2017, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS, CAMPANHAS DA ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL DE INTERESSE DOS MUNÍCIPES EM CARÁTER INFORMATIVO, ORIENTATIVO E SOCIAL, celebrado em 11/08/2017 
e aditado até o fim do exercício 2020.

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base nos termos do artigo 79, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, pelas cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Primeira
Constitui objeto do presente instrumento, a Rescisão Amigável do Contrato n.º 048/2017, firmado entre as partes em 11/08/2017 e aditado 
até o fim do exercício 2020, rescindido a partir do dia 16/11/2020.
Cláusula Segunda
As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do 
contrato Original, bem como quaisquer pendências:
I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão:
a) Dos vícios ocultos;
b) Da prestação de contas;
c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, desde que se trate de questões anteriores a ela.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Paraíso/SC, 16 de novembro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE ADILSON JOÃO BALDISSERA
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO SOCIEDADE RADIO PEPERI LTDA
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RESCINDENTE

ALINE APARECIDA BAROSKY WINGERT
SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO

RESCINDIDA

MAIKO DANIEL BONAMIGO
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO
OAB/SC Nº 42.553
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Passos Maia

Câmara muniCiPal

LEI Nº 860/2020
Publicação Nº 2771354

 

                     Estado de Santa Catarina 
                     Município de Passos Maia 
                     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
                     
 

=============================================================================== 
Avenida Ângelo Tirelli, nº 141 – Fone/Fax: 0**49 3437 0146 – CEP: 89687-000 – Passos Maia – SC 

CNPJ: 11.894.220/0001-22 – E-mail: camara@passosmaia.sc.gov.br  
Site: www.camarapassosmaia.sc.gov.br  

LEI Nº 860, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 

(ORIGINADA DO PROJETO DE LEI Nº 014, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020) 
 
 

“APROVA O PLANO MUNICIPAL DE TURISMO DE PASSOS MAIA, COM 
VIGÊNCIA DE 2020 A 2030, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
 CRISTI CEZAR LEMES DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas no Art. 30, da Constituição Federal, c/c Art. 12, da Lei Orgânica 
Municipal, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo 
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Municipal de Turismo de Passos Maia, com 
vigência por 10 (dez) anos entre 2020 e 2030, na forma do Anexo único parte 
integrante desta Lei. 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 Passos Maia – SC, 18 de dezembro de 2020.   
 
 

CRISTI CEZAR LEMES DA ROSA 
PRESIDENTE 

 
Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 91-A, 
da Lei Orgânica Municipal.  
 
ALVANIR ANTONIO TIRELLI 
Secretário Executivo 
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RESOLUÇÃO Nº 001, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.  
 
 
 

INSTITUI O NOVO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSOS MAIA/SC E 
REVOGA AS DISPOSIÇÕES ANTERIORES E CONTRÁRIAS. 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de 

Passos Maia, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os 

habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 

votou, aprovou e promulgou a seguinte RESOLUÇÃO 

INTERNA: 

 

 

 

 
TÍTULO I 

DA CÂMARA MUNICIPAL  
CAPÍTULO I 

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1° A Câmara Municipal de Vereadores de Passos Maia é o órgão colegiado do 

Poder Legislativo do Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, eleito 

pelo povo, na forma da legislação vigente. 

Art. 2° A Câmara Municipal de Vereadores tem funções institucionais, legislativas, 

julgadoras, fiscalizadoras, administrativas e de assessoramento, além de outras 

permitidas em lei e reguladas por este Regimento Interno. 

§1° A função institucional é exercida mediante ato de posse dos Vereadores, do 

Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito, da extinção de seus mandatos, da convocação 

de suplentes e da comunicação a Justiça Eleitoral da existência de vagas a serem 

preenchidas, além das defesas de suas prerrogativas constitucionais. 

§2° A função legislativa é exercida dentro do processo e da técnica legislativa, por 

meio de: 

I – emendas à Lei Orgânica Municipal; 

II – leis complementares; 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1769

 
6 

III – leis ordinárias; 

IV – leis delegadas; 

V – medidas provisórias; 

VI – decretos legislativos; 

VII – resoluções. 

§3° A função julgadora é exercida pela apreciação do parecer prévio do Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina – TCESC -, sobre as contas do Município e 

pelo julgamento do Prefeito Municipal e dos Vereadores por infrações político-

administrativas. 

§4° A função fiscalizadora é exercida por meio de requerimentos sobre fatos sujeitos 

a fiscalização da Câmara Municipal de Vereadores e pelo controle externo e interno 

da execução orçamentária do Município, exercida pela Comissão de Finanças e 

Economia, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

§5° A função administrativa é restrita à sua organização interna, a regulamentação 

de seu funcionamento e a escrituração e direção de seus serviços auxiliares. 

§6° A função de assessoramento consiste em sugerir e solicitar medidas de 

interesse público, por meio de indicações, ao Poder Executivo Municipal. 

§7° A Câmara Municipal de Vereadores exercerá suas funções com independência e 

harmonia, em relação ao Poder Executivo Municipal, deliberando sobre todas as 

matérias de sua competência. 

§8° A Câmara Municipal de Vereadores exercerá e promoverá, ainda, na 

consolidação da sua função integrativa e na solução de problemas da comunidade, 

mesmo que diversos de suas competências privativas, encontros e discussões 

populares, com a participação da comunidade, através de audiências ou consultas 

públicas, nas formas previstas em Lei e neste Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO II 
DA SEDE DA CÂMARA 

 

Art. 3° A Câmara de Vereadores tem sua sede na cidade de Passos Maia, em 

prédios próprios ou dependências alugadas, onde realizará, obrigatoriamente, as 

suas sessões. 

Parágrafo Único - Havendo motivo relevante ou de força maior, a Câmara poderá, 

por deliberação da Mesa, "ad referendum" da maioria absoluta dos Vereadores, 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1770

 
7 

reunir-se em outro edifício ou em ponto diverso do Município, de maneira provisória 

ou permanente. 

Art. 4° Nos recintos da Câmara Municipal de Vereadores não poderão ser realizados 

atos estranhos as suas funções, salvo os casos em que estes forem cedidos para 

reuniões cívicas, culturais, políticas e partidárias, quando, e somente nestas 

oportunidades, será permitida a fixação de símbolos pertinentes aos assuntos 

tratados. 

Art. 5° A segurança dos recintos da Câmara Municipal de Vereadores compete 

privativamente á Presidência e será feita normalmente por seus funcionários, 

podendo o Presidente requisitar elementos de corporações civis ou militares para 

manter a ordem interna. 

§1° Se nos recintos da Câmara Municipal de Vereadores for cometida qualquer 

infração penal o Presidente fará a prisão em flagrante do responsável, 

apresentando-o a autoridade policial competente, para a lavratura do auto de prisão 

e instauração de inquérito. 

§2° Se não houver flagrante, o Presidente deverá comunicar o fato á autoridade 

policial competente. 

Art. 6° Durante as reuniões, as bandeiras do Brasil, do Estado de Santa Catarina e 

do Município de Passos Maia e do Poder Legislativo deverão estar hasteadas de 

forma visível. 

 

CAPÍTULO III 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA  

 
Art. 7° Os serviços administrativos da Câmara Municipal de Vereadores serão 

executados sob a direção e orientação do Presidente da Mesa Diretora. 

Art. 8° A nomeação, exoneração, demissão dos servidores e demais atos de 

administração da Câmara Municipal de Vereadores compete a Mesa Diretora, por 

ato do presidente, em conformidade com a legislação em vigor. 

§1° A Câmara Municipal de Vereadores poderá admitir servidores públicos mediante 

concurso público de provas ou de provas e títulos, após a criação dos respectivos 

cargos, empregos ou funções e definição de seus vencimentos, através de lei 

específica, cuja iniciativa cabe a Mesa Diretora, desde que haja prévia inserção 

específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o cumprimento dos termos e limites 
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da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

§2° A Câmara Municipal de Vereadores, por seu Presidente, poderá nomear 

servidores para ocuparem cargos em comissão ou funções gratificadas, declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração, para executarem funções de direção, chefia 

ou assessoramento, respeitados os dispositivos da Lei Orgânica do Município. 

§3° A Câmara Municipal de Vereadores manterá serviços contábil e jurídico próprios, 

podendo contratar empresa de consultoria para auxiliar os serviços técnicos, bem 

como periódicos de atualização em área contábil e jurídica. 

§4° Os Vereadores podem indagar a Mesa Diretora sobre os serviços da secretaria 

ou sobre a situação do respectivo pessoal ou apresentar sugestões sobre os 

mesmos, em proposição encaminhada a Mesa Diretora, que deliberará sobre o 

assunto no prazo máximo de dez (10) dias. 

Art. 9° A correspondência oficial da Câmara Municipal de Vereadores será feita por 

sua Secretaria ou outro servidor designado, sob a responsabilidade do Presidente 

da Mesa Diretora. 

Parágrafo único - Nas comunicações sobre a deliberação do Plenário da Câmara 

Municipal de Vereadores indicar-se-á se a medida foi tomada por unanimidade, 

maioria simples dos presentes na sessão, maioria absoluta ou maioria qualificada de 

seus membros. 

 
CAPÍTULO IV 

DA POSSE DOS VEREADORES 
 

Art. 10 Para habilitar-se a posse o Vereador diplomado apresentará à Mesa 

Diretora, até o último dia 22 (vinte e dois) de dezembro do ano anterior à instalação 

da legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral e a declaração de seus 

bens. 

§1° No ato da posse os Vereadores deverão, se necessário, desincompatibilizarem-

se de cargos e funções incompatíveis com o exercício da vereança ou declarar a 

compatibilidade com outro cargo ou emprego público. 

§2° Ao término do mandato deverá novamente ser apresentada declaração de seus 

bens. 

Art. 11 A Câmara Municipal de Vereadores instalar-se-á em Sessão Solene de 

Instalação da Legislatura às Nove (09) horas do dia 1° de janeiro do ano em que se 
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iniciar a legislatura, sob a presidência do último presidente se reeleito Vereador e, na 

sua falta, o Vereador mais idoso. 

§1° Aberta a Sessão Solene de Instalação da Legislatura, o Presidente adotará as 

seguintes providencias: 

I – constituirá, com autoridades convidadas, a Mesa Diretora da solenidade; 

II – convidará os presentes para a execução do Hino Nacional Brasileiro; 

III – convidará um Vereador para servir de Secretário; 

IV – proclamará os nomes dos Vereadores diplomados; 

V – examinará e decidirá sobre as reclamações atinentes à relação nominal de 

Vereadores e ao objeto da sessão; 

VI – tomará o compromisso Solene dos empossados, do seguinte modo: 

a) em pé, diante de todos os Vereadores diplomados, proferirá o seguinte 

compromisso: “Prometo cumprir a Constituição da República Federativa do Brasil, a 

Constituição do Estado de Santa Catarina e a Lei Orgânica do Município de Passos 

Maia e as demais leis, cumprir o Regimento Interno desta Casa e desempenhar com 

lealdade o mandato que me foi outorgado, trabalhando com patriotismo, sempre pelo 

progresso do Município e bem estar de seu povo” e; 

b) cada Vereador, em pé, após o chamado do secretário, declarará “assim o 

prometo” e assinará o termo de posse, do qual será lavrada ata própria; 

VII – após a última assinatura, o Presidente declarará Solenemente empossados os 

Vereadores e instalada a legislatura, proferindo em voz alta: “declaro empossados 

no cargo de Vereador do Município de Passos Maia os Vereadores que prestaram 

compromisso”. 

VIII – a seguir, o Presidente concederá a palavra, por cinco (05) minutos, a um 

Vereador de cada partido para falar em nome do mesmo, caso manifeste interesse. 

IX – ato contínuo dar-se-á posse ao Prefeito e Vice-Prefeito eleitos e diplomados, 

onde o presidente solicitará os diplomas e declaração de bens escrita, seguindo o 

mesmo rito da posse dos Vereadores e prestando o compromisso exigido pela Lei 

Orgânica do Município ou na falta deste, o mesmo compromisso aplicado neste 

Regimento. 

X – após, o Presidente concederá a palavra ao Vice-Prefeito empossado, pelo 

tempo de até quinze (15) minutos, em seguida ao Prefeito por igual tempo, para o 

discurso de posse dos mesmos. 

XI – declarada encerrada a Sessão Solene de Instalação da Legislatura, o 

Presidente convocará os Vereadores para a sessão de escolha e posse da Mesa 
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Diretora, sendo que deverão ser protocoladas as candidaturas individuais 1 (uma) 

hora antes do início da Sessão Solene de Instalação da Legislatura. 

XII – havendo no Plenário a presença da maioria absoluta dos Vereadores, o 

Presidente dará início ao processo de eleição da Mesa Diretora, na qual só poderá 

votar e ser votado o Vereador que tiver sido regularmente empossado; 

XIII – após a eleição da Mesa Diretora, conhecido o resultado, o Presidente o 

proclamará e empossará os eleitos nos respectivos cargos, para um mandato de 2 

(dois) anos. 

§2° Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o cargo o Vice-Prefeito e, 

na falta ou impedimento deste, o Presidente da Mesa Diretora da Câmara municipal 

de Vereadores. 

Art. 12 O Vereador, o Prefeito e o Vice-Prefeito que não tomar posse na sessão 

prevista no art. 11, deste Regimento Interno, deverá fazê-lo dentro do prazo de 10 

(dez) dias, a contar da Sessão Solene de Instalação da Legislatura, sob pena de 

perda do mandato, salvo motivo justo e aceito pela maioria absoluta dos membros 

da Câmara Municipal de Vereadores. 

Art. 13 O Vereador que for empossado posteriormente prestará o compromisso em 

Sessão Plenária Ordinária, exceto durante o período de recesso, quando o fará 

perante o Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores. 

§1° Salvo as hipóteses de caso fortuito, de força maior ou enfermidade comprovada, 

a posse dar-se-á no prazo máximo de trinta (30) dias, contados: 

I – da primeira sessão da Legislatura; 

II – da diplomação, se concedida a Vereador após iniciada a legislatura; ou 

III – da ocorrência do fato que a motivou ou, no caso de suplente de Vereador, da 

data de sua convocação. 

§2º Tendo prestado compromisso anteriormente, fica o suplente de Vereador 

dispensado de fazê-lo novamente, bem como o Vereador que reassumir a vaga, 

sendo seu retorno ao exercício do mandato comunicado ao Plenário pelo 

Presidente. 

Art. 14 Não será considerado investido no mandato de Vereador quem deixar de 

prestar o compromisso nos termos regimentais. 

 

CAPÍTULO V 
DA LEGISLATURA 
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Art. 15 Legislatura é o período correspondente ao mandato parlamentar de quatro 

anos, iniciando-se em 1º de janeiro do primeiro ano e terminando em 31 de 

dezembro do quarto ano de mandato, dividido em quatro Sessões Legislativas 

Anuais, sendo uma por ano. 

 

CAPÍTULO VI 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS ANUAIS 

 

Art. 16 As Sessões Legislativas Anuais dividem-se em duas Sessões Legislativas 

Ordinárias, que se desenvolvem de 02 de fevereiro a 17 de julho e de 1° de agosto a 

22 de dezembro de cada ano, independentemente de convocação. 

Parágrafo único - As Sessões Legislativas Ordinárias não serão interrompidas sem 

a aprovação dos Projetos de Lei do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual. 

 

CAPÍTULO VII 
DA INSTALAÇÃO DE SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA 

 
Art. 17 As Sessões Legislativas Extraordinárias são os períodos de recesso da 

Câmara Municipal de Vereadores, onde se realizarão as reuniões extraordinárias, se 

convocadas. 

Parágrafo único - Durante o período das Sessões Legislativas Ordinárias poderão 

ocorrer reuniões extraordinárias, em dia ou em hora diversa das reuniões ordinárias, 

se convocadas de acordo com este Regimento Interno. 

 

TÍTULO II 
DOS VEREADORES 

 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS, DEVERES E SANÇÕES 

 

Art. 18 Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no 

exercício do mandato e na circunscrição do Município de Passos Maia – SC. 

Art. 19 Compete ao Vereador: 

I – participar de todas as discussões e deliberações do Plenário; 
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II – votar nas eleições; 

a) da Mesa Diretora; 

b) das Comissões Legislativas Permanentes, Temporárias, Especiais e de 

Inquéritos; 

III – concorrer aos cargos da Mesa Diretora e das Comissões Legislativas; 

IV – usar da palavra em defesa ou em oposição às proposições apresentadas a 

deliberação do plenário; 

V – apresentar proposições; 

VI – cooperar com a Mesa Diretora para a ordem e eficiência dos trabalhos; 

VII – usar os recursos previstos neste Regimento Interno. 

Art. 20 É dever do Vereador: 

I – apresentar-se adequadamente trajado, conforme resolução específica, 

comparecendo com pontualidade as sessões; 

II – desincompatibilizar-se, nos termos da Constituição da República Federativa do 

Brasil, da Constituição Estadual de Santa Catarina e da Lei Orgânica do Município 

de Passos Maia, e fazer declaração pública e escrita de bens, no ato da posse, e ao 

final do mandato; 

III – desempenhar os cargos ou funções para os quais foi eleito ou designado; 

IV – votar as proposições; 

V – portar-se com respeito, decoro e compenetração de suas responsabilidades de 

Vereador; 

VI – conhecer e seguir as disposições da Lei Orgânica do Município de Passos 

Maia, da Constituição do Estado de Santa Catarina e da Constituição da República 

Federativa do Brasil, assim como, deste Regimento Interno. 

Art. 21 A Câmara Municipal de Vereadores instituirá, através de resolução 

específica, o seu Código de Ética Parlamentar. 

Art. 22 Compete a Mesa Diretora tomar as providências necessárias à defesa dos 

direitos dos Vereadores decorrentes do exercício do mandato. 

§1° O Vereador estará sujeito à perda do mandato, de acordo com os seguintes 

preceitos: 

I – A perda do mandato do Vereador, por decisão da Câmara Municipal de 

Vereadores, dar-se-á, nos casos do art. 39 da Lei Orgânica do Município de Passos 

Maia, mediante iniciativa da Mesa Diretora ou partido político com representação na 

Casa, por voto aberto e nominal, alcançada a maioria absoluta dos membros; 

II – deverá ser assegurado o princípio do contraditório e da ampla defesa; 
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III – a perda do mandato do Vereador deve ser declarada pela Mesa Diretora, de 

ofício, ou mediante iniciativa de qualquer de seus membros ou de partido político 

com representação na Câmara Municipal de Vereadores, com base na Lei Orgânica 

do Município de Passos Maia, bem como deste Regimento obedecendo as 

seguintes normas: 

a) a Mesa Diretora dará ciência ao Vereador, por escrito, do fato ou ato que possa 

implicar na perda do mandato; 

b) no prazo de quinze (15) dias úteis, contado da ciência, o Vereador poderá 

apresentar defesa; 

c) apresentada ou não a defesa, a Mesa Diretora decidirá a respeito no prazo de 10 

(dez) dias úteis; 

d) a Mesa Diretora tornará públicas as razões que fundamentam sua decisão. 

§2° Para o efeito do art. 39, §1 da Lei Orgânica do Município de Passos Maia, 

considera-se procedimento incompatível com o decoro parlamentar: 

I – O abuso das prerrogativas asseguradas aos membros da Câmara Municipal de 

Vereadores ou a percepção de vantagens indevidas em decorrência da condição de 

Vereador; 

II – A transgressão reiterada aos preceitos deste Regimento Interno; 

III – A perturbação da ordem nas reuniões da Câmara Municipal de Vereadores ou 

nas reuniões das comissões; 

IV – O uso, em discursos ou pareceres, de expressões ofensivas a membros do 

Legislativo Municipal; 

V – O desrespeito a Mesa Diretora e atos atentatórios à dignidade de seus 

membros; 

VI – O comportamento vexatório ou indigno capaz de comprometer a dignidade do 

Poder Legislativo do Município. 

 
CAPÍTULO II 

DA LICENÇA E DA SUBSTITUIÇÃO 
 

Art. 23 O Vereador poderá licenciar-se, mediante requerimento dirigido ao 

Presidente, nos casos e nas formas previstas na Lei Orgânica do Município de 

Passos Maia, além das previsões abaixo relacionadas: 

I – Para desempenhar funções de Secretário, de Órgão da Administração Pública 

Direta ou Presidente de Empresa Pública, Sociedade de Economia Mista, Autarquia 
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ou Fundação do Município de Passos Maia, do Estado de Santa Catarina e da 

União, ou outro cargo público incompatível com o de Vereador, sendo considerado 

automaticamente licenciado, independente da autorização do plenário; 

II – para tratamento de saúde, com direito a remuneração, quinze (15) dias, nos 

termos do Regime Geral de Previdência Social, através do Instituto Nacional de 

Seguro Social – INSS, observada a legislação em vigor. 

III – para participar de missão temporária de caráter diplomático ou cultural. 

§1° O Vereador licenciado, nos termos do inciso II, passará a perceber os seus 

subsídios do INSS, nos termos da lei em vigor, devendo a Câmara Municipal de 

Vereadores complementar o pagamento, para que não haja redução no valor do seu 

subsídio. 

§2° Os pedidos de licenças, para tratar de assuntos de interesse particular, não 

podendo ser inferior a trinta (30) dias, ou superior a cento e vinte (120) dias por 

sessão legislativa, dar-se-á no expediente das reuniões, sem discussão, com 

preferência sobre qualquer outra matéria e será concedida, independente da 

autorização do plenário, e o Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato 

antes do término da licença. 

§3° No caso do inciso II deste artigo, a licença será concedida por prazo 

determinado, mediante requerimento escrito e instruído por atestado médico, 

independente de autorização do Plenário. 

§4º No caso do inciso III deste artigo, a licença será concedida pela Mesa Diretora, 

por prazo determinado, pelo tempo que durar a missão temporária, mediante 

requerimento escrito e instruído de documentação. 

§5° Durante o recesso parlamentar, a licença será concedida pela Mesa Diretora, 

que, se abranger período de Sessão Legislativa Ordinária ou Extraordinária, será 

referendada pelo Plenário. 

§6° O Vereador, regularmente licenciado, não perderá o mandato. 

Art. 24 O Vereador licenciado nos termos do inciso I do art. 23, deste Regimento 

Interno poderá optar pelo subsídio ou remuneração. 

Parágrafo único - Salvo motivo justificado e as causas previstas neste Capítulo, 

serão atribuídas faltas ao Vereador que não comparecer às reuniões plenárias ou às 

reuniões das comissões, o que motivará descontos em seus subsídios, conforme 

previsão legal. 

 

SEÇÃO I 
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DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 
 

Art. 25 O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores convocará o suplente de 

Vereador, nos casos de ocorrência de vaga por: 

I – investidura do titular nas funções definidas no Art. 39 §2° da Lei Orgânica do 

Município e neste Regimento Interno; ou 

II – licença do titular, estendendo-se a convocação por todo o período de licença e 

de suas prorrogações. 

§1° O suplente que, convocado, não assumir o mandato em quinze (15) dias perde o 

direito a suplência naquela oportunidade, sendo convocado o suplente imediato, nos 

mesmos prazos definidos neste Regimento Interno. 

§2° Não será convocado o suplente no período de recesso da Câmara Municipal de 

Vereadores. 

Art. 26 Ocorrendo vaga e não havendo suplente, o Presidente comunicará o fato, no 

prazo de quarenta e oito (48) horas, a Justiça Eleitoral, para que tome as 

providencias legais cabíveis. 

Parágrafo único - Enquanto a vaga não for preenchida, calcular-se-á o quórum em 

função dos Vereadores remanescentes. 

Art. 27 O suplente de Vereador, quando convocado, poderá ser escolhido para os 

cargos da Mesa Diretora, a exceção da Presidência. 

Art. 28 Assiste ao suplente convocado o direito de se declarar impossibilitado de 

assumir o exercício do mandato, dando ciência a Mesa Diretora, por escrito, no 

prazo de quarenta e oito (48) horas, que convocará o suplente imediato para ocupar 

a vaga. 

 

CAPÍTULO III 
DA VAGA DE VEREADOR  

 
Art. 29 As vagas de Vereadores dar-se-ão por: 

I – renúncia; 

II – cassação do mandato; 

III – licença, ou; 

IV – em virtude de falecimento do titular da cadeira na Câmara Municipal de 

Vereadores. 
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Parágrafo único - Além destas, as vagas de Vereadores dar-se-ão nas formas 

previstas na Lei Orgânica deste Município. 

Art. 30 A extinção do mandato por cassação só se torna efetiva pela declaração do 

ato por Decreto Legislativo, ou fato extintivo lavrado pela Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Vereadores, inserida em ata após a instauração de regular inquérito e 

processo disciplinar regulamentado por este Regimento Interno e em Lei Federal, 

cujo julgamento se dará em sessão extraordinária, convocada especialmente para 

este fim, do qual se dará notícia à Justiça Eleitoral. 

Art. 31 A renúncia de Vereador far-se-á por escrito, com firma reconhecida por 

verdadeira, dirigida ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, reputando-

se aceita, independente de leitura em sessão ou votação, desde que conferida a 

necessária publicidade ao ato. 

 

CAPÍTULO IV 
DOS LÍDERES 

 
Art. 32 Líder é o Vereador escolhido pela respectiva representação partidária com 

assento na Câmara Municipal de Vereadores, ou de bloco parlamentar, constituindo-

se como intermediários autorizados entre estes e os órgãos da Câmara Municipal de 

Vereadores. 

§1° As bancadas ou blocos parlamentares comunicarão a Mesa Diretora a escolha 

de seus líderes. 

§2° A escolha do líder será comunicada a Mesa Diretora no início de cada legislatura 

ou após a criação do bloco parlamentar. 

§3° O Poder Executivo Municipal poderá constituir liderança do Governo na Câmara 

Municipal de Vereadores. 

§4° Os partidos de oposição ao Governo Municipal, poderão, em conjunto, indicar 

Vereador para exercer a liderança da oposição. 

§5° O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores não poderá ser indicado para 

exercer a liderança de governo. 

§6° Os líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova indicação 

venha a ser feita pela respectiva representação. 

Art. 33 Compete aos líderes: 

I – indicar os Vereadores de sua representação para integrar Comissões 

Legislativas; 
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II – discutir projetos e encaminhá-los a votação, pelo prazo regimental e emendar 

proposição em qualquer fase de discussão; 

III – usar da palavra em comunicações urgentes; 

IV – exercer outras atribuições constantes deste Regimento Interno. 

Art. 34 As comunicações urgentes de líderes poderão ser feitas durante as sessões, 

exceto na ordem do dia, sendo concedida a palavra a cada líder, para esse feito, 

apenas uma vez por sessão. 

Parágrafo único - A comunicação a que se refere o caput deste artigo é 

prerrogativa do líder, o qual poderá, cientificando previamente o Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores, delegar a um de seus liderados a incumbência de 

fazê-la.  

 

CAPÍTULO V 
DAS BANCADAS E DOS BLOCOS PARLAMENTARES 

 
Art. 35 As representações partidárias eleitas em cada legislatura constituir-se-ão por 

bancadas, e as representações de dois ou mais partidos, por deliberação das 

respectivas bancadas, poderão constituir bloco parlamentar, sob liderança comum. 

§1° O bloco parlamentar terá, no que lhe couber, o tratamento dispensado por este 

Regimento Interno às organizações partidárias com representação na Câmara 

Municipal de Vereadores.  

§2° As lideranças dos partidos que se coligarem em bloco parlamentar perdem suas 

atribuições e prerrogativas regimentais. 

§3° Não será admitido bloco parlamentar composto por menos de um terço (1/3) dos 

membros da Câmara Municipal de Vereadores. 

§4° O bloco parlamentar tem existência circunscrita a Legislatura, devendo o ato de 

sua criação e as alterações posteriores serem apresentados a Mesa Diretora para 

registro e publicação. 

§5° Dissolvido o bloco parlamentar ou modificado por desvinculação de partido será 

revista à composição das Comissões Legislativas, mediante provocação de partido 

ou bloco parlamentar, para o fim de redistribuir os lugares e os cargos, consoante o 

princípio da proporcionalidade partidária. 

§6° A agremiação que integrava o bloco parlamentar dissolvido ou a que dele se 

desvincular não poderá constituir ou integrar outro na mesma Sessão Legislativa 

Ordinária. 
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§7° O partido integrante de um bloco parlamentar não poderá fazer parte de outro 

concomitantemente. 

§8° Entende-se por bloco da situação, para efeito deste Regimento Interno, o partido 

ou bloco parlamentar liderado pela maior representação partidária alinhada ao 

Governo Municipal; e, por oposição, os partidos ou blocos parlamentares que se 

opõem ao Governo Municipal. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS SUBSÍDIOS 
 

Art. 36 Os Vereadores farão jus a subsídio mensal fixado em parcela única, por lei 

específica, cujo projeto é de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Vereadores, em cada legislatura para a subsequente, observado o que 

dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, a Constituição Estadual de 

Santa Catarina e o art. 27, VIII da Lei Orgânica do Município de Passos Maia. 

§1° O subsídio dos Vereadores será fixado obedecido os termos da Lei Orgânica do 

Município de Passos Maia - SC 

§2° O subsídio do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores será fixado em 

parcela única, em valor superior ao subsídio fixado para os Vereadores, em 

cinquenta por cento (50%). 

§3° O subsídio dos Vereadores terá como limite máximo o valor percebido como 

subsídio pelo Prefeito de Passos Maia e os limites estabelecidos pela Constituição 

da República Federativa do Brasil e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§4° Os valores dos subsídios serão divididos por reuniões ordinárias realizadas 

mensalmente pela Câmara Municipal de Vereadores, devendo ser descontados os 

valores correspondentes às faltas, exceto quando: 

I – em missão temporária, de caráter diplomático ou cultural; 

II – por motivo justificado, submetido ao Plenário, aceito pela maioria absoluta da 

Câmara Municipal de Vereadores; 

III – não exceda a uma sessão mensal, por motivo justificado, encaminhado 

diretamente ao Presidente da Mesa Diretora da Câmara; 

IV – por motivo de saúde, mediante apresentação de atestado médico. 

 
TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
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CAPÍTULO I 

DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
 

SEÇÃO I  
DA COMPOSIÇÃO  

 

Art. 37 A Mesa Diretora é o órgão diretivo dos trabalhos da Câmara Municipal de 

Vereadores, eleita pelos Vereadores para mandato de dois (02) anos vedada a 

recondução para o mesmo cargo na eleição subsequente. 

Parágrafo único - A Mesa Diretora compõe-se dos cargos de Presidente, Vice-

Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário, os quais se substituirão nesta 

ordem. 

 

SEÇÃO II 
DA ELEIÇÃO, FORMAÇÃO E MODIFICAÇÃO DA MESA DIRETORA  

 

Art. 38 A eleição dos membros da Mesa Diretora somente será válida se presente a 

maioria absoluta dos Vereadores. 

§1° Inexistindo número legal, o Vereador mais idoso dentre os presentes 

permanecerá na Presidência e convocará reuniões diárias, até que seja eleita a 

mesa. 

§2° A eleição da Mesa Diretora, para o primeiro ano da legislatura, far-se-á na 

mesma data em que se realizar a Sessão Solene de Instalação da Legislatura, sob a 

presidência do último presidente se reeleito, ou na falta deste, o Vereador mais 

idoso. 

§3° A eleição da Mesa da Câmara Municipal de Vereadores para o segundo biênio, 

far-se-á na última sessão ordinária da segunda sessão Legislativa considerando-se 

empossados em 1° de janeiro do ano subsequente. 

§4° A eleição da Mesa Diretora poderá ser aberta ou secreta, conforme deliberação 

em plenário. 

§5° A eleição da Mesa Diretora far-se-á para cada um dos cargos isoladamente, por 

maioria dos votos da Câmara Municipal de Vereadores, iniciando-se pelo 

Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário 

sucessivamente. 
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Art. 39 Os candidatos que concorrerem à eleição da Mesa Diretora para o segundo 

Biênio deverão protocolar a inscrição junto a secretaria da Câmara Municipal até 

(duas) 02 horas antes do início da reunião em que se realizará a eleição. 

§1° Na constituição da Mesa Diretora é assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da casa. 

§2° Na ausência dos membros da Mesa Diretora, o Vereador mais idoso assumirá a 

Presidência. 

§3° Qualquer componente da Mesa Diretora poderá ser destituído da mesma, pelo 

voto de dois terços (2/3) dos membros da Câmara Municipal de Vereadores, quando 

faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, 

elegendo-se outro Vereador para a complementação do mandato. 

§4° Somente serão aceitas e protocoladas as candidaturas que contenham o nome 

completo, assinatura do candidato e indicação do cargo. 

§5° O Vereador somente poderá concorrer a um dos cargos da mesa. 

Art. 40 A eleição dos membros da Mesa Diretora será feita em turno único e 

obedecerá aos seguintes procedimentos: 

§1° Se a votação for aberta: 

I – o Presidente determinará que permaneçam no Plenário somente os Vereadores 

com direito a voto; 

II – serão apresentados os candidatos aos cargos da mesa; 

III – os Vereadores serão chamados, um a um, para a votação, que será sob a forma 

nominal e em ordem alfabética; 

IV – ao final, o Presidente proclamará o resultado da votação; 

V – o Secretário preencherá o boletim com o resultado da eleição que será lido pelo 

Presidente, na ordem decrescente dos votados; 

VI – em caso de empate, será considerado eleito o candidato mais idoso; 

VII – a eleição encerrar-se-á com a proclamação, do resultado final pelo Presidente, 

que dará posse aos eleitos, nos termos deste Regimento Interno. 

§2° Se a votação for secreta:  

I – Registro junto a Câmara dos candidatos a Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º 

Secretários, previamente escolhidos, com antecedência mínima de 02 (duas) horas 

do início da Sessão; 

II – Chamada dos Vereadores para votação; 
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III – Cédula impressa, contendo cada uma o nome dos candidatos e o cargo a que 

concorre; 

IV – Colocação, em cabine indevassável das cédulas, em sobrecartas que 

resguardem o sigilo do voto; 

V – Colocação das sobrecartas na urna a vista do Plenário; 

VI – Acompanhamento dos trabalhos de apuração junto à Mesa, por um Vereador de 

cada partido, ou bloco parlamentar; 

VII – Retirada das sobrecartas pelo Secretário, que as contará e, verificada a 

coincidência do seu número com o de votantes, as abrirá e retirará as cédulas, 

procedendo a leitura dos nomes e cargos; 

VIII – Leitura, pelo Presidente, dos nomes dos votados; 

IX – Se ocorrer empate, será considerado eleito o vereador mais idoso; 

X – Proclamação pelo Presidente, do resultado final e posse dos eleitos. 

Art. 41 O suplente de Vereador poderá ser eleito para cargo na Mesa Diretora, 

exceto o cargo de Presidente. 

Art. 42 Os Vereadores eleitos para a Mesa Diretora serão empossados mediante 

termo lavrado pelo Secretário. 

Art. 43 A composição permanente da Mesa Diretora será modificada em caso de 

vaga, que ocorrerá quando: 

I – extinguir-se o mandato político do respectivo ocupante, ou, se este o perder; 

II – for o Vereador destituído da Mesa Diretora por decisão do Plenário ou vir a 

falecer. 

III – licenciar-se do mandato de Vereador, por prazo superior a cento e vinte (120) 

dias ou para assumir cargo de confiança em outro Poder; 

IV – houver renúncia do cargo da Mesa Diretora pelo titular. 

Parágrafo único - Em caso de renúncia total da Mesa Diretora, proceder-se-á nova 

eleição para completar o mandato pelo tempo restante, na sessão imediata àquela 

em que se deu a renúncia, sob a Presidência do Vereador mais idoso dentre os 

presentes. 

Art. 44 A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa Diretora será sempre 

escrita e assinada pelo renunciante, sendo aceita imediatamente, independente de 

leitura em Plenário. 

Art. 45 A destituição de membro efetivo da Mesa Diretora, somente poderá ocorrer 

quando, comprovadamente desidioso, ineficiente ou quando tenha se prevalecido do 

cargo para fins ilícitos, dependendo de deliberação do Plenário pelo voto de dois 
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terços (2/3) dos Vereadores, acolhendo representação de qualquer Vereador, 

assegurada a mais ampla oportunidade de defesa e do contraditório. 

Art. 46 Para o preenchimento do(s) cargo(s) vago(s) na Mesa Diretora, haverá 

eleições suplementares na primeira sessão ordinária seguinte àquela na qual se 

verificar a(s) vaga(s), observadas as disposições regimentais. 

§1° No caso de não haver candidato para concorrer à eleição prevista no caput 

deste artigo, após três tentativas de eleição suplementar, em sessões ordinárias 

seguidas, assumirá o cargo vago, o Vereador mais idoso entre os que não 

participam da Mesa Diretora. 

§2° As eleições previstas no caput deste artigo destinar-se-ão somente a eleger 

representante para o tempo restante do mandato já iniciado. 

 

SEÇÃO III 
DA COMPETÊNCIA DA MESA DIRETORA 

 

Art. 47 Compete a Mesa Diretora, além de outras atribuições estabelecidas neste 

Regimento e Art. 31-A da Lei Orgânica do Município de Passos Maia: 

I – a administração da Câmara Municipal de Vereadores; 

II – propor, privativamente, à Câmara Municipal de Vereadores projetos de resolução 

dispondo sobre sua organização, funcionamento, poder de polícia, criação, 

transformação ou extinção de cargos, empregos e funções públicas, bem como 

iniciativa de leis para tratar do regime jurídico do pessoal e a fixação da respectiva 

remuneração, assim como a concessão de vantagens, aumento, reajuste ou 

adequação de remuneração, observados os parâmetros especificamente 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, obedecidos os preceitos 

constitucionais; 

III – providenciar, mediante emenda, a suplementação de dotações do orçamento da 

Câmara Municipal de Vereadores, observado o limite de autorização constante da lei 

orçamentária, desde que os recursos para a sua cobertura sejam provenientes do 

seu próprio orçamento; 

IV – elaborar, ouvido o colégio de Líderes e os Presidentes de Comissões 

Legislativas Permanentes, projeto de Regulamento Interno das Comissões 

Legislativas que, aprovado pelo Plenário, será parte integrante deste Regimento 

Interno, como anexo; 
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V – elaborar o Regulamento dos Serviços da Secretaria da Câmara Municipal de 

Vereadores; 

VI – apresentar à Câmara Municipal de Vereadores, na última sessão ordinária do 

ano, relatório dos trabalhos realizados, com as sugestões que entender 

convenientes; 

VII – fixar diretrizes para a divulgação das atividades da Câmara Municipal de 

Vereadores; 

VIII – dirigir todos os serviços da Casa durante as Sessões Legislativas Ordinárias e 

Extraordinárias e nos seus recessos, e tomar as providencias necessárias à 

regularidade dos trabalhos legislativos; 

IX – propor a ação de inconstitucionalidade, por iniciativa própria ou a requerimento 

de Vereadores ou Comissão Legislativa; 

X – propor créditos e verbas necessárias ao funcionamento da Câmara Municipal de 

Vereadores e seus serviços; 

XI – elaborar e expedir, mediante ato próprio, a discriminação analítica das dotações 

orçamentárias da Câmara Municipal de Vereadores e o seu cronograma de 

desembolso, bem como alterá-los quando necessário, na forma da lei, comunicando, 

ao Poder Executivo Municipal, estas definições; 

XII – dirigir a segurança interna da Câmara Municipal de Vereadores; 

XIII – adotar as providencias cabíveis, por solicitação do interessado, para a defesa 

judicial e extrajudicial de Vereador contra a ameaça ou a prática do ato atentatório 

ao livre exercício das prerrogativas constitucionais do mandato parlamentar, 

mormente a sua inviolabilidade; 

XIV – aplicar a penalidade de censura escrita a Vereador ou a perda temporária do 

exercício do mandato; 

XV – declarar a perda definitiva de mandato de Vereador na forma deste Regimento 

e da Lei Orgânica do Município de Passos Maia - SC; 

XVI – propor projeto de Decreto Legislativo que suspenda a execução de norma 

julgada inconstitucional ou que exorbite o poder regulamentador do Poder Executivo; 

XVII – realizar e coordenar, após aprovação da maioria absoluta dos Vereadores 

sobre a realização de Reuniões Solenes ou Reuniões Itinerantes, conforme 

regulamento, fora da sede da Edilidade; 

XVIII – deliberar sobre o uso da tribuna livre destinada a sociedade. 

Parágrafo único - A Mesa Diretora deliberará sempre por maioria de seus 

membros, que poderá adotar a forma de Resolução de Mesa.  
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Art. 48 Compete à Mesa Diretora, juntamente com a Comissão de Finanças e 

Economia, elaborar e encaminhar até o prazo definido na Lei Orgânica Municipal, o 

Plano de Metas do Poder Legislativo para compor o Plano Plurianual, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, no intuito de serem incluídas 

nas propostas orçamentárias municipais. 

 

SEÇÃO IV 
DO PRESIDENTE 

 

Art. 49 O Presidente da Mesa Diretora é o representante legal da Câmara Municipal 

de Vereadores nas suas relações internas e externas, cabendo-lhe as funções 

administrativas e diretivas de todas as suas atividades. 

§1° Quanto às atividades legislativas, compete privativamente ao Presidente, além 

do previsto na Lei Orgânica do Município de Passos Maia: 

I – cientificar os Vereadores de convocação das reuniões ordinárias, extraordinárias, 

e das reuniões solenes e itinerantes; 

II – determinar, por requerimento do autor, a retirada de proposição; 

III – não aceitar substitutivo ou emenda que não sejam pertinentes à proposição 

inicial; 

IV – declarar prejudicados os projetos, em face de aprovação de outro, com o 

mesmo conteúdo e objetivo; 

V – determinar o desarquivamento de proposições a requerimento do autor; 

VI – encaminhar os projetos as comissões legislativas competentes; 

VII – zelar pelos prazos do processo legislativo, bem como dos concedidos as 

comissões e ao Prefeito Municipal; 

VIII – designar os substitutos das Comissões Legislativas referidas no inciso VIII, 

após consulta as lideranças partidárias; 

IX – declarar a exclusão de Vereador membro da Comissão quando não comparecer 

injustificadamente a três (03) sessões ordinárias consecutivas ou cinco (05) 

alternadas, indicando-lhe substituto nos termos do inciso IX; 

X – convocar os suplentes de Vereadores, na forma deste Regimento Interno; 

XI – designar a data e a hora do início das sessões extraordinárias, após 

entendimento com os Líderes de Bancada; 
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XII – promulgar as Resoluções, os Decretos Legislativos e as emendas à Lei 

Orgânica, bem como as leis com sanção tácita e as cujo veto, rejeitado pelo 

Plenário, não tenham sido promulgadas pelo Prefeito Municipal, no prazo legal; 

XIII – fazer publicar os atos da Mesa Diretora, bem como as Resoluções, os 

Decretos legislativos e as leis por ele promulgadas;  

XIV – declarar extinto, por Decreto Legislativo, o mandato de Prefeito Municipal, 

Vice-Prefeito e dos Vereadores, nos casos previstos em Lei. 

§2° Quanto às sessões, compete privativamente ao Presidente: 

I – superintender a organização da pauta dos trabalhos legislativos e definir a Ordem 

do Dia; 

II – dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos da Câmara Municipal de 

Vereadores, com o auxílio de servidores designados; 

III – convocar, presidir, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as reuniões, 

observando e fazendo observar as normas legais vigentes e as disposições do 

presente Regimento Interno; 

IV – determinar ao Secretário a leitura da Ata e das comunicações que sejam de 

interesse da Câmara Municipal de Vereadores; 

V – determinar, de ofício ou a requerimento de Vereador, em qualquer fase dos 

trabalhos, a verificação de presença; 

VI – declarar a hora destinada ao Expediente ou a Ordem do Dia e os prazos 

facultados aos oradores; 

VII – anunciar a Ordem do Dia e submeter à discussão e votação a matéria dela 

constante e declarar os resultados das votações; 

VIII – conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos deste Regimento 

Interno, não permitindo apartes estranhos ao assunto em discussão; 

IX – interromper o orador que falar sem o respeito devido a Câmara Municipal de 

Vereadores ou a qualquer de seus membros, advertindo-o e, em caso de insistência, 

cassando-lhe a palavra, podendo ainda suspender a sessão quando não atendido e 

as circunstâncias assim o exigirem; 

X – cronometrar a duração do expediente e da ordem do dia, do tempo dos oradores 

inscritos, anunciando o início e o término respectivo; 

XI – chamar a atenção do orador quando se esgotar o tempo a que tem direito; 

XII – determinar ao Secretário a anotação da decisão do plenário no processo 

competente; 
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XIII – manter a ordem do recinto da Câmara Municipal de Vereadores, advertir os 

presentes, mandar evacuar o recinto, podendo solicitar força policial necessária para 

esses fins; 

XIV – determinar, na primeira sessão, após sua entrada na Câmara Municipal de 

Vereadores, a leitura das mensagens sob o regime de urgência; 

XV – resolver sobre os requerimentos de sua alçada; 

XVI – resolver qualquer questão “de ordem” ou “pela ordem”, ou quando omisso o 

Regimento Interno e submetê-la ao Plenário. 

§3° Quanto à administração da Câmara Municipal de Vereadores, compete 

privativamente ao Presidente: 

I – dar provimento e vacância dos cargos da Mesa Diretora e demais atos de efeitos 

individuais, relativos aos servidores da Secretaria da Câmara Municipal de 

Vereadores; 

II – administrar o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Vereadores fazendo 

lavrar e assinando atos de nomeação, promoção, reclassificação, exoneração, 

aposentadoria, concessão de férias e de licença, atribuindo aos Servidores do Poder 

Legislativo, vantagens legalmente autorizadas, determinando a apuração de 

responsabilidades administrativa, civil e criminal de servidores faltosos; 

III – declarar destituído o membro da Mesa Diretora ou de Comissão Permanente, 

nos casos previstos neste Regimento Interno; 

IV – superintender os serviços de Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores e 

expedir os atos competentes, relativos aos assuntos de caráter financeiro; 

V – apresentar ao Plenário, até o dia vinte (20) de cada mês o balancete relativo aos 

recursos recebidos e as despesas realizadas no mês anterior; 

VI – mandar proceder as licitações para compras, obras e serviços da Câmara 

Municipal de Vereadores; 

VII – ordenar as despesas da Câmara Municipal de Vereadores e assinar cheques 

nominativos ou ordem de pagamento, juntamente com o servidor exclusivamente 

designado pela Presidência; 

VIII – proceder à devolução a Tesouraria do Município do saldo financeiro de caixa 

existente na Câmara Municipal de Vereadores até o final de cada exercício; 

IX – rubricar os livros destinados aos serviços da Câmara Municipal de Vereadores e 

da sua Secretaria. 

§4° Quanto às relações externas da Câmara Municipal de Vereadores, compete 

privativamente ao Presidente: 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1790

 
27 

I – convocar audiências públicas em dia e hora pré-fixados, garantida ampla 

divulgação; 

II – conceder audiência ao público, em nome da Câmara Municipal de Vereadores, a 

seu critério, em dias e horas prefixados e amplamente divulgados; 

III – representar a Câmara Municipal de Vereadores judicial e extrajudicialmente, por 

iniciativa própria ou por deliberação do Plenário, prestando informações, se assim 

for solicitado pelo Poder Judiciário, em todas as medidas judiciais contra a Mesa 

Diretora ou o Plenário; 

IV – encaminhar ao Prefeito os requerimentos formulados pelos Vereadores ou 

Comissões, sobre fato relacionado com matéria em trâmite ou sobre fatos sujeitos a 

ação fiscalizadora da Câmara Municipal de Vereadores; 

V – encaminhar ao Prefeito a convocação dos titulares dos órgãos da Administração 

Municipal Direta e Indireta para prestarem informações; 

VI – encaminhar ao Prefeito convite para prestar informações, sempre que 

requeridas por quaisquer dos Vereadores; 

VII – dar ciência ao Prefeito, em quarenta e oito horas (48), sempre que esgotados 

os prazos previstos para a apreciação de projetos do Executivo, sem deliberação da 

Câmara Municipal de Vereadores e/ou rejeitados na forma regimental; 

VIII – requisitar ao Poder Executivo o repasse financeiro do valor orçamentário a 

Câmara Municipal de Vereadores, o qual deverá ser atendido até o dia vinte (20) de 

cada mês, sob pena de responsabilização; 

IX – exercer, em substituição, a chefia do Poder Executivo Municipal, nos casos 

previstos em Lei; 

X – representar a Câmara Municipal de Vereadores junto ao Prefeito, as autoridades 

Federais, Estaduais e perante as entidades privadas em geral, podendo delegar tal 

representação; 

XI – fazer expedir convites para as Reuniões de Instalação da Legislatura, Solenes, 

Itinerantes e audiências públicas, em nome da Câmara Municipal de Vereadores. 

§ 5º. O Presidente poderá expedir Atos Administrativos da Presidência para dar 

conhecimento e publicidade de despachos administrativos de interesse geral e 

salvaguarda de interesses do Poder Legislativo. 

Art. 50 Compete, ainda, ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores: 

I – executar as deliberações do Plenário; 

II – assinar portarias, editais, todo o expediente da Câmara Municipal de Vereadores 

e demais atos de sua competência; 
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III – dar andamento legal aos recursos interpostos contra os atos seus, da Mesa 

Diretora ou da Câmara Municipal de Vereadores. 

§1° O presidente da Câmara Municipal de Vereadores exercerá direito de voto 

somente nos casos seguintes: 

I – na hipótese em que é exigido o quórum de dois terços (2/3); 

II – nos casos de desempate; 

III – quando da eleição da Mesa Diretora; 

IV – quando se trate de destituição de membro da Mesa Diretora; 

V – quando se trate de assunto sobre composição ou destituição de membros das 

Comissões Permanentes; 

VI – outros casos previstos na Lei Orgânica do Município de Passos Maia. 

§2° Quando o Presidente for denunciante ou denunciado fica impedido de votar. 

§3° O Presidente poderá delegar ao Vice-Presidente competência que lhe seja 

própria. 

§4° Sempre que tiver necessidade de se ausentar do Município por mais de quinze 

(15) dias, o Presidente solicitará permissão ao Plenário e, sendo-lhe permitido, 

passará o cargo ao Vice- Presidente. 

Art. 51 Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente deixará 

momentaneamente a Presidência, passando-a a seu substituto legal, e irá falar na 

tribuna destinada aos oradores. 

Art. 52 O Vereador, no exercício da Presidência, estando com a palavra, não poderá 

ser interrompido ou aparteado. 

 

SEÇÃO V 
DO VICE-PRESIDENTE 

 

Art. 53 Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas faltas ou 

impedimentos, além do previsto na Lei Orgânica do Município de Passos Maia, 

ainda: 

I – promulgar e publicar as Resoluções e Decretos Legislativos sempre que o 

Presidente, ainda que se ache em exercício, deixe escoar o prazo para fazê-lo; e; 

II – promulgar e publicar as leis municipais, quando o Prefeito e Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores, sucessivamente, tenham deixado expirar o prazo 

sem fazê-lo, sob pena de crime de responsabilidade. 
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§1° Ausente ou impedido, o Vice-Presidente será substituído em todas as suas 

atribuições pelo Secretário. 

§2° Ao substituto do Presidente, na direção dos trabalhos das reuniões, não lhe é 

conferida competência para outras atribuições, além da necessária ao andamento 

dos respectivos trabalhos. 

§3° No caso de renúncia ou licença do Presidente após 30 de novembro do segundo 

ano do mandato da Mesa Diretora, o Vice-Presidente assumirá a Presidência da 

Mesa Diretora, pela ordem, até completar o mandato em curso. 

 

SEÇÃO VI 
DO PRIMEIRO E DO SEGUNDO SECRETÁRIO 

 

Art. 54 Compete ao Primeiro Secretário, além do previsto na Lei Orgânica do 

Município de Passos Maia: 

I – receber e encaminhar expedientes, correspondências, representações, petições 

e memoriais dirigidos a Câmara Municipal de Vereadores; 

II – dar conhecimento a Câmara Municipal de Vereadores dos ofícios do Poder 

Executivo, bem como de outros documentos e expedientes que devam ser lidos em 

sessão; 

III – apurar as presenças, no caso de votação ou verificação de quórum; 

IV – superintender a redação da ata, resumindo os trabalhos da sessão, lê-la e 

assiná-la, juntamente com o Presidente e o Vice-Presidente, depois de submetida a 

apreciação do Plenário; 

V – ler ao Plenário a matéria do Expediente e Ordem do Dia, despachando o 

respectivo processo e anotando no mesmo, por determinação do Presidente, as 

decisões do plenário; 

VI – fazer a inscrição de oradores na pauta dos trabalhos; 

VII – inspecionar os serviços da Secretaria; 

VIII – assumir a direção dos trabalhos da sessão plenária na falta do Presidente e 

Vice- Presidente; 

IX - tomar parte em todas as votações. 

Parágrafo único - Ausente ou impedido, o Primeiro Secretário será substituído em 

todas as suas atribuições pelo Segundo Secretário. 

Art. 55 Compete ao Secretário substituir o Presidente, quando ausente ou em 

licença o Vice-Presidente, assumindo, nestes casos, as suas atribuições. 
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CAPÍTULO II 
DAS COMISSÕES LEGISLATIVAS 

 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 56 Comissões Legislativas são órgãos técnicos, constituídos pelos membros da 

Câmara Municipal de Vereadores, em caráter permanente ou temporário, destinadas 

a proceder a estudos, emitir pareceres especializados e realizar estudos ou 

investigações sobre fatos determinados, ou a representação da Câmara Municipal 

de Vereadores. 

§1° As Comissões Permanentes poderão reunir-se extraordinariamente sempre que 

necessário, presentes pelo menos dois (02) de seus membros, devendo, para tanto, 

ser convocada pelo respectivo Presidente no curso da reunião ordinária da 

Comissão Permanente. 

Art. 57 As Comissões Legislativas são classificadas em: 

I – Permanentes; 

II – Temporárias, podendo ser Especiais ou de Inquérito. 

§1° As Comissões Legislativas, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os 

respectivos Presidentes. 

§2° As Comissões Legislativas Temporárias terão número ímpar e variável de 

membros, de acordo com o previsto no ato de criação. 

§3° Na composição das Comissões Legislativas, aplica-se o princípio da 

representação proporcional dos partidos que participem da Câmara Municipal de 

Vereadores. 

§4° O Vereador fará parte, obrigatoriamente, de pelo menos uma Comissão 

Legislativa Permanente como membro titular. 

§5° Perderá automaticamente o lugar na Comissão o Vereador que se desvincular 

de seu partido ou não comparecer a três (03) sessões ordinárias consecutivas ou 

cinco (05) sessões alternadas da comissão, salvo se licenciado ou em missão oficial, 

justificando antecipadamente por escrito a comissão. 

§6° O Vereador que perder o lugar em uma comissão, a ela não poderá retornar na 

mesma Sessão Legislativa Anual. 
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§7° A vaga em Comissão, quando ocorrer, será preenchida por designação do 

Presidente da Mesa Diretora, no prazo de uma sessão ordinária, acolhendo a 

indicação feita pelo Líder da Bancada a que pertencia o titular. 

§8° O Vereador que se desvincular de sua bancada, perde, para efeitos regimentais, 

o direito a funções nas comissões, para as quais tenha sido indicado pela liderança. 

§9° É vedado ao Presidente da Mesa Diretora integrar qualquer tipo de Comissão 

Legislativa. 

§10 Caso a comissão temporária constituída não seja instalada no prazo regimental 

ou, expirado o prazo de seu funcionamento sem a apresentação do relatório final, 

será declarada extinta por ato do Presidente da Mesa Diretora, salvo quando 

verificada a necessidade de prorrogação de prazo. 

 

SEÇÃO II 
DAS COMISSÕES LEGISLATIVAS PERMANENTES 

 

Art. 58 As Comissões Legislativas Permanentes, em número de 04 (quatro) e com 

prazo de composição de dois (02) anos, são as seguintes: 

I – Comissão de Legislação e Justiça; 

II – Comissão de Finanças e Economia; 

III – Comissão de Serviços Públicos; 

IV – Comissão de Redação de Leis. 

§1° As Comissões Legislativas Permanentes serão constituídas por três (03) 

Vereadores. 

§2° Os membros das Comissões Legislativas Permanentes exercerão suas funções 

até o término do prazo da composição para a qual tenham sido designados. 

 

SEÇÃO III 
DA CONSTITUIÇÃO DAS COMISSÕES LEGISLATIVAS PERMANENTES 

 

Art. 59 A constituição das Comissões Legislativas Permanentes far-se-á na fase 

destinada a Ordem do Dia da primeira Sessão Ordinária das Sessões Legislativas 

Anuais, de acordo com a indicação dos líderes partidários, assegurando-se, tanto 

quanto possível, a representação proporcional partidária. 

Parágrafo único - Não haverá a fase do Expediente na sessão de eleição das 

Comissões Permanentes. 
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Art. 60 Se a constituição das Comissões Legislativas Permanentes se fizer mediante 

acordo, a fase da Ordem do Dia será destinada apenas a sua proclamação. 

Parágrafo único - Se por qualquer motivo, não se efetivar nessa mesma sessão a 

constituição de todas as Comissões Legislativas Permanentes, a fase da Ordem do 

Dia das sessões ordinárias subsequentes destinar-se-á ao mesmo fim, até plena 

consecução desse objetivo. 

Art. 61 Não havendo acordo, proceder-se-á a escolha dos membros das Comissões 

Legislativas Permanentes por eleição em Plenário, votando cada Vereador em um 

único nome para cada Comissão, considerando-se eleitos os mais votados. 

§1° Proceder-se-á a tantos escrutínios quantos forem necessários para completar o 

preenchimento de todas as vagas em cada Comissão Legislativa Permanente. 

§2° Havendo empate, considerar-se-á eleito o Vereador do partido ainda não 

representado na Comissão Legislativa Permanente. 

§3° Se os empatados se encontrarem em igualdade de condições será considerado 

eleito, dentre os presentes, o Vereador mais idoso dentre os concorrentes. 

Art. 62 Constituídas as Comissões Legislativas Permanentes, reunir-se-á cada uma 

delas para, sob a Presidência do Vereador mais idoso dentre os membros 

presentes, para proceder à eleição do Presidente. 

§1° Enquanto não for possível a eleição prevista neste artigo, a Comissão 

Legislativa Permanente será presidida interinamente pelo Vereador mais idoso 

dentre seus membros. 

§2° Se vagar o cargo de Presidente proceder-se-á nova eleição para a escolha do 

sucessor. 

Art. 63 Os membros das Comissões Legislativas Permanentes serão destituídos 

caso não compareçam, sem prévia e escrita justificativa, a três (03) reuniões 

consecutivas ou cinco (05) reuniões alternadas da comissão. 

Parágrafo único - A destituição dar-se-á de ofício ou por simples petição escrita de 

qualquer Vereador, dirigida ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores que, 

após comprovar a autenticidade das faltas, declarará vago o cargo na Comissão. 

Art. 64 A composição permanente das Comissões será modificada em caso de 

vacância, que ocorrerá quando: 

I – extinguir-se o mandato político do respectivo ocupante, ou, se este o perder; 

II – for o membro destituído da Comissão; 

III – licenciar-se do mandato de Vereador, por prazo superior a cento e vinte (120) 

dias ou para assumir cargo de confiança em outro Poder; 
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IV – houver renúncia do cargo da Comissão pelo titular. 

§1º O suplente de Vereador, quando convocado, além do exercício da vereança, 

substituirá o titular na vaga que este exercia nas Comissões Legislativas 

Permanentes. 

§2° A substituição perdurará enquanto persistir a licença ou o impedimento, salvo se 

definitiva, nos termos do caput deste artigo, caso em que deverá ser observado o 

previsto no art. 57, §7º. 

§3° Se a licença ou impedimento somente se referir a participação na comissão, a 

agremiação política a que pertencer o membro impedido ou licenciado indicará o 

substituto, respeitado o disposto no §2° do art. 58, deste Regimento Interno. 

Art. 65 Será dada ampla publicidade a composição e as atividades das Comissões 

Legislativas Permanentes, inclusive por meio eletrônico. 

 

SEÇÃO IV 
DAS COMPETÊNCIAS GERAIS DAS COMISSÕES LEGISLATIVAS 

PERMANENTES 
 

Art. 66 Compete às Comissões Permanentes, entre outras previsões postas pela Lei 

Orgânica do Município e por este Regimento Interno: 

I – analisar os processos e outras matérias que lhes forem submetidas e emitir 

parecer sobre os mesmos; 

II – realizar audiências públicas para instruir matéria legislativa em trâmite, bem 

como para tratar de assuntos de interesse público relevante, atinentes a sua área de 

atuação, quando previstas em lei ou neste regimento; 

III – constituir fóruns que possibilitem a iniciativa e a participação da sociedade civil 

organizada na discussão de temas de interesse dos cidadãos, das instituições e do 

parlamento; 

IV – elaborar seus regulamentos, se necessário; 

V – requerer ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores que outra comissão 

se manifeste sobre proposição a ela submetida; 

VI – fiscalizar os atos e o andamento dos programas de Governo, que envolvam 

gastos públicos de quaisquer órgãos da administração direta ou entidades da 

administração indireta; 
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VII – receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades, entidades públicas ou prestadoras de 

serviços públicos; 

VIII – encaminhar ao prefeito, por meio do Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores, convocação dos Secretários Municipais ou representantes dos órgãos 

da Administração Indireta para prestarem informações sobre assuntos inerentes as 

suas atribuições; 

IX – encaminhar ao prefeito, por meio do Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores, convite para prestar informações sobre assuntos inerentes as suas 

atribuições; 

X – acompanhar e apreciar programas de obras, planos municipais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer; 

XI – determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas do Poder 

Executivo e da administração indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal; 

XII – propor a suspensão dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitarem 

do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o 

respectivo projeto de Decreto legislativo; 

XIII – averiguar notícias, queixas ou denúncias sobre violação de normas legais, 

dando-lhes o encaminhamento regimental; 

XIV – acompanhar a aplicação das leis municipais pelo Poder Executivo e a eficácia 

no seu cumprimento; 

XV – estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou área 

de atividades, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, 

palestras ou seminários; 

XVI – solicitar, por meio do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 

depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; e 

XVII – solicitar à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, por meio de 

parecer fundamentado, a contratação de assessoria técnica para auxiliar o 

encaminhamento de trabalhos que exija atuação de especialista, nos termos da Lei 

de Licitações. 
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Parágrafo único - Compete ao presidente da comissão indicar o relator para exarar 

parecer no prazo regimental, cabendo ao outro membro o encargo de secretariar a 

reunião. 

 

SEÇÃO V 
DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DAS COMISSÕES LEGISLATIVAS 

PERMANENTES 
 

Art. 67 É da competência específica da Comissão de Legislação e Justiça e Defesa 

da Economia Popular, denominada Comissão de Legislação e Justiça: 

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de 

projetos, emendas ou substitutivos sujeitos a apreciação da Câmara para efeito de 

admissibilidade e tramitação; 

b) admissibilidade de proposta de Emenda a Lei Orgânica do Município; 

c) assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em 

consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão, ou em 

razão de recurso previsto neste Regimento; 

d) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, a organização do 

Município e dos Poderes; 

e) registros públicos; 

f) desapropriações; 

g) intervenção do Município; 

h) criação de novos distritos, incorporação, subdivisão, anexação e 

desmembramento de áreas do Município; 

i) transferência temporária da Sede dos Poderes; 

j) direitos e deveres do mandato e perda do mandato de Vereador: 

k) estudo de denúncia de atos contra a economia popular, instrução de tais 

processos e encaminhamento aos canais competentes, solicitando o 

comparecimento de pessoas ou requerentes que possam esclarecer a Comissão, 

bem como colaborar com os Poderes Municipal, Estadual e Federal em todas as 

providências que visarem o abastecimento, impedirem a alta do custo de vida e 

demais medidas em defesa da economia do povo. 

l) pedidos de licença do Prefeito e do Vice-Prefeito para interromper o exercício de 

suas funções ou ausentar-se do Município ou do país; 

m) manifestar-se sobre o mérito das seguintes proposições: 
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1 – Código Tributário Municipal; 

2 – Código de Obras; 

3 – Código de Posturas; 

4 – Quadro de Funcionários do Município; 

5 – Estatuto dos Funcionários Municipais; 

6 – Estrutura Administrativa da Prefeitura; 

7 – vetos e revogações de leis; 

8 – ajustes, convenções e convênios; 

9 – declaração de utilidade pública; 

n) economia popular e repressão ao abuso do poder econômico; 

o) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor; 

p) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição de bens e 

serviços; 

Art. 68 É da competência específica da Comissão Legislativa Permanente de 

Finanças, Tributação, Orçamentos e Contas do Município, Economia, Agricultura, 

Indústria e Comércio, denominada Comissão de Finanças e Economia: 

a) sistema financeiro municipal, e Entidades a ele vinculadas, mercado financeiro e 

de capitais; 

b) dívida pública, interna e externa; 

c) matéria financeira e orçamentária; 

d) fixação da remuneração dos Vereadores, do Prefeito, Vice-Prefeito e analisar 

projetos de vencimentos dos Servidores Municipais; 

e) emitir parecer sobre as propostas referentes a matéria tributária, abertura de 

créditos, concessão ou obtenção de empréstimos; 

f) manifestar-se sobre toda e qualquer proposição, inclusive aquelas que, no mérito, 

competem a outras Comissões, desde que concorram ou possam concorrer para 

aumentar ou diminuir a despesa ou a receita pública; 

g) opinar com base no parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado, sobre os 

balancetes mensais e o balanço anual; 

h) opinar sobre o processo de tomada de contas do Executivo Municipal, sobre o 

parecer prévio do Tribunal de Contas ou apresentar novo parecer que concluirá por 

projeto de decreto legislativo; 

i) política agrícola e assuntos atinentes a agricultura e a pesca profissional e 

artesanal; 

j) desenvolvimento científico e tecnológico; 
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k) cooperativismo e associativismo; 

l) opinar sobre os assuntos relativos a agricultura, pecuária, indústria, comercio em 

geral e problemas econômicos do Município. 

Art. 69 É da competência específica da Comissão Permanente de Transportes, 

Comunicações, Obras e Serviços Públicos, Educação, Cultura, Desporto, Saúde e 

Promoção Social, Desenvolvimento Urbano e Rural, Meio Ambiente, Trabalho e 

Administração Pública, denominada Comissão de Serviços Públicos: 

a) assuntos atinentes ao urbanismo e arquitetura, política e desenvolvimento urbano, 

uso e ocupação do solo urbano, transportes urbanos, infraestrutura urbana e 

saneamento básico, habitação e política habitacional; 

b) aglomerações urbanas; 

c) assuntos referentes ao sistema municipal de viação e aos sistemas de transportes 

em geral; 

d) ordenação e exploração dos serviços de transporte; 

e) o estudo de todas as questões relativas a obras públicas; 

f) emitir parecer sobre concessão de serviços públicos; 

g) opinar sobre assuntos que referentes a comunicações; 

h) manifestar-se a respeito das proposições que versarem sobre aquisição, permita 

e cessão de bens imóveis, denominação de estabelecimentos e logradouros 

públicos; 

i) emitir parecer sobre os projetos de lei que objetivem alterar o plano diretor e 

fiscalizar a sua execução; 

j) assuntos atinentes à educação em geral, política e sistema educacional, em seus 

aspectos institucionais, estruturais, funcionais e legais, direito da educação, recursos 

humanos e financeiros para a educação; 

k) regime jurídico dos servidores públicos ativos e inativos do Município. 

l) sistema desportivo municipal, sua organização política e plano municipal de 

educação física; 

m) desenvolvimento cultural, patrimônio histórico, artístico e cientifico; 

n) assuntos de defesa, assistência e educação sanitária; 

o) assuntos relativos à saúde e promoção social, inclusive concessão de auxílios e 

fiscalização de suas aplicações; 

p) política e sistema municipal do meio ambiente; 

q) legislação de defesa ecológica e recursos naturais renováveis: flora, fauna e solo; 

r) averiguação das denúncias contra a degradação do meio ambiente; 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1801

 
38 

s) política salarial do Município; 

t) sindicalismo, e organização sindical; 

u) organização político-administrativa do Município e reforma administrativa; 

v) matérias relativas ao serviço público da administração municipal direta e indireta, 

inclusive fundacional; 

Art. 70 É da competência específica da Comissão de Redação de Leis: 

a) redação do vencido em plenário; 

b) redação final das proposições em geral. 

Art. 71 É vedado às Comissões Legislativas Permanentes, ao apreciarem 

proposições ou qualquer matéria submetidas ao seu exame, opinar sobre aspectos 

que não sejam de sua atribuição específica. 

Art. 72 Quando mais de uma comissão tiver que se manifestar sobre uma 

proposição, está lhe será distribuída conforme a ordem em que se encontram no art. 

58 deste Regimento Interno. 

 

SEÇÃO VI 
DA PRESIDÊNCIA DAS COMISSÕES LEGISLATIVAS PERMANENTES 

 

Art. 73 Ao Presidente da Comissão Legislativa Permanente compete: 

I – convocar e presidir todas as reuniões ordinárias da Comissão e nelas manter a 

ordem e a serenidade necessária, zelando pelo cumprimento do disposto neste 

Regimento Interno e no seu respectivo regulamento; 

II – fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la a discussão e a votação; 

III – convocar reuniões extraordinárias; 

IV – dar a conhecimento à Comissão de toda matéria recebida, distribuindo-a 

imediatamente ao relator de sua preferência, independentemente de reunião da 

comissão, ou avocá-la; 

V – conceder a palavra a membro da Comissão, pelo tempo que julgar necessário e 

repreendê-lo quando este se exaltar durante os debates, podendo interrompê-lo 

quando estiver falando sobre matéria vencida e retirar-lhe a palavra no caso de 

desobediência; 

VI – conceder vistas das proposições aos membros da Comissão; 

VII – submeter a voto as questões sujeitas à deliberação da comissão e proclamar o 

resultado da votação; 
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VIII – ser representante da Comissão junto a Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Vereadores; 

IX – dirimir, na forma de seu regulamento e de acordo com este Regimento Interno, 

todas as questões suscitadas perante a Comissão; 

X – enviar à Mesa Diretora, no fim do período legislativo, com o subsídio para o 

relatório anual, resumo das atividades da Comissão; 

XI – votar em todas as deliberações da Comissão; 

XII – transmitir a Casa o pronunciamento da Comissão, quando solicitado, durante 

as reuniões plenárias; 

XIII – convocar membro substituto para ocupar o lugar do titular que for afastado; 

XIV – assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão.  

 
SEÇÃO VII 

DO TRABALHO DAS COMISSÕES LEGISLATIVAS PERMANENTES 
 

Art. 74 Salvo as exceções previstas neste Regimento Interno, para emitir parecer 

sobre qualquer matéria, cada Comissão terá o prazo máximo de dez (10) dias 

contados da distribuição do projeto a Comissão, prorrogáveis por igual prazo, desde 

que solicitado pela Comissão Legislativa e deliberação favorável do Plenário. 

§1° Decorridos os prazos previstos no caput deste artigo, deverá o processo ser 

devolvido à Presidência da Mesa Diretora, com ou sem parecer. Neste caso, o 

Presidente da Mesa Diretora nomeará um novo relator para emitir parecer em até 

três (03) dias. 

§2° A negativa na devolução dos autos na forma do §1° implicará na sua 

reconstituição, dando-se o encaminhamento regimental à proposição. 

§3° Apresentadas emendas ou substitutivos nas Comissões de mérito e, esgotada a 

sua tramitação em todas as comissões afetas à matéria, será o projeto submetido a 

novo exame da Comissão Permanente de Legislação e Justiça, pelo prazo 

improrrogável de cinco (05) dias e devolvido à Mesa Diretora para inclusão na 

Ordem do Dia. 

§4° Apresentadas emendas ou substitutivos em Plenário serão os mesmos 

submetidos ao novo exame das Comissões originalmente designadas que, sob a 

direção do Presidente da Comissão Permanente de Legislação e Justiça, 

apresentarão parecer conjunto no prazo, improrrogável de cinco (05) dias, devendo 
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o projeto ser apreciado pelo Plenário na sessão ordinária subsequente a sua 

devolução. 

§5° Em caso de requisição de informações ao Executivo Municipal na forma dos 

incisos VIII, IX e XVI do art. 66 deste Regimento Interno, o prazo a que se refere o 

caput permanecerá suspenso até a devolução das informações para a Comissão 

solicitante. 

§6° Quando as informações forem solicitadas a entidades não governamentais ou 

governamentais que não componham o governo municipal, a tramitação da matéria 

será suspensa pelo prazo máximo de trinta (30) dias, findo o qual, sem que sejam 

elas respondidas, caberá à Comissão formar juízo sobre a matéria. 

§7° Aprovado em plenário o requerimento para audiência de Comissão, observar-se-

ão os prazos estabelecidos no §4° deste artigo. 

§8° O estabelecido no §7° fica condicionado a apresentação de fatos novos, 

devidamente justificados pelo autor do requerimento. 

§9° O recesso da Câmara Municipal de Vereadores interrompe todos os prazos 

considerados nesta subseção. 

Art. 75 As Comissões deliberarão por maioria de votos, desde que presente a 

maioria dos seus membros. 

Art. 76 O parecer, que é o pronunciamento técnico da comissão sobre qualquer 

matéria sujeita ao seu estudo, deverá ser por escrito. 

§1° O parecer deverá conter, obrigatoriamente: 

I – exposição da matéria em exame, em que se dará a individualização da 

proposição com o seu número de registro na Câmara Municipal de Vereadores, o 

seu autor e objeto; 

II – fundamentação, consistindo nas razões do relator para indicar a admissibilidade 

ou inadmissibilidade, legalidade ou ilegalidade total ou parcial da matéria, podendo, 

se assim entender necessário, oferecer substitutivos ou emendas para corrigi-la; 

III – decisão da Comissão, com assinatura dos membros que subscreveram o 

parecer vencedor. 

§2° O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores devolverá a Comissão o 

parecer que não atender as exigências deste artigo, para o fim de ser devidamente 

redigido no prazo máximo de cinco (05) dias do seu recebimento. 

Art. 77 Poderá o membro da Comissão se manifestar contrariamente ao voto do 

relator, exarando voto em separado, devidamente fundamentado, que, se acolhido 

pela maioria, passará a constituir o parecer da Comissão. 
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§1° Exarado o voto em separado, o Presidente da Comissão colocará em votação os 

pareceres. 

§2° Em caso de empate, prevalecerá o voto do relator. 

Art. 78 As reuniões ordinárias das Comissões Legislativas Permanentes serão 

públicas e deverão ocorrer em sala própria da Câmara Municipal de Vereadores. 

§1° Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a presença da maioria de seus 

membros, ou com qualquer número, se não houver matéria para deliberar. 

§2° À hora regulamentar, havendo matéria para deliberar e não havendo quórum 

para o início da reunião, o Presidente da Comissão aguardará pelo prazo de quinze 

(15) minutos para que este se complete, e em não ocorrendo, declarará cancelada a 

reunião, sendo computada a falta dos membros ausentes. 

§3° As reuniões durarão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a juízo 

da Presidência. 

§4° As reuniões marcadas para essas datas, serão transferidas para o primeiro dia 

útil subsequente, quando recaírem em feriados ou pontos facultativos municipais. 

Art. 79 As Comissões poderão reunir-se durante a realização de reuniões plenárias, 

desde que esta esteja suspensa, nos termos deste Regimento Interno. 

Art. 80 Poderão participar dos trabalhos das Comissões todos os Vereadores da 

Câmara Municipal de Vereadores, técnicos de reconhecida competência, bem como 

representantes de entidades governamentais e civis que tenham legítimo interesse 

no esclarecimento dos assuntos submetidos a apreciação das mesmas, sem direito 

a voto, e terão prazo máximo de dez (10) minutos para manifestação, se assim o 

desejarem, desde que previamente requerido e autorizado pelo Presidente da 

Comissão. 

Art. 81 Das reuniões das Comissões lavrar-se-ão atas, com o sumário do ocorrido 

durante sua realização, devendo ser assinadas pelos membros presentes. 

Art. 82 Sempre que os membros das Comissões não puderem comparecer as 

reuniões, comunicarão, por escrito, o motivo ao Presidente que consignará 

justificativa em ata, convocando o suplente, caso exista. 

 

SEÇÃO VIII 
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS NAS COMISSÕES LEGISLATIVAS 

PERMANENTES 
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Art. 83 Cada Comissão poderá realizar reuniões de audiências públicas com as 

entidades da sociedade civil ou qualquer cidadão, especificamente convocado para 

instruir matéria legislativa em trâmite, bem como, para tratar de assuntos de 

interesse público relevante, atinentes a sua área de atuação, para avaliação, 

discussão e apresentação de propostas. 

Parágrafo único - As audiências públicas poderão ser realizadas em qualquer ponto 

do território do Município, cuja data e horário serão marcados previamente pelo 

Presidente da Comissão, que comunicará e as divulgará amplamente aos cidadãos 

e interessados, por intermédio da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores, 

com antecedência mínima de cinco (05) dias. 

Art. 84 Definida a realização de audiências públicas, a Comissão selecionará as 

autoridades, pessoas interessadas e especialistas ligados as entidades participantes 

para serem ouvidas, devendo a Câmara Municipal de Vereadores criar, por 

Resolução específica, um cadastro legislativo para realizar pré-inscrições destas 

entidades interessadas, mantendo-as constantemente informadas sobre realização 

das audiências, inclusive por meio eletrônico, contato telefônico ou outro meio mais 

eficiente. 

§1° Na hipótese de haver defensor e opositor, relativamente à matéria objeto de 

exame, a Comissão procederá de forma que possibilite a audiência das diversas 

correntes de opinião. 

§2° O convidado deverá limitar-se ao tema ou questão em debate e disporá, para 

tanto, de dez (10) minutos, prorrogáveis a juízo da Comissão, não podendo ser 

aparteado. 

§3° Caso o expositor se desvie do assunto ou perturbe a ordem dos trabalhos, o 

Presidente da Comissão poderá adverti-lo, casar-lhe a palavra ou determinar a sua 

retirada do recinto. 

§4° A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal fim 

tiver obtido o consentimento do Presidente da Comissão. 

§5° Os Vereadores inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo estritamente 

sobre o assunto da exposição, pelo prazo de três (03) minutos, tendo o interpelado 

igual tempo para responder, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo, 

vedado ao orador interpelar qualquer dos presentes. 

Art. 85 Das reuniões de audiências públicas lavrar-se-á ata, arquivando-se no 

âmbito da Comissão as gravações que acompanharem. 
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Parágrafo único - Será admitido, a qualquer tempo, o traslado de peças ou 

fornecimento de cópias aos interessados. 

 

SEÇÃO IX 
DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

 

Art. 86 As Comissões Temporárias são: 

I – Parlamentares Especiais; 

II – de Representação; 

III – Parlamentares de Inquérito; e 

IV – de Investigação e Processante. 

§1° As Resoluções que instituírem as Comissões Temporárias fixarão seus prazos, 

que poderão ser prorrogados por solicitação de seus membros, mediante aprovação 

de maioria absoluta do Plenário. 

§2° As comissões temporárias serão extintas tão logo tenham alcançado os seus 

objetivos ou tenha seus prazos expirados. 

§3° Adotar-se-á na composição das Comissões temporárias o critério da 

proporcionalidade partidária, exceto para a prevista no inciso IV deste artigo, que 

será constituída mediante sorteio em Plenário. 

§4° Expirado o prazo do funcionamento da comissão temporária sem a 

apresentação do relatório final, a mesma será declarada extinta por ato do 

Presidente da Mesa Diretora, salvo quando verificada a necessidade de prorrogação 

de prazo. 

 

SEÇÃO X 
DAS COMISSÕES PARLAMENTARES ESPECIAIS 

 

Art. 87 As Comissões Parlamentares Especiais, constituídas mediante requerimento 

de no mínimo um terço (1/3) dos Vereadores, e sua constituição sendo aprovada 

pela maioria absoluta dos Vereadores, serão formadas por no mínimo (03) membros 

e destinar-se-ão ao estudo da reforma ou alteração deste Regimento Interno, 

revisão da Lei Orgânica Municipal, ao estudo de problemas municipais e a tomada 

de posição da Câmara Municipal de Vereadores em relação a assuntos de 

reconhecida relevância. 
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§1° As proposições que sugerirem a constituição das Comissões Parlamentares 

Especiais indicarão a finalidade de sua constituição, devidamente fundamentada. 

§2° Não será constituída Comissão Parlamentar Especial para tratar de assunto de 

competência específica de qualquer das Comissões Legislativas Permanentes. 

§3° Constituída e nomeada a Comissão Parlamentar Especial, por Resolução da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, a mesma deverá instalar-se 

num prazo de cinco (05) dias úteis de sua constituição, para, sob a presidência do 

Vereador mais idoso dentre seus membros, escolher o Presidente, designar Relator 

e definir a data da primeira reunião. 

§4° A nomeação dos membros da comissão obedecerá ao mesmo critério de 

composição das comissões legislativas permanentes. 

§5° A comissão terá prazo de noventa (90) dias para concluir seus trabalhos, a 

contar da nomeação dos respectivos membros, prorrogável por até igual período, a 

critério do Plenário. 

 

SUBSEÇÃO XI 
DAS COMISSÕES DE REPRESENTAÇÃO 

 

Art. 88 As Comissões de Representação, destinadas a representar a Câmara 

Municipal de Vereadores em evento externo específico, serão designadas pelo 

Presidente da Mesa Diretora, por iniciativa própria ou a requerimento escrito de 

Vereador, depois de aprovado pelo Plenário. 

Parágrafo único - Quando a Câmara Municipal de Vereadores se fizer representar 

em conferências, reuniões, congressos e simpósios, serão preferencialmente 

indicados os Vereadores que desejarem apresentar trabalhos relativos ao temário ou 

os membros das Comissões Permanentes, na esfera de suas atribuições. 

 
SUBSEÇÃO XII 

DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
 

Art. 89 A Câmara Municipal de Vereadores, a requerimento de um terço (1/3) dos 

membros, instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, a qual terá poderes de investigação próprios de 

autoridades judiciais, além de outros previstos em lei e neste Regimento Interno. 
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§1° Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a 

vida pública e a ordem constitucional e legal, econômica e social do Município, que 

estiver devidamente caracterizado no requerimento de constituição da Comissão. 

§2° A Comissão, que poderá atuar também durante o recesso parlamentar, terá 

prazo de noventa (90) dias, prorrogável por igual período, mediante deliberação do 

Plenário, para conclusão de seus trabalhos. 

§3° O número de membros que fará parte da Comissão Parlamentar de Inquérito 

não será inferior a três (03) Vereadores, devendo o requerimento ou o projeto de 

criação definir a composição numérica. 

§4° Obtido o número de assinaturas, caberá ao Presidente, por Resolução de Mesa 

Diretora, constituir a Comissão, no prazo máximo de dez (10) dias, obedecido o 

princípio da proporcionalidade, mediante indicação dos membros pela liderança 

partidária ou bloco parlamentar. 

§5° Constituída e nomeada a Comissão Parlamentar de Inquérito, por Resolução da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, a mesma deverá instalar-se 

num prazo de cinco (05) dias úteis de sua constituição, para, sob a presidência do 

Vereador mais idoso dentre seus membros, escolher o Presidente, designar Relator 

e definir a data da primeira reunião. 

§6° Caberá ao Relator a apresentação de relatório preliminar no prazo improrrogável 

de quinze (15) dias úteis, em que indicará a existência ou não do fato determinado. 

§7° Decorrido este prazo, a Comissão Parlamentar de Inquérito deliberará sobre o 

relatório preliminar nos três (03) dias úteis subsequentes. 

§8° A Comissão Parlamentar de Inquérito requisitará à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Vereadores os Servidores Públicos de seu quadro de pessoal, 

necessários à realização de seus trabalhos investigatórios. 

§9° A Câmara Municipal de Vereadores, por seu Presidente, poderá contratar ou 

designar técnicos e peritos para trabalharem junto à Comissão Parlamentar de 

Inquérito, no desempenho de suas atribuições. 

§10 A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá determinar as diligências que 

reputar necessárias, ouvir acusados, inquirir testemunhas, solicitar informações e 

requisitar documentos, dando ciência à Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Vereadores de seus atos e requisições. 

Art. 90 A Comissão poderá, excepcionalmente, realizar reuniões secretas, visando 

preservar o bom andamento das investigações. 
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Art. 91 A requisição de informações e documentos aos órgãos da administração 

pública municipal, por solicitação de qualquer dos membros da Comissão, será 

formalizada por ofício assinado por seu Presidente e pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores, observado o prazo de dez (10) dias úteis para o 

atendimento pelo destinatário, a contar da data do seu efetivo recebimento, exceto 

quando da alçada de autoridade judiciária. 

Art. 92 As testemunhas, sob compromisso, e os indiciados, regularmente 

convocados pelo Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito, por solicitação 

de quaisquer de seus membros, serão ouvidas em datas e horários 

preestabelecidas, com a lavratura de termo de depoimento. 

§1° A critério da Comissão Parlamentar de Inquérito poderão ser tomados 

depoimentos em outros locais que não o recinto da Câmara Municipal de 

Vereadores, devendo ser lavrado, também, o competente termo de depoimento. 

§2° As Comissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão subsidiariamente das 

normas contidas no Código de Processo Penal Brasileiro. 

Art. 93 Quaisquer diligências, requisições de documentos ou informações solicitadas 

serão deferidas de plano pelo Presidente da Comissão, desde que relacionados com 

o fato determinado e objeto da instauração da Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Parágrafo único - Na hipótese de indeferimento, o Presidente submeterá, de ofício, 

sua decisão a uma nova apreciação da Comissão no prazo de vinte e quatro (24) 

horas. 

Art. 94 Ao término dos trabalhos a Comissão Parlamentar de Inquérito apresentará 

relatório circunstanciado, com suas conclusões ao Plenário, quando será lido e 

encaminhado: 

I – à Mesa Diretora para as providencias de sua alçada, oferecendo, conforme o 

caso, Projeto de Lei, de Decreto, de Resolução ou Indicação, que será incluído na 

ordem do dia da sessão subsequente a sua apresentação, dando ampla divulgação, 

inclusive por meio eletrônico; 

II – se for o caso, ao Ministério Público para que promova a responsabilidade civil ou 

criminal dos responsáveis; e 

III – se for o caso, ao Tribunal de Contas do Estado, para as providencias cabíveis, 

se esta for a sua competência. 

§1° Se a Comissão Parlamentar de Inquérito deixar de concluir seus trabalhos 

dentro do prazo estabelecido pela Resolução que a constituiu, será 

automaticamente extinta, salvo se o Plenário houver aprovado, em tempo hábil, 
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prorrogação de seu prazo de funcionamento, através de requerimento de iniciativa 

do Presidente ou de Membros da Comissão. 

§2° No caso do §1°, a Mesa Diretora encaminhará as informações ao Ministério 

Público para que sejam tomadas as providencias cabíveis. 

 

SUBSEÇÃO XIII 
DA COMISSÃO PARLAMENTAR PROCESSANTE 

 

Art. 95 As Comissões Parlamentares Processantes – CPP – destinam-se: 

I – a aplicação de procedimento instaurado em face de denúncia contra Vereador, 

por infrações previstas na Lei Orgânica e neste Regimento Interno, cominadas com 

a perda do mandato; 

II – a aplicação de procedimento instaurado em face de representação contra 

membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, por infrações 

previstas na Lei Orgânica e neste Regimento Interno, cominadas com destituição; 

III – a aplicação de processo instaurado em face de denúncia contra o Prefeito 

Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e demais agentes políticos, por 

infração político-administrativa prevista na Legislação vigente. 

§1° As Comissões Parlamentares Processantes são constituídas por sorteio entre os 

Vereadores desimpedidos, com no mínimo três (03) membros. 

§2° Considera-se impedido o Vereador denunciante, no caso dos incisos I e III deste 

artigo, o denunciado, e, os Vereadores subscritores da representação e os membros 

da Mesa Diretora contra os quais é dirigida, no caso do inciso II do mesmo artigo. 

§3° Constituída e nomeada a Comissão Parlamentar Processante, por Resolução da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, a mesma deverá instalar-se 

num prazo de cinco (05) dias úteis de sua constituição, para, sob a presidência do 

Vereador mais idoso dentre seus membros, escolher o Presidente, designar Relator 

e definir a data da primeira reunião. 

 

CAPÍTULO III 
DO PLENÁRIO 

 

Art. 96 O Plenário é o órgão deliberativo da Câmara Municipal de Vereadores e é 

constituído pela reunião de Vereadores em pleno exercício do mandato, na forma e 

número legal para deliberar. 
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Art. 97 Cumpre ao Plenário deliberar sobre todas as matérias de competência da 

Câmara Municipal de Vereadores, nos termos deste Regimento Interno e da Lei 

Orgânica do Município. 

Art. 98 As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria: 

I – simples, sempre que necessitar mais da metade dos votos dos Vereadores 

presentes na reunião; 

II – absoluta, sempre que necessitar da maioria dos membros da Câmara Municipal 

de Vereadores; e 

III – qualificada, sempre que necessitar os votos de dois terços (2/3) ou outra 

qualificação numérica dos membros da Câmara Municipal de Vereadores. 

§1° Não havendo outra determinação expressa, as deliberações serão por maioria 

simples, desde que presente a maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal 

de Vereadores. 

§2° A Lei Orgânica do Município, para ser modificada, exige a deliberação favorável 

da maioria qualificada de dois terços (2/3) dos Vereadores da Câmara Municipal de 

Vereadores. 

§3° As Leis Complementares Municipais, para serem aprovadas ou modificadas 

exigem a deliberação favorável da maioria absoluta dos Vereadores da Câmara 

Municipal de Vereadores. 

 
TÍTULO IV 

O PROCESSO LEGISLATIVO 
 

CAPÍTULO I 
DOS PROJETOS E DAS PROPOSIÇÕES 

 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 99 Proposição é toda matéria sujeita a apreciação do Plenário. 

Parágrafo único - São espécies de proposições: 

I – proposta de emenda à Lei Orgânica do Município; 

II – projeto de lei complementar; 

III – projeto de lei ordinária; 

IV – projeto de decreto legislativo; 
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V – projeto de resolução; 

VI – moção; 

VII – requerimento; 

VIII – recurso; 

IX – emendas e substitutivos. 

Art. 100 Podem ser autores de Proposições, dentro dos seus respectivos limites e 

prerrogativas: 

I – o Chefe do Poder Executivo Municipal; 

II – a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores; 

III – qualquer Comissão Legislativa Permanente da Câmara Municipal de 

Vereadores; 

IV – os Vereadores, individualmente ou em conjunto; 

V – a população do Município, nos casos e sob os requisitos definidos na Lei 

Orgânica Municipal, na Constituição da República Federativa do Brasil e na 

Constituição do Estado de Santa Catarina. 

§1° A iniciativa de proposição por órgão da Câmara Municipal de Vereadores 

depende da assinatura de seu Presidente, com a anuência da maioria dos seus 

membros. 

§2° Não sendo indicado, de maneira expressa, os projetos de iniciativa popular 

serão defendidos em plenário por qualquer Vereador. 

§3° Os projetos de leis e as propostas de Emenda a Lei Orgânica Municipal de 

autoria do Poder Executivo serão defendidos em plenário pelo líder do governo na 

Câmara Municipal de Vereadores, podendo este, inclusive, solicitar a retirada dos 

projetos de leis e das propostas de Emenda à Lei Orgânica Municipal, e as demais 

pelos seus autores. 

§4° Todas as proposições deverão ser entregues acompanhadas de versão digital, 

endereçada ao setor de protocolo da Câmara Municipal de Vereadores. 

§5° As proposições, cuja redação estiver em desacordo com a Lei Complementar 

Federal n° 95/98 e suas alterações, serão devolvidas aos autores e somente 

entrarão em regime de tramitação depois de corrigidas as irregularidades 

apontadas.; 

§6° A proposição de iniciativa de Vereador poderá ser apresentada individual ou 

coletivamente. 

§7° É considerado autor da proposição, para efeitos regimentais, seu primeiro 

signatário. 
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§8° São de simples apoio as assinaturas que se seguirem a primeira, exceto quando 

se tratar de proposição para a qual a Lei Orgânica ou este Regimento Interno exigir 

determinado número de subscritores. 

§9° As proposições deverão apresentar mensagem escrita de encaminhamento 

devidamente fundamentada pelo autor. 

§10 Somente aos autores caberá o direito de retirada das suas proposições e 

deverão fazê-lo por escrito ou verbal, este se for durante a fase de discussão em 

Plenário, dirigida ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, que, tendo 

obtido as informações necessárias, deferirá ou não o pedido, cabendo recurso do 

autor ao Plenário. 

§11 A retirada de proposições será aceita até o encerramento de sua discussão em 

Plenário. 

§12 Se a proposição tiver parecer favorável de todas as comissões competentes, 

somente o Plenário deliberará sobre a sua retirada. 

§13 A solicitação de encerramento da tramitação de proposição de iniciativa de 

Comissão ou da Mesa Diretora só poderá ser feita a requerimento de seu 

Presidente, com prévia autorização do respectivo colegiado. 

§14 Finda a legislatura, serão arquivadas todas as proposições que estiverem em 

tramitação na Câmara Municipal de Vereadores. 

§15 As proposições poderão ser desarquivadas mediante requerimento escrito do 

autor, dos autores ou de comissão permanente, na legislatura subsequente. 

§16 As proposições cujo autor estiver licenciado serão remetidas ao arquivo 

provisório, aguardando o retorno do Vereador ou o final da legislatura, sem prejuízo 

à admissão de proposições similares. 

 

SEÇÃO II 
DAS INDICAÇÕES E DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÃO 

 

Art. 101 As Indicações e os Pedidos de Informação são proposições especiais em 

que o Vereador ou comissões sugerem medidas, pedem providencias ou 

informações de interesse público ao Poder Executivo Municipal, à Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de Vereadores ou a outros órgãos da administração pública ou 

não. 
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Art. 102 Às Indicações e aos Pedidos de Informações será dada a devida 

publicidade, sendo encaminhados aos Chefes dos respectivos poderes ou órgãos, 

independentemente de deliberação do Plenário. 

Parágrafo único - O Presidente poderá indeferir as Indicações e os Pedidos de 

Informações dirigidas ao Chefe do Poder Executivo Municipal que julgar sem 

fundamento, genérica, em duplicidade ou similar a outra já apresentada ou em 

desacordo com os princípios constitucionais que regem a administração pública, 

fundamentando sua decisão e submetendo-o de ofício ao Plenário. 

 

SEÇÃO III 
DAS PROPOSIÇÕES EM ESPÉCIE 

 
SEÇÃO IV 

DAS PROPOSTAS DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 
 

Art. 103 Proposta de Emenda à Lei Orgânica é a proposição destinada a incluir, 

suprimir ou alterar dispositivos da Lei Orgânica do Município de Passos Maia, cuja 

tramitação obedecerá aos termos do art. 41 da Lei Orgânica do Município de Passos 

Maia. 

Parágrafo único - As Emendas à Lei Orgânica, aprovadas em dois turnos de 

discussão e votação, serão promulgadas pelo Presidente da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de Vereadores no prazo máximo de dez (10) dias de sua 

aprovação. 

 

SEÇÃO V 
DOS PROJETOS DE LEIS 

 

Art. 104 Projeto de Lei é a proposição que tem por fim regular toda matéria 

legislativa de competência do Município, sujeita a sanção do Prefeito. 

§1° Serão complementares os projetos que tratarem das matérias definidas no art. 

43 da Lei Orgânica do Município de Passos Maia, e exigem, para a sua aprovação, o 

voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal de 

Vereadores. 
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§2° Os projetos de leis complementares e leis ordinárias serão aprovados ou 

rejeitados em um só turno de votação, submetendo-se a duas discussões, em 

reuniões distintas. 

§3º As discussões serão durante a Ordem do Dia, sendo realizada a votação 

imediatamente após o término da segunda discussão. 

 

SEÇÃO VI 
DOS PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS 

 

Art. 105 Projeto de Decreto Legislativo é a proposição destinada a regular matéria 

que exceda os limites da economia interna da Câmara Municipal de Vereadores, 

aprovados ou rejeitados em um só turno de discussão e votação, não sujeita a 

sanção do Prefeito, sendo promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores, destinando-se a disciplinar os seguintes casos: 

I – decisão acerca das contas públicas; 

II – concessão de títulos honoríficos; 

III – suspensão de execução de norma julgada inconstitucional; 

IV – suspensão de Decretos do Poder Executivo Municipal que extrapolem o seu 

poder regulamentador; 

V – cassação de mandatos; 

VI – concessão de licença ao Prefeito para afastar-se do cargo ou ausentar-se do 

Município, na forma da Lei Orgânica Municipal; 

VII – demais assuntos de efeitos externos. 

 

SEÇÃO VII 
DOS PROJETOS DE RESOLUÇÕES 

 

Art. 106 Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular matéria político-

administrativa da Câmara Municipal de Vereadores, com efeitos internos, aprovados 

ou rejeitados em um só turno de discussão e votação, sendo promulgada pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, destinando-se a disciplinar os 

seguintes casos: 

I – decisão de recurso; 

II – destituição de membro da Mesa Diretora; 

III – normas regimentais; 
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IV – concessão de diárias e licenças aos Vereadores; 

V – criação de Comissões Temporárias; 

VI – organização dos serviços da Câmara Municipal de Vereadores; 

VII – criação e extinção de cargos da Câmara Municipal de Vereadores; 

VII – todo e qualquer assunto de sua economia interna, de caráter geral ou 

normativo, além dos demais assuntos com efeitos internos. 

 

SEÇÃO VIII 
DAS MOÇÕES 

 

Art. 107 Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara 

Municipal de Vereadores sobre determinado assunto. 

Parágrafo único - São espécies de moção: 

I – Moção de aplauso; 

II – Moção de apoio; 

III – Moção de apelo; 

IV – Moção de congratulações; 

V – Moção de pesar; 

VI – Moção de repúdio. 

Art. 108 A Moção deverá ser subscrita por um Vereador, no mínimo, devendo ser 

lida e, independente de parecer da Comissão, apreciada em discussão e votação 

única, aprovado por maioria simples. 

Parágrafo único - A Moção de pesar, prevista no inciso V, parágrafo único do art. 

107, será decidida pelo Presidente, independentemente de parecer de Comissão, 

discussão ou votação em Plenário. 

 

SEÇÃO IX 
DOS REQUERIMENTOS 

 

Art. 109 Requerimento é todo pedido de forma escrita ou verbal, feito por Vereador 

ou Comissão ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, sobre qualquer 

assunto. 

Parágrafo único - Quanto a competência para decidi-lo, os requerimentos estão: 

I – sujeitos a decisão e despacho do Presidente; ou 

II – sujeitos a deliberação do Plenário. 
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Art. 110 Serão decididos pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, de 

forma escrita ou verbal, os requerimentos que solicitem: 

I – a palavra ou desistência dela; 

II – leitura de qualquer matéria para conhecimento do Plenário; 

III – retirada pelo autor de requerimento escrito ou verbal, ainda não submetido a 

deliberação do Plenário; 

IV – verificação de quórum para discussão ou votação; 

V – informações sobre os trabalhos, da Pauta e da Ordem do Dia; 

VI - requisição de documentos, processos, livros ou publicações existentes na 

Câmara Municipal de Vereadores, relacionados com a proposição em discussão no 

Plenário; 

VII – encaminhamento de votação; 

VIII – suspensão dos trabalhos por tempo determinado; 

IX – inserção de documentos em ata. 

Art. 111 Serão decididos pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, de 

forma escrita, os requerimentos que solicitem: 

I – renúncia de membro da Mesa Diretora; 

II – audiência de Comissão, quando o pedido for apresentado por outra; 

III – juntada ou desentranhamento de documentos; 

IV – cópias de documentos existentes nos arquivos da Câmara Municipal de 

Vereadores; 

V – arquivamento de proposição na forma deste Regimento Interno; 

VI – desarquivamento das proposições de que trata o art. 143 deste Regimento 

Interno, respeitadas as disposições ali contidas; 

VII – requerimento de diárias e/ou adiantamentos, nos termos da Resolução que a 

instituir. 

§1° O Presidente é soberano na tomada de decisão sobre os requerimentos citados 

neste e no art. 110. 

§2° O Presidente fica desobrigado a fornecer informações solicitadas, quando 

informado pela assessoria da Mesa Diretora houver pedido anteriormente formulado 

pelo mesmo Vereador sobre o mesmo assunto e já respondido no prazo não 

superior a noventa (90) dias. 

Art. 112 Serão decididos pelo Plenário, de forma escrita ou verbal, e votados sem 

discussão, admitindo-se encaminhamento de votação, os requerimentos que 

solicitem: 
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I – destaque de matéria para votação; 

II – alteração no processo de votação, nos casos em que não for vedada a sua 

realização de forma nominal; 

III – adiamento de discussão e de votação; 

IV – pedido de vistas; 

V – audiência de Comissão para assuntos em pauta; 

VI – prorrogação da reunião para concluir a discussão ou votação das matérias da 

ordem do dia. 

Art. 113 Serão decididos pelo Plenário, de forma escrita ou verbal, e votados sem 

discussão e sem encaminhamento de votação, os requerimentos que solicitem: 

I – a alteração da pauta da Ordem do Dia; 

II – arquivamento de proposição na forma deste Regimento Interno. 

Art. 114 Serão decididos pelo Plenário, escritos, discutidos e votados os 

requerimentos que solicitem: 

I – arquivamento de proposição nos casos do art. 142, III deste Regimento Interno; 

II – solicitações encaminhadas a entidades públicas ou particulares; 

III – regime de urgência de que trata o art. 156 deste Regimento Interno; 

IV – Constituição das Comissões previstas no art. 86 deste Regimento Interno; 

Art. 115 Os requerimentos ou petições de entidades ou munícipes serão lidos no 

expediente do dia e encaminhados à comissão pertinente, que poderá acatar e 

subscrever o pedido, dando o devido encaminhamento. 

Art. 116 As representações de outras Edilidades solicitando a manifestação da 

Câmara Municipal de Vereadores sobre qualquer assunto serão encaminhadas às 

comissões competentes, que elaborarão manifestação por escrito para posterior 

deliberação do Plenário. 

 

SEÇÃO X 
DOS RECURSOS AO PLENÁRIO 

 

Art. 117 Da decisão ou omissão do Presidente, em questão de ordem, pela ordem, 

representação ou proposição de qualquer Vereador, de Comissão ou da Mesa 

Diretora, cabe recurso ao Plenário, nos termos da presente Seção. 

Parágrafo único - Não se concederá efeito suspensivo ao recurso, prevalecendo a 

decisão impugnada até ser proferida nova decisão pelo Plenário. 
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Art. 118 O recurso formulado por escrito deverá ser proposto obrigatoriamente 

dentro do prazo improrrogável de dois (02) dias úteis, contados da ciência da 

decisão recorrida. 

§1° Apresentado o recurso, o Presidente deverá, dentro do prazo de dois (02) dias 

úteis, acatá-lo, reconsiderando a decisão inicialmente tomada ou encaminhá-lo, no 

mesmo prazo, à Comissão de Legislação Justiça, que terá o prazo improrrogável de 

três (03) dias úteis para emitir parecer sobre o recurso. 

§2° Emitido o parecer, o recurso será obrigatoriamente incluído na pauta da Ordem 

do Dia da Reunião Ordinária ou Extraordinária seguinte para deliberação do 

Plenário. 

§3° Aprovado o recurso, o Presidente deverá observar a decisão soberana do 

Plenário e cumpri-la fielmente, sob pena de sujeitar-se a processo de destituição. 

 

SEÇÃO XI 
DAS EMENDAS E DOS SUBSTITUTIVOS 

 
Art. 119 Emendas são proposições apresentadas por Vereadores, por Comissão ou 

pela Mesa Diretora, que visam alterar o projeto a que se referem. 

§1° As emendas são supressivas, substitutivas, aditivas ou modificativas. 

§2° Emenda supressiva é a proposição que pretende retirar qualquer parte do 

projeto original, como um artigo, um inciso, uma alínea ou um item. 

§3° Emenda substitutiva ou subemenda é a proposição apresentada como 

sucedânea de outra emenda, sem, contudo, alterar o seu objeto. 

§4° Emenda aditiva é a proposição que se acrescenta a outra. 

§5º As emendas modificativas poderão ampliar, restringir e corrigir expressões ou 

partes de projetos ou substitutivos, sem alterar sua substância. 

§6° As emendas de Comissão só serão admitidas quando constantes do corpo de 

parecer das Comissões Permanentes ou apresentadas em Plenário, até o 

encerramento da discussão da matéria, devendo ser observado o disposto nos §3° e 

§4° do art. 74 deste Regimento Interno.  

§7° O Presidente não admitirá emendas ou substitutivos que não guardem 

pertinência com a matéria da proposição original. 

§8° Contra o ato do Presidente que indeferir a proposição de emenda ou substitutivo 

caberá recurso ao Plenário na forma dos Art’s. 117 e 118 deste Regimento Interno. 
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§9° A emenda à redação final só será admitida para evitar incorreção, incoerência, 

contradição ou absurdo manifesto no projeto já aprovado. 

Art. 120 Substitutivo é a proposição apresentada por Vereadores, por comissão 

permanente ou pela Mesa Diretora para substituir outra já existente sobre o mesmo 

assunto. 

§1° Não será permitido aos Vereadores, à Comissão ou à Mesa Diretora apresentar 

mais de um substitutivo a mesma proposição sem prévia retirada do anteriormente 

apresentado. 

§2° Aplicam-se no que couberem aos substitutivos, as disposições constantes do 

art. 119 deste Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO II 
DA TRAMITAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 121 Às proposições será dada a devida publicidade, sendo que estas deverão 

ser dirigidas ao Presidente, que as receberá ou não, nos termos deste Regimento 

Interno, cabendo recurso da decisão ao Plenário pelo proponente. 

§1º Após a autuação, os projetos seguirão para análise e parecer jurídico e 

encaminhamento às Comissões Permanentes pertinentes. 

§2° As proposições serão apreciadas inicialmente pela Comissão de Legislação e 

Justiça, quanto aos aspectos legal e constitucional, devendo determinar a rejeição 

da matéria que: 

I – versar sobre assuntos alheios à competência da Câmara Municipal de 

Vereadores; 

II – delegar a outro poder atribuições privativas do Legislativo; 

III – fizer referência a Lei, Decreto, Regulamento ou qualquer outro dispositivo legal, 

sem se fazer acompanhar de sua transcrição; 

IV – faça menção a contratos, convênios ou a cláusulas de contratos ou de 

concessões, sem a sua transcrição por extenso; 

V – contiver expressões ofensivas; 

VI – seja inconcludente; 
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VII – tenha sido rejeitada e novamente apresentada fora dos preceitos da Lei 

Orgânica Municipal ou deste Regimento Interno.  

§3º Sobrevindo parecer contrário da Comissão de Legislação e Justiça, o projeto 

será incluído em Ordem do Dia para deliberação sobre o referido parecer. 

§4° A decisão do Plenário que acolher os termos do parecer da Comissão de 

Legislação e Justiça pela ilegalidade ou inconstitucionalidade da matéria implicará 

no arquivamento do Projeto. 

§5° Rejeitado o parecer, o projeto retomará o seu trâmite normal, devendo seguir a 

apreciação das demais comissões competentes. 

§6° Após haver tramitado em todas as comissões de mérito, tendo recebido emenda 

ou substitutivo em qualquer das Comissões, o Projeto retornará à Comissão de 

Legislação e Justiça para nova análise quanto aos aspectos de legalidade e 

constitucionalidade, sendo encaminhado diretamente a Mesa Diretora para sua 

inclusão, a critério do Presidente da Mesa Diretora, na “Pauta” para a primeira 

discussão. 

§7° O Projeto que receber parecer contrário de todas as comissões de mérito 

competentes para a sua apreciação será tido como rejeitado, devendo ser arquivado 

sem deliberação pelo Plenário. 

Art. 122 Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, o Presidente, a requerimento do Vereador ou de ofício, fará 

reconstituir e tramitar o processo. 

Art. 123 Quando o Projeto apresentado for de autoria de todas as Comissões a que 

compete parecer, será considerado em condições de figurar diretamente na Ordem 

do Dia. 

Art. 124 Se houver mais de uma proposição constituindo processos equivalentes, 

deverão ser apensadas para tramitação, sendo votada por ordem de apresentação. 

Art. 125 Aprovada uma proposição, todas as demais que estiveram apensas serão 

consideradas prejudicadas e remetidas ao arquivo. 

 

SEÇÃO II 
DA DISCUSSÃO E DA VOTAÇÃO 

 

Art. 126 Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em Plenário 

acerca das proposições a serem votadas. 
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Art. 127 O processo de discussão da proposição inicia-se com a discussão dos 

pareceres oferecidos pelas Comissões, passando-se imediatamente à discussão do 

mérito do Projeto propriamente dito. 

Art. 128 A votação será imediata à discussão e dependerá da presença da maioria 

absoluta dos membros da Câmara Municipal de Vereadores. 

Art. 129 As proposições serão submetidas a turno único de votação, excetuadas as 

matérias relativas a Propostas de Emenda à Lei Orgânica do Município, que serão 

objeto de dois turnos de discussões e votações, com interstício de dez (10) dias 

entre a primeira e a segunda discussão e votação. 

§1º Os projetos de Leis Complementares e de Leis Ordinárias serão incluídos na 

Ordem do Dia para duas discussões, em reuniões distintas. 

§2° Concluída a segunda discussão, os projetos de Leis Complementares e de Leis 

Ordinárias serão submetidos à votação em Plenário. 

§3º As emendas deverão ser discutidas concomitantemente com o projeto original 

ou substitutivo. 

Art. 130 O Vereador presente à sessão não poderá escusar-se de votar, devendo 

abster-se, entretanto, quando tiver ele próprio, parente afim ou consanguíneo até 

terceiro grau inclusive, interesse manifesto na deliberação, sob pena de nulidade da 

votação quando seu voto for decisivo. 

Art. 131 O Vereador que se considerar impedido de votar, nos termos deste 

Regimento Interno, fará a devida justificativa ao Presidente, computando-se, todavia, 

sua presença para efeito de quórum. 

 

SEÇÃO III 
DOS PROCESSOS DE VOTAÇÃO 

 

Art. 132 São dois (02) os processos de votação: 

I – simbólico; 

II – nominal aberto. 

Parágrafo único - O Processo de votação eletrônica é considerado nominal aberto. 

Art. 133 Caberá à Mesa Diretora optar pelo processo de votação no início de cada 

mandato da mesma, observado impositivos constitucionais, legais ou regimentais 

em contrário, ou, ainda, requerimento aprovado pelo Plenário. 
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Art. 134 No processo simbólico de votação os Vereadores que pretenderem aprovar 

a matéria deverão permanecer sentados, levantando um dos braços aqueles 

Vereadores que votarem contrariamente à proposição. 

§1° Ao anunciar o resultado da votação, o Presidente declarará quantos Vereadores 

votaram favoravelmente e contrariamente à proposição. 

§2° Havendo dúvida sobre o resultado, a verificação far-se-á por meio de chamada 

nominal, proclamando o Presidente o resultado. 

Art. 135 A votação nominal será procedida pela chamada dos presentes, devendo 

os Vereadores responder “SIM” ou “NÃO”, conforme sua disposição em votar 

favoravelmente ou contrariamente à proposição. 

Parágrafo único - O critério para chamada dos Vereadores presentes à votação 

nominal é alternativo, com o procedimento de “A” a “Z” numa votação, e de “Z” a “A” 

na seguinte, assim sucessivamente. 

Art. 136 A votação será nominal nos casos em que seja exigido o quórum de 

maioria absoluta ou de dois terços (2/3). 

 

SEÇÃO IV 
ENCAMINHAMENTO DE VOTAÇÃO 

 

Art. 137 A partir do instante em que for encerrada a discussão da matéria na Ordem 

do Dia poderá ser solicitada a palavra para encaminhamento da votação, 

ressalvados os impedimentos regimentais. 

Parágrafo único - No encaminhamento da votação será assegurada a cada 

bancada, por seu líder, falar apenas uma vez, para propor a seus pares a orientação 

quanto ao mérito da matéria a ser votada, independente de inscrição prévia. 

 

SEÇÃO V 
DOS DESTAQUES 

 

Art. 138 Destaque é o ato de separar uma proposição de um grupo ou parte do texto 

de uma proposição, para possibilitar sua votação isolada pelo Plenário. 

§1° Também poderá ser defendida pelo Plenário a votação da proposição por títulos, 

capítulos, seções, grupos de artigos ou de palavras. 

§2° O requerimento de destaque só será admitido antes de iniciada a votação. 
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SEÇÃO VI 
DA VOTAÇÃO DAS EMENDAS E DA REDAÇÃO FINAL 

 

Art. 139 Havendo emendas, estas serão votadas preferencialmente ao respectivo 

projeto original, bem como ao substitutivo. 

§1° As emendas serão distribuídas e votadas uma a uma, e respeitada a preferência 

para as emendas de autoria de Comissão, na ordem direta de sua apresentação. 

§2° Admitir-se-á pedido de preferência para a votação das emendas, respeitado o 

que dispõe o §1° deste artigo. 

§3° A requerimento de qualquer Vereador ou mediante proposta do Presidente, com 

o consentimento do Plenário, as emendas poderão ser votadas de forma global ou 

em grupos devidamente especificados. 

§4° Rejeitado o substitutivo ou o projeto original, as emendas eventualmente 

aprovadas restarão prejudicadas. 

§5° Os substitutivos serão votados preferencialmente em relação ao projeto original, 

na ordem inversa de suas apresentações. 

§6º As emendas obrigatoriamente serão votadas na mesma reunião de votação dos 

projetos originais ou substitutivos. 

Art. 140 Somente caberão emendas à redação final para evitar incorreção de 

linguagem, incoerência notória, contradição evidente ou absurdo manifesto. 

§1° A redação final será homologada na fase da ordem do dia da reunião ordinária 

subsequente à redação final exarada pela Comissão de Legislação e Justiça. 

§2° Caso não haja necessidade de correção da Redação Final, a matéria aprovada 

poderá ser encaminhada diretamente pelo Presidente para sanção ou promulgação, 

ficando neste caso, dispensada a redação final exarada pela Comissão de 

Legislação e Justiça. 

 

SEÇÃO VII 
ADIAMENTO E DO PEDIDO DE VISTAS 

 

Art. 141 O adiamento da discussão ou da votação e o pedido de vistas da 

proposição poderão ser formulados até o momento da votação da matéria em 

Plenário, através de requerimento verbal ou escrito, podendo ser discutido e 

deliberado o requerimento pelo Plenário. 
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§ 1º O requerimento de adiamento e de pedido de vistas é prejudicial à continuação 

da discussão ou votação da matéria a que se refira até que o Plenário discuta e 

delibere sobre o mesmo. 

§2° Rejeitados todos os requerimentos de adiamento e de pedido de vistas 

formulados, não se admitirão novos pedidos de adiamentos ou pedido de vistas com 

a mesma finalidade. 

§3º O adiamento da discussão e da votação e o pedido de vistas poderá ser 

concedido uma única vez para cada Vereador. 

§4º O adiamento da discussão e votação será para a reunião ordinária seguinte, 

independente de inclusão em pauta, e as vistas não terão prazo superior a dez (10) 

dias. 

§5º O Vereador autor do pedido de vistas deverá apresentar, obrigatoriamente, na 

próxima reunião em que a proposição estiver incluída na Ordem do Dia, o relatório 

das vistas, de forma verbal ou escrita. 

§6º Somente serão objeto de adiamento de discussão e pedido de vistas 

proposições em discussão para votação. 

 

SEÇÃO VIII 
DO ARQUIVAMENTO DAS PROPOSIÇÕES 

 

Art. 142 O arquivamento de proposição dar-se-á até o encerramento da sua 

discussão: 

I – a requerimento do autor da matéria a ser arquivada, despachado de plano pelo 

Presidente; 

II – pelo Líder da Bancada, caso o autor estiver licenciado; 

III – de ofício, pelo Presidente, em caso de renúncia, cassação do mandato ou 

falecimento do autor da proposição. 

§1° As proposições de autoria da Mesa Diretora ou de Comissão Permanente só 

poderão ser arquivadas mediante requerimento subscrito pela maioria dos 

respectivos membros. 

§2° As proposições arquivadas na forma deste artigo somente poderão ser 

reapresentadas pelo mesmo autor no Período Legislativo subsequente, que terá a 

preferência para a nova proposição. 
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Art. 143 No início de cada Legislatura, serão arquivados os processos relativos às 

proposições que, na data de encerramento da Legislatura anterior não tenham sido 

submetidas à discussão. 

§1° O disposto neste artigo não se aplica as proposições de iniciativa do Poder 

Executivo. 

§2° A proposição arquivada nos termos do presente artigo poderá voltar a tramitação 

regimental, desde que assim o requeira o Líder da Bancada ou seu autor, na forma 

deste Regimento Interno. 

§3° Em proposição de autoria da Mesa Diretora ou das Comissões Permanentes, a 

volta à tramitação dar-se-á por requerimento subscrito pela maioria dos seus 

membros. 

§4° Não poderão ser desarquivadas as proposições consideradas inconstitucionais 

ou ilegais ou as que tenham Parecer contrário por parte da Comissão de Mérito 

 

CAPITULO III 
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL 

 
SEÇÃO I 

DO ORÇAMENTO PÚBLICO 
 

Art. 144 Respeitadas às disposições expressas nesse Capítulo para discussão e 

votação dos projetos de lei de caráter orçamentário, aplicar-se-ão, no que couber, as 

normas estabelecidas neste Regimento Interno para os demais Projetos de Lei. 

Art. 145 Quando o Projeto de Lei Orçamentária for incluído em pauta de reunião 

ordinária, esta comportará duas fases: 

I – Expediente do dia; 

II – Ordem do Dia, em que o Projeto de Lei de caráter orçamentário figurará como 

primeiro item, seguido, na ordem regimental, por vetos e Projetos de Lei com prazo 

estabelecido para apreciação. 

 

SEÇÃO II 
DO PROCESSO LEGISLATIVO ORÇAMENTÁRIO 

 

Art. 146 Recebidos do Poder Executivo, os Projetos de Leis de Plano Plurianual, de 

Diretrizes Orçamentárias e de Orçamento Anual, o Presidente determinará a 
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autuação do Projeto, independente de leitura, sendo desde logo enviado à Comissão 

de Finanças e Economia, providenciando-se ainda a sua publicação e distribuição 

de avulsos aos Vereadores. 

§1° A Comissão de Finanças e Economia, no prazo máximo de dez (10) dias de seu 

recebimento, apresentará parecer preliminar sobre a matéria, versando sobre o 

aspecto formal da proposição. 

§2° O parecer preliminar será publicado no prazo máximo de vinte e quatro (24) 

horas. 

§3° Após a publicação do parecer preliminar a Comissão terá o prazo máximo e 

improrrogável de sete (07) dias para realizar a(s) audiência(s) pública(s), nos termos 

dos Arts. 84, 85 e 86 deste Regimento Interno. 

§4° Realizada a audiência pública, a Comissão abrirá um prazo de cinco (05) dias 

para apresentação de emendas parlamentares, vedada a sua proposição pela Mesa 

Diretora, bem como pelas Comissões. 

§5° Decorrido o prazo determinado no §4°, a Comissão disporá de dez (10) dias 

para deliberar sobre o parecer final do relator que deverá apresentá-lo à comissão 

no prazo máximo de sete (07) dias, abrindo-se vista aos demais membros da 

comissão pelo prazo restante. 

§6° O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem retificativa a Câmara Municipal de 

Vereadores para propor a modificação dos Projetos de Lei de caráter orçamentário 

enquanto não iniciada a discussão na Comissão de Finanças e Economia. 

§7° Concluído o parecer final o Projeto será devolvido à Mesa Diretora, que 

publicará o parecer no prazo de vinte e quatro (24) horas, distribuindo-o em avulso a 

todos os Vereadores. 

Art. 147 Os projetos de que trata o art. 146 serão incluídos na Ordem do Dia da 

reunião seguinte para discussão e votação em turno único. 

§1° Caso haja requerimento pedindo destaque para as emendas, estas serão 

apreciadas preferencialmente ao projeto.  

§2° A partir do instante em que o Presidente declarar a matéria com discussão 

encerrada, poderá ser solicitada a palavra para encaminhamento da votação, 

através do líder do partido ou do bloco, que poderá falar apenas uma vez, para 

propor a seus pares a orientação quanto ao mérito da matéria a ser votada. 

§3° Aprovado o Projeto com emendas, retornará à Comissão de Finanças e 

Orçamentos, para, dentro do prazo máximo e improrrogável de sete (07) dias, 
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elaborar a redação final, sendo submetida homologação do Plenário na Sessão 

ordinária subsequente. 

§4° O Presidente prorrogará as reuniões, de ofício, até a finalização da discussão e 

votação da matéria. 

§5° A apreciação de projetos que visem alterar as Leis Orçamentárias terá suas 

regras definidas nesta subseção. 

Art. 148 A Câmara Municipal de Vereadores não entrará em recesso sem que tenha 

votado o Projeto do Plano Plurianual, Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 

Projeto de Lei do Orçamento Anual. 

 

SEÇÃO III 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 

 

Art. 149 Consolidação é a reunião das diversas leis em vigor sobre o mesmo 

assunto, para sistematizá-las. 

§1° O processo de consolidação será regido por lei complementar. 

§2° A consolidação de leis municipais poderá ter iniciativa conjunta dos Poderes 

Legislativo e Executivo. 

§3° Não caberá regime de urgência nos processos de consolidação de leis. 

 

SEÇÃO IV 
DOS PROJETOS DE LEI COM PRAZO LEGAL ESTABELECIDO PARA 

APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

Art. 150 Considera-se projeto com prazo legal estabelecido para apreciação: 

I – projetos de Leis Orçamentárias (PPA/LDO/LOA) remetidos a Câmara Municipal 

de Vereadores na forma da Lei Orgânica do Município; 

II – projeto de Decreto Legislativo que dispõe sobre as contas da Prefeitura e seus 

órgãos. 

Art. 151 Aplica-se a esta seção, no que couber, as normas dos projetos em 

tramitação ordinária. 

 

SEÇÃO V 
DAS CONTAS 
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Art. 152 Na apreciação das contas do Município, recebido o parecer prévio do 

Tribunal de Contas, competirá ao Presidente submetê-lo a votação pelo Plenário no 

prazo máximo de sessenta (60) dias, a contar da data de sua leitura em Plenário, 

devendo, antes, porém: 

I – após leitura em Plenário, distribuir cópia do Parecer do Tribunal aos Vereadores, 

desde que estes o requeiram e despachá-lo imediatamente à Comissão de Finanças 

e Economia que terá quarenta e cinco (45) dias para apresentar seu pronunciamento 

definitivo, acompanhado o projeto de Decreto Legislativo pela aprovação ou rejeição 

das contas; 

II – notificar a autoridade prestadora das contas no prazo de cinco (05) dias para 

que, querendo, venha exercer seu direito de ampla defesa e do contraditório na 

apreciação da matéria pela Comissão de Finanças e Economia, assim como na 

votação das contas perante o Plenário, podendo constituir advogado a qualquer 

tempo. 

§1° Até dez (10) dias depois do recebimento do processo, a Comissão de Finanças 

e Economia receberá pedidos escritos dos Vereadores solicitando informações 

sobre itens determinados da prestação de contas; 

§2° Para responder aos pedidos de informações, a Comissão poderá realizar 

quaisquer diligências e vistorias bem como, mediante entendimento prévio com o 

Prefeito, examinar quaisquer documentos existentes na Prefeitura; 

§3° O Projeto de Decreto legislativo apresentado pela Comissão de Finanças e 

Economia sobre a prestação de contas será submetido a uma única discussão e 

votação, sendo vedada a apresentação de emendas ao projeto, assegurado, no 

entanto, aos Vereadores, amplo debate sobre a matéria; 

§4° Se a deliberação do Plenário for contrária ao parecer prévio do Tribunal de 

Contas do Estado, o Decreto legislativo se fará acompanhar dos motivos da 

discordância; 

§5° Na reunião em que for submetida a discussão e votação do Plenário a ordem do 

dia será destinada exclusivamente a matéria e antes de iniciar a discussão do 

Projeto, o ordenador das contas poderá fazer uso da Tribuna por até vinte (20) 

minutos, pessoalmente ou por advogado devidamente constituído. 

§6° O Parecer Prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 

sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer 

por decisão de dois terços (2/3) dos membros da Câmara Municipal de Vereadores. 
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SEÇÃO VI 
DA CONCESSÃO DE TÍTULOS HONORÍFICOS 

 

Art. 153 São títulos honoríficos: 

I – Cidadão Honorário do Município; 

II – outros títulos constantes de leis específicas. 

§1° As honrarias indicadas no inciso I serão conferidas pela entrega de diploma, em 

que constará o nome do(s) Vereador(es) autor(es) da homenagem; 

§2° As honrarias de que trata o inciso II serão conferidas pela entrega de placa 

trazendo no reverso o brasão municipal e a denominação da honraria. 

Art. 154 As concessões de que trata esta seção serão conferidas por Decreto 

Legislativo, aprovado pelo voto de dois terços (2/3) dos membros da Câmara 

Municipal de Vereadores. 

§1° O projeto deverá vir instruído com a biografia completa de quem se pretenda 

homenagear, ou dos dados históricos da entidade, quando for o caso. 

§2° Cada Vereador só poderá apresentar um (01) único projeto de Decreto para 

concessão de títulos honoríficos, por Sessão Legislativa Anual, com uma única 

indicação de pessoa ou entidade para ser agraciada com título honorífico. 

 

SEÇÃO VII 
DAS ALTERAÇÕES E DA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO 

 

Art. 155 O projeto de resolução que vise alterar, reformar ou substituir o Regimento 

Interno, somente será admitido quando proposto: 

I – por um terço (1/3), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal de 

Vereadores; 

II – pela Mesa Diretora; 

III – pela Comissão de Legislação e Justiça; ou 

IV – por Comissão Especial para esse fim constituída. 

 

SEÇÃO VIII 
DA URGÊNCIA 
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Art. 156 Urgência é a abreviação de prazos do processo legislativo ordinário, em 

virtude de relevância e urgência, para que determinada proposição seja logo 

considerada até sua decisão final. 

Art. 157 A urgência poderá ser determinada: 

I – pelo Presidente da Mesa Diretora, em projetos de autoria do Poder Executivo e 

com a solicitação do Prefeito; 

II – pelo Plenário, por decisão da maioria simples, por requerimento de qualquer 

Vereador. 

§1º Aprovado o requerimento de urgência, a proposição será apreciada no prazo 

máximo de trinta (30) dias, sendo dispensada a primeira discussão nos casos de Lei 

Complementar ou Lei Ordinária. 

§2° Incluída a matéria na Ordem do Dia e não havendo parecer da(s) Comissão(ões) 

designada(s), estas deverão emitir parecer imediatamente, dentro da própria 

reunião, no prazo máximo de meia hora, que será obrigatoriamente concedido pelo 

Presidente, sendo conjunto este prazo quando mais de uma Comissão tiver que se 

pronunciar, findo o qual será a proposição levada à discussão e votação com ou 

sem parecer. 

§3° Neste caso, o Presidente designará relator especial que dará o seu parecer 

verbalmente. 

§4° As proposições em regime de urgência não admitem adiamento de discussão ou 

votação quando o prazo para apreciação estiver expirado. 

Art. 158 Não são passíveis de tramitar em regime de urgência as propostas de 

Emenda à Lei Orgânica, os Projetos de Lei oriundos do Executivo que versarem 

sobre matéria orçamentária, exceto os de suplementação e abertura de créditos 

especiais, e os Projetos de Leis Complementares. 

 

SEÇÃO IX 
DA APRECIAÇÃO DOS VETOS 

 

Art. 159 Recebido o veto do Prefeito Municipal este será lido em Plenário na 

primeira reunião que ocorrer, despachado à autuação e análise imediata da 

Assessoria Jurídica, que terá prazo improrrogável de cinco (05) dias para apresentar 

seu parecer instrutivo. 

Parágrafo único - Instruído com o parecer da Assessoria Jurídica, o veto será 

remetido à Comissão de Legislação e Justiça, que terá prazo improrrogável de cinco 
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(05) dias para oferecer seu parecer conclusivo, devendo ser incluído na ordem do 

dia da primeira reunião que ocorrer. 

Art. 160 Não sendo apreciado no prazo legal de quinze (15) dias, proceder-se-á 

conforme o art. 47 da Lei Orgânica do Município de Passos Maia - SC. 

 
SEÇÃO X 

DA SUSTAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Art. 161 Os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o poder 

regulamentar poderão ser sustados por Decreto Legislativo proposto: 

I – por qualquer Vereador; 

II – por Comissão permanente ou especial, de ofício, ou à vista de representação de 

qualquer cidadão, partido político ou entidade da sociedade civil. 

Art. 162 Recebido o projeto, a Mesa Diretora oficiará ao Executivo solicitando que 

preste, no prazo de dez (10) dias, os esclarecimentos que julgar necessário. 

 

TÍTULO V 
DAS SESSÕES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 163 As sessões da Câmara Municipal de Vereadores serão: 

I – Ordinárias; 

II – Extraordinárias; 

III – Solenes; 

IV – Preparatórias; e 

V – Itinerantes. 

Art. 164 O recinto do Plenário é, em sessão, privativo de: 

I – Vereador; 

II – convidados em visitas oficiais; 

III – servidores da Câmara Municipal de Vereadores em serviço de interesse 

específico em auxílio a Mesa Diretora; 

IV – cidadãos autorizados. 
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Art. 165 Ausente à hora regimental o Presidente, bem como os seus substitutos, 

assumirá a presidência da sessão o Vereador mais idoso dentre os presentes, que 

convocará outros, para secretariá-lo. 

Parágrafo único - A composição provisória dirigirá a sessão até que compareça 

membro titular da Mesa Diretora, que imediatamente assumirá os trabalhos. 

Art. 166 A reunião poderá ser suspensa: 

I – pelo Presidente, a seu juízo, no caso de visita de convidados oficiais, bem como 

de pessoas ilustres, vedada apenas a interrupção da ordem do dia; 

II – por decisão do Plenário, a requerimento verbal sumário, para: 

a) reunião de Comissões Permanentes, nos casos em que o projeto a ser discutido 

estiver em regime de urgência; 

b) outro motivo de interesse público para o bom andamento ulterior da reunião. 

III – para realização de intervalo, entre o final do Expediente e início da Ordem do 

Dia. 

§1° A suspensão levada a efeito pelo Presidente nos casos previstos no inciso I, 

será por tempo indeterminado, e o tempo da paralisação não será deduzido do 

tempo reservado à sessão, que terá a sua duração regular. 

§2° A suspensão deliberada pelo Plenário nos casos previstos no inciso II, terá 

duração máxima de trinta (30) minutos, deduzindo-se o tempo que durar a 

suspensão daquele reservado à sessão. 

§3º A suspensão prevista no inciso III será pelo prazo de quinze (15) minutos, não 

deduzidos do tempo reservado à sessão, podendo ser cancelada a requerimento de 

qualquer Vereador, desde que aprovado pela maioria simples do Plenário. 

Art. 167 Qualquer pessoa poderá assistir as sessões da Câmara Municipal de 

Vereadores, na parte do recinto que lhe é reservado, desde que: 

I – esteja adequadamente trajado; 

II – não porte armas, salvo as exceções da lei; 

III – conserve-se em atitude respeitosa durante os trabalhos; 

IV – não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa no plenário, salvo por 

aplausos; 

V – não interpele os Vereadores, salvo em audiências e consultas públicas. 

Parágrafo único - Pela inobservância destes deveres, o Presidente poderá 

determinar a retirada do recinto, de toda e qualquer pessoa, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 
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Art. 168 Para os efeitos legais considerar-se-á presente a sessão o Vereador que 

assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia, participando dos trabalhos 

do Plenário e das votações. 

§1° Para os fins deste artigo, o livro de presença será recolhido pelo Presidente 

quando do início da Ordem do Dia, devendo o Secretário escrever os nomes dos 

Vereadores ausentes, nos locais destinados a sua assinatura. 

§2° Ao final da sessão, o Secretário fará constar do livro de presença os nomes dos 

Vereadores que, embora o tenham assinado até a hora legal, deixaram de participar 

dos trabalhos do Plenário e das votações, retirando-se da reunião. 

§3° A verificação de presença constará dos anais da Câmara Municipal de 

Vereadores, em livro com folhas numeradas. 

§4° Na ata far-se-á constar o número do livro e folha referentes as presenças, dos 

Vereadores na reunião. 

 
SEÇÃO I 

DAS REUNIÕES PREPARATÓRIAS E ITINERANTES 
 

Art. 169 Os Vereadores diplomados pela Justiça Eleitoral reunir-se-ão em sessão 

preparatória, não remunerada, até o último dia útil da legislatura anterior, sob a 

presidência do mais idoso, na sala do plenário, a fim de ultimarem as providencias a 

serem seguidas na sessão da Instalação da Legislatura e para que lhes sejam 

apresentados todos os serviços da Câmara Municipal de Vereadores, bem como o 

andamento normal dos trabalhos legislativos. 

§1° Abertos os trabalhos, o Presidente da sessão convidará um dos diplomados 

para compor a Mesa Diretora, na qualidade de Secretário. 

§2° Composta a Mesa Diretora, o Presidente convidará os diplomados presentes a 

entregarem os respectivos diplomas e as suas declarações de bens. 

§3° A Mesa Diretora provisória dirigirá os trabalhos da sessão de Instalação da 

Legislatura, até a posse dos membros da Mesa Diretora. 

Art. 170 Para ultimar os trabalhos nas reuniões preparatórias a Câmara Municipal 

de Vereadores poderá realizar cursos intensivos com os Vereadores, convidando 

servidores do quadro ou profissionais habilitados para ministrá-los. 

Art. 171 As sessões itinerantes são aquelas realizadas fora do recinto da Câmara 

Municipal de Vereadores em localidades aprovadas pelo Plenário, computando 

como sessão ordinária, conforme regulamentação própria. 
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CAPÍTULO II 
DA SESSÃO ORDINÁRIA 

 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 172 As sessões ordinárias serão de mínimo de 40 anuais e ocorrerão as 

Segundas Feiras. 

Art. 173 As sessões ordinárias terão início as dezenove (19:00) horas, mediante 

presença de um terço (1/3) dos Vereadores, assim verificada no livro de presenças. 

Art. 174 Não havendo número legal, o Presidente aguardará até quinze (15) 

minutos, prazo este em que persistindo a ausência dos Vereadores, dar-se-á por 

encerrada a sessão, lavrando-se ata negativa em que figurarão os presentes, 

despachando-se os documentos constantes do expediente. 

Art. 175 À hora regimental, o Presidente declarará aberta a sessão após a 

conferência dos Vereadores presentes pelo Primeiro Secretário, convidando um 

deles para a leitura de um trecho da Bíblia. 

Art. 176 A sessão ordinária, com duração máxima de três horas e trinta minutos 

(3:30 horas), prorrogáveis a requerimento de qualquer Vereador, com aprovação do 

Plenário, divide-se em duas (02) partes sucessivas: 

I – do Expediente, divido em pequeno e grande expediente; 

II – da Ordem do Dia. 

Parágrafo único - A sessão será encerrada, lavrando-se ata negativa, com o 

registro dos presentes, bem como do expediente do dia, nos seguintes casos: 

I – por falta de quórum regimental para a abertura ou continuação dos trabalhos; 

II – em caráter excepcional, por motivo de luto nacional, pelo falecimento de 

autoridade ou alta personalidade ou por grande calamidade pública, em qualquer 

fase dos trabalhos, mediante deliberação do Plenário em requerimento subscrito, no 

mínimo, por um terço (1/3) dos Vereadores; ou 

III – tumulto grave. 

SEÇÃO II 
DO PEQUENO EXPEDIENTE 

 
Art. 177 O Pequeno Expediente, com duração de até trinta (30) minutos, destina-se 

a: 
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I – leitura e votação da ata da reunião anterior; 

II – apresentação de proposições à Mesa Diretora; 

III – leitura dos documentos oficiais endereçados à Câmara Municipal de Vereadores 

para os quais seja necessário dar a devida publicidade; 

IV – apresentação de recurso de Vereador contra ato da Mesa Diretora ou de 

Comissão; 

V – outros comunicados a juízo do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

§1º Os Vereadores poderão solicitar cópia dos documentos apresentados no 

Pequeno Expediente. 

§2º A leitura da ata e dos documentos endereçados à Câmara Municipal poderá ser 

dispensada, desde que tenha sido dada efetiva publicidade em até vinte quatro 

horas antes do início da Sessão, bem como contar com a anuência de todos os 

Vereadores presentes. 

 

SEÇÃO III 
DO GRANDE EXPEDIENTE 

 

Art. 178 O Grande Expediente terá duração máxima de noventa (90) minutos, 

divididos proporcionalmente entre os parlamentares inscritos tempestivamente para 

o Tema Livre, o qual será destinado para o pronunciamento dos oradores sobre:” 

I – atitudes ou iniciativas pessoais referentes ao mandato de Vereador; 

II – questões de interesse público do Município; 

III – outras questões de interesse relevante. 

§1º A inscrição do orador deverá ser feita até trinta (30) minutos antes do horário 

regimental previsto para início das reuniões. 

§2º O orador poderá falar no máximo por quinze (15) minutos, podendo utilizar a 

tribuna por uma única vez, conforme ordem dos pronunciamentos definida por 

sorteio. 

§3° O orador poderá ceder o seu tempo para outro Vereador, independente da 

bancada que pertença. 

Art. 179 Não havendo orador interessado, ou esgotado o tempo destinado ao 

Grande Expediente, passar-se-á à Ordem do Dia. 

 

SEÇÃO IV 
DA ORDEM DO DIA 
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Art. 180 A Ordem do Dia, com duração limitada a noventa (90) minutos, destina-se à 

discussão e votação de: 

I – requerimentos escritos cuja deliberação seja de alçada do Plenário; 

II – proposições aptas, assim consideradas aquelas que tenham encerrado suas 

tramitações pelas respectivas comissões de mérito e tenham sido incluídas pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores na pauta da Ordem do Dia. 

§1° Quando, no curso de uma votação de projeto específico, esgotar-se o tempo 

destinado a Ordem do Dia, esta será prorrogada até que seja concluída a 

apreciação da matéria. 

§2° A pauta das proposições a serem deliberadas pelo Plenário na Ordem do Dia 

será disponibilizada a todos os Vereadores, com antecedência mínima de vinte e 

quatro (24) horas, exceto as proposições em regime de urgência. 

Art. 181 A realização da Ordem do Dia será condicionada a presença da maioria 

absoluta dos Vereadores, assim verificada no livro de presenças ou por meio 

eletrônico. 

Art. 182 As matérias incluídas na ordem do dia deverão ser agrupadas segundo o 

seguinte critério de prioridade: 

I – proposições com prazo legal: 

a) projetos de decretos legislativos que tratem de apreciação de contas; 

b) projetos de resolução; 

c) vetos do Poder Executivo; 

d) projetos do Executivo, com pedido de urgência, deferido pelo Presidente da Mesa 

Diretora; 

e) medidas provisórias. 

II – matérias com urgência parlamentar com deferimento do Plenário da Câmara 

Municipal de Vereadores; 

III – redação final; 

IV – outras matérias, em primeira discussão, segundo a cronologia de suas 

proposições. 

V – outras matérias, em segunda discussão ou discussão única, segundo a 

cronologia de suas proposições; 

Art. 183 A ordem do dia só será modificada no caso de: 
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I – adiamento de votação de proposição, desde que solicitada pelo autor da matéria 

ou pelo líder do governo na Câmara Municipal de Vereadores, no caso dos projetos 

de autoria do Poder Executivo; 

II – inserção de projetos que estejam em regime de urgência na forma deste 

Regimento Interno; 

III – inversão de pauta; 

IV – ausência do autor da proposição durante a discussão. 

Art. 184 A ordem do dia terá item único no caso de discussão e votação dos 

projetos de lei do Plano Plurianual; Diretrizes Orçamentárias; do Orçamento Anual e 

julgamento das contas do prefeito. 

 

SEÇÃO V 
DA TRIBUNA LIVRE 

 

Art. 185 A Câmara Municipal de Vereadores realizará, sempre na primeira reunião 

ordinária mensal, no horário destinado ao Grande Expediente, a Tribuna Livre, 

oportunidade em que os munícipes e entidades representativas do Município 

poderão dispor de até quinze (15) minutos para discorrer sobre assuntos de 

interesse do Município. 

§1° O orador terá mais quinze (15) minutos, além do tempo fixado no caput, para 

responder as perguntas dos Vereadores. 

§2° O tempo previsto será distribuído entre até três (03) oradores, devidamente 

inscritos, mediante ofício ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, com 

antecedência mínima de dez (10) dias, atendidos os seguintes requisitos: 

I – comprovação de regularidade da entidade através da apresentação de seu 

Estatuto Social e cópia da ata em cuja Sessão se deliberou pela inscrição de seu 

representante; 

II – comprovação de residência e de domicílio eleitoral no Município no caso de 

inscrição por parte de pessoa física; 

III – indicação dos assuntos a serem tratados. 

§3° Nos dias destinados à Tribuna Livre, o Grande Expediente será destinado 

exclusivamente a este, não havendo o pronunciamento de Vereadores em Tema 

Livre. 

 
CAPÍTULO III 
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DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 
 

Art. 186 As sessões extraordinárias obedecerão, no que couber, o disposto no Título 

V, Capítulo II, deste Regimento, nos termos da Lei Orgânica do Município de Passos 

Maia - SC. 

§1° As convocações somente se darão em caso de urgência ou de interesse público 

relevante, e em todas as hipóteses com a aprovação da maioria absoluta dos 

Vereadores. 

§2° Nas sessões extraordinárias, a Câmara Municipal de Vereadores deliberará 

somente sobre a matéria para a qual for convocada, vedado o pagamento de 

parcela indenizatória em razão das convocações. 

Art. 187 A convocação do Presidente discriminará o seu objetivo e será: 

I – verbal, somente quando feita em reunião; 

II – com antecedência mínima de vinte e quatro (24) horas 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores dará ciência da 

convocação aos Vereadores por meio de comunicação pessoal e escrita, exceto no 

caso do inciso I. 

Art. 188 A autoconvocação da Câmara Municipal de Vereadores, no período de 

recesso parlamentar, será efetivada mediante ofício ao Presidente, subscrito pela 

maioria absoluta dos Vereadores, com antecedência mínima de quarenta e oito (48) 

horas. 

 

CAPÍTULO IV 
DA SESSÃO SOLENE 

 

Art. 189 As sessões solenes, convocadas pelo Presidente a requerimento de um 

terço (1/3) dos membros da Câmara Municipal de Vereadores, destina-se a: 

I – instalação de legislatura; 

II – posse dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-prefeito; 

III – abertura da Sessão Legislativa Ordinária; 

IV – entrega de títulos honoríficos; 

V – comemoração de fato histórico ou relevante para o Município; 

VI – realização de palestra ou de debates sobre assuntos de relevante interesse 

público. 
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§1° As sessões solenes serão abertas pelo Presidente independentemente de 

quórum, tendo tempo de duração indeterminado. 

§2° Somente poderão fazer uso da palavra o presidente, os Vereadores oradores 

previamente inscritos e os convidados e autoridades designados pelo cerimonial. 

§3° As sessões solenes não serão remuneradas. 

 

CAPÍTULO V 
DO USO DA PALAVRA 

 

Art. 190 O Vereador poderá fazer uso da palavra de acordo com as seguintes 

normas: 

I – Na tribuna: 

a) como orador, desde que devidamente inscrito e autorizado; 

b) para pronunciamentos pessoais. 

II – No plenário: 

a) para formular “questões de” e “pela” ordem; 

b) para apartear orador, desde que devidamente autorizado por este, nos casos 

definidos no art. 193, incisos II e III, deste Regimento Interno. 

III – Na tribuna ou no plenário: 

a) para discussão de proposição ou de seus respectivos pareceres; 

b) para pronunciamentos de lideranças. 

§1° Para falar do Plenário, o Vereador deverá fazer uso do microfone. 

§2° A nenhum orador será permitido falar ou iniciar seu pronunciamento sem que lhe 

seja facultada a palavra pelo Presidente. 

§3° Exceto para solicitar aparte, nenhum Vereador poderá interromper o orador que 

estiver na Tribuna. 

§4° Se o Vereador pretender falar sem que lhe tenha sido dada a palavra ou 

permanecer na Tribuna além do tempo que lhe for concedido, o Presidente adverti-

lo-á, convidando-o a tomar assento.  

§5° Se apesar da advertência e do convite o Vereador insistir em falar, o Presidente 

dará seu discurso por terminado. 

§6° Sempre que o Presidente der por terminado um discurso, a secretaria deixará de 

apanhá-lo e serão desligados os microfones. 

§7° Se o Vereador insistir em falar e em perturbar a ordem ou o andamento 

regimental da reunião, o Presidente poderá suspendê-la. 
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§8° Dirigindo-se a qualquer de seus pares, o Vereador dar-lhe-á tratamento de 

"Senhor", de "Excelência", de "Nobre Colega" ou de "Vereador". 

§9° Nenhum Vereador poderá referir-se a seus pares e de modo geral a qualquer 

representante do poder público de forma descortês ou injuriosa. 

Art. 191 As “questões de” e “pela” ordem serão deferidas para: 

I – no primeiro caso (“questão de ordem”), para suscitar dúvida sobre interpretação 

do Regimento ou quando este for omisso e para propor o melhor andamento dos 

trabalhos; 

II – no segundo caso (“pela ordem”), para reclamar contra preterição de formalidade 

regimental; 

III – na qualidade de Líder, dirigir comunicação à Mesa Diretora; 

IV – solicitar a censura do Presidente a qualquer pronunciamento de outro Vereador 

que contenha expressão, frase ou conceito que considerar injuriosos; ou 

V – solicitar do Presidente esclarecimentos sobre assuntos de interesse da Câmara 

Municipal de Vereadores. 

§1° Não se admitirão “questões de” e “pela” ordem quando houver orador na 

Tribuna. 

§2° As “questões de ordem”, claramente formuladas, serão resolvidas 

definitivamente pelo Presidente, imediatamente ou dentro de quarenta e oito (48) 

horas. 

§3° Em qualquer fase dos trabalhos da sessão poderá o Vereador falar “pela 

ordem”, para reclamar a observância de norma expressa neste Regimento. 

§4° É vedado formular simultaneamente mais de uma “questão de ordem”. 

§5° Não poderá ser formulada nova “questão de ordem” havendo outra pendente de 

decisão. 

Art. 192 O tempo de que dispõe o Vereador para o uso da palavra será controlado 

pelo Secretário para conhecimento do Presidente e começará a fluir no instante em 

que esta lhe for facultada. 

§1° O orador não será interrompido em seu pronunciamento, salvo: 

I – para que o Presidente de conhecimento ao Plenário de requerimento de 

prorrogação da reunião e para colocá-lo em votação; 

II – para que o Presidente faça comunicação à Câmara Municipal de Vereadores de 

caráter urgente e inadiável; 

III – para que seja recepcionada autoridade ou personalidade de excepcional relevo; 

ou 
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IV – para que o Presidente suspenda ou encerre a reunião em caso de tumulto 

grave. 

§2° Quando por qualquer motivo, que não a concessão de apartes, o orador for 

interrompido em sua oração, o prazo de interrupção lhe será integralmente 

restituído. 

Art. 193 O tempo de que dispõe o Vereador para falar é assim fixado: 

I – para pedir retificação da ata ou impugná-la: três (03) minutos; 

II – durante o Tema Livre, o tempo atribuído a cada Vereador será dividido 

proporcionalmente entre os inscritos nos termos do art. 178 deste Regimento 

Interno. 

III – na discussão de: 

a) veto: até dez (10) minutos; 

b) redação final: até dez (10) minutos; 

c) projetos: até quinze (15) minutos; 

d) para discutir parecer das Comissões Permanentes: até cinco (05) minutos; 

e) parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado sobre contas do Prefeito: até dez 

(10) minutos; 

f) processo de destituição da Mesa Diretora ou de membros da Mesa Diretora: até 

dez (10) minutos para cada Vereador e até vinte (20) minutos para o relator e para o 

denunciado; 

g) processo de cassação de mandato de Vereador ou de responsabilidade do 

Prefeito: até dez (10) minutos para cada Vereador e até vinte (20) minutos para o 

denunciado ou seu procurador; 

h) recursos: até dez (10) minutos. 

i) moções: até cinco (05) minutos; 

j) requerimentos: até cinco (05) minutos; 

k) pedido de vistas: até cinco (05) minutos. 

IV – em pronunciamentos pessoais e de lideranças: até cinco (05) minutos; 

V – para encaminhamento de votação: até cinco (05) minutos; 

VI – para declaração de voto: até cinco (05) minutos; 

VII – em “questões” e “pela” ordem: até cinco (05) minutos; 

VIII – para solicitar esclarecimentos a Secretários, dirigentes de órgãos da 

administração direta ou indireta: até cinco (05) minutos; 

IX – em aparte: até dois (02) minutos. 
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CAPÍTULO VI 
DOS APARTES 

 

Art. 194 Aparte é a interrupção consentida, breve e oportuna do orador para 

indagação, esclarecimento ou contestação, sobre o assunto tratado. 

Parágrafo único - É vedado ao Presidente ou a qualquer Vereador no exercício da 

Presidência apartear o orador na Tribuna. 

Art. 195 Não serão permitidos apartes: 

I – a palavra do Presidente, quando na direção dos trabalhos; 

II – paralelos, cruzados ou sucessivos; 

III – quando o tempo do uso da palavra do orador for igual ou inferior a cinco (05) 

minutos. 

Parágrafo único - Não serão publicados os apartes proferidos em desacordo com 

os dispositivos regimentais e assim declarados pelo Presidente. 

 

CAPÍTULO VII 
DAS ATAS 

 

Art. 196 De cada sessão da Câmara Municipal de Vereadores ou reunião das 

Comissões lavrar-se-á ata dos trabalhos, contendo o nome dos Vereadores 

presentes, além de uma exposição sucinta dos assuntos tratados, a fim de ser lida e 

submetida ao Plenário na reunião subsequente. 

§1° A inserção de documentos em ata será objeto de requerimento de qualquer 

membro da Câmara Municipal de Vereadores e aprovado pela maioria do Plenário. 

§2° Não havendo pedidos de retificação ou impugnação, a ata será considerada 

aprovada, independente de votação. 

§3° Não sendo contestado o pedido de retificação, a ata será aprovada com a 

modificação proposta. 

§4° Não havendo consenso quanto a retificação da ata, o Plenário deliberará a 

respeito. 

§5° O pedido de impugnação da ata terá como fundamento a sua total nulidade ou o 

descabimento com os fatos ocorridos na reunião e será objeto de deliberação do 

Plenário. 

§6° Aprovada a ata, será ela assinada pelo Presidente e pelos integrantes da Mesa 

Diretora. 
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§7° O resumo da ata aprovada será publicado no sítio eletrônico da Câmara 

Municipal de Vereadores, até quarenta e oito (48) horas após a sua aprovação, 

disponibilizado pela internet. 

Art. 197 A ata da última reunião da Legislatura será redigida e apreciada, com 

qualquer número de Vereadores, na mesma reunião, colhendo-se as assinaturas 

dos Vereadores presentes, antes desta se encerrar. 

 

TÍTULO VI 
DA CONVOCAÇÃO DE SECRETÁRIO E OUTROS AGENTES 

 

Art. 198 Os Secretários e titulares de órgãos da Administração direta ou indireta e 

de entidades paraestatais poderão ser convocados pela Câmara Municipal de 

Vereadores para prestar informações que lhes forem solicitadas sobre assuntos de 

suas competências administrativas, podendo importar em crime de responsabilidade 

a ausência sem justificação adequada, conforme o determinado no Decreto-Lei n° 

201/67. 

§1° A convocação far-se-á através de requerimento subscrito por Vereador ou 

Comissão, discutido e votado, sem encaminhamento de votação nem declaração de 

voto. 

§2° O requerimento limitará a convocação a matéria de competência privativa do 

convocado. 

§3° Aprovado o requerimento de convocação, o presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores expedirá o respectivo ofício ao convocado, enviando-lhe cópia autêntica 

do requerimento e determinando-lhe o dia e a hora de seu comparecimento, nos 

termos da Lei Orgânica do Município. 

§4° O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores dará ciência da convocação 

ao Prefeito, na forma do art. 49, §4°, “e” deste Regimento Interno. 

Art. 199 A Câmara Municipal de Vereadores poderá reunir-se em Reunião 

Extraordinária, em dia e hora previamente estabelecidos, com o fim específico de 

ouvir e debater com o convocado sobre motivos da convocação. 

Art. 200 Independentemente de convocação, poderão os Secretários e Titulares dos 

Órgãos da Administração Direta e Indireta, comparecer à Câmara Municipal de 

Vereadores, em dia e hora previamente estabelecidos, para prestar esclarecimentos 

sobre qualquer matéria quando julgar oportuno fazê-lo pessoalmente. 
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§1° Na reunião especialmente convocada para esse fim, o Secretário ou Titular de 

Órgão fará uma exposição inicial sobre os motivos que levaram a comparecer a 

Câmara Municipal de Vereadores, respondendo, a seguir, as interpelações que 

eventualmente lhes sejam dirigidas pelos Vereadores. 

§2° Aplicam-se as disposições do art. 199 no caso de comparecimento dos agentes 

a Câmara Municipal de Vereadores, nos termos do presente artigo. 

Art. 201 Sempre que comparecerem na Câmara Municipal de Vereadores, os 

agentes mencionados terão assento a Mesa Diretora. 

 

TÍTULO VII 
DAS INTERPRETAÇÕES E DA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO 

 

Art. 202 Os casos não previstos neste Regimento Interno serão resolvidos 

soberanamente pelo Plenário e as soluções constituirão Precedentes Regimentais. 

Parágrafo único - Os Precedentes Regimentais serão anotados em livro próprio, 

para orientação na solução de casos análogos. 

Art. 203 Ao final de cada Sessão Legislativa, a Mesa Diretora fará a consolidação de 

todos os precedentes regimentais, assim como, das modificações feitas no 

Regimento Interno, sob a forma de resolução. 

 

TÍTULO VIII 
DO JULGAMENTO DO PREFEITO E DOS VEREADORES POR INFRAÇÃO 

POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
 

Art. 204 O julgamento do Prefeito e dos Vereadores, por infração político- 

administrativa, definida no Decreto-Lei n° 201/67 e na Lei Orgânica do Município, 

seguirá o seguinte procedimento: 

I – quanto ao Prefeito: 

a) denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas; 

b) se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de 

integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de 

acusação; 

c) se o denunciante for o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, passará a 

Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e este só votará se 
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necessário para completar o quórum de julgamento, sendo convocado o suplente do 

Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comissão processante; 

d) de posse da denúncia, o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, na 

primeira reunião, determinará sua leitura e consultará a Câmara Municipal de 

Vereadores sobre o seu recebimento; 

e) decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma reunião 

será constituída a Comissão processante, com três (03) Vereadores sorteados entre 

os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator; 

f) recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro de 

cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e 

documentos que a instruírem, para que, no prazo de dez (10) dias, apresente defesa 

prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, 

até o máximo de dez (10); 

g) se estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas 

(02) vezes, no órgão oficial, com intervalo de três (03) dias, pelo menos, contado o 

prazo da primeira publicação; 

h) decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro de 

cinco (05) dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, 

neste caso, será submetido ao Plenário; 

i) se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o 

início da instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem 

necessárias, para o depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas; 

j) o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou 

na pessoa de seu procurador, com a antecedência de pelo menos vinte e quatro (24) 

horas, sendo lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular 

perguntas e reperguntas as testemunhas e requerer o que for de interesse da 

defesa; 

k) concluída a instrução, será aberta vistas do processo ao denunciado, para razões 

escritas, no prazo de cinco (05) dias, e após, a Comissão processante emitirá 

parecer final, pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, a convocação de reunião para 

julgamento; 

l) na reunião de julgamento, o processo será lido integralmente e, a seguir, os 

Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo 
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máximo de quinze (15) minutos cada um, e ao final, o denunciado, ou seu 

procurador, terá o prazo máximo de duas (02) horas, para produzir sua defesa oral; 

m) concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem as 

infrações articuladas na denúncia; 

n) considerar-se-á afastado definitivamente do cargo, o denunciado que for 

declarado pelo voto de dois terços (2/3), pelo menos, dos membros da Câmara 

Municipal de Vereadores, em curso de qualquer das infrações especificadas na 

denúncia; 

o) concluído o julgamento, o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a votação 

sobre cada infração e, se houver condenação, expedirá o competente Decreto 

legislativo de cassação do mandato do Prefeito; 

p) se o resultado da votação for absolutório, o Presidente determinará o 

arquivamento do processo; 

q) em qualquer dos casos, o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

comunicará à Justiça Eleitoral o resultado; 

r) o processo a que se refere este inciso deverá estar concluído dentro de noventa 

(90) dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado; 

s) transcorrido o prazo, sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo 

de nova denúncia, ainda que sobre os mesmos fatos; 

II – quanto aos Vereadores o processo de cassação é, no que couber, o 

estabelecido no inciso I deste artigo. 

 
TÍTULO IX 

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 205 Na contagem dos prazos regimentais observar-se-á o que for aplicável a 

Legislação Processual Civil. 

Art. 206 A Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores fará reproduzir 

periodicamente este Regimento Interno, enviando cópias à Biblioteca Pública 

Municipal, ao Poder Executivo, a cada um dos Vereadores e às entidades 

credenciadas e interessadas do Município. 

Art. 207 Não haverá expediente no Poder Legislativo nos dias de ponto facultativo 

decretado pelo Poder Executivo. 
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Art. 208 A data de vigência deste Regimento ficará prejudicada quaisquer projetos 

de resolução em matéria regimental e revogados todos os precedentes firmados sob 

o império do regimento anterior.  

Art. 209 Esta Resolução revoga a Resolução que instituiu o Regimento Interno 

promulgado em 30 de agosto de 1996. 

Art. 210 Este Regimento Interno entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

 

Passos Maia (SC), 18 de dezembro de 2020. 

 

CRISTI CEZAR LEMES DA ROSA 
PRESIDENTE 

 
OSVALDIR ALVES 
VICE-PRESIDENTE 

 
GENI MANTOVANI  
1ª SECRETÁRIA 

 
Certifico que a presente Resolução foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de 

Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 

91-A, da Lei Orgânica Municipal.  

 

ALVANIR ANTONIO TIRELLI 
Secretário Executivo 
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Paulo Lopes

Prefeitura

DECRETO 100/2020
Publicação Nº 2768198

DECRETO N° 100/2020
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento Fiscal vigente e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, usando das atribuições a ele concedidas pela Lei 1.842 de 11 de dezembro 
de 2019, aprova o seguinte Decreto,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento fiscal, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), de acordo 
com as especificações seguintes:

1301 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 120.000,00
10.301.0012.2.078 – Custeio de ASPS – CAE COVID19 R$ 120.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.14.002526 – Aplicações Diretas R$ 120.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo excesso de arrecadação da fonte 0.2.14.002526– ASPS – CAE COVID19 
– no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 21 de dezembro de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

DECRETO 101/2020
Publicação Nº 2768201

DECRETO N° 101/2020
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento Fiscal vigente e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, usando das atribuições a ele concedidas pela Lei 1.842 de 11 de dezembro 
de 2019, aprova o seguinte Decreto,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento fiscal, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.306,84(dois mil trezentos e seis reais e oitenta e 
quatro centavos), de acordo com as especificações seguintes:

1201 – OPERAÇÕES ESPECIAIS R$ 2.306,84
04.122.0000.1.061 – Contribuição ao PASEP R$ 2.306,84
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0052.002524 – Aplicações Diretas R$ 272,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.002525 – Aplicações Diretas R$ 2.034,84

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo excesso de arrecadação da fonte 01.0052.002524 e 01.0058.002525– 
OutrasTransf. da União –PFEC I – Transferência Saúde e Assistência Social - R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais) ePFEC II – Trans-
ferência Livre - no valor de R$ 2.034,84 (dois mil trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), respectivamente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 21 de dezembro de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1850

DECRETO 102/2020
Publicação Nº 2768206

DECRETO N° 102/2020
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento Fiscal vigente e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, usando das atribuições a ele concedidas pela Lei 1.842 de 11 de dezembro 
de 2019, aprova o seguinte Decreto,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento fiscal, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 221.348,74(duzentos e vinte e um mil trezentos e 
quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos), de acordo com as especificações seguintes:

0201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL R$ 65.234,21
04.122.0002.2.003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito R$ 60.234,21
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.002525 – Aplicações Diretas R$ 60.234,21
14.422.0006.2.031 – Pagamento de Conselheiros Tutelares R$ 5.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.002525 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

0202 – ADMINISTRAÇÃO GERAL R$ 35.000,00
04.122.0002.2.005 – Manutenção da Secretaria de Administração R$ 35.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.002525 – Aplicações Diretas R$ 35.000,00

0301 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA R$30.000,00
04.123.0003.2.007 – Manutenção da Secretaria de Finanças R$ 30.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.002525 – Aplicações Diretas R$ 30.000,00

0501 – SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER R$ 8.000,00
27.812.0005.2.028 – Apoio ao Esporte Amador R$ 8.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.002525 – Aplicações Diretas R$ 8.000,00

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 6.114,53
08.244.0007.2.033 – Manutenção do Fundo Municipal de Assist. Social R$ 6.114,53
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0052.002524 – Aplicações Diretas R$ 6.114,53

0901 –SECRETARIA DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 35.000,00
26.782.0009.2.051 – Manutenção da Secretaria de Obras R$ 32.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.002525 – Aplicações Diretas R$ 32.000,00
15.511.0009.2.052 – Manutenção da Rede D´água R$ 3.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.002525 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

1001 – SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 20.000,00
20.606.0010.2.057 - Manutenção da Secretaria de Agricultura R$ 20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.002525 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

1101 – SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE R$ 2.000,00
13.391.0011.2.058 – Manutenção da Secret. de Turismo e Meio Ambiente R$ 2.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.002525 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00

1301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 20.000,00
10.301.0012.2.078 – Custeio das Ações de Serviço Público de Saúde R$ 20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0052.002524 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo excesso de arrecadação da fonte 01.0058.002525 e 01.0052.002524– 
OutrasTransf. da União –PFEC II – Transferência Livre - no valor de R$ 195.234,21 (cento e noventa e cinco mil duzentos e trinta e quatros 
reais e vinte e um centavos) e PFEC I – Transferência Saúde e Assistência Social - R$ 26.114,53 (vinte e seis mil cento e catorze reais e 
cinquenta e três centavos), respectivamente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 21 de dezembro de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO 99/2020
Publicação Nº 2772056

DECRETO N° 99/2020
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Extraordinário e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, usando das atribuições a ele concedidas pela Lei 1.842 de 11 de dezembro 
de 2019, aprova o seguinte Decreto,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento fiscal, Crédito Adicional Extraordinário, no valor de R$ 64.499,05 (sessenta e quatro mil quatrocentos e 
noventa e nove reais e cinco centavos), de acordo com as especificações seguintes:

0501 – SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER R$ 64.499,05
27.812.0005.2.029 – Manutenção da Secretaria de Cultura R$ 64.499,05
3.3.90.00.00.00.00.00.01.0024.002532 – Aplicações Diretas R$ 64.499,05

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo excesso de arrecadação, no valor de R$ 418.675,33 (64.499,05 (sessenta 
e quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinco centavos) da fonte 01.0024.002532 – SECULT/A.BLANC.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 21 de dezembro de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 34/2019
Publicação Nº 2768450

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2019, conforme Processo Licitatório 63/2019. Tendo como contratante a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PAULO LOPES e contratada CENTRO DE IMAGEM SUL LTDA, CNPJ nº 23.218.608/0001-92. Objeto O presente termo aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato nº 34/2019 por 12 (doze) meses, à partir de 01/01/2021.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2019
Publicação Nº 2768214

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2020, conforme Processo Licitatório 02/2019. Tendo como contratante a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PAULO LOPES e contratada PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, CNPJ N.º 50.668.722/0019-16. Objeto: O presente termo 
aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato por 12 (doze) meses, a partir de 01/01/2021.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 26/2018
Publicação Nº 2768462

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2018, conforme CREDENCIAMENTO 03/2018. Tendo como contratante a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PAULO LOPES e contratada CENTRO DE IMAGEM SUL LTDA, CNPJ nº 23.218.608/0001-92. Objeto O presente termo aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato nº 26/2018 por 12 (doze) meses, à partir de 01/01/2021.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2020
Publicação Nº 2768615

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

EXTRATO Contrato Nº 19/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2020 – TOMADA DE PREÇO Nº 09/2020
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17/12/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada: FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI
VALOR DO CONTRATO: R$ 212.731,17 (duzentos e doze mil e setecentos e trinta e um reais e dezessete centavos)
Vigência: 1º de janeiro de 2021 até 30 de junho de 2021
Objeto: Contratação por empreitada global, para a terraplenagem, pavimentação, drenagem e sinalização do trecho da Rua Manoel Isidoro 
dos Santos compreendido entre as estacas 0+5,00m à 11+0,00m, bairro Centro, município de Paulo Lopes. Incluindo mão de obra com 
fornecimento de todo material, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e demais anexos do edital.
Data da assinatura: 18/12/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2020
Publicação Nº 2768655

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

EXTRATO Contrato Nº 20/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/12/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
VALOR DO CONTRATO: R$ 405.076,00 (quatrocentos e cinco mil e setenta e seis reais)
Vigência: 04/01/2021 a 04/01/2022
Objeto: O objeto do presente contrato é o licenciamento de sistemas de Gestão da Administração Pública Municipal conforme especificações 
constantes do Termo de Referência e do Edital, objeto do Pregão Presencial nº. 13/2020, que ficam fazendo parte integrante do presente 
instrumento, independente de transcrição, correspondendo aos itens do edital.
Data da assinatura: 17/12/2020.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1853

Penha

Prefeitura

1º ADITIVO 040/2020 - FMS
Publicação Nº 2769015

1° TERMO ADITIVO N° 040/2020 - FMS
AO CONTRATO Nº 007/2020 - FMS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 - FMS
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020 – FMS

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em gestão e fornecimento de profissionais de Saúde 
para a Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, com atendimento médico de urgência e emergência, conforme especificações do termo 
de referência, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.
Através do presente instrumento de Contrato de locação firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com sede nesta Cidade, Rua Domingos Manoel Corrêa, nº 311, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado 
pelo seu Gestor, Sr SÉRGIO DE MELLO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 712.792.459-72, RG nº 13/R 2.458480, residente e domiciliado 
à Rua Santa Lídia, nº. 175, Santa Lídia, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, 
empresa JDN CLINICA MEDICA LTDA com sede em Curitiba, na Rua Visconde do Rio Branco, nº 1630, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 10.262.241/0001-62, neste ato representada por seu bastante procurador Senhor Rodrigo de Oliveira Dias, inscrito no CPF sob 
nº 029.671.309-07, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente termo mediante as cláusulas e 
condições abaixo especificadas:
CLAUSULA PRIMEIRA

A partir deste aditivo será acrescido 01 médico 24hrs para reforço da equipe, reajustando o valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil 
Reais) sobre o valor atual de R$ 145.000,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil Reais); o que ocorrerá a um aumento de 31,03% no valor de 
global do contrato, totalizando em R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais) por conta do crescimento extremamente significativos dos 
casos de coronavírus e a complicação do status pandêmico no país. Conforme pedido feito pelo Protocolo nº 5.806/2020 e Parecer Jurídico 
nº 207/2020 PGM.

As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas.
E por estarem acordados, assinam o presente Termo em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo.

Penha/SC, 11 de dezembro de 2020

SÉRGIO DE MELLO JDN CLINICA MEDICA LTDA Gestor do Fundo Municipal de Saúde Rodrigo de Oliveira Dias
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:___________________ Nome:__________________
CPF: ___________________ CPF: ___________________
O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO
Secretário de Administração

DE ACORDO:
MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019

3º ADITIVO 027/2020 - FMAS
Publicação Nº 2769183

3° TERMO ADITIVO N° 027/2020- FMAS
AO CONTRATO N° 017/2017 FMAS

Licitação: Processo Adm. Nº. 006/2017-FMAS. Modalidade: Dispensa de Licitação 002/2017-FMAS

Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua Duque de Caxias, n° 89, Bairro Centro, neste Município, que será utilizado para o funcionamento 
do Centro de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS, conforme solicitação nº 221/2017.
Os signatários deste instrumento, de um lado, MARIA DAS NEVES DA SILVA, portador do CPF nº729. 897.779-20, Josiane Girardi, nº 231, 
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CS, Praia Alegre, CEP 88.385-000, MUNICÍPIO DE PENHA, Estado de Santa Catarina, denominado LOCADOR, e, de outro lado, por meio do 
Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.680.072/0001-43, representado pelo seu Gestor, Sr. NEREU RAMOS 
CALDEIRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 003.993.599-07, RG nº 3.642.096, residente e domiciliado à Rua Maria Francelina Flores, 
nº.43 Gravata, Penha/SC, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem entre si e na melhor forma de direito com amparo legal 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, prorrogar a vigência do CONTRATO N° 017/2017 FMAS, 
mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas:

Cláusula Primeira

O prazo previsto na cláusula décima primeira do CONTRATO N° 017/2017, e a cláusula primeira do 2º Termo Aditivo 22/2019 FMAS, fica 
prorrogado para mais 06 (seis) meses a contar de 01 de novembro de 2020, conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Parecer Jurídico nº 1180/2020/PGM e documentos anexos ao presente termo.

Cláusula Segunda

O valor previsto na cláusula terceira do contrato n° 17/2017-FMAS, e a cláusula segunda do 1º Termo Aditivo 15/2018 FMAS, fica reajustado 
conforme o índice IPCA (IBGE), perfazendo um valor mensal de R$ 2.213,97 (Dois Mil Duzentos e Treze Reais e Noventa e Sete Centavos), 
totalizando um valor de R$: 13.283,82 (Treze Mil Duzentos e Oitenta e Três Reais e Oitenta e Dois Centavos).

Cláusula Terceira

As despesas do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional: 2.071 – Proteção Social Especial de Média Complexidade
Elemento: (16) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000– Aplicações diretas

Cláusula Quarta

As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas. E, por estarem assim de acordo, firmam o presente Termo, juntamente 
com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 01 de Novembro de 2020.

NEREU RAMOS CALDEIRA FILHO
Gestor do Fundo de Assitência Social
Locatário
MARIA DAS NEVES DA SILVA
Contratado
Locador

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF:

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretária de Administração

De acordo:
MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019
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APOSTILAMENTO A ATA Nº 027/2020 FMS
Publicação Nº 2769094

1º TERMO DE APOSTILAMENTO
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 027/2020-FMS

LICITAÇÃO: Processo Licitatório n° 001/2020 – FMS – Pregão Presencial nº 001/2020- FMS

OBJETO: Registro de Preços para a futura aquisição de materiais médicos hospitalares, para serem utilizados nas Unidades Básicas de Saú-
de, Núcleo de Atendimento à Mulher e a Criança e Pronto Atendimento 24 horas (P.A.) do Município de Penha/SC

CONTRATADO: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Pelo presente instrumento de 1º Termo de Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 034/2020 FMS, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, 
por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede nesta Cidade, Rua Domingos Manoel Corrêa, nº 311, inscrita no CNPJ sob nº 
10.479.670/0001-96, neste ato representado por seu Gestor Sr SÉRGIO DE MELLO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 712.792.459-72, RG nº 
13/R 2.458480, residente e domiciliado à Rua Santa Lídia, nº. 175, Santa Lídia, Penha/SC, e a Empresa FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, estabelecida à Rua Machado de Assis, n° 1237, na cidade de Erechim, Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 25.034.906/0001-58, representada, neste ato pelo Sra. Franciele Ceruti, CPF sob o n° 019.917.800-36, Cargo/Função Representante Le-
gal, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, resolvem modificar a Ata de Registro de Pre-
ços nº 27/2020-FMS, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Instrumento de 1º Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação da Ata de Registro de Preços nº 034/2020-FMS, 
devidamente publicada por parte da Administração, visando o Reequilíbrio Econômico Financeiro referente ao fornecimento dos itens:

O valor dos itens estava em:
1) Item 51 - Fio monolylon 6.0 agulhado 45cm - agulha cuticular 3/8 circ. 3,0 - caixa c/24 env. - monofilamento preto, estéril, não absorvível, 
classe 2– R$ 24,29
2) Item 52 - Fio monolylon 5.0 agulhado 45cm - agulha cuticular 3/8 circ. 3,0 - caixa c/24 env. - monofilamento preto, estéril, não avsorvível, 
classe 2. Apresentar amostra do produto. – R$ 23,99
3) Item 64 - Lençol descartável em TNT com elástico, 100% polipropileno, cor branca, medindo 0,90cm x 2,00 metros. Pacote com 10 
unidades. – R$ 8,00
4) Item 74 - Luva não-estéril para procedimento em látex. Confeccionada em puro látex uniforme, ambidestra, calcada com amido de milho 
USP, punho normal aproximadamente 23cm, bainha ultra resistente e hipoalérgica. Caixa com 100 unidades (50 pares) Tamanho G.– R$ 
15,04
No entanto, conforme solicitado pela empresa através do protocolo nº 4.697/2020 e o Parecer Jurídico nº 199/2020, os itens a partir da 
data de assinatura do presente Termo de Apostilamento passará a ser:
1) Item 51 - Fio monolylon 6.0 agulhado 45cm - agulha cuticular 3/8 circ. 3,0 - caixa c/24 env. - monofilamento preto, estéril, não absorvível, 
classe 2– R$ 37,45
2) Item 52 - Fio monolylon 5.0 agulhado 45cm - agulha cuticular 3/8 circ. 3,0 - caixa c/24 env. - monofilamento preto, estéril, não avsorvível, 
classe 2. Apresentar amostra do produto. – R$ 37,45
3) Item 64 - Lençol descartável em TNT com elástico, 100% polipropileno, cor branca, medindo 0,90cm x 2,00 metros. Pacote com 10 
unidades. – R$ 14,99
4) Item 74 - Luva não-estéril para procedimento em látex. Confeccionada em puro látex uniforme, ambidestra, calcada com amido de milho 
USP, punho normal aproximadamente 23cm, bainha ultra resistente e hipoalérgica. Caixa com 100 unidades (50 pares) Tamanho G.– R$ 
63,00.
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas.

Penha/SC, 25 de novembro de 2020

SÉRGIO DE MELLO
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios:

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

.
MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019
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ATA 104/2020 - FMS
Publicação Nº 2768012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2020 - FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 - FMS
Sistema De Registro De Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATI-
VA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE LAUDOS MÉDICOS COM TODA INFRAESTRUTURA.

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA/SC, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, com sede nesta Cidade, Rua Domingos Manoel Corrêa, nº 311, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado 
por seu Gestor, Sr. SÉRGIO DE MELLO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 712.792.459-72, RG nº 13/R 2.458480, residente e domiciliado à 
Rua Santa Lídia, nº. 175, Santa Lídia, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa RONTGEN E LUDWIG 
SERVIÇOS MÉDICOS DE RADIOLOGIA MÉDICA LTDA, estabelecida à Praça Doutor Mario Shenberg n° 91, na cidade de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 26.957.331/0001-08, representada, neste ato pelo Sr. Douglas Brilhante Godoi, CPF sob o n° 215.767.538-83, Cargo/
Função Representante Legal, telefone (16) 3103-4233 e (17) 99168-1200, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO 
REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao 
Pregão Presencial nº 009/2020-FMS para Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 
10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 56/1999, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada em infraestrutura para gestão de 
telemedicina em soluções integradas de radiologia (tele laudos), sem mão de obra, conforme especificações do termo de referência, para 
o setor de raio x do PA 24 horas, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme solicitação nº 991/2020, anexa ao 
Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.
1.1. Os valores dos itens encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atenderem às 
referidas especificações poderão ser recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde 
o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser 
renovado a critério da Administração.

ITEM DESCRITIVO UNIDADE QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

1 Laudos médicos de raio x por sistema de 
telemedicina (502824126) UN 12.000 R$ 7,82 R$ 93.840,00

2

Infraestrutura para gestão de telemedi-
cina: Equipamento CR (Digitalização do 
Raio X) regime de comodato; Licença do 
software de PACs e software de gestão 
das imagens; Comodato do servidor 
para backup local e gestão de imagens; 
Suporte para integração do sistema da 
unidade de gestão hospitalar; Backup 
de segurança em nuvem das imagens; 
Suporte para habilitação e liberação 
de profissionais no software; Licença 
do software de impressão para exame 
de raio x; Comodato da impressora 
especifica para impressão de imagens; 
Comodato de computador para servidor 
de impressão; Comodato de um com-
putador com configurações específicas 
para o servidor e implantação e suporte 
operacional.

MES 12 R$ 4.221,66 R$ 50.659,92

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 144.499,92

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.
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CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO
4. Os serviços deverão ser disponibilizados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis a partir da assinatura do contrato, de acordo com 
a necessidade da Unidade de Pronto Atendimento, mediante recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos;

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser convidada(s) a firmar contratações de fornecimento, observa-
das as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. A aquisição do objeto registrado neste instrumento, serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega do produto, não sendo aceitos aqueles que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade do objeto a ser fornecido, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do objeto, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta do produto cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte do serviço executado pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidarie-
dade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
IV - Toda e qualquer despesa tais como embalagens, materiais, seguros e transporte decorrentes do fornecimento do objeto.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;
II - Fornecer os produtos devidamente lacrados em sua embalagem original;
III - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
IV - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
V - Fiscalizar o fornecimento do objeto, que ficará sob responsabilidade do responsável da Secretaria Municipal de Saúde. Se, por qualquer 
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razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as 
suas expensas, perícia técnica relativa a discordância;
VI - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal eletrônica discriminada acompanhada da correspondente 
Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante e relatório, de que o fornecimento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.1.a. A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal conjunta com o INSS, Estadual, Municipal, 
FGTS e CNDT.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
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13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício do Fundo Municipal de Saúde do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 17 de dezembro de 2020.

SÉRGIO DE MELLO     RONTGEN E LUDWIG SERVIÇOS MÉDICOS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde   DE RADIOLOGIA MÉDICA LTDA
Contratante     Douglas Brilhante Godoi
      Contratado

Testemunhas
Nome completo: Nome completo:
CPF: CPF:

A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.
De acordo:
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno

ATA 105/2020 - FMS
Publicação Nº 2768144

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 - FMS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020 - FMS
Sistema De Registro De Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATIVA 
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DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA SEREM FORNE-
CIDOS AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Gestor Sr. SÉRGIO DE MELLO, 
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 712.792.459-72, RG nº 13/R 2.458480, residente e domiciliado à Rua Santa Lídia, nº. 175, Santa Lídia, 
Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa SNOP INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA estabelecida à Rua Campo 
Ere n° 581, na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.686.134/0001-20, representada, 
neste ato pelo Sr. Regis Luan Cardoso de Souza, CPF sob o n° 018.117.790-00, Cargo/Função Sócio Administrador, telefone (47) 2125-
7873, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 015/2020-FMS para Registro de Preços, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de se-
tembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/
MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, 
de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, demais legislações pertinentes e, ainda, 
pelo estabelecido no presente Edital, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI’s) para serem forne-
cidos aos profissionais de saúde, objetivando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Penha/SC, de acordo com a 
solicitação nº 570/2020 anexa ao Processo, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-
rência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os produto(s) com os valores registrados encontram-se em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. O(s) produto(s) deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não 
atenderem às referidas especificações poderão ser recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade re-
cebedora onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 48 (quarenta e oito) horas, 
podendo ser renovado a critério da Administração.

Item Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

1

Máscara cirúrgica; material: tecido não 
tecido (TNT); base de polipropileno; 
3 camadas – no mínimo, uma camada 
interna e uma camada externa e, obriga-
toriamente, um elemento filtrante; deve 
ser confeccionada de forma a cobrir ade-
quadamente a área do nariz e da boca; 
eficiência da filtração bacteriológica pelo 
fornecedor do material, cujo elemento 
filtrante deve possuir eficiência de filtra-
gem partículas (EFP) > 98% e eficiência 
de filtragem bacteriológica (BFE) > 95%; 
clipe nasal embutido não perfurante; 
OBS: Conforme RDC nº 356/2020. Marca: 
SNOP/SNOP IND.

UN 80.000 R$ 0,34 R$ 27.200,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 27.200,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 06 (seis) meses (MP 926/2020), contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4. O Fornecimento dos equipamentos/materiais deverá ser realizado pela(s) Contratada (s), de forma parcelada, em local previamente in-
formado pela Secretaria Solicitante, após recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos, de acordo com a necessidade e cronograma de entrega da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
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fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. A aquisição do(s) produto(s) registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo De-
partamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua 
especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
III - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos serviços, assim como ao cumpri-
mento das obrigações previstas nesta ATA;
IV - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
V - comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VI - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
VII- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento e entrega dentro do prazo, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
IX - indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
X – Substituir, a suas expensas, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, todos os equipamentos/materiais recusados na fase de 
recebimento;
XI - manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
XII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do descum-
primento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido ao fornecedor, o valor correspondente.
IV - toda e qualquer despesa tais como embalagens, seguros e transporte decorrentes do fornecimento do objeto.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverá ser entregue os equipamentos/materiais;
II - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos;
III - fiscalizar o fornecimento do objeto, que ficará sob responsabilidade do responsável da Secretaria de Saúde. Se, por qualquer razão, 
a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas 
expensas, perícia técnica relativa a discordância.
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária em 
conta corrente da Contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal eletrônica 
discriminada, devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável da Secretaria de Saúde.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
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9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar está Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade.

13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.

13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou para fiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
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implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 18 de dezembro de 2020.

SÉRGIO DE MELLO    SNOP INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde  Regis Luan Cardoso de Souza
Contratante      Contratado

TESTEMUNHAS

Nome Completo: Nome Completo:
CPF nº.: CPF nº.:

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019

CONTRATO 086/2020 - PMP
Publicação Nº 2770965

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E O SENHOR ANTONIO VADISLAU BERTOLDI, PARA 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL.

CONTRATO Nº 086/2020 de 18/12/2020-PMP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2020-PMP
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2020-PMP
HOMOLOGADO EM 18/12/2020

Pelo presente instrumento de Contrato de locação firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por sua 
Ordenadora de Despesa Sra. CAMILA LUCHTENBERG, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 4562427 e inscrita no CPF/
MF sob o nº 048.489.069-70, residente e domiciliada na Rua Gerhard Schmidt, 376 – Bairro Gravatá – Navegantes/SC, nomeada pela Por-
taria n° 1356/2020, doravante denominado LOCATÁRIO e, de outro lado, ANTONIO VADISLAU BERTOLDI, brasileiro, aposentado, portadora 
da Cédula de Identidade 2.027.533/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 383.963.949-20, residente e domiciliado à Rua Roque Suzena, nº 321, 
Armação – Penha/SC , denominado LOCADOR, submetendo-se as partes, LOCADOR e LOCATÁRIO, às seguintes cláusula contratuais:
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CLÁUSULA PRIMEIRA
O segundo nomeado, aqui chamado LOCADOR (A), loca ao primeiro, aqui designado LOCATÁRIO um imóvel, com alvenaria, localizado na 
Avenida Eugênio Krause, nº 3989, Armação, Penha/SC, terreno com 85,00m², constituído por uma casa de alvenaria contendo 04 cômodos 
com garagem, registro sob matrícula 41.364 do Registro de Imóveis de Balneário Piçarras, para funcionamento da Operação Veraneio da 
Policia Militar de Penha 2020/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA
O período de locação do imóvel será de 02 (dois) meses, iniciando-se em 20 de dezembro de 2020 com término em 21 de fevereiro de 2021.
Parágrafo Primeiro: As partes poderão convencionar, através de Termo aditivo, a prorrogação do prazo da locação, mediante notificação por 
escrito com antecedência mínima de até 30 (trinta) dias do término do prazo de locação.

CLAUSULA TERCEIRA
O valor mensal da locação será de R$5.000,00 (Cinco mil reais) mensais, compreendendo para o período da locação de 02 (dois) meses o 
valor total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), valores estes que o MUNICÍPIO/LOCATÁRIO se compromete a pagar, até o dia 10 (dez) de cada 
mês subsequente ao vencido.
Parágrafo Primeiro: As despesas referentes as faturas de energia elétrica, água, IPTU e coleta de lixo serão de responsabilidade exclusiva 
do MUNICÌPIO/LOCATÁRIO.
CLAUSULA QUARTA
Este contrato correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 15 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade: 07 – Departamento de Trânsito
Centro de Custo: 48/2020
Dotação: 59/2020
Elemento: 15.07.2.050.3.3.90.36.15.00.00.00
CLAUSULA QUINTA
O MUNICÍPIO/LOCATÁRIO, salvo as obras que importem na segurança do imóvel, obriga-se por todas as outras, devendo trazer o imóvel 
locado em boas condições de conservação e funcionamento como pinturas, aparelhos sanitários, portas, fechaduras, trincos, vidraças, ins-
talações elétricas, torneiras, portões e quaisquer outros componentes do imóvel, conforme vistoria, para assim, restituí-los quando findo 
ou rescindido este contrato sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias, as quais ficarão desde logo incorporadas ao 
imóvel.
Parágrafo Primeiro: Caso o MUNICÍPIO/LOCATÁRIO não realize a prorrogação da locação, fica estabelecido que a devolução das chaves será 
precedida de vistoria do imóvel, obrigando-se a devolução do mesmo com os devidos reparos/reformas que se fizerem necessários, bem 
como limpeza, a qual será realizada pelo MUNICÌPIO.
Parágrafo segundo: Caso o MUNICÍPIO/LOCATÁRIO não restitua o imóvel no prazo contratual ou enquanto perdurar a realização dos repa-
ros/reformas, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, o aluguel mensal até a efetiva desocupação do imóvel objeto deste instrumento, 
sem prejuízo de quaisquer multas.
CLAUSULA SÉXTA
O MUNICÍPIO/LOCATÁRIO desde já faculta ao LOCADOR ou seu representante examinar ou vistoriar o imóvel locado comunicando sempre 
com antecedência de 5 (cinco) dias.

CLAUSULA SÉTIMA
O MUNICÍPIO/LOCATÁRIO não poderá sublocar nem emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem consentimento por escrito do LOCADOR.
CLÁUSULA OITAVA
Os contraentes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, à Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil 
Brasileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.

CLAUSULA NONA
Em caso de falecimento de qualquer parte Contratante, os herdeiros ou representante da parte falecida serão obrigados ao cumprimento 
integral deste contrato, até o seu término.

CLAUSULA DÉCIMA
Estabelecem as partes que, para renovação deste contrato, as partes interessadas se notificarão mutuamente, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, findo este prazo, considera-se como desinteressante para o MUNICÍPIO/LOCATÁRIO, a sua continuação no imóvel ora 
locado, devendo o mesmo entregar as suas chaves ao LOCADOR, impreterivelmente no dia do vencimento do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal (a partir do 3º terceiro mês) poderá ser reajustado de acordo com o 
índice oficial do Governo. O MUNICÍPIO/LOCATÁRIO concorda desde já, com este sistema de reajustamento da locação ou outro índice que 
seja considerado oficial para o governo, de acordo com a legislação em vigor na época da eventual prorrogação deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido unilateralmente, se qualquer uma das partes descumprir algum dos dispositivos ora pac-
tuados, bem como aqueles previstos nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Parágrafo Primeiro: A rescisão contratual seja por qualquer das partes correrá de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e demais alterações 
posteriores.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Piçarras, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas para 
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um só efeito.

Penha/SC, 18 de dezembro de 2020.

CAMILA LUCHTENBERG    ANTONIO VADISLAU BERTOLDI
ORDENADORA DE DESPESA   Contratado/Locador
PORTARIA 1356/2020
Contratante/Locatário

TESTEMUNHAS
Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.
O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

De acordo:

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle interno
Portaria nº 739/2019

CONVOCAÇÃO ENFERMEIRO 17
Publicação Nº 2771180

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao 
Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 22/12/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.
Cargo: ENFERMEIRO (a)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
17º. 114 JOSIANE LEITE DA CRUZ
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 18 de dezembro de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ____________.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________ 
e-mail: __________________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
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ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), ___, de ___________, de ______.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de _______________, de ________.

Assinatura

CONVOCAÇÃO ENFERMEIRO 18
Publicação Nº 2772060

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao 
Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 22/12/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.
Cargo: ENFERMEIRO (a)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
18º. 50 JHONNATHAN ARAUJO FERNANDES
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
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h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 18 de dezembro de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ____________.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________ 

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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e-mail: __________________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), ___, de ___________, de ______.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de _______________, de ________.

Assinatura
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CONVOCAÇÃO ENFERMEIRO 19
Publicação Nº 2772062

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao 
Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 22/12/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.
Cargo: ENFERMEIRO (a)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
19º. 243 CAROLINE MARTINS ROSA
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 18 de dezembro de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ____________.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________ 
e-mail: __________________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
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assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), ___, de ___________, de ______.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de _______________, de ________.

Assinatura

CONVOCAÇÃO ENFERMEIRO 20
Publicação Nº 2772065

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao 
Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 23/12/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.
Cargo: ENFERMEIRO (a)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
20º. 75 JANAINA DE FATIMA LAMPAGNOLO SANTANA
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados neces-
sários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos 
efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao esta-
belecido neste edital.

Penha/SC, 18 de dezembro de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ____________.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________ 
e-mail: __________________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR
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7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), ___, de ___________, de ______.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de _______________, de ________.

Assinatura

DECRETO N° 3644/2020 DISPÕE SOBRE O RECESSO DE NATAL E FIM DE ANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 2770125

DECRETO N° 3644/2020
DISPÕE SOBRE O RECESSO DE NATAL E FIM DE ANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município

CONSIDERANDO que nos aproximamos das festividades de fim de ano (Natal e Reveillon), nos dias em que almejamos um Feliz Natal e 
Próspero Ano Novo, com muita paz, alegria e saúde;

CONSIDERANDO ainda, como é de costume, as repartições públicas Municipais, Estaduais e Federais, concederem todos os anos aos seus 
servidores recesso, para que possam ficar na companhia de seus familiares,

DECRETA

Art. 1º Fica concedido aos servidores públicos municipais, que prestam serviço na sede da Prefeitura Municipal, nas Secretarias Municipais 
de: Governo, Administração, Assistência Social, Pesca e Agricultura, Serviços Urbanos, Planejamento Urbano (SEPLAN), Educação e Cultura 
(SEDUC), Turismo, Saúde (FMS), Desenvolvimento Econômico Sustentável, Fazenda (SEFAZ), Controladoria Interna, Fundação Municipal do 
Esporte, Instituto do Meio Ambiente, Fundação Municipal Cultural, Procuradoria Geral do Município e órgãos e entidades da administração 
municipal direta, RECESSO, que iniciará no dia 21 de dezembro de 2020 à 1º de janeiro de 2021.

§ 1º Os servidores em recesso deverão ficar a disposição do Município e se apresentar de imediato se convocado para o serviço;

§ 2º Os servidores convocados para o serviço durante o recesso não receberão horas extras e terão direito de compensar as horas 
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trabalhadas, de comum acordo com o Secretário imediato.

Art. 2º Ficam inalterados os horários de funcionamento dos serviços considerados essenciais, como: Unidades de Saúde, Pronto Atendimen-
to 24 Horas, Farmácia Municipal, e Equipe Operacional de Serviços Urbanos.

§1º Os serviços do Conselho Tutelar, Abrigo, CREAS, e CRAS, deverão ficar em regime de plantão, devendo se apresentar de imediato 
quando convocado para o serviço.

§2º Ficam inalterados os horários de funcionamento dos serviços do Departamento de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda, 
do Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde, e do Departamento de Fiscalização de Obras e Posturas da Secretaria de 
Planejamento Urbano, os quais poderão fazer revezamento de servidores durante o período do recesso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 3640/2020.

Penha/SC, 11 de dezembro de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2020 - CONDEMA
Publicação Nº 2769392

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2020

O Presidente do CONDEMA – Conselho Municipal do Meio Ambiente de Penha, Sergio Machado, no uso de suas atribuições, CANCELA o Edi-
tal nº. 001/2020 e CONVOCA a sociedade civil organizada, representada pelas instituições de ensino, pesquisa e extensão, escolas técnicas, 
sindicatos, associações de moradores, associações de classe, organizações não-governamentais, dentre outras entidades interessadas em 
compor a nova gestão deste Conselho (2021/2023), através do e-mail condema@penha.sc.gov.br

Inscrição (Arts. 5º e 7.º do Regimento Interno)
• A inscrição deve ser feita através do e-mail condema@penha.sc.gov.br, por meio do preenchimento da ficha de inscrição, que poderá ser 
solicitada através do mesmo endereço eletrônico, no período de 21/12//2020 a 20/01/2021.
• Junto da ficha de inscrição deverão ser anexados os seguintes documentos: cópia simples do estatuto e da ata de eleição da atual diretoria 
(de acordo com o que define seu estatuto), e ofício do presidente indicando a representação.
• Estão abertas 6 (seis) vagas, de acordo com o Art. 5º, inc. II da Lei 2.894/2017 (01 (um) representante do segmento empresarial; 01 
(um) representante de organizações de classe; 01 (um) representante das entidades do terceiro setor, com prioridade para entidades am-
bientais; 01 (um) representante de instituição de ensino, pesquisa e extensão com sede ou atuação no Município; 02 (dois) representante 
de Associação de Moradores dos Bairros.
• Uma comissão formada por membros do atual Conselho, analisará a documentação para deferir ou não as inscrições, até o dia 22/01/2021.
• Havendo mais entidades da sociedade civil organizada, inscritas do que o número de vagas disponível, haverá eleição com voto aberto, 
na Assembleia Geral, que ocorrerá no dia 18/02/2021.
• Estas, por sua vez, tomarão posse em 18/02/2021, na mesma reunião em que serão eleitos o presidente, vice-presidente e secretário 
executivo.

Processo Eleitoral (Artigo 35.º do Regimento Interno)
• - Definidos os representantes da sociedade civil e do Poder Público, as Chapas interessadas a Presidência do Conselho deverão apresentar 
sua inscrição através do endereço de e-mail condema@penha.sc.gov.br entre os dias 26/01/2021 à 04/02/2021.
• Estarão aptas a votar e serem votadas as entidades da sociedade civil organizada que tiverem suas inscrições devidamente homologadas 
e publicadas pelo Conselho.
• A reunião acontecerá no dia 18 de Fevereiro de 2021, de forma virtual, através de endereço (link) a ser encaminhado a todos os envolvidos 
e interessado, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios.

São Atribuições dos Conselheiros (Art. 11.º do Regimento Interno):
I. Comparecer às reuniões;
II. Debater e votar as matérias em discussão;
III. Requerer informações, diligências e esclarecimentos à Presidência ou à Secretaria Executiva;
IV. Pedir vistas de processos relacionados ao seu âmbito de competência;
V. Apresentar relatórios e pareceres dentro dos prazos fixados, quando designado o Relator;
VI. Propor temas e assuntos à discussão e deliberação do Plenário, voltados aos objetivos do Conselho;
VII. Assinar as atas das reuniões, caso designado;
VIII. Justificar ausência por escrito com antecedência mínima de 24 horas.

Sem mais para o momento, contamos com sua importante participação e colaboração para uma cidade cada vez mais democrática, 
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transparente, com cada vez mais qualidade de vida, que valoriza e respeita os recursos naturais.

Sergio Machado
Presidente

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA REPRESENTAÇÃO JUNTO AO CONDEMA
Gestão 2020/2022

Identificação da entidade/organização/associação/instituição:

Endereço:_____________________________________________________________
Telefone:______________________________________________________________
E-mail:_______________________________________________________________

Identificação do Representante Titular:
Nome:________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________
Telefone:______________________________________________________________
E-mail:_______________________________________________________________

Identificação do Representante Suplente:
Nome:________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________
Telefone:______________________________________________________________
E-mail:_______________________________________________________________

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CHAPA A PRESIDENCIA

PRESIDENTE:
INSTITUIÇÃO:__________________________________________________________________
REPRESENTANTE:_______________________________________________________________

VICE PRESIDENTE
INSTITUIÇÃO:__________________________________________________________________
REPRESENTANTE:_______________________________________________________________

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2020 - PMP
Publicação Nº 2770245

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO 058/2020 – PMP
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2020 – PMP
MULTIENTIDADE

Contrato: 085/2020 - PMP
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: Contratação da Empresa BETHA SISTEMAS LTDA para prestação de serviços especializados de fornecimento de licença de uso de 
aplicativos de gestão pública para o Município de Penha, em razão da revogação do certame Processo 10/2020 - Pregão 07/2020, em face 
de demanda judicial, para atender às solicitações 1075/2020, 1076/2020, 1077/2020, 1078/2020, 1079/2020, 1080/2020, 1081/2020, 
1082/2020, 1083/2020 e 1084/2020 das Secretarias, Fundos, Fundações Municipais.
Valor: R$ R$ 327.925,41 (Trezentos e vinte e sete mil novecentos e vinte e cinco reais e quarenta e um centavos).

Órgão: 06 – Secretaria da Fazenda
Unidade: 01 – Departamento Administrativo
Elemento: 3390 4001 - (18/2020)

Órgão: 15 – Planejamento Urbano
Unidade: 01 – Departamento Administrativo
Elemento: 3390 4001 - (54/2020)

Órgão: 50 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Turismo
Elemento: 3390 4001 - (7/2020)

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Esportes
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Elemento: 3390 4001 - (2/2020)

Órgão: 40 – Fundo Municipal de Assistencia Social
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistencia Social
Elemento: 3390 4001 - (5/2020)

Órgão: 80 – Fundo Municipal de Educação
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Educação
Elemento: 3390 4001 - (6/2020)

Órgão: 20 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Elemento: 3390 4001 - (46/2020)

Órgão: 05 – Secretaria de Administração
Unidade: 01 – Departamento Administrativo
Elemento: 3390 4001 - (9/2020)

Fundamentação Legal: Artigo 25, Inciso I da Lei nº 8.666/93 e alterações e solicitações 1076/2020, 1077/2020, 1078/2020, 1079/2020, 
1080/2020, 1081/2020, 1082/2020, 1083/2020 e 1084/2020 das Secretarias, Fundos, Fundações Municipais, (documentos integrantes do 
Processo de Dispensa).

Penha/SC, 18 de dezembro de 2020.
Ernesto Muniz de Souza Jr.– Representante Legal.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA - Gestor

ERRATA DA LEI Nº 3175/2020 - FICA DESCONSIDERADA A PUBLICAÇÃO DA CITADA LEI MUNICIPAL Nº 
3175/2020, COM A SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE VISTORIAS REALIZADAS EM EQUIPAMENTOS 
URBANOS NO SÍTIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, POR TER SIDO 
ERRONEAMENTE PUBLICADA

Publicação Nº 2770494

ERRATA DA LEI Nº 3175/2020

FICA DESCONSIDERADA A PUBLICAÇÃO DA CITADA LEI MUNICIPAL Nº 3175/2020, COM A SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE 
VISTORIAS REALIZADAS EM EQUIPAMENTOS URBANOS NO SÍTIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, POR 
TER SIDO ERRONEAMENTE PUBLICADA, PERDENDO TOTALMENTE SEUS EFEITOS A PARTIR DE 03/08/2020.

Art. 1º Fica desconsiderada a publicação da citada Lei Municipal nº 3175/2020, com a súmula: “dispõe sobre a divulgação de vistorias re-
alizadas em equipamentos urbanos no sítio oficial do município de Penha e dá outras providências.”, por ter sido erroneamente publicada, 
perdendo totalmente seus efeitos a partir de 03/08/2020.

Art. 2º Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 03 de agosto de 2020.

Penha, 03 de agosto de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado a presente Errata na Secretaria da Administração, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

LEI Nº 3156/2020 - DISPÕE SOBRE A TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA ENTRE GOVERNOS NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2769763

LEI Nº 3156/2020
DISPÕE SOBRE A TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA ENTRE GOVERNOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei estabelece normas gerais para disciplinar a transição administrativa, com o objetivo de propiciar a continuidade das ações, 
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projetos e programas desenvolvidos, sempre que houver alternância na titularidade da Chefia do Poder Executivo Municipal, bem como para 
que se obtenham as informações necessárias a implementar o programa do novo governo, desde a data de sua eleição.

Art. 2º Considera-se transição administrativa o interregno de 75 (setenta e cinco) dias anteriores ao final do mandato, quando não ocorrer 
à reeleição.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS DA TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 3º São princípios da transição administrativa, além daqueles estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal:

I – a colaboração entre governo atual e o governo eleito;
II - a transparência na gestão pública;
III – o planejamento da ação governamental;
IV – a continuidade dos serviços prestados à sociedade;
V – a supremacia do interesse público; e,
VI – a boa fé e a executividade dos atos administrativos.

CAPÍTULO II
DA EQUIPE DE TRANSIÇÃO

Art. 4º De acordo com os prazos descritos no artigo 2º da presente Lei deverá ser instalada a equipe de transição, que dará início aos tra-
balhos, imediatamente, composta por:

I – Representantes do Prefeito:
a) um representante da Procuradoria Geral do Município;
b) um representante da Secretaria de Fazenda;
c) um representante da Secretaria de Planejamento;
d) um representante da Secretaria de Governo;
e) um representante da Secretaria de Educação;
f) um representante da Secretaria de Saúde;
g) um representante da Controladoria Geral do Município;
h) um representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico;
i) um representante da Secretaria de Serviços Urbanos;
j) um representante da Secretaria de Pesca e Aquicultura;
k) um representante da Fundação Municipal de Esporte;
l) um representante da Fundação Municipal de Cultura;
m) um representante da Secretaria de Turismo;
n) Gestor Municipal de Convênios
o) Gestor de Aguas e Saneamento

II – Representante do candidato eleito, em igual número aos dos representantes do Prefeito.

§1º Cada equipe deverá obrigatoriamente indicar um Coordenador dentre seus representantes.

§2º A relação dos integrantes da equipe de transição, bem como dos seus coordenadores, deverá ser efetivada em ato publicado nos murais 
da Prefeitura Municipal de Penha e na imprensa local.

§3º O candidato eleito deverá indicar ao atual Chefe do Poder Executivo, por ofício, o responsável pela coordenação dos trabalhos vincula-
dos à transição administrativa, bem como os demais integrantes.

§4º Os membros da equipe de transição não receberão remuneração de desempenho de suas atividades.

Art. 5º Na primeira reunião da equipe de transição, fica o coordenador e representante do Poder Executivo obrigado a encaminhar por escri-
to às informações de que trata o Capítulo III e outras requisitadas pela equipe de transição do novo prefeito eleito, aos órgãos e entidades 
da Administração Pública.

Parágrafo único: Assim que recebidos o pedido das informações, os órgãos e entidades da Administração Pública tem o prazo de dez dias 
corridos para apresentação dos dados solicitados.

Art. 6º As reuniões de servidores com integrantes da equipe de transição devem ser realizadas, no mínimo, duas vezes por semana a partir 
da publicação do ato a que se refere o §2º do artigo 4º da presente Lei.

§1º Os assuntos tratados, as informações solicitadas e o cronograma de atendimento das demandas apresentadas serão objeto de agen-
damento e registro sumário em atas que indiquem os participantes.

§2º Competem à Secretaria de Governo disponibilizar local e infraestrutura para o desempenho das atividades concernentes à transição.

Art. 7º Os trabalhos de transição deverão ser acompanhados por servidores da Controladoria Geral do Município.
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CAPITULO III
DAS INFORMAÇÕES

Art. 8º Fica assegurado o amplo acesso, entre outras, às informações relativas a:

I – dados referentes ao Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), inclusive anexos e 
demonstrativos;

II – contas públicas, inclusive anexos com demonstrativos dos saldos disponíveis, devidamente conciliados, dos restos a pagar e da dívida 
fundada, bem como a relação de documentos financeiros de longo prazo como contratos de execução de obras, consórcios, convênios e 
outros, pagos e a pagar;

III – valores médios mensais recebidos a título de transferências constitucionais, bem como transferências dos fundos (FNS, FNAS, FUNDEB 
e outros), gestão plena da saúde e relativas ao cumprimento da Emenda Constitucional nº 29;

IV – relação atualizada dos bens patrimoniais de cada órgão do Poder Executivo e levantamento de bens de consumos existentes no almo-
xarifado;

V – estrutura funcional da Administração Pública, com demonstrativo do quadro dos servidores;

VI – relação dos atos expedidos no período de 1º de julho a 31 de dezembro, do ano em que ocorre a transição, que importem na con-
cessão de reajuste de vencimentos, ou em nomeação, admissão, contratação ou exoneração de ofício, demissão, dispensa, transferência, 
designação, readaptação ou supressão de vantagens de qualquer espécie do servidor público estatutário ou não e o relatório de pagamento 
de horas extras dos últimos seis meses;

VII – comprovante de regularidade com a Previdência Social, FGTS e PASEP;

VIII – ações, projetos e programas de governo em execução, interrompidos, findos ou que aguardam implementação;

IX – assuntos que requeiram adoção de providências, ação ou decisão da administração nos 100 (cem) primeiros dias do novo governo;

X – inventário de dívidas e haveres, bem como a indicação de outros assuntos relacionados que seja objeto de processos judiciais ou ad-
ministrativos;

XI – glossário de projetos, termos técnicos e siglas utilizadas pela Administração Pública;

XII – todos os sistemas de informática, com as informações que lhe são inerentes como por exemplo, a finalidade/função e o tipo de licença 
de uso; e,

XIII – relação dos precatórios para o exercício seguinte.

Art. 9º Os representantes do Prefeito deverão, obrigatoriamente, entregar aos representantes do candidato eleito às informações relativas 
a:

I – dívidas do Município, por credor, com as datas dos respectivos vencimentos, inclusive as de longo prazo e encargos decorrentes de 
operações de crédito, que informe sobre a capacidade de a Administração Pública realizar novas operações de crédito de qualquer natureza;

II – informar a situação do Município de Penha perante o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina ou outro órgão de fiscalização e 
se há a necessidade de medidas para a regularização da situação junto a tais órgãos;

III – as informações sobre convênios assinados devendo demonstrar aqueles executados e os em execução, bem como os nãos executados, 
sejam eles com a União ou outro ente;

IV – os contratos com concessionárias e permissionárias de serviços municipais deverão ser informados, constando: contratos, regularidade, 
condições de operação e qualidade de atendimento, além de outros aspectos, tais como, tarifas praticadas, medidas de correções e ajustes;

V – quanto aos contratos de obras, serviços e fornecedores devem ser apresentados à relação daqueles não executados ou em atraso, bem 
como se os pagamentos estão pontuais e se correspondem ao que foi contratado; e,

VI – A Procuradoria Geral do Município deverá prestar as informações solicitadas pela equipe de transição quanto aos processos judiciais.

Art. 10 As informações deverão conter, no mínimo:

I – detalhamento das fontes de recursos das ações, dos projetos e dos programas realizados e em execução;
II– prazos para tomada de decisão ou ação, e respectivas consequências pela não observância destes,

III – razões que motivaram o adiamento de implementação de projetos ou sua interrupção; e,

IV – situação da prestação de contas das ações, dos projetos e dos programas realizados com recursos de convênios, contratos de repasse 
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ou financiamento interno e/ou externo.

Art. 11 As informações deverão ser prestadas na forma e no prazo que assegurem o cumprimento dos objetivos da transição administrativa.

Art. 12 Fica proibida a retirada de documentos, equipamentos, programas ou quaisquer outros bens públicos das dependências dos órgãos 
e entidades municipais pela equipe de transição.

Seção I
Dos Relatórios

Art. 13 Deverão ser apresentados, até um mês após o início da transição administrativa, pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
ao Coordenador representante do Prefeito, para repasse aos representantes da equipe de transição do candidato eleito, relatórios com o 
seguinte conteúdo mínimo:

I – informação sucinta sobre decisões tomadas que possam ter repercussão de especial relevância para o futuro do órgão ou entidade;

II – rol dos órgãos e entidades da Administração Pública com os quais o órgão ou entidade mais frequentemente interage, em especial da-
queles que interagem com outros entes federativos, organizações não governamentais e organismos internacionais, com menção aos temas 
que motivam essa interação, bem como a relação de nomes, endereços, correio eletrônico e telefones dos dirigentes de tais dirigentes de 
tais órgãos ou entidades; e,

III – principais ações, projetos e programas, executados ou não, elaborados por órgãos e entidades durante a gestão em curso.

Seção II
Das Informações Protegidas por Sigilo.

Art. 14 As informações protegidas por sigilo só poderão ser fornecidas na forma e condições previstas em legislação específica, e após a 
diplomação dos candidatos eleitos.

Parágrafo Único: À utilização de informações protegidas por sigilo, recebidas pela equipe de transição, para outros fins será punida na forma 
da legislação penal.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 O disposto nesta Lei não implica afastamento de outras exigências referentes à transição administrativa constantes de Lei.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando qualquer ato em contrário, lei, decretos, resoluções e portarias.

Penha, 06 de maio de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

LEI Nº 3159/2020 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA BANDA MUNICIPAL DE PENHA - BAMUPE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2770023

 LEI Nº 3159/2020
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA BANDA MUNICIPAL DE PENHA - BAMUPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Banda Municipal de Penha - BAMUPE, pertencente ao Poder Executivo Municipal, por meio do Departamento de Cultura.

Art. 2º Fica a Banda Municipal de Penha – BAMUPE, subordinada diretamente ao Departamento de Cultura.
Parágrafo único. A Banda Municipal de Penha – BAMUPE será dirigida por um servidor designado para este fim e poderá, quando necessário, 
contar com o apoio de outros profissionais qualificados.

Art. 3º A missão da Banda Municipal de Penha - BAMUPE é a integração municipal com a população, disseminando a cultura, incentivando 
a prática musical junto à comunidade, além de preservar uma tradição quase extinta de banda, pilar da cultura musical brasileira.
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Art. 4º A Banda Municipal tem como valor o respeito ao cidadão e sua diversidade, com ética, transparência e comprometimento, buscando 
a excelência e a generosidade, promovendo o conhecimento livre e a colaboração, para inclusão social dos cidadãos, através da música.

Art. 5º A Banda Municipal tem por objetivo:
I. Promover e desenvolver a cultura e a tradição musical;
II. Proporcionar a recreação através da música e abrilhantar festividades cívicas e religiosas dentre outras;
III. Ensinar, difundir e preservar a música mediante apresentações públicas por ocasião de festividades cívicas do município;
IV. Oferecer oportunidade de formação musical a crianças, jovens e adultos do município;
V. Buscar e acolher adolescentes e jovens que gostam e se interessam pela música, incentivalos a se ingressarem nos estudos de teoria e 
prática musical;
VI. Promover conhecimentos, lazer e entretenimento através da música, como meio de
desenvolvimento cultural e artístico;
VII. Incentivar a formação de novos músicos municipais, como meio de continuidade de suas ações de apoio à defesa social.

Art. 6º São atribuições da Banda Municipal:
I. Executar números musicais em atos solenes oficiais do município;
II. Promover sessões musicais em comunidades do município;
III. Desenvolver e participar de ações, programas ou projetos de prevenção à violência, que visem despertar, preservar ou resgatar o sen-
timento da vida em comunidade e de cidadania, em especial de jovens e adolescentes envolvidos em situação de vulnerabilidade social; e
IV. Elaborar e organizar um repertório variado e eclético para as apresentações da Banda, de maneira a compreender hinos, músicas popu-
lares, eruditas, regionais e oriundas da cultura penhense.

Art. 7º Os interessados em participar da Banda Municipal de Penha – BAMUPE deverão obrigatoriamente:
I. Comprovar residir no Município de Penha;
II. Ter sua documentação pessoal em ordem;
III. Estar matriculado regularmente na rede de ensino, caso esteja em idade escolar.
IV. Agir com ética e respeito ao município e aos integrantes da Banda Municipal;
Parágrafo único. Poderão participar da Banda Municipal crianças, jovens e adultos,
independentemente da idade.

Art. 8º A Banda Municipal será composta de tantos elementos quantos consiga arregimentar.

Art. 9º A Diretoria da Banda será composta por um Presidente de honra que será sempre o Chefe do Poder Executivo e mais quatro mem-
bros:
I. Presidente;
II. Vice-Presidente;
III. Secretário; e
IV. Tesoureiro.
Parágrafo único. As funções citadas nos incisos II, III e IV acima, serão eleitas bienalmente em Assembleia Geral, convocada para tal fim e 
referendados pelo Chefe do Poder Executivo, a serem publicados por meio de Decreto de nomeação, estando estes exercendo um serviço 
relevante prestado à comunidade sem qualquer vencimento ou remuneração.

Art. 10 A receita da Banda Municipal de Penha - BAMUPE será constituída por:

I. Contribuições;
II. Auxílios, legados e doações;
III. Subvenções oficiais;
IV. Contribuições particulares;
V. Qualquer outra renda cultural;
VI. Recursos próprios.

Art. 11 A despesa da Banda Municipal de Penha - BAMUPE será constituída pelo que se fizer necessário:
I. A aquisição de material de expediente e de tesouraria;
II. A feitura de partituras, aula aos aprendizes, aquisição de equipamentos, estandes, uniformes e cursos dentre outras similares;
III. Ao pagamento de despesas extraordinárias, autorizadas pela Diretoria da mesma ou em Assembleia Geral.

Art. 12 A Banda Municipal poderá se apresentar fora do município mediante autorização expressa do Chefe do Poder Executivo.

Art. 13 O Poder Executivo Municipal deverá estabelecer, em regulamento próprio, a estrutura e o funcionamento da Banda Municipal de 
Penha, por meio de Decreto, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta lei.

Art. 14 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adequar seu orçamento para contemplar ações para implementação da Banda Muni-
cipal.

Art. 15 As despesas correntes da execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento do Município, 
conforme segue:

Órgão: 10 - Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 03 - Departamento de Cultura
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Funcional: 13.392.0010
Atividade: 2.034 - Funcionamento e Manutenção do Departamento de Cultura
Aplicações Diretas: 3190
Aplicações Diretas: 3390
Aplicações Diretas: 4490

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Penha, 19 de maio de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

LEI Nº 3160/2020 - DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS INVESTIMENTOS NA INFRAESTRUTURA DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Publicação Nº 2770031

 LEI Nº 3160/2020
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS INVESTIMENTOS NA INFRAESTRUTURA DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo deverá informar os investimentos em infraestrutura da Rede Municipal de Educação.

Paragrafo único. A divulgação de que trata o "caput" deverá ser feita através do site oficial do Município, bem como da fixação de listagem 
impressa na Secretaria Municipal de Educação e nas unidades escolares da rede municipal de ensino.

Art. 2º A Divulgação deverá Conter:

I - solicitação de obras, serviços e aquisições de equipamentos e mobiliários.

II - informações relativas à dotação e execução orçamentária para investimentos em reforma, manutenção e construção de prédios e aqui-
sição de bens e serviços; e

III - relatório discriminado dos investimentos realizados e plano de obras, contendo as informações sobre manutenção preventiva, amplia-
ções de unidades, construção de novas unidades escolares, instalação de equipamentos e redes de comunicação.

Parágrafo único. O relatório de que trata o inciso IV fará constar, discriminada e detalhadamente, todos os investimentos feitos no semestre 
imediatamente anterior, bem como o plano de investimento para o semestre subsequente ao da apresentação do relatório.

Art. 3º Faculta-se às entidades da sociedade civil ligadas à área da educação, às associações representativas de moradores e associações 
de pais e professores a realização de visitas e vistorias nas unidades escolares, no intuito de verificar problemas existentes na infraestrutura 
das unidades escolares, para acompanhar a execução de obras e instalação de equipamentos, bem como para comprovar a fidedignidade 
das informações disponibilizadas no site oficial do Município.

Parágrafo único. A entidade interessada deverá solicitar a visita com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência, à Secretaria Municipal de 
Educação e à direção da respectiva unidade escolar.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Penha, 19 de maio de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração
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LEI Nº 3162/2020 PREVÊ A REGULAMENTAÇÃO EM REGIME ESPECIAL ÀS ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO CALENDÁRIO LETIVO DO ANO DE 2020, PELO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2770133

 LEI Nº 3162/2020

PREVÊ A REGULAMENTAÇÃO EM REGIME ESPECIAL ÀS ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA FINS DE 
CUMPRIMENTO DO CALENDÁRIO LETIVO DO ANO DE 2020, PELO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, o Conselho Municipal de Educação poderá regulamentar o regime 
especial de atividades escolares não presenciais, definido essencialmente pela manutenção das atividades pedagógicas sem a presença de 
estudantes e professores nas dependências escolares, no âmbito de todas as instituições da Rede de ensino pública municipal, da Educação 
Básica.

Art. 2º O regime especial de atividades escolares não presenciais será estabelecido por 70 (setenta) dias, a partir de 19 de março de 2020, 
podendo ser alterado de acordo com as orientações das autoridades: Municipal, estadual, Federal.

Art. 3º Para atender às demandas do atual cenário, que exige medidas severas de prevenção à disseminação do vírus, os gestores das 
instituições de ensino da rede municipal terão as seguintes atribuições para execução do regime especial de atividades escolares não pre-
senciais:

I – planejar e elaborar, com a colaboração do corpo docente, as ações pedagógicas e administrativas a serem desenvolvidas durante o 
período em que as aulas presenciais estiverem suspensas, com o objetivo de viabilizar material de estudo e aprendizagem de fácil acesso, 
divulgação e compreensão por parte dos estudantes e familiares;

II – divulgar o referido planejamento entre os membros da comunidade escolar;

III – propor material específico para cada etapa e modalidade de ensino, com facilidade de execução e compartilhamento, como: vídeo 
aulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico e outros meios digitais 
ou não que viabilizem a realização das atividades por parte dos estudantes, contendo, inclusive, indicação de sites e links para pesquisa.

IV – incluir, nos materiais para cada etapa e modalidade de ensino, instruções para que os estudantes e as famílias trabalhem as medidas 
preventivas e higiênicas contra a disseminação do vírus, com reforço nas medidas de isolamento social durante o período de suspensão das 
aulas presencias;

V – zelar pelo registro da frequência dos estudantes, por meio de relatórios e acompanhamento da evolução nas atividades propostas, que 
computarão como aula, para fins de cumprimento do ano letivo de 2020;

VI – o conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais poderá compor, a critério de cada instituição da rede de ensino, nota ou 
conceito para o boletim escolar.

§ 1º A avaliação do conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais ficará a critério do planejamento elaborado pelo docente, 
podendo ser objeto de avaliação presencial posterior, bem como ser atribuída nota ou conceito à atividade específica realizada no período 
não presencial.

§2º As atividades que eventualmente não puderem, sem prejuízo pedagógico, ser realizadas por meio de atividades não presenciais no 
período deste regime especial deverão ser reprogramadas para reposição ao cessar esse período.

§3º Para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista na LDB, as instituições de ensino da rede municipal deverão registrar 
em seu planejamento de atividades qual a carga horária de cada atividade a ser realizada pelos estudantes na forma não presencial.

§4º Para fins de cumprimento do número de dias letivos mínimo previsto na LDB, as instituições de ensino da rede municipal considerarão, 
para cada grupo de horas de atividades não presenciais, de acordo com o registro a ser feito, conforme consta no parágrafo anterior e o 
regime de horas letivas diárias de cada escola, um dia letivo realizado.

Art. 4º Todo o planejamento e o material didático adotado devem estar em conformidade com o Projeto Político Pedagógico de cada insti-
tuição de ensino da rede municipal e refletir, à medida do possível, os conteúdos anteriormente programados para o período.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Penha, 19 de maio de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

LEI Nº 3163/2020 - INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE CUIDADOS PALIATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 2770194

 LEI Nº 3163/2020
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE CUIDADOS PALIATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Cuidados Paliativos visando à atenção integral de saúde das pessoas com doenças ameaçadoras 
à vida.

Parágrafo único. Os cuidados paliativos devem ser ofertados o mais precoce possível no curso de qualquer doença potencialmente fatal, 
com o objetivo de garantir melhor qualidade de vida de indivíduos e de suas famílias, mediante prevenção e alívio de sofrimento físico, 
psicológico, social e espiritual, estendendo a fase de luto.

Art. 2º A Política Municipal de Cuidados Paliativos tem como princípios reafirmar a vida e a morte como processos naturais, a melhoria da 
qualidade de vida das pessoas e seus familiares, por meio da prevenção e alívio do sofrimento, da identificação precoce, avaliação impecável 
e tratamento de dor e demais sintomas físicos, sociais, psicológicos e espirituais.

Art. 3º Os cuidados paliativos são norteados pelos seguintes princípios fundamentais, respeitada a vontade dos indivíduos ou de seus re-
presentantes legais:

I - integrar os aspectos psicológicos, sociais e emocionais ao aspecto clínico de cuidado do paciente;

II - oferecer um sistema de apoio para ajudar a família a lidar com a doença do paciente, em seu próprio ambiente;

III - oferecer um sistema de suporte para ajudar os pacientes a viverem o mais ativamente possível;

IV - usar uma abordagem interdisciplinar para acessar necessidades clínicas e psicossociais dos pacientes e suas famílias, incluindo acon-
selhamento e suporte ao luto.

Art. 4º A Política Municipal de Cuidados Paliativos tem como diretrizes:

I - fortalecimento de políticas públicas que visem desenvolver ao máximo a saúde potencial de cada cidadão, incluindo políticas que tenham 
como objeto a criação de ambientes favoráveis à saúde e ao desenvolvimento de habilidades individuais e sociais para o autocuidado;

II - realização de ações intersetoriais, buscando-se parcerias que propiciem o desenvolvimento das ações de promoção da saúde;

III - organização das ações e serviços voltados para o cuidado integral na Rede da Atenção à Saúde, com base em parâmetros e critérios 
de necessidade e diretrizes constatadas em evidências científicas;

IV - atendimento multiprofissional com oferta de cuidado compatível a cada nível de atenção e evolução da doença;

V - formação de profissionais e promoção de educação permanente, por meio de atividades que visem à aquisição de conhecimentos, habi-
lidades e atitudes para qualificação do cuidado nos diferentes níveis da atenção à saúde e para a implantação desta Política;

Art. 5º A organização dos serviços, os fluxos, rotinas e a formação dos profissionais de saúde serão aquelas preconizadas pelos gestores do 
Sistema Único de Saúde brasileiro e organizadas neste município através da Secretaria Municipal de Saúde.

Penha, 19 de maio de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração
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LEI Nº 3167/2020 ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DO PODER EXECUTIVO GARANTIR O USO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E ATIVIDADE AFINS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2770230

 LEI Nº 3167/2020

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DO PODER EXECUTIVO GARANTIR O USO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA AOS PROFISSIONAIS 
DA SAÚDE E ATIVIDADE AFINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatório a estipulação de políticas públicas que visam a garantir medidas de proteção e de segurança, como distribuição de Equi-
pamentos de Proteção Individuais (EPIs), para médicos, enfermeiros, técnicos e/ou auxiliar em enfermagem, farmacêuticos, fisioterapeutas, 
recepcionista de unidade Básica de Saúde, hospitalar e trabalhadores de serviços funerários e de autópsia que estão na linha de frente no 
tratamento de pessoas contaminadas com a COVID-19.
Art. 2º Para o cumprimento da presente lei, o Poder Executivo a regulamentará no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de responsabilidade 
administrativa.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Penha, 26 de maio de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

LEI Nº 3168/2020 - DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO DESCARTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE QUALQUER 
NATUREZA NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS, ENCOSTAS, ORLAS E ÁREAS DE PROTEÇÃO PERMANENTE DO 
MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2770237

 LEI Nº 3168/2020
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO DESCARTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE QUALQUER NATUREZA NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS, ENCOS-
TAS, ORLAS E ÁREAS DE PROTEÇÃO PERMANENTE DO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica proibido o descarte de resíduos sólidos de qualquer natureza nos logradouros públicos, encostas, orlas e áreas de proteção 
permanente.

§ 1º Para os fins desta Lei, compreende-se como resíduos sólidos:
I - Aqueles resultantes de atividades domiciliares, inclusive os com características perigosas;
II - Bens inservíveis oriundos de residência, cuja forma e o volume os impeçam de ser removidos através da coleta regular;
III - Resíduos de poda;
IV - Resíduos da construção civil;
V - Resíduos públicos decorrentes da limpeza de logradouros e aqueles gerados em eventos realizados em área pública;
VI - Excrementos humanos em estado sólido, semissólido e líquido e de animais em logradouros públicos;
VII - Resíduos gerados em estabelecimentos comerciais, industriais, serviços de saúde humana e animal, ou em quaisquer outros estabele-
cimentos, independente do volume diário, bem como os rejeitos;
VIII – Resíduos de pescados.
§ 2º Entende-se por logradouros públicos, encostas, orla e área de preservação permanente, os espaços reconhecidos oficialmente pela 
administração do município, destinados ao uso comum dos cidadãos e áreas previstas na Lei Federal nº 12.651/2012, respectivamente.

Art. 2º Estão sujeitas às disposições previstas nesta Lei, as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado.
Parágrafo único. Os resíduos sólidos gerados por qualquer pessoa física ou jurídica são considerados propriedade privada, permanecendo, 
portanto, sob sua inteira responsabilidade até a apresentação à coleta regular.
CAPÍTULO II - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 3º Será considerado infrator o cidadão ou a pessoa jurídica que, por si ou seus prepostos, cometer, mandar, constranger, auxiliar ou se 
beneficiar da prática de infração às normas contidas nesta Lei.

Art. 4º O responsável pela infração será multado e, em caso de reincidência, sofrerá a penalidade em dobro.
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Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considerar-se-á reincidente o cidadão ou a pessoa jurídica que já houver sido penalizado por 
qualquer infração presente nesta Lei, ainda que por Advertência, nos últimos 2 (dois) anos.

Art. 5º As multas serão aplicadas cumulativamente quando o infrator cometer simultaneamente duas ou mais infrações.

Art. 6° Sempre que possível, e somente nas hipóteses em que o infrator for pessoa física, o servidor designado para a atividade fiscalizatória 
deve agir de forma a conscientizá-lo, conferindo-lhe a oportunidade de corrigir a conduta, e caso o faça imediatamente após a sua ocorrên-
cia, será aplicada pena de Advertência.

Art. 7° Constituem infrações à presente Lei, puníveis com Multa:
I – Lançar, depositar, descartar, permitir ou propiciar a deposição de resíduos de pescados em orlas, encostas, áreas de preservação per-
manente, terrenos baldios, logradouros públicos, rios, lagos, lagoas, riachos, canais, córregos ou às suas margens, ou ainda em qualquer 
outro local não permitido pelo Poder Público;
II – Lançar, depositar, descartar, permitir ou propiciar a deposição de resíduos sólidos, bens inservíveis, resíduos da construção civil e/ou 
resíduos de poda em terrenos baldios, logradouros públicos, rios, lagos, lagoas, riachos, canais, córregos ou às suas margens, ou ainda em 
qualquer outro local não permitido pelo Poder Público;
III - Deixar nos logradouros públicos containers para deposição de entulho depois de atingida sua capacidade máxima;
IV - Derramar ou dispor nos logradouros públicos estopa, graxa, óleo, gordura, tinta, líquido de tinturaria, nata de cal, cimento, gesso e 
similares;
V - Deixar, nos logradouros públicos, terra, entulho ou materiais de construção;
VI - Não proceder a limpeza do logradouro público após a preparação de concretos e argamassas;
VII - Descarregar ou vazar águas servidas nos logradouros públicos, encostas, orlas e áreas de preservação permanente;
VIII - Dispor nos logradouros públicos, encostas, orlas e áreas de preservação permanente, pneus, medicamentos, seringas, resíduos dos 
serviços de saúde, lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias, componentes ou equipamentos eletroeletrônicos, embalagens plásticas utili-
zadas para armazenar agrotóxicos e similares;
IX - Violar recipientes acondicionadores de resíduos sólidos urbanos, provocando o espalhamento do conteúdo nos logradouros, encostas, 
orlas e áreas de preservação permanente;
X - Lançar dos veículos qualquer objeto, resíduo ou rejeito;
XI - Dispor nos logradouros públicos, encostas, orlas e áreas de preservação permanente qualquer espécie de animais ou partes de animais 
mortos;
XII - Não proceder o recolhimento, acondicionamento e destinação adequados dos excrementos de animais;
XIII - Urinar e/ou defecar em logradouros públicos, orlas, encostas e áreas de preservação permanente;
XIV - Descartar nos logradouros públicos orlas, encostas e áreas de preservação permanente material proveniente da distribuição de pan-
fletos, prospectos ou qualquer tipo de propaganda.
XV - Descartar resíduos em sarjetas e caixas receptoras;
§ 1° Além do pagamento da respectiva multa, as infrações contidas neste artigo obrigam os responsáveis a remover os resíduos dos logra-
douros no prazo estipulado pela fiscalização, a contar da lavratura da notificação ou da autuação.
§ 2° Findo o prazo previsto no § 1° sem que o infrator tenha removido os resíduos, fica a multa majorada em 100% (cem por cento), e 
quando da remoção pelo ente autuante, as despesas correrão por conta do infrator.
§ 3° Será aplicada multa diária fixada em 10% (dez por cento) do valor do auto de infração até a remoção dos resíduos pelo infrator.
§ 4° A infração prevista no inciso X, serão notificadas através do endereço, quando não for possível a imediata identificação do infrator.

Art. 8° As infrações previstas nesta Lei serão classificadas em leve, média, grave e gravíssima na forma do Anexo I.

Art. 9° Os valores das multas, para pessoa física, serão aplicadas em UFM (Unidade Fiscal Municipal) e atribuídos em função da gravidade 
da infração, definidas conforme os seguintes critérios:

I - Infração leve, multa de 1 (Um) UFM;
II - Infração média, multa de 2 (Dois) UFM;
III - Infração grave, multa de 4 (Quatro) UFM;
IV - Infração gravíssima, multa de 8 (Oito) UFM.

Art. 10 Os valores das multas, para pessoa jurídica, serão aplicadas em UFM (Unidade Fiscal Municipal) e atribuídos em função da gravidade 
da infração, definidas conforme os seguintes critérios:

I - Infração leve, multa de 2 (Dois) UFM;
II - Infração média, multa de 4 (Quatro) UFM;
III - Infração grave, multa de 8 (Oito) UFM;
IV - Infração gravíssima, multa de 12 (Doze) UFM.
Art. 11 As multas dispostas nesta Lei terão seus valores atualizados anualmente de acordo com o índice IPCA (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo) ou outro que venha a substituí-lo e conforme o Decreto Municipal nº 3465 de 21 de outubro de 2019 (anexo).
CAPÍTULO III - DA FISCALIZAÇÃO
Art. 12 O Poder Executivo deverá regulamentar a presente Lei, designando os órgãos responsáveis pela fiscalização, aplicação das multas 
e a respectiva cobrança.

§ 1° Entre as ações de regulamentação deverá haver a criação de um cadastro interno de controle das multas aplicadas e suas reincidências, 
observando os procedimentos previstos nesta Lei.
§ 2° A arrecadação derivada da aplicação de multas deverá ser revertida para a melhoria do sistema de limpeza urbana do Município de 
Penha.
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Art. 13 No exercício da atividade de fiscalização, o servidor designado poderá fazer uso de quaisquer provas materiais lícitas, bem como 
informações oriundas de aparelhos eletrônicos, equipamentos audiovisual ou outros meios tecnológicos disponíveis.

Art. 14 A notificação será lavrada em duas vias e deverá conter o número do documento de identificação do notificado (CPF, se pessoa física; 
CNPJ, se pessoa jurídica), nome completo ou razão social, seu endereço, data, hora e local da infração, sua descrição e dispositivo legal 
em que está fundamentada, data da constatação, prazo para correção, se houver, e nome, matrícula e assinatura do servidor designado.

Parágrafo único. Caso a infração seja atribuída à motorista de veículo automotor, deve a notificação conter a placa do veículo e suas carac-
terísticas.

Art. 15 O infrator será autuado após notificação, análise e verificação quanto à ocorrência da irregularidade, em casos de dano ou risco 
de dano iminente à saúde pública, meio ambiente ou à segurança do cidadão ou, ainda, em casos de reincidência ou de não correção da 
irregularidade no prazo previsto.
§ 1° Nos casos de dano ao meio ambiente, deverá ser encaminhada denúncia ao Ministério Público, a fim de que o infrator responda por 
crime ambiental na forma da Lei Federal n° 9.605/98, não isentando o infrator das penalidades desta Lei.
§ 2° Nos casos de dano ou risco de dano iminente à saúde pública, meio ambiente ou à segurança do cidadão, o auto de infração poderá 
ser lavrado independente da Notificação.

Art. 16 O auto de infração será lavrado em duas vias e deverá conter o número do documento, o número do processo administrativo, a 
identificação do infrator (nome completo ou razão social) e seu endereço, o endereço do local onde foi constatada a irregularidade, as ca-
racterísticas e placa do veículo (se for o caso), o dia e a hora da infração ou da sua constatação, a descrição da infração e sua correlação 
com o dispositivo legal, o valor da multa, o prazo para apresentação de defesa e a autoridade a quem deverá ser endereçada.

Art. 17 A cientificação do auto de infração poderá ser feita pessoalmente ou via postal com aviso de recebimento (AR).
§ 1° Na hipótese de o infrator estar em lugar incerto e não sabido ou de insucesso na cientificação via AR, esta poderá ser feita por meio de 
publicação no Diário Oficial do Município e em jornal de grande circulação e será considerada efetivada após 30 (trinta) dias da publicação.
§ 2° O infrator que tiver conhecimento, de modo inequívoco, por qualquer outra forma, do auto de infração não poderá alegar falta de 
notificação em sede de defesa, estando tal formalidade dispensada neste caso.

Art. 18 O auto de infração será expedido, ainda que o infrator se recuse a assiná-lo, cabendo ao servidor designado para fiscalização certi-
ficar a ocorrência, valendo tal certificação como intimação do infrator para todos os fins.

Art. 19 O pagamento das multas será realizado até 60 (sessenta) dias a contar da data em que tomou ciência do auto de infração.

Art. 20 O infrator poderá apresentar defesa até a data prevista para o pagamento da multa através de petição escrita endereçada à Comis-
são de Julgamento, contendo qualificação do infrator, os motivos de fato e de direito em que se funda, bem como todas as provas neces-
sárias para a devida instrução do processo.
§ 1° A defesa, que integrará o processo administrativo, interromperá a contagem do prazo para pagamento da multa até decisão adminis-
trativa final, que deve ser proferida em no máximo 30 (trinta) dias, prorrogáveis, de forma motivada, por igual período.
§ 2° A Comissão referida no caput deverá ser criada no prazo de 30 (trinta) dias contatos a partir da publicação do Decreto que regula-
mentará esta Lei.
§ 3° A Comissão de Julgamento formará livremente sua convicção, fundamentada em razões de fato e de direito podendo determinar as 
diligências que entender necessárias, até a decisão final.
§ 4° Os erros materiais, bem como os casos de omissão, obscuridade ou contradição advindos da decisão proferida pela Comissão de Jul-
gamento poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do impugnante, neste último caso no prazo de 10 (dez) dias.
§ 5° O impugnante será notificado da decisão administrativa final, da qual caberá, no prazo de 10 (dez) dias, pedido de reconsideração ou 
recurso administrativo ao (à) Secretário (a) do órgão responsável pela fiscalização.

Art. 21 Decorridos os prazos previstos nos artigos 19 e 20, para pagamento ou impugnação do auto de infração, ou ainda, após a notificação 
do impugnante acerca da decisão administrativa final, sem que o pagamento tenha sido efetuado, pode o mesmo realizar-se nos 30 (trinta) 
dias subsequentes, acrescidos de juros de mora à razão de 1%, calculados "pro rata dies".
§ 1° Ao fim do prazo amigável para pagamento previsto nos artigos 19 a 21, o Poder Público fica autorizado a proceder à inserção do nome 
do infrator junto aos órgãos de proteção ao crédito, tais como Serasa, CADIM (Cadastro Informativo Municipal), cartório de títulos e pro-
testos, independente de ação judicial, bem como poderá enviar à Procuradoria Geral do Município, a fim de que sejam inscritos em dívida 
ativa, os autos de infração que não tenham sido pagos na esfera administrativa ou extrajudicial.
§ 2° O pagamento da multa não sana o objeto da infração, nem isenta o infrator das possíveis obrigações e sanções subsistentes que lhe 
tenham sido cominadas.

CAPITULO IV - DA APURAÇÃO DAS MULTAS
Art. 22 Para a imposição das multas previstas nesta Lei, os agentes de fiscalização deverão observar a gravidade do fato conjuntamente 
com os antecedentes do infrator ou do responsável solidário.
Parágrafo único. Agravam a aplicação da multa, no percentual de 100% (cem por cento), a reincidência, a exposição do meio ambiente, 
saúde pública e segurança do cidadão, a tentativa de obter ou a obtenção de vantagem pecuniária e a tentativa de obstar a fiscalização.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23 Sem prejuízo das penalidades definidas no Capítulo II, O Poder Executivo fica autorizado a proceder à apreensão de quaisquer ma-
teriais, ferramentas, recipientes, equipamentos, máquinas, veículos ou embarcações, utilizados no descarte irregular de resíduos sólidos, 
mediante relatório circunstanciado dos bens apreendidos.
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§ 1° As despesas decorrentes do transporte e guarda dos bens apreendidos, bem como as de remoção e disposição final dos resíduos des-
cartados inadequadamente são de responsabilidade do infrator, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
§ 2° Por cada dia de armazenamento ou guarda dos bens apreendidos será cobrada diária, em conformidade com o Código Tributário Mu-
nicipal, dependendo, pois, da ocupação que advir dos mesmos bens apreendidos e das medidas implementadas pelo Poder Público para a 
apreensão.
§ 3° Fica O Poder Executivo autorizado a levar a leilão os bens apreendidos e não reclamados ou retirados no prazo de 90 (noventa) dias 
após sua apreensão, observada, no que couber, a legislação relativa a licitação, a Lei Orgânica do Município de Penha e o Código Tributário 
Municipal.

Art. 24 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação.
Art. 25 Cabe ao Poder Executivo, através de seus órgãos competentes, divulgar esta lei através de campanha educativa, visando conscien-
tizar a população.
Art. 26 Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Penha, 03 de junho de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

LEI Nº 3169/2020 - INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PENHA A 
SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E CONTROLE DE DIABETES, A SER COMEMORADA ANUALMENTE 
DE 14 A 21 DE NOVEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2770250

 LEI Nº 3169/2020
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PENHA A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E 
CONTROLE DE DIABETES, A SER COMEMORADA ANUALMENTE DE 14 A 21 DE NOVEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Penha a semana da Conscientização, Prevenção e Controle 
de Diabetes, a ser comemorada anualmente de 14 a 21 de novembro.

Art. 2º São objetivos fundamentais da Semana:

I - apoiar, informar e conscientizar as pessoas a respeito dos temas;

II - conscientizar e sensibilizar todos os setores da sociedade para que compreendam e apoiem a prevenção à diabetes;

III - ajuda no controle da Diabete e demais doenças correlatas, visando à melhoria da qualidade de vida dos pacientes.

Art. 3º Durante a "Semana da Conscientização, Prevenção e Controle do Diabetes", o Município poderá promover, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Saúde, debates, palestras, campanhas educativas e outras iniciativas com objetivo de divulgar os cuidados exigidos ao 
portador de Diabetes, bem como a doença, os testes e exames indicados, e os tratamentos adequados.

§ 1º As ações citadas no presente artigo deverão ainda ser incluídas no calendário escolar municipal com intuito de alertar e educar crianças 
em idade escolar sobre os riscos da diabetes.

§ 2º A realização destas ações ficará a cargo das Secretarias Municipais de Educação e Saúde.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Penha, 03 de junho de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração
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LEI Nº 3170/2020 -DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AGÊNCIAS BANCÁRIAS, MERCADOS E 
SUPERMERCADOS REALIZAREM A MEDIÇÃO DE TEMPERATURA EM SEUS FUNCIONÁRIOS E CLIENTES, BEM 
COMO DISPONIBILIZAREM ÁLCOOL EM GEL E PERMITIREM A ENTRADA APENAS DE PESSOAS UTILIZANDO 
MÁSCARAS

Publicação Nº 2770260

 LEI Nº 3170/2020
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AGÊNCIAS BANCÁRIAS, MERCADOS E SUPERMERCADOS REALIZAREM A MEDIÇÃO DE TEMPE-
RATURA EM SEUS FUNCIONÁRIOS E CLIENTES, BEM COMO DISPONIBILIZAREM ÁLCOOL EM GEL E PERMITIREM A ENTRADA APENAS DE 
PESSOAS UTILIZANDO MÁSCARAS QUE PROTEJAM DE CONTÁGIO AO CORONA VÍRUS, NO MUNICÍPIO DE PENHA.

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os mercados e supermercados com mais de quarenta funcionários deverão realizar a medição de temperatura de seus funcionários 
e clientes com equipamento digital no momento de entrada no estabelecimento.
Parágrafo único. Agências bancárias deverão realizar a medição de temperatura de seus funcionários e clientes que buscam atendimento no 
interior da agência, bem como os que utilizam caixas eletrônicos no horário de funcionamento do interior da agência.

Art. 2º Agências bancárias, mercados e supermercados deverão dispor à clientes e funcionários álcool em gel para realizar a higienização 
de mãos de forma adequada, nas portas de entrada, balcões de atendimento, caixas e em locais específicos no interior do estabelecimento.

Art. 3º Fica proibida a entrada em agências bancárias, mercados e supermercados de pessoas que não estejam usando máscaras ou simi-
lares que diminuem o risco de contágio por coronavírus por saliva e narinas.

Art. 4º Esta lei tem validade enquanto o Decreto 562 de 17 de abril de 2020, do Governo do Estado de Santa Catarina.

Art. 5º Fica o Poder Executivo responsável por definir qual órgão e Secretaria será responsável pela fiscalização para cumprimento desta Lei.

Art. 6º O Poder Executivo deverá fixar valor de multa em caso de descumprimento desta Lei.

Art. 7º Os mercados e supermercados deverão se adaptar a esta Lei em caráter emergencial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
sua publicação.

Penha, 03 de junho de 2020.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

LEI Nº 3171/2020 - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA CADERNETA DA VACINAÇÃO 
NO ATO DA MATRÍCULA PARA ATLETAS QUE PARTICIPAM DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTE E DAS ESCOLAS ESPORTIVAS PARTICULARES DO MUNICÍPIO DE PENHA

Publicação Nº 2770363

 LEI Nº 3171/2020
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA CADERNETA DA VACINAÇÃO NO ATO DA MATRÍCULA PARA ATLETAS QUE 
PARTICIPAM DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E DAS ESCOLAS ESPORTIVAS PARTICULARES DO 
MUNICÍPIO DE PENHA.

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A apresentação da carteira de vacinação será obrigatório com as vacinas atualizadas no ato da matricula dos alunos atletas que 
participam das escolinhas da Fundação Municipal de Esporte e das Escolas Particulares de Esporte que atuam no município de Penha.

Art. 2º A Carteirinha de vacinação deverá estar atualizada, de acordo com o Calendário Nacional de Vacinação da criança, adolescentes, a 
disposição do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina.

Art. 3º A Carteirinha de Vacina deverá ser levada pelos pais ou responsável ao Posto de Saúde e no Posto de Saúde verificada pela enfer-
meira se está atualizada. No Posto de Saúde será expedido um comprovante que indica que a Carteirinha de Vacinação está atualizada e 
apresentada ao responsável pela matricula do aluno atleta na atividade esportiva.

Art. 4º A Dispensa da vacinação obrigatória somente ocorrerá caso o matriculando apresente atestado médico de contraindicação explicita 
da aplicação da(s) vacina(s).
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Art. 5º A não apresentação da Carteirinha de Vacinação com o comprovante de atualização ou a constatação da ausência de algumas das 
vacinas consideradas obrigatórias, a situação deverá ser regularizada pelo responsável, no prazo de trinta dias.

Art. 6 É de responsabilidade dos responsáveis pela escola de esporte verificar se o aluno atleta está com a carteirinha de vacinação atuali-
zada. Os casos de descumprimento da presente lei por parte dos pais ou responsáveis pelos alunos atletas, serão encaminhados imediata-
mente ao Conselho Tutelar do Município.

Penha, 10 de junho de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1794/2020
Publicação Nº 2770799

PORTARIA N.º 1.794/2020

A Secretária Municipal de Governo/Ordenadora de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, 
Art. 32, inciso III e Subseção III da Lei Complementar nº 01/2005 e Portaria nº 1356/2020 RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, Progressão por Merecimento ao funcionário (a) estável do Quadro de Pessoal Civil, VALDEMIR BORTOLATO GERMANO, 
correspondente ao valor pecuniário de 1% (um por cento) sobre o piso mínimo da categoria funcional a que pertence, conforme protocolo 
1doc nº 6666/2020, a contar de 28/10/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 16 de dezembro de 2020.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE GOVERNO/
ORDENADORA DE DESPESAS

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1795/2020
Publicação Nº 2770814

PORTARIA N.º 1.795/2020

A Secretária Municipal de Governo/Ordenadora de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal 
e Portaria nº 1356/2020, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária do Sr. FRANCISCO NARBOSA DE QUEIROZ JUNIOR, com efeito a partir de 19/12/2020 a 
18/12/2021, de acordo com o 1º Termo Aditivo nº 79/2020 ao Contrato nº 127/2019 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 16 de dezembro de 2020.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE GOVERNO/
ORDENADORA DE DESPESAS

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
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vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1796/2020
Publicação Nº 2770816

PORTARIA N.º 1.796/2020

A Secretária Municipal de Governo/Ordenadora de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº 18/2010 e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE ao que dispõe sobre a Lotação por REMOÇÃO – EDITAL 03/2020, para 
membros efetivos do Magistério Público Municipal, da Secretaria Municipal de Educação:

Art. 1º REMOVER: a pedido a Sra. IVELIZE LUZIA SOARES, matrícula nº 10437, para o Escola Municipal “São Nicolau”, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, no período Vespertino, com o cargo de Professora III, Anos Iniciais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 16 de dezembro de 2020.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE GOVERNO/
ORDENADORA DE DESPESAS

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 018/2020 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769958

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PENHA/SC

Resolução Nº 018/2020 de 17 de dezembro de 2020.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Penha/SC - CMAS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 12.435 
de 06 de julho de 2011, pela Lei Municipal nº. 2.545 de 09 de abril de 2012, e nos termos das deliberações desse Conselho registrada em 
Ata nº014/2020 datada de 17 de dezembro de 2020.
RESOLVE:
1
Art. 1º. Aprovar o Parecer Técnico nº. 001/2020, referente ao Contrato de Fomento nº. 001/2020, nos termos abaixo.

Data Recebimento da Prestação de Contas: 17.12.2020

(X) Prestação de Contas Parcial – Parcela nº 01 de 12
( ) Prestação de Contas Final
Número da Parceria: 1/2020
Período a que se refere a prestação de contas: 11/12/2020 à 17/12/2020
Período de Vigência: 12 (doze) meses
Nome de organização: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Penha.

Objeto da parceria: Celebração em regime de mútua cooperação de parceria com a finalidade de promover atendimentos educacionais 
especializados aos usuários com deficiência intelectual e/ou múltipla que não puderem se beneficiar pela inclusão em classes comuns do 
ensino regular e atuar sobre as condições que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades.

Valor total da parceria: R$ 300.000,00
Valor da parcela repassado: R$ 25.000,00
Valor da parcela comprovadamente utilizados: R$ 25.069,45
Valor da aplicação financeira: R$ 25.000,00
Contrapartida: R$ 69,38
Devoluções efetuadas: R$ 0,00
Rendimentos: R$ 0,07



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1892

Relação detalhada das atividades e metas estabelecidas
Em reunião realizada nesta data, o Conselho Municipal de Assistência Social de Penha analisou todas as despesas apresentadas na prestação 
de contas. Este Conselho considerando que as despesas realizadas estão vinculadas as atividades da Apae e consequentemente as suas 
atribuições institucionais cumprindo assim as metas as metas estabelecidas

Em relação a análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de 
contas:
( X ) De acordo com o previsto no plano de trabalho aprovado
( ) Parcialmente de acordo com o previsto no plano de trabalho aprovado. Justifique.
( ) Em desacordo com o previsto no plano de trabalho aprovado. Justifique.
( X ) De acordo com as normas da Instrução Normativa,
( ) Parcialmente de acordo com as normas da Instrução Normativa,
( ) Em desacordo com as normas da Instrução Normativa, Justifique.

Relação de bens ou serviços adquiridos
Foram realizadas auditorias? ( ) Sim ( X ) Não
No caso de realização de auditorias, faça uma análise dos relatórios das mesmas, bem como das medidas tomadas em decorrência dessas 
auditorias.

Conclusão Final:
Considerando que as despesas cumprem com o objeto contratado;
Considerando que as despesas vêm de encontro as atribuições da entidade;
Considerando que os serviços prestados pela entidade contribuem para uma mútua cooperação para a consecução de finalidades de inte-
resse público e recíproco, mediante as atividades desenvolvidas, bem como da execução do projeto previamente estabelecido;

Deste modo, recomendamos a:
( X ) aprovação
( ) aprovação com ressalvas
( ) reprovação da presente prestação de contas.

Penha/SC, 17 de dezembro de 2020.

Olinda Rodrigues da Silva Santos
Presidente do CMAS

TERMO DE CONCESSÃO 001/2020 - FMC
Publicação Nº 2769390

TERMO DE CONCESSÃO 001/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
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informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: ALDO PEREIRA DE ANDRADE FILHO

PROJETO: BELEZAS DA PENHA

CPF/CNPJ: 714.322.569-04

CATEGORIA: ARTE GRAFICA DIGITAL

VALOR: R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

ALDO PEREIRA DE ANDRADE FILHO
CONVENENTE
CPF: 714.322.569-04

TERMO DE CONCESSÃO 002/2020 - FMC
Publicação Nº 2769387

TERMO DE CONCESSÃO 002/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: AMANDA CRISTINA BASILIO TEODORO

PROJETO: DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS/ CULTURA POPULAR FESTAS E FLOCORE/ PROJETO GRAVATA

CPF/CNPJ: 086.913.647-00

CATEGORIA: OFICINAS DURAÇÃO DE 20 HORAS / DOCUMENTARIOS / RESGATE HISTORICO



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1894

VALOR: R$ 5.000,00 / R$ 5.000,00 / R$ 5.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

AMANDA CRISTINA BASILIO TEODORO
CONVENENTE
CPF: 086.913.647-00

TERMO DE CONCESSÃO 003/2020 - FMC
Publicação Nº 2769474

TERMO DE CONCESSÃO 003/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: ANELIZE CLAUDINO

PROJETO: OFICINA LUMINARIAS EM PVC / ORIGEM DA CIDADE E PECULIARIDADES / ESCULTURA EM PVC

CPF/CNPJ: 032.427.789-01

CATEGORIA: VIDEO OFICINA/ DOCUMENTARIO/ ESCULTURA

VALOR: R$ 2.000,00/ R$ 5.000,00/ R$ 3.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

ANELIZE CLAUDINO
CONVENENTE
CPF: 032.427.789-01
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TERMO DE CONCESSÃO 004/2020 - FMC
Publicação Nº 2769372

TERMO DE CONCESSÃO 004/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: CLAUDIO BERSE DE SOUZA

PROJETO: UM BEIJO NA TEMPESTADE

CPF/CNPJ: 030.516.509-78

CATEGORIA: LITERATURA

VALOR: R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

CLAUDIO BERSE DE SOUZA
CONVENENTE
CPF: 030.516.509-78

TERMO DE CONCESSÃO 005/2020 - FMC
Publicação Nº 2769366

TERMO DE CONCESSÃO 005/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
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3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: CLOVIS CERCAL

PROJETO: COLAR E PULSEIRA DE MACRAMÊ / PRODUÇÃO DE JOIAS DA NATUREZA

CPF/CNPJ: 821.060.619-00

CATEGORIA: LIVE OFICINA/ VIDEO OFICINA

VALOR: R$ 1.000,00 / R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

CLOVIS CERCAL
CONVENENTE
CPF: 821.060.619-00

TERMO DE CONCESSÃO 006/2020 - FMC
Publicação Nº 2769394

TERMO DE CONCESSÃO 006/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
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prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: DACIO BERNARDINO POLICARPO DE OLIVEIRA

PROJETO: LETRAS SOBRE O MAR

CPF/CNPJ: 080.631.539-36

CATEGORIA: DOCUMENTARIO

VALOR: R$ 5.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

DACIO BERNARDINO POLICARPO DE OLIVEIRA
CONVENENTE
CPF: 080.631.539-36

TERMO DE CONCESSÃO 007/2020 - FMC
Publicação Nº 2769395

TERMO DE CONCESSÃO 007/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
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CONVENENTE: FABIANA DE SOUZA AMARO BERNARDO

PROJETO: SONHOS REALIZADOS

CPF/CNPJ: 025.792.249-04

CATEGORIA: VIDEO OFICINA

VALOR: R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

FABIANA DE SOUZA AMARO BERNARDO
CONVENENTE
CPF: 025.792.249-04

TERMO DE CONCESSÃO 008/2020 - FMC
Publicação Nº 2769396

TERMO DE CONCESSÃO 008/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: FLAVIA DA SILVA PASCOAL

PROJETO: FELTRO PARA INICIANTES/ ESCRITORES E ARTISTAS LOCAIS/ PROJETO SANTA LIDIA

CPF/CNPJ: 000.498.307-67

CATEGORIA: VIDEO OFICINA / DOCUMENTARIO/ RESGATE HISTORICO

VALOR: R$ 2.000,00/ R$ 5.000,00 / R$ 5.000,00
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Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

FLAVIA DA SILVA PASCOAL
CONVENENTE
CPF: 000.498.307-67

TERMO DE CONCESSÃO 009/2020 - FMC
Publicação Nº 2770042

TERMO DE CONCESSÃO 009/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: GABRIELA CONCEIÇÃO VICENTE

PROJETO: VEGANO COM SABOR DA MATA / REFEIÇÃO COMPLETA/ ESPETACULO ELAS

CPF/CNPJ: 103.320.529-07

CATEGORIA: LIVE/ VIDEO OFICINA/ APRESENTAÇÃO PRESENCIAL

VALOR: R$ 1.000,00/ R$ 2.000,00 / R$ 7.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

GABRIELA CONCEIÇÃO VICENTE
CONVENENTE
CPF: 103.320.529-07



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1900

TERMO DE CONCESSÃO 010/2020 - FMC
Publicação Nº 2769358

TERMO DE CONCESSÃO 010/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: JOANA KELLY DA SILVA

PROJETO: AS MANAS DO REGGAE/ AS MANAS DO REGGAE / VOZ PARA TODOX

CPF/CNPJ: 048.526.269-01

CATEGORIA: LIVE/ VIDEO OFICINA/ APRESENTAÇÃO PRESENCIAL

VALOR: R$ 1.000,00/ R$ 2.000,00 / R$ 7.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

JOANA KELLY DA SILVA
CONVENENTE
CPF: 048.526.269-01

TERMO DE CONCESSÃO 011/2020 - FMC
Publicação Nº 2769384

TERMO DE CONCESSÃO 011/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
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3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: JOANA REBELO SARAIVA CORREA

PROJETO: PINTURA E TECIDO/ CRUZANDO SONHOS

CPF/CNPJ: 113.478.859-27

CATEGORIA: LIVE/ VIDEO OFICINA

VALOR: R$ 1.000,00/ R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

JOANA REBELO SARAIVA CORREA
CONVENENTE
CPF: 113.478.859-27

TERMO DE CONCESSÃO 012/2020 - FMC
Publicação Nº 2769401

TERMO DE CONCESSÃO 012/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
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prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

PROJETO: CONTAÇÃO DE HISTORIAS/ FIGURINOS/ ESPETACULO O PEQUENO PRINCIPE

CPF/CNPJ: 864.488.898-68

CATEGORIA: VIDEO OFICINA/ CAPACITAÇÃO PRESENCIAL/ APRESENTAÇÃO PRESENCIAL

VALOR: R$ 2.000,00/ R$ 5.000,00 / R$ 7.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
CONVENENTE
CPF: 864.488.898-68

TERMO DE CONCESSÃO 013/2020 - FMC
Publicação Nº 2770028

TERMO DE CONCESSÃO 013/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
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CONVENENTE: JOSICLEYBSON ALEX DO NASCIMENTO

PROJETO: HIP HOP VISTO POR DENTRO/ ARTE EDUCADORES/ OS SALTIMBANCOS

CPF/CNPJ: 071.566.384-40

CATEGORIA: VIDEO OFICINA/ CAPACITAÇÃO PRESENCIAL/ APRESENTAÇÃO PRESENCIAL

VALOR: R$ 2.000,00/ R$ 5.000,00 / R$ 7.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

JOSICLEYBSON ALEX DO NASCIMENTO
CONVENENTE
CPF: 071.566.384-40

TERMO DE CONCESSÃO 014/2020 - FMC
Publicação Nº 2770072

TERMO DE CONCESSÃO 014/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: LARISSA ARAUJO DE ALENCAR FEITOSA

PROJETO: CAPOEIRA PARA MULHERES/ MANDUCA DA PRAIA

CPF/CNPJ: 092.843.169-01

CATEGORIA: VIDEO/ VIDEO OFICINA

VALOR: R$ 2.000,00/ R$ 2.000,00
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Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

LARISSA ARAUJO DE ALENCAR FEITOSA
CONVENENTE
CPF: 092.843.169-01

TERMO DE CONCESSÃO 015/2020 - FMC
Publicação Nº 2769409

TERMO DE CONCESSÃO 015/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: MARCELA PAGANI HIRINGER DE MIRANDA

PROJETO: CORES DE PENHA/ VIVENDO A PESCA

CPF/CNPJ: 074.680.766-00

CATEGORIA: DOCUMENTARIO/ FOTOBOOK

VALOR: R$ 5.000,00/ R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

MARCELA PAGANI HIRINGER DE MIRANDA
CONVENENTE
CPF: 074.680.766-00
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TERMO DE CONCESSÃO 016/2020 - FMC
Publicação Nº 2769417

TERMO DE CONCESSÃO 016/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: MARCIO GOMES CARNEIRO

PROJETO: DA AREIA AO ATELIE/ PERCURSÃO BOMBATUQUE/ BALEIA EM MADEIRA

CPF/CNPJ: 070.092.608-93

CATEGORIA: LIVE/ VIDEO/ ESCULTURA

VALOR: R$ 1.000,00/ R$ 2.000,00 / R$ 3.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

MARCIO GOMES CARNEIRO
CONVENENTE
CPF: 070.092.608-93

TERMO DE CONCESSÃO 017/2020 - FMC
Publicação Nº 2769421

TERMO DE CONCESSÃO 017/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
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3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: MARIA DO CARMO RAMOS KRIEGER

PROJETO: PENHA O RELICARIO DO DIVINO

CPF/CNPJ: 859.838.889-00

CATEGORIA: LITERATURA

VALOR: R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

MARIA DO CARMO RAMOS KRIEGER
CONVENENTE
CPF: 859.838.889-00

TERMO DE CONCESSÃO 018/2020 - FMC
Publicação Nº 2769430

TERMO DE CONCESSÃO 018/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
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prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: MARIO JORGE BANDEIRA DE CARVALHO

PROJETO: O SURF EM PENHA/ SEU XENCO PRAIA DE ARMAÇÃO/ BATUCAÇU POCKET PENHA

CPF/CNPJ: 056.207.289-60

CATEGORIA: DOCUMENTARIO/ RESGATE HISTORICO/ APRESENTAÇÃO PRESENCIAL

VALOR: R$ 5.000,00/ R$ 5.000,00/ R$ 7.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

MARIO JORGE BANDEIRA DE CARVALHO
CONVENENTE
CPF: 056.207.289-60

TERMO DE CONCESSÃO 019/2020 - FMC
Publicação Nº 2769664

TERMO DE CONCESSÃO 019/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
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CONVENENTE: NOSLEI DOS SANTOS RODRIGUES

PROJETO: CONFECÇÃO DE CAIXA DECORADA/ CONFECÇÃO KIT PRAIA

CPF/CNPJ: 726.047.780-68

CATEGORIA: LIVE/ VIDEO

VALOR: R$ 1.000,00/ R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

NOSLEI DOS SANTOS RODRIGUES
CONVENENTE
CPF: 726.047.780-68

TERMO DE CONCESSÃO 020/2020 - FMC
Publicação Nº 2769486

TERMO DE CONCESSÃO 020/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: RAFAEL RAMOS NUNES

PROJETO: AS BARCAS/ MUSICA É VIDA

CPF/CNPJ: 094.430.519-90

CATEGORIA: VIDEO/ APRESENTAÇÃO PRESENCIAL

VALOR: R$ 2.000,00/ R$ 7.000,00
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Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

RAFAEL RAMOS NUNES
CONVENENTE
CPF: 094.430.519-90

TERMO DE CONCESSÃO 021/2020 - FMC
Publicação Nº 2770019

TERMO DE CONCESSÃO 021/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: RAFAEL SALDANHA

PROJETO: OLHARES INOCENTES/ PESCADORES ARTESANAIS DE PENHA/ ANONIMAS DO MAR

CPF/CNPJ: 037.707.329-60

CATEGORIA: VIDEO/ DOCUMENTARIO/ RESGATE HISTORICO

VALOR: R$ 2.000,00/ R$ 5.000,00/ R$ 5.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

RAFAEL SALDANHA
CONVENENTE
CPF: 037.707.329-60
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TERMO DE CONCESSÃO 022/2020 - FMC
Publicação Nº 2769941

TERMO DE CONCESSÃO 022/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: RENATA RIBEIRO NUNES

PROJETO: MANDINGA FUTURISTA

CPF/CNPJ: 073.378.999-47

CATEGORIA: VIDEO

VALOR: R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

RENATA RIBEIRO NUNES
CONVENENTE
CPF: 073.378.999-47

TERMO DE CONCESSÃO 022/2020 - FMC
Publicação Nº 2769546

TERMO DE CONCESSÃO 022/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
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3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: RENATA RIBEIRO NUNES

PROJETO: MANDINGA FUTURISTA

CPF/CNPJ: 073.378.999-47

CATEGORIA: VIDEO

VALOR: R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

RENATA RIBEIRO NUNES
CONVENENTE
CPF: 073.378.999-47

TERMO DE CONCESSÃO 023/2020 - FMC
Publicação Nº 2769524

TERMO DE CONCESSÃO 023/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
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prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: RENATTO LUIZ AMORIM SILVA

PROJETO: FALANDO SOBRE MOSAICOS

CPF/CNPJ: 545.481.529-20

CATEGORIA: LIVE

VALOR: R$ 1.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

RENATTO LUIZ AMORIM SILVA
CONVENENTE
CPF: 545.481.529-20

TERMO DE CONCESSÃO 024/2020 - FMC
Publicação Nº 2769503

TERMO DE CONCESSÃO 024/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
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CONVENENTE: SILMARA APARECINA VENANCIO

PROJETO: CROCHE E VIDA

CPF/CNPJ: 421.749.539-00

CATEGORIA: VIDEO

VALOR: R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

SILMARA APARECINA VENANCIO
CONVENENTE
CPF: 421.749.539-00

TERMO DE CONCESSÃO 025/2020 - FMC
Publicação Nº 2769514

TERMO DE CONCESSÃO 025/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: TANIA REGINA SCHALINSKI

PROJETO: BONECA NA XÍCARA EM FELTRO/GUIRLANDA EM FELTRO

CPF/CNPJ: 821.074.759-20

CATEGORIA: LIVE/VÍDEO

VALOR: R$ 1.000,00 /R$ 2.000,00
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Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

TANIA REGINA SCHALINSKI
CONVENENTE
CPF: 821.074.759-20

TERMO DE CONCESSÃO 026/2020 - FMC
Publicação Nº 2769443

TERMO DE CONCESSÃO 026/2020
Processo 003/2020 Chamada Publica 002/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: VANESSA PETERMANN

PROJETO: CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS/ENCONTRO COM A LENDA

CPF/CNPJ: 006.191.869-50

CATEGORIA: VÍDEO/ LITERATURA
VALOR: R$ 2.000,00 /R$ 2.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

VANESSA PETERMANN
CONVENENTE
CPF: 006.191.869-50
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TERMO DE CONCESSÃO 027/2020 - FMC
Publicação Nº 2769558

TERMO DE CONCESSÃO 027/2020
Processo 002/2020 Chamada Publica 001/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: PEQUENO PICASSO ENSINO DE ARTES E MÚSICA

PROJETO: PEQUENO PICASSO ENSINO DE ARTES E MÚSICA

CPF/CNPJ: 13.793.986/0001-46

CATEGORIA: ESPAÇOS CULTURAIS

VALOR: R$ 30.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

PEQUENO PICASSO ENSINO DE ARTES E MÚSICA
CONVENENTE
CNPJ: 13.793.986/0001-46

TERMO DE CONCESSÃO 028/2020 - FMC
Publicação Nº 2769536

TERMO DE CONCESSÃO 028/2020
Processo 002/2020 Chamada Publica 001/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
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3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: LD CASA DAS ARTES

PROJETO: LD CASA DAS ARTES

CPF/CNPJ: 15.650.478/0001-34

CATEGORIA: ESPAÇOS CULTURAIS

VALOR: R$ 30.000,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

LD CASA DAS ARTES
CONVENENTE
CNPJ: 15.650.478/0001-34

TERMO DE CONCESSÃO 029/2020 - FMC
Publicação Nº 2770121

TERMO DE CONCESSÃO 029/2020
Processo 002/2020 Chamada Publica 001/2020 FMC

Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc – Incisos 2 e 3

O Município de Penha, através da Superintendência Administrativa da Fundação Municipal Cultural, com sede administrativa sita à Rua 
Prefeito José João Batista, n° 465, CEP: 88385-000, por seu Superintendente Sr. Eduardo João de Souza, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.202.190, inscrito no CPF nº 915.673.009-87, neste ato, representando a Fundação Municipal Cultural de Penha, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria Municipal nº 1063/2020, doravante denominado CONCEDENTE, vem formalizar o presente TERMO DE 
CONCESSÃO, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto Municipal Nº 
3587/2020 – Regulamento Municipal da Lei Aldir Blanc.

Fica ciente o CONVENENTE, abaixo descrito, que está ciente e cumprirá com os prazos estabelecidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2020 – FMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GERAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ARTÍSTICOS OU CUL-
TURAIS CONFORME INCISO III DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, conforme os itens a seguir descritos:
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
8.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de documentos que comprovem que o subsídio recebido foi 
utilizado para os gastos relativos à realização das atividades propostas, contendo cópias simples de todos os comprovantes das despesas 
realizadas (Ex: Notas fiscais, recibos, etc.);
8.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser enviados para a Fundação Municipal Cultural, em até 120 (cento e vinte) 
dias, após o recebimento da parcela do subsídio, em meio físico;
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8.3 - O proponente beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
8.4 - As prestações de contas serão regidas pela LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020;
8.5 - Em situação de descumprimento de eventuais ações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas em casos de irregularidade 
na execução ao proponente habilitado, poderão ser aplicadas sanções ou exigida a devolução total do recurso.

9 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO:
9.1 - O prazo para execução do Projeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do recurso em conta bancária 
informada pelo Proponente, podendo o prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e acolhido pela 
Fundação Municipal Cultural;
9.2 - O Proponente deverá entregar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução do projeto que trata o item 
anterior, o relatório de atividades detalhado com registro de execução do projeto, conforme orientações e manuais disponibilizados pela 
Fundação Municipal Cultural.
CONVENENTE: AMANDA CRISTINA BASILIO TEODORO

PROJETO: COLETIVO CULTURAL ECOVIDA

CPF/CNPJ: 086.913.647-00

CATEGORIA: ESPAÇOS CULTURAIS

VALOR: R$ 9.630,00

Penha, 17 de dezembro de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal Cultural de Penha

AMANDA CRISTINA BASILIO TEODORO
CONVENENTE
CPF: 086.913.647-00

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 11/2020
Publicação Nº 2771321

PORTARIA Nº 11/2020

Exonera Procuradora Geral da Câmara de Vereadores de Penha

JESUEL FRANCISCO CAPELA, Presidente e.e. do Poder Legislativo Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno, Art. 50, §3º, inciso II, c/c com a Lei Complementar nº 115/2018
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LIAMAR MAGDA SOLER, do cargo de Procuradora Geral da Câmara de Vereadores de Penha, a contar de 18 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

Penha, 17 de dezembro de 2020.

JESUEL FRANCISCO CAPELA
Presidente e.e.

PORTARIA Nº 12/2020
Publicação Nº 2771323

PORTARIA Nº 12/2020

Exonera Assessora Legislativa da Câmara de Vereadores de Penha

JESUEL FRANCISCO CAPELA, Presidente e.e. do Poder Legislativo Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno, Art. 50, §3º, inciso II, c/c com a Lei Complementar nº 115/2018
RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar FRANCINI MARILDA SILVA, do cargo de Assessora Legislativa da Câmara de Vereadores de Penha, a contar de 18 de de-
zembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

Penha, 17 de dezembro de 2020.

JESUEL FRANCISCO CAPELA
Presidente e.e.

PORTARIA Nº 13/2020
Publicação Nº 2771325

PORTARIA Nº 13/2020

Exonera Chefe de Gabinete da Câmara de Vereadores de Penha

JESUEL FRANCISCO CAPELA, Presidente do Poder Legislativo Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal e Regimento Interno, Art. 50, §3º, inciso II, c/c com a Lei Complementar nº 115/2018
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ORIZETE CELESTINO NUNES, do cargo de Chefe de Gabinete da Câmara de Vereadores de Penha, a contar de 18 de de-
zembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

Penha, 17 de dezembro de 2020.

JESUEL FRANCISCO CAPELA
Presidente e.e.

PORTARIA Nº 14/2020
Publicação Nº 2771326

PORTARIA Nº 14/2020

Exonera Assessora Legislativa da Câmara de Vereadores de Penha

JESUEL FRANCISCO CAPELA, Presidente e.e. do Poder Legislativo Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno, Art. 50, §3º, inciso II, c/c com a Lei Complementar nº 115/2018
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SCHEILA SALETE DO NASCIMENTO, do cargo de Assessora Legislativa da Câmara de Vereadores de Penha, a contar de 18 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

Penha, 17 de dezembro de 2020.

JESUEL FRANCISCO CAPELA
Presidente e.e.

RESOLUÇÃO Nº 06/2020, MD DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770035

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 06/2020
Dispõe sobre regras e procedimentos para Reunião Solene de Instalação da Legislatura para fins de prevenção à infecção e à propagação 
da doença COVID-19 no âmbito da Câmara de Vereadores de Penha.

A Mesa Diretora, no uso das atribuições consoante artigo 48, I e Parágrafo único, do Regimento Interno, faz saber que foi aprovada por 
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unanimidade de seus Membros a seguinte Resolução:

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou estar caracterizada pandemia global do Coronavírus;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e suas alterações, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019.”

CONSIDERANDO a Portaria SES nº 592, de 17 de agosto de 2020, e alterações, que estabelece medidas conforme os níveis de risco da 
avaliação do Risco Potencial Regional das regiões de saúde;

CONSIDERANDO o avanço da doença Covid-19 no Estado de Santa Catarina e seus eventuais impactos no funcionamento do Legislativo 
Penhense e na saúde de eleitos, colaboradores e do público em geral;

RESOLVE

Art. 1º. Esta Resolução da Mesa Diretora dispõe sobre regras e procedimentos para a posse dos eleitos na Reunião Solene de Instalação 
da Legislatura, às dez (10) horas do dia 1º de janeiro de 2021, no Plenário da Câmara de Vereadores de Penha, prevista no artigo 11, do 
Regimento Interno, para fins de prevenção à infecção e à propagação da doença COVID-19 (Novo Coronavírus).
Parágrafo único. As medidas de que trata esta Resolução MD vigorarão até decisão em sentido diverso.

Art. 2º A Reunião Solene de Instalação da Legislatura será preferencialmente presencial mas não aberta ao público, somente com a parti-
cipação dos eleitos diplomados para Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito e os servidores da casa essenciais para a realização da cerimônia.
§1º. Todos os mencionados no caput deverão cumprir as regras de distanciamento, uso obrigatório de máscara em toda a cerimônia, uso 
de álcool em gel e demais determinações sanitárias para evitar a propagação da doença COVID-19.
§2º Não poderá participar da solenidade de posse:
I – em caso de suspeita ou confirmação de COVID-19;
II – apresente febre (será aferida a temperatura de todos os presentes);
III – caso fortuito, força maior ou enfermidade comprovada.
§3º O diplomado que não tomar posse será aplicado o disposto nos artigos 12 ou artigo 13, §1º, do Regimento Interno.
§4º A reunião será transmitida ao vivo nos canais oficiais da Câmara de Vereadores de Penha.
§5º Se a região estiver no risco potencial gravíssimo (vermelho) a cerimônia de posse presencial será a mais breve possível. Para tanto:
I – dispensa-se a execução do Hino Nacional Brasileiro e o Hino de Penha;
II – as assinaturas de termo de posse serão colhidas posteriormente;
III – concedida a palavra, por até 2 (dois) minutos, a um vereador de cada bancada;
IV – ao Prefeito será concedida a palavra por até 7 (sete) minutos.
§6º Se a região estiver no risco potencial grave (laranja) a cerimônia de posse presencial será:
I – executada apenas a primeira parte do Hino Nacional Brasileiro e dispensada execução do Hino de Penha;
II – as assinaturas do termo de posse serão colhidas posteriormente;
III – concedida a palavra, por até 2 (dois) minutos, para cada vereador;
IV – ao Prefeito será concedida a palavra por até 10 (dez) minutos e 3 (três) para a Vice- Prefeita.

Art. 3º Na hipótese de a Reunião Solene de Instalação da Legislatura não ser presencial, será feita por videoconferência, no mesmo dia e 
horário.
§1º Será criado um grupo oficial da 16ª Legislatura em aplicativo de mensagem para informar os vereadores diplomados sobre a forma da 
cerimônia de posse;
§2º As chapas que concorrerão à eleição da Mesa Diretora deverão apresentar a inscrição no grupo oficial da 16ª Legislatura, por meio de 
foto ou documento digitalizado, até 9 (nove) horas do dia 1º de janeiro, da seguinte forma:
I – nome completo e assinaturas dos candidatos aos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretários, devidamente datado;
II – apresentar o documento original na Secretaria da Câmara de Vereadores de Penha no dia 4 (quatro) de janeiro.
§3º As assinaturas dos empossados nos termos serão recolhidas posteriormente;
§4º Para a realização da solenidade de instalação e posse por videoconferência, cada diplomado deverá:
I – providenciar os meios para a realização, como internet banda larga e aparelho celular ou computador com condições técnicas para 
participar de videoconferência;
II – usar roupas adequadas para a cerimônia;
III – permanecer em ambiente que não tenha interferência sonora;
IV – participar de uma reunião virtual teste que será marcada previamente.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Penha, 15 de dezembro de 2020
Jesuel Francisco Capela
Presidente

Joaquim Antônio Costa Junior
Vice Presidente

Everaldo Dal Posso
1º Secretário

Registrada e publicada a presente Resolução na Secretaria da Câmara, aos 15 dias do mês de dezembro de dois mil e vinte
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 116/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2020
Publicação Nº 2768271

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições do edital.
Processo de Licitação nº 116/2020 – Pregão Presencial nº 56/2020.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de um veículo, novo, zero km, no mínimo ano 2021 e modelo 2021 destinado a 
atender as necessidades da Polícia Militar, conforme relação de itens constantes no Anexo I do edital.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal, sito a Rua Frei Bonifácio nº 63, até às 08h15 do dia 
06/01/2021.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 08h30 do dia 06/01/2021.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba – SC., 18 de dezembro de 2020.

NEUSA KLEIN
Prefeita Municipal

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 117/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2020
Publicação Nº 2768273

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Para Registro de preços, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas 
condições do edital.
Processo de Licitação nº 117/2020 – Pregão Presencial nº 57/2020.
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível contratação de serviços mecânicos de manutenção pre-
ventiva e corretiva nos veículos e máquinas da frota municipal, conforme relação de itens constantes no Anexo I do edital.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal, sito a Rua Frei Bonifácio nº 63, até às 14h15 do dia 
06/01/2021.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 14h30 do dia 06/01/2021.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba – SC., 18 de dezembro de 2020.

NEUSA KLEIN
Prefeita Municipal

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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Pescaria Brava

Prefeitura

DECRETO Nº 594, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768697

DECRETO Nº 594, de 17 de Dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS INDICADOS E/OU RECONDUZIDOS PARA COMPOR O CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DE EDUCAÇÃO – FUNDEB.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 70, IX, da Lei Orgânica do 
Municipal e, à vista do contido na comunicação interna da Secretaria Municipal de Educação nº 092/2020:

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo relacionados para compor o Conselho de Acompanhamento e Controle So-
cial do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB – Gestão 
2020/2022.

I – REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

Titular: Cristiano Corrêa de Medeiros – CPF 024.920.849-06 (recondução)
Suplente: Isadora Souza Borges – CPF 103.388.159-70 (indicação)

II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Titular: Deivid Monteiro Torquato – CPF 031.811.489-54 (recondução)
Suplente: Ana Cristina Lino Medeiros – CPF 060.498.479-08 (indicação)

III – REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:

Titular: Márcia de Medeiros – CPF 642.156.449-68 (indicação)
Suplente: Marlene de Souza Gaspar – CPF 378.696.049-68 (indicação)

IV – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:

Titular: Thaís Marques da Rosa – CPF 030.654.609-47 (indicação)
Suplente: Cristina Ladislau Matias Silvano – CPF 078.160.789-27 (indicação)

V – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:

Titular: Marcelo Nascimento Mendes – CPF 041.739.119-63 (indicação)
Suplente: Natalina dos Santos Guimarães Luiz – CPF 756.942.559-68 (recondução)

VI – REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:

Titular: Jorgiana Valessa Rodrigues Pinto – CPF 080.466.326-27 (recondução)
Suplente: Jucelia de Medeiros Goulart – CPF 785.034.349-20 (indicação)

Titular: Cristina da Silva Goulart – CPF 033.851.209-85 (indicação)
Suplente: Cristiane de Abreu Clemência – CPF 069.437.399-05 (indicação)

VII – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:

Titular: Gilmara Marcondes Aguiar – CPF 117.408.479-03 (indicação)
Suplente: Patrícia de Souza Florzino – CPF 118.273.429-43 (indicação)
Titular: Akila Eduardo Rodrigues Pereira – CPF 128.388.529-81 (indicação)
Suplente: João Henrique Hugen – CPF 110.547.109-88 (indicação)

VIII – REPRESENTANTES DO COMED – CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Titular: Matheus de Souza Vicente – CPF 053.618.419-43 (indicação)
Suplente: Gilmar Aguiar – CPF 692.422.409-15 (indicação)

IX – REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
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Titular: Maria Aparecida Luiza – CPF 033.322.309-80 (indicação)
Suplente: Osmar Eliseu – CPF 629.005.019-20 (indicação)

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 17 de Dezembro de 2020.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

ERRATA REFERENTE AO CONTRATO Nº. 05/2019 FMS - PL Nº. 04/2019 FMS CR Nº. 04/2019 FMS – SEM EFEITO
Publicação Nº 2767927

ERRATA REFERENTE AO CONTRATO Nº. 05/2019 FMS - PL Nº. 04/2019 FMS CR Nº. 04/2019 FMS – SEM EFEITO

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO LANÇADA NO DOM/SC EM 17/12/2020, SOB O Nº. 2763794, Edição nº. 3354, RELATIVA AO SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 05/2019 – PRAZO DE VIGÊNCIA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 04/2019 FMS, CREDENCIAMENTO Nº. 
04/2019 FMS – SHEN FISIOTERAPIA E ACUPUNTURAS LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 17/2020 FMS PL Nº. 19/2020 FMS CR Nº. 08/2020 FMS (FARMACIA
Publicação Nº 2767687

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 17/2020 FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ Nº. 17.710.115/0001-72
CONTRATADA: FARMÁCIA 101 DRUGSTORE & CONVENIÊNCIA EIRELI - CNPJ Nº. 10.570.576/0001-48
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19/2020 FMS
CREDENCIAMENTO Nº: 08/2020 FMS
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS (DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO GRAVE OU POR ORDEM JUDICIAL, E MEDICA-
MENTOS QUE NÃO CONSTAM NO PROCESSO LICITATÓRIO DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE), 
CONSTANTES NA TABELA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – SECRETARIA EXECUTIVA – CMED – LISTA DE PREÇOS 
FÁBRICA E MÁXIMOS AO CONSUMIDOR, REFERENTE AOS PREÇOS APLICADOS NO ESTADO DE SANTA CATARINA.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO INSTRUMENTO: 18/12/2020

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 08/2020 FMS – PRAZO DE VIGÊNCIA PL Nº. 
06/2020 FMS DL Nº. 01/2020 FMS

Publicação Nº 2768147

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 08/2020 FMS – PRAZO DE VIGÊNCIA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ Nº. 17.710.115/0001-72
CONTRATADA: FAEPESUL - FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL - CNPJ Nº. 03.354.241/0001-27
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 06/2020 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 01/2020 FMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS E ESPECIALIZADOS, E APOIO OPERACIONAL PARA O DESENVOLVIMENTO DOS INSTRU-
MENTOS DE GESTÃO, PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE, PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE, PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA DE INDICADO-
RES, RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO, TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA DIGISUS - MÓDULO PLANEJAMENTO, POLITICA 
NACIONAL DE SAÚDE MENTAL, COM MODELO DE CUIDADOS ATRAVÉS DE TREINAMENTOS DA EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, 
NO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/04/2021
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 18/12/2020

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 17/2020 FMS – PRAZO DE VIGÊNCIA PL Nº. 
19/2020 FMS CR Nº. 08/2020 FMS

Publicação Nº 2767703

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 17/2020 FMS – PRAZO DE VIGÊNCIA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ Nº. 17.710.115/0001-72
CONTRATADA: FARMÁCIA 101 DRUGSTORE & CONVENIÊNCIA EIRELI - CNPJ Nº. 10.570.576/0001-48
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 19/2020 FMS
CREDENCIAMENTO Nº: 08/2020 FMS
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS (DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO GRAVE OU POR ORDEM JUDICIAL, E 
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MEDICAMENTOS QUE NÃO CONSTAM NO PROCESSO LICITATÓRIO DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM 
ESTOQUE), CONSTANTES NA TABELA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – SECRETARIA EXECUTIVA – CMED – LISTA DE 
PREÇOS FÁBRICA E MÁXIMOS AO CONSUMIDOR, REFERENTE AOS PREÇOS APLICADOS NO ESTADO DE SANTA CATARINA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 18/12/2020
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Petrolândia

Prefeitura

2 AD CT 7 2019 - SERRANA ENGENHARIA
Publicação Nº 2768444

MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2019
2º Termo Aditivo ao Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através de seu Fundo Municipal de Agricultura e a empresa 
SERRANA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 83.073.536/0001-64. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALI-
ZAR A COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA. 
Data: 18/12/2020. Aditivo de valor reajuste INPC. Valor total dos Serviços: R$ 15.908,86. Petrolândia, 21 de dezembro de 2020. Joel Longen 
– Prefeito Municipal.
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Pinhalzinho

Prefeitura

ATA PL 34 - DL 013 - MEDICO COVID 19 (HELIO NETO SERVIÇOS MEDICOS LTDA) - 18-12
Publicação Nº 2768158

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2020

Ata de Dispensa de Licitação
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para o enfrentamento da pandemia de COVID-19, con-
forme solicitação do TAC - Inquérito Civil nº 06.2020.00003307-6, para aplicação do tratamento precoce da COVID-19, de acordo com a 
Nota Informativa nº 17/2020-SE/GAB/SE/MS do ministério da Saúde, no município de Pinhalzinho/SC.

Órgão solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Justificativa da necessidade de contratação:
Considerando, a necessidade de contratar, de forma complementar, serviços de assistência, da Lei nº 8.080/90), no município de PINHAL-
ZINHO;
Considerando, o interesse em dispor de uma rede de serviços de saúde mais ampla;
Considerando, a Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos;
Considerando, o Art. 12 do decreto Nº 66/2020, DE 24 DE MARÇO DE 2020. Declara situação de emergência, decorrente a doenças infec-
ciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras providências, em relação as compras.
Considerando, o DECRETO Nº 515, DE 17 DE MARÇO DE 2020 Declara situação de emergência em todo o território catarinense, nos termos 
do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras providên-
cias.
Considerando, a PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017, aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo corona vírus (2019-nCoV).
Considerando do INQUERITO CIVIL N. 06.2020.00003307-6 ATRAVES DE TAC – Termo de Ajustamento de Conduta, para o Município de 
Pinhalzinho disponibilizar, atendimento precoce aos sujeitos de contaminação pelo novo CORONAVIRUS, como estratégia de minimizar os 
riscos de agravamento da doença, no que tange a essa contratação previsão na Clausula 10 ª: o município devera, em sendo necessária 
a dispensa de licitação, em razão da necessidade de aquisição de produtos e serviços como o objetivo do enfrentamento a pandemia do 
COVID-19.

Considerando o ALERTA DO COES – Central de Operações de Emergência em Saúde. Com o alerta 75/2020 emitido em 18/08/2020.
Risco Potencial Gravíssimo – vermelho para REGIÃO OESTE
A partir da Portaria SES no. º 592 de 17 de agosto de 2020 ficam estabelecidos os Critérios de funcionamento das atividades de interesse 
regional e local, bem como as medidas de enfrentamento da COVID19, de acordo com os níveis de risco da Avaliação do Risco Potencial 
Regional das regiões de saúde de Santa Catarina. O monitoramento realizado a partir de dados regionais apontam que a região está clas-
sificada com Risco Potencial Gravíssimo – vermelho para REGIÃO OESTE
Considerando do gerenciamento da pandemia, realizado pelo estado de Santa Catariana, através do Boletim Novo Corona vírus – Covid 19 
– (19 agosto 2020) com 126.850 casos confirmado, OCUPAÇÃO DE LEITOS DE UTI – SUS em 75,9% taxa de ocupação total.
Considerado NOTA INFORMATIVA Nº 17/2020- SE/GAB/SE/MS Orientações Do Ministério Da Saúde Para Manuseio Medicamentoso Precoce 
De Pacientes Com Diagnóstico Da Covid-19.

JUSTIFICATIVA PELA CONTRATAÇÃO:
Pela garantia na integralidade na assistência do sistema único de saúde SUS, e devido a demanda existente com pacientes com queixar 
respiratórias nas UNIDADES, para os atendimentos no enfrentamento da pandemia do CORONA VÍRUS COVID-19, em busca de garanti 
a segurança a todos usuários da saúde, a Pública Municipal faz-se necessário da Contratação de Prestação de Serviços médicos para a 
aplicação do protocolo de Tratamento Precoce do COVID-19. (Considerado NOTA INFORMATIVA Nº 17/2020). Porque no Atendimento nas 
Unidades Básicas de Saúde, o posicionamento dos profissionais médicos e PELA NÃO APLICAÇÃO DE TRATAMENTO MEDICAMENTOSO DA 
FORMA PRECOCE em pacientes com suspeita de COVID-19. Mesmo com a autorizados via protocolo do Ministério da Saúde e do Conselho 
Federal de Medicina, que conceder a autonomia médica com a concordância do paciente sendo assim a necessidade de busca externa de 
serviços médicos, específicos para o tratamento processe.
Pinhalzinho possui hoje uns serviços centralizado de Atendimento de Pacientes sintomáticos respiratórios, ou popularmente chamado “UNI-
DADE COVID” na UBS do Bairro Divinéia, com uma equipe preparada destinada exclusiva para esses pacientes, e os serviços médicos a ser 
contratado serão prestados neste local.
Os demais profissionais médicos e equipes pereceram nas demais unidades acompanhando as demais doenças, e demais agravos quem 
continuam acontecendo, e são de extrema importância o diagnóstico e tratamento precoce, isso melhora condição de saúde das pessoas, 
tratamentos rápidos, mais qualidade de vida, e ao setor público a diminuição de gastos com tratamentos mais caros quando são feitos 
tardio, ou urgência e emergência na rede pública.
A autorização de contração está prevista no INQUERITO CIVIL N. 06.2020.00003307-6 ATRAVES DE TAC – Termo de Ajustamento de Con-
duta, para o Município de Pinhalzinho disponibilizar, atendimento precoce aos sujeitos de contaminação pelo novo CORONAVIRUS, como 
estratégia de minimizar os riscos de agravamento da doença, no que tange a essa contratação previsão na Clausula 10 ª: o município 
devera, em sendo necessária a dispensa de licitação, em razão da necessidade de aquisição de produtos e serviços como o objetivo do 
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enfrentamento a pandemia do COVID-19.

Justificativa do Preço:
Os valores praticados conforme levantamento da Secretaria de Saúde, é o menor preço praticado, dos orçamentos (em anexo).

Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação.
Fundamentação Legal: artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93, e Art. 4º da lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
Artigo 24 - É dispensável a licitação:
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos;
Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

Contratado: HELIO NETO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Valor total: R$ 13.061,70 (Treze Mil Sessenta e Um Reais Setenta Centavos)
Valor Unitário: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais)
Forma de pagamento: Mensal
Quantidade: Pelo período de 18/12/2020 à 31/01/2021.
Dotação Orçamentária: 34.01.00.00.00 (526/2020);

Foram anexos ao processo os seguintes documentos:
- Solicitação de Serviços;
- Solicitação de Abertura de Licitação/Dispensa;
- Parecer Contábil;
- Autorização para abertura de processo administrativo de licitação/dispensa;
- Parecer Jurídico;
- Termo de Homologação;
- Autorização de Fornecimento;
- Contrato Administrativo nº 090/2020;
- Certidão Negativa Federal;
- Certidão Negativa Estadual;
- Certidão Negativa Municipal;
- Publicação (Mural Público e Web).

Pinhalzinho, SC, 17 de dezembro de 2020.

Elmo Zanchet
Secretário Municipal de Saúde

Ratifico nos termos da presente Ata.

Mario Afonso Woitexem
Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

DECRETO Nº 5355, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768631

DECRETO Nº 5355, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

FIXA O REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORAS E BANCO DE HORAS NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNI-
CIPAL NO RECESSO DE FIM DE ANO

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade ao 
inciso VIII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o recesso de fim de ano instituído no decreto nº 5.353, de 10 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO que alguns servidores encontram-se em serviços emergenciais;

DECRETA:

Art. 1° Os servidores que desempenharão as funções emergenciais, como coleta de lixo domiciliar e plantão na unidade de saúde, ficam 
autorizados a compensar as horas do banco do fechamento de dezembro, até o mês de fevereiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PINHEIRO PRETO/SC, 18 DE DEZEMBRO DE 2020

PEDRO RABUSKE
Prefeito

PORTARIA Nº 697, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767666

PORTARIA Nº 697, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR Nº 01/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o despacho exauridos nos autos do processo administrativo disciplinar nº 01/2019;

Considerando as razões expostas da comissão em tal despacho,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado em 90 (noventa) dias o prazo para conclusão do Processo Disciplinar nº 01/2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 16 DE DEZEMBRO DE 2020

.

PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 698, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767865

PORTARIA Nº 698, DE 17 de DEzembro DE 2020.

Revoga portaria nº 279, de 01 de abril de 2020.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e
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Considerando o memorando 1.265/2020;

RESOLVE:
Art. 1.º Fica revogada em 31 de dezembro de 2020, a Portaria 279, de 01 de abril de 2020, devendo o servidor Dirceu Rabuske, retornar as 
atividades de Operador de Trator Agrícola em 01 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 17 de dezembro de 2020.

pedro rabuske
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 699, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767871

PORTARIA Nº 699, DE 17 de DEzembro DE 2020.

Revoga portaria nº 040, de 17 de janeiro de 2017.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o memorando 1.265/2020;

RESOLVE:
Art. 1.º Fica revogada em 31 de dezembro de 2020, a Portaria 040, de 17 de janeiro de 2020, devendo o servidor ADEMIR VARGAS ZUCO-
NELLI, retornar as atividades de Operário Braçal em 01 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 17 de dezembro de 2020.

pedro rabuske
Prefeito Municipal

TERMO DE PRORROGAÇÃO 06 AO CONTRATO 192/2019
Publicação Nº 2768555

TERMO DE PRORROGAÇÃO 09/2020

SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO
AO CONTRATO 192/2019

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede administrativa 
na Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111, Centro, Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Pedro Rabuske, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MONITORE COMERCIO E INSTALAÇÃO SISTEMA DE SEGURANÇA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.141.488/0001-72, com sede na Rua Caetano Carlos, n° 77, Centro, Campos Novos SC, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o segundo termo de prorrogação ao contrato nº 192/2019, nos termos da Lei nº 
8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constituem objeto deste Termo de a Prorrogação por mais 12 (doze) contrato nº 192/2019, que versa sobre AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO URBANO, MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE POSTES, PASSAGEM E FU-
SÃO DE FIBRA, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE CÂMERAS EM REGIME DE COMODATO INCLUINDO MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E 
CORRETIVAS, autorização através do processo nº 130/2019, Licitação 055/2019, modalidade Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência conforme item 3.1 da cláusula terceira do contrato nº 192/2019 que trata da vigência passará a vigorar com a 
seguinte redação:
2.1 O Contrato terá vigência de 01/01/2021 a 31/12/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) no item 1.2 da cláusula primeira.
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ITEM MES QTDE PRODUTO MATERIAL VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL

1 12 1

NVR HIKVISION 4K 8MP H265+ COM VCA EMBARCADO E 
VIDEO ANALITICO: Gravador de vídeo IP de 16 canais, com 
resolução de gravação até 8 MP, resolução de saídas de vídeo 
independentes: HDMI até 4K@30Hz, VGA up to 1080p@60Hz. 
Largura de banda total máxima (input/output): 160/160 Mbps. 
Apoio de 16 IP câmaras, que suporte 2 SATA HDDs, cada um 
de até 6 TB. Deve possuir funções VCA (detecção de rosto, 
cruzamento de linha virtual, detecção de intrusão de área etc.) 
e Suporte para a função ANR (Reposição automática de rede), 
qualquer câmara IP equipada com um cartão de memória pode 
gravar vídeo na ausência de conexão de rede). O NVR deve su-
portar matrizes de disco NAS (NFS) e SAN (iSCSI), onde no caso 
de falta de espaço em disco, os dados mais recentes substituem 
as gravações mais antigas. Deve suportar os métodos de com-
pressão H.265+, H.265, H.264+ ou H.264. Deve possuir 1x USB 
2.0, 1x USB 3.0, entrada/saída de áudio (1/1) e monitorização 
de status de LAN, câmeras, HDDs. O equipamento deve permitir 
que serviço seja operado através de um navegador ou aplicati-
vos (para um PC e smartphone). As saídas de vídeo devem ser 
HDMI e VGA.

R$ 272,60 R$ 272,60

2 12 15

CAMERA HIKVISION DOME IP 8.0MP/4K/ WDR/ 90°/ H265+ 
COM VIDEO ANALITICO: Deve ser to tipo IP, possuir resolução 
de 8 MP (3840 x 2160), Lente de 2,8 mm, permitir compressão 
de vídeo H.265+/H.265/H.264+/H.264/MJPEG. O IR deve ser 
de até 30m, e possuir análise de imagem inteligente (detecção 
de rosto, cruzamento de linha virtual, detecção de intrusão, 
detecção de objetos de saída / captura). Suporte para cartões 
microSD/microSDHC/microSDXC daté 128 GB e três streams. 
Ajuste de Vídeo Compensação Luz Traseira Automático. Deve 
possuir WDR (hardware): 120 dB, funções de aprimoramento de 
vídeo: 3D-DNR, WDR, BLC. Classificação de segurança: IP67

R$ 122,20 R$1.833,00

3 12 1

CAMERA HIKVISION LPR 2.0MP PARA LEITURA DE PLACAS: 
Deve ser do tipo IP, com Resolução de imagem de 2 MP 
(1920x1080) a 50 fps, formato bullet. Deve possuir o siste-
ma de reconhecimento de placas até 120km/h (LPR), com 
1/1.8” Progressive Scan CMOS. Permitir opções de compressão 
H.264+/H.264/MPEG4/MJPEG, com função do obturador lento. 
Permitir aprimoramento de imagem: BLC, 3D-DNR, Defog, EIS. 
Suportar cartões de memória de até 128 GB, possuir alcance 
dinâmico de hardware (WDR) com a profundidade de 120 dB e 
garantir excelente visibilidade dos detalhes em partes escuras e 
brilhantes da imagem. IR de até 50m. Classificação de seguran-
ça: IP67.

R$ 554,60 R$ 554,60
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4 12 12

FONTE TIPO COLMÉIA 12V 5 AMP: Fonte Chaveada Estabilizada 
12v 5a Para Múltiplas Funções. Compatível com câmeras de 
videomonitoramento. Tensão de entrada: 110/220V com seletor 
manual. Tensão de saída: 12VDC. Amperagem de saída: 10 
amperes. Conexões por bornes. Dimensões aproximadas: 11cm 
x 8cm x 3,5cm. Potência: 120W. Caixa metálica com aberturas 
de ventilação tipo colméia.

R$ 4,70 R$ 56,40

5 12 1

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE VI-
DEOMONITORAMENTO: Inclui manutenção de toda a extensão 
de fibra óptica, inclusive novas fusões, caso necessário e demais 
manutenções nos equipamentos do sistema adquiridos e do 
comodato.

R$ 470,00 R$ 470,00

6 12 90

COMPARTILHAMENTO INFRAESTRUTURA CELESC (90 POSTES): 
O licitante deve apresentar o contrato de compartilhamento de 
infraestrutura com a Celesc nos termos das resoluções conjun-
tas ANEEL/ANATEL/ANP nº 001/99 e 004/14.

R$ 4,79 R$ 431,46

TOTAL MENSAL R$ 4.249,40

TOTAL 12 MESES R$ 50.992,80

3.2 O valor do contrato não sofrerá alterações, conforme Protocolo 2.280 e Parecer Jurídico 103/2020.

CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 A presente despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária:
2006 – SECXRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Função: 6 Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
Programa: 4 – Segurança Municipal
Ação: 2.48 MANUTENÇÃO DO FUNDO VIGILÂNCIA DIGITAL - FUNVID
Despesa 162 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato nº 192/2019, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1 O presente termo aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina dando-se cumprimento ao dis-
posto no art. 61, paragrafo único da Lei 8.666/93.
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, após lido e achado con-
forme, para que produza os seus efeitos legais.
Pinheiro Preto – SC, 17 de dezembro de 2020.
CONTRATANTE
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
MONITORE COMERCIO E INSTALAÇÃO SISTEMA DE SEGURANÇA

TESTEMUNHAS:
1) ....................................................  2) ...............................
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 146/2020
Publicação Nº 2767967

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2020
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL REFERENTE AO CONTRATO Nº 146/2020 QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍ-
PIO DE PINHEIRO PRETO E OUTRO A EMPRESA ADILSON FERREIRA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede 
administrativa na Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111, Centro, Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Pedro Ra-
buske, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 508.424.129-72 e RG sob o nº 1.700.910, residente e domiciliado em Pinheiro Preto/SC.
CONTRATADO: DELCIR BOESING, com sede a Linha São Marcos, S/N, município de Tangará, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ 
sob nº 07.515.006/0001-40
Resolvem através do presente, RESCINDIR O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2020, oriundo do processo licitatório nº 011/2020, na 
modalidade Tomada de Preço, em conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas 
a seguir:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, bem como cláusula sexta do Contrato administrativo nº 146/2020.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
2.1 A rescisão contratual foi feita por ato Amigável da Administração segundo o dispositivo retro mencionado.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
3.1 O motivo da rescisão contratual deve-se em vista que a municipalidade não conseguiu entregar para a empresa vencedora a forma da 
lixeira, conforme mencionado no Edital de Licitação 11/2020, modalidade Tomada de Preço, conforme despacho da Secretária.
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após publicação.

E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO/SC, 17 de dezembro de 2020.

PEDRO RABUSKE CONTRATADA
Prefeito Municipal Delcir Boesing
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TERMO DE PRORROGAÇÃO 10 REFERENTE AO CONTRATO 075/2020
Publicação Nº 2772036

 

 

 

TERMO DE PRORROGAÇÃO 10/2020 
 

PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO 
AO CONTRATO 075/2020 

 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o 

nº 82.827.148/0001-69, com sede administrativa na Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 

111, Centro, Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Pedro Rabuske, 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CENTRO INTEGRADO 
EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA CIEE/SC, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.310.564/0001, com sede na rua Antonio Dib 

Mussi, nº 473, Centro, Florianópolis/SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o primeiro termo de prorrogação ao contrato nº 075/2020, nos termos da Lei nº 

8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constituem objeto deste Termo de a Prorrogação por mais 01 (um) mês o contrato nº 

075/2020, que versa sobre A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTES DE 
INTEGRAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE ESTÁGIARIOS, autorizado através do 

processo nº 043/2020, Licitação 012/2020, modalidade dispensa. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência conforme item 3.1 da cláusula terceira do contrato nº 075/2020 que 

trata da vigência passará a vigorar com a seguinte redação: 

2.1 O Contrato terá vigência de até 31/01/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e 

quantificado(s) no item 1 da cláusula primeira. 

 

Item Serviço Quantidade Valor unitário Valor total 
1 ESTÁGIÁRIO/MENSAL  01 estagiária R$ 43,00 R$ 43,00 
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CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2002 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Função:4 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 3- Administração Geral 
Ação: 2.22  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Despesa 100 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato nº 075/2020, independente 

de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
6.1 O presente termo aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios de 

Santa Catarina dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, paragrafo único da Lei 

8.666/93. 

 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias 

de igual teor e forma, após lido e achado conforme, para que produza os seus efeitos legais. 

 
Pinheiro Preto – SC, 17 de dezembro de 2020. 

 
 

 
CONTRATANTE 

PEDRO RABUSKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

CONTRATADA 
CENTRO INTEGRADO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA CIEE/SC 

 
 

TESTEMUNHAS: 
1)....................................................                2) ............................... 
      Nome:                                                      Nome: 
      CPF:                                                        CPF: 
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TERMO DE PRORROGAÇÃO 13 AO CONTRATO 52/2019
Publicação Nº 2772046

 

 

 

TERMO DE PRORROGAÇÃO 13/2020 
 
 

SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO 
AO CONTRATO 52/2019 

 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o nº 

82.827.148/0001-69, com sede administrativa na Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111, 

Centro, Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Pedro Rabuske, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa VT ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

76.323.633/0001-00, com sede na Rua Saul Brandalise, n° 190, 6º andar, Centro Videira SC, 

por seu representante legal Sr Vilmar Testolin, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o segundo termo de prorrogação ao contrato nº 52/2019, nos termos da Lei 

nº 8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constituem objeto deste Termo de a Prorrogação por 01 (um) mês contrato nº 52/2019, 

que versa sobre A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DIÁRIO DE RECICLAGEM, 
INDUSTRIALIZAÇÃO E DESTINO FINAL DO LIXO DOMICILAR URBANO DO MINÍCOIO 
DE PINHEIRO PRETO EM QUANTIDADE APROXIMADA DE 2.000 A 4.000 KG POR DIA 
DE COLETA, autorizado através do processo nº 11/2019, Licitação  01/2019, modalidade 

Tomada de Preço. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  - DO PREÇO 
2.1 A cláusula segunda do Contrato 52/2020, que trata do pagamento passará a ter seguinte 

redação:  
O valor mensal do Contrato 52/2020 será de R$ 18.582,53 (dezoito mil 

quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e três centavos) , ou seja, será 

mantido o mesmo valor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 A presente despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 2006- Secretaria de Transportes e Obras 

Função: 6- Segurança Pública 
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Subfunção: 782- Transporte Rodoviário  

Programa: 23- Estradas Vicinais  

Ação: 2.42- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras 

Cód. Red. 151-3.3.90.00.00.00.00.00 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência conforme item 3.1 da cláusula terceira do contrato nº 52/2019 que 

trata da vigência passará a vigorar com a seguinte redação: 

2.1 O Contrato terá vigência de 01/01/2021 a 31/01/2021, conforme 

Memorando 1.330/2020 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato nº 52/2019, independente 

de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
6.1 O presente termo aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios de 

Santa Catarina dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, paragrafo único da Lei 8.666/93. 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias 

de igual teor e forma, após lido e achado conforme, para que produza os seus efeitos legais. 
   
Pinheiro Preto – SC, 18 dezembro de 2020. 

 
 
 
 

CONTRATANTE 
PEDRO RABUSKE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

CONTRATADA 
VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

 
TESTEMUNHAS: 
1)....................................................                2) ............................... 
      Nome:                                                      Nome:       
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 1457/2020
Publicação Nº 2769449

DECRETO Nº 1.457/2020, de 17 de Dezembro de 2020.

Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas referente as festas de Final de Ano.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, no uso das atribuições que lhe são concedidas por lei, e de acordo com o inciso VI, do artigo 78 
da lei orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas do Município de Piratuba, Estado de Santa Catarina, nos dias 24 e 31 de 
Dezembro de 2020.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 17 de Dezembro de 2020.

JHONATAN SPRICIGO
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017, Lei nº226/93 e Decreto 1448/20
Em 17 de Dezembro de 2020

Cristiano Schwingel
Administrador

PORTARIA Nº 358/2020
Publicação Nº 2769870

PORTARIA N°358/2020

PRORROGA CONTRATO TEMPORÁRIO DE SERVIDOR ADMITIDO PELA PORTARIA Nº081/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, em exercício, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe 
sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, combinado com a lei complementar n° 66/2015, que Institui o plano de 
cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município de Piratuba, Estado de Santa Catarina e dá outras pro-
vidências, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº015/2001 e o artigo 37, IX da Constituição Federal e considerando também 
a homologação final do Processo Seletivo nº 002/2018, resultado através do Decreto nº 1.115/2019, de 11 de março de 2019.

PRORROGA

REGIANE FRIES, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Deputado Leoberto Leal, nº87, cidade e município de Piratuba-SC, por-
tadora da carteira de identidade n°4.055.548 CPF sob o n° 005.029.309-50, para exercer em caráter temporário o cargo de PROFESSORA 
ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS, constante no Anexo I da Lei Complementar n° 66/2015, com vencimentos previstos na Classe 
inicial, Nível PP-20INI do Anexo IV da mesma lei, com carga horária de 20 horas semanais, na Escola Municipal Professora Amélia Poletto 
Hepp, em substituição a titular Rosinha Dutra, que atuará na Escola Sócio Ambiental.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 14 de dezembro de 2020.

Jhonatan Spricigo
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 14 de dezembro de 2020

Cristiano Schwingel
Administrador
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PORTARIA Nº 359/2020
Publicação Nº 2769784

PORTARIA N°359/2020, de 17 de dezembro de 2020
CONVOCA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM FÉRIAS REGULARES PARA RETORNO AS ATIVIDADES.

JHONATAN SPRICIGO, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições e nos termos da 
Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, e considerando,

CONVOCA

DÉBORA CRISTINA CARMO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Itapema, nº459, neste município de Piratu-
ba-SC, portadora da carteira de identidade n°5095455 e CPF sob o n° 075.245.239-80, servidora efetiva desta municipalidade no cargo de 
Auxiliar Administrativo, em férias regulares no período de 01 de dezembro à 30 de dezembro de 2020, conforme portaria nº 344/2020, para 
o retorno das atividades funcionais nos dias 17, 21, 22 e 23 de dezembro de 2020, conforme solicitação. Os dias trabalhados pela convoca-
ção serão compensadas nos dias 05,06,07 e 08 de abril de 2021.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 17 de dezembro de 2020.

Jhonatan Spricigo
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 17 de dezembro de 2020

Cristiano Schwingel
Administrador

PORTARIA Nº 360/2020
Publicação Nº 2769652

PORTARIA N°360/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA.

JHONATAN SPRICIGO, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições e nos termos da 
Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

CONCEDE

GRACIELI BALDASSO, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Avenida 18 de fevereiro, nº245, município de Piratuba-SC, portadora da 
carteira de identidade n°4.005.451 e CPF sob o n° 053.993.769-03, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutica, FÉRIAS, no período de 18 
de dezembro de 2020 a 16 de janeiro de 2021, referente ao período de 07 de junho de 2018 a 06 de junho de 2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 18 de dezembro de 2020.

Jhonatan Spricigo
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 18 de dezembro de 2020

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2020 - FMS
Publicação Nº 2769290

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2020 - FMS
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Objeto: Registro de Preço para possível aquisição de leites especiais e suplemento alimentar para distribuição gratuita, conforme especifi-
cações no Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 06/01/2021.
Abertura: às 08h30 do dia 06/01/2021.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home Page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 11 de dezembro de 2020.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Planalto Alegre

Prefeitura

DECRETO 5081/2020
Publicação Nº 2770920

DECRETO Nº 5081/2020, DE 10 de dezembro de 2020.

ESTABELECE PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO PAGAMENTO DO IPTU E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Art. 49, & 2º, da Lei nº. 018 de 17 de Dezembro de 2009.

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo nº. 49, do Código Tributário Municipal (CTM) Lei Complementar 018 de 17 de dezembro 
de 2009, que autoriza a legislação tributária a conceder descontos pelo pagamento antecipado de tributos, e considerando ainda, a neces-
sidade de incentivar o recolhimento antecipado do Imposto Predial e Territorial Urbana (IPTU), estimulando o contribuinte e adimplir suas 
obrigações tributárias.

DECRETA:
Art. 1º O sujeito passivo que optar pelo pagamento antecipado, em cota única, de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), nos termos 
do art.49, do Código Tributário Municipal (CTM), Lei Complementar 018/2009 de 17 de Dezembro de 2009 fará jus ao seguinte desconto:

I – 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, caso o pagamento seja efetuado até o dia 16 de Abril de 2021.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 10 de Dezembro de 2020.

JUARES BET
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

DECRETO 5082/2020
Publicação Nº 2770918

DECRETO Nº 5082/2020, DE 10 de dezembro de 2020.

APROVA CALENDÁRIO FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021 PARA RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei Complementar Municipal n.º 018, de 17 de dezembro de 2009.
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o calendário fiscal para o exercício de 2021, definindo tributos, sua data de vencimento e parcelamento para recolhi-
mento, na forma do anexo I do presente Decreto.

Art. 2º Os tributos municipais serão recolhidos em agência bancária autorizada.

Art. 3º Após os prazos fixados para recolhimento dos tributos, os não liquidados em prazo hábil, ficarão sujeitos às penalidades prevista no 
Código Tributário, Lei Municipal n.º 018, de 17 de dezembro de 2009.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos no dia 1º de janeiro de 2021.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 10 de Dezembro de 2020.

JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ANEXO I – DECRETO Nº. 5082/2020
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TRIBUTO VENCIMENTOS

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZA-
ÇÃO E FUNCIONAMENTO - TLLF

COTA ÚNICA
ALVARA SANITÁRIO

COTA UNICA
01/03/2021 01/03/2021

IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE 
QUALQUER 
NATUREZA – ISS-
-QN

PARCELA
UNICA 1º PARCELA 2º PARCELA 3º PARCELA 4º PARCELA 5º PARCELA 6º PARCELA

10/02/2021 10/02/2021 10/03/2021 10/04/2021 10/05/2021 10/06/2021 10/07/2021

IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE 
QUALQUER 
NATUREZA – ISS-
-QN

7º PARCELA

10/08/2021

8º PARCELA

10/09/2021

9º PARCELA

10/10/2021

10º PARCELA

10/11/2021

11º PARCELA

10/12/2021

12º PARCELA

10/01/2022

Obs.: Pagamento por apuração/ retido na fonte/ substituição até o dia 10 do mês subsequente ao fato gerador

IMPOSTO PREDIAL E TERRI-
TORIAL – IPTU

VENCIMENTO
COTA ÚNICA 1º PARCELA 2º PARCELA 3º PARCELA

16/04/2021 16/04/2021 15/06/2021 17/08/2021

JUARES BET
Prefeito Municipal

Planalto Alegre – SC, em 10 de Dezembro de 2020.
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DECRETO Nº 5083/2020
Publicação Nº 2770932

 

 

Estado de Santa Catarina 
FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE - FMS 
 

 

DECRETO Nº 5083, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
    
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, PROVENIENTE DE 
SUPERÁVIT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
   

 

O Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal nº 842/2019, etc; 
  

DECRETA:  

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento do MUNICÍPIO 
DE PLANALTO ALEGRE, no valor de R$ 890,33 (oitocentos e noventa reais e 
trinta e três centavos), para as dotações orçamentárias constantes do Anexo I 
deste Decreto.  

Art. 2 - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional proveniente do 
provável superávit são oriundos das fontes constantes do Anexo I.  

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Planalto Alegre/SC, em 10 de dezembro de 2020 
   

 
JUARES BET 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 5084/2020
Publicação Nº 2770940

 

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE 
 

 

DECRETO Nº 5084, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
    
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, REDUÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
   

 

O Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal nº 842/2019, etc; 
  

DECRETA:  

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento do MUNICÍPIO 
DE PLANALTO ALEGRE, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), para as 
dotações orçamentárias constantes do Anexo I deste Decreto.  

Art. 2 - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional  de que trata o art. 1 
serão anulados dentro das categorias de programação de despesa do 
orçamento vigente, no valor correspondente, nas dotações constantes do 
Anexo I deste decreto.  

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Planalto Alegre/SC, em 10 de dezembro de 2020 
   

 
JUARES BET 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 5086/2020
Publicação Nº 2770906

DECRETO Nº 5086/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 24 E 31 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Legislação 
em vigor.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo, Em todas as repartições públicas da Administração Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa 
Catarina, nos dias 24 de Dezembro de 2020, dia que antecede a Celebração Natalina e 31 de Dezembro de 2020, dia que antecede a Con-
fraternização Universal.

Parágrafo único: Excepcionalmente no dia 31 de Dezembro de 2020, dia que antecede a Confraternização Universal, todos os servidores 
vinculados à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento deverão cumprir expediente interno - sem atendimento ao 
público, não se aplicando aos mesmos o ponto facultativo, em razão do encerramento de mandato e necessidade de fechamento de pres-
tação de contas, envio de relatórios aos órgãos fiscalizadores e outros atos de preparação dos documentos e relatórios para a transmissão 
de mandato no primeiro dia de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos nos dias 24 e 31 de Dezembro de 2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre/SC, em 18 de dezembro de 2020.

JUARES BET
Prefeito.

Registre-se e Publique-se.

EDCP01_2020
Publicação Nº 2769404

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020

O MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE faz saber a quem possa interessar que realizará PROCESSO SELETIVO para preenchimento de vagas 
para provimento de vagas do quadro de pessoal do Município em caráter temporário e para a formação de cadastro de reserva com exe-
cução técnico-administrativa da empresa SC Treinamentos, para vagas de Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista, Professor de Educação 
Infantil, Professor de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, Professor de Atividades Desportivas, Professor de Habilidades Artísticos Culturais 
e Professor de Língua Estrangeira - Inglês. As Provas Objetivas, provas Práticas e a entrega de documentos para a Prova de Títulos serão 
realizadas na data de 31 de janeiro de 2021. As inscrições serão realizadas somente através da internet no sítio www.scconcursos.com.br, 
no período de 21/12/2020 até às 23h59min do dia 20/01/2021. As demais informações encontram-se no edital completo afixado no mural 
oficial da Prefeitura Municipal de Planalto Alegre e nos sítios planaltoalegre.antende.net e www.scconcursos.com.br.

Planalto Alegre (SC), 21 de dezembro de 2020.

JUARES BET
Prefeito Municipal

PORTARIA 133/2020
Publicação Nº 2770950

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 0133/2020
EXONERA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL SENHORA MARTA GAZONI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 32 da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a (s) Servidora (es) Pública (s) Municipal Senhora MARTA GAZONI, Professora de educação Infantil, lotado (s) na Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, a partir do dia 15 de Dezembro de 2020, de acordo com o beneficio de aposentadoria por tempo de 
contribuição.

http://www.scconcursos.com.br
http://www.planaltoalegre.sc.gov.br
http://www.scconcursos.com.br
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Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 15 de Dezembro de 2020.

JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017 / 2020 SAÚDE - PRAZO
Publicação Nº 2768056

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 017 / 2020 – SAÚDE
PRAZO

Processo Administrativo n.º 012 / 2020 - SAÚDE. Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 003 / 2020 - SAÚDE. Con-
tratante: MUNICÍPIO DE POMERODE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratada: BLUMENAU ENGENHARIA EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA 
METÁLICA PARA ALOJAMENTO DE AMBULÂNCIAS NA BASE OPERACIONAL DO SAMU, LOCALIZADA NA RUA VILA NOVA, Nº 467 - CENTRO, 
POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRI-
TIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA, PROJETO BÁSICO E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE 
LICITAÇÃO. Justificativa: Em conformidade com a clausula sexta do contrato administrativo n° 017 / 2020 e de acordo com a Lei Federal n° 
8.666 / 93, PRORROGA-SE o prazo por mais 30 (trinta) dias de 29/12/2020 cessando em 28/01/2021, tendo em vista, atrasos na entrega 
de materiais devido a escassez de insumos e materiais de construção no mercado, bem como as medidas preventivas em virtude ao enfren-
tamento da pandemia do novo CORONAVÍRUS - COVID-19 o que prejudicou bastante a execução da obra, impedindo assim, a finalização 
dos serviços dentro do prazo pré determinado. Ass. Lígia Hoepfner, Secretária Municipal de Saúde de Pomerode - Contratante / Augusto 
Procopio Gomes, PGO Engenharia Eireli - Contratada.

Pomerode / SC, 18 de Dezembro de 2020.

LÍGIA HOEPFNER
Secretária Municipal de Saúde de Pomerode

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 089 / 2020 - PRAZO
Publicação Nº 2769287

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 089 / 2020
PRAZO

Processo Administrativo n.º 088 / 2020. Dispensa de Licitação n.º 010 / 2020. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratada: 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB. Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE PESQUISA E ENSINO COM A 
FINALIDADE DE PROMOVER O MAPEAMENTO DE ÁREAS SUSCEPTÍVEIS À INUNDAÇÃO E PROPOSIÇÃO DE SUA INCORPORAÇÃO NO RE-
GRAMENTO DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE POMERODE. Prazo: 75 (setenta e cinco) dias de 04/01/2021 cessando em 
19/03/2021. Justificativa: Em conformidade com a Clausula Sexta do contrato administrativo n° 089 / 2020 e de acordo com a Lei Federal 
n°8.666/93, PRORROGA-SE o prazo por mais 75 (setenta e cinco) dias; Justificativa: considerando, a complexidade do tema em questão, 
uma vez que os técnicos municipais responsáveis pela análise do produto estão processando a análise do mesmo; importante frisar que esta 
análise por parte dos técnicos municipais demandará em possíveis adequações / correções tanto do mapeamento das areas susceptíveis à 
inundação, quanto da “Minuta de Projeto de Lei” apresentada; considerando o recesso de final de ano (21/12/2020 à 08/01/2021), impe-
dindo assim, a finalização dos serviços dentro do prazo pré determinado. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode - Contratante / 
Márcia Cristina Sardá Espíndola, Reitora da FURB, Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB - Contratada.

Pomerode / SC, 18 de Dezembro de 2020.

Ércio Kriek
Prefeito Municipal de Pomerode
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2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 078 / 2020 - PRAZO
Publicação Nº 2768180

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 078 / 2020
PRAZO

Processo Administrativo n° 065 / 2020. Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia n° 007 / 2020. Contratante: MUNICÍPIO DE 
POMERODE. Contratada: ENGENFOX TERRAPLANAGENS E SERVIÇOS EIRELI Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS COMPLEMENTARES DA RUA ERNESTO 
BLANK – TRECHO 04 – BAIRRO TESTO REGA E DA RUA OTTO MULLER – BAIRRO WUNDERWALD, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇA-
MENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. Prazo: mais 45 dias iniciando-se 
em 20/12/2020 e cessando até 04/02/2021. Justificativa: Em conformidade com a Cláusula Sexta do Contrato Administrativo n.º 078 / 2020 
e de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/1993, correspondente ao Lote 02 - EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS COMPLEMENTARES DA RUA OTTO MULLER - BAIRRO WUNDERWALD, POMERODE/S, PRORROGA-SE o 
prazo de execução do presente contrato por mais 45 dias. Justificativa: em virtude das medidas preventivas ao enfrentamento da pandemia 
do novo CORONAVÍRUS - COVID-19 que assola o mundo e afeta diretamente a prestação dos serviços da Requerente, a qual possui limita-
ção de pessoal durante o período de quarentena, enfrentado atualmente pelo Estado de Santa Catarina, bem como a ocorrência de chuvas 
diárias que não permitem que o solo fique seco, não sendo possível executar a pavimentação asfáltica, impedindo assim, a finalização dos 
serviços dentro do prazo pré determinado. Ass.: Gladys Dinah Sievert, Prefeita Municipal em Exercício, Contratante / Eleomar Lima Maciel - 
Contratada. Pomerode / SC, 09 de Dezembro de 2020.

GLADYS DINAH SIEVERT
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073 / 2017 - PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 2768175

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 073 / 2017
PRORROGAÇÃO

Processo Administrativo n.º 095 / 2017. Pregão Presencial n.º 059 / 2017 – Registro de Preços. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratado: M.D.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, DE FORMA 
CONTÍNUA, DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS CAMINHÕES, MÁQUINAS E TRATORES DO MU-
NICÍPIO DE POMERODE (DIESEL), CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Prorrogação – 12 
meses – prazo final: 31/12/2021. Valor Unitário por hora contratado: Item 01 - R$69,00(sessenta e nove); e, Item 02 - R$33,00 (trinta e três 
reais). Valor total Estimado - R$306.000,000 (quatorze mil e quatrocentos reais). Justificativa: Em conformidade com a CLAUSULA SEXTA do 
contrato n° 073 / 2017 estabelecido na Lei Federal n.° 8.666/93, PRORROGA-SE o prazo por 12 (doze) meses, com início em 01/01/2021 
cessando em 31/12/2021, pelos serviços de forma contínua de manutenção preventiva e corretiva dos veículos, caminhões, máquinas e 
tratores (DIESEL) do Município de Pomerode, autorizado conforme anexo, pela autoridade competente. Permanecem inalterados os serviços 
e os valores unitários, o total do Valor Anual Estimado conforme valores fixados em contrato. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pome-
rode - Contratante; Renaldo Manske, M.D.M. Comércio e Serviços Ltda EPP - Contratada.

Pomerode / SC, 17 de Dezembro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 016 / 2017 - PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 2767947

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 016 / 2017
PRORROGAÇÃO

Processo Administrativo n.º 024 / 2017. Dispensa de Licitação n.º 005 / 2017. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratado: EMPRE-
SA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL AO MUNICÍPIO DE POMERODE, EXECUTADA POR PROFISSIONAIS DA EPAGRI, CONTENDO AS AÇÕES DES-
CRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT. Prorrogação – 12 meses – prazo final: 31/12/2021. Valor total contratado – R $39.239,69 
(trinta e nove mil, duzentos e trinta e nove reais e sessenta e nove centavos). Justificativa: Em conformidade com o Artigo 57, Inciso II da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e a CLÁUSULA QUARTA do Contrato Administrativo n.º 016 / 2017, tendo em vista tratar-se de prestação de servi-
ços executados de forma contínua para o exercício de 2021, PRORROGA-SE o prazo de execução do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses. Para a continuidade da prestação dos serviços, as partes também resolvem reajustar o valor global do contrato, na forma do item 5.1 
do Contrato Administrativo n.º 016 / 2017, com base no índice do INPC do período solicitado, em 3,8879% passando para o montante de R 
$39.239,69 (trinta e nove mil, duzentos e trinta e nove reais e sessenta e nove centavos), cujo valor será dividido em 12 (doze) parcelas e 
repassado mensalmente no período de vigência, até 31/12/2021. Ass.: Gladys Dinah Sievert, Prefeita Municipal de Pomerode em exercício, 
Contratante; Ricardo José Zimmermann de Negreiros, Gerente Regional EPAGRI Itajai, Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina - EPAGRI, Contratada.

Pomerode / SC, 07 de Dezembro de 2020.

GLADYS DINAH SIEVERT
Prefeita Municipal de Pomerode em exercício

5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073 / 2019 - PRAZO
Publicação Nº 2767945

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREEDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 073 / 2019
PRAZO

Processo Administrativo n.º 105 / 2019. Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 009 / 2019. Contratante: MUNICÍPIO DE 
POMERODE. Contratada: BLUMENAU ENGENHARIA EIRELI. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RUTH KOCH, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. Justificativa: Em confor-
midade com a clausula sexta do contrato administrativo n° 073 / 2019 e de acordo com a Lei Federal n°8.666/93, PRORROGA-SE o prazo 
por mais 30 (trinta) dias de 25/12/2020 cessando em 24/01/2021, tendo em vista, atrasos na entrega de materiais devido a escassez de 
insumos e materiais de construção no mercado, bem como as medidas preventivas em virtude ao enfrentamento da pandemia do novo CO-
RONAVÍRUS - COVID-19, impedindo assim, a finalização dos serviços dentro do prazo pré determinado. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal 
de Pomerode - Contratante / Augusto Procópio Gomes, Sócio Administrador, PGO Engenharia Eireli - Contratada.

Pomerode / SC, 14 de Dezembro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017 / 2018 - TERMO DE RESCISÃO
Publicação Nº 2769028

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 017 / 2018
TERMO DE RESCISÃO

Processo Administrativo n.º 038 / 2018. Dispensa de Licitação n.º 002 / 2018. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratada: PRK 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO 2 [PROINFÂNCIA / FNDE], A SER INSTALADO NA RUA FREDERICO BLANK, 
S/N.º, BAIRRO RIBEIRÃO AREIA, POMERODE/SC, COM ÁREA TOTAL DE 890,73 METROS QUADRADOS, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, COM RECURSOS DO FUNDO NACIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE / MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N.º 49312. 
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Rescisão do presente Contrato Administrativo em virtude de problemas na atualização do status desta obra junto ao portal SIMEC, gerando 
vários entraves para a liberação dos recursos do convênio FNDE, razão pela qual, entendem as partes pela rescisão administrativa amigável, 
com o lançamento de novo procedimento licitatório para contratação da finalização dessa unidade de educação infantil. Ass.: Ércio Kriek, 
Prefeito Municipal de Pomerode - Contratante / Paulo Roberto Knop, Representante Legal, PRK Engenharia e Construções Ltda - Contratada.

Pomerode / SC, 17 de Dezembro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.902/20 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771273

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.902/20
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

FIXA O HORÁRIO DE ATENDIMENTO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DE POMERODE NOS DIAS 24 E 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso I, alíneas “l” e “n”, da Lei Orgânica 
do Município,

CONSIDERANDO as comemorações do Natal e 1º de janeiro, cuja tradição nessas datas é que todos passem com suas famílias;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o horário de atendimento na Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, nos dias 24 e 31 de 
dezembro de 2020, que será das 07 às 12 horas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pomerode, 18 de dezembro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO
Publicação Nº 2767935

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 25/2020

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Prefeitura Municipal de Pomerode
CNPJ 83.102.251/0001-04
Rua XV de Novembro, 525 – Centro - Pomerode
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação dos Artistas e Artesões de Pomerode
CNPJ: 00.363.231/0001-60
Objeto: O presente termo de compromisso, tem por objeto o repasse financeiro visando a implementação do projeto aprovado através do 
Edital SETUC Nº 04/2020.
Data da assinatura: 18/12/2020
Ércio Kriek - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 26/2020

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Prefeitura Municipal de Pomerode
CNPJ 83.102.251/0001-04
Rua XV de Novembro, 525 – Centro - Pomerode
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:Associação de artistas e artesãos de madeira - AMADE.
CNPJ: 26.702.702/0001-00
Objeto: O presente termo de compromisso, tem por objeto o repasse financeiro visando a implementação do projeto aprovado através do 
Edital SETUC Nº 04/2020.
Data da assinatura: 18/12/2020
Ércio Kriek - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 27/2020

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Prefeitura Municipal de Pomerode
CNPJ 83.102.251/0001-04
Rua XV de Novembro, 525 – Centro - Pomerode
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação dos grupos de dança folclórica germânica de Pomerode
CNPJ: 07.130.986/00001-03
Objeto: O presente termo de compromisso, tem por objeto o repasse financeiro visando a implementação do projeto aprovado através do 
Edital SETUC Nº 04/2020.
Data da assinatura: 18/12/2020
Ércio Kriek - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº28/2020

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Prefeitura Municipal de Pomerode
CNPJ 83.102.251/0001-04
Rua XV de Novembro, 525 – Centro - Pomerode
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação dos Criadores do Testo
CNPJ: 18.946.623/0001-17
Objeto: O presente termo de compromisso, tem por objeto o repasse financeiro visando a implementação do projeto aprovado através do 
Edital SETUC Nº 04/2020.
Data da assinatura: 18/12/2020
Ércio Kriek - Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 017 / 2020
Publicação Nº 2770877

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 017 / 2020

Processo Administrativo n.º 109 / 2020. Inexigibilidade de Licitação por Credenciamento n.º 007 / 2019. Contratante: MUNICÍPIO DE POME-
RODE. Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 1.502,84M² 
(MIL QUINHENTOS E DOIS METROS E OITENTA E QUATRO DECÍMETROS QUADRADOS) DA RUA GUABIRUBA - CENTRO, POMERODE/SC, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE MUTIRÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N.º 2.504/2012 E CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CREDENCIAMENTO 
N.º 025 / 2019. Valor unitário do metro quadrado – pavimentação asfáltica (m²): R$65,00 (sessenta e cinco reais). Valor total da pavi-
mentação: R$97.684,60 (noventa e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), sendo: - VALOR TOTAL a ser pago 
pelos proprietários de imóveis lindeiros aderentes, referente à sua área de competência: R$87.528,35 (oitenta e sete mil, quinhentos e 
vinte e oito reais e trinta e cinco centavos); - Valor a ser pago pelo Município de Pomerode referente aos imóveis lindeiros não aderentes: 
R$6.256,25 (seis mil, duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos); Valor a ser pago pelo Município de Pomerode referente às 
áreas públicas: R$3.900,00 (três mil e novecentos reais); - VALOR TOTAL a ser pago pelo Município de Pomerode: R$10.156,25 (dez mil, 
cento e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). Área total a ser pavimentada: 1.502,84m² (mil quinhentos e dois metros e oitenta 
e quatro decímetros quadrados), sendo: - ÁREA TOTAL de competência dos proprietários de imóveis lindeiros aderentes, referente à sua 
área de competência: 1.346,59m² (mil e trezentos e quarenta e seis metros e cinquenta e nove decímetros quadrados); - Área de compe-
tência do Município de Pomerode referente aos imóveis lindeiros não aderentes: 96,25m² (noventa e seis metros e vinte e cinco decímetros 
quadrados); - Área de competência do Município de Pomerode referente às áreas públicas: 60,00m² (sessenta metros quadrados); - ÁREA 
TOTAL de competência do Município de Pomerode: 156,25m² (cento e cinquenta e seis metros e vinte e cinco decímetros quadrados). 
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias corridos a partir do recebimento da Ordem de Compra / Serviço. Justificativa: A pavimentação é 
de fundamental importância, pois proporcionará significativas melhorias na mobilidade urbana da cidade. Justifica-se a referida prestação 
de serviço amparada pelo Artigo 25, caput da Lei Federal n.º 8.666/1993 (Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: [...]). A inexigibilidade se justifica diante do sistema de credenciamento das empresas adotado, onde, por força da 
fixação (com supedâneo técnico e de mercado) do valor a ser pago pelo metro quadrado pavimentado, credenciaram-se diversas empresas 
do ramo, cabendo aos proprietários de imóveis lindeiros à obra escolher dentre as empresas cadastradas, a que executará o serviço sob o 
custo de mercado já fixado no edital de credenciamento.

Pomerode / SC, 18 de Dezembro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

RESOLUÇÃO Nº 016/2020/CMDCA
Publicação Nº 2770996

RESOLUÇÃO Nº 016/2020/CMDCA

Revoga o Chamamento Público de Edital 001/2020/CMDCA e todos os seus desdobramentos

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE POMERODE, no uso de suas atribuições previstas 
na Lei Federal nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), pela Lei Municipal nº 3.039/2019 de 03 de 
abril de 2019.
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CONSIDERANDO a declaração de calamidade pública na esfera federal pelo Decreto Legislativo nº 0006/20; da declaração de situação de 
emergência na esfera estadual pelos decretos estaduais nº 0525/20, nº 0535/20, nº 0550/20 e nº 0554/20 e da declaração de situação de 
emergência na esfera municipal pelo Decreto nº 3812/20;
CONSIDERANDO que os projetos aprovados no chamamento público de Edital 001/2020/CMDCA não puderam ser executados em razão das 
medidas sanitárias para controle da pandemia, em vigor desde março;
CONSIDERANDO que os chamamentos públicos não são de adjudicação compulsória, sendo viável a desistência da Administração por cri-
térios de conveniência e oportunidade.

RESOLVE

Art. 1º - Fica revogado o procedimento de Chamamento público de Edital 001/2020/CMDCA e todos os seus desdobramentos.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Pomerode, 18 de dezembro de 2020.

Taynah de Oliveira Borchardt
Coordenadora do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Pomerode

samae - serviço autônomo muniCiPal de Água e esgoto de Pomerode

PORTARIA 079-2020
Publicação Nº 2767837

PORTARIA Nº 079/2020 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR ALCIDES KNOPF.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela Portaria Nº 
21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições que lhe confere nos artigos 3º e 7º, parágrafo 2º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos da Lei Complementar nº 269/2014, ao servidor ALCIDES KNOPF, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Operações II, Padrão 02, Nível 01, referência A com Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Setor 
Reciclagem, no período de 09 de dezembro de 2020 à 13 de Janeiro de 2021, conforme avaliação médica datada de 08 de dezembro de 
2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 08 de Dezembro de 2020.

RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

DECRETO-2025-2020 - DOTAÇÃO
Publicação Nº 2767937

DECRETO Nº. 2025/2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A MOVIMENTAR DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DENTRO DA MESMA ATIVIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orçamentária nº. 
1164/19 de 27/11/2019, Art. 5° Inciso II, e pelo Art. 81º, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA

Art. 1º - Fica anulada a Dotação Orçamentária abaixo relacionada, no montante de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), a saber:

04 – SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.1201.2.012 – MANUT. DAS ATIV. DP ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0136 – Outras Despesas Correntes R$ 50.000,00

Art. 2º - Fica suplementada a Dotação Orçamentária abaixo relacionada, no montante de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), a saber:

04 – SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.1201.2.012 – MANUT. DAS ATIV. DP ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.00.00.00.00.00.0136 – Investimentos R$ 50.000,00

Art. 3º - Para cobertura das Suplementações acima mencionadas, ficam utilizados recursos das anulações previstas no art. 1º.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 17 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Fica publicado o presente decreto aos dezessete dias do mês de dezembro de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial 
dos Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

DECRETO-2026-2020 - DOTAÇÃO
Publicação Nº 2768156

DECRETO Nº 2026/2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ATRAVÉS DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orçamentária nº. 
1164/19 de 27/11/2019, Art.5° Inciso I, e pelo Art. 81º, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA

Art. 1º - Ficam Suplementadas as dotações orçamentárias abaixo relacionadas, no montante de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), a saber:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
12.391.1201.2.012 – MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.00.00.00.00.00.0019 – Vencimentos e Salários R$ 100.000,00

Art. 2º - Para cobertura das Suplementações mencionadas no Art. 1º, serão utilizados recursos disponíveis do Excesso de Arrecadação 
apurado no exercício.
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Art. 3° - O excesso será lançado por fonte de recurso em sua unidade de origem.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Fica publicado o presente decreto aos vinte e um dias do mês de dezembro de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial 
dos municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

LEI-1193-2020 - UFPM
Publicação Nº 2771938

 LEI N. 1193/2020

FIXA VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Ponte Alta do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições confe-
ridas pelo art. 81, inciso V da Lei Orgânica Municipal.
Faço saber a todos os habitantes deste município que a câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O valor da Unidade Fiscal Municipal - UFM para o exercício de 2021 será de R$ 54,61 (Cinquenta e quatro reais e sessenta e um 
centavos) de acordo com a variação do índice do IPCA.

§ 1º - A atualização da UFM é efetuada mediante autorização legislativa com base na variação anual, da tabela oficial do IPCA - Índice 
de Preços ao Consumidor Ampliado, publicado pelo IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, do mês de janeiro a dezembro do 
exercício 2019.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do mês de janeiro de 2021, revogando qualquer 
disposição em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Fica publicada a presente lei aos vinte e um dias do mês de dezembro de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial dos 
Municípios.

Delfa T. W.Costa
Secretaria Executiva

LEI-1194-2020 -IPTU
Publicação Nº 2771939

 LEI N.º 1194/2020
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO “IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO” PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2021 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Ponte Alta do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições confe-
ridas pelo art. 81, inciso V da Lei Orgânica Municipal.
Faço saber a todos os habitantes deste município que a câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica estabelecido o pagamento do “Imposto Predial e Territorial Urbano”, para o exercício financeiro de 2021, em cota única ou até 
05 (cinco) parcelas mensais e consecutivas.

Art. 2º - Os contribuintes que optarem pelo pagamento em cota única, até o dia 13.04.2021, terá o desconto de 20% (vinte por cento), 
sobre o valor a ser pago.

Art. 3º - Os contribuintes que optarem pelo pagamento parcelado, poderá fazê-lo em até 05 (cinco) parcelas mensais, consecutivas e sem 
desconto, da seguinte forma:
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a) 1ª parcela com vencimento em 13.04.2021.
b) 2ª parcela com vencimento em 10.05.2021.
c) 3ª parcela com vencimento em 10.06.2021.
d) 4ª parcela com vencimento em 12.07.2021.
e) 5ª parcela com vencimento em 10.08.2021.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor em janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Fica publicada a presente lei aos vinte e um dias do mês de dezembro de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial dos 
Municípios.

Delfa T. W.Costa
Secretaria Executiva

LEI-1195-2020 - REDUÇÃO DA FAIXA
Publicação Nº 2771940

LEI MUNICIPAL N. 1195/2020

ASSEGURA O DIREITO DE PERMANÊNCIA DE EDIFICAÇÕES NA FAIXA NÃO EDIFICÁVEL CONTÍGUA ÀS FAIXAS DE DOMÍNIO PÚBLICO DA 
RODOVIA E PREVÊ A REDUÇÃO DA EXTENSÃO DESSA FAIXA NÃO EDIFICÁVEL PELO LIMITE MÁXIMO DE 5 (CINCO) METROS DE CADA 
LADO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 13.913/2019 no município de Ponte Alta do Norte e dá outras providências.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Ponte Alta do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições confe-
ridas pelo art. 81, inciso V da Lei Orgânica Municipal.
Faço saber a todos os habitantes deste município que a câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica assegurada o direito de permanência de edificações na faixa não edificável contígua às faixas de domínio público de rodovias, 
ainda a REDUÇÃO DA EXTENÇÃO dessa faixa não edificável pelo limite máximo de 5 (cinco) metros de cada lado nos termos da Lei Federal 
13.913/2019.

Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Fica publicada a presente lei aos vinte e um dias do mês de dezembro de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial dos 
Municípios.

Delfa T. W.Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-199-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771947

PORTARIA N. 199/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, FLAVIANA GASPAR, matricula nº 10581, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Farmacêutica, referente aos períodos aquisitivos de 14 de março de 2019 a 13 de março de 2020, e gozada as férias, em dois períodos, 
sendo o primeiro período de 17 de Agosto de 2020 a 21 de Agosto de 2020, e o segundo de 23 de Novembro de 2020 a 07 de dezembro 
de 2020, equivalente a 20 (vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
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Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-200-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771948

PORTARIA N. 200/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS, matricula nº 655, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Psicóloga, referente aos períodos aquisitivos de 01 de Outubro de 2019 a 30 de Setembro de 2020, e gozada as férias, no período 
31 de Agosto de 2020 a 29 de Setembro de 2020, equivalente a 30 (trinta) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-201-2020 - PROGRESSÃO FUNCIONAL
Publicação Nº 2771949

PORTARIA Nº 201/2020

DISPÔE SOBRE A PROGRESSÃO FUNCIONAL DE SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81 item VIII da 
Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Art. 1º - Fica concedido aos servidores citados a progressão POR DESEMPENHO, repassado no mês de SETEMBRO/2020, conforme boletim 
de avaliação feito pela comissão responsável, confirmando o cumprimento das formalidades legais para tal efeito, segue abaixo a nominativa 
dos mesmos:

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

Nome Matricula Cargo Nível Anterior Nível Atual
DAIANA CONSTANTINO DE 
LIMA 652 ZELADOR Ref. II Ref. III

MARCELO DA SILVA 640 AUXILIAR DE ENFERMAGEM Ref.II Ref.III
DEBORA WALTER DE LIMA 650 PSICOLOGA Ref. III Ref. III
JOAO JUNIOR LOHN 641 TELEFONISTA Ref. II Ref. III
WELINTON DA CRUZ DO-
MINGUE 336 OPERADOR DE MAQ. PESA-

DAS Ref. VI Ref. VII
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JOSE CARLOS RODRIGUES 
DE MELLO 520 SERVENTE DE OBRAS Ref.III Ref. IV

ELUSA AP.DOS SANTOS 515 ANALISTA DE COMPRAS Ref. III Ref. IV
DENISE COSTA LECHINESKI 680 PROFESSORA Nível I - Ref. II Nível I - Ref. III
LUCIANO DOS SANTOS 332 MOTORISTA Ref. VI Ref. VII
ALCIR RODRIGO KUSTER 649 MOTORISTA Ref. II Ref. III

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicado a presente portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário Oficial 
dos Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-202-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771950

PORTARIA N. 202/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, LUCAS DA SILVA FRANÇA, matricula nº 10589, ocupante do cargo comissionado de 
Assessor de Vigilância, referente aos períodos aquisitivos de 01 de abril de 2019 a 31 de Março de 2020, gozada as férias, em dois períodos, 
sendo o primeiro período de 07 de Outubro de 2020 a 16 de Outubro de 2020, e o segundo período de 09 de dezembro de 2020 a 18 de 
dezembro de 2020, equivalente a 20 (vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-203-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771951

PORTARIA N. 203/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, JOEL BARCELOS, matricula nº 335, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, 
referente aos períodos aquisitivos de 02 de setembro de 2018 a 01 de Setembro de 2019, e 02 de Setembro de 2019 a 01 de setembro de 
2020, e gozada as férias, no período 05 de Outubro de 2020 a 12 de Novembro de 2020, equivalente a 40 (Quarenta) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
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Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-204-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771952

PORTARIA N. 204/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, LUCIANO MENEGAT COLOMBETTI, matricula nº 514, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Odontólogo, referente aos períodos aquisitivos de 11 de Julho de 2019 a 10 de Julho de 2020, e gozada as férias, em dois perío-
dos, sendo o primeiro no período 19 de Outubro de 2020 a 28 de Outubro de 2020 e o segundo período de 23 de Novembro de 2020 a 12 
de dezembro de 2020, equivalente a 30 (trinta) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-205-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771953

PORTARIA N. 205/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, JOSE CARLOS RODRIGUES DE MELO, matricula nº 520, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Servente de Obras, referente aos períodos aquisitivos de 01 de Setembro de 2019 a 31 de Agosto de 2020, e gozada as 
férias, no período 13 de Outubro de 2020 a 01 de Novembro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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PORTARIA-206-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771954

PORTARIA N. 206/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, JOAO JUNIOR LOHN, matricula nº 641, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Telefonista, referente aos períodos aquisitivos de 14 de Julho de 2019 a 13 de Julho de 2020, e gozada as férias, no período de 16 de No-
vembro de 2020 a 05 de dezembro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-207-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771955

PORTARIA N. 207/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, MARIA SALETE LOURENÇO, matricula nº 740, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Técnica de Enfermagem, referente aos períodos aquisitivos de 17 de março de 2019 a 16 de Março de 2020, e gozada as férias, em dois 
períodos, sendo o primeiro o período de 16 de Novembro de 2020 a 25 de Novembro de 2020 e o segundo período de 08 de dezembro de 
2020 a 17 de dezembro, equivalente a 20 (vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-208-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771956

PORTARIA N. 208/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
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RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, SANDRA AP. DA SILVA FRANÇA, matricula nº 521, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, referente aos períodos aquisitivos de 12 de setembro de 2019 a 11 de Setembro de 2020, e gozada as férias, no período 
de 18 de Novembro de 2020 a 07 de Dezembro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-209-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771957

PORTARIA N. 209/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, EDUARDO FONTANA MULLER, matricula nº 10443, ocupante do cargo comissionado de 
Assessor Jurídico, referente aos períodos aquisitivos de 04 de Janeiro de 2018 a 04 de Janeiro de 2019, e gozada as férias, no período de 
05 de Novembro de 2020 a 14 de Novembro de 2020, equivalente a 10 (Dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-210-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771958

PORTARIA N. 210/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, JAISON LOPES, matricula nº 10590, ocupante do cargo comissionado de Diretor de Dpto 
de Informática, referente aos períodos aquisitivos de 04 de Abril de 2019 a 01 de Abril de 2020, e gozada as férias, no período de 23 de 
Novembro de 2020 a 29 de Novembro de 2020, equivalente a 07 (Sete) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
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Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-211-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771959

PORTARIA N. 211/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, MARCOS SANTOS PEREIRA, matricula nº 329, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Vigilante Sanitario, referente aos períodos aquisitivos de 01 de Julho de 2019 a 30 de Junho de 2020, e gozada as férias, em dois perí-
odos, sendo o primeiro de 18 de Novembro de 2020 a 27 de Novembro de 2020, e o segundo período de 09 de dezembro de 2020 e 18 de 
dezembro de 2020, equivalente a 20 (vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-212-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771960

PORTARIA N. 212/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, ANDRE LUIZ HEIDMANNS, matricula nº 519, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista, referente aos períodos aquisitivos de 01 de Setembro de 2018 a 31 de Agosto de 2019, e 01 de Setembro de 2019 a 31 de 
Agosto de 2020 e gozada as férias, em dois períodos, sendo o primeiro período de 16 de Novembro de 2020 a 25 de Novembro de 2020, e 
o segundo período de 17 de Dezembro de 2020 a 26 de Dezembro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.
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Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-213-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771961

PORTARIA N. 213/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE EMPREGO PUBLICO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, PATRICIA FRANÇA AIRES, matricula nº 3692, ocupante do cargo de emprego publico de 
Agente Comunitário de Saúde, referente aos períodos aquisitivos de 01 de Fevereiro de 2019 a 31 de Janeiro de 2020, e gozada as férias, 
no período de 05 de Novembro de 2020 a 14 de Novembro de 2020, equivalente a 10 (Dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-214-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771962

PORTARIA N. 214/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, FRANCIELLE KARINE SCARIOT, matricula nº 522, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeira, referente aos períodos aquisitivos de 03 de Outubro de 2019 a 02 de Outubro de 2020, e gozada as férias, no período 
de 09 de Novembro de 2020 a 18 de Novembro de 2020, equivalente a 10 (Dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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PORTARIA-215-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771963

PORTARIA N. 215/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE EMPREGO PUBLICO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, MICHELE BEATRIZ DE SOUZA DE ALMEIDA, matricula nº 10532, ocupante do cargo de 
emprego público de Educadora Física, referente aos períodos aquisitivos de 03 de Abril de 2019 a 11 de Abril de 2020, e gozada as férias, 
no período de 09 de Novembro de 2020 a 28 de Novembro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-216-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771964

PORTARIA N. 216/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, MAICON CRISTIAN MARGHOTTI, matricula nº 528, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, referente aos períodos aquisitivos de 01 de Fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2019 e 01 de Fevereiro de 2019 a 
31 de janeiro de 2020, e gozada as férias, no período de 07 de Dezembro de 2020 a 05 de Janeiro de 2021, equivalente a 30 (trinta) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-217-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771965

PORTARIA N. 217/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE
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Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, TEREZINHA AP. LOURENÇO LONGHI, matricula nº 326, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, referente aos períodos aquisitivos de 06 de Junho de 2018 a 05 de junho de 2019 e 06 de junho 
de 2019 a 05 de junho de 2020, e gozada as férias, no período de 01 de Dezembro de 2020 a 20 de Dezembro de 2020, equivalente a 20 
(Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-218-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771966

PORTARIA N. 218/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE EMPREGO PUBLICO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, FABIANE PINTO XAVIER, matricula nº 3692, ocupante do cargo de emprego público de 
Agente Comunitário de Saúde, referente aos períodos aquisitivos de 01 de Fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de 2020, e gozada as férias, 
no período de 01 de Dezembro de 2020 a 20 de Dezembro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-219-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771967

PORTARIA N. 219/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, LUCIANA RODRIGUES AGUIAR, matricula nº 598, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, referente aos períodos aquisitivos de 08 de Janeiro de 2019 a 09 de janeiro de 2020, e gozada as férias, no período de 
01 de Dezembro de 2020 a 20 de Dezembro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.
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Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-220-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771969

PORTARIA N. 220/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.

RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, DAIANA CONSTANTINO DE LIMA COELHO, matricula nº 652, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Zeladora, referente aos períodos aquisitivos de 16 de Setembro de 2019 a 15 de Setembro de 2020, e gozada as férias, 
no período de 01 de Dezembro de 2020 a 20 de Dezembro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-221-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771970

PORTARIA N. 221/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.

RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, ALESSANDRA AP. GOTER, matricula nº 687, ocupante do cargo comissionado de Diretora 
de Assistência Social, referente aos períodos aquisitivos de 03 de agosto de 2018 a 02 de Agosto de 2019, e gozada as férias, no período 
de 09 de Dezembro de 2020 a 18 de Dezembro de 2020, equivalente a 10 (dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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PORTARIA-222-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771971

PORTARIA N. 222/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, ADRIANA DE FATIMA AIRES, matricula nº 459, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, referente aos períodos aquisitivos de 01 de Outubro de 2018 a 30 de Setembro de 2019, e gozada as férias, no 
período de 09 de Dezembro de 2020 a 18 de Dezembro de 2020, equivalente a 10 (dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-223-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771972

PORTARIA N. 223/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE EMPREGO PUBLICO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, LAURA CRISTINA CAZAMALLI, matricula nº 3529, ocupante do cargo de emprego público 
de Odontólogo, referente aos períodos aquisitivos de 16 de Abril de 2018 a 15 de Abril de 2019, e gozada as férias, no período de 14 de 
Dezembro de 2020 a 18 de Dezembro de 2020, equivalente a 05 (cinco) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-224-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771974

PORTARIA N. 224/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE EMPREGO PUBLICO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.

RESOLVE



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1967

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, JANAINA LOUIZE DE OLIVEIRA AGUIAR, matricula nº 10487, ocupante do cargo de 
emprego público de Auxiliar Consultório Odontólogo, referente aos períodos aquisitivos de 03 de Julho de 2018 a 02 de Julho de 2019, e 
gozada as férias, no período de 01 de Dezembro de 2020 a 20 de Dezembro de 2020, equivalente a 20 (vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-225-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771975

PORTARIA N. 225/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE EMPREGO PUBLICO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, ADRIANA DOLBERTH DOS SANTOS, matricula nº 3560, ocupante do cargo de emprego 
público de Agente Comunitário de Saúde, referente aos períodos aquisitivos de 20 de Fevereiro de 2019 a 19 de Fevereiro de 2020, e gozada 
as férias, no período de 09 de Dezembro de 2020 a 18 de Dezembro de 2020, equivalente a 20 (vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-226-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771976

PORTARIA N. 226/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, GUILHERME AUGUSTO ALVES, matricula nº 10615, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Servente de Obras, referente aos períodos aquisitivos de 07 de Novembro de 2019 a 06 de Novembro de 2020, e gozada as férias, 
no período de 01 de Dezembro de 2020 a 20 de Dezembro de 2020, equivalente a 20 (vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1968

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-227-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771977

PORTARIA N. 227/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, NILSON QUADROS, matricula nº 433, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Operador de Máquina Pesadas, referente aos períodos aquisitivos de 01 de Julho de 2019 a 01 de Junho de 2020, e gozada as férias, no 
período de 14 de Dezembro de 2020 a 23 de Dezembro de 2020, equivalente a 10 (dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-228-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2771978

PORTARIA N. 228/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, DEBORA WALTER LIMA M. DA ROSA, matricula nº 650, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Psicóloga, referente aos períodos aquisitivos de 13 de Agosto de 2018 a 13 de Agosto de 2019, e gozada as férias, no período de 
09 de Dezembro de 2020 a 18 de Dezembro de 2020, equivalente a 10 (dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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PORTARIA-229-2020 - EX FG FRANCIELLE
Publicação Nº 2771979

PORTARIA N. 229/2020
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art.1º- Fica exonerado, a servidora municipal FRANCIELLE KARINE SCARIOT, matricula nº 522, da função gratificada com 40% (quarenta 
por cento), do cargo de Chefe de Saúde, mantendo os vencimentos do cargo efetivo de Enfermeiro, a partir de 30 de dezembro de 2020.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa Terezinha Wolinger Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-230-2020 - EX FG MARCOS
Publicação Nº 2771980

PORTARIA N. 230/2020
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art.1º- Fica exonerado, o servidor municipal MARCOS DOS SANTOS PEREIRA, matricula nº 329, da função gratificada com 30% (trinta 
por cento), do cargo de Coordenador de Defesa Civil, mantendo os vencimentos do cargo efetivo de Vigilante Sanitário, a partir de 30 de 
Novembro de 2020.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa Terezinha Wolinger Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-231-2020 - EX FG MARCOS MAURICIO
Publicação Nº 2771981

PORTARIA N. 231/2020
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art.1º- Fica exonerado, o servidor municipal MARCOS MAURICIO DE SOUZA, matricula nº 584, da função gratificada com 40% (Quarenta 
por cento), do cargo de Chefe de Manutenção, mantendo os vencimentos do cargo efetivo de Operador de Maquinas Leves, a partir de 30 
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de Dezembro de 2020.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa Terezinha Wolinger Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-232-2020 - EX FG PAULO
Publicação Nº 2771982

PORTARIA N. 232/2020
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art.1º- Fica exonerado, o servidor municipal PAULO ROBERTO FERREIRA, matricula nº 2325, da função gratificada com 30% (trinta por 
cento), do cargo de Assessor de Gabinete, mantendo os vencimentos do cargo efetivo de Contador, a partir de 30 de dezembro de 2020.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa Terezinha Wolinger Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-ACT-013-2020 - EX - ANDRESSA
Publicação Nº 2771941

PORTARIA N.º 013/2020 -ACT

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL EM CARGO DE CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso VIII da 
Lei Orgânica:

RESOLVE

Art. 1º - Fica exonerada por término de contrato, a servidora municipal, ANDRESSA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA BORGES, matrícula n.º 
10626, do cargo de caráter temporário de Professora, a contar de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário 
Oficial dos Municípios.
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Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-ACT-014-2020 - EX - ADRIELLE
Publicação Nº 2771942

PORTARIA N.º 014/2020 -ACT

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL EM CARGO DE CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso VIII da 
Lei Orgânica:

RESOLVE

Art. 1º - Fica exonerada por término de contrato, a servidora municipal, ADRIELLE APARECIDA FRANÇA, matrícula n.º 10627, do cargo de 
caráter temporário de Professora, a contar de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-ACT-015-2020 - EX ANDREA
Publicação Nº 2771943

PORTARIA N.º 015/2020 -ACT

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL EM CARGO DE CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso VIII da 
Lei Orgânica:

RESOLVE

Art. 1º - Fica exonerada por término de contrato, a servidora municipal, ANDREA DE LIMA JUBANSKI, matrícula n.º 10630, do cargo de 
caráter temporário de Monitora Educacional, a contar de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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PORTARIA-ACT-016-2020 - EX - CLAUDIA
Publicação Nº 2771944

PORTARIA N.º 016/2020 -ACT

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL EM CARGO DE CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso VIII da 
Lei Orgânica:

RESOLVE

Art. 1º - Fica exonerada por término de contrato, a servidora municipal, CLAUDIA IORANA DA SILVA, matrícula n.º 10629, do cargo de 
caráter temporário de Monitora Educacional, a contar de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-ACT-017-2020 - EX - EDIVALVA
Publicação Nº 2771945

PORTARIA N.º 017/2020 -ACT

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL EM CARGO DE CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso VIII da 
Lei Orgânica:

RESOLVE

Art. 1º - Fica exonerada por término de contrato, a servidora municipal, EDIVALDA FARIAS DE QUADRA, matrícula n.º 10632, do cargo de 
caráter temporário de Monitora Educacional, a contar de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-ACT-018-2020 - EX - IANARA
Publicação Nº 2771946

PORTARIA N.º 018/2020 -ACT

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL EM CARGO DE CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso VIII da 
Lei Orgânica:
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RESOLVE

Art. 1º - Fica exonerada por término de contrato, a servidora municipal, IANARA SARTOR, matrícula n.º 10633, do cargo de caráter tempo-
rário de Monitora Educacional, a contar de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 21 de dezembro de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário 
Oficial dos Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO CIGA Nº 296/2020
Publicação Nº 2767707

EXTRATO DE CONTRATO Nº 296/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Ponte Serrada
CONTRATANTE: Município de Ponte Serrada
CNPJ: 82.777.236/0001-01
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 4º QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 022/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públi-
cos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computa-
dores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP - Brasil); Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações 
relacionadas ao processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, 
a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, 
manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA; Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao siste-
ma da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes 
para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no 
âmbito do Simples Nacional; Gestão de Obras - CIGA Obras: direcionado aos setores de planejamento e obras para o controle de convênios 
federais, contratos de empreitada, termos aditivos e andamento de obras de forma integrada, com uma ferramenta de confecção de orça-
mentos, sendo estes nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, 
DEINFRA e outras que podem ser integradas sob solicitação.

VALOR: R$ 9.416,16 (nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e dezesseis centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 09 de dezembro de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2017 FAEE
Publicação Nº 2770911

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2017
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA
CNPJ: 07.753.029/0001-93
OBJETO:
As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e Contratuais, ajustam e contratam de comum 
acordo a alteração da Cláusula Terceira do Contrato n. 03/2017, de 12 de janeiro de 2017, que passa a ter a seguinte redação:
“O prazo de validade do presente contrato será de 12 meses a contar de sua assinatura com vigência de 01/01/2021 a 31/12/2021, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n. 8666/93.”Ponte Serrada, 21 de Dezembro de 2020.
Alceu Alberto Wrubel, Prefeito Municipal.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2017FMS POTRICH
Publicação Nº 2770941

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2017FMS
PROCESSO LICITATÓRIO 04/2017 FMS
PREGÃO PRESENCIAL 03/2017 FMS
QUARTO TERMO ADITIVO
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: TRANSPORTES POTRICH LTDA ME
CNPJ: 04.327.421/0001-82
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE NA CI-
DADE DE XANXERÊ/SC, COM VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS.
CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e Contratuais, ajustam e contratam de comum 
acordo a alteração do item 3.1 da Cláusula Primeira e Terceira do Contrato n. 03/2017, de 24 de março de 2017, que passa a ter a seguinte 
redação:
“3.1. O presente Contrato terá vigência com início dia 01/01/2021 até 31/12/2021, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
demais alterações. Ponte Serrada, 21 de Dezembro de 2020.
Alceu Alberto Wrubel, Prefeito Municipal.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22/2017 CIGA
Publicação Nº 2770824

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2017
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA
CNPJ: 13.185.407/0001-82
OBJETO: Contratação empresa para serviços de publicações de atos oficiais expedidos por órgãos públicos, sistema de gestão tributária 
GCIM e Gestão tributária - Simples Nacional, para o ano de 2017, conforme Lei Municipal 2.173/2013 e também Lei 8.666 art. 24 inciso 
XXVI. Lei Federal nº 11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA DURAÇÃO CONTRATUAL
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Interadministrativo n.º 22/2017, nos termos do art. 57, IV, da Lei n. 
8.666/1993, observando-se o limite legal remanescente e em conformidade ao respectivo Contrato firmado pelas partes, sendo sua vigência 
até 31 de dezembro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO CONTRATA-
DOS
Por deliberação da Assembleia Geral do CIGA, sua instância máxima, estabelece-se a alteração da atual denominação dos seguintes siste-
mas de tecnologia da informação e comunicação contratados, todos disponibilizados pelo CIGA: Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina - DOM/SC; Gestão do Cadastrado Integrado Municipal - G-CIM; Gestão do Simples Nacional - G-SIMPLES; Gestão de Obras - G-OBRAS.
Parágrafo Único. Os sistemas de tecnologia da informação e comunicação previstos no caput têm como nova nomenclatura ‘CIGA DOM/SC; 
CIGA CIM; CIGA SIMPLES; CIGA OBRAS’, mantendo-se inalterados as funções e os serviços já estabelecidos.
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO ADITIVO
Dá-se a este Aditivo o valor total de 9.416,16 (nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e dezesseis centavos), para os serviços previstos na 
Cláusula Segunda e para a totalidade do período mencionado na Cláusula Sexta, conforme segue:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA DOM/SC - R$ 5.100,00
2. Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM - R$ 945,00
3. Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA SIMPLES - R$ 1.980,00
4. Gestão de Obras - CIGA OBRAS - R$ 1.391,16

Parágrafo Único. Os valores indicados têm por base a Tabela de Preços da CONTRATADA, para a Administração Pública, Exercício 2020, 
aprovada por sua Assembleia Geral, instância máxima do CIGA, e constante de Resolução expedida por seu Presidente (Resolução CIGA n.º 
185, de 28 de setembro de 2020), nos termos da Cláusula Terceira do Contrato Interadministrativo firmado pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de 9.416,16 (nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e dezesseis centavos), 
em 10 (dez) parcelas, no valor de R$ 941,61 (Novecentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos) e a última parcela de R$ 941,67 
(Novecentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos), sendo efetuadas por meio de boletos de pagamento referentes aos serviços 
prestados, emitidos mensal, sucessiva e diretamente pela CONTRATADA, com vencimento até o último dia útil de cada mês.
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de acordo com 
a dotação orçamentária n.º 3.3.93.40 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação), prevista no orçamento do Município para o 
exercício de 2021.
Parágrafo único.
As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas 
no início de cada exercício.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021. Podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, 
por conveniência das partes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
n.º 22/2017 e seus aditivos anteriores.
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.
Ponte Serrada – SC, 9 de dezembro de 2020.

Alceu Alberto Wrubel, Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 3/2018 FMS BIO ANÁLISE
Publicação Nº 2770951

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 3/2018 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO 2/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO Nº 01/2018 – IL FMS
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS BIO ANÁLISE EIRELI
CNPJ: 07.703.881/0001-56
OBJETO: CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES PRIVADAS QUE SEJAM PRESTADORAS DE SERVIÇOS LABORATORIAIS COM COLETA DE 
REALIZAÇÃO DE EXAMES, PELOS VALORES CONSTANTES DA TABELA S.U.S (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE) PARA ATENDIMENTO DA POPU-
LAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA. As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e 
Contratuais, ajustam e contratam de comum acordo a alteração da Cláusula Sexta do Contrato n. 03/2018, de 19 de janeiro de 2018, que 
passa a ter a seguinte redação: O presente Contrato terá vigência com início dia 01/01/2021 até 31/12/2021, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e demais alterações. Ponte Serrada, 20 de Dezembro de 2020. Alceu Alberto Wrubel, Prefeito Municipal.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 4/2018 FMS
Publicação Nº 2770980

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 4/2018 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO 3/2018 FMS
PREGÃO PRESENCIAL 2/2018 FMS
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: CRM GASES E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 11.738.706/0001-71
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, DE FORMA PARCELADA, PARA SER UTILIZADO CONFORME AS NECESSIDADES DAS UNI-
DADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e Contratuais, 
ajustam e contratam de comum acordo a alteração da Cláusula Quarta do Contrato n. 04/2018, de 02 de fevereiro de 2018, que passa a 
ter a seguinte redação:
O presente Contrato terá vigência com início dia 01/01/2021 até 31/12/2021, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e demais 
alterações. Ponte Serrada, 21 de Dezembro de 2020. Alceu Alberto Wrubel, Prefeito Municipal.

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2017 BETHA
Publicação Nº 2770962

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 4/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2018
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ: 00.456.865/0001-67
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso simultâ-
neo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos descritos neste edital e em seu 
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Anexo II.
As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e Contratuais, ajustam e contratam de comum 
acordo a alteração da Cláusula segunda do Contrato n. 004/2017, de 01 de Fevereiro de 2017, que passa a ter a seguinte redação:
“ O prazo de validade do presente contrato será de 12 meses a contar de sua assinatura com vigência de 01/01/2021 a 03/02/2021, poden-
do ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n. 8666/93.”Ponte Serrada, 21 de Dezembro de 2020.
Alceu Alberto Wrubel, Prefeito Municipal.

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 12/2017 ASCENCE
Publicação Nº 2770844

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 12/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 06/2017
PREGÃO PRESENCIAL 06/2017
SÉTIMO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: ASCENCE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 17.301.930/0001-88
OBJETO: Contratação temporária, de caráter excepcional e não continuada de serviços técnicos especializados de empresa com registro no 
Conselho Regional de Contabilidade-CRC para prestação de serviços de consultoria e assessoria contábil, financeira e patrimonial objetivan-
do orientar os técnicos municipais que atuam nos setores de contabilidade, tributação e controle interno para promover a implantação das 
novas normas da contabilidade pública brasileira de acordo com o Plano de Contas Aplicado ao Set.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA – Da vigência O prazo de validade do presente contrato será de 12 meses a contar de sua assinatura, 
de 01/01/2021 a 31/12/2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n. 8666/93. CLÁUSULA TERCEIRA . Ficam ratificadas em 
todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. O Presente Termo Aditivo será levado à publicação legal, dentro do prazo estabelecido 
pelas normas em vigor. Ponte Serrada, 21 de Dezembro de 2020. Alceu Alberto Wrubel, Prefeito Municipal.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2/2018 FMS LAIS
Publicação Nº 2770904

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2/2018 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO 2/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO Nº 01/2018 – IL FMS
TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LAIS
CNPJ: 05.282.423/0001-65
OBJETO: CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES PRIVADAS QUE SEJAM PRESTADORAS DE SERVIÇOS LABORATORIAIS COM COLETA DE 
REALIZAÇÃO DE EXAMES, PELOS VALORES CONSTANTES DA TABELA S.U.S (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE) PARA ATENDIMENTO DA POPU-
LAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA. As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e 
Contratuais, ajustam e contratam de comum acordo a alteração da Cláusula Sexta do Contrato n. 02/2018, de 19 de janeiro de 2018, que 
passa a ter a seguinte redação: O presente Contrato terá vigência com início dia 01/01/2021 até 31/12/2021, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e demais alterações. Ponte Serrada, 21 de Dezembro de 2020. Alceu Alberto Wrubel, Prefeito Municipal.
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Porto Belo

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 018/2019 - FMS
Publicação Nº 2768620

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 018/2019 - FMS
CREDENCIAMENTO Nº 001/2019 - FMS

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 018/2019 - FMS
OBJETO: Credenciamentos de pessoas físicas e jurídicas de direito privado, especificamente para prestação de serviços em saúde ambulato-
rial e consulta médica em atenção especializada. Interessadas em prestar serviços de assistência à saúde, de acordo com as necessidades 
a seguir elencadas pelos grupos da tabela do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS e demais regramentos, pelo período contratual de 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: BEM ESTAR MED SAÚDE EIRELI
CNPJ: 26.728.443/0001-72
SÓCIOS: CHRISTIANO PAULO DA SILVA
VALIDADE DO CONTRATO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2020

Porto Belo, 17 de dezembro de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.610, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771901

DECRETO Nº 2.610, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 18 da Lei Municipal nº 
2.840/2019".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica da Lei Orgâ-
nica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 3.000,00 (Três mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 21 - Fundação Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Turismo
Funcional Programática: 0023.0695.0024
Atividade: 2.088 – Manutenção da Fundação Municipal de Turismo
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01000000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 3.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da anulação da dotação abaixo elencada na impor-
tância de R$ 3.000,00 (Três mil reais):

Órgão: 21 - Fundação Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Turismo
Funcional Programática: 0023.0695.0024
Atividade: 2.088 – Manutenção da Fundação Municipal de Turismo
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01000000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 3.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 18 de dezembro de 2020.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 003/2020
Publicação Nº 2768380

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO - HOSPITAL SÃO BRAZ

CONVÊNIO Nº 003/2020

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União, Estado de Santa Catarina e a Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital São 
Braz, para realização de procedimentos médicos, cirúrgicos, hospitalares, exames, consultas especializadas de ortopedia/traumatologia em 
caráter eletivo e pagamento de sobreaviso.

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Porto União, com sede na cidade de Porto União, Rua Padre Anchieta, nº 126, Cen-
tro, com registro no CNPJ sob o n.º 83.102.541/0001-58, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, brasileiro, residente 
e domiciliado em União da Vitória – PR, na Rua Santos Dumont, nº 183, Centro, portador do RG nº 23ª R 1.331.349 SSP/SC e CPF nº 
501.086.709/53, doravante denominado CONVENENTE, e de outro lado, a Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital São Braz, entidade 
Privada Filantrópica, sob forma da Lei, com registro no CNPJ nº 60.975.737/0095-31, com Estatuto arquivado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Sr. OSMAR EUGENIO 
PENSO, brasileiro, residente e domiciliado em Concórdia – SC, à Rua Antonio Michelon, nº 420, Liberdade, portador do RG nº 1.914.241 
SSP/SC e CPF nº 585.076.559-04, doravante denominado CONVENIADO, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 4.701, de 07 de 
dezembro de 2020, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente Convênio, me-
diante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto

O presente Convênio tem por objeto a prestação de serviços hospitalares para realização de procedimentos médicos, cirúrgicos, hospitala-
res, exames, consultas especializadas de ortopedia/traumatologia em caráter eletivo e pagamento de sobreaviso, mediante contraprestação 
pecuniária pelo Convenente nos moldes da Lei Municipal nº 4.701, de 07 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor Mensal

O CONVENENTE repassará recursos financeiros de acordo com a quantidade de procedimentos executados, autorizados e triados pelo 
Convenente, custeados pelo Município de Porto União, à conta da dotação orçamentária 0213.2106.3.3.90.00.00.00.00.00.195 – Fundo 
Municipal de Saúde/Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade, Provenientes de Dotação específica do Orçamento Geral do 
Município de conformidade com os valores discriminados de até:

I- R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) para realização de até 150 (cento e cinquenta) consultas médicas em ortopedia por 
mês, sendo pago apenas pelas consultas efetivadas e comprovadas pelos profissionais médicos do hospital da rede de assistência SUS, nos 
termos do parágrafo único do Art. 1º, sendo o valor da consulta fixado em R$ 45,00 (quarenta e cinco reais);
II- R$ 9.000,00 (nove mil reais) para realização de até 150 (cento e cinquenta) consultas com procedimentos ambulatoriais eletivos em 
ortopedia, incluindo acompanhamento ambulatorial pós cirúrgico, curativos, retirada de pontos, troca ou retirada de aparelho gessado, 
retirada de fio ou pino intra-ósseo, infiltração, exames de imagem, entre outros, com retorno programado superior a 30 (trinta dias), sendo 
pago apenas pelas consultas efetivadas e comprovadas pelos profissionais médicos do hospital da rede de assistência SUS, nos termos do 
parágrafo único do Art. 1º, sendo o valor da consulta fixado em R$ 60,00 (sessenta reais);
III- R$ 985,02 (novecentos e oitenta e cinco reais e dois centavos) para a realização de até 03 (três) atendimentos odontológicos para pa-
cientes com necessidades especiais, com valor unitário de R$ 328,34 (trezentos e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos), sendo pago 
apenas pelas cirurgias efetivadas e comprovadas pelo laudo AIH do hospital da rede de assistência SUS;
IV- R$ 71.200,00 (setenta e um mil e duzentos reais) por mês para custeio ou prestação de serviços médicos de sobreaviso em 06 (seis) 
especialidades, sendo pediatria, obstetrícia, clínica médica, cirurgia geral, ortopedia e anestesia, a ser depositado em conta bancária criada 
especificamente para este fim.

§ 1º O estipulado nos incisos I e II deverá englobar o retorno e controle pós-operatório, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, não podendo 
o hospital prestador do serviço realizar nova cobrança em igual período referente ao mesmo paciente, sendo responsabilidade do médico 
assistente o agendamento de retorno quando o prazo for inferior a 30 (trinta) dias.

§ 2º Para as consultas médicas em ortopedia estipuladas nos incisos I e II já programadas e autorizadas pela Central de Regulação do 
Acesso da Secretaria Municipal de Saúde, onde o profissional médico não possa atender por questões particulares, será de responsabilidade 
do médico o reagendamento da consulta, não devendo redirecionar o paciente à Secretaria Municipal de Saúde para troca de autorização 
de consulta.

§ 3º Todos os atendimentos ortopédicos cirúrgicos realizados pelo profissional médico de sobreaviso deverão retornar eletivamente a este 
profissional até a alta do episódio, para acompanhamento ambulatorial pós-cirúrgico, incluindo curativos, retirada de pontos, troca ou reti-
rada de aparelho gessado, retirada de fio ou pino intra-ósseo, infiltração, exames de imagem, entre outros.
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§ 4º Deverá o hospital prestador do serviço realizar as cirurgias eletivas no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da liberação 
pelo Responsável pelo Sistema de Regulação, após a entrega dos exames, independentemente do número de cirurgias agendadas para o 
período.

§ 5º Em contrapartida aos valores repassados a título de sobreaviso, o hospital da rede de assistência SUS se compromete em realizar todas 
as cirurgias eletivas contratualizadas com o Estado, por especialidades, sem possibilidade de substituição de especialidade, obedecendo o 
total programado para o trimestre de 93 ( noventa e três) cirurgias conforme quadro abaixo:

ESPECIALIDADE COTA MENSAL jan fev mar TOTAL

OFTALMOLOGIA 2 2 2 2 6

UROLOGIA 5 5 5 5 15

ORTOPEDIA 8 8 8 8 24

GINECOLOGIA 4 4 4 4 12

CIRURGIA GERAL 10 10 10 10 30

VASCULAR 1 1 1 1 3

BUCO MAXILAR 1 1 1 1 3

TOTAL 31 31 31 31 93

§ 6º O hospital da rede de assistência SUS se compromete ainda em realizar até 31/03/2021 o total de 93 (noventa e três) cirurgias pro-
gramadas para o trimestre.

§ 7º O hospital da rede de assistência SUS se compromete ainda em realizar até 31/03/2021 mutirão de cirurgias eletivas de otorrinola-
ringologia que não são pactuadas com a Secretaria de Estado da Saúde através do contrato vigente, mas que são necessárias, tendo em 
vista que o médico especialista faz parte do quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde e também trabalha junto ao hospital, meta 
semestral conforme quadro abaixo.

ESPECIALIDADE COTA MENSAL jan fev mar TOTAL

OTORRINO 15 15 15 15 45

 § 8º Para a especialidade de Oftalmologia o profissional médico deverá aceitar os exames que constam no protocolo da Secretaria de Es-
tado da Saúde para cirurgia de catarata (teste de acuidade visual, refração e tonometria) realizados por outros profissionais especialistas.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do valor e Liberação dos Recursos

O CONVENENTE repassará recursos financeiros de acordo com a Cláusula Segunda deste Convênio, em conta bancária de instituição finan-
ceira oficial do Município, em nome da Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital São Braz de Porto União – SC.

Parágrafo único. Em exceção à regra do caput, o valor previsto no inciso IV da Cláusula Segunda será depositado em conta criada especi-
ficamente para este fim.

CLÁUSULA QUARTA – Da execução dos serviços

Os serviços ora conveniados, referidos na Cláusula Primeira, serão executados pelo Conveniado com sede à Rua Frei Rogério, nº 579, em 
Porto União – SC, com Alvará de Funcionamento expedido pelo órgão competente e sob a responsabilidade do Diretor Clínico, indicado 
em ficha cadastral que permanecerá, mediante protocolo, arquivada junto à Secretaria Municipal de Saúde. Caso ocorra a substituição do 
Diretor Clínico, a referida ficha cadastral será alterada com a devida informação.

CLÁUSULA QUINTA – Das obrigações do conveniado

I- prestar os serviços especificados na Cláusula Primeira, através dos profissionais do estabelecimento conveniado;

II- realizar o acolhimento de todos os pacientes que, por falta de condições técnicas ou profissional habilitado, momentânea ou eventual-
mente, independente da patologia, especialidade e complexidade sejam encaminhados pelo Pronto Atendimento, inclusive para internação 
e eventual encaminhamento para unidade de alta complexidade de referência:
a) dos encaminhamentos mencionados neste inciso, não poderá o hospital prestador de serviços emitir nenhum juízo de valor acerca da 
conduta médica adotada pelo profissional que promoveu o encaminhamento, devendo acolher o paciente;
b) realizado o acolhimento e havendo divergência técnica acerca do encaminhamento, deverá o profissional do hospital prestador de ser-
viços assumir a responsabilidade técnica pela evolução clínica do paciente, e fundamentadamente incluir seu convencimento no prontuário 
médico.

III- O Conveniado se compromete ainda a:

a) não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
b) atender aos pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de ser-
viços;
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c) afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante deste Convênio;
d) esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos, quando solicitado pelo mesmo;
e) respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, este devendo fazê-lo expressamente (por escrito), 
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
f) garantir o sigilo dos dados e informações dos pacientes;
g) possuir o serviço de Controle de Infecção Hospitalar em funcionamento;
h) possuir Comissão de Ética Médica.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Convênio consideram-se profissionais do estabelecimento conveniado aqueles integrantes da Rede 
São Camilo.

CLÁUSULA SEXTA – Dos compromissos do Convenente

I- providenciar a publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina – DOM/SC, ou do Es-
tado;

II- pagar os serviços executados, nos termos da Cláusula Oitava.

CLÁUSULA SÉTIMA – Dos critérios de reajuste

Os valores ora estipulados não sofrerão reajuste, inclusive em caso de prorrogação.

CLÁUSULA OITAVA – Da prestação de contas e das condições de pagamento

A prestação de Contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o exposto abaixo:

I- O conveniado apresentará mensalmente ao Convenente, até o 30º (trigésimo) dia útil do mês de referência à prestação dos serviços, 
as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados, bem como o comprovante de pagamento dos profissionais, 
excetuando o primeiro mês deste convênio;

II- O pagamento deverá ser efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços;

III- As contas hospitalares rejeitadas pelo Convenente serão devolvidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas ao Conveniado para 
as correções cabíveis, que deverão ocorrer também no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a devolução;

IV- Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica o Convenente autorizado a debitar, no mês seguinte, o valor pago indevidamente, 
frente aos procedimentos e atendimentos não realizados, indevidos ou impróprios.

Parágrafo único. A aprovação da prestação de contas será de competência da Secretaria Municipal de Saúde, através do Sistema Regulador.

CLÁUSULA NONA – Da denúncia

O não atendimento de qualquer de suas Cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei de Licitações e Contratos (8.666/93) 
poderá ocasionar à imediata e automática suspensão/cancelamento do Convênio, sem a necessidade de prévia notificação com a conse-
quente suspensão dos pagamentos.

Parágrafo único. A prestadora de serviços, caso cancelado ou suspenso o convênio nos termos do caput deste artigo será obrigada a devol-
ver ao Município os valores eventualmente pagos de forma indevida.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da transmissão de documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o MUNICÍPIO e a ENTIDADE CONVENIADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da publicidade

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado no Órgão de Imprensa oficial do Município, pelo MUNICÍPIO, dando-se 
cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da legislação aplicável à execução do convênio

A legislação aplicável à execução deste Convênio é composta pelas Leis Federais nºs 8.666/93 e 8.080/90 e Portaria do Ministério da Saúde 
nº 1.472/96.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Dos casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da vigência e da prorrogação
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O período de vigência do Convênio será contado da data de 1º de janeiro de 2021 até o dia 31 de março de 2021, podendo ser prorrogado 
por igual período.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Das alterações

Qualquer alteração do presente Convênio será objeto de Termo Aditivo, observadas as Cláusulas deste Convênio e a forma da legislação 
referente a Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do foro

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Porto União (SC), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente Convênio que não puderem ser resolvidas pelas partes e seus órgãos competentes.

E, por estarem justos e conveniados, de pleno acordo com as Cláusulas e condições ora fixadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     MARIVALDO DOS REIS SANTA ISABEL 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Saúde

OSMAR EUGENIO PENSO
Sociedade Beneficente São Camilo

Testemunhas:

ÉDIO SANTO ROSSET CHARLINI DOS SANTOS LIMA
Diretor Administrativo Assessora Administrativa
Sociedade Beneficente São Camilo SBSC - Hospital São Braz

RUAN GUILHERME WOLF
Secretário Municipal de Administração
CPF nº 088.388.169-13

DECRETO Nº 1.078/2020
Publicação Nº 2769977

DECRETO Nº 1.078, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA A PEDIDO ORLANDO JOSÉ SCHMIDT, do Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Arrecadação e Fiscalização, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 1.079/2020
Publicação Nº 2770008

DECRETO Nº 1.079, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA A PEDIDO ANDREA LE SENECHAL DUARTE, do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo da Saúde, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União (SC), 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 1.080/2020
Publicação Nº 2770025

DECRETO Nº 1.080, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA A PEDIDO, a partir de 29 de dezembro de 2020, LARISSA OXANA STACHERA, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenador Administrativo, Compras e Financeiro da Saúde, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 29 de dezembro de 2020, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 1.081/2020
Publicação Nº 2771067

DECRETO Nº 1.081, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.595, de 10 de julho de 2019 (LDO) e 4.636, de 12 de 
dezembro de 2019 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município, nas dotações orçamentárias a seguir especificadas, no valor de R$ 1.400.000,00 
(Um milhão e quatrocentos mil reais):

ÓRGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE 
PORTO UNIÃO

UNIDADE 0202 – GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE 2002 – Manutenção Gabinete do 
Prefeito

MODALIDADE 3190 – 053 – Aplicações Diretas 01 50.000,00

UNIDADE 0203 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO

ATIVIDADE 2003 – Manutenção Secretaria de 
Planejamento

MODALIDADE 3190 – 053 – Aplicações Diretas 05 50.000,00

UNIDADE 0204 – SEC. MUN. DE ADMINISTRA-
ÇÃO E ESPORTE

ATIVIDADE 2005 – Manutenção Secretaria de 
Administração

MODALIDADE 3190 – 053 - Aplicações Diretas 11 130.000,00

UNIDADE 0205 – SEC. MUN. DE FINANÇAS E 
CONTABILIDADE

ATIVIDADE 2008 – Manutenção Secretaria de 
Finanças e Contabilidade

MODALIDADE 3190 – 053 - Aplicações Diretas 17 60.000,00

ATIVIDADE 2006 – Manutenção Desporto 
Amador
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MODALIDADE 3190 – 053 – Aplicações Diretas 14 40.000,00

UNIDADE 0207 – SEC. MUN.TRANSP.OBRAS E 
SERV. PÚBLICOS

ATIVIDADE 2016 – Manut. Secret. Mun. Transp. 
Obr. Serv. Públicos

MODALIDADE 3190 – 053 – Aplicações Diretas 53 100.000,00

ATIVIDADE 2018 – Manutenção Serviços Limpe-
za Pública

MODALIDADE 3190 – 053 – Aplicações Diretas 35 30.000,00

UNIDADE 0208 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA

ATIVIDADE 2022 – Manutenção Secretaria Muni-
cipal de Agricultura

MODALIDADE 3190 – 053 – Aplicações Diretas 62 30.000,00

UNIDADE 0209 – SEC.MUN. DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL

ATIVIDADE 2026 – Manutenção Secret. Desen-
volvimento Social

MODALIDADE 3190 – 053 – Aplicações Diretas 68 110.000,00

UNIDADE 0211 – SECRET. MUN. DE CULTURA 
E TURISMO

ATIVIDADE 2092 – Manutenção Secretaria Cul-
tura e Turismo

MODALIDADE 3190 – 053 – Aplicações Diretas 92 30.000,00

UNIDADE 0213 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

ATIVIDADE 2105 – Atenção Básica Saúde
MODALIDADE 3190 – 053 – Aplicações Diretas 102 760.000,00

ATIVIDADE 2107 – Vigilância em Saúde
MODALIDADE 3190 – 053 – Aplicações Diretas 114 10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.400.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação na respectiva fonte.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

DECRETO Nº 1.082/2020
Publicação Nº 2771071

DECRETO Nº 1.082, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA A PEDIDO, a partir de 30 de dezembro de 2020, SOFIA SYDOL, do Cargo de Secretária Municipal de Finanças e Contabi-
lidade, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2020, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União (SC), 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

EXTRATO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 119/2020 - SEQUENCIAL 1
Publicação Nº 2769210

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Apostilamento a ATA de Registro de Preços 119/2020 – Sequencial 1.
Partes: Município de Porto União e Inovamed Comercio de Medicamentos LTDA - EPP.
OBJETO DO APOSTILAMENTO:
Concede-se reequilíbrio financeiro para os itens:
1 – Alopurinol 300mg, passando do valor de R$ 0,21 para R$ 0,3891.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata que a este deu origem.
Porto União SC, 18 de dezembro de 2020.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 196/2020
Publicação Nº 2769292

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 196/2020.
Partes: Município de Porto União e Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado /CISAMURC.
Objeto: Contrato de rateio o estabelecimento de ações de saúde conjuntas entre os integrantes do CISAMURC.
Valor: até R$ 70.709,97 (setenta mil setecentos e nove reais e noventa e sete centavos).
Vigência: do dia 1º de janeiro de 2021 até o dia 31 de dezembro de 2021.
Base legal: Dispensa de Licitação 012/2020, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 18 de dezembro de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado /CISAMURC.
Contratado.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 079/2020
Publicação Nº 2770998

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 240/2020.
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 079/2020.

O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará 
realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudicação por MENOR PREÇO por ITEM, do tipo Eletrônico, para a AQUISIÇÃO 
DE CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, somente participarão da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através 
do site “www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 13h15min do dia 27 de janeiro de 2021, com início da mesma às 13h30min no mesmo 
site e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no site 
“www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 18 de dezembro de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 149/2020
Publicação Nº 2769339

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Primeiro Termo Aditivo à ata de Registro de Preços 149/2020.
Partes: Município de Porto União e Dimerios Comércio de Materiais Cirúrgicos Eireli.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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Prorroga-se a aludida ata de registro de preços até dia 22/10/2021, a contar de 01/01/2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 16 de dezembro de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal
Contratante.
Dimerios Comércio de Materiais Cirúrgicos Eireli.
Contratada.

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 150/2020
Publicação Nº 2769343

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Primeiro Termo Aditivo à ata de Registro de Preços 150/2020.
Partes: Município de Porto União e Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Prorroga-se a aludida ata de registro de preços até dia 22/10/2021, a contar de 01/01/2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 16 de dezembro de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal
Contratante.
Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 151/2020
Publicação Nº 2769344

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Primeiro Termo Aditivo à ata de Registro de Preços 151/2020.
Partes: Município de Porto União e SC Med Distribuidora Médico Hospitalar LTDA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Prorroga-se a aludida ata de registro de preços até dia 22/10/2021, a contar de 01/01/2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 16 de dezembro de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal
Contratante.
SC Med Distribuidora Médico Hospitalar LTDA.
Contratada.

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 124/2020
Publicação Nº 2768900

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 124/2020.
Partes: Município de Porto União e Antonholi & Garcia Maquinas e Equipamentos Ltda.
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica prorrogado até 05/02/2021 o prazo de entrega do objeto contratado.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 16 de dezembro de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal
Contratante.
Antonholi & Garcia Maquinas e Equipamentos Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 086/2020
Publicação Nº 2769238

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Execução de Obra nº 086/2020.
Partes: Município de Porto União e GECPAV – Construção e Pavimentação EIRELI.
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL
Adita-se o valor de R$ 20.984,23 (vinte mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e três centavos) ao aludido contrato superior, tendo 
em vista o pedido de reequilíbrio financeiro solicitado pela Contratada.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 18 de dezembro de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal
Contratante.
GECPAV – Construção e Pavimentação EIRELI.
Contratada.

LEI MUNICIPAL Nº 4.704/2020
Publicação Nº 2771055

LEI Nº 4.704, de 18 de dezembro de 2020.

Altera o § 2º da Lei Municipal nº 4.203, de 04 de dezembro de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterado o § 2º do Artigo 1º da Lei Municipal nº 4.203, de 04 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]

§ 1º [...]

§ 2º A Empresa Cessionária, para manter as suas atividades nas instalações atuais no barracão de propriedade da Prefeitura Municipal 
existente na área mencionada no Art. 1º realizará permuta com o Poder Público Municipal através da construção de um novo barracão de 
496,95 m2 (quatrocentos e noventa e seis metros e noventa e cinco decímetros quadrados), em fração do imóvel registrado sob o nº 4217, 
situado na Rua Wenceslau Braz, s/nº, localizado dentro do imóvel com frente para a Rua Joaquim Nabuco, nº 244, visando atender às ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de Pronto Atendimento, conforme constante no Termo de Ajustamento de Conduta 
anexo, o qual passa a ser parte integrante desta lei.

Art. 2º O prazo para início do cumprimento da obrigação descrita no Artigo 1º § 2º é de 30 (trinta) dias contados da publicação da presente 
Lei, cuja obra deverá ser executada integralmente conforme a planta baixa que passa a ser parte integrante da presente lei.”

Art. 3º Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 4.203, de 04 de dezembro de 2013, permanecem inalterados.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 099/2020
Publicação Nº 2771062

PORTARIA Nº 099, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a suspensão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, referente ao Processo Administra-
tivo instaurado pela Portaria nº 080, de 29 de outubro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, letra “g” da Lei Orgânica do Município,

DETERMINA:

Art. 1º Suspender, no período de 21 de dezembro de 2020 a 17 de janeiro de 2021, os trabalhos da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar referente ao Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº 080, de 29 de outubro de 2020, em razão das 
férias coletivas concedidas aos servidores públicos municipais através do Decreto nº 1.067, de 30 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 100/2020
Publicação Nº 2771065

PORTARIA Nº 100, de 18 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a suspensão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, referente ao Processo Administra-
tivo instaurado pela Portaria nº 084, de 23 de novembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, letra “g” da Lei Orgânica do Município,

DETERMINA:

Art. 1º Suspender, no período de 21 de dezembro de 2020 a 17 de janeiro de 2021, os trabalhos da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar referente ao Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº 084, de 23 de novembro de 2020, em razão das 
férias coletivas concedidas aos servidores públicos municipais através do Decreto nº 1.067, de 30 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 001/2020
Publicação Nº 2768975

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 001/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para OFICINA DE ORIGAME ONLINE , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 
de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao ALEXANDRE STENTZLER GARCIA LIMA inscrito sob o CPF 046.956.849-69., com sede à Avenida Co-
ronel Amazonas nº868 centro Porto União SC , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 
de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.
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Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais ) em parcela única, até dia 31 de 
dezembro de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais ) até dia 31 de dezem-
bro de 2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.
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Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

Eliseu Mibach

Alexandre Stentzler Garcia Lima

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 002/2020
Publicação Nº 2768996

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 002/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para UNION BRASS nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho 
de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao WILIAN FRANCISCO DINIZ inscrito sob o CPF 064.199.389-70, com Avenida Getulio Vargas 1334 
centro / Porto União SC , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
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2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro 
de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 4.000,00 ( quatro mil reais ) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

Eliseu Mibach

WILIAN FRANCISCO DINIZ

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 003/2020
Publicação Nº 2769017

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 003/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para TAKE 21, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao HENRIQUE JOSE FARBER inscrito sob o CPF 066.120.119-80, com sede à Vila Marata nº 0, locali-
dade Marata Porto União SC , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho 
de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
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2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro 
de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 4.000,00 ( quatro mil reais ) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
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Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH

HENRIQUE JOSE FARBER

ANEXO I

Projeto Cultural

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 004/2020
Publicação Nº 2769027

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 004/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para RAFA JHONESS nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho 
de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao RAFAEL LEAL PCHENECZUK inscrito sob o CPF 016.267.249-70, com Rua Coronel Max Metzler bairro 
centro n º393 / Porto União SC , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho 
de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$2.000,00 ( dois mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular
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2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 2.000,00 ( dois mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 2.000,00 ( dois mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020, 
em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.
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Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH

RAFAEL LEAL PCHENECZUK

ANEXO I

Projeto Cultural

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 005/2020
Publicação Nº 2769029

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 005/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para COSMETICA NATURAL nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 
de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao MARIA BELEN PRESENTI MASTELLA inscrito sob o CPF 800.702.379-80, com sede à Rua Wessenlau 
Braz nº896 São Pedro , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto
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1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 1.500,00 ( Um mil e quinhentos reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 1.500,00 ( Um mil e quinhentos reais) em parcela única, até dia 31 de 
dezembro de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 1.5000,00( Um mil e quinhentos reais) até dia 31 de dezem-
bro de 2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas
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8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 006/2020
Publicação Nº 2769034

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 006/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para MUSICA E TUDO , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de 
julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao EDUARDO VINICIUS MUNIZ DE LEMOS inscrito sob o CPF 111.865.109-00., com sede à Avenida 
João Pessoa, Nº 187 bairro Cidade Nova Porto União SC , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal 
nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
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Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 700,00 ( setecentos reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 700,00 ( setecentos reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro 
de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 700,00 ( setecentos reais ) até dia 31 de dezembro de 2020, 
em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.
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Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH

Responsável legal

ANEXO I

Projeto Cultural

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 007/2020
Publicação Nº 2769066

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 007/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para CONTESTADO EM AÇÃO , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 
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29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao FRANCISCO CAZNOK inscrito sob o CPF 053.898.219-55, com rua Marechal Deodoro nº199 Cidade 
Nova / Porto União SC , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 1.000,00 ( mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 1.000,00( mil reais) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 1.000,00 ( mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020, em 
parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
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6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 008/2020
Publicação Nº 2769074

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 008/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para O GRITO DO CONTESTADO , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 
de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.
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O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , a ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS PLASTICOS AMADEU BONA inscrito sob o CNPJ 11.112.878/0001-35., 
com sede à Rua Sete de setembro 543, bairro centro , representado por IVANIRA TEREZA OLBERTZ , CPF 392.488.449-87, denominada 
Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 
10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 2.000,00 ( dois mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 2.000,00 ( dois mil Reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 2.000,00 ( dois mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020, 
em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 ( um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
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6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH

Associação dos Artistas Plásticos Amadeu Bona .
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TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 009/2020
Publicação Nº 2769076

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 009/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para BANDA BRILHO DA LUA , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 
29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , a IVO ADOLFO WERLE JUNIOR com sede a Rua Visconde de Guarapuava Centro, CPF 033.547.549-31 
denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do 
Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 3.000,00( três mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 3.000,00( três mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020, 
em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/Mu-
nicípio a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados 
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pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 (um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.
ELISEU MIBACH
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TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 010/2020
Publicação Nº 2769080

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 010/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para PAPAI NOEL ANO INTEIRO nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 
29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao LICIO LEONIDAS FERREIRA inscrito sob o CPF 354.615.789-34, Representando a LICIO FEREIRA 
ARTES & EVENTOS inscrito sob o CNPJ 25.967.721/0001-04., com sede à Rua Prudente de Moraes nº 340 , bairro centro, denominada Con-
venente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, 
de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 10.000,00( dez mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 10.000,00 ( dez mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020, 
em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
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Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.
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Porto União, 18 de dezembro de 2020.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 011/2020
Publicação Nº 2769083

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 011/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para PESSANKAS AULAS nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de 
julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao VILSON JOSÉ KOTVISKI inscrito sob o CPF 026.654.969-17, com sede à Rua Absalan Carneiro nº46 
FD , bairro centro, denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei 
Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 1.700,00 ( Um mil e setecentos reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 1.700,00 ( Um mil e setecentos reais) em parcela única, até dia 31 de 
dezembro de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros
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4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 1.7000,00( Um mil e setecentos reais) até dia 31 de dezem-
bro de 2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
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do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 012/2020
Publicação Nº 2769088

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 012/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para GRUPO DE DANÇA GRUNENWALD , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 
14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao INSTITUTO CULTURAL GRUNENWALD inscrito sob o CNPJ 10.891.284/0001-07 com sede a Rua 
Pedro Muzurechen nº 1031, bairro São Pedro, representado por RAINILDA FREISLEBEN , CPF 081.579.449-53 denominada Convenente/
Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de 
Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 6.000,00 ( seis mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 6.000,00 ( seis mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
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3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 6.000,00 ( seis mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020, 
em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 (um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
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do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 013/2020
Publicação Nº 2769092

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 013/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para BANDA MUSICAL GRUNENWALD, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 
14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao INSTITUTO CULTURAL GRUNENWALD inscrito sob o CNPJ 10.891.284/0001-07., com sede à Rua 
Pedro Mazurechen nº1031, bairro São Pedro , representado por Rainilda Freisleben , CPF 081.579449-53, denominada Convenente/Particu-
lar, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto 
de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais ).
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais ), em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
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3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 3.000,00( três mil reais ), até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.
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Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ANEXO I

Projeto Cultural

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 014/2020
Publicação Nº 2769097

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 014/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para UCRANIA EM FOCO , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de 
julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , a ANGELA ZAPOTOCZNY inscrito sob o CPF 037.228.119-29 residente à Colo9nia Pintadinho – Salto do 
Pintado Porto União , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.
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Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro 
de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.
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Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

ANGELA ZAPOTOCZNY
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 015/2020
Publicação Nº 2769102

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 015/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para NATAL UCRANIANO SIMBOLOS E SIGNIFICADOS , nos termos do art. 2º inciso III da 
Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , a CAROLINA KOTOWSKI NEGRI inscrito sob o CPF 061.765.439-59 residente à Colonia Pintadinho – 
Salto do Pintado Porto União , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho 
de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
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2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro 
de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
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sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

CAROLINA KOTOWSKI NEGRI
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 016/2020
Publicação Nº 2769106

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 016/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para DESTAQUE CULTURAL , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 
de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , a CLAUDIO FONSECA PINTO inscrito sob o CPF 003.959.189-10 residente á Rua Getulio Diogo da Silva, 
555, Casa São Pedro, Porto União , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de 
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julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 2.000,00 ( Dois Mil Reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 2.000,00 ( dois mil reais) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de 
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responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 
15 (quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

CLAUDIO FONSECA PINTO
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2022

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 017/2020
Publicação Nº 2769110

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 017/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para CLUBE LITERARIO POLONES , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 
de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , a TEREZINHA GELCHAKI inscrito sob o CPF 512.335.509-00 residente á Rua Praça Hercílio luz, centro 
, Porto União , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei 
Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 1.000,00 ( um mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
4. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ R$ 1.000,00 ( um mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
4.1. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
4.2. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
4.3. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
4.4. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

5. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ R$ 1.000,00 ( um mil reais ) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
5.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

6. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/Mu-
nicípio a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados 
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pela Convenente/Particular;
6.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

7. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
7.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
7.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme alterações 
no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo 
Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

8. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de res-
ponsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

9. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
9.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
9.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
9.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

10. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
10.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

11. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

12. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

13. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

14. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

15. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020
ELISEU MIBACH
Concedente/Município
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TEREZINHA GELCHAKI
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 018/2020
Publicação Nº 2769115

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 018/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para CLASSICOS INEDITOS , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 
de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , a DIEGO ADALBERTO LINZMEYER inscrito sob o CPF 061.652.949-01 residente Rua Francisco Feijó 
nº04 , Centro Porto União , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 4.000,00( quatro mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
4. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
4.1. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
4.2. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
4.3. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
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4.4. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

5. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
5.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

6. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
6.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

7. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
7.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
7.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme alterações 
no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo 
Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

8. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de res-
ponsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

9. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
9.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
9.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
9.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

10. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
10.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

11. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

12. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

13. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

14. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
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do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

15. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

DIEGO ADALBERTO LINZMEYER
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 019/2020
Publicação Nº 2769117

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 019/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para DOCE FLAUTA DOCE , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 
de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , a DENIS AUGUSTO LINZMEYER inscrito sob o CPF 093.814.949-08 residente Rua Francisco Feijó nº 
15 , Centro Porto União , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 3.000,00( três mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
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2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
4. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
4.1. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
4.2. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
4.3. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
4.4. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

5. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 3.000,00 ( três mil reais) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
5.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

6. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
6.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

7. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
7.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
7.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme alterações 
no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo 
Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

8. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de res-
ponsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

9. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
9.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
9.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
9.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

10. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
10.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

11. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

12. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

13. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

14. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

15. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

DENIS AUGUSTO LINZMEYER
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 020/2020
Publicação Nº 2769124

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 020/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para PÊSSANKA:SIMBOLOS CORES E SIGNIFICADOS , nos termos do art. 2º inciso III da Lei 
Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , a DIRCE MARIA BARBUSA FREISLEBEN inscrito sob o CPF 883.448.009-00 residente à Rua Miguel Forte 
60, Jardim Monte Líbano, Porto União , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 
de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.
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Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro 
de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
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8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

DIRCE MARIA BARBUSA FREISLEBEN
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 021/2020
Publicação Nº 2769130

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 021/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para FOLCLORE UCRANIANO KALENA , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 
14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.
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O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , FOLCLORE UCRANIANO KALENA inscrito sob o CNPJ 00.129.329/0002-38., representante legal VILSON 
JOSÉ KOTVISKI inscrito sob o CPF 026.654.969-17, com sede à Rua Absalan Carneiro nº46 FD , bairro centro, Porto União, denominada Con-
venente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, 
de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 6.000,00 ( seis mil reais)
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 6.000,00( seis mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 6.000,00 ( seis mil reais ) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 (um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2032

6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
14.
Cláusula Décima Quarta – Do Foro

15. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

VILSON JOSÉ KOTVISKI
FOLCLORE UCRANIANO KALENA
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha
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NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 022/2020
Publicação Nº 2769132

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 022/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para O AMOR E SEUS CAMINHOS , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 
de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial FABIO APARECIDO BIANCHINI inscrito sob o CPF 070.056.509-48, com sede à Rua Carlos lupak , bairro 
São Pedro , Porto União, denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais)
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 10.000,00( dez mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 10.000,00 ( dez mil reais ) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
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4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 (um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2035

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

FABIO APARECIDO BIANCHINI
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 023/2020
Publicação Nº 2769145

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 023/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para INSTITUTO SIM – SEMPRE INCENTIVANDO MUSICA , nos termos do art. 2º inciso III 
da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao INSTITUTO SIM – SEMPRE INCENTIVANDO MUSICA inscrito sob o CNPJ 00.762.927/0001-69 com 
sede a Praça Hercílio Luz , centro , representado por RENATE IHLENFELD , CPF 702.079.419-04 denominada Convenente/Particular, nos 
termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 
2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 3.000,00 ( três mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.
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Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 3.000,00 ( três mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de 3.000,00 ( três mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020, 
em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 (um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.
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Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 024/2020
Publicação Nº 2769150

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 024/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para ANDARES DO MONGE , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 
de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial IRINEU CAZNOK inscrito sob o CPF 306.271.259-72, com sede à Rua Marechal Deodoro 199 , bairro São 
Pedro , Porto União, denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - 
Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 2.000,00. ( dois mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
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2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 2.000,00 ( dois mil reais) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 2.000,00 ( dois mil reais) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 (um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto 
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descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser provi-
denciada pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

IRINEU CAZNOK
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 025/2020
Publicação Nº 2769152

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 025/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para DANÇARTE , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial RENATA CAMILA SCHREINER inscrito sob o CPF 081.211.739-57, com sede à Rua Carlos Evaldo Unterstel 
02 , Centro , Porto União, denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais)
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
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2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em parcela única, até dia 31 de dezembro 
de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 (um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.
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Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

RENATA CAMILE SCHREINER
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 026/2020
Publicação Nº 2769155

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 026/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para DIDI OM MEDITAÇÃO VIBRACIONAL , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 
14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
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centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial ROBSON CIRO POHL MOREIRA DE CASTILHO inscrito sob o CPF 078.462.939-07, com sede à Rua Wen-
ceslau Braz 896, Cidade Nova ,Porto União, denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 
29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais ) em parcela única, até dia 31 de 
dezembro de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais ) até dia 31 de 
dezembro de 2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 (um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.
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Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

ROBSON CIRO POHL MOREIRA DE CASTILHO
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha
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TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 027/2020
Publicação Nº 2769159

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 027/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para SIART , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial SIMONE TONKIO inscrito sob o CPF 023.024.489-01, com sede à Rua Miguel Yared nº37 Santa Rosa , 
Porto União , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir 
Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 1.700,00 ( um mil e setecentos reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
3.1. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 1.700,00 ( um mil e setecentos reais ) em parcela única, até dia 31 de 
dezembro de 2020.
3.2. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
3.3. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.4. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.5. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

4. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 1.700,00 ( um mil e setecentos reais ) até dia 31 de 
dezembro de 2020, em parcela única;
4.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/Mu-
nicípio a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados 
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pela Convenente/Particular;
5.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

6. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 (um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
6.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
6.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme altera-
ções no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

7. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

8. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
8.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
8.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
8.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

9. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
9.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

10. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

11. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

12. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020
ELISEU MIBACH
Concedente/Município
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SIMONE TONKIO
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 028/2020
Publicação Nº 2769162

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 028/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para OTTO E O SKAH , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de 
julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial TIAGO SCARAMELLA DE AZEVEDO CUNHA inscrito sob o CPF 060.270.429-40, com sede à Rua Nilton 
Peixoto de Oliveira 148 , Cidade Nova Porto União , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 
14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 2.000,00 ( dois mil reais)
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
4. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 2.000,00 ( dois mil reais) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
4.1. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
4.2. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
4.3. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
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4.4. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

5. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 2.000,00 ( dois mil reais) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
5.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

6. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
6.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

7. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 (um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
7.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
7.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme alterações 
no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo 
Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

8. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de res-
ponsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

9. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
9.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
9.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
9.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

10. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
10.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

11. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

12. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

13. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

14. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
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do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

15. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

TIAGO SCARAMELLA DE ZAVEDO CUNHA
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO POR PROJETO CULTURAL 029/2020
Publicação Nº 2769204

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Premiação por Projeto Cultural nº 029/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Premiação por Projeto Cultural para DANÇA CIDADÃO , nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 14.017 de 29 de 
julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Eliseu Mibach, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar 
a concessão de Subsídio emergencial TADEU GONÇALVES RIBEIRO inscrito sob o CPF 455.411.916-53, com sede à Rua Expedicionário 
Edmundo Arrabar nº2027 Santa Rosa Porto União , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso III da Lei Federal nº 
14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Premiação por Projeto Cultural apresentado, 
no valor de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais )
1.1. O Valor foi estabelecido com base na documentação/projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020 e não estará 
sujeito a reajuste.

Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2. São compromissos do Convenente/Particular:
2.1. Utilizar os recursos provenientes para a realização do projeto cultural apresentado no processo de credenciamento 02/2020, e que deste 
ficará fazendo parte integrante (Anexo I).
2.2. Prestar contas, perante a administração Municipal de Porto União/SC, Concedente/Município, dos recursos recebidos.
2.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário.
2.4. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;
2.5. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.6. Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;
2.7. Restituir o Concedente/Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados.
2.8. Restituir integralmente o Concedente/Município dos valores repassados, caso não seja efetuado o projeto cultural apresentado ou caso 
este seja julgado insuficiente.
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2.9. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.10. Ceder os direitos de imagem do projeto cultural apresentado ao Concedente/Município para que este realize a divulgação do projeto 
em suas redes sociais e canal do Youtube.

Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3. São compromissos do Concedente/Município:
4. Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ) em parcela única, até dia 31 de dezembro de 
2020.
4.1. Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;
4.2. Fiscalizar a execução do Termo de Concessão, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Convenente/Particular pelo per-
feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
4.3. Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
4.4. Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação mu-
nicipal;

Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

5. O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ) até dia 31 de dezembro de 
2020, em parcela única;
5.1. A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto a um Banco.

Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

6. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresen-
tados pela Convenente/Particular;
6.1. O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

Cláusula Sexta – Da Vigência

7. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão será de 1 (um ) ano contados da data de sua assinatura/publicação, finando 30 
(trinta) dias após o termo final (Dezembro/2020) do projeto aprovado (Anexo I).
7.1. O encerramento do presente Termo de Concessão estará condicionado à prestação de contas do projeto aprovado (Anexo I), que de-
verá se dar em até 30 dias após o termo final do projeto.
7.2. Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudanças conforme alterações 
no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo 
Aditivo ou Termo de Rescisão.

Cláusula Sétima – Da Rescisão

8. O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de res-
ponsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias.

Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

9. Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, em até trinta dias após a realização do Projeto/Espetáculo Apresentado, obedecendo 
aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria.
9.1. A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012.
9.2. A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos.
9.3. Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo 
recibo de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

10. A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a 
sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.
10.1. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

11. A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

12. A eficácia do presente termo de Concessão ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da respectiva assinatura.

Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

13. As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

14. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas nas na Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

15. Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 18 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH

TADEU GONÇALVES RIBEIRO

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 001/2020
Publicação Nº 2768908

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio – nº 01/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao ANDERSON LUCAS LEAL HILARIO inscrito sob o CPF 040.481.109-42, com sede à rua Wenceslau 
Brás nº 1009 São Pedro Porto União SC ( BANDA TULIPA) , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Fe-
deral nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 16.000,00 ( dezesseis mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:
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• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 16.000,00 ( dezesseis mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) até dia 31 de dezembro de 
2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.
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5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, _____ de _________________de 2020.
ELISEU MIBACH
Concedente/Município
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ANDERSON LUCAS LEAL HILARIO
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 002/2020
Publicação Nº 2768914

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 02/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao EDMIR DE ANASTACIO inscrito sob o CPF 141.228.858-41 com sede à Avenida Santa Rosa nº 965 
Porto União SC ( PALHAÇO ALEGRIA ) , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 
de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 8.000,00( oito mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;
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2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor de R$ 8.000,00( oito mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 8.000,00( oito mil reais )até dia 31 de dezembro de 2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão
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O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.
ELISEU MIBACH
Concedente/Município

EDMIR DE ANASTACIO
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 003/2020
Publicação Nº 2768920

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 03/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.
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O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao CENTRO DE DANÇAS PORTO UNIÃO DA VITORIA inscrito sob o CNPJ 79.377.255/0001-28 com sede 
à Praça Hercílio Luz , centro Porto União SC , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 
de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 12.000,00( doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor R$ 12.000,00( doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
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exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 12.000,00( doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos
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A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

CENTRO DE DANÇAS PORTO UNIÃO DA VITORIA
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 004/2020
Publicação Nº 2768926

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 04/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao CARLA DECORAÇÃO inscrito sob o CNPJ 18.506.446/0001-58 com sede à Avenida Getulio Vargas nº 
570 , centro Porto União SC , representada por IRINEU RAMPAZZO inscrito sob o CPF 744.241.229-72 denominada Convenente/Particular, 
nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 
2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 16.000,00( dezesseis mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.
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2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor R$ 16.000,00( dezesseis mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.
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4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 16.000,00( dezesseis mil reais ) até dia 31 de dezembro 
de 2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
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eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

IRINEU RAMPAZZO
CARLA DECORAÇÕES
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 005/2020
Publicação Nº 2768929

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 05/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar 
a concessão de Subsídio emergencial , ao DJRODINEI inscrito sob o CNPJ 12.585.234/0001-27 com sede à Rua Padre Anchieta nº435 , 
apto403 Cidade Nova Porto União SC , representada por RODINEI BETT inscrito sob o CPF 022.224.889-07 denominada Convenente/Particu-
lar, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto 
de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 12.000,00( doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.
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2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor R$ 12.000,00( doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 12.000,00( doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.
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6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

RODINEI BETT
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha
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NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 006/2020
Publicação Nº 2768938

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 06/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar 
a concessão de Subsídio emergencial , ao CELIO DE ASSIS CORREIA inscrito sob o CPF 652.146.509-06 com sede à Rua Siqueira campos 
136, centro Porto União SC , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 
2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 16.000,00( dezesseis mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
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e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor R$ 16.000,00( dezesseis mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 16.000,00( dezesseis mil reais ) até dia 31 de dezembro 
de 2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas
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Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

CELIO DE ASSIS CORREIA
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 007/2020
Publicação Nº 2768943

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 07/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.
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O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao ILCEU MIGUELISSA inscrito sob o CPF 654.667.729-68 com sede à Vila Cachoeirinha, área rural 
Porto União SC , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei 
Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 8.000,00( oito mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor R$ 8.000,00( oito mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
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exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 8.000,00( oito mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos
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A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

ILCEU MIGUELISSA
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 008/2020
Publicação Nº 2768946

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 08/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao PAULO HENRIQUE KCHEVE DE SOUZA inscrito sob o CPF 064.301.189-75 com sede à Rua Agenor 
de Paula Bueno nº 85 Cidade Nova Porto União SC , denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 
14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 8.000,00( oito mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular
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2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor R$ 8.000,00( oito mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros
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O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 8.000,00( oito mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
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duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

Paulo Henrique Kcheve de Souza
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 009/2020
Publicação Nº 2768952

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 09/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RURAIS DE PORTO UNIÃO - SEMEADORAS DO CONTESTADO inscrito 
sob o CNPJ 14.022.116/0001-36 com sede à Colonia Stenguel Velho Área Rural Porto União SC , representada por ANA MARIA LESSENKO 
KALICHAK com inscrição no CPF 799.186.979-20 denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 
de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 12.000,00( doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;
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2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor R$ 12.000,00( doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 12.000,00( doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência
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O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.
ELISEU MIBACH
Concedente/Município

ANA MARIA LESSENKO KALICHAK
SEMEADORAS DO CONTESTADO

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha
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TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 010/2020
Publicação Nº 2768953

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 10/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 
183, centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem forma-
lizar a concessão de Subsídio emergencial , ao CONSELHO COMUNITARIO DO DISTRITO DE SANTA CRUZ DO TIMBO inscrito sob o CNPJ 
79.366.951/0001-39 com sede à rua 10 de novembro 47, distrito de Santa Cruz do Timbó, Porto União SC , representada por NILVALDO 
KAMIENSKI com inscrição no CPF 014.398.389-09 denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 
14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 4.000,00( quatro mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:
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Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor R$ 4.000,00( quatro mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 4.000,00( quatro mil reais ) até dia 31 de dezembro de 
2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.
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Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

NIVALDO KAMIENSKI
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 011/2020
Publicação Nº 2768958

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 11/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao JF SONORIZAÇÃO – JAMES VINICIUS PORTELA DA LUZ inscrito sob o CNPJ 13.354.044/0001-61 
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com sede à Rua Zalfa Yared , 193, São Pedro Porto União SC , representada por JAMES PORTELA DA LUZ com inscrição no CPF 047.744.439-
30 denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e 
do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 16.000,00(dezesseis mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor R$ 16.000,00(dezesseis mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;
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Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais ) até dia 31 de dezembro 
de 2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

JAMES VINICIUS PORTELA DA LUZ
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 012/2020
Publicação Nº 2768962

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 12/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao STUDIO DE DANÇA VIVA FITNESS inscrito sob o CNPJ 35.179.636/0001-27 com sede à Rua Expedi-
cionário Edmundo Arrabar 1853 1º andar, Santa Rosa Porto União SC , representada por PAOLA REGINA KOVALSKI GAEBLER com inscrição 
no CPF 078.055.809-01 denominada Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 12.000,00(Doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:
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2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor R$ 12.000,00(doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 12.000,00 (doze mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2082

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.
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Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

PAOLA REGINA KOVALSKI GAEBLER
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 013/2020
Publicação Nº 2768965

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão de Subsídio inciso II – nº 13/2020
Lei Federal 14.017 de 29 de julho de 2020 – Lei Aldir Blanc

“Concessão de Subsídio Mensal para espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, segundo o 
art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de julho de 2020 - Lei Aldir Blanc”.

O Município de Porto União/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sita à Rua Padre Anchieta, 126, centro, 
Porto União/SC. CEP: 89.400-000, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.541/001-58, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, portador do CPF 501.086.709-53, RG n.º 1.331.349, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 183, 
centro, município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600-305, doravante denominado Concedente/Município, vem formalizar a 
concessão de Subsídio emergencial , ao ALFREDO HENRIQUE ALMEIDA inscrito sob o CPF 611.162.629-91 com sede à Rua Coronel Rupp 
193 , Cidade Nova Porto União SC , denominado Convenente/Particular, nos termos do art. 2º inciso II da Lei Federal nº 14.017 de 29 de 
julho de 2020 - Lei Aldir Blanc, e do Decreto 10.464, de 17 de Agosto de 2020 – Regulamento da Lei Aldir Blanc.
1. Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1 O presente Termo de Concessão tem por objeto a concessão, pelo Concedente/Município, de Subsídio Mensal a título de auxílio emer-
gencial, no valor de R$ 8.000,00(oito mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
1.2 O Valor estabelecido a título de Subsídio emergencial foi determinado com base na documentação fornecida no processo do Edital Nº 
001/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do Município de Porto União para Pagamento de Subsídios Oriundos 
da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc e, desta forma, não estará sujeito a reajuste.

1.3 O prazo da concessão do subsidio estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020 e estará sujeito a mudan-
ças conforme alterações no Decreto.

2. Cláusula Segunda – Das Obrigações do Convenente/Particular

2.1 São compromissos do Convenente/Particular:

2.1.1 Utilizar os recursos provenientes do Subsídio emergencial para a manutenção das atividades culturais do beneficiário, podendo usar 
os recursos para as seguintes despesas, conforme Decreto 10.464, art. 7º, § 2º:

• internet;
• transporte;
• aluguel;
• telefone;
• consumo de água e luz; e
• Outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

2.2 Prestar contas, perante a Administração Municipal de Porto União/SC , Concedente/Município, dos recursos recebidos.

2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente/Município, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição, caso necessário;

2.4 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da Concedente/Município;

2.5 Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
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2.6 Utilizar a verba a ser repassada pela Concedente/Município exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo;

2.7 Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, os valores repassados para con-
secução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;

2.8 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos funcionários do Convenente/
Particular e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos res-
pectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

2.9 Realizar, quando cessado a situação de pandemia, a contrapartida acordada na “Proposta de Contrapartida” apresentada no Processo 
de Chamamento do edital 01/2020 Porto União/SC e que desta fica fazendo parte em conformidade com a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Porto União/ SC, após o período de pandemia.

3. Cláusula Terceira – Das Obrigações Da Contratante

3.1 São compromissos do Concedente/Município:

Transferir os recursos ao Convenente/Particular, o valor R$ 8.000,00(oito mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020.
Apreciar a prestação de contas apresentada pelo Convenente/Particular;

Fiscalizar a execução do Termo de Concessão de Subvenção Econômica, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Con-
venente/Particular pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

Comunicar formalmente ao Convenente/Particular qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;

Dar publicidade ao presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;

Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao Convenente/Particular quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:

Atrasos e irregularidades na prestação de contas. Aplicação indevida dos recursos financeiros, em especial a não aplicação dos recursos;

Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

Para fins de interpretação, entende-se por:

Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.

Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perden-
do, ao Convenente/Particular, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período.

Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

4. Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros

O Concedente/Município repassará ao Convenente/Particular, o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais ) até dia 31 de dezembro de 2020;
O pagamento se dará em até 07 (sete) dias da data de assinatura/publicação do presente termo e/ou até 31 de dezembro/2020.

A Convenente/Particular movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade conforme informada no edital 01/2020.

5. Cláusula Quinta – Da Gestão Do Termo Subsídio

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo Concedente/
Município através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto União/SC , junto a comissão criada por decreto, para este fim, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
Convenente/Particular;

O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

6. Cláusula Sexta – Da Vigência

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica será de 3 (três) meses contados da data de sua assinatura/
publicação.

Este prazo estará sujeito ao Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020(estado de calamidade publica com efeitos até 31 de 
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dezembro) e estará sujeito a mudanças conforme alterações no Decreto e poderá ainda ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

7. Cláusula Sétima – Da Rescisão

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias.

8. Cláusula Oitava – Da Prestação De Contas

Dos valores repassados deverá ser prestadas contas, ao final do 3 mês após o repasse, obedecendo aos critérios técnicos e legais de de-
monstrações financeiras de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam a matéria. A prestação de contas deverá atender 
ao DECRETO Nº 1.054, de 19 de outubro de 2020.·.
A Prestação de contas deverá conter documentos comprovando os gastos com os itens indicados no item 2.1.1, entre outros.

Será obrigatória a devolução dos recursos não utilizados até o final do presente Termo de Concessão de Subvenção Econômica, cujo recibo 
de depósito bancário deverá constar da prestação de contas final.

9. Cláusula Nona – Da Responsabilização e das Sanções

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Concessão poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos financeiros pelo Concedente/Município.

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10. Cláusula Décima – Da Transmissão de Documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o Concedente/Município e a Convenente/Particular será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

11. Cláusula Décima Primeira – Da Publicidade

A eficácia do presente termo de Concessão de Subvenção Econômica ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

12. Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária

As despesas com a execução do presente Termo ocorrerão com recursos oriundos do Repasse Federal da Lei 14.017 de 29 de julho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, na rubrica de dotação orçamentária Extraordinária.

13. Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão prestar esclarecimentos para o departamento jurídico da administração municipal.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União, 14 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH
Concedente/Município

ALFREDO HENRIQUE ALMEIDA
Convenente/Particular

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha

NOME__________________________
CPF ___________________________
Testemunha
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Câmara muniCiPal

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
041/2020

Publicação Nº 2770810

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2020
Dispensa a Licitação com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei nº. 8.666/93 em favor da Empresa FRANCIS RAFAEL ALVES – YAM 
PRODUÇÕES E INSTALAÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 22.254.902/0001-97, sito na Rua Balduino Bohrer, 
n° 150, São Basílio Magno, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, para a realização da Sessão Solene de Posse da Legislatura 
2021/2024 que acontecerá no dia 1º de Janeiro às 10h no Clube Aliança, perfazendo o valor total de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos 
reais).

Porto União (SC), 17 de Dezembro de 2020.

Maira Teresinha Lusa
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO - MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2020- PROCESSO LIC. Nº 
046/2020

Publicação Nº 2769477

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - Modalidade de Dispensa de Licitação nº 027/2020- Processo Lic. nº 046/2020

Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: Francis Rafael Alves – Yam Produções e Instalações ME (CNPJ n° 22.254.902/0001-97).
Objeto: Festividades e Homenagens.
Valores: R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo de Porto União
Unidade 01- Câmara de Vereadores de Porto União
Atividade – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade- 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento: 3.3.90.39.23.00.00.00 – Festividades e Homenagens
Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93

Sandro Luciano Calikoski
Presidente
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Pouso Redondo

Prefeitura

PROCESSO 16 2020 - SUSPENSÃO MAT. MEDICO
Publicação Nº 2770971

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO –
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2020
PROCESSO Nº 16/2020
A Prefeitura Municipal de Pouso Redondo, através de seu prefeito municipal Sr. Oscar Gutz, torna público a SUSPENSÃO do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 16/2020, DE OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais médico hospitalares 
para uso das Unidades de Saúde do Município. Justificando-se pela necessidade de análise detalhada de questões vinculados ao objeto 
licitado, devido a impugnação e pedido de esclarecimentos. Maiores informações pelo telefone (47) 3545-8700.
Pouso Redondo, 18 de DEZEMBRO de 2020.

Oscar Gutz
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 025/2020
Publicação Nº 2768186

CÂMARA DE VEREADORES DE POUSO REDONDO
CNPJ 05.559.537/0001-00
Rua Querino Ferrari, n.º 93 – Bairro Boa Vista - Fone 3545-2050
89.172-000 – Pouso Redondo – Santa Catarina
e-mail: camarapousoredondo@yahoo.com.br

PORTARIA Nº 025/2020 de 18.12.2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR LUIZ GONZAGA STEIL
E DÁ PROVIDÊNCIAS.

GEOVANI MOTTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
no que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Câmara:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida férias ao Servidor desta Câmara, Senhor LUIZ GONZAGA STEIL – Motorista -, cargo efetivo -, período aquisitivo de 
03/01/2020 a 02/01.2021, e seu período de férias concedidas será do dia 04/01/2021 a 02/02/2021, conforme recibo de férias em anexo.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Pouso Redondo, 18 de dezembro de 2020.

GEOVANI MOTTA
Presidente da Câmara

Registre-se, Publique-se.

MOACIR SILVIO AGUSTINI
Diretor de Secretaria

PORTARIA 026/2020
Publicação Nº 2768187

CÂMARA DE VEREADORES DE POUSO REDONDO
CNPJ 05.559.537/0001-00
Rua Querino Ferrari, n.º 93 – Bairro Boa Vista - Fone 3545-2050
89.172-000 – Pouso Redondo – Santa Catarina
e-mail: camarapousoredondo@yahoo.com.br

mailto:camarapousoredondo@yahoo.com.br
mailto:camarapousoredondo@yahoo.com.br
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PORTARIA Nº 026/2020 de 18.12.2020
EXONERA “ FABIO ALVES DE CAMPOS ” DAS FUNÇÕES QUE EXERCE NESTA CÂMARA DE VEREADORES E DÁ PROVIDÊNCIAS.

GEOVANI MOTTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal e a Lei Complementar nº 002/2012 de 13.03.12:

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, “ FABIO ALVES DE CAMPOS ”, a partir de 31.12.2020, das funções de Chefe de Gabinete – Cargo Comissionado - que 
exerce nesta Câmara de Vereadores de Pouso Redondo.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a vigorar a partir de 31.12.2020, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 009/2017 de 01.03.17

Pouso Redondo, 18 de dezembro de 2020.

GEOVANI MOTTA
Presidente da Câmara

Registre-se, Publique-se.

MOACIR SILVIO AGUSTINI
Diretor de Secretaria

PORTARIA 027/2020
Publicação Nº 2768189

CÂMARA DE VEREADORES DE POUSO REDONDO
CNPJ 05.559.537/0001-00
Rua Querino Ferrari, n.º 93 – Bairro Boa Vista - Fone 3545-2050
89.172-000 – Pouso Redondo – Santa Catarina
e-mail: camarapousoredondo@yahoo.com.br

PORTARIA Nº 027/2020 de 18.12.2020
EXONERA “ JANINI DE SOUZA ” DAS FUNÇÕES QUE EXERCE NESTA CÂMARA DE VEREADORES E DÁ PROVIDÊNCIAS.

GEOVANI MOTTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal e a Lei Complementar nº 002/2012 de 13.03.12:

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, “ JANINI DE SOUZA ”, a partir de 31.12.2020, das funções de Assessora de Gabinete – 35 horas – Cargo Comissionado 
- que exerce nesta Câmara de Vereadores de Pouso Redondo.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a vigorar a partir de 31.12.2020, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria n.º 004/2020 de 10.02.2020

Pouso Redondo, 18 de dezembro de 2020.

GEOVANI MOTTA
Presidente da Câmara

Registre-se, Publique-se.

MOACIR SILVIO AGUSTINI
Diretor de Secretaria

PORTARIA 028/2020
Publicação Nº 2768190

CÂMARA DE VEREADORES DE POUSO REDONDO
CNPJ 05.559.537/0001-00
Rua Querino Ferrari, n.º 93 – Bairro Boa Vista - Fone 3545-2050
89.172-000 – Pouso Redondo – Santa Catarina
e-mail: camarapousoredondo@yahoo.com.br

mailto:camarapousoredondo@yahoo.com.br
mailto:camarapousoredondo@yahoo.com.br
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PORTARIA Nº 028/2020 de 18.12.2020
EXONERA “ SUYANE JOMES CARDOSO DE AGUIAR ” DAS FUNÇÕES QUE EXERCE NESTA CÂMARA DE VEREADORES E DÁ PROVIDÊNCIAS.

GEOVANI MOTTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal e a Lei Complementar nº 002/2012 de 13.03.12:

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, “ SUYANE JOMES CARDOSO DE AGUIAR ”, a partir de 31.12.2020, das funções de Assessora de Gabinete – 20 horas 
– Cargo Comissionado - que exerce nesta Câmara de Vereadores de Pouso Redondo.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a vigorar a partir de 31.12.2020, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria n.º 005/2020 de 10.02.2020

Pouso Redondo, 18 de dezembro de 2020.

GEOVANI MOTTA
Presidente da Câmara

Registre-se, Publique-se.

MOACIR SILVIO AGUSTINI
Diretor de Secretaria

PORTARIA 029/2020
Publicação Nº 2768195

CÂMARA DE VEREADORES DE POUSO REDONDO
Rua Querino Ferrari, 93 - Bairro Boa Vista
CNPJ 05.559.537/0001-00 - Fone/Fax 47 3545 2050
89.172-000 - POUSO REDONDO - S C

PORTARIA N.º 029/2020 DE 18.12.2020

CESSA EFEITOS DA PORTARIA N.º 006/2020 DE 10.02.2020 QUE CONCEDEU GRATIFICAÇÃO SALARIAL A SERVIDOR DA
CÂMARA DE VEREADORES.

GEOVANI MOTTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal e o Regimento Interno...

RESOLVE:

Art. 1º - Fazer cessar os efeitos da PORTARIA N.º 006/2020 DE 10.02.2020 que concedeu 10%(dez por cento) de gratificação salarial sobre 
o salário base ao Servidor desta Casa de Leis, Senhor EDRICH DE CAMPOS.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor a partir da data de 31.12.2020, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
nº 006/2020 de 10.02.2020

Pouso Redondo, 18 de dezembro 2020.

GEOVANI MOTTA LAURI RIBEIRO GARCIA
Presidente da Câmara Vice-Presidente

SAMUEL FCº DA ROCHA HOFENAS DEODATO BINI
1º Secretário 2º Secretário

Registre-se, Publique-se.

MOACIR SILVIO AGUSTINI
Diretor de Secretaria
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PORTARIA 030/2020
Publicação Nº 2768207

PORTARIA Nº 030/2020 de 18 de dezembro de 2020

Determina o arquivamento da sindicância administrativa instaurada pela Portaria nº 024/2020 e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO/SC, representada por seus membros, usando de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno Câmara;

CONSIDERANDO o que consta nos autos da sindicância administrativa instaurada através da portaria nº 024/2020, que visava apurar se o 
servidor da Câmara Municipal Edrich de Campos, teria em horário de trabalho, realizado publicações na rede social “facebook”, o que em 
tese violaria o artigo 141, inciso XIX, da Lei n° 1.076/91;

CONSIDERANDO o relatório final da comissão de sindicância designada pela Portaria nº 024/2020, que após a apuração dos fatos, nos ter-
mos do art. 168, § 7°, inciso I, da Lei Municipal n° 1.076/91, recomendou a Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal de Pouso Redondo/
SC o arquivamento do processo, por ausência de provas.

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR, o arquivamento da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, instaurada pela portaria nº 024/2020 da Mesa Diretora do 
Poder Legislativo Municipal de Pouso Redondo/SC.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pouso Redondo/SC, 18 de dezembro de 2020.

GEOVANI MOTTA LAURI RIBEIRO GARCIA
Presidente da Câmara Vice-Presidente

SAMUEL FCº DA ROCHA HOFENAS DEODATO BINI
1º Secretário 2º Secretário

PORTARIA 031/2020
Publicação Nº 2768208

PORTARIA Nº 031/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre o recesso do expediente nas dependências da Câmara Municipal de Pouso Redondo e dá outras providências.

GEOVANI MOTTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal e o Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1º. Estabelece recesso administrativo na Câmara Municipal de Pouso Redondo, no período de 21/12/2020 a 18/01/2021.

Art. 2º. Não haverá expediente e atendimento ao público no período mencionado no artigo 1º.

Art. 3º. Em caso de urgência deverá ser entrado em contato com o Servidor Moacir Silvio Agustini pelo número de telefone (47) 9 8849-
8860.

Art. 4º. Dia 18 de janeiro de 2021, as atividades administrativas e o atendimento ao público serão retomados normalmente.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Pouso Redondo, 18 de dezembro de 2020.

GEOVANI MOTTA
Presidente da Câmara

Registre-se, Publique-se.

MOACIR SILVIO AGUSTINI
Diretor de Secretaria
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Praia Grande

Prefeitura

LEI MUNICIPAL N° 2.562/2020
Publicação Nº 2768477

LEI MUNICIPAL Nº. 2.562/2020

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Praia Grande para o exercício financeiro de 2021.

Henrique Matos Maciel, Prefeito Municipal de Praia Grande, usando de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, 
Art.83, inciso III, faço saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Praia Grande para o exercício financeiro de 2021, compreendendo o 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo e seus Fundos e Autarquias, no montante de R$ 
36.185.031,00 (Trinta e seis milhões, cento e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos).
Art. 2º As Receitas são decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições, transferências constitucionais e outras receitas correntes 
e de capital, previstas na legislação vigente e discriminadas nos demonstrativos da Lei 4.320/64, de forma consolidada, com o seguinte 
desdobramento:
1 – RECEITAS CORRENTES 26.557.268,00
- Receita tributária 2.053.081,00
- Receitas de Contribuições 433.500,00
- Receita Patrimonial 34.643,00
- Receita de Serviços 3.049.839,00
- Transferências Correntes 20.725.018,00
- Outras Receitas Correntes 261.187,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 9.627.763,00
- Operações de Crédito 1.800.000,00
- Transferências de capital 7.827.763,00

TOTAL 36.185.031,00

 Parágrafo único. Integrará esta Lei a estimativa da Receita Orçamentária de cada Unidade Gestora da administração direta e indireta, indi-
vidualizada, na forma dos demonstrativos da Lei 4.320/64.
Art. 3º A Despesa fixada, detalhada em anexos à esta Lei conforme determina a Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, está assim distri-
buída por Unidade Gestora e por Grupos de Natureza:

I – DESPESAS POR UNIDADE GESTORA
1 – PREFEITURA MUNICIPAL 26.011.271,00
2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.771.291,00
3 – SAMAE 3.322.469,00
4 – CÂMARA MUNIC DE VEREADORES 1.080.000,00
TOTAL 36.185.031,00
II – DESP. POR GRUPOS DE NATUREZA
DESPESAS CORRENTES 24.200.209,00
Pessoal e Encargos Sociais 14.471.629,00
Juros e Encargos da Dívida 70.000,00
Outras Despesas Correntes 9.658.580,00
DESPESAS DE CAPITAL 11.982.822,00
Investimentos 11.781.822,00
Amortização da Dívida 201.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000,00
TOTAL 36.185.031,00

 Art. 4º Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.
§ 1° A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite para 
cada evento de riscos fiscais especificados no Anexo III da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.
§ 2° Para efeito desta Lei entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao funcio-
namento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.
§ 3º Não se efetivando até o dia 10/12/2021 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos neste artigo, os 
recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender “Outros Riscos e Eventos 
Fiscais Imprevistos”, conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o Orçamento para 2020 tenha reservado recursos para os mesmos 
riscos fiscais.
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Art. 5º Fica o Chefe de cada Poder autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, de um Grupo de Natureza de 
Despesa para outro, de uma Modalidade de Aplicação para outra e de uma fonte de recurso para outra, observado o equilíbrio financeiro, 
dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais.

Art. 6º O Poder Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até 
o limite de 30% da Receita estimada, utilizando como fontes de recursos:
I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, verificado por fonte de recursos, na forma dos §§ 3º e 4º do art. 43 da Lei 4.320/64;
II – o superávit financeiro do exercício anterior na forma do § 2º do art. 43 da Lei 4.320/64; e
Parágrafo único. Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.
Art. 7º As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.
Art. 8º Os recursos oriundos de convênios, operações de crédito e outras receitas de realização extraordinária, não previstos no orçamento 
da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de proje-
tos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 9º As Receitas de convênios, operações de crédito e outras de realização extraordinária, não serão consideradas para efeito de apuração 
do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
Art. 10 Durante o exercício de 2021 o Poder Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.
Art. 11 A presente Lei vigorará durante o exercício de 2021, a partir de 1° de janeiro.

Praia Grande, 18 de dezembro de 2020.

Henrique Matos Maciel
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Varner de Oliveira
Secretário de Adm. e Finanças



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2093

Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2020
Publicação Nº 2769219

EXTRATO DE CONTRATO

Nº 100/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
CONTRATADA: KNAPP & CIA LTDA

OBJETO:
Tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de detonação e perfuração de rochas com emprego de material 
explosivo, em território do Município de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR:

O preço total ajustado para a prestação dos serviços é a importância de 
R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), valor este que o Contratante 
pagará à Contratada. O pagamento devido à Contratada será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e efetiva apresentação da 
nota fiscal, que será feito através de crédito em conta, na Instituição Finan-
ceira: BANCO DO BRASIL S/A, Agência Bancária: 0736-6 e Conta Corrente 
8836-6.

FISCAL DO CONTRATO:

O presente contrato será fiscalizado pelo servidor municipal Sr. Alceu 
Antonio Miotto representando neste ato o Município, conforme Portaria nº 
P/1022/2020, de 18 de dezembro de 2020, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

VIGÊNCIA: A vigência do presente Contrato é da sua assinatura até o limite de 31 de 
dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2020
Publicação Nº 2767757

EXTRATO DE CONTRATO

Nº 99/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
CONTRATADO: IVALINO DOMINGOS DALLA COSTA - ME

OBJETO:

O objeto do presente instrumento é a escolha mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada para manutenção e conserto da Camionete GM – Chevrolet D-40 
Custom, Patrimônio Nº 1-1767 da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos do município de Presidente Castello Branco/SC, incluindo serviços de solda, 
funilaria, pintura e mão de obra.

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total ajustado para a prestação dos serviços é de R$ 10.500,00 (dez mil e qui-
nhentos reais), sendo que o valor a ser pago será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da nota fiscal, que será feito através de crédito em conta na Instituição 
Financeira indicada pela empresa. O pagamento somente será efetuado após a conferên-
cia e aprovação dos serviços prestados pela empresa, efetuado pelo Fiscal de Contrato 
nomeado pelo Município.

FISCAL DO CONTRATO:
O presente contrato será fiscalizado pelo servidor municipal Sr. Oscar Lazzarotto, confor-
me Portaria nº P/1021/2020, de 18 de dezembro de 2020, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

VIGÊNCIA: 31/12/2020
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 133/2020
Publicação Nº 2769405

Número da Lei: 1604 Ano da Lei: 2019
Data da Lei: 29/11/2019

DECRETO Nº 133, de 16 de dezembro de 2020

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO

DECRETA:
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 19.200,00( 
dezenove mil e duzentos reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar Fundo Municipal Agropecuario 11.001.0020.0606.1401.2015.33190
00000000000000.0100 19.200,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação Fundo Municipal Agropecuario 11.001.0020.0606.1401.2015.33390
00000000000000.0100 9.200,00

Anulação Dotação Fundo Municipal Agropecuario 11.001.0020.0606.1401.2015.34490
00000000000000.0100 10.000,00

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu - Santa Catarina, 16 de dezembro de 2020

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal CPF: 767.132.029-34

DECRETO 134/2020
Publicação Nº 2769408

Número da Lei: 1604 Ano da Lei: 2019
Data da Lei: 29/11/2019
DECRETO Nº 134, de 18 de dezembro de 2020
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES NO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECRETA:
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 3.700,00( três 
mil e setecentos reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar Fundo Municipal de Assistencia 
Social

12.001.0008.0244.1602.2006.33190
00000000000000.0100 3.700,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
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Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistencia 
Social

12.001.0008.0244.1602.2006.34490
00000000000000.0100 3.700,00

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu - Santa Catarina, 18 de dezembro de 2020

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal CPF: 767.132.029-34

DECRETO 135/2020
Publicação Nº 2770840

DECRETO Nº 135/2020, de 18/12/2020
DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO EM RAZÃO DA DECRE-
TAÇÃO DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que o Município Presidente Getúlio foi assolado na madrugada do último dia 17/12/2020, por desastre climático de pro-
porções catastróficas;

CONSIDERANDO que referido Município decretou estado de calamidade pública através do Decreto Municipal nº 261/2020, DE 17/12/2020;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 10.925/98, que Dispõe sobre o Sistema Estadual de Defesa Civil – SIED, prevê em seu artigo 6º 
que a Diretoria Estadual de Defesa Civil – DEDC possui prerrogativa para requisitar temporariamente servidores e materiais de órgãos e 
entidades integrantes do Sistema Estadual de Defesa Civil – SIEDC, necessários para emprego em ações de defesa civil.

CONSIDERANDO que segundo a Lei Estadual nº 10.925/98, o Sistema Estadual de Defesa Civil – SIEDC é constituído por órgãos e entida-
des da administração pública estadual e dos municípios, por entidades privadas e pela comunidade, sob coordenação do órgão central de 
defesa civil.

CONSIDERANDO o material orientativo do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina intitulado “Orientações do Tribunal de Contas 
aos Municípios frente à situação de emergência e calamidade pública”, disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.tce.sc.gov.
br/sites/default/files/Emergencia_e_calamidade_publica_0.pdf;

CONSIDERANDO que o Município de Presidente Getúlio congrega juntamente com o Município de Presidente Nereu a Associação dos Muni-
cípios do Alto Vale do Itajaí – AMAVI e o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Alto Vale do Itajaí – CIM-AMAVI, cujas 
entidades possuem dentre suas finalidades a promoção da cooperação intermunicipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a ceder máquinas, equipamentos e pessoal ao Município de Presidente Getúlio, 
mediante requisição da Diretoria Estadual de Defesa Civil – DEDC ou solicitação do órgão de Defesa Civil municipal.

Parágrafo único. As máquinas, equipamentos e pessoal serão cedidos para o restabelecimento dos serviços públicos essenciais, não poden-
do prejudicar os trabalhos essenciais do cedente.

Art. 2º. O registro e controle de máquinas e equipamentos, será de competência da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos do Município cedente, que deverá atuar conjuntamente com o órgão competente do município beneficiado, o qual deverá atestar, 
formalmente, o seu recebimento.

Art. 3º. As despesas de locomoção das máquinas, equipamentos e pessoal até o município de Presidente Getúlio e as realizadas durante os 
trabalhos desenvolvidos naquele município, correrão por conta de dotações orçamento municipal vigente.

Art. 4º. Fica especificado no Anexo I o rol máquinas e equipamentos que serão cedidos ao Município de Presidente Getúlio, assim como as 
datas e os prazos estabelecidos.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/Emergencia_e_calamidade_publica_0.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/Emergencia_e_calamidade_publica_0.pdf
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Presidente Nereu, 18 de dezembro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CEDIDOS TEMPORARIAMENTE AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO – SC.

CAMINHÃO PIPA, PLACAS MGU – 4387 – ATÉ 31/12/2020
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Princesa

Prefeitura

PORTARIA Nº 229, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767677

PORTARIA Nº 229, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

TRANSFERE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1º. TRANSFERIR, lotação do servidor Público Municipal Sr. ALBERTO ROQUE ROVEDDER, Motorista de Veículos Pesados, matrícula 
1408, portador do CPF 614.831.179-87, lotado na Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Urbanismo.
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal, especificamente de cada secretaria 
onde o servidor será lotado.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 18 de dezembro de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
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Quilombo

Prefeitura

1º T.A. ATA RP 13-2020 - PP RP 36-2020 (ITEM 38 LUVAS - REEQUILIBRIO)DOCX
Publicação Nº 2767970

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 13/2020

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N. 36/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 13/2020

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 11/05/2021

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, o Município de Quilombo, inscrito no CNPJ 83.021.865/0001-61, situado 
na Rua Duque de Caxias, 165, Quilombo/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Silvano De Pariz, brasileiro, solteiro em 
união estável, portador do RG n. 2.031.348 e CPF n. 579.998.729-20, residente e domiciliado na Rua Jacob Simon, 71, Bairro Bela Vista, 
Quilombo/SC, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pregão), 
Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto 
Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n.131/2017 (ME EPP) e demais normas legais aplicáveis, RESOLVE aditivar a Ata 
do Registro de Preços n. 13/2020, nos termos das cláusulas abaixo:

1. DO OBJETO
0.1. Tem por objeto o presente termo aditivo REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO nos termos abaixo descritos:
ITEM DESCRIÇÃO DE PARA

38

LUVAS 94 MM, COR BRANCA, PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO. 
NÃO ESTÉRIL. DESCARTÁVEL LISA 
AMBIDESTRA LEVEMENTE TALCA-
DA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
TAMANHO M)

R$ 25,80/CX R$ 51,00/CX

2. DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
2.1. As despesas correrão por conta das dotações do orçamento do exercício de 2020 e 2021 do Município de Quilombo/SC, que serão 
informadas nas Adjudicações/Autorizações de Fornecimento e Empenhos.
3. DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata do Registro de Preços n. 13/2020.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Empresa:

SCS COMÉRCIO LTDA (CNPJ 13.995.853/0001-52)

2º T.A. ATA RP 13-2020 - PP RP 36-2020 (ITEM 02 ÁLCOOL ETÍLICO - ASSUME 2º COLOCADO)DOCX
Publicação Nº 2767972

SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 13/2020

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N. 36/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 13/2020

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 11/05/2021

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, o Município de Quilombo, inscrito no CNPJ 83.021.865/0001-61, situado 
na Rua Duque de Caxias, 165, Quilombo/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Silvano De Pariz, brasileiro, solteiro em 
união estável, portador do RG n. 2.031.348 e CPF n. 579.998.729-20, residente e domiciliado na Rua Jacob Simon, 71, Bairro Bela Vista, 
Quilombo/SC, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pregão), 
Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto 
Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n.131/2017 (ME EPP) e demais normas legais aplicáveis, RESOLVE aditivar a Ata 
do Registro de Preços n. 13/2020, nos termos abaixo:
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1. DO OBJETO
Considerando o cancelamento do Registro de Preços do fornecedor classificado em primeiro lugar, fica registrado como atual fornecedor, 
o licitante classificado em segundo lugar, que é a empresa LEANDRO APARECIDO DE PAULA ME, para fornecimento do ITEM 02 (ÁLCOOL 
ETÍLICO HIDRATADO 46,2º INPM 54º, C/1000 ML).

2. DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
2.1. As despesas correrão por conta das dotações do orçamento do exercício de 2020 e 2021 do Município de Quilombo/SC, que serão 
informadas nas Adjudicações/Autorizações de Fornecimento e Empenhos.

3. DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata do Registro de Preços n. 13/2020.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Empresa:

LEANDRO APARECIDO DE PAULA ME (19.634.481/0001-15)

2º T.A. ATA RP Nº 19-2020 - PE RP 58-2020 (REEQUILIBRIO GASOLINA
Publicação Nº 2767995

SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 19/2020

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N. 58/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 19/2020

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 13/08/2021

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o Município de Quilombo, inscrito no CNPJ 83.021.865/0001-61, situado 
na Rua Duque de Caxias, 165, Quilombo/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Silvano De Pariz, brasileiro, solteiro em 
união estável, portador do RG n. 2.031.348 e CPF n. 579.998.729-20, residente e domiciliado na Rua Jacob Simon, 71, Bairro Bela Vista, 
Quilombo/SC, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pregão), 
Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto 
Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n.131/2017 (ME EPP) e demais normas legais aplicáveis, RESOLVE aditivar a Ata 
do Registro de Preços n. 19/2020, nos termos das cláusulas abaixo:

1. DO OBJETO
0.1. Tem por objeto o presente termo aditivo REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO nos termos abaixo descritos:

DE PARA
(A partir de 19/11/2020)

Gasolina Comum R$ 4,27/L R$ 4,37/L

2. DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
2.1. As despesas correrão por conta das dotações do orçamento do exercício de 2020 e 2021 do Município de Quilombo/SC, que serão 
informadas nas Adjudicações/Autorizações de Fornecimento e Empenhos.

3. DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata do Registro de Preços n. 19/2020.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Empresa:

LUCIVANI LORENZATTO GASPARI & CIA. LTDA. (CNPJ: 04.564.156/0001-56)
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3º T.A. ATA RP 13-2020 - PP RP 36-2020 (ITENS 64 SACO PLÁSTICO 50 L E 65 SACO PLÁSTICO 150 L - ASSUME 
2º COLOCADO)DOCX

Publicação Nº 2767974

TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 13/2020

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N. 36/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 13/2020

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 11/05/2021

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, o Município de Quilombo, inscrito no CNPJ 83.021.865/0001-61, situado 
na Rua Duque de Caxias, 165, Quilombo/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Silvano De Pariz, brasileiro, solteiro em 
união estável, portador do RG n. 2.031.348 e CPF n. 579.998.729-20, residente e domiciliado na Rua Jacob Simon, 71, Bairro Bela Vista, 
Quilombo/SC, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pregão), 
Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto 
Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n.131/2017 (ME EPP) e demais normas legais aplicáveis, RESOLVE aditivar a Ata 
do Registro de Preços n. 13/2020, nos termos abaixo:

1. DO OBJETO
Considerando o cancelamento do Registro de Preços do fornecedor classificado em primeiro lugar, fica registrado como atual fornecedor, 
o licitante classificado em segundo lugar, que é a empresa NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, para fornecimento dos ITENS 64 
(SACO PLÁSTICO P/LIXO CAP.P/50L PCT.C/50UN) e 65 (SACOS PLÁSTICOS PARA LIXO CAP. DE 50 LITROS PCT C/ 50 UN).

2. DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
2.1. As despesas correrão por conta das dotações do orçamento do exercício de 2020 e 2021 do Município de Quilombo/SC, que serão 
informadas nas Adjudicações/Autorizações de Fornecimento e Empenhos.

3. DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata do Registro de Preços n. 13/2020.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Empresa:

NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME (07.814.016/0001-87)

3º T.A. ATA RP 14-2020 - PP 39-2020 - REEQUILIBRIO 17 11 2020
Publicação Nº 2767978

TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 14/2020

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N. 39/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 39/2020

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 19/05/2021

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o Município de Quilombo, inscrito no CNPJ 83.021.865/0001-61, situado 
na Rua Duque de Caxias, 165, Quilombo/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Silvano De Pariz, brasileiro, solteiro em 
união estável, portador do RG n. 2.031.348 e CPF n. 579.998.729-20, residente e domiciliado na Rua Jacob Simon, 71, Bairro Bela Vista, 
Quilombo/SC, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pregão), 
Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto 
Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n.131/2017 (ME EPP) e demais normas legais aplicáveis, RESOLVE aditivar a Ata 
do Registro de Preços n. 14/2020, nos termos das cláusulas abaixo:

1. DO OBJETO
0.1. Tem por objeto o presente termo aditivo REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO nos termos abaixo descritos:

DE PARA
(A partir de 17/11/2020)

Óleo Diesel S500 R$ 3,0926/L R$ 3,1206/L
Óleo Diesel S10 R$ 3,0871/L R$ 3,1503/L

2. DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
2.1. As despesas correrão por conta das dotações do orçamento do exercício de 2020 e 2021 do Município de Quilombo/SC, que serão 
informadas nas Adjudicações/Autorizações de Fornecimento e Empenhos.
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3. DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata do Registro de Preços n. 14/2020.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Empresa:

AGRICOPEL (CNPJ: 81.632.093/0004-11)

ATA RP 32-2020 - PP RP 92-2020 (BRINQUEDOS
Publicação Nº 2767988

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 92/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 32/2020.

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 19/11/2021.

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE QUILOMBO/SC, inscrito no CNPJ: 83.021.865/0001-61, 
com sede à Rua Duque de Caxias, 165, Quilombo/SC, CEP: 89.850-000, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pregão), Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei Complementar Federal n. 123/2006 (ME 
EPP), Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n. 131/2017 (ME EPP) e 
demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 
92/2020, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, observadas as condições do edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE BRINQUEDOS, DESTINADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS DO MUNICIPIO DE QUILOMBO-SC, EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTI-
VIDADES NATALINAS, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE COM SEDE NO MUNICÍPIO DE QUILOMBO, 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N. 147/2014, LEI COMPLEMENTAR MUNICI-
PAL 131/2017, SENDO QUE DEVIDO AO CONTEXTO DO COVID 19, A DISTRIBUIÇÃO DOS BRINQUEDOS OCORRERÁ EM FORMA DE DRIVE 
THRU, conforme especificações e quantitativos estimados no ANEXO IV do edital do Pregão Presencial para Registro de Preço n. 92/2020, 
que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata.

2. DA PUBLICIDADE

2.1. A Ata de Registro de Preços e suas alterações, se houver, serão publicadas no órgão oficial de divulgação do Município.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. As especificações do produto, quantidades, fornecedores selecionados, os preços registrados e a classificação da presente ata, encon-
tram-se no relatório “Quadro Comparativo de Preços” anexo integrante desta Ata de Registro de Preços n. 32/2020.

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei Federal n. 8.666, de 1993 (Decreto Federal n. 7.892/2013, art. 12, § 1º).

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O registro de preços formalizado na presente ata terá validade de 19/11/2020 até 19/11/2021 (12 meses).

4.2. O Sistema Registro de Preços não obriga a compra de qualquer quantidade indicada no ANEXO IV, podendo a Administração Municipal 
promover a aquisição de acordo com suas necessidades, conforme § 4º do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/93 e art. 16 do Decreto Federal 
n. 7.892/2011.

5. DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recursos serão indica-
das quando da emissão da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato.

6. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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6.1. O gerenciamento da presente ata será realizada por servidor nomeado por meio de Decreto Municipal (Lei Federal n. 8.666/93, art. 
58, III c/c art. 67).

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93 (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 17).
6.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convo-
cará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 18, 
caput).
6.2.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso as-
sumido, sem aplicação de penalidade (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 18, § 1º).
6.2.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 18, § 2º).
6.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 19):
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da pena-
lidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.2.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 19, parágrafo único).

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

7.1. O registro do fornecedor será cancelado quando (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 20):
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal n. 10.520, de 2002.
7.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 20, parágrafo único).

7.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 21):
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

8. CONTRATO ADMINISTRATIVO

8.1. O contrato administrativo regula-se pela Lei Federal n. 8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado (Lei Federal n. 8.666/93, art. 54).

8.2. O contrato administrativo será confeccionado de acordo com a necessidade do Administração Municipal/Requisitante da licitação.

8.3. Conforme art. 62 da Lei Federal n. 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo no caso de pregão, podendo ser substituído, a 
critério da Administração e independentemente de seu valor, por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

8.4. O licitante vencedor será convocado para a assinatura do termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da notificação emitida pelo Setor de Licitações, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n. 8.666/93 (Lei Federal n. 8.666/93, art. 64, caput).
8.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração (Lei Federal n. 8.666/93, art. 64, § 1º).
8.4.2. No momento da assinatura do termo de contrato, ou aceite ou retirada do instrumento equivalente:
a) A empresa deve comprovar regularidade fiscal e trabalhista (art. 29 da Lei Federal n. 8.666/93);
8.4.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49 do Decreto Federal n. 10.024/2019 
(Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 48, § 2º).

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas (Lei 
Federal n. 8.666/93, art. 84, caput), não se aplicando aos licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, que 
não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço (Lei Federal 
n. 8.666/93, art. 84, p.ú.).

8.6. O edital e seus anexos farão parte do contrato a ser celebrado como se nele estivessem transcritos.

8.7. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o estabelecido na Lei Federal n. 8.666/93.
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9. VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

9.1. O contrato administrativo terá sua vigência definida pela Administração Municipal/Requisitante da licitação, podendo ser prorrogado de 
acordo com o interesse da administração e dentro do limite fixado no artigo 57 da Lei Federal n. 8.666/93.

9.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento (Lei Federal n. 8.666/93, art. 110, caput).
9.2.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente na Administração Municipal (Lei Federal n. 8.666/93, art. 110, p.ú.).

9.3. Os prazos poderão ser alterados de acordo com o Município de Quilombo, com estrita observância ao estabelecido na Lei Federal n. 
8.666/93.
10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO OBJETO

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição (Lei Federal n. 8.666/93, art. 
58, III c/c art. 67).
10.1.1. Fica designado como fiscal a Assessora de Secretaria Sra. ROSELI FARESIN

11. DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

11.1 CONTRATANTE:
a) Fiscalizar permanentemente o objeto contratado;
b) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
c) Intervir na execução do objeto, nos casos e condições previstos em lei;
d) Zelar pela boa qualidade do objeto.

11.2. CONTRATADO:
a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (Lei Federal n. 8.666/93, art. 69);
b) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato 
(Lei Federal n. 8.666/93, art. 70);
c) Responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 71, caput);
d) Obter por todas as licenças ambientais necessárias para a execução do objeto contratado, se necessário;
e) Fornecer toda a infraestrutura logística de apoio (por exemplo: placas e demais dispositivos de sinalização e segurança do trânsito), 
ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos pessoais e/ou materiais provenientes da inobservância dessas obrigações;
f) Seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos serviços;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório.

12. ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO

12.1. A entrega do objeto licitado deverá ser efetivada conforme solicitado pelo Município de Quilombo, observadas as seguintes condições:
a) Observar e fazer cumprir todas as normas sanitárias vigentes, em especial aquelas destinadas ao combate à COVID-19;
b) Em até 12 (doze) dias corridos após o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF, devendo o objeto ser entregue na Secretaria 
Municipal da Educação, sito na Avenida Primo Alberto Bodanese, 791, Centro, Quilombo/SC;
c) Apenas entregar brinquedos que sigam o Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ) para Brinquedos – Portaria INMETRO/MDIC n. 563 
de 29/12/2016;
d) Assegurar livre acesso ao local da execução do objeto e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente a sua função;
e) Apresentar durante a realização dos serviços, sempre que for solicitada, regularidade fiscal com todos os tributos e taxas a eles atribuídos.

13. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos (Lei Federal n. 8.666/93, art. 65 e ss):
a) Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a.1) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
a.2) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites 
previstos na Lei Federal n. 8.666/93.
b) Por acordo das partes:
b.1) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b.2) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verifi-
cação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b.3) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
b.4) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do con-
trato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
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13.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou supressões que forem necessários, 
conforme parágrafos do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93.

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. O objeto desta licitação será recebido pela fiscalização:
a) Provisoriamente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, II, “a”): Para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a espe-
cificação.
b) Definitivamente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, II, “b”): Após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente acei-
tação.

14.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-
-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, 
§ 2º).

14.3. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere o item 14.1 não serem, respectivamente, lavrado ou proce-
dida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à 
exaustão dos mesmos (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, § 3º).

14.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato (Lei Federal 
n. 8.666/93, art. 76).

15. PREÇOS

15.1. Não haverá atualização/revisão/reajuste dos preços, salvo o que dispõe a Lei Federal n. 8.666/1993 e demais legislação pertinente.

15.2. Em caso de atualização/revisão/reajuste dos preços, será feito com base na média da variação acumulada do IGP-M da FGV e INPC/
IBGE observado o disposto no item anterior.

15.3. Em caso de reequilíbrio econômico-financeiro, será por valor monetário, sem ultrapassar os termos iniciais pactuados.

16. PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em até 30 dias após a entrega do objeto licitado, e através de ordem bancária e/ou 
depósito na conta do fornecedor, condicionado à apresentação de:
a) Nota fiscal eletrônica, de acordo com o Decreto Estadual n. 413/2011 de 03/08/2011, do Governo do Estado de Santa Catarina, devida-
mente recebida e aceita pelo CONTRATANTE,
b) Certidões relativas à regularidade fiscal e trabalhista (Lei Federal n. 8.666/93, art. 29), válidas no momento do pagamento.
16.1.1. A nota fiscal/fatura será emitida pelo CONTRATADO constando as seguintes informações:
· Processo Licitatório n. 92/2020 – Pregão Presencial para Registro de Preços n. 92/2020.
· Dados bancários do CONTRATADO.

16.2. Sobre o valor pago ao CONTRATADO, a título de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN será retido da seguinte forma:
a) Para empresas optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Federal n. 123/2003;
b) Para empresas não optante pelo Simples Nacional, conforme Lei Municipal n. 125/2017.

17. INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento 
(Lei Federal n. 8.666/93, art. 77), sempre com observância ao Capítulo III, Seção V da Lei Federal n. 8.666/93.
17.1.1. A rescisão será feita mediante notificação, entregue (i) pessoalmente e/ou (ii) por via digital e/ou (iii) por via postal, com prova de 
recebimento.

17.2. Constituem motivo para rescisão do contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 78):
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do forne-
cimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE e exaradas no 
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processo administrativo a que se refere o contrato;
m) A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93;
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumi-
das até que seja normalizada a situação;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegu-
rado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
p) A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos con-
tratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.;
r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
17.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa 
(Lei Federal n. 8.666/93, art. 78, p. ú.).

17.3. A rescisão do contrato poderá ser (Lei Federal n. 8.666/93, art. 79):
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nas alíneas “a” a “l” e “q” do item anterior;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
c) Judicial, nos termos da legislação.
17.3.1. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 79, § 1º).
17.3.2. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “l” a “q” do item anterior, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a (Lei Federal n. 8.666/93, art. 79, § 2º):
a) Devolução de garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
17.3.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por 
igual tempo (Lei Federal n. 8.666/93, art. 79, § 5º).

17.4. A rescisão de que trata a alínea “a” do item 17.3 acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal n. 8.666/93 (Lei Federal n. 8.666/93, art. 80):
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE;
b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua 
continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei Federal n. 8.666/93;
c) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.
17.4.1. A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a” e “b” deste item fica a critério do CONTRATANTE, que poderá dar continuidade à 
obra ou ao serviço por execução direta ou indireta (Lei Federal n. 8.666/93, art. 80, § 1º).
17.4.2. É permitido ao CONTRATANTE, no caso de concordata do CONTRATADO, manter o contrato, podendo assumir o controle de deter-
minadas atividades de serviços essenciais (Lei Federal n. 8.666/93, art. 80, § 2º).
17.4.3. Na hipótese da alínea “b” deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Secretário Municipal (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 80, § 3º).

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora (Lei Federal n. 8.666/93, art. 86), na seguinte 
forma:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante faltante da proposta no caso de inexecução contratual.
18.1.1. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 
previstas na Lei Federal n. 8.666/93 (Lei Federal n. 8.666/93, art. 86, § 1º).
18.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 86, § 2º).
18.1.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a 
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente (Lei 
Federal n. 8.666/93, art. 86, § 3º).

18.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções (Lei Federal n. 8.666/93, art. 87):
a) Advertência;
b) Multa, conforme previsto no item 18.1;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Quilombo, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
18.2.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, 
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que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 
87, § 1º).
18.2.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis (Lei Federal n. 8.666/93, art. 87, § 2º).
18.2.3. A sanção estabelecida na alínea “d” é de competência exclusiva do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no res-
pectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação 
(Lei Federal n. 8.666/93, art. 87, § 3º).

18.3. Conforme art. 88 da Lei Federal n. 8.666/93, as sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 26.2 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos derivados deste certame:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n. 92/2020.

19.2. O fornecimento e a veracidade dos dados são de inteira responsabilidade das licitantes.

19.3. Os casos omissos serão dirimidos pela legislação regedora, em especial Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pre-
gão), Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), 
Decreto Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n. 131/2017 (ME EPP) e demais normas legais aplicáveis.

20. DO FORO

20.1. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Quilombo/SC, com renúncia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que venha a ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Empresa:

CARLOS WILSON HANKE (CNPJ:06.225.802/0001-86)

JOEL LORENZATTO (CNPJ:10.193.103/0001-79)

AVISO 30/2020 FMS
Publicação Nº 2768534

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 30/2020
Objeto : PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO CIS-AMOSC
O Secretário Municipal de Saúde do Município de Quilombo - SC, torna pública a Dispensa de Licitação para participação no Consórcio CIS-AMOSC, para 
assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial, para a população de Quilombo/SC, 
em conformidade com as diretrizes do SUS, de acordo com o inciso XXVI do Art.24 da lei 8.666/93.
EMPRESA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC.
VALOR: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais).

QUILOMBO, 17 de Dezembro de 2020.

NEDIO LUIZ CONCI
Secretário Municipal da Saúde
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DECRETO Nº 368/2020 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770922

DECRETO Nº 368/2020 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

FICA DECRETADO QUE NÃO HAVERÁ EXPEDIENTE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe confere o Item IX, do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais nas seguintes datas:

I – dia 24/12/2020, e
II – dia 31/12/2020.

Art. 2º Os atendimentos na área da saúde serão realizados excepcionalmente pelo Hospital São Bernardo.

Art. 3º Os conselheiros tutelares cumprirão com o exercício das funções de acordo com o determinado em escala de trabalho.

Art. 4º As atividades de transporte e abastecimento de água à população do interior do Município de Quilombo permanecerão sendo execu-
tadas, de acordo com a escala de trabalho a ser confeccionada pela chefia imediata da pasta responsável pela prestação do serviço.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 18 de dezembro de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Em __/12/2020.
Lei Municipal nº 1087/1993

Eleni Segalla
Servidora Designada
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PORTARIA Nº. 0998/2020 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767682

 

 

 
  Estado de Santa Catarina 
 MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
 Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0998/2020 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
  
 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL QUE MENCIONA. 
 
 

 
          O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do 
Artigo 83 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no 
Título III, Capítulo III da Lei Complementar nº32 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,  
 
 
  R E S O L V E: 

 
 
Art.1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor público municipal abaixo 

relacionado, para gozo no período de 08 de janeiro à 06 de fevereiro 
de 2021, conforme segue:  

 
                            Período Aquisitivo: 

 
Marcos Fernando Zanella (20017)            08/01/2020 à 07/01/2021 

 
  
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 Gabinete do Executivo Municipal, 17 de dezembro de 2020. 
 

 
  

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 1000/2020 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767760

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
Secretaria de Administração e Planejamento 

 

 

PORTARIA Nº. 1000/2020 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 

REVOGA PORTARIA Nº0965/2020 - DE 09 
DE DEZEMBRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
          O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso 
XIII, do Artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,  
 
 
 
 
          R E S O L V E: 
 
 
          Art. 1º Revogar, a PORTARIA Nº. 0965/2020 - DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2020, que concedia dispensa do trabalho ao Servidor 
Público Municipal, Valdecir Lorenzi Dal Pont (1291), ocupante do 
cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, diante do 
novo requerimento apresentado. 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
        

         Gabinete do Executivo Municipal, 17 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 
 

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº0999/2020 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767752

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº0999/2020 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
KATIA REGINA LORENZI DAL PONT 
RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à 
Servidora Pública Municipal, Katia Regina Lorenzi Dal Pont Rodrigues 
(1334/20209), ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 
por determinação médica e conforme atestado, pelo período de 14 
(quatorze) dias, de 15 à 28 de dezembro de 2020. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
         Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                 

         Gabinete do Executivo Municipal, de 17 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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Rancho Queimado

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020 PREMIAÇÃO CULTURA RQLEI ALDIR BLANC
Publicação Nº 2770907

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020
PREMIAÇÃO CULTURA RQLEI ALDIR BLANC

Tabela de Classificados e que Apresentaram Documentação conforme Solicitado no edital – Estão aptos a receber:

Nome do Grupo ou Pessoa Banco Numero Conta Agencia Valor R$
Sociedade Musical de Rancho 
Queimado Banco do Brasil 29.019-X 5359-7 6.357,46

Coral Municipal de Rancho 
Queimado Banco do Brasil 22.936-9 5359-7 6.357,46

Grupo Folclórico Sonnens-
chein Sicoob 10.706.9 Cooperativa

3236-0 6.357,46

Leandro Jochen Nu Bank 53372926-5 0001 6.357,46
Aline Streck Peres Reis Sicoob 11.085-0 3236-0 6.357,46
CTG Laço Velho da Saudade Sicoob 10.607-0 3236-0 6.357,46

Parecer da Comissão de Avaliação e Julgamento e Comitê Gestor depois de finalizado a prazo para apresentação Documental e de Recursos.

A comissão apresenta parecer favorável aos grupos e pessoas físicas listados na tabela de classificação mediante a apresentação completa 
dos documentos exigidos no edital 03/2020 premiação cultural os quais deverão firmar termo de compromisso com a Prefeitura Municipal 
de Rancho Queimado (Secretaria Municipal de Turismo e Cultura), se comprometendo em executar e apresentar relatório conforme descrito 
no item 17 utilizando o anexo VII do referido edital com as devidas comprovações de execução da proposta de atividade.

Rancho Queimado 18 de Dezembro 2020.

Vanúcia Balestra Gattiboni
Presidente da comissão de Avaliação

Gilson José Schmitz
Presidente do Comitê Gestor
Secretário Municipal de Turismo e Cultura
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Rio do Campo

Prefeitura

492 PORTARIA Nº 492 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR SALESIANO DURIGON
Publicação Nº 2770652

Portaria nº. 492, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração do Servidor SALESIANO DURIGON”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor SALESIANO DURIGON, matrícula 33895, nomeado pela portaria 20/2013, para exercer o cargo comissionado 
de Assessor Jurídico, nível CC-1, conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

493 PORTARIA Nº 493 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR SERGINHO PEREIRA
Publicação Nº 2770654

Portaria nº. 493, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração do Servidor SERGINHO PEREIRA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor SERGINHO PEREIRA, matrícula 34385, nomeado pela portaria 176/2020, para exercer o cargo comissionado 
de Chefe de divisão de almoxarifado, nível CC-8, conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de 
junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças
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494 PORTARIA Nº 494 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR ORLI MARCOS BELEGANTE
Publicação Nº 2770658

Portaria nº. 494, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração do Servidor ORLI MARCOS BELEGANTE”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor ORLI MARCOS BELEGANTE, matrícula 33681, nomeado pela portaria 417/2020, para exercer o cargo comis-
sionado de Chefe do Setor de Serviços Urbanos, nível CC-11, conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, 
de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

495 PORTARIA Nº 495 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR KARDEKE RAMOS
Publicação Nº 2770660

Portaria nº. 495, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração do Servidor KARDEKE RAMOS”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor KARDEKE RAMOS, matrícula 34256, contratado pela portaria 18/2019, para exercer o cargo comissionado de 
Secretário de Esportes, nível CC-2 conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

496 PORTARIA Nº 496 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR JULHO CESAR BARCELOS
Publicação Nº 2770661

Portaria nº. 496, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração do Servidor JULHO CESAR BARCELOS”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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Art. 1º EXONERAR o servidor JULHO CESAR BARCELOS, matrícula 34276, contratado pela portaria 343/2017, para exercer o cargo comis-
sionado de Chefe do Departamento de Cultura, nível CC-10, conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, 
de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

497 PORTARIA Nº 497 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR JARDEU RORIGUES DE BRITO
Publicação Nº 2770663

Portaria nº. 497, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração do Servidor JARDEU RODRIGUES DE BRITO”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor JARDEU RODRIGUES DE BRITO, matrícula 34277, contratado pela portaria 89/2020, para exercer o cargo 
comissionado de Coordenador de Esporte, nível CC-4 conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 
de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

498 PORTARIA Nº 498 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MARISTELA ESTEVÃO KRENZLIN
Publicação Nº 2770665

Portaria nº. 498, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora MARISTELA ESTEVÃO KRENZLIN”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora MARISTELA ESTEVÃO KRENZLIN, matrícula 34163, contratada pela portaria 053/2014, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor administrativo da secretaria de educação, nível CC-3, conforme anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, 
da lei n° 1.755 de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças
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499 PORTARIA Nº 499 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR FABIO SOARES DA SILVA
Publicação Nº 2770669

Portaria nº. 499, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração do Servidor FABIO SOARES DA SILVA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor FABIO SOARES DA SILVA, matrícula 33787, contratado em caráter temporário, pela portaria 380/2018, para 
exercer o cargo de motorista, nível VIII, com carga horaria de 40(quarenta) horas semanais, conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos 
Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

500 PORTARIA Nº 500 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR BALBINO JOSE DE ANDRADE
Publicação Nº 2770671

Portaria nº. 500, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração do Servidor BALBINO JOSE DE ANDRADE”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor BALBINO JOSE DE ANDRADE, matrícula 34327, contratado pela portaria 49/2019, para exercer o cargo comis-
sionado de Secretário de Cultura, nível CC-2, conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de junho 
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

501 PORTARIA Nº 501 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR ANTENOR BILK
Publicação Nº 2770672

Portaria nº. 501, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração do Servidor ANTENOR BILK”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,
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RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor ANTENOR BILK, matrícula 34257, nomeado pela portaria 252/2017, para exercer o cargo comissionado de 
Secretário de Transportes, Obras e Serviços Públicos, nível CC-2, conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 
1.755, de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

502 PORTARIA Nº 502 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA POLIANA GOMES
Publicação Nº 2770674

Portaria nº. 502, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora POLIANA GOMES”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora POLIANA GOMES, matrícula 34304, contratada em caráter temporário, pela portaria 307/2018, para exercer 
o cargo de Odontóloga, carga horaria de 20(vinte) horas semanais, nível XXI, conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, 
da Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

503 PORTARIA Nº 503 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PATRICIA APARECIDA DUBIELA
Publicação Nº 2770676

Portaria nº. 503, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora PATRICIA APARECIDA DUBIELA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora PATRICIA APARECIDA DUBIELA, matrícula 34163, nomeada pela portaria 456/2020, para exercer o cargo 
comissionado de ASSESSORA DE IMPRENSA, nível CC-3, conforme anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da lei n° 1.755 de 17 
de junho de 2011, para desempenhar suas funções da Secretaria de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.
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Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

504 PORTARIA Nº 504 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MARCIA ROSELI BACK ZICKUHR
Publicação Nº 2770679

Portaria nº. 504, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora MARCIA ROSELI BACK ZICKUHR”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora MARCIA ROSELI BACK ZICKUHR, matrícula 18004, nomeada pela portaria 82/2018, para exercer o cargo 
comissionado de Diretora de Escola, 40 horas semanais, nível CC-3, conforme anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da lei n° 
1.755 de 17 de junho de 2011, para desempenhar suas funções da Secretaria de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

505 PORTARIA Nº 505 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA LUCIANE VAVASSORI
Publicação Nº 2770682

Portaria nº. 505, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora LUCIANE VAVASSORI”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora LUCIANE VAVASSORI, matrícula 34067, nomeada pela portaria 373/2015, para exercer o cargo comissionado 
de chefe do departamento de Recursos Humanos, nível CC-10, conforme anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da lei n° 1.755 
de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças
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506 PORTARIA Nº 506 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ALICE ALVES
Publicação Nº 2770683

Portaria nº. 506, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora ALICE ALVES”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora ALICE ALVES, matrícula 34287-7, nomeada pela portaria 375/2020, para exercer o cargo comissionado de Se-
cretária de unidade escolar, nível CC-7 conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

507 PORTARIA Nº 507 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ISEMERI ISRAEL
Publicação Nº 2770685

Portaria nº. 507, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora ISEMERI ISRAEL”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora ISEMERI ISRAEL, matrícula 34307, contratada em caráter temporário, pela portaria 337/2018, para exercer o 
cargo de Técnica em enfermagem, carga horaria de 40(quarenta) horas semanais, nível VIII, conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos 
Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

508 PORTARIA Nº 508 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA JOSIANE SCHMITT PADILHA
Publicação Nº 2770686

Portaria nº. 508, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora JOSIANE SCHMITT PADILHA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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Art. 1º EXONERAR a servidora JOSIANE SCHMITT PADILHA, matrícula 34308, nomeada pela portaria 34/2020, para exercer o cargo comis-
sionado de Diretor de Assistência Social, nível CC-5 conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de 
junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

509 PORTARIA Nº 509 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ALINE DA COSTA PEREIRA
Publicação Nº 2770688

Portaria nº. 509, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora ALINE DA COSTA PEREIRA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora ALINE DA COSTA PEREIRA, matrícula 34379, nomeada pela portaria 133/2020, para exercer o cargo comis-
sionado de Coordenador do departamento Adm. Financeiro da Secretaria de saúde, nível CC-4 conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos 
Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

510 PORTARIA Nº 510 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA KARIN EYNG
Publicação Nº 2770690

Portaria nº. 510, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora KARIN EYNG”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora KARIN EYNG, matrícula 34371, nomeada pela portaria 141/2020, para exercer o cargo comissionado de Chefe 
do setor de saneamento e habitação, com carga horaria de 40 horas semanais, nível CC-11, conforme anexo I – Quadro Geral de Cargos 
Comissionados, da lei n° 1.755 de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal
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Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

511 PORTARIA Nº 511 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ELISIA APARECIDA ZANELLA
Publicação Nº 2770691

Portaria nº. 511, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora ELISIA APARECIDA ZANELLA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora ELIZIA APARECIDA ZANELLA, matrícula 34166, nomeada pela portaria 324/2015, para exercer o cargo co-
missionado Coordenadora de Saúde, nível CC-4 conforme Anexo I- Quadro geral de Cargos Comissionados, da lei n° 1.755 de 17 de junho 
de 2011, para desempenhar suas funções na secretaria municipal de saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

512 PORTARIA Nº 512 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA GABRIELI APARECIDA AMARANTE
Publicação Nº 2770693

Portaria nº. 512, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora GABRIELI APARECIDA AMARANTE”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora GABRIELI APARECIDA AMARANTE, matrícula 34314, nomeada pela portaria 232/2019, para exercer o cargo 
comissionado de Coordenadora de Educação, carga horaria de 20 horas semanais, nível CC-4 conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos 
Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças
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513 PORTARIA Nº 513 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ELITE ZANGHELINI
Publicação Nº 2770696

Portaria nº. 513, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora ELITE ZANGHELINI”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora ELITE ZANGHELINI, matrícula 34260, nomeada pela portaria 234/2020, para exercer o cargo comissionado 
de Secretaria de Administração e Finanças, nível CC-2, 40 horas semanais, conforme anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da 
lei n° 1.755 de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

514 PORTARIA Nº 514 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA GISLAINE BECKER JANNING
Publicação Nº 2770699

Portaria nº. 514, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora GISLAINE BECKER JANNING”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora GISLAINE BECKER JANNING, matrícula 34335, nomeada pela portaria 113/2020, para exercer o cargo co-
missionado de Coordenador do EJA, nível CC-4, 20(vinte) horas semanais, conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da 
Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

515 PORTARIA Nº 515 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA LUCIA GABRIÉLA KALESKI
Publicação Nº 2770701

Portaria nº. 515, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora LÚCIA GABRIÉLA KALESKI”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,
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RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora LUCIA GABRIÉLA KALESKI, matrícula 34267, nomeada pela portaria 242/2020, para exercer o cargo comis-
sionado de Coordenador de Administração e Finanças, nível CC-4, conforme anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da lei n° 
1.755 de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

516 PORTARIA Nº 516 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA CAROLINA BLASEN
Publicação Nº 2770702

Portaria nº. 516, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora CAROLINA BLASEN”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora CAROLINA BLASEN, matrícula 34321, nomeada pela portaria 118/2019, para exercer o cargo comissionado 
de Secretária de Unidade Escolar, nível CC-7 conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de junho 
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

517 PORTARIA Nº 517 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ELIANI HEDLER
Publicação Nº 2770705

Portaria nº. 517, de 18 de dezembro de 2020.

“Dispõe sobre a exoneração da Servidora ELIANI HEDLER”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora ELIANI HEDLER, matrícula 34376, nomeada pela portaria 115/2020, para exercer o cargo comissionado de 
Chefe da secretaria dos conselhos municipais, nível CC-10 conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, de 
17 de junho de 2011,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2020.
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Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.234
Publicação Nº 2768897

DECRETO Nº 4.234, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação, por anulações de dotações do orçamento vigente e dá provi-
dências”

RODRIGO PREIS, prefeito do município de Rio do Campo, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município e auto-
rização contida na lei orçamentária 2.295 de 20 de novembro de 2019:

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor

Suplementar Programa Agente Comunitários de 
Saúde

11.001.0010.0301.0014.2080.33191
00000000000000.02380496 3.000,00

Suplementar Programa Agente Comunitários de 
Saúde

11.001.0010.0301.0014.2080.33190
00000000000000.02380496 7.000,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor
Excesso 02380496 10.000,00

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 140.000,00 (cento e qua-
renta mil reais).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor

Suplementar Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.33190
00000000000000.02380581 100.000,00

Suplementar Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.33191
00000000000000.02380581 40.000,00

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor
Excesso 02380581 140.000,00

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 600,33 (seiscentos reais e 
trinta e três centavos).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor

Suplementar Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.33191
00000000000000.01520000 600,33
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Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor

Anulação Dotação Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.33190
00000000000000.01520000 600,33

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor

Suplementar Manutenção do Ensino Fundamental 06.002.0012.0361.0006.2025.33190
00000000000000.01190454 17.000,00

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor

Anulação Dotação Manutenção do Ensino Fundamental 06.002.0012.0361.0006.2025.33191
00000000000000.01190454 17.000,00

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil 
reais).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor

Suplementar Manutenção do Ensino Pré-escolar 06.001.0012.0365.0006.2023.33191
00000000000000.01190454 2.000,00

Suplementar Manutenção do Ensino Pré-escolar 06.001.0012.0365.0006.2023.33190
00000000000000.01190454 20.000,00

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos 
seguintes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor

Anulação Dotação Manutenção do Ensino Pré-escolar 06.001.0012.0365.0006.2023.33190
00000000000000.01180452 22.000,00

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 900,00 (novecentos reais).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor

Suplementar Manutenção da Unidade Descentra-
lizada do Eja

06.002.0012.0366.0006.2034.33190
00000000000000.01010450 900,00

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos 
seguintes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor

Anulação Dotação Manutenção da Unidade Descentra-
lizada do Eja

06.002.0012.0366.0006.2034.34490
00000000000000.01010450 900,00

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 2.600,00 (dois mil e seis-
centos reais).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor

Suplementar Manutenção do Transporte Escolar 
do Ensino Fundamental

06.002.0012.0361.0006.2029.33191
00000000000000.01010450 600,00
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Suplementar Manutenção do Transporte Escolar 
do Ensino Fundamental

06.002.0012.0361.0006.2029.33190
00000000000000.01010450 2.000,00

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos 
seguintes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor

Anulação Dotação Manutenção do Transporte Escolar 
do Ensino Fundamental

06.002.0012.0361.0006.2029.33390
00000000000000.01010450 2.600,00

Art. 15 – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio do Campo - Santa Catarina, 18 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal de Rio do Campo

ADITIVO 01 2020 A0 CONTRATO Nº 09/2019
Publicação Nº 2769126

Contrato Nº : 09/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO CAMPO
Contratada : FUSAVI- FUNDACAO DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI
Licitação : Inexigibilidade 4/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO E A FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ALTO VALE DO ITAJAÍ - FUSAVI, VISANDO O ATENDIMENTO 
DA POPULAÇÃO ORIUNDA DO MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO DURANTE AS 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DO DIA, A FIM DE GARANTIR 
ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DOS MUNÍCIPES QUE BUSCAREM ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL REGIONAL DE RIO DO SUL, SEJA 
POR DEMANDA ESPONTÂNEA OU POR ENCAMINHAMENTO DO MUNICÍPIO OU DE OUTRA ENTIDADE DE SAÚDE, NOS CASOS QUE NÃO 
CONFIGURAREM ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA OU QUALQUER OUTRO TIPO DE ATENDIMENTO QUE JÁ CONSTITUA OBRI-
GAÇÃO DA FUSAVI PERANTE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
Vigência : Início: 28/11/2020 Término: 27/11/2021
Assinatura : 28/11/2020
Valor R$ : 18.000,00 (Dezoito Mil Reais )
Rodrigo Preis –Prefeito Municipal
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Rio do Oeste

Prefeitura

DECRETO_2644_COLETALIXO_2021
Publicação Nº 2768455

DECRETO Nº 2.644, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Estima o custo total do serviço de coleta de lixo e estabelece o valor da taxa anual para o exercício de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos dos arts. 263-A e 263-B da Lei Complementar nº 03/95 – Código Tributário Municipal,

DECRETA:
Art. 1º A Tabela IV de que trata o parágrafo único do art. 263-A do Código Tributário Municipal, que estima o Custo Total do Serviço de 
Coleta de Lixo, fica assim atualizada:

TABELA IV
CUSTO TOTAL ESTIMADO DO SERVIÇO DE COLETA DE LIXO
DESCRIÇÃO VALOR R$
SERVIÇO DE COLETA/RECICLAGEM/DESTINO FINAL TERCEIRIZADA 346.916,00
DESPESAS MANUTENÇÃO CENTRO TRIAGEM 10.000,00
DESPESAS COM PESSOAL DEPTO. MEIO AMBIENTE 33.834,00
TOTAL 390.750,00

Art. 2º A Tabela V de que trata o art. 263-B do Código Tributário Municipal, que dispõe do Cálculo da Taxa de Coleta de Lixo e Tabela Fre-
quencial de Coleta, passa a vigorar com os seguintes valores:

TABELA V
CÁLCULO DA TAXA DE COLETA DE LIXO E TABELA FREQUENCIAL DE COLETA
DESCRIÇÃO VALOR R$
CUSTO TOTAL ANUAL ESTIMADO 390.750,00
NÚMERO ANUAL DE COLETAS PREVISTO 305.760
CUSTO UNITÁRIO DE COLETA DE LIXO 1,2780
FREQUÊNCIA DE COLETA ANUAL – 03 VEZES P/ SEMANA PARA TODO O 
PERÍMETRO URBANO 156

VALOR ANUAL DA TAXA DE COLETA DE LIXO PARA CADA COLETA 199,36

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 01 de Janeiro de 2021.

Rio do Oeste – SC, 18 de dezembro de 2020.

LUIS CARLOS MULLER
Prefeito de Rio do Oeste
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 9538, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771072

 

 

 
 
DECRETO Nº 9538, de 17 de dezembro de 2020 

 

“REGULARIZA O CANCELAMENTO DE 
DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
DO EXERCÍCIO DE 2019 DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL”. 
 
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica regularizado o cancelamento, na Dívida Flutuante do Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Rio do Sul, o saldo de restos a pagar processados e 
não processados do exercício de 2019, que totalizam R$ 22.643,00 (vinte e dois mil, 
seiscentos e quarenta e três reais). 
 
Parágrafo Único – O valor constante do caput deste artigo se encontra discriminado por 
ano, credor, número de empenho e valor, em relação que passa a fazer parte inseparável 
deste Decreto. 
 
Art. 2º- O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência do cancelamento efetuado 
na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei 
Orçamentária Anual ou de Créditos Adicionais abertos para esta finalidade no exercício 
em que ocorrer o reconhecimento da dívida, de acordo com os permissivos contábeis 
vigentes e com o artigo 37 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3 º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO  

 17 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 

Prefeito do Município de Rio do Sul 
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ANEXO AO DECFRETO Nº 9538/2020 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIO DO SUL- FMAS 
Execução Orçamentária 
Restos a Pagar 
An 
o 
Empenh 
o 
Tip 
o Dotação Vínculo 
Data 
Vencimen 
to 
Credor 
Posição de Restos 
Total Pago Total a Pagar 
Empenhado Cancelado Saldo 
2019 958 - 0 Glo 90.004.0008.0244.0009.1010.3335000000000000 
000 
01350000 CONFERENCIA DE SAO VICENTE DE PAULO DE RIO DO SUL 13.600,00 0,00 13.600,00 0,00 13.600,00 
2019 1248 - 0 Glo 90.003.0008.0244.0009.1009.3335000000000000 
000 
01350000 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 9.043,00 0,00 9.043,00 0,00 9.043,00 
Total Geral 22.643,00 0,00 22.643,00 0,00 22.643,00 
___________________________________ 
JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOME 
Prefeito 
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DECRETO Nº 9539, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771081

 

 

 
DECRETO Nº 9539, de 17 de dezembro de 2020 

 

“REGULARIZA O CANCELAMENTO DE 
DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
DO EXERCÍCIO DE 2018 DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
RIO DO SUL”. 
 

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica regularizado o cancelamento, na Dívida Flutuante do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Rio do Sul, o saldo de restos a pagar processados e não 
processados do exercício de 2018, que totalizam R$ 4.992,36 (quatro mil, novecentos e 
noventa e dois reais e trinta e seis centavos). 
 
Parágrafo Único – O valor constante do caput deste artigo se encontra discriminado por 
ano, credor, número de empenho e valor, em relação que passa a fazer parte inseparável 
deste Decreto. 
 
Art. 2º- O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência do cancelamento efetuado 
na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei 
Orçamentária Anual ou de Créditos Adicionais abertos para esta finalidade no exercício 
em que ocorrer o reconhecimento da dívida, de acordo com os permissivos contábeis 
vigentes e com o artigo 37 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3 º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO  

 17 de dezembro de 2020 

 

 

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 

Prefeito do Município de Rio do Sul 
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ANEXO - DECRETO Nº 9539 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO SUL 
Execução Orçamentária 
Restos a Pagar 
An 
o 
Empenh 
o 
Tip 
o Dotação Vínculo 
Data 
Vencimen 
to 
Credor 
Posição de Restos 
Total Pago Total a Pagar 
Empenhado Cancelado Saldo 
2018 424 Ord 87.002.0010.0301.0010.2059.3339000000000000 
000 
01380100 18/02/2018 IPM SISTEMAS LTDA 1.470,00 0,00 1.470,00 0,00 1.470,00 
2018 1295 - 0 Glo 87.002.0010.0301.0010.2052.3339000000000000 
000 
01020000 31/12/2018 EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA. 882,36 0,00 882,36 0,00 882,36 
2018 1435 Ord 87.002.0010.0301.0010.2059.3339000000000000 
000 
01380100 04/04/2018 IPM SISTEMAS LTDA 2.640,00 0,00 2.640,00 0,00 2.640,00 
Total Geral 4.992,36 0,00 4.992,36 0,00 4.992,36 
___________________________________ 
JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOME 
Prefeito 
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DECRETO Nº 9540, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771088

DECRETO Nº 9540, de 17 de dezembro de 2020

“REGULARIZA O CANCELAMENTO DE DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR DOS EXERCÍCIOS DE 2017 E 2019 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica regularizado o cancelamento, na Dívida Flutuante da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, o saldo de restos a pagar processados 
e não processados dos exercícios de 2017 e 2019, que totalizam R$ 7.467,40 (sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 
centavos).

Parágrafo Único – O valor constante do caput deste artigo se encontra discriminado por ano, credor, número de empenho e valor, em relação 
que passa a fazer parte inseparável deste Decreto.

Art. 2º- O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência do cancelamento efetuado na forma deste Decreto, poderá ser atendido à 
conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual ou de Créditos Adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o 
reconhecimento da dívida, de acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3 º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
17 de dezembro de 2020

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO I - DECRETO Nº 9540/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Execução Orçamentária
Restos a Pagar
Pagamentos Até: 31/12/2020 Apenas Restos com Valor à Pagar: Sim Total Liquidado à Pagar: Não
An
o
Empenh
o
Tip
o Dotação Vínculo Credor
Posição de Restos Total
Pago Total a Pagar
Empenhado Cancelado Saldo
2017 8026 - 0 Glo 08.002.0012.0361.0107.1113.3449000000000000
000
01360000 CONSTRUTORA GUTJAHR LTDA - EPP 30.270,53 0,00 30.270,53 29.083,21 1.187,32
2018 87 - 0 Glo 85.002.0012.0306.0007.2030.3339000000000000
000
01370200 FRUTZOZ INDÚSTRIA DE SUCOS DE FRUTAS EIRELI ME 110,00 0,00 110,00 0,00 110,00
2018 6959 Ord 82.002.0004.0122.0013.2013.3319100000000000
000
01000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE RIO DO 1S6U,1L2 0,00 16,12 0,00 16,12
2019 124 - 0 Est 85.002.0012.0365.0007.2038.3335000000000000
000
01010000 APP DO CEI DORES JUNKE STUPP 5.057,72 0,00 5.057,72 0,00 5.057,72
2019 129 - 0 Est 85.002.0012.0365.0007.2038.3335000000000000
000
01010000 APP CENTRO EDUC INF EGIDIO DALMARCO 914,08 0,00 914,08 0,00 914,08
2019 527 - 0 Est 86.002.0015.0451.0005.2043.3339000000000000
000
01000000 MICHELE RUBLESCK 20,00 0,00 20,00 0,00 20,00
2019 9462 Ord 82.002.0004.0122.0013.2013.3319100000000000
000
01000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE RIO DO 2S9U,2L5 0,00 29,25 0,00 29,25
2019 10280 Ord 85.002.0012.0365.0007.2038.3335000000000000
000
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01010000 APP CENTRO EDUC INF EGIDIO DALMARCO 132,91 0,00 132,91 0,00 132,91
TOTAL GERAL 36.550,61 0,00 36.550,61 0,00 7.467,40

JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOME
Prefeito

DECRETO Nº 9542, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768689

DECRETO Nº 9542, de 18 de dezembro de 2020.

“HOMOLOGA PROCESSO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 177.2020 de 18.12.2020”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições previstas no artigo 26, inciso I, II e III, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DECRETA:

Art. 1º-
Fica homologado o processo de Edital de Dispensa de Licitação nº 177/2020, Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, Inciso I, II e III, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a redação dada pela Lei nº 8.666/1993. Fundamento Legal, Art. 24, Inciso IV, da 
Lei Federal nº 8666/1993; e Decreto Municipal nº 9536/2020.
Parágrafo único – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROJATO, COLETA, SUCÇÃO, TRANSPORTE, E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, 
BEM COMO LAVAÇÃO DE RUAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, HAJA VISTA A SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA DELARADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 9.536, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATADAS: ALTO VALE HIDRO-JATEAMENTO E TRATAMENTO EIRELLI ( ALTO VALE AMBIENTAL )
CNPJ: 31.393.071/0001-25

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO.
18 de dezembro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 9543, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768722

DECRETO Nº 9543, de 18 de dezembro de 2020.

“HOMOLOGA PROCESSO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 176.2020 de 18.12.2020”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições previstas no artigo 26, inciso I, II e III, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DECRETA:

Art. 1º-
Fica homologado o processo de Edital de Dispensa de Licitação nº 176/2020, Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, Inciso I, II e III, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a redação dada pela Lei nº 8.666/1993. Fundamento Legal, Art. 24, Inciso IV, da Lei 
Federal nº 8666/1993; e Decreto Municipal nº 9536/2020.
Parágrafo único – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROJATO, COLETA, SUCÇÃO, TRANSPORTE, E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, 
BEM COMO LAVAÇÃO DE RUAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, HAJA VISTA A SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA DELARADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 9.536, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATADAS: TJ DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. ( DESINSUL ).
CNPJ: 09.262.983/0001-09

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO.
18 de dezembro de 2020.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 176/2020
Publicação Nº 2767911

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 176/2020

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Obras e Agricultura, por seu Prefeito Municipal, Sr. José 
Eduardo Rothbarth Thomé, leva ao conhecimento dos interessados, que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROJATO, COLETA, SUCÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, BEM COMO 
LAVAÇÃO DE RUAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, HAJA VISTA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
DECLARADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 9.536, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Contratada: TJ DEDETIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA (DESINSUL) – CNPJ 09.262.983/0001-09.

Quantidade estimada: 200 (duzentas) horas.

Valor Unitário: R$250,00 (duzentos e cinquenta reais).

Valor Total: R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

Prazo de Entrega: Imediata após a emissão da Ordem de Compra.

Dotação Orçamentária: 93.02.2100.3390.3999.

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; e Decreto Municipal nº 9.536/2020.

Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Incisos I, II e III, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 177/2020
Publicação Nº 2767921

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 177/2020

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Obras e Agricultura, por seu Prefeito Municipal, Sr. José 
Eduardo Rothbarth Thomé, leva ao conhecimento dos interessados, que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROJATO, COLETA, SUCÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, BEM COMO 
LAVAÇÃO DE RUAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, HAJA VISTA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
DECLARADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 9.536, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Contratada: ALTO VALE HIDRO-JATEAMENTO E TRATAMENTO EIRELI (ALTO VALE AMBIENTAL) – CNPJ 31.393.071/0001-25.

Quantidade estimada: 300 (trezentas) horas.

Valor Unitário: R$265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais).

Valor Total: R$79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais).

Prazo de Entrega: Imediata após a emissão da Ordem de Compra.

Dotação Orçamentária: 93.02.2100.3390.3999.

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; e Decreto Municipal nº 9.536/2020.

Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Incisos I, II e III, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020
Publicação Nº 2767940

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020

PELO PRESENTE EDITAL, FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO RELACIONADO DEVIDAMENTE INTIMADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, DO 
PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO LAVRADO, 
COM FULCRO NO ARTS. 377 E 484, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, EM FACE DA IM-
POSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICA O CONTRIBUINTE CIENTIFICADO QUE NÃO PODERÁ DAR SEGUIMENTO AOS SERVIÇOS DA OBRA ATÉ SUA COMPETENTE REGULA-
RIZAÇÃO, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE PECUNIÁRIA E DEMAIS SANÇÕES LEGAIS PERTINENTES EM VIGOR.
AUTO DE EMBARGO ADMI-
NISTRATIVO Nº DATA CADASTRO IMOBILIÁRIO Nº CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

3283 10/11/20 811963 VALDEMAR WESTRUPP 902.612.329-91

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor Técnico da Fazenda

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 019/2020
Publicação Nº 2767942

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 019/2020

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DAS RESPECTI-
VAS NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 700, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS), PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES PRELI-
MINARES.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 
Nº DATA PROTOCOLO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

9285 03/09/20 154554/2015 MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA 044.810.149-11
9481 24/11/20 RAFAEL MEES 010.555.059-03

9460 18/11/20 184254/2019 ADRIANO MACHADO DA 
SILVA 851.083.919-00

9351 21/09/20 178280/2019 MARIA NOEMI OLIVEIRA DA 
SILVA 305.266.550-20

9398 03/11/20 171733/2018 RUBIA MARLUZA GOMES 021.141.489-12
9477 19/11/20 141687/2013 RINALDO LUCCHESI NETO 990.773.619-87
9475 19/11/20 167312/2017 SERGIO LUIZ GUTJAHR 751.003.129-04
9322 08/09/20 160330/2016 MARILENE MARAFIGO 812.829.079-72
9490 02/12/20 170152/2018 LUCIANA FELIPPI 921.019.849-20

Rio do Sul, 18 de dezembro 
de 2020.

Alexandre Matos Pereira
Secretário de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor Técnico da Fazenda
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 016/2020
Publicação Nº 2769420

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 016/2020
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC

No dia 18/12/2020, na Secretaria Geral, para publicação, foi apresentado o seguinte acórdão:

Protocolo nº 181307/2019
Recurso Ordinário nº 006/2020
Recorrente: ALMERINDA DA SILVA
Procuradora: Joice Cristina Rengel Ludvig
Relator: Conselheiro Ricardo S Paschoaleto
DECISÃO: Por maioria de votos, dado provimento ao Recurso

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REGULARIZAÇÃO DE OBRA NOVA E EXISTENTE. COMRPOVADO AUTORIZAÇÃO PARA OBRAS COM MAN-
DADO DE SEGURANÇA. ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO VIGENTE. CANCELAMENTO ALTO DE INFRAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO DEFERIDO 
POR MAIORIA.
Leonice Witte - Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

PORTARIA N. 1220/DGP
Publicação Nº 2768511

PORTARIA N. 1220/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria n. 1798/DGP de 13/11/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Com fundamento ao disposto no artigo 22 e §§, da Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015, instituir comissão de Avaliação de De-
sempenho para servidores em Estágio Probatório da ESCOLA MODELO ELLA KURTH, da Secretaria Municipal de Educação e, designar como 
membros: VLADEMIR LUIZ BRASIL JUNIOR , matrícula 195677-3, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e designado para 
exercer as funções do cargo de Diretor, RAQUEL DOTTA CORREA MOSER, matrícula 247421-1, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor, THAIS ODEBRECHT, matrícula 106950-2, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, designar como seus respectivos 
suplentes: IRENE SPRICIGO, matrícula 231037-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Pedagogo e FERNANDA STRINGARI, matrícula 
103292-3, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 08 de dezembro de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Fcb

PORTARIA N. 1221/DGP
Publicação Nº 2768515

PORTARIA N. 1221/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Rio do Sul, em exercício, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria n. 1085/DGP de 26/10/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Com fundamento ao disposto no Artigo 22 e §§, da Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015, instituir comissão de Avaliação de 
Desempenho para servidores em Estágio Probatório do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGUINHO DE GENTE, da Secretaria Municipal 
de Educação e, designar como membros: JOSEANE GOES, matrícula 120588-10, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
designada para exercer as funções do cargo de Diretor, CATIA FORSTER FACHINI, matrícula 200352-5, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor, ALINE CRISTINA SCOZ, matrícula 230014-4, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, designar como seus 
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respectivos suplentes: ANDRESA CRISTINA FERNANDES, matrícula 84913-6, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e KETRIN 
BOSCO, matrícula 161985-14, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 07 de dezembro de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Prefeito Municipal em exercício
Fcb

PORTARIA N. 1222/DGP
Publicação Nº 2768520

PORTARIA N. 1222/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Rio do Sul, em exercício, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria n. 1084/DGP de 26/10/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Com fundamento ao disposto no Artigo 22 e §§, da Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015, instituir comissão de Avaliação de De-
sempenho para servidores em Estágio Probatório do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NAVEGANTES, da Secretaria Municipal de Educação 
e, designar como membros: JULIANA MORETTI, matrícula 211435-6, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e designada para 
exercer as funções do cargo de Diretor, ADELINE SCHAFFER NAU, matrícula 119466-8, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, 
JOICE OSSEMER, matrícula 213160-3, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, designar como seus respectivos suplentes: 
ADRIELE FOSTER, matrícula 158780-3, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e TALITA HARBS, matrícula 103403-12, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo Professor.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 08 de dezembro 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Prefeito Municipal em exercício
Fcb

PORTARIA N. 1223/DGP
Publicação Nº 2768524

PORTARIA Nº 1223/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria n. 0494/DGP de 27/05/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Com fundamento ao disposto no Artigo 22 e §§, da Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015, instituir comissão de Avaliação de 
Desempenho para servidores em Estágio Probatório do DEPARTAMENTO DE OBRAS – PÁTIO, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e, 
designar como membros: ADRIANA IUNCEK RAMOS, matrícula 153451-2, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Obras e Agricultura, 
IVO RONALDO WESSNER, matrícula 166294-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, VALDECI HORSTMANN, 
matrícula 76422-1, ocupante do cargo de provimento efetivo operador de equipamentos e, designar como seus respectivos suplentes: 
NELSON SALVADOR, matrícula 78034-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Motorista de Caminhão e NILSON GABRIEL FELIPPE, 
matrícula 72311-1, ocupante do cargo de provimento efetivo motorista de caminhão.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Rio do Sul, 08 de dezembro 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Fcb

PORTARIA N. 1224/DGP
Publicação Nº 2768526

PORTARIA Nº 1224/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria n. 0548/DGP de 22/05/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Com fundamento ao disposto no Artigo 22 e §§, da Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015, instituir comissão de Avaliação de 
Desempenho para servidores em Estágio Probatório do DEPARTAMENTO DE OBRAS - ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e, designar como membros: ADRIANA IUNCEK RAMOS, matrícula 153451-2, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Obras e 
Agricultura, IVO RONALDO WESSNER, matrícula 166294-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, JEAN CLAUDIO 
DE OLIVEIRA, matrícula 87394-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo I e, designar como seus respectivos 
suplentes: LEANDRO DOCKHORN, matrícula 82090-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Motorista de Caminhão e CARLOS NASCI-
MENTO RIBEIRO, matrícula 74462-2, ocupante do cargo de provimento efetivo Motorista de Caminhão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 08 de dezembro 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Fcb

PORTARIA N. 1229/DGP
Publicação Nº 2768529

PORTARIA Nº 1229/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria n. 0973/DGP de 18/09/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015, instituir comissão de Avaliação de 
Desempenho para servidores em Estágio Probatório do DEPARTAMENTO DE OBRAS – PRAÇA, da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e, designar como membros: MARCIO LUIS MANTOVANI, matrícula 2280728-1, ocupante do cargo de Diretor do departamento de Obras, 
LEODIR CAPISTRANO DA CUNHA, matrícula 78832-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais II, FABIANA 
BORBA BERK, matrícula 170267-4, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais I e, designar como seus respecti-
vos suplentes: ANGELINA DE CASTRO, matrícula 173797-4, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais I e JOICE 
RONCHI, matrícula 100706-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais I.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 08 de dezembro 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Fcb
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PORTARIA N. 1230/DGP
Publicação Nº 2768537

PORTARIA Nº 1230/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março,

RESOLVE:
Art..1º Homologar o Estágio Probatório dos servidores municipais abaixo relacionados, por terem completado 03 (três) anos de efetivo 
exercício no cargo:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO
ALINE MARQUES 244562-2 EDUCADOR SOCIAL 06/11/2017 A 18/11/2020
CAMILA PEREIRA PAES 31592040-1 ASSISTENTE SOCIAL 08/05/2017 A 29/11/2020
DANIEL STREY 216801-2 FARMACEUTICO 12/09/2017 A 12/09/2020
DENISE DOS SANTOS 215970-6 PROFESSOR 13/10/2016 A 12/10/2019

DIOMIR ODILON GARBIN 102830-6 PROFESSOR 19/06/2017 A 22/06/2020

ELISA MARIA DALPIAZ WISOKI 1373099-1 PROFESSOR 13/11/2017 A 27/11/2020
FERNANDA GOULART FERREIRA 31592287-1 PSICOLOGO 30/10/2017 A 19/11/2020
GIANA TAMBOSI DE SOUZA 2162784-1 PROFESSOR 19/06/2017 A 05/12/2020
LAISE VERSINO CITADINI 265691-4 PSICOLOGO 13/11/2017 A 22/11/2020
RODRIGO DOLZAN 2433125-1 AGENTE ADMINISTRATIVO 29/04/2016 A 19/05/2019
SILVANA DA SILVA 155420-5 PROFESSOR 22/05/2017 A 21/05/2020
SILVIA OROSINA SILVEIRA 104507-14 PROFESSOR 14/08/2017 a 13/08/2020
SUELY CRISTINA FIGUEIREDO 217310-4 PROFESSOR 12/06/2017 A 27/06/2020

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de dezembro de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Prefeito Municipal em exercício
Fcb

PORTARIA N. 1249/DGP
Publicação Nº 2768541

PORTARIA N. 1249/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Promoção Funcional sem mudança de área, ao servidor SANDRO BATISTA DA SILVA, matrícula n. 247391-1, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, Nível II, Classe "A", promovendo-a para o Nível III, Classe "A", mediante apresentação do Certificado 
de conclusão do Curso de Pós-Graduação em nível de especialização em LINGUAGENS E EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, por meio do protocolo 
n. 190393/2020, com fundamento no Art. 13 A, da Lei Complementar n. 075/2001, acrescentado pela Lei Complementar n. 159/2006.

Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes da Promoção Funcional permanecem suspensos até a data de 31/12/2020, conforme Decreto n° 
8.987 de 21 de abril de 2020.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
FCB
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2020
Publicação Nº 2767585

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICRO-ONDAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 21/12/2020.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 12/01/2021.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h01min do dia 12/01/2021.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LOCAL: Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal 123/2006, Decreto Municipal nº 8955/2020 e 
Decreto Municipal N. 6760/2017, subsidiariamente a Lei 8.666/93.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu 
autoatendimento – licitações.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração e Fazenda

Câmara muniCiPal

RESUMO DO CONTRATO N. 25/2020
Publicação Nº 2765679

RESUMO DO CONTRATO Nº 25/2020
CONCORRÊNCIA 01/2020
Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul - CNPJ/MF sob o nº 32.887.318/0001-22.
Contratado: Serial Indústria e Comércio de Elevadores LTDA – Rays
Elevadores – CNPJ/MF sob o nº 32.887.318/0001-22.

DO OBJETO: ELEVADOR ELETROMECÂNICO, APLICAÇÃO COMERCIAL, PARA 600 KG (08 PESSOAS), 05 PARADAS, PERCURSO DE 13,00M 
(ELEVADOR 01), E ELEVADOR ELETROMECÂNICO, APLICAÇÃO COMERCIAL, PARA 600 KG (08 PESSOAS), 05 PARADAS E ENTRADA OPOS-
TA, AONDE 05 PORTAS ESTÃO NA MESMA PRUMADA E 01 OPOSTA NO PAVIMENTO AUDITÓRIO (ELEVADOR 02), PARA O EDIFÍCIO SEDE 
DAS ENTIDADES CONTRATANTES.

DO PAGAMENTO: O preço a ser pago à Contratada em razão da execução do objeto do presente contrato será de R$ 256.900,00 (duzentos 
e cinquenta e seis mil e novecentos reais). Não será admitido pagamento adiantado dos equipamentos, enquanto não aceite pela fiscali-
zação. Consoante Acordo de Cooperação nº 01/2018 firmado entres as Contratantes, os recursos das licitantes serão pagos diretamente à 
CONTRATADA, devendo a empresa emitir nota fiscal contra todas as CONTRATANTES para que cada uma arque com o pagamento referente 
à sua fração ideal, na proporção abaixo:
a) CÂMARA: 50% (cinquenta por cento);
b) AMAVI: 25% (vinte e cinco por cento);
c) UCAVI: 25% (vinte e cinco por cento).

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO: A vigência do contrato decorrente desta licitação será de 1 (um) ano, a contar da assinatura do 
instrumento contratual.

FERNANDO CESAR SOUZA
Presid. em exercício Câm. Mun. Rio do Sul

SEBASTIÃO CARLOS ABRÃO Serial Indústria e Comércio de Elevadores 
LTDA – Rays
Elevadores

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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PORTARIA N° 1367/2020
Publicação Nº 2767712

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300

 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA No 1.367, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Exonera  a  Assessora  Parlamentar
Shanna Wolff Sieves

O DIRETOR  GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES  DE  RIO  DO SUL,
Estado  de  Santa  Catarina,  usando  da  competência  estabelecida  pela
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR: 

Art. 1o A partir de 23 de dezembro de 2020, SHANNA WOLFF SIEVES,
ocupante do cargo de provimento em Comissão, Assessora Parlamentar -
Padrão CC-1, lotada no gabinete do vereador Francisco Goetten de Lima,
do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Rio do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral
[Assinado Digitalmente]

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
[Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1.367/2020 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica

de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

THAYNA 
FIAMONCINI:
05666277952

Assinado de forma 
digital por THAYNA 
FIAMONCINI:056662
77952 
Dados: 2020.12.18 
07:59:49 -03'00'

ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:0268
8543946

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:02688543946 
Dados: 2020.12.18 
08:09:51 -03'00'
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PORTARIA N° 1368/2020
Publicação Nº 2767715

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300

 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA No 1.368 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Exonera  a  Assessora  Parlamentar
Vanessa Marchi Tenfen

O DIRETOR  GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES  DE  RIO  DO SUL,
Estado  de  Santa  Catarina,  usando  da  competência  estabelecida  pela
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR: 

Art.  1o A  partir  de  23  de  dezembro  de  2020,  VANESSA MARCHI
TENFEN,  ocupante  do  cargo  de  provimento  em  Comissão,  Assessora
Parlamentar - Padrão CC-1, lotada no gabinete da vereadora Zeli da SIlva,
do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Rio do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral
[Assinado Digitalmente]

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
[Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1.368/2020 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica

de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

THAYNA 
FIAMONCINI:
05666277952

Assinado de forma 
digital por THAYNA 
FIAMONCINI:05666277
952 
Dados: 2020.12.18 
08:00:28 -03'00'

ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:0268
8543946

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:02688543946 
Dados: 2020.12.18 
08:25:12 -03'00'
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PORTARIA N° 1369/2020
Publicação Nº 2767717

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300

 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA No 1.369 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Exonera  o  Assessor  Parlamentar
Eduardo Rinnert Schulze

O DIRETOR  GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES  DE  RIO  DO SUL,
Estado  de  Santa  Catarina,  usando  da  competência  estabelecida  pela
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR: 

Art.  1o A partir  de  23  de  dezembro  de  2020,  EDUARDO  RINNERT
SCHULZE,  ocupante  do  cargo  de  provimento  em  Comissão,  Assessor
Parlamentar  -  Padrão  CC-1,  lotado  no  gabinete  do  vereador  Fernando
Cesar Souza, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Rio do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral
[Assinado Digitalmente]

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
[Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1.369/2020 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica

de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

THAYNA 
FIAMONCINI:
05666277952

Assinado de forma 
digital por THAYNA 
FIAMONCINI:0566627
7952 
Dados: 2020.12.18 
08:01:06 -03'00'

ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:026
88543946

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:02688543946 
Dados: 2020.12.18 
08:24:52 -03'00'
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PORTARIA N° 1370/2020
Publicação Nº 2767719

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300

 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA No 1.370 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Exonera  o  Assessor  Parlamentar
Evandro dos Santos

O DIRETOR  GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES  DE  RIO  DO SUL,
Estado  de  Santa  Catarina,  usando  da  competência  estabelecida  pela
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR: 

Art. 1o A partir de 23 de dezembro de 2020, EVANDRO DOS SANTOS,
ocupante do cargo de provimento em Comissão, Assessor Parlamentar -
Padrão CC-1, lotado no gabinete do vereador Maicon Coelho, do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Rio do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral
[Assinado Digitalmente]

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
[Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1.370/2020 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica

de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

THAYNA 
FIAMONCINI:
0566627795
2

Assinado de forma 
digital por THAYNA 
FIAMONCINI:05666
277952 
Dados: 2020.12.18 
08:01:38 -03'00'

ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:0268854
3946

Assinado de forma digital 
por ROBERTO ANDRADE 
BASTOS:02688543946 
Dados: 2020.12.18 
08:25:32 -03'00'
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PORTARIA N° 1371/2020
Publicação Nº 2767722

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300

 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA No 1.371 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Exonera o Assessor Parlamentar André
Felipe Mantoanelli

O DIRETOR  GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES  DE  RIO  DO SUL,
Estado  de  Santa  Catarina,  usando  da  competência  estabelecida  pela
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR: 

Art.  1o A  partir  de  23  de  dezembro  de  2020,  ANDRE  FELIPE
MANTOANELLI, ocupante do cargo de provimento em Comissão, Assessor
Parlamentar - Padrão CC-1, lotado no gabinete do vereador James Rides
da Silva, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Rio do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral
[Assinado Digitalmente]

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
[Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1.371/2020 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica

de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

THAYNA 
FIAMONCINI
:0566627795
2

Assinado de forma 
digital por THAYNA 
FIAMONCINI:05666
277952 
Dados: 2020.12.18 
08:02:11 -03'00'

ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:02688
543946

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:02688543946 
Dados: 2020.12.18 
08:25:48 -03'00'
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PORTARIA N° 1372/2020
Publicação Nº 2767724

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300

 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA No 1.372 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Exonera  o  Assessor  Parlamentar  Luis
Carlos Nienkotter 

O DIRETOR  GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES  DE  RIO  DO SUL,
Estado  de  Santa  Catarina,  usando  da  competência  estabelecida  pela
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR: 

Art.  1o A  partir  de  23  de  dezembro  de  2020,  LUIS  CARLOS
NIENKOTTER, ocupante do cargo de provimento em Comissão, Assessor
Parlamentar - Padrão CC-1, lotado no gabinete do vereador Mario Sérgio
Stramosk, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Rio do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral
[Assinado Digitalmente]

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
[Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1.372/2020 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica

de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

THAYNA 
FIAMONCINI:
05666277952

Assinado de forma 
digital por THAYNA 
FIAMONCINI:05666277
952 
Dados: 2020.12.18 
08:02:41 -03'00'

ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:026885
43946

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:02688543946 
Dados: 2020.12.18 
08:26:05 -03'00'
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PORTARIA N° 1373/2020
Publicação Nº 2767725

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA No 1.373, DE 18 DE DEZEMRBO DE 2020.

Dispõe  sobre  ponto  facultativo  no
Poder Legislativo de Rio do Sul

O PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE  RIO  DO SUL,  Estado  de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Resolução nº
597, de 13 de dezembro de 2010:

RESOLVE:

Art. 1o Não haverá expediente no Poder Legislativo de Rio do Sul no dia
23 de dezembro de 2020, ficando instituído ponto facultativo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

FERNANDO CESAR SOUZA
Presidente em exercício da Câmara Municipal de Rio do Sul

          [Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1373/2020 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

FERNANDO CESAR 
SOUZA:06069926935

Assinado de forma digital por 
FERNANDO CESAR 
SOUZA:06069926935 
Dados: 2020.12.18 08:26:24 -03'00'
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PORTARIA N° 1374/2020
Publicação Nº 2767727

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA Nº 1.374, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Destitui  o  servidor  Leonardo  Simon
Rutzen,  Técnico  Legislativo  –  Área
Legislativa,  da  função  de  confiança  de
Direção Legislativa.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL,  Estado
de  Santa  Catarina,  usando  da  competência  estabelecida  pelo  art.  40  da
Resolução  nº  597,  de  13  de  dezembro  de  2010  –  Regimento  Interno  da
Câmara Municipal de Rio do Sul, 

RESOLVE:

Art.  1o Destituir,  a  partir  de  01  de  janeiro  de  2021,  o  servidor
LEONARDO  SIMON  RUTZEN,  ocupante  do  cargo  de  Provimento  Efetivo,
Técnico  Legislativo  –  Área  Legislativa,  do  Quadro  de  Pessoal  da  Câmara
Municipal de Rio do Sul, da função de confiança de Direção Legislativa.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

FERNANDO CESAR SOUZA
Presidente em exercício da Câmara Municipal de Rio do Sul

          [Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1374/2020 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

FERNANDO CESAR 
SOUZA:060699269
35

Assinado de forma digital por 
FERNANDO CESAR 
SOUZA:06069926935 
Dados: 2020.12.18 08:26:42 
-03'00'
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PORTARIA N° 1375/2020
Publicação Nº 2767729

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA Nº 1.375, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Destitui  a  servidora  Thayná  Fiamoncini,
Técnica Legislativa – Área Administrativa,
da  função  de  confiança  de  Direção
Administrativa

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL,  Estado
de  Santa  Catarina,  usando  da  competência  estabelecida  pelo  art.  40  da
Resolução  nº  597,  de  13  de  dezembro  de  2010  –  Regimento  Interno  da
Câmara Municipal de Rio do Sul, 

RESOLVE:

Art.  1o Destituir,  a  partir  de  01  de  janeiro  de  2021,  a  servidora
THAYNÁ  FIAMONCINI,  ocupante  do  cargo  de  Provimento  Efetivo,  Técnica
Legislativa – Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal
de Rio do Sul, da função de confiança de Direção Administrativa.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

FERNANDO CESAR SOUZA
Presidente em exercício da Câmara Municipal de Rio do Sul

          [Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1375/2020 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
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PORTARIA N° 1376/2020
Publicação Nº 2767731

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA Nº 1.376, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Destitui  o  servidor  Roberto  Andrade
Bastos, Procurador Legislativo, da função
de confiança de Direção Geral.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL,  Estado
de  Santa  Catarina,  usando  da  competência  estabelecida  pelo  art.  40  da
Resolução  nº  597,  de  13  de  dezembro  de  2010  –  Regimento  Interno  da
Câmara Municipal de Rio do Sul, 

RESOLVE:

Art.  1o Destituir,  a  partir  de  01  de  janeiro  de  2021,  o  servidor
ROBERTO ANDRADE BASTOS, ocupante  do cargo de Provimento  Efetivo,
Procurador Legislativo, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Rio do
Sul, da função de confiança de Direção Geral.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2020.

FERNANDO CESAR SOUZA
Presidente em exercício da Câmara Municipal de Rio do Sul

          [Assinado Digitalmente]
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Rio Fortuna

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2020 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020
Publicação Nº 2768064

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
Processo de Licitatório nº 088/2020
Pregão Presencial nº 041/2020

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 09 horas, do dia 12 de janeiro de 
2021, no Auditório da Antiga Unidade Básica de Saúde, localizado na Rua Padre Rademacker, nº 195, próximo ao Hospital de Rio Fortuna, 
PREGÃO PRESENCIAL visando à CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES 
E COMERCIAIS, DO MEIO URBANO E RURAL, DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA/SC. Os interessados em participar poderão retirar o Edital 
Completo e demais informações no Setor de Licitações da Prefeitura de Rio Fortuna, de segunda à sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) 
horas, pelo telefone (48) 3653-1122, no site oficial do Município, no endereço www.riofortuna.sc.gov, ou solicitar por e-mail: licitacoes@
riofortuna.sc.gov.br.
Rio Fortuna/ SC, 18 de dezembro de 2020.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

http://www.riofortuna.sc.gov
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Rio Negrinho

Prefeitura

DECRETO N° 14217 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772159

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À PROPAGAÇÃO DO CORONAVÍRUS NO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 96, da 
Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 
em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARSCoV-2/COVID-19);
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto Estadual nº 719, de 13 de julho 
de 2020 e Portaria SES n. 464 de 03 de julho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo SARS-CoV-2/COVID-19;
CONSIDERANDO que o Município de Rio Negrinho decretou Estado de Emergência através do Decreto Municipal n.º 13.905, de 18 de maço 
de 2020 e posteriormente decretou Estado de Calamidade Pública, por meio do Decreto Municipal n.º 13.967, 18 de maio de 2020, para fins 
de prevenção e enfrentamento à pandemia do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que os casos omissos e as situações especiais decorrentes da emergência decretada em razão do COVID-19 serão anali-
sados em nível municipal pela Comissão de Técnica e Ética Médica de Rio Negrinho de acordo com o Decreto GP N.º 2020 de 16 de março 
de 2020;
CONSIDERANDO a situação epidemiológica atual confirmada pela Vigilância Sanitária de Santa Catarina e a de Rio Negrinho com aumento 
crítico do número de casos e tendência de crescimento da curva de incidência da Covid-19 no estado, microrregião e município;
CONSIDERANDO a análise do risco de contaminações em determinados locais, cuja propagação do vírus é considerada relativamente ele-
vada;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução 30, de 18 de dezembro de 2020, da Comissão Intergestores Regional de Saúde do Planalto 
Norte Catarinense;
DE C R E T A
Art. 1º - Ficam entre os dias 18 de dezembro de 2020 a 05 de janeiro de 2021, adotadas diversas medidas para combate e enfrentamento 
a pandemia coronavírus no Município de Rio Negrinho.
Art. 2º - Ficam liberadas para o funcionamento os bares, pub, conveniências (em postos de gasolina ou não), tabacarias espaços públicos 
e similares até as 23h, permitindo a permanência até as 00:00 das pessoas que adentraram no estabelecimento até as 23h para finalizar o 
atendimento, e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias a seguir:
I – Limite de capacidade de atendimento de 50 % da ocupação total;
II - Até as 23h é permitido a retirada em balcão e, após, somente serão autorizados pedidos delivery e drive-thru;
III - Deverão providenciar que seja mantido o afastamento mínimo de distância de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) de raio entre 
cada cliente que estiver consumindo no local, além do uso obrigatório da máscara, podendo retirar esta somente durante o consumo de 
alimentos e bebidas;
IV – Fica permitido música ao vivo até 23:00 horas, sendo permitido apenas voz e violão ou similar (máximo 02 pessoas), sendo vedada a 
utilização de bandas e proíbe-se danças no local. Determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias
V - Fica sob responsabilidade dos proprietários e colaboradores dos estabelecimentos as orientações e cumprimento das medidas de higiene 
e proteção;
VI - Fica obrigatório o cumprimento das medidas de higiene e proteção por todos os clientes e funcionários durante toda a permanência no 
estabelecimento.
Art. 3º - Ficam liberados para o funcionamento os restaurantes, pizzarias, lanchonetes, padarias/confeitarias, food-trucks (ambulantes) até 
as 23h, permitindo a permanência até as 00:00 das pessoas que adentraram no estabelecimento até as 23h para finalizar o atendimento, 
sendo permitido atendimento à lá carte e de bufê dentro das normas sanitárias, e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias a 
seguir:
I – Limite de capacidade de atendimento de 50% da ocupação total;
II - Até as 23h é permitido a retirada em balcão e, após, somente serão autorizados pedidos delivery e drive-thru;
III - Deverão providenciar que seja mantido o afastamento mínimo de distância de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) de raio entre 
cada cliente, que estiver consumindo no local, além do uso obrigatório da máscara, podendo retirar esta durante o consumo de alimentos 
e bebidas;
IV – Fica permitido música ao vivo até 23:00 horas, sendo permitido apenas voz e violão ou similar (máximo 02 pessoas), sendo vedada a 
utilização de bandas e proíbe-se danças no local. Determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.
V - Fica sob responsabilidade dos proprietários e colaboradores dos estabelecimentos as orientações e cumprimento das medidas de higiene 
e proteção;
VI - Fica obrigatório o cumprimento das medidas de higiene e proteção por todos os clientes e funcionários durante toda a permanência no 
estabelecimento.
Art. 4º - Conforme Portaria n.º 830, de 27 de outubro de 2020, da Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina ficam suspenso a rea-
lização de Congressos, Seminários e Palestras.
Art. 5º - Fica autorizado a prova de roupas no comércio de vestuário, devendo seguir as medidas sanitárias vigentes.
Art. 6º - Ficam liberados para o funcionamento os salões de beleza e estética. Determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias da 
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Portaria nº 223, de 05 de abril de 2020, da Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina e da Instrução normativa nº 004/DIVS/2013.
Art. 7º - O funcionamento das academias de ginástica, musculação, crossfit, estúdios, danças, pilates, funcionais, padel, tênis, escolas de 
natação, deverão atuar com no máximo 30% de sua capacidade. Determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.
Art. 8º - Ficam liberados para o funcionamento os estabelecimentos que comercializam gêneros alimentícios, medicamentos, comércio em 
geral (farmácias, drogarias, mercados, mercearias e supermercados, açougues, verdureiros e afins). E determina-se o cumprimento das 
Medidas e Diretrizes Sanitárias conforme Portaria n.º 743, de 24 de setembro de 2020, da Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina.
I - Recomenda-se a não entrada de criança menores de 12 anos e idosos nos supermercados.
Art. 9º - A abertura de parques aquaticos, atividades esportivas coletivas, eventos sociais e cinemas serão definidos conforme Portaria da 
Secretaria do Estado de Santa Catarina.
Art. 10 – Ficam liberadas as atividades do comércio bancário (bancos e lotéricas) e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.
Art. 11 – Ficam liberadas as atividades da indústria e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.
I – Devendo adotar medidas internas, especialmente às relacionadas à saúde no trabalho, necessárias para evitar a transmissão do Coro-
navírus no ambiente de trabalho;
II – Devendo utilizar veículos de fretamento para transporte de trabalhadores, limitando a 70% (setenta por cento) da capacidade de lota-
ção de cada veículo, obedecendo todas as medidas sanitárias.
Art. 12 - Cursos Livres continuam liberados, determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias Municipais e Estaduais, com distancia-
mento de 1,5m.
Art. 13 - Ficam liberadas a realização de cultos religiosos e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.
I - Lotação máxima autorizada será de até 30% (trinta por cento) da capacidade do local ou conforme novas determinações estaduais; 
liberado a modalidade drive-in.
Art. 14 – Fica liberado o transporte coletivo urbano municipal, bem como transporte por taxis e aplicativos, com 70 % da capacidade de 
lotação, conforme Portaria n.º 658, de 28 de agosto de 2020, da Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina.
Art. 15 - As operadoras de transporte intermunicipal, urbano ou rodoviário, estão autorizadas a retomarem as atividades, desde que aten-
dam às regras estabelecidas na Portaria n.º 583, de 24 de agosto de 2020, da Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina.
Art. 16 - A capacidade de ocupação de hotéis e pousadas no Município de Rio Negrinho seguirão as Portarias e Decretos Estaduais relacio-
nados ao Coronavírus.
Art. 17 - Determina-se que os velórios realizados em âmbito municipal tenham duração máxima de 6 (seis) horas nos casos que não são 
suspeitos de COVID19 e sejam realizados entre as 07 horas até as 18:00 horas limitando a entrada ao local em 10 (dez) pessoas por vez, 
sob responsabilidade pela funerária.
I - As celebrações de despedidas também deverão ser limitadas à presença de somente 10 (dez) pessoas, utilizando obrigatoriamente a 
máscara e aos sepultamentos, estes deverão ocorrer até as 18:00 horas, sendo que nos casos a liberação do corpo seja liberado após as 
18:00 horas, esta deverá permanecer na funerária até o horário que é permitido a realização do velório;
II - Nos casos confirmados de COVID19 não existirá o velório;
III - Em todos os casos, deverão ser obedecidas as normas da Vigilância Sanitária Estadual (Nota Técnica Conjunta nº. 025/2020 –DIVS).
Art. 18 – Fica autorizado a prática das modalidades sem contato direto, como atletismo, canoagem, ciclismo, golfe, ginástica, xadrez, tru-
co, canastra,poker, bocha, bolão 16, bolão 23, automobilismo, motociclismo, tiro esportivo, tiro com arco, power lift, halterofilismo, surfe, 
bodyboard, skate, escalada esportiva, triatlhon, pentatlo moderno, hipismo, esgrima, badminton, remo, vela, tênis de mesa, tênis, natação, 
squash, padle, patinação, devendo seguir as orientações e diretrizes sanitárias estaduais e municipais, conforme Portaria n.º 703, de 14 de 
setembro de 2020, da Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina.
Art. 19 - É obrigatório, em todo o território do Município de Rio Negrinho, o uso de máscaras pelos cidadãos em todos os ambientes públicos 
(vias públicas) ou privado, exceto domiciliar.
Art. 20 - Recomenda-se o isolamento domiciliar a toda pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos visando restringir a circu-
lação e evitar a disseminação do vírus SARS-CoV-2 entre a população idosa considerando que são os mais vulneráveis.
Parágrafo único. Excetua-se a circulação para desempenho das atividades laborativas, comparecimento a atendimento de saúde e aquisição 
de produtos alimentícios e de saúde.
Art. 21 - Determina-se o isolamento dos pacientes confirmados ou suspeita de COVID19.
Parágrafo único. Para contenção da transmissibilidade do COVID-19, deverá ser adotada como, medida não-farmacológica, o isolamento 
domiciliar conforme determinação da vigilância epidemiológica com reavaliação médica com ou sem exame de acompanhamento (teste 
rápido 07 dias), da pessoa com sintomas respiratórios e das pessoas que residam no mesmo endereço, ainda que estejam assintomáticos 
sob pena do artigo 268 do Código Penal: “Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença 
contagiosa”.
Art. 22 – Conforme Portaria n.º 743, de 24 de setembro de 2020, da Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina, o acesso simultâneo 
de pessoas nas dependências dos shoppings, centros comerciais e galerias fica limitado em 50% (cinquenta por cento) da capacidade, 
determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.
Art. 23 – As reuniões presenciais deverão respeitar as diretrizes sanitárias, recomendam-se as reuniões on-line.
Art. 24 – Restringe-se a concentração e permanência de pessoas em espaços públicos de uso coletivo como parques e praças.
Art. 25 - Ficam autorizados o funcionamento de 50% da ocupação as aulas práticas de cursos técnicos, atividades de ensino presencial 
em estabelecimentos acadêmicos públicos ou privados nas modalidades de ensino superior e pós graduação, bem como aulas teóricas 
nas dependências do DETRAN e centro de formação de condutores, condicionado ao cumprimento de Portarias da SES que regulamentam 
protocolos sanitários específicos, de acordo com Portaria SES 658 de 28 de agosto de 2020. As portarias específicas são: para aulas de 
cursos técnicos (Portaria nº 448 de 29 de junho de 2020), cursos livres (Portaria nº 352 de 25 de maio de 2020 e nº 357 de 26 de maio de 
2020), ensino superior presencial (Portaria 447 de 29 de junho de 2020), estágios curriculares e aulas em laboratórios (Decreto 630 de 01 
de junho de 2020).
Art. 26 - O retorno das aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino, retornarão dependendo da aprovação e ho-
mologação dos planos de contingência entre a saúde e educação municipal, estadual e federal, relacionadas a educação infantil, ensino 
fundamental, nível médio e educação de jovens e adultos (EJA), sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo, o qual deverá ser objeto 
de reposição oportunamente de acordo com a Portaria Conjunta SED/SES 612 de 19 de agosto de 2020.
Parágrafo único. É facultado aos estabelecimentos de ensino desenvolver atividades de reforço pedagógico individualizado, desde que te-
nham o Planos de Contingência homologados, conforme determina a Portaria Conjunta SED/SES/DCSC nº 750 de 25 de setembro de 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/notas-tecnicas/docs/025_Nota Conjunta P%C3%83%E2%80%9CS-OBITO_COVID_19_29_03.pdf
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Art. 27 - O Município deverá exercer as atividades de fiscalização e de poder de polícia, necessárias ao cumprimento do disposto neste 
Decreto, devendo aplicar as penalidades sanitárias previstas na lei estadual, na legislação municipal específica, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.
Art. 28 - A fiscalização do presente Decreto será promovida pelo Poder Público Municipal, através de seus servidores especialmente desig-
nados para tal finalidade conforme Decreto Municipal 13917/2020, podendo ainda, valer-se do auxílio dos órgãos de segurança pública.
§ 1º – Os servidores designados para fiscalização ao presente Decreto estarão sujeitos a regime de revezamento e flexibilização de horá-
rios através de escala específica para esta finalidade estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde, visando possibilitar a fiscalização em 
horários distintos ao do funcionamento das repartições públicas;
§ 2º – Todos os fiscais da vigilância sanitária municipal entrarão na escala de sobreaviso da fiscalização de Covid-19, independentemente 
da carga horária de seu concurso e da especificidade de seu cargo.
Art. 29 - A atuação da Fiscalização Municipal se pautará na seguinte conduta diante dos estabelecimentos que não cumprirem com as dis-
posições de posturas sanitárias de combate à propagação do coronavírus previstas nos atos normativos municipais e estaduais:
I – Emissão do Termo de Orientação;
II – Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) caso não atendidas as orientações pelo proprietário do estabelecimento;
III – Interdição do local pelo prazo de 10 (dez) dias, em caso de reincidência da conduta;
IV – Cassação do Alvará de Licença, Localização e Funcionamento enquanto vigorar os efeitos deste Decreto.
§ 1º - Caso o infrator já tenha sido orientado em outras oportunidades, em relação as normas de enfretamento ao coronavírus, na forma do 
inciso primeiro deste artigo e porventura vir cometer nova infração será multado, nos termos do inciso segundo deste artigo.
§ 2º - Os autos acima citados estão em anexo ao respectivo Decreto Municipal para serem utilizados pela equipe de fiscalização.
§ 3º - O estabelecimento autuado poderá apresentar defesa no prazo de 15 dias, junto ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Rio 
Negrinho.
§ 4º - Em caso de aplicação de penalidade a Fiscalização Municipal expedirá relatório circunstanciado, procedendo seu encaminhamento à 
Promotoria de Justiça para verificação da hipótese de incidência do crime.
Art. 30 - Todo cidadão tem o dever de cumprir e fiscalizar as restrições e condições do presente Decreto, conscientizando-se da necessidade 
da higienização necessária, do distanciamento social, da utilização das máscaras de proteção, além de outras medidas que forem necessá-
rias para a contenção/erradicação do novo coronavírus, podendo fazer denúncia diretamente à ouvidoria por meio do endereço eletrônico 
vigilancia@rionegrinho.sc.gov.br ou pelo telefone (47)3646-4126.
Art. 31 - Permanecem vigentes todas as demais determinações já expedidas pelos Poder Executivo Municipal e pelo Estado de Santa Cata-
rina, desde que não conflitantes com as determinações contidas neste Decreto.
Parágrafo único: Além das determinações acima mantem-se todas as Diretrizes Sanitárias, notas técnicas e portarias vigentes orientadas 
pelo Estado de Santa Catariana.
Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de hoje, com prazo de vigência limitado ao disposto no § 2º e § 3º do artigo 1º e no artigo 
8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 18 de dezembro de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DECRETOS Nº 20/2020
Publicação Nº 2772194

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho Estado de Santa Catarina Torna Público que resolveu baixar os seguintes Decretos:
Decreto n° 14192 de 15/12/2020. Homologa Resultado do Processo Licitatório n° 114/2020 Objeto: Execução de paisagismo da praça Jar-
dim Centro Cívico, no Centro de Rio Negrinho, incluindo fornecimento das plantas ornamentais e plantio das mesmas, com recursos oriundos 
do Contrato de Repasse nº 869956/2018 celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de Rio Negrinho. Licitante Vencedor: LN Construções Ltda. Valor global de R$ 86.782,24 (oitenta e seis mil, 
setecentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos).
Decreto n° 14193 de 15/12/2020. Aprova o orçamento do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Saneamento Básico de Rio Negrinho, 
para o exercício de 2021, de acordo com a Lei Municipal nº 3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em 
R$ 13.330.000,00 (Treze milhões e trezentos e trinta mil reais), nos termos do art. 107 da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964.
Decreto n° 14194 de 15/12/2020. Aprova o orçamento da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, para o exercício de 2021, de acordo com a 
Lei Municipal nº 3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 117.004.509,19 (cento e dezessete milhões, 
quatro mil, quinhentos e nove reais e dezenove centavos) nos termos do art. 107 da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964.
Decreto n° 14195 de 15/12/2020. Aprova o orçamento do IPRERIO - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Rio Negrinho, 
para o exercício de 2021, de acordo com a Lei Municipal nº 3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 
26.537.000,00 (vinte e seis milhões, quinhentos e trinta e sete mil reais), nos termos do art. 107 da Lei Federal no 4320, de 17 de março 
de 1964.
Decreto n° 14196 de 15/12/2020. Aprova o orçamento do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, para o exercício de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 371.435,00 (Trezentos e 
setenta e um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais), nos termos do art. 107 da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964.
Decreto n° 14197 de 15/12/2020. Aprova o orçamento da Fundação Municipal de Cultura, para o exercício de 2021, de acordo com a Lei 
Municipal nº 3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 2.685.000,00 (dois milhões e seiscentos e 
oitenta e cinco mil reais), nos termos do art. 107 da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964.
Decreto n° 14198 de 15/12/2020. Aprova o orçamento da Fundação Municipal de Esportes, para o exercício de 2021, de acordo com a Lei 
Municipal nº 3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 820.720,00 (oitocentos e vinte mil e setecentos 
e vinte reais), nos termos do art. 107 da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964.
Decreto n° 14199 de 15/12/2020. Aprova o orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 2021, de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 35.033.882,19 (trinta e cinco milhões, trinta e 

mailto:vigilancia@rionegrinho.sc.gov.br
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três mil, oitocentos e oitenta e dois reais e dezenove centavos), nos termos do art. 107 da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964.
Decreto n° 14200 de 15/12/2020. Aprova o orçamento do Fundo de Assistência Social, para o exercício de 2021, de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 709.317,50 (setecentos e nove mil, trezentos e 
dezessete reais e cinquenta centavos), nos termos do art. 107 da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964.
Decreto n° 14201 de 15/12/2020. Aprova o orçamento do Fundo para Infância e Adolescência - FIA, para o exercício de 2021, de acordo 
com a Lei Municipal nº 3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 143.630,00 (Cento e quarenta e três 
mil e seiscentos e trinta reais), nos termos do art. 107 da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964.
Decreto n° 14202 de 15/12/2020. Aprova o orçamento do Fundo de Turismo, para o exercício de 2021, de acordo com a Lei Municipal nº 
3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 57.680,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos e oitenta reais), 
nos termos do art. 107 da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964.
Decreto n° 14203 de 15/12/2020. Aprova o orçamento do Fundo Municipal do Idoso, para o exercício de 2021, de acordo com a Lei Munici-
pal nº 3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), nos termos do art. 107 
da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964.
Decreto n° 14204 de 15/12/2020. Aprova o orçamento da Câmara Municipal de Vereadores, para o exercício de 2021, de acordo com a Lei 
Municipal nº 3438 de 15 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 2.880.000,00 (dois milhões, oitocentos e oitenta 
mil reais), nos termos do art. 107 da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964.
Decreto n° 14206 de 16/12/2020. Homologa Resultado do Processo Licitatório n° 116/2020 Objeto: Execução de obras pelo sistema de 
empreitada global, de pavimentação asfáltica da Rua Henrique da Silva, Bairro Campo Lençol, em Rio Negrinho/SC, totalizando uma área 
a ser pavimentada de 516,64 metros lineares, contemplando os serviços de limpeza de terreno, terraplanagem, drenagem, pavimentação, 
sinalização viária e serviços complementares, com recursos oriundos do Contrato de Financiamento nº SC – 45.633 BNDES/AUT-TLP SET.
PÚBLICO. Licitante Vencedor: Paviplan Pavimentação Ltda. Valor global de R$ 750.061,83 (setecentos e cinquenta mil, sessenta e um reais 
e oitenta e três centavos).
Decreto n° 14210 de 16/12/2020. Cria funções gratificadas de confiança que menciona.
Rio Negrinho, 16 de dezembro de 2020.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal
Os Decretos em inteiro teor estão publicados no site http://rionegrinho.sc.gov.br/atos-municipais-decretos
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Rio Rufino

Prefeitura

DECRETO Nº 387
Publicação Nº 2769446

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO
GABINETE DO PREFEITO

Decreto N. º 387/20 de 25 de novembro de 2020.

SUPLEMENTA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2020, POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Rio Rufino - SC, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado no art. 5º, I da Lei 754 de 27 de no-
vembro de 2019;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de Rio Rufino reforçando a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 05- SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PUBLICOS
Atividade : 2.036 – MANUTENÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
Dotação Descrição do Elemento Valor
(21) 3.3.90.00.00.00.00.01.0039 (39) Aplicações Diretas 12.000,00

Órgão: 05- SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PUBLICOS
Atividade: 2.037 – MANUTENÇÃO CONSERV. AMPLIAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS
Dotação Descrição do Elemento Valor
(111) 
4.4.90.00.00.00.00.01.0076 
(650)

Aplicações Diretas 311,45

Total de Suplementação ....................................................................... 12.311,45

Art. 2º. Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do provável excesso de ar-
recadação:

Fonte de Recursos
Fonte 0.1.00.39 (39) – FEP - Fundo Especial Petróleo
Fonte 01.00.76 (650) - Emendas Parlamentares Individuais - Transferência 
especial (Inciso I do art. 1º EC 105/2019)

12.000,00
311,45

Total ....................................................................................................
...... 12.311,45

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Rio Rufino (SC), 25 de novembro de 2020.

THIAGO COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

BRUNO DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Finanças
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DECRETO Nº 390
Publicação Nº 2769451

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO
GABINETE DO PREFEITO

Decreto N. º 390/20 de 03 de dezembro de 2020.

SUPLEMENTA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO RUFINO, EXERCÍ-
CIO FINANCEIRO DE 2020, POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Rio Rufino - SC, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado no art. 5º, I da Lei 754 de 27 de no-
vembro de 2019;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de Rio Rufino reforçando a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08- FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade : 2.022 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Dotação Descrição do Elemento Valor
(13) 3.3.90.00.00.00.00.01.0065 (616) Aplicações Diretas 38.265,30

Total de Suplementação ....................................................................... 38.265,30

Art. 2º. Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do provável excesso de ar-
recadação:

Fonte de Recursos
Fonte 0.1.00.63 (614) – Transferências de SUAS/Estado. Benefícios Eventu-
ais Custeio. 38.265,30

Total ....................................................................................................
...... 38.265,30

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Rio Rufino (SC), 03 de dezembro de 2020.

JAIR PIRES
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado
Na Data Supra

BRUNO DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Finanças

DECRETO Nº 391
Publicação Nº 2769452

Decreto N. º 391/20 de 03 de dezembro de 2020.
SUPLEMENTA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2020, POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Rio Rufino - SC, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado no art. 4º, da Lei 754 de 27 de novembro 
de 2019;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de Rio Rufino reforçando a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade: 2.052 – CONSELHO TUTELAR
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Dotação Descrição do Elemento Valor
(06) 3.3.90.00.00.00.00 (01.00) (000) Aplicações Diretas 3.000,00

Total de Suplementação ...............................................................  3.000,00

Art. 2º. Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de anulação das seguintes 
dotações orçamentária:

Órgão: 08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade: 2.052 – CONSELHO TUTELAR
Dotação Descrição do Elemento Valor
(07) 4.4.90.00.00.00.00 (01.00) (000) Aplicações Diretas 3.000,00

Total de Anulação ..............................................................................................  3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Rio Rufino (SC), 03 de dezembro de 2020
JAIR PIRES
Prefeito Municipal em Exercício
Registrado e Publicado
Na Data Supra

BRUNO DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Finanças

DECRETO Nº 392
Publicação Nº 2769472

DECRETO Nº392, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Define data de recesso de final de ano, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO as comemorações alusivas às festas de final de ano, como Natal e virada de ano;

CONSIDERANDO que a partir de 1º de janeiro de 2021 uma nova gestão se inicia,

DECRETA

Art. 1º Fica instituído, de forma facultativa, recesso de final de ano nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Rio Ru-
fino/SC, de 23 a 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. As atividades normais dos órgãos de que trata o caput retornarão no primeiro dia útil de janeiro de 2021.

Art. 2º O Serviço Autônomo de Saneamento Básico – SASB, de atendimento às emergências de saúde, de Defesa Civil e outros necessários 
a não interrupção de serviços públicos considerados essenciais, funcionarão em regime de sobreaviso, disciplinado pelo Decreto Municipal 
nº 36, de 02 de fevereiro de 2016, a fim de que seus serviços e o atendimento às necessidades do cidadão não sejam prejudicadas.

§ 1º Os órgãos de que trata o caput deste artigo disponibilizarão, em local de fácil visualização ao público, e, se possível, no sítio e mídias ofi-
ciais da Prefeitura Municipal na rede mundial de computadores (internet), o número do telefone do sobreaviso para os casos emergenciais.

§ 2º O regime de plantão do Conselho Tutelar observará o disposto em seu regimento interno.

§ 3º Para fins de emissão da guia de transporte animal (GTA), o(a) servidor(a) responsável por emiti-la ficará de sobreaviso, devendo ser 
contatado através do telefone número (49) 991198010, quando necessário.

Art. 3º Outras secretarias/órgãos/setores, a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal, poderão ser convocados para trabalhar no pe-
ríodo previsto no caput do art. 1º deste Decreto.

Parágrafo único. A convocação de servidores no período de recesso para a realização de atividades inerentes ao cargo, no horário de fun-
cionamento normal da Administração Pública Municipal, definido no Decreto Municipal nº 135, de 21 de março de 2018, não gera direito à 
percepção do adicional de hora extra.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

JAIR PIRES
Prefeito em Exercício
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Rodeio

Câmara muniCiPal

ATA APROVAÇÃO CONTAS 2019
Publicação Nº 2768166

Ata da quadragésima segunda Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Rodeio, em sete de dezembro de dois mil e vinte. No sétimo dia 
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se os Senhores Vereadores para a quadragésima segunda Reunião Ordinária do 
corrente exercício. Dando início à reunião e constatando a ausência do vereador Eduardo Gilberto Janke por motivos pessoais justificados, a 
presidente Daniela Aparecida Tambosi Plotegher declarou aberta a sessão solicitou à secretária que fizesse a leitura da ata anterior, que foi 
aprovada. Dando continuidade ao Pequeno Expediente foi feita a leitura da correspondência recebida, que contou com a seguinte documen-
tação: Mensagem nº 43/2020, da prefeitura municipal, encaminhando Projeto de Lei 32/2020. Mensagem nº 44/2020, da prefeitura mu-
nicipal, encaminhando Projeto de Lei 33/2020. Indicação nº 33/2020, do vereador Gelindo, solicitando ao Poder Executivo, por intermédio 
do setor responsável, o conserto de um buraco provocado pelo rompimento da tubulação, na Rua São Pedro, em frente ao número 137, no 
Bairro Rodeio 32. Indicação nº 34/2020, do vereador Gelindo, solicitando ao Poder Executivo, por intermédio do setor responsável, o con-
serto do asfalto na Rua Rio Belo, em frente ao número 626, no Bairro Rodeio 32. O grande expediente contou com a seguinte pauta: Projeto 
de Lei 30/2020, dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do município, as metas e prioridades da administração, seus recursos financeiros 
e as bases para preparação do orçamento para o exercício de 2021. Projeto de Lei 31/2020, que estima a receita e fixa a despesa do mu-
nicípio de Rodeio para o exercício de 2021. Os projetos 30 e 31/2020 foram aprovados em primeira votação sem manifestações contrárias. 
Projeto de Lei Complementar 08/2020, que institui o código sanitário municipal, estabelece penalidades e dá outras providências. Projeto 
encaminhado para a comissão de legislação, comissão de finanças e comissão de urbanismo. Este projeto continua nas comissões. Projeto 
de Decreto Legislativo 02/2020, que aprova as contas do Exercício 2019, da Prefeitura Municipal de Rodeio. Encaminhado para única dis-
cussão e votação após parecer favorável das comissões, o projeto de decreto foi aprovado por unanimidade sem manifestações contrárias. 
Projeto de Lei 32/2020, transforma a Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico em Departamento de Tesouraria, e o cargo 
de Diretor de Planejamento e Desenvolvimento Econômico em Diretor Departamento de Tesouraria, altera a Estrutura Administrativa do Po-
der Executivo e dá outras providências. Encaminhado para a comissão de legislação. Projeto de Lei 33/2020, autoriza o município de Rodeio 
a firmar Termo de Cessão de Uso com o Hotel Spa Vila Paradiso Ltda., concede isenção de Impostos e dá outras providências. O projeto foi 
encaminhado para a comissão de legislação e comissão de finanças. Nas explicações pessoais, a vereadora Daniela iniciou cumprimentando 
a todos os presentes, os que acompanham a sessão pelas redes sociais e passou a palavra para a vereadora Mércia, que também cumpri-
mentou a todos e parabenizando os novos vereadores eleitos presentes na sessão parabenizando-os pela eleição e repassou o boletim com 
os números da covid da cidade, ressaltando que os cuidados devem continuar. Mércia também informou que saiu o resultado da Sala do 
Empreendedor do SEBRAE, relatando o número de empresas ativas, destacando que setecentas e vinte e seis empresas são Micro Empre-
endedores Individuais, os MEIs, totalizando quarenta e nove virgula sessenta e seis por cento do total. Informou ainda que o município de 
Rodeio foi referência em municípios de porte pequeno, levando a medalha de bronze, sendo um orgulho para a cidade. Parabenizou a todos 
os envolvidos, em especial a servidora Rosangela Dalprá, que está à frente da sala, que trabalha sozinha, sendo que em outros municípios, 
são até cinco pessoas trabalhando e não conseguiram nenhuma medalha. O vereador Gelindo cumprimentou e parabenizou os vereadores 
eleitos presentes e justificou sua indicação dizendo que a tubulação existente na Rua São Pedro é antiga e é preciso começar a pensar na 
substituição da mesma para dar mais conforto para os moradores da rua que sofrem a cada chuva. Sobre os buracos na Rua Rio Belo, disse 
que com algumas bolsas de asfalto resolveria o problema. Gelindo relatou a reunião que os vereadores eleitos tiveram que o prefeito eleito, 
Valcir Ferrari, onde um assunto abordado foi a iluminação pública. Disse que mencionou na reunião que deveria ter uma equipe que faz a 
ronda e conserto dos pontos durante a noite. Relatou ainda que ele liga toda a semana fazendo pedidos, mas a empresa vem durante o 
dia e não consegue realizar a manutenção. Solicitou ao setor responsável que verifique o que está acontecendo para poder dar retorno às 
pessoas que os procuram. Ele também que nesta tarde, fez a entrega de um salário seu como vereador para a APAE, a exemplo do que 
fez nos anos anteriores, cumprindo o que havia prometido em seu primeiro ano de mandato. Disse que pode ser pouco, mas tem a certeza 
de que ajudou a instituição e que para o próximo mandato escolherá outra instituição e que para a APAE ainda tem o compromisse de 
conseguir um carro, que está verificando com os deputados essa doação. O vereador Nei foi o último a ocupar a tribuna para falar sobre os 
pontos críticos no centro da cidade, onde a Casan fez manutenção da tubulação, principalmente na Rua Carlos Moser, que interliga a Rua 
Barão do Rio Branco com a Avenida Presidente Kennedy, Rua Dionísio Lorenzi, Rua 14 de Março, Rua Basílio Noriller e na Rua Barão do Rio 
Branco, na lombada em “Y”, pedindo ao setor de obras para que veja estes pontos que estão trazendo perigo aos usuários, principalmente 
na Rua Carlos Moser, local com bastante trânsito e, tendo em vista a proximidade das férias de final de ano, o problema pode se agravar. Nei 
também complementou a fala do vereador Gelindo, em relação à iluminação pública, citando alguns pontos críticos, como entre os Bairros 
Rodeio 50 e Rodeio 32, onde um trecho da SC 110 está sem iluminação. Parabenizou o vereador Gelindo pela doação para a APAE nestes 
quatro anos dizendo que tem a certeza de que foi muito bem utilizado para trazer mais conforto para os usuários do espaço. Não havendo 
mais nenhum vereador inscrito para uso da palavra, Daniela agradeceu a participação de todos, declarou encerrada a sessão e convocou os 
vereadores para a quadragésima terceira sessão ordinária, que se realizará às dezoito horas e trinta minutos do dia quatorze de dezembro, 
na sede da Câmara de Vereadores, lembrando que será aberta ao público, respeitando as normas de segurança em relação ao Covid.
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DECRETO LEGISLATIVO 50/2020 APROVAÇÃO CONTAS 2019
Publicação Nº 2768155

DECRETO Nº 50/2020

APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO

A Presidente da Câmara Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, com arrimo no Artigo 191, Inciso III e Artigo 8, Inciso VII do Regi-
mento Interno, e artigo 38, Inciso VII da Lei Orgânica do Município de Rodeio, faz saber que a Câmara Municipal de Rodeio aprovou e ele 
promulga o seguinte:

DECRETA
Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do Exercício de 2019, da Prefeitura Municipal de Rodeio, conforme Processo n.º @PCP20/00077778, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Rodeio, Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2020.

Daniela Aparecida Tambosi Plotegher
Presidente

O Decreto n.º 50/2020, foi publicado no mural da Câmara Municipal de Rodeio e registrado em 08 de dezembro de 2020.

Benildes Conzatti
Secretária Geral
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Romelândia

Prefeitura

EXTRATO DA DISPENSA 2313/2020
Publicação Nº 2769497

Extrato da Dispensa 2313/2020
O Município de Romelândia (SC) comunica que realizou Dispensa de Licitação sob nº 2313/2020, Processo Licitatório nº. 2382/2020 para a 
“SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO PERÍMETRO URBANO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA SC.” 
Tudo em conformidade a Lei 8.666/93. Contratado: AZEVEDO PROJETOS E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 31.219.692/0001-97. 
Valor: R$ 16.200,00. Validade do Contrato: 31/12/2020. Romelândia (SC), 18/12/2020. VALDIR BUGS – Prefeito Municipal

EXTRATO DA DISPENSA 2318/2020
Publicação Nº 2768427

Extrato da Dispensa 2318/2020
O Município de Romelândia (SC) comunica que realizou Dispensa de Licitação sob nº 2318/2020, Processo Licitatório nº. 2387/2020 para 
a “SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPOSIÇÃO DE PROCESSO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – REURB DA LINHA SEDE OURO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.465/17.” Tudo em confor-
midade a Lei 8.666/93. Contratado: RICARDO DAVI SCHWERZ, inscrita no CNPJ nº. 27.688.474/0001-24. Valor: R$ 17.000,00. Validade do 
Contrato: 31/12/2020. Romelândia (SC), 18/12/2020. VALDIR BUGS – Prefeito Municipal

PORTARIA 10108/2020
Publicação Nº 2768354

PORTARIA Nº 10108/2020
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, Servidor Público Municipal Sr. VALMOR GIOTTO, cargo em comissão de CHEFE DE SETOR CC - 07, 40 horas semanais, 
a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10109/2020
Publicação Nº 2768357

PORTARIA Nº 10109/2020
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR Servidor Público Municipal, Sr. ITACIR BELUSSO, cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10110/2020
Publicação Nº 2768362

PORTARIA Nº 10110/2020
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR Servidora Pública Municipal, Sra. JUCELIA TERESINHA ZANON, cargo em comissão de SUB DIRETOR CC - 09, 40 horas 
semanais a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10111/2020
Publicação Nº 2768364

PORTARIA Nº 10111/2020
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR Servidora Pública Municipal, Sra. MARIVETE CECILIA CAYE, cargo em comissão de SUB DIRETOR CC - 09, 40 horas 
semanais a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II
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PORTARIA 10112/2020
Publicação Nº 2768057

PORTARIA Nº 10112/2020
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a Servidora Pública Municipal Sra. JUCIANI CAMBRUZZI, do cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA, 20 horas se-
manais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10113/2020
Publicação Nº 2768060

PORTARIA Nº 10113/2020
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a Servidora Pública Municipal Sra. CRISTIANE FOLTZ PRIGOL, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 
horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10114/2020
Publicação Nº 2768062

PORTARIA Nº 10114/2020
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a Servidora Pública Municipal Sra. MARIA DE LOURDES KLAUCK LAMB, do cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA, 
20 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10115/2020
Publicação Nº 2768067

PORTARIA Nº 10115/2020
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a Servidora Pública Municipal Sra. ODIRLENE SANDRI STEFFLER, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 
horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10116/2020
Publicação Nº 2768070

PORTARIA Nº 10116/2020
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a Servidora Pública Municipal Sra. CARINE WILLINGHOEFER, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 
horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II
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PORTARIA 10117/2020
Publicação Nº 2768073

PORTARIA Nº 10117/2020
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a Servidora Pública Municipal Sra. CLAUDIA FEIL, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10118/2020
Publicação Nº 2768076

PORTARIA Nº 10118/2020
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a Servidora Pública Municipal Sra. JULIANA DE SOUZA MACHADO MANTOVANI, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, 20 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10119/2020
Publicação Nº 2768082

PORTARIA Nº 10119/2020
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a Servidora Pública Municipal Sra. DANIELA FIOR MAMEDES DA SILVA, do cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA, 
20 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10120/2020
Publicação Nº 2768087

PORTARIA Nº 10120/2020
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o Servidor Público Municipal Sr. ALEIXO ANDRE OTT, do cargo de PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA/INGLES, 20 
horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10121/2020
Publicação Nº 2768090

PORTARIA Nº 10121/2020
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o Servidor Público Municipal Sr. VILMAR PAULETTI, do cargo em comissão de DIRETOR CC-10, 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II
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PORTARIA 10122/2020
Publicação Nº 2768371

PORTARIA Nº 10122/2020
NOMEIA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. SOLANGE FISCHER DE MATTOS, aprovada no Concurso Público Edital 01/2018, homologado pelo Decreto nº 
4.037/2018, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal da 
Administração Direta do Município de Romelândia, com seus efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10123/2020
Publicação Nº 2768375

PORTARIA Nº 10123/2020

DESIGNA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEIITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora Pública Municipal, Sra. SOLANGE FISCHER DE MATTOS, para exercer suas funções na Secretaria Municipal 
de Transporte, Obras e Urbanismo, a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de dezembro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 39/2020
Publicação Nº 2763716

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 39/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA E O 
INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS.

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELANDIA, com sede nesta cidade, na Rua Barão 
do Rio Branco, Nº 42, Centro, Romelândia/SC, representada por sua Gestora, Srª. LORENA FÁTIMA DE ASSIS BIONDO, doravante denomi-
nado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 06.879.414/0001-19, com endereço à Avenida Dom Pedro II, nº. 288 – CJ 72, Bom Jardim, Santo André/SP, telefone (11) 
4319 3500, e-mail administração@igaps.org.br, neste ato representada por MARCELO QUEIROZ ALCARAZ na qualidade de Diretor Geral, 
portador da Cédula de Identidade n.º 18.871.281, inscrito no CPF/MF sob o n.º 126.406.348-28, doravante denominada CONTRATADA, ten-
do em vista o que dispõe a Lei Federal n.º 8.080/90, a Lei Federal n.º 9.637/98, considerando o resultado do Edital de Seleção, através do 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2020, com DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 687/2020, nos termos do art. 24, inciso XXIV, da Lei Federal n.º 

mailto:administração@igaps.org.br
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8.666/93, em conformidade com as diretrizes e normas do Sistema Único de Saúde – SUS emanadas do Ministério da Saúde – MS, resolvem 
de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento está fundamentado no Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações, apresentando origem na negociação 
entre a CONTRATANTE, e CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato n. 39/2020 para prorrogar o prazo de vigência até 31/03/2021.

As demais cláusulas e condições do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo, assinam este instrumento em três (3) vias iguais, com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.

Romelândia SC, 16/12/2020.

LORENA FÁTIMA DE ASSIS BIONDO
Gestora Municipal de Saúde

 INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS
MARCELO QUEIROZ ALCARAZ – Diretor Geral
CONTRATADO

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 44/2017
Publicação Nº 2763721

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 44/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA E A EMPRESA MHNET TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA, DE CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

Pelo presente, que fazem entre si, de um lado a MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua 12 
de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. VALDIR BUGS, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 304.788.399-87, RG Nº 899.689 – SSP/SC, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.245.502/0001-04, 
estabelecida na Avenida Presidente Kennedy nº. 527, Bairro Centro, município de Maravilha SC, CEP: 89874-000:, neste ato representada 
por PATRICK CANTON, inscrito no CPF nº 023.318.399-05, e RG nº 3124647, residente e domiciliado no Município de Maravilha SC, dora-
vante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e Processo 
de Licitação Nº 503/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 09/2017, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento está fundamentado na Cláusula Oitava do Contrato 44/2017, inc. II, do Art. 57 e Art. 65 inciso, inciso II, alínea “d”, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Este Temo Aditivo tem por objeto a alteração das Cláusulas Terceira e Quarta do Contrato n. 44/2017, para, respectivamente, prorrogar o 
prazo de vigência que passa a ser 28/02/2021, e reajustar o valor do MBPS pelo índice de 5,2% do INPC acumulado dos últimos 12 meses 
(Nov/20) passando de R$ 42,51 (quarenta e dois reais e cinq-enta e um centavos) para R$ 46,32 (quarenta e seis reais e trinta e dois 
centavos).

As demais cláusulas e condições do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo, assinam este instrumento em três (3) vias iguais, com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.

Romelândia SC 16/12/2020.

VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

PATRICK CANTON
MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CONTRATADO
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 45/2017
Publicação Nº 2763724

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 45/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA E A 
EMPRESA MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Pelo presente, que fazem entre si, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA SC, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecida à Rua Barão do Rio Branco nº. 42, inscrito no CNPJ nº 11.456.420/0001-01, neste ato representado pela Gestora Municipal 
de Saúde Srª. LORENA DE FÁTIMA ASSIS BIONDO, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.245.502/0001-04, 
estabelecida na Avenida Presidente Kennedy nº. 527, Bairro Centro, município de Maravilha SC, CEP: 89874-000:, neste ato representada 
por PATRICK CANTON, inscrito no CPF nº 023.318.399-05, e RG nº 3124647, residente e domiciliado no Município de Maravilha SC, dora-
vante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e Processo 
de Licitação Nº 503/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 09/2017, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento está fundamentado na Cláusula Oitava do Contrato 45/2017, inc. II, do Art. 57 e Art. 65 inciso, inciso II, alínea “d”, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Este Temo Aditivo tem por objeto a alteração das Cláusulas Terceira e Quarta do Contrato n. 45/2017, para, respectivamente, prorrogar o 
prazo de vigência que passa a ser 28/02/2021, e reajustar o valor do MBPS pelo índice de 5,2% do INPC acumulado dos últimos 12 meses 
(Nov/20) passando de R$ 42,51 (quarenta e dois reais e cinq-enta e um centavos) para R$ 46,32 (quarenta e seis reais e trinta e dois 
centavos).

As demais cláusulas e condições do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo, assinam este instrumento em três (3) vias iguais, com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.

Romelândia SC 16/12/2020

LORENA DE FÁTIMA ASSIS BIONDO
Gestora Municipal de Saúde

PATRICK CANTON
MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CONTRATADO

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 44/2018
Publicação Nº 2764950

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 44/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA E A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SOCIALEDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO.

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, com sede à Rua 12 de Outubro 242, centro, Romelândia SC. CEP: 89908-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
82.821.182/0001-26 neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VALDIR BUGS inscrito(a) no CPF sob o nº 304.788.399-87, dora-
vante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SOCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO, 
empresa privada, inscrita no CNPJ nº. 11.712.456/0001-09, com endereço à Rua Odilo Antonio Link, 1621, centro, município de São José 
do Cedro – SC, CEP 89930-000 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Prestação de Serviços, cumprindo as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento está fundamentado na Cláusula Oitava do contrato 44/2018 e no inc. II, do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Oitava do Contrato n. 44/2018 para prorrogar o prazo de vigência até 30/06/2021.

CLÁUSULA TRCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo, assinam este instrumento em três (3) vias iguais, com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.
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Romelândia SC, 17/12/2020.

VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

_____________________________________________
MARCOS CEZAR COSTA
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SOCIALEDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2018
Publicação Nº 2763726

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA E A EM-
PRESA RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, DE CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
SUPERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA SC, com sede à Rua Barão do Rio Branco, 42, centro, Romelândia SC. CEP: 89908-000, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.456.420/0001-01 neste ato representado pela Gestora Municipal de Saúde LORENA FÁTIMA DE ASSIS BIONDO, 
residente e domiciliada no município de Romelândia SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa RANG TECNO-
LOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 19.286.537/0001-98, doravante denominada de CONTRATADA, 
de conformidade com o inc. IV do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato Prestação de Serviços, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento está fundamentado no Art. 57, inciso II e Art. 65, inciso II alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a Cláusula Oitava do Contrato n. 23/2018 para prorrogar o prazo de vigência até 31/03/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica reajustado o valor dos serviços pelo índice de 5,2% do INPC acumulado dos últimos 12 meses (Nov/2020), que passa a ser de R$ 
980,57 (novecentos e oitenta reais e cinq-enta e sete centavos) mensais, totalizando R$ 2.941,71 (dois mil novecentos e quarenta e um 
reais e setenta e um centavos) por três meses de serviço.

As demais cláusulas e condições do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo, assinam este instrumento em três (3) vias iguais, com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.

Romelândia SC, 16/12/2020

LORENA FÁTIMA DE ASSIS BIONDO
Gestora Municipal de Saúde
CONTRATANTE

RAFAEL NICOLODI
RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA
CONTRATADO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2019
Publicação Nº 2763733

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA E A EMPRESA TOS OBRAS 
E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

Pelo presente, que fazem entre si, de um lado a MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua 
12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. VALDIR BUGS, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 304.788.399-87, RG Nº 899.689 – SSP/SC, doravante deno-
minado simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa TOS OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
72.332.778/0001-09, estabelecida na Rua Alcides Antônio D’agostini nº. 80, Bairro Industrial, município de Maravilha SC, CEP: 89874-000:, 
neste ato representada por JULEIDE INES D’AGOSTINI, inscrita no CPF nº 589.785.859-49, residente e domiciliada no Município de Maravi-
lha SC, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e 
Processo de Licitação Nº 1938/2018, na modalidade Pregão Presencial nº 57/2018, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2170

O presente instrumento está fundamentado no Art. 57, inciso II e Art. 65, inciso II alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a Cláusula Oitava do Contrato n. 01/2019 para prorrogar o prazo de vigência até 31/03/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato n. 01/2019 para reajustar o valor dos serviços pelo índice de 5,2% do INPC acumulado dos 
últimos 12 meses (Nov/2020), conforme tabela abaixo:

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

1 03 Mês
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E COMERCIAL. Resíduos sólidos classificados como classe II pela 
Norma NBR nº. 10.004/04 - Periodicidade: 03 vezes por semana.

17.429,70 52.289,10

2 03 Mês DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - 
Operação, Manutenção e Monitoramento de Aterro Sanitário 4.444,98 13.334,94

Total R$ 65.624,04

As demais cláusulas e condições do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo, assinam este instrumento em três (3) vias iguais, com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.

Romelândia SC, 16/12/2020

VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

JULEIDE INES D’AGOSTINI
TOS OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
CONTRATADO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 02/2019
Publicação Nº 2763729

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 02/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA E A 
EMPRESA TOS OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

Pelo presente contrato, que entre si fazem de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA SC, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecida à Rua Barão do Rio Branco, 42, inscrito no CNPJ sob nº 11.456.420/0001-01, neste ato representado pela sua Ges-
tora Municipal de Saúde Srª. LORENA FÁTIMA DE ASSIS BIONDO, residente e domiciliada neste Município de Romelândia SC, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa TOS OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
72.332.778/0001-09, estabelecida na Rua Alcides Antônio D’agostini nº. 80, Bairro Industrial, município de Maravilha SC, CEP: 89874-000, 
neste ato representada por JULEIDE INES D’AGOSTINI, inscrita no CPF nº 589.785.859-49, residente e domiciliada no Município de Maravi-
lha SC, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e 
Processo de Licitação Nº 1938/2018, na modalidade Pregão Presencial nº 57/2018, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento está fundamentado no Art. 57, inciso II e Art. 65, inciso II alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações, apresen-
tando origem na negociação entre a CONTRATANTE, e CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a Cláusula Oitava do Contrato n. 02/2019 para prorrogar o prazo de vigência até 31/03/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato n. 02/2019 para reajustar o valor dos serviços pelo índice de 5,2% do INPC acumulado dos 
últimos 12 meses (Nov/2020), conforme tabela abaixo:

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

3 03 Mês

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SER-
VIÇOS DE SAÚDE PROVENIENTES DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. Grupo A1, A4, E (infectan-
tes), B (medicamentos vencidos) (01 unidade). 
Periodicidade 02 vezes por mês.

873,05 2.619,15



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2171

4 03 Mês

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍ-
DUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PROVENIENTES 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. Grupo A1, A4, 
E (infectantes), B (medicamentos vencidos).

584,00 1.752,00

TOTAL 4.371,15

As demais cláusulas e condições do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo, assinam este instrumento em três (3) vias iguais, com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.

Romelândia SC, 16/12/2020.

LORENA FÁTIMA DE ASSIS BIONDO
Gestora Municipal de Saúde

JULEIDE INES D’AGOSTINI
TOS OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
CONTRATADO
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DECRETO Nº 4.328/2020
Publicação Nº 2770938

 

DECRETO Nº 4.328/2020 
  

HOMOLOGA A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS TITULARES E SUPLENTES 
DO CONSELHO TUTELAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 Valdir Bugs, Prefeito Municipal de 
Romelandia, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,   

 
DECRETA: 

 
Art. 1 - Ficam nomeados os componentes do Conselho Tutelar de Romelandia - SC, 
conforme eleição indireta realizada dia 17/12/2020, para o mandato no período de 
18/12/2020 a 09/01/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.331/2020 e Lei nº 
003/2020, a saber: 

 
CONSELHEIROS TITULARES: 
 
1 – MARISTELA MARIA KOPALSKI 
2 – CAROLINA ARIELLA DAL MAGRO RISTOW 
3 – DAIANE ANTUNES DOS SANTOS 
 
CONSELHEIRA SUPLENTE: 
 
1 – VIVIANE GREGOL 

 
Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições ao contrário. 
 
Romelandia - SC, 18 de Dezembro de 2020. 
 
 
                            VALDIR BUGS  
                   Prefeito Municipal de Romelandia – SC 
 

Registrado e Publicado o presente em data supra. 
 
            

  Milton Aimi  
Secretário de Adm. e Fazenda 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2173

DECRETO Nº 4.329/2020
Publicação Nº 2770943

 

DECRETO Nº 4.329/2020 

Dispõe sobre o expediente e ponto facultativo nas repartições 
públicas do Município de Romelândia, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e  

   
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 
decorrente do novo Coronavírus (COVID–19); 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
Coronavírus (COVID–19); 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 970 de 04 de dezembro de 2020, em 

complemento ao Decreto nº 562/2020  de 17 de abril de 2020. 

  CONSIDERANDO, o aumento do número dos casos decorrente do novo 
Coronavírus (COVID–19) em nosso município e região; 

  CONSIDERANDO, a adoção de novas medidas visando evitar a proliferação 
do novo Coronavírus tanto em funcionários quanto ao público que precisa de atendimento na 
sede da Prefeitura ou nas diversas secretarias, espalhadas pelo município; 

  CONSIDERANDO, que neste período do ano ocorre redução da demanda de 
público que busca atendimento de rotina nos órgãos da Administração Municipal; 

CONSIDERANDO, a necessidade de encerramento das contas do exercício, 
entre outros atos necessários a transição de governamental; 

CONSIDERANDO a autonomia municipal conferida aos gestores para regrar a 
situação local, naquilo que não conflita com o ordenamento federal, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o expediente interno, externo, e  ponto 
facultativo nas repartições públicas do Município de Romelândia de 21 a 31 de dezembro de 
2020. 
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Parágrafo único. Considera-se expediente interno aquele destinado às atividades 
administrativas, e expediente externo aquele destinado a atendimento ao público e às atividades 
realizadas fora da sede dos órgãos públicos. 

Art. 2º Nos dias 21, 22, 23, 28 e 29 de dezembro de 2020 o expediente no âmbito 
da administração municipal de Romelândia será interno. 

§1º Deverão ser mantidos os serviços financeiros e contábeis relacionados à rotina 
de processamento; 

 §2º Deverão ser mantidos os procedimentos licitatórios com datas de aberturas 
previstas para este período que demandem atendimento externo; 

§3º Deverão ser mantidos os serviços essenciais que demandem cumprimento de 
prazos, atendimentos de urgência, e demais indispensáveis à rotina do cidadão, cabendo 
organização a cada secretaria. 

Art. 2º As disposições do artigo 2º do presente decreto não se aplicam aos seguintes 
serviços que continuarão da seguinte forma: 

§1º Secretaria de Saúde: os atendimentos internos e externos funcionarão 
normalmente no período; 

§2º Secretaria de Educação: ficará com o atendimento interno e externo suspenso 
em razão do recesso escolar no período compreendido das datas de 21 de dezembro de 2020 à 
31/12/2020, exceto os motoristas que entrarão em recesso no dia 23 de dezembro de 2020 até o 
dia 31 de dezembro de 2020. 

§3º Secretaria de Agricultura: permanece com atendimento em escala de 
revezamento; 

§4º Secretaria de Transportes e Obras: continua com atendimento em escala de 
revezamento.  

§5º Secretaria de Assistência Social: funcionará com escala de revezamento no 
período; 

Art. 4º Fica decretado ponto facultativo em todas as repartições públicas do 
Município de Romelândia nos dias 24, 30 e 31 de Dezembro de 2020, salvo, a Secretaria 
Municipal de Saúde que funcionará normalmente, com escala de trabalho específico. 

Art. 5º Os serviços considerados essenciais, como os de caráter de urgência e 
emergência serão mantidos em regime de plantão com o objetivo de não prejudicar a 
população. 
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Art. 6º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 21 de dezembro de 2020, revogando o Decreto nº 4.327 de 17 de dezembro de 2020. 

                  Romelândia - SC, 18 de dezembro de 2020. 

 
Valdir Bugs 

Prefeito de Romelândia 
 
 

Certifico que publiquei o presente Decreto. 
 
 
             Milton Aimi 
Secretário de Adm. e Fazenda 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2176

Saltinho

Prefeitura

CONTRATO 036/2020
Publicação Nº 2768453

Estado de Santa Catarina
Município de Saltinho
ERRATA EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 036/2020
Contratado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIARIA- CIDIR
CNPJ 11.117.243/0001-20
Endereço Avenida São Paulo 1615, Andar 1, centro, cidade de Pinhalzinho - SC

Objeto

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA USINADO À QUENTE SOBRE CALÇAMEN-
TO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL COM LAUDO DE CONTROLE TÉCNILÓGICO, LOCALIZADOS NAS RUAS: AL-
BINO JACOBY (ENTRE AS RUAS PROF. HUGO ROPKE E FRANCISCO BOSCHI) COM ÁREA DE 1.983,55 M²; RUA ARNO 
GEWEHR (ENTRE AS RUAS PROF. HUGO ROPKE E LEOPOLDO KREIN) COM ÁREA DE 1.483,85 M²; RUA FRANCISCO 
BOSCHI TRECHO I, COM ÁREA DE 1.067,35 M²; RUA FRANCISCO BOSCHI TRECHO II, COM ÁREA DE 1.033,20 M²; 
RUA FRANCISCO BOSCHI TRECHO III, COM ´´AREA DE 1.313,48 M²; RUA HIRMA PFEIFER, COM ÁREA DE 1.302,70 
M²; RUA JOSÉ NERES COM ÁREA DE 1.632,10 M²; RUA PROFESSOR HUGO ROPKE (ENTRE AS RUAS ADÃO VIEVEM-
BERGER E MIGUEL BILÉSSIMO), COM ÁREA DE 1.415,74 M²; RUA PROFESSOR HUGO ROPKE (ENTRE AS RUAS JOSÉ 
NERES E ADÃO VIEVEMBERGER), COM ÁREA DE 2.041,25 M²; RUA PROFESSOR HUGO ROPKE ( ENTRE AS RUAS 
JOSÉ NERES E ZELINDO COMONELO) COM ÁREA DE 969,10 M²; RUA PROFESSOR HUGO ROPKE (ENTRE AS RUAS 
ZALMIRO MEDEIROS E ÁREA RURAL) , COM ÁREA DE 3.261,10 M²; NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
SALTINHO – SC

Fundamento Legal Lei 8.666/93 e alterações posteriores
Vigência do Contrato 02/12/2020 a 02/03/2020
Valor R$ 846.076,21 (oitocentos e quarenta e seis mil, setenta e seis reais e vinte e um centavos).
Assiantura: Deonir Luiz Ferronatto Pelo Município e Jairo Rivelino Ebeling pela contratada
Saltinho, 02 de dezembro de 2020.

Deonir Luiz Ferronatto
Prefeito Municipal

ERRATA DISPENSA 007/2020
Publicação Nº 2768452

ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SALTINHO

Aviso de Licitação

ERRATA

Processo N.º 059/2020 – Dispensa de Licitação nº 007/2020

O Município de Saltinho – SC, torna público aos interessados que realiza Dispensa nº 007/2020 – decorrente do PROCESSO 059/2020, 
visando a EXECUÇÃO DO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA USINADO À QUENTE SOBRE CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL COM LAUDO DE CONTROLE TÉCNILÓGICO, LOCALIZADOS NAS RUAS: ALBINO JACOBY (ENTRE AS RUAS PROF. HUGO ROPKE 
E FRANCISCO BOSCHI) COM ÁREA DE 1.983,55 M²; RUA ARNO GEWEHR (ENTRE AS RUAS PROF. HUGO ROPKE E LEOPOLDO KREIN) COM 
ÁREA DE 1.483,85 M²; RUA FRANCISCO BOSCHI TRECHO I, COM ÁREA DE 1.067,35 M²; RUA FRANCISCO BOSCHI TRECHO II, COM ÁREA 
DE 1.033,20 M²; RUA FRANCISCO BOSCHI TRECHO III, COM ´´AREA DE 1.313,48 M²; RUA HIRMA PFEIFER, COM ÁREA DE 1.302,70 M²; 
RUA JOSÉ NERES COM ÁREA DE 1.632,10 M²; RUA PROFESSOR HUGO ROPKE (ENTRE AS RUAS ADÃO VIEVEMBERGER E MIGUEL BILÉS-
SIMO), COM ÁREA DE 1.415,74 M²; RUA PROFESSOR HUGO ROPKE (ENTRE AS RUAS JOSÉ NERES E ADÃO VIEVEMBERGER), COM ÁREA 
DE 2.041,25 M²; RUA PROFESSOR HUGO ROPKE ( ENTRE AS RUAS JOSÉ NERES E ZELINDO COMONELO) COM ÁREA DE 969,10 M²; RUA 
PROFESSOR HUGO ROPKE (ENTRE AS RUAS ZALMIRO MEDEIROS E ÁREA RURAL) , COM ÁREA DE 3.261,10 M² ; NO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE SALTINHO – SC, Os serviços serão executados pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura 
Rodoviária – CIDIR, pelo valor de R$ 864.076,21 (oitocentos e sessenta e quatro mil, setenta e seis reais e vinte e um centavos), conforme 
projeto memorial e orçamento. Saltinho - SC, 02 de dezembro de 2020. Deonir Luiz Ferronatto - Prefeito Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

DECRETO Nº 1.445, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769309

Estado de Santa Catarina
Prefeitura do Município de Santa Cecília

DECRETO Nº 1.445, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A DESCONTINUIDADE DO PAGAMENTO DE INCENTIVOS FINANCEIROS – PMAQ AOS PROFISSIONAIS DA ATENÇÃO PRI-
MÁRIA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 104, Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal, e com fundamento na Deliberação CIR/SC Nº 08, de 11 de Dezembro de 2020,
DECRETA:

Art. 1°. Fica suspenso o pagamento do Incentivo Financeiro do PMAQ-A, devido à extinção do Programa e da Consolidação da Portaria Nº 
2.979, de 12 de Novembro de 2019, que institui o Programa Previne Brasil, que apresenta e estabelece as novas diretrizes de financiamento 
da Atenção Primária em Saúde, até a revogação da Lei Municipal N
º 1.722, de 27 de Março de 2013.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Santa Cecília, 17 de Dezembro de 2020

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

Este decreto foi publicado na data de 17 de Dezembro de 2020.

ELIANI TERESINHA DUFFECK
Secretária de Administração

EXTRATO PROCESSO SELETIVO 001/2020
Publicação Nº 2769320

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020

O MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA faz saber a quem possa interessar que realizará PROCESSO SELETIVO para formação de cadastro de 
reserva visando a ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO e de excepcional interesse público ressalvadas as nomeações que vierem a ocor-
rer em decorrência de Concurso Público, para o provimento de cargos de profissionais na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
execução técnico-administrativa da empresa Georgeo Almeida ME – Aprender.com, para ocupar vagas de Professor II – Artes, Professor 
II – Educação Física, Professor II – Matemática, Professor II – Língua Portuguesa, Professor II – Língua Inglesa, Professor II – Ciências, 
Professor II – História e Professor II – Pedagogia, Professor II Professor Regente e Professor II Pedagogia (Educação Especial). A seleção 
será realizada através da apresentação de títulos e pontuação por apuração de tempo de serviço. As inscrições serão realizadas somente 
através da internet no sítio www.aprendersc.srv.br, no período das 08h do dia 21/12/2020 às 18h do dia 14/01/2021. As demais informações 
encontram-se no edital completo afixado no mural oficial da Prefeitura Municipal de Santa Cecília - SC e nos sítios www.santacecilia.sc.gov.
br e www.aprendersc.srv.br.

-Prefeitura Municipal de Santa Cecília, 21 de Dezembro de 2020.

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
Prefeita Municipal

http://www.aprendersc.srv.br
http://www.aprendersc.srv.br
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Santa Helena

Câmara muniCiPal

CONTRATO 04/2020
Publicação Nº 2768142

 

 

1 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO N.º 004/2020 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E 
O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA). 

 
 
Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Santa Helena , Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no com sede administrativa à Rua Santo An-
tônio, n.º 199, Centro, CEP 89.915-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.548.520/0001-97, neste 
ato representado por seu Presidente, Senhor JUARES DA COSTA, brasileiro, casado, vereador, 
inscrito no CPF sob o n.º460.101.570-72, doravante denominada CONTRATANTE, e o Consór-
cio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, pessoa jurídica formada exclusiva-
mente por entes da Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe 
sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e de seu Decreto regulamentador 
n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclu-
sive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 
09.427.503/0001-12, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.° 1.885, Centro Executivo 
Imperatriz, sala 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e daqui por diante designada simplesmente CONTRA-
TADA, ajustam entre si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo estipu-
ladas. 
 
A sua formalização direta está autorizada no processo de contratação, com fulcro no artigo 2º, 
caput e § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; nos artigos 3º e 18 do Decreto Federal n.º 
6.017/07; nos artigos 2º, 4º, 7º, 13, 33, II, 43, 49, todos do Contrato de Consórcio Público do 
CIGA; no artigo 24, inciso XVI, segunda parte, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO CONTRATUAL 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços continuados de tecnologia da in-
formação e comunicação, pela CONTRATADA, relativos ao Sistema de Gestão das Câmaras 
de Vereadores - CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web, que possui as seguintes funci-
onalidades e características:  
 

I – sistema todo eletrônico e digital com funcionalidades acessíveis também por dispositivos 
móveis, para atender às necessidades do processo legislativo das Câmaras Municipais; 

II – portal eletrônico compatível com a legislação atual acerca de acessibilidade e transparência, 
alimentado automaticamente com as informações cabíveis do sistema legislativo; 
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III – transmissões ao vivo das sessões plenárias em áudio e vídeo; 

IV – sistema de protocolo/processo administrativo com certificação digital; 

V – sistema de votação eletrônica com possibilidade de contingência off-line; e 

VI – integração com o CIGA Diário quando se tratar de Município e ou Câmara que publique 
nesse Sistema. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DURAÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato terá vigência de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, po-
dendo ser prorrogado por sucessivos períodos, por conveniência das partes, até o limite de 48 
(quarenta e oito) meses, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, e desde que 
atendidos a todos os requisitos abaixo:  

a) prestação regular dos serviços;  
b) não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;  
c) manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;  
d) manutenção da vantagem econômica do valor do Contrato para a Administração; e 
e) concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 6.230,00 (SEIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) para 
o serviço previsto na Cláusula Primeira e para a totalidade do período mencionado na Cláusula 
Segunda, conforme segue: 
 

Item Parcela Única 
Implantação e Treinamento R$ 655,00 

 
Item Parcela Única 

Migração dos Dados R$ 655,00 
 

Item  Valor Mensal 
Serviços de Portal e Processo Legislativo: CIGA Câmara - 
Versão 2.0 

R$ 410,00 

 
VALOR DO CONTRATO PARA O EXERCÍCIO 2021: R$ 6.230,00 (SEIS MIL, DUZENTOS E TRINTA 
REAIS). 
 
Parágrafo Primeiro. Os valores indicados têm por base a Tabela de Preços da CONTRATADA, 
para a Administração Pública, Exercício 2021, aprovada por sua Assembleia Geral, instância 
máxima do CIGA, e constante de Resolução expedida por seu Presidente (Resolução CIGA n.º 
185, de 28 de setembro de 2020). 
 
Parágrafo Segundo. A Tabela de Preços da CONTRATADA, de que trata esta Cláusula, poderá 
ser corrigida anualmente, com efeitos a partir do dia 1º do mês de janeiro do ano subsequente, 
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conforme variações aprovadas pela Assembleia Geral do CIGA e constantes em Resoluções 
expedidas por seu Presidente. 
 
Parágrafo Terceiro. Quando solicitado pela CONTRATANTE, o atendimento “in loco” poderá 
ser realizado mediante disponibilidade técnica e reembolso, por parte da CONTRATANTE, dos 
gastos com deslocamento (R$ 0,80/Km) e hora técnica (R$ 69,51). 
 
Parágrafo Quarto. A customização do sistema contratado, quando solicitada pela CONTRA-
TANTE em aspectos não previstos neste contrato, e desde que haja comum acordo, poderá ser 
realizada mediante cobrança de hora técnica (R$ 69,51).    
 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 6.230,00 (SEIS MIL, DUZEN-
TOS E TRINTA REAIS), da seguinte forma: R$ 655,00 (seiscentos e cinquenta e cinco reais) em 
parcela única com vencimento após a migração de dados; R$ 655,00 (seiscentos e cinquenta 
e cinco reais) em parcela única com vencimento após a implantação e treinamento; e R$ 
4.920,00 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS) em 12 (DOZE) parcelas de R$410,00 
(QUATROCENTOS E DEZ REAIS), após a ativação do portal eletrônico (site), sendo os pagamen-
tos realizados por meio de boletos bancários referentes aos serviços prestados, emitido men-
sal, sucessiva e diretamente pela CONTRATADA, com vencimento até o último dia útil de cada 
mês. 
 
Parágrafo Primeiro. Os pagamentos serão realizados após a entrega pela CONTRATADA de 
cada uma das 3 (três) etapas previstas para execução do objeto: migração de dados; implan-
tação e treinamento; e ativação do portal eletrônico (site). 
 
Parágrafo Segundo. No caso de atraso, por quaisquer motivos, na ativação do portal eletrô-
nico (site), a CONTRATADA concederá desconto referente à(s) mensalidade(s) incorridas até a 
data da efetiva ativação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO DE PREÇOS 
É permitida a alteração do valor do Contrato e dos preços, explicitados na Cláusula Terceira, 
com o objetivo de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre encargos 
da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, nas seguintes hipóteses, conforme artigo 65, inciso 
II, alínea ‘d’, da Lei n.º 8.666/93: 
 ocorrerem fatos imprevisíveis; 
 ocorrerem fatos previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impe-

ditivas da execução do ajustado; 
 em caso de força maior ou caso fortuito; e 
 ocorrendo fato do príncipe. 
 
Parágrafo Único. É também permitida a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso, quando ocorrer criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos preços contratados, nos termos do artigo 65, § 5º, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste contrato de pres-
tação de serviços de acordo com a dotação orçamentária n.º 3.3.90.40 (Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação).  
 
Parágrafo Único. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação entre os técnicos diretamente 
envolvidos no processo para a realização das ações necessárias à consecução do contratado. 
 
Parágrafo Primeiro. Das responsabilidades da CONTRATANTE: 

a) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as normas e regulamentos da 
CONTRATADA, aplicáveis à execução dos serviços; 
b) Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços previstos no presente 
contrato e em conformidade com a Cláusula Sexta, sob pena de suspensão dos serviços e 
rescisão contratual; 
c) Transmitir os dados e informações necessários à prestação adequada dos serviços contra-
tados; 
d) Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e pela proteção de dados 
pessoais, bem como definir a autorização de acesso aos diversos usuários de sua responsa-
bilidade; 
e) Implementar políticas ou procedimentos para controle de acesso aos recursos de compu-
tação e redes, disponibilizados pela CONTRATADA;  
f) Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto, dili-
genciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas; 
g) Permitir que a CONTRATADA monitore, por questões de segurança, os dados de usuários 
logados, inclusive endereços IP, e armazene de forma a possibilitar eventuais análises de logs, 
etc. 
h) A CONTRATANTE declara que adota políticas e/ou procedimentos para impedir práticas 
que desrespeitem a legislação em vigor e contrárias aos usos e costumes considerados razo-
áveis e aceitos no ambiente da internet e que comprometam a imagem da CONTRATADA e 
de seus entes consorciados; e 
i) A CONTRATANTE declara que o tratamento de dados pessoais é realizado para o atendi-
mento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de exe-
cutar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, bem como 
adota mecanismos de segurança das informações e mitigação de risco. 

 
Parágrafo Segundo. Das responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas técnicas, padrões e especificações 
pertinentes; 
b) Executar os serviços descritos no presente Contrato, nas condições nele estabelecidas; 
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c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRA-
TANTE; 
d) Adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integridade dos dados. Procedi-
mentos especiais de segurança serão objeto de acordo específico entre as partes; 
e) Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar suporte à CONTRATANTE 
em prazo razoável; 
f) Disponibilizar as novas versões dos sistemas contratados pela CONTRATANTE sem custo 
adicional; 
g) Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e informações da CONTRA-
TANTE, que porventura venha a ter ciência e conhecimento, em função dos serviços presta-
dos; e 
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resul-
tantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei n.º 8.666/93. 

 
Parágrafo Terceiro. Da Força Maior 
Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, de acordo com o 
Código Civil Brasileiro. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – REPRESENTANTES DAS PARTES 
As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com poderes para representá-las em todos 
os atos praticados referentes à execução do objeto contratual, em conformidade com os Ane-
xos I e II deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
O exercício pelas partes do direito de fiscalização não as exonera de suas obrigações, nem de 
qualquer forma diminui suas responsabilidades. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
Os programas de computador desenvolvidos por meio deste Contrato   são de propriedade 
exclusiva da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Único. Programas de computador de código fechado, utilizados neste contrato, 
que sejam de propriedade da CONTRATADA ou de terceiros, permanecem protegidos, não 
podendo ser utilizados pela CONTRATANTE, salvo autorização expressa por escrito. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFORMAÇÕES PROTEGIDAS 
A CONTRATADA e a CONTRATANTE na execução deste Contrato poderão ter que trocar infor-
mações, inclusive de produtos e materiais, que podem estar protegidas pelos direito autoral, 
direito de propriedade industrial, direito à intimidade, ou protegidas por serem de domínio de 
uma delas, as quais não poderão ser copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas ou de 
forma alguma colocadas à disposição, direta ou indiretamente, exceto àquelas pessoas envol-
vidas na execução do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES CABÍVEIS  
O não pagamento pela CONTRATANTE na data de vencimento poderá implicar suspensão dos 
serviços prestados e rescisão contratual. 
 
Parágrafo Primeiro. Após 10 (dez) dias de inadimplemento, a CONTRATANTE será notificada 
para regularizar sua situação no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento de co-
municação formal, sob pena de, após esse prazo, suspensão dos serviços prestados pela CON-
TRATADA até a regularização da dívida. 
 
Parágrafo Segundo. Após 30 (trinta) dias da suspensão, caso não regularizada a situação, a 
CONTRATADA instaurará processo administrativo para rescisão contratual, sendo assegurado 
o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 
Parágrafo Terceiro. As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas 
quando o descumprimento do estipulado no Contrato decorrer de justa causa ou impedimento 
devidamente comprovado e aceito pela CONTRATADA, mediante declaração expressa por es-
crito. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISTRATO E RESILIÇÃO UNILATERAL 
É facultado às partes promover o distrato do presente Contrato, a qualquer tempo, por mútuo 
consentimento, ou a resilição unilateral por iniciativa de qualquer delas, mediante notificação 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual tão somente 
a responsabilidade pelas tarefas em execução no período anterior à notificação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS DE RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipó-
teses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber. 
 
Parágrafo Primeiro. Quando a rescisão ocorrer motivada pela CONTRATANTE, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo direito a: 

a) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
b) pagamentos do custo da desmobilização. 
 

Parágrafo Segundo. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, eventual 
cronograma(s) de execução será(ão) prorrogado(s) automaticamente por igual tempo. 
 
Parágrafo Terceiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo administrativo, assegurado às partes o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
Parágrafo Quarto. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Ofi-
cial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A presente contratação vincula-se ao termo que a dispensou de licitação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no que 
couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
Parágrafo Primeiro. No âmbito dos programas de computador, aplicam-se à presente con-
tratação, salvo naquilo que as partes dispuserem em sentido contrário, a Lei Federal n.º 9.609, 
de 19/02/1998 (proteção da propriedade intelectual de programa de computador) e a Lei Fe-
deral n.º 9.610, de 19/02/1998 (direitos autorais). 
 
Parágrafo Segundo. No que toca à proteção de dados pessoais e compliance, é dever de 
ambas as partes estar em conformidade com as legislações cogentes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONDIÇÕES EXIGIDAS NA CONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compa-
tibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ARMAZENAMENTO DE DADOS DA CONTRATANTE 
A CONTRATADA apenas hospeda em sua infraestrutura informações da CONTRATANTE, não 
sendo a detentora desses dados. 
 
Parágrafo Primeiro. Considerando esse fato, qualquer pedido de informação a respeito dos 
dados armazenados e outros afins deve ser precedido de autorização da CONTRATANTE, de-
tentora dos dados, para que a CONTRATADA possa prestar a informação solicitada, salvo a 
hipótese em que o acesso à informação decorra de ordem judicial. 
 
Parágrafo Segundo. Quando o pedido de informação decorrer de ordem judicial, a CONTRA-
TADA fica autorizada a prestar a informação solicitada sem consulta prévia à CONTRATANTE, 
comunicando-a na sequência. 
 
Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA manterá armazenados os dados da CONTRATANTE exis-
tentes em seu servidor pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do término do contrato 
(rescisão contratual). Findo o prazo, o apagamento dos dados dar-se-á independentemente 
de qualquer aviso ou notificação, operando-se de forma definitiva e irreversível. 
 
Parágrafo Quarto. O armazenamento dos dados da CONTRATANTE não implica restabeleci-
mento do serviço prestado pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato reputar-se-á válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em Termo Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, serão publicados no órgão 
oficial de divulgação dos atos das partes contratantes, como condição indispensável à sua efi-
cácia, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não pu-
derem ser resolvidas pelas partes, nos termos do artigo 53 do Contrato de Consórcio Público 
do CIGA. 
 
E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de Contrato, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que produza os devidos efeitos, assinado na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas obrigações. 
 
Florianópolis – SC, 10 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 

JUARES DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Helena 

CONTRATANTE  
 

 
 

GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 

JAQUELINE EPPING 
 (Contadora) 

 
 

FERNANDA ROSA SOCAL 
Gestora de Contrato do CIGA 

JUARES DA 
COSTA:46010157
072

Assinado de forma digital por 
JUARES DA 
COSTA:46010157072 
Dados: 2020.12.14 13:38:17 
-03'00'

JAQUELINE 
EPPING:069220489
03

Assinado de forma digital por 
JAQUELINE 
EPPING:06922048903 
Dados: 2020.12.14 13:38:34 
-03'00'
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ANEXO I 

 
TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATANTE 

 
 
A Câmara Municipal de Santa Helena Estado de Santa Catarina, constitui a Senhora JA-
QUELINE EPPING, brasileira, solteira, contadora, inscrita no CPF sob o n.º 069.220.489-03, como 
seu representante no Contrato n.º 004/2020, celebrado com o Consórcio de Informática na 
Gestão Pública Municipal (CIGA). 
 
Florianópolis – SC, 10 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
 

JUARES DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Helena 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

JUARES DA 
COSTA:460101570
72

Assinado de forma digital por 
JUARES DA 
COSTA:46010157072 
Dados: 2020.12.14 13:36:59 
-03'00'
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ANEXO II 
 

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 
 
O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) constitui o(a) Gestor(a) de 
Contratos do CIGA como seu representante para fiscalizar a execução do Contrato n.º 
004/2020, celebrado com a Câmara Municipal de Santa Helena, Estado de Santa Catarina. 
  
Florianópolis – SC, 10 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 

GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA 

CONTRATADA 
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

ATO 035: PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL (PROVA DE 06/12/2020
Publicação Nº 2772135

 

 
 

 
 

 

Lei 9610/98: A formulação deste documento está protegida pela Lei do Direito Autoral, sendo todos os direitos reservados à NBS Provas, 
portanto é proibida qualquer cópia ou reprodução deste documento, no todo ou em partes, sem a sua prévia autorização, por escrito, sob 
pena das sanções previstas no Art. 184 do Código Penal Brasileiro. 

 

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Santa Terezinha do Progresso 
Concurso Público n.º 01/2020 
Publicação Legal: Ato Administrativo 

Página 1 de 3 
 

ATO 035: Publicação da Classificação Final (Prova de 06/12/2020) 
CLASSIFICAÇÃO FINAL: ANEXO I 
DATA DA PROVA: 06/12/2020  
DATA DE DIVULGAÇÃO: 18/12/2020 
 

Após a análise dos recursos protocolados acerca da Classificação Provisória e Prova 
Prática, representada pelo Ato Administrativo 034 torna-se oficial a Classificação Final do Concurso 
Público n.º 01/2020 do Município de Santa Terezinha do Progresso/SC, conforme lista de 
classificados por cargo, representado pelo Anexo I desta publicação.  

Ficam disponíveis à todos os candidatos, com acesso pelo site www.nbsprovas.com.br no 
link “Área do Candidato”, utilizando sua senha pessoal de acesso, localizando sua inscrição e 
clicando em “Mais Informações”, a imagem do cartão resposta utilizado na prova, com o intuito de 
dirimir qualquer dúvida ou confirmar a correção eletrônica de suas respostas. 

Também ficam disponíveis a todos os candidatos, de forma individual, a análise de seus 
títulos, acessado a partir da Área do Candidato, disposta de forma individual (título a título), quando 
da apresentação eletrônica e de forma sintética, quando da apresentação física da prova.  
Legendas Utilizadas na Publicação: 
POR: Nota relativa às questões de Língua Portuguesa. 
MAT: Nota relativa às questões de Matemática. 
INF: Nota relativa às questões de Informática Básica. 
ATU: Nota relativa às questões de Atualidades e Conhecimentos Gerais. 
ESP: Nota relativa às questões de Conhecimentos Específicos. 
NPE: Nota da Prova Escrita. 
TIT: Nota relativa à Prova de Títulos. 
PRA: Nota relativa à Prova Prática. 

 
Santa Terezinha do Progresso/SC, 18 de dezembro de 2020. 

 
 

Banca Técnica 
NBS Provas 
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ANEXO I – Classificação Final (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
Cargo: CONTADOR GERAL  

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT INF ATU ESP NOTA 
FINAL 

 

Classificado 1º 27 DEBORA BECKER BADIA 22/04/1988 0,60 0,40 0,60 0,60 4,80 7,00  
Classificado 2º 18 ONEIDE NUNES MACIEL 29/06/1977 0,80 1,00 0,40 1,00 3,60 6,80  
Classificado 3º 161 ARCELINO LUIS ORSO 19/06/1972 0,80 1,00 0,20 0,80 3,90 6,70  
Classificado 4º 71 ERALDO CARNEIRO INACIO 01/04/1979 0,80 0,60 0,60 0,80 3,60 6,40  
Classificado 5º 1 DAIANE PAGNO 31/01/1987 0,80 0,40 0,20 1,00 3,90 6,30  
Classificado 6º 135 ALINE VIAN 17/07/1989 0,80 0,20 0,20 0,80 4,20 6,20  
Classificado 7º 42 LEANDRO LUIS GUSATTO 29/01/1989 0,60 0,40 0,20 1,00 3,90 6,10  
Classificado 8º 89 CRISLAINE CRISTINA PRADELLA 08/04/1995 0,80 0,40 0,20 1,00 3,60 6,00  
Classificado 9º 93 DEISE MARA GUSATTO 02/05/1994 0,80 0,60 0,40 0,80 3,30 5,90  
Classificado 10º 175 DIEGO DE OLIVEIRA SANTANA 19/05/1996 0,80 0,40 0,40 1,00 3,30 5,90  
Classificado 11º 99 FRANCIELE PALOSCHI 09/10/1995 0,60 0,20 0,40 1,00 3,30 5,50  
Classificado 12º 150 ERNANI AUGUSTO BONFANTE 17/05/1990 0,60 0,00 0,60 0,60 3,60 5,40  
Classificado 13º 126 ADRIANA DIAS 22/12/1981 0,60 0,60 0,60 0,80 2,70 5,30  

            

Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL 

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT INF ATU ESP TIT NOTA 
FINAL 

Classificado 1º 117 CLEDIANE DAROS 25/08/1990 0,60 0,20 0,20 0,80 3,90 0,00 5,70 
Classificado 2º 128 CAROLYNE NOHATTO 22/11/1998 0,40 0,20 0,40 0,80 3,90 - 5,70 
Classificado 3º 45 EDSON XAVIER DA SILVA 20/06/1989 0,40 0,20 0,60 0,80 3,00 - 5,00 

            

Cargo: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS  

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT INF ATU ESP NOTA 
FINAL 

 

Classificado 1º 25 ADRIELI JANDREY 20/02/1992 0,80 0,60 0,60 0,80 2,70 5,50  
Classificado 2º 119 LUCIMARA DA SILVA 09/09/1993 1,00 0,40 0,80 1,00 2,10 5,30  
Classificado 3º 153 WILLIAM JORGE DELALIBERA 29/09/1999 0,60 0,20 0,20 1,00 3,00 5,00  

            

Cargo: AGENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO   

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NOTA 
FINAL 

  

Classificado 1º 69 ANDREY HIAGO ARNT 16/11/2001 1,20 1,50 1,20 3,85 7,75   
Classificado 2º 21 IZAC LUCIO SECCHI VARGAS 07/05/2002 1,20 1,50 0,90 3,85 7,45   
Classificado 3º 172 EDINILSON ANDERSON SCHERER 21/06/1997 0,60 0,90 1,20 3,85 6,55   

            

Cargo: OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NPE PRA NOTA 
FINAL 

Classificado 1º 80 VALDEMAR JOSE FRANZ 03/10/1986 1,20 1,20 1,50 4,95 8,85 9,50 9,24 
Classificado 2º 86 LEUMAR PAULO FRANZ 15/04/1993 1,50 1,50 1,50 4,95 9,45 9,00 9,18 
Classificado 3º 171 RAFAEL CECCHIN 24/09/1992 1,20 1,50 1,20 4,40 8,30 5,00 6,32 

            

Cargo: OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NPE PRA NOTA 
FINAL 

Classificado 1º 106 RUDIMAR DE OLIVEIRA FAGUNDES 05/02/1992 1,20 1,50 1,20 4,95 8,85 10,00 9,54 
Classificado 2º 156 ELOIR ROGERIO PIMEL 30/06/1983 0,60 1,50 1,20 3,85 7,15 9,50 8,56 
Classificado 3º 118 LAERTON SCHONARTH 30/01/1983 1,20 1,20 1,50 4,40 8,30 8,50 8,42 
Classificado 4º 55 DANIEL KUNZEL 12/04/1998 0,90 1,20 1,20 3,85 7,15 9,00 8,26 
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Classificado 5º 8 EMERSON CARLOS WESCHENFELDER 05/11/1978 1,20 0,60 1,20 3,30 6,30 9,50 8,22 
Classificado 6º 136 VANDERLEI JOSE LEDUR 05/07/1977 0,30 0,90 0,90 3,30 5,40 9,00 7,56 
Classificado 7º 109 KEILON DAITON LUNEBURGER 09/10/1992 1,20 1,50 1,50 3,30 7,50 7,50 7,50 
Classificado 8º 148 ADRIANO DA SILVA 31/03/1991 0,90 0,60 1,20 4,40 7,10 7,50 7,34 

            

Cargo: OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NPE PRA NOTA 
FINAL 

Classificado 1º 26 JONAS CORREA 20/01/1988 0,90 0,90 1,50 4,95 8,25 9,50 9,00 
Classificado 2º 94 ALEXSANDRO JUNIOR DE OLIVEIRA 16/10/1995 1,50 0,60 1,20 4,40 7,70 9,50 8,78 
Classificado 3º 105 FERNANDO VOMMER 08/03/1995 0,90 0,90 1,20 3,85 6,85 9,50 8,44 
Classificado 4º 162 ADEMIR SEGUETO 26/09/1979 1,50 1,20 1,20 3,85 7,75 5,00 6,10 

 
 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2191

DECRETO MUNICIPAL N 242/2020
Publicação Nº 2772141

DECRETO Nº242 /2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada a servidora DARCIA DE ALMEIDA, matrícula 12793/05 do cargo de Professora de Ensino 
Fundamental 1 a 4 serie 20 horas, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data da publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 21 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 243/2020
Publicação Nº 2772144

DECRETO Nº243/2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada a servidora GLAUCIA DOS SANTOS TONIN, matrícula 12823/05 do cargo de Professora de 
Educação Infantil 20 horas, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data da publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 21 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 244/2020
Publicação Nº 2772145

DECRETO Nº244/2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada a servidora JANETE RIBEIRO DE LIMA KRAUSE, matrícula 12327/05 do cargo de Professora 
de Educação Infantil 20 horas, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data da publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 21 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 245/2020
Publicação Nº 2772149

DECRETO Nº245/2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada a servidora SIDIANE RODRIGUES, matrícula 7412 do cargo de Professora de Educação Infantil 
20 horas, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data da publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 21 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 246/2020
Publicação Nº 2772151

DECRETO Nº246/2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada a servidora SANDRA MARIA ELY DALL AGNOL, matrícula 8060/04 do cargo de Professora de 
Ensino Fundamental de 1 a 4 serie 20 horas, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data da publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 21 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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DECRETO MUNICIPAL N 247/2020
Publicação Nº 2772153

DECRETO Nº247/2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada a servidora VIVIANE ANDREIA ENGELMANN, matrícula 13144/02 do cargo de Professora de 
Educação Infantil 20 horas, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data da publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 21 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 248/2020
Publicação Nº 2772155

DECRETO Nº248/2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada a servidora VIVIANE KLEIN, matrícula 13038/05 do cargo de Professora de Educação Infantil 
20 horas, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data da publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 21 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 238, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770956

LEI COMPLEMENTAR Nº 238, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Altera a redação do art. 1º inciso II da Lei Complementar nº 23/2003, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, Estado de Santa Catarina. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Artigo 1º, inciso II da lei complementar n. 23/2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1. (...)

I – (..)

II - Cargos de provimento efetivo:

Cargos Nº SIMBOLO
(...) (...) (...)
Auxiliar de Serviços Gerais 135 ANMEF-B

(...) (...) (...)

Art. 2 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Santo Amaro da Imperatriz, em 18 de dezembro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ADRIANO DE MEDEIROS CALDAS
Secretário Municipal da Administração, Finanças e Planejamento
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São Bento do Sul

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 003/2020
Publicação Nº 2769682

TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2020

TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
E A SOCIEDADE PADRE EDUARDO MICHELIS/ HOSPITAL E MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA.

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 86.051.398/0001-00, com sede e foro 
à Rua Jorge Lacerda, n. 75, Centro, doravante denominado CONCEDENTE, representado pelo seu Prefeito Municipal MAGNO BOLLMANN, 
residente e domiciliado em São Bento do Sul/SC, CPF nº 019.658.839-15, e de outro lado o SOCIEDADE PADRE EDUARDO MICHELIS/HOS-
PITAL E MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA, com sede na Rua Henrique Schwarz, nº 10, Centro, CNPJ nº 01.630.921/0002-81, neste ato 
representado por sua representante legal MARIA ALICE SCHEIDT, residente e domiciliada na Rua Padre Fidelis Tomelin, nº 111, Centro, em 
São Bento do Sul, CPF nº 356.979.899-20, amparados na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei Complementar nº 101 de 04 
de maio de 2000, na Lei Municipal nº 4341 e 17 de dezembro de 2020, nos Decretos nº 34, de 25 de janeiro de 2013, e nº 98, de 03 de 
abril de 2013 e nas normas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, resolvem convencionar entre si, o disposto nas cláusulas e 
condições previstas no presente instrumento a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados à manutenção da Unidade de Terapia 
Intensiva – UTI, do Hospital e Maternidade Sagrada Família.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos financeiros no montante de R$ 1.311.420,00 (um milhão, trezentos e onze 
mil e quatrocentos e vinte reais) no exercício de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos de que trata a Cláusula Segunda serão repassados pelo CONCEDENTE em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, na quantia 
de R$ 109.285,00 (cento e nove mil e duzentos e oitenta e cinco reais) cada uma, relativas aos meses de janeiro a dezembro.

CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua finalidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira deverão ser 
computados a crédito do Convênio e aplicados no seu objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão à conta da seguinte dotação do orçamento vigente:

Órgão: 17 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2201 - Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0017
Referência 1094
Modalidade de Aplicação: 333504100000000 - Contribuições

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE
O CONVENENTE obriga-se a:
a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio conforme as Cláusulas Primeira e Segunda e de acordo com o Decreto Mu-
nicipal nº 98, de 03 de abril de 2013;
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;
d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação financeira na 
data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos prazos previstos no presente termo;
e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do término com a devida justificativa;
f) Excluir o Município de São Bento do Sul/SC de qualquer responsabilidade concernente à Previdência Social e legislação trabalhista decor-
rente deste Termo de Convênio;
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE.
h) Cumprir com a Política Nacional de Humanização e gestão do SUS/PNH – SUS, que caminha no sentido da inclusão nos processos de pro-
dução de saúde dos diferentes agentes implicados neste processo, oportunizando a tríplice inclusão, gestão, servidores e usuários. Permitir 
a inclusão dos diferentes sujeitos, não importando diferenças éticas, culturais, religiosas, entre outros. Se dispõe por diretrizes, tais como, 
acolhimento, ambiência, direitos e deveres do usuário ampliado, co-gestão, etc. A UTI é o ambiente onde se pode atuar mais diretamente 
com o usuário SUS e seus familiares no tocante do acolhimento.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
a) Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de Convênio;
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir o valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo 
I do Decreto Municipal nº 98/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados – modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 98/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos 
com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/ TED) individuais por credor, utilizados para pagamentos das despesas efe-
tuadas;
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas no período, informando se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não cumprido, 
acompanhado dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação na impressa, CD, DVD, registros 
fotográficos, matérias jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução do projeto, quando for o 
caso.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou unilateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, se 
ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, 18 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN   MARIA ALICE SCHEIDT
Prefeito Municipal   Representante legal da Sociedade Padre Eduardo Michelis/Hospital e Maternidade Sagrada Família

Testemunhas:

NILVA MARLI LARSEN HOLZ  LESLIE LIA HERMES TSCHOKE
CPF n. 293.068.689-87   CPF n. 023.142.529-50

DECRETO Nº 2068/2020
Publicação Nº 2769609

DECRETO Nº 2068, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º da Lei nº 4.320/64, que dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autorização do Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal nº 4.167/2019 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar;

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) no orçamento vi-
gente do SAMAE e suplementará as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 23 - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
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Unidade: 002 - Abastecimento de Água

Atividade: 2064 - Manutenção e Melhorias dos Serviços de Abastecimento de Água

3390390000 - Outros serviços terceiros - PJ (02060000) R$ 25.000,00
3191130000 - Obrigações patronais (02060000) R$ 17.000,00

Unidade: 003 - Sistema de Esgoto Sanitário

Atividade: 2065 - Manutenção e Melhoria dos Serviços de Esgotamento Sanitário.

3390300000 - Material de consumo (02060000) R$ 10.000,00
3390390000 - Outros serviços terceiros - PJ (02060000) R$ 15.000,00

Unidade: 004 - Saneamento Geral

Atividade: 2066 - Organização e Modernização dos Serviços da Autarquia

3390300000 - Material de consumo (02060000) R$ 10.000,00

Unidade: 005 - Sistema de Resíduos Sólidos

Atividade: 2069 - Coleta e Transbordo dos Resíduos Sólidos

3390300000 - Material de consumo (02060000) R$ 10.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Crédito Suplementar abertos, será utilizado recurso proveniente da anulação da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 23 - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

Unidade: 002 - Abastecimento de Água

Atividade: 2064 - Manutenção e Melhorias dos Serviços de Abastecimento de Água

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - PC (02060000) R$ 30.000,00
3390370000 - Locação de mão-de-obra (02060000) R$ 12.000,00

Unidade: 003 - Sistema de Esgoto Sanitário

Atividade: 2065 - Manutenção e Melhoria dos Serviços de Esgotamento Sanitário.

4490300000 - Material de consumo (02060000) R$ 25.000,00

Unidade: 004 - Saneamento Geral

Atividade: 2066 - Organização e Modernização dos Serviços da Autarquia

3393470000 - Obrigações tributárias e contributivas (02060000) R$ 10.000,00

Unidade: 005 - Sistema de Resíduos Sólidos

Atividade: 2069 - Coleta e Transbordo dos Resíduos Sólidos

3390400000 – Serv. de Tec. da Inf. e Comun (TIC) - PJ (02060000) R$ 4.000,00
4490520000 - Equipamentos e material permanente (02060000) R$ 6.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 18 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2069/2020
Publicação Nº 2769651

 DECRETO Nº 2069, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

REVOGA DECRETO Nº 1767/2020 QUE DESIGNA SERVIDOR

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições, e

Considerando o que consta no Memorando Interno nº 286/2020 - SEMUS

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o Decreto nº 1767, de 5 de maio de 2020, que designou a servidora ANA PAULA 
PIONTKIEWICZ CESÁRIO, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, na Secretaria Municipal de Saúde, para aferir o controle mensal do 
horário dos médicos e odontólogos.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

São Bento do Sul, 18 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

ERRATA N° 12227/2020
Publicação Nº 2769526

ERRATA:
Na publicação da Portaria n° 12227, de 14 de dezembro de 2020, na Edição nº 3352, página 2267, de 15 de dezembro de 2020, do Diário 
Oficial dos Municípios, no local que se lê “na Secretaria Municipal de Saúde”. leia-se “na Empresa Municipal de Habitação”.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 60/2020 FMS
Publicação Nº 2770605

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BENTO DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 60/2020

Pelo presente instrumento, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO SUL, já qualificado, neste ato representado pelo Presidente 
do Fundo e Secretário Municipal de Saúde, Sr. Manuel Rodriguez Del Olmo, já qualificado, e, de outro lado, a SOCIEDADE PADRE EDUAR-
DO MICHELIS/ HOSPITAL E MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA, já qualificada, neste ato representada por sua Presidente, Sra. Maria Alice 
Scheidt, já qualificada, resolvem, de comum acordo, aditar as condições do referido Contrato, com a seguinte redação:
Promove o repasse financeiro no valor de R$ 130.031,23 (cento e trinta mil, trinta e um reais e vinte e três centavos) e destina-se à compra 
de equipamentos de proteção individual – EPIs (luvas, máscaras, óculos, avental, etc.) aos profissionais de saúde que atuarão no combate 
ao coronavírus junto ao nosocômio, conforme justificativa de ANEXO I.
A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão – RAG, de modo que deverá a 
CONTRATADA prestar contas junto ao CONTRATANTE, conforme preconizado na Portaria MS nº. 1.666/2020.
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Projeto Atividade nº. 1059, adminis-
tração geral COVID-19, 3.3.390.39.50.00.00.00.0238.0065, no valor total de R$ 130.031,23 (cento e trinta mil, trinta e um reais e vinte e 
três centavos).
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2020.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 058/2020 FMS
Publicação Nº 2769253

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 058/2020

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 033/2020, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Em-
presa WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI, em 27 de julho de 2020, conforme Edital de Tomada de Preços nº 
24/2020.
Considerando que constitui objeto do Contrato nº 033/2020 a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais, mão 
de obra e demais obrigações necessárias para a reforma do Centro de Vigilância a Saúde, localizado na Rua José Fendrich, nº 148, Centro, 
São Bento do Sul/SC, conforme memoriais descritivos e projetos em anexo ao Edital de Tomada de Preços nº 24/2020, documentos esses 
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que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, como se aqui estivessem, integrais e expressamente transcritos.
Considerando o vencimento do prazo de execução da obra em 09 de dezembro de 2020 e do prazo de vigência em 22 de janeiro de 2021.
Considerando solicitação da Contratada conforme anexo ao Termo Aditivo, onde a mesma solicita prorrogação dos prazos de execução e 
de vigência e também aditivo contratual tendo em vista a adição de serviços durante a execução da obra, tais como substituição do forro 
de PVC, alterações no layout interno do prédio que demandou serviços de demolição, levantamento de alvenaria, acabamentos e pinturas.
Diante do exposto se faz necessário prorrogar os prazos de execução e de vigência e aditivar o referido contrato conforme valores aprovados 
pela fiscalização, para que a obra possa ser finalizada, com base no com Art. 57, incisos I, II e IV e Art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, 
nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 30 (trinta) dias, a contar de 10 de dezembro de 2020 com término em 08 de janeiro 
de 2021.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 30 (trinta) dias, a contar de 23 de janeiro de 2021 com término em 21 de fevereiro 
de 2021.
Fica aditivado no Contrato o valor total de R$ 3.639,03 (três mil seiscentos e trinta e nove reais e três centavos) conforme os itens abaixo, 
para pagamentos conforme contrato original:
Obra: 13 LIC - Centro de Vigilância à Saúde - SBS
ADITIVO PARA TROCA DE FORRO E NOVO REBOCO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VALOR UNIT. 
C/ BDI VALOR TOTAL COM BDI.

1.0 TROCA COMPLETA FORRO PVC

1.1
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBRO-
MINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

m² 13,30 R$ 1,68 R$ 22,39

1.2
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AM-
BIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE
FIXAÇÃO.

m² 13,30 R$ 52,94 R$ 704,05

1.3 ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM 
PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO) m 14,60 R$ 9,56 R$ 139,65

TOTAL SUB-I-
TEM R$ 866,08

2.0 RECOMPOSIÇÃO DE REBOCO EXTERNO

2.1

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM.

m² 1,86 R$ 58,10 R$ 108,06

2.2 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m² 1,86 R$ 3,69 R$ 6,86

TOTAL SUB-I-
TEM R$ 114,91

3.0 ALTERAÇÃO DE LAYOUT INTERNO

3.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. m² 8,96 R$ 54,94 R$ 492,29

3.2 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. m² 1,65 R$ 9,15 R$ 15,10

3.3

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPES-
SURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 
OU IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA

m² 9,60 R$ 88,57 R$ 850,29

3.4 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA 
PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. m 1,37 R$ 61,51 R$ 84,27

3.5

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

m² 19,20 R$ 33,29 R$ 639,24

3.6

RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA 
PESADA OU SUPERPESADA DE 80CM DE LARGURA, 
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATE-
RIAL

UNID. 1,00 R$ 117,28 R$ 117,28

TOTAL SUB-I-
TEM R$ 2.198,47

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VALOR UNIT. 
C/ BDI VALOR TOTAL COM BDI.

4.0 ELÉTRICA



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2200

4.1

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA (2
MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRO-
DUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_01/2016

UND 1 R$ 241,33 R$ 241,33

4.2

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO,
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UND 1 R$ 218,24 R$ 218,24

TOTAL SUB-I-
TEM R$ 459,57

VALOR TOTAL: R$ 3.639,03

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo firmado em 27 de julho de 2020 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 08 de dezembro de 2020.
Ass: MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, pelo Fundo Municipal de Saúde.
WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 247/2020
Publicação Nº 2769234

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 247/2020
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 224/2019, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, em 06 de dezembro de 2019, conforme Edital de Pregão Presencial nº 221/2019.
Considerando o objeto do Contrato nº 224/2019, que consiste na contratação de empresa para prestação de serviço banda larga por meio 
de fibra óptica para transmissão de dados via internet com velocidade de 50 Mbps de Download e 15 Mb de Upload, para a 2ª Companhia 
de Bombeiros Militar de São Bento do Sul – Quartel do Posto Avançado localizado no bairro Oxford, São Bento do Sul – SC, conforme Anexo 
– I – Termo de Referência do Edital de Pregão nº 221/2019, documentos esses que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, 
como se aqui estivessem, integrais e expressamente transcritos.
Considerando o término do Contrato no dia 05 de dezembro de 2020 e que os serviços prestados são de natureza contínua e passíveis de 
prorrogação, faz-se necessário prorrogar a vigência contratual, com base na Cláusula Sétima – Da Vigência do referido Contrato, de acordo 
com o Art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 12 (doze) meses, a contar de 06 de dezembro de 2020 e com término em 05 de dezembro de 
2021.
Permanece o valor mensal de R$ 214,00 (duzentos e quatorze reais) totalizando em R$ 2.568,00 (dois mil quinhentos e sessenta e oito 
reais) para o período prorrogado, para pagamentos de acordo com o Contrato original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 06 de dezembro de 2019 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 30 de novembro de 2020.
Ass: NILVA MARLI LARSEN HOLZ, como Chefe de Gabinete do Município.
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S.A., como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 248/2020
Publicação Nº 2769237

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 248/2020

DA ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Sinalização Turística de nº 118/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa CONSTRUMAQ INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, em 03 de julho de 2018, conforme Edital de Tomada 
de Preços nº 73/2018.
Considerando o objeto do Contrato nº 118/2018, que consiste na contratação de empresa para fornecimento e instalação de placas e totens 
de Sinalização Turística no Município de São Bento do Sul, conforme memorial descritivo e especificações técnicas em anexo ao Edital de 
Tomada de Preços nº 73/2018.
Considerando o vencimento do prazo de execução em 17 de dezembro de 2020 e do prazo de vigência em 31 de dezembro de 2020, sendo 
que o Contrato de Repasse nº 846999/2017/MTUR/CAIXA – Processo nº 2626.1.040.144-89/2017 será prorrogado até 30 de junho de 2021 
conforme documento em anexo ao Termo Aditivo.
Considerando as adequações de layout dos totens em função das atualizações fotográficas dos pontos turísticos e também em função das 
alterações de trânsito que estão ocorrendo na cidade;
Considerando as alterações de posteamento e cabeamento que passaram por análise e projeto da CELESC e que ainda não foram execu-
tadas;
Considerando a situação de emergência em que o país se encontra em decorrência do COVID-19;
Diante do exposto, se faz necessário prorrogar os prazos de execução e de vigência do referido contrato com base no Art. 57, parágrafo 1º, 
inciso I e II da Lei nº 8.666/93, para continuidade dos serviços, nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 04 (quatro) meses, a contar de 18 de dezembro de 2020 com término em 17 de abril 
de 2021.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2021 com término em 30 de junho de 
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2021.
3º - As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 03 de julho de 2018, Termo Aditivo nº 127/2019 de 06 de 
agosto de 2019, Termo Aditivo nº 212/2019 de 05 de dezembro de 2019, Termo Aditivo nº 067/2020 de 09 de abril de 2020, Termo Aditivo 
nº 107/2020 de 16 de junho de 2020 e Termo Aditivo nº 205/2020 de 16 de junho de 2020 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 30 de novembro de 2020.
Ass: ADELINO DENK, pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município.
CONSTRUMAQ INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 258/2020
Publicação Nº 2769240

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 258/2020

DA ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 076/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, em 31 de março de 2017, conforme Edital de Pregão Presencial nº 60/2017.
Considerando o objeto do Contrato nº 076/2017, que consiste no fornecimento de serviços de internet link dedicado no backbone principal 
com 10 Mbps Full, com garantia de banda em 99% de download e upload, sendo esse link redistribuído em rede ponto a ponto em 5,8 Ghz e 
ponto multiponto pelo padrão 802.11 na frequência de 2,4 Ghz possibilitando a conexão de equipamentos portáteis nas áreas especificadas 
conforme Anexo – I – Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial nº 60/2017, documentos esses que ficam fazendo parte integrante 
do presente Contrato, como se aqui estivessem, integrais e expressamente transcritos;
Considerando o término do Contrato no dia 31 de dezembro de 2020 e que os serviços prestados são de natureza contínua e passíveis de 
prorrogação, se faz necessário prorrogar a vigência do mesmo com base na Cláusula Sexta – Da Vigência do referido Contrato, de acordo 
com o Art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 03 (três) meses, a contar de 01 de janeiro de 2021 e com término em 31 de março de 2021, 
finalizando o período de 48 meses conforme Art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
Permanece o valor mensal de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), totalizando o valor em R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais), refe-
rente ao período prorrogado para pagamentos de acordo com o Contrato original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 31 de março de 2017, Termo Aditivo nº 224/2017 de 05 de 
dezembro de 2017, Termo Aditivo nº 163/2018, Termo Aditivo nº 101/2019 de 18 de junho de 2019, Termo Aditivo nº 054/2020 de 09 de 
março de 2020, Termo Aditivo nº 124/2020 de 14 de julho de 2020, Termo Aditivo nº 162/2020 de 12 de agosto de 2020 e Termo Aditivo 
nº 229/2020 de 06 de novembro de 2020 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 04 de dezembro de 2020.
Ass: MARGARETH BAYERL KEISER, pela Secretaria de Administração do Município.
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 260/2020
Publicação Nº 2769243

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 260/2020

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 247/2019, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, em 27 de dezembro de 2019, conforme Edital de Pregão Presencial nº 231/2019.
Considerando o objeto do Contrato nº 247/2019, que consiste na contratação de empresa para o fornecimento de Serviço de Internet (da-
dos de comunicação) para a Secretaria Municipal de Assistência Social, Conselho Tutelar, Centros de Referências de Assistência Social (CRAS 
Vereadora Rita Maria Dums e CRAS Serra Alta), Centro de Referência Especializado de Assistência Social, Programa Bolsa Família e Centro de 
Apoio e Formação Infanto-Juvenil (CAFI Portal da Alegria e CAFI Amigos da Natureza), conforme Anexo – I – Termo de Referência do Edital 
de Pregão Presencial nº 231/2019, documentos esses que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, como se aqui estivessem, 
integrais e expressamente transcritos.
Considerando o término do Contrato no dia 31 de dezembro de 2020 e que os serviços prestados são de natureza contínua e passíveis de 
prorrogação, sendo que a Contratada se compromete a manter os valores atualmente praticados, se faz necessário prorrogar a vigência do 
referido contrato com base na Cláusula Sexta – Da Vigência e de acordo com o Art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 2021 e com término em 31 de dezembro de 2021.
Permanece o valor total mensal de R$ 914,16 (novecentos e quatorze reais e dezesseis centavos) para os 6 (seis) pacotes de internet com 
velocidade de 10 Mbs de Download e 5 Mbs de Upload, sendo o valor mensal de R$ 152,36 (cento e cinquenta e dois reais e trinta e seis 
centavos) por pacote, totalizando o referido contrato em R$ 10.969,92 (dez mil novecentos e sessenta e nove reais e noventa e dois cen-
tavos) para o período prorrogado conforme os itens abaixo:
1 - SERVIÇOS DE INTERNET - SEMAS

Item Especificação Unidade Qtde Valor Unitário
R$ Valor Total R$

1
Serviços de Internet com velocidade 10 Mbs de Download e 5 
Mbs De Upload, (Método de Acesso Fibra Óptica) para o Conselho 
Tutelar

Mês 12 R$ 152,36 R$ 1.828,32
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2
Serviços de Internet com velocidade 10 Mbs de Download e 5 
Mbs De Upload, (Método de Acesso Fibra Óptica) para a SEMAS e 
CREAS

Mês 12 R$ 152,36 R$ 1.828,32

3
Serviços de Internet com velocidade 10 Mbs de Download E 5 Mbs 
De Upload, (Método de Acesso Fibra Óptica) para o CRAS Serra 
Alta e Bolsa Família

Mês 12 R$ 152,36 R$ 1.828,32

4
Serviços de Internet com velocidade 10 Mbs de Download e 5 Mbs 
de Upload, (método de acesso fibra óptica) para o CAFI Amigos da 
Natureza

Mês 12 R$ 152,36 R$ 1.828,32

5 Serviços de Internet com velocidade 10 Mbs de Download e 5 Mbs 
de Upload, (método de acesso fibra óptica) para o Portal da Alegria Mês 12 R$ 152,36 R$ 1.828,32

6
Serviços de Internet com velocidade 10 Mbs de Download e 5 Mbs 
de Upload, (método de acesso fibra óptica) para o CRAS Vereadora 
Rita Maria Dums e Bolsa Família

Mês 12 R$ 152,36 R$ 1.828,32

VALOR TOTAL R$ 10.969,92

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 27 de dezembro de 2019 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 04 de dezembro de 2020.
Ass: FÁBIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 266/2020
Publicação Nº 2769248

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 266/2020

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 194/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI, em 28 de setembro de 2020, conforme Edital de Tomada de Preços 
nº 158/2020.
Considerando o objeto do Contrato nº 194/2020, que consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais, 
mão de obra e demais obrigações necessárias para a reforma da EBM Carlos Doetsch, situada à Estrada Carlos Schroeder, nº 2020, Bairro 
Alpino, em São Bento do Sul, conforme memorial descritivo e projetos em anexo ao Edital de Tomada de Preços nº 158/2020, documentos 
esses que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, como se aqui estivessem, integrais e expressamente transcritos.
Considerando a necessidade de adequações na obra em relação ao projeto original, tais como estruturas de concreto armado, em pisos e 
rampas de concreto, instalações hidráulicas e que foram necessários reparos de rebocos além do previsto por conta de infiltrações.
Considerando também que o piso de uma das salas recalcou, gerando desníveis que terão de ser corrigidos com execução de novo piso 
antes da colocação dos pisos cerâmicos.
Diante do exposto, se faz necessário aditivar o referido contrato, conforme valores aprovados pela fiscalização, com base na Cláusula Ter-
ceira – Das Obrigações da Contratada e Art. 65, parágrafo 1º, da Lei de Licitações nº 8666/93.
Fica aditivado no Contrato o valor total de R$ 29.588,34 (vinte e nove mil quinhentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos) con-
forme os itens abaixo, para pagamentos conforme contrato original:

1º aditivo - Reforma da EBM Prof. Carlos Doetsch

Projeto: Reforma da EBM Prof. Carlos Doetsch BDI: Data:

Local: Estrada Carlos Schroeder, 2020, bairro Alpino, São Bento do Sul-SC 25,92% 08/12/2020

Item Serviços Unid. Qtdade. Custo Unit. Custo Total

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.12 Demolição de argamassa m2 116,00 R$ 2,96 R$ 343,36

1.14 Demolição de piso de concreto m3 4,76 R$ 247,76 R$ 1.179,34

1.35 Limpeza de beirais com hipoclorito m2 119,03 R$ 4,41 R$ 524,92

Total do Grupo R$ 2.047,62

2. SUPRAESTRUTURA

2.1 Vergas e contravergas m3 3,23 R$ 1.790,36 R$ 5.782,86

2.2 Guia de balizamento em concreto 
armado m3 0,27 R$ 1.624,37 R$ 438,58

2.4 Concreto m3 12,50 R$ 486,28 R$ 6.078,50

2.5 Escavação manual de solo m3 15,00 R$ 87,72 R$ 1.315,80

2.7 Lastro de brita nº 2, espessura 5 cm m3 5,00 R$ 132,52 R$ 662,60
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2.8
Tela de aço soldada nervurada CA-60, 
diâmetro de fio 4,2 mm, malha 10x10 
cm (fornecimento e instalação)

m2 151,00 R$ 24,52 R$ 3.702,52

Total do Grupo R$ 17.980,86

3. FECHAMENTOS

3.3 Chapisco m2 144,00 R$ 3,87 R$ 557,28

3.4 Reboco m2 28,00 R$ 25,00 R$ 700,00

3.5 Reboco (com aditivo impermeabilizan-
te) m2 116,00 R$ 25,18 R$ 2.920,88

Total do Grupo R$ 4.178,16

5. ACABAMENTOS E REVESTIMENTOS

5.6 Pintura acrílica de recomposição em 
paredes m2 80,00 R$ 7,13 R$ 570,40

5.7 Forro de PVC - (fornecimento e insta-
lação) m2 70,58 R$ 37,47 R$ 2.644,90

5.13 Azulejos cerâmicos de primeira linha m2 6,48 R$ 55,35 R$ 358,67

5.17 Lixamento e pintura de portão metálico un. 1,00 R$ 132,22 R$ 132,22

5.18
Fornecimento e instalação de placa 
cimentícia para vedação com 4 mm de 
espessura

m2 3,06 R$ 99,56 R$ 304,65

Total do Grupo R$ 4.010,84

6. ESQUADRIAS

6.6 Porta metálica de grade medindo 0,8 x 
0,8 m (fornecimento e instalação) un. 1,00 R$ 159,22 R$ 159,22

Total do Grupo R$ 159,22

7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS / HIDRÁULICAS

7.10 Adaptações hidráulicas e de esgoto e 
reparo de problemas un. 1,00 R$ 1.007,36 R$ 1.007,36

7.13 Fornecimento e instalação de caixa 
d'água 250 l un. 1,00 R$ 204,28 R$ 204,28

Total do Grupo R$ 1.211,64

Total Geral R$ 29.588,34

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo firmado em 28 de setembro de 2020 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul,10 de dezembro de 2020.
Ass: NOELI REGINA NOVAK DOS SANTOS, pela Secretaria de Educação do Município.
WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 270/2020
Publicação Nº 2770649

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 270/2020

DA ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Pavimentação Asfáltica de nº 093/2019, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, em 07 de junho de 2019, conforme Edital de Concorrência 
Pública nº 72/2019.
Considerando o objeto do Contrato de nº 093/2019, que consiste no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações necessá-
rias para execução de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária, pavimentação asfáltica das Ruas João Muhlbauer e 
Estrada Conrado Liebl no Bairro Serra Alta, conforme memorial descritivo, projetos e Contrato firmado com o BADESC nº 2018 0214 01, em 
anexo ao Edital de Concorrência Pública nº 72/2019.
Considerando o vencimento do prazo de vigência em 31 de dezembro de 2020, sendo que o Contrato firmado com o BADESC nº 2018 0214 
01 foi prorrogado até 30 de junho de 2021 conforme Ofício em anexo ao Termo Aditivo.
Considerando retorno enviado pelo órgão financiador BADESC referente à análise do Termo Aditivo nº 159/2020 de 10 de agosto de 2020 
conforme e-mail em anexo ao Termo Aditivo, onde foram encontradas divergências em quantitativos apresentados em planilha, sendo ne-
cessária a correção dos mesmos para ajustes finais e a obra se dada como concluída.
Diante do exposto, e para nova análise pelo órgão financiador BADESC, sendo que o mesmo entrará em recesso dia 14 de dezembro de 
2020 retornando em janeiro de 2021, se faz necessário prorrogar a vigência, aditivar e suprimir o referido contrato com base no Art. 57, 
incisos I, II e IV e Art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93 nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 03 (três) meses, a contar de 01 de janeiro de 2021 e com término em 31 de março 
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de 2021.
Fica aditivado no Contrato o valor total de R$ 1.135,20 (um mil cento e trinta e cinco reais e vinte centavos) conforme os itens abaixo, para 
pagamentos conforme contrato original:
ESTRADA CONRADO LIEBL

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS UNID. QUANT. SUPRES-

SÃO QUANT. ADITIVO
CUSTO VALOR TOTAL 

ADITIVO

UNIT. (R$) (R$)

3 DRENAGEM

3.2 Lastro de brita m³ 0,00 4,73 R$ 240,00 1.135,20

VALOR TOTAL 1.135,20

Fica suprimido do Contrato o valor total de R$ 42.675,60 (quarenta e dois mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos) con-
forme os itens abaixo:
ESTRADA CONRADO LIEBL

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS UNID. QUANT. SUPRES-

SÃO QUANT. ADITIVO
CUSTO VALOR TOTAL 

SUPRESSÃO

UNIT. (R$) (R$)

3 DRENAGEM

3.3

Assentamento 
de tubo concreto 
armado classe PA2 
NBR-8890/2007 de 
- 40cm

m 111,00 0,00 R$ 43,00 4.773,00

3.4

Tubo Concreto Sim-
ples Classe - PS2 
PB NBR-8890 DN 
400mm p/Aguas 
Pluviais (Forneci-
mento)

m 111,00 0,00 R$ 35,00 3.885,00

3.5

ASSENTAMENTO DE 
TUBO DE CONCRE-
TO PARA REDES 
COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 600 
MM

m 30,90 0,00 R$ 60,00 1.854,00

3.6

Tubo Concreto Sim-
ples Classe - PS2 
PB NBR-8890 DN 
600mm p/Aguas 
Pluviais (Forneci-
mento)

m 30,90 0,00 R$ 65,00 2.008,50

3.8 Caixa coletora unid 26,00 0,00 R$ 950,00 24.700,00

SUBTOTAL 37.220,50

4 PAVIMENTAÇÃO

4.2

Fornecimento, 
transporte e Execu-
ção de Camada de
Macadame Seco 
(reforço de sublei-
to)

m³ 38,94 0,00 R$ 140,09 5.455,10

SUBTOTAL 5.455,10

VALOR TOTAL 42.675,60

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo firmado em 07 de junho de 2019, Termo Aditivo nº 219/2019 de 06 de de-
zembro de 2019, Termo Aditivo nº 038/2020 de 27 de fevereiro de 2020, Termo Aditivo nº 085/2020 de 18 de maio de 2020, Termo Aditivo 
nº 159/2020 de 10 de agosto de 2020 e Termo Aditivo nº 198/2020 de 28 de setembro de 2020 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 15 de dezembro de 2020.
Ass: LUIZ CLÁUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, como Contratada.
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PORTARIAS N° 12558/2020 A 12571/2020
Publicação Nº 2769531

PORTARIA Nº 12558, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 25 de dezembro de 2020, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, 
designada pela Portaria nº 7347, de 3 de maio de 2019.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12559, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 25 de dezembro de 2020, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, 
designada pela Portaria nº 11525, de 29 de outubro de 2020.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12560, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 25 de dezembro de 2020, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, 
designada pela Portaria nº 8909, de 4 de dezembro de 2019.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12561, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 25 de dezembro de 2020, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, 
designada pela Portaria nº 9597, de 4 de fevereiro de 2020.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12562, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 25 de dezembro de 2020, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, 
designada pela Portaria nº 9598, de 4 de fevereiro de 2020.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12563, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 25 de dezembro de 2020, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, 
designada pela Portaria nº 9599, de 4 de fevereiro de 2020.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12564, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância
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O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 25 de dezembro de 2020, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, 
designada pela Portaria nº 9600, de 4 de fevereiro de 2020.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12565, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 25 de dezembro de 2020, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, 
designada pela Portaria nº 11424, de 27 de agosto de 2020.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12566, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 25 de dezembro de 2020, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, 
designada pela Portaria nº 11478, de 16 de setembro de 2020.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12567, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Retira função gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais,



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2208

RESOLVE:

Art. 1° RETIRAR, a partir de 18 de dezembro de 2020, a Função Gratificada de Responsabilidade de Desenvolvimento de Educação Básica, 
concedida à servidora ANDREIA MARIA KOENIG GRAZEK, ocupante do cargo de efetivo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2° Fica revogada a Portaria n° 12307, de 14 de dezembro de 2020.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12568, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE APOSENTADORIA
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 36, inciso II, da Emenda Constitucional n° 103/2019, e art. 65, da Lei Municipal nº 1718, de 
24 de novembro de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, provisoriamente, a partir de 18 de dezembro de 2020, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de contribuição 
à segurada ANDREIA MARIA KOENIG GRAZEK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Grupo Ocupacional Ensino Funda-
mental Anos Iniciais, com Especialização, Nível II, Classe H, matrícula nº 35860, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma proporção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.
Art. 2º A consolidação deste ato, com a validação das características apresentadas nos autos do procedimento administrativo n° 18664/2020, 
deferido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 18 de dezembro de 2020.
São Bento do Sul, 18 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12569, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com art. 98, da Lei Municipal n° 
228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a servidora DAYANE FELCHILCHER MENGARDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, na Secretaria 
Municipal de Saúde, licença prêmio relativa triênio 2011/2014, conforme Processo nº 21058/2020.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo anterior dar-se-á no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 18 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12570, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Revoga Portaria nº 12395/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais, e

RESOLVE:

Fica revogada, a partir de 14 de dezembro de 2020, a Portaria nº 12395/2020 que retirou a gratificação de função – FG 1 concedida ao 
servidor VALDIR DOS SANTOS, eis que emitida por equívoco.

São Bento do Sul, 18 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12571, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Revoga Portarias que autoriza servidores a dirigir veículos oficiais

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar, a partir de 31 de dezembro de 2020, as Portarias de nº 0023/2017, 0029/2017, 0078/2013, 0030/2017, 0031/2017, 
0032/2017, 0033/2017, 0082/2017, 0206/2017, 0207/2017, 0209/2017, 0210/2017, 0217/2017, 0223/2017, 0224/2017, 0225/2017, 
0226/2017, 0227/2017, 0235/2017, 0256/2017, 0276/2017, 0280/2017, 0281/2017, 0282/2017, 0283/2017, 0292/2017, 0293/2017, 
0295/2017, 0296/2017, 0299/2017, 0304/2017, 0309/2017, 0310/2017, 0349/2017, 0350/2017, 0355/2017, 0359/2017, 0380/2017, 
0384/2017, 0423/2017, 0535/2017, 0568/2017, 0578/2017, 0580/2017, 0895/2017, 0933/2017, 1067/2017, 1070/2017, 1164/2017, 
1166/2017, 1205/2017, 1238/2017, 1399/2017, 1481/2017, 1499/2017, 1551/2017, 1599/2017, 1617/2017, 1930/2017, 1931/2017, 
2034/2017, 2035/2017, 2062/2017, 2063/2017, 2064/2017, 2106/2017, 2189/2017, 2305/2017, 2329/2017, 2367/2017, 2375/2017, 
2444/2017, 2446/2017, 2481/2017, 2482/2017, 2512/2017, 2566/2017, 2662/2017, 2700/2017, 2714/2017, 2765/2017, 2845/2017, 
3459/2018, 3460/2018, 3522/2018, 3599/2018, 3629/2018, 3677/2018, 3734/2018, 3772/2018, 4011/2018, 4027/2018, 4028/2018, 
4081/2018, 4095/2018, 4143/2018, 4284/2018, 4531/2018, 4555/2018, 4781/2018, 4863/2018, 4898/2018, 4941/2018, 5223/2018, 
5349/2018, 5436/2018, 5437/2018, 5472/2018, 5503/2018, 5534/2018, 5558/2018, 5578/2018, 5672/2018, 5685/2018, 5718/2018, 
5796/2018, 5930/2018, 5958/2019, 6203/2019, 6307/2019, 6395/2019, 6439/2019, 6489/2019, 6543/2019, 6685/2019, 6686/2019, 
6687/2019, 6904/2019, 7016/2019, 7260/2019, 7318/2019, 7461/2019, 7565/2019, 7603/2019, 7607/2019, 7868/2019, 7961/2019, 
8013/2019, 8028/2019, 8036/2019, 8048/2019, 8049/2019, 8050/2019, 8062/2019, 8063/2019, 8085/2019, 8269/2019, 8280/2019, 
8285/2019, 8286/2019, 8346/2019, 8368/2019, 8411/2019, 8442/2019, 8443/2019, 8496/2019, 8497/2019, 8533/2019, 8570/2019, 
8585/2019, 8613/2019, 8614/2019, 8615/2019, 8616/2019, 8641/2019, 8700/2019, 8791/2019, 8792/2019, 8824/2019, 8873/2019, 
8905/2019, 8914/2019, 9082/2019, 9083/2019, 9241/2020, 9530/2020, 9695/2020, 9797/2020, 9867/2020, 9998/2020, 9999/2020, 
10041/2020, 10334/2020, 10366/2020, 10479/2020, 10602/2020, 10697/2020, 10932/2020, 10968/2020, 11223/2020, 11237/2020, 
11356/2020, 11374/2020, 11462/2020, 11496/2020, 11854/2020, 11986/2020 e 11987/2020, as quais autorizam servidores públicos 
municipais a dirigirem veículos oficiais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

São Bento do Sul, 18 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 492/2020 FMS
Publicação Nº 2770628

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 492/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 22455 /2020

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Medida Provisória nº. 926 de 20 de março de 2020:

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados 
ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

Artigo 4º, §§ 1º e 2º da Lei Federal 13.979 de 6 de fevereiro de 2020:

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na 
rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição.

Artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
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bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos;

Artigo 1º do Decreto Estadual de Santa Catarina nº. 515 de 17 de março de 2020:

Art. 1º Fica declarada situação de emergência em todo o território estadual para fins de prevenção e combate à epidemia do COVID-19.
2. DO OBJETO

Objeto:
•Aquisição de material de Segurança EPIs (Máscara de Proteção)

3. DA CONTRATADA

Os materiais listados no item OBJETO deste termo, será entregue pela empresa PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELLI, inscrita no 
CNPJ 09.505.300/0001-05, situada na Rua Pedro Augusto Bossardi nº473 B, Bairro: Jardim Menino Deus CEP: 83.420-000-010, na cidade 
de Quatro Barras, Estado do Paraná

4. DO VALOR

A presente aquisição se dará no valor unitário de R$ 24,89 o pacote de Máscara Cirúrgica Tripla Descartável (300 unidades) perfazendo o 
valor global de R$ 7.467,00

5. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até trinta (30) dias mediante Entrega dos produtos e apresentação de nota

6. DA JUSTIFICATIVA

Devido ao combate a Pandemia de Covid - 19 e a alta demanda de itens utilizados, encontram-se em falta no mercado insumos para a 
confecção de EPIs, para o combate do mesmo, por esse motivo a empresa vencedora no processo licitatório informou que só conseguira 
restabelecer seu fornecimento normal somente na segunda quinzena de janeiro de 2021. Por esses motivos faz-se necessário a aquisição 
de equipamentos de EPI para servidores e usuários do Sistema Único de Saúde.

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020

Manuel Rodriguez Del Olmo
Secretário Municipal De Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 492/2020 FMS
Publicação Nº 2770635

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 492/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 22455/2020

RATIFICAÇÃO

Em virtude das justificativas e fundamentações apresentadas no Termo de Dispensa de Licitação em epígrafe, por este ato resolvo:
1. Declarar e Ratificar a dispensa de procedimento licitatório, nos termos da Medida Provisória nº. 926 de 20 de março de 2020, do art. 4º, 
§§ 1º e 2º da Lei Federal 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, do art. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, do art. 1º 
do Decreto Estadual de Santa Catarina nº. 515 de 17 de março de 2020 e alterações posteriores, para a contratação de empresa para o 
fornecimento de Máscaras tripla, para atender aos funcionários e a população do Município de São Bento do Sul – SC.
2. Adjudicar o objeto da Dispensa de Licitação em favor da empresa PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELLI, inscrita no CNPJ 
09.505.300/0001-05, A presente aquisição se dará no valor unitário de R$ 24,89 o pacote de Máscara Cirúrgica Tripla Descartável (300 
unidades) perfazendo o valor global de R$ 7.467,00

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020

Manuel Rodriguez Del Olmo
Secretário Municipal De Saúde
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DECRETO Nº 2067/2020
Publicação Nº 2769560

 
 

Prefeitura de São Bento do Sul  

Secretaria Municipal de Educação 
 

 
 
 
 

DIRETRIZES CURRICULARES, 

ORIENTAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DO PROGRAMA ESCOLA DE 

PERÍODO INTEGRAL E PROJETO 

OFICINAS PEDAGÓGICAS 

 
 
 

Ensino Fundamental 
 

 
 
 

 
Atualização - 2020 
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Estado de Santa Catarina 

Prefeitura de São Bento do Sul 
Secretaria Municipal de Educação  
 

 

PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL 

Magno Bollmann 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Noeli Regina Novak dos Santos  

 

 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS 

Celina Cieslinsky Cordeiro 

 

 

Diretora do Departamento de Ensino 

Adriana Piekarski 

 

Diretora do Departamento de Gestão e Valorização do Magistério  

Cristiani Stoeberl Machado 

 

Equipe Técnica e Pedagógica 

Angela Bauer Roesler 

Celina Cieslinsky Cordeiro 

 

Equipe de Apoio 

Adriana Piekarski 

Andreia Maria Koening Grazek 

Andressa Braz de Oliveira 

Karina Ivana Keil 

Tabatah Andressa Denk Frick 
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Grupo de Professores - Elaboração e atualização das diretrizes curriculares 
2010-2020 

 

Alecsandro Xavier  

Alex Sandro Ramos 

Amilton Rogerio Levenberger 

Anderson Furtado 

Anderson Miodutzky 

Andressa Braz de Oliveira 

Angela Bauer Roesler   

Antonio Fagundes 

Arcelo Hummelgen 

Arlei David Silveira Bubniak 

Bianca Rosa 

Bruna Maria Ribas 

Calan Henrique Wöhl 

Caroline Sibeli Bona  

Caroline Taschek 

Cássia Stiegler  

Célia Regina Simioni Varela 

Cláudio José Fagundes   

Cristian Adriano Gruber 

Davi de Leone Curvelo 

Davi Orlando Iönk 

Deivid Dranka  

Diana Ludtke  

Dinacir Gertler Drevek 

Djeniffer Nicolly Miranda Vicente 

Djones Rafael Alves Lourenço 

Edison Soncini de Lima 

Eduardo Quintana Sperb 

Esmael Terres 

Evelize Aparecida Taschek 
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Fernando Luis Rank 

Ilmo Alexandre Junior 

Jéssica de Oliveira Santos 

Jéssica Seiffert 

José Augusto Sluminski 

Josimara Senn Goestemeier 

Jucelia Iackusch 

Jussara Küchler Lietz 

Karina Ivana Keil 

Kelly Myucha Moes Messias 

Ketria Fronza 

Leandro Siewert 

Ligia Morriesen 

Lislani Gondarski 

Luciana Yarenhuk da Silva 

Margarete Roesler. 

Maria Aparecida Hümmelgen 

Marilene Reichardt 

Marli Martins Cordeiro 

Maurício de Oliveira 

Michele de Almeida 

Mônica Ester Krehnke Brueckheimer 

Munique Daniele Becker 

Nadini da Silva 

Naira Cristina Borges Portella  

Patrícia Ribeiro 

Renato José Frick 

Robson Antonio Gonçalves 

Rodrigo Fornalski Pedro 

Rogério Simões da Maia  

Rosemari de Oliveira 

Rosilene Augustin 

Rosilene Mara Eiselt Tauscheck 
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Rosimeire Aparecida Alexandre Marques 

Rossani Andrea Grein Otfinoski 

Salete Teresinha Chiodi 

Sandra Kauzmann 

Sidinéia Vieira Branco Gusso 

Sidnei Muehlbauer  

Silvana Rohrbacher 

Sirléia S. Ribas 

Solange de Jesus Faustino Fürst 

Tabatah Andressa Denk Frick 

Terezinha Pereira Vieira 

Vanderson Ribas de Souza 

Vanessa Amaral de Oliveira Kindermann 

Veridiana Partala 

Vivian Brand 

Vivian Pollun 
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APRESENTAÇÃO 
 

A Proposta Curricular da Educação Básica do Município de São Bento do Sul, 

escrita coletivamente e aprovada pelo Conselho Municipal de Educação por meio do 

Parecer nº 001/2020 e da Resolução nº 086/2020, propiciou um processo de reestru-

turação dos documentos que permeiam a educação da rede municipal.  

A base epistemológica da Proposta Curricular é o Materialismo Histórico Dia-

lético, ou seja; é a relação do homem com a sociedade, uma relação que se dá pela 

produção e apropriação de bens materiais (as coisas que compramos e vendemos) e 

imateriais (a produção intelectual), sendo o fundamento da Psicologia Histórico-Cul-

tural desenvolvida por Vygotsky, onde o trabalho educativo fundamenta-se na análise 

das especificidades ontológicas do mundo social perante as características do mundo 

da natureza. A tendência pedagógica que sustenta a proposta é Pedagogia Histórico-

Crítica, criada pelo filósofo e pedagogo brasileiro Dermeval Saviani, teoria com ên-

fase: superação por incorporação, onde o professor mediador intervém até o estu-

dante alcançar o potencial, numa perspectiva que todos aprendem.  

O Programa Escola de Período Integral e Projeto Oficinas Pedagógicas, no 

Município de São Bento do Sul ocorrem de forma gradativa conforme espaços físicos 

e recursos financeiros disponíveis.  

O funcionamento do programa Escola de Período Integral ocorre no contra-

turno escolar, onde estudantes da faixa etária de seis (06) a 11 (onze) anos, frequen-

tam oficinas pedagógicas da matriz curricular Programa Escola de Período Integral.  

No Projeto Oficinas Pedagógicas são oferecidas oficinas pedagógicas no con-

traturno escolar para estudantes do primeiro ao nono ano do ensino fundamental de 

acordo com a demanda de cada unidade educacional, onde para cada ano letivo efe-

tua-se pesquisa junto aos estudantes, vinculada à estrutura física e recursos financei-

ros disponíveis. 

Ao pensar na educação do sujeito e sua integralidade, apenas ampliar o 

tempo de permanência na escola não leva à transformação do homem e da sociedade. 

É necessária intencionalidade do professor na ação educativa; sendo o professor o 

interlocutor mais experiente: aquele que planeja, que tem o conhecimento da área que 

atua e organiza o ensino para a aprendizagem. Neste contexto, a Secretaria Municipal 
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de Educação cumprindo a legalidade, e com a clareza que a escola é o lugar do co-

nhecimento científico e acumulado, oferece as oficinas pedagógicas, com o propósito 

de proporcionar aos estudantes das escolas municipais, o contato com o conheci-

mento clássico; a arte, a cultura, a literatura, a música, contribuindo para a humaniza-

ção e transformação social.  
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INTRODUÇÃO 
 

As constantes transformações sociais, principalmente no ambiente familiar, 

bem como as relações trabalhistas têm provocado reflexões e busca de novas solu-

ções em todos os segmentos. No âmbito da educação pública, por reflexos desses 

fenômenos sociais, surge a necessidade de ampliar o tempo de permanência do es-

tudante na escola.  

 De acordo com a Resolução nº 4, de 13 de julho de 2010, do Conselho Naci-

onal de Educação – Câmara de Educação Básica, Art. 12, ressalta que:  
 
[...]cabe aos sistemas de ensino educacionais, em geral, definir o programa 
de escolas de tempo parcial diurno (matutino ou vespertino), tempo parcial 
noturno, e tempo integral (turno e contraturno ou turno único com jornada 
escolar de 7 horas, no mínimo, durante todo o período letivo), tendo em vista 
a amplitude do papel socioeducativo atribuído ao conjunto orgânico da Edu-
cação Básica, o que requer outra organização e gestão do trabalho pedagó-
gico.  
 §1º Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou diferentes espaços edu-
cativos, nos quais a permanência dos estudantes vincula-se tanto à quanti-
dade e qualidade do tempo diário de escolarização quanto à diversidade de 
atividades de aprendizagens.  
 §2º A jornada em tempo integral com qualidade implica a necessidade da 
incorporação efetiva e orgânica, no currículo, de atividades e estudos peda-
gogicamente planejados e acompanhados.  
 

 Desta maneira, a Secretaria Municipal de Educação desempenha um papel 

fundamental ao assumir em estreita sintonia com a Escola e com a Família, a respon-

sabilidade pela Educação Básica e ao disponibilizar profissionais capacitados para a 

ampliação dos seus atendimentos.   

A aprendizagem é fruto das relações do sujeito com tudo que o cerca e, o 

período integral pode contribuir como força propulsora para estimular e desenvolver 

diferentes aprendizagens.  
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HISTÓRICO 
 

O Plano Nacional de Educação, Lei 13.005 de junho de 2014, prevê na meta 

6 (seis) que até 2024 a educação integral seja ofertada em, no mínimo, 50% (cin-

quenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos 25% (vinte e 

cinco por cento) dos (as) estudantes (as) da educação básica, visa promover a me-

lhoria na qualidade do ensino.   

Assunto presente já no artigo 6° na Carta de 1988, com redação dada pela 

Emenda Constitucional n° 26/2000; a educação integra o primeiro dos dez direitos 

sociais expressos naquele texto: 

Art. 6º: São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segu-

rança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

Ao anunciar os direitos, a Constituição conjuga a complementaridade entre 

políticas que têm por objetivo fornecer ao homem uma base integral. Uma concepção 

que compreende que educar é garantir o desenvolvimento de todos, em todas as suas 

dimensões – intelectual, física, afetiva e social. A educação, assim concebida, é con-

dição para a dignidade humana e, portanto, um direito humano fundamental.  

Os marcos legais relatam como consenso a necessidade de garantir aos jo-

vens brasileiros as condições básicas para que se desenvolvam plenamente. O Esta-

tuto da Criança e do Adolescente (ECA), de 1990, assegura às novas gerações as 

oportunidades e facilidades a fim de lhes facultar “o desenvolvimento físico, mental, 

moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade” (Art. 3). 

Na perspectiva de alcançar as metas, a Constituição Federal e a Lei de Dire-

trizes e Bases da Educação Nacional estabelece que a União, os Estados e os Muni-

cípios atuarão em regime de colaboração, no entanto, desde o ano letivo de 2018, o 

município de são Bento do Sul não foi mais contemplado com recursos para o Pro-

grama Novo Mais Educação do Governo Federal para o ensino fundamental. O Minis-

tério da Educação abriu adesão aos municípios com índice de regiões mais vulnerá-

veis quanto as maiores dificuldades de aprendizagem, bem como escolas com baixos 

indicadores educacionais. 

A colaboração com a União, estado e município é extremamente necessária 

para o Município de São Bento do Sul, a remuneração dos professores é um dos 

principais desafios da rede municipal para manter as escolas de tempo integral. Além 
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desse grande desafio, requer modificação no currículo e no espaço físico da escola. 

O tempo a mais na escola prevê alimentação a mais, acesso a higiene pessoal, fun-

cionários a mais, material didático e pedagógico entre outros fatores que estão envol-

vidos nesse processo. Neste sentido, a rede municipal faz um grande esforço para 

manter o período integral e apresenta a necessidade de recursos financeiros do go-

verno federal para atendimento aos estudantes com a infraestrutura que atenda todos 

os requisitos que uma escola de tempo integral precisa oferecer.  

A Lei Municipal nº 1096, de 19 de outubro de 2004 autorizou o funcionamento 

do “Projeto Escola de Período Integral”, no Ensino Fundamental e na Educação Infantil 

da Rede Municipal de Ensino e deu início ao Programa em algumas unidades educa-

cionais. 

O crescimento do atendimento em período integral acontece conforme as pos-

sibilidades técnicas, pedagógicas e financeiras. A referida Lei, em seu Artigo 4º define 

à Secretaria Municipal de Educação, baixar normas relativas ao assunto. Historica-

mente, algumas alterações ocorreram no quesito atendimento. Na Lei nº 1096/2004, 

estão informadas unidades de educação infantil que prestavam atendimento ao ensino 

integral por meio de oficinas pedagógicas. Atualmente, estas unidades de educação 

infantil não trabalham com o formato “oficinas pedagógicas” e sim são atendidas inte-

gralmente de acordo com os Campos de Experiência.  

A Base Nacional Comum Curricular, homologada em dezembro de 2017, 

prevê direitos de aprendizagem e desenvolvimento que devem ser garantidos a todos 

os estudantes e os processos que devem se consolidar em cada etapa da Educação 

em todas as instituições de ensino do país. 

A Secretaria Municipal de Educação planejou ações de formação aos profis-

sionais da educação para construção da Proposta Curricular da rede de ensino e re-

organização do currículo. A Proposta Curricular da rede municipal de ensino de São 

Bento do Sul, está aprovada por meio do Parecer nº 001/2020 e da Resolução nº 

086/2020 do Conselho Municipal de Educação de São Bento do Sul.  

Conforme o Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 

Território Catarinense:  

“Na Pedagogia Histórico-Crítica a Educação Básica propõe considerar e re-

conhecer o ser humano como ser social e histórico de direito subjetivo à aprendizagem 

e ao desenvolvimento em sua concepção ampla” (SANTA CATARINA, 2014, p 26). 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2222

12 
 

Alinhado a história e demandas do século XXI, o Programa Escola de Período 

Integral e Projeto Oficinas Pedagógicas promovem aos estudantes acesso a oportu-

nidades educativas diferenciadas e diversificadas e reconhece o direito de todos 

aprenderem. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A análise e atualização do referencial teórico e currículo do Programa Escola 

de Período Integral e Projeto Oficinas Pedagógicas recupera a noção fundante da 

legislação e do debate curricular brasileiro de superar desigualdades e ampliar a ga-

rantia de direitos de aprendizagem e desenvolvimento por meio da educação escolar. 

Portanto, reconhecemos a oportunidade histórica de reconstrução coletiva e contex-

tualizada das práticas escolares instaurada com a BNCC e, por meio de sua leitura e 

interpretação críticas – com ênfase na garantia de autonomia e liberdade de organi-

zação das diretrizes municipais. 

 A formação humana é um processo integral, acontece o tempo inteiro, ao 

longo de toda a vida e em todos os espaços; com o aumento do tempo do estudante 

na escola pressupõem uma reflexão da intencionalidade da organização desse tempo.   

Ao postular no documento que a escola tem função social e sua meta é o 

objeto de conhecimento, ensinar a seus estudantes a refletir e produzir conhecimentos 

para transformação da realidade, é necessário um enfoque nas estratégias para ali-

nhamento da proposta do Programa Escola de Período Integral e Oficinas Pedagógi-

cas, o professor tem o papel de mediador, enquanto responsável pela socialização 

dos conhecimentos da oficina, historicamente acumulados, mas o professor deve ter 

claro que o estudante traz previamente um conhecimento espontâneo, experiências 

diversificadas, o que propicia uma abordagem reflexiva para melhor condução da prá-

tica da oficina pedagógica.  
 
Assim, é a educação que possibilita aos homens a apropriação do resultado 
histórico da humanidade. Esta apropriação tem um caráter ativo, uma vez que 
implica não só na própria reprodução dos traços da atividade humana acu-
mulada no objeto como também, por meio da apropriação da cultura, são re-
produzidas no indivíduo as funções psicológicas superiores formadas histori-
camente (Proposta Curricular da educação Básica do Município de São Bento 
do Sul, 2020, pág. 22). 
 

A ampliação do turno escolar faz da escola um espaço essencial para possi-

bilitar uma formação integral, é necessária uma intencionalidade clara que favoreça 

as aprendizagens importantes para desenvolvimento integral. O desenvolvimento in-

tegral é um processo contínuo e permanente, quanto mais diversificadas e qualifica-

das as interações a que um indivíduo tem acesso, mais rico será seu universo; essa 

proposta tem a necessidade de ser assumida por todos os agentes envolvidos no 
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processo formativo das crianças, adolescentes e jovens. 

A matriz curricular do Período Integral das escolas de ensino fundamental da 

rede municipal permanece composta por oficinas obrigatórias e facultativas. São obri-

gatórias: 4 aulas semanais de Acompanhamento Pedagógico de Língua Portuguesa 

e 4 aulas semanais de Acompanhamento Pedagógico de Matemática. Para completar 

a carga horária, as demais oficinas com duração de duas aulas cada, foram distribuí-

das em oficinas obrigatórias de: Recreação, Desporto, Educação Tecnológica, Jogos 

de Mesa e Tabuleiro e Educação Ambiental. As oficinas facultativas/optativas são de 

interesse das unidades escolares: Esporte, Canto e Coral, Musicalização, Dança, Lín-

gua Estrangeira – Alemão ou Inglês, Literatura Infanto/Juvenil, Artes Cênicas, Artes 

Plásticas e Artesanato (anexo I). 
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OBJETIVOS 
 

OBJETIVO GERAL  

Ampliar a permanência do estudante na unidade educacional com oferta de 

atividades de acompanhamento pedagógico, multidisciplinares, culturais e esportivas, 

para contribuir com a formação humana integral. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

● Assegurar o acesso, a permanência e a promoção do estudante na escola;  

● Garantir uma aprendizagem significativa por meio da socialização e da sistemati-

zação dos conhecimentos;  

● Discutir o conhecimento acumulado historicamente, observando as especificidades 

de cada oficina pedagógica;  

● Garantir apropriação das linguagens, códigos e tecnologia, ao exercício da lógica 

e análise crítica; 

● Oferecer possibilidades à apreciação e fruição das diversas culturas, à produção 

cultural e suas diferentes linguagens, ao respeito das diferentes perspectivas, práticas 

e costumes sociais;  

● Explorar e vivenciar a diversidade de experiências à disposição. 
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ORGANIZAÇÃO DO PROGRAMA ESCOLA DE PERÍODO INTEGRAL 
 

O Programa Escola de Período Integral é oferecido anualmente, em unidades 

educacionais da rede municipal de ensino, aos estudantes com idade entre 06 (seis)   

a 11 (onze) anos de idade e que estiverem matriculados na escola a qual oferece o 

programa.  

Ao considerar as limitações e capacidade física instalada em cada Unidade 

Educacional, somando um grande número de famílias que procuram a Escola de Pe-

ríodo Integral, se faz necessário estabelecer critérios para efetivar a matrícula. 

A família que pretende efetivar a matrícula na unidade educacional que ofe-

rece o período Integral deverá ter o perfil que segue, bem como atender as exigências 

descritas:  

a) os Pais ou Responsáveis comprovadamente trabalhando; 

(a atualização das declarações de trabalho dos pais/responsáveis pelos estudantes  

com vaga de período integral durante o ano letivo deverá ser solicitada pela secretaria 

da unidade no final dos meses: fevereiro, maio e agosto). 

b) o estudante deve estar sob guarda legal de um dos pais ou outro parente (avós, 

tios, etc), ou mesmo com família de apoio ou adotado; 

c) a família que apresentar a menor renda mensal; 

d) a família ou estudante que apresentar algum fator de risco social terá preferência 

na lista de candidatos; 

e) o estudante não poderá estudar em outra unidade educacional; 

f) o estudante deverá obrigatoriamente frequentar todas as atividades curriculares e 

extracurriculares no contraturno, pois não são opcionais e sim parte do modelo escolar 

escolhido pela família. As referidas atividades no contraturno fazem parte do histórico 

escolar e terão controle de frequência. Caso o estudante cometa faltas constantes 

sem justificativas (Atestado Médico) perderá a vaga. 

O estudante matriculado precisa frequentar todos os componentes curricula-

res do ensino regular e componentes extracurriculares conforme a matriz curricular do 

Programa Escola de Período Integral (anexo I). 

Assim que matriculados, os estudantes serão organizados nas turmas, prefe-

rencialmente de acordo com a idade, sendo distribuídas da seguinte maneira, na es-

cola de período integral:  

Turma I – 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) estudantes de 6 e 7 anos;  
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Turma II – 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco)  estudantes de 8 e 9 anos; 

Turma III –  20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) estudantes de 10 e 11 anos. 

O Programa Escola de Período Integral, pretende conjugar a ampliação do 

tempo físico com a intensidade das ações educacionais. Um tempo que deve propor-

cionar ao estudante possibilidades de enriquecimento de seu universo de referências, 

ao aprofundar conhecimentos, vivenciar novas experiências, esclarecer dúvidas, de-

senvolver atividades artísticas, culturais e esportivas.  

Neste sentido, o Programa Escola de Período Integral representa, um avanço 

em direção à concretização de uma escola inclusiva que mantém a qualidade e amplia 

as oportunidades no aumento de horas diárias nas atividades escolares. 

O estudante do ensino fundamental, matriculado na Escola de Período Inte-

gral, permanece na unidade educacional por 9 horas e 30 minutos e recebe 3 refei-

ções diárias; sendo o almoço com cardápio diferenciado daquele servido no período 

que frequenta o ensino regular. A oficina de Acompanhamento Pedagógico de Língua 

Portuguesa e Matemática trabalha com diretriz curricular diferenciada às outras ofici-

nas, uma vez, que atua com projetos que atendam a orientações referentes à higiene 

pessoal, formação humana, educação ambiental, literatura infantil, auxilio nas tarefas, 

apoio nas dificuldades de aprendizagem e demais projetos que venham contribuir para 

o desenvolvimento do processo ensino  aprendizagem e para formação cidadã do 

estudante.  

O conteúdo curricular a ser trabalhado nas oficinas é organizado em diretriz 

curricular elaborada coletivamente entre Secretaria de Educação e professores habi-

litados para cada oficina pedagógica. 

Na unidade educacional os professores implementam o conteúdo no planeja-

mento diário, semanal ou mensal.  

Além dos professores, na Escola de Período Integral, existe a disponibilidade 

de Atendentes Educativos conforme estabelece a Lei 2893 de 19 de outubro de 2011. 

Esses profissionais auxiliam os professores nas atividades realizadas, atendem os 

estudantes no momento de alimentação, higiene e no descanso. O trabalho desses 

profissionais é desenvolvido por meio de rotina de trabalho, semanal, quinzenal ou 

mensal, acompanhada de registro e atividades conforme modelo organizado pela uni-

dade educacional. 

Para a realização dialética: ação-reflexão-ação; ao final de cada ano letivo, o 
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professor titular de cada oficina, faz o registro do relatório final, traçando suas consi-

derações acerca do trabalho realizado, tecendo comentários sobre os pontos positivos 

e aqueles que necessitam de ajustes, seja no aspecto do âmbito do projeto (funciona-

mento: SEMED e unidade educacional), bem como da sua ação pedagógica enquanto 

professor no alcance dos objetivos previstos. 

  



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2229

19 
 

ORGANIZAÇÃO DO PROJETO OFICINAS PEDAGÓGICAS 
 

As Oficinas Pedagógicas oferecidas no contraturno escolar destinam-se aos 

estudantes devidamente matriculados no ensino fundamental das unidades que ofe-

recem o Projeto Oficina Pedagógica. 

As famílias que optarem pela participação/frequência dos seus filhos nas Ofi-

cinas Pedagógicas, terão que realizar uma inscrição na respectiva unidade educacio-

nal onde seu (a) filho (a) estuda. 

O estudante poderá optar por 02 (duas) Oficinas Pedagógicas e deverá assi-

nar um documento de compromisso que frequentará durante o ano todo. (documento 

organizado pela unidade educacional). 

Na existência da vaga em terceira Oficina, em consenso com a direção e com 

o professor da mesma, pode-se criar a possibilidade da frequência em (03) três Ofici-

nas.  

As Oficinas Pedagógicas são oferecidas em contraturno ao ensino regular.  

O estudante deverá ter 75% de frequência e é necessário apresentar justifi-

cativa por escrito dos pais/responsáveis e ou atestado médico para ausências aleató-

rias ou consecutivas.  

 Para que a Oficina Pedagógica seja implantada na unidade educacional, será 

necessário a inscrição de no mínimo 15 estudantes para abertura da turma.   

 A unidade educacional que optar pelo Projeto Oficinas Pedagógicas, ofere-

cerá cada Oficina uma vez por semana em duas aulas consecutivas de 45 minutos 

cada, respeitando o horário de funcionamento da unidade e o espaço físico. 

 A direção da unidade educacional é responsável em organizar, junto com o 

professor de cada Oficina Pedagógica, o cronograma de horário a ser seguido.  

O conteúdo a ser trabalhado nas oficinas é organizado em diretriz curricular 

coletivamente entre Secretaria de Educação e professores habilitados para cada ofi-

cina pedagógica. 

Na unidade educacional os professores implementam o conteúdo no planeja-

mento diário, semanal ou mensal. 

Para a realização dialética: ação-reflexão-ação; ao final de cada ano letivo, o 

professor titular de cada oficina, faz o registro do relatório final, traçando suas consi-

derações acerca do trabalho realizado, tecendo comentários sobre os pontos positivos 
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e aqueles que necessitam de ajustes, seja no aspecto do âmbito do projeto (funciona-

mento: SEMED e unidade educacional, bem como da sua ação pedagógica enquanto 

professor no alcance dos objetivos previstos. 

 

  



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2231

21 
 

AVALIAÇÃO 
 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nº 9394/ 96, estabelece 

que a avaliação seja contínua e cumulativa e que os aspectos qualitativos prevaleçam 

sobre os quantitativos. Assim, a avaliação está comprometida com o contínuo aprimo-

ramento dos sujeitos e do processo ensino e aprendizagem. Permite tomar decisões 

que, efetivamente, possam promover o aperfeiçoamento pessoal e coletivo. No en-

tanto, os desafios passam a ser ponto de partida para a superação e melhoria do 

desempenho do professor e do estudante. 

Para que a avaliação seja um reflexo real da aprendizagem dos estudantes é 

preciso observar, anotar, replanejar, envolver todos os estudantes nas atividades du-

rante a aula, fazer uma avaliação precisa e abrangente. Só se deve avaliar aquilo que 

for ensinado e a avaliação só faz sentido se tiver o intuito de buscar caminhos para 

melhorar a aprendizagem. O bom ensino impulsiona e amplia o desenvolvimento. 

Aprender não se trata de decorar informações ou apenas se preparar para uma ava-

liação; aprendizagem é a apropriação dos conceitos. 

Conforme Proposta Curricular do Município: 
 
“No contexto da formação humana integral; ou seja, em sujeitos que façam 
escolhas e alterem a atual dinâmica social e política do país; e, ao considerar 
que a Pedagogia Histórico-Crítica faz esta reflexão e incorpora a ação trans-
formadora, a rede municipal de ensino de São Bento do Sul, compreende que 
a ação do professor deve intervir no contexto da necessidade que o estudante 
precisa para atingir o seu conhecimento potencial, ou seja, pensar nos co-
nhecimentos prévios – zona de desenvolvimento real, agir/incidir na zona de 
desenvolvimento proximal – processo – para alcançar com todos os estudan-
tes o conhecimento potencial. É certo que se trata de longo processo e que 
necessita de muito planejamento, reflexão, replanejamento e novas ações ao 
alcance da aprendizagem” (2020, pág.71). 
 

A avaliação deve ser concebida como um processo de acompanhamento da 

aprendizagem em desenvolvimento, da relação interativa e da organização do traba-

lho escolar. Todos aqueles que estão envolvidos no processo educativo, têm de estar 

envolvidos no processo avaliativo, não só como avaliadores, mas também como ava-

liados. Quem avalia com intenções formativas quer conhecer a qualidade dos proces-

sos e dos resultados. Ela ocorre ao longo dos processos e é diversificada.  Este enfo-

que tem um princípio fundamental: deve-se avaliar o que se ensina, encadeando a 

avaliação no mesmo processo de ensino e aprendizagem. Somente neste contexto é 
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possível falar em avaliação inicial e processual (avaliar para conhecer melhor o estu-

dante e ensinar melhor) e avaliação final (avaliar ao finalizar um determinado processo 

didático).   

A avaliação dos estudantes que frequentam o Programa de Escola de Período 

Integral e Projeto Oficinas Pedagógicas dar-se-á por meio de conceitos trimestrais 

registrados em boletim escolar e das diretrizes curriculares municipais do Programa e 

Projeto, objetivando o desenvolvimento de atitudes cidadãs integradas ao currículo 

escolar. O estudante deverá ter no mínimo 75% de frequência em cada oficina peda-

gógica. Ao final do ano letivo ocorre o registro no histórico escolar sem retenção no 

Programa Escola de Período Integral e Projeto Oficinas Pedagógicas. 

O sistema de avaliação do Programa Escola de Período Integral e Projeto 

Oficinas Pedagógicas  foi implantado em 2010 utilizando-se dos seguintes conceitos: 

(O) para ÓTIMO, (MB) para MUITO BOM, (B) para BOM,  (R) para REGULAR e (D*) 

para DISPENSADO. O (D*) se aplica no período integral – para estudantes  que fre-

quentam o Projeto Travessia, Atendimento Educacional Especializado e oficina Mú-

sica/Banda.   

Se queremos contribuir com a formação integral do estudante para uma vida 

com e de qualidade, precisamos e necessitamos planejar, organizando esse instru-

mento por meio do Projeto Político Pedagógico da unidade educacional, oferecendo 

uma escola de período Integral com atividades educacionais e culturais que possibili-

tem o acesso à arte, ao esporte, às línguas, às tecnologias da comunicação e infor-

mação e ao desenvolvimento de atitudes cidadãs integradas.  

Desse modo, o contexto escolar é território de produção e de utilização do 

saber, de modo que a teoria e a prática são mutuamente impregnadas uma da outra” 

(ESTEBAN, 2002,pág.75). 

Além da avaliação, por meio de conceitos e da implementação das diretrizes 

curriculares do Programa Escola de Período Integral e Projeto Oficinas Pedagógicas, 

o professor participa do conselho de classe junto aos professores do ensino regular, 

bem como, registra no diário de classe a frequência, a avaliação e os conteúdos tra-

balhados. 

O ato de avaliar é uma fonte de conhecimentos e de novos objetivos a serem 

alcançados no sentido permanente do processo educativo, é fundamental que os pro-
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fessores tenham uma reflexão contínua e critérios claros de avaliação para cada con-

teúdo desenvolvido com o estudante, registrando o processo de apropriação e ampli-

ação da aprendizagem. 

Os instrumentos de avaliação devem ser diversificados: atividades individuais 

ou de grupo, avaliações orais, prática de leitura e escrita, trabalhos práticos, realiza-

ção de tarefas, dinâmicas de grupo, apresentações culturais, atendendo cronograma 

de ações da unidade educacional e da Secretaria Municipal de Educação, dentre ou-

tros.      

O professor pode organizar quadro, planilha e registrar os critérios, a turma e 

o nome dos estudantes, construindo assim o sistema de avaliação para averiguar o 

desenvolvimento da aprendizagem dos estudantes durante o trimestre. Essa sugestão 

de instrumento oferece subsídios ao professor em relação ao estudante e ao trabalho 

realizado; é importante também para esclarecer qualquer eventualidade na ação pe-

dagógica do processo ensino aprendizagem. 
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DIRETRIZES – OFICINAS PEDAGÓGICAS 
 

Ao considerar a educação um investimento muito importante, a Prefeitura de 

São Bento do Sul, por meio da Secretaria de Educação, no propósito de repensar a 

educação, de modo a considerar as crianças e os adolescentes sujeitos inteiros, le-

vando em conta suas vivências e aprendizagens, implementa as oficinas pedagógi-

cas, seja no período parcial uma ampliação no contraturno escolar, como também no 

atendimento da totalidade da permanência do estudante na escola, oferecendo ativi-

dades educativas e culturais, que contribuam com a formação  integral do estudante 

com intenção de promover aprendizagem significativa. 

O presente documento, traz as Diretrizes Curriculares para o Programa Es-

cola de Período Integral e Projeto Oficinas Pedagógicas construído por meio da práxis 

educativa, na relação professor/conhecimento/ação, aliados às informações técnicas 

pedagógicas implementadas no processo de formação continuada no ano de 2010, 

assim como em encontros pedagógicos com os professores de cada oficina pedagó-

gica entre os anos 2017 a 2019. 
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DIRETRIZ CURRICULAR  

DESPORTO ESCOLAR 
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Objetivo Geral:       
 
Oferecer a prática de esportes alternativos e convencionais para o desenvol-

vimento de habilidades psicomotoras, sociais e afetivas. 

 

 

Objetivos Específicos:   
● Zelar com a diversidade cultural e o contexto histórico; 

● Praticar o desenvolvimento motor por meio de práticas esportivas alternativas e 

convencionais;  

● Desenvolver atividades para definir dominância lateral, desafiando e superando si-

tuações conflitantes; 

● Compreender que praticar um desporto ajuda na concentração, no condiciona-

mento físico e que existem diversas modalidades de artes marciais judô, karatê, jiu 

jitsu, capoeira, taekwondo, muay thai; 

● Valorizar a atividade física como meio de formação integral e promoção de valores 

fundamentais de cidadania, saber estar e saber ser. 
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DIRETRIZ CURRICULAR  

DESPORTO ESCOLAR  

MODALIDADE CAPOEIRA 
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JUSTIFICATIVA 
 

A Capoeira é considerada entre os brasileiros uma das mais antigas formas 

de expressão corporal de uma cultura aqui nascida, com mais de três séculos. A Ca-

poeira surgiu como a manifestação de liberdade do povo africano, num período histó-

rico em que era escravizado e lhe era negado qualquer direito, mesmo ao próprio 

corpo. Síntese, mistura de dança, luta e instrumentos musicais, são expressões de 

diferentes culturas e nações influenciadas pelo contato com tribos indígenas e com a 

cultura de outros povos que no Brasil se instalaram. 

Circunstâncias socioeconômicas, aliadas às tradições culturais trazidas do 

continente africano, fez surgir uma manifestação simbólica, ou seja, da prática cultural 

das danças tribais, surgiu a luta. Da necessidade de ocultar a luta, surgiu a brinca-

deira, a simulação. E da dança, luta e da brincadeira, o negro legou ao Brasil um dos 

mais completos esportes.  

A palavra Capoeira não é africana, como se costuma pensar. Oriunda do Tupi-

guarani - kapuéra, sendo que originalmente possui dois significados: pode tanto de-

signar mato ralo ou roçado, e também como uma espécie de cesto ou gaiola que serve 

para carregar animais e mantimentos. Tomando por pressuposto esse duplo sentido 

etimologista, historiadores e folcloristas começam a polemizar sobre o berço de Ca-

poeira, o qual pode ser rural ou urbano. 

Considerando a Lei nº 10.639/03 que trata da Inclusão da Temática Histórica 

e Cultura Afro-Brasileira, torna-se importante a prática da Capoeira, que traz consigo 

todo resgate sociocultural e insere os estudantes das famílias das escolas públicas 

municipais. 

A capoeira reúne aspectos valiosos, que são: 

 - Uma forma de expressão corporal por meio dos movimentos, mantendo as qualida-

des físicas do indivíduo; 

 -   Resgatar a cultura e a história sendo a base da formação da sociedade brasileira.   

Atualmente a capoeira é patrimônio cultural brasileiro – reconhecida como 

prática desportiva em 2008 – encontra-se presente em todo território nacional, é clas-

sificada como um desporto que mais divulga o Brasil no exterior. 

O desenvolvimento de um povo é medido pela forma como este trata a sua 

cultura e as classes menos privilegiadas. Desenvolver o projeto de capoeira nas es-
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colas municipais, não é apenas uma atividade extracurricular, mas sim um compro-

misso com a sociedade brasileira, com seus artefatos culturais. 

 

OBJETIVOS  
 

Objetivo Geral 
Promover a prática da capoeira para desenvolver qualidades físicas, cogniti-

vas e sociais.  

 

Objetivos Específicos 

● Reconhecer a capoeira como uma atividade física anaeróbica e predominante-

mente funcional por estimular o condicionamento cardiovascular e musculoesquelé-

tico utilizando o peso do próprio corpo; 

● Praticar capoeira; 

● Preservar a autoestima, pois a capoeira mescla luta, dança, musicalidade, prati-

cante torna-se confiante; 

● Ter conduta de respeito para com todos, nessa modalidade desportiva a “roda” ca-

poeira desenvolve a tolerância para com próximo;  

● Compreender a capoeira como expressão corporal e liberdade do movimento; 

● Resgatar a cultura afrodescendente nos aspectos musicais e culturais. 

 

CONTEÚDOS E OBJETIVOS 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

História da capoeira Compreender o desenvolvimento da arte/cultura 

afrodescendente como “esporte ou dança, constitu-

ído por um sistema de ataque e defesa de caráter 

individual e com origem folclórica genuinamente 

brasileira, surgindo entre os escravos bantos proce-

dentes de Angola, no Brasil Colônia, e que atual-

mente se amplia e se institucionaliza como prática 

esportiva”. (Valdir J. Barbanti, 2003) 

Movimentos Básicos – ata-

que e defesa 

Utilizar as habilidades motoras, práticas para atacar 

e defender-se com segurança (coordenação motora 
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geral, equilíbrio, velocidade de reação – reflexo, sin-

cronia, força, agilidade, flexibilidade, organização 

espaço temporal, lateralidade...) 

Fundamentação da roda de 

capoeira 

Utilizar os fundamentos básicos da roda de capo-

eira: como se posicionar na roda; entrar e sair da 

roda; jogar capoeira na roda (fazer o uso dos movi-

mentos de ataque, defesa e acrobacias na execu-

ção do jogo); ritmo. 

Estilos da capoeira Reconhecer os dois estilos da capoeira: angola e re-

gional (capitães das areias) e outros ritmos proveni-

entes da cultura afrodescendente peculiares da ca-

poeira: maculelê, samba de roda e amazonas. 

Instrumentos Aprender os toques básicos do berimbau, atabaque 

e pandeiro. 

Músicas e cantigas da luta 

capoeira 

Reconhecer e cantar algumas cantigas  e ladainhas 

de fundamento da capoeira. 

Movimentos acrobáticos Compreender as práticas motoras   para a execução 

de alguns movimentos acrobáticos da capoeira. (co-

ordenação motora geral, equilíbrio, velocidade de 

reação – reflexo, sincronia, força, agilidade, flexibili-

dade, organização espaço temporal, lateralidade...) 
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JUSTIFICATIVA 

 
A prática da atividade esportiva é uma forma democrática de permitir a todas 

as crianças e adolescentes uma oportunidade de engajamento através de atividades 

socioeducativas em parceria com o esporte. A oficina de artes marciais cativa os es-

tudantes do período integral, a arte marcial Taekwondo é dinâmica e proporciona com-

petitividade sadia.  

Taekwondo é arte marcial de origem coreana que desenvolve as capacidades 

físicas do corpo, disciplina muito técnica, o que vai ajudar os estudantes a aprender a 

conhecer e controlar o corpo.  

Foi comprovado em presentes estudos nas escolas que utilizam as artes mar-

ciais, que tais práticas desenvolvem e despertam valores humanos em seus estudan-

tes e acima de tudo possibilitam uma influência positiva no rendimento escolar dos 

estudantes, tem muitos benefícios para os que praticam o esporte.  

O Taekwondo pode ser praticado a partir da primeira idade escolar, respei-

tando os limites fisiológicos e psicológico das crianças, pois com o conhecimento do 

próprio corpo e dos limites ajudam na formação do caráter do estudante (ANDRADE, 

2005) 

Tendo como seu guia moral cinco princípios básicos que servem para conduzir 

o praticante desde o início da prática do Taekwondo, sendo eles, Cortesia – Respeitar 

todas as pessoas, Integridade – Saber estabelecer limites, reconhecer os erros e re-

pará-los; Perseverança – Buscar sempre melhorar; Autocontrole – Ter controle do seu 

corpo e da sua mente; Espírito indomável – sempre ser modesto e agir sem medo. 

Os estudantes conseguem perceber que o sucesso na vida vem sempre após 

muito esforço e dedicação seguindo o exemplo dos treinos (SILVA, 2005)  

Todas as pessoas podem praticar Taekwondo, os benefícios que essa moda-

lidade está relacionada tanto à mente quanto ao corpo. As repetições dos movimentos 

podem aperfeiçoar a técnica e desenvolver a paciência. A luta ensina a humildade, a 

coragem, o estado de alerta e autocontrole (GOULART e CAMPOS). 

Poucas pessoas possuem a capacidade de criar nas pessoas o espírito de 

competitividade, lealdade, disciplina e amizade que as artes marciais proporcionam 

(SILVA, 2005). 

Segundo Ribeiro (2006) não devemos esquecer jamais, que o objetivo do 
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Taekwondo é acima de tudo formar o cidadão e o ser humano consciente na socie-

dade. O Taekwondo é uma arte que implica na maneira de pensar e de viver do indi-

víduo. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral 
Promover a prática do Taekwondo para desenvolver qualidades físicas, cog-

nitivas, sociais e morais. 

 

Objetivos Específicos 

● Praticar o Taekwondo; 

● Cultivar os cinco princípios básicos do Taekwondo: cortesia, integridade, perseve-

rança, autocontrole e espírito indomável; 

● Desenvolver capacidades físicas: coordenação motora, consciência corporal, late-

ralidade, percepção espacial e temporal, equilíbrio dinâmico e estático, flexibilidade e 

a resistência aeróbia e anaeróbia entre outras; 

● Adotar atitudes de respeito mútuo, dignidade e solidariedade; 

● Estimular pensamento crítico utilizando a filosofia da arte marcial. 

 

CONTEÚDOS e OBJETIVOS  
 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

História e princípios do Taekwondo 

  

Compreender o histórico e a cultura por trás 

da arte marcial, visando exemplificar a arte e 

reforçar de forma prática a vivência dos prin-

cípios básicos. 

Movimentos básicos e jogos de 

oposição (chutes, socos, bases e 

defesas). 

Praticar movimentos básicos do desporto com 

segurança (coordenação motora ampla, equi-

líbrio, velocidade de reação, reflexo, sincronia, 

força, flexibilidade, organização espaço tem-

poral e lateralidade). 

 

Fundamentação do Kyourugui 

“combate” 

 

Utilizar os fundamentos básicos de combate 

do Taekwondo: Como se posicionar em qua-

dra, posicionamento de guarda, deslocamen-

tos, tempo de luta, regras do esporte etc. 
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Poomsae  “luta contra inimigo ima-

ginário” 

Treinar as bases, ataques e defesas, desen-

volvimento do poomsae. 

Equipamentos e suas funções na 

luta 

Conhecer equipamentos utilizados em compe-

tições de Taekwondo e discriminar suas fun-

ções e importância na prática. 

Kyokpa “quebramento” Desenvolver técnica de quebramento de tá-

buas e ou telhas com técnicas apropriadas 

com chutes com saltos, chutes giratórios, co-

toveladas, batidas etc. 

Movimentos acrobáticos Entender as habilidades motoras práticas para 

a execução de movimentos acrobáticos do 

taekwondo. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Judô é uma arte marcial japonesa, criada por Jigoro Kano em 1882, definida 

como o “caminho da suavidade”, possui valores humanitários, morais, éticos e educa-

cionais vindos das raízes culturais e filosóficas das tradições orientais. Proporciona a 

formação do caráter, com valores de qualidade, respeito e preservação do oponente. 

O Judô entra como prática pedagógica escolar, pois transforma a disciplina e 

o equilíbrio em formas de viver e encarar o semelhante, ou seja, ensina o equilíbrio 

do corpo e da mente para respeitar as pessoas, saber perder e ganhar, conter a ansi-

edade, ter agilidade, reflexo, pensamento rápido, coordenação motora, espírito de co-

letividade, amizade e prosperidade mútuas, eficiência no uso da energia e outras ca-

racterísticas. Isso proporciona o desenvolvimento do aprendizado humano na consci-

entização da forma correta de promover um melhor desempenho na vida enquanto 

ser humano. 

Judô visa com esta prática pedagógica escolar, de cunho esportivo educacio-

nal, possibilitar aos estudantes conhecer, desenvolver e aprimorar conhecimentos teó-

ricos e práticos do Judô, por meio de atividades lúdicos esportivos para o desenvolvi-

mento dos aspectos físicos e motores do esporte, além de aspectos psicológicos, so-

ciais e afetivos aos seus praticantes que lhes possam servir como forma educativa 

dentro e fora da escola. Praticar uma atividade esportiva que venha a trazer ganhos 

educativos para sua vida, colaborando com os valores educacionais associados a um 

melhor modo de viver. Além disso, por meio do desenvolvimento em aula transformar 

esta prática numa modalidade esportiva na vida dos estudantes, para que possam 

participar de eventos que lhes tragam bons resultados quantitativos e qualitativos no 

processo de ensino-aprendizagem. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral  
Oferecer a prática do esporte judô para o desenvolvimento de habilidades psi-

comotoras sociais e afetivas. 

 

Objetivos Específicos 

● Praticar prática do judô; 

● Compreender que uma convivência harmônica é importante nos ambientes viven-

ciando a paciência e respeito ao próximo; 

● Desenvolver capacidades físicas como: equilíbrio, força, resistência, flexibilidade, 

agilidade e outras; 

● Conhecer novos movimentos, melhorar a coordenação e explorar o domínio corpo-

ral; 

● Desenvolver do autocontrole, disciplina, integridade, autoconfiança e espírito de 

cooperação mútua; 

● Fortalecer o físico, a mente e o espírito de forma integrada, para além de desenvol-

ver técnicas de defesa pessoal e melhorar o rendimento escolar; 

● Cultivar a competição sadia; 

● Compreender os benefícios da modalidade judô para o bem-estar mútuo. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS  
 

CONTEÚDOS OBJETIVOS  

História e vocabulário Fundamentar a Linguagem técnica e voca-

bulário do judô.  

Rolamentos (Ukemis) Trabalhar com rolamentos para desenvol-

ver e definir dominância lateral desafiando 

e superando situações conflitantes; 

Relação cotidiano com tatame; 

Defesa Corporal. 

Técnicas de Iniciação Aprender técnicas de noção básica, grau 

de conhecimento, graduação mirim dentro 

da modalidade. 

Combates “Handori” Desenvolvimento de combate com intuito 

de promover estratégia, comunicação, in-

teligência emocional, concentração e ne-

gociação. 

 

Jogos de Oposição Desenvolver atividades para o auxílio de 

técnicas específicas da modalidade. 

Vivência de novas experiências e reconhe-

cimento dos seus limites respeitando o 

próximo. 

Arbitragem Dominar a linguagem técnica, movimenta-

ção, gestos e entendimento das regras. 
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DIRETRIZ CURRICULAR  

 OFICINA DE ALEMÃO 
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JUSTIFICATIVA 

 

Segundo os Parâmetros Curriculares Nacionais de Língua Estrangeira – L.E 

(1998), uma Língua Estrangeira pode ser inserida no currículo levando-se em consi-

deração fatores históricos, fatores relativos às comunidades locais e fatores relativos 

à tradição, como é o caso do alemão na comunidade de São Bento do Sul. 

A língua alemã é traço influente na cultura de São Bento do Sul, estando pre-

sente em nomes de ruas, escolas, programas de rádio, jornais, festas, comércios, 

grupos folclóricos, assim como na língua materna de muitos habitantes.  

Como elemento cultural, a língua alemã deve ser socializada em todas as ca-

madas sociais. Assim, torna-se importante incentivar a continuidade do aprendizado 

deste elemento cultural, por meio da Oficina de Alemão. 

Durante a participação do estudante aprendiz de Língua Estrangeira na ofi-

cina, este terá a oportunidade de conhecer o idioma alemão que tem suas raízes nas 

línguas germânicas, é falado como idioma oficial na Alemanha, Áustria, Suíça, Li-

echtenstein e em outros países. Hoje, aproximadamente 25 milhões de pessoas têm 

contato com o alemão, como língua estrangeira. 

O aprendizado de uma Língua Estrangeira gera enriquecimento pessoal e pro-

move contato maior com outros países em virtude das facilidades oferecidas: Internet, 

negócios e turismo. 

O domínio de línguas estrangeiras é indispensável aos currículos modernos, 

dominá-las abre portas e muitas são pré-requisito em várias áreas profissionais. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral 
Proporcionar experiências de comunicação para interação entre os estudan-

tes, oportunizando o conhecimento de uma nova língua estrangeira. 

  

Objetivos Específicos 

● Usar no cotidiano a língua alemã; 

● Utilizar da língua para produções em dramatizações, exposições e apresentações. 

● Saber contextualizar interações de uso da língua-alvo proporcionando significação 

ao discurso; 

● Contextualizar interações de uso da língua-alvo proporcionando significação ao dis-

curso; 

● Compreender a cultura do povo que está ligado a língua em questão; 

● Realizar atividades de compreensão e expressão da língua estrangeira e escrita. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Wer bist du? 

 

Apresentar-se na nova língua; 

Reconhecer oralmente os vocábulos referentes ao 

nome; 

Pronunciar corretamente os vocábulos. 

Sich begrüβen Identificar os cumprimentos e sua correta utilização; 

Praticar situações de utilização dos cumprimentos em 

contexto informal. 

Die Zahlen von 0 bis 12 Relacionar a quantidade com o numeral pronunciando-

os corretamente. 

Das Alphabet Reconhecer a pronúncia das letras do alfabeto; 

Soletrar o nome. 

Die Farben Associar a cor com o vocábulo que a representa. 

Die  Wochentage Nomear os dias da semana relacionando-os com as dis-

ciplinas oferecidas. 

Das Jahr Relacionar os meses do ano com o mês de nascimento. 

Die Geburtstagsfeier Compreender o vocabulário referente ao dia do nasci-

mento e festas de aniversário. 

Ostern Identificar os símbolos de Páscoa respeitando a diver-

sidade cultural. 

Die Jahreszeiten Relacionar as diferenças nas estações do ano entre 

Brasil e Alemanha 

Reconhecer os fenômenos da natureza; 

Compreender a importância dos dias chuvosos e enso-

larados. 

Die Zahlen von 12 bis 20 Relacionar a quantidade com o numeral pronunciando-

os corretamente. 

Meine Familie Empregar os vocábulos referentes aos membros da fa-

mília e sua pronúncia. 

Mein Haus Relacionar os vocábulos pertencentes a casa com o co-

tidiano do aprendiz; 

Reproduzir a escrita do vocabulário referente ao tema. 
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Meine Schule Nomear objetos que fazem parte do material escolar e 

da sala de aula utilizando a língua alemã. 

Meine Freunde Compreender a importância dos colegas em atividades 

cooperativas. 

Der Muttertag Associar o vocabulário referente às datas comemorati-

vas. 

Die Tiere Relacionar os nomes de animais de estimação com os 

respectivos vocábulos; 

Socializar com o grupo que animal de estimação possui; 

Pronunciar corretamente as palavras; 

Observar a escrita e reorganizar quando necessário. 

Im Zoo Diferenciar animais de estimação e animais de zooló-

gico; 

Exercitar a compreensão aditiva. 

Mein Gesicht 

 

Associar os componentes do rosto com o vocábulo em 

alemão. 

Die Körperteile Identificar as partes do corpo relacionando com os vo-

cábulos em alemão; 

Relacionar ouvindo a palavra em alemão com seu sig-

nificado; 

Utilizar o vocabulário. 

Das Essen Empregar em atividades propostas o vocabulário refe-

rente ao tema. 

Die Mahlzeiten: 

Das Frühstück 

Das Mittagessen 

Das Abendessen 

Reconhecer a importância de uma boa alimentação; 

Utilizar vocabulário referente ao café da manhã, almoço 

e jantar; 

Reconhecer os diversos alimentos presentes nas refei-

ções. 

Der Vatertag Associar o vocabulário referente às datas comemorati-

vas. 

Die Kleidung Indicar os vocábulos referentes a roupas; 

Identificar o vestuário adequado para cada estação. 

Der Tag und Die Nacht Diferenciar a rotina do dia com a noite; 
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Die Frühlingsfest Identificar as diferenças entre Brasil e Alemanha na 

época da primavera; 

Realizar atividades para comemorar a chegada da pri-

mavera no Brasil. 

Der Spielzeug Identificar os brinquedos apresentados; 

Relacionar quantidades com os brinquedos. 

Der Sport Compreender vocabulário referente aos esportes. 

Die Kommunikation Reconhecer a importância dos meios de comunicação 

e quais são mais utilizados; 

Identificar a escrita dos meios de comunicação. 

Die Stadt Relacionar os tipos de construções existentes na cidade 

com o vocabulário estudado; 

Pronunciar corretamente os vocábulos; 

Identificar o tipo de moradia predominante nas redon-

dezas da escola. 

 Die Transportmitteln Identificar os meios de transporte; 

Relacionar diferenças entre os meios de transporte do 

Brasil e da Alemanha. 

Der Nikolaus Conhecer a origem do dia de São Nicolau conforme a 

cultura alemã. 

Das Weihnachten Associar o vocabulário referente às datas comemorati-

vas. 

 

Observação: Os conteúdos serão adequados à necessidade de cada grupo de ofi-

cina, considerando a faixa etária, ano escolar em curso e conhecimento da língua 

alemã. 
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DIRETRIZ CURRICULAR  

 OFICINA DE INGLÊS 
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JUSTIFICATIVA 
 

O aprendizado da língua inglesa torna-se imprescindível a sua importância 

como instrumento de comunicação universal e meio de integração no mundo atual, 

caracterizado pelo avanço tecnológico e pelo grande intercâmbio  entre os povos. Por 

isso é cada vez mais urgente incluir a preparação do estudante para esse universo 

multilinguístico e multicultural já no início de sua vida escolar. 

A aprendizagem de língua estrangeira no ensino fundamental não é só um 

exercício intelectual em aprendizagem de formas e estruturas linguísticas em um có-

digo diferente; é sim, uma experiência de vida, pois amplia as possibilidades de se 

agir discursivamente no mundo. O papel educacional da língua estrangeira é impor-

tante, desse modo, para o desenvolvimento integral do indivíduo, devendo seu ensino 

proporcionar ao estudante essa nova experiência de vida. Experiência que deveria 

significar uma abertura para o mundo, tanto o mundo próximo, fora de si mesmo, 

quanto o mundo distante, em outras culturas. Assim, contribui-se para a construção, 

e para o cultivo pelo estudante, de uma competência não só no uso de línguas estran-

geiras, mas também na compreensão de outras culturas. 

Há ainda outro aspecto a ser considerado, do ponto de vista educacional – a 

função interdisciplinar que a aprendizagem de língua estrangeira pode desempenhar 

no currículo. 

O benefício resultante é mútuo. O estudo das outras disciplinas, notadamente 

de história, geografia, ciências naturais, arte, passa a ter outro significado se em cer-

tos momentos forem proporcionadas atividades conjugadas com o ensino de língua 

estrangeira, levando-se em consideração, é claro, o projeto educacional da escola. 

Essa é uma maneira de viabilizar na prática de sala de aula a relação entre 

língua estrangeira e o mundo social, isto é, como fazer uso da linguagem para agir no 

mundo social. 

A mediação do professor é fundamental em todo esse percurso de aprendiza-

gem, que abrange ainda o desenvolvimento e aprimoramento de atitudes. Coloca-se 

a necessidade de intervenção do professor em relação às orientações sobre como 

organizar e lidar com o material de estudo, como desenvolver atitudes de pesquisa e 

reflexão sobre as descobertas, para promover a autonomia do estudante, sem a qual 

torna-se mais difícil garantir avanços. 

OBJETIVOS 
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Objetivo Geral 
Proporcionar experiências de comunicação para interação entre os estudan-

tes, oportunizando o conhecimento de uma nova língua estrangeira. 

  

Objetivos Específicos 

● Praticar itens lexicais e da gramática da língua-alvo; 

● Ter um vocabulário básico, articulado às estruturas essenciais da língua inglesa, a 

partir de palavras relacionadas a sua realidade imediata; 

● Realizar atividades de compreensão e expressão da língua estrangeira e escrita; 

● Privilegiar a comunicação proporcionando contato com estruturas para o uso no 

cotidiano de forma contextualizada; 

● Contextualizar interações de uso da língua-alvo proporcionando significação ao dis-

curso; 

● Aliar ao ensino da língua-alvo a cultura do povo que está ligado a língua em ques-

tão; 

● Utilizar da língua estudada para produções dos estudantes em dramatizações, ex-

posições e apresentações; 

● Praticar de forma lúdica e contextualizada as temáticas previstas para língua in-

glesa de modo que tornem-se complementar a sala de aula, dinamizando a sequência 

didática de modo a não tornar repetitivo. 
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CONTEÚDOS E OBJETIVOS  

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

How are you? 

 

Apresentar-se na nova língua; 

Reconhecer oralmente os vocábulos referentes ao nome; 

Pronunciar corretamente os vocábulos. 

Greetings Identificar os cumprimentos e sua correta utilização; 

Praticar situações de utilização dos cumprimentos em con-

texto informal. 

Numbers 0-30 Relacionar a quantidade com o numeral pronunciando-os 

corretamente. 

The alphabeth Reconhecer a pronúncia das letras do alfabeto; 

Soletrar o nome. 

The Colors Associar a cor com o vocábulo que a representa. 

Days of Weekend Nomear os dias da semana relacionando-os com as disci-

plinas oferecidas. 

Month Relacionar os meses do ano com o mês de nascimento. 

Commemorative Dates Compreender o vocabulário referente ao dia do nasci-

mento e festas de aniversário. 

Easter Identificar os símbolos de Páscoa respeitando a diversi-

dade cultural. 

Seasons Relacionar as diferenças nas estações do ano entre Brasil 

e EUA, Inglaterra e demais países de língua inglesa. 

Reconhecer os fenômenos da natureza; 

Compreender a importância dos dias chuvosos e ensola-

rados. 

Numbers 30-50 Relacionar a quantidade com o numeral pronunciando-os 

corretamente. 

The Family Empregar os vocábulos referentes aos membros da famí-

lia e sua pronúncia. 

Parts of the house Relacionar os vocábulos pertencentes a casa com o coti-

diano do aprendiz; 

Reproduzir a escrita do vocabulário referente ao tema. 
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Objects of the school Nomear objetos que fazem parte do material escolar e da 

sala de aula utilizando a língua inglesa. 

My friends Compreender a importância dos colegas em atividades co-

operativas. 

Commemorative Dates Associar o vocabulário referente às datas comemorativas. 

The animals Relacionar os nomes de animais de estimação com os res-

pectivos vocábulos; 

Socializar com o grupo qual animal de estimação possui. 

Pronunciar corretamente as palavras; 

Observar a escrita e reestruturar quando necessário. 

The Zoo Diferenciar animais de estimação e animais de zoológico; 

Exercitar a compreensão aditiva. 

The face 

 

Associar os componentes do rosto com o vocábulo em in-

glês. 

The parts of the body Identificar as partes do corpo relacionando com os vocá-

bulos em inglês; 

Relacionar ouvindo a palavra em inglês com seu signifi-

cado; 

Utilizar o vocabulário. 

Good and haad foods Reconhecer a importância de uma boa alimentação; 

Utilizar vocabulário referente ao café da manhã, almoço e 

jantar; 

Reconhecer os diversos alimentos presentes nas refei-

ções. 

Commemorative Dates Associar o vocabulário referente às datas comemorativas. 

The clothes Indicar os vocábulos referentes a roupas; 

Identificar o vestuário adequado para cada estação. 

The rotine Diferenciar a rotina do dia com a noite. 

Games and Toys Identificar os brinquedos apresentados; 

 Relacionar quantidades com os brinquedos. 

The sports Compreender vocabulário referente aos esportes. 

Commemorative Dates Reconhecer a importância dos meios de comunicação e 

quais são mais utilizados; 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2261

51 
 

Identificar a escrita dos meios de comunicação. 

Diferent houses Relacionar os tipos de construções existentes na cidade 

com o vocabulário estudado; 

Pronunciar corretamente os vocábulos; 

Identificar o tipo de moradia predominante nas redondezas 

da escola. 

The transporsts Identificar os meios de transporte; 

Relacionar diferenças entre os meios de transporte do 

Brasil e da Alemanha. 

Commemorative Dates Associar o vocabulário referente às datas comemorativas. 

 

Observação: Os conteúdos serão adequados à necessidade de cada grupo de ofi-

cina, considerando a faixa etária, ano escolar em curso e conhecimento da língua 

inglesa. 
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DIRETRIZ CURRICULAR  

 OFICINA CANTO/CORAL 

 E MUSICALIZAÇÃO 
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JUSTIFICATIVA 

 

São Bento do Sul é reconhecida como cidade da música. Este fato leva à 

necessidade de se instituir e fomentar grupos que promovam a musicalidade nos es-

paços públicos educacionais. 

Entende-se que a música é um dos instrumentos culturais que possibilita a 

diminuição da violência simbólica e cria ambientes sociais harmonizados. É impor-

tante ressaltar que a música sensibiliza esteticamente para um processo de humani-

zação. 

A Secretaria de Educação, preocupada com o processo de humanização, ins-

titui a Oficina de Canto/Coral e Musicalização, como práticas socioculturais que levam 

às crianças da rede pública de ensino à educação musical. 

Em nossos dias, a música está sendo usada com fins terapêuticos em Clínicas 

de Tratamento Intensivo. Estudos recentes na área da Neurologia, da Psicologia, da 

Educação e outros saberes, mostram a importância da atuação da música na área 

cerebral do ser humano. 

A música possibilita prazer estético, expressão de ideias, valores, ideologias, 

comunicação do homem consigo mesmo e com o meio em que vive, recreação, grati-

ficação psíquica e emocional e auto realização. 

O neurologista Mauro Muszkat, da Universidade Federal de São Paulo, diz: 

“Sons musicais ativam o sistema de recompensa do cérebro, liberando neurotrans-

missores relacionados à sensação de prazer, como a dopamina e a serotonina”. 

A partir deste discurso sobre o efeito da música e a sua importância na vida 

do ser humano, pode-se concluir que a música é necessária para o estudante e seu 

desenvolvimento integral.  
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral 
Sensibilizar os estudantes por meio do canto/coral e da musicalização, ao di-

álogo entre a música e a educação formal, despertando o gosto musical e estabele-

cendo condições para reflexão, entendimento da música e sociabilidade. 

 

Objetivos Específicos 

● Praticar o canto; 

● Compreender o gosto pela música, promovendo o conhecimento quanto a gêneros, 

estilos e conteúdos de canções; 

● Perceber a sensibilidade musical; 

● Praticar atividades com canções, interpretando e brincando por meio de jogos mu-

sicais, produzindo sons com o corpo, improvisando; 

● Promover a socialização, desenvolver a capacidade do trabalho em equipe; 

● Brincar com a música, histórias, poesias, parlendas e cantigas de roda; 

● Desenvolver postura correta do corpo e da voz, a respiração abdominal diafragmá-

tica, a projeção de voz, a tessitura vocal, a emissão e a dicção corretas; 

● Saber explicar conceitos básicos para o canto coral; 

● Treinar atividades na musicalização que integram produção dos próprios instrumen-

tos, contato e manuseio de instrumentos regionais, artesanais ou industrializados; 

● Resgatar e valorizar a identidade cultural; 

● Continuar o estudo de técnicas básicas para regência. 
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CONTEÚDOS E OBJETIVOS  

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Canto Coral e Musicalização Demonstrar a expressão corporal; 

Gostar de música; 

Socializar; 

Sentir a música nos seus ritmos, melodia e harmonia; 

Interpretar a música; 

Demonstrar empatia; 

Aprimorar a concentração e a percepção; 

Aprimorar a organização pessoal. 

Notas Musicais Reconhecer notação musical. 

Musicologia: Repertório (fol-

clore brasileiro, hinos pátrios, 

contemporâneo, música popu-

lar), Gêneros Musicais, Estilos 

Musicais 

Reconhecer a cultura brasileira; 

Reconhecer a diversidade cultural; 

Aprimorar o repertório; 

Identificar os gêneros musicais; 

Diferenciar gêneros e estilos musicais com ajuda do 

professor. 

Solfejos Demonstrar os intervalos musicais em pequenas me-

lodias. 

Percussão corporal Ser preciso no canto; 

Aprimorar a percepção rítmica. 

Exercícios físicos – relaxa-

mento para o corpo 

Preparar o corpo para o canto. 

Voz: Aparelho fonador, respira-

ção e diafragma, noções de fo-

noaudiologia 

Saber respirar; 

Saber cuidar do aparelho fonador; 

Saber projetar a voz; 

Compreender postura de voz; 

Produzir som com a voz; 

Aprimorar a dicção. 

Afinação Demonstrar técnica vocal. 

Vocalises Padronizar alturas. 

Gestual básico Entender musicalmente o regente. 
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DIRETRIZ CURRICULAR   

OFICINA DE ESPANHOL 
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JUSTIFICATIVA 

  

Na sociedade atual, o aprendizado de outro idioma é de suma importância, 

sendo considerado ferramenta de comunicação e de integração, que permite promo-

ver intercâmbios comerciais, socioculturais e políticos. 

O espanhol como língua estrangeira é hoje uma das mais estudadas em todo 

o mundo, além de ser o idioma oficial de 21 países, inclusive do Mercosul, onde divide 

espaço linguístico com o português. 

Aprendendo um segundo idioma, o estudante se aproxima dos bens culturais 

da humanidade valorizando a língua materna em uma língua estrangeira como fonte 

de informação e prazer, é uma oportunidade ímpar para os estudantes que desejam 

realizar uma atividade extracurricular aproveitando melhor o seu tempo, ampliando 

assim seu conhecimento. 

As impressões, vivências e as experiências que são propiciadas para as cri-

anças nos anos da escolaridade vão construir o acervo de sua memória, o que viabi-

liza o desenvolvimento da autoconfiança em aprender uma segunda língua. Nos anos 

iniciais do ensino fundamental, é indiscutível a facilidade para assimilação da pronún-

cia e das estruturas próprias de uma língua pelo desenvolvimento da oralidade. 

A criança, em seu processo de desenvolvimento cognitivo, apresenta uma 

maior habilidade de expansão da chamada matriz fonológica, podendo adquirir os sis-

temas fonéticos com os quais tiver contato com maior facilidade.  

A partir das considerações acima e devido à situação geográfica do município 

e as relações cada vez mais próximas com os países do Mercosul, tornam esta Oficina 

de suma importância para a possibilidade de integração econômica e social.  
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral 
 

Desenvolver a produção da fala em Língua Estrangeira – Espanhol, utilizando 

diferentes fontes e recursos tecnológicos por meio da cultura para adquirir conheci-

mento em comunicação.     

 

Objetivos Específicos 

● Promover a comunicação em língua estrangeira espanhola; 

● Compreender a cultura espanhola; 

● Desenvolver a linguagem da comunidade espanhola; 

● Realizar atividades de compreensão e expressão da língua estrangeira e escrita; 

● Desenvolver a compreensão auditiva por meio da leitura em voz alta; 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS  
Faixa Etária (6 a 8 anos) 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Alfabeto 

 

Saudação 

Dias da semana 

 

Números cardinais 0 – 50 

Família  

Vocabulário de roupas 

  

Textos – música. 

Reconhecer o alfabeto; 

Pronunciar as letras do alfabeto; 

Utilizar formas de saudação; 

Falar usando a língua espanhola; 

Pronunciar e escrever os dias da semana; 

Reconhecer, pronunciar e escrever numerais de 0 

a 50; 

Reconhecer os membros da família; 

Pronunciar e escrever vocabulário de roupas com 

ajuda do professor. 

 

Vocabulário – férias 

Animais e vozes dos animais 

Tipos de frases: Expressão de 

medo e alívio; preocupação 

de ansiedade, admiração e 

desilusão. 

Meses do ano 

Verbo gostar 

Vocabulário – supermercado,  

Frutas 

Textos – música 

Ampliar vocabulário; 

Reconhecer, pronunciar e escrever alguns nomes 

de animais; 

Pronunciar frases de medo e alívio; preocupação, 

ansiedade, admiração e desilusão; 

 

 

Pronunciar e escrever os meses do ano com ajuda 

do professor; 

Falar frases curtas usando o verbo gostar; 

Escrever nomes de frutas com ajuda do professor. 

 

 

Meses do ano 

 

Cores  

Vocabulário da cidade 

Pronomes pessoais 

Partes do corpo humano 

Pronunciar e escrever os meses do ano com ajuda 

do professor; 

Reconhecer e pronunciar as cores; 

Reconhecer, pronunciar e escrever vocabulário da 

cidade e profissões com ajuda do professor; 

Identificar as partes do corpo; 
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Horas  

Adjetivos de pessoas 

Feliz aniversário 

Vocabulário - cidade  

Profissão 

Vocabulário – material escolar  

 

Textos – música 

Ler horas com ajuda do professor; 

Identificar as qualidades; 

Ampliar vocabulário; 

 

 

Escrever o nome nos materiais escolares com 

ajuda do professor. 

 

 

Meios de transportes 

 

Vocabulário de roupas 

 

Partes da casa  

Vocabulário – telefone  

 

Gênero: Formação feminina e 

masculina. 

Formação singular e plural. 

Textos – músicas  

Pronunciar e escrever os meios de transporte com 

ajuda do professor; 

Ampliar vocabulário; 

Comunicar-se em espanhol; 

Reconhecer, pronunciar e escrever as partes da 

casa com ajuda do professor; 

Identificar na produção escrita masculina e femi-

nino; 

 

 

Identificar na produção escrita plural e singular. 

 

 

Faixa Etária (9 a 11 anos) 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Alfabeto  

Saudação  

Vocabulário referente a dia da 

semana 

Pronúncia: e, o, b e v, D – no 

final de palavras, G-antes de 

e e i , j, l, ll – ( pronuncia lh),Ñ 

– ( pronuncia nh),R inicial - e 

o rr entre as vogais, S – som 

Pronunciar, reconhecer e escrever o alfabeto; 

Ampliar vocabulário; 

Comunicar-se em espanhol; 

 

Pronunciar palavras com: e, o, b e v, D – no final 

de palavras, G-antes de e e i , j, l, ll – ( pronuncia 

lh),Ñ – ( pronuncia nh),R inicial - e o rr entre as 

vogais, S – som de ss com ajuda do professor; 

Escrever utilizando o idioma espanhol; 
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de ss 

Gramática vogais, ditongos, 

semivogais, consoantes – o 

uso das letras na pronúncia 

Artigo definido e indefinido 

Gênero – masculino e femi-

nino  

Vocabulário cidade 

Números cardinais 50-100 

Textos – música, Mensagem 

em Espanhol 

Pronunciar e escrever vocabulário da cidade com 

ajuda do professor; 

 

 

 

Identificar na produção escrita, artigo definido e in-

definido. 

Identificar na produção escrita, masculino e femi-

nino; 

Reconhecer, pronunciar e escrever numerais de 

50 a 100; 
 

Saudação – despedida 

Vocabulário – Frutas  

Vocabulário – Futebol  

Pronomes pessoais – Yo/ Tu/ 

Él/  Ella/ Usted /Nosotros(as)/ 

Vosotros(as) 

Profissão 
 

Animais, vozes dos animais. 

Espanha – texto  

Substantivo  

Verbo gostar 

Feliz aniversário 

Pedir e dar permissão 

Pedir e aceitar desculpas 

Separação silábica 

Tipos de frases: Expressão de 

dúvida, desconfiança 

Vocabulário – telefone 

Textos – música 

Utilizar expressões de saudações; 

Ampliar vocabulário; 

Reconhecer os pronomes e produzir frases com 

ajuda do professor; 

Pronunciar, reconhecer e escrever o alfabeto; 

Escrever utilizando o idioma espanhol; 

Reconhecer, pronunciar e escrever profissões 

com ajuda do professor; 

Pronunciar e escrever nomes de animais; 

Comunicar-se em espanhol; 

 

 

Escrever frases utilizando verbo gostar; 

 

 

Compreender a separação silábica; 

Pronunciar frases utilizando expressão de dúvida, 

desconfiança.  
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Textos - Espanha 

Separação silábica 

 

 

Meses do ano 

Cores 

Acentuação  

Partes do corpo humano 

 

 

Verbo ser / estar 

Números cardinais e ordinais 

Gênero do substantivo 

Advérbio  

Preposição  

Pronomes Demonstrativos  

Vocabulário – carnes, embuti-

dos e sobremesa, Cereais 

Utensílios de cozinha 

Partes da casa  

Tipos de frase: Expressão de 

admiração e desilusão 

Expressão de medo e alívio 

Textos – música 

Utilizar expressões de admiração e desilusão, 

medo e alívio; 

Ampliar vocabulário; 

Reconhecer a cultura do país Espanha; 

Reconhecer e escrever os meses do ano; 

Identificar, pronunciar e escrever cores; 

Reconhecer a acentuação; 

Nomear e escrever as partes do corpo humano; 

Reconhecer os pronomes e produzir frases com 

ajuda do professor; 

Usar os verbos SER e ESTAR; 

Usar as classes gramaticais com ajuda do profes-

sor. 

 

 

 

 

Verbos regulares  

Verbos irregulares 

Expressão de surpresa 

Pronomes possessivos 

Pronomes e adjetivos indefi-

nidos 

Revisão – família 

Identificar e conjugar os verbos; 

Utilizar expressões de surpresa, aborrecimento e 

paciência; 

Ampliar vocabulário; 

 

 

Nomear e escrever os membros da família; 
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Números de substantivo (sin-

gular e plural) 

Horas  

Acentuação – hiato, ditongo, 

tritongo e palavras compostas 

Adjetivos 

Meios de transportes  

Expressão de aborrecimento 

e paciência  

Adjetivos - pessoas 

Adjetivos que combinam 

acompanhados de outro 

verbo, ser/ estar 

Porque, por quê, porquês 

Texto – música 

 

 

 

 

 

 

Identificar, pronunciar e escrever meios de trans-

porte; 

 

 

 

Reconhecer os adjetivos acompanhados dos ver-

bos SER e ESTAR; 

 

Identificar o uso do porquê, por quê, porque. 
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DIRETRIZ CURRICULAR  

 OFICINA DE ESPORTE 
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JUSTIFICATIVA 

 

A vida sedentária constitui-se em um problema social que surge já na primeira 

infância. A falta de prática esportiva e lazer que exijam movimento são características 

da sociedade contemporânea. 

O problema citado acima tem gerado uma sociedade sedentária e com sérios 

problemas de saúde física e emocional. 

A Oficina de Esportes alternativos e convencionais, torna-se importante por-

que visa educar para o movimento realizado com prazer. Assim, as atividades espor-

tivas alternativas e convencionais devem propiciar o movimento em contato com a 

natureza e com outros estudantes, que favorecem, além de uma melhor qualidade de 

vida, uma educação para a atividade humana. 

A oficina também é importante porque amplia a conscientização da importân-

cia da atividade física como instrumento de socialização e controle das emoções du-

rante o desenvolvimento do esporte. Desenvolve habilidades motoras para os diver-

sos tipos de modalidades esportivas, utilizando jogos infantis, atividades direcionadas 

de acordo com a faixa etária e jogos. 

O desafio que se apresenta para esta oficina é de que dentro de qualquer 

processo educacional ela possa ser percebida como um componente curricular, nem 

mais nem menos importante que os demais e que busque, junto com eles, fazer com 

que os objetivos educacionais sejam alcançados. O ser humano, dividido em corpo e 

alma ou em corpo e mente, é uma herança social presente no movimento humano 

que também vem influenciando as demais áreas do conhecimento. A visão do corpo 

unicamente como instrumento de produtividade, rendimento ou mera compensação, 

é ainda muito forte e se manifesta no meio social por meio de atividades repetitivas, 

mecânicas e condicionantes. 

Esta proposta de trabalho visa oferecer a mudança do paradigma acima citado 

que localiza a formação do homem cidadão – crítico, participativo e transformador. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral  
Proporcionar o desenvolvimento corporal por meio de movimentos que am-

pliem habilidades psicomotoras e cognitivas. 

 

Objetivos Específicos      
● Melhorar o desenvolvimento motor, definindo dominância lateral; 

● Saber relacionar as modalidades esportivas; 

● Zelar pelo cumprimento das regras; 

● Compreender que a atividade física constitui um ótimo instrumento de prevenção 

de doenças, propiciando o aumento da capacidade respiratória, circulatória e da den-

sidade óssea; 

● Oportunizar a integração entre comunidade educacional promovendo entreteni-

mento, estimulando os estudantes para que usufruam da atividade oferecida. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Jogos e 

Atividades Pré desporti-
vas 

Brincar e fantasiar; 

Explorar os movimentos;- Diferenciar materiais variados; 

Trabalhar em grupo; 

Demonstrar respeito mútuo e aos combinados; 

Demonstrar habilidades motoras por meio de materiais 

variados; 

Manifestar a criatividade e a imaginação. 

Atletismo e esportes/ati-
vidades alternativas 

Correr (pequenas distân-

cias); 

Lançar (bolinhas de meia); 

Saltar (pequenos obstácu-

los e pequenas distâncias); 

Lançamentos; 

Arremessos. 

 

Realizar circuitos; 

Saltar e ultrapassar obstáculos; 

Controlar a força; 

Demonstrar controle corporal em corridas, saltos e arre-

messos; 

Controlar o equilíbrio; 

Trabalhar com materiais variados; 

Superar desafios e dificuldades; 

Demonstrar espírito de equipe, cooperação, respeito e 

companheirismo; 

Desafiar e enfrentar situações conflitantes; 

Demonstrar resistência muscular; 

Demonstrar coordenação motora de membros inferiores 

e superiores; 

Demonstrar coordenação viso manual. 

Basquetebol 
Fundamentos básicos: 

passes (peito e picado), 

drible, arremessos, ban-

deja; 

Regras básicas. 

Demonstrar noções básicas dos fundamentos do bas-

quetebol; 

Entender o caráter competitivo; 

Demonstrar capacidades físicas motoras (agilidade, ve-

locidade, força, equilíbrio, coordenação, potência); 

Demonstrar habilidades motoras (segurar, lançar, arre-

messar, saltar, precisão de movimentos, coordenação, 

lateralidade). 

Ginástica Geral Demonstrar consciência corporal; 
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Destreza; 

Resistência física; 

Força, velocidade, flexibili-

dade; 

Coordenação viso manual; 

Educação respiratória e re-

laxamento. 

Aperfeiçoar capacidades corporais de forma consciente; 

Aceitar limitações; 

Respeitar limitações e/ou pequenas frustrações – suas e 

de colegas. 

 

Esportes de raquetes 

Empunhadura; 

Noções de regras. 

Demonstrar habilidade óculo manual, coordenação mo-

tora, lateralidade, equilíbrio, percepção espaço e tempo, 

concentração, velocidade de reação, domínio e ajusta-

mento corporal; 

Respeitar regras e colegas. 

Futsal 
Fundamentos básicos: do-

mínio de bola na condu-

ção, domínio de bola na re-

cepção, passe, chute a gol; 

Jogo. 

Compreender noções básicas dos fundamentos do fu-

tsal; 

Demonstrar caráter competitivo e cooperativo; 

Demonstrar habilidades/capacidades físicas motoras 

(agilidade, velocidade, força, equilíbrio, coordenação, 

potência, velocidade de reação). 

Handebol 
Introdução à modalidade; 

Fundamentos básicos: 

passes, drible, arremesso; 

Jogos de adaptação com 

regras simplificadas. 

Reconhecer noções básicas dos fundamentos do hande-

bol; 

Demonstrar caráter competitivo e cooperativo; 

Demonstrar habilidades/capacidades físicas motoras 

(agilidade, velocidade, força, equilíbrio, coordenação, 

potência). 

Esportes/atividades Al-
ternativas 

Fundamentos dos esportes 

alternativos. 

Compreender os esportes alternativos; 

Demonstrar habilidades motoras. 

Observação: As modalidades esportivas convencionais ou alternativas, serão desen-

volvidas de acordo com os recursos e espaço físico disponível na unidade educacio-

nal.  

Entende-se por modalidades alternativas: caminhadas, ciclismo, arvo-

rismo, escalada, atividades físicas em academias ao ar livre, skate, patins, patinete, 
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natação e outros que o (a) professor (a) considerar e que ofereça condição de imple-

mentação na ou pela unidade educacional. 

Os conteúdos previstos para o ano poderão ser alternados e ou adaptados de 

acordo com a necessidade. 
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DIRETRIZ CURRICULAR  

 OFICINA DE ACOMPANHAMENTO 
PEDAGÓGICO 

LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 
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JUSTIFICATIVA 

 

As transformações sociais e culturais que ocorrem no mundo contemporâneo, 

surgem da produção de conhecimento gerada pelos avanços científicos e tecnológi-

cos.  

Conforme reitera a Proposta Curricular da Educação Básica do Município de 

São Bento do Sul, (2020, pág.27):  

A base da formação intelectual do indivíduo adquirida na escola, deve priorizar 

o saber historicamente produzido e afirmar o conhecimento crítico, em que o sujeito, 

ampliará o seu conhecimento e será capaz de analisar criticamente e, ao ser inserido 

na sociedade, poderá ser capaz de transformá-la.  

A Oficina de Acompanhamento Pedagógico de Língua Portuguesa e Matemá-

tica tem como objetivo contribuir com o processo de ensino e aprendizagem,  por meio 

da intencionalidade pedagógica do professor em ofertar o acesso aos bens culturais, 

permitindo o pensar, o agir e a apropriação conceitual. Enaltecendo que a oficina tem 

a especificidade de diferentes faixas etárias em mesmo grupo e o professor precisa 

ter a sensibilidade de compreender e respeitar os percursos, dificuldades e modos de 

aprender, conforme potencialidades de cada estudante. 

O programa de período integral pressupõe que pensemos o sujeito em sua 

integralidade nos aspectos: intelectual, social, cultural e afetivo, este é o papel da edu-

cação/formação humana. Desta forma, a Oficina de Acompanhamento Pedagógico se 

propõe a contribuir para a leitura, interpretação, escrita e o cálculo, por meio  de es-

tratégias lúdicas e atividades diferenciadas do que os estudantes têm no cotidiano de 

sala de aula regular. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral: 
Oportunizar aprendizagens não assimiladas na sala de aula regular e contri-

buir para o processo ensino e aprendizagem de Língua Portuguesa e Matemática pro-

movendo atividades cognitivas, psicomotoras e sociais favorecendo a apropriação do 

conhecimento.  

 

Objetivos Específicos: 
● Compreender e interpretar textos para resolução/formulação de problemas e in-

vestigações matemáticas;    

● Realizar leitura, compartilhada ou autônoma de diferentes gêneros;  

● Produzir textos em diferentes gêneros, tendo em vista a interatividade e autoria;  

● Promover discussões com intencionalidade na roda de conversa para melhora na 

oralidade;  

● Sobrelevar a criatividade, a oralidade, o senso crítico, a coordenação motora e o 

raciocínio lógico, também a concentração e atenção; 

● Aproveitar momentos de mediação do professor para realização das tarefas do 

ensino regular. 
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DIRETRIZ CURRICULAR   

OFICINA DE ARTESANATO 
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JUSTIFICATIVA 

  

O artesanato é uma manifestação cultural que pode promover a subsistência 

familiar, resgatando a cultura e a história de um determinado grupo social.  

Ocorre desde a pré-história, evoluindo como um processo de desenvolvi-

mento da linguagem. Foi por meio do artesanato que houve o desenvolvimento cien-

tífico e tecnológico da humanidade.  

São Bento do Sul, apresenta como característica o modo de produção artesa-

nal. Esse modo está inserido na produção de móveis, cerâmica, têxtil, alimentícia, o 

que caracteriza a importância desta oficina, além da preocupação com o meio ambi-

ente, dando enfoque à reciclagem. 

Esta oficina surge como uma possibilidade de resgate da cultura “artística” – 

artesanato do município. Voltar às origens significa dar possibilidades aos estudantes 

em processo educativo de desenvolver artigos que resgatam a identidade cultural de 

suas famílias. Promoverá também autoimagem do estudante quando da valorização 

daquilo que for produzido na oficina. 

A permanência dos estudantes na Escola de Período Integral advém da ne-

cessidade da família, assim como, da necessidade de ampliar o processo ensino e 

aprendizagem, promovendo outras formas de aprender, sendo a Oficina e Artesanato 

destinada a momentos de expressão de seus sentimentos, do ver e sentir o mundo.  

Atenderá estudantes de diversas etnias que poderão contribuir com várias for-

mas de representação cultural. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral: 
Proporcionar atividades que favoreçam experiências de aprendizagem e cria-

ção, articulando percepção, imaginação, sensibilidade, conhecimento em produções 

artesanais sejam de caráter pessoal e grupal. 

 

Objetivos Específicos: 
● Confeccionar peças artesanais utilizando-se de diversas matérias-primas, incluindo 

materiais alternativos, possibilitando o desenvolvimento da criatividade, da percepção 

visual e da estética; 

● Aprimorar o aprendizado e a produção de trabalhos manuais (tricô, crochê, bordado 

em ponto cruz, bordado em vagonite, tripa de mico, tecelagem, bordado em tela, 

patchwork, papier machê, pintura em madeira, pintura em porcelana, decoupage, en-

tre outros); 

● Valorizar peças confeccionadas individualmente ou em grupo por meio de exposi-

ções. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Colagem Compreender várias técnicas de colagem; 

Utilizar a colagem para produzir objetos de decoração; 

Demonstrar coordenação motora fina e coordenação mo-

tora ampla, no recorte e colagem. 

Modelagem Reconhecer várias técnicas de modelagem; 

Utilizar a modelagem para produzir objetos decoração; 

Demonstrar coordenação motora fina e coordenação mo-

tora ampla. 

Escultura Reconhecer várias técnicas de escultura; 

Utilizar a escultura para produzir objetos de decoração; 

Demonstrar a coordenação motora fina e coordenação mo-

tora ampla. 

Montagem Reconhecer várias técnicas de montagem; 

Utilizar a montagem para produzir objetos de decoração; 

Demonstrar coordenação motora fina e coordenação mo-

tora ampla. 

Pintura Reconhecer várias técnicas de pintura; 

Utilizar a pintura para produzir objetos de decoração; 

Demonstrar coordenação motora fina e coordenação mo-

tora ampla. 

Reciclagem Reconhecer várias técnicas de reciclagem; 

Utilizar a reciclagem para produzir objetos de decoração; 

Demonstrar coordenação motora fina e coordenação mo-

tora ampla. 

Dobradura Reconhecer várias técnicas de dobradura; 

Utilizar a dobradura para produzir objetos de decoração; 

Demonstrar coordenação motora fina e coordenação mo-

tora ampla. 

Tecelagem Reconhecer várias técnicas de tecelagem; 

Utilizar a tecelagem para produzir objetos de decoração; 
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Demonstrar coordenação motora fina e coordenação mo-

tora ampla. 

Comum a todos Promover a autoimagem; 

Saber organizar a estrutura de elaboração de produto artís-

tico, constituir expressividade artística; 

Valorizar a produção artística. 
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DIRETRIZ CURRICULAR  
 OFICINA DE MÚSICA/BANDA 
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JUSTIFICATIVA 
  

A visão histórica e teórica da linguagem musical nos informa como o ser hu-

mano conseguiu aperfeiçoá-la por meio dos tempos. Analisando o passado musical, 

podemos compreender e valorizar o presente e o futuro. 

E o presente mostra a linguagem musical participando do progresso tecnoló-

gico por meio de uma presença marcante nos diferentes meios de comunicação de 

massa. 

As formas de comunicação do ser humano no mundo moderno são complexas 

e abrangem a utilização de múltiplos veículos e recursos. A escola não pode se eximir 

de veicular junto às suas práticas esses diferentes recursos, contemplando a multipli-

cidade da sociedade que nos cerca, estando atentos ao novo ritmo imposto pela con-

temporaneidade. 

A Oficina de Música/Banda proporciona aos estudantes do ensino regular a 

prática de instrumentos de sopro e percussão que desenvolvem a musicalidade, favo-

recendo a aquisição de habilidades e competências musicais. Estas competências e 

habilidades são importantes em virtude de uma possibilidade de leitura e releitura da 

forma de comunicação contemporânea que utiliza a música como meio de interação 

social. 

Outro aspecto que torna relevante a Oficina de Música/Banda é o de propor-

cionar a iniciação do processo de musicalização que converge com o processo de 

alfabetização escolar. Assim, constata-se que esta Oficina poderá ser um apoio signi-

ficativo para o desenvolvimento da linguagem e da escrita formal. 

Observa-se também que o estudante que participa da Música/Banda modifica 

e melhora o seu comportamento no meio social e consequentemente em sala de aula, 

favorecendo a concentração para o processo de aprender, auxiliando seu desenvolvi-

mento enquanto cidadão inserido em uma comunidade. 

É importante ressaltar que essa iniciação musical poderá incentivar o desen-

volvimento do processo de profissionalização nesta área. 

Com repertório diversificado, a Oficina de Música/Banda proporciona o desen-

volvimento do gosto pela música, possibilitando a preparação dos estudantes para a 

prática musical, por meio da apreciação, envolvimento e compreensão da linguagem 

musical nas atividades de interpretação, improvisação e composição. 

OBJETIVOS 
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Objetivo Geral 
Proporcionar a prática musical com instrumentos de sopro, percussão e mar-

cialidade para desenvolver no estudante a sensibilidade, a musicalidade, a sociabili-

dade, a disciplina e a percepção musical. 

 

Objetivos Específicos 

● Praticar músicas utilizando instrumentos de sopro e percussão; 

● Exercitar a musicalidade; 

● Apresentar boa conduta para socialização;  

● Zelar pela disciplina; 

● Desenvolver a percepção musical e a sensibilidade; 

● Interpretar, improvisar e compor músicas conforme avanço no aprendizado musical;   

● Reconhecer e apreciar os trabalhos musicais; 

● Compreender a música como produto cultural histórico em evolução, sua articula-

ção com as histórias do mundo e as funções, valores e finalidades que foram atribuí-

das a ela por diferentes povos e épocas; 

● Despertar o gosto pela música conforme agrado musical; 

● Preservar a cultura musical do município, por meio do incentivo à formação de no-

vos músicos; 

● Realizar apresentações do trabalho desenvolvido; 

● Valorizar a música como uma atividade integradora, disciplinadora e de descontra-

ção.  
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS 

CONTEÚDOS – Nível 
iniciante 

OBJETIVOS 

Prática instrumental Identificar o instrumento; 

Fazer uso e zelar pelo instrumento; 

Tocar o instrumento com auxílio do professor; 

Usar técnicas de respiração. 

Teoria musical Identificar a teoria básica musical com auxílio do professor. 

Prática em grupo Compreender e respeitar a existência de regras; 

Respeitar as individualidades; 

Cooperar com grupo; 

Executar peças em vozes. 

 

CONTEÚDOS – Nível 
intermediário 

OBJETIVOS 

Prática instrumental Realizar manutenção do instrumento; 

Tocar o instrumento com auxílio do professor; 

Aprimorar as técnicas de respiração. 

Teoria musical Reconhecer a teoria básica musical. 

Prática em grupo 

 

 

Respeitar regras; 

Respeitar as individualidades; 

Cooperar com grupo; 

Praticar alinhamento; 

Praticar o garbo e cobertura; 

Executar peças em vozes. 

 

CONTEÚDOS – Nível 
avançado 

OBJETIVOS 

Prática instrumental Aprimorar técnicas específicas do instrumento; 

Executar músicas do repertório com autonomia e expressivi-

dade. 

Teoria musical Interpretar a teoria básica musical; 

Praticar a teoria básica musical; 
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Identificar os estilos musicais; 

Identificar os gêneros musicais. 

Prática em grupo Respeitar regras; 

Respeitar as individualidades; 

Cooperar com grupo; 

Praticar alinhamento; 

Praticar o garbo e cobertura; 

Praticar repertório em grupo; 

Executar peças em vozes; 

Executar estilos variados. 
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DIRETRIZ CURRICULAR  

 OFICINA DE DANÇA 
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JUSTIFICATIVA 

 

A dança auxilia na inclusão do estudante no ambiente escolar por meio de 

atividades práticas e motivantes, sem perder o cunho pedagógico; incluir o ritmo e a 

dança no processo ensino e aprendizagem é importante para que se efetive a prática 

educativa.  

Assim podemos afirmar que o ensino da dança desde a infância promove a 

melhora da coordenação motora fina e ampla, a agilidade, a expressão corporal e 

integração, bem como promove o aprendizado de números, memorização e melhora 

a criatividade pois trabalha o estudante como um todo.  

A dança é um traço influente na cultura de São Bento do Sul, sendo a dança 

folclórica o marco inicial desta cultura. Hoje, os vários estilos de dança são praticados 

em vários espaços públicos e privados. É uma forma de linguagem corporal que pos-

sibilita a representação simbólica da cultura local. 

A implantação da Oficina de Dança, na rede municipal de ensino de São Bento 

do Sul é de extrema importância para a complementação do aprendizado do estu-

dante. Ela deve ser trabalhada de maneira interdisciplinar auxiliando o estudante no 

aprendizado de outros conteúdos escolares e também, interagindo com os demais 

projetos escolares, integrando-se ao ambiente escolar. 

O estudante que pratica dança, além de evoluir no desenvolvimento motor de 

maneira ímpar, aprende naturalmente a ter disciplina, superar limites e acreditar em 

seu potencial, obviamente isso refletirá em sala de aula, que terá estudantes mais 

crentes de suas possibilidades, mais criativos e expressivos, facilitando o trabalho pe-

dagógico. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral: 
Oportunizar a prática da dança para que o estudante possa desenvolver suas 

potencialidades motoras, afetivas e cognitivas. 

 

Objetivos Específicos: 
● Praticar dança; 

● Desenvolver estratégias possibilitando o conhecimento dos diversos estilos de 

dança; 

● Compreender o funcionamento do corpo que compõe seu movimento, trabalhando 

as capacidades físicas: flexibilidade, força, impulsão, melhorando a autoconfiança e a 

improvisação dirigida e espontânea; 

● Expressar o aprendizado das bases sólidas de dança e expressão, amplitude de 

movimento, ritmo, sincronia e postura, incluindo jogos retificados com a dança numa 

transformação contínua e prazerosa. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS 

 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Ritmo Compreender os diversos ritmos; 

Relacionar o movimento aos tempos rítmicos da 

música; 

Dançar em diversos ritmos. 

Gêneros e estilos de dança Dançar danças de salão; 

Dançar axé; 

Dança samba; 

Dançar jazz; 

Dançar danças urbanas; 

Dançar danças populares; 

Dançar danças contemporâneas; 

Dançar ballet; 

Criar estilos de dança; 

Diferenciar estilos de postura corporal vinculada 

ao estilo. 

Corpo próprio Demonstrar equilíbrio, lateralidade, noção de es-

paço temporal, flexibilidade, força, sincronismo, 

coordenação. 

Dança Saltar, girar, rolar, sapatear, criar, soltar, formar, 

direcionar, sequenciar, improvisar e variar. 

Expressão corporal e facial Interpretar os sentimentos, pensamentos e emo-

ções(tristeza, felicidade, irritabilidade, indigna-

ção, agonia, raiva...); 

Realizar movimentos com o corpo; 

Aprimorar postura corporal e agilidade; 

Movimentar seu corpo com gestos. 

Harmonia Formar, organizar, agrupar e sincronizar. 

 

 

 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2297

87 
 

 
 
 
 

DIRETRIZ CURRICULAR   

OFICINA DE DANÇA  
CORPO COREOGRÁFICO 
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JUSTIFICATIVA 

 

A dança auxilia na inclusão do estudante no ambiente escolar por meio de 

atividades práticas e incentivo, sem perder o cunho pedagógico; incluir a dança no 

processo ensino e aprendizagem é importante para que se efetive a prática educativa.  

Assim podemos afirmar que o ensino da dança desde a infância promove a 

melhora da coordenação motora fina e ampla, a agilidade, a expressão corporal e 

integração, bem como promove o aprendizado, memorização e criatividade.  

A dança é um traço influente na cultura de São Bento do Sul, sendo a dança 

folclórica o marco inicial desta cultura. Hoje, os vários estilos de dança são praticados 

em vários espaços públicos e privados. É uma forma de linguagem corporal que pos-

sibilita a representação simbólica da cultura local. 

A implantação da Oficina de Dança “corpo coreográfico” na rede municipal de 

ensino de São Bento do Sul é de extrema importância para a complementação do 

aprendizado do estudante. Ela deve ser trabalhada de maneira interdisciplinar auxili-

ando o estudante no aprendizado de outros conteúdos escolares e também, intera-

gindo com os demais projetos escolares, integrando-se ao ambiente escolar. 

O estudante que pratica dança, além de evoluir no desenvolvimento motor de 

maneira ímpar, aprende naturalmente a ter disciplina, superar limites e acreditar em 

seu potencial, obviamente isso refletirá em sala de aula, que terá estudantes mais 

confiantes em suas possibilidades, mais criativos e expressivos, facilitando o trabalho 

pedagógico. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral: 
Oportunizar a prática da dança “corpo coreográfico” para que o estudante 

possa desenvolver suas potencialidades motoras, afetivas e cognitivas. 

 

Objetivos Específicos: 
● Praticar dança; 

● Conhecer os diversos estilos de dança; 

● Compreender o funcionamento do corpo que compõe seu movimento, trabalhando 

as capacidades físicas: flexibilidade, força, impulsão, melhorando a autoconfiança e a 

improvisação dirigida e espontânea; 

● Proporcionar o aprendizado das bases sólidas de dança e expressão, amplitude de 

movimento, ritmo, sincronia, postura, garbo, marcha e alinhamento; 

● Desenvolver relacionamento social e despertar valores humanos; 

● Adotar atitudes de respeito mútuo, dignidade e solidariedade; 

● Realizar apresentações do trabalho desenvolvido. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Ritmo Compreender os diversos ritmos; 

Relacionar o movimento aos tempos rítmicos da 

música; 

Dançar em diversos ritmos. 

Gêneros e estilos de dança 

 

Conforme seleção do repertório do Maestro. 

Movimentação Corporal Demonstrar equilíbrio, lateralidade, noção de es-

paço temporal, flexibilidade, força, sincronismo, 

agilidade, coordenação, saltar, girar, rolar, sapa-

tear, criar, soltar, formar, direcionar, sequenciar, 

improvisar e variar, postura, garbo, marcha, ali-

nhamento, evolução de quadra e rua. 

Expressão corporal e facial Interpretar os sentimentos, pensamentos e emo-

ções (tristeza, felicidade, irritabilidade, indigna-

ção, agonia, raiva…). 

 

Harmonia Formar, organizar, agrupar, sincronizar, alinhar e 

padronizar. 

Elementos Utilizar de diversos tipos de materiais para com-

por as coreografias (bandeira, bola, lenço, arco, 

fita, bastão…). 
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DIRETRIZ CURRICULAR  

 OFICINA DE  

EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
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JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, as sociedades em âmbito mundial vêm sofrendo as consequên-

cias ambientais às quais a própria humanidade, ao longo de sua existência, preocu-

pada com o progresso e o avanço tecnológico, explorar os recursos naturais de ma-

neira insustentável, sem a preocupação com a possível ausência desses recursos, 

com a prevenção e a reposição destes, tampouco com a renovação e inversão desta 

preocupante situação. No entanto, o desequilíbrio ambiental que observamos frequen-

temente em nosso cotidiano, vem nos obrigando a refletir sobre essas questões, pois 

estamos vivenciando um contexto ambiental caótico e irreversível. Nessa perspectiva, 

urge mudarmos nossos hábitos, atitudes e práticas diante desse fato. 

 Associando essa temática à escola podemos dizer que a educação ambiental 

ou a perspectiva ecológica precisa ser explorada neste ambiente, pois sabemos que 

a escola é um dos principais espaços de aprendizagem, seja esta aprendizagem em 

qualquer âmbito do conhecimento (científico, cultural, social…). Na escola aprende-

mos a conhecer, analisar, refletir, transformar a nossa consciência e perceber o 

mundo, as coisas, as pessoas e o meio em que vivemos. Por isso, podemos afirmar 

que a escola é, e deve ser, a extensão de nossa casa, pois acreditamos que a escola 

é um dos principais espaços de socialização e, sobretudo, responsável pela inserção 

de nossos estudantes na sociedade.  

São Bento do Sul, implementa várias ações no sentido de preservação ambi-

ental, sendo a mais importante a sensibilização ecológica. 

A coleta do lixo comercial e residencial, mensalmente, atinge 1 200 toneladas  

encaminhadas ao Aterro Sanitário. Pela Cooperativa de Catadores é recolhido men-

salmente cerca de 100 toneladas encaminhadas para reciclagem (Dados da Secreta-

ria Meio Ambiente 2018). 

Nessa perspectiva, a Oficina de Educação Ambiental oferecida pela Rede Mu-

nicipal de Educação de São Bento do Sul deverá viabilizar um trabalho pedagógico e 

interdisciplinar, no qual os estudantes além de serem incentivados a refletir e a parti-

cipar das questões ambientais, também possam compreender conceitos tais como: 

cidadania, equilíbrio ambiental, ecologia, respeito, solidariedade, alimentação saudá-

vel, desenvolvimento sustentável etc; assim como implementar um dos Temas Trans-
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versais dos PCN’s (Meio Ambiente e Saúde) e, acima de tudo, contribuir com a sensi-

bilização ecológica e respeito ao ambiente em que vivem e possibilitar aos estudantes 

a participação ativa no espaço escolar.     

Não se trata, simplesmente, de formar um grupo de sujeitos para participar da 

Oficina, mas de um movimento de ação participativa e cooperativa que transcenda a 

função utilitarista, para incorporar o hábito e o respeito ao meio ambiente, bem como 

resgatar os valores socioculturais e educacionais por meio desta Oficina. A ideia é 

tornar a Oficina de Educação Ambiental um laboratório de transformação de ensino e 

aprendizagem, onde se incorpore a política da transversalidade do conhecimento e da 

cidadania. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral 
Disponibilizar subsídios teóricos que possibilitem discussões sobre a especi-

ficidade da temática ambiental e aprendizagem essencial de valores e atitudes ecoló-

gicas para melhoria da qualidade de vida e a sustentabilidade do planeta. 

 

Objetivos Específicos 

● Refletir sobre o sentido de ser um cidadão consciente e participativo nas ações de 

preservação do meio ambiente; 

● Formar novos hábitos utilizando de forma consciente os recursos naturais, reutili-

zando materiais recicláveis e descartando de forma adequada os resíduos orgânicos 

e não orgânicos; 

● Saber conceitos sobre meio ambiente, estimulando o senso de responsabilidade 

das gerações de hoje e de futuras gerações; 

● Refletir sobre mudanças climáticas e a interferência do homem neste processo; 

● Melhorar a qualidade de vida, apresentando alternativas e soluções para questões 

ambientais pertinentes ao dia a dia escolar e à comunidade; 

● Ter capacidade de realizar dramatizações, exposições e apresentações sobre o 

tema ambiental  

● Compreender sobre energias renováveis/alternativas. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS  

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Ecologia Compreender o que é ecologia; 

Possuir consciência ecológica; 

Agir de forma responsável em relação ao ambiente em 

que vive. 

Meio Ambiente Compreender o que é meio ambiente; 

Compreender a intervenção do homem no meio ambi-

ente; 

Produzir ações de proteção do meio ambiente; 

Sentir-se parte do meio ambiente. 

Preservação Compreender o que é preservação; 

Compreender impactos naturais e impactos por ações 

humanos; 

Perceber a importância das florestas na temperatura da 

atmosfera; 

Preservar. 

Sustentabilidade Compreender o que é sustentabilidade; 

Desenvolver ações locais de sustentabilidade socioam-

biental. 

Reciclagem Compreender o que é reciclagem; 

Desenvolver ações de reciclagem. 

Ecossistema Compreender o que é ecossistema; 

Produzir ações de proteção ao ecossistema local; 

Reconhecer animais e plantas e o risco de extinção. 

Vida Valorizar a vida humana, animal e vegetal. 

Planeta Perceber o planeta como recurso natural que permite a 

própria existência; 

Compreender o impacto causado pela pegada humana 

no planeta; 
Conhecer diferentes formas de energias renováveis. 

Solo Conhecer os tipos de solo; 
Preservar e conservar  o solo. 
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Compostagem Compreender o processo da compostagem e seus be-

nefícios. 

Identificar os resíduos utilizados para compostagem. 

Lixo Classificar os diferentes tipos de “lixo”: orgânico, hospi-

talar, doméstico, industrial, reciclável e não reciclável; 

Conhecer a destinação correta dos diferentes tipos de 

lixo. 

Água Compreender a importância da água para todos os se-

res vivos; 

Compreender a necessidade de economizar e preser-

var água; 

Poluição da água; 

Conhecer os processos de saneamento básico. 

Alimentação Diferenciar alimento saudável do não saudável; 

Compreender a importância de consumir alimentos sau-

dáveis para uma boa qualidade de vida; 

Alimentação alternativa; 

Reaproveitamento dos alimentos; 

Diferenciar os vegetais utilizados na alimentação, vita-

minas e seus nutrientes; 

Diferenciar alimentação orgânica da industrializada. 

Poluição Compreender os diferentes tipos de poluição ambiental: 

poluição do solo, da água e da atmosfera. 

Horta Escolar Cultivar a horta; 

Aprimorar hábitos de plantio, cuidados e colheita; 

Reconhecer técnicas de uso e manejo do solo; 

Diferenciar as plantas: medicinais, tóxicas e comestí-

veis; 

Conhecer e identificar as plantas medicinais; 

Reconhecer as sementes e o desenvolvimento. 
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DIRETRIZ CURRICULAR  

 OFICINA DE ARTES CÊNICAS 
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JUSTIFICATIVA 
 

Ao considerar a necessidade de sensibilização para humanização do homem, 

o teatro é um instrumento cultural muito importante. 

Esta importância advém da forma e expressão dos sentimentos humanos du-

rante a representação de uma peça. 

A peça pode dialogar com os sentimentos e apresentar a possibilidade de se 

fazer entender em cada recorte dos atos. 

Observou-se que estudantes envolvidos na representação imaginária criam 

novos comportamentos sociais e melhoram significativamente sua conduta social. Em 

cada peça ou ato a representação vincula-se a valores que são vivenciados no cotidi-

ano. 

Outro aspecto importante para justificar a implementação desta oficina é a 

trajetória histórica que o município tem na produção de peças teatrais de alto nível. 

A cultura do teatro possibilita a discussão social prazerosa de vários temas no 

sentido que se permita uma reflexão e se aprenda com essa simulação os valores 

morais e éticos da sociedade são-bentense. Dando continuidade a esta oficina pode-

remos representar de forma simbólica a possibilidade de discussão de temas que afli-

gem a nossa sociedade no meio escolar e no meio social; durante as apresentações. 

O teatro compreende uma fase muito importante do processo de alfabetização 

da criança, pois permite a compreensão de textos estruturados, complexos e os sig-

nificados de cada palavra ali produzida devido a representação simbólica. 

Ingressar no teatro exige coragem e determinação! O teatro e as práticas dra-

máticas são um meio de aprendizagem que favorecem a resolução de problemas pes-

soais ou acadêmicos, buscando assim, nos palcos, a força e a utilidade da palavra 

para dar sentido à própria vida. 

A arte cênica é uma das maneiras que possibilita ao estudante traçar seu pró-

prio destino e modificar a realidade escolar com seu pensar e agir. 

Das lições vividas nas peças e nos exercícios teatrais, aprende-se a superar 

a dor de um acidente, a morte de uma pessoa e as angústias do amor. Aprende-se 

também a cultivar a amizade, o amor, a determinação e o respeito; fundamentais para 

que a diferença entre as pessoas possa convergir num fruto comum. Por estes moti-

vos, a Oficina de Teatro é de fundamental importância na vida escolar do estudante, 

onde o mesmo estará inserido e incentivado no cotidiano escolar. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral 
Propiciar atividades que estimulem a imaginação, o senso crítico, a comuni-

cação, concentração e a atenção, desenvolvendo a valorização do convívio social, a 

expressão corporal e facial. 

 

Objetivos Específicos 

● Conviver com a arte do teatro por meio do jogo teatral; 

● Compreender a composição e adaptação de texto e esquetes de diversos gêneros 

teatrais, construindo personagem, figurino, cenário e sonoplastia, improvisando, res-

peitando regras; 

● Ter uma boa relação entre palco e plateia; 

● Vivenciar peças teatrais para promover a socialização, aquisição de valores e no-

vas formas de linguagem; 

● Apresentar dramatizações, exposições e apresentações; 

● Usar recursos audiovisuais. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS  
CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Teatro Conhecer a história do teatro; 

Identificar o teatro direto e indireto; 

Conceituar o teatro; 

Reconhecer os gêneros do teatro. 

Peça Teatral Reconhecer a sequência na trama teatral; 

Adaptar textos e peças teatrais; 

Criar peças teatrais; 

Interpretar gêneros teatrais; 

Aprender técnicas de teatro. 

Ato Conceituar ato; 

Identificar as marcas e tempos de cena; 

Dividir o ato em cena. 

Expressão/ corpo Demonstrar a espontaneidade; 

Preparar o corpo e voz para apresentação; 

Improvisar. 

Personagens Compor personagem; 

Caracterizar personagem; 

Adequar figurino conforme personagem. 

Cenário Criar ambiente propício para o espetáculo. 

Sonoplastia Selecionar músicas e saber usá-las no espetáculo. 
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DIRETRIZ CURRICULAR   

OFICINA DE RECREAÇÃO 
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JUSTIFICATIVA 

 

Observou-se que os estudantes em virtude do longo período em sala de aula, 

perdem oportunidades de lazer onde se desenvolve naturalmente as capacidades mo-

toras, físicas, cognitivas e de socialização. 

Este projeto torna-se importante porque nos dias atuais, sabe-se que a recre-

ação em todos os segmentos é considerada uma grande forma de prática de atividade 

física.  

A prática de atividades físicas busca uma melhoria da qualidade de vida dos 

praticantes. A recreação escolar busca uma melhor qualidade de vida e isto traz be-

nefícios como o aumento do condicionamento físico, o aumento da flexibilidade, o au-

mento da maturidade, o aumento da comunicação e expressão, o aumento de per-

cepções, o aumento da coordenação motora, o aumento do convívio social, entre ou-

tros. 

Esta oficina é importante, pois promove a socialização e desenvolve as habi-

lidades motoras e valores vinculados à cultura infantil, ocupando o tempo ocioso do 

estudante quando este não está em ambiente escolar. 

A recreação compreende todas as atividades espontâneas, prazerosas e cri-

adoras, que o estudante busca por meio do lúdico. As atividades são direcionadas ou 

livres, mas sempre seguindo orientações do professor. 

Serão criadas formas integradas para apresentação das atividades, onde será 

enfocada toda a gama de experiência e propostas adotadas na prática pedagógica da 

recreação educativa, assim, o estudante estimulará suas habilidades e mostrará suas 

competências e interesses. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral 
Realizar atividades lúdicas para desenvolver a socialização, habilidades mo-

toras e o próprio brincar vinculados à cultura infanto juvenil.  

 

Objetivos Específicos  
● Brincar para auxiliar no desenvolvimento psicomotor, afetivo e melhorar a autocon-

fiança;  

● Compreender a importância da ludicidade na qualidade de vida; 

● Entender que as brincadeiras e jogos estruturam os conceitos de interação e coo-

peração;  

● Conhecer as regras das brincadeiras; 

● Valorizar brincadeiras antigas, cantigas de roda e a construção de brinquedos com 

material alternativo; 

● Realizar dramatizações, exposições e apresentações. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS  

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

 

Brincadeiras de faz de conta 

Demonstrar a espontaneidade e criatividade; 

Expor emoções; 

Controlar as emoções. 

 

 

Brincadeiras dirigidas 

 

Ampliar a coordenação motora, flexibilidade, 

agilidade, lateralidade, percepção espaço tem-

poral; 

Compreender a existência de regras; 

Respeitar as individualidades; 

Cooperar. 

 

 

Resgate da cultura infantil 

 

 

Descrever brinquedos antigos; 

Praticar brincadeiras antigas; 

Construir brinquedos; 

Acompanhar ritmos; 

Produzir ritmos; 

Ampliar a coordenação motora. 

 

Atividades de escolha 

Valorizar a cultura dos estudantes; 

Respeitar as individualidades; 

Compartilhar conhecimento. 

Expressão corporal, facial e 

oral 

Falar em público; 

Organizar a fala; 

Incorporar personagens; 

Expor emoções. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O raciocínio lógico é uma das capacidades necessárias ao ser humano, para 

tomada de decisões, agilidade, pensamento estratégico e convivência social. É uma 

ferramenta muito útil para argumentar, justificar ou confirmar um pensamento ou re-

flexão. Várias pesquisas apresentam o indicativo de que as crianças em idade escolar 

demonstram dificuldade para concentração ou e para aprender certos  conteúdos es-

colares que necessitam do raciocínio lógico 

A Oficina de Jogos de mesa/tabuleiro possibilita o desenvolvimento da con-

centração e do raciocínio lógico dos estudantes, enquanto praticam  estabelecem inú-

meras relações, pois necessitam fazer diversas combinações entre as peças para ar-

mar uma boa jogada. Essas relações fazem com que o estudante desenvolva relações 

geométricas e espaciais enquanto joga. 

O jogo estimula os estudantes a se relacionarem entre si durante as partidas, 

bem como os incentiva a cumprirem as regras e limites do adversário. A área afetiva 

ocorre no respeito a vez do colega, durante a partida, bem como no “saber ganhar e 

no saber perder”, compreendendo que esta prática é inerente ao jogo, e que aquele 

que ganha, não é melhor do que aquele que perde. O lado cognitivo diz respeito às 

competências acadêmicas desenvolvidas pelo estudante com as jogadas, por exem-

plo: habilidades de raciocínio, estratégia, comunicação, administração, inteligência 

emocional, liderança, concentração, negociação, entre outras. 

Os conhecimentos e aprendizagens adquiridos pelos estudantes na oficina de  

jogos mesa/tabuleiro poderão ser utilizadas em ações que vão além da prática peda-

gógica, preparando-os para situações e adversidades enfrentadas na vida, como por 

exemplo, saber lidar com pessoas com opiniões distintas, bem como a habilidade in-

terpessoal, imprescindível nas relações humanas. 

 A Oficina de Jogos de Mesa/Tabuleiro, proporciona prazer em seu estudo e 

prática, por serem jogos com regras, dita uma pauta ética para aquisição de valores e 

contribui para formação de melhores cidadãos. 
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral 
Oportunizar o aprendizado dos jogos de mesa/tabuleiro como ferramenta pe-

dagógica no desenvolvimento do raciocínio rápido, lógico e estratégia de ação. 

 

Objetivos Específicos 

● Conhecer as peças, movimentações e regras dos jogos de tabuleiro; 

● Melhorar a atenção e o raciocínio lógico com a prática do jogo; 

● Conhecer a história dos jogos de tabuleiro; 

● Melhorar a concentração, raciocínio lógico e a criatividade; 

● Saber jogar jogos de tabuleiro; 

● Reconhecer que jogos de tabuleiro possibilitam boa convivência social; 

● Compreender o jogo como fonte de entretenimento e aprendizagem; 

● Brincar com jogos de mesa e tabuleiro; 

● Compreender a importância das regras; 

● Refletir sobre diferentes estratégias; 

● Reconhecer que os jogos são importantes, pois envolvem regras como ocupação 

do espaço e a percepção do lugar;  

● Conseguir resolver situações problemas por meio de diferentes estratégias e regis-

tros; 

● Construir e criar jogos. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS  

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

História jogos de tabuleiro  Conhecer a história e o processo de desenvolvi-

mento dos jogos de tabuleiro.  

Jogos de mesa/tabuleiro Situar o processo de desenvolvimento do jogo. 

Apresentação das figuras Identificar as figuras do jogo; 

Situar no tabuleiro; 

Entender os movimentos dos jogos. 

Posição  Localizar as peças no tabuleiro; 

Compreender as regras do jogo; 

Aperfeiçoar as estratégias de raciocínio lógico; 

Exercitar a atenção, concentração e criatividade. 

Jogos pré desportivos 

 

Praticar a movimentação e captura das peças; 

Aprimorar estratégias de jogo; 

Criar táticas de jogo; 

Criar jogos. 
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DIRETRIZ CURRICULAR 

 EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
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JUSTIFICATIVA 

 

Para serem eficientes e cumprirem o papel educacional de promover a apren-

dizagem significativa para os seus estudantes, as escolas devem acompanhar o de-

senvolvimento da sociedade. Tendo em vista que os avanços tecnológicos são uma 

marca registrada do mundo contemporâneo, é fundamental que as novas ferramentas 

sejam vistas como um meio de promover o ensino. 

Toda inovação surge com o intuito de responder às demandas que o mundo 

social nos impõe. Sabe-se que o século XXI é caracterizado, sobretudo, por suas rá-

pidas transformações e crescente complexidade. Em um contexto como esse, as ins-

tituições de ensino têm de se mostrar capazes de preparar estudantes para enfrentar, 

com criatividade e eficiência, os desafios da vida cotidiana. 

Nesta sociedade em construção, onde o conhecimento é o produto mestre, as 

tecnologias da informação e comunicação (TICs) vem definir conceitos, parâmetros e 

formas diversas de aplicação. 

A oficina pedagógica de Educação Tecnológica pode exercer não somente o 

papel de informar os estudantes, mas propor um espaço que contribua para saber 

como se dá o funcionamento da máquina e acima de tudo de como poder utilizá-la 

para suprir as necessidades do seu cotidiano escolar e social. 

Desta forma, o trabalho com informática aqui apresentado ultrapassa a linha 

do aprender SOBRE computadores e suas aplicações, mas sim como utilizar, quando 

e para quê o uso de tal recurso.  

 Em resumo, a posição quanto ao aprender COM a tecnologia/computador 

nos leva a assumir a tecnologia como parceira no processo ensino e aprendizagem, 

ou seja, é possível apoiar a aprendizagem ao interagir com o contexto.  
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OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral: 
Promover a inclusão digital e social através das tecnologias digitais da infor-

mação e comunicação como instrumentos de construção de conhecimento.  

 

Objetivos Específicos: 
● Executar edição de  textos, criação de apresentação em slides, planilhas ele-

trônicas, navegação na Internet;  

● Integrar atividades e projetos viabilizando a utilização pedagógica do computador e 

diversos softwares educacionais articulados às demais tecnologias presentes no coti-

diano do estudante e da escola;  

● Desenvolver  autonomia na utilização das ferramentas da informática compre-

endendo a sua abrangência para a pesquisa e apresentação dos trabalhos; 

● Utilizar diferentes fontes de informação e recursos  tecnológicos para aquisição e 

construção de conhecimentos; 

● Expor as produções de atividades em dramatizações, exposições e apresentações; 

● Saber usar o celular enquanto ferramenta pedagógica;   

● Executar produções audiovisuais. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS 

 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Sistema Operacional  

Linux x Windows 

   

Identificar as semelhanças e diferenças entre 

os dois sistemas operacionais; e sensibilizar 

quanto a licenças de uso (programas  livres 

e pagos); 

Utilizar os recursos do Linux: criar pasta, reno-

mear, criar atalho, trocar papel de parede. 

  

Kolour   

Paint 

   

Coordenar o mouse; coordenação motora fina 

e ampliar possibilidades da criatividade. 

   

Ligar  e desligar corretamente 

o computador e tablets. 

   

Saber ligar e desligar corretamente o computa-

dor e tablet por meio de seus comandos. 

Dispositivos de E, S, E/S do 

computador 

   

Identificar os dispositivos de entrada, de saída 

e de entrada e saída de dados ao mesmo 

tempo; 

Interagir com os dispositivos e saber usá-los de 

forma correta. 

Aplicativo Writer 

   

Reconhecer o aplicativo do Writer, os seus va-

riados comandos e aplicações no dia a dia es-

colar; 

Tornar-se capaz de editar um texto, formatá-lo 

da melhor forma  possível, criando tabela, 

tabulando, trabalhando com coluna,  estilo 

de letra, cor, fonte, plano de fundo, copiando, 

colando e salvando.   

Aplicativo impress 

   

Reconhecer o aplicativo do impress, os seus 

variados comandos e aplicações no dia a dia 

escolar; 
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Capacidade de editar slides com um layout in-

teressante, com plano  de fundo, animação, 

imagens, configurando e criando vínculos 

 aos slides desejados. 

   

Aplicativo Calc 

   

Reconhecer o aplicativo do calc os seus varia-

dos comandos e aplicações no dia-a-dia esco-

lar; 

Utilizar os recursos do calc para editar funções 

simples, criar gráficos, trabalhar com sistema 

monetário, decimal, porcentagem. 

  

Internet 

   

Reconhecer browsers de acesso à internet 

seus estilos e performances; 

Interagir com um dos browsers de internet fa-

zendo pesquisas diversas com a intenciona-

lidade pedagógica.   

Celular e Tablete 

   

Operar com Sistema Android; 

Conectar redes móveis; 

Armazenar dados; 

Navegar/operar com internet; 

Manipular imagens em áudio e vídeo. 
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DIRETRIZ CURRICULAR 

 LITERATURA INFANTO/JUVENIL 
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JUSTIFICATIVA 

 

O ato de ler está presente no contexto diário das pessoas de forma geral, há 

vários tipos de leitura dentro de seus cotidianos que passam despercebidos, como a 

literatura informativa e de lazer. O exercício da leitura para o indivíduo desenvolve o 

processo de compreensão e o ato de ler é imprescindível na construção do saber. 

Pode-se afirmar que a leitura é uma das maneiras mais eficientes de adquirir conhe-

cimentos, pois permite não apenas a decodificação das palavras, ou textos aleatórios, 

mas possibilita uma ampliação na leitura do mundo que o cerca. 

Se pensarmos em aptidões como jogar futebol, pintar, cozinhar são necessá-

rias práticas efetivas e treinamento, pois a leitura é uma habilidade que também pre-

cisa ser adquirida, desenvolvida, aperfeiçoada e refletida para que seja exercida com 

autonomia e de forma prazerosa. Quando gostamos de fazer algo, é porque temos 

reconhecimento da nossa própria capacidade humana de transformar e agir na soci-

edade utilizando tais saberes. 

Contudo, como despertar em um estudante o gosto pela leitura? 

Entendemos que a escola é um espaço de desenvolvimento e ampliação da 

leitura e da escrita, pois é difícil conceber uma Unidade de Ensino onde o ato de ler 

não esteja presente em seu cotidiano. Desta forma, é função dela criar condições e 

espaços favoráveis para que o exercício de leitura seja um hábito. 

A leitura é uma prática que precisa ser desenvolvida para que se tenha efici-

ência em realizá-la. Portanto, é preciso preparar e instrumentalizar o estudante para 

torná-lo sujeito no ato de ler, no qual consiga construir sentido na interação com textos 

e não apenas decodificar um código linguístico. Neste aspecto, volta-se a atenção 

para a oferta do ensino da leitura e seu permanente estímulo, que requer um trabalho 

planejado, diversificado, pautado na busca da formação de um leitor ativo. 

No âmbito Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC) sugere 

que o professor apresente aos estudantes quais objetivos estão envolvidos no ato de 

ler de forma a tornarem-se significativos, abandonando o habitual ato de ler para pre-

encher uma “ficha de leitura”, e sim, ler para ampliar saberes e adquirir conhecimen-

tos. 

O papel do professor torna-se o mediador desse processo. Deverá desafiar o 

estudante oferecendo condições numerosas, ricas e promissoras para que tenha a 
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possibilidade de despertar o prazer de ler. Oportunizar diferentes formas de aproxima-

ção com os textos, tanto os literários quanto os científicos ou aqueles produzidos pelos 

estudantes. Ler para promover uma peça teatral, para agregar conhecimentos, escre-

ver seu próprio livro, promover um debate, realizar interpretações comparativas com 

as realidades apresentadas na obra, entre outras finalidades presentes em cada his-

tória; possibilitam ao estudante aprender com a prática (e na prática), que a leitura 

acresce seu mundo individual e se torna prazerosa quando percebe-se a riqueza de 

possibilidades proporcionadas por ela. 

Nas orientações para inclusão da criança de seis anos no Ensino Fundamen-

tal há a seguinte orientação: 
“Alfabetizar letrando é um desafio permanente (…) garantir o mais cedo e da 
forma mais eficaz possível esse duplo direito: de não apenas ler e registrar 
automaticamente palavras numa escrita alfabética, mas de poder ler compre-
ender e produzir os textos que compartilhamos socialmente como cidadãos”. 
(Soares, 1998, pág. 70) 

 

Ler é agir na sociedade, é interagir, é nos constituirmos como sujeitos, cons-

truindo identidades. É fundamental que a instituição escolar propicie um ambiente 

rico, com diferentes suportes linguísticos para ampliar as experiências culturais com 

práticas de leitura, escrita e letramento, possibilitando experiências onde as crianças 

e adolescentes vão se constituindo como sujeitos letrados e mobilizadores de opini-

ões. 

Entretanto, é preciso que não esqueçamos de que uma coisa é o discurso 

sobre a importância da leitura e da literatura, outra, são as práticas leitoras e o mer-

gulho no universo literário. Ao que parece, em um número crescente de escolas, o que 

temos é mais um discurso sobre a relevância da leitura e da literatura e menos exer-

cício de sua prática. (DIAS, 2009, pág. 16) 

Porque é importante ler obras literárias como clássicos, romances, contos e 

poemas? É por meio da diversidade textual que possibilita-se a aprendizagem como 

oportunidade de conhecer e reconhecer textos que circulam socialmente bem como 

compreender e aprender as suas convenções ortográficas e gramaticais. A oferta da 

diversidade de livros literários, possibilita o acesso à história da escrita, transmitindo, 

além de fatos históricos, o processo de literatura oral presente no folclore, nas canções 

e nos teatros. 

A Oficina de Literatura proporciona a oferta de conteúdos da Língua Portu-
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guesa de forma oral, escrita (prática de leitura/prática de produção de texto) para aná-

lise e reflexão da língua, de forma a proporcionar a aproximação dos leitores em dife-

rentes requisitos para aquisição do hábito da leitura, de modo a ter contato com mo-

delos de leitores e assim criar as suas próprias estratégias de leituras. 

Importante ressaltar o que afirma a Proposta Curricular da Educação Básica 

do Município de São Bento do Sul, 2020: “O saber sistematizado na escola consiste 

em um saber clássico”, diferenciado do saber cotidiano, sintetizado em sua fala como 

“um critério para se distinguir, na educação, o que é principal do que é secundário; o 

essencial do acessório; o que é duradouro do que é efêmero; o que indica tendências 

estruturais daquilo que se reduz a esfera conjuntural”. Saviani (págs. 27-28, 2010, 

apud GAMA; DUARTE, 2017, pág.522), 

Para ser considerado um clássico da literatura, não precisa apenas abordar 

algum problema de seu tempo, mas também atemporal. Isso significa que apesar de 

lidar com problemas sociais e/ou políticos do passado, um livro clássico possui um 

tema geral que continua sendo relevante para o mundo de hoje. Muito importante que 

os profissionais leiam os clássicos da literatura universal, as obras sobre as quais 

existe um consenso universal que reconhece a sua qualidade e sua contribuição para 

o patrimônio cultural da humanidade, independentemente da cultura e da época. São 

obras modelo no seu gênero. 

Desta forma a Oficina de Literatura tem como justificativa trabalhar a literatura 

para desenvolver nos estudantes os conhecimentos necessários para aprimorar a sua 

prática de leitura bem como proporcionar um ambiente de acesso à leitura e a diver-

sidade de conhecimentos de forma regular e prazerosa. 
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OBJETIVOS  
 

Objetivo Geral: 
Contribuir com a formação de leitores para aquisição de conhecimento literário 

infantojuvenil, de forma a aprimorar o ato de ler, falar e escrever, bem como torná-los 

leitores fluentes. 

 

Objetivos específicos: 
● Compreender que o ato de ler dá acesso ilimitado aos conhecimentos que o mundo 

tem a oferecer; 

● Descobrir diversas utilidades da leitura nas diversas situações da vida cotidiana; 

● Reconhecer a importância das obras literárias, valorizando os clássicos; 

● Dispor de uma visão crítica e analítica sobre textos e obras literárias lidas; 

● Reconhecer a importância das salas de leitura, bibliotecas e das diferentes obras 

literárias; 

● Compreender que a literatura é acessível; 

● Exercer um papel crítico e reflexivo na sociedade em que está inserido; 

● Estar sensibilizado que a leitura pode ser um hobby prazeroso; 

● Preservar por meio da literatura a memória cultural; 

● Entender os conhecimentos e valores humanos registrados nos livros; 

● Refletir a literatura como instrumento de aprendizagem de uma língua e suas múl-

tiplas manifestações de linguagem; 

● Compreender a noção de mito e a linguagem nas obras da literatura infantojuvenil, 

por meio do resgate histórico-cultural e sua aproximação com a realidade cotidiana; 

● Produzir texto narrativo, respeitando a estrutura, utilizando uma linguagem clara, 

coerente, que trata dos fatos com verossimilhança e valor estético. 
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CONTEÚDOS e OBJETIVOS 

 

Turma I  (estudantes 1° e 2° ano) 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Exploração de situações variadas de co-

municação oral; 

Recitação de textos, considerando ele-

mentos de textualidade: postura, entona-

ção, ritmo, melodia e articulação correta 

das palavras. 

Relato de vivências pessoais do seu coti-

diano, e sequência cronológica e nível de 

informatividade. 

Conversação espontânea, reconhecendo 

sua vez de falar e de escutar, respeitando 

os turnos da fala. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Planejar e produzir entrevistas, curiosida-

des, listas, dentre outros gêneros do campo 

investigativo, que possam ser repassados 

oralmente por meio de ferramentas digitais, 

em áudio ou vídeo, considerando a situação 

comunicativa e o tema/assunto, a finalidade 

do texto. 

Expressar situações de intercâmbio oral, au-

toconfiança para explorar e apresentar infor-

mações, esclarecer dúvidas, trocar ideias, 

propor, criar ou engajar-se em jogo ou brin-

cadeira. 

Escutar, com atenção e compreensão es-

pontânea de forma a reconhecer sua vez de 

falar e de escutar, respeitar os turnos de fala 

e utilizar fórmulas de cortesia (cumprimento 

e expressões como “por favor!”, “obri-

gado(a)”, “com licença” etc.), quando neces-

sário. 

Identificar aspectos não linguísticos (paralin-

guísticos) presentes no ato de fala (tom da 

voz e movimentos corporais) como parte do 

significado do que é dito. 

Recitar parlendas, quadras, quadrinhas, 

trava-línguas, adivinhas cantigas de roda 

com entonação adequada, observando às ri-

mas. 
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Oralidade e funcionamento do discurso 

oral. 

Ritmo, entonação, pausas, conforme si-

nais de pontuação. 

Exposição de ideias, intervir sem sair do 

assunto, formular e responder perguntas. 

Turnos da fala. 

 

 

 

Expressar em situações de intercâmbio oral 

autoconfiança, liberdade e desenvoltura, 

preocupando-se em ser compreendido pelo 

interlocutor e usar a palavra com tom de voz 

audível, boa articulação e ritmo adequado. 

Planejar e produzir recados, convites, recei-

tas, instruções de montagem, dentre outros 

gêneros, que possam ser repassados oral-

mente por meio de ferramentas digitais, em 

áudio ou vídeo, considerando a situação co-

municativa e o tema/assunto, a finalidade do 

texto. 

Gêneros textuais: elementos, estrutura, 

suporte e função social.  

Fatores de textualidade: coerência, coe-

são, intencionalidade. 

 

 

Identificar e reproduzir, em cantigas, qua-

dras, quadrinhas, parlendas, trava-língua e 

canções, rimas, aliterações, assonâncias, o 

ritmo de fala relacionado ao ritmo e à melo-

dia das músicas e seus efeitos de sentido. 

Leitura de texto com propósito de detectar 

tema/assunto. 

Leitura de texto com propósito de estabe-

lecer relação entre a forma de organização 

e a finalidade. 

Leitura de diferentes gêneros textuais ex-

plorando o processo de inferência: infor-

mações implícitas e explícitas. 

 

Ler e compreender quadras, quadrinhas, 

parlendas, trava-línguas, dentre outros gê-

neros do campo da vida cotidiana, conside-

rando a situação comunicativa e o tema/as-

sunto do texto e relacionando sua forma de 

organização à sua finalidade. 

 

 

 

Leitura com diferentes objetivos (seguir 

instruções, divertir-se, se informar, etc). 

Leitura observando ritmo, entonação, pau-

sas, conforme sinais de pontuação. 

 

 

Buscar, selecionar e ler, com a mediação do 

professor (leitura compartilhada), textos que 

circulam em meios impressos ou digitais, 

proporcionando o acesso às obras que pos-

sibilitem experiências estéticas de qualidade 

(clássicos). 
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Manipulação dos diferentes gêneros dis-

cursivos (notícias, manchetes e lides em 

notícias, álbum de fotos digital noticioso e 

notícias curtas para o público infantil), 

identificando sua estrutura, situação comu-

nicativa e variações da língua. 

Percepção da relação imagem/texto. 

Inferência no tema/assunto do texto. 

Compreensão que esses gêneros discursi-

vos podem ser digitais. 

Ler e compreender foto-legenda em notí-

cias, manchetes e lides em notícias, álbum 

de fotos digitais noticiosos e notícias curtas 

para público infantil, dentre outros gêneros 

do campo jornalístico, considerando a situa-

ção comunicativa e o tema/assunto do texto. 

 

 

 

 

Leitura dos diferentes gêneros discursivos 

(notícias, manchetes e lides em notícias, 

álbum de fotos digital noticioso e notícias 

curtas para o público infantil), identificando 

sua estrutura, situação comunicativa e va-

riações da língua. 

Ler e compreender foto-legenda em notí-

cias, manchetes e lides em notícias, álbum 

de fotos digital noticioso e notícias curtas 

para público infantil, dentre outros gêneros 

do campo jornalístico, considerando a situa-

ção comunicativa e o tema/assunto do texto. 

Leitura dos diferentes gêneros discursivos 

(slogans, anúncios publicitários e textos de 

campanhas de conscientização destina-

dos ao público infantil) identificando sua 

estrutura, situação comunicativa, varia-

ções da língua e figuras de linguagem. 

Ler e compreender cartazes, avisos, folhe-

tos, regras e regulamentos que organizam a 

vida na comunidade educacional, dentre ou-

tros gêneros do campo da atuação cidadã, 

considerando a situação comunicativa e o 

tema/assunto do texto. 

 

Ler e compreender, com autonomia, canti-

gas, letras de canções dentre outros gêne-

ros, considerando a situação comunicativa 

e o tema/assunto do texto e relacionando 

sua forma de organização à sua finalidade. 

Ler e compreender com autonomia cantigas, 

letras, canções, dentre outros gêneros, con-

siderando a situação comunicativa e o 

tema/assunto do texto e relacionando sua 

forma de organização à sua finalidade. 

Manipulação de textos utilizados para 

apresentar informações coletadas em ati-

vidades de pesquisa(enquete, pequenas 

entrevistas, registros de experimentações) 

Reconhecer a função de textos utilizados 

para apresentar informações coletadas em 

atividades de pesquisa (enquetes, peque-

nas entrevistas, registros de experimenta-

ções). 
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Compreensão da estrutura e finalidade do 

texto. 

Relações entre textos e outros textos (ilus-

trações, fotos, tabelas, gráficos, diagra-

mas). 

 

 

 

 

 

Compreensão da funcionalidade de textos 

informativos.  

Intervenção sem sair do assunto, formu-

lando e respondendo perguntas. 

Análise e associação para levantar, confir-

mar ou descartar hipóteses. 

Explorar, com a mediação do professor, tex-

tos informativos de diferentes ambientes di-

gitais de pesquisa, conhecendo suas possi-

bilidades. 

 

 

Gêneros textuais: elemento, estrutura, su-

porte e função social (adivinhas, informati-

vos, entrevistas, contas de fada, lendas, 

fábulas, curiosidades, notícias) 

Leitura textual, temática e interpretativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Identificar a ideia central do texto, demons-

trando compreensão global. 

Organizar ideias de acordo com as caracte-

rísticas de cada gênero apresentado. 

Ouvir gravações, canções, textos falados e 

diferentes variações linguísticas, identifi-

cando características regionais, urbanas e 

rurais da fala e respeitando as diversas vari-

edades linguísticas com características do 

uso por diferentes grupos regionais e dife-

rentes culturas locais, rejeitando preconcei-

tos linguísticos. 

Turma II (estudantes 3º e 4º ano) 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Recitação de poemas, narração oral de fá-

bulas e lendas aproximando as caracterís-

ticas discursivas do texto fonte; verbaliza-

ção de opiniões, comentários, argumenta-

ção e articulação correta das palavras. 

Entonação, cadência e ritmo. 

Identificar gêneros do discurso oral, utili-

zando em diferentes situações e contextos 

comunicativos, e suas características lin-

guísticos expressivos e composicionais 

(conversação espontânea, entrevistas pes-

soais, entrevistas no rádio ou na TV, debate, 
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Sonoridade, musicalidade, cadência, ritmo 

e melodia. 

Enfoque textual. 

 

 

 

 

 

noticiário de rádio e TV, narração de jogos 

esportivos no rádio e TV, aula, debate etc) 

Recitar poemas. 

Declamar poemas com entonação, postura 

e interpretação adequadas. 

Emitir opinião a partir da leitura. 

Ler em voz alta textos propostos e produ-

ções realizadas. 

Conceito de verso, estrofe e rima; análise 

de diferentes formas de linguagem, reco-

nhecimento da trama narrativa: situação 

inicial, conflito e resolução; diferenciação 

entre autor e narrador. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valorizar a leitura como fonte de prazer, en-

tretenimento e informação. 

Ler e compreender, de forma autônoma, tex-

tos literários de diferentes gêneros e exten-

sões, inclusive aqueles sem ilustrações, es-

tabelecendo preferências por gêneros, te-

mas e autores, valorizando os clássicos da 

literatura. 

Inferir o sentido de palavras ou expressões 

desconhecidas em textos com base no con-

texto da frase ou do texto. 

Ler e compreender, silenciosamente e, em 

seguida, em voz alta, com autonomia e flu-

ência, textos com nível de textualidade ade-

quado. 

Gêneros textuais: elementos, estrutura, 

suporte e função social (adivinhas, infor-

mativos, entrevistas, contos de fada, len-

das, fábulas, curiosidades, notícias, histó-

rias em quadrinhos, poesias, poemas, ins-

truções de jogos, poemas, poesias, repor-

tagens, anúncios, manchetes, charges, di-

álogos, notícias, carta, cartões, convites, 

etc) 

Leitura textual, temática e interpretativa 

Utilizar, ao produzir um texto, recursos de re-

ferenciação (por substituição lexical ou por 

pronomes pessoais, possessivos e demons-

trativos), vocabulário apropriado ao gênero 

textual, recursos de coesão pronominal (pro-

nomes anafóricos) e articuladores de rela-

ções de sentido (tempo, causa, oposição, 

conclusão, comparação, com nível sufici-

ente de informatividade). 
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Vocabulário 

Exposição de ideias e argumentação 

Variações da língua (culta, informal, regio-

nal, etc) 

 

Opinar e defender ponto de vista sobre te-

mas relacionados a situações vivenciadas 

na escola e/ou na comunidade, utilizando re-

gistro formal e estrutura adequada à argu-

mentação, considerando a situação comuni-

cativa e o tema/assunto. 

Leitura textual, temática e interpretativa: 

leitura e interpretação em voz alta, dis-

curso direto e indireto, localização de infor-

mações no texto para responder à ques-

tões: análise de diferentes formas de lin-

guagem, reconhecimento da trama narra-

tiva: situação inicial, conflito e resolução: 

socialização das experiências de leitura, 

leitura na biblioteca ou outros ambientes 

para conhecer livros novos, observar ilus-

trações, retirar livros para ler em casa, es-

cutar textos lidos apreciando a leitura feita 

pelo professor, colegas e outras pessoas. 

Inferir o sentido de palavras ou expressões 

desconhecidas em textos, com base no con-

texto da frase ou do texto. 

Ler e compreender, com autonomia, narrati-

vas ficcionais que apresentam cenários e 

personagens observando os elementos da 

estrutura narrativa: enredo, tempo, espaço, 

personagens, narrador e a construção do 

discurso indireto e direto. 

Ler e compreender, com autonomia, textos 

em versos , explorando rimas, sons e jogos 

de palavras, imagens poéticas (sentido figu-

rado) e recursos visuais e sonoros. 

Reconhecer a intencionalidade escrita nos 

textos instrumentais. 

Exposição de ideias e argumentação (re-

lato de vivências, ideias e opiniões; defen-

der um ponto de vista ao longo da fala; re-

lato de diferentes formas de linguagens uti-

lizada para representar emoções e senti-

mentos - rima, estrofes, imagens; consis-

tência argumentativa, sequência lógica 

das ideias e objetividade). 

Situações de leitura com diferentes propó-

sitos; apreciação dos recursos de pontua-

ção, relato de lembrança à época retratada 

no texto; socialização de experiências de 

Escuta, com atenção, apresentações de tra-

balho realizadas por colegas, formulando 

perguntas pertinentes ao tema e solicitando 

esclarecimentos sempre que necessário. 

Compreender e recuperar as ideias princi-

pais em situações formais de escuta de ex-

posições, apresentações e palestras. 

Ouvir gravações, canções, textos falados 

em diferentes variações linguísticas, identifi-

cando características regionais, urbanas e 

rurais da fala e respeitando as diversas vari-

edades linguísticas como características do 
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leitura; leitura individual, coletiva, silenci-

osa e voz alta; uso de acervos e biblioteca; 

leitura de livros na classe, na biblioteca e 

empréstimos de livros para leitura em 

casa; uso de recursos para resolver dúvi-

das na leitura: dicionário, internet, livros e 

outros. 

 

 

 

 

 

uso da língua por diferentes grupos regio-

nais ou diferentes culturas locais, rejeitando 

preconceitos linguísticos. 

 

Expor trabalhos ou pesquisas escolares, em 

sala de aula com apoio de recursos multis-

semióticos (imagens, diagrama, tabela, 

etc.), orientando-se por roteiro escrito, pla-

nejando o tempo de fala e adequando a lin-

guagem à situação comunicativa. 

Inferir o sentido de palavras ou expressões 

desconhecidas em textos, com base no con-

texto da frase ou do texto. 

Turma III (estudantes do 5º e 6º ano) 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 

Gêneros textuais: elemento, estrutura, su-

porte e função social (textos científicos, si-

nopse, biografia, autobiografia, poemas, 

poesias, diários 

(textos clássicos), bula de remédio, manu-

ais, contos de aventura e de assombração. 

 

 

 

 

 

 

Opinar e defender o ponto de vista sobre o 

tema relacionado às situações vivenciadas 

na escola e/ou  comunidade, utilizando re-

gistro formal e estrutura à argumentação, 

considerando a situação comunicativa e o 

tema/ assunto do texto. 

Expor trabalhos ou pesquisas escolares, em 

sala de aula, como o apoio de recursos mul-

tissemióticos (imagens, diagramas, tabelas, 

etc), orientando-se por roteiro escrito, plane-

jando o tempo de fala e adequando a lingua-

gem à situação comunicativa. 

Relações entre textos. 

Intertextualidade: localização de informa-

ções no texto para responder questões; 

identificar e selecionar informações; reco-

nhecimento da trama narrativa: situação 

Inferir o sentido de palavras ou expressões 

desconhecidas em textos, com base no con-

texto da frase ou do texto. 

Ler e compreender com autonomia, textos 

em versos, explorando rimas, sons e jogos 
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inicial, conflito e resolução; leituras indivi-

duais ou coletivas na biblioteca ou outros 

ambientes, para conhecer livros novos, ob-

servar ilustrações, retirar livros para ler em 

casa, escutar textos lidos apreciando a lei-

tura feita pelo professor, colegas e outras 

pessoas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

de palavras, imagens poéticas (sentido figu-

rado) e recursos visuais e sonoros. 

Ler e compreender, com autonomia, textos 

em versos, explorando rimas, sons e jogos 

de palavras, imagens poéticas (sentido figu-

rado) e recursos visuais e sonoros. 

Perceber diálogos em textos narrativos, ob-

servando efeitos de sentido de verbos de 

enunciação e, se for o caso, o uso de varie-

dades linguísticas no discurso direto. 

Recuperar as ideias principais em situações 

formais de escuta de exposições, apresen-

tações e palestras. 

Ler e compreender, de forma autônoma, tex-

tos literários de diferentes gêneros e exten-

sões estabelecendo preferências por gêne-

ros, temas e autores. 

Busca de informações localizada no texto 

e sua ideia central; finalidade de cada pa-

rágrafo; identificação de características da 

música; análise dos elementos que com-

põem uma história em quadrinhos; reco-

nhecimento da lenda como história da tra-

dição oral e como gênero literário especí-

fico; relação entre personagens da história 

em quadrinhos e personagens de músicas; 

inferência e antecipações; estabeleci-

mento de relações entre informações apre-

sentadas em diferentes textos; identifica-

ção de alguns elementos da narrativa: per-

sonagem, lugar e enredo, assim como con-

Inferir o sentido de palavras ou expressões 

desconhecidas em textos, com base no con-

texto da frase ou do texto. 

Perceber diálogos em textos diversificados, 

observando efeitos de sentido de verbos e 

enunciação, e se for o caso, o uso de varie-

dades linguísticas no discurso direto. 

Recuperar as ideias principais em situações 

formais de escuta de exposições, apresen-

tações e palestras. 

 

 

 

 

 

 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2336

126 
 

sultas a doentes de diferentes tipos – jor-

nais, revistas e fontes midiáticas; partes 

que compõem uma receita e suas funções. 

 

 

 

Gêneros textuais: elementos, estrutura, 

suporte e função social 

Fatores de textualidade - coerências, coe-

são, intertextualidade e intencionalidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Produzir resumos, a partir das notas e/ou es-

quemas feitos, com o uso adequado de pa-

ráfrases e citações. 

Respeitar os turnos de fala, na participação 

em conversações e em discussões ou ativi-

dades coletivas, na sala de aula e na escola 

e formular perguntas coerentes e adequa-

das em momentos oportunos em situações 

de aula, apresentação oral, seminários etc. 

Ler, de forma autônoma, e compreender se-

lecionando procedimentos e estratégias de 

leitura adequados a diferentes objetivos se 

levando em conta características dos gêne-

ros e suportes – romances infantojuvenis, 

contos populares, contos de terror, lendas 

brasileiras, indígenas e africanas, narrativas 

de aventuras, narrativas de enigma, mitos, 

crônicas, autobiografias, histórias em qua-

drinhos, mangás, poemas de forma livre e 

fixa (como sonetos e cordéis), vídeos poe-

mas, poemas visuais, entre outros, expres-

sando avaliação sobre o texto lido e estabe-

lecendo preferências por gêneros, temas, 

autores. 
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PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL 
Secretaria Municipal de Educação 
 

 

MATRIZ CURRICULAR – PROGRAMA ESCOLA DE PERÍODO INTEGRAL - 2020 
 

Acompanhamento 
Pedagógico: 
Oficinas Obrigatórias 

OFICINAS Turma I 
1ºe 2º ano 

Turma II 
3º e 4º ano 

     Turma III 
5ºe 6º ano 

Recreação 2 2 2 
Desporto Escolar: Arte 
Marcial 

2 2 2 

Jogos de Mesa e Tabu-
leiro 

2 2 2 

Esporte  1 1 1 
Acompanhamento Peda-
gógico Português 

4 4 4 

Acompanhamento Peda-
gógico Matemática 

4 4 4 

Educação Tecnológica 2 2 2 
Educação Ambiental 2 2 2 

 Carga Horária Semanal 
Obrigatória 

19 aulas 19 aulas 19 aulas 

Atividades Comple-
mentares: 
Oficinas Optativas 

Língua Estrangeira  2 2 2 
Artes Cênicas 2 2 2 
Literatura Infanto/Juvenil 2 2 2 
Dança 2 2 2 
Artes Plásticas 2 2 2 
Musicalização  2 2 2 
Canto e Coral 2 2 2 
Artesanato 2 2 2 
Carga Horária Semanal 
Obrigatória 

06 aulas 06 aulas 06 aulas 

TOTAL CARGA HORÁRIA SEMANAL 25 aulas  25 aulas  25 aulas 
 
Observações: 
b) Dentre as Atividades Complementares, Oficinas Optativas, a unidade educacional deverá defi-
nir 3 (três) opções, conforme demanda, totalizando assim 25 (vinte e cinco) aulas semanais com 
duração de quarenta e cinco minutos em cada oficina. 
 
 
 

Rua Benjamin Constant, 120, Centro – CEP 89280-484 – São Bento do Sul/SC 
Telefone: (47) 3635-1014 E-mail: educacao@saobentodosul.sc.gov.br 
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       DECRETO Nº 2067, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
 

HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 097/2020  
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° Fica homologada a Resolução n° 097/2020, de 14 de dezembro de 2020, 

do Conselho Municipal de Educação, parte integrante do presente. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Bento do Sul, 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

     MAGNO BOLLMANN 
      Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 097, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
APROVA DIRETRIZES CURRICULARES DE ORIENTAÇÕES E FUNCIONAMENTO DO 
PROGRAMA ESCOLA DE PERÍODO INTEGRAL E PROJETO OFICINAS 
PEDAGÓGICAS. 
  
Considerando a Lei Municipal nº 1096, de 19 de outubro de 2004, que autorizou o 
funcionamento do “Programa Escola de Período Integral”, no Ensino Fundamental e na 
Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino e deu início ao Projeto em algumas 
Unidades Educacionais; 
  
Considerando a Proposta Curricular da Educação Básica do município de São Bento do 
Sul, aprovada pelo Conselho Municipal de Educação por meio do Parecer nº 001/2020 e 
Resolução nº 086/2020; 
  
 
Considerando a necessidade de atualizar, reestruturar e consolidar os documentos que 
orientam o funcionamento das atividades em contraturno do Ensino Fundamental nas 
Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, para que possam se embasar para 
trabalharem a diversidade de atividades de aprendizagem no que tange o Período Integral 
e Oficinas Pedagógicas; 
 A Presidente do Conselho Municipal de Educação do Município de São Bento do Sul, no 
uso de suas atribuições, de acordo com art. 43 da Lei nº 2893, de 19 de outubro de 2011, 
faz saber que, em sessão plenária ocorrida no dia 14 de dezembro de 2020, 
 

RESOLVEU: 
 

Art. 1º – Aprovar as “Diretrizes Curriculares de orientações e funcionamento do Programa 
Escola de Período Integral e Projetos Oficinas Pedagógicas”, que nortearão as atividades 
em contraturno escolar nas Unidades Educacionais de Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Ensino.  
 
Parágrafo Único: Contemplam as “Diretrizes Curriculares de orientações e 
funcionamento do Programa Escola de Período Integral e Projetos Oficinas Pedagógicas 
do Ensino Fundamental”, a consolidação dos seguintes cadernos para efeitos do disposto 
neste artigo: 
 
a) Diretrizes Curriculares – Oficinas Pedagógicas e Escola de Período Integral; 
b) Orientações e funcionamento do Projeto Oficinas Pedagógicas; 
c) Orientações e funcionamento do Programa Escola de período integral. 
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Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 
Resoluções nº 038 e 039/2010. 
 

São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Tabatah Andressa Denk Frick 

Presidente 
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO Nº 203/2020
Publicação Nº 2767637

CONTRATO Nº 203/2020

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ Nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa MERCADO KW LTDA ME., inscrita no CNPJ nº 15108014000109, localizada na RUA VERONICA SCHEID, S/N, 
SALA, na Cidade São Bernardino, neste ato representado pela Sra. KERLI LUCIANE KLEIN WECHENFELDER, brasileira, Casada, residente e 
domiciliada na Rua São José s/n, na Cidade São Bernardino - SC, inscrita no CPF sob nº 037.103.029-35, doravante denominado FORNECE-
DOR, resolvem celebrar o presente termo regido pelas cláusulas e condições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Rescisão parcial do Contrato nº 26/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL, VALOR E VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 9/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 26/2020.

VALOR – O valor do presente contrato é de R$ 963,75 (novecentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA – A vigência é do período de 18/12/2020 ate o dia 31/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E DESCRIÇÃO

Com base no Processo Licitatório nº 9/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e o fornecimento parcial dos serviços contratados, não 
sendo mais necessário o fornecimento dos demais, conforme estabelecido no Contrato nº 26/2020, fica rescindido o valor de R$ 963,75 
(novecentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos), assim composto:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

25 100,00 Und

SABAO EM PO EMB. 1 KG COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONAN-
TES, COADJUVANTES, SINERGISTA, 
CORANTES, ENZIMAS, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE 
E CARGA.

GIRANDO SOL 5,94 594,00

34 25,00 Und

MULTI USO EMB. 5 LITROS, COMPO-
SIÇÃO PEROXIDO DE HIDROGENIO, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, SOLVENTE, 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ACIDI-
FICANTE, TENSOATIVO ANFÓTERO, 
ESSENCIA E VEÍCULO.

IDEAL 14,79 369,75

Total 963,75

CLAUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

Face acordo entre as partes, fica rescindido o valor de R$ 963,75 (novecentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos), parte 
do Processo Licitatório já referido, sendo que o fornecedor manifesta sua quitação dos serviços já fornecidos, valores estes vinculados a 
Secretaria Municipal da Educação Cultura e Esportes.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato será competentes o Foro da Comarca de Campo Erê, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial que se apresente.

O presente Contrato é redigido em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.
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São Bernardino-SC, em 18 de Dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL KERLI   LUCIANE KLEIN WECHENFELDER
Prefeito Municipal   Fornecedor Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

TESTEMUNHAS: ______________________________ ______________________________________

CONTRATO Nº 204/2020
Publicação Nº 2767646

CONTRATO Nº 204/2020

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ Nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa MERCADO KW LTDA ME., inscrita no CNPJ nº 15108014000109, localizada na Rua RUA VERONICA SCHEID, 
S/N, SALA, na Cidade São Bernardino, neste ato representado pela Sra. KERLI LUCIANE KLEIN WECHENFELDER, brasileira, Casada, resi-
dente e domiciliada na Rua São José s/n, na Cidade São Bernardino - SC, inscrita no CPF sob nº 037.103.029-35, doravante denominado 
FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regido pelas cláusulas e condições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Rescisão parcial do Contrato nº 17/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL, VALOR E VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 7/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 17/2020.

VALOR – O valor do presente contrato é de R$ 25.547,46 (vinte e cinco mil quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos).

VIGÊNCIA – A vigência é do período de 18/12/2020 ate o dia 31/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E DESCRIÇÃO

Com base no Processo Licitatório nº 7/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e o fornecimento parcial dos serviços contratados, não 
sendo mais necessário o fornecimento dos demais, conforme estabelecido no Contrato nº 17/2020, fica rescindido o valor de R$ 25.547,46 
(vinte e cinco mil quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos), assim composto:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

6 26,00 CX
BANANA FRESCA TAMANHO MÉDIO, 
COM AS CARACTERÍSTICAS ORGANO-
LÉPTICAS MANTIDA CX C/ 20 KG

REAL 49,95 1.298,70

20 80,00 KG

CARNE BOVINA CONGELADA, CO-
XÃO MOLE E/OU COXÃO DURO E/
OU PATINHO, SEM ADIÇÃO DE SAL E/
OU TEMPEROS, EMBALADA À VÁCUO. 
INSPECIONADA. ASPECTO PRÓPRIO, 
NÃO AMOLECIDO, NEM PEGAJOSO, 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES. COM 
INSPEÇÃO E ROTULAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLA-
ÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM ATÓXICA 
E RESISTENTE DE 1KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 4 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO

MARCON 24,98 1.998,40

24 80,00 KG
CENOURA FRESCA DE BOA QUALIDADE, 
FIRME, CASCA LIMPA, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO

REAL 1,98 158,40

37 11,00 Und GAS LP DE 45KG ( GRANDE) ULTRAGÁS 389,00 4.279,00
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38 31,00 Und GÁS DE 13KG ULTRAGÁS 85,00 2.635,00

39 339,00 Und

IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS 
SABOR MORANGO, COCO,SALADA DE 
FRUTAS, PESSEGO, CONTENDO LEITE 
INTEGRAL ,SORO DE LEITE, POLPA DE 
FRUTAS E FERMENTO LACTEO ,ENVASA-
DO EM SACO PLÁSTICO DE 900 ML COM 
VALIDADE NO MINIMO 30 DIAS.

UNIBABY 3,78 1.281,42

42 34,00 CX

MAÇA CLASSIFICAÇÃO 1, TAMANHO 
MÉDIO, SEM SINAIS DE AMASSADO, 
PRONTA PARA CONSUMO DE BOA QUA-
LIDADE CX 20 KG

REAL 109,95 3.738,30

43 300,00 KG

MAMÃO VERMELHO, DE 1º QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, SEM SINAIS DE 
AMASSADO, SEM RUPTURAS.

REAL 3,98 1.194,00

44 30,00 KG
MANGA UNIDADES ÍNTEGRAS, FRESCAS 
E LIMPAS, TAMANHO MÉDIO, SEM 
MACHUCADOS E MADURAS.

REAL 3,48 104,49

45 12,00 Und

MARGARINA PRODUTO OBTIDO DE VE-
GETAIS LÍQUIDOS HIDROGENADOS, DE 
CONSISTÊNCIA CREMOSA, AROMATIZA-
DA ARTIFICIALMENTE E VITAMINADA, 
COM NO MÍNIMO 65% DE LIPÍDIOS. 
NÃO DEVE APRESENTAR MASSA NÃO 
CREMOSA, CHEIRO DESAGRADÁVEL, 
COR NÃO CARACTERÍSTICA DO PRODU-
TO, POTE VIOLADO. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, EM POTE DE POLIETI-
LENO RESISTENTE, CONTENDO 500G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTRE-
GA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMA-
ÇÕES NUTRICIONAIS.

SOYA 3,94 47,28

49 191,36 KG
MELAO UNIDADES DE TAMANHO MÉ-
DIO, FRUTAS FIRMES, SEM MACHUCA-
DOS, FRUTAS LIMPAS E MADURAS.

REAL 2,49 476,48

56 871,50 KG PÃO FRANCÊS UNID C/ 50 GR DIPÃES 8,99 7.834,79

66 140,00 KG

TOMATE CARACTERÍSTICAS GERAIS 
TOMATE EM INÍCIO DE MATURAÇÃO. 
FRESCO. ATINGIR O GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADE-
QUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. NÃO CONTEREM SUBSTÂN-
CIAS TERROSAS, SUJIDADES OU COR-
POS ESTRANHOS ADERENTES À SUPER-
FÍCIE DA CASCA. ESTAREM ISENTOS DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA 
E SABOR ESTRANHOS. ESTAREM LI-
VRES DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES. 
DEVE APRESENTAR-SE EM INÍCIO DE 
MATURAÇÃO. ACONDICIONADOS EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CON-
FORME QUANTIDADE SOLICITADA.

REAL 3,58 501,20

Total 25.547,46

CLAUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

Face acordo entre as partes, fica rescindido o valor de R$ 25.547,46 (vinte e cinco mil quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis 
centavos), parte do Processo Licitatório já referido, sendo que o fornecedor manifesta sua quitação dos serviços já fornecidos, valores estes 
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vinculados a Secretaria Municipal da Educação Cultura e Esportes.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato será competentes o Foro da Comarca de Campo Erê, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial que se apresente.

O presente Contrato é redigido em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino-SC, em 18 de Dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL KERLI   LUCIANE KLEIN WECHENFELDER
Prefeito Municipal   Fornecedor Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

TESTEMUNHAS: ______________________________ ______________________________________

CONTRATO Nº 205/2020
Publicação Nº 2768022

CONTRATO Nº 205/2020

TERMO DE RECISÃO DE CONTRATO

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ Nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP, pessoa jurídica, de direito privado, sito a RUA ALBINO SA FILHO, 
1796 na Cidade de Chapecó - SC, inscrita no CNPJ sob nº 16738785000134, neste ato representado pelo Sr. GILBERTO LUIZ ORLANDINI, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 020.285.509-02, residente e domiciliado na RUA ALBINO SA FILHO, 1796 na Cidade de Chapecó - SC, 
doravante denominado FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regido pelas cláusulas e condições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Rescisão parcial do Contrato nº 16/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL, VALOR E VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 7/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 16/2020.

VALOR – O valor do presente contrato é de R$ 1.845,65 (um mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA – A vigência é do período de 18/12/2020 ate o dia 31/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E DESCRIÇÃO

Com base no Processo Licitatório nº 7/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e o fornecimento parcial dos serviços contratados, não 
sendo mais necessário o fornecimento dos demais, conforme estabelecido no Contrato nº 16/2020, fica rescindido o valor de R$ 1.845,65 
(um mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), assim composto:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

9 100,00 PCT

BISCOITO DOCE BISCOITO TIPO 
MARIA 400G DE LEITE INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR 
INVERTIDO, SAL, SORO DE LEITE EM 
PÓ, FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBO-
NATO DE SÓDIO E BICARBONATO DE 
AMÔNIO, EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA, MELHORADOR DE FARINHA 
METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMATI-
ZANTES E ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO.

prodasa 3,83 383,00
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11 20,00 PCT

BISCOITO DOCE SORTIDO O PRODUTO 
DEVE APRESENTAR-SE ÍNTEGRO, COM 
SABOR E ODOR AGRADÁVEL. EMBA-
LADOS EM PACOTE 400 G. PRAZO DE 
VALIDADE: 12 MESES; DATA DE FABRI-
CAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS

prodasa 3,89 77,80

12 20,00 Und

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE 
BANANA CARACTERÍSTICAS: O PRO-
DUTO DEVE APRESENTAR-SE ÍNTEGRO, 
COM SABOR E ODOR AGRADÁVEL. 
EMBALADOS EM PACOTES DE 400GR 
PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES; DATA 
DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS

prodasa 3,95 79,00

14 50,00 PCT

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE 
LEITE CARACTERÍSTICAS: O PRODUTO 
DEVE APRESENTAR-SE ÍNTEGRO, COM 
SABOR E ODOR AGRADÁVEL. EMBA-
LADOS EM PACOTES DE 400G, PRAZO 
DE VALIDADE: 12 MESES; DATA DE 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS

prodasa 3,84 192,00

15 50,00 PCT

BISCOITO DOCE, SEM RECHEIO, SABOR 
COCO, TIPO ROSQUINHA. COM RO-
TULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
EMBALAGEM DE 400G. VALIDADE MÍNI-
MA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO

prodasa 3,69 184,50

19 65,00 Und

CAFÉ GRANULADO EMBALAGEM DE 
VIDRO 200GR CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDADE, UMIDADE, RENDIMEN-
TO INSATISFATÓRIO, MISTURAS E 
PESO INSATISFATÓRIO, SABOR NÃO 
CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME 
E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA 
DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E ATENDER AS EXIGÊN-
CIAS ANVISA.

amigo 10,39 675,35

48 100,00 PCT

MASSA ALIMENTÍCIA SEM OVOS, TIPO 
PENNE. COM ROTULAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES CONFORME LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM DE 
500G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO

rosane 2,54 254,00

Total 1.845,65

CLAUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

Face acordo entre as partes, fica rescindido o valor de R$ 1.845,65 (um mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), 
parte do Processo Licitatório já referido, sendo que o fornecedor manifesta sua quitação dos serviços já fornecidos, valores estes vinculados 
a Secretaria Municipal da Educação Cultura e Esportes.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato será competentes o Foro da Comarca de Campo Erê, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial que se apresente.

O presente Contrato é redigido em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino-SC, em 18 de Dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL   GILBERTO LUIZ ORLANDINI
Prefeito Municipal   Fornecedor Município
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RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

TESTEMUNHAS: ______________________________ ______________________________________

CONTRATO Nº 206/2020
Publicação Nº 2768026

CONTRATO Nº 206/2020

TERMO DE RECISÃO DE CONTRATO

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ Nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa SCS COMÉRCIO LTDA ME, pessoa jurídica, de direito privado, sito a RUA SANTA CATARINA 813, na cidade 
de Maravilha - SC, inscrita no CNPJ sob nº 13995853000152, neste ato representada pela Sra. SOLANGE CASTANHA SCHIMELFENING, 
brasileira, casada, portadora do CPF nº 015.942.379-13 residente e domiciliada na RUA SANTA CATARINA 813, na cidade de Maravilha - SC, 
doravante denominado FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regido pelas cláusulas e condições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Rescisão parcial do Contrato nº 58/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL, VALOR E VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e 
Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 21/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 58/2020.

VALOR – O valor do presente contrato é de R$ 807,50 (oitocentos e sete reais e cinq-enta centavos).

VIGÊNCIA – A vigência é do período de 18/12/2020 ate o dia 31/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E DESCRIÇÃO

Com base no Processo Licitatório nº 21/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e o fornecimento parcial dos serviços contratados, não 
sendo mais necessário o fornecimento dos demais, conforme estabelecido no Contrato nº 58/2020, fica rescindido o valor de R$ 807,50 
(oitocentos e sete reais e cinq-enta centavos), assim composto:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

14 0,00 PCT COPO DESCARTAVEL MÉDIO CAP.180ML 
PCT C/ 100 UM 9 – NF a menor COPOSUL 4,65 60,00

59 20,00 KG QUEIJO FATIADO PEÇA DE 1 KG FRIZZO 24,95 499,00

93 5,00 Und CHOCOLATE MEIO AMARGO BARRA DE 
1 KG 2RODAS 19,90 99,50

95 10,00 Und LINGUIÇA DE FRANGO EMB DE 1KG NAT 14,90 149,00
Total 807,50

CLAUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

Face acordo entre as partes, fica rescindido o valor de R$ 807,50 (oitocentos e sete reais e cinq-enta centavos), parte do Processo Licitatório 
já referido, sendo que o fornecedor manifesta sua quitação dos serviços já fornecidos, valores estes vinculados a Secretaria Municipal da 
Educação Cultura e Esportes.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato será competentes o Foro da Comarca de Campo Erê, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial que se apresente.

O presente Contrato é redigido em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino-SC, em 18 de Dezembro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL   SOLANGE CASTANHA SCHIMELFENING
Prefeito Municipal   Fornecedor Município
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RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

TESTEMUNHAS: ______________________________ ______________________________________

CONTRATO Nº 207/2020
Publicação Nº 2768029

CONTRATO Nº 207/2020

TERMO DE RECISÃO DE CONTRATO

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ Nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, e a Empresa RAQUEL MAYARA LUDWIG 08847123976, Pessoa jurídica, de direito privado, sito a RUA SANTO ANTONIO, 259, 
na cidade de São Bernardino - SC, inscrita no CNPJ sob nº 28250338000110, neste ato representada pela Sra. RAQUEL MAYARA LUDWIG, 
brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de São Bernardino - SC, inscrito no CPF nº 088.471.239-76, doravante denominado 
FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regido pelas cláusulas e condições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Rescisão parcial do Contrato nº 39/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL, VALOR E VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e 
Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 16/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 39/2020.

VALOR – O valor do presente contrato é de R$ 715,60 (setecentos e quinze reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA – A vigência é do período de 18/12/2020 ate o dia 31/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E DESCRIÇÃO

Com base no Processo Licitatório nº 16/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e o fornecimento parcial dos serviços contratados, não 
sendo mais necessário o fornecimento dos demais, conforme estabelecido no Contrato nº 39/2020, fica rescindido o valor de R$ 715,60 
(setecentos e quinze reais e sessenta centavos), assim composto:

Item Quant Unid. Especificação R$ Unit. R$ Total

1 0,40 SER

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL DE 
DANÇA (HIP HOP/JAZZ, DANÇA FOLCLORICA 
E CONTEMPORÂNEA), 20 HORAS SEMANAIS 
DE ACORDO COM O CRONOGRAMA, DIAS E 
HORÁRIOS DEFINIDOS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

1.789,00 715,60

TOTAL 715,60

CLAUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

Face acordo entre as partes, fica rescindido o valor de R$ 715,60 (setecentos e quinze reais e sessenta centavos), parte do Processo Licita-
tório já referido, sendo que o fornecedor manifesta sua quitação dos serviços já fornecidos, valores estes vinculados a Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato será competentes o Foro da Comarca de Campo Erê, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial que se apresente.

O presente Contrato é redigido em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino-SC, em 18 de Dezembro de 2020.
ADELI JOSÉ RIFFEL   RAQUEL MAYARA LUDWIG
Prefeito Municipal   Fornecedor Município
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RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

TESTEMUNHAS: ______________________________ ______________________________________

CONTRATO Nº 208/2020
Publicação Nº 2768116

CONTRATO Nº 208/2020

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ Nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa GILVANE ALVES FERREIRA 08906626908, Pessoa jurídica, de direito privado, sito a RUA FREI ANTONIO CO-
LETTI, 291, na cidade de São Lourenço do Oeste - SC, inscrita no CNPJ sob nº 29268128000112, neste ato representado pelo Sr. GILVANE 
ALVES FERREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de São Lourenço do Oeste - SC, inscrito no CPF nº 089.066.269-08, 
doravante denominado FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regido pelas cláusulas e condições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Rescisão parcial do Contrato nº 38/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL, VALOR E VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e 
Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 16/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 38/2020.

VALOR – O valor do presente contrato é de R$ 800,00 (oitocentos reais).

VIGÊNCIA – A vigência é do período de 18/12/2020 ate o dia 31/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E DESCRIÇÃO

Com base no Processo Licitatório nº 16/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e o fornecimento parcial dos serviços contratados, não 
sendo mais necessário o fornecimento dos demais, conforme estabelecido no Contrato nº 38/2020, fica rescindido o valor de R$ 800,00 
(oitocentos reais), assim composto:

Item Quant Unid. Especificação R$ Unit. R$ Total

2 0,40 SER

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL DE 
MÚSICA ( TÉCNICAS VOCAIS E UTILIZAÇÃO 
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS (VIOLÃO,VIO-
LINO,TECLADO, ACORDEON,ETC) 20 HORAS 
SEMANAIS DE ACORDO COM O CRONOGRAMA, 
DIAS E HORÁRIOS DEFINIDOS PELA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO.

1.998,00 800,00

TOTAL 800,00

CLAUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

Face acordo entre as partes, fica rescindido o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), parte do Processo Licitatório já referido, sendo que o for-
necedor manifesta sua quitação dos serviços já fornecidos, valores estes vinculados a Secretaria Municipal da Educação Cultura e Esportes.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato será competentes o Foro da Comarca de Campo Erê, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial que se apresente.

O presente Contrato é redigido em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino-SC, em 18 de Dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL   GILVANE ALVES FERREIRA
Prefeito Municipal   Fornecedor Município
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RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

TESTEMUNHAS: ______________________________ ______________________________________

DECRETO 297/2020
Publicação Nº 2770899

DECRETO N° 297/2020 DE 18/12/2020
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO/SC E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito do Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que o Município de São Bernardino, realizou no dia 22 de novembro de 2020, as provas do Processo Seletivo nº 03/2020, 
destinado ao provimento de vagas em caráter temporário;

CONSIDERANDO, ainda, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados nos sites https://wedoservicos.com.br/ e www.saobernardino.sc.gov.br, no dia 18 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os princípios e normas aplicáveis aos certames públicos, garantindo a legalidade, 
impessoalidade e o bom andamento do Processo Seletivo nº 03/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo, concernente ao Edital nº 03/2020 tendo em vista a classificação final 
publicada no dia 18 de dezembro de 2020, e em conformidade com o Anexo I do presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardino/SC, em 18 de dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

Anexo I – Classificação Final
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
POSIÇÃO INSC. NOME LP LE CG CE PONTOS RESULTADO
1º 2 ROSELI VARELI FAENELLO 20,00 25,00 25,00 25,00 95,00 Classificada

2º 5 GABRYELA ALESSANDRA 
NETTO 10,00 10,00 25,00 25,00 70,00 Classificada

3º 30 RAFAELA DE FÁTIMA 
MIGUEL 5,00 15,00 25,00 20,00 65,00 Classificada

4° 27 FERNANDA APARECIDA 
LINK 5,00 10,00 10,00 25,00 50,00 Classificada

PROFESSOR (A) COM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA

POSIÇÃO INS NOME LP IN LE CG CE TI PONTOS RESULTADO

1° 1 ANA CARLA MENE-
GUETTI 12,00 12,00 9,00 10,00 16,00 - 59,00 Classificada

2º 43 DIANE BRZEZINSKI 6,00 9,00 3,00 8,00 24,00 2,00 52,00 Classificada

3º 31 MAIKIELI FRITZEN 
SCHULTZ 3,00 9,00 9,00 8,00 20,00 2,00 51,00 Classificada

4° 21 JOCELEI LUDWIG 
SANTIN 9,00 15,00 12,00 8,00 4,00 2,00 50,00 Classificada

PROFESSOR (A) DE INGLÊS

POSIÇÃO INS NOME LP IN LE CG CE TI PONTOS RESULTADO

1° 10
JOSIANE 
HEINEN 
WENTZ

9,00 15,00 12,00 8,00 24,00 - 68,00 Classificada
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LEI COMPLEMENTAR Nº 63/2020
Publicação Nº 2768032

LEI COMPLEMENTAR Nº 63/2020 DE 16/12/2020.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO PÚBLICO COMISSIONADO DE CONTADOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDINO-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE A LEI CONFERE, FAZ SABER A TODOS QUE A CÂMARA DE VEREAORES APROVOU, E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR;

Art. 1º. Fica criado o cargo de Contador, de provimento em comissão, admissível e demissível ad nutum por ato do Prefeito Municipal, 
adaptando-se a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de São Bernardino-SC, nos termos da Lei Complementar n. 002, de 03 de 
fevereiro de 2003, com suas alterações posteriores, pertencente ao Anexo II, da mesma Lei Complementar, conforme a seguir especificado:

Código Cargos /CC Vagas Vencimento nível Carga horária semanal
00128 Contador 01 VII 40 horas

Art. 2° – Fica definido o valor do nível de vencimento VII e incluído no Anexo VI – Tabela de Níveis de Vencimentos – Pessoal de Cargo 
Comissionado, Lei Complementar n. 002, de 03 de fevereiro de 2003, conforme a seguir identificado:

PESSOAL EM CARGO COMISSIONADO

Nível Valor em R$
VII 3.500,00

Art. 3° – A descrição analítica das Categorias Funcionais referentes aos cargos Comissionados, constantes da Lei Complementar n. 02, de 
03 de fevereiro de 2003, passam a referir-se aos Códigos 00001 a 00007, 00014 e 00128.

Art. 4° - O cargo de Contador é privativo de graduação em nível superior em Contabilidade com registro no CRC.

Art. 5° - Ao Contador compete:

1 – elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade em âmbito geral e dos Fundos Municipais;
2 – elaborar os balancetes mensais, orçamentários, financeiros e patrimonial com os respectivos demonstrativos;
3 – elaborar balanços gerais com os respectivos demonstrativos;
4 – elaborar registros de operações contábeis;
5 – organizar dados para a proposta orçamentária;
6 – elaborar certificados de exatidão de balanço e outras peças contábeis;
7 – fazer acompanhar a legislação sobre execução orçamentária;
8 – controlar empenhos e anulação de empenhos;
9 – orientar na organização de processo de tomadas de prestação de contas;
10 – assinar balanços e balancetes;
11 – fazer registros sistemáticos da legislação pertinente às atividades de contabilidade de administração financeira;
12 – preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições;
13 – opinar a respeito de consultas formuladas sobre matéria de natureza técnica, jurídica-contábil financeira e orçamentária, propondo se 
for o caso, as soluções cabíveis em tese;
14 – emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários;
15 – fornecer dados estatísticos de sua atividade;
16 – apresentar relatório de suas atividades;
17 – desempenhar outras tarefas semelhantes Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho da Contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de São Bernardino-SC.

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão consignadas no orçamento da Prefeitura Municipal de São Bernardino-SC, 
em cada exercício financeiro.

Art. 7º - O cargo de Contador (comissionado) terá sua vigência, até a data da nomeação de Contador, selecionado através de concurso 
público, conforme previsto no quadro geral dos servidores efetivos, sendo então extinta a presente Lei Complementar por Decreto do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília – DF, em 16 de dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA
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EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

LEI COMPLEMENTAR Nº 64/2020
Publicação Nº 2768038

LEI COMPLEMENTAR Nº 64/2020 DE 16/12/2020.
Altera o Código Tributário Municipal para prever desconto no pagamento do IPTU em cota única e dá outras providências.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, sanciona a presente Lei, aprovada pela Câmara de 
Vereadores do Município:

Art. 1º O art. 20 da Lei Complementar nº 59/2017, Código Tributário Municipal de São Bernardino, passa a ter a seguinte redação:
Art. 20. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU será pago da seguinte forma:
I – em cota única com desconto de 15% (quinze por cento);
II – em duas parcelas iguais, sem desconto;
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

De Brasília – DF, em 10 de Dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA 491/2020
Publicação Nº 2768917

PORTARIA Nº 491/2020 DE 18/12/2020

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Proceder o afastamento do Servidor Público Municipal Sr. ADENILSON GARCIA do cargo de Motorista, matrícula nº 256/01, em ra-
zão da POSSE no cargo de Operador II, o qual foi aprovado no Concurso Público 01/2018 e nomeado pelo Decreto 292/2020 de 16/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

De Brasília, Distrito Federal, em 18 de dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Secretária Municipal da Administração e Fazenda
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PORTARIA 492/2020
Publicação Nº 2769445

PORTARIA Nº 492/2020 DE 18/12/2020

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidor Público Municipal, Sr. LAIR STEFFENS, ocupante do cargo de Operador 1, matrícula nº 404/01 - 40hs semanais, 
licença para tratamento de saúde a partir de 21/12/2020 e por período indeterminado, para solicitação de benefício por incapacidade junto 
ao INSS, conforme atestado médico do Dr. RAFAEL RICARDO LAZZARI (CRM/SC 4070), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21/12/2020.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

De Brasília, Distrito Federal, em 18 de dezembro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda
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ATO N° 12 - ANALISE DE RECURSOS, NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS E DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
(1

Publicação Nº 2768941
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Estado de Santa Catarina 
Município de São Bernardino 

Processo Seletivo Público 03/2020 

ATO N.º 12 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor ADELI JOSÉ RIFFEL, TORNA PÚBLICO o 

presente Edital para divulgar o que segue: 

 
1. ANALISE DE RECURSO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
1.1. Não houve interposição de recurso contra a nota da prova objetiva e de títulos e a 

classificação provisória, assim ratifica-se o relatório das notas publicado anteriormente 

tornando-se o Relatório de Notas da Prova Objetiva e de Títulos e Classificação Final, 
constante no Anexo I deste Edital.  

 

1.1.1. Não houve candidatos classificados para concorrer nas vagas Reservadas para 
Portadores de Necessidades Especiais (PcD). 

 

 
 

  São Bernardino, 18 de dezembro de 2.020. 

 

ADELI JOSÉ RIFFEL 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se. 
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Estado de Santa Catarina 
Município de São Bernardino 

Processo Seletivo Público 03/2020 

ANEXO I - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA, TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -                
INSCRIÇÃO NOME LP LE CG CE NOTA POSIÇÃO RESULTADO  

2 ROSELI VARELI FAENELLO 20,00 25,00 25,00 25,00 95,00 1º Aprovado 
5 GABRYELA ALESSANDRA NETTO 10,00 10,00 25,00 25,00 70,00 2º Excedente 

30 RAFAELA DE FÁTIMA MIGUEL 5,00 15,00 25,00 20,00 65,00 3º Excedente 
27 FERNANDA APARECIDA LINK 5,00 10,00 10,00 25,00 50,00 4º Excedente 
24 TEREZINHA FATIMA FRANCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Eliminado 
14 DALVA PAINI - - - - - - Ausente 

 

  PROFESSOR (A) COM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA -            
INSCRIÇÃO NOME LP IN LE CG CE TI NOTA  POSIÇÃO RESULTADO  

1 ANA CARLA MENEGUETTI 12,00 12,00 9,00 10,00 16,00 0,00 59,00 - Aprovado 
43 DIANE BRZEZINSKI 6,00 9,00 3,00 8,00 24,00 2,00 52,00 - Excedente 
31 MAIKIELI FRITZEN SCHULTZ 3,00 9,00 9,00 8,00 20,00 2,00 51,00 - Excedente 
21 JOCELEI LUDWIG SANTIN 9,00 15,00 12,00 8,00 4,00 2,00 50,00 - Excedente 
12 SILVETE DENDENA NEGRI 12,00 3,00 12,00 6,00 8,00 - 41,00 - Eliminado 
37 MAIARA SCHNEIDER 6,00 12,00 15,00 4,00 4,00 - 41,00 - Eliminado 

29 
ANDREIA JOSE MARIA 
FERREIRA 6,00 9,00 9,00 8,00 8,00 - 40,00 - Eliminado 

41 ALESSANDRA KAEFER DA SILVA 3,00 9,00 6,00 10,00 8,00 - 36,00 - Eliminado 
19 SILMARA W MOTTER 6,00 12,00 6,00 8,00 4,00 - 36,00 - Eliminado 
22 TATIANA MARIA PIONER 6,00 6,00 9,00 6,00 8,00 - 35,00 - Eliminado 

36 
VANDERLICE TERESINHA 
FUSIGER 6,00 9,00 9,00 6,00 4,00 - 34,00 - Eliminado 

39 BEATRIZ APARECIDA NETTO 3,00 6,00 9,00 10,00 4,00 - 32,00 - Eliminado 
17 JACKELINE GARCIA 6,00 12,00 6,00 0,00 0,00 - 24,00 - Eliminado 
6 ANA CLAUDIA DA SILVA - - - - - - - - Ausente 

 

  PROFESSOR (A) DE ARTES -                    
INSCRIÇÃO NOME LP IN LE CG CE TI NOTA  POSIÇÃO RESULTADO  

15 CLEODITE DE FATIMA ANACLETO 3,00 6,00 9,00 4,00 20,00 - 42,00 - Eliminado 
34 ANA PAULA DABOIT ZUCHI 6,00 6,00 6,00 6,00 16,00 - 40,00 - Eliminado 

46 
PAULA LUCCHETA CAMARGO DE 
OLIVEIRA 6,00 3,00 6,00 4,00 20,00 - 39,00 - Eliminado 

9 ANGÉLICA NARDINO 3,00 12,00 9,00 6,00 8,00 - 38,00 - Eliminado 
16 ANA CAROLINA WERNER DA ROSA 0,00 6,00 9,00 6,00 16,00 - 37,00 - Eliminado 

38 
HÉLIO JULIANO CORREIA DOS 
SANTOS 9,00 3,00 3,00 4,00 16,00 - 35,00 - Eliminado 

26 JOSIANE CASAGRANDE 0,00 6,00 6,00 4,00 12,00 - 28,00 - Eliminado 
42 MARINES DETONI CARBONARI - - - - - - - - Ausente 
45 EDUARDO DA SILVA MEDEIROS - - - - - - - - Ausente 
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Estado de Santa Catarina 
Município de São Bernardino 

Processo Seletivo Público 03/2020 

 

  PROFESSOR (A) DE INGLÊS -                    
INSCRIÇÃO NOME LP IN LE CG CE TI NOTA  POSIÇÃO RESULTADO  

10 JOSIANE HEINEN WENTZ 9,00 15,00 12,00 8,00 24,00 - 68,00 - Aprovado 
 

  
PROFESSOR DE INFORMÁTICA 

-                    
INSCRIÇÃO NOME LP IN LE CG CE TI NOTA  POSIÇÃO RESULTADO  

18 SANDRA MACHADO 6,00 6,00 12,00 6,00 16,00 - 46,00 - Eliminado 
33 JOSIANE DE SOUZA CONTE 3,00 15,00 12,00 2,00 8,00 - 40,00 - Eliminado 
20 OCIONE CRUZ DOS SANTOS - - - - - - - - Ausente 
7 ELENICE ELECIR PORSCH - - - - - - - - Ausente 
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São Bonifácio

Prefeitura

PORTARIA Nº 1101/2020
Publicação Nº 2771272

Portaria n º 1101/2020
Concede Férias.

GRAZIELA VANROO, Prefeita Municipal de São Bonifácio em exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, da 
Lei Complementar nº 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5642/2020, deferido em 
17/12/2020,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS A VALNEIDE RECH MAY, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor II, nível 2902-C, pelo período de 30 (trinta) 
dias, contados a partir do dia 28 de dezembro de 2020, referente ao exercício 2020/2021.

São Bonifácio, 18 de dezembro de 2020.

Graziela Vanroo
Prefeita Municipal em Exercício

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1102/2020
Publicação Nº 2771280

Portaria n º 1102/2020
Concede Férias.

GRAZIELA VANROO, Prefeita Municipal de São Bonifácio em exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, da 
Lei Complementar nº 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5643/2020, deferido em 
17/12/2020,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS A VALNEIDE RECH MAY, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor II, nível 2902-B, pelo período de 30 (trinta) 
dias, contados a partir do dia 28 de dezembro de 2020, referente ao exercício 2020/2021.

São Bonifácio, 18 de dezembro de 2020.

Graziela Vanroo
Prefeita Municipal em Exercício

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1103/2020
Publicação Nº 2771285

Portaria n º 1103/2020
Concede Férias.

GRAZIELA VANROO, Prefeita Municipal de São Bonifácio em exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, da 
Lei Complementar nº 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5644/2020, deferido em 
17/12/2020,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS A GLACI NEIDE KIRCHNER KOCK, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor I, nível 2901-F, pelo período de 30 
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(trinta) dias, contados a partir do dia 28 de dezembro de 2020, referente ao exercício 2020/2021.

São Bonifácio, 18 de dezembro de 2020.

Graziela Vanroo
Prefeita Municipal em Exercício

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1104/2020
Publicação Nº 2771287

Portaria n º 1104/2020
Concede Férias.

GRAZIELA VANROO, Prefeita Municipal de São Bonifácio em exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, da 
Lei Complementar nº 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5645/2020, deferido em 
17/12/2020,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS A FABIANA MOENSTER MOREIRA, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor I, nível 2901-B, pelo período de 
30 (trinta) dias, contados a partir do dia 28 de dezembro de 2020, referente ao exercício 2020/2021.

São Bonifácio, 18 de dezembro de 2020.

Graziela Vanroo
Prefeita Municipal em Exercício

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1105/2020
Publicação Nº 2771290

Portaria n º 1105/2020
Concede Férias.

GRAZIELA VANROO, Prefeita Municipal de São Bonifácio em exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, da 
Lei Complementar nº 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5646/2020, deferido em 
17/12/2020,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS A JAQUELINE SOUZA EFFTING, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor II, nível 2902-J, pelo período de 30 
(trinta) dias, contados a partir do dia 28 de dezembro de 2020, referente ao exercício 2020/2021.

São Bonifácio, 18 de dezembro de 2020.

Graziela Vanroo
Prefeita Municipal em Exercício

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 1106/2020
Publicação Nº 2771291

Portaria n º 1106/2020
Concede Férias.

GRAZIELA VANROO, Prefeita Municipal de São Bonifácio em exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, da 
Lei Complementar nº 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5647/2020, deferido em 
17/12/2020,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS A JAQUELINE SOUZA EFFTING, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor II, nível 2902-C, pelo período de 30 
(trinta) dias, contados a partir do dia 28 de dezembro de 2020, referente ao exercício 2020/2021.

São Bonifácio, 18 de dezembro de 2020.

Graziela Vanroo
Prefeita Municipal em Exercício

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1107/2020
Publicação Nº 2771293

Portaria n º 1107/2020

Exonera Auxiliar Administrativo
(a pedido).

GRAZIELA VANROO, Prefeita Municipal de São Bonifácio em Exercício,

· considerando a concessão da aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS;
· considerando o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5673/2020, deferido em 18/12/2020; e,
· no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR (a pedido) TÂNIA ISABEL SCHARF BRASIL, brasileira, viúva, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, nível 2102-I, a partir 
do dia 21 de dezembro de 2020.
São Bonifácio, 18 de dezembro de 2020.

Graziela Vanroo
Prefeita Municipal em Exercicío

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 052/2019 - ADM
Publicação Nº 2768635

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 052/2019 - ADM – 1º TERMO ADITIVO
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA

Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
(DOM-SC, SIMPLES e CIM).

Processo Adm. 141/2019 - ADM

Dotação Orçamentária 2.004.3393.00 - 0 - 37/2020 - INCENTIVO A ENTIDADES MUNICIPALISTAS E CONSÓRCIOS PÚBLI-
COS.

Valor Aditado: R$ 8.623,56 (oito mil, seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e seis centavos)

Licitação: Dispensa de Licitação nº 018/2019 – ADM
Vigencia: 31/12/2021

SAO CARLOS, 16 DEZEMBRO DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 064/2020 - ADM
Publicação Nº 2768634

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 064/2020 - ADM – 1º TERMO ADITIVO
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: KEYLA WERLANG SCHERER

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE EDUCACIONAL (CRECHE) JUNTO AO BAIRRO CRISTO REI.

Processo Adm. 134/2020 - ADM

Valor Aditado: R$ 1.295,00 (mil duzentos e noventa e cinco reais)

Dotação Orçamentária 2.006.3390.00 - 0 - 150/2020 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFNATIL.

Licitação: Dispensa de Licitação nº 018/2020 – ADM
Vigencia: 31/12/2020

SAO CARLOS, 10 DEZEMBRO DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO Nº 1227, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767701

 DECRETO Nº 1227, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Vilmar Scher, do cargo comissionado de Diretor de Departamento de Transportes, deste 
Município de São Domingos (SC), a partir do desta data.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1228, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767708

DECRETO Nº 1228, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidores públicos municipais.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
de 28/09/1990; Lei nº 059 de 16 de agosto de 2018; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Complementar 
n° 0042, de 04/04/2012 atualizada; Lei Complementar n° 0043, de 26/07/12; e Lei Complementar n° 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando o término do ano letivo escolar de 2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo dos servidores abaixo relacionados, admitidos em caráter temporário no serviço público municipal, pelo encer-
ramento do contrato, a partir de 31 de dezembro de 2020, conforme segue:

Matricula Nome Cargo Carga Horária
2404 Adrieli Lorenzetti Professor PD/D-IV 20 horas
2363 Ana Claudia Camara Professor PD/C-III 20 horas
2431 Adriana Cararo Professor PD/D-IV 20 horas
2374 Anderson Felipe de Carvalho Professor PD/D-IV 40 horas
2399 Andrei Bottega Professor PD/D-IV 40 horas
2439 Andressa Tomazini Rosaneli Professor PD/D-IV 40 horas
2409 Claudete Inez Hennerich Lammel Professor PD/D-IV 20 horas
2421 Caroline Marmentini Professor PD/C-III 40 horas
2381 Carlos Gregório Cardoso Professor PD/D-IV 40 horas
2356 Edinéia dos Santos Walendorff Professora PD/D-IV 20 horas
2405 Edinéia dos Santos Walendorff Professora PD/D-IV 20 horas
2413 Edilaine Nardi Professor PD/C-III 20 horas
2398 Fabiane Pertussatti Professor PD/B-II 20 horas
2379 Francieli Correa Mello Professora PD/D-IV 20 horas
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2407 Francieli Correa Mello Professora PD/D-IV 20 horas
2391 Jessica Santos Mariani Somavilla Agente Educativo 40 horas
2344 Juliana Ferreira dos Santos Professora PD/D-IV 20 horas
2345 Juliana Ferreira dos Santos Professora PD/D-IV 20 horas
2364 Jucele dos Santos Grosbelli Professora PD/D-IV 20 horas
2408 Jozane dos Santos Giachini Professora PD/D-IV 20 horas
2349 Leonice Dalacorte Bressan Professora PD/D-IV 20 horas
2350 Leonice Dalacorte Bressan Professora PD/D-IV 20 horas
2353 Luana Costa Marin Professora PD/D-IV 20 horas
2340 Lucinéia Ferreira da Luz Marques Professora PD/D-IV 20 horas
2400 Lucinéia Ferreira da Luz Marques Professora PD/D-IV 20 horas
2341 Lurdes Bigolin Rotava Professora PD/D-IV 20 horas
2375 Lorita de Fátima de Jesus Bigolin Professora PD/D-IV 20 horas
2342 Margarete Francisca Carvalho Angeli Professora PD/D-IV 40 horas
2401 Mari Tania Lodi Meister Professora PD/D-IV 20 horas
2418 Marilene Santina Pantano Professora PD/D-IV 20 horas
2359 Marinês Cenci Professora PD/D-IV 20 horas
2380 Marinês Cenci Professora PD/D-IV 20 horas
2366 Maria de Fátima Lunardi Agente Educativo 40 horas
2367 Marlene Peruzzo Leal Aiolfi Agente Educativo 40 horas
2382 Marivone Salete Borges Professora PD/D-IV 20 horas
2343 Natalia Augusta Teixeira Peruzzo Professora PD/D-IV 20 horas
2411 Rosane Aparecida Bampi Baggio Professora PD/C-III 20 horas
2384 Rafaela Spolti Professor PD/D-IV 20 horas
2410 Tatiane de Fátima Boccalon Professora PD/D-IV 20 horas
2354 Vagner Alberto Pase Professora PD/D-IV 20 horas
2360 Vanda Aparecida de Quadros Kohl Professora PD/D-IV 40 horas
2370 Vanessa Possa Schuster Professora PD/D-IV 40 horas

 Art.2º Ficam extintos os contratos nºs 054/2020,025/2020,071/2020,039/2020,054/2020,076/2020,062/2020,069/2020,038/2020,058/20
20,016/2020,065/2020,056/2020,059/2020,043/2020,049/2020,023/2020,003/2020,004/2020,060/2020,012/2020,011/2020,009/2020,05
2/2020,008/2020,006/2020,040/2020,007/2020,053/2020,068/2020,044/2020,021/2020,024/2020,027/2020,037/2020,005/2020,064/20
20,036/2020,061/2020,015/2020,019/2020, 030/2020. firmados entre o Município de São Domingos e os servidores admitidos em caráter 
temporário conforme redação constante do art.1º deste decreto.

Art.3º ficam revogadas as portarias nº 826, de 27 de agosto de 2020, no que diz respeito ao servidor, Carlos Gregório Cardoso e portaria 
nº 939, de 28 de janeiro de 2020, no que diz respeito a servidora, Natalia Augusta Teixeira Peruzzo.

Art.4º ficam revogados os decretos nº 1195, de 11 de setembro de 2020, nº1171, de 14 de agosto de 2020, nº 1121, de 03 de junho de 
2020 todas no que diz respeito a servidora, Francieli Corrêa de Mello e nº 1195, de 11 de setembro de 2020, no que diz respeito a servidora, 
Luana Costa Marin.

Art. 5º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1229, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767721

DECRETO Nº 1229, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de empregada pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
de 28/09/1990; Lei nº 017 de 21 de dezembro de 2012; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Complementar 
n° 0042, de 04/04/2012 atualizada; Lei Complementar n° 0043, de 26/07/12; e Lei Complementar n° 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:
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DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo da empregada pública municipal Ana Laura Lorenzon, do emprego público de Odontólogo, 40 horas semanais, 
admitida em caráter temporário no serviço público municipal, pelo encerramento do contrato, a partir de 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Fica extinto o contrato nº 070/2020, firmado entre o Município de São Domingos e a empregada Ana Laura Lorenzon.

Art. 3º fica revogada a portaria nº 1036, de 12 de maio de 2020.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1230, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767728

DECRETO Nº 1230, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidores públicos municipais.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
de 28/09/1990; Lei nº 059 de 16 de agosto de 2018; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Complementar 
n° 0042, de 04/04/2012 atualizada; Lei Complementar n° 0043, de 26/07/12; e Lei Complementar n° 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:

DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo dos servidores abaixo relacionados, admitidos em caráter temporário no serviço público municipal, pelo encer-
ramento do contrato, a partir de 31 de dezembro de 2020, conforme segue:
Matricula Nome Cargo Carga Horária
2376 Antoninho de Oliveira Motorista 40 horas
2435 Bruna Ticyane Muller Narzetti Enfermeiro 40 horas
2386 Eloir Somavilla Motorista 40 horas
2346 Emerson Giliar Trindade Martins Motorista 40 horas
2281 Edinéia Maciel Auxiliar de Saúde Bucal 40 horas
2440 Ortenila Pacassa Técnico em Enfermagem 40 horas
2333 Patrícia Merlin Nutricionista 40 horas
2434 Tathiana Maciel Assistente Social 40 horas
2334 Zulmira Aparecida Marmentini Kissel Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas

 Art.2º Ficam extintos os contratos nºs 041/2020, 073/2020, 047/2020, 010/2020, 001/2020, 044/2019, 077/2020, 070/2020, 072/2020, 
071/2020, firmados entre o Município de São Domingos e os servidores admitidos em caráter temporário conforme redação constante do 
art.1º deste decreto.

Art.3º ficam revogadas as portarias nº 1102, de 14 de agosto de 2020, no que diz respeito ao servidor Antoninho de Oliveira, nº 1060, de 
01 de julho de 2020 no que diz respeito a servidora Bruna Ticyane Muller Narzetti, nº 999, de 02 de abril de 2020, no que diz respeito ao 
servidor Eloir Somavilla, nº 1103, de 14 de agosto de 2020 no que diz respeito ao servidor Emerson Giliar Trindade Martins, nº 655, de 21 
de fevereiro de 2019, no que diz respeito a servidora Edinéia maciel, nº 1114, de 28 de agosto de 2020, no que diz respeito a servidora 
Ortenila Pacassa, nº 999, de 02 de abril de 2020 no que diz respeito a servidora Patrícia Merlin, nº 1115, de 03 de setembro de 2020 e nº 
1081, de 05 de agosto de 2020 no que diz respeito a servidora Thatiana Maciel, nº 969, de 27 de fevereiro de 2020 no que diz respeito a 
servidora Zulmira Aparecida Marmentini Kissel.

Art.4º ficam revogados os decretos nº 1173, de 14 de agosto de 2020, nº 1171, de 14 de agosto de 2020 , nº 1168, de 14 de agosto de 
2020 e nº 1113, de 03 de junho de 2020 todas no que diz respeito a servidora Patrícia Merlin.

Art. 5º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1231, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767730

 DECRETO Nº 1231, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Andressa Lorenzon, do cargo comissionado de Consultor Técnico, deste Município de 
São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º ficam revogados os Decretos nº 1174, de 14 de agosto de 2020, nº 1173, de 14 de agosto de 2020, nº 1084, de 06 de abril de 2020, 
nº1095, de 15 de abril de 2020, todos no que diz respeito a servidora.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1792, de 11 de junho de 2015.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1232, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767734

 DECRETO Nº 1232, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Angela Lima, do cargo comissionado de Secretária Municipal de Assistência Social, deste 
Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1193, de 11 de setembro de 2020, nº 1166, de 13 de agosto de 2020, nº 1135, de 25 de junho de 
2020, nº 1127, de 04 de junho de 2020 todos no que diz respeito a servidora.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1034, de 12 de maio de 2020.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
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Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1233, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767739

 DECRETO Nº 1233, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Antonio Terras, do cargo comissionado de Assessor de Secretaria, deste Município de 
São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 060, de 01 de março de 2020.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1234, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767763

 DECRETO Nº 1234, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Joseane Gitrone Bisol, do cargo comissionado de Secretária Municipal de Agricultura e 
meio Ambiente, deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1096, de 14 de agosto de 2020.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1235, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767765

 DECRETO Nº 1235, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Jucelane Fornari Lorenzi, do cargo comissionado de Consultor Técnico, deste Município 
de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 847, de 18 de outubro de 2019.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1236, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767770

 DECRETO Nº 1236, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Juliana Dutra, do cargo comissionado de Secretária Municipal de Saúde deste Município 
de São Domingos (SC), a partir do dia 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 847, de junho de 2020, nº 1195, de 11 de setembro de 2020, nº 1124, de 04 de junho de 2020, 
nº 1154, de 28 de junho de 2020, nº 989, de 04 de fevereiro de 2020 no que diz respeito a servidora.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 861, de 29 de outubro de 2019.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1237, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767790

 DECRETO Nº 1237, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Marcia Natalina Orlandi Marcante, do cargo comissionado de Coordenador de Programa 
deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1168, de 14 de agosto de 2020, no que diz respeito a servidora.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1238, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767803

 DECRETO Nº 1238, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Paula Natana Comachio, do cargo comissionado de Consultor Técnico deste Município 
de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1142, de 02 julho de 2020, nº 1095, de 15 de abril de 2020, nº 1195, de 11 de setembro de 2020, 
nº 1154, de 28 de junho de 2020, no que diz respeito a servidora.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº 1168, de 17 de novembro de 2020 e nº 1165, de 17 de novembro de 2020.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1239, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767806

 DECRETO Nº 1239, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Alyne Nayara Lammel, do cargo comissionado de Consultor Técnico, deste Município 
de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1173, de 14 de agosto de 2020, nº 1094, de 15 de abril de 2020, nº 734, de 15 de abril de 2019 
todas no que diz respeito a servidora.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1240, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767815

 DECRETO Nº 1240, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Ana Claudia Gauer Arruda, do cargo comissionado de Diretor de Departamento de 
Assistência Social, deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1173, de 14 de agosto de 2020, nº 1142, de 02 de julho de 2020, nº 1135, de 25 de junho de 2020, 
nº 1126, de 04 de junho de 2020, nº 1123, de 03 de junho de 2020 todas no que diz respeito a servidora .

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1105, de 20 de agosto de 2020.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
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Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1241, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767819

 DECRETO Nº 1241, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Andreia Teresinha Walendorff Triches, do cargo comissionado de Assessor de Secreta-
ria, deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 999, de 02 de abril de 2020 no que diz respeito a servidora.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1242, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767823

 DECRETO Nº 1242, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Caciana Borges, do cargo comissionado de Assessor de Secretaria, deste Município de 
São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nº 1095, de 14 de agosto de 2020 no que diz respeito a servidora e nº1181, de 20 de novembro de 
2020.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1243, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767829

 DECRETO Nº 1243, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Caroline Henkes da Silva, do cargo comissionado de Assessor de Secretaria, deste 
Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nº 999, de 02 de abril de 2020 no que diz respeito a servidora e nº870, de 04 de novembro de 2019.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1244, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767833

 DECRETO Nº 1244, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Daniela Spanhol, do cargo comissionado de Assessor de Secretaria, deste Município de 
São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nº 214, de 29 de setembro de 2017.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1245, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767840

 DECRETO Nº 1245, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Erecilda Zamboni Câmara do cargo comissionado de Coordenador de Programa, deste 
Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Fica revogado a Decreto nº 1141, de 02 de julho de 2020, nº 291, de 31 de janeiro de 2018, nº 2330, de 01 de julho de 2016, no 
que diz respeito a servidora e nº 674, de 08 de maio de 2009.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 836, de 05 de março de 2010 no que diz respeito a servidora.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1246, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767846

 DECRETO Nº 1246, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Fábio Rossi Moras do cargo comissionado de Coordenador de Serviços Contábeis, deste 
Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nº 162, de 03 de agosto de 2017 no que diz respeito ao servidor e nº 145, de 03 de julho de 2017.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1247, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767850

 DECRETO Nº 1247, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Fernando Zanela do cargo comissionado de Assessor de Secretaria, deste Município de 
São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1142, de 02 de julho de 2020, nº 1154, de 28 de julho de 2020 no que diz respeito ao servidor.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº462, de 08 de maio de 2018 no que diz respeito ao servidor nº 959, de 13 de fevereiro de 2020 e 
nº 865, de 01 de novembro de 2019 .

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1248, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767854

 DECRETO Nº 1248, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Flavio Triches do cargo comissionado de Diretor de Departamento de Agricultura, deste 
Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogadas os Decretos nº 1193, de 11 de setembro de 2020, nº 1174, de 14 de agosto de 2020, nº 1142, de 02 de julho de 
2020, nº 1141, de 02 de julho de 2020, nº 1114, de 03 de junho de 2020, nº 1084, de 06 de abril de 2020, nº 1169 de 14 de agosto de 
2020 no que diz respeito ao servidor.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº013, de 09 de janeiro de 2017.
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Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1249, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767858

 DECRETO Nº 1249, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Gilmar Antonio Brandalize do cargo comissionado de Consultor Técnico, deste Município 
de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1124, de 04 de junho de 2020 e nº 1084, de 06 de abril de 2020, no que diz respeito ao servidor.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº 319, de 15 de março de 2018 no que diz respeito ao servidor e nº296, de 06 de fevereiro de 2018.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1250, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767863

 DECRETO Nº 1250, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Iraci Inês Marmentini, do cargo comissionado de Diretor de Departamento, deste Mu-
nicípio de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1173, de 14 de agosto de 2020, nº 1167 de 14 de agosto de 2020, nº 1168 de 14 de agosto de 
2020, nº 1170, de 14 de agosto de 2020, nº 1124, de 04 de junho 2020, nº1154, de 28 de julho de 2020, nº 1086 de 06 de abril de 2020 
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no que diz respeito a servidora e nº 1015, de 16 de abril de 2020, nº 1010, de 16 de abril de 2020 e nº1009, de 16 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº 670, de 13 de março de 2019, nº 377, de 23 de fevereiro de 2018 no que diz respeito a servidora 
e nº 1095, de 14 de agosto de 2020.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1251, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767868

 DECRETO Nº 1252, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Juliane Brunetto do cargo comissionado de Coordenador de Programa, deste Município 
de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1124, de 04 de junho de 2020, nº 1121, de 03 de junho de 2020, nº1193, de 11 de setembro de 
2020, nº 1173, de 14 de agosto de 2020, nº1171, de 14 de agosto de 2020, nº 1169, de 14 de agosto de 2020, nº1116, de 03 de junho de 
2020, nº1114, de 03 de junho de 2020, nº1154, de 28 de julho de 2020, no que diz respeito a servidora.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº1162, de 16 de novembro de 2020.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1252, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767873

 DECRETO Nº 1252, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.
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DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Juliane Brunetto do cargo comissionado de Coordenador de Programa, deste Município 
de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1124, de 04 de junho de 2020, nº 1121, de 03 de junho de 2020, nº1193, de 11 de setembro de 
2020, nº 1173, de 14 de agosto de 2020, nº1171, de 14 de agosto de 2020, nº 1169, de 14 de agosto de 2020, nº1116, de 03 de junho de 
2020, nº1114, de 03 de junho de 2020, nº1154, de 28 de julho de 2020, no que diz respeito a servidora.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº1162, de 16 de novembro de 2020.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1253, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767877

 DECRETO Nº 1253, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Junior Cesar Prudente, do cargo comissionado de Assistente Pessoal do Prefeito, deste 
Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1195, de 11 de setembro de 2020, nº 1086, de 06 de abril de 2020, nº 1083, de 06 de abril de 
2020, nº 989, de 04 de fevereiro de 2020 no que diz respeito ao servidor.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº 319, de 15 de março de 2018 no que diz respeito ao servidor e nº 1161, de 16 de novembro de 2020

no que diz respeito ao servidor e nº296, de 06 de fevereiro de 2018.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DECRETO Nº 1254, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767882

 DECRETO Nº 1254, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Lucas Ricardo Lodi, do cargo comissionado de Coordenador de Programa, deste Muni-
cípio de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nº 1008, de 13 de abril de 2020 no que diz respeito ao servidor e nº 1007, de 13 de abril de 2020.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1255, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767884

 DECRETO Nº 1255, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Luis Carlos Dantas, do cargo comissionado de Diretor de Departamento do meio Am-
biente deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1193, de 11 de setembro de 2020, nº 1166 de 13 de agosto de 2020, nº 1169 de 14 de agosto de 
2020, nº 1114, de 03 de junho de 2020, nº 1084, de 06 de abril de 2020, nº 1154, de 28 de julho de 2020 no que diz respeito ao servidor

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº 788, de 15 de julho de 2020 no que diz respeito ao servidor e nº 739, de 21 de maio de 2020.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DECRETO Nº 1256, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767889

 DECRETO Nº 1256, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Luiz Flizikowski, do cargo comissionado de Diretor de Departamento de Obras e Serviços 
Públicos, deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1257, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767893

 DECRETO Nº 1257, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Luiz Henrique Maseto Zanovello do cargo comissionado de Assessor Jurídico deste Mu-
nicípio de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 461, de 07 de maio de 2018 no que diz respeito ao servidor.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DECRETO Nº 1258, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767899

 DECRETO Nº 1258, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Neudi José Burati, do cargo comissionado de Secretário Municipal de Transportes Obras 
e Serviços Públicos deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1154, de 28 de julho de 2020, nº 1195, de 11 de setembro de 2020 no que diz respeito ao servidor.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1259, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767902

 DECRETO Nº 1259, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Vinicius Bellei, do cargo comissionado de Coordenador de Programa deste Município de 
São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DECRETO Nº 1260, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767905

 DECRETO Nº 1260, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Vitor Hugo de Brito, do cargo comissionado de Assessor de Secretaria deste Município 
de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1166, de 13 de agosto de 2020, no que diz respeito ao servidor.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 999, de 02 de abril de 2020 no que diz respeito ao servidor,

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de dezembro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1264, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767908

DECRETO Nº 1264, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração de Cargo Efetivo de Servidora Pública Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e:

· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, protocolo nº 15063, na data de 02 de dezembro de 2020, através do 
qual a servidora, solicitou exoneração do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, deste município;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal, Danieli Rosa da Silva, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, deste 
Município de São Domingos (SC), a partir do dia 03 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogadas as portarias nº 844, de 10 de outubro de 2019 no que diz respeito a servidora e nº 750, de 07 de junho de 2019,

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 04 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DECRETO Nº 1266, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767913

DECRETO Nº 1266, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a vacância de cargo público, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada; e artigo 75 da 
Lei Complementar Municipal nº 0059, de 16/08/2018; e:

· Considerando que a servidora pública municipal , ocupante do cargo de Professor PD/D-IV, 20 horas semanais, obteve a concessão de 
aposentadoria por Tempo de Contribuição - NB 197.466.681-3 espécie 57, pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 34 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, onde dispõe que a aposentadoria é uma 
forma de vacância de cargo público;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Professor PD/D-IV, integrante do quadro de cargos do município de São Domingos, em função 
da concessão de aposentadoria por Tempo de Contribuição - NB 197.466.681-3 espécie 57, pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
a servidora pública municipal Marilussi Marmentini ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor PD/D-IV 20 horas semanais, com 
a extinção do vínculo de trabalho respectivo com o município, a partir do dia 31/12/2020.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 10 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1267, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767918

 DECRETO Nº 1267, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Ivanete Rodrigues Hennerich, do cargo comissionado de Secretária Municipal de Edu-
cação Cultura e Esportes, deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1173, de 14 de agosto de 2020, nº 1167, de 14 de agosto de 2020, nº 1154, de 28 de julho de 
2020, nº 1142, de 02 de julho de 2020, nº 1127, de 04 de junho de 2020, nº 1084, de 06 de abril de 2020, nº 521, de 16 de outubro de 
2018, nº 377, de 23 de fevereiro de 2018 todas no que diz respeito a servidora.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº814, de 28 de agosto de 2019, no que diz respeito a servidora.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5 º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 10 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DECRETO Nº 1268, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767919

 DECRETO Nº 1268, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidora Pública Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Cristiane Aline Huff, do cargo comissionado de Diretor de Departamento, deste Muni-
cípio de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1173, de 14 de agosto de 2020, no que diz respeito a servidora.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº1015, de 16 de abril de 2020, nº 1010, de 16 e abril 2020 e nº 1009, de 16 de abril de 2020.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 5 º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 10 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1269, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767922

DECRETO Nº 1269, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a vacância de cargo público, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada; e artigo 75 da 
Lei Complementar Municipal nº 0059, de 16/08/2018; e:

· Considerando que a servidora pública municipal , ocupante do cargo de Professor PD/D-IV, 20 horas semanais, obteve a concessão de 
aposentadoria por Tempo de Contribuição - NB 194.011.968-2 espécie 42, pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 34 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, onde dispõe que a aposentadoria é uma 
forma de vacância de cargo público;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Professor PD/D-IV, integrante do quadro de cargos do município de São Domingos, em função 
da concessão de aposentadoria por Tempo de Contribuição - NB 194.011.968-2 espécie 42, pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
a servidora pública municipal Cleusa Maria Piran Pressanto, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor PD/D-IV 20 horas sema-
nais, com a extinção do vínculo de trabalho respectivo com o município, a partir do dia 31/12/2020.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DECRETO Nº 1270, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767923

DECRETO Nº 1270, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede licença sem remuneração a servidora pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08, e pela Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 06/11/12; e:

· Considerando o requerimento protocolado sob o nº 15092, de 08/12/20.
· Considerando o princípio da legalidade e do interesse público dos atos da administração municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora pública municipal Juliana Dutra do Prado, ocupante do cargo de Agente Tributário, licença sem remune-
ração para tratamento de interesses particulares, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022 (dois anos).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1271, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767924

DECRETO Nº 1271, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede licença sem remuneração a servidora pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08, e pela Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 06/11/12; e:

· Considerando o requerimento protocolado sob o nº 15021, de 26/11/2020.
· Considerando o princípio da legalidade e do interesse público dos atos da administração municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora pública municipal Hellen Suzane Bortolini, ocupante do cargo de Telefonista, licença sem remuneração 
para tratamento de interesses particulares, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022 (dois anos).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1273, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767926

DECRETO Nº 1273, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidora pública municipais.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
de 28/09/1990; Lei nº 059 de 16 de agosto de 2018; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Complementar 
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n° 0042, de 04/04/2012 atualizada; Lei Complementar n° 0043, de 26/07/12; e Lei Complementar n° 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando o término do ano letivo escolar de 2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo da servidora Débora Marmentini ocupante do cargo de Agente Educativo ACT, admitida em caráter temporário 
no serviço público municipal, pelo encerramento do contrato, a partir de 31 de dezembro de 2020:

Art.2º Fica extinto o contrato nº 028/2020,firmado entre o Município de São Domingos e a servidora Débora Marmentini, admitido em ca-
ráter temporário conforme redação constante do art.1º deste decreto.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1275, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767929

DECRETO Nº 1275, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidor público municipais.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
de 28/09/1990; Lei nº 059 de 16 de agosto de 2018; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Complementar 
n° 0042, de 04/04/2012 atualizada; Lei Complementar n° 0043, de 26/07/12; e Lei Complementar n° 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo do servidor Itacir Rodrigues ocupante do cargo de Operador de Máquinas ACT, admitido em caráter temporário 
no serviço público municipal, pelo encerramento do contrato, a partir de 22 de dezembro de 2020:

Art.2º Fica extinto o contrato nº 079/2020,firmado entre o Município de São Domingos e o servidor Itacir Rodrigues, admitido em caráter 
temporário conforme redação constante do art.1º deste decreto.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 15 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 1276, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767931

 DECRETO Nº 1276, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;
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· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, protocolo nº 15122 de 16 de dezembro de 2020, através do qual o 
servidor Joel Lemes Trindade, solicitou exoneração do cargo de Motorista, deste município;
· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor público municipal Joel Lemes Trindade, do cargo efetivo de Motorista, deste Município de São 
Domingos (SC), a partir do desta data.
Art. 2º Ficam revogadas as portarias nº 653, de 21 de fevereiro de 2019, nº 175, de 28 de agosto de 2017, nº 065, de 07 de março de 2017 
todas no que diz respeito ao servidor.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 17 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda desdignada

PORTARIA N°1257, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767948

PORTARIA N°1257, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 952, de 11 de fevereiro de 2020, que autorizou a dirigir veículos do Município o servidor Julcemar Pereira, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1258, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767950

PORTARIA N°1258, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
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Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 801, de 12 de agosto de 2019, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Odila Girotto 
Elger, ocupante do cargo de Assistente Financeiro a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1259, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767952

PORTARIA N°1259, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 789, de 23 de julho de 2019, que autorizou a dirigir veículos do Município o servidor Luan Eduardo Mar-
mentini, ocupante do cargo de Médico Veterinário a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1260, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767956

PORTARIA N°1260, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 723, de 14 de maio de 2019, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Eliza Cristina de 
Oliveira, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos Obras e Serviços a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1261, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767958

PORTARIA N°1261, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 227, de 26 de outubro de 2017, que autorizou a dirigir veículos do Município ao servidor Cleori Antonio 
Rissi, ocupante do cargo de Mecânico a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1262, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767962

PORTARIA N°1262, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 108, de 13 de maio de 2017, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Silvia Cristina Paris 
de Moura, ocupante do cargo de Agente Administrativo a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA N°1263, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767965

PORTARIA N°1263, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 089, de 18 de abril de 2017, que autorizou a dirigir veículos do Município a empregada Maria Janete 
Gonçalves do Prado Dal Pont, ocupante do emprego de Técnico em Enfermagem a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1264, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767966

PORTARIA N°1264, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 023, de 18 de janeiro de 2017, que autorizou a dirigir veículos do Município o servidor Luiz Flizikowski, 
ocupante do cargo de Agente de Construção e Conservação a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1265, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767968

PORTARIA N°1265, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:
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· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 020, de 17 de janeiro de 2017, que autorizou a dirigir veículos do Município a empregada Neivete Peruzzo 
Joaquim, ocupante do emprego de Agente de Combate as Endemias a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1266, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767969

PORTARIA N°1266, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 2020, de 20 de agosto de 2016, que autorizou a dirigir veículos do Município a empregada Rozelaine 
Turmina Negreti, ocupante do emprego de Psicólogo a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1267, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767971

PORTARIA N°1267, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1851, de 07 de outubro de 2015, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Cristiane An-
solin, ocupante do cargo de Assistente Social a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1268, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767973

PORTARIA N°1268, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1624, de 09 de junho de 2014, que autorizou a dirigir veículos do Município as servidoras Jussara Nunes, 
ocupante do cargo de Assistente Social e Sabrina de Fátima Forosteski ocupante do cargo de Psicólogo a partir do dia 31 de dezembro de 
2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1269, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767977

PORTARIA N°1269, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1591, de 28 de março de 2014, que autorizou a dirigir veículos do Município o servidor Guilherme Nathan 
Campagnolo, ocupante do cargo de Agente Administrativo a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA N°1270, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767979

PORTARIA N°1270, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1561, de 05 de fevereiro de 2014, que autorizou a dirigir veículos do Município o servidor Paulo Endrigo 
Handke, ocupante do cargo de Professor PD/D-IV a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1271, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767980

PORTARIA N°1271, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1558, de 20 de janeiro de 2014, que autorizou a dirigir veículos do Município o servidor Adelar da Silva, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1272, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767981

PORTARIA N°1272, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:
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· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1546, de 09 de janeiro de 2014, que autorizou a dirigir veículos do Município o servidor Fabiano Antonio 
Aiolfi, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1273, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767986

PORTARIA N°1273, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1434, de 03 de abril de 2013, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Catia De Marchi 
Pase, ocupante do cargo de Enfermeiro, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1274, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767989

PORTARIA N°1274, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1396, de 08 de fevereiro de 2013, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Eleni Aparecida 
de Abreu, ocupante do cargo de Assistente Social, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1275, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767991

PORTARIA N°1275, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 924, de 22 de julho de 2010, que autorizou a dirigir veículos do Município os servidores Zelindo Peruzzo, 
ocupante do cargo de Agente de Construção e Conservação e Luci Aparecida Tonin, ocupante do cargo de Diretor de Departamento a partir 
do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1276, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767999

PORTARIA N°1276, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 663, de 27 de abril de 2009, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Ivani Terezinha 
Scatolin, ocupante do cargo de Agente Administrativo, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA N°1277, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768001

PORTARIA N°1277, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1035, de 12 de maio de 2020, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Vanilse Meirelles, 
ocupante do cargo de Coordenador de Programa, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1278, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768003

PORTARIA N°1278, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1186, de 23 de novembro de 2020, que designou para responder como Coordenadora do Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS do Município de São Domingos a empregada Francismara Aparecida Mariani, ocupante do emprego 
de Psicólogo a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1279, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768004

PORTARIA Nº 1279, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre Conversão integral da Licença- Prêmio em Pecúnia a Servidora Pública Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/12, e;
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· Considerando o disposto nos § 4º do art. 77 da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012, a pedido da servidora e a critério da Administração 
Municipal a licença prêmio poderá, ser convertida em pecúnia, nos termos da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o requerimento apresentado pela servidora protocolo nº 15115 de 15/12/20, manifestando o interesse em transformar a 
licença-prêmio em pecúnia, nos termos estabelecidos na Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convertida integralmente em pecúnia a licença- prêmio, cujas condições legais tenham sido preenchidas de acordo com a Lei 
Complementar nº 0045, de 04 de abril de 2012, por opção da servidora, nos termos da Lei supracitada, conforme segue:

NOME CARGO PERÍODOS AQUISITIVOS QUANTIDADE DE LICENÇAS

Ivete Correa de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais
14/01/11 a 03/12/12
15/01/13 a 16/02/16
03/04/16 a 14/04/16

01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 15 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.516/2020
Publicação Nº 2770967

DECRETO Nº 3.516, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE ACORDO COM A LEI Nº 2.373, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 59, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com a Lei nº 2.373, de 18 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais), ao orçamento da Câ-
mara Municipal de São Francisco do Sul do corrente exercício, de conformidade com a Lei Municipal nº 2.290, de 20 de dezembro de 2019, 
que aprovou o orçamento para o exercício de 2020 combinado com o inciso III, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1.964, na seguinte dotação orçamentária:

01 - Câmara de Vereadores
001 - Câmara de Vereadores
2002 - Manutenção de Pessoal da Câmara de Vereadores
3300000000000000000 - Despesas Correntes
3310000000000000000 - Pessoal e Encargos Sociais
3319000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ..................................................................... R$ 169.000,00
3319100000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ..................................................................... R$ 10.000,00

25 - Secretaria Municipal de Finanças
001 - Diretoria Controle Financeiro, Orçamentário e Gestão
0005 - Amortização e Serviços da Dívida Contratada
3300000000000000000 - Despesas Correntes
3340000000000000000 - Amortização da Dívida
3346900000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ..................................................................... R$ 200.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .......................................................... R$ 379.000,00

Art. 2º Como fonte de recursos para abertura do Crédito Adicional suplementar que trata o art. 1º, desta Lei, será utilizado o recurso pro-
veniente de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

01 - Câmara de Vereadores
001- Câmara de Vereadores
2001 - Manutenção das atividades administrativas do Poder Legislativo.
3300000000000000000 - Despesas Correntes
3330000000000000000 - Outras Despesas Correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 – Recursos Ordinários .................................................................... R$ 179.000,00

25 - Secretaria Municipal de Finanças
001- Diretoria Controle Financeiro, Orçamentário e Gestão
0003 - Recolhimento PASEP
3300000000000000000 - Despesas Correntes
3330000000000000000 - Outras Despesas Correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ..................................................................... R$ 200.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES ........................................................................ R$ 379.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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São Francisco do Sul – SC, 16 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças

Publicado em ____/____/_____. Edição DOM nº ______.

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA LICENÇA 
DE USO DA MARCA SOU + SÃO CHICO

Publicação Nº 2768349

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA LICENÇA DE USO DA MARCA SOU 
+ SÃO CHICO

A Secretaria Municipal de Turismo de São Francisco do Sul vem, através deste, divulgar o resultado da Interposição de Recurso pela As-
sociação Empresarial de São Francisco do Sul - ACISFS, referente ao Edital de Credenciamento para licenciamento, a título oneroso, sem 
exclusividade, da Marca SOU+SÃO CHICO no Município de São Francisco do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, para utiliza-
ção em produtos comerciais, conforme publicação no Diário Oficial do Município, Edição 3302, página 988, de 26 outubro do corrente ano.

DOS CRITÉRIOS AVALIATIVOS:
I - Cadastramento;
II – Documentação de Habilitação Jurídica;
III – Documentação de Qualificação Financeira;
IV – Proposta técnica com avaliação dos seguintes critérios:
- Portifólio;
- Financeiro;
- Comercialização;
- Regionalidade,
- Sustentabilidade.

Em relação ao recurso e envio da documentação faltante, a ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE SÃO FRANCISCO DO DO SUL - ACISFS resta 
INABILITADA, uma vez que a mesma não apresentou documentação obrigatória, relacionadas nos itens a saber:
Item 5.2.1 - alíneas B, C, F, H;
Item 5.2.1.1- falta de assinatura/rubrica do Contador(a);
Item 6.2, alínea II - faltam os anexos II, IV e V;
Item 6.3 - não realizado na totalidade.

Desta decisão não cabe recurso.

São Francisco do Sul, 18 de dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO PE 033-2020 - DANIELE DAGIOS
Publicação Nº 2767735

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 093-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DANIELE DAGIOS EPP
PROCESSO: Pregão Eletrônico n.º 033/2020.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de curativos especiais para suprir as necessidades dos pacientes que necessitam 
deste tipo de curativo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 06 (seis) meses contados da sua assinatura e execução é 05 (cinco) meses, prorrogável 
na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 187.040,00 (cento e oitenta e sete mil e quarenta reais), referente aos itens 1 e 5.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NADIA MOREIRA RAPOSO
Gerente Administrativo
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EXTRATO DE CONTRATO PE 033-2020 - DISMATH
Publicação Nº 2767738

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 094-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
PROCESSO: Pregão Eletrônico n.º 033/2020.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de curativos especiais para suprir as necessidades dos pacientes que necessitam 
deste tipo de curativo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 06 (seis) meses contados da sua assinatura e execução é 05 (cinco) meses, prorrogável 
na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais), referente ao item 7.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NADIA MOREIRA RAPOSO
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO PE 033-2020 - HENRIQUE DE OL
Publicação Nº 2767743

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 095-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO – ME
PROCESSO: Pregão Eletrônico n.º 033/2020.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de curativos especiais para suprir as necessidades dos pacientes que necessitam 
deste tipo de curativo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 06 (seis) meses contados da sua assinatura e execução é 05 (cinco) meses, prorrogável 
na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oito reais), referente ao item 9.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NADIA MOREIRA RAPOSO
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO PE 033-2020 - INTEGRA
Publicação Nº 2767746

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 096-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA
PROCESSO: Pregão Eletrônico n.º 033/2020.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de curativos especiais para suprir as necessidades dos pacientes que necessitam 
deste tipo de curativo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 06 (seis) meses contados da sua assinatura e execução é 05 (cinco) meses, prorrogável 
na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 14.350,00 (quatorze mil trezentos e cinquenta reais), referente aos itens 2, 4 e 6.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NADIA MOREIRA RAPOSO
Secretária Municipal de Saúde
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EXTRATO DE CONTRATO PE 033-2020 - NÚCLEO
Publicação Nº 2767747

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 097-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: NÚCLEO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PROCESSO: Pregão Eletrônico n.º 033/2020
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de curativos especiais para suprir as necessidades dos pacientes que necessitam 
deste tipo de curativo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 06 (seis) meses contados da sua assinatura e execução é 05 (cinco) meses, prorrogável 
na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), referente ao item 8.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NADIA MOREIRA RAPOSO
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO PE 043-2020 - ABC
Publicação Nº 2768024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 098-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PROCESSO: Licitação n.º 043/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 05 (cinco) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, execução de 04 (quatro) meses e a entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 39.280,00 (trinta e nove mil duzentos e oitenta reais), referente aos itens 3, 7, 12, 20 e 27.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO PE 043-2020 - BROILO
Publicação Nº 2768028

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 099-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: BROILO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
PROCESSO: Licitação n.º 043/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 05 (cinco) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, execução de 04 (quatro) meses e a entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 7.002,00 (sete mil e dois reais), referente ao item 21.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.
NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE
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EXTRATO DE CONTRATO PE 043-2020 - CIRÚRGICA NS
Publicação Nº 2768031

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 100-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA – EIRELI – EPP
PROCESSO: Licitação n.º 043/2020 Pregão Eletrônico
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 05 (cinco) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, execução de 04 (quatro) meses e a entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 35.762,90 (trinta e cinco mil setecentos e sessenta dois reais e noventa centavos), referente aos itens 8,16, 22, 23, 24, 25, 26 
e 32.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO PE 043-2020 - DANIEL DA SILVA
Publicação Nº 2768035

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 101-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA ME
PROCESSO: Licitação n.º 043/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 05 (cinco) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, execução de 04 (quatro) meses e a entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 1.538,00 (mil quinhentos e trinta e oito reais), referente ao item 4.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO PE 043-2020 - INOVAMED
Publicação Nº 2768042

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 102-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
PROCESSO: Licitação n.º 043/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 05 (cinco) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, execução de 04 (quatro) meses e a entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais), referente ao item 2.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE
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EXTRATO DE CONTRATO PE 043-2020 - LIFE CENTER
Publicação Nº 2768045

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 103-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Licitação n.º 043/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 05 (cinco) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, execução de 04 (quatro) meses e a entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 26.440,00 (vinte e seis mil quatrocentos e quarenta reais), referente aos itens 1 e 10.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO PE 043-2020 - LIGIA MARIA
Publicação Nº 2768047

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 104-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: LÍGIA MARIA CARNEIRO ME
PROCESSO: Licitação n.º 043/2020 Pregão Eletrônico
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 05 (cinco) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, execução de 04 (quatro) meses e a entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), referente ao item 28.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO PE 043-2020 - MEDIC LIFE
Publicação Nº 2768049

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 105-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
PROCESSO: Licitação n.º 043/2020 Modalidade: Pregão Eletrônico
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 05 (cinco) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, execução de 04 (quatro) meses e a entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOT: R$ 10.140,00 (dez mil cento e quarenta reais), referente aos itens 11 e 13.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE
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EXTRATO DE CONTRATO PE 043-2020 - MEDSI
Publicação Nº 2768051

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 106-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: MEDSI DISTRIBUIDORA E MEDICAMENTOS LTDA
PROCESSO: Licitação n.º 043/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 05 (cinco) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, execução de 04 (quatro) meses e a entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 11.004,00 (onze mil cento e quatro reais), referente ao item 18.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO PE 043-2020 - VISÃO
Publicação Nº 2768055

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 107-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: VISÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PROCESSO: Licitação n.º 043/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 05 (cinco) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, execução de 04 (quatro) meses e a entrega em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), referente ao item 29.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO PE 044-2020 - CARLA MACHADO
Publicação Nº 2768854

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 108-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CARLA MACHADO DE SOUZA
PROCESSO: Licitação n.º 044/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Fórmula para Nutrição Alimentar, para distribuição a pacientes que se 
encontram em tratamento na rede ambulatorial e no programa de combate a desnutrição, conforme especificações e quantitativos esta-
belecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 03 (três) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a execução de 02 (dois) meses e entrega em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 10.032,00 (dez mil e trinta e dois reais), referente aos itens 3 e 5.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE
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EXTRATO DE CONTRATO PE 044-2020 - LIFECENTER
Publicação Nº 2768868

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 109-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: LIFECENTER COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
PROCESSO: Licitação n.º 044/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Fórmula para Nutrição Alimentar, para distribuição a pacientes que se 
encontram em tratamento na rede ambulatorial e no programa de combate a desnutrição, conforme especificações e quantitativos esta-
belecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 03 (três) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a execução de 02 (dois) meses e entrega em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 9.760,00 (nove mil setecentos e sessenta reais), referente ao item 2.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO PE 044-2020 - SEBMED
Publicação Nº 2768875

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 110-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI
PROCESSO: Licitação n.º 044/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Fórmula para Nutrição Alimentar, para distribuição a pacientes que se 
encontram em tratamento na rede ambulatorial e no programa de combate a desnutrição, conforme especificações e quantitativos esta-
belecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 03 (três) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a execução de 02 (dois) meses e entrega em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 2.740,00 (dois mil setecentos e quarenta reais), referente ao item 1.
DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO PE 044-2020 - SUPREMA
Publicação Nº 2768884

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 111-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: SUPREMA COMÉRCIO & DISTRIBUIÇÃO EIRELI
Licitação n.º 044/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Fórmula para Nutrição Alimentar, para distribuição a pacientes que se 
encontram em tratamento na rede ambulatorial e no programa de combate a desnutrição, conforme especificações e quantitativos esta-
belecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 03 (três) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a execução de 02 (dois) meses e entrega em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 18.599,90 (dezoito mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa centavos), referente ao item 4.
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DATA: São Francisco do Sul, 27 de novembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO PE 046-2020 - SC MEDICAL
Publicação Nº 2768892

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 107-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: SC MEDICAL COMERCIO E SERVIÇO EIRELI
PROCESSO: Licitação n.º 046/2020 Pregão Eletrônico.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de 2 (dois) eletrocardiógrafos, conforme especificações e quantitativos es-
tabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de é de 60 (sessenta) dias contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, 
da Lei nº 8.666, de 1993 execução de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.
VALOR: R$ 11.720,00 (onze mil setecentos e vinte reais).
DATA: São Francisco do Sul, 01 de dezembro de 2020.

NÁDIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

LEI Nº 2.372/2020
Publicação Nº 2768503

LEI Nº 2.372, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo Único

Art. 1º O Orçamento do Município de São Francisco do Sul, para o exercício financeiro do ano de 2021, compreende o Orçamento Fiscal e 
Social, referente aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Municipal Direta e Indireta, inclusive Funda-
ções instituídas e mantidas, incluídos os que desenvolvem ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social.

TÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Capítulo I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Seção Única

Art. 2º O Orçamento Geral do Município de São Francisco do Sul, estima a receita e fixa as despesas no valor de R$ 337.118.206,58 (tre-
zentos e trinta e sete milhões, cento e dezoito mil, duzentos e seis reais e cinquenta e oito centavos), para o exercício financeiro de 2021.

Art. 3º A receita estimada se constitui pela arrecadação de Receitas Tributárias, Patrimoniais, de Serviços, de Contribuições, de Outras Re-
ceitas Correntes e de Capital e, através das Transferências Correntes, oriundas da participação do Município na arrecadação dos Impostos 
Federais e Estaduais e de outras Transferências da União e do Estado, previstas na legislação vigente, com os seguintes valores e desdo-
bramento:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
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1- RECEITA CONSOLIDADA .........................................................  R$ 362.873.230,42
1.2-RECEITAS CORRENTES ..........................................................  R$ 332.051.868,10
RECEITA TRIBUTÁRIA ..................................................................  R$ 95.523.932,35

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES ...............................................  R$ 14.525.214,00
RECEITA PATRIMONIAL ..........................................................  R$ 9.042.199,60
RECEITAS DE SERVIÇOS ..........................................................  R$ 74.018,74
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ............................................  R$ 209.917.672,23 OUTRAS RECEITAS CORRENTES ................................
..........  R$ 2.968.831,18
1.3-RECEITAS DE CAPITAL ......................................................  R$ 8.502.704,68
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS CONTRATUAIS... R$ 2.000.000,00
ALIENAÇÃO DE BENS ..............................................................  R$ 1.000,00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL ........................................
....  R$ 6.501.704,68
1.4-RECEITAS COR. INTRA-ORÇAMENTÁRIA .....................  R$ 22.318.657,64
CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS REGIME PRÓPRIO. R$ 11.599.967,64
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL ......  R$ 10.718.690,00
1.5-DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE .............................  R$ (25.755.023,84)
TOTAL DA RECEITA ...............................................................  R$ 337.118.206,58

Capítulo II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Seção I
DA DESPESA TOTAL

Art. 4º A despesa total, no mesmo valor da receita, é fixada nos Orçamentos Fiscal e Social, em R$ 337.118.206,58 (trezentos e trinta e 
sete milhões, cento e dezoito mil, duzentos e seis reais e cinquenta e oito centavos).

Parágrafo único. Do valor fixado, integram o Poder Executivo (Administração Direta e Indireta) o montante de R$ 324.636.507,58 (trezentos 
e vinte e quatro milhões, seiscentos e trinta e seis mil, quinhentos e sete reais e cinquenta e oito centavos), e o Poder Legislativo o montante 
de R$ 12.481.699,00 (doze milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e noventa e nove reais).

Seção II
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA

Art. 5º A despesa fixada à conta dos recursos previstos no artigo 4º, desta Lei, será realizada segundo a apresentação dos Anexos integran-
tes desta Lei, obedecendo a classificação, funcional programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

a) Classificação por Órgão:
I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA VALOR
01 - Câmara de Vereadores ........................................................... R$ 12.481.699,00
02 - Gabinete do Prefeito ...............................................................  R$ 1.556.161,00
03 - Gabinete do Vice-Prefeito ......................................................  R$ 466.390,00
04 - Procuradoria-Geral do Município ..........................................  R$ 3.864.374,00
05 - Departamento Municipal de Trânsito ....................................  R$ 1.900.360,00
06 - Secretaria Municipal de Governo ..........................................  R$ 4.811.288,50

Secretarias:
07 - de Administração, e Gestão de Pessoas R$ 36.042.173,00
08 - de Atendimento ao Cidadão ...................................................  R$ 1.106.860,00
09 - de Pesca, Agricultura e Assuntos Portuários .........................  R$ 2.417.861,00
10 - de Secretaria Municipal de Educação ................................... R$ 80.974.529,38
11 - de Obras e Serviços Públicos ............................................... R$ 39.131.210,42
12 - de Desenvolvimento Social e Cidadania .............................. R$ 9.869.051,11
14 - de Infraestrutura, Urbanismo e Integração ........................... R$ 3.606.680,00
15 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente ............................... R$ 3.316.862,22
22 - Controladoria Geral do Município ........................................  R$ 258.000,00
23 - Gestão Municipal de Convênio .............................................  R$ 718.000,00
24 - Núcleo de Desenvolvimento econômico ...............................  R$ 270.000,00
25 - Secretaria Municipal de Finanças ........................................ R$ 16.782.650,81
26 - Secretaria Municipal de Esporte .......................................... R$ 2.471.332,34
27 - Secretaria Municipal de Turismo ..........................................  R$ 2.044.840,00
99 - Reserva de Contingência ...................................................... R$ 1.323.296,31
SOMA ...........................................................................................  R$ 225.413.619,09

II - ADMINISTRAÇÃO DIRETA DESCENTRALIZADA
19 - Fundo Municipal de Saúde – FMS ......................................... R$ 61.548.269,11
20 - Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA .............. R$ 642.662,00
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21 - Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS ...................  R$ 1.857.237,79

III - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
16 - Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul – FUCISF..R$ 3.228.536,95
17 - Serviço Autônomo Munic. de Água e Esgoto – SAMAE ......  R$ 6.357.510,00
18 - Instituto Fundação de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul – IPRESF ...........................................................
...........................  R$ 9.906.202,00
99 - Reserva de Contingência IPRESF ..........................................  R$ 28.164.169,64

TOTAL GERAL .......................................................................... R$ 337.118.206,58

b) Classificação por função de governo:

01 - LEGISLATIVA ......................................................................  R$ 12.481.699,00
02 - JUDICIÁRIA .........................................................................  R$ 3.864.374,00
04 - ADMINISTRAÇÃO ..............................................................  R$ 47.036.415,00
06 - SEGURANÇA PÚBLICA ....................................................  R$ 3.520.661,50
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL ......................................................  R$ 11.701.130,90
09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL .....................................................  R$ 46.108.170,64
10 - SAÚDE ..................................................................................  R$ 61.578.269,11
11 -TRABALHO ...........................................................................  R$ 5.316.522,00
12 - EDUCAÇÃO .........................................................................  R$ 80.974.529,38
13 - CULTURA ............................................................................  R$ 3.161.298,95
14 - DIREITOS DA CIDADANIA ..............................................  R$ 1.106.860,00
15 - URBANISMO ......................................................................  R$ 2.958.579,51
16 - HABITAÇÃO ........................................................................  R$ 637.820,00
17 - SANEAMENTO ...................................................................  R$ 9.228.401,69
18 - GESTÃO AMBIENTAL .......................................................  R$ 17.843.592,22

20 - AGRICULTURA ..................................................................  R$ 2.002.821,00

23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS ..................................................  R$ 2.044.840,00
24 - COMUNICAÇÕES ..............................................................  R$ 748.107,00
25 - ENERGIA .............................................................................  R$ 6.482.200,00
26 – TRANSPORTE .....................................................................  R$ 3.419.289,22
27 - DESPORTO E LAZER .........................................................  R$ 2.471.332,34
28 - ENCARGOS ESPECIAIS ......................................................  R$ 11.107.996,81
99-RESERVA DE CONTINGÊNCIA PM ....................................  R$ 1.323.296,31

TOTAL ..............................................................................................  R$ 337.118.206,58

c) Classificação segundo a natureza:
3 DESPESAS CORRENTES ......................................................  R$ 289.866.600,14
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ......................................  R$ 152.504.606,98
3.2 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA .....................................  R$ 3.426.270,03
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES ....................................  R$ 133.935.723,13
4 DESPESAS DE CAPITAL ......................................................  R$ 17.764.140,49
4.4 INVESTIMENTOS ................................................................  R$ 10.613.639,41
4,5 INVERSÕES FINANCEIRAS ...............................................  R$ 2.000.000,00
4.6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA .............................................  R$ 5.150.501,08
7. RESERVA DO RPPS ..............................................................  R$ 28.164.169,64
7.7 RESERVA DO RPPS .............................................................  R$ 28.164.169,64
9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA ..........................................  R$ 1.323.296,31
9.9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA PM ...................................  R$ 1.323.296,31

TOTAL ..............................................................................................  R$ 337.118.206,58

Capítulo III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar transposição, remanejamento ou transferência de recursos orçamentários, de um grupo 
de natureza de despesa para outro, no âmbito da mesma categoria de programação e do mesmo órgão, conforme art. 31, da Lei Municipal 
nº 2.351, de 05 de outubro de 2020.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se como “categoria de programação” o conjunto formado por uma função, uma subfun-
ção, um programa e uma ação de um mesmo órgão e unidade.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado, a abrir créditos adicionais suplementares, por Decreto, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 
4.320/1964, para as Administrações Direta, Indireta e seus Fundos Municipais, até o limite de 20% (vinte por cento) do total do orçamento, 
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previsto no caput do artigo 2º, desta Lei, com a finalidade de atender insuficiência de dotações orçamentárias, mediante a utilização de 
recursos provenientes:

I - da anulação parcial de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Parágrafo único. Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares autorizados por leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, por Decreto utilizando os recursos vinculados à Conta 
Reserva de Contingência, nas situações previstas no art. 5º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 2000, e art. 8º da Portaria Intermi-
nisterial nº 163, de 4 de maio de 2001.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, especiais e extraordinário por Decreto até 100% (cem 
por cento) a conta de recursos oriundos de:

I - doações e os provenientes de auxílios, acordos e convênios com órgãos do Estado ou da União;

II - de operações de crédito, como fonte específica de recursos para cada projeto ou atividade;

III - do excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;

IV - do superávit financeiro do exercício anterior, por fonte de recurso.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Para os efeitos desta Lei, consideram-se próprios dos Fundos, com escrituração contábil exclusiva e individualizada e sujeitos a 
prestação de contas ao Poder Executivo e ao Tribunal de Contas do Estado, os recursos ou créditos relativos a programas de trabalho que, 
por legislação específica, deles sejam objeto, a eles sejam destinados ou que por eles sejam gerenciados.

Art. 11. O Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000, no prazo de trinta dias da data de aprova-
ção desta Lei, estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, de forma a ajustar as despesas 
autorizadas ao efetivo ingresso das receitas.

Parágrafo único. Os recursos vinculados à finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 12. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênios de interesse público com entes ou órgãos das esferas Municipal, 
Estadual e Federal na vigência desta Lei.

§1º Esta autorização estende-se às entidades autárquicas e fundações da administração municipal.

§2º Nos Convênios em que for parte interessada, os Fundos Municipais atuarão naqueles instrumentos como parte interveniente.

Art. 13. O Poder Executivo Municipal fica autorizado realizar operações de credito, observado o disposto na Constituição Federal e Lei Com-
plementar 101 de 01 de maio de 2000.

Art. 14. Integram a presente Lei os Anexos previstos no Art. 10, da Lei Municipal nº 2.351 de 05 de outubro de 2020.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor a partir 1º de janeiro de 2021.

Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 18 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Publicada em ____/____/_____. Edição DOM nº ______.

LEI Nº 2.373/2020
Publicação Nº 2770958

LEI Nº 2.373, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
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aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e 
nove mil reais), ao orçamento da Câmara Municipal de São Francisco do Sul do corrente exercício, de conformidade com a Lei Municipal nº 
2.290, de 20 de dezembro de 2019, que aprovou o orçamento para o exercício de 2020 combinado com o inciso III, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na seguinte dotação orçamentária:

01 - Câmara de Vereadores
001 - Câmara de Vereadores
2002 - Manutenção de Pessoal da Câmara de Vereadores
3300000000000000000 - Despesas Correntes
3310000000000000000 - Pessoal e Encargos Sociais
3319000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ........................................................................  R$ 169.000,00
3319100000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ........................................................................  R$ 10.000,00

25 - Secretaria Municipal de Finanças
001 - Diretoria Controle Financeiro, Orçamentário e Gestão
0005 - Amortização e Serviços da Dívida Contratada
3300000000000000000 - Despesas Correntes
3340000000000000000 - Amortização da Dívida
3346900000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ........................................................................  R$ 200.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ..............................................................  R$ 379.000,00

Art. 2º Como fonte de recursos para abertura do Crédito Adicional suplementar que trata o art. 1º, desta Lei, será utilizado o recurso pro-
veniente de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

01 - Câmara de Vereadores
001- Câmara de Vereadores
2001 - Manutenção das atividades administrativas do Poder Legislativo.

3300000000000000000 - Despesas Correntes
3330000000000000000 - Outras Despesas Correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 – Recursos Ordinários ........................................................................  R$ 179.000,00

25 - Secretaria Municipal de Finanças
001- Diretoria Controle Financeiro, Orçamentário e Gestão
0003 - Recolhimento PASEP
3300000000000000000 - Despesas Correntes
3330000000000000000 - Outras Despesas Correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ........................................................................  R$ 200.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES ............................................................................  R$ 379.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 18 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças

Publicada em ____/____/______. Edição DOM nº _______.
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LEI Nº 2.374/2020
Publicação Nº 2770959

LEI Nº 2.374, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DE SURF DA PRAIA – ASP.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a “ASSOCIAÇÃO DE SURF DA PRAIA – ASP”, entidade sem fins lucrativos, CNPJ nº 
33.149.514/0001-62, situada na Rua Macapá, 41, no bairro Enseada, São Francisco do Sul em Santa Catarina.

Art. 2º Ficam assegurados a ASSOCIAÇÃO DE SURF DA PRAIA – ASP, todos os benefícios e prerrogativas decorrentes deste reconhecimento.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 18 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Publicada em ____/____/_____. Edição DOM nº _______.

PORTARIA Nº 16.850/2020
Publicação Nº 2771274

PORTARIA nº 16.850, de 18 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR os ocupantes de cargos de Agentes Políticos, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, 
constante no Anexo Único, desta Portaria, a partir de 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 18 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito de São Francisco do Sul

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA nº 16.850, de 18 de dezembro de 2020.

WILSON FELICIO DOS REIS Secretário Municipal de Finanças e Secretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas interino

LINCON MACHADO CAMARGO Secretário Municipal de Assistência Social
JOEL SOUZA Secretário Municipal de Atendimento ao Cidadão
JUCÉLIO DE CARVALHO Secretário Municipal de Educação
JULIANI DE BARROS Secretário Municipal de Esportes
MARCELO LÚCIO DA COSTA Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
HELENA PURES ROLDÃO Secretário Municipal de Meio Ambiente
CESAR ADRIANO DA CRUZ Secretário Municipal de Pesca, Agricultura e Assuntos Portuários
NÁDIA MOREIRA RAPOSO Secretário Municipal de Saúde
JAMILLE DE FREITAS MACHADO DOUAT Secretário Municipal de Turismo
CAROLYNE GOMES ESPINDOLA Diretor Presidente do SAMAE
PAULO CÉZAR RAMOS Diretor Presidente da FUCISF
JACKSON PORTELLA DE LIMA Diretor Geral do DEMTRAN
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São Francisco do Sul - SC, 18 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito de São Francisco do Sul

PORTARIA Nº 16.851/2020
Publicação Nº 2771275

PORTARIA nº 16.851, de 18 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR os ocupantes de Cargos em Comissão, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, cons-
tante no Anexo Único, desta Portaria, a partir de 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 18 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito de São Francisco do Sul

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA nº 16.851, de 18 de dezembro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Chefe de Gabinete CLAUDIA GARCIA DE OLIVEIRA CGP
Coordenador Geral de Integração 
Administrativa

HENRIQUE CELESTINO BUENO 
JUNIOR CG

Coordenador de Cerimonial e Com-
promissos Oficiais KELY MACHADO CC01

Assessor II da Divisão de apoio 
administrativo TAMIRES DREHER MACIÉL CC04

GABINETE VICE-PREFEITO
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Assessor II da Divisão de apoio 
administrativo JANAINA HASS SOARES CC04

PROCURADORIA-GERAL
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Procurador-Geral GIULLIANA CAPALDO PGM
Coordenador Geral de Execução Fiscal DIEGO SIMA DOS SANTOS CG
Gerente administrativo e financeiro CHRISTOFFER PACHECO DE MORAES CC02
Assessor I de Departamento de Apoio Adminis-
trativo NICOLLE MICAELA BOSCO DA COSTA CC03

Assessor II da Divisão de documentação JAMILE PEREIRA DA COSTA ROCHA CC04
Assessor II da Divisão de Informação e Atendi-
mento MARX RAPHAEL DE OLIVEIRA SANTANA CC04

CONTROLADORIA GERAL
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Controlador Geral BRUNO CLEMENTE CC01

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Diretor de Tecnologia da 
Informação LUAN CARLO TERNUS CC01

Diretor de Atos Executivos 
Oficiais e Parlamentares SABRINA SANTOS DE OLIVEIRA CC01
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Diretor de Defesa Civil – 
COMDEC GEOVAN LEANDRO BAUMGRATZ CC01

Diretor de Segurança Pública JULIAN CEZARE LOPES CC01
Gerente de Tecnologia da 
Informação GILBERTO MATHIES CC02

Gerente de Comunicação MICHELE FONTES FRANÇA CC02
Assessor I do Departamento 
de Banco de Dados IDENILSON CERILO MENDES CORREA CC03

Assessor I do Depart. de 
Comunicação Externa RENAN BANNACH FILHO CC03

Assessor I do Departamento 
de Comunicação Interna ALISSON VALÉRIO BRITO CC03

Assessor I do Departamento 
de Arte ALEXANDRE VILAIM BRAGA CC03

Assessor II da Divisão de 
Mídia LUAN GABRIEL DE OLIVEIRA CC04

Assessor II da Divisão de 
apoio administ da Defesa 
Civil

LAURA HELENA ADÉLIA DIAS CC04

Assessor II da Divisão de 
apoio administrativo da 
Segurança Pública

ANTONIO MANOEL DUARTE CC04

GESTÃO MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Gestor Municipal de Convênios ANGELO PEREIRA COSTA CG

Diretor Técnico de Projetos MAYRA DE FREITAS SZPISJAK 
MENDES CC01

Diretor de Fiscalização de Convênios 
e Parcerias

ROBSON MÁRCIO DA SILVA VICEN-
TE CC01

Assessor Administrativo SIMONE DE OLIVEIRA PAIS CC02
Gerente Técnico de Projetos DANIEL PEREIRA CC02
Assessor Técnico I ALISSON CÁSSIO DE SOUZA CC03

NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Gestor do Núcleo Desenvolvimento 
Econômico Sustentável CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS CG

DEMTRAN
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Assessor Administrativo GILBERTO DE MOURA CC02
Assessor I do Depart. de 
Engenharia de Trafego JAMILE PRISCILA NURNBERG CC03

Assessor II da Divisão de 
educação de trânsito LEONÃ FISCHER CC04

Assessor II da Divisão de 
guarda, controle e distribui-
ção de materiais

MARIA EDUARDA FEGERT ELACHE CC04

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Diretor de Administração DINORÁ RAMOS CORRÊA DE MIRA CC01
Diretor de Gestão de Pessoas TELMA DO CARMO PACHECO CC01
Gerente de Manutenção Predial HELDER JULIANO LOPES CC02
Gerente de Licitações e Contratos PATRÍCIA FERREIRA BARBELLA CC02

Gerente de Suprimentos SEBASTIÃO LOPES DA SILVA 
JÚNIOR CC02

Gerente de Administração e Trans-
portes ANTÔNIO ASSIS DA SILVA CC02

Gerente de Patrimônio HÉLIO PLÁCIDO DA SILVA CC02
Gerente de Gestão de Pessoas HELOIZA FERNANDA DA COSTA CC02
Assessor I de Departamento Ad-
ministrativo-Financeiro da Ger. de 
Suprimentos

CARLA DAGMAR BOSCO FERNAN-
DES CC03

Assessor II da Div de Cont e Conv 
de Gestão de Pessoas RAQUEL CRISTINE GONÇALVES CC04
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Assessor II da Divisão de Arquivo – 
Administração ADRIANI MONTANA SANDOVAL CC04

Assessor II da Divisão de Transpor-
tes – Administração CLAUDIO BORGES DA SILVA CC04

Assessor II da Divisão de Almoxari-
fado – Administração JORGE LUIZ NUNES CC04

Assessor II da Divisão de Protocolo WILLIAN SAID GONZALEZ CC04

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Diretor de Orçamento e Gestão MARIA LÚCIA FERNANDES CC01

Diretor de Controle Financeiro OLINDA MARIA MACHADO DE S. 
BRANCO CC01

Diretor de Tributos LUISA DE ALMEIDA INEZZI CC01
Gerente de Finanças MARIANA CABRAL DE OLIVEIRA CC02
Gerente de Fiscalização de Tributos JOSÉ RONAN FARRACO CURBANI CC02
Assessor I de Departamento de 
Contabilidade ONDIR CARDOSO CIDRAL CC03

Assessor I do Depart. de Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza JOSÉ NURNBERG FILHO CC03

Assessor I do Depart. de Imposto de 
Transmissão de Bens Intervivos

IVANIE APARECIDA MUDREK 
DANTAS CC03

Assessor I do Departamento de Im-
postos Predial e Territorial Urbano SIDNEI AURÉLIO SCHNEIDER CC03

Assessor II da Divisão de Rendas 
Diversas VERONICA ALVES VIANA CC04

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Gerente Administrativo LUIZ ARNALDO MARTINS CC02
Gerente Financeiro ARIANA SERAPIÃO BAPTISTA CC02
Gerente de Habitação e Assuntos 
Fundiários MICHELA MAIA CC02

Assessor I do Departamento de 
Ação Social

MARIA DE FÁTIMA SOUZA NUREM-
BERG CC03

Assessor I do Departamento de 
Articulação Social ANSELMO ROBERTO COGO JUNIOR CC03

Assessor I do Departamento de 
Assuntos Fundiários MÁRIO JOSÉ CORRÊA CC03

Assessor II da Divisão de apoio 
administrativo FÁBIO FERNANDES PINTO CC04

Assessor II da Div. de guarda, cont 
e distr. de mater. MARCELO DA SILVA CORDEIRO CC04

Assessor II da Divisão de Atendi-
mento Social JEZER RIBEIRO CAPISTRANO CC04

SECRETARIA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Coordenador do Procon ALESSANDRA MATTAR DEFREITAS CC01
Coordenador de Ouvidoria SÉRGIO MOURA CC01
Assessor II de Divisão de apoio 
administ. do Procon EDNA RAQUEL DA SILVA ESTACIO CC04

Assessor II de Divisão de apoio 
adm. da Ouvidoria WALDYR WANDERLEY DO ROSÁRIO CC04

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Gerente de Ensino LINDONOR SOUZA SILVA CC02
Gerente Administrativo-Financeiro ELIZABETE KIRCHOFF CC02

Assessor I de Departamento de Ensino Infantil MARIA ISABEL FERNANDES CAMPOS GUERRA 
CORREA CC03

Assessor I do Departamento de Ensino Especial e 
Tecnológico Municipal TANIA MARIA ALVES DA SILVA CC03

Assessor I do Depart. de Ensino Fund. I e II e EJA ELAINE CRISTINA DA SILVA CC03
Assessor I do Departamento Administrativo FRANCIELE DA SILVA CÂMARA CC03
Assessor I do Departamento de Ações Integradas FRANCIANE FERNANDES MACEDO CC03
Assessor I do Departamento de Finanças FLÁVIA MALUCHE CC03
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Assessor II da Divisão de Manut das Unid. Esco-
lares CIBELE ROMANA DOS SANTOS CC04

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Diretor de Esportes e Lazer JOELSON TIBÚRCIO DOS SANTOS CC01

Gerente de Atividades Esportivas LAURA HELENA DE OLIVEIRA 
ESPINDOLA CC02

Assessor II de Divisão de apoio 
administrativo ALEXANDRE DA COSTA PEREIRA CC04

Assessor II da Divisão de guarda, 
controle e distribuição de materiais RICARDO BECKHAUSER CC04

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Diretor de Obras e Serviços de 
Engenharia DAYANE LUIZA D´AROZ CC01

Diretor de Análise de Viabilidade de 
Projetos ALINE CALDEIRA GOMES CC01

Diretor de Fiscalização e Posturas MAURÍCIO MIRANDA FLOR CC01
Diretor do Cadastro Técnico e 
Imobiliário FERNANDA TRUPPEL SCHMIDT CC01

Gerente de Fiscalização de Obras 
Públicas JONICIR MAX SCHARMITZEL CC02

Gerente de Projetos de Arquitetura e 
Urbanismo MARCO ANTONIO PEREIRA CC02

Gerente de Assuntos de Usucapião e 
Terreno Foreiro HELLEN DOS SANTOS SIEBERS CC02

Assessor I do Dep. de Serviços de 
Engenharia GILBERTO PINHEIRO CC03

Assessor I do Depart. de Cadast 
Técnico e Imobiliário RAPHAEL PAIVA URRESTA CC03

Assessor II da Divisão de apoio 
administrativo DJULIAN LAYS BOFF LEITE CC04

Assessor II da Divisão de Atendi-
mento ao Cidadão DAISY CRISTINA SANTOS CC04

Assessor II da Divisão de Cartografia STHEFANY ATALLAH CC04
Assessor II da Divisão de guarda, 
controle e distribuição de materiais RENATO DA ROSA SILVA CC04

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
NOMENCLATURA NOME NÍVEL

Diretor de Fiscalização RAFAEL CORTES DE CARVALHO 
GORNE CC01

Diretor de Licenciamento Ambiental YANNA CAROLINA AMARANTE CC01
Assessor Administrativo ROMEU BONETTO JUNIOR CC02
Gerente Administrativo-Financeiro BRUNO BORGES CC02
Gerente de Educação Ambiental VANESSA CRISTINA FONSECA CC02
Gerente de Unidade de Conservação 
e Licenciamento Ambiental ROMUALDO MEYER CC02

Gerência de Planejamento Ambiental SÔNIA JANETE CARDOSO CC02
Assessor II da Divisão de apoio 
administrativo

ELISANGELA PIRES CORRÊA DE 
PAULA CC04

Assessor II da Div. do Centro de 
Bem-estar animal DANYELLE GOMES ESPINDOLA CC04

Assessor II da Divisão de guarda, 
controle e distribuição de materiais

NATALY DOS SANTOS MARQUES 
DOS SANTOS CC04

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Diretor de Serviços Públicos DANIEL DOS SANTOS CC01
Diretor de Obras de Infraestrutura 
Viária GILMAR DA ROSA CC01

Diretor dos Balneários LEONEL IBER CC01
Gerente Administrativo – Financeiro MARIA CRISTINA DE SOUZA CC02
Gerente de Fiscalização de Serviços 
Públicos FERNANDO LOPES DOS SANTOS CC02
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Gerente de Assuntos de Iluminação 
Pública RENATO ROBERTO DA CRUZ CC02

Gerente de Obras e Serviços Públi-
cos

MESSIAS FRANCELINO DE CARVA-
LHO CC02

Gerente dos Balneários GILMAR BORBA DE SOUZA CC02
Gerente da Praia do Ervino SILVIA REGINA SILVA DE MEDEIROS CC02

Gerente do Distrito do Saí NOERCIO JUNIOR CARDENA NO-
GUEIRA CC02

Assessor I do Dep de Atend ao Públ 
da área central BRUNO VITÓRIO FERREIRA CC03

Assessor I do Departamento de 
Atend. ao Público da Diret. de Serv. 
Públicos

GILSON GARCIA DA CUNHA CC03

Assessor I do Departamento de 
Cemitérios WILMAR RODRIGUES DA SILVA CC03

Assessor I do Dep. de Vias Públicas 
Pavimentadas FRANCISCO VIEIRA JUNIOR CC03

Assessor I do Dep. de Vias Públicas 
não paviment. LUIZ CLÁUDIO SANTANA CC03

Assessor I do Depart. de Urgência 
Urbana e Rural PEDRO ASSIS ELI CC03

Assessor I do Departamento de 
obras de manutenção do Centro 
Histórico

ROBERTO VIEIRA CC03

Assessor I do Departamento de 
Atendimento ao Público dos Balne-
ários

ELISEU RODRIGUES CC03

Assessor I do Departamento de 
Atend. ao Público da Praia do Ervino ANDERSON RAMALHO MUNHOZ CC03

Assessor I do Dep. de Assuntos do 
Aeródromo JOÃO PAULO DUMK VIEIRA CC03

Assessor I do Dep de Atend. ao Públ 
do Dist do Saí LUIZ FERNANDO DA SILVA CC03

Assessor II da Divisão de guarda, 
controle e distrib de mat da Gerên-
cia Administrativo – Financeiro

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA CC04

Assessor II da Divisão de apoio 
administrativo da Gerência Adminis-
trativo – Financeiro

LUCAS MATHEUS MACIESKI CC04

Assessor II da Divisão de manut 
prev e corretiva da frota de veícs 
pesados da Gerência Admin-Financ

JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA CC04

Assessor II da Div de guarda, cont e 
distrib de mat para veículos pesados 
da Gerência Administ-Financ

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CC04

Assessor II da Divisão de trans-
portes da Gerência Administrativo 
– Financeiro

LINEI DOS PASSOS CC04

Assessor II da Divisão de guarda, 
controle e distrib de materiais da 
Diretoria de Serviços Públicos

ELIAS JOÃO DA SILVA CC04

Assessor II da Divisão de apoio ad-
ministrativo da Diretoria de Serviços 
Públicos

RENAN DA CUNHA ALVES CC04

Assessor II da Divisão de guarda, 
controle e distrib. de materiais dos 
Cemitérios

CARLA FABIANE VOLLMANN CC04

Assessor II da Divisão de apoio 
administrativo da Diretoria de Obras 
de Infraestrutura Viária

CARLOS EDUARDO MARTINS CC04

Assessor II da Divisão de guarda, 
controle e distrib de materiais da 
Diretoria de Infraestrutura Viária

WALTER JOSÉ ROSA CC04

Assessor II da Divisão de Inspeção 
de Estruturas da Diret. de Infraes-
trutura Viária

TAINAN ROBERTO GALVÃO CC04
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Assessor II da Divisão de guarda, 
controle e distribuição de materiais 
dos Balneários

JUAREZ OLIVEIRA DA SILVA CC04

Assessor II da Divisão de apoio 
administrativo da Diretoria dos 
Balneários

ALAN JONATHAN ADÃO CC04

Assessor II da Divisão de guarda, 
controle e distrib. de mat. da Praia 
do Ervino

CLODOALDO ALVES FERRARI CC04

Assessor II da Divisão de guarda, 
controle e distrib. de materiais da 
Gerência do Distrito do Saí

SERGIO MIGUEL GONÇALVES CC04

Assessor II da Divisão de apoio ad-
ministrativo da Gerência do Distrito 
do Saí

WAGNER ROBERTO CARDOSO CC04

Assessor II da Divisão de Manut de 
Praças e Jardins CLAUDIO WALTER BEPPLER CC04

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AGRICULTURA E ASSUNTOS PORTUÁRIOS
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Diretor de Pesca e Agricultura ROGÉRIO LOURENÇO STREGE CC01
Diretor de Assuntos Portuários MARCELO FERNANDES COSTA CC01
Gerente de Pesca MARCIO HANSEN CC02
Gerente de Agricultura SANDRO ROBERTO RITA CC02
Assessor I do Departamento Rural JORGE LUIZ MACEDO CC03
Assessor II de Divisão de apoio 
administrativo MARIO SILVA DE BORBA CC04

Assessor II da Divisão de guarda, 
controle e distribuição de materiais JOACIR FERNANDES DA CUNHA CC04

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Gerente de Média e Alta Complexi-
dade EUNICE LIA BRANDT CC02

Gerente de Unidades Regionais LUANA KELLI LESSACK PAIVA CC02
Gerente Administrativo MELIZA MERCEDES ULLER ANTUNES CC02

Gerente Financeiro CAROLINE MAGDALENA CORREA 
KRAPP CC02

Gerente de Atenção Básica THYANA CALDEIRA GOMES CC02
Gerente de Vigilância em Saúde JOEL FERREIRA DOS SANTOS CC02
Assessor I do Departamento Central 
de Regulação TAINAH KAUANA LARA RIBEIRO CC03

Assessor I do Dep. de Cont., Avalia-
ção e Auditoria GABRIELLA DE OLIVEIRA MUDREK CC03

Assessor I do Dep de Tratamento 
Fora do Domicilio SANDRA CARLA FLORES MACEDO CC03

Assessor I do Departamento de 
Compras JELSO DE SOUZA BOENO CC03

Assessor I de Departamento de RH MARICLELIA BERNARDES DE OLI-
VEIRA CC03

Assessor I de Departamento de 
Transportes JOSE CARLOS DA SILVA CC03

Assessor I do Departamento de 
Farmácia RAFAEL FERNANDO DA SILVA CC03

Assessor I do Departamento do 
CAPS ALINE MAMEDE DO ROSÁRIO CC03

Assessor I do Departamento do 
CAEPS PAULA FERREIRA LOPES MADEIRA CC03

Assessor I do Departamento de 
Manutenção JOÃO URBANO DA FONSECA CC03

Assessor II de Divisão do SAMU NIARA VIEIRA DA ROCHA CC04
Assessor II de Divisão do PREMIR ANDRÉ LUIS PEREIRA AMARAL CC04
Assessor II de Divisão de Inspeção 
Sanitária e Epidemiológica ALESSANDRO MENDES CC04

Assessor II de Divisão do Centro de 
Atend. Especializado de Prevenção 
a Saúde

SILVANA SOUZA CC04
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Assessor II da Divisão de Almoxa-
rifado MILTON BRAGA CC04

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Assessor Administrativo DAIANE ROSSATO SIQUEIRA CC02
Gerente de Políticas de Turismo ROSEMBERG DOS ANJOS COSTA CC02
Assessor I de Dep. de Apoio Técni-
co-administrativo ELIANE BATISTA CC03

Assessor I de Dep. de Promoção 
Turística e Eventos HÉLIO VAZ CC03

Assessor II da divisão de guarda, 
controle e distribuição de materiais GUARACY DE PAULA CC04

FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Coordenadoria de Patrimônio 
Material CAMILA CRISTINA SILVA CC01

Coordenadoria de Patrimônio Ima-
terial

CECÍLIA TEREZINHA DE O. RICAR-
DO CC01

Assessor Administrativo VANESSA REGINA DE LARA CC02
Assessor I do Dep. de Ações Educac. 
e Integradas

ROSSINE PETRUS GASPAR DE 
ABREU CC03

Assessor II de Divisão de Ações 
Integradas VÂNIA RAMOS REIS CC04

Assessor II da Divisão Técnica de 
Projetos

FERNANDO CÉSAR DO NASCIMEN-
TO CC04

IPRESF
NOMENCLATURA NOME NÍVEL
Diretor Presidente do IPRESF BEATRIS DIRCELHA DOS SANTOS DIPRESF
Diretor Financeiro e de Previdência ROBERSON ALBERTO MACIEL CG
Gerente Administrativo RICARDO LUIZ FERNANDES CC01

São Francisco do Sul - SC, 18 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito de São Francisco do Sul

PORTARIA Nº 16.852/2020
Publicação Nº 2771276

PORTARIA nº 16.852, de 18 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR os servidores públicos municipais do exercício da Função Gratificada, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal 
de São Francisco do Sul, constante no Anexo Único, desta Portaria, a partir de 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 18 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito de São Francisco do Sul

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA nº 16.852, de 18 de dezembro de 2020.
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I - CONTROLADORIA GERAL:

a) PATRÍCIA CASTELAN
Função Gratificada de Acompanha-
mento da Gestão Administrativa-Fi-
nanceira

Nível FGIII

b) TALITA ABREU DO ROSÁRIO Função Gratificada de Auditoria e 
Fiscalização Nível FGIII

II – DEMTRAN:

a) WILSON PAULO DOS SANTOS Função Gratificada da Seção de Sinalização Viária Nível FGI

III - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS:

a) ADILSON BATISTA JUNIOR
Função Gratificada da Seção de 
Apoio Administrativo e Financeiro da 
Gerência de Licitações

Nível FGIII

b) SÂMMELLA CARINE MENDES 
ROCHA PIRES

Função Gratificada da Seção de 
Apoio Técnico de Licitações Nível FGIII

c) FABIANA BLANK CALAZANS Função Gratificada da Seção de 
Elaboração de Editais e Contratos Nível FGIII

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:

a) ALINE MARESSA BOLDT CORRÊA Função Gratificada da Seção de 
Controladoria Financeira Nível FGI

b) ADRIANA TEIXEIRA DAVIES Função Gratificada da Seção de 
Planejamento Orçamentário Nível FGIII

V - SECRETARIA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO:

a) DANIEL JASTALE Função Gratificada da Seção da 
Junta Militar Nível FGIII

b) ADRIANE CRISTINA MAIA DE 
LIMA

Função Gratificada da Seção do 
SINE Nível FGIII

VI – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

a) DIOGO MARCELO ZIMMERMANN Função Gratificada da Seção de 
Ensino Especial Nível FGI

b) HEVER PAULO CABRAL
Função Gratificada da Seção de 
Orientação e Assistência ao Edu-
cando

Nível FGI

c) RAFAEL LOPES DANTAS Função Gratificada da Seção de 
Alimentação e Nutrição Nível FGIII

d) ADRIANA MARIA CARDOSO DOS 
SANTOS COSTA

Função Gratificada da Seção de 
Apoio aos Conselhos Nível FGIII

VII - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES:

a) RENATA DOS REIS Função Gratificada da Seção de 
Contratos e Convênios Nível FGIII

b) SONIA MARIA DA COSTA Função Gratificada da Seção de 
Eventos Nível FGIII

VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTRA E URNAMISMO:

a) LUCIANA TOMELIN MACHADO 
DA MAIA

Função Gratificada da Seção de 
Arquivo de Obras Públicas e Serviços 
de Engenharia

Nível FGIII

b) VIVIANE PEREIRA AMARAL Função Gratificada da Seção de 
Análise e Viabilidade de Projetos Nível FGIII

c) DAYSE LUANA BIANCHINI
Função Gratificada da Seção de 
Avaliação da Diretoria de Cadastro 
Técnico

Nível FGIII

IX - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE:

a) EDUARDO CARDOSO DAMÁSIO Função Gratificada da Seção de 
Programas Ambientais Nível FGIII

b) VANESSA APARECIDA MEIRA Função Gratificada da Seção de 
Planejamento Ambiental Nível FGIII

X - SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA:
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a) RICARDO ANTÔNIO ARINS Função Gratificada da Seção de 
Cadastramento de Pesca Artesanal Nível FGIII

b) MARIA CECÍLIA DOS REIS Função Gratificada da Seção do 
Incra Nível FGIII

XI - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO:

a) THAÍS HELENA ALMEIDA MON-
TEIRO

Função Gratificada da Seção Pesqui-
sa Turística Nível FGIII

b) LUCIANO OLEGÁRIO SARAIVA Função Gratificada da Seção de 
Divulgação Turística Nível FGIII

São Francisco do Sul - SC, 18 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito de São Francisco do Sul

Publicada em ____/____/______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.853/2020
Publicação Nº 2771910

PORTARIA nº 16.853, de 18 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR os servidores públicos municipais adiante descritos, do exercício da Função Gratificada de Direção, Auxiliar de Direção e 
Coordenação, das Unidades Municipais de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal 
de São Francisco do Sul, a partir de 31 de dezembro de 2020, conforme segue:

I – EBM Álvaro Tancredo Dippold
Diretora: Ana Cristina de Souza – Matrícula: 228087 – Gratificação: 60%;
Auxiliar de Direção: Michele Branco dos Santos – Matrícula: 569712 – Gratificação: 50%.

II – EBM CAIC Irmã Joaquina Busarello
Diretora: Josiany Machado do Rosário - Matrícula: 219614– Gratificação: 60%;
Auxiliar de Direção: Roselaine Cristine dos Passos – Matrícula: 631264 – Gratificação: 50%.

III – EBM Dr. Franklin de Oliveira
Diretora: Geovani dos Santos Macedo – Matrícula: 228427– Gratificação: 60%;
Auxiliar de Direção: Diego Paulo Vilas Boas – Matrícula: 8025258 – Gratificação: 50%.

IV – EBM Dr. Rogério Zattar
Diretora: Carla Cristiane Moreira Nogueira – Matrícula: 579149 – Gratificação: 70%
Auxiliar de Direção: Adriane Mira dos Santos Soares – Matrícula: 225967 – Gratificação: 60%;
Auxiliar de Direção: Luciana Lebowski Leão – Matrícula: 225924 – Gratificação: 60%.

V – EBM Ida Beatriz Brunato de Camargo
Diretor: Everton Kanzler – Matrícula: 8117926 – Gratificação: 60%;
Auxiliar de Direção: Ana Claudia Campanhin – Matrícula: 7960247 – Gratificação: 50%;
Auxiliar de Direção: Patrícia Cardoso – Matrícula: 649376 – Gratificação: 50%.

VI – EBM João Dias
Diretor: Cleber Luis Rosa – Matrícula: 7991045 – Gratificação: 50%;

Auxiliar de Direção: Flávia Regina dos Santos – Matrícula: 577456 – Gratificação: 40%.

VII – EBM Waldemar da Costa
Diretora: Salete Alves David Falkevicz – Matrícula: 577243 – Gratificação: 60%;
Auxiliar de Direção: Shirlei Lima de Alencar Senna Matrícula: 7959087 – Gratificação: 50%;
Auxiliar de Direção: Mariangela Mattar – Matrícula: 230065 – Gratificação: 50%;
Auxiliar de Direção: Márcio João da Silva Matrícula: 222887 – Gratificação: 50%.

VIII – EBM Rudolpho Fischer
Diretora: Eliziane Goulart – Matrícula: 225916 – Gratificação: 50%
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Auxiliar de Direção: Gláucia Mara Dias – Matrícula: 223468 – Gratificação: 40%.

IX – EBM João Germano Machado
Diretora: Dionise de Ramos Machado – Matrícula: 228010 – Gratificação: 60%;
Auxiliar de Direção: Maryan Cristine Lins Caldas Miranda – Matrícula: 7914849 – Gratificação: 60%;
Auxiliar de Direção: Adriane Jungbluth Serafini – Matrícula: 500348 – Gratificação: 50%.

X – EBM Antônio Canuto
Diretora: Lucilene Cabral de Souza Vieira – Matrícula: 228540 – Gratificação:40%;
Auxiliar de Direção: Sirley Suzena Rosa – Matrícula: 514373 – Gratificação: 30%.

XI – EM Izidoro Curvello
Diretora: Eleonore Aparecida Rauen de Souza Matrícula: 8094128 – Gratificação: 40%

XII – EM Ramiro Bueno da Rocha
Diretor: Sandro Márcio da Silva – Matrícula: 8025673 – Gratificação: 50%;
Auxiliar de Direção: Marcia Corrêa Scherer – Matrícula: 500364 – Gratificação: 40%.

XIII – EM Francisco Anselmo Corrêa
Diretora: Cristina Aparecida Gevieski – Matrícula: 8072981 – Gratificação: 30%.

XIV – EM do Morro da Cruz
Diretora: Josiane Aparecida Passos Gonçalves Pinheiro – Matrícula: 424609 – Gratificação: 30%.

XV – EM Lúcio Patrício de Mira
Diretora: Rosana Miranda Araújo – Matrícula: 623008 – Gratificação: 30%.

XVI – EM do Estaleiro
Diretora: Talitha Lenise Borba Ledoux Borba – Matrícula: 8026386 – Gratificação: 50%.

XVII – CMEI Bem-Me-Quer
Coordenadora: Francine Louise Gomes da Silva – Matrícula: 488232 – Gratificação: 50%.

XVIII – CMEI Cantinho Alegre
Coordenadora: Evelise Leão Prado de Oliveira Cichello – Matrícula:494739 – Gratificação: 50%.

XIX – CMEI Peixinho Dourado
Coordenadora: Magali Flores Severino – Matrícula: 8060860 – Gratificação: 70%.

XX – CMEI Pantera Cor de Rosa
Coordenadora: Daiane Aparecida da Silva – Matrícula: 7868120 – Gratificação: 50%.

XXI – CMEI Pequeno Príncipe
Coordenadora: Damázia Regina Conceição – Matrícula: 521795 – Gratificação: 60%.

XXII – CMEI Pedacinho do Céu
Coordenadora: Rosane Iara Bonetto Pinheiro – Matrícula: 549436 – Gratificação: 60%.

XXIII – CMEI Peter Pan
Coordenadora: Priscilla Loura Magalhães Tavares Duarte – Matrícula: 7890680 – Gratificação: 40%.

XXIV – CMEI Mundo Encantado
Coordenadora: Angélica Honório Ramos Neumann – Matrícula: 218790 – Gratificação: 60%.

XXV – CMEI Sonho Feliz
Coordenadora: Elizete Amorim da Silva – Matrícula: 785563 – Gratificação: 50%.

XXVI – CMEI Raio de Sol
Coordenadora: Deise Regina Almeida de Souza – Matrícula: 612294 – Gratificação: 50%.

XXVII – CMEI Pequeno Polegar
Coordenadora: Lianara dos Santos Macedo Beckhauser – Matrícula: 228680 – Gratificação: 60%.

XXVIII – CMEI Semente da Esperança
Coordenadora: Rafaela Maria Gonçalves de Carvalho – Matrícula: 7960190 – Gratificação: 40%.

XXIX – CMEI Estrelinha do Mar
Coordenadora: Ana Regina de Azevedo – Matrícula: 7939752 – Gratificação: 50%.
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XXX – CMEI Mickey Mouse
Coordenadora: Adriane Koch Corrêa – Matrícula: 423963 – Gratificação: 60%.

XXXI – CMEI Frei Martinho
Coordenadora: Hellen Dias da Silveira Mudrek – Matrícula: 8021775 – Gratificação: 60%.

XXXII – CMEI Chapeuzinho Vermelho
Coordenadora: Louise Roberta Mendes – Matrícula: 577928 – Gratificação: 60%.

XXXIII – CMEI Girassol
Coordenadora: Jocirlei Ferrari Monteiro de Oliveira – Matrícula: 7972644 – Gratificação: 50%.

XXXIV – CMEI Estrelinha do Amanhã
Coordenadora: Janete Da Silva – Matrícula: 7868944 – Gratificação: 50%.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 18 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito de São Francisco do Sul

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.854/2020
Publicação Nº 2771911

PORTARIA nº 16.854, de 18 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o § 1º, do art. 12, da Lei Complementar nº 77, de 23 de outubro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR LUIZ HENRIQUE CORREA PALMA, matrícula nº 8137285, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, do exercí-
cio da função gratificada de Médico Responsável Técnico por toda a Secretaria Municipal de Saúde, da estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Francisco do Sul, a partir de 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 18 de dezembro de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito de São Francisco do Sul

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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São João Batista

Prefeitura

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 11/2020
Publicação Nº 2772114

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA 

                     

1 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 11/2020 
  
LUIZ HENRIQUE LAURITZEN, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOÃO 
BATISTA - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal, TORNA PÚBLICO a abertura de PROCESSO SELETIVO para preenchimento de vagas temporárias, 
constantes nos Quadros de Pessoal da Administração Pública Municipal, com a execução técnico-administrativa da 
empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital e Leis 
Municipais legais vigentes.  
    

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 
21/12/2020 Publicação do Edital. 

21/12/2020 até as 23horas e 59min 
do dia 20/01/2021 Período de Inscrições. 

21/12/2021 até 14/01/2021 Prazo para anexar documentos para isenção. 
15/01/2021 Publicação das isenções deferidas e indeferidas. 
16/01/2021 Prazo para recurso contra o indeferimento da isenção. 
18/01/2021 Publicação do julgamento dos recursos contra indeferimento da isenção. 

21/12/2020 a 21/01/2021 Prazo para pagamento da taxa de inscrição. 
27/01/2021 Publicação do rol dos inscritos Deferidos e Indeferidos. 

Publicação do local da prova objetiva e prática. 
28 e 29/01/2021 Prazo para recurso do não deferimento do pedido de inscrição. 

01/02/2021 Homologação das Inscrições. 
 

07/02/2021 
Realização da prova objetiva e prática 
Publicação do gabarito provisório (após as 18 horas). 

08 e 09/02/2021 Prazo para recursos contra formulação das questões e discordância com o 
gabarito da prova objetiva. 

18/02/2021 Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 
discordância com o gabarito, gabarito definitivo, notas da prova objetiva, prática 
e classificação provisória. 

19 e 20/02/2021 Prazo para recurso contra nota da prova objetiva, prática e classificação 
provisória. 

23/02/2021 Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova objetiva, prática e 
classificação provisória. 

22/02/2021 Publicação do resultado final para homologação. 
O candidato que não apresentar a habilitação mínima, exigida no anexo I do edital, no ato da Contratação será 
desclassificado do processo. 
 
1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, 
intempéries e por decisão da Comissão Especial de Processo Seletivo, sendo de responsabilidade do candidato, 
acompanhar suas alterações através dos meios de divulgação do certame.  
 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga 
horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos no mesmo. 
 
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços e telefones atualizados junto ao 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo.  
  
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I. 
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2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 
www.acesseconcursossc.com.br e www.sjbatista.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos ao Processo 
Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua Homologação Final.  
 

3. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 
 
3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo para os cargos cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% (dez por cento) do total 
das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei nº 12.870/2004 e 
suas alterações.  
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com 
Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal, por SEDEX/AR até o 1º dia útil após o encerramento das 
inscrições, para a empresa no seguinte endereço: 
 

ACESSE CONCURSOS LTDA, 
RUA PARÁ, 162, BAIRRO ESTADOS - TIMBÓ/SC, CEP 89120-000 

PROCESSO SELETIVO – SÃO JOÃO BATISTA 
VAGA PCD 

 
Deverão ser enviados os seguintes documentos:  

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, por especialista da 
área da deficiência, contendo a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência. 
Não será aceito atestado médico para comprovação de enquadramento como PCD, somente laudo médico. 
b) Requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de condição 
especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os pedidos 
devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para verificação das possibilidades 
operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade; 
c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, informando a necessidade de tempo 
adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, de 24 de outubro de 
1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação.  
d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade especial não o 
impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da condição de portador 
de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria;  

 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento e o anexo III até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, 
seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição. 
3.3.1. O pedido de pessoa com deficiência será analisado minunciosamente pela banca executora antes de ser deferido. 
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  
  
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as 
condições especiais previstas na legislação própria.  
  
3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão 
avaliar a sua condição física e mental.  
  
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com 
estrita observância da ordem classificatória. 
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3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o laudo médico e/ou não preencher as condições 
descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de necessidades especiais, passando 
para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva de vaga.  
  
3.9. Caso a aplicação do percentual resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.  
 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha 
de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de: 

21/12/2020 a 20/01/2021 
4.1.1. Para os candidatos que ainda não possuem cadastro em nosso sistema, deverão clicar em inscrever-se, clicar em 
novo cadastro, preencher os dados pessoais e criar senha. Para alterar senha o candidato pode “clicar em esqueci minha 
senha”, onde o sistema enviará link para o e-mail cadastrado. Solicitações de alteração de senha através de e-mail ou 
Whatsapp, somente serão realizadas se o candidato enviar cópia de documento oficial com foto. 
4.1.1.1. Para realizar a inscrição o candidato deve acessar o site www.acesseconcursossc.com.br clicar na aba concursos, 
selecionar o município que deseja participar e clicar em inscrever-se, fazer o login, selecionar o cargo, preencher as 
demais informações, marcar o termo de “Declaro ter lido e aceito as normas constantes no edital de abertura do presente 
Certame” e clicar em salvar. Após salvar a inscrição o candidato poderá gerar o boleto e o comprovante de inscrição. 
4.1.2. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para 
inscrição.  
 
4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, imprimir e pagar 
o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.  
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 
pagamento da taxa de inscrição.  
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras 
constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis alterações. 
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento. 
4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão. 
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a devolução da 
importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Processo 
Seletivo, neste caso o candidato será restituído do valor da inscrição após desconto da cobrança bancária.  
4.2.6.1. As solicitações de cancelamento de inscrição devem ser realizadas antes de efetuar o pagamento, assim o 
candidato deve realizar nova inscrição e gerar novo boleto, pois cada inscrição gera um boleto. Para solicitação de 
cancelamento de inscrição após o pagamento da inscrição, o candidato deverá efetuar novo pagamento, mesmo que já 
tenha efetuado o pagamento de outra inscrição. Não será restituído o valor de inscrição neste caso. 
4.2.6.2. As solicitações de cancelamento devem ser realizadas, exclusivamente, através do e-mail 
contato@acesseconcursossc.com.br ou Whatsapp 47-984207695, informando qual inscrição deseja cancelar, anexando 
documento oficial com foto. 
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou 
condicional, ou ainda fora do prazo estabelecido.   
  
4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos (rol de 
inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não 
poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.   
  
4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do 
instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.  
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de 
identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo 
Seletivo.  
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4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-mail 
contato@acesseconcursossc.com.br ou no aplicativo Whatsapp 47-98420.7695 (SOMENTE MENSAGEM DE 
TEXTO). Não serão prestadas informações sobre edital através de contato telefônico, apenas através de e-mail e 
whatsapp para que as informações fiquem registradas. 
4.4.3. Para acompanhar sua inscrição, o candidato deve acessar a área do candidato e clicar em comprovante de inscrição, 
após o banco reconhecer o pagamento, aparecerá a informação “Status Deferido”. 
  
4.5. O Município de São João Batista e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão por solicitações de 
inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas 
de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento 
relacionado neste Edital.  
  
4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou 
inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o 
candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente. 
 
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo.  
 
4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá 
solicitá-lo, no e-mail contato@acesseconcursossc.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos 
especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.) até o último dia de inscrição. 
4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de 
viabilidade e de razoabilidade.   
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento diferenciado para 
realização de provas. 
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar ou realizar extração do leite durante a realização das 
provas deverá solicitar por escrito, até o último dia de inscrição, enviando e-mail para 
contato@acesseconcursossc.com.br onde deve constar a solicitação e certidão de nascimento do bebê. 
4.8.2.1. No dia de realização da prova, a candidata deverá levar um/a acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em 
uma sala reservada para essa finalidade e que será o/a responsável pela criança durante a ausência da mãe. Caso não haja 
acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. Não haverá compensação do tempo de prova em 
relação ao tempo gasto com a amamentação. A amamentação será concedida somente para bebês de até 06 meses de 
idade e a cada duas horas, por até trinta minutos. O/A acompanhante deverá: apresentar documento de identificação, 
comparecer juntamente com a candidata, no horário determinado em Edital, guardar todos os seus pertences em 
embalagem indicada pela equipe de Coordenação Local e ser inspecionado pelo detector de metais. A bolsa com os 
pertences do bebê também será inspecionada. No caso de Sala para Extração do Leite Materno, a candidata que 
necessitar fazer a extração do leite do peito deverá apresentar atestado de amamentação. O armazenamento e a 
conservação são de responsabilidade exclusiva da candidata. 
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
 

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO R$ 20,00 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 30,00 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  R$ 40,00 
  

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue e medula óssea ou 
pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e 
indireta, a doação:  
5.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue promovida a 
órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.  
5.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido 
pela entidade coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas 
as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a 
abertura do presente edital.  
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5.1.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular 
de forma direta e indireta, a comprovação, será efetuada mediante documento específico firmado por entidade coletora 
oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado.  
5.1.4. Para a comprovação de doador de Medula Óssea, o candidato deverá ANEXAR comprovante de inscrição no 
REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea, instalado no INCA - Instituto Nacional do Câncer. 
 
5.2. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, no campo destinado a anexar 
documento, até 14/01/2021. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis 
importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo Simplificado. 
 
Os candidatos que tiverem sua isenção INDEFERIDA deverão ficar atentos ao prazo de pagamento do boleto, 
conforme o cronograma do edital. É de inteira responsabilidade do candidato indeferido da isenção, acompanhar 
as publicações e efetuar o pagamento no prazo estipulado no edital sob pena de ser indeferida sua inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado. 
 

6. DAS PROVAS 

 
6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO.  
 
6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, que avaliarão 
as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 
 
6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com quatro alternativas, sendo apenas 1 (uma) única alternativa correta, 
de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 
6.3.1. Serão considerados aprovados todos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 2,00 (dois) pontos na 
nota da prova objetiva. 
 
6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 7.2.2. 
 
6.4. Prova Prática (PP) de caráter classificatório (salvo condições expressas no edital) para todos os candidatos deferidos 
aos cargos de Condutor de Veículo Pesado – Bobcat, Condutor de Veículo Pesado – Caçamba, Condutor de Veículo 
Pesado – Tratorista, Condutor de Veículo Pesado – Escavadeira Hidráulica, Condutor de Veículo Pesado –
Motoniveladora, Condutor de Veículo Pesado – Retroescavadeira e Condutor de Veículo Pesado – Ônibus, porém 
somente será computada a nota da prova prática para os candidatos aprovados na prova objetiva, conforme o item 6.3.1. 
6.4.1. O candidato que realizar a prova objetiva e não realizar a prova prática será eliminado deste processo. 
6.4.2. As normas para realização da prova prática estão no anexo IV.  
 
6.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
6.6. Para o cargo de Condutor de Veículo Pesado – Bobcat, Condutor de Veículo Pesado – Caçamba, Condutor de 
Veículo Pesado – Tratorista, Condutor de Veículo Pesado – Escavadeira Hidráulica, Condutor de Veículo Pesado –
Motoniveladora, Condutor de Veículo Pesado – Retroescavadeira e Condutor de Veículo Pesado – Ônibus a nota final 
será PO = 50% + PP = 50%, onde a fórmula final será PO X 0,5 + PP X 0,5 = NF. 
 
6.7. Para os demais cargos a nota final será PO = 100% da NF. 
 
Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 
PP = Prova Prática 
NF = Nota Final 
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7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 
2021. SENDO RECOMENDADA A CHEGADA DOS CANDIDATOS COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE 
ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO E CANETA 
ESFEROGRÁFICA COM TINTA DE COR AZUL OU PRETA E TUBO TRANSPARENTE. 
7.1.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva, para todos os candidatos que comparecerem sem o uso de 
máscara, SENDO OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARA NO LOCAL DA PROVA. 
7.1.2. Caso haja novos surtos de Covid-19 ou novas restrições, a prova poderá ser adiada, sempre respeitando as 
orientações dos órgãos de saúde. 
7.1.3. As medidas de prevenção a fim de disciplinar a realização do Processo Seletivo, conforme Portaria SES 
714/2020, serão publicadas juntamente com o local da prova. 
 
7.1.2. O LOCAL E HORÁRIO DAS PROVAS OBJETIVA E PRÁTICA SERÁ PUBLICADO JUNTAMENTE 
COM O ROL DE INSCRITOS.                                           
 
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de desclassificação do 
certame:  
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do início da mesma, 
portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta;  
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, 
carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham 
como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da 
Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); podendo ser físico ou digital, na forma da lei. 
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de 
identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis.  
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de desclassificação.   
7.2.2. As provas objetivas terão 20 e 25 questões, distribuídas da forma abaixo: 
 

PARA O CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL /ALFABETIZADO 
CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,50 
MATEMÁTICA 05 11 A 15 0,50 
LEGISLAÇÃO 05 16 A 20 0,50 

TOTAL 20  10,00 
 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 
CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,30 
MATEMÁTICA 05 11 A 15 0,30 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 07 16 A 22 0,55 
LEGISLAÇÃO 03 23 A 25 0,55 

TOTAL 25  10,00 
 
7.2.2.1. Os programas das provas objetivas estão descritos no Anexo II do presente Edital.  
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo Seletivo:  
7.2.3.1. A consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de lápis, borracha, máquinas de calcular, 
relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o 
porte de armamento, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala 
antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura, (salvo indumentárias religiosas. O uso 
destas indumentárias só será permitido após a varrição feita por detector de metais);  
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;  
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7.2.3.3. Fumar, a ingestão de alimentos; 
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de 
provas, em local indicado pelo fiscal;  
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, 
implicará na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.  
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.  
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será desclassificado 
do Processo Seletivo.  
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista 
pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.  
7.2.3.9. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos 
candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o acompanhamento até 
os sanitários. 
7.2.3.10. Água só será permitida se estiver em embalagem transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo; 
7.2.3.11. No local da prova objetiva, bem como em demais provas aplicadas no certame, não será permitida a 
permanência de familiares, ou de qualquer outra pessoa que não for candidato, fiscal ou membro da comissão, nas 
dependências do local de aplicação da prova, inclusive candidatos que encerrarem a prova. Salvo condições 
expressas no item 4.8.2 deste edital. 
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de prova fora do 
horário e local marcado para todos os candidatos, sendo de responsabilidade do candidato comparecer ao local da(s) 
prova(s) no horário definido; 
7.2.4.1. A empresa Acesse Concursos e a Administração municipal não se responsabilizam por qualquer ônus ou 
intempérie que impossibilite a chegada do candidato no local da prova mesmo que haja reaplicação de qualquer das 
provas.  
7.2.5. Os envelopes contendo as provas e os cartões respostas, serão abertos por 03 (três) candidatos, que comprovarão os 
respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos; 
7.2.5.1. Está incluso no tempo de realização da prova, ou seja, o início da prova, as orientações, entrega de cartão 
resposta e do caderno de questões.  
7.2.6. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada cargo inscrito, 
sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de 
impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu.  
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.  
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;  
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às 
questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta 
esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de 
provas e ou cartão resposta;  
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único 
documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único 
responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará a 
automática eliminação do candidato do certame.  
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato.  
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O CARTÃO-
RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO.  
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O 
candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;  
7.2.11. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo 
de encerramento, juntamente com os fiscais. 
  
7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por 
todos os candidatos e em caso de alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas com as devidas 
alterações;  
7.3.1. Os envelopes contendo os cartões-respostas serão entregues, pelos fiscais, à Comissão de Executora do Processo 
Seletivo.  
  
7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato: 
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7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Processo 
Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e 
alterações – Estatuto do Idoso; 
 
Para os demais candidatos será:  
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO. 
1º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
2º Que obtiver melhor nota na prova de Legislação; 
3º Que obtiver melhor nota na prova de Matemática; 
4º Que tiver maior idade. 
 
 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR. 
1º Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos específicos; 
2º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
3º Que obtiver melhor nota na prova de matemática; 
4º Que tiver maior idade. 
 
7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do 
sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou 
decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da 
efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir:  
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;  
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente. 
 
7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Processo 
Seletivo.   
  

8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:  
8.1.1. Da impugnação do presente Edital;  
8.1.2. Do não deferimento do pedido de isenção;  
8.1.3. Do não deferimento do pedido de inscrição;  
8.1.4. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;  
8.1.5. Da nota da prova objetiva; 
8.1.6. Da nota da prova prática; 
8.1.7. Da classificação Provisória.  
  
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua 
publicação, mediante requerimento PROTOCOLADO junto ao setor de Protocolo na Prefeitura Municipal de São João 
Batista.   
  
8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos LTDA– 
www.acesseconcursossc.com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente a este Processo Seletivo. Não serão 
aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo preestabelecido.  
  
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com 
apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões, ou seja, obrigatoriamente deverá conter: 
CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E REFERÊNCIA. 
 
8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última instância para 
recurso administrativo, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
  



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2431

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA 

                     

9 
 

9. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:  
9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;  
9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
9.1.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata este Edital, os 
quais são de responsabilidade do candidato;  
9.1.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;  
9.1.5 - Carteira de Identidade;  
9.1.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
9.1.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;  
9.1.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);  
9.1.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;  
9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;  
9.1.11 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;  
9.1.12 - Certidão de casamento ou união estável;  
9.1.13 - PIS/PASEP (frente e verso);  
9.1.14 - Número da conta corrente;  
9.1.15 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;  
9.1.17 - Comprovante de endereço;  
9.1.18 - Certidão de antecedentes criminais da comarca de São João Batista (fornecida pela Justiça Comum) ou certidão 
de antecedentes criminais do estado que reside. 
 
9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente do Município de 
São João Batista/SC. 
 

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar de sua homologação final, contar de sua homologação 
final, podendo ser prorrogado por igual período, conforme necessidade da administração. 
 
10.2. Os candidatos classificados de acordo com este Edital serão chamados pela ordem de classificação, na sua área de 
atuação, para preencherem vagas em caráter temporário, de acordo com as necessidades do Município. 
 
10.3. É de responsabilidade de o candidato manter atualizado junto ao Setor de Recursos Humanos e Secretaria de 
Educação o número do telefone de contato para ser localizado em horário comercial. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais 
atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de 
São João Batista e nos sítios www.acesseconcursossc.com.br e www.sjbatista.sc.gov.br  
  
11.2 - A homologação do Processo Seletivo far-se-á em uma única lista, indicando à classificação dos candidatos 
concorrentes as vagas de Pessoas Com Deficiência, indicando a sua classificação na ordem ordinal, respeitando o exposto 
no item 3.9 deste edital e classificação de candidatos concorrentes às vagas de ampla concorrência. 
 
11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão 
mencionadas em Editais devidamente publicados.  
  
11.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora competente 
também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos, na 
esfera administrativa.  
  
11.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  
11.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;  
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11.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva;  
11.5.3. Anexo III – Declaração para Pessoas Com Deficiência; 
11.5.4. Anexo IV – Normas para realização da prova prática; 
11.5.5. Anexo V – Atribuições dos cargos 
 
 
 São João Batista, 21 de dezembro de 2020. 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE LAURITZEN 

 Secretário de Administração 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO  
 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação – Classes Gramaticais – Formação de Palavras, 
Interpretação de texto. 
 
MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, juros simples, problemas envolvendo Adição, Subtração, Divisão, 
Multiplicação, área volumétrica, medidas de tempo, velocidade e distância. 
 
LEGISLAÇÃO:  
Lei Orgânica do Município de São João Batista, Estatuto do Servidor Público. 

 
 

CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal 
e verbal – Colocação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes de Palavras – 
Manual de Redação da Presidência da República: CAPÍTULOS I - II e III. 
 
MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, 
massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta), razões e proporções; Matemática Financeira: Juros simples e 
compostos, área volumétrica, medidas de tempo, velocidade e distância. 
 
LEGISLAÇÃO:  
Lei Orgânica do Município de São João Batista, Estatuto do Servidor Público. 
 
 

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos 
Administrativos. Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. 
Servidores Públicos; Generalidades Administrativas e Contábeis. Conhecimentos Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93). 
Correspondência Oficial. Conhecimento de arquivo, redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, 
memorando, ofícios, telegrama. Correio eletrônico. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondência. Manual 
de Redação da Presidência da República disponível em http://www4.planalto.gov.br/legislacao. Noções gerais de relações 
humanas. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. Política de Recursos Humanos; Noções Básicas de Processos 
e Procedimentos Licitatórios; Noções de Gestão Pública; - Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei que instituiu a licitação 
na modalidade de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002); - Planejamento Estratégico. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Questão Social. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Controle Social. As dimensões ético-
políticas, técnico-operativas e teórico-metodológicas do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica da Assistência 
Social e suas alterações. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2012. Resolução CNAS nº. 
109/2009 –Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 – Lei Orgânica da Seguridade Social: Títulos I, II e III. Cadastro 
Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH SUAS/2006. Lei nº 12010/09 - nova lei da adoção. Princípios e diretrizes do SUS; 
Humanização em serviços de saúde; Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; CREAS/SUAS Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS; Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e 
(NOAS/2001). 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO – PSF: Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. 
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Anatomia do corpo humano/sistemas. Ciclos de vida na Saúde Bucal. Dentição humana; Atribuições da equipe de saúde 
bucal no programa de saúde da família. Ergonomia, riscos ocupacionais; Ética Biossegurança, controle de infecção, 
prevenção e controle de riscos. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços odontológicos; Segurança contra 
radiação; Imunidade/Imunização; Doenças infectocontagiosas. Doenças periodontais. Doenças transmissíveis e não 
transmissíveis. Cárie dentária/cariologia. Relação dieta, nutrição, patologias sistêmicas e saúde bucal. Estratégias de 
educação em saúde. Epidemiologia. Prevenção das doenças bucais. Prevenção/controle de riscos. Processo Saúde-
Doença/determinantes/ condicionantes em saúde bucal; Equipamento, aparelhos odontológicos, material e instrumental 
odontológico. Processamento de materiais odontológicos. Planejamento, programação e Gestão em saúde; Ficha clínica; 
Identificação dos dentes, organização e manutenção da agenda clínica. Radiologia odontológica, processamento filme 
radiográfico, Técnicas de escovação supervisionada, técnicas odontológicas básica e materiais de uso odontológico, 
Fluoretos; Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e 
Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
ENFERMEIRO – PSF: Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, 
indicação e contraindicação, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, 
Organização e operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas. Administração e Gerência de 
Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde Coletiva: Administração de medicação; esterilização de material; Consulta 
de enfermagem; procedimentos de enfermagem. Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e 
desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, 
infecções respiratórias agudas. Assistência integral à Saúde do Adolescente. Assistência Integral à Saúde da Mulher: 
Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino. Assistência Integral à Saúde do Adulto e do 
Idoso: Assistência aos portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção ao Diabético e ao 
Hipertenso. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias. Assistência Integral à Saúde do Portador 
de Sofrimento Mental. Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia. Assistência Integral à Saúde do Portador de 
Doenças Transmissíveis: Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST; AIDS. 
Epidemiologia: Indicadores de saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa 
Nacional de Controle da Hanseníase. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 
8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
FISIOTERAPEUTA: Anatomia; Fisiologia; Neurologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia; Cinesioterapia; 
Fisioterapia aplicada à Neurologia - Infantil - Adulto; Fisioterapia aplicada à Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia 
aplicada à Ginecologia e Obstetrícia; Fisioterapia aplicada à Pneumologia. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 
princípios, suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Portaria nº 562 e nº 548, de 4 abril de 2013. 
 
MÉDICO: Protocolos de encaminhamento da Atenção Básica para a Atenção Especializada, Protocolos da Atenção 
Básica: Saúde das Mulheres, Cadernos de Atenção Básica (nº 34,35,36,37 e 40), Política Nacional de Práticas Integrativas 
e Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de acesso. Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão 
arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; Esquistossomose; Cefaleias; Febre de origem indeterminada; Diarreias; Úlcera 
péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor toráxica; Dor 
lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; 
Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; 
Obesidade; Dislipidemias. Saúde Mental, Saúde da Mulher, Saúde do Homem, Saúde da Criança e do Adolescente, Saúde 
do Idoso, Pré-natal, Atenção Domiciliar. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. 
Política Nacional de Atenção Básica. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para 
a organização da Atenção Básica, no âmbito do SUS. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. 
Política Nacional de Promoção de Saúde. 
 
ODONTÓLOGO – PSF: Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal, Cadernos de Atenção Básica (17, 19, 28, 35 
e 40), Patologia e Diagnóstico Oral. Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. 
Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. Defeitos de desenvolvimento da 
região maxilofacial e oral; Anomalias dos dentes; Doenças da polpa e do periápice; Doenças periodontais; Infecções 
Bacterianas virais; Tumores dos tecidos moles; Patologia óssea; Cistos e Tumores odontogênicos; Manifestações orais de 
doenças sistêmicas./Princípios de exodontias simples e complicadas – particularidades./Preparo, moldagem e cimentação 
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para prótese fixa; Características gerais, procedimentos operatórios e materiais utilizados nos diversos tipos de 
restaurações protéticas./ Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos Clínicos Integrados. 
Ética profissional. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS 
de 2002. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de 
Atenção Básica. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do SUS. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de 
Promoção de Saúde. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – PSF: Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de 
curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia); Escuta 
ativa; Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; 
Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. 
Posições para exames; Limpeza e preparo da unidade do paciente; Procedimentos de enfermagem na admissão, alta, 
transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans 
e pós-operatórios das cirurgias gerais; Emergências; Anotações de enfermagem. Saúde da Mulher – Planejamento 
familiar, gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Assistência de enfermagem no 
atendimento ginecológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas 
Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e doenças decorrentes 
da gravidez. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e 
Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
TÉCNICO ESPORTIVO – ARTES MARCIAIS: Esporte e jogos na escola: competição e cooperação; 
Crescimento e desenvolvimento motor. Brincadeiras e estímulos. Práticas desportivas, modalidades e regulamentos. 
Fundamentos das artes marciais, regras equipamentos e instalações utilizadas para artes marciais. Socorros de urgência. 
Efeitos fisiológicos dos exercícios, regulação hormonal durante o esporte, controle cardiovascular durante o esporte. 
Recreação, artes marciais e educação. Aspectos sócio-culturais das artes marciais. As finalidades e os objetivos do 
esporte. 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO 
CANDIDATO:  

CPF:  

RG:  
CARGO 
PRETENDIDO:  

 
DECLARAÇÃO 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município 
___________________________________________________ para que surta os efeitos legais que: 
 
1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer 
readaptação ou aposentadoria. 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas, sob pena de não ser atendido a solicitação 
caso o candidato não informe nesta declaração, inclusive tamanho da fonte em caso de solicitação de prova ampliada. 
Caso o candidato não informar o tamanho da fonte, a prova será impressa em fonte 16: 
Fonte ________. 

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________. 

 
_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Assinatura do Candidato  
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ANEXO IV 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 

 
CONDUTOR DE VEÍCULO PESADO - ÔNIBUS 

 
A prova prática será realizada no dia 07 de fevereiro de 2021. O local e horário da prova prática será publicado 
juntamente com o rol de inscritos.  
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca 
Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 
15 (quinze) minutos para a execução da prova.  
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, 
o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo 
Seletivo. Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar o veículo em funcionamento em até três 
tentativas, bem como avançar sobre o balizamento no início do percurso.  
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do veículo, avaliando sua habilidade, seu aproveitamento, técnica e 
produtividade.  
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:  
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, 
sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados Quantidade de Faltas avaliadas em cada categoria 
Faltas Gravíssimas 2,00 04 

Faltas Graves 1,00 12 
Faltas Médias 0,50 07 
Faltas Leves 0,25 05 

 
a) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição: 
Faltas Gravíssimas: 
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 
- Deixar de usar o cinto de segurança ou solicitar para os passageiros. 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga. 
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 
Faltas Graves: 
- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive. 
- Utilizar a contramão de direção. 
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre ou bater em sinalização de trânsito. 
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação. 
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção. 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida. 
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai 
entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal. 
- Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela. 
- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou na parada para embarque e desembarque. 
- Abriu e fechou a porta na parada e aguardou o passageiro sentar-se antes de colocar o veículo em movimento 
- Desengrenar o veículo nos declives. 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta. 
Faltas Médias: 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela. 
- Fazer conversão com imperfeição. 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido. 
- Colocar o veículo em movimento sem observar todas as cautelas necessárias (pneu, água, óleo, painel). 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens ou frear bruscamente. 
- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento ou na parada para embarque e desembarque. 
Faltas Leves: 
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- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular. 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor. 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 
- Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção, sendo obrigatório o uso de calça e calçado fechado. 
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção. 
 
Os veículos utilizados para as avaliações serão de acordo com a habilitação mínima exigida e legislação de trânsito 
vigente. 
 
Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Motoristas, deverão apresentar carteira de habilitação categoria 
mínima “D” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá 
realizar a prova.  
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação.  
No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada 
a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção. 
 

CONDUTOR DE VEÍCULO PESADO - BOBCAT, TRATORISTA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
MOTONIVELADORA, RETROESCAVADEIRA. 

 
A prova prática será realizada no dia 07 de fevereiro de 2021. O local e horário da prova prática será publicado 
juntamente com o rol de inscritos.  
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, com a avaliação através de 
planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (minutos) minutos para a execução da 
prova em cada veículo ou equipamento.  
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, 
o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Certame. 
Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar o equipamento em funcionamento em até três 
tentativas, indiferentemente de haver chave geral ou não, pois será permitido ao candidato solicitar a informação sobre tal 
dispositivo antes do início da prova. 
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 
levando-se em consideração o uso e aproveitamento dos equipamentos, avaliando sua habilidade ao conduzir o (a) mesmo 
(a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:  
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos em cada ficha de avaliação, e no decorrer do trajeto serão 
apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadros a seguir: 
 
Categoria da Falta Pontos a serem descontados 
Faltas Graves 1,00 Ponto 
Médias 0,50  
Leves 0,25  
 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:  
FALTAS GRAVES: APROVEITAMENTO DO EQUIPAMENTO, PRODUTIVIDADE, TÉCNICA, APTIDÃO E 
EFICIÊNCIA  
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos para iniciar a tarefa  
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade.  
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 
 - NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao estacionar 
após o término da tarefa.  
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração 
desnecessária de habilidade.  
FALTAS MÉDIAS: HABILIDADES DO OPERADOR 
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.  
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.  
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha)  
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- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.  
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.  
FALTAS LEVES: VERIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO  
- NÃO usou roupas e calçados adequados, sendo obrigatório o uso de calça e calçado fechado 
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança  
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio  
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes indicadoras, 
horímetro. 
 - NÃO conferiu nível de água e nível de óleo. 
 
Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima “C” a 
qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar 
a prova.  
 
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação. (Casos fortuitos serão resolvidos entre as comissões). 
No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada 
a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção. 
 

CONDUTOR DE VEÍCULO PESADO - CAÇAMBA 
 

A prova prática será realizada no dia 07 de fevereiro de 2021. O local e horário da prova prática será publicado 
juntamente com o rol de inscritos. Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 
candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições 
do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da prova.  
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, 
o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo 
Seletivo. Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar o veículo em funcionamento em até três 
tentativas, bem como avançar sobre o balizamento no início do percurso. 
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao 
operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:  
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, 
sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados Quantidade de Faltas avaliadas em cada categoria 
Faltas Graves 1,00 13 
Faltas Médias 0,50 12 
Faltas Leves 0,25 04 

 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição: 
Faltas Graves: 
- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive. 
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 
- Utilizar a contramão de direção. 
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre ou bater em sinalização de trânsito. 
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação. 
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção. 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida. 
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai 
entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal. 
- Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela. 
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela. 
- Deixar de usar o cinto de segurança ou solicitar aos passageiros. 
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- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré. 
- Não soube bascular a caçamba. 
Faltas Médias: 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 
- Fazer conversão com imperfeição. 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido. 
- Desengrenar o veículo nos declives. 
- Colocar o veículo em movimento sem observar todas as cautelas necessárias (pneu, água, óleo, painel). 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga. 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens. 
- Utilizar incorretamente os freios – Frear bruscamente. 
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta. 
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção. 
- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento ou na parada para embarque e desembarque. 
Faltas Leves: 
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular. 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor. 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 
- Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção, sendo obrigatório o uso de calça e calçado fechado. 
 
Os veículos utilizados para as avaliações serão de acordo com a habilitação mínima exigida e legislação de trânsito 
vigente. 
 
Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Motoristas, deverão apresentar carteira de habilitação 
categoria mínima “C” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a 
qual não poderá realizar a prova.  
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação.  
No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada 
a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/FMS/2020
Publicação Nº 2768169

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 006/FMS/2020

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 08.361.788/0001-73;
Contratado: 5R Toners e Informática Ltda, inscrito no CNPJ n.º 05.761.444/0001-63;
Processo Licitatório 001/FMS/2020 – Pregão Presencial nº 001/FMS/2020;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01/01/2021 a 31/12/2021;
Unidade orçamentária 0801; Projeto/Atividade 2.036; Elemento de despesa 3.3.90.39.12.00.00.00;
Data da assinatura: 18/12/2020

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/SISAM/2015
Publicação Nº 2770921

Extrato do quinto termo aditivo ao Contrato nº 022/SISAM/2015

Contratante: Serviços de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal de São João Batista (SISAM), inscrito no CNPJ nº 
07.585.406/0001-22;
Contratada: Construtora e Incorporadora Jaraguá Ltda, inscrita no CNPJ nº. 84.433.705/0001-92;
Processo Licitatório 021/SISAM/2014 – Concorrência 021/SISAM/2014;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.1 do Contrato nº 022/SISAM/2015, que passa a ter a 
seguinte redação: “6.1 O prazo de execução do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01/01/2021 a 
31/12/2021”; O prazo de vigência do Contrato 022/SISAM/2015 fica adstrito ao prazo de execução final da obra;
Data da assinatura: 18/12/2020.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/PMSJB/2017
Publicação Nº 2769383

Extrato do quinto termo aditivo ao Contrato nº 080/PMSJB/2017

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 09.427.503/0001-12;
Processo Licitatório 055/PMSJB/2017 - Dispensa nº 003/PMSJB/2017;
Objeto: O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, em consonância com o correspon-
dente exercício financeiro;
Dotação orçamentária: Exercício de 2021;
Data da assinatura: 18/12/2020.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/PMSJB/2017
Publicação Nº 2769407

Extrato do quinto termo aditivo ao Contrato nº 081/PMSJB/2017

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 09.427.503/0001-12;
Processo Licitatório 055/PMSJB/2017 - Dispensa nº 003/PMSJB/2017;
Objeto: O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, em consonância com o correspon-
dente exercício financeiro;
Dotação orçamentária: Exercício de 2021;
Data da assinatura: 18/12/2020.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/FMS/2019
Publicação Nº 2769696

Extrato do segundo termo aditivo ao Contrato nº 004/FMS/2019

Contratante: Fundo Municipal de Saúde São João Batista, SC, inscrito no CNPJ nº. 08.361.788/0001-73;
Contratada: Seletec Apoio Administrativo Ltda, inscrita no CNPJ nº. 17.362.821/0001-70;
Processo Licitatório 005/FMS/2019 – Pregão Presencial nº 005/FMS/2019;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados de 01/01/2021 a 31/12/2021;
Unidade orçamentária 0801; Projeto/Atividade 2.036; Elemento de despesa 3.3.90.39.99.00.00.00;
Data da assinatura: 18/12/2020.
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DECRETO N° 4104/2020
Publicação Nº 2769424

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.N.P.J: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

DECRETO Nº 4104/20

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 004011/20 de 15 de Dezembro de 2020.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 165.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

165.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Art. 2º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 17 de Dezembro de 2020

Registrado e Publicado em 17/12/2020

Assessoria de Comunicação

________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente do fundo municipal de 

assistência social.

Art. 3º - 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.N.P.J: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

DECRETO Nº 4104/20

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 004011/20 de 15 de Dezembro de 2020.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 165.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

165.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Art. 2º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 17 de Dezembro de 2020

Registrado e Publicado em 17/12/2020

Assessoria de Comunicação

________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente do fundo municipal de 

assistência social.

Art. 3º - 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.N.P.J: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

DECRETO Nº 4104/20

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 004011/20 de 15 de Dezembro de 2020.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 165.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

165.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Art. 2º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 17 de Dezembro de 2020

Registrado e Publicado em 17/12/2020

Assessoria de Comunicação

________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente do fundo municipal de 

assistência social.

Art. 3º - 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2447

DECRETO N° 4105/2020
Publicação Nº 2769432

 

DECRETO Nº 4105/20

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 460.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

460.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

41.800,00Valor - 

  10.301.0004.2.035 - Manut Fundo Municipal de Saúde - ESF 

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

160.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.031 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - ACS 

3.1.91.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

41.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.035 - Manut Fundo Municipal de Saúde - ESF 

3.1.91.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

20.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.032 - Manut Fundo Municipal de Saúde - Odont. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

17.200,00Valor - 

  10.301.0004.2.035 - Manut Fundo Municipal de Saúde - ESF 

3.3.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

153.500,00Valor - 

  10.301.0004.2.043 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - MAC

4.4.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

26.500,00Valor - 

  10.301.0004.1.042 - Aquisição de Veiculos para a Saúde

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 17 de Dezembro de 2020

Registrado e Publicado em 17/12/2020

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE São João Batista - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 004011/20 de 15 de Dezembro de 2020.
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DECRETO Nº 4105/20

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 460.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

460.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

41.800,00Valor - 

  10.301.0004.2.035 - Manut Fundo Municipal de Saúde - ESF 

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

160.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.031 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - ACS 

3.1.91.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

41.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.035 - Manut Fundo Municipal de Saúde - ESF 

3.1.91.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

20.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.032 - Manut Fundo Municipal de Saúde - Odont. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

17.200,00Valor - 

  10.301.0004.2.035 - Manut Fundo Municipal de Saúde - ESF 

3.3.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

153.500,00Valor - 

  10.301.0004.2.043 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - MAC

4.4.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

26.500,00Valor - 

  10.301.0004.1.042 - Aquisição de Veiculos para a Saúde

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 17 de Dezembro de 2020

Registrado e Publicado em 17/12/2020

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE São João Batista - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 004011/20 de 15 de Dezembro de 2020.
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DECRETO Nº 4105/20

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 460.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

460.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

41.800,00Valor - 

  10.301.0004.2.035 - Manut Fundo Municipal de Saúde - ESF 

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

160.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.031 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - ACS 

3.1.91.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

41.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.035 - Manut Fundo Municipal de Saúde - ESF 

3.1.91.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

20.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.032 - Manut Fundo Municipal de Saúde - Odont. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

17.200,00Valor - 

  10.301.0004.2.035 - Manut Fundo Municipal de Saúde - ESF 

3.3.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

153.500,00Valor - 

  10.301.0004.2.043 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - MAC

4.4.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

26.500,00Valor - 

  10.301.0004.1.042 - Aquisição de Veiculos para a Saúde

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 17 de Dezembro de 2020

Registrado e Publicado em 17/12/2020

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE São João Batista - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 004011/20 de 15 de Dezembro de 2020.
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO 1º TERMO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO 33/2020
Publicação Nº 2771314

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 1º TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATO 33/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Gaia Rodovias Ltda
ORIGEM: Processo Licitatório 77/2020 Tomada de preços nº 06/2020
OBJETO: “Supressão quantitativa contratual da execução em regime de empreitada global, com fornecimento de material e mão de obra, da 
pavimentação asfáltica das ruas Teotonia, Medianeira e Jundiá localizadas na Linha Cristo Rei, interior do município de São João do Oeste.”
VALOR: 2.893,96
PRAZO:21.12. 2020 até 31.12.2020
São João do Oeste –21 de dezembro de 2020.
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 33/2020
Publicação Nº 2771318

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO 33/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Gaia Rodovias Ltda
ORIGEM: Processo Licitatório 77/2020 Tomada de preços nº 06/2020
OBJETO: “Supressão quantitativa contratual da execução em regime de empreitada global, com fornecimento de material e mão de obra, da 
pavimentação asfáltica das ruas Teotonia, Medianeira e Jundiá localizadas na Linha Cristo Rei, interior do município de São João do Oeste.”
VALOR: 10.663,06
PRAZO: 21.12.2020 até 26.02.2021
São João do Oeste –03 de dezembro de 2020.
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 125 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770834

DECRETO Nº 125 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“Transpõe dotações do orçamento vigente da Câmara Municipal de Vereadores e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 5º da Lei nº 1865 de 03 de dezembro 2019 (Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a transposição de saldos no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para cobertura de dotação do 
orçamento vigente da Câmara Municipal de Vereadores, conforme segue:

0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .............................................................. R$ 1.500,00

TOTAL .............................................................................................................................. R$ 1.500,00

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro, será anulada parcialmente a seguinte dotação orçamentária:

0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .............................................................. R$ 1.500,00

TOTAL .............................................................................................................................. R$ 1.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
18 de dezembro de 2020.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

TERMO DE REVOGAÇÃO - P.P 044-2020
Publicação Nº 2770713

TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2020
PREGÃO PRESENCIALP/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 44/2020

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede a Av. Nereu Ramos, 50, Centro, no município de São João 
do Sul - SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.547.274/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Moacir Francisco Teixeira, no 
uso de suas atribuições legais. RESOLVE:
REVOGAR em todos os seus termos, por interesse da administraçãopara ajustes no edital, Processo Licitatório tombado sob o nº 044/2020, 
e conseguintemente a licitação por Pregão Presencial com omesmo número, cujo objeto é: “registrar preços com a finalidade de selecionar 
a proposta mais vantajosa para futura e eventual contratação de empresa(s) para fornecimento suprimentos para impressoras dos diversos 
segmentos da municipalidade, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”.
Tal revogação justifica-se em razão da necessidade de analisar os quantitativos e descritivo do objeto, bem como, fazer uma nova verificação 
dos toners a serem licitados.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal de São João do Sul/SC, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 
12h00 e das 13h30 as 17h30min, pelo telefone: (48) 3539-0113 e/ou e-mail: licitacoes@saojoaodosul.sc.gov.br.

São João do Sul/SC, em 18 de dezembro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@saojoaodosul.sc.gov.br
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 428/2020
Publicação Nº 2768718

DECRETO Nº 428/2020

“QUE APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO E TURÍSTICO
DE SÃO JOAQUIM - COMDESTUR”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO E TURÍSTICO DE 
SÃO JOAQUIM – COMDESTUR.

Parágrafo Único – Fica fazendo parte integrante do presente Decreto o Regimento citado no art. 1º.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 17 de dezembro de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO COMDESTUR
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO
E TURÍSTICO DE SÃO JOAQUIM

Art. 1° - O COMDESTUR – Conselho de Desenvolvimento Socioeconômico e Turístico será regido e disciplinado nos termos da Lei nº 
4.650/2019 e por este Regimento Interno.
Art. 2° - A eleição da Diretoria será realizada na primeira reunião ordinária após o término do mandato da Diretoria em exercício, ou em 
caso de inexistência de Diretoria atuante, na primeira reunião de reativação do COMDESTUR.
§ 1° - O processo de escolha será feito mediante apresentação de chapa(s) na reunião ordinária convocada para essa finalidade.
§ 2° - Caberá ao Plenário, com base nas informações do registro de presenças das reuniões do COMDESTUR, do mandato em exercício, 
com apoio do (a) responsável pela Secretaria Executiva do COMDESTUR, avaliar os nomes sugeridos pela (s) chapa (s) inscrita (s), para 
constatar se estão habilitados conforme disposto no Art. 15, §4°, da Lei 4.650/2019.
§ 3° - A não apresentação de chapas implica em se fazer a eleição através da escolha e aclamação de nomes apresentados durante a reu-
nião ordinária, observando o disposto no Art. 15, §4°, da Lei 4.650/2019.
§ 4° - Será considerada eleita a chapa que alcançar o maior número de votos entre os conselheiros devidamente aptos a votar e observando 
o quórum de ativação descrito no Art. 8°, § 1°, da Lei nº 4.650/2019.
Art. 3° - As Comissões permanentes terão mandato de um ano e serão compostas por no máximo 5 membros, sendo no mínimo um re-
presentante do Poder Público, dois da Sociedade Civil Organizada e um da Iniciativa Privada, definidos voluntariamente ou por sorteio na 
primeira reunião ordinária do exercício. As comissões definirão seus relatores.
§ 1º - As Comissões permanentes poderão utilizar-se de assessoria, consultoria e apoio do (a) responsável pela Secretaria Executiva do 
COMDESTUR.
§ 2º - As Comissões permanentes, conforme demandadas pelo Plenário, terão prazo de até 14 dias, prorrogáveis por mais 14 dias, mediante 
solicitação por e-mail, para emitir seus pareceres.
§ 3º - Os pareceres serão aprovados por maioria simples dos votos dos componentes da Comissão permanente, assinados por todos os seus 
membros e encaminhados ao Plenário para apreciação.
§ 4º - Para aprovação dos pareceres das Comissões permanentes pelo Plenário será necessária maioria simples dos votos.
Art. 4° - Para criação das Comissões provisórias, o Presidente observará o rodízio na indicação dos conselheiros e, sempre que possível, 
conciliará a matéria em estudo com a formação dos indicados.
§ 1º - As Comissões provisórias serão compostas por no máximo 5 membros, sendo no máximo um representante do Poder Público, três 
da Sociedade Civil Organizada e dois da Iniciativa Privada, definidos voluntariamente ou indicados pelo Presidente e, poderão utilizar-se de 
assessoria, consultoria e apoio do (a) responsável pela Secretaria Executiva do COMDESTUR. A comissão definirá seu relator.
§ 2º - As Comissões provisórias, terão prazo de até 14 dias, prorrogáveis por mais 14 dias, mediante solicitação por e-mail, para emitir seus 
pareceres.
§ 3º - Os pareceres serão aprovados por maioria simples dos votos dos componentes das Comissões provisórias, assinados por todos os 
seus membros e encaminhados ao Plenário para apreciação.
§ 4º - Para aprovação dos pareceres das Comissões provisórias pelo Plenário será necessária maioria simples dos votos.
§ 5º - As Comissões provisórias serão extintas imediatamente após terem o trabalho aprovado pelo Plenário.
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Art. 5° - Na primeira reunião ordinária do ano será definido pelo Plenário, por maioria simples dos votos dos presentes ou por aclamação, 
qual servidor (a) da Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio ou pessoa cedida por órgão não governamental será responsável 
pela Secretaria Executiva do COMDESTUR, coordenada pela Diretoria do Conselho Municipal.
Art. 6° - O cidadão que desejar fazer o uso da palavra durante reunião do COMDESTUR ou desejar esclarecimento deste Conselho, deverá 
enviar pedido à Diretoria por escrito, descrevendo detalhadamente sobre qual assunto deseja tratar ou esclarecer.
Parágrafo Único – A Diretoria deliberará sobre o assunto e, caso aprovado, informará ao cidadão o dia, horário e tempo disponível para o 
uso da palavra ou responderá por escrito.
Art. 7° - As presenças nas reuniões ordinárias serão confirmadas pelos componentes efetivos e ou suplentes do COMDESTUR, no grupo de 
whtasapp, com antecedência mínima de 48 (quantenta e oito) horas.
Art. 8° - As presenças nas reuniões extraordinárias serão confirmadas pelos componentes efetivos e ou suplentes do COMDESTUR, no grupo 
de whtasapp, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
Art. 9° - Deverão ser substituídos automaticamente os conselheiros que faltarem durante seu período de representação, injustificadamente, 
em duas reuniões consecutivas ou em três alternadas, sejam elas ordinárias ou extraordinárias.
§ 1º - A justificativa de impossibilidade de participação na reunião poderá ser feita pelo titular, suplente ou mesmo pela entidade com assen-
to no Conselho e, devem ser endereçadas ao COMDESTUR por e-mail ou whatsapp até três dias após a data da reunião onde foi apurada 
a falta.
§ 2º - Caberá a Secretaria Executiva do COMDESTUR, por determinação do Presidente, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias após a cons-
tatação da falta, comunicar a ausência do representante à entidade através de ofício, e-mail ou whatsapp.
Art. 10 - O Plenário, desde que tenha maioria simples dos votos dos representantes, poderá penalizar o conselheiro com advertência; e 
poderá penalizar o conselheiro diretamente com suspensão ou exclusão, desde que, com a maioria absoluta dos votos dos representantes 
presentes na reunião.
§ 1º - O COMDESTUR comunicará a entidade cujo conselheiro foi penalizado explicando os motivos e dará prazo de até 15 dias para que 
seja enviada defesa por e-mail, caso seja vontade da respectiva entidade.
§ 2º - Caso a entidade encaminhe defesa, o Plenário terá até 30 dias para analisar e deliberar sobre o assunto, onde será necessária maioria 
simples dos votos.
§ 3º - Para os casos de suspensão, o período em que o respectivo conselheiro não participar de reuniões ordinárias ou extraordinárias, nem 
seu suplente, serão consideradas faltas injustificáveis para a sua entidade.
Art. 11 - As reuniões ordinárias ou extraordinárias do COMDESTUR poderão, a critério da Diretoria, serem realizadas presencialmente ou de 
forma “on line” através de plataforma digital que permita a participação dos conselheiros e o registro da respectiva reunião.
§ 1º - Caberá ao Primeiro Secretário ou seu substituto indicado pelo Presidente, com apoio do (a) responsável pela Secretaria Executiva do 
COMDESTUR, registrar a presença dos conselheiros em formulário próprio e sintetizar os assuntos tratados para que constem na ata a ser 
aprovada pelo Plenário.
§ 2º - Os formulários com a relação dos presentes em cada reunião deverão ser impressos, assinados pelo Presidente e pelo Primeiro Se-
cretário, e com apoio do (a) responsável pela Secretaria Executiva do COMDESTUR, digitalizados e enviados por e-mail a todas as entidades 
com assento no COMDESTUR e aos Chefes do Poder Executivo e Legislativo até 5 dias após a data de realização da respectiva reunião.
§ 3º - As atas aprovadas de cada reunião deverão ser impressas, assinadas pelo Presidente e pelo Primeiro Secretário, e com apoio do (a) 
responsável pela Secretaria Executiva do COMDESTUR, digitalizadas e enviadas por e-mail a todas as entidades com assento no COMDES-
TUR e aos Chefes do Poder Executivo e Legislativo em até 5 dias após a data de sua aprovação.
§ 4º - As gravações das respectivas reuniões do COMDESTUR deverão ser arquivadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e 
Comércio por pelo menos 5 (cinco) anos.
§ 5º - Caso a Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio faça uso de qualquer rede social ou “website”, ou “link” em “website” 
para divulgação, esta deverá também publicar nestes espaços as resoluções e atas digitalizadas das reuniões ordinárias e extraordinárias 
do COMDESTUR.
§ 6º - O COMDESTUR poderá a qualquer tempo fazer uso das redes sociais e “websites” para divulgar suas ações, desde que o conteúdo 
seja aprovado por maioria simples do Plenário.
Art. 12 - É de responsabilidade das entidades e seguimentos com assento no COMDESTUR manter contatos atualizados junto à Secretaria 
Executiva do Conselho Municipal, sendo eles: endereço eletrônico e contato do número de celular e whatsapp.
Parágrafo único - Ficam validados pelo presente Regimento Interno também as comunicações digitais, assim como convites, ofícios, con-
vocações e demais informações, feitas por meio de e-mail e ou whatsapp no modo privado ou no grupo criado para o Conselho, sendo 
consideradas meio legal e oficial de comunicação.
Art. 13 - Os casos omissos do presente Regimento Interno serão decididos pelo Plenário do Conselho.
Parágrafo único – As deliberações sobre os casos omissos na Lei 4.650/2019 e neste Regimento Interno serão aprovadas por maioria ab-
soluta dos votos.
Art. 14 - Este regimento poderá ser alterado mediante proposta de qualquer membro do COMDESTUR.
Parágrafo Único – As alterações serão aprovadas por maioria absoluta dos votos.
Art. 15 - Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 17 de dezembro de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 429/2020
Publicação Nº 2770917

DECRETO Nº 429/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° - No ano de 2021, fazem parte do calendário oficial de eventos do município de São Joaquim os eventos relacionados abaixo:

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 2021

PREVISÃO DATA PRIVADO PÚBLICO RESPONSÁVEL
JANEIRO

Rodeio CTG Mangueira Velha CTG Mangueira Velha
JASC - Jogos Abertos de São Joa-
quim PMSJ – Diretoria de Esportes

FEVEREIRO
Evento de abertura da colheita da 
maçã PMSJ e AMAP

Feijoada do ASTREA Clube ASTREA
13 a 16/02 Carnaval 2021 Clube ASTREA
A partir de 26/02 8ª Vindima de Altitude Vinhos de Altitude
MARÇO

até 28/03/21 8ª Vindima de Altitude Vinhos de Altitude Produtores e 
Associados

ABRIL
Sertões Series - Caminhos da Neve ASCPE
Festa da Colheita - FESTICOL Comunidade do Luizinho
42ª Feira da Terneira e do Terneiro Sindicato Rural de São Joaquim

MAIO
22ª Festa Nacional da Maçã PMSJ – Secretaria de Turismo

07/05 Aniversário de 134 Anos do Muni-
cípio PMSJ – Secretaria de Turismo

Rodeio Crioulo Nacional do CTG 
Minuano Catarinense CTG Minuano Catarinense

JUNHO
Baile de São João Clube ASTREA
Baile de São João CTG Minuano Catarinense

JULHO
Festival de Inverno – Árvores de 
Cristal PMSJ – Secretaria de Turismo

2º Encontro de Carros Antigos Grupo de Colecionadores
12ª Trilha da Maçã e do Vinho Jeep Clube São Joaquim
12ª Cavalgada da Nevasca Rádio Nevasca
Baile da Neve Clube ASTREA

AGOSTO
Festival de Inverno PMSJ – Secretaria de Turismo

06/08 Dia Municipal do Profissional da 
Música PMSJ

Baile da Prenda Jovem CTG Minuano Catarinense
SETEMBRO

Campanha do Comércio CDL
Desfile Cívico de 7 de Setembro PMSJ –Secretaria Educação

24 a 26/09 EXPOARCS ARCS
Circuito de Caminhadas do SESC SESC
Festa da Florada das Cerejeiras e 
Macieiras COMDESTUR

Baile da Primavera Clube ASTREA
Primavera na Serra Catarinense COMDESTUR

OUTUBRO
Campanha do Comércio CDL

08 a 10/10 Cavalgada Feminina Brutas no Comando
15 a 17/10 8º Circuito dos Vinhedos Viee

Comemoração ao Dia Internacional 
da Maçã

PMSJ – Secretaria de Turismo e 
Agricultura
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Baile de Debutantes Clube ASTREA
Acampamento Regional das Patru-
lhas - Escoteiros

União dos Escoteiros do Brasil Re-
gião Santa Catarina

NOVEMBRO
Olimpíadas Municipais PMSJ – Diretoria de Esportes

Marathon Pedal do Frio Pedal do Frio
Convenção da BRAZTOA AMURES
Festival Municipal da Canção PMSJ – Secretaria de Educação

Baile do Chopp Clube ASTREA
28/11 Ovelhaço da Serra ACISJO

Natal das Luzes de Joaquim PMSJ – Secretaria de Turismo
DEZEMBRO

Night Run PMSJ – Diretoria de Esportes
Natal das Luzes de Joaquim PMSJ – Secretaria de Turismo

Parágrafo Único - A realização dos eventos está condicionada às normas e decretos impostos pelos Governos Municipal, Estadual e Federal 
diante das classificações de risco em função da Pandemia do Coronavírus. Devido a isso, eventos e datas poderão ser realocados ou can-
celados durante o ano.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 18 de dezembro de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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EXTRATOS DE ATAS E CONTRATOS FMAS DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769369
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO  
 

 

  

Página: 1 
 

/ 1 
 

            

   

Data: 
 

18/12/2020 
  

               

 

RUA GASPARINO DUTRA,  - CENTRO - São Joaquim - SC 
            

   

Mês / Ano de Assinatura 
   

 

12/2020 
 

 

 

CEP: 88600-000  CNPJ: 01.397.083/0001-67  Telefone: (49) 3233-1380 
  

     

 

 

                                

 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 

 

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Contrato 
   

                                

 

N° Contrato: 26/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: W R TELECOMUNICACOES LTDA 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 81.530.628/0001-09 
                

                                

 

N° Licitação: 39/2020 
 

N° Processo: 
 

50/2020 
            

                                

 

Modalidade: Dispensa de licitação 
    

                                

 

Fundamento Legal: 8666 
              

                                

 

Objeto: 
  

Contratação da empresa WR TELECOMUNICAÇÕES LTDA para serviço de instalação de 18 (dezoito) 
pontos de rede e 09 (nove) pontos elétricos, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

08/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

3.360,00 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 08/12/2020 a 08/03/2021  
 

 
    

                                

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Contrato 
   

                                

 

N° Contrato: 27/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: AUTO ATENDIMENTO LTDA 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 07.461.350/0001-02 
                

                                

 

N° Licitação: 40/2020 
 

N° Processo: 
 

51/2020 
            

                                

 

Modalidade: Dispensa de licitação 
    

                                

 

Fundamento Legal: 8666 
              

                                

 

Objeto: 
  

Contratação da empresa AUTO ATENDIMENTO LTDA para prestação de serviço de funilaria/pintura a ser 
realizada no veículo Fiat Uno MGP-6379 do Programa Bolsa Família. 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

10/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

2.345,00 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 10/12/2020 a 10/03/2021  
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EXTRATOS DE ATAS E CONTRATOS FME DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769373
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOAQUIM 
 

 

  

Página: 1 
 

/ 3 
 

            

   

Data: 
 

18/12/2020 
  

               

 

Praça João Ribeiro, 01 - Centro - São Joaquim - SC 
            

   

Mês / Ano de Assinatura 
   

 

12/2020 
 

 

 

CEP: 88600-000  CNPJ: 19.620.562/0001-66  Telefone: (49) 3233-6429 
  

     

 

 

                                

 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 

 

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Contrato 
   

                                

 

N° Contrato: 64/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: ALEX ALBERTO MULLER 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 019.077.179-86 
                

                                

 

N° Licitação: 28/2020 
 

N° Processo: 
 

39/2020 
            

                                

 

Modalidade: Dispensa de licitação 
    

                                

 

Fundamento Legal: 8666 
              

                                

 

Objeto: 
  

Contratação do senhor Alex Alberto Muller para prestação de serviços e fornecimento de equipamentos para 
a transmissão ao vivo (live) do evento “Palco em casa”. 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

01/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

2.800,00 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 01/12/2020 a 01/02/2021  
 

 
    

                                

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Colaboração 
   

                                

 

N° Contrato: 65/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: FERNANDA VIEIRA NASCIMENTO 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 10.373.029/0001-72 
                

                                

 

N° Licitação: 29/2020 
 

N° Processo: 
 

40/2020 
            

                                

 

Modalidade: Dispensa de licitação 
    

                                

 

Fundamento Legal: 8666 
              

                                

 

Objeto: 
  

BENEFICIÁRIO: MURAL PRODUTOS GRÁFICOS - FERNANDA VIEIRA NASCIMENTO - REPASSE DO 
SUBSIDIO ORIUNDO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°01/2020 CONFORME ART.2 DO 
INCISO II DA LEI N° 14.017/2020 DENOMINADA ALDIR BLANC  - 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

03/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

10.000,00 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 03/12/2020 a 03/12/2021  
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 

 

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Colaboração 
   

                                

 

N° Contrato: 66/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: RODRIGO OLIVEIRA ROCHA 02394156988 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 10.395.510/0001-69 
                

                                

 

N° Licitação: 30/2020 
 

N° Processo: 
 

41/2020 
            

                                

 

Modalidade: Dispensa de licitação 
    

                                

 

Fundamento Legal: 8666 
              

                                

 

Objeto: 
  

BENEFICIÁRIO: FOTO ARGUS -  RODRIGO OLIVEIRA ROCHA REPASSE DO SUBSIDIO ORIUNDO DO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°01/2020 CONFORME ART.2 DO INCISO II DA LEI N° 14.017/2020 
DENOMINADA ALDIR BLANC 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

04/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

10.000,00 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 04/12/2020 a 04/12/2021  
 

 
    

                                

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Colaboração 
   

                                

 

N° Contrato: 67/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: ERTON LUIS DE OLIVEIRA 64497925072 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 35.143.204/0001-66 
                

                                

 

N° Licitação: 31/2020 
 

N° Processo: 
 

42/2020 
            

                                

 

Modalidade: Dispensa de licitação 
    

                                

 

Fundamento Legal: 8666 
              

                                

 

Objeto: 
  

BENEFICIÁRIO: MARTINEZ E DIANA ERTON LUIS DE OLIVEIRA - REPASSE DO SUBSIDIO ORIUNDO 
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°01/2020 CONFORME ART.2 DO INCISO II DA LEI N° 
14.017/2020 DENOMINADA ALDIR BLANC 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

04/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

10.000,00 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 04/12/2020 a 04/12/2021  
 

 
    

                                

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Colaboração 
   

                                

 

N° Contrato: 68/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: GUILHERME DA ROSA SEIFERT 06232591925 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 21.849.842/0001-92 
                

                                

 

N° Licitação: 32/2020 
 

N° Processo: 
 

43/2020 
            

                                

 

Modalidade: Dispensa de licitação 
    

                                

 

Fundamento Legal: 8666 
              

                                

 

Objeto: 
  

BENEFICIÁRIO: ESCOLA DE MUSICA SEIFERTS – GUILHERME DA ROSA SEIFERT - REPASSE DO 
SUBSIDIO ORIUNDO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°01/2020 CONFORME ART.2 DO 
INCISO II DA LEI N° 14.017/2020 DENOMINADA ALDIR BLANC 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

04/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

10.000,00 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 04/12/2020 a 04/12/2021  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOAQUIM 
 

 

  

Página: 1 
 

/ 2 
 

            

   

Data: 
 

18/12/2020 
  

               

 

RUA DOMINGOS MARTORANO, 1 - CENTRO - São Joaquim - SC 
            

   

Mês / Ano de Assinatura 
   

 

12/2020 
 

 

 

CEP: 88600-000  CNPJ: 17.932.766/0001-07  Telefone: (49) 2032-3886 
  

     

 

 

                                

 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 

 

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Contrato 
   

                                

 

N° Contrato: 40/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: DEDETIZADORA E IMUNIZADORA CARACOL LTDA 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 79.511.879/0001-96 
                

                                

 

N° Licitação: 49/2020 
 

N° Processo: 
 

60/2020 
            

                                

 

Modalidade: Dispensa de licitação 
    

                                

 

Fundamento Legal: 8666 
              

                                

 

Objeto: 
  

Contratação da empresa DEDETIZADORA E IMUNIZADORA CARACOL LTDA para prestação de serviço de 
sanitização, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

04/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

3.100,00 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 04/12/2020 a 04/03/2021  
 

 
    

                                

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Ata de Registro de Preço 
   

                                

 

N° Contrato: 0/0 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: "HERA MEDICAL REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA" 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 28.655.764/0001-34 
                

                                

 

N° Licitação: 7/2020 
 

N° Processo: 
 

57/2020 
            

                                

 

Modalidade: Pregão presencial 
    

                                

 

Fundamento Legal: 13979 
              

                                

 

Objeto: 
  

Aquisição de Testes Rápidos , Testes RT-PC, Teste Sorológico e Teste Antígeno para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

01/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

0,00 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 01/12/2020 a 01/12/2021  
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EXTRATOS DE ATAS E CONTRATOS PMSJ DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769378

 

                                

                      

Página: 1 
 

/ 3 
 

                                

 

 

  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM 
 

 

  

Página: 1 
 

/ 3 
 

            

   

Data: 
 

18/12/2020 
  

               

 

Praça João Ribeiro, 01 - Centro - São Joaquim - SC 
            

   

Mês / Ano de Assinatura 
   

 

12/2020 
 

 

 

CEP: 88600-000  CNPJ: 82.561.093/0001-98  Telefone: (49) 3233-6400 
  

     

 

 

                                

 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 

 

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Contrato 
   

                                

 

N° Contrato: 37/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 11.173.405/0001-48 
                

                                

 

N° Licitação: 64/2020 
 

N° Processo: 
 

116/2020 
            

                                

 

Modalidade: Dispensa de licitação 
    

                                

 

Fundamento Legal: 8666 
              

                                

 

Objeto: 
  

Contrato de entrega de recursos pelo Município de São Joaquim ao CISAMA para pagamento de 
contrapartida referente ao projeto: Aquisição de Máquinas Agrícolas. 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

01/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

9.124,89 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 01/12/2020 a 31/12/2020  
 

 
    

                                

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Contrato 
   

                                

 

N° Contrato: 38/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: CLEIMAR ZAMPRONIO DE NOVAIS 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 19.702.123/0001-00 
                

                                

 

N° Licitação: 65/2020 
 

N° Processo: 
 

117/2020 
            

                                

 

Modalidade: Dispensa de licitação 
    

                                

 

Fundamento Legal: 8666 
              

                                

 

Objeto: 
  

Contratação da empresa CLEIMAR ZAMPRONIO DE NOVAIS para prestação de serviço de plantio de 1620 
mudas de araucária para reposição florestal. 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

02/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

3.402,00 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 02/12/2020 a 02/02/2021  
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Página: 2 
 

/ 3 
 

                                

 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 

 

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Contrato 
   

                                

 

N° Contrato: 40/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 01.703.684/0001-50 
                

                                

 

N° Licitação: 8/2020 
 

N° Processo: 
 

105/2020 
            

                                

 

Modalidade: Tomada de preços 
    

                                

 

Fundamento Legal:  
              

                                

 

Objeto: 
  

Contratação de empresa especializada para construção de passeio para pedestres da Rua Horácio Dutra 
Convenio entre Município e União através de Transferências Especiais, e Construção de Piso e Cobertura da 
Quadra  Esportiva da EBM Aristides Ribeiro de Medeiros 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

10/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

188.950,79 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 10/12/2020 a 09/12/2021  
 

 
    

                                

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Contrato 
   

                                

 

N° Contrato: 42/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 09.491.927/0001-46 
                

                                

 

N° Licitação: 7/2020 
 

N° Processo: 
 

101/2020 
            

                                

 

Modalidade: Tomada de preços 
    

                                

 

Fundamento Legal:  
              

                                

 

Objeto: 
  

Contratação de empresa(s) para adequação do Aeródromo Municipal Ismael Nunes, convênio firmado entre 
o Município de São Joaquim e o Estado de Santa Catarina por meio da Secretaria de Infraestrutura e 
Mobilidade sob o nº 2020TR0001104, proposta cadastrada no SIGEF sob o nº 23619 e processo no SGPE 
nº SCC 2164/2020. 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

14/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

16.000,00 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 14/12/2020 a 13/12/2021  
 

 
    

                                

                                

 

Tipo de Instrumento: 
 

Termo de Contrato 
   

                                

 

N° Contrato: 43/2020 
 

 
 

 
           

                                

 

Contratado: MARCIA DA CUNHA VENTURA 
    

                                

 

CNPJ/CPF: 04.498.706/0001-86 
                

                                

 

N° Licitação: 7/2020 
 

N° Processo: 
 

101/2020 
            

                                

 

Modalidade: Tomada de preços 
    

                                

 

Fundamento Legal:  
              

                                

 

Objeto: 
  

Contratação de empresa(s) para adequação do Aeródromo Municipal Ismael Nunes, convênio firmado entre 
o Município de São Joaquim e o Estado de Santa Catarina por meio da Secretaria de Infraestrutura e 
Mobilidade sob o nº 2020TR0001104, proposta cadastrada no SIGEF sob o nº 23619 e processo no SGPE 
nº SCC 2164/2020. 

  

      

                                

 

Data da Assinatura: 
 

14/12/2020 
                 

                                

 

Entidade: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM 
 

                                

 

Valor: 
                             

  

361.738,81 
 

Forma de Pagamento:  
   

        

                                

 

Vigência: 14/12/2020 a 13/12/2021  
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JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA A DATA EMITIDA DO TEMPO DE SERVIÇO, E TÍTULOS, DA CLASSIFICAÇÃO 
PROVISÓRIA DO EDITAL DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA Nº 02/2020

Publicação Nº 2771316

Prefeitura de São Joaquim
Fundo Municipal da Educação
Secretaria Municipal da Educação Cultura e Desporto
CNPJ: 19.620.562/0001-66

GIOVANI NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Consti-
tuição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA A DATA EMITIDA DO TEMPO DE SER-
VIÇO, E TÍTULOS, DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO EDITAL DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA Nº 02/2020, conforme 
segue:

JULGAMENTO DOS RECURSOS

RECURSO 001
Requer o (a) candidato (a) inscrito sob o protocolo nº 177 à revisão da data final do tempo de serviço, alegando que a mesma está em 
discordância com o computo do tempo.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: DEFERIDO. O candidato teve a data final da contagem de seu tempo de serviço atribuído de forma desigual, 
por esse motivo a classificação será retificada.

RECURSO 002
Requer o (a) candidato (a) de inscrito sob o protocolo nº 175 à revisão do título de Pós Graduação apresentada na documentação anexa ao 
protocolo de inscrição para alteração de carga horária temporária, a qual a titulação é EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. A titulação apresentada não está de acordo com a área de atuação e efetivação, não podendo 
ser computada para fins de promoção na classificação a qual solicita alteração de carga horária temporária.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PARECER CME/SÃO JOAQUIM/SC Nº 02/2020 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 ORIENTA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM A VALIDAÇÃO DA CARGA 
HORÁRIA LETIVA PARA O ANO LETIVO 2020, CONFORME OS PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NO ART. 1º DA 
RESOLUÇÃO 003/2020

Publicação Nº 2771299

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SÃO JOAQUIM/SC
LEI Nº 4.557/2018
conselhoeducacaosj@gmail.com

PARECER CME/SÃO JOAQUIM/SC Nº 02/2020 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.
Orienta a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do município de São Joaquim a validação da Carga horária letiva para o ano 
letivo 2020, conforme os princípios estabelecidos no Art. 1º da Resolução 003/2020.

O CME- Conselho Municipal de Educação de São Joaquim, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei 14.040, Pareceres do Conselho 
Nacional de Educação 05/2020, 09/2020 e 11/2020 e Resoluções deste Conselho 01/2020 e 03/2020 que tratam da excepcionalidade do 
ano letivo de 2020 decorrente da Pandemia de Covid-19.
Resolve:
Art.1- É de conhecimento de todos que o Brasil e o mundo vêm sendo afetados por uma pandemia causada pelo coronavírus SARS-CoV-2, 
desde o início do ano de 2020, com efeitos devastadores para a humanidade.
Essa pandemia vem sendo enfrentada pelas autoridades sanitárias e de saúde do Brasil e de outras partes do mundo como Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional, em comum acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS).
Destacam-se a seguir alguns dos instrumentos legais que oficializaram esse enfrentamento e direcionam as ações governamentais no trato 
de tão grave situação:
A Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 4 de fevereiro de 2020, 
que declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em razão da infecção humana pelo novo Corona vírus (COVID-19);
A OMS declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária da COVID-19 em todos os continentes a caracteriza como pan-
demia e recomenda, para contê-la, três ações básicas: isolamento e tratamento dos casos identificados, testes massivos e distanciamento 
social;
Em 18 de março de 2020, o Conselho Nacional de Educação (CNE) veio a público, por meio de Nota de Esclarecimento, elucidar aos sistemas 
e às redes de ensino de todos os níveis, etapas e modalidades, sobre a necessidade de reorganizar as atividades acadêmicas por conta de 
ações preventivas à propagação da COVID-19;
Em 20 de março de 2020, o Congresso Nacional aprovou o Decreto Legislativo nº 6, que reconhece para os fins do artigo 65 da Lei 
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Complementar nº 101, de quatro de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente 
da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
Em 1º de abril de 2020, o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 934, que estabelece normas excepcionais para o ano letivo da 
educação básica e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
O Conselho Nacional de Educação emitiu, em 28 de abril de 2020, o Parecer CNE nº 05/2020 orientando os sistemas de educação na re-
organização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária 
mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19.
Nesse contexto, Estados e Municípios vêm editando decretos e outros instrumentos legais e normativos para o enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública, inclusive com a suspensão das atividades escolares. No município de São Joaquim, vários decretos já foram editados, 
alguns dos quais se citam a seguir:
Decreto 515/2020- declara situação de emergência em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infec-
ciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras providências.

Decreto nº, 535, de 2020, de 23 de março de 2020 estabelece novas regras de enfrentamento da epidemia do coronavírus (COVID-19), e 
estabelece outras providências;
Decreto 534/2020-Altera o Decreto nº 525, de 23 de março de 2020, que dispõe sobre novas medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus e estabelece outras providências.

O Decreto Nº 521 acresce os arts. 3º-A e 3º-B ao Decreto nº 515, de 2020, que declara situação de emergência em todo o território catari-
nense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece 
outras providências.
A Prefeitura Municipal de São Joaquim emitiu o Decreto Executivo 101/2020, que dispõe sobre medidas de prevenção e combate ao contágio 
pelo coronavírus (COVID-19).
Também pela Prefeitura de São Joaquim foi emitido o Decreto nº 260, de 26 de julho de 2020, suspende as aulas presenciais no âmbito do 
Sistema Municipal de Ensino por tempo indeterminado.
Da mesma forma, vários Conselhos Estaduais e Municipais de Educação do País emitiram resoluções e/ou pareceres orientativos para as 
instituições de ensino pertencentes aos seus respectivos sistemas sobre uso de atividades não presenciais e a sua validação na contagem 
de dias e carga horária letivos na reprogramação do calendário escolar. No caso do Município de São Joaquim, o Conselho Municipal emitiu:
A Resolução nº 001, de 16.04.2020, orientando o Sistema Municipal de Ensino sobre os aspectos legais a serem observados na reorganiza-
ção do ano letivo 2020, em face de interrupção das aulas presencias;
A Resolução nº 002, de 01.10.2020 orientando o Sistema Municipal de Ensino sobre a alteração do Projeto Político Pedagógico das Unidades 
Escolares Municipais.
A Resolução nº 003, de 27.11.2020, orientando o Sistema Municipal de Ensino sobre os aspectos legais a serem observados na consolidação 
das horas letivas e a avaliação da aprendizagem do educando.
Art. 2- Considerando fatores que podem afetar o processo de aprendizagem remoto no período de distanciamento social da pandemia e os 
princípios que estabelece a validação das 800 horas letivas elencadas no Parecer 05/2020 do Conselho Nacional de Educação e na Resolu-
ção do Conselho Municipal de Educação 03 Art.2º paragrafo 1º a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto, apresentou a este 
conselho as ações e documentos bem como a reorganização do calendário escolar e registros das horas em que foram ofertadas as aulas 
no regime de aulas não presenciais através do portal educacional e de atividades impressas aos alunos que não tem acesso a internet, 
atividades estas que partiam do planejamento do professor e da reflexão de conteúdos essenciais para o aprendizado do educando, onde 
o continuun curricular precisa então fazer parte do planejamento dos próximos anos letivos que virão através de avaliações diagnósticas do 
aprendizado do educando.
Art.3- Diante do exposto a Presidente do Conselho Municipal de São Joaquim colocou em votação a validação da carga horária letiva do 
Sistema Municipal de Educação de São Joaquim a qual cumpriu com as 800 horas letivas no período de 05/02/2020 à 21/12/2020, conforme 
apresenta o calendário 2020 da Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Paragrafo Único: A votação favorável foi unanime por todos os conselheiros.
Art. 4- Este documento entra em vigor a partir da publicação de decreto do Poder Executivo Municipal.

Luciana Zandonadi da Rosa
Presidente do Conselho Municipal de Educação

PORTARIA Nº 641/2020
Publicação Nº 2768735

PORTARIANº 641/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida licença de 07 (sete) dias, por falecimento de sua Mãe, conforme apresentação de certidão de óbito, à servidora 
MARIA TANIA DE OLIVEIRA ALBINO, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, a contar do dia 13/12/2020 até o dia 19/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 13 de dezembro de 2020, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
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São Joaquim, 17 de dezembro de 2020.

GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 642/2020
Publicação Nº 2768744

PORTARIANº 642/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes servidores: – 
ELAINE CRISTINA RODRIGUES, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 07 (sete) dias, a contar do dia 07/12/2020. – TAINA 
RODRIGUES LIMA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, por 10 (dez) dias, a contar do dia 09/12/2020. – EDSON ZANELATO VEIGA, 
ocupante do cargo de Calceteiro, por 06 (seis) dias, a contar do dia 10/12/2020. – ELAINE CRISTINA RODRIGUES, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) dias, a contar do dia 14/12/2020. – LENITA APARECIDA SEIFERT, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 14/12/2020. – SUZANA DA SILVA CARDOSO, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde 
- ESF, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 14/12/2020. – EDNA NUNES DE BRIDA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 
05 (cinco) dias, a contar do dia 14/12/2020. – LUIZI MACEDO SILVA, ocupante do cargo de Farmacêutica, por 04 (quatro) dias, a contar 
do dia 15/12/2020. – PAOLA DA SILVA MACIEL, ocupante da função de Enfermeira - ESF, por 01 (um) dia, no dia 16/12/2020. – DANIELA 
MATOS SANTOS BECKHAUSER, ocupante da função de Enfermeira - ESF, por 01 (um) dia, no dia 16/12/2020. – GABRIEL DE SOUZA CAMAR-
GO, ocupante do cargo de Odontólogo, por ½ (meio) dia, período vespertino do dia 16/12/2020, para tratamento de saúde de pessoa da 
família. – JANAINA APARECIDA RIBEIRO, ocupante da função de Auxiliar Odontológica - ESF, por 01 (um) dia, no dia 16/12/2020. – CIRO 
CARLO TRAMONTIN, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 16/12/2020. – FRANCIANI OLIVEIRA MACEDO, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 17/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 17 de dezembro de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 643/2020
Publicação Nº 2768752

PORTARIANº 643/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com as normas Estaduais e Municipais e as recomendações do Ministério da Saúde que dispõe sobre medidas de en-
frentamento ao combate a pandemia; fica AFASTADO de suas atividades laborativas presenciais, com manutenção de seus vencimentos, 
por tempo indeterminado, conforme apresentação de Atestado médico, o servidor OSNI ROGERIO THOMAZ, ocupante do cargo de Vigia, 
matrícula nº 2424, a contar do dia 16/12/2020, incluído no chamado GRUPO DE RISCO.

Parágrafo Único – O referido servidor poderá ser convocado em qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 16 de dezembro de 2020, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 17 de dezembro de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº003/2020 CME CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOAQUIM SC SOBRE O PROCESSO 
DE AVALIAÇÃO, RECUPERAÇÃO, PROMOÇÃO, PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA, ENSINO FUNDAMENTAL DURANTE O 
REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES ESCOLARES NÃO PRESENCIAIS NO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

Publicação Nº 2770986

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SÃO JOAQUIM/SC
LEI Nº 4.557/2018
conselhoeducacaosj@gmail.com

Resolução CME N° 03/2020
Dispõe sobre o processo de avaliação, recuperação, promoção, para a Educação Básica, Ensino Fundamental, durante o regime especial de 
atividades escolares não presenciais no Sistema Municipal de Ensino, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, para 
a Rede Municipal de Ensino de São Joaquim.

Fundamentação Legal

LDB Nº 9.394/96 – art. 24

Lei Complementar 14.040/2020

Parecer CNE 05/2020

Parecer CNE 11/2020

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOAQUIM no uso de suas atribuições constantes na Lei Complementar 
4.577/2020 e Regimento Interno deste Conselho e tendo em vista a deliberação em plenária do dia 27 de Novembro de 2020.
RESOLVE:
CAPÍTULO I

DA VALIDAÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Art. 1º Esta resolução estabelece normas educacionais a serem adotadas em caráter excepcional, durante o estado de calamidade pública 
reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 006 de 20 de março de 2020, considerando fatores que podem afetar o processo de aprendizagem 
remoto no período de distanciamento social da pandemia, exige-se no regime de atividades não presenciais, um repensar de práticas que 
precisam ser entendidas como um processo que suplanta o conceito de classificação, tais como:
1° As diferenças no aprendizado entre os estudantes que têm maiores possibilidades de apoio dos pais ou demais familiares.
2º As diferenças observadas entre os estudantes de uma mesma escola em sua resiliência, motivação e habilidades para aprender de forma 
autônoma “on-line ou off-line”;
3º Considerar as potencialidades e as fragilidades de cada estudante diante do momento vivido;
4º As diferenças entre os estudantes que têm acesso ou não à internet e/ou aqueles que não têm oportunidades de acesso às atividades 
síncronas ou assíncronas.

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino de educação básica, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE, a Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e as normas complementares editadas por este Sistema de Ensino, ficam dispensados, em caráter excepcional:
I. Na Educação Infantil, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de trabalho educacional e do cumprimento da carga horária 
mínima anual prevista no inciso II, do art. 31 da Lei nº 9.394/1996; e

II. No Ensino Fundamental em todas as modalidades de ensino, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho 
escolar, desde que cumprida à carga horária mínima anual nos termos do inciso II do art. 2º da Lei nº 14.040/2020.

1º A dispensa de que trata o caput deste artigo aplicar-se-á ao ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no decreto 
legislativo citado no art. 1º desta resolução.
2º A reorganização do calendário escolar do ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no decreto legislativo citado no 
art. 1º desta resolução obedecerá aos princípios dispostos no art. 206 da Constituição Federal, notadamente a igualdade de condições para 
o acesso e a permanência nas escolas.
3º Para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a integralização da carga horária mínima do ano letivo afetado 
pelo estado de calamidade pública referido no decreto legislativo citado no art. 1º desta resolução poderá ser feita no ano subsequente, 
inclusive por meio da adoção de um continuum de 2 (duas) séries ou anos escolares, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE, 
a BNCC e as normas complementares deste Sistema de Ensino, no art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cum-
prida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, sem prejuízo da qualidade do ensino e da garantia dos direitos 
e objetivos de aprendizagem, observado o disposto deste artigo.
4º O reordenamento curricular do que restar do ano letivo de 2020 e o do ano letivo seguinte serão reprogramados de modo contínuo, os 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos no ano letivo anterior, ao abrigo do caput do art. 23, da Lei nº 9.394/1996, que 
prevê a adoção de regimes diferenciados e flexíveis de organização curricular, mediante formas diversas de organização, sempre que o 
interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.
5º A reorganização das atividades educacionais, quando houver, deve minimizar os impactos das medidas de distanciamento social na 
aprendizagem dos estudantes, considerando o longo período de suspensão das atividades educacionais presenciais nos ambientes escola-
res.
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Art. 3º Para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista na LDB, as instituições ou redes de ensino deverão registrar em seu 
planejamento de atividades qual a carga horária de cada atividade a ser realizada pelos estudantes na forma não presencial. O cumprimento 
da carga horária mínima prevista pode ser por meio de uma ou mais das seguintes alternativas

I. Cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais, realizadas enquanto persistirem restrições sanitárias para presença 
de estudantes nos ambientes escolares, coordenado com o calendário escolar de aulas presenciais;
II. Cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comu-
nicação), realizadas de modo concomitante com o período das aulas presenciais, quando do retorno às atividades;
III. A reposição dos objetivos de aprendizagem poderá ocorrer quando do não aproveitamento dos estudantes, como forma de recuperação 
da aprendizagem.

1º os estudantes não tiveram condições de serem monitorados durante o período de distanciamento social, sugere-se que as escolas façam 
um levantamento da situação no retorno às aulas presenciais e definam estratégias de recuperação da aprendizagem com base na avaliação 
de cada caso.
2º Aos estudantes que possa ser comprovado que tiveram amplas condições de acesso e que se possa comprovar a busca ativa durante 
o período de distanciamento social e, cujos responsáveis legais recusaram-se a apoiar e a permitir que seus filhos pudessem participar 
das atividades, com a devida comprovação por todas as instâncias entre elas o Conselho Tutelar, recomenda-se que as escolas façam um 
levantamento da situação no retorno às aulas presenciais e definam estratégias de recuperação da aprendizagem com base na avaliação 
de cada caso.
3º A constatação da situação indicada no artigo anterior, pode inclusive, acarretar a retenção por infrequência.

Art. 4º Todas as unidades escolares devem organizar um registro detalhado das atividades desenvolvidas durante o regime de atividades 
não presenciais. Apresentando descrição das atividades relacionadas aos objetivos de aprendizagem da BNCC, de acordo com a proposta 
curricular da escola, rede ou sistema de ensino, considerando a equivalência das atividades propostas em relação ao cumprimento dos 
objetivos propostos no currículo, para cada ano e componente curricular.

CAPÍTULO II

DA AVALIAÇÃO DO PROCESSO ENSINO E APRENDIZAGEM

Art. 5º A avaliação do processo de ensino e da aprendizagem se constitui na ação reflexiva que perpassa todas as ações pedagógicas, onde 
os variados segmentos, integrados à educação, devem reelaborar e redimensionar, permanentemente. Faz-se necessário considerar as po-
tencialidades e as fragilidades de cada estudante diante do momento vivido.
I. Devem ter foco prioritário nos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de competências essenciais que devem ser efetivamente 
cumpridos no replanejamento curricular das escolas, das instituições e redes escolares,

1º A avaliação formativa e/ou diagnóstica do processo de aprendizagem, deverá ser promovida no âmbito de cada instituição escolar, em 
todos os níveis, etapas, formas e modalidades de educação e ensino, conforme suas necessidades, durante o período de distanciamento 
social e no processo de retorno gradual às atividades presenciais quando autorizadas pelas autoridades locais.
2º Fica facultada a recuperação da aprendizagem presencial ou não presencial, promovida no âmbito de cada instituição escolar, em todos 
os níveis, etapas, formas e modalidades de educação e ensino, conforme critérios definidos pela SMECD e gestores escolares, de acordo 
com o seu replanejamento pedagógico e critérios de avaliação adotados pela instituição escolar.

Art. 6º A avaliação, durante regime de atividades não presenciais considerará, no seu exercício, os seguintes princípios.
O processo avaliativo do ano em curso deverá levar em conta os objetivos de aprendizagens, considerando o contexto excepcional da pan-
demia, com o intuito de evitar o aumento da reprovação e do abandono escolar.
I. As reais condições de isonomia dos estudantes de acesso à infraestrutura de Internet e de outras variantes (ambiental, material didático-
-pedagógico e insumos), bem como dos instrumentos, técnicas e métodos a serem utilizados no regime especial de aulas não presenciais.
II. As devolutivas dos estudantes e das famílias que devem ser registradas para fins de fundamento para os pareceres finais e, consequen-
temente, para a validação da carga horária, além de base para a avaliação das aprendizagens dos estudantes.
III. O aperfeiçoamento dos processos de ensino e de aprendizagem;
IV. A aferição do desempenho do estudante, quanto à apropriação de conhecimentos em cada área do conhecimento, componentes curri-
culares e o desenvolvimento de conceitos, competências e habilidades.
V. A garantia de critérios e mecanismos de avaliação ao final do ano letivo de 2020, considerando os objetivos de aprendizagem efetivamen-
te cumpridos pelas escolas da rede de ensino, de modo a minimizar a retenção e o abandono escolar;
VI. Priorização da avaliação de competências e habilidades, alinhadas à BNCC, com ênfase em leitura, escrita, raciocínio lógico matemático, 
comunicação e solução de problemas, projetos de pesquisa para um grupo de estudantes, entre outras possibilidades;
VII. A priorização da avaliação formativa e diagnóstica da alfabetização nos anos iniciais do Ensino Fundamental, como também na transição 
para os anos finais;
VIII. A observação atenta dos critérios de promoção dos 5º e 9º anos do Ensino Fundamental, por meio de avaliações, projetos, provas ou 
exames que cubram rigorosamente somente os conteúdos e objetivos de aprendizagem que tenham sido efetivamente cumpridos pelas 
escolas;
IX. A observação da possibilidade de um continuum curricular 2020-2021, conforme disposto nesta Resolução para os estudantes que não 
se encontram em final de ciclo, de modo a evitar o aumento na quantidade de estudantes retidos no final do ano letivo de 2020;
X. A utilização dos resultados das avaliações formativa e diagnóstica que deverão orientar programas de recuperação da aprendizagem 
presencial ou não presencial, promovida em cada escola desta rede de ensino, conforme critérios definidos pelos gestores escolares, de 
acordo com o seu replanejamento pedagógico e curricular no retorno às aulas.
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Art. 7º A avaliação se constituirá como processo permanente e contínuo da produção/apropriação na aprendizagem do estudante, no ensino 
do professor e da Unidade Escolar, com prevalência dos aspectos qualitativos do conhecimento sobre os quantitativos do ensino;
I. Possibilidade de avanço nas turmas do Ensino Fundamental;
II. Aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
III. Realização de estudos de recuperação de estudos.

Parágrafo único: A recuperação de estudos deverá ser garantida, na medida do possível, durante o regime especial de atividades de apren-
dizagens não presenciais e, continuar, nos projetos de apoio pedagógico ao longo dos próximos anos letivos.

Art. 8º Considerando a excepcionalidade do ano letivo de 2020, a organização das atividades de aprendizagens não presenciais nas Uni-
dades de Ensino com reflexos e impactos pedagógicos junto ao Ensino Fundamental, será adotada como critério para o replanejamento 
curricular, por meio de elaboração de avaliação diagnostica para cada estudante, tendo como objetivos:
I. Identificar quais competências e habilidades foi desenvolvido pelos estudantes durante o período de distanciamento social;
II. Identificar as lacunas do aprendizado a fim de orientar o plano de recuperação dos estudantes que não atingiram os objetivos propostos, 
por meio das atividades não presenciais, no período de distanciamento social;
III. Verificar a aprendizagem do conhecimento e do desenvolvimento de competências e habilidades, aferidas através das atividades curri-
culares trabalhadas no formato não presencial;
IV. Diagnosticar as deficiências ou as necessidades de aprendizagem que servirão de subsídios para replanejamento das atividades progra-
madas para e sequência do Plano de Atividade Educacional, proposto.

Art. 9º A avaliação do conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais ficará a critério do planejamento elaborado pelo docente 
e, de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar que, por sua vez, deverá estar em consonância com as determinações 
do Sistema de Ensino.
1º Na apreciação dos aspectos qualitativos, deverão ser considerados a compreensão, o discernimento dos fatos, a percepção de suas 
relações, a aplicabilidade dos conhecimentos, as atitudes e valores, a capacidade de análise, argumentação e de síntese, além de outras 
competências comportamentais, intelectivas e habilidades para atividades práticas;
2º Os estudantes que concluírem o ano em curso e, ao final do ano letivo, apresentarem um desempenho médio inferior a 60% (sessenta 
por cento) de aprendizagem das áreas do conhecimento, irão para o ano subsequente, com acompanhamento pedagógico diferenciado e 
frequência obrigatória de forma:
I. A reelaborar os conceitos não assimilados nos anos anteriores;
II. A consolidar o aprendizado para acompanhamento dos conceitos do ano subsequente;
III. A estimulá-lo ao avanço nos anos escolares

Art. 10°. A verificação do rendimento escolar será expressa em forma de notas atribuídas nos critérios de avaliação da aprendizagem dos 
estudantes no decorrer do período presencial e não presencial, cuja forma de registro é a ficha avaliativa e os diários de classe de cada ano 
ficando registrado no sistema Betha as notas através de numerais variáveis de 1 (um) a 10 (dez), considerando a possibilidade de fracio-
namento de números inteiros em 0.5.
Art. 11°. Ter-se-á como progressão continuada, quanto ao rendimento do aprendizado no Ensino Fundamental, os estudantes que alcança-
rem os níveis de aprendizagem do conhecimento, do desenvolvimento das competências e habilidades, em conformidade com o artigo 8º, 
§ 1º desta Resolução, que no seu registro em notas, não seja inferior a 60% (sessenta por cento) dos conteúdos efetivamente trabalhados 
pela área do conhecimento.

Art. 12°. Para reposição das lacunas de aprendizagens o Projeto Político Pedagógico deverá prever adequações curriculares e adoção de es-
tratégias, recursos e procedimentos diferenciados, quando necessário, para a avaliação da aprendizagem dos estudantes com necessidades 
especiais, assegurando-lhes a acessibilidade.

Art. 13°. Estudantes cursando as etapas finais do ensino fundamental necessitam de programa específico de recuperação que garanta a 
conclusão dos anos iniciais e/ou dos anos finais para prosseguir nas etapas posteriores.

Parágrafo único: Recomenda-se especial atenção aos critérios de promoção do 5º e 9º anos, por meio de avaliações, projetos, provas ou 
exames que cubram rigorosamente somente os conteúdos e objetivos de aprendizagem que tenham sido efetivamente cumpridos pelas 
escolas.

Art. 14° Ter-se-ão como promovidos, quanto à assiduidade, os estudantes cuja frequência seja igual ou superior a 75% (setenta e cinco por 
cento) das horas de efetivo trabalho escolar anual.

Art. 15° Cabe a cada Unidade Educativa expedir os históricos escolares, declarações de conclusão de ano, diplomas, quando houver expe-
dição, e certificados de conclusão de curso.

CAPÍTULO III

AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Art.16. Na educação infantil, a avaliação não tem caráter de promoção, inclusive para o ingresso no 1º ano do Ensino Fundamental e visa 
criar procedimentos para o acompanhamento do trabalho pedagógico e para avaliação do desenvolvimento das crianças, sem objetivo de 
seleção, promoção ou classificação.
Art.17. Haverá registro semestral de acompanhamento do desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos físico, psicológico, inte-
lectual e social de acordo com o Currículo no Sistema Betha.
Parágrafo único: A entrega dos boletins deverá ocorrer via on-line, salvo para os estudantes que não tem acesso digital, que receberão os 
boletins de forma impressa.
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CAPÍTULO IV
DO AVANÇO NOS ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 18. O avanço nos anos do Ensino Fundamental, por classificação, poderá ocorrer sempre que se constatarem altas habilidades ou 
apropriação pessoal de conhecimento por parte do estudante, igual ou superior a 70% (setenta por cento) dos objetos do conhecimento de 
todos os componentes curriculares e/ou áreas do conhecimento oferecidas no ano em que o estudante estiver matriculado.

Art. 19. A proposição e efetivação do avanço nos anos do ensino fundamental caberão à Unidade Educacional, devendo ser deliberado pelo 
Colegiado de Classe, informando-se os pais ou responsáveis.

Art. 20. A avaliação do estudante de que trata o art. 9º deverá ser planejada, elaborada e operacionalizada por comissão constituída por 
membros do corpo docente e da Coordenação Pedagógica da Unidade Educativa, designada pelo Gestor da Unidade Educativa, e ter o 
resultado apreciado pelo Colegiado de Classe.
§ 1º A Unidade Educativa deverá guardar em seus arquivos os documentos específicos do processo de avanço no ano do Ensino Funda-
mental.
§ 2º No Histórico Escolar do estudante deverá constar, no campo de observação, o registro do avanço no ano escolar do ensino fundamental 
referenciado nesta resolução.

CAPÍTULO V

DA CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO

Art. 21. Entende-se por classificação/reclassificação, o posicionamento/reposicionamento do estudante que permita sua matrícula no ano 
adequado, considerando a relação idade civil/ano escolar em consonância com a Lei nº 9.394/96.

§ 1º Para qualquer ano, além dos critérios de promoção e transferência, poderá ser efetuada a classificação ou reclassificação do estudante, 
independente de escolarização anterior, tomando por base sua experiência e nível de desenvolvimento individual.
§ 2º A reclassificação tomará como base as normas curriculares gerais, cuja sequência deve ser preservada, e se constatar apropriação 
de conhecimento por parte do estudante, superior a 50% (cinquenta por cento) dos per centos conceituais, a escola deverá proceder de 
conformidade com a normatização estabelecida no art. 10 desta Resolução.
§ 3º Não poderá ser reclassificado o estudante retido nos componentes curriculares e/ou áreas do conhecimento.

CAPÍTULO VI

DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 22° O Conselho de Classe é instância deliberativa integrante da estrutura das Unidades de Ensino e têm sob sua responsabilidade:
I. A avaliação do processo de aprendizagem desenvolvido pela Unidade Ensino e a proposição de ações e atividades para a sua melhoria;
II. A avaliação da prática docente no que se refere à metodologia, aos conceitos, aos objetos do conhecimento, às competências, às habi-
lidades e à totalidade das atividades pedagógicas realizadas;
III. A avaliação do processo de aprendizagem desenvolvido pela Unidade Educativa e a proposição de ações e atividades para a sua me-
lhoria;
IV. A avaliação dos estudantes envolvidos no trabalho educativo e a proposição de ações para a superação das dificuldades de aprendiza-
gem;
V. A avaliação das condições físicas, materiais e de gestão da Unidade Educativa que substanciam o processo do ensino e da aprendizagem;
VI. A definição de critérios para a avaliação e sua revisão, quando necessária;
VII. A apreciação, em caráter deliberativo, os resultados das avaliações dos estudantes apresentados, individualmente, pelos professores;
VIII. A decisão pela promoção ou não promoção e a inclusão e encaminhamento a projetos específicos de apoio pedagógico e/ou de cor-
reção de fluxo.

Art. 23° O Conselho de Classe será composto:

I. Pelos professores da turma/ano;
II. Pelo Gestor da Unidade Educativa ou seu representante;
III. Pela Coordenação Pedagógica da escola, quando houver;

Art. 24° O Conselho de Classe será realizado, ordinariamente, por turma/ano, ao final de cada trimestre educativo, nos momentos que 
antecedem ao registro definitivo do rendimento e desempenho dos estudantes no processo de apropriação do conhecimento e no desen-
volvimento de competências e habilidades.

Art. 25° As reuniões do Conselho de Classe deverão ser lavradas em ata, em livro próprio, com a assinatura de todos os presentes colhida 
ao final da referida reunião.

Art. 26° É vedada a participação de qualquer membro por procuração, sendo intransferível sua presença, voz e voto, quando for o caso.

CAPÍTULO VII

DA REVISÃO DE RESULTADOS E DOS RECURSOS E SUA TRAMITAÇÃO
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Art. 27° Da decisão do Conselho de Classe referente aos resultados da avaliação geral, ao final do ano letivo, se constatada a não obser-
vância dos dispositivos desta Resolução ou demais normas legais caberá:
I. Pedido de revisão do resultado junto à própria unidade escolar, pelo estudante, quando maior de idade, pelo pai e/ou responsável;
II. Recurso à Direção de Ensino Fundamental, através de protocolo geral da Secretaria Municipal de Educação;
III. Recurso, em grau superior, ao Conselho Municipal de Educação de São Joaquim, quando for o caso.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração de que trata o caput deste artigo será admitido somente em caso de observância de ilegalidade 
em qualquer fase do processo avaliativo

Art. 28° Para instrução do recurso de que trata o inciso II do art. 21, desta Resolução, deverá ser impetrado pelo estudante, quando maior 
de idade ou por seu responsável legal, mediante requerimento acompanhado de:
I. Registro de notas ou conceitos em boletim ou documento equivalente;
II. Cópia do resultado do pedido de revisão junto à escola.

Art. 29° A Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação para fundamentação, análise e emissão de parecer, pode-
rão solicitar, junto à Unidade Educativa, cópia dos seguintes documentos:
I. Diário de classe, com registro da realização dos estudos de recuperação, critérios de avaliação e seus resultados;
II. Avaliação descritiva do professor sobre o processo de ensino e da aprendizagem do estudante durante o ano letivo em questão, quando 
adotada pela Unidade Educativa;
III. Plano de Atividade Educacional do professor do componente curricular e/ou da área do conhecimento curricular em questão com o 
número de aulas previstas e efetivamente ministradas;
IV. Cópia dos instrumentos avaliativos;
V. Cópia das atas das reuniões do Conselho de Classe;
VI. Cópia dos critérios da avaliação de aprendizagem constantes no Projeto Político Pedagógico da Unidade Educativa;
VII. Cópia das pautas, lista de participantes, relatórios das reuniões pedagógicas, dos relatórios de orientação e supervisão da Equipe Pe-
dagógica e dos planos de ensino e de trabalhos realizados pela Unidade Educativa.

Art. 30° O pedido de revisão, bem como dos recursos, de que trata o art. 21 deverá obedecer aos seguintes prazos:
I. Pedido de revisão, 02 (dois) dias úteis após a divulgação dos resultados pela unidade escolar;
II. A Unidade Educativa terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para julgar o pedido de revisão e cientificar o interessado, entregando-lhe uma 
cópia do parecer;
III. Decorrido o prazo previsto no inciso anterior, o requerente terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para impetrar recurso junto à Secretaria 
Municipal de Educação;
IV. A Secretaria Municipal de Educação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para julgar o recurso, após recebimento da documentação 
prevista no inciso I do art. 29, se houver solicitado;
V. O recurso em grau superior, ao Conselho Municipal de Educação, deverá ser impetrado em até 10 (dez) dias úteis, após divulgação oficial 
do parecer da Secretaria Municipal de Educação;
VI. O Conselho Municipal terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para julgar o recurso.

Parágrafo único. São dias úteis os dias considerados de atividade letiva, excetuando-se os sábados, domingos, feriados e recessos admi-
nistrativos.

Art. 31° O recurso de que trata o inciso II do art. 21 e o pedido de reconsideração de que trata o referido artigo, deverão ser protocolados 
nos órgãos correspondentes.

Art. 32° O recurso será acolhido em instância superior unicamente na hipótese de haver sido rejeitado na imediatamente anterior, na ordem 
estabelecida nos artigos 21 a 27.

Art. 33° Em todas as fases recursais é garantido ao recorrente amplo direito ao contraditório.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 34° As Unidades de Ensino que integram a Rede Municipal de Ensino deverão dar conhecimento aos pais e/ou responsáveis, professo-
res, Coordenadores Pedagógicos e estudantes quanto ao teor desta Resolução.

Art. 35° As Unidades de Ensino que integram a Rede Municipal de Ensino deverão adaptar e atualizar seu Projeto Político Pedagógico, 
referente às normas desta Resolução.

Art. 36° A Unidade Educativa deverá manter a comunidade escolar, a Associação de Pais e Professores - APP, o Conselho Escolar e/ou equi-
valentes, informados quanto aos indicadores educacionais e a Secretaria Municipal de Educação, por sua vez, informar o desempenho de 
toda a Rede Municipal de Ensino, ao Conselho Municipal de Educação e à sociedade.

Parágrafo único. As Unidades de Ensino deverão publicar/publicitar os indicadores previstos no caput em local visível e de fácil acesso aos 
interessados.

Art. 37° Caberá à Secretaria Municipal de Educação viabilizar, quando necessário, as condições físicas, humanas e materiais para realização 
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dos projetos de atendimento aos estudantes, no decorrer do ano letivo.

São Joaquim (SC), 27 de novembro de 2020.

Luciana Zandonadi da Rosa
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA Nº 
02/2020

Publicação Nº 2771356

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA Nº 02/2020

PRÉ -ESCOLAR

CLASSIFICAÇÃO NOME DO SERVI-
DOR(A) ESCOLARIDADE TEMPO DE SER-

VIÇO
DATA DE NASCI-
MENTO

ESCOLA DE 
LOTAÇÃO

CARGA HORARIA 
DE EFETIVO 
TRABALHO

TURNO DE EFE-
TIVO TRABALHO

1º Adriana Farias de 
Almeida Pós Graduação 06 anos e 07 

meses 01/08/1982 EBM Atillia Cechi-
nel Nesi

20 horas sema-
nais Vespertino

2º Fabiana Moreira 
Henrique Pós Graduação 05 anos e 04 

meses 17/08/1982 EBM Jarbas A. 
Ferreira

20 horas sema-
nais Vespertino

ANOS INICIAIS

CLASSIFICAÇÃO NOME DO SERVI-
DOR(A) ESCOLARIDADE TEMPO DE SER-

VIÇO
DATA DE NASCI-
MENTO

ESCOLA DE 
LOTAÇÃO

CARGA HORARIA 
DE EFETIVO 
TRABALHO

TURNO DE EFE-
TIVO TRABALHO

1º Ismênia de Souza 
Arruda Pós Graduação 26 anos e 04 

meses 20/08/1970 CAIC Fulvio A. 
Ferreira

20 horas sema-
nais Matutino

2º Claudia Elenice 
Padilha Pós Graduação 16 anos e 11 

meses 03/09/1983 EBM Attilia Cechi-
nel Nesi

20 horas sema-
nais Vespertino

3ª Janira Sebastiana 
Lopes Orue Pós Graduação 07 anos e 10 

meses 15/01/1981 EBM Jarbas A. 
Ferreira

20 horas sema-
nais Vespertino

4º Grazieli Mauricio Pós Graduação 07 anos e 10 
meses 30/07/1980 EBM Aristides R. 

de Medeiros
20 horas sema-
nais Vespertino

5º Cleumara da 
Rosa Pós Graduação 07 anos e 10 

meses 03/07/1981 EBM Jurema H. 
Palma

20 horas sema-
nais Vespertino

6º Amélia Machado 
Vieira Pós Graduação 04 anos e 09 

meses 20/09/1969 EBM Jarbas A. 
Ferreira

20 horas sema-
nais Vespertino

7º Gleci Terezinha 
dos Santos Pós Graduação 04 anos e 07 

meses 13/02/1963 EBM Maria Apa-
recida Nunes

20 horas sema-
nais Matutino

8º Edimara Borges 
de Oliveira Pós Graduação 03 anos e 10 

meses 04/05/1978
EBM José Sa-
turnino de S. e 
Oliveira

20 horas sema-
nais Matutino

9º Hermínio Costa 
Dutra Graduação 24 anos e 10 

meses 16/11/1972 EBM Domingos 
Pereira Portela

20 horas sema-
nais Matutino

10º José Leonardo do 
Nascimento Graduação 14 anos e 10 

meses 15/05/1975 EBM Aristides R. 
de Medeiros

20 horas sema-
nais Vespertino

11º Léia de Souza 
Santos Graduação 07 anos e 10 

meses 04/12/1981 EBM Jurema H. 
Palma

20 horas sema-
nais Vespertino

12º Tatiana Fogaça 
Velho Graduação 01 ano e 09 

meses 23/01/1991 EBM João Inácio 
de Melo

20 horas sema-
nais Vespertino

EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIFICAÇÃO NOME DO SERVI-
DOR(A) ESCOLARIDADE TEMPO DE SER-

VIÇO
DATA DE NASCI-
MENTO

ESCOLA DE 
LOTAÇÃO

CARGA HORARIA 
DE EFETIVO 
TRABALHO

TURNO DE EFE-
TIVO TRABALHO

1º Aline Candido 
Anselmo Pós Graduação 06 anos e 07 

meses 28/04/1992 EEIM Direitos 
Humanos

20 horas sema-
nais Vespertino

2º Letícia Silva 
Pereira Pós Graduação 04 anos e 09 

meses 28/03/1994 EBM Attilia Cechi-
nel Nesi

20 horas sema-
nais Vespertino

3º Jucelino Heck Pós Graduação 10 meses 06/08/1972 EBM Octávio A. 
de Souza

20 horas sema-
nais Matutino

4º Adrieli Costa 
Martins Pós Graduação 10 meses 08/04/1992 EEIM Madre 

Paulina
20 horas sema-
nais Vespertino
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5º Lucas Gabriel 
Hugen Graduação 06 anos e 07 

meses 12/12/1990
EBM José Sa-
turnino de S. e 
Oliveira

20 horas sema-
nais Matutino

6ª Maiane Viel Graduação 01 anos e 09 
meses 17/09/1994 EBM Maria Apa-

recida Nunes
20 horas sema-
nais Matutino

7º Cleber de Souza 
Neves Graduação 10 meses 15/12/1974 EBM João Paulo 

Carvalho
20 horas sema-
nais Matutino

8º Roberto Luiz Fer-
nandes Junior Graduação 10 meses 25/05/1983 EBM Jarbas A. 

Ferreira
20 horas sema-
nais Vespertino

9º Giovani de Moura 
Wellwock Graduação 10 meses 13/01/1995 EBM João Inácio 

de Melo
20 horas sema-
nais Vespertino

10º Jackeline Souza Graduação 10 meses 18/08/1995 EBM João Inácio 
de Melo

20 horas sema-
nais Vespertino

LÍNGUA INGLESA

CLASSIFICAÇÃO NOME DO SERVI-
DOR(A) ESCOLARIDADE TEMPO DE SER-

VIÇO
DATA DE NASCI-
MENTO

ESCOLA DE 
LOTAÇÃO

CARGA HORARIA 
DE EFETIVO 
TRABALHO

TURNO DE EFE-
TIVO TRABALHO

1º Silvana Florêncio 
e Silva Pós Graduação 07 anos e 10 

meses 15/11/1985 EBM Domingos 
Pereira Portela

20 horas sema-
nais Matutino

2º
Jamaiana de 
Lourdes Souza 
Guedes

Pós Graduação 04 anos e 09 
meses 28/11/1987 EBM Jurema H. 

Palma
20 horas sema-
nais Matutino

LÍNGUA PORTUGUESA

CLASSIFICAÇÃO NOME DO SERVI-
DOR(A) ESCOLARIDADE TEMPO DE SER-

VIÇO
DATA DE NASCI-
MENTO

ESCOLA DE 
LOTAÇÃO

CARGA HORARIA 
DE EFETIVO 
TRABALHO

TURNO DE EFE-
TIVO TRABALHO

1º Ginamar Seifert 
de Souza Pós Graduação 07 anos e 10 

meses 30/05/1969 EBM Jurema H. 
Palma

20 horas sema-
nais Matutino

2º Vanuza Rodri-
gues Santos Pós Graduação 01 ano e 10 

meses 04/09/1982 EBM Jarbas A. 
Ferreira

20 horas sema-
nais Vespertino

MATEMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO NOME DO SERVI-
DOR(A) ESCOLARIDADE TEMPO DE SER-

VIÇO
DATA DE NASCI-
MENTO

ESCOLA DE 
LOTAÇÃO

CARGA HORARIA 
DE EFETIVO 
TRABALHO

TURNO DE EFE-
TIVO TRABALHO

1º
Lucia de Fátima 
Furtado dos 
Santos Martins

Pós Graduação 25 anos e 04 
meses 21/07/1970 EBM Domingos 

Pereira Portela
20 horas sema-
nais Matutino

2º Maiara Padilha 
Nesi Pós Graduação 04 anos e 09 

meses 18/01/1993 EBM João Paulo 
Carvalho

20 horas sema-
nais Matutino

HISTÓRIA

CLASSIFICAÇÃO NOME DO SERVI-
DOR(A) ESCOLARIDADE TEMPO DE SER-

VIÇO
DATA DE NASCI-
MENTO

ESCOLA DE 
LOTAÇÃO

CARGA HORARIA 
DE EFETIVO 
TRABALHO

TURNO DE EFE-
TIVO TRABALHO

1º Maria Elezandra 
Padilha Pós Graduação 06 anos e 10 

meses 02/06/1977 EBM Attilia Cechi-
nel Nezi

20 horas sema-
nais Vespertino

2º Claudia Góss Pós Graduação 06 anos e 07 
meses 07/12/1977 CAIC Fúlvio A. 

Ferreira
20 horas sema-
nais Matutino

GEOGRAFIA

CLASSIFICAÇÃO NOME DO SERVI-
DOR(A) ESCOLARIDADE TEMPO DE SER-

VIÇO
DATA DE NASCI-
MENTO

ESCOLA DE 
LOTAÇÃO

CARGA HORARIA 
DE EFETIVO 
TRABALHO

TURNO DE EFE-
TIVO TRABALHO

1º Geneci Ribeiro 
Lima Pós Graduação 06 anos e 07 

meses 03/02/1979
EBM José Satur-
nino de Souza e 
Oliveira

10 horas sema-
nais Matutino

2º Tuiza Padilha de 
Lima Rissi Pós Graduação 05 anos e 10 

meses 20/01/1979 EBM João Paulo 
Carvalho

10 horas sema-
nais Matutino

CIÊNCIAS
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CLASSIFICAÇÃO NOME DO SERVI-
DOR(A) ESCOLARIDADE TEMPO DE SER-

VIÇO
DATA DE NASCI-
MENTO

ESCOLA DE 
LOTAÇÃO

CARGA HORARIA 
DE EFETIVO 
TRABALHO

TURNO DE EFE-
TIVO TRABALHO

1º Marta de Moura 
Madeira Mestre 06 anos e 10 

meses 17/07/1976 EBM Jarbas A. 
Ferreira

20 horas sema-
nais Vespertino

2º Simoni Lima 
Ribeiro Pereira Graduação 07 anos e 10 

meses 20/09/1977 EBM Attilia Cechi-
nel Nezi

20 horas sema-
nais Vespertino

3º Kelly Guimarães 
Dutra Pós-Graduação 06 anos e 10 

meses 24/10/1985 CAIC Fúlvio A. 
Ferreira

20 horas sema-
nais Matutino

4º Daiane Martins 
de Souza Pós-Graduação 04 anos e 09 

meses 04/11/1988 EBM Aristides R. 
de Medeiros

20 horas sema-
nais Matutino

ARTE

CLASSIFICAÇÃO NOME DO SERVI-
DOR(A) ESCOLARIDADE TEMPO DE SER-

VIÇO
DATA DE NASCI-
MENTO

ESCOLA DE 
LOTAÇÃO

CARGA HORARIA 
DE EFETIVO 
TRABALHO

TURNO DE EFE-
TIVO TRABALHO

1º Elenita Abel 
Matos Cehinel Graduação 06 anos e 07 

meses 23/07/1979 EBM Maria Apa-
recida Nunes

20 horas sema-
nais Matutino

2º Lucilene Terezi-
nha de Souza Graduação 04 anos e 09 

meses 31/08/1969 EBM João Inácio 
de Melo

20 horas sema-
nais Vespertino

3º Lucia Denise 
Rosa Rodrigues Graduação 04 anos e 09 

meses 14/05/1982 EBM Attilia Cechi-
nel Nezi

20 horas sema-
nais Vespertino
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São José

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 113/2020
Publicação Nº 2769416

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2020 – Processo nº 453/2020 – Proc. Adm. 5832/2020. Objeto: ““REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UTENSÍLIOS DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL E UTENSÍLIOS PARA O LABORATÓRIO, PARA USO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, VINCULADA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC” O Município de São José informa a todos os interessados que está revogando o processo Administrativo 
5832/2020, compras 453/2020 Pregão Eletrônico 113/2020, em razão de ter restado deserto por 02 (duas) vezes.

CONTRATO CT Nº 121/2020
Publicação Nº 2769255

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 121/2020 – TP N° 038/2020 – Processo n.º 497/2020 – Proc. Adm. 6709/2020 – Contratado: QUALIDADE PAVIMENTAÇÕES 
LTDA. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-
TICA DA RUA FRANCISCO INÁCIO DO NASCIMENTO NO BAIRRO FORQUILHAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC”. Valor do Contrato: O valor 
do presente contrato é de R$ 1.387.369,09 (um milhão, trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e sessenta e nove reais e nove centavos). 
Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. Data da Assinatura: 14 de dezembro de 2020.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 113/2020
Publicação Nº 2770634

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato de Compra e Venda: n° 113/2020 – ARREBATAMENTO DO LEILÃO N° 040/2020. Empresa Arrematante: CARTERPLAN TERRAPLA-
NAGEM EIRELI. OBJETO: O presente termo dispõe sobre a ALIENAÇÃO DE TERRENOS NOS CENTROS EMPRESARIAIS FORQUILHAS E SER-
TÃO DO MARUIM DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. A empresa compradora arrematou o terreno descrito como “Terreno 
urbano, com área de 1.759,63m², localizado no Centro Empresarial do Sertão do Maruim, lote 06 – matrícula n.º 70.487” na hasta pública 
executada entre os dias 26 de outubro e 04 de novembro de 2020, por intermédio do sítio eletrônico: www.hoppeleiloes.com.br. Valor do 
Contrato: – O valor do presente contrato é de R$629.909,02 (seiscentos e vinte nove mil, novecentos e nove reais e dois centavos), em 36 
(trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, reajustáveis pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, conforme auto de 
arrematação; Data da Assinatura do Contrato: 25 de NOVEMBRO de 2020.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 114/2020
Publicação Nº 2770565

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato de Compra e Venda: n° 114/2020 – ARREBATAMENTO DO LEILÃO N° 040/2020. Empresa Arrematante: JM CONSTRUÇÃO INCOR-
PORAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA. OBJETO: O presente termo dispõe sobre a ALIENAÇÃO DE TERRENOS NOS 
CENTROS EMPRESARIAIS FORQUILHAS E SERTÃO DO MARUIM DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. A empresa compra-
dora arrematou o terreno descrito como “Terreno urbano, com área de 2.532,85m², localizado no Centro Empresarial do Sertão do Maruim, 
lote 08. – matrícula n.º 70.489” na hasta pública executada entre os dias 26 de outubro e 04 de novembro de 2020, por intermédio do sítio 
eletrônico: www.hoppeleiloes.com.br. Valor do Contrato: O valor do presente contrato é de R$906.000,00 (novecentos e seis mil reais), em 
36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, reajustáveis pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, conforme auto 
de arrematação; Data da Assinatura do Contrato: 25 de NOVEMBRO de 2020.

http://www.hoppeleiloes.com.br
http://www.hoppeleiloes.com.br
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DECRETO 14066/2020
Publicação Nº 2769364

DECRETO Nº 14066/2020
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA
ANA PAULA DA SILVA Professor-M 08/12/2020

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08/12/2020.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de dezembro de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal de Educação

DECRETO 14067/2020
Publicação Nº 2769365

DECRETO Nº 14067/2020
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA
JAQUELINE GRAÇA COSTA Professor-M 10/12/2020

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10/12/2020.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de dezembro de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SMI/PMSJ N°045/2020
Publicação Nº 2769276

PORTARIA SMI/PMSJ nº 045, de 14 de DEZEMBRO de 2020.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei 
nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVEM:

Art. 1º – Designar o Servidor Sr. Jailson Hames, matrícula n.º 33.154-6, para efetuar a fiscalização do Contrato n.º 121/2020, decorrente da 
Tomada de Preços n.º 038/2020, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:
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I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias.

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor, Diego Vicente matrícula.º 
39.697-4, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Milton Bley Junior
Secretário Municipal de Infraestrutura

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 110/2018-02
Publicação Nº 2770064

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 110/2018-02 Proc. Adm. 7727/2020 – Sr. Antônio Garcia e a Sr. Ismenia Fischer Garcia. DO OBJETO DO TERMO ADITI-
VO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO e REAJUSTE, nos termos previstos no Contrato nº 110/2018 e 
nos demais documentos que instruem o processo em epígrafe. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Com fundamento no parágrafo único do art. 
56 da lei n° 8.245/1991 c/c da lei 8.666/1993, e conforme solicitação, justificativa e parecer firmados no Processo Administrativo 7727/2020, 
fica prorrogado o prazo do Contrato nº 110/2018, por mais 12 (doze) meses, a partir do dia27/09/2020; DO REAJUSTE CONTRATUAL: 
O valor anual do contrato será reajustado conforme negociação entre as partes, alterando o valor mensal para R$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais) mensais, cujo montante anual será alterado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais). Data da assinatura: 11 de dezembro de 2020.
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São José do Cedro

Prefeitura

EDITAL Nº 033/2020
Publicação Nº 2768286
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                                                     EDITAL Nº 033/2020 

“ESTABELECE O PLANO DE COBRANÇA DA 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA REFERENTE À 
EXECUÇÃO DE PASSEIOS EM PAVER, LAJOTAS DE 
CIMENTO, RAMPA DE ACESSIBILIDADE E MURO EM 
PEDRA ARGAMASSAS NA RUA SANTOS DUMONT.” 

            ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, prefeito municipal 
de São José do Cedro, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente àquelas do inciso IX, do Art. 69 da Lei Orgânica de São José do Cedro, 
tendo presente o que consta no inciso III, do Art. 145 da Constituição Federal, mais a 
previsão legal contida nos artigos 292 a 309 da Lei Complementar nº 009 de 27 de 
setembro de 2005, e o contido na Lei Municipal nº 4.770, de 04 de Dezembro de 2018, 
deste município, considerando relevante interesse público. 

             FAZ SABER a quem interessar possa que pelo presente 
Edital fica estabelecido o PLANO DE FINANCIAMENTO para cobrança de contribuição 
de melhoria, referente à execução de passeios em paver, lajotas de cimento, rampa de 
acessibilidade e muro em pedra argamassas, decorrente de valorização imobiliária 
obedecendo à legislação Municipal vigente e as seguintes normas, condições e 
especificações. 

1- DO MEMORIAL DESCRITIVO 

O memorial descritivo e demais documentos como memorial de cálculo de 
pavimentação, especificações técnicas e relatório fotográfico, refere-se à execução de 
passeios em paver, lajotas de cimento, rampa de acessibilidade e muro em pedra 
argamassas na RUA SANTOS DUMONT (Trecho entre a Rua Castro Alves e a Rua das 
Cabreúvas), está disponível no sítio:  

https://www.prefcedro.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/9736/codLicitaca
o/174565  

   2 - DO ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

Recurso proveniente do Contrato nº178/2020, programa Planejamento Urbano e 
Recursos Próprios do Município, que se destinam ao financiamento de obras de 
passeios em paver de vias urbanas.  

No custo da obra foram computados os materiais, serviços e elaboração do projeto 
conforme consta na Lei Municipal nº 4.947/2020, 10 de dezembro de 2.020 e nos 
Processos de Licitação 139/2020, de 19 de novembro de 2.020, correspondendo a Rua 
Santos Dumont o custo de R$ 14.886,60 (quatorze mil e oitocentos e oitenta e oito reais 
e sessenta centavos). 
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3- DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA 

A contribuição de melhoria será exigida dos proprietários de imóveis lindeiros, situados 
nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis confrontantes com 
a rua, que forem valorizados. 

 

    4-DO CÁLCULO E LANÇAMENTO 

A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á de acordo com a valorização 
imobiliária. A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo parcial da 
obra e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado, decorrente dos benefícios alcançados pelos imóveis das respectivas zonas 
de influência devidamente atualizadas na data do lançamento, em conformidade com o 
artigo 18 e 298 à Lei Complementar Nº009/2005. 

4.1- Parcela do custo da obra: Em conformidade com o parecer social do Ofício 
35/2020, os contribuintes arcarão com 5 % (cinco por cento) do custo total da obra, 
ou seja, o valor de R$ 744,33 (setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e três 
centavos) relativos à Rua Santos Dumont, acrescidos dos aditivos, se houver, 
respeitando os limites previstos em lei, conforme art. 18, 19 da Lei Complementar nº 009 
de 27 de setembro de 2005. 

4.2- Fator de Absorção : O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos 
imóveis, para a zona diretamente atingida é de 100% (cem por cento). Para efeito de 
cálculo e lançamento da contribuição de melhoria, a Prefeitura Municipal irá basear-se 
no relatório apresentado pela comissão Municipal de avaliação individual dos imóveis 
antes da execução da obra e pós-obra, designados através do Decreto nº 6.681/2020, 
de 11 de dezembro de 2020, a qual levará em conta a situação do imóvel na Zona de 
Influência, sua testada, área, finalidade, exploração econômica e outros elementos a 
serem considerados, isolada ou conjuntamente. 

O relatório apresentado gozará de presunção de veracidade e legitimidade, admitida a 
prova em contrário, não sendo utilizados para cobrança de tributo diverso da 
Contribuição de Melhoria. 

4.3- Sujeito passivo: Respondem pelo pagamento da contribuição de melhoria os 
proprietários dos imóveis, o titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, ao 
tempo do respectivo lançamento, transferindo-se a responsabilidade aos adquirentes ou 
sucessores, a título definitivo. 
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4.4- Fato gerador: o fato gerador da contribuição de melhoria é a valorização imobiliária 
dos imóveis da zona de influência. 

4.5- Delimitação da zona de influência: a contribuição de melhoria será exigida dos 
proprietários de imóveis lindeiros (Anexo II), situados nas áreas diretamente 
beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis confrontantes com a rua, que forem 
valorizados. 

4.6- Do Rateio e valorização dos imóveis 

Para o rateio será considerado custo total do contribuinte proporcional à área individual 
(AI) de cada proprietário, apresentado na Tabela em Anexo I. O cálculo da contribuição 
de melhoria será o menor valor entre o obtido pelo rateio do custo da obra e o da 
valorização imobiliária, agregada ao imóvel decorrente da realização da obra. O valor 
excedente será absorvido pelo município.  

O rateio do custo da obra será realizado conforme as seguintes fórmulas: 

OCB x FA= CTC              AI= (LRC/2) x CTI     RI= (CTC/ΣAI) x AI 

Orçamento do custo da obra da rua = OCB 
Fator de Absorção= FA = 5% 
Custo total do contribuinte= CTC 
Área Individual= AI 
Largura da rua correspondente= LRC 
Comprimento da testada individual= CTI 
Rateio Individual= RI 
Somatório das Áreas individuais=ΣAI 
 

A apuração da valorização imobiliária foi realizada para cada rua separadamente, 
conforme apresentação que segue: 

A comissão fez uma visita “in loco”, uma pesquisa de valores de mercado, baseando-se 
também no Boletim de Cadastro Imobiliário-BCI da Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro, dando início aos trabalhos como segue abaixo: 

Para o processo de cálculo da contribuição de melhoria foi definida uma ZONA DE 
INFLUÊNCIA – ZIN denominada da ZIN -1, formada pelos lotes do trecho da Rua. 

Na ZIN foi efetuado o somatório das áreas dos lotes em m² e que dividido pelo número 
de lotes da ZIN resultou na área média desta, representado pela fórmula AML=SAL/NL 
sendo que: 

AML=Área média dos lotes da ZIN1 calculada (m²) 
SAL=Somatório das áreas dos lotes da ZIN1 calculada (m²) 
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NL=Número de lotes da ZIN1 calculada (un.) 
1.1-ZIN 1 
1.1.1- Cálculo das áreas médias dos lotes da ZIN-1 
AML=SAL= 891,48 m² = 297,16m² 

            NL         3 uni 
 
Tomando-se por base a área média das ZIN-1, foi estipulado o valor venal médio de 
mercado dos lotes da ZR-VVM pré-obra, em cem mil reais, considerando-se as 
particularidades do local e calculado o valor venal médio de mercado por m² de área dos 
lotes da ZIN – VVM/M² (em m²), conforme fórmula abaixo: 

1.1.2- Cálculo do valor venal médio de mercado por m² de área dos lotes da ZIN: 
VVM = R$ 40.000,00 
VVM/M² = VVM= R$ 40.000,00 = R$134,61 m² 
                 AML          297,16m² 
 
Posteriormente, para cada lote das zonas foi arbitrado o Fator Individual de Valorização 
(FIV), levando-se em conta as características dos imóveis e com este foi calculada a 
valorização individual de cada imóvel antes da execução da obra (VI) e o novo valor do 
imóvel pós-obras (VII), em Reais (R$), para todos os imóveis. O valor da Contribuição 
de Melhoria (CM) de cada imóvel será o menor entre o rateio do custo da obra e o valor 
valorização (VV= VI – VII) - diferença entre os valores venais pré e pós obra de cada 
imóvel. 

     5 – DO LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O Carnê ou a Guia da contribuição de melhoria cujos valores estão consignados nas 
planilhas correspondentes a cada trecho do presente Edital, deverá ser retirado junto à 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no setor de Fiscalização e Tributação, para 
pagamento na rede bancária conveniada. 

Poderá o contribuinte optar pelo pagamento à vista ou parcelado, incidindo sobre o 
parcelamento a correção monetária anual, através da Unidade Fiscal de Referência 
Municipal – UFRM, considerando as seguintes condições: 

a) Parcelado em parcelas mensais e sucessivas, com vencimento inicial no mínimo 30 
dias após a entrega da obra; 

b) As parcelas mensais não serão inferiores a 50% da Unidade Fiscal de Referência do 
Município – UFRM, com até 04 (quatro) casas depois da vírgula, com transformação 
em moeda corrente nacional no dia do efetivo pagamento da parcela. 

c) Os contribuintes 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2484

5 
 

 

    6-DA IMPUGNAÇÃO 

Os proprietários de imóveis situados nas ruas beneficiadas pelas obras de 
pavimentação de que trata o presente edital de Contribuição de Melhoria, terão o prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Edital para a impugnação de qualquer 
dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova. 

A impugnação deverá ser dirigida ao órgão Fazendário, através de petição escrita. O 
processo Administrativo de instrução e julgamento obedecerá ao disposto nos Artigos 
302 a 304 e demais dispositivos aplicáveis da Lei Complementar nº 009 de 27 de 
setembro de 2005. 

Após a obra executada será emitida a notificação de lançamento em que o proprietário 
ou responsável, deverá no prazo máximo 20 (vinte) dias, comparecer na secretaria da 
fazenda, departamento de tributação, junto à prefeitura municipal, localizada à Rua 
Jorge Lacerda, 1049, centro, nesta cidade, para fazer opção de pagamento e emissão 
do carnê. 

 

     7- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fazem parte do presente edital, Memorial Descritivo e Planilha das respectivas ruas. 

Para conhecimento dos interessados, será o presente Edital publicado no átrio da 
Prefeitura Municipal, e ainda, publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br) e entregue cópia a cada proprietário, mediante 
recebimento. 

 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 

ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 de dezembro de 2020. 

  

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, 
Prefeito de São José do Cedro/SC. 
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ANEXO I 

 

1. Rateio e valorização pré-obra. 
 

ANEXO II 

 

2. Croqui da localização da pavimentação da Rua Santos Dumont e Das Cabriúvas. 

Trecho entre a Rua Castro Alves e a Rua das Cabreúvas
12 Obra: Rua Santos Dumont Edital: 33/2020

Comprimento 57,50
Largura do passeio 2,90 2,50

145,28
102,47R$            Custo m² Pago Pelo Contruinte 5,69R$                       

Orçamento do custo da Obra  +  projeto 14.886,60R$      
5,00% Valor m² de Terreno Por Face de Quadra 134,61R$                   

744,33R$            

                                                      
Inscrição/ quadra Contribuinte nº edificação

Área do 
Terreno

Testada 
individual

Área 
Individual

Rateio  individual 
(M²/R$)

 Valor antes da 
obra 

3070 Q141 MUNICÍPIO DE SJC 730 269,91 27,00 78,30 445,57R$                 36.331,94R$             
5948 Q141 JEAN G. BRIXNER 1862 300,00 12,00 30,00 170,72R$                 40.382,29R$             
5949 Q141 PEDRO DA ROSA 1868 321,57 9,00 22,50 128,04R$                 43.285,77R$             

Totais 891,48 48,00 130,80 744,33R$                 
Nº de imóveis 3 297,16 média de área/lote na área de influência

Valor aproximado do imóvel com área de 297,16m² 40.000,00R$      R$/m² 134,61

Tipo: Passeio

Área Pavimentada
Custo m² de Pavimentação

Fator de Absorção
Custo Total do Contribuinte



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2486

EDITAL Nº 034/2020
Publicação Nº 2768288

 

1 
 

                                                     EDITAL Nº 034/2020 

“ESTABELECE O PLANO DE COBRANÇA DA 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA REFERENTE À 
EXECUÇÃO DE PASSEIOS EM PAVER, LAJOTAS DE 
CIMENTO, RAMPA DE ACESSIBILIDADE E MURO EM 
PEDRA ARGAMASSAS NA RUA DAS CABRIÚVAS.” 

            ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, prefeito municipal 
de São José do Cedro, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente àquelas do inciso IX, do Art. 69 da Lei Orgânica de São José do Cedro, 
tendo presente o que consta no inciso III, do Art. 145 da Constituição Federal, mais a 
previsão legal contida nos artigos 292 a 309 da Lei Complementar nº 009 de 27 de 
setembro de 2005, e o contido na Lei Municipal nº 4.770, de 04 de Dezembro de 2018, 
deste município, considerando relevante interesse público. 

             FAZ SABER a quem interessar possa que pelo presente 
Edital fica estabelecido o PLANO DE FINANCIAMENTO para cobrança de contribuição 
de melhoria, referente à execução de passeios em paver, lajotas de cimento, rampa de 
acessibilidade e muro em pedra argamassas, decorrente de valorização imobiliária 
obedecendo à legislação Municipal vigente e as seguintes normas, condições e 
especificações. 

1- DO MEMORIAL DESCRITIVO 

O memorial descritivo e demais documentos como memorial de cálculo de 
pavimentação, especificações técnicas e relatório fotográfico, refere-se à execução de 
passeios em paver, lajotas de cimento, rampa de acessibilidade e muro em pedra 
argamassas na RUA DAS CABRIÚVAS (Trecho entre a Rua Santos Dumont e a 
Avenida Santo Antônio), está disponível no sítio:  

https://www.prefcedro.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/9736/codLicitaca
o/174565.  

   2 - DO ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

Recurso proveniente do Contrato nº178/2020, programa Planejamento Urbano e 
Recursos Próprios do Município, que se destinam ao financiamento de obras de 
passeios em paver de vias urbanas.  

No custo da obra foram computados os materiais, serviços e elaboração do projeto 
conforme consta na Lei Municipal nº 4.947/2020, de 10 de dezembro de 2.020 e nos 
Processos de Licitação 139/2020, de 19 de novembro de 2.020, correspondendo a Rua 
das Cabriúvas o custo de R$ 26.074,10 (vinte e seis mil e setenta e quatro reais e dez 
centavos). 
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3- DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA 

A contribuição de melhoria será exigida dos proprietários de imóveis lindeiros, situados 
nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis confrontantes com 
a rua, que forem valorizados. 

 

    4-DO CÁLCULO E LANÇAMENTO 

A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á de acordo com a valorização 
imobiliária. A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo parcial da 
obra e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado, decorrente dos benefícios alcançados pelos imóveis das respectivas zonas 
de influência devidamente atualizadas na data do lançamento, em conformidade com o 
artigo 18 e 298 à Lei Complementar Nº009/2005. 

4.1- Parcela do custo da obra: Em conformidade com o parecer social do Ofício 
35/2020, os contribuintes arcarão com 5% (cinco por cento) do custo total da obra, 
ou seja, o valor de R$ 1.303,70 (um mil e trezentos e três reais e setenta centavos) 
relativos à Rua das Cabriúvas, acrescidos dos aditivos, se houver, respeitando os limites 
previstos em lei, conforme art. 18, 19 da Lei Complementar nº 009 de 27 de setembro de 
2005. 

4.2- Fator de Absorção : O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos 
imóveis, para a zona diretamente atingida é de 100% (cem por cento). Para efeito de 
cálculo e lançamento da contribuição de melhoria, a Prefeitura Municipal irá basear-se 
no relatório apresentado pela comissão Municipal de avaliação individual dos imóveis 
antes da execução da obra e pós-obra, designados através do Decreto nº 6.681/2020, 
de 11 de dezembro de 2020, a qual levará em conta a situação do imóvel na Zona de 
Influência, sua testada, área, finalidade, exploração econômica e outros elementos a 
serem considerados, isolada ou conjuntamente. 

O relatório apresentado gozará de presunção de veracidade e legitimidade, admitida a 
prova em contrário, não sendo utilizados para cobrança de tributo diverso da 
Contribuição de Melhoria. 

4.3- Sujeito passivo: Respondem pelo pagamento da contribuição de melhoria os 
proprietários dos imóveis, o titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, ao 
tempo do respectivo lançamento, transferindo-se a responsabilidade aos adquirentes ou 
sucessores, a título definitivo. 
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4.4- Fato gerador: o fato gerador da contribuição de melhoria é a valorização imobiliária 
dos imóveis da zona de influência. 

4.5- Delimitação da zona de influência: a contribuição de melhoria será exigida dos 
proprietários de imóveis lindeiros (Anexo II), situados nas áreas diretamente 
beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis confrontantes com a rua, que forem 
valorizados. 

4.6- Do Rateio e valorização 

Para o rateio será considerado custo total do contribuinte proporcional à área individual 
(AI) de cada proprietário, apresentado na Tabela em Anexo I. O cálculo da contribuição 
de melhoria será o menor valor entre o obtido pelo rateio do custo da obra e o da 
valorização imobiliária, agregada ao imóvel decorrente da realização da obra. O valor 
excedente será absorvido pelo município.  

O rateio do custo da obra será realizado conforme as seguintes fórmulas: 

OCB x FA= CTC              AI= (LRC/2) x CTI     RI= (CTC/ΣAI) x AI 

Orçamento do custo da obra da rua = OCB 
Fator de Absorção= FA = 5% 
Custo total do contribuinte= CTC 
Área Individual= AI 
Largura da rua correspondente= LRC 
Comprimento da testada individual= CTI 
Rateio Individual= RI 
Somatório das Áreas individuais=ΣAI 
 

A apuração da valorização imobiliária foi realizada para cada rua separadamente, 
conforme apresentação que segue: 

A comissão fez uma visita “in loco”, uma pesquisa de valores de mercado, baseando-se 
também no Boletim de Cadastro Imobiliário-BCI da Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro, dando início aos trabalhos como segue abaixo: 

Para o processo de cálculo da contribuição de melhoria foi definida uma ZONA DE 
INFLUÊNCIA – ZIN denominada da ZIN -1, formada pelos lotes do trecho da Rua. 

Na ZIN foi efetuado o somatório das áreas dos lotes em m² e que dividido pelo número 
de lotes da ZIN resultou na área média desta, representado pela fórmula AML=SAL/NL 
sendo que: 

AML=Área média dos lotes da ZIN1 calculada (m²) 
SAL=Somatório das áreas dos lotes da ZIN1 calculada (m²) 
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NL=Número de lotes da ZIN1 calculada (un.) 
1.1-ZIN 1 
1.1.1- Cálculo das áreas médias dos lotes da ZIN-1 
AML=SAL= 3484,44 m² = 290,37 m² 
            NL         12 uni 
 
Tomando-se por base a área média das ZIN-1, foi estipulado o valor venal médio de 
mercado dos lotes da ZR-VVM pré-obra, em cem mil reais, considerando-se as 
particularidades do local e calculado o valor venal médio de mercado por m² de área dos 
lotes da ZIN – VVM/M² (em m²), conforme fórmula abaixo: 

1.1.2- Cálculo do valor venal médio de mercado por m² de área dos lotes da ZIN: 
VVM = R$ 40.000,00 
VVM/M² = VVM= R$ 40.000,00 = R$ 137,76m² 
                 AML          290,37 m² 
 
Posteriormente, para cada lote das zonas foi arbitrado o Fator Individual de Valorização 
(FIV), levando-se em conta as características dos imóveis e com este foi calculada a 
valorização individual de cada imóvel antes da execução da obra (VI) e o novo valor do 
imóvel pós-obras (VII), em Reais (R$), para todos os imóveis. O valor da Contribuição 
de Melhoria (CM) de cada imóvel será o menor entre o rateio do custo da obra e o valor 
valorização (VV= VI – VII) - diferença entre os valores venais pré e pós obra de cada 
imóvel. 

     5 – DO LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O Carnê ou a Guia da contribuição de melhoria cujos valores estão consignados nas 
planilhas correspondentes a cada trecho do presente Edital, deverá ser retirado junto à 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no setor de Fiscalização e Tributação, para 
pagamento na rede bancária conveniada. 

Poderá o contribuinte optar pelo pagamento à vista ou parcelado, incidindo sobre o 
parcelamento a correção monetária anual, através da Unidade Fiscal de Referência 
Municipal – UFRM, considerando as seguintes condições: 

a) Parcelado em parcelas mensais e sucessivas, com vencimento inicial no mínimo 30 
dias após a entrega da obra; 

b) As parcelas mensais não serão inferiores a 50% da Unidade Fiscal de Referência do 
Município – UFRM, com até 04 (quatro) casas depois da vírgula, com transformação 
em moeda corrente nacional no dia do efetivo pagamento da parcela. 

 

    6-DA IMPUGNAÇÃO 
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Os proprietários de imóveis situados nas ruas beneficiadas pelas obras de 
pavimentação de que trata o presente edital de Contribuição de Melhoria, terão o prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Edital para a impugnação de qualquer 
dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova. 

A impugnação deverá ser dirigida ao órgão Fazendário, através de petição escrita. O 
processo Administrativo de instrução e julgamento obedecerá ao disposto nos Artigos 
302 a 304 e demais dispositivos aplicáveis da Lei Complementar nº 009 de 27 de 
setembro de 2005. 

Após a obra executada será emitida a notificação de lançamento em que o proprietário 
ou responsável, deverá no prazo máximo 20 (vinte) dias, comparecer na secretaria da 
fazenda, departamento de tributação, junto à prefeitura municipal, localizada à Rua 
Jorge Lacerda, 1049, centro, nesta cidade, para fazer opção de pagamento e emissão 
do carnê. 

 

     7- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fazem parte do presente edital, Memorial Descritivo e Planilha das respectivas ruas. 

Para conhecimento dos interessados, será o presente Edital publicado no átrio da 
Prefeitura Municipal, e ainda, publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br) e entregue cópia a cada proprietário, mediante 
recebimento. 

 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 

ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 de dezembro de 2020. 

  

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, 
Prefeito de São José do Cedro/SC. 
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ANEXO I 

 

1. Rateio e valorização pré-obra. 
 

ANEXO II 

 

2. Croqui da localização da pavimentação da Rua Santos Dumont e Das Cabriúvas. 

Trecho entre a Rua Santos Dumont e a Avenida Santo Antônio
12 Obra: Rua das Cabriúvas Edital: 34/2020

Comprimento 70,00
Largura do passeio 2,00

254,46
102,47R$            Custo m² Pago Pelo Contruinte 4,25R$                       

Orçamento do custo da Obra  +  projeto 26.074,10R$      
5,00% Valor m² de Terreno Por Face de Quadra 137,76R$                   

1.303,70R$         

                                                      
Inscrição/ quadra Contribuinte nº edificação

Área do 
Terreno

Testada 
individual

Área 
Individual

Rateio  individual 
(M²/R$)

 Valor antes da 
obra 

5949 Q141 PEDRO DA ROSA 1868 321,57 9,00 26,10 110,99R$                 44.297,96R$             
5950 Q141 IVONETE BANFI 30 260,00 10,40 20,80 88,45R$                    35.816,37R$             
5951 Q141 LURDES ALVES DA SILVA 50 260,00 10,40 20,80 88,45R$                    35.816,37R$             
5952 Q141 ELISANDRA WOLFART 40 260,00 10,40 20,80 88,45R$                    35.816,37R$             
6076 Q141 ARAI HOFSTAETTER 58 260,00 10,40 20,80 88,45R$                    35.816,37R$             
5953 Q141 GENECI APARECIDA M. GONÇALVES 70 260,00 10,40 20,80 88,45R$                    35.816,37R$             
5962 Q306 ELENIR ALVARES 61 260,00 10,40 26,10 110,99R$                 35.816,37R$             
5946 Q306 SIDINEI SCHEIN 30 260,00 10,40 20,80 88,45R$                    35.816,37R$             
5979 Q306 GILBERTO MARTINELLI 41 260,00 10,40 20,80 88,45R$                    35.816,37R$             
5963 Q306 TERESINHA A. FREIDER MAIA 31 260,00 10,40 20,80 88,45R$                    35.816,37R$             
5964 Q306 JOÃO DA SILVA CAVALHEIRO 13 321,57 27,28 54,56 232,01R$                 44.297,96R$             
5960 Q306 VALDOMIRO PRESTES PEREIRA 71 501,30 16,71 33,42 142,12R$                 69.056,72R$             

Totais 3484,44 146,59 306,58 1.303,70R$              
Nº de imóveis 12 290,37 média de área/lote na área de influência

Valor aproximado do imóvel com área de 493,17m² 40.000,00R$      R$/m² 137,76

Tipo: Passeio

Área Pavimentada
Custo m² de Pavimentação

Fator de Absorção
Custo Total do Contribuinte
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                                                     EDITAL Nº 035/2020 

“ESTABELECE O PLANO DE COBRANÇA DA 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA REFERENTE À 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES NA RUA LEOBERTO LEAL. ” 

            ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, prefeito municipal 
de São José do Cedro, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente àquelas do inciso IX, do Art. 69 da Lei Orgânica de São José do Cedro, 
tendo presente o que consta no inciso III, do Art. 145 da Constituição Federal, mais a 
previsão legal contida nos artigos 292 a 309 da Lei Complementar nº 009 de 27 de 
setembro de 2005, e o contido na Lei Municipal nº 4.894, de 14 de julho de 2020, deste 
município, considerando relevante interesse público. 

             FAZ SABER a quem interessar possa que pelo presente 
Edital fica estabelecido o PLANO DE FINANCIAMENTO para cobrança de contribuição 
de melhoria, referente à execução de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares 
existentes no local, decorrente de valorização imobiliária obedecendo à legislação 
Municipal vigente e as seguintes normas, condições e especificações. 

1- DO MEMORIAL DESCRITIVO 

O memorial descritivo e demais documentos como memorial de cálculo de 
pavimentação, especificações técnicas e relatório fotográfico, refere-se ao 
recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares da RUA LEOBERTO LEAL - (trecho 
entre a Rua Odilo Antônio Link e a Avenida Salgado Filho), está disponível no sítio:  

https://www.prefcedro.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/9736/codLicitaca
o/173863 

     2 - DO ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

Recurso proveniente do Contrato nº164/2020, programa Planejamento Urbano e 
Recursos Próprios do Município, que se destinam ao financiamento de obras de 
pavimentação asfáltica em CBUQ de vias urbanas.  

No custo da obra foram computados os materiais, serviços e elaboração do projeto 
conforme consta Lei Municipal nº 4.944/2020 de 10 de dezembro de 2020 e nos 
Processos de Licitação 132/2020, de 23 de novembro de 2.020, correspondendo a Rua 
Leoberto Leal o custo de total de R$ 228.256,48 (duzentos e vinte e oito mil e duzentos 
e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos). 
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     3 - DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA 

A contribuição de melhoria será exigida dos proprietários de imóveis lindeiros, situados 
nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis confrontantes com 
a rua, que forem valorizados. 

    4 - DO CÁLCULO E LANÇAMENTO 

A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á de acordo com a valorização 
imobiliária. A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo parcial da 
obra e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado, decorrente dos benefícios alcançados pelos imóveis das respectivas zonas 
de influência devidamente atualizadas na data do lançamento, em conformidade com o 
artigo 18 e 298 à Lei Complementar Nº009/2005. 

4.1- Parcela do custo da obra: Os contribuintes arcarão com 25% (vinte e cinco 
por cento) do custo total da obra, ou seja, o valor de R$ 57.064,12 (cinquenta e sete mil 
e sessenta e quatro reais e doze centavos) relativos a Rua Leoberto Leal, acrescidos 
dos aditivos, se houver, respeitando os limites previstos em lei, conforme art. 18, 19 da 
Lei Complementar nº 009 de 27 de setembro de 2005. 

4.2- Fator de Absorção : O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos 
imóveis, para a zona diretamente atingida é de 100% (cem por cento). Para efeito de 
cálculo e lançamento da contribuição de melhoria, a Prefeitura Municipal irá basear-se 
no relatório apresentado pela comissão Municipal de avaliação individual dos imóveis 
antes da execução da obra e pós-obra, designados através do Decreto Nº 6.861, de 11 
de dezembro de 2020, a qual levará em conta a situação do imóvel na Zona de 
Influência, sua testada, área, finalidade, exploração econômica e outros elementos a 
serem considerados, isolada ou conjuntamente. 

O relatório apresentado gozará de presunção de veracidade e legitimidade, admitida a 
prova em contrário, não sendo utilizados para cobrança de tributo diverso da 
Contribuição de Melhoria. 

4.3- Sujeito passivo: Respondem pelo pagamento da contribuição de melhoria os 
proprietários dos imóveis, o titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, ao 
tempo do respectivo lançamento, transferindo-se a responsabilidade aos adquirentes ou 
sucessores, a título definitivo. 

4.4- Fato gerador: o fato gerador da contribuição de melhoria é a valorização imobiliária 
dos imóveis da zona de influência. 

4.5- Delimitação da zona de influência: a contribuição de melhoria será exigida dos 
proprietários de imóveis lindeiros (conforme Anexo II), situados nas áreas diretamente 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2494

3 
 

beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis confrontantes com a rua, que forem 
valorizados. 

4.6- Do Rateio e valorização do imóvel 

Para o rateio será considerado custo total do contribuinte proporcional à área individual 
(AI) de cada proprietário, apresentado na Tabela em Anexo I. O cálculo da contribuição 
de melhoria será o menor valor entre o obtido pelo rateio do custo da obra e o da 
valorização imobiliária, agregada ao imóvel decorrente da realização da obra. O valor 
excedente será absorvido pelo município.  

O rateio do custo da obra será realizado conforme as seguintes fórmulas: 

OCB x CP= CTC              AI= (LRC/2) x CTI     RI= (CTC/ΣAI) x AI 

Orçamento do custo da obra da rua = OCB 
Custo Parcial = 25% 
Custo total do contribuinte= CTC 
Área Individual= AI 
Largura da rua correspondente= LRC 
Comprimento da testada individual= CTI 
Rateio Individual= RI 
Somatório das Áreas individuais=ΣAI 
 

A apuração da valorização imobiliária foi realizada para cada rua separadamente, 
conforme apresentação que segue: 

A comissão fez uma visita “in loco”, uma pesquisa de valores de mercado, baseando-se 
também no Boletim de Cadastro Imobiliário-BCI da Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro, dando início aos trabalhos como segue abaixo: 

Para o processo de cálculo da contribuição de melhoria foi definida uma ZONA DE 
INFLUÊNCIA – ZIN denominada da ZIN -1, formada pelos lotes do trecho da Rua. 

Na ZIN foi efetuado o somatório das áreas dos lotes em m² e que dividido pelo número 
de lotes da ZIN resultou na área média desta, representado pela fórmula AML=SAL/NL 
sendo que: 

AML=Área média dos lotes da ZIN1 calculada (m²) 
SAL=Somatório das áreas dos lotes da ZIN1 calculada (m²) 
NL=Número de lotes da ZIN1 calculada (un.) 
1.1-ZIN 1 
1.1.1- Cálculo das áreas médias dos lotes da ZIN-1 
AML=SAL= 11.540,76 m² = 641,15m² 
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            NL         18 uni 
 
Tomando-se por base a área média das ZIN-1, foi estipulado o valor venal médio de 
mercado dos lotes da ZR-VVM pré-obra, em trezentos mil reais o hectare, considerando-
se as particularidades do local e calculado o valor venal médio de mercado por m² de 
área dos lotes da ZIN – VVM/M² (em m²), conforme fórmula abaixo: 

1.1.2- Cálculo do valor venal médio de mercado por m² de área dos lotes da ZIN: 
VVM = R$120.000,00 
VVM/M² = VVM= R$ 120.000,00 = R$ 187,16 m² 
                 AML          641,15m² 
 
Posteriormente, para cada lote das zonas foi arbitrado o Fator Individual de Valorização 
(FIV), levando-se em conta as características dos imóveis e com este foi calculada a 
valorização individual de cada imóvel antes da execução da obra (VI) e o novo valor do 
imóvel pós-obras (VII), em Reais (R$), para todos os imóveis. O valor da Contribuição 
de Melhoria (CM) de cada imóvel será o menor entre o rateio do custo da obra e o valor 
valorização (VV= VI – VII) - diferença entre os valores venais pré e pós obra de cada 
imóvel. 

     5 – DO LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O Carnê ou a Guia da contribuição de melhoria cujos valores estão consignados nas 
planilhas correspondentes a cada trecho do presente Edital, deverá ser retirado junto à 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no setor de Fiscalização e Tributação, para 
pagamento na rede bancária conveniada. 

Poderá o contribuinte optar pelo pagamento à vista ou parcelado, incidindo sobre o 
parcelamento a correção monetária anual, através da Unidade Fiscal de Referência 
Municipal – UFRM, considerando as seguintes condições: 

a) Parcelado em parcelas mensais e sucessivas, com vencimento inicial no mínimo 30 
dias após a entrega da obra; 

b) As parcelas mensais não serão inferiores a 50% da Unidade Fiscal de Referência do 
Município – UFRM, com até 04 (quatro) casas depois da vírgula, com transformação 
em moeda corrente nacional no dia do efetivo pagamento da parcela. 

 

    6 - DA IMPUGNAÇÃO 

Os proprietários de imóveis situados nas ruas beneficiadas pelas obras de 
pavimentação de que trata o presente edital de Contribuição de Melhoria, terão o prazo 
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de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Edital para a impugnação de qualquer 
dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova. 

A impugnação deverá ser dirigida ao órgão Fazendário, através de petição escrita. O 
processo Administrativo de instrução e julgamento obedecerá ao disposto nos Artigos 
302 a 304 e demais dispositivos aplicáveis da Lei Complementar nº 009 de 27 de 
setembro de 2005. 

Após a obra executada será emitida a notificação de lançamento em que o proprietário 
ou responsável, deverá no prazo máximo 20 (vinte) dias, comparecer na secretaria da 
fazenda, departamento de tributação, junto à prefeitura municipal, localizada à Rua 
Jorge Lacerda, 1049, centro, nesta cidade, para fazer opção de pagamento e emissão 
do carnê. 

 

     7- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fazem parte do presente edital, Memorial Descritivo e Planilha das respectivas ruas. 

Para conhecimento dos interessados, será o presente Edital publicado no átrio da 
Prefeitura Municipal, e ainda, publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br) e entregue cópia a cada proprietário, mediante 
recebimento. 

 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 

ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 de dezembro de 2020. 

  

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, 
Prefeito de São José do Cedro/SC. 
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ANEXO I 

 

 

1. Rateio e valorização pré-obra. 

 

ANEXO II 

 

2. Croqui da localização da Rua Leoberto Leal. 

 

2.1.2 - Trecho entre a Rua Odilo Antônio Link e a Avenida Salgado Filho
2 Obra: RUA LEOBERTO LEAL Edital: 33/2020

Comprimento 212,41
Largura da rua 14,12

2.979,15
41,01R$              Custo m² Pago Pelo Contruinte 21,36R$                        

Orçamento do custo da Obra  +  projeto 228.256,48R$    
25,00% 187,16R$                  

57.064,12R$      
25

Inscrição/Qu
adra Contribuinte endereço n° Ár. Terreno

Área 
terreno 
avaliação 

Testada 
individual Área Individual

Rateio  individual 
(M²/R$) Valor antes da obra

Q122 1977 MARIA ISABEL JUNGES 562 161,00 161,00 14,00 98,84 2.111,42R$                  30.133,20
Q122 2417 ESTAFANO WUIGK 200 287,50 287,50 12,50 88,25 1.885,20R$                  53.809,28
Q122 1831 RONALDO RIBEIRO DOS SANTOS 513 504,00 504,00 12,00 84,72 1.809,79R$                  94.330,01
Q122 1839 VALDELEI JOSÉ CARNIEL 168 340,00 340,00 17,00 120,02 2.563,87R$                  63.635,32
Q122 1840 DANILO CARNIEL 157 332,00 332,00 14,00 98,84 2.111,42R$                  62.138,02
Q122 1841 ISIDERIO LIBERO 533 552,00 600,00 24,00 169,44 3.619,58R$                  112.297,63
Q118 3335 DURVAL CESCON 0 414,00 575,00 23,00 162,38 3.468,76R$                  107.618,56
Q118 1804 DURVAL CESCON 64 950,00 625,00 25,00 176,50 3.770,39R$                  116.976,70
Q118 1791 SCHOLL IND. DE MOVEIS LTDA 751 864,00 1200,00 48,00 338,88 7.239,15R$                  224.595,26
Q117 1785 HENRIQUE ROCKENBACH 701 919,00 425,00 17,00 120,02 2.563,87R$                  79.544,15
Q117 3785 MARCIA SCHOLL E OUTROS 31 713,00 775,00 31,00 218,86 4.675,29R$                  145.051,11
Q117 1786 DARCI MIGUEL ROCKENBACH 61 1323,00 500,00 20,00 141,20 3.016,31R$                  93.581,36
Q117 1787 DANIEL ANDRÉ POTRICH 89 392,97 392,97 27,87 196,76 4.203,23R$                  73.549,33
Q123 1846 ROSANE LUNKES ZANARDI 477 337,29 337,29 17,00 120,02 2.563,87R$                  63.128,11
Q123 1850 OLIRIA ANA MULLER DAHMER 139 300,00 300,00 15,00 105,90 2.262,23R$                  56.148,82
Q123 1851 PEDRO MARCOS ZIMMER E OUTROS 161 1969,00 500,00 20,00 141,20 3.016,31R$                  93.581,36
Q123 1852 IVETE FONTANA BIAZOLLI 171 510,00 510,00 17,00 120,02 2.563,87R$                  95.452,99
Q123 1859 MAICON ENGELMANN 520 672,00 600,00 24,00 169,44 3.619,58R$                  112.297,63

Tipo: Asfalto

Área Pavimentada
Custo m² de Pavimentação

Custo parcial Valor m² de Terreno Por Face de Quadra
Custo Total do Contribuinte

Profundidade máxima para valoração do lote:
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

CONTRATO DE RATEIO 019/2021 - EXERCÍCIO 2021
Publicação Nº 2768165

CONTRATO DE RATEIO 019/2021
EXERCÍCIO 2021

Pelo presente instrumento, elaborado para atender as condições previstas na Lei Federal nº. 11.107/2005 e no Decreto Federal nº. 
6.017/2007, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, consórcio público de direito público, sob a forma de associação pública, inscrito no 
CNPJ nº. 00.136.858/0001-88, com sede à Rua Afonso Pena, nº. 1902 – Bairro Anchieta, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, dora-
vante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu Presidente Altair José Gasparetto, portador da Cédula de Identidade nº. 
3.452.638-9 SSP/PR e do CPF nº. 473.313.309-00, e o MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, inscrito no CNPJ nº. 83.021.873/0001-
08, com sede à Rua Duque de Caxias, 789 – Bairro Centro, na cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Sr. Daniel Rodrigo Hippler, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.436.989, 
inscrito no CPF sob o nº 991.345.609-63, residente e domiciliado em São Lourenço do Oeste - SC, celebram o Contrato de Rateio, aprovado 
em Assembleia Geral Ordinária, conforme ATA 002/2020 de 26 de agosto de 2020, publicada em diário oficial em 30 de setembro de 2020, 
Edição nº 7734, página B4, conforme as seguintes cláusulas e dispositivos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Para execução do objeto deste contrato, o repasse de recursos financeiros destinados ao custeio dos projetos e atividades desenvolvidas 
pelo Consórcio, para atender as finalidades, previstas nos Art. 4º e 5º do Estatuto Social.
Parágrafo Primeiro: Os recursos repassados serão destinados à execução das despesas orçamentárias próprias do Consórcio, tais como: 
água e saneamento, aquisição e manutenção de bens móveis, adiantamento de despesas de pronto pagamento, comunicação em geral, 
contratação de serviços técnicos e/ou especializados, diárias, energia elétrica, hospedagem, impostos e taxas, manutenção de bens imóveis, 
materiais, medicamentos e insumos, passagens e locomoção, pessoal e encargos, serviço de seleção e treinamento, serviço de teleproces-
samento, transporte, em conformidade com a demanda dos municípios consorciados, na área da saúde e outras afins.
Parágrafo Segundo: As demais despesas necessárias à consecução do objeto, não previstas no § 1º, serão custeadas com outros recursos 
do consórcio.
Parágrafo Terceiro: Considerando a imunidade tributária, o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, incidente sobre as operações realiza-
das pelo CONTRATADO, será apropriada como receita tributária deste, o que é autorizado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR
Os recursos destinados ao Consórcio, serão repassados pelo ente consorciado da seguinte forma:
I - O valor mensal destinado à cobertura dos gastos acima previstos para o exercício de 2021 será repassado mediante apresentação de 
faturamento com rateio de forma per capita e/ou por utilização.

CONTRATO DE RATEIO – EXERCÍCIO 2021

MUNICÍPIO RATEIO INVESTIMENTO TOTAL

São Lourenço do Oeste/SC 2.417.316,00 11.847,78 2.429.163,78

Parágrafo Primeiro: Os valores integrantes do Contrato de Rateio são calculados com base na solicitação do Município Consorciado, e no 
decorrer do exercício poderá ser aditivado mediante Ofício de Solicitação, visando garantir o atendimento aos usuários dos municípios con-
sorciados para o exercício.
Parágrafo Segundo: O Consórcio possui antecipação, em conta específica, destinada a cobertura financeira fixada em R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: Os valores constantes na Cláusula Segunda serão repassados mensalmente pelos municípios de acordo com o fatura-
mento mensal.
Parágrafo Segundo: A cobrança será efetuada no mês subsequente ao fechamento do faturamento com vencimento no dia 20 (vinte) de 
cada mês, através de Documento de Arrecadação do Consórcio - DAC.
Parágrafo Terceiro: O atraso no pagamento implicará acréscimos de 2% de multa e juros de 1% ao mês, sendo o valor cobrado na fatura 
do mês subsequente ao adimplemento.
Parágrafo Quarto: Os recursos destinados a aquisição de equipamentos e material permanente serão repassados à medida que forem ad-
quiridos, conforme necessidade do CONIMS.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO CONTRATANTE
As despesas do presente contrato serão consignadas nas seguintes dotações orçamentárias:
I – 3.1.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público
II – 3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público
III – 4.4.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público
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CLÁUSULA QUINTA – PENALIDADES
O consorciado sujeita-se às penalidades de advertência, suspensão e eliminação do quadro do Consórcio conforme Artigo 11 do Estatuto 
Social deste CONIMS.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
I – Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na execução dos objetivos definidos no Estatuto Social, observando as 
normas da contabilidade pública e legislações pertinentes;
II – Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às Entidades Públicas;
III – Os recursos repassados ao CONIMS, enquanto não empregados na sua finalidade, serão aplicados, em instituição financeira oficial 
federal, em fundo de investimentos, e os resultados dessa aplicação serão apropriados integralmente no objeto do Contrato de Rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
I – Repassar os recursos financeiros ao CONIMS, conforme estabelecido no presente Contrato de Rateio;
II – Notificar, por escrito, quando da necessidade de adaptação de seus Orçamentos, através de Aditivos de acréscimo ou supressão no 
valor deste Contrato de Rateio.
III – Considerar em sua Lei Orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio 
deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA
O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 de janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA NONA – FORO
Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de Rateio, fica eleito o foro da comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente Contrato de Rateio, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.

Pato Branco/PR, 30 de novembro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
ALTAIR JOSÉ GASPARETTO – PRESIDENTE

MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
DANIEL RODRIGO HIPPLER - PREFEITO

DECRETO Nº 6.960, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768194

DECRETO Nº 6.960, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre o Calendário Fiscal dos Tributos Municipais para o exercício de 2021, atualiza o valor de UFRM - Unidade Fiscal de Referência 
Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, 
do artigo 55, da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 102 da mesma Lei, considerando o interesse Público, com amparo na Lei 
Municipal nº 298, de 18 de dezembro de 1979 e alterações posteriores;

DECRETA:
Art. 1º Os tributos municipais, a serem lançados no exercício financeiro de 2021, obedecerão ao Calendário Fiscal constante do Anexo Único 
deste Decreto.

Art. 2º Fica atualizada a expressão monetária UFRM - Unidade Fiscal de Referência Municipal, com base na variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo IBGE, do período compreendido entre o mês de dezembro de 2019 a no-
vembro de 2020, no percentual de 4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento), passando o valor real unitário de R$ 122,20 (cento e vinte 
e dois reais e vinte centavos), para R$ 127,46 (cento e vinte e sete reais e quarenta e seis centavos).
Parágrafo único. A Unidade Fiscal de Referência Municipal - UFRM será utilizada na cobrança de todos os tributos previstos no Sistema 
Tributário Municipal vigente.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 6.560, de 23 de dezembro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 6.960, de 18 de dezembro de 2020).
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CALENDÁRIO FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021

TRIBUTO VENCIMENTO

1. Taxas:

1.1. Taxa pelo exercício do Poder de Polícia. Conforme fiscalização do poder de polícia.

1.2. Taxa de licença para Localização e Funcionamento. Isento.

1.3. Taxa pela prestação de serviços públicos. Conforme requerimento do contribuinte (antes da prestação do serviço).

1.4. Taxa de Coleta de Lixo. 1ª parcela e parcela única: 12/03/2021.
Demais parcelas: todo dia 12.

2. Impostos:

2.1. Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 1ª parcela e parcela única: 12/03/2021.
Demais parcelas: todo dia 12.

2.2. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza Variável (ISS). 15º dia do mês subsequente.

2.3. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza Fixo (ISS). 30º dia do mês.
28º dia do mês de fevereiro.

2.4. Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis. 30 dias após lançamento.

3. Contribuição de Melhoria: Todo dia 12, após lançamento.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - FMS
Publicação Nº 2769517

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 - FMS.
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2018.
Origem: Processo Licitatório nº 041/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 033/2018.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.359.214/0001-75.
Contratada: VANDERLEI VIAL & CIA. LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.103.011/0001-46.
Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 071/2018, de 08 de novembro de 2018, (originário do Processo Licitatório nº 041/2018, Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 033/2018, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE TERRESTRE DE PASSAGEIROS, VISANDO A CONDUÇÃO DE PACIENTES PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE SAÚDE FORA DO DOMICILIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC), até a data 
de 31/12/2021, em razão da necessidade de continuidade da prestação dos serviços de transporte terrestre de passageiros para o próximo 
exercício;
Valor: R$ 248.540,00 (duzentos e quarenta e oito mil quinhentos e quarenta reais), até a data de 31 de dezembro de 2021.
Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Fundo 
Municipal de Saúde, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2021.
Data de Assinatura: 18/12/2020.
Vigência: 31/12/2021.
Signatários: Prefeito Municipal, o Sr. Daniel Rodrigo Hippler - pela Contratante, e Vanderlei Vial pela contratada.
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PORTARIA Nº 007 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767780

PORTARIA Nº 007 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, no Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 007 de 29 de março de 2019, que concedeu Adicional de Responsabi-
lidade Nível 4 (AR-4) ao servidor público municipal MOACIR JOSÉ BAESSO, ocupante do cargo de Articulador de Atividades Desportivas e 
Recreativas, carga horária 40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

PAULO CESAR PEDRO ALVES
Presidente da Autarquia

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 008 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767792

PORTARIA Nº 008 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, no Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 005 de 29 de março de 2019, que concedeu Adicional de Responsabili-
dade Nível 4 (AR-4) ao servidor público municipal JOEL ANTONIANO GARCIAS, ocupante do cargo de Articulador de Atividades Desportivas 
e Recreativas, carga horária 40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

PAULO CESAR PEDRO ALVES
Presidente da Autarquia

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 009 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767799

PORTARIA Nº 009 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, no Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 006 de 29 de março de 2019, que concedeu Adicional de Responsabili-
dade Nível 4 (AR-4) ao servidor público municipal MARCELO NERI GUIDINI, ocupante do cargo de Articulador de Atividades Desportivas e 
Recreativas, carga horária 40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

PAULO CESAR PEDRO ALVES
Presidente da Autarquia
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Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.335 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768163

PORTARIA Nº 1.335 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 063 de 04 de janeiro de 2017, que concedeu Adicional de Responsabili-
dade (AR-5) a servidora pública municipal ENEIA PAULA RANZAN TURATTI, ocupante do cargo de Analista Administrativo, carga horária 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.336 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768170

PORTARIA Nº 1.336 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 438/2017 de 24 de fevereiro de 2017, que concedeu Adicional de Res-
ponsabilidade (AR-5) a servidora pública municipal SILVANA FURLANETTO, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, carga 
horária 40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC,18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.337 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768172

PORTARIA Nº 1.337 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 400/2018 de 03 de abril de 2018, que concedeu Adicional de Responsa-
bilidade (AR-5) a servidora pública municipal MARIANE DEL SANT, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horária 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.
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São Lourenço do Oeste - SC,18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.338 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768177

PORTARIA Nº 1.338 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 1.003 de 12 de agosto de 2019, que concedeu Adicional de Responsa-
bilidade (AR-1) a servidora pública municipal FRANCIELLE HONESKO ocupante do cargo de Engenheiro Civil, carga horária 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.339 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768182

PORTARIA Nº 1.339 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 29 de Dezembro de 2020, a portaria nº 814 de 23 de julho de 2020, que concedeu Adicional de Responsabilidade 
(AR-2) a servidora pública municipal FRANCIELLI LIGIA GRACIOLLI ocupante do cargo de Enfermeira, carga horária 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.340 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768210

PORTARIA Nº 1.340 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 502 de 22 de março de 2019, que concedeu Adicional de Responsabilidade 
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(AR-5) ao servidor público municipal LUIZ ANTONIO MARTINS ocupante do cargo de Professor de Educação Física, carga horária 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.341 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768242

PORTARIA Nº 1.341 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 336 de 26 de fevereiro de 2019, que concedeu Adicional de Responsabi-
lidade (AR-5) ao servidor público municipal LUIZ ANTUNES RODRIGUES ocupante do cargo de Operador de Máquinas II, carga horária 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.342 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768254

PORTARIA Nº 1.342 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 1.108 de 10 de setembro de 2019, que concedeu Adicional de Respon-
sabilidade (AR-5) ao servidor público municipal MAURICIO PADILHA MULLER ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, carga 
horária 40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.
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PORTARIA Nº 1.343 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768261

PORTARIA Nº 1.343 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 559 de 27 de março de 2017, que concedeu Adicional de Responsabili-
dade (AR-5) ao servidor público municipal JOSE CARLOS LAZAROTTO ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, carga horária 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC,18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.344 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768270

PORTARIA Nº 1.344 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 1.002 de 12 de agosto de 2019, que concedeu Adicional de Responsa-
bilidade (AR-1) ao servidor público municipal ALEXSANDRO MEZZOMO ocupante do cargo de Engenheiro Civil, carga horária 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.345 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768278

PORTARIA Nº 1.345 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 953 de 25 de agosto de 2017, que concedeu Adicional de Responsabi-
lidade (AR-5) a servidora pública municipal CAROLINE GEREMIA ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horária 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal
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Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.346 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768287

PORTARIA Nº 1.346 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 682 de 17 de maio de 2019, que concedeu Adicional de Responsabili-
dade (AR-4) a servidor pública municipal ELIZANGELA CALEGARI ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horária 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.347, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768033

PORTARIA Nº 1.347, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Altera a Portaria nº 1.058, de 28 de outubro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo conferidas pelo 
art. 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil e na Lei Municipal 2.568, 28 de outubro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o item 1.3, da alínea “d”, do inciso I, do artigo 1º da Portaria nº 1.058, de 28 de outubro de 2020, que “designa servidores 
públicos municipais para atuarem nos processos de Inexigibilidade de Chamamento Público 004/2020 e posterior celebração de Termo de 
Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Escola Especial Nossa Senhora das Graças”, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º .................................................................................................................
I ............................................................................................................................ 
.............................................................................................................................
d) .......................................................................................................................... 
.............................................................................................................................
1.3. Itamar Fernandes, servidor público municipal, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula nº 847/01;
 .................................................................................................................. ”. (NR)

Art. 2º As demais disposições da Portaria nº 1.058, de 28 de outubro de 2020, permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.348 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768295

PORTARIA Nº 1.348 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 728 de 03 de junho de 2019, que concedeu Adicional de Responsabilidade 
(AR-5) a servidora pública municipal LILYAN TRINDADE DOS SANTOS ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horária 
40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.349 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768321

PORTARIA Nº 1.349 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 140 de 10 de janeiro de 2017, que concedeu Adicional de Responsabili-
dade (AR-4) ao servidor público municipal JAKSON ALEX KICHEL, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horária 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.350 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768325

PORTARIA Nº 1.350 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 411 de 20 de março de 2020, que concedeu Adicional de Responsabilidade 
(AR-5) ao servidor público municipal MARCIO ALVES RODRIGUES ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horária 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.
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PORTARIA Nº 1.351 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768340

PORTARIA Nº 1.351 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 1.281 de 05 de novembro de 2019, que concedeu Adicional de Respon-
sabilidade (AR-5) ao servidor público municipal YAN CARLOS PIETA ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horária 
40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.352 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768345

PORTARIA Nº 1.352 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 490 de 07 de maio de 2018, que concedeu Adicional de Responsabili-
dade (AR-5) a servidora pública municipal SILVANA PASTORELLO ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horária 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.353 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768361

PORTARIA Nº 1.353 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 754 de 11 de junho de 2019, que concedeu Adicional de Responsabilidade 
(AR-3) a servidora pública municipal ANI CAROLINI PEREIRA, ocupante do cargo de Analista Administrativo, carga horária 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal
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Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.354 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768366

PORTARIA Nº 1.354 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 008 de 07 de janeiro de 2020, que concedeu Adicional de Responsabi-
lidade (AR-5) ao servidor público municipal EVANDRO CARLOS DEON ocupante do cargo de Agente de Manutenção e Conservação Obras 
Públicas, carga horária 40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC,18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.355 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768373

PORTARIA Nº 1.355 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 500 de 25 de março de 2019, que concedeu Adicional de Responsabilida-
de (AR-5) ao servidor público municipal JOEL BEGNINI ocupante do cargo de Tecnólogo de Edificações, carga horária 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.356 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768377

PORTARIA Nº 1.356 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 537 de 14 de abril de 2020, que concedeu Adicional de Responsabilidade 
(AR-5) ao servidor público municipal JOSE CARLOS BORTOLIN ocupante do cargo de Motorista de Carga Pesada, carga horária 40 (quaren-
ta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.
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São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.357 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768387

PORTARIA Nº 1.357 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 689 de 20 de maio de 2019, que concedeu Adicional de Responsabilidade 
(AR-5) a servidora pública municipal LENIR FÁTIMA CRUZETTA ocupante do cargo de Analista Administrativo, carga horária 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.358, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769299

PORTARIA Nº 1.358, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos IV e IX do artigo 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 
2010.
RESOLVE:
Art.1º Conceder, a Servidora Pública Municipal TATIANE BABINSKI ocupante do cargo de Enfermeiro, matrícula nº 3000/91, licença por 
motivo do falecimento de seu pai, no período de 16 a 20 de dezembro de 2020, sem prejuízo de seus direitos.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2020.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.359, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769303

PORTARIA Nº 1.359, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
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Art.1° Conceder férias, a servidora pública municipal JOSILENE CASAGRANDE SUTTILI, matrícula nº 1657/02, ocupante do cargo de Arqui-
teto e Urbanista, de 11 a 25 de janeiro de 2021, referente ao período aquisitivo de 2018/2019 e de 26 de janeiro a 09 de fevereiro de 2021, 
referente ao período aquisitivo de 2019/2020.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.360, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769370

PORTARIA Nº 1.360, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 31 de Dezembro de 2020, a portaria nº 242 de 08 de fevereiro de 2019, que concedeu Adicional de Responsa-
bilidade (AR-3) a servidora pública municipal Adriana Maria Avila, ocupante do cargo de Assistente Técnico Pedagógico, matrícula 1334/04, 
carga horária 40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.361, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770815

PORTARIA Nº 1.361, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, a servidora pública municipal MARCIA APARECIDA DE BONA, matrícula nº 3547/02, ocupante do cargo de Artesão, 
de 04 a 18 de janeiro de 2021, referente ao período aquisitivo de 2019/2020.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.
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TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020 - ICSL
Publicação Nº 2770231

TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020

TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE E O CORAL ENTRE AMIGOS, CNPJ nº 
01.533.345/0001-79.

O INSTITUTO CULTURAL SÃO LOURENÇO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
08.806.043/0001-70, com sede na Via Parque, s/n, bairro Cruzeiro, Centro de Eventos – Pavimento Inferior - em São Lourenço do Oeste/SC, 
representado pela Presidente, a Sra. Cleria Wenzel Grzebieluchas, CPF sob o nº 973.168.659-20, residente e domiciliado em São Lourenço 
do Oeste/SC, doravante denominado partícipe e o CORAL ENTRE AMIGOS, inscrito no CNPJ sob o n° 01.533.345/0001-79, com sede no 
município de São Lourenço do Oeste, representado por Ivanilde Bastezini Colonetti, CPF 400.538.229-00, doravante denominado partícipe, 
em observância às disposições das Leis Federais n. 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei Federal 14.017 de 29 de unho de 2020, e das Leis 
Orçamentárias vigentes, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Este Termo de Fomento, decorrente do Edital de Termo de Fomento - Chamamento Público 001/2020 – Lei 14.017/2020, tem por 
objeto a celebração, em regime de mútua cooperação, cujo objetivo é a transferência de recursos financeiros no valor de até R$ 32.122,26 
(trinta e dois mil, cento e vinte e dois reais com vinte e seis centavos), por meio de Termo de Fomento, cujo objetivo é a seleção de até 
08 (oito) propostas com valor máximo de R$4.015,28 (quatro mil e quinze reais com vinte e oito centavos) cada, para a consecução de 
Atividade de Fomento a Entidades Culturais do Município de São Lourenço do Oeste -SC.
1.2 – O objeto deste Termo de Fomento não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, fis-
calização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
2.1 – São obrigações da administração pública:
2.1.1 –Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;
2.1.2 – Registrar os atos de celebração, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente Termo de Fo-
mento;
2.1.3 – Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como premissas a simplifi-
cação e a racionalização dos procedimentos;
2.1.4 – Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil, o qual, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
c) máquinas e equipamentos cedidos pela administração pública, quando for o caso;
d) relatórios apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos neste Termo de Fomento;
e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.
2.1.5 – Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;
2.1.6 – Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de cessão dos equipamentos da parceria celebrada;
2.1.7 – Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e 
oitenta) dias após o respectivo encerramento;
2.1.8 – Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos equipamentos/maquinas envolvidos na parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
3.1 – São obrigações da organização da sociedade civil:
3.1.1 – informar ao Município de São Lourenço do Oeste todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua Dire-
toria, por ocasião de sua eventual ocorrência;
3.1.2 – divulgar, na internet ou em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias 
celebradas com a administração pública, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;
b) nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;
c) descrição do objeto da parceria;
d) valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
e) situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data em que foi apre-
sentada, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;
f) quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as fun-
ções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;
3.1.3 – responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
3.1.4 – responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamen-
to da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto ou restrição à sua execução;
3.1.5 – prestar contas da boa e regular utilização dos recursos ou dos bens no prazo de até 30 (trinta) dias do fim de cada exercício até o 
final de sua vigência;
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3.1.6 – manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os docu-
mentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
4.1 – O Gestor deste Termo de Fomento é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.
4.2 – Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.
4.3 – São obrigações do Gestor:
4.3.1 – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.3.2 – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
4.3.3 – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada;
4.3.4 – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação
4.3.5 – comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil.
4.3.6 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das atividades e metas pactuadas:
4.3.7 – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceria, qualquer que tenha sido a modalidade ou o título 
que lhes concedeu o direito de uso de tais bens, quando for o caso;
4.3.8 – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5.1 – Este Termo de Fomento terá vigência até 28 de fevereiro de 2021, conforme Plano de Trabalho, contados a partir da publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por solicitação da organização da 
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do 
término inicialmente previsto.
5.2 – A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso 
na liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
6.1 – Os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo de Fomento estão fixados em R$4.015,28 (quatro mil e quinze reais 
com vinte e oito centavos) (conforme plano de trabalho da OSC), relativos ao presente exercício, à conta da dotação alocada no orçamento 
com a seguinte dotação orçamentaria:

Órgão 17 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
Unidade 01 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
Funcional 392.4516.2.031.

Modalidade de Aplicação 33.50.00.00.00.00.00.1080
Transferências à instituições privadas sem fins lucrativos

Recurso 1080
Dotação 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.50.00.00.00.00.00

6.2 - Os recursos financeiros serão transferidos em 01(uma) parcela, sendo em até 05 dias após a edição de lei autorizativa para realização 
do repasse.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1 – O presente Termo de Fomento deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.
7.2 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:
7.2.1 – Datas e locais das atividades, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou vídeos, quantidade de público, listas de presença, 
locais de apresentação, material de divulgação (em que constem os créditos exigidos), clipagens e outros documentos comprobatórios das 
atividades realizadas e da execução do objeto pactuado.
7.3 – O não cumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho, resultando na não execução do objeto pactuado, 
implicará na obrigatoriedade de apresentação de relatório de utilização, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das 
seguintes informações e documentos:
a) material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes;
b) relatório de execução de serviços do equipamento ora cedido.
7.4 – A administração pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
7.4.1 – Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
7.4.2 – Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a 
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conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.
7.5 – Para fins de avaliação quanto a eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer do Gestor acerca 
da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:
a) os resultados já alcançados e seus benefícios;
b) os impactos econômicos ou sociais;
c) o grau de satisfação do público alvo;
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
7.6 – A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias 
a partir do término do exercício, ou, se a duração da parceria exceder um ano, no final de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto.
7.6.1– O prazo referido no item 7.6 poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo 
Gestor.
7.6.2 – O disposto no item 7.6.1 não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do 
término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.
7.7 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública se dará no prazo máximo de 150 (cento e cinquen-
ta) dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período, devendo concluir, alternativamente, pela:
7.7.1 – Aprovação da prestação de contas;
7.7.2 – Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração da 
tomada de contas especial.
7.8 – As prestações de contas serão avaliadas:
7.8.1 – Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
7.8.2 – Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;
7.8.3 – Irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:
7.8.4 – Omissão no dever de prestar contas;
7.8.5– Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
7.8.6 – Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
7.8.7 – Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
7.9 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade.
7.9.1 – O prazo referido no item 7.9 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, desde 
que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados.
7.9.2 – Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
7.10 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO DOS BENS
8.1 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os bens cedidos ou produzidos, quando for o caso, serão devol-
vidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 
do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais somente responderão 
pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessen-
ta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.
9.2 – Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária, obrigando-os, entretanto, a 
apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a data do encerramento do Termo de Fomento, bem 
como a restituição dos valores recebidos, se houver.
9.3 – A inexecução total ou parcial deste Termo de Fomento por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e rescisão pela parte preju-
dicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.
9.4 – É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de parali-
sação, de modo a evitar a descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES
10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes 
sanções:
10.1.1 – advertência;
10.1.2 – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
10.1.3 – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
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11.1 – Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de São Lourenço do Oeste, do controle interno e externo corres-
pondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Fomento, bem como aos locais de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 – Os partícipes elegem o Foro da Comarca de São Lourenço do Oeste - SC como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Termo de Fomento ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem como para solucionar os 
litígios que possivelmente decorrerem deste instrumento.
12.2 – Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de Fomento.

São Lourenço do Oeste (SC), 18 de dezembro de 2020.

Cleria Wenzel Grzebieluchas
Presidente do ICSL

Ivanilde Bastezini Colonetti
Coral Entre Amigos

Testemunhas:
1.____________________________
Nome:
CPF:

2.____________________________ Nome:
CPF:

TERMO DE FOMENTO Nº 002/2020 - ICSL
Publicação Nº 2770234

TERMO DE FOMENTO Nº 002/2020

TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE E A ASSOCIAÇÃO GERMANICA CORAL 
DEUTSCHE STIMMEN, CNPJ nº 19.231.483/0001-63.

O INSTITUTO CULTURAL SÃO LOURENÇO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
08.806.043/0001-70, com sede na Via Parque, s/n, bairro cruzeiro, Centro de Eventos – Pavimento Inferior - em São Lourenço do Oeste/
SC, representado pela Presidente, a Sra. Cleria Wenzel Grzebieluchas, CPF sob o nº 973.168.659-20, residente e domiciliado em São Lou-
renço do Oeste/SC, doravante denominado partícipe e a ASSOCIAÇÃO GERMANICA CORAL DEUTSCHE STIMMEN, inscrita no CNPJ sob o 
n° 19.231.483/0001-63, com sede na comunidade de Lageado Antunes, interior de São Lourenço do Oeste, representada por Maria Lucia 
Hermes, CPF 362.564.710-91 doravante denominado partícipe, em observância às disposições das Leis Federais n. 13.019, de 31 de julho 
de 2014, Lei Federal 14.017 de 29 de unho de 2020, e das Leis Orçamentárias vigentes, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Este Termo de Fomento, decorrente do Edital de Termo de Fomento - Chamamento Público 001/2020 – Lei 14.017/2020, tem por 
objeto a celebração, em regime de mútua cooperação, cujo objetivo é a transferência de recursos financeiros no valor de até R$ 32.122,26 
(trinta e dois mil, cento e vinte e dois reais com vinte e seis centavos), por meio de Termo de Fomento, cujo objetivo é a seleção de até 
08 (oito) propostas com valor máximo de R$4.015,28 (quatro mil e quinze reais com vinte e oito centavos) cada, para a consecução de 
Atividade de Fomento a Entidades Culturais do Município de São Lourenço do Oeste -SC.
1.2 – O objeto deste Termo de Fomento não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, fis-
calização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
2.1 – São obrigações da administração pública:
2.1.1 – Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;
2.1.2 – Registrar os atos de celebração, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente Termo de Fo-
mento;
2.1.3 – Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como premissas a simplifi-
cação e a racionalização dos procedimentos;
2.1.4 – Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil, o qual, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
c) máquinas e equipamentos cedidos pela administração pública, quando for o caso;
d) relatórios apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos neste Termo de Fomento;
e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.
2.1.5 – Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;
2.1.6 – Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de cessão dos equipamentos da parceria celebrada;
2.1.7 – Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e 
oitenta) dias após o respectivo encerramento;
2.1.8 – Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos equipamentos/maquinas envolvidos na parceria.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
3.1 – São obrigações da organização da sociedade civil:
3.1.1 – informar ao Município de São Lourenço do Oeste todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua Dire-
toria, por ocasião de sua eventual ocorrência;
3.1.2 – divulgar, na internet ou em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias 
celebradas com a administração pública, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;
b) nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;
c) descrição do objeto da parceria;
d) valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
e) situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data em que foi apre-
sentada, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;
f) quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as fun-
ções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;
3.1.3 – responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
3.1.4 – responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamen-
to da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto ou restrição à sua execução;
3.1.5 – prestar contas da boa e regular utilização dos recursos ou dos bens no prazo de até 30 (trinta) dias do fim de cada exercício até o 
final de sua vigência;
3.1.6 – manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os docu-
mentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
4.1 – O Gestor deste Termo de Fomento é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.
4.2 – Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.
4.3 – São obrigações do Gestor:
4.3.1 – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.3.2 – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
4.3.3 – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada;
4.3.4 – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação
4.3.5 – comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil.
4.3.6 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das atividades e metas pactuadas:
4.3.7 – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceria, qualquer que tenha sido a modalidade ou o título 
que lhes concedeu o direito de uso de tais bens, quando for o caso;
4.3.8 – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5.1 – Este Termo de Fomento terá vigência até 28 de fevereiro de 2021, conforme Plano de Trabalho, contados a partir da publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por solicitação da organização da 
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do 
término inicialmente previsto.
5.2 – A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso 
na liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
6.1 – Os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo de Fomento estão fixados em R$4.015,28 (quatro mil e quinze reais 
com vinte e oito centavos) (conforme plano de trabalho da OSC), relativos ao presente exercício, à conta da dotação alocada no orçamento 
com a seguinte dotação orçamentaria:

Órgão 17 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
Unidade 01 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
Funcional 392.4516.2.031.

Modalidade de Aplicação 33.50.00.00.00.00.00.1080
Transferências à instituições privadas sem fins lucrativos

Recurso 1080
Dotação 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.50.00.00.00.00.00
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6.2 - Os recursos financeiros serão transferidos em 01(uma) parcela, sendo em até 05 dias após a edição de lei autorizativa para realização 
do repasse.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1 – O presente Termo de Fomento deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.
7.2 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:
7.2.1 – Datas e locais das atividades, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou vídeos, quantidade de público, listas de presença, 
locais de apresentação, material de divulgação (em que constem os créditos exigidos), clipagens e outros documentos comprobatórios das 
atividades realizadas e da execução do objeto pactuado.
7.3 – O não cumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho, resultando na não execução do objeto pactuado, 
implicará na obrigatoriedade de apresentação de relatório de utilização, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das 
seguintes informações e documentos:
a) material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes;
b) relatório de execução de serviços do equipamento ora cedido.
7.4 – A administração pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
7.4.1 – Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
7.4.2 – Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a con-
formidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.
7.5 – Para fins de avaliação quanto a eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer do Gestor acerca 
da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:
a) os resultados já alcançados e seus benefícios;
b) os impactos econômicos ou sociais;
c) o grau de satisfação do público alvo;
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
7.6 – A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias 
a partir do término do exercício, ou, se a duração da parceria exceder um ano, no final de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto.
7.6.1– O prazo referido no item 7.6 poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo 
Gestor.
7.6.2 – O disposto no item 7.6.1 não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do 
término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.
7.7 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública se dará no prazo máximo de 150 (cento e cinquen-
ta) dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período, devendo concluir, alternativamente, pela:
7.7.1 – Aprovação da prestação de contas;
7.7.2 – Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração da 
tomada de contas especial.
7.8 – As prestações de contas serão avaliadas:
7.8.1 – Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
7.8.2 – Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;
7.8.3 – Irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:
7.8.4 – Omissão no dever de prestar contas;
7.8.5– Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
7.8.6 – Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
7.8.7 – Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
7.9 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade.
7.9.1 – O prazo referido no item 7.9 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, desde 
que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados.
7.9.2 – Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
7.10 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO DOS BENS
8.1 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os bens cedidos ou produzidos, quando for o caso, serão devol-
vidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 
do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais somente responderão 
pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessen-
ta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.
9.2 – Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária, obrigando-os, entretanto, a 
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apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a data do encerramento do Termo de Fomento, bem 
como a restituição dos valores recebidos, se houver.
9.3 – A inexecução total ou parcial deste Termo de Fomento por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e rescisão pela parte preju-
dicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.
9.4 – É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de parali-
sação, de modo a evitar a descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES
10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes 
sanções:
10.1.1 – advertência;
10.1.2 – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
10.1.3 – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
11.1 – Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de São Lourenço do Oeste, do controle interno e externo corres-
pondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Fomento, bem como aos locais de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 – Os partícipes elegem o Foro da Comarca de São Lourenço do Oeste - SC como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Termo de Fomento ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem como para solucionar os 
litígios que possivelmente decorrerem deste instrumento.
12.2 – Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de Fomento.

São Lourenço do Oeste (SC), 18 de dezembro de 2020.

Cleria Wenzel Grzebieluchas
Presidente do ICSL

Maria Lucia Hermes
Ass. Ger. Coral Deutsche Stimmen

Testemunhas:
1.____________________________
Nome:
CPF:

2.____________________________ Nome:
CPF:

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO N. 06/2020
Publicação Nº 2770662

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2020.

OBJETO: Aquisição e instalação de letreiro e brasão em ACM caixa alta, para instalação na fachada da Câmara com identificação do Poder 
Legislativo Municipal. Letreiro medindo 5,30m x 2m, letras em caixa alta 10cm; e brasão do município medindo 2,25m x 2,4m, em caixa 
alta 10cm.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste - SC;

CONTRATADO: Marileia Aparecida Trento dos Reis (CNPJ n. 35.190.621/0001-60);

VALOR: R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais);

VIGÊNCIA: O contrato celebrado terá vigência a partir de sua assinatura, encerrando-se em 31/12/2021.

DATA DE ASSINATURA: 17/12/2020.

Vereador Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Contratante

Marileia Aparecida Trento dos Reis
Contratada
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 01/2020
Publicação Nº 2769473

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01/2020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2017.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 07/2017, vigendo até o dia 30 de junho de 2021, cujo objeto é a locação de um 
equipamento para realização de impressões e fotocópias diversas, que atendam às necessidades e demandas das atividades da Câmara de 
Vereadores.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste - SC;

CONTRATADO: Empresa DG Lazarin EPP;

VIGÊNCIA: de 01/01/2021 à 30/06/2021;

DATA DE ASSINATURA: 15/12/2020.

Vereador Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Contratante

Diana Galvagni Lazarin
DG Lazarin EPP
Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 02/2020
Publicação Nº 2769539

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02/2020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2017.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 10/2017, vigendo até o dia 30 de junho de 2021, cujo objeto é a prestação de ser-
viços de monitoramento, à distância, do prédio - pavimento superior do Banco do Brasil, rua Duque de Caxias, 522, onde está localizada a 
Câmara de Vereadores.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste - SC;

CONTRATADO: Empresa SILVEIRA SEGURANÇA PRIVADA LTDA ME;

VIGÊNCIA: de 01/01/2021 à 30/06/2021;

DATA DE ASSINATURA: 15/12/2020.

Vereador Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Contratante

Terezinha Altina Silveira
ASV Automatização e Alarmes Ltda
Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 03/2020
Publicação Nº 2769548

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03/2020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2017.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 17/2017, vigendo até o dia 30 de junho de 2021, cujo objeto é a locação de softwa-
res de sistemas de informática: contabilidade pública, patrimônio, folha de pagamento, recursos humanos e portal da transparência, que 
atendam às necessidades do serviço público da Câmara Municipal, compreendendo, além da locação mensal, a instalação, manutenção e 
treinamento quando solicitado, conforme condições constantes no edital e anexos do instrumento contratual.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste - SC;

CONTRATADO: Empresa BETHA SISTEMAS LTDA;

VIGÊNCIA: de 01/01/2021 à 30/06/2021;
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DATA DE ASSINATURA: 15/12/2020.

Vereador Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Contratante

Ernesto Muniz de Souza Jr.
Sócio administrador
BETHA SISTEMAS LTDA
Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 04/2020
Publicação Nº 2769556

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04/2020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2017.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 18/2017, vigendo até o dia 30 de junho de 2021, cujo objeto é a prestação de servi-
ços, manutenção, atualização, suporte técnico e licença de uso temporário de softwares para informatização do apoio legislativo da Câmara 
Municipal, através de locação do sistema de controle do processo legislativo municipal, sistema/módulo de atualização automática de web-
site, e site administrável com sistema para gerenciamento do conteúdo legislativo, envolvendo a disponibilização de informações variadas e 
respectiva hospedagem; conforme as especificações constantes do anexo I do Contrato originário.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste - SC;

CONTRATADO: Empresa Lancer Soluções em Informática Ltda;

VIGÊNCIA: de 01/01/2021 à 30/06/2021;

DATA DE ASSINATURA: 15/12/2020.

Vereador Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Contratante

Jeser Mauri Alvarenga
Sócio administrador
LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 05/2020
Publicação Nº 2769577

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005/2020
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 01/2018, vigendo até o dia 30 de junho de 2021, cujo objeto é o fornecimento de 
licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de empresa para licenciamento do direito de uso do aplicativo de e-Social e Compras, 
utilizando banco de dados relacional, conforme funcionalidades descritas no Anexo I do contrato.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste - SC;

CONTRATADO: Empresa BETHA SISTEMAS LTDA;

VIGÊNCIA: de 01/01/2021 à 30/06/2021;

DATA DE ASSINATURA: 15/12/2020.

Vereador Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Contratante

Ernesto Muniz de Souza Jr.
Sócio administrador
BETHA SISTEMAS LTDA
Contratada
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 06/2020
Publicação Nº 2769686

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 08/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2020.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 04/2020, vigendo até o dia 31 de dezembro de 2021, cujo objeto é a prestação de 
serviços especializados para realização de concurso público de provas objetivas e de títulos para provimento de cargo, compreendendo as 
fases: elaborar o edital, coordenar e executar as inscrições, elaborar todas as provas escritas, aplicação e correção das provas, avaliar a 
apresentação dos títulos, responder a recursos administrativos e jurídicos, divulgar a classificação dos candidatos e dos resultados, forne-
cimento da relação dos aprovados, e demais atividades afins, para o preenchimento de vaga do quadro de pessoal, no emprego público de 
Procurador (advogado), onde serão observadas as condições determinadas no Edital de Concurso Público n° 02/2020;

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste - SC;

CONTRATADO: Empresa Delma Eloi Bittencourt da Silva;

VIGÊNCIA: de 01/01/2021 à 31/12/2021;

DATA DE ASSINATURA: 15/12/2020.

Vereador Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Contratante

Delma Eloi Bittencourt da Silva
Representante Legal
Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 07/2020
Publicação Nº 2769743

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 07/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2019.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 02/2019, vigendo até o dia 31 de dezembro de 2021, cujo objeto é o fornecimento 
pela Contratada à Contratante de serviço de link de acesso a rede mundial de computadores - Internet Banda Larga através de cabos de 
fibra óptica, com velocidade Contratada de 100 Mbpscom garantia de banda de 5% (cinco por cento); disponibilidade de 01IP Público Fixo; 
e Plano de Telefone Fixo Empresarial para a Contratante.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste - SC;

CONTRATADO: Empresa Ivandro Tochetto M.E.

VIGÊNCIA: de 01/01/2021 à 31/12/2021;

DATA DE ASSINATURA: 15/12/2020.

Vereador Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Contratante

Ivandro Tochetto
Ivandro Tochetto M.E.
Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 08/2020
Publicação Nº 2769820

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 08/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2020.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 04/2020, vigendo até o dia 31 de dezembro de 2021, cujo objeto é a prestação de 
serviços especializados para realização de concurso público de provas objetivas e de títulos para provimento de cargo, compreendendo as 
fases: elaborar o edital, coordenar e executar as inscrições, elaborar todas as provas escritas, aplicação e correção das provas, avaliar a 
apresentação dos títulos, responder a recursos administrativos e jurídicos, divulgar a classificação dos candidatos e dos resultados, forne-
cimento da relação dos aprovados, e demais atividades afins, para o preenchimento de vaga do quadro de pessoal, no emprego público de 
Procurador (advogado), onde serão observadas as condições determinadas no Edital de Concurso Público n° 02/2020;
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CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste - SC;

CONTRATADO: Empresa Delma Eloi Bittencourt da Silva;

VIGÊNCIA: de 01/01/2021 à 31/12/2021;

DATA DE ASSINATURA: 15/12/2020.

Vereador Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Contratante

Delma Eloi Bittencourt da Silva
Representante Legal
Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 09/2020
Publicação Nº 2769872

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 09/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2020.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 05/2020, vigendo até o dia 31 de dezembro de 2021, cujo objeto é a prestação de 
serviços de advocacia especializada e com experiência na área de administração pública para representação e defesa na esfera judicial de 1º 
e 2º graus e instâncias superiores, notadamente aos processos: Procedimento Comum Civil n. 5001665-21-2020.8.24.0066/SC, em trâmite 
na Comarca de São Lourenço do Oeste, SC, e Agravo de Instrumento n. 5031853.98.2020.8.24.0000/SC, em curso na 5ª Câmara de Direito 
Público do Tribunal de Justiça de Santa Catarina;

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste - SC;

CONTRATADO: Empresa Matiotti e Matiotti Advogados Associados;

VIGÊNCIA: de 01/01/2021 à 31/12/2021;

DATA DE ASSINATURA: 15/12/2020.

Vereador Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Contratante

Jorge Matiotti Neto
Matiotti e Mattioti Advogados Associados
Contratado

TERMO DE POSSE 07/2020
Publicação Nº 2770040

TERMO DE POSSE Nº 007/2020
Vereador Elcio Eugenio Etges (PP)

Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, às dezoito horas e trinta minutos, no plenário da Câmara de Vereadores de São Lou-
renço do Oeste, Estado de Santa Catarina, localizada na Rua Duque de Caxias, 522, centro, em sessão ordinária, tomou posse no cargo de 
vereador, o Senhor Elcio Eugenio Etges, 4º suplente do Partido Progressista (PP), que assume durante a licença do titular vereador Adilson 
Sperança, atualmente no Partido Liberal (PL), no período de 01 a 31 de dezembro de 2020.

São Lourenço do Oeste, SC, 07 de dezembro de 2020.
Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara de Vereadores

Elcio Eugenio Etges
Vereador PP
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São Ludgero

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021
Publicação Nº 2771058

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº PROCESSO P/ MODALIDADE: Nº 001/2020
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR NO ANO LETIVO DE 2021.
Data da Abertura do Processo Licitação: 22/01/2021
Horário da Abertura do Processo Licitação: 09h00min
O edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através do endereço e horários: Av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 1300 – Cen-
tro - 88730-000 - São Ludgero – SC, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07h30min h às 11h30min e das 13h00min as 17h00min, 
site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3657-8800.
São Ludgero (SC), 18 de dezembro de 2020.
Valcemir Villani
Prefeito em Exercício

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
Publicação Nº 2771049

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Nº PROCESSO P/ MODALIDADE: Nº 002/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS VINCULADOS A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO NO ANO DE 2021.
Data da Abertura do Processo Licitação: 14/01/2021
Horário da Abertura do Processo Licitação: 09h00min
O edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através do endereço e horários: Av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 1300 – 
Centro - 88730-000 - São Ludgero – SC, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min, 
site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3657-8800.
São Ludgero (SC), 18 de dezembro de 2020.
Valcemir Villani
Prefeito em Exercício
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

06-2020 FMAS PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2020 FMAS
Publicação Nº 2768138

06-2020 FMAS PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2020 FMAS
Contrato de Prestação de Serviço.

O Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua São Luiz, nº. 210, inscrito no CNPJ Nº. 80.912.124/0001-
82 neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício o Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante denominado CON-
TRATANTE e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAS APRISCO, adiante nomeada ASSOCIAÇÃO APRISCO, que 
presta serviços de acolhimento institucional, situada na Rua Odilo Antônio Linck, 1621, centro, na cidade de São José do Cedro/SC, CEP 
89.930-000, inscrita no CNPJ nº 11.712.456/0001-09, , neste ato representado pelo seu ´residente Sr. MARCOS CESAR COSTA, brasileiro, 
empresário, residente na Rua Sete de Setembro, 2406, apto 601, na cidade de São Miguel do Oeste/SC, portador do CPF 019.655.239-05 e 
da cédula de identidade nº 2.946.665, órgão emissor SSP/SC, resolvem RENOVAR o contrato ADM 01/2020 FMAS, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 986/2015 e alterada pela Lei Municipal 997/2015 e o disposto nas cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a renovação do contrato adm 01/2020 FMAS que dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro pelo 
Município de São Miguel da Boa Vista/SC à Associação APRISCO, em contrapartida pela disponibilização de uma vaga para acolhimento de 
criança/adolescente (idade de 0 a 18 anos) que se encontra em situação de risco pessoal e social, a qual permanecerá em regime de aco-
lhimento no Lar Aprisco, situado na rua Odilo Antônio Link, nº 1621, Centro, na cidade de São José do Cedro/SC.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS, DO REPASSE E DO CUSTEIO DE DESPESAS

O MUNICIPIO repassará mensalmente um valor de R$ 4.083,03 a serem repassados até o 10º dia útil após a liquidação e devidamente 
assinada pelo responsável pela assistência social do município, enquanto a vaga estiver sendo ocupada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Este contrato está sendo firmado em conformidade com a Lei Municipal 986/2015, e alterações posteriores, e a Lei Orçamentaria nº 
1120/2019 de 26 de dezembro de 2019, e as despesas do decorrente convênio correrão por conta do orçamento de 2021.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica prorrogada a vigência do contrato administrativo até 31/12/2021, sendo aplicado aos valores anteriormente pagos o reajuste conforme 
índice INPC acumulado dos últimos 12 meses, no percentual de 5,1979%.

CLÁUSULA QUINTA

Ficam as demais clausulas e condições firmadas no contrato principal inalteradas, sendo que o presente termo tem vigência e produzida os 
efeitos legais, a partir de sua assinatura.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em duas vias ou mais vias de igual forma e teor, sem emendas ou rasuras, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Miguel da Boa Vista/SC 17 de dezembro de 2020.

VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

MARCOS CESAR COSTA
PRESIDENTE
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Câmara muniCiPal

ATA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR CP 01-2020
Publicação Nº 2769077

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2020

ATA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel da Boa Vista, Sra. Adriane Lenir Formehl, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a Ata de Classificação Preliminar referente ao Concurso Público n.° 001/2020, 
destinado ao preenchimento de vaga no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores.

1. Apresentamos a Ata de Classificação Preliminar do Concurso Público n.° 001/2020, da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
da Boa Vista, conforme Anexo I.

2. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

3. Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Miguel da Boa Vista (SC), 18 de dezembro de 2020.
ADRIANE LENIR FORMEHL
Presidente do Legislativo

MARIZETE SANDRIN
Presidente da Comissão de Acompanhamento

GABARITO DEFINITIVO CP 01-2020
Publicação Nº 2769045

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2020

GABARITO DEFINITIVO

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel da Boa Vista, Sra. Adriane Lenir Formehl, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, o Gabarito Definitivo referente ao Concurso Público n.° 001/2020, destinado ao 
preenchimento de vaga no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores.

1. Apresentamos abaixo o Gabarito Definitivo da prova escrita/objetiva do Concurso Público n.° 001/2020, da Câmara Municipal de Verea-
dores de São Miguel da Boa Vista, conforme segue:

CONTADOR

Língua Portuguesa
01 – B 02 – C 03 – A 04 – C 05 – E 06 – D 07 – B 08 – E 09 – D 10 – C

Matemática
11 – A 12 – C 13 – C 14 – E 15 – A

Conhecimentos Gerais
16 – B 17 – B 18 – D 19 – D 20 – B

Conteúdos Específicos
21 – E 22 – D 23 – A 24 – E 25 – B 26 – C 27 – A 28 – E 29 – X 30 – D

2. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

3. Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Miguel da Boa Vista (SC), 18 de dezembro de 2020.
ADRIANE LENIR FORMEHL
Presidente do Legislativo

MARIZETE SANDRIN
Presidente da Comissão de Acompanhamento
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RELATÓRIO SIMPLIFICADO CP 01-2020
Publicação Nº 2769089
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

2° ADT CONTRATO 9/2019 AGRÍCOLA
Publicação Nº 2767775

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DESENV. AGRICOL. SAO M. OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 9/2019 - Contrato Nº: 9/2019
Contratante..: FUNDO MUN. DESENV. AGRICOL. SAO M. OESTE
Contratada...: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA
Vigência ....... : Início: 01/01/2021 Término: 30/08/2021
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/2019 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS CIENTIFICOS PARA CARACTERIZAÇÃO DO QUEIJO COLONIALARTESANAL DE 
LEITE CRU PRODUZIDO NO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, PARA PRODUZIR CONHECIMENTO E INOVAÇÕES PARA PRODUÇÃO 
DO QUEIJO ARTESANAL, CFE LEI DE INCENTIVO Nº 7.440/2017, PROGRAMA NOVO RURAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 18 de dezembro de 2020

EDITAL ESTAGIÁRIOS 2021
Publicação Nº 2770859

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 007/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e em conformidade com o 
disposto na legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições de processo seletivo simplificado para seleção de estagiários, na mo-
dalidade de estágio não obrigatório para os cursos de graduação de Engenharia Civl e Arquitetura e Urbanismo, de acordo com as normas 
e condições do presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

0.1- O Processo Seletivo Simplificado de estagiários será regido por este Edital, de forma que o pedido de inscrição do candidato implicará 
no conhecimento e aceitação tácita das normas e condições aqui previstas.
0.2- O Processo Seletivo Simplificado será acompanhado pela Comissão legalmente constituída por meio do Decreto n° 9.440/2020, consti-
tuída pelas servidoras: Caroline Aparecida Alves, ocupante do cargo de Assessora de Atos Oficiais, Ines Carla Persch Theobald, ocupante do 
cargo de Técnico em Segurança do Trabalho e Marialice Brassiani, ocupante do cargo de Técnico Administrativo. A presidência da Comissão 
caberá à servidora Caroline Aparecida Alves.
0.3- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito.
0.4- A Comissão será responsável por auxiliar a Administração Municipal para organizar, coordenadar e fiscalizar os atos do certame seletivo, 
conforme disposto no Decreto n° 9.440/2020.
0.5- A classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação, apenas a possibilidade de ser contratado de acordo 
com a necessidade da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.
0.6- A contratação para as áreas designadas como Cadastro Reserva fica condicionada à abertura futura de vagas no prazo de validade 
deste processo seletivo.

2. DOS RECURSOS QUANTO AO EDITAL DE ABERTURA

2.1- Será aceita impugnação contra o presente Edital, caso apresente itens com ilegalidade, omissão ou contradição.
2.2- Para requerer a impugnação, o impugnante deverá protocolar o recurso no Setor de Protocolo/Atendimento da Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Oeste no prazo constante no Anexo II.
2.3- O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item ou subitem que será objeto de impugnação.
2.5- Não caberá recurso administrativo contra a decisão acerca da impugnação.
2.6- No caso de deferimento do recurso, a Comissão juntamente com a Administração Municipal procederá à retificação do Edital, e a versão 
definitiva será publicada integralmente no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste (https://www.saomiguel.sc.
gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br) na data provável estabelecida 
no cronograma constante do Anexo II.
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3. DOS REQUISITOS

3.1-Estar matriculado e frequentando regularmente as aulas em Instituição de Ensino Superior;
3.2-Ter no mínimo, 16 (dezesseis) anos de idade à época da inscrição para o preenchimento da vaga;
3.3-Não ter sido estagiário pelo período limite de 2 anos, no Poder Executivo Municipal;
3.4- Possuir residência fixa no Município de São Miguel do Oeste.

4. DAS VAGAS, AUXÍLIO E BENEFÍCIOS

4.1- O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vagas de estágio para:

4.1.1 Ensino Superior
Curso Total de Vagas Semestre Carga Horária Remuneração
Arquitetura e Urbanismo CR* A partir do 2° período Até 30 horas semanais Até R$ 850,00**
Engenharia Civil CR* A partir do 2° período Até 30 horas semanais Até R$ 850,00**

*CR – Cadastro reserva
** A remuneração será de acordo com a carga horária do estágio sendo que está incluso na remuneração o valor do auxílio transporte.

4.2 Poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, estudantes regularmente matriculados no Ensino Superior, conforme definições do 
item 3.1, que estejam aptos a contratar com o Município de São Miguel do Oeste.
4.3- Consoante disposição do art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) do total dos candi-
datos inscritos, desprezadas as frações, às pessoas portadoras de deficiência que, no momento da inscrição, declararem tal condição e cujas 
atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que sejam portadoras.
4.4- Para concorrer a uma das vagas reservadas a pessoas portadoras de deficiência, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) anexar à documentação de inscrição laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de defi-
ciência. O laudo deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina 
(CRM).
4.5- Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações acima indicadas, o requerimento de inscrição preliminar será processado 
como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição na ficha de inscrição.
4.6- O estagiário contratado fará jus a uma bolsa-auxílio com agregação de auxílio-transporte, conforme valores assim referenciados e vagas 
estabelecidas.
4.7- É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) 
dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, nos termos do art. 13 da Lei no 11.788/2008.
Parágrafo único: Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.
4.8- Será contratado apólice de seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do inciso VI, do art. 6º, da Lei Municipal 
n° 6893/2014, a cargo do agente operacionalizador do programa de estágio.
4.9- O candidato ou seu responsável legal, obrigar-se-á, mediante Termo de Compromisso de Estágio, a ser formalizado pelo agente opera-
cionalizador, representantes legais da parte concedente e com a instituição de ensino em que o estagiário estiver frequentando.

5. DO ESTÁGIO
5.1- O estágio terá duração de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, até a soma máxima de 2 (dois) anos, EXCETO no caso de portador 
de deficiência, que poderá ser prorrogado por mais 1 (um) ano conforme o art.14 da Lei Municipal 6.893/2014.
Paragrafo único. O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento por interesse de qualquer uma das partes mediante comunicação 
por escrito.
5.2- A jornada de atividade do estágio será de 4 ou 6 horas diárias, 20 ou 30 horas semanais respectivamente, para o Ensino Superior.
Paragrafo único. A carga horária do programa de estágio será definida de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal, a qual o es-
tagiário estiver vinculado.
5.3- O estágio será desenvolvido com desempenho de funções compatíveis com a proposta pedagógica da sua linha de formação, em com-
plemento ao ensino e à aprendizagem e em consonância com o Termo de Compromisso de Estágio, a ser acompanhado por orientador da 
Instituição de Ensino e supervisionado por servidor público do Poder Executivo Municipal.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1- As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período constante no Anexo II, no Departamento de Desenvolvimento de 
Pessoas da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, situada na Rua Marcílio Dias, n°1199, Centro.
6.2- O candidato ou seu representante legal, no caso de menores de 18 anos, deverá comparecer ao local de inscrição munidos dos docu-
mentos exigidos no item 6.3.
Paragrafo único. O candidato poderá ser representado, no momento da inscrição, por procurador legalmente constituído.

6.3- Documentos para inscrição:
6.4- No ato da inscrição o candidato deverá entregar preenchido o formulário padrão, disponível no Anexo I, com letra legível, não podendo 
haver rasuras e/ou emendas, nem omissão de dados solicitados e entregar cópias simples dos seguintes documentos;
6.4.1- Cópia de Documento de Identidade;
6.4.2– Cópia do CPF - Cadastro de Pessoa Física;
6.4.3– Comprovante de matrícula atualizado;
6.4.5- Cópia do Histórico Escolar/Acadêmico;
6.4.4-Comprovante de residência atualizado;
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6.5- A ausência de quaisquer dos documentos acima descritos ou caso os documentos contiverem informações/dados incompletos, impor-
tará no indeferimento da inscrição.
6.6- Nenhum documento poderá ser apresentado após a inscrição;
6.7-A inscrição implicará o conhecimento tácito e a aceitação plena e integral das condições determinadas neste edital, atos que a candidato 
não poderá alegar desconhecimento.
6.8-Feita a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

7. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1- O Processo Seletivo Simplificado será de caráter classificatório, e a classificação dar-se-á pela ordem decrescente da média das notas 
obtidas na fase/período concluído anteriormente pelo candidato.
7.2- Em caso de empate na média final, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, con-
forme art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso).
b) Tiver cursado o maior número de períodos/fases;
c) Possuir curso de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS (Lei nº 7.641/2019);
d) Tiver maior idade.
Paragrafo único. Os candidatos que seguirem empatados até o término dos critérios da alínea “c” serão convocados, antes da publicação 
do resultado deste Processo Seletivo Simplificado, para apresentação da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento, 
para fins de desempate.
7.3-Para os candidatos que estiverem cursando disciplinas/componentes curriculares em mais de uma fase/período, será considerada a fase 
anterior na qual concluiu todas as disciplinas/componentes curriculares.

8. DOS RECURSOS

8.1- O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório deste Processo Seletivo Simplificado disporá do período esta-
belecido no cronograma constante do Anexo II.
8.2- No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio de documentação pendente anexa ao recurso ou comple-
mentação desta.
8.3- Para recorrer contra o resultado provisório, o candidato deverá protocolar recurso no Setor de Protocolo/Atendimento da Prefeitura 
Municipal de São Miguel do Oeste no prazo constante no Anexo II.
8.4- O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo não será reconhecido.
8.5- Todos os recursos serão analisados, e as justificativas do deferimento ou indeferimento serão encaminhadas para o endereço de e-mail 
deixado pelo candidato na ficha de inscrição.
8.6- Em nenhuma hipótese será aceito pedido de recurso contra o resultado final deste Processo Seletivo Simplificado.
8.7- Não será reconhecido recurso interposto de forma coletiva, sem a devida fundamentação ou referente a outros candidatos.

9. DA CONVOCAÇÃO

9.1- A convocação dos aprovados será de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, sendo que os candidatos serão chamados 
pela ordem de classificação.
9.2- O candidato terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas, subsequentes à convocação, para aceitação da vaga. A não manifestação do can-
didato classificado neste período, implicará na desistência tácita da vaga deste Processo Seletivo Simplificado.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1- O candidato assumirá total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com seu consequente desligamento do Processo 
Seletivo Simplificado, caso estas não sejam verdadeiras.
10.2- Na falta da Cédula de Identidade original serão admitidos outros documentos do candidato que permitam com clareza a sua identifica-
ção, tais como: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, carteira do órgão de classe, carteiras expedidas pelos comandos militares, 
passaporte, Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo novo, com foto). Não será aceito como documento de identificação quaisquer 
outros documentos diferentes dos acima definidos, tais como: títulos eleitorais, certidões de nascimento, carteira nacional de habilitação 
(modelo antigo), entre outros.
10.3- Em caso de conclusão do ensino superior, desistência do curso, interrupção do contrato durante o período de sua vigência, ou qual-
quer outro ato violador dos princípios administrativos, a bolsa será automaticamente suspensa, sendo proporcionalmente pagos os dias 
trabalhados e o recesso.
10.4- O Poder Público Municipal comunicará, posteriormente por meio de Edital, quaisquer outras modificações ou complementos do presen-
te Edital, disponibilizado no endereço da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste (https://www.saomiguel.sc.gov.br) e no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br).
10.5- É de inteira responsabilidade dos candidatos manterem atualizados os seus dados e, ainda, acompanharem a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado, os quais serão divulgados no Site oficial da Prefeitura Municipal 
de São Miguel do Oeste (https://www.saomiguel.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br).
10.6- O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de publicação e homologação do resultado 
final.

São Miguel do Oeste, 21 de dezembro de 2020.

WILSON TREVISAN

https://www.saomiguel.sc.gov.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
https://www.saomiguel.sc.gov.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
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Prefeito Municipal

Caroline Aparecida Alves  Ines Carla Persch Theobald  Marialice Brassiani
Presidente da Comissão  Membro da Comissão   Membro da Comissão

ANEXO I
Ficha de Inscrição para o Processo Seletivo – Ensino Superior
Edital 007/2020

Curso:________________________________________

Portador de necessidades especiais: ( )Sim ( ) Não

Dados Pessoais:
Nome do Candidato:
Sexo: F ( ) M ( ) Data de Nascimento:
RG: CPF:
Nome da Mãe:
Endereço:
N°: Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:
Telefone Residencial:
Celular: E-mail:

Informações Adicionais:

1. Candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas no requerimento de inscrição, arcando com as consequ-
ências de eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo daquele campo;
2. A inscrição no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento e a tácita aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas.
3. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental após a inscrição.

São Miguel do Oeste – SC, ______ de_________________ de 2021.

___________________ _______________________ Candidato Membro da Comissão

_______________________________ Representante Legal

Para uso exclusivo da comissão:
Idade:

Média:
ANEXO II

DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Atividade Data Observação

Publicação do Edital 21/12/2020 Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste e Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina.

Período para impugnação do edital 22/12/2020 a 28/12/2020 Setor de Atendimento da Prefeitura Municipal de São Miguel do 
Oeste.

Período de inscrição 04/01/2021 a 21/01/2021
Departamento de Desenvolvimento de Pessoas.
Das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min (horário 
oficial de Brasília/DF).

Resultado provisório 26/01/2021 Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste e Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina.

Período para a interposição de recursos contra o 
resultado provisório. 27/01/2021

Setor de Atendimento da Prefeitura Municipal de São Miguel do 
Oeste.
Das 8h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min (horário 
oficial de Brasília/DF).

Resultado final 29/01/2021 Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste e Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina.

Homologação 01/02/2021 Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste e Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina.
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PORTARIA 0214-ALTERA MEMBROS PORTARIA 0211.2020
Publicação Nº 2770716

PORTARIA Nº 0214/2020
ALTERA MEMBRO DA COMISSÃO DE PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO, INSTAURADA PELA PORTARIA Nº 0211, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS e GESTÃO DE PESSOAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 
9.343/2020, que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições do Inciso VIII do Art. 72, 
da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e

CONSIDERANDO o Memorando Interno do Departamento de Compras, Licitações e Contratos, protocolado sob nº 5644/2020.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º, da Portaria nº 0211, de 14 de dezembro de 2020, que nomeia Comissão de Pregoeiros e Equipe de Apoio do mu-
nicípio de São Miguel do Oeste-SC, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º DESIGNAR os servidores Celoni Donada Balke, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula funcional nº 19786605 e 
Marina Carla de Carli, ocupante do cargo de Recepcionista, matrícula funcional nº 21976101, para a função de Pregoeiros, e, ainda, os ser-
vidores Plaudenir Joraci Mallmann, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Administração, matrícula funcional nº 10455601 e Juliana 
Benedetti Fridirich, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula funcional nº 22080101, para a função de Equipe de Apoio, os 
quais irão compor a COMISSÃO DE PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO da Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo 
Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrícola do Município de São Miguel do Oeste – SC.

Art. 2º Os servidores ora designados farão jus à gratificação contida no Artigo 88, da Lei Complementar nº 009/2012, combinada com o 
anexo IV, da Lei Complementar nº 025/2013, regulamentadas pelo Decreto nº 8.178/2014.

Art. 3º As demais disposições da Portaria nº 0211, de 14 de dezembro de 2020, permanecem em vigor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2021, com efeitos até 31 de janeiro de 2021.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC.
Em, 18 de dezembro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 0129/2020 - RECESSO
Publicação Nº 2767635

PORTARIA Nº 0129/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DA COMPETÊNCIA 
QUE LHE CONFERE O ART. 46 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 05 DE ABRIL DE 1990, C/C OS ARTS. 24 E 205 DA RESOLUÇÃO Nº 004 
(REGIMENTO INTERNO), DE 1º DE DEZEMBRO DE 1992:

CONSIDERANDO a autonomia do Poder Legislativo pela força dos artigos 24 e 205 do Regimento Interno – Resolução 004/92;
CONSIDERANDO o período de recesso parlamentar estabelecido na lei maior municipal.

RESOLVE:
Art. 1º Fica determinado o recesso administrativo do Poder Legislativo de São Miguel do Oeste no período de 21 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Funcionará em regime de plantão, até o dia 31 de dezembro de 2020, o atendimento administrativo através do telefone (49) 9 
88181812 (José Cirilo Chittó – Secretário Executivo).

Art. 3º Os servidores poderão ser convocados, a qualquer tempo, para retornar ao trabalho em virtude de demanda necessária no âmbito 
administrativo.
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Art. 4º O período de recesso não autoriza que os servidores deixem de cumprir com eventuais prestações de informações ou serviços que 
devam ser finalizados no limite do exercício de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Registre-se, publique-se e comunique-se.

Gabinete do Presidente do Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 17 de dezembro de 2020.

Everaldo Di Berti
Presidente
Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo

PORTARIA 0130/2020 - FÉRIAS
Publicação Nº 2767639

PORTARIA Nº 0130/2020
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS ANUAIS A SERVIDOR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere a Resolução nº 004/92 e alterações, e a Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 
1990, e demais legislações;

RESOLVE CONCEDER FÉRIAS ANUAIS:

Art. 1º Fica concedido férias anuais ao Servidor da Câmara Municipal, Senhor ORLANDO SCHINDLER JUNIOR, brasileiro, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo, a partir de 04 de janeiro a 23 de janeiro de 2021, referente ao período aquisitivo de 19 de fevereiro de 2019 a 
18 de fevereiro de 2020.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, correrão à conta nas rubricas específicas do Orçamento da Câmara 
Municipal.

Art. 3º Registre-se, publique-se e comunique-se.

Gabinete do Presidente do Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 18 de dezembro de 2020.

Everaldo Di Berti
Presidente
Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 089/2020
Publicação Nº 2768999

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 089/2020

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com sede 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado por seu Prefei-
to Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado a senhora SARA APOLYANA DE 
CARVALHO SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 080.794.419-01, RG 5943650 – SSP-SC, PIS 140.70558.72-8, residente e domiciliada na 
Rua Maria de Lurdes Vieira de Oliveira, 469 – Ed. Res. Kyalami – apto 102 – São José - SC, doravante denominada CONTRATADA, mediante 
às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
1.1. Este contrato tem como objeto a contratação da Contratada para ministrar palestra com o tema saúde emocional e aprendizagem: o 
papel da família no desenvolvimento integral do aluno. Públicos alvo: Pais, mães, e alunos do ensino fundamental. Que acontecerá no dia 
17/12/2020 no horário das 19:00 as 21:00 hs via Google Meet. (proposta em anexo)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DO PAGAMENTO
2.1. A PREFEITURA pagará a CONTRATADA pela prestação do serviço definido no objeto deste contrato o valor total de R$ 1.000,00 (Hum 
mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
4.1. A vigência deste contrato será de 01 dia, ou seja, 17 de dezembro de 2020.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer momento, desde que não sejam observadas as exigências acima citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na Lei 
n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia expressa 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Assim, acordados e ajustados PREFEITURA e CONTRATADA assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2020.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN SARA APOLYANA DE CARVALHO SILVA
Prefeito Municipal Contratada

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 090/2020
Publicação Nº 2769012

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 090/2020

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, Esta-
do de Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 08.971.900/0001-98, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado a empresa PERICIALSUL Periciais Médicas e Segurança do Trabalho, Assessoria, Consultoria e Auditoria Ltda., inscrita no CNPJ sob nº. 
01.993.899/0001-53, com endereço comercial na Av. Rio Branco, 749 – sala 13 – 88015-200 – Florianópolis – SC, telefone 3028-5858, e-mail 
assessoria.juridica@totallifebrasil.com.br, doravante denominada CONTRATADA, mediante às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
1.1. Este contrato tem como objeto a contratação da empresa para elaboração de Laudo Técnico para dimensionamento do grau de insalu-
bridade para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período da pandemia (Covid-19), totalizando analise das atividades 
de 53 funcionários dos seguintes cargos: Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, Médicos, Motoristas, Dentistas, Psicólogos, Técnico Vigilância 
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Sanitária, Farmacêuticos, Agentes Comunitários de Saúde, Agente Endemias, Auxiliares de Serviço Geral e demais cargos administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DO PAGAMENTO
2.1. A PREFEITURA pagará a CONTRATADA pela prestação do serviço definido no objeto deste contrato o valor total de R$ 2.450,00 (Dois 
mil quatrocentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
4.1. A vigência deste contrato será de 18 a 30 de dezembro de 2020.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer momento, desde que não sejam observadas as exigências acima citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na Lei 
n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia expressa 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Assim, acordados e ajustados PREFEITURA e CONTRATADA assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro de Alcântara/SC, 18 de dezembro de 2020.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN PERICIALSUL
Prefeito Municipal Contratada

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 091/2020
Publicação Nº 2769019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 091/2020

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com sede 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 08.971.900/0001-98, neste ato representado por seu Prefei-
to Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado a empresa DIVICOMR DIVISÓ-
RIAS, FORROS E PISO EIRELI inscrita no CNPJ sob nº. 08.852.986/0001-30, com endereço comercial na Rua Geronimo Medeiros, 231 – Flor 
de Napolis, 88106-010 – São José – SC, doravante denominada CONTRATADA, mediante às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
1.1. Este contrato tem como objeto a contratação de mão-de-obra para manutenção, compreendendo desmontagem e montagem de forro 
em pvc (existente) nas áreas de circulação do CEI Frei Ático –no Bairro Santa Teresa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DO PAGAMENTO
2.1. A PREFEITURA pagará a CONTRATADA pela prestação do serviço definido no objeto deste contrato o valor total de R$ 890,00 (Oito-
centos e noventa reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
4.1. A vigência deste contrato será de 01 (um) dia, ou seja 21 dezembro de 2020.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer momento, desde que não sejam observadas as exigências acima citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na Lei 
n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia expressa 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Assim, acordados e ajustados PREFEITURA e CONTRATADA assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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São Pedro de Alcântara/SC, 18 de dezembro de 2020.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN  DIVICOMR DIVISÓRIAS, FORROS E PISO EIRELI
Prefeito Municipal  Contratada

DECRETO N.º 0192/2020
Publicação Nº 2772085

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO n.º 0192/2020
CONCEDE PONTO FACULTATIVO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no artigo 45, inciso IV, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1° - Nos dias 24 (vinte e quatro) de dezembro de dois mil e vinte e 31 (trinta e um) de dezembro de 2020, será Ponto Facultativo aos 
Servidores Públicos Municipal.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PORTARIA N.º 493/2020
Publicação Nº 2771425

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 493/2020
Concede Férias coletivas aos Servidores da Secretaria da Educação.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 91, 
§5º, da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias coletivas aos servidores da Secretaria da Educação, por 30 (trinta) dias a partir de 04/01/2021 a 02/02/2021, aos 
seguintes servidores:

§ Alina Lopes Goya;
§ Angela de Almeida e Silva;
§ Diéli Hoffmann;
§ Dione Terezinha Lohn
§ Elenir Teresinha de Souza;
§ Eliane Maria Ribeiro Hoffmann;
§ Eroni Schmitt Schell;
§ Fabiana Hames;
§ Franciele Vieira;
§ Gino Bona;
§ Gisele Fátima dos Santos Alves Abreu;
§ Jociane Lohn Macagnan;
§ Juliany Cordeiro da Silva Ventura;
§ Karina Schmitt Lohn;
§ Mariana Stahelin Canossa de Souza;

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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§ Marilene Petry;
§ Paulo Henrique Lohn;
§ Scheila Cristina Schmitz;
§ Sueli Maria Stahelin;
§ Roselene de Souza e Silva Junckes;
§ Valdete de Oliveira Cordeiro.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 21 de dezembro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº01/2020
Publicação Nº 2768715

RESOLUÇÃO n.º 01/2020

“Dispõe Sobre o Recesso de Final de Ano da Câmara de Vereadores de São Pedro de Alcântara e dá outras providências”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS:

Considerando os feriados Nacionais dos dias 25 de dezembro de 2020 (Natal) e 1º de Janeiro de 2021 (Confraternização Universal);

Considerando a situação de exceção vivida por conta da pandemia de COVID 19;

Considerando o período preparatório para o início de uma nova legislatura;

Considerando que os servidores e vereadores poderão ser convocados a qualquer tempo a fim de atender as necessidades do bem comum.

RESOLVE:
Art.1º - Fica estabelecido recesso de final de ano na Câmara de Vereadores de São Pedro de Alcântara, no período de 21/12/2020 à 
04/01/2021.

Parágrafo Primeiro: Caso seja necessária convocação extraordinária a pedido do Poder Executivo ou do Presidente da Casa, nos termos do 
Regimento Interno, os vereadores e os servidores serão convocados para os trabalhos.
Parágrafo Segundo: Os servidores estão previamente convocados para os trabalhos necessários com vistas a realização da sessão de posse 
da próxima legislatura bem como a Eleição da Mesa Diretora a realizar-se na mesma sessão.
Parágrafo Terceiro: O período do recesso não será descontado do servidor.

Art.2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º – Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 15 de dezembro de 2020.
Wilmar Prim
Presidente da Câmara
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Schroeder

Prefeitura

PORTARIA Nº 8.536/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768277

PORTARIA Nº 8.536/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR, o afastamento por Auxilio Doença a partir de 26/12/2020 da servidora Sra. Ana Carolina Dias, que desempenha a função 
de Auxiliar de Serviços Gerais I.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.537/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768281

PORTARIA Nº 8.537/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR, o afastamento por Auxilio Doença a partir de 26/12/2020 da servidora Sra. Martha Trindade Bobadilla, que desempenha 
a função de Técnica em Enfermagem.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.538/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768285

PORTARIA Nº 8.538/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Cristiani Feustel, do cargo comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças, a partir de 
31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Contabilidade, percebendo o nível salarial 28 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     FERNANDO RODRIGO DA ROSA 
Prefeito Municipal Resp.    Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.539/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768289

PORTARIA Nº 8.539/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Daniela Samulescki, do cargo comissionado de Diretora de Recursos Materiais, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Administração, percebendo o nível salarial 30 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     FERNANDO RODRIGO DA ROSA 
Prefeito Municipal Resp.    Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.540/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768294

PORTARIA Nº 8.540/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sra. Evandro José Pasquali, do cargo comissionado de Diretor de Informática, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Contabilidade, percebendo o nível salarial 33 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     FERNANDO RODRIGO DA ROSA 
Prefeito Municipal Resp.    Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.541/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768296

PORTARIA Nº 8.541/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Gelson Stein, do cargo comissionado de Assessor de planejamento, Gestão e Finanças, a partir de 
31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Expediente, percebendo o nível salarial 24 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     FERNANDO RODRIGO DA ROSA 
Prefeito Municipal Resp.    Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.542/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768299

PORTARIA Nº 8.542/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Marilene Busch, do cargo comissionado de Assessor de planejamento, Gestão e Finanças, a partir de 
31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Administração, percebendo o nível salarial 29 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     FERNANDO RODRIGO DA ROSA 
Prefeito Municipal Resp.    Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.543/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768300

PORTARIA Nº 8.543/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Michele Vanessa Alves Urnau, do cargo comissionado de Assessor de planejamento, Gestão e Finanças, 
a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Administração, percebendo o nível salarial 29 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     FERNANDO RODRIGO DA ROSA 
Prefeito Municipal Resp.    Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.544/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768303

PORTARIA Nº 8.544/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Tania Maria Zoz, do cargo comissionado de Assessor de planejamento, Gestão e Finanças, a partir de 
31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Administração, percebendo o nível salarial 44 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 35 (trinta a cinco) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     FERNANDO RODRIGO DA ROSA 
Prefeito Municipal Resp.    Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.545/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768305

PORTARIA Nº 8.545/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Rafaela Susan Kienen, do cargo comissionado de Assessor de planejamento, Gestão e Finanças, a partir 
de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Contabilidade, percebendo o nível salarial 31 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     FERNANDO RODRIGO DA ROSA 
Prefeito Municipal Resp.    Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.546/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768306

PORTARIA Nº 8.546/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Rubian Behling Oliveira, do cargo comissionado de Diretora de Recursos Humanos, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Analista de Recursos Humanos, percebendo o nível salarial 53 (Administração), con-
forme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     FERNANDO RODRIGO DA ROSA 
Prefeito Municipal Resp.    Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.547/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768308

PORTARIA Nº 8.547/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir de 31/12/2020, o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Andrea Gimenez de Lima Couto, 
no cargo de Fisioterapeuta - NASF.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.548/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768313

PORTARIA Nº 8.548/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,
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RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Cresthian Walz, do cargo comissionado de Assessor de Saúde.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.549/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768314

PORTARIA Nº 8.549/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, a Sra. Gabriela Grabowski Bosco, do cargo comissionado de Coordenadora de Atenção Básica.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.550/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768316

PORTARIA Nº 8.550/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, a Sra. Nivea Maske Holderried, do cargo comissionado de Assessora de Saúde.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.551/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768318

PORTARIA Nº 8.551/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, a Sra. Helena Voigt Dallabona, do cargo comissionado de Coordenadora Administrativa.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.552/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768319

PORTARIA Nº 8.552/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Cleiton Moreira, do cargo comissionado de Assessor de Esportes e Lazer.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.553/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768320

PORTARIA Nº 8.553/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Ivanio Dalton Laube, do cargo comissionado de Diretor de Turismo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.554/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768323

PORTARIA Nº 8.554/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, a Sra. Daiane Regina Azevedo Wolf, do cargo comissionado de Diretora de Assistência Social.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.555/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768326

PORTARIA Nº 8.555/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, a Sra. Barbara Caroline Pianezzer, do cargo comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão 
e Finanças.
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.556/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768330

PORTARIA Nº 8.556/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, a Sra. Beatriz Cristina Jarschel, do cargo comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão 
e Finanças.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.557/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768331

PORTARIA Nº 8.557/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, a Sra. Fernanda Carolina Zen Zuquetto, do cargo comissionado de Assessora de Planejamento, 
Gestão e Finanças.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.558/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768333

PORTARIA Nº 8.558/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Jorge de Souza Neves Junior, do cargo comissionado de Assessor de Planejamento, Gestão 
e Finanças.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.559/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768336

PORTARIA Nº 8.559/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, a Sra. Rafaela Lenhardt Linzmeyer, do cargo comissionado de Assessora de Planejamento, 
Gestão e Finanças.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.560/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768339

PORTARIA Nº 8.560/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Diego Guilherme Lasta, do cargo comissionado de Assessor Jurídico.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.561/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768341

PORTARIA Nº 8.561/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Fernando Rodrigo da Rosa, do cargo comissionado de Procurador Municipal.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.562/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768343

PORTARIA Nº 8.562/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Paulo Roberto Ferreira, do cargo comissionado de Controlador Municipal.
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.563/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768344

PORTARIA Nº 8.563/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Rodrigo Sturmer, do cargo comissionado de Assessor de Agricultura, Indústria, Comércio 
e Turismo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.564/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768347

PORTARIA Nº 8.564/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Valerio de Oliveira Onofre, do cargo comissionado de Diretor de Agricultura.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.565/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768350

PORTARIA Nº 8.565/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Jose Antonio Lourenço, do cargo comissionado de Diretor de Convênios.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.566/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768352

PORTARIA Nº 8.566/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Nelson João Zoz, do cargo comissionado de Secretário de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.567/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768353

PORTARIA Nº 8.567/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Wilmar Nicocelli, do cargo comissionado de Assessor de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.568/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768355

PORTARIA Nº 8.568/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, a Sra. Mayara Stefany Moreira Bolduann, do cargo comissionado de Assessora de Saneamento 
e Gestão Ambiental.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.569/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768356

PORTARIA Nº 8.569/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, o Sr. Odair Antonio Domingues, do cargo comissionado de Assessor de Saneamento e Gestão 
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Ambiental.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.570/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768359

PORTARIA Nº 8.570/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 31/12/2020, a Sra. Tania de Lourdes Dantas, do cargo comissionado de Diretora de Defesa Civil.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.571/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768365

PORTARIA Nº 8.571/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Dayana Fogolari Gonçalves, do cargo comissionado de Diretora de Unidade de Ensino, a partir de 
31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professora B, percebendo o nível salarial B-2-I, conforme tabela salarial da Lei Com-
plementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.
OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.572/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768367

PORTARIA Nº 8.572/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Dionata dos Santos Ramos, do cargo comissionado de Diretor de Unidade de Ensino, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Professor C, percebendo o nível salarial C-4-II, conforme tabela salarial da Lei Com-
plementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.
OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.573/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768370

PORTARIA Nº 8.573/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Diogo Martins Vieira, do cargo comissionado de Assessor de Esporte e Lazer, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Professor B, percebendo o nível salarial B-4-II, conforme tabela salarial da Lei Com-
plementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.574/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768374

PORTARIA Nº 8.574/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Edite Helena Hang, do cargo comissionado de Diretora de Esporte e Lazer, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professor C, percebendo o nível salarial C-14-V, conforme tabela salarial da Lei Com-
plementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.575/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768376

PORTARIA Nº 8.575/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Elisa Andreia da Silva de Assis, do cargo comissionado de Supervisor Escolar, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professor C, percebendo o nível salarial C-10-IV, conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.576/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768378

PORTARIA Nº 8.576/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
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Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Elissandra Ely da Silva, do cargo comissionado de Diretor de Unidade de Ensino, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professor C, percebendo o nível salarial C-1, conforme tabela salarial da Lei Comple-
mentar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.577/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768379

PORTARIA Nº 8.577/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Fabiani Muller, do cargo comissionado de Diretor de Unidade de Ensino, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professor C, percebendo o nível salarial C-2, conforme tabela salarial da Lei Comple-
mentar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.578/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768381

PORTARIA Nº 8.578/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Geziani Machado, do cargo comissionado de Orientador Escolar, a partir de 31/12/2020.
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Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professor B, percebendo o nível salarial B-5-II, conforme tabela salarial da Lei Com-
plementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.579/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768383

PORTARIA Nº 8.579/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Josceane Maria Zanella Ramalho, do cargo comissionado de Assessor de Cultura, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Biblioteca, percebendo o nível salarial 45 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.580/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768393

PORTARIA Nº 8.580/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Julia Graziela da Silva Castro, do cargo comissionado de Diretor de unidade de Ensino, a partir de 
31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professor B - Arte, percebendo o nível salarial B-1, conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.
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Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.581/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768397

PORTARIA Nº 8.581/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Tiago Roque Grzybowski, do cargo comissionado de Assessor de Esporte e Lazer, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Professor C, percebendo o nível salarial C-4-II, conforme tabela salarial da Lei Com-
plementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.582/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768398

PORTARIA Nº 8.582/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Karolline Lins de Carvalho Ananias, do cargo comissionado de Diretor de unidade de Ensino, a partir de 
31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professor C, percebendo o nível salarial C-3-I, conforme tabela salarial da Lei Com-
plementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.583/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768401

PORTARIA Nº 8.583/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Deivid Michel Cunha da Silva, do cargo comissionado de Assessor de Saúde, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Administração, percebendo o nível salarial 26 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.584/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768404

PORTARIA Nº 8.584/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Lilian Tietz, do cargo comissionado de Assessor de Saúde, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professor Iniciante, percebendo o nível salarial 9 (Magistério), conforme tabela sala-
rial da Lei Complementar n° 059/2008, de 11/11/2008 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde
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Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.585/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768410

PORTARIA Nº 8.585/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Nadia Cristiane Hefter Tambosi, do cargo comissionado de Diretor de Saúde, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Recepcionista, percebendo o nível salarial 34 (Administração), conforme tabela sala-
rial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.586/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768413

PORTARIA Nº 8.586/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Suzana Pereira Lopes, do cargo comissionado de Assessor de Saúde, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Recepcionista, percebendo o nível salarial 29 (Administração), conforme tabela sa-
larial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.587/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768416

PORTARIA Nº 8.587/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Debora Patricia Grando Borges, do cargo comissionado de Coordenador de CRAS, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Psicologa, percebendo o nível salarial 54 (Administração), conforme tabela salarial 
da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.588/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768420

PORTARIA Nº 8.588/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Maria Aparecida Schmidt Miodutzki, do cargo comissionado de Assessor de Assistência Social, a partir 
de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Telefonista, percebendo o nível salarial 29 (Administração), conforme tabela salarial 
da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.589/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768422

PORTARIA Nº 8.589/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Volmir Inacio Kraemer, do cargo comissionado de Assessor de Agricultura, Industria e Comércio, a partir 
de 31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Operador de Maquina I, percebendo o nível salarial 42 (Administração), conforme ta-
bela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.590/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768425

PORTARIA Nº 8.590/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Eloir José Wendt, do cargo comissionado de Diretor Administrativo, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Expediente, percebendo o nível salarial 27 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     NELSON JOÃO ZOZ 
Prefeito Municipal    Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.591/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768430

PORTARIA Nº 8.591/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Ivandra de Souza, do cargo comissionado de Assessor de Obras e Serviços Urbanos, a partir de 
31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Contabilidade, percebendo o nível salarial 30 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     NELSON JOÃO ZOZ 
Prefeito Municipal    Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.592/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768433

PORTARIA Nº 8.592/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Franciele Salete Mella, do cargo comissionado de Assessor de Saneamento e Gestão Ambiental, a partir 
de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Administração, percebendo o nível salarial 29 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.593/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768435

PORTARIA Nº 8.593/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Oclania de Souza Todão, do cargo comissionado de Secretária do Procon, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Administração, percebendo o nível salarial 28 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.594/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768442

PORTARIA Nº 8.595/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Tiago Rafael Muchalski Petry, do cargo comissionado de Assessor Jurídico, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Expediente, percebendo o nível salarial 25 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de dezembro de 2020.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.595/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768446

PORTARIA Nº 8.595/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,
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RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Eberton Vargas Trentin, do cargo comissionado de Secretário de Educação e Cultura, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Professor C, percebendo o nível salarial C-5-IV, conforme tabela salarial da Lei Com-
plementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.596/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768449

PORTARIA Nº 8.596/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Elmer Sandro Quadros, do cargo comissionado de Secretário de Saúde, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Fiscal de Obras e Posturas, percebendo o nível salarial 48 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.597/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768451

PORTARIA Nº 8.597/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Valvenir Doge, do cargo comissionado de Diretor de Saneamento, a partir de 31/12/2020.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Encanador, percebendo o nível salarial 33 (Administração), conforme tabela salarial 
da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
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Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

TERMO ADITIVO Nº. A182/2020 – PMS
Publicação Nº 2768956

TERMO ADITIVO Nº. A182/2020 – PMS

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 34/2020 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: KM CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.364.628/0001-60, estabelecida na Rua Marechal Castelo Branco 
nº. 1450, apt 01, Bairro Centro, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Kleiton Marquez, inscrito no CPF sob o nº. 085.698.149-41.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 34/2020-PMS, celebrado em 27 de abril de 2020, Processo de licitação nº. 04/2020– PMS, 
Modalidade Tomada de Preços nº. 01/2020–PMS, para contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão 
de obra, materiais e equipamentos necessários) de construção do Centro de Educação Infantil Municipal , localizado na com área total de 
373,94m², localizada na Rua 23 de Março, no Bairro Itoupava-Açu, no Município de Schroeder - SC, conforme Termo de Convênio nº 2019 
TR1117 com o Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Educação, projetos, memorial descritivo, planilha de quan-
titativos e demais anexos que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas 
e condições a enunciadas.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 65, I, B, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Educação e Cultura, frente a supressão de valor de R$ 5.057,98 (cinco mil cinquenta e 
sete reais e noventa e oito centavos), conforme parecer da engenharia.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entre as 
partes, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, suprimindo o valor de R$ 5.057,98 (cinco mil cinquenta 
e sete reais e noventa e oito centavos), passando a ser o valor do contrato inicial de R$ 670.672,87 (seiscentos e setenta mil seiscentos e 
setenta e dois reais e oitenta e sete centavos).

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 34/2020-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 18 de dezembro de 2020.
CONTRATADA:
KM CONSTRUTORA EIRELI
Kleiton Marquez
CPF nº. 085.698.149-41
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CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1ª ____________________________ 2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 047.563.299-00

TERMO ADITIVO Nº. A183/2020 – PMS
Publicação Nº 2769042

TERMO ADITIVO Nº. A183/2020 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 142/2020– PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: VALENS ARQUITETURA PARA A FELICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 30.041.816/0001-24, estabelecida a rua André 
Corsino de Magalhães nº. 154, Sala 01, Vila Nova, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89259-012, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Raphael Cavalcanti da Silva, inscrito no CPF sob o no 
020.332.909-05.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 142/2020-PMS, celebrado em 03 de dezembro de 2020, Tomada de Preço nº. 37/2020-MS, 
Processo nº. 210/2020-PMS, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos necessários) ampliação da sala dos professores em 7,88m² e adaptação de área existente de 17,40m² em 
depósito, ambos localizados na Escola Municipal Professora Sarita Beck Resende e Jardim de Infância Crescer e Aprender, neste Município, 
conforme projetos, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante deste Instrumento o convo-
catório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse, regido pela Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando o pedido aditivo feito pela Secretaria de Educação e Cultura para prorrogação de vigência do contrato até 31/12/2021, con-
forme Parecer da Engenharia.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
partes, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Décima Sexta “da vigência” no item 16.1, prorrogando-se a vigência do contrato até 31/12/2021.

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 142/2020-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2020.
CONTRATADA:

VALENS ARQUITETURA PARA A FELICIDADE LTDA
Raphael Cavalcanti da Silva
CPF sob o no 020.332.909-05
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:

1ª ____________________________ 2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 047.563.299-00
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ANULAÇÃO PR 110_2020-PMS
Publicação Nº 2770985

 

 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   20 / 2020

 Objeto:

 Motivo:

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição e instalação de 
Poltronas Reclináveis, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) para o Domus Planetário do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Devido a tentativa de abertura frustrada

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

Schroeder,  18  de  Dezembro  de  2020

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

---------------------------------------------------------------------------------

OSVALDO JURCK

PREFEITO MUNICIPAL  

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  110/2020 - PR

228/2020

05/11/2020
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 110/2020-PMS (SEQUÊNCIA 04
Publicação Nº 2770966
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DECRETO Nº 5.380/2020, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768454

 

 DECRETO Nº 5.380/2020, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

                    OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - EXTRAORDINÁRIO - ABERTOS NO ORÇAMENTO
PROGRAMA DE  2020.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE

04.04.10.122.0013.2.075 -  Enfrentamento da Emergência COVID 19
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0122 -  R$ 18.000,00

                     Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 26 de Novembro de 2020.

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Resp.Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
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DECRETO Nº 5.422/2020, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768457

 

 DECRETO Nº 5.422/2020, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

                    OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2020.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 842.371,69 (oitocentos e
quarenta e dois mil trezentos e setenta e um reais e sessenta e nove centavos) para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE

02.01.08.243.0012.2.048 -  Manutenção do Conselho Tutelar
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 7.688,03

02.05 - DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
02.05.04.182.0002.2.014 -  Manutenção da Defesa Civil

  ......................................................................................................................................................................................Auxilio-Alimentacao  ......................................................................................3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 269,93
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 1.353,47

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.04 - ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR 

05.04.12.361.0003.2.015 -  Manutenção do Ensino Fundamental
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 13.191,02

05.04.12.361.0003.2.024 -  Manutenção Ensino Fundamental - FUNDEB
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 41.222,60
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 23.994,20
  ......................................................................................................................................................................................Auxilio-Alimentacao  ......................................................................................3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0019 -  R$ 2.350,40
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 321.982,51

05.04.12.365.0003.2.016 -  Manutenção dos Centros de Educação Infantil
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 5.092,13

05.04.12.365.0003.2.025 -  Manutenção Centro de Educação Infantil - FUNDEB
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 198.505,11
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 214,00
  ......................................................................................................................................................................................Contratacao por Tempo Determinado  ......................................................................................3.1.90.04.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 5.174,61
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 5.283,62
  ......................................................................................................................................................................................Auxilio-Alimentacao  ......................................................................................3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0019 -  R$ 15.192,07
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 56.998,94

05.04.12.365.0003.2.027 -  Manutenção Jardins - FUNDEB
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 2.923,31
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 61.435,53
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 24.127,21
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 39.778,56

05.04.12.367.0003.2.017 -  Manutenção da Educação Especial
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 3.628,76

05.07 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
05.07.13.392.0011.2.047 -  Manutenção das Ações de Cultura

  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 799,48
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06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
06.02 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

06.02.15.451.0004.2.034 -  Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 10.506,00

06.03 - DIRETORIA DE FISCALIZACAO DE OBRAS E POSTURAS
06.03.15.451.0004.2.035 -  Manutenção do Setor de Planejamento Urbano

  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 660,20

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE

02.01.08.243.0012.2.048 -  Manutenção do Conselho Tutelar
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 7.688,03

02.05 - DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
02.05.04.182.0002.2.014 -  Manutenção da Defesa Civil

  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 269,93
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 1.353,47

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.04 - ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR 

05.04.12.361.0003.2.015 -  Manutenção do Ensino Fundamental
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 13.191,02

05.04.12.361.0003.2.024 -  Manutenção Ensino Fundamental - FUNDEB
  ......................................................................................................................................................................................Contratacao por Tempo Determinado  ......................................................................................3.1.90.04.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 23.994,20

05.04.12.365.0003.2.016 -  Manutenção dos Centros de Educação Infantil
  ......................................................................................................................................................................................Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas  ......................................................................................3.1.90.94.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 5.092,13

05.04.12.365.0003.2.025 -  Manutenção Centro de Educação Infantil - FUNDEB
  ......................................................................................................................................................................................Despesas de Exercicios Anteriores  ......................................................................................3.3.90.92.00.00.00.00 - 00.01.0019 -  R$ 107,00
  ......................................................................................................................................................................................Locacao de Mao-de-obra  ......................................................................................3.3.90.37.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 107,00
  ......................................................................................................................................................................................Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas  ......................................................................................3.1.90.94.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 10.458,23

05.04.12.365.0003.2.027 -  Manutenção Jardins - FUNDEB
  ......................................................................................................................................................................................Locacao de Mao-de-obra  ......................................................................................3.3.90.37.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 107,00
  ......................................................................................................................................................................................Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas  ......................................................................................3.1.90.94.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 2.709,31
  ......................................................................................................................................................................................Contratacao por Tempo Determinado  ......................................................................................3.1.90.04.00.00.00.00 - 00.01.0018 -  R$ 61.435,53
  ......................................................................................................................................................................................Despesas de Exercicios Anteriores  ......................................................................................3.3.90.92.00.00.00.00 - 00.01.0019 -  R$ 107,00

05.04.12.367.0003.2.017 -  Manutenção da Educação Especial
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 3.628,76

05.07 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
05.07.13.392.0011.2.047 -  Manutenção das Ações de Cultura

  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 799,48
06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

06.02 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.02.15.451.0004.2.034 -  Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

  ......................................................................................................................................................................................Obras e Instalacoes  ......................................................................................4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 10.506,00
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06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
06.03 - DIRETORIA DE FISCALIZACAO DE OBRAS E POSTURAS

06.03.15.451.0004.2.035 -  Manutenção do Setor de Planejamento Urbano
  ......................................................................................................................................................................................Locacao de Mao-de-obra  ......................................................................................3.3.90.37.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 660,20

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 15 de Dezembro de 2020.

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Resp.Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
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Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 085/2020
Publicação Nº 2767676
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Seara

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2020
Publicação Nº 2768675

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2020

TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 071/2020
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a Av. Anita Garibaldi, n.º 371, 
centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF n.º 
369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de con-
tratada, a empresa Odontomedi Produtos Odontológicos E Hospitalares Ltda, CNPJ nº. 06.194.440/0001-03, estabelecida na av. Luiz Antonio 
Faedo, nº 1612, bairro Industrial, Francisco Beltrão, PR, neste ato representada pela Sra. Animari Terezinha Guimarães, brasileira, casada, 
empresária, RG nº. 1.486.527-8, CPF nº. 896.860.049-04, residente e domiciliado na av. Francisco Perondi, nº. 549, Centro, Flor da Serra 
do Sul, PR, promover o presente Termo Aditivo, com base nas leis nº. 8.666/93 e nº. 10.520/2002, nas cláusulas e condições a seguir:

1ª. Conforme solicitado pela Secretaria da Agricultura, fica acrescido em 25,00% a quantidade licitada do item abaixo:

Item Material Descrição do Material UN Qtde. Cotada Qtde. Aditivada R$ Unitário Preço Total Adi-
tivado

84 433412963

LUVA DE PROCEDIMENTO 
DESCARTÁVEL AMBIDESTRA, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX DE 
BOA QUALIDADE LEVEMENTE 
TALCADA, TAMANHO GRANDE, 
CAIXA COM 100 UNIDADES – 
MARCA UNIGLOVES

UN 100,00 25,00 59,85 1.496,25

TOTAL R$ 1.496,25

2ª. Em virtude deste aditamento o valor fica acrescido em R$ 1.496,25

3ª. Nada mais, lavrou-se o presente termo, que depois de lido e aceito pelas partes, segue assinado em duas vias de igual teor e forma, 
para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 17/12/2020.

Edemilson Canale Animari Terezinha Guimarães
Município de Seara Odontomedi Prod. Odontol. Ltda
Contratante Contratada

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 105/2020
Publicação Nº 2768010

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 105/2020
Convoca aprovado para admissão imediata, em caráter temporário, nos termos do Edital de Processo Seletivo nº. 69/2019.
O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 108 
da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do item 13 – Do 
Preenchimento Das Vagas, do Edital n° 69/2019,
CONVOCA:
Art. 1º Ficam convocadas para admissão, em caráter temporário, considerando-se para tal o período de 3 (três) dias, podendo ser prorro-
gado por igual período, a requerimento do interessado, respeitada a ordem de classificação, as candidatas a seguir, aprovadas no Processo 
Seletivo Público nº. 69/2019, para a vaga de trabalho a seguir mencionada:

I - Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Número de vagas: 02 vagas
Candidato: 8° lugar – Nayara Lais Buth
9º lugar – Natalina Soares De Lima

Art. 2º As convocadas por este Edital, deverão comparecer até o dia 21 de dezembro de 2020, no Departamento de Recursos Humanos, 
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na Avenida Anita Garibaldi, nº 371, Seara/SC, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e retirar a relação de documentos 
necessários para a sua nomeação ao cargo, no horário das 08h00min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h30min horas.
Art. 3º O não comparecimento das candidatas para ciência do Termo de Convocação previsto no artigo anterior, dentro do prazo estabele-
cido, será entendido como renúncia tácita.
Parágrafo único. As candidatas convocadas, impossibilitadas de comparecer no prazo previsto no artigo 2º do presente Edital e início de 
atividades previsto no mesmo artigo, poderá requerer diretamente a Secretária Municipal da Administração a prorrogação do prazo até a 
data de início de suas atividades, podendo ser deferido ou indeferido o requerimento mediante interesse público.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 17 de dezembro de 2020.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 17 de dezembro de 2020.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

LEI 2067
Publicação Nº 2771152

LEI Nº 2067, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera Anexos da Lei 1950, de 13 de dezembro de 2017, que institui o Plano Plurianual do Município para o período de 2018 a 2021 – PPA 
2018/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos do § 1º do art. 23 da Lei 
1950 de 13 de dezembro de 2017, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1° Ficam alterados os Anexos I, II, III, IV, V e VI, do art. 7º da Lei 1950, de 13 de dezembro de 2017, que institui o Plano Plurianual do 
Município para o período de 2018 a 2021 – PPA 2018/2021, que passam a fazer parte integrante da presente Lei.

Parágrafo único. Os Anexos previstos no presente artigo são os seguintes:

I – Anexo I: Relação Agrupada das Receitas Planejadas (consolidado);

II – Anexo II: Resumo das Receitas por Fonte de Recursos (consolidado);

III – Anexo III: Resumo por Programas por Macro objetivos;

IV – Anexo IV: Relatório das Ações por Órgão e Ano - Vinculado e Ordinário;

V – Anexo V: Relação das Despesas – Planejadas;

VI - Anexo VI: Resumo das Despesas por Fonte de Recursos (consolidado).

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Seara/SC, 18 de dezembro de 2020

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

LEI 2068
Publicação Nº 2771159

LEI N° 2068, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Seara/SC - LOA, para o Exercício de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso III do art. 216 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei.

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Seara, Estado De Santa Catarina, abrangendo a administração direta, seus órgãos e fundos para 
o exercício financeiro de 2021, estima a RECEITA e fixa a DESPESA, em R$ 75.154.137,21, discriminados nos anexos dessa Lei.
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Art. 2° A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação em vigor e das especificações constantes do anexo integrante desta Lei, com o seguinte desdobramento consolidado:

DESDOBRAMENTO DA RECEITA VALOR R$ (1,00)
RECEITAS CORRENTES 73.848.837,21
Receitas de Impostos. Taxas e Contribuição de Melhorias 8.534.100,00
Receitas de Contribuições 1.100.000,00
Receita Patrimonial 498.450,40
Receitas de Serviços 458.500,00
Transferências correntes 62.645.027,61
Outras Receitas Corrente 612.759,20
RECEITAS DE CAPITAL 1.305.300,00
Operação de Crédito Interna 1.000.000,00
Alienação de Bens 250.000,00
Amortização de Empréstimos Diversos 22.300,00
Transferências de Capital 33.000,00
TOTAL GERAL 75.154.137,21

Art. 3° A despesa da administração direta e direta descentralizada e indireta será realizada segundo discriminação dos quadros "Programas 
de Trabalho" e "Natureza da Despesa”, integrantes desta Lei, com seguinte classificação:

I – Classificação Institucional

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL VALOR R$ (1,00)
01.00 - Câmara Municipal de Vereadores 2.723.089,60
02.00 - Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito 5.310.415,70
03.00 - Secretaria Municipal da Administração 4.168.770,00
04.00 - Secretaria Municipal da Fazenda 2.997.937,00
06.00 - Secretaria Municipal da Educação 18.105.720,00
07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 4.226.200,00
08.00 - Secretaria Municipal do Interior 5.429.530,00
09.00 - Secretaria Municipal da Cidade 9.149.050,16
10.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 
Comunitário 2.391.296,75

15.00 - Fundo Municipal de Saúde 20.202.128,00
17.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 450.000,00
TOTAL GERAL 75.154.137,21

 II – Classificação por Função

FUNÇÃO VALOR R$ (1,00)
01 - Processo Legislativo 2.476.854,60
04 – Administração 5.897.840,00
06 - Segurança Pública 593.692,86
08 - Assistência Social 1.965.696,75
10 – Saúde 20.202.128,00
11 – Trabalho 30.000,00
12 – Educação 18.105.720,00
13 – Cultura 1.604.000,00
14 - Direitos da Cidadania 121.200,00
15 – Urbanismo 6.652.473,00
16 – Habitação 135.000,00
17 – Saneamento 2.254.100,00
18 - Gestão Ambiental 112.500,00
20 – Agricultura 4.113.700,00
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22 – Indústria 210.000,00
23 - Comércio e Serviços 210.000,00
26 – Transporte 5.429.530,00
27 - Desporto e Lazer 1.482.000,00
28 - Encargos Especiais 3.547.702,00
99 - Reserva de Contingência 10.000,00
TOTAL GERAL 75.154.137,21

 III – Classificação por Programas

PROGRAMAS VALOR R$ (1,00)
3000 - Encargos e Operações Especiais 3.547.702,00
3001 - Processo Legislativo 2.476.854,60
3002 - Proteção Civil do Cidadão 714.892,86
3003 - Participação, Transparência e Controle Social da Administração 
Pública 783.715,00

3004 - Gestão Administrativa, Recursos Humanos, Compras e Patrimônio 
Público 4.155.125,00

3005 - Modernização da Gestão Fazendária 1.035.000,00
3006 - Melhoria da Qualidade da Educação Searaense 839.120,00
3007 - Ensino Fundamental - Projeto Seara de Excelência 6.192.600,00
3008 - Educação Infantil - Pré-Escola - Projeto Seara de Excelência 2.090.600,00
3009 - Educação Infantil em Creche - Criança Feliz 5.072.000,00
3010 - Assistência Suplementar ao Estudante 3.883.400,00
3011 - Desenvolvimento Agropecuário - Seara Rural 3.283.100,00
3012 - Desenvolvimento da Produção Animal - Seara Rural 525.600,00
3013 - Desenvolvimento Ambiental Sustentável - Seara Rural 112.500,00
3014 - Transportes Rodoviários 5.429.530,00
3015 - Transportes, Mobilidade e Segurança Urbana 6.652.473,00
3016 - Saneamento Básico 2.254.100,00
3017 - Eventos e Exposições 460.000,00
3018 - Desenvolvimento Econômico 210.000,00
3019 - Desenvolvimento Turístico 50.000,00
3020 - Assistência Social 1.772.136,75
3021 - Promoção e Proteção à Pessoa Idosa 165.000,00
3022 - Proteção à Criança e ao Adolescente 20.560,00
3023 - Urbanização e Habitação de Interesse Social 135.000,00
3024 - Empreendedorismo, Qualificação e Empregabilidade 30.000,00
3025 - Promoção Cultural e Artístico 1.604.000,00
3026 - Desenvolvimento do Desporto 1.482.000,00
3027 - Saúde Presente - Atenção Básica em Saúde 10.120.165,00
3028 - Vigilância em Saúde 525.260,00
3029 - Saúde Presente - Média e Alta Complexidade 9.521.703,00
9999 - Reserva de Contingência 10.000,00
TOTAL GERAL 75.154.137,21

 IV – Classificação Segundo a Natureza

CLASSIFICAÇÃO VALOR R$ (1,00)
DESPESAS CORRENTES 69.360.380,46
3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 35.619.852,60
3.2.00.00 - Juros e Encargos da Dívida 272.000,00
3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes 33.468.527,86
DESPESAS CAPITAL 5.783.756,75
4.4.00.00 - Investimentos 5.515.756,75
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4.6.00.00 - Amortização da Dívida 268.000,00
9.9.00.00 - Reserva de Contingência 10.000,00
TOTAL GERAL 75.154.137,21

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I – designar órgãos centrais para movimentar dotações orçamentárias atribuídas às unidades orçamentárias, quando isso contribuir para a 
redução de custos da administração pública;

II – promover os ajustamentos orçamentários, financeiros e contábeis decorrentes de eventual reorganização administrativa;

III – nos termos art. 34 da Lei nº 2059 de 29 de outubro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2021 e Lei de 
Complementar 101/2000 - LRF, realizar operações de créditos, limitado o valor ao disposto no art. 167, III, da Constituição Federal, inclusive 
operações de antecipação de receitas, bem como caucionar em garantia de operações a parte suficiente das parcelas que lhe couber no 
ICMS e do FPM;

IV – abrir por ato próprio, crédito adicional suplementar até o limite previsto no inciso I, § 4° do art. 140 da Lei Orgânica Municipal do total 
das respectivas dotações orçamentárias prevista nesta Lei nos termos do art. 7° da Lei 4.320/64 e art. 31 da Lei nº 2059 de 29 de outubro 
de 2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2021, para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando 
como fonte de recursos:

a) excesso ou provável excesso de arrecadação, por fonte de recurso, observada a tendência do exercício;

b) superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

c) produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las;

d) o remanejamento e a anulação de saldo de dotações orçamentárias desde que não comprometidas dentro de cada projeto ou atividade.

V – nos termos do § 2º do art. 68 da Lei que estabelece as Diretrizes Orçamentárias de 2021 - LDO/2021, abrir crédito adicional suplemen-
tar, por conta do excesso de arrecadação as modalidades de despesas destinados a atender dispêndio de convênios apurado pela diferença 
entre o valor previsto e o valor recebido, assim como os recursos de convênios não previstos no orçamento da receita;

VI - firmar convênios com o Estado e União, diretamente ou através de seus órgãos da administração direta ou indireta para recebimento e 
aplicação de recursos ou assistência técnica;

VII – mediante lei específica, firmar termos de fomento, colaboração, cooperação, subvenções sociais, com entidades de caráter educativas, 
assistenciais, recreativas, culturais, esportivas, de cooperação técnica, as voltadas para o associativismo, de classe e para o desenvolvimento 
econômico e rural previstos nos art. 159 e art. 162 da Lei Orgânica Municipal em consonância com o art. 50 da Lei nº 2059 de 29 de outubro 
de 2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2021, atendidos os dispositivos do art. 4°, I, "f" da Lei Complementar 
101/2000 – LRF;

VIII – remanejar, por Decreto, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, o saldo das dotações dos grupos de natureza ou 
elementos de despesas que o compõem;

IX – alterar os anexos integrantes da Lei nº 1950, de 13 dezembro de 2017 - PPA/ 2018/2021 e da Lei nº 2059 de 29 de outubro de 2020 - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2021, para atender eventuais emendas efetuadas pela Câmara Municipal, ou por 
conta de alterações orçamentárias promovidas com base no inciso IV deste artigo, garantindo a compatibilidade com a Lei Orçamentária 
Anual aprovada.

Parágrafo único. Excluem-se do limite estabelecido no inciso IV do presente artigo os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis 
municipais específicas aprovadas no exercício.

Art. 5° Os recursos da reserva de contingência serão destinados por ato do Poder Executivo Municipal ao atendimento de passivos contin-
gentes e ou outros riscos e eventos fiscais imprevistos, na forma estabelecida no art. 66 da Lei nº 2059 de 29 de outubro de 2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2021.

Art. 6° Comprovado interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.

Art. 7° A fim de compatibilizar a execução da despesa fixada com a efetiva realização da receita estimada, o Poder Executivo fará decompor 
o orçamento da despesa por elementos, na forma da legislação em vigor, enquadrando-os por Unidades Orçamentárias, no sistema de fluxo 
de caixa.

Art. 8° O valor do orçamento da Câmara Municipal de Vereadores será repassado em duodécimo, na forma estabelecida no art. 145 da Lei 
Orgânica Municipal, observado os limites constantes do art. 20 da Lei nº 2059 de 29 de outubro de 2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO para o exercício de 2021.
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Art. 9° A presente lei entrará em vigência na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2021.

Seara/SC, 18 de dezembro de 2020

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

LEI 2069
Publicação Nº 2771166

LEI N° 2069, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera redação do art. 1º da Lei nº 1474, de 10 de julho de 2007, que autoriza alienar por doação, área de terras urbanas, e dá outras 
providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo Muni-
cipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei nº 1474, de 10 de julho de 2007, que autoriza alienar por doação, área de terras urbanas, e dá outras 
providências que passa a ter a seguinte redação:
 .............. 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar para o Estado de Santa Catarina/Polícia Militar, a área de terra da sub-
divisão de parte do Lote nº 11, da quadra "B" do Loteamento São Daniel, matriculado no C.R.I. da Comarca de Seara sob o nº 20.547, fls. 
nº 147 do Livro nº 2 BR, de propriedade da Prefeitura Municipal de Seara, no perímetro urbano da cidade de Seara, destinada à construção 
do Quartel do 5º GP/1º PEL/GU ESP PM CONCORDIA.
 .............. 

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 18 de dezembro de 2020

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

LEI 2070
Publicação Nº 2771169

LEI Nº 2070, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Autoriza o ingresso do Município de Seara no Consórcio Interfederativo Santa Catarina (CINCATARINA), ratifica o protocolo de intenções e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 108, incisos VII e XIX da Lei 
Orgânica, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Seara no Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, nos termos do pro-
tocolo de intenções.
Art. 2º Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA (Segunda Alteração 
e Consolidação), em anexo, nos termos da Lei Federal n. 11.107/05 e Decreto Federal n. 6.017/07.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 18 de dezembro de 2020

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500/2020
Publicação Nº 2768046

Portaria nº. 500, de 18 de dezembro de 2020. O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 110, da Lei Complementar nº. 18/2003, de 28 de novembro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município de Seara e da outras providências, RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Rosicler Fátima Mutzenberg Brust, matrícula 183804, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profes-
sor/20h, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, conforme atestado médico, no período de 29 de dezembro de 2020 
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a 27 de abril de 2021.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 18 de dezembro de 2020.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 18 de dezembro de 2020.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO 227/2020
Publicação Nº 2768667

Processo Licitatório nº 227/2020 – Inexigibilidade de Licitação nº 030/2020.

Objeto: Credenciamento para fornecimento de cascalho.

Justificativa: Município de Seara lançou Edital de Chamamento Público nº 001/2017, objetivando o credenciamento para fornecimento de 
cascalho, do tipo macadame, a ser utilizado na recuperação de estradas vicinais e em obras realizadas pela administração pública. Aten-
dendo às exigências do referido Edital de Chamamento Público, o Sr. Leodir Losch comprovou capacidade para tal fornecimento, ficando o 
mesmo habilitado.

Fundamento Legal - Lei nº 8.666/93, art. 25, caput.

Seara, SC, 18 de dezembro de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 227/2020
Publicação Nº 2768671
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 271/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767659

DECRETO Nº. 271/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PAMELA TEREZINHA ROSSIGNOLLO PARA O CARGO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM, APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE SERRA ALTA/SC, EDITAL Nº. 001/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001, Lei Complementar nº. 038/2018 e alterações posterio-
res, e de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2018, do Município de Serra Alta/SC,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 21 de dezembro de 2020, a Sra. PAMELA TEREZINHA ROSSIGNOLLO, portador do CPF nº. 065.245.819-
03, RG nº.8.502.870-7 SSP/PR, para o Cargo de Técnica em Enfermagem, com lotação junto à Secretaria de Saúde, Nível 140, do Grupo 
IV – TEP, conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas as disposições em contrário.
Serra Alta/SC, 21 de dezembro de 2020.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO Nº 272/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767670

DECRETO Nº. 272/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ADRIANA BELOLLI PRIOR PARA O CARGO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM, APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE SERRA ALTA/SC, EDITAL Nº. 001/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001, Lei Complementar nº. 038/2018 e alterações posterio-
res, e de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2018, do Município de Serra Alta/SC,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 21 de dezembro de 2020, a Sra. ADRIANA BELOLLI PRIOR, portador do CPF nº. 044.185.469-95, RG 
nº.4.815.413 SSP/PR, para o Cargo de Técnica em Enfermagem, com lotação junto à Secretaria de Saúde, Nível 140, do Grupo IV – TEP, 
conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas as disposições em contrário.
Serra Alta/SC, 21 de dezembro de 2020.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO Nº 273/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767680

DECRETO Nº. 273/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CRISTIANA MARTELLO PARA O CARGO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM, APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE SERRA ALTA/SC, EDITAL Nº. 001/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001, Lei Complementar nº. 038/2018 e alterações 
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posteriores, e de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2018, do Município de Serra Alta/SC,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 21 de dezembro de 2020, a Sra. CRISTIANA MARTELLO, portador do CPF nº. 009.550.809-08, RG 
nº.4.373.567-5 SSP/PR, para o Cargo de Técnica em Enfermagem, com lotação junto à Secretaria de Saúde, Nível 140, do Grupo IV – TEP, 
conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas as disposições em contrário.
Serra Alta/SC, 21 de dezembro de 2020.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO Nº 274/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767698

DECRETO Nº. 274/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE JONAS RODRIGO KOCH PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS, APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE SERRA ALTA/SC, EDITAL Nº. 001/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001, Lei Complementar nº. 038/2018 e alterações posterio-
res, e de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2018, do Município de Serra Alta/SC,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 21 de dezembro de 2020, o Sr. Jonas Rodrigo Koch, portador do CPF nº. 064.149.469-66, RG nº.4.891.572 
SSP/SC, para o Cargo de Operador de Máquinas, com lotação junto à Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Urbanos Nível 131, do 
Grupo III – SOP, conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas as disposições em contrário.
Serra Alta/SC, 21 de dezembro de 2020.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO Nº 275/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767748

DECRETO Nº. 275/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ALTAIR REGINATTO PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE SERRA ALTA/SC, EDITAL Nº. 001/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001, Lei Complementar nº. 038/2018 e alterações posterio-
res, e de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2018, do Município de Serra Alta/SC,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 21 de dezembro de 2020, o Sr. ALTAIR REGINATTO, portador do CPF nº. 022.697.139-23, RG nº.3.657.935 
SSP/SC, para o Cargo de Operador de Máquinas, com lotação junto à Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Urbanos Nível 131, do 
Grupo III – SOP, conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas as disposições em contrário.
Serra Alta/SC, 21 de dezembro de 2020.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO Nº 276/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770687

DECRETO Nº 276/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

“INSTITUI E REGULAMENTA O LIVRO ELETRÔNICO COMO DECLARAÇÃO MENSAL PARA LANÇAMENTO DAS BASES TRIBUTÁVEIS DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS E TOMADOS, PARA A APURAÇÃO DO ISSQN MENSAL E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Fica criado o Livro Eletrônico informatizado e disponibilizado no sítio da página web desta municipalidade www.serraalta.sc.gov.br 
para escrituração e declaração mensal do ISSQN decorrente de serviços prestados e tomados por empresas sediadas no Município de Serra 
Alta ou por tomadores de serviços executados neste município.

Art. 2º Os prestadores e tomadores de serviços, ainda que imunes ou isentos, estão obrigados ao cumprimento das obrigações acessórias 
previstas neste Decreto e na legislação tributária em vigor.

CAPÍTULO II
DA DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS E APURAÇÃO DE ISSQN

Art. 3º Ficam obrigados a declararem, mensalmente, na página da web, os serviços prestados e/ou contratados, os contribuintes e toma-
dores de serviços, a saber:
I – As pessoas jurídicas de direito privado, inclusive as ME’s e EPP’s, optantes do Simples Nacional ou não;
II – As pessoas jurídicas de direito público, ainda que imunes ou isentas, inclusive os órgãos da Administração direta ou indireta da União, 
do Estado e do Município, bem como suas respectivas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista sob seu controle e as 
Fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidos ou sediados no Município de Serra Alta;
III – Os prestadores, tomadores ou intermediários de serviços, ainda que não cadastrados como contribuintes do ISSQN neste município, 
salvo os legalmente dispensados da retenção do ISSQN;
Parágrafo único. Ficam dispensados das declarações previstas neste artigo os prestadores de serviços que recolham o ISSQN na modalidade 
fixa.

Art. 4º A Declaração de ISSQN Próprio e a Declaração de ISSQN Retido, com a apuração deste imposto, é uma obrigação tributária acessória 
e serão geradas por programa de software específico, denominado Livro Eletrônico, disponibilizado no endereço eletrônico do Município de 
Serra Alta, www.serraalta.sc.gov.br.
§ 1º O Livro Eletrônico conterá:
I – As informações cadastrais do responsável legal e contábil da Pessoa Jurídica declarante;
II – As informações cadastrais do responsável pelas declarações, contador ou pessoa por ele indicada;
III – Os dados de identificação do prestador e/ou tomador dos serviços;
IV – Todos os serviços prestados e tomados pelo declarante, baseados ou não em documentos fiscais ou gerenciais, emitidos ou recebidos 
em razão da prestação de serviços, sujeitos ou não a incidência do ISSQN, ainda que não devido ao município de Serra Alta (SC);
V – O item da lista de serviços, o valor e o mês de competência dos serviços tomados ou prestados;
VI – O registro das deduções na base de cálculo, quando admitidas pela legislação do ISSQN deste Município;
VII – O registro da inexistência de serviço prestado ou tomado, no período de referência da Declaração Mensal de Serviços, se for o caso;
VIII – O registro do imposto devido, inclusive sobre regime de estimativa, e do imposto retido na fonte ou por substituição de responsabi-
lidade tributária;
IX – Outras informações de interesse do Fisco municipal.
§ 2º Ao processar a Declaração, automaticamente será gerado o imposto devido e disponibilizado na mesma ferramenta, o documento de 
arrecadação do ISSQN apurado conforme as informações prestadas na mesma declaração;
§ 3º A Declaração de ISSQN próprio e a Declaração de ISSQN Retido, de que trata o caput deste artigo, formaliza o lançamento e constitui 
confissão a obrigação tributária, tornando-se, também, instrumento hábil e suficiente para a exigência do ISSQN próprio e retido de tercei-
ros resultante das informações nelas prestadas que não tenham sido recolhidos no prazo regulamentar.

Art. 5º Ficam substituídas as guias e os “carnês” de recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN pela Guia de 
Pagamento do ISS, gerada e emitida através do programa Livro Eletrônico após o registro da Declaração Mensal, a partir de 01/01/2021, 
competência 12/2020, no endereço supramencionado, inclusive para as empresas prestadoras de serviços, não optantes do Simples Nacio-
nal e enquadradas no regime de recolhimento do ISSQN calculado pela receita bruta mensal.

Art. 6º O descumprimento ao disposto neste Decreto sujeita o infrator às sanções previstas na legislação tributária Municipal em vigor, sem 
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prejuízo de outras cominações legais aplicáveis, em especial se:
I – deixar de remeter à Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo previsto no caput do art. 7º, a Declaração de ISS e/ou Declaração de ISS 
Retido, independentemente do pagamento do imposto;
II – apresentar a Declaração de ISS próprio e/ou Declaração de ISS Retido de terceiros com omissões ou dados inexatos ou inverídicos.

Art. 7º A Declaração de que trata o artigo 4º deste Decreto, deverá ser feita e enviada a partir da publicação do presente ato (01/01/2020, 
competência 12/2020), mensalmente, com ou sem movimento, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao fato gerador do tributo.

Art. 8º O contribuinte e/ou substituto tributário, além de observar as obrigações constante do artigo 4º, deverá entregar declaração retifi-
cadora, no caso de erro na elaboração de declaração já apresentada ou de apresentação da mesma de forma incompleta ou inexata.
Parágrafo único. A retificação de dados ou informações constantes do Livro Eletrônico, e já apresentadas, somente está protegida da aplica-
ção de penalidade se realizada e entregue até o último dia útil anterior ao início de qualquer medida de fiscalização relacionada à verificação 
ou apuração de imposto devido e declarado.

Art. 9º A retificação da declaração poderá ser efetuada por meio eletrônico mediante apresentação de nova declaração.
§ 1º A declaração retificadora mencionada no caput deste artigo terá a mesma natureza da declaração originalmente apresentada, e con-
terá todas as informações, inclusive os itens não alterados, servindo para aumentar ou reduzir os valores de débitos do ISS já informados.
§ 2º Não será aceita a retificação que tenha por objeto alterar os débitos fiscais relativos ao ISS:
I - cujos saldos a pagar já tenham sido inscritos em Dívida Ativa, nos casos que importe alteração do valor;
II - cujos valores das diferenças apuradas em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações inexatas ou incompletas das 
notas fiscais dos prestadores, intermediários e tomadores registrados no Livro Eletrônico, já tenham sido inscritos em Dívida Ativa;
III - em relação ao o sujeito passivo já tenha sido notificado do início de procedimento fiscal.
§ 3° A retificação de valores da declaração que resulte em alteração do montante do débito já inscrito em Dívida Ativa do Município, somente 
poderá ser efetuada pelas entidades competentes nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro fático no preenchimento 
da declaração.

Art. 10 Os comprovantes de Pagamento do ISS ou de retenção feita pelo tomador do serviço, os documentos fiscais, emitidos ou não, ou 
recebidos em razão de serviços prestados, tomados ou vinculados, das deduções legais e demais comprovantes dos dados e informações 
contidas na declaração, deverão ficar em poder do responsável legal, para imediata exibição ao Fisco sempre que solicitados, pelo período 
de 05 (cinco) anos contados da data prevista para apresentação da declaração de cada competência à Secretaria Municipal da Fazenda.

CAPÍTULO III
DOS LIVROS FISCAIS

Art. 11 O Livro de Registro de Serviços Prestados e o Livro de Registro de Serviços Tomados deverão, no final de cada exercício, ser pro-
cessados eletronicamente com os dados fornecidos nas declarações mensais, constantes do endereço mencionado no art. 4º, pelos contri-
buintes prestadores e tomadores de serviços, sendo facultativa sua impressão.
Art. 12 Os estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, estabelecidos 
no Município de Serra Alta (SC), deverão apresentar mensalmente ao Fisco Municipal as informações fiscais sobre os serviços prestados, 
podendo estes cadastrar seu próprio plano de contas, vinculando as contas aos seus respectivos COSIFs.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não exclui a obrigação da apresentação ao Fisco Municipal, da declaração mensal dos serviços 
tomados prevista no artigo 3º deste Decreto.

Art. 13 Os estabelecimentos de crédito, financiamento, investimento e bancários estão dispensados da emissão de notas fiscais de serviços 
e escrituração de livros fiscais, ficando, porém, obrigados, a manter arquivados na agência local, para exibição ao Fisco, os mapas analíticos 
das receitas tributáveis e os balancetes analíticos padronizados pelo Banco Central.
§ 1º Os mapas analíticos deverão conter o nome do estabelecimento, o número de ordem, o mês e o ano de competência, o número de 
inscrição municipal, a discriminação dos serviços e os valores mensais de receitas correspondentes.
§ 2º Como contratante de serviços, os estabelecimentos mencionados no caput deste artigo deverão escriturar, no mesmo endereço ele-
trônico, as notas fiscais de serviços tomados e os recibos de todos os serviços contratados, na forma dos artigos 3º e 4º deste Decreto.

Art. 14 O recolhimento do imposto, retido na fonte ou por substituição de responsabilidade Tributária, far-se-á em nome do responsável pela 
retenção ou do substituto da responsabilidade, através de documento de arrecadação emitido mediante a Declaração prevista no artigo 4º 
deste Decreto, observando-se o prazo de pagamento previsto na Lei Complementar Municipal nº 17, de 17 de setembro de 2014.
§ 1º O não recolhimento do ISSQN retido, no prazo estabelecido, será considerado apropriação indébita, ficando o responsável sujeito às 
penalidades previstas na Legislação Tributária Municipal de regência sem prejuízo da responsabilidade cível e criminal.
§ 2º Consideram-se substituto da responsabilidade tributária, independente da retenção na fonte do ISS, todos os tomadores de serviços 
previstos no Art. 80 da Lei Complementar Municipal nº 17, de 17 de setembro de 2014.
§ 3° O pagamento do ISSQN, somente dar-se-á por meio do documento hábil, DAM previsto no artigo 5º deste Decreto, sendo vedado o 
pagamento por qualquer outro meio.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15 A apuração do ISSQN a pagar será feita, ao final de cada mês, sob a responsabilidade individual do contribuinte ou responsável 
pelo imposto, mediante lançamentos contábeis em sua escrita fiscal e sua movimentação financeira e bancária, os quais estarão sujeitos a 
posterior homologação pela autoridade fiscal.
§ 1º O prestador de serviços deverá escriturar por meio eletrônico, disponibilizado via Internet, mensalmente, todas as receitas decorrentes 
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da prestação de serviços, com seus respectivos valores do imposto que sofreu retenção na fonte ou que seja devido a outro município, 
emitindo ao final do processamento a Guia de Pagamento do ISS para recolhimento do imposto devido.
§ 2º O responsável tomador dos serviços sujeitos ao imposto deverá escriturar por meio eletrônico, disponibilizado via Internet, mensalmen-
te, as Notas Fiscais ou Faturas e os Recibos comprobatórios dos serviços tomados, efetuando as retenções de ISSQN devidas, emitindo ao 
final do processamento a Guia de Pagamento do ISSQN para recolhimento do valor apurado com vencimento no dia 15 de mês subsequente 
à sua competência.
§ 3° Fica o tomador dispensado da retenção na fonte do Imposto sobre Serviços – ISSQN, comprovado através de Nota Fiscal Avulsa, emi-
tida pela Prefeitura Municipal de Serra Alta.

Art. 16 Os contribuintes do ISSQN, que comprovadamente não prestaram serviços sujeitos ao ISSQN, deverão informar através do Livro 
Eletrônico, a ausência de movimentação econômica por não auferir receita decorrente da prestação de serviços naquele período.
§ 1° A falta de emissão de nota fiscal de prestação de serviços não comprova que não houve prestação de serviços prevista no caput deste 
artigo tampouco o desobriga do pagamento do ISSQN devido sobre a receita bruta mensal auferida com esta operação.
§ 2º Fica o tomador do serviço dispensado de efetuar a declaração mensal de serviços tomados quando houver previsão legal para dispensa 
da retenção do ISSQN do prestador.

Art. 17 Aos prestadores de serviços fica vedado o recolhimento da Guia de Pagamento do ISSQN com valor inferior a R$ 10,00 (dez reais).
Parágrafo único. Quando o valor do imposto for inferior a R$ 10,00 (dez reais), deverá ser acumulado com o imposto correspondente ao 
período ou períodos subsequentes, até que o somatório seja igual ou superior a R$ 10,00, (dez reais), ocasião em que será pago ou reco-
lhido, obedecido o prazo estabelecido na legislação para este último período de apuração, sem os acréscimos de mora.

Art. 18 Os responsáveis contábeis, de todas as pessoas jurídicas mencionadas no caput do artigo 3º deste Decreto, deverão efetuar os seus 
respectivos cadastros no sítio do Município www.serraalta.sc.gov.br, no link “livro eletrônico”, para obter permissão e liberação da senha e 
a chave de integridade para acesso ao sistema.

Art. 19 O suporte técnico desta ferramenta eletrônica, o cadastramento de cada usuário e a liberação da Chave de Fidelidade, bem como o 
manual de operações do módulo Declarante do Livro Eletrônico e o formato dos arquivos de importação de documentos, emitidos e rece-
bidos, estarão à disposição dos contabilistas, dos contribuintes ou qualquer outro obrigado, no endereço eletrônico constante do artigo 4º 
deste regulamento e pelo Departamento de Fiscalização da Secretaria da Fazenda do Município de Serra Alta.

Art. 20 As infrações cometidas a este regulamento serão punidas com as sanções previstas na legislação tributária municipal vigente.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogando-se as disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 21 de dezembro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

http://www.serraalta.sc.gov.br
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ANEXOS DA LOA 2021
Publicação Nº 2768434
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Câmara muniCiPal

CONTRATO N° 10/2020
Publicação Nº 2767754

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA - SC E A EMPRESA 
MODELO SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Contrato que entre si celebram A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, com endereço na rua 
28 de Abril , n. 370, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 17.165.981/0001-20, neste ato representada por seu PRESIDENTE, Senhor ULISSES 
BAESSO, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa MODELO SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, com sede na Av. 
Nereu Ramos, 2454, Sala 02, centro do município de Modelo/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº 22.679.673/0001-52, neste ato representada 
por seu representante legal Senhor Dercio Menegassi, portador do CPF nº 550.339.549-20 e RG nº 1830819, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº. 04/2020, na modalidade de PREGÃO n. 01/2020, devidamente 
homologado, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, ao Edital antes citado, à proposta 
e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE BENS E PATRIMONIO - AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES, OPERAÇÃO DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMA DE ALARME - OITAVA ETAPA DA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC., DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ITEM/LOTE 04, MEMORIAL DESCRITIVO, EM ANEXO PRESENTE NO EDITAL DE LICITAÇÃO.

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições e locais onde serão execu-
tados os serviços objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte 
da CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: Proposta da CONTRATADA, EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO 04/2020, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS DA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA, CONFORME PLANILHAS ORÇAMENTARIAS E MEMORIAL DESCRITIVO 
EM ANEXOS, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 - O objeto do presente contrato será realizado sob o Regime de Execução Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - O presente contrato tem o valor global de R$ 4.150,00 (quatro mil e cento e cinquenta reais).

4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para a Aquisição do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.

4.3 - O pagamento dos serviços (bens) será efetuado com ordem bancária, mediante medição, apresentação de nota fiscal, diários de obra 
e guias de recolhimento do INSS correspondentes a obra e de acordo com a liberação dos recursos próprios.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

5.1 - O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a execução dos serviços será reajustado de acordo com o seguinte 
critério: SEM REAJUSTE.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de execução/instalação dos Bens é de 30 (trinta) dias.

6.1.1 – O presente contrato terá vigencia da contar de 15/12/2020, data de sua assinatura, até 30 dias consecutivos, podendo ser prorro-
gado mediante termo aditivo, caso ocorra condições climáticas desfavoráveis para a execução da obra, desde que seja acordado entre as 
partes através de declaração por escrito, e de conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94.

6.2 - O início dar-se-á a partir da assinatura deste instrumento.

6.3 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente.

6.4 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja (s) fonte (s) de recurso (s) tem 
a seguinte classificação:

ÓRGÃO 01 – CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC.
UNIDADE 01 – CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC.
PROJETO ATIVIDADE – 1.000. – CONSTRUÇÃO, MOBILIARIO e INSTALAÇÃO DA SEDE DO LEGISLATIVO
COMP. ELEMENTO – 4.4.90.00.00.00.00.00 3070 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO

8.1 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE através dos Responsáveis Técnico designado pela 
Câmara Municipal de Vereadores e/ou através de uma Comissão que será nomeada através de portaria para exercer a fiscalização.

8.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-la na execução 
deste Contrato.

8.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites 
permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.

9.1.2 - Por acordo das partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial atuali-
zado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de forne-
cimento de bens ou execução de obra ou serviço.

9.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1- pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara Municipal poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções.

10.2 - Advertência

10.3 - No caso de atraso na execução do Contrato, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela mensal, por dia, quando os serviços não tiverem o andamento previsto no 
cronograma. Caso haja recuperação no cronograma de entrega dos serviços no prazo previsto, os valores dessas multas serão devolvidos 
a empresa mediante requerimento.
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato, por dia que exceder o prazo para conclusão dos serviços.

10.4 - No caso de rescisão contratual, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, por inexecução total;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor não executado do contrato, por inexecução parcial;
c) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 meses;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.5 - Dar-se-á rescisão administrativa, independente de qualquer procedimento judicial quando:

10.6 - Constar de Laudo de Vistoria, a comprovação de dolo ou culpa da adjudicada no cumprimento de suas obrigações ajustadas e/ou que 
constate falhas técnicas ou de qualidade do material aplicado que comprometa a segurança e a utilização da obra.

10.7 - Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da empresa adjudicada;

10.8 - Formalizada a rescisão administrativa a adjudicatária só terá direito das contas ou faturas relativas aos serviços executados até a data 
da rescisão e em condições de aceitação definitiva, sem prejuízo das sanções que serão revertidas aos cofres do Município.
10.9 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, que 
será descontada pela Câmara Municipal dos pagamentos eventualmente devidos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE:

11.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial ou extra-
judicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias:

a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;

d) razões de interesse do serviço público.

11.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extra-
judicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:

a) o atraso injustificado no início dos serviços;

b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais vigentes;

c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do 
contrato;
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.

11.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a 
CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;

b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da 
rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE;

c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de outras empresas, ou da forma que 
julgar mais convenientes;

d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução 
dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 
contratual infringida.

11.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial:
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11.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:

a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além 
do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei Nº. 8.666/93;

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais.

11.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato.

11.3 - Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior:

11.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de interrupção na execução dos serviços 
por um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil 
Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da execução deste Instrumento Contratual.

Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato.

11.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, 
tendo esta última um prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os motivos constantes da notifi-
cação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS
E DA GARANTIA DA OBRA

12.1 - Concluídos os serviços/obras objeto do Contrato, em 5 (cinco) dias após a comunicação da CONTRATANTE ou resilido este, será 
efetuado pela fiscalização da CONTRATANTE o seu recebimento provisório, após, e se reconhecido o integral cumprimento das obrigações 
contratuais.

12.1.1 - O recebimento provisório não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente de erros de execução, a cuja reparação se 
obriga, tudo sem ônus para a CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69, da Lei Nº. 8.666/93.

12.1.2 - Decorridos 30 (trinta) dias consecutivos da data do recebimento provisório, e verificada a correção dos serviços executados, pro-
ceder-se-á ao recebimento definitivo, lavrando-se o termo respectivo, que consignará quitação geral, plena e recíproca entre as partes.

12.2 - A Contratada obriga-se a dar garantia da obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo da obra, 
pela solidez e segurança do trabalho, conforme prevê a Lei 10.406/02, em seu art. 618.

12.3 -O recebimento que trata este item não eximirá a contratada de sua responsabilidade técnica civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS

13.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, 
bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão 
única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.

13.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, 
em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 
desde já autorizada a suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização de sua 
situação.

13.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou para-fiscal, após a data limite de recebimento e abertura 
da proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

13.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em consequência da execução dos serviços 
contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre a CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empre-
gatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

13.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, a CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valores pagos 
em decorrência da decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO

14.1 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não 
aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada 
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como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, 
serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO SEGURO

15.1 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos 
serviços previstos neste Contrato, bem como pelo pagamento de encargos trabalhistas e encargos social de seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

17.1- A interpretação e aplicação dos termos deste contrato serão regidos pelas Leis Brasileiras, em especial pela Lei nº 8.666/93 e pos-
teriores alterações, ficando eleito o Foro da Comarca de Modelo/SC., o qual terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia do 
contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual teor e para um único efeito, 
conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presentes para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se 
as partes a cumprir o presente, por si e seus sucessores em Juízo ou fora dele.

SERRA ALTA/SC 17 de Dezembro de 2020.

P/CONTRATANTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC.
Representado por: ULISSES BAESSO
PRESIDENTE

P/ CONTRATADA
MODELO SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA
CNPJ/MF 22.679.673/0001-52
Representado por: DERCIO MENEGASSI
CPF: 550.339.549-20

Testemunhas:

1) ....................................................................................... 
AGENOR BRESOLIN

2) .......................................................................................... 
KELI MENIN RAMOS

3.) ...................................................................................... 
ADEMIR BARROS

CONTRATO N° 11/2020
Publicação Nº 2767759

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA - SC E A EMPRESA 
NORMELIA LOTTERMANN - EPP, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Contrato que entre si celebram A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, com endereço na rua 
28 de Abril , n. 370, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 17.165.981/0001-20, neste ato representada por seu PRESIDENTE, Senhor ULISSES 
BAESSO, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa NORMELIA LOTTERMANN - EPP, com sede na Rua Planal-
to, 2100, CEP 98910-000, Bairro Distrito Industrial, no município de Três de Maio/RS , inscrita no CGC/MF sob o nº 20.132.150/0001-66, 
neste ato representada por seu representante legal Senhor TIAGO KRONBAUER FRITZEN, portador do CPF nº 010.248.180-63 e RG nº 
9077523653, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº. 04/2020, na modalidade 
de PREGÃO n. 01/2020, devidamente homologado, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666/93 e alterações poste-
riores, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE BENS E PATRIMONIO - AQUISIÇÃO DE UNIDADES DE LONGARINAPARA O AUDITO-
RIO DA CAMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA - OITAVA ETAPA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ITEM/LOTE 
02, MEMORIAL DESCRITIVO, EM ANEXO PRESENTE NO EDITAL DE LICITAÇÃO.

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições e locais onde serão execu-
tados os serviços objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte 
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da CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: Proposta da CONTRATADA, EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO 04/2020, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS DA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA, CONFORME PLANILHAS ORÇAMENTARIAS E MEMORIAL DESCRITIVO 
EM ANEXOS, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 - O objeto do presente contrato será realizado sob o Regime de Execução Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - O presente contrato tem o valor global de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais).

4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para a Aquisição do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.

4.3 - O pagamento dos serviços (bens) será efetuado com ordem bancária, mediante medição, apresentação de nota fiscal, diários de obra 
e guias de recolhimento do INSS correspondentes a obra e de acordo com a liberação dos recursos próprios.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

5.1 - O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a execução dos serviços será reajustado de acordo com o seguinte 
critério: SEM REAJUSTE.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de execução/instalação dos Bens é de 30 (trinta) dias.

6.1.1 – O presente contrato terá vigencia da contar de 15/12/2020, data de sua assinatura, até 30 dias consecutivos, podendo ser prorro-
gado mediante termo aditivo, caso ocorra condições climáticas desfavoráveis para a execução da obra, desde que seja acordado entre as 
partes através de declaração por escrito, e de conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94.

6.2 - O início dar-se-á a partir da assinatura deste instrumento.

6.3 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente.

6.4 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja (s) fonte (s) de recurso (s) tem 
a seguinte classificação:

ÓRGÃO 01 – CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC.
UNIDADE 01 – CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC.
PROJETO ATIVIDADE – 1.000. – CONSTRUÇÃO, MOBILIARIO e INSTALAÇÃO DA SEDE DO LEGISLATIVO
COMP. ELEMENTO – 4.4.90.00.00.00.00.00 3070 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO

8.1 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE através dos Responsáveis Técnico designado pela 
Câmara Municipal de Vereadores e/ou através de uma Comissão que será nomeada através de portaria para exercer a fiscalização.

8.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-la na execução 
deste Contrato.

8.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2682

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites 
permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.

9.1.2 - Por acordo das partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial atuali-
zado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de forne-
cimento de bens ou execução de obra ou serviço.

9.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1- pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara Municipal poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções.

10.2 - Advertência

10.3 - No caso de atraso na execução do Contrato, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela mensal, por dia, quando os serviços não tiverem o andamento previsto no 
cronograma. Caso haja recuperação no cronograma de entrega dos serviços no prazo previsto, os valores dessas multas serão devolvidos 
a empresa mediante requerimento.
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato, por dia que exceder o prazo para conclusão dos serviços.

10.4 - No caso de rescisão contratual, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, por inexecução total;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor não executado do contrato, por inexecução parcial;
c) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 meses;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.5 - Dar-se-á rescisão administrativa, independente de qualquer procedimento judicial quando:

10.6 - Constar de Laudo de Vistoria, a comprovação de dolo ou culpa da adjudicada no cumprimento de suas obrigações ajustadas e/ou que 
constate falhas técnicas ou de qualidade do material aplicado que comprometa a segurança e a utilização da obra.

10.7 - Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da empresa adjudicada;

10.8 - Formalizada a rescisão administrativa a adjudicatária só terá direito das contas ou faturas relativas aos serviços executados até a data 
da rescisão e em condições de aceitação definitiva, sem prejuízo das sanções que serão revertidas aos cofres do Município.
10.9 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, que 
será descontada pela Câmara Municipal dos pagamentos eventualmente devidos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE:

11.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial ou extra-
judicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias:

a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
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d) razões de interesse do serviço público.

11.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extra-
judicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:

a) o atraso injustificado no início dos serviços;

b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais vigentes;

c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do 
contrato;
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.

11.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a 
CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;

b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da 
rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE;

c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de outras empresas, ou da forma que 
julgar mais convenientes;

d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução 
dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 
contratual infringida.

11.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial:

11.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:

a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além 
do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei Nº. 8.666/93;

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais.

11.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato.

11.3 - Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior:

11.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de interrupção na execução dos serviços 
por um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil 
Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da execução deste Instrumento Contratual.

Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato.

11.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, 
tendo esta última um prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os motivos constantes da notifi-
cação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS
E DA GARANTIA DA OBRA
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12.1 - Concluídos os serviços/obras objeto do Contrato, em 5 (cinco) dias após a comunicação da CONTRATANTE ou resilido este, será 
efetuado pela fiscalização da CONTRATANTE o seu recebimento provisório, após, e se reconhecido o integral cumprimento das obrigações 
contratuais.

12.1.1 - O recebimento provisório não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente de erros de execução, a cuja reparação se 
obriga, tudo sem ônus para a CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69, da Lei Nº. 8.666/93.

12.1.2 - Decorridos 30 (trinta) dias consecutivos da data do recebimento provisório, e verificada a correção dos serviços executados, pro-
ceder-se-á ao recebimento definitivo, lavrando-se o termo respectivo, que consignará quitação geral, plena e recíproca entre as partes.

12.2 - A Contratada obriga-se a dar garantia da obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo da obra, 
pela solidez e segurança do trabalho, conforme prevê a Lei 10.406/02, em seu art. 618.

12.3 -O recebimento que trata este item não eximirá a contratada de sua responsabilidade técnica civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS

13.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, 
bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão 
única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.

13.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, 
em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 
desde já autorizada a suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização de sua 
situação.

13.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou para-fiscal, após a data limite de recebimento e abertura 
da proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

13.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em consequência da execução dos serviços 
contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre a CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empre-
gatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

13.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, a CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valores pagos 
em decorrência da decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO

14.1 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não 
aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada 
como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, 
serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO SEGURO

15.1 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos 
serviços previstos neste Contrato, bem como pelo pagamento de encargos trabalhistas e encargos social de seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

17.1- A interpretação e aplicação dos termos deste contrato serão regidos pelas Leis Brasileiras, em especial pela Lei nº 8.666/93 e pos-
teriores alterações, ficando eleito o Foro da Comarca de Modelo/SC., o qual terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia do 
contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual teor e para um único efeito, 
conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presentes para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se 
as partes a cumprir o presente, por si e seus sucessores em Juízo ou fora dele.

SERRA ALTA/SC 17 de Dezembro de 2020.
P/CONTRATANTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC.
Representado por: ULISSES BAESSO
PRESIDENTE
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P/ CONTRATADA
NORMELIA LOTTERMANN EPP
CNPJ/MF 20.132.150/0001-66
Representado por: TIAGO KRONBAUER FRITZEN
CPF: 010.248.180-63

Testemunhas:

1) ....................................................................................... 
AGENOR BRESOLIN

2) .......................................................................................... 
KELI MENIN RAMOS

3.) ...................................................................................... 
ADEMIR BARROS

CONTRATO N° 12/2020
Publicação Nº 2767778

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA - SC E A EMPRESA 
GESUL COMERCIAL EIRELI - ME, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Contrato que entre si celebram A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, com endereço na rua 
28 de Abril , n. 370, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 17.165.981/0001-20, neste ato representada por seu PRESIDENTE, Senhor ULISSES 
BAESSO, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa GESUL COMERCIAL EIRELI - ME, com sede na Av. Sete de 
Setembro, 662, Apto 501, centro do município de Maravilha/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº 14.711.959/0001-40, neste ato representada 
por seu representante legal Senhor LUIZ FLACH, portador do CPF nº 883.832.700-97 e RG nº 3103620, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº. 04/2020, na modalidade de PREGÃO n. 01/2020, devidamente ho-
mologado, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, ao Edital antes citado, à proposta 
e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA, VIDEO E DISTRIBUIÇÃO DE INTERNET E DO 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DEVIDAMENTE INSTALADOS - OITAVA ETAPA DA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC., 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ITEM/LOTE 03, MEMORIAL DESCRITIVO, EM ANEXO PRESENTE NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO.

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições e locais onde serão execu-
tados os serviços objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte 
da CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: Proposta da CONTRATADA, EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO 04/2020, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS DA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA, CONFORME PLANILHAS ORÇAMENTARIAS E MEMORIAL DESCRITIVO 
EM ANEXOS, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 - O objeto do presente contrato será realizado sob o Regime de Execução Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - O presente contrato tem o valor global de R$ 26. 278,00 (vinte e seis mil e duzentos e setenta e oito reais).

4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para a Aquisição do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.

4.3 - O pagamento dos serviços (bens) será efetuado com ordem bancária, mediante medição, apresentação de nota fiscal, diários de obra 
e guias de recolhimento do INSS correspondentes a obra e de acordo com a liberação dos recursos próprios.
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

5.1 - O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a execução dos serviços será reajustado de acordo com o seguinte 
critério: SEM REAJUSTE.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de execução/instalação dos Bens é de 30 (trinta) dias.

6.1.1 – O presente contrato terá vigencia da contar de 15/12/2020, data de sua assinatura, até 30 dias consecutivos, podendo ser prorro-
gado mediante termo aditivo, caso ocorra condições climáticas desfavoráveis para a execução da obra, desde que seja acordado entre as 
partes através de declaração por escrito, e de conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94.

6.2 - O início dar-se-á a partir da assinatura deste instrumento.

6.3 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente.

6.4 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja (s) fonte (s) de recurso (s) tem 
a seguinte classificação:

ÓRGÃO 01 – CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC.
UNIDADE 01 – CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC.
PROJETO ATIVIDADE – 1.000. – CONSTRUÇÃO, MOBILIARIO e INSTALAÇÃO DA SEDE DO LEGISLATIVO
COMP. ELEMENTO – 4.4.90.00.00.00.00.00 3070 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO

8.1 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE através dos Responsáveis Técnico designado pela 
Câmara Municipal de Vereadores e/ou através de uma Comissão que será nomeada através de portaria para exercer a fiscalização.

8.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-la na execução 
deste Contrato.

8.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites 
permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.

9.1.2 - Por acordo das partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial atuali-
zado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de forne-
cimento de bens ou execução de obra ou serviço.

9.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1- pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara Municipal poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções.

10.2 - Advertência

10.3 - No caso de atraso na execução do Contrato, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela mensal, por dia, quando os serviços não tiverem o andamento previsto no 
cronograma. Caso haja recuperação no cronograma de entrega dos serviços no prazo previsto, os valores dessas multas serão devolvidos 
a empresa mediante requerimento.
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato, por dia que exceder o prazo para conclusão dos serviços.

10.4 - No caso de rescisão contratual, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, por inexecução total;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor não executado do contrato, por inexecução parcial;
c) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 meses;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.5 - Dar-se-á rescisão administrativa, independente de qualquer procedimento judicial quando:

10.6 - Constar de Laudo de Vistoria, a comprovação de dolo ou culpa da adjudicada no cumprimento de suas obrigações ajustadas e/ou que 
constate falhas técnicas ou de qualidade do material aplicado que comprometa a segurança e a utilização da obra.

10.7 - Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da empresa adjudicada;

10.8 - Formalizada a rescisão administrativa a adjudicatária só terá direito das contas ou faturas relativas aos serviços executados até a data 
da rescisão e em condições de aceitação definitiva, sem prejuízo das sanções que serão revertidas aos cofres do Município.
10.9 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, que 
será descontada pela Câmara Municipal dos pagamentos eventualmente devidos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE:

11.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial ou extra-
judicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias:

a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;

d) razões de interesse do serviço público.

11.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extra-
judicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:

a) o atraso injustificado no início dos serviços;

b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais vigentes;

c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do 
contrato;
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.
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11.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a 
CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;

b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da 
rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE;

c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de outras empresas, ou da forma que 
julgar mais convenientes;

d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução 
dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 
contratual infringida.

11.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial:

11.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:

a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além 
do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei Nº. 8.666/93;

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais.

11.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato.

11.3 - Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior:

11.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de interrupção na execução dos serviços 
por um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil 
Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da execução deste Instrumento Contratual.

Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato.

11.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, 
tendo esta última um prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os motivos constantes da notifi-
cação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS
E DA GARANTIA DA OBRA

12.1 - Concluídos os serviços/obras objeto do Contrato, em 5 (cinco) dias após a comunicação da CONTRATANTE ou resilido este, será 
efetuado pela fiscalização da CONTRATANTE o seu recebimento provisório, após, e se reconhecido o integral cumprimento das obrigações 
contratuais.

12.1.1 - O recebimento provisório não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente de erros de execução, a cuja reparação se 
obriga, tudo sem ônus para a CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69, da Lei Nº. 8.666/93.

12.1.2 - Decorridos 30 (trinta) dias consecutivos da data do recebimento provisório, e verificada a correção dos serviços executados, pro-
ceder-se-á ao recebimento definitivo, lavrando-se o termo respectivo, que consignará quitação geral, plena e recíproca entre as partes.

12.2 - A Contratada obriga-se a dar garantia da obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo da obra, 
pela solidez e segurança do trabalho, conforme prevê a Lei 10.406/02, em seu art. 618.

12.3 -O recebimento que trata este item não eximirá a contratada de sua responsabilidade técnica civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS

13.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, 
bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão 
única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.

13.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, 
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em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 
desde já autorizada a suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização de sua 
situação.

13.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou para-fiscal, após a data limite de recebimento e abertura 
da proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

13.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em consequência da execução dos serviços 
contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre a CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empre-
gatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

13.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, a CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valores pagos 
em decorrência da decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO

14.1 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não 
aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada 
como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, 
serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO SEGURO

15.1 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos 
serviços previstos neste Contrato, bem como pelo pagamento de encargos trabalhistas e encargos social de seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

17.1- A interpretação e aplicação dos termos deste contrato serão regidos pelas Leis Brasileiras, em especial pela Lei nº 8.666/93 e pos-
teriores alterações, ficando eleito o Foro da Comarca de Modelo/SC., o qual terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia do 
contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual teor e para um único efeito, 
conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presentes para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se 
as partes a cumprir o presente, por si e seus sucessores em Juízo ou fora dele.

SERRA ALTA/SC 17 de Dezembro de 2020.

P/CONTRATANTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA/SC.
Representado por: ULISSES BAESSO
PRESIDENTE

P/ CONTRATADA
GESUL COMERCIAL EIRELI - ME
CNPJ/MF 14.711.959/0001-40
Representado por: LUIZ FLACH
CPF:

Testemunhas:

1) ....................................................................................... 
AGENOR BRESOLIN

2) .......................................................................................... 
KELI MENIN RAMOS

3.) ...................................................................................... 
ADEMIR BARROS
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Sombrio

Prefeitura

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO CV 93/2020
Publicação Nº 2768052

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2020 - CARTA CONVITE Nº 093/2020

O Município de Sombrio/SC torna público que foi homologado o Processo Licitatório nº 093/2020 no dia 18/12/2020, que objetiva selecionar 
a proposta mais vantajosa para futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância eletrônica CFTV (Cir-
cuito Fechado de Televisão), incluindo a instalação, fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, bem como as manutenções 
necessárias, conforme edital e anexos, após análise dos membros da comissão de licitações julgaram e classificaram em 1º. lugar a empresa 
VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA, com o menor valor global de R$ 171.684,00 (cento e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais). 
O ato de homologação e adjudicação encontra-se apensa ao processo licitatório à disposição dos interessados.
Sombrio/SC, 18 de dezembro de 2020.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

LEI Nº 2553 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020 - LOA 2021
Publicação Nº 2770767

LEI Nº. 2553, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SOMBRIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Sombrio-SC, Senhor Zênio Cardoso, usando das atribuições legais que lhe conferem o Art. 66, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, apresenta à Câmara de Vereadores para análise e deliberação o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Sombrio para o exercício financeiro de 2021, compreendendo o Or-
çamento Fiscal e da Seguridade Social, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo e seus Fundos e Autarquias, no montante de R$ 
101.177.967,00 (cento e um milhões, cento e setenta e sete mil e novecentos e sessenta e sete reais).

Art. 2º As Receitas são decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições, transferências constitucionais e outras receitas correntes 
e de capital, previstas na legislação vigente e discriminadas nos demonstrativos da Lei 4.320/64, de forma consolidada, com o seguinte 
desdobramento:

1 – RECEITAS CORRENTES 85.317.967,00
- Receita tributária 13.490.285,00
- Receitas de Contribuições 1.614.522,00
- Receita Patrimonial 350.580,00
- Receita de Serviços 3.944.961,00
- Transferências Correntes 64.852.508,00
- Outras Receitas Correntes 1.065.111,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 15.860.000,00
- Operações de Crédito 4.000.000,00
- Transferências de capital 11.860.000,00
TOTAL 101.177,967,00

 Parágrafo único. Integrará esta Lei a estimativa da Receita Orçamentária de cada Unidade Gestora da administração direta e indireta, indi-
vidualizada, na forma dos demonstrativos da Lei 4.320/64.

Art. 3º A Despesa fixada, detalhada em anexos à esta Lei conforme determina a Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, está assim distri-
buída por Unidade Gestora e por Grupos de Natureza:

I – DESPESAS POR UNIDADE GESTORA
1 – PREFEITURA MUNICIPAL 77.491.018,00
2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16.756.287,00
3 – SAMAE – SERV. AUT. MUNIC. DE ÁGUA E ESGOTO 3.970.662,00
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4 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 2.960.000,00
TOTAL 101.177.967,00
II – DESPESAS POR GRUPOS DE NATUREZA
DESPESAS CORRENTES 78.526.250,00
Pessoal e Encargos Sociais 41.732.917,00
Juros e Encargos da Dívida 1.650.000,00
Outras Despesas Correntes 35.143.333,00
DESPESAS DE CAPITAL 22.601.717,00
Investimentos 19.601.717,00
Amortização da Dívida 3.000.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00
TOTAL 101.177.967,00

 Art. 4º Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

§ 1° A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite para 
cada evento de riscos fiscais especificados no Anexo VII da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 2° Para efeito desta Lei entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao funcio-
namento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.

§ 3º Não se efetivando até o dia 10/12/2021 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos neste artigo, os 
recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender “Outros Riscos e Eventos 
Fiscais Imprevistos”, conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o Orçamento para 2022 tenha reservado recursos para os mesmos 
riscos fiscais.

Art. 5º Fica o Chefe de cada Poder autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, de um Grupo de Natureza de 
Despesa para outro, de uma Modalidade de Aplicação para outra e de uma fonte de recursos para outra, observado e equilíbrio financeiro, 
dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais.

Art. 6º O Poder Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até 
o limite de 30% da Receita estimada, utilizando como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, verificado por fonte de recursos, na forma dos §§ 3º e 4º do art. 43 da Lei 4.320/64;

II – o superávit financeiro do exercício anterior na forma do § 2º do art. 43 da Lei 4.320/64; e

Parágrafo único. Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Art. 7º As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 8º Os recursos oriundos de convênios, alienação de bens, operações de crédito e outras receitas de realização extraordinária, não 
previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais 
suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 9º As Receitas de convênios, alienação de bens, operações de crédito e outras de realização extraordinária, não serão consideradas para 
efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 10. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2021, a partir de 1° de janeiro.

Município de Sombrio - SC, 02 de dezembro de 2020.

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretária Municipal de Finanças e Administração
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RESULTADO CHAMADA PÚBLICA Nº 100-2020 - PRÊMIO DE FOMENTO À CULTURA LEI ALDIR BLANC
Publicação Nº 2772110

MUNICIPIO DE SOMBRIO – SC
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 100/2020

O MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Nereu Ramos nº 31, Centro, 
Sombrio/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.963.216/0001-17, por intermédio do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA com sede na 
Rua Luiz Coelho, nº 75, Centro, 88.960-000, Sombrio/SC, torna público o resultado final do Edital de Chamamento Público nº 100/2020, o 
qual tem por objeto a seleção de Projetos Culturais que receberão o apoio financeiro oriundos da Lei Federal nº 14.017/2020, inciso III, que 
dispõem sobre ações emergenciais adotadas durante estado de calamidade pública, para realizar ações no Campo das Artes, que objetivem 
o estímulo e o fomento da produção, circulação, pesquisa, formação e difusão de produtos, serviços artísticos e culturais; sejam acessíveis 
a diferentes públicos; contribuam para a construção e compartilhamento de conhecimentos e modos de fazer; beneficiem a geração de 
produtos, serviços artísticos e culturais e perpassem os mais variados extratos culturais e sociais. Registramos que foram protocoladas 27 
(vinte e sete) propostas no intuito de concorrer a premiação prevista no edital em epígrafe, tendo 25 (vinte e cinco) classificados e 2 (dois) 
desclassificados, conforme descrito a seguir:
CLASSIFICADOS:
Lucas Selau, inscrito no CPF/MF sob o nº 088.378.619-03/Produtor; R$4.000,00
Kelly Colares e Banda, inscrita no CPF/MF sob o nº 564.660.119-68/Banda Musical; R$8.000,00
Darci Rodrigues Leandro, inscrito/a no CPF/MF sob o nº 469.976.109-78/Grupo Folclórico; R$8.000,00
Valéria Borges Cardoso, inscrita no CPF/MF sob o nº 086.440.079-98/Artesanato;R$4.000,00
Diego de Medeiros Correia, inscrito no CPF/MF sob o nº 077.895.879-51/Dj; R$4.100,00
Moara Rabelo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 075.168.239-02/Dupla Musical; R$6.200,00
Raquel Conceição da Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº 424.788.308-93/Musica; R$4.100,00
Eda Luiza Martins, inscrita no CPF/MF sob o nº 066.727.649-17/Musica; R$4.100,00
Fernanda Borges Raupp, inscrita no CPF/MF sob o nº 066.840.019-64/ Produtor; R$4.000,00
Milton Agenor Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o nº 421.879.310-72/Músico;R$4.100,00
Tatiane Butler Santana, inscrita no CPF/MF sob o nº 784.660.910-68/Produtor ; R$4.000,00
Fabio Luiz Chiamente, inscrito no CPF/MF sob o nº 101.689.229-24/Produtor; R$4.000,00
Zena Pereira de Souza, inscrita no CPF/MF sob o nº 714.385.139-68/Artesanato; R$4.000,00
Alexandre Ramos da Rosa, inscrito no CPF/MF sob o nº 748.160.399-53/Musico; R$4.100,00
Gean Borges Godinho, inscrito no CPF/MF sob o nº 113.465.949-02/Musico;R$4.100,00
Sandro Ricardo da Cunha Nunes, inscrito no CPF/MF sob o nº 594.147.749-04/Musico;R$4.100,00
Juliana Ribeiro da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 047.261.759-12/Produtor; R$4.000,00
Vanderlei Machado Godinho, inscrito no CPF/MF sob o nº 393.830.160-00/Musico;R$4.100,00
Caroline Cristiane de Matos, inscrita no CPF/MF sob o nº 046.015.359-56/Musico; R$4.100,00
Calil Matos Emerich, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.642.279-63/Dj; R$4.100,00
Ana Maria da Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº 039.037.369-96/Coral; R$8.000,00
Laisa Cabreira Raupp, inscrita no CPF/MF sob o nº 101.765.719-06/Artesanato ; R$4.000,00
Clair Lhan Fermiano, inscrita no CPF/MF sob o n° 460.459.739-53/Grupo Folclórico; R$8.000,00
Pedra dos Santos Mota, inscrita no CPF/MF sob o nº 417.793.309-49/Artesanato; R$4.000,00
Caio Henrique Lima de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob o nº 106.884.339-01/Grupo de Dança; R$8.000,00

DESCLASSIFICADOS:

Thiago Moraes Pereira, inscrito no CPF/MF sob o nº 068.683.834-36;
Hélio Gomes, inscrito no CPF/MF sob o nº 173.427.438-79.

Sombrio/SC, em 18 de dezembro de 2020.

Rosângela Garcia Margute
Gerente Municipal de Cultura
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LEI 2553/2020 - ANEXOS LOA 2021
Publicação Nº 2770800
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2020
Publicação Nº 2770831

 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO nº. 021/2020, de 16 de dezembro de 2020. 
 
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Sombrio, no uso de suas atribuições legais e conforme 

dispõe os Artigos 44 e 45 do Regimento Interno,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

 
Órgão  :10–Câmara Municipal de Vereadores. 
Unidade :01–Câmara Municipal de Vereadores. 
Proj./Ativ. :2.001–Manutenção da Câmara de Vereadores. 
  :4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas – R$ 30.000,00. 
 
Art. 2º - Para atender a suplementação que trata o art. 1º, anula a seguinte dotação do orçamento: 
 
Órgão  :10–Câmara Municipal de Vereadores. 
Unidade :01–Câmara Municipal de Vereadores. 
Proj./Ativ. :2.001–Manutenção da Câmara de Vereadores. 
  :3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas – R$ 30.000,00. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete da Presidência, em 16 de dezembro de 2020. 

 
 
 

JOSÉ ERALDO SOARES 

Presidente     

 

Registrado e publicado nesta Secretaria, na data supra. 

 

JAIRO ADRIANO DE FREITAS 

1º Secretário 
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 356/2020
Publicação Nº 2772088

DECRETO N°.356, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
CONVERTE EXONERAÇÃO EM DEMISSÃO DO CARGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VII, do art. 41, da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO os fatos apurados junto ao Processo Administrativo Disciplinar nº.001/2019, instaurado pelo Decreto nº.291, de 08 de 
novembro de 2019.
CONSIDERANDO a Sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. Wagner Luis Böing, da Comarca de Modelo/SC, referente aos Autos 
nº.0900020-67.2019.8.24.0256;
CONSIDERANDO a decisão de segunda instância pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina através do Acórdão publicado no 
Diário Eletrônico sob nº.3368, Edital 2020.023676;
CONSIDERANDO o disposto no art.106, da Lei Municipal nº.384, de 01 de junho de 2001, bem como os artigos dispostos no Capítulo V da 
referida lei.

DECRETA:
Art. 1° Fica convertido a exoneração a pedido em demissão do cargo público, a bem do serviço público, em relação ao Servidor CLAUDEMIR 
SAUGO, matrícula nº.15, inscrito no CPF nº. 607.613.189-68, o qual era ocupante do cargo de Fiscal de Tributos Obras Vig/Sanitária com 
Lotação na Secretaria de Administração, nomeado através do Decreto nº.099/94, de 01 de julho de 1994.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada a publicação no DOM Lei Municipal nº.1.027/2015.
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 19 de outubro de 2020.

EDER IVAN MARMITT Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 0408 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767694

 DECRETO N°. 0408 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

ALTERA A LOTAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL SAMARA HANAUER E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. – Fica alterada a Lotação da Servidora Pública Municipal Samara Hanauer, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no-
meado pelo Decreto nº 005 de 14.01.2019, da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria de Assistência Social a partir do dia 
21.12.2020 até a data de 14.01.2021 pelo motivo de férias da servidora Angélica Noal e devido a necessidade de limpeza , e higienização 
dos ambientes.

Art. 3°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação vinculada a Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário 
Oficial dos Municípios.

Art. 4°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
18 de dezembro de 2020.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:
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JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0409 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767756

DECRETO N°. 0409 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DAS SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS OCUPANTES DOS CARGOS TEMPORARIOS DE AGENTE EDUCA-
TIVO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerado em função de termino de contrato a servidora pública municipal, JAQUELINE PATRICIA ALBANI portador do CPF n° 
109.950.009-56, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, ocupante do cargo Agente Educativo, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. Fica exonerado em função de termino de contrato a servidora pública municipal KARINE FICAGNA SCHMIDT portador do CPF 
n°075.352.709-05, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, ocupante do cargo Agente Educativo, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 3°. Fica exonerado em função de termino de contrato a servidora pública municipal, NOELI EBERTZ portador do CPF n°051.475.959-
37, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, ocupante do cargo Agente Educativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.

Art. 4°. Fica exonerado em função de termino de contrato a servidora pública municipal, IDIONE BALBINOT portador do CPF n° 111.704.719-
94, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, ocupante do cargo Agente Educativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art.7°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 18 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0410 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767768

DECRETO N° 0410 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RAFAEL JUNIOR BETTU OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR DE 
ATIVIDADES DESPORTIVAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.
.

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerado o servidor RAFAEL JUNIOR BETTU portador do CPF n° 096.462.94-60, servidor público municipal de Sul Brasil-SC, 
ocupante do cargo Professor de Atividades Desportivas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
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Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art.4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 18 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0411 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767787

 DECRETO N°.0411, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA 
INGLÊS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018 - Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1 Fica exonerada, em função do término do contrato de trabalho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, a partir desta data 
ELIANE CUOCHINSKI, portadora do CPF nº 069.114.069-35, ocupante do cargo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (inglês), com 
Lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios, com efeitos a partir de 17.02.2016.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 18 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0412 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767821

DECRETO N° 0412, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JUSSANI DE QUADRO OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL ARTES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.
.
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DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerado a servidora JUSSANI DE QUADRO portador do CPF n°081.702.899-47, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, 
ocupante do cargo Professor de Ensino Fundamental Artes, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art.4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 18 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0413 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767836

DECRETO N° 0413 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL GIOMAR DOS SANTOS MEIRAOCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. - Fica exonerada, em função do término do contrato de trabalho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, a partir desta data, 
GIOMAR DOS SANTOS MEIRA portadora do CPF 007.492.829-59, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamental, com Lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
18 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0414 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767869

DECRETO N° 0414 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL SILVANA DAMO SALVADOR, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PRO-
FESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
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de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada, em função de termino de contrato a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, a partir desta data, SILVANA 
DAMO SALVADOR, portadora do CPF nº870.956.299-00, ocupante do cargo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL com Lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e está Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 18 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0415 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767888

DECRETO N°. 0415 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JANETE FERRARI GALLINA OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerada JANETE FERRARI GALLINA, portadora do CPF n° 790.100.169-00 e RG 2.856.862, Servidora Pública Municipal de 
Sul Brasil-SC, ocupante do cargo temporário de Professora de Educação Infantil 20 horas com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 18 de dezembro de 2020.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0416 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768016

DECRETO N°, 0416 DE 18 DEZEMBRO DE 2020

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL KELLY CRISTINA DA CRUZ VALMORBIDA, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁ-
RIO DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
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Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

.
DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada, em função do término do contrato de trabalho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, KELLY CRISTINA 
DA CRUZ VALMORBIDA, portadora do CPF nº 070.344.769-69 ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com Lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 18 de dezembro de 2020

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0417 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768020

DECRETO N°. 0417 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSANE CRISTINA JACOBY, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.
DECRETA:

Art. 1°. - Fica exonerada, em função do término do contrato de trabalho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, a partir desta data 
ROSANE CRISTINA JACOBY portador do CPF 00537273980, ocupante do cargo PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL, com Lotação na Secre-
taria Municipal Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e está Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
18 de dezembro de 2020.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0418 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768025

DECRETO N°, 0418 DE 18 DEZEMBRO DE 2020

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL DIANA MARINS SKOWRONSKI, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSORA DE SERIES INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais nº 381 de 23.05.2001, e Lei nº 384, de 01.06.2001 e Lei 344 de 31.05.2000, alterada pela Lei 679 de 19 de janeiro de 2009 
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e Edital nº 004/2018 de 27.11.2018 – Processo Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada, em função do término do contrato de trabalho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, a partir desta data 
Diana Marins Skowronski, portadora do CPF nº 019.007.879-03 ocupante do cargo de PROFESSOR DE SERIES INICIAIS 20 HORAS e PRO-
FESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS, com Lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 18 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0419 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768040

 DECRETO N°. 0419 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MAGALEI SALETE JOHANN OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA 
DE ENSINO INFANTIL 30 HORAS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 003/2016 de 10.11.2016, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. - Fica exonerada, em função de termino de contrato a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, MAGALEI SALETE JOHANN 
Professora de Ensino Infantil 30 horas, com Lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação,
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
18 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0420 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768152

DECRETO N°. 0420 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CAMILA SIQUEIRA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA DE 
ATIVIDADES DESPORTIVAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:
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Art. 1°. - Fica exonerada, a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, CAMILA SIQUEIRA, portador do CPF nº 081.548.829-73 RG nº 
5.691.120 SSP/SC, ocupante do cargo de PROFESSORA DE ATIVIDADES DESPORTIVAS 30 horas, com Lotação na Secretaria de Educação.

Art. 2°. - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
18 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0421 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768160

DECRETO N° ,0421 DE 18 DEZEMBRO DE 2020

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL SONIA ELIZABETE JACOBSEN STOCKER, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO 
DE EDUCADORA SOCIAL DO PETI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada, em função do término do contrato de trabalho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, a partir desta data, 
SONIA ELIZABETE JACOBSEN STOCKER, portadora do CPF nº 457.521.922-34, ocupante do cargo de EDUCADORA SOCIAL DO PETI, com 
Lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e está Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 18 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0423 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768630

DECRETO Nº 0423 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

“CONCEDE DIAS DE FOLGA, PELO BANCO DE HORAS AO SERVIDORE, NA FORMA DO ART. 58, PARAGRAFO ÚNICO DA LEI 384/2001, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
CONSIDERANDO, que o Servidor constitui o direito de banco de horas;
CONSIDERANDO, que o art. 58, parágrafo único da Lei 384/2001, permite a transformação dos dias das horas excedentes em dias de folga;
CONSIDERANDO, que a transformação das horas em crédito permite dias de folga. Pois, considerando que mês de trabalho corresponde a 
200 horas semanais, assiste razão em conceder aos Servidores folga nos dias conforme segue abaixo:



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2736

.Valdir Hackenhaar 45 horas total de 7 dias e meio.
ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei orgâ-
nica Municipal, em especial Lei 384/2001, art. 58, parágrafo único.

DECRETA

Art. 1° Fica concedido dias de folga aos servidores em razão das horas excedentes prestadas;

Art. 2º Fica determinado que a folga comece em 17 de dezembro de 2020, e 30 de dezembro de 2020 conforme banco de horas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada a publicação no DOM Lei 1.027/2015, revogando-se as disposições 
em contrária.

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2020

ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito de Sul Brasil

Registrado e publicado em data supra:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor do Departamento de Administração

DECRETO Nº 0424 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768643

DECRETO Nº 0424 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

“CONCEDE DIAS DE FOLGA, PELO BANCO DE HORAS AO SERVIDORE, NA FORMA DO ART. 58, PARAGRAFO ÚNICO DA LEI 384/2001, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
CONSIDERANDO, que o Servidor constitui o direito de banco de horas;
CONSIDERANDO, que o art. 58, parágrafo único da Lei 384/2001, permite a transformação dos dias das horas excedentes em dias de folga;
CONSIDERANDO, que a transformação das horas em crédito permite dias de folga. Pois, considerando que mês de trabalho corresponde a 
200 horas semanais, assiste razão em conceder aos Servidores folga nos dias conforme segue abaixo:
.Jonas Henn 36 horas total de 6 dias.
ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei orgâ-
nica Municipal, em especial Lei 384/2001, art. 58, parágrafo único.

DECRETA

Art. 1° Fica concedido dias de folga aos servidores em razão das horas excedentes prestadas;

Art. 2º Fica determinado que a folga comece em 21 de dezembro de 2020, e 30 de dezembro de 2020 conforme banco de horas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada a publicação no DOM Lei 1.027/2015, revogando-se as disposições 
em contrária.

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2020

ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito de Sul Brasil

Registrado e publicado em data supra:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA Nº 0107 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2772080

 PORTARIA N° 0107 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.
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RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal GELCI COPATI HENTZ, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamental, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 14.02.2020 a 
13.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 2°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal LENICE GIARETTA LOCATELLI, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamen-
tal, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 14.02.2020 
a 13.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 3°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARILENE PRIOR PIETRO BIASI, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fun-
damental, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 
14.02.2020 a 13.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 4°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal JULEIDE PICCININ WICKERT, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamen-
tal, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01.07.20020 
a 30.06.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 5°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARILENE BODANESE, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamental, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 14.02.2020 a 
13.01.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 7°. Conceder férias ao Servidor Público Municipal ADILTON PIETRO BIASI, ocupante do cargo de Professor de Atividades Desportivas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 31.10.2019 a 
30.10.2020 e 31.10.2020 a 30.10.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 8°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARLENE R. VALENTINI, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 08.02.2020 a 
07.02.2021 a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.
.
Art. 9°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal JANETE RAMOS HAMMERSCHMITT, ocupante do cargo de Professora de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 
14.01.2020 a 13.01.2021, a serem gozadas no período de 19.12.2019 a 17.01.2020.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
11 de dezembro de 2020.

ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0108 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772081

 PORTARIA N° 0108, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal FERNANDO AUGUSTO YUNG, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamen-
tal, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 03.02.2020 
a 02.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 2°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal CLAISE CEREZOLLI ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 03.02.2020 a 02.02.2021, 
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a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 30.12.2020.

Art. 3°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARILENE PRIOR PIETRO BIASI, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fun-
damental, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 
14.02.2020 a 13.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 4°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal SIMONE ANDRESSA PIOVESAN, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fun-
damental, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 
03.02.2020 a 02.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 5°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal SOCELENE SIGNOR, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 03.02.2020 a 02.02.2021, 
a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
11 de dezembro de 2020.

ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0110 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772108

 PORTARIA N° 0110, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Concede férias da Servidora Pública Municipal PAULA ANDRESSA BERNARDES ocupante do cargo de Nutricionista, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes/Saúde de 15 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 10.06.2020 a 09.06.2021 
a serem gozadas no período de 28.12.2020 a 11.01.2021.

 Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
11 de dezembro de 2020.

ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUEBRT
Diretor de Administração
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PORTARIA Nº 0111 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768205

 PORTARIA N° 011, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal DAIANE KLUGE, ocupante do cargo de Psicóloga, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde e Promoção Social, de 20 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 03.05.2019 a 02.05.2020 a serem gozadas no período 
de 04.01.2021 a 23.01.2021.

 Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando vinculado ao DOM, CONFORME Lei Municipal 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
18 de dezembro de 2020.

ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 109 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772105

• PORTARIA N° 0109, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidoras Pública Municipal CLAUDETE SAUGO VALMORBIDA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 15 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 11.02.2020 a 
10.02.2021 a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 04.01.2021.

Art. 2°. Conceder férias a Servidoras Pública Municipal JULIANA VIAL ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 22 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 22.03.2020 a 21.03.2021 a serem 
gozadas no período de 21.12.2020 a 11.01.2021.

Art. 3°. Conceder férias a Servidoras Pública Municipal ANGELICA NOAL ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 25 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 11.02.2020 a 10.02.2021 a 
serem gozadas no período de 21.12.2020 a 14. 01.2021.

Art. 4°. Conceder férias a Servidoras Pública Municipal SIMONE STEIN ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 20 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 03.04.2019 a 02.04.2020 e 
03.04.2020 a 02.04.2021 a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 09. 01.2021.

Art. 5°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal GRAZIELA ARAUJO SOARES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lo-
tação na Secretaria de Educação de 17 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 02.07.2019 a 01.07.2020 e 02.07.2020 a 01.07.2021, 
a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 06.01.2021.

Art. 6°. Conceder férias as Servidoras Públicas Municipais LUCIANE VASIAK DA ROCHA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 25 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 11.02.2020 a 
10.02.2021 a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 14.01.2021.

Art. 7°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal CLAUDETE AMANN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Assistência Social de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 22.02.2020 a 21.02.2021, a serem gozadas no 
período de 21.12.2020 a 19.01.2021.
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 Art. 7°. Conceder férias as Servidoras Públicas Municipais CIRLEI ALBANI ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 15 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 13.08.2020 a 12.08.2021 a 
serem gozadas de 21.12.2020 a 04.01.2021.

 Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
11 de dezembro de 2020.

ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração
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Tangará

Prefeitura

PR 075/2020
Publicação Nº 2769455

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 152/2020 Pregão Presencial n. 075/2020
Objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA AS UNIDADES ESCOLARES: ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E APRENDER, 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANGELA FUGANTI, ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL MARIA LUIZA OSÓRIO ZUMMER E CRE-
CHE JANE MARIA ARCARI FILIPIN. Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços serão recebidos até às 14h00min do 
dia 08/01/2021. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 18 de Dezembro de 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA

Prefeito Municipal

PR 077/2020
Publicação Nº 2769458

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 155/2020 Pregão Presencial n. 077/2020
Objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER COLHEDORA DE FORRAGEM AUTOPROPELIDA E CAMINHÕES 
CAÇAMBAS. Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços serão recebidos até às 10h00min do dia 05/01/2021. O edital 
e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 18 de Dezembro de 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA

Prefeito Municipal
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 050/2020
Publicação Nº 2770855

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 050/2020
PREGAO PRESENCIAL Nº. 033/2020
Licitação Exclusiva ME/EPP

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para REGISTRO DE PREÇOS para 
Aquisição Parcelada e Futura de Gêneros Diversos para Manutenção do Programa de Cestas Básicas da Secretaria de Assistência Social, 
pelo período de 12 (doze) meses. O recebimento dos envelopes de propostas e habilitação será até as 08h30min do dia 07/01/2021, no 
departamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a sessão terá início às 08h45min no Auditório do Centro Administrativo 
Municipal de Tigrinhos, no mesmo dia. Maiores Informações bem como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito 
a Avenida Felipe Baczinski 479, Centro, pelo site: www.tigrinhos.sc.gov.br
Tigrinhos/SC, fone: (49) 36580064, em 21 de dezembro de 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 013/2017
Publicação Nº 2759081

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para prorrogação de 
prazo de contratação referente contrato nº. 013/2017, cujo objeto é a contratação de empresa para recolhimento e transporte de resíduos 
sólidos do perímetro urbano, área industrial e interior do Município de Tigrinhos/SC, conforme previsão do inciso II do artigo 57 da Lei nº. 
8.666/93.

TIGRINHOS/SC, em 21 de dezembro de 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 355/2020
Publicação Nº 2772042

 PORTARIA Nº. 355/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal, Sra. CLEONICE KEPSELE, portadora do CPF nº. 107.421.089-10, comissio-
nada no cargo de Assessor de Comunicação e Imprensa, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Matrícula 
nº. 654/01, relativo ao período aquisitivo de Fevereiro a Dezembro de 2019, pelo período de 11 (onze) dias, a partir de 21 de dezembro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020, devendo retornar as atividades normais em 01 de Janeiro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

http://www.tigrinhos.sc.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 356/2020
Publicação Nº 2772044

 PORTARIA N°. 356/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. ADRIANA APARECIDA PONTEL, portadora CPF nº. 019.214.009-43, do cargo Temporário de Pro-
fessor Anos Iniciais, cadastrada sob a matrícula nº. 709/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro 
de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 357/2020
Publicação Nº 2772045

 PORTARIA N°. 357/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA O SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera o Servidor Público, Sr. AGUSTINHO BRANCO DE LIMA, portador CPF nº. 018.405.759-05, do cargo Temporário de Professor 
Anos Iniciais, cadastrado sob a matrícula nº. 713/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.
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Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 358/2020
Publicação Nº 2772047

 PORTARIA N°. 358/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº. 040.388.939-10, do cargo Temporário de 
Professor Anos Iniciais, cadastrada sob a matrícula nº. 717/02, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro 
de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 359/2020
Publicação Nº 2772048

 PORTARIA N°. 359/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. ANDRESSA LUCATELI, portadora do CPF nº. 078.845.829-96, do cargo Temporário de Professor 
Educação Infantil, cadastrada sob a matrícula nº. 704/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro de 
2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 360/2020
Publicação Nº 2772049

 PORTARIA N°. 360/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. CLAUDIA RODRIGUES HIRSCHEITER, portadora CPF nº. 042.544.199-70, do cargo Temporário de 
Professor Anos Iniciais, cadastrada sob a matrícula nº. 711/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro 
de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 361/2020
Publicação Nº 2772050

 PORTARIA N°. 361/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. DENISE APARECIDA PRAMIO DALL AGNOL, portadora do CPF nº. 085.405.659-94, do cargo Tem-
porário de Professor Educação Infantil, cadastrada sob a matrícula nº. 723/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 
21 de Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 362/2020
Publicação Nº 2772051

 PORTARIA N°. 362/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. FRANCIELI MAYER, portadora do CPF nº. 081.593.309-60, do cargo Temporário de Professor 
Anos Iniciais, cadastrada sob a matrícula nº. 718/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 363/2020
Publicação Nº 2772052

 PORTARIA N°. 363/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. GISLAINE MARTENS KOBS, portadora do CPF nº. 088.199.539-86, do cargo Temporário de Profes-
sor Educação Infantil, cadastrada sob a matrícula nº. 703/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro 
de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 364/2020
Publicação Nº 2772054

 PORTARIA N°. 364/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. IARA GOHLKE, portadora CPF nº. 807.922.949-04, do cargo Temporário de Professor Anos Iniciais, 
cadastrada sob a matrícula nº. 710/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 365/2020
Publicação Nº 2772055

 PORTARIA N°. 365/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. JULIANE ANDREIA MIORANDO, portadora do CPF nº. 074.610.229-11, do cargo Temporário de 
Professor Educação Física, cadastrada sob a matrícula nº. 707/01, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, a partir de 21 de Dezem-
bro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 366/2020
Publicação Nº 2772057

 PORTARIA N°. 366/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. LUCIANE WILSMANN SOETHE, portadora do CPF nº. 034.302.189-77, do cargo Temporário de 
Professor Anos Iniciais, cadastrada sob a matrícula nº. 729/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro 
de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 367/2020
Publicação Nº 2772058

 PORTARIA N°. 367/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA O SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera o Servidor Público, Sr. LUDIAN GUISONI FÜRST, portador CPF nº. 095.843.619-37, do cargo Temporário de Professor Edu-
cação Física, cadastrado sob a matrícula nº. 727/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 368/2020
Publicação Nº 2772061

 PORTARIA N°. 368/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. MARCELI ANDREIA HOFFMEISTER VARGAS, portadora do CPF nº. 058.342.749-94, do cargo 
Temporário de Professor Anos Iniciais, cadastrada sob a matrícula nº. 726/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 
21 de Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 369/2020
Publicação Nº 2772063

 PORTARIA N°. 369/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE SEGUNDO PROFESSOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. MARCIA JAPPE ZAPPANI, portadora CPF nº. 056.338.729-75, do cargo Temporário de Segundo 
Professor, cadastrada sob a matrícula nº. 705/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 370/2020
Publicação Nº 2772064

 PORTARIA N°. 370/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. MARLI DOS SANTOS BORDIGNON, portadora do CPF nº. 090.008.227-50, do cargo Temporário 
de Professor Educação Infantil, cadastrada sob a matrícula nº. 733/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de 
Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 371/2020
Publicação Nº 2772066

 PORTARIA N°. 371/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. PATRÍCIA BEHLING, portadora do CPF nº. 073.403.459-81, do cargo Temporário de Professor Edu-
cação Física, cadastrada sob a matrícula nº. 731/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 372/2020
Publicação Nº 2772067

 PORTARIA N°. 372/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA O SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE TREINADOR/EDUCADOR FÍSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera o Servidor Público, Sr. PAULO ROBERTO FERREIRA, portador do CPF nº. 045.071.169-29, do cargo Temporário de Treina-
dor/Educador Físico, cadastrado sob a matrícula nº. 737/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro 
de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 373/2020
Publicação Nº 2772069

 PORTARIA N°. 373/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. REGINA ZACHARCZUK GATELLI, portadora do CPF nº. 899.042.149-72, do cargo Temporário de 
Professor Educação Infantil, cadastrada sob a matrícula nº. 702/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de 
Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 374/2020
Publicação Nº 2772071

 PORTARIA N°. 374/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. ROSANI HOFFMANN, portadora do CPF nº. 044.987.749-30, do cargo Temporário de Professor 
Educação Infantil, cadastrada sob a matrícula nº. 715/02, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro de 
2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 375/2020
Publicação Nº 2772073

 PORTARIA N°. 375/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. SONIA ABATI, portadora do CPF nº. 059.586.419-80, do cargo Temporário de Professor Anos 
Iniciais, cadastrada sob a matrícula nº. 732/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 376/2020
Publicação Nº 2772075

 PORTARIA N°. 376/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera a Servidora Pública, Sra. VIVIANA FELIX BRAGA, portadora do CPF nº. 057.902.746-50, do cargo Temporário de Professor 
Anos Iniciais, cadastrada sob a matrícula nº. 739/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Dezembro de 2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

Câmara muniCiPal

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO 06 AO CONTRATO 07/2017
Publicação Nº 2772147

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº07/2017 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020, PUBLICADO NO DOM 
EM 16/12/2020, NA EDIÇÃO 3353 NO ATO Nº2761833

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

RETIFICA:

Onde se lê:

ADEMAR BADIA - PRESIDENTE.

OBJETO:

Leia-se;
DEJALMA SANTOS MIORANDO -PRESIDENTE.

OBJETO:

I Ficam inalterados os demais dispositivos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

DEJALMA SANTOS MIORANDO Presidente

Tigrinhos, 21 de Dezembro de 2020.
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Tijucas

Prefeitura

1643-2020
Publicação Nº 2768164

DECRETO Nº 1643, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação Orçamentária da Prefeitura Municipal de Tijucas.

ELÓI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82, na forma da alínea “o”, do inciso I, do parágrafo único do art. 31-A, ambos da Lei Orgânica Municipal, e em atendimento a re-
comendação contábil e de conformidade com a art. 18 da Lei 2762/2019.
DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas em R$ 266.418,21 ( Duzentos e Sessenta e Seis Mil Quatrocentos e Dezoito Reais e Vinte e Um Centavos) as 
dotações orçamentárias que segue:
23 - SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO
01 - Departamento de Cultura
133920038.2065 - Promoção,Comemoração e Apoio a Entidades
3.3.90.00 (94) 01.00.0042 - Aplicação Direta .............................. R$ 239.418,21
3.3.50.00 (93) 01.00.0042- Aplicação Direta ............................... R$ 27.000,00

Art. 2º As Suplementações referidas no artigo anterior correrá por conta do provável excesso de arrecadação por fonte de recurso.(Lei Aldir 
Blanc).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na dada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 18 de dezembro de 2020.

ELÓI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

DECRETO Nº 1644-2020
Publicação Nº 2768495

DECRETO Nº 1644, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre o Cancelamento de despesa inscrita em restos a pagar não processados de exercícios anteriores na forma que especifica.

ELÓI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere os incisos I e 
VIII, do art. 82, na forma da alínea “o”, do inciso I, do parágrafo único do art. 31-A, ambos da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o 
superior e predominante interesse do Município, com fulcro no que dispõe a legislação vigente aplicável à espécie, especialmente o art. 36 
C/C o parágrafo único do art. 92, da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os créditos empenhados no exercício de 2019, inscritos em restos a pagar, não processados nos Balanços Gerais 
do Município de Tijucas, que inclui os Fundos, as Fundações e as Autarquias.

Art. 2º Após o cancelamento da inscrição da despesa como Resto a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos 
cancelamentos efetuados na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual à conta 
de Despesas de Exercícios Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento 
da dívida.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 18 de dezembro de 2020.

ELÓI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2755

EXTRATO DA ATA DE DECISÃO DE RECURSO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173/PMT/2020 REGISTRO DE PREÇO 
Nº 086/PMT/2020

Publicação Nº 2768396

EXTRATO DA ATA DE DECISÃO DE RECURSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173/PMT/2020
REGISTRO DE PREÇO Nº 086/PMT/2020

Às 13h05 horas do dia 18 de dezembro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal de Tijucas, reuniram-se a Pregoeira e Equipe de 
Apoio, nomeada pela Portaria nº 2252/2020 de 06/01/2020 c/c 807/2020, para proferir julgamento do recurso interposto pelas empresas 
reis e paza climatização eireli e JS DE ANDRADE ME contra o ato de sua inabilitação e cominado a isso o ato da habilitação da licitante ANJO-
CEL ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, a qual apresentou suas razões de recurso tempestivamente, no processo de licitação Nº 173/PMT/2020 
- pregão presencial registro de preço nº 086/PMT/2020, que tem como CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDI-
CIONADO E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS, ENGLOBANDO TODAS AS SECRETARIAS, FUNDOS, 
FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E ENTES CONVENIADOS. Após ouvidos e discutidos os assuntos relacionados com os recursos apresentados, a 
Pregoeira e Equipe de Apoio, no poder geral e no poder decisório que lhe é conferido pela Lei 8.666/93 c/c Lei 10.520/02, salvo melhor juízo, 
nos termos da fundamentação do parecer jurídico nº 348/2020/PGM, por unanimidade, decide pela improcedência dos recursos interpostos 
pelas empresas REIS E PAZA CLIMATIZAÇÃO EIRELI e JS DE ANDRADE ME e pela ratificação dos termos constantes da ata do Resultado de 
Habilitação em sessão publica do dia 10 de dezembro de 2020, mantendo vencedora do processo licitatório a empresa ANJOCEL ELETRO 
ELETRÔNICOS LTDA. Nada mais havendo a declarar, a Pregoeira e a Equipe de Apoio encerram a sessão ficando desde já franqueada vista 
dos autos. Publique-se para os fins e efeitos legais.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173/PMT/2020
Publicação Nº 2768637

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 173/PMT/2020 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 086/PMT/2020

Objeto: Contratação de empresa para Manutenção de Ar Condicionado e Fornecimento de Peças para a Prefeitura Municipal de Tijucas, 
englobando todas as Secretarias, Fundos, Fundações, Autarquias e Entes Conveniados
Empresa Vencedora do Processo: ANJOCEL ELETRO ELETRÔNICOS LTA foi vencedora do lote 01 no valor de R$ 227.817,10 (Duzentos e 
vinte e sete mil oitocentos e dezessete reaais e dez centavos)
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

-

-

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 031/FMS/2020

Publicação Nº 2768516

STADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 054/FMS/2020 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 031/FMS/2020

Objeto: Contratação emergencial de empresa para instalação de tendas e tablados para atendimento de triagem e consulta de pacientes 
suspeitos do CORONAVÍRUS - COVID 19, visando atender as necessidades da população, atendendo as demandas da Secretaria de Saúde, 
do Fundo Municipal de Saúde, do município de Tijucas/SC.
Empresa Vencedora do Processo: ODONTOSUL LTDA foi vencedora dos itens: 01, 03, 17, 18, 19, 24, 27, 28, 32, 40, 41, 43, 48, 50, 54, 55, 
57, 58, 61, 62, 65, 66, 67, 69, 70, 71, 72, 79, 83, 85, 92, 95, 97, 98, 101, 102, 103, 104, 112, 120, 121, 122, 123, 125, 126, 127, 128, 129, 
130, 131, 132, 133, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 149, 151, 152, 153, 158, 160, 173, 174, 175, 176, 
177, 182, 183, 187, 188, 189, 190, 192, 193, 195, 196, 200, 204, 205, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 224, 225, 
226, 232, 241, 244, 249, 253, 255, 256, 257, 259, 260, 264, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 297, 298, 299, 300, 
301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 309, 310, 311, 312, 314, 316, 317, 318, 319, 320, 323, 324, 328, 329, 331 e 332.
no valor de R$ 60.346,35 (Sessenta mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos).
Empresa Vencedora do Processo: LA DALLA PORTA JUNIOR foi vencedora dos itens: 15, 33, 36, 52, 59, 74, 75, 78, 89, 94, 105, 106, 107, 
108, 109, 110, 111, 114, 154, 161, 169, 227, 240, 242, 245, 250, 252, 261, 326, 327, 335 e 336 no valor de R$ 242.755,68 (Duzentos e 
quarenta e dois mil, setecentos e cinq-enta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
Empresa Vencedora do Processo: DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS HOSP foi vencedora dos itens: 04, 07, 08, 12, 13, 20, 21, 
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22, 23, 29, 30, 31, 38, 39, 44, 45, 47, 51, 53, 56, 64, 68, 73, 76, 77, 91, 93, 96, 99, 100, 119, 166, 167, 172, 179, 185, 197, 198, 199, 206, 
207, 208, 209, 223, 228, 231, 233, 235, 238, 248, 251, 262, 277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 
292, 293, 294 e 295 no valor de R$ 103.933,60 (Cento e três mil, novecentos e trinta e três reais e sessenta centavos).
Empresa Vencedora do Processo: MAYCON WIL EIRELI foi vencedora dos itens: 05 e 06 no valor de R$ 4.812,50 (Quatro mil, oitocentos e 
doze reais e cinq-enta reais).
Empresa Vencedora do Processo: DENTAL SHOW – COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI foi vencedora 
dos itens: 02, 09, 10, 11, 14, 25, 26, 34, 37, 46, 49, 63, 80, 81, 82, 84, 86, 87, 88, 113, 115, 116, 117, 118, 134, 150, 156, 157, 159, 162, 
168, 170, 171, 184, 186, 191, 194, 202, 203, 210, 222, 230, 236, 237, 239, 243, 247, 254, 258, 265, 296, 313, 315, 321, 322, 325, 330 e 
333 no valor de R$ 55.588,55 (Cinquenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e oito reais e cinq-enta e cinco centavos).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

EXTRATO OITAVO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 086/PMT/16 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
003/PMT/16 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/PMT/16

Publicação Nº 2770820

EXTRATO OITAVO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 086/PMT/16 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/PMT/16 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/PMT/16
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.

CONTRATADA: TRANSPORTES COLETIVOS BATISTENSE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL DAS LOCALIDADES: ITIN-
GA, PORTO DA ITINGA, PERNAMBUCO, TIMBÉ, TERRA NOVA, CAMPO NOVO E OLIVEIRA, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

PRAZO PRORROGADO: APARTIR DE 28/12/2020 Á 25/02/2021.

TIJUCAS/SC, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 030/FMS/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 119/PMT/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/PMT/2020

Publicação Nº 2771036

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 030/FMS/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/PMT/2020 – PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 055/PMT/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
.
CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE O PÁTIO DO POSTO DE ATENDIMENTO (PA) 24 HORAS E UNI-
DADE BÁSICA DE SAÚDE ORLANDO BARRETO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC

PRAZO PRORROGADO: DE 01/01/2021 A 31/12/2021

TIJUCAS/SC, 18 DE DEZEMBRO DE 2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 127/PMT/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 119/PMT/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/PMT/2020

Publicação Nº 2770993

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 127/PMT/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/PMT/2020 – PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 055/PMT/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
.
CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA PARA O PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJU-
CAS/SC

PRAZO PRORROGADO: DE 01/01/2021 A 31/12/2021

TIJUCAS/SC, 18 DE DEZEMBRO DE 2020
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EXTRATO RESUTADO DO PROCESSO LICITATORIO Nº 176/PMT/2020 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 089/PMT/2020

Publicação Nº 2770851

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 176/PMT/2020 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 089/PMT/2020

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Limpeza e de Cozinha para o ano 2021, do Corpo de Bombeiros Militar, do 
Município de Tijucas – SC.
Empresa Vencedora do Processo: GLR INSTALADORA LTDA, foi vencedora dos itens: 01 e 02 no valor de R$ 65.027,52 (Sessenta e cinco 
mil, vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 020/FMAS/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 011/FMAS/19 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMAS/19

Publicação Nº 2770945

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 020/FMAS/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/FMAS/19 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010/FMAS/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

CONTRATADA: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE EM GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA O FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC

PRAZO PRORROGADO: APARTIR DE 01/01/2021 Á 31/12/2021.

TIJUCAS/SC, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 181/PMT/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
110/PMT/19 – TOMADA DE PREÇO Nº 016/PMT/19

Publicação Nº 2768260

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 181/PMT/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/PMT/19 – TOMADA DE 
PREÇO Nº 016/PMT/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.

CONTRATADA: FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS OBJETIVANDO A REALI-
ZAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO DA RUA 13 DE MAIO, TRECHO I, CONFORME, 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, QUADRO DE COMPOSIÇÕES, BDI E TODAS AS 
ART’S (CREA) NECESSÁRIAS E PROJETOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.

PRAZO PRORROGADO: DE 04/01/2021 A 05/03/2021.

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 002/FMAS/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 006/FMAS/18 – DISPENSA Nº 002/FMAS/18

Publicação Nº 2770908

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 005/FMAS/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMAS/16 – DIS-
PENSA Nº 003/FMAS/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

CONTRATADA: A S CAMPOS PARTICIPAÇÕES LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM 655.04M COM ÁREA EDIFICADA DE 253.66M PARA ABRIGAR A CASA LAR DURANTE O ANO DE 2018, 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
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PRAZO PRORROGADO: APARTIR DE 01/01/2021 Á 31/12/2021.

TIJUCAS/SC, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 002/FMS/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 047/FMS/19 – TOMADA DE PREÇO Nº 001/FMS/19

Publicação Nº 2768517

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 002/FMS/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/FMS/19 – TOMA-
DA DE PREÇO Nº 001/FMS/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

CONTRATADA: CLARAIZA LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RE-
FORMA E AMPLIAÇÃO DE ACESSIBILIDADE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DONA CALINA, UBS DO BAIRRO DA PRAÇA DO MUNICÍPIO 
DE TIJUCAS/SC.

PRAZO PRORROGADO: DE 14/01/2021 A 13/06/2021.

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 005/FMAS/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 013/FMAS/16 – DISPENSA Nº 003/FMAS/18

Publicação Nº 2770878

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 005/FMAS/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMAS/16 – DIS-
PENSA Nº 003/FMAS/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

CONTRATADA: A S CAMPOS PARTICIPAÇÕES LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM 655.04M COM ÁREA EDIFICADA DE 253.66M PARA ABRIGAR A CASA LAR DURANTE O ANO DE 2018, 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

PRAZO PRORROGADO: APARTIR DE 01/01/2021 Á 31/12/2021.

TIJUCAS/SC, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 130/PMT/2020
Publicação Nº 2768391

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 130/PMT/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/PMT/20 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/
PMT/20
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA O ANO DE 2021, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC

EMPRESA VENCEDORA: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL - FAEPESUL

VALO MENSAL: R$ 54.174,36 (CINQUENTA E QUATRO MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).

TIJUCAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
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Timbó

Prefeitura

ATA ABERTURA PROPOSTA TOMADA DE PREÇO Nº. 17.2020 SAMAE
Publicação Nº 2769310

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO Nº. 17/2020 SAMAE
HABILITADA: SLM TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP

Às oito horas e trinta minutos, do décimo oitavo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte (18.12.2020), no setor de licitações da Prefei-
tura de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n°. 1782, de 18 de dezembro de 
2019, alterada pelas Portarias de nº. 1880 – 10/02/20 e de nº. 2053 – 29/05/2020 para abertura dos envelopes da Proposta de Preço das 
empresas habilitadas no processo licitatório Tomada de Preço n°. 17/2020 – SAMAE.

Iniciada a sessão, o Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes, passando-se à respectiva abertura, 
colocando os documentos neles contidos à disposição dos presentes e solicitando que os mesmos procedessem com a rubrica em todas as 
vias.

Após a análise da regularidade dos documentos apresentados na Proposta de Preço, os valores apresentados foram os abaixo listados:

EMPRESAS HABILITADAS VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)
01 SLM TRANSPORTES E CONS. EIRELI EPP 796.723,02

Na sequência, as Propostas de Preço foram encaminhadas para análise do Departamento Técnico (Setor de Engenharia), procedendo-se 
com a conferência dos valores e quantitativos, bem como da planilha de composição do BDI e cronograma apresentado pela empresa.

Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente de Licitações.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

THOMAZ H CAMPREGHER
Presidente

TAINARA FISTAROL
Membro

LOURDES MOSER
Membro

ATA ANÁLISE HABILITAÇÃO CREDENCIAMENTO N.º 81.2018 PMT - ALOISIO ROPELATO
Publicação Nº 2769312

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA DE ANÁLISE - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº. 81.2018 - PMT

INTERESSADA: ALOISIO ROPELATTO

Às oito horas, do décimo oitavo dia, do mês de dezembro de dois mil e vinte (18/12/2020), na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, 
reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria nº. 1782 de 18 de dezembro de 2019, alterada pela Portaria 
de nº. 1880 – 10/02/20 e de nº. 2053 – 29/05/20, para análise dos documentos objetivando a Habilitação/Credenciamento nº 81/2018.

Protocolou, tempestivamente, os documentos a empresa interessada: ALOISIO ROPELATTO - CNPJ nº. 32.943.096/0001-18.

Analisada toda a documentação juntada aos autos e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade 
e vinculação ao instrumento convocatório, a Comissão de Licitações decide pela habilitação da empresa interessada ALOISIO ROPELATTO 
interessada nos Lotes 01 e 04, em conformidade com as normas do Edital.

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.
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THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Presidente TAINARA H. FISTAROL

Membro

LOURDES MOSER
Membro

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08-05.2020 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 08 2020 
PMT - MASTER

Publicação Nº 2769313

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 08-05/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2020 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, CNPJ nº 
33.859.616/0001-71 a comparecer para assinatura da respectiva ata de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 30/12/2020.
HORÁRIO: das 07hs 13hs.

Necessário trazer carimbo comercial da empresa para validação da assinatura.

Timbó, 12 de dezembro de 2020.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 148.2020 FUMTUR
Publicação Nº 2769315

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2020 FUMTUR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, VIDRAÇARIA OLINDA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
LTDA, CNPJ nº 83.127.423/0001-02, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 30/12/2020.
HORÁRIO: das 07hs às 13hs.

Timbó, 18 de dezembro de 2020.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECISÃO - PRORROGAÇÃO DO TERMO DE PARCERIA
Publicação Nº 2769321

DECISÃO

TERMO DE PARCERIA CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TIMBÓ E O INSTITUTO AMBIENTAL ACARUÃ

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ e o INSTITUTO AMBIENTAL ARACUÃ, objetivando a execução das atividades e gestão do �Parque Ecológico 
Freymund Germer�, criado pela Lei Municipal nº 1463, de 11 março de 1993, firmou o Termo de Parceria com o INSTITUTO, com fulcro 
na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 e na Lei Municipal nº 2.019 de 17 de julho de 1998.
A Cláusula Décima Primeira do aludido Termo de Parceria previa o prazo de vigência de 30/06/2004 a 31/12/2020, com possibilidade de 
prorrogação mediante apresentação de Programa de Trabalho Suplementar.
Em 18 de setembro de 2020, o INSTITUTO apresentou pedido de prorrogação do Termo de Parceria acompanhado de Programa de Trabalho 
Suplementar, mencionando acerca das ações implantadas e seu impacto sobre o toda a municipalidade e comunidade do entorno, que tor-
naram o parque referência em atrativo turístico, com êxito na estão e administração dos objetivos e metas dispostas no Termo de Parceria.
Sendo assim, se faz necessária e adequada a prorrogação do Termo de Parceria, para dar continuidade aos trabalhos e manutenção do 
parque, conforme apresentado no Programa de Trabalho Suplementar apresentado pelo INSTITUTO.
Tendo em vista teor do Programa de Trabalho apresentado pelo INSTITUTO, concede-se a prorrogação do Termo de Parceria, pelo prazo de 
12 (doze) meses, tempo necessário à realização objetivos específicos delineados no aludido instrumento.
Proceda-se à realização de termo aditivo para que surta seus efeitos legais.
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Publique-se, registre-se e intime-se.

Timbó, 18 de dezembro de 2020.

CINTIA MARA MICHELLI PANINI
Assessora Técnica Institucional de Turismo

DECRETO NO 5817, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772086

DECRETO No 5817, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
 
Estabelece, em caráter excepcional, regime especial de trabalho para o serviço de irrigação executado pela Secretaria de Obras e serviços 
Urbanos de Timbó, durante o período de 17 de dezembro de 2020 à 17 de janeiro de 2021.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, inciso VII, c/c art. 70, inciso I, alínea “n” da Lei Orgânica do 
Município e com base nas Leis Complementares no 01/93 e 137/98, e;

Considerando que compete ao Chefe do Poder Executivo estabelecer a organização e o funcionamento dos órgãos da administração públi-
ca, de forma a garantir a economicidade e eficiência do serviço prestado, consoante preconiza o artigo 50, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Timbó, c/c artigo 37 da Carta Magna Republicana;

Considerando que a jornada de trabalho do servidor é compreendida através do número de horas imposta, podendo ser aumentada ou 
diminuída nos casos previstos em Lei e mediante a necessidade da Administração, conforme estabelecem os artigos 212, §1° da Lei Com-
plementar n. 01/93 e artigo 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988;

Considerando que as peculiaridades dos serviços prestados pelo Setor de Irrigação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e 
Agrícolas, impelem a adoção de regime especial de trabalho, vez que a alta temperatura no verão causa grandes transtornos aos munícipes 
pelo alto índice de poeira nas vias públicas de saibro;

Considerando que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Agrícolas possui apenas três caminhões de irrigação, o que torna 
necessária a adoção de horário especial, em dois turnos de 6 horas cada, para ampliação de atendimento e frequência nas atividades de-
senvolvidas;

Considerando a necessidade permanente de adoção de medidas que resultem na eficácia do atendimento das demandas municipais;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída, em caráter excepcional, durante o período de 17/12/2020 a 17/01/2021, a jornada especial de trabalho de 06 (seis) 
horas diárias ininterruptas aos servidores que realizam serviços de irrigação junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e 
Agrícolas.

§1º As atividades serão desempenhadas em turno único e contínuo de 06 (seis) horas diárias, de forma ininterrupta de segunda à sexta-fei-
ra no horário compreendido entre as 06 (seis) horas e às 12 (doze) horas e entre às 13 (treze) horas e às 19 (dezenove) horas, conforme 
escala previamente elaborada e comunicada aos servidores por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Agrícolas.

§ 2° A redução da jornada de trabalho não implicará na redução dos vencimentos dos servidores abrangidos pelo presente Decreto.

§ 3° O cumprimento do horário de trabalho de que trata este artigo será comprovado mediante o registro obrigatório de ponto, o qual 
servirá inclusive para fins de fiscalização quanto à pontualidade e assiduidade do servidor.

§4º Em caso de excepcional interesse público, havendo a necessidade da permanência do servidor no desempenho de suas funções em 
período superior à jornada definida neste decreto, será respeitado o intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre cada jornada de 4 (quatro 
horas), sem prejuízo à percepção de hora-extra, quando a aludida permanência exceder:
I - à 8 (oito) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos de trabalho diário, para os ocupantes de cargos com jornada semanal de 44 (quarenta 
e quatro) horas; e

II - à 8ª (oitava) hora de trabalho diário, para os ocupantes de cargos com jornada semanal de 40 (quarenta) horas;

§ 5º O adimplemento pelo serviço prestado nos moldes do parágrafo 4º do presente artigo, se dará, preferencialmente, através do regime 
de compensação de horários a ser estabelecido e controlado por cada órgão.

Art. 2° A inobservância às regras dispostas no presente Decreto culminará ao infrator a incidência nas sanções impostas pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Timbó (instituído pela Lei Complementar n.01/93), por desrespeito ao dever funcional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3º, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de dezembro de 2020; 151° ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRUGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5770, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772021

DECRETO N° 5770, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 133.122,60.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:

REFERÊNCIA 15.01.0010.0301.0310.2620. MANUTENÇÃO ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMILIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

624 0.13864 Transf - SUS/União- ATENÇÃO BASICA 51.500,00
TOTAL 51.500,00

15.01.0010.0301.0310.2621. MANUTENÇÃO SAÚDE BUCAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

699 0.10200 REC. IMPOSTOS – SAUDE 52.000,00
TOTAL 52.000,00

15.02.0010.0302.0311.2624. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

641 0.10200 REC. IMPOSTOS – SAUDE 5.500,00
TOTAL 5.500,00

15.02.0010.0302.0311.2625. MANUTENÇÃO DO SAMU
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

657 0.13857 Transf - SUS/União- SAMU 3.227,80
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

780 0.13857 Transf - SUS/União- SAMU 394,80
TOTAL 3.622,60

15.02.0010.0302.0311.2627 MANUTENÇÃO DO CAPS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

680 0.13865 Transf - SUS/União - MAC 5.000,00
TOTAL 5.000,00

15.04.0010.0304.0313.2629 MANUTENÇÃO VIGILANCIA SANITARIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

769 0.10200 REC. IMPOSTOS – SAUDE 10.000,00
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

713 0.13866 Transf - SUS/União- VIG EM SAUDE 2.000,00
TOTAL 12.000,00

15.04.0010.0305.0313.2630. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGIA
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300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

677 0.13866 Transf - SUS/União- VIG EM SAUDE 3.500,00
TOTAL 3.500,00
TOTAL ANULAÇÃO 133.122,60

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 133.122,60 (cento e trinta e três mil, cento e vinte e dois 
reais e sessenta centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊN-
CIA 15.01.0010.0301.0310.2620. MANUTENÇÃO ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMILIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ÓRGÃOS

704 0.13864 Transf - SUS/União- ATENÇÃO BASICA 51.000,00
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

630 0.13864 Transf - SUS/União- ATENÇÃO BASICA 500,00
TOTAL 51.500,00

15.01.0010.0301.0310.2621. MANUTENÇÃO SAÚDE BUCAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ÓRGÃOS

615 0.10200 REC. IMPOSTOS – SAUDE 52.000,00
TOTAL 52.000,00

15.02.0010.0302.0311.2624. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

662 0.10200 REC. IMPOSTOS – SAUDE 5.500,00
TOTAL 5.500,00

15.02.0010.0302.0311.2625. MANUTENÇÃO DO SAMU
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ÓRGÃOS

729 0.13857 Transf - SUS/União- SAMU 3.622,60
TOTAL 3.622,60

15.02.0010.0302.0311.2627 MANUTENÇÃO DO CAPS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ÓRGÃOS

760 0.13865 Transf - SUS/União - MAC 5.000,00
TOTAL 5.000,00

15.04.0010.0304.0313.2629 MANUTENÇÃO VIGILANCIA SANITARIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ÓRGÃOS

676 0.10200 REC. IMPOSTOS – SAUDE 10.000,00
645 0.13866 Transf - SUS/União – VIG EM SAUDE 2.000,00

TOTAL 12.000,00
15.04.0010.0305.0313.2630. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ÓRGÃOS

774 0.13866 Transf - SUS/União – VIG EM SAUDE 3.500,00
TOTAL 3.500,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 133.122,60

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5771, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772022

DECRETO N° 5771, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do excesso de arrecadação, no valor de R$ 385.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais), 
mediante a utilização dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 18.01.0009.0271.0211.0035. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FASS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

215 0.103000 CONTRIBUIÇÃO PARA O RPPS 385.000,00
TOTAL 385.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior corre à conta do excesso de arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5772, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772023

DECRETO N° 5772, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 467.184,50.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos V, VII e XXII e c/c art. 70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 467.184,50 (quatrocentos e sessenta e sete mil, 
cento e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), mediante a utilização dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 03.001.004.0122.0210.1521. MODERNIZAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

837 0.300000 LIVRE 383.669,50
TOTAL 383.669,50

REFERÊNCIA 03.001.004.0122.0210.2520. GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E 
CONTROLE MUNICIPAL

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

599 0.300000 LIVRE 83.515,00
TOTAL 83.515,00
TOTAL GERAL 467.184,50

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5773, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772024

DECRETO N° 5773, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do excesso de arrecadação, no valor de R$ 76.021,91.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 76.021,91 (setenta e seis mil, vinte e um reais e 
noventa e um centavos), mediante a utilização dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 03.001.004.0122.0210.2520. GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E 
CONTROLE MUNICIPAL

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

A CLASSIFICAR 0.142000 OUTRAS TRFS DA UNIÃO 76.021,91
TOTAL 76.021,91

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior corre à conta do excesso de arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5775, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772025

DECRETO N° 5775, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do excesso de arrecadação, no valor de R$ 240.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), me-
diante a utilização dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 08.001.0015.0452.0260.2560.
GESTÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
AGRÍCOLA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

914 0.153000 AF PARA OS MUNICÍPIOS 240.000,00
TOTAL 240.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior corre à conta do excesso de arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5778, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772027

DECRETO N° 5778, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 10.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:

REFERÊNCIA 19.001.0027.0813.0340. 2660. MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE 
ESPORTES

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

70 0.100000 RECURSOS LIVRES 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a utilização dos recursos 
indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 19.001.0027.0813.0340. 2660. MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE 
ESPORTES

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

82 0.100000 RECURSOS LIVRES 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5779, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772028

DECRETO N° 5779, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 4.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:

REFERÊNCIA 22.002.0013.0392.0360.2690. MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DE TIMBÓ

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

48 0.100000 RECURSOS LIVRES 4.000,00
TOTAL 4.000,00
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Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mediante a utilização dos re-
cursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 22.002.0013.0392.0360.2690. MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DE TIMBÓ

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

25 0.100000 RECURSOS LIVRES 4.000,00
TOTAL 4.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5780, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772029

DECRETO N° 5780, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.050.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
mediante a utilização dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 08.02.026.451.0261.1565. PAVIMENTAÇÕES, DRENAGENS, 
CALÇADAS E CICLOVIAS

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

950 0.176000 Emendas Especiais 1.050.000,00
TOTAL 1.050.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior corre à conta do excesso de arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5784, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772031

DECRETO N° 5784, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 153.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:
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REFERÊNCIA 08.001.0015.0452.0260.2560.
GESTÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
AGRÍCOLA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

573 0.10000 VINCULO LIVRE 153.000,00
TOTAL 153.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais), mediante 
a utilização dos recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 08.001.0015.0452.0260.2560.
GESTÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
AGRÍCOLA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

492 0.10000 VINCULO LIVRE 153.000,00
TOTAL 153.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5785, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772032

DECRETO N° 5785, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 6.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos V, VII e XXII e c/c art. 70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), mediante a utilização dos 
recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 08.01.015.452.0261.2564. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

427 0.3081700 SUPERAVIT COSIP 6.000,00
TOTAL 6.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5786, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772033

DECRETO N° 5786, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 119.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:

REFERÊNCIA 11.02.012.0122.0220.2910. GESTÃO DAS UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

375 0.11800 VINCULO FUNDEB 119.000,00
TOTAL 119.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 119.000,00 (cento dezenove mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 11.02.012.0122.0220.2910. GESTÃO DAS UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

377 0.11800 VINCULO FUNDEB 119.000,00
TOTAL 119.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5787, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772034

DECRETO N° 5787, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 6.004,23.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:

REFERÊNCIA 16.02.0008.0244.0320.2640. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
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283 0.13500 Transf.Sist.Único A.Social-SUAS/
UNIÃO 5.700,00

TOTAL 5.700,00

16.003.0008.0244.0325.2644.
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

879 0.15200

COVID-19 - RECURSOS TRANSFE-
RIDOS DA UNIÃO DESTINADOS A 
AÇÕES DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (LC 173/2020 - Art. 5°, I-B)

304,23

TOTAL 304,23
TOTAL ANULAÇÃO 6.004,23

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 6.004,23 (seis mil e quatro reais e vinte e três centavos), 
mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 16.02.0008.0244.0320.2640. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE 
ÓRGÃOS

268 0.13500 Transf.Sist.Único A.Social-SUAS/
UNIÃO 5.700,00

TOTAL 5.700,00

16.003.0008.0244.0325.2644.
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE 
ÓRGÃOS

880 0.15200

COVID-19 - RECURSOS TRANSFE-
RIDOS DA UNIÃO DESTINADOS A 
AÇÕES DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (LC 173/2020 - Art. 5°, I-B)

304,23

TOTAL 304,23
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 6.004,23

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5789, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772035

DECRETO N° 5789, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 30.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos V, VII e XXII e c/c art. 70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a utilização 
dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 24.004.0006.0181.0380.2713. MANUTENÇÃO DA POLÍCIA CIVIL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

819 0.311000 RECURSOS VINCULADO – CONVÊ-
NIO POLÍCIA CIVIL 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5790, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772037

DECRETO N° 5790, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 10.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:

REFERÊNCIA 13.001.0018.0542.0290.2600. GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

317100.00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS 
PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO 
DE RATEIO

201 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a utilização dos recursos 
indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 13.001.0018.0542.0290.2600. GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319100.00

APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE 
DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, 
FUNDOS E ENTIDADES INTEGRAN-
TES DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E 
DA SEGURIDADE SOCIAL

193 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5791, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772039

DECRETO N° 5791, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 8.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:

REFERÊNCIA 19.001.0027.0813.0340.2660. MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE 
ESPORTES

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

70 0.100000 RECURSOS LIVRES 8.000,00
TOTAL 8.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mediante a utilização dos recursos 
indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 19.001.0027.0813.0340.2660. MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE 
ESPORTES

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319100.00

APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE 
DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, 
FUNDOS E ENTIDADES INTEGRAN-
TES DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E 
DA SEGURIDADE SOCIAL

76 0.100000 RECURSOS LIVRES 8.000,00
TOTAL 8.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5792, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772040

DECRETO N° 5792, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 30.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos V, VII e XXII e c/c art. 70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a utilização 
dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 12.002.0006.0182.0280.2590.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
TIMBÓ

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
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847 0.300000 RECURSOS ORDINÁRIOS 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5793, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772041

DECRETO N° 5793, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do excesso de arrecadação, no valor de R$ 300.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), mediante a uti-
lização dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 08.001.0015.0452.0260.2560.
GESTÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
AGRÍCOLA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

914 0.153000 AF PARA OS MUNICÍPIOS 300.000,00
TOTAL 300.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior corre à conta do excesso de arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5794, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772043

DECRETO N° 5794, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 480.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos V, VII e XXII e c/c art. 70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), 
mediante a utilização dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 03.001.004.0122.0210.2520. GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E 
CONTROLE MUNICIPAL

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

957 0.300000 LIVRE 160.000,00
TOTAL 160.000,00
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REFERÊNCIA 08.001.0015.0452.0260.2560. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

958 0.300000 LIVRE 250.000,00
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

959 0.300000 LIVRE 70.000,00
TOTAL 320.000,00
TOTAL GERAL 480.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5795, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772053

DECRETO N° 5795, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 20.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:

REFERÊNCIA 13.001.0018.0542.0290.2600. GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

317100.00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS 
PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO 
DE RATEIO

201 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a utilização dos recur-
sos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 13.001.0018.0542.0290.2600. GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

203 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5796, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772059

DECRETO N° 5796, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 218.946,57.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:

REFERÊNCIA 08.001.0015.0452.0260.2560.
GESTÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
AGRÍCOLA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

492 0.10000 VINCULO LIVRE 96.087,31
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

573 0.10000 VINCULO LIVRE 122.859,26
TOTAL 218.946,57

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 218.946,57 (duzentos e dezoito mil, novecentos e quarenta 
e seis reais e cinquenta e sete centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 08.001.0015.0452.0260.2560.
GESTÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
AGRÍCOLA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

534 0.10000 VINCULO LIVRE 218.946,57
TOTAL 218.946,57

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5799, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772072

DECRETO N° 5799, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 135.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:

REFERÊNCIA 11.02.012.0365.0222.2912. EDUCANDO E MANTENDO UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

375 0.11800 VINCULO FUNDEB 10.000,00
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TOTAL 10.000,00

11.03.012.0361.0232.2932. EDUCANDO E MANTENDO AS ESCO-
LAS MUNICIPAIS

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

369 0.11800 FUNDEB 60% 120.000,00
TOTAL

11.03.012.0366.0232.2938. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL PARA 
JOVENS E ADULTOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

368 0.10100 VINCULO LIVRE EDUCAÇÃO 5.000,00
TOTAL 5.000,00
TOTAL GERAL 135.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 11.02.012.0365.0222.2912. EDUCANDO E MANTENDO UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

377 0.11800 VINCULO FUNDEB 10.000,00
TOTAL 10.000,00

11.03.012.0361.0232.2932. EDUCANDO E MANTENDO AS ESCO-
LAS MUNICIPAIS

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

384 0.11800 FUNDEB 60% 120.000,00
TOTAL 120.000,00

11.03.012.0366.0232.2938. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL PARA 
JOVENS E ADULTOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

388 0.10100 VINCULO LIVRE EDUCAÇÃO 5.000,00
TOTAL 5.000,00
TOTAL GERAL 135.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5801, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772074

DECRETO N° 5801, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do excesso de arrecadação, no valor de R$ 13.844,49.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 13.844,49 (treze mil, oitocentos e quarenta e quatro 
reais e quarenta e nove centavos), como receita “INCREMENTO TEMPORÁRIO AO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA AÇÕES DE 
COMBATE AO COVID-19 (4171812110103)” mediante a utilização dos recursos assim indicados:
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REFERÊNCIA 16.02.0008.0244.0320.2640. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

955 0.13501
Transferências do Sist. Único de 
Assistência Social - SUAS/ União 
COVID-19

7.819,56

319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE 
ÓRGÃOS

956 0.13501
Transferências do Sist. Único de 
Assistência Social - SUAS/ União 
COVID-19

6.024,93

TOTAL 13.844,49

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior corre à conta do excesso de arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de dezembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5802, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772076

DECRETO N° 5802, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do excesso de arrecadação, no valor de R$ 58.512,10.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 48.512,10 (quarenta e oito mil, quinhentos e doze 
reais e dez centavos), como receita “ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL - COVID-PORTARIA 2358 (41718039107)” 
mediante a utilização dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 15.01.0010.0301.0310.2620. MANUTENÇÃO ESTRATÉGIA DE 
SAUDE DA FAMILIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

960 0.13806 Transf. – SUS/União – COVID-POR-
TARIA 2358 29.966,95

319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE 
ÓRGÃOS

961 0.13806 Transf. – SUS/União – COVID-POR-
TARIA 2358 18.545,15

TOTAL 48.512,10

Art. 2° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como receita “Transfe-
rência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal (417180311)” mediante a utilização dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 15.01.0010.0301.0310.2620. MANUTENÇÃO ESTRATÉGIA DE 
SAUDE DA FAMILIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

624 0.13864 Transf - SUS/União- ATENÇÃO 
BASICA 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 3º O Crédito Suplementar de que tratam os artigos anteriores, totalizando R$ 58.512,10 (cinquenta e oito mil, quinhentos e doze reais 
e dez centavos), corre à conta do excesso de arrecadação.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2778

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5803, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772077

DECRETO N° 5803, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 5.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos V, VII e XXII e c/c art. 70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante a utilização 
dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 22.002. 0013.0392.0360.2690. MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DE TIMBÓ

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

865 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 5.000,00
TOTAL 5.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5804, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772078

DECRETO N° 5804, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 20.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:

REFERÊNCIA 24.001.0026.0782.0380.2710 MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

171 0.10000 RECURSOS LIVRES 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a utilização dos recur-
sos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 24.001.0026.0782.0380.2710 MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN
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300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319100.00
APLICAÇÕES DIRETAS DECOR-
RENTES DE OPERAÇÕES ENTRE 
ÓRGÃOS

189 0.10000 RECURSOS LIVRES 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5805, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772079

DECRETO N° 5805, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 40.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos V, VII e XXII e c/c art. 70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a uti-
lização dos recursos assim indicados:

REFERÊNCIA 12.002.0006.0182.0280.2590.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
TIMBÓ

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

847 0.300000 RECURSOS ORDINÁRIOS - SUPE-
RÁVIT 40.000,00

TOTAL 40.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5813, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772083

DECRETO N° 5813, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 991.300,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2020:
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REFERÊNCIA 17.001. 0009.0272.0330.2650 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
TIMBOPREV

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

613 0.10300 Contribuição Fundo Previdenciáro-
-RPPS 1.300,00

TOTAL 1.300,00

17.001. 0009.0272.0330.2652 MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS DO 
TIMBOPREV

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

606 0.10300 Contribuição Fundo Previdenciáro-
-RPPS 990.000,00

TOTAL 990.000,00
TOTAL ANULAÇÃO 991.300,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 991.300,00 (novecentos e noventa e um mil e trezentos 
reais), mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 17.001. 0009.0272.0330.2650 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
TIMBOPREV

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319100.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos

605 0.10300 Contribuição Fundo Previdenciáro-
-RPPS 1.300,00

TOTAL 1.300,00
17.003. 0028.0272.0211.0052 MANUTENÇÃO DOS INATIVOS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

611 0.10300 Contribuição Fundo Previdenciáro-
-RPPS 936.000,00

TOTAL 936.000,00
17.004. 0028.0272.0211.0053 MANUTENÇÃO DOS PENSIONISTAS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

608 0.10300 Contribuição Fundo Previdenciáro-
-RPPS 54.000,00

TOTAL 54.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 991.300,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de dezembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5814, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772084

DECRETO N° 5814, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 244.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3.111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil 
reais), mediante a utilização dos recursos assim indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2781

17.003. 0028.0272.0211.0052 MANUTENÇÃO DOS INATIVOS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.30300
Contribuição Fundo Previdenciáro-
-RPPS – SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

244.000,00

TOTAL 244.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de dezembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 5818, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772087

DECRETO Nº 5818, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Autoriza o repasse das alíquotas suplementares do Plano de Amortização para equacionar o déficit técnico atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores do Município de Timbó – TIMBOPREV.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05/04/1990 e Lei nº 2561, de 03 de abril de 2012, alterada pela Lei n° 2719, de 05 de junho de 2014, e

Considerando que com o advento da Emenda Constitucional nº 103/2019, de 12/11/2019, o sistema de previdência social sofreu alterações 
bem como novas regras de transição e disposições transitórias foram estabelecidas;

Considerando que aludidas alterações atingiram todos os Regimes Próprios de Previdência Social, mormente no que se refere à limitação do 
rol de benefícios e às novas regras para o estabelecimento do custeio, com a alteração de limite mínimo das alíquotas de contribuição do 
servidor público além de novas possibilidades de estruturação do custeio;

Considerando que para atender as imposições trazidas pelas novas regras constitucionais supramencionadas, o Município de Timbó editou 
a Lei Complementar n. 539, de 21/07/2019, que promoveu a adequação ao novo patamar mínimo de contribuição dos segurados em 14%, 
além de adequar a legislação municipal para cumprimento das normas de caráter imediato tais como a limitação de benefícios previdenciá-
rios, o repasse dos afastamentos por incapacidade temporária e salário-maternidade à cargo do Tesouro dos entes federativos;

Considerando que mesmo com a adequação do plano de custeio para o patamar mínimo de contribuição do segurado de 14%, ainda sub-
siste a situação de déficit atuarial, contudo, se considerado o plano de amortização previsto no Decreto nº 5225/2019, o resultado apurado 
apresenta um déficit atuarial menor do que o anterior, autorizando-se, assim, uma reavaliação das alíquotas suplementares previstas para 
os próximos anos;
Considerando que o novo plano de amortização se trata de alternativa que vai ao encontro do conceito do equilíbrio atuarial, de modo que 
prevê a amortização apenas do valor do déficit atuarial apurado nas novas condições, sem quaisquer desequilíbrios negativos ou positivos 
(superávit) à situação financeira e atuarial do Timboprev;

Considerando que o novo cálculo atuarial (data-base 31.12.2019) apresentado pelo atuário Guilherme Thadeu Lorenzi Walter (MIBA n° 
2.091) do TIMBOPREV aponta a possibilidade de revisão das alíquotas suplementares do Plano de Amortização em valores inferiores dos 
até então implementados através do Decreto nº     5225, de 10 de junho de 2019, mantendo-se para o ano de 2021 o percentual de 17% já 
adotado no transcorrer de 2020;

Considerando que a Lei nº. 2.561, de 03 de abril de 2012, em seu art. 8º estabelece que “O plano de amortização do déficit atuarial, con-
tido nos anexos I e II, poderá ser alterado por decreto do Chefe do Poder Executivo, desde que fundamentado em novo cálculo atuarial.” 
(parágrafo único);

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do que disciplina o parágrafo único do art. 8° da Lei 2.561, de 03 de abril de 2012, ficam revistos os anexos I e II da 
referida lei, que trata do plano de amortização do déficit atuarial, passando a vigorar nos moldes dos anexos I e II do presente decreto.

Art. 2º Fica autorizado o repasse das alíquotas suplementares do Plano de Amortização nos valores percentuais revisados constantes do 
anexo I deste Decreto, para equacionar o déficit técnico atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Município de Timbó – 
TIMBOPREV, constante do anexo II deste Decreto.

Parágrafo Único. O repasse de que trata este artigo ocorrerá de forma mensal, juntamente com a contribuição obrigatória de custeio 
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previdenciário.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5225, de 10 de Junho de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de Dezembro de 2020; 151° ano de Fundação; 86° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRUGER
Prefeito de Timbó/SC
ANEXO I

RELAÇÃO DA ALIQUOTA SUPLEMENTAR ANUAL

Ano ...........................................................  Alíquota Suplementar
2020 .......................................................................  17,00 %
2021 .......................................................................  17,00 %
2022 .......................................................................  23,00 %
2023 .......................................................................  25,11 %
2024 .........................................................................................................................  25,12 %
2025 .......................................................................  25,12 %
2026 ..........................................................................  25,12 %
2027 .......................................................................  25,12 %
2028 .......................................................................  25,12 %
2029 .......................................................................  25,12 %
2030 .......................................................................  25,12 %
2031 .......................................................................  25,12 %
2032 .......................................................................  25,12 %
2033 .......................................................................  25,12 %
2034 .......................................................................  25,12 %
2035 .......................................................................  25,12 %
2036 .......................................................................  25,12 %
2037 .......................................................................  25,12 %
2038 .......................................................................  25,12 %
2039 .......................................................................  25,12 %
2040 .......................................................................  25,12 %
2041 .......................................................................  25,12 %
2042 .......................................................................  25,12 %
2043 .......................................................................  25,12 %
2044 25,12 %
2045 25,12 %
2046 25,12 %
2047 .......................................................................................................................... 25,12 %
2048 .......................................................................................................................... 25,12 %
2049 .......................................................................................................................... 25,12 %
2050 .......................................................................................................................... 25,12 %
2051 .......................................................................................................................... 25,12 %
2052 .......................................................................................................................... 25,13 %
2053 .......................................................................................................................... 25,13 %
2054 .......................................................................................................................... 25,13 %

ANEXO II

DEMONSTRATIVO CONTÁBIL

CONTA TÍTULO VALOR (R$)

Sem Máscara (1) ATIVO - PLANO FINANCEIRO --- R$ 0,00
Sem Máscara Aplicações conforme DAIR - PLANO FINANCEIRO --- R$ 0,00
Sem Máscara Parcelamentos - PLANO FINANCEIRO --- R$ 0,00
Sem Máscara (2) ATIVO - PLANO PREVIDENCIÁRIO --- R$ 109.445.106,05

Sem Máscara Aplicações conforme DAIR - PLANO PREVIDENCIÁ-
RIO --- R$ 109.445.106,05

Sem Máscara Parcelamentos - PLANO PREVIDENCIÁRIO --- R$ 0,00
2.2.7.2.1
(4)+(5)+(6)+(7)-(8)+(9)+(10)

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A 
LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO C R$ 109.445.106,05

3.9.7.2.1
(4)+(5)+(6)+(7)-(8)

(3) VPD DE PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDEN-
CIÁRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO D R$ 96.831.555,25
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2.2.7.2.1.01 (4) PLANO FINANCEIRO - PROVISÕES DE BENEFÍ-
CIOS CONCEDIDOS C R$ 0,00

2.2.7.2.1.01.01
(+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENE-
FÍCIOS CONCEDIDOS DO PLANO FINANCEIRO DO 
RPPS

C R$ 0,00

2.2.7.2.1.01.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO 
FINANCEIRO DO RPPS D R$ 0,00

2.2.7.2.1.01.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O 
PLANO FINANCEIRO DO RPPS D R$ 0,00

2.2.7.2.1.01.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O 
PLANO FINANCEIRO DO RPPS D R$ 0,00

2.2.7.2.1.01.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO 
FINANCEIRO DO RPPS D R$ 0,00

2.2.7.2.1.01.07 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA D R$ 0,00
2.2.7.2.1.01.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES D R$ 0,00

2.2.7.2.1.02 (5) PLANO FINANCEIRO - PROVISÕES DE BENEFÍ-
CIOS A CONCEDER C R$ 0,00

2.2.7.2.1.02.01
(+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENE-
FÍCIOS A CONCEDER DO PLANO FINANCEIRO DO 
RPPS

C R$ 0,00

2.2.7.2.1.02.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO 
FINANCEIRO DO RPPS D R$ 0,00

2.2.7.2.1.02.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO 
FINANCEIRO DO RPPS D R$ 0,00

2.2.7.2.1.02.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO 
FINANCEIRO DO RPPS D R$ 0,00

2.2.7.2.1.02.06 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA D R$ 0,00
2.2.7.2.1.02.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES D R$ 0,00

2.2.7.2.1.03 (6) PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE 
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS C R$ 157.913.520,19

2.2.7.2.1.03.01
(+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENE-
FÍCIOS CONCEDIDOS DO PLANO PREVIDENCIÁRIO 
DO RPPS

C R$ 175.048.866,58

2.2.7.2.1.03.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PRE-
VIDENCIÁRIO DO RPPS D R$ 0,00

2.2.7.2.1.03.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS D R$ 1.571.049,60

2.2.7.2.1.03.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS D R$ 51.909,25

2.2.7.2.1.03.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO RPPS D R$ 15.512.387,54

2.2.7.2.1.03.07 (-) APORTES FINANCEIROS PARA COBERTURA DO 
DÉFICIT ATUARIAL - PLANO DE AMORTIZAÇÃO D R$ 0,00

2.2.7.2.1.03.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES D R$ 0,00

2.2.7.2.1.04 (7) PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE 
BENEFÍCIOS A CONCEDER C R$ 85.768.395,96

2.2.7.2.1.04.01
(+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENE-
FÍCIOS A CONCEDER DO PLANO PREVIDENCIÁRIO 
DO RPPS

C R$ 185.206.492,59

2.2.7.2.1.04.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PRE-
VIDENCIÁRIO DO RPPS D R$ 57.033.580,92

2.2.7.2.1.04.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO RPPS D R$ 30.110.481,06

2.2.7.2.1.04.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO RPPS D R$ 12.294.034,65

2.2.7.2.1.04.06 (-) APORTES PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUA-
RIAL - PLANO DE AMORTIZAÇÃO D R$ 0,00

2.2.7.2.1.04.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES D R$ 0,00

2.2.7.2.1.05 (8) PLANO PREVIDENCIÁRIO - PLANO DE AMORTI-
ZAÇÃO C R$ 146.850.360,90

2.2.7.2.1.05.98 (-) OUTROS CRÉDITOS DO PLANO DE AMORTIZA-
ÇÃO D R$ 146.850.360,90

2.2.7.2.1.06 (9) PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO 
PLANO FINANCEIRO C R$ 0,00

2.2.7.2.1.06.01 PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS C R$ 0,00
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2.2.7.2.1.07 (10) PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO 
PLANO PREVIDENCIÁRIO C R$ 12.613.550,80

2.2.7.2.1.07.01 AJUSTE DE RESULTADO ATUARIAL SUPERAVITÁRIO C R$ 12.613.550,80
2.2.7.2.1.07.02 PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS C R$ 0,00

2.2.7.2.1.07.03 PROVISÃO ATUARIAL PARA BENEFÍCIOS A REGU-
LARIZAR C R$ 0,00

2.2.7.2.1.07.04 PROVISÃO ATUARIAL PARA CONTINGÊNCIAS DE 
BENEFÍCIOS C R$ 0,00

2.2.7.2.1.07.98 OUTRAS PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO 
PLANO C R$ 0,00

DECRETO Nº 5820, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772089

DECRETO Nº 5820, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, parte ideal dos imóveis urbanos matriculados sob os nº 21.738 
e 6.799, destinado à implantação de rede de drenagem pluvial para atendimento da bacia hidrográfica da região e prolongamento da Rua 
Honorato Tonolli.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso XIII, c/c art. 70, inciso I, 
alíneas "d" e "n", da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1.990, e com fundamento no art.5°, inciso XXIV da Consti-
tuição Federal e nos artigos 2º, 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, e suas alterações posteriores; e Leis Complementares 
Municipais nº 335/2007 e 478/2016; e

CONSIDERANDO que os estudos técnicos da Bacia Hidrográfica da Região apontam a necessidade de ampliação da rede de drenagem plu-
vial, de modo a minimizar os efeitos decorrentes do acumulo de águas pluviais na região da rua Áustria com a rua Grécia;

CONSIDERANDO que pelos estudos técnicos, a área dos imóveis matriculados sob os números 21.738 e 6.799, são as cotas de nível mais 
baixas da bacia, de modo a constituir um talvegue natural para o encaminhamento das águas pluviais com escoamento superficial de toda 
região lindeira, fato que atrelado ao sistema de drenagem pluvial já implantado na rua Honorato Tonolli, com o qual os imóveis fazem divisa, 
demonstra a implantação no local a que melhor atende ao interesse público;

CONSIDERANDO que a rua Honorato Tonolli contempla acesso a importantes poderes públicos municipais, em especial a Câmara de Verea-
dores e o Fórum da Comarca, os quais, com a ampliação até rua Áustria, trará maior mobilidade e acessibilidade para a população a estes 
relevantes poderes, além de ampliar as conexões viárias locais, permitindo maior flexibilidade, acesso secundário e segurança no fluxo viário 
da população e servidores públicos da Câmara de Vereadores e do Fórum;

CONSIDERANDO que a declaração de utilidade pública da área, para fins de adequação do sistema de drenagem pluvial e de mobilidade 
urbana, encontra amparo legal no art. 4° inciso II da Lei Complementar n° 335/2007, bem como nas alíneas “a”, “b”, “e” e “f” do inciso I 
do Art. 2° da Lei Complementar n° 478/2016.
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, nos termos da alínea “i” do Artigo 5º 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, e alterações posteriores, destinado à implantação de rede de drenagem pluvial para atendimento da 
bacia hidrográfica da região e prolongamento da rua Honorato Tonolli, ligando o fluxo entre as ruas Inglaterra e Áustria, as seguintes áreas:

I - Parte ideal do imóvel urbano, constante da matrícula 21.738, livro 2, do 1º Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Timbó, de 
propriedade de Rubens Schmidt, com a seguinte descrição: “O terreno urbano, de formato retangular, situado no lado ímpar da Rua Áus-
tria, distando pelo lado esquerdo, 106,39m metros da esquina formada com o lado par da Rua Egito, nesta cidade, contendo a área de 
2.271,89 m² (Dois mil, duzentos e setenta e um metros e oitenta e nove decímetros quadrados), sem benfeitorias, extremando: pela frente 
em 29,20m com o lado ímpar da rua Áustria; fundos em 14,07m com a área da Mat. 6.799 L-2, de propriedade de Rubens Schmidt (área a 
ser desapropriada para continuação de logradouro público); lado direito, em segmentos de 124,47m com a área 01 da Mat. 21.738 L-2 de 
propriedade de Rubens Schmidt, em 23,89m com o lote 02 matriculado sob o nº. 21.737 L-2, de propriedade de Lairton Antonio Possamai 
e, em 12,26m, pela curva de transição com o lote 02, matriculado sob o nº 21.737, L-2, de propriedade de Lairton Antonio Possamai e; 
lado esquerdo, em segmentos de 129,19m com a área 02 da Mat. 21.738 L-2 de propriedade de Rubens Schmidt, em 30,03m com o lote 
01, matriculado sob o nº. 21.736, L-2 de propriedade de Rubens Schmidt, e em 6,58m pela curva de transição com o lote 01, matriculado 
sob o n 21.736 L-2 de propriedade de Rubens Schmidt. Este imóvel encontra-se devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal local sob 
o nº 01.04.032.0656.001.”

II - Parte ideal do imóvel urbano constante da matrícula 6.799, livro 2, do 1º Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Timbó, de 
propriedade de Rubens Schmidt, com a seguinte descrição: “O terreno urbano, de formato retangular, situado nos fundos do lado ímpar da 
rua Áustria, distante pelo lado esquerdo, em segmentos de 129,19m, 30,03m e em 6,58m até encontrar o lado ímpar da rua Áustria, que 
deste, dista 106,39m até esquina formada com o lado par da rua Egito, nesta cidade, contendo a área de 505,78 m² (Quinhentos e cinco 
metros e setenta e oito decímetros quadrados), sem benfeitorias, extremando: pela frente, em 14,07m com a área da Mat. 21.738, L-2, 
de propriedade de Rubens Schmidt (área a ser desapropriada para prolongamento de logradouro público); fundos em 14,00m com a área 
matriculada sob o nº 19.831, L.2, de propriedade de Município de Timbó, destinada ao Espaço Livre; lado direito em 35,38m com a área 
01 da Mat. 6.799 L-2 de propriedade de Rubens Schmidt e; lado esquerdo em 36,87m com a área 02 da Mat.6.799, L-2 de propriedade de 
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Rubens Schmidt. Este imóvel encontra-se devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº 01.004.032.0700.001.”

Art. 2º A desapropriação dos imóveis declarados de utilidade pública por este Decreto, é considerada de "urgência", razão pela qual deverá 
efetivar-se mediante acordo administrativo ou indenização por via judicial, conforme artigos 10 c/c art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, e 
Lei Federal nº 2.786, de 21/05/56.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão à conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de dezembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RESPOSTA REFERENTE AO PROCESSO Nº 6756/2020
Publicação Nº 2768146

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RESPOSTA DE REQUERIMENTO
PUBLICAÇÕES LEGAIS DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RESPOSTA REFERENTE AO PROCESSO Nº 6756/2020
NOTIFICADO: MARCELO JOSE BARNI ME

A Fazenda Municipal de Timbó, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os arts. 128, 143 e 144, todos da Lei Comple-
mentar nº 142 de 21/12/1998 – Código Tributário Municipal, bem como Decreto nº 2128 de 28/10/2010, NOTIFICA o contribuinte, Marcelo 
Jose Barni ME, referente à resposta ao seu requerimento protocolado sob o nº 6756/2020, cujo documento estava disponível na Central de 
Atendimento na Prefeitura e não foi retirado, e devolvido quando das remessas postais efetuadas.
O Requerente protocolou pedido administrativo pleiteando baixa retroativa a 15/02/2019, referente ao cadastro econômico nº 14648.
Com base nos argumentos de fato e de direito expostos e nos documentos acostados aos autos, o Parecer emitido pela autoridade adminis-
trativa competente foi pelo DEFERIMENTO do pedido, concedendo a baixa do registro com data retroativa a 15/02/2019, ficando os débitos 
de ISS/TL e Taxas com fatos geradores posteriores a este período cancelados.
Intime-se e cientifique-se o Requerente, informando-o de que o prazo para interposição de recurso voluntário ao CARF (Conselho Adminis-
trativo de Recursos Fiscais) é de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta decisão de primeira instância, de acordo com o art. 
215 da LC 142/1998.
Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazenda e Administração – Divisão de Tributação e Fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Timbó, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de dezembro de 2020; 151º ano de Fundação.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

ERRATA ATA CHAMADA PÚBLICA Nº. 03.2020 - 02.12.2020 - AGRICULTURA FAMILIAR
Publicação Nº 2769316

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE TIMBÓ

ERRATA - ATA DE JULGAMENTO DO PROJETO DE VENDA

CHAMADA PÚBLICA Nº. 03/2020 FMDE

Às nove horas do décimo sétimo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte (17/12/2020), na Sala de Licitações, situada na Avenida Ge-
túlio Vargas, nº. 700, Centro, em Timbó/SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n°. 
1083, de 02 de janeiro de 2019, alterada pelas Portarias de nº. 1880 – 10/02/20 e de nº. 2053 – 29/05/2020 para reanálise e julgamento 
dos projetos de venda em razão do provimento parcial do recurso impetrado pela COOPERAR, no processo licitatório Chamada Pública nº. 
03/2020 - FMDE.

Considerando a Decisão proferida pelo Secretário Municipal de Educação, Sr Alfro Postai foram realizados os critérios de seleção e priorida-
de de contratação dispostos da Resolução 06/2020 FNDE e reavaliação nos critérios de seleção dos participantes da região intermediária.

Após apreciação do Recurso e decisão de provimento parcial a Comissão refez a análise da documentação e dos projetos de venda conforme 
normas legais e em consonância com a definição de regiões disponível no site do FNDE através do endereço eletrônico: http://www.fnde.
gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-consultas/regioes-ibge-pnae.

Da reanálise constatou-se que a Cooperlaf não pertence a região intermediária de Blumenau, tendo preferência na contratação a Cooper-
taió, Cooperbarra e Cooperlar conforme consulta regiões FNDE/IBGE.

http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-consultas/regioes-ibge-pnae
http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-consultas/regioes-ibge-pnae
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Não havendo nenhum critério de preferência constatado entre as três participantes utilizou-se o critério de desempate contido no item 5.3, 
inciso III, letra (a) do Edital. Após a aplicação dos critérios estabelecidos no Edital a Comissão retificou seu julgamento passando a declarar 
vencedoras nos itens 05, 06, 07, 08, 09 11, 14, 16, 19 e 20 os participantes conforme disposto no quadro abaixo:

ITENS OFERECIDOS DESCRIÇÃO FORNECEDOR QUANTIDADE OFERE-
CIDA VALOR UNITÁRIO REGIÃO Intermediária 

de Blumenau

05 BETERRABA COOPERAR
CNPJ 09333052/0001-54 1.892 KG R$ 4,21 Itajaí/SC

06 BRÓCOLIS RAMOSO 
CABEÇA

COOPERAR
CNPJ 09333052/0001-54

102 KG
(PARCIAL) R$ 7,74

Itajaí/SC

Barra Velha/SC

07 CEBOLA COOPERAR
CNPJ 09333052/0001-54

4.312 KG
(PARCIAL) R$ 4,40

07 CEBOLA COOPERBARRA
CNPJ 32257834/0001-19

3.000 KG
(PARCIAL) R$ 4,40

08 CENOURA COOPERAR
CNPJ 09333052/0001-54 4.750 KG R$ 4,32

09 COUVE FLOR COOPERAR
CNPJ 09333052/0001-54 2.028 KG R$ 5,47

11 IOGURTE COOPERBARRA
CNPJ 32257834/0001-19 8.906 PT R$ 6,13 Barra Velha/SC

14 MAÇA NACIONAL COOPERAR
CNPJ 09333052/0001-54 11.468 KG R$ 6,17 Itajaí/SC

16 PEPINO JAPONES COOPERAR
CNPJ 09333052/0001-54 1.990 KG R$ 4,74

Itajaí/SC

19 SUCO UVA TINTO 
INTEGRAL

COOPERAR
CNPJ 09333052/0001-54 500 LITROS R$ 16,03

20 TOMATE COOPERAR
CNPJ 09333052/0001-54 6.504 KG R$ 5,83 Itajaí/SC

Ficam os interessados intimados do inteiro teor deste Julgamento para ciência e análise de providências que julgarem necessárias conforme 
determina a legislação que rege o processo. Os prazos serão contatos a partir da publicação desta Ata no Diário Oficial dos Municípios

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.
Registre-se, publique-se, intimem-se.
THOMAZ H. CAMPREGHER
Presidente

TAINARA H. FISTAROL
Membro

LOURDES MOSER
Membro

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO FMS 017.2019 - CONVÊNIO OASE CIRURGIA GERAL - 
PRAZO

Publicação Nº 2769356

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONVÊNIO - QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 2019/17
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONVENIADO: HOSPITAL E MATERNIDADE OASE.
OBJETO: cooperação técnica, operacional e financeira para execução do serviço de consultas, procedimentos e cirurgia geral.
Supressão: Fica alterado o caput do art. 1ª do Convênio nº 17/2019, para a suprimir as especialidades de nefrologia e cirurgia geral, man-
tendo apenas a especialidade de cirurgia pediátrica, na quantidade de 20 consultas e 5 cirurgias. O valor indicado no art. 7º, diante destas 
alterações, fica alterado, passando o Convênio a viger com a monta de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a contar de 01/12/2020.
Valor Mensal: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura: 01/12/2020

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº 43.2020 PMT - FISTAROL
Publicação Nº 2769357

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS 43-03/2020 PMT
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2787

CONTRATANTE: Município de Timbó, através da Secretaria da Fazenda e Administração.
CONTRATADO: FISTAROL PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME.
OBJETO: Reequilíbrio financeiro do valor do item 5 (CAFÉ TORRADO E MOÍDO), que passa a ter o valor de R$ 6,20.
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2020

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVENIO 002 2020 FMS - PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 2769361

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONVÊNIO - QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 2020/002
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONVENIADO: HOSPITAL E MATERNIDADE OASE.
OBJETO: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TIMBÓ E O HOSPITAL E MATERNIDADE OASE, PARA 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES DE PRONTO SOCORRO EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO DE PA-
CIENTES COM SUSPEITA/CONFIRMAÇÃO DE COVID-19.
Prazo: prorrogado até 31/01/2020.
Data da Assinatura: 16/12/2020

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

EXTRATO TERMO DE PARCERIA - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA COM O INSTITUTO 
ARACU

Publicação Nº 2769352

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA COM O INSTITUTO ARACUÃ
PARCEIRO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE TIMBÓ.
INSTITUTO: INSTITUTO AMBIENTAL ARACUÃ.
OBJETO: objetivando a execução das atividades de administração e gestão do “Parque Ecológico Freymund Germer”, criado pela Lei Muni-
cipal nº 1463, de 11 março de 1993, firmou o Termo de Parceria com o INSTITUTO, com vigência de 30/06/2004 a 31/12/2020
Prorrogação do prazo: O prazo previsto na Cláusula Décima Primeira, parágrafo único, do Termo de Parceria, fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, até a data de 31/12/2021.
Data da Assinatura: 01/12/2020

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de timbó

LEI COMPLEMENTAR Nº 541, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772187

LEI COMPLEMENTAR Nº 541, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a regra urbanística municipal constante da observação “8” do anexo II – Tabela de Usos, da Lei Complementar nº. 483 de 26 de 
dezembro de 2016.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica alterada a observação “8” do anexo II – Tabela de Usos, da Lei Complementar nº. 483 de 26 de dezembro de 2016, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“8 - Permitido a inserção de Indústrias/Apoio Industrial até 750m² em áreas residenciais, com testada para vias que possuam pista de 
rolamento de no mínimo 8 metros de largura, apenas nos casos de empreendimentos industriais que estejam sob o Enquadramento Empre-
sarial Simplificado (EES) conforme previsão nos termos da Lei Federal nº. 11.598, de 3 de dezembro de 2007 e as normas previstas na Lei 
Estadual nº. 17.071/2017, referentes as pessoas jurídicas, desde que observadas questões ambientais/logísticas/urbanísticas decorrentes 
da atividade industrial de acordo com a Lei Complementar nº 483/2016, Lei Complementar nº 478/2016, Lei Complementar nº 364/2008, 
Lei Complementar n° 363/2008, NBR nº 10151/2000, Resolução CONSEMA nº 98 e 99/2017 e que desenvolva suas atividades das 5h às 
22h. Para estes casos há a obrigação de que a cada 125m², a empresa que pretende ver-se instalada, disponibilize no mínimo uma vaga de 
estacionamento que pode ser compartilhada com a vaga de carga e descarga.”

Art. 2º Considera-se tolerada a instalação de empreendimentos intitulados Indústria e/ou Apoio Industrial considerado de Pequeno Porte, 
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assim definidos aqueles de até 750 m² de área construída, na Zona Residencial 1, desde que observados os requisitos constantes da obser-
vação nº 8 da Tabela de Usos do Anexo II, da Lei Complementar nº 483, de 26 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Aos empreendimentos de que trata esse artigo, excepcionalmente na hipótese em que sua instalação for tolerada na Zona 
Residencial 1, não será exigida a observância das regras de estacionamento constante do anexo IV da Lei Complementar nº 483, de 26 de 
dezembro de 2016, valendo, a regra própria constante da observação 8 do anexo II alterada pela presente lei.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de dezembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 2222, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772103

PORTARIA No 2222, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispensa profissional lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), do Programa Saúde da 
Família – PSF.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso VII, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990 e Decreto n° 2703, de 05 de abril de 2012,

RESOLVE:
Art.1° DISPENSAR profissional lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), do Programa Saúde 
da Família – PSF, conforme abaixo relacionada:

NOME CARGO A CONTAR DE
Janaina Evaristo Técnico em Enfermagem 01/12/2020

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de dezembro de 2020; 151o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 2223, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772109

PORTARIA No 2223, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal, de cargo de provimento temporário, lotada na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Salvelina Cirico Nunes Auxiliar Operacional I N° 1869, de 03/02/2020 08/12/2020

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de dezembro de 2020; 151° ano de Fundação; 86° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 2225, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772112

PORTARIA No 2225, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Altera temporariamente a carga horária semanal de Servidores Públicos Municipais.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, e com base no art. 212, alínea ‘d’ e §1º da Lei Complementar n. 01, de 22 de Outubro de 1993 c/c art. 4º-A da Lei Complementar 
n. 137, de 02 de Julho de 1998; e

Considerando que o artigo 7°, XIII da CF/88 e o §2.° do art. 212 da LC nº. 01/93 (Estatuto do Servidor Púbico Municipal) c/c art. 4º da LC 
nº 137/98, admitem que a Administração Pública, em comum acordo com o Servidor, amplie/reduza a jornada de trabalho deste último em 
número de horas semanais, a fim de atender à necessidade e o interesse público face à demanda de serviço e o atendimento a programas 
especiais,

RESOLVE:
Art.1° Alterar temporariamente a carga horária semanal de Servidores Públicos Municipais, conforme demonstrativo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nome Cargo Jornada do Cargo Jornada Alterada Período
Jairo Guedes de Souza Técnico em Enfermagem 30h/s 40h/s 08/09/2020 a 31/12/2020
Janaina Evaristo Técnico em Enfermagem 30h/s 40h/s 01/12/2020 a 31/12/2020
Maiza Ferreira dos Reis Silva Técnico em Enfermagem 30h/s 40h/s 17/12/2020 a 31/12/2020

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de dezembro de 2020; 151o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 2226, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772115

PORTARIA No 2226, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal ocupante de cargo em comissão na Administração Direta, a contar de 16 de dezembro 
do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art.50, inciso II da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Conceder exoneração à Servidora Pública Municipal abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO EM COMISSÃO/SÍMBOLO PORTARIA DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Gilmara Maria Baddaratz Giotti Supervisor da Divisão de Serviços e 
Políticas de Saúde / CC-3 N° 2209, de 16/11/2020 16/12/2020

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de dezembro de 2020; 151° ano de Fundação; 86° ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 2221, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2772100

PORTARIA Nº 2221, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a data do término do período de contratação de Servidoras lotadas na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelos Decretos n° 
3083, de 15 de março de 2013, n° 3320, de 07 de novembro de 2013, n° 3506, de 13 de junho de 2014, n° 3679, de 1° de dezembro de 
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2014, n° 3852, de 1° de junho de 2015, n° 4047, de 15 de dezembro de 2015, n° 4184, de 13 de abril de 2016 e n° 4224, de 13 de junho 
de 2016, e,

Considerando que, de acordo com as mais recentes decisões do Supremo Tribunal Federal, as gestantes ocupantes de cargo em comissão 
ou as contratadas por prazo determinado têm direito à estabilidade provisória determinada pelo art. 10, inciso II, letra ‘b’ do ADCT da 
Constituição Federal de 1988, desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto, devendo ser preservada, nesse período, 
a integridade do vínculo jurídico com a Administração Pública, conforme decisão a seguir colacionada:

“SERVIDORA PÚBLICA GESTANTE OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO – ESTABILIDADE PROVISÓRIA (ADCT/88, ART. 10, II, “b”) – CON-
VENÇÃO OIT Nº 103/1952 – INCORPORAÇÃO FORMAL AO ORDENAMENTO POSITIVO BRASILEIRO (DECRETO Nº 58.821/66) - PROTEÇÃO 
À MATERNIDADE E AO NASCITURO – DESNECESSIDADE DE PRÉVIA COMUNICAÇÃO DO ESTADO DE GRAVIDEZ AO ÓRGÃO PÚBLICO 
COMPETENTE – RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O acesso da servidora pública e da trabalhadora gestantes à estabilidade provisória, 
que se qualifica como inderrogável garantia social de índole constitucional, supõe a mera confirmação objetiva do estado fisiológico de gra-
videz, independentemente, quanto a este, de sua prévia comunicação ao órgão estatal competente ou, quando for o caso, ao empregador. 
Doutrina. Precedentes. - As gestantes – quer se trate de servidoras públicas, quer se cuide de trabalhadoras, qualquer que seja o regime 
jurídico a elas aplicável, não importando se de caráter administrativo ou de natureza contratual (CLT), mesmo aquelas ocupantes de cargo 
em comissão ou exercentes de função de confiança ou, ainda, as contratadas por prazo determinado, inclusive na hipótese prevista no inciso 
IX do art. 37 da Constituição, ou admitidas a título precário – têm direito público subjetivo à estabilidade provisória, desde a confirmação do 
estado fisiológico de gravidez até cinco (5) meses após o parto (ADCT, art. 10, II, “b”), e, também, à licença-maternidade de 120 dias (CF, 
art. 7º, XVIII, c/c o art. 39, § 3º), sendo-lhes preservada, em consequência, nesse período, a integridade do vínculo jurídico que as une à 
Administração Pública ou ao empregador, sem prejuízo da integral percepção do estipêndio funcional ou da remuneração laboral. Doutrina. 
Precedentes. Convenção OIT nº 103/1952. - Se sobrevier, no entanto, em referido período, dispensa arbitrária ou sem justa causa de que 
resulte a extinção do vínculo jurídico-administrativo ou da relação contratual da gestante (servidora pública ou trabalhadora), assistir-lhe-á 
o direito a uma indenização correspondente aos valores que receberia até cinco (5) meses após o parto, caso inocorresse tal dispensa. 
Precedentes.” (RE 634093 AgR/DF – DISTRITO FEDERAL. AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RELATOR MINISTRO CELSO MELLO. 
Julgamento 22/11/2011 – Segunda Turma – Dje 232 de 07.12.2011)

Considerando a existência de servidoras que estão ou estarão usufruindo do benefício da Licença Maternidade e/ou da prorrogação da 
licença maternidade, direito assegurado pela Lei Municipal n. 2.559, de 09 de março de 2009, que consiste na concessão pelo poder público 
municipal de licença remunerada de 60 (sessenta) dias a contar da data do término da licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias 
prevista no inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação das servidoras abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓD.FUN CONTRATO NOME DATA TÉRMINO

4001265 6 ANA PAULA DE MENDONCA FERREI-
RA MOURA 04/01/2021

404134699 2 ANGELICA TENORIO DOS SANTOS 
SILVA 04/01/2021

404135130 0 CHALINE RUBIELLI JANKE COLAÇO 04/01/2021
404135131 0 FERNANDA TORRES 04/01/2021
404134525 2 MAIARA ROBERTA WOLTER 04/01/2021
4037235 4 PRISCILA CAROLINE HODECKER 04/01/2021

404134868 1 SAMILA COUTINHO SANTOS MAR-
QUES 04/01/2021

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de dezembro de 2020; 151o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO DECIMO QUARTO TERMO ADITIVO 2012 09
Publicação Nº 2769363

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RETIFICAÇÃO DO decimo QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 2012/001

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONVENIADO HOSPITAL E MATERNIDADE OASE.
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Considerando o erro material quando da confecção do extrato do termo em relação aos valores de acréscimo ao convênio, fica retificado o 
referido termo, através desta retificação, da seguinte forma:

Onde se lê:
ACRÉSCIMO: Ficam acrescidas ao convênio as seguintes especialidades, conforme segue: a) Sobreaviso em ultrassonografia; b) Sobreaviso 
em Colonoscopia; c) Sobreaviso em Endoscopia; d) Sobreaviso Medico (Especialidades de Cirurgia geral, Clinica Medica, Ortopedia/trauma-
tologia, Anestesia, Ginecologia/obstetrícia e Pediatria). Com o acréscimo de objeto e revisão de valores, o valor total do Convênio 2012/09, 
indicado no art. 8º, fica acrescido em R$ 153.300,00 (cento e cinquenta e três mil e trezentos reais), alterando o valor mensal para R$ 
629.805,19 (seis centos e vinte e nove mil e oitocentos e cinco reais e dezenove centavos).
Leia-se:

ACRÉSCIMO: Ficam acrescidas ao convênio as seguintes especialidades, conforme segue: a) Sobreaviso em ultrassonografia; b) Sobreaviso 
em Colonoscopia; c) Sobreaviso em Endoscopia; d) Sobreaviso Medico (Especialidades de Cirurgia geral, Clinica Medica, Ortopedia/trauma-
tologia, Anestesia, Ginecologia/obstetrícia e Pediatria). Com o acréscimo de objeto e revisão de valores, o valor total do Convênio 2012/09, 
indicado no art. 8º, fica acrescido em R$ 177.521,40 (cento e setenta e sete mil e quinhentos e vinte e um reais e quarenta centavos), 
alterando o valor mensal para R$ 654.026,59 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos).

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

Câmara muniCiPal

PARECER DA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL AO PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº 57/2020

Publicação Nº 2768240

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Processo: 63/2020
Parecer: 24/2020
Matéria: PLO 57/2020
Autor: Vereador Haroldo Fiebes
Relator: Ver. Guilherme Voigt Júnior
Conclusão: Favorável
Data: 18/12/2020
Ementa do Projeto: Institui a campanha “Dezembro Verde – Não ao abandono de animais no Município de Timbó.”

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Haroldo Fiebes, que pretende instituir a campanha “Dezembro Verde – Não ao abandono 
de animais no Município de Timbó. ”
Respectivo Projeto foi protocolizado nesta Casa em 7 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa despa-
chou o projeto à esta Comissão no dia 18 de dezembro corrente.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em seu parecer nº 44/2020, se manifestou pela tramitação da matéria, por atender aos 
preceitos constitucionais e legais de competência e de conteúdo.
A proposição trata de criação de uma campanha visando conscientizar a comunidade acerca das consequências nefastas que o abandono 
de animais, em especial no mês de dezembro, tem para a comunidade, razão pela qual foi colocada à apreciação desta Comissão para ve-
rificação de seu impacto social, tendo sido objeto de discussão e deliberação na reunião realizada no dia 18 de dezembro.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O Projeto em questão pretende criar a campanha “Dezembro Verde”, visando a discussão e conscientização da população sobre os proble-
mas que o abandono de animais trazem à comunidade, em especial no final do ano. O objetivo da proposição é de auxiliar a população na 
compreensão de que os animais não são coisas, mas sim seres vivos, que sentem dor, medo, angústia e, nos casos de abandono, tristeza 
e depressão.
Entendemos ser de expressiva importância da adoção de uma semana específica para a realização de ações voltadas à discussão e e cons-
cientização sobre esse tema, valorizando ainda a ação das pessoas e entidades que se dedicam para esta nobre causa em nosso Município.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 57/2020.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Fabricio Dalcastagné
Vereador Rubens Borchardt

Sala das Comissões, 18 de dezembro de 2020.

Fabricio Dalcastagné
Presidente

Guilherme Voigt Júnior
Relator

Rubens Borchardt
Membro

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 56/2020

Publicação Nº 2768363

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Processo: 61/2020
Parecer: 53/2020
Matéria: PLO 56/2020
Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Carlos Adriano Kr-ger
Conclusão: Favorável
Data: 17/12/2020

Ementa do Projeto: Autoriza a cobrança de contribuição de melhoria decorrente da execução da pavimentação da Rua Luxemburgo.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito que autoriza a cobrança de contribuição de melhoria decorrente da execução da pavi-
mentação da Rua Luxemburgo.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 1º de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Le-
gislativa despachou o projeto à esta Comissão no dia 17 de dezembro.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em parecer nº 45/2020, se manifestou pela tramitação da proposição por entender que 
a mesma está de acordo com os preceitos constitucionais e legais de competência e conteúdo.
A proposição em análise tem por objetivo a autorização para a cobrança de contribuição de melhoria, espécie de tributo, razão pela qual 
é colocado à apreciação desta Comissão, posto ser de sua competência manifestar-se sobre proposições que tenham por objeto matéria 
tributária.
No dia 17 de dezembro esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Analisando a proposição, dentro dos limites de competência desta Comissão, observa-se que a contribuição de melhoria, espécie de tributo, 
pode ser cobrada pelo Poder Executivo quando ocorre valorização imobiliária decorrente de obra pública realizada por aquele. Todavia, para 
que a cobrança seja efetivamente realizada, se faz necessária a edição de lei específica instituindo sua cobrança no caso concreto.
Assim sendo, tendo sido realizada obra pública de pavimentação nas vias supra da qual decorre valorização dos imóveis ali localizados, nada 
impede que o Poder Público busque os valores dispendidos na realização de tal obra, conforme lhe é facultado pela Constituição Federal, 
Código Tributário Nacional e Código Tributário Municipal.
Deste modo, este Relator não encontra óbices à aprovação do respectivo Projeto.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 56/2020.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Douglas Emanuel Marchetti
Vereador John Adriano Schwartz

Sala das Comissões, 17 de dezembro de 2020.
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Carlos Adriano Kr-ger
Presidente/Relator

Douglas Emanuel Marchetti
Membro

John Adriano Schwartz
Membro

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 59/2020

Publicação Nº 2768369

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Processo: 64/2020
Parecer: 54/2020
Matéria: PLO 59/2020
Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. John Adriano Schwartz
Conclusão: Favorável
Data: 17/12/2020
Ementa do Projeto: Altera a Lei n° 2902, de 25 de agosto de 2017, que aprovou o Plano Plurianual – PPA para o período 2018-2021 e a Lei 
nº 3.087, de 4 de outubro de 2019, que aprovou a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício de 2020.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito que visa alterar a Lei n° 2902, de 25 de agosto de 2017, que aprovou o Plano Plurianual 
– PPA para o período 2018-2021 e a Lei nº 3.087, de 4 de outubro de 2019, que aprovou a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o 
exercício de 2020.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 9 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Le-
gislativa despachou o projeto à esta Comissão no dia 15 de dezembro, em Sessão Ordinária.
O Projeto em análise tem por objeto alterar a legislação orçamentária municipal (PPA e LDO), razão pela qual é colocado à apreciação desta 
Comissão, posto ser de sua competência manifestar-se sobre proposições que versem sobre o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamen-
tárias e a lei orçamentária, bem como suas alterações.
No dia 17 de dezembro, esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A matéria ora em comento está de acordo com as Leis Federais n.º 4.320/64, que rege a contabilidade pública, e n.º 101/2000, que dispõe 
acerca da Lei de Responsabilidade Fiscal, vislumbrando-se, desta feita, que a proposição apresenta-se corretamente proposta.
Assim não há óbices, no que tange a competência desta Comissão, a aprovação da proposição nesta Casa Legislativa.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 59/2020.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Carlos Adriano Kr-ger
Vereador Douglas Emanuel Marchetti

Sala das Comissões, 17 de dezembro de 2020.
Carlos Adriano Kr-ger
Presidente

John Adriano Schartz
Relator

Douglas Emanuel Marchetti
Membro
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PORTARIA Nº 59/2020
Publicação Nº 2768687

PORTARIA Nº 0059/2020

Determina o desconto de valores recebidos por servidores a título de adicional por tempo de serviço.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica e art. 39, III, “d”, do Re-
gimento Interno,

Considerando o disposto no art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar nº 173/2020, que proíbe a contagem de tempo de serviço, no período 
abrangido pelo decreto de calamidade pública em razão da Covid-19, para a concessão de anuênios e demais mecanismos equivalentes que 
aumentem a despesa com pessoal, Resolve:

Art. 1º Determinar o desconto, na folha de dezembro de 2020, dos valores pagos à servidores efetivos a título de adicional por tempo de 
serviço, computando-se para implementação do adicional, tempo de serviço em desacordo com a Lei Complementar nº 173/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, em 17 de dezembro de 2020.

Adilson Mesch
Presidente

samae - serviço autônomo muniCiPal de Água e esgoto de timbó

PORTARIA N. SAMAE 354 - CONCEDE EXONERAÇÃO - ADRIANO OLIVEIRA
Publicação Nº 2767631

 PORTARIA No SAMAE – 354 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede Exoneração ao Servidor Público Municipal Adriano Oliveira, contratado temporariamente para cargo de Agente de Coleta e Seleção 
de Lixo, a contar de 07 de Dezembro de 2020.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de dezembro de 1998 
e alterações;

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal ADRIANO OLIVEIRA, contratado temporariamente para cargo de Agente de 
Coleta e Seleção de Lixo através da Portaria n° SAMAE-296 de 02 de Dezembro de 2019, a contar de 07 de Dezembro de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de Dezembro de 2020; 151° ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE 355 - CONCEDE EXONERAÇÃO - BRUNA DANIELA MELERE
Publicação Nº 2767634

 PORTARIA No SAMAE – 355 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede Exoneração a Servidora Pública Municipal Bruna Daniela Melere, contratada temporariamente para cargo de Auxiliar Operacional 
I, a contar de 21 de Dezembro de 2020.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de dezembro de 1998 
e alterações;

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal BRUNA DANIELA MELERE, contratada temporariamente para cargo de Auxi-
liar Operacional I através da Portaria n° SAMAE-263 de 06 de Setembro de 2019, a contar de 21 de Dezembro de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de Dezembro de 2020; 151° ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE 356 - ALTERA DATA DE TÉRMINO CONTRATOS TEMPORÁRIOS - 10.01.2021
Publicação Nº 2767636

PORTARIA Nº SAMAE -356, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados no SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 15 V da Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro de 
2002, e Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012, bem como amparado pela necessidade temporária de excepcional interesse 
público prevista na Lei n° 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e pela Lei n° 2819, de 22/12/2015;

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação dos Servidores abaixo relacionados:

NOME ALTERAR PARA

GUSTAVO OSMAIR SIMM COSTA 10/01/2021
ESTEFANIA DA COSTA AQUINO 10/01/2021
JOZUE NEVES DA COSTA 10/01/2021
GILDA ANACLETO 10/01/2021
MARCIA VANDERLEIA DOS SANTOS PINHEIRO 10/01/2021
MARCOS STEFFEN 10/01/2021
LUCAS ANDERSON MARTINEZ DA SILVA 10/01/2021
VALDECIR ANACLETO CARDOSO 10/01/2021
ANTONIO VICTOR MOURA PINHEIRO 10/01/2021
ANTONIO DA SILVA 10/01/2021
DAVI RODRIGUES 10/01/2021
CLAUDIONOR SILVA DOS SANTOS 10/01/2021
ANDERSON MATOS DA SILVA 10/01/2021
JOEL OLIVEIRA 10/01/2021
CHRISTIAN PASQUALI 10/01/2021
FABIO STEUK 10/01/2021
MOACIR STANO 10/01/2021
EVANDRO DOS SANTOS 10/01/2021
VANDERLEI GESSNER 10/01/2021
DOUGLAS LUCIANO STEFFEN 10/01/2021
ANTONIO CARLOS ZIMMERMANN 10/01/2021
MICHEL BUTKE 10/01/2021
MAICO STEFFEN 10/01/2021
EDEGAR LOMBARDI 10/01/2021
JAIME MAAS 10/01/2021
GABRIEL OSS EMER 10/01/2021
CRISTIAN OLIVEIRA DOS SANTOS 10/01/2021
LUCAS ALBERTO KLITZKE 10/01/2021

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de dezembro de 2020; 151o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE 357 - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - AGENTE DE COLETA E SELEÇÃO DE LIXO
Publicação Nº 2767641

PORTARIA N. SAMAE- 357, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
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pelo art.15, V da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001 e alterações;

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e pela Lei 2819, de 22/12/2015;

Considerando-se que a presente contratação se faz necessária à urgente substituição de servidores afastados em virtude da pandemia do 
Covid-19 e a impossibilidade da interrupção da prestação do serviço essencial de coleta de lixo;

Considerando-se a previsão contida no §2º do art. 3º da Lei 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e pela Lei 2819, 
de 22/12/2015;

Considerando-se que a presente contratação se trata de exceção às restrições impostas pelo Decreto n. 5515, de 03 de fevereiro de 2020, 
vez que necessária ao funcionamento inadiável de serviço público essencial, nos termos do inciso VI do artigo 10 da Lei n. 7.783/89;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:
Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo

Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período

ROGER OVANDO DA SILVA (vacância do cargo por ausência 
de aprovados em concurso público) 10/07/1994 087.688.889-96 44 horas 15/12/2020 a 

10/01/2021
ALLAN PIMENTEL E SILVA (vacância do cargo por ausência 
de aprovados em concurso público) 28/04/1998 107.196.139-06 44 horas 15/12/2020 a 

10/01/2021

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de Dezembro de 2020; 151o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE 358 - DISPENSA FUNÇÃO GRATIFICADA
Publicação Nº 2767643

PORTARIA N. SAMAE- 358, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispensa da Função Gratificada servidores lotados no SAMAE

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro de 2002 e pela Lei 
Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art.1° DISPENSAR da Função Gratificada os servidores abaixo relacionados, a contar de 31 de dezembro de 2020:

NOME PORTARIA QUE DESIGNOU
KELI F. R. CATTONI 097, de 03/08/2018
VANESSA LUCIA BAHR 097, de 15/05/2017
ANDERSON SPERBER 097, de 15/05/2017
ANDREA T. FRANZ 097, de 15/05/2017
RAFAEL CISNEIROS NETO 192, de 14/11/2017
RODRIGO CATAFESTA FRANCISCO 164, de 15/09/2017
MAURILIA CARDOSO MAUKEWICH 352, de 16/11/2020

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 17 de Dezembro de 2020; 151° ano de Fundação; 86° ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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timboPrev - instituto de PrevidênCia dos servidores PúbliCos muniCiPais de timbó

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA TIMBOPREV Nº 001/2020
Publicação Nº 2768651

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA TIMBOPREV Nº 001/2020
O Conselho de Administração do Timboprev – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Timbó, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, e considerando a ausência de candidatos aprovados em Concurso Público e/ou Processo Seletivo, torna 
público, pelo presente Edital, as normas da CHAMADA PÚBLICA para seleção, classificação e contratação de pessoal por tempo determinado, 
através do regime jurídico administrativo especial, nos termos da Lei nº 2.045 de 22/12/1998, que será regido nos seguintes moldes:
I –DO CARGO, CARGA HORÁRIA, VAGAS, REQUISITOS, DESCRITVO DE FUNÇÃO E SALÁRIO:
0.1 - O cargo, vencimento, a carga horária semanal de trabalho e os requisitos para exercício das respectivas atribuições serão estabelecidos 
em cada Ato Convocatório de Chamada Pública.

II – DO PROCESSO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO:
2.1 – Conforme a necessidade verificada, o Timboprev, através da Comissão de Seleção de Pessoal, realizará chamada pública suplementar, 
dos cargos para os quais não se tenha mais aprovados em concurso público e/ou processo seletivo, divulgada e acessível a todos interessa-
dos, através de instrumento convocatório próprio, publicado no seguinte endereço eletrônico: http://timboprev.sc.gov.br/
2.2 – O instrumento convocatório irá definir o(s) cargo(s) e as vagas disponíveis, bem como o dia e horário em que os candidatos deverão 
comparecer no Timboprev, munidos da documentação mínima para classificação;
2.3 – O instrumento convocatório deverá ser disponibilizado no endereço eletrônico de que trata o item 2.1, com antecedência mínima de 
5 dias entre a disponibilização e a efetiva chamada.
2.4 – O Timboprev fica localizado na Rua Recife 143 - Centro - Timbó /SC.
III – DOS DOCUMENTOS MÍNIMOS PARA CADASTRO, CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO:
3.1 - Os candidatos deverão comparecer nas datas e horários designados no instrumento convocatório, com a ficha de inscrição constante 
do anexo deste edital devidamente preenchida e munidos de cópia autenticada da seguinte documentação:
1. Documento de Identificação;
2. CPF;
3. Comprovante de escolaridade compatível com a exigência do cargo (histórico escolar e/ou certidão atestado e/ou declaração de conclu-
são, etc...);
4. Comprovante ou declaração de tempo serviço na área e/ou cópia da carteira de trabalho (não obrigatório, exclusivo para pontuação);
3.2 - O candidato poderá autenticar as cópias com os servidores públicos do Timboprev, necessitando para tanto a apresentação dos res-
pectivos originais;
3.3 - A ausência, incorreção ou ilegibilidade dos documentos ou das informações constantes da ficha de inscrição acarretará a desclassifi-
cação do candidato;
3.4 – O candidato, por ocasião da inscrição, poderá se fazer representar por procurador devidamente constituído por instrumento público e 
ou particular com poderes específicos para tanto.
IV – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:
4.1 - Os candidatos regularmente inscritos e que apresentarem toda a documentação exigida, serão classificados por ordem decrescente da 
maior para a menor classificação, considerando os seguintes critérios:
a) experiência comprovada na área de atuação, mediante apresentação de certidões e/ou carteira de trabalho;
b) grau escolaridade;
c) idade mais elevada;
4.2 – Caberá a Comissão de Seleção de Pessoal a avaliação, pontuação e classificação dos candidatos, nos termos deste edital.
V – DATA DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS:
4.1 – A classificação dos candidatos aprovados e aptos para contratação durante o período de vigência deste edital, será divulgada no site 
do Timboprev, no seguinte endereço: http://timboprev.sc.gov.br/ em de lista fixada no hall de entrada do prédio do Timboprev.
VI – DA VALIDADE DA CHAMADA PÚBLICA
6.1 – Esta chamada Pública tem validade até 31/12/2021, limitada ao chamamento, uma única vez e seguindo a ordem decrescente classi-
ficatória dos aprovados, de todos os candidatos classificados;
6.2 – Esgotados o chamamento dos candidatos aprovados, serão realizadas tantas chamadas quantas forem necessárias à manutenção do 
interesse público, durante a validade deste edital;
6.3 – Na hipótese de ocorrência de Concurso Público e/ou Processo Seletivo, durante o prazo de validade deste edital, os aprovados nos re-
feridos concurso e processo seletivo terão prioridade na contratação, adotando-se novamente o chamamento apenas quando não existirem 
mais candidatos aprovados em concurso e/ou processo seletivo.

VII – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO:

7.1 – Para nomeação no cargo, o candidato deverá apresentar os seguintes requisitos mínimos:
a) nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) gozo dos direitos políticos;
c) quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) nível de escolaridade exigido para o seu exercício;
e) idade mínima de dezoito anos;
f) aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de acordo com prévia inspeção medica oficial;
g) firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aquelas previstas em Lei;
h) na hipótese de ter o candidato exercido cargo público, efetivo ou em comissão, nas esferas federal, estadual, municipal ou distrital, de-
verá fornecer declaração em que conste eventual penalidade disciplinar sofrida no exercício da função pública;

https://goo.gl/maps/LSZ6uVKYHyM2
http://timboprev.sc.gov.br/
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i) fornecer certidão de antecedentes criminais da Justiça Comum, expedida por órgão com jurisdição no local de residência do candidato;
j) fornecer certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, com jurisdição no local de 
residência do candidato;
k) fornecer certidão negativa de Benefícios do Regime de Previdência Social (INSS) ou de Regime Próprio de Previdência Social;

7.2 - A não apresentação dos documentos comprobatórios exigidos desclassificará o candidato no certame.
VIII – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSUNÇÃO DO CARGO:
8.1 - A convocação do candidato para posse na vaga, se dará por envio de mensagem via sistema eletrônico de comunicação informado pelo 
candidato em sua inscrição (telefone, e-mail, whatsapp, etc) ou outra forma ágil de comunicação que viabilize sua contratação na celeridade 
que a natureza da contratação exige;
8.2 - Na convocação constará a data e horário para apresentação pelo candidato dos documentos necessários para o exercício do cargo;
8.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado perante o órgão, 
seus dados para contato, sob pena de ser desclassificado do cadastro;
8.4 - O candidato que deixar de comparecer na data e horário estabelecidos na convocação, perderá o direito à vaga, será excluído do ca-
dastro e ficará impedido de participar de novas chamadas públicas no decorrer do ano em exercício a que se referir a chamada.
8.5 - O candidato que declinar expressamente da vaga oferecida será excluído do cadastro em curso;
8.6 – Os candidatos classificados, serão submetidos a perícia/inspeção médica de caráter eliminatório, sendo excluído aqueles que não 
apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo público para o qual se inscreveram, assim atestada pelo médico.
IX – DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS DE TRABALHO:
9.1 – Os contratados administrativos de regime especial firmados em decorrência deste chamamento, terão validade limitada à necessidade 
da contratação e aos prazos, inclusive prorrogações, estabelecidos na legislação de regência, em especial a Lei nº 2.045/1998 e alterações.
X – DISPOSIÇÕES FINAIS:
10. 1 – O ato de inscrição importa no conhecimento das instruções e na aceitação total das condições desta chamada e do cadastro fixadas 
neste Edital e demais normas que o regulamentam.
10.2 - Será impedido de ingressar no serviço público municipal o candidato aprovado que por ocasião da posse exercer cargo, emprego ou 
função no serviço público federal, estadual ou municipal, exceto nas hipóteses de acumulação previstas no inciso XVI do art. 37 da Consti-
tuição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais 19, de 04/06/1998, e 34, de 13/12/2001.
10.3 - O candidato deverá declarar no ato da nomeação a existência ou não de outro vínculo de trabalho no serviço público federal, estadual 
ou municipal, identificando, se for o caso, o cargo, o emprego ou a função ocupada, o nome e esfera do órgão, bem como a carga horária 
correspondente.
10.4 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados pelo candidato, verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da sua admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação dele do Cadastro no RH, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
10.5 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos, circunstância que será mencionada em errata, adendo ou aviso a 
ser publicado no endereço eletrônico: http://timboprev.sc.gov.br/
10.6 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção de pessoal do Timboprev.
10.7 Para dirimir eventuais questões oriundas deste Chamamento que não possam ser resolvidas pela Comissão de Seleção de Pessoal do 
Timboprev, fica eleito o Foro da Comarca de Timbó, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
10.8 Integram este Edital os seguintes Anexos:
Anexo I MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO
Timbó, 17 de dezembro de 2020.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TIMBOPREV
ANEXO I

TIMBOPREV
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome Completo:___________________________________________________________
RG:____________ data de expedição: _______________ órgão expedidor:______________
CPF:___________________________________________
Endereço: __________________________________________________________________
Bairro: ______________________ Cidade: ___________________CEP.:________________
Telefone: ____________________ Celular: _______________________________________
E-mail: _____________________________________________________________________
Whatsapp:__________________________________________________________________
Cargo Pleiteado: ____________________

ASSINATURA DO CANDIDATO

Para preenchimento exclusivo do Departamento de RH:
Assinalar os documentos apresentados no ato da inscrição:
( ) Documento de identificação;
( ) CPF;
( ) Certificação da escolaridade exigida para o cargo;
( ) comprovação do tempo de serviço (não obrigatório, exclusivo para pontuação);
( ) OUTROS __________________________________________________________________________
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PORTARIA TIMBOPREV Nº 79, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769227

PORTARIA TIMBOPREV Nº 79, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Giuvana Salvador.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 411, 
de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR GIUVANA SALVADOR, ocupante do cargo de Educadora Infantil, Referência Salarial C-23, matrícula n° 1059327-05, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição para fins de Aposentadoria, junto ao Regime 
Próprio de Previdência Social, com base nos arts. 40, § 9° e 201, § 9°, da Constituição Federal, e artigo 50 da Lei Complementar n° 411, de 
26 de dezembro de 2011, do tempo de contribuição ao IPREV, certificado pelo Estado de Santa Catarina através da Certidão n° 01100/2020, 
expedida em 07/05/2020, computando-se 205 (duzentos e cinco) dias, ou seja, 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias, conforme processo 
TIMBOPREV 70/2020.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de dezembro de 2020; 150o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV

PORTARIA TIMBOPREV Nº 80, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769229

PORTARIA TIMBOPREV Nº 80, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição ao Servidor Público Municipal Carlos Cesar Morastoni.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 411, 
de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR CARLOS CESAR MORASTONI, ocupante do cargo de Professor, Referência Salarial D-25, matrícula n° 10278-00, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição para fins de Aposentadoria, junto ao Regime Próprio 
de Previdência Social, com base nos arts. 40, § 9° e 201, § 9°, da Constituição Federal, e artigo 50 da Lei Complementar n° 411, de 26 de 
dezembro de 2011, do tempo de contribuição ao RGPS, certificado pelo INSS através da Certidão n° 23001040.1.01068/20-8, expedida em 
16/11/2020, computando-se 849 (oitocentos e quarenta e nove) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias, 
bem como o tempo parcial de contribuição ao RPPS, certificado pelo IPREV, através da certidão nº 1441/2020, expedida em 18/09/2020, 
computando-se 776 (setecentos e setenta e seis) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 16 (dezesseis) dias, conforme processo 
TIMBOPREV 64/2020.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de dezembro de 2020; 150o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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PORTARIA TIMBOPREV Nº 81, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2769230

PORTARIA TIMBOPREV Nº 81, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Margot Friedmann Zetzsche.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 411, 
de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR MARGOT FRIEDMANN ZETZSCHE, ocupante do cargo de Enfermeira, Referência Salarial GP-79, matrícula n° 4041251-
00, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição para fins de Aposenta-
doria, junto ao Regime Próprio de Previdência Social, com base nos arts. 40, § 9° e 201, § 9°, da Constituição Federal, e artigo 50 da Lei 
Complementar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, do tempo de contribuição ao IPMC, certificado pela Prefeitura Municipal de Curitiba, 
através da Certidão n° 314/2020, expedida em 24/11/2020, computando-se 785 (setecentos e oitenta e cinco) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 
01 (um) mês e 25 (vinte e cinco) dias, conforme processo TIMBOPREV 80/2020.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de dezembro de 2020; 150o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2801

Três Barras

Prefeitura

DECRETO Nº 4.946 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771255

DECRETO Nº 4.946 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISCIPLINA NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À PROPAGAÇÃO DO COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito do Município de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
na Constituição Federal, no artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, além do 
disposto no Decreto Estadual nº 719, de 13 de julho de 2020 e Portaria SES n. 464 de 03.07.2020;

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”;

CONSIDERANDO a dinâmica e celeridade necessárias no processo decisório na região do Planalto Norte, sem prejuízo da observância dos 
princípios da precaução e prevenção sanitária e de saúde pública;
CONSIDERANDO a Matriz Multiescalar Territorial Covid-19 e as recomendações pelo Governo Estadual, avaliadas de forma regionalizada, 
com adoção de critérios técnicos-científicos para autorizar ou suspender atividades que acarretem incremento do risco sanitário à sua po-
pulação, além da avaliação do risco x benefício da atividade para autorizar funcionamentos e/ou restrições no seu território;
CONSIDERANDO a nota técnica orientativa número 007 de 17 de setembro de 2020 da Comissão Regional para Combate e Enfrentamento 
a Pandemia do Novo Coronavíirus da Macro Região Planalto Norte e Nordeste.

CONSIDERANDO a portaria numero 664 de 03 de setembro de 2020 SES –SC.

CONSIDERANDO a portaria número 658 de 28 de agosto de 2020 SES- SC.

CONSIDERANDO as discussões entre a Comissão Intergestores Regional em reunião no dia 18 de dezembro de 2020.
DECRETA

Art. 1º. Fica obrigatório o cumprimento das medidas sanitárias constantes do Anexo I do presente decreto, extraídas da Resolução nº 
30/2020 da Comissão Intergestores Regional de Saúde do Planalto Norte Catarinense – CIR.
Parágrafo único. Quanto a lanchonetes, padarias, confeitarias, food-trucks, ambulantes, bares, pub´s, conveniências (em postos de gasolina 
ou não), pizzarias, tabacarias, bares e similares fica vedada a apresentação de músicas ao vivo.

Art. 2º. A atuação da Fiscalização Municipal se pautará na seguinte conduta diante dos estabelecimentos que não cumprirem com as dis-
posições de posturas e sanitárias de combate à propagação do novo coronavírus previstas nos atos normativos municipais e estaduais:
I – Advertência por escrito;
II – Multa de R$ 500,00, caso não atendidas as orientações;
III – Multa de R$ 5.000,00, em caso de reincidência;
IV – Interdição do local pelo prazo de 10 (dez) dias, em caso de nova reincidência da conduta;
V – Cassação da licença de funcionamento.
Parágrafo único. Em caso de aplicação de penalidade a Fiscalização Municipal expedirá relatório circunstanciado, procedendo seu encami-
nhamento à Promotoria de Justiça para verificação da hipótese de incidência do crime previsto no art. 268 do Código Penal.
Art. 3º. Todo cidadão tem o dever de cumprir e fiscalizar as restrições e condições do presente Decreto, conscientizando-se da necessidade 
da higienização necessária, do distanciamento social, da utilização das máscaras de proteção, além de outras medidas que forem necessá-
rias para a contenção/erradicação do novo coronavírus, podendo fazer denúncia diretamente à ouvidoria por meio do endereço eletrônico 
ouvidoria@tresbarras.sc.gov.br ou pelo telefone 47 3623-1332 (vigilância sanitária).
Art. 4º. É obrigatório o uso de máscaras pelos cidadãos em todos os ambientes públicos ou privados. Caso haja descumprimento do uso de 
máscara, será aplicada multa de R$ 50,00 e em caso de reincidência de R$ 100,00.
Art. 5º. A fiscalização do presente Decreto será promovida pelo Poder Público Municipal, através de seus servidores especialmente designa-
dos para tal finalidade, promotores de saúde, servidores da vigilância sanitária, entre outros, podendo ainda, valer-se do auxílio da Polícia 
Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar.
Art. 6º. Permanecem vigentes todas as demais determinações já expedidas no âmbito do Município de Três Barras/SC e pelo Estado de 
Santa Catarina, desde que não conflitantes com a presente determinação.
Art. 7º. As medidas estabelecidas neste Decreto podem ser revistas a qualquer tempo, observadas as razões e justificativas apresentadas 
pelas Autoridades Sanitárias.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor nesta data, e terá validade até 05/01/2020, sendo publicado na Secretaria de Administração e Plane-
jamento e Diário Oficial dos Municípios.
Prefeitura Municipal de Três Barras, 18 de dezembro de 2020.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO MUNICIPAL

mailto:ouvidoria@tresbarras.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90/2020
Publicação Nº 2770252

 

 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 130/2020. 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 90/2020. 
 
Interessado:  * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
  * SECRETARIA DE AGRICULTURA; 
  * SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; 
  * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 

Aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 2020, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na 
sede da Prefeitura, sito a Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente representado 
e assistido, e a empresa TRANSPORTE E TURISMO BUENO LTDA - ME, CNPJ nº 07.046.334/0001-45, com sede e 
foro na Cidade de Três Barras - SC, cito a RUA PROFESSORA NELIDE MARIA ANDRADE FIGUEIREDO, nº 87, 
Bairro CENTRO; por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal nº. 3.016/2006, do 
edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários: 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário 
2 SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM ÔNIBUS, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 40 (QUARENTA) 
PASSAGEIROS SENTADOS, PARA ATENDER VIAGENS 
ESPORÁDICAS E/OU EMERGENCIAIS, PARA 
QUALQUER CIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA E/OU OUTRO ESTADO,  
- O ÔNIBUS DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, SER DO 
TIPO EXECUTIVO OU SUPERIOR, CONSTITUÍDO COM 
BANHEIRO, REGISTRO NO DETER E ANTT. 

KM  50.000,00 R$4,90 

3 SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM VEICULO TIPO 
MICRO ONIBUS, COM CAPACIDADE MINIMA PARA 20 
(VINTE) PASSAGEIROS SENTADOS, PARA VIAGENS 
ESPORÁDICAS E/OU EMERGENCIAIS, PARA 
QUALQUER CIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA E/OU OUTRO ESTADO,  
- O VEICULO DEVERÁ POSSUIR, 
OBRIGATORIAMENTE, AR CONDICIONADO E 
REGISTRO NO DETER E ANTT. 

KM  50.000,00 R$3,98 

 

 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data 

de sua assinatura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão 
epigrafado. 

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital Pregão nº. 
90/2020 – Procedimento Administrativo nº. 130/2020 e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas. 

Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste 

Edital. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada 
pelas partes. 

Três Barras - SC, 18 de dezembro de 2020 

 
 

NILTON AVANIR HURMUS 
Pregoeiro 

 
 

 

 
TRANSPORTE E TURISMO BUENO LTDA - ME 

CONTRATADA 
 

 

Testemunhas: 
 
 

  

1 __________________________________ 
LUCIANE TOMCZYK 

 

2 __________________________________ 
ALCEMIR SOARES DE LIMA 

  

 



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2803

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90/2020
Publicação Nº 2770254

 

 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 130/2020. 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 90/2020. 
 
Interessado:  * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
  * SECRETARIA DE AGRICULTURA; 
  * SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; 
  * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 

Aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 2020, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na 
sede da Prefeitura, sito a Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente representado 
e assistido, e a empresa VIACAO CANOINHAS LTDA - ME, CNPJ nº 27.777.964/0001-05, com sede e foro na Cidade 
de Três Barras - SC, cito a RUA ANTONIO DA COSTA GOMES, nº 100, Bairro JOAO PAULO II; por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal nº. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe 
e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço 
unitário: 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. 
Item 

Valor Unitário 

1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM VEICULO TIPO 
VAN, COM CAPACIDADE MINIMA PARA 14 
(CATORZE) PASSAGEIROS SENTADOS, PARA 
VIAGENS ESPORÁDICAS E/OU EMERGENCIAIS, 
PARA QUALQUER CIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA E/OU OUTRO ESTADO,  
- O VEICULO DEVERÁ POSSUIR, 
OBRIGATORIAMENTE, AR CONDICIONADO E 
REGISTRO NO DETER E ANTT. 

KM Mercedes Benz 120.000,0
0 

R$2,70 

 

 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data 

de sua assinatura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão 
epigrafado. 

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital Pregão nº. 
90/2020 – Procedimento Administrativo nº. 130/2020 e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas. 

Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste 

Edital. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada 

pelas partes. 
Três Barras - SC, 18 de dezembro de 2020. 

    

NILTON AVANIR HURMUS 
Pregoeiro 

 
 

 

 
VIACAO CANOINHAS LTDA - ME 

CONTRATADA 
 

 

Testemunhas: 
 

  

1 __________________________________ 
LUCIANE TOMCZYK 

 

2 __________________________________ 
ALCEMIR SOARES DE LIMA 
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RESOLUÇÃO Nº 30 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2771258

Municípios da Região do Planalto Norte – Bela Vista do Toldo- Campo Alegre – Canoinhas – Irineópolis – Itaiópolis- Mafra- Major Vieira- 
Monte Castelo- Papanduva- Porto União- Rio Negrinho- São Bento do Sul- Três Barras

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE SAÚDE DO PLANALTO NORTE CATARINENSE

RESOLUÇÃO Nº 30/2020

Esta resolução é de caráter deliberativo aos municípios, devendo estes motivar suas decisões caso resolvam não segui-las; deliberado que as 
restrições poderão ser tomadas de forma municipal ou por microrregiões de saúde do Planalto Norte. Dispondo sobre as medidas sanitárias 
preventivas que deverão ser adotadas em âmbito regional para com os 13 (treze) municípios do Planalto Norte.

A coordenadora da CIR, no uso de suas atribuições e em cumprimento as disposições, acolhendo a recomendação emitida pelas portarias 
e decretos emitidas pelo Estado de Santa Catarina.

Considerando a Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, expedida pelo Ministério da Saúde, 
declarando em todo território nacional o estado de transmissão comunitária do novo coronavírus, enquanto perdurar o estado de emergên-
cia de saúde pública de importância internacional decorrente de Covid-19;

Considerando a dinâmica e celeridade necessárias no processo decisório na região do Planalto Norte, sem prejuízo da observância dos 
princípios da precaução e prevenção sanitária e de saúde pública;

Considerando a Matriz Multiescalar Territorial Covid-19 e as recomendações pelo Governo Estadual, avaliadas de forma regionalizada, com 
adoção de critérios técnicos-científicos para autorizar ou suspender atividades que acarretem incremento do risco sanitário à sua população, 
além da avaliação do risco x benefício da atividade para autorizar funcionamentos e/ou restrições no seu território;

Considerando as discuções entre a Comissão Intergestores Regional em reunião no dia 18 de dezembro de 2020.

Resolve:

Entre os dias 1 8 de d e z e m b r o de 2020 à 0 5 de j a n e i r o de 2021, a adoção das seguintes medidas:

1. Ficam liberadas para o funcionamento as lanchonetes padarias/confeitarias, food-trucks (ambulantes), bares, pub, conveniências (em 
postos de gasolina ou não), tabacarias, espaços públicos e similares, determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.
1.1 Limite de capacidade de atendimento de 50 % da ocupação total.
1.2 Horario de funcionamento até as 23:00, permitido a permanencia ate as 00:00.

2. Permitido apenas voz e violão ou similar em bares e pubs ate as 23:00h, permitido a permanência até as 00:00h. Proibido bandas e 
danças no local. Determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.

3. Conforme Portaria 830 de 27 de outubro de 2020, esta suspenso a realização de Congressos, Seminários, e Palestras.

4. Autoriza a prova de roupas no comércio de vestuário na Região de Saúde do Planalto Norte, devendo seguir as medidas sanitárias esta-
belecidas.
5. Ficam liberados para o funcionamento os restaurantes/ pizzarias determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias. E determina-se 
o cumprimento das Medidas e Diretrizes Sanitárias
5.1 Limite de capacidade de atendimento de 50 % da ocupação total.
5.2 Horario de funcionamento até as 23:00, permitido a permanencia ate as 00:00.

6. Ficam liberados para o funcionamento os salões de beleza e estética. E determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias da Portaria 
SES nº 223, de 05 de abril de 2020 e da Instrução normativa nº 004/DIVS/2013.

7. O funcionamento das academias de ginástica, musculação, crossfit, estúdios, danças, pilates, funcionais, padel, tênis, escolas de natação 
deverão atuar com no máximo, 30% de sua capacidade. Os Municípios deverão utilizar as ferramentas de análise de dados municipais e 
as ferramentas disponibilizadas pelo Governo do Estado, a fim de identificar situações de risco mais elevado de transmissão para reduzir o 
tempo de funcionamento.

8. Ficam liberados para o funcionamento os estabelecimentos que comercializam gêneros alimentícios, medicamentos, comércio em geral 
(farmácias, drogarias, mercados, mercearias e supermercados, açougues, verdureiros e afins). E determina-se o cumprimento das Medidas 
e Diretrizes Sanitárias conforme Portaria SES 180 de 18/03/2020 alterada pela Portaria SES 743 de 24 de setembro de 2020 art. 5º:
8.1 Recomenda-se a não entrada de criança menores de 12 anos.
8.2 Recomenda-se a nao entrada de idosos nos supermercados.

9. A abertura de parques aquaticos, atividades esportivas coletivas, eventos sociais e cinemas serão definidos conforme portarias do estado 
de Santa Catarina.

10. Ficam liberadas as atividades do comércio, bancário (bancos e lotéricas) e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.
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11. Ficam liberadas as atividades da indústria e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias
11.1 Adotar medidas internas, especialmente às relacionadas à saúde no trabalho, necessárias para evitar a transmissão do Coronavírus no 
ambiente de trabalho.
11.2 Utilizar de veículos de fretamento para transporte de trabalhadores, limitando a 70% (setenta por cento) da capacidade de lotação de 
cada veículo, obedecendo todas as medidas sanitárias.

12. Cursos Livres continuam liberados, determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias Municipais e Estaduais, com distanciamento 
de 1,5m.

13. Ficam liberadas a realização de cultos religiosos e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.
13.1 A lotação máxima autorizada será de até 30% (trinta por cento) da capacidade do local; ou conforme novas determinações estaduais; 
liberado a modalidade drive-in.

14. Liberação do transporte coletivo urbano municipal, bem como transporte por taxis e aplicativos, com 70 % da capacidade de lotação. 
Conforme portaria 658 de 28 de agosto de 2020.

15. A capacidade de ocupação dos hoteis e pousadas na região do Planalto Norte seguirão as portarias e decretos estaduais.

16. As operadoras de transporte intermunicipal, urbano ou rodoviário, estão autorizadas a retomarem as atividades, desde que atendam às 
regras estabelecidas na Portaria N.º 583/2020 SIE/SES de 24 de agosto de 2020. A autorização de operação prevista na portaria abrange 
todo território catarinense e independe da matriz de avaliação de indicadores de risco potencial por região do governo estadual;

17. Determina-se que os velórios realizados em âmbito municipal tenham duração máxima de 6 (seis) horas nos casos que não são suspeitos 
de COVID19 e sejam realizados entre as 07 horas até as 18 horas limitando a entrada ao local em 10 (dez) pessoas por vez, sob respon-
sabilidade pela funerária. As celebrações de despedidas também deverão ser limitadas à presença de somente 10 (dez) pessoas, utilizando 
obrigatoriamente a máscara, Quanto aos sepultamentos, estes deverão ocorrer até as 18h00, sendo que nos casos a liberação do corpo 
seja liberado apos as 18 horas, esta devera permanecer na funerária ate o horário que é permitido a realização do velório. E nos casos 
confirmados e suspeitos de COVID19 não existirá o velório. Em todos os casos, deverão ser obedecidas as normas da Vigilância Sanitária 
Estadual (Nota Técnica Conjunta nº. 025/2020 –DIVS).

18. Determina-se o uso obrigatório de máscaras em todo o território da Região do Planalto Norte, em todos os ambientes públicos (vias 
públicas) e privados, exceto domiciliar.

19. Recomenda-se o isolamento domiciliar a toda pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos visando restringir a circulação 
e evitar a disseminação do vírus SARS- CoV-2 entre a população idosa considerando que são os mais vulneráveis. Excetua-se a circulação 
para desempenho das atividades laborativas, comparecimento a atendimento de saúde e aquisição de produtos alimentícios e de saúde.

20. Determina-se o isolamento dos pacientes confirmados ou suspeita de COVID19:
Para contenção da transmissibilidade do COVID-19, deverá ser adotada como, medida não-farmacológica, o isolamento domiciliar confor-
me determinação da vigilância epidemiológica com reavaliação médica com ou sem exame de acompanhamento da pessoa com sintomas 
respiratórios e das pessoas que residam no mesmo endereço, ainda que estejam assintomáticos sob pena do artigo 268 do Código Penal: 
“Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”.

21. Conforme Portaria SES 743 de 24 de setembro de 2020 art. 3º, o acesso simultâneo de pessoas nas dependências dos shoppings, cen-
tros comerciais e galerias fica acesso de 50% (cinquenta por cento) da capacidade para as Regiões de Saúde, garantindo o cumprimento 
das medidas sanitárias descritas na Portaria n° 257/20;

22. Reuniões presenciais deverão respeitar as diretrizes sanitárias. Recomendam-se as reuniões on-line.

23. Proibi-se a concentração e permanência com aglomeração de pessoas em espaços públicos de uso coletivo como parques e praças.

24. Ficam autorizados de funcionamento as aulas práticas com 50 % da capacidade nos cursos técnicos, atividades de ensino presencial 
em estabelecimentos acadêmicos públicos ou privados nas modalidades de ensino superior e pós graduação bem como aulas teóricas nas 
dependências do DETRAN e centro de formação de condutores, condicionado ao cumprimento de Portarias da SES que regulamentam pro-
tocolos sanitários específicos, de acordo com Portaria SES 658 de 28 de agosto de 2020;
As portarias específicas são: para aulas de cursos técnicos (Portaria nº 448 de 29 de junho de 2020), cursos livres (Portaria nº 352 de 25 
de maio de 2020 e nº 357 de 26 de maio de 2020), ensino superior presencial (Portaria 447 de 29 de junho de 2020), estágios curriculares 
e aulas em laboratórios (Decreto 630 de 01 de junho de 2020 Art. 8º § 1º).

25. O retorno das aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino, retornarão dependendo da aprovação e homologa-
ção dos planos de contigencia entre a saúde e educação municipal, estadual e federal, relacionadas a educação infantil, ensino fundamental, 
nível médio e educação de jovens e adultos (EJA), sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo, o qual deverá ser objeto de reposição 
oportunamente de acordo com a Portaria Conjunta SED/SES 612 de 19 de agosto de 2020, Portaria SES 592 de 17 de agosto e na Portaria 
SES 658 de 28 de agosto de 2020; 11.1 A Portaria SES nº 769 de 01 de outubro de 2020 no seu Art. 1º alterou o Art. 4º da Portaria SES 
592, e faculta aos estabelecimentos de ensino desenvolver atividades de reforço pedagógico individualizado. 11.2 A Portaria Conjunta SES/
SED nº 778 de 06 de outubro de 2020 no seu Art. 2º Parágrafo único define que nas Regiões de Saúde que apresentem Risco Potencial 
GRAVE na Avaliação de Risco Potencial ao COVID-19 é facultado aos estabelecimentos de ensino desenvolver atividades de reforço peda-
gógico individualizado, desde que tenham o Planos de Contingência homologados, conforme determina a Portaria Conjunta SED/SES/DCSC 

http://www.dive.sc.gov.br/notas-tecnicas/docs/025_Nota%20Conjunta%20PÃƒÂ
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nº 750 de 25 de setembro de 2020.

26. Determinar que os municípios mantenham a alimentação do Inquérito da Síndrome Gripal visando qualificar o indicador Vigilância Ativa 
da dimensão Monitoramento da nova matriz de risco do Estado. 25.1 Determinar a obrigatoriedade do preenchimento do campo “município 
de origem” no SES Leitos, pois a medida do Indicador necessidade de UTI na dimensão Capacidade de Atenção é “Pessoas em UTI segundo 
município de residência*/ leitos de UTI disponíveis”

27. O Município deverá prever em sua normatização que as atividades de fiscalização e de poder de polícia, necessárias ao cumprimento do 
disposto, poderão ser realizados em aplicação das penalidades sanitárias previstas na lei estadual, na legislação municipal específica, sem 
prejuízo das demais sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.

28. Permanecem vigentes todas as demais determinações já expedidas pelos Poder Executivo Municipal e pelo Estado de Santa Catarina, 
desde que não conflitantes com as determinações contidas nesta resolução.

Parágrafo único: além das determinações acima mantem-se todas as Diretrizes Sanitárias, notas técnicas e portarias vigentes orientadas 
pelo Estado de Santa Catariana.

A avaliação de risco potencial é realizada semanalmente conforme publicação pelo Governo do Estado de Santa Catarina, no endereço ele-
trônico: http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/, cabendo revisões nestas recomendações sempre que necessário para alinhar 
com os resultados esperados - redução do risco potencial.

Rio Negrinho, 18 de dezembro de 2020.

Maria de Fatima Mendes Afonso
Coordenadora da CIR Planalto Norte

http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/
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Treviso

Prefeitura

DECRETO Nº 641/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768007

DECRETO Nº 641/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

ENCERRA A PEDIDO, O CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DA EMPREGADA CAROLINE LEGNANI COMIN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 468/07, de 18 de dezembro de 2007 e o Decreto nº 466/2020, de 22 de outubro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado a pedido, na data 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência 
exonerada a empregada CAROLINE LEGNANI COMIN, das funções do emprego de AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS IN-
TERNOS.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 18 de dezembro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 21 de dezembro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 642/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768008

DECRETO Nº 642/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DO EMPREGADO GERALDO CORREA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 468/07, de 18 de dezembro de 2007, e o Decreto nº 616/2020, de 09 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado, na data de 18 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência exonerado 
o empregado GERALDO CORREA das funções do emprego de MOTORISTA lll em virtude do término de contrato.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 18 de dezembro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 21 de dezembro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 643/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2768009

DECRETO Nº 643/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 623/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 QUE “ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO DA EMPREGADA FRANCISCA DE OLIVEIRA COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Torna sem efeito o Decreto nº 623/2020, de 11 de dezembro de 2020 que “ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DE-
TERMINADO DA EMPREGADA FRANCISCA DE OLIVEIRA COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de dezembro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 18 de dezembro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 21 de dezembro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

PREGÃO 32/2020 - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2769011

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 41/2020
PREGÃO ELETRONICO Nº 32/2020
RETIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL TREVISO, torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO da data para recebimento das 
propostas. Onde se lê: “das 08:10h do dia 30/12/2020, passa-se a ler 14:00h do dia 17/12/2020.” Os demais itens permanecem inalterados. 
A íntegra do edital poderá ser obtida junto ao Setor de Licitações, sita a Av. Prof. José F. Abatti, 258, Centro, Treviso/SC, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min e através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da transparência). Maiores informações 
sobre o Edital, comparecer no Setor de Licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000. Treviso(SC), 18 de dezembro 2020.
Getúlio H Miranda
Secretario de Administração e Finanças

PREGÃO 33/2020 - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2769016

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 42/2020
PREGÃO ELETRONICO Nº 33/2020
RETIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL TREVISO, torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO da data para recebimento das 
propostas. Onde se lê: “das 10:00h do dia 30/12/2020, passa-se a ler 15:00h do dia 17/12/2020.” Os demais itens permanecem inalterados. 
A íntegra do edital poderá ser obtida junto ao Setor de Licitações, sita a Av. Prof. José F. Abatti, 258, Centro, Treviso/SC, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min e através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da transparência). Maiores informações 
sobre o Edital, comparecer no Setor de Licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000. Treviso(SC), 18 de dezembro 2020.
Getúlio H Miranda
Secretario de Administração e Finanças

http://www.treviso.sc.gov.br/
http://www.treviso.sc.gov.br/
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Treze Tílias

Prefeitura

EXTRATO DE III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018
Publicação Nº 2767640

EXTRATO DE III TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA
OBJETO: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Interadministrativo n.º 01/2018, nos termos do art. 57, IV, da Lei 
n. 8.666/1993, observando-se o limite legal remanescente e em conformidade ao respectivo Contrato firmado pelas partes.
VALOR: Dá-se a este Aditivo o valor total de 7.770,00 (sete mil e setecentos e setenta reais), para os serviços previstos na Cláusula Segunda 
e para a totalidade do período mencionado na Cláusula Sexta, conforme segue:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA DOM/SC - R$ 4.200,00
2. Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM - R$ 1.890,00
3. Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA SIMPLES - R$ 1.680,00
4. Coletor de Dados - CIGA COLETOR - R$ 0,00

Prazo: O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, em consonância com o correspon-
dente exercício financeiro.
Demais clausulas: Todas as demais clausulas permanecem inalteradas.
DATA ASSINATURA: Treze Tílias (SC), 17 de dezembro de 2020
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 110/20
Publicação Nº 2772117

DECRETO 110/20 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2020.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2088 de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para as seguintes dotações 
orçamentárias:

03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 – Secretaria de Administração e Finanças
03.001.6.182.3.1004-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 23 de outubro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DECRETO 111/20
Publicação Nº 2772125

DECRETO 111/20 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2020.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2088 de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para as seguintes dotações 
orçamentárias:

07.000 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.001 – Departamento de Atenção Básica
07.001.10.301.11.1013-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 23 de outubro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
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DECRETO 112/20
Publicação Nº 2772128

DECRETO 112/20 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2020.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2088 de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para as seguintes dotações 
orçamentárias:

07.000 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.001 – Departamento de Atenção Básica
07.001.10.301.11.1013-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 9.000,00

Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 9.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 23 de outubro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DECRETO 114/20
Publicação Nº 2772130

DECRETO 114/20 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2020.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2088 de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para as seguintes dotações 
orçamentárias:

07.000 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.001 – Departamento de Atenção Básica
07.001.10.301.11.2044-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de novembro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DECRETO 115/20
Publicação Nº 2772131

DECRETO 115/20 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2020.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2088 de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para as seguintes dotações 
orçamentárias:

08.000 – SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
08.002 – Departamento de Proteção Social Básica
08.002.14.422.8.2033-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 2.625,56

08.000 – SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
08.002 – Departamento de Proteção Social Básica
08.002.14.422.8.2033-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 56.549,68

Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 2.625,56
Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 56.549,68

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de novembro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DECRETO 119/20
Publicação Nº 2772142

DECRETO 119/20 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2020.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2088 de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para as seguintes dotações 
orçamentárias:

07.000 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.001 – Departamento de Atenção Básica
07.001.10.301.11.1013-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 75.000,00

06.000 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE
06.001 – Departamento de Fomento a Agricultura
06.001.20.605.6.1009-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 70.000,00

07.000 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.001 – Departamento de Atenção Básica
07.001.10.301.11.2044-3.3.93.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 75.000,00
Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 70.000,00
Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de novembro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
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DECRETO 124/20
Publicação Nº 2772146

DECRETO 124/20 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2020.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2120 de 03 de dezembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para as seguintes dotações orçamentárias:

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.001 – Secretaria da Educação e do Esporte
04.001.12.361.4.1005-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 290.000,00

Art. 2º - Para atendimento da alteração orçamentária que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de:

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.001 – Secretaria da Educação e do Esporte
04.001.12.361.4.2023-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00

08.000 – SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
08.001 – Departamento de Assistência
08.001.14.422.8.2035-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 70.000,00

06.000 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001 – Departamento de Fomento a Agricultura
06.001.20.605.6.1009-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 60.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.003 – Departamento de Esportes
04.003.27.812.4.2020-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 40.000,00

03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 – Secretaria de Administração e Finanças
03.001.6.181.3.2005-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 30.000,00
03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 – Secretaria de Administração e Finanças
03.001.4.122.3.1003-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 03 de dezembro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DECRETO 125/20
Publicação Nº 2772152

DECRETO 125/20 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2020.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2088 de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para as seguintes dotações orçamentárias:

06.000 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001 – Departamento de Fomento a Agricultura
06.001.20.605.6.1009-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 25.000,00
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 03 de dezembro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DECRETO 128/20
Publicação Nº 2772156

DECRETO 128/20 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2020.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2088 de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2021-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 4.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2008-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 6.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2012-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.001 – Secretaria da Educação e do Esporte
04.001.12.361.4.2024-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2019-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 11.400,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2008-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2009-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2011-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2012-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2013-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 12.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2014-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 8.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
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04.002.12.365.4.2016-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2017-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2018-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2015-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 9.000,00

08.000 – SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
08.002 – Departamento de Proteção Social Básica
08.002.14.422.8.2033-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

07.000 – SECRETARIA DA SAÚDE
07.001 – Departamento de Atenção Básica
07.001.10.301.11.2043-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$180.000,00

Art. 2º - Para atendimento da alteração orçamentária que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de:

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2011-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 4.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2008-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 6.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2012-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.001 – Secretaria da Educação e do Esporte
04.001.12.365.4.2012-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2024-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2019-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 11.400,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2008-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2009-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.361.4.2011-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2012-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2013-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 12.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
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04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2014-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 8.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2016-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2017-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2018-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00

04.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.002 – Departamento de Educação Básica
04.002.12.365.4.2015-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 9.000,00

Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 20.000,00
Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$180.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 07 de dezembro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DECRETO 131/20
Publicação Nº 2772157

DECRETO 131/20 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2020.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2088 de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

07.000 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.001 – Departamento de Atenção Básica
07.001.10.301.11.1013-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$40.000,00

Art. 2º - Para atendimento da alteração orçamentária que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 16 de dezembro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
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DECRETO 132/20
Publicação Nº 2772161

DECRETO 132/20 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2020.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2088 de 12 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

07.000 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.001 – Departamento de Atenção Básica
07.001.10.301.11.2043-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 35.235,04

07.000 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.001 – Departamento de Atenção Básica
07.001.10.301.11.2043-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da alteração orçamentária que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de Arrecadação (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 35.235,04

07.000 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.001 – Departamento de Atenção Básica
07.001.10.301.11.2043-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 16 de dezembro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

RELATÓRIO COMISSÃO CULTURA 001/20
Publicação Nº 2768443

EDITAL 01/2020
SECRETARIA DA CULTURA E DO TURISMO

PRÊMIO DE FOMENTO À CULTURA - LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC

A Comissão Municipal de Trabalho, após concluído análise das propostas do Prêmio de Fomento à Cultura, Lei Emergencial Aldir Blanc - Edi-
tal 01/2020, apresenta os proponentes (artistas), validados e invalidados, de acordo com os critérios estabelecidos no edital.

1- PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL –LITERATURA:
Sem escritos.

2- PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL –AUDIOVISUAL:
Marcio de Souza indeferido por falta de documentos e pedido de desistência.

3- FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO - CULTURAL –MÚSICA INDIVIDUAL:

1- Nome: Anderson Bertolino- 004.593.859-84
Projeto: Anderson Bertolino – Os Clássicos da Musica

2- Nome: Alcindo Alvez de Andrade – 907.752.369-34
Projeto: Alcindo Alvez e as Melhores do Sertanejo

3-Nome: Diego Andrei Marcelino Batista – 009.399.039-11
Projeto: Dj Diego Andrei – Resgatando a música Eletrônica

4- Nome: Edson Rogerio Peters – 761.055.639-49
Projeto: Paulista e Edson Praiano- E o Melhor do Sertanejo Raiz
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4- FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO - CULTURAL –MÚSICA COLETIVO:

1- Nome: Paulo Rodel – 800.037.109-04
Projeto: Banda Chamatyva – Live Musical

2- Nome: Rafael Schafer – 044.683.469-65
Projeto: Agora Deu Samba- Resgatando o Samba e o Pagode na Cultura Trombudense.

5- FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO - CULTURAL – DANÇA, ARTES CÊNICAS E ARTESANATO:

1- Nome: Elisiane Ferreira – 059.185.899-10
Projeto: Oficinas de Dança

2-Nome: João Batista Dias – 053.456.889-07
Projeto: Educando com Musica

3-Nome: Maria de Lourdes Miles – 633.595.889-91
Projeto: Escrevendo Emoções- Oficina Literária

6- FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO-CULTURAL –AUDIOVISUAL:
Sem escritos

Trombudo Central 18 de dezembro de 2020.

DEIVID CRISTIANO FAVA
Secretário da Cultura e do Turismo
Portaria 086/20 de 05 de fevereiro de 2020
Matrícula – 2655
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Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO N.º 112/2020 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS,ESTADO DE SANTA CATARINA E O 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA

Publicação Nº 2767875

 CONTRATO N.º 112/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE TUNÁPOLIS,ESTADO DE SANTA CATARINA E O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA).

Pelo presente instrumento, CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, bra-
sileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João 
Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE, e o Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal – CIGA, pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que 
dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e de seu Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 
para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação 
pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede à 
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 102, Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP 88070-800, neste ato 
representada pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam entre si a presente contratação, 
regida nos termos das cláusulas abaixo estipuladas.

A sua formalização direta está autorizada no processo de contratação, com fulcro no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; 
no artigo 18 do Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 24, inciso XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei Federal n.º 
8.666/93; e na e na Lei Municipal n.º 925, de 11/02/2009.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação, pela CONTRATADA, aos 
Sistemas:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores – 
Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP – Brasil);

2. Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional – G-Simples: destinado à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo 
o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco 
municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

3. Gestão Tributária – Gestão do Cadastro Integrado Municipal – G-CIM: faz a integração das informações relacionadas ao processo de 
registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado da 
Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica pela CONTRATADA;

Parágrafo Primeiro.
O detalhamento técnico, contendo as descrições pormenorizadas dos serviços prestados pela CONTRATADA, consta no “Caderno de Servi-
ços” do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, disponível em seu sítio eletrônico.

Parágrafo Segundo.
A CONTRATADA prestará, inicialmente, à CONTRATANTE, serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação aos seguintes 
Sistemas:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC;
2. Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional – G-Simples;
3. Gestão Tributária: Gestão do Cadastrado Integrado Municipal – G-CIM;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DURAÇÃO
O presente contrato terá vigência de 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, 
por conveniência das partes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
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Os valores dos serviços de tecnologia da informação e comunicação, prestados pelo CIGA, para o exercício 2021, são:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA DOM/SC - R$ 4.200,00
2. Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA SIMPLES - R$ 1.680,00
3. Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM - R$ 1.071,00
VALOR DO CONTRATO PARA O EXERCÍCIO 2021: R$ 6.951,00 (seis mil novecentos e cinquenta e um reais)

Parágrafo Primeiro.
Os valores indicados têm por base a Tabela de Preços da CONTRATADA para o Exercício 2021, para a Administração Pública, aprovada pela 
Assembleia Geral do CIGA e constante de Resolução expedida pelo Presidente do CIGA.

Parágrafo Segundo.
A Tabela de Preços da CONTRATADA, de que trata esta Cláusula, poderá ser corrigida anualmente, com efeitos a partir do dia 1º do mês 
de janeiro do ano subsequente, conforme variações aprovadas pela Assembleia Geral do CIGA e constantes em Resoluções expedidas pelo 
Presidente do CIGA.

Parágrafo Terceiro.
Quando solicitado pela CONTRATANTE, o atendimento “in loco” poderá ser realizado mediante disponibilidade técnica e reembolso, por 
parte da CONTRATANTE, dos gastos com deslocamento (R$ 0,80/Km) e hora técnica (R$ 160,00).
Parágrafo Quarto.
A customização do sistema contratado pela CONTRATANTE, em aspectos não previstos no presente contrato e desde que haja comum 
acordo, poderá ser realizada mediante a cobrança de hora técnica (R$ 160,00).
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 6.951,00 (Seis mil novecentos e cinquenta e um reais) em 12(doze) 
parcelas, no valor de R$ 579,25 (Quinhentos setenta e nove reais), cada uma delas, sendo efetuadas por meio de boletos de pagamento 
referentes aos serviços prestados, emitidos mensal, sucessiva e diretamente pela CONTRATADA, com vencimento até o último dia útil de 
cada mês.

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DE PREÇOS
É permitida a alteração do valor do Contrato e dos preços, explicitados na Cláusula Terceira, com o objetivo de restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, nas seguintes hipóteses, conforme artigo 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei n.º 8.666/93:
· Ocorrerem fatos imprevisíveis;
· Ocorrerem fatos previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado;
· Em caso de força maior ou caso fortuito; e
· Ocorrendo fato do príncipe.

Parágrafo Único.
É também permitida a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso, quando ocorrer criação, alteração ou extinção de quais-
quer tributos, encargos legais ou a superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada reper-
cussão nos preços contratados, nos termos do artigo 65, § 5º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste contrato de prestação de serviços de acordo com a dotação 
orçamentária n.º 3.3.93.40 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) prevista no orçamento do Município para o exercício de 
2021.

Parágrafo único.
As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas 
no início de cada exercício.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação entre os técnicos diretamente envolvidos no processo para a realização 
das ações necessárias à consecução do contratado.

Parágrafo Primeiro.
Das responsabilidades da CONTRATANTE:
a) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as normas e regulamentos da CONTRATADA, aplicáveis à execução dos serviços;
b) Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços previstos no presente contrato e em conformidade com a Cláusula 
Sexta, sob pena de exclusão, após prévia suspensão, do ente consorciado ao CIGA;
c.1) A exclusão não exime a CONTRATANTE do pagamento de débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente;
c) Transmitir os dados e informações necessários à prestação adequada dos serviços contratados;
d) Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e definir a autorização de acesso aos diversos usuários de sua responsabi-
lidade;
e) Implementar políticas ou procedimentos para controle de acesso aos recursos de computação e redes, disponibilizados pela CONTRATA-
DA;
f) Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto, diligenciando para que as irregularidades ou falhas 
sejam plenamente corrigidas; e
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g) A CONTRATANTE declara que adota políticas ou procedimentos para impedir práticas que desrespeitem a legislação em vigor, contrárias 
aos usos e costumes considerados razoáveis e aceitos no ambiente da internet ou que comprometam a imagem da CONTRATADA e de seus 
entes consorciados.

Parágrafo Segundo.

Das responsabilidades da CONTRATADA:
a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas técnicas, padrões e especificações pertinentes;
b) Executar os serviços descritos no presente Contrato, nas condições nele estabelecidas;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE;
d) Adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integridade dos dados. Procedimentos especiais de segurança serão objeto de 
acordo específico entre as partes;
e) Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar suporte à CONTRATANTE em prazo razoável;
f) Disponibilizar as novas versões dos sistemas contratados pela CONTRATANTE sem custo adicional;
g) Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e informações da CONTRATANTE, que por ventura venha a ter ciência e conhe-
cimento, em função dos serviços prestados;
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do 
artigo 71 da Lei n.º 8.666/93; e
i) Disponibilizar à CONTRATANTE as informações contábeis e demonstrações financeiras exigidas segundo a legislação pertinente, relativas 
ao desenvolvimento e ao cumprimento do objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro.

Da Força Maior
Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, de acordo com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA – DOS REPRESENTANTES DAS PARTES
As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com poderes para representá-las em todos os atos praticados referentes à execução do 
objeto contratual, em conformidade com os Anexos I e II deste Contrato.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
O exercício pelas partes do direito de fiscalização não as exonera de suas obrigações, nem de qualquer forma diminui suas responsabilida-
des.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PROGRAMAS DE COMPUTADOR
Os programas de computador desenvolvidos por meio deste Contrato são de propriedade exclusiva da CONTRATADA.

Parágrafo único.
Programas de computador de código fechado, utilizados neste contrato, que sejam de propriedade da CONTRATADA ou de terceiro, perma-
necem protegidos, não podendo ser utilizados pela CONTRATANTE, salvo autorização expressa por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFORMAÇÕES PROTEGIDAS
A CONTRATADA e a CONTRATANTE na execução deste Contrato poderão ter que trocar informações, inclusive de produtos e materiais, que 
podem estar protegidas pelo direito autoral, direito de propriedade industrial, pelo direito à intimidade, ou protegidas por serem de domínio 
de uma delas, as quais não poderão ser copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas ou de forma alguma colocadas à disposição, direta 
ou indiretamente, exceto àquelas pessoas envolvidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS
O não pagamento pela CONTRATANTE na data de vencimento poderá implicar suspensão dos serviços prestados e sua exclusão do Consór-
cio de Informática na Gestão Pública Municipal.
Parágrafo Primeiro.
Após 10 (dez) dias de inadimplemento, a CONTRATANTE será notificada para regularizar sua situação no prazo de até 10 (dez) dias, conta-
dos do recebimento da notificação, sob pena de, após esse prazo, suspensão dos serviços prestados pela CONTRATADA até a regularização 
da dívida.
Parágrafo Segundo.
Após 30 (trinta) dias da suspensão, caso não regularizada a situação, a CONTRATANTE poderá ser excluída do Consórcio de Informática na 
Gestão Pública Municipal, mediante deliberação da Assembleia Geral do CIGA, precedida de processo administrativo em que seja reconhe-
cida a justa causa para a exclusão e seja assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Parágrafo Terceiro.
As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no Contrato decorrer de 
justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pela CONTRATADA, mediante declaração expressa por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO UNILATERAL
É facultado às partes promover o distrato do presente Contrato, a qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou a resilição unilateral por 
iniciativa de qualquer delas, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual, tão 
somente a responsabilidade pelas tarefas em execução no período anterior à notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 
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8.666, de 21/06/1993, no que couber.

Parágrafo Primeiro.
Quando a rescisão ocorrer motivada pela CONTRATANTE, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regular-
mente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;
b) Pagamentos do custo da desmobilização.

Parágrafo Segundo.
Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, eventual cronograma(s) de execução será(ão) prorrogado(s) automatica-
mente por igual tempo.

Parágrafo Terceiro.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado às partes o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Quarto.
A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da 
publicação em Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação vincula-se ao termo que a dispensou de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, os preceitos de Direito Público e, 
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único.
No âmbito dos programas de computador, aplicam-se, à presente contratação, salvo naquilo que as partes dispuserem em sentido contrário, 
a Lei Federal n.º 9.609, de 19/02/1998 (proteção da propriedade intelectual de programa de computador) e a Lei Federal n.º 9.610, de 
19/02/1998 (direitos autorais).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS NA CONTRATAÇÃO
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ARMAZENAMENTO DE DADOS DA CONTRATANTE
A CONTRATADA apenas hospeda em sua infraestrutura informações da CONTRATANTE, não sendo a detentora desses dados.

Parágrafo Primeiro.
Considerando esse fato, qualquer pedido de informação a respeito dos dados armazenados e outros afins, deve ser precedido de autorização 
da CONTRATANTE, detentora dos dados, para que a CONTRATADA possa prestar a informação solicitada, salvo a hipótese em que o acesso 
à informação decorra de ordem judicial.

Parágrafo Segundo.
Quando o pedido de informação decorrer de ordem judicial, a CONTRATADA fica autorizada a prestar a informação solicitada sem consulta 
prévia à CONTRATANTE, comunicando-a na sequência.

Parágrafo Terceiro.
A CONTRATADA manterá armazenados os dados existentes em seu servidor pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data do término 
do contrato (rescisão contratual). Findo o prazo, o apagamento dos dados dar-se-á independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
operando-se de forma definitiva e irreversível.

Parágrafo Quarto.
O armazenamento dos dados da CONTRATANTE não implica restabelecimento do serviço prestado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato reputar-se-á válida se tomada nos termos da lei e expressamente em 
Termo Aditivo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato se ocorrerem, serão publicados no órgão oficial de divulgação dos atos das partes contratantes, como con-
dição indispensável à sua eficácia, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir ques-
tões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os 
devidos efeitos, assinado na presença das testemunhas abaixo nomeadas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas obrigações.
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Tunápolis – SC, 17 de dezembro de 2020.

RENATO PAULATA
Prefeito de Tunápolis
CONTRATANTE

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Sheila Inês Bieger
Auxiliar de Contabilidade
Fiscal do Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff Monalisa Schorr
CPF:918.368.409-34 CPF: 094.852.659-99

ANEXO I

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATANTE

O Município de TUNAPOLIS, Estado de Santa Catarina, constitui a Sra Sheila Inês Bieger, brasileira, portador da Cédula de Identidade n° 
3.102.124 e inscrito no CPF sob n° 020.226.259.60, residente e domiciliado na Linha Felipe Schmidt, no Município de Tunápolis/SC, como 
seu representante no Contrato n.º 112/2020, celebrado com o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA),com vigência 
a partir do dia 02 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

Tunápolis – SC, 17 de dezembro de 2020.

SHEILA INÊS BIEGER
AUXILIAR DE CONTABILIDADE
FISCAL DO CONTRATO

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) constitui a Gerente Administrativa como sua representante para fiscalizar a 
execução do Contrato n.º 135/2019, celebrado com o Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina

Florianópolis – SC, 17 de dezembro de 2020.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AVISO DE CREDENCIAMENTO N. 09/2020
Publicação Nº 2769179

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE CREDENCIAMENTO N. 09/2020

O Município de Tunápolis - SC, através do Fundo Municipal de Saúde torna público para ciência dos interessados que iniciará, o processo de 
credenciamento de Instituições Hospitalares para realização de PLANTÃO MÉDICO para os munícipes de Tunápolis para o exercício financei-
ro de 2021, para efeitos do artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Municipal nº 1245/2015 e Decreto Municipal N° 
1741/2015, de 23 de dezembro de 2015, cujo procedimento obedecerá às seguintes condições regulamentares:

- O objeto do presente edital é o de CREDENCIAR INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PARA PLANTÃO MÉDICO PARA OS MUNÍCIPES DE TUNÁ-
POLIS DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, da seguinte forma:
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PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
PREVISÃO DE CUSTOS
Unitário Global

1

PLANTÃO MÉDICO em estabelecimento próprio do proponente, 
colocando à disposição no mínimo um médico para atendimen-
to da população em geral do Município de Tunápolis/SC, em 
caráter de urgência ou emergência, que vier a se deslocar até o 
estabelecimento da contratada, com horário de atendimento de 
segunda à sexta-feira, fora do horário normal de expediente da 
Unidade de Saúde do Município de Tunápolis/SC.

h 4.016 64,00 257.024,00

2

PLANTÃO MÉDICO em estabelecimento próprio do proponente, 
colocando à disposição no mínimo um médico para atendimento 
da população em geral do Município de Tunápolis/SC, em caráter 
de urgência ou emergência, que vier a se deslocar até o estabe-
lecimento da contratada, com horário de atendimento em feria-
dos, sábados e domingos fora do horário normal de expediente 
da Unidade de Saúde do Município de Tunápolis/SC.

h 2.880 84,64 243.763,20

TOTAL 500.787,20

Os documentos da habilitação poderão ser remetidos via postal, com Aviso de Recebimento (AR), ou ainda entregues diretamente na Pre-
feitura Municipal Tunápolis– SC., sito na Rua João Castilho, 111, no setor de compras e licitação, no horário das 07h30min às 11h30min e 
das 13h15 às 17h15, de segunda a sexta-feira, podendo credenciar-se a partir do dia 21/12/2020.
O edital se encontra disponível no site deste Município www.tunapolis.sc.gov.
Dúvidas ou Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, e-mail:compras@tunapolis.sc.gov.br, telefone (0xx49) 
3632-1122, ou número de celular 49 9 991121145, com Sheila Inês Bieger.
Tunápolis,SC., 17/12/2020.

CARLOS ADOLFO BAUMGRATZ
GESTOR DO FUNDO.

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE AVISO DE CREDENCIAMENTO N. 11/2020. EXAMES 
TABELA SUS

Publicação Nº 2770049

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE CREDENCIAMENTO N. 11/2020

O Município de Tunápolis - SC, através do Fundo Municipal de Saúde torna público para ciência dos interessados que iniciará, a partir do 
dia 22 de dezembro de 2020, o processo de credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde, para prestação de serviços em exames 
laboratoriais de acordo com a tabela do SUS, para efeitos do artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal 
1872/2017 de 17 de janeiro de 2017, cujo procedimento obedecerá às seguintes condições regulamentares:

O objeto do presente edital é o de credenciar empresas prestadoras de serviços, para exames laboratoriais de acordo com a tabela do SUS, 
no atendimento a pacientes do Município de Tunápolis para o exercício de 2021.

Os interessados para se credenciar do presente processo poderão comparecer ao setor de compras e licitações a partir do dia 22 de de-
zembro de 2020, desde que atendam os requisitos constantes no edital de credenciamento. O edital se encontra disponível no site deste 
Município www.tunapolis.sc.gov.
Dúvidas ou Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, e-mail:compras@tunapolis.sc.gov.br, telefone (0xx49) 
3632-1122, ou número de celular 49 9 991121145, com Sheila Inês Bieger.
Tunápolis,SC., 18/12/2020.

CARLOS ADOLFO BAUMGRATZ
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE.



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2825

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS PROCESSO Nº 340/2020 AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 15/2020
Publicação Nº 2769087

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
PROCESSO Nº 340/2020
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 15/2020

O Município de Tunápolis -SC, tornam público para ciência dos interessados que, a partir do dia 23 de dezembro de 2020, as 14:00 horas, 
estão abertas as inscrições para Credenciamento dos interessados, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSEMINAÇÃO A SEREM PRES-
TADOS NAS PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, POR EMPRESA HABILITADA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021, para 
efeitos do artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, cujo procedimento obedecerá as seguintes condições regulamentares:

O objeto do presente edital é o de credenciar SERVIÇOS DE INSEMINAÇÃO A SEREM PRESTADOS NAS PROPRIEDADES RURAIS DO MUNI-
CÍPIO DE TUNÁPOLIS, POR EMPRESA HABILITADA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021, conforme segue:

Item Unid. Preço Máximo UNIT Especificação

1 atendi 17,00 Contratação de serviço de inseminação artificial, a serem prestados nas 
propriedades rurais do município de Tunápolis, pela empresa credenciada.

Os interessados para se credenciar do presente processo poderão comparecer ao setor de compras e licitações a partir do dia 23/12/2020, 
desde que atendam os requisitos constantes no edital de credenciamento. O edital se encontra disponível no site deste Município www.
tunapolis.sc.gov.
Dúvidas ou Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, e-mail:compras@tunapolis.sc.gov.br, telefone (0xx49) 
3632-1122, ou número de celular 49 9 991121145, com Sheila Inês Bieger.
Tunápolis,SC., 17/12/2020.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ SOB N.º 12.273.240
Publicação Nº 2769244

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ sob n.º 12.273.240/0001-49, através da Comissão Permanente 
de Licitações, torna público o Edital de Chamada Pública, visando à seleção e possível contratação de Unidades Prestadoras de Serviços 
de Assistência à Saúde, na área ambulatorial, para atender a demanda no Município Tunápolis de pacientes do SUS no procedimento 
03.01.07.007-5 – Atendimento/Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, da Tabela Unificada 
de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, em conformidade com a Portaria MS/GM nº. 1.635, de 12 de setembro de 2002 e Portaria 
MS/SAS nº. 728, de 10 de outubro de 2002.
O presente credenciamento encontra-se aberto a partir do dia 23 de dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2021, e poderá ser realizada 
por qualquer interessado, pessoa jurídica, desde que atendam os requisitos constantes no edital de credenciamento. O edital se encontra 
disponível no site deste Município www.tunapolis.sc.gov.
Dúvidas ou Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, e-mail:compras@tunapolis.sc.gov.br, telefone (0xx49) 
3632-1122, ou número de celular 49 9 991121145, com Sheila Inês Bieger.
Tunápolis,SC., 18/12/2020
CARLOS ADOLFO BAUMGRATZ
GESTOR DO FUNDO

PORTARIA Nº 5525/2020
Publicação Nº 2767751

PORTARIA Nº. 5.525/2020
Em 17 de Dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Legislação 
vigente, baseado no Art. 62 da Lei Complementar 13/2006 de 17 de Maio de 2006, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER, Licença Tratamento de Saúde, ao Servidor (a) Municipal ELOI WINK com o cargo de DIRIGENTE DE ESPORTES, 
conforme portaria de nomeação nº 4.523/2017, com lotação na Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo desta Muni-
cipalidade.
Art.2° - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC
Em 17 de Dezembro de 2020.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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BRUNO LENGERT
Secretário Municipal da Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interna

PROCESSO Nº 333.2020EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 12/2020 DE 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL

Publicação Nº 2769135

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 12/2020 DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 78.486.198/0001-52, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. RENATO PAULATA, torna público, para conhecimento dos interessados que, a partir do dia 28 de Dezembro de 
2020, estão abertas as inscrições para Credenciamento dos Serviços socioassistenciais, a prestadores de serviços, pessoas jurídicas, privada 
ou publica, lucrativa ou não, para a execução/fornecimento dos serviços socioassistenciais - de proteção social especial de alta complexidade 
no acolhimento institucional de crianças e adolescentes até 18 anos incompletos, na modalidade de abrigo institucional ou Casa lar, com 
obediência a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as respectivas alterações posteriores.

Os interessados para se credenciar do presente processo poderão comparecer ao setor de compras e licitações a partir do dia 28 de De-
zembro de 2020, desde que atendam os requisitos constantes no edital de credenciamento. O edital se encontra disponível no site deste 
Município www.tunapolis.sc.gov.
Dúvidas ou Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, e-mail:compras@tunapolis.sc.gov.br, telefone (0xx49) 
3632-1122, ou número de celular 49 9 991121145, com Sheila Inês Bieger.
Tunápolis,SC., 16/12/2020.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 337/2020 AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 13/2020
Publicação Nº 2768963

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
PROCESSO Nº 337/2020
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 13/2020

O Município de Tunápolis -SC, tornam público para ciência dos interessados que, a partir do dia 23 de dezembro de 2020, as 8:00 horas 
estão abertas as inscrições para Credenciamento dos interessados, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS, A SEREM PRESTA-
DOS NAS PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, POR VETERINÁRIO HABILITADO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021, para 
efeitos do artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, cujo procedimento obedecerá as seguintes condições regulamentares:

1. DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente edital é o de credenciar SERVIÇOS VETERINÁRIOS, A SEREM PRESTADOS NAS PROPRIEDADES RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, POR VETERINÁRIO HABILITADO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021, conforme segue:

Item Quantidade Unid. Preço Máximo UNIT Especificação
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1 3.300,00 atendi 45,00

Contratação de serviços veterinários, para prestar 
atendimento clinico nas propriedades rurais do 
município de Tunápolis, por médico veterinário ha-
bilitado, nos rebanhos de ovinos, suínos, bovinos, 
caprinos, equinos, devendo para tanto, o contra-
tado providenciar todos os instrumentos, materiais 
e medicamentos e demais acessórios necessários 
acessórios necessários para o atendimento que 
serão de responsabilidade do mesmo, a serem 
cobrados pelo contratado junto ao produtor rural 
atendido. Quando o veterinário contratado atender 
o chamado na propriedade e tiver mais de um ani-
mal a ser atendido, somente poderá cobrar 1(um) 
atendimento, por chamado.
A relação dos atendimentos realizados no período, 
deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 
Agricultura no máximo até dia 25 de cada mês 
OBRIGATORIAMENTE, para possibilitar a conferên-
cia e emissão do documento fiscal dentro do mês 
de competência.

Os interessados poderão se credenciar do 23 de dezembro de 2020, as 8:00 horas, no Setor de Licitações, situado Rua João Castilho nº 
111, centro, Tunápolis /SC.

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

TUNÁPOLIS, SC.,16/12/2020.

RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 04/2020. CONTRATO Nº 54/2020 QUARTO 
TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO DE VALOR E PRAZO

Publicação Nº 2771324

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 04/2020.

CONTRATO Nº 54/2020

QUARTO TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO DE VALOR E PRAZO

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho n.111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob 
nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr: Renato Paulata, portador do RG n° 1857045 e CPF n° 
605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho, n° 467, centro, neste Município, doravante denominado de CONTRATANTE, 
e de outro lado, a empresa BORDO ENGENHARIA LTDA ME, estabelecida na Avenida Cerro Largo, nº474, Sala 02, Centro, inscrita no CNPJ 
sob nº 25.299.551/0001-29 doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente de TERMO DE SUPRESSÃO DE VALOR re-
ferente a CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA MUNICIPAL, em decorrência do Processo Licitatório na Modalidade de Tomada de Preços 
para Obras e Serviços de Engenharia n° 04/2020, e de conformidade com o que preceitua a Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 de acordo 
com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente Termo Aditivo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem a Tomada de Preços para 
Obras e Serviços de Engenharia n° 04/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – PRIMEIRO TERMO ADITIVO –VALOR E PRAZO:

2.1 O presente termo aditivo tem por objeto a supresso de valor da construção da capela mortuária municipal, conforme solicitação e justifi-
cativa formal da empresa supramencionada, com anuência do engenheiro cível deste município, Senhor Leonardo I.Massing Moreira, Volmir 
Pedro Lawisch/fiscal do contrato e Prefeito Municipal.
2.2 O valor a ser suprido é de R$ 1.462,06(Um mil quatrocentos e sessenta e dois reais), conforme orçamento de supressão elaborado pelo 
setor da Engenharia deste Município, anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas do contrato, por este aditado, permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo de Aditivo
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo ao Termo aditivo, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 18 de Dezembro de 2020.

RENATO PAULATA   BORDO ENGENHARIA LTDA
PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA
CONTRATANTE    FERNANDA NAUE/SÓCIA ADMINISTRADORA

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683.

VOLMIR PEDRO LAWISCH
SECRETÁRIA INDUS.E COMÉRCIO
FISCAL DESTE CONTRATO

Testemunhas:
________________________ _______________________
Cleverson Inácio Kerkhoff   Monalisa Schorr
CPF: 918.368.409-34   CPF: 094.852.659-99

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 04/2020. CONTRATO Nº 54/2020 
TERCEIRO TERMO ADITIVO – ACRÉSCIMO DE VALOR E PRAZO

Publicação Nº 2771322

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 04/2020.

CONTRATO Nº 54/2020

TERCEIRO TERMO ADITIVO – ACRÉSCIMO DE VALOR E PRAZO

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho n.111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob 
nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr: Renato Paulata, portador do RG n° 1857045 e CPF n° 
605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho, n° 467, centro, neste Município, doravante denominado de CONTRATANTE, 
e de outro lado, a empresa BORDO ENGENHARIA LTDA ME, estabelecida na Avenida Cerro Largo, nº474, Sala 02, Centro, inscrita no CNPJ 
sob nº 25.299.551/0001-29 doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente de TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DE EXECUÇÃO referente CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA MUNICIPAL, em decorrência do Processo Licitatório na Modalidade de To-
mada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n° 04/2020, e de conformidade com o que preceitua a Lei N° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente Termo Aditivo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem a Tomada de Preços para 
Obras e Serviços de Engenharia n° 04/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – PRIMEIRO TERMO ADITIVO –VALOR E PRAZO:

2.1 O presente termo aditivo tem por objeto formalizar a prorrogação de prazo e acréscimo de valor para execução referente a construção 
da capela mortuária municipal, conforme solicitação e justificativa formal da empresa supramencionada, com anuência do engenheiro cível 
deste município, Senhor Leonardo I.Massing Moreira, Volmir Pedro Lawisch/fiscal do contrato e Prefeito Municipal.
2.2 O presente contrato fica prorrogado, passando o novo prazo a ser 18/12/2020 até o dia 31/12/2020.
2.3 O valor a ser acrescido é de R$ 34.895,14(trinta e quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais e catorze centavos), conforme orçamento 
de aditivo elaborado pelo setor da Engenharia deste Município, anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas do contrato, por este aditado, permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo de Aditivo
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo ao Termo aditivo, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 18 de Dezembro de 2020.
RENATO PAULATA  BORDO ENGENHARIA LTDA
PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA
CONTRATANTE   FERNANDA NAUE/SÓCIA ADMINISTRADORA
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Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683.

VOLMIR PEDRO LAWISCH
SECRETÁRIA INDUS.E COMÉRCIO
FISCAL DESTE CONTRATO

Testemunhas:
________________________ _______________________
Cleverson Inácio Kerkhoff   Monalisa Schorr
CPF: 918.368.409-34   CPF: 094.852.659-99
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Turvo

Prefeitura

DECRETO 86/2020
Publicação Nº 2768640

DECRETO Nº 086/20, de 15 de Dezembro de 2020.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TIAGO ZILLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 5º da Lei nº 
2.390/19 (Lei Orçamentária Anual), de 03.12.2019.
DECRETA

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento vigente da Prefeitura Municipal no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte 
mil reais) e do Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) assim classificados:
04.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0026.2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 (07) – Aplicações Diretas ................................. R$ 35.000,00
05.01 – SECRETARIA DE IND AGROIND.COM.TRAB. E DES.COMUNITARIO
22.661.0029.2.006 – Manutenção da Siaco
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 (26) – Aplicações Diretas ................................. R$ 60.000,00
08.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0047.2.027 – Manutenção do Fundo de Assistência Social
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 (88) – Aplicações Diretas ................................. R$ 5.000,00
09.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0053.2.029 – Manutenção e Funcionamento da Secr de Agric e Meio Ambiente
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 (104) – Aplicações Diretas ................................. R$ 20.000,00
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0046.2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e SF e ACS
3.1.90.00.00.00.00.00.0002 (04) – Aplicações Diretas .................................... R$ 400.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do excesso de arrecadação da fonte de recursos próprios (0080) no valor de R$ 
120.000,00, e à conta do excesso de arrecadação da fonte de recursos próprios do Fundo de Saúde (0022) no valor de R$ 400.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 15 de dezembro de 2020.

TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

LEI 2413/2020
Publicação Nº 2768650

 LEI NO 2.413/20, de 17 de Dezembro de 2020.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE TURVO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Turvo para o exercício financeiro de 2021, compreendendo o Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo e seus Fundos, em R$ 52.033.700,00 (Cinquenta e dois mi-
lhões, trinta e três mil e setecentos reais).

Art. 2º. As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas correntes e de capital, previstas na legislação 
vigente, discriminadas em anexo a esta Lei, são estimadas com o seguinte desdobramento:
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1 – CORRENTES
Impostos, Taxas e Contribuicao de Melhoria
Contribuições
Receita Patrimonial
Receita Industrial
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes
Deduções da Receita (Fundeb)
2 – RECEITAS DE CAPITAL
Operações de Crédito
Alienação de Bens
Transferências de Capital

TOTAL

R$ 45.648.700,00
R$ 4.770.000,00
R$ 500.000,00 R$ 100.000,00
R$ 50.000,00
R$ 15.000,00
R$ 44.192.700,00
R$ 2.472.600,00
R$ -6.451.600,00
R$ 6.385.000,00
R$ 1.000.000,00
R$ 200.000,00
R$ 5.185.000,00
R$ 52.033.700,00

 Art. 3º. A despesa fixada, detalhada em anexos a esta Lei conforme determina a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, esta assim distri-
buída por Órgãos, Funções e Grupo de Natureza da Despesa:

I – DESPESAS POR ÓRGÃOS
Câmara Municipal de Vereadores

Gabinete do Prefeito

Gabinete do Vice Prefeito
Secret. de Adm. e Finanças
Secret. Ind.Agroind.Com.Trab. e Des.Comunitário
Secret. de Educação
Secret. Transp.Obras e Serv.Urbanos
Secret. de Assistencia Social
Secret. de Agricultura e Meio Ambiente
Reserva de Contigência
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Munic. de Assistência.- Plamas
Secretaria de Cultura Esporte e Turismo
TOTAL

R$ 2.500.000,00
R$ 650.000,00

R$ 85.000,00 R$ 4.438.000,00
R$ 712.500,00
R$ 19.817.000,00
R$ 10.400.000,00
R$ 1.955.000,00
R$ 2.000.000,00
R$ 30.000,00
R$ 7.684.200,00
R$ 305.000,00
R$ 1.457.000,00
R$ 52.033.700,00

II – DESPESAS POR FUNÇÕES
01 – Legislativa
04 – Administração
06 – Segurança Pública
08 – Assistência Social
10 – Saúde
12 – Educação
13 – Cultura
15 – Urbanismo
16 – Habitação
17 – Saneamento
20 – Agricultura
22 – Indústria
26 – Transportes
27 – Desporto e Lazer
28 – Encargos Especiais
99 – Reserva de Contingência

TOTAL

R$ 2.500.000,00
R$ 3.283.000,00
R$ 430.000.00
R$ 1.730.000.00
R$ 7.989.200,00
R$ 19.817.000,00
R$ 490.000,00
R$ 3.820.000,00
R$ 225.000,00
R$ 1.600.000,00
R$ 2.000.000,00
R$ 712.500,00
R$ 4.980.000,00
R$ 967.000,00
R$ 1.460.000,00
R$ 30.000,00
R$ 52.033.700,00

III – DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA
DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITAL
TOTAL

R$ 45.648.700,00
R$ 6.385.000,00
R$ 52.033.700,00

 Art. 4º. As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 4.320/64, abrir créditos adicionais suplemen-
tares, até o limite de 30%



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2832

da receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:
I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II – o superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 6º. Os recursos oriundos de convênios e operações de crédito não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso poderão ser 
utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 7º. As alterações ocorridas na Lei Orçamentária Anual (LOA) para 2020, com repercussão de remanejamento e/ou alterações de receitas 
e despesas no Plano Plurianual (PPA) de 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2020, serão regulamentadas por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 8º. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2021, a partir de 1° de janeiro.

Turvo (SC), 17 de Dezembro de 2020.

TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.
Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

LEI 2414/2020
Publicação Nº 2768653

LEI Nº 2.414/20, de 17 de Dezembro de 2020.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TURVO - SC A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE PARCERIA A SER FIRMADA COM A ENTI-
DADE QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes do município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Turvo - SC a proceder a transferência de recursos à Associação SOS Quatro Patas, inscrita no CNPJ 
sob o n° 18.194.825/0001-50, entidade ora reconhecida como Organização da Sociedade Civil de interesse público, mediante parceria a 
ser firmada em regime de mútua cooperação, para consecução de finalidades de interesse público e recíproco, objetivando a execução de 
projetos previamente estabelecidos em plano de trabalho, com os seguintes objetivos: cuidados com animais abandonados ou extraviados, 
encaminhamento de tratamentos, incentivo à adoção consciente e medidas de proteção aos animais em geral.

Art. 2º O valor a ser transferido e demais critérios serão definidos no Plano de Trabalho e no Termo de Parceria, de conformidade com a 
conveniência e a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, até o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 3º Aplica-se, no que couber, as disposições da Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2014, a legislação municipal e as normas do Tribunal 
de Contas do Estado.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 17 de Dezembro de 2020.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.
Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

LEI 2415/2020
Publicação Nº 2768654

LEI Nº 2.415/20, de 17 de Dezembro de 2020.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TURVO - SC A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE PARCERIA A SER FIRMADA COM A ENTI-
DADE QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes do município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Turvo - SC a proceder a transferência de recursos à Associação Vida Nova – Combate ao Álcool e 
Dependência Química do Extremo Sul Catarinense, devidamente inscrito no CNPJ nº 19.415.260/0001-56, com sede na Estrada Geral S/N, 
Garapuvú, município de Ermo/SC, entidade ora reconhecida como Organização da Sociedade Civil de interesse público, mediante parceria 
a ser firmada em regime de mútua cooperação, para consecução de finalidades de interesse público e recíproco, assistencial, em especial, 
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para desenvolver subsídios na prevenção, fiscalização e tratamento em dependentes químicos e álcool.

Art. 2º O valor a ser transferido e demais critérios serão definidos no Plano de Trabalho e no Termo de Parceria, de conformidade com a 
conveniência e a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, até o limite de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

Art. 3º Aplica-se, no que couber, as disposições da Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2014, a legislação municipal e as normas do Tribunal 
de Contas do Estado.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 17 de Dezembro de 2020.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.
Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

LEI 2416/2020
Publicação Nº 2768658

 Lei nO 2.416/20, de 17 de Dezembro de 2020.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, AMIGÁVEL OU JUDICIAL, ÁREA DE TERRA QUE DISCRIMINA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, amigável ou judicial, dois terrenos em favor da Diocese de Criciúma 
– Paróquia Nossa Senhora da Oração, CNPJ nº 02.681.642/0016-05:
Um terreno urbano Matrícula Número 30.668, junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Turvo/SC, com área de 546,20m² (quinhentos 
e quarenta seis metros e vinte centímetros quadrados), sito na Rua Luiz Cirimbelli no Loteamento Mantovani, Bairro Imigrantes, na cidade 
de Turvo-SC, sendo este o lote nº 518, da quadra nº 203, setor 01, em formato irregular, distando (184,70) metros da esquina com a Rua 
Abrão Trichês, confortando: frente ao Sul com a Rua Luiz Cirimbelli, tendo (16,01) metros; Oeste com o lote nº 531, tendo (35,00) metros; 
Norte com a Área Verde, tendo (15,37) metros e Leste com a Diocese de Criciúma, tendo (35,01) metros;
Um terreno urbano Matrícula Número 30.669, junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Turvo/SC, com área de 455,00m² (quatrocentos 
e cinquenta e cinco metros quadrados), sito na Rua Luiz Cirimbelli no Loteamento Mantovani, Bairro Imigrantes, na cidade de Turvo-SC, 
sendo este o lote nº 531, da quadra nº 203, setor 01, em formato retangular, distando (171,70) metros da esquina com a Rua Abrão Trichês, 
tendo (13,00) metros de frente, por (35,00) metros de frente fundos, confortando: frente ao Sul com a Rua Luiz Cirimbelli, Oeste com o lote 
nº 544; Norte com a Área Verde e Leste com o lote nº 518.

§ 1º. A área acima mencionada deverá ser utilizada para ampliação do Cemitério São José, localizado ao lado Leste do referido imóvel.

Art. 2º. Fica decretada a urgência da desapropriação a que se refere o art. 1º.

Art. 3º. O Município será representado nos atos expropriatórios pelo Prefeito Municipal.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Turvo (SC), 17 de dezembro de 2020.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.
Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

LEI 2417/2020
Publicação Nº 2768662

 LEI NO 2.417/20, de 17 de Dezembro de 2020.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TURVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO DE TURVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Turvo, através do Fundo Municipal de Saúde, autorizado a firma convênio com o Hospital São Sebastião de Turvo, 
CNPJ nº 86.513.124/0001-96, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas no valor de 
R$ 62.5000,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais), compreendendo os meses de Janeiro a Dezembro de 2021, objetivando auxiliar no 
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pagamento de despesas com medicamentos, folha de pagamento de seus funcionários, produtos alimentícios, energia, telefones, informa-
tização, material de limpeza e higienização, pequenas reformas de mobiliário e estrutural.

Art. 2º. A entidade beneficiada se sujeita a aplicação dos recursos dentro de suas finalidades estatutárias e específicas no Plano de Trabalho 
e a sua prestação de contas de conformidade com as normas de direito financeiro e as exigências da Prefeitura.

Art. 3º. As despesas da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria inserida no orçamento anual do Fundo Municipal 
de Saúde.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 17 de dezembro de 2020.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.
Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

LEI COMPLEMENTAR 35/2020
Publicação Nº 2768642

 LEI COMPLEMENTAR Nº 35/20, de 17 de Dezembro de 2020.

Altera dispositivos da Lei Complementar n° 18/2017, que dispõe sobre a Reestruturação do Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Salários, 
Carreira e Avaliação de Desempenho dos Servidores da Câmara Municipal de Turvo/ SC e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Mesa Diretora apresentou a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º. Acrescenta ao art. 6º, o § 5º, § 6º e § 7º, da Lei Complementar nº 18/2017, que conterão a seguinte redação:
[...]
§5º Os cargos em comissão, declarados de livre nomeação e exoneração, constante no § 2º, incisos IV e V deste artigo (Assessor Jurídico 
Parlamentar) e (assessor das Comissões), serão escolhidos pela bancada parlamentar correspondente, dentre pessoas que satisfaçam os 
requisitos legais para a investidura no serviço público e, quando for o caso, sejam portadores de habilitação legal para o exercício do cargo, 
na forma do Anexo II.
§6º Os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo, em virtude de concurso público, adquirirão estabilidade no serviço público 
municipal, depois de cumpridos 03 (três) anos de efetivo exercício e desde que tenham sido aprovados no estágio probatório.

§7º As regras para o processo de avaliação do estágio probatório dos servidores nomeados para o exercício de cargo efetivo serão estabe-
lecidas em regulamento próprio da Câmara Municipal de Turvo/SC.

Art. 2º. Altera os §3º e § 4º, do art. 31, da Lei Complementar nº 18/2017, que passarão a conter a seguinte redação:
Art. 31 [...]

§3º- Os detentores dos cargos em comissão de assessor jurídico, assessor jurídico parlamentar, assessor das comissões e assessor de 
imprensa estão dispensados do controle interno de jornada, bem como poderão exercer suas atividades em local diverso do prédio da Câ-
mara Municipal, ressalvando, porém, que deverão ficar plenamente à disposição aos que necessitarem de sua função, inclusive se fazerem 
presente no recinto da Câmara se assim forem convocados a quaisquer horários.

§ 4º Cada bancada partidária terá direito de indicar um assessor jurídico parlamentar que ficará responsável pelo controle da efetiva pres-
tação de serviços.

Art. 3º. Altera o Anexo II, item SPC 030, da Lei Complementar nº 18/2017, que passará a conter a seguinte redação:

CÓDIGO CARGO Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA LOCAL DE ATUAÇÃO VENCIMENTO
R$

SPC 030 Assessor Jurídico Parlamentar 03 10h Câmara Municipal de Turvo 2.777,00

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo/SC, 17 de Dezembro de 2020.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei Complementar nesta Secretaria na data supra

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 16/20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2770697

 PORTARIA Nº 16/20, de 15 de Dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE TURVO/SC, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Turvo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com que estabelece a Lei n. 18/2017 e Resolução n. 09/2020, ambas desta Casa Legislativa e alterações complementares resolve:

NOMEAR:
Art. 1º Ficam nomeados para constituírem a Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, para atuar no âmbito da Câmara 
Municipal de Vereadores de Turvo, Estado de Santa Catarina, pelos membros adiante elencados e que deverá funcionar sob a presidência 
do primeiro, conforme segue:

• IVANOR LUIZ CARLESSI SERVIDOR EFETIVO
• VALCIR VASSOLER MILANEZ VEREADOR
• CARLOS EVERALDO D STEFANI VEREADOR
• OSVALDO FAVARO VEREADOR

Art. 2º As atriubuições da Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório estão determinadas na Resolução n. 09/2020 desta 
Casa Legistiva;

Art. 3º A presente Comissão tem seu prazo de vigência até 31/12/2020, em razão da alteração dos membros da Mesa Diretoria na proxima 
legislatura.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Turvo/SC, 15 de Dezembro de 2020.

Vereador ÉSIO SIMÃO
Presidente da Câmara

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, na data Supra.

Vereador CARLOS EVERALDO DE STÉFANI
Primeiro Secretário
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Urubici

Prefeitura

DECRETO Nº 2665/2020
Publicação Nº 2769326

DECRETO Nº 2665/2020
DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTER-
NACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici/SC, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 50, IV da Lei Orgânica Municipal e

Considerando os termos da Portaria SES nº 592, de 17 de agosto de 2020, alterada pela Portaria SES nº 658, de 28 de agosto de 2020, 
estabelecendo o dever de adoção de medidas de enfrentamento à Pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), nas regiões de saúde do 
Estado de Santa Catarina, de acordo com a Matriz de Avaliação de Risco Potencial divulgada no sítio eletrônico www.coronavirus.sc.gov.br;

Considerando a importância e a necessidade da manutenção das atividades econômicas e sociais, respeitada a situação epidemiológica lo-
cal, bem como as medidas de prevenção e enfrentamento ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) definidas no âmbito do Município;

Considerando os termos das últimas Portarias da Secretaria de Estado de Saúde – SES.

DECRETA:
Art. 1º - O Município adotará as medidas constantes nesse Decreto, por prazo indeterminado, além das medidas recomendadas pelo Estado 
de Santa Catarina para a gestão pública previstas nas PORTARIAS SES 592 e 769.

Art. 2º - Fica determinado os seguintes horários de funcionamento dos estabelecimentos e requisitos para funcionamento conforme tabelas 
abaixo:

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E NÃO COMERCIAIS
E
REQUISITOS PARA FUNCIONAMENTO

GRUPO 1

ESTABELECIMENTOS
LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

SUPERMERCADOS 25

NORMAL 1,5 METRO

MERCADOS

05
MERCEARIAS/
CONJUGADOS
AÇOUGUES
VERDUREIRAS
PADARIAS 05

+
50 % DAS MESAS INTERNAS 
OCUPADAS

CONFEITARIAS

COMERCIO EM GERAL

50% DA CAPACIDADE TOTALLOJAS DE CONVENIÊNCIA
POSTOS DE GASOLINA

http://www.coronavirus.sc.gov.br
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OS ESTABELECIMENTOS DO GRUPO 1:

- DEVERÃO ORGANIZAR O CONTROLE DAS FILAS;
- DEVERÃO CONTROLAR O FLUXO DE PESSOAS;
- DEVERÃO UTILIZAR LUVAS PLÁSTICAS DESCARTÁVEIS;
- DEVERÃO PROVIDENCIAR A HIGIENIZAÇÃO DAS SUPERFÍCIES;
- DEVERÃO EVITAR O INGRESSO DE CRIANÇAS ATÉ 12 ANOS;
- DEVERÃO PROVIDENCIAR PLACA OU CARTAZ A SER AFIXADO EM LUGAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO PELOS CLIENTES INDICANDO A CAPACIDADE MÁXI-
MA DE PESSOAS NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO DE ACORDO COM OS LIMITES ESTABELECIDOS POR ESTE DECRETO;
- DEVERÃO INFORMAR QUE O ESTABELECIMENTO DISPONIBILIZA ÁLCOOL 70% PARA UTILIZAÇÃO PELOS CLIENTES;
- ADOTAR MEDIDAS PARA AUMENTAR O DISTANCIAMENTO E EVITAR O CONTATO PESSOAL ENTRE TRABALHADORES E ENTRE O PÚBLICO EXTERNO;
- PRIORIZAR MEDIDAS PARA DISTRIBUIR A FORÇA DE TRABALHO AO LONGO DO DIA, EVITANDO CONCENTRAÇÕES NOS AMBIENTES DE TRABALHO;
- PERMITIR O TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO, SEMPRE QUE POSSÍVEL;
- DEVEM EVITAR A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES PRESENCIAIS E, QUANDO INDISPENSÁVEIS, MANTER O DISTANCIAMENTO DE 1,5 METRO ENTRE OS 
TRABALHADORES;
- DEVEM DAR ATENÇÃO ESPECIAL AOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RISCO, PRIORIZANDO-SE SUA PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA EM 
TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO OU, AINDA, EM ATIVIDADE OU LOCAL QUE REDUZA O CONTATO COM OUTROS TRABALHADORES E O PÚBLI-
CO, QUANDO POSSÍVEL;
- NÃO SENDO POSSÍVEL A PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA OU TRABALHO REMOTO POR PARTE DOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RIS-
CO, DEVE SER PRIORIZADO TRABALHO EM LOCAL AREJADO E HIGIENIZADO AO FIM DE CADA TURNO DE TRABALHO.

GRUPO 2

ESTABELECIMENTOS
LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

RESTAURANTES

50% DA CAPACIDADE TOTAL NORMAL 1,5 METRO

PIZZARIAS

LANCHONETES

BARES

PUB’S

OS ESTABELECIMENTOS DO GRUPO 2:

- RESTAURANTES E PIZZARIAS PODERÃO PERMITIR O ACESSO DE PÚBLICO SOMENTE ATÉ ÀS 23 HORAS, PODENDO PERMANECER NO ESTABELECI-
MENTO ATÉ NO MÁXIMO À MEIA NOITE;
- LANCHONETES, BARES E PUB’S PODERÃO PERMITIR O ACESSO DE PÚBLICO SOMENTE ATÉ ÀS 22 HORAS, PODENDO PERMANECER NO ESTABELECI-
MENTO ATÉ NO MÁXIMO ÀS 23 HORAS;
- PODERÃO AFERIR A TEMPERATURA DOS CLIENTES (RECOMENDAÇÃO);
- PODERÃO REALIZAR CONTROLE DE ENTRADA ONDE O CLIENTE SERÁ CONDUZIDO A MESA VISANDO MANTER O DISTANCIAMENTO DE 1,5 METRO 
ENTRE GRUPOS DE CLIENTES (RECOMENDAÇÃO);
- DEVERÃO UTILIZAR LUVAS PLÁSTICAS DESCARTÁVEIS;
- DEVERÃO PROVIDENCIAR PLACA OU CARTAZ A SER AFIXADO EM LUGAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO PELOS CLIENTES INDICANDO A CAPACIDADE MÁXI-
MA DE PESSOAS NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO DE ACORDO COM OS LIMITES ESTABELECIDOS POR ESTE DECRETO;
- DEVERÃO INFORMAR QUE O ESTABELECIMENTO DISPONIBILIZA ÁLCOOL 70% PARA UTILIZAÇÃO PELOS CLIENTES;
- ADOTAR MEDIDAS PARA AUMENTAR O DISTANCIAMENTO E EVITAR O CONTATO PESSOAL ENTRE TRABALHADORES E ENTRE O PÚBLICO EXTERNO;
- PRIORIZAR MEDIDAS PARA DISTRIBUIR A FORÇA DE TRABALHO AO LONGO DO DIA, EVITANDO CONCENTRAÇÕES NOS AMBIENTES DE TRABALHO;
- PERMITIR O TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO, SEMPRE QUE POSSÍVEL;
- DEVEM EVITAR A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES PRESENCIAIS E, QUANDO INDISPENSÁVEIS, MANTER O DISTANCIAMENTO DE 1,5 METRO ENTRE OS 
TRABALHADORES;
- DEVEM DAR ATENÇÃO ESPECIAL AOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RISCO, PRIORIZANDO-SE SUA PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA EM 
TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO OU, AINDA, EM ATIVIDADE OU LOCAL QUE REDUZA O CONTATO COM OUTROS TRABALHADORES E O PÚBLI-
CO, QUANDO POSSÍVEL;
- NÃO SENDO POSSÍVEL A PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA OU TRABALHO REMOTO POR PARTE DOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RIS-
CO, DEVE SER PRIORIZADO TRABALHO EM LOCAL AREJADO E HIGIENIZADO AO FIM DE CADA TURNO DE TRABALHO.

GRUPO 3
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ESTABELECIMENTOS

LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO CON-
FORME MATRIZ DE AVALIA-
ÇÃO DE RISCO POTENCIAL 
SC (PORTARIA SES 713)

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

ACADEMIAS GRAVÍSSIMO – 30% DA 
CAPACIDADE TOTAL
---------------------------
GRAVE – 50% DA CAPACIDA-
DE TOTAL
---------------------------
ALTO – 70% DA CAPACIDA-
DE TOTAL
---------------------------
MODERADO – 100% DA 
CAPACIDADE TOTAL

NORMAL 1,5 METRO

ESTUDIOS DE PILATES

DANÇAS E CONGÊNERES

OS ESTABELECIMENTOS DO GRUPO 3:

- DEVERÃO PROVIDENCIAR PLACA OU CARTAZ A SER AFIXADO EM LUGAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO PELOS CLIENTES INDICANDO A CAPACIDADE MÁXI-
MA DE PESSOAS NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO DE ACORDO COM OS LIMITES ESTABELECIDOS POR ESTE DECRETO;
- DEVERÃO INFORMAR QUE O ESTABELECIMENTO DISPONIBILIZA ÁLCOOL 70% PARA UTILIZAÇÃO PELOS CLIENTES;
- ADOTAR MEDIDAS PARA AUMENTAR O DISTANCIAMENTO E EVITAR O CONTATO PESSOAL ENTRE TRABALHADORES E ENTRE O PÚBLICO EXTERNO;
- PRIORIZAR MEDIDAS PARA DISTRIBUIR A FORÇA DE TRABALHO AO LONGO DO DIA, EVITANDO CONCENTRAÇÕES NOS AMBIENTES DE TRABALHO;
- PERMITIR O TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO, SEMPRE QUE POSSÍVEL;
- DEVEM EVITAR A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES PRESENCIAIS E, QUANDO INDISPENSÁVEIS, MANTER O DISTANCIAMENTO DE 1,5 METRO ENTRE OS 
TRABALHADORES;
- DEVEM DAR ATENÇÃO ESPECIAL AOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RISCO, PRIORIZANDO-SE SUA PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA EM 
TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO OU, AINDA, EM ATIVIDADE OU LOCAL QUE REDUZA O CONTATO COM OUTROS TRABALHADORES E O PÚBLI-
CO, QUANDO POSSÍVEL;
- NÃO SENDO POSSÍVEL A PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA OU TRABALHO REMOTO POR PARTE DOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RIS-
CO, DEVE SER PRIORIZADO TRABALHO EM LOCAL AREJADO E HIGIENIZADO AO FIM DE CADA TURNO DE TRABALHO.

GRUPO 4

ESTABELECIMENTOS

LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO (DECRE-
TO SC Nº 1.003/2020)

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

POUSADAS GRAVÍSSIMO – 30% DA 
CAPACIDADE TOTAL ATÉ 20 
DE DEZEMBRO DE 2020

NORMAL A PARTIR DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2020

NORMAL 1,5 METRO

HOSTELS
ALBERGUES
POUSADAS ALTERNATIVAS

CASAS DE TEMPORADA

OS ESTABELECIMENTOS DO GRUPO 4:

- PODERÃO AFERIR A TEMPERATURA DOS CLIENTES ANTES DE FAZER O CHECK IN (RECOMENDAÇÃO);
- ENCAMINHAR AO CENTRO DE TRIAGEM DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS PESSOAS CUJA TEMPERATURA FOR AFERIDA ACIMA DE 37,7 
GRAUS CELSIUS (RECOMENDAÇÃO);
- SOMENTE PODERÃO VOLTAR A FUNCIONAR OS ESTABELECIMENTOS QUE POSSUÍREM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO VÁLIDO;
- ADOTAR MEDIDAS PARA AUMENTAR O DISTANCIAMENTO E EVITAR O CONTATO PESSOAL ENTRE TRABALHADORES E ENTRE O PÚBLICO EXTERNO;
- PRIORIZAR MEDIDAS PARA DISTRIBUIR A FORÇA DE TRABALHO AO LONGO DO DIA, EVITANDO CONCENTRAÇÕES NOS AMBIENTES DE TRABALHO;
- PERMITIR O TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO, SEMPRE QUE POSSÍVEL;
- DEVEM EVITAR A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES PRESENCIAIS E, QUANDO INDISPENSÁVEIS, MANTER O DISTANCIAMENTO DE 1,5 METRO ENTRE OS 
TRABALHADORES;
- DEVEM DAR ATENÇÃO ESPECIAL AOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RISCO, PRIORIZANDO-SE SUA PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA EM 
TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO OU, AINDA, EM ATIVIDADE OU LOCAL QUE REDUZA O CONTATO COM OUTROS TRABALHADORES E O PÚBLI-
CO, QUANDO POSSÍVEL;
- NÃO SENDO POSSÍVEL A PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA OU TRABALHO REMOTO POR PARTE DOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RIS-
CO, DEVE SER PRIORIZADO TRABALHO EM LOCAL AREJADO E HIGIENIZADO AO FIM DE CADA TURNO DE TRABALHO.
- FICAM OBRIGADOS A CUMPRIR TODAS AS MEDIDAS ESTABELECIDAS NOS REGRAMENTOS SANITÁRIOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.
OBSERVAÇÃO: OS ESTABELECIMENTOS SERÃO AMPLAMENTE FISCALIZADOS PELO SETOR DE TRIBUTOS MUNICIPAL A FIM DE VERIFICAR SE POSSUEM 
O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO VÁLIDO.
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ESTABELECIMENTOS

LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO CON-
FORME MATRIZ DE AVALIA-
ÇÃO DE RISCO POTENCIAL 
SC

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

PONTOS TURISTICOS

GRAVÍSSIMO – 30% DA 
CAPACIDADE TOTAL
---------------------------
GRAVE – 60% DA CAPACIDA-
DE TOTAL
---------------------------
ALTO – 80% DA CAPACIDA-
DE TOTAL
---------------------------
MODERADO – 100% DA 
CAPACIDADE TOTAL

NORMAL 1,5 METRO

OS PROPRIETÁRIOS DOS PONTOS TURÍSTICOS:

- DEVERÃO ORGANIZAR O CONTROLE DAS FILAS;
- DEVERÃO CONTROLAR O FLUXO DE PESSOAS;
- DEVERÃO CONTROLAR AS SUAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO;
- DEVERÃO PROVIDENCIAR A HIGIENIZAÇÃO DAS SUPERFÍCIES;
- AFERIR A TEMPERATURA DOS CLIENTES (RECOMENDAÇÃO);
- ENCAMINHAR AO CENTRO DE TRIAGEM DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS PESSOAS CUJA TEMPERATURA FOR AFERIDA ACIMA DE 37,7 
GRAUS CELSIUS (RECOMENDAÇÃO).
- DEVERÃO PROVIDENCIAR PLACA OU CARTAZ A SER AFIXADO EM LUGAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO PELOS CLIENTES INDICANDO A CAPACIDADE MÁXI-
MA DE PESSOAS NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO DE ACORDO COM OS LIMITES ESTABELECIDOS POR ESTE DECRETO;
- DEVERÃO INFORMAR QUE O ESTABELECIMENTO DISPONIBILIZA ÁLCOOL 70% PARA UTILIZAÇÃO PELOS CLIENTES;
- ADOTAR MEDIDAS PARA AUMENTAR O DISTANCIAMENTO E EVITAR O CONTATO PESSOAL ENTRE TRABALHADORES E ENTRE O PÚBLICO EXTERNO;
- PRIORIZAR MEDIDAS PARA DISTRIBUIR A FORÇA DE TRABALHO AO LONGO DO DIA, EVITANDO CONCENTRAÇÕES NOS AMBIENTES DE TRABALHO;
- PERMITIR O TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO, SEMPRE QUE POSSÍVEL;
- DEVEM EVITAR A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES PRESENCIAIS E, QUANDO INDISPENSÁVEIS, MANTER O DISTANCIAMENTO DE 1,5 METRO ENTRE OS 
TRABALHADORES;
- DEVEM DAR ATENÇÃO ESPECIAL AOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RISCO, PRIORIZANDO-SE SUA PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA EM 
TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO OU, AINDA, EM ATIVIDADE OU LOCAL QUE REDUZA O CONTATO COM OUTROS TRABALHADORES E O PÚBLI-
CO, QUANDO POSSÍVEL;
- NÃO SENDO POSSÍVEL A PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA OU TRABALHO REMOTO POR PARTE DOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RIS-
CO, DEVE SER PRIORIZADO TRABALHO EM LOCAL AREJADO E HIGIENIZADO AO FIM DE CADA TURNO DE TRABALHO.

ESTABELECIMENTOS
LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

BANCOS 40% DA CAPACIDADE TOTAL 
(RECOMENDAÇÃO) NORMAL 1,5 METRO

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

OS BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS:

- PODERÃO AFERIR A TEMPERATURA DOS CLIENTES (RECOMENDAÇÃO);
- AUTORIZARÃO APENAS 01 (UMA) PESSOA POR FAMÍLIA DEVENDO-SE EVITAR O INGRESSO DE CRIANÇAS ATÉ 12 ANOS (RECOMENDAÇÃO).
- ADOTAR MEDIDAS PARA AUMENTAR O DISTANCIAMENTO E EVITAR O CONTATO PESSOAL ENTRE TRABALHADORES E ENTRE O PÚBLICO EXTERNO;
- PRIORIZAR MEDIDAS PARA DISTRIBUIR A FORÇA DE TRABALHO AO LONGO DO DIA, EVITANDO CONCENTRAÇÕES NOS AMBIENTES DE TRABALHO;
- PERMITIR O TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO, SEMPRE QUE POSSÍVEL;
- DEVEM EVITAR A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES PRESENCIAIS E, QUANDO INDISPENSÁVEIS, MANTER O DISTANCIAMENTO DE 1,5 METRO ENTRE OS 
TRABALHADORES;
- DEVEM DAR ATENÇÃO ESPECIAL AOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RISCO, PRIORIZANDO-SE SUA PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA EM 
TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO OU, AINDA, EM ATIVIDADE OU LOCAL QUE REDUZA O CONTATO COM OUTROS TRABALHADORES E O PÚBLI-
CO, QUANDO POSSÍVEL;
- NÃO SENDO POSSÍVEL A PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA OU TRABALHO REMOTO POR PARTE DOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RIS-
CO, DEVE SER PRIORIZADO TRABALHO EM LOCAL AREJADO E HIGIENIZADO AO FIM DE CADA TURNO DE TRABALHO.

ESTABELECIMENTOS

LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO CON-
FORME MATRIZ DE AVALIA-
ÇÃO DE RISCO POTENCIAL 
SC (PORTARIA SES 736)

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS
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IGREJAS GRAVÍSSIMO – 30% DA 
CAPACIDADE TOTAL
---------------------------
GRAVE – 50% DA CAPACIDA-
DE TOTAL
---------------------------
ALTO – 70% DA CAPACIDA-
DE TOTAL
---------------------------
MODERADO – 100% DA 
CAPACIDADE TOTAL DESDE 
QUE RESPEITADO DISTAN-
CIAMENTO MÍNIMO DE 1,5m 
ENTRE PESSOAS

NORMAL 1,5 METROTEMPLOS RELIGIOSOS E 
AFINS

AS IGREJAS, TEMPLOS RELIGIOSOS E AFINS:

- DEVERÃO PROIBIR O ACESSO DE PESSOAS COM MAIS DE 60 (SESSENTA) ANOS;
- DEVERÃO ORGANIZAR OS LUGARES DE ASSENTO DE FORMA ALTERNADA ENTRE AS FILEIRAS DE BANCOS, DEVENDO ESTAR BLOQUEADOS DE FORMA 
FÍSICA AQUELES QUE NÃO PUDEREM SER OCUPADO;
- ADOTAR MEDIDAS PARA AUMENTAR O DISTANCIAMENTO E EVITAR O CONTATO PESSOAL ENTRE TRABALHADORES E ENTRE O PÚBLICO EXTERNO;
- PRIORIZAR MEDIDAS PARA DISTRIBUIR A FORÇA DE TRABALHO AO LONGO DO DIA, EVITANDO CONCENTRAÇÕES NOS AMBIENTES DE TRABALHO;
- PERMITIR O TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO, SEMPRE QUE POSSÍVEL;
- DEVEM EVITAR A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES PRESENCIAIS E, QUANDO INDISPENSÁVEIS, MANTER O DISTANCIAMENTO DE 1,5 METRO ENTRE OS 
TRABALHADORES;
- DEVEM DAR ATENÇÃO ESPECIAL AOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RISCO, PRIORIZANDO-SE SUA PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA EM 
TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO OU, AINDA, EM ATIVIDADE OU LOCAL QUE REDUZA O CONTATO COM OUTROS TRABALHADORES E O PÚBLI-
CO, QUANDO POSSÍVEL;
- NÃO SENDO POSSÍVEL A PERMANÊNCIA NA RESIDÊNCIA OU TRABALHO REMOTO POR PARTE DOS TRABALHADORES IDOSOS OU DO GRUPO DE RIS-
CO, DEVE SER PRIORIZADO TRABALHO EM LOCAL AREJADO E HIGIENIZADO AO FIM DE CADA TURNO DE TRABALHO.

§ 1º Os estabelecimentos mencionados nas tabelas apresentadas no caput deste artigo devem acompanhar semanalmente o site http://
www.coronavirus.sc.gov.br/ a fim de verificar a classificação do risco potencial da região serrana em vigor e consequentemente tomar as 
providências necessárias para adequar a capacidade dos estabelecimentos.

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo, poderá sujeitar ao proprietário do estabelecimento a aplicação das infrações sanitárias e 
penalidades previstas na legislação sanitária vigente, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.

Art. 3º - Fica autorizada as atividades das empresas de transporte rodoviário intermunicipal e interestadual, que possuam características 
rodoviárias, e os de transporte por fretamento que estejam autorizadas a operar deverão atender às regras estabelecidas na PORTARIA 
SES 529.

Parágrafo único – Permanece liberado no território do Município, a atividade dos profissionais autônomos que atuam como Guia de Turismo, 
desde que sigam todo os protocolos referentes a atividade estabelecidos pelo Governo do Estado de Santa Catarina (www.coronavirus.
sc.gov.br).

Art. 4º - Os critérios para a retomada dos eventos e competições esportivas organizados pela iniciativa privada e pela Fundação Catarinense 
de Esporte (FESPORTE) estão previstos na PORTARIA SES 703 que determina:

ATIVIDADES ESPOR-
TIVAS DESCRIÇÃO PERMITIDO NAS SEGUINTES SITUAÇÕES DE RISCO POTENCIAL SC

http://www.coronavirus.sc.gov.br/
http://www.coronavirus.sc.gov.br/
http://www.coronavirus.sc.gov.br
http://www.coronavirus.sc.gov.br
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MODALIDADES INDIVI-
DUAIS SEM CONTATO 
DIRETO

ATLETISMO, CANO-
AGEM, CICLISMO, 
GOLFE, GINÁSTICA, 
XADREZ, BOCHA, 
BOLÃO 16, BOLÃO 
23, AUTOMOBILISMO, 
MOTOCICLISMO, TIRO 
ESPORTIVO, TIRO COM 
ARCO, POWER LIFT, 
HALTEROFILISMO, 
BODYBOARD, SKATE, 
ESCALADA ESPORTIVA, 
TRIATLHON, PENTATLO 
MODERNO, HIPISMO, 
ESGRIMA, BADMIN-
TON, REMO, TÊNIS 
DE MESA, TÊNIS, 
BEACH TENIS, NATA-
ÇÃO, SQUASH, PADLE, 
PATINAÇÃO;

GRAVÍSSIMO GRAVE ALTO MODERADO

MODALIDADES INDIVI-
DUAIS COM CONTATO 
DIRETO E MODALIDA-
DES COLETIVAS

BOXE, JUDÔ, KARATÊ, 
TAEKWONDO, WRES-
TLING (LUTA LIVRE), 
JIU JITSU, MUAY THAI, 
MMA, CAPOEIRA, WU 
SHU; BASQUETEBOL, 
HOQUEI NA GRAMA, 
FUTEBOL AMADOR, FU-
TEBOL SETE, FUTSAL, 
HANDEBOL, GOALBALL, 
RUGBY, FUTEBOL AME-
RICANO, BEISEBOL, 
SOFTBOL, VOLEIBOL, 
VOLEI DE PRAIA, FUTE-
VOLEI, PUNHOBOL E 
PÓLO AQUÁTICO.

ALTO MODERADO

Parágrafo único - Entende-se por eventos organizados pela iniciativa privada, aqueles realizados pelas Federações e Confederações Esporti-
vas ou por entidade que possua Certificado de Registro de Entidade Esportiva (CRED), expedido pelo Conselho Estadual de Esporte, desde 
que o evento seja autorizado pela FESPORTE ou pela respectiva Federação da modalidade, que são responsáveis pelo controle e fiscalização 
do cumprimento do protocolo.

Art. 5º - Ficam autorizadas a realização de atividades físico-desportivas de forma individual nos ambientes ao ar livre conforme determina 
a PORTARIA SES 275.

§1º As atividades físico-desportivas para atividade outdoor (corridas, ciclismo, skate dentre outros) devem seguir as seguintes determina-
ções:
I – Poderão ser utilizados os espaços públicos ao ar livre desde que não haja aglomeração de pessoas;
II – Deverão ser mantidos pelo menos 4 metros de distância entre um praticante e outro;
III – Todos os praticantes deverão utilizar máscaras durante todo o período da prática de atividade física;
IV – Excepcionalmente, para atividades aquáticas, não é necessário o uso de máscaras durante a permanência na água;
V – Usar sempre um calçado indicado e adequado para cada modalidade desenvolvida e, após o uso, fazer a devida higienização;
VI – Sempre que necessário fazer a troca da máscara que poderá ficar úmida com mais frequência durante a prática esportiva;
VII – Se forem utilizar as academias ao ar livre deve-se transportar recipiente com álcool 70% para higienizar o equipamento onde as mãos 
são colocadas, antes e após o uso.
VIII – Manter utilização dos equipamentos de forma intercalada a fim de manter distância mínima de 4m (quatro metros);
IX – Higienizar as mãos sempre que possível com água e sabão ou solução alcóolica 70%;
X – Não tocar nos olhos, nariz e boca sem que tenham as mãos higienizadas, bem como, seguir as medidas de etiqueta da tosse;
XI – Não tocar na máscara e seguir as recomendações sobre a retirada e desinfecção da mesma que já estão dispostas na PORTARIA SES 
224;
XII – Criar o hábito de monitorar sua saúde com frequência.
XIII – Caso desenvolva sintomas sugestivos da COVID-19 (febre, tosse, falta de ar, etc), procurar orientação médica em uma unidade de 
assistência à saúde.

§2º Após a realização da atividade física, tomar os seguintes cuidados ao chegar em casa:
I – Antes de entrar em casa: retirar os sapatos na porta e higienizá-los antes de guardar;
II – Ao chegar em casa: evitar tocar as superfícies sem antes higienizar as mãos;
III – Separar um local na entrada de casa para guardar alguns objetos que acabam ficando mais expostos à contaminação fora, por exem-
plo: garrafa de água, chaves, bolsas, celular, óculos entre outros.
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IV – Fazer a desinfecção com álcool 70% dos materiais mais manipulados durante a prática esportiva, como: óculos, garrafa de água, ce-
lular, relógio, equipamento (prancha, skate, bicicleta, bola, entre outros);
V – Higienizar as mãos com água e sabão (por no mínimo 40 segundos) ou álcool 70% (por no mínimo 20 segundos), assim que chegar 
em casa;
VI - Recomenda-se tomar banho e usar roupas limpas.

§3º Atividades físicas como treinos e jogos de caráter recreativo poderão ocorrer conforme disposto na tabela abaixo:

ATIVIDADES ESPORTIVAS PERMITIDO NAS SEGUINTES SITUAÇÕES DE RISCO POTENCIAL SC
VÔLEI, BEACH TÊNIS, BASQUETE, FUTEVÔLEI 
(PORTARIA SES 592) ALTO MODERADO

FUTEBOL (PORTARIA SES 664) ALTO (JOGOS LIBERADOS TODOS OS DIAS DA 
SEMANA)

GRAVE (JOGOS SOMENTE PODEM OCORRER EM 
DIAS ALTERNADOS)

Art. 6º - Permanece ampliado o prazo de aceitação pelo Município, de prescrições para medicamento de uso contínuo, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde - SUS, de 06 meses para 12 meses.

Art. 7º - Os pacientes da rede pública e/ou privada que eventualmente descumprirem as medidas de isolamento impostas pela central de 
monitoramento da Secretaria Municipal de Saúde estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação sanitária vigente, sem prejuízo das 
demais sanções penais cabíveis.

Art. 8º - É obrigatória a notificação à autoridade sanitária local, pelos médicos e/ou responsáveis por estabelecimentos públicos e particu-
lares de saúde no exercício da profissão, a ocorrência de fato comprovado ou presumível de Coronavírus (COVID-19), conforme previsão 
contida no artigo 8º da Lei Federal nº 6.259, de 30 de outubro de 1975.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput constitui infração sanitária e sujeitará ao infrator às penalidades previstas na legisla-
ção sanitária vigente, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.

Art. 9º - As instituições de longa permanência para idosos e congêneres devem proibir as visitas externas, além de adotar os protocolos de 
higiene dos profissionais e ambientes e o isolamento dos sintomáticos respiratórios.

Art. 10 - Permanece a recomendação de que os velórios sejam restritos aos familiares.

Art. 11 - Ficarão sujeitos as sanções previstas na legislação municipal, o responsável pelo imóvel residencial onde for constatada aglomera-
ção de pessoas vedadas por este Decreto.

Art. 12 - O descumprimento do disposto neste Decreto poderá ensejar a penalidade prevista no art. 268 do Código Penal (infringir determi-
nação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa), passível de detenção e multa.

Parágrafo único. Sem prejuízo do contido no caput, os estabelecimentos que não cumprirem com as condições de posturas e sanitárias deste 
Decreto, serão interditado por um período de 01 (um) dia sendo que cada reincidência o período de interdição será dobrado sucessivamente.

Art. 13 - Caberá as autoridades de saúde, a fiscalização das medidas constantes neste Decreto e demais normas sanitárias vigentes, a qual 
terá autonomia para interditar e/ou adotar qualquer outra medida necessária para garantia da saúde pública, nas situações em que os es-
tabelecimentos/serviços estejam descumprindo as normas estabelecidas para enfrentamento da pandemia da COVID-19.

Art. 14 - Os serviços públicos municipais funcionarão da seguinte forma:

RISCO POTENCIAL SC (PORTARIA SES 592) MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO

GRAVÍSSIMO suspensão do funcionamento dos serviços públicos que não puderem ser prestados de
forma remota, excetuados os serviços essenciais.

GRAVE
autorização de funcionamento dos serviços públicos, respeitado o limite
de 30% (trinta por cento) do total de agentes públicos em exercício nos respectivos órgãos, excetuados 
os serviços essenciais.

ALTO
autorização de funcionamento dos serviços públicos, respeitado o limite
de 50% (trinta por cento) do total de agentes públicos em exercício nos respectivos órgãos, excetuados 
os serviços essenciais.

MODERADO autorização de 100% (cem por cento) do funcionamento dos serviços públicos.

Art. 15 - Este decreto não revoga outras normas sanitárias vigentes que se apliquem ao combate a pandemia de COVID-19.

Art. 16 - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Urubici/SC, em 16 de dezembro de 2020.

Antônio Zilli
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2666/2020
Publicação Nº 2769329

DECRETO Nº 2666/2020
DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS E QUANTIDADE DE PARCELAS DA TLLF – TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA 
O EXERCÍCIO DE 2021.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º. A Taxa de Licença, localização e funcionamento têm os seguintes vencimentos:

I – PARCELA ÚNICA:

Parcela única vencerá no dia 31 de março de 2021.

II – PAGAMENTO PARCELADO EM 3 VEZES;

a) 1ª (primeira) parcela vencerá no dia 31 de março de 2021;
c) 2ª (segunda) parcela vencerá no dia 30 de abril de 2021;
d) 3ª (terceira) parcela vencerá no dia 31 de maio de 2021.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, 16 de dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2667/2020
Publicação Nº 2769330

DECRETO Nº 2667/2020
DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS E QUANTIDADE DE PARCELAS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA DE BASE FIXA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza de base fixa tem os seguintes vencimentos:

I – profissionais de nível superior em 10 (dez) parcelas:

a) parcela única com desconto de 20% (vinte por cento) vencerá no dia 31 de março de 2021.
b) 1ª (primeira) parcela vencerá no dia 31 de março de 2021;
c) 2ª (segunda) parcela vencerá no dia 30 de abril de 2021;
d) 3ª (terceira) parcela vencerá no dia 31 de maio de 2021;
e) 4ª (quarta) parcela vencerá no dia 30 de junho de 2021;
f) 5ª (quinta) parcela vencerá no dia 30 de julho de 2021;
g) 6ª (sexta) parcela vencerá no dia 31 de agosto de 2021;
h) 7ª (sétima) parcela vencerá no dia 30 de setembro de 2021;
i) 8ª (oitava) parcela vencerá no dia 29 de outubro de 2021;
j) 9ª (nona) parcela vencerá no dia 30 de novembro de 2021;
l) 10ª (décima) parcela vencerá no dia 31 de dezembro de 2021.

II – profissionais de nível médio em 6 (seis) parcelas:

a) parcela única com desconto de 20% (vinte por cento) vencerá no dia 31 de março de 2021.
b) 1ª (primeira) parcela vencerá no dia 31 de março de 2021;
c) 2ª (segunda) parcela vencerá no dia 31 de maio de 2021;
d) 3ª (terceira) parcela vencerá no dia 30 de julho de 2021;
e) 4ª (quarta) parcela vencerá no dia 30 de setembro de 2021;
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f) 5ª (quinta) parcela vencerá no dia 30 de novembro de 2021
g) 6ª (sexta) parcela vencerá no dia 31 de dezembro de 2021.

III – profissionais sem especialização em 3 (três) parcelas:

a) parcela única com desconto de 20% (vinte por cento) vencerá no dia 31 de março de 2021.
b) 1ª (primeira) parcela vencerá no dia 31 de março de 2021;
c) 2ª (segunda) parcela vencerá no dia 29 de maio de 2021;
d) 3ª (terceira) parcela vencerá no dia 31 de julho de 2021.

Art. 2°. Em nenhum caso a parcela poderá ter valor inferior a 30% (trinta por cento) do valor da Unidade Fiscal do Município – UFM, de 
acordo com o que determina o Código Tributário Municipal – Lei Complementar n° 1040 de 29 de dezembro de 2005.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, 16 de dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2668/2020
Publicação Nº 2769332

DECRETO Nº 2668/2020

ADOTA ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DA PLANTA DE VALORES PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

Antonio Zili, Prefeito Municipal de Urubici, SC, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar nº 018/2013, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica atualizada a Planta de Valores para o exercício de 2021, no percentual de 4,31% (quatro inteiros e trinta e um centésimos 
por cento), variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, de acordo com ao art. nº 221, parágrafo único da Lei 
Complementar nº 18/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, 16 de dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2669/2020
Publicação Nº 2769334

DECRETO Nº 2669/2020

ADOTA ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO PARA A COBRANÇA DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO AMBULANTE PARA 
O ANO DE 2021.

Antonio Zili, Prefeito Municipal de Urubici, SC, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei nº 1640/2012, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica atualizada a Taxa de Localização e Funcionamento do Comércio Ambulante Temporário com Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica para o exercício de 2021, no percentual de 4,31% (quatro inteiros e trinta e um centésimos por cento), variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, instituída nos termos do art. 3º da Lei nº 1640 de 21 de maio de 2012.

Art. 2º - O pagamento da respectiva taxa para a concessão da licença de funcionamento e localização, destinadas ao comércio ambulante 
temporário com CNPJ no município de Urubici-SC será fixada em R$ 970,61 (novecentos e setenta reais e sessenta centavos) anuais.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, 16 de dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2670/2020
Publicação Nº 2769336

DECRETO Nº 2670/2020
DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS E QUANTIDADE DE PARCELAS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO IPTU PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2021.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - O Imposto Predial e Territorial Urbano tem seus vencimentos para o exercício de 2021, fixados de acordo com este Decreto:

I – cujos valores constantes do carnê de recolhimento atinjam até R$ 300,00 (trezentos reais) será dividido em 3 (três) parcelas:

a) parcela única com desconto de 20% (vinte por cento) vencerá no dia 31 de março de 2021.
b) 1ª (primeira) parcela vencerá no dia 31 de março de 2021;
c) 2ª (segunda) parcela vencerá no dia 31 de maio de 2021;
d) 3ª (terceira) parcela vencerá no dia 30 de julho de 2021.

II – cujos valores constantes no carnê atinjam entre R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 600,00 (seiscentos reais) será dividido em 5 (cinco) 
parcelas:

a) parcela única com desconto de 20% (vinte por cento) vencerá no dia 31 de março de 2021.
b) 1ª (primeira) parcela vencerá no dia 31 de março de 2021;
c) 2ª (segunda) parcela vencerá no dia 31 de maio de 2021;
c) 3ª (terceira) parcela vencerá no dia 30 de julho de 2021;
d) 4ª (quarta) parcela vencerá no dia 30 de setembro de 2021;
e) 5ª (quinta) parcela vencerá no dia 30 de novembro de 2021.

III – cujos valores constantes no carnê ultrapassem os R$ 600,00 (seiscentos reais), será dividido e 10 (dez) parcelas:

a) parcela única com desconto de 20% (vinte por cento) vencerá no dia 31 de março de 2021.
b) 1ª (primeira) parcela vencerá no dia 31 de março de 2021;
c) 2ª (segunda) parcela vencerá no dia 30 de abril de 2021;
c) 3ª (terceira) parcela vencerá no dia 31 de maio de 2021;
d) 4ª (quarta) parcela vencerá no dia 30 de junho de 2021;
e) 5ª (quinta) parcela vencerá no dia 30 de julho de 2021;
f) 6ª (sexta) parcela vencerá no dia 31 de agosto de 2021;
g) 7ª (sétima) parcela vencerá no dia 30 de setembro de 2021;
h) 8ª (oitava) parcela vencerá no dia 29 de outubro de 2021;
i) 9ª (nona) parcela vencerá no dia 30 de novembro de 2021;
j) 10ª (décima) parcela vencerá no dia 31 de dezembro de 2021.

Art. 2° - Em nenhum caso a parcela poderá ter valor inferior a 30% (trinta por cento) do valor da Unidade Fiscal do Município – UFM, de 
acordo com o que determina o Código Tributário Municipal – Lei Complementar n° 1040 de 29 de dezembro de 2005.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, 16 de dezembro de 2020.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2671/2020
Publicação Nº 2769340

DECRETO Nº 2671/2020
DISPÕE SOBRE OS CUSTOS DAS TAXAS DE PODER DE POLÍCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 
1040/2005, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005 E LEI COMPLEMENTAR 018/2013 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013.

Antonio Zili, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Torna Público, de acordo com a Lei Complementar nº 1040/2005, de 29 de dezembro de 2005 e Lei Complementar 018/2013 de 
19 de dezembro de 2013, os custos das taxas de poder de polícia e de prestação de serviços para o exercício de 2021, conforme segue:

TAXAS

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO - TLLF
ÀREA QUADRADA UFM VALOR
ATÉ 50M² 1 285,97
DE 51 A 100M² 1,5 428,95
ACIMA DE 101M² 2 571,94
AUTONOMOS 1 285,97

ALVARÁ SANITÁRIO 0,5 UFM 142,98

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS - TLEO

ÀREA QUADRADA UFM VALOR
ATÉ 120M² 1 285,97
121M² A 300M² 2 571,94
ACIMA DE 300M² 3 857,91

TAXA PARA EXECUÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO - TLEPS

TAXA UFM VALOR
TLEPS 2 571,94

TAXA DE COLETA DE LIXO - TCL

TIPO DE SERVIÇO UFM VALOR VALOR POR COLETA

DOMICILIAR 0.8 228,78 1,59
COMERCIAL 1.2 343,70 2,39

TAXA DE EXPEDIENTE

UFM VALOR
CONCESSÃO PERPÉTUA CEMITÉRIO 0,3 85,79 M²

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 16 de dezembro de 2020.
Antonio Zili
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2672/2020
Publicação Nº 2769342

DECRETO Nº 2672/2020
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO – UFM E DOS VALORES DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUAL-
QUER NATUREZA – ISQN DE BASE FIXA.

Antonio Zili, Prefeito Municipal de Urubici, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:
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DECRETAR:

Art. 1º - Torna público, de acordo com o parágrafo único do art. 397 da Lei Complementar nº 1040 de 29 de dezembro de 2005 a correção 
da UFM - Unidade Fiscal do Município para o exercício de 2021 será de 24,52 %, (vinte e quatro inteiros e cinquenta e dois centésimos por 
cento) de acordo com a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M do período de novembro de 2019 a novembro de 2020, 
passando a ser de R$ 285,97 (duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos).

Art. 2º - Torna público o novo valor do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISQN, de base fixa para o exercício de 2021, previs-
tos nos incisos I, II e III do art. 263 da Lei Complementar nº 1040 de 29 de dezembro de 2005, de acordo com o § 1º do mesmo artigo:

I – profissionais de nível superior, R$ 1.430,01 (hum mil quatrocentos e trinta reais e um centavo);
II – profissionais de nível médio, R$ 633,08 (seiscentos e trinta e três reais e oito centavos);
III – profissionais sem especialização, R$ 257,41 (duzentos e cinq-enta e sete reais e quarenta e um centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 16 de dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

LEI Nº 2233/2020
Publicação Nº 2769355

LEI Nº 2233/2020
Autoriza o município de URUBICI a firmar convênio com o Estado de Santa Catarina, através do Instituto Geral de Perícias visando a des-
centralização da atividade de inserção de dados de identificação civil, preliminar à emissão da cédula individual de identificação.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o Município de Urubici autorizado a firmar Acordo de Cooperação Técnica com o Estado de Santa Catarina, através do Insti-
tuto Geral de Perícias visando a descentralização da atividade de inserção de dados de identificação civil, preliminar à emissão da cédula 
individual de identificação.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação orçamentária própria do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 16 de Dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 16 de dezembro de 2020.
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Urussanga

Prefeitura

ADT 03/11/2019
Publicação Nº 2770643

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE SAUDE

EXTRATO DO CONTRATO: ADT 03/11/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 23/2018/FMS
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS URUSSANGA LTDA ME
CNPJ/CPF: 75.884.411/0001-96
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES – QSA: CAROLINA COELHO RIGONI
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA AMBULATORIAL, NO CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS DOS 
GRUPOS DA TABELA UNIFICADA DO SUS, AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
VIGÊNCIA PRORROGADA ATÉ: 31/12/2021

ADT 03/112/2019
Publicação Nº 2770621

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE SAUDE

EXTRATO DO CONTRATO: ADT 03/112/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 23/2018/FMS
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: LABMED LABORATORIO CLINICO URUSSANGA LTDA
CNPJ/CPF: 32.147.206/0001-35
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES – QSA: DAIANE ANTONIA PINHEIRO CECHINEL GALLI RIBEIRO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA AMBULATORIAL, NO CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS DOS 
GRUPOS DA TABELA UNIFICADA DO SUS, AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
VIGÊNCIA PRORROGADA ATÉ: 31/12/2021

ADT 03/12/2019
Publicação Nº 2769738

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE SAUDE

EXTRATO DO CONTRATO: ADT 03/12/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 23/2018/FMS
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SIMON EIRELI
CNPJ/CPF: 06.910.377/0001-64
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES – QSA: NILTON SIMON
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA AMBULATORIAL, NO CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS DOS 
GRUPOS DA TABELA UNIFICADA DO SUS, AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
VIGÊNCIA PRORROGADA ATÉ: 31/12/2021
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DECRETO GP/Nº 102/2020
Publicação Nº 2769414

DECRETO GP/Nº 102, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Constitui o Conselho Municipal de Saneamento Básico do Município de Urussanga.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, em exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 4° da Lei Complementar n° 30, 
de 21 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1° É constituído o Conselho Municipal de Saneamento Básico, integrado pelas seguintes entidades e seus representantes:
I – Representantes dos órgãos governamentais:
a) MONIKE MONDARDO DE JESUS, titular e JACQUELINE KUCERA, suplente, representantes da Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária
b) FABIANO MURIALDO DE BONA, titular e LUCIANO LAVINA, suplente, representantes do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto;
c) RUAN BRUNO RODRIGUES, titular e FLÁVIO MAZZUCHELLO, suplente, representantes da Secretaria de Agricultura.
II – Representantes dos órgãos não governamentais:
a) LUIZ VARNIER, titular e SÉRGIO VERONEZ, suplente, representantes dos usuários de saneamento básico, Associação dos Moradores do 
Bairro das Damas - AMODAMAS;
b) EDIVAN BOTOLIN, titular e IVAN ANDREI DONADEL, suplente, representantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – COM-
DRU;
c) ANTONIO CARLOS REIS COUTO, titular e LUIZ EDUARDO MUTZBERG, suplente, representantes de entidades empresariais, Associação 
Empresarial de Urussanga - ACIU

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 18 de dezembro de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 30/2020
Publicação Nº 2769403

LEI COMPLEMENTAR Nº 30, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico Ambiental do Município de Urussanga e dá outras providências.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA, Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou, e eu san-
ciono a presente Lei Complementar.

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico Ambiental do Município de Urussanga, órgão colegiado de natureza consul-
tiva, para exercer o controle social dos serviços públicos de saneamento básico e meio ambiente no Município de Urussanga, com vistas a 
garantir a participação da sociedade nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos referidos 
serviços, e em cumprimento ao disposto no art. 47 da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007.

Art. 2º Os serviços de saneamento básico, na forma da Lei Federal nº 11.445/2007, compreendem o conjunto de serviços, infraestruturas 
e instalações operacionais de:
I - abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água 
potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;
II - esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e dis-
posição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;
III - limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, 
transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;
IV - drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana 
de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas 
pluviais drenadas nas áreas urbanas.

Art. 3º São atribuições do Conselho:
I - acompanhar e avaliar a implementação da Política Municipal De Saneamento Básico e do Plano Municipal De Saneamento Básico;
II - discutir a proposta, revisões e atualizações do plano municipal de saneamento básico;
III - aprovar os programas, projetos e ações de saneamento básico ambiental previstos no Plano Municipal de Saneamento Básico;
IV - opinar, quando solicitado, acerca das propostas de projetos de lei relacionados ao tema;
V - fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação tecnológica e a formação de recursos humanos ligados ao saneamento 
básico;
VI - apresentar propostas de Projetos de Lei ao Executivo ou Legislativo, que tratem de matéria afeta às suas atribuições, sempre acompa-
nhados da devida exposição de motivos;



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2850

VII - acompanhar e avaliar a implementação dos serviços e ações de saneamento básico executados pelo Município ou terceiros;
VIII - convidar servidores ou membros da entidade Reguladora, Secretários ou servidores municipais, ou ainda outras pessoas físicas ou 
jurídicas, para prestar esclarecimentos sobre as matérias de sua competência;
X - requisitar aos órgãos municipais ou ente regulador informações inerentes às suas atribuições ou necessárias ao desenvolvimento de 
suas atividades;
XI - atuar no sentido da viabilização de recursos destinados aos planos, programas e projetos de Saneamento e proteção Ambiental;
XII - articular-se com os demais conselhos municipais cujas funções guardem relação com as ações de saneamento e meio ambiente, no-
tadamente os da área de saúde, educação e agricultura;
XIII - articular-se com outros conselhos e comitês existentes no Município e no Estado, principalmente com os Comitês de Gerenciamento 
das Bacias Hidrográficas, com vistas à compatibilização dos planos setoriais de saneamento básico entre si e com o Plano Estadual de Re-
cursos Hídricos;
XIV - elaborar, aprovar e reformar seu regimento, que será publicado por meio de decreto do Prefeito Municipal;
XV - apreciar e opinar sobre os casos que lhe forem submetidos pelas partes interessadas.

Art. 4º O Conselho Municipal de Saneamento Básico será composto por três representantes de órgãos governamentais e três de órgãos não 
governamentais, a serem nomeados por Decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo, assim definidos:
I - dos órgãos governamentais:
a) 01 (um) representante da Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária;
b) 01 (um) representante do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto;
c) 01 (um) representante da Secretaria de Agricultura.
II - dos órgãos não governamentais:
a) 01 (um) representante dos usuários de serviços de saneamento básico;
b) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR;
c) 01 (um) representante de clube de serviços ou de entidades empresariais.
§ 1º Os representantes serão indicados pelos órgãos e entidades responsáveis.
§ 2º Juntamente com a indicação do seu representante, deverão proceder à indicação do seu respectivo suplente.

Art. 5º Os membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico terão mandato de dois anos, renovável por igual período, permitindo uma 
única recondução, devendo satisfazer, simultaneamente, as seguintes condições:
I - ser brasileiro;
II - ser maior de idade;
III - ter reputação ilibada e idoneidade moral;
IV - para os indicados pelos prestadores e pelo Poder Executivo, ter conhecimento ou experiência no exercício de função ou atividade pro-
fissional relacionada aos serviços inerentes ao saneamento básico.
§ 1º Os membros do Conselho serão nomeados por ato do Poder Executivo, a partir da indicação de cada ente representado.
§ 2º No caso de renúncia, falecimento, perda do mandato ou outra forma de vacância ou impedimento definitivo de Conselheiro, bem como 
de seu suplente, proceder-se-á a nova nomeação para complementar o respectivo mandato.
§ 3º O Presidente do Conselho será escolhido pelos Conselheiros para mandato de um ano, admitida uma única recondução.
§ 4º Os membros do Conselho não receberão qualquer tipo de remuneração ou comissão pelas atribuições exercidas no mesmo, sendo sua 
participação considerada serviço relevante prestado ao Município.

Art. 6º Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico:
I - convocar e coordenar as reuniões do Conselho;
II - ordenar o uso da palavra ou definir quem o faça;
III - zelar pelo cumprimento das disposições do Regimento;
IV - encaminhar ao Prefeito Municipal, Secretarias Municipais e demais órgãos ligados ao saneamento básico projetos, documentos e reso-
luções tomadas pelo Conselho;
V - representar o Conselho perante terceiros;
VI - promover a divulgação das informações e ações do Conselho, garantindo sua transparência e a gestão democrática.

Art. 7º Poderão convocar reuniões do Conselho Municipal de Saneamento, além do Presidente do Conselho, o Prefeito Municipal e/ou pre-
sidente do órgão regulador.
Parágrafo único. Na hipótese do caput, a impossibilidade de realização da reunião por ausência de quórum importará em manifestação tácita 
favorável em relação às matérias que ensejou a convocação.

Art. 8º As sessões do Conselho serão públicas, devendo a ata ser disponibilizada no sítio da Prefeitura Municipal de Urussanga para consulta 
dos interessados por, no mínimo, sessenta dias.

Art. 9º Os pareceres e opiniões do Conselho serão tomados pelo voto da maioria simples, presentes a maioria absoluta de seus membros, 
cabendo ao Regimento Interno dispor sobre a convocação de suas reuniões e sobre o seu funcionamento.
Parágrafo único. Em caso de empate, prevalecerá para fins de deliberação o voto qualificado do Presidente do Conselho.

Art. 10. O regimento interno do Conselho será estabelecido por seus membros e disciplinará seu funcionamento e estruturação interna, 
naquilo que não conflitar com a presente Lei.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal Lydio de Brida, em Urussanga, 18 de dezembro de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.958/2020
Publicação Nº 2769399

LEI Nº 2.958, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

Fixa o calendário fiscal do Município de Urussanga para o exercício financeiro de 2021 e dá outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono 
a presente lei.

Art. 1° Para efeito do lançamento e cobrança do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e demais cobranças anexas à este, referente 
ao ano de 2021, o cálculo do imposto deverá ser realizado com base na Lei Municipal nº 777, de 30 de outubro de 1980, corrigidos pela 
variação do IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado) do ano de 2020, e poderá ser pago parceladamente nas datas fixadas nos incisos 
deste artigo.
I - em parcela única, até 14 de maio de 2021, pelo valor do lançamento, com desconto de 20% (vinte por cento);
II - em parcela única, até 18 de junho de 2021, pelo valor do lançamento, com desconto de 15% (quinze por cento);
III - em, até, 04 (quatro) parcelas mensais, a vencerem: 1ª parcela até 14 de maio de 2021, 2ª parcela até 18 de junho de 2021, 3ª parcela 
até 19 de julho de 2021 e 4ª parcela até 19 de agosto de 2021, acrescidas, a cada mês, do IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado) no 
mês anterior.
§1º Os pagamentos de impostos efetuados fora do calendário, serão acrescidos de multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) 
sobre o valor da parcela, ao dia, até o teto de 10% (dez por cento), 1% (um por cento) de juros ao mês, com o principal atualizado pelo 
índice do IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado), do mês anterior.
§2º Só terão direito aos descontos previstos nos incisos I e II deste artigo os contribuintes que estiverem em dia com suas obrigações 
tributárias até a data do vencimento da parcela correspondente.

Art. 2° Para efeito de cobrança do ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis), criado pela Lei n° 1.122, de 19 de dezembro de 1988, 
será considerado o valor pactuado no negócio jurídico ou o valor venal atribuído ao imóvel pelo Município.

Art. 3° A UR (Unidade de Referência do Município) é fixada em R$ 207,70 (duzentos e sete reais e setenta centavos), acrescido do percentual 
de reajuste aplicado pelo Indice IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado) do ano de 2020.

Art. 4° O fornecimento do HABITE-SE será efetuado observado o recolhimento ao tesouro municipal do numerário resultante da seguinte 
operação:
I – quando construção de alvenaria, 0.01 X 1 UR X m²;
II – quando construção de madeira ou mista 0.007 X 1 UR X m²;
III – galpão industrial 0,005 X UR X m²;
IV – edificação acima de um pavimento 0,013 X UR X m².

Art. 5° A autorização para construção será conferida observados os recolhimentos ao Tesouro Municipal do numerário resultante da seguinte 
operação:
I – de alvenaria - 0.01 X 1,5 UR X m²;
II – de madeira e/ou mista - 0.007 X 1,5 UR X m²;
III – barracão e/ou galpão industrial ou comercial - 0,005 X 1,0 UR X m²;
IV – edificações acima de um pavimento 0,013 X UR X m².

Art. 6° A compra de lotes do cemitério municipal, serão cobrados à razão de 1,0 UR (Unidade de Referência do Município).

Art. 7º O alinhamento de imóveis serão cobrados a razão de 20% (vinte por cento) da UR.

Art. 8º A autorização para desmembramento e/ou loteamento de área de terra será conferida observados estes cálculos:
I - até 2.500,00m² = 2 UR;
II - acima de 2.501,00m² = 0,0008 X 1,0 UR X m²;
III - barracão e/ou galpão industrial ou comercial, 0,005 X 1,0 UR X m²;
IV - Unificação = 1,0 UR;
V - Demolição = 0,001 X 1,0 UR X m².

Art. 9º Na expedição do alvará de construção o contribuinte pagará, em parcela única, obedecidos os percentuais legais, as seguintes taxas: 
Alvará, Habite-se, número de Casa, Averbação e Imposto Sobre Serviços incidentes sobre a mão de obra da respectiva construção.
Parágrafo único. Somente será expedido o Alvará de Construção mediante apresentação do Alvará Profissional de Engenheiro Civil cadas-
trado no município de origem, pagando uma taxa de 01(uma) UR (Unidade de Referencia) para cada obra.

Art. 10. A remoção especial de lixo, compreendendo entulho, detritos industriais, galhos de árvores e afins e, ainda, a remoção de lixo 
domiciliar, quando realizado em horários especiais, com a utilização de caminhão e/ou retroescavadeira e recolhido no logradouro, onerará 
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o proprietário ao pagamento de uma taxa especial correspondente a 100% (cem por cento) da UR (Unidade de Referência do Município), 
por dia.

Art. 11. Fica estabelecido a data de 02 de fevereiro de 2021 para vencimento do alvará sanitário e taxa de verificação de cumprimento de 
posturas e normas.

Art. 12. No caso de substituição, pelo Governo Federal, do Indice IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado), por outro indexador da eco-
nomia, este substituirá, tanto quanto possível, os parâmetros aqui estabelecidos, para este e os demais tributos municipais.

Art. 13. Fica autorizado o Chefe do Executivo municipal, nos casos fortuitos e de força maior, para não haver prejuízos aos contribuinte, em 
condições excepcionais e previamente justificado, prorrogar os prazos finais de vencimentos previstos na presente lei por Decreto.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 15. Revoga-se a Lei Municipal nº 2.916, de 18 de dezembro de 2019 e demais disposições em contrário.

Paço Municipal Lydio de Brida, em Urussanga, 21 de dezembro de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

ALECKSSANDRA MACCARI RODRIGUES
Secretária de Administração

Câmara muniCiPal

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2017
Publicação Nº 2768626

EXTRATO DE ADITIVO DE SUPRESSÃO A CONTRATO ADMINISTRATIVO

Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 1/2017
Data da Assinatura: 01/12/2020
Contratante: Câmara Municipal de Urussanga
Contratada: Betha Sistemas Ltda
CNPJ da Contratada: 00.456.865/0001-67
Base Legal: Art. 65, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93
Objeto: Supressão em virtude de ajuste de índice de correção contratual
Valor global suprimido: R$ 529,83 (quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e três centavos)
Término: 31/12/2020
Dotação Orçamentária: Despesa 2.001 (Despesa) / 3.3.90.40.01.00.00.00 (Elemento)
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2020
Publicação Nº 2770169

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: INTELLIBR SISTEMAS LTDA
CNPJ: 08.982.125/0001-76
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de informática para licenciamento e suporte mensal de sistema de gestão escolar 
online.
VALOR: 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 069/2020
Vargeão, SC, 18 de dezembro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2020
Publicação Nº 2768229

Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 43/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas altera-
ções, Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
Lei Municipal 1.430/2009 de 07 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº. 047/2012 e Decreto Municipal nº 076/2019 de 07 de outubro 
de 2019 e demais legislações aplicáveis, que realizará no dia 14 de janeiro de 2021 às 08h45min, processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por Item, exclusivo para ME/EPP, visando o REGISTRO DE PREÇOS com validade de 12 (doze) meses para 
futura e eventual contratação de empresa para locação de serviços de caminhão munck, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão nº 43/2020. Informações complementares serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 
3434-0148, informando o número da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, 
no link https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-041/recursos.faces?mun=IKP9n1VESO4=
Vargeão, SC, 18 de dezembro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2020
Publicação Nº 2770130

Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 44/2020
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012, que realizará no dia 14 de Janeiro de 2021, às 
14h30min, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por lote, visando a aquisição 
de alimentação pronta (marmitex de isopor tipo nº 09 com tampa) e refrigerante de qualidade resfriado, de diversos sabores (tipo coca cola 
ou similar de mesma qualidade), destinada aos servidores da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos que estiverem a serviço no 
interior do município, solicitadas conforme a necessidade, ao longo do Exercício 2021, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Pregão nº 44/2020. Informações complementares serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-
0148, informando o número da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link 
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 18 de dezembro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-041/recursos.faces?mun=IKP9n1VESO4
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATO Nº 049/2020 E CONTRATO Nº 060/2020
Publicação Nº 2768337

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: NIVELTER TERRAPLANAGENS E OBRAS EIRELI-ME
CNPJ: 27.871.990/0001-90
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 049/2020 por mais um período, até 30/01/2021.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 049/2020.
Vargeão SC, 18 de dezembro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: GETELL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ: 32.286.245/0001-13
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 060/2020 por mais um período, até 30/03/2021.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 060/2020.
Vargeão SC, 18 de dezembro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Vidal Ramos

Prefeitura

DECRETO Nº 3.410/2020
Publicação Nº 2769979

DECRETO Nº. 3.410/2020, de 30 de Novembro de 2020

SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 2020 DO FUNDO DA SAÚDE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVONEZIO HECK, Prefeito Municipal em Exercício de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
a Lei Municipal nº. 2.022/2019, de 19 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Artigo 1º - Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$. 32.080,00 com a seguinte classificação no orçamen-
to vigente do Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos:

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIDAL RAMOS
10.301.1401-2009 – Assistência Médica e Odontológica à População
31.90.00.00.00.00.00. 0.1.38.0928 – Aplicações Diretas ................. R$. 19.920,00
31.90.00.00.00.00.00. 0.1.38.0926 – Aplicações Diretas ................. R$. 12.160,00

Artigo 2º – Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-se-á recursos do Provável Excesso de Arrecadação verificado na Fonte a 
0.1.38.0928 – Transferência Recursos do SUS - Covid-19 (Portaria 2405), na importância de R$. 19.120,00 e recursos do Provável Exces-
so de Arrecadação verificado na Fonte a 0.1.38.0926 – Transferência Recursos do SUS - Covid-19 (Portaria 2222), na importância de R$. 
12.160,00.

Artigo 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 24 de Novembro de 2020.

IVONEZIO HECK
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no mural público da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em 24 de Novembro de 2020.

João Schmitz
Técnico em Contabilidade
CRC/SC nº. 16.129

LEI Nº 2.040/2,020
Publicação Nº 2770681

LEI MUNICIPAL Nº2.040/2020, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020

“DÁ DENOMINAÇÃO AO LOGRADOURO (BECO) PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

ODILMAR DE SOUZA, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;
Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. – “BECO JULIO LAZARO”, o trecho com inicio na Rua Santa Cruz até terras de Izabel Crispim Petry, com 8,00 metros de largura e 
extensão de 65,32 metros do lado esquerdo e 36,13 metros do lado direito.
Art. 2º. – Esta Lei entre em vigor em sua data de publicação, revogada as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal, de Vidal Ramos, 20 de Novembro de 2020.

ODILMAR DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei, nesta Secretaria e nos locais de costume, 20 de Novembro de 2020.
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Videira

Prefeitura

DECISÃO - PROCESSO DISCIPLINAR 27.492/2017
Publicação Nº 2768629

Processo Disciplinar 27.492/2017

DECISÃO

Trata-se de decisão, tendo em vista o Memorando n. 688/2020, proferido pelo Procurador Municipal Rodolfo Pires, o qual sugestiona a con-
validação de um ato que diz respeito ao PA n. 27.492/2017, imputado a Servidora Vanda Salete Kokovisk Duarte.

Pois bem, o Processo Administrativo em desfavor da servidora obedeceu à estrita legalidade, se mostrando válido, contudo houve um equí-
voco no relatório da decisão, que em nada alterou o dispositivo da Comissão Processante, tendo em vista que a punição seria a mesma caso 
parte da decisão tivesse contendo os atos praticados pela Servidora.

Desta forma, a decisão proferida passa ter o seguinte texto:

“Verifica-se do caderno processual, que a Servidora investigada teria supostamente agredido algumas crianças, alunos do Cemei Ambrósio 
Fiorese, praticado o ato de insubordinação ao Chefe imediato, descomprometimento com o trabalho, alterado o tom de voz com as crianças 
e ainda alterado suas funções laborais sem comunicação ao Chefe imediato, infringindo assim as Artigos 244, I, III, IV e X, bem como o 
Art. 245, XV.
Neste norte, conclui-se que a Servidora não observou normas legais e regulamentares. Assim Elucidou a Comissão em seu Relatório que 
a Servidora deveria ser punida com pena com a pena de suspensão, mais branda que a pena de demissão, uma vez que seria exacerbar a 
esfera Administrativa e a gravidade da conduta.”

No mais, a decisão permanece idêntica, haja vista que a pena para as ações cometidas pela Servidora mantém-se a mesma. Ou seja, os 
fatos foram descritos de forma equivocada, contudo, isso, não altera a seriedade dos atos cometidos e não podem ser simplesmente igno-
rados por conta de um parágrafo.

Outrossim, o artigo 55 da Lei 9.784/99, diz que:

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem 
defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração.

No caso em apreço, a convalidação não acarreta lesão ao interesse público e nem prejuízos a Servidora, portanto, o vício deve ser sanado.

Por fim, são mantidos os efeitos da decisão do Processo Administrativo Disciplinar em questão em todos seus termos.

Videira/SC, 15 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

LUIZ FRANCISCO KARAM LEONI
Procurador Geral do Município de Videira
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.705/20
Publicação Nº 2768533

DECRETO Nº 17.705/20, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.759/19 de 13 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Videira, crédito adicional no valor de R$ 125.000,000 (cem e 
vinte e cinco mil reais), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:
15 – Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 – Fundo Municipal da Saúde
1.018 – Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde
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4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.1064.0– Aplicações Diretas 125.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 125.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do excesso de arrecadação de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 17 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

LEI COMPLEMENTAR Nº 0257/20
Publicação Nº 2767984

LEI COMPLEMENTAR Nº 0257/20, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Acrescenta e exclui Ruas no anexo VIII, item “C” (Planta Genérica de Valores), do Código Tributário Municipal, Lei nº 69/85, e dá outras 
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os Munícipes que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam acrescidas no Anexo VIII, item “C” – Planta Genérica de Valores, do Código Tributário Municipal, Lei 69/85, as ruas constantes 
da relação abaixo:

Tipo NOME RUA NÍVEL SEÇÃO VALOR UFM

ROD DOS MANACÁS 9 700X 8,3963

ROD CONTORNO SUL LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA 12 4000X 3,9772

RUA ANTONIO CHAVES 7 700X 15,4672

RUA ANTONIO CHAVES 10 1300 X 6,6287

RUA PROJ 01 LTO GUZZI 7 170 X 15,4672

RUA PROJ 02 LTO GUZZI 7 190 X 15,4672

RUA PROJ 03 LTO GUZZI 7 150 X 15,4672

RUA PROJ 04 LTO GUZZI 7 350 X 15,4672

RUA PROJ 05 LTO GUZZI 7 355 X 15,4672

RUA PROJ 06 LTO GUZZI 7 70 X 15,4672

RUA PROJ 07 LTO GUZZI 7 40X 15,4672

RUA PROJ A LTO PAROLIN 8 350 X 11,4894

RUA PROJ B LTO PAROLIN 8 260 X 11,4894

RUA SCUSSIATO 9 640 X 8,3964

RUA CATARINA SCUSSIATO 7 260 X 15,4672

RUA ANGELO SCUSSIATO 7 130 X 15,4672

RUA HELENA NORA DALBOSCO 7 100 X 15,4672

RUA LUIZA FERLIN SCUSSIATO 7 150 E 15,4672

RUA HUMBERTO SITA 12 240 X 3,9772

RUA NELSON ZANI 11 240 X 5,3030

RUA SERGIO PAZINI 11 100 X 5,3030

RUA RAVILIO DE COSTA 11 120 X 5,3030

RUA SEM DENOMINAÇÃO VISTA ALEGRE 11 200 X 5,3030

RUA OSVALDIR RUZICKY 12 300 X 3,9772
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RUA PROJ A LTO PRIMAVERA 12 70 X 3,9772

RUA PROJ B LTO PRIMAVERA 12 100 X 3,9772

RUA PROJ C LTO PRIMAVERA 12 30 X 3,9772

RUA DALACI FANTIN 12 100 X 3,9772

RUA GENUINO CONTE 12 500 X 3,9772

Art. 2º Ficam excluídas no Anexo VIII, item “C” – Planta Genérica de Valores, do Código Tributário Municipal, Lei 69/85, as ruas constantes 
da relação abaixo:

Tipo NOME RUA NÍVEL SEÇÃO VALOR UFM

RUA ARARAS 12 500x 3,9772

RUA PROJETADA A – LOT. SCUSSIATO 7 260 X 15,4672

RUA PROJETADA B – LOT. SCUSSIATO 7 130 X 15,4672

RUA PROJETADA C – LOT. SCUSSIATO 7 100 X 15,4672

RUA PROJETADA D – LOT. SCUSSIATO 7 150 E 15,4672

RUA DOS AZULOES 12 200 X 3,9772

RUA DOS AZULOES 12 250 X 3,9772

RUA DOS AZULOES 12 400 X 3,9772

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 17 de dezembro de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0812/2020
Publicação Nº 2767996

PORTARIA nº 0812/2020

Nomeia Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 22472/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 28, da Lei nº 3.734/19,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, RODOLFO PIRES, FRANCIELI DAYANA BINDER e VANDERLEI CASSANEGO, para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 22472/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 17 de dezembro de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/v/videira/lei-ordinaria/2008/207/2070/lei-ordinaria-n-2070-2008-autoriza-o-ingresso-do-municipio-de-videira-no-consorcio-de-informatica-na-gestao-publica-municipal-ciga-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/v/videira/decreto/2009/909/9098/decreto-n-9098-2009-regulamenta-o-diario-oficial-dos-municipios-de-santa-catarina-como-orgao-oficial-de-publicacao-legal-e-divulgacao-dos-atos-processuais-e-administrativos-do-municipio-de-videira


21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2859

PORTARIA Nº 0813/2020
Publicação Nº 2767998

PORTARIA nº 0813/2020

Nomeia Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 22702/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 12, incisos II e III, da Lei nº 3.734/19,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, PATRICK FERRÃO CUSTÓDIO, LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO e RICARDO GAEDKE, para, sob a pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos 
referidos no Processo Administrativo nº 22702/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 17 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

TERMO ADITIVO Nº 245/2020 - FMS
Publicação Nº 2768143

Termo Aditivo nº 245/2020
Contrato/CT nº 226/2019
Processo: PE 03/2019 -FMS
Contratado: C4 SISTEMAS LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezem-
bro de 2021, e reajustar o valor do contrato com base no IGP-M (FGV) de novembro/2019 até outubro/2020, no percentual de 20,924520%, 
passando o valor unitário do item 02 para R$ 816,24 (oitocentos e dezesseis reais, e vinte e quatro centavos).
Valor total: R$ 9.794,88.
Data: 18/12/2020.

TERMO ADITIVO Nº 246/2020 - FMS
Publicação Nº 2768639

Termo Aditivo nº 246/2020
Contrato/CT nº 02/2020
Processo: PR 20/2019 -FMS
Contratado: INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021 até 03 de janeiro 
de 2022, e reajustar o valor do contrato no percentual de 10%.
Valor total: R$ 323.730,00.
Data: 18/12/2020.
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LAUDO DE ACEITABILIDADE PE 01/2020 - FMEV
Publicação Nº 2767916

 

LAUDO DE ACEITABILIDADE DE AMOSTRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2020 –FME 

 Pelo presente instrumento, declaramos que a empresa ONEVIO BETTONI, inscrita sob CNPJ Nº 83.686.238/0001-40 apresentou 

amostras dos produtos referentes aos item 2 conforme previsto no edital, na marca abaixo discriminada: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA OBSERVAÇÃO 

02 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL PESO: 350-380G 
CIRCUNFERÊNCIA: 55-58CM GOMOS: 8 LAMINADO: 
PU CONSTRUÇÃO: TERMOTEC CÂMARA: 6D 
SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO CAMADA 
INTERNA: NEOGEL PROCESSO EXTRA: DUPLA 
COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS 

PENALTY APROVADO 

 

Em atendimento ao EDITAL PE 01/2020 – FME, item 1.2:  As proponentes classificadas, depois de declaradas vencedoras, 
anteriormente a adjudicação do Processo Licitatório, deverão apresentar :- AMOSTRA FÍSICA  DO ITEM: 02 devidamente identificado 
(com razão social e CNPJ), em até 05 (CINCO) dias úteis após o encerramento da disputa dos lances, na Sede da Fundação Municipal de 
Esportes de Videira no Complexo Sérgio Marafon, situada na Avenida Constantino Crestani 825, Bairro Cidade Alta, nesta cidade de 
Videira/SC no horário das 07h00min às 13h00min, impreterivelmente;  

    A empresa ONEVIO BETTONI, que obteve a proposta melhor classificada para o item 02 na etapa de lance, encaminhou 
tempestivamente as amostras físicas. 

Diante do exposto, a comissão de avaliação opina pela APROVAÇÃO dos item 02 apresentado pela empresa. 

 

Videira, 18 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

JOAO CARLOS DE QUEIROZ EDERSON LEOBET 

Membro Da Comissão De Avaliação Membro Da Comissão De Avaliação 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 037/2020
Publicação Nº 2769021

PORTARIA Nº 37/2020

Define os dias 24, 28, 29, 30 e 31 de dezembro como Ponto Facultativo.

CARLOS DEMENEK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Instituir ponto facultativo nos dias 24, 28, 29, 30 e 31 de dezembro de 2020, decorrente das vésperas de Natal e Ano Novo, de 
acordo com Decreto Municipal nº 17.133/19.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira (SC), 18 de dezembro de 2020.

CARLOS DEMENEK
Presidente

PORTARIA N. 038/2020
Publicação Nº 2769044

PORTARIA Nº 38/2020
Concede Férias à servidora ROSEMIR TEREZINHA RALDI PERUCHIN.

CARLOS DEMENEK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à Servidora Rosemir Terezinha Raldi Peruchin, Cargo efetivo de Zeladora, referente ao período 
aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, a partir do dia 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira (SC), 18 de dezembro de 2020.

CARLOS DEMENEK
Presidente

visan - serviço autônomo de Água e esgoto do muniCíPio de videira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2020 - VISAN
Publicação Nº 2768560

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA – VISAN
PREGÃO ELETRÔNICO N° 36/2020 – VISAN
REGISTRO DE PREÇOS
O Diretor Geral Interino da VISAN torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 36/2020 - VISAN. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAL FILTRANTE PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA PARA 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento 
das propostas: do dia 22/12/2020 a partir das 09h00min até o dia 15/01/2021 às 08h59min. Abertura das propostas e início da sessão de 
disputa de lances: dia 15/01/2021 às 09h00min. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos inte-
ressados no site: www.videira.sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.
Videira/SC, 18 de dezembro de 2020.
LEONARDO ANTUNES MENEGOTTO
Diretor Geral Interino VISAN

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 301/2020
Publicação Nº 2768153

PORTARIANº 301/2020

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo relacionados, 
conforme cronograma estipulado:
Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Márcio da Silveira 01/12/2019 a 30/11/2020 28/12/2020 a 26/01/2021
Márcio Lunelli 06/10/2019 a 05/10/2020 28/12/2020 a 26/01/2021
Marcos José Mayer 20/12/2019 a 19/12/2020 28/12/2020 a 26/01/2021
Ronaldo Koehler 08/10/2019 a 07/10/2020 28/12/2020 a 26/01/2021
Silvionei Kraus 01/12/2019 a 30/11/2020 28/12/2020 a 26/01/2021
Vilmar Cani 01/03/2019 a 29/02/2020 28/12/2020 a 11/01/2021
Vanderlei da Rocha 01/12/2019 a 30/11/2020 28/12/2020 a 26/01/2021

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 302/2020
Publicação Nº 2768489

PORTARIANº 302/2020

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo relacionados, 
conforme cronograma estipulado:
Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Cláudia Meneghelli Fusinato 01/12/2019 a 30/11/2020 28/12/2020 a 26/01/2021
Claudinei Feliciano 01/12/2019 a 30/11/2020 28/12/2020 a 16/01/2021
Juliana Fusinato Eichenberg 01/12/2019 a 30/11/2020 28/12/2020 a 26/01/2021
Leonice Morgenroth 01/12/2019 a 30/11/2020 28/12/2020 a 26/01/2021
Marcelo André Agostini 01/12/2019 a 30/11/2020 28/12/2020 a 26/01/2021
Rosane Vieira 01/12/2019 a 30/11/2020 28/12/2020 a 11/01/2021
Sonia Solene Segundo Berkenbrock 01/12/2019 a 30/11/2020 28/12/2020 a 26/01/2021

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Witmarsum

Prefeitura

ADJUDICAÇÃO REF. DE LEITE/2020
Publicação Nº 2768532

 

 

PREFEITURA MUN DE WITMARSUM 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

    
 

RUA 7 DE SETEMBRO - 1520 – 89157000 – Witmarsum - SC – CNPJ. 83.102.442/0001-76 
Fone: (47) 3358-0123 – E-mail: compras@witmarsum.sc.gov.br – Site: https://witmarsum.atende.net 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
   

 
O Prefeito Municipal, CESAR PANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
a ) Processo Nr.: 35/2020 
b ) Licitação Nr.: 2/2020 
c ) Modalidade: Tomada de Preços 
d ) Data Homologação: 17 de agosto de 2020 
e ) Data da Adjudicação: 19 de agosto de 2020 
f ) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE POSTO DE 
REFRIGERAÇÃO DE LEITE NO MUNICÍPIO DE WITMARSUM, CONFORME CONVÊNIO 
FEDERAL 847219/2017 - OPERAÇÃO 1042675/74 E DE ACORDO COM O MEMORIAL 
DESCRITIVO E CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E PROJETOS CONSTANTES NO EDITAL 
g ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 
 

 

   
 

Vencedores 
Fornecedor Itens / Lotes 
CONSTRUTORA F & F EIRELI - EPP 1 
R$ 740.678,18 (setecentos e quarenta mil, seiscentos e setenta e oito reais e dezoito centavos) 
 

 

 

      
 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
 
 
 
 
 
WITMARSUM, 19 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

CESAR PANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO REF. DE LEITE/2020
Publicação Nº 2768527

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WITMARSUM 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
  
  
 

Rua 7 de Setembro, 1520 – 89.157-000 – Witmarsum – SC – CNPJ. 83.102.442/0001-76 
Fone: (47) 3358-0123 – E-mail: compras@witmarsum.sc.gov.br – Site : witmarsum.atende.net 

 

   
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 
 
 
O Prefeito Municipal, CESAR PANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:  
 
HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:  
 
a) Processo Nr.: 35/2020.  
b) Licitação Nr.: 2/2020.  
c) Modalidade: 2 - Tomada de Preços.  
d) Data Homologação: 17 de agosto de 2020.  
e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE POSTO DE 
REFRIGERAÇÃO DE LEITE NO MUNICÍPIO DE WITMARSUM, CONFORME CONVÊNIO FEDERAL 
847219/2017 - OPERAÇÃO 1042675/74 E DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO E 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E PROJETOS CONSTANTES NO EDITAL.  
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):  
 
 
 

 

 
Vencedores 

Fornecedor Itens 
CONSTRUTORA F & F EIRELI - EPP 1 
R$ 740.678,18 (setecentos e quarenta mil, seiscentos e setenta e oito reais e dezoito centavos) 

  
 

 

 
 
 
Witmarsum, 17 de agosto de 2020. 
 
 
 

 

    

 
CESAR PANINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N.º 1591/20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2767939

LEI N.º 1591/20, de 15 de dezembro de 2020.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE WITMARSUM PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - O Orçamento do Município de Witmarsum, para o exercício financeiro de 2021, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
25.860.000,00 (vinte e cinco milhões e oitocentos e sessenta mil reais), discriminados pelos artigos integrantes desta lei.

Art. 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta lei, com o seguinte desdobramento:

I - RECEITAS CORRENTES R$ 20.707.700,00

Impostos, taxas e contribui-
ções de melhorias R$ 1.350.419,80

Receita de Contribuição R$ 352.000,00
Receita Patrimonial R$ 311.800,00
Receita de Serviços R$ 108.000,00
Transferências Correntes R$ 18.580.480,20
Outras Receitas Correntes R$ 5.000,00

II - RECEITAS DE CAPITAL R$ 7.933.000,00

Transferências de Capital R$ 6.651.000,00
Operação de Crédito R$ 1.282.000,00

III - (-) DEDUÇÃO DA RECEITA COR-
RENTE R$ (2.780.700,00)

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA R$ 25.860.000,00

Parágrafo único - A despesa será realizada de acordo com os anexos que fazem parte da presente lei, obedecendo a classificação econômica 
e funcional - programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

01 - CÂMARA DE VEREADORES R$ 931.042,04
02 - GABINETE DO PREFEITO E VICE R$ 739.500,00

03 - ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS R$ 2.070.698,80

04 - EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE R$ 8.042.446,20

06 - AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 
IND. E COM R$ 3.321.500,00

07 - OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 4.140.348,96

08 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE R$ 21.000,00

09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL R$ 593.210,00

10 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO SUSTENT R$ 100.000,00

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 5.693.254,00
13 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO R$ 5.000,00
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 202.000,00

TOTAL R$ 25.860.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - LEGISLATIVA R$ 931.042,04
04 - ADMINISTRAÇÃO R$ 2.368.419,80
06 - SEGURANÇA PÚBLICA R$ 55.900,00
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08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 652.210,00
09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL R$ 160.000,00
10 - SAÚDE R$ 5.693.254,00
12 - EDUCAÇÃO R$ 5.639.236,20
13 - CULTURA R$ 1.852.210,00
15 - URBANISMO R$ 4.140.348,96
16 - HABITAÇÃO R$ 1.500,00
20 - AGRICULTURA R$ 3.421.500,00
27 - DESPORTO E LAZER R$ 513.000,00
28 - ENCARGOS ESPECIAIS R$ 229.379,00
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 202.000,00

TOTAL R$ 25.860.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 17.594.700,00
3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 10.673.120,00
3.2.00.00 – JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA R$ 2.000,00
3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 6.919.580,00

DESPESAS DE CAPITAL R$ 8.063.300,00
4.4.00.00 – INVESTIMENTOS R$ 8.058.300,00
4.6.00.00 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA R$ 5.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 202.000,00
9.9.00.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 202.000,00

TOTAL R$ 25.860.000,00

Art. 3 º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

(+) Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos R$ 202.000,00

TOTAL R$ 202.000,00

Parágrafo 1º - A utilização dos Recursos da Reserva de Contingência será feita por decreto do Poder Executivo Municipal, observando o limite 
para cada evento de Riscos Fiscais especificados neste artigo.

Parágrafo 2º - Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas 
ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência da unidade gestora não orçados ou orçados a menor.

Parágrafo 3º - Não se efetivando até o dia 30/11/2021 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstas neste 
artigo, os recursos a ele reservados poderão ser utilizados por Decreto do Poder Executivo Municipal para atender “Outros Riscos e Eventos 
Fiscais Imprevistos”, conforme definido no parágrafo 2º deste artigo, desde que o orçamento para 2021 tenha reservado recursos para os 
mesmos riscos fiscais.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal está autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei Federal n.º 4.320/64, a abrir créditos adicionais suple-
mentares, até o limite de 40% (quarenta por cento) da Receita Corrente estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras 
para o exercício de 2021, utilizando:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.

II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.
III - superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único - Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Art. 5º - As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de crédito e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 6º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de 
recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por Decreto do Poder Executivo 
Municipal.
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Parágrafo único - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar por Decreto dotações de uma modalidade de aplicação para outro, 
dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais e vínculo de recurso.

Art. 7º - As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito 
de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 8º - Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio 
de competência de outros entes da Federação.

Art. 9º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através 
de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 10 - A presente lei vigorará durante o exercício financeiro de 2021, a partir de 1º de Janeiro.

WITMARSUM – SC, 15 de dezembro de 2020.

CESAR PANINI
Prefeito Municipal
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Xanxerê

Prefeitura

DECRETO Nº 324/2020
Publicação Nº 2768538

DECRETO Nº 324/2020

ALTERA REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos III 
e VIII, da Lei Orgânica Municipal, e da Lei nº BLB 3303/11, de 15.06.2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a representatividade do Conselho Municipal de Saúde, no art. 1º, IV – Usuários, alínea “i”, do decreto nº 358/2019, de 
26.09.2019, passando a ter a seguinte representação:

“Art. 1º ...

IV) Usuários
...
i) um representante da União Xanxerense das Assoc. de Moradores - UXAM
LAURI FRANCIO Titular
POLIANE A. DA SIVLA Suplente”

Art. 2º Permanecem em vigor as demais disposições contidas no Decreto nº 358/2019, de 26 de setembro de 2019 e alterações.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 17 de dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0162/2020
Publicação Nº 2772090

Extrato de Contrato nº 0162/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: ALCEMIR FRANCISCO NADALETI EIRELI ME
Objeto: Contratação de Empresa especializada para a Construção de Quadra de Vôlei de Areia, sendo uma descoberta e uma coberta com 
área de 375,00 m², totalizando área de 812,50 m², a ser construída na Rua Lauro Miller, esquina Paralela a BR 282, ao lado do Ginásio 
Municipal Benjamim Menegolla, na cidade de Xanxerê, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme descrito no Memorial Des-
critivo, Orçamento e Projetos anexos ao presente. Recursos oriundos do Contrato de Repasse OGU nº 886717/2019 – operação 1063442-88 
– Programa Esportes, Cidadania e Desenvolvimento.
Valor Total: R$ 236.687,63
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 21 de dezembro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 060/2020
Publicação Nº 2768621

PORTARIA N° 060/2020

REVOGA O PROCESSO LICITATÓRIO N. 0189/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N. 0189/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando os princípios administrativos da legalidade e da autotutela administrativa, bem como o artigo 49 da Lei de Licitações 8.666/93;
Considerando a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - “A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que 
o tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial;
Considerando que o processo licitatório em tela foi deserto;

RESOLVE:
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Art. 1° Revogar o PROCESSO LICITATÓRIO N. 0189/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N. 0077/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições e atos administrativos contrários.

Xanxerê/SC, 16 de dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1053/2020
Publicação Nº 2768488

PORTARIA Nº 1053/2020
EXONERAR A PEDIDO SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê -SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Art. 69 incisos VI e Lei HW 1.775/91.
RESOLVE:
EXONERAR a pedido a partir de 18.12.2020, a Servidora Pública Municipal Sra. ODILA VANIN TESTA, brasileira, residente e domiciliada nesta 
cidade de Xanxerê - SC, portadora do RG nº. 1.558.965-0 e CPF nº. 848.388.339-20, nomeada conforme Decreto Municipal AM 225/03, no 
cargo de SERVENTE DE LIMPEZA, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o número 0005688/2020, datado de 18 de dezembro de 2020.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário, principalmente o Decreto Municipal AM 225/03.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 18 de Dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1054/2020
Publicação Nº 2768565

PORTARIA Nº 1054/2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 21.12.2020 a 30.12.2020, 10 (dez) dias ao Servidor Público Municipal Sr. ALTAIR LUIZ FAÉ, brasileiro, resi-
dente e domiciliado na cidade de Xanxerê - SC, portador do RG nº 1.697.106 e CPF nº 251.144.179-91 nomeado pelo Decreto Municipal JB 
nº 201/94 para o cargo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Políticas Ambientais.

As férias referem-se ao período aquisitivo de 18.07.2018 a 17.07.2019.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 18 de Dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2870

PORTARIA Nº 1055/2020
Publicação Nº 2768636

PORTARIA Nº 1055/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 18.12.2020 a 16.01.2021, a Servidora 
Pública Municipal, Sra. ADAIR APARECIDA DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora 
da CI n.º 3.842.226 e CPF n.º 021.239.449-55, nomeada pelo Decreto Municipal Nº BLB 292/2011 no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com 40 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 0005687/2020, datado de 18.12.2020.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de 05.12.2017 a 04.12.2020

Esta portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 18.12.2020. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 18 de Dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1056/2020
Publicação Nº 2768836

PORTARIA Nº 1056/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 28.12.2020 a 11.01.2021, 15 (quinze) dias ao Servidora Pública Municipal Sra. JANETE DOS SANTOS CA-
VASSINI, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê - SC, portador da CI nº 3.232.008 e CPF nº 005.560.199-54 nomeada 
pelo Decreto Municipal Nº BLB 231/2011 para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

As férias referem-se ao período aquisitivo de 21.01.2019 a 12.01.2021.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 18 de Dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1057/2020
Publicação Nº 2768974

PORTARIA Nº 1057/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
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nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 21.12.2020 a 09.01.2021, 20 (vinte) dias ao Servidora Pública Municipal Sra. MARINA BORTOLUZZI DE 
SOUZA, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê - SC, portador da CI nº 4.757.852 e CPF nº 065.278.529-83 nomeada 
pelo Decreto Municipal Nº 080/2019 para o cargo de PSICÓLOGA, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças.

As férias referem-se ao período aquisitivo de 04.04.2019 a 03.04.2020.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 18 de Dezembro de 2020.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1058/2020
Publicação Nº 2769305

PORTARIA Nº 1058/2020

ATRIBUIR SERVIDORA PÚBLICA NA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA MONTEIRO LOBATO.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, e a Lei Com-
plementar nº BLB 3.375/11 Artigo 11.
RESOLVE

REVOGAR a lotação da Servidora Pública Municipal na Escola de Educação Básica Nery Barbosa Giachini.
ATRIBUIR na Escola Municipal de Educação Básica Monteiro Lobato, a Servidora Pública Municipal a Sra. GISLAINE CRISTINA VARGAS, bra-
sileira, residente e domiciliada, nesta cidade de Xanxerê – SC, portadora do RG nº 3.623.535 e CPF nº 042.868.669-98, nomeada conforme 
Decreto Nº AJG 026/2016 no cargo de PROFESSORA NÍVEL 1 – INGLÊS, com 20 (vinte) horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 18 de Dezembro de 2020.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1059/2020
Publicação Nº 2769413

PORTARIA Nº 1059/2020

ATRIBUIR SERVIDORA PÚBLICA NA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA SÃO JORGE.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, e a Lei Com-
plementar nº BLB 3.375/11 Artigo 11.
RESOLVE

REVOGAR a Portaria Nº RH AM 397/2018 de lotação da Servidora Pública Municipal do CEMEI Cantinho Feliz.
ATRIBUIR na Escola Municipal de Educação Básica São Jorge, a Servidora Pública Municipal a Sra. GISELI CRISTINA KEMPER, brasileira, 
residente e domiciliada, nesta cidade de Xanxerê – SC, portadora do RG nº 4.121.437 e CPF nº 041.271.749-27 nomeada conforme Decreto 
Nº BLB 038/10 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO CRECHE, com 40 (quarenta) horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 18 de Dezembro de 2020.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1060/2020
Publicação Nº 2769534

PORTARIA Nº 1060/2020

ATRIBUIR SERVIDORA PÚBLICA NO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO FELIZ.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, e a Lei Com-
plementar nº BLB 3.375/11 Artigo 11.
RESOLVE

ATRIBUIR no Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI CANTINHO FELIZ a Servidora Pública Municipal a Sra. JUDITE TREVISAN GOIS, 
brasileira, residente e domiciliada, nesta cidade de Xanxerê – SC, portadora do CI nº 3.180.956 e CPF nº 868.667.109-87 nomeada conforme 
Decreto Nº BLB 165/10 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO CRECHE, com 40 (quarenta) horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 18 de Dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

ATA PL 066/2020 PMXV
Publicação Nº 2770846

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL REFERENTE À LICITAÇÃO MODALIDA-
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 PMXV.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a prestação de serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares, comerciais e recicláveis - Urbano e Rural no Município de Xavantina/SC, conforme Memorial Técnico constante no Anexo "E" 
deste edital.

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, às oito horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Xavantina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, instituída pelo Decreto nº 460/2020, sob a presidência do Senhor 
Cleidir Eleandro Kemmrich, tendo como membros as Senhoras Clancelise Buratti Dal Bello, Taciane Caon e suplente a Senhora Cátia Mara 
Cosmann Boff, com a finalidade de efetuar o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta comercial, referentes à 
Licitação em epígrafe. Aberta a sessão pública verificou-se que nenhuma empresa protocolou os envelopes, motivo pelo qual, a mesma foi 
declarada deserta. O Presidente deu por encerrada a sessão, e, deixada à palavra livre, ninguém fez uso da mesma. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelos membros da Comissão de Licitações, oficializando que o 
extrato do julgamento ora proferido será devidamente veiculado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Santa Catarina.
CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH
Presidente da CPL

CLANCELISE BURATTI DAL BELLO
Membro CPL

CÁTIA MARA COSMANN BOFF
Suplente CPL TACIANE CAON

Membro CPL

TP 010/2020 PMXV
Publicação Nº 2770984

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2020 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto a prestação de serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares, comerciais e recicláveis - Urbano e Rural no Município de Xavantina/SC, conforme Memorial Técnico constante no Anexo "E" 
deste edital.
Tipo: Menor Preço Global Mensal
Recebimento das propostas: até às 08h30 do dia 07/01/2021.
Abertura: dia 07/01/2021, às 08h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 18 de dezembro de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
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Xaxim

Prefeitura

DECRETO 516
Publicação Nº 2767914

DECRETO Nº. 516/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 14 de dezembro de 2020, o servidor municipal VOLNEI PAULINO PALLAORO, do cargo de DIRETOR DE 
OBRAS, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, deste Município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 520
Publicação Nº 2767912

DECRETO Nº. 520/2020.

Nomeia servidor municipal em decorrência de aprovação em concurso público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 
de junho de 2007 e posteriores alterações; e Considerando o Concurso Público, realizado através do Edital Nº. 001/2019, de 03 de outubro 
de 2019, para preenchimento de vagas dos cargos de provimento efetivo do Quadro do Funcionalismo Público Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, pelo presente Decreto, ANANDRA DOS SANTOS PIZZOLATO, CPF: 000.539.460-06, para exercer o cargo de MÉDICO, 
código 047, categoria ATC (ATIVIDADE TÉCNICO CIENTIFICO), nível 061, em decorrência de aprovação em Concurso Público, devidamente 
homologado pelo Decreto Nº. 014/2020 de 16 de janeiro de 2020, durante o estágio probatório de 03 (três) anos, a partir de 21 de dezem-
bro de 2020, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração constante 
em quadro próprio.

Art. 2º A servidora ora nomeada pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra
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Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 521
Publicação Nº 2767910

DECRETO Nº. 521/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal ANNE CAROLINE MAROCCO TONET, ocupante do cargo 
comissionado de ASSESSOR DE DIREÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 8423, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 522
Publicação Nº 2767909

DECRETO Nº. 522/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal ANDRESSA VIDALIS SALVI, ocupante do cargo comis-
sionado de DIRETORA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 6180, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal
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DECRETO 523
Publicação Nº 2767907

DECRETO Nº. 523/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal ANDRESSA ALAINE MICHAILOFF, ocupante do cargo 
comissionado de DIRETORA DE AGRICULTURA, portadora da matrícula 8792, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 524
Publicação Nº 2767906

DECRETO Nº. 524/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal ADRIANA MARIA GWOZDZ, ocupante do cargo comis-
sionado de ASSESSOR DE DIREÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 8452, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 525
Publicação Nº 2767904

DECRETO Nº. 525/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
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66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal ANDRE WILIAN PRIORI, ocupante do cargo comissionado 
de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, portador da matrícula 8389, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 527
Publicação Nº 2767903

DECRETO Nº. 527/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal ANAMAYRA GEREMIA MARTINS DE QUADROS, ocupante 
do cargo comissionado de DIRETORA DE ASSISTENCIA, TRIAGEM E HABITAÇÃO, portadora da matrícula 8051, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 528
Publicação Nº 2767900

DECRETO Nº. 528/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal ALINE MICHAILOFF, ocupante do cargo comissionado de 
DIRETORA ADJUNTA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 9011, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 529
Publicação Nº 2767898

DECRETO Nº. 529/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 17 de dezembro de 2020, a servidora municipal AMANDA CAROLINE DA SILVA DO AMARAL, ocupante do 
cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, portadora da matrícula 9127, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Administração, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 530
Publicação Nº 2767897

DECRETO Nº. 530/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal BRENICE ZIN ATUATTI, ocupante do cargo comissionado 
de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, portadora da matrícula 8001, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 531
Publicação Nº 2767896

DECRETO Nº. 531/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal CAMILA GIROTTO, ocupante do cargo comissionado de 
DIRETORA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 7389, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 532
Publicação Nº 2767895

DECRETO Nº. 532/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal CLAUDIA ADRIANA GRETH CASTELLI, ocupante do 
cargo comissionado de DIRETORA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 9017, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal
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DECRETO 533
Publicação Nº 2767894

DECRETO Nº. 533/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal CLAUDETE CARDOSO, ocupante do cargo comissionado 
de CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO, portadora da matrícula 8611, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 534
Publicação Nº 2767892

DECRETO Nº. 534/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal CLEONICE HENRIQUE DA SILVA MICHAILOFF, ocupante 
do cargo comissionado de DIRETORA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 9010, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 535
Publicação Nº 2767891

DECRETO Nº. 535/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
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66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal CLAUDENIR DA SILVA, ocupante do cargo comissionado 
de DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS, portador da matrícula 8658, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 536
Publicação Nº 2767890

DECRETO Nº. 536/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal DELESIA TEREZINHA BRUNHEROTTO, ocupante do 
cargo comissionado de DIRETORA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, portadora da matrícula 7936, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 537
Publicação Nº 2767887

DECRETO Nº. 537/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal CLODOALDO SQUINA, ocupante do cargo comissionado 
de CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO, portador da matrícula 8140, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Gabinete 
do Prefeito, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 538
Publicação Nº 2767886

DECRETO Nº. 538/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal DARCI ANTONIO TERRES, ocupante do cargo comissio-
nado de DIRETOR PROFISSIONALIZANTE, portador da matrícula 9101, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 539
Publicação Nº 2767885

DECRETO Nº. 539/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal DIEGO MARCELO CECATO PIANTKOSKI, ocupante do car-
go comissionado de ASSESSOR DE DIREÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL, portador da matrícula 9143, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 540
Publicação Nº 2767883

DECRETO Nº. 540/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal DEOCLECIO DADALTE, ocupante do cargo comissionado 
de DIRETOR DE SANEAMENTO BÁSICO, portador da matrícula 8079, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 541
Publicação Nº 2767881

DECRETO Nº. 541/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal DEBORA CRISTINA DE ALMEIDA STEMKE, ocupante do 
cargo comissionado de DIRETORA ADJUNTA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 9013, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal
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DECRETO 542
Publicação Nº 2767879

DECRETO Nº. 542/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal DEBORA MARCIA RIBEIRO NETO, ocupante do cargo co-
missionado de DIRETORA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 9015, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 543
Publicação Nº 2767878

DECRETO Nº. 543/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal ETIANE LANGE BADOAN, ocupante do cargo comissio-
nado de DIRETORA DE MEIO AMBIENTE, portadora da matrícula 7987, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 544
Publicação Nº 2767876

DECRETO Nº. 544/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
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66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal EVANDRO PADILHA, ocupante do cargo comissionado de 
ASSESSOR DE IMPRENSA, portador da matrícula 8722, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Gabinete do Vice Prefeito, 
deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 545
Publicação Nº 2767874

DECRETO Nº. 545/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal ERONILDE KERN, ocupante do cargo comissionado de 
COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE, portadora da matrícula 8784, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 546
Publicação Nº 2767872

DECRETO Nº. 546/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal EDSON PORTALUPPI, ocupante do cargo comissionado 
de DIRETOR DE MANUTENÇÃO MECANICA AGRICOLA, portador da matrícula 8612, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 547
Publicação Nº 2767870

DECRETO Nº. 547/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal EDIANE GONÇALVES DE ALMEIDA, ocupante do cargo 
comissionado de DIRETORA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, portadora da matrícula 7745, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Administração, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 548
Publicação Nº 2767867

DECRETO Nº. 548/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal EDER LUIZ LEMES DE CAMARGO, ocupante do cargo 
comissionado de CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO, portador da matrícula 8977, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2887

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 549
Publicação Nº 2767866

DECRETO Nº. 549/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal FRANCIELE ROGOSFKI, ocupante do cargo comissionado 
de DIRETOR DE TRIBUTOS, portadora da matrícula 8978, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal da 
Fazenda, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 550
Publicação Nº 2767864

DECRETO Nº. 550/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal FRANCISCA DE OLIVEIRA POMIECINSKI, ocupante do 
cargo comissionado de ASSESSOR DE GABINETE DO VICE PREFEITO, portadora da matrícula 9138, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, no Gabinete do Vice Prefeito, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal
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DECRETO 551
Publicação Nº 2767862

DECRETO Nº. 551/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal FABIANE MARTINS FONINI, ocupante do cargo comis-
sionado de DIRETOR DE VIGILANCIA EM SAÚDE, portadora da matrícula 9137, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 552
Publicação Nº 2767859

DECRETO Nº. 552/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal GLACSTONES DE ALMEIDA, ocupante do cargo comis-
sionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, portador da matrícula 8725, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 553
Publicação Nº 2767856

DECRETO Nº. 553/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
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66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal GELSO EBERTZ DAMBROS, ocupante do cargo comis-
sionado de ASSESSOR DE DIREÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL, portador da matrícula 7827, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 554
Publicação Nº 2767855

DECRETO Nº. 554/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal GABRIELA SEGHETTO, ocupante do cargo comissionado 
de DIRETORA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 9016, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 555
Publicação Nº 2767853

DECRETO Nº. 555/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal IOLANDA DE MELLO, ocupante do cargo comissionado 
de ASSESSOR ESPECIAL DE PROJETOS E CAPATAÇÃO DE RECURSOS, portadora da matrícula 8650, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, no Gabinete do Prefeito, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 556
Publicação Nº 2767852

DECRETO Nº. 556/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal IUNES LUIZ FERRAZ, ocupante do cargo comissionado de 
ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, portador da matrícula 8976, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no Gabinete do Prefeito, 
deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 557
Publicação Nº 2767851

DECRETO Nº. 557/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal IVAN JACO NERVIS, ocupante do cargo comissionado de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, portador da matrícula 8398, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 558
Publicação Nº 2767848

DECRETO Nº. 558/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal ISOLDA ROSSONI BELLAVER, ocupante do cargo comis-
sionado de DIRETORA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 9014, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 559
Publicação Nº 2767847

DECRETO Nº. 559/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal JAQUELINE VENTURI, ocupante do cargo comissionado 
de CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO, portadora da matrícula 8002, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Administração, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal
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DECRETO 560
Publicação Nº 2767845

DECRETO Nº. 560/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal JUAREZ GIROLETTI, ocupante do cargo comissionado 
de DIRETOR DE TRANSPORTE DE SAÚDE, portador da matrícula 8727, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 561
Publicação Nº 2767843

DECRETO Nº. 561/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal JOAO ANTONIO HARTMANN CANEPPELE, ocupante do 
cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, portador da matrícula 8791, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 562
Publicação Nº 2767841

DECRETO Nº. 562/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
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66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal JESSICA ALINE MORAIS, ocupante do cargo comissionado 
de ASSESSOR DE DIREÇAO DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 8979, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 563
Publicação Nº 2767831

DECRETO Nº. 563/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal JANAINA CARLA GIACOMELLI TONETT, ocupante do 
cargo comissionado de DIRETORA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 9012, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 564
Publicação Nº 2767830

DECRETO Nº. 564/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal JUCILEI SALETE ROSSONI, ocupante do cargo comissio-
nado de GERENTE DE CULTURA, portadora da matrícula 7915, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 565
Publicação Nº 2767828

DECRETO Nº. 565/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal LUCIANO JOSE FLECK, ocupante do cargo comissionado 
de DIRETOR DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS, portador da matrícula 9182, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 566
Publicação Nº 2767826

DECRETO Nº. 566/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal LURDES TEREZA LUNARDI, ocupante do cargo comissio-
nado de DIRETORA DE FAMILIA, portadora da matrícula 8743, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 567
Publicação Nº 2767824

DECRETO Nº. 567/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal LEANDRO ANTONIO ALESSI, ocupante do cargo comis-
sionado de DIRETORA DE PATRIMONIO, portador da matrícula 8999, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Administração, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 568
Publicação Nº 2767822

DECRETO Nº. 568/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal LUIZ ALVARO STIEVEN, ocupante do cargo comissionado 
de DIRETOR DE TRANSITO E RODOVIARIO, portador da matrícula 7977, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal



21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2896

DECRETO 569
Publicação Nº 2767820

DECRETO Nº. 569/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal MERIDIANA MARIA LUNARDI, ocupante do cargo comis-
sionado de DIRETORA DE LICITAÇÕES, portadora da matrícula 8039, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Administração, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 570
Publicação Nº 2767817

DECRETO Nº. 570/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal MAIARA CRISTINA BRUNETTO, ocupante do cargo co-
missionado de DIRETORA DE PROGRAMAS E PROJETOS DE SAÚDE, portadora da matrícula 8417, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 571
Publicação Nº 2767816

DECRETO Nº. 571/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
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66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal MARCIA WUICIK, ocupante do cargo comissionado de 
DIRETORA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 9018, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 572
Publicação Nº 2767813

DECRETO Nº. 572/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal MARLOM SEEMUND, ocupante do cargo comissionado 
de CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO, portador da matrícula 8400, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 573
Publicação Nº 2767812

DECRETO Nº. 573/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal MARINA LORENZON, ocupante do cargo comissionado 
de GERENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, portadora da matrícula 7828, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 574
Publicação Nº 2767810

DECRETO Nº. 574/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal MOACIR BELLAVER, ocupante do cargo comissionado de 
DIRETOR DE SERVIÇOS GERAIS, portador da matrícula 8468, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Administração, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 575
Publicação Nº 2767809

DECRETO Nº. 575/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal MIKELI COVATTI, ocupante do cargo comissionado de 
ASSESSOR DE DIREÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 8735, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 576
Publicação Nº 2767807

DECRETO Nº. 576/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal MARI LOURDES SOLFOROSO GARBO, ocupante do cargo 
comissionado de COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE, portadora da matrícula 8034, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 577
Publicação Nº 2767804

DECRETO Nº. 577/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal MARCIA OSANA BALBINOT, ocupante do cargo comis-
sionado de COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE, portadora da matrícula 8491, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal
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DECRETO 578
Publicação Nº 2767802

DECRETO Nº. 578/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal MARISTELA REGINATTO, ocupante do cargo comissiona-
do de DIRETORA GERAL DA MULHER, JUVENTUDE E TERCEIRA IDADE, portadora da matrícula 8401, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal da Mulher, Juventude e Terceira Idade, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 579
Publicação Nº 2767800

DECRETO Nº. 579/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal NEUSA APARECIDA GUGEL, ocupante do cargo comis-
sionado de DIRETORA DE PROGRAMAS SOCIAIS, portadora da matrícula 7935, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 580
Publicação Nº 2767798

DECRETO Nº. 580/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
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66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal PEDRO FRIGO, ocupante do cargo comissionado de CHEFE 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO, portador da matrícula 8036, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 581
Publicação Nº 2767796

DECRETO Nº. 581/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal PAULO CESAR MARAN DA SILVA, ocupante do cargo 
comissionado de DIRETOR DE MANUTENÇÃO MECANICA, portador da matrícula 9175, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 582
Publicação Nº 2767795

DECRETO Nº. 582/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal PATRICIA CORREA DA SILVA, ocupante do cargo comis-
sionado de ASSESSOR DE DIREÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 8451, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 583
Publicação Nº 2767793

DECRETO Nº. 583/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal ROSANGELA APARECIDA JABLONSKI STRAUBE, ocupante 
do cargo comissionado de DIRETORA ADJUNTA DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 9009, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 584
Publicação Nº 2767791

DECRETO Nº. 584/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal ROSANE GEREMIA, ocupante do cargo comissionado de 
DIRETORA DE PROGRAMAS DA JUVENTUDE, portadora da matrícula 9020, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal da Mulher, Juventude e Terceira Idade, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 585
Publicação Nº 2767789

DECRETO Nº. 585/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal RUBIANO CASARIL, ocupante do cargo comissionado de 
CHFE DE GABINETE DO VICE PREFEITO, portador da matrícula 9105, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Gabinete do 
Vice Prefeito, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 586
Publicação Nº 2767788

DECRETO Nº. 586/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal RANGELE FATIMA MUNEROL ATUATTI, ocupante do 
cargo comissionado de SUBPROCURADORA GERAL, portadora da matrícula 8115, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
Gabinete do Prefeito, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal
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DECRETO 587
Publicação Nº 2767786

DECRETO Nº. 587/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal RODRIGO CARLOS COVATTI, ocupante do cargo comissio-
nado de PROCURADOR GERAL, portador da matrícula 7742, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Gabinete do Prefeito, 
deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 588
Publicação Nº 2767785

DECRETO Nº. 588/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal SARA CRISTINA FOREST GIROTTO, ocupante do cargo 
comissionado de ASSESSOR DE DIREÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 9019, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 589
Publicação Nº 2767783

DECRETO Nº. 589/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
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66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal SUZANE GOMES, ocupante do cargo comissionado de 
COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE, portadora da matrícula 9000, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 590
Publicação Nº 2767782

DECRETO Nº. 590/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal SILVIA TISSIANI, ocupante do cargo comissionado de 
DIRETORA DE PROJETOS E ENGENHARIA, portadora da matrícula 8393, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 591
Publicação Nº 2767781

DECRETO Nº. 591/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal SADI CENCI, ocupante do cargo comissionado de DIRETOR 
DE ESTRADAS E RODAGENS, portador da matrícula 7953, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 592
Publicação Nº 2767779

DECRETO Nº. 592/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal SILVIO BOSCHETTI, ocupante do cargo comissionado 
de CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO, portador da matrícula 8688, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal da Mulher, Juventude e Terceira Idade, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 593
Publicação Nº 2767777

DECRETO Nº. 593/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal SILVANA MARIA VEGA, ocupante do cargo comissionado 
de COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE, portadora da matrícula 8477, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 594
Publicação Nº 2767776

DECRETO Nº. 594/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal TIAGO LUIS ROVANI MAIER, ocupante do cargo comis-
sionado de CHEFE DO GABINETE DO SECRETÁRIO, portador da matrícula 8639, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 595
Publicação Nº 2767774

DECRETO Nº. 595/2020.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal VANESSA ROVANI PAVAN, ocupante do cargo comissio-
nado de COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE, portadora da matrícula 8092, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal
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DECRETO 596
Publicação Nº 2767773

DECRETO Nº. 596/2020.
Exonera secretário municipal de administração e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal MELCHIOR BERTE, ocupante do cargo comissionado de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, portador da matrícula 8642, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Administração, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 597
Publicação Nº 2767772

DECRETO Nº. 597/2020.
Exonera secretário municipal de infraestrutura e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal FRANCIEL PADILHA, ocupante do cargo comissionado 
de SECRETÁRIO MUNICPAL DE INFRAESTRUTURA, portador da matrícula 8560, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 598
Publicação Nº 2767769

DECRETO Nº. 598/2020.
Exonera secretário municipal de saúde e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal ISAC GUIMARAES CASAGRANDE, do cargo de SECRETÁRIO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Xaxim – 
SC, retornando ao cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2020.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 601
Publicação Nº 2767766

DECRETO Nº. 601/2020.
Exonera servidor municipal efetivo por aposentadoria e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada por aposentadoria, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal SUILI INES ORLANDIN, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de TELEFONISTA, portadora da matrícula 1978, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Administração, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de dezembro de 2020.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 602
Publicação Nº 2767764

DECRETO Nº. 602/2020.
Exonera servidor municipal efetivo por aposentadoria e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado por aposentadoria, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor municipal OTAVIO JOAO SKRZYPCZAK, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, portador da matrícula 3094, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 603
Publicação Nº 2767762

DECRETO Nº. 603/2020.

Exonera servidor municipal efetivo por aposentadoria e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada por aposentadoria, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal CLAUDETE GALON ZIMMER, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, portadora da matrícula 1072, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal

DECRETO 604
Publicação Nº 2767761

DECRETO Nº. 604/2020.
Exonera servidor municipal efetivo por aposentadoria e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada por aposentadoria, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora municipal CLAUDETE GALON ZIMMER, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, portadora da matrícula 4879, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Chefe do Setor de Pessoal
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Consórcios

Cimvi

CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/01 - EXERCÍCIO 2021 - GESTÃO AMBIENTAL NO LICENCIMENTO
Publicação Nº 2771929

CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/01 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
APROVADO E ASSINADO NA 42ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIMVI

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, E OS MUNICÍPIOS 
DE APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, BOTUVERÁ, DOUTOR PEDRINHO, ILHOTA, INDAIAL, LUIZ ALVES, MASSARANDUBA, POMERODE, 
RIO DOS CEDROS, RODEIO E TIMBÓ, OBJETIVANDO O RATEIO DE RECURSOS PARA A GESTÃO AMBIENTAL NO LICENCIAMENTO, MONI-
TORAMENTO, CONTROLE, INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL E NA EXECUÇÃO DE ATIVIDA-
DES COMPLEMENTARES NO EXERCÍCIO DE 2021.

Pelo presente contrato de rateio, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de 
direito público, na forma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob n° 03.111.139/0001-09, com sede 
na Rua Tupiniquim, n° 1.070, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina, aqui representada por seu Presidente, doravante deno-
minado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado os MUNICÍPIOS de: APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 79.373.767/0001-16, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito; 
ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin Constant, nº 221, na 
cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito; BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.102.780/0001-08, com sede à Rua Celso Ramos, nº 1.168, na cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito; 
BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 66, na cidade 
de Botuverá, neste Estado, representado por seu Prefeito; DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
79.373.775/0001-62, com sede à Rua Brasília, nº 2, neste Estado, representado por seu Prefeito; ILHOTA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.301/0001-53, com sede na Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro, na cidade de Ilhota, neste Estado, repre-
sentado por seu Prefeito; INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 126, na cidade de Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito; LUIZ ALVES, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.319/0001-55, com sede na Rua Erich Gielow, nº 35, na cidade de Luiz Alves, neste Estado, representado 
por seu Prefeito; MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 
de Novembro, nº 2765, na cidade de Massaranduba, neste Estado, representado por seu Prefeito; POMERODE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede à Rua XV de Novembro, nº 525, na cidade de Pomerode, neste Estado, 
representado por seu Prefeito; RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com 
sede à Rua Nereu Ramos, nº 2.055, na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito; RODEIO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede à Rua Barão do Rio Branco, nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste 
Estado, representado por seu Prefeito; e TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, com sede 
na Avenida Getúlio Vargas, nº 700, na cidade de Timbó, neste Estado, representado por seu Prefeito, doravante denominados simplesmen-
te CONSORCIADOS, fundamentados na Lei Federal nº 11.107/05 e seu Decreto regulamentador nº 6.017/07, no Protocolo de Intenções 
ratificado pelos Municípios, no Contrato de Consórcio Público e no Estatuto do CIMVI, bem como considerando a proposta de Orçamento 
para o exercício de 2021, aprovada na 41ª Assembleia Geral Ordinária de 28 de julho de 2020 e na 42ª Assembleia Geral Ordinária de 11 
de dezembro de 2020, tem justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto disciplinar o rateio dos recursos necessários à manutenção da gestão associada dos serviços 
públicos de Gestão Ambiental no licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto local, 
bem como no desenvolvimento, articulação e implementação de ações e projetos de educação ambiental, de conservação e preservação 
do meio ambiente, de uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais, na produção agrícola e no 
desenvolvimento urbano e industrial dos CONSORCIADOS, pelo CONSÓRCIO no exercício fiscal de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A gestão associada dos serviços públicos de Gestão Ambiental no licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização am-
biental das atividades de impacto local e demais atividade estabelecidas no item 1.1 da Cláusula Primeira será executada de forma parcial 
pelo CONSÓRCIO, consistindo na elaboração de estudos, pareceres, ações, programas e projetos, com vistas ao assessoramento técnico/
jurídico, planejamento integrado, controle e/ou execução de atividades do órgão ambiental local.

2.2. Para a consecução da gestão associada tratada neste instrumento, os CONSORCIADOS transferem ao CONSÓRCIO o exercício parcial 
das competências de planejamento, de gestão ou execução dos serviços públicos, praticando os demais atos de sua competência e/ou 
necessidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE RATEIO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS, para a gestão associada na área objeto, se dará pelo seguinte critério: a) 35% (trinta 
e cinco por cento) – rateio igualitário por município; e b) 65% (sessenta e cinco por cento) – rateio por proporção populacional IBGE (Censo 
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2016).

3.2. O valor correspondente a cada CONSORCIADO será dividido em 12 (doze) parcelas iguais, a serem repassadas até o 15º (décimo quin-
to) dia de cada mês, de janeiro a dezembro de 2021, sob a forma de depósito em conta corrente de titularidade do CONSÓRCIO, no Banco 
do Brasil, Agência nº 0629-7, conta corrente nº 201.309-6, que fornecerá o recibo correspondente datado no dia do depósito. A fim de faci-
litar o gerenciamento dos repasses pelas partes, fica definido que até o dia 10 (dez) do mês de janeiro de 2021, o CONSÓRCIO enviará aos 
CONSORCIADOS boletos com vencimento para o dia 15 (quinze) de todo mês, ficando a critério do município o pagamento por depósito ou 
boleto, sendo que se o(s) CONSORCIADOS escolherem o método por depósito deverão informar tal circunstância para o e-mail administra-
ção@cimvi.sc.gov.br acompanhada de planilha contendo as formas de repasses, caso estas divergirem da forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PRAZO DE TRANSFERÊNCIA

4.1. Para consecução do objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2021 o valor total de R$ 1.940.724,00 (um milhão, 
novecentos e quarenta mil e setecentos e vinte e quatro reais), compreendendo a previsão necessária para a manutenção das atividades 
contempladas no item 2.1 da Cláusula Segunda.

4.2. O rateio do valor total entre os CONSORCIADOS, observado o critério de que trata a Claúsula 3.1 do presente instrumento, resulta nos 
seguintes valores, em reais:

Município Valor Mensal (R$)
Valor Anual (R$)
Modalidade de Despesa Valor Total

Apiúna
Janeiro a Novembro: R$ 8.882,35

Dezembro: R$ 8.882,31

3190 46.134,33
106.588,163390 50.018,65

4490 10.435,18

Ascurra
Janeiro a Novembro: R$ 7.752,48

Dezembro: R$ 7.752,45

3190 40.265,90
93.029,733390 43.656,08

4490 9.107,75

Benedito Novo
Janeiro a Novembro: R$ 9.257,82

Dezembro: R$ 9.257,73

3190 48.084,49
111.093,753390 52.132,99

4490 10.876,27

Botuverá
Janeiro a Novembro: R$ 6.534,06

Dezembro: R$ 6.534,05

3190 33.937,46
78.408,713390 36.794,87

4490 7.676,38

Doutor Pedrinho
Janeiro a Novembro: R$ 6.086,11

Dezembro: R$ 6.086,06

3190 31.610,85
73.033,273390 34.272,34

4490 7.150,08

Ilhota
Janeiro a Novembro: R$ 10.290,45

Dezembro: R$ 10.290,47

3190 53.447,97
123.485,423390 57.948,03

4490 12.089,42

Indaial
Janeiro a Novembro: R$32.568,36

Dezembro: R$ 32.568,42

3190 169.158,11
390.820,383390 183.400,37

4490 38.261,90

Luiz Alves
Janeiro a Novembro: R$ 9.633,27

Dezembro: R$ 9.633,36

3190 50.034,65
115.599,333390 54.247,33

4490 11.317,35

Massaranduba
Janeiro a Novembro: R$ 11.403,39

Dezembro: R$ 11.403,42

3190 59.228,54
136.840,713390 64.215,27

4490 13.396,90

Pomerode
Janeiro a Novembro: R$ 18.140,07

Dezembro: R$ 18.140,06

3190 94.218,35
217.680,833390 102.151,13

4490 21.311,35

Rio dos Cedros
Janeiro a Novembro: R$ 9.256,95

Dezembro: R$ 9.256,87

3190 48.080,00
111.083,323390 52.128,10

4490 10.875,22

Rodeio
Janeiro a Novembro: R$ 9.317,27

Dezembro: R$ 9.317,38

3190 48.393,40
111.807,353390 52.467,86

4490 10.946,09

Timbó Janeiro a Dezembro: R$22.604,42
3190 117.405,95

271.253,043390 127.290,98
4490 26.556,11

Total R$ 1.940.724,00

4.3. Os depósitos em conta corrente, ou o pagamento dos boletos, dos valores mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 15 
(quinze) de cada mês, de janeiro a dezembro de 2021.

mailto:administração@cimvi.sc.gov.br
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4.4. Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste instrumento fica condicionado a aprovação em Assembleia, 
e deverão ser objeto de termo aditivo ao contrato de rateio.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

5.1. O presente Contrato de Rateio terá início de vigência e execução em 01 de janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CONTABILIZAÇÃO

6.1. As despesas decorrentes da transferência financeira prevista no presente contrato de rateio correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias constantes do orçamento de cada CONSORCIADO, vigentes para o exercício financeiro de 2021.

6.2. Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CONSÓRCIO serão incorporados como receita orçamentária deste, conforme 
estimado em seu Orçamento-Programa Anual 2021.

6.3. Na eventualidade de não observância dos prazos para repasse pelos CONSORCIADOS estes deverão inscrever no seu passivo perma-
nente os valores a serem repassados, cabendo ao CONSÓRCIO contabilizar tais valores em seu ativo permanente.

6.4. As despesas para custeio das atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO no âmbito da gestão associada de que trata este instrumento, 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.009 Licenciamento Ambiental

0018.0542.0013.1006 Gestão de Licenciamento Ambiental

31900000 Aplicações Diretas

33900000 Aplicações Diretas

44900000 Aplicações Diretas

1000921 Rec. Ord. 2021 - Rateio Lic. Ambiental CIMVI

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Sem prejuízo das atribuições dispostas nas demais cláusulas, fica desde já o CONSÓRCIO responsável por:
▪ promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os serviços necessários para o cumprimento das 
finalidades deste instrumento;
▪ contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta 
corrente pelos CONSORCIADOS;
▪ aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção das finalidades previstas neste instrumento;
▪ facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente instrumento;
▪ fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando contas na forma da Lei.

7.2. Além das demais obrigações e responsabilidades constantes da Legislação, deste instrumento, do Estatuto do CIMVI e do Contrato de 
Consórcio Público, ficam os CONSORCIADOS desde já responsáveis por:
▪ efetuar o pagamento mensal de sua cota de rateio, nos termos estipulados na cláusula terceira;
▪ inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de não observância dos prazos fixados para repas-
se, assegurando o pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito;
▪ fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1. Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura possam ser apresentados, a parte que 
infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá no pagamento 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte será notificada antes da aplicação da 
penalidade e terá até 3 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará 
na cobrança da penalidade.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 11.107/05, regulamento e demais 
instrumentos legais aplicáveis.

9.2. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de 
direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para 
regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida 
na cláusula anterior.
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9.3. A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o 
CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

9.4. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101/2000, o CONSÓRCIO deve fornecer as infor-
mações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as receitas e despesas realizadas, de 
forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades 
ou projetos atendidos.

9.5. Os CONSORCIADOS autorizam a transferência de eventuais sobras decorrentes do presente contrato de rateio, mediante deliberação 
da Assembleia Geral do CIMVI (registrada em ata que deverá ser publicada nos meios oficiais), realizada anualmente no mês de dezembro, 
no sentido de que as mesmas não serão devolvidas aos CONSORCIADOS, mas que permanecerão no caixa do CONSÓRCIO para utilização 
em sua respectiva área de atuação no(s) exercício(s) seguinte(s

9.5.1. Os recursos não utilizados (sobras de recursos do presente contrato de rateio), de que trata a cláusula anterior, serão objeto de reso-
lução específica do Presidente do CIMVI, para viabilizar a abertura dos respectivos créditos adicionais ao orçamento vigente, não havendo 
necessidade de formalização de contrato de transferência de sobras.

9.5.2. As sobras de que tratam as cláusulas anteriores deverão manter seu caráter vinculado às atividades originariamente autorizadas no 
contrato de rateio, devendo ser utilizadas em sua respectiva área de atuação, conforme disposições do presente instrumento. Todos os 
critérios de rateio, desdobramento por modalidade de despesa e todas as demais cláusulas do presente instrumento deverão ser igualmen-
te cumpridas em exercícios posteriores, não podendo ser modificadas em hipótese alguma após o encerramento da vigência do presente, 
tendo caráter vinculado e definitivo para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó – SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciado a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 14 (quatorze) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo qualificadas.

Timbó - SC, 11 de dezembro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Presidente

MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC
JOSÉ GERSON GONÇALVES – Prefeito

MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI - Prefeito

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC
JOSÉ LUIZ COLOMBI - Prefeito

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
SIMONI MERCIA MESCH NONES - Prefeita

MUNICÍPIO DE ILHOTA/SC
ERICO DE OLIVEIRA - Prefeito

MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC
ANDRÉ LUIZ MOSER – Prefeito

MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES/SC
MARCOS PEDRO VEBER – Prefeito

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA/SC
ARMINDO SESAR TASSI - Prefeito

MUNICÍPIO DE POMERODE/SC
ERCIO KRIEK - Prefeito

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC
MARILDO DOMINGOS FELIPPI – Prefeito

MUNICÍPIO DE RODEIO/SC
PAULO ROBERTO WEISS - Prefeito

MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
JORGE AUGUSTO KRÜGER - Prefeito

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI
CPF nº 016.637.969-71

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721 - Visto

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica
OAB/SC 48.380 - Visto
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CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/02 - EXERCÍCIO 2021 - GESTÃO DE RECURSOS NATURAIS
Publicação Nº 2771930

CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/02 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
APROVADO E ASSINADO NA 42ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIMVI
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, E OS MUNICÍPIOS 
DE APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, DOUTOR PEDRINHO, INDAIAL, MASSARANDUBA, POMERODE, RIO DOS CEDROS, RODEIO E 
TIMBÓ, OBJETIVANDO O RATEIO DE RECURSOS PARA A GESTÃO AMBIENTAL NA PROMOÇÃO DO USO RACIONAL DOS RECURSOS NATU-
RAIS (EXTRAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS PARA USO EM OBRAS PÚBLICAS) NO EXERCÍCIO DE 2021.

Pelo presente contrato de rateio, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de 
direito público, na forma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob n° 03.111.139/0001-09, com sede 
na Rua Tupiniquim, n° 1.070, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina, aqui representada por seu Presidente, doravante deno-
minado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado os MUNICÍPIOS de: APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 79.373.767/0001-16, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito; 
ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin Constant, nº 221, na 
cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito; BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.102.780/0001-08, com sede à Rua Celso Ramos, nº 1.168, na cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito; 
DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com sede à Rua Brasília, nº 2, neste 
Estado, representado por seu Prefeito; INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.798/0001-00, com sede 
na Avenida Getúlio Vargas, nº 126, na cidade de Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito; MASSARANDUBA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, nº 2765, na cidade de Massaranduba, 
neste Estado, representado por seu Prefeito; POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, 
com sede à Rua XV de Novembro, nº 525, na cidade de Pomerode, neste Estado, representado por seu Prefeito; RIO DOS CEDROS, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede à Rua Nereu Ramos, nº 2.055, na cidade de Rio dos Ce-
dros, neste Estado, representado por seu Prefeito; RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, 
com sede à Rua Barão do Rio Branco, nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito; e TIMBÓ, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 700, na cidade de Timbó, neste 
Estado, representado por seu Prefeito, doravante denominados simplesmente CONSORCIADOS, fundamentados na Lei Federal nº 11.107/05 
e seu Decreto regulamentador nº 6.017/07, no Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, no Contrato de Consórcio Público e no 
Estatuto do CIMVI, bem como considerando a proposta de Orçamento para o exercício de 2021, aprovada na 41ª Assembleia Geral Ordinária 
de 28 de julho de 2020 e na 42ª Assembleia Geral Ordinária de 11 de dezembro de 2020, tem justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto disciplinar o rateio dos recursos necessários à manutenção da gestão associada dos serviços 
públicos de Gestão Ambiental na promoção do uso racional dos recursos naturais (extração de substâncias minerais para uso em obras 
públicas) do CONSÓRCIO no exercício fiscal de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A gestão associada dos serviços públicos de Gestão Ambiental na promoção do uso racional dos recursos naturais (extração de subs-
tâncias minerais para uso em obras públicas) será executada de forma parcial pelo CONSÓRCIO, consistindo na elaboração de estudos e 
projetos, com vistas ao planejamento, controle, autorização, licenciamento, acompanhamento, regularização e execução de atividades para 
extração de jazidas minerais, potencialmente degradadoras do meio ambiente.

2.2. Para a consecução da gestão associada tratada neste instrumento, os CONSORCIADOS transferem ao CONSÓRCIO o exercício parcial 
das competências de planejamento, de gestão ou execução dos serviços públicos, praticando os demais atos de sua competência e/ou 
necessidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE RATEIO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS, para a gestão associada na área objeto, se dará pelo critério da proporção populacional 
IBGE (Censo 2016).

3.2. O valor correspondente a cada CONSORCIADO será dividido em 12 (doze) parcelas iguais, a serem repassadas até o 15º (décimo quin-
to) dia de cada mês, de janeiro a dezembro de 2021, sob a forma de depósito em conta corrente de titularidade do CONSÓRCIO, no Banco 
do Brasil, Agência nº 0629-7, conta corrente nº 201.304-5, que fornecerá o recibo correspondente datado no dia do depósito. A fim de faci-
litar o gerenciamento dos repasses pelas partes, fica definido que até o dia 10 (dez) do mês de janeiro de 2021, o CONSÓRCIO enviará aos 
CONSORCIADOS boletos com vencimento para o dia 15 (quinze) de todo mês, ficando a critério do município o pagamento por depósito ou 
boleto, sendo que se o(s) CONSORCIADOS escolherem o método por depósito deverão informar tal circunstância para o e-mail administra-
ção@cimvi.sc.gov.br acompanhada de planilha contendo as formas de repasses, caso estas divergirem da forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PRAZO DE TRANSFERÊNCIA

4.1. Para consecução do objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2021 o valor total de R$ 82.528,00 (oitenta e dois mil 
e quinhentos e vinte e oito reais), compreendendo a previsão necessária para a manutenção das atividades contempladas no item 2.1 da 
Cláusula Segunda.

mailto:administração@cimvi.sc.gov.br
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4.2. O rateio do valor total entre os CONSORCIADOS, observado o critério de que trata a Cláusula 3.1 do presente instrumento, resulta nos 
seguintes valores, em reais:

Município Valor Mensal (R$)
Valor Anual (R$)

Modalidade de Despesa Valor Total

Apiúna

Janeiro a Novembro: R$ 
339,50

Dezembro: R$ 339,53

3190 0,00

4.074,033390 4.074,03

4490 0,00

Ascurra

Janeiro a Novembro: R$ 
254,78

Dezembro: R$ 254,89

3190 0,00

3.057,473390 3.057,47

4490 0,00

Benedito Novo

Janeiro a Novembro: R$ 
367,65

Dezembro: R$ 367,69

3190 0,00

4.411,843390 4.411,84

4490 0,00

Doutor Pedrinho

Janeiro a Novembro: R$ 
129,85

Dezembro: R$ 129,87

3190 0,00

1.558,223390 1.558,22

4490 0,00

Indaial

Janeiro a Novembro: R$ 
2.115,38

Dezembro: R$ 2.115,40

3190 0,00

25.384,583390 25.384,58

4490 0,00

Massaranduba Janeiro a Dezembro: R$ 
528,52

3190 0,00
6.342,243390 6.342,24

4490 0,00

Pomerode

Janeiro a Novembro: R$ 
1.033,60

Dezembro: R$ 1.033,70

3190 0,00

12.403,303390 12.403,30

4490 0,00

Rio dos Cedros

Janeiro a Novembro: R$ 
367,58

Dezembro: R$ 367,68

3190 0,00

4.411,063390 4.411,06

4490 0,00

Rodeio

Janeiro a Novembro: R$ 
372,11

Dezembro: R$ 372,13

3190 0,00

4.465,343390 4.465,34

4490 0,00

Timbó

Janeiro a Novembro: R$ 
1.368,32

Dezembro: R$ 1.368,40

3190 0,00

16.419,923390 16.419,92

4490 0,00

Total R$ 82.528,00

4.3. Os depósitos em conta corrente, ou o pagamento dos boletos, dos valores mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 15 
(quinze) de cada mês, de janeiro a dezembro de 2021.

4.4. Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste instrumento fica condicionado a aprovação em Assembleia, 
e deverão ser objeto de termo aditivo ao contrato de rateio.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

5.1. O presente Contrato de Rateio terá início de vigência e execução em 01 de janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CONTABILIZAÇÃO

6.1. As despesas decorrentes da transferência financeira prevista no presente contrato de rateio correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias constantes do orçamento de cada CONSORCIADO, vigentes para o exercício financeiro de 2021.

6.2. Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CONSÓRCIO serão incorporados como receita orçamentária deste, conforme 
estimado em seu Orçamento-Programa Anual 2021.

6.3. Na eventualidade de não observância dos prazos para repasse pelos CONSORCIADOS estes deverão inscrever no seu passivo permanente 
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os valores a serem repassados, cabendo ao CONSÓRCIO contabilizar tais valores em seu ativo permanente.

6.4. As despesas para custeio das atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO no âmbito da gestão associada de que trata este instrumento, 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.004 Gestão Ambiental e de Recursos Naturais

0018.0541.0007.2004 Gestão Ambiental e de Recursos Naturais

33900000 Aplicações Diretas

1001421 Rec. Ord. 2021 - Rateio Rec. Naturais CIMVI

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Sem prejuízo das atribuições dispostas nas demais cláusulas, fica desde já o CONSÓRCIO responsável por:
▪ promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os serviços necessários para o cumprimento das 
finalidades deste instrumento;
▪ contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta 
corrente pelos CONSORCIADOS;
▪ aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção das finalidades previstas neste instrumento;
▪ facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente instrumento;
▪ fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando contas na forma da Lei.

7.2. Além das demais obrigações e responsabilidades constantes da Legislação, deste instrumento, do Estatuto do CIMVI e do Contrato de 
Consórcio Público, ficam os CONSORCIADOS desde já responsáveis por:
▪ efetuar o pagamento mensal de sua cota de rateio, nos termos estipulados na cláusula terceira;
▪ inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de não observância dos prazos fixados para repas-
se, assegurando o pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito;
▪ fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1. Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura possam ser apresentados, a parte que 
infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá no pagamento 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte será notificada antes da aplicação da 
penalidade e terá até 3 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará 
na cobrança da penalidade.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 11.107/05, regulamento e demais 
instrumentos legais aplicáveis.

9.2. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de 
direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para 
regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida 
na cláusula anterior.

9.3. A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o 
CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

9.4. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101/2000, o CONSÓRCIO deve fornecer as infor-
mações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as receitas e despesas realizadas, de 
forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades 
ou projetos atendidos.

9.5. Os CONSORCIADOS autorizam a transferência de eventuais sobras decorrentes do presente contrato de rateio, mediante deliberação 
da Assembleia Geral do CIMVI (registrada em ata que deverá ser publicada nos meios oficiais), realizada anualmente no mês de dezembro, 
no sentido de que as mesmas não serão devolvidas aos CONSORCIADOS, mas que permanecerão no caixa do CONSÓRCIO para utilização 
em sua respectiva área de atuação no(s) exercício(s) seguinte(s).

9.5.1. Os recursos não utilizados (sobras de recursos do presente contrato de rateio), de que trata a cláusula anterior, serão objeto de reso-
lução específica do Presidente do CIMVI, para viabilizar a abertura dos respectivos créditos adicionais ao orçamento vigente, não havendo 
necessidade de formalização de contrato de transferência de sobras.

9.5.2. As sobras de que tratam as cláusulas anteriores deverão manter seu caráter vinculado às atividades originariamente autorizadas no 
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contrato de rateio, devendo ser utilizadas em sua respectiva área de atuação, conforme disposições do presente instrumento. Todos os 
critérios de rateio, desdobramento por modalidade de despesa e todas as demais cláusulas do presente instrumento deverão ser igualmen-
te cumpridas em exercícios posteriores, não podendo ser modificadas em hipótese alguma após o encerramento da vigência do presente, 
tendo caráter vinculado e definitivo para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó – SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciado a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 11 (onze) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo qualificadas.

Timbó - SC, 11 de dezembro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Presidente

MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC
JOSÉ GERSON GONÇALVES – Prefeito

MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI - Prefeito

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
SIMONI MERCIA MESCH NONES - Prefeita

MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC
ANDRÉ LUIZ MOSER – Prefeito

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA/SC
ARMINDO SESAR TASSI - Prefeito

MUNICÍPIO DE POMERODE/SC
ERCIO KRIEK - Prefeito

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC
MARILDO DOMINGOS FELIPPI – Prefeito

MUNICÍPIO DE RODEIO
PAULO ROBERTO WEISS - Prefeito

MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
JORGE AUGUSTO KRÜGER - Prefeito

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI
CPF nº 016.637.969-71

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721 - Visto

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica
OAB/SC 48.380 - Visto

CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/03 - EXERCÍCIO 2021 - GESTÃO DE TURISMO
Publicação Nº 2771931

CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/03 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
APROVADO E ASSINADO NA 42ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIMVI

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, E OS MUNICÍPIOS 
DE APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, BOTUVERÁ, DOUTOR PEDRINHO, GUABIRUBA, INDAIAL, LUIZ ALVES, POMERODE, RIO DOS 
CEDROS, RODEIO E TIMBÓ, OBJETIVANDO O RATEIO DE RECURSOS PARA A GESTÃO DE TURISMO NO EXERCÍCIO DE 2021.

Pelo presente contrato de rateio, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de 
direito público, na forma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob n° 03.111.139/0001-09, com sede 
na Rua Tupiniquim, n° 1.070, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina, aqui representada por seu Presidente, doravante deno-
minado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado os MUNICÍPIOS de: APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 79.373.767/0001-16, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito; 
ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin Constant, nº 221, na 
cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito; BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.102.780/0001-08, com sede à Rua Celso Ramos, nº 1.168, na cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito; 
BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 66, na cidade 
de Botuverá, neste Estado, representado por seu Prefeito; DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
79.373.775/0001-62, com sede à Rua Brasília, nº 2, neste Estado, representado por seu Prefeito; GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, nº 344, na cidade de Guabiruba, neste Estado, representa-
do por seu Prefeito; INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 126, na cidade de Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito; LUIZ ALVES, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
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no CNPJ sob nº 83.102.319/0001-55, com sede na Rua Erich Gielow, nº 35, na cidade de Luiz Alves, neste Estado, representado por seu 
Prefeito; POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede à Rua XV de Novembro, nº 
525, na cidade de Pomerode, neste Estado, representado por seu Prefeito; RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede à Rua Nereu Ramos, nº 2.055, na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por 
seu Prefeito; RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede à Rua Barão do Rio Branco, 
nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito; e TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 700, na cidade de Timbó, neste Estado, representado por seu Pre-
feito, doravante denominados simplesmente CONSORCIADOS, fundamentados na Lei Federal nº 11.107/05 e seu Decreto regulamentador 
nº 6.017/07, no Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, no Contrato de Consórcio Público e no Estatuto do CIMVI, bem como 
considerando a proposta de Orçamento para o exercício de 2021, aprovada na 41ª Assembleia Geral Ordinária de 28 de julho de 2020 e na 
42ª Assembleia Geral Ordinária de 11 de dezembro de 2020, tem justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto disciplinar o rateio dos recursos necessários à manutenção da gestão associada dos serviços 
públicos de Gestão de Turismo do CONSÓRCIO no exercício fiscal de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A gestão associada dos serviços públicos de Gestão de Turismo será executada de forma parcial pelo CONSÓRCIO, consistindo na 
elaboração de estudos e projetos, com vistas ao planejamento, controle, regularização e execução de atividades concernentes ao turismo.

2.2. Para a consecução da gestão associada tratada neste instrumento, os CONSORCIADOS transferem ao CONSÓRCIO o exercício parcial 
das competências de planejamento, de gestão ou execução dos serviços públicos, praticando os demais atos de sua competência e/ou 
necessidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE RATEIO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS, para a gestão associada na área objeto, se dará pelo seguinte critério: a) 70% (setenta 
por cento) – rateio igualitário por município; e b) 30% (trinta por cento) – rateio por proporção populacional IBGE (Censo 2016).

3.2. O valor correspondente a cada CONSORCIADO será dividido em 12 (doze) parcelas iguais, a serem repassadas até o 15º (décimo quin-
to) dia de cada mês, de janeiro a dezembro de 2021, sob a forma de depósito em conta corrente de titularidade do CONSÓRCIO, no Banco 
do Brasil, Agência nº 0629-7, conta corrente nº 201.303-7, que fornecerá o recibo correspondente datado no dia do depósito. A fim de faci-
litar o gerenciamento dos repasses pelas partes, fica definido que até o dia 10 (dez) do mês de janeiro de 2021, o CONSÓRCIO enviará aos 
CONSORCIADOS boletos com vencimento para o dia 15 (quinze) de todo mês, ficando a critério do município o pagamento por depósito ou 
boleto, sendo que se o(s) CONSORCIADOS escolherem o método por depósito deverão informar tal circunstância para o e-mail administra-
ção@cimvi.sc.gov.br acompanhada de planilha contendo as formas de repasses, caso estas divergirem da forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PRAZO DE TRANSFERÊNCIA

4.1. Para consecução do objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2021 o valor total de R$ 665.000,00 (seiscentos e ses-
senta e cinco mil reais), compreendendo a previsão necessária para a manutenção das atividades contempladas no item 2.1 da Cláusula 
Segunda.

4.2. O rateio do valor total entre os CONSORCIADOS, observado o critério de que trata a Cláusula 3.1 do presente instrumento, resulta nos 
seguintes valores, em reais:

Município Valor Mensal (R$)
Valor Anual (R$)

Modalidade de Despesa Valor Total

Apiúna Janeiro a Dezembro: R$ 3.972,41
3190 13.619,69

47.668,923390 33.690,82
4490 358,41

Ascurra
Janeiro a Novembro: R$ 3.787,83

Dezembro: R$ 3.787,74

3190 12.986,82
45.453,873390 32.125,29

4490 341,76

Benedito Novo
Janeiro a Novembro: R$ 4.033,75

Dezembro: R$ 4.033,76

3190 13.830,00

48.405,013390 34.211,06

4490 363,95

Botuverá
Janeiro a Novembro: R$ 3.588,76

Dezembro: R$ 3.588,85

3190 12.304,35

43.065,213390 30.437,06

4490 323,80

mailto:administração@cimvi.sc.gov.br
mailto:administração@cimvi.sc.gov.br
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Doutor Pedrinho
Janeiro a Novembro: R$ 3.515,58

Dezembro: R$ 3.515,65

3190 12.053,44

42.187,033390 29.816,39

4490 317,20

Guabiruba
Janeiro a Novembro: R$ 4.805,08

Dezembro: R$ 4.805,06

3190 16.474,55

57.660,943390 40.752,84

4490 433,55

Indaial
Janeiro a Novembro: R$ 7.842,03

Dezembro: R$ 7.841,99

3190 26.886,95

94.104,323390 66.509,82

4490 707,55

Luiz Alves
Janeiro a Novembro: R$ 4.095,10

Dezembro: R$ 4.094,99

3190 14.040,31

49.141,093390 34.731,30

4490 369,48

Pomerode
Janeiro a Novembro: R$ 5.484,86

Dezembro: R$ 5.484,82

3190 18.805,22

65.818,283390 46.518,19

4490 494,87

Rio dos Cedros
Janeiro a Novembro: R$ 4.033,61

Dezembro: R$ 4.033,59

3190 13.829,52

48.403,303390 34.209,85

4490 363,93

Rodeio
Janeiro a Novembro: R$ 4.043,47

Dezembro: R$ 4.043,41

3190 13.863,31

48.521,583390 34.293,45

4490 364,82

Timbó
Janeiro a Novembro: R$ 6.214,20

Dezembro: R$ 6.214,25

3190 21.305,84

74.570,453390 52.703,93

4490 560,68

Total R$ 665.000,00

4.3. Os depósitos em conta corrente, ou o pagamento dos boletos, dos valores mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 15 
(quinze) de cada mês, de janeiro a dezembro de 2021.

4.4. Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste instrumento fica condicionado a aprovação em Assembleia, 
e deverão ser objeto de termo aditivo ao contrato de rateio.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

5.1. O presente Contrato de Rateio terá início de vigência e execução em 01 de janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CONTABILIZAÇÃO

6.1. As despesas decorrentes da transferência financeira prevista no presente contrato de rateio correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias constantes do orçamento de cada CONSORCIADO, vigentes para o exercício financeiro de 2021.

6.2. Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CONSÓRCIO serão incorporados como receita orçamentária deste, conforme 
estimado em seu Orçamento-Programa Anual 2021.

6.3. Na eventualidade de não observância dos prazos para repasse pelos CONSORCIADOS estes deverão inscrever no seu passivo perma-
nente os valores a serem repassados, cabendo ao CONSÓRCIO contabilizar tais valores em seu ativo permanente.

6.4. As despesas para custeio das atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO no âmbito da gestão associada de que trata este instrumento, 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Código Dotação Descrição

03 CIMVI
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03.003 Gestão de Turismo

2003 Gestão de Turismo

31900000 Aplicações Diretas

33900000 Aplicações Diretas

44900000 Aplicações Diretas

1001321 Rec. Ord. 2021 - Rateio Turismo CIMVI

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Sem prejuízo das atribuições dispostas nas demais cláusulas, fica desde já o CONSÓRCIO responsável por:
▪ promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os serviços necessários para o cumprimento das 
finalidades deste instrumento;
▪ contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta 
corrente pelos CONSORCIADOS;
▪ aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção das finalidades previstas neste instrumento;
▪ facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente instrumento;
▪ fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando contas na forma da Lei.

7.2. Além das demais obrigações e responsabilidades constantes da Legislação, deste instrumento, do Estatuto do CIMVI e do Contrato de 
Consórcio Público, ficam os CONSORCIADOS desde já responsáveis por:
▪ efetuar o pagamento mensal de sua cota de rateio, nos termos estipulados na cláusula terceira;
▪ inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de não observância dos prazos fixados para repas-
se, assegurando o pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito;
▪ fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1. Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura possam ser apresentados, a parte que 
infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá no pagamento 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte será notificada antes da aplicação da 
penalidade e terá até 3 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará 
na cobrança da penalidade.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 11.107/05, regulamento e demais 
instrumentos legais aplicáveis.

9.2. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de 
direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para 
regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida 
na cláusula anterior.

9.3. A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o 
CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

9.4. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101/2000, o CONSÓRCIO deve fornecer as infor-
mações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as receitas e despesas realizadas, de 
forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades 
ou projetos atendidos.

9.5. Os CONSORCIADOS autorizam a transferência de eventuais sobras decorrentes do presente contrato de rateio, mediante deliberação 
da Assembleia Geral do CIMVI (registrada em ata que deverá ser publicada nos meios oficiais), realizada anualmente no mês de dezembro, 
no sentido de que as mesmas não serão devolvidas aos CONSORCIADOS, mas que permanecerão no caixa do CONSÓRCIO para utilização 
em sua respectiva área de atuação no(s) exercício(s) seguinte(s

9.5.1. Os recursos não utilizados (sobras de recursos do presente contrato de rateio), de que trata a cláusula anterior, serão objeto de reso-
lução específica do Presidente do CIMVI, para viabilizar a abertura dos respectivos créditos adicionais ao orçamento vigente, não havendo 
necessidade de formalização de contrato de transferência de sobras.

9.5.2. As sobras de que tratam as cláusulas anteriores deverão manter seu caráter vinculado às atividades originariamente autorizadas no 
contrato de rateio, devendo ser utilizadas em sua respectiva área de atuação, conforme disposições do presente instrumento. Todos os 
critérios de rateio, desdobramento por modalidade de despesa e todas as demais cláusulas do presente instrumento deverão ser igualmen-
te cumpridas em exercícios posteriores, não podendo ser modificadas em hipótese alguma após o encerramento da vigência do presente, 
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tendo caráter vinculado e definitivo para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó – SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciado a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 13 (treze) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo qualificadas.

Timbó - SC, 11 de dezembro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Presidente

MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC
JOSÉ GERSON GONÇALVES – Prefeito

MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI - Prefeito

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC
JOSÉ LUIZ COLOMBI - Prefeito

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
SIMONI MERCIA MESCH NONES - Prefeita

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA/SC
MATIAS KOHLER - Prefeito

MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC
ANDRÉ LUIZ MOSER – Prefeito

MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES/SC
MARCOS PEDRO VEBER – Prefeito

MUNICÍPIO DE POMERODE/SC
ERCIO KRIEK - Prefeito

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC
MARILDO DOMINGOS FELIPPI – Prefeito

MUNICÍPIO DE RODEIO/SC
PAULO ROBERTO WEISS - Prefeito

MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
JORGE AUGUSTO KRÜGER - Prefeito

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI
CPF nº 016.637.969-71

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721 - Visto

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica
OAB/SC 48.380 - Visto

CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/04 - EXERCÍCIO 2021 - GESTÃO DE CULTURA
Publicação Nº 2771932

CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/04 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
APROVADO E ASSINADO NA 42ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIMVI
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, E OS MUNICÍ-
PIOS DE APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, BOTUVERÁ, DOUTOR PEDRINHO, GUABIRUBA, INDAIAL, POMERODE, RIO DOS CEDROS, 
RODEIO E TIMBÓ, OBJETIVANDO O RATEIO DE RECURSOS PARA A GESTÃO DE CULTURA NO EXERCÍCIO DE 2021.

Pelo presente contrato de rateio, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de 
direito público, na forma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob n° 03.111.139/0001-09, com sede 
na Rua Tupiniquim, n° 1.070, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina, aqui representada por seu Presidente, doravante deno-
minado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado os MUNICÍPIOS de: APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 79.373.767/0001-16, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito; 
ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin Constant, nº 221, na 
cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito; BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.102.780/0001-08, com sede à Rua Celso Ramos, nº 1.168, na cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito; 
BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 66, na cidade 
de Botuverá, neste Estado, representado por seu Prefeito; DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
79.373.775/0001-62, com sede à Rua Brasília, nº 2, neste Estado, representado por seu Prefeito; GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, nº 344, na cidade de Guabiruba, neste Estado, representa-
do por seu Prefeito; INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 126, na cidade de Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito; POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede à Rua XV de Novembro, nº 525, na cidade de Pomerode, neste Estado, representado por seu 
Prefeito; RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede à Rua Nereu Ramos, 
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nº 2.055, na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito; RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede à Rua Barão do Rio Branco, nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por 
seu Prefeito; e TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 700, na cidade de Timbó, neste Estado, representado por seu Prefeito, doravante denominados simplesmente CONSORCIADOS, funda-
mentados na Lei Federal nº 11.107/05 e seu Decreto regulamentador nº 6.017/07, no Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, 
no Contrato de Consórcio Público e no Estatuto do CIMVI, bem como considerando a proposta de Orçamento para o exercício de 2021, 
aprovada na 41ª Assembleia Geral Ordinária de 28 de julho de 2020 e na 42ª Assembleia Geral Ordinária de 11 de dezembro de 2020, tem 
justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto disciplinar o rateio dos recursos necessários à manutenção da gestão associada dos serviços 
públicos de Gestão de Cultura do CONSÓRCIO no exercício fiscal de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A gestão associada dos serviços públicos de Gestão de Cultura será executada de forma parcial pelo CONSÓRCIO, consistindo na 
elaboração de estudos e projetos, com vistas ao planejamento, controle, regularização e execução de atividades concernentes à cultura.

2.2. Para a consecução da gestão associada tratada neste instrumento, os CONSORCIADOS transferem ao CONSÓRCIO o exercício parcial 
das competências de planejamento, de gestão ou execução dos serviços públicos, praticando os demais atos de sua competência e/ou 
necessidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE RATEIO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS, para a gestão associada na área objeto, se dará pelo seguinte critério: a) 70% (setenta 
por cento) – rateio igualitário por município; e b) 30% (trinta por cento) – rateio por proporção populacional IBGE (Censo 2016).

3.2. O valor correspondente a cada CONSORCIADO será dividido em 12 (doze) parcelas iguais, a serem repassadas até o 15º (décimo quin-
to) dia de cada mês, de janeiro a dezembro de 2021, sob a forma de depósito em conta corrente de titularidade do CONSÓRCIO, no Banco 
do Brasil, Agência nº 0629-7, conta corrente nº 201.306-1, que fornecerá o recibo correspondente datado no dia do depósito. A fim de faci-
litar o gerenciamento dos repasses pelas partes, fica definido que até o dia 10 (dez) do mês de janeiro de 2021, o CONSÓRCIO enviará aos 
CONSORCIADOS boletos com vencimento para o dia 15 (quinze) de todo mês, ficando a critério do município o pagamento por depósito ou 
boleto, sendo que se o(s) CONSORCIADOS escolherem o método por depósito deverão informar tal circunstância para o e-mail administra-
ção@cimvi.sc.gov.br acompanhada de planilha contendo as formas de repasses, caso estas divergirem da forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PRAZO DE TRANSFERÊNCIA

4.1. Para consecução do objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2020 o valor total de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e 
cinco mil reais), compreendendo a previsão necessária para a manutenção das atividades contempladas no item 2.1 da Cláusula Segunda.

4.2. O rateio do valor total entre os CONSORCIADOS, observado o critério de que trata a cláusula 3.1 do presente instrumento, resulta nos 
seguintes valores, em reais:

Município Valor Mensal (R$)
Valor Anual (R$)

Modalidade de Despesa Valor Total

Apiúna

Janeiro a Novembro: R$
1.003,83

Dezembro: R$ 1.003,85

3190 0,00

12.045,983390 12.045,98

4490 0,00

Ascurra
Janeiro a Novembro: R$ 958,45

Dezembro: R$ 958,49

3190 0,00
11.501,443390 11.501,44

4490 0,00

Benedito Novo
Janeiro a Novembro: R$ 1.018,91

Dezembro: R$ 1.018,93

3190 0,00
12.226,943390 12.226,94

4490 0,00

Botuverá
Janeiro a Novembro: R$ 909,52

Dezembro: R$ 909,51

3190 0,00
10.914,233390 10.914,23

4490 0,00

Doutor Pedrinho
Janeiro a Novembro: R$ 891,53

Dezembro: R$ 891,52

3190 0,00
10.698,353390 10.698,35

4490 0,00

Guabiruba
Janeiro a Novembro: R$ 1.208,53

Dezembro: R$ 1.208,55

3190 0,00
14.502,383390 14.502,38

4490 0,00

mailto:administração@cimvi.sc.gov.br
mailto:administração@cimvi.sc.gov.br
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Indaial
Janeiro a Novembro: R$ 1.955,12

Dezembro: R$ 1.955,15

3190 0,00
23.461,473390 23.461,47

4490 0,00

Pomerode
Janeiro a Novembro: R$ 1.375,65

Dezembro: R$ 1.375,60

3190 0,00
16.507,753390 16.507,75

4490 0,00

Rio dos Cedros
Janeiro a Novembro: R$ 1.018,88

Dezembro: R$ 1.018,84

3190 0,00
12.226,523390 12.226,52

4490 0,00

Rodeio Janeiro a Dezembro: R$ 1.021,30
3190 0,00

12.255,603390 12.255,60
4490 0,00

Timbó
Janeiro a Novembro: R$ 1.554,95

Dezembro: R$ 1.554,89

3190 0,00
18.659,343390 18.659,34

4490 0,00
Total R$ 155.000,00

4.3. Os depósitos em conta corrente, ou o pagamento dos boletos, dos valores mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 15 
(quinze) de cada mês, de janeiro a dezembro de 2021.

4.4. Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste instrumento fica condicionado a aprovação em Assembleia, 
e deverão ser objeto de termo aditivo ao contrato de rateio.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

5.1. O presente Contrato de Rateio terá início de vigência e execução em 01 de janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CONTABILIZAÇÃO

6.1. As despesas decorrentes da transferência financeira prevista no presente contrato de rateio correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias constantes do orçamento de cada CONSORCIADO, vigentes para o exercício financeiro de 2021.

6.2. Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CONSÓRCIO serão incorporados como receita orçamentária deste, conforme 
estimado em seu Orçamento-Programa Anual 2021.

6.3. Na eventualidade de não observância dos prazos para repasse pelos CONSORCIADOS estes deverão inscrever no seu passivo perma-
nente os valores a serem repassados, cabendo ao CONSÓRCIO contabilizar tais valores em seu ativo permanente.

6.4. As despesas para custeio das atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO no âmbito da gestão associada de que trata este instrumento, 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.006 Gestão de Cultura

0013.0392.0005.2006 Gestão de Cultura

33900000 Aplicações Diretas

1001621 Rec. Ord. 2021 - Rateio Cultura CIMVI

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Sem prejuízo das atribuições dispostas nas demais cláusulas, fica desde já o CONSÓRCIO responsável por:
▪ promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os serviços necessários para o cumprimento das 
finalidades deste instrumento;
▪ contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta 
corrente pelos CONSORCIADOS;
▪ aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção das finalidades previstas neste instrumento;
▪ facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente instrumento;
▪ fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando contas na forma da Lei.

7.2. Além das demais obrigações e responsabilidades constantes da Legislação, deste instrumento, do Estatuto do CIMVI e do Contrato de 
Consórcio Público, ficam os CONSORCIADOS desde já responsáveis por:
▪ efetuar o pagamento mensal de sua cota de rateio, nos termos estipulados na cláusula terceira;
▪ inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de não observância dos prazos fixados para repas-
se, assegurando o pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito;
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▪ fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1. Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura possam ser apresentados, a parte que 
infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá no pagamento 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte será notificada antes da aplicação da 
penalidade e terá até 3 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará 
na cobrança da penalidade.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 11.107/05, regulamento e demais 
instrumentos legais aplicáveis.

9.2. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de 
direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para 
regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida 
na cláusula anterior.

9.3. A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o 
CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

9.4. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101/2000, o CONSÓRCIO deve fornecer as infor-
mações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as receitas e despesas realizadas, de 
forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades 
ou projetos atendidos.

9.5. Os CONSORCIADOS autorizam a transferência de eventuais sobras decorrentes do presente contrato de rateio, mediante deliberação 
da Assembleia Geral do CIMVI (registrada em ata que deverá ser publicada nos meios oficiais), realizada anualmente no mês de dezembro, 
no sentido de que as mesmas não serão devolvidas aos CONSORCIADOS, mas que permanecerão no caixa do CONSÓRCIO para utilização 
em sua respectiva área de atuação no(s) exercício(s) seguinte(s

9.5.1. Os recursos não utilizados (sobras de recursos do presente contrato de rateio), de que trata a cláusula anterior, serão objeto de reso-
lução específica do Presidente do CIMVI, para viabilizar a abertura dos respectivos créditos adicionais ao orçamento vigente, não havendo 
necessidade de formalização de contrato de transferência de sobras.

9.5.2. As sobras de que tratam as cláusulas anteriores deverão manter seu caráter vinculado às atividades originariamente autorizadas no 
contrato de rateio, devendo ser utilizadas em sua respectiva área de atuação, conforme disposições do presente instrumento. Todos os 
critérios de rateio, desdobramento por modalidade de despesa e todas as demais cláusulas do presente instrumento deverão ser igualmen-
te cumpridas em exercícios posteriores, não podendo ser modificadas em hipótese alguma após o encerramento da vigência do presente, 
tendo caráter vinculado e definitivo para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó – SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciado a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 12 (doze) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo qualificadas.

Timbó - SC, 11 de dezembro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Presidente

MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC
JOSÉ GERSON GONÇALVES – Prefeito

MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI - Prefeito

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC
JOSÉ LUIZ COLOMBI - Prefeito

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
SIMONI MERCIA MESCH NONES - Prefeita

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA/SC
MATIAS KOHLER - Prefeito

MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC
ANDRÉ LUIZ MOSER – Prefeito

MUNICÍPIO DE POMERODE/SC
ERCIO KRIEK - Prefeito
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MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC
MARILDO DOMINGOS FELIPPI – Prefeito

MUNICÍPIO DE RODEIO/SC
PAULO ROBERTO WEISS - Prefeito

 MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
JORGE AUGUSTO KRÜGER - Prefeito
 

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI
CPF nº 016.637.969-71

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721 - Visto

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica
OAB/SC 48.380 - Visto

CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/05 - EXERCÍCIO 2021 - GESTÃO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
Publicação Nº 2771933

CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/05 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
APROVADO E ASSINADO NA 42ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIMVI
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, E OS MUNICÍPIOS 
DE BENEDITO NOVO, DOUTOR PEDRINHO, RIO DOS CEDROS E TIMBÓ, OBJETIVANDO O RATEIO DE RECURSOS PARA ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EXERCÍCIO DE 2021.

Pelo presente contrato de rateio, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de 
direito público, na forma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob n° 03.111.139/0001-09, com sede na 
Rua Tupiniquim, n° 1.070, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina, aqui representada por seu Presidente, doravante denominado 
simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado os MUNICÍPIOS de: BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.102.780/0001-08, com sede à Rua Celso Ramos, nº 1.168, na cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito; 
DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com sede à Rua Brasília, nº 2, neste 
Estado, representado por seu Prefeito; RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, 
com sede à Rua Nereu Ramos, nº 2.055, na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito; e TIMBÓ, pessoa jurídi-
ca de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 700, na cidade de Timbó, neste 
Estado, representado por seu Prefeito, doravante denominados simplesmente CONSORCIADOS, fundamentados na Lei Federal nº 11.107/05 
e seu Decreto regulamentador nº 6.017/07, no Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, no Contrato de Consórcio Público e no 
Estatuto do CIMVI, bem como considerando a proposta de Orçamento para o exercício de 2021, aprovada na 41ª Assembleia Geral Ordinária 
de 28 de julho de 2020 e na 42ª Assembleia Geral Ordinária de 11 de dezembro de 2020, tem justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto disciplinar o rateio dos recursos necessários à manutenção da gestão associada dos serviços 
públicos de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes dos CONSORCIADOS, em situação de risco e/ou vulnerabilidade, de forma 
parcial pelo CONSÓRCIO, em unidade de abrigo institucional com abrangência regional para Comarca de Timbó, no exercício fiscal de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A gestão associada dos serviços públicos de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes, em situação de risco e/ou vulnera-
bilidade, dos CONSORCIADOS, será executada de forma parcial pelo CONSÓRCIO, consistindo na manutenção da estrutura física de atendi-
mento na Comarca de Timbó, em unidade de abrigo institucional com abrangência regional, operacionalizada por entidade credenciada e/
ou contratada pelo mesmo, atendida a regulamentação competente.

2.2. Para a consecução da gestão associada tratada neste instrumento, os CONSORCIADOS transferem ao CONSÓRCIO o exercício parcial 
das competências de planejamento, de gestão ou execução dos serviços públicos, praticando os demais atos de sua competência e/ou 
necessidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE RATEIO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS, para a gestão associada na área objeto, se dará pelo critério da proporção populacio-
nal – IBGE (Censo 2016).

3.2. O valor correspondente a cada CONSORCIADO será dividido em 12 (doze) parcelas iguais, a serem repassadas até o 15º (décimo quin-
to) dia de cada mês, de janeiro a dezembro de 2020, sob a forma de depósito em conta corrente de titularidade do CONSÓRCIO, no Banco 
do Brasil, Agência nº 0629-7, conta corrente nº 201.310-X, que fornecerá o recibo correspondente datado no dia do depósito. A fim de faci-
litar o gerenciamento dos repasses pelas partes, fica definido que até o dia 10 (dez) do mês de janeiro de 2021, o CONSÓRCIO enviará aos 
CONSORCIADOS boletos com vencimento para o dia 15 (quinze) de todo mês, ficando a critério do município o pagamento por depósito ou 
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boleto, sendo que se o(s) CONSORCIADOS escolherem o método por depósito deverão informar tal circunstância para o e-mail administra-
ção@cimvi.sc.gov.br acompanhada de planilha contendo as formas de repasses, caso estas divergirem da forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PRAZO DE TRANSFERÊNCIA

4.1. Para consecução do objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2021 o valor total de R$ 1.214.400,00 (um milhão e 
duzentos e quatorze mil e quatrocentos reais), compreendendo a previsão necessária para a manutenção das atividades contempladas no 
item 2.1 da Cláusula Segunda.

4.2. O rateio do valor total entre os CONSORCIADOS, observado o critério de que trata a Cláusula 3.1 do presente instrumento, resulta nos 
seguintes valores, em reais:

Município Valor Mensal (R$)
Valor Anual (R$)

Modalidade de Despesa Valor Total

Benedito Novo

Janeiro a Novembro: R$ 
16.658,99

Dezembro: R$ 16.658,99

3190 0,00

199.907,883390 189.912,49

4490 9.995,39

Doutor Pedrinho

Janeiro a Novembro: R$ 
5.883,81

Dezembro: R$ 5.883,81

3190 0,00

70.605,723390 67.075,43

4490 3.530,29

Rio dos Cedros

Janeiro a Novembro: R$ 
16.656,04

Dezembro: R$ 16.656,04

3190 0,00

199.872,483390 189.878,86

4490 9.993,62

Timbó

Janeiro a Novembro: R$ 
62.001,16

Dezembro: R$ 62.001,16

3190 0,00

744.013,923390 706.813,22

4490 37.200,70

Total R$ 1.214.400,00

4.3. Os depósitos em conta corrente, ou o pagamento dos boletos, dos valores mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 15 
(quinze) de cada mês, de janeiro a dezembro de 2021.

4.4. Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste instrumento fica condicionado a aprovação em Assembleia, 
e deverão ser objeto de termo aditivo ao contrato de rateio.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

5.1. O presente Contrato de Rateio terá início de vigência e execução em 01 de janeiro de 2020 e término em 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CONTABILIZAÇÃO

6.1. As despesas decorrentes da transferência financeira prevista no presente contrato de rateio correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias constantes do orçamento de cada CONSORCIADO, vigentes para o exercício financeiro de 2021.

6.2. Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CONSÓRCIO serão incorporados como receita orçamentária deste, conforme 
estimado em seu Orçamento-Programa Anual 2021.

6.3. Na eventualidade de não observância dos prazos para repasse pelos CONSORCIADOS estes deverão inscrever no seu passivo perma-
nente os valores a serem repassados, cabendo ao CONSÓRCIO contabilizar tais valores em seu ativo permanente.

6.4. As despesas para custeio das atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO no âmbito da gestão associada de que trata este instrumento, 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

mailto:administração@cimvi.sc.gov.br
mailto:administração@cimvi.sc.gov.br
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03.008 Assistência Social

0008.0243.0010.2005 Manutenção do Abrigo Institucional

33900000 Aplicações Diretas

44900000 Aplicações Diretas

1000721 Rec. Ord. 2021 - Rateio Acolhimento Institucional CIMVI

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Sem prejuízo das atribuições dispostas nas demais cláusulas, fica desde já o CONSÓRCIO responsável por:
▪ promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os serviços necessários para o cumprimento das 
finalidades deste instrumento;
▪ contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta 
corrente pelos CONSORCIADOS;
▪ aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção das finalidades previstas neste instrumento;
▪ facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente instrumento;
▪ fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando contas na forma da Lei.

7.2. Além das demais obrigações e responsabilidades constantes da Legislação, deste instrumento, do Estatuto do CIMVI e do Contrato de 
Consórcio Público, ficam os CONSORCIADOS desde já responsáveis por:
▪ efetuar o pagamento mensal de sua cota de rateio, nos termos estipulados na cláusula terceira;
▪ inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de não observância dos prazos fixados para repas-
se, assegurando o pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito;
▪ fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1. Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura possam ser apresentados, a parte que 
infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá no pagamento 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte será notificada antes da aplicação da 
penalidade e terá até 3 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará 
na cobrança da penalidade.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 11.107/05, regulamento e demais 
instrumentos legais aplicáveis.

9.2. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de 
direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para 
regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida 
na cláusula anterior.

9.3. A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o 
CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

9.4. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101/2000, o CONSÓRCIO deve fornecer as infor-
mações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as receitas e despesas realizadas, de 
forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades 
ou projetos atendidos.

9.5. Os CONSORCIADOS autorizam a transferência de eventuais sobras decorrentes do presente contrato de rateio, mediante deliberação 
da Assembleia Geral do CIMVI (registrada em ata que deverá ser publicada nos meios oficiais), realizada anualmente no mês de dezembro, 
no sentido de que as mesmas não serão devolvidas aos CONSORCIADOS, mas que permanecerão no caixa do CONSÓRCIO para utilização 
em sua respectiva área de atuação no(s) exercício(s) seguinte(s

9.5.1. Os recursos não utilizados (sobras de recursos do presente contrato de rateio), de que trata a cláusula anterior, serão objeto de reso-
lução específica do Presidente do CIMVI, para viabilizar a abertura dos respectivos créditos adicionais ao orçamento vigente, não havendo 
necessidade de formalização de contrato de transferência de sobras.

9.5.2. As sobras de que tratam as cláusulas anteriores deverão manter seu caráter vinculado às atividades originariamente autorizadas no 
contrato de rateio, devendo ser utilizadas em sua respectiva área de atuação, conforme disposições do presente instrumento. Todos os 
critérios de rateio, desdobramento por modalidade de despesa e todas as demais cláusulas do presente instrumento deverão ser igualmente 
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cumpridas em exercícios posteriores, não podendo ser modificadas em hipótese alguma após o encerramento da vigência do presente, 
tendo caráter vinculado e definitivo para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó – SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciado a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo qualificadas.

Timbó - SC, 11 de dezembro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Presidente

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
SIMONI MERCIA MESCH NONES - Prefeita

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC
MARILDO DOMINGOS FELIPPI – Prefeito

MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
JORGE AUGUSTO KRÜGER - Prefeito

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI
CPF nº 016.637.969-71

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721 - Visto

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica
OAB/SC 48.380 - Visto

CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/06 - EXERCÍCIO 2021 - GESTÃO DE COLETA DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS

Publicação Nº 2771934

CONTRATO DE RATEIO Nº 2020/06 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
APROVADO E ASSINADO NA 42ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIMVI

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, E OS MUNICÍPIOS 
DE APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, BOTUVERÁ, GUABIRUBA, ILHOTA, MASSARANDUBA, POMERODE, RIO DOS CEDROS E RODEIO, 
OBJETIVANDO O RATEIO DE RECURSOS PARA A GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE COLETA DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E 
DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO EXERCÍCIO DE 2021.

Pelo presente contrato de rateio, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de 
direito público, na forma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob n° 03.111.139/0001-09, com sede 
na Rua Tupiniquim, n° 1.070, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina, aqui representada por seu Presidente, doravante deno-
minado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado os MUNICÍPIOS de: APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 79.373.767/0001-16, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito; 
ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin Constant, nº 221, 
na cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito; BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº 83.102.780/0001-08, com sede à Rua Celso Ramos, nº 1.168, na cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu 
Prefeito; BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 
66, na cidade de Botuverá, neste Estado, representado por seu Prefeito; GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, nº 344, na cidade de Guabiruba, neste Estado, representado por seu Prefeito; 
ILHOTA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.301/0001-53, com sede na Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro, 
na cidade de Ilhota, neste Estado, representado por seu Prefeito; MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, nº 2765, na cidade de Massaranduba, neste Estado, representado por seu 
Prefeito; POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede à Rua XV de Novembro, 
nº 525, na cidade de Pomerode, neste Estado, representado por seu Prefeito; RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede à Rua Nereu Ramos, nº 2.055, na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado 
por seu Prefeito; e RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede à Rua Barão do Rio 
Branco, nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito, doravante denominados simplesmente CONSORCIA-
DOS, fundamentados na Lei Federal nº 11.107/05 e seu Decreto regulamentador nº 6.017/07, no Protocolo de Intenções ratificado pelos 
Municípios, no Contrato de Consórcio Público e no Estatuto do CIMVI, bem como considerando a proposta de Orçamento para o exercício 
de 2021, aprovada na 41ª Assembleia Geral Ordinária de 28 de julho de 2020 e na 42ª Assembleia Geral Ordinária de 11 de dezembro de 
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2020, tem justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto disciplinar o rateio dos recursos necessários à manutenção da gestão associada dos serviços 
públicos de Coleta de Resíduos Orgânicos e de Materiais Recicláveis dos CONSORCIADOS, pelo CONSÓRCIO no exercício fiscal de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A gestão associada dos serviços públicos de Coleta de Resíduos Orgânicos e de Materiais Recicláveis será executada de forma parcial 
pelo CONSÓRCIO, consistindo na execução dos serviços de coleta (orgânica e de materiais recicláveis) dentro da circunscrição de cada um 
dos municípios, conforme a adesão de cada ente.

2.2. Para a consecução da gestão associada tratada neste instrumento, os CONSORCIADOS transferem ao CONSÓRCIO o exercício parcial 
das competências de planejamento, de gestão ou execução dos serviços públicos, praticando os demais atos de sua competência e/ou 
necessidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE RATEIO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS, para a gestão associada na área objeto, se dará pelo critério da proporção de toneladas 
geradas por cada município e de acordo com a adesão aos serviços (Coleta de Resíduos Orgânicos e/ou Coleta de Materiais Recicláveis)

3.2. O valor correspondente a cada CONSORCIADO será dividido em 12 (doze) parcelas, a serem repassadas até o 15º (décimo quinto) 
dia de cada mês, de janeiro a dezembro de 2020, sob a forma de depósito em conta corrente de titularidade do CONSÓRCIO, no Banco do 
Brasil, Agência nº 0629-7, conta corrente nº 201.302-9, que fornecerá o recibo correspondente datado no dia do depósito. A fim de facilitar 
o gerenciamento dos repasses pelas partes, fica definido que até o dia 10 (dez) do mês de janeiro de 2021, o CONSÓRCIO enviará aos 
CONSORCIADOS boletos com vencimento para o dia 15 (quinze) de todo mês, ficando a critério do município o pagamento por depósito ou 
boleto, sendo que se o(s) CONSORCIADOS escolherem o método por depósito deverão informar tal circunstância para o e-mail administra-
ção@cimvi.sc.gov.br acompanhada de planilha contendo as formas de repasses, caso estas divergirem da forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PRAZO DE TRANSFERÊNCIA

4.1. Para consecução do objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2021 o valor total de R$ 4.933.134,50 (quatro milhões e 
novecentos e trinta e três mil e cento e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), compreendendo a previsão necessária para a manuten-
ção das atividades contempladas no item 2.1 da Cláusula Segunda.

4.2. O rateio do valor total entre os CONSORCIADOS, observado o critério de que trata a Cláusula 3.1 do presente instrumento, resulta nos 
seguintes valores, em reais:

Município Serviço Aderido Valor Mensal (R$)
Valor Anual (R$)
Modalidade de Despesa Valor Total

Apiúna Coleta de Resíduos 
Orgânicos

Janeiro a Dezembro: R$ 
18.243,68

3190 0,00
218.924,163390 218.924,16

4490 0,00

Ascurra
Coleta de Resíduos Or-
gânicos e de Materiais 
Recicláveis

Janeiro a Novembro: 
R$ 26.777,69

Dezembro: R$ 
26.777,71

3190 0,00

321.332,30
3390 321.332,30

4490 0,00

Benedito Novo Coleta de Materiais 
Recicláveis

Janeiro a Dezembro: R$ 
13.526,06

3190 0,00
162.312,723390 162.312,72

4490 0,00

Botuverá Coleta de Materiais 
Recicláveis

Janeiro a Dezembro: R$ 
6.763,03

3190 0,00
81.156,363390 81.156,36

4490 0,00

Guabiruba
Coleta de Resíduos Or-
gânicos e de Materiais 
Recicláveis

Janeiro a Dezembro: R$ 
110.618,98

3190 0,00
1.327.427,763390 1.327.427,76

4490 0,00

Ilhota
Coleta de Resíduos Or-
gânicos e de Materiais 
Recicláveis

Janeiro a Dezembro: R$ 
64.505,63

3190 0,00
774.067,563390 774.067,56

4490 0,00

Massaranduba
Coleta de Resíduos Or-
gânicos e de Materiais 
Recicláveis

Janeiro a Dezembro: R$ 
47.265,75

3190 0,00
567.189,003390 567.189,00

4490 0,00

mailto:administração@cimvi.sc.gov.br
mailto:administração@cimvi.sc.gov.br
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Pomerode Coleta de Resíduos 
Orgânicos

Janeiro a Dezembro: R$ 
69.087,62

3190 0,00
829.051,443390 829.051,44

4490 0,00

Rio dos Cedros
Coleta de Resíduos Or-
gânicos e de Materiais 
Recicláveis

Janeiro a Dezembro: R$ 
40.780,04

3190 0,00
489.360,483390 489.360,48

4490 0,00

Rodeio Coleta de Materiais 
Recicláveis

Janeiro a Dezembro: R$ 
13.526,06

3190 0,00
162.312,723390 162.312,72

4490 0,00
Total R$ 4.933.134,50

4.2.1 - O Município de Massaranduba contratará os serviços de coleta para parte de seu território. Havendo necessidade de ampliação, os 
valores de que tratam a tabela 1 serão alterados.

4.2.2 – Os campos da Tabela 1 (cláusula 4.2 do presente instrumento) que encontram-se zerados referem-se aos municípios que não ade-
riram àquela categoria de serviço nesta data.

4.2.3 – Havendo manifestação expressa do ente consorciado na adesão ou retirada de algum dos serviços (Coleta de Resíduos Orgânicos 
e/ou Coleta de Materiais Recicláveis), o presente instrumento poderá ser alterado, mediante termo aditivo.

4.2.4 – A adesão de outros municípios ao presente contrato de rateio encontra-se condicionada ao aceite do CONSÓRCIO, e sendo este 
positivo, através de termo aditivo.

4.3. Os depósitos em conta corrente, ou o pagamento dos boletos, dos valores mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 15 
(quinze) de cada mês, de janeiro a dezembro de 2020.

4.4. Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento fica condicionado a aprovação em Assembleia, 
e deverão ser objeto de termo aditivo ao contrato de rateio.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

5.1. O presente Contrato de Rateio terá início de vigência e execução em 01 de janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CONTABILIZAÇÃO

6.1. As despesas decorrentes da transferência financeira prevista no presente contrato de rateio correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias constantes do orçamento de cada CONSORCIADO, vigentes para o exercício financeiro de 2021.

6.2. Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CONSÓRCIO serão incorporados como receita orçamentária deste, conforme 
estimado em seu Orçamento-Programa Anual 2021.

6.3. Na eventualidade de não observância dos prazos para repasse pelos CONSORCIADOS estes deverão inscrever no seu passivo perma-
nente os valores a serem repassados, cabendo ao CONSÓRCIO contabilizar tais valores em seu ativo permanente.

6.4. As despesas para custeio das atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO no âmbito da gestão associada de que trata este instrumento, 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Código Dotação Descrição
03 Consórcio Intermunicipal do Médio Vale Itajaí
03.002 Gestão de Saneamento
0017.0512.0002.2009 Gestão da Coleta de Resíduos Orgânicos e Materiais Recicláveis
33900000 Aplicações Diretas
1000821 Rec. Ord. 2021 - Rateio Coleta Resíd. Orgânicos e Mat. Recicláveis

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Sem prejuízo das atribuições dispostas nas demais cláusulas, fica desde já o CONSÓRCIO responsável por:
▪ promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os serviços necessários para o cumprimento das 
finalidades deste instrumento;
▪ contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta 
corrente pelos CONSORCIADOS;
▪ aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção das finalidades previstas neste instrumento;
▪ facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente instrumento;
▪ fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando contas na forma da Lei.

7.2. Além das demais obrigações e responsabilidades constantes da Legislação, deste instrumento, do Estatuto do CIMVI e do Contrato de 
Consórcio Público, ficam os CONSORCIADOS desde já responsáveis por:
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▪ efetuar o pagamento mensal de sua cota de rateio, nos termos estipulados na cláusula terceira;
▪ inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de não observância dos prazos fixados para repas-
se, assegurando o pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito;
▪ fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento.

7.3. O não repasse dos valores devidos ora acordados poderá ensejar a aplicação de multa e a cobrança de juros de mora, sem prejuízo das 
demais sanções estabelecidas em Lei ou no Estatuto do CIMVI.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1. Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura possam ser apresentados, a parte que 
infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá no pagamento 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte será notificada antes da aplicação da 
penalidade e terá até 3 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará 
na cobrança da penalidade.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 11.107/05, regulamento e demais 
instrumentos legais aplicáveis.

9.2. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de 
direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para 
regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida 
na cláusula anterior.

9.3. A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o 
CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

9.4. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101/2000, o CONSÓRCIO deve fornecer as infor-
mações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as receitas e despesas realizadas, de 
forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades 
ou projetos atendidos.

9.5. Os CONSORCIADOS autorizam a transferência de eventuais sobras decorrentes do presente contrato de rateio, mediante deliberação 
da Assembleia Geral do CIMVI (registrada em ata que deverá ser publicada nos meios oficiais), realizada anualmente no mês de dezembro, 
no sentido de que as mesmas não serão devolvidas aos CONSORCIADOS, mas que permanecerão no caixa do CONSÓRCIO para utilização 
em sua respectiva área de atuação no(s) exercício(s) seguinte(s

9.5.1. Os recursos não utilizados (sobras de recursos do presente contrato de rateio), de que trata a cláusula anterior, serão objeto de reso-
lução específica do Presidente do CIMVI, para viabilizar a abertura dos respectivos créditos adicionais ao orçamento vigente, não havendo 
necessidade de formalização de contrato de transferência de sobras.

9.5.2. As sobras de que tratam as cláusulas anteriores deverão manter seu caráter vinculado às atividades originariamente autorizadas no 
contrato de rateio, devendo ser utilizadas em sua respectiva área de atuação, conforme disposições do presente instrumento. Todos os 
critérios de rateio, desdobramento por modalidade de despesa e todas as demais cláusulas do presente instrumento deverão ser igualmen-
te cumpridas em exercícios posteriores, não podendo ser modificadas em hipótese alguma após o encerramento da vigência do presente, 
tendo caráter vinculado e definitivo para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó – SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciado a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 08 (oito) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo qualificadas.

Timbó - SC, 11 de Dezembro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Presidente

MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC
JOSÉ GERSON GONÇALVES - Prefeito

MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI – Prefeito

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA/SC
MATIAS KOHLER - Prefeito
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MUNICÍPIO DE ILHOTA/SC
ERICO DE OLIVEIRA - Prefeito

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA/SC
ARMINDO SESAR TASSI - Prefeito

MUNICÍPIO DE POMERODE/SC
ERCIO KRIEK - Prefeito

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC
MARILDO DOMINGOS FELIPPI – Prefeito

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
JOSÉ LUIZ COLOMBI - Prefeito

MUNICÍPIO DE RODEIO/SC
PAULO ROBERTO WEISS - Prefeito

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI
CPF nº 016.637.969-71

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721 - Visto

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica
OAB/SC 48.380 - Visto

CONTRATO Nº 2017/035 - DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2771937

DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2017/035

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ nº 
03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Diretor Executivo, 
Fernando Tomaselli, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADOBE ENGENHARIA LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.154.345/0001-62, com sede na rua Bananal, nº 283, bairro Glória, cidade de 
Joinville – SC, representada por Francisco Mauricio Jauregui, inscrito(a) no CPF nº 456.270.619-87, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, de conformidade com a Licitação Tomada de Preços nº 005/2017 e com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações, bem 
como Decreto nº 9.412/2018, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO, o qual 
reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA

1.1. CONSIDERANDO o resultado do Processo Licitatório nº 005/2017, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666, de 
21/06/1993, e legislação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 2017/035 e a seus Termos Aditivos firmados;
1.2. CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos serviços para o próximo exercício, a disponibilidade da empresa CONTRATADA, a 
existência de dotações orçamentárias consignadas na proposta orçamentária 2021 para esta finalidade e a previsão de prorrogação e/ou 
renovação do Contrato, conforme sua Cláusula Terceira e art. 57, II, da Lei nº 8.666/93;
1.3. É celebrado o presente termo aditivo ao contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. O Contrato Administrativo nº 2017/035, firmado em 08/11/2017, fica renovado, por este Termo, para igual objeto no exercício de 2021.

2.2. Os prazos de vigência e de execução de que trata a Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 2017/035, firmado em 08/11/2017, 
fica alterado por este instrumento, prorrogando-se até 31/12/2021, mantida a possibilidade de novas alterações, no todo ou em parte, 
mediante acordo entre as partes e através de termo aditivo.

2.3. O valor da prestação dos serviços de que trata a Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 2017/035, firmado em 08/11/2017, 
com as alterações decorrentes dos Termos Aditivos firmados, fica mantido nos mesmos moldes para o exercício de 2021, ressalvando-se 
eventual reajuste decorrente de variação inflacionária ou repactuação decorrente de processo de reequilíbrio econômico financeiro compro-
vando o aumento no valor dos insumos.

2.4. A fim de alinhar o planejamento mensal dos serviços a serem executados pela empresa contratada, as partes, de comum acordo, re-
solvem SUPRIMIR do contrato as seguintes quantidades para o exercício 2021:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE SUPRI-
MIDA

VALOR (R$)

UNITÁRIO TOTAL ANO

2 Mão de Obra

2.1 Técnico Químico ou de Meio Ambiente 
c/ EPI mês/ano 12 6.715,37 80.584,44

2.4 Auxiliar Operacional c/ EPI hs/ano 984 23,14 22.769,76

3 Equipamentos
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3.6 Rolo compactador com diesel e moto-
rista(peso mínimo 12 ton) hs/ano 220 109,38 24.063,60

4 Serviços

4.1 Instalação de geomembrana quantita-
tivo anual m² 1.500 1,65 2.475,00

4.2 Controle monitoramento de ruídos anual 1 546,93 546,93

5 Controles Técnicos Operacionais

5.3 Monitoramento de recalques unid 2 1.641,27 3.282,54

5.7 Gestão de Informação com SIG web unid 1 889,31 889,31

Valor Total do Aditivo (SUPRESSÃO) R$ 134.611,58

2.5. A fim de alinhar o planejamento mensal dos serviços a serem executados pela empresa contratada, as partes, de comum acordo, re-
solvem ACRESCER ao contrato as seguintes quantidades para o exercício 2021:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ACRES-
CIDA

VALOR (R$)

UNITÁRIO TOTAL ANO

2 Mão de Obra

2.3 Engenheiro Sanitarista c/ EPI hs/ano 64 134,76 8.624,64

3 Equipamentos

3.1 Trator de Esteiras com diesel e motoris-
ta (mínimo 12 ton) hs/ano 1.640 155,43 254.905,20

3.2 Escavadeira Hidráulica com diesel e 
motorista (mínimo 14 ton) hs/ano 24 155,43 3.730,32

3.3 Caminhão Basculante 6x4 10 m³ com 
diesel e motorista hs/ano 48 103,62 4.973,76

3.4 Retroescavadeira com diesel e motoris-
ta (peso mínimo 7 ton) hs/ano 24 109,38 2.625,12

3.7
Escavadeira Hidraulica com diesel e 
motorista. Lamina frontal, giro zero e 
peso de 8 a 10 ton

hs/ano 1.998,50 143,44 286.664,84

3.8 88 mês/ano 12 4.000,00 48.000,00

Valor Total do Aditivo (ACRÉSCIMO) R$ 609.523,88

2.6. Considerando que, para o exercício de 2021, o valor inicial atualizado do contrato é de R$1.908.957,01 (um milhão e novecentos e 
oito mil, novecentos e cinquenta e sete reais e um centavo) e tendo em vista a supressão de que trata a cláusula 2.4 com o acréscimo de 
que trata a cláusula 2.5, o presente aditivo acresce R$ 474.912,30 (quatrocentos e setenta e quatro mil e novecentos e doze reais e trinta 
centavos), correspondendo a 24,88% (vinte e quatro inteiros e oitenta e oito centésimos por cento).

2.7. Em razão disso, o valor total estimativo do Contrato Administrativo nº 2017/035 passa a ser de R$ 2.383.869,31 (dois milhões, trezentos 
e oitenta e três mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e um centavos), conforme tabela abaixo, contendo os quantitativos a serem 
executados:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR (R$)

UNITÁRIO TOTAL ANO

1 Canteiro de obras

1.1.1

Instalação e manutenção do canteiro 
de obras/serviços (refeitório, vestiários, 
banheiro e escritório/almoxarifado) e 
mobilização e desmobilização

mês/ano 12 546,93 6.563,16

2 Mão de Obra

2.1 Técnico Químico ou de Meio Ambiente 
c/ EPI mês/ano 0 6715,37 0,00

2.2 Líder de Equipe Operacional c/ EPI mês/ano 12 7508,65 90.103,80

2.3 Engenheiro Sanitarista c/ EPI hs/ano 832 134,76 112.120,32

2.4 Auxiliar Operacional c/ EPI hs/ano 6.936 23,14 160.499,04

3 Equipamentos

3.1 Trator de Esteiras com diesel e motorista 
(mínimo 12 ton) hs/ano 3.800 155,43 590.634,00
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3.2 Escavadeira Hidráulica com diesel e 
motorista (mínimo 14 ton) hs/ano 2.184 155,43 339.459,12

3.3 Caminhão Basculante 6x4 10 m³ com 
diesel e motorista hs/ano 4.368 103,62 452.612,16

3.4 Retroescavadeira com diesel e motorista 
(peso mínimo 7 ton) hs/ano 2.184 109,38 238.885,92

3.5 Roçadeira a Gasolina, incluso combustí-
vel e manutenção mês/ano 12 259,04 3.108,48

3.6 Rolo compactador com diesel e motoris-
ta(peso mínimo 12 ton) hs/ano 20 109,38 2.187,60

3.7 Escavadeira giro zero hs/ano 1.998,50 143,44 286.664,84

3.8 Veículo de apoio mês/ano 12 4.000,00 48.000,00

4 Serviços

4.1 Instalação de geomembrana quantitativo 
anual m² 6.000 1,65 9.900,00

4.2 Controle monitoramento de ruídos anual 0 546,93 0,00

5 Controles Técnicos Operacionais

5.1 “AS BUILT” Topográfico unid 2 4.375,45 8.750,90

5.2 Ortofoto Aérea unid 2 2.003,28 4.006,56

5.3 Monitoramento de recalques unid 0 1.641,27 0

5.4 Medição de volumes unid 2 1.367,33 2.734,66

5.5 Projeção de avanço de frentes unid 2 1.400,15 2.800,30

5.6 Planta setorial de drenagem unid 2 984,48 1.968,96

5.7 Gestão de Informação com SIG web unid 11 889,31 9.782,41

5.8 Controle Técnico das Obras de Amplia-
ção unid 12 1.090,59 13.087,08

Total 2.383.869,31

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

3.1. A CONTRATADA declara que as alterações feitas por este termo aditivo não implicam em quebra do equilíbrio econômico financeiro 
contratual originário, assumindo o dever de cumprir fielmente com todas as obrigações pactuadas no contrato originário, neste termo aditi-
vo, na Tomada de Preços e demais disposições aplicáveis. Não haverá qualquer direito a indenização de quaisquer das partes em razão do 
pactuado no presente instrumento, renunciando a CONTRATADA a todo e qualquer direito material ou de ação.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. Permanecem em vigor as demais disposições.

4.2. O presente instrumento será publicado em minuta, na forma regulamentar.

4.3. As despesas provenientes do objeto contratual correrão à conta do Orçamento-Programa Anual do CONTRATANTE.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 15 de Dezembro de 2020.
CONTRATANTE
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI – Diretor Executivo
Fernando Tomaselli

CONTRATADA
Adobe Engenharia Ltda EPP
Representante Legal: Francisco Mauricio Jauregui

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado - OAB/SC 17.721 – Visto

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica – OAB/SC 48.380 – Visto

Allan Eduardo Stark
Gestor de Serviços
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CONTRATO Nº 2017/035 - DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2771935

DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2017/035

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ nº 
03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Diretor Executivo, 
Fernando Tomaselli, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADOBE ENGENHARIA LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.154.345/0001-62, com sede na rua Bananal, nº 283, bairro Glória, cidade de 
Joinville – SC, representada por Francisco Mauricio Jauregui, inscrito(a) no CPF nº 456.270.619-87, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, de conformidade com a Licitação Tomada de Preços nº 005/2017 e com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações, bem 
como Decreto nº 9.412/2018, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO, o qual 
reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA

1.1. CONSIDERANDO o resultado do Processo Licitatório nº 005/2017, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666/1993, 
e legislação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 2017/035 e termos aditivos respectivos;
1.2. CONSIDERANDO a necessidade de adequar determinados quantitativos previstos frente à necessidade operacional para a perfeita 
operação, ampliação, manutenção e controle técnico da Central de Resíduos do CIMVI para o exercício de 2020;
1.3. É celebrado o presente termo aditivo ao contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Nos termos do art.65, §1º, da Lei Federal n.8.666/93, o qual menciona que o “contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato”, aplicando-se o que disciplina o artigo 58, I c/c artigo 65, II, alíneas “b”, “c” e “d” todos da Lei Federal nº 8.666/93; 
é celebrado o presente termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SUPRESSÕES

3.1. Diante do contido nas cláusulas anteriores, as partes, de comum acordo, resolvem SUPRIMIR do contrato as seguintes quantidades:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE SUPRI-
MIDA

VALOR (R$)

UNITÁRIO TOTAL ANO

3 Equipamentos

3.4 Retroescavadeira com diesel e motoris-
ta (peso mínimo 7 ton) hs/ano 237,26 109,38 25.951,50

3.6 Rolo compactador com diesel e moto-
rista(peso mínimo 12 ton) hs/ano 11,75 109,38 1.285,22

3.7
Escavadeira Hidraulica com diesel e 
motorista. Lamina frontal, giro zero e 
peso de 8 a 10 ton

hs/ano 491,00 143,44 70.429,04

Valor Total do Aditivo (SUPRESSÃO) R$ 97.665,76

3.2. Considerando que o valor inicial atualizado do contrato é de R$ 1.863.072,12 (um milhão e oitocentos e sessenta e três mil, setenta e 
dois reais e doze centavos), a presente supressão corresponde a 5,24% (cinco inteiros e vinte e quatro centésimos por cento).

3.3. Em razão da presente supressão e do previsto nos Termos Aditivos, o Contrato Administrativo nº 2017/035 passa a ter o valor total 
estimativo de R$ 2.240.736,95 (dois milhões e duzentos e quarenta mil e setecentos e trinta e seis reais e noventa e cinco centavos) para 
o exercício de 2020.

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

4.1. A CONTRATADA declara que as alterações feitas por este termo aditivo não implicam em quebra do equilíbrio econômico financeiro 
contratual originário, assumindo o dever de cumprir fielmente com todas as obrigações pactuadas no contrato originário, neste termo aditi-
vo, na Tomada de Preços e demais disposições aplicáveis. Não haverá qualquer direito a indenização de quaisquer das partes em razão do 
pactuado no presente instrumento, renunciando a CONTRATADA a todo e qualquer direito material ou de ação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Permanecem em vigor as demais disposições.

5.2. O presente instrumento será publicado na forma regulamentar.

5.3. As despesas provenientes do objeto contratual correrão à conta do Orçamento-Programa Anual do CONTRATANTE.
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E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 15 de Dezembro de 2020.
CONTRATANTE
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI – Diretor Executivo
Fernando Tomaselli

CONTRATADA
Adobe Engenharia Ltda EPP
Representante Legal: Francisco Mauricio Jauregui

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado - OAB/SC 17.721 – Visto

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica – OAB/SC 48.380 – Visto

Allan Eduardo Stark
Gestor de Serviços

CONTRATO Nº 2017/035 - DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2771936

DÉCIMO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2017/035

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ nº 
03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Diretor Executivo, 
Fernando Tomaselli, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADOBE ENGENHARIA LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.154.345/0001-62, com sede na rua Bananal, nº 283, bairro Glória, cidade de 
Joinville – SC, representada por Francisco Mauricio Jauregui, inscrito(a) no CPF nº 456.270.619-87, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, de conformidade com a Licitação Tomada de Preços nº 005/2017 e com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações, bem 
como Decreto nº 9.412/2018, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO, o qual 
reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA

1.1. CONSIDERANDO o resultado do Processo Licitatório nº 005/2017, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666/1993, 
e legislação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 2017/035 e termos aditivos respectivos;
1.2. CONSIDERANDO que os quantitativos de determinados subitens previstos mostram-se insuficientes para a perfeita operação, amplia-
ção, manutenção e controle técnico da Central de Resíduos do CIMVI para o exercício de 2020, ensejando a necessidade de acréscimo de 
determinadas quantidades conforme se verá a seguir;
1.3. É celebrado o presente termo aditivo ao contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Nos termos do art.65, §1º, da Lei Federal n.8.666/93, o qual menciona que o “contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato”, aplicando-se o que disciplina o artigo 58, I c/c artigo 65, II, alíneas “b”, “c” e “d” todos da Lei Federal nº 8.666/93; 
é celebrado o presente termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS

3.1. Diante do contido nas cláusulas anteriores, as partes, de comum acordo, resolvem ACRESCER ao contrato as seguintes quantidades:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ACRES-
CIDA

VALOR (R$)

UNITÁRIO TOTAL ANO

3 Equipamentos

3.2 Escavadeira Hidráulica com diesel e 
motorista (mínimo 14 ton) hs/ano 266,75 155,43 41.460,95

3.3 Caminhão Basculante 6x4 10 m³ com 
diesel e motorista hs/ano 485,47 103,62 50.304,40

Valor Total do Aditivo (ACRÉSCIMO) R$ 91.765,35

3.2. Considerando que o valor inicial atualizado do contrato é de R$ 1.863.072,12 (um milhão e oitocentos e sessenta e três mil, setenta 
e dois reais e doze centavos) e tendo em vista o acréscimo de que trata a cláusula 3.1, o presente aditivo corresponde a 4,92% (quatro 
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inteiros e noventa e dois centésimos por cento).

3.3. Em razão do presente acréscimo e do previsto nos termos aditivos pretéritos, o Contrato Administrativo nº 2017/035 passa a ter o valor 
total estimativo de R$ 2.332.502,30 (dois milhões e trezentos e trinta e dois mil e quinhentos e dois reais e trinta centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

4.1. A CONTRATADA declara que as alterações feitas por este termo aditivo não implicam em quebra do equilíbrio econômico financeiro 
contratual originário, assumindo o dever de cumprir fielmente com todas as obrigações pactuadas no contrato originário, neste termo aditi-
vo, na Tomada de Preços e demais disposições aplicáveis. Não haverá qualquer direito a indenização de quaisquer das partes em razão do 
pactuado no presente instrumento, renunciando a CONTRATADA a todo e qualquer direito material ou de ação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Permanecem em vigor as demais disposições.

5.2. O presente instrumento será publicado na forma regulamentar.

5.3. As despesas provenientes do objeto contratual correrão à conta do Orçamento-Programa Anual do CONTRATANTE.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 15 de Dezembro de 2020.
CONTRATANTE
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI – Diretor Executivo
Fernando Tomaselli

CONTRATADA
Adobe Engenharia Ltda EPP
Representante Legal: Francisco Mauricio Jauregui

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado - OAB/SC 17.721 – Visto

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica – OAB/SC 48.380 – Visto

Allan Eduardo Stark
Gestor de Serviços

LICITAÇÃO Nº 015/2020 - ATA DA APRESENTAÇÃO PROVA DE CONCEITO (POC) / AMOSTRA DE SOFTWARE
Publicação Nº 2771928

LICITAÇÃO Nº 015/2020 - PREGÃO PRESENCIAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO
AMBIENTAL, INCLUINDO SERVIÇOS NECESSÁRIOS À SUA IMPLANTAÇÃO,
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO
VALE DO ITAJAÍ – CIMVI

ATA Nº 2 DO PREGÃO Nº 015/2020

Na data de dezesseis de dezembro de dois mil e vinte, na sala de licitações do CIMVI, a Pregoeira, designada pela Resolução nº 399, de 21 
de Agosto de 2020, neste ato representada pela Sra. Patricia Barbaresco, em conjunto com a Comissão Técnica, designada pela Resolução 
nº 431, de 30 de Novembro de 2020, neste ato representada pela Sra. Milena Nasato, Sra. Eduarda de Castro, Sr. Juca Esthevam Tassi 
Sardagna e Sr. Tiago Borges Matter, presente também o representante da empresa ZC SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, Sr. Matheus Dorst, 
reuniram-se com a finalidade de realizar a sessão de apresentação da Prova de Conceito (POC) / Amostra de Software da empresa declarada 
provisoriamente vencedora da Licitação nº 015/2020, qual seja a empresa ZC SERVIÇOS DE INTERNET LTDA.

Registre-se que, além da realização da sessão presencial, a presente reunião é promovida também por videoconferência, em atendimento 
às medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo 
Coronavírus –COVID-19, conforme resoluções baixadas pelo Presidente do CIMVI.

Iniciada a sessão, a Pregoeira saudou os presentes, declarando aberta a sessão, informando a finalidade da reunião e passando a palavra 
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aos representantes da empresa ZC SERVIÇOS DE INTERNET LTDA para que promovam a apresentação da Prova de Conceito (POC) / Amos-
tra de Software.

Às 11:30, após o término da apresentação, em que a empresa ZC SERVIÇOS DE INTERNET LTDA simulou em tempo de execução, cada 
funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência, a Comissão Técnica, designada pela Resolução nº 431, de 30/11/2020, emitiu 
Parecer Técnico, que encontra-se anexo à presente ata, juntamente com o CD contendo a gravação da presente sessão.

Em razão de que o parecer técnico da Comissão concluiu que a Prova de Conceito (POC) / Amostra de Software cumpre todos os requisitos 
e condições estabelecidas no Termo de Referência da Licitação nº 015/2020, bem como no edital de certame, a Pregoeira declara a empresa 
ZC SERVIÇOS DE INTERNET LTDA vencedora do certame nº 015/2020.

Em razão da declaração acima, a Pregoeira promove, por meio da presente ata, abertura de prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação da presente ata no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), para que seja facultado às empresas o direito 
ao recurso administrativo de que trata a Lei nº 8.666/93 (art. 109). O recurso administrativo deve ser protocolizado na sede do CIMVI, 
no endereço constante no rodapé da página, ou enviado para o e-mail administração@cimvi.sc.gov.br, desde que os documentos estejam 
assinados digitalmente com certificado digital.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente sessão, lavrando-se a presente ata que vai assinada pela Pregoeira, membros da Co-
missão Técnica e representante presente da empresa ZC SERVIÇOS DE INTERNET LTDA.

Patricia Barbaresco
Pregoeira do CIMVI

Milena Nasato
Analista Ambiental – Engenharia Ambiental do CIMVI

Eduarda de Castro
Analista Ambiental – Engenharia Ambiental do CIMVI

Juca Esthevam Tassi Sardagna
Analista Ambiental – Engenharia Florestal do CIMVI

Tiago Borges Matter
Representante Legal da empresa Tiago Borges Matter 00734841051 Profissional de Tecnologia da Informação do CIMVI
Contratado pelo Contrato Administrativo nº 2020/003

Matheus Dorst
Representante da empresa ZC SERVIÇOS DE INTERNET LTDA

LICITAÇÃO Nº 015/2020 - PARECER TÉCNICO - APRESENTAÇÃO PROVA DE CONCEITO (POC) / AMOSTRA DE 
SOFTWARE

Publicação Nº 2771927

LICITAÇÃO Nº 015/2020
PREGÃO PRESENCIAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO
AMBIENTAL, INCLUINDO SERVIÇOS NECESSÁRIOS À SUA IMPLANTAÇÃO,
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO
VALE DO ITAJAÍ – CIMVI

PARECER TÉCNICO

A Comissão Técnica, designada pela Resolução nº 431, de 30 de Novembro de 2020, neste ato representado pela Sra. Milena Nasato, 
Sra. Eduarda de Castro, Sr. Juca Esthevam Tassi Sardagna e Sr. Tiago Borges Matter, à luz da apresentação da Prova de Conceito (POC) / 
Amostra de Software da empresa declarada provisoriamente vencedora da Licitação nº 015/2020, qual seja a empresa ZC SERVIÇOS DE 
INTERNET LTDA, realizada nesta data, às nove horas, DECLARA que a amostra de software / prova de conceito (POC) apresentada atende 
integramente aos requisitos e condições contidos no Termo de Referência e demais disposições do edital do certame.

Registre-se que cópia em CD da sessão de apresentação, que demonstra o atendimento a todos os requisitos, encontra-se anexa ao parecer, 
o qual será juntado aos autos do processo licitatório para vista pública.

Salvo melhor juízo, é o PARECER.

mailto:administração@cimvi.sc.gov.br
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Timbó, 16 de Dezembro de 2020.

Milena Nasato
Analista Ambiental – Engenharia Ambiental do CIMVI

Eduarda de Castro
Analista Ambiental – Engenharia Ambiental do CIMVI

Juca Esthevam Tassi Sardagna
Analista Ambiental – Engenharia Florestal do CIMVI

Tiago Borges Matter
Representante Legal da empresa Tiago Borges Matter 00734841051 Profissional de Tecnologia da Informação do CIMVI
Contratado pelo Contrato Administrativo nº 2020/003

Cisnordeste

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 20/2020
Publicação Nº 2772186

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA CLOUD 
COMPUTING, FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISNORDESTE/SC E A EMPRESA IPM SISTEMAS LTDA EM 
CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2020

Primeiro Termo Aditivo

Termo Aditivo ao Contrato, onde são partes o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina, com sede à Rua Max 
Colin, nº 1843, Bairro América, na cidade de Joinville (SC), inscrita no CNPJ/MF 03.222.337/0001-31, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal de Rio Negrinho e Presidente do CISNORDESTE/SC, Sr. Júlio Cesar Ronconi, e a IPM SISTEMAS LTDA, com endereço na Rua Du-
que de Caxias, 180, Jardim América, Rio do Sul/SC, CEP 89160-00., inscrita no CNPJ nº 01.258.027/0003-03, representada neste ato pelo 
diretor Presidente, Sr. Aldo Luiz Mees, conforme objeto do contrato, através deste instrumento e nos termos do Processo Administrativo nº 
07/2020, têm entre si ajustado o presente termo aditivo, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: PRAZO
Tendo em vista a natureza contínua dos serviços prestados pela CONTRATADA, o prazo de vigência contratual prorroga-se até dia 31/12/2021, 
em conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As dotações orçamentárias permanecem as mesmas indicadas na cláusula 4ª do Contrato nº 20/2020, quais sejam:
01.001.0004.0122.0001.0001.339000000000000000.01000102 - Manutenção das Atividades do Consórcio e o Elemento: 40.01 - locação 
de equipamentos e softwares.

CLÁUSULA TERCEIRA: RATIFICAÇÃO
O presente aditamento complementa o Contrato nº 20/2020, firmado em 07/04/2020 ratificando todas as cláusulas que não foram modi-
ficadas.

CLÁUSULA QUARTA: PUBLICAÇÃO
Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, o extrato do presente aditamento será publicado no Diário Oficial 
dos Municípios, disponível em www.diariomunicipal.sc.gov.br.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

Joinville/SC 25 de novembro de 2020.

Júlio Cesar Ronconi   IPM Sistemas Ltda.
Prefeito de Rio Negrinho   Aldo Luiz Mees
Presidente do CISNORDESTE  Contratada
Contratante

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO E ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTOS OFICIAIS Nº 41/2019

Publicação Nº 2772170

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS OFICIAIS Nº 
41/2019 FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISNORDESTE/SC E A EMPRESA ARQ-CEN – ARQUIVO CENTRAL 
LTDA EM CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019

Primeiro Termo Aditivo

Termo Aditivo ao Contrato, onde são partes o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina, com sede à Rua Max Colin, 
nº 1843, Bairro América, na cidade de Joinville (SC), inscrita no CNPJ/MF 03.222.337/0001-31, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal de Rio Negrinho e Presidente do CISNORDESTE/SC, Sr. Júlio Cesar Ronconi, e a ARQ-CEN – ARQUIVO CENTRAL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ 04.978.404/0001-05, com sede na Rua Landman, nº 144, Bairro Costa e Silva, nesta cidade de Joinville/
SC, neste ato representada pelo Sr. Mauro César Daquino Silveira, portador do RG nº 99.998 – SSP/SC e inscrito no CPF nº 268.077.267-91, 
conforme objeto do contrato 41/2019, através deste instrumento e nos termos do Processo Administrativo nº 05/2019, têm entre si ajustado 
o presente termo aditivo, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: PRAZO
Tendo em vista a natureza contínua dos serviços prestados pela CONTRATADA, o prazo de vigência contratual prorroga-se até dia 31/12/2021, 
em conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As dotações orçamentárias permanecem as mesmas indicadas na cláusula 5ª do Contrato nº 41/2019, quais sejam:
Manutenção das Atividades do Consórcio – 01.001.0004.0122.0001.0001.339000000000000000.01000102. Subelemento: 3999 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERAÇÃO ÍNDICE ATUALIZAÇÃO
Visto que o IGPM acumulado somou 20,92%, aplicar-se-á atualização monetária em 10% para presente prorrogação. Altera-se o índice de 
atualização monetária do Contrato Administrativo 41/2019 para INPC.

CLÁUSULA QUARTA: VALOR
Conforme alteração supra, o índice de atualização para este instrumento será de 10% (dez por cento), assim, os valores passam a ser:
a) Armazenamento e organização de aproximadamente 1.087 caixas – R$ 0,60 / caixa / mês;

b) Fornecimento de materiais:
i. Caixa Grande – R$ 22,19 / unidade
ii. Caixa Média - R$ 18,51 / unidade
iii. Caixa Pequena – R$ 9,25 / unidade
iv. Caixa Box – R$ 3,38 / unidade

c) Manuseio de Caixa Saída/Entrada – R$ 0,69/unidade
d) Manuseio de Documentos/Inserção de documento na pasta. – R$ 0,36 / documento
e) Transportes de Caixa e Documentos – R$ 14,33 / coleta-entrega
f) Digitalização de documentos – R$ 0,29 / face de folha A4
g) Organização – R$ 33,04/hora.

Parágrafo Único: O valor anual estimado deste contrato para cobrir as despesas relativas à prorrogação da vigência, no período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, é de R$ 7.826,40 (sete mil oitocentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA QUINTA: RATIFICAÇÃO
O presente aditamento complementa o Contrato nº 41/2019, firmado em 20/12/2020 ratificando todas as cláusulas que não foram modi-
ficadas.

CLÁUSULA SEXTA: PUBLICAÇÃO
Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, o extrato do presente aditamento será publicado no Diário Oficial 
dos Municípios, disponível em www.diariomunicipal.sc.gov.br.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

Joinville/SC 25 de novembro de 2020.

Júlio Cesar Ronconi
Prefeito de Rio Negrinho   Mauro César Daquino Silveira
Presidente do CISNORDESTE  ARQ-CEN – Arquivo Central LTDA
CONTRATANTE    CONTRATADA

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
22/2020

Publicação Nº 2772192

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 22/2020, FIRMADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC E A JTI PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA, EM CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2019.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 22/2020

Termo Aditivo ao Contrato, onde são partes o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina, com sede à Rua Max 
Colin, nº 1843, Bairro América, na cidade de Joinville (SC), inscrita no CNPJ/MF 03.222.337/0001-31, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal de Rio Negrinho/SC e Presidente do CISNORDESTE/SC, Sr. Julio César Ronconi, e a Empresa JTI PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA. pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia José Carlos Daux, nº 4150, Salas 1 e 2, Santo Antônio de Lisboa, na cidade 
de Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 08.263.593/0001-90, neste ato representada pelo Sr. Guilherme Pfau doravante denominado 
CONTRATADO, através deste instrumento e nos termos do Processo Administrativo nº 25/2019, e Contrato Administrativo nº 22/2020, re-
solvem ajustar o presente termo aditivo, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: PRAZO
Tendo em vista a natureza contínua do contrato de prestação de serviços, o prazo de vigência contratual prorroga-se para mais 12 (doze) 
meses, de 01/01/2021 a 31/12/2021, em conformidade com o art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93 e seu § 2º.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido antes do termo final estipulado no caput, mediante a notificação prévia à CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A dotação orçamentária será a seguinte:
01.001.0004.0122.0001.0001.339000000000000000.01000102 - Manutenção das Atividades do Consórcio.
Subelemento:
40.99 – Outros Serviços de tecnologia da informação e comunicação

Parágrafo único – A eficácia do presente termo aditivo quanto à prorrogação do prazo de vigência fica condicionada à efetiva disponibilidade 
orçamentária para atender a despesa no exercício de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR
Conforme Cláusula 13.8 do Contrato Administrativo nº 22/2020 o índice de reajuste é o INPC, assim, pelo acumulado dos últimos 5 (cinco) 
meses, o valor mensal de contrapartida aos serviços prestados, a partir de 01/01/2021, passa a ser de R$ 1.827,35 (um mil oitocentos e 
vinte e sete reais e trinta e cinco centavos).

Parágrafo Único: O valor anual global deste contrato para cobrir as despesas relativas à prorrogação da vigência, no período de 01/01/2021 
a 31/12/2021, é de R$ 21.928,20 (vinte e um mil novecentos e vinte e oito reais e vinte centavos).

CLÁUSULA QUARTA:
Retifica-se o número do presente Contrato para Contrato Administrativo nº 22/2020.

CLÁUSULA QUINTA: RATIFICAÇÃO
O presente aditamento complementa o Contrato Administrativo nº 22/2020, firmado em 19/05/2020 ratificando todas as cláusulas que não 
foram modificadas.

CLÁUSULA SEXTA: PUBLICAÇÃO
Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, o extrato do presente aditamento será publicado no Diário Oficial 
dos Municípios, disponível em www.diariomunicipal.sc.gov.br.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

Joinville/SC, 25 de novembro de 2020.

Julio César Ronconi    Guilherme Pfau
Prefeito Municipal de Rio Negrinho/SC  JTI PROCESS DE DADOS LTDA
Presidente do CISNORDESTE/SC   CONTRATADA
CONTRATANTE

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2019
Publicação Nº 2772181

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA FIRMADO ENTRE 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISNORDESTE/SC E A EMPRESA ASSESSORE CONSULTORIA EIRELI-ME, EM CONFORMIDA-
DE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2019.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 29/2019

Termo Aditivo ao Contrato, onde são partes o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina, com sede à Rua Max 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


21/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3358

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2943

Colin, nº 1843, Bairro América, na cidade de Joinville (SC), inscrita no CNPJ/MF 03.222.337/0001-31, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal de Rio Negrinho/SC e Presidente do CISNORDESTE/SC, Sr. Julio César Ronconi, e a Empresa ASSESSORE CONSULTORIA EIRE-
LI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.453.080/0001-24, com sede na Rua José Gonçalves, 53, sala 2, 
Centro, Ilhota/SC, neste ato representada por Cristiane Alexandre, inscrita no CPF sob o nº 004.629.829-04, através deste instrumento e 
nos termos do Processo Administrativo nº 14/2019, e Contrato Administrativo nº 29/2019, resolvem ajustar o presente termo aditivo, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: PRAZO
Tendo em vista a natureza contínua do contrato de prestação de serviços, o prazo de vigência contratual prorroga-se para mais 06 (seis) 
meses, de 01/01/2020 a 30/06/2020, em conformidade com o art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93 e seu § 2º.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido antes do termo final estipulado no caput, mediante a notificação prévia à CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A dotação orçamentária passa a ser:
a) 01.001.0004.0122.0001.0001.339000000000000000.01000102 – Manutenção das Atividades do Consórcio e o Elemento 39.05 – Serviços 
Técnicos Profissionais.

Parágrafo único – A eficácia do presente termo aditivo quanto à prorrogação do prazo de vigência fica condicionada à efetiva disponibilidade 
orçamentária para atender a despesa no exercício de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR
Conforme Cláusula Terceira do contrato, o índice de reajuste é o INPC, assim, pelo acumulado dos últimos 12 (doze) meses, o valor mensal 
de contrapartida aos serviços prestados, a partir de 01/01/2020, passa a ser de R$ 6.299,44 (seis mil duzentos e noventa e nove reais e 
quarenta e quatro centavos).
Parágrafo Único: O valor anual global deste contrato para cobrir as despesas relativas à prorrogação da vigência, no período de 01/01/2020 
a 30/06/2020, é de R$ 37.796,64 (trinta e sete mil setecentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA: RATIFICAÇÃO
O presente aditamento complementa o Contrato nº 29/2019, firmado em 17 de junho de 2019, ratificando todas as cláusulas que não foram 
modificadas.

CLÁUSULA QUINTA: PUBLICAÇÃO
Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, o extrato do presente aditamento será publicado no Diário Oficial 
dos Municípios, disponível em www.diariomunicipal.sc.gov.br.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

Joinville/SC, 25 de novembro de 2020.

Julio César Ronconi    Cristiane Alexandre
Prefeito Municipal de Rio Negrinho/SC  Assessore Consultoria EIRELI-ME
Presidente do CISNORDESTE/SC   CONTRATADA
CONTRATANTE

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2018
Publicação Nº 2772197

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL FIRMADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISNORDESTE/SC E TONER PRINT COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, EM CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2018.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 09/2018

Termo Aditivo ao Contrato, onde são partes o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina, com sede à Rua Max Colin, 
nº 1843, Bairro América, na cidade de Joinville (SC), inscrita no CNPJ/MF 03.222.337/0001-31, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal de Rio Negrinho/SC e Presidente do CISNORDESTE/SC, Sr. Julio César Ronconi, e a Empresa TONER PRINT COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº00.755.990/0002-59, 
com sede na Rua General Sampaio, 180, salas 1 e 2, Bairro Anita Garibaldi, na cidade de Joinville – SC neste ato representada por pelo Sr. 
Luiz Henrique Wilke, através deste instrumento e nos termos do Processo Administrativo nº 02/2018, e Contrato Administrativo nº 09/2018, 
resolvem ajustar o presente termo aditivo, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: PRAZO
Tendo em vista a natureza contínua do contrato de prestação de serviços, o prazo de vigência contratual prorroga-se para mais 12 (doze) 
meses, de 01/01/2021 a 31/12/2021, em conformidade com o art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93 e seu § 2º.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido antes do termo final estipulado no caput, mediante a notificação prévia à CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As dotações orçamentárias são:
01.001.0004.0122.0001.0001.339000000000000000.01000102 – Manutenção das Atividades do Consórcio e o Elemento: 40.01 – Locação 
de equipamentos e Software;
01.001.0004.0122.0001.0001.339000000000000000.01000102 – Manutenção das Atividades do Consórcio e o Elemento: 40.11 – Impres-
são.
Parágrafo único – A eficácia do presente termo aditivo quanto à prorrogação do prazo de vigência fica condicionada à efetiva disponibilidade 
orçamentária para atender a despesa no exercício de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERAÇÃO ÍNDICE ATUALIZAÇÃO
Altera-se o índice de atualização monetária do Contrato Administrativo 09/2018 para INPC, retroativamente.

CLÁUSULA QUARTA: VALOR
Conforme alteração supra, o índice de atualização é o INPC, assim, pelo acumulado dos últimos 12 (doze) meses, o valor mensal de loca-
ção de impressora, a partir de 01/01/2021, passa a ser de R$ 301,91 (trezentos e um reais e noventa e um centavos), e o valor de cópias 
excedentes unitária de R$ 0,0678, sendo como valor total estimado de cópias excedentes R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais).
Parágrafo Único: O valor anual estimado deste contrato para cobrir as despesas relativas à prorrogação da vigência, no período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, é de R$ 4.300,92 (quatro mil e trezentos reais e noventa e dois centavos).

CLÁUSULA QUINTA:
Retifica-se o número do presente Contrato para Contrato Administrativo nº 09/2018.

CLÁUSULA SEXTA: RATIFICAÇÃO
O presente aditamento complementa o Contrato nº 09/2018, firmado em 26/02/2018 ratificando todas as cláusulas que não foram modi-
ficadas.

CLÁUSULA SÉTIMA: PUBLICAÇÃO
Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, o extrato do presente aditamento será publicado no Diário Oficial 
dos Municípios, disponível em www.diariomunicipal.sc.gov.br.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

Joinville/SC, 25 de novembro de 2020.

Julio César Ronconi    Luiz Henrique Wilke
Prefeito Municipal de Rio Negrinho/SC  Toner Print LTDA
Presidente do CISNORDESTE/SC   CONTRATADA
CONTRATANTE
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